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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 319
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e
tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do Assento nº 01/
90 - Órgão Especial, datado de 14/09/90 e o contido no
protocolado sob nº 92764/2002, resolve
E X O N E R A R

DURVAL FRANCO DA SILVA, do cargo de 2º Suplente de Juiz
de Paz do Distrito de Janiópolis, Comarca de Campo Mourão.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 320
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e
tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do Assento nº 01/
90 - Órgão Especial, datado de 14/09/90 e o contido no
protocolado sob nº 102009/2002, resolve
I - E X O N E R A R

OSWALDO AMARAL DE OLIVEIRA, LOURIVAL ROSS e
VITÓRIO FABIANI, respectivamente, dos cargos de Juiz de Paz,
1º e 2º Suplentes de Juiz de Paz do Distrito Sede da Comarca de
Ribeirão Claro.

II – N O M E A R
BENICIO MARECA, LUCIANA RODRIGUES e CELSO
GOZZI NEIA, para exercerem, respectivamente, os cargos de Juiz
de Paz, 1º e  2º Suplentes de Juiz de Paz do Distrito Sede da
Comarca de Ribeirão Claro.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 321
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e
tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do Assento nº 01/
90 - Órgão Especial, datado de 14/09/90 e o contido no
protocolado sob nº 94136/2002, resolve
I - E X O N E R A R

LUIZ SANCHES, do cargo de 2º Suplente de Juiz de Paz do
Distrito de São Carlos do Ivaí, Comarca de Paraíso do Norte.

II – N O M E A R
REINOL ELIAS DA SILVA e ANTONIO SANCHES NETO, para
exercerem, respectivamente, os cargos de Juiz de Paz e 2º Suplente
de Juiz de Paz do Distrito de São Carlos do Ivaí, Comarca de
Paraíso do Norte.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 322
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e
tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do Assento nº 01/
90 - Órgão Especial, datado de 14/09/90 e o contido no
protocolado sob nº 83719/2002, resolve
I - E X O N E R A R

NELSON GAIO, FREDERICO LOFFAGEM DA SILVA e
SEBASTIÃO DIAS DE ANDRADE, respectivamente, dos cargos
de 1º, 2º e 3º Suplentes de Juiz de Paz do Distrito Sede da Comarca
de Palmas.

II – N O M E A R
MARIA OLIVIA CARDOSO HONAISER FRANCO, CESAR
AUGUSTO CARDOSO HONAISER e MARCEL REIS PIRES,
para exercerem, respectivamente, os cargos de Juiz de Paz, 1º e
2º Suplentes de Juiz de Paz do Distrito Sede da Comarca de
Palmas.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 323
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por  lei,  tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 64304/1999, resolve
N O M E A R

MOACIR DA SILVA MEIRELES, em virtude de habilitação em
concurso, para exercer o cargo de Comissário de Vigilância da
Infância e da Juventude D4 do Quadro de Auxiliares da Justiça
da Comarca de Curitiba.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

ATOS DA PRESIDÊNCIA

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 324
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e
tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do Assento nº 01/
90 - Órgão Especial, datado de 14/09/90 e o contido no
protocolado sob nº 23301/2002, resolve
N O M E A R

ORLANDO FRANCISCO LUPATELLI, ALBINO GONÇALVES
e LORIVAL PERES DE MARCOS, para exercerem,
respectivamente, os cargos de Juiz de Paz, 1º e 2º Suplentes de
Juiz de Paz do Distrito Sede, da Comarca de Iretama.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 325
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 95080/2002, resolve
R E M O V E R

LUCINEI LUIZ GUIMARÃES, Oficial de Justiça D2 do Quadro
de Auxiliares da Justiça da Comarca de Ibaiti, para ocupar idêntico
cargo no Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Cambé.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 630
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 112034/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a FRANCISCO FERRAZZI NETO, ocupante do cargo em comissão
de Oficial de Gabinete de Desembargador símbolo 1C, 30 (trinta)
dias de férias alusivas a 2002, a partir de 26 de agosto de 2002, de
acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 631
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 114054/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a CIRÊNIA FREITAS DE RESENDE, ocupante do cargo em
comissão de Secretário de Desembargador símbolo DAS-4, 30
(trinta) dias de férias alusivas a 2002, a partir de 01 de setembro de
2002, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 632
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 96938/2002, resolve
C O N C E D E R

a MARIA DE LOURDES FERREIRA TAKEDA, servidora do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu,
02 (dois) anos de licença para o trato de interesses particulares,
com fulcro no artigo 240, da Lei 6174/70.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 633
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 38167/2002, resolve
C O N C E D E R

a LAIRCE SCRAMIN, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença
especial, a partir de 31 de julho de 2002, por não haver se afastado
do exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto de serviço
público compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97, de acordo com
o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 634
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob n° 100298/2002, resolve
P R O R R O G A R

até 31 de dezembro de 2002, a disposição funcional de DURVAL
MONTEIRO CASTILHO JUNIOR, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, junto ao Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, ficando em conseqüência revogada sua lotação anterior.

Curitiba,  05 de setembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 635
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 15089/1999, resolve
P R O R R O G A R

até 31 de dezembro de 2002, a disposição funcional de VALCIRA
DE FATIMA FERRI DA SILVA, servidora do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu, junto a
Comarca de União da Vitória.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 636
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 109932/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 16 de agosto de 2002, as
férias alusivas ao ano de 2002, concedidas a FERNANDA
TAVARES, ocupante do cargo em comissão de Oficial de Gabinete
de Desembargador símbolo 1C, ficando-lhe assegurado o direito
de usufruir os 15 (quinze) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 637
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 106219/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 12 de agosto de 2002, os dias
restantes da  licença especial correspondente ao qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 03.07.86 e 04.11.90, autorizados
pela Portaria nº 401/02, a DENISE KOPROVSKI CURI, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante
do cargo em comissão de Diretor de Departamento símbolo DAS-3,
do Departamento Judiciário, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir
os 13 (treze) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 638
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 111859/2002, resolve
M A N D A R   C O N T A R

em favor de MARISA PAULIN, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante do cargo em comissão
de Assessor de Recursos símbolo DAS-4, do Gabinete do Presidente,
para todos os efeitos legais, o tempo de 340 (trezentos e quarenta)
dias, referentes ao dobro dos dias restantes da licença especial deixada
de usufruir no decênio ininterrupto de serviço público compreendido
entre 18.11.82 e 20.07.92, antecipado em virtude da contagem
efetuada pela Ordem de Serviço nº 1022/83, suspensos pela de nº
1501/93, com fulcro no artigo 248, então vigente, da Lei 6.174/70 e
artigo 3º § 3º, e artigo 4º da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 639
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 113194/2002, resolve
A U T O R I Z A R

OTÁVIO PEREIRA DA SILVA NETO, ocupante do cargo em
comissão de Assessor Especial do Presidente símbolo AE-1, a
usufruir os 23 (vinte e três) dias restantes das férias alusivas a
2000, a partir de 26 de agosto de 2002.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PABX - (41) 350-2000
Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados
no centro de protocolo judiciário estadual e
arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado:
254-7222 • 254-8977 • 353-5383 • 254-4063.
SITE www.tj.pr.gov.br

TRIBUNAL DE ALÇADA
PABX: - (41) 350-2000

FAX: Departamento Judiciário: 252-7264
JUIZ CLAYTON CAMARGO – Presidente
JUIZ JOSUÉ DUARTE MEDEIROS – Vice-Presidente
BEL. GISIELI P. M. BROTTO – Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
JUIZ RONALD SCHULMAN – Presidente
JUIZ MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
JUIZ PAULO ROBERTO HAPNER
JUIZ ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN
Sala "Des. Aurélio Feijó"
TERÇAS-FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA – Presidente
JUIZ MORAES LEITE
JUIZ CRISTO PEREIRA
JUÍZA ROSANA FACHIN
JUIZ TOSHIHARU YOKOMIZO
"Sala "Des. Costa Pinto"
QUARTAS-FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ LÍDIO J. R. DE MACEDO – Presidente
JUIZ ROGÉRIO COELHO
JUIZ ROGÉRIO KANAYAMA
JUIZ NOEVAL DE QUADROS
JUIZ VALTER RESSEL
Sala "Des. Costa Pinto"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ SÉRGIO RODRIGUES  – Presidente
JUÍZA DULCE MARIA CECCONI
JUIZ RUY CUNHA SOBRINHO
JUIZ MENDES SILVA
JUIZ COSTA BARROS
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUARTAS-FEIRAS

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ARNO KNOERR – Presidente
JUIZ EDSON VIDAL PINTO
JUÍZA SONIA REGINA DE CASTRO
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
JUIZ GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUARTAS-FEIRAS

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO – Presidente
JUÍZA ANNY MARY KUSS
JUÍZA MARIA JOSÉ TEIXEIRA
JUIZ PAULO HABITH
JUIZ MIGUEL KFOURI NETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEGUNDAS-FEIRAS

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MIGUEL PESSOA FILHO - Presidente
JUIZ PRESTES MATTAR
JUIZ ANTONIO MARTELOZZO
JUIZ LAURO LAERTES DE OLIVEIRA
JUIZ EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Sala "Des. Costa Pinto"
SEGUNDAS-FEIRAS

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE – Presidente
JUIZ ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
JUIZ PAULO ROBERTO VASCONCELOS
JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
JUIZ HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Sala "Des. Pacheco Júnior"
SEGUNDAS-FEIRAS

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ANTONIO RENATO STRAPASSON - Presidente
JUIZ HAMILTON MUSSI CORRÊA
JUIZ LUIZ LOPES
JUIZ NILSON MIZUTA

JUIZ WILDE DE LIMA PUGLIESE
JUIZ JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEXTAS-FEIRAS

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ JOÃO KOPYTOWSKI - Presidente
JUIZ EDVINO BOCHNIA
JUIZ PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
JUIZ GUIDO JOSÉ DOBELI
JUIZ CARLOS MANSUR ARIDA
Sala "Des. Costa Pinto"
SEXTAS-FEIRAS

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ WALDOMIRO NAMUR - Presidente
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ MARQUES CURY
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUINTAS - FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ IDEVAN LOPES – Presidente
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON
Sala "Des. Costa Pinto"
QUINTAS - FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ JORGE MASSAD
Sala "Des. Pacheco Júnior"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUINTAS - FEIRAS

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª QUARTAS-FEIRAS

JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ WALDOMIRO NAMUR
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ MARQUES CURY
JUIZ JORGE MASSAD

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª QUARTAS - FEIRAS

JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ IDEVAN LOPES
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTE, ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas funcionarão às quintas-
feiras e o Grupo de Câmaras Criminais Reunidas, às segundas-
feiras, ambos mediante convocação de seus respectivos
Presidentes.

Horário regimental para início das sessões ordinárias:
13h30min.

Des. VICENTE TROIANO NETTO
Presidente
Des. ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI
Vice - Presidente
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
Dr. NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, SEUS DESEMBARGADORES, DIA DA
SEMANA E LOCAL DAS SESSÕES.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" – 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Des. Nério Spessato Ferreira – Presidente
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
— Sala “Des. Costa Barros” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Lauro Lopes” – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Altair Patitucci -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Des. Domingos Ramina
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês que
antecederem Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Carlos Hoffmann
Des. Sydney Zappa Des. Telmo Cherem
Des. Oto Sponholz Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Altair Patitucci Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora
Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Cordeiro Cléve
Des. J. Vidal Coelho

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 13:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 9:00 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Cordeiro Cléve
Des. Altair Patitucci Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Eli R. de Souza
Des. J. Vidal Coelho Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Carlos Hoffmann Des. Mendonça de Anunciação
Des. Telmo Cherem Des. Campos Marques
Des. Ângelo Zattar Des. Hirosê Zeni
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Milani de Moura
Des. Jesus Sarrão Des. Mário Rau
Des. Wanderlei Resende Desª Denise Martins Arruda
Des. Antonio Lopes de Noronha Des. Domingos Ramina
Des. Octávio Valeixo Desª Conchita Toniollo
Des. Sidney Mora
Sala "Des. Clotário Portugal" – Sessões realizadas mediante
convocação.

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral -  CEP:
80035050
Caixa Postal nº 1182  -  CEP: 80001-970
PABX: 313-3200  (Informações)
Fax: 313-3210  (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE

SETOR TELEFONE FAX
Assinaturas 313-3207 313-3236

313-3234
Biblioteca 313-3252

313-3285
Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3295

313-3243
Orçamentos Gráficos 313-3206

313-3208 313-3222
Venda de Materiais 313-3265
Diretoria 313-3220 313-3279

313-3221
Contabilidade 313-3226

313-3262
Publicações - Diário Oficial e
Comercio Industria e Serviços 313-3213 313-3276

313-3219
Publicações - Diário da Justiça 313-3214 313-3215

313-3217

 Tabela de Preços

Publicações
Centimetro(1) da Coluna .................... 18,00

Assinaturas
Diário da Justiça
Semestral S/ Remessa Postal .......... 375,00
Anual S/ Remessa Postal ................. 625,00

Semestral C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ........ 672,00
Demais Regiões do Paraná .............. 732,00
Outras Unidades da Federação .... 1.092,00

Anual C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ..... 1.120,00
Demais Regiões do Paraná ........... 1.220,00
Outras Unidades da Federação .... 1.820,00

Números Avulsos - Diário da Justiça
Sem Remessa Postal .............................. 2,50
Com Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ............. 5,00
Demais Regiões do Paraná ................... 5,00
Outras Unidades da Federação ............ 7,50

PORTARIA Nº  970-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 111.267/2002, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial
I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 23 de agosto
do ano em curso, a licença especial a que fez jus por não haver se
afastado do exercício de suas funções durante o qüinqüênio
ininterrupto compreendido entre 19/12/1988 e 18/12/1993,
autorizada ao Desembargador ROBERTO PACHECO ROCHA,
membro deste Tribunal de Justiça, pela alínea “b” do item “II” da
Portaria nº 723-D.M., de 03/07/2002, assegurando-se-lhe o direito
de usufruir os 32 (trinta e dois) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  971-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 109.612/2002, resolve
I - A U T O R I Z A R

o Doutor GILBERTO FERREIRA, Juiz de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Curitiba, a se afastar de suas funções no
dia 13 de agosto do ano em curso, para, sem ônus ao Poder
Judiciário, proferir palestra a convite da UNOPAR – Universidade
do Norte do Paraná, sobre o tema “APLICAÇÃO DA PENA ”, na
cidade de Londrina/Pr.

II – D E S I G N A R
o Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito

DEPARTAMENTO DA
MAGISTRATURA

Substituto da 3ª Seção Judiciária da Comarca de Curitiba, para
atender a mencionada Vara, durante o seu afastamento.

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  972-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 109.667/2001, resolve
A U T O R I Z A R

a Doutora FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO, Juíza
Substituta da 27ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Guarapuava, a se afastar da sede nos dias 19, 20, 23, 26, 27 e 28/
08/2002, para presidir audiências na Vara Cível da Comarca de
Pitanga, em virtude de encontrar-se vago o cargo de Juiz de Direito
titular.

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  973-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 107.613/2002, resolve
A U T O R I Z A R

o Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da 52ª
Seção Judiciária, com sede na Comarca de Castro, a se afastar da
sede nos dias 15 e 16/08/2002, para presidir audiências na Comarca
de Jaguariaíva, em virtude da licença para tratamento de saúde
concedida ao Juiz de Direito titular, Doutor Marcos Vinicius
Christo.

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  974-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 107.589/2002, resolve
A U T O R I Z A R

a Doutora BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR, Juíza
de Direito da Vara Cível da Comarca de Marechal Cândido
Rondon, a se afastar da comarca nos dias 15 à tarde e 16/08/
2002, a fim de participar de audiência designada nos autos nº
2001.0285-4/1 – Confidencial que tramita perante o egrégio
Conselho da Magistratura.

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  975-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 106.150/2001, resolve
A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados a se afastarem das respectivas
sedes, nos períodos adiante descritos, para, pelos motivos
especificados, presidirem audiências nas comarcas a seguir
relacionadas:
I - Doutora DANIELLE GUIMARÃES DA COSTA, Juíza

Substituta da 37ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Campo Largo:
- dias 01, 05, 06, 07, 08, 09, 12, 13, 14, 15, 16, 19, 20, 21,
22, 23, 26, 27, 28, 29 e 30/08/2002 - Vara Cível da Comarca
de ARAUCÁRIA, em virtude de encontrar-se vago o cargo
de Juiz de Direito titular;

II - Doutor EDUARDO NOVACKI, Juiz Substituto da 56ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca de Nova Esperança:
- no período da tarde do dia 09/08/2002 - Vara Cível da
Comarca de MARIALVA, em virtude da licença para

tratamento de saúde do Juiz de Direito titular, Doutor Izaías
Rogério Lorenzoni;

III - Doutor GUILHERME CUBAS CESAR, Juiz Substituto da
34ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Paranavaí:

a) - dia 08/08/2002 - Juizado Especial Cível da Comarca de ALTO
PARANÁ, em virtude da suspeição do Juiz de Direito titular,
Doutor Valmir Graciano;

b) - dias 09 e 14/08/2002 - Comarca de TERRA RICA,em virtude
da suspeição do Juiz de Direito titular, Doutor Luiz Henrique
Trompczynski;

IV - Doutor LORIL LEOCÁDIO BUENO JÚNIOR, Juiz
Substituto da 36ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Arapongas:

a) - no período da manhã do dia 09/08/2002 - Comarca de
CENTENÁRIO DO SUL, em virtude da suspeição da Juíza
de Direito titular, Doutora Roseli Maria Geller;

b) - no período da tarde do dia 09,  e dias 12, 19 e 20/08; 06, 19
e 20/09; 07, 08, 18, 28 e 29/10; 08/11; 09, 19 e 20/12/2002 -
Vara Cível e Juizado Especial Cível da Comarca de
COLORADO, em virtude de encontrar-se vago o cargo de
Juiz de Direito titular;

V - Doutora MÁRCIA PUGLIESI, Juíza Substituta da 53ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca de Irati:

a) - dia 12/08/2002 - Comarca de TEIXEIRA SOARES, em virtude
da licença para tratamento de saúde da Juíza de Direito titular,
Doutora Mitzy de Lima Santos Bührer Taques;

b) - dias 20 e 27/08/2002 - Comarca de PRUDENTÓPOLIS, em
virtude da impedimento da Juíza de Direito titular, Doutora
Jeane Carla Furlanh.

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    976-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 10/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 3

protocolado sob nº 111.998/2002, resolve
A U T O R I Z A R

o Doutor EVANDRO PORTUGAL, Juiz Substituto da 50ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca de Bandeirantes, a se afastar da
sede no período de 02 a 31 de julho do ano em curso, durante as
férias forenses, para atender as Comarcas de Andirá e Cambará.

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   977-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 106.152/2002, resolve
A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados a se afastarem das respectivas
sedes, nos períodos adiante descritos, para, pelos motivos
especificados, presidirem audiências nas comarcas a seguir
relacionadas:

I - Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da 52ª
Seção Judiciária, com sede na Comarca de Castro:

a) - dia 12/08/2002 - Comarca de JAGUARIAÍVA, em virtude do
impedimento do Juiz de Direito titular, Doutor Marcos
Vinicius Christo;

b) - dia 13/08/2002 - Comarca de PIRAI DO SUL, em virtude do
impedimento do Juiz de Direito titular, Doutor Walter Ligeiri
Junior;

II - Doutora FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO, Juíza
Substituta da 27ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Guarapuava:
- dias 12 e 13 - Comarca de PITANGA, em virtude de
encontrar-se vago o cargo de Juiz de Direito titular;

III –  Doutor JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
FILHO, à época Juiz Substituto da 54ª Seção Judiciária, com
sede na Comarca da Lapa:
- dia 30/07/2002 - Comarca de RIO NEGRO, em virtude das
férias do Juiz de Direito titular, Doutor Helio Cesar
Engelhardt;

IV - Doutor LEONARDO RIBAS TAVARES, Juiz Substituto da
35ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Pato Branco:

a) - dia 26/07/2002 - Comarca de CORONEL VIVIDA, em
virtude das férias do titular, Doutor Antonio Franco Ferreira
da Costa Neto;

b)- dia 29/07/2002 – Comarca de MANGUEIRINHA, em virtude
das férias do titular, Doutor Plínio Augusto Penteado de
Carvalho;

V – Doutora SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES,
Juíza Substituta da 25ª Seção Judiciária, com sede na Comarca
de Campo Mourão:
- dia 07/08/2002 - Comarca de PEABERU, em virtude de
suspeição da Juíza de Direito titular, Doutora Diocélia da
Graça Mesquita Fávaro.

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    978-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 111.979/2002, resolve
A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados a se afastarem das respectivas
sedes, nos períodos adiante descritos, para, pelos motivos
especificados, presidirem audiências nas comarcas a seguir
relacionadas:

I - Doutora FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA, Juíza
Substituta da 33ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Paranaguá:
- dia 21/08/2002 - Comarca de MATINHOS, em virtude da
suspeição da Juíza de Direito titular, Doutora Patrícia de
Almeida Gomes Bergonse;

II - Doutor DANIEL DE AVELAR RIBEIRO, Juiz Substituto da
42ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Ivaiporã:
- dia 21/08/2002 - Comarca de SÃO JOÃO DO IVAÍ;

III - Doutora FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES, Juíza
Substituta da 29ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Cianorte:
- dias 11 e 12/06/2002 – Comarca de TERRA BOA, em
virtude da licença para tratamento de saúde concedida à Juíza
de Direito titular, Doutora Luzia Terezinha Grasso Ferreira.

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   979-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 112.000/2002, resolve
A U T O R I Z A R

o Doutor CARLOS MAURÍCIO FERREIRA, Juiz de Direito da
2ª Vara de Família e Anexos da Comarca de Londrina, a celebrar
o casamento civil de FERNANDA COUTINHO RABELLO e
MARCELO COSTA ISOLANI, a realizar-se no dia 14 de
dezembro do ano em curso, naquela Comarca.

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   980-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 109.672/2002, resolve
A U T O R I Z A R

o Doutor EDUARDO NOVACKI, Juiz Substituto da 56ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca de Nova Esperança, a se afastar
da sede nos períodos abaixo descritos, para presidir audiências
nas comarcas infra relacionadas:

a) – dias 19, 21, 22 e 23/08/2002 - Comarca de MARIALVA;
b) – dia 20/08/2002 - Comarca de PARANACITY.

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    981-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 109.605/2002, resolve
A U T O R I Z A R

a Doutora FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES, Juíza
Substituta da 29ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Cianorte, a celebrar o casamento civil de ROSELY APARECIDA
NEZZI e RODOLFO BRAGA DE CASTRO, a realizar-se no dia
07 de setembro do ano em curso, na cidade de Cianorte/Pr.

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  982-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 111.407/2002, resolve
A U T O R I Z A R

o Doutor ROBERTO PORTUGAL BACELLAR, Juiz de Direito
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Curitiba,
a celebrar o casamento civil de TATIANA DE ALMEIDA e LUIZ
FERNANDO FORTES DE CAMARGO, a realizar-se no dia 14
de setembro do ano em curso, nesta Capital.

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   983-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 110.377/2002, resolve
A U T O R I Z A R

o Doutor PAULO DAMAS, Juiz de Direito Substituto da 24ª Seção
Judiciária da Comarca de Cascavel, a celebrar o casamento civil
de DANIELA SANTOS AMARAL e FABIANO MARESE DE
FREITAS, a realizar-se no dia 11 de outubro do ano em curso, na
cidade de Cascavel/Pr.

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

PresidentePORTARIA Nº    984-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 109.671/2002, resolve
A U T O R I Z A R

o Doutor RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO
AMARAL, Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Cornélio Procópio, a celebrar o casamento civil de LETÍCIA
DE OLIVEIRA DIB e FABRÍCIO JOSÉ BABY, a realizar-
se no dia 14 de setembro do ano em curso, na cidade de
Ibaiti/Pr.

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    985-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 111.993/2002, resolve
A U T O R I Z A R

o Doutor MARCELO GOBBO DALLA DÉA, Juiz de Direito
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de
Foz do Iguaçu, a celebrar o casamento civil de ANA
CAROLINA DE SOUZA LABATUT e NIARKOS FONSECA
DE SIQUEIRA, a realizar-se no dia 14 de setembro do ano
em curso, nesta Capital.

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   986-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 112.792/2002, resolve
A U T O R I Z A R

o Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da
52ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Castro, a se
afastar da sede no dia 26 de agosto do ano em curso, para
presidir audiência de continuação nos autos de Representação
por Ato Infracional sob nº 28/01, em trâmite pela Comarca
de Piraí do Sul, em virtude do impedimento do titular, Doutor
Walter Ligeiri Junior

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   987-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 110.366/2002, resolve
A U T O R I Z A R

o Doutor ANGELO HENRIQUE RIBEIRO, Juiz de Direito da
Comarca de Joaquim Távora, a usufruir, a partir de 13 de agosto
do ano em curso, os 27 (vinte e sete) dias restantes de férias,
alusivos ao 2º período de 2000, assegurados pelo item “94” da
Portaria nº 617-D.M., de 21/06/2000.

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    988-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei
Considerando o contido no expediente protocolado sob
nº 85.089/02, da Presidência do Tribunal de Alçada,
resolve
D E S I G N A R

o Doutor LUÍS CESAR DE PAULA ESPÍNDOLA, Juiz de Direito
Substituto em Segundo Grau, para atuar, a partir de 26 de agosto
do ano em curso, pelo prazo de 03 (três) meses, no regime de
exceção instaurado junto à 6ª Câmara Cível do Tribunal de Alçada,
relativamente aos processos afetos ao Doutor Paulo Habith.

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   989-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
Considerando o contido no expediente protocolado sob
nº 85.089/02, da Presidência do Tribunal de Alçada,
resolve
D E S I G N A R

o Doutor JOSÉ JOAQUIM GUIMARÃES DA COSTA, Juiz de
Direito Substituto em Segundo Grau, para atuar, a partir de 26 de
agosto do ano em curso, pelo prazo de 03 (três) meses, no regime
de exceção instaurado junto à 1ª Câmara Cível do Tribunal de
Alçada, relativamente aos processos afetos ao Doutor Arquelau
Araújo Ribas.

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   990-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve
D E S I G N A R

o Doutor ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA, Juiz de
Direito da Vara de Registros Públicos e Acidentes do Trabalho da
Comarca de Curitiba, para, sem prejuízo das suas atribuições,
atender, no dia 12 de agosto do ano em curso, a 17ª Vara Cível da
mesma comarca, em virtude de encontrar-se vago o cargo de Juiz
de Direito titular.

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   991-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 109.666/2002, resolve
D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para, pelos motivos adiante
citados, presidirem os autos infra relacionados:

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    992-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 111.080/2002,
Considerando o contido no aresto nº 3451, de 05/06/2002, do
colendo Grupo de Câmaras Criminais deste Tribunal de Justiça,
resolve
D E S I G N A R

o Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito
Substituto da 3ª Seção Judiciária da Comarca de Curitiba, para
processar e julgar a Ação Penal nº 1999.8684-8, em trâmite pela
8ª Vara Criminal da mesma comarca.

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  993-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve
I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço, as férias dos magistrados
abaixo relacionados, assegurando-se-lhes o direito de usufruir,
em época oportuna, os dias restantes adiante especificados:

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   994-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve
I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 06 de agosto
do ano em curso, as férias alusivas ao 2º período de 2002, do
Doutor MARCELO DE RESENDE CASTANHO, Juiz Substituto
da 43ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Jacarezinho,
concedida pelo item “b” da Portaria nº 957-D.M., de 27/08/2002,
assegurando-se-lhe o direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias
restantes em época oportuna.

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  995-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 111.257/2002, resolve
C O N C E D E R

à Doutora DENISE ANTUNES, Juíza de Direito Substituta da 5ª
Seção Judiciária da Comarca de Curitiba, 02 (dois) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 22 de agosto do ano em
curso, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   996-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 111.985/2002, resolve
C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença por motivo de
doença em pessoa da família, de acordo com o artigo 85, inciso
II, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado:

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   997-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 111.992/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Doutor NEWTON PEREIRA, Juiz de Direito da 2ª Vara de
Família e Anexos da Comarca de Maringá, 04 (quatro) dias de
licença para tratamento de saúde, a partir de 04 de setembro do
ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  998-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 109.607/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Doutor EVANDRO LUIZ CAMPAROTO, Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Porecatu, 02 (dois) dias
de licença para tratamento de saúde, a partir de 15 de agosto do
ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  999-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 112.793/2002, resolve
C O N C E D E R

à  Doutora  PATRÍCIA DE ALMEIDA GOMES
BERGONSE, Juíza de Direito da Comarca de Matinhos,
licença para tratamento de saúde no período da tarde do
dia 23 de agosto do ano em curso, de acordo com o artigo
85,  inc iso  I ,  do  Código de  Organização e  Divisão
Judiciárias do Estado.

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  1000-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 112.927/2002, resolve
C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença para tratamento de
saúde, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado:

Magistrado Discriminação

a)
FABIANA LEONEL
AYRES,
Juíza de Direito da
2ª Vara Cível da
Comarca de Campo
Mourão

de Ação de Reparação de Danos Sofridos em Razões
de Ato Ilícito nº 187/2002, em que são partes
Cooperativa Agropecuária Mourãoense Ltda.-
COAMO, contra Valdeci Francisco e Valdemar
Valdeci Francisco, em trâmite pela 1ª Vara Cível da
mesma comarca, em virtude do impedimento do
titular, Dr. Rui Antonio Cruz, durante o período de
férias da Juíza Substituta da respectiva Seção
Judiciária, Doutora Sandra Regina Bittencourt
Simões

b)
RODRIGO AFONSO
BRESSAN,
Juiz de Direito da
1ª Vara Criminal
da Comarca de Foz
do Iguaçu

de Inquérito Policial nº 2141/02, em que figura
como vítima Syntia Terezinha Bautizi e como
infratora Fabiana C. Zamprogna Martins, em trâmite
pelo Juizado Especial Criminal da mesma comarca,
em virtude da suspeição manifestada pelo titular,
Doutor Marcelo Gobbo Dalla Déa

Magistrado
Port. que auto-
rizou/concedeu

período Interrupção a
partir de

dias
restantes

a) EVANDRO PORTUGAL,
Juiz Substituto da 50ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca
de Bandeirantes

Portaria nº
898-D.M.

de
19/08/2002

2º de 2002 12/08/2002 19

b) LUCIANE PEREIRA RAMOS,

à época, Juíza Substituta da 31ª
Seção Judiciária, com sede na
Comarca de Medianeira

Item “c” da
Portaria nº
918-D.M.

De
21/08/2002

2º de 2002 12/08/2002 27

c) ROGÉRIO ETZEL,
Juiz de Direito da 2ª Vara do
Tribunal do Júri da Comarca de
Curitiba

Portaria nº
899-D.M.

 de
19/08/2002

1º de 1999 19/08/2002 16

d) SÍGRET HELOYNA RAYMUNDO DE
CAMARGO VIANNA,
Juíza de Direito da Comarca de
Reserva

Portaria nº
788-D.M.

de
11/07/2002

2º de 1998 12/08/2002 28

Magistrado nº de dias a partir de
a) ALBERTO JUNIOR VELOSO,

Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de
Londrina

01 19/08/2002

b) RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO,
Juiz de Direito Substituto da Comarca de
Curitiba

10 21/08/2002
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Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1001-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 10.895/2002, resolve
C O N C E D E R

à Doutora CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI, Juíza de
Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de Londrina, 120 (cento e
vinte) dias de licença à gestante, a partir  de 09 de fevereiro do
ano em curso, de acordo com o  inciso XI do artigo 34 da
Constituição Estadual.

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1002-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 101.449/2002, resolve
C O N C E D E R

à Doutora CARMEN SILVANIA ZOLANDECK MONDIN, Juíza
de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, 90
(noventa) dias de férias, alusivos aos períodos adiante citados,
para serem usufruídos em época oportuna:

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1003-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 94.499/2002, resolve
C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos e época de fruição a seguir especificados:

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1004-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 106.189/2002, resolve
C O N C E D E R

aos magistrados abaixo nominados, 03 (três) meses de licença
especial, por não haverem se afastado do exercício de suas funções
nos períodos ininterruptos infra citados, de acordo com o artigo
247 da Lei nº 6.174/70, a serem usufruídos em época oportuna:.

Curitiba, 04 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  1005-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve
D E S I G N A R

a Doutora DENISE HAMMERSCHMIDT, Juíza de Direito da
Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios da
Comarca de Maringá, para atender os casos urgentes da 5ª Vara
Cível da mesma comarca, a partir do dia 05 de setembro do ano
em curso, até ulterior deliberação sem prejuízo das demais
atribuições.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

Magistrado nº de dias a partir de
a) ADRIANA PAIVA,

Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos da
Comarca de Castro

03 21/08/2002

b) EDUARDO NOVACKI,
Juiz Substituto da 56ª Seção Judiciária, com sede
na Comarca de Nova Esperança

01 26/08/2002

Nº de dias Período
a) 30 (trinta) 2º de 1997
b) 30 (trinta) 1º de 1998
c) 30 (trinta) 2º de 1998

Magistrado período a partir de
a) GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV,

Juiz de Direito Substituto da Comarca de
Curitiba

2º de 2002 02/09/2002

b) JOÃO EDUARDO STAUT NUNES,
Juiz de Direito Substituto da 16ª Seção
Judiciária da Comarca de Curitiba

2º de 2002 01/09/2002

c) ROGÉRIO ETZEL,
Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal do Júri
da Comarca de Curitiba

2º de 1999 02/09/2002

Magistrado Período
a) JOSÉ ROBERTO SILVÉRIO,

Juiz de Direito da Comarca de Barbosa Ferraz 21/03/1997 e 20/03/2002
b) MARCOS TAKAO TODA,

Juiz de Direito da Comarca de Ipiranga 29/04/1997 e 28/04/2002
c) RICARDO LUIZ GORLA,

Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Colorado

29/04/1997 e 28/04/2002

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1784
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 114113/2002, resolve
C O N C E D E R

a CLARINDO FERREIRA, servidor do Quadro de Auxiliares da
Justiça da Comarca de Colombo, 60 (sessenta) dias de licença

para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 12 de julho
de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221, combinado
com o artigo 215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1785
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 106222/2002, resolve
C O N C E D E R

a JULIAMARIS GUIMARÃES, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, 15 (quinze) dias de licença
para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 13 de agosto
de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221, combinado
com o artigo 215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1786
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 106224/2002, resolve
C O N C E D E R

a NIVALDO NASCIMENTO, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 05 (cinco) dias de licença para
tratamento de saúde, a partir de 06 de agosto de 2002, de acordo
com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1787
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 112537/2002, resolve
C O N C E D E R

a ALTEVIR PIL PORTELA, servidor do Quadro de Auxiliares
da Justiça da Comarca de Rebuças, 03 (três) meses de licença
especial, a partir de 15 de agosto de 2002, por não haver se afastado
do exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto de serviço
público compreendido entre 07.07.93 e 06.07.98, de acordo com
o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1788
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 110997/2002, resolve
C O N C E D E R

a NAIR ELIZABETH LOPES DOS SANTOS LOYOLA,
servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, a
partir de 13 de agosto de 2002, de acordo com os artigos 208,
inciso I e 221, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1789
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 111696/2002, resolve
C O N C E D E R

a HELOISA BERTOLI BRAGA, servidora do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 18 de novembro de 2002, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 13.12.92 e
12.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da Lei
nº 6174/70.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1790
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 111156/2002, resolve
C O N C E D E R

a JANDIRA LIMA DE OLIVEIRA, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença
especial, a partir de 09 de setembro de 2002, por não haver se
afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 28.06.94 e 27.06.99, de
acordo com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1791
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 111282/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 19 de agosto de 2002, as
férias alusivas a 2002, concedidas a LUIZ CLAUDIO TEIXEIRA
COSTA, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca
de Curitiba, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 26
(vinte e seis) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1792
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 107127/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 23 de julho de 2002, os
dias restantes de férias alusivas a 2000, autorizados a ELZENI
NUNES, servidora do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca
de Medianeira, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 14
(quatorze) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1793
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 111165/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 12 de agosto de 2002, as
férias alusivas a 2002, concedidas a VINÍCIUS MATHIAS DOS
SANTOS, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca
de Curitiba, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 23
(vinte e três) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1794
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 113628/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 26 de julho de 2002, os
dias restantes de férias alusivas a 2000, autorizados a ILSON DE
MELO FERREIRA, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça
da Comarca de Faxinal, ficando-lhe assegurado o direito de
usufruir os 25 (vinte e cinco) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1795
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 113841/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 26 de agosto de 2002, as
férias alusivas a 2002, concedidas a MARCUS VINICIUS DE
MELLO, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal
de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 16
(dezesseis) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  1796
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 115827/2002, resolve
A U T O R I Z A R

MÁRCIO RICARDO FERREIRA, servidor do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba, a usufruir os 29
(vinte e nove) dias restantes de férias alusivas a 2000, a partir de
16 de setembro de 2002.

Curitiba,  05 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  1797
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 116361/2002, resolve
A U T O R I Z A R

RITA DE CÁSSIA REIS DOMINGUES BENTO, servidora do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba, a usufruir
os 16 (dezesseis) dias restantes de férias alusivas a 2002, a partir
de 01 de outubro de 2002.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1798
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 113796/2002, resolve
A U T O R I Z A R

ARI FERNANDES DOS SANTOS, servidor do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba, a usufruir, a partir
de 02 de setembro de 2002, os 33 (trinta e três) dias restantes da

licença especial suspensos pela Ordem de Serviço nº 1646/02,
correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço público
compreendido entre 08.03.87 e 11.05.90, antecipado pela Ordem
de Serviço nº 198/89.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1799
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 103991/2002, resolve
A U T O R I Z A R

FAUSTINO ELIAS DOS SANTOS FILHO, servidor do Quadro
de Auxiliares da Justiça da Comarca de Pato Branco, a usufruir:
a) 25 (vinte e cinco) dias restantes das férias alusivas a 2001, a
partir de 16 de setembro de 2002;
b) 18 (dezoito) dias restantes de licença especial, a partir de 11 de
outubro de 2002,    referente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço
público compreendido entre 23.05.96 e 22.05.01, suspensos pela
Ordem de Serviço nº 1975/01.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  1800
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 115771/2002, resolve
A U T O R I Z A R

ROGÉRIO LUIZ PAVLOSKI, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 29 (vinte e nove) dias
restantes de férias alusivas a 2002, a partir de 02 de setembro de 2002.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  1801
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 113399/2002, resolve
A U T O R I Z A R

ANTONIO JURACIR BOSCHETTI, servidor do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Guaíra, a usufruir os 26
(vinte e seis) dias restantes de férias alusivas a 2001, a partir de
26 de agosto de 2002.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  1802
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 113634/2002, resolve
A U T O R I Z A R

ROSMARIE CAMARGO NUNES DE CASTRO, servidora do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu, a
usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes de férias alusivas a
2002, a partir de 01 de outubro de 2002.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1803
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA  DO
ESTADO DO PARANÁ,  no  uso
das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
01 e tendo em vista o contido no protocolado sob nº 99523/
2002, resolve
T O R N A R   S E M   E F E I T O

a Ordem de Serviço nº 1654 de 14 de agosto de 2002.
Curitiba, 05 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

DEPARTAMENTO DO
PATRIMÔNIO

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS Nº 27/2002

TIPO: Menor Preço

Objeto: Aquisição de cem (100) novas licenças do
produto de banco de dados sybase e contratação
de serviços de assistência técnica de cento e trinta
e duas (132) licenças.

Destino: Departamento de Informática.
Data de Abertura:  03 de outubro de 2002, às 14:00 horas.

Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento de Patrimônio – situado na rua Álvaro
Ramos, nº 157 – Centro Cívico ou pelos telefones nºs (41) 350-
2142 e 350-2143, local onde os interessados deverão retirar o
referido edital, em disquete, ao custo de R$ 5,00 (cinco reais),
mediante guia de recolhimento ao Funrejus, ou sem ônus, se
solicitado via “e-mail” (licit@tj.pr.gov.br) conforme Portaria nº
09, de 26.12.00, ou ainda, via “Download” através do “site”
www.tj.pr.gov.br/licitacao .

Curitiba, 03 de setembro de 2002.
ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA

Diretor do Departamento
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DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONVITE  nº 63/2002.

TIPO: Menor  preço.

Objeto: Aquisição de cartuchos de tinta.
Destino: Divisão de Administração de Materiais.
Data da abertura: 02 de outubro de 2002, às 14:00

horas.
Informações complementares serão fornecidas na Divisão

de Licitações do Departamento do Patrimônio - situado na rua
Álvaro Ramos, nº 157 - Centro Cívico ou pelos telefones nºs.
(41) 350-2142 e 350-2143, local onde os interessados deverão
retirar o referido edital, em disquete, ao custo de R$ 5,00 (cinco
reais), mediante guia de recolhimento ao Funrejus,  ou sem ônus,
se solicitados via “e-mail (licit@tj.pr.gov.br)”, conforme Portaria
nº 09, de 26.12.00, ou ainda via “Download” através do “site
www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 05 de setembro de 2.002.
ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL Nº 28/2002.

TERMO: de renovação contratual de locação não residencial
decorrente de dispensa de licitação realizada em conformidade
com a Lei nº 21.06.1993.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Justiça
sob nº 77675/96.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei  nº  8.666/93.

LOCATÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.

LOCADOR: BANCO DO BRASIL S.A.

OBJETO: locação de um imóvel em alvenaria, com área
construída a ser utilizada de 790 m2 (setecentos e noventa metros
quadrados) e mais características descritas no Laudo de Avaliação
feito pela Comissão constituída pelo locatário, ao custo mensal
de R$ 1.454,00 (um mil quatrocentos e cinqüenta e quatro reais).

CUSTEIO DE DESPESAS: dotação orçamentária do Tribunal
de Justiça do Paraná para o exercício de 2002, através do elemento
3.3.90.39.42 – Locação de Imóvel, conforme nota de empenho nº
00305, emitida pelo Departamento Econômico e Financeiro de
sua Secretaria em 28 de janeiro de 2002.

FORO: Comarca de Curitiba.

 Em 03 de setembro de 2002.
ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL Nº 29/2002.

TERMO: de renovação contratual de locação de imóvel.
EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Justiça
sob nº 37262/2000.
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24, inciso X, da Lei  nº 8.666/93.
LOCATÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.

LOCADORA: ESSEX PARTICIPAÇÔES E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

OBJETO: locação de um edifício em alvenaria, situado na Rua
Mateus Leme nº 1470, Centro Cívico, nesta Capital, possuindo as
seguintes características: a) Terreno principal (onde está localizado
o prédio), com 1.695,37 m2 (um mil, seiscentos e noventa e cinco
vírgula trinta e sete metros quadrados); b) Terreno anexo, contendo
369,94 m2 (trezentos e sessenta e nove vírgula noventa e quatro
metros quadrados) e; c) Prédio com cinco (5) pavimentos=térreo
mais quatro (4) andares, contendo 4.706,97 m2 (quatro mil
setecentos e seis vírgula noventa e sete metros quadrados), ao custo
mensal de R$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil  reais).

CUSTEIO DE DESPESAS: dotação orçamentária do Tribunal
de Justiça do Paraná para o exercício de 2002, através do elemento
3.3.90.39.42 – Locação de Bens Imóveis, conforme nota de
empenho nº 0301/2002, emitida pelo Departamento Econômico
e Financeiro de sua Secretaria em 28 de janeiro de 2002.
FORO: Comarca de Curitiba.

Em 09 de setembro de 2002.
ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 250/2002

PROTOCOLO: 46558/2002.
REQUERENTE: DEPARTAMENTO DE  ENGENHARIA  E
ARQUITETURA.
DESPACHO: (CONVITE Nº 59/2002) I – HOMOLOGO o
julgamento de fl. 129, por mim rubricada, da douta Comissão de
Julgamento de Convites; II - AUTORIZO a adjudicação do objeto
do presente procedimento, pelo critério de menor preço  e
observadas as disposições legais, às empresas: 1) JD INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA., nos
Anexos I e II, pelo valor total de R$ 10.679,31 (dez mil seiscentos
e setenta e nove reais e trinta e um centavos); 2) RILDO VIEIRA,
no Anexo III, pelo valor total de R$ 1.377,82 (um mil trezentos e
setenta e sete reais e oitenta e dois centavos);
III – Ao Departamento Econômico e Financeiro para emissão de
notas de empenho;
IV – Publique-se.
Em 2 de setembro de 2002.

RELAÇÃO Nº 252/2002

PROTOCOLO: Nº. 92.256/2000.
INTERESSADO: Departamento de Administração e Serviços
Gerais.
DESPACHO: (TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2002). I –
HOMOLOGO o julgamento de fls.148 usque 150, por mim
rubricadas, da douta Comissão de Julgamento de Lititações nas
Modalidades de Tomadas de Preços e Concorrências; II –
AUTORIZO a adjudicação do objeto do presente expediente, por
atender as exigências editalícias e por apresentar o menor preço, a
empresa TAUTOM COMÉRCIO LTDA., pelo valor total de R$
161.237,93 (cento e sessenta e um mil, duzentos e trinta e sete reais
e noventa e três centavos), observadas as disposições legais; III - Ao
Centro de Apoio Administrativo ao FUNREJUS, para emissão de
nota de empenho; IV – Publique-se.  Em 04 de setembro de 2002.

RELAÇÃO Nº 253/2002

PROTOCOLO Nº: 69.515/2002.
INTERESSADO:  Subsecretária do Tribunal de Justiça.
DESPACHO:  (TOMADA DE PREÇOS Nº 26/2002)
 I – HOMOLOGO o julgamento de fls.70 usque 73, por mim
rubricadas, da douta Comissão de  Julgamento de Licitações nas
Modalidades de Tomadas de Preços e Concorrências; II –
AUTORIZO a adjudicação do objeto do presente expediente, por

RELAÇÃO Nº 163/2002

PROTOCOLO Nº: 055.765/1996.
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO: I - Tendo em vista o contido no presente protocolado,
notadamente nas informações nº 249/2002, da Assessoria Jurídica
do Departamento do Patrimônio e nº 218/2002, da Divisão de
Contadoria Geral do Departamento Econômico e Financeiro,  bem
como na manifestação de fl. 456 da Comissão de Estudos e
Avaliação de Contratos, AUTORIZO o reajuste do valor do
contrato celebrado com a COMPANHIA DE INFORMÁTICA
DO PARANÁ – CELEPAR, que tem por objeto a prestação de
serviços de informática e outros serviços compatíveis para este
Tribunal de Justiça, em 10,37% (dez vírgula trinta e sete por cento),
a partir de 01/01/2002, de acordo com a variação do IGP-M da
Fundação Getúlio Vargas, acumulado no período de 01/01/2001
a 31/12/2001. Procedendo a atualização, o custo unitário mensal
para o presente contrato será de:

II - Publique-se.
III – Ao Departamento Econômico e Financeiro para ciência.
Em 06 de junho de 2002.

        Produto/item          preço reajustado

Acesso Discado Ilimitado R$      42,49
Acesso Discado Limitado R$      23,07
Hora Adicional R$        1,95
Acesso Dedicado Individual R$      60,70
Acesso Dedicado 25 R$ 1.456,90
Acesso Dedicado 51 R$ 2.640,12
Acesso Dedicado 101 R$ 4.187,52
Endereço Correio Eletrônico Adicional R$        7,30
Hospedagem Servidor Internet R$ 1.153,40
Registro Domínio R$    121,42
Hospedagem Páginas Informações R$      60,70
Mbyte Adicional Página R$        3,05
Acesso Adicional Página R$      12,15
Hospedagem Aplicações Internet R$    121,42
Desenvolvimento Página Inicial R$    109,27
Desenvolvimento Página Normal R$      54,62
Desenvolvimento Página Interativa R$      84,99
Unidade Serviço Geral R$    121,42
11 Chaves Acesso Aplicativo SPR R$      60,70

DEPARTAMENTO DE
ENGENHARIA E ARQUITETURA

SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 13/2002.

CONTRATO: termo aditivo ao contrato de empreitada, celebrado
em 28 de agosto de 2002.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Justiça
sob nº 119.193/2000.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 65, inciso I, alíneas “a” e “b”
e § 1º da Lei nº 8.666/93.

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

CONTRATADA: Norma Construções Civis Ltda.

OBJETO: serviços extras na obra de reparos e reforço estrutural
do edifício do Fórum da Comarca de Cambé.

PREÇO: valor global de R$ 36.719,34 (trinta e seis mil, setecentos
e dezenove reais e trinta e quatro centavos).

CUSTEIO DAS DESPESAS:  dotação orçamentária do
FUNREJUS para o exercício
de 2002, através da rubrica
orçamentária 3.3.90.39.12,
devidamente empenhado, pela
nota de empenho nº
05600000200145-0, emitida
pelo Fundo de
Reequipamento do Poder
Judiciário em 22/08/2002.

FORO: Comarca de Curitiba.
Em 04 de setembro de 2002.

ADILSON KRONLAND PINTO
Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 05/09/2002
Relação No. 2002.03813

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Arthur Longobardi Asquini 001 0129042-2
Marcelo Farinha 001 0129042-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Vice-Presidente
0001 . Processo:   0129042-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116368. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000559 Ação Monitória. Agravante:
Tormec Fábrica de Parafusos e Peças Torneadas de Precisão Ltda.
Advogado: Arthur Longobardi Asquini. Agravado: Boavista Produ-
tos Agropecuários Ltda. Advogado: Marcelo Farinha. Despacho:
Deveria acompanhar a presente petição de Agravo de Instrumento,
o comprovante do pagamento das respectivas custas (art.525, § 1º,
do CPC). Evidencia-se, portanto, infringência ao disposto no arti-
go 511, caput, do Código de Processo Civil. Por esse motivo, julgo
deserto o presente recurso. Intimem-se. Após, baixem os autos.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 05/09/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03806

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Arlete Ana Belniaki 004 0128747-8
Bruno Moreira Alves 001 0126852-6
Carlos Wagner Silva Severo 002 0128452-4
Elias Mattar Assad 004 0128747-8
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 005 0128802-4
Ivo Shizuo Sooma 003 0128671-9
Jefferson Isaac João Scheer 005 0128802-4
João de Barros Torres 002 0128452-4
Jurandir Domingos Terra 001 0126852-6
Lair Carbonera 003 0128671-9
Magnus Victor Kaminski 002 0128452-4
Sérgio José Scalassara 001 0126852-6
Sergio Toscano de Oliveira 005 0128802-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0126852-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/94005. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000131 Pedido de Falência. Agravan-
te: Frigorífico Noroeste Ltda. Advogado: Sérgio José Scalassara.
Agravado: Aparecido de Oliveira. Advogado: Jurandir Domin-
gos Terra, Bruno Moreira Alves. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:
Recebido este agravo também com eficácia suspensiva, em virtu-
de de a citação da ora Agravante ter recaído em pessoa que já não
mais integrava o seu quadro societário, o Juízo, ao prestar infor-
mações, comunica que, exatamente por esse mesmo fundamento,
revogou a decisão agravada (f. 251). De conseguinte, com lastro
no art. 529 do CPC, julgo prejudicado este agravo de instrumen-
to. Intimem-se. Curitiba, 30 de agosto de 2002. Des. Roberto
Pacheco Rocha,  Relator.

0002 . Processo:   0128452-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110911. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

8900026303 Cautelar Inominada. Agravante: Rocha & Gersze-
vski Ltda. Advogado: João de Barros Torres, Carlos Wagner Sil-
va Severo. Agravado: Imobiliária Barichello Ltda. Advogado:
Magnus Victor Kaminski. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I - Irresignado com o despacho do magistrado monocrático, que
entendeu ser descabida a imputação de depositário infiel dirigida
ao Senhor Wellesley Artur Barichello e facultou-lhe a prerrogati-
va de entregar os bens ou o seu equivalente em dinheiro, ingres-
sou com o presente agravo de instrumento a empresa Rocha e
Gerszevski Ltda. Argumenta, em síntese, que desenvolvia seu
mister de lavacar, lubrificação e troca de óleo de veículos, em
uma área de terra locada, e que só depois tomou conhecimento de
ser o terreno reivindicado pela agravada, a qual intentou ação de
indenização por perdas e danos contra a empresa e, na cautelar,
requereu o seqüestro dos bens que estavam na propriedade. Ape-
sar de ter sido reconhecida sua ilegitimidade passiva ad causam,
os bens depositados não lhe foram devolvidos na oportunidade,
mesmo com vários pedidos interpostos. Somente com o decurso
de tempo superior a sete anos foi determinada a devolução dos
bens, os quais, por estarem deteriorados, não foram recebidos
pela agravante. Em razão disto, o magistrado, acolhendo o reque-
rimento, deliberou liminarmente que o depositário fosse intima-
do para que efetuasse a entrega do equivalente dos bens em di-
nheiro, sob pena de prisão. Entretanto, após, em despacho de
cunho decisório, o Juízo a quo, acatando a resposta do depositá-
rio facultou-lhe a prerrogativa de entregar os bens e determinou o
prazo de dez (10) dias para que estes fossem retirados do local,
razão do presente recurso. II -  Consta do despacho atacado: ''1.
Tem razão o Sr. WELLESLEY ARTUR BARICHELLO em seu
petitório de fls. 182/186, quando alega ser descabida a imputação
de depositário infiel que lhe é dirigida. 2. Com efeito, embora
tenha havido protelação de sua parte na entrega dos bens, a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 137 revela que a empresa
ROCHA E GERZEVSKI LTDA. recusou-se em recebê-los quan-
do apresentados. 3. Embora seja dever do depositário conservar a
coisa, não há nada nos autos que demonstre que este descumpriu
tal mister e, se alguma avaria existiu, até que se prove o contrá-
rio, deve tal fato ser imputado ao decurso do tempo. 4. Sendo
assim, faculto ao depositário a prerrogativa de entregar os bens
ou o seu equivalente em dinheiro, com base na avaliação feita
nos autos. 5. Deve a empresa ROCHA E GERZEVSKI LTDA.
providenciar, no prazo de 10 dias, a retirada dos bens do local
onde se encontram depositados.'' (fls. 51/52) III - O artigo 150 do
Código de Processo Civil evidencia que: ''O depositário ou o ad-
ministrador responde pelos prejuízos que, por dolo ou culpa, causar
à parte, perdendo a remuneração que lhe for arbitrada; mas tem o
direito a haver o que legitimamente despendeu no exercício do
encargo.''  IV - Apesar da protelação da entrega dos bens, não
existe comprovação de ter o depositário causado, por dolo ou
culpa, a deterioração dos bens. O estrago dos maquinários ocor-
reu, possivelmente, em decorrência da passagem do tempo. Evi-
dente que o depositário é obrigado a ter cuidado e diligência com
os bens a ele entregues por ordem judicial, e de restituí-los da
mesma maneira que os recebeu. Não pode, entretanto, ser res-
ponsabilizado por causas imprevisíveis e pela normal deteriora-
ção causada pelo fator tempo. V - Correto foi o despacho mono-
crático. Evidente que se ocorrer a devida comprovação da culpa
ou dolo do depositário, este responderá pelos prejuízos nos pre-
cisos termos do artigo 150 do Código de Processo Civil, já cita-
do. VI - Denego a liminar requerida pois não existe fundado re-
ceio de dano irreparável ou de difícil reparação. VII - Solicitem-
se as devidas informações da autoridade judiciária. VIII - Autori-
zo o Chefe da Divisão a assinar o respectivo ofício. IX - Após,
intime-se o agravado para, querendo, apresentar contra-minuta.
Curitiba, 30 de agosto de 2002. DESª. CONCHITA TONIOLLO,
RELATOR.

0003 . Processo:   0128671-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113243. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000326 Ordinária. Agravante: M. C. V.. Advogado: Ivo
Shizuo Sooma. Agravado: A. C. S. R., D. E. R., C. E. V. S., L. C.
V. S.. Advogado: Lair Carbonera. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I - Solicitem-se as devidas informações da autoridade judiciária.
II - Autorizo o Chefe da Divisão a assinar o respectivo ofício.  III
- Intimem-se os agravados para, querendo, apresentarem a con-
tra-minuta do recurso.  IV - Após, voltem conclusos.  Em 30 de
agosto de 2002.  Desª. Conchita Toniollo,  Relator.

0004 . Processo:   0128747-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114026. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039280 Ordinária. Agravante: Cooperativa Paranaense do
Freteiro Rodoviário Ltda - COOPERFRETE, Luiz Augusto Bag-
gio Piovezan. Advogado: Arlete Ana Belniaki, Elias Mattar As-
sad. Agravado: Marco Antônio Bortoletto, Jocelito Baggio Ka-
zeker, Miguel Kuss de Lima, Wilson Bley Lipski, Dagranja Agro-
industrial Ltda, Torre Real Sociedade Anônima, Carlos Alterto
Storni, Latin - American Food & Polutry's Limited, Protinal Par-
ticipações Ltda, Gilberto Luiz Kopp, Evaldo Gouvea, Edgardo
Antonio Ramos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Despacho:
1. Recebo o agravo sem lhe dar o chamado efeito suspensivo
ativo. Conquanto possa parecer verossimilhante o pleito, não se
pode perder de vista que o acordo recebeu homologação do juízo,
e a disponibilização do numerário não é matéria que possa ser
decidida fora da cognição. 2. Requisitem-se informações, reme-
tendo-se os autos, após, à Procuradoria Geral da Justiça. Curiti-
ba, 29 de agosto de 2002. Des. J. VIDAL COELHO, Relator.

0005 . Processo:   0128802-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113557. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001067 Cautelar. Agravante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac João
Scheer. Agravado: Itajui Engenharia de Obras Ltda. Advogado:
Sergio Toscano de Oliveira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:
1 - Deliberarei sobre o pleito de suspensão da decisão agravada
oportunamente, visto que, prestada caução pela Agravada, não
me parece que se encontre satisfeito, "quantum satis", o requisito

atender as exigências editalícias e por apresentar o menor preço,
a empresa COPAVA VEÍCULOS LTDA., pelo valor total proposto
de R$ 296.000,00 (duzentos e noventa e seis mil reais), observadas
as disposições legais; III – Ao Departamento Econômico e
Financeiro, para emissão de notas de empenho; IV– Publique-se.
Em, 04 de setembro de 2002.

RELAÇÃO Nº 254/2002

PROTOCOLO: 97016/2002.
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E
ARQUITETURA.
DESPACHO: I - Autorizo a contratação do serviço link digital E-
1, para implantação do sistema DDR - Discagem Direta a Ramal
nos  Juizados Especiais Cíveis da Comarca de Londrina, através
da empresa SERCOMTEL S/A. – TELECOMUNICAÇÕES,
conforme proposta de fls. 03 usque 06 (menor preço), pelo valor
mensal de R$ 278,00 (duzentos e setenta e oito reais), perfazendo
um total de R$ 10.008,00 (dez mil e oito reais) para 36 (trinta e
seis) meses de contrato, independentemente de medida licitacional,
de acordo com o artigo 24, incisos I e VII, da Lei nº 8.666/93;
II - Ao Departamento Econômico e Financeiro, para os devidos
fins.
Em 04 de setembro de 2002.

RELAÇÃO Nº 255/2002

PROTOCOLO Nº: 019582/1985.
INTERESSADO:  DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA.
DESPACHO: I – Tendo em vista o contrato constante de fls. 259
usque 264 do protocolado em epígrafe, atingiu o prazo máximo
permitido pelo inciso IV do artigo 24, da Lei nº 8.666/1993,
DECLARO EXTINTO o contrato firmado com a empresa
TELEPAR – BRASIL TELECOM S.A., a partir de 12 de agosto
do corrente ano;
II – Publique-se;
III - Ao Departamento Econômico e Financeiro, para as
providências cabíveis.
Em 03 de setembro de 2002.
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do "periculum in mora".   2 - Requisitem-se informações ao Juízo
e intime-se a Agravada para, querendo, responder.  3 - Após,
vista à Procuradoria Geral de Justiça.  4 - Int.  Em 30.08.02.  Des.
Roberto Pacheco Rocha,  Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 05/09/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03810

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Aletheia Cristina Biancolini 003 0128723-8
Ana Cristina Laender Victor 004 0117841-4
Danilo Rezende Lopes 005 0126503-8
Denise Martins Agostini 001 0115685-8
Eraldo Alves Pereira Júnior 005 0126503-8
Fabrício Massi Salla 002 0128331-0
Gisele Soares 001 0115685-8
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 001 0115685-8
Jefferson Isaac João Scheer 001 0115685-8
João Tavares de Lima Filho 002 0128331-0
Luis Anselmo Arruda Garcia 001 0115685-8
Luz Marina Campos Guerra 004 0117841-4
Paulo Cesar Braga Fernandes 003 0128723-8
Rodavlas Lhamas Ferreira 002 0128331-0
Sandra Mara Nobile Fernandes 003 0128723-8
Sergio Murilo Loureiro 003 0128723-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0115685-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/125313. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019207 Declaratória. Apelante: Ister Rodrigues de Morais,
Eny Apparecida Lopes Feijó, Ana Maria Hartmann Luz, Marlene
Esper Faria, Antonia Zélia de Oliveira, Marina Aparecida Pizza
Herradon, Maria Bregola Noriz, Loçanvira das Graças Andriguet-
to, Anteclea de Masi do Valle, João Toloczko, Raul Pimenta,
Aparecida de Souza Lopes, Dilva Salles Barbosa Bittar, Irce Ban-
deira, Santina Stedile Morzelle, Leiko Takizawa Matuzawa, Ma-
ria Rosa Quinaia, Divanira Massaneiro Precoma, Maria José
Andrigueto Bassa, Maria Lúcia Schabatura. Advogado: Luis An-
selmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Gustavo Henrique Justi-
no de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani
de Moura. Despacho:
1. Admito os embargos de fls. 331/355. 2. Prossiga-se na forma
da Lei. Curitiba, 04 de setembro de 2002. Des. HIROSÊ ZENI,
Relator.

0002 . Processo:   0128331-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/108208. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000053 Declaratória. Apelante: Ter-
raplenagem Amazonas SC Ltda. Advogado: Rodavlas Lhamas
Ferreira. Apelado: RBP Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tri-
bunal de Alçada.
I  Trata-se de apelação cível de decisão que julgou improcedente
ação declaratória interposta pela apelante, Terraplanagem Ama-
zonas SC Ltda, em face de RBP Empreendimentos Imobiliários
Ltda., ré, ora apelada. Ocorre que, à época do ajuizamento da
ação, o valor dado à causa foi de R$ 3.474,39 (três mil, quatro-
centos e setenta e quatro reais e trinta e nove centavos), enquanto
o salário mínimo era de R$ 151,00 (cento e cinqüenta e um re-
ais), correspondendo a pouco mais de vinte salários mínimos.
Com o advento da Lei nº 10.444 de 07/05/02, que alterou o art.
275, inc. I, do CPC, estabelecendo que será adotado o procedi-
mento sumário nas causas em que o valor não exceder a 60 (ses-
senta) salários mínimos vigentes no país, este Tribunal deixou de
ser competente para o julgamento da causa. Com efeito, conso-
ante a Constituição Estadual, art. 104, inc. III, letra "f" é compe-
tência do TribunaL de Alçada,  julgar em grau de recurso, as
ações de procedimento sumário. A propósito, julgamento do  Resp.
152870/RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 17/05/
99, p. 210: 'PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA RECURSAL.
ESPÉCIE DE COMPETÊNCIA FUNCIONAL. NATUREZA
ABSOLUTA. INSUSCETÍVEL DE PRORROGAÇÃO. INCI-
DÊNCIA DOS ARTS. 87-CPC E 108-III-d, DA LEI COMPLE-
MENTAR 35/79. RECURSO PROVIDO". I - A competência do
Tribunal de Alçada para conhecer de determinado recurso carac-
teriza-se como funcional, cujos critérios são de ordem pública,
inderrogáveis, em razão da sua natureza absoluta. II - Tendo ha-
vido modificação legislativa, superveniente à interposição do re-
curso mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a compe-
tência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto abs-
trato de incidência do art. 87-CPC, segundo o qual a alteração da
competência em razão da hierarquia alcança as causas em anda-
mento. III - O entendimento adotado pelo Tribunal de Alçada,
que reconhecendo a alteração de sua competência deixou de de-
clarar a nulidade do ato decisório e não providenciou o envio dos
autos ao Tribunal competente, viola os arts. 108-III-d da Lei Com-
plementar nº 35/70 e 87 do Código de Processo Civil.  Assim,
tornando-se este Tribunal, incompetente para o julgamento do
feito, não conheço do presente recurso, com remessa ao egrégio
Tribunal de Alçada, competente para o julgamento da apelação.
II - Intime-se. Curitiba,  03 de setembro de 2002. Des. HIROSÊ
ZENI - Relator

0003 . Processo:   0128723-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/67667. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000042 Ação Monitória. Apelante: Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Ad-
vogado: Paulo Cesar Braga Fernandes, Sandra Mara Nobile Fer-
nandes, Aletheia Cristina Biancolini. Apelado: José Carlos Bau-
duíno, Dirce Alves Hnnatouf Bauduíno. Advogado: Sergio Muri-
lo Loureiro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hi-
rosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:
1. Cientifique-se o advogado subscritor das razões de recurso às
fls. 358/367, para regularizar o instrumento procuratório em até

quinze dias, diante da informação às fls. 390, sob as penas de lei
(CPC, art. 37 e parágrafo único). 2. Intime-se. Curitiba, 03 de
setembro de 2002. Des. HIROSÊ ZENI, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0004 . Processo:   0117841-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/149280. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100000989 Alimentos.
Agravante: I. I. T. N.. Advogado: Ana Cristina Laender Victor,
Luz Marina Campos Guerra. Agravado: T. A. N.. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Relator Convo-
cado: J.Con. (RegExc) Vicente Misurelli. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios
Verifica-se, das cópias que fizeram acompanhar as informações
prestadas pelo Dr. Juiz, que o processo do qual se originou este
recurso foi extinto em razão do pedido de desistência formulado
pela autora, com a concordância do réu (fls. 102). Assim, obser-
va-se a perda de objeto do recurso. Diante do exposto, nos ter-
mos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao presente Agravo de Instrumento, porque prejudicado pela per-
da de objeto. Intimem-se. Curitiba, 03 de setembro de 2002. Juiz
Conv. VICENTE MISURELLI - Relator

0005 . Processo:   0126503-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/90520. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200200000172 Desapropriação. Agravante: Municí-
pio de Juranda. Advogado: Danilo Rezende Lopes. Agravado:
Antônio Viana dos Santos, Iliana Maria Martins dos Santos. Ad-
vogado: Eraldo Alves Pereira Júnior. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:
Tendo em vista as informações prestadas pelo juiz da causa, no
sentido de que houve regular apresentação de contestação, inti-
mem-se os agravados para apresentarem resposta.  Curitiba,
26.08.2002. Juiz Conv. Vitor Roberto Silva, Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 05/09/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03814

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Carlos Leal Szczepanski Junior 001 0091305-1
Cesar Ricardo Tuponi 001 0091305-1
Denio Leite Novaes Junior 001 0091305-1
Hyran Getulio Cesar Patzsch 001 0091305-1
Luiz Carlos da Rocha 001 0091305-1
Marcelo de Oliveira Lobo 001 0091305-1
Marilane Ton Ramos 001 0091305-1
Sandro Marcelo Kozikoski 001 0091305-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0091305-1   Apelação Cível
Protocolo: 2000/34008. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 9800000894 Ordinária. Apelante: Banco de
Crédito Real S/A. Advogado: Carlos Leal Szczepanski Junior,
Denio Leite Novaes Junior, Hyran Getulio Cesar Patzsch, Mari-
lane Ton Ramos, Marcelo de Oliveira Lobo. Apelado: Ronaldo
Polessi. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Cesar Ricardo Tupo-
ni, Sandro Marcelo Kozikoski. Rec.Adesivo: Ronaldo Polessi.
Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Cesar Ricardo Tuponi, Sandro
Marcelo Kozikoski. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir
Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Proferido: no protocolado
sob nº 2002.00118495
J. Defiro o pedido de vista em cartório, porquanto o processo se
encontra incluído em pauta de julgamento. Em 4/9/02. Juiz Con-
vocado Munir Karam, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 05/09/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03822

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ana Maria Silverio Lima 003 0129051-1
Antonio Elóy Bernardin 003 0129051-1
Dione Bernardin 003 0129051-1
Janyto Oliveira Sobral do Bomfim 002 0128940-9
Leonel Flávio de M. Paulino 003 0129051-1
Marlene de Lima Martins 002 0128940-9
Paulo Guilherme B Cruz 003 0129051-1
Pedro Jorge da Costa Cury 003 0129051-1
Rubens Duffles Martins 003 0129051-1
Teófilo Luiz dos Santos Neto 001 0128906-7
Walter Duarte Peixoto 003 0129051-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128906-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115459. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Famí-
lia. Ação Originária: 200200001720 Execução de Prestação Alimen-
ticia. Agravante: A. K. A. C. M.  Representado(a). Advogado: Teó-
filo Luiz dos Santos Neto. Agravado: A. R. S. M.. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que,
em ação de execução de alimentos proposta pelo agravante em face
do agravado, indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita por
ele formulado. 2. Recebo o recurso, que está devidamente instruído,
é tempestivo e foi preparado no ato de sua interposição. 3. Concedo
o requerido efeito suspensivo ativo para deferir o benefício da justiça
gratuita, porque, em princípio, não foram dadas as razões de indefe-
rimento e porque bastava a declaração feita pelo próprio interessado
de que a sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo
de sua manutenção ou de sua família. 4. Intime-se o agravado na
forma e para os fins previstos no art. 527, V, do CPC. 5. Dê-se ciên-
cia da interposição deste agravo, por ofício, ao magistrado singular,
solicitando-lhe informações. Com estas, abra-se vista à douta Procu-
radoria Geral de Justiça. Curitiba, 03 de setembro de 2002. Des.
RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

0002 . Processo:   0128940-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115223. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000308 Alimentos.

Agravante: Janyto Oliveira Sobral do Bomfim. Advogado: Janyto
Oliveira Sobral do Bomfim. Agravado: Augusto Alves do Bomfim
Representado(a). Advogado: Marlene de Lima Martins. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Despacho:
1.Recebo o recurso uma vez que tempestivo,(certidão de fls. 22v-
TJ), e preparado (guia de recolhimento de custas à fls. 27-TJ). 2.
Diante da ausência de pedido de efeito suspensivo, requisito in-
formações ao Juiz da causa sobre o andamento do processo, bem
como se houve cumprimento por parte do agravante do disposto
no artigo 526 do CPC. 3. Intime-se o agravado para, querendo,
apresentar resposta ao recurso no prazo legal. Após, vistas à Pro-
curadoria Geral de Justiça. Cumpridas as diligências, voltem con-
clusos. Curitiba,03 de setembro de 2002. DESª REGINA AFON-
SO PORTES               Relatora

0003 . Processo:   0129051-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117161. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200001005 Busca e Apreensão. Agra-
vante: Engremater Indústria e Comércio de Engrenagens Ltda.
Advogado: Antonio Elóy Bernardin, Ana Maria Silverio Lima,
Dione Bernardin. Agravado: Ferrostaal Aktiengesellschaft. Ad-
vogado: Leonel Flávio de Magalhães Paulino, Walter Duarte Pei-
xoto, Pedro Jorge da Costa Cury, Rubens Duffles Martins, Paulo
Guilherme B Cruz. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antonio Prado Filho. Despacho:
1. Considerando, como alega a agravante, que já pagou mais de
40% do preço relativo à máquina descrita na inicial, que adquiri-
ra da agravada, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, em razão
da existência dos requisitos do "fumus boni juris" e do "pericu-
lum in mora".   2. Solicitem-se do Juízo Monocrático, as informa-
ções que entender necessárias sobre este recurso, no prazo de 10
(dez) dias. 3. Intime-se o agravado para responder este recurso no
prazo legal. 4. Autorizo o Chefe da Divisão Cível a assinar o
respectivo ofício a ser dirigido ao Juízo Monocrático. 5. Intimem-
se. Curitiba, 04 de setembro de 2002. Des. ANTONIO PRADO
FILHO, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 05/09/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03808

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Amarilis Vaz Cortesi 001 0101244-8
Antonio Luis de Miranda Ferreira 001 0101244-8
José Guilherme Barbosa Leite 001 0101244-8
Leonardo Souza 001 0101244-8
Luiz Daniel Felippe 001 0101244-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0101244-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2000/131790. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000812 Rescisão de Contrato. Agra-
vante: Shell Brasil SA. Advogado: José Guilherme Barbosa Lei-
te, Leonardo Souza, Antonio Luis de Miranda Ferreira. Agrava-
do: Jaber Felippe e Cia Ltda. Advogado: Amarilis Vaz Cortesi,
Luiz Daniel Felippe. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Lopes de Noronha. Proferido: no protocolado sob
nº 2002.00091268
I - Considerando que, nos termos do Recurso Especial   nº 182.382-
SP (rel. Min. Gomes de Barros, DJU de 2.8.1999, p. 148), "não
deve ficar retido o recurso especial se a questão resolvida pelo
acórdão recorrido  embora proveniente de decisão interlocutória
é daquelas que podem conduzir à extinção do processo", e consi-
derando ainda que, através do presente agravo ao Superior Tribu-
nal, a então recorrente manifesta seu interesse na não-aplicação,
à hipótese dos autos, da regra do parágrafo 3º do atigo 542 do
Código de Processo Civil, torno sem efeito o despacho prolatado
a fl.281 dos autos de Agravo de Instrumento nº 101.244-8; II -
processe-se, destarte, o recurso especial de fls. 256-274 dos refe-
ridos autos, devendo, preliminarmente, nos termos do art. 42,
parágrafo 1º da lei processual civil, manifestar-se a agravada, no
prazo de cinco (5) dias, sobre a sucessão refereida à fls. 276-277
dos autos de Agravo de Instrumento nº 101.244-8; III - intime-se,
em seguida, a agravante para, no prazo de cinco (5) dias, dizer de
seu interesse no seguimento do presente agravo de instrumento
ao Superior Tribunal Federal; IV - junte-se cópia do presente
despacho aos autos de Agravo de Instrumento nº 101.244-8  e
publique-se . Curitiba, 27 de agosto de 2002. TROIANO   NET-
TO Presidente

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 05/09/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03809

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alberto Contar 004 0128790-9
Alexandre Barbosa da Silva 002 0127802-0
André Renato Miranda Andrade 002 0127802-0

005 0128851-7
Anita Caruso Puchta 002 0127802-0

005 0128851-7
Annete Cristina de Andrade Gaio 002 0127802-0
Carla Margot Machado Seleme 002 0127802-0
Cibele Fernandes Dias 002 0127802-0
Edvandro Augusto Bier 002 0127802-0
Eugênio Luciano Pravato 003 0128471-9
Fábio Bertoli Esmanhotto 003 0128471-9
Inginacis Miranda Simaozinho 003 0128471-9
Jacob Reinaldo Valentin 001 0126341-8
Juliana de Carvalho Antunes 002 0127802-0
Koohiti Kussima 004 0128790-9
Leonardo da Costa 002 0127802-0
Marcos Vinícius dos S. Gabardo 003 0128471-9
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 005 0128851-7
Silvano Decarli 004 0128790-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0126341-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/89396. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200100001337 Revisional de Alimentos.

Agravante: I. S.. Advogado: Jacob Reinaldo Valentin. Agravado:
T. S.  Representado(a). Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Despacho:
Intime-se o agravante para que informe, no prazo de 5 (cinco)
dias, o endereço atualizado do agravado. Curitiba, 3 de setembro
de 2002. DES. ANTONIO LOPES DE NORONHA, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0002 . Processo:   0127802-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/102724. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000078 Ordinária.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado
Seleme, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade,
Annete Cristina de Andrade Gaio, Alexandre Barbosa da Silva.
Agravado: Município de Marechal Cândido Rondon. Advogado:
Leonardo da Costa, Juliana de Carvalho Antunes, Cibele Fernan-
des Dias, Edvandro Augusto Bier. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:
1. Da decisão que concedeu efeito suspensivo ao agravo de ins-
trumento interposto pelo ESTADO DO PARANÁ contra despa-
cho que deferiu  tutela antecipada pleiteada pelo Município de
Marechal Cândido Rondon, no sentido de autorizá-lo a depositar
em Juízo os valores discriminados como ICMS nas faturas de
energia elétrica, o recorrido - Município de Marechal Cândido
Rondon - interpôe o agravo previsto  do art. 557, § 1º, do CPC,
pretendendo a sua revogação. 2. Em se tratando de decisão dene-
gatória ou concessiva de liminar em agravo de instrumento, é
incabível a interposição do agravo do § 1º, do art. 557, do CPC,
bem como a interposição de agravo regimental, de conformidade
com o art. 247, § 3º, do RITJPR. 3. Prossiga-se, 4. Intimem-se.
Curitiba, 3 de setembro de 2002. Juiz Substituto MÁRIO HEL-
TON JORGE, Relator.

0003 . Processo:   0128471-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111174. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000030 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio
Bertoli Esmanhotto. Agravado: Antônio Carlos Ravazzi. Advo-
gado: Eugênio Luciano Pravato, Inginacis Miranda Simaozinho,
Marcos Vinícius dos Santos Gabardo. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:
1. Requisite-se informações ao juiz "a quo", com cópia desta de-
cisão, que deverá prestá-las em 10 dias.  2. Intime-se o Agravado
para, querendo, apresentar resposta no prazo legal.  3. Determino
à Divisão Cível a retificação do nome do agravado, Antonio Car-
los Ravazzi, e não como ora consta dos autos.
 Curitiba, 30 de agosto de 2002. MÁRIO HELTON JORGE, Juiz
Convocado Relator.

0004 . Processo:   0128790-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114259. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000405 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Aldino Panazzolo. Advogado: Koohiti Kussima, Silvano
Decarli. Agravado: Adeam Associação Brasileira de Defesa Am-
biental. Advogado: Alberto Contar. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:
1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento à apelação interposta pelo ora agravante, ao entendi-
mento de que o recurso fora interposto além do prazo legal. 1.1.
Sustenta o agravante que, ao contrário do entendimento do d.
Magistrado a quo, a apelação por ele interposta é tempestiva,
porquanto a sentença foi publicada em data de 27/05/02, inician-
do-se o prazo para as partes em 4/6/02, de conformidade com
acórdão do Conselho da Magistratura, encerrando-se no dia 18/
6, data em que protocolou a petição de recurso, consoante faz
certa a certidão lançada pela Sra. Escrivã.  1.2. Argumenta que
mesmo em se tratando de réu revel, o prazo para a interposição
de recurso começa a fluir da intimação da sentença pelo órgão
oficial, nos termos do art. 322, segunda parte. Apóia-se, ainda,
nas disposições contidas nos arts. 463 e 506, inciso II, do CPC. 2.
No final, requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso e a
reforma do decisum, com o conseqüente recebimento do apelo.
3. A questão cinge-se em saber se o prazo recursal para o réu
revel corre a partir da publicação da sentença em cartório ou da
publicação no órgão de imprensa.  3.1 O Juiz, para negar segui-
mento à apelação, considerou a data em que foi publicada a sen-
tença em cartório, que, segundo seu despacho, ocorreu em "17/
05/02 (fl. 105-verso)", cuja cópia, que se diga, não foi juntada
pelo agravante. 4.  Contudo, embora não se desconheça que  con-
tra o revel os prazos corram em cartório, independentemente de
intimação em decorrência do art. 322 do CPC,  por questão de
isonomia, se a parte contrária tiver de ser intimada pela imprensa,
o prazo para o revel também se contará dessa intimação, para que
não seja menor do que da parte adversa. 4.4. Em situações análo-
gas, esta Corte já reconheceu a tempestividade da do recurso (Acs.
nºs. 15965, 1ª CC, Rel. Juiz Domingos Ramina e 1712, 6ª CC,
Rel Des. Antônio Lopes de Noronha). 5. Pelo exposto, acolho as
razões do Agravante, à vista dos requisitos do "fumus boni juris"
e "periculum in mora", para o efeito de atribuir o efeito suspensi-
vo ao recurso, nos termos do artigo 527, II, c.c. 558, do CPC. 6.
Comunique-se ao Juiz da causa o inteiro teor desta decisão, atra-
vés de ofício, encaminhando-lhe cópia, além de requisitar-lhe
informações, bem assim para informar acerca do cumprimento
pelo Agravante do art. 526 do CPC. 7. Intime-se o Agravado para,
querendo, apresentar resposta ao recurso, no prazo legal (art. 527,
II,CPC). 8. Dê-se ciência ao Agravante desta decisão. 9. Cumpri-
das as diligências, voltem-me conclusos. Curitiba 3  de setembro
de 2002. MÁRIO HELTON JORGE Juiz Convocado

0005 . Processo:   0128851-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114925. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000001 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mercia
Miranda Vasconcelos Soares, Anita Caruso Puchta, André Renato
Miranda Andrade. Agravado: João Batista Bueno. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Com fundamento no art. 527 do Código de Processo Civil, rece-
bo o presente agravo de instrumento nº 128.851-7, formulado
pela Fazenda Pública do Estado do Paraná em face de João Batista
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Bueno. Inexistente pedido de suspensão da decisão agravada, or-
deno a intimação da parte agravada para responder, querendo, no
prazo legal. Requisitem-se informações ao ilustre Juiz da causa.
Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 02 de
setembro de 2002. Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner,  Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 05/09/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03816

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandro Moreira do Sacramento 004 0128912-5
Álvaro Pinheiro Bressan 008 0129006-6
Antonio Carlos Guimarães Taques 005 0129047-7
Artur de Abreu 006 0124821-3
Ary Bracarense Costa Junior 004 0128912-5
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 006 0124821-3
Carlos Roberto Claro 001 0118972-8
Celso de Lima Buzzoni 005 0129047-7
Cláudia Fabiana Giacomazzi 004 0128912-5
Dinorah Alvares Cruz 004 0128912-5
Douglas Marcel Peres 001 0118972-8
Elaine da Silveira Assis Matos 005 0129047-7
Ernesto Antunes de Carvalho 001 0118972-8
Fabiano Binhara 009 0129113-6
Fabio Augusto Morita 005 0129047-7
Fatima Mirian Bortot 006 0124821-3
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 001 0118972-8
Gisele Soares 006 0124821-3
Jefferson Barbosa 003 0127933-0
Jefferson Isaac João Scheer 006 0124821-3
Kleber Cruz Duarte 008 0129006-6
Lenita Beatriz Simionato 002 0123891-1
Leonel Trevisan Júnior 001 0118972-8
Lilian Didone 006 0124821-3
Lourivaldo da Silva Júnior 003 0127933-0
Luis Anselmo Arruda Garcia 006 0124821-3
Marcelo Tesheiner Cavassani 004 0128912-5
Maria Catarina de Oliveira 005 0129047-7
Mauricio Izzo Losco 005 0129047-7
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 007 0128831-5
Paulo Roberto Barbieri 001 0118972-8
Roberto Altheim 005 0129047-7
Rodrigo Simionatto 002 0123891-1
Sílvio Binhara 009 0129113-6
Thaysa Pesarini 008 0129006-6
Vagner Marques de Oliveira 004 0128912-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0118972-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/156379. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800018066 Impugnação de Crédito. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Geraldo Bonnevialle Braga Araújo, Leonel Trevisan
Júnior, Paulo Roberto Barbieri, Douglas Marcel Peres, Ernesto
Antunes de Carvalho. Apelado: Massa Falida de Robervic Veícu-
los Ltda. Advogado: Carlos Roberto Claro. Interessado: Clemen-
ceau Merheb Calixto Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revi-
sor: Des. Mário Rau. Despacho:
Concedo o prazo de 5 (cinco)  dias ser suprida a  irregularidade
da representação da apelante, sob pena de não se conhecer do
recurso. I. Curitiba, 4 de setembro de 2.002. Des. MENDONÇA
DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

0002 . Processo:   0123891-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/54118. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000014 Indenização. Apelante: Lucas
Bobek Sobrinho. Advogado: Lenita Beatriz Simionato, Rodrigo
Simionatto. Apelado: Pontual Leasing SA Arrendamento Mer-
cantil. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendon-
ça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Despacho:
Oficie-se ao juízo de origem, solicitando-lhe a remessa de foto-
cópia da petição inicial e da contestação da ação de indenização
autuada sob nº 307/99, que são peças importantes para o julga-
mento da apelação. I. Curitiba, 4 de setembro de 2.002. Des.
MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

0003 . Processo:   0127933-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104553. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara Infân-
cia Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 200200000578
Regulamentação de Visitas. Agravante: R. R. G.. Advogado: Je-
fferson Barbosa. Agravado: J. B. G. M.. Advogado: Lourivaldo
da Silva Júnior. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Despacho:
Face ao ofício e despacho fotocopiados de fls. 39 e 40, comuni-
cando que houve modificação no período de visita do menor, al-
terando, assim, a decisão impugnada, DIGA a agravante.  Em, 04
de setembro de 2002.  Des. Accácio Cambi,  Relator.

0004 . Processo:   0128912-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115446. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000610 Exceção de Incompetência.
Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramen-
to, Dinorah Alvares Cruz, Vagner Marques de Oliveira, Cláudia
Fabiana Giacomazzi. Agravado: Arcilio Ruzzi Filho, Valcir Ri-
beiro de Lima, Itamar Aparecida Merbold, Osvaldo Domeze,
Solange Figueiredo Padreca. Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi. Despacho:
1. No exame preliminar, encontrando-se presentes os requisitos
legais, para concessão da medida requerida (art. 558/CPC), a sa-
ber: a) da decisão agravada poderá "resultar lesão grave e de difí-
cil reparação" para o agravante, porque  esta determinou o pros-
seguimento da ação principal, obrigando, assim, os advogados do
ora agravante a deslocarem até a Comarca de Paranavaí para aten-
derem à demanda, decorrendo daí despesas desnecessárias, e b) é
relevante a fundamentação do recurso, sobretudo porque consta
da petição inicial que todos os agravados não residem naquela
Comarca (fl. 134) e, mais, que tal questão foi aventada na exce-
ção (fls. 21 e 22) e, apesar de ter sido referida na r. decisão agra-

vada (fl. 130), não foi apreciada pela Dra. Juíza "a quo"  vejam-
se, a propósito, acórdãos nºs 20.359/4ª Câmara; 8.737/6ª Câmara
e 350/7ª Câmara - ,    DEFIRO o efeito suspensivo requerido até
o julgamento do presente recurso. 2. OFICIE-SE à Dra. Juíza,
solicitando-lhe que preste as informações devidas. 3. INTIMEM-
SE os agravados para responderem ao recurso, em dez (10) dias.
4. INTIMEM-SE. CURITIBA, em três de setembro de dois mil e
dois. Des. ACCÁCIO CAMBI, Relator.

0005 . Processo:   0129047-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116112. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100001413 Revisão de Contrato. Agravan-
te: Banco Real SA. Advogado: Elaine da Silveira Assis Matos,
Celso de Lima Buzzoni, Maria Catarina de Oliveira, Fabio Augus-
to Morita, Mauricio Izzo Losco. Agravado: EBCM - Empresa Bra-
sileira de Climatização e Montagem Ltda. Advogado: Antonio
Carlos Guimarães Taques, Roberto Altheim. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Despacho:
Vistos. BANCO REAL S/A., inconformado com a decisão profe-
rida em audiência de conciliação, pela qual o Dr. Juiz determinou
a "inversão do ônus probatório", mencionando, ao mesmo tempo,
que como as partes dispensaram a produção de provas, determi-
nava ainda lhe fossem os autos conclusos para a prolação de sen-
tença. Pretendendo a concessão de efeito suspensivo à r. decisão
impugnada, refere que não se aplicaria à hipótese os princípios
do Código de Defesa do Consumidor (CDC), seja porque a ope-
ração não se constitui em relação de consumo, seja porque se
trata de pessoa jurídica, e ainda porque não se refere a parte hi-
possuficiente, insistindo que à hipótese se aplicam as regras do
art. 333 do Código de Processo Civil. Conclui por requerer seja
anulada a decisão, reconhecendo-se a impossibilidade da inver-
são do ônus da prova à controvérsia dos autos. A petição de re-
curso foi instruída com os documentos de fls.12/90. Embora a
irresignação do agravante, considerando que o Dr. Juiz deliberou
que os autos lhe fossem conclusos para sentença, para julgamen-
to antecipado da lide, é de se convir que o recurso poderá ser
apreciado como "agravo retido", nos termos do que dispõe o inci-
so II, do art. 527 do Código de Processo Civil, com a redação
introduzida pela Lei nº 10.352, de 26.12.01 (poderá converter o
agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar
de provisão jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão
grave e de difícil ou incerta reparação, remetendo os respectivos
autos ao juízo da causa, onde serão apensados aos autos princi-
pais...). Ademais, a inversão do ônus da prova se constitui em
"regra de julgamento", conforme é reconhecido pela doutrina e
jurisprudência, a ser utilizada exatamente na oportunidade do
julgamento da causa. Em se recebendo o recurso como agravo
retido, a questão aqui debatida  inversão do ônus da prova  pode-
rá ser apreciada em sede de preliminar, quando do julgamento da
apelação, se assim entender necessário o agravante, não ocorren-
do prejuízo pela transformação do recurso em agravo retido. Em
tais condições, utilizando da faculdade prevista no art. 527, II, do
Código de Processo Civil, converto o presente agravo de instru-
mento em "agravo retido", determinando a remessa destes autos
ao d. Juízo da causa, para apensamento aos autos principais. Inti-
me-se. Curitiba, 04 de setembro de 2002. Desª Denise Martins
Arruda, Relatora.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0006 . Processo:   0124821-3   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/66371. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022334 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Autor:
Rinaldo Andreucci de Souza. Advogado: Fatima Mirian Bortot,
Gisele Soares, Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque, Luis
Anselmo Arruda Garcia, Artur de Abreu. Réu: Estado do Paraná.
Advogado: Lilian Didone, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Mar-
tins Arruda. Despacho:
Vistos. 1) Trata-se nos presentes autos de REEXAME NECES-
SÁRIO da sentença proferida em AÇÃO DECLARATÓRIA, pela
qual o ínclito magistrado "a quo", julgou procedentes os pedidos
formulados por REINALDO ANDREUCCI DE SOUZA, contra
o ESTADO DO PARANÁ,  para o fim de declarar o direito do
Autor à percepção de seus vencimentos de forma integral durante
noventa dias em que esteve afastado do exercício do cargo públi-
co, para concorrer a cargo eletivo no pleito eleitoral de 2000. A d.
P. G. J., opina pelo não conhecimento do reexame, tendo em vista
a alteração do parágrafo 2º, do art. 475, do Código de Processo
Civil, o que não mais exige a submissão do duplo grau de jurisdi-
ção do procedimento no qual o valor controvertido é inferior a 60
(sessenta) salários mínimos, e no mérito opinou pelo improvi-
mento.  É a suficiente síntese.   2) O Estado do Paraná deixou de
recorrer, assim expressamente declarando (fls. 53). O valor eco-
nômico da pretensão não atinge à cifra de R$3.000,00, conforme
se conclui dos elementos dos autos, muito inferior, portanto, a 60
salários mínimos.   Nesse cariz, o feito não está sujeito ao recurso
oficial, nos expressos termos do parágrafo 2º do art. 475, do CPC.
"Verbis":  "Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a
condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não
excedente de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como     no
caso de procedência dos embargos do devedor na execução de
dívida do mesmo valor".  Nesses fundamentos, não conheço do
recurso e nego seguimento do Reexame necessário, por manifes-
tamente descabido, declarando extinto o procedimento recursal.
3) Intimem-se. 4)Baixem os autos.  Curitiba, 28 de Agosto de
2.002. CUNHA RIBAS, Juiz relator convocado.

0007 . Processo:   0128831-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114923. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000079 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: L F Fernan-
do Fernandes - Suprimentos. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha
Ribas. Despacho:
Vistos. I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interpos-
to pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, em
face da decisão proferida pelo Dr. Juiz de Direito da Comarca de
Santo Antônio da Platina que, nos autos de Execução Fiscal de-
flagrada contra L. F. FERNANDO FERNANDES - SUPRIMEN-
TOS, determinou que fossem recolhidas, pela Agravante, as des-

pesas da diligência do Oficial de Justiça realizadas no Município
de Santo Antônio da Platina, nos precisos termos da Portaria 002/
2002 (fls. 09-TJ). Sustenta a Agravante ser ilegal essa determina-
ção, por não estar a Fazenda Pública sujeita à antecipação das
custas processuais, pois o artigo 27, do Código de Processo Civil
estabelece que tais despesas serão pagas ao final, pelo vencido.
De igual modo, o artigo 39, da Lei de Execução Fiscal diz não
estar sujeita a Fazenda Pública ao pagamento de custas e emolu-
mentos. II. Vislumbra-se, por ora, situação ensejadora à conces-
são de efeito ativo ao agravo, vez que a diligência a ser realizada
pelo Oficial de Justiça será no próprio Município de Santo Antô-
nio da Platina (fls. 07). Presentes, pois, os requisitos ensejadores
da atribuição de efeito ativo ao agravo, quais sejam, o "periculum
in mora", e o "fumus boni iuris", hei por bem em atribuir efeito
ativo ao recurso, para o fim de determinar a isenção da FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ à antecipação das
custas de Oficial de Justiça, até o julgamento do agravo de instru-
mento pela Câmara. Comunique-se, com a devida urgência, ao
juízo do processo. Intime-se o Agravado por Carta Registrada
(AR), no endereço constante às fls. 07-TJ, para os efeitos do art.
527, III, do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 02
de setembro de 2002.  Juiz Conv. CUNHA RIBAS,   Relator.

0008 . Processo:   0129006-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112678. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000653 Mandado de Segurança.
Agravante: Edson José Breve. Advogado: Álvaro Pinheiro Bres-
san, Thaysa Pesarini, Kleber Cruz Duarte. Agravado: Compa-
nhia Municipal de Urbanização e Trânsito CMTU. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Despacho:
1) Entendo necessário acolher previamente a resosta do agravado
para posterior exame do pleito de tutela antecipatória a que alude
o inciso III do artigo 527 do CPC.  2) Requisito informações ao
douto juízo de primeiro grau (CPC art. 527, inc IV).  3) Intime-se
o agravado por ofício diretamente a ele eis que ainda não teria
procurador constituído nos autos, para os fins do inciso V do
artigo 527 do CPC. 4) Após, voltem conclusos.  Em, 03.09.2002.
Juiz Cunha Ribas,  Relator Conv.

0009 . Processo:   0129113-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117742. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000880 Extincao/cumprimento de Obri-
gações. Agravante: Pamela Yasuko Michiuye. Advogado: Sílvio
Binhara, Fabiano Binhara. Agravado: Orlando Reese, Laide Gi-
sela Reese. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Má-
rio Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Despacho:
1) O pleito de tutela antecipatória será examinado após resposta
dos agravados e as informações.  2) Solicito as informações ao
douto juízo monocrático (CPC artigo 527, IV).  3) Intimem-se os
agravados, por ofício, pessoalmente, a responder, nos termos efei-
tos do inciso V do artigo 527 do CPC. 4) Após voltem conclusos.
Em, 04.09.2002. Juiz Cunha Ribas,  Relator Conv.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 05/09/2002
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03815

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Aline Fernanda Pessoa 004 0129004-2
Carlos Eduardo Santos Geisler 002 0129105-4
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 004 0129004-2
Fernanda dos Santos Ricciarelli 005 0121253-3
Floriano Terra Filho 004 0129004-2
Ingrid Schroeder Levy 004 0129004-2
Ivan de Azevedo Gubert 006 0121831-7
Julio Farah Neto 006 0121831-7
Karime Monastier Farah 006 0121831-7
Lenita Rodolfo Passos 005 0121253-3
Leonardo da Costa 005 0121253-3
Luiz Allende Toha Bastos 006 0121831-7
Luiz Calixto de Bastos 006 0121831-7
Luiz Renato Estradioto 005 0121253-3
Marcos Aurélio Dias 001 0121630-0
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 004 0129004-2
Mauricio Julio Farah 006 0121831-7
Nadia de Souza Ibrahim 004 0129004-2
Olinto Roberto Terra 004 0129004-2
Raquel Maria Steffens Bar 003 0128902-9
Roberta Davidson Negraes 004 0129004-2
Suzana Guimarães Maranho 005 0121253-3
Telma Elize Mioto Andrioli 005 0121253-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0121630-0   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/31632. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000265 Execução de Prestação Alimenticia.
Impetrante: H. M. M.. Advogado: Marcos Aurélio Dias. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator
Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Despacho:
I - A presente petição de recurso ordinário contra decisão dene-
gatória de "habeas corpus" foi protocolizada, intempestivamen-
te, em 5 de julho de 2002, quando o prazo de cinco dias para
sua apresentação (art. 30 da Lei 8.038/90), iniciado em 18
de junho (certidão de fl.118),  expirava em 24 do mesmo
mês,  uma vez que  22 de junho  recaiu em um sábado; II -
ocorre, entretanto, que o entendimento da Corte Superior
assim está orientado, "verbis": "(...) o recurso ordinário está
sujeito a prazo. Porém, quando, intempestivo, dele se conhe-
ce como "habeas corpus". Neste sentido, RHC nº 3.735-0-
ES, "verbis": "RHC - CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL
PENAL - RHC - "HABEAS CORPUS" - O RHC está sujeito
a prazo. Dele não se conhece quando intempestivo. Conhe-
ce-se, porém, como "habeas corpus." Esta ação constitucio-
nalizada não está sujeita a prazo e se destina a evitar ou afron-
tar ilegalidade ao direito de locomoção" " (Agravo de Instru-
mento nº 74.279-SP, rel.  Min. Vicente Cernicchiaro, in D.J.U.
de 5.10.95, p. 33.051); III - em assim sendo, recebo o pre-
sente recurso ordinário, em seu efeito devolutivo; IV - devi-
damente processado o apelo, subam os autos ao egrégio Su-
perior Tribunal de Justiça. Curitiba, 3 de setembro de 2002.
Des. Troiano Netto - Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0002 . Processo:   0129105-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117331. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001773 Alimentos. Agravante:
G. R. P., T. C.  Representado(a). Advogado: Carlos Eduardo San-
tos Geisler. Agravado: L. C.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Despacho:
1. O artigo 4º da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, é bem
claro e permite que a parte, mediante simples declaração de im-
possibilidade de arcar com as despesas do processo, na própria
petição inicial, obtenha os benefícios da assistência judiciária
gratuita, prevalecendo tal declaração até prova em contrário. A
propósito, vale citar o precedente adiante, do E. Supremo Tribu-
nal Federal, que soluciona inteiramente a questão, a saber: "AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA - Justiça gratuita - Concessão do be-
nefício mediante presunção "iuris tantum" de pobreza decorrente
da afirmação da parte de que não está em condições de pagar as
custas do processo e honorários de advogado, sem prejuízo pró-
prio ou de sua família - Admissibilidade - Inteligência do art. 5º,
XXXV e LXXIV, da CF. Ementa da Redação: A CF, em seu art.
5o , LXXIV, inclui entre os direitos e garantias fundamentais a
assistência jurídica integral e gratuita pelo Estado aos que com-
provarem a insuficiência de recursos; entretanto, visando facili-
tar o amplo acesso ao Poder Judiciário (art. 5o , XXXV, da CF),
pode o ente estatal conceder assistência judiciária gratuita medi-
ante a presunção "iuris tantum" de pobreza decorrente da afirma-
ção da parte de que não está em condições de pagar as custas do
processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou
de sua família" (Relator Min. Moreira Alves, in RT. 755/182). As
razões expostas pelo magistrado, ao menos neste exame sumário,
não chegam a impressionar. Assim, concedo o efeito suspensivo
ativo e, conseqüentemente, defiro liminarmente o benefício da
assistência judicial gratuita. 2. Comunique-se ao Dr. Juiz de Di-
reito e requisitem-se as informações necessárias. 3. Em seguida,
dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 04 de
setembro de 2002. Des. Campos Marques - Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0003 . Processo:   0128902-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115026. Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000325 Execução de Prestação Alimenti-
cia. Agravante: Neri Manoel Jesuíno. Advogado: Raquel Maria
Steffens Bar. Agravado: Bruna Jesuíno Representado(a). Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator
Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Despacho:
1. Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto por Neri Mano-
el Jesuíno, irresignado com a decisão da MM. Juíza, que decre-
tou a sua prisão, por prazo de 60 dias, com fundamento no artigo
733, § 1º do Código de Processo Civil.    Sustenta em síntese: -
que o rito da constrição pessoal na ação em epígrafe é incabível,
pois o valor do débito cobrado do agravante refere-se a presta-
ções antigas (mês de junho de 2000, até o mês de novembro de
2001), não resultando em urgência na manutenção e sobrevivên-
cia da agravada; - que é ilegal a prisão civil de 60 (sessenta) dias,
contra ele decretada, eis que as pensões que excederem a três
prestações devem ser pleiteadas através de execução por quantia
certa contra devedor solvente, como determina o artigo 732 do
CPC; - que o extrato de contas de cálculo discriminado às fls. 04
da exordial contém parcelas de caráter indenizatório e que com o
tempo a quantia devida perdeu o cunho alimentar e passou a ter
cunho de ressarcimento de despesas realizadas com este funda-
mento; - que a presente ação foi promovida sob o rito especial do
artigo 733 do CPC, devendo abranger somente o débito referente
aos três meses imediatamente antecedentes a propositura da ação;
- cabia à M.M. Juíza separar o que cabe no processo específico
admitindo a execução do débito alusivo ao período correto do
trimestre anterior ao ajuizamento do feito, conforme o artigo 733
do CPC, daquilo que a ele não se ajusta, remetendo esta parte ao
procedimento adequado; - que a presente execução é inepta, de-
vendo a inicial ser indeferida; - que o agravante justificou sua
impossibilidade de efetuar o pagamento do débito, pois o mesmo
está doente e não pode trabalhar; - que juntou documentos aos
autos a fim de comprovar sua debilidade, os quais foram conside-
rados pela M.M. Juíza "frágeis diante da situação da autora".
Requer: que seja recebido o presente recurso no efeito suspensi-
vo; que seja provido para o fim de reformar a decisão agravada
extinguindo o processo sem julgamento do mérito; ou acatar a
justificativa apresentada pelo agravante mantendo assim sua li-
berdade, e, afinal, seja extensivo ao presente recurso o benefício
da assistência judiciária gratuita. Juntou documentos. 2. Prelimi-
narmente, concedo ao agravante a Assistência Judiciária gratuita,
para interposição deste Agravo, recebendo-o também, parcial-
mente, no efeito suspensivo. Insurge-se o agravante, fundamen-
talmente,  contra a decretação de sua prisão. De acordo com ju-
risprudência trazida pelo recorrente, e do STF: "A prisão civil
não deve ser tida como meio de coação para adimplemento de
parcelas atrasadas de obrigação alimentícia -  acumuladas por
inércia da credora - já que, com o tempo a quantia devida perde o
cunho alimentar e passa a ter caráter de ressarcimento de despe-
sas realizadas" (HC 75.180-MG, rel. Min. Moreira Alves, j.
10.6.97, in Código de Processo Civil, ed. Saraiva, p. 771)". Pos-
sível, por outro lado, a cisão do procedimento para, de um lado,
ordenar o pagamento das três últimas prestações (art. 733 CPC)
e, de outro, executar as demais prestações atrasadas, no rito do
art. 732, conforme, aliás, não deixou de assim pleitear a credora.
São pois, relevantes as considerações trazidas pelo recorrente, no
sentido, porém, de se suspender a ordem de prisão apenas quanto
as prestações pretéritas, não em relação às três últimas, a despei-
to de justificativa do devedor, inacolhida, cuja decisão, neste as-
pecto, por ora, merece ser mantida. Int. e oficie-se. 3. Intime-se a
agravada a que responda. 4. Após, dê-se vista à douta Procurado-
ria Geral de Justiça. Curitiba, 03 de setembro de 2002. Juiz Conv.
A. Renato Strapasson - Relator.

0004 . Processo:   0129004-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116230. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001578 Declaratória. Agravante:
Global Telecom SA. Advogado: Carmen Gloria Arriagada An-
drioli, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Roberta Davidson
Negraes, Aline Fernanda Pessoa, Ingrid Schroeder Levy. Agrava-
do: Geremias Santos de Souza. Advogado: Olinto Roberto Terra,
Nadia de Souza Ibrahim, Floriano Terra Filho. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convo-
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cado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Despacho:
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela GLOBAL
TELECOM S/A, da decisão que indeferiu o pedido de denuncia-
ção da lide e entendeu desnecessária a dilação probatória, em
ação declaratória de inexistência de débito, cumulada tutela ante-
cipada e indenização por danos morais e patrimoniais, proposta
por GEREMIAS SANTOS DE SOUZA. Sustenta em síntese: -
que neste caso existe a obrigatoriedade da denunciação à lide,
nos termos da legislação vigente, posto que a cobrança de servi-
ços prestados pela Agravante e a inscrição do nome do Agravado
junto aos órgãos de proteção ao crédito jamais teria ocorrido se a
empresa Montreal Celular não tivesse habilitado os aparelhos
celulares em nome do Agravado, perante o sistema da Agravante,
em data de 07 de junho de 2000; - que devido a contratação exis-
tente entre a Agravante e a Montreal Celular, esta se responsabi-
lizou pela regular prestação dos serviços e por manter a Agravan-
te isenta de qualquer responsabilidade decorrente dessa presta-
ção, sendo que a Montreal Celular deve integrar a lide, na quali-
dade de denunciada, a fim de que, caso a Agravante venha a ser
condenada, possa no mesmo feito exercer o seu direito de regres-
so contra a mesma, na forma do disposto no artigo 70, inciso III,
do Código de Processo Civil.  - que o julgamento antecipado da
lide causará o cerceamento de sua defesa, isto porque a produção
das provas requeridas destina-se a comprovar as afirmações teci-
das em sua peça contestatória, principalmente no que se refere a
efetiva existência de habilitação de terminal móvel celular em
nome do Agravado, perante o sistema da Agravante e o respecti-
vo inadimplemento com relação aos serviços prestados, não agindo
portanto com culpa a Agravante ao promover a inscrição dos da-
dos do Agravado em órgão restritivo de crédito, razão pela qual
descabe o pedido de indenização deduzido na inicial. 2. São rele-
vantes os argumentos contidos na peça recursal. Com efeito, ao
afirmar, o autor, na inicial, que nunca possuiu linha habilitada
pela concessionária GLOBAL TELECOM, pretendendo, inclu-
sive, demonstrar que não assinou os documentos de fls. 128, 129
e 130 (f. 246), e constando, do contrato havido com a MONTRE-
AL, atribuição de responsabilidade, para hipóteses, como dito
pela agravante, de eventual irregularidade envolvendo os docu-
mentos que deram origem à referida contratação e/ou à assinatu-
ra do instrumento, parece sustentar-se, em análise preliminar, a
alegação da parte quanto a denunciação. A questão da antecipa-
ção do julgamento será oportunamente analisada, não se perden-
do de vista a possibilidade que tem, o agravante, em assim ocor-
rendo, de argüir eventual nulidade, em sendo prejudicado, quan-
do da interposição de recurso de apelação. Assim sendo, defiro o
pedido da agravante para suspender o cumprimento da decisão
agravada até o pronunciamento definitivo da Câmara. Int. 3. Inti-
me-se o agravado para a resposta. Em 04 de setembro de 2002
Juiz Conv. A. Renato Strapasson - Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0005 . Processo:   0121253-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/27318. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000540 Indenização. Agravante: Tele-
par Brasil Telecom SA. Advogado: Leonardo da Costa, Fernanda
dos Santos Ricciarelli, Suzana Guimarães Maranho, Telma Elize
Mioto Andrioli, Lenita Rodolfo Passos. Agravado: Sueli Eisen-
berg. Advogado: Luiz Renato Estradioto. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela lei nº 9.756, de
17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o recurso especi-
al de fls. 123-131 fique retido nos autos, aguardando ulterior reite-
ração; II - publique-se e, oportunamente, apensem-se os presentes
autos de agravo de instrumento aos autos principais. Curitiba, 3 de
setembro de 2002. Des. TROIANO NETTO, Presidente.

0006 . Processo:   0121831-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/34908. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200100000173 Reparação de Danos. Agravante: Vic-
tor Martim Batschke. Advogado: Mauricio Julio Farah, Karime
Monastier Farah, Ivan de Azevedo Gubert, Julio Farah Neto.
Agravado: Renato Wasthner de Lima. Advogado: Luiz Calixto de
Bastos, Luiz Allende Toha Bastos. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756,
de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o recurso
especial  de fls. 212-225 fique retido nos autos, aguardando ulte-
rior reiteração; II - publique-se e, oportunamente, apensem-se os
presentes autos de agravo de instrumento aos autos principais.
Curitiba, 3 de setembro de 2002. Des. Troiano Netto - Presidente

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 05/09/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.03817

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Amauri Bechinski 003 0093462-9
Amauri Carvalho Alves 003 0093462-9
Ana Cláudia Bento Graf 001 0066523-0
Débora Franco de Godoy 001 0066523-0
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0066523-0
Júlio Cesar Ribas Boeng 001 0066523-0
João Eduardo Loureiro 003 0093462-9
Joel Geraldo Coimbra 001 0066523-0
José Cid Campelo 001 0066523-0
José Cid Campelo Filho 001 0066523-0
José Marcos Almeida 002 0129016-2
José Silvério Santa Maria 003 0093462-9
Pedro Miguel Vieira Godinho 003 0093462-9
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 001 0066523-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0066523-0   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 1998/24014. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 3867
Desapropriação. Autor: Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado do Paraná - DER. Advogado: Júlio Cesar Ribas Bo-
eng, Ana Cláudia Bento Graf, Débora Franco de Godoy, Flávio
Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Joel Geraldo Coimbra. Réu: Espó-
lio de Cecilia Krinski Frankowski. Cur.Especial: Miguel Luiz

Conte. Réu: Antonio Wrubleski, Carolina R Wrubleski. Advoga-
do: José Cid Campelo, José Cid Campelo Filho, Rita Elizabeth
Cavallin Campelo. Réu: Zelania Riski de Souza, Geraldo Riski,
Osvaldo Riski, Lidia Riski, Argemiro Riske, Elza Riski, Josefa
Riski Popoaski. Advogado: José Cid Campelo, Rita Elizabeth
Cavallin Campelo. Interessado: Julieta Frankowski Moraes, Isaura
Frankowski Rosnowski, Zeno Frankowski, Zanona Riske. Órgão
Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. J. Vidal Co-
elho. Revisor: Des. Nerio Spessato Ferreira. Despacho:
Dos termos do ofício de fls. 715, tome ciência o autor.  Int. Ct.,
02.IX.2002. J. Vidal Coelho Des. Relator

0002 . Processo:   0129016-2   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/116888. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000243 Reivindicatória. Impetran-
te: Marlene Carmem de Souza. Advogado: José Marcos Almei-
da. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 19ª Vara
Cível. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Despacho:
Tratam os autos de Mandado de Segurança impetrado por Marle-
ne Carmem de Souza, contra ato do MM. Juiz da 19ª Vara Cível
desta Comarca, proferido em Ação Reivindicatória, que confir-
mou decisão liminar de imissão de posse a favor dos autores na-
quela ação. Sustenta a impetrante que tal ato processual é nulo,
por afrontar disposição legal; que caracteriza abuso de poder.
Alega ainda em síntese, que em janeiro de 1992, firmou com o Sr.
Emilio Otto Pietzsch e sua esposa, contrato de Compromisso de
Compra e Venda de Imóvel, num conjunto comercial de 41,90m2,
pelo valor à época de CR$ 13.000.000,00 (treze milhões de cru-
zeiros); que a impetrante passou a adiantar os valores financia-
dos, os quais foram regularmente recebidos pelo procurador dos
proprietários no Brasil; que em 1994 o promitente vendedor noti-
ficou a impetrante unilateralmente, que não mais aceitaria o ne-
gócio naquelas condições e , ato contínuo, vendeu o imóvel ao
Sr. Carlos Alberto de Paula Soares; que a impetrante ajuizou ação
consignatória com o intuito de quitar o negócio, a qual foi julga-
da improcedente em 2001; que em 1997 o Sr. Emílio, outorgou
escritura definitiva em favor do SR. Carlos, o qual ingressou com
a supra citada ação reivindicatória c/c tutela antecipada e Indeni-
zação por perdas e danos, requerendo além, da desocupação do
imóvel o ressarcimento pelo tempo que a impetrante ocupou o
local; que o Sr. Oficial de Justiça deixou de Citar/Notificar a im-
petrante, que à época não se encontrava em Curitiba, dando o Sr.
Meirinho por cumprido o mandado apenas com o ciente do Sr.
Anestor, pai da impetrante; que o Juiz singular em despacho da-
tado de 14/05/02, determinou a desocupação forçada do imóvel
considerando apenas a citação do Sr. Anestor. Diante de tais fa-
tos, argui a impetrante nulidade de citação. Requer , via liminar a
restituição imediata da posse do imóvel em favor da impetrante,
declarando-se a nulidade do processo. Da análise dos autos e dos
documentos a ele acostados não vislumbro a presença dos requi-
sitos autorizadores da concessão da tutela antecipatória na forma
pleiteada, quais sejam , a prova inequívoca da verossimilhança e
o dano irreparável. Isto porque, em fase de cognição sumária,
não se pode olvidar que o autor da Ação Reivindicatória, Carlos
Alberto de Paula Soares, possui justo título, ou seja, é o legítimo
proprietário do imóvel , objeto da lide. Ademais, a alegação de
nulidade de citação, não pode ser admitida, uma vez que a ação
reivindicatória também foi proposta contra o Sr. Nestor Bernardo
de Souza, sendo ele portanto, também a pessoa correta, para re-
ceber a citação. Assim, não há o alegado vício insanável de cita-
ção. Ademais, tem decidido a jurisprudência:  "Prova inequívoca
é aquela a respeito da qual não mais se admite qualquer discus-
são. A simples demora na solução da demanda não pode, de modo
genérico , ser considerada como caracterização da existência de
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, salvo
em situações excepcionais." (STJ 1.ª Turma  Resp 1134368  rel
Min. José Salgado) Concluo desta forma, não haver nos presen-
tes autos, qualquer prova que autorize a concessão de antecipa-
ção de tutela. Sendo assim, deixo de concedê-la. Requisite-se
informações a autoridade dita coatora. Intimem-se os litisconsor-
te passivo necessários, no endereço às fls. 13, para querendo se
manifestarem. Após, vistas à Procuradoria de Justiça. Cumpridas
as diligências, voltem conclusos. Curitiba, 03 de setembro de 2002.
Des.ª REGINA AFONSO PORTES                   Relatora

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0003 . Processo:   0093462-9   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2000/44402. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000492 Reparação de Danos. Au-
tor: Gabardo & Tosin Ltda. Advogado: João Eduardo Loureiro,
José Silvério Santa Maria. Réu: Darci Delauski ME. Advogado:
Amauri Bechinski, Amauri Carvalho Alves, Pedro Miguel Vieira
Godinho. Litis Passivo: Amauri Carvalho Alves, Pedro Miguel
Vieira Godinho. Advogado: Amauri Bechinski. Órgão Julgador:
I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor: Des. J. Vidal Coelho. Proferido: no protocolado sob nº
2002.00115661
J. sim. Em 2/09/2002. Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves,  Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 05/09/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.03818

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Breno Sturmer 001 0068945-4
José Cid Campelo 001 0068945-4
José Cid Campelo Filho 001 0068945-4
Pedro Harry Hoffmann 001 0068945-4

Vista ao(s) Réu(s) - Prazo : 15 dias
0001 . Processo:   0068945-4   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 1998/55542. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 8000001025 Reivindicatória. Autor: João Al-
ves da Cruz, Olinéia Pereira de Ramos Cruz. Advogado: Breno
Sturmer, Pedro Harry Hoffmann. Réu: Octávio Aládio Vaz, Mar-
lene Sabatini Vaz, Espolio de Antonio Maria Rodrigues, Espolio
de Dulcilia Silva Rodrigues. Advogado: José Cid Campelo, José
Cid Campelo Filho. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Ob-
servação: OCTÁVIO ALÁDIO VAZ

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 05/09/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.03819

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Amarilis Vaz Cortesi 001 0107391-6
Gustavo Moura Tavares 001 0107391-6
Ildefonso Jacinto Ceschin 001 0107391-6
Izabel Maria Antunes Luzia 001 0107391-6
José Cid Campelo 001 0107391-6
Jose Elias de O. G. d. Nascimento 001 0107391-6
Luciana Araújo Teixeira 001 0107391-6
Marcelo Ribeiro Mendes 001 0107391-6
Paulo Roberto Rocha 002 0128607-9
Ricardo Hasson Sayeg 001 0107391-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0107391-6   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2001/44703. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível.
Ação Originária: 9400000374 Ordinária. Autor: Jóia Posto Ltda,
José Cristovão Vieira, Maria Aparecida Vieira. Advogado: Ri-
cardo Hasson Sayeg, Gustavo Moura Tavares, José Cid Campe-
lo, Amarilis Vaz Cortesi. Réu: Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
Advogado: Ildefonso Jacinto Ceschin, Marcelo Ribeiro Mendes,
Luciana Araújo Teixeira, Jose Elias de Ollivier Grego do Nasci-
mento, Izabel Maria Antunes Luzia. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des.
Sidney Mora. Despacho:
Intimem-se os Autores para, no prazo de dez dias, atenderem o
contido no Parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça.  Ctba.,
03.09.2002. Des. Octavio Valeixo,  Relator

0002 . Processo:   0128607-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/112224. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000220 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Impetrante: União Federal. Advogado: Paulo Roberto
Rocha. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Londrina 7ª
Vara Cível. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Des. Dilmar Kessler. Despacho:  Descrição: Despachos De-
cisórios
Os fundamentos do mandado de segurança são os mesmos do
agravo de instrumento nº. 128.526-9, da 7ª Vara Cível da Comar-
ca de Londrina, interposto contra a decisão que é objeto da pre-
sente medida, que recebeu, em data recente, desta relatoria, des-
pacho de concessão de efeito suspensivo ao pronunciamento sin-
gular. Logo, o pleito se ressente de juridicidade, porque se mos-
tram desatendidos os requisitos do artigo 1º, da Lei 1.533/51,
pertinentes à ocorrência de violação de direito líquido e certo, ou
justo receio de sua iminente ocorrência. Consequentemente, a
iniciativa aparelhada pela impetrante não se ajusta aos contornos
do mandado de segurança, em razão do que, nos termos do artigo
8º, da referida lei, indefiro a inicial. Intime-se. Curitiba, 28 de
agosto de 2002. Dilmar Kessler Relator

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 05/09/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2002.03811

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Renato Cardoso de Almeida Andrade 002 0101942-9
Romeu Felipe Bacellar Filho 002 0101942-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128467-5   Conflito de Competência Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/110952. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 22576
Embargos a Execução. Suscitante: Juiz de Direito da Comarca de
Curitiba 15ª Vara Cível. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca
de Curitiba - 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas. Interessado: Banco do Estado do Paraná SA, Leo Renato
Canalli e Outra. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios
I - Trata-se de conflito negativo de competência, sendo suscitante
o Juiz de Direito da 15ª Vara Cível (fs. 03/08) e suscitado o Juiz
de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas, ambos da capital, nos autos de embargos à execução opostos
por Léo Renato Canalli em face do Banco Banestado S/A. O sus-
citado (f. 03-TJ) considerando a recente privatização do conglo-
merado Banestado, entendeu que o Juízo especializado da Fa-
zenda Pública deixou de ser  funcionalmente competente para
prosseguir com o processo, sendo que a competência para pro-
cessar e julga-lo seria de um dos Juízos Cíveis da Capital, decla-
rou a incompetência absoluta daquele Juízo e determinou a re-
messa dos autos a um dos Juízos Cíveis desta Comarca. Assim, o
Juiz da 15ª Vara Cível desta Capital, entendendo que os efeitos
da privatização do Banestado não se mostram relevantes para
determinar a modificação da competência da Vara da Fazenda,
na forma do art. 115, II e 119 do C.P.Civil, suscita o conflito de
competência negativo (fs.03/08-TJ). II- No caso, inexiste dúvida
quanto a competência do Juiz da 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, para onde foi corretamente distribuída
a ação. O artigo 87 do Código de Processo Civil, "determina a
competência no momento em que a ação é proposta. São irrele-
vantes as modificações do Estado de fato ou de direito ocorridas
posteriormente". Nada mais é do que o princípio da "Perpetuatio
Jurisdictionis". O E. Superior Tribunal de Justiça, no conflito de
competência 22.324, Relator Min. Garcia Vieira, assim se pro-
nunciou: "A competência é determinada no momento em que a
ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de
fato ou de direito surgidas posteriormente". O Código de Organi-
zação e Divisão Judiciária do Estado, art. 223, inciso II, determi-
na que compete ao Juízes das Varas da Fazenda Pública "proces-
sar e julgar as causas em que forem, do mesmo modo, interessa-
das as entidades autárquicas e de economia mista, estaduais ou
municipais da Comarca de Curitiba, e as empresas públicas".
Assim é que o ajuizamento da ação, ocorreu antes da privatiza-
ção logo a competência é das varas da Fazenda Pública. E não é
de outra forma que está se decidindo: "CONFLITO NEGATIVO
DE COMPETÊNCIA - BANESTADO - REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÃO - PRIVATIZAÇÃO - ALTERAÇÃO IRRELEVANTE QUE
NÃO ATINGE AS AÇÕES EM ANDAMENTO - ARTIGO 87,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CONFLITO PROCE-
DENTE. A privatização do Banestado não lhe retira o privilégio
de ter os seus feitos já ajuizados, ou seja, todos os que estão em
andamento, julgados pela Vara da Fazenda Pública, pois a com-
petência se define no momento da propositura da ação, nos ter-
mos do art. 87 do Código de Processo Civil" (TAPR. Código Ci-
vil. 168.521-6 Rel. Juiz Rogério Coelho). Igualmente, a 5ª Câma-
ra Cível deste aerópago, já se pronunciou sobre o tema: ("Agravo
de instrumento nº 102.309-8, 1ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas de Curitiba"). III - Por essas razões, com apoio
no artigo 87 do C.P. Civil e 223, II do Código de Organização e
Divisão Judiciária do Estado. Julgo procedente o conflito de com-
petência e determino que o feito seja apreciado e julgado pelo Dr.
Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas de Curitiba. IV - Intimem-se. Curitiba,  04  de  setembro
de  2.002. DES ANTONIO GOMES DA SILVA, RELATOR.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0002 . Processo:   0101942-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2000/138442. Comarca: Curitiba. Impetrante: Nelson
Borges. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso
de Almeida Andrade. Impetrado: Secretário de Estado da Ciência e
Tecnologia e Ensino Superior - SETI. Órgão Julgador: III Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Despacho:
Expeça-se o precatório. Em 03.09.2002.  Dr. Mario Helton Jorge.
Relator

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 05/09/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.03801

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adão Antonio Pereira do Lago 002 0111755-9/02
Albertino Bernardo de Lima Júnior 031 0098214-3/02
Alcindo de Souza Franco 008 0117816-1/01
Alessandra Gaspar Berger 025 0105746-3/02
Alessandro Moreira do Sacramento 007 0116830-7/02

009 0118091-8/02
Alexandre Battini 025 0105746-3/02
Ana Lucia Bohmann 031 0098214-3/02
André Renato Miranda Andrade 002 0111755-9/02

008 0117816-1/01
022 0098269-8/03

Andre Ricardo Franco 008 0117816-1/01
Antonio Carlos Oliveira de Araújo 031 0098214-3/02
Antonio Luiz de Oliveira 014 0113333-1/01
Antonio Moris Cury 017 0072642-7/03

018 0088541-2/07
019 0088541-2/08

Antonio Pereira do Lago 002 0111755-9/02
Arlete Francisca da Silva Reis 004 0113934-8/03
Artur de Abreu 026 0108326-3/02

030 0115066-3/02
Beatriz Osternack Rezende 014 0113333-1/01
Carlos Alberto Farracha de Castro 023 0101466-4/03
Carlos Alexandre Negrini Bettes 006 0115212-5/01
Carlos Augusto do N. Benkendorf 005 0115078-3/02
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 026 0108326-3/02
Carlos Fernando Correa de Castro 024 0101914-5/04
Cassiano Luiz Iurk 025 0105746-3/02
Celso Zamoner 031 0098214-3/02
Cesar Augusto de Mello e Silva 006 0115212-5/01
Cesar Bessa 031 0098214-3/02
Christiane Seidel 020 0090941-3/04

021 0090941-3/05
Christiani Maria Sartori Barbosa 013 0123136-5/01
Cintia Laia dos Reis e S. Puppio 004 0113934-8/03
Claudia Regina Morales dos Santos 015 0113983-1/02
Claudio Silva Malheiros 028 0114484-7/02
Cleston Jimenes Cardoso 020 0090941-3/04

021 0090941-3/05
Cleverson Marinho Teixeira 014 0113333-1/01
Cristiane Regina Bortolini 015 0113983-1/02
Débora Franco de Godoy 030 0115066-3/02
Daniele Alessandra Rauen 027 0109469-7/02
Denio Leite Novaes Junior 015 0113983-1/02
Diego Santos Rossi 013 0123136-5/01
Djalma Antonio Muller Garcia 017 0072642-7/03
Edgar David Gusso 017 0072642-7/03

018 0088541-2/07
019 0088541-2/08

Edimar Finatti 002 0111755-9/02
Eduardo Duarte Ferreira 031 0098214-3/02
Eduardo de Abreu 028 0114484-7/02
Elci Bozza 015 0113983-1/02
Elizabeth Bertinato 006 0115212-5/01
Elizabeth Hamann 017 0072642-7/03
Ellen Patricia Chini 031 0098214-3/02
Emerson Del Re 024 0101914-5/04
Eric Garmes de Oliveira 013 0123136-5/01
Estefania Maria de Q. Barboza 011 0122526-5/01

025 0105746-3/02
Estevam Capriotti Filho 017 0072642-7/03
Euclides José Vargas Neto 003 0113397-5/02
Eunice Brugnerotto 003 0113397-5/02
Fábio de Almeida Braga 007 0116830-7/02

009 0118091-8/02
Fabiano Jorge Stainzack 011 0122526-5/01

025 0105746-3/02
Fabio Goes Acerbi 007 0116830-7/02

009 0118091-8/02
013 0123136-5/01

Fatima Mirian Bortot 030 0115066-3/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 030 0115066-3/02
Francisco Carlos Melatti 004 0113934-8/03
Gabriela de Paula Soares 002 0111755-9/02
Gisele Soares 026 0108326-3/02

030 0115066-3/02
Hamilton Antonio de Melo 004 0113934-8/03
Hyran Getulio Cesar Patzsch 015 0113983-1/02
Iolaine Kisner Teixeira 004 0113934-8/03
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Iverly Antiqueira Dias Ferreira 028 0114484-7/02
Júlio Cesar Ribas Boeng 012 0122526-5/02
Jefferson Isaac João Scheer 005 0115078-3/02
João Casillo 027 0109469-7/02
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 022 0098269-8/03
Joe Tennyson Velo 016 0032054-5/03

023 0101466-4/03
026 0108326-3/02

Joel Macedo Soares Pereira Neto 017 0072642-7/03
José Antonio Peres Gediel 016 0032054-5/03

023 0101466-4/03
026 0108326-3/02

José Cesar Valeixo Neto 024 0101914-5/04
José Cid Campelo 017 0072642-7/03
José Correa Porto de Abreu Neto 006 0115212-5/01
José Francisco M. d. Oliveira 020 0090941-3/04

021 0090941-3/05
Juliana Silvério 006 0115212-5/01
Julio Cezar Kay 001 0099878-1/04
Julio Cezar Zen Cardozo 002 0111755-9/02

022 0098269-8/03
Jurandir Mariscal 007 0116830-7/02

009 0118091-8/02
Lauro Arthur G. d. S. Ribeiro 027 0109469-7/02
Lorena Moro Domingos 014 0113333-1/01
Luci Raymundo Damázio 016 0032054-5/03
Luciano Menezes Molina 031 0098214-3/02
Luis Anselmo Arruda Garcia 026 0108326-3/02

030 0115066-3/02
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 004 0113934-8/03
Luis Oscar Six Botton 020 0090941-3/04

021 0090941-3/05
Luiz Guilherme Muller Prado 018 0088541-2/07

019 0088541-2/08
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 007 0116830-7/02

009 0118091-8/02
013 0123136-5/01

Márcia Carla Pereira Ribeiro 005 0115078-3/02
008 0117816-1/01
012 0122526-5/02
016 0032054-5/03
023 0101466-4/03
026 0108326-3/02
030 0115066-3/02

Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 024 0101914-5/04
Mamoru Fukuyama 008 0117816-1/01
Marcelo Clemente Bastos 010 0121328-5/03
Marcelo Tesheiner Cavassani 007 0116830-7/02

009 0118091-8/02
Marcelo de Oliveira Lobo 015 0113983-1/02
Marcelo de Souza Teixeira 014 0113333-1/01
Marcio Paschenda Neves 027 0109469-7/02
Marco Antônio Lima Berberi 002 0111755-9/02

008 0117816-1/01
022 0098269-8/03

Marco Antonio Cachel 028 0114484-7/02
Marcos Aurélio de Lima 011 0122526-5/01
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 018 0088541-2/07

019 0088541-2/08
Maria Joseane Fronczak 008 0117816-1/01
Maria Misue Murata 002 0111755-9/02

022 0098269-8/03
Marilane Ton Ramos 015 0113983-1/02
Marinete Violin 004 0113934-8/03
Marisa Almeida Crusciol 004 0113934-8/03
Marli Chaves Vianna de Oliveira 016 0032054-5/03
Maurício J. M. Toledo 031 0098214-3/02
Mauricio Antonio P. Adamowski 027 0109469-7/02
Mauro Ribeiro Borges 011 0122526-5/01
Moacir Borges Junior 022 0098269-8/03
Nataniel Ricci 018 0088541-2/07

019 0088541-2/08
Nelson Paschoalotto 013 0123136-5/01
Nereu Carlos Massignan 003 0113397-5/02
Nilo Norberto Nesi 020 0090941-3/04

021 0090941-3/05
Nilto Sales Vieira 020 0090941-3/04

021 0090941-3/05
Nivaldo Jaques 003 0113397-5/02
Norberto Trevisan Bueno 014 0113333-1/01
Osmann de Oliveira 005 0115078-3/02
Osvaldir Nodari 027 0109469-7/02
Osvaldo Antonio do N. Benkendorf 005 0115078-3/02
Patrícia Tomazeli 027 0109469-7/02
Patricia Domingues Nymberg 014 0113333-1/01
Paula Cristina Gimenes Teodoro 006 0115212-5/01
Paulo Anchieta da Silva 031 0098214-3/02
Paulo Renato Lopes Raposo 015 0113983-1/02
Paulo Sergio Ivanoski 015 0113983-1/02
Pedro Artur da Fonseca Lobo 024 0101914-5/04
Pedro Erlichman 024 0101914-5/04
Renata Cristina Paloan Toesca 025 0105746-3/02
Renata Cristina do Lago 002 0111755-9/02
Renato Alberto Nielsen Kanayama 001 0099878-1/04
Renato Barcat Nogueira 018 0088541-2/07

019 0088541-2/08
Ricardo Augusto Morgan 010 0121328-5/03
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 017 0072642-7/03
Roberto Ferreira Filho 013 0123136-5/01
Roberto Nelson Brasil P. Filho 011 0122526-5/01

012 0122526-5/02
Robson Ivan Stival 024 0101914-5/04
Rodrigo Guimaraes 011 0122526-5/01

012 0122526-5/02
Rogério Distefano 012 0122526-5/02
Roger Striker Trigueiros 004 0113934-8/03
Rony Marcos de Lima 006 0115212-5/01
Salete Teresinha de Souza 031 0098214-3/02
Samuel Torquato 011 0122526-5/01
Simone Zonari Letchacoski 027 0109469-7/02
Vanessa Abu-Jamra de Castro 023 0101466-4/03
Vanete Steil Villatori 020 0090941-3/04

021 0090941-3/05

Vayne Valera Rialto 014 0113333-1/01
Vinicius de Andrade Mendes 001 0099878-1/04
Walter Spena de Macedo 001 0099878-1/04
Wilson Roberto Vieira Lopes 020 0090941-3/04

021 0090941-3/05

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0001 . Processo:   0099878-1/04   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/150796. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 998781 Apelação Civel. Recorrente: Eva-
nir Claret Bueno. Advogado: Renato Alberto Nielsen Kanayama,
Julio Cezar Kay, Walter Spena de Macedo. Recorrido: Editora
Jornal do Estado Ltda. Advogado: Vinicius de Andrade Mendes.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo:   0111755-9/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/93586. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 1117559 Apelação Civel. Recorrente: Frigorífi-
co Maringá Ltda. Advogado: Antonio Pereira do Lago, Renata
Cristina do Lago, Edimar Finatti, Adão Antonio Pereira do Lago.
Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Julio
Cezar Zen Cardozo, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antônio Lima Berberi, Maria Misue Murata, Gabriela de Paula
Soares. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo:   0113397-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/102125. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1133975 Apelação Civel. Recorrente: Noé
de Souza Lopes, Terezinha dos Santos Lopes. Advogado: Nereu
Carlos Massignan, Nivaldo Jaques, Eunice Brugnerotto. Recorri-
do: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado:
Euclides José Vargas Neto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo:   0113934-8/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/113402. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1139348 Apelação Civel. Recorrente: Apa-
recida Elena Guerrer, Eide Yoko Uchida Athanázio, Maria do
Carmo Manfredini Elisbão. Advogado: Luis Henrique Fernandes
Hidalgo, Iolaine Kisner Teixeira, Roger Striker Trigueiros, Mari-
sa Almeida Crusciol. Recorrido: Universidade Estadual de Lon-
drina. Advogado: Marinete Violin, Arlete Francisca da Silva Reis,
Cintia Laia dos Reis e Silva Puppio, Hamilton Antonio de Melo,
Francisco Carlos Melatti. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo:   0115078-3/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/107736. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1150783 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Rodrigo Fernando Buzetti. Advogado: Osvaldo Antonio do Nas-
cimento Benkendorf, Carlos Augusto do Nascimento Benkendorf.
Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Osmann de Oliveira,
Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Inte-
ressado: Chefe do Centro de Recrutamento e Seleção da Polícia
Militar do Paraná. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo:   0115212-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/61616. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 1152125 Agravo de Instrumento. Recorrente: Depar-
tamento de Tânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado:
Carlos Alexandre Negrini Bettes, José Correa Porto de Abreu
Neto, Elizabeth Bertinato, Juliana Silvério, Rony Marcos de Lima.
Recorrido: Viação Jóia Ltda. Advogado: Cesar Augusto de Mello
e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0007 . Processo:   0116830-7/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/85336. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1168307 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Te-
sheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio
Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Recor-
rido: Lineu de Paula Leão, Décio Rando, Armindo Augusto Po-
zza. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo:   0117816-1/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/98853. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1178161 Apelação Civel. Recorrente: Fri-
gorífico Novo Paranavaí Ltda. Advogado: Alcindo de Souza Fran-
co, Andre Ricardo Franco, Mamoru Fukuyama. Recorrido: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria Joseane
Fronczak, André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima
Berberi, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0009 . Processo:   0118091-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/85342. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1180918 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Te-
sheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio
Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga. Recor-
rido: Luiz Valdir Soares Coelho, Marcelino José de Souza, Cris-
tina Augusta Campiolo Landi. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo:   0121328-5/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/84790. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 1213285 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga. Advogado: Marcelo
Clemente Bastos, Ricardo Augusto Morgan. Recorrido: Auto Posto
Procar Ltda. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo:   0122526-5/01   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/95024. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1225265 Mandado de Segurança. Recorrente: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo. Advogado: Samuel Torquato, Marcos
Aurélio de Lima, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano
Jorge Stainzack, Mauro Ribeiro Borges. Recorrido: Terezinha
Araujo da Silva, Edson Antônio da Silva, Tercilia Berti, Hilda
Vieira de Oliveira, Hildeth Vieira de Oliveira. Advogado: Rodri-
go Guimaraes, Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho. Interessa-
do: Secretário de Estado da Administração e da Previdência, Di-

retor Presidente da Paranaprevidencia. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0012 . Processo:   0122526-5/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/97887. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1225265 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Júlio Cesar Ribas Bo-
eng, Rogério Distefano. Recorrido: Terezinha Araujo da Silva,
Edson Antônio da Silva, Tercilia Berti, Hilda Vieira de Oliveira,
Hildeth Vieira de Oliveira. Advogado: Rodrigo Guimaraes, Ro-
berto Nelson Brasil Pompeo Filho. Interessado: Secretário de
Estado da Administração e da Previdência, Diretor Presidente da
Paranaprevidencia. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo:   0123136-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/114312. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1231365 Apelação Civel. Recorrente: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria Sartori
Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Diego
Santos Rossi, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Hideaki Hiratsuka,
Espólio de  Osvaldo Brancalion. Advogado: Luiz Gustavo Frago-
so da Silva, Roberto Ferreira Filho. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO

0014 . Processo:   0113333-1/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/112409. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1133331 Apelação Civel. Recorrente: Celi-
na Leal Molinari. Advogado: Norberto Trevisan Bueno, Patricia
Domingues Nymberg. Recorrido: Bradesco Seguros SA. Advo-
gado: Antonio Luiz de Oliveira. Recorrido: Sonae Distribuição
Brasil SA. Advogado: Marcelo de Souza Teixeira, Lorena Moro
Domingos, Vayne Valera Rialto, Cleverson Marinho Teixeira,
Beatriz Osternack Rezende. Complemento:  (em Cartório). Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo:   0113983-1/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/105180. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1139831 Apelação Civel. Recorrente: AR-
MDO Construtora de Obras Ltda.. Advogado: Paulo Sergio Iva-
noski, Paulo Renato Lopes Raposo. Recorrido: Sílvio Tadeu da
Silva, Geusa Regina Leutz da Silva, Adir Barusso, Alda Nativi-
dade Berno Barusso, Carla Schiavon Graichen, Maurice Mikhael
Mounayer, Eunéia Bello Mounayer. Advogado: Elci Bozza, Clau-
dia Regina Morales dos Santos. Recorrido: Banco Bradesco SA.
Advogado: Cristiane Regina Bortolini, Denio Leite Novaes Juni-
or, Hyran Getulio Cesar Patzsch, Marilane Ton Ramos, Marcelo
de Oliveira Lobo. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0016 . Processo:   0032054-5/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/96277. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
32054502 Recurso Especial Civel. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Joe Tennyson Velo, José Antonio Peres Gediel, Már-
cia Carla Pereira Ribeiro. Agravado: Santino Alves dos Santos,
José Ferreira de Mello, Nelson Santa Rita Lopes, Lauro Bittar,
Wlademiro Romanio, Manoel de Lima. Advogado: Luci Raymun-
do Damázio, Marli Chaves Vianna de Oliveira. Interessado: Go-
vernador do Estado do Paraná, Comandante Geral da Polícia
Militar do Estado do Paraná

0017 . Processo:   0072642-7/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/98554. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
72642702 Recurso Especial Civel. Agravante: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller
Garcia, Edgar David Gusso, Estevam Capriotti Filho, Joel Mace-
do Soares Pereira Neto. Agravado: José Luiz Pinto Rebello, Thais
Hatschbach Pinto Rebello, Alice Maria Rebello Correia, Ciro
Lacerda Correia Filho, Maria Bernadette Rebello Correia, Mari-
za Pinto Rebello Rucker, Milton Roberto Rucker. Advogado: José
Cid Campelo, Elizabeth Hamann, Rita Elizabeth Cavallin Cam-
pelo

0018 . Processo:   0088541-2/07   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/88454. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
88541205 Recurso Especial Civel. Agravante: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Antonio Moris Cury, Edgar David Gusso, Na-
taniel Ricci, Maria Cristina Jobim Castor de Mattos, Luiz Gui-
lherme Muller Prado. Agravado: Espólio de Miguel Baracat.
Advogado: Renato Barcat Nogueira

0019 . Processo:   0088541-2/08   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/88284. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
88541206 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Município
de Curitiba. Advogado: Antonio Moris Cury, Edgar David Gus-
so, Nataniel Ricci, Maria Cristina Jobim Castor de Mattos, Luiz
Guilherme Muller Prado. Agravado: Espólio de Miguel Baracat.
Advogado: Renato Barcat Nogueira

0020 . Processo:   0090941-3/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/103142. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 90941302 Recurso Especial
Civel. Agravante: Gralha Azul Avícola Ltda. Advogado: Va-
nete Steil Villatori, Christiane Seidel. Agravado: Banco Ba-
merindus do Brasil SA. Advogado: Nilto Sales Vieira, Cleston
Jimenes Cardoso, José Francisco Machado de Oliveira, Luis
Oscar Six Botton, Wilson Roberto Vieira Lopes. Interessado:
Nilo Norberto Nesi Síndico da Massa Falida. Advogado: Nilo
Norberto Nesi

0021 . Processo:   0090941-3/05   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/103141. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 90941303 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Gralha Azul Avícola Ltda. Advogado: Vanete
Steil Villatori, Christiane Seidel. Agravado: Banco Bamerindus
do Brasil SA. Advogado: Nilto Sales Vieira, Cleston Jimenes
Cardoso, José Francisco Machado de Oliveira, Luis Oscar Six
Botton, Wilson Roberto Vieira Lopes. Interessado: Nilo Norber-
to Nesi Síndico da Massa Falida. Advogado: Nilo Norberto Nesi

0022 . Processo:   0098269-8/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/107724. Comarca: Marialva. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 98269802 Recurso Extraordiná-
rio Civel. Agravante: M. P. E. P.. Agravado: E. P.. Advogado:
Julio Cezar Zen Cardozo, André Renato Miranda Andrade, Mar-
co Antônio Lima Berberi, Maria Misue Murata, Joaquim Maria-
no Paes de Carvalho Neto. Interessado: D. C. G. S.
Representado(a). Advogado: Moacir Borges Junior

0023 . Processo:   0101466-4/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/86999. Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 101466402 Recurso Especial Civel.
Agravante: Massa Falida de Maurício Carlos de Oliveira - Mate-
riais de Construção. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Cas-
tro, Vanessa Abu-Jamra de Castro. Agravado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, José Anto-
nio Peres Gediel, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Interessado: Car-
los Alberto Farracha de Castro Síndico da Massa Falida

0024 . Processo:   0101914-5/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/109478. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 101914503 Recurso Especial Civel. Agravante:
Esiel Dias, Maria de Fátima Araújo Pinto Dias. Advogado: Már-
cia Regina Nunes de Souza Valeixo, José Cesar Valeixo Neto.
Agravado: Banco Citibank SA. Advogado: Carlos Fernando Cor-
rea de Castro, Robson Ivan Stival, Pedro Erlichman, Pedro Artur
da Fonseca Lobo, Emerson Del Re

0025 . Processo:   0105746-3/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/105355. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
105746301 Recurso Especial Civel. Agravante: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Estefania Maria de
Queiroz Barboza, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini,
Cassiano Luiz Iurk, Fabiano Jorge Stainzack. Agravado: Isaltino
Machado da Cruz. Advogado: Renata Cristina Paloan Toesca

0026 . Processo:   0108326-3/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/104796. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 108326301
Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Joe Tennyson Velo, José Antonio Peres Gediel, Márcia
Carla Pereira Ribeiro. Agravado: Adélio Antonio Knechtel, Alba
Regina Sant'Anna Valgas, Antonieta Elisabete Baggioto Nadal,
Barqueth da Veiga Queiroz, Danuta Pachulski Santos, Douralina
Tavares Pedrozo, Esther Piccolin, Francisco Rossi, Harlem do Pi-
lar Silva Rupprecht, Henrique Alexandre Rupprecht, Ilda Campa-
no Santini, Ingrid Maria Nasser Nunes, Iracema Gervasoni Xavier
de Mendonça, Irene Moya Rossi, Ivette do Nascimento Hartog,
José Marques de Carvalho, Lusia Nogueira Firmiano, Manoela
Marques Ribeiro Bessa, Maria Batista Lino, Maria José Honjo,
Maria Rosita Vaz Martinez Conde, Opertina dos Santos Busemeyer,
Rose Mary Montes, Rosislei Terezinha Knechtel, Sidney Egger
Eugênio, Soeli Terezinha Rettig Bossi, Sonia Maria Jacomel Dru-
zian, Tereza Marochi Betazzi, Vani Santin Mazaro, Vilma Belchi-
ze Fedalto. Advogado: Artur de Abreu, Gisele Soares, Luis Ansel-
mo Arruda Garcia, Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque

0027 . Processo:   0109469-7/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/109323. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 109469701 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Comissária Galvão SA, Mercantil Materiais de Constru-
ção Ltda. Advogado: Daniele Alessandra Rauen, Simone Zonari
Letchacoski, João Casillo, Osvaldir Nodari, Patrícia Tomazeli.
Agravado: João Pedro Bennemann. Advogado: Marcio Paschen-
da Neves, Mauricio Antonio Pellegrino Adamowski, Lauro Ar-
thur Guimarães de Sá Ribeiro

0028 . Processo:   0114484-7/02   Agravo de Instrumento Cível ao STJ
Protocolo: 2002/110194. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 114484701 Recurso Especial Civel. Agravante:
Petrobras Distribuidora SA. Advogado: Iverly Antiqueira Dias
Ferreira. Agravado: Indústria e Comércio de Pescados Alfredo
Weiss Ltda. Advogado: Marco Antonio Cachel, Eduardo de Abreu,
Claudio Silva Malheiros

0029 . Processo:   0114781-1/02   Agravo de Instrumento Cível ao STJ
Protocolo: 2002/107722. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 114781101 Recurso Especial Civel.
Agravante: M. P. E. P.  (Repres. Processual). Agravado: J. M..
Interessado: A. C. P. M.  Representado(a)

0030 . Processo:   0115066-3/02   Agravo de Instrumento Cível ao STF
Protocolo: 2002/103145. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
115066301 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonse-
ca Nunes Ribeiro, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Agravado: Ro-
sali Perez Garcia. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gi-
sele Soares, Artur de Abreu, Fatima Mirian Bortot

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
20 dias EM CARTÓRIO
0031 . Processo:   0098214-3/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/91519. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 98214301 Recurso Extraordinário Civel.
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Agravante: Elisabete de Lázaro Delalibera. Advogado: Cesar
Bessa, Maurício J. M. Toledo, Antonio Carlos Oliveira de Araú-
jo, Albertino Bernardo de Lima Júnior, Luciano Menezes Moli-
na. Agravado: Município de Londrina. Advogado: Salete Teresi-
nha de Souza, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patri-
cia Chini, Eduardo Duarte Ferreira. Agravado: CAAPSML-Cai-
xa de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores Mu-
nicipais de Londrina. Advogado: Paulo Anchieta da Silva. Com-
plemento:  (em Cartório)

Divisão do Órgão Especial Emitido em 05/09/2002
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2002.03764

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana de Fatima P. Ferreira 011 0127582-3
André Renato Miranda Andrade 033 0128123-8
Andréia Charlise André Geraldini 015 0127981-6
Arnaldo David Baracat 030 0118561-5/01
Bernadete Gomes de Souza 033 0128123-8
Carlos Alberto Pereira 009 0126997-0

017 0119155-1
018 0119156-8
019 0119157-5
020 0119158-2
022 0119177-7
023 0119178-4
024 0119179-1
025 0119180-4
031 0126995-6
032 0126996-3

Carlos Roberto Felin Ribeiro 029 0060902-7
Carmela Manfroi Tissiani 006 0122884-2
Cecy Thereza Cercal K. d. Goes 016 0128131-0
Christiano da Rocha Kuster Neto 001 0087072-8/04
Cláudio Soccoloski 012 0127627-7

013 0127632-8
Edneia Ribeiro Alkamin 016 0128131-0
Elton Luiz Brasil Rutkowski 016 0128131-0
Ernani Ferreira do Rosário 006 0122884-2
Ernesto Hamann 016 0128131-0
Fabiano Augusto Piazza Baracat 030 0118561-5/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0087072-8/04
Gabriel Montilha 016 0128131-0
Gisele da Rocha Parente Venancio 018 0119156-8

021 0119164-0
026 0119487-8

Guinoel Montenegro Cordeiro 001 0087072-8/04
Gustavo Henrique Dietrich 006 0122884-2
Helen Rose Nery 011 0127582-3
Heraldo Bromati 008 0125924-3
Homero Felini Pasquetti 002 0110353-1
Homero Gomes de Farias 030 0118561-5/01
Inger Kalben Silva 012 0127627-7

013 0127632-8
Ivan Sergio Tasca 003 0112322-4/02

004 0112323-1/02
Jaqueline Lobo da Rosa 001 0087072-8/04
Joaquim Miró Neto 001 0087072-8/04
Joaquim Miro 001 0087072-8/04
Jonas Antonio dos Santos 003 0112322-4/02

004 0112323-1/02
José Hipolito Xavier da Silva 002 0110353-1
Josué Grotti 033 0128123-8
Luis Fernando da Silva Tambellini 017 0119155-1

019 0119157-5
020 0119158-2
023 0119178-4
025 0119180-4

Márcia Carla Pereira Ribeiro 017 0119155-1
018 0119156-8
019 0119157-5
020 0119158-2
021 0119164-0
022 0119177-7
023 0119178-4
024 0119179-1
025 0119180-4
026 0119487-8

Manoel Antonio de Oliveira Franco 001 0087072-8/04
Marcio Alves Mendes 015 0127981-6
Marco Antônio Lima Berberi 033 0128123-8
Marco Antonio Trevisan 012 0127627-7

013 0127632-8
Marisa da Silva Sigulo 033 0128123-8
Marlene Zannin 016 0128131-0
Marli Luisa Juarez Y Sales 016 0128131-0
Maurício Gavanski 030 0118561-5/01
Miguel Luiz Conte 001 0087072-8/04
Murilo Zanetti Leal 011 0127582-3
Oduwaldo de Souza Calixto 015 0127981-6
Osvaldo Luiz Trevisan 030 0118561-5/01
Paulo Cortellini 010 0127362-1

014 0127752-5
021 0119164-0

Paulo Roberto Moreira G. Junior 022 0119177-7
024 0119179-1

Pedro Angelo Andreassa 027 0120023-1
Roberto dos Santos 005 0119199-3
Rosa Maria Bento Brandão Bicker 007 0124413-1
Rosi Mary Martelli 026 0119487-8
Rubens Edmundo Requião 001 0087072-8/04
Rui da Fonseca 002 0110353-1
Sérgio Eduardo Canella 015 0127981-6
Sebastião Maria Martins Neto 001 0087072-8/04
Sergio Luiz Chaves 028 0126986-7
Sidnei Batista Gomes 004 0112323-1/02
Soraia Al Farah 012 0127627-7

013 0127632-8
Ulices Pizzatto 006 0122884-2
Vitor Leal 011 0127582-3
Vitor Leal Junior 011 0127582-3

Vitorio Sorotiuk 028 0126986-7
Walter Luís Carnelossi 015 0127981-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo:   0087072-8/04   Medida Cautelar Incidental
Protocolo: 2001/150652. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 870728 Apelação Civel. Requerente: Deni-
se Galiotto Gollo, César José Miguel Soldatelli Gollo, M.T.O.
Participações Ltda. Advogado: Manoel Antonio de Oliveira Fran-
co, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Jaqueline Lobo da Rosa,
Guinoel Montenegro Cordeiro, Christiano da Rocha Kuster Neto.
Requerido: Gilberto Galiotto, Jeanine Galiotto, Buspart Partici-
pações e Administração Ltda, Pluma Conforto e Turismo S/A,
Mezzadria Participações e Administração Ltda. Advogado: Joa-
quim Miró Neto, Rubens Edmundo Requião, Miguel Luiz Conte,
Joaquim Miro, Sebastião Maria Martins Neto. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:
O ilustre Juiz da 18ª Vara Cível da Comarca de Curtiba remeteu
os autos de ação cautelar incidental nº 1444/2001, que se consti-
tui de protesto cautelar, ao E. Relator designado, afirmando na
decisão de fls. 183 que, embora decretada a nulidade da decisão
inicial e reconhecida a competência daquele Juízo para processar
a demanda, atravéz do v. acórdão proferido no recurso de agravo
de instrumento nº 80497-7, com o julgamento do recurso de ape-
lação cível nº 87072-8, interposto na ação principal de indeniza-
ção dos autos nº 1302/98, deve prevalecer a regra do § único, do
artigo 800, do CPC, que determina que, com a interposição do
recurso, a medida cautelar será reqerida ao tribunal. Observa-se
ainda que do recurso de apelação foi interposto recurso que pen-
de de decisão de admissibilidade. Decido. Respeitando o enten-
dimento do digno Juiz da 18ª Vara Cível da Comarca de Curitiba,
deve-se ressaltar que a regra do § único, do artigo 800, do CPC,
não se aplica ao caso dos autos haja vista não se tratar, rigorosa-
mente, de interposição de medida cautelar, pendente o recurso,
no tribunal. A medida cautelar já havia sido interposta muito an-
tes do processamento do recurso. De fato, a medida cautelar de
protesto foi interposta em 28 de Maio de 1999 )fl. 02v) quando
ainda tramitava, na 18ª Vra Cível, a ação indenizatória dos autos
nº 1302/98, comforme o declinado na inicial. Com o decreto de
nulidade da decisão inicial, proferida pelo Juízo da 20ª Vara Cí-
vel da Comarca de Curitiba, e o reconhecimento da competênca
da 18ª Vara Cível da Comarca de Curitiba para processar a de-
manda, definidos na decisão do recurso de agravo nº 80497-7,
não chegou aa ocerrer nova interposição de mesuda cautelar de
protesto. Apenas definiu-se a competência da 18ª Vara Cível de
Curitiba para processar a demanda. Com isso, por força da regra
do artigo 87, do CPC, a 18ª  Vara  Cível de Curitiba continua
competente para protestar a medida cautelar de protesto. Mesmo
a interposição de recuro especial ou extraordinário, eventualmente
pendente de decisão de admissibilidade, não desloca para esta
Presidência a competência para conhecer da medida cautelar ar-
ticulada. A competência desta Presidência se exaure no exame de
admissibilidade dos recursos. Finalmente, é necessário frisar que,
a bem da verdade, os autos do processo foram remetido ao E.
Relator no recurso, sem indicação precisa de se tratar do E. Rela-
tor no recurso de apelação ou nos recursos especial e extraordi-
nário. De qualquer modo, o princípio da economia processual
está a determinar que esta Presidência, a partir da faculdade con-
ferida pelo inciso XL, do artigo 26, o Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, decida pelo retorno dos
autos a Vara de origem, para evitar prejuízos pa o interesse das
partes. A medida se justifica ainda porque o recurso interpostoda
apelação continua pendente de decisão de admissibilidade. Por
isso, por força da regra do artigo 87, do CPC, e do inciso XL, do
artigo 26, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado do Paraná, DETERMINO que, feitas as anotações neces-
sárias, devolvam-se os autos ao Juízo da 18ª Vara Cível daq Co-
marca De Curitiba para os devidos fins. Publique-se e intimem-
se. Curitiba-Pr, 01 de Julho de 2002. Dsembargador TROIANO
NETTO, Presidente.

0002 . Processo:   0110353-1   Sequestro
Protocolo: 2001/75987. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 8600000254 Indenização. Requerente: Felix A
Bordin, Ana Maria d Bordin. Advogado: José Hipolito Xavier da
Silva, Homero Felini Pasquetti. Requerido: Município de Casca-
vel. Advogado: Rui da Fonseca. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:
 I - Para a juntada de cópias dos documentos referidos no pronun-
ciamento de fls. 173/174, da douta Procuradoria Geral de Justiça,
concedo ao requerente o prazo de dez dias. II - intimem-se.  Cu-
ritiba-Pr, 26 de agosto de 2002. Des. TROIANO NETTO, Presi-
dente.

0003 . Processo:   0112322-4/02   Medida Cautelar Incidental
Protocolo: 2002/26584. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 1123224 Agravo de Instrumento. Requerente:
Antônio Silva de Paulo, Leodil João Staut. Advogado: Jonas An-
tonio dos Santos. Requerido: ASPP Associação dos Servidores
Públicos do Paraná. Advogado: Ivan Sergio Tasca. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Determinou-se a intimação dos requerentes para regularização
da representação, com a juntada de instrumento procuratório, e
para a emenda da inicial para atribuir valor à causa. Os Reque-
rentes deixaram escoar o prazo sem promover a regularização da
representação processual ou emendar a inicial. Decido.  Verifica-
da a irregularidade na representação da parte, consistente na falta
de juntada de instrumento procuratório, que não foi sanada no
prazo assinalado, impõe-se o decreto de nulidade do processo, na
forma do disposto no inciso I, do artigo 13, do CPC. Assim, com
fundamento no inciso I, do artigo 13 do CPC, DECRETO a nuli-
dade do processo destes autos de ação cautelar incidental n°
1123224/02. Publique-se e intimem-se. Oportunamente, ao ar-
quivo. Curitiba-Pr, 13 de agosto de 2002. Des. Troiano Netto.
Presidente.

0004 . Processo:   0112323-1/02   Medida Cautelar Incidental
Protocolo: 2002/26581. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 1123231 Agravo de Instrumento. Requerente:
Dirceu Lemmi Madureira Murta, Marinice Biacchi da Silva, Vla-
dimir de França. Advogado: Jonas Antonio dos Santos, Sidnei

Batista Gomes. Requerido: Associação dos Servidores Públicos
do Paraná. Advogado: Ivan Sergio Tasca. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios
Determinou-se a intimação dos requerentes para regularização
da representação, com a juntada de instrumento procuratório, e
para a emenda da inicial para atribuir valor à causa. Os Requeren-
tes deixaram escoar o prazo sem promover a regularização da re-
presentação processual ou emendar a inicial. Decido.  Verificada a
irregularidade na representação da parte, consistente na falta de
juntada de instrumento procuratório, que não foi sanada no prazo
assinalado, impõe-se o decreto de nulidade do processo, na forma
do disposto no inciso I, do artigo 13, do CPC. Assim, com funda-
mento no inciso I, do artigo 13 do CPC, DECRETO a nulidade do
processo destes autos de ação cautelar incidental n° 1123224/02.
Publique-se e intimem-se. Oportunamente, ao arquivo. Curitiba-
Pr, 12 de agosto de 2002. Des. Troiano Netto. Presidente.

0005 . Processo:   0119199-3   Sequestro
Protocolo: 2002/3159. Comarca: Nova Fátima. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9700000084 Cobrança. Requerente: Eduar-
do dos Santos. Advogado: Roberto dos Santos. Requerido: Mu-
nicípio de Nova Fátima. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Troiano Netto. Despacho:
Eduardo dos Santos, com fundamento no artigo 731, do CPC,
requereu o seqüestro de verbas públicas para o pagamento de
precatório que não foi quitado até 31 de Dezembro de 2001. O
Departamento Econômico e Financeiro do Tribunal de Justiça do
Paraná informou nos autos que se constatou não haver comunica-
ção de pagamento por parte do Município de Nova Fátima de
nenhum dos precatórios requisitórios devidos por aquela entida-
de. O Município de Nova Fátima se manifestou no processo para
afirmar que não houve burla ao direito de preferência do credor.
De acordo com o requerido, o pagamento dos precatórios em que
credores Celso de Góes Soares e Lauro José Antonio de Lara
decorreu de acordo judicial celebrado perante o Juízo da Comar-
ca de Nova Fátima. A Douta Procuradoria Geral de Justiça se
pronunciou pelo indeferimento do pleito. DECIDO. De forma
genérica, o pleito de seqüestro faz referência a falta de pagamen-
to da dívida até 31 de Dezembro de 2001. Segundo o que consta
do documento de fls. 44, o precatório a que se refere a inicial é o
de n.º 49977/2000 e a dívida atinge o valor de R$ 7.098,80. Quanto
a alegada preterição ao direito de precedência, cumpre asseverar
que o  art. 100, § 2º, da Constituição Federal, afirma caber ao
Presidente do Tribunal “autorizar, a requerimento do credor e
exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de pre-
cedência, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débi-
to.” Disso resulta que o simples inadimplemento da obrigação de
pagar a dívida por parte do órgão público devedor não autoriza o
seqüestro, que, segundo Greco Filho “não é instrumento para
compelir ao pagamento no caso de omissão da Administração”
(in “Execução contra a Fazenda Pública”, Saraiva, 1988, p. 95).
Conforme o mencionado pela douta Procuradoria Geral de Justi-
ça incumbiria ao credor demonstrar, desde logo, o descumpri-
mento à ordem cronológica dos precatórios, a privilegiar quem
deveria receber somente depois deles. Este é o sentido da juris-
prudência do E. STF, conforme o que consta  de julgado cujo
trecho merece citação específica. Diz o julgado que: “(...) Como
já ressaltado, esse entendimento parece encontrar apoio na juris-
prudência plenária do Supremo Tribunal Federal (RTJ 153/750,
Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI), que, a propósito da apreen-
são de recursos públicos, proferiu decisão assim ementada: “Sus-
pensão de liminar que assegurou o seqüestro de recursos munici-
pais, para prover à satisfação de futura e determinada cobrança, a
ser ajuizada contra a Prefeitura. Relevante alegação, pela Muni-
cipalidade, de ofensa ao art. 100 da Constituição Federal, com
grave lesão à economia pública e reflexo negativo na execução
dos serviços básicos locais.” (SS 751-BA (AgRg), Rel. Min.
OCTAVIO GALLOTTI) Na realidade, esse entendimento juris-
prudencial apóia-se na relevante circunstância de que a regra ins-
crita no art. 100 da Carta Federal tem por objetivo precípuo via-
bilizar, na concreção de seu alcance normativo, a submissão in-
condicional do Poder Público ao dever de respeitar o princípio
que confere preferência jurídica a quem dispuser de precedência
cronológica (prior in tempore, potior in jure). (...) Finalmente,
cabe enfatizar que a apreensão cautelar de quantia necessária à
satisfação do débito estatal somente deve ter lugar na hipótese
extraordinária em que o Poder Público, desrespeitando a ordem
constitucional de precedência cronológica de apresentação dos
precatórios, vem a preterir, injustamente, o direito de preferência
assegurado a credor mais antigo. (...) A Constituição da Repúbli-
ca não quer apenas que a entidade estatal pague os seus débitos
judiciais. Mais do que isso, a Lei Fundamental exige que o Poder
Público, ao solver a sua obrigação, respeite a ordem de precedên-
cia cronológica em que se situam os credores do Estado.  (...) A
efetivação extraordinária do ato de seqüestro judicial da quantia
necessária à satisfação do débito (CF, art. 100, § 2º), motivada
pela quebra da ordem de precedência, impede que o precatório
concernente ao credor mais antigo, injustamente preterido, seja
qualificado como pendente de pagamento para efeito de aplica-
ção da norma inscrita no art. 33 do ADCT/88. O pagamento ante-
cipado de credor mais recente, em detrimento daquele que dispõe
de precedência cronológica, não se legitima em face da Consti-
tuição, pois representa comportamento estatal infringente da or-
dem de prioridade temporal assegurada a todos os credores do
Estado, de maneira objetiva e impessoal, pela Carta Política. O
legislador constituinte, ao editar a norma inscrita no art. 100 da
Carta Federal, teve por objetivo evitar a escolha de credores pelo
Poder Público. Eventual vantagem concedida ao erário público
por credor mais recente não justifica, para efeito de pagamento
antecipado de seu crédito, a quebra da ordem constitucional de
precedência cronológica. O pagamento antecipado que daí resul-
te - exatamente por caracterizar escolha ilegítima de credor - trans-
gride o postulado constitucional que tutela a prioridade cronoló-
gica na satisfação dos débitos estatais e autoriza, em conseqüên-
cia - sem prejuízo de outros efeitos de natureza jurídica e de cará-
ter político-administrativo -, a efetivação do ato de seqüestro.”
(RE 132.031-SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO)” (STF - Sus-
pensão de Segurança n.º 1.181-2 - Rel. Celso de Mello - DJU
17.4.97, p. 13460.) Evidentemente, incumbe ao Poder Público
cumprir suas obrigações o mais pontualmente possível. A conti-
nuidade do inadimplemento leva os credores a vislumbrar no se-
qüestro a única forma de satisfação do seu direito, reiteradamen-

te postergado. A Constituição de 1988, todavia, como demons-
trado, não autoriza a Presidência do Tribunal de Justiça a impor a
medida constritiva - reservada apenas para o caso de comprovada
desobediência à ordem de quitação dos precatórios. Convém res-
saltar ainda que o pedido de seqüestro não contempla alegação
de preterição no direito de precedência, a partir de pagamentos fei-
tos aos credores Celso de Góes Soares e Lauro José Antonio de Lara.
Logo, não é possível avaliar da viabilidade da medida requerida em
função do mencionado na manifestação de fls. 43-TJ, feita pelo
Município requerido. A conclusão que se impõe é a de que o seqües-
tro somente se torna cabível na hipótese de comprovada preterição
do credor (art. 731, do CPC), o que não ocorreu no caso dos autos.
Por conseguinte, ausente prova da  quebra da ordem cronológica dos
precatórios e da conseqüente preterição resta INDEFERIR o pedido
de seqüestro, articulado por  EDUARDO DOS SANTOS, nestes
autos n.º  119199-3. Publique-se e intimem-se. Após, ao arquivo.
Curitiba, 06 de Agosto de 2002. Desembargador ALTAIR PATITUC-
CI, Vice-Presidente, no exercício da Presidência.

0006 . Processo:   0122884-2   Sequestro
Protocolo: 2002/47712. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9600082785 Precatório Re-
quisitório. Requerente: Nacional Companhia de Seguros. Advo-
gado: Carmela Manfroi Tissiani, Gustavo Henrique Dietrich.
Requerido: Município de Marechal Cândido Rondon. Advoga-
do: Ulices Pizzatto, Ernani Ferreira do Rosário. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:
 I - Intime-se o requerente para esclarecer acerca do pedido de
suspensão diante da desistência integrante da transação celebra-
da e já homologada por decisão judicial. II - Intime-se o Municí-
pio requerido para informar sobre a existência ou não de credores
que possam ter sido preteridos pela realização do acordo. III -
Oficie-se ao Juizo da Vara Cível da Comarca de Marechal Cândi-
do Rondon para solicitar informações sobre a intimação do Mi-
nistério Público acerca do acordo celebrado. IV - Intimem-se.
Curitiba, 21 de agosto de 2002. Des. Troiano Netto. Presidente.

0007 . Processo:   0124413-1   Sequestro
Protocolo: 2002/68529. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800096095 Precatório Requisitório.
Requerente: Encyclopédia Britâ1nnica do Brasil. Advogado: Rosa
Maria Bento Brandão Bicker. Requerido: Município de Enge-
nheiro Beltrão. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Troiano Netto. Despacho:
I - Considerando que a empresa requerente deixou de promover a
regularização da representação processual, com a juntada de ins-
trumento procuratório e cópia de estatutos sociais, apesar de inti-
mada a fazê-lo, em prazo razoável, com fundamento no inciso I,
do artigo 13, do CPC, DECRETO a nulidade do processo; II -
Intimem-se. Curitiba-PR, 16 de Agosto de 2002. Desembargador
TROIANO NETTO, PRESIDENTE.

0008 . Processo:   0125924-3   Sequestro
Protocolo: 2002/83713. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9800000376 Execução. Requerente: J F A Comércio
de Lubrificantes Filtros e Ferramentas Ltda. Advogado: Heraldo
Bromati. Requerido: Município de Japira. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios
I - Considerando que a empresa requerente deixou de regularizar
a representação com a juntada de intrumento procuratório, ape-
sar de intimada a fazê-lo, em prazo razoável, com fundamento no
inciso I, do artigo 13, do CPC, DECRETO a nulidade do proces-
so. II - Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. Curitiba, Pr,
26 de Agosto de 2002. Des. TROIANO NETTO, Presidente.

0009 . Processo:   0126997-0   Sequestro
Protocolo: 2002/96011. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800056420 Precatório Requisitório. Requerente: Emilia Biscaia
de Lima. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troia-
no Netto. Despacho:
I - Concedo o prazo de quinze dias para juntada aos autos de
cópias das peças do precatório a que se refere o pedido. II - Inti-
mem-se. Curitiba-PR, 19 de Agosto de 2002 Desembargador
TROIANO NETTO, PRESIDENTE.

0010 . Processo:   0127362-1   Sequestro
Protocolo: 2002/99689. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700052938 Precatório Requisitório. Requerente: Vera Apareci-
da de Paula. Advogado: Paulo Cortellini. Requerido: Estado do
Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Despacho:
I - Para regularização da representação do requerente, com a jun-
tada de instrumento procuratório, concedo o prazo de quinze dias,
sob pena de aplicação do disposto no artigo 13, do CPC; II -
Concedo também o prazo de quinze dias para juntada de cópias
das peças do precatório a que se refere o pedido; III - Intimem-se.
Curitiba-PR,  08 de Agosto de 2002. Desembargador ALTAIR
PATITUCCI Vice-Presidente, no exercício da Presidência

0011 . Processo:   0127582-3   Sequestro
Protocolo: 2002/99452. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600035865 Precatório Requisitório. Requerente: Gomes e Za-
netti Ltda. Advogado: Vitor Leal, Murilo Zanetti Leal, Vitor Leal
Junior, Helen Rose Nery, Adriana de Fatima Pilatti Ferreira. Re-
querido: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Paraná - DER. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Troiano Netto. Despacho:
I- Para regularização da representação do requerente, com a juntada
de instrumento procuratório, concedo o prazo de quinze dias, sob
pena de aplicação de disposto no artigo 13, do CPC. II- Concedo
também o prazo de quinze dias para juntada de cópias das peças do
precatório que se refere o pedido. III- Intimem-se. Curitiba-Pr, 13 de
Agosto de 2002. Desembargador TROIANO NETTO, Presidente.

0012 . Processo:   0127627-7   Suspensão de Liminar
Protocolo: 2002/100525. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000627 Mandado de Se-
gurança. Requerente: Município de São José dos Pinhais. Advo-
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gado: Soraia Al Farah, Inger Kalben Silva, Cláudio Soccoloski.
Interessado: Dirceu Gasola. Advogado: Marco Antonio Trevisan.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Despacho:
1. O Município de São José dos Pinhais requer a suspensão  de
medida liminar que suspendeu desconto previdenciário nos pro-
ventos do impetrante, concedida em mandado de segurança.  Ao
lado de argumentos relacionados com a inviabilidade da conces-
são da medida e com a legalidade do ato, o requerente sustenta
que, persistindo a liminar e caso outros mandados de segurança
sejam impetrados com o mesmo objetivo, a economia pública
sofrerá grave dano, pela necessidade da Fazenda Municipal dis-
ponibilizar recursos ao sistema previdenciário do Município.  É o
relatório.  2. Faltam no caso dos autos os dois requisitos do artigo
4° da Lei 4.348.  Primeiro, o I e II Grupo de Câmaras Cíveis do
Tribunal de Justiça do Paraná, em consonância com os Tribunais
Superiores, vêm decidindo pela inconstitucionalidade do descon-
to previdenciário em proventos de aposentadoria de servidor
(Agravo Regimental 14974601, acórdão 3813, e Mandado de
Segurança 109335600, acórdão 3636), o que equivale a dizer que
está ausente o fumus boni iuris, necessário para a suspensão da
segurança.  Segundo, ainda que assim não fosse, continuaria au-
sente o periculum in mora, ou o risco de lesão grave à economia
pública, por duas razões:  a) faltam provas a respeito do impacto
na economia pública e no próprio sistema previdenciário munici-
pal da cessação dos descontos nos proventos dos aposentados, e
competia ao requerente o ônus de alegar fatos, concreta e objeti-
vamente, e de demonstrá-los, apresentando, por exemplo, docu-
mentos contábeis que ao menos sugerissem a incapacidade da
Previdência do Município de subsistir sem os descontos;  b) igual-
mente faltam provas acerca da necessidade da disponibilização
de recursos municipais para o sistema previdenciário e da conse-
quente paralisação ou comprometimento dos serviços e obras
públicas.  Por fim, a possibilidade do ajuizamento de outras de-
mandas similares pode autorizar a suspensão da segurança, segun-
do precedentes do Supremo Tribunal Federal. Mas para que isso
ocorra o número de novas ações deve ser relevante, apto a produzir
concretamente um risco de grave lesão à economia pública, pela
expressividade dos valores pecuniários em jogo. No caso, ao que
consta não existem outros tantos processos em andamento e, mes-
mo que existissem, continuaria o Município com o ônus de indicar
com precisão as repercussões globais de todos os processos, discri-
minando os recursos disponíveis e os recursos que faltariam.  PELO
EXPOSTO, indefiro o pedido de suspensão da medida liminar con-
cedida nos autos 627/02 de mandado de segurança em trâmite na 1ª
Vara da Cível da Comarca de São José dos Pinhais.  Intimem-se.
Curitiba, 12 de Agosto de 2002  Des. Troiano Netto. Presidente

0013 . Processo:   0127632-8   Suspensão de Liminar
Protocolo: 2002/100528. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000566 Mandado de Se-
gurança. Requerente: Município de São José dos Pinhais. Advo-
gado: Soraia Al Farah, Inger Kalben Silva, Cláudio Soccoloski.
Interessado: Dileni Teresinha Furtado, Ivan Ferreira de Melo, Isaac
Augusto Carrano, Walter Dyrany Fasolin, João Carlos Froelich,
Edison Luiz Froelich, João Jareck. Advogado: Marco Antonio
Trevisan. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Despacho:
1. O Município de São José dos Pinhais requer a suspensão  de
medida liminar que suspendeu desconto previdenciário nos pro-
ventos do impetrante, concedida em mandado de segurança.  Ao
lado de argumentos relacionados com a inviabilidade da conces-
são da medida e com a legalidade do ato, o requerente sustenta
que, persistindo a liminar e caso outros mandados de segurança
sejam impetrados com o mesmo objetivo, a economia pública
sofrerá grave dano, pela necessidade da Fazenda Municipal dis-
ponibilizar recursos ao sistema previdenciário do Município.  É o
relatório.  2. Faltam no caso dos autos os dois requisitos do artigo
4° da Lei 4.348.  Primeiro, o I e II Grupo de Câmaras Cíveis do
Tribunal de Justiça do Paraná, em consonância com os Tribunais
Superiores, vêm decidindo pela inconstitucionalidade do descon-
to previdenciário em proventos de aposentadoria de servidor
(Agravo Regimental 14974601, acórdão 3813, e Mandado de
Segurança 109335600, acórdão 3636), o que equivale a dizer que
está ausente o fumus boni iuris, necessário para a suspensão da
segurança.  Segundo, ainda que assim não fosse, continuaria au-
sente o periculum in mora, ou o risco de lesão grave à economia
pública, por duas razões:  a) faltam provas a respeito do impacto
na economia pública e no próprio sistema previdenciário munici-
pal da cessação dos descontos nos proventos dos aposentados, e
competia ao requerente o ônus de alegar fatos, concreta e objeti-
vamente, e de demonstrá-los, apresentando, por exemplo, docu-
mentos contábeis que ao menos sugerissem a incapacidade da
Previdência do Município de subsistir sem os descontos;  b) igual-
mente faltam provas acerca da necessidade da disponibilização
de recursos municipais para o sistema previdenciário e da conse-
quente paralisação ou comprometimento dos serviços e obras
públicas.  Por fim, a possibilidade do ajuizamento de outras de-
mandas similares pode autorizar a suspensão da segurança, se-
gundo precedentes do Supremo Tribunal Federal. Mas para que
isso ocorra o número de novas ações deve ser relevante, apto a
produzir concretamente um risco de grave lesão à economia pú-
blica, pela expressividade dos valores pecuniários em jogo. No
caso, ao que consta não existem outros tantos processos em anda-
mento e, mesmo que existissem, continuaria o Município com o
ônus de indicar com precisão as repercussões globais de todos os
processos, discriminando os recursos disponíveis e os recursos
que faltariam.  PELO EXPOSTO, indefiro o pedido de suspensão
da medida liminar concedida nos autos 566/02 de mandado de
segurança em trâmite na 1 a Vara da Cível da Comarca de São
José dos Pinhais.  Intimem-se.  Curitiba, 12 de Agosto de 2002
Des. Troiano Netto. Presidente

0014 . Processo:   0127752-5   Sequestro
Protocolo: 2002/102222. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700052938 Precatório Requisitório. Requerente: Vera Apareci-
da de Paula. Advogado: Paulo Cortellini. Requerido: Estado do
Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Despacho:
I- Apensem-se aos autos de seqüestro nº 127362-1. II- Intimem-
se. Curitiba-Pr, 13 de Agosto de 2002. Desembargador TROIA-
NO NETTO, Presidente.

0015 . Processo:   0127981-6   Sequestro
Protocolo: 2002/105631. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9500000313 Precatório Requisitório. Requeren-
te: José Francisco Guedes. Advogado: Oduwaldo de Souza Ca-
lixto, Marcio Alves Mendes, Walter Luís Carnelossi, Andréia
Charlise André Geraldini, Sérgio Eduardo Canella. Requerido:
Município de São Pedro do Ivaí. Órgão Julgador: Órgão Especi-
al. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:
I- Para regularização da representação do requerente, com a jun-
tada de instrumento procuratório, concedo o prazo de quinze dias,
sob pena de aplicação do disposto no artigo 13, do CPC. II- Con-
cedo também o prazo de quinze dias para juntada de cópias das
peças do precatório a que se refere o pedido. III- Intimen-se. Cu-
ritiba-Pr, 15 de agosto de 2002. Desembargador TROIANO NET-
TO, Presidente.

0016 . Processo:   0128131-0   Suspensão de Liminar
Protocolo: 2002/107669. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039193 Mandado de Segurança. Requerente: Instituto
Ambiental do Paraná Iap. Advogado: Cecy Thereza Cercal Kreut-
zer de Goes, Elton Luiz Brasil Rutkowski, Edneia Ribeiro Alka-
min, Ernesto Hamann, Gabriel Montilha. Interessado: Metalbar-
ras Indústria e Comércio de Metais Ltda. Advogado: Marlene
Zannin, Marli Luisa Juarez Y Sales. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:
O Instituto Ambiental do Paraná - IAP, com fundamento no arti-
go 4.º, da Lei 4348/1964, requereu a suspensão da decisão limi-
nar proferida  no mandado de segurança n.º 39193, que suspen-
deu os efeitos do relatório de Inspeção Ambiental n.º 12224 e
autorizou  o funcionamento da empresa interessada, com a reto-
mada das reformas solicitadas em termo de compromisso. De
acordo com o deduzido na inicial, a manutenção da decisão limi-
nar poderá provocar grave lesão à saúde e à segurança ambiental
pois a empresa interessada  lança resíduos de baterias a céu aber-
to e detritos de processo industrial diretamente em rios,  ativida-
de que pode provocar doenças entre as pessoas que vivem nas
proximidades onde ela está instalada, em virtude da concentra-
ção de chumbo. A empresa interessada, segundo o que consta da
inicial, foi interditada através do Relatório de Inspeção Ambien-
tal n.º 12224 e do Termo de Embargo n.º 10357, de 14 de Junho
de 2002,   em virtude de reicidência na prática de lançamento de
resíduos de baterias a céu aberto. A suspensão da decisão liminar
é necessária, segundo a parte, para restabelecer o estado de inter-
dição. Decido. Preliminarmente, convém ressaltar que o artigo
4.º, da Lei 4348/1964, assegura às pessoas jurídicas de direito
público interessadas a possibilidade de requerimento de suspen-
são de liminar proferida em mandado de segurança. Considerado
que a autarquia requerente figurou no mandado de segurança, na
qualidade de impetrada, e que o artigo 4.º, da Lei 4348/1964 con-
fere legitimidade genérica a pessoa jurídica de direito público
interessada, no pedido de suspensão de liminar, deve-se reconhe-
cer a referida autarquia requerente parte legítima para articular o
pleito. O documento de fls 65-TJ mostra que o agente fiscal da
entidade autora interditou as atividades da empresa interessada
até a eliminação do passivo ambiental, conforme relatório de ins-
peção ambiental n.º 20875.  O passivo ambiental a que se refere
o auto de interdição diz respeito basicamente a obrigação assu-
mida pela empresa interessada de construção de tanque de neu-
tralização, armazenamento adequado de resíduos, recuperação de
área de aterro, realização de auditoria ambiental, abandono da
atividade de armazenamento de carcaças plásticas de baterias a
céu aberto e operação de filtromanga, conforme determinado pelo
IAP. No termo de compromisso foi fixado prazo para o cumpri-
mento das obrigações com a possibilidade de prorrogação, nos
casos de força maior. Ainda que a empresa interessada esteja a
manter atividade de depósito de resíduos a céu aberto,  sem cum-
prir as obrigações assumidas em termo de compromisso firmado
com a autoridade ambiental, no prazo fixado, a interdição de ati-
vidades, por tempo indeterminado, conforme o que se extrai do
auto lavrado pelo agente fiscal,  atenta contra o princípio da livre
iniciativa, integrante do artigo 170, da Constituição de 1988, que
assegura o direito ao cidadão de desenvolver atividade comercial
e industrial lucrativa lícita. Com efeito, a total paralisação das
atividades da empresa interessada, por tempo indeterminado,  sob
o pretexto de proteção ao meio ambiente equilibrado, impede a
geração de renda para o empresário e para os trabalhadores. O
impedimento criado para a obtenção de renda, sem qualquer al-
ternativa plausível, surgida do ato de interdição,  viola a ordem
econômica tutelada na Constituição,  dirigida para a finalidade
de assegurar existência digna às pessoas e justiça social. Segura-
mente, o equilíbrio do meio ambiente não será alcançado em meio
á pobreza generalizada. A proteção ao meio ambiente não pode
ocorrer dissociada da consideração dos aspectos sociais e econô-
micos envolvidos no modo e nas relações de produção.  Deve-se
desenvolver prática de proteção ao meio ambiente que, na medi-
da do possível e do desejável,   seja compatível com o estágio de
produção industrial do pais.   No caso dos autos, a compatibilida-
de a que me refiro poderia ser alcançada mediante a prorrogação
de prazo para o cumprimento por parte da empresa interessada
das exigências constantes do termo de compromisso, sem prejuí-
zo da aplicação de multas sucessivas, de forma a tornar economi-
camente desinteressante para o empresário lançar detritos no meio
ambiente, com riscos para a saúde pública. Convém mencionar
ainda que a existência de risco genérico para a saúde de pessoas
na região onde instalada a empresa interessada não é suficiente
para determinar a interdição de atividades, quando evidenciado
no termo de compromisso que veio aos autos que a situação de
poluição ambiental é tecnicamente reversível, bastando apenas
intensificar a fiscalização para obrigar o empresário a tomar as
medidas necessárias para evitar a concentração de chumbo rela-
tada nos laudos do instituto requerente. Cumpridas as obrigações
integrantes do termo de compromisso,ao que tudo indica, não
existe risco ambiental no desenvolvimento normal das atividades
da empresa interessada não se justificando, portanto, a interdição
completa de atividades como pretendido pela autoridade ambien-
tal.A conclusão que se impõe é a de que, sem que evidenciado
perigo de grave lesão para a saúde e a segurança públicas, decor-
rentes da atividade normal desenvolvida pela empresa interessa-
da, não é juridicamente viável decretar-se a suspensão da decisão
liminar proferida no mandado de segurança  n.º  39193.   Diante
do exposto,  INDEFIRO o pedido de suspensão de liminar articu-
lado pelo INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP, nes-

tes autos n.º 128131-0. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 19 de
Agosto  de 2002. Desembargador TROIANO NETTO Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Vice-Presidente
0017 . Processo:   0119155-1   Sequestro
Protocolo: 2002/3422. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700028985 Precatório Requisitório. Requerente: Aurea Nogueira
da Silva. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Luis Fer-
nando da Silva Tambellini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Re-
lator: Des. Altair Patitucci. Despacho:
Aurea Nogueira da Silva, com fundamento no artigo 731, do CPC,
e § § 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988, requereu o
seqüestro de verbas públicas para o pagamento da dívida cons-
tante do precatório n.º 28985/97, alegando que ocorreu quebra na
ordem de precedência de protocolo dos precatórios.  De acordo
com a inicial, entre outros, pagaram-se os credores Sandra dos
Santos e Maria da Luz Silva, com precatórios de protocolo poste-
rior, antes que fosse quitado a dívida em que credora a requeren-
te. O Departamento Econômico e Financeiro do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná informou nos autos que, no pagamento de precató-
rios, vem sendo observada a ordem de protocolo das requisições
de pagamento junto ao protocolo geral do Estado, ou Órgão De-
vedor. Segundo a informação, cumpre-se relação e ordem de pre-
cedência elaborada pela Secretaria de Estado da Fazenda. O Es-
tado do Paraná se manifestou nos autos  para afirmar que não
houve burla ao direito de preferência do credor.  De acordo com
o requerido,  o procedimento correto para a determinação da or-
dem cronológica de pagamento deve considerar a data do recebi-
mento, pela pessoa jurídica de direito público, da requisição feita
pelo Tribunal requisitante. Não poderia ser considerada, deste
modo, segundo a parte, a referência feita na inicial de estabeleci-
mento da ordem cronológica de pagamento de precatório a partir
da data e da numeração do protocolo do precatório-requisitório
na Secretaria do Tribunal de Justiça. A Douta Procuradoria Geral
de Justiça se pronunciou pelo indeferimento do pleito. DECIDO.
De forma genérica, o pleito de seqüestro faz referência a falta de
pagamento da dívida, com preterição da ordem de precedência, a
determinar a incidência do disposto nos §§ 1.º e 2.º, do artigo
100, da Constituição de 1988 e artigo 731, do CPC. Segundo o
que consta do documento de fls. 105, o precatório a que se refere
a inicial é o de n.º 28985/97 e a dívida atinge o valor de R$
24.903,04. Quanto a alegada preterição ao direito de precedên-
cia, cumpre asseverar que o  art. 100, § 2º, da Constituição Fede-
ral, afirma caber ao Presidente do Tribunal “autorizar, a requeri-
mento do credor e exclusivamente para o caso de preterimento de
seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à
satisfação do débito.” Disso resulta que o simples inadimplemen-
to da obrigação de pagar a dívida por parte do órgão público de-
vedor não autoriza o seqüestro, que, segundo Greco Filho “não é
instrumento para compelir ao pagamento no caso de omissão da
Administração” (in “Execução contra a Fazenda Pública”, Sarai-
va, 1988, p. 95).  Conforme o mencionado pela douta Procurado-
ria Geral de Justiça incumbiria ao credor demonstrar, desde logo,
o descumprimento à ordem cronológica dos precatórios, a privi-
legiar quem deveria receber somente depois deles. Este é o senti-
do da jurisprudência do E. STF, conforme o que consta  de julga-
do cujo trecho merece citação específica. Diz o julgado que: “(...)
Como já ressaltado, esse entendimento parece encontrar apoio na
jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Federal (RTJ 153/
750, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI), que, a propósito da apre-
ensão de recursos públicos, proferiu decisão assim ementada:
“Suspensão de liminar que assegurou o seqüestro de recursos
municipais, para prover à satisfação de futura e determinada co-
brança, a ser ajuizada contra a Prefeitura. Relevante alegação,
pela Municipalidade, de ofensa ao art. 100 da Constituição Fede-
ral, com grave lesão à economia pública e reflexo negativo na
execução dos serviços básicos locais.” (SS 751-BA (AgRg), Rel.
Min. OCTAVIO GALLOTTI) Na realidade, esse entendimento
jurisprudencial apóia-se na relevante circunstância de que a regra
inscrita no art. 100 da Carta Federal tem por objetivo precípuo
viabilizar, na concreção de seu alcance normativo, a submissão
incondicional do Poder Público ao dever de respeitar o princípio
que confere preferência jurídica a quem dispuser de precedência
cronológica (prior in tempore, potior in jure). (...) Finalmente,
cabe enfatizar que a apreensão cautelar de quantia necessária à
satisfação do débito estatal somente deve ter lugar na hipótese
extraordinária em que o Poder Público, desrespeitando a ordem
constitucional de precedência cronológica de apresentação dos
precatórios, vem a preterir, injustamente, o direito de preferência
assegurado a credor mais antigo. (...) A Constituição da Repúbli-
ca não quer apenas que a entidade estatal pague os seus débitos
judiciais. Mais do que isso, a Lei Fundamental exige que o Poder
Público, ao solver a sua obrigação, respeite a ordem de precedên-
cia cronológica em que se situam os credores do Estado.  (...) A
efetivação extraordinária do ato de seqüestro judicial da quantia
necessária à satisfação do débito (CF, art. 100, § 2º), motivada
pela quebra da ordem de precedência, impede que o precatório
concernente ao credor mais antigo, injustamente preterido, seja
qualificado como pendente de pagamento para efeito de aplica-
ção da norma inscrita no art. 33 do ADCT/88. O pagamento ante-
cipado de credor mais recente, em detrimento daquele que dispõe
de precedência cronológica, não se legitima em face da Consti-
tuição, pois representa comportamento estatal infringente da or-
dem de prioridade temporal assegurada a todos os credores do
Estado, de maneira objetiva e impessoal, pela Carta Política. O
legislador constituinte, ao editar a norma inscrita no art. 100 da
Carta Federal, teve por objetivo evitar a escolha de credores pelo
Poder Público. Eventual vantagem concedida ao erário público
por credor mais recente não justifica, para efeito de pagamento
antecipado de seu crédito, a quebra da ordem constitucional de
precedência cronológica. O pagamento antecipado que daí resul-
te - exatamente por caracterizar escolha ilegítima de credor - trans-
gride o postulado constitucional que tutela a prioridade cronoló-
gica na satisfação dos débitos estatais e autoriza, em conseqüên-
cia - sem prejuízo de outros efeitos de natureza jurídica e de cará-
ter político-administrativo -, a efetivação do ato de seqüestro.”
(RE 132.031-SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO)” (STF - Sus-
pensão de Segurança n.º 1.181-2 - Rel. Celso de Mello - DJU
17.4.97, p. 13460.) Evidentemente, incumbe ao Poder Público
cumprir suas obrigações o mais pontualmente possível. A conti-
nuidade do inadimplemento leva os credores a vislumbrar no se-

qüestro a única forma de satisfação do seu direito, reiteradamen-
te postergado. A Constituição de 1988, todavia, como demons-
trado, não autoriza a Presidência do Tribunal de Justiça a impor a
medida constritiva - reservada apenas para o caso de comprovada
desobediência à ordem de quitação dos precatórios. Conforme o
ressaltado pelo Estado do Paraná, na manifestação que veio aos
autos, a requerente, para invocar o direito ao seqüestro de verbas
públicas, baseia-se na ordem de precedência cronológica estabe-
lecida com o protocolo do precatório-requisitório, na Secretaria
do Tribunal de Justica,. Com efeito,  a relação de credores que
supostamente foram pagos antes da requerente, nos termos do
descrito na inicial, coincide com a relação de credores, por or-
dem de número de protocolo, elaborada pelo Departamento Eco-
nômico e Financeiro do Tribunal de Justiça (doc. de fls. 169 e
seguintes). Ocorre que o entendimento jurisprudencial, na maté-
ria, conforme acentuou o Ministério Público, no pronunciamento
que veio aos autos, firmou-se no sentido de que a ordem de pre-
cedência para o pagamento dos precatórios-requisitórios deve ser
estabelecida a partir do recebimento da requisição feita pelo Pre-
sidente do Tribunal, na forma do artigo 100, da Constituição de
1988, pela entidade devedora. Assim, a ordem de precedência
dos precatórios, que inclui aquele em que credora a requerente,
estabeleceu-se com o  recebimento de requisições pela Secretaria
de Estado da Fazenda, órgão encarregado pelo requerido de ad-
ministrar o Sistema de Controle de Precatórios Judiciais. Consi-
derado o que consta da ordem de precedência de precatórios inte-
grantes do Sistema de Controle de Precatórios Judiciais, da Se-
cretaria de Estado da Fazenda, não se verifica quebra da ordem
cronológica no pagamento dos precatórios a sustentar o pedido
de seqüestro, pelo menos em relação aos credores relacionados
na inicial, a começar por Sandra dos Santos.    A conclusão que se
impõe é a de que o seqüestro somente se torna cabível na hipóte-
se de comprovada preterição do credor (art. 731, do CPC), o que
não ocorreu no caso dos autos.   Por conseguinte, ausente prova
da  quebra da ordem cronológica dos precatórios e da conseqüen-
te preterição resta INDEFERIR o pedido de seqüestro, articulado
por  AUREA NOGUEIRA DA SILVA, nestes autos n.º  119155-
1. Pulique-se e intimem-se. Após, ao arquivo. Curitiba,  19 de
Agosto de 2002. Desembargador ALTAIR PATITUCCI, Vice-Pre-
sidente.

0018 . Processo:   0119156-8   Sequestro
Protocolo: 2002/3415. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700040549 Precatório Requisitório. Requerente: Maria Tavares
Veiga. Requerido: Estado do Paraná. Requerente: Milte Costa
Ferreira, Nair Muniz da Cruz, Odyssêa de Araújo Costa, Paulina
de Souza Matos, Rosa Monteiro, Ruth Maria da Silva Chaves.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná.
Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Gisele da Rocha Pa-
rente Venancio. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Altair Patitucci. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Maria Tavares da Veiga e Outros, com fundamento no artigo 731,
do CPC,  e § § 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988,
requereram o seqüestro de verbas públicas para o pagamento da
dívida constante do precatório n.º 40549/97, alegando que ocor-
reu quebra na ordem de precedência de protocolo dos precatóri-
os.  De acordo com a inicial, entre outros, pagaram-se os credo-
res Maria E. Taques Santos e Annita Huy de Macedo, com preca-
tórios de protocolo posterior, antes que fosse quitado a dívida em
que credores os requerentes. O Departamento Econômico e Fi-
nanceiro do Tribunal de Justiça do Paraná informou nos autos
que, no pagamento de precatórios, vem sendo observada a ordem
de protocolo das requisições de pagamento junto ao protocolo
geral do Estado, ou Órgão Devedor. Segundo a informação, cum-
pre-se relação e ordem de precedência elaborada pela Secretaria
de Estado da Fazenda. O Estado do Paraná se manifestou nos
autos  para afirmar que não houve burla ao direito de preferência
do credor.  De acordo com o requerido,  o procedimento correto
para a determinação da ordem cronológica de pagamento deve
considerar a data do recebimento, pela pessoa jurídica de direito
público, da requisição feita pelo Tribunal requisitante. Não pode-
ria ser considerada, deste modo, segundo a parte, a referência
feita na inicial de estabelecimento da ordem cronológica de pa-
gamento de precatório a partir da data e da numeração do proto-
colo do precatório-requisitório na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça. A Douta Procuradoria Geral de Justiça se pronunciou pelo
indeferimento do pleito. DECIDO. De forma genérica, o pleito
de seqüestro faz referência a falta de pagamento da dívida, com
preterição da ordem de precedência, a determinar a incidência do
disposto nos §§ 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988
e artigo 731, do CPC. Segundo o que consta do documento de fls.
111, o precatório a que se refere a inicial é o de n.º  40549/97 e a
dívida atinge o valor de R$ 426.971,28. Quanto a alegada prete-
rição ao direito de precedência, cumpre asseverar que o  art. 100,
§ 2º, da Constituição Federal, afirma caber ao Presidente do Tri-
bunal “autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para
o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro
da quantia necessária à satisfação do débito.” Disso resulta que o
simples inadimplemento da obrigação de pagar a dívida por parte
do órgão público devedor não autoriza o seqüestro, que, segundo
Greco Filho “não é instrumento para compelir ao pagamento no
caso de omissão da Administração” (in “Execução contra a Fa-
zenda Pública”, Saraiva, 1988, p. 95).  Conforme o mencionado
pela douta Procuradoria Geral de Justiça incumbiria ao credor
demonstrar, desde logo, o descumprimento à ordem cronológica
dos precatórios, a privilegiar quem deveria receber somente de-
pois deles. Este é o sentido da jurisprudência do E. STF, confor-
me o que consta  de julgado cujo trecho merece citação específi-
ca. Diz o julgado que: (...) Como já ressaltado, esse entendimen-
to parece encontrar apoio na jurisprudência plenária do Supremo
Tribunal Federal (RTJ 153/750, Rel. Min. OCTAVIO GALLOT-
TI), que, a propósito da apreensão de recursos públicos, proferiu
decisão assim ementada: “Suspensão de liminar que assegurou o
seqüestro de recursos municipais, para prover à satisfação de fu-
tura e determinada cobrança, a ser ajuizada contra a Prefeitura.
Relevante alegação, pela Municipalidade, de ofensa ao art. 100
da Constituição Federal, com grave lesão à economia pública e
reflexo negativo na execução dos serviços básicos locais.” (SS
751-BA (AgRg), Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI) Na realida-
de, esse entendimento jurisprudencial apóia-se na relevante cir-
cunstância de que a regra inscrita no art. 100 da Carta Federal
tem por objetivo precípuo viabilizar, na concreção de seu alcance
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normativo, a submissão incondicional do Poder Público ao dever
de respeitar o princípio que confere preferência jurídica a quem
dispuser de precedência cronológica (prior in tempore, potior in
jure). (...) Finalmente, cabe enfatizar que a apreensão cautelar de
quantia necessária à satisfação do débito estatal somente deve ter
lugar na hipótese extraordinária em que o Poder Público, desres-
peitando a ordem constitucional de precedência cronológica de
apresentação dos precatórios, vem a preterir, injustamente, o di-
reito de preferência assegurado a credor mais antigo. (...) A Cons-
tituição da República não quer apenas que a entidade estatal pa-
gue os seus débitos judiciais. Mais do que isso, a Lei Fundamen-
tal exige que o Poder Público, ao solver a sua obrigação, respeite
a ordem de precedência cronológica em que se situam os credo-
res do Estado.  (...) A efetivação extraordinária do ato de seqües-
tro judicial da quantia necessária à satisfação do débito (CF, art.
100, § 2º), motivada pela quebra da ordem de precedência, impe-
de que o precatório concernente ao credor mais antigo, injusta-
mente preterido, seja qualificado como pendente de pagamento
para efeito de aplicação da norma inscrita no art. 33 do ADCT/
88. O pagamento antecipado de credor mais recente, em detri-
mento daquele que dispõe de precedência cronológica, não se
legitima em face da Constituição, pois representa comportamen-
to estatal infringente da ordem de prioridade temporal assegura-
da a todos os credores do Estado, de maneira objetiva e impesso-
al, pela Carta Política. O legislador constituinte, ao editar a nor-
ma inscrita no art. 100 da Carta Federal, teve por objetivo evitar
a escolha de credores pelo Poder Público. Eventual vantagem
concedida ao erário público por credor mais recente não justifi-
ca, para efeito de pagamento antecipado de seu crédito, a quebra
da ordem constitucional de precedência cronológica. O pagamento
antecipado que daí resulte - exatamente por caracterizar escolha
ilegítima de credor - transgride o postulado constitucional que
tutela a prioridade cronológica na satisfação dos débitos estatais
e autoriza, em conseqüência - sem prejuízo de outros efeitos de
natureza jurídica e de caráter político-administrativo -, a efetiva-
ção do ato de seqüestro.” (RE 132.031-SP, Rel. Min. CELSO DE
MELLO)” (STF - Suspensão de Segurança n.º 1.181-2 - Rel. Celso
de Mello - DJU 17.4.97, p. 13460.) Evidentemente, incumbe ao
Poder Público cumprir suas obrigações o mais pontualmente pos-
sível. A continuidade do inadimplemento leva os credores a vis-
lumbrar no seqüestro a única forma de satisfação do seu direito,
reiteradamente postergado. A Constituição de 1988, todavia, como
demonstrado, não autoriza a Presidência do Tribunal de Justiça a
impor a medida constritiva - reservada apenas para o caso de
comprovada desobediência à ordem de quitação dos precatórios.
Conforme o ressaltado pelo Estado do Paraná, na manifestação
que veio aos autos, os requerentes, para invocar o direito ao se-
qüestro de verbas públicas, baseiam-se na ordem de precedência
cronológica estabelecida com o protocolo do precatório-requisi-
tório, na Secretaria do Tribunal de Justica. Com efeito,  a relação
de credores que supostamente foram pagos antes dos requeren-
tes, nos termos do descrito na inicial, coincide com a relação de
credores, por ordem de número de protocolo, elaborada pelo
Departamento Econômico e Financeiro do Tribunal de Justiça
(doc. de fls. 144 e seguintes). Ocorre que o entendimento juris-
prudencial, na matéria, conforme acentuou o Ministério Público,
no pronunciamento que veio aos autos, firmou-se no sentido de
que a ordem de precedência para o pagamento dos precatórios-
requisitórios deve ser estabelecida a partir do recebimento da re-
quisição feita pelo Presidente do Tribunal, na forma do artigo
100, da Constituição de 1988, pela entidade devedora. Assim, a
ordem de precedência dos precatórios, que inclui aquele em que
credores os requerentes, estabeleceu-se com o  recebimento de
requisições pela Secretaria de Estado da Fazenda, órgão encarre-
gado pelo requerido de administrar o Sistema de Controle de Pre-
catórios Judiciais. Considerado o que consta da ordem de prece-
dência de precatórios integrantes do Sistema de Controle de Pre-
catórios Judiciais, da Secretaria de Estado da Fazenda, não se
verifica quebra da ordem cronológica no pagamento dos precató-
rios a sustentar o pedido de seqüestro, pelo menos em relação aos
credores relacionados na inicial, a começar por Maria Evangeli-
na Taques Santos.    A conclusão que se impõe é a de que o
seqüestro somente se torna cabível na hipótese de comprovada
preterição do credor (art. 731, do CPC), o que não ocorreu no
caso dos autos.   Por conseguinte, ausente prova da  quebra da
ordem cronológica dos precatórios e da conseqüente preterição
resta INDEFERIR o pedido de seqüestro, articulado por  MARIA
TAVARES DA VEIGA e OUTROS, nestes autos n.º  119156-8.
Publique-se e intimem-se. Após, ao arquivo. Curitiba,  20 de
Agosto de 2002. Desembargador ALTAIR PATITUCCI Vice-Pre-
sidente

0019 . Processo:   0119157-5   Sequestro
Protocolo: 2002/3414. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700028955 Precatório Requisitório. Requerente: Rosane Katy
Zak. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do
Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Luis Fernando
da Silva Tambellini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Altair Patitucci. Despacho:
Rosane Katy Zak, com fundamento no artigo 731, do CPC,  e § §
1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988, requereu o se-
qüestro de verbas públicas para o pagamento da dívida constante
do precatório n.º 28955/97, alegando que ocorreu quebra na or-
dem de precedência de protocolo dos precatórios.  De acordo
com a inicial, entre outros, pagaram-se os credores Rosa Ferreira
Vieira e Maria Ulandowski, com precatórios de protocolo poste-
rior, antes que fosse quitado a dívida em que credora a requeren-
te. O Departamento Econômico e Financeiro do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná informou nos autos que, no pagamento de precató-
rios, vem sendo observada a ordem de protocolo das requisições
de pagamento junto ao protocolo geral do Estado, ou Órgão De-
vedor. Segundo a informação, cumpre-se relação e ordem de pre-
cedência elaborada pela Secretaria de Estado da Fazenda. O Es-
tado do Paraná se manifestou nos autos  para afirmar que não
houve burla ao direito de preferência do credor.  De acordo com
o requerido,  o procedimento correto para a determinação da or-
dem cronológica de pagamento deve considerar a data do recebi-
mento, pela pessoa jurídica de direito público, da requisição feita
pelo Tribunal requisitante. Não poderia ser considerada, deste
modo, segundo a parte, a referência feita na inicial de estabeleci-
mento da ordem cronológica de pagamento de precatório a partir
da data e da numeração do protocolo do precatório-requisitório

na Secretaria do Tribunal de Justiça. A Douta Procuradoria Geral
de Justiça se pronunciou pelo indeferimento do pleito. DECIDO.
De forma genérica, o pleito de seqüestro faz referência a falta de
pagamento da dívida, com preterição da ordem de precedência, a
determinar a incidência do disposto nos §§ 1.º e 2.º, do artigo
100, da Constituição de 1988 e artigo 731, do CPC. Segundo o
que consta do documento de fls. 107, o precatório a que se refere
a inicial é o de n.º 28955/97 e a dívida atinge o valor de R$
23.936,54. Quanto a alegada preterição ao direito de precedên-
cia, cumpre asseverar que o  art. 100, § 2º, da Constituição Fede-
ral, afirma caber ao Presidente do Tribunal “autorizar, a requeri-
mento do credor e exclusivamente para o caso de preterimento de
seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à
satisfação do débito.” Disso resulta que o simples inadimplemen-
to da obrigação de pagar a dívida por parte do órgão público de-
vedor não autoriza o seqüestro, que, segundo Greco Filho “não é
instrumento para compelir ao pagamento no caso de omissão da
Administração” (in “Execução contra a Fazenda Pública”, Sarai-
va, 1988, p. 95).  Conforme o mencionado pela douta Procurado-
ria Geral de Justiça incumbiria ao credor demonstrar, desde logo,
o descumprimento à ordem cronológica dos precatórios, a privi-
legiar quem deveria receber somente depois deles. Este é o senti-
do da jurisprudência do E. STF, conforme o que consta  de julga-
do cujo trecho merece citação específica. Diz o julgado que: “(...)
Como já ressaltado, esse entendimento parece encontrar apoio na
jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Federal (RTJ 153/
750, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI), que, a propósito da apre-
ensão de recursos públicos, proferiu decisão assim ementada:
“Suspensão de liminar que assegurou o seqüestro de recursos
municipais, para prover à satisfação de futura e determinada co-
brança, a ser ajuizada contra a Prefeitura. Relevante alegação,
pela Municipalidade, de ofensa ao art. 100 da Constituição Fede-
ral, com grave lesão à economia pública e reflexo negativo na
execução dos serviços básicos locais.” (SS 751-BA (AgRg), Rel.
Min. OCTAVIO GALLOTTI) Na realidade, esse entendimento
jurisprudencial apóia-se na relevante circunstância de que a regra
inscrita no art. 100 da Carta Federal tem por objetivo precípuo
viabilizar, na concreção de seu alcance normativo, a submissão
incondicional do Poder Público ao dever de respeitar o princípio
que confere preferência jurídica a quem dispuser de precedência
cronológica (prior in tempore, potior in jure). (...) Finalmente,
cabe enfatizar que a apreensão cautelar de quantia necessária à
satisfação do débito estatal somente deve ter lugar na hipótese
extraordinária em que o Poder Público, desrespeitando a ordem
constitucional de precedência cronológica de apresentação dos
precatórios, vem a preterir, injustamente, o direito de preferência
assegurado a credor mais antigo. (...) A Constituição da Repúbli-
ca não quer apenas que a entidade estatal pague os seus débitos
judiciais. Mais do que isso, a Lei Fundamental exige que o Poder
Público, ao solver a sua obrigação, respeite a ordem de precedên-
cia cronológica em que se situam os credores do Estado.  (...) A
efetivação extraordinária do ato de seqüestro judicial da quantia
necessária à satisfação do débito (CF, art. 100, § 2º), motivada
pela quebra da ordem de precedência, impede que o precatório
concernente ao credor mais antigo, injustamente preterido, seja
qualificado como pendente de pagamento para efeito de aplica-
ção da norma inscrita no art. 33 do ADCT/88. O pagamento ante-
cipado de credor mais recente, em detrimento daquele que dispõe
de precedência cronológica, não se legitima em face da Consti-
tuição, pois representa comportamento estatal infringente da or-
dem de prioridade temporal assegurada a todos os credores do
Estado, de maneira objetiva e impessoal, pela Carta Política. O
legislador constituinte, ao editar a norma inscrita no art. 100 da
Carta Federal, teve por objetivo evitar a escolha de credores pelo
Poder Público. Eventual vantagem concedida ao erário público
por credor mais recente não justifica, para efeito de pagamento
antecipado de seu crédito, a quebra da ordem constitucional de
precedência cronológica. O pagamento antecipado que daí resul-
te - exatamente por caracterizar escolha ilegítima de credor - trans-
gride o postulado constitucional que tutela a prioridade cronoló-
gica na satisfação dos débitos estatais e autoriza, em conseqüên-
cia - sem prejuízo de outros efeitos de natureza jurídica e de cará-
ter político-administrativo -, a efetivação do ato de seqüestro.”
(RE 132.031-SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO)” (STF - Sus-
pensão de Segurança n.º 1.181-2 - Rel. Celso de Mello - DJU
17.4.97, p. 13460.) Evidentemente, incumbe ao Poder Público
cumprir suas obrigações o mais pontualmente possível. A conti-
nuidade do inadimplemento leva os credores a vislumbrar no se-
qüestro a única forma de satisfação do seu direito, reiteradamen-
te postergado. A Constituição de 1988, todavia, como demons-
trado, não autoriza a Presidência do Tribunal de Justiça a impor a
medida constritiva - reservada apenas para o caso de comprovada
desobediência à ordem de quitação dos precatórios. Conforme o
ressaltado pelo Estado do Paraná, na manifestação que veio aos
autos, a requerente, para invocar o direito ao seqüestro de verbas
públicas, baseia-se na ordem de precedência cronológica estabe-
lecida com o protocolo do precatório-requisitório, na Secretaria
do Tribunal de Justica. Com efeito,  a relação de credores que
supostamente foram pagos antes da requerente, nos termos do
descrito na inicial, coincide com a relação de credores, por or-
dem de número de protocolo, elaborada pelo Departamento Eco-
nômico e Financeiro do Tribunal de Justiça (doc. de fls. 157 e
seguintes). Ocorre que o entendimento jurisprudencial, na maté-
ria, conforme acentuou o Estado do Paraná, na manifestação  que
veio aos autos, firmou-se no sentido de que a ordem de precedên-
cia para o pagamento dos precatórios-requisitórios deve ser esta-
belecida a partir do recebimento da requisição feita pelo Presi-
dente do Tribunal, na forma do artigo 100, da Constituição de
1988, pela entidade devedora. Assim, a ordem de precedência
dos precatórios, que inclui aquele em que credora a requerente,
estabeleceu-se com o  recebimento de requisições pela Secretaria
de Estado da Fazenda, órgão encarregado pelo requerido de ad-
ministrar o Sistema de Controle de Precatórios Judiciais. Consi-
derado o que consta da ordem de precedência de precatórios inte-
grantes do Sistema de Controle de Precatórios Judiciais, da Se-
cretaria de Estado da Fazenda, não se verifica quebra da ordem
cronológica no pagamento dos precatórios a sustentar o pedido
de seqüestro, pelo menos em relação aos credores relacionados
na inicial, a começar por Rosa Ferreira Vieira.    A conclusão que
se impõe é a de que o seqüestro somente se torna cabível na hipó-
tese de comprovada preterição do credor (art. 731, do CPC), o
que não ocorreu no caso dos autos.   Por conseguinte, ausente
prova da  quebra da ordem cronológica dos precatórios e da con-

seqüente preterição resta INDEFERIR o pedido de seqüestro, ar-
ticulado por  ROSANE KATY ZAK, nestes autos n.º  119157-5.
Publique-se e intimem-se. Após, ao arquivo. Curitiba,  21 de
Agosto de 2002. Desembargador ALTAIR PATITUCCI, Vice-Pre-
sidente.

0020 . Processo:   0119158-2   Sequestro
Protocolo: 2002/3413. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700028980 Precatório Requisitório. Requerente: Maria Christi-
na Rosa do Amaral. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambe-
llini, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. Altair Patitucci. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios
Maria Christina Rosa do Amaral, com fundamento no artigo 731,
do CPC,  e § § 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988,
requereu o seqüestro de verbas públicas para o pagamento da
dívida constante do precatório n.º 28980/97, alegando que ocor-
reu quebra na ordem de precedência de protocolo dos precatóri-
os.  De acordo com a inicial, entre outros, pagaram-se os credo-
res Sandra dos Santos e Outros, com precatórios de protocolo
posterior, antes que fosse quitado a dívida em que credora a re-
querente. O Departamento Econômico e Financeiro do Tribunal
de Justiça do Paraná informou nos autos que, no pagamento de
precatórios, vem sendo observada a ordem de protocolo das re-
quisições de pagamento junto ao protocolo geral do Estado, ou
Órgão Devedor. Segundo a informação, cumpre-se relação e or-
dem de precedência elaborada pela Secretaria de Estado da Fa-
zenda. O Estado do Paraná se manifestou nos autos  para afirmar
que não houve burla ao direito de preferência do credor.  De acordo
com o requerido,  o procedimento correto para a determinação da
ordem cronológica de pagamento deve considerar a data do rece-
bimento, pela pessoa jurídica de direito público, da requisição
feita pelo Tribunal requisitante. Não poderia ser considerada, deste
modo, segundo a parte, a referência feita na inicial de estabeleci-
mento da ordem cronológica de pagamento de precatório a partir
da data e da numeração do protocolo do precatório-requisitório
na Secretaria do Tribunal de Justiça. A Douta Procuradoria Geral
de Justiça se pronunciou pelo indeferimento do pleito. DECIDO.
De forma genérica, o pleito de seqüestro faz referência a falta de
pagamento da dívida, com preterição da ordem de precedência, a
determinar a incidência do disposto nos §§ 1.º e 2.º, do artigo
100, da Constituição de 1988 e artigo 731, do CPC. Segundo o
que consta do documento de fls. 104, o precatório a que se refere
a inicial é o de n.º 28980/97 e a dívida atinge o valor de R$
5.491,20. Quanto a alegada preterição ao direito de precedência,
cumpre asseverar que o  art. 100, § 2º, da Constituição Federal,
afirma caber ao Presidente do Tribunal “autorizar, a requerimen-
to do credor e exclusivamente para o caso de preterimento de seu
direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à satis-
fação do débito.” Disso resulta que o simples inadimplemento da
obrigação de pagar a dívida por parte do órgão público devedor
não autoriza o seqüestro, que, segundo Greco Filho “não é instru-
mento para compelir ao pagamento no caso de omissão da Admi-
nistração” (in “Execução contra a Fazenda Pública”, Saraiva, 1988,
p. 95).  Conforme o mencionado pela douta Procuradoria Geral
de Justiça incumbiria ao credor demonstrar, desde logo, o des-
cumprimento à ordem cronológica dos precatórios, a privilegiar
quem deveria receber somente depois deles. Este é o sentido da
jurisprudência do E. STF, conforme o que consta  de julgado cujo
trecho merece citação específica. Diz o julgado que: “(...) Como
já ressaltado, esse entendimento parece encontrar apoio na juris-
prudência plenária do Supremo Tribunal Federal (RTJ 153/750,
Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI), que, a propósito da apreen-
são de recursos públicos, proferiu decisão assim ementada: “Sus-
pensão de liminar que assegurou o seqüestro de recursos munici-
pais, para prover à satisfação de futura e determinada cobrança, a
ser ajuizada contra a Prefeitura. Relevante alegação, pela Muni-
cipalidade, de ofensa ao art. 100 da Constituição Federal, com
grave lesão à economia pública e reflexo negativo na execução
dos serviços básicos locais.” (SS 751-BA (AgRg), Rel. Min.
OCTAVIO GALLOTTI) Na realidade, esse entendimento juris-
prudencial apóia-se na relevante circunstância de que a regra ins-
crita no art. 100 da Carta Federal tem por objetivo precípuo via-
bilizar, na concreção de seu alcance normativo, a submissão in-
condicional do Poder Público ao dever de respeitar o princípio
que confere preferência jurídica a quem dispuser de precedência
cronológica (prior in tempore, potior in jure). (...) Finalmente,
cabe enfatizar que a apreensão cautelar de quantia necessária à
satisfação do débito estatal somente deve ter lugar na hipótese
extraordinária em que o Poder Público, desrespeitando a ordem
constitucional de precedência cronológica de apresentação dos
precatórios, vem a preterir, injustamente, o direito de preferência
assegurado a credor mais antigo. (...) A Constituição da Repúbli-
ca não quer apenas que a entidade estatal pague os seus débitos
judiciais. Mais do que isso, a Lei Fundamental exige que o Poder
Público, ao solver a sua obrigação, respeite a ordem de precedên-
cia cronológica em que se situam os credores do Estado.  (...) A
efetivação extraordinária do ato de seqüestro judicial da quantia
necessária à satisfação do débito (CF, art. 100, § 2º), motivada
pela quebra da ordem de precedência, impede que o precatório
concernente ao credor mais antigo, injustamente preterido, seja
qualificado como pendente de pagamento para efeito de aplica-
ção da norma inscrita no art. 33 do ADCT/88. O pagamento ante-
cipado de credor mais recente, em detrimento daquele que dispõe
de precedência cronológica, não se legitima em face da Consti-
tuição, pois representa comportamento estatal infringente da or-
dem de prioridade temporal assegurada a todos os credores do
Estado, de maneira objetiva e impessoal, pela Carta Política. O
legislador constituinte, ao editar a norma inscrita no art. 100 da
Carta Federal, teve por objetivo evitar a escolha de credores pelo
Poder Público. Eventual vantagem concedida ao erário público
por credor mais recente não justifica, para efeito de pagamento
antecipado de seu crédito, a quebra da ordem constitucional de
precedência cronológica. O pagamento antecipado que daí resul-
te - exatamente por caracterizar escolha ilegítima de credor - trans-
gride o postulado constitucional que tutela a prioridade cronoló-
gica na satisfação dos débitos estatais e autoriza, em conseqüên-
cia - sem prejuízo de outros efeitos de natureza jurídica e de cará-
ter político-administrativo -, a efetivação do ato de seqüestro.”
(RE 132.031-SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO)” (STF - Sus-
pensão de Segurança n.º 1.181-2 - Rel. Celso de Mello - DJU

17.4.97, p. 13460.) Evidentemente, incumbe ao Poder Público
cumprir suas obrigações o mais pontualmente possível. A conti-
nuidade do inadimplemento leva os credores a vislumbrar no se-
qüestro a única forma de satisfação do seu direito, reiteradamen-
te postergado. A Constituição de 1988, todavia, como demons-
trado, não autoriza a Presidência do Tribunal de Justiça a impor a
medida constritiva - reservada apenas para o caso de comprovada
desobediência à ordem de quitação dos precatórios. Conforme o
ressaltado pelo Estado do Paraná, na manifestação que veio aos
autos, a requerente, para invocar o direito ao seqüestro de verbas
públicas, baseia-se na ordem de precedência cronológica estabe-
lecida com o protocolo do precatório-requisitório, na Secretaria
do Tribunal de Justica. Com efeito,  a relação de credores que
supostamente foram pagos antes da requerente, nos termos do
descrito na inicial, coincide com a relação de credores, por or-
dem de número de protocolo, elaborada pelo Departamento Eco-
nômico e Financeiro do Tribunal de Justiça (doc. de fls. 156 e
seguintes). Ocorre que o entendimento jurisprudencial, na maté-
ria, conforme acentuou o Estado do Paraná, na manifestação  que
veio aos autos, firmou-se no sentido de que a ordem de precedên-
cia para o pagamento dos precatórios-requisitórios deve ser esta-
belecida a partir do recebimento da requisição feita pelo Presi-
dente do Tribunal, na forma do artigo 100, da Constituição de
1988, pela entidade devedora. Assim, a ordem de precedência
dos precatórios, que inclui aquele em que credora a requerente,
estabeleceu-se com o  recebimento de requisições pela Secretaria
de Estado da Fazenda, órgão encarregado pelo requerido de ad-
ministrar o Sistema de Controle de Precatórios Judiciais. Consi-
derado o que consta da ordem de precedência de precatórios inte-
grantes do Sistema de Controle de Precatórios Judiciais, da Se-
cretaria de Estado da Fazenda, não se verifica quebra da ordem
cronológica no pagamento dos precatórios a sustentar o pedido
de seqüestro, pelo menos em relação aos credores relacionados
na inicial, a começar por Sandra dos Santos.    A conclusão que se
impõe é a de que o seqüestro somente se torna cabível na hipóte-
se de comprovada preterição do credor (art. 731, do CPC), o que
não ocorreu no caso dos autos.   Por conseguinte, ausente prova
da  quebra da ordem cronológica dos precatórios e da conseqüen-
te preterição resta INDEFERIR o pedido de seqüestro, articulado
por  MARIA CHRISTINA ROSA DO AMARAL, nestes autos
n.º  119158-2. Publique-se e intimem-se. Após, ao arquivo. Curi-
tiba,  21 de Agosto de 2002. Desembargador ALTAIR PATITUC-
CI, Vice-Presidente.

0021 . Processo:   0119164-0   Sequestro
Protocolo: 2002/3437. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700041850 Precatório Requisitório. Requerente: Marize Pora-
th. Advogado: Paulo Cortellini. Requerido: Estado do Paraná.
Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Gisele da Rocha Pa-
rente Venancio. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Altair Patitucci. Despacho:
Marize Porath, com fundamento no artigo 731, do CPC,  e § § 1.º
e 2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988, requereu o seqües-
tro de verbas públicas para o pagamento da dívida constante do
precatório n.º 41850/97, alegando que ocorreu quebra na ordem
de precedência de protocolo dos precatórios.  De acordo com a
inicial, entre outros, pagaram-se os credores Florisa Morgenstern
e Maria de L. Nunes Lorang, com precatórios de protocolo poste-
rior, antes que fosse quitado a dívida em que credora a requeren-
te. O Departamento Econômico e Financeiro do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná informou nos autos que, no pagamento de precató-
rios, vem sendo observada a ordem de protocolo das requisições
de pagamento junto ao protocolo geral do Estado, ou Órgão De-
vedor. Segundo a informação, cumpre-se relação e ordem de pre-
cedência elaborada pela Secretaria de Estado da Fazenda. O Es-
tado do Paraná se manifestou nos autos  para afirmar que não
houve burla ao direito de preferência do credor.  De acordo com
o requerido,  o procedimento correto para a determinação da or-
dem cronológica de pagamento deve considerar a data do recebi-
mento, pela pessoa jurídica de direito público, da requisição feita
pelo Tribunal requisitante. Não poderia ser considerada, deste
modo, segundo a parte, a referência feita na inicial de estabeleci-
mento da ordem cronológica de pagamento de precatório a partir
da data e da numeração do protocolo do precatório-requisitório
na Secretaria do Tribunal de Justiça. A Douta Procuradoria Geral
de Justiça se pronunciou pelo indeferimento do pleito. DECIDO.
De forma genérica, o pleito de seqüestro faz referência a falta de
pagamento da dívida, com preterição da ordem de precedência, a
determinar a incidência do disposto nos §§ 1.º e 2.º, do artigo
100, da Constituição de 1988 e artigo 731, do CPC. Segundo o
que consta do documento de fls. 27, o precatório a que se refere
a inicial é o de n.º  41850/97 e a dívida atinge o valor de R$
27.452,87. Quanto a alegada preterição ao direito de precedên-
cia, cumpre asseverar que o  art. 100, § 2º, da Constituição Fede-
ral, afirma caber ao Presidente do Tribunal autorizar, a requeri-
mento do credor e exclusivamente para o caso de preterimento de
seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à
satisfação do débito. Disso resulta que o simples inadimplemento
da obrigação de pagar a dívida por parte do órgão público deve-
dor não autoriza o seqüestro, que, segundo Greco Filho não é
instrumento para compelir ao pagamento no caso de omissão da
Administração (in Execução contra a Fazenda Pública, Saraiva,
1988, p. 95).  Conforme o mencionado pela douta Procuradoria
Geral de Justiça incumbiria ao credor demonstrar, desde logo, o
descumprimento à ordem cronológica dos precatórios, a privile-
giar quem deveria receber somente depois deles. Este é o sentido
da jurisprudência do E. STF, conforme o que consta  de julgado
cujo trecho merece citação específica. Diz o julgado que: (...)
Como já ressaltado, esse entendimento parece encontrar apoio na
jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Federal (RTJ 153/
750, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI), que, a propósito da apre-
ensão de recursos públicos, proferiu decisão assim ementada:
“Suspensão de liminar que assegurou o seqüestro de recursos
municipais, para prover à satisfação de futura e determinada co-
brança, a ser ajuizada contra a Prefeitura. Relevante alegação,
pela Municipalidade, de ofensa ao art. 100 da Constituição Fede-
ral, com grave lesão à economia pública e reflexo negativo na
execução dos serviços básicos locais.” (SS 751-BA (AgRg), Rel.
Min. OCTAVIO GALLOTTI). Na realidade, esse entendimento
jurisprudencial apóia-se na relevante circunstância de que a regra
inscrita no art. 100 da Carta Federal tem por objetivo precípuo
viabilizar, na concreção de seu alcance normativo, a submissão
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incondicional do Poder Público ao dever de respeitar o princípio
que confere preferência jurídica a quem dispuser de precedência
cronológica (prior in tempore, potior in jure). (...) Finalmente,
cabe enfatizar que a apreensão cautelar de quantia necessária à
satisfação do débito estatal somente deve ter lugar na hipótese
extraordinária em que o Poder Público, desrespeitando a ordem
constitucional de precedência cronológica de apresentação dos
precatórios, vem a preterir, injustamente, o direito de preferência
assegurado a credor mais antigo. (...) A Constituição da Repúbli-
ca não quer apenas que a entidade estatal pague os seus débitos
judiciais. Mais do que isso, a Lei Fundamental exige que o Poder
Público, ao solver a sua obrigação, respeite a ordem de precedên-
cia cronológica em que se situam os credores do Estado.  (...) A
efetivação extraordinária do ato de seqüestro judicial da quantia
necessária à satisfação do débito (CF, art. 100, § 2º), motivada
pela quebra da ordem de precedência, impede que o precatório
concernente ao credor mais antigo, injustamente preterido, seja
qualificado como pendente de pagamento para efeito de aplica-
ção da norma inscrita no art. 33 do ADCT/88. O pagamento ante-
cipado de credor mais recente, em detrimento daquele que dispõe
de precedência cronológica, não se legitima em face da Consti-
tuição, pois representa comportamento estatal infringente da or-
dem de prioridade temporal assegurada a todos os credores do
Estado, de maneira objetiva e impessoal, pela Carta Política. O
legislador constituinte, ao editar a norma inscrita no art. 100 da
Carta Federal, teve por objetivo evitar a escolha de credores pelo
Poder Público. Eventual vantagem concedida ao erário público
por credor mais recente não justifica, para efeito de pagamento
antecipado de seu crédito, a quebra da ordem constitucional de
precedência cronológica. O pagamento antecipado que daí resul-
te - exatamente por caracterizar escolha ilegítima de credor - trans-
gride o postulado constitucional que tutela a prioridade cronoló-
gica na satisfação dos débitos estatais e autoriza, em conseqüên-
cia - sem prejuízo de outros efeitos de natureza jurídica e de cará-
ter político-administrativo -, a efetivação do ato de seqüestro.”
(RE 132.031-SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO)” (STF - Sus-
pensão de Segurança n.º 1.181-2 - Rel. Celso de Mello - DJU
17.4.97, p. 13460.) Evidentemente, incumbe ao Poder Público
cumprir suas obrigações o mais pontualmente possível. A conti-
nuidade do inadimplemento leva os credores a vislumbrar no se-
qüestro a única forma de satisfação do seu direito, reiteradamen-
te postergado. A Constituição de 1988, todavia, como demons-
trado, não autoriza a Presidência do Tribunal de Justiça a impor a
medida constritiva - reservada apenas para o caso de comprovada
desobediência à ordem de quitação dos precatórios. Conforme o
ressaltado pelo Estado do Paraná, na manifestação que veio aos
autos, a requerente, para invocar o direito ao seqüestro de verbas
públicas, baseia-se na ordem de precedência cronológica estabe-
lecida com o protocolo do precatório-requisitório, na Secretaria
do Tribunal de Justica. Com efeito,  a relação de credores que
supostamente foram pagos antes da requerente, nos termos do
descrito na inicial, coincide com a relação de credores, por or-
dem de número de protocolo, elaborada pelo Departamento Eco-
nômico e Financeiro do Tribunal de Justiça (doc. de fls. 82 e
seguintes). Ocorre que o entendimento jurisprudencial, na maté-
ria, conforme acentuou o Estado do Paraná, na manifestação que
veio aos autos, firmou-se no sentido de que a ordem de precedên-
cia para o pagamento dos precatórios-requisitórios deve ser esta-
belecida a partir do recebimento da requisição feita pelo Presi-
dente do Tribunal, na forma do artigo 100, da Constituição de
1988, pela entidade devedora. Assim, a ordem de precedência
dos precatórios, que inclui aquele em que credora a requerente,
estabeleceu-se com o  recebimento de requisições pela Secretaria
de Estado da Fazenda, órgão encarregado pelo requerido de ad-
ministrar o Sistema de Controle de Precatórios Judiciais. Consi-
derado o que consta da ordem de precedência de precatórios inte-
grantes do Sistema de Controle de Precatórios Judiciais, da Se-
cretaria de Estado da Fazenda, não se verifica quebra da ordem
cronológica no pagamento dos precatórios a sustentar o pedido
de seqüestro, pelo menos em relação aos credores relacionados
na inicial, a começar por Florisa Morgenstern.    A conclusão que
se impõe é a de que o seqüestro somente se torna cabível na hipó-
tese de comprovada preterição do credor (art. 731, do CPC), o
que não ocorreu no caso dos autos.   Por conseguinte, ausente
prova da  quebra da ordem cronológica dos precatórios e da con-
seqüente preterição resta INDEFERIR o pedido de seqüestro, ar-
ticulado por  MARIZE PORATH, nestes autos n.º  119164-0.
Publique-se e intimem-se. Após, ao arquivo. Curitiba,  22 de
Agosto de 2002. Desembargador ALTAIR PATITUCCI, Vice-Pre-
sidente

0022 . Processo:   0119177-7   Sequestro
Protocolo: 2002/3418. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700037521 Precatório Requisitório. Requerente: Amalia Boe-
rer das Neves, Clementina Maria Lisboa, Datila Teixeira Vilella,
Delourdes de Moraes Seixas Paulin, Elvira Gonçalves da Silva,
Geni Vieira, Ivete Maniaki Fonseca, Jondina da Silva Vernick,
Judite Moraes de Oliveira Pinto, Joaquina dos Santos Rodrigues,
Josephina Sovienski, Leonilda Gonçalves Klos, Leoni Costa Fra-
goso, Laudelina Batista de Castro, Léa Santos Lima, Leovicélia
Santos Lima, Maria Joana Soares Brandão, Maria Alves Ferreira,
Maria de Lourdes Siqueira, Maria Vergilia Soares de Paula, Ma-
ria Aparecida Alves, Nilse Maria Cunha da Rocha, Olivina Schi-
midt da Silva, Pedrina de Oliveira Bessa, Rosa Duarte Carneiro,
Rosalia Freitas, Raquel de Lima Arantes, Vera Lúcia Barbosa,
Vergilina de Lima dos Santos. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Morei-
ra Gomes Junior, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Altair Patitucci. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios
Amalia Boerer das Neves e Outros, com fundamento no artigo
731, do CPC,  e § § 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de
1988, requereram o seqüestro de verbas públicas para o paga-
mento da dívida constante do precatório n.º 37521/97, alegando
que ocorreu quebra na ordem de precedência de protocolo dos
precatórios.  De acordo com a inicial, entre outros, pagaram-se os
credores Sueli Martins dos Santos e Adriana M. X. Kuster, com
precatórios de protocolo posterior, antes que fosse quitado a dívi-
da em que credores os requerentes. O Departamento Econômico
e Financeiro do Tribunal de Justiça do Paraná informou nos autos
que, no pagamento de precatórios, vem sendo observada a ordem
de protocolo das requisições de pagamento junto ao protocolo

geral do Estado, ou Órgão Devedor. Segundo a informação, cum-
pre-se relação e ordem de precedência elaborada pela Secretaria
de Estado da Fazenda. O Estado do Paraná se manifestou nos
autos  para afirmar que não houve burla ao direito de preferência
do credor.  De acordo com o requerido,  o procedimento correto
para a determinação da ordem cronológica de pagamento deve
considerar a data do recebimento, pela pessoa jurídica de direito
público, da requisição feita pelo Tribunal requisitante. Não pode-
ria ser considerada, deste modo, segundo a parte, a referência
feita na inicial de estabelecimento da ordem cronológica de pa-
gamento de precatório a partir da data e da numeração do proto-
colo do precatório-requisitório na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça. A Douta Procuradoria Geral de Justiça se pronunciou pelo
indeferimento do pleito. DECIDO. De forma genérica, o pleito
de seqüestro faz referência a falta de pagamento da dívida, com
preterição da ordem de precedência, a determinar a incidência do
disposto nos §§ 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988
e artigo 731, do CPC. Segundo o que consta do documento de fls.
65, o precatório a que se refere a inicial é o de n.º  37521/97 e a
dívida atinge o valor de R$ 659.281,75. Quanto a alegada prete-
rição ao direito de precedência, cumpre asseverar que o  art. 100,
§ 2º, da Constituição Federal, afirma caber ao Presidente do Tri-
bunal autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para
o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro
da quantia necessária à satisfação do débito. Disso resulta que o
simples inadimplemento da obrigação de pagar a dívida por parte
do órgão público devedor não autoriza o seqüestro, que, segundo
Greco Filho não é instrumento para compelir ao pagamento no
caso de omissão da Administração (in Execução contra a Fazen-
da Pública, Saraiva, 1988, p. 95).  Conforme o mencionado pela
douta Procuradoria Geral de Justiça incumbiria ao credor demons-
trar, desde logo, o descumprimento à ordem cronológica dos pre-
catórios, a privilegiar quem deveria receber somente depois de-
les. Este é o sentido da jurisprudência do E. STF, conforme o que
consta  de julgado cujo trecho merece citação específica. Diz o
julgado que: (...) Como já ressaltado, esse entendimento parece
encontrar apoio na jurisprudência plenária do Supremo Tribunal
Federal (RTJ 153/750, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI), que, a
propósito da apreensão de recursos públicos, proferiu decisão
assim ementada: “Suspensão de liminar que assegurou o seqües-
tro de recursos municipais, para prover à satisfação de futura e
determinada cobrança, a ser ajuizada contra a Prefeitura. Rele-
vante alegação, pela Municipalidade, de ofensa ao art. 100 da
Constituição Federal, com grave lesão à economia pública e re-
flexo negativo na execução dos serviços básicos locais.” (SS 751-
BA (AgRg), Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI) Na realidade, esse
entendimento jurisprudencial apóia-se na relevante circunstância
de que a regra inscrita no art. 100 da Carta Federal tem por obje-
tivo precípuo viabilizar, na concreção de seu alcance normativo,
a submissão incondicional do Poder Público ao dever de respei-
tar o princípio que confere preferência jurídica a quem dispuser
de precedência cronológica (prior in tempore, potior in jure). (...)
Finalmente, cabe enfatizar que a apreensão cautelar de quantia
necessária à satisfação do débito estatal somente deve ter lugar
na hipótese extraordinária em que o Poder Público, desrespeitan-
do a ordem constitucional de precedência cronológica de apre-
sentação dos precatórios, vem a preterir, injustamente, o direito
de preferência assegurado a credor mais antigo. (...) A Constitui-
ção da República não quer apenas que a entidade estatal pague os
seus débitos judiciais. Mais do que isso, a Lei Fundamental exige
que o Poder Público, ao solver a sua obrigação, respeite a ordem
de precedência cronológica em que se situam os credores do Es-
tado.  (...) A efetivação extraordinária do ato de seqüestro judici-
al da quantia necessária à satisfação do débito (CF, art. 100, §
2º), motivada pela quebra da ordem de precedência, impede que
o precatório concernente ao credor mais antigo, injustamente pre-
terido, seja qualificado como pendente de pagamento para efeito
de aplicação da norma inscrita no art. 33 do ADCT/88. O paga-
mento antecipado de credor mais recente, em detrimento daquele
que dispõe de precedência cronológica, não se legitima em face
da Constituição, pois representa comportamento estatal infrin-
gente da ordem de prioridade temporal assegurada a todos os cre-
dores do Estado, de maneira objetiva e impessoal, pela Carta
Política. O legislador constituinte, ao editar a norma inscrita no
art. 100 da Carta Federal, teve por objetivo evitar a escolha de
credores pelo Poder Público. Eventual vantagem concedida ao
erário público por credor mais recente não justifica, para efeito
de pagamento antecipado de seu crédito, a quebra da ordem cons-
titucional de precedência cronológica. O pagamento antecipado
que daí resulte - exatamente por caracterizar escolha ilegítima de
credor - transgride o postulado constitucional que tutela a priori-
dade cronológica na satisfação dos débitos estatais e autoriza, em
conseqüência - sem prejuízo de outros efeitos de natureza jurídi-
ca e de caráter político-administrativo -, a efetivação do ato de
seqüestro.” (RE 132.031-SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO)”
(STF - Suspensão de Segurança n.º 1.181-2 - Rel. Celso de Mello
- DJU 17.4.97, p. 13460.) Evidentemente, incumbe ao Poder Pú-
blico cumprir suas obrigações o mais pontualmente possível. A
continuidade do inadimplemento leva os credores a vislumbrar
no seqüestro a única forma de satisfação do seu direito, reiterada-
mente postergado. A Constituição de 1988, todavia, como de-
monstrado, não autoriza a Presidência do Tribunal de Justiça a
impor a medida constritiva - reservada apenas para o caso de
comprovada desobediência à ordem de quitação dos precatórios.
Conforme o ressaltado pelo Estado do Paraná, na manifestação
que veio aos autos, os requerentes, para invocar o direito ao se-
qüestro de verbas públicas, baseiam-se na ordem de precedência
cronológica estabelecida com o protocolo do precatório-requisi-
tório, na Secretaria do Tribunal de Justica. Com efeito,  a relação
de credores que supostamente foram pagos antes dos requeren-
tes, nos termos do descrito na inicial, coincide com a relação de
credores, por ordem de número de protocolo, elaborada pelo
Departamento Econômico e Financeiro do Tribunal de Justiça
(doc. de fls. 116 e seguintes). Ocorre que o entendimento juris-
prudencial, na matéria, conforme acentuou o Estado do Paraná,
na manifestação que veio aos autos, firmou-se no sentido de que
a ordem de precedência para o pagamento dos precatórios-requi-
sitórios deve ser estabelecida a partir do recebimento da requisi-
ção feita pelo Presidente do Tribunal, na forma do artigo 100, da
Constituição de 1988, pela entidade devedora. Assim, a ordem
de precedência dos precatórios, que inclui aquele em que credo-
res os requerentes, estabeleceu-se com o  recebimento de requisi-
ções pela Secretaria de Estado da Fazenda, órgão encarregado

pelo requerido de administrar o Sistema de Controle de Precató-
rios Judiciais. Considerado o que consta da ordem de precedên-
cia de precatórios integrantes do Sistema de Controle de Precató-
rios Judiciais, da Secretaria de Estado da Fazenda, não se verifica
quebra da ordem cronológica no pagamento dos precatórios a
sustentar o pedido de seqüestro, pelo menos em relação aos cre-
dores relacionados na inicial, a começar por Sueli Martins dos
Santos.   A conclusão que se impõe é a de que o seqüestro somen-
te se torna cabível na hipótese de comprovada preterição do cre-
dor (art. 731, do CPC), o que não ocorreu no caso dos autos.   Por
conseguinte, ausente prova da  quebra da ordem cronológica dos
precatórios e da conseqüente preterição resta INDEFERIR o pe-
dido de seqüestro, articulado por  AMALIA BOERER DAS NE-
VES e OUTROS, nestes autos n.º  119177-7. Publique-se e inti-
mem-se. Após, ao arquivo. Curitiba,  22 de Agosto de 2002. De-
sembargador ALTAIR PATITUCCI, Vice-Presidente

0023 . Processo:   0119178-4   Sequestro
Protocolo: 2002/3427. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700016579 Precatório Requisitório. Requerente: Marlene Holz-
mann. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do
Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Luis Fernando
da Silva Tambellini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Altair Patitucci. Despacho:  Descrição: Despachos Decisó-
rios
Marlene Holzmann, com fundamento no artigo 731, do CPC,  e §
§ 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988, requereu o
seqüestro de verbas públicas para o pagamento da dívida cons-
tante do precatório n.º 16579/97, alegando que ocorreu quebra na
ordem de precedência de protocolo dos precatórios.  De acordo
com a inicial, entre outros, pagaram-se os credores Maria J. Pi-
nheiro de Oliveira e Lucrécia Araujo, com precatórios de proto-
colo posterior, antes que fosse quitado a dívida em que credora a
requerente. O Departamento Econômico e Financeiro do Tribu-
nal de Justiça do Paraná informou nos autos que, no pagamento
de precatórios, vem sendo observada a ordem de protocolo das
requisições de pagamento junto ao protocolo geral do Estado, ou
Órgão Devedor. Segundo a informação, cumpre-se relação e or-
dem de precedência elaborada pela Secretaria de Estado da Fa-
zenda. O Estado do Paraná se manifestou nos autos  para afirmar
que não houve burla ao direito de preferência do credor.  De acordo
com o requerido,  o procedimento correto para a determinação da
ordem cronológica de pagamento deve considerar a data do rece-
bimento, pela pessoa jurídica de direito público, da requisição
feita pelo Tribunal requisitante. Não poderia ser considerada, deste
modo, segundo a parte, a referência feita na inicial de estabeleci-
mento da ordem cronológica de pagamento de precatório a partir
da data e da numeração do protocolo do precatório-requisitório
na Secretaria do Tribunal de Justiça. A Douta Procuradoria Geral
de Justiça se pronunciou pelo indeferimento do pleito. DECIDO.
De forma genérica, o pleito de seqüestro faz referência a falta de
pagamento da dívida, com preterição da ordem de precedência, a
determinar a incidência do disposto nos §§ 1.º e 2.º, do artigo
100, da Constituição de 1988 e artigo 731, do CPC. Segundo o
que consta do documento de fls. 36, o precatório a que se refere
a inicial é o de n.º 16579/97 e a dívida atinge o valor de R$
133.696,90. Quanto a alegada preterição ao direito de precedên-
cia, cumpre asseverar que o  art. 100, § 2º, da Constituição Fede-
ral, afirma caber ao Presidente do Tribunal “autorizar, a requeri-
mento do credor e exclusivamente para o caso de preterimento de
seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à
satisfação do débito.” Disso resulta que o simples inadimplemen-
to da obrigação de pagar a dívida por parte do órgão público de-
vedor não autoriza o seqüestro, que, segundo Greco Filho “não é
instrumento para compelir ao pagamento no caso de omissão da
Administração” (in “Execução contra a Fazenda Pública”, Sarai-
va, 1988, p. 95).  Conforme o mencionado pela douta Procurado-
ria Geral de Justiça incumbiria ao credor demonstrar, desde logo,
o descumprimento à ordem cronológica dos precatórios, a privi-
legiar quem deveria receber somente depois deles. Este é o senti-
do da jurisprudência do E. STF, conforme o que consta  de julga-
do cujo trecho merece citação específica. Diz o julgado que: “(...)
Como já ressaltado, esse entendimento parece encontrar apoio na
jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Federal (RTJ 153/
750, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI), que, a propósito da apre-
ensão de recursos públicos, proferiu decisão assim ementada:
“Suspensão de liminar que assegurou o seqüestro de recursos
municipais, para prover à satisfação de futura e determinada co-
brança, a ser ajuizada contra a Prefeitura. Relevante alegação,
pela Municipalidade, de ofensa ao art. 100 da Constituição Fede-
ral, com grave lesão à economia pública e reflexo negativo na
execução dos serviços básicos locais.” (SS 751-BA (AgRg), Rel.
Min. OCTAVIO GALLOTTI) Na realidade, esse entendimento
jurisprudencial apóia-se na relevante circunstância de que a regra
inscrita no art. 100 da Carta Federal tem por objetivo precípuo
viabilizar, na concreção de seu alcance normativo, a submissão
incondicional do Poder Público ao dever de respeitar o princípio
que confere preferência jurídica a quem dispuser de precedência
cronológica (prior in tempore, potior in jure). (...) Finalmente,
cabe enfatizar que a apreensão cautelar de quantia necessária à
satisfação do débito estatal somente deve ter lugar na hipótese
extraordinária em que o Poder Público, desrespeitando a ordem
constitucional de precedência cronológica de apresentação dos
precatórios, vem a preterir, injustamente, o direito de preferência
assegurado a credor mais antigo. (...) A Constituição da Repúbli-
ca não quer apenas que a entidade estatal pague os seus débitos
judiciais. Mais do que isso, a Lei Fundamental exige que o Poder
Público, ao solver a sua obrigação, respeite a ordem de precedên-
cia cronológica em que se situam os credores do Estado.  (...) A
efetivação extraordinária do ato de seqüestro judicial da quantia
necessária à satisfação do débito (CF, art. 100, § 2º), motivada
pela quebra da ordem de precedência, impede que o precatório
concernente ao credor mais antigo, injustamente preterido, seja
qualificado como pendente de pagamento para efeito de aplica-
ção da norma inscrita no art. 33 do ADCT/88. O pagamento ante-
cipado de credor mais recente, em detrimento daquele que dispõe
de precedência cronológica, não se legitima em face da Consti-
tuição, pois representa comportamento estatal infringente da or-
dem de prioridade temporal assegurada a todos os credores do
Estado, de maneira objetiva e impessoal, pela Carta Política. O
legislador constituinte, ao editar a norma inscrita no art. 100 da
Carta Federal, teve por objetivo evitar a escolha de credores pelo

Poder Público. Eventual vantagem concedida ao erário público
por credor mais recente não justifica, para efeito de pagamento
antecipado de seu crédito, a quebra da ordem constitucional de
precedência cronológica. O pagamento antecipado que daí resul-
te - exatamente por caracterizar escolha ilegítima de credor - trans-
gride o postulado constitucional que tutela a prioridade cronoló-
gica na satisfação dos débitos estatais e autoriza, em conseqüên-
cia - sem prejuízo de outros efeitos de natureza jurídica e de cará-
ter político-administrativo -, a efetivação do ato de seqüestro.”
(RE 132.031-SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO)” (STF - Sus-
pensão de Segurança n.º 1.181-2 - Rel. Celso de Mello - DJU
17.4.97, p. 13460.) Evidentemente, incumbe ao Poder Público
cumprir suas obrigações o mais pontualmente possível. A conti-
nuidade do inadimplemento leva os credores a vislumbrar no se-
qüestro a única forma de satisfação do seu direito, reiteradamen-
te postergado. A Constituição de 1988, todavia, como demons-
trado, não autoriza a Presidência do Tribunal de Justiça a impor a
medida constritiva - reservada apenas para o caso de comprovada
desobediência à ordem de quitação dos precatórios. Conforme o
ressaltado pelo Estado do Paraná, na manifestação que veio aos
autos, a requerente, para invocar o direito ao seqüestro de verbas
públicas, baseia-se na ordem de precedência cronológica estabe-
lecida com o protocolo do precatório-requisitório, na Secretaria
do Tribunal de Justica. Com efeito,  a relação de credores que
supostamente foram pagos antes da requerente, nos termos do
descrito na inicial, coincide com a relação de credores, por or-
dem de número de protocolo, elaborada pelo Departamento Eco-
nômico e Financeiro do Tribunal de Justiça (doc. de fls. 90 e
seguintes). Ocorre que o entendimento jurisprudencial, na maté-
ria, conforme acentuou o Estado do Paraná, na manifestação  que
veio aos autos, firmou-se no sentido de que a ordem de precedên-
cia para o pagamento dos precatórios-requisitórios deve ser esta-
belecida a partir do recebimento da requisição feita pelo Presi-
dente do Tribunal, na forma do artigo 100, da Constituição de
1988, pela entidade devedora. Assim, a ordem de precedência
dos precatórios, que inclui aquele em que credora a requerente,
estabeleceu-se com o  recebimento de requisições pela Secretaria
de Estado da Fazenda, órgão encarregado pelo requerido de ad-
ministrar o Sistema de Controle de Precatórios Judiciais. Consi-
derado o que consta da ordem de precedência de precatórios in-
tegrantes do Sistema de Controle de Precatórios Judiciais, da Se-
cretaria de Estado da Fazenda, não se verifica quebra da ordem
cronológica no pagamento dos precatórios a sustentar o pedido
de seqüestro, pelo menos em relação aos credores relacionados
na inicial, a começar por Maria J. Pinheiro de Oliveira.    A con-
clusão que se impõe é a de que o seqüestro somente se torna
cabível na hipótese de comprovada preterição do credor (art. 731,
do CPC), o que não ocorreu no caso dos autos.   Por conseguinte,
ausente prova da  quebra da ordem cronológica dos precatórios e
da conseqüente preterição resta INDEFERIR o pedido de seqües-
tro, articulado por  MARLENE HOLZMANN, nestes autos n.º
119178-4. Publique-se e intimem-se. Após, ao arquivo. Curitiba,
21 de Agosto de 2002. Desembargador ALTAIR PATITUCCI,
Vice-Presidente.

0024 . Processo:   0119179-1   Sequestro
Protocolo: 2002/3426. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700030550 Precatório Requisitório. Requerente: Maria José
Ribeiro Fumieri. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Pau-
lo Roberto Moreira Gomes Junior. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. Altair Patitucci. Despacho:
Maria José Ribeiro Fumieri, com fundamento no artigo 731, do
CPC,  e § § 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988,
requereu o seqüestro de verbas públicas para o pagamento da
dívida constante do precatório n.º 30550/97, alegando que ocor-
reu quebra na ordem de precedência de protocolo dos precatóri-
os.  De acordo com a inicial, entre outros, pagaram-se os credo-
res Eutalia de Oliveira Gomes e Leonardo B. M. Rocha, com
precatórios de protocolo posterior, antes que fosse quitado a dívi-
da em que credora a requerente. O Departamento Econômico e
Financeiro do Tribunal de Justiça do Paraná informou nos autos
que, no pagamento de precatórios, vem sendo observada a ordem
de protocolo das requisições de pagamento junto ao protocolo
geral do Estado, ou Órgão Devedor. Segundo a informação, cum-
pre-se relação e ordem de precedência elaborada pela Secretaria
de Estado da Fazenda. O Estado do Paraná se manifestou nos
autos  para afirmar que não houve burla ao direito de preferência
do credor.  De acordo com o requerido,  o procedimento correto
para a determinação da ordem cronológica de pagamento deve
considerar a data do recebimento, pela pessoa jurídica de direito
público, da requisição feita pelo Tribunal requisitante. Não pode-
ria ser considerada, deste modo, segundo a parte, a referência
feita na inicial de estabelecimento da ordem cronológica de pa-
gamento de precatório a partir da data e da numeração do proto-
colo do precatório-requisitório na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça. A Douta Procuradoria Geral de Justiça se pronunciou pelo
indeferimento do pleito. DECIDO. De forma genérica, o pleito
de seqüestro faz referência a falta de pagamento da dívida, com
preterição da ordem de precedência, a determinar a incidência do
disposto nos §§ 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988
e artigo 731, do CPC. Segundo o que consta do documento de fls.
135, o precatório a que se refere a inicial é o de n.º 30550/97 e a
dívida atinge o valor de R$ 33.768,24. Quanto a alegada preteri-
ção ao direito de precedência, cumpre asseverar que o  art. 100, §
2º, da Constituição Federal, afirma caber ao Presidente do Tribu-
nal autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para o
caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro
da quantia necessária à satisfação do débito. Disso resulta que o
simples inadimplemento da obrigação de pagar a dívida por parte
do órgão público devedor não autoriza o seqüestro, que, segundo
Greco Filho não é instrumento para compelir ao pagamento no
caso de omissão da Administração (in Execução contra a Fazen-
da Pública, Saraiva, 1988, p. 95).  Conforme o mencionado pela
douta Procuradoria Geral de Justiça incumbiria ao credor demons-
trar, desde logo, o descumprimento à ordem cronológica dos pre-
catórios, a privilegiar quem deveria receber somente depois de-
les. Este é o sentido da jurisprudência do E. STF, conforme o que
consta  de julgado cujo trecho merece citação específica. Diz o
julgado que: (...) Como já ressaltado, esse entendimento parece
encontrar apoio na jurisprudência plenária do Supremo Tribunal
Federal (RTJ 153/750, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI), que, a
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propósito da apreensão de recursos públicos, proferiu decisão
assim ementada: “Suspensão de liminar que assegurou o seqües-
tro de recursos municipais, para prover à satisfação de futura e
determinada cobrança, a ser ajuizada contra a Prefeitura. Rele-
vante alegação, pela Municipalidade, de ofensa ao art. 100 da
Constituição Federal, com grave lesão à economia pública e re-
flexo negativo na execução dos serviços básicos locais.” (SS 751-
BA (AgRg), Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI) Na realidade, esse
entendimento jurisprudencial apóia-se na relevante circunstância
de que a regra inscrita no art. 100 da Carta Federal tem por obje-
tivo precípuo viabilizar, na concreção de seu alcance normativo,
a submissão incondicional do Poder Público ao dever de respei-
tar o princípio que confere preferência jurídica a quem dispuser
de precedência cronológica (prior in tempore, potior in jure). (...)
Finalmente, cabe enfatizar que a apreensão cautelar de quantia
necessária à satisfação do débito estatal somente deve ter lugar
na hipótese extraordinária em que o Poder Público, desrespeitan-
do a ordem constitucional de precedência cronológica de apre-
sentação dos precatórios, vem a preterir, injustamente, o direito
de preferência assegurado a credor mais antigo. (...) A Constitui-
ção da República não quer apenas que a entidade estatal pague os
seus débitos judiciais. Mais do que isso, a Lei Fundamental exige
que o Poder Público, ao solver a sua obrigação, respeite a ordem
de precedência cronológica em que se situam os credores do Es-
tado.  (...) A efetivação extraordinária do ato de seqüestro judici-
al da quantia necessária à satisfação do débito (CF, art. 100, §
2º), motivada pela quebra da ordem de precedência, impede que
o precatório concernente ao credor mais antigo, injustamente pre-
terido, seja qualificado como pendente de pagamento para efeito
de aplicação da norma inscrita no art. 33 do ADCT/88. O paga-
mento antecipado de credor mais recente, em detrimento daquele
que dispõe de precedência cronológica, não se legitima em face
da Constituição, pois representa comportamento estatal infrin-
gente da ordem de prioridade temporal assegurada a todos os cre-
dores do Estado, de maneira objetiva e impessoal, pela Carta
Política. O legislador constituinte, ao editar a norma inscrita no
art. 100 da Carta Federal, teve por objetivo evitar a escolha de
credores pelo Poder Público. Eventual vantagem concedida ao
erário público por credor mais recente não justifica, para efeito
de pagamento antecipado de seu crédito, a quebra da ordem cons-
titucional de precedência cronológica. O pagamento antecipado
que daí resulte - exatamente por caracterizar escolha ilegítima de
credor - transgride o postulado constitucional que tutela a priori-
dade cronológica na satisfação dos débitos estatais e autoriza, em
conseqüência - sem prejuízo de outros efeitos de natureza jurídi-
ca e de caráter político-administrativo -, a efetivação do ato de
seqüestro.” (RE 132.031-SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO)”
(STF - Suspensão de Segurança n.º 1.181-2 - Rel. Celso de Mello
- DJU 17.4.97, p. 13460.) Evidentemente, incumbe ao Poder Pú-
blico cumprir suas obrigações o mais pontualmente possível. A
continuidade do inadimplemento leva os credores a vislumbrar
no seqüestro a única forma de satisfação do seu direito, reiterada-
mente postergado. A Constituição de 1988, todavia, como de-
monstrado, não autoriza a Presidência do Tribunal de Justiça a
impor a medida constritiva - reservada apenas para o caso de
comprovada desobediência à ordem de quitação dos precatórios.
Conforme o ressaltado pelo Estado do Paraná, na manifestação
que veio aos autos, a requerente, para invocar o direito ao se-
qüestro de verbas públicas, baseia-se na ordem de precedência
cronológica estabelecida com o protocolo do precatório-requisi-
tório, na Secretaria do Tribunal de Justica. Com efeito,  a relação
de credores que supostamente foram pagos antes da requerente,
nos termos do descrito na inicial, coincide com a relação de cre-
dores, por ordem de número de protocolo, elaborada pelo Depar-
tamento Econômico e Financeiro do Tribunal de Justiça (doc. de
fls. 138 e seguintes). Ocorre que o entendimento jurisprudencial,
na matéria, conforme acentuou o Estado do Paraná, na manifes-
tação que veio aos autos, firmou-se no sentido de que a ordem de
precedência para o pagamento dos precatórios-requisitórios deve
ser estabelecida a partir do recebimento da requisição feita pelo
Presidente do Tribunal, na forma do artigo 100, da Constituição
de 1988, pela entidade devedora. Assim, a ordem de precedência
dos precatórios, que inclui aquele em que credora a requerente,
estabeleceu-se com o  recebimento de requisições pela Secretaria
de Estado da Fazenda, órgão encarregado pelo requerido de ad-
ministrar o Sistema de Controle de Precatórios Judiciais. Consi-
derado o que consta da ordem de precedência de precatórios inte-
grantes do Sistema de Controle de Precatórios Judiciais, da Se-
cretaria de Estado da Fazenda, não se verifica quebra da ordem
cronológica no pagamento dos precatórios a sustentar o pedido
de seqüestro, pelo menos em relação aos credores relacionados
na inicial, a começar por Eutalia de Oliveira Gomes.A conclusão
que se impõe é a de que o seqüestro somente se torna cabível na
hipótese de comprovada preterição do credor (art. 731, do CPC),
o que não ocorreu no caso dos autos.    Por conseguinte, ausente
prova da  quebra da ordem cronológica dos precatórios e da con-
seqüente preterição resta INDEFERIR o pedido de seqüestro, ar-
ticulado por  MARIA JOSÉ RIBEIRO FUMIERI, nestes autos
n.º  119179-1. Publique-se e intimem-se. Após, ao arquivo. Curi-
tiba,  22 de Agosto de 2002. Desembargador ALTAIR PATITUC-
CI, Vice-Presidente

0025 . Processo:   0119180-4   Sequestro
Protocolo: 2002/3425. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700016580 Precatório Requisitório. Requerente: Elma Núbia
Suassuna de Oliveira, Iracema Aparecida Suassuna de Oliveira.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná.
Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Luis Fernando da Silva
Tambellini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Altair
Patitucci. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
 Elma Nubia Suassuna de Oliveira e Outros, com fundamento no
artigo 731, do CPC,  e § § 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição
de 1988, requereram o seqüestro de verbas públicas para o paga-
mento da dívida constante do precatório n.º 16580/97, alegando
que ocorreu quebra na ordem de precedência de protocolo dos
precatórios.  De acordo com a inicial, entre outros, pagaram-se os
credores Maria J. Pinheiro de Oliveira e Lucrecia D. de Araujo,
com precatórios de protocolo posterior, antes que fosse quitado a
dívida em que credores os requerentes. O Departamento Econô-
mico e Financeiro do Tribunal de Justiça do Paraná informou nos
autos que, no pagamento de precatórios, vem sendo observada a
ordem de protocolo das requisições de pagamento junto ao proto-

colo geral do Estado, ou Órgão Devedor. Segundo a informação,
cumpre-se relação e ordem de precedência elaborada pela Secre-
taria de Estado da Fazenda. O Estado do Paraná se manifestou
nos autos  para afirmar que não houve burla ao direito de prefe-
rência do credor.  De acordo com o requerido,  o procedimento
correto para a determinação da ordem cronológica de pagamento
deve considerar a data do recebimento, pela pessoa jurídica de
direito público, da requisição feita pelo Tribunal requisitante. Não
poderia ser considerada, deste modo, segundo a parte, a referên-
cia feita na inicial de estabelecimento da ordem cronológica de
pagamento de precatório a partir da data e da numeração do pro-
tocolo do precatório-requisitório na Secretaria do Tribunal de
Justiça. A Douta Procuradoria Geral de Justiça se pronunciou
pelo indeferimento do pleito. DECIDO. De forma genérica, o
pleito de seqüestro faz referência a falta de pagamento da dívida,
com preterição da ordem de precedência, a determinar a incidên-
cia do disposto nos §§ 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de
1988 e artigo 731, do CPC. Segundo o que consta do documento
de fls. 159, o precatório a que se refere a inicial é o de n.º  16580/
97 e a dívida atinge o valor de R$ 10.099,60. Quanto a alegada
preterição ao direito de precedência, cumpre asseverar que o  art.
100, § 2º, da Constituição Federal, afirma caber ao Presidente do
Tribunal autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente
para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o se-
qüestro da quantia necessária à satisfação do débito. Disso resul-
ta que o simples inadimplemento da obrigação de pagar a dívida
por parte do órgão público devedor não autoriza o seqüestro, que,
segundo Greco Filho não é instrumento para compelir ao paga-
mento no caso de omissão da Administração (in Execução contra
a Fazenda Pública, Saraiva, 1988, p. 95).  Conforme o menciona-
do pela douta Procuradoria Geral de Justiça incumbiria ao credor
demonstrar, desde logo, o descumprimento à ordem cronológica
dos precatórios, a privilegiar quem deveria receber somente de-
pois deles. Este é o sentido da jurisprudência do E. STF, confor-
me o que consta  de julgado cujo trecho merece citação específi-
ca. Diz o julgado que: (...) Como já ressaltado, esse entendimen-
to parece encontrar apoio na jurisprudência plenária do Supremo
Tribunal Federal (RTJ 153/750, Rel. Min. OCTAVIO GALLOT-
TI), que, a propósito da apreensão de recursos públicos, proferiu
decisão assim ementada: “Suspensão de liminar que assegurou o
seqüestro de recursos municipais, para prover à satisfação de fu-
tura e determinada cobrança, a ser ajuizada contra a Prefeitura.
Relevante alegação, pela Municipalidade, de ofensa ao art. 100
da Constituição Federal, com grave lesão à economia pública e
reflexo negativo na execução dos serviços básicos locais.” (SS
751-BA (AgRg), Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI) Na realida-
de, esse entendimento jurisprudencial apóia-se na relevante cir-
cunstância de que a regra inscrita no art. 100 da Carta Federal
tem por objetivo precípuo viabilizar, na concreção de seu alcance
normativo, a submissão incondicional do Poder Público ao dever
de respeitar o princípio que confere preferência jurídica a quem
dispuser de precedência cronológica (prior in tempore, potior in
jure). (...) Finalmente, cabe enfatizar que a apreensão cautelar de
quantia necessária à satisfação do débito estatal somente deve ter
lugar na hipótese extraordinária em que o Poder Público, desres-
peitando a ordem constitucional de precedência cronológica de
apresentação dos precatórios, vem a preterir, injustamente, o di-
reito de preferência assegurado a credor mais antigo. (...) A Cons-
tituição da República não quer apenas que a entidade estatal pa-
gue os seus débitos judiciais. Mais do que isso, a Lei Fundamen-
tal exige que o Poder Público, ao solver a sua obrigação, respeite
a ordem de precedência cronológica em que se situam os credo-
res do Estado.  (...) A efetivação extraordinária do ato de seqües-
tro judicial da quantia necessária à satisfação do débito (CF, art.
100, § 2º), motivada pela quebra da ordem de precedência, impe-
de que o precatório concernente ao credor mais antigo, injusta-
mente preterido, seja qualificado como pendente de pagamento
para efeito de aplicação da norma inscrita no art. 33 do ADCT/
88. O pagamento antecipado de credor mais recente, em detri-
mento daquele que dispõe de precedência cronológica, não se
legitima em face da Constituição, pois representa comportamen-
to estatal infringente da ordem de prioridade temporal assegura-
da a todos os credores do Estado, de maneira objetiva e impesso-
al, pela Carta Política. O legislador constituinte, ao editar a nor-
ma inscrita no art. 100 da Carta Federal, teve por objetivo evitar
a escolha de credores pelo Poder Público. Eventual vantagem
concedida ao erário público por credor mais recente não justifi-
ca, para efeito de pagamento antecipado de seu crédito, a quebra
da ordem constitucional de precedência cronológica. O pagamento
antecipado que daí resulte - exatamente por caracterizar escolha
ilegítima de credor - transgride o postulado constitucional que
tutela a prioridade cronológica na satisfação dos débitos estatais
e autoriza, em conseqüência - sem prejuízo de outros efeitos de
natureza jurídica e de caráter político-administrativo -, a efetiva-
ção do ato de seqüestro.” (RE 132.031-SP, Rel. Min. CELSO DE
MELLO)” (STF - Suspensão de Segurança n.º 1.181-2 - Rel. Celso
de Mello - DJU 17.4.97, p. 13460.) Evidentemente, incumbe ao
Poder Público cumprir suas obrigações o mais pontualmente pos-
sível. A continuidade do inadimplemento leva os credores a vis-
lumbrar no seqüestro a única forma de satisfação do seu direito,
reiteradamente postergado. A Constituição de 1988, todavia, como
demonstrado, não autoriza a Presidência do Tribunal de Justiça a
impor a medida constritiva - reservada apenas para o caso de
comprovada desobediência à ordem de quitação dos precatórios.
Conforme o ressaltado pelo Estado do Paraná, na manifestação
que veio aos autos, os requerentes, para invocar o direito ao se-
qüestro de verbas públicas, baseiam-se na ordem de precedência
cronológica estabelecida com o protocolo do precatório-requisi-
tório, na Secretaria do Tribunal de Justica. Com efeito,  a relação
de credores que supostamente foram pagos antes dos requeren-
tes, nos termos do descrito na inicial, coincide com a relação de
credores, por ordem de número de protocolo, elaborada pelo
Departamento Econômico e Financeiro do Tribunal de Justiça
(doc. de fls. 161 e seguintes). Ocorre que o entendimento juris-
prudencial, na matéria, conforme acentuou o Estado do Paraná,
na manifestação que veio aos autos, firmou-se no sentido de que
a ordem de precedência para o pagamento dos precatórios-requi-
sitórios deve ser estabelecida a partir do recebimento da requisi-
ção feita pelo Presidente do Tribunal, na forma do artigo 100, da
Constituição de 1988, pela entidade devedora. Assim, a ordem
de precedência dos precatórios, que inclui aquele em que credo-
res os requerentes, estabeleceu-se com o  recebimento de requisi-
ções pela Secretaria de Estado da Fazenda, órgão encarregado

pelo requerido de administrar o Sistema de Controle de Precató-
rios Judiciais. Considerado o que consta da ordem de precedên-
cia de precatórios integrantes do Sistema de Controle de Precató-
rios Judiciais, da Secretaria de Estado da Fazenda, não se verifica
quebra da ordem cronológica no pagamento dos precatórios a
sustentar o pedido de seqüestro, pelo menos em relação aos cre-
dores relacionados na inicial, a começar por Maria J. Pinheiro de
Oliveira.    A conclusão que se impõe é a de que o seqüestro
somente se torna cabível na hipótese de comprovada preterição
do credor (art. 731, do CPC), o que não ocorreu no caso dos
autos.   Por conseguinte, ausente prova da  quebra da ordem cro-
nológica dos precatórios e da conseqüente preterição resta IN-
DEFERIR o pedido de seqüestro, articulado por  ELMA NUBIA
SUASSUNA DE OLIVEIRA e OUTROS, nestes autos n.º
119180-4. Publique-se e intimem-se. Após, ao arquivo. Curitiba,
22 de Agosto de 2002. Desembargador ALTAIR PATITUCCI,
Vice-Presidente

0026 . Processo:   0119487-8   Sequestro
Protocolo: 2002/6276. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700050215 Precatório Requisitório. Requerente: Helena de
Amorin Vieira. Advogado: Rosi Mary Martelli. Requerido: Esta-
do do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Gisele
da Rocha Parente Venancio. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Altair Patitucci. Despacho:
Helena de Amorin Vieira, com fundamento no artigo 731, do CPC,
e § § 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988, requereu o
seqüestro de verbas públicas para o pagamento da dívida cons-
tante do precatório n.º 50215/97, alegando que ocorreu quebra na
ordem de precedência de protocolo dos precatórios.  De acordo
com a inicial, entre outros, pagaram-se os credores Marinha da
Silva Giglio e Izolina de Paula Martins, com precatórios de pro-
tocolo posterior, antes que fosse quitado a dívida em que credora
a requerente. O Departamento Econômico e Financeiro do Tribu-
nal de Justiça do Paraná informou nos autos que, no pagamento
de precatórios, vem sendo observada a ordem de protocolo das
requisições de pagamento junto ao protocolo geral do Estado, ou
Órgão Devedor. Segundo a informação, cumpre-se relação e or-
dem de precedência elaborada pela Secretaria de Estado da Fa-
zenda. O Estado do Paraná se manifestou nos autos  para afirmar
que não houve burla ao direito de preferência do credor.  De acordo
com o requerido,  o procedimento correto para a determinação da
ordem cronológica de pagamento deve considerar a data do rece-
bimento, pela pessoa jurídica de direito público, da requisição
feita pelo Tribunal requisitante. Não poderia ser considerada, deste
modo, segundo a parte, a referência feita na inicial de estabeleci-
mento da ordem cronológica de pagamento de precatório a partir
da data e da numeração do protocolo do precatório-requisitório
na Secretaria do Tribunal de Justiça. A Douta Procuradoria Geral
de Justiça se pronunciou pelo indeferimento do pleito. DECIDO.
De forma genérica, o pleito de seqüestro faz referência a falta de
pagamento da dívida, com preterição da ordem de precedência, a
determinar a incidência do disposto nos §§ 1.º e 2.º, do artigo
100, da Constituição de 1988 e artigo 731, do CPC. Segundo o
que consta do documento de fls. 40, o precatório a que se refere
a inicial é o de n.º  50215/97 e a dívida atinge o valor de R$
22.922,66. Quanto a alegada preterição ao direito de precedên-
cia, cumpre asseverar que o  art. 100, § 2º, da Constituição Fede-
ral, afirma caber ao Presidente do Tribunal “autorizar, a requeri-
mento do credor e exclusivamente para o caso de preterimento de
seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à
satisfação do débito.” Disso resulta que o simples inadimplemen-
to da obrigação de pagar a dívida por parte do órgão público de-
vedor não autoriza o seqüestro, que, segundo Greco Filho “não é
instrumento para compelir ao pagamento no caso de omissão da
Administração” (in “Execução contra a Fazenda Pública”, Sarai-
va, 1988, p. 95).  Conforme o mencionado pela douta Procurado-
ria Geral de Justiça incumbiria ao credor demonstrar, desde logo,
o descumprimento à ordem cronológica dos precatórios, a privi-
legiar quem deveria receber somente depois deles. Este é o senti-
do da jurisprudência do E. STF, conforme o que consta  de julga-
do cujo trecho merece citação específica. Diz o julgado que: “(...)
Como já ressaltado, esse entendimento parece encontrar apoio na
jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Federal (RTJ 153/
750, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI), que, a propósito da apre-
ensão de recursos públicos, proferiu decisão assim ementada:
“Suspensão de liminar que assegurou o seqüestro de recursos
municipais, para prover à satisfação de futura e determinada co-
brança, a ser ajuizada contra a Prefeitura. Relevante alegação,
pela Municipalidade, de ofensa ao art. 100 da Constituição Fede-
ral, com grave lesão à economia pública e reflexo negativo na
execução dos serviços básicos locais.” (SS 751-BA (AgRg), Rel.
Min. OCTAVIO GALLOTTI) Na realidade, esse entendimento
jurisprudencial apóia-se na relevante circunstância de que a regra
inscrita no art. 100 da Carta Federal tem por objetivo precípuo
viabilizar, na concreção de seu alcance normativo, a submissão
incondicional do Poder Público ao dever de respeitar o princípio
que confere preferência jurídica a quem dispuser de precedência
cronológica (prior in tempore, potior in jure). (...) Finalmente,
cabe enfatizar que a apreensão cautelar de quantia necessária à
satisfação do débito estatal somente deve ter lugar na hipótese
extraordinária em que o Poder Público, desrespeitando a ordem
constitucional de precedência cronológica de apresentação dos
precatórios, vem a preterir, injustamente, o direito de preferência
assegurado a credor mais antigo. (...) A Constituição da Repúbli-
ca não quer apenas que a entidade estatal pague os seus débitos
judiciais. Mais do que isso, a Lei Fundamental exige que o Poder
Público, ao solver a sua obrigação, respeite a ordem de precedên-
cia cronológica em que se situam os credores do Estado.  (...) A
efetivação extraordinária do ato de seqüestro judicial da quantia
necessária à satisfação do débito (CF, art. 100, § 2º), motivada
pela quebra da ordem de precedência, impede que o precatório
concernente ao credor mais antigo, injustamente preterido, seja
qualificado como pendente de pagamento para efeito de aplica-
ção da norma inscrita no art. 33 do ADCT/88. O pagamento ante-
cipado de credor mais recente, em detrimento daquele que dispõe
de precedência cronológica, não se legitima em face da Consti-
tuição, pois representa comportamento estatal infringente da or-
dem de prioridade temporal assegurada a todos os credores do
Estado, de maneira objetiva e impessoal, pela Carta Política. O
legislador constituinte, ao editar a norma inscrita no art. 100 da
Carta Federal, teve por objetivo evitar a escolha de credores pelo

Poder Público. Eventual vantagem concedida ao erário público
por credor mais recente não justifica, para efeito de pagamento
antecipado de seu crédito, a quebra da ordem constitucional de
precedência cronológica. O pagamento antecipado que daí resul-
te - exatamente por caracterizar escolha ilegítima de credor - trans-
gride o postulado constitucional que tutela a prioridade cronoló-
gica na satisfação dos débitos estatais e autoriza, em conseqüên-
cia - sem prejuízo de outros efeitos de natureza jurídica e de cará-
ter político-administrativo -, a efetivação do ato de seqüestro.”
(RE 132.031-SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO)” (STF - Sus-
pensão de Segurança n.º 1.181-2 - Rel. Celso de Mello - DJU
17.4.97, p. 13460.) Evidentemente, incumbe ao Poder Público
cumprir suas obrigações o mais pontualmente possível. A conti-
nuidade do inadimplemento leva os credores a vislumbrar no se-
qüestro a única forma de satisfação do seu direito, reiteradamen-
te postergado. A Constituição de 1988, todavia, como demons-
trado, não autoriza a Presidência do Tribunal de Justiça a impor a
medida constritiva - reservada apenas para o caso de comprovada
desobediência à ordem de quitação dos precatórios. Conforme o
ressaltado pelo Estado do Paraná, na manifestação que veio aos
autos, a requerente, para invocar o direito ao seqüestro de verbas
públicas, baseia-se na ordem de precedência cronológica estabe-
lecida com o protocolo do precatório-requisitório, na Secretaria
do Tribunal de Justica. Com efeito,  a relação de credores que
supostamente foram pagos antes da requerente, nos termos do
descrito na inicial, coincide com a relação de credores, por or-
dem de número de protocolo, elaborada pelo Departamento Eco-
nômico e Financeiro do Tribunal de Justiça (doc. de fls. 87 e
seguintes). Ocorre que o entendimento jurisprudencial, na maté-
ria, conforme acentuou o Estado do Paraná, na manifestação  que
veio aos autos, firmou-se no sentido de que a ordem de precedên-
cia para o pagamento dos precatórios-requisitórios deve ser esta-
belecida a partir do recebimento da requisição feita pelo Presi-
dente do Tribunal, na forma do artigo 100, da Constituição de
1988, pela entidade devedora. Assim, a ordem de precedência
dos precatórios, que inclui aquele em que credora a requerente,
estabeleceu-se com o  recebimento de requisições pela Secretaria
de Estado da Fazenda, órgão encarregado pelo requerido de ad-
ministrar o Sistema de Controle de Precatórios Judiciais. Consi-
derado o que consta da ordem de precedência de precatórios inte-
grantes do Sistema de Controle de Precatórios Judiciais, da Se-
cretaria de Estado da Fazenda, não se verifica quebra da ordem
cronológica no pagamento dos precatórios a sustentar o pedido
de seqüestro, pelo menos em relação aos credores relacionados
na inicial, a começar por Marinha da Silva Giglio.    A conclusão
que se impõe é a de que o seqüestro somente se torna cabível na
hipótese de comprovada preterição do credor (art. 731, do CPC),
o que não ocorreu no caso dos autos.   Por conseguinte, ausente
prova da  quebra da ordem cronológica dos precatórios e da con-
seqüente preterição resta INDEFERIR o pedido de seqüestro, ar-
ticulado por  HELENA DE AMORIN VIEIRA, nestes autos n.º
119487-8. Publique-se e intimem-se. Após, ao arquivo. Curitiba,
21 de Agosto de 2002. Desembargador ALTAIR PATITUCCI,
Vice-Presidente.

0027 . Processo:   0120023-1   Sequestro
Protocolo: 2002/12872. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 8700000189 Execução. Requerente: Mó-
veis Campo Largo Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Pedro
Angelo Andreassa. Requerido: Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Paraná - DER. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Altair Patitucci. Despacho:
I - Sobre o contido nos documentos que vieram aos autos mani-
feste-se o requerente, no prazo de cinco dias. II - Tendo em vista
a apreciação de processo a tramitar no E. STF, que guarda rela-
ção com a matéria discutida, e entendendo ao requerido pela douta
Procuradoria Geral de Justiça, determino oficie-se ao Exmo. Sr.
Ministro Presidente do E. STF para solicitar informações oficiais
sobre o andamento do processo da ação direta de inconstitucio-
nalidade n° 2356-0. III - Intimem-se. Curitiba, 21 de agosto de
2002. Des. Altair Patitucci. Vice-Presidente.

0028 . Processo:   0126986-7   Suspensão de Liminar
Protocolo: 2002/95901. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000239 Ação Civil Pública. Re-
querente: Município de Mandirituba. Advogado: Sergio Luiz Cha-
ves. Interessado: Associacao de Defesa do Meio Ambiente de Arau-
caria, Ação Ambiental. Advogado: Vitorio Sorotiuk. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Altair Patitucci. Despacho:
I - Defiro o requerimento de fls. 328/329 concedendo à Associa-
ção de Defesa do Meio Ambiente de Araucária, prazo de 72 ho-
ras para manifestar-se sobre o pedido de suspensão, conforme
art. 04, § 2º da Lei 8437/92; II - Intime-se o advogado da Associ-
ação de Defesa do Meio Ambiente de Araucária. Curitiba, 15 de
agosto de 2002. Des. Altair Patitucci, Vice-Presidente.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0029 . Processo:   0060902-7   Ação Penal Originária (OE)
Protocolo: 1997/68126. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9100000050 Ação Penal. Autor: Ministério
Público do Estado do Paraná. Réu: Irineu Mário Colombo. Ad-
vogado: Carlos Roberto Felin Ribeiro. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Des.
Leonardo Lustosa. Despacho:
1. Trata-se de ação penal movida pela Justiça Pública inicialmen-
te em face de Irineu Colombo e outros. Durante o processamento
o réu Irineu Colombo elegeu-se deputado e, em decorrência dis-
so, o processo foi sobrestado para ele, pois a Assembléia Legisla-
tiva não autorizou o prosseguimento. Por outro lado, para os de-
mais denunciados seguiu-se o processamento até final julgamen-
to (processo crime de autos nº 65.075-5). Entretanto, com a edi-
ção da Emenda Constitucional nº 35/01 houve alteração nas re-
gras da imunidade parlamentar, sendo que para os delitos come-
tidos antes da diplomação tornou-se desnecessária a autorização
da casa respectiva (CF/88, art. 53, § 3º). Desse modo, requereu a
douta Procuradoria Geral de Justiça o prosseguimento da instru-
ção processual (fls. 468/469). 2. Compulsando-se os autos verifi-
co que houve o sobrestamento do processo na fase do artigo 500
do Código de Processo Penal. Na ocasião, quando intimado para
apresentar as alegações finais, o Ministério Público pediu a re-
messa dos autos a este Tribunal (fls. 398/401), posto que um dos
denunciados a época se elegeu prefeito e o outro deputado. Com
isso, deixou de manifestar-se quanto ao mérito. Portanto, neces-
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sário, neste momento, a intimação das partes (acusação e defesa)
para apresentação das alegações finais (Lei nº 8.038/90, art. 11)
com o regular andamento do processo, dentro do prazo legal,
com as cautelas de estilo. Intimem-se. Curitiba, 26 de agosto de
2002. Des. Octávio Valeixo, Relator.

0030 . Processo:   0118561-5/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/69588. Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1185615 Ação Direta de Inconsti-
tucionalidade.Autor: Partido Popular Socialista - PPS.Advoga-
do: Arnaldo David Baracat, Fabiano Augusto Piazza Baracat,
Maurício Gavanski.Réu: Câmara Municipal de Almirante
Tamandaré.Advogado: Homero Gomes de Farias.Interessado:
Municipio de Almirante Tamandaré.Advogado: Osvaldo Luiz
Trevisan. Agravante: Partido Popular Socialista - PPS. Advoga-
do: Arnaldo David Baracat, Fabiano Augusto Piazza Baracat,
Maurício Gavanski. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Despacho:
1. O prazo para interposição do recurso de agravo regimental,
como dispõe o artigo 247, do Regimento Interno desta Corte, é de
5 dias.  O despacho de f. 42 que não deferiu a liminar pleiteada,
contra o qual se volta o autor/agravante, foi publicado a 13.3.02,
como certificado a f. 46, iniciando-se o respectivo prazo recursal
no dia 14.3.02, encerrado a 18.3.02. O recurso de f. 148 foi inter-
posto a 27.5.02, fora do prazo de lei, em razão do que lhe nego
seguimento.  2. Intime-se. Curitiba, 7 de junho de 2002. DES.
Dilmar Kessler, Relator.   irk.

0031 . Processo:   0126995-6   Sequestro
Protocolo: 2002/96014. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700052962 Precatório Requisitório. Requerente: Elisa Silveira
da Luz. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do
Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Despacho:
I - Concedo o prazo de quinze dias para juntada aos autos de
cópias das peças do precatório a que se refere o pedido. II - Inti-
mem-se. Curitiba-PR, 19 de Agosto de 2002. Desembargador
TROIANO NETTO, PRESIDENTE.

0032 . Processo:   0126996-3   Sequestro
Protocolo: 2002/96013. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900008785 Precatório Requisitório. Requerente: Esther Dias
Ferreira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troia-
no Netto. Despacho:
I - Concedo o prazo de quinze dias para juntada de cópias das
peças do precatório a que se refere o pedido; II - Intimem-se.
Curitiba-PR, 19 de Agosto de 2002 Desembargador TROIANO
NETTO, PRESIDENTE .

0033 . Processo:   0128123-8   Reclamação (OE)
Protocolo: 2002/106170. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000608 Mandado de Segurança.
Reclamante: Estado do Paraná. Advogado: Josué Grotti, André
Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Marisa
da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza. Reclamado: Juiz de
Direito da Comarca de Londrina 6ª Vara Cível. Interessado: MVC
Locação de Máquinas Eletrônicas Ltda. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Despacho:
1. O Estado do Paraná propõe reclamação, nos termos da alínea
“h”, do inciso VII, do artigo 101 da Constituição Estadual, contra
a decisão do Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de Londrina (PR)
sob a alegação de que a mesma contrariou decisão do Órgão Es-
pecial por ter concedido liminar em mandado de segurança ajui-
zado por MVC LOCAÇÃO DE MÁQUINAS ELETRÔNICAS
LTDA. restituindo-lhe quinze (15) máquinas apreendidas pela
autoridade policial. No seu entendimento tal decisão ofende a
proferida no mandado de segurança nº 114.139-7, de Londrina,
impetrado por MVC Locação de Máquinas Eletrônicas, denega-
do pelo Órgão Especial, cuja ementa é a seguinte: Não restando
caracterizado no âmbito restrito da ação mandamental o direito
líquido e certo da impetrante de explorar máquinas, eletrônicas,
tipo caça-níqueis, cuja programação é vulnerável, incabível é a
concessão da segurança. 2. Já decidiu o Supremo Tribunal
Federal:EMENTA : - EMBARGOS INFRINGENTES EM RE-
PRESENTAÇÃO. O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLI-
CA TEM LEGITIMIDADE PARA OFERECER OS EMBAR-
GOS PREVISTOS NO ART. 333, INC. IV, DO REGIMENTO
INTERNO. Rejeição dos embargos, por maioria de votos, man-
tendo-se a decisão embargada, que traz a seguinte ementa: ‘RE-
CLAMAÇÃO. INSTITUTO QUE NASCEU DE UMA CONS-
TRUÇÃO PRETORIANA, VISANDO A PRESERVAÇÃO, DE
MODO EFICAZ, DA COMPETÊNCIA E DA AUTORIDADE
DOS JULGADOS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SUA
INCLUSÃO A  02.10.57, NO REGIMENTO INTERNO DO
ÓRGÃO MAIOR NA HIERARQUIA JUDICIAL E QUE DES-
FRUTA DE SINGULAR POSIÇÃO. Poder reservado exclusiva-
mente ao Supremo Tribunal Federal para legislar sobre ‘o pro-
cesso e o julgamento dos feitos de sua competência originária ou
recursal’, instituído pela Constituição Federal de 1967 (art. 115,
parágrafos únicos, letra ‘c’, hoje art. 119, § 3º, letra ‘c’). Como
quer que se qualifique  recurso, ação ou medida processual de
natureza excepcional, é incontestável a afirmação de que somen-
te ao Supremo Tribunal Federal em face primacialmente, da pre-
visão inserida no art. 119, § 3º, letra c, da Constituição da Repú-
blica, é dado no seu regimento interno, criar tal instituto, não
previsto nas leis processuais. O Regimento Interno do Tribunal
Federal de Recursos ao criar a reclamação, nos seus arts. 194 a
201, ‘para preservar a competência do tribunal ou garantir a auto-
ridade das suas decisões’, vulnerou os preceitos constantes do
art. 43, c/c o art. 8º, inc. XVII, letra ‘b’, art. 6º e seu parágrafo
único, e do art. 119, § 3º, letra ‘c’, da Lei Magna, representação
julgada procedente, por maioria de votos’. O embargante não traz
razões de maior convencimento, capazes de modificar a inarre-
dável motivação jurídica do acórdão embargado. O Órgão Espe-
cial deste Tribunal, por sua vez, orienta-se no sentido de que:
Nos termos dos comandos inscritos nos artigos 102, I, ‘l’, e 105,
I, ‘f’, da Constituição Federal, somente é admissível a ‘reclama-
ção’ para a preservação da competência e garantia da autoridade
das decisões do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribu-
nal de Justiça, não sendo autorizada, segundo a orientação da

Corte Suprema (Embargos Infringentes na Representação nº 1.092-
9-DF), a sua instituição nas instâncias locais, que, a mingua de
competência para legislar sobre processo, não podem criar tal
remedium iuris. Reclamação Não Conhecida, (Acórdão nº 3751
Órgão Especial) (Acórdão nº 4482, rel. Des. Fleury Fernandes).
No mesmo sentido: acórdão 3751 e 4916, o primeiro relatado
pelo Desembargador Luiz Perrotti, e, o segundo, pelo Desembar-
gador Fleury Fernandes. 3. Não sendo cabível a reclamação, o
caso é de seu indeferimento liminarmente, o que se faz. 4. Inti-
me-se. Curitiba, 26 de outubro de 2002 Des. CARLOS HOFF-
MANN  Relator
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O Recurso Extraordinário interposto pelo Estado do Paraná não
foi recebido pelo Supremo Tribunal Federal (fls. 178 e seguin-
tes). Sendo assim, como a presente medida cautelar foi proposta
para assegurar-se a suspensão da decisão recorrida durante o pro-
cessamento do recurso extremo, o processo cautelar perdeu o seu
objeto, impondo-se por conseguinte o arquivamento dos autos.
Desse modo, arquivem-se, baixando oportunamente os autos prin-
cipais, com estes apensados, ao Juízo de origem. Curitiba, 3 de
Setembro de 2002. Des. TROIANO NETTO, PRESIDENTE.
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Clidionora Aparecida C. Pimenta 0447 0128627-1
Clinio Leandro Lino Lyra 0038 0128161-8/01
Clodoaldo Pacce Filho 0206 0128920-7
Clovis Pinheiro de Souza Junior 0467 0119327-7/01
Crismacleyton Pamplona 0251 0128864-4
Cristiana Almeida de Camargo 0183 0123404-8/01

0310 0128597-8
Cristiana Lacerda de O. Franco 0492 0122595-0/01
Cristiane Bientinez Sprada 0491 0128475-7
Cristiane Carreiro Pereira 0019 0128860-6

0289 0128314-9
Cristiane Peixoto de Oliveira 0018 0121473-5/01
Cristianne Ganem Kisner 0246 0119532-8/01
Cristina Leitão T. d. Freitas 0057 0127872-2/01
Cristina de Lima Assaf 0180 0090822-3/01
Cybele de Fatima Oliveira 0056 0128688-4

0202 0128739-6
Cylleneo Pessoa Pereira 0289 0128314-9
Cynthia Garcez Rabello 0307 0128437-7
Cynthia Nolli Machado de Miranda 0054 0128515-6
Dárcio Sabbatini Barbosa 0014 0128461-3
Dário Almeida Passos de Freitas 0449 0128672-6
Débora Franco de Godoy 0378 0105663-9/01
Dalila Maria Cristina de S. Paz 0272 0128748-5
Dalmi Maria de Oliveira 0242 0128516-3
Dalva Rodrigues de P. Bergamaschi 0062 0128830-8
Damarci Caputo de Carvalho 0330 0125789-4
Daniel Henrique Antunes Santos 0237 0090075-4
Daniel Levi Machado 0119 0128636-0
Daniela Flávia Miranda 0431 0128422-6
Daniela Wernecke Padovani 0067 0128543-0
Daniela dos Reis 0305 0122938-5
Daniele Christiane Benetti 0005 0128665-1
Daniele Cristiane Drulla 0460 0128436-0
Danielle Laginski 0131 0128782-7
Danielle Zanini Graça 0380 0103487-1/03
Danilo Rezende Lopes 0089 0128709-8
Darci Luiz Marin 0032 0128777-6
Dayanne de Fátima Derbli Martinez 0018 0121473-5/01
Daysi Regina Serra Pinto Brito 0327 0121302-1
Debora Cristina de Gois Moreira 0489 0128348-5
Debora Maria Cesar de Albuquerque 0407 0129009-7
Deborah Cristina B. Fuzeto 0148 0128916-3
Decio Antonio Segretti 0031 0128699-7
Deise Almira Borba Moura e Silva 0054 0128515-6

0237 0090075-4
Delires Maria Accadrolli 0177 0128493-5
Demerson Luis Furtado Levandoski 0006 0128624-0
Denis Dynkowski 0380 0103487-1/03
Denise Kung Bruel 0023 0120134-9/01

0468 0117836-3/01
Denise Nader Vidille 0465 0128720-7
Denise Nefussi 0424 0121505-2/01
Denise Nishiyama 0173 0128975-2
Deonildo Luiz Borsatti 0163 0128608-6
Dinorah Alvares Cruz 0050 0128911-8

0207 0128933-4
0264 0128909-8
0406 0128912-5
0422 0128661-3
0428 0128932-7
0442 0128907-4
0500 0124638-8/02

Dirceia Moreira Borato 0064 0121212-2/01
Dirceu Antonio Andersen Junior 0127 0128862-0
Dirceu Galdino 0246 0119532-8/01
Dirceu Veroneze 0011 0128921-4
Djalma Antonio Muller Garcia 0052 0128223-3

0371 0041638-0/03
0424 0121505-2/01
0439 0120201-5/01

Djalma Riesemberg Júnior 0469 0128814-4
Djalma Sigwalt 0028 0128445-9

0454 0128889-1
Domingos Bordin 0032 0128777-6
Douglas Leonardo Costa Maia 0188 0126427-3/01

0224 0128547-8
0306 0128359-8

Douglas Renato Brzezinski 0148 0128916-3
Dulce Esther Kairalla 0076 0119711-9/01

0394 0116861-2
Ederson Ribas Basso e Silva 0418 0128528-3

0429 0116947-7
Edesio Souto Cutrim 0010 0128793-0
Edgar David Gusso 0052 0128223-3

0095 0129000-4
0424 0121505-2/01
0439 0120201-5/01

Edgar Lenzi 0071 0128765-6
0263 0119631-6/01

Edgard Katzwinkel Junior 0230 0115931-5/01
Edilson Jair Casagrande 0153 0128490-4
Edimar Finatti 0457 0126242-0/01
Edison Rauen Vianna 0142 0091850-1/01

0143 0091850-1/02
Edison Tavares da Silva 0268 0113238-1/01
Edmar Hispagnol 0418 0128528-3
Edmar Locks 0055 0128633-9
Edmilson Aparecido Alves Siqueira 0069 0128530-3
Edna Zilá Jóia Correia e Silva 0034 0117743-3/01
Edneia Ribeiro Alkamin 0058 0128715-6
Edson Aparecido Stadler 0324 0128729-0
Edson Elias de Andrade 0452 0128742-3
Edson José Caalbor Alves 0465 0128720-7
Edson Luiz Rocha Annunziato 0495 0128686-0
Edson Silverio Cabral 0266 0127330-9
Eduardo Alberto Marques Virmond 0074 0106620-8/01
Eduardo Augusto de O. Ramires 0424 0121505-2/01
Eduardo Duarte Ferreira 0254 0128347-8
Eduardo Egg Borges Resende 0313 0128676-4
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 0492 0122595-0/01
Eduardo Rocha Virmond 0074 0106620-8/01
Eduardo Talamini 0179 0069436-4/04
Eduardo Teixeira da Silveira 0366 0081106-5/03

0409 0128602-4
Eduardo de Azevedo Barros 0050 0128911-8
Eduardo von Mühlen 0212 0116079-4/01

0213 0114761-9/01
Egon Bockmann Moreira 0179 0069436-4/04

0229 0118444-9/04
Eladio Luiz Roos 0005 0128665-1
Elaine Cristina Bonete 0281 0112042-1/01
Elayne Auxiliadora de Freitas 0476 0128486-0
Élcio Luiz Kovalhuk 0380 0103487-1/03
Eliane Marcia Lass Stankievicz 0265 0127308-7

0266 0127330-9
0267 0127329-6

Elias Mattar Assad 0033 0128747-8
Elio Valdivieso Filho 0060 0127923-4/01
Elirani de Sousa Chinaglia 0234 0128890-4
Elis Raquel Sari Fraga 0116 0128511-8
Elisa Yamasaki Veiga 0306 0128359-8
Elisane Glinski 0166 0113568-4/01
Eliseu Alves Fortes 0480 0128735-8
Elizabete Nisihara 0398 0128580-3
Elizabeth Bertinato 0113 0128349-2

0160 0128203-1
0299 0118607-6
0495 0128686-0

Elizabeth M. d. R. C. d. L. e. Silva01440128786-5
Elizabeth Nadalim 0332 0128353-6
Ellen Patricia Chini 0092 0128791-6

0180 0090822-3/01
Eloete Camilli Oliveira 0038 0128161-8/01
Eloi Antonio Pozzati 0364 0101907-0/02
Eloina da Cruz Machado 0181 0113302-6/01
Elso Cardoso Bitencourt 0436 0128617-5
Elson Sugigan 0480 0128735-8
Elvis Bittencourt 0302 0123268-2
Emerson Ernani Woyceichoski 0431 0128422-6
Emerson Numata Fujita 0173 0128975-2
Emiliano Humberto Della Costa 0226 0128696-6
Emilio Luiz Augusto Prohmann 0300 0122174-1
Emma Aparecida Guazzelli 0047 0128593-0

0232 0128886-0
Enio Luiz Costa 0372 0128664-4
Eraldo Alves Pereira Júnior 0089 0128709-8
Ercilio Cesar Dutra 0051 0125389-4
Ercilio Rodrigues de Paula 0444 0122035-9
Erenise do Rocio B. Pottumati 0268 0113238-1/01
Eric Garmes de Oliveira 0216 0127115-2/01

0227 0128773-8
0251 0128864-4
0257 0128693-5
0413 0128865-1

Erika Paula de Campos 0125 0128770-7
Erlon Antonio Medeiros 0022 0128915-6
Ernani Ferreira do Rosário 0412 0128728-3
Ernesto Antunes de Carvalho 0470 0128878-8
Ernesto Hamann 0287 0128767-0
Eros Belin de Moura Cordeiro 0375 0128175-2
Eros Roberto Grau 0067 0128543-0
Estefania Maria de Q. Barboza 0129 0128322-1

0159 0128154-3
0204 0114960-2/01

Estevão Busato 0277 0128984-1
Estevão Ruchinski 0437 0128731-0
Estevam Capriotti Filho 0371 0041638-0/03

0439 0120201-5/01
Euclides Eudes Panazzolo 0220 0128946-1
Euclides de Lima Júnior 0231 0122548-1/02
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 0270 0121379-2/01

0308 0128459-3
Evandro Andaku 0206 0128920-7
Evandro Juarez Rodrigues 0200 0121467-7/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 0079 0101651-3

0140 0128596-1
0306 0128359-8
0380 0103487-1/03
0486 0128887-7

Evelin Holzmann de Almeida 0183 0123404-8/01
Everaldo Beraldo 0398 0128580-3
Expedito Arnaud Formiga Filho 0019 0128860-6
Fábio Bertoli Esmanhotto 0039 0128952-9

0094 0128961-8
0153 0128490-4

Fábio Ferraz Marques 0112 0128227-1
Fábio Gouthier V. d. Azevedo 0145 0128766-3
Fábio Rogério Hardt 0469 0128814-4
Fábio de Almeida Braga 0026 0128955-0

0136 0118620-9/02
0137 0123121-4/02
0149 0128908-1
0184 0109386-3/01
0197 0118087-4/01
0432 0125112-3/01
0472 0124034-0/01

Fabiana Cristina Braun 0271 0128713-2
Fabiana Felipe Geraldi 0398 0128580-3
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 0088 0128601-7
Fabiane Muller Bonetto 0025 0118054-5/01

0165 0128668-2
Fabiano José Bordignon 0081 0105184-3
Fabio Alberto de Lorensi 0013 0128411-3
Fabio Artigas Grillo 0199 0122072-2/01
Fabio Goes Acerbi 0026 0128955-0

0136 0118620-9/02
0137 0123121-4/02
0154 0128517-0
0172 0128934-1
0184 0109386-3/01
0197 0118087-4/01
0216 0127115-2/01
0227 0128773-8
0257 0128693-5
0262 0128910-1
0413 0128865-1
0432 0125112-3/01
0433 0125733-2/01
0434 0128599-2
0472 0124034-0/01

Fabio José Possamai 0201 0128670-2
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Fabiola Paula Bee Alenski 0491 0128475-7
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 0122 0128698-0

0225 0128708-1
0230 0115931-5/01
0285 0128689-1
0312 0128745-4
0483 0128785-8

Fabrício José Baby 0469 0128814-4
Fabrício Massi Salla 0097 0128331-0

0283 0128666-8
Fabrício Zipperer 0485 0119026-5/01
Fatima Luiza Gebara Casaburi 0210 0128540-9
Fatima Mirian Bortot 0041 0128357-4
Faurlin Narezi 0010 0128793-0
Fernão Justen de Oliveira 0179 0069436-4/04

0229 0118444-9/04
Fernanda Blasio Perez 0269 0108091-5/01
Fernanda Fumagali 0032 0128777-6
Fernanda Lopes Martins 0131 0128782-7
Fernanda Rodrigues Monteiro 0299 0118607-6
Fernando Almeida de Oliveira 0166 0113568-4/01
Fernando Augusto Sperb 0103 0128487-7

0104 0128541-6
Fernando Estevão Deneka 0292 0128588-9
Fernando Garcia 0223 0128558-1
Fernando José Mesquita 0034 0117743-3/01
Fernando José Stocco 0002 0123707-4/01
Fernando Muniz Santos 0409 0128602-4
Fernando Rocha Filho 0095 0129000-4

0275 0109617-3/01
Fernando Rodrigues de Bairros 0290 0128488-4
Fernando Silva Gonçalves 0283 0128666-8
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0001 0128509-8
Filomena Christóforo 0411 0128358-1
Flávia Dutra Infante Vieira 0038 0128161-8/01
Flávio Cesar Carniatto 0288 0127118-3
Flávio Lemos Belliboni 0187 0119695-0/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 0378 0105663-9/01
Flávio Luiz Yarshell 0198 0117765-9/01
Flávio Olímpio de Azevedo 0380 0103487-1/03
Flávio Ribeiro Bettega 0074 0106620-8/01
Flávio de Moraes 0113 0128349-2
Flaviano C. P. d. Nascimento 0130 0128644-2
Flavio Bento 0180 0090822-3/01
Flavio Bueno 0151 0069646-0

0235 0048534-5
Flori Antonio Tasca 0133 0128894-2
Floriano Galeb 0010 0128793-0
Floriano Terra Filho 0459 0129004-2
Francisco Apelles S. Martins 0090 0128694-2
Francisco Braz Neto 0492 0122595-0/01
Francisco Irineu Brzezinski 0148 0128916-3
Francisco Juraci Bonatto 0130 0128644-2

0475 0129015-5
Francisco Leite da Silva 0026 0128955-0

0050 0128911-8
0102 0128935-8
0197 0118087-4/01
0227 0128773-8
0413 0128865-1
0472 0124034-0/01
0500 0124638-8/02

Francisco Manoel do C. Fernandes 0222 0128189-6
Francisco Olivieri Junior 0367 0099486-3/01
Francisco Otávio de O. Escorsim 0244 0128639-1
Francislaine Guidoni 0008 0128750-5
Frank Richard Fast 0230 0115931-5/01
Frederico Korndorfer Neto 0364 0101907-0/02
Gabriel Bertin de Almeida 0190 0099598-8/01
Gabriel Luiz Salvador de Carvalho 0111 0127904-9
Gabriel Maccagnani Carazzai 0464 0121721-6/01
Gabriel de Araújo Lima 0390 0128687-7
Gabriella Ziccarelli R Mendes 0025 0118054-5/01

0288 0127118-3
Gandura Maria da Maia Abou Fares 0105 0128752-9

0491 0128475-7
Gelsi Francisco Accadrolli 0177 0128493-5
Genésio Felipe de Natividade 0444 0122035-9
Geni Romero Jandre Pozzobom 0180 0090822-3/01
Gentil Almeida Campos 0204 0114960-2/01
George Luiz Demiate 0163 0128608-6
Geraldo Dutra de Andrade Neto 0488 0120282-0/01
Geraldo Fernandes Neves 0239 0096345-5
Geraldo Manjinski Junior 0243 0128628-8
Geraldo Mocellin 0201 0128670-2
Geraldo Munhoz de Mello 0316 0128866-8
Geraldo de Cassio Zetola 0160 0128203-1
Gerson Timm 0462 0128548-5
Gian Marco Del Pintor 0480 0128735-8
Gil Rocha Tesserolli 0267 0127329-6
Gilbert Garcia de Souza 0180 0090822-3/01
Gilberto Allievi 0081 0105184-3
Gilberto Gaeski 0239 0096345-5
Gilberto Justino Ferreira 0334 0128652-4
Gilberto Nalon Gonzaga 0365 0113408-3/01

0437 0128731-0
Gilberto Rossetto 0223 0128558-1
Gilceo Jair Klein 0012 0128410-6

0437 0128731-0
Gilma Marcia M Cardoso de Araujo 0470 0128878-8
Gilson Vicente V. d. Andrade 0130 0128644-2

0196 0128571-4
Gisah Myara Maysonnave 0056 0128688-4

0202 0128739-6
Gisela Dias Chede 0182 0122431-1/01

0212 0116079-4/01
0213 0114761-9/01

Gisele Soares 0041 0128357-4
0303 0121075-9

Gisele Vieira da Silva 0154 0128517-0
Gisele da Rocha Parente Venancio 0088 0128601-7

0158 0128685-3
0159 0128154-3

0168 0128685-3
0204 0114960-2/01

Gislaine Podanoski Vignotti 0454 0128889-1
Gizelle Amboni Petri 0196 0128571-4
Gláucia Vieira Marins de Souza 0095 0129000-4

0275 0109617-3/01
Glaucio Cezar Silva Molino 0087 0128572-1
Glauco Cavalcanti de O. Junior 0014 0128461-3
Gleidel Barbosa Leite Junior 0038 0128161-8/01

0061 0125030-6/02
Glenda Gonçalves Gondim 0121 0128675-7
Graciela Iurk Marins 0004 0128659-3

0156 0117957-7/01
Guilherme Cezaroti 0112 0128227-1
Guilherme Jacques T. d. Freitas 0016 0128679-5
Guilherme Moreira Rodrigues 0074 0106620-8/01
Gumercindo Bertoncello 0356 0128538-9
Gustavo Alberto Weber 0245 0122143-6/01
Gustavo Almeida de Almeida 0366 0081106-5/03

0409 0128602-4
Gustavo Henrique Dietrich 0057 0127872-2/01
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 0009 0128802-4

0041 0128357-4
Gustavo Masina 0212 0116079-4/01

0213 0114761-9/01
Hélio Esteves do Nascimento 0092 0128791-6
Hamilton Antonio de Melo 0222 0128189-6
Heitor Rubens Raymundo 0058 0128715-6

0287 0128767-0
Helcio Silva Orane 0200 0121467-7/01
Heli Alberto Zeni 0470 0128878-8
Helio Dutra de Souza 0058 0128715-6
Helio Eduardo Richter 0132 0128807-9
Helio Marinho Spigolon 0051 0125389-4
Helio Vieira Neto 0203 0128749-2
Henrique Ehlers Silva 0399 0128320-7
Heribelton Alves 0465 0128720-7
Herlley Fuzetti 0149 0128908-1

0172 0128934-1
0262 0128910-1

Hermes Henrique Corrêa Conceição 0483 0128785-8
Heron Arzua 0182 0122431-1/01
Hildo Alceu de Jesus Júnior 0198 0117765-9/01
Hilton Antonio Mazza Pavan 0203 0128749-2
Hudson Camilo de Souza 0070 0128692-8
Hugo Ramos de Oliveira 0042 0128460-6
Humberto Rincoski Costantino 0299 0118607-6

0482 0128776-9
Idamara Rocha Ferreira 0237 0090075-4
Ideval Inácio de Paula 0171 0128712-5
Idevan Cesar Rauen Lopes 0371 0041638-0/03
Iduvaldo Oleto 0455 0121666-0/01
Iguacimir Gonçalves Franco 0265 0127308-7

0266 0127330-9
0267 0127329-6

Ijair Vamerlatti 0419 0128605-5
Ilse Regina Viana Ramos Bacellar 0179 0069436-4/04
Inácio Hideo Sano 0450 0128657-9
Inaliz Salazar Rossatto 0488 0120282-0/01
Indiamara Moreira Gomes 0313 0128676-4
Ine Army Cardoso da Silva 0333 0128577-6
Inger Kalben Silva 0165 0128668-2
Ingrid Schroeder Levy 0459 0129004-2
Iolaine Kisner Teixeira 0023 0120134-9/01
Iraja de Oliveira Bastos 0446 0128462-0
Irineu Norberto de Mello Gozzo 0010 0128793-0

0235 0048534-5
Irineu Roberto Alves 0162 0128514-9
Irineu Stein Junior 0052 0128223-3
Irmeli Melz Nardes 0169 0122716-9/01

0403 0128879-5
Isabel Aparecida Holm 0186 0128620-2
Isabela Cristine Martins Ramos 0158 0128685-3

0168 0128685-3
0204 0114960-2/01

Isabela Marques Hapner 0123 0109094-0/01
Isabella Maria Pinheiro Polonio 0145 0128766-3
Ismael Donizeti Petruci 0044 0128559-8
Israel Batista de Moura 0350 0128553-6
Itacir Biazus 0331 0128156-7
Italo Tanaka Junior 0439 0120201-5/01
Italo Vampi Giora 0156 0117957-7/01
Ivan César de Souza 0043 0128446-6
Ivan Lauro Simiano 0217 0100834-8/01

0330 0125789-4
Ivan de Oliveira Costa 0157 0123725-2/01
Ivanês da Glória Mattos 0239 0096345-5
Ivana Viaro Padilha 0491 0128475-7
Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk 0116 0128511-8
Ivete Daher 0464 0121721-6/01
Ivo Paludo 0007 0128647-3

0419 0128605-5
Ivo Pegoretti Rosa 0157 0123725-2/01
Ivo Shizuo Sooma 0048 0128671-9
Ivone Roldão Ferreira 0447 0128627-1
Izabel Cristhina Rocha M. Campos 0086 0128508-1
Izabel Cristina Marques 0182 0122431-1/01
Izabela Cristina Rücker Curi 0306 0128359-8

0429 0116947-7
Izabelle M. S. L. Turkiewicz 0138 0128903-6
Júlio César da Silva 0224 0128547-8
Júlio César de Andrade 0040 0113349-9
Júlio Cesar Caproni 0214 0128585-8
Júlio Cesar Dalmolin 0160 0128203-1
Júlio Cesar Ribas Boeng 0076 0119711-9/01

0394 0116861-2
Jacqueline Maria Moser 0464 0121721-6/01
Jacyra de Morais 0318 0128888-4
Jaime Mariano 0365 0113408-3/01
Jairo Antonio Gonçalves Filho 0219 0114747-9/01
Jairo Basso 0171 0128712-5
James José Marins de Souza 0275 0109617-3/01
Jamil Josepetti 0219 0114747-9/01

Jamil Josepetti Junior 0219 0114747-9/01
Jan Szpatowski 0501 0128985-8
Janaína Bordin Remor 0465 0128720-7
Jaqueline Lobo da Rosa 0121 0128675-7
Javel Jaime Valério 0169 0122716-9/01
Jean Carlos Neri 0304 0123804-8
Jeferson Cravol Barbosa 0318 0128888-4

0398 0128580-3
Jeferson José Muracami 0187 0119695-0/01
Jefferson Carlos da Cruz 0215 0128600-0
Jefferson Gustavo Degraf 0027 0128416-8
Jefferson Isaac João Scheer 0009 0128802-4

0041 0128357-4
0078 0100125-4
0120 0128663-7
0209 0128491-1
0242 0128516-3
0308 0128459-3
0378 0105663-9/01
0379 0119538-0
0386 0089488-4/01
0387 0062622-2/03
0478 0128638-4

Jefferson Luiz Domingos Fazzolari 0162 0128514-9
Jefferson Silveira de Souza 0236 0090763-9
Jehovah Almeida Gomes 0031 0128699-7
Jenifer Liz Weber Casagrande 0285 0128689-1

0302 0123268-2
Jezualdo Galeski 0352 0128564-9
Jiomar José Turin 0214 0128585-8
João Batista Pio Vieira 0038 0128161-8/01

0340 0128431-5
João Boaventura de Cristo 0360 0112410-9
João Candido Michalski 0279 0128447-3
João Carlos Daleffe 0208 0128448-0
João Carlos Gomes 0202 0128739-6
João Carlos Guimarães Júnior 0388 0128427-1
João Carlos Poletto 0391 0122545-0
João Casillo 0003 0128630-8

0206 0128920-7
0270 0121379-2/01

João David Folador 0401 0128727-6
João Domingos Tonello 0391 0122545-0

0395 0122544-3
João Eduardo Caliani 0397 0128066-8
João Graciano Campos Lustosa 0084 0127847-9

0259 0128812-0
João Ilson Rubens Francisco 0338 0129014-8
João Leonelho Gabardo Filho 0218 0128892-8
João Luiz Agner Regiani 0447 0128627-1
João Luiz Fernandes Junior 0060 0127923-4/01
João Luiz Martins Esteves 0092 0128791-6

0180 0090822-3/01
João Marcos Anacleto Rosa 0031 0128699-7
João Maria Corrêa 0223 0128558-1
João Otávio de Noronha 0075 0128924-5

0087 0128572-1
0117 0128567-0
0130 0128644-2
0171 0128712-5
0250 0128936-5
0274 0128800-0
0282 0128626-4
0294 0128632-2
0430 0124065-5

João Pericles Goulart 0006 0128624-0
João Roberto Santos Regnier 0376 0128677-1
João Sérgio Rausis 0291 0126288-6/01
João Tavares de Lima 0283 0128666-8
João Tavares de Lima Filho 0097 0128331-0
João de Barros Torres 0464 0121721-6/01
João de Souza Leitão Filho 0268 0113238-1/01
Joanes Everaldo de Sousa 0247 0128674-0
Joao Nicolau 0157 0123725-2/01
Joaquim Pereira Alves Júnior 0057 0127872-2/01
Joaquim Tramujas Filho 0132 0128807-9
Jobergil Rezende 0140 0128596-1
Joci Mary Benatto 0176 0128434-6
Joe Tennyson Velo 0038 0128161-8/01
Joel Geraldo Coimbra 0386 0089488-4/01
Joel Henrique Melnik 0208 0128448-0
Joelcio Santos Madureira 0368 0092447-8/03
Jonas Borges 0025 0118054-5/01
Jonas Roberto Justi Waszak 0130 0128644-2

0219 0114747-9/01
0259 0128812-0

Jonathas Cesar dos Santos 0350 0128553-6
Jonny Jeferson Silva Madureira 0368 0092447-8/03
Jorge Brandalize 0031 0128699-7
Jorge Evencio de Carvalho 0074 0106620-8/01
Jorge Gomes Rosa Neto 0265 0127308-7

0267 0127329-6
Jorge Hilário Gouvêa Vieira 0074 0106620-8/01
Jorge Luiz Martins 0133 0128894-2
Jorge Manuel Lazaro 0455 0121666-0/01
Jorge Rafael Santar 0084 0127847-9
José Albari Slompo de Lara 0294 0128632-2
José Alberto Dietrich Filho 0057 0127872-2/01
José Altevir Mereth B. d. Cunha 0294 0128632-2
José Alzamora Neto 0488 0120282-0/01
José Amoriti Trinco Ribeiro 0131 0128782-7
José Antonio Dumas 0280 0128563-2
José Antonio Peixoto de Oliveira 0042 0128460-6
José Antonio Vale 0138 0128903-6
José Augusto Araújo de Noronha 0023 0120134-9/01

0145 0128766-3
0448 0121926-1/01
0468 0117836-3/01

José Augusto Ferraz 0058 0128715-6
José Augusto Lara dos Santos 0003 0128630-8
José Cícero de Oliveira 0321 0127065-7
José Carlos Busatto 0019 0128860-6

0289 0128314-9

José Carlos Del Grossi 0195 0128546-1
José Carlos Dizidél Machado 0475 0129015-5
José Carlos Ragiotto 0355 0128318-7
José Carlos da Costa Pereira 0293 0128710-1
José Chiezi de Oliveira 0387 0062622-2/03
José Cid Campelo 0074 0106620-8/01

0308 0128459-3
José Cordeiro dos Santos 0139 0128139-6
José Correa Porto de Abreu Neto 0113 0128349-2
José Dantas Loureiro Neto 0001 0128509-8
José Dorival Perez 0222 0128189-6
José Eduardo Soares de Camargo 0184 0109386-3/01
José Eli Salamacha 0141 0128719-4

0237 0090075-4
0294 0128632-2

José Francisco M. d. Oliveira 0169 0122716-9/01
José Francisco Pereira 0246 0119532-8/01
José Franklin Falocci Filho 0191 0128867-5
José G. Benatti Júnior 0198 0117765-9/01
José Glauco Carula 0075 0128924-5
José Gonzaga Soriani 0205 0128914-9
José Henrique Barbosa M. L. Neto 0074 0106620-8/01
José Ivan Guimarães Pereira 0417 0128566-3

0479 0128654-8
José Juarez Calixto Ribeiro 0243 0128628-8
José Losso Filho 0029 0128510-1
José Lucas da Silva 0224 0128547-8
José Luiz Costa Taborda Rauen 0450 0128657-9
José Manoel de Macedo Caron 0204 0114960-2/01
José Marega 0205 0128914-9
José Maria do Couto 0322 0128151-2
José Martins Pinheiro Neto 0110 0127877-7

0128 0128863-7
0187 0119695-0/01

José Nogueira Filho 0187 0119695-0/01
José Paulo Granero Pereira 0236 0090763-9
José Reinaldo Rodrigues 0098 0128551-2
José Renacir Marcondes 0085 0128489-1
José Roberto Dutra Hagebock 0462 0128548-5
José Roberto Manesco 0424 0121505-2/01
José Roberto Marcondes 0305 0122938-5
José Roberto Sapateiro 0100 0128804-8

0157 0123725-2/01
José Roberto Spina 0405 0128941-6
José Roberto dos Santos 0193 0129002-8
José Rodrigo Sade 0074 0106620-8/01
José Teodoro Alves 0335 0128741-6
José Valmor Ribeiro Nardes 0169 0122716-9/01
José Valnir Zambrim 0433 0125733-2/01

0434 0128599-2
José Vidotti 0104 0128541-6
José Virgílio Castelo B. R. Filho 0365 0113408-3/01
José Virgílio Castelo B. R. Neto 0365 0113408-3/01
José da Costa Valim Filho 0373 0128881-5
José das Graças de Souza 0318 0128888-4
José de Andrade Faria Neto 0323 0128505-0
José do Carmo Badaro 0485 0119026-5/01
José dos Santos 0350 0128553-6
Josafa Antonio Lemes 0080 0104735-6
Jose Augusto Bertelli 0279 0128447-3
Josemar Vidal de Oliveira 0214 0128585-8
Josiane Trinkel 0402 0128856-2
Josicler Vieira Beckert Marcondes 0230 0115931-5/01
Josmar Gomes de Almeida 0027 0128416-8
Josué Corrêa Fernandes 0083 0120409-1

0117 0128567-0
0426 0128885-3

Josué Grotti 0134 0128868-2
0384 0128870-2

Jovino Terrin 0364 0101907-0/02
Jozelia Nogueira Broliani 0096 0128226-4

0112 0128227-1
0460 0128436-0
0489 0128348-5

Juarez Carneiro de Lima 0436 0128617-5
Juarez de Paula 0315 0128797-8
Juliana Briso Machado 0254 0128347-8
Juliana Kikue Medeiros Hiroki 0300 0122174-1
Juliana Martins Sena V. d. Rosa 0314 0128760-1

0497 0128755-0
Juliana Moter Araújo 0311 0128611-3
Juliana Silvério 0160 0128203-1

0299 0118607-6
Juliana de Andrade Colle 0329 0124678-2
Julio Barbosa Lemes Filho 0164 0097080-3/03
Julio Cesar Abreu das Neves 0210 0128540-9
Julio Cesar Brotto 0371 0041638-0/03

0389 0127916-9/01
Julio Cezar Kay 0446 0128462-0
Julio Cezar Nalin Salinet 0254 0128347-8
Julio Cezar Zen Cardozo 0076 0119711-9/01
Julio Goes Militão da Silva 0235 0048534-5
Julio Jacob Junior 0001 0128509-8
Jurandir Mariscal 0026 0128955-0

0136 0118620-9/02
0137 0123121-4/02
0149 0128908-1
0154 0128517-0
0172 0128934-1
0184 0109386-3/01
0197 0118087-4/01
0262 0128910-1
0432 0125112-3/01
0433 0125733-2/01
0434 0128599-2
0472 0124034-0/01

Jussara Maria Pereira Fagundes 0418 0128528-3
Jussara Solange da Silva 0245 0122143-6/01
Karem Oliveira 0256 0128669-9
Karen Bettina Ikeda Soares 0008 0128750-5
Karen Christine Farah 0029 0128510-1

0423 0128882-2
Karina Maria Mehl 0006 0128624-0
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Katia Naomi Yamada 0180 0090822-3/01
Keila Mendes de Carvalho 0330 0125789-4
Kelly Cristina Athayde Urbanski 0160 0128203-1

0410 0128649-7
Kelsen Christina Zanotti 0392 0128869-9
Kennedy Machado 0032 0128777-6

0162 0128514-9
Keyla Monquero 0081 0105184-3
Klaus Peter Klein 0018 0121473-5/01
Kleber Cazzaro 0083 0120409-1

0117 0128567-0
0326 0120910-9
0426 0128885-3

Kleber Cruz Duarte 0150 0129007-3
0178 0128457-9
0278 0129008-0
0443 0129006-6

Koohiti Kussima 0295 0128790-9
Lúcia Dalazoana 0239 0096345-5
Laertes Bonetto de Oliveira 0001 0128509-8
Lair Carbonera 0048 0128671-9
Lauremar Anderson Talamini 0038 0128161-8/01

0061 0125030-6/02
Lauri Cesar Bittencourt 0478 0128638-4
Lauri Trentini 0448 0121926-1/01
Laurindo Gobi 0011 0128921-4
Lauro Fernando Zanetti 0434 0128599-2
Leandro Ambrósio Alfieri 0283 0128666-8
Leandro Galli 0231 0122548-1/02
Leide Maria Barros Juarez 0162 0128514-9
Leila Aparecida Ferreira Garcia 0447 0128627-1
Leila Denise Velasque Cruz 0193 0129002-8
Leila Garcia Requena 0299 0118607-6
Leila Massako Hashiguchi 0231 0122548-1/02
Lenir Rosa Gobo 0408 0128562-5
Leocir João Rodio 0273 0128703-6
Leonardo Augusto Genari 0381 0121385-0
Leonardo Medeiros Regnier 0376 0128677-1
Leonardo Mizuno 0388 0128427-1
Leonardo Xavier Rousseno 0366 0081106-5/03
Leoni de Oliveira Mota 0464 0121721-6/01
Leontamar Valverde Pereira 0038 0128161-8/01

0061 0125030-6/02
Letícia Dorneles Lorensi 0488 0120282-0/01
Letícia de Souza Baddauy 0190 0099598-8/01
Leticia Ferreira da Silva 0384 0128870-2
Levy Dias Marques 0322 0128151-2
Liana Claudia Borges Paulino 0067 0128543-0
Liana Maria Gobo Nogueira 0408 0128562-5
Liana Sarmento de Mello Quaresma 0388 0128427-1
Liancarlo Pedro Wantowsky 0169 0122716-9/01
Lidia Ivone Ribas 0038 0128161-8/01
Ligia Socreppa 0182 0122431-1/01
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 0006 0128624-0

0292 0128588-9
Lilian Acras Fanchin 0212 0116079-4/01

0213 0114761-9/01
0489 0128348-5

Lilian Ono 0180 0090822-3/01
Liliane Andrea do Amaral 0418 0128528-3

0429 0116947-7
Liliane Maria Busato Batista 0456 0121485-5/01
Lina Clarice da Rocha 0255 0128549-2
Lincoln Thiago Calixto 0281 0112042-1/01
Liomar Fayan 0216 0127115-2/01
Lisandra Fagundes Feltran 0080 0104735-6
Lisane Cristina Conte 0121 0128675-7
Lisemar Valverde Pereira 0038 0128161-8/01

0061 0125030-6/02
Lizeth Sandra Ferreira Detros 0223 0128558-1

0318 0128888-4
Lourenço Antonio R. Figueira 0013 0128411-3
Lourival Barão Marques 0052 0128223-3
Lourival José de Oliveira 0222 0128189-6
Lourival Pereira dos Santos 0011 0128921-4
Luís Eduardo Schoueri 0112 0128227-1
Luís Henrique D. Escarmanhani 0207 0128933-4

0251 0128864-4
0257 0128693-5
0432 0125112-3/01
0433 0125733-2/01
0442 0128907-4

Lucelia Costa Rosa 0282 0128626-4
Luci Raymundo Damázio 0078 0100125-4
Lucia Aurora Furtado Bronholo 0259 0128812-0
Luciana Fuser Bittar 0122 0128698-0
Luciana Perez 0222 0128189-6
Luciana Sezanowski 0421 0128660-6
Luciana de Andrade 0188 0126427-3/01
Luciane Camargo Kujo Monteiro 0096 0128226-4

0112 0128227-1
0489 0128348-5

Luciane Freitas Oliveira 0198 0117765-9/01
Luciane Maria Mezarobba 0124 0115104-8/01
Luciano Braga Cortes 0081 0105184-3
Luciano Carlos Franzon 0031 0128699-7
Lucilara Guimarães 0174 0128111-8
Lucilia Felicidade Dias 0154 0128517-0
Lucius Marcus Oliveira 0200 0121467-7/01
Ludmila Mesquita 0132 0128807-9
Ludovina Luciane Dering 0299 0118607-6
Luir Ceschin 0387 0062622-2/03
Luis Alberto Kubaski 0215 0128600-0

0238 0094469-2
Luis Alberto Sniecikoski 0001 0128509-8
Luis Anselmo Arruda Garcia 0041 0128357-4

0303 0121075-9
Luis Carlos Lorenzetti 0217 0100834-8/01
Luis Carlos de Sousa 0490 0128550-5
Luis Eduardo de Castro Rocha 0226 0128696-6
Luis Fernando Gomes 0014 0128461-3
Luis Fernando L de Oliveira 0361 0119600-1
Luis Fernando Stolle Biscaia 0237 0090075-4

Luis Fernando da Silva Tambellini 0088 0128601-7
0129 0128322-1
0158 0128685-3
0168 0128685-3
0204 0114960-2/01

Luis Guilherme Vanin Turchiari 0300 0122174-1
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 0023 0120134-9/01
Luis Iraja Nogueira de Sa Junior 0234 0128890-4
Luis Oscar Six Botton 0169 0122716-9/01

0380 0103487-1/03
Luis Sergio Chemin 0367 0099486-3/01
Luiz Afonso Diz Cleto 0060 0127923-4/01
Luiz Afonso Miguel 0282 0128626-4
Luiz Alberto Lima 0069 0128530-3
Luiz Alberto de Oliveira Lima 0215 0128600-0
Luiz Alexandre Barbosa 0314 0128760-1
Luiz Antonio Daros 0414 0128684-6
Luiz Antonio Martins B. Junior 0038 0128161-8/01
Luiz Antonio Pinto Santiago 0214 0128585-8
Luiz Aparecido Costa 0157 0123725-2/01
Luiz Augusto Broetto 0365 0113408-3/01
Luiz Carlos Cáceres 0250 0128936-5
Luiz Carlos Caldas 0387 0062622-2/03

0424 0121505-2/01
Luiz Carlos Delazari 0174 0128111-8
Luiz Carlos Guimarães Taques 0021 0128898-0

0103 0128487-7
Luiz Carlos Guizelini Balieiro 0112 0128227-1
Luiz Carlos Javoschy 0286 0128690-4
Luiz Carlos Radino Lamego 0018 0121473-5/01
Luiz Carlos Sanches 0246 0119532-8/01
Luiz Carlos Taunay Berretini 0207 0128933-4
Luiz Carlos da Rocha 0238 0094469-2

0485 0119026-5/01
Luiz Catarin 0069 0128530-3
Luiz Cesar Ribeiro 0291 0126288-6/01
Luiz Cezar Viana Pereira 0269 0108091-5/01
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 0354 0128953-6
Luiz Claudio Nunes Lourenço 0293 0128710-1
Luiz Felipe Haj Mussi 0402 0128856-2
Luiz Fernando Brusamolin 0252 0128954-3

0451 0128726-9
Luiz Fernando Dietrich 0086 0128508-1
Luiz Fernando Matias 0082 0122667-1
Luiz Fernando Palma 0226 0128696-6
Luiz Fernando Priolli 0448 0121926-1/01
Luiz Fernando Schlichta 0113 0128349-2

0299 0118607-6
Luiz Fernando Zalewski Torres 0130 0128644-2
Luiz Fernando Zornig Filho 0402 0128856-2
Luiz Fernando da Rosa Pinto 0038 0128161-8/01

0340 0128431-5
Luiz Gastão Mocellin 0176 0128434-6
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0084 0127847-9
Luiz Guilherme Muller Prado 0424 0121505-2/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0137 0123121-4/02

0149 0128908-1
0154 0128517-0
0172 0128934-1
0184 0109386-3/01
0216 0127115-2/01
0262 0128910-1
0280 0128563-2
0347 0118764-6
0422 0128661-3
0434 0128599-2

Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 0023 0120134-9/01
0468 0117836-3/01

Luiz Henrique Ferreira Leite 0074 0106620-8/01
Luiz Leandro Gaspar Dias 0144 0128786-5
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 0031 0128699-7
Luiz Marcio Formighieri Ribas 0400 0128691-1
Luiz Mauricio Machado Pascoal 0448 0121926-1/01
Luiz Miguel Justo da Silva 0268 0113238-1/01
Luiz Osório Cardoso Martins 0461 0128492-8
Luiz Paulo Wille 0486 0128887-7
Luiz Rodrigues Wambier 0079 0101651-3

0140 0128596-1
0141 0128719-4
0294 0128632-2
0306 0128359-8
0380 0103487-1/03
0429 0116947-7
0486 0128887-7

Luiz Rogerio Moro 0196 0128571-4
Luiz Sérgio Del Grossi 0195 0128546-1
Luiz Turchiari Junior 0300 0122174-1
Luiz Viel 0387 0062622-2/03
Luiz de Miranda 0201 0128670-2
Lygia Christiane de Carvalho 0330 0125789-4
Lygia Regina Paiva Leocádio 0255 0128549-2
Márcia Carla Pereira Ribeiro 0076 0119711-9/01

0199 0122072-2/01
0241 0128507-4
0242 0128516-3
0305 0122938-5
0378 0105663-9/01
0379 0119538-0
0387 0062622-2/03
0394 0116861-2
0457 0126242-0/01

Márcia Cristina Jonson 0438 0128746-1
Márcia Cristina Mileski 0304 0123804-8
Márcia Giraldi Sbaraini 0386 0089488-4/01
Márcia Severina Badaró 0485 0119026-5/01
Márcia Simone Sakagami 0483 0128785-8
Márcio Antonio Sasso 0075 0128924-5

0087 0128572-1
0117 0128567-0
0130 0128644-2
0171 0128712-5
0250 0128936-5
0274 0128800-0

0282 0128626-4
0294 0128632-2
0364 0101907-0/02
0430 0124065-5

Márcio Clementino Soares 0449 0128672-6
Márcio Ribeiro Pires 0250 0128936-5
Márcio Rubens Passold 0263 0119631-6/01
Márcio Tadeu Brunetta 0462 0128548-5
Magali Pedroso Assad 0367 0099486-3/01

0430 0124065-5
Magda Demartini Tasca 0133 0128894-2
Majeda Denize Mohd Popp 0127 0128862-0

0128 0128863-7
Majoly Aline Araújo dos Anjos 0166 0113568-4/01

0268 0113238-1/01
Manoel Caetano Ferreira Filho 0124 0115104-8/01

0246 0119532-8/01
0303 0121075-9

Manoel Diniz Neto 0371 0041638-0/03
Manoel Henrique Maingue 0387 0062622-2/03
Manoel José Lacerda Carneiro 0399 0128320-7
Manoel Monteiro de Andrade 0059 0128803-1
Manoel Pinheiro Oliveira 0145 0128766-3
Marçal Justen Filho 0179 0069436-4/04

0229 0118444-9/04
Marcel Ahmed Hammoud 0208 0128448-0
Marcela Leila R. d. S. Vales 0098 0128551-2
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 0088 0128601-7

0158 0128685-3
0168 0128685-3
0181 0113302-6/01
0204 0114960-2/01

Marcelino Francisco A. Trucillo 0066 0128423-3
0479 0128654-8

Marcello Alvarenga Panizzi 0308 0128459-3
Marcello Trajano da Rocha 0385 0128784-1
Marcelo Adriano Taborda 0183 0123404-8/01
Marcelo Conceição Andretta 0113 0128349-2
Marcelo Gustavo Pinheiro Polônio 0145 0128766-3
Marcelo Honjo 0220 0128946-1
Marcelo José Ciscato 0451 0128726-9
Marcelo Kintzel Graciano 0189 0128734-1
Marcelo Laloni Trindade 0157 0123725-2/01
Marcelo Márcio de Oliveira 0045 0128544-7

0408 0128562-5
Marcelo Marco Bertoldi 0095 0129000-4

0275 0109617-3/01
Marcelo Nicolau Nader 0083 0120409-1
Marcelo Pacheco Pirolo 0449 0128672-6
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 0315 0128797-8
Marcelo Rosemback Ribeiro 0144 0128786-5
Marcelo Tesheiner Cavassani 0026 0128955-0

0050 0128911-8
0102 0128935-8
0136 0118620-9/02
0137 0123121-4/02
0149 0128908-1
0154 0128517-0
0172 0128934-1
0184 0109386-3/01
0197 0118087-4/01
0207 0128933-4
0262 0128910-1
0264 0128909-8
0406 0128912-5
0428 0128932-7
0432 0125112-3/01
0433 0125733-2/01
0434 0128599-2
0442 0128907-4
0472 0124034-0/01
0500 0124638-8/02

Marcelo de Souza Teixeira 0302 0123268-2
0488 0120282-0/01

Marcia Eliza de Souza 0228 0128707-4
Marcia Helena Dalcol 0310 0128597-8
Marcia Martins Onofre 0139 0128139-6

0247 0128674-0
0387 0062622-2/03

Marcia Regina Rodacoski 0028 0128445-9
0454 0128889-1

Marcia Rejane Tomiazzi 0490 0128550-5
Marcia Sandra Tumelero de Bona 0220 0128946-1
Marcia Valente 0491 0128475-7
Marcio Ari Vendruscolo 0142 0091850-1/01

0143 0091850-1/02
Marcio Hofmeister 0339 0116761-7

0360 0112410-9
Marcio Miatto 0066 0128423-3

0417 0128566-3
0479 0128654-8

Marcio Rogerio Depolli 0418 0128528-3
Marco Antônio Gomes de Oliveira 0027 0128416-8
Marco Antônio Lima Berberi 0051 0125389-4

0076 0119711-9/01
0153 0128490-4
0167 0116366-2/01
0256 0128669-9
0463 0128542-3

Marco Antonio Farah 0029 0128510-1
Marco Antonio Langer 0259 0128812-0

0285 0128689-1
Marco Antonio Michna 0202 0128739-6
Marco Antonio Padovani 0437 0128731-0
Marco Antonio de A. Campanelli 0008 0128750-5
Marco Aurélio Ceranto 0008 0128750-5
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 0290 0128488-4
Marco Aurelio Krefeta 0200 0121467-7/01
Marcolino Pereira Camargo 0380 0103487-1/03
Marcos Alberto Picoli 0010 0128793-0
Marcos André da Cunha 0167 0116366-2/01

0241 0128507-4
0445 0126960-3

0457 0126242-0/01
0463 0128542-3

Marcos Antonio Barbosa 0229 0118444-9/04
Marcos Antonio Cavalheiro 0474 0128950-5
Marcos Antonio de O. Leandro 0194 0128485-3

0418 0128528-3
0429 0116947-7

Marcos Augusto Malucelli 0279 0128447-3
Marcos Augusto Perez 0424 0121505-2/01
Marcos Aurelio Cerdeira 0481 0128764-9
Marcos Jorge Catalan 0152 0128002-4
Marcos Leandro Pereira 0281 0112042-1/01
Marcos Luciano Gomes 0291 0126288-6/01
Marcos Müller Cwiertnia 0117 0128567-0
Marcos Roberto Gomes da Silva 0454 0128889-1
Marcos Ton Ramos 0142 0091850-1/01

0143 0091850-1/02
Marcus Aurelio Coelho 0230 0115931-5/01
Marcus Vinicius Xavier da Silva 0155 0120321-2/01
Margareth Aparecida Breus 0238 0094469-2
Margareth Zanardini 0129 0128322-1
Margarida Sathler 0180 0090822-3/01
Maria Adilia Gouveia 0242 0128516-3
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 0311 0128611-3

0459 0129004-2
Maria Aparecida de Miranda 0201 0128670-2
Maria Claudia Rodriguez Correia 0190 0099598-8/01
Maria Cristina Guimarães 0056 0128688-4
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 0052 0128223-3
Maria D’Arc de Souza 0183 0123404-8/01
Maria Dirce Triana 0187 0119695-0/01
Maria Gorete Andrade Jaccard 0469 0128814-4
Maria Ignez B. A. d. Nascimento 0092 0128791-6
Maria Ilma Caruso 0369 0124138-3/02
Maria José Tavora Gil Belem 0270 0121379-2/01
Maria Joseane Fronczak 0051 0125389-4

0194 0128485-3
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 0079 0101651-3

0380 0103487-1/03
Maria Lucília Gomes 0421 0128660-6
Maria Luiza Galiotto 0464 0121721-6/01
Maria Marta Renner Weber Lunardon 0478 0128638-4
Maria Misue Murata 0076 0119711-9/01
Maria Regina Zárate Nissel 0023 0120134-9/01

0468 0117836-3/01
Maria Wrobel Schatz 0164 0097080-3/03
Maria das Gracas Vicelli 0191 0128867-5
Maria de Lourdes Gouvea 0030 0128525-2
Maria de Lourdes Poeiras Assunção 0034 0117743-3/01
Maria de Lourdes Viegas Georg 0309 0121007-1/01

0456 0121485-5/01
Mariana Rocha Urban 0379 0119538-0
Maribel Andrade de Oliveira 0085 0128489-1
Marilena Indira Winter 0166 0113568-4/01
Marilise Teixeira 0003 0128630-8

0367 0099486-3/01
Marina Ribeiro de A. Zacharias 0391 0122545-0

0395 0122544-3
Marinete Violin 0222 0128189-6
Marino Galvão 0488 0120282-0/01
Mario Augusto Couto Rocha 0260 0128880-8
Mario Brasilio Esmanhoto Filho 0311 0128611-3
Mario Cesar Jorge 0456 0121485-5/01
Mario José Narél 0323 0128505-0
Marisa Alves Nunes Menolli 0234 0128890-4
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 0256 0128669-9
Marisa Zandonai Moreira 0096 0128226-4

0112 0128227-1
0489 0128348-5

Marisa da Silva Sigulo 0134 0128868-2
Marise Lao 0143 0091850-1/02
Marlei Seibel 0010 0128793-0
Marlene Oliveira de Almeida 0244 0128639-1
Marlon do Nascimento Barbosa 0205 0128914-9
Marya Josely Bacila Sahd 0116 0128511-8
Maurício Bonatto Guimarães 0060 0127923-4/01
Maurício Elias Nastás Assad 0367 0099486-3/01

0430 0124065-5
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 0420 0121049-9/01
Maurício Hanke Bandolin 0244 0128639-1
Maurício José Matras 0006 0128624-0
Maurício Martinez Pereira 0435 0128598-5
Maurício Sidney Fazolo 0022 0128915-6
Maurício de Paula S. Guimarães 0179 0069436-4/04
Maureen Daisy Redondo Machado 0166 0113568-4/01
Mauricio Flavio Magnani 0271 0128713-2
Mauricio Kavinski 0451 0128726-9
Mauricio Monteiro de B. Vieira 0012 0128410-6
Mauro Cavalcante de Lima 0309 0121007-1/01
Mauro Corrêa da Luz 0492 0122595-0/01
Mauro Nobrega Pereira 0017 0128673-3
Mauro Ribeiro Borges 0159 0128154-3
Mauro Vignotti 0454 0128889-1
Maycoln Rogério Leal Trentini 0448 0121926-1/01
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 0020 0128838-4

0035 0128832-2
0037 0128834-6
0049 0128852-4
0062 0128830-8
0063 0128835-3
0072 0128837-7
0073 0128843-5
0093 0128853-1
0101 0128836-0
0108 0128854-8
0109 0128846-6
0135 0128828-8
0146 0128849-7
0147 0128833-9
0192 0128841-1
0233 0128822-6
0248 0128861-3
0249 0128840-4
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0261 0128823-3
0276 0128824-0
0296 0128829-5
0317 0128851-7
0404 0128842-8
0415 0128905-0
0416 0128845-9
0425 0128848-0
0427 0128847-3
0440 0128839-1
0441 0128831-5
0453 0128855-5
0471 0128826-4
0473 0128844-2
0484 0128821-9
0487 0128825-7
0498 0128850-0
0499 0128827-1

Mercia Regina de Oliveira 0387 0062622-2/03
Michelle Adriane Rosário 0271 0128713-2
Michelle Lebarbenchon Massignan 0185 0094637-0/01
Michelli D’ Estefani 0327 0121302-1
Miguel Ângelo Aranega Garcia 0190 0099598-8/01
Miguel Hilu Neto 0112 0128227-1
Miguel Luciano Pezzini 0410 0128649-7
Miguel Luiz Conte 0439 0120201-5/01
Miguel Nicolau Júnior 0029 0128510-1
Miguel Ramos Campos 0387 0062622-2/03
Milton João Betenheuser Junior 0367 0099486-3/01
Milton José Paizani 0403 0128879-5
Milton Paulo Nogueira 0163 0128608-6
Miriam Aparecida Gleria Gnann 0066 0128423-3
Miriam Aparecida Mendes 0189 0128734-1
Miriam Cristina Artur 0286 0128690-4
Moacyr de Araújo Carvalho 0226 0128696-6
Moises Zanardi 0417 0128566-3

0479 0128654-8
Monica Lebois 0142 0091850-1/01

0143 0091850-1/02
Moyses Grinberg 0405 0128941-6
Mozarte de Quadros 0068 0128575-2
Munir Guerios Filho 0079 0101651-3

0316 0128866-8
Murilo Lopes Buchmann 0139 0128139-6
Mychelle Fortunato 0289 0128314-9
Nêmora Pellissari Lopes 0290 0128488-4
Nadia de Souza Ibrahim 0459 0129004-2
Naim Nasihgil Filho 0117 0128567-0
Nair Esperança Alves Assis 0130 0128644-2
Najla Maria Zeraik da C. Pereira 0293 0128710-1
Nanci Campos 0260 0128880-8
Narcélio Augusto Menegatti 0022 0128915-6
Nataniel Ricci 0476 0128486-0
Natanoel Zahorcak 0229 0118444-9/04
Natasha Paes de Sousa Carvalho 0309 0121007-1/01
Neide Simões Pipa 0012 0128410-6
Nelcides Alves Bueno 0468 0117836-3/01
Nelson Busato 0238 0094469-2
Nelson Cordeiro Justus 0365 0113408-3/01
Nelson João Klas Junior 0070 0128692-8
Nelson Luís Ribeiro 0204 0114960-2/01
Nelson Olivas 0402 0128856-2
Nelson Paschoalotto 0216 0127115-2/01

0227 0128773-8
0251 0128864-4
0257 0128693-5
0413 0128865-1

Nelson Renato Palaia R de Campos 0421 0128660-6
Nelson Taques Sobrinho 0260 0128880-8
Nelson de Oliveira Santos Costa 0077 0129013-1
Nelto Luiz Renzetti 0145 0128766-3
Nemo Eloy Vidal Neto 0130 0128644-2
Nemo Francisco Spano Vidal 0105 0128752-9

0491 0128475-7
Nestor Teodoro da Silva 0140 0128596-1
Newton José de Sisti 0503 0059744-8/02
Newton Roberto Teixeira de Castro 0366 0081106-5/03
Ney Pinto Varella Neto 0225 0128708-1
Nilce Regina Tomazeto Vieira 0012 0128410-6
Nilton Caetano de Mattos Júnior 0145 0128766-3

0448 0121926-1/01
Nivaldo Possamai 0364 0101907-0/02
Noracil Aparecido Silva Junior 0467 0119327-7/01
Odair Cirine 0345 0128939-6
Odair Vicente Moreschi 0076 0119711-9/01
Odemil Pineda Bergamaschi 0062 0128830-8
Odilon Reinhardt 0450 0128657-9
Oksandro Osdival Gonçalves 0422 0128661-3
Oldemar Mariano 0274 0128800-0
Olinto Roberto Terra 0459 0129004-2
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 0130 0128644-2

0265 0127308-7
0266 0127330-9
0267 0127329-6

Omar Sfair 0032 0128777-6
Onesio Machado de Oliveira 0218 0128892-8

0502 0128913-2
Orivaldo Luzetti 0228 0128707-4
Orwille Robertson da Silva Moribe 0255 0128549-2
Oscar Barbosa Bueno 0314 0128760-1
Oscar Estanislau Nasihgil 0007 0128647-3

0273 0128703-6
Oscar Fleischfresser 0091 0096270-3/01
Osmann de Oliveira 0175 0128234-6

0386 0089488-4/01
Osmar Margarido dos Santos 0255 0128549-2
Osmar Nodari 0259 0128812-0
Osmar Vieira da Silva 0180 0090822-3/01
Osvaldo Luiz Gabriel 0333 0128577-6
Osvaldo Zarzeto Júnior 0107 0127911-4/01
Osvane Adolfo Mendes 0211 0127639-7/01
Oswaldo Loureiro de Mello Junior 0325 0117322-4
Oswaldo Tondo 0401 0128727-6

0466 0128737-2
Oswaldo dos Santos Junior 0387 0062622-2/03
Otmar Thomsen 0274 0128800-0
Otto João Lyra Neto 0038 0128161-8/01
Patrícia Bellucci Pazos 0226 0128696-6
Patrícia Saito 0107 0127911-4/01
Patrícia Tomazeli 0270 0121379-2/01
Patricia Blanc Gaidex 0268 0113238-1/01
Patricia Dutra da Silva 0236 0090763-9
Patricia Helena Daher Lopes 0464 0121721-6/01
Patricia Veras de C. e. Silva 0421 0128660-6
Patricia Ziravello 0305 0122938-5
Paula A. Forgioni 0067 0128543-0
Paula Cristina Benatti 0198 0117765-9/01
Paulo Afonso Gonçalves 0177 0128493-5
Paulo Afonso da Motta Ribeiro 0185 0094637-0/01
Paulo Anchieta da Silva 0092 0128791-6
Paulo Antonio Barca 0470 0128878-8
Paulo Batista Ferreira 0142 0091850-1/01

0143 0091850-1/02
Paulo Cesar Braga Fernandes 0099 0128723-8
Paulo Cesar de Holanda Guerra 0124 0115104-8/01
Paulo Cesar de Sousa 0024 0121085-5/01

0036 0128901-2
Paulo Cezar Pereira Gruber 0142 0091850-1/01

0143 0091850-1/02
Paulo Cortellini 0158 0128685-3

0168 0128685-3
Paulo Giovani Fornazari 0057 0127872-2/01
Paulo Grott Filho 0082 0122667-1
Paulo Guilherme Filho 0279 0128447-3
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 0198 0117765-9/01
Paulo José Farinha Nunes 0346 0120749-0
Paulo José Gozzo 0010 0128793-0

0235 0048534-5
Paulo Macarini 0010 0128793-0
Paulo Moreli 0194 0128485-3

0418 0128528-3
0429 0116947-7

Paulo Renato Lopes Raposo 0046 0113550-2/01
Paulo Roberto Calliari 0282 0128626-4
Paulo Roberto Dunaiski 0130 0128644-2

0196 0128571-4
Paulo Roberto Ferreira Motta 0078 0100125-4

0120 0128663-7
Paulo Roberto Ferreira Pereira 0095 0129000-4

0163 0128608-6
Paulo Roberto Jensen 0268 0113238-1/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 0088 0128601-7

0158 0128685-3
0168 0128685-3
0204 0114960-2/01

Paulo Roberto Munhoz Costa Filho 0259 0128812-0
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0128 0128863-7

0270 0121379-2/01
Paulo Roberto Rocha 0370 0128607-9
Paulo Roberto de Souza Jamur 0132 0128807-9
Paulo Sérgio Daniel 0397 0128066-8
Paulo Sergio Mecchi 0031 0128699-7
Paulo Vinicius de Lima 0140 0128596-1
Pedro Donaiski 0096 0128226-4

0112 0128227-1
0305 0122938-5
0489 0128348-5

Pedro Girolamo Macarini 0010 0128793-0
0455 0121666-0/01

Pedro Paulo Penna Trindade 0260 0128880-8
0366 0081106-5/03

Peregrino Dias Rosa Neto 0103 0128487-7
0104 0128541-6
0492 0122595-0/01

Peter Amaro de Sousa 0054 0128515-6
Petrus Tybur Júnior 0113 0128349-2
Priscila Ferreira Blanc 0056 0128688-4
Rômulo Ferreira da Silva 0038 0128161-8/01

0130 0128644-2
Rúbia Roncolato da Silva 0246 0119532-8/01
Rafael Ferreira Filippin 0409 0128602-4
Rafael Marquardt 0070 0128692-8
Rafael Ramon 0286 0128690-4
Rafael Wobeto de Araújo 0053 0127267-1/01
Raimundo Messias B. d. Carvalho 0198 0117765-9/01
Raphael Carneiro da Rocha Filho 0074 0106620-8/01
Raquel Maria Steffens Bar 0458 0128902-9
Raymond Kappaz 0421 0128660-6
Regina de Cassia Kurahassi 0130 0128644-2
Reginaldo Mazeto Moron 0452 0128742-3
Reinaldo César Rossagnesi 0474 0128950-5
Reinaldo Cordeiro Neto 0027 0128416-8
Reinaldo Rodrigues de Godoy 0255 0128549-2
Rejane Fontes 0244 0128639-1
René Ariel Dotti 0371 0041638-0/03

0389 0127916-9/01
Renata Cristina Paloan Toesca 0379 0119538-0
Renata Cristina do Lago 0457 0126242-0/01
Renata Dequech 0219 0114747-9/01

0240 0128321-4
Renata Maria Silveira Toledo 0130 0128644-2
Renata Maria de Ranieri Gomara 0380 0103487-1/03
Renata Pasqualini 0341 0128565-6
Renata Porciúncula R. d. Oliveira 0042 0128460-6
Renata Teixeira de Freitas 0389 0127916-9/01
Renata de Mello Severo 0388 0128427-1
Renato Alberto Nielsen Kanayama 0446 0128462-0
Renato Alves Romano 0279 0128447-3
Renato Beltrami 0103 0128487-7

0104 0128541-6
0492 0122595-0/01

Renato Borges de Macedo Junior 0462 0128548-5
Renato Cardoso de Almeida Andrade 0371 0041638-0/03
Renato Cordeiro da Silva 0315 0128797-8
Renato Serpa Silverio 0366 0081106-5/03
Renato Tavares Yabe 0222 0128189-6

Rene José Stupak 0501 0128985-8
Ricardo Alipio da Costa 0132 0128807-9
Ricardo Amaral Gomes Fernandes 0314 0128760-1
Ricardo Augusto Morgan 0281 0112042-1/01
Ricardo Azevedo Sette 0130 0128644-2
Ricardo Cheang 0202 0128739-6
Ricardo Daller Filho 0435 0128598-5
Ricardo Giuseppe de Vicente 0214 0128585-8
Ricardo Henrique Weber 0245 0122143-6/01
Ricardo Hideyuki Nakanishi 0355 0128318-7
Ricardo Laffranchi 0193 0129002-8
Ricardo Pavão Tuma 0122 0128698-0
Ricardo Russo 0277 0128984-1
Rinaldo Hiroyuki Hataoka 0242 0128516-3
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 0074 0106620-8/01

0308 0128459-3
Rita de Cassia Alves 0279 0128447-3

0367 0099486-3/01
Rivadalvio Lemos do Prado 0423 0128882-2
Rivelino Skura 0496 0128724-5
Roald Amundsen Gomes 0091 0096270-3/01
Roberta Davidson Negraes 0311 0128611-3

0459 0129004-2
Roberto Antonio Busato 0274 0128800-0
Roberto Antonio Rolim 0052 0128223-3
Roberto D´ Andrea Vera 0077 0129013-1
Roberto Evaldo Peixoto 0239 0096345-5
Roberto Ferreira Filho 0154 0128517-0

0216 0127115-2/01
0422 0128661-3
0434 0128599-2

Roberto Garcia de Assis Oliveira 0110 0127877-7
0125 0128770-7

Roberto Georgean 0226 0128696-6
Roberto Kugler 0368 0092447-8/03
Roberto Laffranchi 0193 0129002-8
Roberto Machado Filho 0131 0128782-7
Roberto Mendonça Faria 0496 0128724-5
Roberto Strauch 0032 0128777-6
Roberto Wypych Junior 0365 0113408-3/01
Roberto de Mello Severo 0388 0128427-1
Robson Ivan Stival 0046 0113550-2/01
Robson José Evangelista 0010 0128793-0
Rodavlas Lhamas Ferreira 0097 0128331-0
Rodolfo Lincoln Hey 0371 0041638-0/03
Rodrigo Cesar Nasser Vidal 0127 0128862-0
Rodrigo Erasmo de Mello 0254 0128347-8
Rodrigo Neves Zanchet 0179 0069436-4/04
Rodrigo Shirai 0307 0128437-7
Rodrigo Xavier Leonardo 0018 0121473-5/01
Rogério Oscar Botelho 0139 0128139-6

0247 0128674-0
Rogério Verdade 0312 0128745-4
Roger Pensutti Abreu 0038 0128161-8/01

0061 0125030-6/02
Roger Striker Trigueiros 0023 0120134-9/01
Rogeria Dotti Dória 0389 0127916-9/01
Rogerio Martins Albieri 0040 0113349-9
Roggi Attilio Ercole Filho 0038 0128161-8/01

0179 0069436-4/04
Roldao Fazzolari 0162 0128514-9
Rolf Koerner Junior 0186 0128620-2
Ronaldo Antonio Botelho 0139 0128139-6

0247 0128674-0
0331 0128156-7
0387 0062622-2/03

Ronaldo Camilo 0377 0128816-8
Ronaldo Gomes Neves 0180 0090822-3/01
Ronaldo Schubert 0183 0123404-8/01
Rony Marcos de Lima 0091 0096270-3/01

0113 0128349-2
0299 0118607-6
0410 0128649-7

Roosevelt Maurício Pereira 0254 0128347-8
Rosaldo Jorge de Andrade 0450 0128657-9
Rosalva Rossane Meneghini 0209 0128491-1

0378 0105663-9/01
Rosana Christina Alves 0225 0128708-1

0483 0128785-8
Rosangela Lascosk Biscaia 0237 0090075-4
Rose Paula Marzinek 0164 0097080-3/03
Roseli Cachoeira Sestrem 0096 0128226-4
Rosemary Silgueiro A. P. Gualda 0494 0128711-8
Rosemery Dessotti Silva 0470 0128878-8
Rosimari de Campos Souza 0234 0128890-4
Rossana do Nascimento 0486 0128887-7
Rubens Antonio de Lima 0287 0128767-0
Rubens Avelanda Chaves 0497 0128755-0
Rubens Xavier de Fraga 0042 0128460-6
Rubens de Lima 0215 0128600-0
Rui Portugal Bacellar 0179 0069436-4/04
Rui da Fonseca 0365 0113408-3/01
Ruth Coatti 0485 0119026-5/01
Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker 0444 0122035-9
Ruy Soares de Macedo 0174 0128111-8
Sávio Ithamar de Queiroz Turra 0260 0128880-8
Sérgio Ricardo Pereira Guedes 0145 0128766-3
Sérgio Botto de Lacerda 0186 0128620-2

0503 0059744-8/02
Sérgio Luiz Fernandes 0103 0128487-7

0104 0128541-6
Sérgio Ricardo Tinoco 0349 0128801-7
Sérgio Seleme 0230 0115931-5/01
Sérgio da Silva Lima 0355 0128318-7
Sérgio de Lima Conter Filho 0017 0128673-3
Sílvia de Fátima Amorim 0298 0129001-1
Sílvio Cesar Barbosa 0130 0128644-2
Sônia Regina Dias Barata 0384 0128870-2
Sônia Regina Vieira Khoury 0170 0128736-5
Sadi Franzon 0476 0128486-0
Saionara Stadler de Freitas 0082 0122667-1
Salo Roberto Biazi 0269 0108091-5/01
Samuél Machado de Miranda 0091 0096270-3/01

Samuel Torquato 0129 0128322-1
Sandra Angélica Taques Sartori 0260 0128880-8
Sandra Helena Verona di Benedetto 0234 0128890-4
Sandra Mara Nobile Fernandes 0099 0128723-8
Sandra Maria Cavalcanti de Lima 0309 0121007-1/01
Sandra Maria Locatelli 0319 0128536-5
Sandra Regina de Medeiros Lacerda 0211 0127639-7/01
Sandra Regina de Souza Takahashi 0293 0128710-1
Sandro Balduino Morais 0376 0128677-1
Sandro Marcelo Kozikoski 0190 0099598-8/01

0238 0094469-2
0485 0119026-5/01

Sania Stefani 0203 0128749-2
Santino Ruchinski 0437 0128731-0
Saulo de Meira Albach 0309 0121007-1/01
Sebastião Carlos da Costa 0151 0069646-0
Sebastião Guimarães Barbosa 0071 0128765-6
Sebastião Maria Martins Neto 0439 0120201-5/01
Sebastião da Costa Guimarães 0145 0128766-3
Selma Pereira 0180 0090822-3/01
Sergio Antonio Custodio 0126 0128820-2
Sergio Murilo Loureiro 0099 0128723-8
Sergio Ney Ferreira Neves 0374 0128896-6
Sergio Roberto Vosgerau 0186 0128620-2

0429 0116947-7
Sergio Roberto de Oliveira 0444 0122035-9
Sergio Toscano de Oliveira 0009 0128802-4
Sergio Wilson Maldonado 0066 0128423-3
Shiroko Numata 0015 0128512-5

0173 0128975-2
Sidnei Gilson Dockhorn 0054 0128515-6

0277 0128984-1
Sidney Martins 0113 0128349-2

0299 0118607-6
Siegfrid Modes 0412 0128728-3
Silmara Bonatto 0388 0128427-1
Silvana Aparecida Cezar Ponte 0054 0128515-6

0087 0128572-1
Silvana Aparecida Pedroso 0254 0128347-8
Silvano Decarli 0295 0128790-9
Silvenei de Campos 0474 0128950-5
Silverio Petronilho 0115 0128561-8
Silvia Arruda Gomm 0420 0121049-9/01
Silvia Carneiro Leão 0087 0128572-1
Silvio André Brambila Rodrigues 0179 0069436-4/04
Silvio Cesar de Medeiros 0211 0127639-7/01
Silvio Seguro 0462 0128548-5
Simara Zonta 0265 0127308-7

0267 0127329-6
Simon Gustavo Caldas de Quadros 0068 0128575-2
Simone Aparecida Figueiredo 0272 0128748-5
Simone Arce Andreatti 0034 0117743-3/01
Simone Fonseca Esmanhotto 0491 0128475-7
Simone Franco di Ciero 0077 0129013-1
Simone Maria Monteiro Fleig 0162 0128514-9
Simone Pacheco de Oliveira 0003 0128630-8

0270 0121379-2/01
Simone Zonari Letchacoski 0270 0121379-2/01
Simone de Oliveira Pereira 0066 0128423-3
Solange Candida Wuicik 0183 0123404-8/01

0310 0128597-8
Solomar Pereira Rockembach 0038 0128161-8/01
Sonny Brasil de Campos Guimarães 0366 0081106-5/03
Soraia Al Farah 0165 0128668-2
Stela Marlene Schwerz 0371 0041638-0/03
Sueli Cristina Galleli 0433 0125733-2/01
Suzana Rocha Mendes 0145 0128766-3
Suzel Cristiane Koialanskas 0316 0128866-8
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 0450 0128657-9
Tadeu Kurpiel 0080 0104735-6
Tadeu Kurpiel Júnior 0080 0104735-6
Talita Angélica Henriques Spósito 0411 0128358-1
Tania Mara Carneiro Freire 0211 0127639-7/01
Tarcisio Araújo Kroetz 0122 0128698-0

0196 0128571-4
0199 0122072-2/01
0225 0128708-1
0230 0115931-5/01
0285 0128689-1
0312 0128745-4
0483 0128785-8

Tarlom Falleiros Lemos 0008 0128750-5
Tatiana Kalko 0380 0103487-1/03
Tatiana Schmidt Manzochi 0017 0128673-3
Tatyana Marion Klein 0247 0128674-0
Telismara Aparecida D. Klimiont 0501 0128985-8
Telma Costa Nader 0465 0128720-7
Telma Elize Mioto Andrioli 0429 0116947-7
Telmo Dornelles 0420 0121049-9/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 0079 0101651-3

0140 0128596-1
0306 0128359-8
0429 0116947-7
0486 0128887-7

Tereza Cristina B. Marinoni 0153 0128490-4
0290 0128488-4
0426 0128885-3

Tereza Mieko Sakiyama 0447 0128627-1
Terezinha Dias dos Santos 0232 0128886-0
Thais Gonçalves G. d. Oliveira 0388 0128427-1
Thaysa Pesarini 0150 0129007-3

0178 0128457-9
0278 0129008-0
0443 0129006-6

Tobias Fernando Madureira 0006 0128624-0
0292 0128588-9

Toshiharu Hiroki 0300 0122174-1
Ubirajara Cury 0200 0121467-7/01
Ubiratan Mattos 0110 0127877-7
Ulices Pizzatto 0412 0128728-3
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas 0381 0121385-0
Umberto David 0253 0128412-0
Umberto Giotto Neto 0053 0127267-1/01
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Ursulla Andréa Ramos 0127 0128862-0
0128 0128863-7

Vânia Mara Pereira 0291 0126288-6/01
Vagner Marques de Oliveira 0050 0128911-8

0207 0128933-4
0264 0128909-8
0406 0128912-5
0422 0128661-3
0428 0128932-7
0500 0124638-8/02

Valéria Pavesi 0305 0122938-5
Valdemar Moras 0250 0128936-5
Valdemir do Carmo da Silva 0208 0128448-0
Valdenice Amalia Furtado 0166 0113568-4/01
Valder de Alencar Praxedes 0351 0128552-9
Valdir Judai 0335 0128741-6
Valdir Stedile 0368 0092447-8/03
Valeria Jaruga Brunetti 0142 0091850-1/01

0143 0091850-1/02
Valeria Silva Galdino 0246 0119532-8/01
Valkiria Aparecida Lopes 0203 0128749-2
Valmir Dasso Fernandes 0212 0116079-4/01

0213 0114761-9/01
Valter Kisielewicz 0006 0128624-0
Valter Simões de Melo 0145 0128766-3
Vanessa Tavares 0095 0129000-4

0275 0109617-3/01
Vanessa de Mattos Moreno 0017 0128673-3
Vania de Fatima Cesar Luiz 0054 0128515-6

0087 0128572-1
Vayne Valera Rialto 0302 0123268-2
Vera Alice Rossi 0417 0128566-3
Vera Grace Paranaguá Cunha 0209 0128491-1
Vera Lúcia Ferreira de Paula 0315 0128797-8
Vera Lucia Aparecida A. Veronez 0240 0128321-4
Vera Lucia Borges 0103 0128487-7

0104 0128541-6
Vergilio Mariano de Lima 0045 0128544-7

0115 0128561-8
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 0056 0128688-4

0202 0128739-6
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 0004 0128659-3

0156 0117957-7/01
Victor Alexandre Bomfim Marins 0004 0128659-3

0156 0117957-7/01
Victor Langer 0018 0121473-5/01
Vilma Thomal 0015 0128512-5
Vinicius de Andrade Mendes 0288 0127118-3
Vinya Mara Anderes Dzievieski 0006 0128624-0
Virgínia da Silva Cunha Franco 0456 0121485-5/01
Vitor Hugo Scartezini 0348 0128743-0
Vitor Lotoski 0271 0128713-2
Vitor Rogério da Costa 0074 0106620-8/01
Vivian Andersen Sartori 0366 0081106-5/03
Viviane Aparecida Consolin 0113 0128349-2

0160 0128203-1
0299 0118607-6
0410 0128649-7

Viviane Thomaz Rosanova 0219 0114747-9/01
0240 0128321-4

Wadson Nicanor Peres Gualda 0494 0128711-8
Waldemar Ernesto Feiertag Junior 0120 0128663-7
Waldique Bispo Pereira 0114 0128529-0
Waldirene Gobetti dal Molin 0281 0112042-1/01
Waldomiro Barbieri 0171 0128712-5
Walmor Junior da Silva 0171 0128712-5
Walter Antonio Costa de T. Valle 0255 0128549-2
Walter Borges Carneiro 0275 0109617-3/01
Walter Fernandes 0142 0091850-1/01

0143 0091850-1/02
Walter Spena de Macedo 0446 0128462-0
Walter Toffoli 0279 0128447-3

0367 0099486-3/01
0430 0124065-5

Walter da Costa 0364 0101907-0/02
Wanderley Stevanelli 0234 0128890-4
Wanderson Douglas Marconi 0018 0121473-5/01
Werner Grau Neto 0110 0127877-7

0125 0128770-7
Willians Franklin Lira dos Santos 0231 0122548-1/02
Wilson Dias dos Reis Junior 0155 0120321-2/01
Wilson Gomes da Silva 0417 0128566-3

0479 0128654-8
Wilson José Andersen Ballão 0366 0081106-5/03

0409 0128602-4
Wilson Lopes da Conceição 0421 0128660-6
Wilson Mafra Meiler Filho 0179 0069436-4/04
Yoshikazu Fucuda 0477 0128610-6
Yuri John Forselini 0028 0128445-9
Zélia Gianello Oliveira 0174 0128111-8
Zara Hussein 0476 0128486-0
Zeidan Marcelo Faraj 0271 0128713-2
Zilda Suizani Ciagniwoda 0071 0128765-6

___________________  1ª Câmara Cível  _________________

1º Processo   0128509-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/13253.  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000699 Ordinária. Apelante: José Francis-
co da Rocha Pombo Sobieray. Advogado: José Dantas Loureiro
Neto, Fernando Wilson Rocha Maranhão, Julio Jacob Junior.
Apelado: Banco Mercantil de São Paulo SA. Advogado: Luis
Alberto Sniecikoski, Laertes Bonetto de Oliveira. Distribuição
Automática em 27/08/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revi-
sor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airval-
do Stela Alves

2º Processo   0123707-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/104877.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1237074 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Fiat Automóveis SA.     Advogado: Fernando José Stocco.
Agravado: Marcos Ton Ramos.     Advogado: Antônio Ivanir
Gonçalves de Azevedo. Embargante: Fiat Automóveis SA. Ad-

vogado: Fernando José Stocco. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 28/08/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

3º Processo   0128630-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112660.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000340 Embargos a Execução. Agravante: Transportado-
ra Simonetti Ltda. Advogado: Simone Pacheco de Oliveira, José
Augusto Lara dos Santos, Marilise Teixeira, João Casillo. Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Adriana
Mikrut Ribeiro de Godoy. Distribuição Automática em 27/08/
2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

4º Processo   0128659-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113075.  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000883 Dissolução/reconhecimen-
to de Sociedade. Agravante: Guilherme Navarro Lins de Souza.
Advogado: Victor Alexandre Bomfim Marins, Victor Alberto Azi
Bomfim Marins, Graciela Iurk Marins. Agravado: Trigueiro Fon-
tes Advogados Associados SC, Roberto Trigueiro Fontes, Eliana
Trigueiro Fontes, Fábio de Possídio Egashira. Distribuição por
Prevenção em 28/08/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

5º Processo   0128665-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113028.  Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000468 Modificação de Clausu-
la. Agravante: N. B. . Advogado: Eladio Luiz Roos. Agravado:
N. J. P. . Advogado: Daniele Christiane Benetti. Distribuição por
Prevenção em 28/08/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

6º Processo   0128624-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112252.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 9900000148 Dissolução/
reconhecimento de Sociedade. Apelante: F. M. Z. , F. M. Z..
Advogado: Vinya Mara Anderes Dzievieski, Maurício José Ma-
tras, Valter Kisielewicz. Apelado: C. L. R. F. . Advogado: Ligia
Vosgerau Ferreira Ribas, Tobias Fernando Madureira, Claudio
Luiz Furtado Correa Francisco, Karina Maria Mehl. Interessado:
C. C. Z.  Representado(a). Advogado: Demerson Luis Furtado
Levandoski. Interessado: R. R. Z.  (assistido(a)). Advogado: João
Pericles Goulart (Curador Especial). Distribuição Automática em
29/08/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses
Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

7º Processo   0128647-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112331.  Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000299 Indenização. Ape-
lante: Silvino Costa. Advogado: Oscar Estanislau Nasihgil, An-
tonio Ferreira França. Apelado: Salete Maceda Zanette. Advoga-
do: Ivo Paludo. Distribuição Automática em 29/08/2002. Rela-
tor: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

8º Processo   0128750-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113405.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000207 Execução de
Prestação Alimenticia. Agravante: A. L. S. S. . Advogado: Marco
Antonio de Andrade Campanelli, Francislaine Guidoni, Tarlom
Falleiros Lemos, Marco Aurélio Ceranto, Caio Marcelo Rebou-
ças de Biasi. Agravado: F. S. S.  Representado(a), R. S. S.
Representado(a), P. I. S. Representado(a). Advogado: Karen Bet-
tina Ikeda Soares. Distribuição por Prevenção em 29/08/2002.
Relator: Des. Pacheco Rocha

9º Processo   0128802-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113557.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001067 Cautelar. Agravante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac João
Scheer. Agravado: Itajui Engenharia de Obras Ltda. Advogado:
Sergio Toscano de Oliveira. Distribuição por Prevenção em 29/
08/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

10º Processo   0128793-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/113874.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9100000632 Nulidade de Ato Jurídico.
Apelante: Celso Carlos Peluso, Denize Rosa Peluso. Advogado:
Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete Becker Macarini, Paulo
Macarini. Apelado: João Martinho Cleto Reis, Teresinha Moura
Reis. Advogado: Irineu Norberto de Mello Gozzo, Paulo José
Gozzo, Marlei Seibel. Apelado: Espólio de Vera Lúcia Cordeiro
de Andrade. Advogado: Edesio Souto Cutrim. Apelado: Cleusa
Vianna Contin, Espólio de Léo Carlos Contin. Advogado: Faur-
lin Narezi, Floriano Galeb, Robson José Evangelista. Apelado:
Espólio de Willian Angelo Pierri, Jeanette Bonacif Pierri. Advo-
gado: Boleslau Sliviany. Apelado: Espólio de Dirceu Rogério
Assini, Marilene Barranco Assini, Eskala Fotolitos e Reprodu-
ções Gráficas Ltda. Advogado: Irineu Norberto de Mello Gozzo,
Paulo José Gozzo. Apelado: Massa Falida de Dispate Distribui-
dora de Tecidos e Representações Ltda. Advogado: Marcos Al-
berto Picoli. Distribuição Automática em 30/08/2002. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

11º Processo   0128921-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/74936.  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000371 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Antônio Campagnoli. Advogado: Laurindo Gobi. Apela-
do: Confederação Nacional da Agricultura CNA, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná, Sindicato Rural de Maringá.
Advogado: Dirceu Veroneze, Lourival Pereira dos Santos.
Rec.Adesivo: Confederação Nacional da Agricultura CNA, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná, Sindicato Rural de
Maringá. Advogado: Dirceu Veroneze, Lourival Pereira dos San-
tos. Distribuição Automática em 02/09/2002. Relator: Des. Pa-
checo Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

12º Processo   0128410-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/109200.  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000387 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Fabiandra Comércio de Combustíveis Ltda. Advogado:
Mauricio Monteiro de Barros Vieira, Nilce Regina Tomazeto Vi-

eira. Apelado: M.S. Consultoria, Assessoria e Cobrança Ltda,
Silvana Segalla Reis. Advogado: Neide Simões Pipa. Apelado:
Mariangela Manfroi. Advogado: Gilceo Jair Klein. Apelado: Var-
guinhas Comércio e Transportes Ltda, Oilson Miguel Vargas.
Apelante: M.S. Consultoria, Assessoria e Cobrança Ltda. Advo-
gado: Neide Simões Pipa. Apelado: Fabiandra Comércio de Com-
bustíveis Ltda. Advogado: Mauricio Monteiro de Barros Vieira,
Nilce Regina Tomazeto Vieira. Distribuição Automática em 27/
08/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

13º Processo   0128411-3   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/109160.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000594 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Fran-
cisco Beltrão. Advogado: Lourenço Antonio Rodrigues Figueira.
Apelado: Afonso Nunes Prestes. Advogado: Fabio Alberto de
Lorensi. Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Francisco Beltrão.
Distribuição por Prevenção em 29/08/2002. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves.
Revisor: Des. J. Vidal Coelho

14º Processo   0128461-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/37122.  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000575 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Donadio, Fogaça e Companhia Ltda, Condomínio Resi-
dencial Salvador Dalí. Advogado: Glauco Cavalcanti de Oliveira
Junior, Luis Fernando Gomes. Apelado: Takaji Okuyama, Hele-
na Fumiko Okuyama. Advogado: Dárcio Sabbatini Barbosa. Dis-
tribuição Automática em 28/08/2002. Relator: Des. Ulysses Lo-
pes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revi-
sor: Des. J. Vidal Coelho

15º Processo   0128512-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/145093.  Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000164 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Shiroko
Numata, Vilma Thomal, Arnaldo José da Silva, Arnoldo Afonso
de Oliveira Pinto, Cassia Cristina Hirata. Apelado: Auto Elétrica
Segurança Ltda, Edivaldo Alves da Silva. Distribuição Automá-
tica em 30/08/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal
Coelho

16º Processo   0128679-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112735.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600001279 Inventário. Apelante: Maria
Clara Muniz Teixeira de Freitas Sternberg, Paulo Teixeira de Frei-
tas Sternberg. Advogado: Carlos Alexandre Dias da Silva, Gui-
lherme Jacques Teixeira de Freitas. Apelado: Espólio de Merce-
des Nogueira Sternberg. Advogado: Claudio de Andrade. Distri-
buição Automática em 02/09/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor:
Des. J. Vidal Coelho

17º Processo   0128673-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113369.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001328 Indenização. Agravante: Eliel
Guimarães Nogueira (assistido(a)). Advogado: Tatiana Schmidt
Manzochi, Vanessa de Mattos Moreno. Agravado: A R da Nova
Telles. Advogado: Sérgio de Lima Conter Filho. Agravado: CASC
- Administradora de Shopping Centers. Advogado: Mauro No-
brega Pereira. Distribuição Automática em 28/08/2002. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves

18º Processo   0121473-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/113471.  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1214735 Apelação Civel.     Apelante: Te-
lepar Celular SA.     Advogado: Rodrigo Xavier Leonardo, Wan-
derson Douglas Marconi, Luiz Carlos Radino Lamego, Dayanne
de Fátima Derbli Martinez, Cristiane Peixoto de Oliveira.     Ape-
lado: Francisco José de Arimathea Gugik.     Advogado: Victor
Langer, Klaus Peter Klein. Embargante: Telepar Celular SA.
Advogado: Rodrigo Xavier Leonardo, Wanderson Douglas Mar-
coni, Luiz Carlos Radino Lamego, Dayanne de Fátima Derbli
Martinez, Cristiane Peixoto de Oliveira. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 02/09/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

19º Processo   0128860-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/88889.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000652 Ordinária de Cobrança. Agra-
vante: Associação Banestado. Advogado: Cristiane Carreiro Pe-
reira, José Carlos Busatto. Agravado: Divesa Distribuidora de
Veículos Ltda. Advogado: Expedito Arnaud Formiga Filho. Dis-
tribuição Automática em 29/08/2002. Relator: Des. Ulysses Lo-
pes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

20º Processo   0128838-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114912.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000123 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Vanderlini
Bernardo. Distribuição Automática em 30/08/2002. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves

21º Processo   0128898-0   Apelação Cível
Protocolo: 2000/111038.  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000820 Alvara/suprimento Judici-
al. Apelante: Ruth Isabel Ponestk. Advogado: Luiz Carlos Gui-
marães Taques. Apelado: Companhia Paulista de Seguros. Distri-
buição Automática em 02/09/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

22º Processo   0128915-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115146.  Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000367 Embargos de Terceiro.
Agravante: Cileni Maria da Silva Alves. Advogado: Narcélio
Augusto Menegatti. Agravado: Cooperativa de Crédito Rural São
Cristovão Ltda Sicredi Mariópolis. Advogado: Andrey Herget,

Erlon Antonio Medeiros, Maurício Sidney Fazolo. Distribuição
Automática em 30/08/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

23º Processo   0120134-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/113530.  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1201349 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Fininvest SA Administradora de Cartões de Crédito.
Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Claudia Beatriz
Valério Nissel, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Denise Kung
Bruel, Maria Regina Zárate Nissel.     Agravado: Paulo Sérgio
Rinaldi da Silva.     Advogado: Luis Henrique Fernandes Hidal-
go, Iolaine Kisner Teixeira, Roger Striker Trigueiros. Embargan-
te: Fininvest SA Administradora de Cartões de Crédito. Advoga-
do: José Augusto Araújo de Noronha, Claudia Beatriz Valério
Nissel, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Denise Kung Bruel,
Maria Regina Zárate Nissel. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 02/09/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

24º Processo   0121085-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/115000.  Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1210855 Apelação Civel.     Apelante:
Sandro Duarte Lopes.     Advogado: Carlos Roberto Mariani.
Apelado: Carlos Cesar Fabris.     Advogado: Ademar Uliana Neto,
Paulo Cesar de Sousa. Embargante: Carlos Cesar Fabris. Advo-
gado: Ademar Uliana Neto, Paulo Cesar de Sousa. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 02/09/2002. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

25º Processo   0118054-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/90813.  Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1180545 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Maria José Pereira.     Advogado: Jonas Borges.     Agravado:
Dalva Santos, Fracivaldo Luis de Abreu.     Advogado: Gabriella
Ziccarelli R Mendes, Fabiane Muller Bonetto. Embargante: Ma-
ria José Pereira. Advogado: Jonas Borges. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 27/08/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

26º Processo   0128955-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104818.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000273 Exceção de Incompetência.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Alessan-
dro Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani, Fabio
Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Agra-
vado: João Batista do Carmo, Edgar Dick, Erni Kolling, Ruth
Rodrigues Alvim. Advogado: Francisco Leite da Silva. Distribui-
ção Automática em 02/09/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

27º Processo   0128416-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/110430.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000753 Modificação de Clau-
sula. Apelante: A. C. Q. . Advogado: Josmar Gomes de Almeida,
Marco Antônio Gomes de Oliveira. Apelado: S. R. P. P. . Advo-
gado: Jefferson Gustavo Degraf, Reinaldo Cordeiro Neto. Distri-
buição por Prevenção em 29/08/2002. Relator: Des. J. Vidal Co-
elho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

28º Processo   0128445-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/30540.  Comarca: Realeza. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000447 Cobrança. Apelante: Florindo
Penso. Advogado: Camilo de Toni. Apelado: Confederação Na-
cional da Agricultura CNA, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná FAEP, Sindicato Rural de Realeza. Advogado: Marcia
Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Yuri John Forselini. Distri-
buição Automática em 27/08/2002. Relator: Des. J. Vidal Coe-
lho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

29º Processo   0128510-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/10349.  Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000440 Indenização. Apelante:
Moisés da Cruz Leite. Advogado: Marco Antonio Farah, José
Losso Filho, Karen Christine Farah. Apelado: Rádio Guairacá de
Guarapuava Ltda. Advogado: Miguel Nicolau Júnior. Distribui-
ção Automática em 28/08/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho.
Revisor: Desª Conchita Toniollo

30º Processo   0128525-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111674.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001631 Execução de Prestação
Alimenticia. Agravante: A. F. C. S.  Representado(a). Advogado:
Maria de Lourdes Gouvea. Agravado: M. A. S. . Distribuição
Automática em 27/08/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

31º Processo   0128699-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/116419.  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000924 Reparação de Danos.
Apelante: Gilésio José Frozza. Advogado: Paulo Sergio Mec-
chi, Jehovah Almeida Gomes, Jorge Brandalize, Luiz Mar-
celo Munhoz Pirola. Apelado: Reginaldo Aparecido de Oli-
veira. Advogado: Decio Antonio Segretti, João Marcos Ana-
cleto Rosa. Apelante: Gilésio José Frozza. Advogado: Paulo
Sergio Mecchi, Jehovah Almeida Gomes, Jorge Brandalize,
Luiz Marcelo Munhoz Pirola, Luciano Carlos Franzon. Ape-
lado: Reginaldo Aparecido de Oliveira. Advogado: Decio
Antonio Segretti, João Marcos Anacleto Rosa. Rec.Adesivo:
Reginaldo Aparecido de Oliveira. Advogado: Decio Antonio
Segretti, João Marcos Anacleto Rosa. Distribuição Automá-
tica em 29/08/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor:
Desª Conchita Toniollo

32º Processo   0128777-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/113305.  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000655 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Antônio de Oliveira. Advogado: Fernanda Fumagali, Omar
Sfair, Roberto Strauch, Domingos Bordin, Darci Luiz Marin.
Apelado: Município de Cascavel. Advogado: Claudio José Abreu
de Figueiredo, Kennedy Machado. Rec.Adesivo: Município de
Cascavel. Advogado: Claudio José Abreu de Figueiredo, Kenne-
dy Machado. Distribuição Automática em 02/09/2002. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 10/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 21

33º Processo   0128747-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114026.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039280 Ordinária. Agravante: Cooperativa Paranaense do
Freteiro Rodoviário Ltda - COOPERFRETE, Luiz Augusto Bag-
gio Piovezan. Advogado: Arlete Ana Belniaki, Elias Mattar As-
sad. Agravado: Marco Antônio Bortoletto, Jocelito Baggio Ka-
zeker, Miguel Kuss de Lima, Wilson Bley Lipski, Dagranja Agro-
industrial Ltda, Torre Real Sociedade Anônima, Carlos Alterto
Storni, Latin - American Food & Polutry’s Limited, Protinal Par-
ticipações Ltda, Gilberto Luiz Kopp, Evaldo Gouvea, Edgardo
Antonio Ramos. Distribuição Automática em 28/08/2002. Rela-
tor: Des. J. Vidal Coelho

34º Processo   0117743-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/112229.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1177433 Apelação Civel.     Apelante: Do-
mingos Liviero Soares.     Advogado: Edna Zilá Jóia Correia e
Silva, Maria de Lourdes Poeiras Assunção, Simone Arce Andre-
atti.     Apelado: Santa Cruz Engenharia Ltda.     Advogado: Ana
Estela Vieira Navarro, Fernando José Mesquita. Embargante:
Santa Cruz Engenharia Ltda. Advogado: Ana Estela Vieira Na-
varro, Fernando José Mesquita. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 02/09/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

35º Processo   0128832-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114899.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000144 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Agostinho
Galdino de Souza. Distribuição Automática em 30/08/2002. Re-
lator: Des. J. Vidal Coelho

36º Processo   0128901-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115122.  Comarca: Umuarama. Ação Originária:
200200000307 Desapropriação. Agravante: Município de Umua-
rama. Advogado: Ademar Uliana Neto, Paulo Cesar de Sousa.
Agravado: Indústrias Reunidas Octaviano Duarte SA. Distribuição
Automática em 30/08/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

37º Processo   0128834-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114927.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000120 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Oliveira
Batista & Cia Ltda. Distribuição Automática em 30/08/2002.
Relator: Des. J. Vidal Coelho

38º Processo   0128161-8/01   Agravo
Protocolo: 2002/113495.  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1281618 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Proconsult  Projeto, Consultoria e Construção Ltda, José
Luiz Schuchovski.     Advogado: Joe Tennyson Velo, Lidia Ivone
Ribas.     Agravado: Condomínio Edifício do Parque.     Advoga-
do: Clinio Leandro Lino Lyra.     Agravado: Álvaro Ulrich, Cas-
sandra Rodrigues Lima, Claudete Beira da Silva Hurem, Clevi-
ton Alves Pinto, Daniel Kikina, Gerson Luiz Gonçalves, Jaime
Mendonça Sant’Ana Júnior, João Benjamim Correa Oliveira,
Kleber de Araújo, Larri Keiler Silvestrin, Leontina Nunes Mui-
nos, Maria Elizabeth Grahl, Maria Solange Marecki Pio Vieira,
Nelson Pasta, Newton José Soares de Arruda, Sonia Yoko Ka-
gueiama.     Advogado: João Batista Pio Vieira, Luiz Fernando da
Rosa Pinto, Charles da Silva Ribeiro.     Agravado: Amyr Laude-
lino Dittrich.     Advogado: Lisemar Valverde Pereira, Leontamar
Valverde Pereira.     Agravado: Claudete Rockembach.     Advo-
gado: Rômulo Ferreira da Silva, Solomar Pereira Rockembach.
Agravado: Francisca Moskven.     Advogado: Flávia Dutra Infan-
te Vieira.     Agravado: Genesco Murilo de Castro Benatto, Rena-
to Mendes Curto Júnior.     Advogado: Eloete Camilli Oliveira,
Roggi Attilio Ercole Filho, Luiz Antonio Martins Barbosa Juni-
or.     Agravado: Lindadir Ilair Soares.     Advogado: Otto João
Lyra Neto.     Agravado: Neuzeli Thiem Kotlewski.     Advogado:
Gleidel Barbosa Leite Junior, Lauremar Anderson Talamini, Ro-
ger Pensutti Abreu. Agravante: Proconsult  Projeto, Consultoria
e Construção Ltda, José Luiz Schuchovski. Advogado: Joe Tenny-
son Velo, Lidia Ivone Ribas. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 02/09/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

39º Processo   0128952-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115765.  Comarca: Capanema. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000049 Carta Precatória. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cibelle Diana
Mapelli, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade,
Fábio Bertoli Esmanhotto. Agravado: Fertival Indústria e Comér-
cio de Adubos e Insumos Ltda. Distribuição Automática em 02/
09/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

40º Processo   0113349-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/99452.  Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000308 Reivindicatória. Apelante: Sebas-
tião Parnoff e Sua Mulher. Advogado: Rogerio Martins Albieri,
Júlio César de Andrade. Apelado: Sirlei Judite Zamprogna. Ad-
vogado: Alty de Jesus Martins Diniz. Distribuição por Sucessão
em 29/08/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des.
Pacheco Rocha

41º Processo   0128357-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/108139.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000229 Declaratória. Apelante: Ismar Delphino de Paula.
Advogado: Fatima Mirian Bortot, Gisele Soares, Luis Anselmo
Arruda Garcia, Artur de Abreu, Carlos Bernardo Carvalho de
Albuquerque. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Gustavo
Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer. Distri-
buição Automática em 27/08/2002. Relator: Desª Conchita Toni-
ollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

42º Processo   0128460-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/109909.  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9000000050 Anulatória. Apelante: Pasa
Participações e Administração SA. Advogado: José Antonio Pei-
xoto de Oliveira, Rubens Xavier de Fraga. Apelado: Dagoberto
Woelner, Avanir Machado Woelner, Rene Marie Felix Mathieu,

Marguerite Marie Ernestine Mathieu. Advogado: Renata Porci-
úncula Ramos de Oliveira, Hugo Ramos de Oliveira. Distribui-
ção por Prevenção em 29/08/2002. Relator: Desª Conchita Toni-
ollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

43º Processo   0128446-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/57594.  Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000120 Declaratória. Apelante: Rio Branco
Aquisição e Administração de Créditos Ltda. Advogado: Ivan
César de Souza. Apelado: Sérgio Fioravante Zaupa. Advogado:
Alexandre Cesar Del Grossi. Distribuição por Prevenção em 29/
08/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pache-
co Rocha

44º Processo   0128559-8   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/111590.  Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000071 Reclamatória Trabalhista.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: José Raimundo de Souza.
Advogado: Ismael Donizeti Petruci. Réu: Município de Iracema
do Oeste. Distribuição Automática em 27/08/2002. Relator: Desª
Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

45º Processo   0128544-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111591.  Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000074 Cautelar. Apelante: Del-
mo Raul Passoni. Advogado: Vergilio Mariano de Lima, Marcelo
Márcio de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição por Prevenção em 30/08/2002. Relator: Desª
Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

46º Processo   0113550-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/105082.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1135502 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Auto Viação União Ltda, Rudi Adelmir Willrich.     Advo-
gado: Paulo Renato Lopes Raposo.     Agravado: Banco Citibank
NA.     Advogado: Robson Ivan Stival, Adriana D’avila Oliveira.
Embargante: Auto Viação União Ltda, Rudi Adelmir Willrich. Ad-
vogado: Paulo Renato Lopes Raposo. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 28/08/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo

47º Processo   0128593-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112337.  Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000493 Alimentos. Apelante: H. J. A. . Def.Público: Emma
Aparecida Guazzelli. Apelado: N. S. A.  Representado(a). Advo-
gado: Cleber Augusto de Lima Evangelista. Distribuição Auto-
mática em 28/08/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo. Revi-
sor: Des. Pacheco Rocha

48º Processo   0128671-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113243.  Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000326 Ordinária. Agravante: M. C. V. . Advogado: Ivo
Shizuo Sooma. Agravado: A. C. S. R. , D. E. R., C. E. V. S., L. C.
V. S.. Advogado: Lair Carbonera. Distribuição por Prevenção em
28/08/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo

49º Processo   0128852-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114876.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000122 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Sondas Mer-
cado Alimentícios Ltda. Distribuição Automática em 30/08/2002.
Relator: Desª Conchita Toniollo

50º Processo   0128911-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115452.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000533 Exceção de Incompetência.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Alessan-
dro Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani, Vag-
ner Marques de Oliveira, Dinorah Alvares Cruz, Eduardo de Aze-
vedo Barros. Agravado: Raul Pertuzzatti, Talel Mahmoud Omais,
Eni Ribeiro Soares. Advogado: Francisco Leite da Silva. Distri-
buição Automática em 02/09/2002. Relator: Desª Conchita Toni-
ollo

_________________  2ª Câmara Cível  ____________________

51º Processo   0125389-4   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/75224.  Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000072 Embargos a Execução. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Maria Joseane Fronczak, André Renato Miranda Andrade, Mar-
co Antônio Lima Berberi. Apelado: Miguel da Cruz Sobrinho.
Advogado: Ercilio Cesar Dutra, Helio Marinho Spigolon. Distri-
buição por Prevenção em 27/08/2002. Relator: Des. Ângelo Zat-
tar. Revisor: Des. Sidney Mora

52º Processo   0128223-3   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/108161.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9300029546 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Município de Curitiba. Advogado: Maria Cristina Jobim Castor
de Mattos, Antonio Moris Cury, Cesar Antonio da Cunha, Djal-
ma Antonio Muller Garcia, Edgar David Gusso. Apelado: Fede-
ração Paranaense de Futebol. Advogado: Lourival Barão Mar-
ques, Roberto Antonio Rolim, Irineu Stein Junior. Distribuição
por Prevenção em 30/08/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar. Re-
visor: Des. Sidney Mora

53º Processo   0127267-1/01   Agravo
Protocolo: 2002/109682.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1272671 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Aerosat Arquitetura Engenharia e Aerolevantamento Ltda.
Advogado: Umberto Giotto Neto, Rafael Wobeto de Araújo.
Agravado: Microsoft Corporation, Symantec Corporation, Auto-
desk Incorporated, Bentley Systems Incorporated.     Advogado:
Carlos Eduardo Manfredini Hapner. Agravante: Aerosat Arquite-
tura Engenharia e Aerolevantamento Ltda. Advogado: Umberto
Giotto Neto, Rafael Wobeto de Araújo. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 27/08/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

54º Processo   0128515-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/74842.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019886 Ação Monitória. Apelante: Rio Paraná Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Vania de Fa-
tima Cesar Luiz, Silvana Aparecida Cezar Ponte, Deise Almira
Borba Moura e Silva, Aletheia Cristina Biancolini, Cynthia Nolli
Machado de Miranda. Apelado: Eficience Intermediação de Imó-
veis Ltda, Roberto Almeida Faria. Advogado: Sidnei Gilson Do-
ckhorn, Peter Amaro de Sousa. Distribuição Automática em 28/
08/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

55º Processo   0128633-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112255.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200100000970 Separa-
ção. Apelante: H. V. C. F. . Advogado: Edmar Locks. Apelado: E.
M. C. C. . Distribuição Automática em 29/08/2002. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

56º Processo   0128688-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113499.  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000125 Reintegração de Posse C/c
Resc. Contrato. Agravante: Cohapar Cia de Habitacao do Para-
ná. Advogado: Gisah Myara Maysonnave, Maria Cristina Gui-
marães, Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi, Cybele de Fatima
Oliveira, Priscila Ferreira Blanc. Agravado: Carlos Araújo, Olí-
via Martin Araújo. Advogado: Alexandre Maurios Kuhn. Distri-
buição Automática em 28/08/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

57º Processo   0127872-2/01   Agravo
Protocolo: 2002/111634.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1278722 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Maria Elisa Andrade Festugato.     Advogado: Paulo Gio-
vani Fornazari, Joaquim Pereira Alves Júnior, José Alberto Die-
trich Filho, Gustavo Henrique Dietrich, Auracyr Azevedo de
Moura Cordeiro.     Agravado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná.     Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas. Agra-
vante: Maria Elisa Andrade Festugato. Advogado: Paulo Giovani
Fornazari, Joaquim Pereira Alves Júnior, José Alberto Dietrich
Filho, Gustavo Henrique Dietrich, Auracyr Azevedo de Moura
Cordeiro. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/09/2002.
Relator: Des. Ângelo Zattar

58º Processo   0128715-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/113312.  Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000588 Mandado de Segurança. Apelante:
Chefe do Escritório Regional do Instituto Ambiental do Paraná
em Irati. Advogado: Heitor Rubens Raymundo, Helio Dutra de
Souza, Edneia Ribeiro Alkamin, Cecy Thereza Cercal Kreutzer
de Goes, José Augusto Ferraz. Apelado: Vanda Aparecida Rodri-
gues-ME. Distribuição Automática em 29/08/2002. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

59º Processo   0128803-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114556.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000370 Declaratória. Agravante: Paulo
Roberto Rosário dos Santos. Advogado: Manoel Monteiro de Andra-
de. Agravado: Credicard SA Administradora de Cartões de Crédito.
Distribuição Automática em 29/08/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

60º Processo   0127923-4/01   Agravo
Protocolo: 2002/113465.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 1279234 Agravo de Instrumento.
Agravante: E. I. V. .     Advogado: Maurício Bonatto Guimarães,
Luiz Afonso Diz Cleto, João Luiz Fernandes Junior, Elio Valdi-
vieso Filho.     Agravado: J. C. A. S. . Agravante: E. I. V. . Advo-
gado: Maurício Bonatto Guimarães, Luiz Afonso Diz Cleto, João
Luiz Fernandes Junior, Elio Valdivieso Filho. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 02/09/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

61º Processo   0125030-6/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/113255.  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1250306 Agravo de Instrumento. Embar-
gante: Wilson Renato Cordeiro dos Santos. Advogado: Lisemar
Valverde Pereira, Gleidel Barbosa Leite Junior, Leontamar Val-
verde Pereira, Lauremar Anderson Talamini, Roger Pensutti
Abreu. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/09/2002.
Relator: Des. Ângelo Zattar

62º Processo   0128830-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114937.  Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000013 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mercia
Miranda Vasconcelos Soares, Anita Caruso Puchta, André Rena-
to Miranda Andrade. Agravado: Muito Bom Importação, Expor-
tação e Comércio Ltda. Advogado: Odemil Pineda Bergamaschi,
Dalva Rodrigues de Paula Bergamaschi. Distribuição Automáti-
ca em 30/08/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

63º Processo   0128835-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114928.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000120 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Frigorífico
Pérola do Norte Ltda. Distribuição Automática em 30/08/2002.
Relator: Des. Ângelo Zattar

64º Processo   0121212-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/114840.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 1212122 Apelação Civel.
Apelante: M. N. C. S.  Representado(a).     Advogado: Ana Paula
Parra Leite, Dirceia Moreira Borato.     Apelado: T. C. S. J. .
Advogado: Antonio Carlos Taques de Macedo.     Apelante: T. C.
S. J. .     Advogado: Antonio Carlos Taques de Macedo.     Apela-
do: M. N. C. S.  Representado(a).     Advogado: Ana Paula Parra
Leite, Dirceia Moreira Borato. Embargante: T. C. S. J. . Advoga-
do: Antonio Carlos Taques de Macedo. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 02/09/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

65º Processo   0129018-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116798.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100001149 Extinção de Condominio. Agravante: José Purkott

Sobrinho, Elvira Costa Purkott. Advogado: Airton Luiz Padilha.
Distribuição Automática em 02/09/2002. Relator: Des. Ângelo
Zattar

66º Processo   0128423-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/72240.  Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000469 Cobrança. Apelante: Banco
Bradesco SA. Advogado: Marcio Miatto, Marcelino Francisco
Alonso Trucillo, Miriam Aparecida Gleria Gnann, Sergio Wilson
Maldonado, Simone de Oliveira Pereira. Apelado: Adelino Can-
deo. Advogado: Adelino Candeo. Distribuição Automática em
28/08/2002. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

67º Processo   0128543-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111594.  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000676 Mandado de Segurança.
Apelante: Tecpark Comércio e Prestação de Serviços Ltda. Ad-
vogado: Eros Roberto Grau, Daniela Wernecke Padovani, Liana
Claudia Borges Paulino, Paula A. Forgioni, Antonio Carlos Mon-
teiro da Silva Filho. Apelado: Prefeito do Município de Maringá.
Distribuição Automática em 29/08/2002. Relator: Des. Sidney
Mora

68º Processo   0128575-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112043.  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200024623 Indenização. Agravante:
Jaqueline Ketlin Glowaski. Advogado: Mozarte de Quadros, Si-
mon Gustavo Caldas de Quadros. Agravado: Tony Herbert Juli-
atto. Distribuição Automática em 28/08/2002. Relator: Des. Sid-
ney Mora

69º Processo   0128530-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111060.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000163 Cobrança. Apelante: Fá-
tima Luzia de Souza Horwath. Advogado: Edmilson Aparecido
Alves Siqueira. Apelado: Município de Umuarama. Advogado:
Luiz Alberto Lima, Luiz Catarin, Adria Schwarz. Rec.Adesivo:
Município de Umuarama. Advogado: Luiz Alberto Lima, Luiz
Catarin, Adria Schwarz. Distribuição Automática em 02/09/2002.
Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

70º Processo   0128692-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113485.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001758 Separação. Agravante:
C. D. M. P. . Advogado: Nelson João Klas Junior. Agravado: R.
P. G. , M. S. G.. Advogado: Rafael Marquardt, Hudson Camilo
de Souza. Distribuição Automática em 29/08/2002. Relator: Des.
Sidney Mora

71º Processo   0128765-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/113554.  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100022974 Reparação de Danos. Ape-
lante: Espólio da Valfredo Luiz Rodrigues. Advogado: Sebastião
Guimarães Barbosa, Zilda Suizani Ciagniwoda. Apelado: APR-
Associação Paranaense de Reabilitação. Advogado: Edgar Len-
zi. Distribuição Automática em 29/08/2002. Relator: Des. Sid-
ney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

72º Processo   0128837-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114932.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200000000067 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Irma Beatriz
Gomes Vieira. Distribuição Automática em 30/08/2002. Relator:
Des. Sidney Mora

73º Processo   0128843-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114931.  Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9600000031 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mercia
Miranda Vasconcelos Soares, Anita Caruso Puchta, André Rena-
to Miranda Andrade. Agravado: Serralheria Ovcar Ltda. Distri-
buição Automática em 30/08/2002. Relator: Des. Sidney Mora

74º Processo   0106620-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/115001.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1066208 Apelação Civel.     Apelante: Clo-
ver Club Participações e Consultoria Empresarial Ltda.     Advo-
gado: José Cid Campelo, José Rodrigo Sade, Carlos Abrão Celli,
Rita Elizabeth Cavallin Campelo.     Apelado: Sul América Capi-
talização SA.     Advogado: Eduardo Rocha Virmond, Eduardo
Alberto Marques Virmond, Guilherme Moreira Rodrigues, Flá-
vio Ribeiro Bettega, Raphael Carneiro da Rocha Filho.     Apela-
do: Net Club Consultoria de Seguros de Vida Ltda..     Advogado:
Jorge Evencio de Carvalho.     Apelado: Sul América Companhia
Nacional de Seguros, Sul América Santa Cruz Seguros SA, Sul
América Aetna Seguros e Previdência SA, Clube Sul América
Saúde SA.     Advogado: José Henrique Barbosa Moreira Lima
Neto, Jorge Hilário Gouvêa Vieira, Carlos Maximiano Mafra de
Laet, Vitor Rogério da Costa, Luiz Henrique Ferreira Leite. Em-
bargante: Clover Club Participações e Consultoria Empresarial
Ltda. Advogado: José Cid Campelo, José Rodrigo Sade, Carlos
Abrão Celli, Rita Elizabeth Cavallin Campelo. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 02/09/2002. Relator: Des. Sidney Mora

75º Processo   0128924-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/109905.  Comarca: Cambará. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000298 Cobrança. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: José Glauco Carula, Márcio Antonio Sas-
so, João Otávio de Noronha. Apelado: João Scarparo - ME, Leo-
nildo Bertoli, Ana Maria Torres Bertoli, João Scarparo, Leonilda
Bertoli Scarparo. Advogado: Almeirindo Barreiros Júnior. Dis-
tribuição Automática em 02/09/2002. Relator: Des. Sidney Mora.
Revisor: Des. Hirosê Zeni

76º Processo   0119711-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/114011.  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1197119 Apelação Civel.     Apelante:
MARINGÁ Materiais Elétricos LTDA.     Advogado: Odair Vi-
cente Moreschi.     Apelado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná.     Advogado: Maria Misue Murata, André Renato Miranda
Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Amanda Louise Ramajo
Corvello Giusti, Julio Cezar Zen Cardozo. Embargante: Fazenda
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Pública do Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira
Ribeiro e Sua Mulher, Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce Esther
Kairalla. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/09/2002.
Relator: Des. Sidney Mora

77º Processo   0129013-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116865.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000098 Impugnação ao Valor da
Causa. Agravante: Iberia Lineas Aereas de España SA. Advoga-
do: Carla Fernandes Araújo, Bernardo de Mello Franco, Roberto
D´ Andrea Vera, Simone Franco di Ciero, Nelson de Oliveira
Santos Costa. Agravado: Marcia Cristiane de Souza. Distribui-
ção Automática em 02/09/2002. Relator: Des. Sidney Mora

78º Processo   0100125-4   Apelação Cível
Protocolo: 2000/116991.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600014194 Declaratória. Apelante: Sérgio Gabardo, Sérgio de
Pontes, Sebastião Vaz Cavalheiro, Sebastião dos Santos Castro.
Advogado: Luci Raymundo Damázio, Aparecida Maria de Oli-
veira. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Fer-
reira Motta, Jefferson Isaac João Scheer. Distribuição por Suces-
são em 28/08/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: J.Con. (RegExc) Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo
Zattar

79º Processo   0101651-3   Apelação Cível
Protocolo: 2000/134069.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000397 Revisional. Apelante: Banco
Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Maria
Lúcia Lins Conceição de Medeiros, Carlos Arnaldo Falbo Lara,
Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier. Apela-
do: Valdir Ramos da Silva, Vera Maria Hansen. Advogado: Mu-
nir Guerios Filho. Distribuição por Sucessão em 29/08/2002.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar

80º Processo   0104735-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/18355.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 9600001948 Dissolução/reconhecimento
de Sociedade. Apelante: I. M. . Advogado: Antonio Bueno. Ape-
lado: E. A. E. W. , R. A. W. L., R. L.. Advogado: Tadeu Kurpiel
Júnior, Tadeu Kurpiel. Apelado: R. F. W. . Advogado: Josafa
Antonio Lemes, Lisandra Fagundes Feltran. Distribuição por
Sucessão em 29/08/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Rela-
tor Convocado: J.Con. (RegExc) Munir Karam. Revisor: Des.
Ângelo Zattar

81º Processo   0105184-3   Apelação Cível
Protocolo: 2000/141500.  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000116 Ação Monitória. Apelante: Al-
tair Costa de Oliveira Bazei. Advogado: Fabiano José Bordig-
non, Keyla Monquero. Apelante: Dirceu Bazei. Advogado: Fabi-
ano José Bordignon. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA.
Advogado: Luciano Braga Cortes, Gilberto Allievi, Arnaldo José
da Silva, Cassia Cristina Hirata, Claudio Marchioro. Distribui-
ção por Sucessão em 28/08/2002. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Munir Karam. Revisor:
Des. Ângelo Zattar

82º Processo   0122667-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/38794.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200100000309 Modifica-
ção de Clausula. Apelante: S. L. B. . Advogado: Luiz Fernando
Matias. Apelado: S. L. B. . Advogado: Paulo Grott Filho, Saiona-
ra Stadler de Freitas. Distribuição por Vinculação em 28/08/2002.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

83º Processo   0120409-1   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/16676.  Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000319 Mandado de Segurança. Reme-
tente: Juiz de direito. Autor: Mariane Carol Côco, Margarete Fer-
reira. Advogado: Josué Corrêa Fernandes, Kleber Cazzaro. Réu:
Presidente da Câmara Municipal de Imbituva. Advogado: Mar-
celo Nicolau Nader. Distribuição por Vinculação em 28/08/2002.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

84º Processo   0127847-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/56623.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000136 Embargos a Execução. Ape-
lante: Indústrias João José Zattar SA. Advogado: César Augusto
Gularte de Carvalho. Apelado: Banco Bamerindus do Brasil SA
(Em Liquidação). Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia, Al-
berto Silva Gomes, Jorge Rafael Santar, João Graciano Campos
Lustosa, Alfredo Schwenning. Distribuição por Prevenção em 02/
09/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

85º Processo   0128489-1   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/111090.  Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000030 Ordinária de Cobrança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Pramoto Comércio e Indústria
de Peças Ltda. Advogado: Maribel Andrade de Oliveira, José
Renacir Marcondes. Réu: Município de Nova Aurora. Distribui-
ção Automática em 27/08/2002. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des.
Ângelo Zattar

86º Processo   0128508-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/6493.  Comarca: Campo Largo. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9700000669 Rescisão de Contrato. Apelante: AZ
Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Izabel Cristhina
Rocha Martins Campos. Apelado: Jair Gonçalves Carneiro, Leo-
nilda Aparecida dos Santos Carneiro. Advogado: Celso Vedolim
Teixeira (Curador Especial). Distribuição Automática em 28/08/
2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

87º Processo   0128572-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/6473.  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000450 Embargos a Execução. Apelan-

te: Banco do Brasil SA. Advogado: Vania de Fatima Cesar Luiz,
Silvana Aparecida Cezar Ponte, João Otávio de Noronha, Glau-
cio Cezar Silva Molino, Márcio Antonio Sasso. Apelado: Sandra
Maria Garcia Peixoto. Advogado: Silvia Carneiro Leão. Distri-
buição por Prevenção em 02/09/2002. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Re-
visor: Des. Ângelo Zattar

88º Processo   0128601-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112627.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9300029849 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Gisele da Rocha Parente Venancio, Fabiane Cristina Seniski
Fagundes, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Luis Fernando
da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Agra-
vado: Elia Bueno de Barros, Elmira Allet Rocha, Elveni Zanetti
do Valle, Eny Umpierre dos Santos, Eudoxia Chabatura de Frei-
tas, Eufrosina Chaves, Flora Leal Bohn, Fortunata Maida Pontes,
Francelina Gertrudes Bettinardi Lima, Francisca Kobelach dos
Santos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Distribuição por Pre-
venção em 28/08/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

89º Processo   0128709-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113562.  Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000172 Desapropriação. Agravante:
Município de Juranda. Advogado: Danilo Rezende Lopes. Agra-
vado: Antônio Viana dos Santos, Iliana Maria Martins dos San-
tos. Advogado: Eraldo Alves Pereira Júnior. Distribuição por Pre-
venção em 28/08/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

90º Processo   0128694-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/64158.  Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000526 Alvara/suprimento Judi-
cial. Apelante: Jacira Muniz dos Santos. Advogado: Francisco
Apelles Siqueira Martins. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição Automática em 29/08/2002. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto
Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

91º Processo   0096270-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/111240.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9627030 Apelação Civel e Reexame Necessario. Embargante:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
DER. Advogado: Samuél Machado de Miranda, Carlos Alexan-
dre Negrini Bettes, Oscar Fleischfresser, Roald Amundsen Go-
mes, Rony Marcos de Lima. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 02/09/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: J.Con. (RegExc) Munir Karam

92º Processo   0128791-6   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/114066.  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000333 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Londrina,
Caixa de Assistência Aposentadoria e Pensões dos Servidores
Municipais de Londrina. Advogado: Paulo Anchieta da Silva, João
Luiz Martins Esteves, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini, Car-
los Roberto Scalassara. Apelado: Alice Aparecida dos Santos
Dutra, Ary de Oliveira, Carlos Masso Filho, Cleusa Marlei Filico
de Godoy, Dorival Furlan, Eny Esteves do Nascimento, Euclides
Pezarini, José Ivo Stinghen, José Pieralisi, Maria Elisa Portillo de
Oliveira, Maria Nunes do Amaral Gomes, Mauro Lúcio de Oli-
veira, Milton de Oliveira, Otacilio Leite, Sidnei Dionisio de Oli-
veira. Advogado: Hélio Esteves do Nascimento, Maria Ignez
Barros Alcalde do Nascimento. Aut.Coatora: Superintendente da
Caixa de Assistência Aposentadoria e Pensões dos Servidores
Municipais de Londrina, Prefeito do Município de Londrina. Dis-
tribuição Automática em 29/08/2002. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Re-
visor: Des. Ângelo Zattar

93º Processo   0128853-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114902.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000083 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: S M Silva Doces.
Distribuição Automática em 30/08/2002. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

94º Processo   0128961-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115764.  Comarca: Capanema. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000045 Carta Precatória. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cibelle Diana
Mapelli, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade,
Fábio Bertoli Esmanhotto. Agravado: Parzianello Automatiza-
ção e Segurança Ltda. Distribuição Automática em 02/09/2002.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva

95º Processo   0129000-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116378.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000619 Mandado de Segurança. Agravante: Ibz Reparos
e Projetos Ltda. Advogado: Fernando Rocha Filho, Bernardo Stro-
bel Guimarães, Vanessa Tavares, Gláucia Vieira Marins de Sou-
za, Marcelo Marco Bertoldi. Agravado: Ippuc Instituto de Pes-
quisa e Planejamento Urbano de Curitiba. Advogado: Edgar Da-
vid Gusso, Paulo Roberto Ferreira Pereira. Distribuição Automá-
tica em 02/09/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

96º Processo   0128226-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/108150.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000042813 Mandado de Segurança. Apelante: Hospital e
Maternidade Caron Ltda. Advogado: Roseli Cachoeira Sestrem.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes,
Jozelia Nogueira Broliani, Pedro Donaiski, Marisa Zandonai
Moreira, Luciane Camargo Kujo Monteiro. Aut.Coatora: Dele-
gado da 1ª Delegacia Regional da Receita Estadual. Distribuição

por Prevenção em 30/08/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revi-
sor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva

97º Processo   0128331-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/108208.  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000053 Declaratória. Apelante: Ter-
raplenagem Amazonas SC Ltda. Advogado: Rodavlas Lhamas
Ferreira. Apelado: RBP Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla.
Distribuição por Prevenção em 29/08/2002. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva

98º Processo   0128551-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111581.  Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000267 Regulamentação de Vi-
sitas. Apelante: G. F. . Advogado: Marcela Leila Rodrigues da
Silva Vales, José Reinaldo Rodrigues. Apelado: A. M. G. O. F. .
Distribuição Automática em 28/08/2002. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva

99º Processo   0128723-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/67667.  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000042 Ação Monitória. Apelante: Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Ad-
vogado: Paulo Cesar Braga Fernandes, Sandra Mara Nobile Fer-
nandes, Aletheia Cristina Biancolini. Apelado: José Carlos Bau-
duíno, Dirce Alves Hnnatouf Bauduíno. Advogado: Sergio Muri-
lo Loureiro. Distribuição Automática em 02/09/2002. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

100º Processo   0128804-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114558.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000555 Declaratória. Agravante:
Metalúrgica Açores Ltda. Advogado: José Roberto Sapateiro.
Agravado: Banco do Brasil SA. Distribuição Automática em 29/
08/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

101º Processo   0128836-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114894.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000119 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Alimentos
Vó Rosa Ltda. Distribuição Automática em 30/08/2002. Relator:
Des. Hirosê Zeni

102º Processo   0128935-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115414.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000167 Exceção de Incompetência.
Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramen-
to. Agravado: Jerson Godoy Leski, Verônica Inojosa Uchoa Lo-
pes, Danilo Maciel, Luiz Carlos Meister, Hermes Antonio Ma-
chado Saldanha. Advogado: Francisco Leite da Silva. Distribui-
ção Automática em 30/08/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

_______________  3ª Câmara Cível  _____________________

103º Processo   0128487-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111197.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400000708 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: Con-
sórcio Nasser SC Ltda. Advogado: Alceu Conceição Machado
Filho, Fernando Augusto Sperb, Renato Beltrami, Vera Lucia
Borges, Peregrino Dias Rosa Neto. Apelado: Flávio Matos Re-
bouças. Advogado: Luiz Carlos Guimarães Taques. Interessado:
Henrique Paulo Schimidlin. Advogado: Sérgio Luiz Fernandes.
Distribuição por Prevenção em 29/08/2002. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Nerio Spessato Ferreira

104º Processo   0128541-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111196.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400000740 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: Con-
sórcio Nasser SC Ltda. Advogado: Alceu Conceição Machado
Filho, Fernando Augusto Sperb, Peregrino Dias Rosa Neto, Vera
Lucia Borges, Renato Beltrami. Apelado: Izaque Francisco da
Silva. Advogado: José Vidotti. Interessado: Sérgio Luiz Fernan-
des Síndico da Massa Falida. Advogado: Sérgio Luiz Fernandes.
Distribuição por Prevenção em 29/08/2002. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Nerio Spessato Ferreira

105º Processo   0128752-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114078.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001791 Alimentos. Agravante:
M. C. A. R. R. , T. R. R. (assistido(a)). Advogado: Nemo Francis-
co Spano Vidal, Gandura Maria da Maia Abou Fares. Agravado:
P. R. R. . Distribuição Automática em 28/08/2002. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

106º Processo   0128805-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114542.  Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 9800000085 Execução Fiscal. Agravante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Agravado: Jumbo Recuperação de
Solo Rural Ltda. Interessado: Fazenda Pública Nacional. Distri-
buição Automática em 29/08/2002. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira

107º Processo   0127911-4/01   Agravo
Protocolo: 2002/113459.  Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1279114 Agravo de Instrumento.
Agravante: Plumbum Mineração e Metalurgia Ltda.     Ad-
vogado: Celso Alves Feitosa, Osvaldo Zarzeto Júnior, Au-
drei Alves Feitosa, Patrícia Saito, Carla Alves Feitosa.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Agravan-
te: Plumbum Mineração e Metalurgia Ltda. Advogado: Cel-
so Alves Feitosa, Osvaldo Zarzeto Júnior, Audrei Alves
Feitosa, Patrícia Saito, Carla Alves Feitosa. Encaminhamen-
to ao Exmo. Sr. relator em 27/08/2002. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

108º Processo   0128854-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114900.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000067 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Comsanto
Combustíveis Ltda. Distribuição Automática em 30/08/2002.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

109º Processo   0128846-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114878.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000125 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: R M Gales.
Distribuição Automática em 30/08/2002. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira

110º Processo   0127877-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104399.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000980 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Refinaria de Petróleo Ipiranga SA. Advogado:
Werner Grau Neto, Roberto Garcia de Assis Oliveira, José Mar-
tins Pinheiro Neto, Celso Cintra Mori, Ubiratan Mattos. Agrava-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Redistribuição por
Prevenção em 27/08/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

111º Processo   0127904-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104684.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000513 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: IQBC Produtos Químicos Ltda. Advogado: Ga-
briel Luiz Salvador de Carvalho. Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Redistribuição por Prevenção em 27/08/
2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

112º Processo   0128227-1   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/108129.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043438 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto
Antunes, Jozelia Nogueira Broliani, Pedro Donaiski, Marisa Zan-
donai Moreira, Luciane Camargo Kujo Monteiro. Apelado: Ga-
laxy Brasil Ltda. Advogado: Miguel Hilu Neto, Guilherme Ceza-
roti, Luís Eduardo Schoueri, Luiz Carlos Guizelini Balieiro, Fá-
bio Ferraz Marques. Aut.Coatora: 1 Delegado Regional da Re-
ceita do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 30/08/
2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Anto-
nio Prado Filho

113º Processo   0128349-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/108160.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000870 Mandado de Segurança. Apelante: A l R Indús-
tria de Tintas Para Sinalização Viária Ltda. Advogado: Marcelo
Conceição Andretta, Flávio de Moraes, Petrus Tybur Júnior. Ape-
lado: Diretor do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná -
DETRAN-PR. Advogado: Elizabeth Bertinato, José Correa Por-
to de Abreu Neto, Carlos Alexandre Negrini Bettes, Viviane Apa-
recida Consolin, Rony Marcos de Lima. Apelado: Diretor de Trân-
sito da URBS - Urbanização de Curitiba SA. Advogado: Sidney
Martins, Ana Paula Furiatti de Oliveira, Luiz Fernando Schli-
chta. Distribuição Automática em 27/08/2002. Relator: Desª Re-
gina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

114º Processo   0128529-0   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/111064.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000048 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Arilene Aparecida Brunelli,
Claudenir de Lima, Eunice Pereira, Marco Alberto Santucci, Maria
de Fátima de Oliveira Mendonça, Maria Eliza Fazolin, Lurdes
Bordini, Sebastião de Moraes, Marcelo Porto Marques. Advoga-
do: Ari Amaro Vieira de Souza. Réu: Município de Nova Helena.
Advogado: Waldique Bispo Pereira. Aut.Coatora: Prefeito do
Município de Nova Helena. Distribuição Automática em 28/08/
2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Anto-
nio Prado Filho

115º Processo   0128561-8   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/111580.  Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000345 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Delmo Raul Passoni. Advoga-
do: Vergilio Mariano de Lima. Réu: Presidente da Câmara Muni-
cipal de Nova Aurora. Advogado: Silverio Petronilho. Distribui-
ção Automática em 28/08/2002. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

116º Processo   0128511-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/43860.  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001266 Prestação de Contas. Apelan-
te: Condominio do Edifício Residencial Cabral. Advogado: Iva-
nise Neyva Dozoretz Kornelhuk, Marya Josely Bacila Sahd. Ape-
lado: Raman Schmidt da Silva. Advogado: Alex Sander Hostyn
Branchier, Elis Raquel Sari Fraga. Distribuição Automática em
28/08/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des.
Antonio Prado Filho

117º Processo   0128567-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/108094.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000448 Nulidade de Ato Jurídi-
co. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Clarice Amelia
Martins Cotrim Teixeira, Marcos Müller Cwiertnia, Naim Nasih-
gil Filho, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Ape-
lado: José Samuel Curi, Jime Elias Curi, Elizabeth Vieira de Ara-
újo Curi. Advogado: Josué Corrêa Fernandes, Kleber Cazzaro.
Interessado: Espólio de Elias José Curi. Distribuição por Preven-
ção em 30/08/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revi-
sor: Des. Antonio Prado Filho

118º Processo   0128631-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112755.  Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000007 Falência. Agravante: Monte Azul
- Empreendimentos Comerciais SA. Advogado: Antonio Teodo-
ro de Oliveira, Agenor de Oliveira Duarte. Agravado: Massa Fa-
lida do Frigorífico Loanda Ltda. Interessado: Luiz Carlos Milha-
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resi Síndico da Massa Falida. Distribuição por Prevenção em 28/
08/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

119º Processo   0128636-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112387.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000405 Ação Monitória. Apelante:
Olair Garcia Pereira. Advogado: Daniel Levi Machado. Apela-
do: Jorge Pinheiro dos Santos. Advogado: Alvaro Wendhausen
de Albuquerque, Álvaro de Albuquerque Neto. Distribuição Au-
tomática em 28/08/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Des. Antonio Prado Filho

120º Processo   0128663-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112481.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022369 Mandado de Segurança. Apelante: Paulo Rober-
to de Oliveira. Advogado: Waldemar Ernesto Feiertag Junior.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira
Motta, Jefferson Isaac João Scheer. Aut.Coatora: Presidente do
Conselho da Polícia Civil do Estado do Paraná, Presidente da
Comissão de Sindicância nº 04/99. Distribuição Automática em
29/08/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des.
Antonio Prado Filho

121º Processo   0128675-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113385.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000497 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Electrolux do Brasil SA, AB Electrolux. Advoga-
do: Jaqueline Lobo da Rosa, André Lopes Martins, Brunela Viei-
ra de Vincenzi, Lisane Cristina Conte, Glenda Gonçalves Gon-
dim. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição por Prevenção em 28/08/2002. Relator: Desª Regina Afon-
so Portes

122º Processo   0128698-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113578.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600001145 Execução. Agravante: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Andréia Cunha,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabiola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser, Tarcisio Araújo Kroetz, Luciana Fuser Bittar. Agrava-
do: Ani Slud Schulman, Hugo Vieira Filho, Espólio de Riva Slud,
Mauro José Corbellini, Antônio Celso Menin, Luiz Manoel Viei-
ra, Célia Menin. Advogado: Ricardo Pavão Tuma. Distribuição
por Prevenção em 29/08/2002. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes

123º Processo   0109094-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/75513.  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 1090940 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Unioeste.     Advo-
gado: Isabela Marques Hapner.     Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Embargante: Universidade Estadual do Oeste
do Paraná - Unioeste. Advogado: Isabela Marques Hapner. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/09/2002. Relator: Desª
Regina Afonso Portes

124º Processo   0115104-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/88448.  Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1151048 Apelação Civel.     Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná.     Apelado: Companhia
Paranaense de Energia - Copel.     Advogado: Paulo Cesar de
Holanda Guerra, Adriana Chaves de Paula. Embargante: Compa-
nhia Paranaense de Energia - Copel. Advogado: Andrea Sabbaga
de Melo, Manoel Caetano Ferreira Filho, Adriana Chaves de Paula,
Manoel Caetano Ferreira Filho, Luciane Maria Mezarobba. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/09/2002. Relator: Desª
Regina Afonso Portes

125º Processo   0128770-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114082.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000508 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Fuchs do Brasil SA. Advogado: Erika Paula de
Campos. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. In-
teressado: Foseco Industrial e Comercial Ltda. Advogado: Wer-
ner Grau Neto, Roberto Garcia de Assis Oliveira. Interessado:
Hoescht Comercial Ltda. Distribuição por Prevenção em 29/08/
2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

126º Processo   0128820-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114806.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000514 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Brancotex Indústrias Químicas Ltda. Advogado:
Sergio Antonio Custodio. Agravado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Distribuição por Prevenção em 30/08/2002. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes

127º Processo   0128862-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115041.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000517 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Ashland Resinas Ltda. Advogado: Carlyle Popp,
Ursulla Andréa Ramos, Majeda Denize Mohd Popp, Dirceu An-
tonio Andersen Junior, Rodrigo Cesar Nasser Vidal. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado: Agena Re-
sinas e Colas Ltda, Best Química Ltda. Distribuição por Preven-
ção em 02/09/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

128º Processo   0128863-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115049.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000508 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Clariant SA. Advogado: Carlyle Popp, Ursulla
Andréa Ramos, Majeda Denize Mohd Popp, Paulo Roberto Ri-
beiro Nalin, Anassílvia S Antunes Arrechea. Agravado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Interessado: Foseco Indústria e
Comércio Ltda. Advogado: José Martins Pinheiro Neto, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner. Interessado: Fuchs do Brasil SA.
Distribuição por Prevenção em 02/09/2002. Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes

129º Processo   0128322-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/108339.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022325 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini. Apelado:

Eleidi Reinhardt. Advogado: Margareth Zanardini. Apelante:
Paranaprevidência Serviço Social Autônomo. Advogado: Samuel
Torquato, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini, Estefa-
nia Maria de Queiroz Barboza, Cassiano Luiz Iurk. Apelado: Eleidi
Reinhardt. Advogado: Margareth Zanardini. Aut.Coatora: Supe-
rintendente da Paranaprevidencia. Distribuição por Prevenção em
29/08/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

130º Processo   0128644-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112417.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000926 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Associação de Defesa e Orientação do Cidadão Adoc. Ad-
vogado: Francisco Juraci Bonatto, Rômulo Ferreira da Silva.
Apelado: Credicard SA Administradora de Catões de Crédito,
American Express do Brasil Tempo & Cia, Itaucard Administra-
dora de Cartões de Crédito e Imobiliária Ltda - Gruo Itaú, Cartão
Unibanco Ltda, Finasa Administração e Planejamento SA, Finin-
vest SA Administradora de Cartões de Crédito, Banco Bradesco
SA, HSBC Administradora de Cartões (Brasil) Ltda, Banco ABN
Amro Real SA. Advogado: Ricardo Azevedo Sette, Renata Maria
Silveira Toledo, Nemo Eloy Vidal Neto, Nair Esperança Alves
Assis, Regina de Cassia Kurahassi. Apelado: HSBC Bank Brasil
SA - Banco Múltiplo. Advogado: Olivio Horacio Rodrigues Fer-
raz, Jonas Roberto Justi Waszak, Gilson Vicente Venancio de
Andrade, Paulo Roberto Dunaiski, Álvaro Sedlacek. Apelado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Fernando Zalewski Torres,
Anito Rocha de Oliveira, Arlindo Menezes Molina, Márcio An-
tonio Sasso, João Otávio de Noronha. Interessado: Acir Wilson
Guerra, Adriano Rodolfo Morsch, Ana Cristina Todeschini Melo,
Ana luiza de Faria Arantes Cassou, Angela Kipman dos Santos,
Antônio Sérgio de Andrade Queiroz, Antônio Zanetti, Arnaldo
Aparecido Pimentel, Artur da Silva, Blacito Sampaio, Caio Cas-
sou Júnior, Celso Luiz de Azevedo Souza, Celso Luiz Dalla Gra-
na, Cesar Augusto Ribeiro Vargas, Cirene Maria Gonçalves, Claiton
Fernandes Santos, Cláudia Maria Resmer Vieira, Clovis Bonaldi
Forigo, Cristhiane Martha Uriarte, Daniel Reynalld, Delmina Maria
Sartori Roloff, Desirée Carvalho Bitner, Diógenes Andrei Stachera,
Eloir Lima, Emerson Couto Silva, Enoel Veiga Arantes, Eva Filguei-
ras Barbosa, Geraldo Damasceno, Gerson Luiz de Oliveira, Getúlio
Luiz Ribeiro, Gilmar Perreto, Glauco Bernardes Altavini, Heitor Costa
Neto, Heliete da Silva, Ione Maria Swaroski, João Gualberto Boissa
Junior, Joceli Alves Julião, Jorge Andrade Pires de Moraes, José
Antônio Marques dos Santos, Lincoln Soares Nascimento, Luiz Carlos
de Lima, Luiz Carlos dos Santos, Luiz Fernando Sampaio Araújo,
Lourdes Maria Faria Arantes, Lurdes Lemos Rodrigues, Luzinete de
Fátima Fagundes, Manoel Henrique de Faria Arantes, Marcela Al-
ves Lima, Marcio Muraro Perez, Marcos Barão dos Santos, Marcos
Santos, Maria Carmelina Servelo, Maria Dalmagro, Maria Jussara
Fonseca, Marilda Medeiros Packer, Maristela Ines Galafassi Aran-
tes, Maurício Adolar Linke, Nadia Maria Alcântara Figueiredo, nel-
ton Miguel Friedrich, Odair José da Silva, Omir Miranda, Paulo Tis-
coski, Romulo Ferreira da Silva, Rosana Antunes Ferreira, Rosana
do Rocio Ramos Anastácio, Severino Nunes de Araújo, Sidney da
Silva, Sueli Lima Todeschini, Vera Maria de Cassia Yazbek, Vitor
Antônio Farfus, Zeus Ribas, Adriana Saldanha W. Pierri, Adriano
Blanc Pierri, Altamir de Moura Ribas, Ana Maria Lorici Santin, An-
gelina Gil, Antônio Ivanir G. de Azevedo, Armando José R. de Me-
llo, Armando Minoru Suzuki, Ary de Souza Mugnaini, Caio Nakashi-
ma, Cleverson Luiz da Silva, Dacir Antônio Addad, Eliane Mor-
czak, Elpídio Vasconcelos Araújo, Fabrizio Muraro Perez, Flávia
Apolo, Ines de Oliveira Rosa, Iracilda Tomé, Irene Porfírio Santana,
Ivonete de Paula Alfredo Missau, James Henrique Castro de Souza,
James Krauss Cantero, Juarez Petterle, Lucia Helena Santos de V.
Amorim, Luciano Teixeira Nascimento, Lucimara da Paz Garcia
Branco, Luiz Carlos Mader de Pauli, Luiz Saint Clair Mansani, Marisa
Marlene E. de Mello, Martinho Ivan Smitek, Newton José Teixeira
da Paz, Olavo Rodrigues de Souza, Paulo Ricardo Dias, Pedro Luiz
Benfatti Galbier, Reginaldo Magro, Roberto Dimas Tecchio, Rose
Maria Thiesen, Rosemari Rodrigues Chaves, Rubens de Moura Re-
zende Filho, Sérgio Jordão Palma, Sotero Roberto Andrade Júnior,
Sueli Alves. Advogado: Francisco Juraci Bonatto, Rômulo Ferreira
da Silva. Interessado: Nelson Luiz dos Santos Lutério, Ruddy Ralf
Ricci Adami Fuchs. Advogado: Flaviano Christian Pucci do Nasci-
mento. Interessado: Euclides de Lima Júnior (em seu favor), Silvia
Cristina Benitez. Advogado: Sílvio Cesar Barbosa. Distribuição
Automática em 30/08/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

131º Processo   0128782-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114238.  Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000390 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Manasa Madeireira Nacional SA. Advogado: José Amoriti
Trinco Ribeiro. Agravado: Madepar Madeireira Ltda. Advogado:
Roberto Machado Filho, Danielle Laginski, Fernanda Lopes Mar-
tins, Camylla do Rocio Kaled Camelo. Distribuição Automática
em 29/08/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

132º Processo   0128807-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/114095.  Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000007 Mandado de Segurança.
Apelante: Bética Comercial Importadora e Exportadora Ltda.
Advogado: Ricardo Alipio da Costa. Apelado: Administração dos
Portos de Paranaguá e Antonina. Advogado: Helio Eduardo Ri-
chter, Joaquim Tramujas Filho, Paulo Roberto de Souza Jamur,
Ludmila Mesquita. Aut.Coatora: Superintendente da Administra-
ção dos Portos de Paranaguá e Antonina. Distribuição Automáti-
ca em 30/08/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira

133º Processo   0128894-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/114208.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000053 Ação Monitória. Apelan-
te: Glapinski Glapinski & Cia Ltda. Advogado: Flori Antonio
Tasca, Magda Demartini Tasca. Apelado: Julio Neme & Cia Ltda.
Advogado: Jorge Luiz Martins. Distribuição Automática em 02/
09/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

134º Processo   0128868-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114357.  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000554 Mandado de Segurança.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Josué Grotti, Anita

Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade, Marisa da Silva
Sigulo, Bernadete Gomes de Souza. Agravado: Maringá Diver-
sões Eletrônicas Ltda, Oliveira Nasi Comércio de Gêneros Ali-
mentícios Ltda, Nasi Comércio de Alimentos Ltda, Associação
Paranaense das Empresas Operadoras de Máquinas Eletrônicas
Programáveis APOMEP. Distribuição Automática em 30/08/2002.
Relator: Des. Antonio Prado Filho

135º Processo   0128828-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114918.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000081 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Manoel Ân-
gelo Chagas. Distribuição Automática em 30/08/2002. Relator:
Des. Antonio Prado Filho

136º Processo   0118620-9/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/109270.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 118620900 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio
Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal.     Agra-
vado: Vitório Pomini, Reinaldo Cavequia, Luiz Carlos de Olivei-
ra, Rodolfo Ribeiro Castro.     Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior. Embargante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramen-
to, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Maris-
cal. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/09/2002. Rela-
tor: Des. Antonio Prado Filho

137º Processo   0123121-4/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/109268.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1231214 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio
Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga.     Agra-
vado: José Aloysio C. Oliveira, José de Ribamar M. Serra, Nilze-
te da Conceição Guimarães.     Advogado: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva. Embargante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advoga-
do: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida
Braga. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/09/2002.
Relator: Des. Antonio Prado Filho

138º Processo   0128903-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115161.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001713 Revisional de Alimen-
tos. Agravante: J. S. O.  Representado(a). Advogado: Alessandro
Donizethe Souza Vale, José Antonio Vale, Izabelle Margaretta S
L Turkiewicz, Alexandra Matar de Roque, Adriano Carlos Souza
Vale. Agravado: S. F. O. . Distribuição Automática em 02/09/
2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

139º Processo   0128139-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/107397.  Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000277 Desconstituição de Rejeição de
Contas. Apelante: Francisco de Assiz Pinheiro. Advogado: Ro-
naldo Antonio Botelho, Marcia Martins Onofre, Rogério Oscar
Botelho, Murilo Lopes Buchmann. Apelado: Câmara Municipal
de Loanda. Advogado: José Cordeiro dos Santos. Redistribuição
Automática em 27/08/2002. Relator: Des. Nerio Spessato Ferrei-
ra. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

140º Processo   0128596-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112128.  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000024720 Indenização. Apelante: Sa-
grim SC Serviços de Agrimensura Ltda. Advogado: Paulo Vini-
cius de Lima, Nestor Teodoro da Silva. Apelado: Banco do Esta-
do do Paraná SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Luiz Rodrigues Wambier, Jobergil Rezende, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Arnaldo José da Silva. Apelante: Banco do Es-
tado do Paraná SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Luiz Rodrigues Wambier, Jobergil Rezende, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Arnaldo José da Silva. Apelado: Sagrim SC Ser-
viços de Agrimensura Ltda. Advogado: Paulo Vinicius de Lima,
Nestor Teodoro da Silva. Distribuição Automática em 29/08/2002.
Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes

141º Processo   0128719-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/38568.  Comarca: Cândido de Abreu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000159 Cobrança. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: José Eli Salamacha, Luiz Rodri-
gues Wambier, Carlos Werzel, Carlos Murilo Paiva, Amauri Ro-
berto Balan. Apelado: Lucimar Aparecida Reis. Advogado: Arol-
do Baran dos Santos. Apelado: José Cláudio Brandão. Advoga-
do: André Luiz Daros. Distribuição Automática em 30/08/2002.
Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes

142º Processo   0091850-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/87697.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 918501
Apelação Civel.     Apelante: Indústria Madeireira Odessa Ltda.
Advogado: Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo, Marcos Ton
Ramos, Paulo Cezar Pereira Gruber, Marcio Ari Vendruscolo,
Walter Fernandes.     Apelado: Companhia Paranaense de Ener-
gia - COPEL.     Advogado: Adriana Chaves de Paula, Edison
Rauen Vianna, Valeria Jaruga Brunetti, Paulo Batista Ferreira,
Monica Lebois. Embargante: Indústria Madeireira Odessa Ltda.
Advogado: Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo, Marcos Ton
Ramos, Paulo Cezar Pereira Gruber, Marcio Ari Vendruscolo,
Walter Fernandes. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/
09/2002. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

143º Processo   0091850-1/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/88730.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 918501
Apelação Civel.     Apelante: Indústria Madeireira Odessa Ltda.
Advogado: Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo, Marcos Ton
Ramos, Paulo Cezar Pereira Gruber, Marcio Ari Vendruscolo,
Walter Fernandes.     Apelado: Companhia Paranaense de Ener-
gia - COPEL.     Advogado: Adriana Chaves de Paula, Edison

Rauen Vianna, Valeria Jaruga Brunetti, Paulo Batista Ferreira,
Monica Lebois. Embargante: Companhia Paranaense de Energia
- COPEL. Advogado: Adriana Chaves de Paula, Paulo Batista
Ferreira, Valeria Jaruga Brunetti, Marise Lao, Monica Lebois.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/09/2002. Relator:
Des. Nerio Spessato Ferreira

144º Processo   0128786-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114329.  Comarca: Matinhos. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000167 Alimentos. Agravante: D. F. C. ,
K. F. C.. Advogado: Marcelo Rosemback Ribeiro, Luiz Leandro
Gaspar Dias. Agravado: D. A. C.  Representado(a). Advogado:
Elizabeth Mari da Rosa Cunha de Lima e Silva. Distribuição Auto-
mática em 28/08/2002. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

145º Processo   0128766-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/113035.  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000451 Indenização. Apelante: Maria
de Lourdes Honorato. Advogado: Sebastião da Costa Guimarães,
Manoel Pinheiro Oliveira, Valter Simões de Melo. Apelado:
Móveis Karina Ltda. Advogado: Nelto Luiz Renzetti, Marcelo
Gustavo Pinheiro Polônio, Isabella Maria Pinheiro Polonio, Car-
los Roberto Previdelli. Apelado: Fininvest SA Administradora de
Cartões de Crédito. Advogado: José Augusto Araújo de Noro-
nha, Suzana Rocha Mendes, Sérgio Ricardo Pereira Guedes, Fá-
bio Gouthier Verdolin de Azevedo, Nilton Caetano de Mattos
Júnior. Distribuição Automática em 29/08/2002. Relator: Des.
Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

146º Processo   0128849-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114885.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000073 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Alarico Ca-
lesso. Distribuição Automática em 29/08/2002. Relator: Des.
Nerio Spessato Ferreira

147º Processo   0128833-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114897.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000116 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Restaurante
e Lanchonete Chapadão do Norte Ltda. Distribuição Automática
em 30/08/2002. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

148º Processo   0128916-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/114986.  Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000216 Ação Monitória. Apelante:
Luiz Flora. Advogado: Francisco Irineu Brzezinski, Douglas Re-
nato Brzezinski, Deborah Cristina Brzezinski Fuzeto. Apelado:
Elza dos Santos Oliveira. Advogado: Arnaldo Augusto do Ama-
ral Junior. Distribuição Automática em 02/09/2002. Relator: Des.
Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

149º Processo   0128908-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115444.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000491 Exceção de Incompetência.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Juran-
dir Mariscal, Fábio de Almeida Braga, Herlley Fuzetti. Agrava-
do: Francisco Chianegatto Pereira, Hugo Adolfo Gosmann, Se-
bastião Vasconcelos. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva.
Distribuição Automática em 30/08/2002. Relator: Des. Nerio
Spessato Ferreira

150º Processo   0129007-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112545.  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000603 Mandado de Segurança.
Agravante: Delvair Agostinho Pinto. Advogado: Álvaro Pinheiro
Bressan, Kleber Cruz Duarte, Thaysa Pesarini. Agravado: Com-
panhia Municipal de Urbanização e Trânsito CMTU. Distribui-
ção Automática em 02/09/2002. Relator: Des. Nerio Spessato
Ferreira

________________  4ª Câmara Cível  ____________________

151º Processo   0069646-0   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 1998/59672.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9300011696 Indenização. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Flavio Bueno. Apelado: Marilza
Bertassoni Alves Mestre. Advogado: Sebastião Carlos da Costa.
Apelante: Marilza Bertassoni Alves Mestre. Advogado: Sebasti-
ão Carlos da Costa. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Fla-
vio Bueno. Apelado: Espólio de Moacir Nogueira Filho, Algacir
Francisco Marcon. Advogado: Célio Manoel da Silva. Distribui-
ção por Sucessão em 27/08/2002. Relator: Des. Sydney Zappa.
Revisor: Des. Wanderlei Resende

152º Processo   0128002-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105862.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000264 Incidente Decl Inconstitu-
cionalidade. Agravante: Aparecido Vieira, Hildo Rodrigues Leal,
Olegário Gonçalves Barbosa, Maria Caroline Pereira Roque, Edite
Pereira Roque, Ana Paula Batu Carvalho, Elizabeth Batista Batu,
Frederico Mendes, Angélica Vieira, José Matias Barbosa, Hélio
Rosa, João Alves da Silva Neto, João Souza de Godoy, André
Moreira Sobrinho, Leopoldo Alberto Graf Schreiber, Walter Flau-
zino, Pedro Roberto Mendes, Maria Soares de Souza Evangelis-
ta. Advogado: Marcos Jorge Catalan, Aldrey Fabiano Azevedo.
Agravado: Estado do Paraná, Paranaprevidencia Serviço Social
Autônomo. Redistribuição Automática em 27/08/2002. Relator:
Des. Sydney Zappa

153º Processo   0128490-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111077.  Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000093 Embargos a Execução.
Apelante: Polijuta Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
Advogado: Edilson Jair Casagrande, Adriana Liberali. Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Tereza Cristi-
na Bittencourt Marinoni, Fábio Bertoli Esmanhotto, Marco An-
tônio Lima Berberi, André Renato Miranda Andrade. Apelante:
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Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Tereza Cristi-
na Bittencourt Marinoni, Fábio Bertoli Esmanhotto, Marco An-
tônio Lima Berberi, André Renato Miranda Andrade. Apelado:
Polijuta Indústria e Comércio de Embalagens Ltda. Advogado:
Edilson Jair Casagrande, Adriana Liberali. Distribuição por Pre-
venção em 02/09/2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor:
Des. Wanderlei Resende

154º Processo   0128517-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/54034.  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000052 Declaratória. Apelante: Consór-
cio Nacional Ford. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani,
Alessandro Moreira do Sacramento, Gisele Vieira da Silva, Fa-
bio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal. Apelado: Francisco Cláudio
Queiroz A. Lopes, Edgar Donini, Maurício José de Oliveira, Pe-
dro Raimundo Mendes Neto, Wilmar Martins Teixeira, J.A. Fer-
reira Indústria e Comércio de Material para Construção Ltda-ME,
Genésio Antônio Girolometto, Altair Binda, Marcos Lisboa Be-
nincasa. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Fer-
reira Filho, Lucilia Felicidade Dias. Distribuição por Prevenção
em 02/09/2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des. Wan-
derlei Resende

155º Processo   0120321-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/101178.  Comarca: Pirai do Sul. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1203212 Apelação Civel.     Apelante: M. L.
L. .     Advogado: Wilson Dias dos Reis Junior.     Apelado: E. F.
S. .     Advogado: Marcus Vinicius Xavier da Silva. Embargante:
M. L. L. . Advogado: Wilson Dias dos Reis Junior. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 28/08/2002. Relator: Des. Sydney
Zappa

156º Processo   0117957-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/90574.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 1179577 Apelação Civel.     Apelante: B.
M. M. B. , E. F. B. N. (assistido(a)), D. C. M. B. (assistido(a)), D.
R. M. B..     Advogado: Victor Alberto Azi Bomfim Marins,
Graciela Iurk Marins, Victor Alexandre Bomfim Marins.     Ape-
lado: E. B. .     Advogado: Carmen Lijocky, Italo Vampi Giora,
Carlos E. C. Lijocky. Embargante: B. M. M. B. , E. F. B. N.
(assistido(a)), D. C. M. B. (assistido(a)), D. R. M. B.. Advogado:
Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Graciela Iurk Marins, Victor
Alexandre Bomfim Marins. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 28/08/2002. Relator: Des. Sydney Zappa

157º Processo   0123725-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/105402.  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1237252 Apelação Civel.     Apelante:
Serasa Centralização de Serviços dos Bancos SA.     Advogado:
Ivo Pegoretti Rosa, Luiz Aparecido Costa, Ivan de Oliveira Cos-
ta, Joao Nicolau, Marcelo Laloni Trindade.     Apelado: Luiz
Ricardo Nieto Russiano.     Advogado: José Roberto Sapateiro.
Rec.Adesivo: Luiz Ricardo Nieto Russiano.     Advogado: José
Roberto Sapateiro. Embargante: Luiz Ricardo Nieto Russiano.
Advogado: José Roberto Sapateiro. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 28/08/2002. Relator: Des. Sydney Zappa

158º Processo   0128685-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113537.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9200000785 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos,
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente
Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior. Agravado: Luiza da Silva, Maria Luiza
da Silva. Advogado: Paulo Cortellini. Distribuição por Preven-
ção em 29/08/2002. Redistribuição Automática em 29/08/2002.
Relator: Des. Wanderlei Resende, Des. Sydney Zappa

159º Processo   0128154-3   Reexame Necessário
Protocolo: 2001/86304.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100001196 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Odette Pinheiro Machado de Souza. Advogado:
André Guilherme Zaia, Cândido Mateus Moreira Boscardin. Réu:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Cassi-
ano Luiz Iurk, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini, Es-
tefania Maria de Queiroz Barboza, Mauro Ribeiro Borges. Inte-
ressado: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente
Venancio. Aut.Coatora: Diretor do Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo. Distribuição por Prevenção em 27/08/2002.
Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

160º Processo   0128203-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/108133.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000836 Mandado de Segurança. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná, Luiz Fernando Bandeira, Luiz Fer-
nando Bandeira - Firma Individual. Advogado: Júlio Cesar Dal-
molin. Apelado: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná -
DETRAN. Advogado: Geraldo de Cassio Zetola, Kelly Cristina
Athayde Urbanski, Juliana Silvério, Viviane Aparecida Conso-
lin, Elizabeth Bertinato. Aut.Coatora: Diretor do Departamento
de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN-PR. Distribuição
por Prevenção em 29/08/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Revisor: Des. Octávio Valeixo

161º Processo   0128206-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/108219.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000450 Embargos a Execução. Ape-
lante: Salvador Ramos. Advogado: Cesar Edward Abbate Sosa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
por Prevenção em 27/08/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Revisor: Des. Octávio Valeixo

162º Processo   0128514-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/74932.  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000053 Ação Monitória. Apelante: Au-
gusto Antonio Cardoso. Advogado: Roldao Fazzolari, Jefferson

Luiz Domingos Fazzolari. Apelado: Banco do Estado do Paraná
SA. Advogado: Simone Maria Monteiro Fleig, Irineu Roberto
Alves, Kennedy Machado, Leide Maria Barros Juarez, Claudia
Pires Borges de Almeida. Distribuição Automática em 28/08/2002.
Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

163º Processo   0128608-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112651.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 13243
Desapropriação. Agravante: Município de Curitiba. Advogado:
Paulo Roberto Ferreira Pereira. Agravado: José Mário Strapação,
Terezinha Tulio Strapação, Luiz Marcos Doring, Guiomar Kar-
dauke Doring. Advogado: Milton Paulo Nogueira, George Luiz
Demiate, Deonildo Luiz Borsatti. Distribuição por Prevenção em
27/08/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

164º Processo   0097080-3/03   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/96274.  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 9708030 Apelação Civel. Embargante: Banco
Real SA. Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho, Maria Wrobel
Schatz, Rose Paula Marzinek, Amando Barbosa Lemes, Andréa
Ribeiro Moreira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 28/
08/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

165º Processo   0128668-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112592.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000002 Mandado de Se-
gurança. Apelante: Juarez Moreira de Freitas, Júnior Cesar de
Oliveira, Arcenio Grebogi, Antônio Luiz Carlos Dalke Martins,
Sandro Miguel Moro, Josias Ari Padilha, João Ademir Gelinski,
Éberson Osni Machado, José Deuclides Rocha. Advogado: Car-
los Alberto Farracha de Castro. Apelado: Município de São José
dos Pinhais. Advogado: Inger Kalben Silva, Cláudio Soccoloski,
Fabiane Muller Bonetto, Soraia Al Farah. Aut.Coatora: Secretá-
rio da Administração do Município de São José dos Pinhais. Dis-
tribuição Automática em 30/08/2002. Relator: Des. Wanderlei
Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

166º Processo   0113568-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/84368.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1135684
Apelação Civel.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante:
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba
- IPMC, Município de Curitiba.     Advogado: Marilena Indira
Winter, Valdenice Amalia Furtado, Maureen Daisy Redondo
Machado, Fernando Almeida de Oliveira, Majoly Aline Araújo
dos Anjos.     Apelado: Elza Fedatto Ceschin.     Advogado:
Elisane Glinski.     Rec.Adesivo: Elza Fedatto Ceschin.     Advo-
gado: Elisane Glinski. Embargante: Município de Curitiba. Ad-
vogado: Marilena Indira Winter, Valdenice Amalia Furtado, Mau-
reen Daisy Redondo Machado, Fernando Almeida de Oliveira,
Majoly Aline Araújo dos Anjos. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 02/09/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

167º Processo   0116366-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/107012.  Comarca: Xambrê. Ação Originária:
1163662 Apelação Civel.     Apelante: Ministério Público do Esta-
do do Paraná.     Apelado: Estado do Paraná.     Advogado: Clecius
Alexandre Duran, Marcos André da Cunha, Marco Antônio Lima
Berberi, André Renato Miranda Andrade. Embargante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 02/09/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

168º Processo   0128685-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113537.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9200000785 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos,
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente
Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior. Agravado: Luiza da Silva, Maria Luiza
da Silva. Advogado: Paulo Cortellini. Distribuição por Preven-
ção em 29/08/2002. Redistribuição Automática em 29/08/2002.
Relator: Des. Wanderlei Resende, Des. Sydney Zappa

169º Processo   0122716-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/105098.  Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1227169 Apelação Civel.     Apelante: Ban-
co Bamerindus do Brasil SA.     Advogado: Liancarlo Pedro Wan-
towsky, Cicero Braz Portugal, Antonio Augusto Ferreira Porto,
José Francisco Machado de Oliveira, Luis Oscar Six Botton.
Apelado: Laércio Bueno dos Santos, Sandra Mara Abil Russ dos
Santos.     Advogado: José Valmor Ribeiro Nardes, Javel Jaime
Valério, Irmeli Melz Nardes, Alceu Geraldo Gatelli. Embargan-
te: Laércio Bueno dos Santos, Sandra Mara Abil Russ dos San-
tos. Advogado: José Valmor Ribeiro Nardes, Javel Jaime Valério,
Irmeli Melz Nardes, Alceu Geraldo Gatelli. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 02/09/2002. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende

170º Processo   0128736-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111962.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001387 Alimentos.
Agravante: G. A. F. . Advogado: Abraham Lincoln de Souza.
Agravado: M. H. , V. H. A. Representado(a). Advogado: Sônia
Regina Vieira Khoury. Distribuição por Prevenção em 29/08/2002.
Relator: Des. Wanderlei Resende

171º Processo   0128712-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/113263.  Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000205 Revisão de Contrato. Apelante:
Pequito e Filhos Ltda. Advogado: Walmor Junior da Silva. Ape-
lado: Banco do Brasil SA. Advogado: Waldomiro Barbieri, Jairo
Basso, Ideval Inácio de Paula, Márcio Antonio Sasso, João Otá-
vio de Noronha. Rec.Adesivo: Banco do Brasil SA. Advogado:
Waldomiro Barbieri, Jairo Basso, Ideval Inácio de Paula, Márcio
Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Distribuição Automáti-
ca em 02/09/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor:
Des. Octávio Valeixo

172º Processo   0128934-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115449.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000497 Exceção de Incompetência.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio
Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Herlley Fuzetti. Agravado: De-
nizar Novais da Rocha, Deonildo Zatta. Advogado: Luiz Gusta-
vo Fragoso da Silva. Distribuição Automática em 30/08/2002.
Relator: Des. Wanderlei Resende

173º Processo   0128975-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/144437.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000298 Reparação de Danos. Ape-
lante: Vicente de Paula Silva. Advogado: Alvino Aparecido Fi-
lho. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Shi-
roko Numata, Emerson Numata Fujita, Denise Nishiyama, Ar-
naldo José da Silva, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto. Distribui-
ção Automática em 02/09/2002. Relator: Des. Wanderlei Resen-
de. Revisor: Des. Octávio Valeixo

174º Processo   0128111-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/107242.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000715 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Apelante: Pedro Malfatti Filho, Marlene Rosa Mal-
fatti, Márcio Malfatti. Advogado: Ruy Soares de Macedo, Zélia
Gianello Oliveira, Lucilara Guimarães. Apelado: Alexandre Ro-
cha Ferreira, Izaura Rocha de Oliveira. Advogado: Luiz Carlos
Delazari. Distribuição Automática em 02/09/2002. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

175º Processo   0128234-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109273.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001318 Busca e Apreensão de
Menor. Agravante: L. S. . Advogado: Osmann de Oliveira. Agra-
vado: J. D. S. . Advogado: Alceu Bollis. Interessado: A. K. S. J. .
Distribuição Automática em 27/08/2002. Relator: Des. Octávio
Valeixo

176º Processo   0128434-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/108839.  Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199800000157 Retificação. Apelante: Hil-
da Muler. Advogado: Luiz Gastão Mocellin. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Interessado: Empresa Balneária de
Guaratuba Ltda. Advogado: Joci Mary Benatto, Carlos Alberto
Moro. Distribuição Automática em 28/08/2002. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

177º Processo   0128493-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111068.  Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000266 Indenização cumulada com
perdas e danos. Apelante: Roberto Miaki. Advogado: Gelsi Fran-
cisco Accadrolli, Delires Maria Accadrolli. Apelado: Elizeu Lima
Fraga. Advogado: Paulo Afonso Gonçalves. Distribuição Auto-
mática em 29/08/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor:
Des. Dilmar Kessler

178º Processo   0128457-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110508.  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000617 Mandado de Segurança.
Agravante: Sílvio Aires de Melo Filho. Advogado: Álvaro Pi-
nheiro Bressan, Kleber Cruz Duarte, Thaysa Pesarini. Agravado:
Companhia Municipal de Urbanização e Trânsito CMTU. Distri-
buição Automática em 28/08/2002. Relator: Des. Octávio Valei-
xo

179º Processo   0069436-4/04   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/107811.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 694364 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Expresso Estrela Azul Ltda, Jair Araújo Filho, Jairo Car-
los Araújo, Maria Helena Araújo.     Advogado: Marçal Justen
Filho, Egon Bockmann Moreira, Cesar Augusto Guimarães Pe-
reira, Fernão Justen de Oliveira, Eduardo Talamini.     Agravante:
Amália Antonina Araújo.     Advogado: Maurício de Paula Soares
Guimarães.     Agravante: Maria Regina Araújo Rodrigues.
Advogado: Rodrigo Neves Zanchet.     Agravado: Dorival Picco-
li.     Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues, Rui Portugal
Bacellar, Ilse Regina Viana Ramos Bacellar, Roggi Attilio Ercole
Filho, Wilson Mafra Meiler Filho. Embargante: Expresso Estrela
Azul Ltda, Jair Araújo Filho, Jairo Carlos Araújo. Advogado:
Marçal Justen Filho, Egon Bockmann Moreira, Cesar Augusto
Guimarães Pereira, Fernão Justen de Oliveira, Eduardo Talami-
ni. Embargante: Amália Antonina Araújo. Advogado: Maurício
de Paula Soares Guimarães. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 28/08/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

180º Processo   0090822-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/94055.  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 908223 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Ademar Soto Clavisso, Ademir Toshio Ochiro, Alessandra
Nunes Cipullo, Amélia Tomoko Tsukamoto Miyabara, Antônio
Paulo Mancino, Ari Pires de Oliveira, Depósito de Materiais para
Construção Gohas Ltda, Gildésio David Bianchi, Gines Parra
Mansano, Iraci Ferreira Clavisso, Jaime da Silva Maia, José da
Costa Zuba, Luiz Fernando Silva, Luiz Carlos Dale Vedove
Jacob’s, Manoel de Oliveira, Maria Inês Mickus, Marta Botelho,
Mara Sueli Clavisso, Nadia Maria Garbulha, Nelson Toshio Miya-
bara, Neusa Mancino Rossini, Paulo César Clavisso, Ricardo
Alexandre dos Santos, Rubens Luiz Pereira, Shoraia de Castro,
Silvia de Castro, Sueli de Castro, Tânia Regina Clavisso Pereira,
Yasuaki Tsukamoto, Uniatel União Administradora de Imóveis e
Telefones Ltda, Maria de Lourdes Mancino, Pistori e Lima Ltda,
Sidália Alves Lima, Helena Pistori, Maria Alves Martins, Juran-
dir Canuto de Medeiros, João de Castro Filho, João de Castro,
Edna Xavier dos Santos, Clóvis Ribeiro Rocha, Adélia Zanon
Ridão.     Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Carlos Alberto
Gomes Lemos, Cristina de Lima Assaf, Flavio Bento, Katia Nao-
mi Yamada.     Agravado: Sercomtel SA - Telecomunicações.
Advogado: Gilbert Garcia de Souza, Lilian Ono, Geni Romero
Jandre Pozzobom, Margarida Sathler, Selma Pereira.     Agrava-

do: Município de Londrina.     Advogado: Ana Lucia Bohmann,
Osmar Vieira da Silva, Ellen Patricia Chini, Celso Zamoner, João
Luiz Martins Esteves. Embargante: Ademar Soto Clavisso, Ade-
mir Toshio Ochiro, Alessandra Nunes Cipullo, Amélia Tomoko
Tsukamoto Miyabara, Antônio Paulo Mancino, Ari Pires de Oli-
veira, Depósito de Materiais para Construção Gohas Ltda, Gildé-
sio David Bianchi, Gines Parra Mansano, Iraci Ferreira Clavisso,
Jaime da Silva Maia, José da Costa Zuba, Luiz Fernando Silva,
Luiz Carlos Dale Vedove Jacob’s, Manoel de Oliveira, Maria Inês
Mickus, Marta Botelho, Mara Sueli Clavisso, Nadia Maria Gar-
bulha, Nelson Toshio Miyabara, Neusa Mancino Rossini, Paulo
César Clavisso, Ricardo Alexandre dos Santos, Rubens Luiz
Pereira, Shoraia de Castro, Silvia de Castro, Sueli de Castro,
Tânia Regina Clavisso Pereira, Yasuaki Tsukamoto, Uniatel
União Administradora de Imóveis e Telefones Ltda, Maria de
Lourdes Mancino, Pistori e Lima Ltda, Sidália Alves Lima,
Helena Pistori, Maria Alves Martins, Jurandir Canuto de Me-
deiros, João de Castro Filho, João de Castro, Edna Xavier dos
Santos, Clóvis Ribeiro Rocha, Adélia Zanon Ridão. Advoga-
do: Ronaldo Gomes Neves, Carlos Alberto Gomes Lemos,
Cristina de Lima Assaf, Flavio Bento, Katia Naomi Yamada.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 28/08/2002. Rela-
tor: Des. Octávio Valeixo

181º Processo   0113302-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/88705.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1133026
Agravo de Instrumento.     Agravante: Maria de Lourdes Lima
Ulandowski, Carlos Alberto Pereira.     Advogado: Carlos Alber-
to Pereira.     Agravado: Estado do Paraná.     Advogado: Eloina
da Cruz Machado, Marcelene Carvalho da Silva Ramos. Embar-
gante: Maria de Lourdes Lima Ulandowski, Carlos Alberto Pe-
reira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 28/08/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

182º Processo   0122431-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/105154.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1224311 Apelação Civel.     Apelante: Torno do Brasil Ltda.
Advogado: Ligia Socreppa, Heron Arzua, Claudia de Souza Ar-
zua.     Apelado: Estado do Paraná.     Advogado: Carlos Augusto
Antunes, Claudia de Souza Haus, Gisela Dias Chede, Izabel Cris-
tina Marques, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy.     Aut.Coatora:
Delegado Regional da Receita Estadual de Curitiba. Embargan-
te: Torno do Brasil Ltda. Advogado: Ligia Socreppa, Heron Ar-
zua, Claudia de Souza Arzua. Encaminhamento ao Exmo. Sr. re-
lator em 28/08/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

183º Processo   0123404-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/102987.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1234048 Apelação Civel.     Apelante: Luis
Antônio Requião, Luciana Marchesini Manfredini.     Advogado:
Maria D’Arc de Souza, Ronaldo Schubert.     Apelado: Berman
SA Engenharia e Construções.     Advogado: Adilson Luiz Ferrei-
ra, Solange Candida Wuicik, Cristiana Almeida de Camargo,
Evelin Holzmann de Almeida, Marcelo Adriano Taborda. Em-
bargante: Berman SA Engenharia e Construções. Advogado:
Adilson Luiz Ferreira, Solange Candida Wuicik, Cristiana Al-
meida de Camargo, Evelin Holzmann de Almeida, Marcelo Adri-
ano Taborda. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 28/08/
2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

184º Processo   0109386-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/105413.  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1093863 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio
Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal.     Agra-
vado: Aparecido Pionerdo, Halina Celinski, Lucinda Queiroz de
Toledo Piza, Espólio de Fausto Hippert Verdini, Mirabeau &
Gurgel Ltda, Marly Figueiredo Brilhante, Maria Guadalupe O.
de Choy, Espólio de Cleonice Inazumi Okusu, Maria Aparecida
Ranite Domaneschi, Paulo Alberto Castelo Branco, Tereza Doni-
zete Steica Gomes Gordo, Itamar Caciatori, José Rodrigues de
Melo, Daysi Christine Hette Eastwood, Espólio de Antônio Au-
gusto Oliveira Lima.     Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva, José Eduardo Soares de Camargo. Embargante: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani,
Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes Acerbi, Fábio
de Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 28/08/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

185º Processo   0094637-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/88894.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 9463700
Agravo de Instrumento. Embargante: Espólio de Adolfo Alberto
Baeumle. Advogado: Aluir Romano Zanellato Filho, Paulo Afonso
da Motta Ribeiro, Michelle Lebarbenchon Massignan. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 28/08/2002. Relator: Des.
Octávio Valeixo

186º Processo   0128620-2   Apelação Cível
Protocolo: 1999/40434.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 9600063697 Reparação de Danos. Apelante:
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações
e Operadores de Mesas Telefônicas no Estado do Paraná SINT-
TEL. Advogado: Rolf Koerner Junior, Sérgio Botto de Lacerda.
Apelado: Francisco José Sales Nogueira, Humberto Stadler, José
Marcio Gomes Braga, Luciano Sguario de Azevedo. Advogado:
Isabel Aparecida Holm, Sergio Roberto Vosgerau. Distribuição
por Prevenção em 30/08/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo.
Revisor: Des. Dilmar Kessler

187º Processo   0119695-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/83003.  Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1196950 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Sebastião Luiz Seleguim, Maria Celina Gava Seleguim.     Advo-
gado: Jeferson José Muracami.     Agravado: CESP - Companhia
Energética de São Paulo.     Advogado: José Nogueira Filho,
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Maria Dirce Triana, José Martins Pinheiro Neto, Celso Cintra
Mori, Flávio Lemos Belliboni. Embargante: CESP - Companhia
Energética de São Paulo. Advogado: José Nogueira Filho, Maria
Dirce Triana, José Martins Pinheiro Neto, Celso Cintra Mori,
Flávio Lemos Belliboni. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 02/09/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convo-
cado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti

188º Processo   0126427-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/104002.  Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1264273 Agravo de Instrumento.     Agravante:
João Celso Martini.     Advogado: Aparecida Sidneia da Silva,
Luciana de Andrade.     Agravado: Município de Marialva.
Advogado: Douglas Leonardo Costa Maia. Embargante: João
Celso Martini. Advogado: Aparecida Sidneia da Silva, Luciana
de Andrade. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/09/
2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

189º Processo   0128734-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112641.  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000710 Ordinária. Agravante: Sô-
nia Regina Carzino, Aparecida do Rocio Murasse, Fátima Regi-
na Gomes Spuldaro, Lúcia Guidolin Regis, Meire Maria Pelli-
zzer, Claudio José Trezub, Maria Catarina Brandet, Mara Regina
Sfier, Denise de Cássia Majeski Skrepetz, Maria Inês dos Santos
da Silva, José Camargo Lima Filho. Advogado: Marcelo Kintzel
Graciano, Miriam Aparecida Mendes. Agravado: Sindicato dos
Servidores Públicos Federais em Saúde, Trabalho, Previdência e
Ação Social do Estado do Paraná, Marcelo Trindade de Almeida,
João Luiz Arzeno da Silva. Distribuição Automática em 29/08/
2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

190º Processo   0099598-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/105431.  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 995988 Apelação Civel.     Apelante: Isma-
el Mologni.     Advogado: Sandro Marcelo Kozikoski, Letícia de
Souza Baddauy, Clemerson Merlin Cleve, Maria Claudia Rodri-
guez Correia, Gabriel Bertin de Almeida.     Apelado: Luiz Carlos
Jorge Hauly.     Advogado: Alexandre Hauly Camargo, Miguel
Ângelo Aranega Garcia.     Rec.Adesivo: Luiz Carlos Jorge Hau-
ly.     Advogado: Alexandre Hauly Camargo, Miguel Ângelo Ara-
nega Garcia. Embargante: Ismael Mologni. Advogado: Sandro
Marcelo Kozikoski, Letícia de Souza Baddauy, Clemerson Mer-
lin Cleve, Maria Claudia Rodriguez Correia, Gabriel Bertin de
Almeida. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/09/2002.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Eugenio Achille Grandinetti

191º Processo   0128867-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114299.  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000662 Mandado de Segurança.
Agravante: Município de Tamarana. Advogado: Alexandre Hau-
ly Camargo, José Franklin Falocci Filho. Agravado: Dener Mar-
tins Lisboa, Dorival Valin, Edson Valmir Rodrigues, João Do-
mingos Bevan, Orlando Cecílio Magalhães. Advogado: Maria das
Gracas Vicelli. Distribuição Automática em 30/08/2002. Rela-
tor: Des. Octávio Valeixo

192º Processo   0128841-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114909.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000140 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Maria Alves
de Castro. Distribuição Automática em 30/08/2002. Relator: Des.
Octávio Valeixo

193º Processo   0129002-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115651.  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000710 Med. Caut. de Exibição de
Doc. Comum. Agravante: UNOPAR - União Norte do Paraná de
Ensino. Advogado: Roberto Laffranchi, Ana Lúcia Boneto Ciap-
pina Laffranchi, Leila Denise Velasque Cruz, José Roberto dos
Santos, Ricardo Laffranchi. Agravado: Rádio Cruzeiro do Sul de
Londrina Ltda./ CBN - Londrina. Distribuição Automática em
02/09/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

194º Processo   0128485-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111117.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000248 Embargos a Execução. Ape-
lante: Algoeste Sociedade Algodoeira do Oeste Paranaense Ltda.
Advogado: Paulo Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ma-
ria Joseane Fronczak, André Renato Miranda Andrade, Anita
Caruso Puchta. Distribuição Automática em 27/08/2002. Rela-
tor: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

195º Processo   0128546-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111620.  Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000303 Investigação de Paternidade/Materni-
dade c/c Alimentos. Apelante: J. A. S.  Representado(a). Advo-
gado: Arildo Antonio de Campos. Apelado: P. S. . Advogado:
Alexandre Cesar Del Grossi, Luiz Sérgio Del Grossi, José Carlos
Del Grossi. Distribuição Automática em 28/08/2002. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

196º Processo   0128571-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/101989.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000519 Embargos a Execução.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Gi-
zelle Amboni Petri, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio
Araújo Kroetz, Gilson Vicente Venancio de Andrade, Paulo Ro-
berto Dunaiski. Apelado: José Luiz Claussen Schreiner. Advoga-
do: Luiz Rogerio Moro. Distribuição por Prevenção em 30/08/
2002. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

197º Processo   0118087-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/105435.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1180874 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Marcelo

Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio
Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal.     Agra-
vado: Neide Santos Gonçalves Mansur, Daniel Monteiro, José
Ubireval Alencar Guimarães.     Advogado: Francisco Leite da
Silva. Embargante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramen-
to, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Maris-
cal. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 28/08/2002. Rela-
tor: Des. Dilmar Kessler

198º Processo   0117765-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/100243.  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1177659 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Crossports Mercantile Inc..     Advogado: Hildo Alceu de
Jesus Júnior, Luciane Freitas Oliveira, Alessandra de Azevedo
Domingues, Paula Cristina Benatti, José G. Benatti Júnior.
Agravado: Maria Paula Fratti - Tabeliã titular do 4º Tabelionato
da Comarca de Maringá.     Advogado: Raimundo Messias Bar-
bosa de Carvalho, Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk.
Embargante: Crossports Mercantile Inc.. Advogado: Hildo Alceu
de Jesus Júnior, Luciane Freitas Oliveira, Alessandra de Azevedo
Domingues, Flávio Luiz Yarshell, Carlos Roberto Fornes Ma-
teucci. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 28/08/2002.
Relator: Des. Dilmar Kessler

199º Processo   0122072-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/104943.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1220722 Agravo de Instrumento.     Agravante: Indústria Trevo
Ltda.     Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio
Araújo Kroetz, Fabio Artigas Grillo, Ana Paula Muggiati dos
Santos.     Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Adriana Mikrut Ribei-
ro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Christianne Regina Lean-
dro Posfaldo, Claudia de Souza Haus. Embargante: Indústria Trevo
Ltda. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio
Araújo Kroetz, Fabio Artigas Grillo, Ana Paula Muggiati dos
Santos. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 28/08/2002.
Relator: Des. Dilmar Kessler

200º Processo   0121467-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/103772.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1214677 Apelação Civel.     Apelante:
Cartão Unibanco Ltda.     Advogado: Evandro Juarez Rodrigues,
Helcio Silva Orane, Ubirajara Cury, Marco Aurelio Krefeta, Ál-
varo Luiz da Silveira Schreiner.     Apelado: Liane Aparecida
Lima.     Advogado: Lucius Marcus Oliveira.     Rec.Adesivo:
Liane Aparecida Lima.     Advogado: Lucius Marcus Oliveira.
Embargante: Liane Aparecida Lima. Advogado: Lucius Marcus
Oliveira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 28/08/2002.
Relator: Des. Dilmar Kessler

201º Processo   0128670-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112734.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000372 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Imobiliária Ouro Sul Ltda. Advogado: Luiz de Miranda,
Maria Aparecida de Miranda. Apelado: Sadi Machado. Advoga-
do: Geraldo Mocellin, Fabio José Possamai. Distribuição Auto-
mática em 29/08/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor:
Des. Sydney Zappa

202º Processo   0128739-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/113212.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9600000457 Reintegração de Posse C/c Resc.
Contrato. Apelante: Companhia de Habitação do Paraná-COHA-
PAR. Advogado: Gisah Myara Maysonnave, Vicente Reinaldo
Teixeira Pugliesi, Ricardo Cheang, Marco Antonio Michna, Cy-
bele de Fatima Oliveira. Apelado: José Gomes, Maria Aparecida
de Oliveira Gomes. Advogado: João Carlos Gomes (Curador Es-
pecial). Distribuição Automática em 29/08/2002. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

203º Processo   0128749-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113447.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000744 Cobrança. Agravante: Cons-
trutora Abussafe Ltda. Advogado: Sania Stefani. Agravado: Ail-
ton de Souza Divino. Advogado: Ariovaldo Stropa Garcia, Clau-
dia Rodrigues, Valkiria Aparecida Lopes, Helio Vieira Neto, Hil-
ton Antonio Mazza Pavan. Distribuição Automática em 28/08/
2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

204º Processo   0114960-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/107571.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1149602
Apelação Civel.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado: Luis
Fernando da Silva Tambellini, Gisele da Rocha Parente Venancio,
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Paulo Roberto Moreira Go-
mes Junior, Isabela Cristine Martins Ramos.     Apelante: Parana-
previdencia Serviço Social Autônomo.     Advogado: Nelson Luís
Ribeiro, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini, Cassiano
Luiz Iurk, Estefania Maria de Queiroz Barboza.     Apelado: Asso-
ciação de Defesa dos Direitos dos Policiais Militares Ativos Inati-
vos e Pensionistas -AMAI.     Advogado: José Manoel de Macedo
Caron, Gentil Almeida Campos. Embargante: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo. Advogado: Nelson Luís Ribeiro, Ales-
sandra Gaspar Berger, Alexandre Battini, Cassiano Luiz Iurk, Es-
tefania Maria de Queiroz Barboza. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 02/09/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

205º Processo   0128914-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115493.  Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000064 Ordinária. Agravante:
Cotrilu - Comércio e Representação de Produtos Agropecuários
Ltda, Luiz Aparecido Ribeiro, Rosineide Pinto Ribeiro. Advoga-
do: Aparecido Silva Machado, Marlon do Nascimento Barbosa,
Cesar Augusto de França. Agravado: Cocamar Cooperativa de
Cafeicultores e Agropec de Maringá Ltda. Advogado: José Mare-
ga, José Gonzaga Soriani. Distribuição por Prevenção em 29/08/
2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

206º Processo   0128920-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115507.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000917 Ordinária. Agravante: Gru-
po de Comunicação Três SA. Advogado: Claudio Ribeiro Mar-
tins, Evandro Andaku, Clodoaldo Pacce Filho. Agravado: José
Richa. Advogado: João Casillo. Distribuição Automática em 29/
08/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

207º Processo   0128933-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115450.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000159 Exceção de Incom-
petência. Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda.
Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira
do Sacramento, Dinorah Alvares Cruz, Vagner Marques de
Oliveira, Luiz Carlos Taunay Berretini. Agravado: José An-
tônio Abrantes de Almeida, Espólio de Raimundo Pinheiro
Costa, Gilmar Eugênio Zuliani, Marineusa Gomes P da Cos-
ta, Mário Roberto Costa Oliveira. Advogado: Luís Henrique
Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior. Dis-
tribuição Automática em 02/09/2002. Relator: Des. Dilmar
Kessler
____________  5ª Câmara Cível  _________________________

208º Processo   0128448-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/110426.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 9800001254 Separação. Apelante: V.
C. S. . Advogado: Valdemir do Carmo da Silva, Aldo José Kaul.
Apelado: I. M. P. P. . Advogado: Marcel Ahmed Hammoud, Joel
Henrique Melnik, João Carlos Daleffe. Distribuição Automática
em 30/08/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor:
Des. Luiz Cezar de Oliveira

209º Processo   0128491-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111184.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800001487 Declaratória. Apelante: Carlos Alberto Lúcio, Car-
los Alberto Saubier de Andrade, Carlos Alberto Silva, Carlos
Antônio Pereira Parra, Carlos Cordeiro Mariano, Carlos da Silva
Ramos, Carlos Gilberto Sampaio da Silva, Carlos Henrique Lei-
te, Carlos Juarez Tones, Carlos Ortega, Celio Francelino Flores,
Celio Luiz Silva, Celso dos Santos Kiotheka, Christian Tiraden-
tes de Souza, Cidnei Camargo Dutra, Cirleno dos Santos, Claudi-
onor Meneghetti, Claudomiro Alves Pereira, Cleudir Telles. Ad-
vogado: Rosalva Rossane Meneghini, Celia Regina Alves de Ca-
margo. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Vera Grace Para-
naguá Cunha, Jefferson Isaac João Scheer. Distribuição por Pre-
venção em 02/09/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

210º Processo   0128540-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/110955.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 20129
Falência. Apelante: Volpato Comércio de Artigos Esportivos Ltda.
Advogado: Julio Cesar Abreu das Neves. Apelado: HC Yanes
Indústria e Comércio de Artigos de Vestuário Ltda. Advogado:
Fatima Luiza Gebara Casaburi. Distribuição Automática em 27/
08/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des.
Luiz Cezar de Oliveira

211º Processo   0127639-7/01   Agravo
Protocolo: 2002/109724.  Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 1276397 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: M. S. R. .     Advogado: Tania Mara Carnei-
ro Freire.     Agravado: L. L.  Representado(a).     Advogado:
Osvane Adolfo Mendes, Silvio Cesar de Medeiros, Sandra Regi-
na de Medeiros Lacerda. Agravante: M. S. R. . Advogado: Tania
Mara Carneiro Freire. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
27/08/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

212º Processo   0116079-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/84851.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1160794
Apelação Civel.     Apelante: Sonae Distribuição Brasil SA.
Advogado: Altemo Gomes de Oliveira, Eduardo von Mühlen,
Gustavo Masina, Claudio Merten, Valmir Dasso Fernandes.
Apelado: Estado do Paraná.     Advogado: Lilian Acras Fanchin,
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Clau-
dia de Souza Haus, Gisela Dias Chede. Embargante: Sonae Dis-
tribuição Brasil SA. Advogado: Altemo Gomes de Oliveira, Eduar-
do von Mühlen, Gustavo Masina, Claudio Merten, Valmir Dasso
Fernandes. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 27/08/2002.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

213º Processo   0114761-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/84831.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1147619
Apelação Civel.     Apelante: Sonae Distribuição Brasil SA.
Advogado: Altemo Gomes de Oliveira, Claudio Merten, Eduar-
do von Mühlen, Gustavo Masina, Valmir Dasso Fernandes.
Apelado: Estado do Paraná.     Advogado: Lilian Acras Fanchin,
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Clau-
dia de Souza Haus, Gisela Dias Chede. Embargante: Sonae Dis-
tribuição Brasil SA. Advogado: Altemo Gomes de Oliveira, Clau-
dio Merten, Eduardo von Mühlen, Gustavo Masina, Valmir Das-
so Fernandes. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 27/08/
2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

214º Processo   0128585-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112396.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9500019887 Desapropriação. Agravante: Cohab Cia de Habitacao
Popular de Curitiba. Advogado: Josemar Vidal de Oliveira, Júlio
Cesar Caproni, Ricardo Giuseppe de Vicente, Luiz Antonio Pinto
Santiago. Agravado: R Sprengel Participações e Empreendimentos
Ltda. Advogado: Jiomar José Turin. Distribuição por Prevenção
em 27/08/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

215º Processo   0128600-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112253.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara

Cível. Ação Originária: 200200000052 Cobrança. Apelante: Lauro
Diavan. Advogado: Rubens de Lima, Luiz Alberto de Oliveira
Lima, Jefferson Carlos da Cruz. Apelado: Confederação Nacio-
nal da Agricultura-CNA. Advogado: Andrea Hilgemberg Pontes.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná-FAEP,
Sindicato Rural de Tibagi, Sindicato Rural de Imbituva. Advoga-
do: Andrea Hilgemberg Pontes, Luis Alberto Kubaski.
Rec.Adesivo: Confederação Nacional da Agricultura-CNA, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná-FAEP, Sindicato Rural
de Tibagi, Sindicato Rural de Imbituva. Advogado: Andrea Hil-
gemberg Pontes, Luis Alberto Kubaski. Distribuição Automática
em 29/08/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor:
Des. Luiz Cezar de Oliveira

216º Processo   0127115-2/01   Agravo
Protocolo: 2002/112670.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1271152 Apelação Civel.     Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Nelson Paschoalotto,
Liomar Fayan, Eric Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi.
Apelado: Ivo Gomes de Oliveira, Inácio da Silva.     Advogado:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Agravan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoa-
lotto, Liomar Fayan, Eric Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acer-
bi, Christiani Maria Sartori Barbosa. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 02/09/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

217º Processo   0100834-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/102798.  Comarca: Palmital. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1008348 Apelação Civel e Reexame Necessa-
rio.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná.     Apelado: João Lüdke Filho.     Advogado:
Luis Carlos Lorenzetti.     Interessado: Município de Palmital.
Advogado: Ivan Lauro Simiano. Embargante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
02/09/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

218º Processo   0128892-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/114367.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001242 Alvara/suprimento Judici-
al. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Sueli Terezinha Ribeiro, Marcelo Freitas Representado(a), Artur
Boanerges Almeida Freitas Filho Representado(a), Elisângela
Freitas (assistido(a)). Advogado: Onesio Machado de Oliveira,
João Leonelho Gabardo Filho. Distribuição Automática em 02/
09/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des.
Luiz Cezar de Oliveira

219º Processo   0114747-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/110196.  Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1147479 Apelação Civel.     Apelante:
Banco Bamerindus do Brasil SA (Em Liquidação), HSBC Bank
Brasil SA - Banco Múltiplo.     Advogado: Jamil Josepetti Junior,
Jairo Antonio Gonçalves Filho, Jamil Josepetti, Jonas Roberto
Justi Waszak, Alfredo Schwenning.     Apelado: Pedro Gonçalves
Barboza.     Advogado: Renata Dequech, Viviane Thomaz Rosa-
nova. Embargante: Banco Bamerindus do Brasil SA (Em Liqui-
dação). Advogado: Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio Gonçal-
ves Filho, Jamil Josepetti, Jonas Roberto Justi Waszak, Alfredo
Schwenning. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/09/
2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

220º Processo   0128946-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113895.  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000590 Reparação de Danos. Agra-
vante: Lúcia de Assis Moreira Migliorini. Advogado: Marcia San-
dra Tumelero de Bona, Euclides Eudes Panazzolo, Marcelo Hon-
jo. Agravado: Instituto de Saúde do Paraná, Governo do Estado
do Paraná. Distribuição Automática em 02/09/2002. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva

221º Processo   0128958-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116193.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000042502 Falência. Agravante: Auto Posto And Ltda. Ad-
vogado: Celia Mazzagardi. Agravado: Delta Distribuidora de
Petróleo Ltda. Advogado: Alcyon Ricardo Cardoso de Lima. Dis-
tribuição Automática em 30/08/2002. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva

222º Processo   0128189-6   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/65817.  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000848 Embargos a Execução. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Marise Almeida Santa Maria.
Advogado: José Dorival Perez, Francisco Manoel do Couto Fer-
nandes, Luciana Perez. Apelado: Universidade Estadual de Lon-
drina. Advogado: Hamilton Antonio de Melo, Arlete Francisca
da Silva Reis, Marinete Violin, Renato Tavares Yabe, Lourival
José de Oliveira. Distribuição por Prevenção em 30/08/2002.
Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes
da Silva

223º Processo   0128558-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111095.  Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000199 Ação Monitória. Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Gilberto Rossetto,
Carlos Victor Brune, Arnaldo José da Silva, Fernando Garcia,
Lizeth Sandra Ferreira Detros. Apelado: Indústria e Comércio de
Móveis Rossato Ltda. Advogado: João Maria Corrêa. Distribui-
ção Automática em 27/08/2002. Relator: Des. Domingos Rami-
na. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

224º Processo   0128547-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111589.  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000650 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Jonas
Eraldo de Lima. Advogado: José Lucas da Silva, Júlio César da
Silva, Douglas Leonardo Costa Maia. Rec.Adesivo: Jonas Eraldo
de Lima. Advogado: José Lucas da Silva, Júlio César da Silva,
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Douglas Leonardo Costa Maia. Distribuição por Prevenção em
30/08/2002. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. An-
tônio Gomes da Silva

225º Processo   0128708-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113379.  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000519 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Banco Santander Brasil SA. Advogado: Caroline Garcete,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Fa-
biola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Rosana Christina Alves.
Agravado: Zimba Teem - Bar e Restaurante Ltda. Advogado:
Arthur Henrique Kampmann, Ney Pinto Varella Neto. Distribui-
ção Automática em 27/08/2002. Relator: Des. Domingos Ramina

226º Processo   0128696-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/2387.  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000205 Exibição de Documentos. Ape-
lante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Luiz Fernando Palma, Roberto Georgean, Luis Eduardo de Cas-
tro Rocha, Moacyr de Araújo Carvalho, Patrícia Bellucci Pazos.
Apelado: Terraplanagem Schwanke Ltda, Rubens Schwanke.
Advogado: Emiliano Humberto Della Costa. Distribuição Auto-
mática em 29/08/2002. Relator: Des. Domingos Ramina. Revi-
sor: Des. Antônio Gomes da Silva

227º Processo   0128773-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109006.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000197 Exceção de Incompetência.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani
Maria Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oli-
veira, Ana Carolina Cavaguti, Fabio Goes Acerbi. Agravado: Rosa
Nayr Prestes da Costa, Neuza Mary Machado, José Márcio Na-
politano, Valmir José Gregório, Edy Hemerson Constantino. Ad-
vogado: Francisco Leite da Silva. Distribuição Automática em
28/08/2002. Relator: Des. Domingos Ramina

228º Processo   0128707-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/60481.  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000323 Alvara/suprimento Judicial. Ape-
lante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Mar-
cia Eliza de Souza. Apelado: João dos Santos. Advogado: Orival-
do Luzetti. Distribuição Automática em 29/08/2002. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

229º Processo   0118444-9/04   Agravo
Protocolo: 2002/107744.  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1184449 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Soceppar Agro-Industrial e Exportadora Bataguassu SA,
Taraco Germano Nora.     Advogado: Fernão Justen de Oliveira,
Marçal Justen Filho, Egon Bockmann Moreira, Cesar Augusto
Guimarães Pereira, Alexandre Wagner Nester.     Agravado: Ban-
co Nacional SA em Liquidação.     Advogado: Natanoel Zahor-
cak, Marcos Antonio Barbosa. Agravante: Banco Nacional SA
em Liquidação. Advogado: Natanoel Zahorcak, Marcos Antonio
Barbosa. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/09/2002.
Relator: Des. Domingos Ramina

230º Processo   0115931-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/113523.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1159315 Apelação Civel.     Apelante: Adri-
ano Gustavo Vidal, Cleópatra de Freitas Barbosa Vidal.     Advo-
gado: Josicler Vieira Beckert Marcondes, Edgard Katzwinkel
Junior, Marcus Aurelio Coelho, Sérgio Seleme.     Apelado: CP
Construtora e Incorporadora Ltda.     Advogado: Frank Richard
Fast, Andréia Cunha, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser. Em-
bargante: CP Construtora e Incorporadora Ltda. Advogado: Frank
Richard Fast, Andréia Cunha, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfres-
ser. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/09/2002. Rela-
tor: Des. Domingos Ramina

231º Processo   0122548-1/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/112329.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1225481 Agravo de Instrumento.
Agravante: J. L. R. .     Advogado: Willians Franklin Lira dos
Santos, Euclides de Lima Júnior, Leandro Galli.     Agravado: R.
R.  Representado(a).     Advogado: Leila Massako Hashiguchi.
Embargante: R. R.  Representado(a). Advogado: Leila Massako
Hashiguchi. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/09/2002.
Relator: Des. Domingos Ramina

232º Processo   0128886-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114998.  Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000417 Alimentos. Agravante: V. A. N. . Def.Público:
Emma Aparecida Guazzelli. Agravado: J. V. N.  Representado(a),
D. V. N. Representado(a). Advogado: Terezinha Dias dos Santos.
Distribuição Automática em 30/08/2002. Relator: Des. Domin-
gos Ramina

233º Processo   0128822-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114930.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000075 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Vicente Ven-
tura. Distribuição Automática em 30/08/2002. Relator: Des. Do-
mingos Ramina

234º Processo   0128890-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115155.  Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000681 Busca e Apreensão de Menor. Agravante: E.
B. P. . Advogado: Elirani de Sousa Chinaglia, Rosimari de
Campos Souza, Luis Iraja Nogueira de Sa Junior, Wanderley
Stevanelli, Sandra Helena Verona di Benedetto. Agravado:
S. S. L. . Advogado: Marisa Alves Nunes Menolli. Distribui-
ção Automática em 30/08/2002. Relator: Des. Domingos
Ramina

235º Processo   0048534-5   Apelação Cível
Protocolo: 1996/22641.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
8200010371 Indenização. Apelante: Joao Javorski, Terezinha
Javorski, Emilia Javorski. Advogado: Julio Goes Militão da Sil-
va, Irineu Norberto de Mello Gozzo, Paulo José Gozzo. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Flavio Bueno. Distribuição por
Sucessão em 27/08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Rela-
tor Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des.
Domingos Ramina

236º Processo   0090763-9   Apelação Cível
Protocolo: 2000/568.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível.
Ação Originária: 9800000135 Depósito. Apelante: Autolatina
Brasil SA Divisão Volkswagen. Advogado: José Paulo Granero
Pereira, Alessandra Sprea Petri, Patricia Dutra da Silva, Adriano
Kazuo Goto. Apelado: Robson Elegar Caporal. Advogado: Je-
fferson Silveira de Souza. Distribuição por Sucessão em 27/08/
2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina

237º Processo   0090075-4   Apelação Cível
Protocolo: 2000/23164.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000343 Ação Monitória. Apelante:
Rio Paraná Cia Securitizadora de Créditos Financeiros. Advoga-
do: José Eli Salamacha, Daniel Henrique Antunes Santos, Deise
Almira Borba Moura e Silva, Aletheia Cristina Biancolini, Ida-
mara Rocha Ferreira. Apelado: Pupo & Abreu Ltda - ME. Advo-
gado: Luis Fernando Stolle Biscaia, Rosangela Lascosk Biscaia,
Cleofas Viana de Moraes. Apelado: Rosa Myrian Pupo de Abreu.
Advogado: Luis Fernando Stolle Biscaia. Distribuição por Su-
cessão em 27/08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des.
Domingos Ramina

238º Processo   0094469-2   Apelação Cível
Protocolo: 2000/63753.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000065 Ordinária. Apelante: Sindi-
cato dos Trabalhadores nas Empresas Concessionárias de Ener-
gia Elétrica de Fontes Hídricas, Térmicas ou Alternativas de Ponta
Grossa Sinel. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Cesar Ricardo
Tuponi, Sandro Marcelo Kozikoski. Apelado: Sindicato dos Tra-
balhadores nas Concessionárias de Energia Elétrica e Alternativa
no Estado do Paraná Sindelpar. Advogado: Luis Alberto Kubaski,
Nelson Busato, Margareth Aparecida Breus. Distribuição por
Sucessão em 27/08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Rela-
tor Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des.
Domingos Ramina

239º Processo   0096345-5   Apelação Cível
Protocolo: 2000/80495.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 9800001468 Declaratória. Apelante: Race For-
ce Importação, Exportação e Comércio de Peças e Veículos Ltda.
Advogado: Geraldo Fernandes Neves, Roberto Evaldo Peixoto,
Lúcia Dalazoana. Apelado: No Noise Promoções e Eventos Ltda.
Advogado: Ivanês da Glória Mattos, Gilberto Gaeski. Distribui-
ção por Sucessão em 27/08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor:
Des. Domingos Ramina

240º Processo   0128321-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/108211.  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000017 Ação Monitória. Apelante:
Euzébio Bertão Ferracini. Advogado: Benedito Lepri, Vera Lu-
cia Aparecida Antoniassi Veronez. Apelado: Casa Passos Calça-
dos e Confecções Ltda. Advogado: Renata Dequech, Aulo Au-
gusto Prato, Viviane Thomaz Rosanova. Distribuição Automáti-
ca em 27/08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Domingos Ramina

241º Processo   0128507-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111410.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000186 Execução Fiscal. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Clecius
Alexandre Duran, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade, Marcos André da Cunha, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Apelado: Umuarama Colchões Ltda. Distribuição Automática em
28/08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Do-
mingos Ramina

242º Processo   0128516-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111180.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000389 Mandado de Segurança. Apelante: José Carlos
Nolasco. Advogado: Acyr Lourenço de Gouveia, Maria Adilia
Gouveia, Rinaldo Hiroyuki Hataoka, Ana Paula Gouveia. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Dalmi Maria de Oliveira, Je-
fferson Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Aut.Coatora: Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 30/08/2002. Relator: Des.
Bonejos Demchuk

243º Processo   0128628-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112250.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200000000238 Investiga-
ção de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: M. A.
S. . Advogado: Geraldo Manjinski Junior. Apelado: F. D. W. .
Advogado: José Juarez Calixto Ribeiro. Distribuição Automática
em 29/08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Domingos Ramina

244º Processo   0128639-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112737.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000498 Alienação Judicial. Apelante:
Iolanda Fontoura Vieira, Marli de Fátima Vieira Bornancin. Ad-
vogado: Marlene Oliveira de Almeida, Rejane Fontes, Maurício
Hanke Bandolin. Apelado: Jocélia do Rocio Vieira, Juliano Viei-
ra, Josiane Viera. Advogado: Bortolo Constante Escorsim, Fran-
cisco Otávio de Oliveira Escorsim. Distribuição Automática em

02/09/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Do-
mingos Ramina

245º Processo   0122143-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/104400.  Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1221436 Apelação Civel.     Apelante: Mariza
Rodrigues França, Antônio Rodrigues França.     Advogado: Cel-
so Luis de Souza Cordeiro, Jussara Solange da Silva.     Apelado:
José First, Rosicler Ribas First.     Advogado: Gustavo Alberto
Weber, Ricardo Henrique Weber.     Rec.Adesivo: José First,
Rosicler Ribas First.     Advogado: Gustavo Alberto Weber, Ri-
cardo Henrique Weber. Embargante: Mariza Rodrigues França,
Antônio Rodrigues França. Advogado: Celso Luis de Souza Cor-
deiro, Jussara Solange da Silva. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 28/08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

246º Processo   0119532-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/105090.  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1195328 Apelação Civel.     Apelante: Ade-
mar Carlos Paschoal.     Advogado: Valeria Silva Galdino, Luiz
Carlos Sanches, Dirceu Galdino, Rúbia Roncolato da Silva, Ma-
noel Caetano Ferreira Filho.     Apelado: Valdomiro Meger.
Advogado: Cristianne Ganem Kisner, José Francisco Pereira,
Cleverson Marcel Colombo. Embargante: Valdomiro Meger. Ad-
vogado: Cristianne Ganem Kisner, José Francisco Pereira, Cle-
verson Marcel Colombo. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 28/08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

247º Processo   0128674-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113458.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000740 Revisional de Alimen-
tos. Agravante: J. M. L. . Advogado: Marcia Martins Onofre,
Ronaldo Antonio Botelho, Rogério Oscar Botelho, Anne Caroli-
na Stipp Amador. Agravado: G. H. P. L.  Representado(a). Advo-
gado: Joanes Everaldo de Sousa, Tatyana Marion Klein, Claudi-
omiro Prior. Distribuição Automática em 28/08/2002. Relator:
Des. Bonejos Demchuk

248º Processo   0128861-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114880.  Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000179 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Mercia Miranda Vasconce-
los Soares, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andra-
de. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Interes-
sado: Município de Carlópolis. Distribuição Automática em 29/
08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

249º Processo   0128840-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114905.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000077 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: M.L.E. de
Oliveira. Distribuição Automática em 30/08/2002. Relator: Des.
Bonejos Demchuk

250º Processo   0128936-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/114995.  Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000190 Prestação de Contas.
Apelante: Pasqualotto e Companhia Ltda. Advogado: Valdemar
Moras. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Carlos
Cáceres, Márcio Ribeiro Pires, Amauri Roberto Balan, Márcio
Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Rec.Adesivo: Banco do
Brasil SA. Advogado: Luiz Carlos Cáceres, Márcio Ribeiro Pi-
res, Amauri Roberto Balan, Márcio Antonio Sasso, João Otávio
de Noronha. Distribuição Automática em 02/09/2002. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

251º Processo   0128864-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115053.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000197 Exceção de Incompetência.
Agravante: CNF Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Christiani
Maria Sartori Barbosa, Ana Carolina Cavaguti, Nelson Paschoa-
lotto, Eric Garmes de Oliveira, Crismacleyton Pamplona. Agra-
vado: Wagner Nunes Martins, Victor Hugo Ferreira Rosa, Serafi-
ni e Filhos Ltda. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani. Distribuição Automática em
30/08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

252º Processo   0128954-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105179.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000326 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Agravante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando
Brusamolin, Carmen Roberta Franco. Agravado: Isolda Capelari
de David. Advogado: Arcides de David. Distribuição Automáti-
ca em 02/09/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

253º Processo   0128412-0   Apelação Cível
Protocolo: 1998/46441.  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9600000135 Indenização. Apelante: Cleu-
sa Rosa. Advogado: Umberto David. Apelado: Ivone Jesus Nas-
cimento, Edvando Jesus Nascimento. Advogado: Alceu José Ber-
mejo. Distribuição por Prevenção em 29/08/2002. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

254º Processo   0128347-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/53365.  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000525 Resolução de Contrato.
Apelante: Álvaro Lázaro de Godoy Filho. Advogado: Adolfo Luiz
de Souza Góis, André Fabiano Dias Vince, Juliana Briso Macha-
do. Apelante: Antônio Carlos de Andrade Vianna, Maria Inês
Alves Lobo. Advogado: Bruno Noronha Bergonse, Silvana Apa-
recida Pedroso, Rodrigo Erasmo de Mello, Eduardo Duarte Fer-
reira, Celia Aparecida Lopes. Apelante: Espólio de Olavo Go-
doy. Advogado: Adenilson Cruz, Roosevelt Maurício Pereira.
Apelado: Luiz José Baso. Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet.
Apelante: Luiz José Baso. Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet.
Apelado: Álvaro Lázaro de Godoy Filho. Advogado: Adolfo Luiz
de Souza Góis, André Fabiano Dias Vince, Juliana Briso Macha-
do. Apelado: Antônio Carlos de Andrade Vianna, Maria Inês Al-

ves Lobo. Advogado: Bruno Noronha Bergonse, Silvana Apare-
cida Pedroso, Rodrigo Erasmo de Mello, Eduardo Duarte Ferrei-
ra, Celia Aparecida Lopes. Apelado: Espólio de Olavo Godoy.
Advogado: Adenilson Cruz, Roosevelt Maurício Pereira. Apela-
do: Josyê Rose Baxhix Godoy. Distribuição por Prevenção em
29/08/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Bonejos Demchuk

255º Processo   0128549-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111579.  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000387 Ação Civil. Apelante: Al-
meri Pedro de Carvalho, Antônio Preto Orelhinha Leal da Silva,
Belino Bravin Filho, César Antônio Gualberto, Edith Dias de
Carvalho, Fernando de Campos Barros Júnior, João Alves Cor-
rea, José Carlos Valêncio, José Maria dos Santos, Kunihiro Nitta,
Maildo Alves Medeiros, Nereu Vidal Cezar, Nilton Tuller, Oscar
Batista de Oliveira, Umberto Crispim de Araújo, Valdir Pignata,
Victor Manoel Hoffmeister. Advogado: Orwille Robertson da Silva
Moribe. Apelante: Antônio Carlos Pupulin. Advogado: Osmar
Margarido dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Interessado: Município de Maringá. Advogado: Alaercio
Cardoso, Walter Antonio Costa de Toledo Valle, Reinaldo Rodri-
gues de Godoy, Lina Clarice da Rocha, Lygia Regina Paiva Leo-
cádio. Distribuição Automática em 27/08/2002. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

256º Processo   0128669-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113141.  Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000029 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karem Oliveira, Marisa
Leopoldina de Macedo Cruz Cordeiro, Marco Antônio Lima Ber-
beri. Agravado: Moacir Padilha de Almeida. Distribuição Auto-
mática em 27/08/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

257º Processo   0128693-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109003.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000209 Exceção de Incompetência.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani
Maria Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Ana Carolina Cava-
guti, Eric Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi. Agravado: Prata
Fértil Representação, Comércio, Transportes Ltda. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani.
Distribuição Automática em 28/08/2002. Relator: Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira

258º Processo   0128751-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114049.  Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000337 Interdição. Agravante:
Elice Soares Ribas. Advogado: Albino Kluge. Agravado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção
em 29/08/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

259º Processo   0128812-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/107207.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000883 Revisional. Apelante: Hsbc
Bank Brasil SA. Advogado: Lucia Aurora Furtado Bronholo, Paulo
Roberto Munhoz Costa Filho, Jonas Roberto Justi Waszak, Al-
fredo Schwenning, João Graciano Campos Lustosa. Apelado: A
Fortiori Assessoria Imobiliária SC Ltda. Advogado: Osmar No-
dari, Marco Antonio Langer. Distribuição Automática em 30/08/
2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bone-
jos Demchuk

260º Processo   0128880-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/79251.  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000411 Declaratória. Apelante: Suda-
meris Administradora de Cartão de Crédito e Serviços SA. Advo-
gado: Sandra Angélica Taques Sartori, Nelson Taques Sobrinho,
Nanci Campos, Mario Augusto Couto Rocha, Pedro Paulo Penna
Trindade. Apelado: José Carlos Trevisan. Advogado: Sávio Itha-
mar de Queiroz Turra. Distribuição Automática em 02/09/2002.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos De-
mchuk

261º Processo   0128823-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114886.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000069 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Clarice Es-
tevam de Castro. Distribuição Automática em 30/08/2002. Rela-
tor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

262º Processo   0128910-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115453.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000394 Exceção de Incompetência.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio
Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Herlley Fuzetti. Agravado: He-
lio Soares de Araujo, Antônio de Pellegrin, Marli Terezinha Mül-
ler Kurek, Helio Soares de Araújo. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva. Distribuição Automática em 02/09/2002. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira

263º Processo   0119631-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/107692.  Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1196316 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.     Advo-
gado: Edgar Lenzi.     Agravado: Semeti Serviços Médicos de
Terapia Intensiva SC Ltda.     Advogado: Márcio Rubens Passold,
Alexandre Nelson Ferraz. Embargante: Hospital e Maternidade
Nossa Senhora do Carmo Ltda. Advogado: Edgar Lenzi. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/09/2002. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira

264º Processo   0128909-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115418.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000611 Exceção de Incompetência.
Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramen-
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to, Dinorah Alvares Cruz, Vagner Marques de Oliveira, Cláudia
Fabiana Giacomazzi. Agravado: José Reinaldo de Castilho, Jerô-
nimo Pereira dos Santos, Carlos Antônio Teixeira Serra, Lúcio
Antunes de Oliveira, Manoel Messias da Silva. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior. Distribuição Automática em 02/09/2002.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

_________________  6ª Câmara Cível  ____________________

265º Processo   0127308-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/98913.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001245 Embargos do Devedor. Ape-
lante: Banco Bamerindus do Brasil SA (Em Liquidação). Advo-
gado: Olivio Horacio Rodrigues Ferraz, Jorge Gomes Rosa Neto,
Beatriz Schiebler, Eliane Marcia Lass Stankievicz, Cleston Jime-
nes Cardoso. Apelado: Massa Falida de Planalto Produtos de
Borracha SA, João Baptista Fontana, João Cláudio Fontana, Nina
Maria Fontana. Advogado: Iguacimir Gonçalves Franco, Simara
Zonta. Interessado: Brazílio Bacellar Neto Síndico da Massa Fa-
lida. Distribuição Automática em 27/08/2002. Relator: Des. An-
tônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

266º Processo   0127330-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/99346.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800001539 Embargos do Devedor. Ape-
lante: Banco Bamerindus do Brasil SA (Em Liquidação). Advo-
gado: Olivio Horacio Rodrigues Ferraz, Beatriz Schiebler, Eliane
Marcia Lass Stankievicz, Edson Silverio Cabral, Cleston Jime-
nes Cardoso. Apelado: Massa Falida de Planalto Produtos de
Borracha SA, Nina Maria Fontana, João Batista Fontana, João
Cláudio Fontana. Advogado: Iguacimir Gonçalves Franco. Inte-
ressado: Brazílio Bacellar Neto Síndico da Massa Falida. Distri-
buição por Dependência em 27/08/2002. Relator: Des. Antônio
Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

267º Processo   0127329-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/99372.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000440 Declaratória. Apelante: Ban-
co Bamerindus do Brasil SA (Em Liquidação). Advogado: Olivio
Horacio Rodrigues Ferraz, Jorge Gomes Rosa Neto, Beatriz Schi-
ebler, Eliane Marcia Lass Stankievicz, Gil Rocha Tesserolli. Ape-
lado: Massa Falida de Planalto Produtos de Borracha SA, João
Batista Fontana, João Cláudio Fontana, Nina Maria Fontana.
Advogado: Iguacimir Gonçalves Franco, Simara Zonta. Interes-
sado: Brazílio Bacellar Neto Síndico da Massa Falida. Distribui-
ção por Dependência em 27/08/2002. Relator: Des. Antônio Lo-
pes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

268º Processo   0113238-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/101999.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1132381 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Município de Curitiba.     Advogado:
Majoly Aline Araújo dos Anjos, Patricia Blanc Gaidex, Erenise
do Rocio Bortolini Pottumati, Paulo Roberto Jensen, Luiz Mi-
guel Justo da Silva.     Apelado: Terezinha Dobranski Amaro.
Advogado: João de Souza Leitão Filho, Edison Tavares da Silva.
Embargante: Município de Curitiba. Advogado: Majoly Aline
Araújo dos Anjos, Patricia Blanc Gaidex, Erenise do Rocio Bor-
tolini Pottumati, Paulo Roberto Jensen, Luiz Miguel Justo da Sil-
va. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 28/08/2002. Rela-
tor: Des. Antônio Lopes de Noronha

269º Processo   0108091-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/91105.  Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1080915 Apelação Civel.     Apelante:
Ary Garcia Filho.     Advogado: Luiz Cezar Viana Pereira.
Apelado: Ciatec Comércio de Veículos Ltda.     Advogado: Alti-
mar Pasin de Godoy, Salo Roberto Biazi.     Apelado: Serasa
Centralizacao de Serviços dos Bancos SA.     Advogado: Fernan-
da Blasio Perez. Embargante: Ary Garcia Filho. Advogado: Luiz
Cezar Viana Pereira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
28/08/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha

270º Processo   0121379-2/01   Agravo
Protocolo: 2002/88241.  Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 1213792 Agravo de Instrumento.     Agravante: Hydro-
north SA.     Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer, João
Casillo, Maria José Tavora Gil Belem, Simone Zonari Letcha-
coski, Simone Pacheco de Oliveira.     Agravado: San José Com-
pany Chemical Ltda, Tf7 Quimica do Brasil Ltda.     Advogado:
Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Agravante: Hydronorth SA. Ad-
vogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer, João Casillo, Ma-
ria José Tavora Gil Belem, Simone Zonari Letchacoski, Simone
Pacheco de Oliveira, Patrícia Tomazeli. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 28/08/2002. Relator: Des. Antônio Lopes
de Noronha

271º Processo   0128713-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/113324.  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000307 Modificação de Guarda. Apelante: M. Z. . Ad-
vogado: Fabiana Cristina Braun, Vitor Lotoski, Mauricio Fla-
vio Magnani, Michelle Adriane Rosário. Apelado: C. A. M. S. .
Advogado: Zeidan Marcelo Faraj. Distribuição Automática em
29/08/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor:
Des. Leonardo Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge

272º Processo   0128748-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113343.  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000484 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Hideraldo Luiz Grosso. Advogado: Dalila Maria Cristina
de Souza Paz, Simone Aparecida Figueiredo. Agravado: Univer-
sidade Estadual de Maringá. Distribuição Automática em 28/08/
2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha

273º Processo   0128703-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/30430.  Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9900000437 Deserdação.
Apelante: Jorge Fritz Oechsler. Advogado: Leocir João Rodio.
Apelado: Paulo Oechsler. Advogado: Antonio Ferreira França,
Oscar Estanislau Nasihgil. Interessado: Espólio de Leopoldo
Oechsler. Distribuição Automática em 02/09/2002. Relator: Des.
Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

274º Processo   0128800-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114605.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001183 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Banco do Brasil SA. Advogado: Oldemar Mariano, Ro-
berto Antonio Busato, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de
Noronha, Adalberto Mussi. Agravado: Antônio Carlos de Mace-
do. Advogado: Antonio Carlos Efing, Otmar Thomsen. Distri-
buição Automática em 29/08/2002. Relator: Des. Antônio Lopes
de Noronha

275º Processo   0109617-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/113487.  Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1096173 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Comercial de Bebidas Fongal Ltda.     Advogado: Antonio
Carlos Efing, Fernando Rocha Filho, Gláucia Vieira Marins de
Souza, James José Marins de Souza, Marcelo Marco Bertoldi.
Agravado: Indústria de Bebidas Antartica Polar SA.     Advoga-
do: Adroaldo Gonçalves de Rosa, Walter Borges Carneiro, An-
dréa Pastuch Carneiro, Augusto Pastuch de Almeida, Caio Au-
gusto Miranda Ramos. Embargante: Comercial de Bebidas Fon-
gal Ltda. Advogado: Antonio Carlos Efing, Fernando Rocha Fi-
lho, Gláucia Vieira Marins de Souza, James José Marins de Sou-
za, Vanessa Tavares. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
02/09/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha

276º Processo   0128824-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114889.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000038 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Cia Plati-
nense de Automóveis. Distribuição Automática em 30/08/2002.
Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha

277º Processo   0128984-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115073.  Comarca: Colombo. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200200000195 Separação de
Corpos. Agravante: E. M. P. . Advogado: Carlos Henrique de
Souza Rodrigues, Sidnei Gilson Dockhorn, Ricardo Russo. Agra-
vado: V. A. M. . Advogado: Estevão Busato. Distribuição Auto-
mática em 02/09/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha

278º Processo   0129008-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112676.  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000654 Mandado de Segurança.
Agravante: José Alves Rodrigues. Advogado: Álvaro Pinheiro
Bressan, Kleber Cruz Duarte, Thaysa Pesarini. Agravado: Com-
panhia Municipal de Urbanização e Trânsito - CMTU. Distribui-
ção Automática em 02/09/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de
Noronha

279º Processo   0128447-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/57659.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000896 Declaratória. Apelante: Ban-
co Santander Noroeste SA. Advogado: Marcos Augusto Maluce-
lli, João Candido Michalski, Paulo Guilherme Filho, Renato Al-
ves Romano, Jose Augusto Bertelli. Apelado: Mauro Luiz Fuchs.
Advogado: Walter Toffoli, Rita de Cassia Alves. Distribuição por
Prevenção em 30/08/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Re-
visor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

280º Processo   0128563-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111115.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000739 Alienação Judicial. Ape-
lante: José Soares Ferreira Barbosa. Advogado: José Antonio
Dumas. Apelado: Adelmo Barbosa, Justina Barbosa. Advogado:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Distribuição por Prevenção em
30/08/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (car-
go vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner

281º Processo   0112042-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/108068.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1120421 Apelação Civel.     Apelante: Com-
panhia Brasileira de Petróleo Ipiranga.     Advogado: Ricardo
Augusto Morgan, Marcos Leandro Pereira, Waldirene Gobetti dal
Molin, Lincoln Thiago Calixto, Elaine Cristina Bonete.     Apela-
do: Avelino Fregonese, Irma Carniel Fregonese.     Advogado:
Amarilis Vaz Cortesi.     Rec.Adesivo: Avelino Fregonese, Irma
Carniel Fregonese.     Advogado: Amarilis Vaz Cortesi. Embar-
gante: Avelino Fregonese, Irma Carniel Fregonese. Advogado:
Amarilis Vaz Cortesi. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
28/08/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

282º Processo   0128626-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112319.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000747 Indenização. Apelante: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Luiz Afonso Miguel, Márcio Anto-
nio Sasso, Anito Rocha de Oliveira, Arlindo Menezes Molina,
João Otávio de Noronha. Apelado: Roseli Westphal, Selmo
Westphal. Advogado: Lucelia Costa Rosa, Paulo Roberto Calli-
ari. Apelante: Roseli Westphal, Selmo Westphal. Advogado:
Lucelia Costa Rosa, Paulo Roberto Calliari. Apelado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Luiz Afonso Miguel, Márcio Anto-
nio Sasso, Anito Rocha de Oliveira, Arlindo Menezes Molina,
João Otávio de Noronha. Distribuição Automática em 28/08/
2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner

283º Processo   0128666-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113033.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 200100001628 Execução de Pres-
tação Alimenticia. Agravante: E. F. T. . Advogado: João Tavares de
Lima, Fabrício Massi Salla, Leandro Ambrósio Alfieri. Agravado:
E. T. A. M. , G. M. T. Representado(a), E. C. M. T. Representado(a).
Advogado: Fernando Silva Gonçalves. Distribuição por Prevenção
em 27/08/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

284º Processo   0128655-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112322.  Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200000000140 Investigação
de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: R. G. S. .
Advogado: Celso Antonio Rossi. Apelado: E. H. S.
Representado(a). Advogado: Antonio Carlos Pereira. Distribui-
ção Automática em 29/08/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga.
Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

285º Processo   0128689-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113463.  Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100001351 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Citibank SA. Advogado: Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfres-
ser, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Ana
Paula Muggiati dos Santos, Jenifer Liz Weber Casagrande. Agrava-
do: Osmar Nodari. Advogado: Marco Antonio Langer. Distribuição
Automática em 27/08/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

286º Processo   0128690-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113478.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000046 Revisão de Contrato.
Agravante: Noroeste Administração de Bens e Participações Ltda,
Pasa Participações e Administração SA. Advogado: Luiz Carlos
Javoschy. Agravante: RDK Administração e Participações Ltda.
Advogado: Rafael Ramon, Assis Correa, Adriana Espíndola Cor-
rêa. Agravado: Emerson Roger Cardoso Batiuk, Otide Deggerone,
Luciane dos Santos, Álvaro Ferreira de Souza Junior, Keli Cristina
de Souza, Ezequias Siqueira Batista, Rosemari Sanção Batista,
Espólio de Antonio Josepetti, José Pedro Tadeu Ribeiro, Cicília de
Fátima da Rocha Ribeiro, Lázaro Inácio, Maria de Lurdes Inácio,
José Ferreira da Silva, Ademilson Ferreira da Silva, Luiz Augusto
Almeida Ferreira, Elza Garcia, Ademir Aparecido Nunes Duarte,
Denise Echermann Duarte, Aparecido Franciosi, Alexandra Moli-
nari Franciosi, Michele Kochinski. Advogado: Claiton Ferreira Bor-
cath, Miriam Cristina Artur. Distribuição por Prevenção em 29/08/
2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

287º Processo   0128767-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/113316.  Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000591 Mandado de Segurança. Apelante:
Chefe do Escritório Regional do Instituto Ambiental do Paraná-
IAP. Advogado: Heitor Rubens Raymundo, Ernesto Hamann.
Apelado: Ivo Senko. Advogado: Rubens Antonio de Lima. Dis-
tribuição Automática em 29/08/2002. Relator: Des. Jair Ramos
Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

288º Processo   0127118-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/96834.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000338 Exibição de Documentos.
Apelante: Setimo Ofício de Notas de Curitiba. Advogado: Flávio
Cesar Carniatto. Apelado: Ornedes Alves dos Santos, Maristela de
Alencar dos Santos, Dilmar Ives Rebutini, Maria Nise Frangoso
Rebutini, Paulo Roberto Barboza, Alexsandro de Souza, Nivaldo
Carneiro Rodrigues, Mauro Madureira Arruda, Jane Marcia Ma-
dureira Arruda, Ednelson da Conceição Silva, Eliane Aparecida
Henrique Silva, Ademir Bernardes Alcantara, Cleni Negreiros Souza
Alcantara. Advogado: Vinicius de Andrade Mendes, Gabriella Zic-
carelli R Mendes. Redistribuição Automática em 27/08/2002. Re-
lator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Má-
rio Helton Jorge. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

289º Processo   0128314-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/67670.  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001129 Embargos a Execução. Ape-
lante: Associação de Ensino Versalhes, José Campos de Andra-
de, Maria Helena Lima de Andrade. Advogado: Mychelle Fortu-
nato, Cylleneo Pessoa Pereira. Apelado: Sérgio Luiz Intermedia-
ções Imobiliárias Ltda. Advogado: José Carlos Busatto, Cristiane
Carreiro Pereira. Distribuição por Prevenção em 29/08/2002.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

290º Processo   0128488-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111059.  Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000663 Embargos a Execução.
Apelante: Tuca Bairros Indústria de Bebidas Ltda. Advogado:
Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Nêmora Pellissari Lopes, Fer-
nando Rodrigues de Bairros. Apelado: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
André Renato Miranda Andrade. Distribuição Automática em 28/
08/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

291º Processo   0126288-6/01   Agravo
Protocolo: 2002/101028.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 1262886 Agravo de Instrumento.
Agravante: T. P. C.  Representado(a).     Advogado: Luiz Cesar
Ribeiro, Marcos Luciano Gomes, João Sérgio Rausis.     Agrava-
do: R. C. C. .     Advogado: Vânia Mara Pereira. Agravante: T. P.
C.  Representado(a). Advogado: Luiz Cesar Ribeiro, Marcos Lu-
ciano Gomes, João Sérgio Rausis. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 28/08/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

292º Processo   0128588-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111846.  Comarca: Castro. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 200200000227 Cautelar. Agravante:

A. H. I. V. M. . Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa Francis-
co, Tobias Fernando Madureira, Fernando Estevão Deneka, Li-
gia Vosgerau Ferreira Ribas. Agravado: C. E. S. V. M. . Distribui-
ção Automática em 28/08/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

293º Processo   0128710-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/113244.  Comarca: Guaira. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 200000000065 Guarda e Responsa-
bilidade de Menor. Apelante: I. R. C. . Advogado: Sandra Regina
de Souza Takahashi, Adriana Barbosa da Silva, Luiz Claudio
Nunes Lourenço. Apelado: G. M. S. . Advogado: José Carlos da
Costa Pereira, Najla Maria Zeraik da Costa Pereira. Distribuição
Automática em 29/08/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des.
Jair Ramos Braga

294º Processo   0128632-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/47702.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000170 Cobrança. Apelante: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues
Wambier, Carlos Werzel, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de
Noronha. Apelado: Hiroshi Tsuruda, Emiko Matsuo Tsuruda.
Advogado: José Altevir Mereth Barbosa da Cunha, José Albari
Slompo de Lara. Distribuição Automática em 30/08/2002. Rela-
tor: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Má-
rio Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

295º Processo   0128790-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114259.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000405 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Aldino Panazzolo. Advogado: Koohiti Kussima, Silvano
Decarli. Agravado: Adeam Associação Brasileira de Defesa Am-
biental. Advogado: Alberto Contar. Distribuição Automática em
29/08/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

296º Processo   0128829-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114893.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200000000068 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Panificado-
ra Pão Plati Ltda. Distribuição Automática em 30/08/2002. Rela-
tor: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Má-
rio Helton Jorge

297º Processo   0128948-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115681.  Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000372 Ação Civil Pública. Agravante:
Orlando de Souza, João Carlos Soares, Osires José Gouveia, Dil-
mar Gouveia Paz. Advogado: Ana Carolina Dihl Cavalin. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 30/08/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge
298º Processo   0129001-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116531.  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000217 Arrolamento. Agravante:
Wilson Antônio Puchivailo, Vicencia Julia Cardoso Puchivailo,
Mara Maria Puchivailo, João Jorge de Andrade, Amaury Cezar
Puchivailo, Gilmar José Puchivailo, Maria Conceição Zaleski, Luiz
Fernando de Oliveira Valle. Advogado: Sílvia de Fátima Amorim.
Distribuição Automática em 02/09/2002. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

299º Processo   0118607-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/157815.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100001204 Mandado de Segurança. Agravante: Alessandra
Gechele Manfredini. Advogado: Arnaldo Ferreira, Humberto
Rincoski Costantino, Fernanda Rodrigues Monteiro. Agravado:
Diretor do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DE-
TRAN-PR. Advogado: Elizabeth Bertinato, Alcione Bastos Ri-
bas, Juliana Silvério, Rony Marcos de Lima, Viviane Aparecida
Consolin. Agravado: Presidente da URBS Urbabização de Curi-
tiba SA. Advogado: Ana Paula Furiatti de Oliveira, Sidney Mar-
tins, Luiz Fernando Schlichta, Leila Garcia Requena, Ludovina
Luciane Dering. Distribuição por Sucessão em 29/08/2002. Re-
lator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

300º Processo   0122174-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/38063.  Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000265 Pedido de Falência. Agravante:
Manassés Indústria e Comércio de Chocolates Ltda. Advogado: Emi-
lio Luiz Augusto Prohmann, Toshiharu Hiroki, Juliana Kikue Medei-
ros Hiroki. Agravado: Gráfica Boaventura Ltda. Advogado: Luiz Tur-
chiari Junior, Luis Guilherme Vanin Turchiari. Distribuição por Su-
cessão em 27/08/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

301º Processo   0122853-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/48096.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 15127
Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante: Helena Ribei-
ro. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado: Estado do Pa-
raná. Distribuição por Sucessão em 27/08/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner

302º Processo   0123268-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/52087.  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000381 Cautelar Inominada. Agravan-
te: Sonae Distribuicao Brasil SA. Advogado: Cleverson Marinho
Teixeira, Marcelo de Souza Teixeira, Beatriz Osternack Rezen-
de, Vayne Valera Rialto, Jenifer Liz Weber Casagrande. Agrava-
do: Irmãos Muffato e Cia Ltda. Advogado: Augusto José Bitten-
court, Elvis Bittencourt. Distribuição por Sucessão em 27/08/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner
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303º Processo   0121075-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/23952.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043694 Declaratória. Apelante: Ana Doraci Pauletti
Ferreira. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele So-
ares, Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque, Artur de
Abreu. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caeta-
no Ferreira Filho. Distribuição por Sucessão em 27/08/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. An-
tônio Lopes de Noronha

304º Processo   0123804-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/56829.  Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800000109 Ação Civil Pública. Agravan-
te: José Fachinetti. Advogado: Jean Carlos Neri, Márcia Cristina
Mileski. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição por Sucessão em 27/08/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Ro-
berto Hapner

305º Processo   0122938-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/47190.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900040994 Embargos a Execução. Apelante: Sotrange Trans-
portes Rodoviários Ltda. Advogado: José Roberto Marcondes,
Claudia Regina Rodrigues, Daniela dos Reis, Valéria Pavesi, Pa-
tricia Ziravello. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mi-
krut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Pedro Donaiski,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Distribuição por Sucessão em 27/
08/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des.
Antônio Lopes de Noronha

306º Processo   0128359-8   Apelação Cível
Protocolo: 2000/143905.  Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000011 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Dow Agrosciences Industrial Ltda. Advogado: Luiz Rodri-
gues Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Elisa Yama-
saki Veiga. Apelado: Prefeito Municipal de Marialva. Advogado:
Douglas Leonardo Costa Maia, Aparecida Sidneia da Silva. Dis-
tribuição por Prevenção em 29/08/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Ro-
berto Hapner. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

307º Processo   0128437-7   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/110013.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037832 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Direi-
to. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Cynthia Garcez Rabello, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Car-
los Augusto Antunes, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Clau-
dia de Souza Haus. Apelado: Massa Falida de Casas Miranda
Ltda. Advogado: Rodrigo Shirai. Apelante: Massa Falida de Ca-
sas Miranda Ltda. Advogado: Rodrigo Shirai. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cynthia Garcez Rabe-
llo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes,
Christianne Regina Leandro Posfaldo, Claudia de Souza Haus.
Distribuição Automática em 27/08/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Ro-
berto Hapner. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

308º Processo   0128459-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/110012.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000036133 Ação Popular. Apelante: Jaime Lerner, Jaime
Tadeu Lechinski, Caio Márcio Nogueira Soares. Advogado:
José Cid Campelo, Rita Elizabeth Cavallin Campelo. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Eunice Fumagalli Martins e
Scheer, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Ademir Bier,
Antônio Anibelli, Ângelo Carlos Vanhoni, Carlos Caito Quin-
tana, Edgar Bueno, Edson Luiz Strapasson, Hermes Rodrigues
da Fonseca Filho, Irineu Mário Colombo, José Maria Ferreira,
Luiz Carlos Zuk, Nereu Alves Moura, Orlando Pessutti, Peri-
cles Holleben de Mello, Waldyr Ortêncio Pugliesi. Advogado:
Marcello Alvarenga Panizzi. Distribuição por Prevenção em
30/08/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Des. Antônio Lopes de Noronha

309º Processo   0121007-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/104749.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1210071 Apelação Civel.     Ape-
lante: N. O. R. .     Advogado: Sandra Maria Cavalcanti de
Lima, Saulo de Meira Albach, Mauro Cavalcante de Lima.
Apelado: D. M. R.  (assistido(a)).     Advogado: Maria de
Lourdes Viegas Georg, Natasha Paes de Sousa Carvalho.
Rec.Adesivo: D. M. R.  (assistido(a)).     Advogado: Maria de
Lourdes Viegas Georg, Natasha Paes de Sousa Carvalho. Em-
bargante: N. O. R. . Advogado: Sandra Maria Cavalcanti de
Lima, Saulo de Meira Albach, Mauro Cavalcante de Lima.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 27/08/2002. Rela-
tor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

310º Processo   0128597-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112127.  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199700020182 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Apelante: Berman SA Engenharia e Construções.
Advogado: Solange Candida Wuicik, Carla Fleischfresser, Adil-
son Luiz Ferreira, Cristiana Almeida de Camargo, Marcia Hele-
na Dalcol. Apelado: Condominio Edifício Grand Palais Residen-
ce. Advogado: Alcir Sperandio. Distribuição Automática em 28/
08/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des.
Antônio Lopes de Noronha

311º Processo   0128611-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112723.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000435 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Losango Promotora de Vendas Ltda. Advogado: Maria
Amélia Cassiana Mastrorosa, Roberta Davidson Negraes, Car-
men Gloria Arriagada Andrioli, Juliana Moter Araújo, Mario
Brasilio Esmanhoto Filho. Agravado: Oslin Roters. Advogado:
Alexandre César da Silva, Adriano Antonio Bertolin, Alexandre
Luis Westphal. Distribuição Automática em 27/08/2002. Rela-
tor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

312º Processo   0128745-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113555.  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000959 Execução. Agravante: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Cleide A G Rodri-
gues Fermentão, Andréia Cunha, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Tarcisio Araújo
Kroetz. Agravado: José Mário Rezende Gonçalves da Motta, Jo-
aquim Fernando Machado, Antônio Roberto Zamberlan, Laura
Notoya Zamberlan, Geraldo Bento, Maria José Lourenço Bento.
Advogado: Rogério Verdade. Distribuição por Prevenção em 29/
08/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

313º Processo   0128676-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113403.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000750 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Jeferson Bronze Moreira. Advogado: André Peixoto de
Souza, Carlos Alberto Guimarães Amaral, Eduardo Egg Borges
Resende, Caprice Camargo Jacewicz, Indiamara Moreira Gomes.
Agravado: Banco do Brasil SA. Distribuição Automática em 29/
08/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

314º Processo   0128760-1   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/113888.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000293 Ação Civil Pública. Remeten-
te: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Pa-
raná, Município de Goioerê. Advogado: Luiz Alexandre Barbo-
sa, Juliana Martins Sena Vieira da Rosa, Ricardo Amaral Go-
mes Fernandes. Réu: José Paulo Novaes, Aurea Cerezine de
Souza Vilas Boas. Advogado: Oscar Barbosa Bueno. Réu: Ivani
Aguiar e Silva Longhi, Linell Livraria e Papelaria Limitada.
Advogado: Anderson Douglas Gali Falleiros. Distribuição Au-
tomática em 29/08/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

315º Processo   0128797-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/113873.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000473 Indenização. Apelante: Nei-
lor Turra. Advogado: Juarez de Paula, Vera Lúcia Ferreira de
Paula. Apelado: Maxi Sabor Alimentos Ltda. Advogado: Renato
Cordeiro da Silva, Marcelo Ricardo de Souza Marcelino, Ale-
xandra Fistarol, Cláudio Gerson de Oliveira. Apelante: Maxi Sa-
bor Alimentos Ltda. Advogado: Renato Cordeiro da Silva, Mar-
celo Ricardo de Souza Marcelino, Alexandra Fistarol, Cláudio
Gerson de Oliveira. Apelado: Neilor Turra. Advogado: Juarez de
Paula, Vera Lúcia Ferreira de Paula. Distribuição Automática em
02/09/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor:
Des. Antônio Lopes de Noronha

316º Processo   0128866-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115106.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002260 Alimentos. Agravante:
S. G. C. . Advogado: Augustinho da Silva, Geraldo Munhoz de
Mello. Agravado: K. O. C. , L. Y. C., A. Y. C. (assistido(a)).
Advogado: Suzel Cristiane Koialanskas, Munir Guerios Filho.
Distribuição por Prevenção em 02/09/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Pau-
lo Roberto Hapner

317º Processo   0128851-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114925.  Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000001 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mercia
Miranda Vasconcelos Soares, Anita Caruso Puchta, André Rena-
to Miranda Andrade. Agravado: João Batista Bueno. Distribui-
ção Automática em 30/08/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner

318º Processo   0128888-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/126749.  Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000172 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Cleusa
Braga Franquini, Jacyra de Morais, Jeferson Cravol Barbosa, Li-
zeth Sandra Ferreira Detros, Arnaldo José da Silva. Apelado: João
Rodrigues Ribeiro, Carlos Roberto Rodrigues Ribeiro. Advoga-
do: José das Graças de Souza, Carlos Roberto de Oliveira. Distri-
buição Automática em 02/09/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

______________  1ª Câmara Criminal  _____________________

319º Processo   0128536-5   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/110623.  Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000011 Apuração de Ato Infracio-
nal. Apelante: L. C. B.  (Interno). Advogado: Sandra Maria Loca-
telli. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição Automática em 27/08/
2002. Relator: Des. Oto Sponholz

320º Processo   0126971-6   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/95452.  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 9800000277 Inquérito Policial. Impetrante:
Ari Alves Pereira (advogado). Paciente: Euclides Antônio Bar-

bosa (Réu Preso). Redistribuição por Prevenção em 29/08/2002.
Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

321º Processo   0127065-7   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/96612.  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 9800000844 Inquérito Policial. Impetrante:
José Cícero de Oliveira (advogado). Paciente: Claudionor Ferrei-
ra Barbosa (Réu Preso). Redistribuição por Prevenção em 29/08/
2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

322º Processo   0128151-2   Apelação Crime
Protocolo: 1999/118530.  Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9700000019 Ação Penal. Apelante: José Darci Morei-
ra. Advogado: Levy Dias Marques. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Luiz Carlos Pierri. Advoga-
do: José Maria do Couto. Distribuição por Prevenção em 27/08/
2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Revisor: Des. Moacir
Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

323º Processo   0128505-0   Apelação Crime
Protocolo: 1999/768.  Comarca: Rio Branco do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9600000027 Ação Penal. Apelante: Car-
minho Machado de Almeida. Advogado: Mario José Narél, José
de Andrade Faria Neto. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição por Prevenção em 30/08/2002. Relator:
Des. Darcy Nasser de Melo. Revisor: Des. Moacir Guimarães.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

324º Processo   0128729-0   Apelação Crime
Protocolo: 2002/111384.  Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000019 Ação Penal. Apelante: Everal-
do Josauro Prestes Cordeiro. Advogado: Edson Aparecido Stad-
ler. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 29/08/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de
Melo. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto

325º Processo   0117322-4   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2001/143930.  Comarca: Foz do Iguaçu. Denuncian-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Celso
Sâmis da Silva. Advogado: Oswaldo Loureiro de Mello Junior.
Distribuição por Vinculação em 27/08/2002. Relator: Des. Moa-
cir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

326º Processo   0120910-9   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/23452.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100001290 Procedimento Administrativo. Denunciante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Luiz Giaco-
mini. Advogado: Kleber Cazzaro. Distribuição por Vinculação
em 27/08/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

327º Processo   0121302-1   Carta Testemunhável
Protocolo: 2002/25191.  Comarca: Campo Largo. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000097 Carta Teste-
munhavel. Recorrente: Abraão Fenianos Neto (Réu Preso). Ad-
vogado: Michelli D’ Estefani, Daysi Regina Serra Pinto Brito.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
por Vinculação em 27/08/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

328º Processo   0124391-0   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/67352.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 9900000167 Ação Penal. Re-
corrente: Ademir da Silva dos Santos (Réu Preso). Advogado:
Benigno Cavalcante. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição por Vinculação em 27/08/2002. Rela-
tor: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto

329º Processo   0124678-2   Apelação Crime
Protocolo: 2002/70304.  Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 9700000046 Ação
Penal. Apelante: Jones da Silva Lino (Réu Preso). Def.Dativo:
Juliana de Andrade Colle. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição por Vinculação em 27/08/
2002. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado:
Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Por-
tugal Neto

330º Processo   0125789-4   Apelação Crime
Protocolo: 2001/11155.  Comarca: Palmital. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000018 Ação Penal. Apelante: Gilmar
Ferreira (Réu Preso). Advogado: Ivan Lauro Simiano. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Luzia
Machuga. Advogado: Damarci Caputo de Carvalho, Keila Men-
des de Carvalho, Lygia Christiane de Carvalho. Distribuição por
Vinculação em 27/08/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des.
Clotário Portugal Neto

331º Processo   0128156-7   Apelação Crime
Protocolo: 2000/135047.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9800000028 Ação Penal. Apelante: An-
derson Montanholi (Réu Preso). Advogado: Ronaldo Antonio
Botelho, Itacir Biazus. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição por Prevenção em 27/08/2002. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri
Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

332º Processo   0128353-6   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/109229.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200100000064 Ação Penal. Recorrente:
Jeferson Fabiano Santos (Réu Preso). Advogado: Elizabeth Na-
dalim, Ademir Simões, Arivaldy Rosária Stela Alves, Claudia
Maria Tagata Rodrigues, Cleuza da Costa Soeiro Pagnan. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Auto-
mática em 27/08/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

333º Processo   0128577-6   Apelação Crime
Protocolo: 2002/111602.  Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000006 Ação Penal. Apelante: Clau-
diomar Kichel. Advogado: Ine Army Cardoso da Silva, Osvaldo
Luiz Gabriel. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição por Prevenção em 02/09/2002. Relator: Des. Moa-
cir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri
Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

334º Processo   0128652-4   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/111051.  Comarca: Campo Mourão. Ação Origi-
nária: 200200000020 Inquérito Policial. Impetrante: Gilberto Jus-
tino Ferreira (advogado). Paciente: Helio João Antunes. Distri-
buição Automática em 27/08/2002. Relator: Des. Moacir Guima-
rães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

335º Processo   0128741-6   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/109944.  Comarca: Apucarana. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 200200000005 Ação Penal. Impetrante: José
Teodoro Alves (advogado), Valdir Judai (advogado). Paciente:
Manoel Ribeiro dos Santos Filho (Réu Preso), Brás de Lima (Réu
Preso), Luiz Antônio Marcelino Nunes de Araújo (Réu Preso).
Distribuição por Prevenção em 29/08/2002. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

336º Processo   0128788-9   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/114153.  Comarca: São Miguel do Iguaçu. Ação
Originária: 200000001090 Procedimento Administrativo. Denun-
ciante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado:
Armando Luiz Polita, Franco Sereni, Volnei Antônio Adamante,
Valnei Perondi, Agnaldo Masson, Andrigo Silva, Tcharles Bap-
tista Machado, Jean Mauricio Sereni, Antônio Carlos Basseto,
Lenir Salete Moro Lumertz. Distribuição Automática em 29/08/
2002. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto

337º Processo   0128957-4   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/99304.  Comarca: Palmas. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 200200000021 Ação Penal. Impe-
trante: João Daniel Dias Cotoski (Réu Preso), Osni Valdomiro
Doner Maia (Réu Preso), Maria de Fátima Pedroso Cotoski (Réu
Preso). Advogado: Aloisio de Camargo Fonseca. Distribuição
Automática em 02/09/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

338º Processo   0129014-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/116854.  Comarca: São Jerônimo da Serra. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 8700000066 Ação Penal. Impetrante:
João Ilson Rubens Francisco (advogado). Paciente: Luiz Barbosa
Leão. Distribuição Automática em 02/09/2002. Relator: Des. Moa-
cir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

339º Processo   0116761-7   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2001/137882.  Comarca: Rio Branco do Sul. Ação Ori-
ginária: 200100001191 Procedimento Administrativo. Denuncian-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Bento
Ilceu Benelli Chimelli. Advogado: Marcio Hofmeister. Distribui-
ção por Vinculação em 27/08/2002. Relator: Des. Clotário Portu-
gal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Idevan Lopes

340º Processo   0128431-5   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/110387.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 2000000001780 Re-
presentação. Apelante: E. S. T. Ô. L. . Advogado: Luiz Fernando
da Rosa Pinto, João Batista Pio Vieira, Charles da Silva Ribeiro.
Apelado: M. P. E. P. . Interessado: M. W. . Distribuição Automá-
tica em 27/08/2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

341º Processo   0128565-6   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/111623.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9800000147 Ação Penal. Recorren-
te: Carlos Adão de Souza. Def.Dativo: Renata Pasqualini. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Auto-
mática em 28/08/2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

342º Processo   0128531-0   Apelação Crime
Protocolo: 2000/132952.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9500000080 Ação Penal. Apelante: José
Aquino. Advogado: Alcides Bitencourt Pereira. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
28/08/2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des.
Oto Sponholz

343º Processo   0128520-7   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/111485.  Comarca: Maringá. Ação Originária:
200200001289 Procedimento Administrativo. Denunciante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Vanderlei de
Oliveira Santini. Distribuição Automática em 29/08/2002. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto

344º Processo   0128859-3   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/91598.  Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções
Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: Ação Penal. Im-
petrante: Vanderlei Gonzaga (em seu favor - réu preso). Distribuição
Automática em 29/08/2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

345º Processo   0128939-6   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/115074.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000788 Ped.revogação de Pri-
são Prev./temporária. Impetrante: Odair Cirine (advogado). Paci-
ente: Maria de Fátima Alves da Rocha Rodrigues (Réu Preso).
Distribuição Automática em 30/08/2002. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto

__________________  2ª Câmara Criminal  ________________

346º Processo   0120749-0   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/19965.  Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000027 Ação Penal. Recorrente: Lucia-
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no Domingues Ramos. Def.Dativo: Paulo José Farinha Nunes.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
por Vinculação em 28/08/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

347º Processo   0118764-6   Recurso de Agravo
Protocolo: 2001/153709.  Comarca: Maringá. Vara: Vara de Exe-
cuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originária:
200100000654 Pedido de Beneficio. Recorrente: Vânio Schmitz
(Réu Preso). Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Vinculação em 02/09/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

348º Processo   0128743-0   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/113985.  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2000000000186 Ação Penal. Impetran-
te: Vitor Hugo Scartezini (advogado). Paciente: Izaura de Godoi
Xavier. Distribuição por Prevenção em 30/08/2002. Relator: Des.
Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio
Pinto de Almeida

349º Processo   0128801-7   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/113986.  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2002000004789 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Sérgio Ricardo Tinoco (advogado), Bre-
no Fagundes Ramos (advogado). Paciente: Versi Luiz de Lemes
(Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 30/08/2002. Rela-
tor: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Mauricio Pinto de Almeida

350º Processo   0128553-6   Apelação Crime
Protocolo: 2002/111600.  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9800000057 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Wilson Volney
Ferreira. Advogado: Israel Batista de Moura. Apelante: Wilson
Volney Ferreira. Advogado: Israel Batista de Moura. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Mauro
Guerra, Amélia Gravena Guerra. Advogado: José dos Santos, Jo-
nathas Cesar dos Santos. Distribuição Automática em 28/08/2002.
Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem

351º Processo   0128552-9   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/111637.  Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000017 Medida Sócio-Educativa. Ape-
lante: R. M. . Def.Dativo: Valder de Alencar Praxedes. Apelado:
M. P. E. P. . Distribuição Automática em 27/08/2002. Relator:
Des. Carlos Hoffmann

352º Processo   0128564-9   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/111564.  Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000054 Ação Penal. Recorrente:
Ideberto Castro Ribeiro (Réu Preso). Def.Público: Aroldo Baran
dos Santos. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: João Stegue. Advogado: Jezualdo Galeski. Distri-
buição Automática em 28/08/2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann

353º Processo   0128789-6   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/88429.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200200000043 Pedido de
Beneficio. Impetrante: Valter Antônio Albino da Silva (em seu
favor - réu preso). Distribuição Automática em 28/08/2002. Re-
lator: Des. Carlos Hoffmann

354º Processo   0128953-6   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/115639.  Comarca: Palotina. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200200000002 Ação Penal. Im-
petrante: Luiz Cláudio Nunes Lourenço (advogado). Paciente:
Edson Barcelos da Silva (Réu Preso). Distribuição Automática
em 02/09/2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann

355º Processo   0128318-7   Apelação Crime
Protocolo: 2002/108192.  Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000024 Ação Pe-
nal. Apelante: Joaquim Vilhena da Silva (Réu Preso). Advogado:
José Carlos Ragiotto, Sérgio da Silva Lima, Ricardo Hideyuki
Nakanishi. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição por Prevenção em 27/08/2002. Relator: Des. Telmo
Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão

356º Processo   0128538-9   Recurso Crime Ex Officio
Protocolo: 2002/111416.  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2001000075916 Ação Penal. Remeten-
te: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Réu: Jakson Luiz dos Santos (Medida de Segurança). Advo-
gado: Gumercindo Bertoncello (Curador). Distribuição Automá-
tica em 28/08/2002. Relator: Des. Telmo Cherem

357º Processo   0128678-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/113404.  Comarca: Palmital. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9500000018 Ação Penal. Impetrante: Ve-
nilton dos Santos. Paciente: José Olival dos Santos (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 28/08/2002. Relator: Des.
Telmo Cherem

358º Processo   0088455-1   Inquérito Policial (Cam)
Protocolo: 1998/12402.  Comarca: Lapa. Indiciado: Miguel Lou-
renço Horning Batista. Distribuição por Sucessão em 28/08/2002.
Relator: Des. Jesus Sarrão

359º Processo   0113267-2   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2001/104459.  Comarca: Ivaiporã. Ação Originária:
9900002206 Procedimento Administrativo. Denunciante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Denunciado: João Batista da
Silva. Distribuição por Sucessão em 27/08/2002. Relator: Des.
Jesus Sarrão

360º Processo   0112410-9   Ação Penal (Cam)
Protocolo: 2001/91417.  Comarca: Rio Branco do Sul. Vara:

Vara Única. Ação Originária: 200000000026 Ação Penal. Au-
tor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Bento Ilceu
Chimelli. Advogado: João Boaventura de Cristo, Marcio Hof-
meister. Distribuição por Sucessão em 27/08/2002. Relator:
Des. Jesus Sarrão

361º Processo   0119600-1   Apelação Crime
Protocolo: 2002/6506.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9800000210 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Sidney Ribei-
ro. Def.Dativo: Luis Fernando L de Oliveira. Distribuição por
Vinculação em 28/08/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. Gil
Trotta Telles. Revisor Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pin-
to de Almeida

362º Processo   0128733-4   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/112536.  Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000036 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Antonio Carlos Morato Baddini (advoga-
do). Paciente: Admilson dos Santos (Réu Preso). Distribuição
Automática em 29/08/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

363º Processo   0128768-7   Agravo de Instrumento - ECA
Protocolo: 2002/114091.  Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infân-
cia Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 200200000007
Representação. Agravante: M. D. C.  (Interno). Advogado: An-
derson Donizete dos Santos. Agravado: M. P. E. P. . Distribuição
Automática em 29/08/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

_____________  I Grupo de Câmaras Cíveis  _________________

364º Processo   0101907-0/02   Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2002/20819.  Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1019070 Apelação Civel.     Apelante: Ban-
co do Brasil SA.     Advogado: Eloi Antonio Pozzati, Jovino
Terrin, Márcio Antonio Sasso, Walter da Costa, Anito Rocha de
Oliveira.     Apelado: J.M.R da Silva-Mecânica.     Advogado:
Nivaldo Possamai. Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado:
Eloi Antonio Pozzati, Jovino Terrin, Márcio Antonio Sasso, Wal-
ter da Costa, Frederico Korndorfer Neto. Embargado: J.M.R da
Silva-Mecânica. Advogado: Nivaldo Possamai. Distribuição Au-
tomática em 30/08/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor:
Des. Nerio Spessato Ferreira

365º Processo   0113408-3/01   Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2002/86086.  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 1134083 Apelação Civel e Reexame Necessa-
rio.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Irmãos Muffato e
Cia Ltda.     Advogado: Roberto Wypych Junior, Carlos Gutinik,
Amauri Carlos Erzinger, Luiz Augusto Broetto.     Apelado: Mu-
nicípio de Cascavel.     Advogado: Aderbal de Holleben Mello,
Rui da Fonseca, Jaime Mariano, Gilberto Nalon Gonzaga.
Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Cascavel. Embargante: Mu-
nicípio de Cascavel. Advogado: Aderbal de Holleben Mello, José
Virgílio Castelo Branco Rocha Filho, Nelson Cordeiro Justus,
José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto. Embargado: Irmãos
Muffato e Cia Ltda. Advogado: Roberto Wypych Junior, Carlos
Gutinik, Amauri Carlos Erzinger, Luiz Augusto Broetto. Distri-
buição Automática em 02/09/2002. Relator: Desª Conchita Toni-
ollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

366º Processo   0081106-5/03   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/83497.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
81106502 Embargos Infringentes.     Embargante: V. Santos
& Cia Ltda.     Advogado: André Luiz Bettega D’avila, Vivi-
an Andersen Sartori, Gustavo Almeida de Almeida, Wilson
José Andersen Ballão, Eduardo Teixeira da Silveira.     Em-
bargado: Banco Sudameris Brasil SA.     Advogado: Sonny
Brasil de Campos Guimarães, Pedro Paulo Penna Trindade,
Renato Serpa Silverio, Newton Roberto Teixeira de Castro,
Leonardo Xavier Rousseno.     Interessado: Adir Barusso
Comissário da Concordata Preve. Embargante: Banco Suda-
meris Brasil SA. Advogado: Sonny Brasil de Campos Gui-
marães, Pedro Paulo Penna Trindade, Renato Serpa Silverio,
Newton Roberto Teixeira de Castro, Leonardo Xavier Rous-
seno. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/09/2002.
Relator: Desª Regina Afonso Portes

_______________  II Grupo de Câmaras Cíveis  _____________

367º Processo   0099486-3/01   Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2001/38482.  Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 994863 Apelação Civel.     Apelante: Evaldo
Dalazoana.     Advogado: Walter Toffoli, Rita de Cassia Alves.
Apelante: Eliane Maria Dalazoana.     Advogado: Walter Toffoli,
Marilise Teixeira, Rita de Cassia Alves, Luis Sergio Chemin.
Apelado: Banco do Estado do Paraná SA.     Advogado: Magali
Pedroso Assad, Maurício Elias Nastás Assad, Francisco Olivieri
Junior, Milton João Betenheuser Junior, Arnaldo José da Silva.
Embargante: Evaldo Dalazoana. Advogado: Walter Toffoli, Rita
de Cassia Alves. Embargante: Eliane Maria Dalazoana. Advoga-
do: Walter Toffoli, Marilise Teixeira, Rita de Cassia Alves, Luis
Sergio Chemin. Embargado: Banco do Estado do Paraná SA. Ad-
vogado: Magali Pedroso Assad, Maurício Elias Nastás Assad, Fran-
cisco Olivieri Junior, Milton João Betenheuser Junior, Arnaldo José
da Silva. Distribuição por Vinculação em 30/08/2002. Relator: Des.
Darcy Nasser de Melo. Revisor: Des. Ângelo Zattar

368º Processo   0092447-8/03   Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2002/44361.  Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 924478 Apelação Civel.     Apelante:
Ondina Infeld Stédile, Celso Stédile, Nelso Stédile, Ester Iurkiv
Gomes Stédile, Geni de Fátima Stédile.     Advogado: Valdir
Stedile, Roberto Kugler.     Apelado: Valdair do Amaral
(assistido(a)).     Advogado: Joelcio Santos Madureira, Jonny
Jeferson Silva Madureira.     Apelante: Valdair do Amaral
(assistido(a)).     Advogado: Joelcio Santos Madureira, Jonny

Jeferson Silva Madureira.     Apelado: Ondina Infeld Stédile,
Celso Stédile, Nelso Stédile, Ester Iurkiv Gomes Stédile, Geni de
Fátima Stédile.     Advogado: Valdir Stedile, Roberto Kugler.
Embargante: Ondina Infeld Stédile, Celso Stédile, Nelso Stédile,
Ester Iurkiv Gomes Stédile, Geni de Fátima Stédile. Advogado:
Valdir Stedile, Roberto Kugler. Embargado: Valdair do Amaral
(assistido(a)). Advogado: Joelcio Santos Madureira, Jonny Jefer-
son Silva Madureira. Distribuição Automática em 28/08/2002.
Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

369º Processo   0124138-3/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/104544.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1241383 Mandado de Segurança.     Impetrante: Cecília Muchar-
ski Bunik, Paulo Bunik, João Goras, Leonida Goras, Sérgio Al-
ves, Carolina Mucharski Alves, Sofia Bajerski, Wadislau Bajer-
ski, Vitória de Almeida, Luis Carlos Varela, Marisa Leite Fogaça
Varela, Carmem Lúcia Varela.     Advogado: Maria Ilma Caruso.
Impetrado: Secretário de Sistematização de Precatórios. Embar-
gante: Cecília Mucharski Bunik, Paulo Bunik, João Goras, Leo-
nida Goras, Sérgio Alves, Carolina Mucharski Alves, Sofia Ba-
jerski, Wadislau Bajerski, Vitória de Almeida, Luis Carlos Vare-
la, Marisa Leite Fogaça Varela, Carmem Lúcia Varela. Advoga-
do: Maria Ilma Caruso. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 02/09/2002. Relator: Des. Sidney Mora

370º Processo   0128607-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/112224.  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000220 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Impetrante: União Federal. Advogado: Paulo Roberto
Rocha. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Londrina 7ª
Vara Cível. Distribuição por Prevenção em 28/08/2002. Relator:
Des. Dilmar Kessler

371º Processo   0041638-0/03   Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2001/113600.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
416380 Apelação Civel.     Apelante: Associacao dos Moradores
e Comerciantes do Setor Historico de Curitiba, Candido Gomes
Chagas.     Advogado: René Ariel Dotti, Julio Cesar Brotto, Ro-
dolfo Lincoln Hey, Renato Cardoso de Almeida Andrade.     Ape-
lado: Município de Curitiba.     Advogado: Djalma Antonio Mul-
ler Garcia, Cesar Antonio da Cunha, Antonio Moris Cury, Este-
vam Capriotti Filho, Manoel Diniz Neto.     Apelado: R B G Cafe
e Restaurante Ltda.     Advogado: Alaisis Ferreira Lopes, Idevan
Cesar Rauen Lopes, Claudia Elisabete Schwerz Cahali, Stela
Marlene Schwerz. Embargante: Associacao dos Moradores e
Comerciantes do Setor Historico de Curitiba, Candido Gomes
Chagas. Advogado: René Ariel Dotti, Julio Cesar Brotto, Rodol-
fo Lincoln Hey, Renato Cardoso de Almeida Andrade. Embarga-
do: Município de Curitiba. Advogado: Djalma Antonio Muller
Garcia, Cesar Antonio da Cunha, Antonio Moris Cury, Estevam
Capriotti Filho, Manoel Diniz Neto. Embargado: R B G Cafe e
Restaurante Ltda. Advogado: Alaisis Ferreira Lopes, Idevan Ce-
sar Rauen Lopes, Claudia Elisabete Schwerz Cahali, Stela Mar-
lene Schwerz. Redistribuição por Prevenção em 29/08/2002. Re-
lator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vi-
tor Roberto Silva. Revisor: Des. Sydney Zappa

372º Processo   0128664-4   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/112948.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 21268
Acórdão. Autor: Enio Luiz Costa. Advogado: Enio Luiz Costa.
Réu: Delegado Geral da 4ª classe do quadro da Polícia Civil do
Paraná. Distribuição Automática em 28/08/2002. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

__________  III Grupo de Câmaras Cíveis  __________________

373º Processo   0128881-5   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/110867.  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000433 Prestação de Contas. Autor:
Ney Guidoti Filho. Advogado: José da Costa Valim Filho. Réu:
Angelina Maria Lomonaco Guidoti, Alberto Lorenzetti, Carolina
Guidotti Lorenzetti, Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker, Elias
Ubirajara Kasecker Júnior. Distribuição Automática em 30/08/
2002. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Ro-
berto Hapner

374º Processo   0128896-6   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/113229.  Comarca: Curitiba. Impetrante: Sérgio
Ney Ferreira Neves. Advogado: Sergio Ney Ferreira Neves. Im-
petrado: Secretário de Estado da Educação. Distribuição Auto-
mática em 30/08/2002. Relator: Des. Domingos Ramina

375º Processo   0128175-2   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/108569.  Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 17771 Acórdão. Autor: Massa Falida de Haltri-
ch SA - Indústria, Comércio e Agro. Advogado: Eros Belin de
Moura Cordeiro, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero
Belin de Moura Cordeiro. Réu: Município de Palmeira. Distri-
buição Automática em 27/08/2002. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revi-
sor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

376º Processo   0128677-1   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/113408.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000342 Oficio. Impetrante: Uiara Bartira Saporiti Cioffi.
Advogado: João Roberto Santos Regnier, Leonardo Medeiros
Regnier, Alexandre Medeiros Regnier, Sandro Balduino Morais.
Impetrado: Secretário de Estado da Cultura. Distribuição Auto-
mática em 28/08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

377º Processo   0128816-8   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/114614.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000608 Falência. Autor: Emanuel
Davi Veículos Ltda. Advogado: Ronaldo Camilo. Réu: Evandro
Garcia Diniz. Distribuição Automática em 29/08/2002. Relator:

Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

378º Processo   0105663-9/01   Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2002/66616.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1056639
Apelação Civel.     Apelante: Cezar Roberto Godinho dos Santos,
Edison Pereira, Edson Alves de Souza, Floriano Alves Bello, Flo-
rismar Rodrigues Floriano, Gilberto Carlos Laranjeira, Gilberto
Carvalho alves, Gilberto Francisco Regis, Gildo Aparecido Do-
miciano, Heleno Antônio da Silva, Hélio Silva Reis, Homero Sil-
veira de Quevedo, Humberto Stival Filho, Ione Aparecida Perei-
ra, Irane Paulo Venâncio Filho, Isaías Rios de Souza, Fabio Iran
Padovani Flor.     Advogado: Rosalva Rossane Meneghini, Celia
Regina Alves de Camargo.     Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Carlos Frederico Mares de Souza Filho, Jefferson Isaac
João Scheer. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Márcia
Carla Pereira Ribeiro, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro. Embargado: Cezar Roberto Godi-
nho dos Santos, Edison Pereira, Edson Alves de Souza, Flo-
riano Alves Bello, Florismar Rodrigues Floriano, Gilberto
Carlos Laranjeira, Gilberto Carvalho alves, Gilberto Fran-
cisco Regis, Gildo Aparecido Domiciano, Heleno Antônio
da Silva, Hélio Silva Reis, Homero Silveira de Quevedo,
Humberto Stival Filho, Ione Aparecida Pereira, Irane Paulo
Venâncio Filho, Isaías Rios de Souza, Fabio Iran Padovani
Flor. Advogado: Rosalva Rossane Meneghini, Celia Regina
Alves de Camargo. Distribuição Automática em 30/08/2002.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Jair Ra-
mos Braga

379º Processo   0119538-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/7109.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100000053 Resolução. Impetrante: AFFEP Sindical - Sindi-
cato dos Agentes Fiscais da Receita Estadual do Paraná. Advoga-
do: Renata Cristina Paloan Toesca, Mariana Rocha Urban. Impe-
trado: Secretário de Estado da Fazenda, Secretário de Estado da
Administração e da Previdência do Estado do Paraná. Litis Passi-
vo: Estado do Paraná. Advogado: Arianna de Nicolai Petrovsky
Gevaerd, Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ri-
beiro. Distribuição por Sucessão em 28/08/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner

380º Processo   0103487-1/03   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/104003.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 103487102 Embargos Infringentes.
Embargante: Banco Itaú SA.     Advogado: Maria Lúcia Lins
Conceição de Medeiros, Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Tatiana Kalko, Luiz Rodrigues Wambier, Renata Maria
de Ranieri Gomara.     Embargado: Carfachel Indústria e
Comércio de Roupas Ltda.     Advogado: Marcolino Pereira
Camargo.     Embargado: Vicunha Centro-Oeste SA.     Advo-
gado: Danielle Zanini Graça, Élcio Luiz Kovalhuk, Luis Os-
car Six Botton, Denis Dynkowski, Flávio Olímpio de Azeve-
do. Embargante: Carfachel Indústria e Comércio de Roupas
Ltda. Advogado: Marcolino Pereira Camargo. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 27/08/2002. Relator: Des. (car-
go vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner

__________  Grupo de Câmaras Criminais  __________________

381º Processo   0121385-0   Exceção de Suspeição - ECA
Protocolo: 2002/28501.  Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000293 Exceção de
Suspeição. Excipiente: M. V. . Advogado: Ulisses de Jesus Maia
Kotsifas, Leonardo Augusto Genari. Excepto: M. V. S.  - Juiz de
Direito. Distribuição por Vinculação em 28/08/2002. Relator: Des.
Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio
Pinto de Almeida

382º Processo   0128738-9   Revisão Criminal (Gr)
Protocolo: 2002/111348.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 9200000025 Ação Penal. Re-
querente: Jeudi Josué Lopes (em seu favor - réu preso). Requeri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Auto-
mática em 29/08/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Revi-
sor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto

383º Processo   0128202-4   Habeas Data (gr-cr)
Protocolo: 2002/108681.  Comarca: Sarandi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9400000168 Ação Penal. Impetrante: Gerson
Gonçalves da Silva (em seu favor - réu preso). Impetrado: Chefe
da Divisão de Processo Criminal do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná. Redistribuição por Prevenção em 30/08/2002. Re-
lator: Des. Carlos Hoffmann

__________________  Órgão Especial  ___________________

384º Processo   0128870-2   Suspensão de Liminar
Protocolo: 2002/114355.  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000554 Mandado de Segurança.
Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Josué Grotti, Anita
Caruso Puchta, Leticia Ferreira da Silva, Sônia Regina Dias Ba-
rata, Bernadete Gomes de Souza. Interessado: Maringá Diver-
sões Eletrônicas Ltda, Oliveira Nasi Comércio de Gêneros Ali-
mentícios Ltda, Nasi Comércio de Alimentos Ltda, Associação
das Empresas Operadoras de Máquinas Eletrônicas Programá-
veis - APOMEP. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 30/
08/2002. Relator: Des. Troiano Netto

385º Processo   0128784-1   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/114306.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: João Pedro da Silva, Terezinha da
Aparecida de Moraes, Leatrice Maria Scheffer, Alceu José Mato-
zo, Joana Mazeika de Quadros, Antenor Alves Garcês, José Fer-
reira da Silva, Esther Martins Rodrigues, Cléa Duarte Palmas,
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Dorival Hauser, Antonia Ojeda de Souza da Silva, João Edling
Filho, Bady Cury, Dorlino Zanetti, Sebastião Ribeiro da Rocha,
Ercilia Franco de Melo, Alexandre dos Santos, Ozires de Abreu
Batista, Irene Sansonoski dos Santos, Ivanir Mendes, Mariano
Vavrzycki, Antônio Luceki, Irene Kusiak Sass, Antônio Carlos
Zeferino, Constantino Manoel Ribas. Advogado: Marcello Tra-
jano da Rocha. Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Se-
cretário de Estado da Administração e da Previdência. Distribui-
ção Automática em 28/08/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles.
Relator Convocado: Des. Jair Ramos Braga

386º Processo   0089488-4/01   Execução (OE)
Protocolo: 2002/66641.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
894884 Mandado de Segurança.     Impetrante: Roberto Cezario.
Advogado: Márcia Giraldi Sbaraini.     Impetrado: Presidente do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Secretário Especial para
Assuntos de Previdência, Secretária de Estado da Administração
do Estado do Paraná.     Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advo-
gado: Osmann de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer, Joel Ge-
raldo Coimbra. Exequente: Roberto Cezario. Advogado: Márcia
Giraldi Sbaraini. Executado: Estado do Paraná. Advogado: Os-
mann de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer, Joel Geraldo Co-
imbra. Executado: Presidente do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, Secretário Especial para Assuntos de Previdência,
Secretária de Estado da Administração do Estado do Paraná. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 27/08/2002. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto

387º Processo   0062622-2/03   Embargos A Execução (OE)
Protocolo: 2002/110438.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
626222 Mandado de Segurança.     Impetrante: Edson Panaro.
Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Luiz Viel, José Chiezi de
Oliveira, Marcia Martins Onofre.     Impetrado: Governador do
Estado do Paraná.     Advogado: Miguel Ramos Campos, Jefferson
Isaac João Scheer, Luiz Carlos Caldas.     Litis Passivo: Estado do
Paraná.     Advogado: Miguel Ramos Campos, Jefferson Isaac João
Scheer, Luiz Carlos Caldas. Embargante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Manoel Henrique Maingue, Luir Ceschin, Andrea Margare-
the A. de Miranda, Cleide Rosecler Kazmierski, Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro. Embargado: Edson Panaro. Advogado: Ronaldo
Antonio Botelho, José Chiezi de Oliveira, Mercia Regina de Oli-
veira, Oswaldo dos Santos Junior. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 27/08/2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

388º Processo   0128427-1   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/110439.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1240408 Suspensão de Liminar/Segurança. Impetrante: Kuala
Indústria e Comércio de Bebidas Ltda. Advogado: Roberto de
Mello Severo, Thais Gonçalves Gonzaga de Oliveira, Leonardo
Mizuno, Renata de Mello Severo, João Carlos Guimarães Júnior.
Impetrado: Desembargador Vice-Presidente do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná. Interessado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade, Liana
Sarmento de Mello Quaresma, Silmara Bonatto. Distribuição
Automática em 27/08/2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

389º Processo   0127916-9/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/113347.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1279169 Mandado de Segurança.     Impetrante: C. C. G. .
Advogado: René Ariel Dotti, Andrea Bahr Gomes Portes Santos,
Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Julio Cesar Brotto.
Impetrado: D. R. A. I. N. . Agravante: R. B. A. . Advogado: Ca-
roline Said Dias, Renata Teixeira de Freitas. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 28/08/2002. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto

390º Processo   0128687-7   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/113525.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1253212 Agravo de Instrumento. Impetrante: Delmo Raul Passoni.
Advogado: Gabriel de Araújo Lima. Impetrado: Desembargador
Relator nos autos de Agravo de Instrumento nº 125321-2. Distri-
buição Automática em 28/08/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

391º Processo   0122545-0   Pedido de Intervenção (OE)
Protocolo: 2002/43905.  Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000106670 Precatório Requisitório. Reque-
rente: Eletro Luz Comércio de Materiais Elétricos Ltda. Advoga-
do: João Domingos Tonello, Marina Ribeiro de Andrade Zacha-
rias. Requerido: Município de Toledo. Advogado: João Carlos
Poletto. Distribuição Automática em 30/08/2002. Relator: Des.
Octávio Valeixo

392º Processo   0128869-9   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/113858.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Lourdes Bergamasco Delamuta,
Lendi Pereira da Silva, Benedito Pereira de Brito, Manoel Pena
Martins, Maria Aparecida Xavier, João Felipe Xavier
Representado(a). Advogado: Kelsen Christina Zanotti, Adail-
ton Alves Maciel Júnior. Impetrado: Governador do Estado do
Paraná, Secretário de Estado da Administração e da Previdên-
cia. Distribuição Automática em 30/08/2002. Relator: Des.
Octávio Valeixo

393º Processo   0128771-4   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/114133.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: José Ghizzi Tatit. Advogado: Be-
nedito Nicolau dos Santos Neto. Impetrado: Governador do Esta-
do do Paraná, Secretário de Estado da Administração e da Previ-
dência. Distribuição Automática em 29/08/2002. Relator: Des.
Sidney Mora

394º Processo   0116861-2   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2001/140345.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
958285 Mandado de Segurança. Impetrante: Estado do Paraná.
Advogado: Dulce Esther Kairalla, Márcia Carla Pereira Ribeiro,
Júlio Cesar Ribas Boeng. Impetrado: Desembargador Carlos Ho-
ffmann - Relator do Mandado de Segurança nº  95828-5. Distri-
buição por Sucessão em 27/08/2002. Relator: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira

395º Processo   0122544-3   Pedido de Intervenção (OE)
Protocolo: 2002/43909.  Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900059142 Precatório Requisitório. Requeren-
te: Victório Piana e Companhia Ltda. Advogado: João Domingos
Tonello, Marina Ribeiro de Andrade Zacharias. Requerido: Mu-
nicípio de Braganey. Distribuição por Sucessão em 27/08/2002.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

396º Processo   0128787-2   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/114304.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Marcelo Siqueira, Dario Antônio
Senk, Airton Poli, Lilian Cardinal, Leonita Estevão da Cruz Stra-
passão, Glaci Aparecida de Araujo, José Pires, Waldomiro Miot-
to, Juraci Ribeiro, Raquel de Almeida Garret, Romalina da Ro-
cha Camargo, Iraide Fernando de Freitas, Marisa Zanetti Fernan-
des, Idalba Fernando de Freitas Boddy, Rosa Saveczka, Leonor
Langowski Mendes, Maria da Gloria Ribas Travisani, Lucinea
Ferreira Martini, Azionir Jazar, Mariza Saporiti Emílio Amadeu,
Aparecida de Lourdes Dziedicz, Maria Olivina Garcia Gaspar.
Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Secretário de Esta-
do da Administração e da Previdência. Distribuição Automática
em 29/08/2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

_______________  7ª Câmara Cível  ______________________

397º Processo   0128066-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/106742.  Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000236 Cobrança. Apelante: J. N. S. .
Advogado: João Eduardo Caliani. Apelado: G. S. S. . Advogado:
Paulo Sérgio Daniel. Distribuição por Prevenção em 27/08/2002.
Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anun-
ciação

398º Processo   0128580-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111055.  Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000309 Guarda e Responsabilidade de Menor. Agravan-
te: L. C. G. C. . Advogado: Cleusa Braga Franquini, Jeferson
Cravol Barbosa, Everaldo Beraldo. Agravado: O. S. C. . Advoga-
do: Elizabete Nisihara, Fabiana Felipe Geraldi. Distribuição Au-
tomática em 27/08/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

399º Processo   0128320-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/108169.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000165 Reparação de Danos. Apelante: João Baptista
Portella. Advogado: Henrique Ehlers Silva. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Manoel José Lacerda Carneiro. Distribuição
Automática em 28/08/2002. Relator: Des. Accácio Cambi. Revi-
sor: Des. Mendonça de Anunciação

400º Processo   0128691-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113480.  Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000407 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Agra-
vante: P. F. R. . Advogado: Luiz Marcio Formighieri Ribas. Agra-
vado: B. M. F. . Distribuição Automática em 28/08/2002. Rela-
tor: Des. Accácio Cambi

401º Processo   0128727-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/102913.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000295 Indenização. Ape-
lante: Natálio Ferreira. Advogado: Oswaldo Tondo. Apelado: Elso
Sadi Guidini, Madeireira Cruzado Ltda. Advogado: João David
Folador. Distribuição Automática em 30/08/2002. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

402º Processo   0128856-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114990.  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000953 Ação Monitória. Agravan-
te: Eleonora Girão Sgarzi. Advogado: Nelson Olivas, Luiz Felipe
Haj Mussi, Luiz Fernando Zornig Filho, Célio Pereira Oliveira
Neto, Josiane Trinkel. Agravado: Redecard SA. Distribuição
Automática em 30/08/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

403º Processo   0128879-5   Apelação Cível
Protocolo: 1999/71856.  Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000008 Alvara/suprimento Judicial. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Ana
Maria Kühl de Lima. Advogado: Milton José Paizani, Irmeli Melz
Nardes. Distribuição Automática em 30/08/2002. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

404º Processo   0128842-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114911.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000124 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Restaurante
e Lanchonete Chapadão do Norte Ltda. Distribuição Automática
em 30/08/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

405º Processo   0128941-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/115196.  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100022888 Ordinária. Apelante: José
Leal, Marly Terezinha Frare Leal. Advogado: José Roberto
Spina. Apelado: Status Quo Comércio de Roupas Ltda. Advo-
gado: Moyses Grinberg. Distribuição Automática em 02/09/
2002. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça
de Anunciação

406º Processo   0128912-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115446.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000610 Exceção de Incompetência.
Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramen-
to, Dinorah Alvares Cruz, Vagner Marques de Oliveira, Cláudia
Fabiana Giacomazzi. Agravado: Arcilio Ruzzi Filho, Valcir Ri-
beiro de Lima, Itamar Aparecida Merbold, Osvaldo Domeze,
Solange Figueiredo Padreca. Advogado: Ary Bracarense Costa

Junior. Distribuição Automática em 30/08/2002. Relator: Des.
Accácio Cambi

407º Processo   0129009-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116522.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000712 Ação Civil Pública. Agravante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado: Arena Show
Bar Ltda. Advogado: Debora Maria Cesar de Albuquerque. Distri-
buição Automática em 02/09/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

408º Processo   0128562-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111086.  Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000209 Cobrança. Apelante: Mu-
nicípio de Nova Aurora. Advogado: Marcelo Márcio de Oliveira.
Apelado: Petrocon Construtora de Obras Ltda. Advogado: Lenir
Rosa Gobo, Liana Maria Gobo Nogueira. Distribuição Automá-
tica em 29/08/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Revi-
sor: Des. Accácio Cambi

409º Processo   0128602-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112636.  Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000232 Produção Antecipada de
Provas. Agravante: E D e F Man Brasil SA. Advogado: Fernando
Muniz Santos, Rafael Ferreira Filippin, Adriano Pimentel Mar-
covici. Agravado: Cargill Agrícola SA. Advogado: Eduardo Tei-
xeira da Silveira, Wilson José Andersen Ballão, Gustavo Almei-
da de Almeida, André Luiz Bettega D’avila. Distribuição por Pre-
venção em 28/08/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda

410º Processo   0128649-7   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/112484.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200022925 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná -
DETRAN. Advogado: Rony Marcos de Lima, Alcione Bastos
Ribas, Carlos Alexandre Negrini Bettes, Viviane Aparecida Con-
solin, Kelly Cristina Athayde Urbanski. Apelado: Centro de For-
mação de Condutores São Judas Tadeu. Advogado: Miguel Luci-
ano Pezzini. Aut.Coatora: Diretor do Departamento de Trânsito
do Estado do Paraná - DETRAN-PR. Distribuição Automática
em 02/09/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Revisor:
Des. Accácio Cambi

411º Processo   0128358-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/108091.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200000000763 Alimen-
tos. Apelante: M. S. . Advogado: Alexandre Postiglione Bührer,
Talita Angélica Henriques Spósito. Apelado: A. S. V. . Advoga-
do: Filomena Christóforo. Distribuição Automática em 27/08/
2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accá-
cio Cambi

412º Processo   0128728-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/102900.  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000211 Ação Monitória. Apelante: Nil-
so Pinz. Advogado: Ulices Pizzatto, Ernani Ferreira do Rosário,
Bianca Pizzatto. Apelado: Giertien Wiedmann, Martinho Walter
Wiedmann, Selvira Wiedmann, Leoni Magdalena Wiedmann
Muller, Vili Muller, Paulo Carlos Wiedmann. Advogado: Siegfrid
Modes. Distribuição Automática em 29/08/2002. Relator: Desª
Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

413º Processo   0128865-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115051.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000367 Exceção de Incompetência.
Agravante: CNF Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Christiani
Maria Sartori Barbosa, Eric Garmes de Oliveira, Nelson Pascho-
alotto, Ana Carolina Cavaguti, Fabio Goes Acerbi. Agravado:
Anibal Loures Salinet, Nelson Leyzer, Geraldo Cândido Borges.
Advogado: Francisco Leite da Silva. Distribuição Automática em
30/08/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda

414º Processo   0128684-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112675.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001780 Alimentos. Apelante:
J. S. . Advogado: Luiz Antonio Daros. Apelado: L. C. B. S.
Representado(a). Advogado: Cleuza Keiko Higachi Reginato.
Apelante: L. C. B. S.  Representado(a). Advogado: Cleuza Keiko
Higachi Reginato. Apelado: J. S. . Advogado: Luiz Antonio Da-
ros. Distribuição Automática em 02/09/2002. Relator: Desª De-
nise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

415º Processo   0128905-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114898.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000116 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares, André Renato Miranda
Andrade, Anita Caruso Puchta. Agravado: Frigorífico Pérola do
Norte Ltda. Distribuição Automática em 30/08/2002. Relator: Desª
Denise Martins Arruda

416º Processo   0128845-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114939.  Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9600000032 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mercia Miranda
Vasconcelos Soares, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade. Agravado: Ari Alves da Cruz. Distribuição Automática
em 30/08/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda

417º Processo   0128566-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111640.  Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000103 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Emidio Marques Morais. Advogado: Ari Prudêncio da Sil-
va. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: José Ivan Guima-
rães Pereira, Moises Zanardi, Wilson Gomes da Silva, Marcio
Miatto, Vera Alice Rossi. Distribuição Automática em 28/08/2002.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

418º Processo   0128528-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111062.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000357 Exibição de Documen-
tos. Apelante: Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli, Airton Martins Molina,
Jussara Maria Pereira Fagundes, Edmar Hispagnol. Apelado: Ali-
mentos Zaeli Ltda. Advogado: Marcos Antonio de Oliveira Le-
andro, Ederson Ribas Basso e Silva, Liliane Andrea do Amaral,
Paulo Moreli. Distribuição por Prevenção em 02/09/2002. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

419º Processo   0128605-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/82913.  Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9700000378 Ação Monitória. Agra-
vante: Valdenir Monsani. Advogado: Ijair Vamerlatti. Agravado:
Disam - Distribuidora de Insumos Agricolas Sul América Ltda.
Advogado: Ivo Paludo. Distribuição por Prevenção em 28/08/
2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

420º Processo   0121049-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/101047.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 1210499 Agravo de Instrumento.
Agravante: Banco de Desenvolvimento do Paraná SA (Em Liqui-
dação).     Advogado: Maurício Gomm Ferreira dos Santos, Aris-
tides Alberto Tizzot França, Blas Gomm Filho, Silvia Arruda
Gomm.     Agravado: Massa Falida de Bom Retiro Indústria e
Comércio de Madeiras Ltda.     Advogado: Telmo Dornelles.
Interessado: Airton Luiz Padilha Síndico da Massa Falida. Em-
bargante: Banco de Desenvolvimento do Paraná SA (Em Liqui-
dação). Advogado: Maurício Gomm Ferreira dos Santos, Aristi-
des Alberto Tizzot França, Blas Gomm Filho, Silvia Arruda
Gomm. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 28/08/2002.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação

421º Processo   0128660-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/142910.  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000280 Busca e Apreensão. Ape-
lante: José Rocha da Silva. Advogado: Wilson Lopes da Concei-
ção. Apelado: Ford Factoring Fomento Comercial Ltda. Advoga-
do: Luciana Sezanowski, Maria Lucília Gomes, Raymond Ka-
ppaz, Nelson Renato Palaia R de Campos, Patricia Veras de Cer-
queira e Silva. Apelante: Ford Factoring Fomento Comercial Ltda.
Advogado: Luciana Sezanowski, Maria Lucília Gomes, Raymond
Kappaz, Nelson Renato Palaia R de Campos, Patricia Veras de
Cerqueira e Silva. Apelado: José Rocha da Silva. Advogado:
Wilson Lopes da Conceição. Distribuição Automática em 29/08/
2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des.
Mário Rau. Revisor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

422º Processo   0128661-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/69639.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000540 Declaratória. Apelante: São
Bernardo Administradora de Consórcios Ltda. Advogado: Ok-
sandro Osdival Gonçalves, Aristides Alberto Tizzot França, Di-
norah Alvares Cruz, Vagner Marques de Oliveira, Adilson Ma-
róstica. Apelado: Carlos Aparecido Cassole, João Carlos de Lu-
zia - ME. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto
Ferreira Filho. Distribuição Automática em 30/08/2002. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

423º Processo   0128882-2   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/114715.  Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000762 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Celito Giacomet. Advogado:
Rivadalvio Lemos do Prado. Réu: Prefeito Municipal de Candói.
Advogado: Karen Christine Farah. Distribuição Automática em
02/09/2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor:
Des. Mário Rau. Revisor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

424º Processo   0121505-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/104565.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1215052 Agravo de Instrumento.     Agravante: Construtora Quei-
roz Galvão SA.     Advogado: Ane Elisa Perez, Denise Nefussi,
José Roberto Manesco, Eduardo Augusto de Oliveira Ramires,
Marcos Augusto Perez.     Agravado: Municipio de Curitiba, Pre-
sidente da Comissão Especial de Licitação do Consórcio Inter-
municipal para Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos.     Advoga-
do: Luiz Carlos Caldas, Luiz Guilherme Muller Prado, Edgar
David Gusso, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Gar-
cia. Embargante: Construtora Queiroz Galvão SA. Advogado: Ane
Elisa Perez, Denise Nefussi, José Roberto Manesco, Eduardo
Augusto de Oliveira Ramires, Marcos Augusto Perez. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/09/2002. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação

425º Processo   0128848-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114883.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9200000048 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Marisa Pe-
reira Regalo, Roelfina Hiline S Peter. Distribuição Automática
em 29/08/2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

426º Processo   0128885-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/114714.  Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000753 Embargos a Execução.
Apelante: Elias J Curi SA. Advogado: Josué Corrêa Fernandes,
Kleber Cazzaro. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, André Renato
Miranda Andrade. Distribuição Automática em 02/09/2002. Re-
lator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

427º Processo   0128847-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114881.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000121 Execução Fis-
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cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Confecções
Patuchi Ltda. Distribuição Automática em 30/08/2002. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação

428º Processo   0128932-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115416.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000579 Exceção de Incompetência.
Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramen-
to, Dinorah Alvares Cruz, Vagner Marques de Oliveira, Cláudia
Fabiana Giacomazzi. Agravado: Oscar Miranda, Saul Badia, Cláu-
dio Osmar Estofalete, Mariza Gardinali Temnik. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior. Distribuição Automática em 30/08/2002.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação

429º Processo   0116947-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/138782.  Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000305 Indenização. Apelante:
Sabec e Baggio Ltda. Advogado: Paulo Moreli, Marcos Antonio
de Oliveira Leandro, Ederson Ribas Basso e Silva, Liliane An-
drea do Amaral. Apelado: Brasil Telecom SA. Advogado: Luiz
Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Sergio Roberto Vosgerau, Telma Elize Mioto
Andrioli. Distribuição por Vinculação em 29/08/2002. Relator:
Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas.
Revisor: Desª Denise Martins Arruda

430º Processo   0124065-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/61542.  Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000067 Prestação de Contas. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Magali Pedroso Assad, Maurí-
cio Elias Nastás Assad, Adalberto Mussi, Márcio Antonio Sasso,
João Otávio de Noronha. Apelado: Madeireira Parentex Ltda.
Advogado: Walter Toffoli. Distribuição por Vinculação em 29/
08/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

431º Processo   0128422-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/72340.  Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000108 Cobrança. Apelante: Sindicato Rural
de Tibagi, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - FAEP,
Confederação Nacional da Agricultura - CNA. Advogado: Al-
berto Jorge Bittencourt. Apelado: Camilla Marlen de Geus
(assistido(a)). Advogado: Emerson Ernani Woyceichoski, Andre
dos Santos Damas, Daniela Flávia Miranda, Alex Fernando Dal
Pizzol. Apelante: Camilla Marlen de Geus (assistido(a)). Advo-
gado: Emerson Ernani Woyceichoski, Andre dos Santos Damas,
Daniela Flávia Miranda, Alex Fernando Dal Pizzol. Apelado:
Sindicato Rural de Tibagi, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - FAEP, Confederação Nacional da Agricultura - CNA.
Advogado: Alberto Jorge Bittencourt. Distribuição Automática
em 27/08/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado:
Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

432º Processo   0125112-3/01   Agravo
Protocolo: 2002/110908.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1251123 Apelação Civel.     Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Marcelo Tesheiner Ca-
vassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes Acerbi,
Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal.     Apelado: Samir
Hamida Carvalho, Ronaldo Donde Polesso, Cirio José da Silva,
Paulo Roberto Franzosi, Leoclides Pastre, Vitalino Bazzo, Irena
Graziani Popp, Jairo Elizario v do Prado, Carlos Augusto de Sou-
za, José Marcos Pereira.     Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Agravante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Ca-
vassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes Acerbi,
Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 27/08/2002. Relator: Des. Mário Rau. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

433º Processo   0125733-2/01   Agravo
Protocolo: 2002/110910.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1257332 Apelação Civel.     Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Marcelo Tesheiner Ca-
vassani, José Valnir Zambrim, Sueli Cristina Galleli, Fabio Goes
Acerbi, Jurandir Mariscal.     Apelado: Lauro Fugimoto, Vittor
Formicoli.     Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henri-
que Delgado Escarmanhani. Agravante: Consórcio Nacional Ford
Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, José Valnir Zam-
brim, Sueli Cristina Galleli, Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 27/08/2002. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

434º Processo   0128599-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112314.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000290 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Fabio
Goes Acerbi, Jurandir Mariscal. Apelado: Mercado Pag Poko Ltda,
Valdecy Luiz de França. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva, Roberto Ferreira Filho. Distribuição Automática em 29/
08/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

435º Processo   0128598-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112323.  Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200000000060 Alimentos.
Apelante: B. M. G. C.  Representado(a). Advogado: Maurício
Martinez Pereira. Apelado: P. J. C. F. . Advogado: Ricardo Daller
Filho. Distribuição Automática em 28/08/2002. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revi-
sor: Desª Denise Martins Arruda

436º Processo   0128617-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112324.  Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000191 Ação Popular. Apelante: Elso
Cardoso Bitencourt. Advogado: Elso Cardoso Bitencourt. Apela-

do: Município de Ivaiporã, Pedro Wilson Papim, Célio Pereira.
Advogado: Juarez Carneiro de Lima. Distribuição Automática em
30/08/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

437º Processo   0128731-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/61275.  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000040 Responsabilidade Civil. Ape-
lante: Paulo Danilo Baptista Martins. Advogado: Gilceo Jair Klein.
Apelado: Salazar Barreiros. Advogado: Gilberto Nalon Gonza-
ga, Santino Ruchinski. Rec.Adesivo: Salazar Barreiros. Advoga-
do: Gilberto Nalon Gonzaga, Santino Ruchinski, Estevão Ru-
chinski, Marco Antonio Padovani. Distribuição Automática em
02/09/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

438º Processo   0128746-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114015.  Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000592 Cautelar Inominada. Agravan-
te: Funerária Maracanã Ltda. Advogado: Márcia Cristina Jonson.
Agravado: Município de Colombo. Distribuição Automática em
28/08/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas

439º Processo   0120201-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/93104.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1202015
Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente: Juiz de Di-
reito.     Apelante: Município de Curitiba.     Advogado: Italo
Tanaka Junior, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Gar-
cia, Edgar David Gusso, Estevam Capriotti Filho.     Apelado:
Afonso Kleina, Marta Kleina.     Advogado: Sebastião Maria Mar-
tins Neto, Miguel Luiz Conte. Embargante: Município de Curitiba.
Advogado: Italo Tanaka Junior, Antonio Moris Cury, Djalma An-
tonio Muller Garcia, Edgar David Gusso, Estevam Capriotti Filho.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/09/2002. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

440º Processo   0128839-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114920.  Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000012 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mercia
Miranda Vasconcelos Soares, Anita Caruso Puchta, André Rena-
to Miranda Andrade. Agravado: Mizumoto Alimentos Ltda. Dis-
tribuição Automática em 30/08/2002. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

441º Processo   0128831-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114923.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000079 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: L F Fernan-
do Fernandes - Suprimentos. Distribuição Automática em 30/08/
2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
Cunha Ribas

442º Processo   0128907-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115451.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000603 Exceção de Incompetência.
Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramen-
to, Cláudia Fabiana Giacomazzi, Benedito José dos Santos Filho,
Dinorah Alvares Cruz. Agravado: Paulo Roberto Martins Ponci-
ano, Josélia Antunes Ferreira, Claudio Capecci, Luiz Antonio
Rodrigues Rualdes. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani. Distribuição Automática em
30/08/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas

443º Processo   0129006-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112678.  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000653 Mandado de Segurança.
Agravante: Edson José Breve. Advogado: Álvaro Pinheiro Bres-
san, Thaysa Pesarini, Kleber Cruz Duarte. Agravado: Compa-
nhia Municipal de Urbanização e Trânsito CMTU. Distribuição
Automática em 02/09/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

________________  8ª Câmara Cível  ____________________

444º Processo   0122035-9   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/34149.  Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9600000519 Mandado de Segurança. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Município de Araucária. Advoga-
do: Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker, Genésio Felipe de Nativi-
dade. Apelado: Ariadene Huergo de Paula. Advogado: Ercilio
Rodrigues de Paula, Sergio Roberto de Oliveira. Aut.Coatora:
Secretaria Municipal de Administração. Distribuição por Vincu-
lação em 28/08/2002. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des.
Celso Rotoli de Macedo

445º Processo   0126960-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/94001.  Comarca: Guaira. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200100000113 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Clecius Alexandre Duran,
Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade, Marcos An-
dré da Cunha. Agravado: Ângela Carla Magnani Ferreira. Distribui-
ção por Vinculação em 29/08/2002. Relator: Des. Eli R. de Souza.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

446º Processo   0128462-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/108819.  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800021233 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Rita de Cássia Wegge Bley. Advogado: Julio Cezar Kay,
Renato Alberto Nielsen Kanayama, Walter Spena de Macedo.
Apelado: Carlos Roberto Belizzi. Advogado: Iraja de Oliveira
Bastos. Distribuição Automática em 28/08/2002. Relator: Des.

Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato
Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo
447º Processo   0128627-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112289.  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000171 Ordinária. Apelante: Mar-
cia Clotilde Facci Capelette. Advogado: João Luiz Agner Regia-
ni. Apelado: Fundação Universidade Estadual de Maringá. Ad-
vogado: Clidionora Aparecida Castagnari Pimenta, Ivone Roldão
Ferreira, Tereza Mieko Sakiyama, Carlos Yoshihiro Sakiyama,
Leila Aparecida Ferreira Garcia. Distribuição Automática em 29/
08/2002. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de
Macedo

448º Processo   0121926-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/105451.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1219261 Apelação Civel.     Apelante: Finin-
vest SA Administradora de Cartões de Crédito.     Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Luiz Fernando Priolli, Carla de Cam-
pos Rebello, Nilton Caetano de Mattos Júnior, Luiz Mauricio Ma-
chado Pascoal.     Apelado: Ricardo Wessler.     Advogado: Mayco-
ln Rogério Leal Trentini, Lauri Trentini.     Rec.Adesivo: Ricardo
Wessler.     Advogado: Maycoln Rogério Leal Trentini, Lauri Tren-
tini. Embargante: Fininvest SA Administradora de Cartões de Cré-
dito. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Fernando
Priolli, Carla de Campos Rebello, Nilton Caetano de Mattos Júni-
or, Luiz Mauricio Machado Pascoal. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 28/08/2002. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator
Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

449º Processo   0128672-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113368.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000807 Separação. Agravante:
C. D. . Advogado: Marcelo Pacheco Pirolo. Agravado: R. M. M.
D. . Advogado: Antonio Dilson Pereira, Márcio Clementino Soa-
res, Dário Almeida Passos de Freitas. Distribuição Automática
em 28/08/2002. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

450º Processo   0128657-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112361.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900031753 Desapropriação. Apelante: Companhia de Saneamen-
to do Paraná -SANEPAR. Advogado: Inácio Hideo Sano, José Luiz
Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa
Rzniski, Rosaldo Jorge de Andrade. Apelado: Guilherme Chella,
Aguenna Chella. Distribuição Automática em 29/08/2002. Relator:
Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Rena-
to Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

451º Processo   0128726-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/74221.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000681 Cominatória. Apelante: Cida-
dela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Ka-
vinski, Anderson Manique Barreto. Apelado: Rose Mary Mon-
tes. Advogado: Marcelo José Ciscato, Alessandra Sprea Petri.
Apelante: Rose Mary Montes. Advogado: Marcelo José Ciscato,
Alessandra Sprea Petri. Apelado: Cidadela SA. Advogado: Luiz
Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski, Anderson Manique
Barreto. Distribuição Automática em 30/08/2002. Relator: Des.
Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato
Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

452º Processo   0128742-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112745.  Comarca: Paranacity. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000172 Falência. Agravante: Comer-
cial de Tecidos São Paulo Ltda. Advogado: Reginaldo Mazeto
Moron. Agravado: Confecções Pink Drak Ltda. Advogado: Ed-
son Elias de Andrade. Distribuição Automática em 29/08/2002.
Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Renato Strapasson

453º Processo   0128855-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114924.  Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000003 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mercia
Miranda Vasconcelos Soares, Anita Caruso Puchta, André Rena-
to Miranda Andrade. Agravado: Sirlei Acosta. Distribuição Au-
tomática em 30/08/2002. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator
Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

454º Processo   0128889-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/98546.  Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000280 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Theodoro Nicoletti. Advogado: Mauro Vignotti, Marcos
Roberto Gomes da Silva, Gislaine Podanoski Vignotti. Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura, Federação da Agricultu-
ra do Estado do Paraná, Sindicato Rural de Alto Paraná. Advoga-
do: Anadir Aparecida Chiozini Vagetti, Djalma Sigwalt, Marcia
Regina Rodacoski. Distribuição Automática em 02/09/2002. Re-
lator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antô-
nio Renato Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

455º Processo   0121666-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/113102.  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1216660 Apelação Civel.     Apelante: Cris
Editora e Artes Gráficas Ltda.     Advogado: Arão dos Santos.
Apelado: Banco de Crédito Nacional SA.     Advogado: Pedro
Girolamo Macarini, Ana Eliete Becker Macarini, Amory Ribeiro
Pires, Iduvaldo Oleto, Jorge Manuel Lazaro. Embargante: Banco
de Crédito Nacional SA. Advogado: Pedro Girolamo Macarini,
Ana Eliete Becker Macarini, Amory Ribeiro Pires, Iduvaldo Ole-
to, Jorge Manuel Lazaro. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 02/09/2002. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

456º Processo   0121485-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/113580.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1214855 Apelação Civel.     Apelante: Lo-

jas Americanas SA.     Advogado: Maria de Lourdes Viegas Ge-
org, Ana Luiza Manzochi, Virgínia da Silva Cunha Franco, Lili-
ane Maria Busato Batista, Mario Cesar Jorge.     Apelado: Jânia
Gomes dos Santos.     Advogado: Claudinei Belafronte. Embar-
gante: Jânia Gomes dos Santos. Advogado: Claudinei Belafron-
te. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/09/2002. Rela-
tor: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antô-
nio Renato Strapasson

457º Processo   0126242-0/01   Agravo
Protocolo: 2002/104764.  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1262420 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Cheina Indústria de Confecções de Roupas Ltda.     Advogado:
Adão Antonio Pereira do Lago, Antonio Pereira do Lago, Edimar
Finatti, Almir Tadeu Botelho, Renata Cristina do Lago.     Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado: Mar-
cos André da Cunha, Márcia Carla Pereira Ribeiro, Clecius Ale-
xandre Duran. Agravante: Cheina Indústria de Confecções de
Roupas Ltda. Advogado: Adão Antonio Pereira do Lago, Anto-
nio Pereira do Lago, Edimar Finatti, Almir Tadeu Botelho, Rena-
ta Cristina do Lago. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
02/09/2002. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado:
Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

458º Processo   0128902-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115026.  Comarca: Matelândia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000325 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: Neri Manoel Jesuíno. Advogado: Raquel
Maria Steffens Bar. Agravado: Bruna Jesuíno Representado(a).
Distribuição Automática em 30/08/2002. Relator: Des. Eli R. de
Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

459º Processo   0129004-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116230.  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001578 Declaratória. Agravante:
Global Telecom SA. Advogado: Carmen Gloria Arriagada An-
drioli, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Roberta Davidson
Negraes, Aline Fernanda Pessoa, Ingrid Schroeder Levy. Agrava-
do: Geremias Santos de Souza. Advogado: Olinto Roberto Terra,
Nadia de Souza Ibrahim, Floriano Terra Filho. Distribuição Au-
tomática em 02/09/2002. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator
Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

460º Processo   0128436-0   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/110014.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037825 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Direi-
to. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Jozelia Nogueira Broliani, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy,
Carlos Augusto Antunes, Christianne Regina Leandro Posfaldo,
Claudia de Souza Haus. Apelado: Massa Falida de Gronau SA
Industrias Texteis. Advogado: Daniele Cristiane Drulla. Interes-
sado: Clemenceau M Calixto Síndico da Massa Falida.
Rec.Adesivo: Massa Falida de Gronau SA Industrias Texteis.
Advogado: Daniele Cristiane Drulla. Distribuição Automática em
27/08/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des.
Campos Marques

461º Processo   0128492-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111037.  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000742 Prestação de Contas. Ape-
lante: Gulin Administradora de Consórcios SC Ltda. Advogado:
Luiz Osório Cardoso Martins. Apelado: Gelci da Rosa. Distri-
buição Automática em 27/08/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

462º Processo   0128548-5   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/111563.  Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000108 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Newton Guido Luiz Puppi.
Advogado: Renato Borges de Macedo Junior, Márcio Tadeu Bru-
netta, José Roberto Dutra Hagebock, Silvio Seguro, Gerson Timm.
Réu: Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo. Advoga-
do: Bortolo Constante Escorsim. Distribuição Automática em 02/
09/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des.
Campos Marques

463º Processo   0128542-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111076.  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000563 Indenização. Apelante: Tainá Car-
la Bento Viana. Advogado: Carlos Eduardo Pinto. Apelado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Marcos André da Cunha, André Re-
nato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Clecius
Alexandre Duran. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Mar-
cos André da Cunha, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antônio Lima Berberi, Clecius Alexandre Duran. Apelado: Tai-
ná Carla Bento Viana. Advogado: Carlos Eduardo Pinto. Distri-
buição Automática em 29/08/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

464º Processo   0121721-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/105236.  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1217216 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Ivanita Daher Lopes, Galvão Adenyr Lopes.     Advogado:
Patricia Helena Daher Lopes.     Agravado: Ivete Daher.     Advo-
gado: Ivete Daher, Gabriel Maccagnani Carazzai.     Agravado:
Ivone Daher Pedroso, João Luiz Bueno Pedroso.     Advogado:
Jacqueline Maria Moser, João de Barros Torres.     Agravado:
Alyesa Wormsbecher de Assy, Yesa Mara Wormsbecher de Assy.
Advogado: Leoni de Oliveira Mota, Maria Luiza Galiotto. Em-
bargante: Ivone Daher Pedroso, João Luiz Bueno Pedroso. Advo-
gado: Jacqueline Maria Moser, João de Barros Torres. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 28/08/2002. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo

465º Processo   0128720-7   Apelação Cível
Protocolo: 2000/140785.  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000508 Ordinária de Cobrança.
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Apelante: Microexpress Comércio e Importação de Computa-
dores Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Ja-
naína Bordin Remor, Carlos Alberto Forbeck de Castro. Ape-
lado: Ivix Sistemas Abertos de Informática Ltda. Advogado:
Heribelton Alves, Edson José Caalbor Alves, Denise Nader
Vidille, Telma Costa Nader. Distribuição Automática em 29/
08/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des.
Campos Marques

466º Processo   0128737-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112726.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000348 Execução de
Prestação Alimenticia. Agravante: P. F. D.  Representado(a). Ad-
vogado: Oswaldo Tondo. Agravado: L. D. , A. D.. Distribuição
Automática em 28/08/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

467º Processo   0119327-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/113822.  Comarca: Nova Fátima. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1193277 Apelação Civel.     Apelante:
Nardi e Nardi Ltda.     Advogado: Clovis Pinheiro de Souza Juni-
or, Benedito Alves Rodrigues.     Apelado: José Lucas Fernandes
Garcia.     Advogado: Noracil Aparecido Silva Junior. Embargan-
te: Nardi e Nardi Ltda. Advogado: Clovis Pinheiro de Souza Ju-
nior, Benedito Alves Rodrigues. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 02/09/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

468º Processo   0117836-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/113542.  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1178363 Apelação Civel.     Apelante: Fi-
ninvest SA Administradora de Cartões de Crédito.     Advogado:
José Augusto Araújo de Noronha, Claudia Beatriz Valério Nis-
sel, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate
Nissel, Denise Kung Bruel.     Apelado: Elza Bravo Wieczorek.
Advogado: Claudiana Aparecida Coradini.     Interessado: Soes-
ma Sociedade Esperança de Máquinas Ltda.     Advogado: Nelci-
des Alves Bueno. Embargante: Fininvest SA Administradora de
Cartões de Crédito. Advogado: José Augusto Araújo de Noro-
nha, Claudia Beatriz Valério Nissel, Luiz Gustavo Vardanega Vidal
Pinto, Maria Regina Zárate Nissel, Denise Kung Bruel. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/09/2002. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo

469º Processo   0128814-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112943.  Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000235 Ação Monitória. Ape-
lante: Altamir de Jesus Santos, Carlos Florêncio Sforsa, Luiz
Hamilton Piovesan, Vicente Valdemar Fioreze. Advogado: Fábio
Rogério Hardt, Djalma Riesemberg Júnior, Fabrício José Baby.
Apelado: Sindicato dos Transportadores Rodoviários Autônomos
de Bens no Estado do Paraná - SINDICAM-PR. Advogado: Alzi-
ro da Motta Santos Filho, Maria Gorete Andrade Jaccard.
Rec.Adesivo: Sindicato dos Transportadores Rodoviários Autô-
nomos de Bens no Estado do Paraná - SINDICAM-PR. Advoga-
do: Alziro da Motta Santos Filho, Maria Gorete Andrade Jac-
card. Distribuição Automática em 30/08/2002. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

470º Processo   0128878-8   Apelação Cível
Protocolo: 1998/69943.  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 9700000138 Ordinária. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Heli Alberto Zeni, Paulo Antonio Barca, Ernesto
Antunes de Carvalho, Carlos Arnaldo Falbo Lara, Gilma Marcia
M Cardoso de Araujo. Apelado: Ismael Wilson Cadamuro, Soné-
cima Soares Cadamuro. Advogado: Rosemery Dessotti Silva.
Distribuição Automática em 02/09/2002. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

471º Processo   0128826-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114884.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000126 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Geni Leo-
poldo Dias. Distribuição Automática em 30/08/2002. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo

472º Processo   0124034-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/113531.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1240340 Agravo de Instrumento.     Agravan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Marcelo Teshei-
ner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal.     Agravado:
Luiz Carlos Bonfim, João Ângelo Pillon, Carlos Fernado Nodt.
Advogado: Francisco Leite da Silva. Embargante: Consórcio Naci-
onal Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Ales-
sandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Al-
meida Braga, Jurandir Mariscal. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 02/09/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

473º Processo   0128844-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114929.  Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000071 Execução Fiscal. Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mercia Miranda Vas-
concelos Soares, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andra-
de. Agravado: Comercial de Cereais Gutierrez Ltda. Distribuição Au-
tomática em 30/08/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

474º Processo   0128950-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115799.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000195 Falência. Agravante: Protect Indústria, Comércio,
Importação e Exportação de Equipamentos Eletro-Eletrônicos Ltda.
Advogado: Carlos Roberto de Oliveira, Silvenei de Campos. Agra-
vado: Cartonagem Jauense Ltda. Advogado: Reinaldo César Ros-
sagnesi, Marcos Antonio Cavalheiro. Distribuição Automática em
29/08/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

475º Processo   0129015-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116881.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

200200000633 Mandado de Segurança. Agravante: Ilha de Rapa
Emtretenimentos Ltda. Advogado: Alcio Manoel de Sousa Fi-
gueiredo, Francisco Juraci Bonatto, José Carlos Dizidél Macha-
do. Agravado: Diretor do Departamento de Fiscalização da Se-
cretaria Municipal de Urbanismo. Distribuição Automática em
02/09/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

476º Processo   0128486-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111099.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000454 Homologação. Apelante: R. M. F. , D. N., L. A.
F. N.. Advogado: Elayne Auxiliadora de Freitas, Nataniel Ricci,
Zara Hussein, Sadi Franzon. Apelado: J. P. . Distribuição Auto-
mática em 27/08/2002. Relator: Des. Campos Marques. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto

477º Processo   0128610-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112718.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000487 Mandado de Segurança.
Agravante: Yuki Takahashi, Julio Noboru Takahashi, Alice Yuki-
ko Narata Takahashi, Elza Kimiko Okamura, Roberto Kazuo
Okamura, Luiza Kazuko Takahashi Veiga, Roberto Veiga, Lauro
Sussumu Takahashi, Sonia Regina Cavéquia Takahashi, Marina
Yumiko Takahashi Endo, Nelson Katsushi Endo, Marisa Hiroko
Takahashi Aizona, Edson Massayoshi Aizona. Advogado: Yoshi-
kazu Fucuda. Agravado: Município de Londrina. Distribuição
Automática em 27/08/2002. Relator: Des. Campos Marques

478º Processo   0128638-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112476.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021000 Declaratória. Apelante: Marcos Antônio Silves-
trini, Marcos Gomes da Silva, Mário do Carmo Rodrigues, Mari-
ovaldo Rodrigues Cardoso, Martim Ramos Figueiredo, Mateus
Neves, Mauri de Camargo, Mauricio Sanchez Sant’Ana, Mauro
Segala, Miller Augusto da Silva, Nadir Pereira de Souza, Nestor
Potuk, Neusa Aparecida Costa da Silva, Nilson Lima da Silva,
Odair José Barbosa, Odeir Pereira de Melo, Onilio Avelino da
Silva, Osires José Gubert, Osmar Borges da Costa, Osmar Bovet-
to. Advogado: Lauri Cesar Bittencourt. Apelado: Estado do Para-
ná. Advogado: Maria Marta Renner Weber Lunardon, Jefferson
Isaac João Scheer. Distribuição Automática em 28/08/2002. Re-
lator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

479º Processo   0128654-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112333.  Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000121 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: E. M. Morais e Filhos Ltda. Advogado: Ari Prudêncio da
Silva. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Moises Zanar-
di, José Ivan Guimarães Pereira, Marcio Miatto, Wilson Gomes
da Silva, Marcelino Francisco Alonso Trucillo. Distribuição Au-
tomática em 29/08/2002. Relator: Des. Campos Marques. Revi-
sor: Des. Ivan Bortoleto

480º Processo   0128735-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110672.  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000362 Indenização. Agravante: José
Adelino Vasques. Advogado: Elson Sugigan, Eliseu Alves For-
tes, Gian Marco Del Pintor. Agravado: Sonae Distribuição Brasil
SA. Distribuição Automática em 30/08/2002. Relator: Des. Cam-
pos Marques

481º Processo   0128764-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/113233.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 199900000518 Ação Monitória. Apelante: De-
vani Carlos Dal Bem Pires. Advogado: Marcos Aurelio Cerdeira.
Apelado: M C Indústria e Comércio de Bonés Ltda. Advogado:
Candice Karina Souto Maior da Silva. Distribuição Automática
em 30/08/2002. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto

482º Processo   0128776-9   Apelação Cível
Protocolo: 2000/72249.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 199900001228 Declaratória. Apelante: Achi-
leu Rodrigues de Lima. Advogado: Humberto Rincoski Costanti-
no, Arnaldo Ferreira. Apelado: Bradesco Seguros SA. Advoga-
do: Antonio Luiz de Oliveira. Distribuição Automática em 29/
08/2002. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto

483º Processo   0128785-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114294.  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000798 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Banco Santander Brasil SA. Advogado: Caroline Garcete,
Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Ro-
sana Christina Alves, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser. Agra-
vado: Wensay Representações Comerciais Ltda. Advogado: Hermes
Henrique Corrêa Conceição, Márcia Simone Sakagami. Distribui-
ção Automática em 28/08/2002. Relator: Des. Campos Marques

484º Processo   0128821-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114914.  Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000004 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mercia
Miranda Vasconcelos Soares, Anita Caruso Puchta, André Rena-
to Miranda Andrade. Agravado: Comércio de Cereais Jean Mar-
los Ltda. Distribuição Automática em 30/08/2002. Relator: Des.
Campos Marques

485º Processo   0119026-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/113157.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1190265 Apelação Civel.     Apelante: Car-
men Lúcia Beltrão.     Advogado: Fabrício Zipperer.     Apelado:
Maria Beatriz Nascimento Barbosa, Maria Simão Nascimento.
Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Sandro Marcelo Kozikoski,
Cesar Ricardo Tuponi.     Apelado: Apolar Corretora de Imóveis
SC Ltda.     Advogado: José do Carmo Badaro, Ruth Coatti, Már-
cia Severina Badaró.     Rec.Adesivo: Maria Beatriz Nascimento
Barbosa, Maria Simão Nascimento.     Advogado: Luiz Carlos da

Rocha, Sandro Marcelo Kozikoski, Cesar Ricardo Tuponi. Em-
bargante: Carmen Lúcia Beltrão. Advogado: Fabrício Zipperer.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/09/2002. Relator:
Des. Campos Marques

486º Processo   0128887-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/57688.  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000477 Indenização. Apelante: Banco
General Motors SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambi-
er. Apelado: Gilberto Alexandre Pratas. Advogado: Rossana do
Nascimento, Luiz Paulo Wille. Distribuição Automática em 02/
09/2002. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto

487º Processo   0128825-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114891.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000118 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Loja Roxa
Ltda. Distribuição Automática em 30/08/2002. Relator: Des. Cam-
pos Marques

488º Processo   0120282-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/113425.  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1202820 Apelação Civel.     Apelante: So-
nae Distribuição Brasil SA.     Advogado: Marcelo de Souza Tei-
xeira, Geraldo Dutra de Andrade Neto, Letícia Dorneles Lorensi,
Christiane Possa Marroni, Inaliz Salazar Rossatto.     Apelado:
Blouberg Alimentos Ltda.     Advogado: José Alzamora Neto,
Marino Galvão. Embargante: Sonae Distribuição Brasil SA. Ad-
vogado: Marcelo de Souza Teixeira, Geraldo Dutra de Andrade
Neto, Letícia Dorneles Lorensi, Christiane Possa Marroni, Inaliz
Salazar Rossatto. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/
09/2002. Relator: Des. Campos Marques

489º Processo   0128348-5   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2002/108134.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000042888 Repetição de Indebito/pagamento Indevido. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Lilian Acras Fanchin, Jozelia Nogueira
Broliani, Pedro Donaiski, Marisa Zandonai Moreira, Luciane
Camargo Kujo Monteiro. Apelado: Eddio Antônio Machado.
Advogado: Debora Cristina de Gois Moreira. Distribuição Auto-
mática em 27/08/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des.
Eli R. de Souza. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato
Strapasson

490º Processo   0128550-5   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/111571.  Comarca: Paranacity. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000325 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Cícero Duarte de Alencar.
Advogado: Antonio Martins Neto, Marcia Rejane Tomiazzi. Réu:
Prefeito Municipal de Paranapoema. Advogado: Luis Carlos de
Sousa. Distribuição Automática em 28/08/2002. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de Souza. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

491º Processo   0128475-7   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2002/110916.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000079 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Associação de Ensino Novo
Ateneu, Diretor Geral das Faculdades Integradas Curitiba, Dire-
tor Acadêmico das Faculdades Integradas Curitiba. Advogado:
Fabiola Paula Bee Alenski, Cristiane Bientinez Sprada, Simone
Fonseca Esmanhotto, Carla Ciendra Costa, Ivana Viaro Padilha.
Apelado: Priscilla Cella Rodrigues (assistido(a)). Advogado:
Nemo Francisco Spano Vidal, Marcia Valente, Gandura Maria
da Maia Abou Fares. Distribuição Automática em 28/08/2002.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de Souza. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

492º Processo   0122595-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/104295.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1225950 Agravo de Instrumento.     Agravante: Escriba Importa-
ção e Exportação SA.     Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello, Cristiana Lacerda de Oliveira Franco, Peregrino Dias Rosa
Neto, Renato Beltrami, Francisco Braz Neto.     Agravado: Ex-
portadora Chiquita Enza Chile Ltda.     Advogado: Mauro Corrêa
da Luz, Benice Madureira Pará Hiss.     Interessado: Frigorífico
Califórnia SA. Embargante: Escriba Importação e Exportação SA.
Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Cristiana Lacerda
de Oliveira Franco, Peregrino Dias Rosa Neto, Renato Beltrami,
Francisco Braz Neto. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
28/08/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

493º Processo   0128621-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112307.  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000072 Quebra de Sigilo Bancário.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Valter
Gonçalves Bessani, Valdevino Bessani, Antônio Aparecido Bes-
sani. Distribuição Automática em 29/08/2002. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de Souza. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

494º Processo   0128711-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113752.  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000390 Concordata. Agravante: C.
Vimar Comercial de Vidros Maringá Ltda - Vidrotec. Advogado:
Wadson Nicanor Peres Gualda, Rosemary Silgueiro Amado Pe-
res Gualda. Interessado: Carlos Eduardo Buchweitz Síndico da
Massa Falida. Distribuição Automática em 27/08/2002. Relator:
Des. Ivan Bortoleto

495º Processo   0128686-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113541.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

200200001110 Mandado de Segurança. Agravante: Ivone Rocha
Annunziato. Advogado: Edson Luiz Rocha Annunziato. Agrava-
do: Diretor do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná -
DETRAN-PR. Advogado: Elizabeth Bertinato. Agravado: Diretor
do Diretran. Advogado: Ana Paula Furiatti de Oliveira. Distribui-
ção Automática em 27/08/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

496º Processo   0128724-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/65178.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000156 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Fernando Alves Barradas. Advogado: Rivelino Skura. Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura CNA, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná FAEP. Advogado: Roberto Men-
donça Faria. Distribuição Automática em 29/08/2002. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de Souza. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

497º Processo   0128755-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/113237.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000167 Divisão Judicial. Apelante:
Marcionílio Barbosa, Maria Cândida Ferreira Barbosa. Advoga-
do: Rubens Avelanda Chaves. Apelado: Moacir Barbosa, Elvira
Fabian Barbosa. Advogado: Candice Karina Souto Maior da Sil-
va, Juliana Martins Sena Vieira da Rosa. Distribuição Automáti-
ca em 02/09/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des.
Eli R. de Souza. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato
Strapasson

498º Processo   0128850-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114908.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000117 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Comercial
Platinense de Derivados Químicos Ltda. Distribuição Automáti-
ca em 30/08/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

499º Processo   0128827-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114943.  Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000050 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mercia Miranda
Vasconcelos Soares, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade. Agravado: Comércio de Cereais Jean Marlos Ltda. Dis-
tribuição Automática em 30/08/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

500º Processo   0124638-8/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/13543.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1246388 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda.     Advogado: Mar-
celo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento,
Cláudia Fabiana Giacomazzi, Vagner Marques de Oliveira, Di-
norah Alvares Cruz.     Agravado: Nivaldo Zini, Airton Ardenghi,
Luiz Ornelas Neto, Aparecido Gonçalves, José Atílio Segala.
Advogado: Francisco Leite da Silva. Embargante: Consórcio
Nacional Volkswagen Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Ca-
vassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Cláudia Fabiana
Giacomazzi, Vagner Marques de Oliveira, Dinorah Alvares Cruz.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/09/2002. Relator:
Des. Ivan Bortoleto

501º Processo   0128985-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116210.  Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000047 Inventário. Agravante: Kouya
Yamaguchi, Marli Bornancin Yamaguchi. Advogado: Telismara
Aparecida Diniz Klimiont, Rene José Stupak. Agravado: Yoshiko
Yamaguchi Ota, Toshihiko Ota, Setuko Yamaguchi Sakamoto, Tet-
sunoske Sakamoto, Emilia Miwako Yamaguchi Takekawa, Satachi
Takekawa, Maria Kazuko Yamaguchi Durigan, Constantino Fideli
Durigan, Nilton Toshio Yamaguchi, Akemi Yoshie Yamaguchi,
Paulo Tadaki Yamaguchi, Nadir de Lima Yamaguchi, Catarina
Fumie Yamaguchi. Advogado: Jan Szpatowski. Distribuição Auto-
mática em 02/09/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

_________  IV Grupo de Câmaras Cíveis  _________________

502º Processo   0128913-2   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/115492.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000447 Imissão de Posse. Autor:
Vilma Terezinha Gomes. Advogado: Onesio Machado de Olivei-
ra. Réu: Jonathan Peres de Oliveira (assistido(a)), Calvin Simon
Peres de Oliveira Representado(a), Caixa Econômica Federal.
Distribuição Automática em 29/08/2002. Relator: Desª Denise
Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

503º Processo   0059744-8/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/111963.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 59744801 Embargos Infringentes.     Em-
bargante: Roberto Requião de Mello e Silva.     Advogado: Sérgio
Botto de Lacerda, Carlos Frederico Mares de Souza Filho.
Embargado: Leônidas Silva Filho.     Advogado: Newton José de
Sisti. Embargante: Roberto Requião de Mello e Silva. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Carlos Frederico Mares de Souza Filho.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/09/2002. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação

504º Processo   0125979-8   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/84964.  Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000246 Homologação. Impetrante: M. P. E. P.  (Substituto
Processual). Impetrado: J. D. C. C. M. V. I. J. F. A. . Interessado: M.
S.  Representado(a). Redistribuição Automática em 27/08/2002.
Relator: Des. Campos Marques

Ratifico a distribuição efetuada por processamento eletrônico refe-
rente ao período de 27 de Agosto de 2002 à 02 de Setembro de 2002.

Curitiba, 03 de setembro de 2002.
________________________________

(a.) Des. Sydney Zappa
Vice-Presidente, em exercício
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CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

Curitiba, 16 de agosto de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 189/02
Protocolonº 74904/02
Assunto: Retirada de constrição judicial

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as
medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pela
Diretora-Fiscal da Agência Nacional de Saúde Suplementar,
consubstanciado pelo Ofício nº 59/02/DF/SIAM, protocolizado
nesta Corregedoria em 26/07/02, de que, a Diretoria Colegiada
do ANS, acolhendo o voto nº 14 da Diretora de Normas e
Habilitação das Operadoras, nos autos do processo administrativo
nº 33902.074697/2001-30, em reunião extraordinária realizada
em 10 de junho de 2002, decidiu pelo levantamento do alcance
da indisponibilidade de bens e exclusão do rol de administradores
da operadora SIAM dos sócios abaixo relacionados, sendo, deste
modo, retirada a constrição sobre os bens das seguintes pessoas:

· Wilson Jubram Nicolau, brasileiro, separado judicialmente,
médico, portador da Carteira de Identidade nº 2.527.687 SSP/SP,
CPF/MF nº 019.647.808-10, residente e domiciliado na Alameda
Fernão Cardim, nº 173, apto 32 – São Paulo – SP;

· Melissa de Magalhães Couto Nicolau, brasileira, solteira,
universitária, portadora da Carteira de Identidade nº 25.420.591-
4 SSP/MG, CPF/MF nº 257.655.428-83, residente e domiciliada
na Rua Japão, nº 90, apto 42 – São Paulo – SP.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Curitiba, 20 de agosto de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 192/02
Protocolo nº 104832/02
Assunto: Solicitação de certidão sobre eventuais instrumentos
de mandato outorgados ou que conceda poderes.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as
medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo
Senhor Procurador do Estado do Paraná da 8ª Procuradoria
Regional do Estado – Umuarama/Pr, consubstanciado pelo Ofício
nº 403/2002, protocolizado nesta Corregedoria em 12/08/02, no
sentido de que sejam intimados os Notários e Registradores dessa
Comarca, com o escopo de informarem sobre eventuais
instrumentos de mandato outorgados ou que conceda poderes às
pessoas abaixo nominadas:

· Leandro de Oliveira Souza, CPF/MF nº 623.951.739-91;

· José Carlos Fiaux, CPF/MF nº 723.606.079-87;

· Vilson Carneiro De Moraes, CPF/MF nº 818.718.999-15;

· Sonia Maria Zanollo de Moraes, CPF/MF nº 884.756.119-15;

· Osvaldo Zaguine, CPF/MF nº 199.944.609-78;

· Paulo Moreli, CPF/MF nº 408.061.469-15;

Outrossim, somente em caso positivo deverá ser remetida a
Certidão a esta Corregedoria.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Curitiba, 27 de agosto de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 194/02
Protocolo nº 106414/02
Assunto:Comunicação acerca da necessidade da União ser
intimada pessoalmente na pessoa do Procurador-Chefe.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as
medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo
Procurador-Chefe da União no Paraná, Doutor José Carlos de
Almeida Lemos, consubstanciado pelo Ofício nº 1240/2002 – PU/
PR, protocolizado nesta Corregedoria em 14/08/2002, acerca da
necessidade de que, em se tratando de processo de interesse da
União, as intimações se façam pessoalmente ao Procurador-Chefe
e remitidas à Avenida Munhoz da Rocha, 1247, Cabral, Curitiba,
CEP 80035-000.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Curitiba, 02 de Setembro de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 195/02
Protocolo nº 112074/02
Assunto: Indisponibilidade de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as
medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo

PLANTÃO JUDICIÁRIO

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUDICIÁRIO  para
atender os casos de “habeas-corpus”, de pedidos urgentes de prisão
preventiva, de arbitramento e prestação de fiança, de liberdade
provisória,  de busca e apreensão domiciliar, de prisão temporária,
bem como conhecimento de prisão em flagrante, desde que tais
matérias não se encontrem sob a competência preventa de algumas
das Varas Criminais, de internação provisória e de comunicação
de apreensão em flagrante de adolescente infrator, bem como os
constantes do Provimento nº 05/99 (Plantão Judiciário Cível), nos
moldes do seu art. 2º, “in verbis”:

“Será da competência do Plantão Judiciário Cível da comarca
de Curitiba, a apreciação das seguintes matérias, reputadas
urgentes, em que a parte tenha encontrado a impossibilidade
objetiva de deduzir a pretensão durante o expediente normal de
trabalho e desde que visem evitar o perecimento do direito
postulado até o final do Plantão:

a) medidas cautelares e liminares cíveis; e
b) providências em geral, decorrentes da jurisdição da

 família e  infância e Juventude;”

SEMANA DE PLANTÃO - Início    - 09/09/02  (17:00 horas)
                                            Término  -  16/09/02  (17:00 horas)

DRª PRISCILA GAVANSKI ARAÚJO SARRÃO
ATENDIMENTO:

Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expediente forense,
o atendimento será feito na CENTRAL DE INQUÉRITOS,
localizada no andar térreo do prédio do Fórum Criminal, na Rua
Marechal Floriano Peixoto, nº 672, fone   323-6767.

Das 17:00 às 8:30 horas do dia seguinte e, ainda, nos dias em que
não houver expediente forense, o atendimento será feito pelo
Serviço de Plantão  Judiciário, que funciona junto à CENTRAL
DE INQUÉRITOS.

DIVISÃO DO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

NÚCLEO DE CURITIBA
EDITAL DE INSCRIÇÃO Nº. 01/2002

O Doutor Adalberto Jorge Xisto Pereira, Diretor do Núcleo
de Curitiba da ESCOLA DA MAGISTRATURA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno da Escola:

FAZ SABER, a quem interessar possa, que do dia 02 de
setembro ao dia 22 de novembro de 2002, encontram-se
abertas as inscrições para 212 (duzentas e doze) vagas para o
VIGÉSIMO PRIMEIRO CURSO DE PREPARAÇÃO À
MAGISTRATURA, a ter início no dia 03 de fevereiro de
2003. O Curso funcionará na sede do Núcleo de Curitiba da
Escola da Magistratura do Estado do Paraná, na Rua Ernani
Santiago de Oliveira 87, Centro Cívico, com uma turma no
horário das 08h15min às 11h30min e outra no horário das
19h às 22h15min horas, de segunda a sexta-feira, com as
seguintes disciplinas: Hermenêutica, Direito Constitucional,
Organização Judiciária, Linguagem Forense, Direito Civil,
Direito Comercial, Direito Processual Civil, Direito Penal,
Direito Processual Penal, Direito Administrativo, Direito
Tributário, Técnica Estrutural da Sentença Cível, Técnica
Estrutural da Sentença Penal, Infância e Juventude e Práticas
Cível e Criminal.  Para o preenchimento das vagas será
realizado teste de conhecimentos jurídicos versando sobre
Direito Constitucional, Direito Administrativo, Direito Civil,
Direito Processual Civil, Direito Penal e Direito Processual
Penal.  As inscrições deverão ser feitas na Secretaria da
Escola, no horário das 09h às 12h e das 14h às 22h, mediante
apresentação da seguinte documentação: diploma de bacharel
em Direito ou declaração de que está cursando o oitavo
período do curso de graduação e pagamento da taxa de
inscrição no valor de R$ 40,00 (quarenta reais). O teste será
realizado no dia 01 de dezembro de 2002 (Domingo), às 08h,
na Faculdade de Direito de Curitiba, na Rua Emiliano Perneta
268 - Centro. O resultado será afixado em edital, na secretaria
da Escola, no dia 05 de dezembro de 2002. Do dia 08 de
dezembro ao dia 12 de dezembro, o candidato aprovado deverá
efetuar a matrícula na sede da Escola, quando completará a
documentação com: cópia da Cédula de Identidade, cópia do
CPF e duas fotos 3X4.
Dado e passado na Secretaria da Escola da Magistratura do
Paraná, aos trinta dias do mês de agosto de um dois mil e
dois. Eu, ________________________ (Roberto Veiga
Bueno), Secretário, digitei o presente Edital.

Adalberto Jorge Xisto Pereira
Diretor do Núcleo de Curitiba

NÚCLEO DE CURITIBA

 P O R T A R I A   Nº 12/2002

O Doutor ADALBERTO JORGE XISTO PEREITA,
Diretor do Núcleo de Curitiba da ESCOLA DA
MAGISTRATURA DO PARANÁ, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,
resolve:
D E S I G N A R

o Desembargador TELMO CHEREM e os Doutores MÁRIO
HELTON JORGE, SIGURD ROBERTO BENGTSSON e
LUIZ RENATO SKROCH ANDRETTA para, sob a presidência
do primeiro, comporem a comissão encarregada da elaboração,
aplicação e correção das provas dos candidatos inscritos ao
Vigésimo Primeiro Curso de Preparação à Magistratura, de
acordo com o art. 6º do Regulamento.

Curitiba, 30 de agosto de 2002.
Adalberto Jorge Xisto Pereira

Diretor do Núcleo Curitiba

Juiz de Direito da Comarca de Arapoti/PR, consubstanciado
pelo Ofício nº 368/02, protocolizado nesta Corregedoria em
23/08/2002, de que sejam informados aos Registros de
Imóveis dessa Comarca da indisponibilidade dos bens das
seguintes pessoas:
· Orlando de Souza, brasileiro, casado, agricultor, vereador,
nascido aos 29/05/1942, portador do RG nº 417.669/PR, filho de
Armando de Souza e de Vitória Champeu de Souza, residente à
Av. Luiz Pinheiro, Jd. Ceres, na cidade de Arapoti;

· João Carlos Soares, brasileiro, casado, motorista, vereador,
nascido aos 01/12/1963, portador do RG nº 3.822.419-0, filho de
Jorge Soares e de Carolina Rosa de Jesus Soares, residente à R.
Samir Dib, nº 132, centro, na cidade de Arapoti;

·  Osires José Gouveia , brasileiro, casado, vereador, nascido aos
24/03/1966, portador do RG nº 4.296.257-0, filho de Marino
Carlos de Gouveia e de Izabel Santil de Oliveira, residente à R.
Das Rosas, nº 16, Residencial Inpancel, na cidade de Arapoti;

· Dilmar Gouveia Paz, brasileiro, casado, vereador, nascido aos
24/09/1958, portador do RG nº 1.339.305, filho de Dirceu Ferreira
Paz e de Derzi Gouveia Paz, residente à R. José Binoto, nº 36, na
cidade de Arapoti;

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Curitiba, 28 de agosto de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 196/02
Protocolo nº 108935/02
Assunto: Indisponibilidade de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as
medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo Sr.
Liquidante da empresa Autobens Administração de Consórcios
S/C Ltda, consubstanciado pelo Ofício AUTOBENS/LIQ-002/
2002, protocolizado nesta Corregedoria em 19/08/02, de que foi
decretada a indisponibilidade dos bens da seguinte pessoa:

· Francisco Laires Oliveira, brasileiro, casado em regime de comunhão
universal de bens, comerciante, RG nº 803.761-2 SSP/PR, CPF nº
163.825.799-04, residente e domiciliado em Londrina/PR.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Curitiba, 28 de agosto de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 197/02
Protocolo nº 109313/02
Assunto: Indisponibilidade de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as
medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo
Corregedor Geral da Justiça do Estado de São Paulo,
consubstanciado pelo Ofício nº 2724/epc/DEGE 5.3.,
protocolizado nesta Corregedoria em 19/08/02, de que nos autos
de Ação Civil Pública nº 96/02, em trâmite perante o Juízo de
Direito da Vara Distrital de Cabreúva/SP, foi decretada a
indisponibilidade dos bens das seguintes pessoas:

· Arnaldo Zicatti, brasileiro, casado, comerciante, RG nº
6.739.325-1, CPF nº 169.634.318-68, nascido aos 13/06/1935,
natural de Cabreúva/SP, filho de Vicente Zicatti e de Catharina
Colli, residente e domiciliado na Rua 24 de março, nº 195 – Jardim
Alice - Cabreúva/SP;

· Antonio Gaiotto, brasileiro, casado, bancário, RG nº 4.488.355-
9, CPF nº 068.473.748-53, nascido aos 14/05/1946, natural de
Cerquilho/SP, filho de Alberto Francisco Gaiotto e de Duzolina
Belluci Gaiotto, residente e domiciliado na Chácara Ciola, s/nº,
Cabreúva/SP;

· Sociedade Comunitária de Habitação Popular de Cabreúva,
CGC nº 66.842.402/0001-41, com sede na Rua Floriano Peixoto,
158 - Cabreúva/SP.

Outrossim, solicito que eventuais dados existentes em nome dos
requeridos sejam remetidos diretamente ao Juízo interessado, com
endereço à rua Luís Nunes, 274 – Bairro Jacaré – Cabreúva/SP –
CEP: 13318-000.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Curitiba, 28 de agosto de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 198/02
Protocolo nº 108932/02
Assunto: Certidão de Existência de Imóveis.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as
medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo Juiz
de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de São Paulo,
protocolizado nesta Corregedoria em 19/08/02, de que a fim de
instruir os autos de processo crime nº 557/2002, solicito-lhe que
seja pesquisado junto ao(s) Ofício(s) de Registro de Imóveis dessa
Comarca, quanto a existência de bens imóveis registrados em nome
das seguintes pessoas:

· Sérgio Gomes da Silva, CPF nº 014.610.558-30, RG nº
8.035.894, branco, brasileiro, natural de São Paulo/SP, nascido
aos 11/01/1957, filho de Luiz Gomes da Silva e de Eneth Ribeiro
da Silva;
· Klinger Luiz de Oliveira Souza, CPF nº 671.107.387-87, RG
nº 35.506.313-X, branco, brasileiro, natural de Bacabal/
MA,nascido aos 30/08/1963, filho de José Haroldo Rodrigues
Souza e de Amaryles Chidiack de Oliveira;

· Ronan Maria Pinto, CPF nº 097.607.171-15, RG nº 18.691.000-
9, branco, brasileiro, natural de Patos de Minas/MG, nascido aos
06/05/1953, filho de Antonio Natalício Pinto e de Jovina Santana;

· Humberto Tarcisio de Castro, CPF nº 302.260.906-04, RG nº
3.830.877-MG, branco, brasileiro, natural de Uberaba/MG,
nascido aos 09/10/1956, filho de Antonio Xavier de Castro e de
Clara Pinti de Castro;

·  Irineu Nicolino Martin Bianco, CPF nº 035.083.238-20, RG
nº 2.630.912, branco, brasileiro, natural de São Bernardo do
Campo/SP, nascido aos 28/04/1941, filho de Ângelo Olívio Martin
Bianco e de Regina Filomena Campanella Martin Bianco;

· Luiz Marcondes De Freitas Junior, CPF nº 045.700.408-88,
RG nº 7.760.245, branco, brasileiro, natural de São Paulo, nascido
aos 11/03/1958, filho de Luiz Marcondes de Freitas e de Maria
Marques de Freitas.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Curitiba, 30 de agosto de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 199/02
Protocolo nº 112966/01
Assunto: Recomendação de redobrada cautela quanto aos atos
registrais e notariais do Ofício Distrital de Rio Bom/PR.

Senhor Juiz

Atendendo a solicitação formulada pela Senhora
Titular do Ofício Distrital de Rio Bom/PR, consubstanciado
pelo ofício nº 002/2002, protocolizado nesta Corregedoria
em 22/05/02, solicito a Vossa Excelência que recomende aos
Senhores Titulares de Ofícios dessa Comarca a redobrada
cautela quando da apresentação de certidões, escrituras,
procurações, subestabelecimentos e outros atos originários
da aludida serventia, no sentido de confirmar a autenticidade
do documento, a fim de preservar a segurança dos atos
registrais e notariais.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Curitiba, 30 de agosto de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 200/02
Protocolo nº 110602/02
Assunto: Solicitação de certidão de nascimento.

Senhor Juiz

Atendendo pedido formulado pelo Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Pinhão/PR,  consubstanciado pelo
ofício nº 629-2002-JDS-VC, protocolizado nesta
Corregedoria em 21/08/02, solicito a Vossa Excelência que
seja pesquisado junto ao(s) Ofício(s) de Registro Civil dessa
Comarca, quanto a existência de certidão de nascimento de
Erondina de Jesus Mattos , nascida aos 09/09/1956, filha
de Sebastião Pedro Venceslau dos Santos e Conceição Ribeiro
Mattos, sendo remetida em caso positivo, DIRETAMENTE,
ao Juízo supracitado, no seguinte endereço: Rua Francisco
Dellê, nº 55, Centro, Cep: 85170-000, ressalto, por oportuno,
a desnecessidade de informar a esta Corregedoria, quanto a
eventual inexistência desse documento.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Curitiba, 29 de agosto de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 202/02
Protocolo nº 104713/02
Assunto: Indisponibilidade de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as
medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pela Juíza
de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Campina Grande
do Sul/PR, consubstanciado pelo Ofício nº 606/2002,
protocolizado nesta Corregedoria em 12/08/02, de que nos autos
de Ação Civil Pública nº 753/2002, foi decretada a
indisponibilidade dos bens das seguintes pessoas:

· Luiz Paschoal de Souza, brasileiro, separado judicialmente,
comerciante, RG nº 06952595–4 SSP/RJ, CPF nº 408.129.017-
20, residente e domiciliado à São Sebastião nº 877, Bairro Centro
– CEP: 83.420-000 – Quatro Barras/PR;

· Metalbarras Indústria e Comercio de Metais Ltda., pessoa
jurídica de direito privado, CNPJ nº 01.437.815/0001-03, com
sede à Rua Hugo Creplive Filho, nº 396 – Bairro Industrial –
Quatro Barras/PR.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
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TRIBUNAL DE ALÇADA

ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A     Nº 390/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 118.296/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Dr. Josué Deininger Duarte Medeiros, Vice-Presidente
deste Tribunal, 90 (noventa) dias de licença especial, relativa
ao qüinqüênio compreendido entre 14 de novembro de 1995
e 13 de novembro de 2000, a partir de 12 de setembro de
2002, com fundamento no artigo 247, parágrafo único da
Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 4 de setembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A     Nº 391/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 115.856/2002, resolve
I – I N S T A U R A R

sindicância a fim de averiguar, no prazo legal, os fatos
narrados no protocolado acima, com fundamento no art. 306,
parágrafo único, inciso III da Lei Estadual nº 6.174/70.
II – D E S I G N A R
Márcia Rosanda de Camargo, Carla Yassim e Ivone Maria
Susin para, sob a presidência da primeira, compor a Comissão
de Sindicância instaurada no item anterior.

Curitiba, 4 de setembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A     Nº 394/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 103.664/2002, resolve
I – I N S T A U R A R

sindicância a fim de averiguar, no prazo legal, os fatos
narrados no protocolado acima, com fundamento no art. 306,
parágrafo único, inciso III da Lei Estadual nº 6.174/70.
II – D E S I G N A R
Genilce Gonçalves da Silva de Moraes, Linda Virgínia G.
Condessa Wolff e Sueli Ferreira da Silva para, sob a
presidência da primeira, compor a Comissão de Sindicância
instaurada no item anterior.

Curitiba, 4 de setembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   N° 393/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 4 de setembro de
2002, as férias alusivas ao exercício de 2001 de Itari
Cerqueira Leite, matrícula nº 5.397, Diretor da Assessoria
de Recursos símbolo DAS-3 deste Tribunal, autorizadas pela
Portaria nº 385/2002, assegurando-lhe o direito de usufruir
27 (vinte e sete) dias restantes oportunamente, de acordo
com o art. 149, § 3º da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 4 de setembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

I Divisão Cível
Órgão Especial
Emitido em: 05/09/2002
Relação No. 2002.02777 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Afonso Celso Nunes 001 0191810-9/01
Araripe Serpa Gomes Pereira 001 0191810-9/01
Maria Inês Dias 001 0191810-9/01
Robert Pontedura 002 0202167-2/01

Despachos Relator
001. 0191810-9/01  Dúvida
Protocolo: 2002/85240.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 1918109 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 200000014482 Indenização.
Suscitante: Juíza Anny Mary Kuss - 6ª Câmara Cível.  Suscitado:
Juiz Carlos Mansur Arida - 10ª Câmara Cível.  Interessado: Auto
Viação Redentor Ltda.Adv.: Maria Inês Dias.  Interessado: Cleu-
sa da Silva.  Adv.: Afonso Celso Nunes.  Adv.: Araripe Serpa
Gomes Pereira.  Órgão Julgador: Órgão Especial.  Relator: Juiz
Prestes Mattar.  Despacho:
Face as informações prestadas pelo Magistrado suscitado, às fls.
212, no sentido de que reformava sua decisão, reconhecendo sua
competência para apreciação e julgamento do feito, a presente
dúvida perdeu o objeto.
Desta forma, determino a remessa dos autos ao Juiz suscitado,
para apreciação e julgamento do recurso principal.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de setembro de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator
002. 0202167-2/01  Dúvida
Protocolo: 2002/101188.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
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na.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 2021672 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000198 Adjudicação Com-
pulsória.  Suscitante: Juiz Abraham Lincoln Calixto - 7ª Câmara
Cível.  Suscitado: Juiz José Augusto Gomes Aniceto - 9ª Câmara
Cível.  Interessado: Joaquim José do Nascimento.  Adv.: Robert
Pontedura.  Interessado: Floresta Empreendimentos Imobiliários
S/c Ltda.Curador: Everton G. Dutra.  Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Despacho:
1.Trata-se de divergência de interpretação entre Juízes deste Tri-
bunal, sobre as normas de distribuição e competência regimental,
autuado sob a forma de dúvida (art. 57 do R.I.T.A.P.R.), argüido
pelo em. Juiz Abraham Lincoln Calixto, integrante da 7ª Câmara
Cível, em face ao il. Juiz José Augusto Gomes Aniceto integrante
da 9ª Câmara Cível, nestes autos de Apelação Cível nº 202.167-2.
2. Às fls. 100/101, manifestou-se o dr. Juiz suscitado, reconside-
rando sua decisão.
3. Por tais razões, em face de que o Juiz suscitado, supervenien-
temente reconsiderou sua decisão, desaparecendo em conseqü-
ência o conflito negativo, por aplicação analógica do parágrafo
único do art. 120, do Código de Processo Civil, de plano, declaro
prejudicado o incidente de dúvida.
4.Oportunamente, remetam-se os autos ao dr. Juiz suscitado com-
petente para atuar como relator.
5. Publique-se.
Curitiba, 02 de setembro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
Relator

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 05/09/2002
Relação No. 2002.02770 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Antonio Richard Steca Bueno 001 0181455-5/01
Kennedy Machado 001 0181455-5/01
Marcos Goscomb 001 0181455-5/01
Simone Monteiro Fleig 001 0181455-5/01

Despachos Vice-presidente
001. 0181455-5/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/60710.  Matéria: Execução.  Comarca: Corbé-
lia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1814555 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 9800000238 Execução de Título
Extrajudicial.  Recorrente: Sidney Augusto Teixeira.  Recorren-
te: Antonia Furlaneto Teixeira.  Adv.: Antonio Richard Steca
Bueno.  Adv.: Marcos Goscomb.  Recorrido: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Kennedy Machado.  Adv.: Simone Monteiro
Fleig.  Proferido: No protocolizado sob Nº 2002.00109505.
Intime-se a parte contrária, para manifestar-se, querendo, em 05
(cinco) dias, sobre os documentos juntados pelos recorrentes.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 05/09/2002
Relação No. 2002.02773 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Almir Tadeu Botelho 007 0136897-8/03
Alvaro Eiji Nakashima 016 0171531-7/02
Ana Lúcia Bohmann 001 0109098-8/02
Andreia Cunha 015 0170126-2/02
Antonio Carlos Menegassi 007 0136897-8/03
Antonio Celestino Toneloto 012 0153748-4/02
Antonio Geraldo Scupinari 018 0183024-8/02
Carlos Alberto Stoppa 014 0158505-9/02
Carlos Eduardo M. Hapner 015 0170126-2/02
Celso Zamoner 001 0109098-8/02
Claudinei Dombroski 008 0141078-6/03
Cleston Jimenes Cardoso 002 0116899-6/03
Daniel Hachem 003 0124493-9/04

005 0129635-7/03
Edimara Iansen Wieczorek Rosas 001 0109098-8/02
Edson Luiz Cocco 014 0158505-9/02
Eliane Cristina Rossi Chevalier 012 0153748-4/02
Ernesto Antunes De Carvalho 019 0184314-1/02
Fabíola P. C. Fleischfresser 015 0170126-2/02
Fernando M. Pereira Paiva 017 0181098-0/01
Frederich Mark Rosa Santos 008 0141078-6/03
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 012 0153748-4/02
Gelson Barbieri 015 0170126-2/02
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 018 0183024-8/02
Graciela Iurk Marins 013 0157631-0/02
Hamilton Schmidt Costa Filho 017 0181098-0/01
Harri Klais 003 0124493-9/04

011 0152638-9/02
Hedio Godoy 007 0136897-8/03
Iglenio Luiz Schwerz 014 0158505-9/02
Iria Emilia Evangelista Bezerra 015 0170126-2/02
Isabel Maria Borba 004 0126090-6/02
Jorge Brandalize 019 0184314-1/02
Jorge Luiz Martins 003 0124493-9/04

011 0152638-9/02
José Cid Campêlo 013 0157631-0/02
Julio Cesar Ribas Boeng 015 0170126-2/02
Leonel Trevisan Júnior 018 0183024-8/02
Lucius Marcus De Oliveira 019 0184314-1/02
Luis Carlos Barreto 016 0171531-7/02
Luis Oscar Six Botton 002 0116899-6/03
Luiz Carlos Da Silva 016 0171531-7/02
Luiz Eduardo Martins Berger 004 0126090-6/02
Luiz Fabiani Russo 006 0135237-8/03
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 019 0184314-1/02
Magda Cristiane Detsch 013 0157631-0/02
Maisa Goreti Lopes Sant`ana 003 0124493-9/04
Marcos Leandro Pereira 001 0109098-8/02
Maria Alice C. D. Figueiredo 017 0181098-0/01
Maria Jose Sanna Camacho 005 0129635-7/03
Martins Gatti Camacho 005 0129635-7/03
Mauricio Borba 004 0126090-6/02
Mieko Ito 002 0116899-6/03

Mirelle Neme Buzalaf 010 0151269-0/03
Murillo Espínola De O. Lima 010 0151269-0/03
Nereu Carlos Massignan 002 0116899-6/03
Nilto Sales Vieira 002 0116899-6/03
Nivaldo Jaques 002 0116899-6/03
Oldemar Mariano 009 0145352-3/03

011 0152638-9/02
Otavio Rufino Gomes 006 0135237-8/03
Patrícia Correa Gobbi 019 0184314-1/02
Paulo Roberto Barbieri 018 0183024-8/02
Paulo Roberto Pires 006 0135237-8/03
Renato Cordeiro 004 0126090-6/02
Renato Vargas Guasque 003 0124493-9/04
Ricardo Mussi Pereira Paiva 017 0181098-0/01
Roberto Antonio Busato 009 0145352-3/03

011 0152638-9/02
Rubens Nelson Cunha 008 0141078-6/03
Rui Santos De Sá 010 0151269-0/03
Salete Teresinha De Souza 001 0109098-8/02
Sandra Cristina Maia 015 0170126-2/02
Sebastião Nei Dos Santos 006 0135237-8/03
Sonia Maria De Menezes 007 0136897-8/03
Tarcísio Araújo Kroetz 015 0170126-2/02
Victor Alberto Azi B. Marins 013 0157631-0/02
Vilma Regia Ramos Rezende 016 0171531-7/02
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 019 0184314-1/02
Walter Toffoli 009 0145352-3/03

Despachos Vice-presidente
001. 0109098-8/02  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2000/92473.  Comarca: Londrina.  Vara: 3a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 109098801 Recurso Especial e Extraordi-
nário.  Agravante: Bardusch Arrendamentos Texteis Ltda.  Adv.:
Edimara Iansen Wieczorek Rosas.  Adv.: Marcos Leandro Perei-
ra.  Agravado: Municipio de Londrina.  Adv.: Salete Teresinha de
Souza.  Adv.: Ana Lúcia Bohmann.  Adv.: Celso Zamoner.  Des-
pacho:
Cumpra-se a venerando acórdão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
002. 0116899-6/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.F.
Protocolo: 1998/95443.  Comarca: Dois Vizinhos.  Vara: Vara
Civel.  Ação Originária: 116899601 Recurso Especial e Extraor-
dinário.  Agravante: Valmor Jose Perin.  Agravante: Jamil Mano-
el Leal.  Adv.: Nereu Carlos Massignan.  Adv.: Nivaldo Jaques.
Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.: Mieko Ito.
Adv.: Cleston Jimenes Cardoso.  Adv.: Luis Oscar Six Botton.
Adv.: Nilto Sales Vieira.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
003. 0124493-9/04  Agravo de Instrumento p/ S.T.F.
Protocolo: 2000/72754.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 2a Vara
Civel.  Ação Originária: 124493902 Recurso Especial e Extraor-
dinário.  Agravante: Pontrac Maquinas Agricolas S/a.  Adv.: Maisa
Goreti Lopes Sant`ana.  Adv.: Jorge Luiz Martins.  Adv.: Harri
Klais.  Agravado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Renato Vargas
Guasque.  Adv.: Daniel Hachem.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
004. 0126090-6/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/125449.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 1260906 Apelação Cível.  Autos
Complementares: 9600000789 Execução de Título Extrajudici-
al.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Mauricio Borba.  Adv.:
Isabel Maria Borba.  Recorrido: Cdc - Comercio de Tintas Au-
tomotivas e Residenciais Ltda.  Recorrido: Mário Pizyblski.  Adv.:
Luiz Eduardo Martins Berger.  Adv.: Renato Cordeiro.  Despacho:
Ante a insuficiência do preparo, intime-se o recorrente para que o
supra no valor de R$ 19,20 (dezenove reais e vinte centavos) -
DARF, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.

Despachos Vice-presidente
005. 0129635-7/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2001/14734.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 129635702 Re-
curso Especial.  Agravante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel
Hachem.  Agravado: Stevan & Cia Ltda.  Adv.: Martins Gatti
Camacho.  Adv.: Maria Jose Sanna Camacho.  Interessado: In-
dustria e Comercio de Madeiras Kaedeaka Ltda.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
006. 0135237-8/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2001/101615.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 135237802
Recurso Especial.  Agravante: Rui Corrêa Rezende.  Adv.: Luiz
Fabiani Russo.  Agravado: Sercomtel S/a - Telecomunicações.
Adv.: Sebastião Nei dos Santos.  Adv.: Otavio Rufino Gomes.
Adv.: Paulo Roberto Pires.  Despacho:
Cumpra-se a venerando acórdão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
007. 0136897-8/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2000/93587.  Comarca: Colorado.  Vara: Vara Civel.
Ação Originária: 136898802 Recurso Especial e Extraordinário.
Agravante: Gustavo Adriani Dias Mendes de Campos.  Adv.: Almir
Tadeu Botelho.  Adv.: Antonio Carlos Menegassi.  Adv.: Hedio
Godoy.  Agravado: Luiz Antonio de Marchi.  Adv.: Sonia Maria
de Menezes.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
008. 0141078-6/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2001/111388.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 141078602 Re-
curso Especial.  Agravante: Juliano Mark Ross Santos.  Adv.:
Frederich Mark Rosa Santos.  Adv.: Claudinei Dombroski.  Agra-
vado: Condomínio Grand Palais.  Adv.: Rubens Nelson Cunha.
Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
009. 0145352-3/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.F.
Protocolo: 2001/34323.  Matéria: Execução.  Comarca: Imbitu-
va.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 145352302 Recurso Ex-
traordinário.  Agravante: Larissa Empreendimentos Imobiliários
Ltda.  Adv.: Walter Toffoli.  Agravado: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Oldemar Mariano.  Adv.: Roberto Antonio Busato.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
010. 0151269-0/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.F.
Protocolo: 2001/55471.  Matéria: Execução.  Comarca: Cambé.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 151269002 Apelação Cível.
Agravante: Banestado Leasing S/a Arrendamento Mercantil.  Adv.:
Murillo Espínola de Oliveira Lima.  Adv.: Mirelle Neme Buza-
laf.  Agravado: José Antonio de Souza.  Adv.: Rui Santos de Sá.
Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente

011. 0152638-9/02  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2000/147553.  Matéria: Execução.  Comarca: Arapo-
ti.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 152638901 Recurso Espe-
cial.  Autos Complementares: 9500000651 Execução de Título
Extrajudicial.  Agravante: Agropecuária Borg Ltda.  Agravante:
Hinderikus Jan Borg.  Adv.: Harri Klais.  Adv.: Jorge Luiz Mar-
tins.  Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.: Roberto
Antonio Busato.  Adv.: Oldemar Mariano.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
012. 0153748-4/02  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2001/71866.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária: 153748401
Recurso Especial.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Antonio
Celestino Toneloto.  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros
Jr.Agravado: Municipio de Curitiba.  Adv.: Eliane Cristina Rossi
Chevalier.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem,.

Despachos Vice-presidente
013. 0157631-0/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2001/16165.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 157631001 Agra-
vo de Instrumento.  Autos Complementares: 9500000963 Em-
bargos a Execução.  Recorrente: Transporte Rossato S/a.  Adv.:
Victor Alberto Azi Bomfim Marins.  Adv.: Graciela Iurk Marins.
Adv.: Magda Cristiane Detsch.  Recorrido: Hilton Valdir Rossa-
to.  Adv.: José Cid Campêlo.  Despacho: Encaminhem-se os Au-
tos do Processo ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Despachos Vice-presidente
014. 0158505-9/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/69666.  Matéria: Execução.  Comarca: Realeza.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1585059 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9700000107 Execução de Título Extra-
judicial.  Recorrente: Banco da Brasil S/a.  Adv.: Carlos Alberto
Stoppa.  Adv.: Edson Luiz Cocco.  Recorrido: Altair Cantelle.
Adv.: Iglenio Luiz Schwerz.  Despacho:
Cumpra-se o veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
015. 0170126-2/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/74741.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 1701262 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9500000627 Sequencia Anual.
Recorrente: H S B C Bamerindus Seguros S/a.  Adv.: Andreia
Cunha.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Adv.: Tarcí-
sio Araújo Kroetz.  Adv.: Sandra Cristina Maia.  Adv.: Fabíola
Polatti Cordeiro Fleischfresser.  Recorrido: José Marcos da Cruz
Pinto.  Recorrido: Claudemar Caseiro.  Adv.: Gelson Barbieri.
Adv.: iria emilia evangelista bezerra.  Recorrido: Maria do Car-
mo Santos Monteiro.  Adv.: Julio Cesar Ribas Boeng.  Despacho:
I - O Acórdão nº 02, do Tribunal Pleno desta Corte, condiciona a
extração de Carta de Sentença ao exame positivo de admissibili-
dade do recurso. Portanto, aguarde-se a oportunidade própria .
II - Intime-se.

Despachos Vice-presidente
016. 0171531-7/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2001/149118.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 1715317 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Marítima Seguros S/a.  Adv.: Luiz Carlos
da Silva.  Adv.: Luis Carlos Barreto.  Recorrente: Vicente Bráz
Chrispin.  Recorrente: Luiz Carlos Chrispin.  Adv.: Alvaro Eiji
Nakashima.  Recorrido: Ely Imaregna Martins.  Recorrido: Rose-
ly Martins Franco de Godoy.  Recorrido: Telma Elita Imaregna
Martins.  Recorrido: Stela Maris Imaregna Martins.  Recorrido:
Marcelo Imaregna Martins.  Adv.: Vilma Regia Ramos Rezende.
Recorrido: Marítima Seguros S/a.  Adv.: Luiz Carlos da Silva.
Adv.: Luis Carlos Barreto.  Recorrido: Vicente Bráz Chrispin.
Recorrido: Luiz Carlos Chrispin.  Adv.: Alvaro Eiji Nakashima.
Despacho:
I - Corrija-se a autuação para constar, também, como recorridos:
Marítima Seguros S/A e Vicente Braz Chrispin e outro; II - De-
termino a reabertura de prazo para os recorridos, ora menciona-
dos, apresentarem, querendo, suas contra-razões aos recursos in-
terpostos, no prazo de 15 ( quinze ) dias, que fluirá a partir da
publicação desta decisão no Diário da Justiça.

Despachos Vice-presidente
017. 0181098-0/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109750.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 1810980 Apelação Cí-
vel.  Recorrente: José Carlos Pereira Paiva.  Adv.: Ricardo Mussi
Pereira Paiva.  Adv.: Fernando M. Pereira Paiva.  Recorrido:
Condomínio Edifício Padua.  Adv.: Hamilton Schmidt Costa Fi-
lho.  Adv.: Maria Alice Carneiro de Figueiredo.  Despacho:
Ante a insuficiência do preparo, intime-se o recorrente para que
o supra no valor de R$ 17,60 (dezessete reais e sessenta centa-
vos) - DARF, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.
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Despachos Vice-presidente
018. 0183024-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/64917.  Matéria: Execução.  Comarca: Araucá-
ria.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1830248 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 9600000559 Execução de Título
Extrajudicial.  Recorrente: Gilmar Vicente Skraba F.i.Recorrente:
Gilmar Vicente Skraba.  Recorrente: Francisco Jaime Lechinhoski.
Adv.: Antonio Geraldo Scupinari.  Recorrido: Rio Paraná Com-
panhia Securitizadora de Créditos Financeiros.  Adv.: Geraldo
Bonnevialle Braga Araujo.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Adv.:
Paulo Roberto Barbieri.  Despacho:
Não se opondo os recorrentes ao pedido de substituição proces-
sual e/ou de assistência, contidos nas contra-razões de fls. 201/
207, entende-se que com ele consentiu, nos termos do art. 42, §
1º, do Código de Processo Civil, razão porque defiro a substitui-
ção processual requerida pela cessionária. Promovam-se as ano-
tações necessárias. Intimem-se.

Despachos Vice-presidente
019. 0184314-1/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/31934.  Matéria: Execução.  Comarca: Londrina.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1843141 Agravo de Instru-
mento.  Recorrente: Lineu de Pinho.  Recorrente: Nereu de Pinho.
Adv.: Lucius Marcus de Oliveira.  Adv.: Luiz Marcelo Munhoz Piro-
la.  Adv.: Jorge Brandalize.  Recorrido: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Ernesto Antunes de Carvalho.  Adv.: Patrícia Correa Go-
bbi.  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta.  Despacho:

Defiro tão-só o desentranhamento e a entrega, mediante recibo,
dos documentos de fls. 246/249, deixando-se cópias fiéis dos
mesmos nestes autos, devendo a parte interessada reiterar o pedi-
do de fls. 244/245, por petição própria, diretamente ao juízo de
origem.
Intime-se.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 05/09/2002
Relação No. 2002.02771 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Ana Christina Raeder 008 0188487-5/01
Ana Paula Lara 014 0197404-5/02
Ana Paula Muggiati Dos Santos 009 0188622-4/02
Ane Kmiecik 001 0137485-2/02
Angela Maria Sanchez E Silva 003 0170583-7/01
Antonio Cesar Ziegemann 015 0198357-5/01
Arlete Terezinha A. Kumakura 013 0195863-6/01
Ary Paiva De Ferreira Bandeira 002 0156693-6/01
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 002 0156693-6/01
Carlos Alberto Biaggi 005 0178934-6/02
Carlos Eduardo M. Hapner 009 0188622-4/02
Cícero Belin De Moura Cordeiro 002 0156693-6/01
Daniel Hachem 012 0195303-5/02
Danilo Porthos Schrutt 011 0191720-0/02
Denis Norton Raby 009 0188622-4/02
Eduardo Pereira De O. Mello 010 0189718-9/02
Elaine Novaes Falco 009 0188622-4/02
Enrico Rodrigues De Freitas 001 0137485-2/02
Fabíola P. C. Fleischfresser 009 0188622-4/02
Fernando Gustavo Knoerr 008 0188487-5/01
Frederico Korndörfer Neto 005 0178934-6/02
Geni Werka 007 0180903-2/02
Jorge Luiz Martins 004 0176900-2/03
Josué Dyonisio Hecke 011 0191720-0/02
José Albari Slompo De Lara 011 0191720-0/02
José Altevir Mereth B. Cunha 011 0191720-0/02
José Eli Salamacha 015 0198357-5/01
José Zeno Karasinski 012 0195303-5/02
Juliana Liczacowski Malvezzi 013 0195863-6/01
Kátia Naomi Yamada 006 0179451-6/01
Leonardo Xavier Roussenq 010 0189718-9/02
Luiz Carlos Da Rocha 009 0188622-4/02
Luiz Fernando Martins Bonetti 014 0197404-5/02
Luiz Jorge Kordel 012 0195303-5/02
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 004 0176900-2/03
Marcele Almeida Rodrigues 011 0191720-0/02
Marcelo Antonio Theodoro 004 0176900-2/03
Marco Antonio Andraus 008 0188487-5/01
Marcos Antonio Barbosa 013 0195863-6/01
Marcos Antonio De O. Leandro 003 0170583-7/01
Marcos Augusto Malucelli 014 0197404-5/02
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 004 0176900-2/03
Osvaldo Alves Da Silva 011 0191720-0/02
Paulo Moreli 003 0170583-7/01
Renato Vargas Guasque 012 0195303-5/02
Rodrigo Antonio F. Brandão 014 0197404-5/02
Romeu Saccani 001 0137485-2/02
Ronaldo Gomes Neves 006 0179451-6/01
Rui Zancarli Souza 006 0179451-6/01
Salete Teresinha De Souza 001 0137485-2/02
Sandra Cristina Maia 009 0188622-4/02
Sidney Azarias Inácio 008 0188487-5/01
Sonny Brasil De C. Guimarães 010 0189718-9/02
Suzinaira De Oliveira Villela 015 0198357-5/01
Sylvia Moniz Da Fonseca 004 0176900-2/03
Sérgio Antonio Meda 005 0178934-6/02
Valdecir Pagani 003 0170583-7/01
Walter Toffoli 007 0180903-2/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0137485-2/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/52975.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1374852 Reexame
Necessário e Apelação Civel.  Recorrente: Município de Londri-
na.  Adv.: Salete Teresinha de Souza.  Recorrente: Sindicato do
Comércio Varejista de Londrina - Sincoval.  Recorrente: Sindica-
to da Indústria da Construção Civil do Norte do Paraná - Sindus-
con.  Recorrente: Clube de Engenharia e Arquitetura de Londri-
na.  Recorrente: Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Lo-
cação, Administração, Incorporação e Loteamento de Imóveis e
dos Edifícios Em Condomínios Residenciais e Comerciais do

Paraná - Secovi/pr.  Adv.: Romeu Saccani.  Adv.: Ane Kmiecik.
Adv.: Enrico Rodrigues de Freitas.  Recorrido: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
002. 0156693-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/108591.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1566936 Apelação Cível.
Autos Complementares: 8200000513 Sequencia Anual.  Recor-
rente: Francisco Dias de Almeida.  Recorrente: Maria Odete da
Silva Almeida.  Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.  Adv.:
Cícero Belin de Moura Cordeiro.  Recorrido: Indústria de Artefa-
tos de Cimento São Judas Tadeu Ltda.  Adv.: Ary Paiva de Ferrei-
ra Bandeira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
003. 0170583-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/107741.  Matéria: Execução.  Comarca: Enge-
nheiro Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1705837
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9600000104 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Garciavillar - Transportado-
ra e Derivados de Petróleo À Granel Ltda.  Adv.: Paulo Moreli.
Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Leandro.  Adv.: Valdecir Pa-
gani.  Recorrido: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga.  Adv.:
Angela Maria Sanchez e Silva.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
004. 0176900-2/03  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/153506.  Matéria: Leasing.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 176900202 Em-
bargos Infringentes.  Recorrente: Unibanco União de Bancos
Brasileiros S/a.Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger.  Adv.: Marili
da Luz Ribeiro Taborda.  Adv.: Marcelo Antonio Theodoro.  Adv.:
Sylvia Moniz da Fonseca.  Recorrido: Agropecuária Borg
Ltda.Adv.: Jorge Luiz Martins.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
005. 0178934-6/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/108536.  Matéria: Execução.  Comarca: Cambará.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1789346 Apelação Cível.  Autos
Complementares: 9900000220 Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos Alberto Biaggi.  Adv.:
Frederico Korndörfer Neto.  Recorrente: Marilene Marcolin Bernar-
delli.  Recorrente: Homero Bernardelli Júnior.  Adv.: Sérgio Antonio
Meda.  Recorrido: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
006. 0179451-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109506.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londrina.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1794516 Apelação Cível.
Recorrente: Sudameris Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Rui
Zancarli Souza.  Recorrido: Nelson Schietti de Giacomo.  Adv.:
Ronaldo Gomes Neves.  Adv.: Kátia Naomi Yamada.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
007. 0180903-2/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/108300.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 1809032 Apelação Cí-
vel.  Recorrente: Banco Volvo (brasil) S. A.Adv.: Geni Werka.
Recorrido: Transalmar Transportes de Cargas Ltda.Adv.: Walter
Toffoli.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
008. 0188487-5/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/82983.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: Vara de Acidentes do Trabalho.  Ação Originária:
1884875 Apelação Cível.  Recorrente: Instituto Nacional do Se-
guro Social - Inss.  Adv.: Ana Christina Raeder.  Adv.: Fernando
Gustavo Knoerr.  Recorrido: Altair Osório de Lemos.  Adv.: Sid-
ney Azarias Inácio.  Adv.: Marco Antonio Andraus.  Interessado:
Ministério Público.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
009. 0188622-4/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/108563.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 1886224 Agravo de Instru-
mento.  Recorrente: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos e
Hospitalares de Curitiba Ltda - Unimed Curitiba.  Adv.: Ana Paula
Muggiati dos Santos.  Adv.: Sandra Cristina Maia.  Adv.: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner.  Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser.
Recorrido: Nyette Moreira Novaes Falco.  Adv.: Denis Norton Raby.
Adv.: Elaine Novaes Falco.  Interessado: Fábio Ceccon Silva.  Adv.:
Luiz Carlos da Rocha.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
010. 0189718-9/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/108566.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 1897189 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000794 Execução de Título
Extrajudicial.  Recorrente: Aceplast - Indústria & Comércio de
Plásticos Ltda.  Recorrente: Angelo Driussi.  Adv.: Eduardo Pe-
reira de Oliveira Mello.  Recorrido: Banco Francês e Brasileiro
S/a.Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães.  Adv.: Leonardo
Xavier Roussenq.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
011. 0191720-0/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/108836.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1917200 Agravo
de Instrumento.  Recorrente: Agf Brasil Seguros S/a.  Adv.: Josué
Dyonisio Hecke.  Adv.: Marcele Almeida Rodrigues.  Adv.: Os-
valdo Alves da Silva.  Recorrido: Ipecolor - Indústria e Comércio
de Confecções Ltda.  Adv.: José Albari Slompo de Lara.  Adv.:
José Altevir Mereth Barbosa Cunha.  Adv.: Danilo Porthos Schrutt.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
012. 0195303-5/02  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/109473.  Matéria: Leasing.  Comarca: Castro.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1953035 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9700000058 Carta Precatória/Ordem.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Hachem.  Adv.:

Renato Vargas Guasque.  Recorrido: César Bernardo Manente
Blanski.  Adv.: Luiz Jorge Kordel.  Adv.: José Zeno Karasinski.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
013. 0195863-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109010.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 1958636 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900001251 Execução de Título
Extrajudicial.  Recorrente: Espólio de Dora Segalla Romanowski.
Adv.: Arlete Terezinha Andrade Kumakura.  Adv.: Juliana Licza-
cowski Malvezzi.  Recorrido: Celso Brante.  Adv.: Marcos Anto-
nio Barbosa.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
014. 0197404-5/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109404.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 1974045 Apelação Cí-
vel.  Recorrente: Safra Leasing S/a - Arrendamento Mercatil.  Adv.:
Marcos Augusto Malucelli.  Adv.: Ana Paula Lara.  Adv.: Rodri-
go Antonio Ferreira Brandão.  Recorrido: Luiz Fernando Martins
Bonette.  Adv.: Luiz Fernando Martins Bonetti.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
015. 0198357-5/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/108118.  Matéria: Execução.  Comarca: Cândi-
do de Abreu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1983575 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 200100000015 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
José Eli Salamacha.  Adv.: Suzinaira de Oliveira Villela.  Recor-
rido: Carlito Walecki.  Recorrido: Josiane Walecki.  Recorrido:
Adriane Walecki.  Adv.: Antonio Cesar Ziegemann.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 05/09/2002
Relação No. 2002.02772 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Adolfo Luis De Souza Gois 010 0191976-2/01
Adriana Chaves De Paula 002 0170707-7/02
Aduvalter Ernandes De Souza 001 0148700-1/01
Affonso Alipio Pernet De Aguiar 012 0193258-7/01
Afonso Pernet 010 0191976-2/01
Alexandre De Souza Gontijo 010 0191976-2/01

012 0193258-7/01
Alexsander Aparecido Gonçalves 008 0188497-1/01
Alfredo Antonio Canever 003 0178338-4/03
Carlos A. Bürger 006 0179854-7/01
Douglas Galvão Vilardo 008 0188497-1/01
Ederson Ribas Basso E Silva 009 0190833-8/01
Edson Shoiti Fugie 008 0188497-1/01
Elói Antonio Pozzati 009 0190833-8/01
Expedito Eugênio S. Lago 006 0179854-7/01
Frederico Korndörfer Neto 009 0190833-8/01
Gilmar Kuhn 011 0193184-2/01
Guilherme Kloss Neto 003 0178338-4/03
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 004 0179789-5/02
Jose Roberto Akaishi 001 0148700-1/01
José Domingues 002 0170707-7/02
José Augusto R. Formigoni 005 0179804-7/02
José Devanir Fritola 005 0179804-7/02
João Sabec Filho 001 0148700-1/01
Luciano Nogueira Da Silva 012 0193258-7/01
Luis Marcelo Montano Ruiz 010 0191976-2/01

012 0193258-7/01
Luiz Alexandre Berti 001 0148700-1/01
Luiz Eduardo Martins Berger 011 0193184-2/01
Marcione Pereira Dos Santos 003 0178338-4/03
Marly Borges Domingues 002 0170707-7/02
Nelson João Schaikoski 007 0180949-8/01
Paulo Batista Ferreira 002 0170707-7/02
Paulo Cesar Braga Menescal 011 0193184-2/01
Paulo Moreli 009 0190833-8/01
Rafael Da Costa Contador 002 0170707-7/02
Reinaldo Rodrigues De Godoy 008 0188497-1/01
Renato Cordeiro 011 0193184-2/01
Roberto Carlos Benites Enciso 007 0180949-8/01
Sandy Pedro Da Silva 012 0193258-7/01
Valdemar Reinert 004 0179789-5/02
Wagner José Coltro 001 0148700-1/01
Waldomiro Vaz Ribeiro 001 0148700-1/01
Wanderley Pavan 005 0179804-7/02
Wilson Jose De Freitas 007 0180949-8/01
Winicius Rubele Valenza 003 0178338-4/03
Ângela Maria Marcelo 012 0193258-7/01

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0148700-1/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/108991.  Matéria: Execução.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1487001 Apelação
Cível.  Recorrente: Edmar Mattos.  Adv.: Aduvalter Ernandes de
Souza.  Adv.: Jose Roberto Akaishi.  Recorrente: Antonio Gon-
çalves Maia.  Recorrente: Cleusa Serafim Maia.  Adv.: Wagner
José Coltro.  Adv.: Luiz Alexandre Berti.  Adv.: Waldomiro Vaz
Ribeiro.  Recorrido: Os Mesmos.  Interessado: Marcelo Matos
Coutinho.  Adv.: João Sabec Filho.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
002. 0170707-7/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/106988.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos Pi-
nhais.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 1707077 Apelação
Cível.  Recorrente: Espólio de Caio Borges do Canto.  Recorren-
te: Eva Pires Borges.  Recorrente: João Batista Neves.  Recorren-
te: Gerolisa Aloncia Neves.  Adv.: Marly Borges Domingues.
Adv.: José Domingues.  Recorrido: Salomão Marcos Axelrud.
Recorrido: Ida Rachewski Axelrud.  Adv.: Rafael da Costa Con-
tador.  Interessado: Companhia Paranaense de Energia - Copel.
Adv.: Paulo Batista Ferreira.  Adv.: Adriana Chaves de Paula.

Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
003. 0178338-4/03  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/108861.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cida-
de Gaúcha.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1786684 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 200000000296 Medida Cau-
telar.  Autos Complementares: 200000000218 Embargos de Tercei-
ro.  Recorrente: Cooperativa Agro-industrial de Produtos de Cana de
Rondon Ltda- Coocarol.  Recorrente: Roberto Consalter.  Recorren-
te: Nivaldo Barranco.  Recorrente: Mário Franchini.  Adv.: Alfredo
Antonio Canever.  Adv.: Marcione Pereira dos Santos.  Recorrido:
Destilaria de Alcool Ibaiti Ltda.  Adv.: Guilherme Kloss Neto.  Adv.:
Winicius Rubele Valenza.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
004. 0179789-5/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109719.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 1797895 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9700001000 Medida Cau-
telar.  Recorrente: Petrobrás Distribuidora S/a.  Adv.: Iverly An-
tiqueira Dias Ferreira.  Recorrido: Auto Posto Brasalcool Ltda.
Adv.: Valdemar Reinert.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
005. 0179804-7/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/106035.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cam-
bé.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1798047 Apelação Cível.
Recorrente: Cristian Ruiz.  Adv.: José Augusto Rodrigues Formi-
goni.  Adv.: José Devanir Fritola.  Recorrido: Companhia Paulista
de Seguros.  Adv.: Wanderley Pavan.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
006. 0179854-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/112193.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Pal-
mas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1798547 Apelação Cí-
vel.  Recorrente: Sebastião Pomoceno de Morais.  Recorrente:
Francisca de Lima Morais.  Adv.: Carlos A. Bürger.  Recorrido:
Carlos Orlando Motta.  Recorrido: Neyde Santos Motta.  Adv.:
Expedito Eugênio Stefanello Lago.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
007. 0180949-8/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109713.  Matéria: Execução.  Comarca: Colom-
bo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1809498 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9500000859 Medida Cautelar.  Recorren-
te: Auto Posto Bissau Ltda.Adv.: Nelson João Schaikoski.  Recor-
rido: Noma & Cia. Ltda.Adv.: Wilson Jose de Freitas.  Adv.: Ro-
berto Carlos Benites Enciso.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
008. 0188497-1/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/93952.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1884971 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000520 Mandado de Segu-
rança.  Autos Complementares: 9900000318 Mandado de Segu-
rança.  Autos Complementares: 200000000617 Mandado de Se-
gurança.  Recorrente: Município de Maringá.  Adv.: Douglas
Galvão Vilardo.  Adv.: alexsander aparecido gonçalves.  Adv.:
Reinaldo Rodrigues de Godoy.  Recorrido: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Edson Shoiti Fugie.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
009. 0190833-8/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/94308.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1908338 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000066 Execução de Título
Extrajudicial.  Recorrente: Naca - Indústria e Comércio de Bis-
coitos e Massas Ltda.  Adv.: Paulo Moreli.  Adv.: Ederson Ribas
Basso e Silva.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Frederico
Korndörfer Neto.  Adv.: Elói Antonio Pozzati.  Recorrido: Os
Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
010. 0191976-2/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109504.  Matéria: Execução.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 1919762 Apelação
Cível.  Recorrente: Marta Maria de Moraes.  Recorrente: Fernando
Maurício de Moraes.  Recorrente: Jefferson Moraes.  Adv.: Adolfo
Luis de Souza Gois.  Recorrido: Banco Sudameris Brasil S/a.  Adv.:
Alexandre de Souza Gontijo.  Adv.: Luis Marcelo Montano Ruiz.
Adv.: Afonso Pernet.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
011. 0193184-2/01  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/109432.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1931842 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Rodoprince Transportres Rodoviários Ltda.
Adv.: Luiz Eduardo Martins Berger.  Adv.: Gilmar Kuhn.  Adv.:
Renato Cordeiro.  Recorrido: Bradesco Seguros S/a.  Adv.: Paulo
Cesar Braga Menescal.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
012. 0193258-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/111144.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1932587 Apelação
Cível.  Recorrente: Finaústria - Companhia de Crédito Financia-
mento e Investimento.  Adv.: Affonso Alipio Pernet de Aguiar.
Adv.: Ângela Maria Marcelo.  Adv.: Luis Marcelo Montano Ruiz.
Adv.: Alexandre de Souza Gontijo.  Recorrido: Gilberto Silva da
Cruz.  Adv.: Luciano Nogueira da Silva.  Adv.: Sandy Pedro da
Silva.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 05/09/2002
Relação No. 2002.02780 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Alfredo Antonio Canever 003 0191210-9/01
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Alfredo Antonio Canever 003 0191210-9/01
André De Melo Delgado 002 0174820-1/01
André De Melo Delgado 002 0174820-1/01
Cesar Augusto Praxedes 003 0191210-9/01
Cesar Augusto Praxedes 003 0191210-9/01
Josiani Linjardi 001 0172417-6/02
Josiani Linjardi 001 0172417-6/02
Luciano Carlos Da Rocha 002 0174820-1/01
Luciano Carlos Da Rocha 002 0174820-1/01

Vista ao(s) recorrido(s) - Contra-Razões - Prazo: 15 dias
001. 0172417-6/02  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/105634.  Matéria: Criminal.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Maringá.  Vara:
Vara de Execuções Penais.  Ação Originária: 1724176 Recurso
de Agravo.  Autos Complementares: 9200000157 Ação Penal.
Autos Complementares: 9200000244 Inquerito Policial.  Recor-
rente: Ministério Público.  Recorrido: João Soares de Lima Réu
Preso.  Adv.: Josiani Linjardi.  Motivo: Contra-Razões.  Vista
Advogado: Josiani Linjardi (PR017148).

Vista ao(s) recorrido(s) - Contra-Razões - Prazo: 15 dias
002. 0174820-1/01  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/105404.  Matéria: Criminal.  Comarca: Corbélia.
Vara: Vara única.  Comarca: Corbélia.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 1748201 Apelação Crime.  Autos Complementares:
9900000005 Inquerito Policial.  Recorrente: Ministério Público.
Recorrido: José Dirceu Salles Svolinski.  Adv.: Luciano Carlos da
Rocha.  Adv.: André de Melo Delgado.  Motivo: Contra-Razões.
Vista Advogado: André de Melo Delgado (PR025059).  Vista Ad-
vogado: Luciano Carlos da Rocha (PR023735).

Vista ao(s) recorrido(s) - Contra-Razões - Prazo: 15 dias
003. 0191210-9/01  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/105406.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cidade
Gaúcha.  Vara: Vara única.  Comarca: Cidade Gaúcha.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 1912109 Apelação Crime.  Au-
tos Complementares: 9900000064 Inquerito Policial.  Recorren-
te: Ministério Público.  Recorrido: Genivaldo José de Souza Réu
Preso.  Adv.: Cesar Augusto Praxedes.  Adv.: Alfredo Antonio
Canever.  Motivo: Contra-Razões.  Vista Advogado: Cesar Au-
gusto Praxedes (PR019935).  Vista Advogado: Alfredo Antonio
Canever (PR005097).

I Divisão Cível
Emitido em: 05/09/2002
Relação No. 2002.01897 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Adélio Druciak 001 0196462-3
Elói Antonio Pozzati 001 0196462-3

Despachos Vice-presidente
001. 0196462-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/23840.  Matéria: Execução.  Comarca: Umuara-
ma.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9800000062 Execução de Título Extraju-
dicial.  Autos Complementares: 9800000168 Embargos a Execu-
ção.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Elói Antonio Pozzati.
Apelado: Lourival Evangelista de Mendonça.  Apelado: Clodoal-
do de Barros Pupo.  Adv.: Adélio Druciak.  Despacho:
O pleito constante de fls. 83/86 é de todo pertinente, uma vez que
a decisão desta Vice-Presidência, contida às fls. 61, foi exarada por
evidente equívoco, supondo que o pedido de fls. 58/59 se referia a
uma desistência do recurso feita pelo banco apelante, quando se
observa claramente que tal petição era mera cópia da que fora jun-
tada nos autos, às fls. 25/26, através da qual dito estabelecimento
de crédito desistiu da execução embutida neste processo, preten-
são essa que foi agasalhada pelo juízo recorrido (fls. 33), tendo
essa deliberação ensejado que viesse ele a ingressar com apelação
(fls. 34/38), que deverá ser alvo de apreciação por esta Corte. Por
isso, tratando-se de erro evidente em que involuntariamente incor-
ri, equivalente a uma verdadeira inexatidão material, e passível,
destarte, de correção, mesmo de ofício, com base no artigo 463,
inciso I, do Código de Processo Civil, acolho o pedido em apreço,
para o efeito de reformar o decisório de fls. 61, determinando, por
conseguinte, que o procedimento recursal contido nestes autos te-
nha regular seguimento, procedendo-se à oportuna distribuição do
mesmo, na forma usual. Intime-se. Curitiba, 30 de agosto de 2002.
Duarte Medeiros - Vice-Presidente.

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 13/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Nona Câmara Cível
Relação Nº 2002.02747 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Nona Câmara
Cível a realizar-se em 13/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Adalberto Cordeiro Rocha 0009 0193132-8
Adilson Luis Ferreira 0014 0179927-5
Adyr Sebastião Ferreira 0066 0202570-9
Afonso Vanelli Pinheiro 0053 0199875-2
Alcy Fumagalli Werneck 0051 0199603-6
Alencar Leite Agner 0002 0201625-5
Alessandra Barbieri Pessoa 0007 0205719-8
Alessandro Edison M. Migliozzi 0086 0211131-1
Alexandre Christoph L. Pacheco 0070 0205238-8
Alexandre da Silva Moraes 0074 0208595-0
Alice Stela de Souza Puzi 0084 0210941-3
Amancio Cueto 0012 0171609-0
Amauri Silva Torres 0049 0199331-5
Amaury Sergio Santoro Felipe 0019 0180602-0
Ana Lúcia França 0076 0208700-1
Andreia da Rosa Rache 0058 0200768-1
Andreza Cristina Stonoga 0013 0179622-5
Andréa Ricetti Bueno Fusculim 0023 0184655-7
Andyara Maria Muniz Reback 0004 0203424-6

Antonio Carlos Neto 0090 0211566-4
Antonio Carlos T. d. Costa 0090 0211566-4
Antônio Luiz de Oliveira 0054 0199957-9
Arianna de Nicolai Petrovsky 0011 0202058-8
Ariel Ventura de Andrade 0048 0196943-3
Arildo Antonio de Campos 0052 0199863-2

0087 0211292-9
0088 0211296-7

Arnaldo Ferreira 0013 0179622-5
Arnaldo Fortes Alcântara 0064 0202174-7
Arnaldo Fortes Alcântara Filho 0064 0202174-7
Augusto José Bittencourt 0035 0193026-5
Augusto Seiki Kozu 0006 0205426-8
Carla Fleischfresser 0014 0179927-5
Carlos Alberto Farion de Aguia 0042 0196698-3
Carlos Alberto F. d. Castro 0005 0204587-2
Carlos Alberto Francovig Filho 0028 0189211-5
Carlos Alberto Pereira 0044 0196822-9
Carlos Alexandre Rodrigues 0037 0193587-3

0073 0208594-3
Carlos Mazza Filho 0068 0204644-2
Cecilia Inacio Alves 0037 0193587-3
Cesar Augusto Praxedes 0084 0210941-3
Christian Trevisan Wendling 0066 0202570-9
Cicero J. Staut da Silva 0032 0192480-5
Ciro Brüning 0003 0201792-1

0021 0180924-1
Claiton Jose de Oliveira 0047 0196868-5
Claudiomar Fonseca Vincewsi 0053 0199875-2
Cleusa Braga Franquini 0025 0186997-8
Cleusa Chimentao 0037 0193587-3
Cláudio Xavier Petryk 0076 0208700-1
Cristiane Alves Ferreira 0044 0196822-9
Cristiane Regina Cleto Melluso 0002 0201625-5
Cristina Kakawa 0072 0208017-1
Cynthia Glowacki 0005 0204587-2
César Eduardo Misael de Andrad 0074 0208595-0
Cícero da Silva 0032 0192480-5
Daniela Rache Gebran 0058 0200768-1
Danilo Moura Scriptore 0029 0189214-6
Darlan Rodrigues Bittencourt 0089 0211321-5
Dean Fábio Bueno de Almeida 0089 0211321-5
Delfer Dalque de Freitas 0052 0199863-2

0087 0211292-9
0088 0211296-7

Dioclesio Alves de Oliveira 0050 0199429-0
Dionizio Lubave Dudek 0033 0192635-0
Dirceu Veroneze 0051 0199603-6

0059 0201074-8
0086 0211131-1

Djalma Sigwalt 0018 0180515-2
0027 0188703-4
0029 0189214-6
0036 0193275-8
0043 0196773-1
0051 0199603-6
0052 0199863-2
0053 0199875-2
0059 0201074-8
0062 0202038-6
0065 0202185-0
0081 0210779-7
0083 0210895-6

Edson Ghettino 0017 0180377-2
Edson Rubens Andrade 0035 0193026-5
Edwil Caliani 0011 0202058-8
Elaine K. Jerônimo 0073 0208594-3
Eldo Gevezier 0010 0196305-3
Eliane Cristina de Lima 0079 0209657-9
Eliete Fuzari 0049 0199331-5
Enilson Luiz Wille 0015 0180119-0
Enimar Pizzatto 0045 0196831-8
Enio Roberto Murara 0072 0208017-1
Euclides Roberto Facchi 0056 0200142-7
Evilásio de Carvalho Júnior 0015 0180119-0
Fabrício Cássio de C. Alves 0086 0211131-1
Fernanda Pires Alves 0026 0187500-9
Fernando Antonio de Oliveira 0013 0179622-5
Flávia Andrei Roman 0020 0180831-1
Flávio Fernandes de Braga 0054 0199957-9
Francine Guedes S. Rodrigues 0069 0204882-2
Fábio Aparecido Franz 0066 0202570-9
Gabriel Soares Janeiro 0078 0209242-8
George Bueno Gomm 0067 0204344-7
Geraldo Fernandes Neves 0014 0179927-5
Gerson Luiz de Oliveira 0003 0201792-1
Gilberto Adriane da Silva 0070 0205238-8
Giovani Pires de Macedo 0066 0202570-9
Gleiton Gonçalves de Souza 0029 0189214-6
Guiomar Mario Pizzatto 0045 0196831-8
Henrique Lauriano de Souza 0036 0193275-8

0043 0196773-1
Heriberto Rodrigues Teixeira 0035 0193026-5
Hermes Alencar Daldin Rathier 0040 0194778-8
Homero Matias 0004 0203424-6

0034 0192731-7
Humberto Rincoski Costantino 0013 0179622-5
Iausy A. Farias Martins 0057 0200723-2
Ideraldo Jose Appi 0016 0180269-5
Iria Regina Marchiori 0066 0202570-9
Irineu Norberto de Mello Gozzo 0022 0181661-3
Ivo de Jesus Dematei Gregio 0049 0199331-5
Ivone Terezinha Ranzolin 0003 0201792-1
Ivã Duarte Augusto 0065 0202185-0
Jackson Gladston Nicolodi 0004 0203424-6
Janaína Bordin Remor 0005 0204587-2
Jeferson Weber 0001 0198696-7

0023 0184655-7
Jefferson Isaac João Scheer 0008 0211901-3

0011 0202058-8
Jesus Soares Martins 0049 0199331-5
Joao Alberto Marchiori 0017 0180377-2
Joao Antonio Carrano Marques 0038 0194552-4

Joao Carlos Requiao 0070 0205238-8
Joaquim Gonçalves Pigarro 0062 0202038-6
Joaquim Miro Neto 0070 0205238-8
Jorge Derbli 0011 0202058-8
Jose Antonio Ogiboski Almeida 0018 0180515-2
Jose Carlos Furtado 0069 0204882-2
Jose Elias Vilela Matos 0081 0210779-7
Jose Paulino da Silva 0090 0211566-4
Jose Valdeci G. da Silva 0047 0196868-5
Josemar Vidal de Oliveira 0001 0198696-7
Josué Dyonisio Hecke 0055 0200092-2
José Antonio Trento 0078 0209242-8
José Augusto Araújo de Noronha 0020 0180831-1

0049 0199331-5
José Carlos Buzatto 0068 0204644-2
José Fernando Vialle 0025 0186997-8
José Leocádio de Camargo 0050 0199429-0
José Olinto Nercolini 0079 0209657-9
José Renacir Marcondes 0080 0210418-9
José Roberto dos Santos 0041 0195547-7
José Roberto Dutra Hagebock 0056 0200142-7
José Valdeci da Rosa 0034 0192731-7
José Valmir Zambrim 0073 0208594-3
João Batista dos Santos 0030 0190394-6
João Ivan Borges de Lima 0045 0196831-8
Juliano Lago Sebben 0038 0194552-4
Júlio Cesar Caproni 0001 0198696-7
Karina M. Souza 0064 0202174-7
Kelli Bernadete da s. Matiewcz 0055 0200092-2
Kátia Naomi Yamada 0006 0205426-8
Laurindo Gobi 0036 0193275-8

0043 0196773-1
Lauro Fernando Zanetti 0073 0208594-3
Laércio Pedro de Oliveira 0069 0204882-2
Leila Denise Velasque Cruz 0041 0195547-7
Leo Henrique Furtado Araujo 0010 0196305-3
Leonidas de Oliveira Araujo 0010 0196305-3
Liliane Gruhn Pagani 0053 0199875-2
Lourival Pereira dos Santos 0051 0199603-6

0059 0201074-8
0086 0211131-1

Luis Carlos Barreto 0060 0201138-7
Luis Otavio Lemes de Toledo 0039 0194629-0
Luiz Antonio Pinto Santiago 0001 0198696-7
Luiz Carlos Checozzi 0035 0193026-5
Luiz Carlos da Silva 0024 0185411-9
Luiz Fernando de Queiroz 0026 0187500-9

0046 0196867-8
0072 0208017-1

Luiz Fernando Fortes de Camarg 0050 0199429-0
Luiz Gustavo Pujol 0076 0208700-1
Luiz Henrique Cabanellos Schuh 0055 0200092-2
Luiz Octavio Paiva 0047 0196868-5
Luiz Renato Arruda Brasil 0041 0195547-7
Lázaro A. Villas Boas Mattos 0031 0190480-7
Manoel Batista Neto 0033 0192635-0
Manoel José Lacerda Carneiro 0010 0196305-3

0012 0171609-0
Mara Regina Macente 0024 0185411-9
Marcelo Dantas Lopes 0074 0208595-0
Marcelo Marco Bertoldi 0004 0203424-6
Marcione Pereira dos Santos 0084 0210941-3
Marco Antonio Farah 0018 0180515-2
Marcos Aurélio Reami 0049 0199331-5
Margarete Inês Bíazus Leal 0063 0202147-0
Maria Adriana Pereira 0038 0194552-4
Maria do Carmo P. Ferreira 0028 0189211-5
Maria Inês Dias 0031 0190480-7
Maria Lorete Biernaski 0077 0209176-9
Maria Lucia Araujo Nogueira 0048 0196943-3
Maria Marta Renner W. Lunardon 0008 0211901-3
Marilza Matioski 0039 0194629-0
Mario Rocha Filho 0073 0208594-3
Marlisa Dias Pinto 0082 0210802-1
Maurício Mussi Corrêa 0076 0208700-1
Melissa C. Facchi 0056 0200142-7
Messias Alves de Assis 0044 0196822-9
Márcia Montalto Rossato 0030 0190394-6
Márcia Regina Rodacoski 0018 0180515-2

0027 0188703-4
0029 0189214-6
0036 0193275-8
0043 0196773-1
0051 0199603-6
0052 0199863-2
0053 0199875-2
0059 0201074-8
0062 0202038-6
0065 0202185-0
0081 0210779-7
0083 0210895-6

Mônica Maria Pereira Bichara 0027 0188703-4
Nadiene Xavier Volino Martins 0046 0196867-8
Neide Nobre Delai 0007 0205719-8
Nelson Olivas 0021 0180924-1
Nelson Sahyun 0007 0205719-8
Nelson Scarpim Junior 0048 0196943-3
Ney Fabiano Knauber Brandão 0075 0208604-4
Nicodemos Ribeiro de C. Filho 0009 0193132-8
Nilce Neide Teixeira de Lima 0042 0196698-3
Nilson Goncalves Costa 0057 0200723-2
Nilva Aparecida C. F. d. Silva 0059 0201074-8
Noeli de Souza Machado 0055 0200092-2
Odenir Vital Barbosa 0083 0210895-6
Orlando Alexandrino 0082 0210802-1
Osmar Codolo Franco 0063 0202147-0
Osny Cesario Pereira 0062 0202038-6
Osvaldo Becker Cordeiro 0050 0199429-0
Osvaldo Krames Neto 0045 0196831-8
Patrícia Venancio Britto 0048 0196943-3
Paulo José Gozzo 0022 0181661-3
Paulo Reneu Simões dos Santos 0080 0210418-9
Paulo Roberto Wey 0032 0192480-5

Pedro Macente 0024 0185411-9
Pedro Ribeiro Filho 0012 0171609-0
Petrus Tybur Junior 0008 0211901-3
Rafael Ambrosio Dias 0054 0199957-9
Rafael Feliciano de Castilho 0016 0180269-5
Rafael Marques Gandolfi 0071 0207575-4
Regina Yurico Takahashi 0072 0208017-1
Reimar Renato Rodrigues 0027 0188703-4
Renato Ribeiro Schmidt 0058 0200768-1
Ricardo Cetnarski 0060 0201138-7
Rita de Cassia Ribeiro 0075 0208604-4
Roberto Laffranchi 0041 0195547-7
Rodavlas Lhamas Ferreira 0085 0210971-1
Rodney Andre Cessel 0084 0210941-3
Ronaldo Gomes Neves 0006 0205426-8
Rony Marcos de Lima 0089 0211321-5
Rubem Bergamo 0085 0210971-1
Rubens Edmundo Requião 0070 0205238-8
Rudi José Vieira 0054 0199957-9
Ruy Antonio Lopes 0061 0201696-4
Sadi José de Marco 0040 0194778-8
Sandra Mara Netz de Paula 0022 0181661-3
Sandro Augusto Bonacin 0073 0208594-3
Sebastiao Ramos Sobrinho 0089 0211321-5
Silvio Andre Brambila Rodrigue 0071 0207575-4
Solange Cândida Wuicik 0014 0179927-5
Sonia Maria Chalo 0032 0192480-5
Susana Valeria Galhera 0019 0180602-0
Sérgio Ricardo Tinoco 0080 0210418-9
Tony Augusto P. d. S. e. Sene 0044 0196822-9

0046 0196867-8
Valeria Olszevski 0061 0201696-4
Valmir Brito de Moraes 0074 0208595-0
Valter Scarpin 0079 0209657-9
Vandir Proenca de Souza 0081 0210779-7
Vanessa Zucchi 0079 0209657-9
Vera Eloisa Mello Assis 0051 0199603-6
Vicente Ganter de Moraes 0015 0180119-0
Victor S. Morgado 0032 0192480-5
Vilson Ribeiro de Andrade 0035 0193026-5
Vladimir Castro Jordão 0065 0202185-0
Wagner Cardeal Oganauskas 0026 0187500-9
Wanderlei de Paula Barreto 0019 0180602-0
Wanderley Pavan 0064 0202174-7
Wilson Mafra Meiller Filho 0071 0207575-4
Wilson Scapelini Kaminski 0083 0210895-6
Wolney Luiz Baggio 0011 0202058-8
Zelia Gianello Oliveira 0067 0204344-7
Álvaro Pedro Júnior 0020 0180831-1
Élcio Luís Weckerlim Fernandes 0045 0196831-8

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0198696-7  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 200000021949 Cobrança  Agravan-
te: Conjunto Residencial Moradias Araçá- Condomínio I  Adv.:
Jeferson Weber  Agravado: Companhia de Habitação Popular de
Curitiba- Cohab Ct  Adv.: Luiz Antonio Pinto Santiago, Josemar
Vidal de Oliveira, Júlio Cesar Caproni  Interessado: Joana Maria
da Silva  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0201625-5  Comarca: Guarapuava  Vara:
Vara Civel, Guarapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200200000236 Revisão de Contrato  Agravante: Alpheu Milla
Queiroz  Adv.: Cristiane Regina Cleto Melluso  Agravado: Her-
mann Karly  Adv.: Alencar Leite Agner  Relator: Juiz Luiz Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0201792-1  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000792 Reparação de Danos
Agravante: Marcia Valéria Gromowski de Souza Garcia, Fernan-
do Martins Garcia  Adv.: Ciro Brüning, Ivone Terezinha Ranzo-
lin  Agravado: Sílvio Sartori Júnior  Adv.: Gerson Luiz de Olivei-
ra  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0203424-6  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
Civel  Ação Originária: 9700000679 Reparação de Danos  Agra-
vante: Apolar Imóveis Ltda  Adv.: Homero Matias  Agravado:
Catharina Michelina Perrotti  Adv.: Marcelo Marco Bertoldi,
Andyara Maria Muniz Reback  Interessado: Marítima Seguros S/
a  Adv.: Jackson Gladston Nicolodi  Relator: Juiz Luiz Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0204587-2  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200200001342 Reparação de Da-
nos  Agravante: Wilson Ramon Neto  Adv.: Carlos Alberto Farra-
cha de Castro, Janaína Bordin  Remor  Agravado: Mitra da Ar-
quidiocese de Curitiba  Adv.: Cynthia Glowacki  Relator: Juiz
Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet (Juiz Hamilton Mussi
Corrêa)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0205426-8  Comarca: Rolândia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000150 Medida Cautelar  Agra-
vante: Florisberto Alberto Berger  Adv.: Augusto Seiki Kozu
Agravado: Joana Margarida Meta Schilieper  Adv.: Ronaldo Go-
mes Neves, Kátia Naomi Yamada  Relator: Juiz Luiz Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0205719-8  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000381 Reparação de Da-
nos  Agravante: Marcia Cristina de Oliveira Barbosa  Adv.: Nel-
son Sahyun, Neide Nobre Delai  Agravado: G. Hernandes Trans-
portes Ltda  Adv.: Alessandra Barbieri Pessoa  Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0211901-3  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 200100022474 Ação Ordi-
nária  Agravante: Estado do Paraná  Adv.: Maria Marta Renner
Weber Lunardon, Jefferson Isaac João Scheer  Agravado: M.l. da
Silva Diversões  Adv.: Petrus Tybur Junior  Relator: Juiz Hamil-
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ton Mussi Corrêa

REEXAME NECESSARIO
0009.  PROCESSO: 0193132-8  Comarca: Paranaguá  Vara: Vara
Civel, Paranaguá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9700000005 Indenização  Autor: Eder Wilson Soares  Adv.: Adal-
berto Cordeiro Rocha  Reu: Município de Paranaguá  Adv.: Ni-
codemos Ribeiro de Camargo Filho  Relator: Juiz Luiz Lopes

REEXAME NECESSARIO
0010.  PROCESSO: 0196305-3  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 9200000357 Reparação de
Danos  Autor: Ruy André de Arruda Belloti  Adv.: Leo Henrique
Furtado Araujo, Leonidas de Oliveira Araujo  Reu: Estado do
Paraná  Adv.: Manoel José Lacerda Carneiro  Litisden.: Benedito
da Silva  Adv.: Eldo Gevezier  Relator: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0011.  PROCESSO: 0202058-8  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 200100021878 Revisão E/
ou Restab de Proventos  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Arian-
na de Nicolai Petrovsky, Jefferson Isaac João Scheer  Apelado:
Altina Rieck Rocha, Ana Aparecida Franco Simon, Arthur Orlan-
do Klas, Arlete Bastos, Claudete Luizia Sequinel Neves, Concei-
ção Hernandes Denz, Elenice Cardozo Bagatin, Eliza Conceição
Fantatto Encinas, Elizabeth de Abreu Carmezini, Eunice Pereira,
Evanir Alves Pereira, Francisca Fermino Oizumi, Geraldina Perei-
ra Gomes, Irene Fanini Pajewski, Izolete Cristina dos Anjos Gran-
di, Josélia de Oliveira Daniele Coski, Josephina Liparotti Deflon,
Leoni Ana Koleski, Lídia Pascual Domingues, Luzia Malucelli Klas,
Maria Rosiny Camargo, Maria Madalena da Silva, Marilú Varela
Lauriano, Marli Faeda Folan, Neide Marcolin Trautwein, Odete
Faeda Stoppa, Odila Mary Elizabeth Pegoraro, Sandra Calarezi
Moreno, Severino José Peterle, Zita Shon  Adv.: Edwil Caliani,
Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0171609-0  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 9700028167 Indenização
Apelante: Otávio Pereira Lamônica  Adv.: Amancio Cueto, Pe-
dro Ribeiro Filho  Apelado: Estado do Paraná  Adv.: Manoel José
Lacerda Carneiro  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry
(Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0179622-5  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000088 Cobrança  Apelante: Jussa-
ra Barbosa Coelho  Adv.: Humberto Rincoski Costantino, Arnal-
do Ferreira, Andreza Cristina Stonoga  Apelado: Condomínio do
Edifício Sorbone  Adv.: Fernando Antonio de Oliveira  Relator:
Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0179927-5  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9500001024 Indenização  Apelan-
te: Robson de Brito, Ambiental Limpeza e Conservação Ltda  Adv.:
Geraldo Fernandes Neves  Apelado: Dionéia Machado Butkoski
Por Si Representando Seu(s) Fi  Adv.: Adilson Luis Ferreira, So-
lange Cândida Wuicik, Carla Fleischfresser  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0180119-0  Comarca: São José dos Pinhais  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9700001038 Reparação de Danos
Apelante: Maria da Graça Przybyszewski  Adv.: Enilson Luiz Wille
Apelado: Pluma Conforto e Turismo S. A.  Adv.: Vicente Ganter de
Moraes, Evilásio de Carvalho Júnior  Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0180269-5  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 9900001452 Cobrança de Condominio
Apelante: Condomínio Edifício Residencial Belle Ville  Adv.:
Ideraldo Jose Appi  Apelado: Sebastião Cezar Radominski, Ro-
sana Bento Radominski  Adv.: Rafael Feliciano de Castilho  Re-
lator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0180377-2  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9800000669 Indenização
Apelante: Urio Industrial de Baterias Ltda, Vivalmar Predebom
Pagnussat  Adv.: Edson Ghettino  Apelado: Orondina de Jesus
Nunes  Adv.: Joao Alberto Marchiori  Relator: Juiz José Augusto
Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0180515-2  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000590 Cobrança  Apelante:
José Losso  Adv.: Marco Antonio Farah  Apelado: Sindicato Ru-
ral de Guarapuava, Federação da Agricultura do Estado do Para-
ná - Faep, Confederação Nacional da Agricultura - Cna  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Jose Antonio Ogi-
boski Almeida  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0180602-0  Comarca: Nova Esperança  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000115 Reparação de Danos
Apelante: Farisul Comércio de Farinha Cruzeiro do Sul Ltda  Adv.:
Amaury Sergio Santoro Felipe  Apelado: J. P. Gehlen & Cia Ltda
Adv.: Wanderlei de Paula Barreto, Susana Valeria Galhera  Rela-
tor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0180831-1  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara
Civel  Ação Originária: 9700000592 Reparação de Danos  Ape-
lante: José Alves da Silva Filho, Dirce Lopes da Silva  Adv.:
Álvaro Pedro Júnior  Apelado: Waldomiro Furtuoso  Adv.: José
Augusto Araújo de Noronha, Flávia Andrei Roman  Relator: Juiz
José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0180924-1  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001275 Reparação de Danos

Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Ciro Brü-
ning  Apelado: Eduardo Calixto Sobrinho, Rose Mari Calixto
Adv.: Nelson Olivas  Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0181661-3  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000978 Indenização  Apelante: No-
emia Vieira Ramos  Adv.: Sandra Mara Netz de Paula  Apelado:
Maria Luzia Furtado de Melo, Junior Furtado de Melo  Adv.:
Irineu Norberto de Mello Gozzo, Paulo José Gozzo  Relator: Juiz
Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0184655-7  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001226 Cobrança de Condo-
minio  Apelante: Conjunto Residencial Morada das Auracárias I
Adv.: Jeferson Weber  Apelante: Bela Vista Incorporações Civil
Ltda  Adv.: Andréa Ricetti Bueno Fusculim  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0185411-9  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000745 Reparação de Danos
Apelante: Orlei Bonamin  Adv.: Luiz Carlos da Silva  Apelado:
Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Pedro Macente, Mara
Regina Macente  Relator: Juiz Nilson Mizuta  Revisor: Juiz Wil-
de Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0186997-8  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000827 Reparação de Danos
Apelante: Transportadora Gavião Ltda  Adv.: Cleusa Braga Fran-
quini  Apelado: Transportadora Gramado Ltda  Adv.: José Fer-
nando Vialle  Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0187500-9  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 9900020507 Cobrança de Condo-
minio  Apelante: Condomínio Conjunto Residencial Anita Gari-
baldi  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz, Fernanda Pires Alves
Apelado: Carlos Alberto Knapik Braga  Adv.: Wagner Cardeal
Oganauskas  Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0188703-4  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000221 Cobrança  Apelante: Jua-
rez Cândido de Abreu  Adv.: Mônica Maria Pereira Bichara
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná, Sindicato Rural de Ivaiporã
Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Reimar Renato
Rodrigues  Relator: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau (Juiz
Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0189211-5  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000710 Reparação de Danos
Apelante: Francovig & Cia Ltda  Adv.: Carlos Alberto Francovig
Filho  Apelado: David Margarido Vilela  Adv.: Maria do Carmo
Pinhatari Ferreira  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0189214-6  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000193 Cobrança  Apelante: Ilídio
Febra Rodrigues  Adv.: Danilo Moura Scriptore  Apelado: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Ivaté - Pr  Adv.: Márcia Regi-
na Rodacoski, Djalma Sigwalt, Gleiton Gonçalves de Souza  Relator:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0190394-6  Comarca: São José dos Pinhais
Vara: Vara Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000532 Reparação de Danos  Apelante: Marloi
Rodrigues  Adv.: João Batista dos Santos  Apelado: Ouro e Prata
Agropecuária S/a  Adv.: Márcia Montalto Rossato  Relator: Juiz
Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0190480-7  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900068200
Indenização  Apelante: Maria da Conceição Nascimento Alves,
Leandro Nascimento Alves, Letícia Nascimento Alves, Viviane
Nascimento Alves  Adv.: Maria Inês Dias  Apelado: Auto Viação
Água Verde Ltda  Adv.: Lázaro A. Villas Boas Mattos  Relator:
Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Stra-
passon)

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0192480-5  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000145 Reparação de Danos
Apelante: Viação Jaraguá Ltda  Adv.: Sonia Maria Chalo, Victor
S. Morgado, Paulo Roberto Wey  Apelado: Suely Ferreira Por Si
Representando Seu(s) Fi  Adv.: Cícero da Silva, Cicero J. Staut
da Silva  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0192635-0  Comarca: Maringá  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000002 Reparação de Da-
nos  Apelante: Turismar Transportes e Turismo Ltda  Adv.: Ma-
noel Batista Neto  Rec.adesivo: Marcos Eugênio Brajak, Lindilfo
Rangel de Azevedo  Adv.: Dionizio Lubave Dudek  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0192731-7  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000439 Ação Regressiva  Apelan-
te: Companhia Paulista de Seguros  Adv.: Homero Matias  Apelado:
Liberato Chimaleski  Adv.: José Valdeci da Rosa  Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0193026-5  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9300000664 Indenização  Apelan-

te: Bamerindus Companhia de Seguros  Adv.: Augusto José Bit-
tencourt, Vilson Ribeiro de Andrade, Luiz Carlos Checozzi  Ape-
lado: Maria do Prado Camargo  Adv.: Edson Rubens Andrade
Apelado: Pedro Mikilita  Adv.: Heriberto Rodrigues Teixeira
Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0193275-8  Comarca: Mandaguaçu  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000234 Cobrança  Apelan-
te: José Jarbas Fardin  Adv.: Laurindo Gobi  Apelado: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faeo, Sindicato Rural de São Jorge do Ivaí
- Patronal  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt,
Henrique Lauriano de Souza  Relator: Juiz Convocado Lélia S.
M. Negrão Giacomet (Juiz Hamilton Mussi Corrêa)

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0193587-3  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000831 Cobrança  Apelante:
Carlos Gibowski  Adv.: Carlos Alexandre Rodrigues  Apelado:
Condomínio Saint Maarten Residence  Adv.: Cecilia Inacio Al-
ves, Cleusa Chimentao  Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0194552-4  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara
Civel  Ação Originária: 200000001054 Indenização  Apelante: Vera
Cruz Seguradora S/a  Adv.: Maria Adriana Pereira, Juliano Lago
Sebben  Apelado: Ivoli Ferreira de Oliveira  Adv.: Joao Antonio
Carrano Marques  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0194629-0  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000260 Cobrança  Apelante: Par-
que Residencial Fazendinha  Adv.: Marilza Matioski  Apelado:
Ulysses Martins  Adv.: Luis Otavio Lemes de Toledo  Relator:
Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0194778-8  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9800000015 Reparação de
Danos  Apelante: Trans Exito Ltda  Adv.: Sadi José de Marco
Apelado: João Carlos Penso  Adv.: Hermes Alencar Daldin Ra-
thier  Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0195547-7  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000440 Cobrança  Apelan-
te: Calil Abrão Neto, Dilza Maria Abrão  Adv.: Luiz Renato Ar-
ruda Brasil  Apelado: Condomínio Edifício Residencial Caviúna
Adv.: Roberto Laffranchi, Leila Denise Velasque Cruz, José Ro-
berto dos Santos  Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0196698-3  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel,
Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800067192 Cobrança
de Condominio  Apelante: Wlodimir Nisgoski  Adv.: Carlos Alberto
Farion de Aguiar  Apelado: Condomínio Edifício Tamisa Park  Adv.:
Nilce Neide Teixeira de Lima  Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0196773-1  Comarca: Mandaguaçu  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000289 Cobrança  Apelan-
te: Julio Grochoski Neto  Adv.: Laurindo Gobi  Apelado: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de São Jorge do Ivaí
- Patronal  Adv.: Henrique Lauriano de Souza, Djalma Sigwalt,
Márcia Regina Rodacoski  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0196822-9  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara
Civel  Ação Originária: 9400000019 Cobrança de Condominio
Apelante: Anita Silveira Tank, Juliano Tank  Adv.: Carlos Alberto
Pereira, Messias Alves de Assis  Apelado: Condomínio Conjunto
Residencial Santa Efigênia I I  Adv.: Tony Augusto Paraná da Silva
e Sene, Cristiane Alves Ferreira  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0196831-8  Comarca: Palotina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000356 Indenização  Apelante:
Marlene Aparecida de Souza Rocha  Adv.: João Ivan Borges de
Lima, Élcio Luís Weckerlim Fernandes  Apelado: Cooperativa de
Eletrificação de Palotina Ltda  Adv.: Guiomar Mario Pizzatto,
Enimar Pizzatto, Osvaldo Krames Neto  Relator: Juiz Convoca-
do Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0196867-8  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000063 Cobrança  Apelante:
Condomínio Conjunto Moradias Atenas I I - Condomínio V  Adv.:
Nadiene Xavier Volino Martins, Luiz Fernando de Queiroz, Tony
Augusto Paraná da Silva e Sene  Apelado: Antônio Milton Cassa-
rotti  Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0196868-5  Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000023 Indenização
Apelante: Jocemir Luiz Cortes, José da Silva Cortes  Adv.: Clai-
ton Jose de Oliveira  Apelado: Délia dos Santos  Adv.: Luiz Oc-
tavio Paiva, Jose Valdeci G. da Silva  Relator: Juiz Convocado
Luiz Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0196943-3  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000269 Indenização  Apelan-
te: Saulo Wanderlei Nogueira, Vicente Batista Nogueira  Adv.:
Maria Lucia Araujo Nogueira, Patrícia Venancio Britto  Apela-
do: Osvaldo de Araújo, Luciane de Araújo, Cleonice de Araújo,
Alceu de Araújo, Dirceu de Araújo, Osmar de Araújo, Roseli de
Araújo, Claudir de Araújo, Sirlei de Araújo, Antonio Salvador
Araújo  Adv.: Nelson Scarpim Junior, Ariel Ventura de Andrade
Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL

0049.  PROCESSO: 0199331-5  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara
Civel  Ação Originária: 9800000418 Indenização  Apelante: Fininvest
S/a Administradora de Cartões de Crédito  Adv.: José Augusto Araújo
de Noronha, Amauri Silva Torres, Marcos Aurélio Reami  Apelado:
Severina Pereira da Silva Santos  Adv.: Ivo de Jesus Dematei Gregio,
Jesus Soares Martins, Eliete Fuzari  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0199429-0  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 2000566 Cobrança de Condominio
Apelante: Ines Iara Valdes Pinto  Adv.: Luiz Fernando Fortes de
Camargo, José Leocádio de Camargo  Apelado: Condomínio Par-
que Residencial Tibre  Adv.: Osvaldo Becker Cordeiro, Diocle-
sio Alves de Oliveira  Relator: Juiz Convocado Lélia S. M. Ne-
grão Giacomet (Juiz Hamilton Mussi Corrêa)

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0199603-6  Comarca: Marialva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000171 Cobrança  Apelante: Aldo
Baio  Adv.: Vera Eloisa Mello Assis, Alcy Fumagalli Werneck
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural
de Maringá  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt,
Lourival Pereira dos Santos, Dirceu Veroneze  Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0199863-2  Comarca: Iporã  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200000000361 Cobrança  Apelante: Juven-
til Lino dos Santos  Adv.: Arildo Antonio de Campos  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Iporã
Adv.: Delfer Dalque de Freitas, Márcia Regina Rodacoski, Djal-
ma Sigwalt  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0199875-2  Comarca: Capanema  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000395 Cobrança  Apelante: An-
tonio Candido  Adv.: Claudiomar Fonseca Vincewsi, Liliane Gruhn
Pagani  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Pérola D'oeste  Adv.: Afonso Vanelli Pinheiro, Djalma
Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0199957-9  Comarca: Bocaiuva do Sul  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000092 Reparação de Da-
nos  Apelante: Bradesco Seguros S/a  Adv.: Antônio Luiz de Oli-
veira  Apelado: Marcos Aurélio de Mira  Adv.: Rudi José Vieira
Apelado: João Batista de Souza, Iza de Souza  Adv.: Rafael Am-
brosio Dias  Interessado: Helmut Jorge Moser  Adv.: Flávio Fer-
nandes de Braga  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0200092-2  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000059 Indenização  Apelante:
Hsbc Seguros Brasil S/a  Adv.: Josué Dyonisio Hecke, Luiz Henri-
que Cabanellos Schuh  Apelado: Joaquim Lauri Carneiro  Adv.: Noeli
de Souza Machado, Kelli Bernadete da silva Matiewcz  Relator: Juiz
Convocado Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0200142-7  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara
Civel  Ação Originária: 9900001256 Cobrança  Apelante: Carlos
Alberto de Medeiros  Adv.: Euclides Roberto Facchi, Melissa C.
Facchi  Apelado: Condomínio Conjunto Residencial Dona Rosa
Adv.: José Roberto Dutra Hagebock  Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0200723-2  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara
Civel, Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000601 Indenização  Apelante: Vera Cruz Seguradora S/a
Adv.: Iausy A. Farias Martins  Apelado: Frederico Almeida Pas-
sos  Adv.: Nilson Goncalves Costa  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0200768-1  Comarca: Almirante Tamandaré
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000814 Reparação de
Danos  Apelante: Transporte Coletivo Glória Ltda  Adv.: Renato
Ribeiro Schmidt  Apelante: Maria Lúcia Becker, Cleusa Apareci-
da de Souza, Ocleide Fátima Becker, Suely Becker de Souza  Adv.:
Daniela Rache Gebran, Andreia da Rosa Rache  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0201074-8  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000232 Cobrança  Apelante: Bento
Marques Luiz  Adv.: Nilva Aparecida Costa Ferreira da Silva
Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Marin-
gá  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Lourival Pereira
dos Santos, Dirceu Veroneze  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Convocado Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0060.  PROCESSO: 0201138-7  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 9700001278 Reparação de Danos  Apelan-
te: Marítima Seguros S/a  Adv.: Luis Carlos Barreto  Apelado: Vitor
Augustinho  Adv.: Ricardo Cetnarski  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0061.  PROCESSO: 0201696-4  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001415 Cobrança de Condo-
minio  Apelante: Concorde Administração de Bens Ltda  Adv.:
Valeria Olszevski  Apelado: Condomínio Edifício Correntes  Adv.:
Ruy Antonio Lopes  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0062.  PROCESSO: 0202038-6  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000356 Cobrança  Apelante: Do-
mingos Mendes Lustosa  Adv.: Osny Cesario Pereira  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Ibiporã



pág. 38 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 3ª - FEIRA, 10/09/2002

Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Joaquim Gon-
çalves Pigarro  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0063.  PROCESSO: 0202147-0  Comarca: Marechal Cândido
Rondon  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000348 Co-
brança de Honorários  Apelante: Bruno Bender  Adv.: Osmar
Codolo Franco  Apelado: Margarete Ines Biazus Leal  Adv.:
Margarete Inês Bíazus Leal  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0064.  PROCESSO: 0202174-7  Comarca: Jacarezinho  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000105 Reparação de Danos
Apelante: Parati S/a  Adv.: Wanderley Pavan, Karina M. Souza
Apelado: Gilberto Adriano  Adv.: Arnaldo Fortes Alcântara Filho,
Arnaldo Fortes Alcântara  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0065.  PROCESSO: 0202185-0  Comarca: Loanda  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000509 Cobrança  Apelante: Amilcar Ani-
belli Simioni  Adv.: Vladimir Castro Jordão  Apelado: Confederação
da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep, Sindicato Rural de Loanda  Adv.: Márcia Regina Rodacoski,
Djalma Sigwalt, Ivã Duarte Augusto  Relator: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0066.  PROCESSO: 0202570-9  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000358 Indenização  Apelante: Pe-
dro Tiago, Francisca Ribeiro Tiago  Adv.: Fábio Aparecido Franz,
Giovani Pires de Macedo  Apelado: Manoel José da Silva Neto
Adv.: Christian Trevisan Wendling, Adyr Sebastião Ferreira, Iria
Regina Marchiori  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0067.  PROCESSO: 0204344-7  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000538 Cobrança  Apelan-
te: Maria de Lourdes Chamusco da Silva Gomes  Adv.: George
Bueno Gomm  Apelado: Zélia Gianello Oliveira  Adv.: Zelia Gi-
anello Oliveira  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0068.  PROCESSO: 0204644-2  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 9800021375 Reparação de Danos
Apelante: O. A. Cardoso Representações, Fabio Cardoso  Adv.:
José Carlos Buzatto  Apelado: Sidney Pereira Karam  Adv.: Car-
los Mazza Filho  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0069.  PROCESSO: 0204882-2  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara
Civel, Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000916 Reparação de Danos  Apelante: Carlinhos Nolás-
ticos de Carvalho  Adv.: Jose Carlos Furtado  Apelado: João For-
mingoni  Adv.: Laércio Pedro de Oliveira, Francine Guedes San-
ches Rodrigues  Relator: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau
(Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0070.  PROCESSO: 0205238-8  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000810 Reparação de Danos
Apelante: Monica Mara do Nascimento  Adv.: Alexandre Chris-
toph Lobo Pacheco, Gilberto Adriane da Silva  Apelado: José
Antonio Westphalen Correa  Adv.: Joao Carlos Requiao, Joaquim
Miro Neto, Rubens Edmundo Requião  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0071.  PROCESSO: 0207575-4  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000065 Declaratória  Apelante:
Mônica de Souza Becker  Apelado: Marcos Chesi de Oliveira
Junior  Adv.: Wilson Mafra Meiller Filho, Silvio Andre Brambila
Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi  Relator: Juiz Convocado
Luiz Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0072.  PROCESSO: 0208017-1  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9600064402
Cobrança de Condominio  Apelante: João Natal Wolff Bertotti
Adv.: Regina Yurico Takahashi  Apelado: Conjunto Moradias
Augusta Xx  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz, Cristina Kakawa,
Enio Roberto Murara  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0073.  PROCESSO: 0208594-3  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000699 Medida Cautelar
Apelante: Banco Sudameris Brasil S/a  Adv.: Lauro Fernando
Zanetti, José Valmir Zambrim, Elaine K. Jerônimo  Apelado:
Antônio Eduardo Ribeiro, Eloísa Helena Aranda Garcia de Sou-
za Ribeiro  Adv.: Mario Rocha Filho, Carlos Alexandre Rodri-
gues, Sandro Augusto Bonacin  Relator: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0074.  PROCESSO: 0208595-0  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000647 Reparação de Danos
Apelante: Ozéias Botti  Adv.: Valmir Brito de Moraes, Alexandre
da Silva Moraes  Apelado: Pronade Projeto Nacional de Divulga-
çaõ Educacional  Adv.: César Eduardo Misael de Andrade, Mar-
celo Dantas Lopes  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry
(Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0075.  PROCESSO: 0208604-4  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000389 Cobrança de Condomi-
nio  Apelante: Vicente de Paula Muniz  Adv.: Rita de Cassia
Ribeiro  Apelado: Condomínio Edifício Leonor M. Franco  Adv.:
Ney Fabiano Knauber Brandão  Relator: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0076.  PROCESSO: 0208700-1  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000590 Indenização  Ape-
lante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Cláudio
Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Luiz Gustavo Pujol

Rec.adesivo: Marco Antonio Cavalcante Teuber  Adv.: Maurício
Mussi Corrêa  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado
Luiz Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0077.  PROCESSO: 0209176-9  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001324 Cobrança de Condo-
minio  Apelante: Condomínio Horizontal Sierra Madre  Adv.:
Maria Lorete Biernaski  Apelado: Luiz Roberto Luzenski  Rela-
tor: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0078.  PROCESSO: 0209242-8  Comarca: Umuarama  Vara: Vara
Civel, Umuarama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000230 Reparação de Danos  Apelante: Ailton Rodrigues
Adv.: José  Antonio Trento  Apelado: Nelson Ronqui, Lourival Amaro
Luz  Adv.: Gabriel Soares Janeiro  Relator: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)  Revisor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0079.  PROCESSO: 0209657-9  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000081 Cobrança  Apelante: Bre-
solin Locação de Veículos Ltda  Adv.: Valter Scarpin, Eliane Cris-
tina de Lima  Apelado: Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.:
José Olinto Nercolini, Vanessa Zucchi  Relator: Juiz Convocado
Luiz Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0080.  PROCESSO: 0210418-9  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9600001152 Indenização  Apelante:
Celson Toporoski, Rudinei Toporoski  Adv.: José Renacir Mar-
condes  Rec.adesivo: João Luiz Sanabria de Souza, Elsi Greff de
Souza  Adv.: Paulo Reneu Simões dos Santos, Sérgio Ricardo
Tinoco  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0081.  PROCESSO: 0210779-7  Comarca: Sengés  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000219 Cobrança  Apelante: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djalma
Sigwalt, Vandir Proenca de Souza  Apelado: Moacir Marreiro  Adv.:
Jose Elias Vilela Matos  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0082.  PROCESSO: 0210802-1  Comarca: Maringá  Vara: Vara
Civel, Maringá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9600000182
Revisão de Contrato  Apelante: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S/a  Adv.: Orlando Alexandrino  Apelante: Marlisa
Dias Pinto  Adv.: Marlisa Dias Pinto  Apelado: Os Mesmos  Re-
lator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0083.  PROCESSO: 0210895-6  Comarca: Apucarana  Vara: Vara
Civel, Apucarana  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000498
Cobrança  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural
de Apuracarana  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt,
Odenir Vital Barbosa  Apelado: Pedro Bengozi  Adv.: Wilson Scape-
lini Kaminski  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0084.  PROCESSO: 0210941-3  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 9900000260 Indenização  Apelante: Plinio
Conte  Adv.: Cesar Augusto Praxedes, Marcione Pereira dos Santos
Apelado: Vera Cruz Seguradora S/a  Adv.: Rodney Andre Cessel,
Alice Stela de Souza Puzi  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0085.  PROCESSO: 0210971-1  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000805 Obrigação de Fazer  Apelan-
te: Oswaldo Hugo Paulo Ruhmann, Nancy de Castro Ruhmann  Adv.:
Rodavlas Lhamas Ferreira  Apelado: Fernando Silva Gonçalves  Adv.:
Rubem Bergamo  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0086.  PROCESSO: 0211131-1  Comarca: Maringá  Vara: Vara Ci-
vel, Maringá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000370
Cobrança  Apelante: Antônio Francisquini Baptista  Adv.: Fabrício
Cássio de Carvalho Alves, Alessandro Edison Martins Migliozzi
Rec.adesivo: Confederação Nacional de Agricultura - Cna, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Fape, Sindicato Rural de
São Jorge do Patrocínio, Sindicato Rural de Marialva, Sindicato Rural
de Maria Helena, Sindicato Rural de Mandaguari, Sindicato Rural
de Jandaia do Sul, Sindicato Rural de Engenheiro Beltrão, Sindicato
Rural de Umuarama, Sindicato Rural de Cruzeiro do Oeste, Sindica-
to Rural de Maringá  Adv.: Lourival Pereira dos Santos, Dirceu Ve-
roneze  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0087.  PROCESSO: 0211292-9  Comarca: Iporã  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200100000156 Cobrança  Apelante: Antô-
nio Zanin  Adv.: Arildo Antonio de Campos  Apelado: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Iporã  Adv.: Del-
fer Dalque de Freitas  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0088.  PROCESSO: 0211296-7  Comarca: Iporã  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200100000246 Cobrança  Apelante: Mari-
ano Bronzim  Adv.: Arildo Antonio de Campos  Apelado: Confe-
deração Nacional de Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Iporã  Adv.: Del-
fer Dalque de Freitas  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0089.  PROCESSO: 0211321-5  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara
Civel  Ação Originária: 9500000229 Reparação de Danos  Ape-
lante: Djair Gomes Tavares  Adv.: Darlan Rodrigues Bittencourt
Apelado: Djalma Saudino  Adv.: Rony Marcos de Lima  Apela-
do: Marco Polo Fornecedora de Navios e Recuperadora Ltda  Adv.:
Sebastiao Ramos Sobrinho, Dean Fábio Bueno de Almeida  Ape-
lado: Richard Salim Alle  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0090.  PROCESSO: 0211566-4  Comarca: Santo Antônio da Pla-
tina  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000298 Ação
Ordinária de Responsabilidade Civil  Apelante: Arlindo Martins
da Rocha  Adv.: Antonio Carlos Tancredo da Costa, Antonio
Carlos Neto  Apelado: Terezinha Reinutti  Adv.: Jose Paulino da
Silva  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 13/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Décima Câmara Cível
Relação Nº 2002.02781 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Décima Câmara
Cível a realizar-se em 13/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.
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Emilda de David 0042 0206455-3
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Jose Carlos Goncalves Magro 0022 0199069-4
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0014 0193211-4
Luciane Regina Rossini Farth 0012 0189779-2
Luis Carlos Barreto 0023 0199479-0
Luiz Anselmo Trombini 0010 0181270-2
Luiz Antonio Mores 0036 0203570-3
Luiz Antonio Pinto Santiago 0013 0192420-9

0014 0193211-4
Luiz Carlos da Silva 0023 0199479-0
Luiz Carlos Furtado dos Santos 0001 0201960-9
Luiz Carlos Provin 0015 0193475-8

Luiz Fernando Brusamolin 0028 0201779-8
Luiz Fernando de Queiroz 0013 0192420-9

0014 0193211-4
0027 0201702-7
0034 0203003-7

Luiz Gonzaga Fayzano Neto 0016 0195363-1
Luiz Guilherme Muller Prado 0001 0201960-9
Luiz Roberto Laynes Kracik 0041 0205460-0
Marcelo Bientinez Miro 0020 0196912-8
Marcos Antonio Barbosa 0042 0206455-3
Maria Amélia C. Mastrorosa 0002 0202286-2
Maria Cristina M. d. Rocha 0028 0201779-8
Maria Helena Cardoso dos Santo 0051 0211011-4
Maria Ines de Morais Oliveira 0044 0207518-9
Maria Lorete Biernaski 0026 0201063-5

0030 0202175-4
0046 0207739-8
0047 0208171-0

Mariana Merhy Maia 0050 0210355-7
Mariangela Cunha 0016 0195363-1
Marilza Matioski 0029 0201826-2

0035 0203310-7
0037 0203790-5
0041 0205460-0
0042 0206455-3

Marlus Cesar Prudlik 0023 0199479-0
Marlus Heriberto A. d. Oliveir 0031 0202197-0
Mauricio Kavenski 0028 0201779-8
Mauro Eduardo Jaceguay Zamatar 0046 0207739-8
Mirian Beluco 0027 0201702-7
Mohamed Ali Costa Nader 0005 0196465-4
Márcia Regina Rodacoski 0038 0203947-4
Natanoel Zahorcak 0042 0206455-3
Nestor Valdo Visintim 0024 0199687-2
Nilson Saraiva dos Santos 0009 0181058-6
Osmar Barreto Filho 0018 0196475-0
Paulo Afonso Ferreira Silveira 0010 0181270-2
Paulo Madeira 0039 0205104-7
Paulo Roberto Marques de Maced 0024 0199687-2
Paulo Roberto Moreira 0006 0200005-9
Ricardo Marcelo Fonseca 0004 0193382-8
Rita Elizabeth Campelo Gandolf 0048 0208735-4
Roberto Mendonça Faria 0038 0203947-4
Roberto Zandavali Carnasciali 0031 0202197-0
Ronir Irani Vincensi 0044 0207518-9
Rubens Cezar Boschini 0011 0185844-8
Rubens Sanches Hernandes 0016 0195363-1
Sidnei Gilson Dockhorn 0043 0206991-4
Simone S Nercolini 0036 0203570-3
Sérgio Paulo França de Almeida 0017 0196045-2
Thadeu de Jesus e Silva 0007 0175154-6
Viviane Burger Balarotti 0001 0201960-9
Werno Klockner Junior 0032 0202528-5
Wilson Yoichi Takahashi 0005 0196465-4

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0201960-9  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000403 Indenização  Agravante:
Kharina Alimentos Ltda  Adv.: Luiz Guilherme Muller Prado,
Viviane Burger Balarotti  Agravado: Dirlei Bueno da Paixão  Adv.:
Joao Conceicao e Silva, Luiz Carlos Furtado dos Santos  Relator:
Juiz João Kopytowski

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0202286-2  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001377 Declaratória  Agra-
vante: Global Telecom S/a  Adv.: Carmen Gloria Arriagada Ber-
rios, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa  Agravado: Jaceguay
Feuerschutte de Laurindo Ribas  Adv.: Adriano Rodrigo Brolin
Mazini  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

REEXAME NECESSARIO
0003.  PROCESSO: 0190228-7  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000254 Embargos a Execução
Autor: Município de Congonhinhas  Adv.: José Antonio Bueno
Reu: Sidney Osmundo de Souza  Adv.: João Marcos Anacleto
Rosa  Relator: Juiz Guido José Döbeli

REEXAME NECESSARIO
0004.  PROCESSO: 0193382-8  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de
Registros Publicos  Ação Originária: 9900000085 Acidente do Tra-
balho  Autor: Sandra Lia Enoê Tosi Pratis  Adv.: José Maurício do
Rego Barros  Reu: Instituto Nacional de Seguro Social - Inss  Adv.:
Ricardo Marcelo Fonseca  Relator: Juiz Guido José Döbeli

REEXAME NECESSARIO
0005.  PROCESSO: 0196465-4  Comarca: São Jerônimo da Ser-
ra  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000131 Reclamatória
Trabalhista  Autor: Édina da Cruz  Adv.: Adir Miguel Namur,
Wilson Yoichi Takahashi, Mohamed Ali Costa Nader  Reu: Mu-
nicípio de São Jerônimo da Serra  Adv.: Alceu Stahlschmidt Ri-
bas  Relator: Juiz Guido José Döbeli

REEXAME NECESSARIO
0006.  PROCESSO: 0200005-9  Comarca: São Jerônimo da Ser-
ra  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000186 Reclamatória
Trabalhista  Autor: Nereide de Fátima Mello  Adv.: Paulo Rober-
to Moreira  Reu: Município de São Jerônimo da Serra  Adv.:
Alceu Stahlschmidt Ribas  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0175154-6  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001278 Reparação de Danos
Apelante: Decio Puccinelli  Adv.: Gladimir Adriani Poletto, Ge-
raldo Mocellin, Julio Cezar de Liz  Apelante: Varig S/a - Viação
Aérea Rio Grandense  Adv.: Thadeu de Jesus e Silva  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0180764-5  Comarca: São Miguel do Iguaçu
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000138 Rescisão de Con-
trato  Apelante: Dino Hass  Adv.: Amauri Garcia Miranda  Ape-
lado: Henrique Burtet  Adv.: Ivo Paludo, Carla Afonso de Olivei-
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ra Pedroza  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0181058-6  Comarca: Campina da Lagoa
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9600000085 Reparação de
Danos  Apelante: Paulo de Araújo, Lourdes França Araújo  Adv.:
Guilherme Jose Carlos da Silva  Apelado: Município de Campina
da Lagoa  Adv.: Nilson Saraiva dos Santos  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0181270-2  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9100000401 Indenização  Apelan-
te: Boa Esperança Transportes Ltda  Adv.: Paulo Afonso Ferreira
Silveira, Luiz Anselmo Trombini  Apelado: Agf Brasil Seguros
S/a ( Brasil Cia. de Seguros Gerais )  Adv.: Jaqueline Soares Fer-
rarini  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0185844-8  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000515 Indenização  Apelan-
te: Iures de Souza Andrade  Adv.: Conceição Aparecida de Cas-
tro  Apelado: Hewerton Bertelle  Adv.: Rubens Cezar Boschini
Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0189779-2  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000193 Indenização  Apelante: Trans-
piotto Transportes Ltda  Adv.: Juarez Xavier Kuster  Apelante:
Finasa Seguradora S/a  Adv.: Luciane Regina Rossini Farth  Ape-
lado: Carlos Henrique Madeira  Adv.: Celso Antonio Rossi  Rela-
tor: Juiz Macedo Pacheco  Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0192420-9  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 9900020248 Cobrança
Apelante: Companhia de Habitação Popular de Curitiba - Conab-
ct  Adv.: Luiz Antonio Pinto Santiago, Josemar Vidal de Oliveira,
Ana Lucia Pesch Martins  Apelado: Condominio Conjunto Resi-
dencial Veneza Iv  Adv.: Luciane Maria Marcelino de Melo, Luiz
Fernando de Queiroz, Alexandre José Zakozicz  Relator: Juiz
Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0193211-4  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da
Fazenda Publica  Ação Originária: 200000042885 Cobrança  Apelan-
te: Condomínio Conjunto Residencial Abaete I I X  Adv.: Luciane
Maria Marcelino de Melo, Luiz Fernando de Queiroz, Alexandre José
Zakozicz  Apelado: Companhia de Habitação Popular de Curitiba -
Cohab - Ct  Adv.: Luiz Antonio Pinto Santiago, Josemar Vidal de
Oliveira, Júlio Cesar Caproni  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0193475-8  Comarca: Umuarama  Vara: Vara
Civel, Umuarama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000252
Indenização  Apelante: Pizzato e Oliveira Ltda  Adv.: Luiz Carlos
Provin, José Fernando Vialle  Apelado: Viação Umuarama Ltda  Adv.:
Augusto Stahlschmidt Ribas  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0195363-1  Comarca: Campo Mourão  Vara:
Vara Civel, Campo Mourão  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000443 Reclamatória Trabalhista  Apelante: Claudenice de Lima
de Oliveira  Adv.: Mariangela Cunha, Izalvi Barreto da Silva, Luiz
Gonzaga Fayzano Neto  Apelado: Município de Campo Mourão
Adv.: Rubens Sanches Hernandes  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0196045-2  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000781 Reparação de Da-
nos  Apelante: Maria Castorina da Rosa, Marcio Garcia da Rosa
Adv.: Elair Teresinha Massuchetto  Apelado: Luiz Carlos Barbo-
sa  Adv.: Sérgio Paulo França de Almeida, Daniel Araujo Carnei-
ro  Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0196475-0  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000175 Cobrança  Apelante:
Empresa Brasileira de Informações Comercias Ltda  Adv.: Joao
Antonio Carrano Marques  Apelado: Sistema Sul Empreendimen-
tos Imobiliários  Adv.: Osmar Barreto Filho  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0196853-4  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000354 Prestação de Contas
Apelante: Nair Gonçalves de Andrade, Egídio Luiz de Andrade
Adv.: David Schnaid, Fabiane Norah Schnaid  Apelado: Condo-
mínio Residencial Salvador Dalí  Adv.: Glauco Cavalcanti de
Oliveira Júnior.  Apelado: Construtora Danadio & Fogaça Ltda
Adv.: Eliza L. de Oliveira  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0196912-8  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
Vara Civel, Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000328 Cobrança de Condominio  Apelante: Condomínio
Edifício Panorâmico  Adv.: João Clóvis Aires dos Santos, Enir
Becker, Benigno Cavalcante  Apelado: Omar de Oliveira Júnior
Adv.: Marcelo Bientinez Miro  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0198783-5  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000052 Indenização  Ape-
lante: Sebastiana Alves Pedroso, José Pedroso  Adv.: Antonio
Carlos Cantoni, Elaine Cristina Andreotti  Apelado: Vitor José
dos Santos Dutra  Adv.: José Roberto Sapateiro  Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0199069-4  Comarca: Mandaguaçu  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000031 Indenização  Ape-
lante: Ivanildo Cipriano  Adv.: Jose Carlos Goncalves Magro
Apelado: Adalto Gonçalves da Cruz  Adv.: Hermelindo Bagon
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0199479-0  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000136 Reparação de Danos
Apelante: Marítima Seguros S/a  Adv.: Luis Carlos Barreto, Jack-
son Gladston Nicolodi, Luiz Carlos da Silva  Apelado: Ivone de
Fátima Correa, João Correa  Adv.: Marlus Cesar Prudlik  Relator:
Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0199687-2  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001173 Indenização  Apelante:
Roseli Aparecida dos Reis, Marli Aparecida dos Reis, Sueli Apa-
recida dos Reis, Adão Fagundes dos Santos  Adv.: Antonio Perei-
ra Tome  Apelado: Agipliquigás S/a  Adv.: Paulo Roberto Mar-
ques de Macedo, Nestor Valdo Visintim  Apelado: Sul América
Cia Nacional de Seguros  Adv.: Angelo Ovildo Zanuzo Denar-
din, Claudia Denardin Dona  Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0199893-0  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000287 Indenização  Apelan-
te: Laffayette Comércio de Cosméticos Ltda  Adv.: Humberto
Tsuyoshi Kohatsu  Apelado: Josiane Lilian de Freitas  Adv.: Gi-
ane Lopes Tsuruta  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0201063-5  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000318 Cobrança  Apelante: Con-
domínio Residencial Graciosa  Adv.: Maria Lorete Biernaski
Apelado: Sueli da Silva Ribeiro  Relator: Juiz João Kopytowski
Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0201702-7  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara
Civel  Ação Originária: 9900001389 Cobrança  Apelante: Con-
junto R - Cic - I  Adv.: Cristiana Indrele Cecon, Luiz Fernando de
Queiroz  Apelado: Iara Aparecida Alves  Adv.: Mirian Beluco
Apelado: Elizeu Poiliciano  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0201779-8  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara
Civel  Ação Originária: 9800001446 Cobrança  Apelante: Cida-
dela S/a  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavenski
Apelado: Condomínio do Edifício Silvertown  Adv.: Maria Cris-
tina Melquiades da Rocha, José Melquiades da Rocha, José Me-
lquiades da Rocha Junior  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0201826-2  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara
Civel  Ação Originária: 9700000832 Cobrança de Condominio
Apelante: Marco Antonio Souza Martins  Curador: Regina Yurico
Takahashi  Apelado: Conjunto Moradias Tramontina Ii - Condomí-
nio I  Adv.: Marilza Matioski  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0202175-4  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000660 Cobrança de Condominio
Apelante: Conjunto Residencial Cassiopéia Ii  Adv.: Maria Lorete
Biernaski  Apelado: João Batista Serafim dos Santos  Curador:
Regina Y. Takahashi  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0202197-0  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara
Civel  Ação Originária: 9800001317 Reparação de Danos  Ape-
lante: Itaú Seguros S/a  Adv.: Roberto Zandavali Carnasciali, Décio
Ferreira de Brito, Ivana Carla Pardini  Apelado: Iverson Silveira,
Hélio Paulo Silveira  Adv.: Marlus Heriberto Arns de Oliveira,
Fernanda Andreazza  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0202528-5  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000409 Cobrança  Apelante: Antô-
nio Rosendo  Adv.: Elson Sugigan, Eliseu Alves Fortes  Apelado:
Condomínio Residencial Ana Terra  Adv.: Heleno Galdino Lucas,
Werno Klockner Junior  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0202538-1  Comarca: Guaraniacu  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000074 Indenização  Apelante:
Luiz Rocha  Adv.: Jean Junior Zanatta  Apelado: Paulo Geiss
Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0203003-7  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 200000022061 Cobrança  Apelan-
te: Conjunto Residencial Moradias I  Adv.: Cristiana Indrele Ce-
con, Luiz Fernando de Queiroz  Apelado: Francisco Carlos Eli-
zardi  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0203310-7  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000370 Cobrança  Apelante:
Alcides da Costa Ribeiro  Curador: Regina Yurico Takahashi
Apelado: Condomínio Conjunto Residencial R Cic Iii  Adv.:
Marilza Matioski  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0203570-3  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 200100022795 Indenização  Ape-
lante: Daniel Hugo Barbosa Zazpe  Adv.: Luiz Antonio Mores,
Francis Mendes  Apelado: Companhia de Seguros Gralha Azul
S/a  Adv.: José Olinto Nercolini, Simone S Nercolini  Relator:
Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0203790-5  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000984 Cobrança de Condominio
Apelante: Antonio Marcos Ferreira da Silva, Reginaldo Ferreira da
Silva  Adv.: Fernando Luiz de Souza  Apelado: Condomínio Edifício
Nicole I I  Adv.: Marilza Matioski  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0203947-4  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000167 Cobrança  Apelante: Cé-

lia Ceolin Perez  Adv.: Ademar Kenhiti Issi, Edson Leucir Grippa
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Parná - Faep  Adv.: Roberto
Mendonça Faria, Márcia Regina Rodacoski  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0205104-7  Comarca: Wenceslau Braz  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000174 Cobrança  Apelan-
te: Maurício Muller  Adv.: Paulo Madeira, Eduardo Novacki
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural
Patronal de São José da Boa Vista  Adv.: Clodoaldo de Meira
Azevedo  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0205331-4  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000709 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Kelson Morio Saçaki  Adv.: Aletéia Daneluz
Queiroz, Gilberto Daneluz  Apelado: Condomínio Edifício Ála-
mo  Adv.: Daniela Brum da Silva  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0205460-0  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 200100023272 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Condomínio Parque Residencial Fazendinha
Adv.: Marilza Matioski  Apelado: Wanderley Moretto  Adv.: Luiz
Roberto Laynes Kracik  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0206455-3  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000066 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Condominio Edificio Village de Mônaco  Adv.:
Marilza Matioski  Apelante: Marcos Eurich  Adv.: Marcos Anto-
nio Barbosa, Natanoel Zahorcak, Emilda de David  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0206991-4  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000144 Cobrança de Condomi-
nio  Apelante: Dario Knopfholz  Adv.: Sidnei Gilson Dockhorn,
Sidnei Gilson Dockhorn  Apelado: Condomínio Edifício Ever-
glades  Adv.: Anne Carla Gabriel, Edson Luiz Gabriel  Relator:
Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0207518-9  Comarca: Cantagalo  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000141 Cobrança  Apelante: Carlito
Kokuzicki  Adv.: Ronir Irani Vincensi  Apelado: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural de Laranjeiras do Sul  Adv.: Maria
Ines de Morais Oliveira  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0207718-9  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001062 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Rosalina de Oliveira  Adv.: Eglacy Paulino
Koto  Apelado: Condomínio Edifício Ana Carolina  Adv.: Hamil-
ton Schmidt Costa Filho  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0207739-8  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000306 Cobrança de Condomi-
nio  Apelante: André Linneo Tochetto, Ariclé Catarina Tochetto
Adv.: Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro, Djalma Salles Junior
Apelado: Condomínio Galeria Regional do Portão  Adv.: Maria
Lorete Biernaski  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0208171-0  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000297 Cobrança de Condominio
Apelante: Condomínio Edifício Maria Tereza  Adv.: Maria Lorete
Biernaski  Apelado: Altair Leite  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0208735-4  Comarca: União da Vitória  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000393 Prestação de Contas
Apelante: José Cid Campelo, José Cid Campelo Filho, Rita Eli-
zabeth Cavallin Campelo  Adv.: Rita Elizabeth Campelo Gandol-
fo  Apelado: Bruno Rucker, Evanil Dalva Neubauer Rucker  Adv.:
Acir Oliskowski, Cecília  L. G. Abdalla  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0209084-6  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001324 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Condomínio do Conjunto Residencial Mora-
dias São João Del Rey Vi - Condomínio I  Adv.: Ladi Neis  Ape-
lado: Airton Casimiro da Silva  Def Pub: Claire Lotici  Relator:
Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0210355-7  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 200000000768 Ação Cominatória  Apelante: Rosangela
Puppi Merhy, Sagy Merhy, Niuzete Puppi Merhy  Adv.: Mariana Merhy
Maia, Eduardo Bastos de Barros  Apelado: Condominio Edificio Rio
Bardauni  Adv.: Lineu Roque Stertz  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0211011-4  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara
Civel  Ação Originária: 9800000265 Cobrança de Condominio
Apelante: Maria de Fátima Galdino  Adv.: Maria Helena Cardoso
dos Santos  Apelado: Conjunto Moradias Cotolengo I I  Adv.:
Jean Carlo de Almeida  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 05/09/2002
Relação No. 2002.02778 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Carla Regina Cortes Taborda 003 0201653-9
Cícero Braz Portugal 001 0179594-6

Jacob Reinaldo Valentin 004 0203824-6
José Madson Dos Reis 002 0186973-8
Luiz Alberto Oliveira De Luca 005 0205477-5
Luiz Carlos Da Rocha 006 0177868-3
Luzardo Thomaz De Aquino 005 0205477-5
Marcos Gomes Salvador 005 0205477-5
Mauricio Sagboni M. Teixeira 001 0179594-6
Milton De Luca 006 0177868-3
Milton De Luca 006 0177868-3
Pedro Henrique Xavier 001 0179594-6

002 0186973-8
003 0201653-9
004 0203824-6
005 0205477-5

Renata Cristina Paloan Toesca 003 0201653-9

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 5  dias
001. 0179594-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/97707.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000191
Exibição de Documentos.  Apelante: Renato Schwansee Faucz.
Adv.: Mauricio Sagboni Montanha Teixeira.  Adv.: Cícero Braz
Portugal.  Apelado: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos
e Hospitalares de Curitiba Ltda - Unimed Curitiba.  Adv.: Pedro
Henrique Xavier.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5  dias
002. 0186973-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/133406.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000256
Medida Cautelar.  Apelante: Sociedade Cooperativa de Serviços
Médicos e Hospitalares de Curitiba Ltda. - Unimed Curitiba.  Adv.:
Pedro Henrique Xavier.  Apelado: Patrick Wellington O. Bezerra
da Silva (assistido Por Sua Genitora Terezinha de Jesus Gonçal-
ves dos Santos da Silva).  Adv.: José Madson dos Reis.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira
Filho.  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5  dias
003. 0201653-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/125026.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000471
Cobrança.  Apelante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médi-
cos e Hospitalares de Curitiba Lta - Unimed Curitiba.  Adv.: Pe-
dro Henrique Xavier.  Apelado: Aroldo Gaspar Teixeira.  Adv.:
Renata Cristina Paloan Toesca.  Adv.: Carla Regina Cortes Ta-
borda.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mi-
guel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio
Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5  dias
004. 0203824-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/148768.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000363
Ação de Cumprimento.  Autos Complementares: 200000000154
Medida Cautelar.  Apelante: Sociedade Cooperativa de Serviços
Médicos e Hospitalares de Curitiba Ltda - Unimed Curitiba.  Adv.:
Pedro Henrique Xavier.  Apelado: Joel Hartkopf.  Adv.: Jacob
Reinaldo Valentin.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Maria José Teixeira.  Revisor: Juiz Paulo Habith.

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5  dias
005. 0205477-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/20028.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001213
Indenização.  Apelante: Sociedade Cooperativa de Serviços Mé-
dicos e Hospitalares de Curitiba - Unimed S/a.  Adv.: Pedro Hen-
rique Xavier.  Rec.adesivo: Edison Marcos Hofmann.  Adv.: Luiz
Alberto Oliveira de Luca.  Adv.: Luzardo Thomaz de Aquino.
Adv.: Marcos Gomes Salvador.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Revisor: Juiz Paulo Habith.

Vista ao(s) apelante(s) - AO APELANTE 2, PARA FALAR SO-
BRE DOCUMENTOS. - Prazo: 10 dias
006. 0177868-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/81185.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9500014867 In-
denização.  Autos Complementares: 9500000358 Sequencia Anu-
al.  Apelante: Hamilton Jose Marques.  Adv.: Luiz Carlos da
Rocha.  Apelante: Maria Jose de Oliveira.  Adv.: Milton de Luca.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Habith.  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.
Motivo: AO APELANTE 2, PARA FALAR SOBRE DOCUMEN-
TOS..  Vista Advogado: Milton de Luca (PR003064).

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 05/09/2002
Relação No. 2002.02761 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alana Aguida Berti 004 0186338-9
Ana Lúcia França 017 0209883-9
Andre Jose Minghini De Campos 009 0206978-1
Andrea Bernabel Furlan 013 0208822-2

022 0195646-5
André J. M. Campos 010 0207727-8
Angela Cristina Contin Veroneze 003 0180168-3
Ardêmio Dorival Mücke 008 0196308-4
Augustinho Da Silva 006 0191465-4
Carla Afonso De O. Pedroza 015 0209745-4
Carlos Alberto P. Azevedo 014 0208941-2
Carlos Alexandre Lorga 017 0209883-9
Carlos André Rosa Martins 004 0186338-9
Carlos Henrique Schiefer 013 0208822-2
Carlos Oswaldo Morais Andrade 018 0210366-0
Carlyle Popp 020 0211188-0
Celso Jose Da Silva 009 0206978-1

010 0207727-8
Claudimar Barbosa Da Silva 004 0186338-9
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Cláudio Xavier Petryk
017
0209883-9
Damien Pablo De Oliveira 015 0209745-4
Darlan Rodrigues Bittencourt 006 0191465-4
Eduardo Novacki 005 0186604-8
Elenita Ignez Bodaneze 008 0196308-4
Ernesto Bond Cunha 001 0204068-2
Fabiana A. Tomadon 018 0210366-0
Fabiano Augusto Piazza Baracat 001 0204068-2
Geraldo Munhoz De Mello 006 0191465-4
Gisah Myara Maysonnave 011 0208050-6
Ivanise Neyva D. Kornelhuk 019 0210800-7
Ivo De Jesus Dematei Gregio 003 0180168-3
Jarbas Afonso De O. Pedroza 015 0209745-4
Jesus Soares Martins 003 0180168-3
Jislaine Neuls Alves Prudente 007 0191695-2
Joao Paulo Straub 018 0210366-0
José Eli Salamacha 005 0186604-8
José Roberto Balan Nassif 013 0208822-2
João Carlos Gelasko 007 0191695-2
Karina M. Souza 014 0208941-2
Lauri João Zamboni 020 0211188-0
Luciana Fregadolli 003 0180168-3
Luiz Carlos Da Rocha 002 0145768-1/01
Luiz Gustavo Pujol 017 0209883-9
Marcio Antônio Sasso 012 0208386-1
Marilena Indira Winter 007 0191695-2
Olivaldo Batista Da Silva 018 0210366-0
Osmar Alves Guelfi 016 0209826-4
Osmar Lautenschleiger Junior 021 0211349-3
Patricia Viviane Cunha Moreira 001 0204068-2
Paulo Leandro Dieter 015 0209745-4
Paulo Madeira 005 0186604-8
Paulo Roberto Ferreira Pereira 016 0209826-4
Reinaldo Rodrigues De Godoy 003 0180168-3
Ricardo Cheang 011 0208050-6
Rodrigo Nasser Vidal 020 0211188-0
Rose Mary Bastos Iacomini 019 0210800-7
Rudi Heringer 012 0208386-1
Simone Silva Chioderolli 012 0208386-1
Simone Zonari Letchacoski 015 0209745-4
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 011 0208050-6
Wilson Roberto De Lima 002 0145768-1/01

Despachos Relator
001. 0204068-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/35228.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000164
Dissolução de Sociedade.  Apelante: José Sidnei Simão.  Apelan-
te: Jorge Simão Filho.  Adv.: Fabiano Augusto Piazza Baracat.
Apelado: Carlos Roberto Simão.  Adv.: Ernesto Bond Cunha.
Adv.: Patricia Viviane Cunha Moreira.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Revisor: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira.  Proferido: No protocolizado sob Nº
2002.00091063.
J. O contido deverá ser oferecido em 1ª instância. Intime-se.

Despachos Relator
002. 0145768-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/61080.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 1457681 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9700000741 Execução de Título
Extrajudicial.  Embargante: Tadeu Kowalczuk.  Embargante: Ri-
cardo Tadeu Kowalczuk.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Embarga-
do: Banco Meridional do Brasil S/a.  Adv.: Wilson Roberto de
Lima.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha.  Relator Convocado: Juiz Convocado Ra-
bello Filho.  Despacho:
Vistos.
1. Recebi os autos em 23/8/2002, sexta-feira.
2. Os embargos infringentes (fs. 345-51) foram interpostos pelos
devedores-apelantes no prazo legal, de quinze dias (CPC, art.
508, c/c RITAPR, art. 221, caput), com a comprovação (f. 352)
do preparo no ato de sua interposição (CPC, art. 511, caput, c/c
RITAPR, art. 221, § 1.°).
3. Estão eles (os embargos infringentes) restritos à matéria objeto
da divergência no julgamento da apelação e do recurso adesivo
(cf. acórdão n.° 13.920 - fs. 247-329), em que, como relator, fi-
quei vencido na parte em que reformava em parte a sentença de
mérito, proferida nos embargos do devedor, e com isso dava "pro-
vimento ao recurso adesivo (dos devedores), para que os juros
fiquem limitados ao percentual de doze por cento ao ano", enten-
dendo diversamente a maioria, isto é - a breve trecho, - no sentido
de que a prescrição contida no artigo 192, § 3.°, da Constituição da
República, depende de regulamentação para que possa ter eficácia.
         3.1. O manejo dos infringentes, por conseguinte, é feito em
sintonia com o que estabelece o artigo 530 do Código de Proces-
so Civil, com a redação que lhe deu a Lei n.° 10.352, de 2001.
         4. O banco-recorrido, intimado (f. 353), já apresentou sua
resposta às fs. 354-60 (CPC, art. 530, 1.ª parte, c/c RITAPR, art.
221, § 2.°, 1.ª parte), sem que haja ali ponderação tendente a
obstaculizar a admissão dos infringentes.
         5. Passando-se as coisas desta maneira, presentes, como
estão, os pressupostos de admissibilidade, admito, para processa-
mento, os embargos infringentes (CPC, art. 531, 2.ª parte, c/c
RITAPR, art. 221, § 2.°, 1.ª parte).
         5.1. Intime-se o digno advogado do banco-recorrido para,
em até 48h, na própria Secretaria, assinar a petição contendo as
contra-razões ao recurso (f. 360), pena de ser reputada ato juridi-
camente inexistente.
         5.2. Diligencie a Secretaria nos atos subseqüentes, tais como
registro, autuação, distribuição etc. (CPC, art. 533, c/c RITAPR,
art. 221, § 3.°).
         6. Intimem-se.
          Em 26 de agosto de 2002.
     Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
            RELATOR

Despachos Relator
003. 0180168-3  Reexame Necessario
Protocolo: 2000/105841.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara

Civel.  Ação Originária: 9900000552 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9600000248 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9800000130 Embargos a Execução.  Autor:
Comércio de Combustíveis Menegon Ltda.  Adv.: Jesus Soares
Martins.  Adv.: Ivo de Jesus Dematei Gregio.  Reu: Fazenda Pú-
blica do Município de Maringá.  Adv.: Angela Cristina Contin
Veroneze.  Adv.: Luciana Fregadolli.  Adv.: Reinaldo Rodrigues
de Godoy.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Abraham Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Des-
pacho:
1- compulsando os autos vislumbro a necessidade de proceder-se
o apensamento do executivo fiscal aos presentes embargos, para
posterior apreciação do recurso de reexame necessário por esta
Corte. Assim, oficie-se à vara de origem solicitando a remessa
dos respectivos autos. 2- Intimem-se.

Despachos Relator
004. 0186338-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/141157.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000356 Re-
paração de Danos.  Autos Complementares: 9900000606 Impug-
nação ao Valor da Causa.  Apelante: Plantec - Planejamento, Téc-
nica de Construções Ltda.  Adv.: Alana Aguida Berti.  Adv.: Car-
los André Rosa Martins.  Apelado: Rosimara Padilha Represen-
tando Seu Filho(a).  Apelado: Laize Morgana dos Santos
Representado(a).  Apelado: Suellen Aline dos Santos
Representado(a).  Apelado: Diego Augusto dos Santos
Representado(a).  Adv.: Claudimar Barbosa da Silva.  Órgão Jul-
gador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Despacho:
1- Intime-se o procurador dos apelantes para, em 10 (dez) dias,
regularizar a representação dos  menores autores. 2- Int.

Despachos Relator
005. 0186604-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/136910.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Arapoti.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000358 Co-
brança.  Apelante: Sul América Santa Cruz Seguros S/a.  Adv.:
José Eli Salamacha.  Rec.adesivo: Marineo João Mendes Ferrei-
ra.  Rec.adesivo: Antônio Brizola.  Adv.: Paulo Madeira.  Adv.:
Eduardo Novacki.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Séti-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.
Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Despacho:
I - Objetivando regularizar o feito, intime-se o procurador, Dr.
José Eli Salamancha, a fim de juntar a procuração outorgada pela
apelada, Sul America Santa Cruz Seguros S/A.
II - Int.

Despachos Relator
006. 0191465-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/20063.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos Pi-
nhais.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000180 Inde-
nização.  Apelante: Berthoud Indústria de Máquinas Agrícolas
Ltda.Adv.: Geraldo Munhoz de Mello.  Adv.: Augustinho da Sil-
va.  Rec.adesivo: Osvaldo Lara Pacheco.  Adv.: Darlan Rodri-
gues Bittencourt.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Re-
visor: Juiz Miguel Pessoa.  Despacho:
1- Objetivando averiguar a tempestividade do recurso adesivo
interposto às fls. 241/252, extraia-se cópia do despacho exarado
às fls. 240, e oficie-se à Vara de origem, devendo a escrivania
certificar a data da publicação do referido despacho. 2- Int.

Despachos Relator
007. 0191695-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/23622.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Pa-
ranaguá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranaguá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9000000475 Usucapião Especial.  Autos
Complementares: 9000000324 Usucapião Ordinário.  Apelante:
Paulina Rita Santos de Souza.  Adv.: Marilena Indira Winter.
Apelado: Hercílio José de Souza.  Apelado: Casminda Cardoso
de Souza.  Apelado: Odnilson José de Souza.  Apelado: Edicalia
Maria Santos Souza.  Adv.: Jislaine Neuls Alves Prudente.  Adv.:
João Carlos Gelasko.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Revisor: Juiz Lauro Laertes
de Oliveira.  Despacho:
Defiro a suspensão do processo, por 30 (trinta) dias. Int.

Despachos Relator
008. 0196308-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/34733.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000754
Ação de Despejo.  Apelante: G. P. V. Representações e Comércio
de Veículos Ltda.  Apelante: Gerson Tarosso.  Apelante: Sirley
Petreli Tarosso.  Adv.: Elenita Ignez Bodaneze.  Apelado: Cons-
trutora Atenas Ltda.  Adv.: Ardêmio Dorival Mücke.  Órgão Jul-
gador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto.  Despacho:
I- diga a apelante sobre o noticiado às fls. 71. II- após, voltem.

Despachos Relator
009. 0206978-1  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/30593.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ri-
beirão Claro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000043
Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Ribeirão Claro.  Adv.:
Andre Jose Minghini de Campos.  Apelado: Marino Accioly de
Barros.  Apelado: Irma Ida Scatolin de Barros.  Adv.: Celso Jose
da Silva.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto.  Despacho:
1. Trata-se de execução fiscal, afinal extinta sem julgamento do
mérito.
2. O Município de Ribeirão Claro recorre alegando a possibilida-
de de substituição do pólo passivo da execução, de acordo com a
lei de execução fiscal, até a decisão de primeira instância; que a
Administração desconhecia a venda do imóvel a terceiros.

É O RELATÓRIO.
3. A controvérsia cinge-se em averiguar a possibilidade de subs-
tituir o pólo passivo na execução fiscal.
4. Em primeiro lugar, o prazo para recurso começou a fluir em 23
de novembro de 2001 e terminou em 26 de dezembro (prazo em
dobro). O recurso do município foi interposto somente em 13 de
fevereiro de 2002, sendo portanto, intempestivos.
5. Em segundo lugar, em sede de reexame necessário, verifica-se
que o Município propôs execução fiscal para cobrança de IPTU
referentes aos exercícios de 1999/2000. Os executados compare-
ceram aos autos para informar que o imóvel foi vendido a terceiro.
O Município requereu a substituição processual do executados.
6. O art. 2o, parágrafo 8o, da Lei 6.830/80 autoriza a Fazenda
Pública, "até a decisão de primeira instância" emendar ou substi-
tuir a certidão de dívida ativa. Referido artigo trata da substitui-
ção da CDA, o que se diferencia da substituição processual plei-
teada pelo Município.
7. Para incluir o responsável tributário, no pólo passivo da execu-
ção, faz-se necessário primeiro corrigir a Certidão de Dívida Ati-
va. Não foi este o pedido formulado pelo exeqüente, que preten-
deu prosseguir a execução contra terceiro sem que o nome do
mesmo constasse no título, o que é inadmissível.
Assim sendo, não conheço do recurso Município, por intempesti-
vo e nego seguimento ao reexame.
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao presente reexame necessário.
Intime-se.
Curitiba, 23 de agosto de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator
010. 0207727-8  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/30597.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ri-
beirão Claro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000029
Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Ribeirão Claro - Esta-
do do Paraná.  Adv.: André J. M. Campos.  Apelado: Marino
Accioly de Barros.  Apelado: Irma Ida Scatolin de Barros.  Adv.:
Celso Jose da Silva.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achi-
lle Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de execução fiscal, afinal extinta sem julgamento do
mérito.
2. O Município de Ribeirão Claro recorre alegando a possibilida-
de de substituição do pólo passivo da execução, de acordo com a
lei de execução fiscal, até a decisão de primeira instância; que a
Administração desconhecia a venda do imóvel a terceiros.
É O RELATÓRIO.
3. A controvérsia cinge-se em averiguar a possibilidade de subs-
tituir o pólo passivo na execução fiscal.
4. Em primeiro lugar, o prazo para recurso começou a fluir em 23
de novembro de 2001 e terminou em 26 de dezembro (prazo em
dobro). O recurso do município foi interposto somente em 13 de
fevereiro de 2002, sendo portanto, intempestivos.
5. Em segundo lugar, em sede de reexame necessário, verifica-se
que o Município propôs execução fiscal para cobrança de IPTU
referentes aos exercícios de 1999/2000. Os executados compare-
ceram aos autos para informar que o imóvel foi vendido a tercei-
ro. O Município requereu a substituição processual do executa-
dos.
6. O art. 2o, parágrafo 8o, da Lei 6.830/80 autoriza a Fazenda
Pública, "até a decisão de primeira instância" emendar ou substi-
tuir a certidão de dívida ativa. Referido artigo trata da substitui-
ção da CDA, o que se diferencia da substituição processual plei-
teada pelo Município.
7. Para incluir o responsável tributário, no pólo passivo da execu-
ção, faz-se necessário primeiro corrigir a Certidão de Dívida Ati-
va. Não foi este o pedido formulado pelo exeqüente, que preten-
deu prosseguir a execução contra terceiro sem que o nome do
mesmo constasse no título, o que é inadmissível.
Assim sendo, não conheço do recurso Município, por intempesti-
vo e nego seguimento ao reexame.
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao presente reexame necessário.
Intime-se.
Curitiba, 23 de agosto de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator
011. 0208050-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/48235.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9400000644 Reintegração de Posse.
Apelante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar.  Adv.:
Gisah Myara Maysonnave.  Adv.: Vicente Reinaldo Teixeira Pu-
gliesi.  Adv.: Ricardo Cheang.  Apelado: José dos Passos.  Cura-
dor: Idione T. Pizzato.  Apelado: Ivani Pereira de Carvalho.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Despacho:
Trata-se de ação de reintegração de posse, cumulada com perdas
e danos, cujos pedidos, afinal julgados improcedentes.
1. Aduz a apelante (autora) que ajuizou ação de reintegração de
posse, cumulada com perdas e danos, referente a termo de ocupa-
ção, com opção de compra; o réu abandonou o imóvel e foi cita-
do por edital; citou-se a atual ocupante do imóvel para integrar a
lide, que não contestou; encontra-se implícito o pedido de reinte-
gração de posse, porque consta pedido de liminar e o nome da
ação; ademais, não houve determinação de emenda da petição
inicial; nulidade da sentença por falta de fundamentação; as per-
das e danos restaram comprovados, diante da ocupação do imó-
vel, sem pagamento algum.
2. Recurso preparado e não respondido.
É O RELATÓRIO.
3. A controvérsia cinge-se a reintegração de posse, cumulada com
perdas e danos.
4. Em primeiro lugar, embora a petição inicial deixe a desejar em
termos de técnica, não se pode olvidar que hoje diante dos princí-
pios da instrumentalidade e da efetividade do processo, os Tribu-
nais têm admitido o pedido implícito. É o caso dos autos. O autor
ajuizou ação de reintegração de posse e formulou pedido de limi-

nar. Por conseguinte, o pedido final de reintegração encontra-se
implícito. Ademais, tal omissão não prejudicou o direito de defe-
sa dos réus. Nesse sentido vários julgados no CPC de Theotonio
Negrão, Saraiva, 32ª edição, em notas ao art. 293, pp. 380-381.
5. Dessa maneira, impõe-se a concessão da reintegração de posse
em favor da autora, máxime diante da manifesta inadimplência
dos réus. Fato incontroverso nos autos.
6. Em segundo lugar, não se pode cogitar de falta de produção de
provas sobre as perdas e danos sofridas pela autora. Se os réus
deixaram de pagar as prestações desde 28 de janeiro de 1985 (fl.
5), evidente os prejuízos sofridos pela autora. O valor dos danos
e a responsabilidade de cada co-réu devem ser apurados em liqui-
dação de sentença por arbitramento.
Posto isso, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo
Civil, dou provimento ao recurso e julgo procedente o pedido
inicial, concedendo a reintegração de posse em favor da autora e
condeno os réus José dos Passos e Ivani Pereira de Carvalho a
pagar à autora os prejuízos pela ocupação do imóvel, o que deve-
rá ser apurado em liquidação de sentença por arbitramento, res-
pondendo a segunda ré somente a partir de sua efetiva ocupação
do imóvel. Outrossim, condeno os réus no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação.
Anote-se oportunamente na Distribuição, Registro e Autuação o
nome da co-ré Ivani Pereira de Carvalho.
Intime-se.
Curitiba, 14 de agosto de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
           Relator

Despachos Relator
012. 0208386-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/46197.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cor-
bélia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000421 Co-
brança.  Apelante: Companhia de Seguros Aliança do Brasil.  Adv.:
Simone Silva Chioderolli.  Adv.: Marcio Antônio Sasso.  Apela-
do: Sérgio Paulo Schecheli.  Adv.: Rudi Heringer.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.
Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
O recorrente Sérgio Paulo Schecheli, qualificado nos autos, peti-
ciona às fls. 133/134, em conjunto com a recorrida, comunicando
que à vista da composição a que chegaram, desiste do recurso
interposto.
Ante isso, com fundamento no art. 92, inciso VII, do Regimento
Interno do Tribunal de Alçada do Paraná, extingo o procedimen-
to recursal.
Intimem-se.
Oportunamente, baixem os autos à Comarca de origem.
Curitiba, 30 de agosto de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator
013. 0208822-2  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/50021.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: As-
sai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000107 Executivo
Fiscal.  Apelante: Município de Assaí.  Adv.: Andrea Bernabel
Furlan.  Apelado: Yoshio Ueno.  Adv.: Carlos Henrique Schiefer.
Adv.: José Roberto Balan Nassif.  Órgão Julgador: Sétima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Abraham Lincoln Calixto.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
1. Trata-se de execução fiscal, afinal julgada extinta com base no
art. 269, IV do CPC, em face do reconhecimento da prescrição.
2. Alega a apelante (credora) que não ocorreu a prescrição; as-
sim, a execução deve prosseguir.
É O RELATÓRIO.
3. A controvérsia reside no reconhecimento da prescrição de cré-
dito tributário.
4. Em primeiro lugar, vislumbra-se a desnecessidade de interven-
ção do Ministério Público em processo de execução fiscal. A
simples cobrança de imposto não revela interesse público. Ade-
mais, o art. 129, inciso IX, parte final, da Constituição Federal,
veda a representação judicial e a consultoria jurídica de entida-
des públicas por parte do Ministério Público.
5. A Súmula n. 189 do STJ pacificou a matéria, editando: "É
desnecessária a intervenção do Ministério Público nas execuções
fiscais." Dessa forma, ausente qualquer interesse de participação
do Ministério Público no feito.
6. Em segundo lugar, a questão da prescrição não foi alegada pelo
executado nos autos. Nem cabe discutir acerca da possibilidade do
Ministério Público invocá-la, uma vez que, como já ressaltado,
não havia necessidade da sua intervenção no feito. A prescrição de
direitos patrimoniais não pode ser reconhecida, de ofício, ante a
vedação contida no parágrafo 5o, do art. 219 do CPC.
7. Por outras palavras, a falta de alegação da parte obsta o acolhi-
mento da prescrição, impedindo a extinção do processo, nos moldes
estabelecidos pela sentença, devendo, portanto, o feito prosseguir.
8. O Superior Tribunal de Justiça, já julgou caso assemelhado,
posicionando-se da seguinte forma:
"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DESNECESSÁ-
RIA A INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - PRESCRI-
ÇÃO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - CÓDIGO CIVIL,
ARTIGOS 162 E 166 - CPC, ART. 82, III - SÚMULA 189/STJ - 1.
A execução fiscal não evidencia o "interesse público", timbrado pela
relevância e transcendência dos seus reflexos no desenvolvimento
da atividade administrativa. Nessa linha, só a natureza da lide (no
caso, execução fiscal) não impõe a participação do Ministério Públi-
co . O interesse na execução fiscal é de ordem patrimonial. De regra,
a participação do Ministério Público está estabelecida na lei (Resp
72.678-PR - In DJU de 23.9.96). Desnecessidade da participação do
Ministério Público na execução fiscal (Súmula 189/STJ). 2. Pedido
de extinção do processo na execução fiscal, por agente do Ministério
Público, sem legitimidade para integrar a relação processual, não
gera efeitos, equivalendo o reconhecimento da prescrição a provi-
mento de ofício, vedado ao Juiz. 3. Precedentes jurisprudenciais. 4.
Recurso provido." (STJ - RESP 121092 - (199700133737) - MA - 1ª
T. - Rel. Min. Milton Luiz Pereira - DJU 12.06.2000 - p. 00078).
Assim sendo, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Pro-
cesso Civil, dou provimento ao reexame necessário e ao recurso
voluntário, para afastar a prescrição, sem prejuízo do direito da
parte de alegá-la, prosseguindo-se o feito.
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Curitiba, 20 de agosto de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
            Relator

Despachos Relator
014. 0208941-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/37120.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000836 Restitui-
ção de Quantia.  Autos Complementares: 9600000074 Repetição de
Indébito.  Apelante: Maritima Seguros S/a.  Adv.: Karina M. Souza.
Apelado: Seta - Corretora de Seguros S/c Ltda.  Adv.: Carlos Alberto
Paoliello Azevedo.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Miguel Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
Intime-se a apelante a regularizar a representação no prazo de cinco dias.

Despachos Relator
015. 0209745-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/64176.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000016 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900001144 Obrigação
de Fazer.  Apelante: Comissária Galvão S/a.  Adv.: Damien Pablo de
Oliveira.  Adv.: Simone Zonari Letchacoski.  Adv.: Paulo Leandro
Dieter.  Apelado: Magali Bordello Cozir.  Adv.: Jarbas Afonso de
Oliveira Pedroza.  Adv.: Carla Afonso de Oliveira Pedroza.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oli-
veira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Despacho:
1. Trata-se de embargos à execução de obrigação de fazer, afinal
julgados improcedentes.
2. A matéria dos presentes autos se amolda ao artigo 103, inciso
III, letra "g", da Constituição Estadual, considerando que a ação
principal versa sobre execução de título extrajudicial.
3. A competência para apreciar o feito está afeta a uma das câma-
ras especializadas em execução, de acordo com a Resolução n.
01/2000, que implementou o sistema de funcionamento em áreas
especializadas para as Câmaras Cíveis.
Posto isso, determino a redistribuição dos presentes autos a uma
das Câmaras Especializadas em Execução.
Intime-se.
Curitiba, 26 de agosto de 2002.
      Lauro Laertes de Oliveira
                   Relator
Agravo de Instrumento  n.203.344-3

Despachos Relator
016. 0209826-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/55714.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9700001600 Indenização.  Apelante: Ottomar Frederico Neumann.
Apelante: Maria Luiza Neumann.  Adv.: Osmar Alves Guelfi.
Apelado: Municipio de Curitiba.  Adv.: Paulo Roberto Ferreira
Pereira.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de Ação Ordinária de Desapropriação Indireta, afinal
julgada extinta, sem julgamento do mérito.
2. O valor dado à causa (f. 7) foi de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
valor superior a 20 salários mínimos na época do ajuizamento. A
competência para julgamento do presente feito está afeta ao egré-
gio Tribunal de Justiça, uma vez que a matéria discutida não se
encontra elencada no art. 103, inciso III, da Constituição Estadual.
Assim sendo, determino a remessa dos presentes autos ao egrégio
Tribunal de Justiça.
Intime-se.
Curitiba, 23 de agosto de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator
Agravo de Instrumento n. 194698-5

Despachos Relator
017. 0209883-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/65030.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000954
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100000636
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Unibanco Uniao de
Bancos Brasileiros Sa.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Ana
Lúcia França.  Adv.: Luiz Gustavo Pujol.  Apelado: Volnei Luiz
Cecon.  Adv.: Carlos Alexandre Lorga.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor:
Juiz Miguel Pessoa.  Despacho:
1- Tendo em vista haver sentenciado o feito em primeira instân-
cia, declaro meu impedimento para funcionar no processamento
e julgamento dos presentes autos, nos termos do artigo 134, inci-
so II do Código de Processo Civil. 2- Destarte, retornem os autos
à Seção de Distribuição, para os devidos fins, mediante oportuna
compensação, nos termos do artigo 45 do RITA (Regimento In-
terno). 3_ Intimem-se.

Despachos Relator
018. 0210366-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/66029.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cam-
po Mourão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Campo Mourão.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000012 Indenização.  Au-
tos Complementares: 9900000276 Exceção de Incompetência.
Apelante: Montejus Previdencia e Seguros S/a.  Adv.: Carlos
Oswaldo Morais Andrade.  Apelado: Ozair Pereira.  Apelado:
Antonio Pereira.  Adv.: Fabiana A. Tomadon.  Adv.: Olivaldo
Batista da Silva.  Adv.: Joao Paulo Straub.  Órgão Julgador: Séti-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revi-
sor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Despacho:
1. Trata-se de Ação de Indenização por Perdas e Danos c/c Pedido
de Cumprimento de Cláusula Contratual, afinal julgada procedente.
2. Os autores pretendem receber importância estipulada em con-
trato de previdência privada. O valor dado à causa (f.05) foi de
R$ 18.369,76 (dezoito mil, trezentos e sessenta e nove reais e
setenta e seis centavos), valor superior a 20 salários mínimos na
época do ajuizamento.
3. A competência para julgamento do presente feito está afeta ao
egrégio Tribunal de Justiça, uma vez que, a matéria discutida não
se encontra elencada no art. 103, inciso III, da Constituição Esta-
dual e tampouco tem conexão com contrato de seguro. Vale res-

saltar alguns julgados do referido Tribunal, proferidos em caso
similar ao dos autos: ac. 21285 da 1a CC, relator Des. Ulysses
Lopes; ac. 8117 da 5a CC, relator Des. Antônio Gomes da Silva e
ac. 21125 da 3a CC, relator Ruy Fernando de Oliveira.
Assim sendo, determino a remessa dos presentes autos ao egrégio
Tribunal de Justiça.
Intime-se.
Curitiba, 27 de agosto de 2002.
      Lauro Laertes de Oliveira
                   Relator

Despachos Relator
019. 0210800-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/72214.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000926
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900001386
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Ruy Correa da Motta.
Apelante: Joanilda Vasconcelos da Motta.  Def Pub: Rose Mary
Bastos Iacomini.  Apelado: Miriam Bueno Martins Loyola.  Adv.:
Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Abraham Lincoln Calixto.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Trata-se de embargos à execução, afinal julgados improcedentes.
1. Aduzem os apelantes (embargantes) que a penhora recaiu so-
bre proventos de aposentadoria; impenhorabilidade do dinheiro
depositado em conta corrente e proveniente de vencimentos.
2. Recurso respondido.
É O RELATÓRIO.
3. A controvérsia cinge-se a impenhorabilidade de importância
depositada em conta corrente.
4. Incumbia aos embargantes demonstrar que o dinheiro deposi-
tado em conta corrente adveio de proventos de aposentadoria.
Não fizeram. Ficaram nas meras alegações destituídas de suporte
fático e jurídico. Não anexaram qualquer documento com os
embargos comprovando o recebimento dos proventos aludidos.
A questão versa sobre fato constitutivo do direito dos embargan-
tes (CPC, art. 333, I). Não se pode olvidar que a impenhorabili-
dade é a exceção e, por conseguinte, deve o devedor comprovar
se a hipótese dos autos se enquadra em algumas das exceções
previstas em lei (CPC, art. 649, Lei nº 8.009/90 e art. 5º, inciso
XXVI, da Constituição Federal).
Assim sendo, o recurso é manifestamente improcedente.
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso.
Intime-se.
Curitiba, 29 de agosto de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
          Relator

Despachos Relator
020. 0211188-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111699.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000911 Inter-
dito Proibitório.  Agravante: Ênio José Peracchi.  Adv.: Lauri João
Zamboni.  Agravado: Imobiliária Dinâmica Ltda.  Adv.: Rodrigo
Nasser Vidal.  Adv.: Carlyle Popp.  Órgão Julgador: Sétima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutória
que concedeu liminar em ação de interdito proibitório.
Não se encontram presentes os pressupostos do art. 558 do Códi-
go de Processo Civil. A decisão agravada não causará lesão grave
e de difícil reparação ao agravante.
Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
Dispenso informações do juízo de origem.
Intime-se a agravada para responder, bem como facultando-lhe
juntar cópias das peças que entender convenientes, em dez dias.
Intime-se.
Curitiba, 27 de agosto de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
           Relator
Despachos Relator
021. 0211349-3  Medida Cautelar
Protocolo: 2002/112738.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000208 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9400000232 Execu-
ção de Título Judicial.  Autos Complementares: 200200000952
Embargos de Terceiro.  Requerente: Cláudio Gilberto Fuhr.  Adv.:
Osmar Lautenschleiger Junior.  Requerido: Hermes Rubira Nova-
es.  Interessado: Edi Siliprandi.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Despacho:
CLÁUDIO GILBERTO FUHR propôs perante este Tribunal
Medida Cautelar Inominada objetivando a suspensão da execu-
ção em trâmite perante o juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de
Cascavel, através da Carta Precatória nº 056/2000, cuja venda
judicial do bem penhorado está designada para o dia 26 do cor-
rente. Busca provar nestes autos o alegado cerceamento de defe-
sa, caracterizado com a rejeição liminar dos Embargos de Tercei-
ro nº 952/2002 da 4ª Vara Cível da Comarca de Curitiba.
A pretensão encontra previsão legal no artigo 798 do Código de
Processo Civil e estando a questão em fase de apreciação pelo
Tribunal (art. 800, § único, CPC), cabe conhecer do postulado.
Trouxe o requerente aos autos (fls. 19/20) o contrato celebrado
entre ele e EDI SILIPRANDI, executado nos autos de Carta Pre-
catória, de compra e venda da camioneta F 1000 91/92, RENA-
VAM nº 60144357-8, objeto da penhora. Constata-se que o autor
teria adquirido dito veículo em 10/09/1999, através de contrato
particular, firma reconhecida no dia 13 do mesmo mês e ano e
registrado no Cartório de Títulos e Documentos em 14/01/2000.
A penhora sobre dito veículo foi lavrada no dia 03 de março de
2000 (fls. 26).
                       Ao argumento de ter adquirido o veículo antes da
penhora, na condição de terceiro de boa fé, propôs Embargos de
Terceiro junto à 4º Vara Cível da Comarca de Curitiba, contra o
exeqüente, o ora requerido HERMES RUBIRA NOVAES, con-
tudo veio a sentença que os rejeitou liminarmente.
Inconformado com referida decisão, manifesta a sua intenção de
vê-la reformada em grau de recurso. Alegando urgência diante da
proximidade da data do leilão judicial, interpôs a presente medi-
da, ora em análise.
Os argumentos da sentença, que deverão ser devidamente avalia-
dos em grau de apelação, se referem à caracterização ou não da

fraude a execução. Argumenta o autor não estar comprovada a
insolvabilidade do executado quando vendeu o veículo. Diante
da ausência de elementos a comprovar a efetiva intenção de frau-
dar do executado e sendo certo que a penhora ocorreu muito tem-
po após a venda do bem, restam efetivamente dúvidas a justificar
maior debate sobre a matéria.
Pelo auto de penhora anexado aos autos (fls. 25/26), sabe-se ter
sido lavrado no dia 03 de março de 2.000. Consigna o sr. Oficial de
Justiça ter na mesma data (03/03/2000) intimado o executado. Logo
abaixo da certidão, consta a referência "torno sem efeito apenas a
certidão r. de intimação da penhora (ver verso do mandado)".
                       A certidão do verso consigna ter deixado de inti-
mar o executado por não encontra-lo, consignando "tudo leva a
crer que o mesmo oculta-se". Esta certidão está datada de 16 de
março de 2000. Há evidente conflito de datas, fato que merece
adequada avaliação.
                       Outro ponto de questionamento diz respeito a efe-
tivação da penhora sobre o veículo. Se o bem se encontra até hoje
na posse do ora requerente, fica a dúvida sobre ter sido regular o
ato judicial, se o veículo foi apreendido no ato com a conseqüen-
te entrega ao depositário. O auto de penhora consigna como de-
positário o executado Eli Siliprandi.
A questão é matéria de ordem pública e deve ser avaliada pelo
magistrado, mesmo de ofício. Do teor da norma inserida no arti-
go 664 do Código de Processo Civil, resta certo o entendimento
de que o aperfeiçoamento da penhora exige efetiva apreensão do
bem, que se completa com a sua entrega em depósito.
                       Nesse sentido esta Câmara já decidiu no Hábeas
Corpus 143.679-1 e no Agravo de Instrumento 153.484-5.
                       Tenho que a argumentação do requerente para ver
reapreciada a decisão de indeferimento liminar estabelecida nos
Embargos de Terceiro encontra plausibilidade. Certo é que even-
tual provimento em grau de apelação não evitará as conseqüênci-
as se a venda judicial não for obstada.
                       Assim, presente o fumus boni júris e o periculum
in mora defiro a medida liminar ora pretendida. Determino a sus-
pensão da alienação judicial designada para o dia 26 do corrente
no juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Cascavel, até o julga-
mento da apelação nos autos 952/2002 de Embargos de Terceiro,
em trâmite junto a 4ª Vara Cível da Comarca de Curitiba.
Comunique-se com urgência o Juízo da 3ª Vara Cível da Comar-
ca de Cascavel.
                       Encaminhe-se cópia desta decisão ao Juízo da 4ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba.
                       Intime-se o requerente a comprovar no prazo le-
gal de 15 dias, a efetiva interposição do recurso de apelação, sob
pena de revogação desta medida.
                       Cite-se o requerido HERMES RUBIRA NOVA-
ES para, querendo, contestar o pedido no prazo de cinco dias,
nos termos do artigo 802 do Código de Processo Civil.
                       Curitiba, 23 de agosto de 2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - relator

Despachos Revisor
022. 0195646-5  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/72694.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: As-
sai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000139 Executivo
Fiscal.  Apelante: Município de Assaí.  Adv.: Andrea Bernabel
Furlan.  Apelado: José Bezerra da Silva.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Abraham Lincoln Calixto.  Despacho:
1. Trata-se de execução fiscal, afinal julgada extinta com base no
art. 269, IV do CPC, em face do reconhecimento da prescrição.
2. Aduz o apelante (credor) que ajuizou a execução fiscal em 29-
12-98, antes de ocorrer a prescrição, uma vez que constituído o
crédito em 2-1-94; o despacho que ordenou a citação deu-se em
3-2-99; aplicação da Súmula nº 78 do TFR; a demora da citação
por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o
acolhimento de prescrição; invoca o art. 40 da Lei 6.830/80; não
se caracterizou a prescrição.
É O RELATÓRIO.
3. A controvérsia reside no reconhecimento da prescrição de cré-
dito tributário.
4. Em primeiro lugar, vislumbra-se a desnecessidade de interven-
ção do Ministério Público em processo de execução fiscal. A
simples cobrança de imposto não revela interesse público. Ade-
mais, o art. 129, inciso IX, parte final, da Constituição Federal,
veda a representação judicial e a consultoria jurídica de entida-
des públicas por parte do Ministério Público.
5. A Súmula n. 189 do STJ pacificou a matéria, editando: "É
desnecessária a intervenção do Ministério Público nas execuções
fiscais." Dessa forma, ausente qualquer interesse de participação
do Ministério Público no feito.
6. Em segundo lugar, a questão da prescrição não foi alegada
pelo executado nos autos. Nem cabe discutir acerca da possibili-
dade do Ministério Público invocá-la, uma vez que, como já res-
saltado, não havia necessidade da sua intervenção no feito. A
prescrição de direitos patrimoniais não pode ser reconhecida, de
ofício, ante a vedação contida no parágrafo 5o, do art. 219 do
CPC.
7. Por outras palavras, a falta de alegação da parte obsta o acolhi-
mento da prescrição, impedindo a extinção do processo, nos
moldes estabelecidos pela sentença, devendo, portanto, o feito
prosseguir.
8. O Superior Tribunal de Justiça, já julgou caso assemelhado,
posicionando-se da seguinte forma:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DESNECES-
SÁRIA A INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO -
PRESCRIÇÃO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - CÓDIGO
CIVIL, ARTIGOS 162 E 166 - CPC, ART. 82, III - SÚMULA
189/STJ - 1. A execução fiscal não evidencia o "interesse públi-
co", timbrado pela relevância e transcendência dos seus reflexos
no desenvolvimento da atividade administrativa. Nessa linha, só
a natureza da lide (no caso, execução fiscal) não impõe a partici-
pação do Ministério Público . O interesse na execução fiscal é de
ordem patrimonial. De regra, a participação do Ministério Públi-
co está estabelecida na lei (Resp 72.678-PR - In DJU de 23.9.96).
Desnecessidade da participação do Ministério Público na execu-
ção fiscal (Súmula 189/STJ). 2. Pedido de extinção do processo
na execução fiscal, por agente do Ministério Público, sem legiti-
midade para integrar a relação processual, não gera efeitos, equi-

valendo o reconhecimento da prescrição a provimento de ofício,
vedado ao Juiz. 3. Precedentes jurisprudenciais. 4. Recurso pro-
vido." (STJ - RESP 121092 - (199700133737) - MA - 1ª T. - Rel.
Min. Milton Luiz Pereira - DJU 12.06.2000 - p. 00078).
Assim sendo, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Pro-
cesso Civil, dou provimento ao reexame necessário e ao recurso
voluntário, para afastar a prescrição, sem prejuízo do direito da
parte de alegá-la, prosseguindo-se o feito.
Curitiba, 29 de agosto de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 05/09/2002
Relação No. 2002.02434 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adriana De França 004 0206516-1
Amauri Carlos Erzinger 006 0207986-7
Antônio José Mattos Do Amaral 002 0200326-3
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 006 0207986-7
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 006 0207986-7
Danielle Anne Pamplona 002 0200326-3
Fátima Maria Bozz Barbosa 004 0206516-1
Ilse Regina Viana R. Bacellar 003 0202031-7
Jacinto Nelson De M. Coutinho 003 0202031-7
João Carlos De Oliveira 005 0197629-2
João Carlos De Oliveira 005 0197629-2
Juliana Imthon Zweifel 004 0206516-1
Julio Brotto 001 0197110-8
Kinko Shimotori 002 0200326-3
Lucia Dalazoana 004 0206516-1
Lucius Marcus De Oliveira 005 0197629-2
Luiz Augusto Broetto 006 0207986-7
Luiz Carlos Da Rocha 003 0202031-7
Luiz Carlos Da Rocha 003 0202031-7

004 0206516-1
004 0206516-1

Maria Izabel Batista Alabarces 002 0200326-3
Milton Coninck 006 0207986-7
Nelson Mendes 002 0200326-3
Pedro Henrique Xavier 001 0197110-8
Pedro Henrique Xavier 001 0197110-8
Pedro Paulo Pamplona 002 0200326-3
Pedro Paulo Pamplona 002 0200326-3
Rafael Marques Gandolfi 003 0202031-7
Rene Ariel Dotti 001 0197110-8
Roberto Wypych Junior 006 0207986-7
Rogeria Dotti Doria 001 0197110-8
Rui Portugal Bacellar 003 0202031-7
Salete Teresinha De Souza 005 0197629-2

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 5  dias
001. 0197110-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/65828.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000111 De-
claratória.  Autos Complementares: 9700000827 Medida Caute-
lar.  Apelante: Centro de Imunologia Clínica de Curitiba.  Adv.:
Julio Brotto.  Adv.: Rogeria Dotti Doria.  Adv.: Rene Ariel Dotti.
Rec.adesivo: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos e Hos-
pitalares de Curitiba - Unimed Curitiba.  Adv.: Pedro Henrique
Xavier.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Abraham Lincoln Calixto.  Vista Advogado: Pedro Henri-
que Xavier (PR006511).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 15 dias
002. 0200326-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/129736.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 8800000149
Anulação de Ato Jurídico.  Autos Complementares: 9600000108
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9600000107 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 9600000109 Medida Caute-
lar.  Autos Complementares: 9600000110 Medida Cautelar.  Au-
tos Complementares: 9600000111 Medida Cautelar.  Autos Com-
plementares: 9500000943 Medida Cautelar.  Autos Complemen-
tares: 8400034177 Exceção de Incompetência.  Apelante: Ana
Carlota de Almeida.  Adv.: Antônio José Mattos do Amaral.  Adv.:
Maria Izabel Batista Alabarces.  Rec.adesivo: Cléia de Oliveira
Carreira.  Adv.: Danielle Anne Pamplona.  Adv.: Pedro Paulo
Pamplona.  Apelado: Os Mesmos.  Apelado: Espólio de Alinor
Elias.  Adv.: Kinko Shimotori.  Apelado: Espólio de Alberto Car-
reira Rosinha.  Adv.: Pedro Paulo Pamplona.  Adv.: Nelson Men-
des.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugê-
nio Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Vista
Advogado: Pedro Paulo Pamplona (PR004660).

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5  dias
003. 0202031-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/129036.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000031
Indenização.  Autos Complementares: 9800000002 Carta Preca-
tória/Ordem.  Autos Complementares: 9700000058 Carta Preca-
tória/Ordem.  Autos Complementares: 9500000031 Indenização.
Apelante: Zelinda Assmé.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Adv.:
Jacinto Nelson de Miranda Coutinho.  Apelante: Renato Manha-
nini.  Adv.: Rui Portugal Bacellar.  Adv.: Rafael Marques Gan-
dolfi.  Adv.: Ilse Regina Viana Ramos Bacellar.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antonio Martelozzo.  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Vista Advogado: Luiz Carlos da Rocha (PR013832).

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5  dias
004. 0206516-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/21641.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000452 Re-
paração de Danos.  Apelante: Associação Hospitalar de Proteção
A Infância Doutor Raul Carneiro - Hospital Pequeno Príncipe.
Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Adv.: Adriana de França.
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Rec.adesivo: Instituto Paranaense de Hemoterapia e Hematolo-
gia Ltda - Hemobanco.  Adv.: Lucia Dalazoana.  Rec.adesivo:
Wilian Santos Ramos.  Adv.: Juliana Imthon Zweifel.  Adv.: Fá-
tima Maria Bozz Barbosa.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Olivei-
ra.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Vista Advoga-
do: Luiz Carlos da Rocha (PR013832).

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias
005. 0197629-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/81783.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000652
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000054
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9400000255 Ação
Ordinária.  Apelante: União Administrativa de Consórcios S/c
Ltda.  Adv.: Lucius Marcus de Oliveira.  Adv.: João Carlos de
Oliveira.  Apelado: Municipio de Londrina.  Adv.: Salete Teresi-
nha de Souza.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.  Vista
Advogado: João Carlos de Oliveira (PR006360).

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 10 dias
006. 0207986-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/39761.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001309 Co-
brança.  Autos Complementares: 9900065953 Carta Precatória/
Ordem.  Autos Complementares: 9800002743 Carta Precatória/
Ordem.  Autos Complementares: 9600001126 Notificação Judi-
cial.  Apelante: Gilberto Zancaner Brito.  Apelante: Ana Maria
Cafaro Brito.  Adv.: Milton Coninck.  Apelado: Euclides José
Formighieri.  Adv.: Roberto Wypych Junior.  Adv.: Amauri Car-
los Erzinger.  Adv.: Luiz Augusto Broetto.  Adv.: Auracyr Azeve-
do de Moura Cordeiro.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes Mattar.  Vista
Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro (PR005133).

I Divisão Cível
Sétima Câmara Cível em Composi
Emitido em: 05/09/2002
Relação No. 2002.02539 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Andrezza Maria Beltoni 005 0209497-3
Aparecida Maria De Oliveira 002 0206782-5
Hermes Henrique C. Conceição 005 0209497-3
Joao Maria De Salles 003 0206782-5/01
José Valdeci Da Rosa 001 0192089-8
Moises Antonio Alves De Souza 002 0206782-5
Paulo Cesar Lima Bastos 006 0210032-9
Paulo Ricardo Opuszka 004 0209265-1

Despachos Relator
001. 0192089-8  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2002/14126.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Pon-
ta Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000543
Usucapião Extraordinário.  Autor: Francisco Cabrini.  Autor: Anita
Roth Cabrini.  Autor: Maria Joanna Tullio.  Autor: João Batista
Tullio.  Autor: Victória Cabrini Ribas.  Adv.: José Valdeci da
Rosa.  Réu: Espólio de Arlinda Cabrini.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Integral.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Revisor:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho:
I - Os autores, na inicial, sustentam que o imóvel objeto da ação
de usucapião, de cuja sentença se pleiteia seja rescindida, foi ali-
enado em 16 de maio de 2001. Referido adquirente que terá con-
seqüências caso a ação rescisória venha a ser julgada procedente,
não interveio na lide.
A respeito, manifestem-se os autores, em 10 (dez) dias.
II - Intimem-se.
Curitiba, 28 de agosto de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator
002. 0206782-5  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2002/92960.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001285 Rein-
tegração de Posse.  Autor: Edson Silva de Alencar.  Autor: Roseli
de Alencar.  Autor: Leila Cristina da Silva.  Autor: Denise Apare-
cida Cordeiro da Silva.  Autor: Espólio de Edevina Alves de Car-
valho.  Adv.: Moises Antonio Alves de Souza.  Adv.: Aparecida
Maria de Oliveira.  Réu: Deonil da Silva.  Órgão Julgador: Séti-
ma Câmara Integral.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.
Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Despacho:
Vistos. I- Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,
ficando os autores, por ora, dispensados do depósito referido no
inciso II, do artigo 488, do Código de Processo Civil. II- Cite-se
o Requerido para responder, querendo, no prazo de 20 (vinte)
dias. III- Intimem-se.

Despachos Relator
003. 0206782-5/01  Declaratória Incidental (C.I.)
Protocolo: 2002/92963.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 2067825 Ação
Rescisória.  Autos Complementares: 9600001285 Reintegração
de Posse.  Requerente: Edson Silva de Alencar.  Requerente: Roseli
de Alencar.  Requerente: Leila Cristina da Silva.  Adv.: Joao Maria
de Salles.  Requerido: Deonil da Silva.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Integral.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.
Despacho:
Vistos; I Emendem os requerentes a inicial da presente medida,
observando o que dispõe o artigo 282, do Código de Processo
Civil, em especial, apontando os fatos e fundamentos jurídicos
para embasamento dos pedidos formulados, bem como os pedi-
dos com as suas especificações. Esclareçam ainda, o objetivo pre-
tendido com a medida, eis que a discussão quanto a legitimidade
ativa ou passiva pode e deve ser levantada como questão prelimi-
nar na ação rescisória proposta, dispensando a interposição do
presente incidente. Esclareçam finalmente, o pedido de suspen-
são da execução formulado (sic), indicando os dispositivos legais
e os fundamentos de fato, de direito e juridicos em que se apoiam

para assim pretenderem. II- Intimem-se.

Despachos Relator
004. 0209265-1  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2002/101325.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000809
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 200200000769
Medida Cautelar.  Autor: Dorival Pinto de Camargo.  Autor: Jus-
sara do Rocio Meireles da Silva.  Adv.: Paulo Ricardo Opuszka.
Réu: Associação Tapajós Ii.  Órgão Julgador: Sétima Câmara In-
tegral.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Mar-
telozzo.  Despacho:
Tendo em vista não ser possível, para fins de instruir a inicial, a
juntada dos autos originais, nos quais foi exarada a decisão que
se pretende rescindir, defiro o pedido de juntada dos documentos
necessários, conforme requerido, no prazo de dez dias.
Intime-se.
Curitiba, 23 de agosto de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator
005. 0209497-3  Mandado de Segurança Cível (C.Int.)
Protocolo: 2002/101892.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 2076026 Agra-
vo de Instrumento.  Autos Complementares: 200200000479 Re-
visão de Contrato.  Impetrante: Wensay Representações Comer-
ciais Ltda.  Adv.: Andrezza Maria Beltoni.  Adv.: Hermes Henri-
que Corrêa Conceição.  Impetrado: Juiz Presidente do Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná.  Litis: Serasa - Centralização de
Serviços dos Bancos S/a.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Inte-
gral.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de mandado de segurança contra ato judicial do Exmo.
Sr. Presidente deste Tribunal, no período de férias forenses.
2. A impetrante sustenta que ingressou com ação revisional de
contrato e pediu tutela antecipada, que foi indeferida pelo juízo
singular; interpôs agravo de instrumento e a autoridade coatora
negou seguimento, sob o fundamento de falta de autenticação das
cópias; manifesta ilegalidade da decisão; violação dos princípios
do contraditório e da ampla defesa; direito líquido e certo; invoca
o art. 544, § 1º, do CPC, que autoriza que o próprio advogado
declare autênticas as cópias.
É O RELATÓRIO.
3. Em primeiro lugar, existe recurso adequado para atacar a deci-
são da autoridade coatora, ou seja, o agravo interno previsto no
art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. Não ofereceu o aludi-
do recurso e ingressou com mandado de segurança.
4. Em segundo lugar, vislumbra-se de plano a inexistência de
direito líquido e certo da impetrante. Configura-se o direito líqui-
do e certo quando comprovado de plano e de forma inequívoca. É
aquele expresso em norma legal. Da prova dos autos não se vis-
lumbra de plano ato ilegal ou abuso de direito praticado pela au-
toridade coatora. Ao contrário a decisão se encontra fundamenta-
da, citando inclusive precedentes desta Corte.
5. Alfredo Buzaid leciona:
"Não basta dizer que se trata de direito translúcido, eviden-
te, acima de toda a dúvida, razoável, aplicável de plano, sem
detido exame nem laboriosas cogitações. O que, a nosso ver,
esclarece o conceito de direito líquido e certo é a idéia de
sua incontestabilidade, isto é, uma afirmação jurídica que
não pode ser séria e validamente impugnada pela autoridade
pública, que pratica um ato ilegal ou abuso de direito. Ele
tem, na realidade, dois polos: um positivo, porque se funda
na Constitucionalidade ou na lei; outro negativo, porque nasce
da violação da Constituição  ou da lei. Ora, a norma consti-
tucional ou legal há de ser certa em atribuir à pessoa o direi-
to subjetivo, tornando-o insuscetível de dúvida. Se surgir a
seu respeito qualquer controvérsia, quer de interpretação, quer
de aplicação, já não pode constituir fundamento para a impe-
tração de mandado de segurança." (Do Mandado de Segu-
rança, Saraiva, 1989, vol. I, págs. 87/88).
6. Em terceiro lugar, admite-se hoje o mandado de segurança
contra ato judicial somente quando o ato judicial se caracterizar
como teratológico, sendo prolatado com evidente ilegalidade ou
abuso de poder. O que não é o caso dos autos.
7. O Superior Tribunal de Justiça decidiu:
"Mandado de Segurança contra ato judicial. Descabimento. Não
ocorrendo a hipótese de decisão teratológica ou de flagrante ile-
galidade e ausente a perspectiva da irreparabilidade do dano, não
se justifica o uso do mandado de segurança em lugar do recurso
cabível, previsto na lei processual. Recurso ordinário improvi-
do." Acórdão da 4ª Turma do STJ - Rel. Min. Barros Monteiro
(RT, 673:165).
Posto isso, com fulcro no art. 8º da Lei 1.533, de 31 de dezembro
de 1951, indefiro a petição inicial.
Intime-se.
Curitiba,  13 de agosto de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
          Relator

Despachos Relator
006. 0210032-9  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/102783.  Matéria: Demais cíveis.  Comar-
ca: Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária:
9400030583 Cobrança.  Suscitante: Juiz de Direito da 19ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba.  Suscitado: Juiz de Di-
reito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Curiti-
ba.  Interessado: Osvaldo Carneiro Lobo.  Adv.: Paulo Ce-
sar Lima Bastos.  Interessado: Banestado S/a Crédito Imo-
biliário.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Integral.  Relator:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE CO-
BRANÇA. BANESTADO. PRIVATIZAÇÃO. MODIFICAÇÃO
IRRELEVANTE EM RELAÇÃO AOS PROCESSOS EM AN-
DAMENTO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PERPETUA-
TIO JURISDICTIONIS (ART. 87, CPC). INEXISTÊNCIA DE
RAZÃO PARA DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA. CON-
FLITO PROCEDENTE.
A alteração na qualidade do Banco do Estado do Paraná S/A.,
decorrente da privatização, não tem o condão de redistribuir às
Varas Cíveis os casos em andamento na Vara da Fazenda Pública,

cuja competência foi definida no momento da propositura da ação.
VISTOS;
1. Trata-se de Conflito Negativo de Competência, suscitado pelo
Juiz de Direito da 19ª. Vara Cível da Capital, no processo sob nº
30.583/94, de Ação de Cobrança, que lhe foi encaminhado pelo Dr.
Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da mesma Comarca.
O Juiz suscitado, em cuja Vara tramitavam os autos acima aludi-
dos, declarou a incompetência do Juízo Especializado para pro-
cessar o feito, em face da privatização do Banco do Estado do
Paraná S/A., encaminhando os autos para distribuição a uma das
Varas Cíveis da Capital.
O Juiz suscita conflito, afirmando que a remessa dos autos às
Varas Cíveis não atende a melhor interpretação jurisprudencial,
pugnando ainda, pela necessidade de observância do princípio da
perpetuatio jurisdictionis.
2. A controvérsia nos autos diz respeito à competência dos autos
em andamento na Vara da Fazenda Pública, diante do impasse
criado com a privatização do Banco do Estado do Paraná S/A.
O art. 87 do Código de Processo Civil dispõe:
" Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a
ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de
fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando supri-
mirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da
matéria ou da hierarquia".
O Código de Organização e Divisão Judiciária, por sua vez, no
seu art. 223 preceitua:
"Aos juízes das Varas da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas, de 1ª a 4ª, compete, por distribuição:
(...)
II - processar e julgar as causas que forem, do mesmo modo,
interessadas as entidades autárquicas e de economia mista, esta-
duais ou municipais da Comarca de Curitiba, e as empresas pú-
blicas; ".
Importa notar que o artigo acima tem por finalidade disciplinar a
distribuição do serviço entre os Juízes da Comarca de Curitiba.
Por isso, a distribuição para uma vara especializada não significa
dizer privilégio de foro, porque a competência da primeira é de-
terminada pelo Código de Organização e Divisão Judiciária, ao
passo que o privilégio de foro é regido por norma hierarquica-
mente superior - o Código de Processo Civil.
Diante disso, o fato do Banco do Estado do Paraná S/A., ser pri-
vatizado, não modifica a competência da Vara de Fazenda Públi-
ca, diante da perpetuatio jurisdictionis.
Com efeito, a perpetuação da jurisdição prevista no art. 87 do Códi-
go de Processo Civil, apresenta exceções - modificações que supri-
mirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da
matéria ou da hierarquia, o que não ocorre na hipótese sob exame.
Nesse sentido têm decidido de forma reiterada e pacífica esta
Corte, valendo citar: CONFLITO DE COMPETÊNCIA (GR)
0168701-4 - CURITIBA - Ac. 1133 - JUIZ CONV. WILDE PU-
GLIESE - PRIMEIRO GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS - Julg:
03/05/01 - DJ: 11/05/01; CONFLITO DE COMPETÊNCIA (GR)
0169536-1 - CURITIBA - Ac. 1131 - JUIZ CONV. EUGENIO
ACHILLE GRANDINETTI - SEGUNDO GRUPO DE CÂMA-
RAS CÍVEIS - Julg: 17/04/01 - DJ: 11/05/01; CONFLITO DE
COMPETÊNCIA (GR) 0168521-6 - CURITIBA - Ac. 963 -JUIZ
ROGERIO COELHO - TERCEIRO GRUPO DE CÂMARAS
CÍVEIS- Julg: 22/03/01 - DJ: 30/03/01.
3. Pelo exposto, e fulcrado no artigo 557, do Código de Processo
Civil, dou provimento ao presente conflito negativo de compe-
tência, posto que a decisão do Dr. Juiz suscitado está em confron-
to com a jurisprudência dominante neste Tribunal e, via de con-
seqüência, DECLARO como competente o Juízo da 1ª Vara da
Fazenda Pública da Capital, para o qual deve ser o feito remeti-
do, oportunizando o seu regular prosseguimento.
4. Intimem-se. Oficie-se ao Doutor Juiz de Direito Suscitante,
com cópia da presente decisão.
Autorizo o Sr. Chefe de Seção à subscrever os atos de ofício ao
fiel cumprimento desta decisão.
Curitiba, 20 de agosto de 2002.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
JUIZ RELATOR

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 05/09/2002
Relação No. 2002.02776 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Caio Graco De Araujo Quadros 001 0211386-6
Francisco Carlos De Carvalho 002 0212119-9
Glaci Eiane Zimmer 003 0212349-7

Despachos Relator
001. 0211386-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/112982.  Matéria: Criminal.  Comarca: Mallet.
Vara: Vara única.  Comarca: Mallet.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200100000023 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000069 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Caio Graco
de Araujo Quadros.Paciente: Emerson Chojnacki. Réu Preso.
Adv.: Caio Graco de Araujo Quadros.  Impetrado: Juiz de Direito
da Comarca de Mallet.Órgão Julgador: Segunda Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Despacho:
EM JUÍZO DE COGNIÇÃO SUMÁRIA, E SOB A ANÁLISE
DOS DOCUMENTOS ACOSTADOS AO PEDIDO, EVIDEN-
CIAM-SE PRESENTES OS PRESSUPOSTOS LEGAIS PARA
A CONCESSÃO DA LIMINAR PLEITEADA, PELO QUE DE-
FIRO A EXPEDIÇÃO EM FAVOR DO PACIENTE DO ALVA-
RÁ DE SOLTURA SE POR "AL" NÃO ESTIVER PRESO.
ENTREMENTES, SOLICITEM-SE AS NECESSÁRIAS INFOR-
MAÇÕES A RESPEITO DA IMPETRAÇÃO AO R. JUÍZO
APONTADO AQUI COMO AUTORIDADE COATORA.

Despachos Relator
002. 0212119-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/114559.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 0 Ação Penal.
Impetrante: Bel. Francisco Carlos de Carvalho.Paciente: Fran-
cisco Dias Neto Réu Preso.  Adv.: Francisco Carlos de Carvalho.

Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Comar-
ca de Ponta Grossa.Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.
Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.  Despacho:
1 - Malgrado não tenha sido expressamente formulado, indefi-
ro o pleito liminar, eis que o writ, a despeito de ter sido impe-
trado por advogado, deixou de se fazer acompanhar de qual-
quer documento. 2 - Solicitem-se informações à d. Autoridade
Judiciária apontada como coatora, que entender como neces-
sárias, inclusive para o encaminhamento de cópia da decisão
(bem como de certidão de antecedentes criminais do acusado,
eventualmente existente nos autos pertinentes) que determi-
nou a expedição de mandado de prisão contra o paciente, cum-
prido na cidade de Bonito de Santa Fé - Estado da Paraíba,
esclarecendo ainda se existe decreto de prisão preventiva ou
sentença condenatória com pena pendente de cumprimento pelo
réu Francisco Dias Neto. Acoste-se ao ofício cópia deste despa-
cho e da inicial do presente mandamus, possibilitando ao D.
Juízado impetrado a compreensão do objeto do writ. Autorizo à
Srª Chefe de Seção da 2ª Câmara Criminal a assinar o expedien-
te. 3 - Cumprido o item 2º, dê-se vista à d. PGJ.

Despachos Relator
003. 0212349-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/118178.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200060759 Ação
Penal.  Impetrante: Bel. Glaci Eliane Zimmer.  Paciente: Fernan-
da dos Santos Réu Preso.  Adv.: Glaci Eiane Zimmer.  Impetrado:
Juiz de Direito da Sexta Vara Criminal da Comarca de Curitiba.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari.  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes
Ferreira Gomes.  Despacho:
I - Deixo de conceder a liminar pleiteada, por não vislumbrar, em
cognição sumária, motivos suficientes para sua concessão. II -
Requisite-se informações da d. Autoridade Judiciária. III - Junta-
das as informações, abra-se vista a d. PGJ.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 05/09/2002
Relação No. 2002.02779 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Darci Cândido De Paula 003 0212180-8
Elizabete Bergamo De Godoy 001 0211075-8

002 0211920-8
Ronaldo Camilo Reis 002 0211920-8
Sandra Mara Hinata 003 0212180-8

Despachos Relator
001. 0211075-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/111158.  Matéria: Criminal.  Comarca: Alto
Piquiri.  Vara: Vara única.  Comarca: Alto Piquiri.  Vara: Vara
Criminal.  Impetrante: Bel. Ronaldo Camilo.  Impetrante: Bel.
Elizabete Bergamo de Godoy.  Paciente: Alexsandro Curan
Scinskas Réu Preso.  Adv.: Elizabete Bergamo de Godoy.  Im-
petrado: Juiz de Direito da Comarca de Alto Piquiri.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eracles Mes-
sias.  Despacho:
Face as informações de fls. 133 e 134, vão os autos à d. PGJ, fican-
do prejudicado pedido de reconsideração do pedido de liminar in-
deferido, hoje despachado, e que deverá ser j. aos presentes.

Despachos Relator
002. 0211920-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/115913.  Matéria: Criminal.  Comarca: Alto
Piquiri.  Vara: Vara única.  Comarca: Alto Piquiri.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200200000053 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200200000054 Inquerito Policial.  Autos
Complementares: 200200000091 Pedido de Prisão Temporária/
preventiva.  Impetrante: Bel. Ronaldo Camilo.Impetrante: Bel.
Elizabete Bergamo de Godoy.Paciente: Lucas Carlini.Adv.: Eli-
zabete Bergamo de Godoy.  Adv.: Ronaldo Camilo Reis.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Comarca de Alto Piquiri.Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eracles Messias.
Despacho:
I - Em análise perfunctória dos presentes autos, constata-se que o
decreto de prisão preventiva, de fls. 54 e 55, exarado pela ilustre
Juíza de Alto Piquiri, se reveste das formalidades legais, estando
amparado fática e juridicamente, não sendo invalidado pelas ale-
gações da inicial, de fls. 02 à 14, motivos pelos quais denego a
liminar pretendida. II - Solicitem-se as informações de praxe.

Despachos Relator
003. 0212180-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/117137.  Matéria: Criminal.  Comarca: Mati-
nhos.  Vara: Vara única.  Comarca: Matinhos.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 200200000047 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200200000204 Inquerito Policial.  Impetran-
te: Bel. Sandra Mara Hinata.  Impetrante: Bel. Darci Cândido
de Paula.  Paciente: Cleverson Rosa de Amorim Réu Preso.
Adv.: Sandra Mara Hinata.  Adv.: Darci Cândido de Paula.
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Matinhos.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela
Alves.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima.  Despacho:
Indefiro a liminar porque o feito não se encontra suficientemente ins-
truído para tanto. Colham-se as informações da autoridade coatora.

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ
COMUNICADO

Comunicamos aos Senhores Advogados e Partes Interessadas, que
diante da ausência justificada dos Juízes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Alçada, a Sessão de Julgamento do dia  11 de
setembro  não será realizada e os processos serão julgados na Sessão
do dia 18 de setembro do corrente.

DIVISÃO DE REGISTRO E
INFORMAÇÕES
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ADILSON LUIS FERREIRA 008 00252/1997
ADRIANA BERNO 057 00122/2002
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ADRIANE TURIN DOS SANTOS 026 00933/2000
ADRIANO M. C. RANCIARO 001 00838/1986
ADRIANO MUNIZ REBELLO 061 00200/2002
ALBERTO TEIXEIRA XAVIER 003 00810/1991
ALESSANDRA SPR‚A PETRI 044 01286/2001
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 046 01372/2001
ALEXANDRE JOS‚ ZAKOVICZ 062 00275/2002

056 00111/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 087 00970/2002
ALEXANDRE OLIVEIRA SOARES 025 00869/2000
ALEXANDRE STADLER CORREA 038 00919/2001
ALI ZRAIK JUNIOR 078 00702/2002
ALINE FAGUNDES 080 00785/2002
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ANDREIA VERANO 043 01247/2001
ANISIO DOS SANTOS 027 01002/2000

029 01038/2000
022 00373/2000

ANNA CAROLINA DE CAMARGO 049 01476/2001
ANTENOR DEMETERCO NETO 036 00435/2001
ANTONIO C. DE FIGUEIREDO 036 00435/2001
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 034 00316/2001
ANTONIO CELESTINO TONELOT 030 01222/2000
ANTONIO EMERSON MARTINS 018 00100/2000

016 00905/1999
ANTONIO PINTO MUNHOZ DA R 044 01286/2001
APARECIDO JOSE DA SILVA 075 00663/2002
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 069 00441/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 052 01617/2001

096 01013/2002
AUGUSTO SOARES DA SILVA 034 00316/2001
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 008 00252/1997
AYRTON CORREIA ROSA 055 00104/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 017 01516/1999
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 038 00919/2001
CELIA DO ROCIO DE PAULA 047 01423/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 050 01489/2001
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SOLANGE CANDIDA WUICIK 008 00252/1997
SONIA ITAJARA FERNANDES 018 00100/2000
SONIA M. FARIAS 033 00188/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 020 00270/2000
SYDNEI MARTINS LECHETA 060 00151/2002
TATIANA KALKO 054 00034/2002
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 070 00481/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 080 00785/2002
TERESA ARRUDA WAMBIER 031 00031/2001
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 014 01369/1998
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 039 00985/2001
VANESSA DE MATTOS MORENO 070 00481/2002
VICTOR A. A. BOMFIM MARIN 004 00836/1994
VICTOR ALEXANDRE B.MARINS 030 01222/2000

VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 068 00407/2002
VITAL CASSOL DA ROCHA 015 00581/1999
VITORIO KARAN 073 00631/2002
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 045 01354/2001
WILSON ROBERTO DE LIMA 048 01456/2001

1.-EXECUCAO  DE TITULO JUDICIAL-838/1986-
MERIDIONAL - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. S/
A x OMIR FAUSTINO e outros -Sobre o prosseguimento do feito
manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo
sem manifesta�Æo, aguarde-se em arquivo provis•rio. -Adv.
FERNANDO A. DE OLIVEIRA, ADRIANO M. C. RANCIARO
e MARCELO FANCHIN-

2.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-777/1991-
COMPANHIA DE CIMENTO ITAMBE x CONCRETEIRA
PAULO CASECA LTDA e outros - · autora para que efetue a
retirada da carta precat•ria expedida. —  Cincia ao interessado,
face o expediente de fls. 158. -Adv. JOAO RICARDO CUNHA
DE ALMEIDA, JAUDE RICARDO LOURES ROCHA e
DANIELE LENZI-

3.-INTERDICAO-810/1991-MARLIES SCHIMIDT UNRUH x
FRITZ WILFRIED UNRUH- Renovo o prazo de dez dias para o
cumprimento do despacho de fls. 200. -Adv. ALBERTO
TEIXEIRA XAVIER e LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-

4.-DISSOLU�AO DE SOCIEDADE-836/1994-VILFREDO DE
OLIVEIRA SCHURMAN x EDITORA GRUPO I LTDA- Defiro
a vista dos autos pelo prazo de cinco dias. -Adv. VICTOR A. A.
BOMFIM MARINS, ROGERIA DOTTI DORIA e RENE ARIEL
DOTTI-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1194/1995-
MEGACRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x F.S.M.
SINALIZACAO RODOVIARIA LTDA -Aguarda-se a retirada
de alvar´ expedido. -Adv. MOZART PIZZATO ANDREOLI-

6.-ORDINARIA  DE COBRANCA-526/1996-TASCHE
INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS LTDA x
GUARARAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA- Recolhidas as custas devidas ao Sr. Oficial de Justi�a,
eis que sÆo devidas em face da indica�Æo de novo endere�o
para  diligncia, desentranhe-se o mandado de fls. 298 para seu
integral cumprimento,  como requerido s fls. 300/301. -Adv.
FERNANDA TROIAN-

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-189/1997-INA
MARGARETH BORASTO OSZIKA repres. APOLAR IMOV. x
LUIZ CARLOS BAETA- Sobre o cumprimento da carta precat•ria
manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO e JOAO
NELSON KINAL-

8.-PROCEDIMENTO INCIDENTAL-252/1997-BERMAN S.A.
ENGENHARIA E CONSTRU�ES x MARIA DE LOURDES
GRAHNER- Conforme os termos da peti�Æo de fls. 359, tenho
por ineficaz a nomea�Æo de fls. 353/357, em obedincia aos
termos do artigo 656,III, do CPC. Comprovado o recolhimento
das custas devidas ao Sr. Oficial de Justi�a, desentranhe-se o
mandado de fls. 351, para fins de penhora do bem indicado pela
credora s fls. 363. -Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO,
SAMANTHA ALBINI, ADILSON LUIS FERREIRA,
SOLANGE CANDIDA WUICIK e AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

9.-MEDIDA  CAUTELAR-488/1997-IMPORTADORA DE
FRUTAS LA VIOLETERA LTDA x AGÒNCIA MARÖTIMA
DICKINSON (PARANA) S.A.- Considerando o contido nos
artigos 604 e 614 do CPC, renovo o prazo de cinco dias ao autor
para que cumpra o item “1” do despacho de fls. 224. -Adv.
CLAUDIA APARECIDA BATISTA-

10.-DECLARATORIA-1030/1997-ROSELI ESPINDOLA DE
MEDEIROS e outros x WEBER CONSTRU�ES CIVIS LTDA -
· parte interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr.
Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv.
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

11.—486/1998-CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
BELLA VISTA x M.C. CONSTRU�OES CIVIS LTDA -· parte
interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial
de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. MARILZA
MATIOSKI-

12.-USUCAPIAO-629/1998-MARCOS JOSE PINHO x
ESPOLIO DE TEREZA MARIA SANTOS -Intimem-se o autor
pessoalmente atravˆs de carta com AR e seu advogado pelo DJ a
darem andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extin�Æo e arquivamento. -Adv. SEBASTIAO NEVES-

13.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-663/1998-FIAT
LEASIN S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x RENATO
FERNANDES -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se a
autora, no prazo de cinco dias, promovendo a retirada da carta
precat•ria para o devido cumprimento. -Adv. RONALDO LIMA
MACHADO e LUCIANE MACHADO-

14.-MONITORIA-1369/1998-LUCY BIAGINI x AURELIO
ILHACO ALVARES DE MOURA e outros- Reitere-se os termos
do of˜cio de fls. 307, e intime-se o Sr. Avaliador Judicial,
salientando que a credora ˆ benefici´ria da assistncia judici´ria
gratuita. Ap•s, defiro o requerimento de vista dos autos formulado
pelos devedores s fls. 311/312, pelo prazo de cinco dias. -Adv.
LUIZ ROBERTO RECH, THOMAS FRANCISCO DA ROSA,
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA, LUIZ CELSO BRANCO,
MARCOS LUCIANO GOMES, MARIA CRISTINA OLIV. P.
DOS SANTOS e ROSA DAUM MACHADO-

15.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-581/1999-CLOVIS
MOTTIN x GRAFICA ASA BRANCA LTDA e outros- ... Posto
isso, defiro o protesto de preferncia formulado pela FAZENDA
PBLICA NACIONAL, garantindo-lhe o direito de receber

primeiro o produto da arremata�Æo, atˆ o limite de seu crˆdito,
e, para determinar que o credor/arrematante CLàVIS MOTTIN
efetue o dep•sito do pre�o pelo qual arrematou o bem, dentro do
prazo de TRÒS DIAS, sob pena de inefic´cia da arremata�Æo.
-Adv. VITAL CASSOL DA ROCHA, IRINEU PALMA
PEREIRA, JUAREZ BORTOLI, HUMBERTO RIBEIRO DE
QUEIROZ, MARIA LUCIA DE QUEIROZ, NELSON SCARPIN
JUNIOR e LUCIANE BAGGIO LOSSO-

16.—905/1999-CONDOMINIO CONJ. MORAIDAS CAIUA I,
CONDD. XV x ALAERTES JOSE MARTINS- Ao credor para
que informe o endere�o dos devedores, para posterior expedi�Æo
de mandado. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

17.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1516/1999-NEUSA
MARIA IURK RISTOW x RET - SOL RECUPERACAO DE
BLOCOS E SOLDAS EM GERAL -Ao credor para que efetue o
preparo das custas relativas  execu�Æo de senten�a, no valor
de R$ 157,50, no prazo de cinco dias. Cite-se o devedor para o
pagamento do dˆbito conforme peti�Æo de fls. 102/103 nos
termos dos artigos 652 e seguintes. Preliminarmente, fixo em 10%
os honor´rios advocat˜cios. Expe�a-se mandado, desde que
comprovado o recolhimento das custas de Oficial de Justi�a. —
Ao credor para que efetue o recolhimento das custas relativas ao
Sr. Distribuidor, que importam em R$ 1,84 (hum real e oitenta e
quatro centavos). -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO-

18.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-100/2000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PARQUE VERDE x MAURO BATISTA
FRANCA -· parte interessada para que efetue o dep•sito antecipado
das custas relativas ao Sr. Avaliador, em conformidade com o art.
19 e seus õõ, do CPC. R$ 109,00. -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS e SONIA ITAJARA FERNANDES-

19.-MONITORIA-168/2000-ABS  INDUSTRIA DE BOMBAS
CENTRIFUGAS LTDA x  INTERBRAZIL SEGURADORA
S.A.- Recolhidas as custas devidas ao Sr. Oficial de Justi�a,
expe�a-se mandado de execu�Æo, nos termos do despacho de
fls. 180. -Adv. IVANA CARLA PARDINI-

20.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-270/2000-BANCO
AMERICA DO SUL S/A x GILSON ROBERTO DA SILVA e
outros -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o credor,
no prazo de cinco dias. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

21.-ORDINARIA-344/2000-JULIO CESAR SANTINI CANTO
e outros x CIDADELA S.A- Manifestem-se os credores sobre o
bem nomeado  penhora s fls. 169/175. -Adv. MOZART
PIZZATO ANDREOLI-

22.-CAUTELAR INOMINADA-373/2000-MADEIREIRA
PAULAFONSO LTDA. x BANCO SANTANDER BRASIL S/
A.- Defiro a vista dos autos ao autor pelo prazo de dez dias. -Adv.
ANISIO DOS SANTOS-

23.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-790/2000-CIRO
BRUNING x R. ORIENTE & CIA LTDA- Recolhidas as custas
devidas ao Sr. Oficial de Justi�a, desentranhe-se o mandado de
fls. 39/40 para seu integral cumprimento, nos termos do pedido
de fls. 56, obedecendo o ditado pelos artigos 671, I, e 672, õ 2 do
CPC. Em face do item anterior, resta prejudicada a an´lise do
pedido de fls. 56, “a”. -Adv. Ivone Terezinha Ranzolin e CIRO
BRUNING-

24.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-802/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO HYDRA x MARIA DE LOURDES YOSHIOKA e
outros- Considerando que o acordo anunciado pelas partes nestes
autos sob n 802/2000 de A�Æo de Cobran�a proposto por
Condom˜nio Edif˜cio Hydra em face de MAria de Lourdes
Yoshioka, foi integralmente cumprido, conforme peti�Æo de fls.
86, julgo extinto este processo, com fulcro no artigo 269, III, do
CPC. Arquivem-se os autos com as anota�äes e baixas
necess´rias, inclusive na distribui�Æo. -Adv. PEDRO
MACENTE, MARA REGINA MACENTE, LUIR CESCHIN,
MONICA DE MORAES ZANELATTO, MARCELO
GANDOLFI SIQUEIRA, MARCOS AURELIO DE LIMA
JUNIOR e LUIZ GUSTAVO MARINONI-

25.-REINTEGRACAO DE  POSSE-869/2000-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A e outros x OLIVEIRA E
LIMA LTDA e outros- ... Posto isso, com fundamento no artigo
267, inciso VI, do CPC, julgo extinto o presente processo de
a�Æo de reintegra�Æo de posse, autuada sob n 869/2000,p por
ser a parte autora carecedora do direito de a�Æo, e, em
conseq•ncia, revogo a liminar de fls. 61, devendo  o bem ser
restitu˜do  arrendat´ria. Pela sucumbncia, condeno a parte
autora ao pagamento das custas processuais e honor´rios
advocat˜cios, estes em favor do patrono da rˆ, os quais fixo em
R$ 600,00 (seiscentos reais), corrigidos por ocasiÆo do pagamento
pelo INPC, tendo em vista o grau de zelo do ilustre caus˜dico, o
tempo despendido para a presta�Æo dos servi�os e a natureza e
importncia da causa, o que fa�o com fulcro no õ 4, do artigo 20,
do CPC. -Adv. FERNANDO JOSE BONATO, SADI BONATTO
e ALEXANDRE OLIVEIRA SOARES DA SILVA-

26.-ANULA�AO DE ATO JURIDICO-933/2000-OCTAL
COMERCIAL ELETRONICA LTDA e outros x MANOEL
CARLOS DA SILVA- Tendo em vista o que consta da certidÆo
supra, redesigno a audincia de instru�Æo e julgamento para o
dia 13/03/2002, s 14 hrs e 00 min. Intimem-se as partes para
depoimento pessoal, bem como a testemunha arrolada pelo
requerido, sendo concedido o prazo de trinta dias para a
antecipa�Æo das custas necess´rias, cofnorme dispäe o artigo
407 do CPC, sob pena de preclusÆo. -Adv. Adriane Turin dos
Santos e MANOEL CARLOS DA SILVA-

27.-REVISAO DE CONTRATO-1002/2000-MADEIREIRA
PAULAFONSO LTDA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -
Sobre a proposta de honor´rios  periciais, que importam em R$
1.400,00, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -Adv.
ANISIO DOS SANTOS, IDELANIR ERNESTI e MAURO
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28.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1035/2000-NEVANIR
M. A. FERREIRA x GENECI BIAZUS BIER e outros -Aguarda-
se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. SHIRLEY TEREZINHA
BONFIM-

29.-ATENTADO-1038/2000-MADEIREIRA PAULAFONSO
LTDA x BANCO NOROESTE S.A- Defiro a vista dos autos ao
autor pelo prazo de dez dias. -Adv. ANISIO DOS SANTOS-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-1222/2000-PAULO RENATO
LACHOWSKI x BANCO  ITAU S.A.- ... Diante do exposto julgo
improcedentes os presentes embargos de declara�Æo. -Adv.
VICTOR ALEXANDRE B.MARINS, GRACIELA I. MARTINS,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR., LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO,
JAMES THOMPSOM LEMER e LUIS ROBERTO AHRENS-

31.-EXECU�AO HIPOTECARIA-31/2001-BANCO  ITA S/A.
x RONALDO PAULO BAHR e outros- Comprovado o
recolhimento das custas devidas ao Sr. Oficial de Justi�a, expe�a-
se o competente mandado de cita�Æo nos termos do despacho
inicial de fls. 61 e observando o requerido na peti�Æo de fls. 63.
-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, ERNESTO ANTUNES DE
CARVALHO e TERESA ARRUDA WAMBIER-

32.—127/2001-FERRETI E MAGALHAES LTDA x NAHIR
SILVA FIGUEIREDO e outros- Tendo em vista a insistncia do
procurador da parte rˆ na tomada do depoimento pessoal do
representante legal da autora, bem como da testemunha por ele
arrolada, que nÆo foram intimadas, redesignou-se a presente para
o dia 10 de mar�o de 2003, s 14 hrs e 00 min, ficando intimada
a parte ora presente, ciente de que dever´ comparecer para prestar
depoimento pessoal, advertida de que se presumirÆo confessados
os fatos contra ela alegados, caso nÆo compare�a ou,
comparecendo, se recuse a depor, conforme dispäe o artigo 343,
õõ 1 e 2  do CPC. Expe�a-se mandado para a intima�Æo da
testemunha arrolada pela parte rˆ. DeverÆo as partes antecipar
em tempo h´bil, as custas relativas s diligncias do Sr. Oficial
de Justi�a, para intima�Æo do representante legal da parte autora,
bem como da primeira rˆ, para depoimento pessoal, conforme
dispäe o artigo 407 do CPC, sob pena de preclusÆo. -Adv. JOSE
DO CARMO BADARO, RUTH COATTI e EDSON VIEIRA
ABDALA-

33.-MONITORIA-188/2001-JOSE  ABEL DO AMARAL
FRANCA x DONIZETE CESTARI GUANDALINI- Converto o
mandado inicial em executivo judicial. Ao credor para que
apresente planilha de c´lculo atualizado, no prazo de cinco dias.
Ap•s, cite-se o devedor, nos termos dos artigos 652 e seguintes do
CPC. Para o caso de pronto pagamento, fixo a verba honor´ria
em 10% sobre o valor do dˆbito. Comprovado o recolhimento
das custas expe�a-se mandado executivo. - Adv. SONIA M.
FARIAS-

34.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-316/2001-
PEDREIRAS JAGUARAPIRA LTDA x CONSTRUTORA
SULTEPA S/A e outros- Sobre a efetiva�Æo ou nÆo da
transa�Æo, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -
Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, MARIA
CRISTINA LINS PORTELLA NUNES, AUGUSTO SOARES
DA SILVA, EDUARDO CUNHA MULLER, SHEILA
MARAVIESKI, SERGIO PORTINHO GALVAO, OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ e JORGE GOMES ROSA
NETO-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-327/2001-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S.A. x RUBENS
ALFREDO PISSATO - Recebo a emenda da inicial de fls. 53/
57,uma vez que a inclusÆo do valor residual garantido (VRG),
como aqui ocorre, faz com que haja transmuda�Æo da aven�a
de arrendamento para compra e venda, entendimento esse
predominante. ... Posto isso, antecipo os efeitos da tutela para o
fim de manter a reintegra�Æo de posse do bem em favor da autora,
j´ realizada, conforme auto de fls. 35. Cite-se o rˆu, para que
apresente defesa, querendo, no prazo de quinze dias, sob pena de
revelia. Expe�a-se carta com AR/MP, desde que antecipada as
despesas de postagem. Oficie-se como requerido s fls. 57, exceto
para o Detran, vez que a parte poder´ obter informa�äes junto
aquele •rgÆo independente de interven�Æo judicial. — Ao autor
para que efetue o recolhimento das custas relativas ao distribuidor,
que importam  em R$ 1,84, no prazo de cinco dias. — Aguarda-
se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

36.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-435/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x JOAO MARCOS DE CAMARGO -Aguarda-
se a retirada do Edital expedido. -Adv. ANTENOR DEMETERCO
NETO e ANTONIO C. DE FIGUEIREDO DEMETERCO-

37.-DEPOSITO-625/2001-BANCO  VOLKSWAGEN S.A. x
CARLOS ALBERTO TISCHNER  -Aguarda-se a retirada de Carta
Precat•ria expedida. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

38.-ARROLAMENTO-919/2001-RAUL LOCKES STANGER e
outros x RENATO LOCKES STANGER -Sobre o prosseguimento
do feito manifeste-se o inventariante, no prazo de cinco dias. -
Adv. ALEXANDRE STADLER CORREA e CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR-

39.-OUTORGA UXàRIA-985/2001-EDGAR SCHIEFELBEIN x
ILSE MARIA SCHIEFELBEIN- Considerando que o acordo
anunciado pelas partes nestes autos sob n 325/2002, de RescisÆo
de Contrato c/c Perdas  e Danos proposta por Alfa Arrendamento
Mercantil S/a contra Ricardo Santos Oliveira, foi integralmente
cumprido, conforme peti�Æo de fls. 48, julgo extinto este
processo, com fulcro no artigo 269, III, do CPC. Arquivem-se os
autos, com as anota�äes e baixas necess´rias, inclusive na
distribui�Æo. Custas  pagas. -Adv. MIRIAM CANFIELD
PETRECCA, LUIZ FERNANDO KUSTER, VALDIR LEMOS
DE CARVALHO e CRISTIANE DE ARAGAO DOMINGUES-

40.-DECLARATORIA-1102/2001-ANGELO CARLOS
VANHONI x BANCO BANESTADO S/A -Manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva
possibilidade de transa�Æo, apresentando propostas  para tanto.
Se invi´vel a transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta
importar´ na presun�Æo de  desinteresse na concilia�Æo),
venham conclusos os autos para saneamento ou julgamento
conforme o estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo,
especifiquem as  provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. -
Adv. MAURICIO GALEB, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-1119/2001-AUGUSTO
SURIAN NETO e outros x SHEILA CHAMECKI RIGLER- Sobre
a efetiva�Æo ou nÆo do acordo e a certidÆo de fls. 272,
manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -Adv. LUCIANO
ALBERTI DE BRITO, JOSE GUSTAVO DE OLIVEIRA
FRANCO e LINCOLN E.ALBUQUERQUE DE CAMARGO F-

42.-EXECUCAO  TIT. EXTRAJUDICIAL-1196/2001-RIBEIRO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E INCORPORACO x
IVAN SANTOS DA VEIGA JUNIOR e outros -Sobre o
prosseguimento do feito manifeste-se o credor, no prazo de cinco
dias. Decorrido o prazo sem manifesta�Æo, aguarde-se em
arquivo provis•rio. -Adv. MAX RIESEMBERG BASTOS-

43.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1247/2001-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
ALMIR MULLER -Aguarda-se a retirada de Carta Precat•ria
expedida. -Adv. ANDREIA VERANO, MARCELO FABIANO
GRESKIV, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

44.-ANULATORIA C/C DANOS MORAIS-1286/2001-ORACY
MARIA MUNHOZ DA ROCHA LACERDA x JAYME LIEBEL
-Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca
da efetiva possibilidade de transa�Æo, apresentando propostas
para tanto. Se invi´vel a transa�Æo ( a ausncia de proposta
concreta  importar´ na presun�Æo de desinteresse na
concilia�Æo), venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem
requeridas. -Adv. ANTONIO PINTO MUNHOZ DA ROCHA
NETTO, MARCELO JOSE CISCATO e ALESSANDRA SPRˆA
PETRI-

45.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1354/2001-MILZA
REGINA PENTEADO e outros x UNIBANCO SEGUROS e
outros -Recebo o recurso de apela�Æo de fls. 174/176, em ambos
os efeitos, posto que tempestivo. Ao apelado para que apresente
suas contra-razäes, querendo, no prazo legal. -Adv. JONAS
CARVALHO GOULART, JONAS GOULART, ADRIANA
PATAH, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO
IWERSEN, WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO
TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA
e ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVILA-

46.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1372/2001-BANCO
FORD S/A x DALILA  SALOMAO -· parte interessada, para que
manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo
de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMEMTO-

47.-INTERDICAO-1423/2001-MARISTELA JOHNSON x
ELIANE DO ROCIO JOHNSON- · requerente para que efetue a
retirada do Termo de Compromisso de Curadora. -Adv. CELIA
DO ROCIO DE PAULA-

48.-PRODUCAO ANTEC.DE PROVAS-1456/2001-JULIO
VALTER KURTA e outros x LUIZ CARLOS RUCKEL- Restando
comprovado o recolhimento  das custas devidas ao Sr. Oficial de
Justi�a, expe�a-se mandado de cita�Æo do requerido, nos
termos do despacho de fls. 19. -Adv. WILSON ROBERTO DE
LIMA-

49.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1476/2001-RIO
PARANA CIA SECURITIZ. DE CR–DITOS FINANCEIROS x
MASO AUTOMàVEIS LIMITADA- Defiro a suspensÆo
requerida na peti�Æo de fls. 91, com base no disposto no artigo
791, inciso III do CPC.  Aguarde-se em arquivo. -Adv.
FRANCISCO A. C. BELTRAO, ANNA CAROLINA DE
CAMARGO BELTRAO e ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

50.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1489/2001-BANCO
BMC S/A x MAURI LOPES- Defiro o requerimento de vista dos
autos, devendo a parte autora comprovar a efetiva constitui�Æo
do rˆu em mora, impreterivelmente dentro do prazo de dez dias,
uma vez que j´ se passaram mais de nove meses sem que tenha
sido dado atendimento ao despacho inicial, sob pena de
indeferimento. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e
CESAR AUGUSTO TERRA-

51.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1612/2001-OMNI
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO  E INVESTIMENTO x
ALEXANDRE LUBACHEVSKI FILHO- Sobre a efetiva�Æo
de eventual acordo noticiado  s fls. 29 e o prosseguimento do
feito manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Adv. ERICO
SODRE QUIRINO FERREIRA-

52.-MONITORIA-1617/2001-BANCO BANESTADO S.A. x
DALTON HEESCHEN NIRO e outros - Converto o mandado
inicial em executivo, constituindo o crˆdito do autor em t˜tulo
executivo judicial. Cite-se, na forma dos artigos 652 e seguintes.
Em caso de pronto pagamento, fixo a verba honor´ria em 10%
(dez por cento) sobre o valor do dˆbito. Expe�a-se mandado,
desde que comprovado o recolhimento da custas do Sr. Oficial de
Justi�a. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
OKSANDRO GON�ALVES-

53.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1678/2001-COND. CONJ.

RES. MORADIAS SAO JOAO DEL REY V x WALTER ROSA
e outros- Ao autor para que promova a antecipa�Æo das custas
de oficial de justi�a para cita�Æo e intima�Æo dos rˆus, nmo
prazo de cinco dias. -Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA,
NELSON CARDOSO DE MIRANDA e LADI NEIS-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-34/2002-JOCIMAR
DEA e outros  x BANCO ITAU S/A.- ·s partes para que se
manifestem-se sobre a efetiva�Æo ou nÆo do acordo, no prazo
de cinco dias. Ap•s, voltem conclusos. -Adv. JOAO BATISTA
DOS ANJOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e TATIANA KALKO-

55.-INDENIZACAO - SUM.-104/2002-AUTO POSTO LALACO
LTDA x ANTONINHO STECANELLA ME e outros- Recolhidas
as custas de postagem, expe�a-se carta de cita�Æo em nome de
Antoninho Stecanella - ME, na pessoa de seu representante legal,
com as advertncias legais, conforme requerido na peti�Æo de
fls. 122. -Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

56.-CAUTELAR  INOMINADA-111/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MORADIAS COTOLENGO UM x CARLOS
CESAR CALDERON- Ao preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 8,40, no prazo de cinco dias. -Adv. Alexandre
Josˆ Zakovicz, MARCIO DAROS SWENSSON e MARILIA
URBAN-

57.-ARROLAMENTO-122/2002-CLAUDINOR XAVIER
GODOY e outros x ONEIDE ORREDA GODOY- Aguarde-se a
comprova�Æo do recolhimento integral do imposto devido. Ap•s,
d-se vista dos autos  Fazenda P–blica. -0Adv. ADRIANA
BERNO-

58.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-132/2002-PEDROSO
FERRAGENS LTDA x BANCO REAL ABN AMRO BANK e
outros- Sobre a contesta�Æo e documentos de fls. 55/79
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. Ap•s,vista ao
Minsitˆrio P–blico. -Adv. DENIS DYNKOWSKI-

59.-COBRAN�A  - SUMARISSIMA-144/2002-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA II x JULIO
CESAR DA SILVA MASCARENHAS- Em face da nÆo
realiza�Æo da audincia anteriormente designada, para tentativa
de concilia�Æo e oferecimento de defesa marco o dia 19/02/
2003, s 16 hrs e 00 min. Recolhidas as custas de postagem,
expe�a-se carta de cita�Æo do rˆu Julio Cesar da Silva, nos
termos do despacho de fls. 33. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

60.-APREENSAO  E DEPOSITO-151/2002-J. MALUCELLI
EQUIPAMENTOS LTDA x J. PIRES CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA- · rˆ  para que efetue o dep•sito do montante de
R$ 49.342,13, no prazo de trinta dias, em conformidade com o
item 4 do despacho de fls. 97 e o c´lculo de fls. 99/101. -Adv.
SYDNEI MARTINS LECHETA, PAULO CELSO COSTA e
OSWALDO PEREIRA DA COSTA-

61.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-200/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x CLEBER PIMENTA DE MATOS -
Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o autor, no prazo
de cinco dias. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-
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RESIDENCIAL MORADIAS COTOLENGO UM x CARLOS
CESAR CALDERON- Ao preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 10,50, no prazo de cinco dias. -Adv.
Alexandre Josˆ Zakovicz, MARCIO DAROS SWENSSON e
MARILIA URBAN-

63.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-292/2002-BANCO
ARAUCARIA S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x
ROBERTO MACEDO GUIMARAES- Recolhidas as custas
devidas ao Sr. Oficial de Justi�a, desentranhe-se o mandado de
fls. 22, a fim de ser realizada penhora conforme requerido na
peti�Æo de fls. 40/41, observando o contido no artigo 671 do
CPC. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA-

64.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-325/2002-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RICARDO SANTOS
OLIVEIRA -Homologada a desistncia formulada e julgado extinto
o processo, por senten�a, determinando-se  o seu arquivamento
com as anota�äes e baixa na distribui�Æo. Custas  pagas.-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PERES e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

65.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-364/2002-
OUROPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x JOSE MARIA DE SOUZA- ...Posto isso, indefiro a
peti�Æo inicial e, de conseq•ncia, julgo extinto o processo por
falta de pressupostos de constitui�Æo e de desenvolvimento
v´lido e regular, nos termos do artigo 267, incisos I e VI, do
CPC, condenando  o autor ao pagamento das custas processuais.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos com as anota�äes
necess´rias e baixa junto ao cart•rio distribuidor.  -Adv. SIDNEI
MARCOS MIRANDA e DENISE LUBASZEWSKI-

66.-SUSTACAO DE PROTESTO-388/2002-ANDRAUS
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x SETOR
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -Aguarda-se a
retirada de of˜cio expedido. Ap•s, remetam-se os autos ao arquivo
com as anota�äes de estilo, inclusive junto ao Cart•rio
Distribuidor. -Adv. ERICA MARTA GAVETTI-

67.-ANULATORIA DE TITULO-399/2002-DP & K LTDA x
INTERATA COMUNICACAO LTDA e outros -Manifestem-se
as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva
possibilidade de transa�Æo, apresentando propostas para tanto.
Se invi´vel a transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta
importar´ na presun�Æo de desinteresse na concilia�Æo),
venham conclusos os autos para saneamento ou julgamento
conforme o estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo,
especifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir,

justificando a necessidade e utilidade das que forem requeridas.
A a�Æo cautelar em apenso, ser´ julgada simultaneamente com
esta. -Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR e
SERGIO LUIZ FERNANDES-

68.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-407/2002-POLIS
URBANISMO E MEIO AMBIENTE x EATON LTDA -Aguarda-
se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA e SANDRO HENRIQUE ROQUE-

69.-DESPEJO C/C COBR  DE ALUGUERES-441/2002-NILSE
AUGUSTINI BARBOSA x RUTH WOTKOSKI e outros -
Homologada a desistncia formulada e julgado extinto o processo,
por senten�a, determinando-se o seu arquivamento com as
anota�äes e baixa na distribui�Æo. Custas pagas.-Adv.
ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

70.-REINTEGRACAO DE POSSE-481/2002-PLINIO TONIOLO
SCHMIDT e outros x ROSE e outros- ... Posto isso, indefiro a
peti�Æo inicial, por carncia de a�Æo nos termos do artigo 295,
incisos III, do CPC, e, de conseq•ncia, julgo extinto o processo,
sem exame do mˆrito, por ausncia das condi�äes da a�Æo,
com fulcro no artigo 267, inciso VI, do CPC, nos termos da
fundamenta�Æo. Custas processuais pelos  autores. Transitado
em julgado, arquivem-se os autos com as anota�äes necess´rias
e baixa no cart•rio distribuidor. -Adv. TATIANA SCHMIDT
MANZOCHI e VANESSA DE MATTOS MORENO-

71.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-483/2002-NILTON
ALBERTO DA SILVA  OLIVEIRA x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- Sobre a contesta�Æo e
documentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez
dias. -Adv. EDUIL UBALDO ZANICOTTI-

72.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-495/2002-BANCO
ITAU S/A. x VALDERI SILVA DE LIMA -Sobre a execu�Æo
do julgado manifeste-se a credora no prazo de cinco dias.
Decorrido o prazo sem manifesta�Æo, arquivem-se os autos com
as anota�äes de estilo, inclusive junto  distribui�Æo. -Adv.
DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

73.-ORDINARIA DE NULIDADE-631/2002-VITORIO KARAN
x JAIME TEODORO KASSOW SCHORR e outros- Admito a
emenda da inicial, no sentido de que o valor da causa passe a ser
R$ 40.480,00. Considerando o atual valor da causa, intime-se o
autor para preparo das custas complementares. -Adv. VITORIO
KARAN-

74.-USUCAPIAO-655/2002-IGREJA BATISTA DO CAJURU x
ANTONIO VITALIS DA ANUNCIACAO e outros -Intimem-se
a autora pessoalmente atravˆs de carta com AR e seu advogado
pelo DJ a darem andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extin�Æo e arquivamento. -Adv. RUBENS SUNDIN
PEREIRA-

75.-SUSTACAO DE PROTESTO-663/2002-ESCOLA DE
FORMACAO DE MOTORISTAS DE TRANSITO SENTI x
VILLA BLANCA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E
DERIVADOS -· parte interessada, para que manifeste-se sobre a
certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN
5.4.5).-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

76.-OBRIGACAO  DE FAZER-670/2002-MAURICIO DE
SOUZA x UBIRATAN MOREIRA- Sobre a contesta�Æo
apresentada pelo requerido UBIRATAN MOREIRA, manifeste-
se o requerente no prazo de dez dias. -Adv. EDUARDO
MAURICIO DA SILVA SOUZA-

77.-BUSCA E  APREENSAO FIDUCIARIA-685/2002-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. x ALEXSANDRO MULLER -Sobre o prosseguimento
do feito manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, promovendo
a retirada da carta precat•ria para o devido cumprimento. -Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

78.-SUSTACAO DE PROTESTO-702/2002-BASIC LAND
COMERCIO DE ROUPAS LTDA x HORST COMERCIO
BENEFICIAMENTO DE COUROS LTDAS  e outros- Recolhidas
as custas de postagem, expe�a-se carta de cita�Æo em nome de
HORST COM. BENEF.DE COUROS LTDA., na pessoa de seu
representante legal, com as advertncias legais, conforme requerido
na peti�Æo de fls. 48. -Adv. ALI ZRAIK JUNIOR-

79.-INDENIZACAO -  SUM.-744/2002-SIRLEI TRINDADE DE
MIRANDA MARTINELLI e outros x CARLOS KENNEDY
RIZZI e outros- ... Posto isso, ante a ausncia dos requisitos
necess´rios, indefiro o requerimento de antecipa�Æo dos efeitos
da tutela. Para audincia de tentativa de concilia�Æo e
oferecimento de defesa,designo o dia 13 de novembro de 2002,

s 16 hrs e 00 min. Citem-se e intimem-se  os rˆus, para que
compare�am ao ato e apresentem contesta�Æo, querendo, sob
pena de revelia. Concedo a parte autora os benef˜cios da
assistncia judici´ria gratuita. -Adv. JOANES EVERALDO DE
SOUSA e CLAUDIOMIRO PRIOR-

80.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-785/2002-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
GENI TEREZINHA DE ANDRADE -Homologado a transa�Æo
celebrada pelas partes s fls. 17/18 e julgado extinto o processo,
determinando-se o arquivamento dos autos com as anota�äes de
praxe e baixa da distribui�Æo. Custas pagas.-Adv. ALINE
FAGUNDES e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

81.-SUMARISSIMA DE RESSARCIMENTO-803/2002-UNIAO
NOVO HAMBURGO SEGUROS S/A x SILVANA MOREIRA
MELO e outros -Sobre a contesta�Æo e documentos apresentados
manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA, SCHEILA MACEDO-

82.-MONITORIA-823/2002-BANCO BANESTADO S.A. x
ELTON MENDES FERREIRA e outros - Converto o mandado
inicial em executivo, constituindo o crˆdito do autor em t˜tulo
executivo judicial. Cite-se, na forma dos artigos 652 e seguintes.
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Em caso de pronto pagamento, fixo a verba honor´ria em 10%
(dez por cento) sobre o valor do dˆbito. Expe�a-se mandado,
desde que comprovado o recolhimento da custas do Sr. Oficial de
Justi�a. -Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e
LUCIA ROSSETO THEODORO-

83.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-829/2002-BANCO
BMC S.A. x LUCIANO MILANO- O õ 2, do artigo 2, do Dec-
Lei 911/69, prescreve que a mora do devedor ser´ comprovada
por carta registrada expedida pelo Cart•prio de T˜tulos e
Documentos ou pelo protesto do t˜tulo. De qualquer modo, faz-
se necess´rio o qua notifica�Æo seja, nÆo apenas expedida,
mas entregue ao devedor ou recebida no endere�o de destino.
Ocorre que nenhuma das hip•teses ocorreu no caso em tela, tendo
emvista a certidÆo doSr. Oficial lan�ada s fls. 10 (verso), dando
conta que a missiva sequer foi entegue no endere�o declinado.
Posto isso, defiro o prazo de dez dias para que o autor efetivamente
comprove a contstitui�Æo em mora do devedor, sob pena de
indeferimento. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

84.—875/2002-DIONIR  CAVALLARI e outros x COMPANHIA
PAULISTA DE SEGUROS -Cincia ao interessado face o retorno
negativo do AR de fls. 43. -Adv. SAMIR THOME-

85.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-909/2002-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
ALESSANDRO DANTAS DE ANDRADE E CIA LTDA -
Homologada a desistncia formulada e julgado extinto o processo,
por senten�a, determinando-se o seu  arquivamento com as
anota�äes e baixa na distribui�Æo. Custas pagas.-Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

86.-INDENIZA�AO - ORD.-918/2002-SIDNEY ALVES DA
SILVA x ADEMIR FONTOURA DE LARA e outros- Reporto-
me ao despacho de fls. 98, eis que a adapta�Æo ao rito sum´rio,
em razÆo da natureza da demanda, compreende o cumprimento
ao disposto no art. 276 do CPC, sob pena de preclusÆo do direito
de arrolar testemunhas, formular quesitos e indicar assistente
tˆcnico. -Adv. MARCO AFONSO DE LIMA-

87.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-970/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JULIO CESAR RIBEIRO - Ratifico
os atos praticados no Ju˜zo de Pinhais.  Manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transa�Æo, apresentando propostas para tanto. Se invi´vel a
transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta  importar´ na
presun�Æo de desinteresse na concilia�Æo), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando a necessidade
e utilidade das que forem requeridas. -Adv. Alexandre Nelson
Ferraz e EDSON DE MELLO SANTOS-

88.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-997/2002-SUL 9
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros x USINA
NOVA AMERICA S/A -Para a tentativa de concilia�Æo e
oferecimento de defesa marco o dia 10/12/2002 s 16 hrs e 00
min. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertncia legal,
intimando-o(s) para que compare�a(m) a audincia, onde
dever´(Æo) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se fa�a
acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Expe�a-se carta
com AR/MP, desde  que comprovado o recolhimento das custas
de postagem. -Adv. LISIMAR VALVERDE PEREIRA-

89.-DECLARTORIA INEX.OBRIG.CAMB.-1001/2002-ALL -
AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S.A. x EBATE
CONSTRUTORA LTDA- Tendo em vista o valor atribu˜do 
causa, cumpre ao autora adequ´-la ao procedimento sum´rio,
observando-se o disposto no artigo 276 e seguintes do CPC, sob
pena de preclusÆo do direito de produ�Æo de prova testemunhal
e pericial. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e MARIA
REGINA ZARATE NISSEL-

90.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1002/2002-GUTELIA
PASTA SCHNEIDER x NEREU MARTINS SCHNEIDER-
Nomeio inventariante a  vi–va-meeira GUT–LIA PASTA
SCHNEIDER, que dever´ prestar o compromisso dentro de cinco
dias. Dentro de vinte  dias, dever´ a inventariante apresentar,
por peti�Æo, as  primeiras declara�äes. -Adv. FERNANDA
CAPRIOTTI-

91.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1003/2002-
MARLENE APARECIDA RAMOS x REVESTIPISO
COMERCIO DE PISOS, REVESTIMENTOS E DEC-
Considerando que a controvˆrsia gira em torno da rela�Æo de
emprego, subordinada s normas da CLT, a competncia para
processar e julgar alide ̂  da Justi�a do Trabalho, como preceitua
o artigo 114 da Constitui�Æo FEderal, razÆo pela qual, declino
da competncia e determino a remssa destes autos a uma das Varas
da Justi�a do Trabalho desta Comarca. Procedam-se as anota�äes
necess´rias, inclusive no cart•rio distribuidor. -Adv. JOAO
HENRIQUE DA SILVA-

92.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1004/2002-JOAO
MARIA VIRGOLINO SCHOLZ DE MENDONCA x ARNALDO
ACENDINO SOARES -Cite(m)-se o(s) requerido(s) para contestar
ou requerer a purga da mora em quinze dias, querendo, com as
advertncias dos artigos 285 e 319 do CPC. Expe�a-se mandado
ou carta com AR/MP, desde que comprovado o recolhimento das
custas respectivas.-Adv. MARCO ANTONIO MONTEIRO DA
SILVA-

93.-ARROLAMENTO-1008/2002-IVANEIA FRARE  e outros
x VITORIO FRARE- Nomeio inventariante a vi–va-meeira
INVAN–IA FRARE, independentemente de compromisso.
Concedo  inventariante o prazo de dez dias para que junte aos
autos as certidäes negativas de dˆbitos da UniÆo, do Estado e
do Munic˜pio. Ap•s, voltem-me conclusos para homologa�Æo.
-Adv. MARCELO WANDERLEY GUIMARAES e DALTON
JOSE BORBA-

94.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1011/2002-BANCO

SANTANDER BRASIL S/A x NORBERTO LUIZ MOLENA -
Concedo liminarmente a busca e apreensÆo do bem alienado
fiduciariamente, uma vez que restou comprovada a mora.
Cumprida a medida, cite-se para contestar em trs dias, ou purgar
a mora, se for o caso. Expe�a-se mandado, facultando ao Sr.
Oficial de Justi�a o cumprimento da diligncia conforme o disposto
no artigo 172, õ 2 do C•digo de  Processo Civil. -Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

95.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1012/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x SONIA SOUTO URATANI -
Concedo liminarmente a busca e apreensÆo do bem alienado
fiduciariamente, uma vez que restou comprovada a mora.
Cumprida a medida, cite-se para contestar em trs dias, ou purgar
a mora, se for o caso. Expe�a-se mandado, facultando ao Sr.
Oficial de Justi�a o cumprimento da diligncia conforme o disposto
no artigo 172, õ 2 do C•digo de  Processo Civil. -Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

96.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1013/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x VEPLAN EMPREENDIMENTOS,
TRANSPORTES E LOCACAO -Concedo liminarmente a busca
e apreensÆo do bem alienado fiduciariamente, uma vez que restou
comprovada a mora. Cumprida a medida, cite-se para contestar
em trs dias, ou purgar a mora, se for o caso. Expe�a-se
mandado,desde que comprovado o recolhimento das custas do
Oficial de Justi�a, facultando-lhe o cumprimento da diligncia
conforme o disposto no artigo 172, õ 2 do C•digo de Processo
Civil. Cumpridaa liminar e citada a rˆ, notifique-se ofiador,desde
que comprovado o recolhimento das custas de postagem. -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ
FRAN�A JUNIOR-

97.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1016/2002-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. x RONALDO ANTONIO G. LINHARES- Concedo ao
autor o prazo de dez dias para emendar a inicial, juntando-se aos
autos o comprovante de AR encaminhado ao endere�o do rˆu,
uma vez que este nÆo se fez acompanhar da presente. Ap•s,
voltem-me conclusos. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

98.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1017/2002-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. x VALDONIR GOULART DA ROSA -Concedo
liminarmente a busca e apreensÆo do bem alienado
fiduciariamente, uma vez que restou comprovada a mora.
Cumprida a medida, cite-se para contestar em trs dias, ou purgar
a mora, se for o caso. Expe�a-se mandado,desde que comprovado
o recolhimento das custas do Oficial de Justi�a, facultando-lhe o
cumprimento da diligncia conforme o disposto no artigo 172, õ 2
do C•digo de Processo Civil. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-

99.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-1018/2002-LANGER
COMERCIO DE PRODUTOS E DERIVADOS DO PETROLE
x BANCO ITAU S/A- Concedo o prazo de dez dias para que a
parte autora atribua  causa valor compat˜vel com a expressÆo
econmica buscada na presente demanda,uma vez que somente
um dos pedidos do autor j´ ultrapassa o valor dado  causa.
Ap•s, voltem-me conclusos para aprecia�Æo do pedido de
antecipa�Æo de tutela. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

100.-REPARACAO DE DANOS - ORD-1019/2002-MARINO
KUCHLA x BANCO DO BRASIL S/A- Concedo o prazo de dez
dias para o autor  emendar a inicial, atribuindo  causa valor
correspondente ao proveito econmico que busca com a demanda,
isto ˆ, o valor que pretende seja indenizado pelos danos morais,
ainda que de forma estimada, como contido no item 3.1. do
requerimento, porquanto, a toda causa deve ser atribu˜do um
valor certo, para traduzir a realidade do pedido, nos termos do
artigo 258 do C•digo de Processo Civil. ... Por outro lado, se
considerarmos o valor atribu˜do  causa pelo autor, o
procedimentoa dequando par ao processamento da demanda seria
o sum´rio, nos termos do artigo 275,I, do CPC, alterado pela Lei
n 10.444/2002, e nÆo o ordin´rio como pretendido, hip•tese em
que poder´ a parte contr´ria alegar preclusÆo ao direito de
arrolar testemunhas, formular quesitos e indicar assistente tˆcnico
(art. 276, CPC). Ap•s, voltem conclusos. -Adv. JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH, DIONEI SCHENFELD e
PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH-

2ª Cível - Capital
Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das custas
iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento

1. Busca e Apreensão – UNIÃO ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA X RONALDO DA SILVA
CARDOSO – Valor das Custas: R$ 615,99 – Adv. Jefferson
do Carmo Assis;

2. Indenização c/c Cobrança c/c Lucros Cessantes c/c Danos
Morais – RMG – REPRESENTAÇÒES DE VEÍCULOS DE
COMUNICAÇÃO LTDA X EDITORA ABRIL S/A – Valor
das Custas: R$ 489,99 – Adv. Fabiana Pedrozo;

3. Sumária de Reparação de Danos Morais –
METROPOLITANA VIGILÂNCA COMERCIAL E
INDUSTRIAL LTDA X SANDRO ARMANDO DE
OLIVEIRA E OUTRO – Valor das Custas: R$ 164,49 – Adv.
Carlos Joaquim de Oliveira Franco eRonald Roesner Junior;

LUIZ FERNANDO CARMEZINI OLIVEIRA

Juramentado

4.ª VARA CÍVEL

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 126/2002
JUIZ DE DIREITO: DR. RUI PORTUGAL BACELAR F
JUIZ DE DIREITO: DRa. Simone Cherem F. de M

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA PEREIRA DOS SANTO 014 00593/0055
ALANA MARCHAND RENAUD 053 00988/2002

LEONEL DA ROSA VIEIRA 012 00589/0055
LIJEANE CRISTINA PEREIRA 049 00816/2002
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 021 00136/1997
LOLINNA CHAN 032 01259/1999
LORENA MARINS SCHWARTZ 009 00585/0055
LOURIVAL BARAO MARQUES 019 00615/1994
LUCIANA NOTO 044 00578/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 023 01284/1997

031 01242/1999
LUCIANE LAWIN 013 00592/0055
LUCIANE SCHWANSEE CURY TE 019 00615/1994
LUCINEIA POSSAR 018 00387/1989
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 051 00851/2002
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 024 01413/1997
LUIZ ALBERTO GONCALVES 054 00989/2002
LUIZ ANTONIO BERTOCCO 023 01284/1997
LUIZ CARLOS CHECOZZI 019 00615/1994

019 00615/1994
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 024 01413/1997
LUIZ MAZZA 010 00587/0055
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 037 00339/2001
MAFUZ ANTONIO ABRAO 052 00857/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 038 01110/2001
MARCO AURELIO DA SILVA AL 030 01075/1999
MARCOLINO P. CAMARGO 017 00237/1989
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 023 01284/1997

031 01242/1999
MARIO CASTILHA DE LIMA 007 00583/0055
MARIO ROGERIO DIAS 045 00740/2002
MARLUS H ARNS DE OLIVEIRA 022 01165/1997
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 036 00117/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 039 01191/2001

033 01377/1999
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 033 01377/1999
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 039 01191/2001
MIRZA FALCAO 033 01377/1999
MUNIR ABAGGE 030 01075/1999
MURILO CELSO FERRI 026 00584/1998
MURILO CLEVE MACHADO 039 01191/2001

033 01377/1999
NELSON PASCHOALOTTO 047 00763/2002
NEUDI FERNANDES 055 00991/2002
NEY ROLIN DE ALENCAR FILH 006 00580/0055
NICOLE ABRAO 052 00857/2002
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 019 00615/1994
OLIVAR CONEGLIAN 031 01242/1999
OMAR RODRIGUES CHAVES 032 01259/1999
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 031 01242/1999
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 033 01377/1999
OSVALDIR NODARI 023 01284/1997

031 01242/1999
PATRICIA CASILLO 031 01242/1999
PATRICIA CASILO SENFF 023 01284/1997
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 040 01207/2001
PAULO LEANDRO DIETER 023 01284/1997
PAULO MACARINI 016 30596/1982
PAULO ROBERTO BARBIERI 021 00136/1997
PAULO ROBERTO DA SILVA LA 029 00973/1999
PAULO ROBERTO FADEL 019 00615/1994

019 00615/1994
PAULO ROBERTO VIDAL 033 01377/1999
PEDRO GIROLAMO MACARINI 016 30596/1982
PRISCILA SANTOS ARTIGAS F 048 00799/2002
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 050 00840/2002
RENE ARIEL DOTTI 040 01207/2001
RICARDO ALMALEH 023 01284/1997
RICARDO DOS SANTOS ABREU 053 00988/2002
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 030 01075/1999
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 034 00417/2000
ROBERTO JOSE TAQUES DE NE 036 00117/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 040 01207/2001
ROGERIA FAGUNDES DOTTI 040 01207/2001
RUI EDUARDO VIDAL FALCAO 033 01377/1999
SADI BONATTO 018 00387/1989
SAMIRA NABBOUH ABREU 053 00988/2002
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 030 01075/1999
SIDNEI MACHADO 030 01075/1999
SIDNEY MARCOS MIRANDA 042 00527/2002
SILVIANI IWERSON BARONE 030 01075/1999
SIMONE PACHECO DE SOUZA 023 01284/1997
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 023 01284/1997

031 01242/1999
SONIA MARIA ANRELINK 041 00254/2002
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 008 00584/0055
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 019 00615/1994
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 030 01075/1999
TEODORO JAIRO SILVA DA SI 030 01075/1999
VALDECI WENCESLAU VASCONC 019 00615/1994
VALERIA CARAMURU CICARELL 035 00716/2000
VALMIR BERNARDO PARISI 011 00588/0055
VANESSA CRISTINA PASQUALI 049 00816/2002
VICENTE REINALDO T PUGLIE 025 00345/1998
VICTOR RACHID MASSER 023 01284/1997
WOLNEY LUIZ BAGGIO 029 00973/1999
YOSHIHIRO MIYAMURA 044 00578/2002

1.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-573/0055-BANCO
ITAU S/A x VALDIR COSTA LIMA JUNIOR -Preparar as custas
no valor de R$ 157,50 (cento e cinq•enta e sete reais e cinq•enta
centavos), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

2.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-575/0055-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LINNEU
CIRILO DE AZAMBUJA FLORES -Preparar as custas no valor
de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob pena de
cancelamento. Antecipar as custas referentes a citacão. -Adv.
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO-

3.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-576/0055-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x OSMAR
SANTOS LUCHINA -Preparar as custas no valor de R$ 609,00
(seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento.

ALAOR RIBEIRO DOS REIS 025 00345/1998
ALCEU CONCEICAO MACHADO F 048 00799/2002
ALCEU MACHADO FILHO 048 00799/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 038 01110/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 035 00716/2000
ALEXANDRE TADEU RIBEIRO B 019 00615/1994
ALLANA CAPOS MARQUES 049 00816/2002
AMARILIS VAZ CORTESI 046 00754/2002
ANA LUISA CARON 040 01207/2001
ANDERSON COELHO CASSAROTT 056 00996/2002
ANDERSON HATAQUEIAMA 039 01191/2001

033 01377/1999
ANDRE DINIZ AFFONSO COSTA 036 00117/2001
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 048 00799/2002
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 024 01413/1997
ANDREA BAHR GOMES 040 01207/2001
ANDREA FERSTEMBERG 027 01125/1998
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 023 01284/1997

031 01242/1999
ANGELA MARIA PIEDADE 033 01377/1999
ANTONIO CELESTINO TONELOT 015 00594/0055
ANTONIO DE OLIVEIRA TAVAR 017 00237/1989
ANTONIO EMERSON MARTINS 005 00579/0055
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 031 01242/1999
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 019 00615/1994
AUREO VINHOTI 039 01191/2001
BENO FRAGA BRANDAO 040 01207/2001
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 008 00584/0055
CAETANO GOMES CORREA FILH 017 00237/1989
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 031 01242/1999
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 043 00541/2002
CARLOS ALBERTO DA SILVA 054 00989/2002
CARLOS EDUARDO DE MACEDO 050 00840/2002
CARLOS FREDERICO REINA CO 039 01191/2001
CARLOS MAZZA FILHO 010 00587/0055
CARLOS ROBERTO CLARO 023 01284/1997
CELSO ARAUJO GUIMARAES 031 01242/1999
CEZAR EUCLIDES MELLO 017 00237/1989
CHRISTIAN MARCELO MANAS 030 01075/1999
CHRISTOPHER FALCAO 033 01377/1999
CLARA MARIA ROMAN BORGES 049 00816/2002
CLAUDIO FULLE 032 01259/1999
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 014 00593/0055
CLEBER MARCONDES 031 01242/1999
CRISMACLEYTON PAMPLONA 047 00763/2002
CRISTIANE DOUHEY DE ARRUD 009 00585/0055
CRISTIANE TIEMI OTA 024 01413/1997
DANIEL HACHEM 028 00284/1999
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 023 01284/1997
DANTE PARISI 011 00588/0055
DAVID ANTONIO BADUY 017 00237/1989
DENIS NORTON RABY 023 01284/1997
DENISE CRISTINA DE OLIVEI 019 00615/1994
DENISE LUBASZEWSKI 042 00527/2002
DILANI MAIORANI 009 00585/0055
DIOMEDES LUIS BASTOS 019 00615/1994
DOMINGOS CAPORRINO NETO 017 00237/1989
DOUGLAS MARCEL PERES 021 00136/1997
EDSON GONSALVES ARAUJO 019 00615/1994
EDUARDO CASILO JARDIM 023 01284/1997

031 01242/1999
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 026 00584/1998
EMERSON N FUKUSHIMA 023 01284/1997
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 047 00763/2002
ERNESTO TREVISAN 027 01125/1998
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 031 01242/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 037 00339/2001

001 00573/0055
FABIO GOES ACERBI 038 01110/2001
FABRICIO COSTA SELLA 004 00578/0055
FABRICIO ZANELLA DUARTE 035 00716/2000
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA 017 00237/1989
FERNANDA ANDREAZZA 022 01165/1997
FERNANDO AUGUSTO SPERB 048 00799/2002
FILIPE ALVES DA MOTA 039 01191/2001
FRANCISCO UBIRAJARA CAMAR 036 00117/2001
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA 002 00575/0055

003 00576/0055
GASTAO FERNANDO PAES DE B 015 00594/0055
GENESIO SELLA 004 00578/0055
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 021 00136/1997
GERSON MASSIGNAN MANSANI 031 01242/1999
GILBERTO GAESKI 007 00583/0055
GLAUCO IWERSEN 039 01191/2001

033 01377/1999
GUILHERME AMINTAS PAZINAT 023 01284/1997
GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVI 027 01125/1998
IZABEL DILOHE PISKE SILVE 044 00578/2002
JACINTO NELSON DE MIRANDA 049 00816/2002
JAIRO DE LACERDA 033 01377/1999
JEAN CARLO DE ALMEIDA 053 00988/2002
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 033 01377/1999
JOANA TEREZINHA NOBRE 033 01377/1999
JOAO BIGOLIN 013 00592/0055
JOAO CASILLO 023 01284/1997

031 01242/1999
JOAO MARCELO KERETCH 044 00578/2002
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 031 01242/1999
JORGE DERBLI 029 00973/1999
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 024 01413/1997
JOSE MADSON DOS REIS 019 00615/1994
JOSE RAIMUNDO CARNEIRO 017 00237/1989
JOSUE DYONISIO HECKE 019 00615/1994

033 01377/1999
JOYCE MAUS MISCHUR 008 00584/0055
JUCELINA ESCARSO DA SILVA 032 01259/1999
JULIO CESAR BROTTO 040 01207/2001
KARIN DRONK NACHORNIK 019 00615/1994
KARINA S DE OLIVEIRA 005 00579/0055
KELLEN CRISTINA F QUESSAD 039 01191/2001
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 051 00851/2002
LENITA RODOLFO PASSOS 030 01075/1999
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 031 01242/1999
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Antecipar as custas referentes a citacão. -Adv. GABRIEL A H
NEIVA DE LIMA FILHO-

4.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-578/0055-IZIDORIO
GUARDA x LIGIA AGUIAR MERHY e outros -Preparar as
custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30
dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes a
citacão. -Adv. GENESIO SELLA e FABRICIO COSTA SELLA-

5.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-579/0055-CONDOMINIO
EDIFICIO MAX WOLFF FILHO x CARLOS ANTONIO
OSIOWY -Preparar as custas no valor de R$ 220,50 (duzentos e
vinte reais e cinq•enta centavos), em 30 dias, sob pena de
cancelamento. Antecipar as custas referentes a expedicão e
encaminhamento da Carta AR. -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS e KARINA S DE OLIVEIRA-

6.-ALVARA JUDICIAL-580/0055-AUGUSTA FRASSAO x
ROMILDO FRASSAO DOS SANTOS (ESPOLIO) -Preparar as
custas no valor de R$ 304,50 (trezentos e quatro reais e cinq•enta
centavos), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv. NEY
ROLIN DE ALENCAR FILHO-

7.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-583/0055-EMPO-
EMPRESA CURITIBANA DE SAN E CONST CIVIL LTDA x
VIA VENETO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -Preparar
as custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30
dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes a
citacão. -Adv. GILBERTO GAESKI e MARIO CASTILHA DE
LIMA-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-584/0055-CCV -
COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S/A x
LABORATORIO DE FREIOS LTDA -Preparar as custas no valor
de R$ 157,50 (cento e cinq•enta e sete reais e cinq•enta
centavos), em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as
custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA
e JOYCE MAUS MISCHUR-

9.-ARROLAMENTO SUMARIO-585/0055-SCHELAMI
PACIORNIK MACIORO x BRUNO MACIORO (ESPOLIO) -
Preparar as custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais),
em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv. LORENA MARINS
SCHWARTZ, DILANI MAIORANI e CRISTIANE DOUHEY
DE ARRUDA-

10.-ALVARA JUDICIAL-587/0055-CATHARINA FRANCISCA
ALVES x EUGENIO FRANCISCO ALVES FILHO (ESPOLIO)
-Preparar as custas no valor de R$ 78,75 (setenta e oito reais e
setenta e cinco centavos), em 30 dias, sob pena de cancelamento.
-Adv. CARLOS MAZZA FILHO e LUIZ MAZZA-

11.-ACAO ORDINARIA-588/0055-EDUARDO SERGIO
BATISTO MARINHO x PEDRO DAS CHAGAS MACHADO -
Preparar as custas no valor de R$ 304,50 (trezentos e quatro reais
e cinq•enta centavos), em 30 dias, sob pena de cancelamento.
Antecipar as custas referentes a citacão. -Adv. VALMIR
BERNARDO PARISI e DANTE PARISI-

12.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-589/0055-ARI
ROCHA x CONDOMINIO EDIFICIO LAGES -Preparar as custas
no valor de R$ 357,00 (trezentos e cinq•enta e sete reais), em 30
dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes a
citacão. -Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA-

13.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-592/0055-BANCO
BBA CREDISTANSTALT S/A x ARCOENGE LTDA -Preparar
as custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30
dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes a
citacão. -Adv. JOAO BIGOLIN e LUCIANE LAWIN-

14.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-593/0055-AFONSO
RADICHEWSKI x MARIA MADALENA A OLIVEIRA e outros
-Preparar as custas no valor de R$ 241,50 (duzentos e quarenta e
um reais e cinq•enta centavos), em 30 dias, sob pena de
cancelamento. Antecipar as custas referentes a citacão. -Adv.
CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS
SANTOS-

15.-EXECUCAO-594/0055-BANCO ITAU S/A x LUIZ
FERNANDO DE PAULA e outros -Preparar as custas no valor
de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob pena de
cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de
Justica. -Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR-

16.-ANULATORIA-30596/1982-CELSO LUIZ GONZALES DE
FREITAS e outros x JOAO MAIA e outros -Ao preparo das custas
no valor de R$ 1.692,75 (hum mil, seiscentos e noventa e dois
reais e setenta e cinco centavos). Int. -Adv. PEDRO GIROLAMO
MACARINI, PAULO MACARINI-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-237/1989-JOSE
FONTANA DE PAULI x LABRO REPRESENTACAO DE
MATERIAIS DE SEGURANCA LTDA e outros -Vistos, ... 1.
Compulsando estes autos, em data de hoje, observo que precisa
ser chamado à ordem. 2. Preliminarmente, de se ressaltar que a
penhora levada a efeito através do auto de fls. 38 está regular, eis
que o bem foi depositado nas mãos do representante legal da
primeira executada, que apôs sua assinatura, bem como, houve a
intimação dos devedores da constrição realizada, consoante
certidão acrescentada no verso das fls. 36, tanto que foram opostos
embargos à execução, cuja cópia da sentença está juntada às fls.
197/199 e 201. Assim, nesse aspecto, rejeito a postulação contida
às fls. 186/187. 3. Contudo, quanto à prática dos atos processuais
posteriormente à data do falecimento do exeq•ente, ocorrido em
15/07/99, com razão a primeira executada no petitório de fls. 186/
187. Com efeito, conforme dispõe o artigo 791, inciso II, do CPC,
suspende-se a execução nas hipóteses previstas no art. 265, ns. I
a III, do mesmo código, sem olvidar que o inciso I deste artigo
declina que a suspensão também se dá em decorrência da morte
de qualquer das partes. Aliás, a jurisprudência já assentou: “A

suspensão do processo, em razão da morte de uma das partes é
automática e se inicia no momento em que se dá a ocorrência do
fato, tendo a decisão que a declara efeito ex tunc” (STJ- 4ª T.,
REsp. 32.667-2-PR, rel. Min. Fontes de Alencar, j. 24/06/96, v.u.,
DJU 23/09/96, p. 35.109) “e sendo nulos todos os atos praticados
após o falecimento” (RT 606/90; RJTJESP 84/160; JTA 88/97,
94/265, 112/162, 112/367). Assim, o assunto desmerece maiores
divagações. 4. Do exposto, diante da certidão de óbito juntada às
fls. 188, DECLARO NULOS TODOS OS ATOS PRATICADOS
A PARTIR DE FLS. 121 ATÉ FLS. 181, INCLUSIVE. 5. Solicite-
se a devolução da deprecata expedida (fls. 180)
independentemente de cumprimento. 6. Intime-se o subscritor de
fls. 191/192, a fim de que apresente certidão atualizada acerca do
inventário que tramita perante o Juízo da 13ª Vara Cível desta
comarca, na qual se ateste a fase em que se encontra o
procedimento. 7. Com o atendimento do item supra, voltem-me
para ser apreciada a habilitação pretendida (fls. 191/192). 8.
Intimem-se. Retirar ofício de fl. 205. -Adv. MARCOLINO P.
CAMARGO, JOSE RAIMUNDO CARNEIRO, ANTONIO DE
OLIVEIRA TAVARES, DOMINGOS CAPORRINO NETO,
DAVID ANTONIO BADUY, FAUSTO PEREIRA DE LACERDA
FILHO, CAETANO GOMES CORREA FILHO e CEZAR
EUCLIDES MELLO-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-387/1989-
BANCO DO BRASIL S/A x INDUSTRIA JOAO JOSE ZATTAR
S/A e outros -À avaliação dos bens penhorados. Intimem-se. Deve
a parte interessada antecipar as custas referente a expedição da
carta precatória. -Adv. SADI BONATTO, LUCINEIA POSSAR-

19.-COMINATORIA-615/1994-ALCIDES KOMOROWSKI x
SANY VEICULOS e outros -Para a audiência de conciliação ou
saneamento, à qual deverão comparecer as partes e/ou seus
procuradores, habilitados a transigir, designo a data de 21 de maio
de 2003, às 15:30 horas, na sede deste Juízo (CPC, art. 331).
Intimem-se. -Adv. ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO,
LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDECI WENCESLAU
VASCONCELOS, LUIZ CARLOS CHECOZZI, PAULO
ROBERTO FADEL, LUIZ CARLOS CHECOZZI, PAULO
ROBERTO FADEL, SUSEN KARIN CARCERERI ZENI, NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR, LUCIANE SCHWANSEE CURY
TERRA, ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA, JOSE
MADSON DOS REIS, JOSUE DYONISIO HECKE, EDSON
GONSALVES ARAUJO, DENISE CRISTINA DE OLIVEIRA,
KARIN DRONK NACHORNIK e DIOMEDES LUIS BASTOS-

20.-ACAO DECLARATORIA-1392/1996-XAXIM INDUSTRIA
DE COMPENSADOS LTDA x PAPEX IMP E EXP DE PROD
MANUFATURADOS LTDA -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO
DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
MOLOTOV PASSOS-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-136/1997-
BANCO ITAU S/A x MARIA JOANA LOBERTO e outros -
Manifeste-se sobre a certidão de fl. 136, do Sr. Oficial de Justiça.
-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL
PERES, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e LIZ
DANIELLE PERES DE OLIVEIRA-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1165/1997-
MARCELO WANDERLEI IESKI x PAPBOX INDUSTRIA DE
PAPEIS E EMBALAGENS -No prazo de dez (10) dias, deverá o
credor apresentar demonstrativo atualizado do débito. Int. -Adv.
FERNANDA ANDREAZZA e MARLUS H ARNS DE
OLIVEIRA-

23.-REPARACAO DE DANOS-1284/1997-JEFERSON
STELMACH x PRISMA TRABALHO TEMPORARIO LTDA e
outros -Indefiro a expedição de novo ofício ao INSS, porquanto,
quando as partes foram intimada para falar sobre o documento de
fl. 267 (certidão de fl. 270), a segunda Requerida silenciou
(certidão de fl. 275). Precluso, pois, seu direito de impugnar o
referido documento. Defiro, porém, a intimação do Requerente,
com as cominações do artigo 359 do Código de Processo Civil,
para que apresente as cópias de sua Carteira de Trabalho, em 10
(dez) dias. Fica suspenso, portanto, o determinado a fl. 496. Int. -
Adv. EMERSON N FUKUSHIMA, GUILHERME AMINTAS
PAZINATO DA SILVA, JOAO CASILLO, PATRICIA CASILO
SENFF, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, OSVALDIR
NODARI, CARLOS ROBERTO CLARO, DENIS NORTON
RABY, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, EDUARDO CASILO JARDIM, SIMONE
PACHECO DE SOUZA, LUIZ ANTONIO BERTOCCO,
VICTOR RACHID MASSER, DANIELE ALESSANDRA
RAUEN, PAULO LEANDRO DIETER e RICARDO
ALMALEH-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1413/1997-
ANEDIR FARIAS RIBAS x CELSO RICARDO DE MACEDO -
1. Defiro (fls. 121/122). Oficie-se na forma pretendida. 2. Intimem-
se. Retirar oficio de fls. 126/127. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, ANDRE
ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO
GRITTES MANZOCHI e CRISTIANE TIEMI OTA-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-345/1998-MDM
INFORMATICA LTDA x CNH CADASTROS NACIONAIS
LTDA e outros -Aguarde-se o retorno dos autos de embargos à
execução. Int. -Adv. VICENTE REINALDO T PUGLIESI e
ALAOR RIBEIRO DOS REIS-

26.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-584/1998-
BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
x MAINARDES & MEDEIROS LTDA -Defiro (fl. 28). Oficie-
se na forma pretendida. Retirar oficio de fls. 30/33. -Adv. MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

27.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1125/1998-UP

PAINEIS E CARTAZES LTDA x COCIOLLI COMERCIAL
LTDA -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 160, do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. ERNESTO TREVISAN, ANDREA
FERSTEMBERG e GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVIZAN-

28.-ACAO MONITORIA-284/1999-BANCO ABN AMRO S/A
x FERNANDO JOSE GONÇALVES DOS SANTOS -Defiro (fls.
120-121). Reitere-se o ofício, instruindo-o com cópia da petição
de fl. 114. Deixo de deferir o pedido contido no destaque do
último parágrafo de fl. 121, porque, como foi a Requerente quem
retirou e encaminhou o ofício, também foi responsável por não
observar o equívoco. Diligências necessárias. -Adv. DANIEL
HACHEM-

29.-INVENTARIO E PARTILHA-973/1999-MILTON
ADOLPHO VERCESI x MARIA ANTONIETA VERCESI
(ESPOLIO) -Manifeste-se a parte interessada sobre a petição de
fl. 88 do Sr. Avaliador. -Adv. WOLNEY LUIZ BAGGIO, PAULO
ROBERTO DA SILVA LARA e JORGE DERBLI-

30.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1075/1999-BENEDITO
GOMES x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A
TELEPAR -Manifestem-se as partes sobre a petição de fl. 238 do
Sr. Perito. -Adv. SIDNEI MACHADO, MARCO AURELIO DA
SILVA ALCURE, CHRISTIAN MARCELO MANAS, ROBERTA
BOTELHO BITTENCOURT, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU, SILVIANI IWERSON BARONE, LENITA
RODOLFO PASSOS, TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI,
TEODORO JAIRO SILVA DA SILVA e MUNIR ABAGGE-

31.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1242/1999-MARCIO
WESCHER CONDESSA e outros x DIONISIO SERENA NETO
e outros -Manifestem-se as partes sobre a petição de fl. 555 do Sr.
Perito. -Adv. CELSO ARAUJO GUIMARAES, OSMAN DE
SANTA CRUZ ARRUDA, OLIVAR CONEGLIAN, JOAO
CASILLO, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, OSVALDIR
NODARI, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
EDUARDO CASILO JARDIM, PATRICIA CASILLO,
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CLEBER
MARCONDES, CARLA BARUSSO MEDAGLIA
HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN MANSANI, ANTONIO
LUIZ DE OLIVEIRA e LEONARDO BUSARELLO
ARNIZAUT-

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1259/1999-
RECEITA FOMENTO MERCANTIL LTDA x ANTONIO
TSUTOMU KODA e outros -1. Preliminarmente, de se ressaltar
que a subscritora de fls. 78/79 não tem poderes para peticionar
em nome da segunda executada, eis que não acostou instrumento
procuratório por esta outorgada em seu favor. 2. No mais, curial
frisar que nos autos de execução somente é possível submeter ao
conhecimento do juiz da lide, independentemente de embargos,
determinadas matérias de ordem pública, limitadas sua
abrangência temática, que digam respeito a questão suscetíveis
de conhecimentos de ofício, ou a nulidade do título, que seja
evidente e flagrante, isto é, cujo conhecimento independa de
contraditório ou dilação probatória. Contudo, não é o que ocorre
no caso dos autos. 3. Com efeito, a falência mencionada no
petitório de fls. 78/79 sequer foi comprovada, sem olvidar que se
refere a empresa estranha à esta causa. Além disso, eventual
tentativa de acordo entre os contendores não tem o condão de
suspender o trâmite processual. 4. Ademais, a impugnação do
primeiro devedor em relação à avaliação do bem constrito, observo
que se limita a discordar do laudo, sob o fundamento de que o
valor atribuído é superior ao preço de mercado. Ora, a dúvida
sobre o valor da avaliação deve ser fundada em motivos reais,
devidamente comprovados nos autos e, não meras conjecturas. 5.
Assim, rejeito todos os requerimentos formulados às fls. 78/79.
6. Portanto, em continuidade ao curso do processo, marque, o
cartório, datas para arrematação. 7. Intimem-se. -Adv. OMAR
RODRIGUES CHAVES, CLAUDIO FULLE, LOLINNA CHAN
e JUCELINA ESCARSO DA SILVA-

33.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1377/1999-NELSON
LEAL e outros x TRANSPORTES BRAGHINI LTDA e outros -
Manifestem-se as partes sobre a petição de fl. 297 do Sr. Perito. -
Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO, PAULO ROBERTO
VIDAL, OSMAR DE ANDRADE FERREIRA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM
PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON
HATAQUEIAMA, JAIRO DE LACERDA, RUI EDUARDO
VIDAL FALCAO, JOSUE DYONISIO HECKE, MIRZA
FALCAO, JOANA TEREZINHA NOBRE, CHRISTOPHER
FALCAO e ANGELA MARIA PIEDADE-

34.-ACAO DE DEPOSITO-417/2000-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MOACIR
MARCOS TULESKI PEREIRA -Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente mandado seja cumprido (antecipação das custas do
Sr. Oficial de Justiça). -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-

35.-ACAO DE DEPOSITO-716/2000-CONSORCIO
NACIONAL SUDAMERICA S/C LTDA x T SUL NORTE SETE
JOTA LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre a juntada da
carta devolvida de fls. 68/69. -Adv. FABRICIO ZANELLA
DUARTE, VALERIA CARAMURU CICARELLI e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

36.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-117/2001-MARIA
HELENA TOTTINE VILAK x VIACAO MARUMBI LTDA -
PETIÇÃO DE FLS. 144 DA SRA. PERITA: “designada a data de
16 de setembro de 2002, às 14:00 horas (segunda-feira) para exame
clínico na pessoa da autora, Sra. Maria Helena Tottene Vilak, a
ser realizado no consultório, à Rua Paulo Gorski, 861, sobreloja
nº 05 - Ecoville - próximo ao Carrefour Champagnat - CEP 81.210-
220 - nesta capital.” -Adv. FRANCISCO UBIRAJARA
CAMARGO FADEL, ROBERTO JOSE TAQUES DE
NEGREIROS, ANDRE DINIZ AFFONSO COSTA e MAURICIO
GOMM FERREIRA DOS SANTOS-

37.-EXECUCAO HIPOTECARIA-339/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x RAIMUNDO FRANCISCO -
Manifeste-se a parte interessada ante a praça negativa. -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

38.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1110/2001-FORD
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO
HENRIQUE DOS SANTOS -Defiro (fl. 72). Oficie-se na forma
pretendida. Retirar oficio de fl. 74. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, FABIO GOES ACERBI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1191/2001-
MOUHAMMED SOUMAILLE x UNIBANCO SEGUROS S/A
-Vistos e examinados etc... Ante o exposto, homologo, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 43-44, que
se regerá pelas clásulas e condições nele estabelecidas. Via de
consequência, julgo extinto o processo, com julgamento de mérito,
conforme disposto no artigo 794, II, do Código de Processo Civil.
Autorizo a expedição de alvará para que, do valor objeto do
depósito de fl. 25, o Exeq•ente, por seu procurador, possa levantar
a quantia de R$ 390.500,00. Autorizo ainda que a Sra. Escrivã
levante, de tal depósito, o valor necessário à satisfação das custas
pendentes e que o saldo seja levantado pela Executada, por seu
procurador. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. FILIPE
ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO, AUREO VINHOTI, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAN PERSIA DE
SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA
e KELLEN CRISTINA F QUESSADA-

40.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1207/2001-
MURETAMA EDIFICACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
x GILMAR GONCALVES DE OLIVEIRA -Cite-se na forma
pretendida às fls. 126, observando, para tanto, o despacho inicial.
Deve a parte interessada antecipar as custas referente a expedição
e encaminhamento da carta AR. -Adv. ROGERIA DOTTI DORIA,
PATRICIA DOMINGUES NYMBERG, RENE ARIEL DOTTI,
BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO
CESAR BROTTO, ANA LUISA CARON e ROGERIA
FAGUNDES DOTTI-

41.-INVENTARIO E PARTILHA-254/2002-ODETTE AMELIA
LOPES CORTES e outros x AFRANIO JOSE CORDEIRO
CORTES (ESPOLIO) -Assiste razão aos Requerentes, com relação
à incorreção material existente na sentença. O inventário seguiu,
a partir de fls. 20-26, o rito de arrolamento e foi Inventariante
Augusto Lopes Cortes e não como constou. Assim, corrijo o citado
erro material, para que se observe o contido no parágrafo anterior
deste. Outrossim, defiro a dispensa do prazo recursal. Prossiga-
se como determinado na sentença. Publique-se. Averbe-se à
margem do registro anterior. Int. -Adv. SONIA MARIA
ANRELINK-

42.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-527/2002-IRMAOS
CARCERERI LTDA x IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA -Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cumprido
(antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA, DENISE LUBASZEWSKI-

43.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-541/2002-BANCO
ITAU S/A x JOAO MACIEL DOS SANTOS -Defiro (fl. 20).
Oficie-se na forma pretendida. Retirar oficio de fls. 22/26. -Adv.
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

44.-DESPEJO P/F DE PAGAMENTO-578/2002-AIRTON
SILVERIO x WALDEREZ JUNKO YASSUDA e outros -
Aguarde-se pelo prazo do acordo. -Adv. IZABEL DILOHE PISKE
SILVERIO, YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO
KERETCH e LUCIANA NOTO-

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-740/2002-CRAS
FOMENTO MERCANTIL LTDA x DALMARCO INDUSTRIA
DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA e outros -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MARIO ROGERIO DIAS-

46.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-754/2002-AUTO
POSTO ALLMAX LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S
A -Deve o representante legal assinar termo de caução (salvo). -
Adv. AMARILIS VAZ CORTESI-

47.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-763/2002-BANCO
ZOGBI S/A x PEDRO DIRCEU SERAFIM -Defiro (fls. 22/23).
Oficie-se na forma pretendida. Retirar oficio de fls. 25/29. -Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON
PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

48.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-799/2002-GAP -
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/C x UNIBON
REFEICOES LTDA -Aguarde-se pelo prazo do acordo. -Adv.
ALCEU MACHADO FILHO, ANDRE LUIZ BONAT
CORDEIRO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, ALCEU
CONCEICAO MACHADO FILHO e PRISCILA SANTOS
ARTIGAS FIEDLER-

49.-MED CAUT PROD ANT DE PROVAS-816/2002-GABRIEL
VELLOZO MACHADO NEIVA DE MACEDO e outros x
RAFAEL GALOTTI PEIXOTO -Manifeste-se sobre a contestação
e documentos de fls. 130/140. -Adv. VANESSA CRISTINA
PASQUALINI, JACINTO NELSON DE MIRANDA
COUTINHO, ALLANA CAPOS MARQUES, CLARA MARIA
ROMAN BORGES, LIJEANE CRISTINA PEREIRA SANTOS-

50.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-840/2002-CELSO
PASQUAL x LATEX IND COM IMPOR E EXPOR DE
ARTEFATOS DE LATEX -Manifeste-se sobre a contestação e
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documentos de fls. 30/36. -Adv. RAFAEL JUSTUS DE BRITO,
CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS-

51.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-851/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x FABIO LUIS DO
NASCIMENTO -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 17, do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

52.-ACAO PAULIANA-857/2002-FORTUNA ASSESSORIA DE
CREDITO E COBRANCA LTDA x MARIO EDSON CESAR
FERELLI e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a
juntada da carta devolvida de fls. 108/109. -Adv. MAFUZ
ANTONIO ABRAO e NICOLE ABRAO-

53.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-988/2002-
ROSMAR RAMOS x ANTONIO CARLOS CASTAGNOLLI -
Preliminarmente deve o Exeq•ente apresentar os originais das
notas promissórias. Prazo: 10 (dez) dias. Int. -Adv. ALANA
MARCHAND RENAUD, RICARDO DOS SANTOS ABREU,
SAMIRA NABBOUH ABREU e JEAN CARLO DE ALMEIDA-

54.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-989/2002-ACIR
SEBASTIAO DOS SANTOS x MAKRO ATACADISTA S/A -O
pedido de assistência judiciária gratuita deve obedecer o disposto
na Lei 1.060/50, combinada com o artigo 1º da Lei 7,115/83.
Como não foi apresentada a declaração exigida pela norma, não
pode ser deferido o benefício. Intimem-se. -Adv. LUIZ ALBERTO
GONCALVES e CARLOS ALBERTO DA SILVA-

55.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-991/2002-
SUTURAS COMERCIAL CIRURGICA LTDA M.E. x
FUNDACAO ERASMO DE ROTERDAM LTDA M.E. -1.
Cite(m)-se, na forma requerida, para pagamento ou nomeação de
bens à penhora, em vinte e quatro (24:00) horas, sob pena de
constrição judicial. 2. Para o caso de pronto pagamento, fixo os
honorários do advogado da parte credora no equivalente a dez
por cento (10%) sobre o valor atualizado do débito. 3. Intimem-
se. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido
(antecipar custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. NEUDI
FERNANDES-

56.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-996/2002-ARNALDO
LUIZ SUSIN x LUCIANE STRAPASSON e outros -... Pelo
exposto, como não está presente um dos requisitos exigidos para
antecipação de tutela, indefiro a liminar pretendida. Cumprido o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral de Justiça no Estado do Paraná, citem-se os
Requeridos para, querendo, oferecerem resposta no prazo legal.
Constem do mandado as advertências do artigo 285 do Código de
Processo Civil. Int. Deve a parte interessada antecipar as custas
referente a citação. -Adv. ANDERSON COELHO CASSAROTTI-
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CERES EMILIA GUBERT DEMOG 047 00297/2002
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 053 00513/2002
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 053 00513/2002
CLAIRE LOTICE 043 00210/2002
CLARICE MARIA DAL COMUNE 041 00129/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 015 01105/1997
CLOVIS ROBERTO DE PAULA 037 01158/2001
CRISTIANE CARVALHO 017 01036/1998
DANIEL HACHEM 035 01132/2001
DANIELLE RIBEIRO 068 00952/2002
DENNIS A. ZAFANELI MOLINA 017 01036/1998
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 043 00210/2002
DIVONZIR VALESI 002 00020/1989
DORVAL A. CURY SIMOES 032 00934/2001
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUE 024 01121/1999
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 056 00636/2002
EMILIA NANCI MARTINS NERY 024 01121/1999
EVA LANG 059 00881/2002

FABIANA C.RAMPAZZO ALMEID 030 00701/2001
FABIANA SILVEIRA 026 01476/1999
FABIANE MULLER BONETTO 054 00525/2002
FABIANO BINHARA 029 00534/2000

022 00676/1999
FABIO AMARAL ROCHA 045 00247/2002
FABRICIO STADLER CORREA 055 00582/2002
FABRICIO ZIPPERER 004 00139/1992
FATIMA LUIZA GERABA CASAB 046 00252/2002
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 006 00311/1994
FLAVIANO BELINATI GARCIA 060 00918/2002
GENTIL ALMEIDA CAMPOS 041 00129/2002
GERHARD KLASSEN 019 01382/1998
GIULIANO OD ROCHA 025 01146/1999
GUILHERME MANNA ROCHA 009 00302/1996
GUSTAVO PAIM VASQUES 049 00425/2002
HELOISA MARIA FREITAS CAM 001 22052/1985
IGUACIMIR G. FRANCO 003 00845/1991
ILDEFONSO J.CESCHIN 003 00845/1991
IVORLI FRANCISCO TIBES DA 008 00216/1996
JACKSON GLADSTON NICOLODI 013 01430/1996
JAQUELINE KOWALSKI 048 00324/2002
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 058 00809/2002
JEAN CARLO DE ALMEIDA 016 00244/1998
JOAO CASILLO 022 00676/1999
JOAO MARCELO KERETCH 037 01158/2001
JONAS BORGES 066 00944/2002
JORGE CLARO BADARO 009 00302/1996
JOSE ARI MATOS 057 00755/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 038 01390/2001

034 01118/2001
JOSE CID CAMPELO 002 00020/1989
JOSE DO CARMO BADARO 009 00302/1996
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 019 01382/1998
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 011 01104/1996
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 013 01430/1996
JOSE PACHECO NETO 064 00941/2002
JOSE RODRIGO SADE 002 00020/1989
JULIANA PUPO 017 01036/1998
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 018 01288/1998
KAREN VIVIANE CASADO VALE 002 00020/1989

002 00020/1989
KARINE SIMONE POFAHL 026 01476/1999
KATIA REGINA LEITE 005 01089/1992
LACIR GUARENGHI 032 00934/2001
LORENA DE LOURDES DO AMAR 023 01015/1999
LUCIANA BERRO 036 01138/2001

033 01109/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 029 00534/2000

022 00676/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 063 00940/2002
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 058 00809/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 014 00626/1997
LUIS CARLOS BARRETO 013 01430/1996
LUIZ A. DE CARLI 048 00324/2002
LUIZ ADAO D’CARLI 021 00421/1999
LUIZ CARLOS DA ROCHA 026 01476/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 046 00252/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 040 00067/2002
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 009 00302/1996
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 034 01118/2001
LUIZ HECKE 061 00923/2002
MARA REGINA MACENTE 065 00942/2002
MARCELLO CESAR PEREIRA FI 037 01158/2001
MARCELO MOKVA DOS SANTOS 021 00421/1999
MARCIA HELENA DALCOL 045 00247/2002
MARCIA J. VIEIRA SIMOES 032 00934/2001

008 00216/1996
MARCO ANTONIO PIMENTA DUT 016 00244/1998
MARCOS ANTONIO ZAITER 069 00961/2002
MARCUS VINICIUS TADEU PER 045 00247/2002
MARGARETH ZANARDINI 025 01146/1999
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 028 00414/2000
MARIALVA PORTES 062 00927/2002
MAURICIO DE P.S. GUIMARAE 007 01123/1995
MAURO FONSECA DE MACEDO 020 00243/1999
MAURO JOAO SALLES DE A. M 030 00701/2001
MAURO JOSE AUACHE 051 00479/2002
MAXIMILIANO NACE GARCEZ 017 01036/1998
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 015 01105/1997

004 00139/1992
MISAEL PEREIRA DA SILVA 031 00922/2001
MISAEL PEREIRA DA SILVA F 031 00922/2001
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 040 00067/2002
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 005 01089/1992
NEI ROBERTO DE BARROS GUI 008 00216/1996
OKSANDRO GON•ALVES 012 01280/1996
OSCAR GUISS 001 22052/1985
PATRICIA CASILLO 029 00534/2000

022 00676/1999
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 045 00247/2002
PEDRO MACENTE 065 00942/2002
REGINA TANIA BORTOLI 012 01280/1996
REINALDO E. A. HACHEM 035 01132/2001
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 002 00020/1989
RICARDO ALIPIO DA COSTA 002 00020/1989
RICARDO DOS SANTOS ABREU 016 00244/1998
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 010 00556/1996

023 01015/1999
028 00414/2000
014 00626/1997

RICARDO HENRIQUE FERREIRA 044 00216/2002
ROBERTO ROCHA GOMES 071 00968/2002
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 056 00636/2002
ROBSON IVAN STIVAL 010 00556/1996
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 027 00323/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 060 00918/2002
SAMIRA NABBOUH ABREU 016 00244/1998
SANTINO SAGAIS 042 00193/2002
SAULO BONAT DE MELLO 022 00676/1999
SERGIO LUIZ FERNANDES 004 00139/1992
SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL 009 00302/1996
SIDNEY MARCOS MIRANDA 031 00922/2001

SILVIO BINHARA 029 00534/2000
022 00676/1999

TANI MARIA WURSTER 022 00676/1999
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 005 01089/1992
VALDEMAR ANDREATTA 018 01288/1998
VICENTE PAULA SANTOS 017 01036/1998
VILMA SOARES LENARTOVICZ 021 00421/1999
WILSON CARLOS PASSOS BARB 039 00053/2002
WILSON DE OLIVEIRA 049 00425/2002
WILSON JACOB 004 00139/1992
WLAMYR JORGE DA SILVA STA 052 00499/2002
YOSHIHIRO MIYAMURA 037 01158/2001

1.-INVENTARIO-22052/1985-ORESTES AMADEO LUCCA x
ESP. DE JUDITH VALLE LUCCA -  Desp. de fl. 91: “I) Trata-se
de inventário dos bens deixados pelo falecimento de Judith Valle
Lucca, viúva, e cujos herdeiros, filhos cedereram todos os direitos
hereditários ao outro irmao Orestes, conforme escrituras de cessao
de direitos hereditários ao outro irmao Orestes, conforme escrituras
de cessao de direitos hereditários juntadas às fl. 11/14, para o
qual foi lavrado o auto de adjudicaçao de fl. 26. II) A fl. 44,
comprova-se o recolhimento do imposto “causa mortis”. III) Visto
que, ante a cessao, incide o imposto “inter vivos”, ainda nao
recolhido, vista à Fazenda Pública quanto ao  pedido de fl. 90.
Int.” -Parte dispositiva da r. decisao de fls. 98/104: “...Diante de
tudo que foi exposto, julgo IMPROCEDENTE a pretensao da
Fazenda Pública em pretender receber o “inter vivos” haja vista a
decadência do seu direito para tanto. Int.” -Adv. OSCAR GUISS,
ANDREIA CRISTINA CALDANI e HELOISA MARIA
FREITAS CAMARA-

2.-ALIENACAO DE COISA COMUM-20/1989-ESP.
LADISLAU SENKO (F.299) e outros x ESP. REINALDO SENKO
(F.299) e outros -”Deve a parte interessada retirar guia para
recolhimento das custas referentes as diligências do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$240,00, para cumprimento do mandado
- prazo de 5 (cinco) dias”. -Adv. JOSE CID CAMPELO,
RICARDO ALIPIO DA COSTA, JOSE RODRIGO SADE,
KAREN VIVIANE CASADO VALESI, RENATO ALBERTO
NIELSEN KANAYAMA, DIVONZIR VALESI e KAREN
VIVIANE CASADO VALESI-

3.-INDENIZACAO ORD.-845/1991-NADIR JOAO ALBACH E
OUTRO x MUELLER IRMAOS S/A -”Ante a certidao negativa
de fl.613, do Sr. Oficial de Justiça, diga o credor no prazo de 05
(cinco) dias.”-Adv. ILDEFONSO J.CESCHIN e IGUACIMIR G.
FRANCO-

4.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-139/1992-
CONSORCIO NASSER S/C. LTDA. x LUIZ FRANCISCO
TONET -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a
devoluçao da carta precatória juntada às fl.192/202.”-Adv.
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SERGIO LUIZ FERNANDES,
FABRICIO ZIPPERER e WILSON JACOB-

5.-SUMARIA DE COBRANÇA-1089/1992-CONDOMINIO
CONJ.RESID.ABAETE I x SIRVAL ITAZIR ALVES -”Ante a
certidao negativa de fl.264v, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor
no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. TONY AUGUSTO PARANA
DA SILVA E SENE, NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS e
KATIA REGINA LEITE-

6.-EXECUCAO DE TITULO-311/1994-BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A x JOAO GUENTHER MASCHKE -  Desp. de
fl. 87: “1. Anote-se o substabelecimento de fl. 86, para futuras
intimaçoes. 2. Atualize-se a conta conforme requerido. Intime-
se.” -”Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre o cálculo
de fls. 88/89 (total R$2.484,40).”-Adv. FERNANDO ALMEIDA
DE OLIVEIRA-

7.-EXECUCAO DE TITULO-1123/1995-OSWALDO
GUIMARAES FILHO x DAVID LUIZ DE ARAUJO -”Diga o
autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a certidao de fl. 34 (até a
presente data nao houve resposta do ofício expedido às fl. 32)”.-
Adv. MAURICIO DE P.S. GUIMARAES-

8.-EXECUCAO DE TITULO-216/1996-ALBINO KLUGE x
KATSUMASA EZAKI -”Cientes os interessados em cinco (05)
dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls. 603 (Ofício nº 2226/
2.2002, da Comarca de Santa Isabel - Foro Distrital de Arujá: “...
designado o dia 24 de OUTUBRO de 2002, às 13:00 horas, para
a primeira praça e o dia, 06 de NOVEMBRO de 2002 às 13:30
horas para a segunda praça.” Local para o ato: Avenida Albino
Rodrigues Noves, nº 394 - Center Ville. Cep.: 07400-000 - fones:
4655-2175 e 4655-3690".-Adv. ALBINO KLUGE, IVORLI
FRANCISCO TIBES DA SILVA, MARCIA J. VIEIRA SIMOES,
CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS e NEI ROBERTO
DE BARROS GUIMARAES-

9.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-302/1996-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x JORGE LUIZ DE PAULA
MARTINS - Desp. de fl. 157: “Suspenda-se a expediçao do edital,
conforme requerido  às fl. 156. Ao avaliador Judicial, para
avaliaçao do bem penhorado, conforme requerido às fl. 156. Int.”
-”Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre a informaçao
prestada pelo Sr. Avaliador às fls. 159.”-Adv. SERGIO LUIZ M.
SANTOS DAL’LIN, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA,
ALBERTO SILVA GOMES, GUILHERME MANNA ROCHA,
JORGE CLARO BADARO e JOSE DO CARMO BADARO-

10.-MANUTENCAO DE POSSE-556/1996-CITIBANK  N.A. x
ARGOIMPORT COMERCIO INTERNACIONAL S.A e outros
-”Diga o autor, no prazo de cinco (05) dias, ante o decurso do
prazo de suspensao”.-Adv. CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA D’AVILA
OLIVEIRA e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

11.-EXECUCAO DE TITULO-1104/1996-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A x DALIBRA-DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA e outros -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco)
dias, ante a certidao de fl. 124 (até a presente data nao houve
retorno da carta precatória)”.-Adv. ADONIS GALILEU DOS
SANTOS e JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-

12.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1280/1996-
BANCO AUTOLATINA S.A - DIVISAO VOLKSWAGEN x
IVAN COELHO DOS SANTOS -”Diga o autor em cinco (05)
dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.125 e 130".-Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA, OKSANDRO
GONÇALVES e REGINA TANIA BORTOLI-

13.-RESSARCIMENTO-1430/1996-MARITIMA SEGUROS S.A
x RUBENS CARLOS FERRARI -”Diga o autor em cinco (05)
dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.235/237".-Adv.
JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS
BARRETO e JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-

14.-EXECUCAO DE TITULO-626/1997-IRMAOS MOCELIN
LTDA. x SONIA REGINA MARTINS MOLINA PEREIRA -
”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às
fls.90".-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO-

15.-EXECUCAO DE TITULO-1105/1997-BANCO DIBENS S/
A. x CATTANI VEICULOS S/A. -”Diga o autor, no prazo de 05
(cinco) dias, ante a certidao de fl. 172 (até a presente data  nao
houve retorno da carta precatória)”.-Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

16.-DECLARATORIA-244/1998-SUPER MICRO IMP EXP
COM DE PROD ELETRO-ELETRONICOS x ANILTON
SCHERER CRUZ -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s)
ofício(s) juntado(s) às fls.105".-Adv. RICARDO DOS SANTOS
ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, JEAN CARLO DE
ALMEIDA e MARCO ANTONIO PIMENTA DUTRA
PEREIRA-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-1036/1998-LUIZ CARLOS
GOMES x FUNERARIA MEMORIAL LTDA. -”Diga o autor
em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.423/435".-
Adv. DENNIS A. ZAFANELI MOLINA, VICENTE PAULA
SANTOS, JULIANA PUPO, CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR,
CRISTIANE CARVALHO e MAXIMILIANO NACE GARCEZ-

18.-REPARACAO DE DANOS-1288/1998-MARIO DA CRUZ
x BANCO REAL S.A -”Ante a certidao negativa de fl.155, do Sr.
Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
VALDEMAR ANDREATTA, JULIO BARBOSA LEMES FILHO
e AMANDO BARBOSA LEMES-

19.-EXECUCAO DE TITULO-1382/1998-COSTA NORTE -
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. x ALCEO
CELITO RAIMONDI -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante
o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.134/136".-Adv. ANTONIO
CARLOS EFING, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA e
GERHARD KLASSEN-

20.-EXECUCAO DE TITULO-243/1999-MOTORAUTO LTDA.
x CLARICE APARECIDA BARBOSA -”Ante a certidao negativa
de fl.20vº, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05
(cinco) dias.”-Adv. MAURO FONSECA DE MACEDO-

21.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-421/1999-HELIO
GUZZONI FILHO x ANTONIO TSUTOMU KODA e outros -
”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às
fls.190 (deve o autor manifestar-se acerca da certidao de fl. 191)”.-
Adv. LUIZ ADAO D’CARLI, ANISIO DOS SANTOS, VILMA
SOARES LENARTOVICZ e MARCELO MOKVA DOS
SANTOS-

22.-EXECUCAO DE TITULO-676/1999-ROBERTO STROBEL
e outros x COMISSARIA GALVAO S.A. -Desp. de fls. 276:
“Pretende-se a expediçao de carta de arremataçao do bem
mencionado no auto de fl. 211. Para tanto é necessário que o Sr.
Escrivao dê cumprimento ao disposto no item II, item 5.8.9 do
CN. Tomadas as providências determinadas no referido
dispositivo, pagas as custas, à conclusao para que entao determine
se for o caso, a expediçao da respectiva carta de arremataçao.
Int.” -Adv. FABIANO BINHARA, SILVIO BINHARA, SAULO
BONAT DE MELLO, TANI MARIA WURSTER, JOAO
CASILLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e PATRICIA
CASILLO-

23.-USUCAPIAO-1015/1999-ANGELICA SCHOLOCHESKI x
-”Diga a autora, em 05 (cinco) dias, sobre a devoluçao da carta
de citaçao da confrontante.”-Adv. LORENA DE LOURDES DO
AMARAL e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

24.-EXECUTIVA-1121/1999-VISUAL REPRESENTAÇOES
COMERCIAIS LTDA. x CONSTRUTORA PARANA LTDA. -
Desp. de fl. 123: “Oficie-se  ao Juízo da 2ª Vara Federal para que,
observada a data de antecedência das penhoras lavradas no rosto
dos autos de execuçao provisória nº 99.0016540-3, sejam tomadas
as providências necessárias à transferência do crédito penhorado
por esta 5ª Vara Cível para conta vinculada a este juízo (remeta-
se cópia do auto de penhora de fl. 99 e do ofício de f. 110). Cabe
ao exequente diligenciar  o atendimento desse ofício. Intimem-
se.” -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a certidao
de fl. 126 (até a presente data nao houve resposta do ofício de fl.
126)”.-Adv. EMILIA NANCI MARTINS NERY, EDGARD LUIZ
C. DE ALBUQUERQUE e AFONSO PROENCO BRANCO
FILHO-

25.-MONITORIA-1146/1999-OSCAR CASTILHO VENANCIO
x CENTRAL CLINICA INTEGRADA S/C LTDA. - Desp. de fl.
246: “Redesigno a audiência para o dia 26/SETEMBRO/2002, às
14:30 horas. Renovem-se as diligências necessárias.”  - “Deve a
parte interessada retirar guia para recolhimento das custas
referentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$40,00, para cumprimento do mandado - prazo de 5 (cinco)
dias”. -Adv. AIMORE OD ROCHA, GIULIANO OD ROCHA e
MARGARETH ZANARDINI-

26.-RESCISAO CONTRATUAL-1476/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x PEDRO CELSO
ROSA -Desp. de fls. 506: “01. Manifeste-se o réu sobre o agravo
retido de fl. 484 e segs.  02. Notifique-se o Sr. Perito na forma
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determinada às fl. 462. Int.” -Adv. KARINE SIMONE POFAHL,
FABIANA SILVEIRA e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

27.-INTERDICAO-323/2000-DEBORA REGINA PEREIRA
BUENO x RAQUEL PEREIRA BUENO -Desp. de fls. 41:
“Intime-se a Requerente, para que em cinco dias, compareça em
Cartório para firmar o compromisso de curadora. Expeça-se
mandado. Int.” -Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

28.-ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-414/2000-LOUZO
COMERCIO LTDA. x NEENAH VEDENA VIDEO E
COMERCIO LTDA. -Desp. de fls. 82: “Para audiência de
Instruçao e Julgamento, designo a data de 24/SETEMBRO/2002
às 14:30 horas. Intime-se pessoalmente o Ilustre Curador Especial.
Renovem-se as diligências necessárias. Int.” -Adv. MARIA JOSE
TAVORA GIL BELEM e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

29.-EMBARGOS  A ARREMATACAO-534/2000-
COMISSARIA GALVAO S.A. x ROBERTO STROBEL e outros
-Desp. de fls. 214: “01. Cumpra-se a decisao de Superior Instância.
02. Ciência às partes da baixa dos autos. Int.” -Adv. LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO, FABIANO BINHARA, SILVIO
BINHARA e PATRICIA CASILLO-

30.-INVENTARIO-701/2001-MARCOS LEO DE
ALBUQUERQUE VELLOZO e outros x ESP. LILIA
ALBUQUERQUE VELLOZO -”Deve a parte autora, antecipar o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que importam em
R$120,00, para posterior expediçao do mandado de citaçao dos
demais herdeiros - prazo de 5 dias.” -Adv. FABIANA
C.RAMPAZZO ALMEIDA e MAURO JOAO SALLES DE A.
MARANHAO-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-922/2001-JULIO CESAR
LEDO AMARAL x SIDNEY MARCOS MIRANDA -”Ao
AUTOR para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05)
dias, no valor de R$25,01".-Adv. MISAEL PEREIRA DA SILVA,
MISAEL PEREIRA DA SILVA FILHO e SIDNEY MARCOS
MIRANDA-

32.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-934/2001-PATRICIA
AQUILA x CARMINE AQUILA NETO -”Ao AUTOR para
efetuar o preparo das custas  no prazo de cinco (05) dias, no valor
de R$183,21".-Adv. DORVAL A. CURY SIMOES, MARCIA J.
VIEIRA SIMOES e LACIR GUARENGHI-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-1109/2001-CIA
ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL-GRUPO ITAU x
JOSE ADAIR GONCALVES LINS -”Diga o autor, no prazo de
05 (cinco) dias, ante a certidao de fl.41 (até a presente data nao
houve retorno da carta precatória)”.-Adv. LUCIANA BERRO e
ANDREIA VERANO-

34.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-1118/2001-AMERICA
LATINA LOGISTICA DO BRASIL S.A x LUMIFACTOR
FOMENTO MERCANTIL LTDA -”Diga o autor, no prazo de 05
(cinco) dias, ante a certidao de fl. 58 (até a presente data nao
houve retorno da  carta precatória)”.-Adv. JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIGAL PINTO-

35.-EXECUCAO DE TITULO-1132/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x ESA BASIKA MAGAZINE COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA e outros -”Diga o autor, no prazo de cinco
(05) dias, ante o decurso do prazo de suspensao”.-Adv. DANIEL
HACHEM e REINALDO E. A. HACHEM-

36.-BUSCA E APREENSAO-1138/2001-BANCO ITAU S\A x
VANIR CAMILO -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias,
ante a certidao de fl. 29 (até a presente data nao houve retorno da
carta precatória)”.-Adv. LUCIANA BERRO e ANDREIA
VERANO-

37.-ORDINARIA-1158/2001-MARIA DAS DORES MOREIRA
ALVES x SAKAE TAMURA e outros -Desp. de fls.210: “Para
audiência a que se refere o art. 331 do CPC, designo a data de 18/
SETEMBRO/2002 às 10:30 horas. Intimem-se.”-Adv. CLOVIS
ROBERTO DE PAULA, MARCELLO CESAR PEREIRA
FILHO, YOSHIHIRO MIYAMURA e JOAO MARCELO
KERETCH-

38.-DECLARATORIA-1390/2001-AMERICA LATINA
LOGISTICA DO BRASIL S.A x LUMIFACTOR FOMENTO
MERCANTIL LTDA -Sent. de fl.13: “1) Cite-se na forma da lei
e mediante as advertências de estilo, consignando-se o prazo de
15 dias para oferecimento de resposta. 2) Uma vez oferecida a
contestaçao, intimem-se os Autores para dela se manifestar,
querendo no prazo de 10 dias. Int.”-Adv. JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-

39.-EXECUCAO DE TITULO-53/2002-WILSON CARLOS
PASSOS BARBOZA x MARCIA APARECIDA RIBEIRO
CORREA LOPES (F. 31) e outros -Desp. de fls. 39: “1. Certifique-
se eventual trânsito em julgado da decisao de fl. 27/30. 2. Defiro
a retificaçao do nome da executada, conforme petitório de fl. 31.
Anote-se no registro, autuaçao e distribuiçao. 3. Indefiro o petitório
de fl. 38 uma vez que as diligências requeridas podem ser
realizadas pela própria parte, sem que haja invertençao deste juízo.
Int.” -Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOSA-

40.-EXECUCAO DE TITULO-67/2002-MAURI PEDRO FABRI
x ANTONIO CARLOS DOS SANTOS MEDEIROS -  Desp. de
fl. 43: “1. Anote-se o substabelecimento de fl. 42 para futuras
intimaçoes. 2. Defiro somente o item “b” do petitório de fl. 41, e
para fins de endereço. As demais diligências sao de incumbência
da parte exequente. Int.” -”Deve a parte interessada retirar os
Ofícios de fl. 45/50, bem como efetuar o pagamento das custas
referentes à expediçao no valor de R$42,00".-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e MOEMA REFFO SUCKOW
MANZOCHI-

41.-INDENIZACAO  ORD.-129/2002-MARCO ANTONIO

GUDINO x C.BACHSTEIN ARQUITETURA S\C LTDA e outros
-Desp. de fls.286: “Para audiência a que se refere o art. 331 do
CPC, designo audiência de conciliaçao para o dia 11/OUTUBRO/
2002 às 15:00 horas. Intimem-se.”-Adv. CLARICE MARIA DAL
COMUNE e GENTIL ALMEIDA CAMPOS-

42.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-193/2002-
DOMINGOS PRIMO MORO x TANIA MARCIA CATAPAN e
outros -Parte dispositiva da r. sentença de fls. 50/54: “...Diante de
todo o exposto, julgo PROCEDENTE a açao com fundamento
nos arts. 9º e 62 e seus incisos da Lei nº 8.245/91 para o fim de
rescindir o contrato de locaçao existente entre as partes, deixando
de decretar o despejo da ré locatária em face da desocupaçao do
imóvel locado. Outrossim, condeno Tania Marcia Catapan, Rosair
Aparecida Wichert e Maeli Borges Fanini ao pagamento em favor
do autor dos aluguéis vencidos a partir de dezembro/2001 e demais
encargos locativos previstos, inclusive os que se venceram até a
efetiva desocupaçao do imóvel (art. 290 do CPC), sobre os quais
incidirao juros moratórios de 1% ao mês e correçao monetária
(média da variaçao entre IGP e o INPC), a partir de cada
vencimento, e, por fim, o pagamento da multa contratual (cláusula
15ª). Finalmente, condeno as rés ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios que fixo em 10% sobre
o valor da condenaçao, levando em conta o art. 20, parágrafo 3º
do CPC. P.R.I.” (Republicado em correçao).  -Adv. SANTINO
SAGAIS-

43.-ARROLAMENTO-210/2002-ANTENOR DE SOUZA x
ESP.MARIA LOISA BOENO -Desp. de  fls. 47: “i) Ante os
esclarecimentos prestados às fl. 46, lavre-se em nome do
Requerente o auto de adjudicaçao. II) Expeça-se o alvará para
levantamento  do saldo da poupança, conforme requerido. Int.” -
“Assinar auto”.-Adv. DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL,
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e CLAIRE
LOTICE-

44.-EXECUCAO DE TITULO-216/2002-PEDRO MUFFATO &
CIA. LTDA x GILBERTO ANTONIO DE SOUZA NIQUELE -
Desp. de fls. 31: “01. Primeiramente o autor deve complementar
o pagamento das custas, para que o Sr. Oficial de Justiça cumpra
o mandado de penhora dos bens do executado. 02. Após será
analisado o pedido de expediçao de ofício ao órgao mencionado
às fl. 30. Int.” -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA e RICARDO
HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH-

45.-DECLARATORIA  INEXIST.DE DEBIT-247/2002-AUTO
POSTO REPUBLICA LTDA x PETROPAR PETROLEO E
PARTICIPACAO LTDA -Desp. de fls. 77: “Especifiquem as
partes, em cinco (05) dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando a finalidade e pertinência. Intimem-se.”-
Adv. MARCIA HELENA DALCOL, ANTONIO GLENIO F. M.
DE ALBUQUERQUE, MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA,
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA e FABIO
AMARAL ROCHA-

46.-ORDINARIA DE COBRANCA-252/2002-MAXIMO DOS
ANJOS e outros x CIDADELA S\A -Desp. de fls. 103: “Manifeste-
se o autor, em dez dias, sobre a contestaçao. Int.” -Adv. FATIMA
LUIZA GERABA CASABURI, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e CARMEN ROBERTA FRANCO-

47.-BUSCA E APREENSAO-297/2002-BANCO LLOYDS TSB
S\A x LEDA MARIA BRANDAO -Desp. de fls. 26: Sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justiça às fl. 22 verso,
manifeste-se a parte autora em 5 dias”. Int.” -Adv. CERES EMILIA
GUBERT DEMOGALSKI-

48.-EXECUCAO DE TITULO-324/2002-GLAUCOS ERNESTO
STARK x DINO BRASSAC FILHO e outros -”Deve a parte
interessada retirar Ofício dirigido à Copel e Bacen, bem como
efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no valor
de R$14,00".-Adv. LUIZ A. DE CARLI e JAQUELINE
KOWALSKI-

49.-REVISIONAL DE CONTRATO-425/2002-DILSON JOSE
DA CUNHA x BANCO COMERCIAL URUGUAI S/A -  Desp.
de fl. 60: “Sobre a contestaçao e documentos juntados pelo réu,
manifeste-se o autor em dez dias. Int.” - Desp. de fls. 64:
“Especifiquem as partes, em cinco (05) dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando a finalidade e
pertinência. Intimem-se.”-Adv. WILSON DE OLIVEIRA,
GUSTAVO PAIM VASQUES e ANTONIO CELESTINO
TONELOTO-

50.-EXECUTIVA-453/2002-PPG INDUSTRIAL DO BRASIL
LTDA x PS TINTAS INDUSTRIA  E COMERCIO LTDA -”Deve
a parte interessada retirar Ofício dirigido à Receita Federal, bem
como efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no
valor de R$7,00".-Adv. ANA LUCIA MACEDO MANSUR-

51.-ORDINARIA DE COBRANCA-479/2002-LOURIVAL
GABRIEL DA SILVA x FUNDACAO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCIAL SISTEL -Desp. de fls. 147: “Sobre a
contestaçao e documentos juntados pela requerida, manifeste-se
o autor no prazo de 10 (dez) dias. Int.” - “Deve o procurador
judicial do requerido, comparecer em Cartório para firmar a
petiçao de fl. 42/56.” -Adv. MAURO JOSE AUACHE e
ADROALDO JOSE GONÇALVES-

52.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-499/2002-MONICA
SAKAMORI x MARLI DE VARGAS -”Deve a parte interessada
retirar Ofício dirigido ao 2º Cartório de Protesto de Títulos, bem
como efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no
valor de R$7,00".-Adv. ALTAIR ROBERTO RUSCHEL e
WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO-

53.-INVENTARIO-513/2002-JOSE ALTAMIR MANERA x
ESP.CARLOS EDUARDO GURGEL DO AMARAL VALENTE
-Desp. de fls. 17: “Intime-se o requerente, para que junte certidao
do distribuidor,  a fim de verificaçao se foi ou nao requerido
inventário por falecimento de Carlos Eduardo Gurgel do Amaral
Valente. Int.” -Adv. CHRISTIANE CORTES IWERSEN e
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO-

54.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-525/2002-
SILVIANE ROSI MULLER x VIDEOLOCADORA FLAVIAN
LTDA e outros -Desp. de fls. 29: “01. Junte-se o AR. 2. Admito a
purgaçao da mora, cujo depósito deverá representar o débito
atualizado e incluídos in fine os encargos descritos nas alíneas do
inc. II do art. 62, da Lei 8245/91. 3. Concedo o prazo de até 15
dias para a purgaçao, observando o cálculo de fl. 12 e os honorários
arbitrados a fl. 15. 4. Intime-se o réu por seu patrono constituído,
via imprensa. Int.” -Adv. FABIANE MULLER BONETTO e
ALCEU GIESE-

55.-BUSCA E APREENSAO-582/2002-BBV CREDITO,
FINAN.E INVESTIMENTO S/A x MARIA DO CARMO
LEANDRO -”Diga o autor ante o trânsito em julgado da
sentença”.-Adv. FABRICIO STADLER CORREA-

56.-BUSCA E APREENSAO-636/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CITROMAQ COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA e outros -Desp. de fls. 124: “Manifeste-
se o autor, no prazo de 5 dias sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça às fl. 121/v. Int.” -Adv. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS
MATOS e ROBERTO ROCHA WENCESLAU-

57.-DESPEJO-755/2002-ADEMAR COSTA x MARILZA
TAVARES MARTINELLI -  Desp. de fl. 27: “1. O item “1” do
pedido (f. 7) nao condiz com pleito de despejo calcado em denúncia
vazia. 2. O item “e” do mesmo pedido faz alusao à recibos de
pagamento, mas a despejo, repita-se é baseado denúncia vazia. 3.
Esclareça a parte autora, circunstanciadamente, sua pretensao, no
prazo de dez dias. 4. Int.”  - Desp. de fl. 30: “1. Admito a inicial
com a complementaçao de fl. 28/29. 2. Cite-se a parte requerida
para contestar ou manifestar sua concordância com a desocupaçao,
em quinze (15) dias (art. 61, Lei 8245/91), sob as advertências da
revelia (CPC, art. 285 e 319). 3. Int.” -”Deve a parte autora, antecipar
o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que importam em
R$40,00, para posterior expediçao do mandado - prazo de 5 dias.”
-Adv. JOSE ARI MATOS-

58.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-809/2002-AMLUZ
COMERCIAL LTDA x PAPERFORM PAPELARIA
INFORMATICA LTDA ME - Desp. de fl. 15: “1. Identifico na
alegaçao de inexistência parcial de relaçao jurídica que pudesse
dar azo à emissao dos títulos, a presença do fumus boni juris e
nos evidentes prejuízos que redundarao para a parte autora-
dedicada à atividade comercial - caso de concretize o protesto, o
periculum in mora. 2. Por essas razoes, com base no disposto no
art. 797 e 804, ambos do CPC, concedo a liminar requerida para
o fim de determinar a sustaçao do protesto dos títulos referidos
na inicial. 3. Determino à parte autora que preste cauçao (art.
804, última parte, CPC), no prazo de tres dias, com a consequente
e imediata reduçao a termo, sob pena de cassaçao da liminar. 4.
Defiro o prazo de 5 dias para a juntada do competente instrumento
de procuraçao. 5. Oficie-se, intimem-se e cite-se.” -  Desp. de fl.
41: “1. Tome-se por termo a cauçao  ofertada (f. 26). 2. Certifique-
se eventual intimaçao  do procurador da parte autora acerca do
despacho de fl. 15.”  -  Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias,
ante a certidao de fl. 42 (deixei de cumprir despacho de fl. 41,
tendo em vista que o autor na regularizou a sua representaçao)”.-
Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e JAQUELINE LORENA
MIGLIORINI-

59.-ALVARA-881/2002-MARIA DE LURDES JESUS DE
BOMFIM x - Desp. de fl. 12: “Preliminarmente, intime-se a Uniao
Federal, através Procuradoria no Paraná, para que se manifeste
quanto ao pedido. Int.” - “Deve a parte interessada retirar Ofício
dirigido ao Procurador da República em Curitiba-PR, bem como
efetuar o pagamento das custas referentes  à expediçao no valor
de R$7,00".-Adv. EVA LANG-

60.-BUSCA E APREENSAO-918/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x LUIZ ALEXANDRE GONDIO -Desp. de fls. 14:
“01. Comprove a autora que o réu assinou o contrato ou que o
mesmo é cessionário. 02. Junte cópia do registro do veículo. Int.”
-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

61.-DESPEJO-923/2002-PEDRO LUIZ DE CARVALHO x
MARCOS ROGERIO WONG -Desp. de fls. 13: “1. Concedo o
prazo de dez dias para que o autor comprove documentalmente a
propriedade  sobre o imóvel objeto da pretensao de despejo. 2.
No mesmo prazo, esclareça se pretende que a fiadora integre o
pólo passivo da demanda, uma vez que pleiteou somente sua
“cientificaçao”. Int.” -Adv. LUIZ HECKE-

62.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-927/2002-BRIS/
PAR PARTIC.E EMPRENDIM.IMOBILIARIOS LTDA x
ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS e outros -Desp.
de fls. 37: “1. A parte autora deve comprovar a propriedade sobre
o imóvel objeto da pretensao de despejo, no prazo de dez dias. 2.
Int.” -Adv. MARIALVA PORTES-

63.-BUSCA E APREENSAO-940/2002-BANCO BRADESCO
S/A x PEDRO FARIAS FILHO -Desp. de fl. 15: “1. O art. 3º do
Decreto-lei nº 911/69, estabelece como obrigatória a concessao
de liminar de busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente,
tendo como pressuposto, unicamente, a mora do devedor. 2. Assim,
documentalmente, provada, como está, a mora, defiro
liminarmente a medida postulada. Expeça-se mandado de busca
e apreensao, depositando-se o bem em maos do autor (Dec. lei
911/69, art. 3º, caput). 3. Tanto que executada a liminar, cite-se o
réu para, em três dias, oferecer resposta, querendo, ou, se já tiver
pago quarenta por cento do preço financiado, requerer purgaçao
da mora (DL 911/69, art. 3º, par. 1º). 4. Anote-se no mandado
que, nao havendo contestaçao, se presumirao aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC, arts. 285 e 319).
5. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a proceder, em sendo
necessário, de acordo com o que prevê o art. 172, par. 2º, do
CPC. Int.” - “Deve a parte autora antecipar o pagamento das custas
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$200,00, para posterior
expediçao do mandado - prazo 05 dias.” -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

64.-3REINTEGRACAO  DE POSSE-941/2002-MOUTIH

IBRAHIM x LUCIOLA DE FATIMA CAMARGO e outros -Desp.
de fls. 21: “1. O autor deve narrar com precisao a posse sobre o
bem e a data do efetivo esbulho. 2. Outrossim, deve arrolar
testemunhas a serem ouvidas em audiência de justificaçao. 3. Para
tanto, concedo-lhe o prazo de dez dias. Int.” -Adv. JOSE
PACHECO NETO-

65.-PRESTACAO DE CONTAS-942/2002-ZELINDA ASSME
x ZILIA MARIA PASTORELLO SCARPARI e outros -Desp. de
fls. 104: “Depreque-se a  citaçao dos réus para em 5 dias
apresentarem as contas solicitadas ou contestarem a açao na forma
prevista no art. 915 do CPC. Int.” -Adv. PEDRO MACENTE e
MARA REGINA MACENTE-

66.-EXIBICAO  DE DOCUMENTOS-944/2002-IRACEMA
SILVA DE SOUZA x DIRCELIA GONCALVES DOS SANTOS
-Desp. de fls. 12: “01. Defiro os benefícios da assistência
judiciária. 02. Deixo de conceder liminar para apresentaçao da
CTPS porque nao foi juntado nenhum documento que
comprovasse a uniao estável mencionada na inicial. 03. Cite-se a
ré para em 5 dias exibir o documento ou contestar a demanda.
Int.” -Adv. JONAS BORGES-

67.-INVENTARIO-949/2002-ADEMIR FRANCISCO
CARDOSO x ESP.FRANCISCO LUIZ CARDOSO -Desp. de fls.
07: “Preliminarmente, deve o herdeiro requerente fornecer o
endereço da cônjuge supérstite e do outro herdeiro, a fim de que
possam ser citados para se habilitarem no feito, ou regularizar
suas representaçoes. Int.” -Adv. BENJAMIM PEDRO ZONATO-

68.-MANDADO DE  SEGURANCA-952/2002-NATALIA
ELIZABETH CAMPOS CLERCH x ANTONIO PEREIRA DA
COSTA e outros -Desp. de fls. 24: “1. Defiro a gratuidade. Anote-
se. 2. Comprove a autora a data da publicaçao do edital. 3. Ainda,
deve individualizar sua pretensao, porque ora ataca o edital,  ora
faz alusao a um possível indeferimento de sua inscriçao. 4. O
esclarecimento é indispensável, porquanto  “no mandado de
segurança preventivo a grave ameaça tem que vir comprovada
quando da impetraçao” (RSTS - 46/525). E necessária a ocorrência
de situaçao concreta e objetiva indicativa de iminente lesao a
direito líquido e certo, nao bastando o simples risco de lesao com
base no subjetivismo da impetrante. 5. Para tanto, concedo-lhe o
prazo de 10 dias. Int.” -Adv. DANIELLE RIBEIRO-

69.-MONITORIA-961/2002-CASAGRANDE ADMIN.DE
CONSORCIOS S.C LTDA x URBANO RODRIGUES LOBATO
-Desp. de fls. 48: “Expeça-se mandado de pagamento ou de entrega
da coisa, no prazo de 15 dias, podendo neste prazo o réu oferecer
embargos, que suspenderao a eficácia do mandado inicial. Caso
os embargos nao sejam opostos, fica o réu advertido de que se
constituirá, de pleno direito, a pretensao contida no pedido em
título executivo judicial, ficando o mandado convertido em ordem
executiva, prosseguindo-se o feitona forma prevista no Livro II,
título II, Capítulo II e IV, do Código de Processo Civil. Int.”  -  -
Adv. MARCOS ANTONIO ZAITER e CARLA FABIANA
EVERS-

70.-EXECUCAO DE TITULO-963/2002-CLAYTON RIBAS
NASSAR x HENRIQUE RICHETTI JUNIOR -Desp. de fls. 32:
“1. Citem-se na forma requerida, para pagamento ou nomeaçao
de bens à penhora, em vinte e quatro (24:00) horas, sob pena de
constriçao judicial. Autorizo o Sr. Meirinho a proceder conforme
o art. 172, do CPC. 2. Para o caso de pronto pagamento, fixo os
honorários do advogado da parte credora no valor de R$1.000,00
(mil reais), consoante norma insculpida no par. 4º do art. 20 do
CPC. Int.” -Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR-

71.-SUSTAÇAO  DE PROTESTO-968/2002-AVITOL-
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x SHURI
COMPENSADOS LTDA - dESP. DE FL. 27: “Trata-se de pedido
de sustaçao de uma duplicata sem aceite (fl. 20). O “periculum in
mora” é próprio da medida cautelar de sustaçao de protesto. Caso
protestado o título é claro que haverá danos morais à imagem da
autora, pessoa jurídica, com restriçao de crédito. O “fumus boni
iuris”  advém da alegaçao de que nao houve relaçao comercial
entre as partes que justifique o saque do título. Tratando-se de
uma duplicata, título causal, necessariamente deve haver relaçao
comercial entre as partes. No caso a duplicata nao foi aceita. Claro
que caberá à ré, mediante documentaçao apropriada, demonstrar
que houve relaçao comercial entre as partes. Defiro assim a liminar
de sustaçao de protesto. Oficie-se. Aceito a cauçao oferecida.
Deposite-se o valor em caderneta de poupança vinculada ao juízo.
Cite-se a ré para oferecer defesa no prazo de 05 dias sob as
cominaçoes previstas no art. 285 do CPC. Int.”  -  “Assinar termo
de cauçao de fl. 30 - prazo 5 dias.”  -”Diga o autor, no prazo de
05 (cinco) dias, ante a certidao de fl. 31 (deixei de expedir a carta
precatória, tendo em vista que o autor nao regularizou a sua
representaçao. “ -Adv. ROBERTO ROCHA GOMES-

72.-2000/2002- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no prazo
de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao. Artigo
257 do CPC): 1)BUSCA E APREENSAO - Banco Bradesco S.A.
X Najlla Faria Nicolau, no valor de R$609,00 + R$200,00 (O.J.)
- Adv.: LUCIANA  SEZANOWSKI. 2)ORDINARIA - Dorilde
Alves Pavan X Bankboston Leasing - Arrend. Mercantil, no valor
de R$199,50 + R$15,00 (AR) - Adv.: PAULO VINICIUS  DE
BARROS MARTINS JUNIOR. 3)EXECUTIVA HIPOTECARIA
- Banco Itaú S.A X Wanderley Pinha Junior, no valor de R$609,00
+ R$160,00 (O.J.) - Adv.: EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS. 4)NOTIFICAÇAO - Lastro Fomento Mercantil
Ltda. X Rap Bacellar - Papelaria e outros, no valor de R$63,00 +
R$30,00 (AR) - Adv.: MAÇAZUMI FURTADO NIWA.
5)EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA - Ferramentas Gerais
Comércio e Importaçao S.A. X Hilário Jacinto Inácio, no valor
de R$157,50 + R$120,00  (O.J.) - Adv.: MARCELO BERVIAN.
6)EMBARGOS DE TERCEIRO - Gilberto Cavalcante de Oliveira
e outros X Banco Bradesco S.A., no valor de R$609,00 - Adv.:
ANTONIO DILSON PEREIRA. 7)RESCISAO CONTRATUAL
- Elaine Cristine Hitomi Tamura X Cezar Imóveis Ltda., no valor
de R$609,00 + R$15,00 (AR) - Adv.: CARLOS ALBERTO
COSTA MACHADO. 8)INVENTARIO - Doroty Feijó Savi e
outros X Esp. Airton Savi, no valor de R$609,00 - Adv.: CARLOS
ANTONIO TASCHNER.
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SILVESTRE CHRUSCINSKI JUN 033 00335/1999
SIMARA ZONTA 028 01292/1998
SOLANGE C. WUICIK 011 00582/1996
STELA MARLENE SCHWERZ 026 00808/1998
STTAEL KALCKMANN FROTA 019 00125/1998
SUSANA BARBOSA MATEUS 039 00751/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 084 01097/2001
TOBIAS DE MACEDO 050 01484/1999
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 065 01073/2000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 051 00180/2000
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 038 00732/1999
VERA LUCIA SCHREINER 077 00101/2001
VIVIANE BERNARDO JORGE 051 00180/2000
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 027 00980/1998
WILMAR ALOISIO PEREIRA DO 103 00427/2002
WILSON ACIOLY DE BARROS 009 00793/1994

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-389/1993-SERGIO
ROBERTO ZACHI x SERGIO  MAROCHI -Diga o autor sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE T. DE QUEIROZ-

9.-USUCAPIAO-793/1994-MARIA ELIZABETH GRIBLER
SALOMAO x SEBASTIAO DELFES e outros -Diga o autor sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. MARA
SILVIA ALVES FERNANDES e WILSON ACIOLY DE
BARROS-

10.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-441/1996-BANCO
ITAU S.A. x ALBINO SAJA e outros -Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. DANIEL
HACHEM-

11.-ACAO COMINATORIA-582/1996-CONDOMINIO
EDIFICIO BARAO DOS CAMPOS GERAIS II x
CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA —Conforme
art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente
a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. IVANES DA
GLORIA MATTOS-

12.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-728/1996-RUBENS
ROGATTI OMURA x CP SYSTEMS INFORMATICA LTDA -
Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias.-Adv. JOSELIA A. KUCHLER e LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

13.-BUSCA E APREENSAO-894/1996-BANCO BRADESCO
S.A. x TERESINHA CALEFFI KLAUS -Digam sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. DANIEL
HACHEM e DEMETRIO BEREHULKA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-958/1997-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x
JOAO ROBERTO VIEIRA e outros -Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

15.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-37/1998-
GUAZZELLI ASSOCIADOS FEIRAS E PROMOCOES LTDA
x DANTE MILLARCH E CIA LTDA DECORACOES
IMPERIAL- Renovo ao credor o prazo de cinco dias para dar
impulso à execuçao, sob pena de arquivamento. Intimem-se. -
Adv. CLAUDIA DE O. ADELIZZI e JUSSARA DA SILVA
COUTINHO-

16.-SUSTACAO DE PROTESTO-69/1998-FORNECEDORA DE
MATERIAL ESCOLAR LTDA x POLYPARANA IND. COM.
DE PLASTICOS LTDA e outros -Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. ANDRE
CORNELSEN BROFMAN e ALDO DE MATTOS SABINO
JUNIOR, PATRICIA DUTRA DA SILVA-

17.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-72/1998-
COMPANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARCO AURELIO BORTOLOTTI- ...”Defiro a  tutela
antecipada para determinar a reintegraçao da parte autora na
possedo veículo descrito na inicial. Expeça-se mandado pelo qual
também também deverá ser efetivada a citaçao da parte requerida
nos termos do art. 285 e 297 do Código de Processo Civil. Intimem-
se. —Conforme o art. 19 do CPC ao interessado para adiantar as
despesas com o sr. Oficial de Justiça. - Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

18.-REPARACAO DANOS-112/1998-LUIZ CARLOS VICENTE
x HORACY SANTOS & CIA LTDA e outros -Diga o autor sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. BEATRIZ
SANTI-

19.-BUSCA E APREENSAO-125/1998-BANCO AUTOLATINA
S.A. - DIVISAO  VOLKSWAGEN x DENILSON DE OLIVEIRA
-Diga o requerente se pretende executar a sentença.-Adv.
MARCELDO T. CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA
SACRAMENTO-

20.-REVISIONAL DE CONTRATO-146/1998-J.T.B.
TRANSPORTES LTDA. x NACIONAL LEASING S/A.
ARRENDAMENTO MERCANTIL- Mantenho o despacho de fls.
181. Ciência às partes a cópia de fls. 186 da 12ª Vara Cível. Int. -
Adv. MARIA INES DIAS e NATANOEL ZAHORCAK-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-257/1998-AYAMI
IWASAKI x VALTER ANTONIO PEREIRA -Diga o autor sobre
a devoluçao da carta AR. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

22.-ACAO DE COBRANCA-457/1998-CONJUNTO
RESIDENCIAL ANA CECILIA LOTE 06 x KLEISON
DOUGLAS KRIECK e outros -Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. MARILZA
MATIOSKI-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-506/1998-
ALBERTO LOVATO x FRANCISCO ROMERO FOLLADOR-
Renovo ao credor o prazo de cinco dias para dar impulso à
execuçao, sendo certo que no seu silêncio o processo será
arquivado. Intimem-se. - Adv. PAULO MAURICIO ROCHA
TURRA e NEIMAR BATISTA-

24.-BUSCA E APREENSAO-529/1998-BANCO ABN AMRO
S/A x ALBA CARLA KNAPIK- Sobre a devoluçao da carta
precatória a partir das fls. 192, digam as partes nos termos do
artigo 398 do C.P.C. Intimem-se. -Adv. FABIANA SILVEIRA,
KARINE S. POFHAL, DARIO GOMES NAVARRO-

25.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-728/1998-
MADRID COMERCIO E REPRESENTACOES DE PAPEIS
LTDA x ODONE FORTES MARTINS- Ciência ao autor a
devoluçao da carta precatória. Int. - Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA e ILZE CURY-

26.-ORD. CUMULADA COM  SUSTACAO-808/1998-

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -EXTRA
HIPER. x GEIA INDSUTRIA E COMERCIO LTDA -Aguardando
retirada da carta precatoria.-Adv. STELA MARLENE
SCHWERZ-

27.-BUSCA E APREENSAO-980/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x RAFAEL PERES DA SILVA -Diga o
requerente se pretende executar a sentença.-Adv.  MARCELO T.
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-1292/1998-JOAO ELIAS
ABDALLA e outros x BAMERINDUS S.A. PARTICIPACOES -
EMPREENDIMENTOS- Ciência às partes o parecer do Dr.
Promotor. Int. - Adv. IGUACIMIR GONCALVES FRANCO,
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA
GOMES e SIMARA ZONTA- Apenso 1067/98-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-1468/1998-AUTO TAXI
PARIS LTDA x ALBERTO RODRIGUES e outros- Sobre a
manifestaçao de fls. 221, diga o credor no prazo de 05 dias. Int. -
Adv. LUIZ CELSO DALPRA-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-1518/1998-WANDA  DO
ROCIO CHMIELWSKI e outros x LOURINELSON VLADMIR
DOS SANTOS -Aguarde-se o prosseguimento do processo no
arquivo provisorio.  Baixe-se no relatório mensal.-Adv.
GILBERTO GAESKI, IVANES DA GLORIA MATTOS e
LOURINELSON VLADMIR DOS SANTOS- Apenso 989/98-

31.-ACAO DE COBRANCA-33/1999-VERA LUCIA WOJCIK
x CIDADELA S.A. -Manifeste o autor sobre a resposta da Receita
Federal.-Adv. ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA-

32.-ORDINARIA REGRESSIVA-149/1999-VERA CRUZ
SEGURADORA S.A. x TALITA IRENE VENTURA -Diga o
autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-
Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA -

33.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-335/1999-OSDIVAL
LEAL CORDEIRO x NIENKOTTER INDUSTRIA E
COMERCIO DE FIBRAS LTDA- Para a penhora do faturamento
como requerido na petiçao de fls. 190/191, necessário
administrador, para o que nomeio o Dr. EDSON LUIZ KRUGER
que deverá ser intimado para formular proposta de honorários.
Int. - Adv. DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, ROGERIO
GALLI BERARDI -

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-349/1999-CARMEM DE
MIRANDA ZATTAR e outros x BANCO BOA VISTA S/A-
Intimem-se os embargantes para depositarem o valor referente
aos honorários periciais em cinco dias, bem como informarem
acerca do solicitado pelo Perito no que toca ao quesito 19. Fixo o
prazo de trinta dias para entrega do laudo. Intimem-se. - Adv.
LEONARDO DA COSTA, JULIANA DE CARVALHO
ANTUNES, DANIEL HACHEM- Apenso 1408/96-

35.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-378/1999-TECNOL
TECNICA NACIONAL DE OCULOS LTDA x ILS COMERCIO
DE PRODUTOS OTICOS LTDA- Ciente  da renúncia de fls.
203. Anotaçoes necessárias. Aguarde-se nova manifestaçao do
credor com os autos no arquivo provisório. Int. - Adv. NELTI
GONCALVES DE SOUZA-

36.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-488/1999-LAERCIO
APARECIDO FRANCO x PONTUAL LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Aguardando  retirada da
carta precatoria.-Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS e ANANIAS
CESAR TEIXEIRA-

37.-ORDINARIA REVISIONAL-619/1999-LUDGERIO
MONTEIRO CORREA e outros x BANCO ITAU S/A- Concedo
à parte requerida o prazo de cinco dias para que se manifeste
sobre o contido na petiçao de fls. 418/419, sendo certo que  no
seu silêncio presuir-se-á que desistiu dos esclarecimentos
formulados às fls. 363/372. Intimem-se. - Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS- Apenso 273/99-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-732/1999-FERREIRA
INDUSTRIA E COMERCIO DE PROD. QUIMICOS LT x
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias.-Adv. VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-

39.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRAJUDI.-751/1999-
ATACADAO DISTRIBUICAO, COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA x SUPERMERCADO DIMARCA LTDA -Aguarde-se o
prosseguimento do processo no arquivo provisorio.  Baixe-se no
relatório mensal.-Adv. SUSANA BARBOSA MATEUS-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-924/1999-TARSO
FURLAN x HELENE HEMMER e outros- Defiro o pedido de
vista pelo prazo de 05 dias. Int. - Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

41.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-939/1999-
COMPANHIA LECO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS x A.A.
PEREIRA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS-
Sobre o prosseguimento da execuçao, manifeste-se o credor em
cinco dias, sendo certo que no seu silêncio o feito será arquivado.
Int. - Adv. MARA REGINA ALBINI MATE-

42.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-978/1999-NILCEU
ANTONIO ZANLORENCI x MARCO AURELIO ROMUALDO
SANTOS -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias.-Adv. CRISTIANE REGINA CLETO MELUSO e
JACQUELINE MARIA MOSER-

43.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUDI.-1055/1999-
BANCO DO BRASIL S/A x RENATO GUIMARAES BUENO -
Manifeste o autor sobre a resposta de fls. 114.-Adv. LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, EROS BELIN DE MOURA
CORDEIRO-
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44.-INVENTARIO-1082/1999-NELCI VILMA CAVAZZIM
SPONHOLZ x ESP. FERNANDO SPONHOLZ-Ciência às partes
o parecer do Dr. Promotor. Int. - Adv. CARMEM ESTER
ROMERO, HELOISA HELENA PADILHA e LUIZ RENATO
COSTA AMORIM, JOAO BELMIRO DOS SANTOS-

45.-ACAO  DE COBRANCA-1186/1999-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BELA VISTA II x MARIA HELENA DOS
SANTOS e outros -Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o
V.Acordao.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
FERNANDA PIRES ALVES e PAULA ROBERTA PIRES-

46.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-1265/1999-ADELINO
LEHMKUHL e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A -
Considerando a concordância das partes (fls. 165 e 167) suspendo
o andamento do processo pelo prazo de 180 dias. Decorridos,
digam as partes. Intimem-se. - Adv. JOAO MARCELO QUEIROZ
SOARES, MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e PAULO
VINICIO FORTES FILHO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA-
Apenso 1042/99-

47.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-1266/1999-
BANCO BRADESCO S/A x AROLDO FEDATTO e outros-
Sobre o prosseguimento da execuçao, manifeste-se o credor em
cinco dias. Int. - Adv. DANIEL HACHEM-

48.-MONITORIA-1358/1999-METALURGICA SCHIFFER S/A
x EMPREITEIRA CHAMPAGNAT LTDA- Ciência ao autor o
depósito efetuado pela requerida no valor de R$4.000,00. - Adv.
MAURICIO BORBA-

49.-ACAO PAULIANA-1454/1999-NIZAR NOUMEH x JULIO
CESAR ROSA ILHA e outros- Ciência às partes a certidao de
fls. 374.- Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO,
FABIANO HALUCH MAOSKI e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, TATIANA G. CONTADOR SOARES,
RAFAEL COSTA CONTADOR- Apenso 1105/98-

50.-ANULATORIA-1484/1999-OLIVIO FIORI e outros x
CARMEM MARIA FRANCIOSE DE LIMA- Sobre o
prosseguimento da execuçao, manifeste-se o interessado em cinco
dias, sendo certo que no seu silêncio o feito será arquivado. Int. -
Adv. TOBIAS DE MACEDO, KELLY CRISTINA WORN,
DIOGO FADEL BRAZ-

51.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-180/2000-FELIPE
LERNER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A x
PREFERENCIAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMATI -Aguardando preparo de custas no valor de R$
62,30, no prazo de 10 dias. -Adv. VALDEMAR BERNARDO
JORGE, VIVIANE BERNARDO JORGE e LEANDRO
RICARDO ZENI-

52.-REINTEGRACAO  DE POSSE-182/2000-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x NAZIRA
CHUCHENE RIBEIRO DE MACEDO -Aguardando retirada da
carta precatoria.-Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO-

53.-ACAO DE COBRANCA-209/2000-CONJUNTO NOVA
BRASILIA 1 E 2  x AIRTON FERREIRA WINHESKI- Ciência
ao autor a manifestaçao e documentos juntados pela requerida.
Int. - Adv. NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

54.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRAJUDI.-237/2000-
CASAMORO EMPREENDIMENTOS S/A x CASA DO
MONTANHISTA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e outros-
Sobre os bens ofercidos à penhora na petiçao de fls. 291/292,
manifeste-se a credora no prazo de cinco dias.Int. - Adv. MANOEL
ALTINO DE OLIVEIRA, JULIANE ZANCANARO- Apenso
331/99-

55.-ORDINARIA-254/2000-UBIRATAN RIBEIRO MORGADO
e outros x  BETA CONSTRUCAO E INCORPORACAO DE
IMOVEIS LTDA- Oficie-se à OAB solicitando informaçoes sobre
os termos de eventual puniçao ao advogado indicado às fls. 166,
em caso positivo intime-se por mandado como diligência do juízo
a parte requerida em dez dias para constituir novo patrono para o
feito, se houver suspensao do referido causídico por tempo
indeterminado.  Tomadas as providências supra, se nao atendidas
a intimaçao - em caso de se confirmar a dita suspensao, o que há
indícios ante o silêncio sobre ela deverá o presente feito prosseguir,
ante o que prescreve o art. 13, inc. II, do CPC. A falta ou
impossibilidade de patrocínio por parte do patrono do executado,
nao constituindo este outro patrono, nao pode obstar o andamento
do processo de execuçao, porque a falta de capacidade postulatória
do dito patrono  nao invalida o feitoem desfavor do exequente.
Destarte, cumpridas as providências supra, cientifiqe-se a
intimaçao dos executados da penhora, bem como eventual decurso
de prazo para oposiçao de embargos, feito isso havendo o decurso
inclua-se em pauta para praceamento, contudo, antes deverá ser
cumprido os itens próprios do Código de Normas no que se refere
a ofícios a órgaos e intimaçoes de outros credores por penhora ou
por direito real. Intimem-se. - Adv. ABEL ANTONIO REBELLO
e NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA, ARLINDO BATISTA
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PGYTOCOSMETICA LTDA e outros x LUIZ SCHWEIDSON
NETO e outros- Em funçao da renúncia de fls. 672, como novo
perito nomeio o Dr. VALMOR TOZETTO com cadastro nesta
serventia. Intime-se o Sr. Perito  observado a decisao de fls. 626/
627. Intimem-se. - Adv. REINALDO CHAVES RIVERA, NEY
FABIANO KNAUBER BRANDAO, LUCIANO CHIZINI E
CHEMIM, LEONARDO SPERB DE PAOLA e JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA- Apenso 1019/99-

57.-ANULATORIA-521/2000-VERA LOPES DOS REIS x
DOROTERIA DE OLIVEIRA -Digam se  pretendem executarem
a sentença.-Adv. CLAUDIO MARIANI BERTI, MARCELO
VIEIRA DE PAULA, CASSIANO RICARDO REGIS e LEONEL
STEVAN FILHO- Apenso 250/00-

58.-BUSCA E APREENSAO-567/2000-BANCO ITAU S/A x
DAIANE ELENITA HOSTERT -Aguardando preparo de custas

no valor de R$ 56,00, no prazo de 10 dias. -Adv. ANNE CRISTINE
RODRIGUES e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-572/2000-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO
LEITE DA SILVA JUNIOR -Diga o autor sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. MARCELO T.
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

60.-ORDINARIA DECLARATORIA-638/2000-HIGH STAR
COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS ELET x
TELEPAR CELULAR S/A -Recebo a apelaçao interposta às fls.
378 e seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art.
520). Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art. 518),
no prazo de quinze (15) dias (CPC, art. 508). Lance-se a certidao
a que se refere o Código de Normas, item 5.12.5. Intimem-se.-
Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA e FABIO RAMOS DE
CARVALHO, MARCUS BECHARA SANCHEZ, FABIULA
SCHMIDT-

61.-OBRIGACAO A FAZER-944/2000-FRANCISCO
RODRIGUES DE OLIVEIRA SOBRINHO e outros x
CIDADELA S/A -Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o
V.Acordao.-Adv. CARLOS ARAUZ FILHO e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

62.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-1022/2000-
CONTINENTAL BANCO S/A x AFRANIO MIGUEL DOS
SANTOS JUNIOR -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

63.-ORDINARIA DE  INDENIZACAO-1023/2000-LUIZ
ROBERTO WINHESKI JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A -
Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv.
MAURO SOVIERSOSKI TATARA, NORMA ROZARIO VIDAL
TATARA e ROSANA COUTINHO EVERSS-

64.-ADJUDICACAO-1027/2000-JOVELINO  PAVANI e outros
x RUBENS DE MELLO BRAGA e outros- Apresentar resumo
da inicial para expediçao de edital. Int. - Adv. HENRIQUE
SCHNEIDER NETO-

65.-ACAO DE COBRANCA-1073/2000-CONJUNTO
HABITACIONAL JULIANA LIZ x MARINA CRUZ
SCHRAMME —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE
e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1077/2000-
CONSTRUTORA PINA LTDA x IVONETE DA SILVA SOARES
-Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias.-Adv. JOCLER JEFERSON PROCOPIO e ANGELICA
MARTINSKI-

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-1114/2000-COMPASS
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x CICERO
KREUSCH -Manifeste o autor sobre a resposta do Detran.-Adv.
ELISA GOMES TORRES, ARNALDO APARECIDO
CORAÇAO-

68.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1206/2000-ALMEIDA
W.BRAGA & CIA LTDA x HSBC BAMERINDUS LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -Manifestem-se sobre a
resposta do Detran.-Adv. JORGE LUIZ MARTINS, AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO e LUCIA CRISTINA DA COSTA
LOPES- Apenso 461/00-

69.-ORDINARIA REVISIONAL-1229/2000-CRISTINA
BEMBNOWSKI x C & A - CARTAO DE CREDITO - Designo
audiência para o dia 20.03.2003, às 15:30 horas. Rol de
testemunhas em quinze dias  na forma do disposto no artigo 407
do CPC. Intimem-se. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado
para adiantar o valor correspondente a despesa com postagem ou
custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. SAULO BONAT DE
MELLO, SANDRO BALDUINO MORAES e JOAO ROBERTO
SANTOS REGNIER-

70.-ORDINARIA-1265/2000-FRANCISCO JOSE DRESCH e
outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - LIQUID.
JUDICIAL- Ciência às partes o parecer do Dr. Promotor. Int. -
Adv. DENYS DYNKOWSKI e MARCO AURELIO
RODRIGUES MOREY, EDUARDO PIRES GOMES CRUZ,
LUIZ OSCAR SIX BOTTON-

71.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1311/2000-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JUAREZ RANGHETTI OFICINA ME e outros -Aguardando
preparo de custas no valor de R$ 17,50 , no prazo de 10 dias. -
Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR-

72.-ORDINARIA-1342/2000-MARIA ANTONIETA LESSA
RIBEIRO x CONSTRUTORA ARARUAMA LTDA e outros -
Diga o requerido sobre a impugnaçao, querendo.-Adv. NEMO
ELOY VIDAL NETO- Apenso 914/00-

73.-SUSTACAO DE PROTESTO-1357/2000-MOTORAUTO
LTDA x PETROSOLVE S/A DERIVADOS DE PETROLEO e
outros -Aguardando retirada da carta precatoria.-Adv. EGBERTO
PEREIRA JUNIOR-

74.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1367/2000-CLAUDIA  DE
OLIVEIRA x ESCRITORIO UNIDOS LTDA e outros -Postas em
prática as cautelas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Alçada
do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv.  OSMAR BORGES,
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, JONAS BORGES, CARMEM
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e MARIA AMELIA
CAMARGO TAQUES, OSMAR DE ANDRADE FERREIRA-

75.-REINTEGRACAO  DE POSSE-1389/2000-XEROX
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x TONIA REGINA DA

SILVEIRA- Defiro o pleito de vista de fls. 107, por cinco dias.
Int. - Adv. JOSE CARDOSO-

76.-BUSCA E APREENSAO-34/2001-SEGURANCA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA x LUIZ
PAULO MORAES FERNANDES -Aguardando retirada da carta
precatoria.-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

77.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-101/2001-
MOTORAUTO LTDA x PETROSOLVE S.A. DERIVADOS DE
PETROLEO e outros -Aguardando retirada da carta precatoria.-
Adv. EGBERTO PEREIRA JUNIOR - Apenso 1357/2000-
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AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA - COROL x
VALDOMIRO KRUGER - Para audiência de instruçao e
julgamento na forma deliberado no termo de fls. 109, designo
audiência para o dia 06.05.2003, às 14:00 horas. Rol de
testemunhas em quinze dias na forma do disposto no artigo 407
do CPC. Int. - —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com postagem ou custas
do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA
JUNIOR, LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES e CARLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

79.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-560/2001-MARIA DE
OLIVEIRA ZANELLO x UNIVERSIDADE TUIUTI DO
PARANA. Cite-se para pronto pagamento na forma do disposto
no art.652 e seguintes do CPC. Expeça-se mandado executivo
desde que recolhidas as custas  do Sr.Oficial de Justiça,
considerando que a gratuidade nao é extensiva ao patrono do
requerente. -Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO e JOSE
ROBERTO SPERANDIO-

80.-ORDINARIA C/PEDIDO  DE TUTELA-727/2001-
FRANCISCO CARLOS JORGE x BANCO DO ESTADO DO
PARANA - BANESTADO S/A- Nos termos do artigo 331,
parágrafo 3º (Redaçao Lei 10.444/2002) deixo de designar
audiência tentativa de conciliaçao. É ponto controvertido que em
todos os contratos elencados na exoridal, os juros foram se
alterando durante a movimentaçao, cobrando juros à taxa de
mercado, com taxas flutuantes; que houve capitalizaçao indevida
dos juros. Indefiro o pedido de inversao do ônus da prova, vez
que nao verifico a verossimilhança das alegaçoes, nem mesmo a
hipossuficiência do autor. Defiro prova pericial consistente no
exame de todas as contas elencadas na exordial, afim de que se
verifique qual foi à taxa de juros praticada, bem como se os juros
cobrados foram de forma capitalizada, tecendo os comentários e
conclusoes que entender pertinente. Nomeio perito Paulo
Alexandre C. de Lima. Condeno as partes o prazo de 05 dias
para apresentaçao de quesitos e indicaçao de assistente técnico.
Após intime-se o perito para proposta de honorários em 10 dias.
Intimem-se. - Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

81.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-777/2001-BANCO
FORD S/A x CAMARA VEICULOS LTDA- Em funçao do
contido na parte final da petiçao de fls. 100, para tentativa de
conciliaçao designo audiência para o dia 11.12.2002, às 14:30
horas. Intimem-se. - Adv. MARCELO T. CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, AUGUSTO
CARLOS PEREIRA FURTADO-

82.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-946/2001-ABDO CALIL
NETO e outros x MASSA FALIDA SOLETUR - SOL AGENCIA
DE VIAGENS E TU e outros. Considerando que houve alteraçao
do valor da causa (fls.105, in fine) além das custas da serventia,
deverao os autores providenciar o recolhimento da diferença
relativa ao FUNREJUS, para o que lhes concedo o prazo de cinco
dias.-Adv.NELSON OLIVAS, LOURIVAL BARAO MARQUES,
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES-

83.-BUSCA  E APREENSAO-1019/2001-FINAUSTRIA - CIA
DE CREDITO, FINANCI. INVESTIMENTO x JORGE CARLOS
FERNANDES. Defiro o pleito de vista de fl.31, por cinco dias. -
Adv. ALEXANDRE CHEMIN-

84.-BUSCA E APREENSAO-1097/2001-BANCO DIBENS S/A
x DORIVAL DE OLIVEIRA E SILVA -Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

85.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1204/2001-PEDRO
ALBANEZ e outros x BANESTADO S/A - CREDITO
IMOBILIARIO. Digam as partes no prazo comum de 10 dias
sobre o laudo. -Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO,
ENEDINA TROIANI SANCHES e AFONSO JOSE AFONSO
DE MOURA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS.-

86.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1249/2001-
EGIDIO FRANCISCO MAPPELLI x LAERT DE OLVIEIRA
PEREIRA. Concedo ao devedor o prazo de cinco dias para o
depósito do valor apontado na conta de  fls.47/48, sob pena de
prosseguimento da execuçao. -Adv.PRISCILLA CLAUDIA DE
OLIVEIRA PEREIRA-

87.-BUSCA E APREENSAO-1357/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SERGIO LUIZ MICHEL -Aguardando preparo de
custas no valor de R$ 31,50, no prazo de 10 dias. -Adv. FABIANA
SILVEIRA, KARINE S. POFHAL, REINALDO COSTA
MITCZUK-

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1399/2001-
DECARPETTS COMERCIO DE TAPETES LTDA x EDGARD
MAGNO ZEQUINAO -Aguardando retirada do oficio.-Adv.
NADIEGE MARCHETTI, VANESSA POLAK SANTOS-

89.-REINTEGRACAO DE POSSE-1423/2001-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
LAURITO CARLOS DE OLIVEIRA. Cite-se como requerido na
petiçao de fl.62, desde que recolhidas as custas. Desentranhe-se
a petiçao de fls.56/59 entregando-a ao patrono do autor, mediante

recibo nos autos. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

90.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-1425/2001-
BANCO ARAUCARIA S/A x PRATO BOM COMERCIO DE
CEREAIS LTDA e outros -Diga o autor sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-

91.-BUSCA E APREENSAO-1488/2001-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x EDSON MIGUEL FARION -Diga o autor sobre a
devoluçao da carta AR. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

92.-ORDINARIA-1501/2001-FERNANDO ANTONIO BEHAR
BUFFARA x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A -
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 13,30, no prazo de
10 dias. -Adv. ROSSELIO MARCUS SPINDOLA DE OLIVEIR
e EDISON DE MELLO SANTOS, JULIANA MAIA BENATO-

93.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1517/2001-SAVE
MONEY FACTORING LTDA x ADOLFO TISCOSKI —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça.-
Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ-

94.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1553/2001-BANCO
ITAU S/A x R. LENHART PLASTICOS LTDA e outros. O
Sr.Oficial de Justiça nao deu causa à frustaçao da diligência.Logo
para a renovaçao do ato, deverao ser recolhidas novas custas.
Desentranhe-se o mandado desde observado o item supra. -Adv.
DANIEL HACHEM-

95.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRAJUDI.-1578/2001-
ZELINDA CODEGA WOISKI  e outros x H.S.
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA -Manifeste-
se o autor sobre a certidao negativa de penhora do SR. Oficial de
Justiça.-Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-

96.-BUSCA E APREENSAO-1588/2001-BANCO
PANAMERICANO S/A x DORACI NOGUEIRA RIBEIRO -
Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

97.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-70/2002-JORELZA
ALVES PEREIRA x FINASA LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S.A. Aguarde-se em Cartório por 180 dias o
prosseguimento do processo. -Adv. IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI e FRANCISCO JURACI BONATTO-

98.-INDENIZACAO-98/2002-JUCIARA PERPETUO BAIDO x
COMPANHIA DE CIMENTO PORTLAND RIO BRANCO -
Ciência às partes a certidao  de fls. 231. Digam sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. MARCOS
WENGERKIEWICZ, JOSE CARLOS BUSATO, CRISTIANE
CARREIRO PEREIRA-

99.-CAUTELAR-100/2002-FERNANDO ANTONIO BEHAR
BUFFARA x BANKBOSTON, BANCO MULTIPLO S/A-
Especifiquem as partes as provas que efetivamente prtendem
produzir. Intimem-se. -Adv. EDISON DE  MELLO SANTOS,
CHRISTIANNE K.W. PANCHENIAK, JULIANA MIA
BENATO- Apenso 1501/01-

100.-BUSCA E APREENSAO-107/2002-BANCO DIBENS S/A
x GELIO PITHAN MARTINS -Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. ANDREIA
VERANO-

101.-ORDINARIA DECLARATORIA-211/2002-ROGER
SPENCER BARDOE e outros x MAURO MARCONDES RIBAS
e outros -Diga o requerido sobre  a impugnaçao, querendo.-Adv.
JOSE HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO-

102.-BUSCA E APREENSAO-231/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x PAULO
ROBERTO LUNCA -Diga o autor sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-

103.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-427/2002-
ALOISIO COSTACURTA VIEIRA x CIDADELA S/A. Tendo
em conta a nova redaçao do art.331 do CPC, concedo as partes o
prazo de cinco dias para informarem da possibilidade concreta de
conciliaçao, sendo certo que no silêncio das partes o processo
será saneado sem a realizaçao da audiência conciliatória. -Adv.
WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e CARMEM ROBERTA
FRANCO-

104.-ORDINARIA DE NULIDADE-946/2002-KEVIN VICTOR
LUIZ KRULL e outros x ESP. ROBSON LUIZ KRULL- Ciência
às partes o parecer do Dr. Promotor de Justiça. Int. - Adv. SAIMI
SEMIL FURIO- Apenso 1189/00-

105.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-993/2002-ALTACIR
ANTONIO COSTA x ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A- Cumpra-se o despacho de fls. 22 sob pena de
indeferimento da inicial, isso no prazo de dez dias. Int. - Adv.
ALTACIR ANTONIO COSTA-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-1049/2002-CARLOS
ALBERTO MORO e outros x ALVES CAMARGO FOMENTO
MERCANTIL LTDA. Recebo os embargos para discussao com
suspensao do feito principal n.104/2001. Ao embargado para
impugnar, querendo, no prazo de 10 dias. -Adv. LEANDRO
GALLI-APENSO 104/01

107.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1119/2002-LIGIA MARIA
BITTENCOURT MARTINS x PAROQUIA NOSSA SENHORA
DAS MERCES -Aguardando retirada da carta AR ou deposito do
numerário para envio.-Adv. MAURICIO SPRENGER
NATIVIDADE e LUIZ ANTONIO CARVALHO DE JULIO-
Apenso 615/99-
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1.-BUSCA E APREENSAO-2975/2002-BBV CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x TANIA MARA
CASTANHO DA SILVA -”Peti‡âo  Inicial aguarda preparo, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv.
FABRICIO STADLER CORREA e MARCELO DE OLIVEIRA
VIANA-

2.-DECLARATORIA-2976/2002-DATA ESPECIAL
COMERCIAL LTDA. x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS AB PEREIRA LTDA. -”Peti‡âo Inicial aguarda preparo,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv.
SIDNEI GALANTE-

3.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-299/1992-GIOVANA MARIA
LARSEN e outros x ADRIANA DE ALMEIDA FEDRIGO E
OUTRA -”1-O arresto realizado …s fls.208, foi levantado
conforme o despacho de fls.272 e of¡cio de fls.273. 2-
Considerando que ainda nâo h  penhora no processo, esclare‡a o
exequente, no prazo  de 05 (cinco) dias, seu pedido de fls.406. 3-
Int.”-Adv. JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR, EDGAR LUIZ
DIAS,  IRINEU STEIN JUNIOR, LOURIVAL BARAO
MARQUES, ROBERTO ANTONIO ROLIM, SANDRA
APARECIDA STOROZ, LOURIVAL BARAO MARQUES,
MARIA ILMA CARUSO, JACQUELINE ANDREA WENDPAP,
NATANOEL ZAHORCAK e MARCOS ANTONIO BARBOSA-

4.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-944/1994-
PRECISSION  TOOLING-EQUIP.DE PRECISAO LTD  x
FERROSTAAL AG -”1-Intime-se o procurador da exequente para
que informe, no prazo de 10 (dez) dias, o atual endere‡o de sua
cliente.”-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
MAURO JOAO SALES DE A. MARANHAO, ROBERTO
GROSSENBACHER NETO e JOSE OLINTO NERCOLINI-

5.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-693/1995-SAFRA
LEASING S.A. ARREND. MERCANTIL x GRAFICA E
EDITORA LOGOS PRESS LTDA -”1-Aguarde-se por 10 (dez)
dias a manifesta‡âo da parte autora. 2-Int.”-Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK, CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA e WALTER BORGES CARNEIRO-

6.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-1091/1995-ANTONIO
LUCIO  x MULT GOLD IND. COMERCIO DE METAIS -”1-
Defiro o pedido de fls.212. 2-Int. (Retirar Carta de Cita‡âo ou
depositar as despesas postais).”-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA
e CESAR RICARDO TUPONI-

7.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-1223/1995-
CONSTRUTORA  GUSTAVO BERMAN LTDA x EDUARDO
KEITI SUZUKI E S/M -”1-Oficie-se conforme requerido …s
fls.292/293. 2-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a
intima‡âo da parte interessada para antecipa‡âo das custas
referente … expedi‡âo de of¡cio, no valor de R$ 7,00).” -Adv.
ADILSON LUIZ FERREIRA, SOLANGE C. WUICIK,
LUZYARA G.S. FIGUEIREDO, CARLA FREISCHFRESSER e
IRACEMA GARCIA VAZ-

8.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-1284/1995-CLAUDIO LUIZ DA
SILVA E OUTROS x FILHOS DE HENRIGUE MEHL S/A IND.
E COM. -”1-Defiro o pedido de fls.516/517, aguarde-se por mais
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60 (sessenta) dias. 2-Int.”-Adv. LUIZ ALBERTO GLASER
JUNIOR, ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR e AMAURY
CHAGAS COUTINHO JUNIOR-

9.-EMBARGOS DE DEVEDOR-1088/1998-ARTEFATOS
KLOPFFLEISH LTDA x BANCO ITAU S.A. -”Manifeste-se o
requerido para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justi‡a.”-Adv. WALTER TOFFOLI, RITA DE CASSIA
ALVES, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR e JAMES THOMPSON
LEMER-

10.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - INDENIZACAO-83/1999-MARGARETH ALVES
DA SILVA  x RISOTOLANDIA - INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS e outros -”1-Expe‡a-se Carta  Precat¢ria para
a oitiva das testemunhas arroladas pela requerida …s fls.155,
observando que a audiˆncia no Ju¡zo Deprecado dever  se realizar
em data posterior a data designada para Intru‡âo e Julgamento.
2-Int. (Retirar carta precat¢ria).”-Adv. RODRIGO BROWN DE
OLIVEIRA, KARLA NEMES YARED, LUIZ MARCIO F.
RIBAS, ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA e AFONSO
CELSO NUNES-

11.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-471/1999-MAFUZ ANTONIO
ABRAO e outros x IRMAOS THA S.A.CONSTRUCOES,
INDUSTRIAS E COMERCIO -”1-Considerando a produ‡âo da
prova pericial, manifestem-se as partes, no prazo comum de 05
(cinco) dias, acerca do interesse na necessidade e utilidade da
produ‡âo de prova oral em audiˆncia de instru‡âo e julgamento.
2-Int.”-Adv.  AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO,
CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, PAULA NOGARA
GUERIOS e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

12.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-1134/1999-CALMO QUEIROZ
MACIEL x BANCO REAL S/A -”1-Dˆ-se ciˆncia as partes do
contido no of¡cio de fls.340.  2-Procedam-se as diligˆncias
necess rias a realiza‡âo da audiˆncia designada. 3-Int.”-Adv.
ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, RUY GASTAO
DE ANDRADE AZEVEDO, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

13.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - MONITORIA-1433/1999-SOLPRO
EXPORTADORA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
x DAHIR ELIAS FADEL JUNIOR -”1-Intimem-se as partes sobre
as certidùes de fls.116 e 118, a fim de que procedam …s diligˆncias
necess rias para a audiˆncia designada.  “-Adv. MARCIO
PERCIVAL PAIVA LINHARES e FERNANDO JOSE CURI
STABEN-

14.-INDENIZACAO-341/2000-COPY  CITY COPIADORA E
ENCADERNADORA LTDA x MOISES JAQUES -”Manifeste-
se o(a) autor(a) para proceder o recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.”-Adv. JULIO BROTTO e MARCY VIDOLIN-

15.-ORDINARIA-388/2000-ROSELI VALERIO x BANCO
PANAMERICANO S/A -”Ciˆncia as partes da certidâo de fls.188
verso: (at‚ a presente data nâo foram arroladas testemunhas pelas
partes).”-Adv. ALCEU GABRIEL M. BARBOZA., ADRIANO
MUNIZ REBELLO, ABEL ANTONIO REBELLO e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

16.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-140/2001-
CONDOMINIO EDIFICIO NICOLE I x DILSON LINS -”1-
Defiro o pedido de fls.96; expe‡a-se edital com prazo de 30 (trinta)
dias. 2-Int. (Certidâo de fls.97 verso: Certifico, que para a
expedi‡âo do edital, faz-se necess rio elabora‡âo de minuta,
consistente no resumo da inicial, conforme item 5.4.3.1 do C¢digo
de Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a).”-Adv. MARILZA
MATIOSKI-

17.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-184/2001-
JOSE CARLOS MILANI REPINOSKI x CONTINENTAL
BANCO S/A -”1-Com apoio no art. 331 do diploma processual
civil, marco audiˆncia de concilia‡âo para o dia 06.02.2003, …s
16:00 horas, … qual deverâo comparecer as partes, ou seus
procuradores habilitados … transigir, trazendo as partes propostas
definidas e concretas, c lculos atualizados e alternativas poss¡veis.
2-Int.”-Adv. HOMERO VIEIRA NETO, MURILLO ESPINOLA
DE OLIVEIRA  LIMA, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, AMARO
CESAR CASTILHO, DIRCEU MARCELO HOFFMANN,
KELIA-MAR MACHADO FAGUNDES, SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA e CLAITON LUIZ CORREIA-

18.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-260/2001-BANCO
DIBENS S.A x EDIVANIA CLARINDO PAZ -”1-Tendo em vista
que o ve¡culo objeto da presente a‡âo j  foi apreendido, diante da
informa‡âo de pagamento das parcelas em atraso, deve a parte
autora comprovar, no prazo de 05 (cinco) dias, a restitui‡âo do
bem … requerida. 2-Int.”-Adv. NORTON JOSE NASCIMENTO,
MARIA CAROLINA MACEDO, JOâO MARCELO AREND
FIEDLER, ANDREIA VERANO PONTES, MARCELO
FABIANO GRESKIV, VITOR CESAR BONVINO, REGINA
CELI DE LIMA PEREIRA, ELISA DO CEU CORDEIRO,
GEOCARLOS AUGUSTO CAVALCANTE DA SIL,
RAIMUNDO FERNANDES BARBOSA, LIA DIAS GREGORIO
e MARTA MOREIRA LUNA-

19.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES

GUERRA - COBRANCA - ORDINARIA-489/2001-BANCO DO
BRASIL S.A. x MEISSNER INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA -”1-Com apoio no art. 331 do diploma
processual civil, marco audiˆncia de concilia‡âo para o dia
05.03.2003, …s 15:00 horas, … qual deverâo  comparecer as
partes, ou seus procuradores habilitados … transigir, trazendo as
partes propostas definidas e concretas, c lculos  atualizados e
alternativas poss¡veis. 2-Int.”-Adv. VALDIR LEMOS DE
CARVALHO, GERSON TIMM, JOSE HOTZ e CARLOS
JUAREZ WEBER-

20.-DEPOSITO-499/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ADRIANA CRISTINA SPENGLER
-”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo sem
oferecimento  de contesta‡âo.”-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-

21.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-580/2001-
VIRGILIO AUGUSTO FORTES e outros x VAIDENI ONANIR
TAVELLA e outros -”1-Remetam-se os autos … Sra. Conatadora
para elabora‡âo da conta geral, dizendo ap¢s as partes. 2-Int.
(C lculo de Custas de fls.104/105 - R$ 36.854,81 - mais os
acr‚scimos legais).”-Adv.  JARBAS DURVAL SPONHOLZ, ITO
TARAS e ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA-

22.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-622/2001-PAULO
CESAR COMANDULLI x CARREFOUR ADM. DE CARTOES
DE CREDITO COM. PARTIC. -”1-Recebo o agravo retido
interposto …s fls.151/156. 2-Intime-se a agravada para que
apresente suas razùes em 10 dias. 3-Int.”-Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN, NEY PINTO VARELLA NETO,
JOAO CASILLO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E
SCHEER, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, CARLA BARUSSO MEDAGLIA
HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN MANSANI,
ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEONARDO BUSSARELLO
ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, DANIELE
ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA LUCENA SCHUSSEL,
PAULO LEANDRO DIETER,  DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA
THEIS e MARILISE TEIXEIRA-

23.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-969/2001-LEONI AMANCIO COSTA
ME x BANKBOSTON LEASING S.A ARRENDAMENTO
MERCANTIL e  outros -”1-Manifeste-se a autora sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-
Adv. WATERLOO MARCHESINI JUNIOR e CLEUZA ANNA
COBEIN-

24.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - CARTA DE SENTENCA-982/2001-AIRTON
SILVERIO x JOSE LUIZ GUIMARAES DE OLIVEIRA e outros
-”1-Tratando-se a cau‡âo de condi‡âo sine qua non ao
prosseguimento do feito, defiro o pedido de fls.125; aguarde-se
pelo prazo de 90 (noventa) dias. 2-Int.”-Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS, AHMAD MOHAMAD EL TASSE e ADEL EL
TASSE-

25.-COBRANCA - SUMARIA-1027/2001-RSIDENCIAL
JARDIM LAS PALMAS x PAULO ROBERTO HEY e outros -
”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de
suspensâo de instƒncia.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ
e LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO-

26.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - INDENIZACAO-1031/2001-TADEU UBIRATAN
PEDROSA NEGRAO x BANCO DO BRASIL S/A e outros -”1-
Com apoio no art. 331 do diploma processual civil, marco
audiˆncia de concilia‡âo para o dia 05.03.2003, …s 16:00 horas,
… qual deverâo comparecer as partes, ou seus procuradores
habilitados … transigir, trazendo as partes propostas definidas e
concretas, c lculos atualizados e alternativas poss¡veis. 2-Int.”-
Adv. LEONEL STEVAN FILHO, EGYDIO JOAO CLIVATI
JUNIOR, JOAO OTAVIO DE NORONHA, MARCIO ANTONIO
SASSO, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE
MARCO, CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MURILO
PAIVA, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EGYDIO JOAO
CLIVATI JUNIOR, FREDERICO KORNDORFER NETO,
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO, LISIAS CONNOR SILVA,
LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI
TORRES, MARA ELOA RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA
OLIVEIRA AMBROSIO, MIGUEL FERNANDO RIGONI,
ROBERTO LUIZ PEDROTTI, RONEY OSVALDO
GUERREIRO MAGALDI, SONNY STEFANI, WERNER
AUMANN, ANITO ROCHA DE OLIVEIRA, EWERTOM
ZEYDIR GONZALES e MARCIO RIBEIRO PIRES-

27.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1127/2001-BANCO
ZOGBI S.A x GERSON ROBERTO WINTER -”1-Manifeste-se
o autor, diante da certidâo de fls.49. 2-Int. “-Adv. CLEUSA
MARIA GIARETTA, JOCELINO ALVES DE FREITAS,
ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES, ANTONIO
FONSECA HORTMAM e RAFAEL ANTONIO COMPARINI
DRIESSEN-

28.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA  XAVIER FERNANDES
GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-1189/2001-JAIME
CANET JUNIOR e outros x JOSE AMARAL DOS SANTOS e
outros -”1-Junte-se o of¡cio sob n§ 6880/2002. 2-Defiro a cita‡âo
edital¡cia de Jos‚ Amaral dos Santos. 3-Int. (Certidâo de fls.213:
Certifico, que para expedi‡âo do edital, faz-se necess rio

elabora‡âo de minuta, consistente no resumo da inicial, conforme
item 5.4.3.1 do C¢digo de Normas da Corregedoria Geral da
Justi‡a).”-Adv. FAURLLIM NAREZI, FLORIANO GALEB,
CICERO JOSE Z DE OLIVEIRA, PAULINO ANDREOLI, JOAO
BATISTA DOS ANJOS, MOZART PIZZATTO ANDREOLI,
SANDRA MARA PEREIRA e TEOFILO LUIZ DOS SANTOS
NETO-

29.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-1237/2001-DENIZART PACHECO
DE CARVALHO e outros x BANCO ITAU S.A e outros -”1-
Com apoio no art. 331 do diploma processual civil, marco
audiˆncia de concilia‡âo para o dia 05.03.2003, …s 14:30 horas,
… qual deverâo comparecer as partes, ou seus procuradores
habilitados … transigir, trazendo as partes propostas definidas e
concretas, c lculos atualizados e alternativas poss¡veis. 2-Int.”-
Adv.  PETRUS TYBUR JUNIOR, MARCELO CONCEI•éO
ANDRETTA, ADRIANA LAPORTA CARDINAL,
ALESSANDRA MIYUKI DOTE, ANA MARIA ZAUHY
GARMS, ANDREA FERREIRA, ARNALDO ROSSI FILHO,
BETANIA DEVECHI FERRAZ, EMILIANO AUGUSTO
TOZETTO, ESMERALO VIEIRA DOS SANTOS, FERNANDA
BLASIO PEREZ, FERNANDO SACCO NETO, IVO
PEGORETTI ROSA, IVONE EIKO KURAHARA, JEFFERSON
SANTOS MENINI, JOAO XAVIER NUNES FILHO, LEANDRO
POLE DA COSTA, MARIANGELA PERNOMIAN DE
ARAUJO, PATRICIA BELTRAMINI ONISHI, ROBERTO
BEDRIKOW, ROGERIA  PAULA BORGES REZENDE
GIEREM, SANI CRISTINA GUIMARAES, SELMA LIRIO
SEVERI, SILVANO COVAS, WALDIR CARNEIRO FRANCA
JUNIOR, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, CLAUDIA
DE SA SCHEMIDT, JOSE MUHI MAGO, LUIZ ALBERTO
POMPEU AMALFI, SERGIO STEFANO BAZOLLI, SONIA
MENDES DE SOUZA, ADRIANA DO ROSARIO LOPES, ANA
CARLA PAIVA VICENCIO, DEYSE CALDAS SANTOS PIRES,
EDMILSON DE GENNARO, ERIKA CRISTINA BALADI
RUFINO PEREIR, FERNANDO ANTONIO JACOB PEREIRA,
KATIA MORAES  JARMENDIA, LAERTE PORAS JUNIOR,
LUIZ CARLOS GERMANO, MARIA EMILIA ZANETTI DOS
SANTOS, MELISSA PRADO DO ESPIRITO SANTOS, OMAR
NAMI HADDAD SAADE, REGINALDO BALAO e SILVIA
SORIA CAVALLINI GERAZO-

30.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - COBRANCA - ORDINARIA-1311/2001-ANA
TEREZA  MANHAES e outros x COMPANHIA UNIAO DE
SEGUROS GERAIS -”1-Com apoio no art. 331 do diploma
processual civil, marco audiˆncia de concilia‡âo para o dia
12.02.2003, …s 14:30 horas, … qual deverâo  comparecer as
partes, ou seus procuradores habilitados … transigir, trazendo as
partes propostas definidas e concretas, c lculos  atualizados e
alternativas  poss¡veis. 2-Int.”-Adv. TATIANA SCHMIDT
MANZOCHI, VANESSA DE MATTOS MORENO, SERGIO
PAULO MACHADO SOARES, JOSE GERALDO
DWORZECKI e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-

31.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - REPARACAO DE DANOS-ORDINARIO-1316/
2001-FABIAN BARA CARDOSO x CELIA REGINA
HEITZWEBEL GULIN e outros -”1-Com apoio no art. 331 do
diploma processual civil, marco audiˆncia de concilia‡âo para o
dia 11.02.2003, …s 14:30 horas, … qual deverâo  comparecer as
partes, ou seus procuradores habilitados … transigir, trazendo as
partes propostas definidas e concretas, c lculos  atualizados e
alternativas poss¡veis. 2-Int.”-Adv. JOSE CARDOSO, ALCEU
MARCZYNSKI, FABIO MONTEIRO, MURILO CLEVE
MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO
IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI, DIOVANA BARBIERI, ARIADENE
DE ARAUJO SELLA, CARLA SIMONE EBINER, SHEILA
MARIA TAKAHASHI, DEBORA LONGO CRAVEIRO e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

32.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1360/2001-BANCO
BRADESCO S/A x CELSO VENICIO NAGEL -”1-Defiro o
pedido de fls.29; oficie-se, a exce‡âo da SANEPAR que somente
fornece endere‡o atrav‚s do n£mero da matr¡cula. 2-Int. (Com
apoio no art. 19 do CPC, solicito a intima‡âo  da parte interessada
para antecipa‡âo das custas referente … expedi‡âo de of¡cio, no
valor de R$ 35,00).” -Adv. MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

33.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-1551/2001-LA AVENUE APART
HOTEL LTDA x BANCO BRADESCO BCN S/A -”1-Em 05
(cinco) dias, esclare‡am as partes,  com clareza e objetividade, as
provas que efetivamente pretendem produzir,  justificando-as. 2-
Int.”-Adv. MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA,
IDUVALDO OLETO, JORGE MANUEL LAZARO, MARIA DE
FATIMA DA SILVA VIEIRA, ROSELY PENHA PEREIRA,
MARIA CECILIA DE LIMA AUILO, CLAUDIO ROBERTO
GOMES DE AVILA, AILTON RONEI VICTORINO DA SILVA,
VERONICA BELLA FERREIRA LOUZADA, SAMARA
PINHEIRO ALMEIDA, ALBERTO CARLOS LIMA, PEDRO
GIROLANO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI,
AMORY RIBEIRO PIRES e PAULO MOCAINE-

34.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1559/2001-BANCO
SANTANDER BRASIL  S/A x DESKESITE INFORMATICA
PRODUTOS SERVICOS LTDA. -”1-Cumpra-se o despacho de
fls.14. 2-Int. Cumpra-se o item 9.4.1 do C¢digo de Normas da
Corregedoria Geral da Justi‡a;  pague-se antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.”-Adv. FERNANDO ALMEIDA

DE OLIVEIRA, RENATO  ALVES ROMANO, SILVIA MIDORI
IZUMI MORIMOTO, DEMETRIO  OLIVEIRA DE PAULA,
CHRISTIANE MESQUITA DE OLIVEIRA e CLESTON
JIMENES CARDOSO-

35.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-37/2002-
PORTOFINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA.
x ALEXANDRE EDUARDO DE OLIVEIRA e outros -
”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo sem
interposi‡âo de embargos.”-Adv. MIEKO ITO, ERIKA
HIKISHIMA FRAGA, MARCELO M. BERTOLDI, JAMES J.
MARINS DE SOUZA, GLAUCIA VIEIRA MARINS DE
SOUZA, ANTONIO CARLOS EFING, FERNANDO ROCHA
FILHO, FLAVIO CESAR DE PAULA, JOSE GUILHERME
DUARTE SILVA, LEANDRO MARINS DE SOUZA, VANESSA
TAVARES, CHRISTIAN SCHRAMM JORGE e BERNARDO
STROBEL GUIMARAES-

36.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM.JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - MENTO DE BENS-55/2002-ERNESTO
STACHEWSKI e outros x THEODORO BULLOWS -”Vistos
etc... HOMOLOGO, por senten‡a, para que produza seus jur¡dicos
e legais efeitos, a Escritura P£blica de Cessâo de Direitos
Heredit rios, fls.24 e 24 verso, para adjudicar ao cession rio
ERNESTO STACHEWSKI, o im¢vel objeto da inicial, descrito
…s fls.24, que ficou pelo falecimento de THEODORO
BULLOWS, e mando que se cumpra e guarde como nela de
determina, ressalvados direitos de terceiros. Custas na forma da
lei. P.R.I. Transitada em julgado a senten‡a, expe‡a-se carta de
adjudica‡âo. Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. BEATRIZ
SANTI-

37.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - INDENIZACAO-101/2002-EVA RODRIGUES x
MOURAD & MIRANDA LTDA -”1-Com apoio no art. 331 do
diploma processual civil, marco audiˆncia de concilia‡âo para o
dia 12.02.2003, …s 15:30 horas, … qual deverâo comparecer as
partes, ou seus procuradores habilitados … transigir, trazendo as
partes propostas definidas e concretas, c lculos atualizados e
alternativas  poss¡veis. 2-Int.”-Adv. SERGIO ROBERTO DE
OLIVEIRA, NASSER AHMED ABU MURAD e NORBERTO
TREVISAN BUENO-

38.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-106/2002-FREDERICO ALBERTO
SIECK e outros x BANESTADO S.A. CREDITO
IMOBILIARIOS -”1-Manifeste-se a parte autora sobre eventual
remessa dos autos de a‡âo consignat¢ria n§ 96.00.19532-3. 2-
Com apoio no art. 331 do diploma processual civil, marco
audiˆncia de concilia‡âo para o dia 11.02.2003, …s 16:00 horas,
… qual deverâo  comparecer as partes, ou seus procuradores
habilitados … transigir, trazendo as partes propostas definidas e
concretas, c lculos  atualizados e alternativas poss¡veis. 3-Int.”-
Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e NERI DEODORO
DE CARVALHO-

39.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-139/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x HELIO VIEIRA -” Certidâo de
fls.71: (Certifico que foi relacionado equivocadamente para a
manifesta‡âo em 30 dias, quanto a nâo apresenta‡âo de quesitos
pela parte autora, sendo remetidos os autos para publica‡âo para
manifesta‡âo sobre a proposta de honor rios do perito de fls.68/
69). Despacho de fls.66: .... Havendo concordƒncia quanto ao
valor dos honor rios periciais, intime-se o requerido para efetuar
o dep¢sito, no prazo de 10 (dez) dias. (Proposta de honor rios
periciais de fls.68/69 - R$ 800,00).”-Adv. DJALMA SIGWALT,
IDELANIR ERNESTI, JOSE VALTER RODRIGUES,  MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI, FERNANDA NAVARRO e
RAQUEL WOLLERT-

40.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ANULATORIA-159/2002-JOAO FALKEVICZ x
ESPOLIO DE ANTONIO FALKEVICZ SOBRINHO -”1-Com
apoio no art. 331 do diploma processual civil, marco audiˆncia de
concilia‡âo para o dia 12.02.2003, …s 16:00 horas, … qual
deverâo comparecer as partes, ou seus procuradores habilitados
… transigir, trazendo as partes propostas definidas e concretas,
c lculos atualizados e alternativas  poss¡veis. 2-Int.”-Adv. LUIS
FERNANDO N LOYOLA, ALEXANDRE FIDALSKI e
NELSON BELZAC JUNIOR-

41.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - INDENIZACAO-176/2002-NICOLAU  GREGORI
CZECZKO x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. -”1-Com apoio no art. 331 do diploma
processual civil, marco audiˆncia de concilia‡âo para o dia
18.02.2003, …s 14:00 horas, … qual deverâo comparecer as
partes, ou seus procuradores habilitados … transigir, trazendo as
partes propostas definidas e concretas, c lculos  atualizados e
alternativas poss¡veis. 2-Int.”-Adv. NELSON DE MELLO
LEMOS, ANA LUCIA FRANCA, CLAUDIO XAVIER
PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e RODRIGO
FERREIRA-

42.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - INDENIZACAO-214/2002-CELSO SAQUE x
FININVEST S.A -”1-Com apoio no art. 331 do diploma processual
civil, marco audiˆncia de concilia‡âo para o dia 18.02.2003, …s
14:30 horas, … qual deverâo comparecer as partes, ou seus
procuradores habilitados … transigir, trazendo as partes propostas
definidas e concretas, c lculos atualizados e alternativas poss¡veis.
2-Int.”-Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH L. PACHECO, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, CARLA DE CAMPOS
REBELLO, CARLOS HENRIQUE ALMEIDA DA SILVA,
FERNANDA PASSARELLI ALVES, JULIO CESAR DE
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AZEVEDO FARIA, LUIZ MAURICIO MACHADO
PASCHOAL, RENATA BOTNER e RENATA ROMAGUERA
SOBROZA-

43.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-219/2002-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
SIMONE DE FATIMA FERREIRA -”1-Efetuado o dep¢sito
(folhas 54) de acordo com o c lculo elaborado pela Contadoria
Judicial, defiro o pedido de folhas 55, expe‡a-se mandado de
restitui‡âo do ve¡culo … requerida. 2-Manifeste-se a autora no
prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe for de direito. 3-
Int. (Certidâo de fls.57: Certifico que deixou de expedir o mandado
de restitui‡âo tendo em vista que o Deposit rio fiel ‚ o Sr.
MAURæCIO JOS• VIEIRA SOUZA, nâo constando o seu
endere‡o nos autos). Despacho de fls.59: 1-Observe a autora,
que os honor rios advocat¡cios j  encontram-se inclu¡dos na conta
de fls.52. 2-Int.”-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES
e ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI-

44.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - MONITORIA-221/2002-JOAO LIRO DE
ALBUQUERQUE x CLAUDIO FRANCO DE MACEDO FILHO
-”1-Com apoio no art. 331 do diploma processual civil, marco
audiˆncia de concilia‡âo para o dia 12.02.2003, …s 15:00 horas,
… qual deverâo comparecer as partes, ou seus procuradores
habilitados … transigir, trazendo as partes propostas definidas e
concretas, c lculos atualizados e alternativas poss¡veis. 2-Int.”-
Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO, DANIEL LOURENCO BARDALL FAVA e VIRGILIO
CESAR DE MELO-

45.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-223/2002-
KOLLIMED COMERCIO DE MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR LT x SPECIALMED REPRESENTACAO, COM.
E LOC DE EQ. M•DICO -”1-Desentranhe-se o mandado para
integral cumprimento, devendo o Sr. Oficial de Justi‡a observar
o endere‡o indicado …s fls.22. 2-Cumpra-se o item 9.4.1 do
C¢digo de Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a. 3-Int.”-Adv.
JOSE CARDOSO e ALCEU MARCZYNSKI-

46.-INTERDICAO-227/2002-VANIA  MARIA SCHUSSEL
VIARO e outros x MARIA ELITA DE QUEIROZ SCHUSSEL -
”Intimem-se as partes para se  pronunciarem quanto a manifesta‡âo
da Perita de fls.55. (Proposta de Honor rios …s fls.54: R$ 400,00,
agendado a per¡cia para o dia 17/09/2002, …s 15:00 hs., Rua:
Bolivar, 475, Juvevˆ).”-Adv. CAROLINA LUCENA SCHUSSEL-

47.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - DECLARATORIA-229/2002-CURITIBA
MANUTENCAO DE COMPUTADORES LTDA. x CCZ
PUBLICIDADE MARKETING S/C -”1-Em 05 (cinco) dias,
esclare‡am as partes, com clareza e objetividade, as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as.  2-Int.”-Adv.
CHARLES ERVIN DREHMER, HELENIZE CRISTINE
DIETRICH e VITORIO KARAN-

48.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - NULIDADE DE CLøUSULAS-256/2002-CARLOS
ALBERTO CHIARELLI e outros x BANCO BRADESCO S/A -
”1-Com apoio no art. 331 do diploma processual civil, marco
audiˆncia de concilia‡âo para o dia 18.02.2003, …s 15:00 horas,
… qual deverâo comparecer as partes, ou seus procuradores
habilitados … transigir, trazendo as partes propostas definidas e
concretas, c lculos atualizados e alternativas  poss¡veis. 2-Int.”-
Adv. VICTOR ALEXANDRE BOMBIM MARINS, GRACIELA
I. MARINS,  JOAO LEONEL ANTOCHESKI, DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR, MARILANE TON RAMOS, MARCELO DE
OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,
CRISTIANE REGINA BORTOLINI, EVANDRO  LUIS PEZOTI,
CARINA PESCAROLO, DANIELLE CRISTINE TODESCO
WELDT, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, DANIEL
HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

49.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - DEPOSITO-261/2002-HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO x CARLOS EDUARDO BARROS
CARVALHO -”1-Defiro o pedido de fls.65; oficie-se conforme
requerido, sendo que quanto … Receita Federal, deve ser
observado o teor da Portaria S.R.F. n§ 580/2001. 2-Int. (Com
apoio no art. 19 do CPC, solicito a intima‡âo  da parte interessada
para antecipa‡âo das custas referente … expedi‡âo de of¡cio, no
valor de R$ 49,00).” -Adv. FABIANO ROESNER, ERLON DE
FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS-

50.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-279/2002-CRISTINA VALLE PINTO-
COELHO x UNIODONTO  - SISTEMA NACIONAL DE
COOPERATIVAS ODON. -”1-Com apoio no art. 331 do diploma
processual civil, marco audiˆncia de concilia‡âo para o dia
05.03.2003, …s 15:30 horas, … qual deverâo comparecer as
partes, ou seus procuradores habilitados … transigir, trazendo as
partes propostas definidas e concretas, c lculos atualizados e
alternativas poss¡veis. 2-Int.”-Adv. SIMONE BECHTOLD e
ALCEU BOLLIS-

51.-BUSCA E APREENSAO-295/2002-MULTPLAN ADM.
NACIONAL DE CONS. S/C LTDA. x JOAO BATISTA DE
MARINHO -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com
o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a retirada da carta
precat¢ria) -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER e CARLA
FABIANA EVERS-

52.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES

GUERRA - INDENIZACAO-314/2002-MILTON HORLLE x
ALOAR GERSON BRENNER -”1-Com apoio no art. 331 do
diploma processual civil, marco audiˆncia de concilia‡âo para o
dia 18.02.2003, …s 16:00 horas, … qual deverâo comparecer as
partes, ou seus procuradores habilitados … transigir, trazendo as
partes propostas definidas e concretas, c lculos atualizados e
alternativas poss¡veis.  2-Int.”-Adv. SADI FRANZON, ROBERTO
CORDEIRO JUSTUS e LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS-

53.-UDUCAPIAO EXTRAORDINARIO-334/2002-JONATHAS
ALVES DO NASCIMENTO PEREIRA x -”Retirar Carta de
Confirma‡âo com Hora Certa ou depositar as despesas postais.”-
Adv. NEWTON JOSE DE SISTI-

54.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - MEDIDA CAUTELAR DE SUSPENSAO-354/2002-
DORACELIA NUNES DE CARVALHO SELLA - FI x MARIHA
BAURU EVENTOS E PUBLICIDADE LTDA -”1-Para apreciar
do pedido de fls.36 se faz necess ria a comprova‡âo quanto ao
cumprimento do of¡cio expedido em 25 de abril de 2002 e retirado
em 29/04/2002, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. SIMONE
RITA ZIBETTI DE SOUZA-

55.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - INDENIZACAO-368/2002-OSMAR ALVES DE
OLIVEIRA x NEW HUBNER COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA. -”1-Com apoio no art. 331 do diploma
processual civil, marco audiˆncia de concilia‡âo para o dia
25.02.2003, …s 14:00 horas, … qual deverâo  comparecer as
partes, ou seus procuradores habilitados … transigir, trazendo as
partes propostas definidas e concretas, c lculos  atualizados e
alternativas  poss¡veis. 2-Int.”-Adv. ADRIANO MACHADO
LANDGRAF, JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO
JARDIM, SIMONE PACHECO DE SOUZA, PATRICIA
CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CLEBER
MARCONDES, CARLA BARUSSO MEDAGLIA
HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN MANSANI,
ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEONARDO BUSSARELLO
ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, DANIELE
ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA LUCENA SCHUSSEL e
PATRICIA TOMAZELI-

56.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-378/2002-
ANTONIO CAROS MACIEL XAVIER VIANNA x CLARA
GOLDSTEIN MAUER -”1-Deve o exequente juntar aos autos,
no prazo de 10 (dez) dias, c¢pia atualizada das matr¡culas dos
im¢veis indicados … penhora. 2-Int.”-Adv. ANTONIO CARLOS
MACIEL XAVIER VIANNA-

57.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-469/2002-
PAULO ANGELIN RAMOS x CONDOMINIO DO EDIFICIO
MICHELE -”1-Intime-se o exequente para apresentar a matr¡cula
atualizada do im¢vel, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Ap¢s o que,
ser  apreciado o pedido de fls.119/121. “-Adv. MIRIAN
MONTENEGRO ANGELIN RAMOS-

58.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-470/2002-
ATACADAO DISTRIBUICAO COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA x COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
LOURIENE LTDA. -”1-Desentranhe-se o mandado para
cumprimento no endere‡o indicado na certidâo de fls.103 dos
autos em apenso. 2-Cumpra-se o item 9.4.1 do C¢digo de Normas
da Corregedoria Geral da Justi‡a. 3-Int.”-Adv. APARECIDO
JOSE DA SILVA, RICARDO HENRIQUE FERREIRA
JENTSCH, MARIANA SILVA MARQUEZANI e HOMERO
VIEIRA NETO-

59.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE  PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA  - ORDINARIA-498/2002-ALFREDO DIB JUNIOR
e outros x BANCO BANESTADO S/A e outros -”1-Com apoio
no art. 331 do diploma processual civil, marco audiˆncia de
concilia‡âo para o dia 25.02.2003, …s 15:00 horas, … qual
deverâo comparecer as partes, ou seus procuradores habilitados
… transigir, trazendo as partes propostas definidas e concretas,
c lculos atualizados e alternativas poss¡veis. 2-Int.”-Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, PAULO ROBERTO
BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO,
ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, JOSE CARLOS DE A.
LEMOS, DOUGLAS MARCEL PERES, JAIR ROBERTO
PIEROTTO e ROMAO GOLAMBIUK-

60.-MONITORIA-506/2002-GABRIEL JORGE ALDIGUEIRE
x ALBERTO WERNER -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a
manifesta‡âo do autor) -Adv. MARCIO AURELIO SILVERIO-

61.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE SENTENCA-569/2002-MARCOS
ANTONIO BRAGAGNOLO e outros x MIGUEL FERREIRA
DE CARVALHO -”1-Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o teor da
peti‡âo de fls.37/39, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv.
VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

62.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - PRESTACAO DE CONTAS-618/2002-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x NEREU
MARIA DE JESUS -”1-Antes de requerer a cita‡âo edital¡cia,
deve o autor esgotar todos os meios poss¡veis para a localiza‡âo

da requerida, a fim de evitar futura argui‡âo de nulidade. 2-Int.”-
Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

63.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - INDENIZACAO-667/2002-JEANE BARBOSA
BASTOS e outros x MARIA A. M. BOESE e outros -”1-Esclare‡a
a autora o pedido de  fls.50, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-
Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, PATRICIA DE CASTRO
BUSATTO e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

64.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-670/2002-
CONDOMINIO EDIFICIO MENOTTI DEL PICCHIA x MARIA
DE LOURDES BELLONI -1-Para audiˆncia de concilia‡âo e
recebimento de defesa, designo o dia 14/11/2002, …s 13:30 horas.
2-Cite-se na forma requerida, no caso de omissâo observando o
que dispùe o art. 222, al¡nea “f”, do CPC. 3-Observe-se o contido
no art. 277, par grafos 2§ e 3§, outrossim, que a defesa dever  ser
oferecida em audiˆncia, ciente o r‚u que nâo comparecendo ou
nâo apresentando defesa, inclusive, por estar desacompanhado
de advogado, incidir  nos efeitos da revelia, presumindo-se como
verdadeiros os fatos alegados na peti‡âo inicial. 4-Int. (Retirar
Carta de Cita‡âo e Intima‡âo ou depositar as despesas postais).
“-Adv. GUILHERME LUIZ SANDRI-

65.-CAUTELAR INOMINADA-671/2002-PROPEC
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGROP.LTDA x
PROTEINDUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -”Retirar
Carta de Cita‡âo ou depositar as despesas postais. “-Adv. NEUDI
FERNANDES-

66.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - ARROLAMENTO DE BENS-693/2002-CRISTIAN
PROHMANN NADOLNY x RENI HENRIQUE  MACHIAVELI
NADOLNY -”1-Defiro o pedido de suspensâo pelo prazo de 30
(trinta) dias. 2-Int.”-Adv. ROSANGELA URIARTE RIERA
SUREDA-

67.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-781/2002-
SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x
LRG COMERCIO DE LANCHES LTDA - ME e outros -”1-
Acolho a peti‡âo de fls.39, referente a regulariza‡âo da
representa‡âo processual. 2-De acordo com o diposto 9.4.1 do
C¢digo de Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justi‡a. 3-Ap¢s, cite-se, por mandado, para em vinte e
quatro horas, efetuar o pagamento ou nomear bens, sob pena de
penhora. 4-Para a hip¢tese de imediato pagamento, ou nâo
oferecimento de embargos,  fixo os honor rios advocat¡cios em
10% sobre o valor total do d‚bito. Int.”-Adv. BABYTON PASETI
e ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO-

68.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-812/2002-SAFRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MILTON
JOS[E DA SILVA -”1-Defiro o pedido de fls.28; expe‡a-se
mandado para reintegra‡âo de posse do ve¡culo. 2-Cumpra-se o
item 9.4.1 do C¢digo de Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a.
3-Int.”-Adv. MAURICIO KAVINSKI-

69.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-926/2002-IRINEU MARIO
COLOMBO x BANCO BANESTADO S/A -”1-Esclare‡a o
requerente, em 5 (cinco) dias, quem efetivamente deve integrar o
p¢lo passivo da a‡âo. 2-Int.”-Adv. NIVALDO POSSAMAI-
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BORIS ANTONIO BAITALA 058 00450/1999
BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT 022 00131/1995
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 040 01417/1997
CARLOS ALBERTO CARVALHO 014 00216/1991
CARLOS ALBERTO DE ARRUDA 024 00480/1995
CARLOS ALBERTO PEREIRA 016 00621/1992
CARLOS ARAUZ FILHO 050 00416/1998
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 030 00410/1996
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA 092 01116/2001
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 008 09564/1977
CARLYLE POPP 059 00475/1999

076 00695/2000
CARMEN ROBERTA FRANCO 014 00216/1991
CELIA DO ROCIO DE PAULA 077 00811/2000
CELIA REGINA SANTOS 033 00930/1996
CEZAR LUIZ SCHALLENBERGER 067 00037/2000
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA B 126 00946/2002
CICERO BELIN DE MOURA COR 119 00764/2002
CIRLEI RABONI 033 00930/1996
CLARO AMERICO GUIMARAES S 043 00086/1998
CLAUDIA DE SOUZA ARZUA 062 00667/1999
CLAUDIO FULLE 113 00626/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 044 00165/1998

003 00947/2002
CRISTIANE ALVES FERREIRA 009 00411/1987
CRISTIANE BELLINATI GARCI 097 01568/2001

095 01456/2001
122 00847/2002

CRISTINA KAKAWA 028 01076/1995
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 076 00695/2000
DANIEL BEHAR RIBEIRO 108 00434/2002
DANIEL HACHEM 058 00450/1999

078 01288/2000
DANIEL LOURENCO BARDDAL F 029 01178/1995
DANIELA FRENEDA BUSTO ADL 111 00536/2002
DEMETRIO BEREHULKA 010 00676/1987
DIONISIO OLICSHEVIS 041 01480/1997
DIRCEU A ANDERSEN JUNIOR 076 00695/2000
DIVA RIBEIRO LIMA 026 00678/1995
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 093 01348/2001
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 027 00902/1995
DORVAL MACEDO SIMOES 027 00902/1995
DOUGLAS MARCEL PERES 051 00470/1998
DUILIO SANTOS SOARES 018 00990/1992
EDAURDO PIERRI 115 00641/2002
EDUARDO PIERRI 116 00645/2002
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 004 00948/2002
ELIANE MARIA MARQUES 120 00779/2002
ELISON LUIZ CALEGARI 027 00902/1995
ERENI INES CASARIN 054 01394/1998
ERICA HIKISHIMA FRAGA 013 00190/1991
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 108 00434/2002

031 00467/1996
EROS BELIN DE M. CORDEIRO 119 00764/2002
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 011 00263/1990
EUCLIDES R. FACCHI 061 00564/1999
EUGENIO DE LIMA BRAGA 094 01416/2001
EURICO ORTIS DE LARA FILH 094 01416/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 079 01329/2000

082 00177/2001
073 00479/2000

FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 083 00314/2001
FABIANA SILVEIRA 072 00439/2000
FABIANO LOPES 125 00944/2002
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 030 00410/1996
FERNANDO PAULO MACIEL 080 00102/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 122 00847/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 097 01568/2001
FRANCINE FREDERICO 102 00143/2002
FRANCISCO CARLOS DUARTE 091 01010/2001
FRANCISMERY MOCCI 038 00512/1997
FRANK RICHARD FAST 094 01416/2001
FRANZ NORBERT WIELER 094 01416/2001
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 085 00681/2001
GILMAR ALIRIO D’AGOSTINI 128 00962/2002
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 043 00086/1998
GUILHERME CORDEIRO NETO 099 01639/2001
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 004 00948/2002
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 002 00946/2002
HELENA MUSSOLINO 019 00508/1993
HELIO PEREIRA CURY FILHO 005 00949/2002
HERMINDO DUARTE FILHO 068 00100/2000
IDALINA VALERIO PEREIRA 064 00976/1999
IEDA CRISTINA RIBEIRO 020 00544/1993
IERI DO AMARAL SCHROEDER 091 01010/2001
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 085 00681/2001
INDIANARA ALVES DE QUADRO 031 00467/1996
IZABELA CRISTINA RUCKER C 079 01329/2000
JACQUELINE ANDREA WENDPAP 013 00190/1991
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 103 00156/2002
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 099 01639/2001
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 099 01639/2001
JAQUELINE ANGELA MIRANDA 077 00811/2000
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JEFERSON RIBEIRO 110 00460/2002
JOANES EVERALDO DE SOUZA 109 00448/2002
JOAO ANTONIO ZARUR DOS SA 038 00512/1997
JOAO BATISTA DOS SANTOS 061 00564/1999
JOAO CASILLO 076 00695/2000
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 036 01242/1996
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 055 01429/1998
JORGE GOMES ROSA NETO 092 01116/2001
JOSE APARECIDO GOMES 067 00037/2000
JOSE DO CARMO BADARO 037 00122/1997

088 00876/2001
JOSE EDUARDO SOARES DE CA 008 09564/1977
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 123 00923/2002
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 012 00740/1990

025 00626/1995
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 074 00639/2000
JULIANA PUPO 050 00416/1998
JULIO CESAR BROTTO 115 00641/2002

116 00645/2002
JULIO CESAR RIBAS BOENG 116 00645/2002
JUSSARA CORTES VOLPATO 073 00479/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 005 00949/2002
KARINE SIMONE POFAHL 072 00439/2000
LACIR GUARENGHI 075 00676/2000
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 081 00118/2001
LEONEL DA ROSA VIEIRA 023 00194/1995

053 01330/1998
LEONEL TREVISAN JUNIOR 085 00681/2001
LIGIA SOCREPPA 062 00667/1999
LUCIA ROSSETTO THEODORO 093 01348/2001
LUCIANA BERRO 074 00639/2000
LUCIANA CAPLAN 013 00190/1991
LUCIANA SEZANOWSKI 102 00143/2002
LUCIANE MANFRON TOTSUGUI 079 01329/2000
LUCIANO TERTULIANO DA SIL 119 00764/2002
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 038 00512/1997
LUDEMIR KLEBER MOSER 056 01468/1998
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 049 00402/1998
LUIR CESCHIN 042 01536/1997
LUIZ A. BERTOCCO 026 00678/1995
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 064 00976/1999
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 026 00678/1995
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 009 00411/1987
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 042 01536/1997
LUIZ CARLOS DA ROCHA 021 00060/1994

104 00158/2002
LUIZ CELSO DALPRA 098 01610/2001

091 01010/2001
015 00148/1992

LUIZ EDSON FACHIN 022 00131/1995
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 014 00216/1991

104 00158/2002
060 00520/1999

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 009 00411/1987
028 01076/1995

LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQ 105 00170/2002
LUIZ KNOB 052 00957/1998
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 066 01249/1999
LUIZ ROBERTO L. KRACIK 034 00967/1996
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 079 01329/2000

082 00177/2001
073 00479/2000

MAFUZ ANTONIO ABRAO 043 00086/1998
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 044 00165/1998
MAGNUS CARAMORI 074 00639/2000
MAISA G LOPES SANTANA 075 00676/2000
MAJEDA DENISE MOHD POPP 059 00475/1999

076 00695/2000
MANOEL CELIO DZIEDZICK 063 00859/1999
MANOEL FERREIRA FILLHO 021 00060/1994
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 063 00859/1999
MARCELO ANTONIO THEODORO 044 00165/1998
MARCELO ANTUNES 048 00326/1998
MARCELO CHEDID 079 01329/2000
MARCELO FABIANO GRESKIV 074 00639/2000
MARCELO NASSIF MALUF 046 00228/1998
MARCELO RICARDO DE S. MAR 065 01086/1999
MARCIA ALVES FERREIRA LIP 059 00475/1999
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 027 00902/1995
MARCIA REGINA RODACOSKI 029 01178/1995
MARCIA SEVERINA BADARO 037 00122/1997
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 081 00118/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 074 00639/2000

006 00950/2002
MARCO ANTONIO JOHNSON 049 00402/1998
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 107 00318/2002
MARCOS JOSE CHECHELACKY 040 01417/1997
MARCOS OTAVIO LUZ 038 00512/1997
MARCOS WILSON SILVA 013 00190/1991
MARIA ADRIANA PEREIRA 069 00208/2000
MARIA HELENA LAZOF 027 00902/1995

015 00148/1992
MARIA LUISA BELLOTTI PAGN 013 00190/1991
MARIA MERCEDES UBA 057 00380/1999
MARILI RIBEIRO TABORDA 044 00165/1998
MARILZA MATIOSKI 089 00947/2001

101 00124/2002
MARIO SERGIO ROCHA 070 00386/2000
MAURICIO BONATO GUIMARAES 013 00190/1991
MAURICIO GALEB 098 01610/2001

091 01010/2001
MAURICIO KAVINSKI 104 00158/2002

060 00520/1999
MAURICIO PEREIRA DA SILVA 013 00190/1991
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 019 00508/1993
MAURICIO VIEIRA 033 00930/1996

024 00480/1995
MAURO NOBREGA PEREIRA 081 00118/2001
MIEKO ITO 108 00434/2002

031 00467/1996
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 009 00411/1987
MURILO MENGARDA 039 00646/1997
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 090 00999/2001

NELSON BELTZAC JUNIOR 118 00699/2002
007 00951/2002

NELSON KNOB 052 00957/1998
NEUDI FERNANDES 111 00536/2002
NICOLE ABRAO 043 00086/1998
NILZA SALLETE FERREIRA DA 052 00957/1998
NOEMI TEREZINHA VIANNA MA 061 00564/1999
NORBERTO TREVISAN BUENO 021 00060/1994
ODACYR CARLOS PRIGOL 075 00676/2000
ODECIO LUIZ PERALTA 074 00639/2000

006 00950/2002
OLIVIO H.R. FERRAZ 092 01116/2001
OMAR RODRIGUES CHAVES 113 00626/2002
ORLANDO SILVESTRE NUNES 109 00448/2002
OSMAR ALVES GUELFI 084 00556/2001
OSMAR NODARI 106 00315/2002

034 00967/1996
OSNILDO PACHECO JUNIOR 076 00695/2000
OTAVIANO DE SOUZA FILHO 077 00811/2000
PATRICIA ANICETA BIGAISKI 063 00859/1999
PATRICIA D. NYMBERG 124 00934/2002
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 115 00641/2002
PATRICIA NYMBERG 116 00645/2002
PAULO FERNANDO SOUZA 038 00512/1997
PAULO LEANDRO DIETER 076 00695/2000
PAULO LUIZ DURIGAN 013 00190/1991
PAULO MACARINI 053 01330/1998
PAULO MOSER 008 09564/1977
PAULO ROBERTO BARBIERI 085 00681/2001
PAULO ROBERTO R NALIN 059 00475/1999

076 00695/2000
PAULO VINICIUS DE BARROS 065 01086/1999
PEDRO GIROLAMO MACARINI 053 01330/1998
PEDRO SERGIO L. J. GRANJA 039 00646/1997
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 061 00564/1999
RENATO CORDEIRO DA SILVA 065 01086/1999
RENATO GALVAO CARRILO 085 00681/2001
RENE ARIEL DOTTI 115 00641/2002

116 00645/2002
RICARDO RUSSO 092 01116/2001
RITA NIEMEYER DE PAULA SO 094 01416/2001
ROBERTO CATALANO BOTELHO 099 01639/2001
ROBERTO DE O. GUIMARAES - 071 00410/2000
ROBERTO NELSON BRASIL POM 047 00244/1998
ROBERTO ROTH 052 00957/1998
RODRIGO COSTENARO CAVALI 030 00410/1996
RODRIGO SEJANOSKI DOS SAN 116 00645/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 115 00641/2002

124 00934/2002
116 00645/2002

ROMAGUEIRA N. DE AVILA FI 045 00196/1998
RONALD ROESNER JUNIOR 008 09564/1977
ROSALVA ROSSANE MENEGHNI 020 00544/1993
ROSANA AMARA GIRARDI FACH 022 00131/1995
ROSE MARY BUFFARA DE CAMA 094 01416/2001
ROSELI MARIA MODESTO DE M 031 00467/1996
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 090 00999/2001
ROZENILDA MENDES ADAO 112 00601/2002
RUTH COATTI 037 00122/1997
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 083 00314/2001
SAMUEL RICARDO RANGEL SIL 039 00646/1997
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 044 00165/1998
SANDRO BALDUINO MORAIS 036 01242/1996
SANDRO MANSUR GIBRAN 099 01639/2001
SANTIAGO LOSSO 011 00263/1990
SERGIO ALVES RAYZEL 100 00104/2002
SERGIO ANTONIO CAVET 010 00676/1987
SERGIO CABRAL 035 01218/1996
SERGIO DE SOUZA 110 00460/2002
SIBELE LUSTOSA 116 00645/2002
SIBELE PACHECO LUSTOSA 115 00641/2002
SIDNEI GILSON DOCKHORN 092 01116/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 048 00326/1998
SILVANA APARECIDA CEZAR P 086 00842/2001
SILVANA LEA FETTER 127 00952/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 108 00434/2002

031 00467/1996
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 059 00475/1999
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 076 00695/2000
SIRLEIDE HASENAUER 110 00460/2002
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 022 00131/1995
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 068 00100/2000

050 00416/1998
SUZANE CHRISTIE DONATO 111 00536/2002
SUZEL C. KOIALANSKAS HAMA 077 00811/2000
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 090 00999/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 079 01329/2000

082 00177/2001
073 00479/2000

THALES MORAIS DA COSTA 004 00948/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 009 00411/1987
VAELSON GEORGE VON TEMPSK 117 00676/2002
VALERIA SIQUERIA 091 01010/2001
VANESSA DE MATTOS MORENO 090 00999/2001
VANIA DE FATIMA CEZAR LUI 086 00842/2001
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 084 00556/2001
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 001 00945/2002
VITORIO KARAM 041 01480/1997
WALDEMAR BEVILACQUA JUNIO 115 00641/2002

124 00934/2002
WALKYRIA DE J. D’ AVILA G 087 00866/2001
WALLACE EDUARDY TESONI BA 017 00980/1992
WALTER BORGES CARNEIRO 002 00946/2002
WALTER TOFFOLI 045 00196/1998
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 074 00639/2000
WILSON J. ANDERSEN BALLAO 004 00948/2002
WILSON ROBERTO DE LIMA 032 00869/1996
YOSHIHIRO MIYAMURA 068 00100/2000
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 043 00086/1998

1.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-945/2002-POLIS
URBANISMO E MEIO AMBIENTE LTDA x ISABEL
KEMPINSKI -PetiçÔo inicial aguarda depósito no valor de R$

399,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuiçÔo. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN
DA SILVA-

2.-HOMOLOGACAO  JUDICIAL-946/2002-INDUSTRIA DE
BEBIDAS ANTARCTICA POLAR S/A e outros x
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO PAULO LTDA -PetiçÔo
inicial aguarda depósito no valor de R$ 63,00 no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo. -
Adv. WALTER BORGES CARNEIRO, ANDREA PASTUCH
CARNEIRO, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-947/2002-BANCO
BRASILEIORO COMERCIAL S/A BBC x REGINA MARIA
PIRES e outros -PetiçÔo inicial aguarda depósito no valor de R$
609,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuiçÔo. -Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-948/2002-V. SANTOS
& CIA LTDA e outros x BANCO CIDADE S/A -PetiçÔo inicial
aguarda depósito no valor de R$  157,50 no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça,  sob pena de cancelamento da distribuiçÔo. -
Adv. WILSON J. ANDERSEN BALLAO, EDUARDO
TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA,
ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVILA e THALES MORAIS DA
COSTA-

5.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-949/2002-
CONTINENTAL BANCO S/A x ROSA MARTINS MARQUES
-PetiçÔo inicial aguarda depósito no valor de R$ 504,00 no prazo
de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça,  sob pena de cancelamento da
distribuiçÔo. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e HELIO
PEREIRA CURY FILHO-

6.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-950/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x
WALMOR MOREIRA -PetiçÔo inicial aguarda depósito no valor
de R$ 588,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuiçÔo. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

7.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-951/2002-IVO
BEVILACQUA x JOAREZ COSTACURTA -PetiçÔo inicial
aguarda depósito no valor de R$ 525,00 no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo. -
Adv. NELSON BELTZAC JUNIOR-

8.-INVENTARIO-9564/1977-LEOCADIO MACEDO XAVIER
ROTH x ADAO ROTH. Corrija-se a numeração das folhas do
processo a partir do nº 880 (equivocadamente consignada como
180). Observe-se a escrivania a desnecessiade da intervenção do
Ministério Público. Acolho a petição de fls. 875/877, para nomear
como inventariante o Herdeiro Ilian Zacarias Xavier  Roth, que
deverá ser intimado a prestar o compromisso legal, impulsionando
o feito até seus ulteriores termos.., Assinar termo de compromisso
de inventariante.-Adv. AMERICO PALUDO, PAULO MOSER,
JOSE EDUARDO SOARES DE CAMARGO, CARLOS
JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e RONALD ROESNER
JUNIOR-

9.-COBRANCA (SUMARISS)-411/1987-
COND.CONJ.RES.VILA VELHA x OMAR ELIAS -”Conforme
item 07, da Portaria 01/2000, determina a intimação dar partes
para manifestarem-se sobre o laudo pericial no prazo de 10 dias”.-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, TONY AUGUSTO
PARANA DA SILVA E SENE, CRISTIANE ALVES FERREIRA,
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI e LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-676/1987-
OSVALDO SCHLUSAZ x METALURGICA CENTAURO
LTDA. Conta de fls. 111/112, manifestem-se os interessados.-
Adv. SERGIO ANTONIO CAVET e DEMETRIO BEREHULKA-

11.-RENOVAT. DE LOCACAO COMERCIAL-263/1990-
ARLINDO GAUDENCIO CATARELLI x IMOBILIARIA
LUZMARIA LTDA. Diante da informação de fls. 652,
manifestem-se os interessados-Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI
FILHO e SANTIAGO LOSSO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-740/1990-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x COOP.PLATINENSE
DOS CAFEIC.LTDA. Aguarde-se por sessenta dias o integral
cumprimento da carta precatória-Adv. JOSE JORGE TOBIAS
DE SANTANA-

13.-USUCAPIAO-190/1991-JOSE FRANCISCO FERREIRA DA
CUNHA e outros x HERDEIROS DE JOSE PREISLER e outros.
Sendo certo o obito do autor varão suspendo o processo para que
seus sucessores se habilitem, no prazo de 90 dias.-Adv.
ARNALDO CAMARGO NETO, ERICA HIKISHIMA FRAGA,
JACQUELINE ANDREA WENDPAP, MAURICIO PEREIRA
DA SILVA, PAULO LUIZ DURIGAN, MARIA LUISA
BELLOTTI PAGNOCCA, MARCOS WILSON SILVA,
LUCIANA CAPLAN e MAURICIO BONATO GUIMARAES-

14.-INDENIZACAO-216/1991-ASSOC.PROT.MAT.E A
INF.SAZA LATTES x PLINIO ROSA FILHO. Aguardando
pagamento das custas processuais.-Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, CARMEN ROBERTA FRANCO e CARLOS
ALBERTO CARVALHO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-148/1992-
BANCO DO BRASIL; x LAURO ROBERTO GONCALVES.

Aguarde-se em arquivo provisório pelo prazo de 30 dias. Decorrido
o prazo, manifeste-se o autor-Adv. MARIA HELENA LAZOF e
LUIZ CELSO DALPRA-

16.-ARROLAMENTO-621/1992-NILSON SAMPAIO
PACHECO x ESP. DE EUGENIO CAMETTI. Manifeste-se o
autor, tendo em vista ter decorrido  o prazo de suspensão-Adv.
CARLOS ALBERTO PEREIRA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-980/1992-JOSE
ROBERTO MOLINI x MAUA OFIC.LATARIA E PINTURA
LTDA -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00
Adv.. WALLACE EDUARDY TESONI BARROS-

18.-COBRANCA (SUMARISS)-990/1992-SUPER SOLDA
ELETRODOS E EQUIP.LTDA x PAULO ROBERTO  DA
COSTA -Retirar ofício(s).-Adv. DUILIO SANTOS SOARES-

19.-DECLARATORIA-508/1993-ALDOZIR ANDRETTA x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A -Retirar ofício(s).-
Adv. ALCEU BODOT,  MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA e HELENA MUSSOLINO-

20.-MONITORIA-544/1993-TRANSPORTADORA FLAMINGO
LTDA. x TRANSPORTERS THAMSEN LTDA. Defiro em carater
precatio a assistencia judiciaria gratuita. Manifeste-se o autor
dando regular prosseguimento ao feitoAdv. ROSALVA ROSSANE
MENEGHNI e IEDA CRISTINA RIBEIRO-

21.-INDENIZACAO-60/1994-SEGURADORA ROMA S/A x
DARCY CORREA JUNIOR e outros. Aguardando pagamento
das custas processuais.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
NORBERTO TREVISAN BUENO e MANOEL FERREIRA
FILLHO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-131/1995-
BANCO MAXINVEST S/A x RONALDO MURILO LEAO
REGO E CARLOS POSPISSIL MOUTI- e outros. Oficie-se ao
2º Cartório Distribuidor, pra proceder as devidas anotações,
tornando sem  efeito o oficio nº 27/2000, expedido conforme
certidão lançada às fls. 109 verso. Razão assiste ao credro, em
seu petitório de fls. 144,. eis que conforme decisão dos Embargos
de Terceiro, cuja cópia encontra-se às fls. 118/123, foi declarada
a ineficácia da penhhora em relação ao imóvel matriculado sob
nº 14.291. Oficie-se ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis,
para levantamento da contrução. A praça deverá ser levada a efeito
somente com relação ao imóvel matriculado sob nº 22.004 da 3ª
Circunscrição Imobiliária, conforme auto de penhora de fls. 36.
Assim, designo novas datas para hasta publica, para os dias 02/
10/2002 e 14/10/02 às 14:20 horas.  Renovem-se as diligências,
de acordo com o respeitável despacho proferido às fls. 114..,
Depositar custas do oficio e edital. -Retirar edital.-Adv. BRAULIO
ROBERTO SCHIMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER
VIEIRA, ROSANA AMARA GIRARDI FACHIN e LUIZ
EDSON FACHIN-

23.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-194/1995-JOAO
CARLOS DOS SANTOS E S/M  LEONI APª SANTOS x PEDRO
PEREIRA DA CRUZ FILHO -Ante a falta de bens penhóraveis,
suspendo o trâmite da presente ação, pelo prazo máximo de 01
ano, que deverá ser aguardado no arquivo provisório. Intime-se o
exequente e aguarde-se o decurso do prazo no arquivo provisório.
Findo sem manifestação, arquivem-se os autos, aguardando-se
pelo prazo prescricional. -Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA-

24.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-480/1995-CARLOS
ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA x MARGARETE F.
SCHUSTER PINTO. Embora o procurador do exequente não
possua poderes para receber intimação pessoal em nome de seu
cliente, cabe àquele promover o regular andamento do feito, dando
ciência do seu cliente dos atos necessários ao desenvolvimento
do processo. Manifeste-se o autor acerca do interesse no
prosseguimento do feito-Adv. MAURICIO VIEIRA e CARLOS
ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-626/1995-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A  x PORCU, PINHATTI &
CIA LTDA. Aguarde-se por sessenta dias o integral cumprimento
da carta precatória.-Adv. JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA
e ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

26.-INDENIZACAO-678/1995-REINALDO OLIVEIRA
MACHADO E OUTROS x NESTLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LIMITADA. Ante o retro  contido, manifeste-se o
exequente. Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, DIVA RIBEIRO
LIMA e LUIZ A. BERTOCCO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-902/1995-
BANCO DO BRASIL S.A. x GUAM AGRO INDUSTRIAL
LIMITADA e outros. Ante o retorno da carta precatória, manifeste-
se o exequente-Adv. MARIA HELENA LAZOF, DORVAL
MACEDO SIMOES, DORVAL ANGELO CURY SIMOES,
MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES e ELISON LUIZ
CALEGARI-

28.-COBRANCA  (SUMARISS)-1076/1995-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS ATENAS I,COND.IV x JOAO
ANTONIO DO CARMO. Defiro a expedição de ofício à Receita
Federal, mediante o recolhimento da taxa devida. Quanto aos
dcemais, indefiro o pedido de requisicao de informacoes. Isto
porque, ao meu ver cabe a parte a verificacao de existencia ou
nao de bens que possam suportar a pretencao executoria ou mesmo
o endereco da pessoa contra quem a pretencao e dirigida. Nao
vislumbro qualquer interesse publico, de forma propiciar que o
Judiciario, no exercito do poder constitucional, atue  no interesse
da Justica. Ao contrario, o interesse, aqui e estritamente do ente
privado, nao cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar da parte.
-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTINA
KAKAWA-

29.-MONITORIA-1178/1995-UAP SEGUROS BRASIL S/A x
MUSTAFA HAMDAR. Manifeste-se o requerente,. tendo em vista
ter decorrido o prazo de suspensão-Adv. MARCIA REGINA
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RODACOSKI e DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA-

30.-ATENTADO-410/1996-ESSO BRASILEIRA DE
PETROLEO LTDA x SPEKLUB COMERCIO DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA -Retirar carta (s) de citação (s) (R$ 7,00).-
Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIOLA
P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANDREIA CUNHA, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, RODRIGO COSTENARO
CAVALI e AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

31.-USUCAPIAO-467/1996-SEBASTIANA MARIA ALVES DA
SILVA x .  Aguarde-se o prazo assinado aos sucessores do
contestante falecido, nos autos apensos.-Adv. MIEKO ITO,
SIMONE MARQUES SZESZ, ERIKA HIKISHIMA FRAGA,
ROSELI MARIA MODESTO  DE MELO KRUG, ARNALDO
ALVES DE CAMARGO e INDIANARA ALVES DE
QUADROS-

32.-DECLARATORIA-869/1996-ALFA ANTICORROSAO E
SERVICOS SUBAQUATICOS LTDA  x LAPORTE BRASIL
PARCIPACOES E REPRESENTACOES LTDA -Aguarde-se em
arquivo provisório por no máximo 180 dias. Decorrido o prazo,
manifeste-se o autor acerca da localização do executado. -Adv.
WILSON ROBERTO DE LIMA-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-930/1996-RONALDO
SANTORO x SIRLEY APARECIDA ZCAPLINSKI. Julgada
procedente a presente ação de prestação de constas, foi a ré
intimada para apresentá-la consoante se  vê às fls. 221. Sua
manifestação se vê às fls. 196/198, tendo ele alegado a
impossibilidade de prestaras constas  de forma mercantil.-Adv.
MAURICIO VIEIRA, CELIA REGINA SANTOS, ARISTIDES
ALVES RODRIGUES, CIRLEI RABONI e ANTONIO
AUGUSTO GONCALVES-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO-967/1996-LUCI TEREZINHA
BITTENCOURT x IBIRAMA INDUSTRIA DE MAQUINAS
LTDA -Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv. LUIZ ROBERTO L.
KRACIK e OSMAR NODARI-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1218/1996-
JORGE ALBERTO FERNANDES MARTINEZ x ELY DA
CUNHA. Ante o contido no oficio retro, manifeste o exequente-
Adv. ALOISIO CANSIAN e SERGIO CABRAL-

36.-INVENTARIO-1242/1996-LAURA SIQUEIRA
NAKASHIMA x ESPOLIO DE LAERCIO NAKASHIMA.
Retirar formal de partilha-Adv.  JOAO ROBERTO SANTOS
REGNIER e SANDRO BALDUINO MORAIS-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-122/1997-ELIZABETH
POSSELT NOGUEIRA e outros x MANDALA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Retirar
ofício(s).-Adv. RUTH COATTI, JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA SEVERINA BADARO e ADYR TACLA FILHO-

38.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-512/1997-
ANTONIO ROQUE e outros x EMPLOYER - ORGANIZACAO
DE RECURSOS HUMANOS LTDA e outros. Considerando-se
a manifestação de fls. 328/329, declaro ineficaz a nomeação de
bens a penhora. Uma vez que não há comprovação da existencia
de numerário em nome do executado, tampouco a indicação do
número da conta na qual pretende o exequente que recaia a
penhora, deverá indicar tais dados.-Adv. MARCOS OTAVIO LUZ,
FRANCISMERY MOCCI, PAULO FERNANDO SOUZA, JOAO
ANTONIO ZARUR DOS SANTOS, LUCYANNA JOPPERT
LIMA LOPES e ALMERINDO PEREIRA-

39.-IND.CUM/ COM PERDAS E DANOS-646/1997-ROBSON
ANTUNES DE OLIVEIRA e outros x MARIANO ANTONIO
VOLTOLINI. Defiro o pedido de fls. 85, abra-se vista dos autos
pelo prazo de 10 dias-Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA,
SAMUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA e MURILO
MENGARDA-

40.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1417/1997-ADRIPAR
REPRESENTACOES COMERCIAS LTDA x TOLY
FACTORING FOMENTO COMERCIAL  LTDA -Retirar
ofício(s).-Adv. MARCOS JOSE CHECHELACKY e CAPRICE
ANDRETTA CHECHELAKY-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1480/1997-
REPORT-REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros
x GRAFICART EDITORA LTDA. Intim-se o executado para que
constitua novo procurador, no prazo de 10 dias., Aguarde-se o
decurso do prazo e, caso não seja constituido novo advogado,
vista ao exequente..,-Adv. VITORIO KARAM e DIONISIO
OLICSHEVIS-

42.-EXEC.  CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-1536/1997-
BANCO DO BRASIL S.A x JOSE JOHELSON PISSAIA. Intime-
se o exequente para dizer acerca da proposta de fls. 97/98.-Adv.
LUIR CESCHIN e LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

43.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-86/1998-
FORTUNA FACTORING E PARTICIPACOES LTDA x
ULTRAFRIO REFRIGERACAO LTDA -Ante a falta de bens
penhóraveis, suspendo o trâmite da presente ação, pelo prazo
máximo de 01 ano, que deverá ser aguardado no arquivo
provisório. Intime-se o exequente e aguarde-se o decurso do prazo
no arquivo provisório. Findo sem manifestação, arquivem-se os
autos, aguardando-se  pelo prazo prescricional. -Adv. MAFUZ
ANTONIO ABRAO, NICOLE ABRAO, CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO, ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO e
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-165/1998-
UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x OCT
VIAGENS E TURISMO LTDA e outros -Retirar ofício(s).-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
MARCELO ANTONIO THEODORO, MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER e MARILI RIBEIRO TABORDA-

45.-DESPEJO-196/1998-MARIA ANGELA MOSCALEWSKI
ROVEREDO x RENE KALIBERDA e outros. Defiro o pedido
retro, intime-se o procurador dos executados no endereco
fornecido às fls. 496, através de mandado para indicar o atual
endereco dos executados.-Adv. WALTER TOFFOLI e
ROMAGUEIRA N. DE AVILA FILHO-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-228/1998-SONIA
REGINA BRUGGEMANN CORDEIRO x JOAO BATISTA
PEREIRA e outros -Ante a falta de bens penhóraveis, suspendo o
trâmite da presente ação, pelo prazo máximo de 01 ano, que deverá
ser aguardado  no arquivo provisório. Intime-se o exequente e
aguarde-se o decurso do prazo no arquivo provisório. Findo sem
manifestação, arquivem-se os autos, aguardando-se pelo prazo
prescricional. -Adv. MARCELO NASSIF MALUF-

47.-ALVARA JUDICIAL-244/1998-LUIZ ALEXANDRE DE
MEDEIROS e outros x . Aguarde-se por trinta dias, manifestação
da parte  interessada-Adv. ROBERTO NELSON BRASIL
POMPEO FILHO-

48.-BUSCA E APREENSAO-326/1998-OBJETIVA-
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCO
AURELIO RODRIGUES. Ante a certidão de fls. 82 verso,
manifestem-se os interessados.-Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA e MARCELO ANTUNES-

49.-COBRANCA (ORDINARIA)-402/1998-ECAD
ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECAD.DE DISTRIBUICAO
x CHOPARIA DANCANTE SUNSET LTDA SUNSET DANCE
MUSIC e outros -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimação da parte interessada para  manifestação, tão
logo recebidos expedientes avulsos,  independentemente de
despacho (resposta de oficios)”.-Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS e MARCO ANTONIO JOHNSON-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-416/1998-EXCEL LEASING
S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x EMPRESA
FUNERARIA SANTA BARBARA LTDA. Ante o desinteresse
do exequente em dar continuidade a execução face ao pequeno
valor, suspendo o trâmite da presente ação, pelo prazo máximo
de 01 ano, que deverá ser aguardado no arquivo provisório. Intime-
se o exequente e aguarde-se o decurso do prazo no arquivo
provisório. Findo sem manifestação, arquivem-se os autos,
aguardando-se pelo prazo prescricional.-Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES, CARLOS ARAUZ FILHO e
JULIANA PUPO-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-470/1998-
BANCO ITAU S/A x  REFORPEL REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA e outros -Retirar ofício(s).-Adv. DOUGLAS
MARCEL PERES-

52.-RESCISAO DE CONTRATO-957/1998-MARIE MORI e
outros x CONSTRUTORA PARANOA LTDA -Retirar ofício(s).-
Adv. NELSON KNOB, NILZA SALLETE FERREIRA DA
SILVA, LUIZ KNOB e ROBERTO ROTH-

53.-COBRANCA  (ORDINARIA)-1330/1998-AUTO POSTO
COLIBRI LTDA x CRISTIANE NONEMACHER. Mantenho o
despacho de fls. 169..., Indefiro o pedido de requisição de
informações. Isto porque, ao meu ver cabe a parte a localização
do bem que posse suportar a pretensão executória, em se tratando
de ação executiva, ou mesmo o endereço da pesso contra quem a
pretensão e dirigida. Não vislumbro qualquer interesse público,
de forma a propriciar que a Judiciário, no exercicio do poder
contitucional, atue no interesse da justiça. Ao contrário, o interesse
aqui é estritamente do ente privado, não cabendo ao Judiciário
atuar como auxiliar da parte.-Adv. PAULO MACARINI, PEDRO
GIROLAMO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI,
AMORY RIBEIRO PIRES e LEONEL DA ROSA VIEIRA-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1394/1998-
SERGIO BAPTISTA SCHERER e outros x FLAVIO HENRIQUE
TAMEIRAO PEREIRA e outros -Retirar ofício(s).-Adv. ERENI
INES CASARIN-

55.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1429/1998-
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL x JOCELITO
DOS SANTOS. Manifestem-se os interessados.-Adv. ANA
PAULA WOLLSTEIN e JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR,
CIRO BRUNING, ANDRE LUIZ SAAS VIEIRA, IVONE
TEREZINHA RANZOLIN-

56.-COBRANCA  (SUMARISS)-1468/1998-FUNDO DE
SAUDE DOS SERV. PODER JUDICIARIO-FUNSEP x DERLI
SALDANHA PORFIRIO e outros -Retirar ofício(s)., e depositar
custas do Sr. Oficial de Justiça,, no valor de R$ 120,00.-Adv.
ANA CLAUDIA FINGER FRANÇA e LUDEMIR KLEBER
MOSER-

57.-CUMPRIMENTO DE CONTRATO-380/1999-ERALDO
HALLAMA x HUMUS  PLANETA VIDA-IND.E COM.DE
PROD.AGRIC. LTDA e outros. Aguarde-se em arquivo provisório
pelo prazo de 90 dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor-
Adv. MARIA MERCEDES UBA-

58.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-450/1999-DOUGLAS
CURY SILVA x BANCO REAL S.A. Aguarde-se em arquivo
provisório pelo prazo máximo de 180 dias. Decorrido o prazo,
manifeste-se o autor-Adv. BORIS ANTONIO BAITALA e
DANIEL HACHEM-

59.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-475/1999-
INGRID L. HONCZARYK x ULYSSES DA SILVA AZEVEDO
FILHO -Retirar ofício(s).-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE, MARCIA ALVES FERREIRA LIPORI, ANA
CAROLINA ABELARDINO DA SILVA, CARLYLE POPP,
MAJEDA DENISE MOHD POPP e PAULO ROBERTO R
NALIN-

60.-MONITORIA-520/1999-BANCO REAL S.A. x VITOR
CRISTIANO BASTIAN. Aguarde-se em arquivo provisório pelo

prazo de 60 dias. Decorrido o prazo, manifeste-se oautor-Adv.
MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

61.-RESCISAO DE CONTRATO-564/1999-NILTON ALVES DE
ANDRADE x  LUIZ JOSE PEREIRA. Considerando-se que o
acordo homologado às fls. 26 não foi cumprido, objetivando o
autor sua execução, deverá dar atendimento ao disposto no artigo
614, II do CPC.-Adv. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE,
NOEMI TEREZINHA VIANNA MARCHIORI, EUCLIDES R.
FACCHI e JOAO BATISTA DOS SANTOS-

62.-EXECUCAO-667/1999-TINTAS CORAL  LTDA x
CORDACOR COMERCIO DE TINTAS IMOBILIARIAS LTDA
-” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada o
recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de
R$ 120,00".-Adv. LIGIA SOCREPPA e CLAUDIA DE SOUZA
ARZUA-

63.-REVISIONAL  DE CONTRATO-859/1999-RUDINEI
AFONSO E SILVA  e outros x I.R.M. MADEIRAS LTDA.
Aguardando pagamento das custas do Sr. Contador no valor de
R$ 612.26- VRC 5.831,05.-Adv. PATRICIA ANICETA
BIGAISKI, MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA e MANOEL
CELIO DZIEDZICK-

64.-BUS.E  APREENSAO-CONV.DEPOSITO-976/1999-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C
LTDA x ANTONIO CARLOS UNGARO ROCHA. Aguarde-se
por trinta dias o integral cumprimento da precatória-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

65.-MONITORIA-1086/1999-NOVA TIROL FINANCAS E
SERVICOS LTDA x PRISCILA TESSE HIRI PURIM -Ante a
falta de bens penhóraveis, suspendo o trâmite da presente ação,
pelo prazo máximo de 01 ano, que deverá ser aguardado no arquivo
provisório. Intime-se o exequente e aguarde-se o decurso  do prazo
no arquivo provisório. Findo sem manifestação, arquivem-se os
autos, aguardando-se pelo prazo prescricional. -Adv. PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, RENATO CORDEIRO
DA SILVA e MARCELO RICARDO DE S. MARCELINO-

66.-PRESTACAO DE CONTAS-1249/1999-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
PAULINE WEEGE DITTERT -Retirar ofício(s).-Adv. LUIZ
OSORIO CARDOSO MARTINS-

67.-INDENIZACAO-37/2000-ACIR MATEUS DE OLIVEIRA
e outros x SITIO CERCADO COM. DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor
de R$ 7,00 -Adv. ALEXSANDRA DE SOUZA, CEZAR LUIZ
SCHALLENBERGER, ANTONIO LUIZ OLIVEIRA e JOSE
APARECIDO GOMES-

68.-MONITORIA-100/2000-BANCO AMERICA DO SUL S/A
x LUCIANO CESAR ANSAY e outros. Ciente da interposição
do agravo, mantenho a decisão atacada. Aguarde-se a solicitação
sw informação do tribunal “ad quem”.-Adv. YOSHIHIRO
MIYAMURA, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e
HERMINDO DUARTE FILHO-

69.-DECLARATORIA-208/2000-SUL TELAS COM. DE TELAS
AGROIND. ESPORTIVAS LTDA x RSTECH LTDA e outros -
indefiro o pedido de requisicao de informacoes. Isto porque, ao
meu ver cabe a parte a verificacao de existencia ou nao de bens
que possam suportar a pretencao executoria ou mesmo o endereco
da pessoa contra quem a pretencao e dirigida. Nao vislumbro
qualquer interesse publico, de forma propiciar que o Judiciario,
no exercito do poder constitucional, atue  no interesse da Justica.
Ao contrario, o interesse, aqui e estritamente do ente privado,
nao cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar da parte. -Adv.
MARIA ADRIANA PEREIRA e ANA PAULA DIAS
RODRIGUES-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-386/2000-JOSE
KOSINSKI x AGRO COMERCIAL MARANA LTDA -Ante a
falta de bens penhóraveis, suspendo o trâmite da presente ação,
pelo prazo máximo de 01 ano, que deverá ser aguardado no arquivo
provisório. Intime-se o exequente e aguarde-se o decurso  do prazo
no arquivo provisório. Findo sem manifestação, arquivem-se os
autos, aguardando-se pelo prazo prescricional. -Adv. MARIO
SERGIO ROCHA-

71.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-410/2000-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x DANIEL ALVES DAVID. Aguard-ese em arquivo provisório
pelo prazo de 30 dias.  Decorrido o prazo, manifeste-se o autor-
Adv. ROBERTO DE O. GUIMARAES - OAB 7407-

72.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-439/2000-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x ALDUIR FRANCISCO
DARTORA -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimacÔo da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razÔo da diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.”
-Adv. KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e ALINE FAGUNDES-

73.-COBRANCA DE AUTOS-479/2000-COMPASS
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x JUSSARA
CORTES VOLPATO -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor
de R$ 7,00-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e JUSSARA CORTES VOLPATO-

74.-REINTEGRACAO DE POSSE-639/2000-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x BILTON
DOS SANTOS COSTA -Retirar ofício(s).-Adv.  JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA, LUCIANA BERRO,  WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO, ANDREIA VERANO, MARCELO
FABIANO GRESKIV, MAGNUS CARAMORI, ODECIO LUIZ
PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-676/2000-AGROPECUARIA

BORG LTDA e outros x BANCO BANORTE S/A. Ante os
esclarecimentos dos Sr. Perito às fls. 574/575, digam os
interessados.-Adv. MAISA G LOPES SANTANA, ODACYR
CARLOS PRIGOL e LACIR GUARENGHI-

76.-DECLARATORIA-695/2000-MARIA ELENA CRESPI
PORUCINI x AUTO COMERCIAL NIPONSUL LTDA. Ante o
retro contido, diga o requerente. Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA
DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO R NALIN, DIRCEU
A ANDERSEN JUNIOR, ALEXANDRE JOAO BARBUR
NETO, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, JOAO
CASILLO, ALEXANDRE MARCOS GOHR, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, PAULO LEANDRO DIETER e OSNILDO
PACHECO JUNIOR-

77.-DECLARATORIA-811/2000-NEDER HENNE CARGAS
NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA x
TRANSPORTADORA COMETA S/A -Retirar ofício(s).-Adv.
CELIA DO ROCIO DE PAULA, SUZEL C. KOIALANSKAS
HAMAMOTO, OTAVIANO DE SOUZA FILHO e JAQUELINE
ANGELA MIRANDA-

78.-BUSCA E APREENSAO-1288/2000-BANCO ITAU S.A x
SILVANA LOMBARDE DIVINO -Aguarde-se em arquivo
provisório por no máximo 180 dias. Decorrido o prazo, manifeste-
se o autor. -Adv. DANIEL HACHEM-

79.-INDENIZACAO-1329/2000-B. KRICK IMPORTACAO E
EXPORT. DE MAQ. E EQUIP.LTDA x TELECOMUNICACAO
PARANA S.A TELEPAR BRASIL TELECOM. Despacho
proferido em audiência., Com a resposta, as partes serão intimadas
para a apresentação de memoriais.-Adv. LUCIANE MANFRON
TOTSUGUI, MARCELO CHEDID, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI e ANA PAULA BRAND-

80.-BUSCA E APREENSAO-102/2001-HSBC BANK BRAIK
S.A - BANCO MULTIPLO x PAULO CESAR ALVES -Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da
parte interessada para manifestação, tão logo recebidos
expedientes avulsos,  independentemente de despacho (resposta
de oficios)”.-Adv. FERNANDO PAULO MACIEL-

81.-EMBARGOS  A EXECUCAO-118/2001-JOAO SENKO
FILHO e outros x CASC ADMINISTRADORA DE SOPPING
CENTERS S.A.., Preparadas as custas dos autos em apenso nº
261/2001 de impugnação ao valor da causa, voltem conclusos
para sentença.-Adv. LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA,
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA e MAURO
NOBREGA PEREIRA-

82.-BUSCA E APREENSAO-177/2001-CONSORCIO
NACIONAL G LTDA x WANDERSON DE  OLIVEIRA.
Aguarde-se o integral cumprimento da carta precatória-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER-

83.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-314/2001-
SULLY LIMA KLOSS x JONATHAN FERREIRA. A autora-
Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, ALTAMIRANO PEREIRA
NETO, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, FABIANA
DE OLIVEIRA CUNHA e SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES-

84.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-556/2001-SIMONE DE
CASTRO SANTOS x HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS. Intimem-se as partes para dizer se pretendem a
produção da prova oral, justificando sua necessidade e finalidade.-
Adv. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI e OSMAR ALVES
GUELFI-

85.-REVISAO E MODIF. DE CLAUS. CO-681/2001-EDILSON
JOSE RIBAS NUNES e outros x BANESTADO CREDITO
IMBILIARIO S.A. Oficie-se  ao Eminente Juiza Relatora do
Agravo de Instrumento  nº 209.316-3, informando que a decisão
atacada foi revogada, encaminhando cópia do despacho proferido
em audiência, onde determinou-se o depósito pela parte
requerente, e mesmo presentes, quedou-se silente. Após. cumpra-
se integralmente o determinado às fls. 185..., Reconsidero o
despacho proferido às fls. 169, para o fim de determinar que os
honorários do perito sejam depositados ao final pelo vencido da
demanda. Intime-se o Sr. Perito. Não havendo discordância, inicie-
se os trabalhos periciais, devendo o laudo ser entregue em quarenta
e cinco dias.-Adv. RENATO GALVAO CARRILO, PAULO
ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

86.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-842/2001-
BANCO DO BRASIL S/A x TRICHEUR CONFECCOES LTDA.
Defiro a expedição dse ofício à Receita Federal, meiante o
recolhimento da taxa devida. Quanto ao demais, indefiro o pedido
de requisicao de informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a
parte a verificacao de existencia ou nao de bens que possam
suportar a pretencao executoria ou mesmo o endereco da pessoa
contra quem a pretencao e dirigida. Nao  vislumbro qualquer
interesse publico, de forma propiciar que o Judiciario, no exercito
do poder constitucional, atue  no interesse da Justica. Ao contrario,
o interesse, aqui e estritamente do ente privado, nao cabendo ao
Judiciario atuar como auxiliar da parte. -Adv. VANIA DE FATIMA
CEZAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

87.-MONITORIA-866/2001-COOPERATIVA DE  CREDITO
RURAL SUDOESTE PARANA x LINCOLN JEFFERSON
RIBEIRO. Aguarde-se em arquive-se provisório pelo prazo de 30
dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor. Adv. WALKYRIA
DE J. D’ AVILA GIACOMEL-

88.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-876/2001-
MARILIA GARCEZ RECETTI FERNANDES x JOSE IVAN DE
LIMA e outros. Aguarde-se em arquivo provisório pelo prazo de
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60 dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor-Adv. JOSE DO
CARMO BADARO-

89.-COBRANCA (SUMARISS)-947/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO NICOLE x DANIEL DOS SANTOS TELECHI -”De
acordo com o item 09 da portaria 01/2000, procedo a intimacao
da parte para se manifestar, no prazo de dez dias, em razao da
juntada da carta precatoria.”-Adv. MARILZA MATIOSKI-

90.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-999/2001-
ESPOLIO DE ANA MARIA NOGAROLLI MANZOCHI e outros
x DAMA IMOVEIS S.C LTDA -No chamado Juízo de retratação,
para reapreciação da declaração agravada por instrumento, no
caso em tela o despacho de fls. 259/260, em que pesem as razões
de inconformismo apresentados pelo requerente na demanda e
ora agravante, mantenho aquele “decisum”, por entender que as
razões que motivaram a decisão agravada encontram-se
suficientemente delineadas no guerreado despacho, nada havendo,
ao menos por ora, que sensibilize este Magistrado a reformá-la...,
-Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, VANESSA DE
MATTOS MORENO, NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e
ROSEVAL SOARES PETRECHEN-

91.-EMBARGOS  DE TERCEIRO-1010/2001-JOSANA ARCO
VERDE BACELLAR x CLAUDEMIR AUGUSTO DE SOUZA.
Defiro o pedido de fls. 317, abra-se vista dos autos pelo prazo de
cinco dias-Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE, MAURICIO
GALEB, IERI DO AMARAL SCHROEDER PORTELA,
VALERIA SIQUERIA e LUIZ CELSO DALPRA-

92.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1116/2001-CLAUDIO
ODILIO DE SOUSA RODRIGUES e outros x HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO. Ante o retro contido,
manifeste-se o autor-Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN,
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES, RICARDO
RUSSO, OLIVIO H.R. FERRAZ e JORGE GOMES ROSA
NETO-

93.-NOTIFICACAO-1348/2001-BANCO BANESTADO S.A. x
ANTONIO APRIGIO FILHO e outros -”De acordo com o item
07 da Portaria 01/2001, procedo a intimacÔo da parte para
manifestar-se em cinco dias, em razÔo da diligência do sr. Oficial
de Justica, resultar negativa.” -Adv. DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA e LUCIA ROSSETTO THEODORO-

94.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1416/2001-
DIRCEU ANTONIO VERNIZE x ENEAS CRUZ TURISMO
LTDA. Intime-se o exequente para comprovar a propriedade do
bem indicado à penhora.-Adv. ROSE MARY BUFFARA DE
CAMARGO VIANNA, ALVARO DIRCEU DE CAMARGO
VIANNA, RITA NIEMEYER DE PAULA SOARES, EURICO
ORTIS DE LARA FILHO, EUGENIO DE LIMA BRAGA,
FRANZ NORBERT WIELER e FRANK RICHARD FAST-

95.-BUSCA E APREENSAO-1456/2001-BV FINANCEIRA S.A.
C.F.I. x ALDIVO FLORO CANESSO NETO -Quanto ao pedido
de fls. 56/58, determino ao autor a emenda à inicial, no prazo de
10 dias, para declinar a estimaçÔo pecuniária do valor do bem,
que nÔo se confunde com o valor do saldo devedor em aberto. É
que o entendimento deste Juízo é de que o devedor nÔo deve ser
onerado mais do que já se encontra, por razùes contratuais. o fim
da açÔo inicial é a apreensÔo do bem a ser entregue ao titular do
domínio, que  poderá, após, livremente vendê-lo. Frustrada a
apreensÔo, a alternativa é a do depósito do próprio bem pelo
devedor, ou o equivalente em dinheiro. Assim, se o bem é
apreendido, ou se o devedor o devolve espontaneamente, o
objetivo é alcançado. Note-se que, sendo o veículo vendido por
valor superior ao saldo contratual devedor, o credor, após a
quitaçÔo da dívida, deverá devolver a diferença, da mesma forma
que, se o veículo obtiver valor menor que o saldo devedor, o
credor terá o direito de cobrar a diferença do devedor. Na realidade,
as decisùes destacadas pelo autor e o entendimento deste Juízo
nÔo divergem quanto aos fins. No entanto, para o requerido (infiel
depositário) evitar sua prisÔo, a soluçÔo adequada é a de que
deposite o valor da coisa a ser restituida, porquanto esta é o objetivo
da guarda, a que esta obrigado. Este entendimento encontra
guarrida no artigo 1266 do Código Civil, que estabelece  a
obrigação de o depositário guardar a coisa, bem  como restituí-la
com todos os frutos acrescidos. No caso  que se trata, a coisa é
um veículo, que por certo não teve frutos acrescidos, devendo o
credor buscar em ação própria, se for o caso, a cobrança de seus
eventuais haveres. Procedida a emenda no prazo assinalado,
voltem. Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-

96.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-1496/2001-
JULIANO GIOVANINETTI VALERIO x FABIOLA DE SOUZA
CHINASSO -Retirar edital.-Adv. ARNALDO DAVID
BARACAT-

97.-BUSCA E APREENSAO-1568/2001-CONTINENTAL
BANCO S.A x JOSE DE OLIVEIRA CORREIA. Ante o teor da
certidão retro, manifeste-se o requerente dando regular
prosseguimento ao feito.-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PERES e CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-

98.-IMPUGNACAO  AO VALOR DA CAUSA-1610/2001-
CLAUDEMIR AUGUSTO DE SOUZA x JOSANA ARCO
VERDE BACELLAR -Aguardando pagamento das custas
processuais no valor de R$ 17,50 -Adv. LUIZ CELSO DALPRA
e MAURICIO GALEB-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-1639/2001-COESA
EQUIPAMENTOS LTDA e outros x KOMATSU DO BRASIL
LTDA -Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv. JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO,
GUILHERME CORDEIRO NETO, ROBERTO CATALANO
BOTELHO FERRAZ e SANDRO MANSUR GIBRAN-

100.-INDENIZ.DANOS  PATRIM.E EXTRAP-104/2002-ANA
PAULA MONTEIRO e outros x COMAZZI JR E CIA LTDA e
outros. Advirto o Sr. Oficial de Justiça, acerca da obrigação no
cumprimnto do C.N 2.4.4. ficando claro que, havendo reiteração
da desobediência, serão adotados as medidas punitivas cabíveis.

Redesigno audiência para o dia 20 de 11 de 2002, às 13:30 horas,
ocasião em que, serão apreciadas as questões  pendentes.
Renovem-se as diligências de citação a ambos os réus, às expensas
do meirinho.., Retirar carta de citação-Adv. SERGIO ALVES
RAYZEL-

101.-COBRANCA (SUMARISS)-124/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL OURO VERDE x MANOEL ADIMIR LEAL
VERNICK e outros. Aguarde-se em arquivo provisório pelo prazo
de 90 dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor-Adv.
MARILZA MATIOSKI-

102.-BUSCA E APREENSAO-143/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x IRMA SASSE. Juntada a deprecada,
preparadas eventuais custas  remanescentes, voltem conclusos para
homologação.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE
FREDERICO-

103.-BUSCA E APREENSAO-156/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x EUGENIA BACKA -Retirar ofício(s).-
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

104.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-158/2002-PEDRO
ANTONIO ZANARDI JUNIOR x BANCO ABN AMRO REAL
S/A. Ante a proposta de honorários periciais (fls. 149),
manifestem-se os interessados-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

105.-REVISAO DE CONTRATO-170/2002-JANDER
GALVANE e outros x BANCO ITAU S.A. Aguarde-se por quinze
dias o retorno do AR.-Adv. LUIZ FERNANDO M
ALBUQUERQUE e ALEXANDRE DE FREITAS ZUAN
ESTEVES-

106.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-315/2002-
CLESSI GEREMIA x RENATO UNRUH e outros -”De acordo
com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimacÔo da parte
para manifestar-se em cinco dias, em razÔo da diligência do sr.
Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv. OSMAR NODARI-

107.-BUSCA E APREENSAO-318/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x ANTONIO CARLOS RIBEIRO. Defiro
a expedição de oficio a Receita Federal, mediante o recolhimento
da taxa devida. Quanto  aos demais, indefiro o pedido de requisicao
de informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a parte a verificacao
de existencia ou nao de bens que possam  suportar a pretencao
executoria ou mesmo o endereco da pessoa contra quem a
pretencao e dirigida. Nao  vislumbro qualquer interesse publico,
de forma propiciar que o Judiciario, no exercito do poder
constitucional, atue  no interesse da Justica. Ao contrario, o
interesse, aqui e estritamente do ente privado, nao cabendo ao
Judiciario atuar como auxiliar da parte. -Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

108.-REVISAO DE CONTRATO-434/2002-JOSE
CLAUDIONOR VALLIS x BMG LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Depositar custas do (s) oficio
(s) no valor de R$ 7,00 -Adv. ACYR ROGERIO CALCADO,
DANIEL BEHAR RIBEIRO, MIEKO ITO, SIMONE MARQUES
SZESZ, ANGELO ITAMAR DE SOUZA e ERIKA HIKISHIMA
FRAGA-

109.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-448/2002-ODVAL SICORUN
LIPORI x MARNI JOSE LOQUES. Aguarde-se a audiência
designada-Adv. JOANES EVERALDO DE SOUZA e ORLANDO
SILVESTRE NUNES-

110.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-460/2002-
AGENOR BAGGIO x ORLANDO PESSUTI e outros. Intimem-
se os executados para dizer acerca do contido no petitório retro-
Adv. SIRLEIDE HASENAUER, JEFERSON RIBEIRO e
SERGIO DE SOUZA-

111.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-536/2002-ADAO
NELSON VARGAS x ALFREDO ESTELHO PERICO e outros.
Defiro o pedido retro, abra-se vista dos autos pelo prazo de 10
dias. Restitua-se o valor pago para expedição de certidão
considerando-se que trata-se de beneficiária da Justiça Gratuita,
anotando-se na capa dos autos.-Adv. DANIELA FRENEDA
BUSTO ADLER, SUZANE CHRISTIE DONATO e NEUDI
FERNANDES-

112.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-601/2002-GETULIO
GUIMARAES x ABN AMRO BANK AYMORE
FINANCIAMENTOS. Mantenho a decisão proferida em
audiência. Recebo o agravo de fls. 87/104, na forma retida,
anotando-se na capa dos autos. Dê-se ciência a parte  contrária.
Aguarde-se audiência designada.-Adv. ROZENILDA MENDES
ADAO e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

113.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-626/2002-
IRMAOS ABAGE & CIA LTDA x COCEP COM. CONST.
ESTÁDIO PARANA. Ante o mandado e certidão retro, manifeste-
se o exequente-Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES e
CLAUDIO FULLE-

114.-ALVARA JUDICIAL-632/2002-MARCO ANTONIO
ARAUJO x . Retirar alvará-Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA-

115.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-641/2002-
GEOVANI MARTINS DA SILVA e outros x EDITORA O
ESTADO DO PARANA S/A e  outros. Sobre a contestação e
documentos, manifeste-se a parte requerente.-Adv. WALDEMAR
BEVILACQUA JUNIOR, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA
DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA B.
GOMES, JULIO CESAR BROTTO, SIBELE PACHECO
LUSTOSA, EDAURDO PIERRI e PATRICIA DOMINGUES
NYMBERG-

116.-RESC.CONTRATO C/C INDENIZACAO-645/2002-
FUNDACAO DE ESTUDOS SOCIAIS DO PARANA FESP x
ROMANELLI CURSOS E TREINAMENTOS S/C LTDA.

Proceda-se à anotação junto ao distribuidor, conforme art. 253,
parágrafo único do CPC. Intime-se o autor reconvindo, na pessoa
de seu procurador, para responder, no prazo de quinze dias.-Adv.
JULIO CESAR RIBAS BOENG, RODRIGO SEJANOSKI DOS
SANTOS, RENE  ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA,
BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA B. GOMES, JULIO
CESAR BROTTO, SIBELE LUSTOSA, EDUARDO PIERRI e
PATRICIA NYMBERG-

117.-ALVARA JUDICIAL-676/2002-MILTES DOMINGUES
CANDIDO x . Intime-se o requerente para dar atendimento ao
parecer ministerial retro.-Adv. VAELSON GEORGE VON
TEMPSKI SILKA-

118.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-699/2002-JOAO
MARQUES DOS SANTOS x ERNESTO ANDRADE RIBAS -”
Manifeste-se a parte interessada sobre a contestacÔo
apresentada”.-Adv. NELSON BELTZAC JUNIOR e ANTONIO
CASTANHEIRA NEIA-

119.-CAUTELAR INOMINADA-764/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PARQUE BARIGUI x LOURDES DE MARCHI e
outros -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a
intimacÔo da parte para manifestar-se em cinco dias, em razÔo
da diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv.
LUCIANO TERTULIANO DA SILVA, AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA
CORDEIRO e EROS BELIN DE M. CORDEIRO - 29036-

120.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-779/2002-
MARCIANO RUBEL x ANGELA GARMATTER DE
CAMARGO e outros -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimacÔo da parte para manifestar-se em cinco
dias, em razÔo da diligência do sr. Oficial de Justica, resultar
negativa.” -Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

121.-ARROLAMENTO-810/2002-OLGA CONCEICAO  DOS
SANTOS MARINELI e outros x ESPOLIO DE JOSE
MARINELI. Intime-se a inventariante para apresentar as certidões
negativas de débitos  fiscais do Município, Estado e União.-Adv.
BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-

122.-BUSCA E APREENSAO-847/2002-BV FINANCEIRA S/
A CRED. FINANCIAMENTO E INVESTIMEN x ADILSON
ROBERTO ROGERIO -Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES-

123.-BUSCA E APREENSAO-923/2002-ARAUCARIA ADM.
DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO JORDAO -Retirar carta(s)
precatoria(s).-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

124.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-934/2002-
EDITORA O ESTADO DO PARANA S.A x GEOVANI
MARTINS DA SILVA. Recebo a presente impugnação. Intime-
se  o impignado para responder, querendo, no prazo legal.-Adv.
ROGERIA DOTTI DORIA, PATRICIA D. NYMBERG e
WALDEMAR BEVILACQUA JUNIOR-

125.-REVISAO DE CONTRATO-944/2002-ELIZABETH
WALKIRIA DIAS DE FARIA e outros x MARIA APARECIDA
DOS SANTOS -Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv. FABIANO
LOPES-

126.-MONITORIA-946/2002-EDSON  DE JESUS RODRIGUES
DOS SANTOS x LOJAS ZOMER DE MOVEIS LTDA -Retirar
carta(s) precatoria(s).-Adv. CHRISTIAN AUGUSTO COSTA
BEPPLER-

127.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-952/2002-
ICASEC - COMP. SECURITIZADORA DE CRED. FINAN x
EFICAZ INDUSTRIA E COMERCIO DE LUMINARIAS LTDA
e outros -Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv. SILVANA LEA
FETTER-

128.-INVENTARIO-962/2002-RODRIGO DOS SANTOS
LYSKO x ESPOLIO DE EUGENIUSZ LYSKO. Intime-se o
procurador para, em cinco dias, informar acerca da existencia de
demais herdeiros, uma vez que sua mãe não foi incluida no polo
ativo da presente ação, bem como apresentar a relação dos bens a
serem inventariados.-Adv. GILMAR ALIRIO D’AGOSTINI-
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AURACYR AZEVEDO DE MOURA 006 17407/1983
BEATRIZ DRANKA DE V. PESS 104 01119/2000
BOLESLAU SLIVIANY 015 00040/1992
CARLA FABIANA EVERS 144 00131/2002

086 00518/1999
CARLOS A FARRACHA DE CAST 017 00322/1993
CARLOS ALBERTO FLANKIN 163 00683/2002
CARLOS H. SCHIEFER 037 00774/1995
CARLOS ROBERTO F COSTA 013 00624/1990
CASSIPORE DIPP BAHLS 036 00712/1995
CESAR AUGUSTO TERRA 137 01367/2001

113 00262/2001
166 00772/2002
127 00921/2001
135 01252/2001

CHARLES ERVIN DREHMER 175 01019/2002
CICERO PORTUGAL 162 00659/2002
CLAUDIA ALEXANDRA TRIPPIA 037 00774/1995
CLAUDIA ANTUNES LOPES 037 00774/1995
CLAUDIO XAVIER PETRYK 021 00219/1994
DALTON BISHOP CORDEIRO 006 17407/1983
DIEGO MARTINS CASPARI 176 01020/2002
DIOMAR F. MAZZUTI 057 00669/1997
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 085 00517/1999
DOUGLAS ROGERIO LEITE 100 00690/2000
EDENAN MARTINEZ BASTOS 157 00487/2002
EDSON CENTANINI 167 00822/2002
EDSON R. DE OLIVEIRA 091 01152/1999
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 048 01157/1996
EDUARDO MELLO 153 00392/2002
ELISA GOMES TORRES 037 00774/1995
ELISA MARIA LOSS MEDEIROS 020 00671/1993
ELIZETE CORRˆA DE SOUZA 123 00634/2001
EMILDA DE DAVID 035 00694/1995
EROS GRADOWSKI JUNIOR 028 00252/1995
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 100 00690/2000
FABIANO HALUCH MAOSKI 040 00209/1996
FABIANO ROESNER 132 01043/2001
FABRICIO ZILOTTI 008 00999/1988
FELIPE ALVES DA MOTA 090 01036/1999
FERNANDA ALMEIDA DE OLIVE 056 00631/1997
FERNANDA PIRES ALVES 152 00384/2002
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 154 00419/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 102 00895/2000
FERNANDO PAULO MACIEL 036 00712/1995
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 109 00013/2001
FRANCINE FREDERICO 142 00085/2002
GABRIEL A.H. NEIVA DE LIM 172 00958/2002
GELSON BARBIERI 178 01025/2002
GENI WERKA 073 00717/1998
GERALDO LUIZ DA SILVA 040 00209/1996
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 040 00209/1996
GERSON LUIZ WENZEL 094 00323/2000
GILMAR DUARTE 020 00671/1993
GLAUCIA CAMARGO ASSUNCAO 009 00111/1989
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 112 00242/2001
HUGO MARTINS KOSOP 026 00953/1994
IDALINA VALERIO PEREIRA 116 00367/2001

129 00978/2001
108 01297/2000

IERI DO AMARAL SCHROEDER 145 00169/2002
IRINA MOREIRA DA FONSECA 008 00999/1988
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 038 00778/1995
IVONE T. RANSOLIM 043 00498/1996
JAIME BELMIRO TASCA 031 00547/1995
JAIR JOSE DE FRANCA 101 00830/2000
JANAINA BORDUN REMOR 017 00322/1993
JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA 057 00669/1997
JEAN C. ALMEIDA 077 00863/1998
JEANE BURDA NICOLA 171 00947/2002
JOAO ALBERTO SERBAKE 117 00389/2001
JOAO ANTONIO GASPAR 039 01368/1995
JOAO BATISTA DOS ANJOS 150 00326/2002
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 041 00285/1996
JOAO HENRIQUE DA SILVA 095 00369/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 118 00404/2001
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 037 00774/1995
JODETE DE S.M.S. DE CAMPO 035 00694/1995
JONAS BORGES 064 01218/1997
JORGE LUIZ KOSOP NETO 026 00953/1994
JORGE NASSER MACEDO 040 00209/1996
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 015 00040/1992
JOSE CESAR VALEIXO NETO 030 00525/1995
JOSE CID CAMPELO 026 00953/1994
JOSE DO CARMO BADARO 054 00219/1997

139 01479/2001
JOSE LUIZ RICETTI 006 17407/1983
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 027 00179/1995
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 051 01337/1996
JOSE RODRIGUES DA SILVA 141 01550/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 110 00101/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 010 00445/1989

063 01160/1997
029 00268/1995

KATIA R. LEITE 031 00547/1995
LACIR GUARENGHI 007 20665/1986

092 01372/1999
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 017 00322/1993
LAURI JOAO ZAMBONI 130 01007/2001
LAURO ANTONIO NOGUEIRA SO 017 00322/1993
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LEONEL WANDLEY DE SIQUEIR 026 00953/1994
LINCOLN E. ALBUQUERQUE DE 098 00639/2000
LOLINNA CHAN 114 00341/2001
LUCIANA BERRO 093 00154/2000

133 01111/2001
103 00898/2000

LUCIANA SEZANOWSKI 142 00085/2002
LUCIANO CHEMIN 053 00193/1997
LUIR CESCHIN 169 00857/2002
LUIS FERNANDO LOYOLA 031 00547/1995
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 047 01084/1996
LUIZ A.DE CARLI 149 00323/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 107 01287/2000
LUIZ ANTONIO MORES 026 00953/1994
LUIZ ANTONIO PARAVATO LES 080 01147/1998
LUIZ CARLOS DA ROCHA 044 01029/1996
LUIZ CARLOS ROSA 034 00672/1995
LUIZ CESAR TREVISAN 031 00547/1995
LUIZ FERNANDO KUSTER 165 00746/2002
LUIZ FERNANDO R PINTO 121 00627/2001
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 057 00669/1997

083 01310/1998
LUIZ ROBERTO ROMANO 050 01271/1996
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 100 00690/2000
LUIZA ELIZABETH BASAGLIA 031 00547/1995
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 023 00409/1994

115 00364/2001
MANOEL FRANCISCO MARTINS 031 00547/1995
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 004 00426/2002
MARCELO BRAGA ANTUNES 036 00712/1995
MARCELO NASSIG MALUF 051 01337/1996
MARCELO PACHECO PIROLO 138 01454/2001
MARCIA J. VIERIA SIMOES 075 00839/1998
MARCOS A. BARBOSA 035 00694/1995
MARCOS JOSE CHECHELAKY 049 01166/1996
MARCOS VINICIUS CAPPARELL 031 00547/1995
MARIA DOS ANJOS P. WAPNIA 089 00815/1999
MARIA JUSSARA FONSECA 025 00622/1994
MARIA NOELI FAE 015 00040/1992
MARIANE MACAREVICH 037 00774/1995
MARILENE APARECIDA BONALD 008 00999/1988
MARION ARANHA PACHECO MUG 110 00101/2001
MARLI DA SILVA BRITO 011 00347/1990
MARTA SUZI WAGNER 050 01271/1996
MARTINS SEBASTIAO KREUCH 010 00445/1989
MARYA JOSELY BACILA SAHD 031 00547/1995
MAURICIO ANTONIO P. ADAMO 081 01247/1998
MAURICIO DE PAULA SOARES 020 00671/1993
MAURICIO GALEB 145 00169/2002
MAURICIO KAVINSKI 097 00430/2000
MAURICIO S.MONTANHA TEIXE 076 00844/1998
MAURO SANTANA 050 01271/1996
MESSIAS ALVES DE ASSIS 124 00684/2001
MICHELLE L. MASSIGNAN 057 00669/1997
MIEKO ITO 055 00295/1997
MIGUEL A. SLOWIK 018 00439/1993
MISAEL PEREIRA DA SILVA 110 00101/2001
MOACYR ALVARO DE SOUZA 014 00363/1991
NATANOEL ZAHORCAK 035 00694/1995

045 01073/1996
044 01029/1996

NELSON PASCHOALOTTO 068 00128/1998
079 01114/1998
082 01305/1998
070 00344/1998
067 00122/1998
071 00348/1998
069 00341/1998
088 00728/1999
062 01134/1997

NELSON SCARPIM JUNIOR 060 00858/1997
NEMAR BATISTA 016 00568/1992
NESTOR DEODORO DA SILVA 031 00547/1995
NILZA SALLETE FERREIRA DA 061 01072/1997
NORBERTO TREVISAN BUENO 168 00848/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 078 01107/1998
OKSANDRO O. GONCALVES 111 00104/2001

105 01196/2000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 140 01494/2001
OSCAR GUISS 042 00344/1996
PATRICIA SAFINI GAMA 015 00040/1992
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 057 00669/1997
PAULO JOSE GOZZO 158 00603/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 164 00686/2002
PAULO VINICIUS DE LIMA 031 00547/1995
PAUO ROBERTO HOFFMANN 106 01235/2000
RAFAEL JAEGER ANDRADE 059 00851/1997
RAQUEL CRISTINA BALDO 167 00822/2002

087 00557/1999
REINALDO JOSE ANDREATTA 058 00720/1997

148 00292/2002
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 143 00099/2002
RENATO ALVES CAVICHIOLO 151 00354/2002
REYNALDO ESTEVES 131 01040/2001
RICARDO ANDRAUS 146 00199/2002
RICARDO JOSE LOPES 010 00445/1989
RITA DE CASSIA RIBEIRO 022 00244/1994

125 00708/2001
RITA E. CAVALLIN 026 00953/1994
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 157 00487/2002
ROBERTO DOS SANTOS OLIVEI 032 00562/1995
ROBSON IVAN STIVAL 158 00603/2002
RODRIGO V. S. CARDOSO 173 00961/2002
ROGERIO COSTA 031 00547/1995

031 00547/1995
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 136 01341/2001
ROMINA VIZENTIM 020 00671/1993
RONALDO LIMA MACHADO 134 01157/2001
ROSANGELA URIARTE RIERA S 156 00445/2002
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 179 01026/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 159 00616/2002
ROSICLEYA BARON DE A. BAR 008 00999/1988
RUBENS CESAR TELES FLOREN 035 00694/1995

SADI BONATTO 102 00895/2000
SERAFIM ARMUR B. FERREIRA 017 00322/1993
SERGIO AUGUSTO DA SILVA 057 00669/1997
SERGIO LUIZ FERNANDES 008 00999/1988
SERGIO SELEME 052 01348/1996
SILVANA LEA FETTER 051 01337/1996
SILVENEI DE CAMPOS 126 00722/2001
SIMONE CONFESSOR CASTILHO 123 00634/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 024 00578/1994
SYLVIO FERREIRA DE MOURA 099 00680/2000
VALDIR ROBERTO A. SANTANA 145 00169/2002
VANESSA ROCHA LOURES KOSO 026 00953/1994
VERGILIO PAULO TUOTO STEM 174 00991/2002
WILLIAN A.N. PIRES DE SOU 042 00344/1996
WILLIAN OZORIO 012 00557/1990

1.-REVISIONAL DE CONTRATO-177/2002-ROLF ERNESTO
VON LASPERG x BANCO UNIBANCO -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$ 157,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -
Taxa de autuacao, R$ 12,00-AR, no prazo de trinta dias, contados
da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. ADELFIA T
BERTE.

2.-REVISIONAL DE CONTRATO-179/2002-ROLF ERNESTO
VON LASPERG x BANCO SANTANDER - MERIDIONAL -
Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 441,00-
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 12,00-AR, no prazo de
trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -
Adv. ADELFIA T BERTE.

3.-NOTIFICACAO-425/2002-A.W. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. x NELSON APARECIDO DA SILVA e
outros -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 63,00-
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 60,00 -Oficial de Justi‡a,
no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de
cancelamento. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS.

4.-ACAO DE COBRANCA-ps-426/2002-MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO x VINICIUS COELHO DOS SANTOS
-Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 157,50-
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 12,00-AR, no prazo de
trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -
Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO.

5.-ACAO DE  COBRANCA-ps-427/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL OURO FINO x RENATO
MACHADO ARMENIO -Peticâo inicial aguardando dep¢sito,
no valor de R$ 157,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$
12,00- AR, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena de cancelamento. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

6.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-17407/1983-IVERSON
ANTONIO CRUZ x  CANADA AGROPECUARIA LTDA -
”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido na
carta precatoria juntada aos autos.” -Adv.JOSE LUIZ RICETTI e
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO.

7.-DEPOSITO-20665/1986-BANORTE -  CREDIT.FIN.E
INVESTIMENTOS S/A x ASSIS SAVARIS -”Diante do retro
certificado, manifeste-se a parte autora em cinco dias. Intimem-
se.”-Adv. LACIR GUARENGHI.

8.-ACAO DE INDENIZACAO-po-999/1988-JOHANN FABER
DO PARANA LTDA e outros x DANIEL LUCIO OLIVEIRA
DE SOUZA -”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte
autora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. ANTONIO FERNANDO
SEABRA, MARILENE APARECIDA BONALDI, SERGIO LUIZ
FERNANDES, ROSICLEYA BARON DE A. BARRADAS,
IRINA MOREIRA DA FONSECA e FABRICIO ZILOTTI.

9.-ARROLAMENTO-111/1989-ZAIRA CAMARGO
ASSUNCAO x DULCIDIO GONCALVES DE ASSUNCAO -
”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. GLAUCIA
CAMARGO ASSUNCAO.

10.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-445/1989-BANCO
REAL S.A. x JOSE CLEMENTE KREUSCH e outros -A parte
interessada para manifestar-se em prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
MARTINS SEBASTIAO KREUCH e RICARDO JOSE LOPES.

11.-ACAO  DE INDENIZACAO-ps-347/1990-MARIA DE
LOURDES CUNHA TIVES x ANTONIO NEVES MACHADO
-”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. MARLI DA SILVA
BRITO.

12.-INVENTARIO-557/1990-THEREZA  WOSCH BAUDE x
ALEIXO BAUDE -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -
Adv. WILLIAN OZORIO.

13.-ACAO DE PREFERENCIA-624/1990-ORIVALDINO
FERREIRA DE FREITAS e outros x ELIAS ZACARIAS e outros
-”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. CARLOS
ROBERTO F COSTA.

14.-INVENTARIO-363/1991-LEDA FLORET DE SOUZA x
MOACYR BARROSO DE SOUZA -”Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC”. -Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA.

15.-ACAO REP. PERDAS E DANOS-po-40/1992-MARINO
RENEU DRESCH x JORNAL TRIBUNA DO PARANA e outros
-A parte interessada  para manifestar-se em prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MARIA NOELI FAE, JOSE
CARLOS CAL GARCIA FILHO, PATRICIA SAFINI GAMA e
BOLESLAU SLIVIANY.

16.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-568/1992-AGRO
COMERCIAL GIRARDI LTDA x LUIZ CLAUDIO

RODRIGUES -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv.
NEMAR BATISTA.

17.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-322/1993-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x CARLOS DO REGO
ALMEIDA & CIA LTDA e outros -A parte interessada para
manifestar-se em prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.
-Adv. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, SERAFIM
ARMUR B. FERREIRA DO AMARAL, CARLOS A
FARRACHA DE CASTRO, JANAINA BORDUN REMOR e
LAURO ANTONIO NOGUEIRA SOARES JR..

18.-DEPOSITO-439/1993-SLAVIERO DECISAO ADM.DE
CONS.LTDA x IRINEU LUIZ BACK -”Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC”. -Adv. MIGUEL A. SLOWIK.

19.-REVISIONAL DE ALUGUERES-481/1993-JOSE MERCES
MOREIRA x HAMILTON ROSA DE CASTRO -”Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. ARLETE TEREZINHA DE A.
KUMAKURA.

20.-DEPOSITO-671/1993-B.ESTA.DO RIO GRANDE DO SUL
S/A x SOLOPAVI TERRAPLA.E PAVIMENT.LTDA e outros -
Adiantadas as custas, desentrnahe-se e adite-se o mandado ...
Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8. Intime-se, inclusive, o credor hipotecario.-Adv.  ROMINA
VIZENTIM, ELISA MARIA LOSS MEDEIROS, GILMAR
DUARTE, ALCEU BODOT, ANDREIA CANDIDO VITOR e
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES.

21.-REINTEGRACAO  DE POSSE-219/1994-FIAT LEASING
S.A. ARREND.MERCANTIL x INDUSTRIA BAU DE
MARMORES E GRANITO -Retornem os autos ao arquivo. -
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK.

22.-RESCISAO DE CONTRATO-po-244/1994-MARIA
JUSSARA FONSECA VOLPATO x CONSTRUTORA NOVO
MUNDO LTDA -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -
Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO.

23.-ACAO DE COBRANCA-ps-409/1994-
COND.CONJ.RESID.BAIRRO ALTO II x DILBERTO ALVARO
DE CUNHA -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv.
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS.

24.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-578/1994-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x JOAO CANDIDO FERREIRA
C.P.FILHO- O pedido de fl. 58 devera ser efetuado diretamente a
Escrivania, eis que desnecessaria a intervencao do juizo para tal
mister.  Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES.

25.-ACAO DE INDENIZACAO-po-622/1994-
COORD.EST.PROT.DEF.DO CONS.PROCON x
GUARARAPES ADM.DE CONSORCIO S/C -”Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC”. -Adv. MARIA JUSSARA FONSECA.

26.-ACAO DE NULIDADE-po-953/1994-HANS PETER
WALTER HOCH e outros x RAUL DE OLIVEIRA e outros -
”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte autora em cinco
dias. Intimem-se.”-Adv. JOSE CID CAMPELO, LEONEL
WANDLEY DE SIQUEIRA, RITA E. CAVALLIN, JORGE LUIZ
KOSOP NETO, VANESSA ROCHA LOURES KOSOP, LUIZ
ANTONIO MORES e HUGO MARTINS KOSOP.

27.-EXECUCAO DE SENTENCA-179/1995-
INCORPORADORA MALU LTDA x PRODUCTA IND.E
COM.DE UTILID.DOMEST -”Defiro o pedido de vistas pelo
prazo legal.”-Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA.

28.-RESCISAO DE CONTRATO-po-252/1995-RONDON
AGROPECUARIA LTDA x RADAR ELETRON.TELECOM.
LTDA e outros -A parte interessada  para manifestar-se em
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EROS
GRADOWSKI JUNIOR e ANA LUCIA CABEL.

29.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-268/1995-BANCO
ABN AMRO S.A x  LAPABRAS IND.COM.DE
I.E.MAD.GERAL e outros -”Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do
CPC”. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO.

30.-RESSARCIMENTO-ps-525/1995-BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS x CONCREMIX S/A -”Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. JOSE CESAR VALEIXO
NETO.

31.-REGISTRO DE  TESTAMENTO-547/1995-MARIA
MILHORETO RODRIGUES x ESP. DE OLINDA CUNHA
RODRIGUES -Determinado o arquivamento dos autos
provisoriamente, onde aguardarao a iniciativa da parte interessada
(CPC, art. 791, inc. III; CN 5.8.12).  -Adv. ROGERIO COSTA,
LUIZA ELIZABETH BASAGLIA,  MARCOS VINICIUS
CAPPARELLI, JAIME BELMIRO TASCA, KATIA R. LEITE,
NESTOR DEODORO DA SILVA, ROGERIO COSTA,
MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA, PAULO
VINICIUS DE LIMA, MARYA JOSELY BACILA SAHD, LUIS
FERNANDO LOYOLA e LUIZ CESAR TREVISAN.

32.-ACAO DE  PRESTACAO DE CONTAS-562/1995-
COND.CONJ.RESIDEN.VILA VELHA x VILMA PEREIRA DE
SOUZA -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. ROBERTO
DOS SANTOS OLIVEIRA.

33.-RESCISAO DE CONTRATO-po-595/1995-REINALDO

JOSE SASS COSTA  x SEBASTIAO ALMEIDA -”Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. ANDERSON ARRIVABENE.

34.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-672/1995-CLOTILDE
ANDRADE GOMY DE RIBEIRO x VANDERLI LIBERATO
DE MACEDO e outros -”Initmem-se as partes para se manifestar
acerca do laudo apresentado.” -Adv. LUIZ CARLOS ROSA.

35.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-694/1995-BANCO
NACIONAL S/A x  JACIR SANTANA e outros -”Diante do retro
certificado, manifeste-se a parte autora em cinco dias. Intimem-
se.”-Adv. NATANOEL ZAHORCAK, EMILDA DE DAVID,
JODETE DE S.M.S. DE CAMPOS, RUBENS CESAR TELES
FLORENZANO e MARCOS A. BARBOSA.

36.-DEPOSITO-712/1995-BANCO CACIQUE S/A x PEDRO
LUIZ GONCALVES -A parte interessada para manifestar-se em
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCELO
BRAGA ANTUNES, FERNANDO PAULO MACIEL e
CASSIPORE DIPP BAHLS.

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-774/1995-GM LEASING S/
A ARRENDAM. MERCANTIL x CARLOS JOAO SCHLIEPER
-Retire-se of¡cios expedidos ...s fls. diligenciando o seu
cumprimento.-Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS,
CLAUDIA ALEXANDRA TRIPPIA, CLAUDIA ANTUNES
LOPES, ELISA GOMES TORRES, MARIANE MACAREVICH
e CARLOS H. SCHIEFER.

38.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-778/1995-BANFORT
S.A BANCO FORTALEZA x TRANSP. QUATRO BARRAS
LTDA -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. IVAN DE
AZEVEDO GUBERT.

39.-ARROLAMENTO-1368/1995-MARIA LEONILDA
MALAQUIAS x EVANGE ANTOINE KOUTOULAS -”Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. JOAO ANTONIO GASPAR.

40.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-209/1996-PAULA
TRANS.CONTAIN.E S.  INTEGRADOS x ADAMY
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -”Manifeste-se o
interessado, no prazo legal, sobre o contido nos oficios juntados
aos autos.” -Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO,
JORGE NASSER MACEDO, FABIANO HALUCH MAOSKI e
GERALDO LUIZ DA SILVA.

41.-INVENTARIO-285/1996-MARILENE DOS SANTOS DE
PAULA x CID ELOIR DE PAULA -”Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC”. -Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS.

42.-ACAO DE DESPEJO-344/1996-WELINTON MILANI x
REINALDO PILOTTO -Manifeste-se o exequente acerca do
contido as fl. 380/385. -Adv. OSCAR GUISS, WILLIAN A.N.
PIRES DE SOUZA e ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT.

43.-ACAO DE DECLARAC.DE AUSENCIA-498/1996-
CARMELINDA LIDIA MESOMO x JOAO FRANCISCO
BENITES JUNIOR -”Defiro o pedido  de vistas pelo prazo legal.”-
Adv. IVONE T. RANSOLIM.

44.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1029/1996-BANCO
NACIONAL S/A x JOSE CLAUDIO MOREIRA e outros -
”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. NATANOEL
ZAHORCAK.

45.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1073/1996-BANCO
NACIONAL S/A x CLOVIS ALBERTO MORGAN -”Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. NATANOEL ZAHORCAK.

46.-ACAO DE DESPEJO-1074/1996-ERNESTO HERBERT
LOEWEN x RONOALDO ANDRETTA -”Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC”. -Adv. ANGELICA O SANTOS.

47.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1084/1996-MARIA
JOSE ROCHA x FRANCISCO GARZO NETO e outros -
”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. LUISE
TALLAREK DE QUEIROZ.

48.-ACAO DE DESPEJO-1157/1996-DEVANIR BASSETTI
BARROS x CESAR ROBERTO CARALP -”Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC”. -Adv. EDUARDO JOSE GUASTINI
ROCHA.

49.-ACAO DE DESPEJO-1166/1996-FERNANDO AFFONSO
ALVES DE CAMARGO x LEONIDES DOS SANTOS E SILVA
-”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. MARCOS JOSE
CHECHELAKY.

50.-EXEC.  TITULO EXTRAJUDICIAL-1271/1996-
CERAMICA OURITELHA LTDA x PEDRO COSTA NETO e
outros- Com razao a parte exequente (fl. 190). Da conta elaborada
a fl. 188, detemrino a exclusao do valor de R4 40,13, realtivamente
as custas ao Depositario Publico, porquanto o bem penhora
permaneceu depositado em maos de particular. Pagas as custas
remanescentes (R$ 230,25), cumpra-se o despacho a fl. 187. Adv.
LUIZ ROBERTO ROMANO, MAURO SANTANA e MARTA
SUZI WAGNER.

51.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1337/1996-MOINHO
RIO NEGRO LTDA x PADARIA AURORA LTDA - Adiantadas
as custas, expeca-se mandado ... Promova-se o dep¢sito das custas
relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de
Justica,  conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. SILVANA LEA
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FETTER, ARARINAN KOSOP, MARCELO NASSIG MALUF
e JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN.

52.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1348/1996-JOAO
CARLOS KOMUCHENA x OSWALDO TASSINI -”Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. SERGIO SELEME.

53.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-193/1997-LUCIANO
CHEMIN x LUIZ  MARCELO S. BOLOGNINI -”Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. LUCIANO CHEMIN.

54.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-219/1997-FRANCISCO
EDSON DUBIELA x JAIRSON DA SILVA e outros -”Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO.

55.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-295/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA x JOAO
OSSAIR CARIOLATO e outros -”Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. -Adv. MIEKO ITO.

56.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-631/1997-BANCO
STANDER DO BRASIL S.A x OCIMAR BATISTA
BOLICENHO e outros -”Restituir os autos em Cartorio no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -
Adv. FERNANDA ALMEIDA DE OLIVEIRA.

57.-EXEC. TITULO  EXTRAJUDICIAL-669/1997-BANCO
VOLVO (BRASIL) S/A x TRANSPORTADORA 2K LTDA e
outros -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido
nos oficios juntados aos autos.” -Adv. LUIZ  GONZAGA
MOREIRA CORREIA, ALUIR ROMANO ZANELLATO
FILHO, MICHELLE L. MASSIGNAN, ADRIANA BASSO,
JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA, PAULO
AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, SERGIO AUGUSTO DA
SILVA e DIOMAR F. MAZZUTI.

58.-RESSARCIMENTO-ps-720/1997-BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS  x MAURO SIZENANDO -
”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. REINALDO JOSE
ANDREATTA.

59.-EXEC. TITULO  EXTRAJUDICIAL-851/1997-BANCO
VOLVO (BRASIL) S.A x CLEBER LUIZ MARQUEZ LUZ F.I e
outros -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. RAFAEL
JAEGER ANDRADE.

60.-ARROLAMENTO-858/1997-ROSARIO SOARES DA
SILVA x MARIA OLIVEIRA DA SILVA -”Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC”. -Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR.

61.-REINTEGRACAO DE POSSE-1072/1997-XEROX DO
BRASIL LTDA x THAYPRINT  COPIADORA E PAPELARIA
LTDA e outros -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv.
NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA.

62.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1134/1997-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x CREUZA PIO BISCARO -”Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

63.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1160/1997-BANCO
BANDEIRANTES S/A x OFICINA DE REPAROS
MONTAGENS ONCA DO BRASIL LTDA e outros -”Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO.

64.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1218/1997-JOAO
GONCALVES DOS SANTOS x ONOFRE SILVESTRE e outros
-”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. JONAS BORGES.

65.-ACAO DE COBRANCA-ps-8/1998-ARISTEU
MAGALHAES FILHO x EDEL SEGURADORA S/A -”Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO.

66.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-73/1998-ALEXANDRE
BERTAGNOLI x ODILON ANTONIO DE CARVALHO
JUNIOR e outros -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -
Adv. ARLETE TEREZINHA DE A. KUMAKURA.

67.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-122/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x LINDAMIR SKUBISZ -”Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

68.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-128/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MARILUS FERNANDES -”Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

69.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-341/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ARLINDO CONCIANI -”Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

70.-DEPOSITO-344/1998-BANCO  AUTOLATINA S/A -
DIVISAO VOLSWAGEN x OSMAR RODERMEL -”Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

71.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-348/1998-BANCO

AUTOLATINA S/A -DIVISAO VOLKSWAGEN x DJALMO
MAICA SIQUEIRA -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

72.-ACAO DE COBRANCA-ps-515/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GUAPORE II x AMADOR DOS
SANTOS - Adiantadas as custas, desentranhe-se e adite-se o
mandado ... Promova-se o dep¢sito das custas relativas as
diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme
Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

73.-REINTEGRACAO DE POSSE-717/1998-TRANSBANCO
BANCO DE INVESTIMENTOS S.A x MADEREIRA
TOUREIRO LTDA -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -
Adv. GENI WERKA.

74.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-726/1998-BANCO
ITAU S/A x JOSE JORGE TRINDADE BACELAR -”Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. ANDREIA VERANO.

75.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-839/1998-OSVALDO
GASPAR x TEREZINHA ZANATTA CASSIMIRO -”Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. MARCIA J. VIERIA SIMOES.

76.-ACAO DE DESPEJO-844/1998-ESP. DE LEONARDO
ABAGGE x METRA ARQUITETURA E PLANEJAMENTO
LTDA -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. MAURICIO
S.MONTANHA TEIXEIRA.

77.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-863/1998-NILO
ROSA DA SILVEIRA e outros x BAGGIO & FILHOS LTDA -
”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. JEAN C.
ALMEIDA.

78.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1107/1998-BANCO
ITAU S/A x JORACI PASSOS -”Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA.

79.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1114/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x MARIA ALMIR PACHECO -”Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

80.-ACAO MONITORIA-1147/1998-LUIZ CARLOS
TABORDA DE PAULA x POPASA POTINGA PAPEIS S/A -
”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. LUIZ ANTONIO
PARAVATO LESSA.

81.-REINTEGRACAO  DE CARGO-1247/1998-ELIZABETH
MARTINS DAMMSKI x BANCO DO BARSIL S/A -”Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. MAURICIO ANTONIO P.
ADAMOWSKI.

82.-DEPOSITO-1305/1998-BANCO VOLKSWAGEN S.A x
ODILETE PETROSKI SUCH -”Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

83.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1310/1998-BANCO
BANDEIRANTES S/A x ACOS GLOBAL COMERCIO DE
FERRO E ACO LTDA e outros -”Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. -Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA.

84.-DEPOSITO-1319/1998-BANCO ITAU S/A x FRANCIS
EPAMINONDAS DE ALMEIDA -”Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. -Adv. ANGELICA O SANTOS.

85.-ACAO DE INDENIZACAO-po-517/1999-SANTANDER
NOROESTE LEASING- ARREND. MERCANTIL S/A x
MERCOPAN ALIMENTOS LTDA e outros -”Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC”. -Adv. DIVONSIR BORBA CORTES
FILHO.

86.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-518/1999-MULTIPLAN
ADM. NACIONAL DE CONS. S/C LTDA x MAURO CESAR
ESTEVAM DA COSTA e outros -”Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. -Adv. CARLA FABIANA EVERS.

87.-ARROLAMENTO-557/1999-ISRAEL LUIZ MACIEL e
outros x ESP. DE MARIA MADALENA DA SILVA -”Defiro o
pedido de vistas pelo prazo legal.”-Adv. RAQUEL CRISTINA
BALDO.

88.-BUSCA, APREENSAO  E DEPOSITO-728/1999-
VOLKSWAGEN SERVICOS S.A x LEONARDO RIBEIRO DA
SILVA -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO.

89.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-815/1999-MANSUR
THEOPHILO MANSUR x ASSOCIACAO DE ENSINO 19 DE
DEZEMBRO -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv.
MARIA DOS ANJOS P. WAPNIARZ.

90.-ACAO DE COBRANCA-ps-1036/1999-COND.
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VERDE x LINCOLN
SOARES PROENCA FILHO -”Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do
CPC”. -Adv. FELIPE ALVES DA MOTA.

91.-EXEC.  TITULO EXTRAJUDICIAL-1152/1999-ACOS
PINHAIS LTDA x AFIK INDUSTRIA E COM.DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA -”Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do
art. 196 do CPC”. -Adv. EDSON R. DE OLIVEIRA.

92.-ACAO MONITORIA-1372/1999-VOTORANTIM
CELULOSE E PAPEL S/A x ADJ. COMERCIO E REP. E
INFORMATICA LTDA -”Restituir os autos em Cartorio no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -
Adv. LACIR GUARENGHI.

93.-REINTEGRACAO DE POSSE-154/2000-CIA ITAU
LEASING DE ARREND.MERCANTIL GRUPO ITAU x
TELMO DA ROSA EICKHOFF -”Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do
CPC”. -Adv. LUCIANA BERRO.

94.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-323/2000-
CONDOMINIO CONJ. RESIDENCIAL MORADIAS CAIUA I
COND x ADAO VERNICK -”Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do
CPC”. -Adv. GERSON LUIZ WENZEL.

95.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-369/2000-JOSEFA
FIDALGO LOPES x JUAREZ DE OLIVEIRA e outros -”Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA.

96.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-429/2000-CARLOS
BITTENCOURT x JOSE IRIVAO XAVIER DA ROSA e outros -
”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. ARLETE T. DE
ANDRADE KUMAKURA.

97.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-430/2000-BANCO
BRADESCO S.A x CIDADELA S/A -”Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC”. -Adv. MAURICIO KAVINSKI.

98.-ORDINARIA-639/2000-SOLOT•CNICA ENGENHARIA
DE OBRAS LTDA e outros x BANCO CITIBANK S.A. -
”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. LINCOLN E.
ALBUQUERQUE DE CAMARGO F.

99.-ACAO DE  RECISAO DE CONTRATO-680/2000-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x AMILTES
MARCONDES DOS SANTOS -”Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do
CPC”. -Adv. SYLVIO FERREIRA DE MOURA JR.

100.-EXECUCAO HIPOTECARIA-690/2000-BANCO ITAU S/
A x CARLOS TAFARELO UMBELINO e outros -Manifeste-se
o exequente  acerca do contido as fl. 111/146. -Adv. EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
DOUGLAS ROGERIO LEITE.

101.-ARROLAMENTO-830/2000-LAZARO ANTONIO
BORGES x ESPOLIO DE ANALIA MARIA CONCEICAO
LIMA -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. JAIR JOSE
DE FRANCA.

102.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-895/2000-BANCO
CITIBANK S.A x LEOPOLDO FARIA DOS SANTOS E CIA
LTDA- Tendo em vista a noticia de sob-rogacao dos direitos do
credor, comprove este, em cinco dias, o cumprimento do art. 1069
do Codigo Civil. Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI
BONATTO.

103.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-898/2000-BANCO
PANAMERICANO S/A x GERALDO ALEXANDRE DOS
SANTOS -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv.
LUCIANA BERRO.

104.-SUSTACAO DE PROTESTO-1119/2000-CONSTRUTORA
FORLESS LTDA x EDITORA GAZETA DO POVO -”Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. BEATRIZ DRANKA DE V.
PESSOA.

105.-BUSCA E APREENSAO  FIDUCIARIA-1196/2000-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x ALIDOR BRANDL -”Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. OKSANDRO O. GONCALVES.

106.-ORDINARIA-1235/2000-GLACYR PASQUALIN x REFER
FUND. REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL -
”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. PAUO ROBERTO
HOFFMANN.

107.-INVENTARIO-1287/2000-LUCIANO CARLOS FAUCZ x
ESP.DE LOURIVAL CARLOS FASTO FAUCZ -”Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA.

108.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-1297/2000-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x ILARIA CERI PEREIRA -”Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. -Adv. IDALINA VALERIO PEREIRA.

109.-EXEC.  TITULO EXTRAJUDICIAL-13/2001-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A x JULIO CESAR DA
SILVEIRA e outros -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -
Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO.

110.-REINTEGRACAO DE POSSE-101/2001-LUIZ CARLOS

PRADO x NILTON CRUZ -Recebo o recurso adesivo de fs., com
os efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). A parte apelada
para responder (CPC, art. 518), no prazo de quinze dias (CPC,
art. 508).-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI e MISAEL PEREIRA DA
SILVA.

111.-OBRIGACAO DE FAZER-po-104/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x JOAO MARIA DO AMARAL-
Aguarde-se em Cartorio a manifestacao da parte requerente. Adv.
OKSANDRO O. GONCALVES.

112.-ACAO DE DESPEJO-242/2001-ELONIR ANDRETTA x
TCHERLY FRANCINE TORMES -”Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC”. -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO.

113.-BUSCA E APREENSAO-cautelar-262/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LUIZ RENATO RYMSZA -”Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

114.-ACAO DE DESPEJO-341/2001-SEVERINO CERVELIN
x ELIETE JOANA OHLSEN -”Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. -Adv. LOLINNA CHAN.

115.-ACAO  DE COBRANCA-ps-364/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESID. RONDON  II COND.II x JOSE ELISEU
CARVALHO -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv.
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS.

116.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-367/2001-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C
LTDA x MARCOS ALEXANDRE CLEMENTINO -”Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. IDALINA VALERIO PEREIRA.

117.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-389/2001-
QUIMAGRAF INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAL
GRAFICO x INSTITUTO DE ENSINO CAMOES e outros - A
peticao de fl. 86 nao se fez acompanhar dos recibos ali
mencionados. Adiantadas as custas, expeca-se mandado ...
Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8.-Adv. JOAO ALBERTO SERBAKE.

118.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-404/2001-
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x
ODAIR MARTINS DUARTE -”Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do
CPC”. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

119.-ARROLAMENTO-462/2001-LUDMILA  KRAUCZUK
GRACIANO e outros x ESP. DE VALENTINA TKATCHENKO
-”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. ADILSON ARY
TODESCHI.

120.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-520/2001-ALDO
VIEIRA BATISTA x ORLANDO SALOMAO e outros -”Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. ARLETE TEREZINHA DE A.
KUMAKURA.

121.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-627/2001-OELO
LOCADORA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA x
CAEFE INFORMATICA LTDA -”Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do
CPC”. -Adv. LUIZ FERNANDO R PINTO.

122.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-628/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x TOMAZ IZIDRO DE LIMA -”Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA.

123.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-634/2001-RENATA DE
SOUZA x ARLIWAN CARDON DE CASTRO- Diante do transito
em julgado, arquive-se. Adv. SIMONE CONFESSOR CASTILHO
e ELIZETE CORRˆA DE SOUZA.

124.-INVENTARIO-684/2001-ANTONIA PEDROSO
FERNANDES x ESP. DE FRANCISCO MERQUIADES
FERNANDES -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv.
MESSIAS ALVES DE ASSIS.

125.-ACAO DE COBRANCA-ps-708/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MOZART x JAIRO JOSE DA VEIGA BUENO
-”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. RITA DE CASSIA
RIBEIRO.

126.-ACAO DE INDENIZACAO-po-722/2001-MARIA DO
SOCORRO ALENCAR RODRIGUES x ABBOTT
LABORATORIOS DO BRASIL LTDA -”Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do
art. 196 do CPC”. -Adv. SILVENEI DE CAMPOS.

127.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-921/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LUIZ CARLOS GERALDO -”Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

128.-REINTEGRACAO DE POSSE-976/2001-BANESTADO
LEAISNG S.A -ARRENDAMENTO MERCANTIL x
RODOLOCADORA ELEGANCE LTDA -”Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do
art. 196 do CPC”. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA.
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129.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-978/2001-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C
LTDA x RUBENS FARINA -”Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do
CPC”. -Adv. IDALINA VALERIO PEREIRA.

130.-ACAO MONITORIA-1007/2001-PAG
REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA x LEOVILSO
GALVAO DOBOSZ -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -
Adv. LAURI JOAO ZAMBONI.

131.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1040/2001-A.B.
ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA x MAURIA
VASSELAI & CIA LTDA - Adiantadas as custas, desentrnahe-se
e adite-se o mandado ...  Promova-se o dep¢sito das custas relativas
as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica,
conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. REYNALDO ESTEVES.

132.-DEPOSITO-1043/2001-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x NEIVA CORREA -”Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC”. -Adv. FABIANO ROESNER.

133.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1111/2001-
BANCO DIBENS S/A x MARINILSE APARECIDA
MARMENTINI DE ABREU -”Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do
CPC”. -Adv. LUCIANA BERRO.

134.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1157/2001-
BANCO FIAT S.A x CRISTINA CANAL MARTINS MALLET
-”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. RONALDO LIMA
MACHADO.

135.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1252/2001-
BANCO ZOGBI S/A x ANTONIO JOSE SOARES -”Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

136.-ACAO DE COBRANCA-ps-1341/2001-CONDOMINIIO
RESIDENCIAL DA TERRA I x ADRIANO REBONATO DA
CUNHA -Determinado o arquivamento dos autos provisoriamente,
onde aguardarao a iniciativa da parte interessada (CPC, art. 791,
inc. III; CN 5.8.12).-Adv. ROGERIO PINHEIRO VIEIRA.

137.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1367/2001-
BANCO ZOGBI S/A x MARGARIDA DELZI PEDROZO -
”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA.

138.-INVENTARIO NEGATIVO-1454/2001-VICENTE DE
ARAUJO e outros x ESP. DE JOSE KLEBER DE ARAUJO -
”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. MARCELO
PACHECO PIROLO.

139.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1479/2001-DANTE
CRESPI x ANTONIO TEIXEIRA DE MELO -”Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC”. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO.

140.-ACAO DE CONSIGNACAO  EM PGTO-1494/2001-
ALDIR VENDRUSCOLO x BANESTADO S.A CREDITO
IMOBILIARIO e outros -”Restituir os autos em Cartorio no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -
Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR.

141.-ARROLAMENTO-1550/2001-MARIA DA LUZ BROTO
SIMONETTO x ESP.DE JOSE SIMONETTO e outros -”Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. JOSE RODRIGUES DA SILVA.

142.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-85/2002-BANCO
VOLKSWAGEN x LAURO TAMBOSI -”Em que pese as
alegacoes constante da peticao retro, de analise dos sutos nao ha
qualquer noticia acerca do extravio de qualquer carta precatoria,
haja vista que a unica expedida foi cumprida e juntada as fls. 23/
26, certificando o atual endereco do reu. A parte autora interessada
para, no prazo de 48h, retirar em Cart¢tio a carta precat¢ria,
diligenciando no cumprimento diretamente  no d¡gno Ju¡zo
deprecado, independentemente de novas intimacoes deste Ju¡zo.
Para cumprimento, fixo o prazo de 90 dias(CPC, art. 203).
Intimem-se.” -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE
FREDERICO.

143.-INTERPELACAO JUDICIAL-99/2002-ANTONIO
PRIETO x ADOMERVIL DE CASTRO JUNIOR e outros -
”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. RENATO
ALBERTO NIELSEN KANAYAMA.

144.-ACAO MONITORIA-131/2002-SLAVIERO DECISAO
ADM. DE CONSORCIOS S/C x SANDRO ARAUJO SOUZA -
Deferido o requerimento  de fs. Oficie-se ... Receita Federal,
requisitando-se o envio das informa‡ùes postuladas, em quinze
dias. A  parte credora, para proceder o encaminhamento do oficio
da Receita Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela
ciente de que dever  efetuar o pagamento (adiantamento) das
“taxas” cobradas por aquela reparti‡âo para atendimento ...
requisi‡âo (CN 5.8.2). In defiro, contudo, a expedicao de oficio a
Sanepar, ... -Adv. CARLA FABIANA EVERS.

145.-ACAO DE INDENIZACAO-po-169/2002-CIRO MOTTA
x ANA MARIA ANTUNES e outros -”Ao autor para manifestar-
se sobre a contestacao e documentos juntados aos autos, no prazo
legal.”-Adv. VALDIR ROBERTO A. SANTANA, MAURICIO
GALEB, IERI DO AMARAL SCHROEDER PORTELA e
ALESSANDRO COTA.

146.-ALVARA-199/2002-VEPASA VEICULOS  S/A x

ANTONIO BEREJUK JUNIOR e outros -”Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC”. -Adv. RICARDO ANDRAUS.

147.-ACAO DE  CONSIGNACAO EM PGTO-250/2002-DI 1000
INTERNET LTDA x RAFAEL SANCHES NETO e outros -
”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. ARNALDO
FERREIRA MULLER.

148.-RESSARCIMENTO-po-292/2002-HSBC - SEGUROS (
BRASIL ) S/A x JOAQUIM LEAL DE MEIRA -”Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. REINALDO JOSE
ANDREATTA.

149.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-323/2002-ALCEU
VIERO x EVANDRO DOS SANTOS SILVA MATOS -”Acolho
o pedido de fls. A parte autora interessada para, no prazo de 48h,
retirar em Cart¢tio  a carta precat¢ria, diligenciando no
cumprimento diretamente  no d¡gno Ju¡zo deprecado,
independentemente de novas intimacoes deste Ju¡zo. Para
cumprimento, fixo o prazo de 90 dias(CPC, art. 203). Intimem-
se.” -Adv. LUIZ A.DE CARLI.

150.-USUCAPIAO-326/2002-CRISTIANE TAVARES x -Ao
preparo das custas de citacoes, no prazo de cinco dias - R$ 24,00,
valor sujeito a atualizacâo, bem como minuta de edital a ser
expedido.-Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS.

151.-INVENTARIO-354/2002-ROSA BUENO DE OLIVEIRA
ROSA x ESP. DE MAURO CORREA DA ROSA-Atribua a
reuquerente valor aos bens relacionados as fls. 04/05,
individualmente, em cinco dias. Adv. RENATO ALVES
CAVICHIOLO.

152.-ACAO  DE COBRANCA-ps-384/2002-EDIFICIO
ARTEMIS x CARLELZA LEMES CRUZ -Deferido o
requerimento de fs. Oficie-se ... Receita Federal, requisitando-se
o envio das informa‡ùes postuladas, em quinze dias. A parte
credora, para proceder o encaminhamento do oficio da Receita
Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de
que dever efetuar o pagamento (adiantamento) das “taxas”
cobradas por aquela reparti‡âo para atendimento ... requisi‡âo
(CN 5.8.2). -Adv. FERNANDA PIRES ALVES.

153.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-392/2002-MASTER
PUBLICIDADE S/A x ROSS BELT DO BRASIL
FARMACEUTICA LTDA -”Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do
CPC”. -Adv. EDUARDO MELLO.

154.-REVISIONAL DE CONTRATO-419/2002-PAULO
ANTONIO SIQUEIRA x BANKBOSTON BANCO M[ULTIPLO
S/A- Razao assiste ao autor, ja que nao consta dos autos certidao
de publicacao da decisao que indeferiu o requeridmento de tutela
antecipada, mas tao somente para o pagamento das custas do oficial
de justica. Assim, para nao tolher o direito que assiste ao autor,
bem como para evitar tumulto processual, publique-se a decisao
de fls. 109/110. (r. decisao de fls. 109/110) ... A antecipacao de
tutela, no entanto, e incabivel, posto que o requerente, nos diversos
calculos que contempla, aponta debito significativo perante a
instituicao financeira - a inscricao seria legitima, entao, pelo menos
quanto ao valor reconheicdo -, de forma que reputo impossivel
vedar o exercicio regular de direito, inclusive, pelo CDC. Adv.
FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA.

155.-ARROLAMENTO-443/2002-AMARILDO DE SOUZA
COSTA x ESP. DE HELENA DOBREZENSKI RODRIGUES-
... Assim, esclareca a parte postulante se a meacao sobre o bem
permanecera na titularidade do viuvo. Caso contrario, com a
finalidade de esclarecimento, determino o comparecimento em
Juizo no dia 09.10.2002, as 16:30 horas, o titular dos direitos, Sr.
Alexandre Signoreto Rodrigues. Adv. ANA CRISTINA DE
SOUZA PEDROSA.

156.-INVENTARIO-445/2002-SILVIA CRISTINA FERREIRA
MARQUES e outros x ESP. DE NELSON EMILIO MARQUES
-”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. ROSANGELA
URIARTE RIERA SUREDA.

157.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-487/2002-
SERVOPA ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x BENEDITA
CARNEIRO AGOTTANI -Manifeste-se o exequente acerca do
contido as fl. 37/56. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES e EDENAN MARTINEZ BASTOS.

158.-ACAO DE INDENIZACAO-po-603/2002-POSTO CANAL
VERDE LTDA x ESSO BRASILEIRA DE PETR[OLEO LTDA
-”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. PAULO JOSE
GOZZO.

159.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-616/2002-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO E FIN.E INVESTIMENTO x
MARCELO JOSE SILVA DA  SILVA -Manifeste-se a requerente.
-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e ALEXANDRE
TOSCANO DE CASTRO.

160.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-619/2002-SODEXHO
PASS DO BRASIL SERV. E COMERCIO LTDA x ASPB-
ASSOC. DOS SERV. PUBLICOS DO BRASIL- Concedo o prazo
improrrogavel de 10 (dez) dias para a apresentacao do original do
titulo executivo, sob pena de indeferimento da inicial. Adv.
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA.

161.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-652/2002-BV
FINANCEIRA S.A-CRED. FIN. E INVESTIMENTO x JOAO
PRESTES -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO.

162.-ACAO DE INDENIZACAO-po-659/2002-OZELIA
PEREIRA x MARIO DA MAIA MIRANDA BRASIL -”Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. CICERO PORTUGAL.

163.-INVENTARIO-683/2002-LUZIA DE FATIMA BORETI
CHEVA e outros x ESP. DE LAERCIO LUIZ CHEVA -”Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. CARLOS ALBERTO
FLANKIN.

164.-DECL.INEXISTENCIA DE DEB.-po-686/2002-
ELIZABETH DO ROCIO DE FREITAS x BANCO DO ESTADO
DO PARANA SA BANESTADO -”Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do
CPC”. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI.

165.-INVENTARIO-746/2002-BEATRIZ SIMON SZPEITER x
ESP. DE IZILDA MAURER SIMON -”Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC”. -Adv. LUIZ FERNANDO KUSTER.

166.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-772/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x PEDRO DA SILVA JUNIOR -
”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA.

167.-INCIDENTE DE FALSIDADE-822/2002-IRMA
MARQUES PADILHA x ESP. DE LUIZ MARQUES PADILHA-
Suspendo o curso do feito principal. Intime-se a parte requerida
para que, em dez dias, apresente resposta ao incidente apresentado
(CPC, art. 392). Adv. RAQUEL CRISTINA BALDO e EDSON
CENTANINI.

168.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-848/2002-
MARCELO CHRISTOV e outros  x BANCO HSBC
BAMERINDUS DO BRASIL S/A -”Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do
CPC”. -Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO.

169.-ALVARA-857/2002-JOAO LUIZ  DE OLIVEIRA x ESP.
CATHARINA DE OLIVEIRA -”Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. -Adv. LUIR CESCHIN.

170.-ARROLAMENTO-868/2002-ALAIDE MALUCELLI
PEDROZA x ESP. GARCEZ DE SOUZA PEDROZA -”Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. ANA CRISTINA DE SOUZA
PEDROSA.

171.-ARROLAMENTO-947/2002-ODETE BURDA NICOLA e
outros x ESP. DE OLIVIO NICOLA -”Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC”. -Adv. JEANE BURDA NICOLA.

172.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-958/2002-
SERVOPA ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x KELLY
CRISTINA VAVASSORI GOULART -”Documentalmente
provada como est  a mora, defiro liminarmente a medida postulada.
Expeca-se carta precat¢ria, como requerido, a fim de que se
proceda ... busca e apreensao, depositando-se o bem em maos do
autor (Dec.-lei n§ 911/69, art. 3§, caput). Expedida a carta, intime-
se a parte autora para retir -la em Cart¢rio, em 48 horas,
diligenciando no seu cumprimento diretamente no digno Ju¡zo
Deprecado, independetemente de novas intimacoes deste Ju¡zo.
Para cumprimento, fixo o prazo de 90 dias (CPC, art. 203).”-
Adv. GABRIEL A.H. NEIVA DE LIMA.

173.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-961/2002-MONICA
REGINA BETTEGA GOSSNER x SASSE -”A parte autora
interessada para, no prazo de 48h, retirar em Cart¢tio a carta
precat¢ria, diligenciando no cumprimento diretamente no d¡gno
Ju¡zo  deprecado, independentemente de novas intimacoes deste
Ju¡zo. Para cumprimento, fixo o prazo de 90 dias(CPC, art. 203).
Intimem-se.” -Adv. RODRIGO V. S. CARDOSO.

174.-ALVARA-991/2002-CONSUELITA MARIA DA SILVA x
ESP. DE EDIMILSON SCHIBS DE ALMEIDA- Diante da
informacao prestada pelo Sr. Escrivao as fls. 54, manifeste-se a
requerente. Adv. VERGILIO PAULO TUOTO STEMBERG.

175.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1019/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LIDO x MARIO GUIMARAES PINTO FILHO -Ao
autor para emendar e complementar a peti‡âo inicial, em todos
os pontos indicados, cumpridamente, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento (CPC, art. 284). -Adv. CHARLES ERVIN
DREHMER.

176.-ACAO DE COBRANCA-po-1020/2002-MONICA ROSS
KINDER x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL
- SISTEL -Ao autor para emendar e complementar a peti‡âo inicial,
em todos os pontos indicados, cumpridamente, no prazo de dez
dias, sob pena de indeferimento (CPC,  art. 284). -Adv. DIEGO
MARTINS CASPARI.

177.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1021/2002-ADEILDO
ALVES DE RESENDE x BANCO BRADESCO S.A -Ao autor
para emendar e complementar a peti‡âo inicial, em todos os pontos
indicados, cumpridamente, no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 284). -Adv. ALEXANDRE COELHO
VIEIRA.

178.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1025/2002-MARIA
ORLANDA DA SILVA x JOAO GAFFER CASTRO -Ao autor
para emendar e complementar a peti‡âo inicial, em todos os pontos
indicados, cumpridamente, no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 284). -Adv. GELSON BARBIERI.

179.-TUTELA-1026/2002-CLEUZA DE MORAES CARDOZO
x JOAO LENNON MORAIS  e outros- Defiro os beneficios da
gratuidade processual. Esclareca a requerente, outrossim, o

conteudo da certidao de obito de fls. 08, porquanto indica que a
falecida teria deixado tres filhos e nao somente dois, conforme
peticionado. Adv. ROSE MARY BASTOS IACOMINI.

180.-ORDINARIA-1027/2002-MOACIR RICHTER x
ALCYONE JORGE ROTH e outros -Ao preparo das custas de
citacoes, no prazo  de cinco dias - R$ 96,00, valor sujeito a
atualizacâo.-Adv. ADRIANO ANTONIO BERTOLIN.
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1.-COBRANCA-465/1987-COND.CONJ.RESID.BURITI x
MILTON FILOMENO DA SILVA -Intime-se a parte interessada
para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$__40,00______, em cinco
dias.-Adv. LUIZ FERNANDO QUEIROZ, MOEMA REFFO
SUCKOW MANZOCHI e MARIZ MENDES MAY-

2.-ORDINARIA-455/1991-CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS NAIPI LTDA  x CASSOL S/A PRE-
FABRICADOS LTDA.-Data supra, Trata-se de processo em que

foi decidio, inclusive em Segunda Instancia, pela necessidade de
procedimentos de liquidacao. Nosso Tribunal assentou que tanto
a autora como a re estao de acordo quanto a necessidade de
apuracao de valores  por arbitramento (fls. 533).Resta evidente
que os custos respectivos, quanto a pericia, hao de ser partilhados
pelo criterio “pro rata temporis”. Com a devida venia a divisao do
custo de acordo com o numero de quesitos nao se  apresenta como
criterio legal ou justo. Determino, a luz da decisao do Tribunal de
Justica, que as partes arquem, cada qual, com 50% das custas da
pericia. Int.Ao deposito em cinco (05) dias- Adv. MARCILEY
DA  SILVA GAVIOLI e ITALO TANAKA JUNIOR-322-8438-

3.-APURACAO DE HAVERES-722/1994-
COORD.EST.PROT.DEFESA DO CONSUMIDOR x
MULTIPLAN ADM.CONS.S/C LTDA-AO REQUERENTE
QUANTO A INFORMACAO DE FLS. 704/707-Adv. MARIA
JUSSARA FONSECA, JOSE RICARDO PEDROSO, JOSE
MARIO TAFURI, VALDOR FACCIO (LIQUIDANTE), REGES
JOSE REIMANN, MARIA JUSSARA FONSECA, VIVIANNE
PATRICIA PIELAK, JOSE RICARDO PEDROSO e JOSE
MARIO TAFURI-

4.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-121/1995-
SANDRA MARA MORAIS DE OLIVEIRA x NACIONAL-
COMPANHIA DE SEGUROS -A parte autora para retirar oficio,
em cinco dias.-Adv. CELIA MARIA MONTEIRO WEFFORT e
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

5.-INDENIZACAO-261/1995-JOSE DONIZETE XAVIER x
BOMBRIL - CIRIO S/A-AO REQUERENTE QUANTO AO
DEPOSITO EFETUADO NO VALOR DE R$ 3.000,00, PELA
BOMBRIL-Adv. MARIA VALENTINA FEREIRA, ROBSON
MARANHAO, ELOETE CAMILLI OLIVEIRA e JOSEANE
ARAUJO GOUVEA-

6.-INDENIZACAO-503/1995-ADELIA RAQUEL BORTOLINI
e outros x ESP.CARMEN SILVIA DEMARIO CALDAS e outros
-Recebo o recurso  de folhas 875/921,nos efeitos Suspensivo e
Devolutivo.A parte Contrária.-Adv. MAFUZ A.ABRAO-233-
2362, OSVALDO FONSECA BROCA44 942.17.58, LUIZ
CARLOS CHECOZZI, SUSEN K. CARCENERI ZENI, PAULO
ROBERTO FADEL, FABIOLA P.CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS,
TARCISIO ARAUJO KROETZ e SANDRA CRISTINA MAIA-

7.-ORDINARIA-803/1995-CLARICE RIBEIRO DOS SANTOS
x FORMA ADM.IMOVEIS LTDA -Manifeste-se o requerente
quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as penas da
lei-Adv. ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR e DAMASSO AIR
GOMES-

8.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-918/1995-JOAO
DO ESPIRITO SANTO ABREU x ATHOS DE SANTA
THERESA ABILHOA -A parte autora para retirar a carta
precatória, no prazo de5 dias.-Adv. CLOVIS MOTTIN e
PAULINO ANDREOLLI-FAX-335-2665-

9.-USUCAPIAO-968/1995-AP. 626/99-ESPOLIO DE PALMIRO
BENTO BARBOSA x ANTONIO FERNANDO DA CRUZ e
outros-... Diante do exposto, com fulcro no artigo 267 do Codigo
de Processo Civil,  DECLARO EXTINTO sem julgamento do
merito o processo consistente em interdito proibitorio autuado
sob nº 626/99, assim como, com fulcro no inciso I do artigo 269
da Lei Adjetiva  mencionada, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
deduzido na inicial destes autos sob nº 968/95 bem como o pedido
reconvencional de folhas 257. Em funcao da sucumbencia, com
fulcro no par. 2º do art. 20 do CPC, condeno os requerentes a
pagarem aos requeridos , a titulo de honorarios advocaticios ,
20% sobre o valor atribuido a causa; condeno , outrossim, os
requeridos -reconvintes a pagarem aos requerentes-reconvidos ,
a titulo de honorarios advocaticios, o montante de 20% sobre o
valor  atribuido a reconvencao, considerando a natureza da causa,
o trabalho desenvolvido e o tempo despendido. Despesas
processuais pro rata. Ressalte-se que  as primeiras verbas bem
como as respectivas despesas processuais , somente poderao ser
exigidas se os requerentes do usucapiao perderem sua condicao
de assistidos, nos termos do art. 12 da Lei 1060/50- adv. TERESA
CRISTINA M.M.PORTELA, ELISABETE MARIA MEISTER
PEIXOTO FAB, LUIZ EDSON FACHIN e PAULO LUIZ
DURIGAN-

10.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1309/1995-
DIPAUTO PECAS LTDA x WALTER FERNANDES GARCIA -
VISTOS  E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 74,
PELO PRAZO DE CINCO DIAS-Adv. GERMANO A. DRESCH
FILHO-224-9762-

11.-DESPEJO-1312/1995-FERNANDO FREDERICO
MALSCHITZKY x EMPORIO DAS MEIAS GENTE MIUDA -
VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 103/
104-Adv. MARCO ANTONIO LANGER-224-0556 e PAULO
JOSE GOZZO-

12.-ORDINARIA-1433/1995-VILMAR JOSE  BERTE x
COTREQ MAQUINAS & EQUIPAMENTOS LTDA e outros-
MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA ACERCA DA
PETICAO RETRO-Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-
224-4778 e ENEZIO FERREIRA LIMA-

13.-MONITORIA-144/1996-MAHAVIUS COM. ROUPAS
LTDA x JULYAN CHRISTIAN LETZOW-MANIFESTE-SE O
AUTOR, EM CINCO DIAS-Adv. GUIDO JOSE DOBELI-

14.-SUSTACAO DE PROTESTO-337/1996-CIA REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL  x T & T TRAINING
TREIN.& CONSULT.INFORMATICA LTDA e outros -Vistos e
examinados... Diante do contido no petitorio retro, com
fundamento no inciso VIII do artigo 267 do Codigo de Processo
Civil, DECLARO EXTINTO o presente processo sem julgamento
do merito. Existindo solicitacao, devolvam-se os documentos a
parte autora, mediante copia e certidao nos autos. De-se  baixa na
distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-se
oportunamente. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,

JOAO CONCEICAO E SILVA e EDVALDO GONCALVES-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-396/1996-
ANTONIO JOAQUIM ROZAS ALVAREZS x RACHEL
VIANNA  e outros-REITERE-SE A INTIMACAO. INTIME-SE
A EXECUTADA PRA PROCEDER O PAGAMENTO DAS
CUSTAS DA SRA. CONTADORA, EM CINCO DIAS-Adv.
MARCO ANTONIO LANGER-224-0556, SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE e CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

16.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-879/1996-
PARANA BANCO S/A x MONTPLAS
IND.MONT.MECANICAS PLASTICOS LTDA e outros -
Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimento do feito, em
cinco dias, sob as penas da lei-Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK-, ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO, SILVESTRE
DIAS DOS REIS e MAURICIO DE SOUZA BACHINIA-

17.-ORDINARIA-1145/1996-ANI SLUD SCHULMAN e outros
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-AGUARDE-SE
PEDIDO DE INFORMACOES-Adv. RICARDO PAVAO TUMA,
JOSE WALTER RODRIGUES FILHO, RODRIGO FERREIRA
MARTINS DE SOUSA, IDELANIR ERNESTI, FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER e CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER-

18.-DECLARATORIA-1261/1996-CONDOMINIO EDIFICIO
POMERIGGIO x  MORSCH ARAUJO ENGENHARIA LTDA -
Cumpra-se o V. AcórdÔo.-Adv. ROBISON MARANHAO e
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA-

19.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1303/1996-OELO
LOCADORA EQUIP.ELETRONICOS LTDA x CAMPSET
MAQ.MAT.REPROGRAFICOS LTDA e outros-AS PARTES
SOBRE A DEVOLUCAO DA CARTA PRECATORIA, EM
CINCO DIAS-Adv. LUIZ FERNANDO R.PINTO, FABIO
PADOVANI TAVOLARO, PAULO JOAQUIM MARTINS
FERRAZ, SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS e VANESSA
TAVARES-

20.-ORDINARIA-1379/1996-NELSON  PRATES PAGANO x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -DEFIRO O PEDIDO
DE FLS._261, AGUARDE-SE PELO PRAZO DE 30 DIAS.-Adv.
ANA CARLA DE OLIVEIRA MELLO COSTA, FABIO JOSE
POSSAMAI e IDELANIR ERNESTI-

21.-MONITORIA-612/1998-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A. x IMARIBO S.A IND.COM. e outros -Recebo o
recurso de folhas 601/602,nos efeitos Suspensivo e Devolutivo.A
parte Contrária.-Adv. IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS,
WALTER TOFFOLI e RITA DE CASSIA ALVES-

22.-DEPOSITO-899/1998-PARANA CONSORCIO S.C LTDA
x JOSE TORQUATO -A  parte autora para retirar a carta
precatória, no prazo de5 dias.-Adv. MIGUEL ANTONIO
SLOWIK-

2 3 . - A R R O L A M E N T O / I N V E N TA R I O - 1 4 9 8 / 1 9 9 8 -
MANOELINA EITAMAR TON DOS SANTOS x FIRMINO DOS
SANTOS -Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da
parte interessada.-Adv. MIGUEL LUIZ CONTE-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-29/1999-BANCO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S/A x LUIZ FERNANDO
BUSNARDO -Cumpra-se o V. AcórdÔo.-Adv. LUIZ EUGENIO
DA VEIGA CASCAES, RUY ANTONIO LOPES-224-9890 e
RICARDO PAVAO TUMA-AP.695/96

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-249/1999-
TRANSPORTADORA  & LOCADORA RELUZ LTDA x
AGROMUR COM.MAQUINAS & GUINDASTES LTDA-
INTIME-SE O REQUERENTE NA PESSOA DE SEU
PROCURADOR, QUANTO AO ANDAMENTO NORMAL DO
FEITO, NO PRAZO LEGAL-Adv. EDUARDO HOFF HOMEM,
LINEU ROQUE STERTZ, ADRIANE TURIN DOS SANTOS-
233-8091 e LUCIANE ROSA KANIGOSKI- AP.1361/96

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-288/1999-EXCEL LEASING
S/A x LILIAN MARCIA NUNES RIBEIRO -Cumpra-se o V.
AcórdÔo.-Adv. AMAURI  BAPTISTA SALGUEIRO-222-7826
e VANESSA CRISTINA PASQUALINI-

27.-COBRANCA-299/1999-COND.EDIF.MARIA ANGELA  x
JOSE EDUARDO LIMA CONTER e outros-Defiro pedido de
folhas 315/316, para que se  proceda a citacao do litisdenunciado,
Sr. Herivelto Velentin ferreira, no endereco descrito-RETIRAR
AR, em cinco dias-Adv. MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS,
SILVIO BINHARA e FLAVIO CESAR CARNIATTO-

28.-MONITORIA-318/1999-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x CAT CAT IND.COM.DE ROUPAS LTDA e outros -A parte
autora para retirar a carta precatória, no prazo de 5 dias.-Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

29.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-399/1999-JOSE
ANISIO DE PAULA FURTADO x ELISABETE DRECHSLER -
A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. ROMERIO
DO CARMO CORDEIRO-

30.-BUSCA  E APREENSAO-408/1999-SEGURANCA
ADM.CONS.S/C LTDA x ANTONIO PEDRO DE ALMEIDA
PIRES -VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE
FLS. 130.Arquive-se-Adv. AMAURI PEREIRA DA SILVA 233-
0371 e UYARA ANGELIS CONDEIXA DE AZEVEDO-

31.-DESPEJO-429/1999-MARIO HIDEO KATAIAMA x
EUGENIO ALBERTO DELL OLIVO NETO -A parte autora para
retirar oficio, em cinco dias.-Adv. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE, MARCOS RENAN SALVATI, HERMAN CUéLLAR
e MARCO ANTONIO MAIA CORREA-

32.-ORDINARIA-563/1999-ESTANISLAU NARCIZO
HALIZAK x BANCO BRADESCO S.A.-INTIMEM-SE AS

PARTES A QUE APRESENTEM ALEGACOES FINAIS EM
FORMA DE MEMORIAIS, QUERENDO , NO PRAZO
AUTONOMO  E SUCESSIVO DE DEZ (1O) DIAS-Adv.
VICENTE HIGINO NETO, PEDRO EUCLIDES UTZIG e
DANIEL HACHEM-FAX-225-2465-

33.-ORDINARIA-689/1999-ANTONIO LUIZ CODESPOTI
TEIXEIRA DE FREITAS e outros x ERASMO CARLOS
DUARTE e outros -A parte autora para retirar a carta precatória,
no prazo de5 dias.-Adv. SERGIO DE LIMA CONTER FILHO,
PAULO ROBERTO LUVISETI e RODRIGO ARRUDA
SANCHES-

34.-ALVARA-770/1999-CLEUZA DE OLIVEIRA FERREIRA
x ESTE JUIZO-RETIRAR ALVARA EM CINCO DIAS-Adv.
SILVIA CRISTINA GLASER

35.-TUTELA-846/1999-LUIS CARLOS BOEIRA GONCALVES
x NILSON BOEIRA GONCALVES -A parte autora para retirar a
carta precatória, no prazo de5 dias.-Adv. ELIZETE REGINA
AUGUSTO e ROSELI Mª M.DE MELLO KRUG-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-949/1999-BBA
CREDITANSTALT FOMENTO COMERCIAL LTDA x
ANTONIO FRANCA DOS SANTOS -A parte autora para retirar
o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -
Adv. JANE SILVA, CRISTINA DANTAS FERRAZ, ANTONIO
JOSE DE MEIRA VALENTE, MOISES BATISTA DE SOUZA,
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, MOISES
BATISTA DE SOUZA e MARCO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA-

37.-MONITORIA-990/1999-DIRCE AVANY MEIN GUISS x
MARITIMA - SEGUROS S.A. -Cumpra-se o V. AcórdÔo.-Adv.
JOAO AMADEU GUISS, JACKSON GLADSTON NICOLODI,
LUIZ CARLOS BARRETO e LUIZ CARLOS DA SILVA-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-1037/1999-PONTUAL
LEASING S/A x NELSON FERRAZ MACEDO -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$_80,00_______,
em cinco dias.-Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e NELSON
KNOB-

39.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1072/1999-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x PAULO ROBERTO DE
FREITAS -Diga a parte exequente quanto a remocao.-Adv.
MIEKO ITO-

40.-ORDINARIA-1115/1999-DIYUNKO URATANI
SAKAMORI x BANCO ITAU S.A. -Recebo o recurso de folhas
81/89, nos efeitos Suspensivo e Devolutivo.A parte Contrária.-
Adv. WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e MARIA LUCIA LINS
CONCEICAO MEDEIROS-

41.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1124/1999-
BANCO DO BRASIL S/A x NELSON IMTHOM BUENO e
outros -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv.
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

42.-MONITORIA-1139/1999-IMOBILIARIA ESPIGAO LTDA
x JOSE EUDES MONTEIRO e outros -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$_102,50_, em
cinco dias.-Adv. MARIZ MENDES MAY e RAIMUNDO
FERMINO DOS SANTOS-

43.-MONITORIA-1425/1999-BANCO ITAU S/A x LOUISE
MARCASSA HUNZICKER e outros -Recebo o recurso de fls.
124/135, nos efeitos Suspensivo e Devolutivo.A parte Contrária.-
Adv. DANIEL HACHEM-FAX-225-2465 e VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

44.-EMBARGOS AO DEVEDOR-1476/1999-GERSON VITOR
DALMOLIN e outros x BANCO ITAU S/A -A parte autora para
retirar oficio, em cinco dias.-Adv. MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, JOAO MARCELO QUEIROZ SOARES e
CAROLINA MENKE DOETZER-ap.1157/99

45.-ORDINARIA-1515/1999-RONALDO DOS  SANTOS
COSTA x ARLINDO INOCENCIO SIQUEIRA-DIGA A PARTE
RE DENTRO DE CINCO  DIAS SOBRE O PEDIDO DE
SUSPENSAO DOP FEITO SOLICITADO PELO AUTOR AS
FLS. 156/157-Adv. CICERO ALESSANDRO GUERIOS,
SEBASTIAO R.SOBRINHO, SERGIO SILVA GUIMARAES e
ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES-

46.-EXECUCAO DE  TIT.EXTRAJUDICIAL-57/2000-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JAIRO CAJAL e
outros -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv.
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO-ap.1380/99

47.-MONITORIA-817/2000-POSTO PALMIRO  LTDA x
MARCOS LOURENCO WANZ -Vistos e examinados...I-Intime-
se  as partes para manifestacao no prazo de cinco dias sobre o
contido no oficio de fls.... , II-Demais diligencias necessarias.-
Adv. ROBERTO MACHADO FILHO-224-5741-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-825/2000-CIA ITAU
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GP ITAU x
SIOMARA LUCAS PEREIRA -A parte autora para retirar oficio,
em cinco dias.-Adv. FERNANDO PAULO MACIEL-222-6723-

49.-DECLARATORIA-862/2000-SHIGUETOSHI MIIKE e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA -A parte autora
para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA SACRAMENTO-

50.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-877/2000-
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BERMAN S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES x ILDA
MENGARDA DO CARMO -Vistos e examinados...I-Intime-se
as partes para manifestacao no prazo de cinco dias sobre o contido
no oficio de fls.... , II-Demais diligencias necessarias.-Adv.
ADILSON LUIZ FERREIRA FILHO-

51.-MONITORIA-990/2000-SLAVIERO DECISAO ADM.DE
CONSORCIOS S/C  LTDA x ANDERSON FUMAGALLI ADM.
E PARTICIPACAO LTDA-VISTOS E
EXAMINADOS....DEFIRO O PEDIDO DE PRODUCAO DE
PROVA PERICIAL NOMEANDO COMO PERITO O SENHOR
MARCIO DOMENCI ALVES SEGUNDO. INTIMEM-SE AS
PARTES A APRESENTAREM SEUS QUESITOS E A
CONSTITUIREM , QUERENDO,SEUS RESPECTIVOS
ASSISTENTES TECNICOS, NO PRAZO MAXIMO DE 10
DIAS. II- APOS, INTIMEM-SE O NOBRE PROFISSIONAL
PARA QUE INFORME SE ACEITA O ENCARGO,
FORMULANDO SUA PROPOSTA DE HONORARIOS , QUE
DEVERAO SER ARCADOS PELA REQUERIDA/
EMBARGANTE (FLS. 62). III- DEFIRO O PEDIDO DE
PRODUCAO DE PROVA ORAL, DESIGNANDO PARA
REALIZACAO DE AUDIENCIA DE INSTRUCAO, O DIA 4
DE ABRIL DE 2003, AS 14H- Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRIYK e LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

52.-RESSARCIMENTO-993/2000-HSBC SEGUROS (BRASIL)
S/A x LEANDRO OTAVIO VIGNELIS -I- AOP PREPARO DAS
CUSTAS DE EXECUCAO.R$_ 304,50______RECOLHER
GUIA OFICIAL DE JUSTICA, EM CINCO DIAS-II- CITE-SE
O DEVEDOR PARA, NO PRAZO DE 24H, PAGAR OU
NOMEAR BENS A PENHORA, SOB AS PENAS DO  ART.
659 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. -Adv. JEFFERSON
OSCAR HECKE, CARLOS BAYESTORFF JUNIOR, EDSON
GONCALVES ARAUJO e CARLOS BAYESTORFF JUNIOR-

53.-EXECUCAO PROVISORIA-1040/2000-SIMONE
CHRISTIANE DA SILVA x REVELAPAR STDIOS &
FOTOPROCESSAMENTO LTDA e outros -DEFIRO O PEDIDO
DE FLS._98, PELO PRAZO DE CINCO DIAS-Adv. MARCIA
NUNES DE SOUZA VALEIXO e FLAVIO VILMAR DA SILVA-

54.-COBRANCA-1061/2000-CONDOMINIO ANA
FRANCISCA-EDIFICIO ALEUTAS x MARCO AURELIO
CARNEIRO  -VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO
DE FLS. 105, PROCEDA-SE A INTIMACAO DO REU PARA
APRESENTAR VIA ORIGINAL DO CONTRATO DE COMPRA
E VENDA-dv. SERGIO HENRIQUE TEDESCHI, ADRIANO
DE OLIVEIRA e WAGNER DE JESUS MAGRINI-

55.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1196/2000-
CARLOS EDUARDO BITENCOURT  MARON x GABRIEL
DIAS LEITE e outros-Considerando que os devedores foram
citados da presente execucao em 13 e 14 de fevereiro de 2001,
consoante certidoes de fls. 23 e que alienacao do veiculo objeto
do auto de penhora de fls. 97, foi realizada  em 18 de abril de
2001, conforme documento de fls. 54, com fundamento no art.
593, inciso II, do CPC, declaro a ineficacia da referida alienacao
e determino o prosseguimento da execucao, com a avaliacao do
bem penhorado-Adv. EMIR MARIA SECCO DA COSTA e
FERNANDO JOSE CURI STABEN-

56.-ALIENAÇAO JUDICIAL-27/2001-JOACIR SIDRAL DOS
SANTOS x JUCELIA APARECIDA SIDRAL-Manifeste-se a
parte requerida sobre o noticiado descumprimento do acordo, em
cinco dias-(DESPACHO REPUBLICADO POR INCORRECAO
NESTA DATA)-Adv. MARIA NOELI FAE e JEFFERSON
OSCAR HECKE-

57.-INVENTARIO-35/2001-ARNALDO KRAUSE x MIRON
STRYCHAR e outros -VISTOS  E EXAMINADOS...DEFIRO O
PEDIDO DE FLS.23/24, pelo prazo de cinco dias  -Adv. JOSE
CLAUDIO DEL CLARO-ANTONIO FRANCISCO MOLINA

58.-DECLARATORIA-52/2001-JOSE CARLOS TABARRO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO  DE FLS.242-INT.A RE
QUANTO AO INCIDENTE DE EXIBICAO DE FLS. 87/100,
COM ADVERTENCIA DO ART. 359 DO CPC-Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

59.-ORDINARIA-156/2001-SERGIO AUGUSTO DUTRA
SILVEIRA COSTA x SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA -Manifeste-se o requerente quanto o
prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv.
ANDREIA DA ROSA RACHE-

60.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-429/2001-NATALIA
LYSYJ x PAULO ALBERTO DOS SANTOS e outros -A parte
autora para retirar a carta precatória, no prazo de 5 dias.-Adv.
ALCEU BOLLIS-

61.-COBRANCA-527/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
ALESSANDRA I x MARCIO TADEU RAMOS DOS SANTOS-
AO AUTOR PARA APRESENTAR MINUTA DE EDITAL, EM
CINCO DIAS- Adv. JAKSON HOHARA MENDES-

62.-REPARACAO DE DANOS-539/2001-ORESTES DE
ANDRADE x ALL-AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S/A -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-
Adv. MARCIA R.NUNES S. VALEIXO-252-0133, JOSE CESAR
VALEIXO NETO e CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL-

63.-BUSCA E APREENSAO-628/2001-BANCO
VOLKSWAGENS S/A x MARCOS VERGILIO BERGAMINI -
VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS.
59.ARQUIVE-SE -Adv. OKSANDRO O. GONÇALVES-

64.-BUSCA E APREENSAO-663/2001-BANCO DIBENS S/A
x CLAUDIO HENRIQUE MAROTI OLIVER-AO
REQUERENTE QUANTO A DEVOLUCACAO DA
PRECATORIA-Adv. LUCIANA BERRO e MONICA
ZAMARIAN-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE-713/2001-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GP
ITAU x JOSIELE GEFFER FARIA FERREIRA -A  parte autora
para retirar a carta precatória, no prazo de5 dias.-Adv.
LUCIANA BERRO-

66.-BUSCA E APREENSAO-744/2001-BV FINANCEIRA S/A
C.F.I. x VALDAIR ALVES -A parte autora para retirar oficio, em
cinco dias.-Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

67.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-785/2001-
GUARARAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x SUELY TEREZINHA VIKOSKI -A parte autora para
retirar oficio, em cinco dias.-Adv. FERNANDA TROIAN-

68.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-822/2001-IRENE
CASTELUZZI DE SOUZA x JAIRO NUNES -Defiro, fls. 37-
Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte
interessada.-Adv. ECLAIR TAVARES TESSEROLI-

69.-DECLARATORIA-935/2001-CONSTRUCEL-CONSTR.DE
OBRAS ELETRICAS LTDA x TELEPAR BRASIL TELECOM
-Recebo o recurso de fls. 155/174 nos efeitos Suspensivo e
Devolutivo.A parte Contrária.-Adv. WAGNER DA MATTA E
CALDAS, SERGIO DE LIMA CONTER FILHO, FERNANDA
DOS SANTOS RICCIARELLI e SUZANA GUIMARAES
MARANHO-

70.-EMBARGOS DE TERCEIROS-152/2002-WILDSON DI
LUCA x AUTOPLAN ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA-
Sobre a possibilidade de acordo e demais argumentacoes
constantes da peticao retro, intime-se o embargante para
manifestacao no prazo de cinco dias-Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA e NELSON CARLOS DOS SANTOS-ap.814/00

71.-COBRANCA-498/2002-IVONZIR CLEMENTE BUZETTI
x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL-SISTEL -
I- Intime-se as partes para informar no prazo de 10 dias sobrbe a
possibilidade de conciliacao formalizando o pedido; a
especificarem as provas que pretendem produzir; ou, se for o caso,
se pretendem que o feito seja julgado no esdtado em que se
encontra. II-Caso optem por especificar provas,  voltem conclusos
para analise e eventual deferimento dos pedidos formulados, bem
como para saneamento do feito e determinacao de realizacao das
demais diligencias necessarias. III- Intimem-se.-Adv. MAURO
JOSE AUACHE e ADROALDO JOSE GONCALVES-

72.-BUSCA E APREENSAO-539/2002-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CREDITO E FINANCIAMENTO x AELI
CARDOSO PELIN -Diante do exposto, e considerando o que
mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido,
confirmando-se a liminar de fls. 15 que foi cumprida  consoante
auto de busca e apreensao de fls. 17 e 18, consolidando a posse e
dominio do bem apreendido em maos da instituicao financeira.
Por derradeiro, condeno o reu ao pagamento das custas do processo
e honorarios advocaticios, que, na forma do artigo 20, par. 3º do
Codigo de Processo Civil, fixo em R$ 500,00 ,considerando que,
nao obstante o zelo e dedicacao do advogado da autora, o pedido
nao foi contestado. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLOMA-

73.-DESPEJO-548/2002-MANOEL PEDRO DA SILVEIRA x
ELIANE REGINA ALVES OZORIO -As partes para esclarecerem
sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as, sobre a
possibilidade de conciliacao, apresentando proposta por escrito,
e  dispensa da realizacao da audiencia preliminar prevista no artigo
331 do Codigo de Processo Civil, em face da extensa pauta de
audiencias, no prazo de comum, em Cartorio, de dez (10) dias.-
Adv. LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA e JISLAINE
PRUDENTE-

74.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-553/2002-AYRTON
GRIESBACH x PAULO SERGIO DE OLIVEIRA e outros-
INTIME-SE O AUTOR PARA ATENDER O SOLICITADO
PELO JUIZO DA COMARCA DE SAO JOAO BATISTA, EM
CINCO DIAS-Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

75.-REVISIONAL DE CONTRATO-574/2002-LUCIANO
STRESSER LOBO x NELSON RODRIGUES ALDEVINO -I-
Intime-se as partes para informar no prazo de 10 dias sobrbe a
possibilidade de conciliacao formalizando o pedido; a
especificarem as provas que pretendem produzir; ou, se for o caso,
se pretendem que o feito seja julgado no esdtado em que se
encontra. II-Caso optem por especificar provas, voltem conclusos
para analise e eventual deferimento dos pedidos formulados, bem
como para saneamento do feito e determinacao de  realizacao das
demais diligencias necessarias. III- Intimem-se.-Adv. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA e OSMAR DE ANDRADE FERREIRA-

76.-NOTIFICACAO-589/2002-CELSO BRUNING x SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS-Int. conforme
requerer as fls.57, para manifestacao em cinco dias Demais
diligencias- ADV.ROBERTO ALTHEINM, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-322-2772 e CARLA SIMONE EBINER-
DANIEL CORREA POLAK

7 7 . - C O B R A N C A - 9 7 7 / 2 0 0 2 - R E P R E S E N TA C O E S
COMERCIAIS NOTLIN LTDA x LABORATORIO TEUTO
BRASILEIRO LTDA -Designo o dia 10  /  MARCO /2003 às 13:
30  horas para audiência de conciliacao e apresentacao de defesa,
a que deverão comparecer as partes pessoalmente ou representadas
por prepostos, com  poderes para transigir(art. 277, par. terceiro
do CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu não
comparecimento à audiência, ou o seu comparecimento sem
apresentação de defesa, por intermédio e acompanhamento de
advogado, importará na presunção de que admitiu como
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 277, par. segundo e
278, do Codigo de Processo Civil).Adv.-Adv. CELSO
LOURENCO DOS SANTOS-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-1049/2002-BANCO ITAU S/
A x MILTON LACERDA LISBOA -Recebo os
embargos.Suspendo a execucao.Certifique-se.Vista ao embargado,
para responder no prazo de dez dias, art. 740 do CPC.-Adv.

GASTAO FERNANDO P.DE BARROS JUNIOR, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e RICARDO PAVAO TUMA-AP.789/
96

79.-SOBREPARTILHA-1057/2002-JOSE THOMAL e outros x
LEONY AGIBERT THOMAL-Vistos e examinados...Mantenho
no cargo de inventariante o requerente JOSE THOMOL,
independente de termo. Junte-se as certidoes negativas e certidao
do registro de  imoveis atualizadas. Pagas as custas processuais,
voltem-Adv. LUIR CESCHIN-ap.6311/65
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EDSON ISFER 061 01245/1999
EDUARDO DUARTE FERREIRA 050 01302/1997
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 051 01414/1997
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 061 01245/1999
ELIAS ED MISKALO 060 01203/1999
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ 094 00469/2002
ELIO G GUAREZI 036 01025/1995
ELISA GOMES TORRES 035 00463/1995
ENILDO DEL PINO 022 11635/1961
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 056 00068/1999

014 00103/2002

EZEQUIAS LOSSO 076 00701/2001
FABIO MALINA LOSSO 076 00701/2001
FABRICIO COSTA SELLA 011 00100/2002
FERNANDA PIRES ALVES 059 00919/1999
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 030 00044/1994
FERNANDO MADUREIRA 037 01161/1995
FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIA 085 01532/2001
FLAVIANO BELINATI G. PERE 040 00765/1996
FRANCINE FREDERICO 098 00677/2002

009 00098/2002
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 005 00094/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 060 01203/1999

042 01300/1996
013 00102/2002

GENESIO SELLA 011 00100/2002
GENESIO TAVARES 062 01315/1999
GERALDO ANTONIO BERTOCCO 032 00574/1994
GERALDO MOCELIN 043 01368/1996
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 064 00205/2000
GERCINO BETT JUNIOR 004 00091/2002
GERSON DA LUZ SOUZA 090 00292/2002
GILBERTO FERRARO 076 00701/2001
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 102 00780/2002
GILFROIS CARLOS BAUER 016 00105/2002
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 019 00108/2002
GLAUCO IWERSEN 012 00101/2002
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI 102 00780/2002
GRACIELA I. MARINS 050 01302/1997
GUILHERME DE SALLES GONCA 085 01532/2001
GUILHERME KLOSS NETO 090 00292/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 002 00089/2002
HARRI KLAIS 040 00765/1996
HELENA MUSSOLINO 042 01300/1996
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 097 00641/2002
HELOISA MARIA FREITAS CAM 108 00942/2002
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 050 01302/1997
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 045 00307/1997

044 00128/1997
HORACIO CEZAR LUZ FILHO 079 00836/2001
HYLISANGELA FORESTI WENGE 113 00967/2002
IVANISE N. KORNELHUK 081 01102/2001
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 045 00307/1997

044 00128/1997
JAIR BATISTA DO NASCIMENT 094 00469/2002
JAKSON HOHARA MENDES 026 00359/1993
JEAN ANDERSON ALBURQUERQU 006 00095/2002
JENIERI POLACCHINI 027 00467/1993
JOAMIR CASAGRANDE 100 00740/2002

068 00604/2000
JOAO ALCI O. PADILHA 061 01245/1999
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 103 00832/2002
JOAO ROBERTO CHOCIAI 034 00417/1995
JOCELY L. CARVALHO DE OLI 088 00177/2002
JODETE DE SENA MARIA S. C 039 00590/1996
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 095 00543/2002
JOSE CARLOS BUSATTO 072 00103/2001
JOSE DANILO SZEZECH 050 01302/1997
JOSE FERNANDO MARUCCI 003 00090/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 078 00723/2001
JOSE PAIS SOBRINHO 018 00107/2002
JOSE RAUL DE VEIGA BOABAI 063 01382/1999
JOSE RODRIGUES PEIXOTO FI 033 00837/1994
JOSENEY CARNEIRO 025 00096/1993
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 113 00967/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 061 01245/1999
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 031 00537/1994
JULIO CESAR DALMOLIN 082 01162/2001
JULIO CESAR FARIAS POLI 110 00956/2002
JULIO MARTINS BARRADAS 001 00088/2002
KARINA S. DE OLIVEIRA 007 00096/2002
KIYOSHI ISHITANI 102 00780/2002
LAURO ARTHUR GUIMARAES SA 041 00949/1996
LEONEL DA ROSA VIEIRA 038 00224/1996
LETICIA MARIA CUNHA 057 00402/1999
LOUISE RAINER P. GIONEDIS 063 01382/1999
LOURIVAL BARAO MARQUES 099 00684/2002
LUCIANA BERRO 053 00470/1998
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 064 00205/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 098 00677/2002

021 00110/2002
009 00098/2002

LUCIANE MARIA MEZAROBBA 036 01025/1995
LUCIANE RIBEIRO ARDONO 031 00537/1994
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 074 00347/2001
LUCIANO SOARES PEREIRA 037 01161/1995
LUIS FERNANDO DIETRICH 082 01162/2001
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 060 01203/1999
LUIZ DIAS 025 00096/1993
LUIZ FACCIOLI 076 00701/2001
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 023 28279/1981

017 00106/2002
LUIZ FERNANDO CARNEIRO BE 061 01245/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 026 00359/1993

059 00919/1999
106 00908/2002

LUIZ ROBERTO N. SOARES 046 00446/1997
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 014 00103/2002
MACAZUMI FURTADO NIWA 015 00104/2002
MAGDA LUIZA R. EGGER 111 00957/2002
MANOEL CARLOS MARTINS COE 099 00684/2002
MARA DO ROCIO SIMIONI 026 00359/1993
MARCEL S. DE OLIVEIRA 092 00441/2002
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 039 00590/1996
MARCELO A. TABORDA 027 00467/1993
MARCELO CAVALHEIRO SCHAUR 085 01532/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 087 00084/2002

053 00470/1998
MARCELO FERNANDES POLAK 003 00090/2002
MARCELO OLIVEIRA VIANA 114 00968/2002
MARCELO SOUZA LOPES 052 00015/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 049 01284/1997

054 00932/1998
MARCIA ALVES FERREIRA LIP 084 01518/2001
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MARCIA HELENA DALCOL 066 00365/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 087 00084/2002
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 050 01302/1997
MARCOS ANTONIO FAGUNDES C 080 01087/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 034 00417/1995

104 00856/2002
MARCOS WENGERKIEWICZ 113 00967/2002
MARCUS AURELIO COELHO 036 01025/1995
MARCUS VINICIUS TADEU PER 057 00402/1999
MARGARETH ZANARDINI 028 00594/1993
MARIA DENISE MARTINS OLIV 051 01414/1997
MARIA ELISABETH NEVES 107 00909/2002
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 089 00217/2002
MARIA LUCIA L. C. DE MEDE 056 00068/1999
MARIANA SILVA MARQUEZANI 055 01400/1998
MARILI RIBEIRO TABORDA 111 00957/2002
MARIZ MENDES MAY 043 01368/1996
MARTA NOGUEIRA MAZOLLA 074 00347/2001
MAURICIO SABGONI MONTANHA 042 01300/1996
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 070 00828/2000
MIEKO ITO 069 00745/2000

051 01414/1997
MIGUEL M. FERNANDEZ 079 00836/2001
MILTON DE LUCA 116 00976/2002
MILTON LUIZ KLEVE KUSTER 012 00101/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 039 00590/1996
NELSON LUIZ VELLOZO FILHO 063 01382/1999
NELSON OLIVAS 023 28279/1981

017 00106/2002
NORIMAR JOAO HENDGES 074 00347/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 087 00084/2002
OKSANDRO GON•ALVES 058 00700/1999
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 051 01414/1997
OMAR YASSIM 096 00553/2002
OSCAR GUISS 108 00942/2002
OSNILDO PACHECO JUNIOR 115 00972/2002
PATRICIA A. BIGAISKI 051 01414/1997
PATRICIA CARLA DE DEUS LI 036 01025/1995
PATRICIA PIEKARCZYK 106 00908/2002
PAULO AUGUSTO CHEMIN 003 00090/2002
PEDRO ERCILIO STRAFACCI 076 00701/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 050 01302/1997
RAFAEL RAMON 077 00721/2001
REINALDO E. A. HACHEM 080 01087/2001
RENE DOTTI 066 00365/2000
RICARDO ANDRAUS 116 00976/2002
RICARDO CHEANG 048 01196/1997
RICARDO DOS SANTOS ABREU 055 01400/1998
RICARDO HENRIQUE F. JENTZ 088 00177/2002
RITA DE CASSIA DA CUNHA D 032 00574/1994
ROBERTA ONISHI 111 00957/2002
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 058 00700/1999
ROBERTO GREJO 018 00107/2002
ROBINSON SILVA ALEXANDRE 055 01400/1998
ROBSON ROBERTO SEERIG 041 00949/1996
ROGERIA DOTTI DORIA 066 00365/2000
ROGERIO BUENO DA SILVA 067 00575/2000
ROSANA ALTHEIA DE MELLO 064 00205/2000
ROSANA JUGLAIR E SOUZA 061 01245/1999
ROSANE VIDA CANFIELD 091 00419/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 040 00765/1996
RUBENS ROBERTI 057 00402/1999
SALETE STAFFEN 106 00908/2002
SAMANTHA ALBINI 066 00365/2000
SAMIRA NABBOUH ABREU 055 01400/1998
SERGIO ADILSON DECICCO 031 00537/1994
SERGIO AUGUSTO AMARAL CID 030 00044/1994
SIMONE MARQUES SZESZ 051 01414/1997
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 031 00537/1994
SOLANGE CANDIDA WUICIK 066 00365/2000
SONIA M. SCHROEDER VIEIRA 032 00574/1994
STELA MARIS PINTO PETERS 010 00099/2002
SUZANA CRISTINA A. PIANEZ 073 00136/2001
TATIANA KALKO 056 00068/1999
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 014 00103/2002
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 101 00752/2002
VALDECI WENCESLAU BARAO M 099 00684/2002
VALDEREZ ARCHEGAS FERREIR 055 01400/1998
VICENTE REINALDO T. PUGLI 048 01196/1997
VICTOR A. A. BONFIM MARIN 050 01302/1997
WALDEMAR ALEXANDRE 071 00068/2001
WILMAR EPPINGER 037 01161/1995
WINICIUS RUBELE VALENZA 076 00701/2001

1.-INTERDICAO-88/2002-RAQUEL DE QUADROS
BARRADAS x ANTONIO CAVALCANTI DE QUADROS -
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$164,50. Int. -Adv. JULIO MARTINS BARRADAS-

2.-BUSCA E APREENSAO-89/2002-BANCO ITAU S/A x
PAULO ROBERTO NASCIMENTO -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$343,00.
Int. -Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO e GUSTAVO
SALDANHA SUCHY-

3.-ORDINARIA-90/2002-INDUSTRIA COMERCIO FRIOS
LATICINIOS CATARATAS LTDA x EDIMAR SOTELINO
SCHIFFERLE -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Int. -Adv. JOSE
FERNANDO MARUCCI, MARCELO FERNANDES POLAK
e PAULO AUGUSTO CHEMIN-

4.-ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-91/2002-LINEU
RIBEIRO MARQUES e outros x UNIBANCO S/A -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$290,50.

Int. -Adv. GERCINO BETT JUNIOR-

5.-BUSCA E APREENSAO-94/2002-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
DENILSON CUNHA -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$248,50. Int. -Adv. GABRIEL A.
H. NEIVA DE LIMA FILHO-

6.-95/2002-LUCIANA GABARDO DOS SANTOS x
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e outros
-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$248,50. Int. -Adv. CLAUDINEI BELLAFRONTE
e JEAN ANDERSON ALBURQUERQUE-

7.-SUMARIA DE COBRANCA-96/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PETROPOLIS x NELSON
SCHMIDT -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$311,50. Int. -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS e KARINA S. DE OLIVEIRA-

8.-SUMARIA DE COBRANCA-97/2002-CONDOMINIO CONJ
RES MORADIAS CAIUA I - COND XV x CELIA CRISTINA
DE OLIVEIRA -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$164,50. Int. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

9.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-98/2002-
VOLKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL x ALEXANDER JOSE BISOTTO -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00.
Int. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE
FREDERICO-

10.-ALVARA-99/2002-NEUSA DE LIMA e outros x -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$82,00.
Int. -Adv. STELA MARIS PINTO PETERS-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-100/2002-
FERNANDO TOLEDO KRUKOSKI e outros x ERNA PAULS
GOOSEN e outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Int. -Adv. GENESIO
SELLA e FABRICIO COSTA SELLA-

12.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-101/2002-SUL
AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A x
AERODIVA MANN DE SOUZA e outros -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$185,50.
Int. -Adv. MILTON LUIZ KLEVE KUSTER e GLAUCO
IWERSEN-

13.-BUSCA E APREENSAO-102/2002-BANCO ITAU S/A x
JAVIER PUIG PEREZ -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO
O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Int. -Adv. ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.-

14.-EXECUCAO HIPOTECARIA-103/2002-BANCO ITAU S/
A x JOSE ARTHUR VIEIRA e outros -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00.
Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER-

15.-NOTIFICACAO-104/2002-LASTRO FOMENTO
MERCANTIL LTDA x AMLUZ COMERCIAL LTDA ME e
outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$63,00. Int. -Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA-

16.-BUSCA E APREENSAO-105/2002-DJC
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x QUENIA
MARA MOLTOCARO -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO
O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$490,50. Int. -Adv. GILFROIS
CARLOS BAUER-

17.-REVISIONAL DE CONTRATO-106/2002-JOSE
RODRIGUES NETO x FUNCEF FUNDAÇAO DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$490,50.
Int. -Adv. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, ADSON GABINO
MORAES JUNIOR e NELSON OLIVAS-

18.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-107/2002-PROMAT
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SSB SINALIZAÇAO SUL
COMERCIO E REPRESENTAÇAO LTDA -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$385,50.

Int. -Adv. ROBERTO GREJO, DEBORA PIRES MARCOLINO
e JOSE PAIS SOBRINHO-

19.-DESPEJO-108/2002-ROBERTO KOITI HARA e outros x
ROSANE APARECIDA FLORES -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$322,50.
Int. -Adv. GISELE PAKULSKI OLIVEIRA RAMOS-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-109/2002-
ANTONIO XIMENES NETO x LDG TURISMO LTDA e outros
-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$616,00. Int. -Adv. ANTONIO DILSON PICOLO
FILHO e ANDRE LUIS MANFRE-

21.-BUSCA E APREENSAO-110/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JOSE JUNGLES -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$343,50.
Int. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

22.-INVENTARIO-11635/1961-ISAURO PILATI x LUCIA
BRUZAMOLIN PILATI. -Deve a inventariante, em 10 (dez) dias,
promover a habilitaçao dos herdeiros no processo, bem com o
apresentar plano de partilha com a correta qualificaçao dos
mesmos. Int. -Adv. ENILDO DEL PINO-

23.-INVENTARIO-28279/1981-ENEIDA MUSSI RIBAS x JOSE
LUSTOZA RIBAS -Fica o requerente novamente intimado para
que, em cinco dias, efetuar as custas do Sr. Avaliador no valor de
R$800,00, conforme petiçao de fls. 139, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI
e NELSON OLIVAS-

24.-INVENTARIO-30892/1983-JUVENTINO GONCALVES DE
SOUZA x FRANCISCO CAETANO DE SOUZA e outros. -
Oficie-se, como requerido as fls. 88. Retirar oficio. Int. -Adv.
ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN-

25.-COMINATORIA-96/1993-ADAO BONIFACIO DA ROSA
x ANA ILDA DE SOUZA SARMENTO -Recebo o recurso, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo, posto que presentes os
pressupostos de sua admissibilidade. Ao(s) apelado(s), para contra-
razoes, em quinze dias. Oportunamente, inexistindo oposiçao de
recurso adesivo, remetam-se os autos ao e. Tribunal de Alçada
com as cautelas necessarias e as homenagens deste Juizo. Int. -
Adv. LUIZ DIAS, CLAIRE LOTICI e JOSENEY CARNEIRO-

26.-SUMARIA DE COBRANCA-359/1993-COND EDIF
MISSOES x AVELINO E PERESSO ROMAM. -Intime-se o
exequente para, em 05 (cinco) dias, depositar as custas do sr.
Avaliador Judicial (no valor de R$205,00), conforme requerimento
de fls. 358. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
JAKSON HOHARA MENDES, MARA DO ROCIO SIMIONI e
AMALIO JOSE SILVEIRA-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-467/1993-
CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA x OLGA JONAS
GEHRING. -Expeça-se carta precatoria a Comarca de Foz do
Iguaçu-PR, para que se proceda a penhora da meaçao que a
executada possui sobre o veiculo mencionado as fls. 188. Retirar
deprecata. Int. -Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, MARCELO
A. TABORDA e JENIERI POLACCHINI-

28.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-594/1993-
IZABEL MUNERETO x ODILON DE LOYOLA E SILVA
FILHO -Aguarde-se por trinta dias. Decorrido in albis o prazo,
intime-se a parte autora, pessoalmente, por ARMP para, em 48
horas, suprir a falta e promover o seguimento do feito, pena de
extinçao, ficando seu procurador devidamente intimado desta
decisao. Int. -Adv. MARGARETH ZANARDINI-

29.-DESPEJO-652/1993-HENRIQUETA GALLY LEAL e outros
x URSINO DIAS ROJAS -Defiro o requerimento de fls. 74,
suspendendo o curso do processo pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Decorrido o prazo, manifeste-se o autor. Int. -Adv. ANGELICA
OLIVEIRA SANTOS-

30.-ARROLAMENTO-44/1994-VANDA TEREZINHA TOLDO
x LUCIO FLAVIO FERREIRA KRAEMER. -Acerca do exposto
na cota ministerial retro, manifeste-se a inventariante. Int. -Adv.
FERNANDO LUIZ DE SOUZA e SERGIO AUGUSTO
AMARAL CIDADE-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-537/1994-CIA REAL DE
ARREND MERCANTIL x GLOBOLPLAST IND COM
PLASTICOS e outros -Fica o autor novamente intimado para que,
em cinco dias, efetuar o preparo as custas remanescentes no valor
de R$93,55, conforme o calculo de fls. 217. Int. -Adv. AMANDO
BARBOSA LEMES, JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
CIBELE AGUEDA DO CARMO, SIMONE SANTIAGO DE
MELLO, LUCIANE RIBEIRO ARDONO e SERGIO ADILSON
DECICCO-

32.-SUMARIA DE INDENIZACAO-574/1994-RJJ
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x COM REP
PRODS ALIM BOM RETIRO. -Intime-se pessoalmente o
representante legal da empresa locataria para, doravante, proceder
o deposito judicial dos alugueres devidos ate a integral satisfaçao
do debito em execuçao, cientificando-lhe desde logo das
penalidades cabiveis pelo descumprimnento de ordem judicial.
Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco dias,
depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT, GERALDO ANTONIO BERTOCCO, SONIA M.
SCHROEDER VIEIRA e RITA DE CASSIA DA CUNHA DE
MORAES-

33.-COBRANCA-837/1994-EMPRESA BRAS DE

TELECOMUNICACOES S/A EMBRATEL x FERNANDO
PEREIRA LOPES. -Intime-se a invenatriante para que, em 10
(dez) dias, cumpra o despacho de fls. 40, sob pena de destituiçao.
Int. -Adv. JOSE RODRIGUES PEIXOTO FILHO e CARLOS
OSWALDO M. ANDRADE-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-417/1995-
PARANA BANCO S/A x NAEL RAULINO TEIXEIRA e outros.
-Expeça-se carta precatoria, conforme requerimento de fls. 233.
Retirar deprecata. Int. -Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI,
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e ARARY QUINTILIANO
CARVALHO-

35.-DEPOSITO-463/1995-BANCO GENERAL MOTORS S/A
x GERALDO APARECIDO LUIZ -Fica o requerente novamente
intimado para que, em cinco dias, depositar as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -
Adv. ELISA GOMES TORRES-

36.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1025/1995-MOYSES
DIAS DE ARAUJO e outros x RECAPADORA PARQUE
BARIGUI LTDA e outros. -Cumpra-se a primeira parte do
despacho de fls. 218, procedendo-se as alteraçoes necessarias
quanto ao substabelecimento de fls. 217. Ante a renuncia de fls.
224, intime-se pessoalmente o exequente (Mateus Fuson), para
que em 10 (dez) dias, constitua novo advogado, sob pena de
extinçao do processo. Fica o adv. Elio Guarezi devidamente
intimado para, em cinco dias, informar o endereço de seu
constituinte. Int. -Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR,
MARCUS AURELIO COELHO, ELIO G GUAREZI, PATRICIA
CARLA DE DEUS LIMA e LUCIANE MARIA MEZAROBBA-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1161/1995-ESP
MARIO PIEKARSKI e outros x CLAUDIO ANTONIO BINATTI.
-Proceda o cartorio a abertura de novos volumes destes autos.
Para o praceamento designo os dias 01/10/2002 e 15/10/2002, as
14h05 horas. Expeça-se edital. Fica o exequente devidamente
intimado para que, em cinco dias, depositar as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -
Adv. WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, EDGARD
LUIZ C. ALBUQUERQUE, FERNANDO MADUREIRA e
LUCIANO SOARES PEREIRA-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-224/1996-JOSE
VILSON VIEIRA DA SILVA x MARIA JOSE DE OLIVEIRA
LEMOS. -Intime-se o credor pela via editalicia, com prazo de
vinte dias. Int.-Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-590/1996-EDINA
RAMOS RIBEIRO CARVALHO x ANTONIO ARIDES
RODERJAN WITKOWSKI e outros. -Intimem-se pessoalmente
os devedores para os atos de praceamento designados as fls. 283.
Fica a exequente devidamente intimada para que, em cinco dias,
depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR, MARCELLO TRAJANO DA ROCHA,
DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA e JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-765/1996-CIA REAL DE
ARREND MERCANTIL x TERCAV CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA e outros. -SENTENÇA -(...) Com esteio no
exposto, declaro a nulidade da execuça, em face da ausencia de
condiçao da açao, com extinçao do processo (CPC, art. 267, IV).
Condeno o exequente as custtas da execuçao e honorarios
advocaticios, que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais),
com espeque no artigo 20, paragrafo 4º, atento aos vetores do
paragrafo 3º letras a/c do CPC. Oportunemente, arquivem-se.
P.R.I. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, HARRI
KLAIS, FLAVIANO BELINATI G. PEREZ e CRISTIANE
BELINATI G. LOPES-

41.-DESPEJO-949/1996-ANTONIO FAVARO NETO x MOACIR
DA SILVA. -Indefiro o requerimento de fls. 64/65, tendo em vista
que, embora a presente açao tenha sido movida em face do
requerido e seus fiadores, somente o reu Moacir da Silva foi
devidamente citado para a açao. Citem-se os fiadores para que,
em 15 (quinze) dias, ofereçam resposta, sob pena de revelia. Retirar
cartas de citaçao. Int. -Adv. LAURO ARTHUR GUIMARAES
SA RIBEIRO e ROBSON ROBERTO SEERIG-

42.-ORDINARIA-1300/1996-ROBSON ALBUQUERQUE x
UNIAO FEDERAL e outros. -SENTENÇA -(...) Atraves da
petiçao de fls. 467/468, o exequente pede a extinçao do presente
feito em face do pagamento. Com esteio no exposto, julgo esxtinto
a presente execuçao, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo
de Processo Civil. Expeça-se alvara, observando-se o requerimento
de fls. 467/468. Custas de lei. Oportunamente, procedam-se as
baixas necessarias. P.R.I. -Adv. HELENA MUSSOLINO,
MAURICIO SABGONI MONTANHA TEIXEIRA, CINTIA
REGINA BREHMER, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR., ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

43.-ANULACAO DE TI. DE CREDITO-1368/1996-PAN -
ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA. x SSB -
ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA. -Expeça-
se a certidao, nos moldes requeridos. Apos, esclareça a parte autora
acerca de seu interesse no prosseguimento da demanda, em dez
dias. Int. -Adv. GERALDO MOCELIN, MARIZ MENDES MAY
e CRISTIANE NAKAMURA SILVEIRA-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-128/1997-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. x POSTO NOVA
ORLEANS LTDA. -Retifique-se o auto de penhora e deposito,
consoante requerido as fls. 108/109. Efetivada a retificaçao,
registre-se as anotaçoes necessarias quanto ao substabelecimento
juntado as fls. 110/111, cumprindo-se tambem o despacho exarado
nesta data nos autos em apenso. Int. -Adv. IVERLY ANTIQUEIRA
DIAS FERREIRA e HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR-

45.-EMBARGOS DO DEVEDOR-307/1997 (apenso aos autos
128/1997) - AMILCAR DOS SANTOS OLIVEIRA e outros x
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PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. -Proceda-se ajuntada da
petiçao que se encontra acostada na contra capa deste autos. Apos,
intime-se o digno Patrono constituido pelos embargantes para,
em cinco dias, informar o endereço atualizado de seus
constituintes. Int. -Adv. HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR e
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-446/1997-
FUMIKO SHIMONISKI x LUIZ ROBERTO SOARES -Defiro o
requerimento de fls. 111, suspendendo o curso do processo pelo
prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o credor.
Int. -Adv. DAVID ANTONIO BADUY, CAETANO GOMES
CORREA FILHO e LUIZ ROBERTO N. SOARES-

47.-RESCISAO DE CONTRATO-656/1997-MC
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x ELIANE MARI DA CRUZ -
Aguarde-se por trinta dias. Decorrido in albis o prazo, intime-se
a parte autora, pessoalmente, por ARMP para, em 48 horas, suprir
a falta e promover o seguimento do feito, pena de extinçao, ficando
seu procurador devidamente intimado desta decisao. Int. -Adv.
ANOAR VALE FERRO-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1196/1997-GD
FACTORING FOMENTO LTDA x ESTAL - ESTALEIRO
ALMIRANTE TAMANDARE LTDA e outros -Defiro o
requerimento de fls. 64, suspendendo o curso do processo pelo
prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor.
Int. -Adv. VICENTE REINALDO T. PUGLIESI e RICARDO
CHEANG-

49.-BUSCA E APREENSAO-1284/1997-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x EDINA TEREZA BARBOSA. -Defiro o
requerimento de fls. 135. Retirar oficio. Int. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

50.-INDENIZACAO-1302/1997-PAULO RENATO DOS
SANTOS e outros x MANUEL ANTONIO CHAVES ATHAYDE
e outros. -DECISAO DOS EMBARGOS -(...) Diante do exposto,
inexistindo qual;quer omissao, obscuridade ou contradiçao, rejeito
ambos os embargos declaratorios, mantendo-se integralmente os
termos da sentença ora embargada. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se, na forma do item 2.2.14 do Codigo de normas. -Adv.
VICTOR A. A. BONFIM MARINS, GRACIELA I. MARINS,
CESAR ANTONIO DA CUNHA, HILDEGARD TAGGESELL
GIOSTRI, CEZAR EDUARDO ZILIOTTO, MARCIO LUIZ
FERREIRA DA SILVA, JOSE DANILO SZEZECH, PEDRO
HENRIQUE XAVIER, CARLOS ALBERTO GROLLI,
AMILTON FERREIRA DA SILVA e EDUARDO DUARTE
FERREIRA-

51.-REVISIONAL DE CONTRATO-1414/1997-ALBERTO
GOMES DOS SANTOS e outros x BANCO HSBC DO BRASIL
S/A- Em 05 (cinco) dias, esclare;a a procuradora dos autores se o
segundo autor tambem pretende a desistencia do presente feito,
vez que no pedido de fls.873 consta tao somente o nome do
primeiro reu. Int. Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA,
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, EDUARDO
MUNHOZ DA CUNHA, PATRICIA A. BIGAISKI, MIEKO ITO,
BEATRIZ SCHIEBLER e SIMONE MARQUES SZESZ-

52.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-15/1998-
MARCELO SOUZA LOPES x MARIA TEREZA DE
OLIVEIRA. -Retirar o oficio de fls. 76 (de n.º 1882/2002). Int. -
Adv. MARCELO SOUZA LOPES-

53.-DEPOSITO-470/1998-BANCO ITAU S/A x JAMES
ANTONIO PRESTES -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco
dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. LUCIANA BERRO,
MARCELO FABIANO GRESKIV e ANDREIA VERANO-

54.-DEPOSITO-932/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ADISLON DA SILVA. -Defiro o requerimento de fls. 116. Retirar
Carta de citaçao. Int. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

55.-ORDINARIA DE COBRANCA-1400/1998-LUCIANO
BONI x EUNICE VIGANO. - Considerando-se que os embargos
a execuçao foram parcialmente acolhidos, impoe-se aguardar a
integral fruiçao do prazo recursal para somente entao se prosseguir
com a açao executiva. Assim, aguarde-se a integral fruiçao do
prazo antes destacado. Oportunamente, voltem. Int. -Adv.
VALDEREZ ARCHEGAS FERREIRA, ROBINSON SILVA
ALEXANDRE, MARIANA SILVA MARQUEZANI, SAMIRA
NABBOUH ABREU e RICARDO DOS SANTOS ABREU-

56.-REVISIONAL DE CONTRATO-68/1999-LEOMIR
BINHARA DE MELLO e outros x BANCO ITAU S/A. -Fica o
requerido devidamente intimado para, no parzo de dez dias,
apresentar suas alegaçoes finais de defesa por meio de memoriais.
Int. -Adv. CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MARIA LUCIA L. C.
DE MEDEIROS e TATIANA KALKO-

57.-INVENTARIO-402/1999-MARIA SENA DA SILVA x
NARDI SILVEIRA DA COSTA. -Atenda-se a cota ministerial de
fls. 257. Int. -Adv. ARLYVAN PROBST, DENISE TERESINHA
P. PIEKARZ, RUBENS ROBERTI, MARCUS VINICIUS
TADEU PEREIRA e LETICIA MARIA CUNHA-

58.-APREENSAO E DEPOSITO-700/1999-VOLKSWAGEN
SERVICOS S/A. x ILDA PAULIZA FELIPE. -Defiro o
requerimento de fls. 128, suspendendo o curso do processo pelo
prazo de 60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o
autor. Int. -Adv. OKSANDRO GONÇALVES, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e ROBERTO BENGHI DEL
CLARO-

59.-SUMARIA DE COBRANCA-919/1999-COND MORADIAS
ITATIAIA XIII x MANUEL AMANCIO DOS SANTOS -Fica o
requerente devidamente intimado para que, em cinco dias, assinar
a petiçao de fls. 70, bem como, depositar as diligencias do Sr.

Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES
ALVES-

60.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1203/1999-RENATO
SILVA e outros x BANCO ITAU S/A. -Fica o requerido
devidamente intimado para, em dez dias, apresentar alegaçoes
finais de defesa, por meio de memoriais. Int. -Adv. ELIAS ED
MISKALO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO e LUIZ CARLOS J.
ARBUGERI FILHO-

61.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1245/1999-DOMINGOS
ATTILIO BETTEGA e outros x IRMAOS BETTEGA S/A e
outros. -DECISAO DOS EMBARGOS-(...) Inexiste a contradiçao
apontada pois no item “D” de fls. 316, me referi a inexistencia de
dissoluçao extrajudicial, que tornou necessaria a intervençao do
orgao estatal para julgar o pedido. Vale dizer, que mesmo nao
havendo contestaçao sobre a dissoluçao, entendo que a verba e
devida, pois foi necessario mover um processo. Caso as
embargantes nao concordem com o posicionamento deste Juizo,
devem mover o competente de recurso de apelaçao. Ora,
pretendem os embargantes impingir carater infringente aos
presentes embargos, com a reforma da decisao no tocante aos
honorarios, o qual somente pode ser obtido atraves de competente
recurso de apelaçao. Por prerrogativa do dispositivo processual
apropriado, os Embargos de Declaraçao consubstanciam
instrumento processual adequado para excluir do julgado qualquer
obscuridade ou, ainda, suprir omissao, cujo pronunciamento sobre
a materia se impunha ao Juiz, nao se adequando, todavia, para
promover o efeito modificativo do mesmo. Com esteio no exposto,
rejeito os embargos. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -Adv.
JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA, ANTONIO
CARLOS PERIOTO, LUIZ FERNANDO CARNEIRO BETEGA,
EDSON ISFER, ROSANA JUGLAIR E SOUZA e EDUARDO
VENTURA MEDEIROS-

62.-RESSARCIMENTO-1315/1999-CHUBB DO BRASIL CIA
DE SEGUROS x JOAO ARNALDO PELLANDA. -Expeça-se
mandado de penhora sobre a meaçao pertencente ao executado,
do bem indicado as fls. 104, intimando-se em seguida o executado
e sua esposa. Anotaçoes necessarias relativamente a inclusao do
nome do advogado subscritor da petiçao de fls. 104 nas futuras
publicaçoes. Fica o requerente devidamente intimado para que,
em cinco dias, depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. CLAUDIO
MAURICIO B. PIGATTI, DANIEL MULLER MARTINS,
GENESIO TAVARES e AIDEMAR GUILHERME BAHR-

63.-ORDINARIA-1382/1999-TVM TERMOVENTILMEC SPA
x FABIANO VEIGA RIBEIRO. -DECISAO DOS EMBARGOS
-(...)Diante do exposto, rejeito os embargos declaratorios,
mantendo-se integralmente os termos da sentença ora hostilizada.
Publique-se. Registre-se. Iintime-se, an forma do item 2.2.14 do
Codigo de Normas. -Adv. LOUISE RAINER P. GIONEDIS,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, NELSON LUIZ
VELLOZO FILHO e JOSE RAUL DE VEIGA BOABAID-

64.-CONDENATORIA DE OB. DE FAZER-205/2000-MARIA
DA TRINDADE GONCALVES e outros x COMISSARIA
GALVAO S/A CORRETAGEM DE IMOVEIS. -Em 05 (cinco)
dias, manifestem-se os exequentes. Int. -Adv. GERALDO
MUNHOZ DE MELLO, ROSANA ALTHEIA DE MELLO,
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO e LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO-

65.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-346/2000-GILLETTE
DO BRASIL LTDA x MKS DISTRIBUIDORA DE PILHAS
LTDA. -A vista do que foi acima certificado, oficie-se a douta
Corregedoria Geral de Justiça, como requerido as fls. 248. Int. -
Adv. ABRAO SCHERKERKEVITZ-

66.-COBRANCA-365/2000-CICERO MOREIRA GOMES e
outros x PAULO CRUZ PIMENTEL e outros. -SENTENÇA -
(...) Com esteio no exposto, julgo improcedente o pedido. Condeno
os autores as custas e honorarios advocaticios, que fixo em
R$3.000,00 (tres mil reais), com espeque no artigo 20, paragrafo
4º, atento aos vetores do paragrafo 3º, item a/c, principalmente o
trabalho realizado e o tempo exigido para o serviço. P.R.I. -Adv.
ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE CANDIDA WUICIK,
SAMANTHA ALBINI, MARCIA HELENA DALCOL, RENE
DOTTI e ROGERIA DOTTI DORIA-

67.-MONITORIA-575/2000-AVANCO FOMENTO
COMERCIAL LTDA x ANTONIO DIONISIO FILHO. -Retirar
cartas de intimaçao. Int. -Adv. ALEXANDRE F. B. SCHWARTZ,
ROGERIO BUENO DA SILVA e CRISTIANO DIONISIO-

68.-ORDINARIA-604/2000 (apenso aos autos 216/2000) -
LUCIANA ORSO x MARIA APARECIDA PINTO REGATIERI
-Recebo o recurso, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, posto
que presentes os pressupostos de sua admissibilidade. Ao(s)
apelado(s), para contra-razoes, em quinze dias. Oportunamente,
inexistindo oposiçao de recurso adesivo, remetam-se os autos ao
e. Tribunal de Alçada com as cautelas necessarias e as homenagens
deste Juizo. Int. -Adv. DENISE TERESINHA P. PIEKARZ e
JOAMIR CASAGRANDE-

69.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-745/2000 (apenso
aos autos 1414/1997) - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A x ALBERTO GOMES DOS SANTOS. -Homologo o acordo
entabulado entre as partes as fls. 365/370, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, suspendendo o feito ate o cumprimento
do acordo, nos termos do artigo 792, do Codigo de Processo Civil.
Proceda-se ao levantamento da penhora, na forma requerida no
item “3” de fls. 370. Oportunamente, arquivem-se. Retirar oficio.
Int. -Adv. MIEKO ITO e ALBERTO GOMES DOS SANTOS-

70.-SUMARIA DE AL. DE CAMBIAL-828/2000-AC&T
ADMINISTRACO E TRANSPORTE LTDA x PARKET FOREST
LTDA. -Intime-se a parte autora, pessoalmente pela via postal
para, em dez dias, constituir novo advogado. Int. -Adv.
MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN-

71.-ALVARA-68/2001-AMANDA FATIMA DE CARVALHO. -
Intime-se a parte autora para dar prosseguimento ao feito, no prazo
de dez dias, pena de extinçao. Int. -Adv. WALDEMAR
ALEXANDRE-

72.-ORDINARIA-103/2001-CIA ULTRAGAZ S/A x
COOPERATIVA AGROPECUARIA TRES FRONTEIRAS
LTDA -Conforme informaçao contida no oficio de fls. 163,
advindo do juizo deprecado da comarca de Foz do Iguaçu-PR,
restara designada audiencia de inquiriçao de testemunha(s) a ser
realizada em data de 01/10/2002, as 15h30, ficando as partes,
desde ja, devidamente intimadas quanto a realizaçao deste ato.
Int. -Adv. JOSE CARLOS BUSATTO, CRISTIANE CARREIRO
PEREIRA e CARMEM LUCIA SILVEIRA RAMOS-

73.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-136/2001-
SOCIEDADE EDUCACIONAL JEAN PIAGET S/C LTDA x
MARIA ORLANDA GONCALVES FELDMANN. -A vista da
concordancia da credora com o parcelamento requerido pelo
devedor, expeça-se alvara para levantamento do montante ja
depositado, intimando-se tambem o devedor para que, nos prazos
requridos, proceda o deposito do valor remanescente, ate integral
satisfaçao do debito. Retirar alvara. Int. -Adv. SUZANA
CRISTINA A. PIANEZZER e DANIEL GILBERTO LEMOS
PEREIRA-

74.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-347/2001-ARNO
REHFELD x ALISON ALFRED KLEIN. -Oficie-se ao 3º Oficio
de Protesto de Titulos, determinando o cancelamento definitivo
do titulo, em face da sentença homologatoria proferida nestes
autos as fls. 45. Retirar oficio. Int. -Adv. LUCIANE ROSA
KANIGOSKI, NORIMAR JOAO HENDGES e MARTA
NOGUEIRA MAZOLLA-

75.-BUSCA E APREENSAO-380/2001-BANCO ZOGBI S/A e
outros x LUIZ MARCELO MACEDO -Defiro o requerimento de
fls. 31, suspendendo o curso do processo pelo prazo de 60
(sessenta) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor. Apos,
voltem. Int. -Adv. CLEUSA MARIA GIARETTA-

76.-ORDINARIA-701/2001-IPCELL TELECOM LTDA x
GLOBAL TELECOM S/A. -DECISAO DOS EMBARGOS -(...)
Com esteio no exposto, acolho parcialmente os emabargos, para
prestar os esclarecimentos acima, mantendo a sentença no restante.
Oportunamete, arquivem-se. P.R.I. -Adv. PEDRO ERCILIO
STRAFACCI, WINICIUS RUBELE VALENZA, LUIZ
FACCIOLI, GILBERTO FERRARO, FABIO MALINA LOSSO
e EZEQUIAS LOSSO-

77.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-721/2001-
PLASTICOS DO PARANA LTDA x JAMIL ANTONIO BACILA
SADE/COM DE SUCATAS E SACOS -Defiro o requerimento
de fls. 91, suspendendo o curso do processo pelo prazo de 90
(noventa) dias. Apos, em 05 (cinco) dias, manifeste-se a exequente.
Int. -Adv. ASSIS CORREA e RAFAEL RAMON-

78.-BUSCA E APREENSAO-723/2001-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x WILSON
JOSE CORDEIRO. -Arquivem-se. Int. -Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-

79.-RESTAURACAO DE AUTOS-836/2001-ALHAMBRA
ASSESSORIA E EMPREND IMOB S/C LTDA x
CONSTRUTORA CAMARGO ANTUNES LTDA -SENTENÇA-
Considerando que o demandante foi devidamente intimado para
promover o prosseguimento do feito (fls.83) e deixou de suprir a
falta, julgo extinto o presente processo, nos termos do artigo 267,
inciso III, do Codigo de Processo Civil. Custas peka parte autora.
De-se baixa na distribuiçao. P.R.I.-Adv. MIGUEL M.
FERNANDEZ e HORACIO CEZAR LUZ FILHO-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-1087/2001 (apenso aos autos
119/2001)- DENIZ CESAR BETTONI x BANCO BRADESCO
S/A. -Sobre a impugnaçao, em 10 (dez) dias, manifeste-se o
embargante. Int. -Adv. MARCOS ANTONIO FAGUNDES
CUNHA, DANIEL HACHEM e REINALDO E. A. HACHEM-

81.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1102/2001-ZILDA
TEREZINHA MAZUR x ELIZABETH DUBAS LASKOSKI e
outros -Defiro o requerimento de fls. 22, suspendendo o curso do
processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo,
manifeste-se o credor. Int. -Adv. IVANISE N. KORNELHUK-

82.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1162/2001-
SONIA MARIA CONCI ANNUNZIATO x ABN AMRO S/A-. -
Em cinco dias, manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos
prestados pelo expert. Int. Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e
LUIS FERNANDO DIETRICH-

83.-COBRANCA-1384/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
ESTACIO DE SA x DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO e
outros. -SENTENÇA -(...) Assim exposto, adotando a
fundamentaçao acima e tudo o mais que dos autos constam, julgo
parcialmente procedente o pedido inicial, para condenar o reu ao
pagamento das taxas condominiais indicadas na exordial, relativas
ao periodo compreendido entre julho/agosto e outubro/2001,
referente ao saldo devedor verificado ate a propositura dademanda,
e bem, ainda, ao pagamento das parcelas que se venceram no
curso do processo ate a presente data, devidamente acrescidos de
multa convencional, corrigidos atraves do INPC/FGV, valores estes
a serem apurados em calculo pelo Contador. Outrossim, julgo
extinto o processo em relaçao a re Jandira Lucia de Queiroz,
condenando o autor ao pagamento da verba honoraria fixada no
corpo desta decisao, o que faço com esteio no disposto pelo art.
267, VI, c/c art. 20, paragrafo 4º, ambos do Codigo de Processo
Civil, e improcedente o pedido contrapsto pelo reu, por absoluta
falta de amparo legal. Tendo em conta que o autor decaiu de parte
de seu pedido, condeno o reu ao pagamento de 80% das custas
processuais e honorarios advocaticios de sucumbencia, os quais
fixo em R$750,00 (setecentos e cinquenta reais), corrigiveis a
partir desta data, inmpondo ao autor o pagamento do saldo
remanescente das custas processuais, e bem ainda, de honorarios
advocaticios em favor do patrono do reu, os quais ora arbitro em

R$200,00 (duzentos reais), igualmente corrigiveis a partir desta
data, tendo-se em conta o zelo profissional demonstrado, a
natureza e complexidade da demanda, e bem ainda, o tempo
despendido para o processamento da causa, atendidas assim as
recomendaçoes contidas no art. 20, paragrafo 3º, do Codigo de
Processo Civil. P.R.I. -Adv. ALMIR KUTNE e DIOGO
ANTONIO MACIEL BELLO-

84.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-1518/2001-MARIA
IVONETE LORUSSO x M DE MARI ASSESSORIA E
EMPREEND IMOBIL SC LTDA. -SENTENÇA -(...) Com esteio
no exposto, julgo extinto o presente feito, face a ilegitimidade
passiva do reu, com espeque no artigo 267, inciso IV do Codigo
de Processo Civil. Condeno a autora as custas e honorarios
advocaticios que fixo em R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais),
com espeque no artigo 20, paragrafo 4º, atento aos vetores do
paragarfo 3º item a/c, principalmente o trabalho realizado e o
tempo exigido para o serviço. o pedido, P.R.I. -Adv. ALCEU
BODOT, ANA ELISA VIEIRA NAVARRO e MARCIA ALVES
FERREIRA LIPORI-

85.-ORD. DE ANULACAO DE TITULO-1532/2001-LEMOS
DANOVA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x
IRMAOS CIOCCARI LTDA. -Aguarde-se a realizaçao do ato
designado. Int. -Adv. GUILHERME DE SALLES GONCALVES,
FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA e MARCELO
CAVALHEIRO SCHAURICH-

86.-ARROLAMENTO-55/2002-EVELINE MACHADO DE
OLIVEIRA e outros x ALFREDO ANDRADE DE OLIVEIRA. -
Por equivoco, a renuncia noticiada as fls. 05 nao foi reduzida a
termo antes da homologaçao da partilha. Assim, lavre-se o termo,
conforme pedido de fls. 31. Apos, expeça-se formal de partilha,
vez que ja foi cumprido o disposto no artigo 1031, paragrafo 2º,
do Codigo de Processo Civil. Firmar termo. Int. -Adv. EDILENE
LUZ MACHADO GRAF-

87.-BUSCA E APREENSAO-84/2002-BANCO DIBENS S/A. x
VALERIA RODRIGUES EBRAHIM -Defiro o requerimento de
fls. 25, suspendendo o curso do processo pelo prazo de 90
(noventa) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor. Int. -
Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV, ANDREIA VERANO,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-177/2002-ELO
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x
GELSON LUIZ DOS SANTOS. -Oficie-se, conforme
requerimento retro. Retirar oficio. Int. -Adv. APARECIDO JOSE
DA SILVA, RICARDO HENRIQUE F. JENTZSCH e JOCELY
L. CARVALHO DE OLIVEIRA-

89.-INDENIZACAO-217/2002-JHONATHAN MIGUEL
IHABUINSKI e outros x ROGERIO HAUER REICHERT. -
Retirar carta de citaçao. Int. -Adv. MARIA ETERNA VIDAL
RANGEL e ADALGIZA MENDES-

9 0 . - M O N I T O R I A - 2 9 2 / 2 0 0 2 - C O O P E R AT I VA
AGROINDUSTRIAL LAR x CAETANO BERNARDINI.-Razao
assiste ao autor, conquanto os embargos ja foram impugnados.
Assim, intime-se embargante para, em dez dias, se manifestar
acerca dos documentos juntados. A par disso, no mesmo prazo,
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
demonstrando desde logo a pertinencia e utilidade das mesmas
para a soluçao da demanda. Int. -Adv. GUILHERME KLOSS
NETO, ANAMARIA BATISTA e GERSON DA LUZ SOUZA-

91.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-419/2002-
CATHARINA BONATO MAROCHI x CLAUDIO
ALEXANDRE MARTINS e outros -Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv.
ROSANE VIDA CANFIELD e DENISE LUNELLI
MARCONDES-

92.-ORDINARIA-441/2002-W Z CONSULTORIA E
INFORMATICA LTDA e outros x FINANCIALPAR EMPRESA
DE FOMENTO LTDA e outros. -SENTENÇA -Homologo, por
sentença, o acordo celebrado entre as partes as fls. 51/53 e, em
consequencia, julgo extinto o presente feito, com fulcro no artigo
269, inciso III do Codigo de Processo Civil. Expeçam-se oficios,
confome requerido as fls. 52, letra “a” e “b”. Oportunamente,
procedam-se as baixas ecessarias. P.R.I. -Adv. MARCEL S. DE
OLIVEIRA-

93.-MONITORIA-462/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x PONTO DE APOIO TRABALHO TEMPORARIO LTDA e
outros. -Oficie-se, com requererido as fls. 25. Retirar oficios. Int.
-Adv. DANIEL HACHEM-

94.-EXECUCAO P.E. DE COISA CERTA-469/2002-VIGIPAR
VIGILANCIA PARANAENSE LTDA x PEGASUS COMERCIO
DE ARMAS E MUNICOES LTDA. -SENTENÇA -(...) Conforme
se verifica dos autos, a autora instruiu a petiçao inicial com os
seguintes documentos: a nota fiscal das mercadorias (fls. 14),
resposta de solicitaçao de fornecimento (fls. 15), copia da
autorizaçao para compra e venda de armas e muniçoes, expedida
pela Delegacia de Segurança privada, e comprovante de registro
de 05 (cinco) armas. Devidamente intimada para emendar a inicial,
a autora asseverou que somente possui a copia da proposta de
fornecimento 736/01-B. Tendo em vista que inexiste titulo
executivo para embasar a execuçao, indefiro o pedido, o que faço
com fulcro no artigo 295, inciso I, do Codigo de Processo Civil.
Oportunamente, procedam-se as baixas necessarias e arquivem-
se. P.R.I. -Adv. JAIR BATISTA DO NASCIMENTO e ELIEZER
CASTRO DE QUEIROZ-

95.-ORD. RESCISAO CONTRATUAL-543/2002-TECBRIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA x ENGEPLAC
DO BRASIL LTDA. -SENTENÇA- (...) Acolho o pedido de
desistencia da açao, formulado as fls. 68/70 e, em consequencia,
julgo extinto o presente processo, com fulcro no artigo 267, inciso
VIII, do Codigo de Processo Civil. Oportunamente, procedam-se
as baixas necessarias. P.R.I. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA-
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96.-EMBARGOS DE TERCEIROS-553/2002 (apenso aos autos
237/1995) - ORLANDO GONSALVES MORAIS e outros x
CLEON COSME COSTA. -Cite-se o enbargado por carta
precatoria, conforme requerimento retro. Retirar deprecata. Int. -
Adv. OMAR YASSIM-

97.-BUSCA E APREENSAO-641/2002-BANCO
DAIMLERCHRYSLER S/A x CANDIDO BERTHIER FORTES
NETO. - SENTENÇA- ...Com esteio no exposto e com
fundamento no artigo 66 da lei 4.728/1965 e no decreto-lei nº
911/69, julgo procedente o pedido, declarando rescindido o
contrato e consolidando nas maos do autor o dominio e a posse
plena do bem, cuja apreensao liminar torno definitiva. Faculto ao
autor a venda na forma do artigo 3º, paragrafo 5º, do decreto-lei
911/69. Cumpra-se o disposto no artigo 2º do decreto-lei 911/69,
oficiando o Detran, comunicando que o autor esta autorizado a
proceder a transferencia a terceiros que indicar e permaneçam
nos autos os titulos a eles trazidos. Condeno o reu ao pagamento
das custas e honorarios advocaticios que fixo em R$ 600,00
(seiscentos reais), na forma do artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo
de Processo Civil. P.R.I.-Adv. HELIO LUIZ VITORINO
BARCELOS-

98.-RESCISAO DE CONTRATO-677/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x
SEBASTIAO PORTELLA SANTANA -Expeça-se mandado para
cumprimento da medida antecipatoria deferida as fls. 32, citando-
se em seguida o requerido para, em 15 (quinze) dias, oferecer
resposta, sob pena de revelia. Fica o requerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, depositar as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

99.-EMBARGOS DE TERCEIROS-684/2002 (apenso aos autos
469/1989) - MARIA LUIZA RIBEIRO AMATUZZI x NADIA
KRIEGER. -SENTENÇA- (...) Com esteio no exposto, julgo
procedente os presentes embargos, para excluir da penhora a
meaçao da embargante sobre os veiculos. Como os bens sao
indivisiveis, devem ser levados integralmente a leilao, reservando-
se metade do valor da arremataçao para embargante. Condeno o
embargado as custas e honorarios advocaticios, que fixo em
R$800,00 (oitocentos reais), nos termos do artigo 20, paragrafo
4º, atento aos vetores do paragrafo 3º letras a/c do Codigo de
Processo Civil. Prossiga a execuçao. P.R.I. -Adv. ANA CLAUDIA
L B DE MORAIS, MANOEL CARLOS MARTINS COELHO,
LOURIVAL BARAO MARQUES e VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES-

100.-MEDIDA CAUTELAR-740/2002-CRISTIANO PEREIRA
DIAS e outros x BAA PARTICIPACOES LTDA. -Em observancia
ao disposto pelo art. 296 do Codigo de Proceso Civil, mantenho a
decisao combatida pelos proprios fundamentos nela expostos. Em
razao disso, recebo o recurso interposto pelos autores, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. Encaminhem-se os autos ao E.
Tribunal de Alçada, com as cautelas de estilo e as homenagens
deste juizo. Int. -Adv. JOAMIR CASAGRANDE e CARLOS
ALBERTO OLIVEIRA CASAGRANDE-

101.-INVENTARIO-752/2002-MIRTES MARIA STEIL e outros
x EUCLIDES STEIL -SENTENÇA -Vistos e examinados estes
autos de inventario sob o n.º 752/2002, onde fugura como
inventariante Mirtes Maria Steil e inventariado Euclides Steil.
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a partilha de fls. 02/04 destes autos de iventario
dos bens deixados pelo falecimento do inventariado, atribuindo
aos nela contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro ou
omissao e ressalvados direitos de terceiros. P.R.I. Transitada em
julgado, expeça-se o respectivo formal somente apos a
comprovaçao, verificada pela Fazenda Publica, do pagamento de
todos os tributos, nos termos do disposto no artigo 1.031, paragrafo
2º, do Codigo de Processo Civil, com a redaçao dada pela Lei nº
9.280/96. Custas na forma da lei. -Adv. UBIRAJARA COSTODIO
FILHO-

102.-DESPEJO-780/2002-KATSUMASA MAEBAYASHI x
EUROSPEED PNEUS LTDA e outros. -Defiro o requerimento
de fls. 18. Anote-se. Quanto ao mais, aguarde-se o prazo assinalado
para defesa, observado que o mesmo deve ser cobntado em dobro.
Int. -Adv. KIYOSHI ISHITANI, AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL, GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA e
GILBERTO LUIZ DO AMARAL-

103.-BUSCA E APREENSAO-832/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADILSON MIGUEL VIENSCI.- SENTENÇA-
...Com esteio no exposto e com fundamento no artigo 66 da lei
4.728/1965 e no decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido,
declarando rescindido o contrato e consolidando nas maos do
autor o dominio e a posse plena do bem, cuja apreensao liminar
torno definitiva. Faculto ao autor a venda na forma do artigo 3º,
paragrafo 5º, do decreto-lei 911/69. Cumpra-se o disposto no artigo
2º do decreto-lei 911/69, oficiando o Detran, comunicando que o
autor esta autorizado a proceder a transferencia a terceiros que
indicar e permaneçam nos autos os titulos a eles trazidos. Condeno
o reu ao pagamento das custas e honorarios advocaticios que fixo
em R$ 600,00 (seiscentos reais), na forma do artigo 20, paragrafo
4º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

104.-BUSCA E APREENSAO-856/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x SPB SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA -Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-
se o requerente. Int. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

105.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-893/2002 (apenso aos
autos 1384/2001) -DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO x
CONDOMINIO EDIFICIO ESTACIO DE SA. -SENTENÇA -
(...) Posto isso, adotando a fundamentaçao exposta, julgo extinto
o presente processo, o que faço com apoio nas disposiçoes contidas
nos artigos 329, c/c 267, inciso VI do Codigo de Processo Civil.
Tendo em vista que o reu sequer chegou a ser regularmente citado,
imponho ao autor o pagamento das custas processuais,
dispensando-o do onus relativo a honorarios advocaticios ao
patrono da parte contraria, conquanto nao efetivada a sua regular

citaçao. P.R.I. -Adv. DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO-

106.-SUMARIA DE COBRANCA-908/2002-CONDOMINIO
CONJ.RESIDENCIAL ARCO-IRIS x MOACIR MEQUELUSSI
DA SILVA E NOELI M.DA SILVA -Para a audiencia conciliatoria,
designo o dia 18/02/2003, as 14h00. Citem-se para os termos da
presente açao, e, intime-se para a audiencia, onde as partes deverao
comparecer pessoalmente ou representadas por prepostos ou com
poderes para transigir. Na mesma audiencia sera proposta a
conciliaçao e a requerida podera apresentar defesa oral ou por
escrita, acrescidos de documentos e rol de testemunhas, assim
como, se desejarem produzir prova pericial, deverao indicar
quesitos e assistente tecnico. Na mesma audiencia, sera decidido
sobre a produçao de provas, designando-se outra data para
instruçao e julgamento, se necessario. Cientifiquem-se os
requeridos de que a sua ausencia, ou seu comparecimento sem
apresentaçao de defesa, por intermedio e acompanhado de
advogado, importara na presunçao de que admite como
verdadeiros os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos
efeitos da revelia, conforme artigo 319 do Codigo de Processo
Civil. Intime-se o requerente, por seu procurador. Retirar cartas
de citaçao. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
PATRICIA PIEKARCZYK e SALETE STAFFEN-

107.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-909/2002 (apenso aos
autos 887/1988) - DENISE GOMARA CAVALLIN e outros. -
SENTENÇA- (...) Verifico que os requerentes sao legitimos
herdeiros do falecido Domicio Ramina Cavallin, bem como que
todos sao maiores e se encontram devidamente representados,
inexistindo obice legal ao deferimento do pleito. Por essa razao,
julgo procedente o pedido inicialmente deduzido e autorizo os
requerntes a venderem os imoveis descritos no item “3” de fls.
03/04. Defiro o pedido de dispensa de prazo recursal. De-se vista
a Fazebnda Publica, para cumprimento do disposto no art. 1031,
paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. -Adv. MARIA
ELISABETH NEVES-

108.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-942/2002-
ADOLFO OSMARIO MUELLER x GILBERTO
MASSUQUETTE e outros. -Providenciar copias da inicial para
instruir o mandado. Int. -Adv. OSCAR GUISS e HELOISA
MARIA FREITAS CAMARA-

109.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-955/2002-
BANCO SAFRA S/A x INDUSTRIA TREVO LTDA e outros. -
Citem-se os executados, para que em 24 horas paguem ou nomeiem
bens a penhora, consoante o artigo 652 e seguintes do CPC. Desde
ja fica deferida a eventual expediçao de mandado ou carta
precatoria, que possui carater itinerante, com a autorizaçao do
artigo 172, paragrafos 1º e 2º. Em caso de pronto pagamento, fixo
os honorarios advocaticios em 10%. Fica o exequente devidamente
intimado para que, em cinco dias, depositar as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e AMERICO
DAMBROSIO JR-

110.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-956/2002-PAULO
OSCAR MARTELLOTI x MACARENA CONFECÇOES LTDA
-Cite-se a executada, para que em 24 horas pague ou nomeie bens
a penhora, consoante o artigo 652 e seguintes do CPC. Desde ja
fica deferida a eventual expediçao de mandado ou Carta Precatoria,
que possui carater itinerante, com a autorizaçao do artigo 172,
paragrafos 1º e 2º. Em caso de pronto pagamento, fixo os
honorarios advocaticios em 10%. Fica o exequente devidamente
intimado para efetar o preparo das custas das diligencias do sr.
oficial de justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -
Adv. JULIO CESAR FARIAS POLI-

111.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-957/2002-
ICASEC COMPANHIA SECURITIZADORA CRED.
FINANCEIROS x VIC TORIA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA e outros -Cite-se o executado, para que em 24 horas pague
ou nomeie bens a penhora, consoante o artigo 652 e seguintes do
CPC. Desde ja fica deferida a eventual expediçao de mandado ou
Carta Precatoria, que possui carater itinerante, com a autorizaçao
do artigo 172, paragrafos 1º e 2º. Em caso de pronto pagamento,
fixo os honorarios advocaticios em 10%. Fica a exequente
devidamente intimada para, em cinco dias, efetuar o preparo das
custas das diligencias do sr. ofical de justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER e ROBERTA ONISHI-

112.-RESCISAO DE CONTRATO-959/2002-DA SIMIONE &
CIA LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. -(...). Ora,
da analise do pedido trazido com a inicial, nao vislumbro a
verossimilhança quando ao fundamento de direito, que decorre
de (revelia) certeza quanto a verdade dos fatos, vez que somente
a pericia trara a prova do prejuizo que diz sofrer e embasa o pedido
de rescisao. Nao se perca de vista que permitir ao poso varejista
negociar combustiveis cuja origem nao corresponda a sua bandeira,
implica no minimo em enganar o consumidor. Vale dizer, nao se
encontram os requisitos necessarios a concessao da tutela
antecipada e nem de cautelar, na forma do artigo 273, paragrafo
7º do CPC. Desta forma, indefiro a tutela antecipada. Apos, cite-
se o reu, para querendo, contestar em 15 dias. Advertencia do
artigo 319 do CPC. Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, depositar as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

113.-SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-967/2002-
AUTO VIAÇAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA x SONIA
MARI OLESKOVICZ -Para a realizaçao da audiencia
conciliatoria, designo a data de 25/02/2003, as, 14h00, a qual
deverao comparecer as partes, pessoalmente ou representadas por
prepostos com poderes para transigir, onde frustada a conciliaçao,
podera a parte re oferecer resposta escrita ou oral, acompanhada
de documentos e rol de testemunhas e, se requerer pericia formular
seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente tecnico, assim
como, querendo podera formular pedido contraposto em seu favor,
desde que fundado nos mesmos fatos referidos na inicial. Cite-se
a requerida para tomar ciencia da data designada, advertindo-se
ainda de que na sua ausencia injustificada a audiencia, reputar-

se-ao verdadeiros os fatos afirmados na inicial (art. 319, do CPC),
salvo se o contrario resultar da prova dos autos. Retiar carta de
citaçao. Int.-Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ, JULIANO
ARLINDO CLIVATTI e HYLISANGELA FORESTI
WENGERKIEWICZ-

114.-COBRANCA-968/2002-CONDOMINIO BELA CINTRA x
RICARDO RAMOS GARANHANI -Para a audiencia
conciliatoria, designo o dia 26/02/2003, as 14h00. Citem-se para
os termos da presente açao, e, intime-se para a audiencia, onde as
partes deverao comparecer pessoalmente ou representadas por
prepostos ou com poderes para transigir. Na mesma audiencia
sera proposta a conciliaçao e a requerida podera apresentar defesa
oral ou por escrita, acrescidos de documentos e rol de testemunhas,
assim como, se desejarem produzir prova pericial, deverao indicar
quesitos e assistente tecnico. Na mesma audiencia, sera decidido
sobre a produçao de provas, designando-se outra data para
instruçao e julgamento, se necessario. Cientifique-se o requerido
de que a sua ausencia, ou seu comparecimento sem apresentaçao
de defesa, por intermedio e acompanhado de advogado, importara
na presunçao de que admite como verdadeiros os fatos alegados
pelo requerente, sujeitando-se aos efeitos da revelia, conforme
artigo 319 do Codigo de Processo Civil. Intime-se o requerente,
por seu procurador. Retirar carta de citaçao. Int. -Adv. MARCELO
OLIVEIRA VIANA e CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER-

115.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-972/2002-
INDUSTRIAS TODESCHINI S/A x CONVERPLAST
EMBALAGENS LTDA. -Despacho de fls. 15: -Face os relevantes
fundamentos que embasam a inaugural, resguardados na prova
documental que a instrue; reconheço presentes os pressupostos
de emergencia que devem informar a tutela cautelar, delineados
no art. 798 do Digesto Processual Civl - fumus boni juris, e do
periculum in mora, notorios que sao os efeitos deleterios do
protesto cambial e, consubstanciados no real receio de que o lapso
temporal inerente a regular tramitaçao do feito principal possa
ocasionar lesao grave e de dificil reparaçao ao direitos dos autores.
Concedo liminarmente, inaudita altera pars, a cautela perquerida,
determinando a sustaçao dos efeitos do protesto pleiteada.
Requisite-se o titulo cambial, permanecendo sob tutela deste juizo.
Condiciono a manutençao dos efeitos da liminar a prestaçao de
cauçao idonea e sufuiciente, pelos autores, no prazo de 05 (cinco)
dias. Concretizada a liminar e realizada a cauçao, cite-se o
requerido para -art. 802 do CPC-, em 05 (cinco) dias, vir apresentar
defesa, sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos alegados
pelos autores, com os efeitos da revelia e confissao -art. 285 e
319 do CPC. Retirar oficio. Int.— Despacho de fls. 27:- Reduza-
se a termo a cauçao oferecida. Defiro o requerimento retro,
estendendo ao presente pedido os efeitos da liminar concedida as
fls. 15. Oficiem-se aos cartorios de protesto. Concretizada a liminar
e realizada a cauçao, cite-se a parte re para, em 05 (cinco) dias,
apersntar defesa, sob pena de serem tidos como verdadeiros os
fatos alegados pela parte autora, com os efeitos da revelia e
confissao (art. 285 e 319 do CPC). Int.  -Adv. OSNILDO
PACHECO JUNIOR-

116.-CAUTELAR INOMINADA-976/2002-VEPASA
VEICULOS S/A x RAPHAEL FERREIRA DA SILVA. -(...).
Desta forma, concedo a liminar pleiteada para determinar o
bloqueio dos valres constantes e que venham a constar como
requerido no item 4.1.1, bem como 4.1.2 de fls. 12. Oportunamente
apensem ao principal. Expeça-se mandado citando-se o reu, para
no prazo de 05 dias, contados da execuçao da medida, contestar o
pedido, indicando as provas que pretende produzir. Oficie-se se
necessario. Fica o requerente devidamente intimado para que,
em cinco dias, depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. RICARDO
ANDRAUS e MILTON DE LUCA-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-12905/1993-
ELIAS BALTAZAR x JAYME DE CAMARGO JR -Diga o autor
sobre o ofício de fl.38. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

2.-INVENTARIO-13436/1993-APARECIDA FERNANDES
ZENTI x ESPOLIO DE ANTONIO ZENTI NETO -Conclusão
de sentença fls.143. Homologo, por sentença, para que produza
os seus jurídicos e legais efeitos, a Retificação de fl.142, lavrado
nos autos de Inventário dos bens deixados por Antonio Zenti Neto,
atribuindo aos nelas contemplados os respectivos quinhões salvo
erro ou omissão e ressalvados direitos de terceiros. P.R.I. e
certificado o trânsito em julgado e efetuado o recolhimento do
imposto respectivo e das custas processuais, expeça-se formal de
retificação e arquivem-se. -Adv. CLAUDIO GARCIA,
EMERSON JOSE DA SILVA e MOYSES GRINBERG-

3.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-13653-A/1994-MARIA LUIZA
LISBOA x CAVALIER & CIA CRISMALHAS -1) Tratando-se
de execução por título judicial, cumpra-se o CN 5.2.5.2. 2) Ao
preparo das custas da execução (artigo 19 do CPC e artigo 38 da
Lei Estadual nº 6.149/70) e traga aos autos comprovante de
pagamento do FUNREJUS (artigos 2º do Decreto Estadual nº
962/32, 3º da Lei Estadual nº 12.216/98 e 1º da Lei Estadual nº
12.821/99). 3) Cumpridos os itens “1” e “2”, expeça-se mandado
executivo. Caso contrário voltem conclusos. -Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA, MARIO BIENASKI, EDUARDO
PEREIRA ROCHA, FABIO AUGUSTO RONCHI,
AGOSTINHO JUSTE e RONALDO JOSE PATRICIO-

4.-INTERDITO PROIBITORIO-13890/1994-ESCR.CENTRAL
DE ARREC.E DISTRIB.ECAD x RESTAURANTE SABRINA
e outros- Primeiramente, firme o subscritor a petição de fl.177.
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, MAURI JOSE ROIKA,
EDSON JOSE DA SILVA, JOSE CARLOS BUSATTO e
JOAQUIM A.CIRINO DOS SANTOS-

5.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-14629/1995-MAURICIO
VIALLE x RESTAURANTE FRELON LTDA e outros- Para a 1ª
e 2ª praças, designo os dias 05/11/02 e 20/11/02, às 14:30 horas,
respectivamente. Demais diligências necessárias, bem como a
intimação pessoal da parte devedora. Intime-se. Adv. PEDRO
GIROLAMO MACARINI, ANA ELIETE B.MACARINI,
AMORY RIBEIRO PIRES, PAULO MACARINI, CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO e CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO-

6.-COBRANCA (SUM)-15433/1995-PALMIRA MERITA
FORTES CENDON x PEDRO LUIS LONGO e outros- Ante o
depósito de fl.140vº, manifeste-se o exequente, em cinco dias.
Adv. MARCO ANTONIO LANGER, OSMAR NODARI e
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-15923/1996-JOSE DE
FATIMA VALTER x RUBENS POTENZA -1) Tratando-se de
execução por título judicial, cumpra-se o CN 5.2.5.2.  2) Ao
preparo das custas da execução (artigo 19 do CPC e artigo 38 da
Lei Estadual nº 6.149/70) e traga aos autos comprovante de
pagamento do FUNREJUS (artigos 2º do Decreto Estadual nº
962/32, 3º da Lei Estadual nº 12.216/98 e 1º da Lei Estadual nº
12.821/99). 3) Cumpridos os itens “1” e “2”, expeça-se mandado
executivo. Caso contrário voltem conclusos. -Adv. ELIAS
MATTAR ASSAD, SILVIA CARNEIRO LEAO, AMINTAS DE
ALENCAR CUNHA BORGES, PAULO CEZAR DAROS, JOAO
PAULO BONFIM, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e ROMEU
ALVES CORDEIRO-

8.-ORDINARIA-17457/1997-BIC IND.ESFEROGRAFICA
BRASILEIRA S/A x ISSA COM.DE ROUPAS LTDA- Digam os
interessados, sobre o laudo de avaliação fls. 222. Adv. LUIZ
CLAUDIO GARE, NEWTON VIEIRA JUNIOR, ADRIANA
PENTEADO DE CASTRO e JOAO HENRIQUE DA SILVA-

9.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-19227/1998-DOMINGOS
ZANON x TORREBLANCA CONSTR.E INCORP.LTDA-
Manifeste-se o autor, conforme ofício de fl.305/309. Adv. JULIO
CESAR DALMOLIM, PLINIO MENDES RABELLO e
GILBERTO DOMINGOS BRITO-

10.-DESPEJO-19507/1998-GERTRUDES DE ANDRADE
CRUZ x DAYANA CRISTINA SANTIAGO -1) Tratando-se de
execução por título judicial, cumpra-se o CN 5.2.5.2.  2) Ao
preparo das custas da execução (artigo 19 do CPC e artigo 38 da
Lei Estadual nº 6.149/70) e traga aos autos comprovante de
pagamento do FUNREJUS (artigos 2º do Decreto Estadual nº
962/32, 3º da Lei Estadual nº 12.216/98 e 1º da Lei Estadual nº
12.821/99). 3) Cumpridos os itens “1” e “2”, expeça-se mandado
executivo. Caso contrário voltem conclusos. -Adv. AIRTON
SAVIO VARGAS e LUIZ A. DE CARLI-

11.-ANULACAO DE TITULO-19517/1998-SUCAPAR FERRO
E ACO LTDA x SAO JORGE COM.DE METAIS LTDA- 1)
Aguarde-se por dez  dias. 2) Decorrido o prazo, sem manifestação,
intime-se pessoalmente o autor, para, no prazo de 48 horas,
constituir novo procurador sob pena de extinção e arquivamento.
Adv. OSNIR MAYER, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

12.-COBRANCA  (ORD)-19580/1998-MADEIREIRA PONTA
GROSSA LTDA x MARITIMA SEGUROS S/A- Acerca do laudo
pericial apresentado, manifestem-se as partes, em dez dias. Adv.
WALTER BORGES CARNEIRO, CARLOS VITOR
MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS
NOGUEIRA, WILSON ROBERTO B.DA COSTA, STELA
MARIS FURLAN ROSSTTO e CRISTIANE DE OLIVEIRA
A.NOGUEIRA-

13.-ORDINARIA-19689/1998-FRISBEE REPRES.COMS.LTDA
x DISMATIC COMERCIAL LTDA- Diga o autor sobre a carta
precatória devolvida, fls. 335/342. Adv. SANDRO PINHEIRO
DE CAMPOS-

14.-INDENIZACAO-20025/1999-AUDALEIA BASTOS
TONUSSI e outros x COM.DE DERIVADOS DE PETROLEO
A.S.A.U. LTDA e outros- 1) Ante o contido na petição de fls.
348, revogo o despacho de fl.347. 2) Aguarde-se o cumprimento
da carta precatória da Comarca de Ponta Grossa para a oitiva de
testemunha Luiz Roberto da Silva. Adv. MARCIA CALDAS
VELOZZO MACHADO, JAMES WAHL, LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA,
CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL,  LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL e MAURICIO GOMM FERREIRA DOS
SANTOS-

15.-INTERDICAO-20092/1999-MARIO  EHALT LOPES x
MARCIO EHALT LOPES- Atenda-se à cota do Ministério
Público. Adv. GIOVANNI COSTANTINO-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-20367/1999-ANA ODILA
BLANGER e outros x ESPOLIOS DE FREDERICO JULIO
REGINATO e outros -1) Para audiência de tentativa de conciliação
(artigo 331, CPC), designo a data de 10/10/02, às 13:30 horas. 2)
Intimem-se as partes, as quais deverão comparecer pessoalmente
ou representadas por procurador com poders específicos para
transigir. 3) Não havendo conciliação, sendo o caso, será o feito
saneado e, se superadas as preliminares, fixados os pontos
controvertidos e deferidas as provas pertinentes. 4) Intimem-se. -
Adv. CESAR LUIZ SCHALLENBERGER, WALDIR LESKE,
RAFAEL BOFF ZARPELLON, JUVENAL RIBEIRO, RUI
RAMOS REGIO, CLAUDIA REGINATO ZARPELON, MARIO
DUARTE PRATES e ANTONIO GULBINO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20388/1999-
FERRAMENTAS GERAIS COM.E IMPORT.S/A x JANIO RISSI
- Manifeste-se o exequente ante a certidão de fl.114. Intime-se.
Adv. MARCELO BERVIAN, EDUARDO SABEDOTTI BREDA
e MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO-

18.-DESPEJO-20392/1999-CATERINA FRANZIL VARIOLA x
CLECIO SINDICI  CLEMENTE- Os presentes autos retornaram

do Tribunal Alçada. Adv. IVANISE NEIVA KORNELHUK e
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20549/1999-
M.M.ARRUDA & CIA LTDA x EDUARDO RODRIGUES DO
VALE -Deposite a parte autora,  as custas do Oficial de Justiça.
R$40,00, fornecer cópias das fls. 75 e retirar o ofício solicitado
para remessa. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO
MARTINS e DANIEL TANAKA-

20.-INVENTARIO-20769/1999-ELISABETH ZAP VICENTE e
outros x ESPOLIO DE JOSE ZAPP e outros- Defiro o pedido de
vista, pelo prazo sucessivo de 05 dias.  Adv. ARNO APOLINARIO
JUNIOR, LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO e JEFERSON LUIZ DAMBROS-

21.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-21031/1999-
BENJAMIM BRUM x VALDOMIRO ANTONIO GONÇALVES
e outros- Ante a petição de fl.78, manifeste-se o exequente, em
cinco dias. Adv. ROSEVAL SOARES PETRECHEN, REGINA
YURICO TAKAHASHI e NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-

22.-INDENIZACAO-21108/1999-DELCIO  JOAO IBEIRO x
ROSA PEDROSO- À especificação fundamentada de provas,
pelas partes, no prazo de cinco dias. Adv. MAURICIO VIEIRA,
ZENICE MOTA CARDOSO PINTO e ANA CLAUDIA DE
CAMPOS-

23.-MONITORIA-21163/1999-NET PARANA
COMUNICAÇOES LTDA x ESTAÇAO COMUNICAÇAO
LTDA -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça.
R$ 40,00.-Adv. MYCHELLE FORTUNATO, ALEXANDER DE
PAULA SILVA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

24.-SUMARIA DE COBRANÇA-21185/2000-COND.ED.TOUR
DE LA VILLE-BL.NEY I.P.DE ANDRADE x FAISAL BRAHIM-
1) Em que pese a penhora ter recaído na totalidade do bem, não
integrou a falecida no polo passivo da ação. 2) Intime-se. Adv.
CLARICE MARIA DALCOMUNE-

25.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-21254/2000-JOAO
ALMIR RAMOS x BMG LEASING S/A- Junte o alvará original.
Adv. LUIZ ALBERTO MARIN, MIEKO ITO, SIMONE
MARQUES SZESZ e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

26.-ARROLAMENTO-21375/2000-RAUL BENVENUTTI e
outros x ESPOLIO DE SERGIO RICARDO BENVENUTTI-
Razão assiste ao inventariante no tocante ao erro mateiral havido
na sentença de fl.46. Declaro pois, a sentença homologatória de
fls. 46, em sua primeira parte, para que delaw passe a constar a
seguinte redação: “Homologo, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o arrolamento do bem deixado em virtude do falecimento
de Sérgio Ricardo Benvenutti, nos termos do plano de partilha de
fls. 42/43, ressalvados eventuais direitos de terceiros”. No mais,
persiste a sentença tal como está lançada. Retornem os  autos à
Fazendo Pública, ante a impugnação de fl.51/52.  Adv. SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE e VANIA DE FATIMA CEZAR
LUIZ CARTA-

27.-REPARACAO DE  DANOS-21949/2000-CLODOALDO
PEREIRA FRANCO x GIL FERNANDO DE PLACIDO E SILVA
JUSTUS- Acerca dos esclarecimentos do Sr. Perito, manifestem-
se as partes, em cinco dias. Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI-

28.-INDENIZACAO-22273/2000-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIAS TREVO LTDA-
Deposite a requerida os honorários periciais, no prazo de 48 horas.
Adv. JOAO ZAIONS JUNIOR, ANA LUCIA CABEL LIMA e
ADRIANNE BEATRIZ THOME-

29.-INDENIZACAO-22604/2001-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outros x BARBOSA TUBULAÇOES
DE AR CONDICIONADO LTDA e outros -Intime-se o autor
para retirar a carta de citação/intimação, e o requerido para retirar
a carta precatória. -Adv. MARCO ANTONIO CORREA DE SA,
JOAO ZAIONS JUNIOR, ANA BEATRIZ ANTUNES, CARLOS
DELAI e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

30.-INVENTARIO-22745/2001-SIRLEY DE LARA MORAES
e outros x ESPOLIO DE ROBSON LUIZ KRULL- Conclusão
do despacho de fls. 247... Importante, assim, que o depósito
judicial seja efetuado, eveitando-se a desvalorização do valor da
apólice que está com o depósito, ao menos sendo corrigida, até
final decisão do feito ordinário que, entendo devea ser ajuizado
pelas partes interessadas (herdeiros e viúva), dispensando a ação
consignatória, posto que reconhecido por todas as partes o dever
da Seguradora pagar e o valor da apólice. Intimem-se, inclusive a
Seguradora Liberty. Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES, LAZARO A.VILLAS BOAS MATTOS, GELSON
AREND MOISES ANTONIO ALVES DE SOUZA-

31.-RESTAURACAO DE AUTOR-22870/2001-BANCO
NACIONAL S/A x TRANSPAULI TRANSP.FLORESTAIS
LTDA e outros- Atenda-se à cota do Ministério Público. Adv.
NATANOEL ZAHORCAK, MARCO ANTONIO BARBOSA,
MARCO ANTONIO DE PAULI, EGBERTO PEREIRA JUNIOR
e FABIANA B. O. PEDROZO-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23147/2001-JOSE
JOAQUIM GILHON RIBAS x EDUARDO MELLO DE
BARROS e outros -Deposite a parte autora, as custas do Oficial
de Justiça. R$ 135,00, e forneça cópias das fls. 51/53. Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, DIVALMIRO OLEGARIO MAIA
PEREIRA e MOEMA REFFO SUCOW MANZOCHI-

33.-INDENIZACAO-23186/2001-JOAO JOSE GARCIA x
ELEVADORES OTIS LTDA -1) Para audiência de tentativa de
conciliação (artigo 331, CPC), designo a data de 04/11/02, às
14:00 horas. 2) Intimem-se as partes, as quais deverão comparecer

pessoalmente ou representadas por procurador com poders
específicos para transigir. 3) Não havendo conciliação, sendo o
caso, será o feito saneado e, se superadas as preliminares, fixados
os pontos controvertidos e deferidas as provas pertinentes. 4)
Intimem-se. -Adv. GELSON BARBIERI, SOLAINE MARIA
BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRANÇA, LUIZ
GUSTAVO PUJOL e IOLANDO MUNHOZ JR-

34.-DECLARATORIA-23265/2001-ROSELI FRANCISCA
BITTENCOURT DE SOUZA x UNIBANCO LEASING S/A
ARREND.MERC. -Conclusão de sentença fls.106/116... Em razão
do exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo parcialmente
procedentes os pedidos deduzidos nos presentes autos de ação
Declaratória a fim de: a) declarar a nulidade das cláusulas 5.7 do
Contrato Mercantil, bem como o contrato de adiantamento firmado
entre as partes, relativo as cláusulas nulas; b) determinar a
substituição da variação da taxa do dólar pelo INPC, para correção
da prestações. Ante a sucumbência recíproca, mas não em igual
proporção, condeno a requerida no pagamento de 80% das custas
processuais, restando a parte autora o pagamento de 20% destas.
Condeno as partes, ainda, em igual proporção (artigo 21, CPC)
no pagamento de honorários advocatícios ao patrono da parte
contrária, que fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando
os  parâmetros estabelecidos pelo artigo 20, õõ 3º e 4º, do CPC.
P.R.I.-Adv.  JOEL OLIVEIRA SANTOS, ANDREIA VERANO
e MARCELO FABIANO GRESKIV-

35.-INDENIZACAO-23283/2001-ROMILTON RIBEIRO
BRITO x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA- 1)
Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
artigo 520). 2) Intime-se o apelado a responder em 15 dias (CPC,
artigos 508 e 518). Adv. ODETE DE FATIMA PADILHA DE
ALMEIDA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA-

36.-DESPEJO-23379/2001-ADRIANO DE OLIVEIRA x
MARILISYS CESAR MASCHKE YNOUE- Defiro a suspensão
do feito até integral  cumprimento do acordo, ou manifestação do
exequente. Adv. SEBASTIAO HERMINIO ALVES DA SILVA e
ALOYSIO ROA-

37.-ORDINARIA-23511/2001-DAL PAI S/A IND.E COM e
outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- Em que
pese a audiência designada à fl.732, a Lei 10.444 de 07 de maio
de 2002, altera o disposto no artigo 331 do CPC, fazendo acrecer
a este artigo o parágrafo terceiro, que dispensa a realização desta
audiência conciliatória, caso as circunstâncias da causa evidenciem
ser imporvável a obtenção. Desta feita, considerando que a pauta
já se encontra bastante adiantada, esclareçam as partes acerca da
possibilidade de acordo, apresentando proposta nos autos, para
verificação da necessidad de nova designação de audiência de
tentativa de conciliação. Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI,
ELCIO LUIZ KOVALHUK, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
DANIEL RODRIGUEZ TEODORO DA SILVA, ANTONIO
AUGUSTO FERREIRA PORTO e ELCIO LUIZ KOVALHUK-

38.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-23589/2001-
SEGURADORA AMERICA DO SUL S/A x MARIA OLIMPIA
CARVALHO ROLIM e outros -Intime-se o(a) autor(a) para retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. JOSE OLINTO
NERCOLINI, SOLANGE KALCKMANN e STTAEL
KALCKMANN FROTA-

39.-EMBARGOS  A EXECUCAO-23668/2001-LUIZA MARIA
COSTA TABORDA RAUEN x ELIANE MARISE VALLE- Ante
o atestado médico acostado à fl 76, defiro o pedido de
adiantamento da audência.  Saliento, entretanto, que o rol de
testemunhas juntado à fl.72, é intempestivo e, ainda, incompleto,
posto que as testemunhas indicadas não se encontram qualificadas.
Desta feita, a audiência será apenas para que sejam colhidos os
depoimentos pessoais, devendo as partes manifestar interesse na
redesignação do ato, para esta finalidade específica. Intime-se.
Adv. BENEDITO FELIPE RAUEM, CARLOS MAZZA FILHO
e LUIZ MAZZA-

40.-INDENIZACAO-23675/2001-MARIA  DE LURDES
BATISTA x WAGNER CARREIRA- Defiro o prazo de 15 dias
ao requerido para  a juntada do relatório detalhado da cirurgia
realizado na requerente. Adv. DACIA VALERIA ROTONDO,
GIORGIO BACH MALACARINE, PEDRO PAULO
PAMPLONA e ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-

41.-EXECUCAO  DE TITULO JUDICIAL-23739/2001-
TRANSMATIC TRANSP.E COM.LTDA x BANCO VOLVO
(BRASIL) S/A- Comprove o executado o trânsito em julgado do
acórdão de fls. 403/407, que declarou a nulidade da execução.
Intimem-se. Adv. GERALDO JASINSKI JUNIOR, LAERDIO
PAVESI ESTEVES, GENI WERKA, PAULO ARMANDO
CAETANO DE OLIVEIRA e ADRIANA BASSO-

42.-SUMARIA DE COBRANÇA-23740/2001-
COND.ED.BUSINESS OFFICES x LUDMILA LAGOS
GNOATTO - Ante o contido na informação de fl.89vº, manifeste-
se o exequente, em cinco dias.  Adv. MARCO ANTONIO
LANGER-

43.-SUMARIA DE COBRANÇA-23752/2001-RODOCRETO
PAVIMENTAÇAO LTDA x CONSORCIO EIT TABA- A lei
10444, de 07 de maio de 2002, altera o disposto no artigo 331 do
CPC, fazendo acrescer a este artigo o parágrafo terceiro, que
dispensa a realização  da audiência conciliatória, caso as
circunstâncias da causa evidenciem ser improvável sua obtenção.
Desta feita, considerando que a pauta já se encontra bastante
adiantada, eslcareçam as partes acerca da possibilidade de acordo,
apresentando proposta nos autos, para verificação da necessidade
de designação de audiência de tentativa de conciliação. Defiro,
outrossim, a expedição do ofício requerido à fl.395. Intimem-se.
Adv. ANA PAULA LOPES DA COSTA, ANNELISE JUSTUS,
JULIENNE PEROZIN GAROFANI, ZENON SILVEIRA RIOS
e JOAO ADRIANO DA SILVEIRA VIANNA-

44.-DESPEJO-23814/2002-MOHAMAD ISMAIL MANSOUR x
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ANUAR ALI ISKANDAR -1) Tratando-se de execução por título
judicial, cumpra-se o CN 5.2.5.2. 2) Ao preparo das custas da
execução (artigo 19 do CPC e artigo 38 da Lei Estadual nº 6.149/
70) e traga aos autos comprovante de pagamento do FUNREJUS
(artigos 2º do Decreto Estadual nº 962/32, 3º da Lei Estadual nº
12.216/98 e 1º da Lei Estadual nº 12.821/99). 3) Cumpridos os
itens “1” e “2”, expeça-se mandado executivo. Caso contrário
voltem conclusos. -Adv. LEANDRO GALLI-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23836/2002-
SANDERSON ANTONIO CAUDURO x CALIXTO ANTONIO
HAKIM NETO e outros- Ante o contido na petição de fl.82,
manifeste-se o executado, em cinco dias. Adv. PRISCILLA
C.BARBIERO PIMENTEL, PEDRO PAULO PAMPLONA,
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, LAERT DE OLIVEIRA
PEREIRA JUNIOR e PRISCILLA CLAUDIA DE O PEREIRA-

46.-EMBARGOS  DE TERCEIRO-23849/2002-ANTONIO
FERNANDES SOUZA x BANCO BMC S/A- A inclusão de
Cleusa Sandra Lejambre no pólo passivo da presente ação é medida
que se impõe, em razão do litisconsórcio necessário existente.
Isto porque a decisão proferida nos presentes embargos atingirá
não apenas o embargado, mas também a Srª Cleusa, em razão do
contrato de alienação fiduciária firmado entre estes. Assim, intime-
se a parte embargante para que providencie a  citação de Cleusa
Sandra Lejambre. Intime-se. Adv. CLEUSA MARIA GIARETTA
e CESAR AUGUSTO TERRA-

47.-BUSCA E APREENSAO-23896/2002-CONSORCIO
RENAULT DO BRASIL S/C LTDA x JOAO COUTINHO DE
ARAUJO- Defiro o requerimento de conversão (fls. 24/27 e 32)
que foi manifestado com expressa estimação pecuniária do valro
do bem, e com fundamento do artigo 4º do Decreto-Lei nº 911/
69, com redação da Lei nº 6.71/74, converto a ação de busca e
apreensão em depósito. Efetuem-se anotações, inclusive no
Distribuidor e retifiquem-se a autuação e registros cartorários.
Adv. CARLA FABIANA EVERS e MARCOS ANTONIO
ZAITTER-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-23898/2002-BANESTADO
LEASING S/A ARREND.MERC. x COMUNICARE CRIAÇAO
GRAFICA LTDA- À especificação fundamentada de provas, pelas
partes, no prazo de cinco dias. Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI e BRASILIO BACELAR NETO-

49.-SUMARIA DE COBRANÇA-23909/2002-COND.CENTRO
HAB.VISCONDE DE MAUA II x JORGE UBIRATAN LOPES
-Conclusão de sentença fls.76/79... Isto posto, julgo parcialmente
procedente o presente pedido de cobrança, condenando o requerido
no pagamento das taxas de condomínio relativas aos meses de
março/2001 a julho/2002, devidamente corrigidas da data do
vencimento e acrescidas de juros moratórios de 1% a.m., além da
multa de 2% (dois por cento). Condeno ainda, o requerido, no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em 10% do valor da condenação, observado os parâmetros
do artigo 20, parágrafo 3º do CPC. P.R.I.-Adv. MARILZA
MATIOSKI-

50.-PRESTACAO DE  CONTAS-23940/2002-FRANCISCO
MACEDO MACHADO e outros x BANCO ITAU S/A -Conclusão
de sentença fls.36... Julgo, em consequência, extinto o processo,
com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC, deixando de
condenar a parte, que desistiu, o pagamento de honorários
advocatícios porque não houve citação da parte requerida. Custas
já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se e dê-se baixa na
distribuição. Defiro o desentranhamento dos documentos,
mediante substituição  por fotocópias autenticadas. -Adv.
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS-

51.-ADJUDICACAO  COMPULSORIA-23982/2002-NELSON
LUIZ DE MATTOS e outros x BRACERDA S/A IND.COM.E
EXPORT.DE CERDAS- Acerca do prosseguimento do feito,
manifestem-se os autores, em cinco dias.  Adv. MARIA NARCISA
WIEST SANTOS e MARIA DE LOURDES F N DE LOYOLA-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24008/2002-
MUNIR GUERIOS FILHO x MARIA IVONETE LORUSSO e
outros- 1) Como requer às fls. 119. 2) Acerca dos ofícios juntados
às fls. 120/122, manifeste-se o exequente.  Adv. MARCIA ALVES
FERREIRA LIPORI-

53.-BUSCA E  APREENSAO-24012/2002-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x RESGATE ASSESSORIA
MEDICA- Acerca da contestação, apresentada e documentos
juntados, manifeste-se o autor, em dez dias. Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI e
TATIANA MAZALLI-

54.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-24075/2002-JOAO
PACHESKI x EVA MARIA DE RAMOS PACHESKI-
Inicialmente, comprove o autor a comunhão  existente, juntando
cópia da matrícula do imóvel. Após, ao Ministério Público para
manifestação, nos termos do artigo 1105 do CPC. Intime-se. Adv.
TATIANE DOS SANTOS CHAVES-

55.-DISSOLUCAO  DE SOCIEDADE-24080/2002-MARIO
FERNANDO GLASER x JOSE HAROLDO GLASER -1) Para
audiência de tentativa de conciliação (artigo 331, CPC), designo
a data de 06/11/02 às 13:30 horas. 2) Intimem-se as partes, as
quais deverão comparecer pessoalmente ou representadas por
procurador com poders específicos para transigir. 3) Não havendo
conciliação, sendo o caso, será o feito saneado e, se superadas as
preliminares, fixados os pontos controvertidos e deferidas as
provas pertinentes. 4) Intimem-se. -Adv. JOSAFA ANTONIO
LEMES e GIDEAO TULIO-

56.-DESPEJO-24120/2002-WILFRID PAULO LEPINSKI x
MARLENE THEODORO- Esclareça o autor se retirou as cartas
de citação expedidas às fls. 16/18. Adv. MARLENE LILI BREHM
e LUIZ HENRIQUE ZANELLO PUNDEK-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-24186/2002-SUIÇA  IND. DE
ALIMENTOS LTDA x KINGRAF ARTES GRAFICAS EM

GERAL LTDA- Defiro o pedido de dilação do prazo. Adv.
TRICIANA CUNHA PIZZATTO-

58.-BUSCA E APREENSAO-24263/2002-BANCO SAFRA S/
A x RENATA MARIA D’AVILA REGINATO FERNANDES-
Arquivem-se e dê-se baixa  na distribuição. Adv. ANDREA
RICETTI BUENO FUSCULIM-

59.-BUSCA E APREENSAO-24341/2002-CASAGRANDE
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x POSTO AMIGAO LTDA
-Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv.
CARLA FABIANA EVERS e MARCOS ANTONIO ZAITTER-

60.-DESPEJO-24347/2002-PLINIO FRANCO FERREIRA DA
COSTA x JARDIM DE INFANCIA DEGRAU S/A LTDA- À
especificação fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de
cinco dias. Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES e
JOAQUIM LUIZ MENEGUEL PAIVA-

61.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24367/2002-
VALDEMIRO AMASILIO GUGIK x CREDICAR S.A.
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO- À
especificação fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de
cinco dias. Adv. ALEXANDRE CRISTOPH LOBO PACHECO,
ELISANDRE MARIA BEIRA, CARMEN LUCIA VILLAÇA DE
VERON e KEITY SUTO TROMBELI-

62.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24379/2002-LUIZ
ANTONIO CHUPIL e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Inicialmente, substitua o autor as fotocópias de
fls. 50/57, posto que ilegíveis. O despacho inicial não examinou
o pedido de depósito das prestações vencidas e vincendas,
formulado na inicial e objeto do agravo de instrumento. Pretende
o autor, entre outros pedidos formulados, o depósito das prestações
no valor que entende devido, ou seja R$ 357,52. Considerando,
porém, que o contrato que pretende revisar foi firmado en junho
de 1995 e que a primeira prestação foi fixada em R$ 452,83,
pouco crível que, decorridos sete anos a prestação tenha baixado
aproximadamente cem reais. Entretanto, entendo que nada obsta
o depósito judicial do valor e que entende o autor devido,
reasslavando, porém, que julgo o feito e sendo verificada a
insuficiência dos depósitos, estes deverão ser complatados no
prazo determinado na  sentença. Quantoas demais questões
apontadas no agravo de instrumento, mantenho o despacho
naforma lançada inicialmente, entendendo não ser possível o
magistrado, em sede de antecipação de tutela, impedir o requerido
de exercer seu direito constitucional de ação. Oficie-se ao douto
juiz relator do recurso informando o cumprimento, pelo agravante,
do disposto no artigo 526 do CPC, remetendo em anexo cópia
deste despacho. Intimem-se.  Adv. RENATO GALVAO
CARRILLO e RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA-

63.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24382/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND.MERC.GRUPO ITAU x VITOR
DA LUZ COSTA -Conclusão de sentença fls.19... Julgo, em
consequência, extinto o process, com fundamento no artigo 267,
VIII do CPC, deixando de condenar a parte, que desistiu ao
pagamento de honorários advocatícios porque não houve citação
da parte requerida. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-
se e dê-se baixa na distribuição. Defiro o desentranhamento dos
documentos, mediante substituição por fotocópias  autenticadas.
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ
PERALTA-

64.-INDENIZACAO-24388/2002-MARIA CRISTINA DA
CRUZ x MARGARETH TOMELIN e outros- Acerca das
contestações apresentadas e documentos juntados, manifeste-se
a autora, em dez dias. Adv. EUGENIO DE LIMA BRAGA,
PATRICK G.MERCER, JORGE R RIBAS TIMI, MARCELO
MARQUARDT e LUZIA ADRIANA COSTA-

65.-ALVARA-24410/2002-SOFIA BREDUN FIRSZT x -Intime-
se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. DESIREE
PASSOS DIAS-

66.-CAUTELAR INOMINADA-24591/2002-LEONEL DA
SILVA e outros x SCPC/SEPROC SERVIÇO CENTRAL DE
PROT.AO CREDITO e outros -Conclusão de sentença fls.76...
Julgo, em consequência, extinto o processo, com fundamento no
artigo 267, VIII, do CPC, deixando de condenar a parte, que
desistiu, ao pagamento de honorários advocatícios proque não
houve citação da parte requerida. Custas na forma da lei. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se e dê-se baixa  na distribuição. -Adv.
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEIÇAO-

67.-ARROLAMENTO-24593/2002-VERA  LUCIA BRITO
GONÇALVES COSTA e outros x ESPOLIO DE CESAR
GONÇALVES COSTA- Conclusão de sentença, fls. 26.
Homologo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha (fls. 04) destes autos de Arrolamento dos bens deixados
por César Gonçalves  Costa, atribuindo aos nela contemplados os
respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados direitos
de terceiros. Pagas as custas, após manifestação da Fazenda e
recolhidos eventuais impostos  pendentes, expeça-se formal de
partilha. Intime-se. P.R.I. Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA-

68.-BUSCA E APREENSAO-24620/2002-BANCO DE
CREDITO NACIONAL S/A x VANDERLEI JOSE POLAK-
Acerca da contestação apresentada e documentos  juntados,
manifeste-se o autor, em dez dias. Adv. PEDRO GIROLAMO
MACARINI, PAULO MACARINI, AMORY RIBEIRO PIRES,
FRANCISCO MACHADO DE JESUS e SAMIR BRAZ
ABDALLA-

69.-INTERDICAO-24628/2002-JOENIO COSTA OLIVEIRA e
outros x MARIA EUGENIA GOMES DE OLIVEIRA- Defiro o
prazo de 20 dias  para a realização da sindicância pela equipe
multidisciplinar da Procuradoria Geral de Justiça. Adv. ZELIA
GIANELLO OLIVEIRA-

70.-INDENIZACAO-24644/2002-RFS REPRES.COMERCIAL
LTDA x DISTRIB.DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA
-Conclusão de sentença fls.36... Em consequência, tendo a

transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o
processo, com julgamento de mérito, na forma do artgo 269, III
do CPC, já distribuídas entre as partes, na transação, custas,
despesas processuais e honorários advocatícios.  P.R.I. e certifique-
se o trânsito em julgado, aguardando-se provocação ou prazo
razoável. Oportunamente, arquive-se e dê-se baixa na
distribuição.-Adv. JANE PEREZ KAPAZI e LUIZ FERNANDO
HARGER DA SILVA-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24720/2002-
MARIZA ALVES CARLOTTO x HSBC SEGUROS BRASIL S/
A- Considerando o pedido de Justiça Gratuita, comprove a
exequente a impossibilidade de pagamento das custas processuais,
juntando comprovante de renda. Adv. FERNANDO O’REILLY
C BARRIONUEVO, VANESSA VOLPI BELLEGARD e
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24721/2002-
HORTENSIA MARIA TARDELI MOREIRA LIMA x DANIEL
CARNASCIALI CAVICHIOLO e outros -Deposite a parte autora,
as custas do Oficial de Justiça. R$ 60,00, e forneça 02 cópias da
inicial. -Adv. PEDRO VIEIRA CESAR-

73.-SUMARIA  DE COBRANÇA-24724/2002-
COND.ED.ARIPUANA x LUCIANO VINICIUS FRACARO-
Designo audiência de conciliação para o dia 27/11/02, às 13:30
horas. Adv. CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK-

74.-INDENIZACAO-24729/2002-MARIA DA CONCEIÇAO
DA SILVA GONÇALVES e outros x RAFAEL BUENO
BETTEGA e outros -Intime-se o autor para retirar a carta de
citação/intimação.-Adv. JOAO LUIZ MARTINICHEN
BEGHETTO e JEFFERSON JOHNSON BUENO DOS
SANTOS-

75.-SUMARIA DE  COBRANÇA-24737/2002-
CONJ.RES.MORADIAS SANTA CANDIDA II COND.II x
CIBELE AZEVEDO CARVALHO -Intime-se o autor para retirar
a carta de citação/intimação.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

76.-ALVARA-24739/2002-MARIA MATILDE ROMAN e outros
x -Conclusão de sentença fls.16. Defiro os benefícios da Justiça
Gratuita. Considerando as razões expressas pelos requerentes,bem
como a documentação acostada, defiro a expedição de alvará
judicial, autorizando os requerentes a receber os valores referente
ao PASEP, junto ao Banco do Brasil, em nome de Maria Chauchuti
dos Santos. Dispenso a prestação de contas. P.R.I. Oportunamente,
arquive-se.  -Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES-
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1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL
NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO  CPC.
1 - EMB. A EXECUÇÚO - ANTPONIO RICARDO F. LABATUT
X ROSA MARIA  RISKALA. ADVS. HAROLDO ALVES
RIBEIRO JUNIOR.    2 - REIVINDICATçRIA - RODRIGO DE
SOUZA POLYDORO X MARILIZ DE FATIMA POLYDORO.
R$ 609,00. ADVS. JEFFERSON SAKAI PINHEIRO.    3 -
DELCARATORIA - CIBREL COM. BRASILEIRA DE
REFRIGERAÇÚO LTDA X TOSI IND E COM. LTDA.
R$609,00. ADVS, JOEL OLIVEIRA  SANTOS.    4 - BUSCA E
APREENSÚO - BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A X
MARLON ALBERTI. R$609,00. ADVS. ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR.     5 - BUSCA E APREENSÔO - BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A X MARISTELA DUARTE
RECH. R$546,00. ADVS. ARTUR PEREIRA ALVES  JUNIOR.
6 - SUMARIO - CONJ. RESIDENCIASL SANTA CANDIDA I
X MOACYR REIS FERRAZ E OUTRO. R$157,50. ADVS. LUIZ
FERNANNDO DE QUEIROZ.    7 - EXECUÇÚO - TADEU
KOSSOSKI X BANCO DO BRASIL. R$462,00. ADVS. ELIANE
DA COSTA M. ZENAMON.    8 - EXECUÇÚO - E. F.
MARMORES LTDA X MONICA CATANI MACHADO DE
SOUZA. R$378,00. ADVS.  MARIA DE LOPURDES VIEGAS
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2.-MEDIDA CAUTELAR-7132/0000-ANDRE RICARDO
BOSINI x HOSPITAL MODELO HOSPITAL E MAT. II - Os
documentos juntados das fs. 181 em diante dos rpesnetes autos,
por cento nÔo lhes pertencem. Esclareça o requerente. Int. -Adv.
JACINTO NELSON DE M. COUTINHO., LUIZ CARLOS DA
ROCHA, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, PEDRO
NELSON DE MIRANDA COUTINHO, IGUACIMIR G
FRANCO, EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQ,
MARCIO AUGUSTO DE FREITAS e RAFAEL B. ZARPELON-

3.-EXECUCAO-12127/0000-ISABEL TERESA REICHMANN
x OSEIAS DE MATOS -Diga o autor diante do decurso do prazo
da suspensÔo da instância. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

4.-ORDINARIA-15056/0000-BANCO REAL S/A x BRADO
REPRES COM LTDA e outros -Ante a juntada do oficio de fls.
diga o interessado. Int. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
LACIR GUARENGHI e ODACYR CARLOS PRIGOL-

5.-EXECUCAO-15309/0000-SUELY IZABEL MERLIN e outros
x PREMIER SPORT CENTER S/C LTDA e outros -Diga o autor
diante do decurso do prazo da suspensÔo da instância. -Adv.
DUILIO SANTOS SOARES, MARIA EMA PACHECO DOS
SANTOS, FREDERICH MARK ROSA SANTOS e REGIANE
ANTUNES DEQUECHE-

6.-ORDINARIA-16027/0000-MARIA APARECIDA SOBREIRO
FARIAS x FAST CONSTRUCOES CIVIS LTDA. I - DEFIRO O
PEDIDO DE F./ 372/373.  INTIME-SE NA FORMA
REQUERIDA. -Adv. GRACIELA I MARINS, VICTOR
ALEXANDRE BOMFIM MARINS, RENATO RIBEIRO
SCHMIDT e RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-16718/0000-COND CONJ
RESIDENCIAL MONACO x RENATO MOSCHETTA - A parte
interessada para proceder com urgência o preparo das custas
pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de
Justiça para posterior cumprimento do mandado ora expedido para
prosseguimento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus
parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria
Geral da Justiça). Int. -Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU,
SAMIRA NABBOUH ABREU e ARIBERT JOAO RANNOW-

8.-EXECUCAO-16915/0000-BANCO BRADESCO SA x
DIRCEU GONACALVES DE ALMEIDA e outros -Diga o autor
diante do decurso do prazo da suspensÔo da instância. -Adv.
DANIEL HACHEM-

9.-EXECUCAO-17588/0000-CROMAGEM BOQUEIRAO
LTDA x THOR EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA -
Ante a juntada do oficio de fls. diga o interessado. Int. -Adv.
MARCOS CESAR MELECH e DIONE MARA SOUTO DA
ROSA-

10.-EXECUCAO-18252/0000-SZNITER ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA x AMERICO NOJIMA e outros -Diga
o autor  diante do decurso do prazo da suspensÔo da instância. -
Adv. MARCO ANTONIO LANGER, SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE e VALDIR STEDILE-

11.-DEPOSITO-18299/0000-AUTOPLAN ADM DE
CONSORCIOS S/C x CESAR STELITA VIEIRA -retirar carta
precatoria de cartorio. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e
ALDIVINO NELSON PATRICIO-

12.-DESPEJO-18542/0000-CONSTRUTORA GUSTAVO
BERMAN LTDA x LUIZ CESAR DA SILVA LOPES e outros -
Ante a juntada do oficio de fls. diga o interessado. Int. -Adv.
ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE CANDIDA WUICIK,
MARCIA HELENA DALCOL, EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR, MARIO SERGIO GOMES PINHEIRO e JOSE LUIZ
ALMIRAO-

13.-sumaria-18763/0000-CONDOMINIO EDIFICIO DONA
HELENA x RAMIRO TAKENORI YRYU -Ante a certidao do
Senhor Oficial de Justiça de fls diga o interessado. Int. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

14.-EXECUCAO-18954/0000-CITIBANK N A x ALL BUSINES
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros -
retirar carta precatoria de cartorio. -Adv. CARLOS FERNANDO
CORREA DE CASTRO, JOEL HENRIQUE MELNIK, MARILIS
TANIA JURCZYSYN e MARCEL A HAMMOUD-

15.-RESTAURACAO DE AUTOS-19347/0000-CONJUNTO
RESIDENCIAL ABAETE I - COND V x SERGIO GASPARIN -
Diga o interessado quanto a certidÔo de fls.170. -Adv.
CRISTIANE NAKAMURA SILVEIRA e NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA-

16.-EXECUCAO-19586/0000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x LAURIZA MARIA CORREA. DESPACHO NOS
AUTOS APENSO SOB N. 24289 - I - Acerca do “fato novo”
noticiado às fs. 344/349, diga o requerido, em cinco dias. II -
Após, posicionar-me-ei acerca desse pedido e do de f. 342. III -
Int. -Adv. IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS e GENESIO
TAVARES-

17.-EXECUCAO-19800/0000-MIKHAIL WAJIH MURI
MEMEH e outros x ESPOLIO DE OSCAR FREDERICO DE
OLIVEIRA RIBEIRO -I - Defiro o pedido de f. 99/100. Int. A
parte interessada para  proceder com urgência o preparo das custas
pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de
Justiça para posterior cumprimento do mandado ora expedido para
prosseguimento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus
parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria
Geral da Justiça). Int. -Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA e
FERNANDO ANTONIO BONADIE-

18.-EXECUCAO HIPOTECARIA-19856/0000-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CAIXA x WILSON BIENIEK e

outros. Vistos etc... Posto isso, declino da comeptência para julgar
a presente AçÔo de ExecuçÔo. De consequência, determino a
remessa destes autos para uma das varas da justiça Federal do
Paraná, com as cautelas e anotaçoes de estilo. Int. -Adv.
MARCELO MARTINS e MARIA DE LOURDES RODRIGUES-

19.-sumaria-20910/0000-DIOCONS - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e outros x CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA - despacho
nos autos apenso sob n. 26407 - I - Designo para audiência de
conciliaçÔo o dia 26/03/2003, às 13:30 horas, na qual, nÔo obtida
conciliaçÔo e saneadoi o feito, serÔo ficxados  os pontos
controvertidos, determinadas as provas a serem produzidas e,
sendo necessário, designada data para audiência de instruçÔo e
julgamento (art. 331 do Código de Processo Civil). No memso
ato, será decidido quanto ao andamento conjunto das custas
conexas (em apenso).  II - NÔo obstante, se as partes entenderem
que é caso de julgamento antecipado da lide, digam desde logo.
III - Int. -Adv. MERCIA MIRANDA VASCONCELLOS
SOARES, HENRIQUE ARTHUR MASS, LUIZ A. BERTOCCO
e OTAVIO ERNESTO MARCHESINI-

20.-EXECUCAO-20923/0000-SERAFIM MENEGHEL x ERCIO
LUIZ WESCHENFELDER e outros -autos apenso sob n. 21563
- Ao preparo das custas do Sr.Contador no valor de R$7,51 para
posterior prosseguimento do feito. Int. -Adv. CESAR DANILO
C. POLETO, EGBERTO PEREIRA JUNIOR, ANTONIO JESUS
M ROMEIRO BCHARA, ANDREA SIMONE SIWEK e
DANIELE ROCHANE M R BCHARA-

21.-USUCAPIAO-21113/0000-MARIA ERNESTA DOS
SANTOS x A parte interessada para proceder com urgência o
preparo das custas pertinentes as diligências a serem realizadas
pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior cumprimento do mandado
ora expedido para prosseguimento do feito (De acordo com o
artigo 19 e seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta
Corregedoria Geral da Justiça).  Int. -Adv. JEANE BURDA
NICOLA-

22.-EXECUCAO-21747/0000-BANCO BANDEIRANTES S/A
x VILMAR MENDES e outros -I - Defiro o pedido de f. 96.
Oficie-se na forma requerida,. II - Int. Retirar oficios de cartório
para posterior  prosseguimento do feito. Int. -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

23.-MEDIDA CAUTELAR-21797/0000-HOMEOPATIA
WALDOMIRO PEREIRA LABORAT. INDUSTRIAL e outros x
GPM PRODUCOES E MERCHANDISING LTDA - Autos
apenso sob n. 22034 - I - Recebo o recurso adesivo de f. 135/147.
II - Intime-se a parte apelada para que, apresente suas contra-
razoes. III - Int. -Adv. ANTONIO CARLOS EFING, JOSE
GUILHERME DUARTE SILVA, BERNARDO STROBEL
GUIMARAES, JEAN CARLO LEECK, FERNANDO JOSE
STOCCO e ISRAEL JONAS FLEITH-

24.-USUCAPIAO-22091/0000-GRACIOSA COUNTRY CLUB
x. I - Designo o dia 06/03/2003 às 9:00h, para ter lugar a audiência
de instruçÔo e julgamento. II - Int. -Adv. JOAO CARLOS DE
MACEDO e GENESIO SELLA-

25.-RESCISÃO DE CONTRATO-22113/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x NELSON LUIZ
OZORIO -Diga o autor diante da contestaçÔo no prazo de dez
(10) dias.  -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

26.-REIVINDICATORIA-22265/0000-NICANOR CORDEIRO
DE ABREU e outros x CELSO PETROLINI e HILDA ALVES
PETROLINI -I - Designo a data der 21/03/2003, às 14:00 horas,
para realizaçÔo de audiência de instruçÔo e julgamento, na sede
deste Juízo. No tocante aos esclarecimento do Sr. Perito, intime-
se-o na forma do art. 435, parágrafo único,  do CPC. II - Intimem-
se as partes com as advertência legais. O rol de testemunhas deverá
ser apresentados com observ6ancia do art. 407, do CPC. III - Int.
-Adv. LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS e ANGELO
PROVESI-

27.-EXECUCAO-22724/0000-BANCO REAL S/A x ANTONIO
DIAS FREITAS DOS SANTOS -Ante a juntada do oficio de fls.
diga o interessado. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
e MAURICIO KAVINSKI-

28.-ORDINARIA-22734/0000-PATRICIA STINGHEN  SANTOS
e outros x IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERCORDIA DE CURITIBA. fs. 316 - I - Defiro o pedido de
f. 314; anotaçoes necessárias. II - Manifestem-se os interessados
acerca do contido em fs. 308/313. -Adv. LUCI MARLENE
HABIB, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA e RODRIGO DA
ROCHA ROSA-

29.-ORDINARIA-22754/0000-AUREA REGINA MULLER
MILANI x AGNES ERNESTINA MILLER MILANI. Vistos etc...
Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para,
de consequência, confirmar a liminar de f. 100/101 e condenar a
requerida a prestar cauçÔo idônea, na forma do parag. 2º do art.
1734 do CPC, no prazo de 15 dias contados da intimnaçÔo desta
decisÔo, sob pena de, em assim nÔo procedendo, ser declarado
extinto o fideicomisso instituído, repassando os imóveis e direitos
ao pleno domínio, uso e gozo, à requerente fideicomissária.
Sucumbente a requerida, condeno-a ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocatícios que, dado o trabalho da
requerente, com a citaçÔo de doutrina e jurisprudência pertinente
à sua tese, e o tempo despendido para a soluçÔo da causa, cerca
de 03 anos, fixo em 5% sobre o valor dado à causa (art. 20, parag.
4º, do CPC). P.R.I.  -Adv. ODAIR LOURENCO e MARCO
ANTONIO LANGER-

30.-DECLARATORIA-22815/0000-SINDICATO DE
MANEQUINS E MODELOS DO PARANA - SIMM x SINDI.
DOS ARTIS. MODELOS E MANE. DO OESTE DO PR.
Publiquem-se os despachos de fls. 99 e 154. Depois, voltem. f.
99 - Aberta a audiência,, nÔo foi possível a conciliaçÔo, tendo
em vista a ausência do requerido e seu advogado. Pela advogada
do autor requer a juntada do xeros de duas declaraçoes, bem como

requer prazo de cinco (05) dias para a juntada do original das
referidas declaraçoes e o substabelecimento de procuraçÔo. Pelo
MM. Juiz foi deferido o pedido, bem como proferiu o seguinte
despacho. PRELIMINAR DOS LITISCONSORTES. A preliminar
procede, pois integrada no art. 46, 1º e 3º do CPC., tratando-se
em principio de litisconsórcio facultativo. Existente comunhoes
de direito ou mesmo de obrigaçÔo relativa a lide, além do que
litisconsorciados para que no prazo llegal compareçam no processo
e ofereçam defesa. Nada mais. e f. 154 - Presentes os requisitos
para concessÔo parcial da Tutela Antecipada, quais sejam fundado
receio de danos de difícil  reparaçÔo, bem como a existência de
prova inequívoca e verossimilhança da alegaçÔo, concedo a Tutela
Antecipada para que o Sindicato autor possa atuar em toda a sua
base território inclusive no Oeste do Paraná, sem qualquer
restriçÔo principalmente no que tange  ao registro dos
Sindicalizados. Oficie-se ao Ministério do trabalho e a Delegacia
Regional do Trabalho do Paraná, para que nÔo haja qualquer
óbice aos registros pretendidos pelo Sindicato dos Manequins e
Modelos do estado do paraná, até o ulterior deliberaçÔo deste
Juízo. -Adv. LUIZ ALBERTO GONÇALVES, GENESIO FELIPE
DE NATIVIDADE e EXPEDITO BARBOSA MARTINS-

31.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-22986/0000-MOACIR
HENRIQUE EVARISTO e outros x BANCO BRASILEIRO D
DESCONTOS (BRADESCO)-. Após, digam as partes. Int. Adv.
DOUGLAS ROGERIO LEITE, CRISTIANE BORTOLINI e
DANIEL HACHEM-

3 2 . - E X E C U C A O - 2 3 5 2 5 / 0 0 0 0 - C A S A G R A N D E
ADMINISTRADORA  DE CONSORCIOS S/C LTDA x A.N. V.
MINI TRANSPORTES LTDA -I - Defiro o pedido ... II - Int.
Retirar oficio de cartório para posterior prosseguimento do feito.
Int. -Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e
MAURICIO MUSSI CORREA-

33.—23543/0000-EXPRESSO MERCURIO S/A x RA CORREIA
REPRESENTACOES COMERCIAL E BIJUTERIAS -Diga o
autor diante do decurso do prazo da suspensÔo da instância. -
Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

34.-SUMARISSIMA  DE COBRANCA-23650/0000-
CONDOMINIO RESIDENCIAL OURO VERDE x CLOVIS
ADAIS BERNARDI e outros -1 -Subam os autos ao Egregio
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, com nossas homenagens.
2 - Int. -Adv. MARILZA MATIOSKI e PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR-

35.-BUSCA E APREENSAO-23756/0000-GM FACTORING -
SOCIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL LTDA x FABIANO
DOS SANTOS -Vistos etc... Posto isso, declino da competêcnia
para julgar a presente AçÔo de Busca e ApreensÔo. De
consequência, determino a remessa destes autos para o foro da
Comarca de Florianópolis/SC, com as cautelas e anotaçoes de
estilo. Intime-se. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

36.-ORDINARIA-24039/0000-LINDALVA AUGUSTA
BONFIM x TELEPAR CELULAR S/A. I - Diante da concordância
do Sr. Perito no parcelamento dos seus honorarios, intime-se a
requerente para que depoiste a primeira parcela em cinco (05)
dias. Int. -Adv. NELSON WALTER DA SILVA, TOUFIC BARK
e RODRIGO XAVIER LEONARDO-

37.-DECLARATORIA-24231/0000-WILSON PEREIRA TELES
x GERALDO DE SOUZA BRAGA -Dinate do pedido de fs. 62/
63, designo a data de 25/03/2003 às 10:30 horas, para realizaçÔo
de audiência de conciliaçÔo e saneamento, na sede deste Juízo.
NÔo sendo alcançada a conciliaçÔo, serÔo fixados os pontos
controversos e dirimidas as questoes processuais pendentes, bem
como deferidas as provas a serem produzidas. Intime-se.  -Adv.
LUIZ FERNANDO COELHO DA CUNHA, LUIZ CARLOS
COELHO DA CUNHA e PAULO VIEIRA DE CAMARGO-

38.-ORDINARIA-24275/0000-JULIO CESAR SA FERREIRA
e outros x BANCO REAL S/A. I - Sobre o teor da petiçÔo de fs.
552, diga o requerente, em cinco (05) dias. II - Int.  -Adv. SILVIO
NAGAMINE, LUIZ CARLOS DA ROCHA e DANIEL
HACHEM-

39.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-24303/0000-MARCELO
GARCIA ROMAN x VIANNA MOROS E AUTOMOVEIS e
outros -Ante a certidao do Senhor Oficial de Justiça de fls diga o
interessado. Int. -Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-

40.-SUMARISSIMA-24634/0000-KATAI VIAGENS E
TURISMO LTDA x NAAMA COFECÇOES LTDA. I - Estes
autos correm pelo rito Sumario. Anote-se. II - Assiste razÔo ao
Agravante quanto à citaçÔo editalícia, posto que ela deve
preencher todos os requisitos elencados no art. 232 do CPC. III -
nÔo bastasse o argumento levantado pelo d. curador especial, é
de sae considerar a necessidade de obediência ao disposto no art.
231 do mesmo diploma legal, o que nÔo ocorreu nos autos. Posto
isso, declaro NULA a citaçÔo editalícia lwevada a efeito, bem
como todos os atos praticadsos posteriormente a ela, e determino
que a requerente promova a localizaçÔo do endereço da requerida,
trazendo aos atos certidÔo simplificada da Junta Comercial e
requerendo o que de direito, em dez dias. V - Int. Adv. DANIEL
LOURENCO BARDAL FAVA e ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-

41.—24681/0000-JOSE APARECIDO MORENO x EMPRESA
IRUAMA EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVICOS S/C -retirar
carta precatoria de cartorio. -Adv. JOAO INACIO CORDEIRO-

42.-BUSCA E APREENSAO-24710/0000-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x TIE HISHIMOTO
YAWAKAWA -Ante a juntada do oficio de fls. diga o interessado.
Int. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

43.-MEDIDA CAUTELAR-24731/0000-ULTRECHE
PLANEJAMENTO E CONSUL.ECONO. S/C LTDA x
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CURIT. - despacho nos autos apenso sob n. 25014 - Designo o

dia 18/03/2003 às 10:30 horas, para realizaçÔo de audiência de
conciliaçÔo e saneamento, na sede deste Juizo (art. 331, do CPC).
II NÔo sendo alcançada a  conciliaçÔo, serÔo fixados os pontos
controversos e dirimidas as questoes processuais pendentes, bem
como deferidas as provas a serem produzidas. III - Intime-se.  -
Adv. ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J. MARINS DE
SOUZA, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, ROMUALDO
PAESE e WILTON VICENTE PAESE-

44.-RESSARCIMENTO-24924/0000-INDIANA COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS x ELIANA ARAUJO CHAVES e outros
-1 - Subam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, com nossas homenagens. 2 - Int. -Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO, ELIZETE
CORREA DE SOUZA e EDUARDO MELLO-

45.-RESCISAO CONTRATUAL-24954/0000-IRONI  MARINS
DOS SANTOS x UBALDO PAOLINI e outros. I - Aguarde-se a
audiência já designada. II - Int.  -Adv. JORGE DURVAL DA
SILVA, CARLOS ARAUZ FILHO e CESAR HENRIQUE
BOJARCZUK-

46.-EXECUCAO-24989/0000-GD FACTORING FOMENTO
LTDA x ILUMINÇAO MURICY LTDA -I - Cite-se para
pagamento ou nomeaçÔo de bens ..., II - Para pronto pagamento,
fixo os honorarios em dez por cento (10%) sobre o valor do crédito.
III - Int. A parte interessada para proceder com urgência o preparo
das custas pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr.
Oficial de Justiça para posterior cumprimento do mandado ora
expedido para prosseguimento do feito (De acordo com o artigo
19 e seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta
Corregedoria Geral da Justiça). Int. -Adv. JOSE ARI MATOS-

47.-AUTO ILICITO-25038/0000-SEBASTIAO RODRIGUES x
AUTO VIACAO AGUA VERDE LTDA -Ante a certidao do
Senhor Oficial de Justiça de fls diga o interessado. Int. -Adv.
SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO e LAZARO A VILLAS
BOAS MATOS-

4 8 . - S U M A R I S S I M A - 2 5 0 4 1 / 0 0 0 0 - C O N D O M I N I O
RESIDENCIAL VIA VENETO III x ANTONIO CARLOS
BARBOSA DE ARRUDA e outros. I - Diga o requerido sobre os
documentos de fs. 183/194, em cinco (05) dias. -Adv. ROSALINA
MUSTASSO GARCIA e JOSE CARLOS ROSA-

49.-REVISIONAL DE CONTRATOS-25211/0000-GILBERTO
LUIZ IURK ROCHA x BANCO CITIBANK S/A. despacho nos
autos apenso sob n. 25361 - I - Sobre a proposta de acordo de fs.
94/99, diga o requerente em cinco (05) dias. II - Int. -Adv.
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e JENIFER LIZ WEBER
CASAGRANDE-

5 0 . - S U M A R I S S I M A - 2 5 3 2 7 / 0 0 0 0 - C O N D O M I N I O
RESIDENCIAL PORTO SEGURO x ARMINDO ROSA
LOBATO. I - Defiro o pedido de f. 68. II - Designo a data de 18/
03/2003 às 9:30 horas, para realizaçÔo de audiência prevista no
despacho de fs. 51/52. III - Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

51.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-25349/0000-
RONALDO IDALENCIO e outros x JOSE LUIS PIRES JUNIOR
e outros -A parte para retirar a correspendencia de cartorio para
ser devidamente  cumprida ou seja para ser procedida a citaçao
do requerido ou requerida. Int. -Adv. MARIA ZILA CORREA
VEIGA-

52.-EXECUCAO-25380/0000-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x AZIZ HAIDAR e outros -Ante a juntada do oficio de fls.
diga o interessado. Int. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

53.-REPARACAO DE DANOS-25586/0000-ISRAL DE
OLIVEIRA x DEMECIA CABRELA e HONG TA MING -Diga
o autor sobre a continuidade processual. Int. -Adv. CLOVIS
MOTTIN e LEONEL DA ROSA VIEIRA-

5 4 . - D E C L A R AT O R I A - 2 5 5 8 7 / 0 0 0 0 - F L O E M A
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA x CRONUS
FOMENTO MERCANTIO LTDA e outros -Designo o dia 31/03/
2003 às 09:00 horas, para realizaçÔo de audiência de tentativa de
conciliaçÔo e saneamento, na sede deste Juízo (art. 331, do CPC).
II - NÔo sendo alcançada a  conciliaçÔo, serÔo fixados os pontos
controversos e dirimidas as questoes processuais pendentes, bem
como deferidas as provas a serem produzidas. III - Intime-se. -
Adv. JULIO CESAR MELO LOPES, VANETE STEIL
VILLATORI e JOAO CARLOS DALEFFE-

55.-CANCELAMENTO  DE PROTESTO-25593/0000-SIDNEY
CARLOS GUILEN x MGM ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA e outros -A parte para
retirar a correspendencia de cartorio para ser  devidamente
cumprida ou seja para ser procedida a citaçao do requerido ou
requerida. Int. -Adv. EDEGAR JOSE DOS SANTOS e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

56.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-25853/0000-
MADALENA ALEGRE DE LIMA x EDOSN APARECIDO DE
LIMA -Diga o autor diante do decurso do prazo da suspensÔo da
instância. -Adv. NIDELCI DE FATIMA BENICIO URBAN-

57.-ORDINARIA-26237/0000-DIONIR MORGEROT x
CONDOMINI EDIFICIO BATEL OFFICE BUILDING e outros
-I - Defiro a emenda à inicial posto que os réus ainda nÔo forma
citados. Retifique-se..., II - Designo audiência inicial conciliatória,
para o dia 30/10/2002 às 9:30, primeira data viável na pauta. Cite-
se a Ré, com antecedência mínima de dez dias em relaçÔo à
audiência, para comparecer, ocasiÔo em que poderá defender-se,
desde que por intermédio de advogado, ficando ciente de que
nÔo comparecendo e nÔo se representando regularmente (art.
277, parag. 3º, do CPC), ou nÔo se defendendo, inclusive por
nÔo ter advogado, presumir-se-Ôo aceitos como verdadeiros os
fatos articulados na inicial, salvo se o contrário resultar da prova
dos autos (art. 277, parag. 2º, do CPC). II - Intimem-se. RETIRAR
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CORRESPONDENCIA DE CARTORIO PARA SER
DEVIDAMENTE CUMPRIDA. -Adv. GERALDO MOCELLIN-

58.-ORDINARIA-26424/0000-ROSEMERI DANTAS LIMA
MARCHETTE x DIARIO POPULAR -I - Recebo o agravo para
que dele conheça a superior instância, se instada a tanto. II - Para
a realziuaçÔo da audiência de que trata o art. 277, do CPC, desingo
o dia 21/11/2002, às 14:00 horas. III - Cite-se a (o) requerrida (o),
com antecedência mínima de 10 dias, para comparecer
pessoalmente ao ato em questÔo, a fim de, querendo, oferecer
respsota sendo que a mesma ocasiÔo deverá se promunciar sobre
o agravo retido ciente de que se nÔo comparecer
injustificadamente, ou comparecendo, nÔo oferecer respsota, ou
oferecendo, nÔo o for através de advogado regularmente
constituído, se presumirá que aceitou como verdadeiros os fatos
contra si deduzidos na inicial pela (o) requerente. IV - No mesmo
ato será preliminarmente tentada a co0nciliaçÔo; se ela nÔo for
obtida e nÔo fpor o caso de julgamento antecipado, nova data
será entÔo designada, para a realziaçÔo da audiência de instruçÔo
e julgamenmto, ocasiÔo em que serÔo ouvidas as testemunhas
que foiram tempestivamente arroladas. V - Intime-se. RETIRAR
CORRESPONDENCVIA DE CARTORIO PARA SER
DEVIDAMENTE CUMPRIDA. -Adv. MARCIA MONTALTO
ROSSATO e LUCIANE MOMBACH-

59.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-26874/0000-
MARCOS IRINEU DA SILVA e outros x CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILA LOBOS -Ao requerente para, em 48:00
horas dar total cumprimento ao art. 19 do CPC, integralizandfo o
pagamento das custas processuais; pena de extincao. Int.  -Adv.
RODRIGO VINICIUS S. CARDOSO.-

60.-DESPEJO-27186/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
CENTRO EMPRES. BUSINESS TOWER x FORTALEZA
ADMINISTRACAO E PARTICI. LTDA AUTO PARK. I -
Regularize a representaçÔo processual, acostando à inicial a ata
da eleiçÔo do síndico do Condominio. II - Int., -Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

14.ª VARA CÍVEL

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)
RELAÇÃO N.º 126/02

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
AIRTON PASSOS DE SOUZA 26 315/02
ALESSANDRO MESTRINER 41 410/00
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACH 43 603/02
ALEXANDRE STRAIOTTO 19 991/00
ALEXEY MOSER 22 439/02
ALEXSANDRA DE SOUZA 35 642/98
ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS 27 383/00
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO 23 1205/00
ANA LÚCIA FRANÇA 39 777/98
ANDERSON HATAQUEIAMA 13 797/00
ANDERSON HATAQUEIAMA 27 383/00
ANDRÉA SIMONE SIWEK 50 473/02
ANGELO TOMAS CALVI 35 642/98
ANTONIO EMERSON MARTINS 15 877/02
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL 08 847/02
CLARINDA MARQUES DE ANDRADE 36 470/02
CLÁUDIA REGINATO ZARPELON 02 683/02
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 18 1347/00
CYNZIA CARLA FONTANA BECKER 25 301/02
DANIELLE ANNE PAMPLONA 28 456/00
DELAIR RESEMARI TRENTINI 33 667/02
DELAIR RESEMARI TRENTINI 47 1031/00
DEMETRIO BEREHULKA 39 777/98
DENISE DE JESUS FERREIRA 11 198/02
DORIS MAIRA BAPTISTELLA WERKA 31 811/02
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 33 667/02
ELIONORA HARUMI TAKUESHIRO 47 1031/00
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA 30 705/02
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA 30 705/02
EMÍLIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN 13 797/00
ENEIDE PAVELEC ANTONIO 04 761/02
ENILSON LUIZ WILLE 10 20/02
ENIMAR PIZZATTO 29 52/02
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 52 313/02
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 16 918/00
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA 37 790/02
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA 49 676/02
FERNANDO PAULO MACIEL 07 1321/00
FRANCISCO ALPENDRE 48 399/98
GUILHERME DE SALLES GONÇALVES 20 559/00
GUILHERME LUIZ DANDRI 01 752/02
GUIOMAR MÁRIO PIZZATTO 29 52/02
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 22 439/02
IDELANIR ERNESTI 45 891/00
ILCEMARA FARIAS 53 865/02
ILDEFONSO J. CESCHIN 21 895/02
IVO PEGORETTI ROSA 39 777/98
JEAN CARLO LEECK 41 410/00
JOÃO CARLOS DALEFFE 26 315/02
JOÃO SÉRGIO RAUSIS 34 349/01
JOSÉ CARLOS BUSATTO 46 184/02
JOSÉ DOMINGUES 09 897/02
JULIANA BRAGA COELHO 03 408/02
LEONEL TREVISAN JÚNIOR 12 15/02
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA 22 439/02
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA 32 890/00
LUIZ ANTONIO DUARESKI 38 432/02
LUIZ ANTONIO DUARESKI 52 313/02
MARCOS GOMES SALVADOR 22 439/02
MARCOS LUCIANO GOMES 34 349/01
MARCOS VENDRAMINI 17 1180/00
MARILZA MATIOSKI 14 862/02
MARLY BORGES DOMINGUES 09 897/02
MIGUEL A. SLOWIK 06 651/02
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 13 797/00

MURILO CELSO FERRI 30 705/02
MURILO CLEVE MACHADO 27 383/00
NILSON ROBERTO MARTINS GARCIA 42 871/02
ORLANDO ANZOATEGUI JR. 16 918/00
OZIAS PAESE NEVES 19 991/00
PAULO ROBERTO BARBIERI 12 15/02
PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO 10 20/02
PEDRO PAULO PAMPLONA 28 456/00
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 47 1031/00
REINALDO WOELLNER 34 349/01
RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 41 410/00
RICARDO JANCOSKI 05 381/02
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 51 966/02
RODRIGO CARDOSO FURLAN 20 559/00
SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA 23 1205/00
SERGIO LUIZ FERNANDES 44 460/02
WILSON ROBERTO DE LIMA 40 843/02
ZULDEMAR DE SOUZA QUADROS
DE SANT’ANNA 24 269/00

1. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA COM PEDIDO
URGENTE DE TUTELA ANTECIPADA - 752/02 - LIGIA
MARCIA GALLO X SOCIEDADE CONSTRUTORA
CIDADELA LTDA. ....Diante disso, na forma do artigo 461
e seus parágrafos, do Código de Processo Civil, defiro
parcialmente o pedido de antecipação de tutela, sem prejuízo
de ser reapreciada se novos fatos surgirem ou por ocasião
da sentença, para o fim de determinar a expedição de
mandado de averbação ao Registro Imobiliário da 4º
Circunscrição de Curitiba, a fim de assegurar efetivamente
o domínio do apartamento nº 301, bloco 22, no Conjunto
Residencial Villa Verde, situado na Rua Capitão Lêonidas
Marques, 1999, Bairro Uberaba, nesta Capital, em favor da
Sra. Lígia Márcia Gallo, ficando ela (autora) impedida de
aliená-lo até ulterior deliberação deste juízo. Como o
procedimento a ser seguido é o sumário, designo, audiência
de conciliação para o dia 27/02/03, às 13:30hs., conforme
artigo 277 do Código de Processo Civil. Cite-se a Ré, na
pessoa de seu representante, com a antecedência mínima de
10 dias e sob a advertência prevista no § 2º do artigo 277 do
Código de Processo Civil, pelo meio pleiteado na inaugural,
para comparecer a ela, ocasião em que poderá se defender,
desde que por intermédio de advogado, ficando ela ciente
de que, não comparecendo, ou, comparecendo e não de
defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial,
salvo se contrário resultar da prova dos autos(CPC, art. 277,
§ 2o). Convoquem-se as partes para a audiência,
cientificando-as de todas as advertências desta decisão
interlocutória. Seja expedido mandado ao Oficial da 4º
Circunscrição imobiliária de Curitiba, devendo a Autora
antecipar o recolhimento das custas da diligências. Expeça-
se carta de intimação e citação, às expensas da Requerente.
Defiro os benefícios do artigo 172 §2º do Código de Processo
Civil. Intimem-se. Deve a parte interessada retirar a carta
de citação e intimação expedida para a respectiva remessa.
Adv. GUILHERME LUIZ DANDRI.

2. ALVARÁ - 683/02 - ANGÉLICA LACHOWSKI CORRÊA
E OUTROS X ESPÓLIO DE AMANDIO CORRÊA.
1.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita tendo
em vista a devida comprovação de insuficiência de recursos
por parte dos requerentes, nos moldes do artigo 5º, inciso
LXXIV, e Lei nº 1.060/50, artigo 2º, parágrafo único. Diante
disso, defiro o pedido de expedição de alvará judicial para o
levantamento da quantia de R$1.193.76 ( mil, cento e
noventa e três reais e setenta e seis centavos), que se encontra
depositado em conta de PIS, inscrição nº102.33234.85-0),
junto à Caixa Econômica Federal, nome do falecido Sr.
Amandio Corrêa, sendo que referido alvará deverá ser
expedido em nome da primeira requerente, que prestará
contas em 30(trinta) dias. Após o decurso do prazo de trânsito
em julgado, expeça-se o competente alvará. Cumpra-se, no
que for aplicável, as regras do Código de Normas. Sem custas
processuais ( art. 3º, Lei nº1.060/50). Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Adv. CLÁUDIA REGINATO ZARPELON.

3. ALVARÁ JUDICIAL - 408/02 - IVANI COSTA SOARES
X ESPÓLIO DE JOÃO LAURINDO COSTA.
....Considerando que restaram satisfeitas as formalidades
devidas neste procedimento de jurisdição voluntária e diante
da concordância do Ministério Público, defiro o pedido para
que se expeça alvará, com prazo de 30 (trinta) dias,
autorizando a Sra. Ivani Costa Soares efetuar o levantamento
da importância depositada em conta vinculada do Fundo de
Garantia (FGTS) em nome do falecido João Laurindo Costa,
conforme requerido na inicial, dispensando-se a prestação
de contas. Sejam contadas e preparadas as custas
remanescentes. Registre-se. Publique-se. Intime-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos. Adv. JULIANA
BRAGA COELHO.

4. ALVARÁ JUDICIAL - 761/02 - BRUNA MONTEIRO
ALVES representada por MÁRCIO ANTONIO ALVES E
ROSÂGELA DA LUZ MONTEIRO - 1. Atenda o requerente
a solicitação contida no parecer do ilustre representante do
Ministério Público. 2. Intime-se. Adv. ENEIDE PAVELEC
ANTONIO.

5. ARROLAMENTO - 381/02 - RICARDO JANCOSKI X
ESPÓLIO DE IADWIGA ANA JANCOSKI. 1. Quanto ao
ofício juntado à fl. 66, manifeste-se o inventariante. 2.
Intime-se. Adv. RICARDO JANCOSKI.

6. BUSCA E APREENSÃO - 651/02 - GULIN
ADMINISTRDORA DE CONSÓRCIOS /SC LTDA X
VANDEIR MARTRINS VIANA. …HOMOLOGO, por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos,
a desistência manifestada pela parte autora (fl. 30), e,
conseqüentemente, julgo extinto o presente processo, sem
conhecimento do mérito, fulcrado nos arts. 158, parágrafo
único e 267, VIII, todos do Código de Processo Civil. Noutro
ângulo, defiro o pedido de fl. 30, para que se desentranhem

os documentos que instruíram a exordial. Ainda, determino
que seja levantada a importância de R$ 40,00 (quarenta reais)
referente ao depósito de custas do Sr. Oficial de Justiça,
haja vista que a diligência ainda não foi efetuada. Dê-se
baixa inclusive na Distribuição. Registre-se. Publique-se.
Intime-se. Adv. MIGUEL A. SLOWIK.

7. BUSCA E APREENSÃO - 1321/00 - HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO X MARILICE VINICI.
Defiro o pedido de fls. 45. Expeça-se o competente ofício,
às expensas do requerente. 2. Intime-se. Deve a parte
interessada retirar o ofício expedido para a respectiva
remessa. Adv. FERNANDO PAULO MACIEL.

8. BUSCA E APREENSÃO - 847/02 - BANCO LLOYDS TSB
S/A X WILLIAN ROBERTO FALCONE - 1.Estando
suficientemente comprovada a mora da parte devedora,
concedo a liminar de busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente “inaudita altera parte”. Determino, em
conseqüência, seja expedido o competente mandado. 2.
Efetivada a medida, cite-se a parte devedora para, no prazo
de 03 ( três) dias - artigo 3º, parágrafo 1º, do Decreto Lei
nº911/69, contestar o pedido ou, independente do valor já
pago, requer a purgação de mora, encargos legais, arbitrados
honorários à hipótese em 10% (dez por cento) sobre o valor
do débito, atualizado. 3. Constar do mandado as advertências
legais - artigo 285 e 319, do C.P.C. 4. Autorizo o Sr. Meirinho
a realizar as diligências de seu múnus público,
excepcionalmente na forma que prevê o parágrafo 2o , do
artigo 172, do Código de Processo Civil.5. Deposite a parte
autora, as custas do Sr. oficial de justiça, na forma que
prevêem o artigo 19 do C.P.C e Provimento 01/99, subitem
9.4.1, da douta Corregedoria-Geral de Justiça deste Estado.6.
Intimem-se. Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

9. BUSCA E APRENSÃO - 897/02 - LENICE DE BRITO
SANTOS X TABAJARA NASCIMENTO DOMIT. 1.
Quanto à liminar pleiteada, não vislumbro a presença do
“fumus boni iuris” e do “periculum in mora”, até porque
não há prova de propriedade do bem em questão e como se
deu ou não a venda. Assim, indefiro a liminar pleiteada. 2.
Cite-se o réu, para querendo contestar, no prazo legal. 3.
Intime-se. Adv. MARLY BORGES DOMINGUES, JOSÉ
DOMINGUES.

10. CARTA DE SENTENÇA - 20/02 - REPAL-
REFRIGERAÇÃO, PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA X
MIGUEL UNICKI - 1.Arqüivem-se. 2. Intime-se. Adv.
PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO, ENILSON
LUIZ WILLE.

11. CAUTELAR DE JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL - 198/02 -
LORENI FÁTIMA L. COVRE e outros X ADÃO DA SILVA
- ...Julgo, em conseqüência, extinto o processo, com
fundamento no artigo 267, III, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. DENISE DE
JESUS FERREIRA.

12. COBRANÇA - 15/02 - CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL X AGÊNCIA DE
CORREIO FRANQUEADA REPÚBLICA ARGENTINA
E OUTROS. 1. Defiro o pedido de fls.26/27. Oficie-se como
requer, às expensas do autor. 2. Intime-se. Deve a parte
interessada retirar os ofícios expedidos para a respectiva
remessa. Adv. LEONEL TREVISAN JÚNIOR, PAULO
ROBERTO BARBIERI.

13. COBRANÇA - 797/00 - VALTER STOIANI E RAQUEL
REGINA PERIRA STOIANI X SUL AMÉRICA
PREVIDÊNCIA PRIVADA S/A. 1. Foi deferida a produção
da prova pericial e nomeado perito por este Juízo, o qual
apresentou alta proposta de honorários periciais
(R$20.000,00- VINTE MIL REAIS), em relação à qual não
concordou a requerida. Desta forma, em que pese não requer
e nem poder valorar os honorários que o perito entende que
lhe seja devido, reputo que é de suma importância possibilitar
às partes o acesso à produção das provas requeridas, no
desiderato de comprovarem suas teses. Assim evitando-se
maiores delongas, resolvo substituir o perito nomeado
anteriormente, nomeando em substituição o Dr. JOSÉ LUÍS
SEPULVEDA COSSIO, Médico- Cardiologista, portador
CRM nº 11554, domiciliado na Rua Oiapoque nº 367, Bairro
Cristo Rei, CEP 80050-450, nesta Capital, sob a fé e
compromisso de seu grau. Notifique-se o nomeado para dizer
se aceita o encargo, bem como a proposta de seus honorários,
no prazo de cinco dias. Fixo, desde logo, o prazo de trinta
dias para apresentação de laudo, contados da data do depósito
da verba honorária em juízo, do que serão intimadas as partes
para tanto (conforme já deliberado em audiência), sob pena
de não o fazendo, restar preclusa a oportunidade de produzir
provas. Faculto às partes a apresentação de quesitos e
indicação de assistentes técnicos, também num qüinqüídio,
após a intimação da nomeação do perito. Após a entrega do
laudo designarei audiência de instrução e julgamento.
Intimem-se. Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
ANDERSON HATAQUEIAMA,EMÍLIO LUIZ AUGUSTO
PROHMANN.

14. COBRANÇA - 862/02 - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
CINTIA LIZ X WILMAR FLORINDO DE ARRUDA E
CARLOS ADEMIR GONÇALVES - 1- O procedimento a
ser seguido é o sumário, vez que se aplica a disposição
prevista no art. 275, II, alínea “b”, do Código de Processo
Civil. 2- Designo audiência de conciliação para o dia 28/3/
03, às 13h30, conforme art. 277 do CPC. 3- Cite-se a ré, nos
moldes requeridos na inicial, com a antecedência mínima
de dez dias e sob a advertência prevista no art. 277 do Código
de Processo Civil, para comparecer a ela, ocasião em que
poderá se defender, desde que por intermédio de advogado,
ficando ela ciente de que, não comparecendo, ou,
comparecendo e não se defendendo, inclusive por não ter
advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial, salvo se contrário resultar da prova dos

autos (CPC, art. 277, § 2º). 4- Convoquem-se as partes para
a audiência, cientificando-as de todas as advertências deste
despacho. 5- Intime-se. Adv. MARILZA MATIOSKI.

15. COBRANÇA - 877/02 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MALIBU II X ELZA APARECIDA IANNI
ALBERINI - 1. O procedimento a ser seguido é o sumário,
vez que se aplica a disposição prevista no artigo 275, II,
alínea “d” do Código de Processo Civil. 2. Designo audiência
de conciliação para o dia 05/05/2003, às 14:00 horas,
conforme artigo 277 do Código de Processo Civil. 3. Cite-
se a ré, com a antecedência mínima de 10dias e sob a
advertência prevista no §2º do artigo 277 do Código de
Processo Civil, pelo meio prevista na inaugural (pelo correio-
carta ARMP), para comparecer a ela, ocasião em que poderá
se defender, desde que por intermédio de advogado, ficando
ela ciente de que, não comparecendo, ou, comparecendo e
não se defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial,
salvo se contrário resultar da prova dos autos.(CPC, art. 277,
§2º). 4.Convoquem-se as partes para a audiência,
cientificando-as de todas as advertências deste despacho. 5.
Intimem-se. Deve a parte interessada retirar a carta de citação
expedida para a respectiva remessa. Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS.

16. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C REVISÃO
CONTRATUAL COM PEDIDO DE LIMINAR - 918/00 -
DIRCEU PISSAIA E VERA LUCIA PISSAIA X BANCO
ITAÚ S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO. 1. Determino que as
partes esclareçam se há possibilidade de transação, vez que
a matéria trata de direito disponível. Não havendo
possibilidade questionada, no prazo de 05 dias, esclareçam
de forma pormenorizada, quais as provas que pretendem
produzir, sob pena de indeferimento. 2. Esclareça, ainda
que caso as partes noticiem ser impossível à obtenção de
transação, o processo será, desde logo, saneado, ordenado a
produção da prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado
da lide. 3. Intimem-se. Adv. ORLANDO ANZOATEGUI
JR. , EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

17. CUMPRIMENTO A OFERTA PACTUADA EM
CONTRATO C/C INDENIZAÇÃO E PEDIDO DE
LIMINAR - 1180/00 - MARGIT HAUER X TAME - M.
CONSTRUÇÃO LTDA. 1. Diga a parte autora. 2. Intime-
se. Adv. MARCOS VENDRAMINI.

18. DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPATÓRIA - 1347/00 - ANA AMÉLIA AQUINA
X BANCO NOROESTE - SANTANDER S/A. 1. Diga a
autora, diante da juntada dos documentos ( fls. 102/120). 2.
Intime-se. Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ.

19. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 991/
00 - AUTO VIAÇÃO MARECHAL LTDA X SAFRA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL. Uma
vez que já foi realizada a audiência prevista no artigo 331
do Código de Processo Civil, na qual contudo, não foram
apreciadas as preliminares, necessário apreciá-las. Passo a
apreciar argüida de impossibilidade jurídica do pedido.
Verifico, após uma análise do contido na inicial, que é
possível identificar o pedido mediato e a causa de pedir e da
narração dos fatos como expostos na inicial, decorre
logicamente o pedido, razão pela qual deve-se reconhecer
como apta as petição inicial. O pedido do autor é
juridicamente possível, posto que pode ou não ter havido a
novação, contudo, tal situação é matéria de mérito e será
apreciada quando a prolação da sentença e neste momento,
de cognição sumária, deve ser reconhecido o pleito como
possível. De outro lado, mesmo extinto o contrato, se houve
erro por parte do autor no pagamento das prestações, pode
haver eventual repetição de indébito. Pelo que, rejeito a
preliminar. Como ponto controvertido a ser verificado se
existente ou não é a capitalização dos juros, na formação da
dívida do autor e eventuais cobranças indevidas, no relativo
ao financiamento bancário. Defiro a seguinte prova: Defiro
a prova pericial-contábil. Nomeio como perito deste juízo,
o Sr. CARLOS ALBERTO GANDOLFO, sob a fé e
compromisso de seu grau. Notifique-se o nomeado para dizer
se aceita o encargo, bem como apresentar a proposta de seus
honorários, no prazo de cinco dias. Fixo, desde logo, o prazo
de trinta dias para apresentação de laudo, contados da data
do depósito da verba honorária em juízo, do que será
intimado o requerente para tanto, sob pena de não o fazendo,
restar preclusa a oportunidade de produzir tal prova. Deixo
de inverter o ônus da prova, posto que não demonstrada a
hipossuficiência do autor, presumindo-se que possa arcar
com tal ônus, até porque é decorrente da Lei Processual
Civil. Faculto às partes a apresentação de quesitos e
indicação de assistentes técnicos, também num qüinqüídio,
após a intimação da nomeação do perito. Intimem-se. Adv.
ALEXANDRE STRAIOTTO, OZIAS PAESE NEVES.

20. DESPEJO - 559/00 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE
ENSINO X MARIA TEREZA RODRIGUES DE MELO.
1. Manifeste-se o autor. 2. Intime-se. Adv. GUILHERME
DE SALLES GONÇALVES, RODRIGO CARDOSO
FURLAN.

21. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 895/02 - JOÃO
CEZAR BELLONI X WALTER CEZAR DOS SANTOS -
1. Cite-se o locatário WALTER CEZAR DOS SANTOS,
devedor principal, por mandado, para, no prazo de 15 dias,
purgar a mora ou apresentar defesa. 2. Notifique-se, ainda,
por CARTA com ARMP a fiadora do locatário (Sra. NEUCI
KAILER FALCÃO), conforme postulado na inicial, devendo
o autor arcar com as despesas da postagem. 3. Arbitro os
honorários advocatícios, para o caso de purgação da mora,
em 10% (dez por cento) a incidir sobre o débito descrito na
inicial, até o dia do efetivo pagamento. 4. Constem do
mandado as advertências dos artigos 285 e 319, ambos do
Código de Processo Civil. 5. Deposite, a parte autora, as
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custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art.
19 do CPC e Provimento 01/99, sub item 9.4.1 da Douta
Corregedoria Geral de Justiça. 6. Intime-se. Adv.
ILDEFONSO J. CESCHIN.

22. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C
COBRANÇA DE ALUGUEL - 439/02 - KATI MARY
VASSELAI COMAN X IÇA TALHAS ELÉTRICAS E
PONTES ROLANTES LTDA E OUTROS. 1. Os réus
ofertaram contestações, sendo que existe preliminar. O
procedimento se encontra na fase processual doa artigo 331
do Código de Processo Civil. Como na audiência preliminar,
terei que analisar o requerimento de provas, determino que
as partes requeiram efetivamente as provas que pretendem
produzir, justificando sua pertinência, necessidade e
utilidade. Deverão, ainda indicar os pontos que entendem
controvertidos e informar da possibilidade ou não de
conciliação. Intimem-se. Adv. HENRIQUE SCHNEIDER
NETO, ALEXEY MOSER, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA
DE LUCA, MARCOS GOMES SALVADOR.

23. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTOE INFRAÇÃO
CONTRTUAL, C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS E
ACESSÓRIOS, COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA - 1205/00 - SINDICATO DOS
TRABALHADORES RODOVIÁRIOS AUTÔNOMOS DE
BENS NO ESTADO DO PARANÁ - SINDICAM-PR X
RESTAURANTE E LANCHONETE T.J LTDA E
JUSSÉLIA APARECIDA MIRANDA TABORDA. 1. O
processo não comporta julgamento antecipado. Assim,
reconsidero o despacho de fl. 179. 2. Por outro lado,
determino que as partes esclareçam se há viabilidade de
transação. Em caso negativo, o processo será saneado e serão
apreciados os pedidos de produção de provas. 3. Anote-se,
conforme requerido à fl. 178. 4. Intimem-se. Adv. ALZIRO
DA MOTTA SANTOS FILHO, SANDRA REGINA
RANGEL SILVEIRA.

24. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 269/00 - PEDRO
DA SILVA MENEZES X ASSOCIAÇÃO DOS
INVESTIGADORES DE POLÍCIA CIVIL. 1. O
desentranhamento do cheque já tinha sido deferido, não
tendo o credor , no entanto , desentranhado-o. Indefiro o
pedido de fls. 67. Intime-se. Adv. ZULDEMAR DE SOUZA
QUADROS DE SANT’ANNA.

25. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 301/02 -
LEÃO JUNIOR S/A X OVER JET SUCOS NATURAIS
LTDA - ME. 1. Defiro o pedido constante de fls. 50.
Suspendo o trâmite processual pelo prazo de 60 ( sessenta )
dias. 2. Decorrido o prazo necessário para cumprimento do
acordo, manifeste-se a parte interessada para providências
visando ao prosseguimento do feito. 3. Intime-se. Adv.
CYNZIA CARLA FONTANA BECKER.

26. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 315/02 -
VILSON BURBELLO X NATIA LINO RODRIGUES
BAGATIN. Não aceito a nomeação de bem à penhora feita
pela devedora, retorno o direito ao credor. Assim,
complemente o exeqüente o valor das despesas do Sr.
meirinho e desentranhe-se o mandado para penhora, nos
bens que o credor indicou. Intimem-se. Adv. JOÃO CARLOS
DALEFFE, AIRTON PASSOS DE SOUZA.

27. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 383/00 -
GARCIA IMÓVEIS LTDA X WANDA CRISTINA
MENDES CAMARGO E KLEBER CAMARGO DE
MENEZES. 1. Cumpra-se o despacho de fls. 54, intimando-
se a executada, cujo prazo lhe restituo. 2. Intime-se. -
Despacho de fl. 54: 1)- No instrumento de procuração de
fls. 42 são conferidos, em nome do(a) autor(a), ao(s)
mandatários(as) ali indicado(s), poderes especiais, constantes
do art. 38, segunda parte, do CPC, além daqueles
implicitamente embutidos na cláusula “ad judicia”, ou sejam,
para o foro em geral. Trata-se, portanto, de mandato
particular também “ad negotia”, comumente rotulado (aliás,
de maneira imprópria) de “ad extra”. Por isso, e em casos
quejandos, necessário se faz o reconhecimento da(s) firma(s)
do(s) ou da(s) mandante(s), para que tal documento de
representação, aqui processual, tenha validade, notadamente
perante terceiros, nos exatos termos dos arts. 12, VI, 36, 37
e 38, todos da lei adjetiva civil. Vale acrescentar, ainda,
para que produza efeitos “erga omnes”, como prevêem os
arts. 1.289, § 3º, 1.324 e 1.326 do Código Civil, em pleno
vigor. 2)- Regularize-se, pois, a representação processual,
num decêndio, sob as penas da lei (CPC, art. 284, parágrafo
único, e 295, VI, “in fine”). 3)- Intime-se. Adv. ALTAMIRO
ALVES DOS SANTOS, ANDERSON HATAQUEIAMA,
MURILO CLEVE MACHADO.

28. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 456/00 -
BANCO CIDADE S/A X HERMINIO MALATESTA
JUNIOR E IVANIR MALATESTA. 1. Sobre a avaliação
apresentada, diga a exeqüente. 2. Intime-se. Adv.
DANIELLE ANNE PAMPLONA, PEDRO PAULO
PAMPLONA.

29. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 52/02 -
EQUAGRIL - EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA X
HOME ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. 1. Defiro
o pedido de fl.29. Expeça-se Carta Precatória para a Comarca
de Jaraguá do Sul (SC), como requerido. 2. Intime-se. Deve
a parte interessada retirar a carta precatória expedida para a
respectiva remessa. Adv. GUIOMAR MÁRIO PIZZATTO,
ENIMAR PIZZATTO.

30. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 705/02 -
BANCO BRADESCO S/A X OZMAZIR KLUPPELL DE
SOUZA -ME E OZMAZIR KLUPPELL DE SOUZA. 1.
Atenda a parte autora a solicitação formulada pelo Sr. oficial
de justiça à fl. 17 ( R$100,00). 2. Após, desentranhe-se o
mandado para o seu devido cumprimento. 3. Intime-se. Adv.
MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO

DA SILVA, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

31. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 811/02 -
BANCO BANESTADO S/A X JACOMELI BOY E SIDNEI
JACOMELI BOY. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão lançada pelo Sr. Oficial de Justiça no verso de fls.
24. 2. Intime-se. Adv. DORIS MAIRA BAPTISTELLA
WERKA.

32. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 890/00 -
NILCE CARDOSO HOFMANN e EDISON MARCOS
HOFMANN X CARLOS VAVEL CHAVES - 1- Avoquei os
autos. 2- Torno sem efeito a decisão interlocutória de fl. 35,
tendo sido lançada em evidente equívoco, já que o pedido
de concessão de assistência judiciária formulados pelos
autores já foi deferido à fl. 74. 3- Cumpra-se o item 5.8.8.2
do CN. Obedecendo aos princípios de economia e celeridade
processual, desde já, designo o dia 26/11/02 às 13:25 horas,
para realização da primeira praça, oportunidade em que o
bem será alienado por preço superior ao da avaliação. 4- Na
hipótese de não haver licitantes ou não ser alcançado o
patamar fixado, fica designada a data 16/12/02, às 13:25
horas, para a alienação a quem mais der, ressalvada a hipótese
de preço vil. 5- Na eventualidade dos atos antes referidos
não poderem ser realizados nas datas indicadas, ficam, desde
logo, transferidos para os dias imediatamente seguintes, nos
mesmos horários. 6- Expeça-se, publique-se e afixe-se edital,
com observância do disposto nos arts. 686 e 687 do CPC. 7-
Intimem-se os credores privilegiados e a parte executada,
pessoalmente (art. 687, § 3o do Código de Processo Civil).
8- Caso não seja encontrada deve ser convocada através do
edital. 9- Acoste a parte exeqüente aos autos, certidão
atualizada do registro competente. 10- Intimem-se. Deve a
parte interessada retirar o edital expedido para os devidos
fins. Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA.

33. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 667/02 -
INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA SERENA LTDA X
ERILDO EUGENIO DA SILVA. ....Ante o exposto, acolho
o pedido de Impugnação ao Valor da Causa e fixando-a em
R$100.00,00(cem mil reais). Sejam recolhidas eventuais
diferenças de custas e do funrejus, oportunamente, já que a
impugnada é beneficiária da Justiça Gratuita. Condeno a
impugnada no pagamento das custas processuais do presente
incidente processual. Deixo de condená-la em honorários
advocatícios, vez que são incabíveis à espécie. Intimem-se.
Adv. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, DELAIR
RESEMARI TRENTINI.

34. INDENIZAÇÃO - 349/01 - GIGI REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS LTDA - ME X MUSA CALÇADOS LTDA
– 1- Diante da redução da verba honorária proposta pelo Sr.
perito judicial, digam as partes. Havendo concordância,
determino o depósito da referida verba, em cinco dias, na
proporção já determinada, ou seja, 50% (cinqüenta por cento)
para cada parte. 2- Isto feito, cumpra-se integralmente o
despacho de fl. 4.332. 3- Intime-se. Adv. MARCOS
LUCIANO GOMES, JOÃO SÉRGIO RAUSIS,
REINALDO WOELLNER.

35. INDENIZAÇÃO DE RITO SUMÁRIO - 642/98 - SIMÃO
RIBAS DE SOUZA X SINVAL FEREIRA DE OLIVEIRA.
1. Defiro o pedido de sobrestamento do trâmite processual,
pelo prazo de 30 (trinta ) dias. Decorrido o prazo de
suspensão, manifeste-se a parte interessada, no prazo de 5
dias, quanto ao interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção. 2. Intimem-se. Adv. ALEXSANDRA DE
SOUZA, ANGELO TOMAS CALVI.

36. INVENTÁRIO - 470/02 - CLAIR CASSOL X ESPÓLIO
DE CLAUDINO CASSOL - 1. Determino que o
inventariante cumpra o item 5.10.9 do Código de Normas
da E. Corregedoria de Justiça do Paraná ( o pedido de alvará
deve ser feito em separado - autos em apenso aos de
inventário). 2. Intimem-se. Adv. CLARINDA MARQUES
DE ANDRADE.

37. INVENTÁRIO - 790/02 - THEREZA NELLY HYKAVEL
X ESPÓLIO DE VARTOLOMEI HYKAVEL. 1. Nomeio
como inventariante a Sra. THEREZA NELLY HYKAVEL,
independente mente de lavratura de compromisso nos autos.
2. Às fls. 31/36 se encontra juntada Escritura Pública de
Cessão de Direitos de Meação e direitos hereditário, bem
como às fls. 38/41, se encontra Instrumento Público de Ret.,
Aditam. e Ratif., assim, determino que se lavrem os autos
de adjudicação, de conformidade com os referidos
documentos, como pleiteado à fl.4. 3. Juntada todas as
certidões negativas de débitos fiscais, voltem. 4. Intimem-
se. Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA.

38. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
- 432/02 - JOSÉ LUIZ PUPO X PLASALCO DO BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 1.Manifeste-se o (a)
autor(a) sobre a contestação apresentada. 2. Intime-se. Adv.
LUIZ ANTONIO DUARESKI

39. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 777/98 -
HELMUTE AUGUSTO LAWISCH E OUTROS X
SERASA - CENTRALIZ. DE SERVIÇOS DOS BANCOS
S/A E TRANSBANCO DE INVESTIMENTOS S/A.
Aguarde-se por trinta dias a iniciativa do exeqüente. Adv.
IVO PEGORETTI ROSA, ANA LÚCIA FRANÇA,
DEMETRIO BEREHULKA.

40. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
COM CARÁTER SATISFATIVO E PEDIDO DE
CONCESSÃO DE LIMINAR - 843/02 - DELBOS
LEODORO PEREIRA ALVES X OSCAR MILANI.
1.Reputo necessário estabelecer o contraditório, para após
analisar a preliminar, posto que não vejo no que a citação
do réu possa vir causar ao autos. 2. Cite-se o réu, para
querendo, contestar, no prazo legal. 3. Intime-se. Adv.
WILSON ROBERTO DE LIMA.

41. MONITÓRIA - 410/00 - C.R. EMPREITEIRA DE MÃO
DE OBRA TERRAPLANAGEM LIMITADA X
CONSTRUTORA TRIUNFO LTDA. 1. A autora (fls.103/
105) e ré (fls. 107/108), pleitearam audiência conciliatória.
2. Diante disso, para a audiência preliminar (tentativa de
conciliação e saneamento), na forma do art. 331 do CPC,
designo o dia 10/03/03 às 14:30 horas. 3. Como na audiência
preliminar, terei que analisar o requerimento de provas,
determino que as partes requeiram efetivamente as provas
que pretendem produzir, justificando sua pertinência. Isso
propicia ao Juiz praticar os atos de fixação dos pontos
controvertidos e o de exame do requerimento de provas,
mesmo que as partes não compareçam à audiência
preliminar. 4.Intimem-se. Adv. JEAN CARLO LEECK,
RENILDE PAIVA MORGADO GOMES, ALESSANDRO
MESTRINER.

42. MONITÓRIA - 871/02 - ZAMPIERI QUADROS & CIA
LTDA X ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO
CONJUNTO RESIDÊNCIAL BARIGUI. 1. Emende a
autora a inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento,
por inépcia. O contrato de Prestação de Serviços, acostados
ao bojo dos autos (fls. 18/19), não se encontra firmado pelas
partes. Os documentos de fls. 13/17 também não possuem
assinaturas de testemunhas, impossibilitando o deferimento
do pleito constante na peça inaugural. 2. Por mera
liberalidade deste Juízo, determina-se a emenda da inicial,
oportunizando-se a supressão dos defeitos e irregularidades
da peça vestibular, haja vista que não é pacífico o
entendimento pela declaração de inépcia da inicial, “ex
ofício”, sem que seja oportunizada a emenda. 3. Intime-se.
Adv. NILSON ROBERTO MARTINS GARCIA.

43. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CIONTRATO - 603/02 -
VANESSA BAVARRO ALVARENGA X BANCO
SANTADER S/A - 1.Defiro a expedição do ofício à
instituição financeira requerida ( BANCO SANTANDER),
para que retire e conseqüentemente se abstenha de incluir o
nome da Autora VANESSA BAVARRO ALVARENGA, da
inscrição nos cadastros de proteção ao crédito ( ex. SERASA,
SEPROC, CADIN, etc.), enquanto pender a presente lide,
no que se refere ao alegado inadimplemento de obrigações
dos contratos bancários que aparelharam a inicial. 2. Intime-
se. Deve a parte interessada retirar o ofício expedido para a
respectiva remessa. Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO.

44. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 460/02 - JOCKEY CLUB
DO PARANÁ X PERI DA COSTA TRINDADE. …Diante
do pedido referido, com fundamento no artigo 267, VIII, do
Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência
da ação, e, por via de conseqüência, julgo extinto o processo,
para que surtam os devidos efeitos. Custas ex leges.
Cumpram-se, no que for aplicável, as disposições do Código
de Normas da E. Corregedoria de Justiça do Paraná.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES.

45. REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE
MEDIDA LIMINAR - 891/00 - SANTANDER BRASIL
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X A C & T -
ADMINISTRAÇÃO CONSRUÇÃO E TRANSPORTES
LTDA. Diga o autor em cinco dias. Intime-se. Adv.
IDELANIR ERNESTI.

46. REITEGRAÇÃO DE POSSE C/C PEDIDO DE LIMINAR
- 184/02 - CIA. ULTRAGAZ S/A X UMUGÁS -
COMÉRCIO DE GÁS LTDA. 1. Sobre a contestação e
documentos anexados, diga a autora. 2. Intime-se. Adv. JOSÉ
CARLOS BUSATTO.

47. REPARAÇÃO DE DANOS - 1031/00 - ARILDO DA SILVA
X INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA SERENA LTDA.
1. Especifiquem as partes as provas que desejam produzir e
digam se há a possibilidade de conciliação. 2. Intime-se.
Adv. ELIONORA HARUMI TAKUESHIRO, REGIANE
ANTUNES DEQUECHE, DELAIR RESEMARI
TRENTINI.

48. REPARAÇÃO DE DANOS - 399/98 - CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO COMERCIAL TRADE TOWER X
ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS PERESSONI LTDA.
1. Diga a autor, se tem interesse na produção de outras
provas, em cinco dias. Intime-se. Adv. FRANCISCO
ALPENDRE.

49. RESCISÃO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA
- 676/02 - BOZANO LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL X LAUDELINO CORREA BATISTA -
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão lançada pelo
Sr. oficial de justiça à fl. 24. Intime-se. Adv. FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA.

50. RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA C/
C PEDIDO DE RESTITUIÇÃO E INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS - 473/02 - NHF CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA X DIVESA AUTOMÓVEIS
LTDA. 1. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação
apresentada. 2. Intime-se. Adv. ANDRÉA SIMONE SIWEK.

51. REVISÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 966/02 - LEOPOLDO
CARLOS BELCZAK e VERA MARIA MENDES
BELCZAK X CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL S/A - PREVI
- …5- Conclusão acerca do pedido da tutela antecipada :
5.a) Diante do exposto, com fundamento no art. 273 do
Código de Processo Civil, concedo o pedido de tutela
antecipada, sem ouvida da Ré, para o fim de determinar: a)
que o desconto em folha corresponda somente ao valor do
seguro - FQM; b) que a requerida se abstenha de inscrever o
nome dos autores nos cadastros de proteção ao crédito como

Serasa e afins, ou se já o fez, que promova a sua negativação
em dez dias; c) que abstenha-se a requerida em promover a
execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, até
final decisão ou eventual revogação desta; 5.b) Fixo, em
caso de descumprimento da presente decisão interlocutória,
a multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), a
contar da ciência da presente decisão interlocutória.. 6-
Quanto ao pedido de inversão do ônus da prova, reservo-me
para apreciar o pedido oportunamente. 7- Cite-se a ré, na
pessoa de seu representante legal, para, no prazo de 15 dias,
querendo, responder à pretensão deduzida, com as
advertências do art. 285 do Código de Processo Civil,
conforme postulado na inicial. 7- Intimem-se. Adv.
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA.

52. REVISÃO DE CONTRATOS DE DÉBITOS BANCÁRIOS
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - 313/02 -
AKAPU COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE
MÓVEIS LTDA E OUTROS X BANCO ITAÚ. 1. Como o
processo está para ir para a fase do artigo 331 do CPC,
determino que as partes requeiram efetivamente as provas
que pretendem produzir, justificando sua pertinência e
utilidade. Indiquem, da mesma forma, os pontos que
entendem controvertidos e digam da possibilidade de acordo,
com o que eventualmente, não haverá necessidade de
designar-se audiência de conciliação e saneamento. Intimem-
se. Adv. LUIZ ANTONIO DUARESKI, EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

53. REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO
BANCÁRIO, C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E COM
PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - 865/02 -
SUELY TERESINHA BAGGIO X BANESTADO S/A -
...Diante disso, na forma do Artigo 273 do Código de
Processo Civil, defiro a tutela antecipada parcial e, por via
de conseqüência, determino que o Réu se obstenha de prestar
informações desabonadoras dos nomes da Autora, de forma
direta ou indireta, especialmente por intermédio de inscrição
em nos cadastros de proteção ao crédito (ex. SERASA,
SEPROC, CADIN, etc.), enquanto pender a presente lide,
no que se refere ao contrato bancário aludido na inicial. Se
já os incluiu, retire-os imediatamente, sob pena de multa
diária de R$ 500,00, a contar da ciência da presente decisão
interlocutória. 4. Oficie-se. 5. Cite-se o Réu, na pessoa de
seu representante legal, para, querendo, responder, no prazo
de 15 dias, com as advertências previstas no Artigo 285, do
Código de Processo Civil. 6. Intimem-se. Deve a parte
interessada retirar a carta de citação, bem como o ofício
expedido para a respectiva remessa. Adv. ILCEMARA
FARIAS.

54. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· BUSCA E APREENSÃO - Banco Volkswagen S/A X Itaide
Candido da Silva. R$ 616,00 - Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI.

· BUSCA E APREENSÃO - Banco Volkswagen S/A X Veplan
Empreendimentos Transportes e Locação. R$ 616,00 - Adv.
OKSANDRO GONÇALVES.

· EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - Outbus -
Divulgação Visual Ltda. X New Life do Brasil Farmacêutica
Ltda. R$ 616,00 - Adv. BETINA TREIGER
GRUPENMACHER.

· REVISÃO E MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS - Carlos David Saguie X Banco do Estado
do Paraná S/A. Assistência Judiciária - Adv. RICARDO
LUIZ DE OLIVEIRA.

15.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA 15ª VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 124/2002
JUÍZES DE DIREITO: LILIAN ROMERO e
MAURO BLEY PEREIRA JR.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 059 00054/2002
ACACIO PERIN 052 01262/2001
ADEL EL-TASSE 029 00589/2000
ADNILTON JOSE CAETANO 019 00253/1999
ADRIANA BASSO 013 00860/1997
ADRIANA BOMFIM 086 00853/2002
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 022 00653/1999
ADRIANO MUNIZ REBELLO 059 00054/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 033 00837/2000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 066 00293/2002
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAI 095 01016/2002
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 054 01391/2001
ANA LUCIA FRANCA 061 00124/2002
ANA WILMA GUIDELLI 073 00493/2002
ANTONINHO PEREIRA DA SILV 044 00520/2001
ARIBERT JOAO RANNOW 019 00253/1999
ARLEI AZOLIN 001 01095/1984
ARLYVAN PROBST 059 00054/2002
ASSIS CORREA 085 00833/2002
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 039 01107/2000

049 01079/2001
AUREO SIMOES JUNIOR 017 01487/1998
BRASIL PARANA DE CRISTO I 036 01058/2000
CAPRICE ANDREATTA CHECHEL 007 00720/1996
CARLOS ALBERTO DE O.CASAG 098 01032/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 056 01478/2001
CARLOS ROBERTO MENOSSO 043 00517/2001
CARLOS ROBERTO NAUFEL 087 00877/2002
CARLOS WAGNER SILVA SEVER 034 00895/2000
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CARLYLE POPP 096 01023/2002
CELIA DO ROCIO DE PAULA 058 01525/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 082 00678/2002
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 012 00857/1997
CHRISTIANI M.S.BARBOSA 051 01222/2001
CIRO BRUNING 032 00798/2000
CLAIRE LOTICI 055 01430/2001
CLAUDIA C.CAMACHO ROJAS 061 00124/2002
CLAUDIA CREPLIVE 093 01000/2002
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 083 00759/2002
CLAUDINEI SZYMCZAK 060 00076/2002
CLAUDIO PISCONTI MACHADO 062 00127/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 061 00124/2002
CRISTINA KAISS 031 00759/2000
DANIEL HACHEM 025 00946/1999
DANIELLE LAGINSKI 004 00584/1994
DIONISIO OLICSHEVIS 012 00857/1997
EDISON DE MELLO SANTOS 076 00572/2002
EDIVALDO APARECIDO DE JES 100 01051/2002
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 007 00720/1996
ELEDIR HELENA PASSOS 032 00798/2000

024 00939/1999
ELIANE MARIA MARQUES 017 01487/1998
ELIAS DE CRAVALHO 094 01004/2002
ELIS RAQUEL SARI FRAGA 002 00398/1989
ELISA GOMES TORRES 005 00430/1995
EMERSON LUIZ LAURENTI 026 01161/1999
EXPEDITO BARBOSA MARTINS 098 01032/2002
FABRICIO STADLER CORREA 024 00939/1999
FERNANDA LOPES MARTINS 004 00584/1994
FLAVIANO BELINATI GARCIA 070 00394/2002

067 00326/2002
011 00534/1997

FRANCISCO PAULA SOARES 065 00264/2002
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA 079 00609/2002
GERALDO COELHO FILHO 030 00673/2000
GUILHERME BORBA VIANNA 096 01023/2002
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 006 00271/1996
IRECE NASCIMENTO TREIN 077 00588/2002
IVAN SERGIO TASCA 036 01058/2000
IVO GOMES 014 00259/1998
JACKSON ANDRE DE SA 101 01053/2002
JAIR RIBEIRO 081 00663/2002
JAMIL ROSSETTO SCHELELA 071 00475/2002
JEAN CARLO DE ALMEIDA 077 00588/2002
JOANES EVERALDO DE SOUSA 028 01216/1999
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 074 00512/2002
JOEL FERREIRA LIMA 068 00338/2002
JORGE MARCELO DUARTE CORR 081 00663/2002
JOSE CARLOS BUSATTO 084 00825/2002
JOSE CONCEICAO BUENO 048 00979/2001
JOSE DIOGO GUILEN 044 00520/2001
JOSE DO CARMO BADARO 090 00970/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 075 00533/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 067 00326/2002
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 003 00566/1993
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 029 00589/2000

064 00259/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 018 01520/1998
JUNIA MARIA TAGUCHI 060 00076/2002
LEANDRO GALLI 014 00259/1998
LILIANE MARIA BUSATO BATI 052 01262/2001
LINEU R. STERTZ 099 01046/2002
LOLINNA CHAN 069 00346/2002
LORENA MORO DOMINGOS 040 00008/2001
LOURDES B.BELTRAMI RIVARO 038 01095/2000
LOURIVAL BARAO MARQUES 010 00417/1997
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 035 01010/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 080 00624/2002
LUIZ ANTONIO DAROS 041 00363/2001
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 065 00264/2002
LUIZ DANIEL FELIPPE 007 00720/1996
LUIZ FERNANDO C.F.POTIER 088 00918/2002
LUIZ SGANZELLA LOPES 053 01384/2001
MAFUZ ANTONIO ABRAO 047 00947/2001
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 040 00008/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 033 00837/2000
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 066 00293/2002
MARCIA ZANIN 016 01385/1998

021 00585/1999
MARCIO ARIOVALDO FELICIO 036 01058/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 092 00991/2002
MARCO ANTONIO LANGER 008 00987/1996
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 053 01384/2001
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 050 01111/2001
MARCUS ELY SOARES DOS REI 089 00960/2002
MARIA CELINA CANTO ALVARE 039 01107/2000

049 01079/2001
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 052 01262/2001
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 091 00978/2002
MARIA INES DIAS 032 00798/2000
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 004 00584/1994
MAURICIO JULIO FARAH 007 00720/1996
MELIZA COLONNESE 059 00054/2002
MILENA MASLOWSKY 074 00512/2002
MIRIAM TARASIUK NAUFEL BA 027 01176/1999
MUMIR BAKKAR 020 00288/1999
MURILO CELSO FERRI 068 00338/2002
NELSON PASCHOALOTTO 051 01222/2001

046 00944/2001
NEUSA MARIA GARANTESKI 057 01482/2001
NEWTON JOSE DE OLIVEIRA N 031 00759/2000
NEWTON JOSE DE SISTI 004 00584/1994
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 060 00076/2002
NORTON JOSE NASCIMENTO 045 00691/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 092 00991/2002
OLDEMAR RODRIGUES DE ALME 048 00979/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 042 00399/2001
ORLANDO FAVARET 015 01106/1998
OSCAR GUISS 032 00798/2000
PATRICIA DUTRA DA SILVA 013 00860/1997
PAULO ARMANDO CAETANO DE 013 00860/1997
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 047 00947/2001

PAULO JOSE GIARETTA 052 01262/2001
PAULO LUIZ DURIGAN 034 00895/2000
PRISCILLA CLAUDIA OLIVEIR 028 01216/1999
RAFAEL ZARPELON 037 01081/2000
RENATO RODRIGUES FILHO 011 00534/1997
ROBERTO MACHADO FILHO 004 00584/1994
RONALDO ABDALLA FARFUD 001 01095/1984
ROSANA HACK CAMARGO 071 00475/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 067 00326/2002

011 00534/1997
SANDRO BALDUINO MORAES 074 00512/2002
SANDRO MARCOS OGRYSKO 017 01487/1998
SANDRO SCHAUFFERT PORTELA 013 00860/1997
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 097 01025/2002
SERGIO GURGEL CARLOS DA S 030 00673/2000
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 010 00417/1997
SILVESTRE DIAS DOS REIS 023 00769/1999
SILVIO BATISTA 057 01482/2001
SORAYA DE A. CHRISTOFFOLI 018 01520/1998
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 063 00164/2002
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 090 00970/2002
THEODORO FERNANDES DA CRU 006 00271/1996
VALDYR PERRINI 072 00480/2002
WALTER BORGES CARNEIRO 040 00008/2001
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 031 00759/2000
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 009 00071/1997
WILLIAM ANTONIO N.P.DE SO 078 00595/2002

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1095/1984 -
ANTONIO CARLOS GRANZOTTO x OMAR ANTONIO
CASAGRANDE- “À conta e preparo.”(total das custas R$
158,16)-Adv. RONALDO ABDALLA FARFUD e ARLEI
AZOLIN-

2.-PRESTACAO DE CONTAS - 398/1989 - PIETER
HUBERTUS VAN LINSCHOTEN x CARMEN DORIS V.DE
A.GONDIM -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -
Adv. ELIS RAQUEL SARI FRAGA-

3.-ALVARA - 566/1993 - ELZA MACHADO- “Intime-se para
fins de retauração dos autos.”-Adv. JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 584/1994 - JOSIR
MARQUES x POLIPLAN S/C LTDA. e outros- “O pedido de
suspensão da hasta pública restou prejudicado, posto que ela já
ocorreu. Intime-se, no entando, o devedor a comprovar a qualidade
de bem de família do imóvel referido, uma vez que ele próprio
reconhece não residir em Guaratuba e sem em Curitiba.”-Adv.
NEWTON JOSE DE SISTI, ROBERTO MACHADO FILHO,
MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA, DANIELLE LAGINSKI
e FERNANDA LOPES MARTINS-

5.-RESCISAO DE CONTRATO - 430/1995 - GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x AVAIR DE MELO
PONTES & CIA.LTDA. - “Defiro o pedido de emenda formulado
pela autora, para ação de rescisão contratual c.c. perdas e danos...
Anotações e comunicações necessárias. A parte autora requer a
antecipação de tutela, com o deferimento da retomada  imediata
do bem arrendado...Isto posto, a verossimilhança das alegações
da autora estão comprovadas através  do contrato firmado entre
as partes e do protesto, que demonstra a mora da parte requerida...
Por este motivo, presentes os requisitos autorizadores do art. 273
do CPC, concedo a tutela antecipada, para o fim de deferir
liminarmente a retomada do veículo por parte da autora.
Diligências necessárias. Cite-se a requerida.” (Retirar carta
precatória). Adv. ELISA GOMES TORRES-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 271/1996 -
WILSON ROBINSON SADE x AERODATA S/A
ENGENHARIA DE AEROLEVANTAMENTOS - “Intime-se as
partes quanto à informação de fls. 393" (Ofício da Vara do
Trabalho de São José dos Pinhais: Hasta Pública designada para
o dia 18/09/2002, às 10:00 horas) - Adv. THEODORO
FERNANDES DA CRUZ NETO e HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 720/1996 - JULIO
FIORI & CIA.LTDA. x ANDRE BATISTA DAZDZIORA-
“intime-se a parte autora para que deposite a última parcela dos
honorários periciais (R$  800,00). Após, expeça-se alvará de
levantamento. Publique-se o despacho de fls.150.”-Adv.
EDUARDO VENTURA MEDEIROS, LUIZ DANIEL FELIPPE,
MAURICIO JULIO FARAH e CAPRICE ANDREATTA
CHECHELAKY-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 987/1996 - TITO
LIVIO LAFFITTE RONCONI e outros x V.L.A. SCHEFFER &
CIA.LTDA. e outros - “...Assim, defiro a quebra do sigilo fiscal e
bancário dos executados. Oficiem-se à Receita Federal e ao
BACEN...” (Deverá a parte interessada efetuar o preparo das
custas relativas à expedição e postagem do ofício do BACEN, no
valor de R$12,00, bem como retirar de Cartório o ofício da RF) -
Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE - 71/1997 - AUTOLATINA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE
DIMAS DE OLIVEIRA SETIM- “Informe-se o peticionário da
remessa dos autos, restituindo-se a petição.”-Adv. WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO-

10.-REPARACAO DE DANOS - 417/1997 - RODRIGO
PEREIRA BITTENCOURT e outros x GRUB GAME
DIVERSOES LTDA. e outros- “Para regularização do feito,
determinado que extraia-se cópia do documento de fls.231,
juntando-se às fls.02, e certificando-se esta decisão no verso do
mesmo. Após, aguarde-se manifestação de  interesse no
prosseguimento do feito.”-Adv. LOURIVAL BARAO MARQUES
e SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE - 534/1997 - COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ECOLUX

ELETROELETRONICA LTDA. e outros - “Para a venda judicial
do bem, designo o dia 07/10/2002 e  17/10/2002, às 14:00 horas,
para a realização da 1ª e 2ª praça dob em penhorado. Expeça-se
edital, devendo a parte interessada providenciar sua publicação.
Intimem-se os devedores pessoalmente (CPC, art.  687, par. 5º).
Apresente o exequente cálculo atualizado do débito.” - (Retirar
edital e atender a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/
99, da Corregedoria da Justiça, recolhendo as custas do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$115,00) - -Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e
RENATO RODRIGUES FILHO-

12.-RESCISAO DE CONTRATO - 857/1997 - SERGIO
ROBERTO DE SOUZA e outros x ADOBE ADM.DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS LTDA. - “A avaliação foi corretamente
efetuada. Para a venda judicial bos bens penhorados e avaliados,
designo as datas de 21/10/2002, às 14:00 horas e 31/10/02, às
14:00  horas. Intimem-se. Procedam-se as diligências legais. A
requerida foi regularmente citada, conforme consta às fls. 107,
verso. Assim, é desnecessária a nova citação da ré, pelo que
indefiro o pleito de fls. 196. Intimem-se os autores para indicarem
bens a fim de ser procedida a amplicação à penhora.” Adv.
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES e DIONISIO
OLICSHEVIS-

13.-BUSCA E APREENSAO - 860/1997 - TRANSBANCO
BANCO DE INVESTIMENTO S/A x IRMAOS ARALDI
COMERCIO E TRANSPORTES LTDA.- “... Tendo em vista a
sucumbência recíproca, intime-se as partes a requerer o que de
direito, para fins de excução, levando em conta que: a)a Tr foi
mantida como indexador do contrato (fls.358); b)também mantida
a multa de 10% (fls.355); c)a distribuição da sucumbência em
cada um dos feitos (fls.332: Busca e apreensão > o requerido
paga honoráorios de 10% sobre o valor da causa + custas;
Revisional > Transbanco paga honorários de 5% sobre o valor da
causa mais custas).”-Adv. PAULO ARMANDO CAETANO DE
OLIVEIRA, ADRIANA BASSO, SANDRO SCHAUFFERT
PORTELA GONCALVES e PATRICIA DUTRA DA SILVA-

14.-RESCISAO DE CONTRATO - 259/1998 - JOAO BATISTA
BONETTI e outros x WALDOMIRO DE MOURA e outros -
“Apensem-se os autos 963/2001. Cutem-se os executados como
se requer às fls. 409/410.” (Deverá a parte exequente dar
atendimento ao contido na Instrução 09/99 da Corregedoria da
Justiça, efetuando o depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$40,00). Adv. IVO GOMES, LEANDRO GALLI-

15.-RESCISAO DE CONTRATO - 1106/1998 - PONTUAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x DENIZE
APARECIDA CARDOSO - ( Deverá a parte interessada, dar
atendimento ao contido na Instrução 09/99 da Corregedoria da
Justiça, procedendo o depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$40,00, a fim de intimar sua testemunha - ROBERTO
CARLOS KRUPEZAK). Adv. ORLANDO FAVARET-

16.-DESPEJO  - 1385/1998 - POLLOSHOP ADM.DE EVENTOS
COMERCIAIS, PART.E EMP. x VIVIANE CIELUSINSKI
ZANETTI-ME -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -
Adv. MARCIA ZANIN-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1487/1998 -
ANA LEA JABUR x CESAR AUGUSTO LACERDA e outros -
(Atender o credor a solicitação da escrivania, efetuando o preparo
das custas de execução, no valor de R$ 609,00, bem como proceder
ao recolhimento das custas do Oficial de Justiça, no valor de R$
40,00) -Adv. ELIANE MARIA MARQUES, AUREO SIMOES
JUNIOR e SANDRO MARCOS OGRYSKO-

18.-DECLARATORIA - 1520/1998 - LOGIKA IND.COM.DE
EQUIPAMENTOS MECANOGRAFICOS LTDA x CONSULT
AUDITORES INDEPENDENTES S/C- “Converto o julgamento
em diligência. Esclareça a requerida quem assinou as ordens de
serviço de fls.76/78. Ainda, diga se emitiu nota fiscal de prestação
dos serviços que deram origem à emissão da duplicata. Após,
diga a autora.”-Adv. SORAYA DE A. CHRISTOFFOLI TUPAN
e JULIO ASSIS GEHLEN-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA - 253/1999 - INDUSTRIA
E COMERCIO RETIPAR LTDA. x TATU S/A INDUSTRIAS
QUIMICAS e outros- “Vistos etc. HOMOLOGO o acordo de
fls.203/204, por sentença, para que surta os jurídicos e legais
efeitos. P.R.I. Após a informação do cumprimento do acordo,
voltem conclusos para extinção.”-Adv. ADNILTON JOSE
CAETANO e ARIBERT JOAO RANNOW-

20.-INVENTARIO - 288/1999 - CLEONICE BITTENCOURT
VIEIRA RODRIGUES x ESPOLIO DE LEONARD
ZWEIBRUK- “Vistos etc... JULGO BOM o cálculo de fls.137
no valor de 101,74 FCA/PR, acordado pelas partes, para liquidação
do imposto “causa mortis”. Custas, a final. P.R.I. e expeçam-se
as guias para recolhimento do imposto.”-Adv. MUMIR BAKKAR-

21.-CARTA DE SENTENCA - 585/1999 - POLLOSHOP
ADM.DE EVENTOS COMERCIAIS, PART.E EMP. x VIVIANE
CIELUSINSKI ZANETTI-ME -(Proceder a devolução dos autos,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil) -Adv. MARCIA ZANIN-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 653/1999 -
L.J.CELLI IMOVEIS LTDA. x JOAO FERREIRA FARIA e outros
-(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 769/1999 -
SZNITER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. x
ANTONIO RIBEIRO LOPES e outros - (Deverá a parte
interessada efetuar o preparo das custas relativas à expedição e
postagem do ofício expedido à 6ª Circunscrição Imobiliária de
Curitiba, no valor de R$12,00, bem como para possibilitar a
expedição e postagem da carta de citação, faz-se necessário o
depósito da mesma quantia) -Adv. SILVESTRE DIAS DOS REIS-

24.-DEPOSITO - 939/1999 - BBV CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x VALTER
MARQUES -(Atender o credor a solicitação da escrivania,
efetuando o preparo das custas de execução, no valor de R$
157,50, bem como proceder ao recolhimento das custas do Oficial
de Justiça, no valor de R$ 40,00) -Adv. FABRICIO STADLER
CORREA e ELEDIR HELENA PASSOS-

25.-MONITORIA - 946/1999 - BANCO ITAU S/A x COMERCIO
DE AUTOMOVEIS SANTA MARIA LTDA. e outros -
(Manifestar-se sobre a nomeação de bem à penhora) -Adv.
DANIEL HACHEM-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1161/1999 -
POLIMIX CONCRETO LTDA. x AFIK IND.COM.DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA.  -”Atender a parte
interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da
Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 50.00.”(complementação) -Adv.
EMERSON LUIZ LAURENTI-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1176/1999 -
POSTO JARDIM BOTANICO LTDA. x PERFECTAIRE
COMERCIO E SERVICOS DE AR CONDICIONADO - “Retirar
ofício da RF.” Adv. MIRIAM TARASIUK NAUFEL BANDINI-

28.-RESTITUICAO DE IMPORTANCIAS - 1216/1999 -
RICARDO MAX DE OLIVEIRA PEREIRA x CONSTRUTORA
ADRIATICA- “Tendo em vista que a parte requerida concordou
com o cálculo de fls.160/162, intime-se para que,
espontaneamente, pague o débito no prazo de 05 dias. Em
mantendo-se inerte pelo prazo de 05 dias, expeça-se mandado de
citação. Da mesma forma, intime-se a aprte autora para que efetue
o pagamento das verbas de sucumbência devidas à requerida,
conforme cálculo de fls.162.”-Adv. PRISCILLA CLAUDIA
OLIVEIRA PEREIRA e JOANES EVERALDO DE SOUSA-

29.-CARTA DE SENTENCA - 589/2000 - ERNESTO
VILARROEL CARRIZALES x ARNOLDO STEINBOCH e
outros- “Apreciarei o pedido de fls.334 após a informação sobre
o saldo disponível  na conta. Intimem-se os requeridos para
efetuarem o depósito do valor de complementação (R$ 3.414,12),
apurado às fls.332/333, em 05 dias.”-Adv. JOSMAR GOMES
DE ALMEIDA e ADEL EL-TASSE-

30.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 673/2000 - SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS x JOSE
FAUSTINO DA COSTA- “Vistos etc... Isto posto, julgo
improcedente a impugnação ao valor da causa, para manter o
valor de R$ 250.000,00 inicialmente atribuído à causa, condenando
a parte impugnante ao pagamento das custas processuais atinentes,
deixando de fazê-lo em relação a honorários por incabíveis na
espécie. P.R.I.”-Adv. SERGIO GURGEL CARLOS DA SILVA e
GERALDO COELHO FILHO-

31.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 759/2000 - WANIA
MARIA BARBOSA DE JESUS x MISSION EDICOES
EVENTOS E DESENV.PROFISSIONAL LTDA- “Recebo a
apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a recorrida
para apresentar contra-razões, em 15 dias.”-Adv. WANIA MARIA
BARBOSA DE JESUS, CRISTINA KAISS e NEWTON JOSE
DE OLIVEIRA NEVES-

32.-INDENIZACAO - 798/2000 - ESPOLIO DE TOMAZ
COCCIOLI x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA. e outros-
“Manifestar-se sobre o ofício juntado”(designo o dia 26 de
setembro de 2002, às 16:00 horas, audiência em Bueno Brandão
- MG)-Adv. OSCAR GUISS, MARIA INES DIAS, ELEDIR
HELENA PASSOS e CIRO BRUNING-

33.-DEPOSITO - 837/2000 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
SIMONE VANNI SOARES - “...Pelo exposto, e com base no art.
4º do Dec. Lei nº 911/69, defiro a conversão do feito em ação de
depósito. Retifique-se a distribuição, registro e autuação. Após,
cite-se a requerida para proceder a entrega do veículo ou consignar
o valor equivalente ao bem, ou oferecer defesa, no prazo de cinco
dias.” (Atender a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/
99, da  Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00) -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

34.-REIVINDICATORIA - 895/2000 - ENEAS CORDEIRO
SENOSKI x CESAR AUGUSTO URBANO DITTRICH e outros
- “... Face o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação, pelo que
DETERMINO a desocupação do imóvel referido na inicial pelos
requeridos e a imissão do autor na posse do mesmo, expedindo-
se o competente mandado; e CONDENO os requeridos ao
pagamento dos prejuízos causados ao autor, estes  consistente em
indenização a ser apurada em liquidação de sentença, quando
deverá ser aferido o valor mensal da locação do imóvel,
devidamente corrigido pela média do INPC e IGP-DI, e acrescido
de juros de 0,5% ao mês, a ser apurado no período entre 30 de
abril de 1999 e a data da desocupação do mesmo CONDENO os
requeridos ao pagamento das despesas  processuais e honorários
advocatícios  que arbitro em 10% sobre o valor da condenação,
nos termos dos artigos 20, par. 3º do CPC. P.R.I.” Adv. CARLOS
WAGNER SILVA SEVERO e PAULO LUIZ DURIGAN-

35.-INTERDICAO - 1010/2000 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO  PARANA x RAFAEL PEREIRA DA COSTA -
(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. LUCI
RAYMUNDO DAMAZIO-

36.-DESPEJO - 1058/2000 - MARIA NELITE RODRIGUES x
MARCO AURELIO BATISTA DA SILVA - “Converto o
julgamento em diligência. Compulsando os autos, verifica-se que
após inúmeros cálculos apresentados, o cálculo de fls. 138/139,
apurou uma diferença de R$131,14. Assim, tendo em vista que o
requerido realizou depósito nos autos, bem como passou a efetuar
o pagamento diretamente à parte autora, intime-se o requerido
para que efetue o depósito de R$131,14, conforme apurado pelo
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cálculo de fls. 138/140. Entretanto, deve também o requrido efetuar
o depósito do valor de R$350,00, devidamente corrigido, pois
apesar das alegações de que teria descontado este valor a título de
ressarcimento de valores pagos em reparos do imóvel, nada restou
comprovado nos autos, sendo odocumento de fls. 30 unilateral.
Além disso, a cláusula 7ª do contrato de locação determina que o
imóvel deve ser restituído nas mesmas condições em que foi
recebido. O depósito deve ser efetuado no prazo de cinco dias.
Após, voltem conclusos para sentença.” Adv. IVAN SERGIO
TASCA, BRASIL PARANA DE CRISTO II e MARCIO
ARIOVALDO FELICIO GARCIA-

37.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 1081/2000 - NELSON
SOUZA ROCHA x GUI FON LANCHES LTDA. e outros-
“Retirar carta de citação, para a sua devida postagem.”-Adv.
RAFAEL ZARPELON-

38.-RECURSO ESPECIAL - 1095/2000 - FABIO LONGHI
FERRO e outros x POWER CROSS COMERCIO E SERVICOS
LTDA.- “Vistos etc. Tendo em vista a manifestação de fls.29,
JULGO EXTINTO o processo, o que faço com base no art.267,
VIII, do CPC. Custas, pelos autores. Defiro o desentrnhamento
dos documentos juntados, mediante recibo nos autos. P.R.I.
Arquivem-se, após as  devidas baixas e anotações.”-Adv.
LOURDES B.BELTRAMI RIVAROLI-

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1107/2000 -
JUAREZ DA FONSECA x FERNAO ACCIOLY RODRIGUES
DA COSTA- “Vistos etc. Tendo em vista a manifestação de fls.49,
JULGO EXTINTA a presente execução, o que faço com base no
art.794, inc.III, do CPC. P.R.I. Custas, pelo exequente.
Oportunamente,  arquivem-se.”-Adv. MARIA CELINA CANTO
ALVARES CORREA e AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

40.-INDENIZACAO - 8/2001 - ABRAAO GHINZELLI x
BANCO GENERAL MOTORS S/A - “Para que a parte autora
não alegue cerceamento de defesa, o que eventualmente pode
causal tumulto processual, defiro a ouvida da testemunha Ivo
Koentopp. Expeça-se carta precatória. (Retirar a carta precatória).
Adv. LORENA MORO DOMINGOS, MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA e WALTER BORGES CARNEIRO-

41.-BUSCA E APREENSAO - 363/2001 - VOUPAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x ANTONIO
ELISEU JAKYBALIS JUNIOR- “Vistos etc. Tendo em vista a
manifestação de fls.58, JULGO EXTINTO o presente processo,
o que faço com base no art.267, VIII, do CPC. Custas, pela autora.
Defiro o desentrnhamento dos documentos juntados, mediante
recibo nos autos. P.R.I. Arquivem-se, após as devidas baixas e
anotações.”-Adv. LUIZ ANTONIO DAROS-

42.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 399/2001 -
CLAYNOR FERNANDO MASSAROLO e outros x BANCO
BANESTADO S/A e outros - “Os trabalhos do perito nomeado,
Sr. Mauro Moreschi, destacam-se por sua clareza e objetividade,
o que determinou a sua nomeação para atuar no feito. O valor dos
honorários periciais não é abusivo, sendo semelhante ao valor
proposto por outros peritos, e compatível com os trabalhos a serem
realizados. Assim, indefiro o pedido de redução da verba honorária
ou nomeação de outro perito. Intimem-se os autores para efetuar
o depósito dos honorários periciais em cinco dias, atendendo o
parcelamento proposto às fls. 204.” Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR-

43.-ARROLAMENTO - 517/2001 - MARCIA ALZIRA HAERBE
x ESPOLIO DE ELVIRA NELDA HAERBE- “Após o julgamento
do pedido de registro de testamento, certifique-se tal circunstância
nos presentes autos. Intime-se a inventariante para apresentar
documento que comprove a ausência de débitos do espólio da
falecida, perante a Receita Federal. Procedidos tais atos, contados
e preparados, v. conclusos para homologação.”-Adv. CARLOS
ROBERTO MENOSSO-

44.-RESCISAO DE CONTRATO - 520/2001 - MARGARETE
MATHIAS x JOSE RICARDO DA SILVA BARBOZA - “Rejeito
os embargos de declaração opostos à sentença de fls. 60/65...
Não há necessidade, assim, de expressa declaração deste fato - já
previsto na lei - em sentença.” Adv. JOSE DIOGO GUILEN e
ANTONINHO PEREIRA DA SILVA-

45.-RESCISAO DE CONTRATO - 691/2001 - BOZANO
SIMONSEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
x WILSON MATTAR - “Intime-se pessoalmente  o Requerente
para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito no prazo
de 48 horas, sob pena de extinção, conforme preceitua o artigo
267, par. 1º do CPC.” Adv. NORTON JOSE NASCIMENTO-

46.-DEPOSITO - 944/2001 - FINAUSTRIA CIA.DE CREDITO
FIN.E INVESTIMENTO x EVERSON FERREIRA DE
ANDRADE - (Deverá a parte interessada efetuar o preparo das
custas relativas à expedição e postagem dos ofícios a serem
expedidos à Copel, Telepar, Tim Telepar Celular, Global Telecom,
RF e TRE, no valor de R$48,00) -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO - 947/2001 - BRADESCO
SEGUROS S/A x TRANSLETNAR TRANSPORTES LTDA.-
“Vistos etc... Face o exposto, REJEITO os presentes embargos,
determinando que a sentença permaneça tal como está lançada.”-
Adv. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e MAFUZ
ANTONIO ABRAO-

48.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 979/2001 -
ASSOC.DOS SERVIDORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PR x IVAN SANTOS DO CARMO e outros- “intime-se a
autora para manifestar-se, em 10 dias, sobre a preliminar
sustentada na defesa de fls.401/406.”-Adv. JOSE  CONCEICAO
BUENO e OLDEMAR RODRIGUES DE ALMEIDA-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1079/2001 - FERNAO
ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA x JUAREZ DA
FONSECA- “Vistos etc... Face o exposto, JULGO EXTINTOS

os presentes embargos, o que faço no art.267, inc.VI, do CPC.
Considerando que o encerramento do presente feito deve-se à
referida renúncia manifestada  pelo embargado, condeno-o ao
pagamento das despesas  processuais e honorários advocatícios
(em relação a este feito e à execução proposta nos autos nº 1107/
2000), estes arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado aos
embargos, devidamente corrigido. P.R.I.  oportunamente,
arquivem-se.”-Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO e MARIA CELINA CANTO ALVARES CORREA-

50.-SUMARIA DE COBRANCA - 1111/2001 - CONDOMINIO
EDIFICIO RIVER GARDENS x ALTEVIR BENANCIO COSTA
e outros - “Expeça-se carta precatória como se requer.” (Retirar
com urgência, a carta precatória). Adv. MARCOS LUCIO
CARNEIRO DE MELLO-

51.-BUSCA E APREENSAO - 1222/2001 - FINAUSTRIA
CIA.DE CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x WEBRISON
TEODORO -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das
custas relativas à expedição dos oficios, no valor de R$ 60,00) -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO e CHRISTIANI
M.S.BARBOSA-

52.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 1262/2001 -
ACACIO PERIN e outros x JEANNE GESEL DISARZ -
(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv. ACACIO PERIN,
PAULO JOSE GIARETTA, MARIA DE LOURDES VIEGAS
GEORG e LILIANE MARIA BUSATO BATISTA-

53.-DEPOSITO - 1384/2001 - BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INV. x VICENTE CORDEIRO DOS
SANTOS- “Sobre a contestação apresentada e documentos
juntados, diga a parte autora em 10 dias.”-Adv. MARCO
ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e LUIZ SGANZELLA
LOPES-

54.-BUSCA E APREENSAO - 1391/2001 - HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x VITALINA FERREIRA
DOS SANTOS- “Defiro, em parte, o pleito de fls.retro, haja vista
que, conforme informações prestadas pala Sanepar a este Juízo,
por ocasião de outros oficios expedidos, possui cadastro de seus
consumidores somente a partir do endereço. De outro ponto, não
é de ser expedido oficio ao Tribunal regional Eleitoral,  vez que
também não presta a informação solicitada pelo requerente.
Int.”(efetuar o preparo das custas no valor de R$ 60,00 referente
a expedição dos oficios)-Adv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO-

55.-INTERDICAO - 1430/2001 - MARIA NEIDE CANDIDA
DA SILVA x NELSON CANDIDO DA SILVA -(Manifestar-se
sobre o ofício juntado) -Adv. CLAIRE LOTICI-

56.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1478/2001 -
EMPRESA CRISTO REI LTDA. x TRANSANDREI
TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA. e outros - “I- Para a
venda judicial do bem, designo o dia 18/10/02, às 14:00 horas,
para a realização da praça do bem  penhorado. Expeça-se edital,
observando-se, se for o caso, o que dispõe o inc. V do art. 686 do
CPC, fazendo constar do edital eventuais débitos  fiscais pendentes
sobre o bem constritado, indicando a natureza, valor e data,
devendo a parte interessada providenciar sua publicação. Intimem-
se pessoalmente os devedores (CPC, 687, par. 5º) - (Retirar edital
e atender a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da
Corregedoria da Justiça, recolhendo as custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$80,00) - Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1482/2001 - VALDAIR
PRESTES DE FARIA x COOP.ECONOMIA/CREDITO MUTUO
DOS FUNC.BATTISTELLA - “Audiência de tentativa de
conciliação (CPC, Arts. 331 e 25, IV), em 16/10/02, às 14:00
horas. Intimem-se as partes, as quais deverão comparecer
pessoalmente ou representadas por procurador com poderes
específicos para transigir. Caso não haja conciliação, será o feito
saneado, fixados os pontos controvertidos, deferidas as provas a
serem produzidas ou, se for o caso, o julgamento do processo.” -
Adv. NEUSA MARIA GARANTESKI e SILVIO BATISTA-

58.-ARROLAMENTO - 1525/2001 - NAUILA MARIA
ZANELLO DE AGUIAR FERNANDES x ESPOLIO DE LUIZ
FERNANDES - “Vistos, etc... Tendo em vista os documentos
juntados, e atendidas as formalidades legais, HOMOLOGO a
partilha de fls. 06/07, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
referente ao arrolamente dos bens deixados pelo falecimento de
LUIZ FERNANDES, adjudicando os mesmos à viúva-meeira
Nauila Maria Zanello de Aguiar Fernandes. Custas, na forma da
lei. P.R.I. Transitada em julgado, e recolhidos os impostos devidos,
expeçam-se os respectivos formais...” -Adv. CELIA DO ROCIO
DE PAULA-

59.-INDENIZACAO - 54/2002 - SAMUEL GABRIEL
NASCIMENTO x PANAMERICANO PRESTADORA DE
SERVICOS S/C - “Deixo de apreciar o pedido de fls. 98, tendo
em vista que conforme verificado no ofício de fls. 95/96, os
registros em nome do autor já foram baixados. Audiência de
tentativa de conciliação (CPC, Arts. 331 e 25, IV), em 16/10/02,
às 15:30 horas. Intimem-se as partes, as quais deverão comparecer
pessoalmente ou representadas por procurador com poderes
específicos para transigir. Caso não haja conciliação, será o feito
saneado, fixados os pontos controvertidos, deferidas as provas a
serem produzidas ou, se for o caso, o julgamento do processo.” -
Adv. ARLYVAN PROBST, MELIZA COLONNESE, ABEL
ANTONIO REBELLO e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

60.-CAUTELAR - 76/2002 - CLERECI NEVES GALVAO x
BETA CONSTRUCAO E INCORPORACAO DE IMOVEIS
LTDA - “Esclareçam as partes se desejam a homologação do
acordo (fls. 120/123) e suspensão do feito até o seu cumprimento,
ou a extinção do feito.” Adv. JUNIA MARIA TAGUCHI, NIVEO
PERSIO FERREIRA VIEIRA e CLAUDINEI SZYMCZAK-

61.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 124/2002-SERGIO
ALVES DE JESUS  x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS

BRASILEIROS S/A- “Audiência de tentativa de conciliação (CPC,
Arts.331 e 25, IV), em 16/10/2002 às 15:00 horas. intime-se as
partes, as quais deverão comparecer pessoalmente ou
representadaspor procurador com poderes específicos para
transigir. Caso não haja conciliação, será o feito saneado, fixados
os pontos contravertidos, deferidas as provas  a serem produzidas,
ou, se for o caso, o julgamento do processo.”-Adv. CLAUDIA
C.CAMACHO ROJAS, CLAUDIO XAVIER PETRYK e ANA
LUCIA FRANCA-

62.-CURATELA - 127/2002 - CHIQUITA STELLFELD DE
OLIVEIRA x ANNELIESE STELLFELD DE  OLIVEIRA - “Para
o interrogatório da  interditanda designo a data de 25/10/02, às
09:30 horas. Cite-se, expedindo-se mandado. Int.” (Atender a parte
interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da
Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$40,00) -Adv. CLAUDIO PISCONTI
MACHADO-

63.-BUSCA E APREENSAO - 164/2002 - BANCO DIBENS S/
A x GILBERTO SILVA DE MORAES- “Vistos etc. Homologo
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
extinção da ação, nos termos do petitório de fls.35. Em
consequência, julgo extinto este processo de ação de busca e
apreensão movida por Banco Dibens contra Gilberto Silva  de
Moraes. P.R.I. Arquive-se, com as baixas necessárias.”-Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

64.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 259/2002 -
SIDERURGICA BARRA MANSA S/A x LAERTE SAMPAIO
MATIAS - “Desentranhe-se o mandado para seu regular
cumprimento, como se requer.” (Atender a parte interessada ao
contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$40,00) -Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

65.-COMINATORIA - 264/2002 - ELANIO GOMES BORSOI e
outros x ROBUST USINAGEM DE ACAO LTDA. - “Audiência
de tentativa de conciliação (CPC, Arts. 331 e 25, IV), em 16/10/
02, às 14:30 horas. Intimem-se as partes, as quais deverão
comparecer pessoalmente ou representadas por procurador com
poderes específicos para transigir. Caso não haja conciliação, será
o feito saneado, fixados os pontos controvertidos, deferidas as
provas a serem produzidas ou, se for o caso, o julgamento do
processo.” -Adv. LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI e
FRANCISCO PAULA SOARES-

66.-ORDINARIA - 293/2002 - KEILA ROSSANA FEDERIZZI
x BANCO GENERAL MOTORS S/A- “O comparecimento do
requerido supre as irregularidades na citação, pelo que revogo o
despacho de fls.50. Defiro o pedido de vista dos autos, formulando
às fls.51. Intime-se o requerido para oferecer defesa em 15 dias.”-
Adv. MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

67.-RESCISAO DE CONTRATO - 326/2002 - RICARDO
PEREIRA DA CONCEICAO x CONTINENTAL BANCO S/A-
“Especifiquem as partes,  com clareza e objetividade, as provas
que pretendem efetivamente produzir.”-Adv. JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ
e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

68.-CANCELAMENTO DE PROTESTO - 338/2002 - GALACIA
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. x BANCO
BRADESCO S/A - “Mantenho a decisão que indeferiu o pedido
de tutela antecipada, por continuar a  não vislumbrar a
verossimilhança ou a prova inequívoca dos fatos alegados pela
autora, especialmente ante a alegação do requerido de que o débito
apontado para protesto decorre não do saldo devedor em conta
corrente e sim de contrato de financiamento de capital de giro.
Sobre os documentos de fls. 55/61, diga a autora...” Adv. JOEL
FERREIRA LIMA e MURILO CELSO FERRI-

69.-SUMARIA DE COBRANCA - 346/2002 - CONDOMINIO
EDIFICIO ITACOLOMI x FRANCISCO GRUPENMACHER e
outros - “Vistos, etc... Homologo para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, o pedido de extinção da presente ação, nos termos
do petitório de fls. 69. Em consequência, julgo extinto este
processo... P.R.I.” -Adv. LOLINNA CHAN-

70.-BUSCA E APREENSAO - 394/2002 - FINANCEIRA ALFA
S/A x EDSON JOSE ESTEFANELLO - “Vistos, etc... Homologo,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
extinção da presente ação, nos termos do petitório de fls. 30. Em
consequência, julgo extinto este processo...” -Adv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ-

71.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 475/2002 -
SIBILA JANKOVSKI x JOEL ROSSETO SCHELELA- “Intime-
se o requerido para,  em 03 dias, apresentar as notas fiscais de
aquisição dos bens, ou apresentar os referidos bens em cartório, a
fim de ser procedida avaliação judicial dos mesmos.”-Adv.
ROSANA HACK CAMARGO e JAMIL ROSSETTO
SCHELELA-

72.-USUCAPIAO - 480/2002 - MANUEL OUBINA VINAS e
outros x TRISTAO MIRANDA DE MORAES SARMENTO e
outros- “Intimem-se, conforme requerido às fls.215, item3. intime-
se a parte autora para que dê atendimento ao parecer do Ministério
Público (fls.215, item 1 e 2).”-Adv. VALDYR PERRINI-

73.-MONITORIA -  493/2002 - MANIPASS IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA. x SUELI TEREZINHA VANELLI
MENGARDA- “Vistos etc. Tendo em vista a realização e
cumprimento de acordo entre as parte, JULGO EXTINTO o
presente processo, o que faço com base no art.269, III, do CPC.
Defiro o desentranhmento dos documentos juntados, mediante
recibo nos autos. P.R.I. Oportunamente, após as devidas baixas e
comunicações, arquivem-se.”-Adv. ANA WILMA GUIDELLI-

74.-CAUTELAR-512/2002-DANIELLE  DE CASTRO
KIATKOSKI x INOVACARD  ADM.DE CARTOES DE
CREDITO-C&A MODAS LTDA -”Vistos, etc... Homologo para

que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de extinção
da presente ação, nos termos do petitório de fls. 87. Em
consequência, julgo extinto este processo... P.R.I.” -Adv. MILENA
MASLOWSKY, SANDRO BALDUINO MORAES e JOAO
ROBERTO SANTOS REGNIER-

75.-ORDINARIA DE  COBRANCA - 533/2002 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
MANOEL ADILIO ANTUNES DA SILVA- “Intime-se a autora,
pessoalmente, na pessoa do Dr. Roberto Souza Pereira, para
proceder a retirada da carta precatória, em 48 horas, sob pena de
extinção do processo.”-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

76.-ORDINARIA - 572/2002 - GUGEL TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS LTDA. x ABN AMRO BANK- “Indefiro o
pedido de “reconsideração” da sentença, com fundamento no
art.463 do CPC, uma vez que não se configuram nenhuma das
suas hipóteses.”-Adv. EDISON DE MELLO SANTOS-

77.-DECLARATORIA - 588/2002 - SILAS ALBERTO
FERREIRA e outros x BAGGIO & FILHOS LTDA.- “Sobre a
contestação e documentos juntados, diga a parte autora em 10
dias.”-Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN e JEAN CARLO DE
ALMEIDA-

78.-RESCISAO DE CONTRATO - 595/2002 - SAFRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUSANDRA DO
NASCIMENTO - “Uma vez que a parte requerida postulou a
purgação da mora (fls. 26/29), encaminhem-se estes autos ao
Contador para cálculo do valor devido. A seguir, intime-se a parte
requerida proceder o depósito integral do valor do débito, acrescido
dos encargos pactuados, no prazo de cinco dias...” (Total do
cálculo: R$6.792,77). Adv. WILLIAM ANTONIO N.P.DE
SOUSA-

79.-DEPOSITO - 609/2002 - SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JOAO ALDAIR DE MORAIS
- “Oficie-se como se requer às fls. 40. ... Pelo exposto, e com
base no art. 4º do Dec. Lei 911/69, defiro a conversão do feito em
ação de depósito...” (Atender a parte interessada ao contido na
Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$40,00, bem  como efetuar o depósito de R$12,00 a fim de
possibiliar a expediçÆo e postagem do ofício) -Adv. GABRIEL
A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-

80.-BUSCA E APREENSAO - 624/2002 - BANCO BRADESCO
S/A x FLAVIO ALEXANDRE BORGES - “Tendo em vista o
termo de aditamento de fls. 24, desentranhe-se o mandado de fls.,
conforme requerido às fls. 30.” (Atender a parte interessada ao
contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$200,00) -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

81.-BUSCA E APREENSAO - 663/2002 - BARIGUI S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x ADSON
AGUERO- “Intime-se a autora para, em 03 dias, apresentar conta
do valor do débito.”-Adv. JAIR RIBEIRO e JORGE MARCELO
DUARTE CORREA-

82.-BUSCA E APREENSAO - 678/2002 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x WALDEMIRO VICENTE DE SOUZA- “Vistos etc.
Homologo para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de extinção da ação, nos termos do petitório de fls.27/28.
Em consequência, julgo extinto este processo de ação de busca e
apreensão movida por Banco ABN Amro Bank Real S/A contra
Waldemiro Vicente de Souza. Oficie-se ao Detran, conforme
requerido. Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal. P.R.I.
Arquive-se, com as baixas necessárias.”-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

83.-ALVARA - 759/2002 - MIRNA POSTOL HORNIG- “Vistos
etc. Tendo em vista as alegações contidas na exordial, e os
documentos juntados, DEFIRO o pedido inicial. Expeça-se
alvará.”-Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

84.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 825/2002 -
CIA.ULTRAGAZ S/A x CONDOMINIO EDIFICIO CONDE DE
GREVILLE- “Vistos etc. HOMOLOGO o acordo de fls.36/37,
por sentença, para que surta os jurídicos e legais efeitos. P.R.I.
Após a informação do cumprimento do acordo, voltem conclusos
para extinção.”-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

85.-ALVARA - 833/2002 - NEUSA TERESINHA MORO- “Vistos
etc. Tendo em vista as alegações contidas na exordial, os
documentos juntados, e o parecer favorável do Ministério Público,
DEFIRO o pedido inicial . Expeça-se alvará. P.R.I. A autora deverá
prestar contas em 90 dias.”-Adv. ASSIS CORREA-

86.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 853/2002 -
VALDEMAR BORGES DE SOUZA x MARCIO FERNANDO
PAES - “Avoquei os autos. O autor não esclareceu sua atividade
profissional, ou mesmo sua condição econômico-financeira.
Assim, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Antes
do cumprimento do despacho de fls. 10, intime-se o autor para
efetuar o pagamento das despesas de distribuição bem como o
depósito das custas.” Adv. ADRIANA BOMFIM-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO - 877/2002 - WOODEN REEL
INDUSTRIAL LTDA.-ME x ROYKA & DUBAS LTDA. -
“Intime-se a embargante para manifestar-se em cinco dias, sobre
a preliminar sustenta pela embargada.” Adv. CARLOS ROBERTO
NAUFEL-

88.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 918/2002 - ELIAS DE
SOUZA DIAS x BANCO ITAU S/A- “Defiro ao autor os
benefícios da assistência  judiciária gratuita. A tutela pleiteada
refere-se a exibição de fita de gravação, pelo que tal pleito depende
de manifestação do requerido. Cite-se o réu para oferecer defesa
e apresentar a fita de gravação referida na inicial, em 15 dias,
como se requer.”(retirar carta de citação, para a sua devida
postagem)-Adv. LUIZ FERNANDO C.F.POTIER-
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89.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 960/2002 -
NELSON LUIZ DE FRANCA PIZZATO x TRANSAR
TRANSPORTES LTDA. - “Concedo ao autor os benefícios da
Justiça Gratuita, com as ressalavas do art. 12 da Lei 1060/50 e
tendo em vista ainda que o autor era o sócio majoritário da empresa
Franzatto Construções, conforme contrato social de fls. 27/28. O
feito deverá seguir o rito sumário (art. 275, II,d, do CPC). Intime-
se a pate autora a emendar a inicial, na  forma do art. 276 e segs.
do CPC, especialmente quanto à questão probatória oral.” Adv.
MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

90.-RESCISAO DE CONTRATO - 970/2002 - JOSE AMERICO
DA SILVA BARBOZA  e outros x GILDA MOREIRA WEISS -
“Intimem-se os autores: a) a comprovar descoupação do imóvel,
mediante declaração circunstanciada  do Condomínio; b) a
comprovar a situação do apartamento, quanto ao pagamento das
taxas condominiais (se há taxas em atraso, seu período e montante;
se os autores pagaram taxas, enumerando-as e comprovando tais
pagamentos); c) a comprovar  se há contas de luz e IPTU em
atraso, enumerando-as; se foram  pagas pelos autores, a
comprovação de tal fato; d) a juntar declaração do agente
financeiro confirmando que não houve a transferência do
financiamento para o nome da requerida; e) a esclarecer em que
órgão ou repartição pública estava lotada a requerida quando
celebrou negócio com os autores.” Adv. JOSE DO CARMO
BADARO e THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI-

91.-ARROLAMENTO - 978/2002 - RAQUEL MARIA PAULA
E SILVA DE SOUZA x ESPOLIO DE HERCILIO DE PAULA E
SILVA JUNIOR - “Nomeio inventariante Raquel Maria de Paula
e Silva de Souza, independentemente de termo. Intime-se a
inventariante para que junte aos autos certidão negativa de débitos
municipais no imóvel descrito às fls. 05, item 1, bem como
esclareça a certidão juntada às fls. 34, uma vez que o imóvel
descrito na referido certidão não foi descrito na declaração de fls.
5.” -Adv. MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS-

92.-BUSCA E APREENSAO - 991/2002 - BANCO DIBENS S/
A x RICARDO PINTO DE MELO- “Vistos etc. HOMOLOHO o
acordo de fls.14/15, por sentença, para que surta os jurídicos e
legais efeitos. P.R.I. Intime-se a autora para informar sobre o
regular cumprimento do acordo.”-Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

93.-CAUTELAR - 1000/2002 - CLARICE MIEKO
MATSUBARA x KRISTIANE DA SILVA SANTANNA e outros
- “Intime-se a autora a emendar  a inicial: a) justificando a
legitimidade passiva ad causam do requerido Ercílio, uma vez
que o contrato foi firmado apenas com a requerida Kristiane; b)
comprovando o pagamento da parcela de R$20.000,00
mencionado no recibo de sinal de negócio datado de 23.08.01,
sendo que o contrato de fls. 18/19 tem data anterior (19.08.01);
c) juntando a certidão da matrícula do imóvel onde seria edificado
o prédio, a fim de comprovar que não pertence aos requeridos,
nem houve a incorporação; d) juntando os documentos que diz
ter obtido junto à Prefeitura Municipal de Curitiba, de inexistência
de alvará para a edificação; e) comprovando a comercialização
do apartamento 21 junto a terceiro, bem como a forma de
pagamento; f) esclarecendo o deslinde da reclamação feita junto
ao PROCON.” Adv. CLAUDIA CREPLIVE-

94.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1004/2002 - ASSESP-
ASSOC.SERV.SECRETARIA SEGURANCA PUBLICA x
HIPER CHEQUE ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA. -
“Intime-se a autora a emendar a inicial: a) juntando as faturas
referidas na petição inicial e que representariam a dívida que
pretende consignar; b) informar omontante atualizado da
consignação; c) para evitar enriquecimento sem causa de qualquer
das partes, a comprovar o valor de mrecado da aludida apólice,
uma vez que é notório que semelhantes títulos sãonegociados no
mercado por valores muito inferiores ao seu valor de face
(especialmente nos moldes da atualização pretendida) em rzão
da sua restrita aceitação  e difícil liquidez; d) a justificar seu
interesse  processual e a possibilidade jurídica do pedido, uma
vez que a obrigação da autora frente à requerida é de entrega de
quantia (dinheiro) e não de “coisa”. Prazo: 10 dias, sob pena de
indeferimento da inicial.” Adv. ELIAS DE CRAVALHO-

95.-ARROLAMENTO - 1016/2002 - NADIR PEREIRA DA
CUNHA x ESPOLIO DE ELIZA LIMA DA CUNHA- “Nomeio
inventariante Neuza Pereira da Cunha Aguiar, independente de
termo. Defiro o pedido de gratuidade processual. intime-se a
inventariante para qu junte aos autos procuração dos cônjuges
dos herdeiros que são casados. Após o cumprimento da
determinação acima, lavre-se termo de renúncia, nos termos do
contido no item V de fls.4, devendo o termo ser assinado
pessoalmente pelas partes.”-Adv. ALVARO DELMUTTI SOUTO
MAIOR-

96.-ALVARA - 1023/2002 - PALMIRA MARIA FORMIGHIERI
e outros x - “Intime-se os  interessados para manifestarem-se  em
dez dias.” Adv. CARLYLE POPP e GUILHERME BORBA
VIANNA-

97.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1025/2002 - OSNI DE
ALMEIDA SANTOS x CORUJAO COMERCIO DE
AUTOMOVEIS LTDA.- “Defiro  ao requerente os benefícios da
assistência judiciária gratuita...”-Adv. SERGIO DE ARAGON
FERREIRA-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1032/2002 - TADEU
URBANETZ x FRANCISCO ALVES DOS REIS- “Recebo os
embargos para processamento e discussão, de consequência,
suspendo a execução. Intime-se  o embargado para impugna-los,
querendo, em 10 dias.”-Adv. EXPEDITO BARBOSA MARTINS
e CARLOS ALBERTO DE O.CASAGRANDE-

99.-SUMARIA DE COBRANCA - 1046/2002 - CONDOMINIO
CONJUNTO COMERCIAL WESTPHALEN x SVS
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO DE BENS LTDA. -
”Audiência de tentativa de conciliação (CPC, Arts. 331 e 25, IV),
em 27/09/02, 15:00 hors. Intimem-se as partes, as quais deverão
comparecer pessoalmente ou representadas por procurador com

poderes específicos para transigir. Caso não haja conciliação, será
o feito saneado, fixados os pontos controvertidos, deferidas as
provas a serem produzidas ou, se for o caso, o julgamento do
processo. (Deverá a parte autora dar atendimento a Instrução 09/
99 da Corregedoria da Justiça, efetuado o depósito das custas do
Sr. Oficial de Justiça no valor de R$40,00)” -Adv. LINEU R.
STERTZ-

100.-BUSCA E APREENSAO - 1051/2002 - BARIGUI S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x LUIZ
CESAR DE PONTES - “Assim, concedo a liminar requerida.
Expeça-se mandado... Após cumprida a liminar, cite-se o réu para
manifestar-se no prazo de três dias.” (Atender a parte interessada
ao contido  na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$200,00) -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE
JESUS-

101.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1053/2002 -
TIGRE S/A TUBOS E CONEXOES x L.C.C.MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA. e outros - “Cite-se...” (Atender a parte
interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da
Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$40,00) -Adv. JACKSON ANDRE DE SA-
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ANTONIO CELESTINO DE TOLE 051 00994/2000
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015 00221/1995
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EDGARD KATZWINKEL JéNIOR 038 01242/1999
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ELIAS ASSAD 017 01170/1995
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ELISA GOMES TORRES 079 00674/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 037 01014/1999
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FATIMA LUIZA GEBARA CASAB 068 01606/2001
FAURLLIM NAREZI 062 00973/2001
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LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 016 01016/1995
MARCELO TESHEINER CAVASSA 033 01403/1998
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 036 00554/1999
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 084 00876/2002

077 00547/2002
MARCOS LUIZ MASKOW 005 00506/1991
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OKSANDRO GON•ALVES 054 01311/2000
OLAIA P. ANTUNES 080 00700/2002
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 056 00224/2001
OSMµRIO MARTINS RIBAS 004 00154/1991
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 028 00437/1998
PAULO VINICIUS DE BARROS 029 00740/1998
PEDRO PAULO PAMPLONA 046 00776/2000
PERCY ARAUJO 025 01119/1997
REIMAR TRAPP 018 01336/1995
RENATO SEIDELER 060 00797/2001
RENE ARIEL DOTTI 057 00270/2001
RENE JOS• STUPAK 001 00422/1979
RENE MµRIO PACHE 029 00740/1998
RICCARDO BERTOTTI 057 00270/2001
RINALDO IVANIKE 017 01170/1995
ROBERTA SANDOVAL FRAN•A 064 01150/2001
ROBSON JOS• EVANGELISTA 062 00973/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 057 00270/2001
RéBIA YARA REISTENBACH 050 00904/2000
SAULO BONAT DE MELLO 081 00715/2002
SEBASTIÇO GONZAGA 007 00986/1991
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 006 00507/1991

008 00050/1992
012 00537/1994

SERGIO LUIZ FERNANDES 004 00154/1991
SILVIA CARNEIRO LEAO 017 01170/1995
SIMONE CERETTA LIMA 039 01373/1999
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 060 00797/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 055 00188/2001
TERESINHA P. DE BRITO DE 010 00669/1992
VICENTE DE PAULA SANTOS 014 00928/1994
WAGNER DE JESUS MAGRINI 010 00669/1992
WALTER GON•ALVES LOPES 080 00700/2002
WILMAR ALVINO DA SILVA 043 00470/2000

1.-INTERDICAO-422/1979-GENEZIO ANTONIO BEGOSSO
x ALBINO ANTONIO KELLNER-”Atenda a Sra. Escriva o
requerido pelo Ministerio Publico... - REtirar oficios a disposicao
em cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. JOSE
TORTATO SOBRINHO e RENE JOS• STUPAK-

2.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-5825/1984-
CREDICARD S/A.ADMINISTRADORA DE CARTåES DE
CR•DITO x ANTONIO DE ALENCAR-”Intime-se a autora por
edital, com prazo de 20 dias, para dar andamento ao fieto, em 48
horas, sob pena de extincao do processo por abandono... O edital
devera ser encaminhado a IMprensa Oficicial para publicacao
como expediente judiciario.”-Adv. LUIZ G. P. VEIGA e JOSU•
CHERCHIGLIA-

3.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-7776/1986-AUTO
POP LTDA. x AMARILDO DA SILVA CUSTàDIO. -”Ao
exequente por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob pena
de extincao do processo.”-Adv. ANTONIO BUENO-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-154/1991-
CONSàRCIO NASSER S/C. LTDA. x LUCIANO DE ABREU
BRITO -”REtirar carta precatoria expedida em cartorio
diligenciando no seu cumprimento.”-Adv. OSMµRIO MARTINS
RIBAS e SERGIO LUIZ FERNANDES-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-506/1991-
CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO x JOAO CARLOS VAILAT -”A exequente, por cinco

dias, para dar andamento ao feito, sob pena de extincao do
processo.”-Adv. MARCOS LUIZ MASKOW-

6.-EXECU•AO DE TITULO  EXTRAJUD-507/1991-
CREDICARD S/A.ADMINISTRADORA  DE CARTåES DE
CR•DITO x GABRIEL PORTELA JUNIOR -”A exequente por
cinco dias, para dar andamento ao feito, sob  pena de extincao do
processo.”-Adv. SERGIO DE MACEDO SALDANHA-

7.-DESPEJO-986/1991-JOS•  BABY x GERSON LUIZ
BRASCHI -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$
200,55.”-Adv. SEBASTIÇO GONZAGA-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-50/1992-SERVIFONE-
INTERMEDIA•åES E SERVI•OS S/C LTDA x RUMA
DRAGAGEM PEZZI NETO -”Int. o credor pessoalmente para
dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao
do processo por abandono, arcando com as custas da diligencia.”-
Adv. SERGIO DE MACEDO SALDANHA-

9.-INVENTARIO-175/1992-LILIANA STRUMISKI x JANYR
TEREZINHA DONIAK STRUMINSKI.-”Noticia a inventariante
nomeada que os bens arrolados neste procedimento ja foram
inventariados atraves de outro processo... A par do aparente
desrespeito para com a Justica, distribuindo-se inventarios aqui e
ali do mesmo espolio, provocando o judiciario ja tao assoberbado
de servico, e oportuno que se comprove o alegado mediante
certidao ou documentacao habil com vistas a necessaria seguranca
ao deferimento do inusitado pedido de extincao do feito. Com o
atendimento, contados e preparados, voltem.”-Adv. NEWTON
TRINDADE-

10.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-669/1992-DIEVAL
GUIZELINI e outros x GERALDO GUIZELINI-”Desentranhe-
se o mandado para seu integral cumprimento, no endereco
informado atraves do expediente de fl. 161.”-Adv. TERESINHA
P. DE BRITO DE OLIVEIRA, WAGNER DE JESUS MAGRINI
e ANA PAULA STOPPA-

11.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-871/1993-AERO
VEÖCULOS E SERVI•OS LTDA. x ARNALDO JUVENAL DA
SILVA-”Intime-se a procuradora do reu para dizer se tem interesse
na continuidade  do feito. Nada requerido, intime-se a exequente
por edital, com prazo de 20 dias, para dar andamento ao feito, em
48 horas, sob pena de extincao do processo por abandono... O
edital devera ser encaminhado a  IMprensa Oficial para publicacao
como expediente judiciario.”-Adv. JOSE MELQUIADES DA
ROCHA JUNIOR e GRACIANE VIEIRA LOUREN•O-

12.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-537/1994-JOAQUIM
LUCAS NETTO x NEI AMADEU DE OLIVEIRA e outros -
”Int. o credor pessoalmente para dar andamento ao feito, no prazo
de 48 horas, sob pena de extincao do processo por abandono,
arcando com as custas da diligencia.”-Adv. SERGIO DE
MACEDO SALDANHA-

13.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-891/1994-BANCO
FICRISA AXELRUD S/A. x OVEMA INDéSTRIA E
COM•RCIO DE MADEIRAS LTDA. e outros-”Manifestem-se
os devedores, em cinco dias.”-Adv. JOSE ROBERTO
SPERANDIO e JOAO PAULO BOMFIM-

14.-SUMµRIA DE  INDENIZA•ÇO-928/1994-RITA HALLUCH
x WALFRIDO DO ROSµRIO-”A parte interessada para retirar
oficio a disposicao e cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. VICENTE DE PAULA SANTOS e JOSE
CID CAMPELO-

15.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-221/1995-
INTERAGRO FACTORING LTDA. x MARCO ANTONIO
LéCIO MACHADO -”Defiro a suspensao requerida... devendo
os autos permanecer no arquivo... ate a manifestacao da parte
interessada.”-Adv. DANIEL HACHEM e JOS• ANTONIO
FARIA DE BRITO-

16.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1016/1995-ESPA•O
NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIµRIOS LTDA. x
MàVEIS E UTILIDADES DOM•STICAS CAFERMAN LTDA-
”Os bens das pessoas dos socios de sociedade mercantil por cotas
de responsabilidade limitada, em principio, nao respondem pelas
dividas da sociedade. Ha casos em que isso e possivel, e estes
casos estao previstos em lei, como v.g. o patrimonio do socio
gerente que age com excesso de poderes, ou a dissolucao irregular
da sociedade. Apresente a credora, em cinco dias, certidao
atualizada expedida pela Junta Comercial da empresa devedora.”-
Adv. LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI, JOAO CARLOS A.
ZOLANDECK e IRINEU PETERS-

17.-ORDINARIA  DE COBRANCA-1170/1995-IVAN ANGELO
KUSS MAGNABOSCO x COPLAVEN CONSàRCIOS
PLANALTO DE VEÖCULOS NACIONAIS-”Defiro a expedicao
de oficio a Delegacia da REceita FEderal para que informe o
endereco do representante legal da executada. Quanto aos demais
pedidos, sao providencias que cabem ao proprio exequente. -
Retirar oficios a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO, ELIAS
MATTAR ASSAD, ELIAS ASSAD, RINALDO IVANIKE e
FERNANDO MAURICIO ALVES ATIÒ-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-1336/1995-ANDRESON
MURIEL SANTOS x ELENA ALMADA TABORDA DE
MORAES-”Ao Ministerio Publico.”-Adv. REIMAR TRAPP e
JUTAI TABORDA DE MORAES-

19.-ARROLAMENTO-586/1996-ADAIR LOUREIRO FAVILE
x VLADIMIR FERREIRA FAVILE-”As certidoes negativas fiscais
deverao ser substituidas por outras atualizadas. Ainda, devera ser
comprovado o pagamento do tributo incidente.”-Adv. EDUARDO
VENTURA MEDEIROS, MAURÖCIO GOMES DA SILVA e
BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1105/1996-MARIA ISABEL
TAVRES ZANON x ASSANDRIO PARTICIPA•åES LTDA.-
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”Esclareca a credora (embargante), em cinco dias, o pedido de f.
148 (intimacao). Observe, ainda, que nao e possivel a citacao
postal em processo de execucao, a teor do que dispoe o art. 222,
d, do CPC.”-Adv. MARIA CECILIA ZANON DOS SANTOS e
FERMIANO ROGERIO DE ALMEIDA-

21.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-330/1997-BANCO
BANDEIRANTES S/A. x RITA DE CASSIA BASTOS-”Defiro,
como requerido (fs. 63). - (suspensao).”-Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO e ARMANDO BARBOSA LEMES-

22.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-487/1997-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL GRALHA AZUL
x GERSON  FOLTRAN e outros-”Informe o exequente, em cinco
dias, , sobre o atual andamento da carta  precatoria expedida.”-
Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

23.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-741/1997-COJUNTO
RESIDENCIAL TRAMONTINA II COND.I x LAERT ALBINI-
”Determino seja observado o que dispoe o CN 5.8.8.2... A
avaliacao e calculo geral, com subsequente manifestacao das
partes, em cinco dias. - Retirar oficio a disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. MARILZA
MATIOSKI-

24.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-1101/1997-
CONSTRUTORA LUSA LTDA  x MARIA CRISTINA
BEZERRA MONTENEGRO e outros-”Informe o requerente
sobre o cumprimento da carta precatoria que lhe foi entregue...”-
Adv. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI e ODEMAR BAPTISTA-

25.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1119/1997-AIRTON
RAVAGLIO CORDEIRO x RENAN MACIEL BRASIL e outros
-”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 540,47.”-Adv.
PERCY ARAUJO e EDENAN MARTINEZ BASTOS-

26.-PRESTACAO  DE CONTAS-1405/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO NOSSA SENHORA APARECIDA x GLECI
SAMPAIO-”Autorizo o levantamento dos honorarios periciais,
depositados as fs. 349v. Expeca-se o oficio de levantamento. As
partes, por dez dias (prazo comum), sem que os autos saiam de
cartorio, para se pronunciarem sobre o laudo pericial de fs. 368/
379.”-Adv. ILDE HELENA GURKEWICZ e IVAN RIBAS-

27.-DEPOSITO-118/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A x JOSE
ROGERIO FILHO-”Retirar oficio a disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO e FABIO DANILO WERLANG-

28.-ORDINARIA-437/1998-JULIO CESAR DO COUTO
CABRAL e outros x BANCO BRADESCO S/A-”Em obediencia
ao preceituado no paragrafo unico do art. 656 do CPC, assino o
prazo de tres dias ao executado para comparecer em cartorio e
subscrever o termo de penhora e deposito que sera lavrado no ato
de seu comparecimento. Da assinatura iniciara o curso do prazo
de 10 dias para embargar.”-Adv. PAULO ROBERTO RIBEIRO
NALIN, CARLYLE POPP e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

29.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-740/1998-
MARCELO ROTTA x PREVER S/A - SEGUROS E
PREVIDENCIA-”Sobre a devolucao da carta precatoria...
manifeste-se o exequente em cinco dias.”-Adv. PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR e RENE MµRIO PACHE-

30.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-763/1998-BANCO
BANDEIRANTES S/A x JOSUE CELESTINO VOTROBA e
outros -”Ao exequente, por cinco dias, para dar andamento ao
feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv. ALBERTO SILVA
GOMES e MARLUS JORGE DOMINGOS-

31.-DESPEJO-1023/199 Inisterio Publico, declaro prestadas as
contas determinadas por meio da sentenca de fls. 80...
Oportunamente, arquivem-se, juntamente com os autos em
apenso.”-Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA-

33.-VENDA A CR•DITO  C/RES.DOMÖNIO-1403/1998-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x SILVIA ARIANE CHAMORRO
BARBOSA-”Expecam-se  os oficios, como requerido... a excecao
do Detran, mister que se comete a parte interessada, certo que a
intervencao judicial podera ocorrer, desde que tal ser mostre
imprescindivel.”-Adv. JOS• PAULO GRANERO PEREIRA e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

3 4 . - M O N I TO R I A - 1 4 2 7 / 1 9 9 8 - M E T R O P O L I TA N A
VIGILÇNCIA COMERCIO E INDUSTRIAL x TEXTIL ATLAS
S/A -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 84,70.”-Adv.
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

35.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-241/1999-
ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA FRAN•A SATYRO x
LILIAN MARCIA NUNES RIBEIRO-”Aguarda comparecimento
das executada em cartorio para subscrever termo.”-Adv.
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO, ANGELA
MARIA DA SILVA e LIANA MARIA TABORDA RAMOS-

36.-INVENTARIO-554/1999-LAURO ROBERTO MEIRA DE
ANDRADE x TALMA FRAN•A DE ANDRADE-”A informacao
pretendida... pode ser obtida independentemente de intervencao
judicial, razao pela qual indefiro o oficiamento requerido.
Considerando que o presente inventario tramita desde maio de
1999 e ate agora so logrou ultrapassar a fase das primeiras
declaracoes, caso o inventariante nao promova todas as diligencias
que lhe incumbem, em tempo razoavel, sera destituido do encargo
e, se necessario, nomeado inventariante dativo para o mister.”-
Adv. MARCO ANTONIO MAIA CORREA-

37.-REVIS.CONTRATO-1014/1999-ALTIVIR  MIRANDA e
outros x BANCO ITAé S/A-”Autorizo o levantamento dos
honorarios periciais depositados as f. 268v. Expeca-se o oficio de
levantamento. As partes, por dez dias (prazo comum), sem que os
autos saiam de cartorio, para se pronunciarem sobre o laudo
pericial...”-Adv. CHRISTIANE MIRANDA, LUIZ CESAR
TOPPEL KEMPINSKI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA

DOS SANTOS-

38.-ORDINARIA DE NULIDADE-1242/1999-GEAP -
FUNDA•ÇO DE SEGURIDADE SOCIAL x HOSPITAL DAS
NA•åES LTDA-”Como ja ponderado no despacho de fs. 719, a
pericia foi requerida por ambas as partes e, a teor do que dispoe o
art. 33 do CPC, devera a parte autora antecipar o pagamento para
sua realizacao. Assim, intime-se a autora para, em cinco dias,
efetuar o deposito dos honorarios periciais.”-Adv. MARGARIDA
FONSECA DE MORAES, EDGARD KATZWINKEL JéNIOR
e EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA-

39.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1373/1999-BBV LEASING
BRASIL S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANDREYA
MARQUES DA ROCHA -”Aguarda o preparo das custas no valor
de R$ 161,11.”-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e
SIMONE CERETTA LIMA-

40.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-166/2000-LUIZ
RIBEIRO MARCIANO x LUIZ CARLOS FERNANDES
VEIGA-”Informe o procurador do autor, em cinco dias, sobre a
fase atual dos autos de Interdicao n. 353/2001 de seu constituinte.”-
Adv. MARIA DE LOURDES RODRIGUES e ALCESTE RIBAS
DE MACEDO NETO-

41.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-214/2000-JOS•
WALDIR DE OLIVEIRA x  ADELMO XAVIER DE FREITAS-
”Apresente o exequente, em cinco dias, demonstrativo atualizado
do debito. Feito isso, depreque-se a citacao do devedor e a
realizacao dos demais atos expropriatorios.”-Adv. IVANISE
NEYVA KORNELHUK-

42.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-321/2000-HSBC
BAMERINDUS LEASING-ARREND.MERCANTIL (BRASIL)
x CLAUDINEI FRONTELI -”Aguarda manifestacao sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 72.”-Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

43.-CAUTELAR DE ARRESTO-470/2000-PEDRO
CURCOVESKI SOBRINHO x NEWTON CHEROBIN e outros-
”J. nos autos. Apensem-se os da cobranca de autos, j. neles, copia,
tambem, desta. Em cumprimento a decisao de f. 588 expeca-se
oficio ao CRI, 6o. oficio, para cancelar a aberbacao do arresto.”-
Adv. NILSON THEODORO, LUCILENE TREVISAN, JOEL
ANTONIO BETTEGA JéNIOR, HERON CATTA PRETA
GOMES DE ARAUJO e WILMAR ALVINO DA SILVA-

44.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-658/2000-VOLKSWAGEN
LEASING S/A -PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x BEN
AMI SALTZ-”O bem foi apreendido ha dois anos, quando, desde
entao, despesas que o so passar do tempo gera, com a guarda e
conservacao. A par disso a depreciacao natural do bem, em sentido
estrito,  a que se soma a desvalorizacao decorrente do nao uso,
conduzem a unica solucao que atendera ao interesse do processo,
do autor e do reu, por fazer cessar as causas que, a todos, prejudica.
Autorizo, por isso, a venda antecipada do bem a ser feita em
publica venda, judicial, ou nao, mas por preco nao inferior ao da
avaliacao judicial. Int. inclusive para em 5 dias promover a
regularizacao processual, habilitado o espolio, por inventariante
ou herdeiros.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e IVETE MARIA
CARIB• DA ROCHA-

45.-ORDINARIA DE NULIDADE-697/2000-F.T. MURAI E CIA
LTDA x GM LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL-
”Aguarda manifestacao das partes sobre a proposta de honorarios
do Sr. Perito no valor de R$ 800,00.”-Adv. JORGE LUIZ
IDERIHA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

46.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-776/2000-BANCOCIDADE
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x
METATRON TELECOMUNI•åES LTDA-”A citacao por edital
se faz depois de esgotados todos os meios possiveis no sentido de
localizar o reu e nas hipoteses do art. 231, apos observado o inciso
I do art. 232 e sob as penas do art. 233 do CPC... As f. 116 e no
contrato de f. 22 ha pelo menos quatro enderecos dos
representantes legais da requerida onde nao foi realizada nenhuma
diligencia para tentativa  de citacao. Manifeste-se  o autor em 5
dias.”-Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA-

47.-ARROLAMENTO-804/2000-LUCY MACHADO
GUIMARÇES FRANCO DE SOUZA x EDU LUIZ GOMES
FRANCO DE SOUZA-”tome-se por termo a retificacao...
Contados e preparados, voltem. - Comparecer  em cartorio para
subscrever termo.”-Adv. MARLâVA RAIMUNDO-

48.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-833/2000-
UBALDINO ROQUE CAVASSIM x LUIZ CARLOS
RODRIGUES e outros -”Aguarda o preparo das custas no valor
de R$ 203,60.”-Adv. LEANDRO GALLI e BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT-

49.-EMBARGOS A EXECU•AO-858/2000-PROSPEL -
MANUTENCAO INDUSTRIAL e outros x BANCO DO BRASIL
S/A e outros-”Defiro, como requerido (fl. 71). - (suspensao).”-
Adv. CARL HEINZ LEICHSENRING e IRINA MOREIRA DA
FONSECA-

50.-MONITORIA-904/2000-MASSA FALIDA DE SUL FABRIL
S.A.F. x M.MERLIN E CIA LTDA-”Defiro, como requerido...
Quando ao pedido contido as fs. 79, c, basta que o interessado a
requeira junto a Escrivania. Formule a credora, em cinco dias,
requerimentos tendentes a dar o necessario impulso ao processo.”-
Adv. RéBIA YARA REISTENBACH e MAURO FALASTER-

51.-EXECUCAO DE HIPOTECA-994/2000-BANCO ITAé S/A
x LEILAH SANTIAGO BUFREN-”Informe o credor, em cinco
dias, acerca do julgamento do AI n. 175.438-7.”-Adv. ANTONIO
CELESTINO DE TOLEDO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR e LISIMAR VALVERDE PEREIRAS-

52.-MONITORIA-1232/2000-GREEN LINE COM•RCIO
REPRESENTA•åES E CONSTRU•åES x SIPEL ENGENHARIA
E INSTALA•åES ELETRICAS LTDA  -”Defiro a suspensao

requerida... devendo os autos permanecer no arquivo... ate a
manifestacao da parte interessada.”-Adv. FRANCISCO
MACHADO DE JESUS-

53.-SUMARIA DE COBRAN•A-1261/2000-CONDOMÖNIO
RESIDENCIAL ITµLIA x LOURIVAL ANTONIO GABARDO
e outros-”Manifestem-se os reus... em  cinco dias.”-Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

54.-MONITORIA-1311/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANµ S/A x ALBERTINA MENDES DA SILVA -”Aguarda
manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica
de fl. 81-verso.”-Adv. OKSANDRO GON•ALVES-

55.-RESCISÇO CONTRATUAL-188/2001-DIBENS  LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CELSO MICHEL
WENDLER -”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica de fl. 69-verso.”-Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

56.-EXECU•AO DE  TITULO EXTRAJUD-224/2001-
ESCRITàRIO CENTRAL ARRECADA•ÇO DISTRIBUIDORA-
ECAD x RADIO E TELEVISÇO OM LTDA-”Homologo o acordo
celebrado entre as partes  e defiro a suspensao da execucao,
conforme requerido as f. 336. Expeca-se o ofico de levantamento
em favor da executada.”-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS
e OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-

57.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-270/2001-ADAUTO
RIVAELE DA FONSECA x  TV IGUA•U e outros-”comprovado
o obstaculo... defiro a restituicao do prazo de 5 dias a ambas  as
partes, para que se manifestem sobre as informacoes prestadas as
f. 91. Publique-se o despacho de f. 95, item 2, para efeito de
intimacao. - FL. 95, ITEM II: Intime-se o autor para, em cinco
dias, dizer ser tem interesse na realizacao da pericia e, se
afirmativo, fazer o deposito dos honorarios periciais, sob pena de
nao realizacao desta.”-Adv. RICCARDO BERTOTTI, ROGERIA
DOTTI DORIA e RENE ARIEL DOTTI-

58.-DEPOSITO-325/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JOS• LEOCADIO  MARTINS -”REtirar oficio enderecado a
DRF expedido e a disposicao em cartorio diligenciando no seu
cumprimento.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOÇO
LEONELHO GABARDO FILHO-

59.-USUCAPIAO-590/2001-JOÇO MONDADORIL x -”Cite-se
o reu no endereco indicado na fl. 59 para querendo, oferecer
resposta no prazo de quinze dias, com as advertencias legais...
Expeca-se edital de citacao para eventuais interessados, com o
prazo de vinte dias, consignando-se o prazo para a resposta e as
advertencias legais; Citem-se os confrontantes do imovel
usucapiendo... tambem com as advertencias legais e consignando-
se o prazo para resposta. Cientifiquem-se os representantes das
FAzendas Publicas da Uniao, Estado e Municipio. - Manifestar-
se sobre o contido na certidao lancada pela Serventia a fl. 68-
verso. - Retirar carta de citacao a disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. LUIS ALBERTO
DOS SANTOS PACHECO e DIOGO ANTONIO MACIEL
BELLO-

60.-EXCE•AO  DE INCOMPETENCIA-797/2001-HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A x CENTER COUROS
COM•RCIO DE COUROS LTDA e outros-”... Julgo
improcedente o pedido inicial. Condeno a vencida HSBC
Bamerindus Seguros S/A a pagar as custas deste processo. A
sucumbencia que se opera aqui sera considerada por ocasiao do
julgamento da acao principal, qualquer que seja o desiderato a
que chegar, para mitigar ou majorar a remuneracao do profissional,
conforme o caso. Expeca-se oficio instruido com pecas do
processo a seccional da Ordem dos ADvogados do Brasil e ao
juizo da falencia.”-Adv. JOSE MADSON DOS REIS, SUSEN
KARIN CARCERERI ZENI, RENATO SEIDELER, KARIM
MAHMUD DA MAIA ABOU FARES e CLAUDIA RENATA
SANSON CORAT-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-972/2001-BV
FINANCEIRA S.A  CR•DITO,FINANC.DE INVESTIMENTO
x ISRAEL CELESTE ARAéJO MACHADO ME-”Sobre o laudo
de avaliacao de fs. 71, manifeste-se a autora, em cinco dias. NO
mesmo prazo, devera comprovar a qualidade da inventariante
indicada as fs. 74.”-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PERES-

62.-DESPEJO-973/2001-PLINIO JOS• SCHUCHOVSKI x
DARCI DA ROSA e outros-”Desentranhe-se o mandado para
integral cumprimento. O auxilio de forca policial e ordem de
arrombamento poderao ser deferidos se solicitados pelo oficial
de justica, verificada a sua necessidade.”-Adv. FAURLLIM
NAREZI e ROBSON JOS• EVANGELISTA-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1036/2001-BANCO
PANAMERICANO S.A x VALMIR SILVA DE ALMEIDA -
”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica de fl. 69.”-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

64.-ARROLAMENTO-1150/2001-ANDR•IA DO ROCIO
MARQUES DA LUZ e outros x EUDàXIA BARRETO DA LUZ
e outros-”Retirar carta de adjudicao a disposicao em cartorio.”-
Adv. ROBERTA SANDOVAL FRAN•A-

65.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-1184/2001-
VECTOR - COM•RCIO E CONSIGNA•ÇO DE VEÖCULOS
LTDA x JOÇO ROSA DA SILVA-”Antes de apreciar o pedido
retro, de integral atendimento ao despacho de f. 52, item 2,
esclarecendo, ainda, de que modo pleiteia direito alheio em nome
proprio, uma vez que afirma que o proprietario e Carlos Eduardo
Kusma Moreira. Ao juizo da 1a. VAra Civel,para conhecimento,
encaminhem-se copias da peticao inicial, do auto de apreensao e
deposito, dos despachos de f. 25v e 52v e deste despacho.”-Adv.
FERNANDO ZENATO NEGRELE e JOÇO THEODORO DA
SILVA JUNIOR-

66.-RESCISÇO CONTRATUAL-1321/2001-CIA
ITAULEASING DE ARREND.MERC.- GRUPO ITAé x JOVINA
SANTOS DE SOUZA-”A experiencia tem mostrado que a so
comunicacao da concessao da medida liminar, nada mais, acaba
redundando em restricoes, bloqueios e, ate mesmo submetendo a
serio risco o condutor de veiculo alienado fiduciariamente. Por
isso, buscando evitar ocorram equivocos e constrangimentos para
quem possa estar conduzindo o veiculo, e que indefiro o pedido
de expedicao de ofico ao Detran. Expecam-se os demais oficios,
como requerido... - Retirar oficios a disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

67.-MONITORIA-1374/2001-MANOA INDéSTRIA
COM•RCIO E EXPORTA•ÇO DE MADEIRAS x CESAR LUIZ
CUNHA-”Retirar cartas de citacao a disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo  cumprimento.”-Adv. ARARINAN
KOSOP e LUIZ EDUARDO CHOMA-

68.-EMBARGOS A ADJUDICA•AO-1606/2001-LAUDECI DE
SOUZA CARVALHO x BANCO BRADESCO S/A-”Remetam-
se os autos ao eg. Tribunal de Alcada, com as cautelas usuais e
homenagens deste Juizo.”-Adv. FATIMA LUIZA GEBARA
CASABURI e DANIEL HACHEM-

69.-INVENTARIO-1627/2001-LUCIMARA TRINDADE DA
SILVA e outros x SANDRO INµCIO DA SILVA-”Retirar carta
de citacao a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. ODETE DE FµTIMA P.ALMEIDA-

70.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-6/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x MARCIO ALVES QUINTINO-”Defiro
(fl. 33). Desentranhem-se os documentos que instruiram a inicial,
mediante a substituicao dos originais por fotocopias conferidas.”-
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

71.-REGRESSIVA-17/2002-TOKIO MARINE BRASIL
SEGURADORA S/A x RONALDO DOS SANTOS DA PAIXÇO
-”A autora, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob pena
de extincao do processo.”-Adv. ELIANI GARCIEIS CHOTI-

72.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-220/2002-SOLANGE
APARECIDA COLLA•O DOS  SANTOS x BANCO DO
ESTADO DO PARANµ S/A-”Defiro (fl. 75). Cite-se na forma
requerida.”-Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO-

73.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-225/2002-BANCO
DAIMLERCHRYSLER S/A x EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA-”Adiantadas as custas, cite-se o executado...
Honorarios fixados provisoriamente em 10 por cento... Indefiro a
expedicao de oficio ao Detran porque e providencia cabivel a
propria parte, tendo em vista que a sentenca e titulo habil a
transferencia junto aquele orgao. - Aguarda o preparo das custas
no valor de R$ 82,75, mais R$ 35,00 do Oficial de Justica.”-Adv.
HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-

74.-ALVARA-411/2002-NILTON LUIZ FLUGER x
ALCEBÖADES EMIDIO SANT’ANA-”Arquivem-se, juntamente
com os apensos.”-Adv. ALCIONE BASTOS RIBAS-

75.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-452/2002-
INTERBRAZIL SEGURADORA S/A x PLANO SERVI•OS DE
SEGUROS S/C LTDA -”Aguarda manifestacao sobre o contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 33, bem como o preparo
das custas do oficial de justica no val de Justica  de fl. 23-verso.”-
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

78.-DECLARATORIA-566/2002-EMERSON CONRADINI x
SLAVIERO DECISÇO ADMINISTRADORA  DE CONSàRCIOS
S/C-”Sobre a contestacao com preliminar e documentos...
manifeste-se o autor, em dez dias.”-Adv. JOÇO LEONELHO
GABARDO FILHO, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

79.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-674/2002-BANCO
LLOYDS TSB S.A x ERHARDT LATZKE -”Aguarda
manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica
de fl. 25-verso.”-Adv. ELISA GOMES TORRES-

80.-PRESTACAO DE CONTAS-700/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO AMERICO E MORAES x GLAUCY DE MOURA e
outros -”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica de fl. 254-verso.”-Adv. JANE SILVA, OLAIA
P. ANTUNES, BARBARA G. MARCELINO PEREIRA e
WALTER GON•ALVES LOPES-

81.-MONITORIA-715/2002-BANCO BANESTADO S/A x
PETROXIM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA e
outros-”Recebo os embargos para discussao e suspendo a eficacia
do mandado inicial. Cite-se o embargado para oferecer resposta
no prazo de quinze dias, com as advertencias usuais...”-Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR, SAULO BONAT DE MELLO e
ALEXANDRE MARCOS G(tm)HR-

82.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-804/2002-D.J.C.
ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C LTDA x RUTH
DE GODOY MACEDO-”A  alienacao fiduciaria e contrato
acessorio tipico e somente se prova por escrito, estando
subordinado ao contrato principal de participacao do consorciado
em grupo de consorcio. Documento essencial, devera vir aos autos
em mais cinco dias, sob pena de indeferimento.”-Adv. GILFROIS
CARLOS BAUER-

83.-EXECU•AO DE TITULO  EXTRAJUD-871/2002-
KAPERSUL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA x
MONTEIRO INDUSTRIA COMERCIO E EMBALAGEM-
”Cite-se a executada... Honorarios fixados provisoriamente em
10 por cento...”-Adv. LUCIANA NOTO-

84.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-876/2002-BANCO
COOPERATIVO SICREDI S.A - BANSICREDI x ADRIANO
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MARCIO DE SOUZA HIPOLITO e outros-”Citem-se os
executados... Honorarios fixados provisoriamente em 10 por
cento...”-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

85.-INDENIZA•ÇO-879/2002-M.H.S. - COMERCIO DE
PRODUTOS NATURAIS LTDA x MARCAS E PATENTES
MONTANUCCI-”Cite-se a requerida para,  qureendo oferecer
resposta em 15 dias...”-Adv. AL•CIO PEDRO BERNARDI-

86.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-900/2002-CELSO
STEMBERG x LEONIDES ALBERTO STEINBERG e outros-
”Defiro a gratuidade,provisoriamente, nos termos e sob as penas
da lei. Indefiro a gratuidade, digo, indefiro a antecipacao da tutela,
porque (a) nao compreendida em provimento definitivo; (b) nao
cabe para obstar cumprimento de ato judicial praticado em
processo regular. Cite-se...”-Adv. EDVALDO CAPASSI-

87.-INVENTARIO-920/2002-ANTONIO ARI FERREIRA BILL
e outros x MAGDALENA FERREIRA BILL-”Nomeio
inventariante Antono Ari Ferreira Bill, independentemente de
compromisso. A carta de adjudicacao passada em favor do de
cujus Amadeu Bill devera ser objeto de registro. SE necessaria
retificacao, deve ser processada perante o juizo onde se processou
o inventario, nao aqui, como se pretende... Devem ser apresentadas
as certidoes negativas relativas ao Espolio de Benedita Magdalena
FErreira Bill, assim como a certidao de casamento dos
inventariados.”-Adv. GENEZI GON•ALVES NEHER-
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GIOVANNI COSTANTINO 008 00744/1998
IGUACIMIR G. FRANCO 039 00541/2002
IVALDO C. KLOSTER 015 01404/1999
IVAN SERGIO TASCA 004 00402/1997
IVO ERICSSON CAMARGO DE L 006 00766/1997
JOAO CARLOS KREFETA 038 00489/2002
JORGE ANTONIO N. CAPRARO 008 00744/1998
JORGE SHIGUEMITSU FUJITA 021 01189/2000
JOSE DO CARMO BADARO 045 00838/2002
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 056 00927/2002
JOSE MAURICIO G. TELLES 002 00205/1991
JOSIANE SIMIONI 004 00402/1997
JULIO ASSIS GEHLEN 047 00857/2002
JULIO CESAR MELO LOPES 005 00519/1997
KARINE CRISTINA DA COSTA 041 00646/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 024 00540/2001

036 00440/2002
LORIVAL FAVORETTO 040 00543/2002
LUIZ FERNANDO ARAUJO PERE 019 00739/2000
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 009 00777/1998
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 018 00713/2000
LUIZ MURILO KLEIN 014 01138/1999
LUIZ RENATO COSTA AMORIM 007 00198/1998
MAJOLY ALINE ARAUJO DOS A 003 01099/1995
MARCELLO VICTOR HERZ GRYC 037 00487/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 043 00716/2002
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 025 00624/2001
MARCUS VINICIUS TADEU PER 058 00934/2002
MARLENE PAES GUARESCHI 003 01099/1995
MAURICIO KAVINSKI 009 00777/1998
MAURICIO S. MONTANHA TEIX 016 00202/2000
MIGUEL LUIZ CONTE 042 00701/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 027 01163/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 010 01054/1998
OSVALDO FRANCISCO GASPARI 002 00205/1991
PAULA NOGARA GUERIOS 035 00437/2002
PAULO ROBERTO PEREIRA 031 00355/2002
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 023 00198/2001
RENATA CRISTINA P. TOESCA 021 01189/2000
ROBERVAL KUGLER MENDES 012 00443/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 059 00936/2002
SADI BONATTO 019 00739/2000
SANTINO SAGAIS 030 00194/2002

015 01404/1999
SERGIO TERNUS 022 01251/2000
SHEYLA D. B. DOS SANTOS 034 00426/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 047 00857/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 032 00379/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 005 00519/1997
SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA 017 00474/2000
TADEU DAVID MUNHOZ 002 00205/1991
TARCISIO ARAUJO KROETZ 018 00713/2000
VALERIA DOS SANTOS ESTORI 015 01404/1999
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE 046 00853/2002

1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O
DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.-   a) abertura de inventario - Hideo Iha e outros. -adv. Dorval
Angelo Cury Simoes.   b) execu‡ao - Marcelo Samuel Berman x
Arno Stephanus e outra. -adv. Arlete T. de Andrade Kumakura.
c) execu‡ao - Amusa Auto Mercantil Uniao S.A x Elias Antonio
de Freitas. -adv. Emerson Norihiko Fukushima.   d) busca e
apreensao - Banco Volkswagen S.A x Otavio Pereira Gomes. -
adv. Luciana Sezanowski.   e) busca e apreensao - Continental
Banco S.A x Everson Roberto Alves. -adv. Helio Pereira Cury
Filho.   f) notifica‡ao - Cleunice Santos x Andrea Grein. -adv.
Onesio Machado de Oliveira.   g) busca e apreensao - Finaustria
Companhia de Credito, Financiamento e Investimento x Jose
Ricardo Louren‡o de Oliveira. -adv. Crismacleyton Pamplona.
h) monitoria - Caixa Seguradora S.A x Carlos Roberto Rontes
Moreira. -adv. Babyton Pasetti.   i) despejo - Erielton Carlos
Pacheco x Marcos Vicente dos Santos e outro. -adv. Paulo
Ambrosio.   j) abertura de inventario - Sueli Melo de Andrade. -
adv. Vilson Ribeiro de Andrade.   l) execu‡ao - Banco Sudameris
do Brasil S.A x Edson Gon‡alves Heraki. -adv. Artur Pereira Alves
Junior.   m) monitoria - Paranapars Participa‡ao Factoring Ltda x
MC Nutrition Industria e Comercio de Alimentos Ltda e outro. -
adv. Carlos Augusto N. Benkendorf.   n) alvara judicial - Marilza
Pereira. -adv. Giovanna Sandrini Berberi.   o) sobrepartilha - Zoe
Odette Koppe Richter e outros. -adv. Elizabeth Haisi.   p) alvara
- Reya Sylvia dos Santos. -adv. Celena Bragan‡a Pinheiro.

2.-ARROLAMENTO-205/1991-LEOVANIL GASPARIM x
THEREZA STIVAL GASPARIM. I- Defiro o prazo de 60 dias
para presta‡ao de contas. II- Quanto ao pedido de re-ratifica‡ao
digam os interessados e o M.P. III- A.C. Ap. 473/81. -Adv.
OSVALDO FRANCISCO GASPARIN, TADEU DAVID
MUNHOZ e JOSE MAURICIO G. TELLES-

3.-DESPEJO-1099/1995-ELOY JOSE WAGNER x BRASTAN
REP. COMERCIAIS LTDA e outros -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MARLENE
PAES GUARESCHI-

4.-RESCISAO CONTRATUAL-402/1997-IZIDORO RIGO
NETO e outros x TORREBLANCA CONST. E INCORP. LTDA
-Pelo contido as fls. 334, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. IVAN SERGIO TASCA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS-519/1997-EDUARDO JOSE
PIECHNIK x ANDRES MARCELO SALVATIERRA -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

6.-INVENTARIO-766/1997-EDILETE DE QUEIROZ
PASSERINO e outros x -VI- Juntadas as guias pelo recolhimento
dos tributos, faculto as partes que formulem pedido de quinhao; o
que resolvido, irao os autos ao Sr. Partidor para o lan‡amento do
esbo‡o, seguindo-se outra manifesta‡ao dos interessados.-Adv.
IVO ERICSSON CAMARGO DE LIMA-

7.-DESPEJO-198/1998-JOSE BENIGNO HUERGO SANCHEZ
x RODIL RUBENS DE ARAUJO JUNIOR -Pelo contido as fls.
165v§, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE, LUIZ RENATO COSTA AMORIM e ARLYVAN
PROBST-

8.-REGRESSIVA DE INDENIZACAO-744/1998-COMPANHIA
REAL BRASILEIRA DE SEGUROS x JAIME NELSON WINCK
e CARLOS FREDERICO WINCK -Pelo contido as fls. 178,
faculto que diga(m) requerido em 05 dias. Int. Sobre o auto de
deposito. -Adv. JORGE ANTONIO N.CAPRARO-

9.-777/1998-JOSAFATA DOVHAN x SOCIEDADE
CONSTRUTORA CIDADELA LTDA -Preparadas as custas de
execu‡ao de senten‡a. R$ 483,00.-Adv. ELIZANDRA PAREJA
TONDINELLI-

10.-DEPOSITO-1054/1998-BANCO ITAU S.A. x OSNEI
GILBERTO RIBAS DINIZ -Pagamento das despesas referentes
ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. ODECIO
LUIZ PERALTA-

11.—1235/1998-NELSON LEANDRO DE SOUZA x
EZEQUIAS BISPO DE JESUS -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. CARLOS
A. FERNANDES CARNEIRO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS-443/1999-CANDIDO DE
SOUZA SILVEIRA x OJG COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA. -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES-

13.-EXECUCAO DE TITULOS-995/1999-OUROPAR
FOMENTO MERCANTIL LTDA. x ONORIO JOSE
BERNARDES -Pelo contido as fls. 89/92, faculto que diga(m) os
interessados em 05 dias. Int. Sobre o laudo de avalia‡ao R$
28.305,00 e o calculo da Sra. Contadora R$ 19.473,98. -Adv.
DANIEL HACHEM-

14.-DESPEJO-1138/1999-ELZI PAROLIN ERCOLE x
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LUIZ
MURILO KLEIN-

15.-SUMARIA DE COBRANCA-1404/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO RIO TEFE x MARCOS ANTONIO DA SILVA -
Ciencia aos interessados sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$
26,57. -Adv. IVALDO C. KLOSTER, SANTINO SAGAIS e
VALERIA DOS SANTOS ESTORILLIO-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-202/2000-LEO FRANCISCO
LEONE JUNIOR x CREDICARD S.A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO e outros. Preparadas as custas, voltem.
R$ 330,40. -Adv. MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS-474/2000-LAURO
MONTALVO ROBERT x JOAO BATISTA DA FONSECA e
outros -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA-

18.—713/2000-INDUSTRIA TREVO LTDA. e outros x BANCO
DO BRASIL S.A. -Preparadas as custas de execu‡ao de senten‡a.
R$ 609,00. Ap. 1302/01. -Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS-

19.-BUSCA E APREENSAO-739/2000-BANCO NEW
HOLLAND BRASIL S.A. x JOAQUIM SATYRO NETTO -Pelo
contido as fls. 66/67, faculto que diga(m) os interessados em 05
dias. Int. Sobre o calculo da Sra. Contadora. R$ 49.416,24. -Adv.
SADI BONATTO e LUIZ FERNANDO ARAUJO PEREIRA JR-

20.-EXECUCAO HIPOTECARIA-761/2000-BANCO ITAé S/A
x EMILDO PEREIRA COUTINHO -Pelo contido as fls. 134,
faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

21.—1189/2000-SAINT GOBAIN VIDROS S/A x COSTA SUL
REPRESENTACAO E COM. DE ALIMENTOS LTDA. -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. JORGE SHIGUEMITSU FUJITA-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-1251/2000-JOSE PERES DA
SILVA x TRANSCORP- DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES IMOB -Processos aguardando antecipa‡ao das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a. Ap. 1276/98. -Adv. SERGIO TERNUS-

23.-EXECUCAO DE TITULOS-198/2001-ANTONIO CARLOS
CARDOSO x JOAO FREDERICO NEHLS e outros -Ciencia aos
interessados sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$ 72,77. -Adv.
EDSON CARDOSO e PAULO VIEIRA DE CAMARGO
JUNIOR-

24.-EXECUCAO DE TITULOS-540/2001-BANCO
BANESTADO S/A x SONIA CATARINA MUGNATO -Pelo
contido as fls. 54, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int.
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

25.-DESPEJO-624/2001-SAYAH YOUSSEF x FRANCISCO
CANINDE DIAS -Processos aguardando antecipa‡ao das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA
LINHARES-

26.-INDENIZACAO-691/2001-YARA EVARISTO CANI x
INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR CAMOES -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
CARLOS MAZZA FILHO-

27.-CAUTELAR INOMINADA-1163/2001-AILTON MARTIN
DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S.A. -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

28.-DESPEJO-149/2002-ELOI ROQUE ROGGIA x DINARCI
MARIA DA SILVA -Processos aguardando antecipa‡ao das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ELOI ROQUE ROGGIA-

29.—192/2002-BANCO CIDADE S/A x ATAKLE COMERCIO
E DISTRIBUICAO LTDA -Pelo contido as fls. 54, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. ANDRE
RICARDO BRUSAMOLIN-

30.-DESPEJO-194/2002-LENI JACOMEL x NELUCE MARIA
ARENHART SOARES -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. SANTINO SAGAIS-

31.-EXECUCAO DE TITULOS-355/2002-TIBAGI
ENGENHARIA, CONSTRUCOES E MINERACAO LTDA. x
IVANKIO & CIA LTDA. -Ciencia ao interessado sobre a
promo‡ao do Sr. Contador. R$ 18,13. -Adv. PAULO ROBERTO
PEREIRA-

32.-RESCISAO CONTRATUAL-379/2002-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x MCR
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. -Pelo contido as fls. 36v§,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. SIMONE MARQUES SZESZ-

33.-INDENIZACAO-395/2002-JACYR JOSE DOS REIS e outros
x ELIZABETE JOANA VIGO e outros -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. EMIDIO
BUENO MARQUES-

34.-ALVARA-426/2002-ADIWERLLYN SOUZA DA SILVA e
outros x -Pelo contido as fls. 29, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. SHEYLA D. B. DOS
SANTOS-

35.-DESPEJO-437/2002-GILMAR FATUCHE x MALLERIE
INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS LTDA. -Pelo contido
as fls. 58, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Sobre a
certidao do transito em julgado da senten‡a. -Adv. PAULA
NOGARA GUERIOS-

36.-EXECUCAO DE TITULOS-440/2002-BANCO ITAU S/A x
DELTALIM COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.

-Pelo contido as fls. 33/39, faculto que diga(m) credor em 05
dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

37.-REIVINDICATORIA-487/2002-GLAUCO LUCIANO
MACHADO x IRINEU MIQUELOTO e outros -Pelo contido as
fls. 21v§, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. MARCELLO VICTOR
HERZ GRYCAJUK-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-489/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MARCIA REGINA x LUIZ CARLOS PACHECO DA
SILVA GRACIA -Pelo contido as fls. 36/45, faculto que diga(m)
requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. JOAO CARLOS
KREFETA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS-541/2002-BANCO RURAL S/
A x POSTO ALLEGRO MALLET LTDA. e outros -Pelo contido
as fls. 31/34, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a
peti‡ao. -Adv. IGUACIMIR G. FRANCO-

40.-ARROLAMENTO-543/2002-ANTONIO FERREIRA x
ALAIR JULIAO FERREIRA. Como se trata de inventario na
forma de arrolamento, cumpra o requerente o disposto no artigo
1032 do CPC. Junte-se ainda as certidoes do fisco municipal,
estadual e federal. -Adv. LORIVAL FAVORETTO-

41.-BUSCA E APREENSAO-646/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x MARIA ESTER DE MIRANDA WAGNER -Pelo
contido as fls. 15v§, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

42.-EXECUCAO DE TITULOS-701/2002-JOAO CARVALHO
DOS SANTOS x MAGNO MESSALA DE CONTO e outros -
Pelo contido as fls. 30/35, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. MIGUEL LUIZ CONTE-

43.-BUSCA E APREENSAO-716/2002-BANCO ITAU S/A x
KENIO ROBERTO CABRAL NOGUEIRA -Pelo contido as fls.
28/34, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a
peti‡ao. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

44.-EXECUCAO DEVEDOR SOLVENTE-816/2002-BANCO
BANESTADO S/A x DIOGENES BELLINATI GUAZZI e outros
-Pelo contido as fls. 13/23, faculto que diga(m) credor em 10
dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR.-

45.-EXECUCAO DE TITULOS-838/2002-SALUA ARMELE
DE ROBLEDO x CAROLINA DE MACEDO CRUZ -Pelo
contido as fls. 23v§ , faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int.
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. JOSE DO
CARMO BADARO-

46.-DECLARATORIA DE NULIDADE-853/2002-PLUMA
CONFORTO E TURISMO x EMPRESA AUXILIAR DE
SERVICOS GERAIS DO PARANA LTDA -Pelo contido as fls.
20/34, faculto que diga(m) autor em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao.
-Adv. WAGNER ROBERTO PEREIRA DE LIMA-

47.-EMBARGOS DO DEVEDOR-857/2002-WISNIEWSKI &
ROSSETTO LTDA. x BANCO ARAUCARIA S/A -Pelo contido
as fls. 58/91, faculto que diga(m) embargante em 05 dias. Int.
Sobre a peti‡ao. Ap. 1319/01. -Adv. SILVIO MARTINS
VIANNA-

48.-EXECUCAO HIPOTECARIA-864/2002-BANCO ITAU S/
A x JOAO DE LIMA GANEM e outros -Pelo contido as fls.
45v§, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

49.-DESPEJO-871/2002-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x HIPODROMO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA. 1. Companhia Brasileira de Petroleo
Ipiranga, qualificado nos autos, propos em desfavor de Hipodromo
Comercio de Combustiveis Ltda a presente a‡ao de despejo, com
pedido de tutela antecipada. Em antecipa‡ao de tutela requer a
desocupa‡ao imediata do imovel locado. Em analise do
processado, verfica-se, neste momento, ausencia de
verossimilhan‡a do direito pretendido. Este juizo entende nao
ser cabivel a concessao de tutela antecipada - instituto aplicavel
nas a‡oes de conhecimento - nas a‡oes de despejo, procedimento
especial regido pela Lei 8245/91. Assim sendo, nas rela‡oes
locaticias regidas por lei especial somente se permite a concessao
de liminar nos casos descritos no art. 59, par. 1§ e seus incisos.
Assim sendo, indefiro o pedido de tutela anteciada pretendido. 2.
Cite-se a parte re para, no prazo de 15 (quinze) dias, defender-se,
sob a advertencia de revelia, ou requerer por escrito autoriza‡ao
para emendar a mora, devendo efetuar o respectivo deposito em
ate quinze dias a contar da data em que seu requerimento for
deferido. O deposito deve ser feito independente de calculo do
contador, incluindo alugueis, encargos, multa se houver, juros de
mora, corre‡ao monetaria, despesas processuais e honorarios
advocaticios, estes fixados sobre o montante devido. Ciencia aos
fiadores e ocupantes, se requerido. Defiro, se requerido, o pedido
de realiza‡ao de diligencias em dias e horarios em que nao ha
expediente (art. 172, paragrafo 2§, do CPC). 3. Intimem-se. -
Adv. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-

50.—894/2002-BANCO ITAU S.A. x TECHHARD COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS INFORMATICA LTDA e outros -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. DANIEL HACHEM-

51.-BUSCA E APREENSAO-900/2002-BANCO FORD S/A x
FRANCISCO RENATO RODRIGUES DE SOUZA -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA LOPES-

52.-ANULACAO DE CONTRATO-911/2002-FRANCA
FELIPPE ABRAHAO FILHO e outros x GILES SANTIAGO
JUNIOR e outros -Pelo contido as fls. 54/57, faculto que diga(m)
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requerente em 05 dias. Int. Sobre as cartas e os ARs. -Adv.
DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA-

53.-BUSCA E APREENSAO-916/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x MARILENE RAQUEL MOREIRA DA
SILVA -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

54.-ORDINARIA-917/2002-RUI SASAZAWA x INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS N.S. LTDA. ME -Pagamento das
despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da
mesma. -Adv. ANDRE PEIXOTO DE SOUZA-

55.-DESPEJO-920/2002-RUY FRANCISCO THOMAZ x
MIRELE LUIZE LAURINDO -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ARLETE
T. DE ANDRADE KUMAKURA-

56.-CAUTELAR INCIDENTAL-927/2002-MARIA POSSENTI
x LOSANGO PROMOTORIA DE VENDAS LTDA. 1. Maria
Possenti, qualificada na inicial, intenta a presente cautelar
incidental a a‡ao de indeniza‡ao, visando levantamento de seu
nome do assento de SPC. Isto posto. 2. Defiro a gratuidade. 3.
Examino, nesta oportunidade de cogni‡ao sumaria, tao somente
o pedido liminar. Para a concessao de liminar em cautelar, rigor a
presen‡a do fumus boni juris e do periculum in mora.
Compulsando os autos, nota-se que emergem de plano os referidos
requisitos, notadamente porque a audiencia de concilia‡ao
designada no apenso somente se implementara em 2004, alem do
que, como se discute a negocia‡ao que ensejou a inscri‡ao em
orgao de restri‡ao, nao e razoavel a manuten‡ao em orgao de
“negativa‡ao”. 4. Por tais motivos, estando presentes os requisitos
necessarios e indispensaveis concedo a liminar tal como pretendida
pela parte autora, para o efeito de determinar a exclusao do nome
da requerente dos assentos de inadimplentes do SPC(relativamente
a discussao entravada nestes autos), ate solu‡ao final. Oficie-se
para este fim. 5. Cite-se o reu, em termos, para apresenta‡ao de
resposta, querendo, no prazo legal. Apenas por cautela, fa‡am-se
as advertencias de lei (CPC, arts. 285 e 319). 6. Intimem-se. Ap.
635/02. -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

57.-BUSCA E APREENSAO-932/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARIA ADALGISA PARREIRA GROSSMANN -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

58.-ORDINARIA-934/2002-MAURICIO GUIMARAES KLOTZ
e outros x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO. I- Mauricio
Guimaraes Klotz e outra, devidamente qualificados na inicial,
atraves de advogado constituido, promove o presente pedido,
denominado A‡ao Ordinaria com pedido de Tutela Antecipada,
contra Itau S.A Credito Imobiliario, contendo pretensao de tutela
antecipatoria, objetivando deposito de parcelas de contrato de
financiamento para aquisi‡ao de imovel. Isto posto. II- Examino,
nesta oportunidade, tao somente o pedido de tutela antecipada.
Como se ve, objetiva-se, com a presente medida, discussao de
clasulas de contrato de financiamento e deposito de presta‡oes a
menor visando afastar a mora ate provimento final de merito. O
contrato trazido aos autos pelo autor demonstra a verossimilhan‡a
das alega‡oes que deitou no amparo, havendo contundentes
indicios de que sua pretensao sera - ao menos em parte - agasalhada
quando do provimento de merito. Isto porque existe a
probabilidade de serem revistas as clausulas excessivamente
onerosas - equilibrando-se o contrato - sob o enfoque dos encargos
contratados. O deposito das quantias, embora nao previsto na
legisla‡ao processual - porquanto se trata de revisao de contrato
regido pelo procedimento comum ordinario - possui razoavel
fundamento, sobretudo porque o processo deve ser interpretado
como instrumento da jurisdi‡ao. Ademais, porque nao causara
prejuizos as partes litigantes, notadamente pela garantia atraves
de depositos em poupan‡a judicial. Destarte, concedo a tutela
antecipada pretendida inicialmente, para o efeito de autorizar os
autores a efetuar o pagamento das presta‡oes oriundas do contrato
em discussao mediante deposito em conta poupan‡a vinculada a
este Juizo, ficando elidida a mora. Intimem-se para o deposito
das parcelas vencidas em dez (10) dias, e das vincendas na data
do vencimento de cada parcela. III- Cite-se o reu, em termos,
para apresenta‡ao de resposta. Apenas, por cautela, fa‡am-se-
lhes as advertencias de lei (CPC, art. 285 e 319). IV- Intimem-se.
-Adv. MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA-

59.-BUSCA E APREENSAO-936/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x CLAUDINEI MARCIANO LIS -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-
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1.—445/1994-ESPOLIO DE GEORGES MAURICE FRAGA x
ELITE DE OLIVEIRA SCHLUMBERGER e outros -Intime-se a
parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do
mandado.-Adv. ADAO MONTEIRO, MARA REGINA ALBINI
MATE e SERGIO PAULO M. SOARES-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-228/1995-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x CARLOS OSCAR
VALADAO DE MIRANDA -Aguarde-se  os autos no arquivo a
manifestação do exequente - Art. 5.8.12 do Código de Normas da
E. Corregedoria Geral da Justiça.-Adv. CARLOS ALBERTO F.
DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL, LUIZ HENRIQUE
BONA TURRA e WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN-

3.—279/1995-CONDOMINIO  CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS ATENAS II e outros x VERA AUGUSTA
FERNANDES- A exequente noticiou o  descumprimento do
acordo anteriormente homologado,assim, imperioso o
prosseguimento do feito. Expeça-se mandado para avaliação do
imóvel sobre o qual reaci a penhora. Intime-se o Exequente a
atender ao contido no ofício de f. 112/114. Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, MARIZ MENDES MAY, MOEMA
REFFO SUCKOW MANZOCHI e ANGELITA G. L. DE
MEDINA SATRIANO-

4.—259/1996-ANTONIO CARLOS LACOMBE x OSMAR
SANSONOWSKI- Faculto a manifestação do Exequente quanto
ao ofício de f. 164/165. Adv. MARCO ANTONIO LANGER,
ANTONIO HENRIQUE A. R. DE MELLO e ROGERIO IURK
RIBEIRO-

5.—1126/1996-SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS DE REPA e outros x SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE REPA e outros -
Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 80,00, para posterior
expedição do mandado.-Adv. ALVARO E. NAKASHIMA,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA MAGALHAES
e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

6.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1325/1997-BANCO
AUTOLATINA S/A-DIVISAO VOLKSWAGEN x CHARLES
RODRIGO PEDRO DE SOUZA -Ofício para Receita Federal à
disposição da parte. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

7.—780/1998-LEODIR FAGUNDES DE BRITO x OSVALDINO
ALMEIDA SATELES-  Vistos etc... Por conseq•ência, revogo
os despachos de f. 92,100,122 e 131. Outrossim, conforme se
confere nos autos, não houve a citação do executado osvaldino
Almeida Sateles, cabendo à Exequente diligenciar no sentido de
locaLizar o seu atual endereço para promover sua citação. Por
fim, considerando o teror da certidão do Sr. Oficial de Justiça de
f. 130, seria inócua a determinação para informasse se houve ou
não o cumprimento dos mandados que estavam em seu poder.
Assim, oficie-se ao DETRAN determinando a baixa de penhora
ou de qualquer outro ato constritivo existente nos registros dos
veículos pertencentes a Noriyuki Michiuye ou Julia Miemura
Michiuye, que  tenham sido anteriormente determinado por este
juízo. Adv. MAURICIO VIEIRA e ADELIR MARCONDES
ILKIW-

8.—886/1998-LUIZ ROBERTO ZANOTTI x TOKIO FONE
ADMINISTRACAO DE TELEFONES LTDA e outros- Faculto
ao Exequente, em cinco dias, a manifestação acerca da nomeação
à penhora feita pelo Executado à fl. 216.Adv. ELOI WALFRIDO
ZANIN, PAULA CARDOSO, MARI KAKAWA, HEROLDES
BAHR NETO, CRISTINA KAKAWA, FLEUR FERNANDA
LENZI, FERNANDO MUNIZ SANTOS e RAFAEL FERREIRA
FILIPPIN-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-303/1999-ELOIR ROSA
PASSOS x SERGIO BUERGER- os honorários advocatícios cuja
execução ora é pretendida, devem ser corrigidos monetariamente
a partir da data da decisão que os fixou ( acórdão de f. 379/382),
como já externado à f. 474. Não há como se aceitar a incidência
dos referidos índices a partir de momento anterior à sua existência,
que teve início com a decisão que estipulou a quantia certa
correspondente. Deve a parte credora, portanto, apresentar nova
memória de cálculo, observando o determinado à f. 474, sendo
certo, ainda, que “apresentada memória de cálculo pela parte
exequente, nos termos do art. 604, do CPC, ao juiz é permitido
verificar se a conta está correta, de acordo com o que foi decidido
no processo de conhecimento”. ( STJ - 5º Turma, Resp. 182.137-
SP, rel, Min. Félix Fischer). Adv. KELLY DE SOUZA PADILHA,
ROGERIO POPLADE CERCAL, NELSON COUTO DE
REZENDE JUNIOR, LUIZ EDSON FACHIN e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-983/1999-XEROX
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA e outros x MEDICALME
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA -Preparadas
as custas da execução de sentença no valor de R$ 525,00  e
recolhida a diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
40,00, expeça-se mandado executivo.-Adv. NILZA SALLETE
FERREIRA DA SILVA, NELSON KNOB, LUIZ KNOB e
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L.DEMCHUK-

11.-COBRANCA (EXE)-1481/1999-COND. EDIFICIO ANICE
MANSUR e outros x IVAN PIRES- Manifeste-se o Exequente,
em cinco dias, quanto ao petitório da Caixa Econômica federal.
Adv. JOAO NELSON KINAL, MICHEL LUIZ PADILHA e
MARIA ADRIANA PEREIRA-

12.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-207/2000-JOEL
MARCOS DE LIMA STEVAO e outros x BANCO ITAU S.A.
CREDITO IMOBILIARIO- Vistos etc... Diante do exposto, na
forma do artigo 267, inciso VI, do CPC, decreto a extinção do
processo sem julgamento de mérito e condeno os autores ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios
em favor do patrono do réu, os quais, fixo com fulcro no artigo
20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, em R$ 1.000,00 (
um mil reais). P.R.I. e intimem-se, promovendo-se as diligências
necessárias.  Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

13.-DESPEJO C/C  COBRANCA-222/2000-ESPOLIO DE
DAVID ZAVASKI e outros x CASA LOTERICA
ROCKEFFELLER LTDA e outros -Intime-se a parte interessada
a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 40,00, para posterior expedição do mandado.-Adv.
JULIANA BUSO-

14.—823/2000-IDEVAN JOHNSSON e outros x ISABEL
CRISTINA DE ALMEIDA MARINHO e outros- Ante a
formalização de acordo noticiada pelas partes às f. 85/86, suspendo
o feito, até o integral cumprimento da transação, na forma do

artigo 265, II, do Código de Processo Civil.Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR, SIDNEI GILSON DOCKHORN,
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES e RICARDO
RUSSO-

15.-EMBARGOS  A EXECUCAO-1051/2000-MADALENA
VIEIRA DE OLIVEIRA x JOSE DOS SANTOS- Vistos etc...
Diante do exposto, julgo procedentes os embargos à execução
para o fim de extinguir a execução, e improcedente a ação cautelar
de arresto, com revogação da liminar antes deferida. Condeno
José dos Santos no pagamento das custas desses processos e dos
honorários advocatícios, estes em favor de Madalena Vieira de
Oliveira e ora fixados em R$ 2.300,00 ( dois mil e Trezentos
reais), conforme as diretrizes constantes no parágrafo 3º e com
fundamento no parágrafo 4º, artigo 20, do Código de Processo
Civil. P.R.I. Adv. ADYR TACLA FILHO, VERY CECCATO e
LINNEU DE SOUZA LEMOS-

16.-SUMARIA DE COBRANCA-1116/2000-
COND.CONJ.RES.UBERABA III x MARTA KRUK- Indefiro o
pedido retro tendo em vista que a decisão de f. 49, a qual julgou
extinto o processo com  julgamento de mérito, já transitou em
julgado conforme certidão de f. 50/v. Adv. TONY AUGUSTO
PARANA DA SILVA E SENE e LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1191/2000-GILVANIR
CALIXTO VERNILLO x GM LEASING - ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Defiro vista dos autos fora de Cartório, pelo prazo
de cinco dias. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Alçada.
Adv. CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK, GILVANIR CALIXTO
VERNILLO, ELISA GOMES TORRES e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

18.-DESPEJO C/C  COBRANCA-144/2001-MARIA DE
LOURDES GUERIOS x JOSEANE CRISTINA ROQUE- Vistos
etc... Diante do exposto, julgo proecedente em parte o pedido
formulado pela Autora, Maria de Lourdes Guérios, para declarar
rescindida a locação do imóvel situado na Rua Murilo do Amaral
Ferreira, nº 618, apto. 24, nesta Capital. Condeno a ré, ao
pagamento do aluguel referente ao mês de abril de 2001, devendo
a execução ser instruídacom novo cálculo apresentado pelo credor,
com a observação de que os juros de mora e a correção monetária
incidirão a partir do vencimento. Adv. SEBASTIAO M. MARTINS
NETO-

19.-SUMARIA DE COBRANCA-229/2001-COND. ED.
NICOLE II x ANA PAULA BODGE- Faculto a manifestação do
Autor sobre o petitório retro,. em cinco dias.Adv. MARILZA
MATIOSKI e FERNANDO LUIZ DE SOUZA-

20.-SUMARIA DE COBRANCA-362/2001-
COND.ED.BRASILIO DE ARAUJO e outros x JUVENAL
PEDROSO DA SILVA FILHO e outros- Arquive-se com as baixas
necessárias. Adv. LINEU R. STERZ-

21.-DEPOSITO-527/2001-D.J.C. ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x MARCIO KOSLOWSKI -
Manifeste-se a parte interessada acerca do trânsito em julgado da
r. sentença de fls. -Adv. SILVIO BRAMBILA e RAFAEL
MARQUES GANDOLFI-

22.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-605/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x ESPOLIO DE ADERCIO ALVES DOS
REIS e outros -Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-948/2001-NEUZA
CATARINA CAVAEIRO x VALDEIR VIEIRA - Considerando o
parágrafo 3º, do artigo 331 do Código de Processo Civil, cuja
redação foi dada pela Lei nº 10.444/02, digam as partes em cinco
dias sobre a possibilidade de conciliação e, sendo esta viável,
deverá ser nesse prazo apresentada uma proposta nos autos.Desde
logo é salientado que se não houver proposta de acordo, será na
seq•ência deliberado sobre o pedido de produção de provas.-
Adv. SIMONE CERETTA LIMA, ADILSON PEREIRA LOPES
e MARIA CRISTINA FERNANDES-

24.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-980/2001-ESPOLIO DE
ODETTE MELLO DE PAULA PEREIRA x ANTONIO
FABIANO DEMENECK - Considerando o parágrafo 3º, do artigo
331 do Código de Processo Civil, cuja redação foi dada pela Lei
nº 10.444/02,  digam as partes em cinco dias sobre a possibilidade
de conciliação e, sendo esta viável, deverá ser nesse prazo
apresentada uma proposta nos autos.Desde logo é salientado que
se não houver proposta de acordo, será na seq•ência deliberado
sobre o pedido de produção de provas.-Adv. MARCO ANTONIO
PEIXOTO e LUCI R. DAMAZIO-

25.-DEPOSITO-1002/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x HILARIO JOSE ZOTTI- Vistos
etc... Diante do exposto, julgo extinta a ação de depósito, sem
julgamento de mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código
de Processo Civil. De outra banda, consolido a posse plena e a
propriedade exclusiva da Autora sobre o bem já descrito, com
amparo nos parágrafos quarto e quinto do artigo terceiro do DL
911/69. Condeno o Réu no pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios, os quais, considerando o princípio
da causalidade, bem como a singeleza da causa, arbitro em R$
500,00 ( quinhentos reais) de acordo com as diretrizes dispostas
no parágrafo 3º e com fundamento no parágrafo 4º, ambos do
artigo 20, do Código de Processo Civil. P.R.I. Adv. ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES-

26.—1164/2001-JOANA FIRMINIO LOPES DE MELO e outros
x ESPOLIO DE DONIZETE FIRMINIO LOPES- Ante o depósito
efetuado por Vera Cruz Seguradora S/A ( f. 62), defiro a expedição
de alavará para levantamento de 50% ( cinquenta por cento)  do
montante depositado em favor da viúva-meeira. O valor
remanescente deverá permanecer em conta judicial vinculada ao
Juízo em nome dos menores impúberes. - Alvará à disposição da
parte. Adv. IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS e ANA



pág. 76 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 3ª - FEIRA, 10/09/2002

HELOISA DE OLIVEIRA ZAGONEL-

27.-SUMARIA DE COBRANCA-1240/2001-
CONJ.RES.MORADIAS SAO JOAO DEL REY V - COND.XIV
x ESMERALDA MARIA BRAZAO MENDES ANDRADE
SIQUEIRA- Manifeste-se o Requerente, em cinco dias, acerca
do ofício devolvido.Adv. FERNANDA PIRES ALVES-

28.-DESPEJO-1256/2001-SALMO GOLDSTEIN PACIORNICK
e outros x CENTRO DE ESTUDOS DE CURITIBA LTDA.-
Vistos etc... Diante do exposto, julgo procedente a ação de despejo,
para o fim de rescindir o contrato de locação e, por conseq•ência,
decretar o despejo de Centro de Estudos Curitiba Ltda., assinando-
lhe o prazo de 15( quinze) dias para a desocupação voluntária do
imóvel, sob pena de expedição de mandado de despejo, tudo com
fundamento nos artigos 9º, incisos II e III, 62 e 63, da Lei 8.245/
91. Julgo extinta sem julgamento de mérito a ação declaratória
incidental, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código
de Processo Civil. Quanto às verbas de sucumbência dos dois
processos, condeno o Centro de Estudos Curitiba  Ltda. no
pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios
em favor da parte contrária, ora fixados em R$ 2.000,00 ( dois
mil reais),  de acordo com as diretrizes dispostas nos parágrafos
3º e 4º, do Código de Processo Civil. P.R.I. Adv. PERCY
ARAUJO, ROBERTO DE MELLO SEVERO e LEONARDO
MIZUNO-

29.—1271/2001-AG TRIP LTDA. x MAURO LECHETA- Sobre
O pedido de  suspensão da audiência de instrução e julgamento já
designada, manifeste-se a Embargante, em 3 dias. Adv. ARY
PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA e AFONSO CELSO
NUNES-

30.-SUMARIA  DE COBRANCA-1367/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO MILENA x ALBERTO CAZEMIRO NIECE- 1.
Oficie-se, como requerido. 2. Considerando que as providências
para localização do endereço e intimação do Réu demandaram
significativo  lapso temporal, e, possivelmente, não poderá ser
atendido a determinação do art. 277, do CPC, aconselhável  o
adiamento da audiência anteriormente designada. A redesignação
da audiência, dar-se-á após a localização do endereço do Réu.
Adv. ROSALVA ROSSANE MENEGHINI-

31.-SUMARIA DE COBRANCA-1372/2001-COND. ED. SAN
GIOVANNI x ELITON JORGE LOPES e outros- Designo nova
audiência para a data de 26 de novembro de 2002, às 15:00 horas.
Cite-se a Requerida por mandado e o Requerido via edital. ( Deve
a parte promover o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 40,00). Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
CRISTIANA INDRELE CECON-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-1499/2001-EDEMAR
IARGAS x RAPIDO BARCA TRANSPORTES LTDA.- Vistos
etc... Diante do exposto, rejeito os embargos porque opostos fora
do prazo legal, determinando  o prosseguimento da
execução.Condeno o Embargante no pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, ora fixados em R$
500,00 ( quinhentos reais), levando em conta o artigo 20,
parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil. P.R.I. Adv. JOSE
RONALDO CARVALHO SADDI, JOSE FERNANDO SCHAAN
e CICERO JOSE ALBANO-

33.-SUMARIA DE COBRANCA-1512/2001-COND. CONJ.
RES. PARQUE DAS FLORES x PAULO ROBERTO PEREIRA
RAMOS e outros - Designo audiência para o dia 19 de novembro
de 2002, às 16:30 horas. Expeça-se mandado para citação dos
Réus, no endereço retro indicado pelo Autor. Intime-se a parte
interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 140,00, para posterior expedição do
mandado.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTINA
KAKAWA-

34.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1541/2001-BANCO ITAU
S/A. x MARCOS KOLLING JOHAN -Ofício para Receita Federal
à disposição da parte. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

35.-SUMARIA DE COBRANCA-6/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL FAZENDINHA x TADEU LUIZ
DA ROCHA SERRATO- Suspendo o processo pelo prazo de 30
dias. Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

36.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-73/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x MARLI DO  ROZARIO -Ofício para Receita
Federal à disposição da parte. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

37.-DESPEJO-119/2002-LAVINIA DA SILVA CARVALHO x
IVAN EVSEEV e outros- Vistos etc... Isto Posto, HOMOLOGO
por sentença para que surta seus jurídicos e legais efeitos sobredito
acordo, e via de conseq•ência, julgo extinto o feito, com fulcro
no artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Transitada em
julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo e baixa
necessárias. P.R.I. Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

38.-REIVINDICATORIA-147/2002-HAMILTON MIGUEL
GRABOWSKI e outros x FLAVIA MARTINS SANSANA- Defiro
a suspensão do processo por 90 dias. Adv. MARGARETH
ZANARDINI, CESAR MARCAL CERCONDE e CAROLINA
MAY MARTINS-

39.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-353/2002-BV
FINANCEIRA S/A. CRED.,FINANCIAM.E INVESTIMENTO
x RUBENS ALBERTO FERREIRA- Vistos etc... Diante do
exposto, julgo procedente o pedido formulado na inicial, com
fundamento nos parágrafos quarto e quinto, do artigo terceiro do
DL 911/69, com o fim de declarar consolidada a posse plena e a
propriedade exclusiva exclusiva da Autora sobre o bem já
descrito.Condeno o Réu a pagar as custas processuais e os
honorários advocatícios do Patrono da Autora, os quais arbitro
em R$ 500,00 ( quinhentos reais), de acordo com as diretrizes
dispostas no parágrafo 3º e com fundamento no parágrafo 4º,
ambos do artigo 20, do Código de Processo Civil. P.R.I. Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

40.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-361/2002-BANCO ITAU
S/A. x ARLENE COELHO DE SOUZA MARIANO- Vistos etc...
Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado na inicial
com fundamento nos parágrafos quarto e quinto do artigo terceiro
do DL 911/69, com o fim de declarar consolidada a posse plena e
a propriedade exclusiva do Autor sobre o bem  já descrito.
Condeno a Ré a pagar as custas processuais e honorários
advocatícios do Patrono do Autor, os quais arbitro em R$ 500,00
( quinhentos reais) de acordo com as diretrizes dispostas no
parágrafo 3º e com fundamento no parágrafo 4º, ambos do artigo
20,do Código de Processo Civil. P.R.I. Adv. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-

41.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-395/2002-D.J.C.
ADMINSTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MARIO
NEVES DE SOUZA- Vistos etc...  Diante do exposto, julgo
procedenteo pedido formulado pela Autora,  D.J.C.
Administradora de Consórcios S/C Ltda., com fundamento nos
parágrafos quarto e quinto, do artigo terceiro, do DL 911/69, com
o fim de declarar consolidada a posse plena e a propriedade
exclusiva da Autora sobre o bem já descrito. Condeno o Réu a
pagar as custas processuais e os honorários advocatícios do Patrono
da Autora, os quais, tendo em vista a modicidade do feito, arbitro
em R$ 500,00 ( quinhentos reais), de acordo com as diretrizes
dispostas no parágrafo 3º e com fundamento no parágrafo 4º,
ambos do artigo 20, do Código de Processo Civil. P.R.I. e intimem-
se, promovendo-se as diligências necessárias.    Avoco.   Constato
a existência de erro material na sentença de f. 49/51.  Com efeito,
deferentemente do que consta do item “1” ( f.49), na descrição do
veículo objeto da alienação fiduciária , é 1990 o ano de sua
fabricação e seu modelo ( 1990/1990). Diante do exposto, com
fulcro no artigo 463, inciso I, do CPC, declaro, de ofício, a
existência do erro  material acima apontado, ficando, assim,
retificada a sentença de f. 49/51. A presente decisão passa a
integrar a sentença. Cumpram-se as determinações constantes do
seu dispositivo, e o item 2.2.14 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. Adv. GILFROIS CARLOS
BAUER-

42.-REINTEGRACAO  DE POSSE-408/2002-ATUBA
COMERCIO DE CALCADOS LTDA. e outros x ALPHAVILLE
URBANISMO LTDA. e outros- Diante do fatos noticiados pelo
procurador que inicialmente representava a parte autora, foi
instaurado inquérito policial, conforme indica o expediente de f.
58. Assim, arquivem-se os autos.Adv. JOSE CALDEIRA e
JEFFERSON LUIS BIANCOLINI-

43.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-492/2002-BANCO
AMERICA DO SUL S/A. x TRANSPORTADORA SIMONETTI
LTDA.- Ante a formalização da busca e apreensão e depósito,
manifeste-se o Autor, em cinco dias, sobre a contestação
apresentada. Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, SILVANA
ELEUTERIO e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

44.-DESPEJO C/C COBRANCA-509/2002-ISTVAN
GOLDMANN x AUTO POSTO M G LTDA. e outros -  a) Não
haveria como se deferir a pretendida antecipação de tutela na
espécie. Com efeito, o parágrafo 1º do artigo 59 da Lei nº 8.245/
91 encerra taxativamente as hipóteses de deferimento da liminar
desocupação do imóvel, dentre as quais não se inlcui a falta de
pagamento de aluguéis. Ademais, a admissibilidade da antecipação
de tuteLa em ação de despejo por falta de pagamento de aluguéis
não se coaduna com a permissão de o locatário purgar a mora,
prevista no inciso II do artigo 62 da mesma lei. a.1) Entretanto, o
artigo 66 da Lei de Locações permite a imissão do locador na
posse do imóvel na hipótese de este ter sido abandonado após a
propositura da ação. Apesar da informação veiculada no
documento de f. 53, é necessária a constatação pelo Oficial de
Justiça, quanto à efetiva desocupação do imóvel. Determino ,
portanto, que se expeça um mandado, com vistas à verificação
quanto à desocupação  do imóvel e tendo ela ocorrido, para que
seja imitido o autor na sua posse. b) Desentranhe-se o mandado
citatório, com a averbação do endereço retro indicado, para
cumprimento. Intime-se a parte interessada a proceder o depósito
da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 160,00, para
posterior expedição do mandado.-Adv. CLAUDIA RENATA
SANSON CORAT-

45.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-593/2002-ARNALDO
VIVEIROS DE CARVALHO x  AIRPORT CARGAS AEREAS
LTDA.- Sobre a contestação e documentos apresentados,
manifeste-se a parte autora, em (10) dez dias. Adv. FABIO
HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS, JULIANA LIMA
PETRI e DORIVALDO SCHULER-

46.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-649/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x AIROM FAUTH -
Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. FERNANDO PAULO MACIEL
e LAERTES BOGUS JUNIOR-

47.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-694/2002-
GUSTAVO CORREA DALPRA x BANCO ITAU S/A- 1. O Autor
alega que o débito contra si afirmado pelo Réu é indevido pois
“nunca teve qualquer operação de crédito e muito menos avalizou
títulos, pois é menor de idade( tem 17 anos) sendo que somente
no mês de maio que fez a sua inscrição no CPF/MF”. As assertivas
do Autor merecem atenção nesta oportunidade para acolhimento
do pedido antecipatório. Oficie-se ao SERASA solicitando a
retirada do nome do Autor ( indicar o nº de sua inscrição junto ao
CPF/MF) do cadastro restritivo de crédito. 2. Para os fins do artigo
266 do Código de Processo Civil, designo audiência para o dia 26
de novembro de 2002, às 14:30 horas. 3. Nessa ocasião será tentada
a conciliação e a parte ré, não obtida esta, poderá apresentar
resposta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas (
CPC, art. 278, caput), desde  que o faça por intermédio e
acompanhada de advogado.4. Cite-se a Ré advertindo-se de que
seu não comparecimento à audiência, ou sua presença sem oferta
de defesa, implicará, sendo o caso ( CPC, art. 320), na presunção
de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora ( CPC, arts. 277, parágrafo 2º, 285 e 319). Adv. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA-

48.-SUMARIA DE COBRANCA-964/2002-ROMEU HIROMI
KAWABATA x REIMANN INFORMATICA LTDA.- Para os fins
do artigo 277 do CPC, designo audiência para 19 de novembro de
2002 às 15:30 horas. Adv. REYNALDO ESTEVES-

49.-SUMARIA DE COBRANCA-1004/2002-CONJ. RES. MOR.
VILAS NOVAS VI x LUIZ FERNANDES DA SILVA -1. Designo
o próximo dia 19/11/2002, às 16:00 horas, para a audiência, a
que deverão comparecer as partes. 2. Nessa audiência, será tentada
a conciliação e o Réu poderá apresentar defesa, por intermédio e
acompanhado de Advogado, fazendo o depósito do rol de
testemunhas com a antecedência mínima de quarenta e oito horas.
3. Na mesma audiência, será decidido sobre a produção de provas,
designando-se outra data para a instrução, se necessário. 4.
Expeça-se mandado de citação, ficando o Réu ciente de que o
seu não comparecimento à audiência, ou o seu comparecimento
sem a apresentação de defesa, por intermédio e acompanhado de
Advogado, importará na presunção de que admitiu como
verdadeiros os fatos alegados pelo Autor. 5. Intime-se o Autor na
pessoa de seu ilustre Advogado, pelo Diário da Justiça; somente
deverá ser expedido mandado de intimação pessoal do Autor se
houver manifestação expressa nesse sentido.  -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTIANE ALVES FERREIRA-

50.-CAUTELAR  DE ARRESTO-1022/2002-SAN GIOVANNE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA. x ESMERALDA CIA.
DE ARMAZENS GERAIS - Vistos etc... Assim, o requisito
disposto no artigo 813, inciso II, alínea b, do CPC, também  está
presente, o que dá ensejo ao liminar deferimento do pedido de
arresto dos bens dados em garantia de pagamento do débito,
conforme postulado pela Autora ( matrículas 49.369 e 49.370),
que deverá assinar termo de caução em 5 dias, pertinente a parte
ideal do imóvel com matrícula nº 49.369, e promover em trinta
dias, contados  da efetivação do arresto, a ação principal. Expeça-
se mandado de arresto bem como para citação da Ré a fim de que,
querendo, conteste em 5 dias, sob pena de se presumirem aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pela parte contrária. Intime-
se a parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00, para posterior expedição
do mandado.-Adv. ODILON MENDES JUNIOR-

51.— INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSITO:
- BUSCA E APREENSÃO - BANCO SUDAMERIS DO BRASIL
S/A.-X- CLAUDIO LUIZ DALGUT JÚNIOR. VLR R$ 290,50
+ 200,00 OFICIAL. ADV. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR.
- SUMÁRIA DE COBRANÇA - CONJUNTO RES. MORADIAS
SANTA CÂNDIDA ii.-X- ADMAR CÂMARA E JOANA
WOITECHEN CAMARA. VLR R$ 164,50 + 8,00 AR. ADV.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.    - DECLARATÓRIA -
INDUSTRAS TODESCHINI SA.-X- COMARA -
COOPERATIVA MISTA AGROPECUÁRIA RONDA ALTA
LTDA. VLR R$ 616,00 . ADV. OSNILDO PACHECO JUNIOR.
- ALVARÁ JUDICIAL - ANIEMA TORRES SANDRINI. VLR
R$ 85,75. ADV. DIRCE PERES ZATTONI.
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALCEU WALDIR SCHULTZ 044 01379/2001
ALEXANDER SILVA SANTANA 054 00708/2002
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 007 00193/1997

059 00865/2002
AMABILON DALCOMUNI 002 00632/1990
AMADEU ALICE NETTO 063 00972/2002
ANA GABRIELA BECKER 022 00884/2000
ANA PAULA BARRIOS DE CARV 065 00982/2002
ANDERSON CZAIKOWSKI 047 01561/2001
ANDERSON DE OLIVEIRA MISK 003 00787/1990
ANDREIA VERANO 041 01252/2001
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 048 00106/2002
ANGELA RIBEIRO VILLATORE 006 00833/1996
ANTONIO CARLOS BRASIL F. 006 00833/1996
BERNARDO RUCKER 035 01009/2001
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 050 00451/2002
CARLOS ROBERTO NAUFEL 045 01468/2001
CHARLES ERVIN DREHMER 002 00632/1990
CLAITON FERREIRA BORCATH 042 01280/2001
DANIEL HACHEM 043 01355/2001

039 01244/2001
035 01009/2001

DANIELE ALESSANDRA GRANDO 024 01275/2000
DOUGLAS ROGERIO LEITE 026 00113/2001
EDGAR LEITE DOS SANTOS 056 00794/2002
EDISON FOGACA DA SILVA 028 00404/2001
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 013 00986/1999
ELIANE SAPORSKI 047 01561/2001
ELIAS ED MISKALO 002 00632/1990

003 00787/1990
ELIO G. GUAREZI 024 01275/2000
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 046 01560/2001

062 00960/2002
ERNANI ANTONIO PIGATTO 005 00529/1994
FERNANDO ANTONIO M. FIALH 003 00787/1990
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 036 01097/2001
GEORGIJ SEREDA 057 00825/2002
GERTRUDES LIMA DE ABREU P 015 01042/1999
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 064 00981/2002
ISAC CHEDID SAUD 030 00722/2001
JOAO CARLOS DALEFFE 033 00916/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 055 00771/2002
JOAOZINHO SANTANA 048 00106/2002
JONATHAS VALERIO DA SILVA 001 00712/1985
JORGE DURVAL DA SILVA 026 00113/2001
JOSE DO CARMO BADARO 021 00838/2000
JOSE VIDOTTI 001 00712/1985
JUAREZ DA FONSECA 028 00404/2001

JUHAIL MARTINS DE OLIVEIR 006 00833/1996
KARINE CRISTINA DA COSTA 034 00922/2001
KARINE SIMONE POFAHL 025 00037/2001
LAURI JOAO ZAMBONI 033 00916/2001
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 040 01249/2001
LUCIA CASANOVA RITTER 007 00193/1997
LUCIANA SEZANOWSKI 067 00984/2002

038 01183/2001
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 008 00218/1997
LUIS MOLLOSSI 068 00986/2002
LUIZ AFONSO MIGUEL 053 00662/2002
LUIZ CARLOS DA SILVA 019 00763/2000
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 032 00831/2001
LUIZ CARLOS LIMA 003 00787/1990
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 018 01329/1999
LUIZ FERNANDO PACHECO DA 025 00037/2001
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 020 00804/2000
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 012 01438/1998
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 009 01148/1997
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 058 00840/2002
MARCELO CONCEICAO ANDREAT 043 01355/2001
MARCELO FERNANDES POLAK 036 01097/2001
MARCELO RICARDO S. MARCEL 041 01252/2001
MARCELO SOUZA LOPES 045 01468/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 011 00505/1998

020 00804/2000
MARCO VALERIO VIANA FREIR 005 00529/1994
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 066 00983/2002
MARIA DENISE MARTINS DE O 010 01276/1997
MARIA LORETE BIERNASKI 027 00331/2001
MARINO GALVAO 031 00790/2001
MARIO CELSO BILEK 001 00712/1985
MAURICIO JULIO FARAH 021 00838/2000
MAURICIO VIEIRA 014 01014/1999
MERIANE DA GRACA SANDER 030 00722/2001
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 024 01275/2000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 016 01054/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 042 01280/2001
MONROE FABRICIO OLSEN 022 00884/2000
OCTµVIO FREITAS 037 01132/2001
OKSANDRO O. GONCALVES 049 00239/2002
ONIEL EMMENDOERFER 006 00833/1996
OSMAR NODARI 002 00632/1990
PAULO AMBROSIO 015 01042/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 010 01276/1997
PEDRO GIROLAMO MACARINI 051 00475/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 046 01560/2001

062 00960/2002
RICARDO BERTONCINI 049 00239/2002
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 031 00790/2001
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 061 00909/2002
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 037 01132/2001
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 011 00505/1998
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 023 01174/2000
SADI BONATTO 052 00623/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 004 00219/1994
SILVIO BRAMBILA 009 01148/1997
SORAYA FALTIN 053 00662/2002
SUELY TEREZINHA BLACA 010 01276/1997
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 029 00624/2001
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 005 00529/1994
VANISE MELGAR TALAVERA 060 00884/2002
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 017 01180/1999

1.-REPARACAO DE DANOS-712/1985-RAUL ANTONIO DA
SILVA x JOAQUIM PAIVA DA SILVA- Oficie-se a DVC,
informando que a ordem  de prisao proferida nos presentes autos
foi revogada, inclusive, com expedicao de alvara de soltura em
23/05/95, bem como, que o processo foi extinto em razao da
quitacao do debito. Arquivem-se. - Adv. JOSE VIDOTTI,
JONATHAS VALERIO DA SILVA e MARIO CELSO BILEK-

2.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-632/1990-JULIA
MARIA MARQUES DA SILVA RUFLI x LIGIA DE MORAES
SOARES- Defiro fls. 267. - Adv. AMABILON DALCOMUNI,
OSMAR NODARI, ELIAS ED MISKALO e CHARLES ERVIN
DREHMER-

3.-INVENTARIO-787/1990-ROSELI DA LUZ STAREPRAVO
STOCO x AGLAIR CANDIDO STOCO- Manifeste-se a
inventariante, no prazo de cinco dias. - Adv. ELIAS ED
MISKALO, LUIZ CARLOS LIMA, FERNANDO ANTONIO M.
FIALHO SILVA e ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO-

4.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-219/1994-OBJETIVA
ADM. CONS. S/C LTDA. x MOACIR PFAU- Suspenso por
noventa dias. - Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-529/1994-THOMAS PETER
ALBERT GRIBBE x BANCO ECONOMICO S/A- Indefiro o
pedido de fls. 529  por falta de amparo legal devendo, o credor,
apoiar-se nas regras processuais pertinentes as processo de
execucao. - Adv. ERNANI ANTONIO PIGATTO, VALDIR
LEMOS DE CARVALHO e MARCO VALERIO VIANA
FREIRE-

6.-MONITORIA-833/1996-JAMES LEE UDSEN x CELITEX
CONFECCOES LTDA- O simples fato da devedora encontrar-se
em situacao irregular perante o fisco nao e suficiente para endossar
a desconsideracao da personalide juridica. Faz-se mister que o
credor comprove um quadro de total insolvencia ate mesmo porque
o documento de fls. 172/180 demosntra que a devedora nao
interrompeu suas atividades. - Adv. ANGELA RIBEIRO
VILLATORE, ONIEL EMMENDOERFER, ANTONIO
CARLOS BRASIL F. PIERUCCINI e JUHAIL MARTINS DE
OLIVEIRA-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-193/1997-RODASUL
TRANSPORTES LTDA x EVANDRO CARLOS DA SILVA e
outros- Ciente as partes do oficio juntado as fls. 268/270, em
cinco dias. - Adv. LUCIA CASANOVA RITTER e ALZIRO DA
MOTTA SANTOS FILHO-
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8.-MONITORIA-218/1997-CARLOS HENRIQUE FERREIRA
DA COSTA GARDOLINSKI x MARLON BEGHETO-
Compulsando os presentes autos, bem como, os documentos
fornecidos pelo Detran/PR, constatei o seguinte: a) a penhora
sobre o veiculo parati, chassi 9BWZZZ30ZJP216109REM ocorreu
em 27/04/1998, b) que o executado foi proprietario do bem de
28/11/96 a 27/11/2000, ocasiao em que vendeu-o a Marlon Elias
da Costa Leandro (fls. 90/91). POrtanto, a venda se deu
posteriormente a data da penhora e tendo o devedor assumido a
condicao de fiel depositario, deveria guarda-lo consigo ate que
houvesse a venda judicial. Por esta razao, determino a intimacao
pessoal do devedor para, no parzo de 24 (vinte e quatro) horas,
apresentar o veiculo VW parati, GL, ano modelo 1988, cor verde,
alcool, chassi nº 9BWZZZ30ZJP216109REM, placas ALB-0707,
em Juizo ou consignar o equivalente em dinheiro, sob pena de
prisao. Depreque-se. Retirar a Carta Precatoria. - Adv. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN-

9.-REVISIONAL DE CONTRATO-1148/1997-IMPRESSORA
CACIQUE LTDA. x CIA. ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL- Manifeste-se a parte autora
acerca do prosseguimento ao feito, no prazo de cinco dias. - Adv.
SILVIO BRAMBILA e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

10.-EXECUCAO-1276/1997-BANCO ITAU S/A x GILMAR
JOSE DE ALMEIDA FRANCO e outros- Aguarde-se decisao do
Juizo da 10ª Vara Civel, evitando decisao conflitante. - Adv.
SUELY TEREZINHA BLACA, PAULO ROBERTO BARBIERI
e MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

11.-REINTEGRACAO  DE POSSE-505/1998-FORD LEASING
S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA DE FATIMA
DUTRA DA SILVA- Recebo o recurso de apelacao em seu duplo
efeito. Abra-se vista a parte apelada pelo prazo de Lei. Em seguida,
encaminhem-se os autos ao Egregio Tribuanl de Alcada, com as
homenagens deste Juizo. - Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

12.-MONITORIA-1438/1998-COPAVA VEICULOS S/A. x
SOLANGE BONVIM- Diga a parte embargada. - Adv. LUIZ
OSORIO CARDOSO MARTINS-

13.-INVENTARIO-986/1999-MARISE DE CASSIA BRUCH
PELIZARO e outros x RUBEM PELIZARO- Atenda-se o
Ministerio Publico fls. 121. - Adv. ELAINE DE FATIMA COSTA
GUERIOS-

14.-EXECUCAO-1014/1999-COLAGRO INDUSTRIAL E
AGROPECUARIA LTDA x CAMARA COMERCIO BRASIL
ANGOLA- Quanto as Receitas Federal e Estadual, oficie-se para
os fins pleiteados. Ja, as diligencias junto ao Cartorio Distribuidor
incumbem ao proprio credor. - Adv. MAURICIO VIEIRA-

15.-EXECUCAO-1042/1999-FERNANDO JOSE MATEUS x
LEDA VELOSO KANOPPA- Preliminarmente, determino que
se oficie ao Cartorio Distribuidor a fim de se proceder nova busca
de informacoes quanto a abertura de inventario de Leda Veloso
Kamoppa. Desde ja consigno que o laudo de avaliacao de fls. 92/
93 nao e de ser afastado por uma mera cotacao de preco fornecida
por imobiliaria (fls. 99), pois, trata-se de documentacao parcial.
A impugnacao aolaudo de avaliacao nao pode ser generica,
deixando parte a inconformada de apontar erro ou incorrecao do
trabalho tecnico, sobremodo quando realizado por avaliador
judicial, que empreendeu vistoria no imovel. Outrossim, meras
alegacoes arrimadas em estimativas de imobiliarias nao tem o
condao de infirmar o laudo que, atraves de metodo cientifico,
chega a conclusao do valor do imovel penhorado. - Adv. PAULO
AMBROSIO e GERTRUDES LIMA DE ABREU P. XAVIER-

16.-COBRANCA-1054/1999-SLAVIERO DECISAO
ADMINIST. DE CONSORCIO S/C LTDA x MULTISAT-IMP
EXP COM E REPR DE ANTENAS PARABOLICAS- Defiro  fls.
53. Arquive-se provisoriamente. - Adv. MIGUEL ANTONIO
SLOWIK-

17.-ANULACAO DE TITULO-1180/1999-TROMBINI PAPEL
E EMBALAGENS S/A. x AZEFER COMERCIO DE ACOS
LTDA- Defiro o levantamento mediante alvara. Retirar o alvara.
- Adv. ZULMIRA CRISTINA LEONEL-

18.-COBRANCA-1329/1999-CONDOMINIO TEREZINA V x
MARCELO DA SILVA DE CASTRO FARIA- Sobre a preliminar
arguida pela Dra. Curadora Especial, manifeste-se a parte autora,
no prazo de cinco dias. Em seguida, voltem-me para sentenca.  -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

19.-RESSARCIMENTO-763/2000-JOAO BARRETO
MENEZES x GILMAR BATISTA  DA SILVA -Fica intimada a
parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial
de Justica, em cinco dias.-Adv. LUIZ CARLOS DA SILVA-

20.-DECLARATORIA-804/2000-JOSE LOUZEIRO AGUIAR e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Vistas a parte
autora fls. 316/319. - Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

21.-COBRANCA-838/2000-JOEL BARBOSA x MARCELO
AUGUSTO BONN SALVADOR- Desp. de fls. 212: Atenda-se o
Ilustre Relator, com fundamento no artigo 526 e seguintes do
CPC. Cumpra-se. Intimem-se as partes. Desp. de fls. 219:
Considerando que o efeito suspensivo dado ao recurso de agravo,
aguarde o julgamento. Nao realizada a pericia e nao julgado o
agravo, hei por bem em redesignar a audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 04 de fevereiro de 2003, as 15:00 horas.
Renovem-se as diligencias, mediante a antecipacao das despesas
necessarias. - Adv. MAURICIO JULIO FARAH e JOSE DO
CARMO BADARO-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-884/2000-ERLON GIL
MORAES x JULE CONSTRUCOES CIVIS LTDA- Reitere-se o
oficio de fls. 46 e, diante da situacao, determino que se cumpra
no prazo de dez dias, sob pena de responsabilizacao por
desobediencia a ordem judicial. - Adv. MONROE FABRICIO

OLSEN e ANA GABRIELA BECKER-

23.-INTERDICAO-1174/2000-ADELIA  TECLA RETKA
CHAVES x CLAUDENICE DE LANNA CHAVES- Diga a parte
autora. - Adv. ROSE MARY BASTOS IACOMINI-
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HUFFENBAECHER LUKAVICIUS x BANCO SANTANDER
S/A. e outros- Intime-se a re Coben Factoring Fomento Comercial
para, no prazo de cinco dias, informar o atual endereco do
denunciado Alvaro adib, visando o regular cumprimento ao
mandado de fls. 160. - Adv. ELIO G. GUAREZI, DANIELE
ALESSANDRA GRANDO e MICHELLE LEBARBENCHON
MASSIGNAN-

25.-EXECUCAO-37/2001-ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A x AILTON CARDOSO- Sobre o requerimento
do avaliador judicial, pronuncie-se o requerente em cinco dias. -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL e LUIZ FERNANDO
PACHECO DA S. GRACIA-

26.-REVISIONAL DE CONTRATO-113/2001-JOAO
EVANGELISTA BUNN e outros x BANCO BRADESCO S/A.-
... Destarte, fixo os honorarios em R$ 1.800,00 (um mil e
oitocentos reais), pagaveis em tres parcaelas de R$ 600,00, a
primeira no prazo de dez dias e as demais em 30 e 60 dias,
considerando a importancia da causa, a capacidade das partes e a
extensao dos trabalhos, o que faco com arrimo no art. 125 do
Codigo de processo Civil. Feito o primeiro deposito, ao perito
para inicio dos trabalhos, fixando-se em 60 dias o prazo para
conclusao. As partes e assistentes acompanharao os trabalhos,
mediante previa comunicacao pelo perito. - Adv. DOUGLAS
ROGERIO LEITE e JORGE DURVAL DA SILVA-

27.-COBRANCA-331/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
VERDESPACO x JOSE ANSELMO FERREIRA- Retirar o oficio
dirigido a receita federal. - Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

28.-DECLARATORIA-404/2001-JUAREZ DA FONSECA x
JANUARIO E GABARDO LTDA- Nao havendo tempo habil para
a realizacao da pericia, hei por bem em redesignar a audiencia de
instrucao e julgamento para o dia 06 de fevereiro de 2003, as
13:30 horas. Renovem-se as diligencias, mediante antecipacao
das despesas necessarias. - Adv. JUAREZ DA FONSECA e
EDISON FOGACA DA SILVA-

29.-INTERDICAO-624/2001-MARIA HELENA MIRANDA
TEREZIO x RAMIRA VIEIRA MIRANDA- Diga a parte autora
sobre fls. 44. - Adv. VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

30.-EXIBICAO-722/2001-WILSON PAIVA e outros x
FISCODATA LEGISLACAO ON LINE LTDA- Merece
acolhimento o pedido de fls. 734, determino o cumprimento de
fls. 719. Fixo a multa diaria de quinhetos reais, no caso de nao
cumprimento. - Adv. MERIANE DA GRACA SANDER e ISAC
CHEDID SAUD-

31.-COBRANCA-790/2001-MITRA  DA ARQUIDIOCESE DE
CURITIBA(PAR.N.S.SALETTE) x COMERCIO DE PEDRAS
COLORADO LTDA (MARM. COLORADO)- Tendo em vista o
nao deposito dos honorarios considero prejudicada a prova
pericial. Designo dia 06/02/2003, as 15:00 horas, audiencia de
instrucao e julgamento. - Adv. MARINO GALVAO e ROBERTO
BRAGA FIGUEIREDO-

32.-EXECUCAO-831/2001-CITIMAT  MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x IDEALIZA SERVICOS DE OBRAS
LTDA- Nao vislumbro qualquer atitude fraudulenta capaz de
ensejar a pratica de ato atentatorio a dignidade de justica,
determino a aplicacao do artigo 601 do CPC. Outrossim, e de
considerar que as caracteristicas que envolvem a caucao sao
peculiares a esta e diferem totalmente da penhora, a qual, deve
recair sobre os bens da propria devedora, neste caso, pessoa
juridica. Os bens dos socios nao respondem pela divida contraida
a nao ser em caso excepcionalissimo de desconsideracao da
personalidade juridica que nao se afigura no caso em concreto. E
de se ressaltar que a indicacao do bem se deu por iniciativa da
propria credora que conhecia a propriedade do veiculo e induziu
o Juizo a erro ao proferir a decisao de fls. 137, a qual, nesta
oportunidade, revogo. Cabe a exequente promover a diligencias
necessarias na busca de bens passiveis de constricao. - Adv. LUIZ
CARLOS J. ARBUGERI FILHO-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-916/2001-SUPERSILVA
SUPERMERCADO LTDA e outros x JOSILEI HUMBERTO
TISSI- Defiro fls. 239. - Adv. LAURI JOAO ZAMBONI e JOAO
CARLOS DALEFFE-

34.-DEPOSITO-922/2001-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x JUAN
CARLOS CAMBIASO  -Fica intimada a parte autora a manifestar-
se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco
dias.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

35.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1009/2001-BANCO
ITAU S/A. x CLEBER MELO DE JESUS- Mantenho a decisao
agravada pelos fundamentos nela contidos. Oficie-se a Superior
Instancia, informando que houve o cumprimento ao artigo 526,
do Codigo de Processo Civil, bem como que a decisao agravada
foi mantida, aguardando o feito o seu integral cumprimento para
retornar concluso para sentenca. - Adv. DANIEL HACHEM e
BERNARDO RUCKER-

36.-INDENIZACAO-1097/2001-EVA CORREDA BARBOSA x
ALAOR BIALLY- Junte-se copia da certidao de obito de Alaor
Bially. em seguida, de-se vista ao Ministerio Publico. - Adv.
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA e MARCELO FERNANDES
POLAK-

37.-RESCISAO  DE CONTRATO-1132/2001-LEOCIANE
FERNANDES ALBUQUERQUE x PRISCILA CHUPIL- Nao
havendo mais provas a serem  apreciadas determino apresentacao
dos ultimos alegacoes na forma de memoriais, tendo cada parte o
prazo de dez dias, de modo sucessivo. - Adv. RODRIGO GASPAR

TEIXEIRA e OCTÁVIO FREITAS-

38.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1183/2001-BANCO
BRADESCO S/A. x MARCELO DOS SANTOS
BITTENCOURT- Vistos etc. (...). Destarte, julgo PROCEDENTE
o pedido formulado na acao de busca e apreensao, em sua essencia,
deferindo-o para assim, decretar consolidada a posse e propriedade
do bem em tela em beneficio do autor. Condeno o reu aos
pagamentos das custas de lei e de honorarios advocaticios que
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor dado a causa,
devidamente atualizado. P.R.I. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

39.-EXECUCAO-1244/2001-BANCO ITAU  S/A. x
TIMBERSUL MADEIRAS LTDA e outros- Ciente as partes do
oficio juntado as fls. 189, em cinco dias. - Adv. DANIEL
HACHEM-

40.-DECLARATORIA-1249/2001-VERGINIA BLOOT COLAIS
x NEMARK ASSESSORIA EM NEGOCIOS EV. E MKT LTDA-
A liminar ja foi concedida (fls. 17) e o mandado para suspensao
dos efeitos do protesto foi regularmente retirado pela parte autora
(fls. 17 verso). Portanto, nao ha nada a ser deliberado por este
juizo quanto a concessao de liminar. Por outro lado, percebo que
ate o momento, nao houve prestacao de caucao conforme
determinado. Assim sendo, determino ao requerente, como ultima
oportunidade, a prestacao de caucao no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de revogacao da liminar. - Adv. LORIVAL
DAMASO DA SILVEIRA-

41.-RESCISAO DE CONTRATO-1252/2001-CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERC.-GRUPO ITAU
x NELSON EUCLIDES TORRES- Oficie-se a caixa economica
solicitando informacoes sobre o deposito alegado pelo oficial de
justica. Esclareca a parte autora sobre os valores depositados,
apesar de negados vislumbra-se a existencia de um quantum
ocasionando diferenca no valor argunmentado na peca exordial. -
Adv. ANDREIA VERANO e MARCELO RICARDO S.
MARCELINO-

42.-COBRANCA-1280/2001-SERGIO MASSAO NAKANO x
TREVO SEGURADORA S/A. (UNIBANCO SEGUROS)- Digam
as partes sobre fls. 82. - Adv. CLAITON FERREIRA BORCATH
e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

43.-REPETICAO  DE INDEBITO-1355/2001-DENIZE
MAGANHOTTO LASLOWSKI e outros x BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTOS (BRADESCO)- Versam os
presentes autos acerca do contrato de financiamento habitacional
firmado entre as partes sob nº 398.330-7 em 05 de outubro de
1990. O requerido foi regularmente citado, oferecido contestacao
as fls. 133/174. A  controversia recai sobre o numero de prestacoes,
taxas, juros e forma de reajuste das prestacoes e do saldo devedor.
O processo encontra-se em ordem, nao se fazendo mister qualquer
providencia saneadora. Declaro-o, pois, saneado. Nao ha
preliminares a serem enfrentadas. A unica prova pleiteada e que
se mostra mais pertinentes ao presente feito e a pericial. Isto posto,
defiro a producao da prova pericial pleiteada pelo requerente.
Nomeio perito, Nestor Balzer Sobrinho, que devera observar o
disposto no artigo 431-A, do CPC, com a nova redacao dada pela
lei 10.358/01. As partes, no prazo legal, poderao indicar assistente
tecnico e ofertar quesitos. Apos a oferta dos quesitos pelas partes,
devera o perito nomeado ser intimado para manifestar se aceita
do cargo e, se positivo, formular proposta de honorarios, os quais,
ficarao a cargo do requerente. Fixo o prazo de 40 (quarenta) dias
para entrega do laudo. Apos a juntada do laudo, as partes deverao
ser intimadas, para os fins do paragrafo unico do artigo 433 do
CPC, conforme a nova redacao dada pela Lei supra mencionada.
- Adv. MARCELO CONCEICAO ANDREATTA e DANIEL
HACHEM-

44.-ACAO ORDINARIA-1379/2001-ANESIO DE BARROS
JUNIOR x FRANCISCO DE PAULA DE MORAIS VAZ e outros
-Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de
fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. ALCEU
WALDIR SCHULTZ-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-1468/2001-MARCELO
SOUZA LOPES x STUDIO FLORENSE REPR. E PREST. DE
SERV. EM MOVEIS- Defiro fls. 41. - Adv. MARCELO SOUZA
LOPES e CARLOS ROBERTO NAUFEL-

46.-EXECUCAO-1560/2001-CARLOS EDUARDO
BITENCOURT MARON x JAVIER PUIG PEREZ- para a
verificacao da tempestividade dos embargos, oficie-se ao Juizo
deprecado solicitando a devolucao da carta precatoria, no estado
em que se encontra. - Adv. EMIR MARIA SECCO DA COSTA e
PEDRO PAULO PAMPLONA-

47.-INDENIZACAO-1561/2001-DALVA REGINA SIMAO x
FACULDADE INTEGRADA ESPIRITA- Vistos etc. (...). Assim
sendo, acolho parcialmente as razoes deduzidas pela requerente,
para fins condenar a requerida ao pagamento de indenizacao por
danos moral a requerente, fixada em R$ 10.000,00 (dez mil reais),
incideindo juros de mora e correcao monetaria desde a data do
registro, 09/08/2000. Mantenho inalterados os honorarios
advocaticios. Isento de custas. P.R.I. - Adv. ANDERSON
CZAIKOWSKI e ELIANE SAPORSKI-

48.-REPARACAO DE DANOS-106/2002-ILDEFONSO
GARCIA JUNIOR x CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA- Designo audiencia de conciliacao (art. 331 do C.P.C) para
a data de 05/02/2003 as 15.00 horas.  Devendo ser fixados os
pontos controvertidos da provas pleiteadas. - Adv. JOAOZINHO
SANTANA e ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO-

49.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-239/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x MARCIA JUNG- Sobre a contestacao e
documentos juntados, manifeste-se o autor no prazo legal. -  Adv.
OKSANDRO O. GONCALVES e RICARDO BERTONCINI-

50.-EXECUCAO-451/2002-PILLATTI CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM INF. S/C LTDA x QUEIROGA &
ASSOCIADOS INFORMATICA S/C LTDA- Fica intimada a parte

autora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de
Justica em cinco dias. - Adv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA-

51.-EXECUCAO-475/2002-BANCO DE CREDITO NACIONAL
S/A. x TRINDADE E CASTRO LTDA e outros- Processo
suspenso por trinta dias. -  Adv. PEDRO GIROLAMO
MACARINI-

52.-MONITORIA-623/2002-COOPERFORTE -
COOPERATIVA DE ECONOMIA,  CRED. FUNC. x WILSON
ROBERTO DO AMARAL- Considerando a nao interposicao de
embargos, converto, de oficio o mandado monitorio em executivo,
constituindo de pleno direito o titulo executivo judicial. Expeca-
se mandado de citacao e penhora, apos o recolhimento das custas.
Para o caso de pronto pagamento, fixo a verba honoraria em 10%
(dez por cento), sobre o valor da divida. - Adv. SADI BONATTO-

53.-REVISIONAL DE CONTRATO-662/2002-SORAYA
FALTIN x BANCO DO BRASIL S/A.- ... Defiro a tutela
anetcipatoria no sentido que a parte requerida se abstenha de
efetivar da inscricao junto aos orgaos de cdastro de inadimplentes,
principalmente em vista ao conflito judicial sobre o real debito.
Oficie-se ao SERASA, e demais orgaos competenets para impedir
a restricao de credito. Retirar os oficios para o cumprimento da
liminar - SORAYA FALTIN e LUIZ AFONSO MIGUEL-

54.-EXECUCAO-708/2002-VALMIR DALMOLIN x SCHMIDT
ORGANIZACAO E LEGALIZACAO DE DOC. S/C LTDA- Fica
intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do
Sr. Oficial de Justica em cinco dias. -  Adv. ALEXANDER SILVA
SANTANA-

55.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-771/2002-
UNIBANCO - UNIAO  DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x
NEI DALLAGNOL- Reporto-me ao despacho de fls. 15. - Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

56.-INDENIZACAO-794/2002-TANIA LOUISE GREUEL x
ROSELANE BARROS DE SIQUEIRA CASTRO- Providenciar
o recolhimento da GRC do oficial para a diligencia de fls. 54. -
Adv. EDGAR LEITE DOS SANTOS-

57.-EXECUCAO-825/2002-GEORGIJ SEREDA x EMILIA
PFAFFENZELLER- Proceda-se o recolhimento complementar das
custas processuais. Cumpra-se o despacho de fls. 45. Fixo  a verba
honoraria em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) levando em
conta os mesmos criterios do despacho supra mencionado. - Adv.
GEORGIJ SEREDA-

58.-REVISIONAL DE  CONTRATO-840/2002-MARIA
ELIZABETH GUTHER CAMATI x BANCO ITAU S/A.- Atenda-
se, defiro fls. 122. Certifique-se. - Adv. MARCEL SOUZA DE
OLIVEIRA-

59.-COBRANCA-865/2002-EVANDRO CARLOS DA SILVA x
RODASUL TRANSPORTES LTDA- Cite-se. - Adv. ALZIRO
DA MOTTA SANTOS FILHO-

60.-EXECUCAO-884/2002-SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL, ADMINI x DAZIR DE
SOUZA- Cumpra-se fls. 09, no prazo de dez dias, sob pena de
extincao. devera a parte exequente observar a data de apresentacao
do titulo junto a instituicao bancaria. - Adv. VANISE MELGAR
TALAVERA-

61.-EXECUCAO-909/2002-AIRTON LUIZ BARROS x
UNIBANCO SEGUROS S/A- Fica intimada a parte autora a
manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica em
cinco dias. - Adv. ROBERTO ROCHA WENCESLAU-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-960/2002-JAVIER PUIG
PEREZ x CARLOS EDUARDO  BITTENCOURT MARON-
Preliminarmente, aguarde-se a  devolucao da carta precatoria,
para verificacao da garantia do Juizo e tempestividade dos
embargos. - Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA e EMIR MARIA
SECCO DA COSTA-

63.-REVISIONAL DE CONTRATO-972/2002-JOSE DEODATO
SKROSKI e outros x BANCO ITAU S/A- ... Defiro a tutela
antecipatoria nlo sentindo que o nome da parte requerente seja
excluido da inscricao junto aos orgaos de cadastro de inadimplentes
e defiro o deposito judicial, conforme os valores e indices aplicados
na peca inicial. Oficie-se ao SERASA e demais orgaos
competentes para impedir a restricao de credito. Oficie-se ao
Cartorio de Protesto suspendendo os efeitos do protesto. Cite-se
a requerida, nos fundamentos da lei. Providenciar R$ 12,00 para
porte de correio. - Adv. AMADEU ALICE NETTO-

64.-DESPEJO-981/2002-MARIA HELENA MARQUES DE
OLIVEIRA x OTOMAR  ANTONIO RODRIGUES SOARES e
outros- Madiante antecipacao das custas de lei, expeca-se mandado
de citacao dos reus. - Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

65.-EXECUCAO-982/2002-FERLOCAR INDUSTRIA DE
MOVEIS ESQUADRIAS E CUTELARI x ELISETE
MARTELOTE- Mediante antecipacao das custas de lei, expeca-
se mandado de citacao e penhora. Para o caso de pronto
pagamento, fixo a verba honoraria em 10% (dez por cento). -
Adv. ANA PAULA BARRIOS DE CARVALHO-

66.-EXECUCAO-983/2002-BANCO COOPERATIVO SICREDI
S/A - BANSICREDI x RAFAEL SCUSSEI MICHELOTTO e
outros -Mediante antecipacao das custas de lei, expeca-se mandado
de citacao e penhora. Para o caso de pronto pagamento, fixo a
verba honoraria em R$ 600,00 (seiscentos reais), o que faco com
arrimo no art. 20, paragrafo 4º do Codigo de Processo Civil.-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

67.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-984/2002-BANCO
BRADESCO S/A. x JOAO LUIZ CARDOSO MONTEIRO-
Admito a emenda de fls. 14. Observe-se o requerente os requisitos
do art. 282, II, do Codigo de Processo Civil. Atenda os requisitos
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do art. 282, II, do Codigo de Processo Civil. A mora foi
devidamente comprovada, pelo que defiro a busca e apreensao
liminarmente, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69.
Efetivada a medida cite-se. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

68.-COBRANCA-986/2002-CONDOMINIO EDIFICIO NAGIB
ABRAHAO x MILTON LUIZ KLEVE KUSTER- Designo
audiencia conciliatoria para o dia 05 de fevereiro de 2003, as
14.30 horas. Mediante antecipacao das despesas de lei, cite-se o
requerido. - Adv. LUIS MOLLOSSI-

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO
AGUARDANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO.- MARIA ELISABETE
FÁVARO X HSBC BANK BRASIL S.A.- R$ 609,00.- ADV.-
MARCELO CHEDID.-

2.INTERDIÇÃO.- MARGARIDA GEMBA RANDO X LUIZ
RANDO.- R$ 609,00.- ADV.- MÁRCIA CARDOZO BRITTO
RANDO.-

3.DECLARATÓRIA.- IRACI DOS SANTOS e OUTROS X
CRISTINA DOS SANTOS CRUZ CECHELERO.- R$ 189,00.-
ADV.- ELIZETE CORRÊA DE SOUZA.-

4.ORDINÁRIA.- JOSÉ CARLOS DOS SANTOS MARTINS e
MARIA VANESSA NOGUEIRA MARTINS X BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A.- R$ 220,50.- ADV.- ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO.-

21.ª VARA CÍVEL

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARAN
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
DENISE ANTUNES
RELAÇAO Nº 29/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 003 00017/0000

026 00788/1995
063 00318/2001

ADELFIA T BERTE 012 00065/0000
ADILSON LASS 028 00128/1996

101 00833/2002
ADRIANA BASSO 068 00951/2001
ADRIANA DE FRANCA 084 00238/2002
ADRIANA PEREIRA DOS SANTO 006 00022/0000
ADRIANO DE OLIVEIRA 080 01458/2001

085 00259/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 003 00017/0000

063 00318/2001
ALESSANDRA TEIXEIRA NETTO 047 01446/1999
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO 004 00019/0000
ALEXANDER DE PAULA SILVA 047 01446/1999
ALEXANDRE KALABAIDE VAZ 021 00924/1992
ALEXANDRE TORRES VEDANA 060 00262/2001
ALLAN ALBERTO DE SOUZA 087 00388/2002
ALMIR TADEU BOTELHO 058 00093/2001
ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA 046 01153/1999
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 068 00951/2001

020 00447/1988
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 083 00151/2002
ANA LUCIA FRANCA 008 00030/0000

047 01446/1999
ANA LUISA PERNETA CARON 043 00552/1999
ANA PAULA MUGGIATTI DOS S 031 01087/1997
ANA PAULA S VASCONCELLOS 013 00066/0000
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 055 01127/2000
ANDRE CORNELSEN BROFMAN 033 01346/1997
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 093 00603/2002

077 01301/2001
ANDRE JULIANO BORNANCIM 046 01153/1999
ANDREA BAHR GOMES 043 00552/1999

096 00743/2002
084 00238/2002

ANDREIA VERANO PONTES 058 00093/2001
076 01293/2001

ANDREZZA MARIA BELTONI 098 00748/2002
ANELISE CHAIBEN 003 00017/0000
ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 034 00029/1998
ANTONIO EMERSON MARTINS 007 00026/0000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 009 00041/0000
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 011 00055/0000
BEATRIZ SCHIEBLER 075 01276/2001
BENEDITO GOMES BARBOZA 039 01250/1998
BENO FRAGA BRANDAO 043 00552/1999

096 00743/2002
084 00238/2002

BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 001 00003/0000
CACILDA CAMARGO 052 00478/2000
CANDIDO FRANCISCO DE OLIV 090 00547/2002
CARINA PESCAROLO 072 01185/2001
CARLA FABIANA EVERS 056 01151/2000
CARLOS ALBERTO DE O.PINHE 033 01346/1997
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 031 01087/1997
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 069 00966/2001

072 01185/2001
CARLOS ROBERTO DE MATOS 027 01170/1995
CELI FERREIRA TE WINKEL 010 00052/0000

003 00017/0000
CESAR AUGUSTO TERRA 062 00309/2001

064 00537/2001
100 00816/2002

CHEDID MILHANO NETO 059 00254/2001
CHRISTIANO SOUZA NETO 037 00734/1998
CIBELE FERNANDES DIAS 039 01250/1998
CICERO DA SILVA 054 01044/2000
CICERO JULIANO STAUT DA S 054 01044/2000
CIRO EXPEDITO SCHERAIBER 086 00341/2002

CLAUDIA RAUEN BISCAIA 030 00165/1997
CLAUDINEI BELAFRONTE 030 00165/1997
CLAUDIO PISCONTI MACHADO 043 00552/1999
CLAUDIO XAVIER PETRYK 008 00030/0000

024 00427/1995
047 01446/1999

CLEBER EDUARDO ALBANEZ 006 00022/0000
CLEUSA MARIA GIARETTA 029 00703/1996
CLOVIS OLIVEITA PASSOS 073 01227/2001
CRISTHOFER PINTO OLIVEIRA 093 00603/2002
CRISTIANE BELLINATI GARCI 010 00052/0000

038 01166/1998
099 00754/2002

CRISTIANE REGINA BORTOLIN 072 01185/2001
CRISTINA INDRELE CECON 050 00419/2000
CYNZIA CARLA FONTANA BECK 091 00560/2002
DANIEL HACHEM 095 00690/2002

069 00966/2001
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 031 01087/1997
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 105 01020/2002
DANIELLE CRISTINE TODESCO 072 01185/2001
DANIELLE LENZI 090 00547/2002
DARCI CANDIDO DE PAULA 028 00128/1996
DEBORA M. CESAR DE ALBUQU 101 00833/2002
DEMETRIUS NICHELE MACEI 030 00165/1997
DENIO LEITE NOVAES JR 069 00966/2001

072 01185/2001
DIEGO BOHRER BRANCO 037 00734/1998

058 00093/2001
DIRCE MARIA MARTINS 036 00489/1998
DOUGLAS MARCEL PERES 035 00193/1998
EDEMILTON SCHARNOVEBER 005 00020/0000
EDINEI CESAR SCREMIN 005 00020/0000
EDSON LUIZ PETERS 086 00341/2002
EDSON SILVERIO CABRAL 075 01276/2001
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 026 00788/1995
EDUARDO PIERRI 096 00743/2002
EDUARDO RIBEIRO AUGUSTO 104 00969/2002
EDUARDO ROCHA VIRMOND 026 00788/1995
ELAINE C ANDREOTTI 077 01301/2001
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 066 00553/2001
ELEVIR DIONYSIO NETO 066 00553/2001
ELIANA APARECIDA DA SILVA 047 01446/1999
ELIANE MARCIA L. STANKIEV 025 00698/1995
ELIAS ED MISKALO 044 00879/1999
ELISA DO CEU CORDEIRO 027 01170/1995
ELOY CAMARA VENTURA 046 01153/1999

059 00254/2001
EMERSON JESUS RODRIGUES A 046 01153/1999
EMERSON LUIZ VELLO 041 00286/1999
ERALDO LUIZ KUSTER 098 00748/2002
ERASMO PAULO FERRETTI 068 00951/2001
EROS JOSE DE ASSIS TABORD 048 00259/2000
ETIANE CALDAS J KUSTER 098 00748/2002
EUGENIO DE LIMA BRAGA 079 01426/2001
EVANDRO LUIS PEZOTI 072 01185/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 074 01236/2001

048 00259/2000
EVERTON CALAMUCCI 004 00019/0000
FABIANA PALOMEQUE MAGANHO 066 00553/2001
FABIANO NEVES 075 01276/2001

069 00966/2001
FABIO ANDRE CARMINATTI 090 00547/2002
FABIO DA SILVA MUINOS 048 00259/2000
FABIO ROTTER MEDA 058 00093/2001
FABIOLA POLATTI C.FLEISCH 031 01087/1997
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 020 00447/1988
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 084 00238/2002
FERNANDA DOS SANTOS RICCI 039 01250/1998
FERNANDA FRANCO 031 01087/1997
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 047 01446/1999
FERNANDO FERNANDES 022 00291/1993
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 039 01250/1998
FERNANDO PAULO DA SILVA M 058 00093/2001
FERNANDO PAULO MACIEL 037 00734/1998
FERNANDO PAULO MORETTI 078 01387/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 010 00052/0000

038 01166/1998
099 00754/2002

FLAVIO BETTEGA 026 00788/1995
FRANCINE FREDERICO 089 00511/2002
FRANCISCO MACHADO DE JESU 024 00427/1995
GABRIEL ANTONIO H. N. DE 014 00069/0000
GENI WERKA 068 00951/2001
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 035 00193/1998
GIL JUSTEN SANTANA 104 00969/2002
GILFROIS CARLOS BAUER 002 00006/0000
GILVAN ANTONIO DAL PONT 015 00071/0000
GISELE SOLER CONSALTER 038 01166/1998
GLADIMIR DE LARA FRANCESC 037 00734/1998
GUILHERME RODRIGUES 026 00788/1995
GUSTAVO FASCIANO SANTOS 039 01250/1998
GUSTAVO LORENZI DE CASTRO 104 00969/2002
HERMES HENRIQUE CORREA CO 092 00573/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 082 00149/2002
IDELANIR ERNESTI 033 01346/1997
IDERALDO JOSE APPI 103 00876/2002
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 102 00869/2002

073 01227/2001
ILZE REGINA APARECIDA PIN 087 00388/2002
IRECE NASCIMENTO TREIN 037 00734/1998
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 003 00017/0000
JACKSON GLADSTON NICOLODI 067 00644/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 003 00017/0000

063 00318/2001
JANDER LUIS CATARIN 075 01276/2001
JAUDE RICARDO LOURES ROCH 090 00547/2002
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 031 01087/1997
JOAO APARECIDO CRUZ URTOZ 052 00478/2000
JOAO BATISTA DOS SANTOS 065 00541/2001
JOAO CASILLO 026 00788/1995
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 079 01426/2001
JOAO HORTMANN 063 00318/2001

JOAO LEONEL ANTOCHESKI 072 01185/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 062 00309/2001

064 00537/2001
100 00816/2002

JOAO NELSON KINAL 049 00395/2000
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 053 01024/2000
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 090 00547/2002
JOHNSON SADE 032 01280/1997
JONNY PAULO DA SILVA 077 01301/2001
JORGE CLARO BADARO 087 00388/2002

049 00395/2000
JORGE ELOIR MAURER 086 00341/2002
JORGE GOMES ROSA NETO 075 01276/2001
JORGE LUIZ IESKI C. DE PA 066 00553/2001
JOSAFA ANTONIO LEMES 032 01280/1997
JOSANE DALILA FERRAZ RODR 065 00541/2001
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 040 01303/1998
JOSE ANTONIO NASCIMENTO D 072 01185/2001
JOSE CARLOS DA ROCHA 053 01024/2000
JOSE DO CARMO BADARO 017 00079/0000

087 00388/2002
049 00395/2000

JOSE EDILSON DE SOUZA CAV 053 01024/2000
JOSE FRANCISCO MACHADO DE 087 00388/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 094 00643/2002
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 003 00017/0000

063 00318/2001
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 086 00341/2002
JOYCE MAUS MISCHUR 001 00003/0000
JUARES ELIAS SARU 090 00547/2002
JUCELIA CATARINA B CABRAL 087 00388/2002
JULIANO MICHELS FRANCO 102 00869/2002
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 055 01127/2000
JULIO CESAR BROTTO 043 00552/1999

096 00743/2002
084 00238/2002

JULIO CESAR FERREIRA DE M 025 00698/1995
JULIO CEZAR RODRIGUES 090 00547/2002
JURGEN JAKOBS PULS 070 01008/2001
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 057 01214/2000
KARINA KUSTER 020 00447/1988
KATIA CRISTIANE A.M.RAMAC 090 00547/2002
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 059 00254/2001
KIYOSHI ISHITANI 046 01153/1999
LEANDRO CABRERA GALBIATI 079 01426/2001
LEANDRO GALLI 019 00081/0000
LEANDRO RICARDO ZENI 079 01426/2001
LEONARDO DA COSTA 039 01250/1998
LEONEL STEVAM FILHO 040 01303/1998
LEONEL TREVISAN JUNIOR 055 01127/2000
LIGIA GOEBEL 022 00291/1993
LINCOLN E. A. DE CAMARGO 074 01236/2001
LISANDRA FAGUNDES FELTRAN 032 01280/1997
LISIANE MEHL ROCHA 034 00029/1998
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 035 00193/1998
LOURIVAL BARAO MARQUES 071 01153/2001
LUCIA HELENA FERNANDES ST 053 01024/2000
LUCIA TRINDADE 031 01087/1997
LUCIANA BERRO 037 00734/1998

058 00093/2001
076 01293/2001

LUCIANA REGINA DOS REIS 087 00388/2002
049 00395/2000

LUCIANA SEZANOWSKI 089 00511/2002
LUCIANE MACHADO 046 01153/1999

059 00254/2001
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 057 01214/2000
LUIS CARLOS BARRETO 067 00644/2001
LUIS MOSER 019 00081/0000
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 030 00165/1997
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 082 00149/2002
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE 027 01170/1995
LUIZ ANTONIO DAROS 022 00291/1993
LUIZ ANTONIO DUARESKI 077 01301/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 084 00238/2002
LUIZ CARLOS DA SILVA 067 00644/2001
LUIZ CARLOS FRANCO 102 00869/2002
LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS 031 01087/1997
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 049 00395/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 041 00286/1999

050 00419/2000
LUIZ PEREIRA DA SILVA 070 01008/2001
LUIZ RENATO KNIGGENDORF 093 00603/2002
LUIZ RENATO SCHUBERT 077 01301/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 074 01236/2001

048 00259/2000
MAGNUS CARAMORI 058 00093/2001

076 01293/2001
MANIF ANTONIO TORRES JULI 063 00318/2001
MANOEL CARLOS DA SILVA 052 00478/2000
MANOEL MOREIRA DE GODOY 016 00073/0000
MARCELO CHEDID 021 00924/1992
MARCELO DE OLIVEIRA 080 01458/2001

085 00259/2002
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 069 00966/2001

072 01185/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 037 00734/1998

058 00093/2001
076 01293/2001

MARCELO OLIVA MURARA 102 00869/2002
026 00788/1995

MARCIA ALVES FERREIRA 044 00879/1999
MARCIA CHRISTINA M.DE OLI 087 00388/2002
MARCIA FROES MARTURANO 020 00447/1988
MARCIA SEVERINA BADARO 087 00388/2002

049 00395/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 037 00734/1998

058 00093/2001
076 01293/2001

MARCIO COSTA DE MENEZES E 104 00969/2002
MARCIO DA SILVA MUI¥OS 048 00259/2000
MARCIO DAROS SWENSSON 050 00419/2000
MARCIO MERKL 036 00489/1998

MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 051 00424/2000
MARCIUS FONTOURA LASS 028 00128/1996

101 00833/2002
MARCO AFONSO DE LIMA 050 00419/2000
MARCOS ANTONIO ZAITTER 056 01151/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 013 00066/0000
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 105 01020/2002
MARCOS VENDRAMINI 083 00151/2002
MARCUS AURELIO LIOGI 070 01008/2001
MARGARETH ZANARDINI 098 00748/2002
MARIA AMELIA CAMARGO TAQU 032 01280/1997
MARIA CRISTINA PONZETTO Z 047 01446/1999
MARIA DENISE MARTINS DE O 045 01122/1999
MARIA INES DIAS 052 00478/2000
MARIA INEZ ARAUJO DE ABRE 036 00489/1998
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 026 00788/1995
MARIA OTILIA GUERREIRO JO 039 01250/1998
MARIA WROBEL SCHATZ 075 01276/2001
MARIA ZILA CORREA VEIGA 034 00029/1998
MARILANE TON RAMOS 072 01185/2001
MARIO ROGERIO DIAS 040 01303/1998
MARISSOL JESUS FILLA 090 00547/2002
MARIZ MENDES MAY 021 00924/1992
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 077 01301/2001
MAURICIO PIZZATO DE SOUZA 027 01170/1995
MAURICIO SPRENGER NATIVID 027 01170/1995
MAURICIO VIEIRA 043 00552/1999
MAYRA DE SOUZA SCREMIN 036 00489/1998
MIGUEL ANGELO RASBOLD 004 00019/0000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 008 00030/0000

024 00427/1995
047 01446/1999

MIRNA COLAZINGARI DA SILV 052 00478/2000
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 055 01127/2000
NATALLY SOSSAI REYS 083 00151/2002
NEIMAR BATISTA 105 01020/2002
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 042 00384/1999
NEMESIO ESTEBAN PEREZ MIQ 039 01250/1998
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 041 00286/1999
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 009 00041/0000
ODECIO LUIZ PERALTA 076 01293/2001
ODELIO LUIZ PERALTA 037 00734/1998

058 00093/2001
OKSANDRO GONCALVES 009 00041/0000
OLIVIO H.R. FERRAZ 075 01276/2001
OSVALDIR NODARI 026 00788/1995
OSVALDO DOS SANTOS 038 01166/1998
OSVALDO MARQUES GONCALVES 051 00424/2000
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 042 00384/1999
OTTO CARLOS POHL 080 01458/2001

085 00259/2002
OTTO JOAO LYRA NETO 061 00276/2001
PATRICIA DUTRA DA SILVA 033 01346/1997
PATRICIA JAREK 054 01044/2000
PATRICIA NYMBERG 096 00743/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 050 00419/2000
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 079 01426/2001
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ 047 01446/1999
PAULO AMBROSIO 097 00744/2002

035 00193/1998
PAULO ARMANDO CAETANO DE 068 00951/2001
PAULO CESAR CRUZ 030 00165/1997
PAULO CESAR PIRES CARVALH 046 01153/1999
PAULO CEZAR XAVIER 025 00698/1995

060 00262/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 035 00193/1998
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 080 01458/2001

085 00259/2002
PAULO YVES TEMPORAL 032 01280/1997
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 090 00547/2002
PIRATAN ARAUJO FILHO 026 00788/1995
PLINIO ROBERTO DA SILVA 068 00951/2001
RAFAEL AUGUSTO PEREIRA 054 01044/2000
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 098 00748/2002
RAFAELA STALL LEITE 053 01024/2000
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 058 00093/2001
REGINA APARECIDA CAMPOS 035 00193/1998
REGINA YURICO TAKAHASHI 081 01540/2001
REGIS TOCACH 008 00030/0000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 095 00690/2002
RENATA CHRISTINA M.O.DLUH 087 00388/2002
RENATO LUIZ MANETTI 047 01446/1999
RENE ARIEL DOTTI 043 00552/1999

096 00743/2002
084 00238/2002

RICARDO ARENA JUNIOR 090 00547/2002
RICARDO CHEANG 003 00017/0000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 044 00879/1999

026 00788/1995
081 01540/2001
021 00924/1992

RICARDO FERNANDES DE OLIV 072 01185/2001
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 056 01151/2000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 020 00447/1988
ROBERTO MACHADO 086 00341/2002
ROBSON ANTONIO GALVAO 090 00547/2002
RODRIGO FERREIRA 008 00030/0000
RODRIGO XAVIER LEONARDO 092 00573/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 043 00552/1999

096 00743/2002
084 00238/2002

ROGERIO DE SOUZA CHEDID 059 00254/2001
ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR 088 00436/2002
RONALDO LIMA MACHADO 046 01153/1999

059 00254/2001
ROSE PAULA MARZINEK 027 01170/1995
ROSIANE APARECIDA MARTINE 099 00754/2002
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 042 00384/1999
RUTH COATTI 017 00079/0000

087 00388/2002
049 00395/2000

RUY RIBEIRO 018 00080/0000
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 032 01280/1997
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SANDRA JUSSARA KUCHNIR 044 00879/1999
047 01446/1999

SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 072 01185/2001
SANTINO SAGAIS 071 01153/2001
SERGIO ANTONIO MEDA 058 00093/2001
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 080 01458/2001

085 00259/2002
SERGIO MORES 079 01426/2001
SERGIO PAULO MACHADO SOAR 093 00603/2002
SIBELE LUSTOSA 084 00238/2002
SIBELE PACHECO LUSTOSA 096 00743/2002
SILVIA ARRUDA GOMM 093 00603/2002

077 01301/2001
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 098 00748/2002
SILVIO BATISTA 027 01170/1995
SILVIO NAGAMINE 084 00238/2002
SIMARA ZONTA 102 00869/2002

073 01227/2001
SIMONE ROCHA 044 00879/1999
SINESIO CABRAL FILHO 025 00698/1995
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 001 00003/0000
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 023 00128/1995
SUZANA GUIMARAES MARANHO 039 01250/1998
TARCISIO ARAUJO KROETZ 031 01087/1997
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 074 01236/2001

048 00259/2000
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 087 00388/2002

049 00395/2000
THIANA GUIMARAES PESSOA 087 00388/2002
VAINER RICARDO PRATO 070 01008/2001
VALDECI WENCESLAU VASCONC 071 01153/2001
VALDEMAR BERNARDO JORGE 079 01426/2001
VALERIA SIQUEIRA 045 01122/1999
VILSON STALL 053 01024/2000
VITORIO KARAN 098 00748/2002
VIVIANE BERNARDO JORGE 079 01426/2001
WALDEMIRO MEISTER NETO 039 01250/1998
WILSON CANDIDO WENCESLAU 071 01153/2001
WILSON MAFRA MEILER FILH 098 00748/2002
WILSON SELEME SEGUNDO 080 01458/2001

085 00259/2002

1.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-3/0000-CCV-
COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S/A x JOACIR
ELIEL CORDEIRO -Intime-se para o preparo das custas no valor
de R$ 304.50. -e-Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA
MARIA SCHROEDER VIEIRA e JOYCE MAUS MISCHUR-

2.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-6/0000-
D.J.C.ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MARCILENE DO PRADO -Intime-se para o preparo das custas
no valor de R$ 609.00. -e-Adv. GILFROIS CARLOS BAUER-

3.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-17/0000-BV
FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E  INVESTIMENTO x
MARCIO VITOR CECONELLO -Intime-se para o preparo das
custas no valor de R$ 609.00. -e-Adv. ABEL ANTONIO
REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, ANELISE
CHAIBEN, IVO DYNIEWICZ JUNIOR, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES,
RICARDO CHEANG e CELI FERREIRA TE WINKEL-

4.-RESCISAO CONTRATUAL-19/0000-MARIA HOSANA
VIANA x CIDADELA S/A -Intime-se para o preparo das custas
no valor de R$ 609.00. -e-Adv. MIGUEL ANGELO RASBOLD,
EVERTON CALAMUCCI e ALESSANDRO KIOSHI KISHINO-

5.-INVENTARIO-20/0000-IANI SCHEIDT x DYLMA BIANCO
SCHEIDT e outros -Intime-se para o preparo das custas no valor
de R$ 609.00. -e-Adv. EDINEI CESAR SCREMIN e
EDEMILTON SCHARNOVEBER-

6.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-22/0000-
MARIO ARTHUR TREVISAN (REPRESENTADO POR) e
outros x JEAN CARLOS WORELL -Intime-se para o preparo
das custas no valor de R$ 220.50. -e-Adv. CLEBER EDUARDO
ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-

7.-SUMARIA DE COBRANCA-26/0000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE VERDE x ADEMILSON
DOS SANTOS PEREIRA -Intime-se para o preparo das custas
no valor de R$ 157.50. -e-Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30/0000-
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A x LUIZ HENRIQUE
ATHAYDE DALCANALE e outros -Intime-se para o preparo das
custas no valor de R$ 609.00. -e-Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA
FRANCA, RODRIGO FERREIRA e REGIS TOCACH-

9.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-41/0000-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MARIA JOSE FURTADO MARQUES -
Intime-se para o preparo das custas no valor de R$ 609.00. -e-
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO
GONCALVES e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-52/0000-BV
FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x LUIZ
CARLOS RIBEIRO -Intime-se para o preparo das custas no valor
de R$ 609.00. -e-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e CELI FERREIRA
TE WINKEL-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-55/0000-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x DANIEL CESAR VALLEJO
RIBEIRO -Intime-se para o preparo das custas no valor de R$
183.00. -e-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

12.-REVISIONAL CONTRATO C/LIMINAR-65/0000-ROLF
ERNESTO VON LASPERG x BANCO HSBC BAMERINDUS
-Intime-se novamente para o preparo das custas no valor de R$
609.00. -e-Adv. ADELFIA T BERTE-

13.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-66/0000-
SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x ELOI BOING -Intime-se para o preparo das custas no valor
de R$ 609.00. -e-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e
ANA PAULA S VASCONCELLOS LARA-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-69/0000-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JHC
ENGENHARIA ELETRICA LTDA -Intime-se para o preparo das
custas no valor de R$ 546.00. -e-Adv. GABRIEL ANTONIO H.
N. DE LIMA FILHO-

15.-ARROLAMENTO-71/0000-MYRTHE MARIA
STOCCHERO DA SILVA e outros x JOAO HILARIO DA SILVA
-Intime-se para o preparo das custas no valor de R$ 609.00. -e-
Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT-

16.-EXTINCAO  DE CONDOMINIO-73/0000-GISELA DE
AZEVEDO GUEDES  e outros x CLARICE MARIA DE
AZEVEDO CUBAS -Intime-se para o preparo das custas no valor
de R$ 609.00. -e-Adv. MANOEL MOREIRA DE GODOY-

17.-HABILITACAO EM ARROLAMENTO-79/0000-JOSEPH
GALIANO x ALINE GOMES MARTINS -Intime-se para o
preparo das custas no valor de R$ 189.00, bem como proceder a
distribuicao da inicial e pagamento da taxa do FUNREJUS. -e-
Adv. JOSE DO CARMO BADARO e RUTH COATTI-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-80/0000-BASF S/
A x TINTAS BAIRRO ALTO LTDA -Intime-se para o preparo
das custas no valor de R$ 420.00. -e-Adv. RUY RIBEIRO-

19.-RESSARCIMENTO-81/0000-AYRTON SCHWANDA x
POLO DE SOFTWARE DE CURITIBA S/A e outros -Intime-se
para o preparo das custas no valor de R$ 220.50. -e-Adv.
LEANDRO GALLI e LUIS MOSER-

20.-DEPOSITO-447/1988-SERVOPA S.A. COM E IND x
CLAUDIO AZEVEDO SILVEIRA-Oficie-se a Delegacia de
Vigilancias e Caputuras solicitando a devolucao do mandado de
prisao sem cumprimento, tendo em vista que os autos foram
julgados extintos. -eAdv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES, FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, MARCIA
FROES MARTURANO, ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO
e KARINA KUSTER-

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-924/1992-CICERO
SOARES DA SILVA x TRANSP BLUMENAUENSE LTDA-
Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o contido na
certidao do Oficial de Justica. -eAdv. MARIZ MENDES MAY,
MARCELO CHEDID, ALEXANDRE KALABAIDE VAZ e
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

22.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-291/1993-
VOUPAR LOC DE VEICULOS LTDA x EVERSON CESAR
HAISI-Preparadas eventuais custas, aguarde-se no arquivo
provisorio, conforme requerido as fls. 161. Custas no valor de R$
304.50. -eAdv. LUIZ ANTONIO DAROS, FERNANDO
FERNANDES e LIGIA GOEBEL-

23.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-128/1995-
BRUNARDO DISTRIB DE MALHAS LTDA x LAURA
MUNHOZ MANDY-Pagas as custas ate aqui  devidas, aguarde-
se no arquivo provisorio, conforme requerido as fls. 53. Custas
no valor de R$ 78.75. -eAdv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER-

24.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-427/1995-GULIN
ADM DE CONSORCIOS SC LTDA x ELW LOCADORA DE
VEICULO LTDA-Defiro o pedido de fls. 206. Expecam-se oficios,
conforme requerido. Custas dos oficios no valor de R$ 42.00. -
eAdv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

25.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-698/1995-
DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA x MARCOS
ANTONIO DA SILVA MONTEIRO-Aguarde-se o cumprimento
da precatoria expedida. -eAdv. JULIO CESAR FERREIRA DE
MORAES, ELIANE MARCIA L. STANKIEVICZ, SINESIO
CABRAL FILHO e PAULO CEZAR XAVIER-

26.-ORDINARIA-788/1995-CELSO  MUXFELDT x EQUITEL
S.A. EQUIP DE TELECOMUNICAC e outros-Intime-se o
DR.RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, para proceder a
devolucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob pena de ser
expedido mandado de cobranca. -eAdv. RICARDO FEITOSA
DE ARAUJO, JOAO CASILLO, MARIA JOSE TAVORA GIL
BELEM, OSVALDIR NODARI, ABEL ANTONIO REBELLO,
PIRATAN ARAUJO FILHO, EDUARDO ROCHA VIRMOND,
FLAVIO BETTEGA, EDUARDO ALBERTO MARQUES
VIRMOND, GUILHERME RODRIGUES e MARCELO OLIVA
MURARA-

27.-ORDINARIA-1170/1995-HERCULES HENRIQUE
WITTNER x BANCO BATTISTELLA SA-Aguarde-se pelo prazo
de quinze dias, conforme requerido pelo reu. De-se ciencia a perita.
-eAdv. MAURICIO PIZZATO DE SOUZA NETO, CARLOS
ROBERTO DE MATOS, ROSE PAULA MARZINEK,
MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE, LUIZ ANTONIO
CARVALHO DE JULIO, SILVIO BATISTA e ELISA DO CEU
CORDEIRO-

28.-INVENTARIO-128/1996-DIRCE DE SOUZA FERNANDES
x JOSE SILVIO FERNANDES-Defiro vista dos autos, pelo prazo
de cinco dias, conforme requerido as fls. 108. -eAdv. DARCI
CANDIDO DE PAULA, ADILSON LASS e MARCIUS
FONTOURA LASS-

29.-BUSCA E  APREENSAO C/DEPOSITO-703/1996-BANCO
DE CREDITO DE SAO PAULO S.A. x SIDNEI GYZIK-Oficie-
se a Delegacia de Vigilancias e Capturas solicitando a devolucao
do mandado de prisao, sem cumprimento, tendo em vista que os
autos foram arquivados. -eAdv. CLEUSA MARIA GIARETTA-

30.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-165/1997-JOAO PEDRO
GASPAR e outros x SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS-Expeca-
se mandado para penhora, conforme requerido as fls. 353/355.
Custas do oficial de justica no valor de R$ 120.00. -eAdv. PAULO
CESAR  CRUZ, CLAUDINEI BELAFRONTE, DEMETRIUS
NICHELE MACEI, LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA e
CLAUDIA RAUEN BISCAIA-

31.-ACAO MONITORIA-1087/1997-CITIBANK N.A. x
FLAVIO ALBERTO STRUMPF e outros-Expeca-se mandado e
oficio, conforme requerido as fls. 297. Custas dos oficios no valor
de R$ 7.00 e do oficial de justica no valor de R$ 120.00. -eAdv.
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, FABIOLA POLATTI
C.FLEISCHFRESSER, LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA,
LUCIA TRINDADE, ANA PAULA MUGGIATTI DOS
SANTOS, FERNANDA FRANCO, DANIELE ALESSANDRA
GRANDO e JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-1280/1997-INDUSTRIAS
TODESCHINI S.A. x LEMES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA -Devidamente comprovado nos autos o
recolhimento da taxa devida, oficie-se a Receita Federal, conforme
requerido as fls. 88. -eAdv. JOHNSON SADE, SAMANTHA DE
MASCARENHAS SADE, PAULO YVES TEMPORAL, JOSAFA
ANTONIO LEMES, MARIA AMELIA CAMARGO TAQUES e
LISANDRA FAGUNDES FELTRAN-

33.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-1346/1997-
BANCO SANTANDER BRASIL S.A x EDITORA ARCO IRIS
LTDA e outros-Desp. de fls. 136: Ao contador oficial para que
efetue calculo conforme parametros de fls. 97 (item 2), devendo
o exequente arcar com os encargos do calculo. - Intime-se o
exequente para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamento
das custas do contador judicial, no valor  de R$ 22.98. -eAdv.
IDELANIR ERNESTI, ANDRE CORNELSEN BROFMAN,
CARLOS ALBERTO DE O.PINHEIRO JUNIOR e PATRICIA
DUTRA DA SILVA-

34.-INDENIZACAO  PERDAS E DANOS-29/1998-LEDA
CATARINA WEIGANG MARQUES x ROMILDO VOSS
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA -Pagas as custas de execucao da
sentenca, cite-se o executado para pagamento no prazo de 24
horas, sob pena de penhora. Custas de execucao no valor de R$
609.00. -eAdv. MARIA ZILA CORREA VEIGA, LISIANE
MEHL ROCHA e ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-

35.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-193/1998-
JANINE PINHEIRO  DE LIMA x FRANCISCO AMERICO DE
CAMPOS e outros-Sobre o contido na peticao apresentada pelos
executados, manifeste-se o exequente. -eAdv. PAULO
AMBROSIO, DOUGLAS MARCEL PERES, PAULO
ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO, LIZ DANIELLE PERES DE OLIVEIRA e REGINA
APARECIDA CAMPOS-

36.-ORDINARIA-489/1998-SECCIONAL COMERCIO
INTERNACIONAL LTDA x EDNA APARECIDA ALVES
VILELA e outros-Anote-se, conforme requerido as fls. 223/224.
Deve o exequente, no prazo de cinco dias, proceder o pagamento
das custas do contador judicial, no valor de R$ 19.05. -eAdv.
MARIA INEZ ARAUJO DE ABREU, MARCIO MERKL,
MAYRA DE SOUZA SCREMIN e DIRCE MARIA MARTINS-

37.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-734/1998-BANCO
ITAU S.A. x DONATO D HIPOLITO-Oficie-se ao DETRAN,
conforme requerido as fls. 278. Custas do oficio no valor de R$
7.00. -eAdv. FERNANDO PAULO MACIEL, CHRISTIANO
SOUZA NETO, LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO
GRESKIV, DIEGO BOHRER BRANCO, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, ODELIO LUIZ PERALTA, IRECE NASCIMENTO
TREIN e GLADIMIR DE LARA FRANCESCHI-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1166/1998-BANCO
BMG S.A. x SALI CHEMIN BEZERRA-Retornem ao arquivo
(fls. 37). -eAdv. CRISTIANE  BELLINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, GISELE SOLER
CONSALTER e OSVALDO DOS SANTOS-

39.-RESC. CONTR. C/C INDENIZACAO-1250/1998-PECON
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x JUAREZ
MOREIRA MACEDO -Recebo a apelacao de fls. 516/545, em
ambos os efeitos legais. Vista ao apelado para querendo, no prazo
de quinze dias, apresentar contra-razoes. Apos, subam ao Egregio
Tribunal de Justica, com as cautelas de estilo. -eAdv. NEMESIO
ESTEBAN PEREZ MIQUEIRO, GUSTAVO FASCIANO
SANTOS, WALDEMIRO MEISTER NETO, LEONARDO DA
COSTA, MARIA OTILIA GUERREIRO JORGE, FERNANDO
GUSTAVO KNOERR, BENEDITO GOMES BARBOZA,
FERNANDA DOS SANTOS RICCIARELLI, SUZANA
GUIMARAES MARANHO e CIBELE FERNANDES DIAS-

40.-ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-1303/1998-SSS BAR
E RESTAURANTE LTDA e outros x CARLOS JOSE DE
OLIVEIRA MATTOS e outros-Aguarde-se pelo prazo de dez dias
a constituicao de novo procurador, pelo reu. -eAdv. MARIO
ROGERIO DIAS, JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO e
LEONEL STEVAM FILHO-

41.-SUMARIA DE COBRANCA-286/1999-CONDOMINIO
CONJ RESIDENC MORADIAS PARATI II-COND I x
NATANAEL LOURDES DA ROCHA e outros-Sobre o laudo de
avaliacao, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. Apos,
apresente o exequente, no  prazo de cinco dias, demonstrativo
atualizado do debito. -eAdv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA e EMERSON LUIZ
VELLO-

42.-SUMARIA  DE COBRANCA-384/1999-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS BANDEIRANTES x LAERZIO
CHEVONICA GUIMARAES e outros-Face o retorno dos autos,
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. OSWALDO
CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA

e ROSIANE CARVALHO DA SILVA-

43.-ORDINARIA C TUTELA  ANTECIPADA-552/1999-
NILTON PISCONTI  MACHADO x JONI RODRIGUES e outros-
Apos a realizacao da pericia, apreciarei o pedido de fls. 244/245.
No mais, aguarde-se pelo prazo de vinte dias o deposito dos
honorarios do perito. -eAdv. CLAUDIO PISCONTI MACHADO,
MAURICIO VIEIRA, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI
DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR
GOMES, JULIO CESAR BROTTO e ANA LUISA PERNETA
CARON-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-879/1999-JOSE HENRIQUE
FILHO x MICHAEL FINKEL-Aguarde-se a resposta dos demais
oficios expedidos. -eAdv. ELIAS ED MISKALO, RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO, SIMONE ROCHA, MARCIA ALVES
FERREIRA e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

45.-RESCISAO DE  CONTR C/PERDAS DA-1122/1999-
JANETE LOURDES DE  OLIVEIRA DE MOURA x CINI
CONSTRUCOES LTDA.-Manifeste-se a exequente, no prazo de
cinco dias, sobre o contido na peticao apresentada pela executada
(fls. 420/424). -eAdv. VALERIA SIQUEIRA e MARIA DENISE
MARTINS DE OLIVEIRA-

46.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1153/1999-SANDRO
ROGERIO KRAINSKI x FIAT LEASING S.A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL-Julgado extinto o processo,
ante a transacao formalizada pelas partes as fls. 331/332, na forma
do art. 269, III do CPC. Expeca-se oficio de levantamento em
favor da  re FIAT. Defiro o desentranhamento dos documentos
que instruiram a inicial. Custas de lei. P.R.I. -eAdv. ANDRE
JULIANO BORNANCIM, ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA,
KIYOSHI ISHITANI, PAULO CESAR PIRES CARVALHO,
EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR, RONALDO LIMA
MACHADO, LUCIANE MACHADO e ELOY CAMARA
VENTURA-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-1446/1999-BANKBOSTON
LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARCELO ZAGONEL LEVEK-Face o retorno dos autos,
manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. -eAdv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, RENATO
LUIZ MANETTI, ALESSANDRA TEIXEIRA NETTO, MARIA
CRISTINA PONZETTO ZABEU, ELIANA APARECIDA DA
SILVA, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA,
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ, ALEXANDER DE PAULA
SILVA e FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA-

48.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-259/2000-ROSA
DOS SANTOS e outros x BANCO ITAU S/A-Manifestem-se as
partes, no prazo de cinco dias, sobre os esclarecimentos prestados
pelo perito. -eAdv. EROS JOSE DE ASSIS TABORDA RIBAS,
FABIO DA SILVA MUINOS, MARCIO DA SILVA MUI¥OS,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER-

49.-SUMARIA DE COBRANCA-395/2000-CONDOMINIO DO
EDIFICIO SHANNON  x LAURO OLEINIK-Face o retorno dos
autos, manifeste-se o autor,no prazo de cinco dias. -eAdv. JOSE
DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, JOAO NELSON
KINAL, MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO
BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA
JAQUELINE VROBLEWSKI e LUIZ FERNANDO
CACHOEIRA-

50.-SUMARIA DE COBRANCA-419/2000-EDIFICIO ARCO-
IRIS x GLADIS VIEGAS-Ja houve informacao do saldo atual
pelo Banco (fls. 357). Deve o autor, no prazo de cinco dias,
proceder o pagamento das custas do contador judicial, no valor
de R$ 38.58. -eAdv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
MARCIO DAROS SWENSSON, CRISTINA INDRELE
CECON, PATRICIA PIEKARCZYK e MARCO AFONSO DE
LIMA-

51.-ACAO MONITORIA-424/2000-BALUMA  S.A. x
GILBERTO MENEZES-Manifeste-se o exequente, no prazo de
cinco dias, sobre o contido na certidao do Oficial de Justica. -
eAdv. MARCIO PERCIVAL  PAIVA LINHARES e OSVALDO
MARQUES GONCALVES-

52.-REGRESSIVA DE INDENIZACAO-478/2000-FINASA
SEGURADORA S.A. x VIACAO CIDADE SORRISO LTDA-
Face o retorno dos autos, manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias. -eAdv. MANOEL CARLOS DA SILVA, JOAO
APARECIDO CRUZ URTOZINI, MIRNA COLAZINGARI DA
SILVA, MARIA INES DIAS e CACILDA CAMARGO-

53.-ORDINARIA DE COBRANCA-1024/2000-SURIA SHEILA
MUSSALAN PRESENDE e outros x JORGE FOUAD ABDO-
Face o retorno dos autos, manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias. -eAdv.  VILSON STALL, LUCIA HELENA FERNANDES
STALL, RAFAELA STALL LEITE, JOSE CARLOS DA ROCHA,
JOAO OTAVIO SIMOES NETO e JOSE EDILSON DE SOUZA
CAVALCANTI-

54.-ACAO MONITORIA-1044/2000-RICARDO J.BARROS x
ROBERTO NASCIMENTO RIBEIRO e outros -Recebo a
apelacao de fls. 407/423, em ambos os efeitos legais. Vista ao
apelado para querendo, no prazo de quinze dias, apresentar contra-
razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de Alcada, com as
cautelas de estilo. -eAdv. RAFAEL AUGUSTO PEREIRA,
PATRICIA JAREK, CICERO DA SILVA e CICERO JULIANO
STAUT DA SILVA-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-1127/2000-CONTINENTAL
BANCO S/A x VALDECIR GONCALVES DOS SANTOS-
Julgado extinto o processo, ante a desistencia formalizada as fls.
62/64, na forma do art. 269, III do CPC. Custas de lei. P.R.I. -
eAdv. MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e JULIO
CESAR ABREU DAS NEVES-
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56.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1151/2000-
SLAVIEIRO DECISAO ADM.CONSORCIOS S/C LTDA x
CLAUDIA JOCEIA DE MATTOS SILVESTRE-Face o retorno
dos autos, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv.
MARCOS ANTONIO ZAITTER, RICARDO NEWTON
RAVEDUTTI SANTOS e CARLA FABIANA EVERS-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1214/2000-JOAO
BATISTA RIBEIRO DA SILVA e outros x EDMUR MITSUO
NAGANO e outros-Expeca-se mandado e oficios, conforme
requerido as fls. 91/93, com excecao da Receita Federal, que
devera ser expedido apos comprovado nos autos o recolhimento
da taxa devida. Custas do oficial de justica no valor de R$ 175.00.
-eAdv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e KARIME CECYN
PIETSZKOWSKI-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-93/2001-BANDEIRANTES
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x E.A.LOPES & CIA
LTDA-A prestacao jurisdicional deste Juizo monocratico ja
finalizou. O pedido retro deve ser analisado pelo tribunal ad quem.
Assim, subam os autos, conforme ja determinado as fls. 203. -
eAdv. RAIMUNDO FERNANDES BARBOSA, FERNANDO
PAULO DA SILVA MACIEL, LUCIANA BERRO, MARCELO
FABIANO GRESKIV, DIEGO  BOHRER BRANCO, ANDREIA
VERANO PONTES, MAGNUS CARAMORI, ODELIO LUIZ
PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, SERGIO
ANTONIO MEDA, FABIO ROTTER MEDA e ALMIR TADEU
BOTELHO-

59.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-254/2001-PAULO
CESAR ALVES NICOLETTI x BANCO FIAT S/A-Face o decurso
do prazo sem manifestacao do reu, presume-se que o mesmo nao
tem interesse na  execucao das verbas da sucumbencia. Arquivem-
se.  -eAdv. ROGERIO DE SOUZA CHEDID, KELLY
FRANCINE PAZELLO CHEDID, CHEDID MILHANO NETO,
RONALDO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO e
ELOY CAMARA VENTURA-

60.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-262/2001-
FERNANDO SIMOES GARCIA x FABIANO PORTO PERLOTI
e outros-Aguarde-se pelo prazo de vinte dias, conforme requerido
as fls. 155. -eAdv. ALEXANDRE TORRES VEDANA e PAULO
CEZAR XAVIER-

61.-SUMARISSIMA ARBIT.HONORARIOS-276/2001-ANISIO
DOS SANTOS x EDSON PEREIRA DUDA-Face o decurso do
prazo sem manifestacao do executado, diga o exequente, no prazo
de cinco dias. -eAdv. OTTO JOAO LYRA NETO-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-309/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ELIUDES MARCONDES DA SILVA-
Aguarde-se pelo prazo de 180 dias, conforme requerido as fls.
24. -eAdv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

63.-SUMARIA DE COBRANCA-318/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO HORIZONTE x FRANCISCO XAVIER BEDUSCHI-
Face o retorno dos autos, manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias. -eAdv. JOAO HORTMANN, MANIF ANTONIO TORRES
JULIO, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e JOSEANE
CRISTINA RODRIGUES-

64.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-537/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x FERNANDO LUIZ LEMBERG DE
OLIVEIRA-Expeca-se novo mandado, conforme requerido as fls.
82. Custas do oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

65.-DESPEJO-541/2001-GERINA RIBEIRO MARANGONI x
ELIZIO BARBOSA GOMES-Audiencia de 04/04/2001:
Conciliacao: infrutifera, tendo em vista a ausencia do reu e seu
procurador judicial. Apos, foi concedido o prazo de cinco dias
para juntada do calculo discriminado no valor atual da divida,
sendo que, foi solicitada a producao da prova testemunhal, para
comprovar a relacao locaticia. Assim, a audiencia de instrucao e
julgamento sera realizada no dia 10/9/2002, as 09h00min, devendo
os litigantes atenderem o contido no art. 407 do CPC, arrolando
testemunhas na forma da lei. Intime-se o reu atraves do DJ. -
eAdv. JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES e JOAO
BATISTA DOS SANTOS-

66.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-553/2001-GIRSO DE
MEDEIROS x ERLON DONOVAN ROTTA RIBEIRO e outros-
Face a devolucao da carta para  intimacao da testemunha
JOAQUIM (fls. 271/272), com a informacao de que a
correspondencia foi recusada, manifestem-se os reus, no prazo
de cinco dias. -eAdv. ELEVIR DIONYSIO JUNIOR, ELEVIR
DIONYSIO NETO, JORGE LUIZ IESKI C. DE PASSOS e
FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE-

67.-RESSARCIMENTO-644/2001-UAP SEGUROS BRASIL S/
A x LOCALIZA RENT  A CAR S/A-Intime-se por mandado a
testemunha arrolada pelo autor, no endereco indicado as fls. 333.
-eAdv. LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA
e JACKSON GLADSTON NICOLODI-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-951/2001-
CONSORCIO NACIONAL VOLVO S/C LTDA x ELFI PEDRO
MOCELLIN-Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se pedido
de informacoes. -eAdv. ADRIANA BASSO, PAULO ARMANDO
CAETANO DE OLIVEIRA, ERASMO PAULO FERRETTI,
GENI WERKA, PLINIO ROBERTO DA SILVA e ALZIRO DA
MOTTA SANTOS FILHO-

69.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-966/2001-LIDIA
SANTOS FRANCA x BRADESCO CARTOES-Intime-se a autora
para, no prazo de cinco dias, proceder o deposito dos honorarios
periciais no valor de dois salarios minimos. Feito o deposito,
intime-se a perita para a entrega do laudo. -eAdv. FABIANO
NEVES, DANIEL HACHEM, DENIO LEITE NOVAES JR,
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR e MARCELO DE

OLIVEIRA LOBO-

70.-ACAO MONITORIA-1008/2001-JABUR PNEUS S/A x
LUCIANO RICHARD DALMARCO-Aguarde-se  no arquivo
provisorio, conforme requerido as fls. 37. -eAdv. LUIZ PEREIRA
DA SILVA, JURGEN JAKOBS PULS, VAINER RICARDO
PRATO e MARCUS AURELIO LIOGI-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-1153/2001-LINDAMIR
MIRANDA DE LIMA e outros x ENI RIBAS NICODEMUS -Os
apelantes sao beneficiarios da Justica Gratuita. Recebo a apelacao
de fls. 84/87, em ambos os efeitos legais. Vista ao apelado para
querendo, no prazo de quinze dias, apresentar contra-razoes. Apos,
subam ao Egregio Tribunal de Alcada, com as cautelas de estilo.
-eAdv. LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDECI
WENCESLAU VASCONCELOS, WILSON CANDIDO
WENCESLAU JUNIOR e SANTINO SAGAIS-

72.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1185/2001-CESBE S/A
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS x TECTRATOR
COM.PECAS PARA TRATORES LTDA e outros-Faculto as
partes o prazo de vinte dias, para a entrega de memoriais, devendo
o processo ficar a disposicao do autor,nos dez primeiros dias e o
restante do prazo ao reu. Apos, de-se vista a Curadora Especial. -
eAdv. JOSE ANTONIO NASCIMENTO DE LOYOLA,
RICARDO  FERNANDES DE OLIVEIRA, SANDRA
MENEGHINI DE OLIVEIRA, DANIELLE  CRISTINE
TODESCO WELDT, CARINA PESCAROLO, JOAO LEONEL
ANTOCHESKI, EVANDRO LUIS PEZOTI, CRISTIANE
REGINA BORTOLINI, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI
JUNIOR, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO, MARILANE TON
RAMOS e DENIO LEITE NOVAES JR-

73.-INDENIZACAO-1227/2001-PEDRO DE ARAUJO
BARRETO x INDUSTRIAS QUIMICAS CARBOMAFRA S/A-
Intime-se o perito nomeado, conforme deliberado no termo de
audiencia (fls. 175/176). -eAdv. CLOVIS OLIVEITA PASSOS,
IGUACIMIR GONCALVES FRANCO e SIMARA ZONTA-

74.-ORDINARIA C TUTELA  ANTECIPADA-1236/2001-
ARGEU FONTOURA NETO e outros x BANCO ITAU S/A-
Manifeste-se o reu, no prazo de cinco dias, sobre o contido na
peticao apresentada pelos autores (fls. 524). -eAdv. LINCOLN
E. A. DE CAMARGO FILHO, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

75.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1276/2001-
MELIKA IMPORTACAO E EXPORTACAO  LTDA e outros x
BANCO HSBC-Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias,
sobre a proposta de honorarios periciais no valor de R$ 800.00. -
eAdv. FABIANO NEVES, OLIVIO H.R. FERRAZ, BEATRIZ
SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA NETO, EDSON
SILVERIO CABRAL, JANDER LUIS CATARIN e MARIA
WROBEL SCHATZ-

76.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1293/2001-
DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JULIO CESAR DE OLIVEIRA -Face o transito em julgado da
sentenca, diga o autor no prazo de cinco dias, se tem interesse na
execucao das verbas da sucumbencia e, em caso positivo, apresente
demonstrativo atualizado do debito, na forma do art. 604 do CPC.
-eAdv. LUCIANA BERRO, ANDREIA VERANO PONTES,
MARCELO FABIANO GRESKIV, MAGNUS CARAMORI,
ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

77.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-1301/2001-MARIA
DO ROCIO JAMIELNIAK x FREGATTO E GLERIA LTDA-
Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o contido no
oficio recebido do DEPARTAMENTO DE POLICIA
RODOVIARIA FEDERAL. -eAdv. LUIZ ANTONIO
DUARESKI, LUIZ RENATO SCHUBERT, ELAINE  C
ANDREOTTI, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA,
MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS, SILVIA ARRUDA
GOMM e JONNY PAULO DA SILVA-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1387/2001-LUIZ
GUILHERME RANGEL SANTOS x LUIZ RENATO
CAMARGO ESSENFELDER-Expeca-se mandado para arresto
do veiculo, bem como, penhora em bens que guarnecem a
residencia do executado, conforme requerido as fls. 42.Oficie-se
ao DETRAN, para bloqueio do veiculo. Custas do oficial de justica
no valor de R$ 200.00 e do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv.
FERNANDO PAULO MORETTI-

79.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1426/2001-CESAR
HORST SALDANHA x TECIDINE-COM.ROUPAS E TECIDOS
LTDA e outros-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre
o contido na certidao do Oficial de Justica. -eAdv. JOAO DE
OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VALDEMAR BERNARDO
JORGE, VIVIANE BERNARDO JORGE, SERGIO MORES,
LEANDRO RICARDO ZENI, LEANDRO CABRERA
GALBIATI, PAULA BORGES DA CRUZ DANTAS e EUGENIO
DE LIMA BRAGA-

80.-ARRESTO-1458/2001-SOCIEDADE PARANAENSE DE
ENSINO E INFORMATICA LTDA x R2 ASSESSORIA DE
COBRANCA E SERVI.EDUCACIONAIS LTD-Aguarde-se o
cumprimento do acordo formalizado pelas partes as fls. 96/98. -
eAdv. OTTO CARLOS POHL, PAULO ROBERTO FERREIRA
SILVEIRA, WILSON SELEME SEGUNDO, SERGIO
HENRIQUE TEDESCHI, ADRIANO DE OLIVEIRA e
MARCELO DE OLIVEIRA-

81.-ALVARA JUDICIAL-1540/2001-ALTINA DE BONFIM
ARAUJO PROSDOCIMO e outros x -Expeca-se novo alvara,
conforme requerido as fls. 36. Intime-se para retirar o alvara. -
eAdv. REGINA YURICO TAKAHASHI e RICARDO FEITOSA
DE ARAUJO-

82.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-149/2002-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x ELIAS FERREIRA GOMES NETO -Face o transito em

julgado da sentenca, diga o autor no prazo de cinco dias, se tem
interesse na execucao das verbas da sucumbencia e, em caso
positivo, apresente demonstrativo atualizado do debito, na forma
do art. 604 do CPC. -eAdv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
IDALINA VALERIO PEREIRA-

83.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-151/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x PEDRO PEREIRA-
Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a conta
geral, no valor  de R$ 1.557.17. -eAdv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO, NATALLY SOSSAI REYS e MARCOS
VENDRAMINI-

84.-REINTEGRACAO DE POSSE-238/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x
SIND.EMPREG.ESTABEL.BANC.CTBA.E REG.METROP.-
SEEB-Julgado  extinto o processo, ante a desistencia formalizada
pelas partes as fls. 160,na forma do art. 267, VIII do CPC. Custas
de lei. P.R.I. -eAdv. ROGERIA DOTTI DORIA, SIBELE
LUSTOSA, RENE ARIEL DOTTI, BENO FRAGA BRANDAO,
ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO, LUIZ
CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO
NAGAMINE e FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-259/2002-
SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMATICA
LTDA x R2 ASSESSORIA DE COBRANCA  E
SERV.EDUCACIONAIS LTDA-Aguarde-se o cumprimento do
acordo formalizado pelas partes as fls. 96/98 dos autos 1458/
2001. -eAdv. OTTO CARLOS POHL, PAULO ROBERTO
FERREIRA SILVEIRA, WILSON SELEME SEGUNDO,
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI, ADRIANO DE OLIVEIRA
e MARCELO DE OLIVEIRA-

86.-ACAO CIVIL C/C LIMINAR-341/2002-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x GALVAO
CONSTRUCOES S/A-De-se vista a re GALVAO, conforme
determinado no despacho de fls. 232/233. -eAdv.  EDSON LUIZ
PETERS, CIRO EXPEDITO SCHERAIBER, ROBERTO
MACHADO, JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES e
JORGE ELOIR MAURER-

87.-INDENIZATORIA C/ PED ANT DE T-388/2002-ANGELA
BAGGIO LORENZ x ASSESSORIA IMOBILIARIA
CONSELHEIRO LAURINDO LTDA-1. A decisao de fls. 305/
306 esta suspensa por forca do agravo de instrumento. 2. informe
ao ilustre relator do AI n.º 0210476-1 do TAPR (retro) que este
Juizo mantema  decisao agravada, encaminhando-lhe copia da
decisao. 3. comunique-se, ainda, que o agravante cumpriu o art.
526 do CPC. 4. aguarde-se a audiencia ja designada as fls. 304.
OFICIE-SE. -eAdv. RENATA CHRISTINA M.O.DLUHOSCH,
JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA, MARCIA
CHRISTINA M.DE OLIVEIRA, JOSE DO CARMO BADARO,
RUTH COATTI, MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE
CLARO BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO,
LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE
VROBLEWSKI, THIANA GUIMARAES PESSOA, ALLAN
ALBERTO DE SOUZA e JUCELIA CATARINA B CABRAL-

88.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-436/2002-
NEWCASE DO BRASIL LTDA x FGF INFORMATICA LTDA-
Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido
na certidao do Oficial de Justica. -eAdv. ROMEU MACEDO
CRUZ JUNIOR-

89.-REINTEGRACAO DE POSSE-511/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x VITOR
VIRGILIO DALTIOZ-... 3. DIANTE DO EXPOSTO,  DEFIRO
A TUTELA ANTECIPADA, autorizando a devolucao do bem
descrito na exordial ao autor, ate ulterior deliberacao deste Juizo.
Expeca-se o respectivo mandado. Cite-se o requerido para,
querendo, conteste a presente acao, no prazo de quinze dias, sob
as cominacoes legais (arts. 285 e 319 do CPC). Intime-se para
retirar a precatoria. -eAdv. LUCIANA SEZANOWSKI e
FRANCINE FREDERICO-

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-547/2002-ROHR
S/A ESTRUTURAS TUBULARES x  INEPAR S/A
INDUSTRIAS E CONTRUCOES- O decidido as fls.91 esta bem
esclarecido e deve permanecer tal como esta lancado. Outrossim,
pois, o exequente de cumprir o contido no item 2 de fls.83, pois
complementar, em cinco dias. -aAdv. JULIO CEZAR
RODRIGUES, RICARDO ARENA JUNIOR, KATIA
CRISTIANE A.M.RAMACIOTTI, MARISSOL  JESUS FILLA,
FABIO ANDRE CARMINATTI, JUARES ELIAS SARU, JOAO
RICARDO CUNHA DE ALMEIDA, JAUDE RICARDO
LOURES ROCHA, CANDIDO FRANCISCO DE OLIVEIRA,
PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA, DANIELLE
LENZI e ROBSON ANTONIO GALVAO-

91.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-560/2002-LEAO
JUNIOR S/A x DISTRIBUIDORA DE AGUAS HELIOS
RECREIO LTDA-Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco
dias, sobre o contido no oficio recebido do juizo de direito da
Terceira Vara Civel da Comarca de Barra da Tijuca - RJ. -eAdv.
CYNZIA CARLA FONTANA BECKER-

92.-INDENIZATORIA C/  PED ANT DE T-573/2002-WENSAY
REPRESENTACOES COMERCIAIS x GAZETA DO POVO -A
preliminar se confunde com o merito e sera apreciada a final.
Ciencia ao reu da impugnacao a contestacao. Versando a demanda
sobre direito disponivel, e tendo em vista o disposto no art. 331
do CPC, designo audiencia de conciliaçao para o proximo dia 25
de marco de 2003, as 14.30 horas, na qual nao havendo
conciliaçao, serao fixados  os pontos controvertidos e determinadas
as provas, devendo comparecer as  partes ou seus procuradores,
habilitados  a transigir. Intimem-se. -e-Adv. HERMES
HENRIQUE CORREA CONCEICAO e RODRIGO XAVIER
LEONARDO-

93.-INDENIZACAO POR  ATO ILICITO-603/2002-

FRIGODARIO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x
CIA.UNIAO NOVO HAMBURGO SEGUROS S/A -Ciencia ao
reu do contido na impugnacao a contestacao. Versando a demanda
sobre direito disponivel, e tendo em vista o disposto no art. 331
do CPC, designo audiencia de conciliaçao para o proximo dia 25
de marco de 2003,  as 15.00 horas, na qual nao havendo
conciliaçao, serao fixados os pontos controvertidos e determinadas
as provas, devendo comparecer as partes ou seus procuradores,
habilitados a transigir. Intimem-se. -e-Adv. CRISTHOFER PINTO
OLIVEIRA, LUIZ RENATO KNIGGENDORF, SERGIO PAULO
MACHADO SOARES, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA
e SILVIA ARRUDA GOMM-

94.-SUMARIA DE COBRANCA-643/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x NEUZA
ALEXANDRINO DOS REIS-Faculto mais dez dias de prazo para
a emenda da inicial, sob pena de indeferimento. -eAdv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

95.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-690/2002-
BANCO BRADESCO S/A x KAIZEN COMERCIO  DE AUTO
PECAS LTDA e outros-Expeca-se oficio, conforme requerido as
fls. 18. Custas dos oficios no valor de R$ 28.00. -eAdv. DANIEL
HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

96.-SUMARIA DE COBRANCA-743/2002-CONDOMINIO DO
EDIFICIO DONA LEONOR DE CAMPOS  x JOAO MIRANDA
JUNIOR (MENOR-REPRES.POR) e outros -Designo o proximo
dia 25 de marco de 2003, as 14.00 horas, para a audiencia de
conciliacao, na qual deverao comparecer as partes pessoalmente,
ou atraves de preposto com poderes para transigir. Nao havendo
conciliacao, devera o reu oferecer na propria audiencia, resposta
escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas
que tiver. Citem-se os reus, por precatoria com antecedencia
minima de dez dias, devendo constar da carta precatoria que os
reus poderao fazer o deposito dos condominios vencidos e
vincendos. Intime-se o sindico para comparecer na audiencia e
prestar esclarecimentos ao Juizo. Custas postais no valor de R$
6.00. -eAdv. RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA,
BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES,  JULIO
CESAR BROTTO, SIBELE PACHECO LUSTOSA, EDUARDO
PIERRI e PATRICIA NYMBERG-

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-744/2002-
JUREMA VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA x NILTON ANTONIO
FREITAS FORBECK e outros-Manifeste-se  o exequente, no
prazo de cinco dias,sobre o contido na certidao do Oficial de
Justica. -eAdv. PAULO AMBROSIO-

98.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-748/2002-ANA
CRISTINA CHAVES SCHIER x ANTONIO LUIZ
FRANCALLACCI FRANCA e outros-Sobre  as contestacoes e
documentos juntados, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias.
-eAdv. VITORIO  KARAN, ANDREZZA MARIA BELTONI,
ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS J KUSTER,
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, WILSON MAFRA
MEILER FILHO, RAFAEL MARQUES GANDOLFI e
MARGARETH ZANARDINI-

99.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-754/2002-BANCO
BMG S.A x ROBSON PINTO DE MELO-Manifeste-se o autor,
no prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao do Oficial de
Justica. -eAdv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

100.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-816/2002-BANCO
BMC S/A x SILVIO LEITE-Manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias, sobre o contido na certidao do Oficial de Justica. -
eAdv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR
AUGUSTO TERRA-

101.-RESCISAO DE CONTRATO-833/2002-NELSON
ANTONIO GOMES x COIMBRA & PISSETTI CIA LTDA.-
Sobre a contestacao e documentos juntados, manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. -eAdv. DEBORA M. CESAR DE
ALBUQUERQUE, ADILSON LASS e MARCIUS FONTOURA
LASS-

102.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-869/2002-
BANCO RURAL S/A x AUTO POSTO SAIDA NORTE
COM.DE COMBUSTIVEL LTDA e outros-Anote-se, conforme
requerido as fls. 62/63. Defiro vista dos autos ao reu LUIZ
CARLOS, conforme requerido as fls. 62. -eAdv. IGUACIMIR
GONCALVES FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO
MICHELS FRANCO, LUIZ CARLOS FRANCO e MARCELO
OLIVA MURARA-

103.-SUMARIA  DE COBRANCA-876/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PORTO BELLO x GUILHERME GORSKI NETO e
outros-Aguarde-se o cumprimento do mandado expedido. -eAdv.
IDERALDO JOSE APPI-

104.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-969/2002-CLUBE
ATLETICO PARANAENSE x PLANETA JOVEM
COM.CALCADOS E ART.ESPORTIVOS LTDA e outros-
Aguarde-se o decurso do prazo de contestacao da re PLANETA
JOVEM. -eAdv. GUSTAVO LORENZI DE CASTRO, MARCIO
COSTA DE MENEZES E GONCALVES, GIL JUSTEN
SANTANA e EDUARDO RIBEIRO AUGUSTO-

105.-EMBARGOS A  EXECUCAO-1020/2002-SABOIA
HOTEIS E TURISMO LTDA x CONDOMINIO EDIFICIO
CONTINENTAL-Averbe-se no distribuidor a interposicao dos
embargos, conforme determina o CN. Recebo os embargos para
discussao, com suspensao da execucao. Intime-se o embargado
para querendo, no prazo de dez dias, impugnar os embargos.
Intime-se o embargante para, no prazo de cinco dias, proceder o
deposito inicial dos embargos, no valor de R$ 609.00. -eAdv.
DANIELE ALESSANDRA RAUEN, NEIMAR BATISTA e
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-
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3.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇAO Nº 124/002
JUIZ: Dra. Josély Dittrich Ribas
JUIZ: Dra. Elizabeth N. Calmon de Passos

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON AMARO ALVES 020 17378/0000
ADRIANA TEIXEIRA DE FREIT 055 22088/0000
ALCEU MARCZYNSKI 080 23334/0000
ALCIONE BASTOS RIBAS 067 22751/0000
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ 043 19971/0000
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 069 22842/0000

064 22679/0000
062 22624/0000
040 19490/0000
043 19971/0000

ANA PAULA ANTUNES VARELA 097 20010/0000
ANA PAULA FURIATTI DE OLI 067 22751/0000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 019 17370/0000

054 22082/0000
ANDERSON HATAQUEIAMA 020 17378/0000
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA 025 18054/0000

026 18055/0000
002 07934/0000

ANDREIA DA ROSA RACHE 029 18854/0000
ANGELA CASSIA C. CAETANO 004 10434/0000
ANGELICA GONZALEZ 097 20010/0000
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 034 19128/0000
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 014 16238/0000
ANTONIO CARLOS B. F. PIER 093 18261/0000
ARIANNA DE N. PETROVSKY G 004 10434/0000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 011 15392/0000

012 15684/0000
014 16238/0000
018 17336/0000
089 15345/0000

ARIVALDIR GASPAR 060 22505/0000
ARNALDO APARECIDO CORACAO 024 18037/0000
BLAS GOMM FILHO 075 23188/0000
BRAZILIO BACELLAR NETO 075 23188/0000

094 18443/0000
BRUNO BOCKMANN MOREIRA 038 19373/0000
CAIO GRACO DE ARAUJO QUAD 098 20085/0000
CARLOS ALBERTO BARBOSA 008 13721/0000
CARLOS ALBERTO CORREA FAL 097 20010/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 047 20649/0000
CARLOS ANTONIO LESSKIU 049 21545/0000

088 39492/0000
061 22603/0000

CARLOS EDUARDO MANFREDINI 019 17370/0000
CARLOS ROBERTO MATTOS DO 046 20573/0000
CARLOS ROBERTO MENOSSO 097 20010/0000
CARMEM GLORIA ARRIAGADA A 025 18054/0000
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 037 19250/0000
CARMEN GLORIA ARRIAGADA B 101 116149/0000
CESAR AUGUSTO TURIN 045 20468/0000
CHIRLEI TRISOTO 074 23181/0000
CINTIA ESTEFANIA FERNANDE 049 21545/0000
CLARO AMERICO GUIMARAES S 016 16477/0000
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 007 12913/0000

008 13721/0000
CLAUDIA ELIANE LEONARDI S 018 17336/0000

089 15345/0000
CLAUDIA ELISABETE SCHWERZ 003 09741/0000
CLAUDIA LOPES BORIO DI LU 018 17336/0000
CLAUDINE CAMARGO MANENTI 049 21545/0000

087 18421/0000
CLAUDINEI BELAFRONTE 004 10434/0000
CLEIDE R. KAZMIERSKI 021 17678/0000
CLEOSNY SLOMPO 048 21380/0000
CLEVERSON JOSE GUSSO 050 21762/0000
CLINIO L. L. LYRA 086 23519/0000
CONCEICAO AP RIBEIRO CARV 076 23212/0000
CRISTINA H. MACIEL 061 22603/0000
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 094 18443/0000
CUR.ESP/ROSELI M.M.DE MEL 013 15997/0000
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 038 19373/0000
DANIEL HACHEM 029 18854/0000

094 18443/0000
087 18421/0000

DANIELA BARAT 095 19408/0000
DANIELA RACHE GEBRAN 029 18854/0000
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 082 23461/0000
DEBORA STADLER ROSA 057 22318/0000

056 22314/0000
DEISE A BORBA M E SILVA 011 15392/0000
DEISE ALMIRA BORBA 052 21941/0000

033 19110/0000
039 19444/0000
009 14104/0000

DEISE ALMIRA BORBA MOURA 018 17336/0000
DEMETRIO CESAR TONON 049 21545/0000
DIRCEU A. ANDERSEN JUNIOR 078 23268/0000
DIVALMIRO O. MAIA PEREIRA 013 15997/0000
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 039 19444/0000

003 09741/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 021 17678/0000

016 16477/0000
058 22348/0000

EDAISI KELLY GONCHOROWSKI 098 20085/0000
EDSON CENTANINI 001 07160/0000
EDSON FERNANDO HAUAGGE 096 19727/0000
EDSON GAMA ALVES 005 12319/0000
ELADIO PRADOS JUNIOR 088 39492/0000

001 07160/0000
087 18421/0000

ELIANA MEIRA NOGUEIRA 023 17992/0000

ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 049 21545/0000
ELIANE MARCIA LASS STANKI 023 17992/0000
ELIZABETH BERTINATO 057 22318/0000

056 22314/0000
068 22829/0000

ELOINA DA CRUZ MACHADO 004 10434/0000
EMILIANA SIQUEIRA SILVA 101 116149/0000
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 015 16470/0000
ERIKA PAULA DE CAMPOS 093 18261/0000
EROS GIL PETERS 092 18001/0000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 026 18055/0000
EUNICE FUMAGALLI M E SCHE 025 18054/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 079 23280/0000

022 17924/0000
027 18301/0000

FABIO ANTONIO PECCICACCO 091 17439/0000
FABIO DA SILVA MUI¥OS 088 39492/0000
FABIO MARCELO LABATUT BIN 055 22088/0000
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 019 17370/0000

054 22082/0000
FABRICIO FERREIRA 048 21380/0000
FAUSTO PEREIRA LACERDA FI 018 17336/0000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 006 12760/0000
FERNANDO JOSE STOCCO 093 18261/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 032 19100/0000

022 17924/0000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 009 14104/0000

021 17678/0000
058 22348/0000

GIL CESAR DANTAS BRUEL 070 22952/0000
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 088 39492/0000
GILBERTO MARCHIORO 027 18301/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 013 15997/0000
GLAUCO IWERSEN 010 14718/0000
GUILHERME DE SALLES GONCA 066 22712/0000
GUILHERME MANNA ROCHA 072 23076/0000
HARRY FRANCOIA 017 17209/0000
HARRY FRANCOIA JUNIOR 017 17209/0000
HELOISA HELENA DE OLIVEIR 049 21545/0000
HERMINDO DUARTE FILHO 006 12760/0000
HERON ARZUA 002 07934/0000
HYPERIDES ZANELLO NETO 049 21545/0000
INACIO HIDEO SANO 059 22376/0000
IRINEU PALMA PEREIRA 089 15345/0000
IRINEU PETERS 092 18001/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS 013 15997/0000
ITALO TANAKA JUNIOR 078 23268/0000
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 081 23449/0000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 027 18301/0000
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 005 12319/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 025 18054/0000

072 23076/0000
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 054 22082/0000
JOAO ALCI O. PADILHA 094 18443/0000
JOAO BATISTA DOS ANJOS 020 17378/0000
JOAO CARLOS LORUSSO 001 07160/0000
JOAO CASILLO 090 16270/0000
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 091 17439/0000
JODETE DE SENA M¦ SOB§ DE 040 19490/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 055 22088/0000
JONAS ADALBERTO PEREIRA 021 17678/0000
JORGE ALBERTO ZUGNO 090 16270/0000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 089 15345/0000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 068 22829/0000
JOSE CARDOSO 080 23334/0000
JOSE CARLOS BROCHINI 092 18001/0000

093 18261/0000
JOSE FRANCISCO M DE OLIVE 018 17336/0000
JOSE GLAUCO CARULA 094 18443/0000
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 065 22689/0000

063 22665/0000
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 006 12760/0000
JOSE OLINTO ARRUDA CAMPOS 101 116149/0000

037 19250/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 069 22842/0000

064 22679/0000
062 22624/0000
040 19490/0000
083 23480/0000
071 23009/0000
084 23488/0000
085 23490/0000
043 19971/0000

JOSIANE FRUET BETTINI LUP 079 23280/0000
042 19885/0000

JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 013 15997/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 025 18054/0000

028 18672/0000
044 20166/0000

JULIO ASSIS GEHLEN 094 18443/0000
JULIO CESA DALMOLIN 046 20573/0000
JULIO CESAR CAPRONI 069 22842/0000

064 22679/0000
062 22624/0000
083 23480/0000
071 23009/0000
084 23488/0000
085 23490/0000
043 19971/0000

JULIO CESAR DE LIZ 097 20010/0000
JULIO FARAH NETO 081 23449/0000
KARIME MONASTIER FARAH 081 23449/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 044 20166/0000
LEILA CUELLAR 045 20468/0000

045 20468/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 036 19221/0000

079 23280/0000
016 16477/0000

LIRIANE LOVATO 069 22842/0000
064 22679/0000
062 22624/0000
071 23009/0000

LOUISE RAINER PEREIRA GIO 101 116149/0000

LUCIA ROSSETO THEODORO 039 19444/0000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 075 23188/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 047 20649/0000

074 23181/0000
008 13721/0000

LUIS FERNANDO DA SILVA TA 013 15997/0000
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 065 22689/0000
LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO 040 19490/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 069 22842/0000

064 22679/0000
062 22624/0000
083 23480/0000
071 23009/0000
084 23488/0000
085 23490/0000
043 19971/0000

LUIZ ANTONIO ROCHA PEDROS 005 12319/0000
LUIZ CLAUDIO GARCIA DE AL 099 20347/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 043 19971/0000
LUIZ GASTAO LOPES BORIO 018 17336/0000
LUIZ GUILHERME B. MARINON 060 22505/0000
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 099 20347/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 022 17924/0000

027 18301/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 070 22952/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 094 18443/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 026 18055/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 013 15997/0000
MARCELO BERVIAN 100 20348/0000
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 021 17678/0000
MARCIA CHRISTINA MACHADO 018 17336/0000
MARCIA CRISTINA STIER STA 005 12319/0000
MARCOS DE VICQ DE CUMPTIC 101 116149/0000

037 19250/0000
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 093 18261/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 066 22712/0000
MARIA DA GRACA MENDES PAS 028 18672/0000
MARIA DE LOURDES O. ABU H 031 19054/0000
MARIA DENISE MARTINS DE O 035 19175/0000
MARIA JAQUELINE R. DE SOU 093 18261/0000
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO 025 18054/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 063 22665/0000
MAURICIO JULIO FARAH 081 23449/0000
MAURO JUNIOR SERAPHIM 008 13721/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 013 15997/0000
MIEKO ITO 015 16470/0000
MIGUEL ANGELO RASBOLD 067 22751/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 013 15997/0000
MILTON FERREIRA 048 21380/0000

051 21770/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 018 17336/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 034 19128/0000

010 14718/0000
004 10434/0000
020 17378/0000

MONICA XAVIER GAMA 097 20010/0000
MOYSES GRINBERG 070 22952/0000
MOZART PIZZATO ANDREOLI 020 17378/0000

092 18001/0000
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 016 16477/0000
MURILO CLEVE MACHADO 004 10434/0000
NATANIEL RICCI 055 22088/0000
NEUDI FERNANDES 073 23142/0000
NEWTON DE SOUZA G CASTRO 044 20166/0000
NILTON BUSSI 035 19175/0000

091 17439/0000
ODORICO TOMASONI 018 17336/0000
OKSANDRO GONCALVES 011 15392/0000

014 16238/0000
018 17336/0000
089 15345/0000

ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 019 17370/0000
ORLANDO SILVESTRE NUNES 061 22603/0000
OSNI MARCOS LEITE 018 17336/0000
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 045 20468/0000
OTTO JOAO LYRA NETO 086 23519/0000
PABLO ANDREZ PINHEIRO GUB 088 39492/0000
PATRICIA CARLA DE DEUS LI 094 18443/0000
PATRICIA CORREA GOBBI 018 17336/0000
PAULO AUGUSTO AMARAL DE A 018 17336/0000
PAULO JOSE GOZZO 077 23234/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 009 14104/0000

021 17678/0000
016 16477/0000

PAULO ROBERTO F. PEREIRA 041 19748/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 078 23268/0000

072 23076/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 093 18261/0000

087 18421/0000
PAULO VINICIUS DE BARROS 018 17336/0000
PEDRO PAULO VITOLA 022 17924/0000
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 096 19727/0000
RAFAEL FRANCISCO GEVASIO 038 19373/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 077 23234/0000
RENATA CHRISTINA M. O. DL 018 17336/0000
RENATO ANDRADE 078 23268/0000
RENATO BRUNO FUHRMANN 058 22348/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 071 23009/0000
RICIO FLANK EJCHEL 095 19408/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 101 116149/0000

037 19250/0000
028 18672/0000
076 23212/0000

RODRIGO MUNIZ SANTOS 005 12319/0000
RONY MARCOS DE LIMA 046 20573/0000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 042 19885/0000
ROSI MARY MARTELLI 030 19011/0000
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 093 18261/0000
RUBENS DE ALMEIDA 090 16270/0000
RUBENS EVANGELISTA DE MAC 002 07934/0000
RUI SCUCATO DOS SANTOS 036 19221/0000
RUY CARDOSO FERREIRA 034 19128/0000
SAYRO MARK M. CAETANO 073 23142/0000

SHEILA LUISA SNEGA 003 09741/0000
SHEILA MARIA TAKAHASHI 010 14718/0000

020 17378/0000
SIDNEI MACHADO 078 23268/0000
SIDNEY MARTINS 067 22751/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 073 23142/0000

052 21941/0000
033 19110/0000
032 19100/0000
042 19885/0000
024 18037/0000

SILVIA ARRUDA GOMM 075 23188/0000
SIMONE KOHLER 061 22603/0000

017 17209/0000
SIND.: AUJOR FERNANDES SI 097 20010/0000
Sindico - ODILON DE QUEIR 090 16270/0000
SINDICO DAVID ANTONIO BAD 089 15345/0000
SINDICO: BRAZILIO BACELLA 092 18001/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 091 17439/0000

089 15345/0000
099 20347/0000

SINDICO: MOLOTOV PASSOS 096 19727/0000
093 18261/0000

SINDICO: RUI PORTUGAL BAC 094 18443/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 006 12760/0000
STELA MARLENE SCHWERZ 003 09741/0000
SUMAYA CHEDE 099 20347/0000
SUZETE DE FATIMA BRANCO/D 013 15997/0000
TATIANA KALKO 079 23280/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 027 18301/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 065 22689/0000
VANESSA A. FARRACHA DE CA 047 20649/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 073 23142/0000

052 21941/0000
033 19110/0000
032 19100/0000
042 19885/0000
024 18037/0000
022 17924/0000

VERA LUCIA INES AMALFI VI 032 19100/0000
022 17924/0000

VILSON STALL 099 20347/0000
VITAL CASSOL DA ROCHA 089 15345/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 053 22042/0000
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 076 23212/0000
WALDIR COELHO DE LOYOLA 050 21762/0000

059 22376/0000
WALTER SOUZA DIAS 007 12913/0000
WILSON BARROSO FILHO 008 13721/0000
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 016 16477/0000

1.-REPARACAO DE DANOS-7160/0000-SILVETE
MICHALOSK GONCALVES x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros. -1. Sobre o pedido de fl. 129, manifeste-se o Requerido.
Após, ao Dr. Promotor de Justiça. 2. Analisarei o pedido de vista
dos autos posteriormente. Int. -Adv. EDSON CENTANINI,
ELADIO PRADOS JUNIOR e JOAO CARLOS LORUSSO-

2.-ORDINARIA-7934/0000-ANCORA COMERCIAL S/A x
ESTADO DO PARANA -”Vistos, etc... Julgo por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo,
sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 794, I do
CPC, face a realização do pagamento do valor devido. Custas
conforme a lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquive-se.”-Adv. RUBENS EVANGELISTA DE
MACEDO, HERON ARZUA e ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA-

3.-DECLARATORIA-9741/0000-SERGIO NOVACOSKI x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Cumpra-se o V.
Acórdão.” -Adv. CLAUDIA ELISABETE SCHWERZ, STELA
MARLENE SCHWERZ, SHEILA LUISA SNEGA e DORIS
MARIA BAPTISTELLA WERKA-

4.-REVISAO DE PENSAO-10434/0000-NEUZINA MENDES
DA SILVA x IPE e outros. -Sobre a memória de cálculo e conta,
diga o Estado do Paraná, em cinco (5) dias. Int. -Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO,
ELOINA DA CRUZ MACHADO, ARIANNA DE N.
PETROVSKY GEVAERD, ANGELA CASSIA C. CAETANO
FERREIRA e CLAUDINEI BELAFRONTE-

5.-ORDINARIA DE  INDENIZACAO-12319/0000-
COMPANHIA DE DESENV AGROP DO PR COD x
MUNICIPIO DE APUCARANA e outros. -Digam os interessados,
no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO ROCHA PEDROSO,
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, EDSON GAMA ALVES,
RODRIGO MUNIZ SANTOS e MARCIA CRISTINA STIER
STACECHEN-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-12760/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x C W B
IMOVEIS LTDA -”C. e P., voltem. R$ 22,91-”-Adv. FERNANDO
CESAR AZEVEDO PENTEADO, HERMINDO DUARTE
FILHO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e JOSE
MIGUEL ALVIM SARMENTO-

7.-DECLARATORIA-12913/0000-SEPAC  SERRADOS E
PASTA DE CELULOSE LTDA x ESTADO DO PARANA -
”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv. WALTER SOUZA DIAS e
CLAUDIA DE SOUZA HAUS-

8.-DECLARATORIA-13721/0000-MARCOS BAGGIO E CIA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -
Aguarde-se pela decisão dos Autos de Agravo de Instrumento
frente à Superior Instância. Int. -Adv. MAURO JUNIOR
SERAPHIM, WILSON BARROSO FILHO, CARLOS
ALBERTO BARBOSA, CLAUDIA DE SOUZA HAUS e
LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14104/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
SALES SCHREINER e outros -”Diga o Exequente. Int.”-Adv.
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DEISE ALMIRA BORBA, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

10.-COBRANçA-14718/0000-BANESTADO LEASING -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x ETROS TRANSPORTES
LTDA e outros. -Manifeste-se o Autor quanto ao interesse na
continuidade do feito, sob pena de extinção. Int. -Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN e SHEILA
MARIA TAKAHASHI-

11.-MONITORIA-15392/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x JOSE DOMINGOS SCARPELLINI -”Diga o
Autor. Int.” -Adv. DEISE A BORBA M E SILVA, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO GONCALVES-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15684/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARLI DE CASTRO
GOMES e outros -”Diga o Exequente. Int.”-Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-15997/0000-IPE
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA x
JOSE DE ARAUJO JUNIOR e outros. -1) Sobre o requerido à fl.
207, digam os interessados e o Ministério Público (ao empós). 2)
Int. e dil. -Adv. MAURO RIBEIRO BORGES, CUR.ESP/ROSELI
M.M.DE MEL0 KRUG, MIGUEL RAMOS CAMPOS,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO, ISABELA CRISTINE
MARTINS  RAMOS, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA,
DIVALMIRO O. MAIA PEREIRA, SUZETE DE FATIMA
BRANCO/DEF.PUBLICA e LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16238/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
TRANSPORTADORA CARAIBA LTDA e outros -”Diga o
Exequente. Int.”-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, OKSANDRO GONCALVES e ANNA CAROLINA
DE CAMARGO BELTRAO-

15.-ACAO MONITORIA-16470/0000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x LUCIANA FERREIRA. -Sobre o pedido de
fl. 58, manifeste-se o Requerido. Int. -Adv. MIEKO ITO e ERIKA
HIKISHIMA FRAGA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-16477/0000-JOAO
CANDIDO PEREIRA DE CASTRO NETO e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. -Face a certidão supra, diga o
Exequente. Int. -Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES
SOBRINHO, ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO, PAULO
ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e MURILLO ESPINOLA DE
OLIVEIRA LIMA-

17.-DECLARATORIA-17209/0000-MPS INFORMATICA LTDA
x MUNICIPIO DE CURITIBA -”I.-Recebo o(s) recurso(s) de
apelação(ões), em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para
suas contra razões, no prazo legal. Int.” -Adv. HARRY
FRANCOIA, HARRY FRANCOIA JUNIOR e SIMONE
KOHLER-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-17336/0000-CLEVELANDIA
INDUSTRIAL E TERRITORIAL LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -”Vistos, etc... Julgo por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo,
com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, V do
CPC, face a composição amigável entre as partes, noticiada às
fls. 998/999 dos autos. Custas conforme o acordado.  Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se.”-Adv.
PAULO AUGUSTO AMARAL DE ARAUJO,  ODORICO
TOMASONI, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR,
OSNI MARCOS LEITE, DEISE ALMIRA BORBA MOURA E
SILVA, CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI, JOSE
FRANCISCO M DE OLIVEIRA, MILTON JOAO
BETENHEUSER JR, PATRICIA CORREA GOBBI, LUIZ
GASTAO LOPES BORIO, CLAUDIA LOPES BORIO DI
LUCCA, RENATA CHRISTINA M. O. DLUHOSCH, MARCIA
CHRISTINA MACHADO DE OLIVEIR, FAUSTO PEREIRA
LACERDA FILHO, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA
e OKSANDRO GONCALVES-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17370/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SEBASTIAO
BENEDITO GONCALVES e outros.  -1. Sobre o teor da certidão
de fl. 99, manifeste-se o Exequente. 2. Regularize o executado a
petição de fls. 100/109, eis que não assinada. Int. -Adv. ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER e ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-17378/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x IOP
INCORPORADORA COMERCIO DE MADEIRA LTDA. -
Vistos, etc... Face ao exposto, julgo extinto  o processo, sem
julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC,
condenando o autor ao pagamento das custas processuais  e
honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais),
com fulcro no art. 20, parágrafo 4º do CPC. Publique-se, registre-
se, intimem-se. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
ANDERSON HATAQUEIAMA, SHEILA MARIA
TAKAHASHI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MOZART
PIZZATO ANDREOLI e ADILSON AMARO ALVES-

21.-REVISIONAL DE CONTRATO-17678/0000-FRIGOREI
LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. 1.
Do teor da manifestação retro, dê-se ciência aos Autores. 2. Pague-
se ao Perito. 3. Não havendo outras provas a serem produzidas,
concedo o prazo de dez dias para apresentação de memoriais. Int.
-Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA, DOUGLAS MARCEL
PERES, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO,
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, CLEIDE R.
KAZMIERSKI e PAULO ROBERTO BARBIERI-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17924/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
MARCIO APARECIDO MARANGA. -Primeiramente deverá o
interessado requerer seu ingresso à lide. Intimem-se. -Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, PEDRO PAULO VITOLA, FLAVIA CRISTIANE
MACHADO, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA e VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-
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AGROINDUSTRIAL LTDA x MOENDA ICF RACOES
ANIMAIS LDA e outros -”I.-Recebo o(s) recurso(s) de
apelação(ões), em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para
suas contra razões, no prazo legal. Int.” -Adv. ELIANE MARCIA
LASS STANKIEVICZ e ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18037/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDSON
APARECIDO DE OLIVEIRA e outros. -1) Com os instrumentos
de constituição e de cessão, apreciarei os pedidos de fls. 110 e
113. 2) Int. e dil. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e ARNALDO
APARECIDO CORACAO-

25.-ORDINARIA-18054/0000-ALFREDO LOPES DA COSTA
MOREIRA NETO e outros x ESTADO DO PARANA. -Reabro o
prazo ao A.A., para cumprimento do despacho de fls. 384. Int. -
Adv. MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO, CARMEM
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER, EUNICE FUMAGALLI M E SCHEER,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO-

26.-SUMARISSIMA-18055/0000-ESTADO DO PARANA x
MUNICIPIO DE CURITIBA -”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv.
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18301/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO CARLOS
FERRAZ DE CASTILHO e outros. -Manifeste-se o Exeq•ente
acerca do prosseguimento do feito, no prazo legal. Int. -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e
GILBERTO MARCHIORO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-18672/0000-MONCAO
DISTRIB DE AUTO PECAS E SERV TECNICOS LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -
Considerando-se a concordância do Estado do Paraná com o
cálculo apresentado pelo Exeq•ente, bem como o  parecer
favorável do Representante do Ministério Público, defiro o pedido
de expedição de certidão no valor de R$ 1.273,96 (um mil,
duzentos e setenta e três reais e noventa e seis centavos), acrescida
das custas processuais. Intimem-se. -Adv. MARIA DA GRACA
MENDES PASSOS, ROBERTO MACHADO FILHO e JULIA
RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18854/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PLASEG PLANEJ
ADM CORRETAGEM SEGUROS S/C LTDA e outros -”Face o
decurso da suspensão do processo, diga o Exequente. Int.”-Adv.
DANIEL HACHEM, ANDREIA DA ROSA RACHE e DANIELA
RACHE GEBRAN-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-19011/0000-CLEUSA
RAMOS DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA. -Informe a
A., sobre o julgamento do A.I., mencionado às fls. 33, em cinco
(5) dias. Int. -Adv. ROSI MARY MARTELLI-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-19054/0000-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
APARECIDO GOMES DE LIMA. -Manifeste-se o Requerente
pelo prosseguimento do feito, em (10) dez dias, sob pena de
extinção. Int. -Adv. MARIA DE LOURDES O. ABU HANA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19100/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SERGIO RENATO
DEMBICKI e outros. -Primeiramente deverá o interessado
requerer seu ingresso à lide. Intimem-se. -Adv. VERA LUCIA
INES AMALFI VITOLA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

33.-ACAO MONITORIA-19110/0000-RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x MARCOS
WOJCIK -”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte
interessada. Int.”-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e DEISE
ALMIRA BORBA-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-19128/0000-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PROPEC
IND E COM DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA. -
Providencie o A., a devolução da Precatória, cumprida. Int. -Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, RUY CARDOSO FERREIRA
e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-19175/0000-E MACHADO &
MACHADO LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -DECISÃO DE FLS. 374/385: Vistos, etc... Face
ao exposto, julgo procedentes, em parte, os pedidos formulados
na inicial para reconhecer e declarar a ilegalidade da cobrança de
juros capitalizados no contrato em questão e a ilegalidade dos
encargos unilateralmente fixados pelo requerido. Reconheço a
abusividade das cláusulas que prevêem a utilização da tabela price
e a cobrança de multa moratória de 10%, declarando-as nulas,
devendo, ainda, a última ser reduzida para o percentual de 2%
conforme determina o art. 52, parágrafo 1º, do CDC.
Considerando-se que cada litigante decai de parte do pedido, cada
qual responderá igualmente pelo pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, com fundamento no art. 21, “caput”,

do CPC. Publique-se, registre-se,  intimem-se.; -DECISÃO DE
FLS. 386/387: Vistos, etc... Portanto, o contrato de abertura de
crédito em conta corrente, quando não rotativo, apresenta, como
já dito, todos os requisitos necessários para a completa
caracterização de um título executivo extrajudicial (liquidez,
certeza e exigibilidade). Desta forma, considerando-se que o
processo foi julgado em desconformidade com o que consta nos
autos, não pode assim subsistir. Assim  sendo e com espeque na
jurisprudência moderna que tem albergado a possibilidade de
emprestar efeito modificativo a decisão dos embargos declaratórios
nos casos de omissões, contradições ou equívocos manifestos (STJ
- RT 663/172), torno sem efeito a aludida decisão. Publique-se.
Retifique-se o registro. Intime-se. -Adv. MARIA DENISE
MARTINS DE OLIVEIRA e NILTON BUSSI-

36.-ORDINARIA-19221/0000-ZORIA MARIA WOLANIK DA
SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Sobre a
contestação e documentos, diga a Autora, no prazo legal. Int. -
Adv. RUI SCUCATO DOS SANTOS e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

37.-EMBARGOS  A EXECUCAO-19250/0000-SYNTHELABO
ESPASIL QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”Aguarde-se.” -Adv.
JOSE OLINTO ARRUDA CAMPOS,  MARCOS DE VICQ DE
CUMPTICH, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e
ROBERTO MACHADO FILHO-

38.-ACAO MONITORIA-19373/0000-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x CONSTRUTORA
RENOVA LTDA. -Manifeste-se a parte autora, requerendo o que
de direito em (10) dez dias, sob pena de extinção. Int. -Adv.
BRUNO BOCKMANN MOREIRA, RAFAEL FRANCISCO
GEVASIO e CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19444/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
JOSE MARIA DE OLIVEIRA. -Manifeste-se o Exeq•ente pelo
prosseguimento do feito, em (10) dez dias, sob pena de
arquivamento. Int. -Adv. DEISE ALMIRA BORBA, DORIS
MARIA BAPTISTELLA WERKA e LUCIA ROSSETO
THEODORO-

40.-RESOLUCAO DE CONTRATO-19490/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x JOSE CARLOS
CAMARGO e outros. -Deposite a A., as custas devidas ao Sr. Of.
de Justiça, em cinco (5) dias. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO P.
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA e JODETE DE SENA Mª SOBº DE
CAMPOS-

41.-ORDINARIA-19748/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA x
PAULO FRANCISCO SAVADOR -I.-Providencie a parte
interessada, o depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça. II.-
Feito, cumpra-se. Int.-Adv. PAULO ROBERTO F. PEREIRA-

42.-ACAO MONITORIA-19885/0000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x MARCOS HENRIQUE KROKER. -
Impugnando-os, ou não, especifiquem as partes, ao empós,
eventuais provas que desejem produzir. Int. e dil. -Adv. VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE, JOSIANE FRUET BETTINI LUPION e ROSE
MARY BASTOS IACOMINI-

43.-COBRANCA - SUMARIA-19971/0000-COND EDIF CONJ
RES MORADIAS CAIUA I - XI x COHAB CT COMPANHIA
DE HAB POP DE CURITIBA -”Cumpra-se o V. Acórdão.” -
Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e
JULIO CESAR CAPRONI-

44.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-20166/0000-TRANS
MARIEL TRANSPORTES LTDA x ESTADO DO PARANA -
”Vistos, etc... Julgo por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, extinto o processo, sem julgamento do mérito,
com fundamento no art. 794, I do CPC, face a realização do
pagamento do valor devido. Custas conforme a  lei. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se.”-Adv.
NEWTON DE SOUZA G CASTRO, LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

45.-MANDADO DE SEGURANCA-20468/0000-ALFREDO
LUIZ TEIXEIRA SOARES BRAGA x CONSEL DEPART FUND
ESCOLA DE MUSICA E BELAS ARTES. -Aguarde-se pela
decisão dos Autos de Agravo de Instrumento frente à Superior
Instância. Int. -Adv. OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA
NETO, LEILA CUELLAR, CESAR AUGUSTO TURIN e LEILA
CUELLAR-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-20573/0000-SETE
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA x DIRETOR DO
DETRAN PR -”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv. JULIO CESA
DALMOLIN, RONY MARCOS DE LIMA e CARLOS
ROBERTO MATTOS DO VALLE-

47.-ANULATORIA-20649/0000-ANDERSON CLEBER
SANTOS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.
-Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedente, em parte, o pedido
reconhecendo a impossibilidade de aplicação da taxa SELIC,
devendo incidir a taxa de juros de 1%. Considerando-se que cada
litigante foi em parte vencido e vencedor, deverão suportar
igualmente o pagamento das custas processuais e honorários de
seus procuradores. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recorro
de ofício ao E. Tribunal de Justiça. -Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO e VANESSA A. FARRACHA DE CASTRO-

48.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-21380/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x DALVA DA
ROCHA DEMIO e outros. -Sobre a proposta de honorários, digam
as partes. Int. -Adv. MILTON FERREIRA, CLEOSNY SLOMPO
e FABRICIO FERREIRA-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-21545/0000-ASSOC ESP
CULT PAPA JOAO PAULO II - COL STª CRUZ x CHEFE DO
DEPTO DE PARCELAMENTO DE  ISS DE CURITIBA -”I.-
Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões), em seus efeitos legais.
II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no prazo legal. Int.”
-Adv. DEMETRIO CESAR TONON, CARLOS ANTONIO
LESSKIU, HYPERIDES  ZANELLO NETO, CLAUDINE
CAMARGO MANENTI, CINTIA ESTEFANIA FERNANDES,
HELOISA HELENA DE OLIVEIRA SOARES e ELIANE
CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

50.-SERVIDAO-21762/0000-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ARNO
FELICIANO DE CASTILHO E S/M. -I- Defiro o pedido retro.
II- Deposite a A., as custas devidas ao Sr. Of. de Justiça. Int. -
Adv. WALDIR COELHO DE LOYOLA e CLEVERSON JOSE
GUSSO-

51.-SERVIDAO-21770/0000-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ROBERTO
ADAM -I.-Providencie a parte interessada, o depósito das custas
do Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv. MILTON
FERREIRA-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21941/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
SOFSHEAD’S INFORMATICA LTDA e outros. -Depositadas
as custas da diligência do Sr. Oficial de Justiça, desentranhe-se o
mandado de fls. 24/25, adite-se-o e cumpra-se como requer. Int. e
dil. nec. -Adv. DEISE ALMIRA BORBA, VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

53.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-22042/0000-
DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA x
OSVALDO MICALI -”Do teor  do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência
à parte interessada. Int.”-Adv. VIVIANE CONSOLIN
SMARZARO-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22082/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PEDRO ROGERIO
DA COSTA e outros -DESPACHO DE FL. 127: De acordo com
a certidão de fl. 121 os  executados foram intimados do arresto,
mas não citados. Assim sendo, determino seja procedida a citação,
conforme requerido à fl. 126, parte final. Int.; -DESPACHO DE
FL. 128: I.-Providencie a parte interessada, o  depósito das custas
do Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv. ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA CORDEIRO
FLEISCHFRESSER e JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE-

55.-INDENIZACAO-22088/0000-RAFAEL MARQUES DA
CRUZ e outros x PREFEITURA MUNICIAL DE CURITIBA. -
Intime-se, conforme requerido à fl. 77. Int. -Adv. ADRIANA
TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR, FABIO MARCELO
LABATUT BINI, NATANIEL RICCI e JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA NETO-

56.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-22314/0000-
DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA x
ZILDA BARBOSA -I.-Providencie a parte interessada, o depósito
das custas do Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-
Adv. ELIZABETH BERTINATO e DEBORA STADLER ROSA-

57.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-22318/0000-
DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA x
OLIVIO PAULUS NETTO -”Vistos, etc... Julgo por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo,
sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 794, I do
CPC, face a realização do pagamento do valor devido. Custas
conforme a lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquive-se.”-Adv. ELIZABETH BERTINATO e
DEBORA STADLER ROSA-

58.-EMBARGOS  A EXECUCAO-22348/0000-LUIZ CARLOS
DINAMARQUES e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedente,
em parte os presentes embargos, reconhecendo a nulidade da
cláusula que prevê a utilização da tabela price e, conseq•ência,
julgo extinto o processo de execução. Considerando-se que o
Embargante decaiu de parte mínima do pedido, Condeno o
Embargado ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00, com fundamento no art.
21, parágrafo único do CPC. Publique-se, registre-se e intimem-
se. -Adv. RENATO BRUNO FUHRMANN, DOUGLAS
MARCEL PERES e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO-
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x ADEMAR
DE SOUZA BARROS. -Manifeste-se a Autora. Int. -Adv. INACIO
HIDEO SANO e WALDIR COELHO DE LOYOLA-

60.-REPARACAO DE DANOS-22505/0000-JOSE IRINEU
ORCHANHESKI x  ESTADO DO PARANA e outros. -1) À
especificação fundamentada das provas. 2) Int. e dil. -Adv.
ARIVALDIR GASPAR e LUIZ GUILHERME B. MARINONI-

61.-MANDADO DE  SEGURANCA-22603/0000-CARLITOS
SERGIO FERREIRA x DIRETOR DO DEPTO. DE RENDAS
IMOBILIARIAS MUNIC.CTB. -Comprove o Impetrante o
recolhimento das custas recursais, em (48) quarenta e oito horas.
Após voltem, para análise em conjunto com a petição de fls. 177.
Int. -Adv. ORLANDO SILVESTRE NUNES, CARLOS
ANTONIO LESSKIU, SIMONE KOHLER e CRISTINA H.
MACIEL-

62.-INTERPELACAO  JUDICIAL-22624/0000-CIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x
ANTONIO SERGIO SCHOEMBERGER e outros -”C. e P.,
cumpra-se o disposto no art. 872 do CPC. Int. R$ 153,60-”-Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA e LIRIANE LOVATO-
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63.-DECLARATORIA-22665/0000-LUIZ ALBERTO REGO
BARROS x MUNICIPIO DE CURITIBA -”C. e P., voltem. R$
604,45-”-Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS e MARLI
TEREZINHA FERREIRA D’AVILA-

64.-INTERPELACAO  JUDICIAL-22679/0000-CIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x
GILSON ANTONIO NENNEMANN e outros. -I- Defiro.
Desentranhe-se o mandado, adite-se e cumpra-se. II- Deposite a
A., as custas devidas ao Sr. Of. de Justiça. Int. -Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA e LIRIANE LOVATO-

65.-DECLARATORIA  DE INDEBITO-22689/0000-MARINA
RAQUEL CARNEIRO DO AMARAL E SILVA e outros x
MUNICIPIO DE CURITIBA -”C. e P., voltem. R$ 362,95-”-Adv.
LUIZ ALBERTO REGO BARROS, JOSE MAURICIO DO
REGO BARROS e VALDIR JULIO ULBRICH-

66.-COMINATORIA-22712/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x PARTIDO DOS TRABALHADORES - DIRETORIO
NACIONAL -”Sobre a(s) contestação(ões) e documentos, diga(m)
o(s) Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv. MARIA CRISTINA
JOBIM C DE MATOS e GUILHERME DE SALLES
GONCALVES-

67.-MANDADO DE SEGURANCA-22751/0000-AGOSTINHO
CHECCHIA NORONHA x DIRETOR DO DEPARTAMENTO
DE TRANSITO - DETRAN. -1) Intime-se ao preparo das custas
remanescentes em 48:00h, sob pena de extinção e arquivamento
dos Autos, “a priori” via D.J. 2) Dil. -Adv. MIGUEL ANGELO
RASBOLD, ALCIONE BASTOS RIBAS, SIDNEY MARTINS
e ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEIRA-

68.-MANDADO DE  SEGURANCA-22829/0000-RICARDO
ANTONIO DEBONI x DIRETOR GERAL DO DETRAN - PR e
outros -I.-Providencie a parte interessada, o depósito das custas
do Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv. JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e ELIZABETH
BERTINATO-

69.-RESOLUCAO DE CONTRATO-22842/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x CARLOS
EDUARDO ARIAS BARRIA. -Vistos, etc... Isto posto, julgo
procedentes os pedidos formulados na inicial, para declarar a
resolução do Contrato de Compromisso de Compra e Venda,
determinando, ainda, a reintegração na posse do imóvel à
promitente vendedora, expedindo-se para tanto o competente
mandado. Considerando que os pagamentos feitos pelo requerido
não devem ser revertidos em favor da autora como indenização
pelo uso e gozo do imóvel, conforme supra aduzido, condeno o
requerido ao pagamento do valor equivalente a um aluguel mensal,
pelo período de ocupação, devendo tal importância ser calculada
em liquidação de sentença, considerando, para tanto, o valor do
aluguel praticado no mercado, como também a localização e a
metragem quadrada do imóvel em questão. Condeno, ainda, o
requerido ao pagamento das custas processuais  e honorários
advocatícios que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos
termos do art. 20, parágrafo 4º, do CPC. Publique-se, registre-se,
intime-se. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI,
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e LIRIANE LOVATO-

70.-MANDADO  DE SEGURANCA-22952/0000-IDA
PALMONARI DA SILVA e outros x PREFEITO MUNICIPAL
DE CURITIBA e outros. -Vistos, etc... Por tais razões, impõe-se
o indeferimento do pedido, restando configurado a plena validade,
regularidade e licitude do ato administrativo ora impugnado. Face
ao exposto, denego a segurança pleiteada. Custas pelas
Impetrantes. Publique-se, Registre-se, Intimem-se. -Adv. GIL
CESAR DANTAS BRUEL, MOYSES GRINBERG e MAJOLY
ALINE DOS ANJOS HARDY-

71.-INTERPELACAO  JUDICIAL-23009/0000-CIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT x
SILVANDER MOCATTO. -Depositadas as custas da diligência
do Sr. Oficial de Justiça, desentranhe-se o mandado, adite-se-o e
cumpra-se como requer. Int. e dil. nec. -Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO
CESAR CAPRONI, LIRIANE LOVATO e RICARDO GIUSEPPE
DE VICENTE-

72.-ORDINARIA-23076/0000-SIND EST SERV PUBL AGRIC
MEIO AMB FUND E AFINS x ESTADO DO PARANA -
”Especifiquem as partes as provas que desejam produzir, no prazo
legal. Int.”-Adv. GUILHERME MANNA ROCHA, PAULO
ROBERTO FERREIRA MOTTA e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-

73.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-23142/0000-SANDRO ALEX
GOMES PUCCI x  RIO PARANA CIA. SECURITIZADORA
DE CRED. FINAN.LTDA -”C. e P., voltem. R$ 653,80-”-Adv.
NEUDI FERNANDES, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e SAYRO
MARK M. CAETANO-

74.-ORDINARIA  DECLARATORIA-23181/0000-
TRANSPORTADORA CANCELA LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. CHIRLEI TRISOTO e LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO-

75.-CARTA DE SENTENCA-23188/0000-BADEP BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA x AUTOMATON S/A
EMBALAGENS PLASTICAS e outros. -Primeiramente, deverá
o exequente prestar caução, conforme despacho de fl. 40. Int. -
Adv. BLAS GOMM FILHO, SILVIA ARRUDA GOMM,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e BRAZILIO BACELLAR
NETO-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-23212/0000-MULTITRAVA

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -”Especifiquem as partes as provas que
efetivamente desejam produzir.  Int.”-Adv. CONCEICAO AP
RIBEIRO CARVALHO MOURA, WAGNER CARDEAL
OGANAUSKAS e ROBERTO MACHADO FILHO-

77.-INDENIZACAO-23234/0000-WILSON GEVARD JUNIOR
x ESTADO DO PARANA -”Sobre a(s) contestação(ões) e
documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv.
PAULO JOSE GOZZO e RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR-

78.-ACAO POPULAR-23268/0000-ANTONIO  TADEU
VENERI x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros. -Antônio Tadeu
Veneri, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação
popular, buscando a declaração de nulidade de compromisso de
compra e venda de fração ideal de solo e contrato de construção
de unidade imobiliária, firmado pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Curitiba - IPMC e a empresa
Corporativa Delta Ltda. Ocorre que a referida empresa deveria
figurar no pólo passivo da presente como litisconsorte necessário,
eis que sofrerá os efeitos da sentença a ser proferida. Cumpre
salientar que na hipótese de ser reconhecido o litisconsórcio
necessário, mesmo já contestado o feito, não poderá ser julgado
extinto o processo, sem antes conceder oportunidade ao Autor
para promover a citação. Assim sendo, determino que o Autor,
no prazo de dez dias, promova a citação da mencionada
litisconsorte, sob pena de extinção do processo, sem julgamento
de mérito. Intimem-se. -Adv. SIDNEI MACHADO, ITALO
TANAKA JUNIOR, RENATO ANDRADE, PAULO ROBERTO
FERREIRA MOTTA e DIRCEU A. ANDERSEN JUNIOR-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-23280/0000-JOSE CARLOS
TEIXEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
”Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
justificando-as. Int.”-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, JOSIANE FRUET BETTINI LUPION, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e TATIANA KALKO-

80.-MANDADO DE SEGURANCA-23334/0000-NEUSA
REGINA BARA CARDOSO x DIRETOR DE TRANSITO DA
PREF. MUN. DE CURITIBA. -Intime-se a Impetrante para
depositar as custas devidas ao Oficial de Justiça para efetivação
da notificação. Int. -Adv. ALCEU MARCZYNSKI e JOSE
CARDOSO-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23449/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S.A. x STEBNER &
CAMPOS LTDA. e outros. -1)  Providas as despesas do Meirinho,
citem-se os executados, na forma requerida às fls. 05/06. 2) Int. e
dil. -Adv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO
GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH e JULIO FARAH
NETO-

82.-MANDADO DE SEGURANCA-23461/0000-C & M
ENGENHARIA ELETRICA LTDA. x DIRETOR DE RENDAS
IMOBILIARIAS DA PREF. CTBA. -Reservo-me a apreciar o
pedido de concessão de liminar, após as informações a serem
prestadas em dez dias pela apontada autoridade coatora, a ser
notificada na forma da Lei nº 1.533/51, apresentando a Impetrante
cópia integral da inicial e documentos que a instruem, nos termos
dos arts. 6º e 7º da LMS, provendo ainda as despesas do Meirinho,
isto em face do despacho exarado à fl. 02 e da Certidão de fl. 118,
para prevenir-se a ocorrência senão da litispendência, de eventual
coisa julgada. Int. e dil. -Adv. DARLAN RODRIGUES
BITTENCOURT-

83.-INTERPELACAO JUDICIAL-23480/0000-CIA. DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT. x ANA
MARIA GOMES -”Depositadas pela Autora, as custas devidas
ao Sr. Oficial de Justiça, interpele(m)-se como requer. Dil. nec.”-
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA e JULIO CESAR CAPRONI-

84.-INTERPELACAO JUDICIAL-23488/0000-CIA. DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x
EDISON GARANHANI e outros -”Depositadas pela Autora, as
custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça, interpele(m)-se como
requer. Dil. nec.”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JULIO CESAR CAPRONI-

85.-INTERPELACAO JUDICIAL-23490/0000-CIA. DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x
JORGE ROBERTO VIEGAS -”Depositadas pela Autora, as custas
devidas ao Sr. Oficial de Justiça, interpele(m)-se como requer.
Dil. nec.”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JULIO CESAR CAPRONI-

86.-MANDADO  DE SEGURANCA-23519/0000-
SOFTMARKETING COMUNICACAO E INFORMATICA
LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE GAS - COMPAGAS.
-1) Intime-se o Impetrante a emendar a inicial, atendendo à
disposição insculpida no art. 282, IV  do CPC, sob pena de
indeferimento, preparando, outrossim, as custas do Meirinho. 2)
Dil. -Adv. OTTO JOAO LYRA NETO e CLINIO L. L. LYRA-

87.-EXECUCAO FISCAL-18421/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x BANCO REAL  S/A e outros -”C. e P., voltem. R$
325,71-”-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, CLAUDINE
CAMARGO MANENTI, PAULO VINICIO FORTES FILHO e
DANIEL HACHEM-

88.-EXECUCAO FISCAL-39492/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x LEONIDAS RAIMERIO MEHL e outros. -Cumpra-
se o despacho de fl. 12. Int. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR,
CARLOS ANTONIO LESSKIU, GILBERTO LUIZ DO
AMARAL, PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBERT e FABIO
DA SILVA MUI¥OS-

89.-HAB DE CREDITO (RETARDATARIA)-15345/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x KEMPAR COM E
REP DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA. -Concedo ao
Habilitante trinta (30) dias para a juntada da documentação. Int. -
Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, CLAUDIA

ELIANE LEONARDI SARTORI, OKSANDRO GONCALVES,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, IRINEU PALMA
PEREIRA, SINDICO DAVID ANTONIO BADUY, VITAL
CASSOL DA ROCHA e SINDICO: CLEBER DA SILVA
BARBOSA-

90.-DECLARATORIA-16270/0000-ANTONIO MOTTER x
CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA. -Vistos,
etc... Assim, documentado o débito pendente de pagamento do
Autor, não poderão as suas razões ser acolhidas, consoante aduz
o douto agente do “parquet” à fl. 77-v. dos Autos da Cautelar,
restando a este Juízo julgar improcedentes os pedidos formulados
tanto nesta “ação declaratória”, bem como na “cautelar inominada,
autuada sob o nº 16.269, em que constam, em face do exposto, a
ausência do “fumus boni iuris” e do “periculum in mora”, muito
embora a decisão de fls. 50 a 52 do E. Tribunal de Alçada do Rio
Grande do Sul, julgando conseq•entemente extintos ambos os
processos, com julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269,
inciso I do Código Processual Civil. Oportunamente, certificado
o trânsito em julgado em ambos os Autos, trasladando-se aos da
Cautelar cópia desta decisão, feitas as anotações e comunicações
de que trata o Código de Normas da E. C.G.J., arquivem-se-nos.
Custas processuais “ex lege”, em ambos os processos, pelo Autor.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. -Adv. JORGE
ALBERTO ZUGNO, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO
e Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº-

91.-FALENCIA-17439/0000-WAISWOL E WAISWOL LTDA x
COMERCIO DE MALHAS ALBIERI. -1) Por ora, defiro apenas
o primeiro pedido de fl. 189. 2) Sobre o alegado às fls. 193 e ss.,
diga o Síndico. 3) Int. e dil. -Adv. FABIO ANTONIO
PECCICACCO,  SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA,
JOAO MAESTRELI TIGRINHO e NILTON BUSSI-

92.-CONCORDATA PREVENTIVA-18001/0000-RB
TRANSPORTES REPRES E COMERCIO DE CARNES LTDA
e outros x. -1) Antes de mais, cientifique-se o Síndico quanto ao
contido nos Autos, das fls. 690 a 716 (em relação à Precatória,
proceda-se de conformidade com o Código de Normas da E.
C.G.J.). 2) A seguir, ao Ministério Público. 3) Int. e dil. -Adv.
IRINEU PETERS, EROS GIL PETERS, SINDICO: BRAZILIO
BACELLAR NETO, JOSE CARLOS BROCHINI e MOZART
PIZZATO ANDREOLI-

93.-FALENCIA-18261/0000-DELTA CABLE
TELEINFORMATICA COM E REPRES COM LTDA x HMS
SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA e outros. -I- Averbem-se
as penhoras de fls. 288/289 e 293/294, no rosto dos autos. II- Ao
Síndico para as devidas anotações. Int.; -E.T.: Cumpra-se na
seq•ência, outrossim, o despacho de fl. 287, cientificando-se o
“parquet” das peças que sobrevenham aos Autos. -Adv.
FERNANDO JOSE STOCCO, ERIKA PAULA DE CAMPOS,
ROSIMEIRI GOMES BASILIO, MARCOS SERGIO JAKIEMIN
MARTINS, SINDICO: MOLOTOV PASSOS, ANTONIO
CARLOS B. F. PIERUCCINI, MARIA JAQUELINE R. DE
SOUZA, PAULO VINICIO FORTES FILHO e JOSE CARLOS
BROCHINI-

94.-RESTITUICAO (FAL)-18443/0000-IND E COM DE
PRODUTOS AGRICOLAS MENOSSI LTDA x MOINHO
GRACIOSA LTDA -”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv. JOSE
GLAUCO CARULA, CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE
FREITAS, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO,
PATRICIA CARLA DE DEUS LIMA, JULIO ASSIS GEHLEN,
JOAO ALCI O. PADILHA, DANIEL HACHEM, SINDICO: RUI
PORTUGAL BACELLAR e BRAZILIO BACELLAR NETO-

95.-FALENCIA-19408/0000-EZCONY DO BRASIL LTDA x M
TEK COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA -”Vistos, etc... A
empresa autora, devidamente intimada para dar cumprimento ao
despacho de fl. 38, manteve-se silente, conforme certidão de fl.
41. Isto posto, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, extinto o processo, nos termos do art. 267, III do
CPC. Publique-se. Registre-se.  Intime-se. Oportunamente,
arquive-se.”-Adv. RICIO FLANK EJCHEL e DANIELA BARAT-

96.-FALENCIA-19727/0000-EDISON LUIS BELOTTO x
AUSTROBRAS COMIDAS TIP AUSTR LTDA. -Ao Síndico para
dar prosseguimento ao processado. Int. -Adv. EDSON
FERNANDO HAUAGGE, RAFAEL FERREIRA FILIPPIN e
SINDICO: MOLOTOV PASSOS-

97.-FALENCIA-20010/0000-OLIMMAROTE  SERRAS PARA
AÇO E FERRO LTDA. x COMERCIO DE FERRAGENS
IGUAÇU LTDA. -Do processado dê-se ciência ao Síndico. Int. -
Adv. ANGELICA GONZALEZ, CARLOS ALBERTO CORREA
FALLEIROS, JULIO CESAR DE LIZ, CARLOS ROBERTO
MENOSSO, MONICA XAVIER GAMA, ANA PAULA
ANTUNES VARELA e SIND.: AUJOR FERNANDES
SILVESTRE Fº-

98.-FALENCIA-20085/0000-COMPANHIA PROVIDENCIA
INDUSTRIA E COMERCIO x BOLTS COMPONENTES DE
FIXACAO LTDA. -1) Em caráter excepcional, com fulcro no art.
125, IV do CPC, designo preliminar audiência de tentativa de
conciliação entre as partes, em 26.9.02, às 14:00h, a qual deverão
comparecer seus representantes legais ou prepostos, com seus
Procuradores, munidos de esboços para eventual composição. 2)
Em não havendo acordo, apreciará este Juízo, na seq•ência, o
pedido de decretação da quebra da requerida. 3) Int. e dil. -Adv.
EDAISI KELLY GONCHOROWSKI e CAIO GRACO DE
ARAUJO QUADROS-

99.-HABILITACAO DE CREDITO-20347/0000-ILIZEU
RODRIGUES x SIOMO COMERCIO DE MOVEIS LTDA. -
Sobre a memória de cálculo apresentada pelo Hab., digam a Falida
e o Síndico, no prazo legal. Int. -Adv. SUMAYA CHEDE, VILSON
STALL, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, LUIZ CLAUDIO
GARCIA DE ALMEIDA e SINDICO: CLEBER DA SILVA
BARBOSA-

100.-FALENCIA-20348/0000-FERRAMENTAS GERAIS
COMERCIO E IMPORTACAO S/A. x USILAK LTDA. -1) Com

a anuência do Ministério Público, defiro o pleito retro, cumprindo-
se a parte final da decisão de fl. 29-v. 2) Int. e dil. -Adv.
MARCELO BERVIAN-

101.-EXECUCAO FISCAL-116149/0000-FAZENDA  PUBLICA
DO ESTADO x LABORATORIOS FARMACEUTICO ESPASIL
LTDA e outros. -Intime-se a executada para efetuar o pagamento
do débito na forma mencionada à fl. 96. Int. -Adv. ROBERTO
MACHADO FILHO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA BERRIOS, EMILIANA
SIQUEIRA SILVA, JOSE OLINTO ARRUDA CAMPOS e
MARCOS DE VICQ DE CUMPTICH-

1.ª VARA DE FAMÍLIA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FAMILIA.
RELACAO N 30/2002.
JUIZ DE DIREITO:
RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
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1.-5166/2002-E.R.S. x -Petiçao inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int.-Adv. PAULO SERGIO GUEDES-

2.-5207/2002-S.R.L.G. x -Petição inicial aguardando o Depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int.-Adv. CELIA MARA NOVACK-

3.-5218/2002-R.P.S. x -Petição inicial aguardando o Depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int.-Adv. NELSON WALTER DA SILVA-

4.-5220/2002-C.L.R. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int.-Adv. MARIA TERESA REIS TAROUCO-

5.-5221/2002-P.I.R.P. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int.-Adv. MARCELA VILLATORE-

6.-5224/2002-L.F.L. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int.-Adv. ARNALDO FERNANDES JUNIOR-

7.-5225/2002-S.A. x -Petição inicial aguardando o depósito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int.-Adv. ODAIR LOURENÇO-

8.-5237/2002-V.R.F. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int.-Adv. SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO-

9.-5240/2002-R.C. x -Petição inicial aguardando o depósito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int.-Adv. DEISE CORREA M. DE BARROS HINZ-

10.-5265/2002-J.C.D.S. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int.-Adv. CELIA INES DA SILVA-

11.-5292/2002-M.M.J. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int.-Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA-

12.-5313/2002-V.P.A. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int.-Adv. VIVIANE AMORIM CASTILHO-

13.-5338/2002-D.C.S.C. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int.-Adv. LUIZ CESAR RIBEIRO-

14.-5343/2002-M.O.D.S. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int.-Adv. TANIA MARA GARCIA COSTA-

15.-5349/2002-O.B. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int.-Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON-

16.-5361/2002-P.R.B. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int.-Adv. WALDEMAR DE ARAUJO FILHO-

17.-5377/2002-O.A. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int.-Adv. HOMERO VIEIRA NETO-
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18.-5378/2002-M.J.M. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int.-Adv. HOMERO VIEIRA NETO-

19.-5405/2002-I.C.L. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int.-Adv. DEISE CORREA M. DE BARROS HINZ-

20.-5411/2002-R.E.B. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int.-Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-

21.-5464/2002-E.K. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int.-Adv. FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA-
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1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-997/1990-N.M.R. x H.M.L.-
Intime-se o executado através de seu Advogado para que comprove
o pagamento do valor de R$3257,00,que foi parcelado em dez
vezes,no prazo de tres dias,sob de restabelecimento de sua ordem
de prisao.Alerto que havendo o pagamento nao há porque apreciar
a invocada fraude à execuçao.Quitada a dívida prevista no
compromisso de folhas 479,restará a cobrança de valores de
períodos vencidos após a maioridade da exequente acerca dos
quais deverá,haver nova citaçao do devedor.Dependendo do rito
a ser empregado na execuçao,o devedor poderá justificar ou
entao,nomear bens à penhora para depois oferecer
embargos.Intimem-se.-Adv. ELCELY TEREZINHA FRANKLIN
e GERALDO CEZAR SANTOS BOND-

2.-SEPARACAO CONSENSUAL-1415/1991-J.S. e outros x J.D.-
Adv. NELSON KUHN DENES-

3.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-181/1992-L.M. x F.J.M.-
Adv. CARLOS EDUARDO SANTOS GEISLER, RUBENS
NELSON CUNHA e ROBERTO MACHADO-

4.-ORDINARIA DE DIVORCIO-409/1993-L.M. x F.J.M.-

Reservo-me apreciar sobre a expediçao de alvará,designaçao do
perito para efetivar a partilha do bem imóvel objeto da mediçao a
litigancia de má fé do requerido pela procrastinaçao do feito bem
como a compensaçao de terras,cabível porque legal e em face de
inexistencia de prestaçao de contas e repasse de rendimentos entre
as partes,após declaraçoes finais e observancia dos artigos 1011 e
1012 do C.P.C.,em atendimento aos princípios da legalidade e da
regularidade processual.Delibero:Intimem-se as partes inclusive
via telefonica aos senhores procuradores para manifestaçao sobre
as últimas declarações e laudo de avaliaçao e rendimentos obtidos
dos bens a partir da audiencia de conciliaçao conforme consta às
folhas 334 em prazo de dez dias,na forma do artigo 1009 do C.P.C.
Com ou sem impugnaçao em se tratando de partes maiores capazes
o M.P.,tem reiteradamente declinado de manifestaçao em autos
desta natureza,razao pela qual deixo de encaminha-los para parecer
e determino,de imediato que voltem conclusos para apreciaçao
sobre alvará,ouvidas as partes e para homologar as últimas
declaraçoes de partilha,com compensaçao de áreas imíveis
rurais.Intimem-se pessoalmente e por seus procuradores as
partes,inclusive via postal,via precatória e telefonica ante os
percalços e inúmeras dificuldades para os chamamentos do
requerido aos momentos processuais desta lide.Registro às partes
para os fins de regularidade processual,que a representaçao
processual pela outorga de mandato aos senhores procuradores
supre integralmente a intimaçao para consecuçao dos atos aqui
determinados.Intimem-se.-Adv. RUBENS NELSON CUNHA e
JORGE ELOIR MAURER-

5.-ALIMENTOS-2283/1996-C.L. e outros x L.F.O.-Determino a
remessa dos autos ao arquivo provisório.Intimem-se.-Adv. JOSE
CARLOS ROSA e SANDRA APARECIDA BORITZA-

6.-ALIMENTOS-233/1998-A.O.M. x J.D.R.M.-Da Baixa dos
autos intimem-se as partes através de seus advogados.Nada sendo
requerido no prazo de dez dias,determino o arquivamento do
feito.Intimem-se.-Adv. PAULO VINICIUS B.MARTINS JR. e
FERNANDA EHALT VANN-

7.-ORD. DIVORCIO (CONV)-2241/1998-S.S.M. x E.J.R.D.-
Autorizo S.S.M. a efetuar a transaçao imobiliária sobre o bem
que lhe coube na partilha nomeando a própria peticionária para
suprir a vontade de E.J.R.D.,visto que o mesmo,regularmente
acordou transferindo seus direitos de meaçao a peticionária em
autos nº2241/98 deste Juízo.Registre-se.Intimem-se.-Adv. LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS, JOÃO ANTONIO
BETTEGA JUNIOR e JOSIANE DOTTI-

8.-ALIMENTOS-747/1999-V.L.M.D.S. e outros x R.C.-Defiro o
arquivamento do feito por cento e oitenta dias.Intimem-se.-Adv.
JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS e MARILISA BELIDO
SEGOVIA-

9.-DISS.DE SOC. DE FATO-1167/1999-M.L.A.S. x A.B.F.-Diga
a parte autora para manifestar-se em cinco dias.Intimem-se.-Adv.
FERNANDA TROIAN e LUCIANA CATAFESTA-

10.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-377/2000-A.A.V.J. e
outros x -Defiro folhas 21.(Requer desentranhamento de
documentos.)Intimem-se.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA, VANESSA DE MATTOS MORENO e TATIANA
SCHMIDT MANZOCHI-

11.—667/2000-G.M.H. x R.L.-Intime-se o requerente(a) através
de seu Advogado para que informe ao Juízo o endereço do
autor,para concretizaçao da intimaçao pessoal,vez que nao foi
localizado por A.R. Intimem-se.-Adv. GABRIEL MACCAGNANI
CARAZZAI-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1588/2000-R.B.S. x A.J.S.-
Sobre a certidao do Sr.Oficial de Justiçadiga a parte exequente
no prazo de dez dias,sob pena de encaminhamento do feito ao
arquivo provisório.Intimem-se. Adv. CÂNDIDO MATEUS
MOREIRA BOSCARDIN e ILLIO BOSCHI DEUS-

13.-REVISAO DE ALIMENTOS-2429/2000-A.D.S.B. e outros
x A.V.B.-Defiro folhas 87.(Requer o desentranhamento dos
documentos que instríram o processo.)Intimem-se.-Adv.
MARCELA CRISTOFOLINI, ROSA MARIA BUSATO e RAUL
DE CASSIUS M.B. RANGEL-

14.-ALIMENTOS-2513/2000-K.R.B. e outros x W.B.B.-Acerca
da justificativa e documentos apresentados pelo
devedor,manifeste-se a requerente.Intimem-se.-Adv. CELSO DA
SILVA LABRES e LUCIANO MARCHESINI-

15.-ALIMENTOS-219/2001-M.K. e outros x E.L.B.-A presente
açao de alimentos já foi julgada com decisao transitada em
julgado,Portanto arquivem-se.Caso o alimentante pretenda revisar
alimentos,deverá ingressar com açao própria.Caso pretenda
justificar evetual inadimplemento deverá aguardar o momento
oportuno na execuçao.Intimem-se o subscritor da petiçao de folhas
77/80 pelo D.J.Intimem-se.-Adv. JOÃO CAETANO SALIBA
OLIVEIRA, LUIZ FERNANDO CHEMIM, SILVIO CÉSAR
KUKLA e EMERSON LUIZ BACHMANN-

16.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-460/2001-J.S.E. x
C.H.E.-A procuraçao de folhas 13 nao outorga poderes para
receber intimaçoes.Contudo verifica-se que o endereço da
requerida deve estar correto,na medida em que nao houve
intimaçao,apenas por estar ausente a requerida por tres vezes.O
feito deve ter seguimento.Para audiencia de instruçao e julgamento
designo o dia 5 de 2 de 2003,às
15:30 horas;Intimem-se as partes pessoalmente por carta para que
compreçam ao ato.Alerte-se que o nao comparecimento de
qualquer um deles importará em reconhecimento dos fatos contra
si imputados.As testemunhas deverao comparecer

independentemente de intimaçao.Intimem-se.-Adv. ANTONIO
CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO e RICARDO
GIOVANNETTI-

17.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-722/2001-G.B.D.S. x
J.A.B.D.S.-Intime-se o requerente para que no prazo de dez
dias,manifeste-se para o prosseguimento do feito.Para tanto
poderá:A-Insistir na remessa de carta para complementaçao da
citaçao por hora certa.B-Solicitar a expediçao de novo mandado
de citaçao;Desejando poderá pugnar pela antecipaçao da tutela
nos termos do art.273 do C.P.C.,vez que o julgamento antecipado
ainda nao se faz possível.Intimem-se.-Adv. ANA NAIR
ROSCZINAK-

18.-REVISAO DE ALIMENTOS-989/2001-F.G.P. x J.A.R.A.e
outros-Promova a requerente a citaçao da ré T.indicando seu atual
endereço.Prazo de dez dias.Intimem-se.-Adv. MARILENA
INDIRA WINTER e ELENA ALMADA TABORDA DE
MARAES-

19.-ALIMENTOS-2014/2001-M.S.G.P.M.S. x F.M.S.-Intimem-
se as partes para que informem as provas que pretendem
produzir.Intime-se também a requerente para que se manifeste
sobre o ofício de folhas 151.Intimem-se.-Adv. RENATA
CRISTINA PALOAN TOESCA, CARLA REGINA CORTES
TABORDA e FORTUNATO SANTORO-

20.-REVISAO DE ALIMENTOS-2158/2001-L.G.D.S. e outros
x R.C.-Intime-se derradeiramente a parte requerente através de
sua Advogada para que andamento ao feito no prazo de quarenta
e oito horas,sob pena de extinçao do feito e arquivamento do
feito.Intimem-se.-Adv. CONCEICAO DE ALBUQUERQUE
OLIVEIRA-

21.-REVISAO DE ALIMENTOS-2734/2001-C.A.S.C. x
E.A.A.C. e outros-Designo nova data para audiencia preliminar,dia
3 de 10 de 2002,às 13:30 horas.Intimem-se.-Adv. MARTA SUZY
WAGNER-

22.-REVISAO DE ALIMENTOS-2933/2001-N.M.A.R. x V.C.R.-
Sobre a certidao do Sr.Oficial de Justiça diga a parte exequente
no prazo de dez dias,sob encaminhamento do feito ao arquivo
provisório.Intimem-se.-Adv. DIMAS CASTRO DA SILVA-

23.-ALIMENTOS-3034/2001-G.A.S. e outros x J.S.-Intimem-se
a parte autora para informar seu atual endereço.Intimem-se.-Adv.
MARIA ELIZABETH H. RIBEIRO-

24.-ALIMENTOS-52/2002-D.B.J. x J.V.J.-Manifeste-se a parte
requerente indicando o endereço correto se foro caso,bem
como,pugnando pelas medidas cabíveis para o procedimento do
feito.Intimem-se.-Adv. DALVA MARLI MENARIM-

25.-REAJUSTE DE ALIMENTOS-655/2002-R.A.C. x A.R.B.-
A açao revisional de alientos segue o rito da Lei nº5478/68.Para
o prosseguimento do feito designo audiencia de
conciliaçao,instruçao e julgamento para o dia6 de 2 de 2003,às
13:30 horas.Intime-se o autor e requeridos a fim de que compreçam
na audiencia marcada,importando a ausencia em confissao e
revelia e daquele em extinçao e arquivamento do processo.As
testemunhas deverao comparecer em audiencia
independentemente de intimaçao.Intimem-se.-Adv. JULIANA
VIEIRA KOGISO, VERALICE GONCALVES DE SOUZA e
JOAO CARLOS VERIS-

26.-ALIMENTOS-726/2002-R.R.A. e outros x R.R.A. -Processe-
se em segredo de justiça,deferida a gratuidade
processual.Considerando os dados e documentos constantes dos
autos,e atendendo ao disposto no art.4º da Lei 5478/68(Lei de
Alimentos),fixo os alimentos provisórios em 30% dos rendimentos
liquidos mensais,incindindo sobre o 13ºsalário(se
recebido),mediante desconto em folha de pagamento ou no dia5
de cada mes,a partir da citaçao.Designo audiencia de conciliaçao
e apresentaçao de contestaçao para o dia4/11/2002,às 14:00
horas.Cite-se a parte requerida(por carta A.R.,se for possível)e
intime-se a parte autora a fim de que compareçam,devidamente
acompanhados de advogado,importando a ausencia da primeira
em confissao e revelia,e a da segunda em extinçao do
processo.Conste que,sendo inexistoso o acordo ,a contestaçao
deverá ser apresentada na audiencia supra designada(art.5º,& 1º,da
Lei 5478/68),designando-se data próxima para oitiva de
testemunhas,caso necessário.Defiro o benefício do art.172,& 2º,do
CPC,e, sendo necessário.Intimem-se.Ciencia ao Ministério
Público.-Adv. FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS-

27.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-844/2002-A.J.C. x
O.S.C.-Verifica-se pelo despacho de folhas 16 que foi adotado o
rito ordinário.A contestaçao arguiu preliminares de mérito.Sobre
a contestaçao manifeste-se a parte requerente.Intimem-se.-Adv.
SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO-

28.-ALIMENTOS-1209/2002-L.H.S.F. e outros x J.A.R.J. -
Processe-se em segredo de justiça,deferida a gratuidade
processual.Considerando os dados e documentos constantes dos
autos,e atendendo ao disposto no art.4º da Lei 5478/68(Lei de
Alimentos),fixo os alimentos provisórios em 25% dos rendimentos
liquidos mensais,incindindo sobre o 13ºsalário(se
recebido),mediante desconto em folha de pagamento ou no dia5
de cada mes,a partir da citaçao.Designo audiencia de conciliaçao
e apresentaçao de contestaçao para o dia3/12/2002,às 9:30
horas.Cite-se a parte requerida(por carta A.R.,se for possível)e
intime-se a parte autora a fim de que compareçam,devidamente
acompanhados de advogado,importando a ausencia da primeira
em confissao e revelia,e a da segunda em extinçao do
processo.Conste que,sendo inexistoso o acordo ,a contestaçao
deverá ser apresentada na audiencia supra designada(art.5º,& 1º,da

Lei 5478/68),designando-se data próxima para oitiva de
testemunhas,caso necessário.Defiro o benefício do art.172,& 2º,do
CPC,e, sendo necessário.Intimem-se.Ciencia ao Ministério
Público.-Adv. CELIA MARA NOVACK-

29.-ALIMENTOS-1376/2002-R.C.P. x R.V. -Processe-se em
segredo de justiça,deferida a gratuidade processual.Considerando
os dados e documentos constantes dos autos,e atendendo ao
disposto no art.4º da Lei 5478/68(Lei de Alimentos),fixo os
alimentos provisórios em 22% dos rendimentos liquidos
mensais,incindindo sobre o 13ºsalário(se recebido),mediante
desconto em folha de pagamento ou no dia5 de cada mes,a partir
da citaçao.Designo audiencia de conciliaçao e apresentaçao de
contestaçao para o dia4/12/2002,às 14:00 horas.Cite-se a parte
requerida(por carta A.R.,se for possível)e intime-se a parte autora
a fim de que compareçam,devidamente acompanhados de
advogado,importando a ausencia da primeira em confissao e
revelia,e a da segunda em extinçao do processo.Conste que,sendo
inexistoso o acordo ,a contestaçao deverá ser apresentada na
audiencia supra designada(art.5º,& 1º,da Lei 5478/
68),designando-se data próxima para oitiva de testemunhas,caso
necessário.Defiro o benefício do art.172,& 2º,do CPC,e, sendo
necessário.Intimem-se.Ciencia ao Ministério Público.-Adv.
JOSAFA ANTONIO LEMES-

30.-ALIMENTOS-1402/2002-F.C.O. e outros x L.O. -A
assistencia judiciária compreende também isençao dos honorários
advocatícios nos termos d art.3º-inciso V da Lei nº1060/
50.Assim,caso o Ilustre Advogado declare que nao recebeu e nem
receberá honorários de sua constituinte,venham-me conclusos para
revogaçao do despacho de flhas 18/19.Em caso de deferimento
da assistencia judiciária ficará ressalvado ao Sr.Escrivao e ao
Dr.Advogado,a futura cobrança da parte
beneficiária,exclusivamente na hipótese do art.12 da Lei nº1060/
50.A propósito deixa-se claro que nao será qualquer vantagem
obtida com o presente processo que autorizará a cobrança,mais
sim,a possibilidade do pagamento do débito sem prejuízo do
sustento próprio ou da família.Caso o nobre causídico já tenha
recebido algum valor a título de honorários compreende-se que o
assistido está em condiçoes de atender ao menos a parte,as
despesas do processo devendo ser procedido o rateio nos termos
do art.13 da Lei nº1060/50.Intimem-se. -Adv. WELLINGTON
ANDRAUS-

31.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1569/2002-P.R.C. x
P.R.C.J. e outros-Intime-se o requerente a trazer aos autos
documentos de identidade de P.R. e L.,bem como as declaraçoes
de folhas 20/21 com reconhecimento de firma.Intimem-se.-Adv.
DANIEL GODOY JUNIOR-

32.-REVISAO DE ALIMENTOS-1630/2002-U.O.F. x M.S.C.S.
e outros -A açao é de revisao de valor de pensao alimentícia,rege-
se pelo rito especial da Lei nº5478/68,em razao do disposto em
seu art.13.Processe-se em segredo de
justiça(C.P.C.,art.155,II),deferida a gratuidade processual à parte
autora.Cite-se a parte requerida e intime-se a parte autora(se
possível via A.R.),a fim de que compareçam à audiencia que
designo para o dia 23/10/2002,às 13:30 horas,acompanhados de
seus advogados,importando a ausencia da primeira em revelia e
confissao(art.7º da LA),e a da segunda em arquivamento do
pedido,Na audiencia,se nao houver acordo,poderá a parte
requerida apresentar contestaçao,desde que o faça por intermédio
de advogado.Intimem-se.-Adv.LORENA MARGARETH
SPRENGER-

33.-ALIMENTOS-1979/2002-E.R.M. e outros x S.R.M. -Indefiro
o pedido de assistencia judiciária gratuita.Adoto como
fundamento,a integra do acórdao oriundo da 9ºCamara Civel do
Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro,reproduzido no voto do Excelentíssimo Ministro Carlos
Alberto Menezes Direito,do Superior Tribunal de Justiça conforme
cópia anexada aos autos.Intime-se a parte autora para o preparo
das custas processuais.Intimem-se.-Adv. ALESSANDRO
MESTRINER FELIPE-
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IGO IWANT LOSSO 028 00158/2002
ILDE HELENA GURKEWICZ 001 01542/1988
IVONE STRUCK 008 00459/1998
JOSE CARLOS DA SILVA TRIS 033 00943/2002
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 010 00440/2000
JUSSARA GRANDO 006 00939/1996
KELY CRISTINA DULSKIS BUE 002 00200/1992
LAERCIO CARTES 027 02937/2001
LEANDRO RAMOS GOUVEA 026 02555/2001
LIGIA GOEBEL 035 01090/2002
LUIZ CARLOS VASSELAI 007 00285/1998
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 011 01132/2000
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 041 01784/2002

024 01600/2001
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 019 02515/2000
MARCELO PACHECO PIROLO 002 00200/1992
MARCELO TORTOZA BIGNELLI 043 02025/2002
MARCO AURELIO RODRIGUES D 005 00626/1996
MARCOS ALVES DA SILVA 025 02023/2001
MARIA ELIZABETH H.RIBEIRO 029 00308/2002
MARIA GORETTI PEREIRA 009 00830/1999
MARILDA SILVA FERRACIOLI 014 01594/2000
MARILZE LINDNER 009 00830/1999
MILTON DE LUCA 006 00939/1996
MILTON TEODORO DA SILVA 003 00706/1994
NELSON WALTER DA SILVA 015 02284/2000
NELTI GONCALVES DE SOUZA 017 02353/2000
ODAIR SABOIA CORDEIRO 016 02291/2000
OSEIAS DE CARVALHO 047 02032/2002
OTHON BISPO DOS SANTOS 042 02016/2002
PEDRO PAULO GUERREIRO CAR 046 02031/2002
PEDRO SERGIO LOPES JUCA G 008 00459/1998
REGINA CARDOSO DE ALMEIDA 023 01343/2001
RENATO SERPA SILVERIO 007 00285/1998
RICARDO LUCAS CALDERON 020 02842/2000
SANDRA REGINA DA CUNHA 004 00967/1994
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 030 00686/2002

040 01695/2002
037 01174/2002

SIMONE CERETTA LIMA 034 00980/2002
026 02555/2001

SIRLEI DOMINGUES GAGO 021 00137/2001
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 036 01114/2002
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 001 01542/1988

1.-SEPARACAO CONSENSUAL-1542/1988-W.W.J. e outros x
J.D.-Diga a parte interessada,sobre o A.R. juntado às folhas 83/
85.Intimem-se.-Adv. ILDE HELENA GURKEWICZ e VIVIAN
KAROL NASCIMENTO-

2.-REVISAO DE ALIMENTOS-200/1992-N.P.L.J. x K.R.R.M.-
Para viabilizaçao do pedido no item II(folhas 531)deverá a parte
credora indicar o nome e endereço da inventariante e herdeiros
necesssários.Prazo de dez dias.Intimem-se.-Adv. ANE PATRICIA
CHEMIN BRANCO, ELENA ALMADA TABORDA DE
MORAES, MARCELO PACHECO PIROLO, KELY CRISTINA
DULSKIS BUENO, ADRIANA SOUZA PENA e ADRIANA
PENA-

3.-DIVORCIO CONSENSUAL-706/1994-S.E.S. e outros x J.D.-
Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-

4.-SEPARACAO CONSENSUAL-967/1994-E.D.S. e outros x
J.D.-Recolha-se o imposto devido e juntem-se as certidoes
negativas de onus Federal Municipal e Estadual.Intimem-se.-Adv.
SANDRA REGINA DA CUNHA e ELADIO PRADOS JUNIOR-

5.-REVISAO DE ALIMENTOS-626/1996-L.H.S. e outros x D.S.-
Recebo a apelação por tempestiva no efeito devolutivo (art.520 II
do C.P.C.)Intimem-se. Adv. ANTONIO FONSECA
HORTMANN, MARCO AURELIO RODRIGUES DE PALMA
e GLICERIO RODRIGUES PALMA-

6.-ALTERACAO DE CLAUSULA-939/1996-G.S.D. x S.A.M.-
Julgo procedente o presente pedido,para alterar a clausula referente
a guarda e responsabilidade dos dois filhos,G.D. eL.C.D.,mediante
termo nos autos,assegurada a visitaçao livre materna.Julgo
improcedente o pedido de condenaçao em verba alimentar por
improvada a possibilidade economica da requerida para
encargo.Pelo princípio da sucumbencia recíproca as partes ao
pagamento das custas judiciais em 50% a cada qual arca com seu
patrono.Cumpridas as formalidades legais oportunamente
arquivem-se.Registre-se.Intimem-se.-Adv. JUSSARA GRANDO,
CARISI MARA ARPINI MIGUEL, MILTON DE LUCA e FABIO
PACHECO GUEDES-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-285/1998-M.S.F. e outros x
J.B.V.-Intime-se a parte exequente através de seu procurador para
que indique bens à penhora do requerido no prazo de cinco
dias.Intimem-se.-Adv. AIRTON CESAR HINTZ, RENATO
SERPA SILVERIO e LUIZ CARLOS VASSELAI-

8.-EMBARGOS AO DEVEDOR-459/1998-J.I.D.S. x M.A.R.J.-
Defiro de desapensamento e arquivamento do autos do embargos
de devedor.Indefiro o arbitramento de honorários advocatícios
vez que sequer foi instalado o contraditório ou apresentada
impugnaçao.Intimem-se.-Adv. PEDRO SERGIO LOPES JUCA
GRANJA e IVONE STRUCK-

9.-ALIMENTOS-830/1999-M.E.B.G. e outros x J.N.R.C.-

Promova-se a citaçao do réu e intimaçao da autora na figura de
sua representante legal a fim de que compareçam à audiencia a
ser realizada em 31 de 10 de 2002,às 10:15 horas,acompanhados
de seus advogados,importando a ausencia desta em extinçao e
arquivamento do processo.Na audiencia se nao houver acordo
poderá o reu contestar desde que o faça por intermédio de
Advogado sendo marcada em seguida,instrução e julgamento para
próxima data disponível na pauta.Intimem-se.-Adv. MARIA
GORETTI PEREIRA e MARILZE LINDNER-

10.-SEPARACAO DE CORPOS-440/2000-M.I.D. x B.A.C.-Diga
a parte interessada,em cinco dias.Intimem-se.-Adv. JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

11.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1132/2000-K.B. e
outros x S.S.B. e outros-Acolho o parecer ministerial de folhas
60.(Requeremos seja intimada a autora para que se manifeste sobre
a contestação de flhs., mais precisamente sobre o erro de grafia
do nome da requerida verificando na petição inicial e no edital de
citação em face do documento de flhs.10.)Intimem-se.-Adv. LUIZ
FERNANDO FORTES DE CAMARGO-

12.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1524/2000-N.M. e
outros x -Em face do contido às folhas 38,aguarde-se o
interesse,em arquivo provisório pelo prazo de cento e oitenta
dias.Intimem-se.-Adv. DARCI JOSE FINGER-

13.-MEDIDA CAUTELAR-1557/2000-I.J.M.M. x C.C.M.-
Manifeste-se a parte interessda,em cinco dias.Intimem-se. Adv.
DAGMAR SULIANE BOLLIGER-

14.-DIVORCIO CONSENSUAL-1594/2000-J.O.A.F. e outros x
-Ciente de folhas 23.-Adv. ELIZABETE ORTIZ, CELINA
GALED NITSCHKE e MARILDA SILVA FERRACIOLI-

15.-NULIDADE DE CASAMENTO-2284/2000-G.J.S. x W.F.S.-
Acolho o parecer ministerial de folhas 48.(Ratificamos a
manifestação de folhas 44 e opinamos pelo deferimento do pedido
formulado pela curadora especial.)Intimem-se.-Adv. NELSON
WALTER DA SILVA-

16.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2291/2000-F.V. e outros
x E.C.C.-Manifeste-se a parte interessada,em cinco dias.Intimem-
se. Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO e ODAIR
SABOIA CORDEIRO-

17.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2353/2000-K.H.C. e
outros x U.A.-Adv. NELTI GONCALVES DE SOUZA e CARLOS
AUGUSTO MARINONI-

18.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2504/2000-M.A. e outros
x M.M.A.-Diga a parte interessada,em cinco dias.Intimem-se.-
Adv. GENESIO PONTOGLIO-

19.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2515/2000-A.D.P.F. x
M.M.S.P.-Para o ato postergado designo o dia 24 de 10 de 2002,às
15:00 horas.Intimem-se. Adv. ELSON DE ALMEIDA RIBAS
FILHO, ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR e MARCELO
NOGUEIRA ARTIGAS-

20.-ALIMENTOS-2842/2000-M.R. e outros x A.M.D.S.- Verifico
que o requerido apresentou documento que indica que percebe
cerca de R$400,00 mensais,bem como,anexou assentos de
nascimento de outros filhos.Diante disso,reduzo os alimentos
provisórios para meio salário mínimo.Para prosseguimento do
feito,designo audiencia de conciliaçao,instruçao e julgamento a
ser realizada em dia 09 de 12 de 2002,às 10:30 horas.Intime-se o
réu e o autor na figura de sua representante legal a fim de que
compareçam à audiencia importando a ausencia desta em extinção
e arquivamento do processo e a daquel em confissão e
revelia.Intimem-se.-Adv. CARLOS PUEHRINGER e RICARDO
LUCAS CALDERON-

21.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-137/2001-J.K. e outros x
L.A.V.G.-Diga a parte interessada,sobre o A.R. juntado às folhas
57/59.Intimem-se. Adv. SIRLEI DOMINGUES GAGO-

22.-ORDINARIA DE SEPARACAO-749/2001-M.C.F.S.B. x
M.A.C.B. -Homologo a desistência da açao, constante às fls. 39,
para os fins do art. 158, parág. único, do C.P.C. e, em
consequência, julgo extinto o processo, com fundamento no art.
267, VIII, do mesmo codex.Sem Custas.Publique-se. Intimem-
se. Oportunamente arquivem-se.-Adv. ELIZETE MARCONDES
FRECCEIRO MIRANDA-

23.—1343/2001-J.A.O. x K.P.O. e outros-Designo nova data de
audiencia para o dia 25 de 11 de 2002,as 09:00 horas.Intimem-
se.-Adv. REGINA CARDOSO DE ALMEIDA A. COSTA-

24.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1600/2001-F.C.M.M. x
J.C.M.M.-Diga a parte interessda sobre o A.R. juntado às folhas
42/44.Intimem-se. Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA-

25.-PARTILHA DE BENS-2023/2001-S.E.S. e outros x -
Homologo a partilha amigável de folhas 02/06,na forma supra,para
que surta legais e jurídicos efeitos.Julgo extinto o prcesso conforme
o artigo 269 do C.P.C. Transitado em julgado arquivem-se os
autos.Custas na forma da Lei,já pagas.Registre-se.Intimem-se.-
Adv. MARCOS ALVES DA SILVA-

26.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2555/2001-E.F.P.M. x J.M.-
Despacho I(folhas 30-verso)Cite-se a parte requerida para
contestar a ação querendo no prazo de quinze dias,mediante
advogado nos autos,a partir da data da audiencia de tentativa
conciliatória,para qual redesigno o dia 30 de 10 de 2002,às 15:15
horas.Intimem-se.Despacho II(folhas 39)Diga a parte interessada

sobre o A.R. juntado às folhas 34/36.Intimem-se.-Adv. SIMONE
CERETTA LIMA e LEANDRO RAMOS GOUVEA-

27.-ALIMENTOS-2937/2001-L.F.D.S.V. e outros x R.A.D. -
Promova-se a citaçao do réu e intimação do auto na figura de sua
representante legal a fim de que compareçam à audiencia a ser
realizada em 21 de 10 de 2002,às 14:00 horas,acompanhados de
seus adcogados,importando a ausencia desta em extinção e
arquivamento do processo e a daquele em confissao e revelia.Na
audiencia se não houver acordo,poderá o réu contestar,desde que
o faça por intermédio de advogado.Fixo os Alimentos provisórios
em um terço de salário mínimo vigente no país,vez que não houve
comprovação dos rendimentos do alimentante.O valor da
prestação,devido desde citação,deverá ser depositado até o dia
dez de cada mês seguinte ao vencido,na conta corrente indicada
pela parte da autora.Trâmite em segredo de justiça (155 II do
C.P.C.) Defiro os benefícios do art.172 & 2º do C.P.C. Intimem-
se o advogado da requerente.-Adv. LAERCIO CARTES-

28.-ALIMENTOS-158/2002-Y.C.J. e outros x C.O.J.-Intime-se a
parte requerente para que de andamento ao feito no prazo de cinco
dias.Intimem-se.-Adv. IGO IWANT LOSSO-

29.-ALIMENTOS-308/2002-L.G.R.J. e outros x A.C.J.-Intime-
se a parte requerente para que de andamento ao feito no prazo de
cinco dias.Intimem-se.-Adv. MARIA ELIZABETH H.RIBEIRO-

30.-ALIMENTOS-686/2002-L.G.C.A. e outros x S.C.A. -
Processe-se em segredo de justiça.Defiro a Justiça
Gratuita.Considerando os dados e documentos constantes dos
autos,e atendendo ao disposto no art.4º da Lei 5478/68(Lei de
Alimentos),fixo os alimentos provisórios em um salário
mínimo,mediante depósito em conta bancária no nome da
representante legal.Designo audiencia de conciliaçao e
apresentaçao de contestaçao para o dia 22/10/2002,às 14:00
horas.Cite-se a parte requerida(por carta A.R.,se for possível)e
intime-se a parte autora a fim de que compareçam,devidamente
acompanhados de advogado,importando a ausencia da primeira
em confissao e revelia,e a da segunda em extinçao do
processo.Conste que,sendo inexistoso o acordo ,a contestaçao
deverá ser apresentada na audiencia supra designada(art.5º,& 1º,da
Lei 5478/68),designando-se data próxima para oitiva de
testemunhas,caso necessário.Defiro o benefício do art.172,& 2º,do
CPC,e, sendo necessário.Intimem-se.Ciencia ao Ministério
Público.-Adv. SAULO DE TARSO A.CARNEIRO-

31.-ALIMENTOS-724/2002-K.W.G.O. e outros x M.V.O. -
Processe-se em segredo de justiça.Defiro gratuidade
processual.Considerando os dados e documentos constantes dos
autos,e atendendo ao disposto no art.4º da Lei 5478/68(Lei de
Alimentos),fixo os alimentos provisórios em um salário
mínimo,incindindo sobre o 13ºsalário(se recebido),mediante
desconto em folha de pagamento.Designo audiencia de conciliaçao
e apresentaçao de contestaçao para o dia 19/11/2002,às 9:30
horas.Cite-se a parte requerida(por carta A.R.,se for possível)e
intime-se a parte autora a fim de que compareçam,devidamente
acompanhados de advogado,importando a ausencia da primeira
em confissao e revelia,e a da segunda em extinçao do
processo.Conste que,sendo inexistoso o acordo ,a contestaçao
deverá ser apresentada na audiencia supra designada(art.5º,& 1º,da
Lei 5478/68),designando-se data próxima para oitiva de
testemunhas,caso necessário.Defiro o benefício do art.172,& 2º,do
CPC,e, sendo necessário.Intimem-se.Ciencia ao Ministério
Público.-Adv.ALVARO DIAS HENRIQUE-

32.-REVISAO DE ALIMENTOS-881/2002-R.O.F. x L.H. -
Promova-se a citaçao do réu e intimação do autor a fim de que
compareçam à audiencia a ser realizada em 17 de 10 de 2002,às
13:30 horas,acompanhados de seus advogados,importando a
ausencia desta em extinção e arquivamento do processo e a daquele
em confissao e revelia.Na audiencia se não houver acordo,poderá
o réu contestar,desde que o faça por intermédio de
advogado,marcando-se em seguida a data mais próxima disponível
na pauta para instrução e julgamento.Indefiro o pedido de
antecipação de tutela posto que não houve prova inequivoca da
diminuição da necessidade do requerido.A redução da
possibilidade contribuitiva da autora deverá ser melhor apreciada
com a instrução.Intimem-se.-Adv. EUCLIDES ROBERTO
FACCHI-

33.-REVISAO DE ALIMENTOS-943/2002-W.A.R. x B.K. -
Despacho I(folhas 21) A açao é de revisao de valor de pensao
alimentícia,rege-se pelo rito especial da Lei nº5478/68,em razao
do disposto em seu art.13.Processe-se em segredo de
justiça(C.P.C.,art.155,II),deferida a gratuidade processual.Cite-se
a parte requerida e intime-se a parte autora(se possível via A.R.),a
fim de que compareçam à audiencia que designo para o dia 27/11/
2002,às 10:00 horas,acompanhados de seus advogados,importando
a ausencia da primeira em revelia e confissao(art.7º da LA),e a da
segunda em arquivamento do pedido,Na audiencia,se nao houver
acordo,poderá a parte requerida apresentar contestaçao,desde que
o faça por intermédio de advogado,designando-se,conforme o
caso,data próxima para oitiva de testemunhas.Intimem-se.Despacho
II(folhas 22)Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a
certidao de folhas 22,em cinco dias.Intimem-se.-Adv. JOSE
CARLOS DA SILVA TRISTAO-

34.-ORDINARIA DE DIVORCIO-980/2002-M.O.R. x J.C.E.R.-
Sobre o A.R. juntado às folhas 19/21,diga a parte
interessada.Intimem-se.-Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

35.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1090/2002-J.F.G. x M.G.-
Diga a parte interessda,sobre o A.R. juntado às folhas 32/
34.Intimem-se. Adv. LIGIA GOEBEL-

36.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1114/2002-R.F.P. x

A.P.S.R.P.-Intime-se a parte autora,para contestar a reconvenção
e impugnar a contestação,querendo,no prazo legal de quinze
dias.Intimem-se.-Adv. GORGON NOBREGA e VILMA REGIA
RAMOS DE REZENDE-

37.-ORD. DIVORCIO (CONV)-1174/2002-E.P.M.J. x D.C.N.-
Despacho I(folhas 17-verso)Cite-se a parte requerida
para,querendo,apresentar contestaçao,em quinze dias,mediante
advogado habilitado nos autos.Para audiencia de tentativa
conciliatória e/ou transigencia,nos moldes do art.331 do
C.P.C.,designo o dia 09 de 10 de 2002,às 14:15 horas.Intimem-
se.Despacho II(folhas 24)Diga a parte interessada,sobre o A.R.
juntado às folhas 21/23.Intimem-se.-Adv. SAULO DE TARSO
A. CARNEIRO-

38.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1374/2002-A.L. x
K.G.M.-Cite-se a parte requerida para,querendo,apresentar
contestaçao,em quinze dias,mediante advogado habilitado nos
autos.Para audiencia de tentativa conciliatória e/ou
transigencia,nos moldes do art.331 do C.P.C.,designo o dia 21 de
11 de 2002,às 16:00 horas.Intimem-se.-Adv. ANDRE LUIZ
NUNES DA SILVA-

39.-ALIMENTOS-1577/2002-E.J.B.S.D.S. x H.M.D.S. -Processe-
se em segredo de justiça,deferida a gratuidade
processual.Considerando os dados e documentos constantes dos
autos,e atendendo ao disposto no art.4º da Lei 5478/68(Lei de
Alimentos),fixo os alimentos provisórios em 25% dos rendimentos
liquidos mensais,incindindo sobre o 13ºsalário(se
recebido),mediante desconto em folha de pagamento ou no dia
05 de cada mes,a partir da citaçao.Designo audiencia de
conciliaçao e apresentaçao de contestaçao para o dia 04/12/2002,às
10:00 horas.Cite-se a parte requerida(por carta A.R.,se for
possível)e intime-se a parte autora a fim de que
compareçam,devidamente acompanhados de
advogado,importando a ausencia da primeira em confissao e
revelia,e a da segunda em extinçao do processo.Conste que,sendo
inexistoso o acordo ,a contestaçao deverá ser apresentada na
audiencia supra designada(art.5º,& 1º,da Lei 5478/
68),designando-se data próxima para oitiva de testemunhas,caso
necessário.Defiro o benefício do art.172,& 2º,do CPC,e, sendo
necessário.Intimem-se.Ciencia ao Ministério Público.-
Adv.ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIMM-

40.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1695/2002-M.R.K.R. x
C.A.R. -A açao é de revisao de valor de pensao alimentícia,rege-
se pelo rito especial da Lei nº5478/68,em razao do disposto em
seu art.13.Processe-se em segredo de
justiça(C.P.C.,art.155,II),deferida a gratuidade processual.Cite-
se a parte requerida e intime-se a parte autora(se possível via
A.R.),a fim de que compareçam à audiencia que designo para o
dia 22/10/2002,às 13:30 horas,acompanhados de seus
advogados,importando a ausencia da primeira em revelia e
confissao(art.7º da LA),e a da segunda em arquivamento do
pedido,Na audiencia,se nao houver acordo,poderá a parte
requerida apresentar contestaçao,desde que o faça por intermédio
de advogado.Intimem-se.-Adv. SAULO DE TARSO A.
CARNEIRO-

41.-ALIMENTOS-1784/2002-J.F.S. x D.S.-Cite-se o réu e
intimem-se o autor na figura de sua representante a fim de que
compareçam à audiencia a ser realizada no dia 29/10/2002,às 14:00
horas,acompanhados de advogados importando a ausencia desta
em extinçao e arquivamento do feito e daquele em confissao e
revelia(art.7º do C.P.C.).Na audiencia se nao houver acordo poderá
o réu contestar desde que o faça por intermédio de
Advogado.Considerando os dados e documentos nos autos,e ainda
em razao de falta de comprovaçao efetiva das possibilidades do
requerido,atendendo ao disposto no art.4º da Lei nº5478(Lei de
Alimentos),fixo os alimentos provisórios em meio salário
mínimo.O valor da prestaçao deverá ser depositado em conta
bancária a ser informado.Defiro assistencia judiciária gratuita.O
tramite em segredo de justiça art.155,II,do C.P.C. Defiro os
benefícios do art.172 & do C.P.C. em sendo necessário; Intimem-
se.-Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA-

42.-ALIMENTOS-2016/2002-A.M.N. e outros x A.M.N. -Intime-
se para o recolhimento das custas ou opção pela Defensoria
Pública.Intimem-se.-Adv. OTHON BISPO DOS SANTOS-

43.-ALIMENTOS-2025/2002-R.A.L.D.R. e outros x V.M.D.R. -
Intime-se para o recolhimento das custas ou opção pela Defensoria
Pública.Intimem-se.-Adv. MARCELO TORTOZA BIGNELLI-

44.-ALIMENTOS-2028/2002-M.F.C.D. e outros x A.C.C.-Intime-
se para o recolhimento das custas ou opção pela Defensoria
Pública.Intimem-se. Adv. DARCI CANDIDO DE PAULA-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2029/2002-G.R.C. e outros
x A.C.C. -Intime-se para o recolhimento das custas ou opção pela
Defensoria Pública.Intimem-se.-Adv. DARCI CANDIDO DE
PAULA-

46.-ALIMENTOS-2031/2002-W.N.B. e outros x W.B. -Intime-
se para o recolhimento das custas ou opção pela Defensoria
Pública.Intimem-se.-Adv. PEDRO PAULO GUERREIRO
CARNEIRO-

47.-ALIMENTOS-2032/2002-C.E.A.L. e outros x C.A.L. -Intime-
se para o recolhimento das custas ou opção pela Defensoria
Pública.Intimem-se.-Adv. OSEIAS DE CARVALHO-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2074/2002-E.C.D.S.M. e
outros x A.D.S.M. -Intime-se para o recolhimento das custas ou
opção pela Defensoria Pública.Intimem-se.-Adv. ELCELY
TERESINHA FRANKLIN-
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CRIME

3.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA

TERCEIRA VARA CRIMINAL

JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 036/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0003133-0

REU: ADILEU RODRIGUES.

ADV: RENO CARNEIRO DA SILVA.

OBJETO: DEFERIDO PEDIDO DE VISTA DOS AUTOS

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002636-5

REU: FRANCISCO ALVES DE MORAES FILHO.

ADV: LUIZ CHEMIN GUIMARAES, GERTRUDES LIMA DE

ABREU PEREIRA XAVIER.

OBJETO: TEST. ACUSACAO DIA 05-09-2002 AS 13,30

HORAS.

03 ACAO PENAL NRO.: 2001.0002889-6

REU: ADERSON ARENDT,HELCIO LUIZ SOUZA

LEITE,SANDRO LUIZ GUIMARAES DA CRUZ,ELIZIO

ANTONIO BAZANI PADILHA.

ADV: GLAUCO SANSON SILVA.

OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 05-09-2002

AS 14,30 HORAS

04 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007126-0

REU: JOSERLEI FRANCISCO BAHLS.

ADV: ILLIO BOSCHI DEUS.

OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 03-09-2002

AS 15,45 HORAS.

COMARCA DE CURITIBA

TERCEIRA VARA CRIMINAL

JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 036/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

GERTRUDES LIMA DE

ABREU PEREIRA XAVIER 02 1999.0002636-5

GLAUCO SANSON SILVA 03 2001.0002889-6

ILLIO BOSCHI DEUS 04 2001.0007126-0

LUIZ CHEMIN GUIMARAES 02 1999.0002636-5

RENO CARNEIRO DA SILVA 01 0000.0003133-0

COMARCA DE CURITIBA

TERCEIRA VARA CRIMINAL

JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS -

RELACAO NR. 037/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1998.0003862-0

REU: SILVANA FERRAZ DE CAMPOS,SIRLEI FERRAZ

RAMOS NUNES.

ADV: MARIO SERGIO ROCHA.

OBJETO: TEST. DE DEFESA DIA 06-09-2002 AS 14,30

HORAS.

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000551-1

REU: JESSE ALVES MACIEL.

ADV: RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS.

OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 10-09-2002

AS 13,30

03 ACAO PENAL NRO.: 2000.0003206-9

REU: LEILINGTON MIRANDA GOMES.

ADV: SERGIO VIEIRA PORTELA.

OBJETO: APRESENTAR ALEGACOES FINAIS

04 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006085-2

REU: MARIA DE LOURDES BEDIM, DANUSA BEDIM,

CARLA PRESTES CARRANO.

ADV: GILSON BONATO, EDER MAURICIO RIGONI.

OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 10-09-2002

AS 14,30 HORAS

05 ACAO PENAL NRO.: 2001.0001429-1

REU: MARIA GORETE PEREIRA PATEKOSKI.

ADV: ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE.

OBJETO: APRESENTAR O ENDERECO DA QUERELADA

06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004192-4

REU: RIZONALDO FERREIRA DE LIMA,VALDECI DA

CUNHA SUTIL, FABIO DONIZETI GOMES, CLEITON

GOMES DE OLIVEIRA.

ADV: RONE BRANDALIZE.

OBJETO: TEST. ACUSACAO DIA 05-09-2002 AS 15,50

HORAS.

07 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005829-0

REU: MARIA DO PILAR PINHEIRO ROCHA.

ADV: ORLANDO SILVESTRE NUNES.

OBJETO: APRESENTAR DEFESA DE ACORDO COM A LEI

10409/02 NO PRAZO DE DEZ 10 DIAS.

COMARCA DE CURITIBA

TERCEIRA VARA CRIMINAL

JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 037/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ANTONIO FRANCISCO

CORREA ATHAYDE 05 2001.0001429-1

EDER MAURICIO RIGONI 04 2000.0006085-2

GILSON BONATO 04 2000.0006085-2

MARIO SERGIO ROCHA 01 1998.0003862-0

ORLANDO SILVESTRE NUNES 07 2002.0005829-0

RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS 02 1999.0000551-1

RONE BRANDALIZE 06 2002.0004192-4

SERGIO VIEIRA PORTELA 03 2000.0003206-9

COMARCA DE CURITIBA

TERCEIRA VARA CRIMINAL

JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 038/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1995.0004300-9

REU: MARCELO FERREIRA,ANTONIO OLIVEIRA LIMA.

ADV: RONE BRANDALIZE.

OBJETO: INDEFERIDO O PEDIDO DE ADIAMENTO DA

AUDIENCIA, COM FUNDAMENTO NO ART. 265, PAR.

UNICO DO CPP.

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001835-4

REU: PAULO ROBERTO AMORIM.

ADV: AFONSO NOVAES.

OBJETO: APESENTAR DEFESA PREVIA

03 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008177-0

REU: LEANDRO VIEIRA.

ADV: KLEBER ROYTIMAN FERREIRA.

OBJETO: CONDENADO A SETE ANOS E SEIS MESES DE

RECLUSAO E SEIS MESES DE DETENCAO. REGIME

FECHADO. REU MANIFESTOU DESEJO DE RECORRER

04 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000956-7

REU: FRANCISCO DE ASSIS MATOSKI,JOSE ORIVALDO

DE OLIVEIRA,WELINTON DE FARIAS RAMOS.

ADV: RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO, JOSE

ORIVALDO DE OLIVEIRA.

OBJETO: CONCILIACAO DIA 03-09-2002 AS 13,30 HORAS.

05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004153-3

REU: WILLIAN HECKLER,PAULO EDUARDO WEBER.

ADV: ADRIANO MACHADO LANDGRAF, ELIAS PRESTES

MOREIRA KARAM, MARCELO GANDOLLI SIQUEIRA.

OBJETO: TESTEMUNHA DE DEFESA 09-09-2002 AS 15,00

HORAS - INDEPENDENTE DE INTIMACAO

COMARCA DE CURITIBA

TERCEIRA VARA CRIMINAL

JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 038/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANO MACHADO LANDGR 05 2002.0004153-3

AFONSO NOVAES 02 1999.0001835-4

ELIAS PRESTES MOREIRA KAR 05 2002.0004153-3

JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 04 2002.0000956-7

KLEBER ROYTIMAN FERREIRA 03 2001.0008177-0

MARCELO GANDOLLI SIQUEIRA 05 2002.0004153-3

RICARDO RUY FRANCO DE

MACEDO FILHO 04 2002.0000956-7

RONE BRANDALIZE 01 1995.0004300-9

COMARCA DE CURITIBA

TERCEIRA VARA CRIMINAL

JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 039/2002

4.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 008/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0006970-1
REU: EMERSON TOLEDO BUENO.
ADV: JOSE MARIA MACEDO COSTA.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE PELA RESPEITAVEL
SENTENCA DATADA DE  21/08/02 DECLARADA EXTINTA
A PUNIBILIDADE DA INFRACAO IMPUTADA AO REU.

02 ACAO PENAL NRO.: 0000.0006996-5
REU: DARKLE JUVEL PORTELA.
ADV: WILLIAN ESPERIDIAO DAVID.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 29/10/02 AS 14:20 HS.

03 ACAO PENAL NRO.: 0000.0016524-7
REU: WALDOMIRO CHALUS.
ADV: JUAREZ MOWKA.
OBJETO: INTIMA-LO DE FORA EXPEDIDA CARTA
PRECATORIA A COMARCA DE WENCESLAU BRAZ / PR
PARA INQUIRICAO DA TESTEMUNHA LA RESIDENTE.

04 ACAO PENAL NRO.: 0000.0018634-1
REU: ELIONAI JOSE VAZ,EROS ANTONIO VAZ.
ADV: JEFERSON RIBEIRO.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 22/10/02 AS 14:50 HS.

05 ACAO PENAL NRO.: 1993.0003351-4
REU: CARLOS ROBERTO GIROLDIN.
ADV: ALVARO BORGES JUNIOR E ASSIS. ACUS. - SIMONE
DACOREGIO MIKETEN.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA DIA
24/10/022 AS 14:30 HS.

06 ACAO PENAL NRO.: 1994.0007174-4
REU: PAULO TADEU MURTA CHAVES.
ADV: MAURICIO KAVINSKI.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA DIA
07/10/02 AS 15:30 HS.

07 ACAO PENAL NRO.: 1995.0000475-5
REU: ROBSON CARAZZAI,WALTER SUSKI.
ADV: RENE ARIEL DOTTI, GERCINO BETT JUNIOR.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE PELA RESPEITAVEL
SENTENCA DATADA DE 21/08/02 FOI DECLARADA
EXTINTA A PUNIBILIDADE DA INFRACAO IMPUTADA
AOS REUS.

08 ACAO PENAL NRO.: 1995.0003457-3

REU: NELSON BUFFARA JUNIOR.
ADV: LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE, NATHANAEL
ROCHA.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 02/10/02 AS 14:00 HS.

09 ACAO PENAL NRO.: 1995.0004109-0
REU: CLAUDINEI SANTOS,MICHAEL FABIANO RIBAS DE
OLIVEIRA.
ADV: JOAO MARIA SOBRINHO MAIA, INDIANARA ALVES
DE QUADROS.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA QUE SE MANIFESTEM NA
FASE DO ART. 500 DO CPP, NO PRAZO LEGAL.

10 ACAO PENAL NRO.: 1995.0005184-2
REU: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA,ANTONIO DIMAS
DA SILVA.
ADV: CESAR ZERBINI DE ARAUJO.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 24/10/02 AS 15:40 HS.

11 ACAO PENAL NRO.: 1996.0001373-0
REU: MARILDA MORAIS DA LUZ.
ADV: ALCIDES BITENCOURT PEREIRA.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 15/10/02 AS 13:30 HS.

12 ACAO PENAL NRO.: 1996.0004671-9
REU: JOSENILDO SABINO DE OLIVEIRA,ADILSON
CARNEIRO.
ADV: JOSE AMBROSIO DIAS FILHO.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 15/10/02 AS 14:45 HS.

13 ACAO PENAL NRO.: 1996.0004750-2
REU: ARY BERNABEL DE OLIVEIRA,NILSON RIBEIRO
ORLANDI.
ADV: RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 15/10/02 AS 13:50 HS.

14 ACAO PENAL NRO.: 1997.0002623-0
REU: SILAS PASSOS DA SILVA.
ADV: ALCINDO LIMA NETO.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 01/10/02 AS 15:00 HS.

15 ACAO PENAL NRO.: 1997.0004831-4
REU: IZAIRA APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO,
NELSON MOCELIN CARDOSO,JOAO CARLOS DE LIMA
BUENO,CESAR ALUISIO SURECK.
ADV: FREDERICO OTTO LEODEGAR KILIAN, JOSE
RODRIGUES DA SILVA.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 22/10/02 AS 15:30 HS.

16 ACAO PENAL NRO.: 1997.0005368-7
REU: LUIZ FERNANDO COMEGNO,ANA MANSO SAYAO
COMEGNO.
ADV: ANTONIO AUGUSTO LOPES FIGUEIREDO BASTO.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 21/10/02 AS 13:30 HS.

17 ACAO PENAL NRO.: 1997.0005393-8
REU: ROBERTO PEREIRA DA SILVA.
ADV: ROBERTO MOROZOWSKI.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE NA FASE
DO ART. 499 DO CPP, NO PRAZO LEGAL.

18 ACAO PENAL NRO.: 1997.0006407-7
REU: PAULO ROBERTO MARQUES DE ARAUJO.
ADV: MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE PELA RESPEITAVEL
SENTENCA DATADA DE  13/11/2001 FOI DECLARADA
EXTINA A PUNIBILIDADE DA INFRACAO IMPUTADA AO
REU.

19 ACAO PENAL NRO.: 1997.0006563-4
REU: JOAO FERNANDES DE ABREU.
ADV: FREDERICH MARK ROSA SANTOS.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE NA FASE
DO ART. 499 DO CPP E CASO NADA SEJA REQUERIDO,
CUMPRA-SE O ART. 500 DO MESMO CIPLOMA LEGAL.

20 ACAO PENAL NRO.: 1998.0000030-5
REU: ODAIR MOREIRA DE ABREU.
ADV: SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 03/10/02 AS 13:50 HS.

21 ACAO PENAL NRO.: 1998.0000109-3
REU: JOSIANE D’AGOSTINI.
ADV: RUBIA TOMICO ONO.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 14/10/02 AS 14:50 HS.

22 ACAO PENAL NRO.: 1998.0005297-6
REU: NELSON FERREIRA SANTANA,HOMERO BATISTA
ANTUNES,OSMAIR VERAS DE SOUZA,VALDEMIR LUIZ
PIVA,NELSON SABBAGG.
ADV: NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES,
CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA E ASSIS. ACUS. -
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 31/10/02 AS 14:00 HS.

23 ACAO PENAL NRO.: 1998.0006419-2
REU: WILSON ROBERTO DA CUNHA,JOSE ALVIR
BONATO.
ADV: JULIO CESAR DE LIZ E ASSIS. ACUS. - ARNALDO
FAIVRO BUSATO FILHO.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE A CUSACAO
DIA 17/10/02 AS 14:15 HS.

01 ACAO PENAL NRO.: 1995.0007138-0

REU: OSCAR CASTILHO VENANCIO.

ADV: RUBENS NELSON CUNHA.

OBJETO: CONTRARIAR O RECURSO APRESENTADO PELO

ASSISTENTE DE ACUSACAO.

02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0004253-9

REU: ADRIANE BARBOSA.

ADV: SERGIO MARCELO SALDANHA.

OBJETO: EXPEDIDA PRECATORIA A COMARCA DE

FAZENDA RIO GRANDE PAR INQUIRIR A TESTEMUNHA

RITA DE CSSIA GONCALVES DA CRUZ

03 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009951-1

REU: MAURO PINTO.

ADV: ILLIO BOSCHI DEUS.

OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 19-09-2002

AS 13,30 HORAS.

04 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004192-4

REU: RIZONALDO FERREIRA DE LIMA,VALDECI DA

CUNHA SUTIL,FABIO DONIZETI GOMES.

ADV: RONE BRANDALIZE.

OBJETO: TEST. ACUSACAO DIA 05-09-2002 AS 15,50

HORAS.

05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004259-9

REU: MAURI LIMA JULIO.

ADV: RONE BRANDALIZE.

OBJETO: TES. DEFESA DIA 05-09-2002 AS 15,30 HORAS.

COMARCA DE CURITIBA

TERCEIRA VARA CRIMINAL

JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 039/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ILLIO BOSCHI DEUS 03 2000.0009951-1

RONE BRANDALIZE 04 2002.0004192-4

RONE BRANDALIZE 05 2002.0004259-9

RUBENS NELSON CUNHA 01 1995.0007138-0

SERGIO MARCELO SALDANHA 02 1998.0004253-9
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24 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000239-3
REU: ELIAS NUNES,PAULO ROBERTO CONERADO.
ADV: VALDECY ALVES DE GOIS.
OBJETO: AUDIENCIA DIA 07/10/02 AS 15:00 HS E INTIMA-
LO PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DAS
TESTEMUNHAS DE DEFESA NAO LOCALIZADAS.

25 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001118-0
REU: CELSO SCHMIDT.
ADV: FARAM BOUQUEZAM NETO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE NA FASE
DO ART. 499 DO CPP, NO PRAZO LEGAL.

26 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002476-1
REU: EDSON LUIS BAUER.
ADV: CARLOS A. CASAGRANDE.
OBJETO: INTIMA-LO DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO
DE ISENCAO DO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E MULTA IMPOSTAS AO REU.

27 ACAO PENAL NRO.: 1999.0003737-5
REU: JANETE TEREZINHA DE OLIVEIRA FERREIRA,
CLEUSA ANDRADE DE MOURA.
ADV: MARCO AURELIO CARNEIRO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE NA FASE
DO ART. 500 DO CPP, NO PRAZO LEGAL.

28 ACAO PENAL NRO.: 1999.0004962-4
REU: MOACIR ANTUNES DE OLIVEIRA, ROSIMERY
CARALP.
ADV: SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 21/10/02 AS 13:50 HS.

29 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005254-4
REU: NELSON GARCIA DA SILVA (DESMEMBRADO DA
A.P.99.4014-7).
ADV: IVANI FLORIANO FRARE.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE TOME CONHECIMENTO
DOS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS,
REFERENTES AO PROCESSO CRIME N 1999.4014-7.

30 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005451-2
REU: CLEMEUS GILBERTO HACK.
ADV: FABIO ANDRE WEILER.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE PELA RESPEITAVEL
SENTENCA DATADA DE 27/08/02 DECLARADA EXTINTA
A PUNIBILIDADE DA INFRACAO IMPUTADA AO REU.

31 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005679-5
REU: ALFONSO SCUICIATO.
ADV: MAGADA REGINA LISBOA SCUISSIATTO.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 15/10/02 AS 15:00 HS.

32 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006237-0
REU: CARLOS ALBERTO FERNANDES,CLEBER
VASCONCELOS.
ADV: CLEBER VASCONCELOS E JAIRO LOPES DE
OLIVEIRA.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 10/10/02 AS 14:15 HS.

33 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006926-9
REU: MAYCON EVANS D’OLIVEIRA.
ADV: MAURICIO PIZZATO DE SOUZA NETO.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA DIA
24/10/02 AS 15:30 HS.

34 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007026-7
REU: VILMAR CARDOSO.
ADV: GERCI FRANCHESCHI.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 03/10/02 AS 14:50 HS.

35 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007558-7
REU: BEIJAMIN BRONHOLO,BEIJAMIN BRONHOLO
JUNIOR.
ADV: DALIO ZIPPIN FILHO.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 03/10/02 AS 14:30 HS.

36 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007737-7
REU: MARCO AURELIO MANFRIN.
ADV: OSMANN DE OLIVEIRA.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA DIA
10/10/02 AS 14:00 HS.

37 ACAO PENAL NRO.: 1999.0008105-6
REU: JOSE CARLOS DUCCI FERREIRA.
ADV: SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE A EXIBICAO DA FITA SERA
EFETIVADA NA DATA DESIGNADA PARA A OITIVA DAS
TESTEMUNHAS, APOS A INQUIRICAO DAS MESMAS.

38 ACAO PENAL NRO.: 1999.0008423-3
REU: RIVAEL DE SOUZA VIEIRA.
ADV: NIVALDO MORAN.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 29/10/02 AS 15:15 HS.

39 ACAO PENAL NRO.: 2000.0000714-5
REU: RENE ANTONIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR.
ADV: VERA DIAS GOMES.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 10/10/02 AS 14:00 HS.

40 ACAO PENAL NRO.: 2000.0001916-0
REU: MARCOS VIEIRA MANOEL.
ADV: ANA PAULA DE MACEDO LINO.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE O RECURSO DE APELACAO
INTERPOSTO NAO FOI RECEBIDO

41 ACAO PENAL NRO.: 2000.0001928-3
REU: PAULO ROBERTO ALEXANDRE PROSDOCIMO.
ADV: ANTONIO HENRIQUE AMARAL REBELO DE MELO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE FORNECA EM JUIZO O
ENDERECO DO REU, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

42 ACAO PENAL NRO.: 2000.0002031-1
REU: OSMAR LUCIANO DE FARIA.
ADV: PEDRO PAULO DE MACEDO DA COSTA LINO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE FORNECE O ENDERECO
DO REU A ESTE JUIZO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

43 ACAO PENAL NRO.: 2000.0003238-7
REU: IRACI CARLOS RIBEIRO DA ROSA.
ADV: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA DIA
14/10/02 AS 15:30 HS.

44 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004053-3
REU: LUIS CARLOS DE OLIVEIRA.
ADV: VERA DIAS GOMES.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA DIA
14/10/02 AS 13:30 HS.

45 ACAO PENAL NRO.: 2000.0008761-0
REU: PEDRO MARTINHO BOZZA,SOLANGE APARECIDA
LOBO.
ADV: NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ANTONIO
FRANCISCO MOLINA.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 10/10/02 AS 16:00 HS.

46 ACAO PENAL NRO.: 2000.0011185-6
REU: ACIR DO AMARAL.
ADV: PATRICIA LOREGA BRAGA DE MORAIS.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA
DAS TESTEMUNHAS DE DEFESA QUE NAO FORAM
LOCALIZADA, NO PRAZO DE TRES DIAS.

47 ACAO PENAL NRO.: 2001.0003257-5
REU: MICHEL ANDREWS SEIXAS CARNEIRO,JOSE
LEANDRO SOLCI.
ADV: TANIA MARA PODGURSKI.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 03/10/02 AS 14:00 HS.

48 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004826-9
REU: LUIZ ROBERTO OBERECK, CLAUDINEI BUENO,
JOAO ROSA DA COSTA,RICARDO SIDNEI DA SILVA.
ADV: NELSON SCARPIM JUNIOR, JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO. OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE
ACUSACAO DIA 24/10/02 AS 14:00 HS.

49 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005995-3
REU: MARCO ANTONIO BERTULETTI, PAULO DANIEL DE
LAIA .
ADV: PAULINO DA SIQUEIRA CORTES NETO.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 29/10/02 AS 14:40 HS.

50 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000095-0
REU: OSMAR BERTON RIBEIRO.
ADV: MARLON CESAR SIMOES.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, QUERENDO,
APRESENTE OS QUESITOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

51 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002675-5
REU: ANTONIO MIRANDA FILHO,WILLIAN ALEXANDRE
ANSELMO, JOAO PAULO ANTUNES JUSVIAK.
ADV: ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 29/10/02 AS 15:50 HS.

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 008/2002

 INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALCIDES BITENCOURT PEREIRA 11 1996.0001373-0
ALCINDO LIMA NETO 14 1997.0002623-0
ALVARO BORGES JUNIOR E
ASSIS. ACUS. - SIMONE 05 1993.0003351-4
ANA PAULA DE MACEDO LINO 40 2000.0001916-0
ANTONIO AUGUSTO LOPES
FIGUEIREDO BASTO 16 1997.0005368-7
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 45 2000.0008761-0
ANTONIO HENRIQUE AMARAL
REBELO DE MELO 41 2000.0001928-3
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL Fº 51 2002.0002675-5
CARLA ELIZA DOS SANTOS
SALDANHA E ASSIS. ACUS 22 1998.0005297-6
CARLOS A. CASAGRANDE 26 1999.0002476-1
CESAR ZERBINI DE ARAUJO 10 1995.0005184-2
CLEBER VASCONCELOS E JAIRO
LOPES DE OLIVEIRA 32 1999.0006237-0
DALIO ZIPPIN FILHO 35 1999.0007558-7
DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQ 43 2000.0003238-7
FABIO ANDRE WEILER 30 1999.0005451-2
FARAM BOUQUEZAM NETO 25 1999.0001118-0
FREDERICH MARK ROSA SANTOS 19 1997.0006563-4
FREDERICO OTTO LEODEGAR KILI 15 1997.0004831-4
GERCI FRANCHESCHI 34 1999.0007026-7
GERCINO BETT JUNIOR 07 1995.0000475-5
INDIANARA ALVES DE QUADROS 09 1995.0004109-0
IVANI FLORIANO FRARE 29 1999.0005254-4
JEFERSON RIBEIRO 04 0000.0018634-1
JOAO MARIA SOBRINHO MAIA 09 1995.0004109-0
JOSE AMBROSIO DIAS FILHO 12 1996.0004671-9
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 48 2001.0004826-9
JOSE MARIA MACEDO COSTA 01 0000.0006970-1

JOSE RODRIGUES DA SILVA 15 1997.0004831-4
JUAREZ MOWKA 03 0000.0016524-7
JULIO CESAR DE LIZ E ASSIS.
ACUS. - ARNALDO F 23 1998.0006419-2
LUIZ FERNANDO MARTINS BONET 08 1995.0003457-3
MAGADA REGINA LISBOA SCUISSI 31 1999.0005679-5
MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA 18 1997.0006407-7
MARCO AURELIO CARNEIRO 27 1999.0003737-5
MARLON CESAR SIMOES 50 2002.0000095-0
MAURICIO KAVINSKI 06 1994.0007174-4
MAURICIO PIZZATO DE SOUZA NET 33 1999.0006926-9
NATHANAEL ROCHA 08 1995.0003457-3
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 45 2000.0008761-0
NELSON SCARPIM JUNIOR 48 2001.0004826-9
NIVALDO MORAN 38 1999.0008423-3
NORMA SUELY WOOD
SALDANHA DE MORAES 22 1998.0005297-6
OSMANN DE OLIVEIRA 36 1999.0007737-7
PATRICIA LOREGA BRAGA DE MOR 46 2000.0011185-6
PAULINO DA SIQUEIRA CORTES NE 49 2001.0005995-3
PEDRO PAULO DE MACEDO DA
COSTA LINO 42 2000.0002031-1
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 13 1996.0004750-2
RENE ARIEL DOTTI 07 1995.0000475-5
ROBERTO MOROZOWSKI 17 1997.0005393-8
RUBIA TOMICO ONO 21 1998.0000109-3
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 37 1999.0008105-6
SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA 28 1999.0004962-4
SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA 20 1998.0000030-5
TANIA MARA PODGURSKI 47 2001.0003257-5
VALDECY ALVES DE GOIS 24 1999.0000239-3
VERA DIAS GOMES 39 2000.0000714-5
VERA DIAS GOMES 44 2000.0004053-3
WILLIAN ESPERIDIAO DAVID 02 0000.0006996-5

1.ª VARA DE EXECUÇÕES PENAIS

JUIZO DE DIREITO DA 1a. VARA DE EXECUCOES
PENAIS DE CURITIBA
COMARCA DE CURITIBA - PARANA’

RELACAO NR: 0009/2002
024 0083929
012 0055423
007 0105152
004 0117739
023 0111871
002 0103568
019 0112623
013 0074485
020 0092501
005 0107083
006 0107083
010 0098391
016 0063795
018 0117834
011 0108567
025 0065093
001 0116185
003 0106392
009 0111286
015 0117589
008 0118388
014 0117237
017 0114733
021 0114730
026 0071415
027 0071415
022 0072327

 JUIZO DE DIREITO DA 1a. VARA DE EXECUCOES PENAIS
DE CURITIBA
 COMARCA DE CURITIBA - PARANA’
 RELACAO NR: 0009/2002

001. CADASTRO No.: 116185
SENTENCIADO : ALCIONE PEREIRA DOS SANTOS
FILIACAO : SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS LIVINA
BORBA DOS SANTOS ADVOGADO(A) : MARCO AURELIO
PELLIZZARI LOPES OBJETO  : J. PROCURACAO,
PROPOSTA DE EMPREGO OU DECLARACAO
COMPROMETENDO-SE A COMPROVAR TRABALHO
LICITO EM 30 DIAS APOS SUA LIBERDADE  PRAZO : 15
DIAS

002. CADASTRO No.: 103568
SENTENCIADO : WELLINGTON FRANCISCO ALVIM
FILIACAO : FRANCISCO CAETANO ALVIM MARILIA
ALVIM ADVOGADO(A) : DARCI CANDIDO DE PAULA
OBJETO  : J. PECAS DO ART.106 DA LEP, COMPROVANTE
ENDERECO, PROPOSTA DE EMPREGO E COMPROVANTE
DE REPARACAO DE DANO OU IMOSSIBILIDADE DE FAZE-
LO  PRAZO : 15 DIAS

003. CADASTRO No.: 106392
SENTENCIADA : SHIRLEY CARLA SHIBUKAWA FILIACAO
: LUECIO DIAS PONTES IDALINA BIASINI PONTES
ADVOGADO(A) : MARY HELENA VARASCHIN OBJETO  :
APRESENTAR CONTRA-RAZOES DO RECURSO
INTERPOSTO PELO MINISTERIO PUBLICO NO REGIME
SEMI-ABERTO  PRAZO : 05 DIAS

004. CADASTRO No.: 117739
SENTENCIADO : ARI DAS NEVES OLIVEIRA FILIACAO :
EMILIA DE OLIVEIRA BENEFICIO  : REGIME ABERTO Nro.
2002.00619  ADVOGADO(A) : AURELIO TADEU MENEZES
DE C. JUNIOR OBJETO  : COMPROVANTE DE ENDERECO
PRAZO : 15 DIAS

005. CADASTRO No.: 107083
SENTENCIADA : CLEUZA MARIA LOPES FILIACAO :
JOAQUIM FERNANDES LOPES FILHO AMPARA LOPES
ADVOGADO(A) : HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

OBJETO  : J. ATESTADO DE PERMANENCIA E CONDUTA
CARCERARIA DE TODO O PERIODO EM QUE A
SENTENCIADA ESTEVE PRESA  PRAZO : 15 DIAS

006. CADASTRO No.: 107083
SENTENCIADA : CLEUZA MARIA LOPES FILIACAO :
JOAQUIM FERNANDES LOPES FILHO AMPARA LOPES
ADVOGADO(A) : HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR
OBJETO  : JUNTADA DE CERTIDAO DE ANTECEDENTES
DA V.CR. DE SARANDI/PR INFORMANDO, INCLUSIVE, SE
HA DECRETO DE PRISAO EM DESFAVOR DA
SENTENBCIADA  PRAZO : 15 DIAS

007. CADASTRO No.: 105152
SENTENCIADO : ARILDO BANDEIRA DE LIMA FILIACAO
: DEJO ASSIS DE LIMA ITALICE SANTOS BANDEIRA
ADVOGADO(A) : AURELIO TADEU MANEZES DE C.
JUNIOR OBJETO  : J. PECAS ART.106 DA LEP,
COMPROVANTE DE ENDERECO, PROPOSTA DE
EMPREGO E COMPROVANTE DE REPARACAO DE DANO
OU IMPOSSIBILIDADE DE FAZE-LO  PRAZO : 10 DIAS

008. CADASTRO No.: 118388
SENTENCIADO : ALCINDO ANTONIO CAUS RIBEIRO
FILIACAO : VALDEMAR RODRIGUES RIBEIRO LOURDES
CAUS RIBEIRO BENEFICIO  : LIVRAMENTO
CONDICIONAL Nro. 2002.00682  ADVOGADO(A) : TANIA
MARA PODGURSKI OBJETO  : J. PROPOSTA DE EMPREGO
OU DECLARACAO COMPROMETENDO-SE A
COMPROVAR OCUPACAO LICITA EM 30 DIAS APOS
LIBERDADE, COMPROVANTE ENDERECO E PECAS
ART.106 LEP  PRAZO : 10 DIAS

009. CADASTRO No.: 111286
SENTENCIADO : ANTONIO BRUNO PEREIRA DA SILVA
FILIACAO : ANTONIO PEREIRA DA SILVA IRMA ANA
PEREIRA DA SILVA ADVOGADO(A) : PAULO ROBERTO
DA SILVA ABRAHAO OBJETO  : CONCEDIDO EM 06/05/
2002

010. CADASTRO No.: 98391
SENTENCIADO : CLAUDEMIR DE PAULA ARAUJO
FILIACAO : ORIAS ARAUJO MARIA DE PAULA ARAUJO
ADVOGADO(A) : IZABEL DE FATIMA SZARY HERBER
OBJETO  : DECLARADOS REMIDOS 79(SETENTA E NOVE)
DIAS

011. CADASTRO No.: 108567
SENTENCIADO : MARCO ANTONIO BORBA FILIACAO :
ROMARIO BORBA EVA BORBA ADVOGADO(A) : LAERTES
DE SOUZA OBJETO  : JUNTADA DE INSTRUMENTO
PROCURATORIO

012. CADASTRO No.: 55423
SENTENCIADO : ORLANDO DE SOUZA BATISTA
FILIACAO : LICIDORIO BATISTA MARIA HILDA DE SOUZA
ADVOGADO(A) : ANTONIO FRANCA OBJETO  :
INDEFERIDO PEDIDO DE EXTINCAO DE PENA

013. CADASTRO No.: 74485
SENTENCIADO : LUIZ CLAUDIO ORTEGA FILIACAO :
MARTINA ORTEGA ADVOGADO(A) : ELIAS H. SILVA
SOUZA OBJETO  : DENEGADO EM 29/07/2002

014. CADASTRO No.: 117237
SENTENCIADO : EDUARDO DOMINGUES DA SILVA
FILIACAO : IRISTEU DOMINGUES DA SILVA MARIA
AUGUSTA DA SILVA ADVOGADO(A) : VANESSA VALERIO
ROSENSTOCK OBJETO  : DENEGADO EM 07/08/2002

015. CADASTRO No.: 117589
SENTENCIADO : RODRIGO BITTENCOURT MARTINS
FILIACAO : VILSON BITTENCOURT MARTINS LUZIMERI
DE FATIMA MACHADO ADVOGADO(A) : SOFIA S.
MACHADO OBJETO  : DENEGADO EM 01/08/2002

016. CADASTRO No.: 63795
SENTENCIADO : ELIZEU FRANCISCO DA SILVA FILIACAO
: JOAO FRANCISCO DA SILVA IZAURA MARIA PRATES
ADVOGADO(A) : JOAO BATISTA SANTOS OBJETO  :
DENEGADO EM 29/07/2002

017. CADASTRO No.: 114733
SENTENCIADO : ANTONIO JOSE BARBOSA FILIACAO :
MANOEL AGOSTINHO BARBOSA ERENILSA MARIA DA
CONCEICAO ADVOGADO(A) : VERA DIAS GOMES
OBJETO  : CONCEDIDO EM 12/08/2002

018. CADASTRO No.: 117834
SENTENCIADA : FABIANE CRISTINA SOARES FILIACAO
:  ANESIA SOARES ADVOGADO(A) : JOAO MARCELO M.
BANDEIRA OBJETO  : CONCEDIDO EM 21/08/2002

019. CADASTRO No.: 112623
SENTENCIADO : ROBSON GOIS FILIACAO : LINDIVAL
GOIS SANTINA CARDOSO DOS SANTOS GOIS
ADVOGADO(A) : DOUGLAS HAQUIM FILHO OBJETO  :
CONCEDIDO EM 13/08/2002

020. CADASTRO No.: 92501
SENTENCIADO : EVERALDO ANTUNES FILIACAO :
PAULO ANTUNES ALVANIR MARIA DA SILVA ANTUNES
ADVOGADO(A) : ELIETE M. MATOS H. ANTONNIAZZI
OBJETO  : CONCEDIDO EM 20/08/2002

021. CADASTRO No.: 114730
SENTENCIADO : WILSON SERGIO FILIACAO : NELSON
SERGIO JOANA RITA SERGIO ADVOGADO(A) : VERA
DIAS GOMES OBJETO  : CONCEDIDO EM 20/08/2002

022. CADASTRO No.: 72327
SENTENCIADO : ANTONIO MOREIRA DO ROSARIO
FILIACAO : ANTONIO FRANCISCO DO ROSARIO FLORIPA
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MARTINS MOREIRA ADVOGADO(A) : VILSON CORREA
OBJETO  : DENEGADO EM 16/07/2002

023. CADASTRO No.: 111871
SENTENCIADO : ORLANDO CARNEIRO FILIACAO :
CUSTODIO CARNEIRO ILDENIRA CARNEIRO
ADVOGADO(A) : CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR OBJETO
: DECLARADOS REMIDOS 70(SETENTA) DIAS

024. CADASTRO No.: 83929
SENTENCIADO : JOSE DOMINGOS DE ASSIS FILIACAO :
JOSE PEDRO DE ASSIS DALILA DOS SANTOS
ADVOGADO(A) : ADALGISA MENDES OBJETO  :
CONCEDIDO EM 06/08/2002

025. CADASTRO No.: 65093
SENTENCIADO : PAULO SERGIO BUCHNER DA SILVA
FILIACAO : GODOFREDO BUCHNER DA SILVA AMALIA
SCHARNOVEBER DA SILVA ADVOGADO(A) : MAGDA
REJANE C. SANTOS OBJETO  : HOMOLOGADA
DESISTENCIA DO PEDIDO EM 19/07/2002

026. CADASTRO No.: 71415
SENTENCIADO : JOAO BATISTA JOAQUIM FILIACAO :
JOSE JOAQUIM DINA APARECIDA JOAQUIM
ADVOGADO(A) : VERA DIAS GOMES OBJETO  :
DENEGADO EM 15/08/2002

027. CADASTRO No.: 71415
SENTENCIADO : JOAO BATISTA JOAQUIM FILIACAO :
JOSE JOAQUIM DINA APARECIDA JOAQUIM
ADVOGADO(A) : VERA DIAS GOMES OBJETO  :
DENEGADO EM 15/08/2002

2.ª VARA DE EXECUÇÕES PENAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
COMARCA DE CURITIBA –PARANÁ
RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
RELAÇÃO Nº. 26/2002 B
 
CADASTRO: 108.810
SENTENCIADO(A): AIRTON ADONSKI JUNIOR
FILIAÇÃO: Airton Adonski e Vilma Bastos Adonsk
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 625/2000
ADVOGADO(A): DR(A): CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR
OBJETO: Por decisão datada de 27/08/2002, foi INDEFERIDO
o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 112.764
SENTENCIADO(A): LUIZ ANTONIO ANTUNES DE LIMA
FILIAÇÃO: Ezaul de Lima e Rosa Antunes
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO Nº 497/2001
ADVOGADO(A): DR(A): CARLOS CLAUDINO DA SILVA
OBJETO: Por decisão datada de 29/08/2002, foi CONCEDIDO
o pedido acima mencionado.
 
CADASTRO: 100.776
SENTENCIADO(A): IRAN CASAGRANDE
FILIAÇÃO: Agenor Luiz Casagrande e Nalmir Casagrande
BENEFÍCIO: COMUTACAO DE PENA Nº 232/2001
ADVOGADO(A): DR(A): MARILZA TAVARES MARTINELLI
OBJETO: Juntar aos autos, no prazo de 05 dias, atestado de
insuficiência econômica do sentenciado ou que seja realizado
relatório econômico social, comprovando a impossibilidade de
reparar o dano.
 
CADASTRO: 99.213
SENTENCIADO(A): NOEL AZEVEDO DOS SANTOS
FILIAÇÃO: Pedro Hermenegildo dos Santos e Maria Azevedo
dos Santos
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 246/2001
ADVOGADO(A): DR(A): LUCIANE MOMBACH ITO
OBJETO: Juntar aos autos, no prazo de cinco dias, instrumento
procuratório, certidão de antecedentes do Distribuidor Criminal
desta Capital, bem como atestado da permanência e
comportamento carcerário.
 
CADASTRO: 114.873
SENTENCIADO(A): TONIEL BORGES PEREIRA
FILIAÇÃO: José Antunes Ilario Pereira e Alfredina Borges Pereira
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO Nº 869/2001
ADVOGADO(A): DR(A): LUIZ OCTAVIO PAIVA
OBJETO: Por decisão datada de 27/08/2002, foi CONCEDIDO
o pedido acima mencionado.
 
CADASTRO: 60.768
SENTENCIADO(A): REINALDO DE OLIVEIRA SALLES
FILIAÇÃO: Antonio de Oliveira Salles e Vicentina Pádua Salles
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 306/2002
ADVOGADO(A): DR(A): HELENA CRISTINA FERREIRA
CARNEIRO
OBJETO: Juntar aos autos, no prazo de cinco dias, o instrumento
procuratório, bem como comprovante da permanência e conduta
carcerária relativo a todo o período de prisão.
 
CADASTRO: 27.460
SENTENCIADO(A): LUIZ CARLOS ALVES
FILIAÇÃO: Luiz Alcides Alves e Rosalina Crizanto Alves
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL Nº 460/2002
ADVOGADO(A): DR(A): ANTONIO FRANÇA
OBJETO: Juntar aos autos, no prazo de cinco dias, comprovante
da permanência e conduta carcerária atualizado.

CADASTRO: 99.056
SENTENCIADO(A): SUELBERTO BORGES MORAIS
FILIAÇÃO: Hugo Borges Morais e Luzia Vilas Boas Morais
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL Nº 246/2002
ADVOGADO(A): DR(A): VALDEVINO SIMOES PERICO
OBJETO: Juntar aos autos, no prazo de cinco dias, atestado de
permanência e comportamento carcerário.
 
CADASTRO: 103.737
SENTENCIADO(A): LUIZ CARLOS BORGES DA SILVA
FILIAÇÃO: Alcides Borges da Silva e Ibrantina Antunes da Silva
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL Nº 782/2002
ADVOGADO(A): DR(A): GILMAR A. DAGOSTINI
OBJETO: Instrua o pedido, no prazo de cinco dias, com

JUIZADOS ESPECIAIS

comprovante do endereço residencial do sentenciado, bem como
comprovante de ressarcimento do dano causado com a pratica do
delito, ou a efetiva impossibilidade de fazê-lo.

CADASTRO: 96.712
SENTENCIADO(A): ANDRE LUIZ FERREIRA LEAL
FILIAÇÃO: e Cleuza Maria Ferreira Leal
BENEFÍCIO: REMIÇÃO DE PENA Nº 924/2002
ADVOGADO(A): DR(A): RUBIA TOMICO ONO
OBJETO: Juntar aos autos, no prazo de cinco dias, outra certidão
de comportamento e conduta carcerária do 7º Distrito Policial,
esclarecendo quais os dias efetivamente trabalhados.

CADASTRO: 74.014
SENTENCIADO(A): LUIZ CARLOS MITRUTS
FILIAÇÃO: Pedro Mitrut e Ana Siozski Mitrut
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL Nº 676/2002
ADVOGADO(A): DR(A): WILLIAM ESPERIDIAO DAVID
OBJETO: O sentenciado acima mencionado, protocolou pedido
de desistência dos serviços prestados pelo Advogado supra.

CADASTRO: 65.218
SENTENCIADO(A): ELVIN RODRIGUES DOS SANTOS
FILIAÇÃO: Darci Rodrigues dos Santos e Francisca Rodrigues
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL Nº 05/2002
ADVOGADO(A): DR(A): JOSE DE PAULA XAVIER
OBJETO: Juntar aos autos, no prazo de cinco dias, atestado de
permanência e comportamento carcerário da Delegacia de Polícia
de Laranjeiras do Sul e do Centro de Triagem da Polícia Civil da
Capital, bem como ficha de dados gerais e comportamento
carcerário atualizada e cópia das peças elencadas no art. 106 da
LEP, referentes as condenações cujas penas estão sendo
executadas.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA
6º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 021/2002

001 1996.0008796-3/0 - Execução Titulo  Extrajudicial
DULCINEA LIMA DE SOUZA X EDSON LUIS MIOLA  “Ao
exequente para retirar os ofícios.” Adv(s) MARIA DE M.
TEIXEIRA BANZATTO

002 1997.0004560-8/0 - Execução Titulo  Extrajudicial MARIA
NORMA ECCHER X TELEFIBRA-SERVICOS DE REDES
TEL. E FIBRAS OPTICAS LTDA-JOSE WILSONEI M
Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) HELOISA MARIA
FREITAS

003 1997.0006541-2/0 - Execução Titulo  Extrajudicial NEUSA
FRIOLI BILHERBECK X JOSE INACIO DROSDOSKI  Indefiro
o pedido de certidão de dívida, pois só é expedido em face de
sentença condenatória. Manifeste-se o exequente quato o interesse
na continuidade da execução, eis que há bem penhorado. Adv(s)
LINEU ROQUE STERTZ

004 1997.0008478-6/0 - Execução Titulo  Extrajudicial
NOYTON RAMOS DE VASCONCELOS X MICHEL GUERIOS
FILHO  “Ao procurador da parte exequente para retirar os ofícios”.
Adv(s) RENATO DACILIO FLORES

005 1998.0001888-0/0 - Execução de Título Judicial MURILO
DOS REIS COSTA X MARIA SUELI GONCALVES  “Ao
executado para que proceda a juntada de certidão atualizada da
matrícula.” Adv(s) LUIZ ROBERTO NASCIMENTO DE
ABREU, RONE MARCOS BRANDALIZE

006 1998.0003189-5/0 - Execução de Título Judicial ALICE
THERESITA SCHUCHOVISKI X OASIS OPERADORA &
TURISMO LTDA (E OUTROS)  Manifestar-se sobre o retorno
do ofício Adv(s) ROBSON JOSE EVANGELISTA, OSMAR
NODARI

007 1998.0004316-8/0 - Execução Titulo  Extrajudicial IDAIR
BARCELINO X ENRIQUE OSVALDO WITOSZEN  ..”Em vista
do contido no documento de fls. 52, cumpre ao exequente , em
sendo correta a informação providenciar a habilitação respectiva.”
Adv(s) DRA. FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, LUIZ
ANTONIO DUARESKI

008 1998.0013854-1/0 - Execução de Título Judicial LUDWIG
DOS SANTOS X DAVID HILARIO DA SILVA (E OUTROS)
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) HELOISA
HELENA PADILHA, JOAO CARLOS REGIS, SERGIO
ROBERTO RODRIGUES

009 1999.0000446-4/0 - Execução de Título Judicial ELCI
MARLENE SMANIOTTO X CIDADELA  (E OUTRO)  “Cabe
à exequente dizer sobre qual dos bens pretende o exequente recaia
a constrição. Nada impede que ocorra penhora no caixa da
empresa, caso o exequente se interesse. Manifeste-se o exequente.
Adv(s) SERGIO ANTONIO TIZZIANI

010 1999.0013826-6/0 - Execução de Título Judicial RUBENS
SIMAO X TELENEWS- COMERCIO E INSTALACAO DE
SISTEMAS LTDA. (E OUTRO)  “Cumpra a secretaria,
integralmente, o contido no item 3 do despacho de fls. 70.” Adv(s)
MARCELO LUIZ DREHER

011 2000.0008261-9/0 - Processo de Conhecimento ABILIO
FERNANDES VAZ DE AZEVEDO RIBEIRO X  ALUBRAX-
INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS DE  FERRO E
ALUMINIO  AO EXEQUENTE PARA INFORMAR O
ENDERECO CORRETO DO EXECUTADO, PRAZO DE 30
DIAS. Adv(s) NORBERTO CAMARGO DOS SANTOS

012 2000.0011567-3/0 - Execução de Título Judicial ROSE
MARY GUIMARAES X BANCO ITAU S/A  Manifestar-se sobre
o pagamento efetuado Adv(s) RUBENS NELSON CUNHA,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR

013 2000.0011929-6/0 - Execução de Título Judicial SONIA
MARIA BIAVA X JOSE RODRIGUES DE MELO  Indicar bens
à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) JULIANA MOSCHETTA

014 2000.0014902-0/0 - Processo de Conhecimento
ADALBERTO FERREIRA DA SILVA X RUBENS MARCELO
BENATTI  ...”Assim, com razão o requerido, quando assinala a
intempestividade do recurso. Não bastasse a intempestividade
ainda há a deserção. Deixo pois, de receber o recurso. Adv(s)
LAURO ARTHUR GUIMARAES DE SA RIBEIRO, IVORLI
FRANCISCO TIBES DA SILVA

015 2000.0015625-6/0 - Execução Titulo  Extrajudicial
ADILSON JOSE COCCONI X PEDRO DO ESPIRITO SANTO
“Não é cabível a citação com hora certa no processo de execução,
em razão do que, indefiro o despacho retro. em dez dias,
providencie o exequente os elementos necessários à citação, pena
de extinção.” Adv(s) ROBERTO ANTONIO ROLIM

016 2001.0007204-4/0 - Execução Titulo  Extrajudicial
ZULEIDE RIBEIRO E SILVA X LAURA FATIMA DELLA
TANIA  ... “Julgo extinto o presente processo...” Adv(s) JONAS
BORGES

017 2001.0007205-2/0 - Execução Titulo  Extrajudicial
ZULEIDE RIBEIRO E SILVA X DALVA CAVALLI  “ Julgo
extinto este processo,  sem julgamento do mérito, ante a inércia
da parte a quem competia providenciar elementos ao regular
andamento do feito”. Adv(s) JONAS BORGES

018 2001.0007211-7/0 - Execução Titulo  Extrajudicial
ZULEIDE RIBEIRO E SILVA X CLAUDIA VALERIA
BRASILEIRO SOUTO  ...”julgo extinto o presente processo”...
Adv(s) JONAS BORGES

019 2001.0008545-6/0 - Execução Titulo  Extrajudicial JOSE
CARLOS MARIANO JUNIOR X DENILSON PIRAJABA
SANTOS DE CARVALHO  Designação de Audiência de
Conciliação as 14:00 do dia 19/11/2002 Adv(s) DANIEL BEHAR
RIBEIRO

020 2001.0008605-3/0 - Execução Titulo  Extrajudicial
GILCINDO DE CASTRO CORREA FILHO X JOSE
DOMINGOS DE AVILA  “Indefiro o pedido de suspensão por
falta de amparo legal e, de consequência, julgo extinto este
processo, o que faço com amparo no artigo 53, parágrafo 4 da Lei
9099/95". Adv(s) LILIAN CORREA GUERRA

021 2001.0008684-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
AMELIA ALVES DE ARAUJO X MARIA LUCIA TESCARO
PEREIRA  Retirar o ofício da Receita Federal em Cartório Adv(s)
RONY CESAR CENTENARO VALENZA

022 2001.0010869-3/0 - Processo de Conhecimento AURELINA
PEREIRA DOS SANTOS X ORGANIZACAO SOCIAL DE
LUTO CURITIBA S/C LTDA  “Nada há a ser deferido. Aguarde
-se a audiência de instrução e julgamento designada para
22.08.2003 as 15:30 .” Adv(s) SEBASTIAO VERGO POLAN,
ALESSANDRO AGNOLIN

023 2001.0011800-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JULIANI PARANHOS BARRA PEGORARO X VIACAO
ITAPEMIRIM S.A.  Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) JACKSON SONDAHL DE CAMPOS, SUNAMITA
LINDSAY COELHO, VALTER OTAVIANO DA COSTA
FERREIRA

024 2001.0011800-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JULIANI PARANHOS BARRA PEGORARO X VIACAO
ITAPEMIRIM S.A.  Indicar bens à penhora no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JACKSON SONDAHL
DE CAMPOS, SUNAMITA LINDSAY COELHO, VALTER
OTAVIANO DA COSTA FERREIRA

025 2001.0013306-0/0 - Processo de Conhecimento GILBERTO
LAURO MULLER X METROPOLE SEG  Comparecer em juízo
a fim de assinar o auto de adjudicação Adv(s) ELIZABETH HAISI

026 2001.0013677-8/0 - Execução Titulo  Extrajudicial
ORLANDO FRAGUAS PIMENTA JUNIOR  X DELSON
BATISTA  MARTIUSI  “Enquanto não seguro o juízo, os embargos
não serão recebidos. Proceda-se a penhora no endereço indicado
às fls. 64.” Adv(s) IVAN RIBAS, FABIO HENRIQUE NEGRAO
FERREIRA DIAS, JULIANA LIMA PETRI

027 2001.0014477-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS ANDRADE X GLOBEX UTILIDADES S/A
Comparecer em juízo a fim de assinar o auto de adjudicação Adv(s)
MIGUEL D. VASCONCELOS FILHO

028 2001.0015211-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CONCEICAO SPERCOSKI (E OUTRO) X KVA COMERCIO
DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA  Comparecer em juízo
a fim de assinar o auto de adjudicação Adv(s) VASCO FLANDOLI
SOBRINHO

029 2001.0015226-9/0 - Processo de Conhecimento ADRIANA
DOS SANTOS (E OUTRO) X ABACO CONSTRUCOES  LTDA
“Aguarde-se a audiência designada.” Adv(s) CLAUDINEI
DOMBROSKI, LUIZ FERNANDO PEREIRA

030 2001.0015743-0/0 - Execução Titulo  Extrajudicial
ARMINDA ALEXANDRE DE SOUZA GUERCHESWKI X
MARIA JOSE ASSIS  Comparecer em juízo a fim de assinar o
auto de adjudicação Adv(s) MOYSES GRINBERG

031 2001.0016842-4/0 - Processo de Conhecimento LUIS
FELIPE FRIEDRICH VON BORSTEL ASSISTIDO POR SUA
MAE BEATRIZ HELENA X SET - SOCIEDADE CIVIL TUIUTI
LTDA  “Em vista da auseência deste magistrado ao ato por motivo
de saúde...logo, tenho por prejudicado o temo de fls. 18, exceto
em relação á redesignação de audiência. Aguarde-se a audiência
já designada”. Adv(s) ROBERTO ALTHEIM

032 2001.0017419-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
VIEIRA DA SILVA (E OUTRO) X BANCO BANESTADO S.A.
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:30 do
dia 15/09/2003 Adv(s) GUILHERME LUIS LUTZ MORELLI,

EVARISTO ARAGAO FERREIRA

033 2001.0019124-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE
RAIMUNDO DA SILVA X CAVALO & RACA COSMETICOS
LTDA  Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
ANTONIO SERGIO MONTE ROBALLO

034 2001.0020859-0/0 - Execução Titulo  Extrajudicial
EDELCIO SHINDY KIMURA X AUGUSTO SURIAN NETO
(E  OUTRO)  Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) LAURO PAULO KAMADA JUNIOR

035 2001.0022382-4/0 - Execução Titulo  Extrajudicial GIL
TOMIZAWA X DANI PEREIRA RIBEIRO  INFORME O
EXEQUENTE O NÚMERO DO CPF DO EXECUTADA PARA
QUE POSSA SER EXPEDIDO O OFÍCIO REQUERIDO. Adv(s)
GUILHERME TOMIZAWA

036 2002.0001997-6/0 - Processo de Conhecimento
ROSANGELA APARECIDA DA FONSECA X FORCA DO SUL
EDITORA E PUBLICIDADE  “Defiro como requer.” Adv(s)
MIGUEL D. VASCONCELOS FILHO

037 2002.0004140-8/0 - Execução Titulo  Extrajudicial EUNICE
MESSA GONZALES X RUTE TEIXEIRA DE RAMOS  Informar
o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) EUNICE MESSA GONZALES

038 2002.0006104-2/0 - Processo de Conhecimento ELIUD
HENEMANN X TRADECASH (E OUTRO)  Comparecer em
juízo a fim de assinar o auto de adjudicação Adv(s) ANGELA
MARIA MARCELO

039 2002.0007407-1/0 - Processo de Conhecimento ARIADENE
LORENZATTO X LUCIANA DE FREITAS SANTOS  “Com a
sentença, o Juiz termina a sua atividade jurisdicional e não há,
portanto, nada a ser deferido nestes autos. Certifque-se o trânsito
em julgado, e arquivem-se os autos.” Adv(s) CARLOS HUGO
MARAVALHAS

040 2002.0008604-5/0 - Processo de Conhecimento CLEIDE
MASSUCHETTO X SONIA MARA SCHULER VILLA “Os
julgado coletados pela autora não se aproveitam, pois referem-se
ao processo de execução e não de conhecimento. Cumpre a autora
providenciar os elementos necessários à prática do ato citatório.”
Adv(s) DANIELA BRANDT SANTOS

042 2002.0009058-1/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
RUARO X HSBC BAMERINDUS S/A  Designação de Audiência
de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 09/10/2003 Adv(s)
GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO

043 2002.0009297-5/0 - Processo de Conhecimento
DORIEDSON CANDIDO  X ELIEL PAULO ROCHA SCHOLZ
(E  OUTRO)  Redesignação de Audiência de Conciliação as 15:00
do dia 20/11/2002 Adv(s) ALESSANDRO KIOSHI KISHINO

044 2002.0012675-6/0 - Processo de Conhecimento EUNICE
DIAS VIEIRA X CONDOMINIO EDIFICIO CAMILE
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA DATA DE 13/10/2003 AS 15:30 HRS.
Adv(s) CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER

045 2002.0012675-6/0 - Processo de Conhecimento EUNICE
DIAS VIEIRA X CONDOMINIO EDIFICIO CAMILE
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:30 do
dia 13/10/2003 Adv(s) CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER

046 2002.0017834-9/0 - Processo de Conhecimento MARIE
ANNE MICCKO X TM MERC. EQUIP. MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA  “Aguarde-se a audiência conciliatória,
após o que não havendo acordo, voltem para apreciação do pedido
de antecipação de tutela.” Adv(s) LUCELIA COSTA ROSA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA
6º Juizado Especial Cível - Relação Nrº :021/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALESSANDRO AGNOLIN 022 2001.0010869-3/0
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO 043 2002.0009297-5/0
ANGELA MARIA MARCELO 038 2002.0006104-2/0
ANTONIO SERGIO MONTE ROB 033 2001.0019124-8/0
CARLOS HUGO MARAVALHAS 039 2002.0007407-1/0
CAROLINA ELISABETE PUEHR 044 2002.0012675-6/0
CAROLINA ELISABETE PUEHR 045 2002.0012675-6/0
CLAUDINEI DOMBROSKI 029 2001.0015226-9/0
DANIEL BEHAR RIBEIRO 019 2001.0008545-6/0
DANIELA BRANDT SANTOS 040 2002.0008604-5/0
DRA. FATIMA MARIA BOZZ BAR 007 1998.0004316-8/0
ELIZABETH HAISI 025 2001.0013306-0/0
EUNICE MESSA GONZALES 037 2002.0004140-8/0
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 032 2001.0017419-0/0
FABIO HENRIQUE NEGRAO
FERREIRA DIAS 026 2001.0013677-8/0
GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JUNIOR 012 2000.0011567-3/0
GERALDO DECIO LEITE
DE MACEDO 042 2002.0009058-1/0
GUILHERME LUIS LUTZ MOREL 032 2001.0017419-0/0
GUILHERME TOMIZAWA 035 2001.0022382-4/0
HELOISA HELENA PADILHA 008 1998.0013854-1/0
HELOISA MARIA FREITAS 002 1997.0004560-8/0
IVAN RIBAS 026 2001.0013677-8/0
IVORLI FRANCISCO TIBES
DA SILVA 014 2000.0014902-0/0
JACKSON SONDAHL DE CAMP 023 2001.0011800-1/0
JACKSON SONDAHL DE CAMP 024 2001.0011800-1/0
JOAO CARLOS REGIS 008 1998.0013854-1/0
JONAS BORGES 016 2001.0007204-4/0
JONAS BORGES 017 2001.0007205-2/0
JONAS BORGES 018 2001.0007211-7/0
JULIANA LIMA PETRI 026 2001.0013677-8/0
JULIANA MOSCHETTA 013 2000.0011929-6/0
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LAURO ARTHUR GUIMARAES
DE SA RIBEIRO 014 2000.0014902-0/0
LAURO PAULO KAMADA JR 034 2001.0020859-0/0
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LUCELIA COSTA ROSA 046 2002.0017834-9/0
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LUIZ FERNANDO PEREIRA 029 2001.0015226-9/0
LUIZ ROBERTO NASCIMENTO
DE ABREU 005 1998.0001888-0/0
MARCELO LUIZ DREHER 010 1999.0013826-6/0
MARIA DE M. TEIXEIRA BANZA 001 1996.0008796-3/0
MIGUEL D. VASCONCELOS Fº 027 2001.0014477-0/0
MIGUEL D. VASCONCELOS Fº 036 2002.0001997-6/0
MOYSES GRINBERG 030 2001.0015743-0/0
NORBERTO CAMARGO DOS SAN 011 2000.0008261-9/0
OSMAR NODARI 006 1998.0003189-5/0
RENATO DACILIO FLORES 004 1997.0008478-6/0
ROBERTO ALTHEIM 031 2001.0016842-4/0
ROBERTO ANTONIO ROLIM 015 2000.0015625-6/0
ROBSON JOSE EVANGELISTA 006 1998.0003189-5/0
RONE MARCOS BRANDALIZE 005 1998.0001888-0/0
RONY CESAR CENTENARO VAL 021 2001.0008684-3/0
RUBENS NELSON CUNHA 012 2000.0011567-3/0
SEBASTIAO VERGO POLAN 022 2001.0010869-3/0
SERGIO ANTONIO TIZZIANI 009 1999.0000446-4/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 008 1998.0013854-1/0
SUNAMITA LINDSAY COELHO 023 2001.0011800-1/0
SUNAMITA LINDSAY COELHO 024 2001.0011800-1/0
VALTER OTAVIANO DA COSTA F 023 2001.0011800-1/0
VALTER OTAVIANO DA COSTA F 024 2001.0011800-1/0
VASCO FLANDOLI SOBRINHO 028 2001.0015211-0/0

BELA VISTA DO PARAÍSO

COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO
JUIZES HELDER JOSÉ ANUNZIATO e PATRICIA P. RIZZO
RELAÇÃO Nº 22/2002
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1.-EXECUÇÃO 42/1988 - COOP. AGRÍCOLA MISTA DE
ALVORADA DO SUL LTDA-CAMAS x IVANIR CARLOS
SABATINI - À exequente, em 5 dias, para dar seguimento ao
feito. - Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

2.-COBRANÇA 80/1993 - SYNGENTA PROTEÇÃO DE
CULTIVOS LTDA x COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE
ALVORADA DO SUL LTDA-CAMAS e OUTROS - “Intimem-
se os requeridos para, no prazo de 10 dias, proceder o pagamento
das custas processuais...”. Custas processuais:- R$.1.786,75. - Adv.
JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

3.-COBRANÇA - EXEC. SENTENÇA 83/1994 - COOP.
AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA-CAMAS
x GILMAR AFONSO DA ROCHA e OUTROS - À exequente,
em 5 dias, sobre o ofício de fls. 132. - Adv. JUBRAIL ROMEU
ARCENIO.

4.-COBRANÇA 151/1994 - DIOGO ZARPELÃO e OUTRO x
LUIZ BAVIA E OUTROS - Julgado improcedente a ação com
relação a Négis Bavia e Walter Gonçalves. Declarado extinto o
processo, sem julgamento do mérito, com relação aos demais
requeridos, por serem partes ilegítimas para figurarem no pólo
passivo da ação. Custas e honorários advocatícios, estes arbitrados
em R$.1.500,00, pelos requerentes. - Adv. SALETE TERESINHA
DE SOUZA, WALDEMÉRITON N. OLIVEIRA JÚNIOR e
JOÃO CARLOS BAVIA FERNANDES.

5.-EXECUÇÃO 169/1994 - BANCO DO BRASIL S/A x
SEMENTES ITAÚNA LTDA e OUTROS - Às partes, em 5 dias,
sobre a informação e documentos de fls. 318/323. - Adv. CARLOS
A. FRANCOVIG FILHO e SÉRGIO ANTONIO MEDA.

6.-EXECUÇÃO 216/1994 - BANCO DO BRASIL S/A x
EMENEGILDO SABATINI - Homologado o acordo e deferido a
suspensão do processo pelo prazo requerido. - Adv. LUIZ
ANTONIO BERMEJO e PÉRICLES A. G.DE OLIVEIRA.

7.-EXECUÇÃO 105/1995 - BANCOBRA - BANCO DE
COBRANÇAS PARANAENSE S/C LTDA x M.E.M.-
COMÉRCIO DE ARTESANATOS LTDA e OUTRA - Ao
exequente, em 5 dias, para dar seguimento ao feito. - Adv. PAULO
R. FRANCO DE MACEDO.

8.-EXECUÇÃO 156/1995 - AUTO POSTO PORTELÃO LTDA
x JOSÉ EDSON DE MENEZES - À exequente, em 5 dias, para
dar seguimento ao feito. - Adv. PAULO CÉSAR JORGE FILHO.

9.-MONITÓRIA 171/1996 - METRONORTE COMERCIAL DE
VEÍCULOS LTDA x LERI MARIA ANGÉLICA e OUTROS - À
requerente, em 5 dias, para informar se tem interesse no
prosseguimento do feito. - Adv. IVAN A. PEGORARO.

10.-EXECUÇÃO 243/1997 - RIO PARANÁ CIA.
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS x CASAS
JASPE-COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA e OUTROS - À
exequente, em 5 dias, para informar se o acordo de fls. 138/141
foi cumprido. - Adv. FRANK OHASHI SAITA.

11.-ANULATÓRIA 337/1997 - BANCO DO BRASIL S/A x
ELDER RUBENS SILVEIRA RAMPAZZO e OUTROS - Às
partes face acórdão (denegada a ordem de habeas corpus
impetrada). Ao requerente, em 5 dias, para informar sobre o
cumprimento da precatória expedida a Rolândia-Pr. - Adv.
WALDEMÉRITON N. OLIVEIRA JÚNIOR, JOSÉ ROBERTO
SAPATEIRO e RONALDO GOMES NEVES.

12.-COBRANÇA 364/1997 - ROTERPA CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA x MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
- Julgado procedente a ação. Custas processuais e honorários
advocatícios, estes arbitrados em R$.5.000,00, pelo Requerido. -
Adv. RONALDO GOMES NEVES.

13.-DECLARATÓRIA 142/1998 - SYLVIO GAJARDONI
FILHO x SOC. INDUSTRIAL DE ESPUMAS E ESTOFADOS
NOBRE ARTE LOVAT LTDA - Ao requerente, em 5 dias, sobre
a certidão de fls. 95. - Adv. SÉRGIO PAULO DA MOTA.

14.-EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS 228/1998 - IVAN A.
PEGORARO x MARIA DE LOURDES CARDOSO - Ao
exequente, em 5 dias, para dar seguimento ao feito. - Adv.
MARCOS LEATE.

15.-BUSCA E APREENSÃO EM EXEC. DE SENTENÇA 272/
1998 - BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x JUVENAL
MATTA – Às partes, em 5 dias, sobre a avaliação: R$.3.500,00. -
Adv. SHIROKO NUMATA.

16.-ORDINÁRIA 290/1998 - ANDRÉ DOS SANTOS x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - Às
partes, em 5 dias, face acórdão. - Adv. ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA e JOSÉ VALDEMAR JASCHKE.

17.-INDENIZAÇÃO 81/1999 - ROBERTO FELICIANO x S. R.
DE OLIVEIRA & OLIVEIRA LTDA e OUTRO - Às partes, em
5 dias, sobre o laudo pericial de fls. 464. - Adv. CARLOS
ROBERTO SCALASSARA, ROBSON FARAONI DE MELLO
e RAQUEL C. SILVA DAS NEVES.

18.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 243/1999 - ADÉSSIO
BÚFALO e OUTRA x BB FINANCEIRA S/A-CRÉDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO - Homologado o pedido de
desistência e julgado extinto o processo. - Adv. MARCOS
ANTONIO VOLTARELLI e CARLOS A. FRANCOVIG FILHO.

19.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 30/2001 - SEBASTIÃO
SENEDESE DE OLIVEIRA x VERA MARIA ZUGAIB
QUEIROZ e OUTRAS – Designado audiência de conciliação para
dia 25-11-2002, as 15:30 horas, no Fórum local. - Adv.
WALDEMÉRITON N. OLIVEIRA JÚNIOR e JUBRAIL
ROMEU ARCENIO.

20.-APOSENTADORIA P/IDADE 54/2001 - EXPEDITO FELIX
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS - Designado audiência de instrução e julgamento para dia
07-4-2003, às 13:30 horas, no Fórum local. - Adv. JOSÉ
VALDEMAR JASCHKE.

21.-PAULIANA 66/2001 - BUNGE FERTILIZANTES S/A x
ALFREDO MINORU SUZUKI e OUTRO - Homologado o
pedido de desistência da ação e julgado extinto o processo. - Adv.
RUI SANTOS DE SÁ e PÉRICLES A. G. DE OLIVEIRA.

22.-POSSESSÓRIA 75/2001 - SIMONE GOMES DE AZEVEDO
x LUIZA RIBEIRO - Deferido a assistência judiciária à Requerida.
Recebido o recurso de apelação em ambos efeitos. À apelada, em
15 dias, para resposta. - Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN e
MAURO FAIDIGA.

23.-EMBARGOS À ARREMATAÇÃO 77/2001 - VALDEMAR
MARTINS e OUTROS x BANCO DO BRASIL S/A - Ao
embargado, em 5 dias, face a não manifestação dos embargantes.
- Adv. CARLOS A.FRANCOVIG FILHO.

24.-MONITÓRIA 89/2001 - JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
LTDA. X ANTONIO JOAQUIM POÇAS - À requerente, em 5
dias, para informar se tem interesse no prosseguimento do feito. -
Adv. JURGEN JAKOBS PULS.

25.-COBRANÇA 185/2001 - CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e OUTROS x MANOEL GARCIA
MANCHEGO - Designado audiência de conciliação para dia 05-
3-2003, às 13:30 horas, no Fórum local. - Adv. CARLOS JOSÉ
COGO MILANEZ e WALDEMÉRITON N. OLIVEIRA
JÚNIOR.

26.-COBRANÇA 187/2001 - CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e OUTROS x WALDOMIRO
TURATE – Designado audiência de conciliação para dia 05-3-
2003, às 14:30 horas, no Fórum local. - Adv. CARLOS JOSÉ
COGO MILANEZ e SÉRGIO PAULO DA MOTA.

27.-COBRANÇA 188/2001 - CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e OUTROS x SÉRGIO PAULO DA
MOTA - Designado audiência de conciliação para dia 05-3-2003,
às 15:30 horas, no Fórum local. - Adv. CARLOS JOSÉ COGO
MILANEZ e SÉRGIO PAULO DA MOTA.

29.-REPARAÇÃO DE DANOS 295/2001 - MILTON FARIA x
CELSO PERNA e OUTRO - Ao requerente, em 10 dias, sobre as
contestações e documentos. - Adv. MAURO FAIDIGA.

30.-PENSÃO POR MORTE 308/2001 - APARÍCIO LIMA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - Ao
requerente, em 5 dias, sobre os documentos de fls. 38/46. - Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

31.-OPOSIÇÃO 367/2001 - CARLOS CUSTÓDIO DE
OLIVEIRA e OUTRA x BANCO BANESTADO S/A e OUTROS
- Aos opoentes, em 10 dias, sobre as contestações e documentos
de fls.155/168 e 176/199. - Adv. SIMONE B. DE OLIVEIRA.

32.-PENSÃO POR MORTE 7/2002 - MARIA GUIOMAR DE
OLIVEIRA COGO e OUTROS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS - Designado audiência de instrução e
julgamento para dia 19-3-2003, às 13:30 horas, no Fórum local.
Aos requerentes, em 5 dias, sobre os documentos de fls. 48/75. -
Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e JOSÉ VALDEMAR
JASCHKE.

33.-PENSÃO POR MORTE 9/2002 - ANTONIETA RIBEIRO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -
Designado audiência de instrução e julgamento para dia 19-3-
2003, às 15:30 horas, no Fórum local. À requerente, em 5 dias,
sobre os documentos de fls. 55/96. - Adv. ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA e JOSÉ VALDEMAR JASCHKE.

34.-APOSENTADORIA 11/2002 - PEDRO RODRIGUES
COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS - Designado audiência de instrução e julgamento para dia
26-3-2003, às 13:30 horas, no Fórum local. - Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA e JOSÉ VALDEMAR JASCHKE.

35.-APOSENTADORIA 12/2002 - CARMERINO CARDOSO
DE SANTANA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS – Designado audiência de instrução e julgamento
para dia 26-3-2003, às 15:30 horas, no Fórum local. - Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e JOSÉ VALDEMAR
JASCHKE.

36.-PREVID. DE APOSENTADORIA 13/2002 - JOSÉ PRADO

RAMOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS – Designado audiência de instrução e julgamento para dia
24-3-2003, às 13:30 horas, no Fórum local. Ao requerente, em 5
dias, sobre os documentos de fls. 40/150. - Adv. ZAQUEU SUTIL
DE OLIVEIRA e JOSÉ VALDEMAR JASCHKE.

37.-DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO 53/2002 -
NIVALDO NATAL DOS SANTOS x COPEL DISTRIBUIÇÃO
S/A e OUTRO - Ao requerente, em  10 dias, sobre as contestações
e documentos de fls. 31/42 e 45/64. - Adv. MARCOS ANTONIO
VOLTARELLI.

38.-COBRANÇA 54/2002 - CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e OUTROS x ÁLVARO JOSÉ
FERNANDES - Homologado o acordo e julgado extinto o
processo. - Adv. CARLOS JOSÉ COGO MILANEZ.

39.-DIVÓRCIO 75/2002 - P.P.P. x R.L.P. – Designado audiência
de instrução e julgamento para dia 12-3-2002, às 13:30 horas, no
Fórum local. As partes deverão cumprir o disposto no art. 407 do
C.P.C. - Adv. JOSÉ AGENOR G. DE MELLO e VALDOMIRA
L. BUSATO.

40.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 106/2002 - ANTONIO
ROBERTO PORFÍRIO x BANCO DO BRASIL S/A - Designado
audiência de conciliação para dia 02-12-2002, às 15:30 horas, no
Fórum local. - Adv. JANAINA A.ARCENIO GARMS e CARLOS
A. FRANCOVIG FILHO.

41.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 118/2002 - R.L. x L.S. -
Deferido a suspensão dos autos por 30 dias. - Adv. CARLOS
JOSÉ COGO MILANEZ.

43.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 166/2002 - ADÉSSIO
BUFALO e OUTROS x BANCO DO BRASIL S/A - Ao
embargado, em 10 dias, para impugnação. - Adv. CARLOS
A.FRANCOVIG FILHO.

44.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 209/2002 - E.P.S. x N.S.N.
– À exequente, em 10 dias, sobre a contestação e documentos. -
Adv. CARLOS JOSÉ C.MILANEZ.

45.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 222/2002 - C.S. x I.A.O. –
À exequente, em 5 dias, sobre petição e documentos de fls. 18/
22. - Adv. MAURO FAIDIGA.

46.-INVENTÁRIO NEGATIVO 239/2002 – ESP. DE HONÓRIO
RIPOL - Homologado o inventário negativo. - Adv. LÚCIO
GONÇALVES LOPES.

47.-ARRESTO 283/2002 - LUIZ ANTONIO ZANFRILLI-ME x
BIACI TOLEDO DE ANDRADE - Indeferida a inicial e julgado
extinto  o processo. - Adv. WALDEMÉRITON N. OLIVEIRA
JÚNIOR.

48.-EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 284/2002 –
COMERCIAL AGRÍCOLA MASTELINE LTDA x CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL-CEF – À embargada, em 30 dias, para
impugnação. - Adv. GERALDO SAVIANI DA SILVA.

49.-BUSCA E APREENSÃO 295/2002 - CONSÓRCIO
NACIONAL VW LTDA x ETELMIR SANTA CLARA - Ao
requerente, em 5 dias, sobre a petição de fls. 26/29. - Adv. MARIA
LUCILIA GOMES.

50.-PRECATÓRIA 53/1993 - LONDRINA-PR 5ª V. Cível
(Execução 206/1993) - CAFÉ CEREJA-IND. E COMÉRCIO
LTDA x LEODAIR ANTONIO MASTELINI e OUTRO -
Deferido a suspensão dos autos por 6 meses. - Adv. JOSÉ
CARVALHO GRADE NETO.

51.-PRECATÓRIA 61/1994 - LONDRINA-PR 2ª V. Cível
(Execução 559/1992) -LUIZ PEREIRA RAMOS x
FRIGORÍFICO RIO DA PRATA LTDA - Deferido suspensão dos
autos por 2 anos. - Adv. ENEAS COSTA GUIMARÃES FILHO.

52.-PRECATÓRIA 190/1999 - LONDRINA-PR 1ª V. Federal
(Execução 97.2014767-9) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF x GERALDO CARDOSO e OUTRA - Deferido a suspensão
dos autos por 90 dias. - Adv. DELY DIAS DAS NEVES.

53.-PRECATÓRIA 43/2000 - LONDRINA-PR 3º V. Federal
(Execução 2000.70.01.001703-5) -  CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF x MUDENUTI & APRYGIO LTDA e OUTROS
– À exequente, em 5 dias, para dar seguimento ao feito. - Adv.
DELY DIAS DAS NEVES.

54.-CARTA DE ORDEM 91/2000 - TRIBUNAL DE ALÇADA
DO ESTADO DO PARANÁ (Cautelar 2456/PR. (Reg.2000/
0009978-3) – SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL x EDGAR SIMÕES E OUTROS e OUTROS - Ao
requerente, em 5 dias, para dizer se tem interesse no
prosseguimento do feito. - Adv. TERESA ARRUDA
A.WAMBIER.

55.-PRECATÓRIA 141/2000 - LONDRINA-PR 2ª V. Cível
(Execução 760/1999) - SAKAMED - COMÉRCIO E REPRES.
DE MEDICAMENTOS LTDA x FARMÁCIA BELAVISTENSE
LTDA. – À exequente, em 5 dias, para pagar custas:- R$.214,77.
- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO.

56.-PRECATÓRIA 151/2000 - LONDRINA-PR 5ª V. Cível
(Execução 973/1995) - GERALDO RODRIGUES FROES x LUIS
FERNANDO SENEDESI - Ao exequente, em 5 dias, para dar
seguimento ao feito. - Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA.

57.-PRECATÓRIA 16/2002 - LONDRINA-PR 3ª V. Cível
(Monitória 731/1996) -ODETE SOARES GOMES x FLORIANO
SUZUKI e OUTRA - À exequente, em 5 dias, face praça e leilão
negativos. - Adv. EDGARD C. DE FIGUEIREDO.

58.-PRECATÓRIA 35/2002 - SÃO PAULO-SP 3ª V. Cível
(Execução de Tit. Extraj. 000.92.534383-9) - BANCO SOGERAL
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S/A x COOP. AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL
LTDA-CAMAS - Designado praças para os dias 04-11-2002 e
18-11-2002, às 9:00 horas, no Fórum local. Ao exequente, em 5
dias, para depositar R$.52,50 para cumprimento de mandado. -
Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA e JUBRAIL ROMEU
ARCENIO.

59.-EXECUÇÃO 73/1997 - PEDRO PAULO DURÃO x
MARCOS ANTONIO CESTARI-FI - Ao exequente, em 5 dias,
para dar seguimento ao feito. - Adv. MAURO FAIDIGA.

60.-COBRANÇA 55/2000 - NEZILDA DUARTE GIL x
EDVALDO APARECIDO CUENCA - Ao Requerido, em 5 dias,
sobre a petição de fls. 37. - Adv. MARCOS ANTONIO
VOLTARELLI.

61.-COBRANÇA 67/2000 - NELSON PONCIANO x ALCÍBELA
CILENE DO RIO e OUTRO - Designado audiência de instrução
e julgamento para dia 21-3-2003, às 13:30 horas, no Fórum local
sito a Av. Elpídio Sestari, 453. - Adv. MAURO FAIDIGA e
SEBASTIÃO DOMINGUES DA LUZ.

62.-COBRANÇA 6/2001 - JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA x
INDÚSTRIA DE  FURGÕES LONDRINA LTDA e OUTRO -
Designado dia 14-3-2003, às 13:30 horas, no Fórum local sito a
Av. Elpídio Sestari, 453, para audiência de instrução e julgamento.
- Adv. JOÃO CARLOS PERES, MAURO VIOTTO e
YOSHINORI FUCUDA.

63.-COBRANÇA 26/2001 - LUIZ ANTONIO RAMOS PALMA
x CARLOS SAVI - Às partes, em 5 dias, sobre os documentos de
fls. 62, 68 e 69. - Adv. MAURO FAIDIGA e CARLOS JOSÉ
COGO MILANEZ.

64.-COBRANÇA 53/2002 - JOÃO DA COSTA PEREIRA x
CONSÓRCIO RGK ADMINIST. DE CONSÓRCIOS S/C LTDA
e OUTRO – Homologado o pedido de desistência e julgado extinto
o processo. - Adv. MAURO FAIDIGA.
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-12/1999-NELSON DIEL
ANACLETO x MUNICIPIO DE CANTAGALO - PR- ...Para
realização de audiência de instrução e Julgamento redesigno dia
13 de novembro do corrente, ás 13h30min. Indefiro os pedidos
de depoimentos pessoais (fs. 10 e 117), pois que haverá mera
repetição dos fatos articulados na petição inicial e na resposta.
Da mesma forma, não mercê acolhida o pedido de produção de
prova pericial, posto que o embargado não logrou esclarecer qual
seria o objeto a ser examinado ou vistoriado. Ademais, como
consta á f. 120 que os serviços prestados pela embargante eram
relacionados á escavação, carga e transporte de material, é inviável
qualquer espécie de verificação, sendo de se indeferir a produção
da prova, consoante artigo 420, parágrafo único III, do Código de
Processo Civil.- Adv. EDEMAR ANTONIO LILIO JUNIOR e
ABRAO JOSE MELHEM-

2.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-56/1999-SEBASTIAO
MATIAS DE LIMA x AUGUSTO THOMAZ S/A - IND. E COM.
DE MADEIRAS- Remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de
Alçada do Paraná, mediante as cautelas de estilo com as nossas

homenagens  e respeito.- Adv. MARIA INES MORAIS DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARILIA
AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN e JOSE DE PAULA
XAVIER-

3.-CURATELA-77/1999-MARIA LINDACIR DE LIMA x
SILMARA NEVES DE LIMA-  intime-se na forma requerida.
prazo 05 (cinco) dias.- Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM-

4.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-147/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE PEREIRA DE SOUZA-
Sobre o seguimento do feito manifeste-se o autor prazo 05 (cinco)
dias.- Adv. JAIRO BATISTA PEREIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-149/1999-BANCO
DO ESTADO PARANA S/A x JOSE PEREIRA DE SOUZA-
Sobre o seguimento do feito manifeste-se o credor. prazo 05 (cinco)
dias.- Adv. JAIRO BATISTA PEREIRA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-151/1999-
KLUBER E CIA LTDA x CTG - CENTRO DE TRADIÇOES
GAUCHAS JACOB FRITZ- Com lançamento de baixa somente
no Boletim Mensal de Movimento  Forense, arquivem-se
provisoriamente estes autos nº 151/99, onde aguardarão a iniciativa
da parte credora (CPC,art.791,inc.III;CN 5.8.12).- Adv. MARCOS
ANTONIO MAIER CARVALHO e ABRAO JOSE MELHEM-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-180/1999-
CLAUDETE DE FARIAS x NARA DO CARMO PORTELA
BUCO- ...Declaro extinta a execução forte no artigo 267, inciso
III, do Código de Processo Civil. oportunamente ao arquivo. -
Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM, WALMIR DE SOUZA
GIMENEZ e CARMEM LUCIA BUENO TURRA-

8.-ORD. P/CONCESSAO DE  BENEFICIO-258/1999-
ANTONIO OSSOVKINETO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Sobre a complementação do laudo
pericial manifestem-se as partes, no prazo consecutivo de 05
(cinco) dias.- Adv. RONIR IRANI VINCENSI e VALTER
SCHAFFER MEHRT-

9.-CURATELA-280/1999-IDALINA MARIA DE LIMA x
ABEGAIL TEREZINHA DE LIMA-  Sobre o andamento do feito
manifeste-se a interessada  pazo de 05 (cinco) dias.- Adv. JOAO
MORAIS DO BONFIM-

10.-INVESTIGAÇÃO DE  PATERNIDADE-283/1999-M.F.C.A.
e outros x A.R.- Intime-se na forma requerida prazo 05 (cinco)
dias.- Adv. SANDRA REGINA DE LIMA-

11.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-284/1999-M.R.S. e
outros x P.S.- Ao autor para que indiquecom precisão o endereço
do réu. prazo 05 (cinco) dias.- Adv. ABRAO JOSE MELHEM-

12.-INTERDICAO-292/1999-JOAQUINA DE OLIVEIRA
PRESTES x DIVONZIR DE OLIVEIRA DOS SANTOS- Nomeio
como curador ao interditando o Dr. Estevam Damiani, que deve
ser intimado para se manifestar acerca do laudo pericial em 05
(cinco) dias. - Adv. ESTEVAM DAMIANI-

13.-INTERDICAO-317/1999-ANA MARIA OLIVEIRA x JOAO
MARINALDO DE OLIVEIRA- Sobre o laudo pericial
manifestem-se a interessada e o Dr. Curador, em 05 (cinco) dias
consecutivos.- Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM e JOSE DE
PAULA XAVIER-

14.-AÇAO DE ALIMENTOS-51/2000-T.A.G. e outros x J.M.C.-
Sobre o andamento do feito manifeste-se a parte autora prazo 48
(quarenta e oito horas)- Adv. JOSE DE PAULA XAVIER-

15.-ALVARA-128/2000-AUGUSTA ZEFERINO e outros x O
JUIZO- ...Julgo Procedente o pedido para determinar a expedição
de alvará em nome dos interessados, no valor referente ás suas
cotas, a ser calculado pela sra. Contadora Judicial. Deve constar
do alvará que os valores pertencentes aos filhos menores L. A.W,
e T. W, e D. W, devem ser depositados em cadernetas de poupança,
até que completem 18 (dezoito) anos de idade. Prestação de contas
em 30 (trinta) dias. Adv. JOSE DE PAULA XAVIER-

16.-SEPARAÇAO  JUDICIAL-184/2000-J.M.S.P. x C.R.P.- Á
parte autora para, querendo apresentar suas derradeiras alegações.
Prazo 05 (cinco) dias Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM-

17.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-185/2000-M.L.M. e
outros x G.A.F.- ...Declaro extinto o processo sem julgamento de
mérito forte no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.-
Adv. ABRAO JOSE MELHEM e -

18.-CONVERSAO / DIVORCIO SEP. JUD-187/2000-J.D.S.L. e
outros x J.- Aos interessados para que juntem certidão de
casamento. Prazo 05 (cinco) dias.- Adv. JOAO MORAIS DO
BONFIM-

19.-DEPOSITO-197/2000-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ALVARO VARELLA- Sobre a certidão retro, manifeste-se a parte
autora. prazo 05 (cinco) dias.- Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANÇA-

20.-INTERDICAO-200/2000-ROSA DE LIMA OLIVEIRA x
TEODORO VILMAR DE GOIS- Sobre o laudo pericial
manifestem-se a interessada e o Dr. Curador, em 05 (cinco) dias
consecutivos.- Adv. ESTEVAM DAMIANI e ELCIO MARCELO
BOM-

21.-MANUTENCAO DE POSSE-219/2000-MARCELO DOS
SANTOS PORTES x MARCO ANTONIO BOTTINI BASTOS-
Ao réu, para que efetue o preparo das custas processuais conforme
acordo fs. 85, R$ 218,63 (duzentos e dezoito reais e sessenta três
centavos).- Adv. FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-223/2000-J. FABRICIO &
CIA. LTDA. e outros x BANCO BRADESCO S/A- Defiro o
pedido de cargas dos autos mediante as cautelas de estilo .- Adv.

RODRIGO RAMOS AMARAL CIDADE-

23.-SEPARAÇAO JUDICIAL-5/2001-A.J.P. x A.D.S.S.- Intime-
se o interessado para firmar o acordo de f.39. prazo 05 (cinco)
dias.- Adv. ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM
KARASINSKI-

24.-MONITÓRIA-20/2001-ALIMENTICIOS SASSE LTDA x
BRANDELERO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA-
...Julgo improcedentes estes embargos, para declarar constituído,
de pleno direito, o título executivo Judicial no valor de R$ 5.867,39
(cinco mil oitocentos e sessenta e sete reais e  trinta nove centavos),
forte no artigo 1.102"c” paragráfo 3º, do Código de Processso
Civil. Condeno a embargante ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como dos honorários do patrono Judicial da
parte contrária, que considerando o disposto no artigo 20, paragráfo
4º, do mesmo Código arbitro em R$ 750,00 (setecentos e cincoenta
reais), devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. Ao trânsito
em julgado, intime-se a devedora para, em vinte quatro horas,
pagar o valor devido ou nomear bens á penhora. Adv. OSEAS
AGUIAR e ABRAO JOSE MELHEM-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-23/2001-J. FABRICIO & CIA.
LTDA. x BANCO BRADESCO S/A- Sobre o laudo pericial retro,
manifestem-se as partes. Prazo consecutivo de 05 (cinco) dias.-
Adv. IBERE EDUARDO SASSO, MARCOS ANTONIO
MARQUES DE GOES, MARCOS SUNG IL JO e LUCIANO
ALVES BATISTA-

26.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-32/2001-M.P.E.P. e
outros x V.B.- Sobre o laudo pericial manifestm-se as partes no
prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.- Adv. ELCIO MARCELO
BOM-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x CESLAU MARCELO SVARTZ- (sobre a
conta geral manifeste-se as partes no prazo comum de 05 (cinco)
dias. (R$ 26.335,45).- Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA-

28.-CURATELA-49/2001-FRANCISCO MARTINS DOS
SANTOS x ROSA DE  FATIMA MARTINS DOS SANTOS- Ás
partes para que apresentem suas derradeiras alegações Prazo de
05 (cinco) dias. - Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM e JOSE
DE PAULA XAVIER-

29.-CURATELA-52/2001-PALMIRA  PAULA FREITAS x
JOAQUIM PAULA FREITAS- Ao procurador para que
providencie o encaminhamento do interditando para perícia, na
forma do expediente retro.- Adv. ESTEVAM DAMIANI-

30.-CONVERSAO / DIVORCIO SEP. JUD-54/2001-J.O.S. x
M.S.C.- Ás partes para que apresentem suas derradeiras alegações,
no prazo consecutivo de 05 (cinco) dias.- Adv. ESTEVAM
DAMIANI-

31.-RETIFICAÇAO REGIS. NASCIMENTO-57/2001-M.J.A.B.
x J.- Defiro o pedido de suspensão do curso do processo com
arrimo no artigo 265, inciso V, em analogia. Façam-se as
necessárias anotações e remetam-se ao arquivo provisório onde
aguardarão a iniciativa da interessada.- Adv. MARCO AURELIO
PELLIZZARI LOPES-

32.-DEPOSITO-59/2001-B.V.S. x L.T.P.B.- Sobre a petição retro,
manifeste-se o autor prazo 05 (cinco) dias.- Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

33.-CURATELA-71/2001-EVA CARDOSO KLEMPES
COUTINHO x VALDEMIR CARDOSO KLEMPES- Sobre o
laudo pericial retro, manifeste-se a interessada. prazo 05 (cinco)
dias. - Adv. ELCIO MARCELO BOM-

34.-CURATELA-99/2001-RICARDO WACZACK x OSVALDO
WACZACK- Ao fito de comprovar sua legitimidade para a causa
ao interessado Ricardo W. para que traga aos autos cópia de
documento de identidade oficial. Prazo de 05 (cinco) dias. - Adv.
ABRAO JOSE MELHEM-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-113/2001-CESLAU
MARCELO SVARTZ e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
...declaro extinta a presente execução, forte nos artigos 794, inciso
II, e 795, ambos do Código de Processo Civil.- Adv. ALMIR
MACHADO DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

36.-SUSTACAO DE PROTESTO-120/2001-ANSELMO
PIMENTEL GOMES x PEDRO ORTIZ FALKEMBACK- ...
Declaro extinto o processo sem julgamento de mérito, forte no
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Oficie-se o
Cartório de Protesto, para os devidos fins. Condeno o requerente
ao pagamento de custas e despesas processuais além dos
honorários o patrono Judicial da parte contrária, que com arrimo
no artigo 20, paragráfo 4º, do mesmo Codex, arbitro,
equitativamente, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidamente
atualizados.- Adv. CRISTIANE DE LIMA MARTINS e
ESTEVAM DAMIANI-

37.-SEPARAÇAO JUDICIAL-127/2001-M.S.D.S.C. x A.C.-
...Ante o exposto declaro extinto o processo sem julgamento de
mérito forte no artigo 267, inciso IX, do Código de Processo Civil.-
Adv. ESTEVAM DAMIANI-

38.-AÇAO DE COBRANÇA-140/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
ANTONIO RGDZINSKI- ...Julgo procedente o pedido, ao fito
de condenar o réu ao pagamento das contribuições sindicais
referentes aos exercicios de 1997 a 2001, no valor de R$ 773,32
(setecentos e setenta e três reais e trinta e dois centavos). condeno
o réu, ainda além dos honorários advocaticios do patrono judicial
da parte contrária que, considerando o disposto no artigo 20,
paragrafo 3º, do Código de Processo Civil, fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizados até
o efetivo pagamento Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARIA
INES MORAIS DE OLIVEIRA e JOAO MORAIS DO BONFIM-
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39.-AÇAO DE COBRANÇA-142/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x EDUARDO
MECZINSKI- ....Julgo procedente o pedido, ao fito de condenar
o réu ao pagamento das contribuições sindicais referentes aos
exercícios de 1997 a 2001, no valor de R$ 773,77 (setecentos
setenta três reais e setenta sete centavos), Condeno o réu ainda ao
pagamento de custas e despesas processuais além dos honorários
advocatícios do patrono judicial da parte contrária, que
considerando o disposto no artigo 20, paragrafo 3º, do Código de
Processo Civil fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação devidamente atualizados até o efetivo pagamento.-
Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARIA INES MORAIS DE
OLIVEIRA e JOAO MORAIS DO BONFIM-

40.-AÇAO DE COBRANÇA-143/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JORGE
LIBENO RADECHL- ...Julgo procedente o pedido, ao fito de
condenar o réu ao pagamento das contribuições sindicais referentes
aos exercícios de 1997 a 2001, no valor de R$ 817,67 (oitocentos
dezessete reais e sessenta e sete centavos).Condeno o réu ao
pagamento das custas processuais além dos honorários
advocatícios do patrono Judicial da parte contrária que
considerando o disposto no artigo 20, paragrafo 3º, do Código de
Processo Civil fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação devidamente atualizados até o efetivo pagamento.-
Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARIA INES MORAIS DE
OLIVEIRA e JOAO MORAIS DO BONFIM-

41.-AÇAO DE COBRANÇA-145/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA  - CNA e outros x ANTONIO
PSDZIMIRSKI- ...Julgo Procedente o pedido, ao fito de condenar
o réu ao pagamento das contribuições sindicais referentes aos
exercícios de 1997 a 2001, no valor de R$ 826,80 (oitocentos e
vinte seis reais e oitenta centavos). Condeno o réu ainda, ao
pagamento de custas e despesas processuais, além dos honorários
advocatícios do patrono judicial da parte contrária, que,
considerando o disposto no artigo 20, paragráfo 3º, do Código de
Processo Civil fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação devidamente atualizados ate o efetivo pagamento.-
Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARIA INES MORAIS DE
OLIVEIRA e JOAO MORAIS DO BONFIM-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-152/2001-JOAO ALVES
ELIAS x BANCO DO  BRASIL S/A- ...Julgo parcialmente
procedente os presentes embargos, para determinar a retificação
do cálculo da dívida, com a aplicação do INPC/IBGE como fator
de correção monetária, a capitalização semestral de juros, a
exclusão da comissão de permanência, e a limitação dos juros
moratórios em 1% (um por cento ao ano, com o que declaro válida
a execução e subsistente a penhora. em face da sucumbência
recíproca nestes embargos (artigo21, caput, do Código de Processo
Civil), condeno o embargante ao pagamento dos honorários
advocatícios do Patrono Judicial da parte contraria, que, a teor do
artigo 20, paragrafo 4º, do mesmo Código arbitro em definitivo
majorando a fixação provisória de f. 28v. dos autos principais em
15% (quinze por cento) sobre o valor remanescente e atualizado
da dívida em execução. De outro lado condeno o embargado ao
pagamento dos honorários advocáticios da defensora da parte
contrária que com supedâneo no efetivamente excluido da
execução devidamente atualizado. As custas e despesas
processuais serão pagas pelas partes na mesma proporção. Adv.
MIRIAN PADILHA e LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

43.-CONSENTIMENTO P/ CASAMENTO-179/2001-P.F.S. e
outros x J.- Deprende-se que a interessada completou dezesseis
anos, consoante certidão de f. 09. desta forma á vista da regra  do
artigo 183, inciso XII, do Código civil Brasileiro, é de se
reconhecer que o presente feito perdeu seu objeto, dai porque
determino o arquivamento dos autos mediante as necessárias
anotações. - Adv. ELCIO MARCELO BOM-

44.-SEPARAÇAO JUDICIAL-183/2001-N.M.G. x L.A.M.- Sobre
o andamento do feito manifeste-se autora, prazo de 05 (cinco)
dias.- Adv. ABRAO JOSE MELHEM e LUCIANE MELHEM
KARASINSKI-

45.-ACAO POPULAR-196/2001-ALMIR ANTONIO DE ROS
e outros x SALETE KONJUNSKI e outros- .... Julgo procedente
o pedido ao fito de : Declarar a nulidade do ato administrativo
praticado pelo réu JOAO KONJUNSKI das verbas identificadas
como diferença de pagamento, entre os meses de fevereiro e
novembro de 2000. Condenar os réus a restituir aos cofres públicos
a quantia de R$ 800.00 (oitocentos reais), devidamente atualizados
no INPC a partir de cada pagamento indevido, e com a incidência
de juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da
citação. condeno os réus ao pagamento de custas e despesas
processuais, além dos honorários do patrono judicial da parte
contrária, que com arimo no artigo 20, paragrafo 4º, do Código
de Processo Civil, arbitro equitativamente em 500,00 (quinhentos
reais) atualizados até o efetivo adimplemento.-Adv. AYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e LUIZ ANTONIO DE
SOUZA-

46.-ARROLAMENTO-199/2001-ELVIRA  ANTONIAZZI
COUSSIAN x FELISBERTO RODRIGUES SILVA- Á parte
autora para que efetue  o preparo das custas remanescentes
R$304,50 (trezentos e quatro reais e cincoenta centavos).- Adv.
JOAO MORAIS DO BONFIM-

47.-ACAO CAUTELAR INOMINADA-226/2001-MATHEUS
PAULINO DA ROCHA e outros x ASSOCIACAO DE
MORADORES DE CANTAGALO/PR e outros- ...Declaro extinto
o processo sem julgamento de mérito. Condeno os requerentes ao
pagamento das custas e despesas processuais.- Adv. AYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e JOAO MORAIS DO
BONFIM-

48.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-236/2001-JOAO
KONJUNSKI e outros x ALMIR ANTONIO DE ROS e outros-
... Nomeio como perito o sr. Arceli Felicio da Rocha, que deverá
ser intimado para apresentar proposta de honorarios em 05 (cinco)
dias. Cumpra-se o disposto no artigo 421, paragrafo 1º, do Código
de Processo Civil, inclusive em relação ao Ministério Público

Estadual (CPC,83,II). - Adv. ALMIR MACHADO DE
OLIVEIRA, AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO,
ABRAO JOSE MELHEM e MARCO AURELIO PELLIZZARI
LOPES-

49.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-258/2001-B.F.S. x
A.R.- Sobre os documentos retro manifeste-se a parte autora. prazo
05 (cinco) dias.- Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM-

50.-AÇAO ORDINARIA-260/2001-MATHEUS PAULINO DA
ROCHA e outros x ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS M.
DE CANTAGALO e outros- ...Declaro extinto o processo sem
Julgamento de mérito. Condeno os autores ao pagamento das
custas e despesas processuais. remetam-se cópias integrais dos
autos á Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), para
os fins devidos.- Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

51.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-261/2001-F.O.R. e outros x
A.F.R.- Com lançamento de baixa somente no boletim Mensal de
Movimento Forense, arquivem-se provisoriamente estes autos nº
261/01, onde aguardarão a iniciativa da parte credora (CPC,
art.791, inc. III; CN5.8.12).- Adv. ABRAO JOSE MELHEM-

52.-DISSOLUCAO DE UNIAO ESTAVEL-276/2001-E.B. x
L.L.A.- O presente processo teve  seu curso suspenso pela
interposição de exceção de incompetência (autos nº 19/02 -em
apenso), consoante artigos 265, inciso III, e 306 do Código de
Processo Civil. - Adv. ELCIO MARCELO BOM e JEANINE H.
F. BUSS-

53.-AÇAO DE  ALIMENTOS-14/2002-C.V.P.M. e outros x
E.S.V.P.- Defiro o pedido de vistas dos autos. prazo de 05 (cinco)
dias.- Adv. ABRAO JOSE MELHEM-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-18/2002-JOAO MORAIS
DO BONFIM x MATHEUS PAULINO DA ROCHA- ...Julgo
improcedente o pedido para denegar em definitivo a segurança
pleiteada. condeno o impetrante  ao pagamento das custas e
despesas processuais sem condenação em honorários advocáticios,
coinforme Súmula 105 do egrégio Superior Tribunal de Justiça.-
Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e JOAO
MORAIS DO BONFIM-

55.-EXCECAO  DE INCOMPETENCIA-19/2002-LUCIANE
LUIZ DE ANDRADE x O JUIZO- (Á parte autora para que efetue
o preparo das custas judiciais R$ 195,50(cento noventa cinco reais
e cincoenta centavos), prazo 05 (cinco) dias. - Adv. JEANINE H.
F. BUSS-

56.-ALVARA-28/2002-CONCEIÇAO DE QUADROS x O
JUIZO- A vista da informação de que o de cujus deixou onze
filhos (f.08), intime-se a interessada, para que informe sobre a
aquiescência dos demais herdeiros com o pedido. prazo 05 (cinco)
dias.- Adv. ELCIO MARCELO BOM-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29/2002-JOSELI
KLOSSOSKI ZIMERMANN x JANDIRA NASCIMENTO DE
CASTRO- Ao exequente prazo 05 (cinco) dias.- Adv. JOAO
MORAIS DO BONFIM-

58.-AÇAO  PREVIDENCIARIA-34/2002-MARLENE DO
ROCIO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS- A parte autora autora para replicar
em dez dias (CPC.arts. 326,327).- Adv. ODIR ANTONIO
GOTARDO-

59.-AÇAO PREVIDENCIARIA-35/2002-MANOEL DE JESUS
MESSIAS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- A parte autora para replicar em dez dias (CPC,
arts.326,326).- Adv. ODIR ANTONIO GOTARDO-

60.-AÇAO PREVIDENCIARIA-37/2002-ELENA KOVALIKI x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -INSS- A parte
autora para replicar em dez dias (CPC,arts. 326,327).- Adv. ODIR
ANTONIO GOTARDO-

61.-AÇAO PREVIDENCIARIA-39/2002-MAURA RIBAS DE
LIMA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- A parte autora para replicar em dez dias (CPC,arts.
326,327).- Adv. ODIR ANTONIO GOTARDO-

62.-AÇAO  PREVIDENCIARIA-42/2002-NERCINDA
RODRIGUES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL -INSS- A parte autora para replicar em dez
dias (CPC, arts326,327).- Adv. ODIR ANTONIO GOTARDO-

63.-AÇAO PREVIDENCIARIA-47/2002-LAUDEMIRA
KUPCZAK x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
-INSS- A parte autora para replicar em dez dias (CPC, arts.
326,327).- Adv. ODIR ANTONIO GOTARDO-

64.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-51/2002-G.R.B.M.M. e
outros x J.M.M.- Á exequente para que apresente demonstrativo
atualizado do débito descontando as prestações pagas. prazo 05
(cinco) dias.- Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM-

65.-AÇAO DE COBRANÇA-53/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x GERALDO
SEGUNDA- Ás partes pelo prazo comun de 03 (três) dias.- Adv.
LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARIA INES MORAIS DE
OLIVEIRA e ELCIO MARCELO BOM-

66.-AÇAO DE COBRANÇA-54/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA  e outros x LUDOVICO
GELINSKI- ...Julgo procedente o pedido ao fito de condenar o
réu ao pagamento  das contribuições sindicis referentes aos
exercícios de 1997 a 200, acrescidas de multa no valor de R$
792,31 (setecentos noventa dois reais e trinta e um centavos),
devidamente atualizados pelo INPC até o efetivo  adimplemento.
tendo em vista a sucumbência condeno o réu ainda ao pagamento
de custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios
do patrono judicial da parte contrária que considerando o disposto

no artigo 20, paragrafo 3º, do Código de Processo Civil, fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente
atualizados até o efetivo pagamento.- Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA-

67.-ALVARA-69/2002-OSMARIO MENDES DE MATOS x O
JUIZO- Á vista do disposto no artigo 2º da lei 6.858/80. intime-
se o interessado, para que informe sobre a existência de bens da
finada a inventariar.- Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM-

68.-REGULAMENTAÇAO  DE VISITA-70/2002-F.G.P. x J.- A
autora para replicar em dez dias (CPC, arts.326,327) Adv. ELCIO
JOSE MELHEM-

69.-MANUTENCAO DE POSSE-75/2002-ALOISIO REGE x
IRACEMA DA SILVA REGE e outros-... Ressalto, por relevante,
que o pedido depende de ampla dilação probatória, pois parte do
pressuposto de que houve esbulho possessório por parte dos réus
sobre parte do bem. desta forma o seu exame será feito por ocasião
da sentença de mérito. aguarde-se a realização da audiência já
designada. - Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM-

70.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-90/2002-JURIDES
CONTE x LUMAP FORMENTO COMERCIAL LTDA- Á parte
autora para replicar, em dez dias (CPC, arts 326-327).- Adv.
ABRAO JOSE MELHEM-

71.-RETIFICAÇAO REGIS. NASCIMENTO-98/2002-JOSEFA
KRUGER x O JUIZO- Á interessada para que emende a petição
inicial observando os pontos destacados no parecer Ministerial.
prazo 10 (dez) dias.- Adv. GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA-

72.-DESAPROPRIACAO-110/2002-MUNICIPIO DE
CANTAGALO/PR x AURELIO JOSE DALLA VECCHIA-... Ao
autor para que efetue o depósito do valor apurado pelo sr. perito
Judicial, na forma da lei no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento da imissão liminar na posse, R$ 12.542,00 (doze
mil quinhentos quarenta dois reais).- Adv. ABRAO JOSE
MELHEM-

73.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-117/2002-CLEUSA DE
FATIMA RAVANELO x ESTEVAM DAMIANI- Á parte autora
para replicar em dez dias (CPC, arts.326,327).- Adv. ALMIR
MACHADO DE OLIVEIRA-

74.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-119/2002-M.V.M. e
outros x L.E.B.M.- (sobre a certidão do Sr. oficial de Justiça
manifeste-se a parte autora) - Adv. ABRAO JOSE MELHEM-

75.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-121/2002-RONI MUHL
x COOP.DE TRAB.RUR.E REF.AGRARIA DO CENTRO
OESTE- Para realização de audiência de conciliação ou
saneamento, designo dia 20 de novembro do corrente ás 15h00.-
Adv. TATIANA B. DE OLIVEIRA e ANDREIA INDALENCIO-

76.-SEPARAÇAO JUDICIAL-127/2002-Z.A.M.T. x L.T.- Á parte
autora para replicar em dez dias (CPC,art 326,327)- Adv.
SAMUEL FERREIRA XALÃO-

77.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-138/2002-
GERALDO SEGUNDA x CONFEDERAÇÃO NAC. DA
AGRICULTURA -CNA e outros- Á parte autora para que efetue
o preparo das custas remanescentes (R$ 88,75).- Adv. ELCIO
MARCELO BOM-

78.-ALVARA-145/2002-VALMOR MAZZUCO e outros x O
JUIZO- Intime-se na forma requerida. prazo 05 (cinco) dias. -
Adv. ELCIO MARCELO BOM-

79.-ALVARA-146/2002-NOEMIA DE JESUS PADILHA
RAMOS x O JUIZO- Á interessada para que providencie cópia
do documento de identidade de Izabel M. de Jesus Padilha. -
Adv. ELCIO MARCELO BOM-

80.-DECLARATORIA-147/2002-JACOB BRENNER DE
BARROS e outros x O JUIZO- Ao autor para que indique os
nomes, qualificações e  endereços dos confrontantes e da alienante,
na forma do artigo 213, paragrafo 2º, da LRP. prazo de 05 (cinco)
dias.- Adv. ELCIO MARCELO BOM-

81.-EMBARGOS  A EXECUCAO-152/2002-DINARTE JOSE
TERRES PADILHA x EDSON ROBERTO MEDLO- Sobre a
impugnação e documentos, manifeste-se o embargante. Prazo 10
(dez) dias.- Adv. NEZIO TOLEDO-

82.-SEPARAÇAO JUDICIAL-160/2002-I.D.S.S. x I.J.S.- (Sobre
a certidão do senhor oficial de justiça manifeste-se o autor. prazo
05 (cinco) dias.- Adv. ABRAO JOSE MELHEM-

83.-DECLARATORIA-176/2002-JOAO CARLOS OLIVEIRA
LIAR x O JUIZO- Ao interessado para que emende a petição
inicial, trazendo aos autos cópias dos documentos de identificação
dos pais bem como sua certidão de batismo. prazo de 10 (dez)
dias.- Adv. TATIANA B. DE OLIVEIRA-

84.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-179/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x HILDA
TELAXKA- ... Declaro extinto o processo, com julgamento de
mérito, forte no artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil.- Adv. CRYSTIANE LINHARES-

85.-REPARACAO DE DANOS-180/2002-IVO APARECIDO DA
SILVA e outros x LUIZ MINOZZO e outros- Para a audiência a
que deverão comparecer as partes, designo a data de 28 de
novembro do corrente, ás 13h30min (CPC art.277).- Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA-

86.-REPARACAO  DE DANOS-181/2002-ILOI PAULO RITTER
e outros x LUIZ MINOZZO e outros- Para audiência a que deverão
comparecer as partes designo a data de 28 de novembro do corrente
as 14h00,(CPC art.277) Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

87.-AÇAO DE COBRANÇA-188/2002-LUIZ RENATO ALVES

DA SILVA x MUNICIPIO DE CANTAGALO/PR- Para audiência,
a que deverão comparecer as partes, designo a data de 20 de
novembro do corrente, ás 13h30min, (CPC art.277).- Adv. ALMIR
MACHADO DE OLIVEIRA-

88.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-191/2002-BANCO
ITAU S/A x JANE MARIA BAVARESCO- Recebo a exceção de
incompetência do Juízo com a suspensão do curso do processo
(CPC, 265,III e 306) a parte excepta prazo 10 (dez) dias.- Adv.
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA-

89.-AÇAO DE COBRANÇA-193/2002-DJALMA RODRIGUES
DA SILVA x MUNICIPIO DE CANTAGALO/PR- Tendo em vista
a certidão retro intime-se a autora para efetuar o preparo das custas
processuais. prazo 05 (cinco) dias.- Adv. ALMIR MACHADO
DE OLIVEIRA-

90.-AÇAO DE COBRANÇA-194/2002-MARIA JOSE
ZUCARELLI DA SILVA x MUNICIPIO DE CANTAGALO-
Tendo em vista a certidão retro intime-se a autora para efetuar o
preparo das custas processuais. prazo 05 (cinco) dias.- Adv.
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA-

91.-EMBARGOS DO DEVEDOR-196/2002-VANDA BUGAY
MIERZVA x BANCO DO BRASIL S/A- (Á parte autora para
que efetue o preparo das custas, R$ (609,00 seissentos e nove
reais).- Adv. ABRAO JOSE MELHEM-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-198/2002-JOAO MORAIS DO
BOFIM x COMERCIAL VIRMOND LTDA- Tendo em vista a
regra do artigo 747 do Código de Processo Civil (consagrada pela
Súmula 46 do colendo Superior Tribunal de Justiça), e
considerando que os embargos não versam sobre vícios da
penhora, remetam-se os autos ao r. Juízo Deprecante, juntamente
com fotocópia do auto de penhora, com as nossas homenagens. -
Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM-

93.-EXECUCAO FISCAL-2/2001-INMETRO - INST. NAC.
METROL. NORM. E QUAL. IND. x DARCILO PAULETTI-
Sobre a certidão retro manifeste-se o exequente. prazo 05 (cinco)
dias.- Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, CICERO BRAZ
PORTUGAL e OSWALDO FERREIRA SIQUEIRA NETO-

94.-EXECUCAO FISCAL-7/2001-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA - PR x ELOIDES KRAMER
PEDROSO- Com lançamento de baixa somente no Boletim
Mensal de Movimento Forense, arquivem-se provisoriamente estes
autos nº 7/01, onde aguardarão a iniciativa  da parte credora (CPC,
art.791,inc.III; LEF, 40;CN 5.8.12).- Adv. CÂNDIDO MATEUS
M. BOSCARDIN-

95.-EXECUCAO FISCAL-8/2001-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA - PR x GUILHERME DE PAULA
NETO E CIA LTDA- Á parte autora para retirar expediente em
Cartório conforme determina o item 5.8.2, do Código de Normas
.- Adv. CÂNDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

96.-EXECUCAO FISCAL-27/2001-A UNIAO x HOSPITAL
SANTO ANTONIO DE CANTAGALO LTDA- Ao executado
para que atenda o pedido retro. prazo 10 (dez) dias.- Adv. AIRTON
PEASSON-

97.-EXECUCAO FISCAL-37/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO EST. DO PARANA x ZELIDA BERTOLINI
DE OLIVEIRA- ...Declaro extinta a presente execução forte nos
artigos 794, inciso II, e 795, ambos do Código de Processo Civil.
- Adv. RODRIGO MENEZES-

98.-EXECUCAO FISCAL-6/2002-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO PR x GUILHERME DE
PAULA NETO E CIA LTDA- Á exequente prazo 05 (cinco) dia.
- Adv. CANDIDO MATEUS BOSCARDIN-

99.-EXECUCAO FISCAL-8/2002-CONS.REG. DE MED.
VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA x ALCEU GARBIN
E CIA LTDA- ... Declaro extinta a presente execução, forte nos
artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.-
Adv. CANDIDO MATEUS BOSCARDIN-

100.-EXECUCAO FISCAL-37/2002-INMETRO x MOINHO
COLONIAL BR 277 LTDA- Á exequente prazo 05 (cinco) dias.
- Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

101.-CARTA PRECATORIA-31/1999-Oriundo da Comarca de
LARANJEIRAS DO SUL/PR - VARA CIVEL -BANESTADO
S/A-CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE
DE PAULA XAVIER e outros- ...Pretendem os executados neste
estágio, ver declarada a prescrição do titulo executivo que serve
de lastro á execução. Todavia o pedido deverá ser manejado
diretamente perante o Juízo da causa, na forma do artigo 747 do
Código de Processo Civil, em analogia. sobre o seguimento do
feito manifeste-se o credor em 05 (cinco) dias.- Adv. JUAREZ
JOSE DA SILVA e JOSE DE PAULA XAVIER-

102.-CARTA  PRECATORIA-102/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 15ª VARA CIVEL -CARLOS ANDRE DE
OLIVEIRA VON x BANDEIRANTES EQUIPAMENTOS
PNEUMATICOS- Á vista dos documentos de fs. 30/32, nomeio
como perito o sr. Antonio Coradeli, que deve ser intimado para
apresentação de proposta de honorarios, em 10 (dez) dias. Ás
partes, para fins do artigo 421, paragrafo 1º, do Código de Processo
Civil. Adv. MARCELO JOSE CISCATO e AMABILON
DALCOMUNI-

103.-CARTA PRECATORIA-62/2002-Oriundo da Comarca de
LARANJEIRAS DO SUL/PR - VARA CIVEL -IVO DE LARA x
COOP. DE TRAB. RUR. E REF. AGRARIA DO CENTRO
OESTE- Sobre a certidão de fls. 11, manifeste-se o credor prazo
05 (cinco) dias.- Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

104.-CARTA PRECATORIA-67/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR 17ª VARA CIVEL -BARONI E BARONI S/C
LTDA x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL- Para
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prática do ato deprecado designo dia 12 de setembro do corrente
ás 16h00.- Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA e PEDRO
MACENTE-

105.-CARTA  PRECATORIA-105/2002-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA/PR -VARA FEDERAL -CARMELINA
GIRARDI CATANEO x INSTITUTO NAC. DE SEG.SOCIAL -
INSS- Designo dia 25 de setembro do corrente, ás 11h00, para a
realização do ato.- Adv. CLAITON JOSÉ DE OLIVEIRA e
VALTER SCHAFFER MEHRT-

106.-ADOÇÃO-4/1999-A.E.D.S. e outros x T.J.R.- ...Julgo
Procedente o pedido formulado na petição inicial, para destituir
M.I.G. do pátrio poder em relação á criança T.de J.R., concedendo
a respectiva adoção a A.E.dosS. e L.S.dos S.- Adv. JOAO
MORAIS DO BONFIM-

107.-TUTELA-8/2000-A.C. x P.A.C.- Sobre a certidão retro
manifeste-se o Patrono Judicial do interessado. prazo 05 (cinco)
dias.- Adv. ABRAO JOSE MELHEM-

108.-GUARDA-10/2001-Z.R.F. x H.L.S.M.- ... Ante o exposto
determino a remessa dos presentes autos ao egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná, mediante as cautelas de estilo, com as nossas
homenagens e respeito Adv. JOSE DE PAULA XAVIER-

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

Comarca de Capitão Leonidas Marques - Estad
Vara única - Relação nº 09 /2002.
Juiz de Direito: Dr. FERNANDO SWAIN GANEM
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nomeio o Dr. Nerei Alberto Bernardi, que dever ser intimado para,
em aceitando o encargo, prestar compromisso, no prazo de dez
dias. -Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-

5.-ARRESTO-71/1995-GERALDO  VALENTIN OTOWICZ x
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6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-94/1995-
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ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON e NANCI
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19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-374/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x MADEREIRA J.R.
DEZAN LTDA e outros- Intime-se, pois o subscritor da peti‡Æo
de fls. 160, para que comprove a notifica‡Æo feita ao mandat rio,
em cinco dias. -Adv. KENNEDY MACHADO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-102/1997-MUNICIPIO DE
BOA VISTA DA APARECIDA x NOE JOAO DE LIMA e outros
-Manifeste-se o(a) requerente, dando prosseguimento ao feito.-
Adv. ELISANGELA ALONCO DOS REIS, GILBERTO MARIA
e ARY DA SILVA FILHO-

21.-ORD.DE IMPLANTACAO DE PENSAO-126/1997-HEITOR
BORTOLUZZI e outros x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Cumpra-se o  v. acordao. -Adv. NEREI
ALBERTO BERNARDI e NESTOR VALDO VISINTIM-

22.-ALVARA-138/1997-MARIA LOURACELIA VIEIRA x O
JUIZO -Aguarda em Cart¢rio alvar  expedido a fim de ser retirado,
para o seu encaminhamento.-Adv. ARY DA SILVA FILHO-

23.-IMISSAO DE POSSE-174/1997-LUIZINHO TURIANI x
PORFIRIA MARTINS MOREIRA LOUREIRO -AGUARDA EM
CARTORIO O PAGAMENTO DA GUIA DO SR. OFICIAL DE
JUSTI•A.-Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI.

24.-SUSTACAO DE PROTESTO-200/1997-HARTMANN INOX
LTDA x BANCO DO BRASIL S.A. -Manifeste-se o(a)
requerente.-Adv. CARLOS ROBERTO FERRAREZI e MARIA
FILOMENA MARTINS PESTANA-

25.-ACAO MONITORIA-264/1997-VANILTON DE SOUZA
MACHADO x COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL
LTDA - COOPAVEL- Como nova data para audiˆncia de
Instru‡Æo e Julgamento designo o dia 25 de novembro de 2.002,
...s 12.06.2002. -Adv. JORGE JOSE GOTARDI, PAULO
AUGUSTO CHEMIN e NILBERTO RAFAEL VANZO-

26.-FALENCIA-293/1997-COOTALL - COOPERATIVA
TAQUARENSE DE LATICINIOS LT x LEITE MEL
LATÖCINIOS LTDA -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. NEREI
ALBERTO BERNARDI-

27.-INDENIZACAO-295/1997-JOAO PAOVSKA e outros x IDàI
LOREN•O DE LIMA- Ao requerido para que efetue o pagamento
da guia do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$ 35,00, cuja a
importƒncia poder ser remetida atrav‚s de cheque nomimal ao
Juizo, ou depositado na conta corrente sob o n§ 598-3, agˆncia
3.947 do Banco Ita£ S.A, bem como o preparo das custas iniciais
do EscrivÆo, no valor de R$ 304.50, que poder  ser remetido
atrav‚s de cheque ou depositado na conta corrente n§ 3.947,
agˆncia 549-6 do Banco Ita£ S.A., encaminhando-se os
comprovantes dos dep¢sitos via-fax, tudo no prazo de trinta dias,
sob pena de devolu‡Æo da deprecata.-Adv. RODRIGO
SANCHEZ RIOS-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-297/1997-
CLAUDINEI DOS ANJOS x ROLDÇO MARIANO FILHO -
MANIFESTE-SE O(A) EXEQUENTE.ADV:-Adv. ARY DA
SILVA FILHO-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-328/1997-BB-
FINANCEIRA S.A. CREDITO FINAN. E INVESTIMENTO x
VILSON ANTONIO COMINETTI e outros -Aguarda em Cart¢rio
of¡cio expedido a fim de ser retirado, para o seu encaminhamento.-
Adv. OTHELO DILON CASTILHOS-

30.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-334/1997-M.F.B. e
outros x J.J.A. -Ao requerente para que forne‡a o endere‡o
atualizado do r‚u para sua cita‡Æo. -Adv. NEREI ALBERTO
BERNARDI-

31.-DESAPROPRIACAO-364/1997-O MUNICIPIO DE
CAPITÇO LEâNIDAS MARQUES x BELMIRA RODRIGUES
DOS SANTOS- As partes quanto ... per¡cia realizada, bem como
para que se manifestem se h  ou nÆo interesse na realiza‡Æo de
audiˆncia de instru‡Æo para a tomada de esclarecimentos do Sr.
Perito ou para a produ‡Æo de outras provas. -Adv. NEREI
ALBERTO BERNARDI e ARY DA SILVA FILHO-

32.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-383/1997-J.P.P. x
M.F.T. -Aguarda em Cart¢rio mandado de averba‡Æo expedido
a fim de ser retirado, para o seu encaminhamento.-Adv. NEREI
ALBERTO BERNARDI-

33.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-23/1998-
SERRARIA GENIMAR x  ROBERTO BASILIDE MAURO -Os
presente autos foram julgados extintos, por senten‡a do MM. Juiz
de Direito.-Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-

3 4 . - D E S A P R O P R I A C A O - 1 5 9 / 1 9 9 8 - C O M PA N H I A
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x ALVARO
BRAZ(ESPàLIO) e outros- Como curador especial aos reus rev‚is
citados por edital, nomeio o Dr. Nerei Alberto Bernardi, que dever
ser intimado a oferecer contesta‡Æo, no prazo de quinze dias,
caso aceite o encargo. Adv. -NEREI ALBERTO BERNARDI-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-220/1998-ELOI RUTZEN x
BANCO DO BRASIL S.A. -Cumpra-se o v. acordao. -Adv. NEREI
ALBERTO BERNARDI e JOSE CARLOS MARQUES-
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36.-ALVARA-311/1998-JOAO MARIA DOS SANTOS e outros
x O JUIZO- A manifesta‡Æo da parte autora. -Adv. NEREI
ALBERTO BERNARDI-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-335/1998-
BANCO DO BRASIL S/A x AUGUSTINHO ALBERTO
ZADINELLO e outros -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. JOSE
CARLOS MARQUES-

38.-ACAO MONITORIA-42/1999-BANCO  DO BRASIL S.A.
x CRISROSA MOVEIS LTDA e outros -Cumpra-se o v. acordao.
-Adv. JOSE CARLOS MARQUES e LUIZ ANTONIO
LUNARDI-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65/1999-BANCO
DO BRASIL S.A. x JOAO PEDRO DA SILVA e outros -
Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. MARCO ANDRE S.
BACELAR e MARCOS V. D. BOSCHIROLLI-

40.-REPARACAO DE DANOS-143/1999-COPEL -
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA x CLESION
NUNBERG BATISTA e outros- As partes, para que, no prazo de
vinte dias, alternada e sucessivamente, apresentem suas alega‡äes
finais. -Adv. EUCLIDES JOSE VARGAS NETO e DENISE
MARICI OLTRAMARI-

41.-ACAO MONITORIA-274/1999-JOSE DOS SANTOS SA x
FRANCISCA  DEVERCIANA DIAS e outros- Manifeste-se o
embargante. -Adv. JOSE CARLOS MARQUES

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-287/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x HILARIO
CERICATTO e outros -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv.
SALAZAR BARREIROS JUNIOR, JOSE CARLOS MARQUES-

43.-EMBARGOS DE TERCEIRO-15/2000-VILMAR  DE JESUS
WALKOVIECZ x BANCO DO BRASIL S.A. -Manifeste-se o(a)
requerente.-Adv. LUIZ ANTONIO LUNARDI-

44.-INDENIZACAO-20/2000-LAURENTINO  LISBOA
GON•ALVES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL -Designo audiˆncia de Instru‡Æo e Julgamento para o
dia 20/12/2002, ...s 15:30 horas. Se necess rio efetue o pagamento
da guia do Sr. Oficial de Justi‡a, para a intima‡Æo de parte e
testemunhas arroladas.O PEDIDO DE NOVA PERICIA SERA
APRECIADO APàS A REALIZA•ÇO DA INSTRU•ÇO
PROCESSUAL - Adv.-Adv. MARCO ANDRE S. BACELAR,
NEREI ALBERTO BERNARDI e MARCIA ELIZA SOUZA-

45.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-49/2000-
ANTONIO GRACIANI x EUGENIO ROQUE DE OLIVEIRA -
Os presente autos foram julgados extintos, por senten‡a do MM.
Juiz de Direito.-Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI e
LOURIVAL CAETANO-

46.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-51/2000-
ANTONIO GRACIANI x E.C.F.P. DE LIMA -Os presente autos
foram julgados extintos, por senten‡a do MM. Juiz de Direito.-
Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI e LOURIVAL CAETANO-

47.-EMBARGOS DO DEVEDOR-100/2000-WALDEMAR
MADALOSSO e outros x BANCO DO BRASIL S.A. -Cumpra-
se o v. acordao. -Adv. LUIZ ANTONIO LUNARDI e KENNEDY
MACHADO-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-107/2000-BANCO
DO BRASIL S.A. x J. L. STAUDT & CIA. LTDA- Aguarda em
cart¢rio a retirada dos documentos solicitados. -Adv. OTHELO
DILON CASTILHOS, RICARDO DILON CASTILHOS-

49.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-146/2000-S.K.C. e
outros x A.W.P. -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. NEREI
ALBERTO BERNARDI-

50.-DECLARATORIA-173/2000-LUIZA SALETE SORATTO
DA CAS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL -Designo audiˆncia de Instru‡Æo e Julgamento para o
dia 28 de novembro de 2.002, ...s 10:00 horas. Se necess rio efetue
o pagamento da guia do Sr. Oficial de Justi‡a, para a intima‡Æo
de parte e testemunhas arroladas. - Adv.-Adv. NEREI ALBERTO
BERNARDI e NESTOR VALDO VISINTIM-

51.-INVESTIGACAO PATERN C/C ALIM.-182/2000-A.P.F. e
outros x A.S.C. -Aguarda em Cart¢rio mandado de averba‡Æo
expedido a fim de  ser retirado, para o seu encaminhamento.-
Adv. LOURIVAL CAETANO e GETULIO MARCONDES-

52.-REPARACAO DE DANOS-197/2000-MAURI MARCOS
DALEK x DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- As partes,
quanto ... per¡cia realizaa, bem como para que se manifestem se h
ou nÆo interesse na produ‡Æo de provas em audiˆncia e na
tomada de esclarecimentos do Sr. Perito.- Adv. ROBERTO
STRAUCH, OSMAR SFAIR, JOSE ED•SIO DE MATTOS e
FERNANDA CAROLINA POSSER FUMAGALI-

53.-ALIMENTOS-259/2000-F.F.P. e outros x S.D.P. -Manifeste-
se o(a) requerente.-Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-

54.-INVENTARIO-276/2000-BANCO DO BRASIL S.A. x
NELSON CONRADO RUTZEN  (ESPàLIO) -Ao autor, para que
dˆ prosseguimento ao feito, em cinco dias, sob pena de extin‡Æo.-
Adv. JOSE CARLOS MARQUES-

55.-REPARACAO DE DANOS-297/2000-DOMINGOS
CONCEICAO DO NASCIMENTO x DM CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -Designo audiˆncia de Instru‡Æo e Julgamento
para o dia 26/11/2002,  ...s 10:00.horas. Se necess rio efetue o
pagamento da guia do Sr. Oficial de Justi‡a, para a intima‡Æo de
parte e testemunhas arroladas. - Adv.-Adv. WALTER LUIZ
ANTONIASSI, ANTONIO CARLOS CASTELLON VILAR e
JOSE ED•SIO DE MATTOS-

56.-RESCISAO DE CONTRATO-10/2001-OLDINO JOSE

VIGANO x NIVALDO DALSASSO e outros -Para audiˆncia de
concilia‡âo e saneamento, previsto no artigo 331 do CPC, designo
o dia  20/12/2002, ...s 14:30 horas.-Adv. ARY DA SILVA FILHO
e PAULO GIOVANI FORNAZARI-

57.-EMBARGOS DO DEVEDOR-30/2001-MARIA HELENA
RIOS DA SILVA x COOPAVEL - COOPERATIVA
AGROPECUARIA CASVEL LTDA- Ata de audiˆncia de fls. 30.
Aberta a audiˆncia, proposta a concilia‡Æo, esta restou infrut¡fera
ante a ausˆncia da parte embargante. O Advogado do embargado
requer o apensamento destes autos aos demais embargos e
execu‡äes existentes ente as mesmas partes, j  que h identidade
de partes, e, nada obstante o objeto ser diferente a mat‚ria aqui
tratada ‚ a mesma que versam os demais autos. Pelo MM. Juiz foi
indeferido o pedido de conexÆo e apensamento dos autos em
razÆo de que, segundo o art. 103 do CPC, sÆo conexas as a‡äes
quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir, mas, neste
caso, nÆo h essa comunhÆo e, embora a mat‚ria tratada seja a
mesma, nÆo autoriza o julgamento simultƒneo nem h riso de que
haja julgamentos contradit¢rios,  justamente porque cada sitia‡Æo
descrita nos processos ‚ uma diferente da outra, e merecer ,
conforme o caso, o julgamento adequado. Em seguida, quanto ...
preliminar arguida, deve ela ser afastada, porquanto o embargado
exequente juntou na execu‡Æo ... fls. 14 o demostrativo do seu
cr‚dito, o que faz cair por terra o argumento expendido pelo
embargant. Afastada a preliminar, foram fixados os seguintes
pontos controvertidos: referem-se quanto a discussÆo do neg¢cio
que ensejou a emissÆo do t¡tulo e quanto a ocorrˆncia ou nÆo
dos fatos alegados na incial ou seja, de que o produto entregue
estava estragado. Logo apos, quanto as provas, nÆoe stando o
produto entregue estava estragado. Logo ap¢s, quanto as provas,
nÆo estando o embargante presente neste ato, e sendo esta a
oportunidade para ele especificar as provas que pretende produzir,
tendo o embargado requerido o julgamento antecipado, entendo
que houve no caso a preclusÆo da embargante em postular a
dila‡Æo probat¢ria e por isso determino que, ap¢s pagas as custas
remanescentes voltem os autos conclusos para senten‡a. Nada
mais. -Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-

58.-ORD.P/ CONC.APOSENT.POR IDADE-293/2001-
FAVORINO PEREIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL- Quanto a desistˆncia ora formulada,
manifeste-se a parte r‚. -Adv.ROBERTO LUIS LUCHI DEMO-

59.-ORD.P/ CONC.APOSENT.POR IDADE-307/2001-MARIA
JOANA VARGAS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao
recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. ROBERTO
LUIS LUCHI DEMO-

60.-ORD.P/ CONC.APOSENT.POR IDADE-319/2001-JOSE
MARIA DE OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL -Designo audiˆncia de Instru‡Æo e Julgamento
para o dia 10 de dezembro de 2.002, ...s 16:30 horas. Se necess
rio efetue o pagamento da guia do Sr. Oficial de Justi‡a, para a
intima‡Æo de parte e testemunhas arroladas. - Adv.-Adv. NEREI
ALBERTO BERNARDI e MARCIA ELIZA SOUZA-

61.-ORD.P/ CONC.APOSENT.POR IDADE-335/2001-MARIA
MADALENA MACHADO x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL -Designo audiˆncia de Instru‡Æo e
Julgamento para o dia 20/12/2002, ...s 14:00horas. Se necess rio
efetue o pagamento da guia do Sr. Oficial de Justi‡a, para a
intima‡Æo de parte e testemunhas arroladas. - Adv.-Adv. NEREI
ALBERTO BERNARDI e ROBERTO LUIS LUCHI DEMO-

62.-ORD.P/ CONC.APOSENT.POR  IDADE-362/2001-
FRANCISCA SODOSCHI x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL- Quanto ao documento de fls. 66,
manifestem-se as partes. -Adv. NESTOR MAURICIO MOTTA e
MARCIA ELIZA SOUZA-

63.-ORD.P/ CONC.APOSENT.POR IDADE-365/2001-
ALCEDINO MONTEIRO DE LIMA x INSS - INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -Manifeste-se o(a)
requerente.-Adv. NESTOR MAURICIO MOTTA-

64.-ORD.P/ CONC.APOSENT.POR IDADE-369/2001-
AMERICA VALENDOLF BUENO x INSS - INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- Como nova data para
audiˆncia de Instru‡Æo e Julgamento, designo o dia 20 de
dezembro de 2.002, ...s 13:30 horas. Adv. NESTOR MAURICIO
MOTTA e ROBERTO LUIS LUCHI DEMO-

65.-EMBARGOS DE TERCEIRO-376/2001-FIDELIS
MARANGONI x BANCO DO BRASIL S.A.- Ao Embargante
para que efetue o pagamento da conta de custas no valor de R$
650,99 em cinco dias sob as penas da lei. -Adv. VALMOR DE
MATTOS.

66.-INDENIZACAO-409/2001-AFONSO FERNANDES
PRAUSE x ORIDES DELNEIRO e outros Intimem-se, pois, as
parts, quanto ... per¡cia realizada, bem como para que manifestem
se h ou nÆo interesse na tomada de esclarecimentos do Dr. Perito
e na produ‡Æo de outras provas em audiˆncia. -Adv. ARY DA
SILVA FILHO, JAKSON REIS, LUIZ CARLOS ALVES DE
OLIVEIRA e IZAIAS AURELIO MEZADRI-

67.-ORD.P/ CONC.APOSENT.POR IDADE-420/2001-ARTUR
LEONARDO SAMUELSSON x INSS - INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -Recebo a apelacao em
ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo
legal.-Adv. ARY DA SILVA FILHO-

68.-INTERDICAO-422/2001-L.A.B.F. x A.F.- Intime-se, pois, o
curador j  nomeado, para oferecer defesa em favor do interditando,
bem como para que, se assim entender, ratifique os atos at‚ entÆo
j produzidos no processo. -Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-

69.-EMBARGOS DO DEVEDOR-428/2001-BORTOTI E
ANTUNES LTDA e outros x BONET MADEIRAS E PAPEIS
LTDA- Assim sendo, requer que seja feito a intima‡Æo da
executado para que efetue os dep¢sitos dos valores mensais

acordados e com vencimento em 01/08/2002, junto ao Banco
HSBC, Agˆncia 0133-07, conta corrente n§ 413601-4; quanto
aos valores referentes a empresa Bonet Madeiras e Papeis Ltda,
nesta data  ‚ feito novamente a indica‡Æo da Institui‡Æo
Financeira para ser feito os dep¢sitos ou seja BANCO DO BRASIL
S.A, Agˆncia 2572-0, Conta Corrente sob n§ 25.684-6, sendo o
c¢digo de acesso sob n§ 476-6. -Adv. NEREI ALBERTO
BERNARDI e DEMOCLES PAULO MACHADO-

70.-ORD.P/ CONC.APOSENT.POR IDADE-436/2001-
FERNANDO PEREIRA DA SILVA e outros x INSS -
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-Intime-se a
parte autora por seu procurador para que dˆ prosseguimento ao
feito em cinco dias, sob pena de extin‡Æo.Adv. NEREI
ALBERTO BERNARDI e MARCIA DO CARMO C. GNOATO-

71.-ORD.P/ CONC.APOSENT.POR IDADE-442/2001-
AMANTINO SEDOSVKI x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL- Intime-se o autor para que se manifeste
se est ou nÆo recebendo os benef¡cios aqui pleiteados. -Adv.
ARY DA SILVA FILHO-

72.-ALVARA-461/2001-PEDRO FERNANDES DOS SANTOS
NETO x O JUIZO  -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao
recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. MARCOS
AURELIO HARTMANN-

73.-SEPARACAO JUDICIAL-529/2001-C.M.D. x V.D. -
Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. ELISANGELA ALONCO
DOS REIS-

74.-EXECU•AO CEDULA DE CRED PIGN-547/2001-BANCO
BANESTADO S/A x  ALFEU PRESTES e outros -Manifeste-se
o(a) requerente.-Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR e
ADRIANO DE QUADROS-

75.-EMBARGOS DE TERCEIRO-585/2001-MARCELLO
VENTUROSO MACEDO x BANCO FORD S/A -Ao autor, para
que dˆ prosseguimento ao feito em cinco dias, sob pena de
extin‡Æo.-Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-

76.-DIVORCIO DIRETO-41/2002-CELSO RODRIGUES DA
COSTA e outros x  O JUIZO-PARA INQUIRI•ÇO DAS
TESTEMUNHAS ARROLADAS PELOS AUTORES, DESIGNO
O DIA 02 DE DEZEMBRO DE 2002, AS 16:30 HORAS.Adv.
ELISANGELA ALONCO DOS REIS-

77.-ACAO DE COBRANCA-53/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
FIORAVANTE ANTONELO -Os presente autos foram julgados
extintos, por senten‡a do MM. Juiz de Direito.-Adv. LOURIVAL
CAETANO e SILVIO SILVA-

78.-ACAO DE COBRANCA-62/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SANTO
ANTONELO -Os presente autos foram julgados extintos, por
senten‡a do MM. Juiz de Direito.-Adv. LOURIVAL CAETANO
e SILVIO SILVA-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-91/2002-
DOMINGOS PAGNO x ADEMIR MOLON -Manifeste-se o(a)
requerente.-Adv. MARLON JOSE DE OLIVEIRA-

80.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-115/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x ANTONIO MAURICIO RODRIGUES -
Os presente autos foram julgados extintos, por senten‡a do MM.
Juiz de Direito.-Adv.  WELLINGTON TREUMANN PEDROSP
e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

81.-INTERDICAO-120/2002-DIOLINDO  CARNEIRO DA
SILVA e outros x DELFINA ROSA DE JESUS- Nomeio, pois,
como Curador  ... interditanda revel, o Dr. Nerei Alberto Bernardi,
que dever  ser intimado para oferecer contesta‡Æo, no prazo de
quinze dias. -Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-

82.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-134/2002-
AGLENY LUIZA SCHABARUM x JOSE OVIDIO
SCHABARUM -AGUARDA EM CARTORIO O PAGAMENTO
DA GUIA DO SR. OFICIAL DE JUSTI•A.-Adv. ARY DA SILVA
FILHO-

83.-ORDINARIA-135/2002-FRANCISCO DA SILVA e outros x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -
COPEL -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se a parte
requerente. -Adv. LOURIVAL CAETANO, SILVIO SILVA -

84.-ORDINARIA-136/2002-DANIEL TRINDADE AVILA e
outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA - COPEL -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se a parte requerente.  -Adv. LOURIVAL CAETANO,
SILVIO SILVA e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

85.-DIVORCIO  C/BASE SEP DE FATO-139/2002-A.R.G.B. x
W.O.B. -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. NEREI ALBERTO
BERNARDI-

86.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENT-147/2002-J.F.G. e
outros x V.L.G. -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. LOURIVAL
CAETANO-

87.-ARROLAMENTO-164/2002-ELZIRA DA COSTA e outros
x JOSE STEFANI  DA COSTA- Com efeito, embora particular a
procura‡Æo passada pelos menores, estando eles devidamente
representados por sua  genitora, a jurisprudˆncia,  em casos, assim,
tem-na considerado v lida, motivo pelo qual reconsidero o
despacho de fls. 37, e, por conseguinte, dispenso os autores da
regulariza‡Æo ali determinada. No mais, nomeio como
inventariante a vi£va-meeira Elziria da Costa, que dever  ser
intimada a prestar o compromisso, no prazo de cinco dias, e, nos
vinte dias subsequentes, a oferecer as primeiras declara‡äes. -
Adv. ARY DA SILVA FILHO-

88.-SEPARACAO JUDICIAL-167/2002-A.L.S. x J.O.S. -

Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. ARY DA SILVA FILHO-

89.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-173/2002-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x OSMAR PEREIRA
RAMOS e outros -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. CAMILO
DE TONI-

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-177/2002-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x LEORI IRINEU
SCHULZ e outros -Manifeste-se o(a) requerente quanto ao
oferecimento de bens ... penhora feito pelo executado.-Adv.
CAMILO DE TONI-

91.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-194/2002-VALDECIR
MIESTER x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -Sobre a contestacao  e documentos, manifeste-se a parte
requerente. -Adv. ARY DA SILVA FILHO-

92.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-196/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x NELCI FRITZ MAGNABOSCO -Os
presente autos foram julgados extintos, por senten‡a do MM. Juiz
de Direito.-Adv. NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR-

93.-LAVRATURA DE ASSENTO OBITO-205/2002-MARIA
LUCIA DOS SANTOS BRANDAO x BENEDITO OZORIO
BUENO- Ao requerente para que junte certidÆo de nascimento
ou qualquer outro documento em que o falecido possa ser
identificado. -Adv. GERALDO PEREIRA LACERDA-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-211/2002-FUNDACAO
MEDICA ASSISTENCIA DE CAP. L. MARQUES x INSS -
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -Recebo os
embargos para discussao, suspendendo o curso da execucao. Diga
o embargado(a) no prazo legal. -Adv. MARCIA ELIZA SOUZA-

95.-REINTEGRACAO DE POSSE-291/2002-MUNICIPIO DE
SANTA LUCIA x VALDOMERI E BONORA LTDA e outros-
Despacho de fls. 39/40. A liminar, por ora, nÆo pode ser deferida,
porquanto, na verdade, o r‚u se encontra na posse do im¢vel - e o
pr¢prio autor reconheceu esse fato- h mais de seis anos, e, se
assim ‚, estando ele h mais de ano e dia sobre o bem, aliminar ‚
descabida, e, por isso, nÆo pode ser deferida. Por outro lado,
vale salientar, tamb‚m, que o esbulho nÆo resta demostrado, seja
porque nÆo se demonstrou o inadimplemento contratual do r‚u,
seja porque a sua notifica‡Æo judicial nÆo ‚ suficiente ao
deferimento da liminar, porquanto, uma vez que nÆo juntado o
contrato decomodato, nÆo h  como saber se qualquer obriga‡Æo
ali contida foi descumprida, a ponto de  se caracterizar o esbulho.
Ademais, os motivos expostos na inicial, embora a sua legitimidade
possa ser provada na inicial, nÆo sÆo aptos ao recolhecimento
do esbulho, porquanto nÆo juntado o contrato de comodato. Ali
s, o fato de o r‚u ter contra¡do d¡vidas e nÆo gerar empregos, por
si s¢, nÆo ‚ motivo para a reitegra‡Æo da posse, mesmo porque
nÆo se vislumbra que isso era condi‡Æo para a manuten‡Æo do
contrato, e, ainda, ‚ important salientar que a atual situa‡Æo de
inseguran‡a financeira vivida no pa¡s faz com que as empresas
passem por dificuldades, fato este que ‚ normal e que, por isso,
nÆo podem figurar como motivo para atos extremos como este,
de reitegra‡Æo, o que gerar  o fechamento de estabelecimento e
contribuir  para o aumento do desemprego. NÆo fosse assim, e
todas as empresas que mant‚m contrato de comodato com
prefeituras deveriam ser fechadas por medidas - anti-sociais - como
pleiteada pelo Munic¡pio de Santa L£cia, haja vista que o
desemprego ocorre hoje em todo o pa¡s, e nÆo s¢ em Santa L£cia,
pois se trata de problema generalizado, que atinge todos os
brasileiros  e que ‚ vivido por todas as empresas indistintamente,
tanto as de pequeno como as de grande porte. Por isso, nÆo vejo,
nos presentes autos, nenhum motivo que possa autorizar o
recolhecimento de esbulho a possibilitar a medida reitegrat¢ria,
e, por isso, indefiro, desde j , o pedido liminar, mesmo porque,
nÆo demostado o esbulho, o r‚u est na posse do im¢vel h  mais
de ano e dia. Assim, o processo dever seguir o rito ordin rio, e,
por isso, determino seja o r‚u citado para, querendo, contestar a
a‡Æo, no prazo de quinze dias, sob pena de, nÆo o fazendo,
serem presumidos, como verdadeiros os fatos articulados na inicial.
Oferecida a resposta, ao autor, e, ap¢s, havendo ou nÆo resposta,
ao Minist‚rio P£blico. Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA-

96.-EXECU•OES FISCAIS - I.N.S.S.-55/1989-IAPAS - INST.
ADM. FIN. PREV. ASSIST. SOCIAL x COMERCIAL POTRICH
DE CEREAIS LTDA -Ao autor, para que dˆ prosseguimento ao
feito, sob pena de extin‡Æo.-Adv. NESTOR VALDO VISINTIM-

97.-EXECU•OES FISCAIS - I.N.S.S.-12/2000-INSS -
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BORTOTI
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros  -
Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. MARCIA ELIZA SOUZA-

98.-EXECUCAO FISCAL-62/2001-CONSELHO REG. DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA CRF x PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAPITAO LEONIDAS  MARQUES -Os
presente autos foram julgados extintos, por senten‡a do MM. Juiz
de Direito.-Adv. RODRIGO MENEZES e VINICIUS AMORIM-

99.-EXECUCAO FISCAL-67/2001-MUNICIPIO DE CAPITAO
LEONIDAS MARQUES/PR x DOMINGOS PASCOAL DENIS
-Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. NEREI ALBERTO
BERNARDI-

100.-EXECUCAO FISCAL-68/2001-MUNICIPIO DE
CAPITAO LEONIDAS MARQUES/PR x AGENOR WITMANN
-Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. NEREI ALBERTO
BERNARDI-

101.-EXECUCAO FISCAL-73/2001-MUNICIPIO DE
CAPITAO LEONIDAS MARQUES/PR x IVAR BAREA -Os
presente autos foram julgados extintos, por senten‡a do MM. Juiz
de Direito.-Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-

102.-EXECUCAO FISCAL-1/2002-INSS - INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x R.S TREVISAN & CIA
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. MARCIA ELIZA
SOUZA-
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103.-EXECUCAO FISCAL-47/2002-INSS - INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x WAGNER JOSE SAVARIS
& WOLNEI ANTONIO SAVARIS LTDA e outros -AGUARDA
EM CARTORIO O PAGAMENTO DA GUIA DO SR. OFICIAL
DE JUSTI•A.-Adv. MARCIA ELIZA SOUZA-

104.-EXECUCAO FISCAL-50/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INES DE FATIMA RIOS -
LANCHONETE -Os presente autos foram julgados extintos, por
senten‡a do MM. Juiz de Direito.-Adv. NEREI ALBERTO
BERNARDI-

105.-CARTA PRECATORIA-53/1996-Oriundo da Comarca de
REALEZA - PR / VARA CIVEL -IRMAOS BOCCHI LTDA x
HENRIQUE JOAO DA CAS e outros- Intime-se, pois o benefici
rio da adjudi‡Æo  para que junte aos autos comprovante do
recolhimento do imposto de transmissÆo, em 24 horas. -Adv.
CAMILO DE TONI-

106.-CARTA PRECATORIA-7/2000-Oriundo  da Comarca de
CASCAVEL/PR - 3¦ VARA CIVEL -BANESTADO x WILSON
CELESTINO FREIRE  e outros -Manifeste-se o(a) requerente.-
Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR e ADRIANO DE
QUADROS-

107.-CARTA PRECATORIA-93/2001-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR 3¦ VARA CIVEL -FORD LEASING S.A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x CALETUR
TRANSPORTES E TURISMO LTDA e outros -Manifeste-se  o(a)
requerente.-Adv. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e
CARMELA MANFROI TISSIANI-

108.-CARTA PRECATORIA-29/2002-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR. - 2¦ VARA CIVL. -MATILDE AUGUSTIN x
ALAONI GUGEL  - Ao requerente para que recolha as custas
inerentes  ao registro da penhora.-Adv. REOVALDO A.
BARBOSA-

109.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-16/2000-M.P. x Z.C. e outros-
Parte final do despacho de fls. 68. Entretanto, vejo que as alega‡äes
finais de fls. 67 nÆo consignam nenhuma fundamenta‡Æo, com
base nas provas produzidas, para a defesa do r‚u, e, por isso, a
fim de evitar qualquer decreto de nulidade em fase recursal, pela
ausˆncia de defesa, determino seja dada nova vista ao defensor
nomeado, para que ofere‡a suas alega‡äes finais, em trˆs dias, de
modo a fazer jus a honor rios advocat¡cios que serÆo arbitrados
ao final. -Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-

CASCAVEL

COMARCA DE CASCAVEL - 2ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SIDNEY FRANCISCO MARTIN
RELAÇÃO Nº 50/2002

Índice de Publicação
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ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA 038 00680/1992
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ALEXANDRE VETTORELLO 032 00410/1992
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ANGELO OVIDIO ZANUZO DENA 048 00224/1993

040 00792/1992
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051 00423/1993
038 00680/1992
057 00083/1995

CARLOS ALBERTO TANURI MEN 031 00267/1992
021 00337/1989

CARMELA MANFROI TISSIANI 013 01085/1987
CESAR EMILIO BARROS 027 00428/1991
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CLEIDE ROSECLER KAZMIERSK 060 00066/1995
DANIEL HACHEM 014 01395/1987
DANIELLE DE CASSIA MEASSI 032 00410/1992
DEISE SAMARA WARKEN DE SO 040 00792/1992

DINO COSTACURTA 046 00058/1993
DIONIZIO LUBAVE DUDEK 058 00100/1995
EDI SILIPRANDI 015 02166/1987
EDILSON INOCENCIO 002 00019/1977
EDSON LUIZ MASSARO 054 00012/1995
EDSON RUBENS ANDRADE 044 00033/1993
EDUARDO ROCHA VIRMOND 009 00878/1985
ELIAS ZORDAN 029 00814/1991
ELLIAS ZORDAN 018 00499/1988
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056 00060/1995
057 00083/1995
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018 00499/1988
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GILBERTO MARIA 020 00281/1989
GILCEO JAIR KLEIN 021 00337/1989
GILSON ROBERTO CECATTO SA 033 00443/1992
HAYRTON FRANCIS XIMENES D 033 00443/1992
HOMERO FELINI PASQUETTI 010 00254/1986
INES APARECIDA DE PAULA D 040 00792/1992
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JOAO SOARES DOS REIS 002 00019/1977
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 009 00878/1985

014 01395/1987
JOBEL KUSS 010 00254/1986
JONAS ADALBERTO PEREIRA 014 01395/1987
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013 01085/1987
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JOSE FERNANDO VIALLE 058 00100/1995
JOSE LUCAS DA SILVA 056 00060/1995
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039 00683/1992
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO 028 00730/1991
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022 00248/1990
015 02166/1987
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012 00786/1987
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LAMARTINE F. LEITE FILHO 028 00730/1991
LAURI DA SILVA 048 00224/1993

038 00680/1992
LEANDRO BATISTA FACCIN 044 00033/1993
LEONARDO COSTODIO 002 00019/1977
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 035 00587/1992
LUIZ CARLOS DA ROCHA 041 00809/1992
MARCUS E PERES DA SILVA 055 00039/1995
MARCUS ELY SOARES DOS REI 019 00540/1988
MARIA FILOMENA MARTINS PE 022 00248/1990
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057 00083/1995

MAURICIO MONTEIRO DE BARR 034 00551/1992
MILTON CONINCK 009 00878/1985

020 00281/1989
MILTON DE LUCA 032 00410/1992
NANCI TEREZINHA ZIMMER 007 00651/1983

005 01139/1980
004 00928/1979
016 02515/1987

NEIDE SIMOES PIPA 046 00058/1993
NERILDA BITTENCOURT VENDR 043 00020/1993

051 00423/1993
NESTOR VALDO VISINTIM 037 00674/1992

017 00494/1988
NEUSA MARA LEMOS 045 00055/1993
NILBERTO RAFAEL VANZO 041 00809/1992
ORILDO VOLPIN 042 00003/1993
OSCAR JOAO MUGNOL 047 00198/1993
OTAVIO GUTKOSKI 057 00083/1995
OTHELIO RENATO BARONI 022 00248/1990
OTHELO DILON CASTILHOS 022 00248/1990

054 00012/1995
OTILIO ANGELO FRAGELLI 049 00271/1993
PAULO AFONSO SCIARRA 010 00254/1986
PAULO GIOVANI FORNAZARI 048 00224/1993
PAULO ROBERTO BOND REIS 036 00611/1992

002 00019/1977
PAULO ROBERTO CORREA 006 00233/1982
RAFAEL MONTENEGRO 032 00410/1992
REGINA MARIA TONNI MUGNOL 047 00198/1993
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 024 00433/1990

023 00328/1990
REOVALDO A BARBOSA 056 00060/1995

057 00083/1995

RICARDO DILON CASTILHOS 054 00012/1995
RICARDO TOSTO DE O. CARVA 028 00730/1991
RITA DE CASSIA STEMPNIAK 040 00792/1992
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 043 00020/1993

032 00410/1992
019 00540/1988
018 00499/1988

ROMEU SACCANI 055 00039/1995
RONALDO DA FONSECA 050 00316/1993
ROQUE BURIN 044 00033/1993

058 00100/1995
RUBENS MIELE 028 00730/1991
RUI DA FONSECA 026 00171/1991

010 00254/1986
RUI RIBEIRO 032 00410/1992
SERGIO BOND REIS 036 00611/1992

029 00814/1991
SERGIO JORGE DOMINGOS 006 00233/1982
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 026 00171/1991
SERGIO LUIZ ZANDONA 041 00809/1992
SERGIO RICARDO FIOR 056 00060/1995

057 00083/1995
SHIRLEI DALVA BENTO 001 01674/1976
SILVIA REGINA MASCARELLO 054 00012/1995
SILVIO SIDERLEI BRAUNA 024 00433/1990
SUELI DA SILVA 017 00494/1988
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 017 00494/1988
VERGINIA BERNARDO JORGE 048 00224/1993

038 00680/1992
WALDIR LESKI 002 00019/1977
WILSON CARLOS KUHN 052 00467/1993

041 00809/1992
ZANON DE PAULA BARROS 028 00730/1991

1.-ARRESTO-1674/1976-KIMURA KOTARO x JULDEVINO
FERREIRA DO NASCIMENTO - “Aguarde-se pelo prazo de 90
(noventa) dias a manifestação de interesse da parte interessada.”
- Adv. SHIRLEI DALVA BENTO-

2.-INVENTARIO-19/1977-LUIZ CARLOS BALDO KOZAK e
outros x MARCOS COSTA - “Ao inventariante para dar
atendimento ao parecer ministerial de fls. 1.558. Intime-se.”  -
Adv. GEORGE PESTANA DANTAS-

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-531/1979-BRESOLIN
IND. E COM. MADEIRAS LTDA. x ANTONIO VICENTE DE
ARAUJO - “Ante a certidão supra da escrivania, manifeste-se a
exequente se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-
se.” - Adv. ALTAMIRO J. DOS SANTOS-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-928/1979-CIA
BANDEIRANTES CRED. FINANC. E INVEST. x JOAO
FRANCISCO GONCALVES e outros - “Defiro os itens 2 e 3 do
pedido retro. Oficie-se. Intime-se.” - Ofícios em cartório à
disposição dos interessados. - Adv. ARMANDO LUIZ MARCON,
KLEBER DE OLIVEIRA e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

5.-EXECUCAO FORCADA POR T.EXTRAJ-1139/1980-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CEREALISTA
GIRASSOL LTDA e outro - “Ciência às partes da baixa dos autos.
Intimem-se.” - Adv. NANCI TEREZINHA ZIMMER e
ARMANDO LUIZ MARCON-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-233/1982-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOAO CARDOSO DE
OLIVEIRA NETO - “Ante o pedido de fls. 39, diga o exequente.
Intime-se.” - Adv. SERGIO JORGE DOMINGOS-

7.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-651/1983-
BANCO BANDEIRANTES S/A x FRANCISCO LIMA DE
SOUZA - “Ante a certidão supra, manifeste-se o exequente.” -
Certidã de fls. 68: “Certifico que até a presente data não houve
resposta do ofício enviado para a Delegacia da Receita Federal
de fls. 64, o qual foi entregue ao autor.” - Adv. ARMANDO LUIZ
MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA e NANCI TEREZINHA
ZIMMER-

8 . - R E I V I N D I C AT O R I A - 5 / 1 9 8 4 - A S S O C I A C A O
BANREGIONAL DE CURITIBA x  FLORIDA JULIA ZAFFARI
- “Intime-se a requerente para informar a este juizo sobre o
andamento da carta precatória.” - Adv. JURACI ANTONIO
BORTOLOTTO-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-878/1985-DOMINGOS
SANKITHI WATANABE x PAIAGUAS PROMOTORA DE
VENDAS S/C - “Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-
se a parte interessada. Intime-se.” - Adv. EMILIO PICIOLI,
EDUARDO ROCHA VIRMOND, MILTON CONINCK,
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO e ALTAMIRO J DOS
SANTOS-

10.-INDENIZACAO-254/1986-FELIX A. BORDIN x
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL - “Aguarde-se
decisão do agravo. Intime-se.”- Adv. PAULO AFONSO
SCIARRA, HOMERO FELINI PASQUETTI, JOBEL KUSS e
RUI DA FONSECA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-184/1987-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO VARELA
SILVA - “Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o
exequente. Intime-se.” - Adv. ADELINO MARCON-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-786/1987-
BANESTADO S/A CRED. FINAN. E INVES. x EDMIR
BERZOTTI e outros - “Intime-se o exequente para informar a
este juízo sobre o andamento da carta precatória.” - Adv.
ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON e KLEBER
DE OLIVEIRA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-1085/1987-
BANCO NACIONAL S/A x GENEZIO BRANCO DE
CAMARGO e outros - “Defiro o pedido retro em todos os seus
termos. 1 - Proceda-se a escrivania as retificações necessárias,

inclusive no serviço de distribuição, passando a constar no pólo
ativo da ação a nova denominação BANCO NACIONAL S/A -
EM LIQUIDAÇÃO ESTRAJUDICIAL. 2 - Concedo o prazo de
quinze (15) dias para a juntada de instrumento de procuração. 3 -
Expeça-se mandado de levantamento da penhora de fls. 25. 4 -
Desentranhe-se os expedientes de fls. 156/160, eis que estranhos
ao presente feito a que pertence.  Intime-se.” - Fica intimado o
procurador judicial do autor para comparecer em cartório e efetuar
o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 40,00, conforme detrmina o Provimento 01/99 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv. IZIS MAYSA
DIETRICH LECHIU, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e
CARMELA MANFROI TISSIANI-

14.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-1395/1987-
FINANCIADORA BRADESCO S/A x DANIEL DRIESSEN -
“Ante o expediente retro, diga a requerente. Intime-se”. - Adv.
GENESIO NAILOR FINGER-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-2166/1987-EDI SILIPRANDI
e outros x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CASCAVEL - “Cumpra-se o despacho de fls. 93. Intime-se.” -
Despacho de fls. 93: “I - Recebo os embargos para discussão. II -
À embargada para  impugná-lo.” - Adv. EDI SILIPRANDI e
KENNEDY MACHADO-

16.-EXECUCAO  POR QUANTIA CERTA-2515/1987-BANCO
BANDEIRANTES S/A x OSTERMANN REPRES.
COMERCIAIS LTDA. e outros - “Defiro o pedido retro. Expeça-
se 2ª via do alvará judicial. Intime-se.” - Alvará Judicial em cartório
à disposição da parte interessada. - Adv. ARMANDO LUIZ
MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, NANCI TEREZINHA
ZIMMER e ADELINO MARCON-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-494/1988-
UNIBANCO UNIAO BCO. BRASILEIROS S/A x JOSE
PEREIRA DE MACEDO e outros - “Diga o exequente se em
interesse no prosseguimento do feito, sob as penas da lei. Intime-
se.” - Adv. ANGELO OVIDIO ZANUZO DENARDIM-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-499/1988-
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x NELSON
ANTONIO SABADIN - “Defiro o pedido retro de suspensão pelo
prazo de noventa (90) dias. Intime-se.” - Adv. GENESIO NAILOR
FINGER, ELLIAS ZORDAN, ROBERTO WYPYCH JUNIOR e
AMAURI CARLOS ERZINGER-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-540/1988-
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x NELSON
ANTONIO SABADIN e outros - “Defiro o pedido retro. Expeça-
se mandado, devendo as despesas de diligência correrem a cargo
do executado, e serem devidamente depositadas em cartório.
Intime-se.” - Fica intimado o procurador judicial do executado
para comparecer em cartório e efetuar o depósito das diligências
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 180,00, conforme
determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Paraná. - Adv. GENESIO NAILOR FINGER,
ROBERTO WYPYCH JUNIOR, AMAURI CARLOS
ERZINGER e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

20.-CONDENATORIA DE OBRIGACAO-281/1989-NERY
MARIA e outros x ORGANIZACAO COM. E IMOB.
TRIVELATTO - “Defiro a produção da prova pericial requerida
pelos autores, e nomeio perito o Sr. LAEXANDRE MICHEL LUIS
REIJRINK, engenheiro agronomo nesta cidade, o qual deverá ser
intimado a apresentar proposta de honorários. Faculto às partes o
direito de indicarem assistentes tecnicos e a formularem quesitos,
em cinco (05) dias. Havendo concordância coma resposta de
honorários, intime-se a parte interessada para efetuar o depósito,
em cinco (5) dias. Efetuado o depósito, proceda-se a pericia, a
qual fixo o prazo de trinta (30) dias, para entrega do laudo em
Cartório. Intime-se.” - Adv. GILBERTO MARIA, MILTON
CONINCK e ARNALDO ESTEVES COUTO-

21.-ORDINARIA-337/1989-RICARDO ANTONIO WALKER x
COHESTE COOPHAB DO OESTE - “Ante a notícia retro do
acordo celebrado entre a Coheste e a executada Maria Angélica
Madriga, suspendo o andamento do feito tão somente em relação
à esta até novembro de 2003. Prossiga-se a execução contra os
demais. Intime-se.” - Adv. CARLOS ALBERTO TANURI
MENDES, GILCEO JAIR KLEIN, JORGE LUIZ IESKI
CALMON DE PASSOS e KENNEDY MACHADO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-248/1990-
BANCO DO BRASIL S/A x FERTIBOM INSUMOS
AGRICOLAS LTDA e outros - “Ante  o alegado pela executada
às fls. 232/237 e documentos de fls. 238/249, manifeste-se o
exequente. Intime-se.” - Adv. JAIRO BASSO, MARIA
FILOMENA MARTINS PESTANA e KENNEDY MACHADO-

23.-DECLARATORIA-328/1990-ILDO DALMOLIN e outros x
ZELIA NOGUEIRA MACENO - “Ante o laudo pericial
apresentado, digam as partes. Intimem-se.” - Adv. RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES, ERNANI PORTES e ROBERTO WYPYCH
JUNIOR-

24.-INDENIZACAO-433/1990-VIA VENETO CALCADOS
LTDA. x ANA MARIZA DOS SANTOS - “Diga a requerente.
Intime-se.” - Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES e SILVIO
SIDERLEI BRAUNA-

25.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-449/1990-
FABCAR VEICULOS LTDA. x SUMMER LIFE COM. DE ART.
ESPOR. LT. e outros - “Ante a certidão retro do Sr. Oficial de
Justiça, diga a exequente.” - Certidão de fls. 123 verso: “... devolvo
o presente mandado em cartório, sem efetuar a penhora do veículo
Ford Verona tendo em vista não ter localizado o referido veículo,
e também não obtive informações sobre o atual paradeiro do
veículo, ou em mãos de quem o mesmo se encontra atualmente...”
- Adv. ANGELO DENARDIN-

26.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-171/1991-
PATRICIA CONFECCOES LTDA x ROSELY MARTINS E CIA
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LTDA e outros - “Intime-se  o Procurador Judicial da Autora,
para informar à este juízo, no prazo legal de cinco (5) dias, o
endereço atual de sua cliente. Intime-se.” - Adv. RUI DA
FONSECA-

27.-INDENIZACAO-428/1991-SILVIA APARECIDA
LONETTA DINIZ x INDUSTRIA E METALURGICA BULLING
LTD e outros - “Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-
se a requerente. Intime-se.” - Adv. ADELINO MARCON,
KLEBER DE OLIVEIRA e ARMANDO LUIZ MARCON-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-730/1991-RAIL JUVENAL
ZEFERINO x TECNICA DE PRE-MOLDADOS S/A - “Intime-
se a procuradora de fls. 234 a se maniestar sobre os esclarecimentos
do Sr. Perito de fls. 226/227.” - Adv. VANESSA TREZZI

29.-ANULATORIA-814/1991-ESTOFEL IND. E COM.
ESTOFADOS LTDA. x RETIDEAL RETIFICADORA
MOTORES IDEAL - “Ante o decurso do prazo de suspensão,
manifeste-se a requerida / exequente. Intime-se.” - Adv. SERGIO
BOND REIS-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/1992-
VIDROCAP COM. DE  ACESS. P/ VEICULOS x PILATTI E
SANTIN LTDA - “Intime-se a exequente para informar a este
juízo sobre o cumprimento da carta precatória. Intime-se.” - Adv.
JOSE RENACIR MARCONDES-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-267/1992-BOA
TERRA COM. REPRES. PROD. AGROP. x MILTON VICENTE
STEFANI - “Ante a certidão retro do Sr. Oficial de Justiça, intime-
se o procurador judicial da exequente para informar a este Juízo
o atual paradeiro de sua cliente. Intime-se.” - Adv. CARLOS
ALBERTO TANURI MENDES-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-410/1992-CYANAMID
QUIMICA DO BRASIL LTDA x ASTECA COM IMPORTACAO
E EXPORTACAO e outros - “Manifeste-se a exequente se tem
interesse no prosseguimento do feito, caso positivo, deverá
comparecer em cartório e retirar os ofícios que encontram-se à
sua disposição. Intime-se.” - Adv. RUI RIBEIRO, IVAN SILVA,
RAFAEL MONTENEGRO e LUIS CLAUDIO GARCIA DE
ALMEIDA-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-443/1992-CATARINA
ANTUNES SITKO SULZBACH e outros x NELSON DE
OLIVEIRA e outros - “Aos réus revéis, citados por edital, nomeio
Curador Especial na pessoa do Dr. GILSON ROBERTO
CECATTO SANTOS, son a fé de seu gru. Intime-se-o para os
devidos fins. Intime-se.” - Adv. GILSON ROBERTO CECATTO
SANTOS-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-551/1992-
BANCO AMERICA DO SUL S/A x IRMAOS INOMATA E CIA
LTDA - “... Em sendo assim, caracateriza-se a figura do depositário
infiel prevista nos arts. 148 à 150 do CPC, permitido a lei e
jurisprudência, a decretação de sua prisão conforme enunciado
617 das súmulas do STF. Assim sendo, diante da inexistência de
justificativa da infidelidade, decreto a prisão do depositário judicial
Kentaro Inomata pelo prazo de 6 (seis) meses, a qual deverá ser
cumprida na cadeia pública local si et inquantum não respeitada
a ordem judicial mencionada, separado dos demais presos comuns.
expeça-se mandado de prisão. P. R. e Intimem-se.” - Fica intimado
o procurador judicial do autor para comparecer em cartório e
efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial  Justtiça, no valor
de R$ 200,00, conforme determina o Provimento 01/99 da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv. ALDO
JOSE PARZIANELLO e ANTONIO MINORU ASHAKURA-

35.-COBRANCA-587/1992-ESCRITORIO CENTRAL ARREC.
E DISTR. x DEVILLE HOTEIS E TURISMO LTDA - “Aguarde-
se no arquivo o cumprimento do acordo.” - Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS e JOSE CARLOS BUSATTO-

36.-EXECUCAO DE TITULOS JUDICIAL-611/1992-
RETIDEAL RETIFICADORA MOTORES IDEAL x EDGAR
MARQUES DE SOUZA - “Defiro o pedido de suspensão pelo
prazo de um (01) ano. Intimem-se.” - Adv. SERGIO BOND REIS
e PAULO ROBERTO BOND REIS-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-674/1992-JOSE
RODRIGUES SANTOS x SONARTT IND. COM. PROD.
ELETRONICOS e outros - “Defiro o pedido retro. Oficie-se.
Intime-se.” - Ofício em cartório à disposição da parte interessada.
- Adv. NESTOR VALDO VISINTIM-

38.-SUMARISSIMA DE RESSARCIMENTO-680/1992-
PARANA COMPANHIA DE SEGUROS x INDUSTRIA DE
GELO EL DORADO LTDA e outros -”... Em sendo assim,
caracteriza-se a figura do depositário infiel prevista nos arts. 148
à 150 do CPC, permitido a lei e jurisprudência, a decretação de
sua prisão conforme enunciado 617 das súmulas do STF. Assim
sendo, diante da inexistência de justificativa da infidelidade,
decreto a prisão do depositário judicial Nilson Beralde pelo prazo
de 6 (seis) meses, a qual deverá ser cumprida na cadeia pública
local si et in quantum não respeitada a ordem judicial mencionada,
separado dos demais presos comuns. Expeça-se mandado de
prisão. P.R. e Intimem-se.”-Adv.  AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, VERGINIA
BERNARDO JORGE e LAURI DA SILVA-

39.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-683/1992-
EDICELIA ZORNITA GASPAR x MAURA ELIZABET
KOSTYCZ - “Defiro o pedido de desentranhamento dos
documentos que instruiram a inicial, com exceção dos relativos à
representação, mediante recibo nos autos. Intimem-se.” - Adv.
GERCI LIBERO DA SILVA-

40.-EXECUCAO P/ ENT/ COISA CERTA-792/1992-
ALMERINDO DENARDIN e outros x BALCEZAR JOAO
SAROLLI - “Defiro o pedido de  vista pelo prazo de cinco (05)
dias. Intime-se.” - Adv. INES APARECIDA DE PAULA DIAS e
DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA-

41.-INDENIZACAO-809/1992-LUIZ CARLOS FONTANA e
outros x POLICLINICA CASCAVEL LTDA. e outros - “1 - Às
partes para alegaçãoes finais no prazo de dez (10) dias,
sucessivamente. 2 - Vista ao Ministério Público. 3 - À conta e
preparo.” - Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, NILBERTO
RAFAEL VANZO, WILSON CARLOS KUHN, ANTONIO
CARLOS KUHN e SERGIO LUIZ ZANDONA-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-3/1993-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A x MERCIDAO AUTO PECAS
LTDA e outros - “Aguarde-se  no arquivo provisório a maniestação
de interesse do Exequente. Intime-se.” - Adv. ORILDO VOLPIN-

43.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-20/1993-NORDICA
VEICULOS S/A x JACI  JOSE PIAN - “... Em sendo assim,
caracteriza-se a figura do depositário infiel prevista nos  arts. 148
à 150 do CPC, permitindo a lei e jurisprudência, a decretação de
sua prisão conforme enunciado 617 das súmulas do STF. Assim
sendo, diante da inexistência de justificativa da infidelidade,
decreta a prisão do depositário judicial Jaci José Pian pelo prazo
de 6 (seis) meses, a qual deverá ser cumprida na cadeia pública
local si et quantum não respeitada a ordem judicial mencionada,
separado dos demais presos comuns. Expeça-se mandado de
prisão. P. R. e Intimem-se.” - Fica intimado o procurador judicial
do autor para comparecer em cartório e efetuar o depósito das
diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 200,00,
conforme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral
da Justiça  do Estado do Paraná. - Adv. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT, NERILDA  BITTENCOURT VENDRAME e
ELVIS BITTENCOURT-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-33/1993-NERI NONATO
RIBEIRO x LACI ELGER - “Cumpra-se o despacho de fls. 152.”
- Despacho  de fls. 152: “Aguarde-se no arquisório a manifestação
de interesse das partes. Intime-se.” - Adv. LEANDRO BATISTA
FACCIN e EDSON RUBENS ANDRADE-

45.-USUCAPIAO ORDINARIO-55/1993-JAQUELINE
ZANDONA x FRANCISCO PAULO MINOLI - “Oficie-se para
os termos do parecer ministerial retro, que ora acato. Após,
arquive-se.” - Adv. NEUSA MARA LEMOS e EUCLIDES
EUDES PANAZZOLO-

46.-ORDINARIA DE NULIDADE-58/1993-EVARISTO DA
CUNHA NABAO x CONPEN EMPREENDIMENTOS S/C
LTDA - “Defiro o pedido retro de suspensão pelo prazo de noventa
(90) dias. Intime-se.” - Adv. NEIDE SIMOES PIPA, JANETE
APARECIDA DE OLIVEIRA e DINO COSTACURTA-

47.-ORDINARIA R.DE  PERDAS E DANOS-198/1993-
ARLINDO CRISTOFOLI x IMOBILIARIA TRES ESTANCIAS
LTDA e outros - “Defiro o pedido rettro de suspensão pelo prazo
de seis (6) meses. Intime-se.” - Adv. REGINA MARIA TONNI
MUGNOL, OSCAR JOAO MUGNOL e ARLINDO PEDROSO
DOS SANTOS-

48.-SUMARISSIMA DE  RESSARCIMENTO-224/1993-
BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x JAURI
KACZAN e outros - “Defiro o pedido  de fls. 172. Retornem os
autos ao arquivo provisório.” - Adv. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, VERGINIA
BERNARDO JORGE, LAURI DA SILVA, ANGELO OVIDIO
ZANUZO DENARDIM, PAULO GIOVANI FORNAZARI e
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

49.-DECLARATORIA-271/1993-ALFREDO IRAPUAN MABA
x COPLAVEN CONS. PLANALTO VEIC. NAC. - “Defiro o
pedido de suspensão pelo prazo de um (01) ano. Intime-se.” -
Adv. JOAO DOMINGOS TONELLO, OTILIO ANGELO
FRAGELLI e FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-316/1993-TYPE
EQUIP. E ASSES. P/ ESCRITORIO x NEUSA MARA LEMOS
- “Defiro o pedido retro. Expeça-se mandado.” - Fica intimado o
procurador judicial do autor para comparecer em cartório e efetuar
o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, conforme
determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Paraná. - Adv. RONALDO DA FONSECA-

51.-COBRANCA DE AUTOS-423/1993-WILSON BATISTA DE
OLIVEIRA x BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS S/
A - “Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 96 verso,
manifeste-se o procurador judicial do autor. Intime-se.” - Certidão
de fls. 96 verso: “... sendo ai me dirigi no endereço mencionado,
ocasião em que o o requerente Sr. Wilson Batista de Oliveira,
recusou-se em receber a referida intimação alegando  o mesmo
que não irá pagar custas do referido processo pois o mesmo não
quis nem receber a contra fé.” - Adv. ANTONIO LINARES
FILHO e ARNALDO ESTEVES COUTO-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-467/1993-JOSE
CARLOS SALVADORI x ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
- “Tendo em vista o trânsito em julgado do agravo que negou
provimento, defiro a expedição de Carta de Arrematação. Intimem-
se.” - Adv. ADELINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA,
ANTONIO CARLOS KUHN e WILSON CARLOS KUHN-

53.-ALVARA  ASSISTENCIA JUDICIARIA-481/1993-
ADEUSIR DE LIMA x O JUIZO - “Defiro o pedido pelo prazo
requerido. Int.” - Adv. JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR-

54.-EXECUCAO FORCADA POR T.EXTRAJ-12/1995-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x ELETRO MECANICA
MIRIN LTDA e outros - “Ante o declínio do perito anteriormente
nomeado, nomeio em substituição o Sr. ELDER JOÃO CERVO,
engenheiro eletrecista nesta cidade. Intime-se-o para os devidos
fins, e, em caso de aceitação, deverá apresentar proposta de
honorários em cinco (5) dias. Intime-se.” - Adv. OTHELO DILON
CASTILHOS, RICARDO DILON CASTILHOS, EDSON LUIZ
MASSARO e SILVIA REGINA MASCARELLO MASSARO-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-39/1995-FLORENCA
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA x FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - “Ante a certidão retro
do Sr. Oficial de Justiça, diga a exequente. Intime-se.” - Certidão
de fls. 532: “... sendo aí deixei de proceder a penhora em bens da
embargante, por motivo de não existir mais a mesma e não obter
informações de seu paradeiro.” - Adv. ANNETE CRISTINA DE
ANDRADE GAIO-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/1995-BANCO
DO BRASIL S.A. x Y.YAMANAKA MADEIRAS F.I. e outros -
“Ante o pedido retro, manifeste-se o exequente. Intime-se.” - Adv.
SERGIO RICARDO FIOR, JOSE LUCAS DA SILVA, MARIA
FILOMENA MARTINS PESTANA-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-83/1995-BANCO
DO BRASIL S.A x Y YAMANAKA MADEIRAS M E e outros -
“Ante o pedido retro, manifeste-se o exequente. Intime-se.” - Adv.
JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS, SERGIO
RICARDO FIOR, MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA-

58.-SUMARISSIMA-100/1995-ADILSON BATISTA DE
OLIVEIRA e outros x ELEOMAR ROBERTO COPINSK e outros
- “Vistos e etc... Homologo por sentença para que surtam os seus
jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes
noticiados às fls. 475/477, julgo extinto os presentes autos com
julgamento do mérito, nos termos do art. 269, III do CPC. Libere-
se a quantia depositada. Oportunamente arquive-se baixando na
distribuição. Custas ex lege. P.R.I.” - Adv. ANTONIO MINORU
ASHAKURA, ROQUE BURIN, JOSE FERNANDO VIALLE e
DIONIZIO LUBAVE DUDEK-

59.-EXECUCAO FISCAL-654/1991-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PADOVANI E HORTA LTDA e outros
- “Ciência às partes da baixa dos autos. Intime-se.” - Adv.
ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

60.-EXECUCAO FISCAL-66/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSINEI MILANI CALCADOS -
“Ciência às partes da baixa dos autos” - Adv. CLEIDE ROSECLER
KAZMIERSKI e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-
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LOURIVAL MENDES 003 00162/1994
LUIZ ALBERTO DE LIMA 039 00088/2000

002 00132/1992
LUIZ SETEMBRINO VON HOLLE 052 00086/2001
MARCIA CRISTINA RODRIGUES 058 00277/2001
MARCIA REGINA RODACOSKI 038 00053/2000

041 00194/2000
MARCIA RODACOSKI 046 00334/2000
MARCOS ANTONIO FERREIRA B 044 00255/2000

022 00232/1998
069 00069/2002
054 00130/2001

MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 067 00048/2002
MARCOS BABINSKI MAROCHI 091 00163/1997
MARCOS CESAR DAS CHAGAS L 082 00219/2002

085 00299/2002
MARCOS SERGIO J. MARTINS 072 00075/2002

017 00141/1997
MARIA CRISTINA RUDEK 030 00106/1999
MARIANTONIETA FERRAZ PORT 065 00007/2002
MARIEMA VON HOLLEBEN 052 00086/2001
MARISA KIKUTI MAEDA 062 00447/2001

060 00283/2001
MIRIAM APARECIDA DOS SANT 057 00233/2001
MOZAR TADEU LOPES 091 00163/1997
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 094 00025/2002
NILSO ROMEU SGUAREZI 064 110487/2001
OLDEMAR MARIANO 013 00404/1996

017 00141/1997
023 00262/1998

OLINDO DE OLIVEIRA 057 00233/2001
PAULO ROBERTO TROMPCZYNSK 007 00588/1995

014 00603/1996
RAUL GALETO DINIES 019 00430/1997

029 00094/1999
031 00143/1999

RENATO ALBERTO NIELSEN KA 008 00203/1996
RENATO BERTANI 048 00419/2000
RENATO VARGAS GUASQUE 037 00049/2000

038 00053/2000
059 00282/2001
093 00198/2001

RISONILDES DE JESUS PINHE 050 00466/2000
ROBERTO ANTONIO BUSATO 027 00051/1999

021 00641/1997
013 00404/1996
015 00659/1996
017 00141/1997
023 00262/1998
053 00088/2001
035 00491/1999
030 00106/1999
032 00207/1999

ROGERIO DYNIEWICZ 091 00163/1997
ROLANDI HORACIO DORNELLES 067 00048/2002
RUBENS DE LIMA 002 00132/1992
SELMA APARECIDA R. GARCIA 001 00096/1988

034 00295/1999
024 00330/1998

SILVANE ERDMANN BUCZAK 065 00007/2002
TALITA ANGELICA HENRIQUES 051 00478/2000
TEODàSIO BARAN 002 00132/1992
VALDECI M¦ O. MILAN 068 00058/2002

057 00233/2001
005 00392/1995

VALDEMAR REINERT 075 00105/2002
074 00104/2002

VALERIA MARIANO COSTA 012 00391/1996
VALERIA R. DINIES LOVATO 019 00430/1997

029 00094/1999
031 00143/1999

ZULMIRA CRISTINA LEONEL 033 00208/1999

1.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-96/1988-AMELIA
MADALENA SILVEIRA BARRETO VAZ x GELSO
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BERNARDI FALKEMBACK-Ao requerido para retirada da Carta
Precatória. - Adv. SELMA APARECIDA R. GARCIA-

2.-INDENIZACAO-132/1992-MARIA DOLORES DOS
SANTOS MARTINS x TIBAGI SERVIÇOS DE OBRAS/
ADMINISTRAÇAO DE BENS LTD-”Não concordando o credor
com a substituição do veículo penhorado, não há como se deferir
o pleito de fls. 660/661. Contudo, o devedor não é obrigado a
manter o munus de fiel depositário, ainda que o bem pertença ao
seu patrimônio. À vista do exposto, diga a executada aonde se
encontra o veículo penhorado.” - Adv. TEODÓSIO BARAN,
DIRCEU BENEDITO MENEZES, LUIZ ALBERTO DE LIMA
e RUBENS DE LIMA-

3.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-162/1994-ROBERTO
RENTZ x CANDIDO RIBAS CESAR-Ao exequente, ante a
certidão negativa de fls. 366 do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
LOURIVAL MENDES-

4.-EXECUCAO-41/1995-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x GREGORIO POLISTCHUK FILHO e outros-Ao
exequente, para retirada do ofício expedido à Delegacia da Receita
Federal. - Adv. EDER ROMEL-

5.-EXECUCAO-392/1995-COOPERATIVA CENTRAL DE
LATICINIOS DO PARANÁ LTDA x HERMES KLINGENFUSS
e outros-À exequente, ante o ofício de fls. 142/145 da 3ª Vara
Cível da Comarca de Joinville - SC (Carta Precatória aguarda
manifestação da parte sobre a penhora e intimação). - Adv.
VALDECI Mª O. MILAN e JOSE SCHELL JUNIOR-

6.-INVENTARIO-405/1995-MARIA RUTH NOCERA GUBERT
x EPAMINONDAS NOCERA-”À manifestação da inventariante.”
- Adv. LAURO LOPES-

7.-ALVARA-588/1995-LEOPOLDO  KUPSKI x -Ao curador da
interditanda, para que preste as devidas contas do alvará expedido,
sob pena de destituição do cargo e responsabilidade criminal. -
Adv. PAULO ROBERTO TROMPCZYNSKI-

8.-USUCAPIAO-203/1996-ANTONETTA JOHANNA TERESIA
HELMER VAN HELVOORT e  outros x JOAO ANTONIO
MYLLA e outros-”Recebo o recurso de apelação, nos efeitos
devolutivo e suspensivo. Aos apelados para contra-razões.” - Adv.
ADYR MASTEK, KIYOSSI KANAYAMA, RENATO
ALBERTO NIELSEN KANAYAMA-

9.-EXECUCAO-205/1996-BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S/A x ROBERTO DE ALMEIDA-Deferido o pedido de suspensão
pelo prazo de 60 (sessenta) dias. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

10.-EXECUCAO-208/1996-BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A x AGROPECUARIA  E CEREALISTA CHIBATA
LTDA e outros-Ao exequente, sobre o ofício de fls. 115/119 da
Delegacia da Receita Federal.- Adv. JOSE ALBARI SLOMPO
DE LARA e JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

11.-EXECUCAO-353/1996-BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A x EDSON CESAR GAIDA-À exequente, ante o
ofício de fls. 165/166 da Delegacia da Receita Federal. - Adv.
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, JOSÉ ALTEVIR M.
BARBOSA DA CUNHA-

12.-EXECUCAO-391/1996-ESPOLIO MILTON GUEDES E
SILVA-REP.ISABEL S.SILVA x JOSE GOMES BARBOSA e
outros-Ao exequente, para retirada da Carta Precatória, expedida
à Comarca de Rio Branco do Sul - PR. - Adv. VALERIA
MARIANO COSTA-

13.-NULIDADE-404/1996-G.BAKAI COM.VEICULOS LTDA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-”Recebo o recurso
interposto, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado, para
contra-razões.” - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO e
OLDEMAR MARIANO-

14.-ALVARA-603/1996-LEOPOLDO KUPSKI x -Ao curador da
interditanda Filomena Kupski, para prestar contas do valor
levantado, sob pena de destituição do cargo e responsabilização
criminal. - Adv. PAULO ROBERTO TROMPCZYNSKI-

15.-EXECUCAO-659/1996-SOCIEDADE COOPERATIVA
CASTROLANDA LTDA x ARMANDO B.  BOURGUIGNON
E LUCIA MARIA N.BOURGUIGNON-”De acordo com a
escritura pública de confissão de dívida (fls. 13 dos autos de
execução), o termo  final (vencimento) da obrigação dar-se-ia em
31.05.1996. Para obedecer com fidelidade aos comandos da
sentença proferida nos embargos em apenso, deve o credor: a)
converter de reais para dólares americanos, os valores pagos pelo
executado a título de amortização, respectivas datas de pagamento,
amortizando do saldo devedor; b) calcular o valor da obrigação
em dólares americanos, deduzidas as amortizações; c) converter
os saldo final mutuado de dólares americanos para reais, no dia
do vencimento, ou seja, 31.05.1996, acrescido dos encargos
pertimidos pela sentença; d) a incidência dos encargos deve recair
sobre o valor devido, ou seja, após cada amortização devem incidir
os encargos sobre o saldo remanescente. Como o cálculo de fls.
83 não leva em conta tais datas  e critérios, devera ser refeito pelo
exeq•ente, para prosseguimento da execução.” - Adv. ROBERTO
ANTONIO BUSATO e JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA-

1 6 . - E X E C U C A O - 6 9 / 1 9 9 7 - D I S T R I B U I D O R A
FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x FARMACIA
CAROLINE LTDA-À exequente, para retirada da Carta Precatória.
- Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL-

17.-MONITORIA-141/1997-SOCIEDADE COOPERATIVA
CASTROLANDA LTDA x ARMANDO BUENO
BOURGUIGNON e outros-Deferido o pedido de suspensão pelo
prazo de 06 (seis) meses. - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO,
MARCOS SERGIO J. MARTINS, OLDEMAR MARIANO e
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA-

18.-INVENTARIO-168/1997-ELLI RATKE  DOBIS x CARLITO

DOBIS-”...Homologo, para que surta os jurídicos e legais efeitos,
o cálculo de fls. 79, o que faço com apoio no artigo 1.013,
parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado,
intimem-se as partes para formular pedido de quinhão, no prazo
comum de dez dias. Com ou sem requerimentos, à Partidora...” -
Adv. EDISON JOSE IUCKSCH-

19.-ARROLAMENTO-430/1997-DARCY MARIA
GASPARETTO CAMARGO x LUIZ CARLOS  DINNIES
CAMARGO-Aos requerentes, para retirada dos formais de
partilha. - Adv. RAUL GALETO DINIES e VALERIA R. DINIES
LOVATO-

20.-EMBARGOS A ARREMATACAO-620/1997-MIGUEL
ZAHDI JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
- Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e JOSE ELI
SALAMACHA-

21.-EXECUCAO-641/1997-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x FERNANDO RIBAS TAQUES e outros-Ao
exequente, para prosseguimento do feito. - Adv. ROBERTO
ANTONIO BUSATO-

22.-INVENTARIO-232/1998-AMIR MACHADO DE BONFIM
x PEDRO MACHDO DO BONFIM e outros-Aos interessados
sobre o esboço de partilha de fls. 126/127. - Adv. MARCOS
ANTONIO FERREIRA BUENO-

23.-COBRANCA (ORD)-262/1998-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x NEI AMILTON MENARIM-”...À face do
exposto, julgo procedente em parte  a ação, para determinar o
prosseguimento do feito com execução de título judicial, devendo
entretanto o valor do crédito ser recalculado, com: a) juros
remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês; b) correção
monetária medida pelo INPC/IBGE; c) cômputo dos juros sob a
forma simples; d) aplicação de multa moratória de 2% (dois por
cento) e e) apliação de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, acrescida dos encargos remuneratórios e correção monetária,
após o inadimplemento, em substituição à  comissão de
permanência. A liquidação se dará por cálculos do credor (artigo
604, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei
10.444/2002), partindo-se do saldo já apurado pelo laudo pericial,
de R$ 3.287,55 (três mil, duzentos e oitenta e sete reais e cinq•enta
e cinco centavos).  Face à sucumbência recíproca, condeno o
requerido no pagamento de metade das despesas processuais e
honorários advocatícios aos procuradores do autor, no importe
de 10% (dez por cento) da diferença, entre o valor  obtido com a
liquidação desta sentença e o pretendido inicialmente pela via
executiva. Condeno o autor no  pagamento da outra metade das
despesas processuais e honorários advocatícios ao procurador do
requerido, no importe de 10% (dez por cento) da diferença entre
o valor pretendido à cobrança lançado na petição inicial,
devidamente atualizado, e o valor obtido com a liquidação desta
sentença...” - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR
MARIANO e CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

24.-INVENTARIO-330/1998-HILDA MARIA WEIGERT
MACHADO x ROOSEVELT GOMES MACHADO-
”...Homologo, para que surta os jurídicos e legais efeitos, o plano
de partilha de fls. 78/82, o que faço com apoio no artigo 1.026,
do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, expeça-se
formal de partilha...” - Adv. SELMA APARECIDA R. GARCIA-

25.-USUCAPIAO-419/1998-ANTONIO DA ROSA BUENO x -
”O recurso cabível contra a decisão de fls. 125 é o agravo de
instrumento, não existindo no ordenamento processual vigente, a
figura do juízo de reconsideração, salvo para corrigir erros
materiais - o que não ocorre no caso em apreço. Ao autor para
que dê prosseguimento ao feito.” - Adv. GILDO IBERE
WOELNER MACEDO-

26.-EXECUCAO-492/1998-FERTILIZANTES MITSUI S.A
INDUSTRIA E COMERCIO x HIDEAKI JOBOJI-À exequente,
ante a certidão de fls. 102 do Sr. Oficial de Justiça (solicita o
depósito de R$ 75,00, referente a diligências). - Adv. JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA e JOSE ALTEVIR M. BARBOSA
DA CUNHA-

27.-COBRANCA  (ORD)-51/1999-FAISAO AUTO POSTO
LTDA x SUPERCAL LTDA-Deferido o pedido de suspensão pelo
prazo de 60 (sessenta) dias. - Adv. ROBERTO ANTONIO
BUSATO, ADILSON ARY TODESCHI e KATIA CRISTINA
GRACIANO JASTALE-

28.-EXECUCAO-63/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x MARIO IUNG e outros-Autos aguardam no arquivo
provisório, nova manifestação da parte interessada.- Adv. JOSE
ELI SALAMACHA e JOSE JAIRO BALUTA-

29.-EXECUCAO-94/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x REINALDO CARDOSO e outros-”Ante o contido no
acordo noticiado nos embargos em apenso, determino a suspensão
da presente execução até nova manifestação das partes, nos termos
do artigo 792, do Código de Processo Civil...” -  Adv. EDER
ROMEL, VALERIA R. DINIES LOVATO e RAUL GALETO
DINIES-

30.-MONITORIA-106/1999-BANCO  DO BRASIL S/A x
DANIEL PEREIRA e outros-”Recebo os embargos declaratórios
e dou-lhes provimento, para que a parte dispositiva da decisão
passe a constar com o seguinte texto: “Condeno o embargado no
pagamento de quatro quintos (4/5) das despesas processuais e
honorários advocatícios aos procuradores dos embargantes, os
quais fixo em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor
pretendido na inicial, devidamente  atualizado, e o efetivamente
devido”. No mais, a sentença permanece tal qual se encontra
lançada...” - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, MARIA
CRISTINA RUDEK e EDISON JOSE IUCKSCH-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-143/1999-REINALDO
CARDOSO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-”...Homologo, para que surta os jurídicos e legais efeitos, o

acordo de fls. 131/132, pelo que julgo extinto o presente feito
com julgamento de mérito, nos termos no artigo 269, incisos III e
V, do Código de Processo Civil. Custas e honorários, conforme
acordado...” - Adv. RAUL GALETO DINIES, VALERIA R.
DINIES LOVATO e EDER ROMEL-

32.-COBRANCA (ORD)-207/1999-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x M FADEL E FADEL LTDA e outros
“Desentranhe-se o mandado, entregando-se à Sra. Oficiala de
Justiça, que somente poderá dar início no cumprimento da
diligência após o depósito prévio das custas.” - Adv. ROBERTO
ANTONIO BUSATO, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

33.-USUCAPIAO-208/1999-TROMBINI FLORESTAL S/A x -
”...À face do exposto, julgo procedente a presente ação, para
declarar a autora Trombini Florestal S/A., no domínio da área de
terras rurais com 97,10 hectares ou 40,12 alqueires, localizados
no local Arroio Bonito, nesta cidade e Comarca de Castro, cujos
limites e confrontações encontram-se descritos no corpo desta
sentença e às fls. 14/15 dos autos, os quais ficam fazendo parte
integrante deste decisório, para todos os efeitos legais, valendo a
presente sentença como título aquisitivo, nos termos do artigo
945, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, expeça-
se o competente mandado de registro. Custas ex lege. Sem
honorários advocatícios...” - Adv. ZULMIRA CRISTINA
LEONEL-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-295/1999-CANDIDO
CARLOS GOMES x VALDOMIRO CARVALHO GOMES-
”Opostos embargos à execução, percorrida a instrução processual,
os procuradores do embargante renunciaram ao mandato
outorgado, provando terem cientificado seu constituinte. Não foi
possível ainda  a intimação pessoal do embargante, para que
procedesse o pagamento das custas processuais, pois deixou seu
domicílio sem comunicar ao juízo o seu paradeiro. O embargante
mostra total descaso para com a causa, não constituindo outro
advogado para patrocinar a causa, ciente da renúncia de seus
constituintes, e igualmente não comparece ao processo sequer
para saber o estágio em que se encontra, quanto mais para proceder
os atos de sua  incumbência, indispensáveis para o prosseguimento
do processo. À face do exposto, julgo extintos os presentes
embargos sem julgamento do mérito, o que faço com apoio no
artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Condeno o
embargante no pagamento das despesas processuais e honorários
advocatícios à procuradora do embargado, os quais fixo em R$
1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do
Código de Processo Civil. Oportunamente, prossiga-se a
execução...” - Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e SELMA
APARECIDA R. GARCIA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-491/1999-ANDRE LUIZ
STELLA x BANCO DO BRASIL S/A-”...À face do exposto, julgo
procedente em parte os embargos opostos, para determinar que o
embargado elabore novo demonstrativo de débito para
prosseguimento da execução (artigo 604, do Código de Processo
Civil, com as alterações trazidas pela Lei 10.444/02), retirando
os encargos contratados, com substituição por juros remuneratórios
de 1% (um por cento) ao mês, com capitalização mensal, juros
moratórios de 1% (um por cento) ao ano e correção monetária
pela TR (Taxa Referencial), que é o índice aplicado para
atualização de depósitos  em poupança expurgando finalmente o
valor cobrado a título de taxa de seguro. Face a sucumbência
recíproca, condeno o embargante no pagamento de metade das
despesas processuais e honorários advocatícios aos procuradores
do embargado, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre a
diferença entre o valor pretendido  na inicial, devidamente
atualizado, e o efetivamente devido.  Condendo o embargado no
pagamento de da outra metade das despesas processuais e
honorários advocatícios ao procurador do embargante, os quais
fixo em 10% (dez por cento) do valor efetivamente devido...” -
Adv. DENIZE RAMOS, JOSE ZENO KARASINSKI e
ROBERTO ANTONIO BUSATO-

36.-SUSTACAO DE PROTESTO-4/2000-FRUTAS E
VERDURAS SANTA MARIA LTDA x FRUTAKI COMERCIO
DE FRUTAS LTDA-À exequente, ante a certidão de fls. 89 verso
do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. JOSE CLAUDIO DEL CLARO-

37.-EMBARGOS A  EXECUCAO-49/2000-MARISTELA
LOPES DE OLIVEIRA e outros x BANCO BRADESCO S/A-
”Recebo o recurso de agravo retido. Ao agravado para contra-
minuta.” - Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-53/2000-JOSE THEODORO
LOPES DE OLIVEIRA x BANCO BRADESCO S/A-”O
enquadramento da operação celebrada entre  as partes, na Lei de
Securitização, é um dos pedidos deduzidos na petição inicial dos
embargos, sendo que tal direito será analisado por ocasião da
sentença de mérito. Como o embargado já formulou quesitos à
perícia presume-se intimado da decisão saneadora.” - Ao
embargante ante a decisão de fls. 567/569: “...O processo encontra-
se em ordem, inexistindo nulidades ou quaisquer irregularidades
a serem supridas. Controvertem as partes, basicamente, aceca da
legalidade das cláusulas contratuais e do montante do débito.  Para
a instrução do feito, defiro por ora  somente a realização da prova
pericial, reservando-se para ponderar acerca da necessidade de
outras provas após a ultimação da perícia e manifestação das partes
a respeito. Para a realização do exame pericial, nomeio o SR.
JOSÉ CARLOS MADALOZZO, o qual, aceitando o encargo
deverá apresentar proposta de honorários no prazo de dez dias.
Após, manifeste-se o interessado sobre a proposta de honorários,
e, em caso de concordância, proceda-se ao respectivo depósito
no prazo de dez dias (parágrafo único, art. 33, CPC). O expert
cumprirá escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido,
independentemente de compromisso legal (art. 422, CPC), e
deverá ter acesso a todos os elementos pertinentes ao caso. Deverá
o perito responder aos quesitos formulados pelas partes, e ainda
ao seguinte: considerando exclusivamente as cláusulas acordadas
pelas partes no título executivo, os cálculos apresentados pelo
embargado em sua inicial estão corretos? Em caso positivo ou
negativo, fornecer as informações/detalhamentos necessários ao
esclarecimento deste Juízo. A entrega do laudo pericial deverá
efetivar-se em Cartório, no prazo de 60 (sessenta) dias.” Ao

embargante, para apresentar quesitos e indicar assistente técnico,
no prazo de 05 (cinco) dias (parágrafo 1º, art. 421, CPC). - Adv.
MARCIA REGINA RODACOSKI, RENATO VARGAS
GUASQUE e ADRIANE GUASQUE-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-88/2000-TIBAGI-
ENGENHARIA,CONSTRUCOES E MINERACAO LTDA x
MARIA DOLORES DOS SANTOS MARTINS e outros-À
embargante, ante a proposta de honorários do Sr. Perito: R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), e, em caso de concordância,
proceda-se ao respectivo depósito no prazo de dez dias (parágrafo
único, art. 33, CPC). - Adv. LUIZ ALBERTO DE LIMA-

40.-INDENIZACAO (ORD)-148/2000-NELSON CRIST x
TELEPAR CELULAR S/A - “...REcebo o recurso de apelação,
em seus efeitos devolutivo  e suspensivo. À apelada, para contra-
razões...” - Adv. FABIO RAMOS DE CARVALHO e
ALEXANDRE ARALDI GONZALEZ-

41.-DEPOSITO-194/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x JOSE THEODORO LOPES DE OLIVEIRA-”O contrato
de crédito celebrado entre as partes e objeto da presente ação de
depósito, não tem como origem a carteira rural, daí porque descabe
o pedido de securitização da dívida. Prossiga-se na forma do
despacho de fls. 574.” - Adv. CARLOS WERZEL, DANIEL
HENRIQUE ANTUNES SANTOS e MARCIA REGINA
RODACOSKI-

42.-EXECUCAO-207/2000-NEI AMILTON  MENARIM x
CARLOS EDUARDO FARIAS-Ao exequente, ante a certidão de
fls. 35 verso da Sra. Oficial de Justiça. - Adv. JOAO CAETANO
SANDRINI-

43.-ORDINARIA-226/2000-ADEMIR  PEDRO NICHEL x
GUENSYO PURIFICADORES DE  AGUA LTDA-
”Compulsando os autos, extra-se que a sentença foi prolatada em
16.02.2001, sendo que a falência foi decretada apenas em
19.02.2001, daí porque inexiste falha na intimação, pois o tempo
da sentença a empresa não se encontrava em estado falimentar.
Estando o feito em andamento na fase de liquidação por artigos,
às partes, Síndico e Ministério Público, para manifestação sobre
as provas que pretendem produzir.” - Adv. JACOB
CHRISTMANN FILHO, CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA
e JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

44.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-255/2000-NELSON
LUIZ SAUER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Às
partes sobre o laudo pericial de fls. 302/348. - Adv. MARCOS
ANTONIO FERREIRA BUENO e EDER ROMEL-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-292/2000-MAD FLOR
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x
COTONIFICIO KURASHIKI DO BRASIL LTDA-”Recebo o
recurso de agravo retido. Aos agravados, para contra-minutas.” -
Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO e FERNANDO
MADUREIRA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-334/2000-JOSE THEODORO
LOPES DE OLIVEIRA e outros x RIO PARANA COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRED. FIN.-”...Com  a reunião dos
processos, prejudicada a análise do pedido de suspensão dos
presentes embargos  em virtude da alegada questão prejudicial. A
preliminar de inépcia da petição inicial dos embargos, não reúne
condições de prosperar, pois é clara a causa de pedir, como sendo
alegados excessos contratuais praticados pelo embargado e o
respectivo pedido,  que é a readequação do débito, decorrendo
portanto o  pedido da argumentação expendida. Por oportuno,
não é defeso à parte formular pedido genérico, a teor do artigo
286, do Código de Processo Civil. Indenfiro o pedido de produção
de prova documental, solicitado pelos embargantes, pois consoante
já exposto acima, descabe a investigação das obrigações
antecessoras à confissão de dívida, abrigada pela proteção do ato
jurídico  perfeito, cingindo-se a análise apenas ao contrato em
vigor. Indefiro o pedido de produção de provas orais, requeridas
pelo embargado, posto que o deslinde da presente ação prescinde
exclusivamente da análise de cláusulas contratuais e lançamentos
contábeis. Defiro a produção de prova pericial contábil. Nomeio
para o cargo de Perito o Dr. JOSÉ CARLOS MADALOZZO, sob
a fé de seu grau.” - Às partes para formulação de quesitos e
indicação de assistentes técnicos, no prazo comum de dez dias. -
Adv. MARCIA RODACOSKI, CARLOS WERZEL, DANIEL
HENRIQUE ANTUNES SANTOS e JOSE ELI SALAMACHA-

47.-INVENTARIO-407/2000-OSNI MARCOS BRUZAMOLIN
x BEATRIZ CALEGARI PEREIRA BRUZAMOLIN-
”...Recolhido o imposto de transmissão (fls. 50), homologo, para
que surta os jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 74/77, o
que faço com apoio no artigo 1.026, do  Código de Processo
Civil. Transitada em julgado, expeça-se formal de partilha...” -
Adv. JOSE NERCI M. SANTOS-

48.-COBRANCA (ORD)-419/2000-CELLAL COMERCIAL
LIMITADA x BATAVIA S/A-Ao procurador e advogado da
requerente, para fornecer o novo endereço da mesma (Carta Oficial
expedida para intimação, acerca da data da audiência de
conciliação (devolvida pelo correio, com a informação: “Mudou-
se.”). - Adv. RENATO BERTANI-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-426/2000-SANDRO GARCIA
DE NAPOLI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao
embargante, para o depósito da primeira parcelas dos honorários
periciais: R$ 500,00 (quinhentos reais). - Adv. CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-466/2000-MARCOS
QUIRREMBACH x BANCO DO BRASIL S/A-”Às partes, para
que se manifestem no prazo comum de cinco dias, sobre as provas
que pretendem produzir.” - Adv. RISONILDES DE JESUS
PINHEIRO, CARLOS WERZEL e JOSE ELI SALAMACHA-

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-478/2000-EVERSON
ROSNEI KIRCHOF x FERTILIZANTES HERINGER LTDA-
”...À face do exposto, julgo procedente em parte os embargos
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opostos, para determinar que a embargada elabore novo
demonstrativo de débito para prosseguimento da execução (artigo
604, do Código de Processo Civil, com as alterações trazidas pela
Lei 10.444/02), alterando o fator de correção monetária, da TR
(Taxa Referencial) para o INPC/IBGE. Como a embargada decaiu
de parte mínima do pedido, apenas com sensível redução
(reconhecida) dos juros moratórios e alteração do fator de
atualização monetária, que não implica em considerável
diminuição do quantum devido, aos procuradores da embargada,
os quais fixo em 10% (dez por cento) do saldo efetivamente
devido...” - Adv. JORGE LUIZ MARTINS e TALITA ANGELICA
HENRIQUES-

52.-INDENIZACAO (ORD)-86/2001-SCHILER FELD x
TABELIONATO MENARIM SERVICO NOTARIAL
PROTESTOS e outros-À requerente, ante as certidões de fls. 266
e 268 do Sr. Oficial de Justiça (Solicita depósito das diligências).
- Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN, MARIEMA
VON HOLLEBEN-

53.-CAUTELAR INOMINADA-88/2001-COOPERATIVA
AGROPECUARIA BATAVO LTDA x COOPERATIVA
AGROPECUARIA BATAVO NORDESTE LTDA - “Impossível
acolher-se o pedido de fls. 68/69, porquanto o pedido cautelar foi
de penhora e assim foi deferido, sendo que a expropriação
definitiva sobre a esfera patrimonial da requerida somente poderá
ocorrer com o trânsito em julgado dos embargos opostos. Entender
o contrário, seria propiciar uma “execução provisória”, sem que
os embargos sequer estejam em fase de recurso. O dinheiro
depositado permanecerá garantindo o juízo da execução, face o
caráter instrumental da medida cautelar intentada. Com a
efetivação (ainda que parcial) da medida, cite-se a requerida, com
as advertências legais.” - Adv. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR
e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

54.-ANULACAO DE TITULOS-130/2001-MARIA REJANE
VIERO PAWELAK x JOAO MARIA CORREA-Ao procurador
e advogado da requerente, ante a certidão de fls. 29 verso do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA
BUENO-

55.-EXECUCAO-196/2001-BANCO DO BRASIL S A x IDILIO
CESAR FONSECA ROSA e outros-Deferido o pedido de
suspensão pelo prazo de 30 (trinta) dias. - Adv. JOSE ELI
SALAMACHA-

56.-EXECUCAO-226/2001-MARCO ANTONIO FRANCO DE
SOUZA x MARCIO JOSE LOPES E OUTRO e outros-Ao
exequente, ante o ofício de fls. 54/74 da Delegacia da Receita
Federal. - Adv. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI e
DANIELA F. MIRANDA-

57.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-233/2001-BATAVIA
S/A x SINTAC-SINDICATO  DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS e outros - “Visando melhorar o manuseio dos autos,
desentranhem-se os requerimentos de depósito e respectivos
extratos juntados mensalmente pela autora, autuando-se em
apartado. As prestações vincendas, tão logo depositadas, deverão
ser juntadas diretamente nos autos suplementares formado,
assegurando-se pleno acesso às partes...” - Às partes, para
especificação de provas, no prazo comum de cinco dias - Adv.
VALDECI Mª O. MILAN, MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS
e OLINDO DE OLIVEIRA-

58.-NULIDADE-277/2001-A M PALLU E CIA LTDA x
CLAUDINEI RODRIGUES DA SILVA CONCHAL ME-À
procuradora constituída da requerida, para que em 05 (cinco) dias
para que informe o atual endereço de sua constituinte. - Adv.
MARCIA CRISTINA RODRIGUES-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-282/2001-CARLOS
HAMILTON CARNEIRO MENARIM x BANCO BRADESCO
S/A-”À especificação de provas, no prazo comum de cinco dias.”
- Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e
RENATO VARGAS GUASQUE-

60.-REIVINDICATORIA-283/2001-SABURO TAKANO e outros
x JOEL BUENO-”Vistos em saneador. Inexistem questões
processuais pendentes, sendo as partes capazes e estando bem
representadas. Fixo  para solução do conflito os seguintes pontos
controvertidos: a) a propriedade dos autores sobre o imóvel
descrito na petição inicial (matrícula nº 4.861, do Registro
Imobiliário local); b) a ocorrência de turbação ou esbulho, por
parte do requerido; c) a existência de edificações em andamento,
por parte do requerido, no imóvel dos autores; d) a extensão dos
danos causados aos autores, pela referida turbação/esbulho; e) a
ocupação da área pelo pai do requerido, há mais de vinte anos; f)
a transmissão da posse mansa e pacífica, de pai para filho
(requerido) e g) a insurgência dos autores apena após a alegada
permuta. Para dirimir a controvérsia, defiro a produção de provas
documentais, observado o que dispõe os artigos 397 e 398, do
Código de Processo Civil, pericial, bem como o depoimento
pessoal das parte sob pena de confissão e testemunhal. Para a
prova pericial, nomeio o Dr. Cássio Roberto Pereira Modotte,
sob a fé de seu grau.” _ Às parte para formulação de quesitos e
indicação de assistentes, no prazo comum de dez dias. - Adv.
MARISA KIKUTI MAEDA, EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA, GILDO IBERE WOELNER MACEDO e
EDUARDO TORRES MACEDO-

61.-HABILITACAO DE CREDITO-418/2001-EUCATUR
EMPRESA UNIAO CASCAVEL  DE TRANSPORTES E T. x
GUENSYO DO BRASIL LTDA-”...Homologo, para que surta os
jurídicos e legais feitos, o crédito habilitado por Eucatur - Empresa
União Cascavel e Transportes e Turismo Ltda., na falência de
Guensyo do Brasil Ltda., pelo valor de R$ 1.789,20 (um mil,
setecentos e oitenta e nove reias e vinte centavos), na posição de
credor quirográgico retardatário. Oportunamente inclua-se no
quadro geral de credores. Custas ex lege e já pagas. Sem
honorários...” - Adv. JORGE APPI DE MATTOS e JOAQUIM
ALVES DE QUADROS-

62.-USUCAPIAO-447/2001-FRANCISCO EDMILSON DE

OLIVEIRA e outros x -Ao requerente, ante a certidão de fls. 44
do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. MARISA KIKUTI MAEDA e
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

63.-HABILITACAO DE CREDITO-453/2001-ANA ROZI
ALVES DE OLIVEIRA x MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
JARDIM DAS ARAUCARIAS LTDA-”...Homologo, para que
surta os jurídicos e legais efeitos, o crédito habilitado por Ana
Rozi Alves de Oliveira, na falência de Materiais de Construções
Jardim das Araucárias Ltda., pelo valor de R$ 13.000,00 (treze
mil reais), na posição de credor privilegiado por crédito de
natureza trabalhista. Oportunamente inclua-se no quadro geral
de credores. Sem custas e honorários, salvo a hipótese do artigo
12, da Lei 1.060/50...” - Adv. JOSE NERCI M. SANTOS, JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA e JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

64.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-110487/2001-ALCI
PEDROSO DE OLIVEIRA x MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA - Autos baixaram do Tribunal no dia 28/
08/2002 - Agravo Provido - Adv. JOSE VALDECI DA ROSA e
NILSO ROMEU SGUAREZI-

65.-INDENIZACAO (ORD)-7/2002-ADILSON LOPES DA
SILVA x COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO
PARANA LTDA - Audiência de conciliação e saneamento - 18
de setembro de 2003, às 14:30 horas - Adv. ALEXANDRE
ALMEIDA ROCHA, MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA,
DELMA SANAE CAETANO OTA e SILVANE ERDMANN
BUCZAK-

66.-EXECUCAO-46/2002-SOCIEDADE  COOPERATIVA
CASTROLANDA LTDA x LUIZ ANTONIO ALVES GODOI e
outros-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 30 (trinta)
dias. - Adv. EDER ROMEL-

67.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-48/2002-AUTO
POSTO ALLEGRO ll LTDA x BANSICREDI BANCO
COOOPERATIVO SICREDI S/A - Audiência de conciliação e
saneamento - 18 de setembro de 2003, às 14:00 horas - Adv.
ROLANDI HORACIO DORNELLES FILHO e MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

68.-EXECUCAO DE HIPOTECA-58/2002-BATAVIA S/A x
HELIO SANTOS BORBA e s.m. e outros-À exequente, ante o
retorno da Carta Precatória. - Adv. JOSE SCHELL JUNIOR e
VALDECI Mª O. MILAN-

69.-EXECUCAO-69/2002-BANCO BANESTADO S/A x MINI
MERCADO NOVA BELA VISTA LTDA e outros-Ao executado
em 03 (três) dias para assinar o termo de nomeação de bens à
penhora. - Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

70.-BUSCA E APREENSAO (FID)-71/2002-BV FINANCEIRA
S/A. CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x IVANILDE
DE APARECIDA DO NASCIMENTO-”Face a comprovação de
quitação das prestações vincendas, elabore a autora novo
demonstrativo de débito, apurando evendual saldo remanescente
para complementação de depósito, a título de purga da mora. Para
que não haja posterior impugnação, fixo desde já os honorários
advocatícios em 10% (dez por cento), sobre o saldo devedor
apurado.” - Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ, CRISTIANE
BELINATI G. LOPES-

71.-FALENCIA-73/2002-BELLA VISTA INDUSTRIA OPTICA
LTDA x OTICA HENNINMG LTDA-”...Tendo em vista o
requerimento de fls. 53, julgo extinto o presente feito sem
julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Cusas ex lege e já pagas. Sem
honorários, uma  vez que a requerida não se fez representar nos
autos...” - Adv. ADALBERTO MUSSI e DEBORA MACENO-

72.-EMBARGOS DE TERCEIRO-75/2002-JACOB
APARECIDO YUNG x RIVADAVIA FIRILLO MENARIM -
Audiência de conciliação e saneamento - 18 de setembro de 2003,
às 15:00 horas - Adv. ERCILIO RODRIGUES DE PAULA,
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e MARCOS SERGIO J.
MARTINS-

73.-INDENIZACAO (ORD)-98/2002-MARIA APARECIDA DA
CRUZ FERREIRA x LUCIO CONCEICAO-”Às partes para
especificação de provas, no prazo comum de cinco dias.” - Adv.
JOAO CAETANO SANDRINI e ALDACIR CLARA DALLA
VECCHIA-

74.-RESCISAO DE CONTRATO-104/2002-VADILSON
FAGUNDES DE ALMEIDA e outros x SOUZA CRUZ
SOCIEDADE ANONIMA-”...Tendo em vista o requerimento de
fls. 653, julgo extinto o presnte feito sem julgamento de mérito,
nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. Sem custas, salvo o disposto no artigo 12, da Lei 1.060/
50...” - Adv. VALDEMAR REINERT-

75.-RESCISAO DE CONTRATO-105/2002-LOURIVAL DE
JESUS CARNEIRO DE SOUZA e outros x UNIVERSAL LEAF
TABACOS LTDA-”...Homologo, para que surta os jurídicos e
legais efeitos, o pedido de desistência de fls. 359, pelo que julgo
extinto o presente feito sem julgamento de mérito, nos termos do
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas,
salvo o disposto no artigo 12,  da Lei 1.060/50. Sem condenação
em honorários advocatícios...” - Adv. VALDEMAR REINERT-

76.-BUSCA E APREENSAO (FID)-143/2002-BV FINANCEIRA
S/A CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x ADIR DOS
SANTOS CARVALHO-” Conforme certidão lavrada pelo Sr.
Oficial de Justiça, foi o requerido quem não foi encontrado e não
o veículo. De acordo com o artigo 4º, do Dec. lei 911/69, a
conversão do pedido em depósito somente é possível se o veículo
(e não o devedor) não for encontrado.” - Adv. CRISTIANE
BELINATI G. LOPES e FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

77.-BUSCA E APREENSAO (FID)-175/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S.C LTDA x MARIA
INES BZINEK VERSCHOOR-À requerente, ante a certidão de

fls. 30 verso do Sr. Oficial de Justiça (solicita o depósito de R$
210,00, referente a diligências). - Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

78.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-189/2002-VAPZA
ALIMENTOS S/A x EMPLAL EMBALAGENS PLASTICAS
LTDA-”Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a autora
no prazo de dez dias.”- Adv. GUILHERME JACQUES T. DE
FREITAS-

79.-EMBARGOS DO DEVEDOR-192/2002-ROBERTO
KIRCHOF e outros x BANCO BANESTADO S/A-”Aos
embargantes, para querendo replicar a impugnação, querendo,
no prazo de dez dias.” - Adv. JORGE LUIZ MARTINS-

80.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-209/2002-LUCIO
DA CONCEICAO x MARCIA APARECIDA DA CRUZ
FERREIRA-”...É o breve relatório. Decido. Com efeito, uma vez
que é autuada em apartado e equipara-se a uma petição inicial, a
impugnação ao valor da causa deve observar, no que couber, o
disposto no artigo 282 do Código de Processo Civil, devendo da
narrativa decorrer pedido expresso, com suas especificações.
Observando a impugnação, tem-se que o impugnante alega que o
valor atribuído é exorbitante, que a impugnada se dotou de poderes
jurisdicionais, para previamente condená-lo à penan pecuniária
máxima, mas por outro lado não aponta qual seria o valor correto
a ser atribuído, tampouco formula qualquer requerimento neste
sentido, ao final. Mas como o juízo tem o poder-dever de alterar
até de ofício, o valor atribuído à causa (in Theotonio Negrão,
Código de Processo Civil, 33ª Edição, nota 9 do artigo 261), passa-
se à análise do valor atribuído pela impugnada. De acordo com o
artigo 259, inciso II, do Código de Processo Civil, o valor da
causa deve corresponder à pretensão econômica da parte, o que
se verifica do caso vertente, tratando-se da quantia que a autora
quer ver-se indenizada pelo Requerido. Despiciendo comentar
que a circunstância de a autora atribuir à causa o valor aposto na
inicial, não significa a prévia procedência de sua pretensão, a
qual prescinde da instrução processual, com plena comprovação
dos fatos constitutivos de seu direito. Ao revés, acolher a
impugnação oposta pelo requerido ora Impugnante, teria o efeito
de antecipar o mérito da demanda princial, diminuindo o valor a
ser indenizado à autora, no caso da procedência da ação. À face
do exposto, rejeito a impugnação oposta. Custas pelo impugnante.
Sem condenação a  título de honorários advocatícios... -    Adv.
ALDACIR  CLARA DALLA VECCHIA e JOAO CAETANO
SANDRINI-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-215/2002-SANDRO GARCIA
DE NAPOLI e outros x BANCO BRADESCO S/A-”Aos
embargants, para querendo replicar a impugnação, no prazo de
dez dias.” - Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES
SOBRINHO-

82.-USUCAPIAO-219/2002-PEDRO DALLARMI e outros x -
Aos requerentes, ante a certidão de fls. 25 verso do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

83.-ORDINARIA-221/2002-ANTONIO OSTAPOVISKI x
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS S/A-
”Sobre a contestação e documentos, manifeste-se o autor no prazo
de dez dias.” - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO,
FERNANDO MADUREIRA-

84.-ARROLAMENTO-254/2002-ZELIA MARIA KREMER x
MARIANO KREMER-”...Dispenso a comprovação de quitação
do veículo financeiro, ante as ponderações de fls. 32/33, sendo
certo que o DETRAN somente procederá o registro do formal de
partilha, mediante a transferência do veículo, do nome da empresa
arrendadora para o nome do de cujus. Homologo, para que surta
os jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha de fls. 26/28, o
que faço com apoio no artigo 1.031, caput, do Código de Processo
Civil. Transitada em julgado e comprovado o recolhimento dos
impostos devidos, expeça-se formal de partilha...” - Adv. ALVARO
BRANCO-

85.-ARROLAMENTO-299/2002-NAIR DE MORAES SIMAO
x ANTONIO NEYR SIMAO-”...Nomeio a Sra. Nair de Moraes
Simão como inventariante, a quem tenho por compromissada.
Homologo, para que surta os jurídicos e legais efeitos, o plano de
partilha de fls. 07/09, o que faço com apoio no artigo 1.031, caput,
do Código de Processo Civil. Transitada em julgado e comprovado
o recolhimento dos impostos devidos, expeça-se formal de
partilha...” - Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

86.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-178/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FABRICA DE MOVEIS
TROPEIRO LTDA-À exequente, ante a certidão negativa de fls.
18 do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

87.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-221/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CAL FRANCO LTDA-
À exequente, ante a certidão de fls. 18 verso do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

88.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-227/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MATERIAIS DE
CONSTRUCAO JARDIM DAS ARAUCARIAS LTDA-À
exequente, ante a certidão negativa de fls. 08 verso do Sr. Oficial
de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

89.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-180/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARMAZEM
LAZARINI LTDA.-À exequente, ante a certidão negativa de fls.
09 verso da Sra. Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

90.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-57/1996-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - 1ª VARA DA FAZ.PUBL.DA COMAR
-BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A x R.M.
TRISTAO RODRIGUES LONGO ME E ALEXANDRE LONGO
- Deferido o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 180 dias
- Adv. EDEGARD A. C. LESSNAU, LEONTINA ERNESTA
COLPANI e JANICE KELLER ARAUJO-

91.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-163/1997-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - 3ª VARA DA JUSTICA FEDERAL -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL x DISTRIBUIDORA DE
CARNES NEVADA SMIT LTDA e outros - Deferido o pedido
de suspensão do feito, pelo prazo de 180 dias - Adv. ROGERIO
DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI MAROCHI e MOZAR
TADEU LOPES-

92.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-159/2001-Oriundo da
Comarca de 3º VARA CIVEL DA COMARCA DE ASSIS -
USINA NOVA AMERICA S/A x ANTIP MOROZ - À exequente,
ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça (fls. 55 verso) -
Adv. DIONISIO APARECIDO TERÇAROLI-

93.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-198/2001-Oriundo da
Comarca de GUARAPUAVA - 1ª VARA CIVEL -BANCO
BRADESCO S/A x OSMAR SOMOLENKO DIAS e outros-Ao
exequente, ante o ofício de fls. 22 do Juízo Deprecante: “Informa
que não houve oferecimento de embargos.” - Adv. RENATO
VARGAS GUASQUE-

94.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-25/2002-Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA - 3ª VARA CIVEL -TEREZINHA
APARECIDA MOREIRA DA SILVA x GPK TURISMO LTDA -
“Inexiste a alegada fraude à execução, uma vez que o veículo
penhorado encontra-se registrado em nome da executada, junto
ao DETRAN. A fraude, em tese, somente ocorreria se o veículo
tivesse sido vendido a terceiro e não mais estivesse registrado e
na posse da executada. Quanto à penhora, entendo que a mesma
deve subsistir, posto que a circunstância de estar o bem gravado
de ônus real não o torna impenhorável, sendo perfeitamente
possível a constrição sobre os direitos que o devedor fiduciário
detém sobre a coisa, face aos pagamentos de amortização do
financiamento, efetuados ao credor fiduciante...” - “...À face do
exposto, declaro eficaz a penhora e rejeito a arguição de
impenhorabilidade...” - Ao exequente, para prosseguimento do
feito - Adv. JOEL ANGELO BRITES, MOZART
ALBUQUERQUE BRITES e JUAHIL MARTINS DE
OLIVEIRA-

COLORADO

COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 42/2002
JUIZ DE DIREITO: LORIL LEOCADIO BUENO JUNIO
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002 00496/1996
SHIROKO NUMATA 004 00276/1998
SONIA MARIA DE MENEZES 007 00259/2000

023 00216/2002
VALDAIR ANTONIO PALHARI 002 00496/1996
WANDERLEI DE OLIVEIRA CAR 014 00002/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16/1996-JOSE
CARINHATO x LUIZ PEINADO JACOB & CIA LTDA- Intime-
se a parte credora, afim de que indique, sendo possível, o endereço
onde pode ser encontrado  o depositário fiel, para fins de
cumprimento do despacho de fls. 94, item 3.-Adv. MOISES
ANTONIO AGOSTINHO-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-496/1996-CESP  -
COMPANHIA ENERGETICA  DE SAO PAULO x
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE- Diga o credor,
sobre o depósito de fls. 153/154.-Adv. MARILENE FERREIRA
DE MORAES, CARLOS EDUARDO BARRA EVANGELISTA,
LUIS ALBERTO RODRIGUES, ANDRE LUIZ ESTEVES
TOGNON, VALDAIR ANTONIO PALHARI, ANTONIO
VANDERLEI MORAES, PAULO DOMINGOS CRUZ e
SEBASTIAO PEREIRA ROCHA-

3.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-278/1997-
COLORADO VEICULOS LTDA. x HERDEIROS DE
OTACILIO ARAUJO SA JUNIOR -Diga o(a) credor.-Adv.
OSVALDO FARIA DO CARMO e PAULO ANTONIO COSTA
ANDRADE-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-276/1998-NILSON TAVARES
DA MOTA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.- Recebo
a apelaçao de fls. 267 e seguintes, em ambos os efeitos. Intime-se
o apelado para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.-Adv.
CLODOALDO CHUKR e SHIROKO NUMATA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10/1999-
COMERCIAL GERDAU LTDA x MARCOS MANOEL
CAMARA MARQUES DA SILVA -Diga o(a) exequente.-Adv.
ROGERIO VERDADE e ANTONIO CARDIN-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-134/1999-BANCO
DO BRASIL S.A. x JOAO CARLOS CARNELOS e outros- Sobre
o petitório de fls. 78/79, diga o credor, em cinco dias.-Adv.
ANTONIO CARDIN e MAURO CONTRERAS-

7.-Sumarissima de Repar.de Danos-259/2000-JEAN
ALEKSANDRO TAVARES DE ARAUJO x SANDRA MARA
SUGIZAKI e outros- O fato de o depositário ter mudado de
domicílio, para lugar incerto e nao sabido, nao implica em ter o
mesmo descumprido o encargo que assumiu. Ademais, a parte
credora tinha a faculdade do artigo 666 do CPC. Indefiro, pois, o
requerimento de fls. 72.-Adv. SONIA MARIA DE MENEZES-

8.-Ordinaria de Cobranca-316/2000-MARIA JOSE DE BARROS
e outros x HERALDO PEREIRA GIL CORDAO -Diga o(a)
exequente.-Adv. JOAO FERNANDES MORE e ANTONIO
CARLOS MENEGASSI-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-22/2001-MUNICIPIO DE
SANTO INACIO x JACIRA APARECIDA BEGA- Intime-se a
parte embargada para se manifestar sobre o Laudo pericial de fls.
51/64, em dez dias.-Adv. ISMAIL CHUKR NETO,
CLODOALDO CHUKR e MAURO CONTRERAS-

10.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-58/2001-CESAR
APARECIDO LOURENCO PEREIRA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- Especifiquem as
partes, no prazo comum de 10 dias, as provas que pretendem
efetivamente produzir, já que a petiçao inicial e a contestaçao foi
genérica sobre o assunto.-Adv. ALMIR RIBEIRO DA SILVA,
ANTONIO LEAL DO MONTE e RITA DE CASSIA
CHRISTOPHORO PACKER-

11.-ACAO MONITORIA-94/2001-BANCO BANESTADO S.A.
x ORLANDO VALERIO- Defiro o pedido de fl. 119. Aguarde-se
por quinze dias.-Adv. FARES JAMIL FERES e MAURO
CONTRERAS-

12.-Sumarissima de  Repar.de Danos-123/2001-DIONISIO
DONATI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. e outros -
1- Recebo a Apelaçao de fls.127/129 no seu duplo efeito
(devolutivo e suspensivo), vez  que interposta tempestivamente;
2- Intime-se a parte requerida-recorrida para querendo, oferecer
contra-razoes, dentro do prazo de 15 dias.-Adv. ANTONIO
CARDIN, JOAO MARCOS ANACLETO ROSA, EDER GORINI
e MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

13.-A.CUMP.OBRIGACAO CONTRATUAIS-168/2001-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
GIROTTO & FERREIRA LTDA. e outros- A parte autora já
demonstrou interesse no julgamento antecipado da lide (fls. 445/
446). Assim, intime-se a requerida para, querendo, se manifestar
sobre os documentos de fls. 447/452 e 456/509 e sobre as provas
que pretende eventualmente produzir.-Adv. MARIZA RIBEIRO
DA SILVA e AMARILIS VAZ CORTESI-

14.-Ordinaria de Cobranca-2/2002-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x VALDIR
ANTONIO TURCATO -Sobre a contestaçao de fls.130/138 e
documentos de fls.139/154, manifestem-se os requerentes, no
prazo de 10 dias.-Adv. WANDERLEI DE OLIVEIRA CARDOSO
e SEBASTIAO PEREIRA ROCHA-

15.—6/2002-CERVEJARIA  CORUMBAENSE LTDA. x
GAPLAN - ADMINISTRADORA DE BENS S/C. LTDA.-
Tempestivos os embargos de declaraçao de fls. 100/101, eis que
as férias forenses  suspendem a contagem do prazo. A matéria
ventilada, porém, nao diz respeito a qualquer obscuridade, omissao

ou contradiçao (art. 535, CPC). Eventual “error in iudicando”
deve ser questionado pelas vias próprias.-Adv. FABIANO NUUD
DE SOUZA, ANTONIO CESAR V.DE ALMEIDA, HELEN
PETRUCIA FROES DE CAMARGO e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

16.—7/2002-PREMOLDE CONSTRUTORA S/C. LTDA. x
GAPLAN ADMINISTRADORA DE BENS S/C. LTDA.-
Tempestivo os embargos de declaraçao de fls. 84/85, eis que as
férias forenses suspendem a contagem do prazo. A matéria
ventilada, porém, nao diz respeito a qualquer obscuridade, omissao
ou contradiçao (art. 535, CPC). Eventual “error in iudicando”
deve ser questionado pelas vias próprias.-Adv. FABIANO NUUD
DE SOUZA, ANTONIO CESAR V.DE ALMEIDA, HELEN
PETRUCIA FROES DE CAMARGO e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

17.—8/2002-OTACILIO  GOMES PEREIRA x GAPLAN
ADMINISTRADORA DE BENS S/C. LTDA.- Tempestivo os
embargos de fls. 79/80, eis que as férias forenses suspendem a
contagem do prazo. A matéria ventilada, porém, nao diz respeito
a qualquer obscuridade, omissao ou contradiçao (art. 535, CPC).
Eventual “error in iudicando” deve ser questionado pelas vias
próprias.-Adv. FABIANO NUUD DE SOUZA, ANTONIO
CESAR V.DE ALMEIDA, HELEN PETRUCIA FROES DE
CAMARGO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

18.-Sumaria de Cobranca-128/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x ADEMAR
RIBEIRO DA SILVA- Manifeste-se a parte requerida sobre o
petitório de fls. 125/133 e documentos de fls. 134/137, bem como
sobre a impugnaçao de fls. 141/162 e documentos de fls. 163/
167, no prazo de cinco dias.-Adv. ANADIR AP. CHIOZINI
VAGETTI, ALMIR RIBEIRO DA SILVA e ANTONIO LEAL
DO MONTE-

19.-Sumaria de Cobranca-129/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x MARIA
CARDOSO- Manifeste-se a parte requerida sobre o petitório de
fls. 143/151 e documentos de fls. 152/155, bem como sobre a
impugnaçao de fls. 159/179 e documentos de fls. 180/182, no
prazo de cinco dias.-Adv. ANADIR AP. CHIOZINI VAGETTI e
LUIZ CARLOS ANGELI-

20.-Ordinaria de Cobranca-150/2002-MARGARIDA MARIA
LIMEIRA  DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS -Sobre a contestaçao de fls.30/37 e
documentos de fls.38/71, manifeste-se a parte requerente, no prazo
de 10 dias.-Adv. ALMIR RIBEIRO DA SILVA, ANTONIO LEAL
DO MONTE e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

21.-ACAO DE  COBRANCA (Rito Exec.)-157/2002-SISEMUC
-SIND.SERV.PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLORADO x
MUNICIPIO DE COLORADO -Sobre a contestaçaode fls.68/79
e documento de fl.80, manifeste-se  a parte requerente, no prazo
legal.-Adv. DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA e PAULO
DELAZARI-

22.-Ordinaria de Cobranca-162/2002-BANCO DO BRASIL S.A.
x SIMONE PORANGABA NISTCHE E CIA LTDA e outros -
Vistos e examinados, seria momento de se designar data para
realizaçao da audiência tratada pelo artigo 331 do Código de
Processo Civil, para fins de tentativa de conciliaçao e/ou
saneamento do feito. Todavia, a prática forense tem mostrado
que é quase zero o percentual de acordos efetivados em audiência
quando os processos versam sobre contratos bancários, como é o
caso. Logo, a pauta de audiências tem sido sobrecarregada em
vao, acarretando enorme perda de tempo para as partes envolvidas
e seus Drs. Advogados, bem como para a Escrivania a para este
Juízo. Sendo assim, determino que os litigantes, no prazo comum
de dez dias, esclareçam se efetivamente têm proposta para fins de
acordo, de modo que, entao, possa ser designada a audiência
tratada acima. Caso nao tenham concreta intençao de transigirem,
deverao as partes, no mesmo prazo, indicar as provas que
efetivamente tenham a produzir, detalhando a natureza e o alcance
de cada meio apontado, sob pena de preclusao e indeferimento.
Vale dizer, na hipótese de inexistir interesse na composiçao
amigável, o feito será saneado por escrito ou, até, se possível,
será proferido sentença desde logo. Intimem-se as partes do
deliberado acima, sendo que o embargado também deverá ser
intimado para se manifestar sobre o documento  de fls. 94 e verso,
querendo, em cinco dias.-Adv.  MARCIA REJANE TOMIAZZI
e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

23.-Inventario-216/2002-EDUARDO HONORIO DANTAS x
JOSE HONORIO DANTAS- Sobre a certidao de fl. 20, diga o
inventariante, em cinco dias.-Adv. SONIA MARIA DE
MENEZES-

24.-ACAO  MONITORIA-246/2002-DJANIRA MARIA
DEMARCHI x ALFEU DA SILVA DONATONI -Recebo os
embargos de fls. 15/16 para  discussao, vez que interposto
tempestivamente. Intime-se a parte requerente-embargada para,
querendo, impugná-los no prazo de 15 dias.-Adv. ANTONIO
CARDIN e ANTONIO LEAL DO MONTE-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-271/2002-
CONTINENTAL BANCO S/A x CILSO FERNANDES -Diga
o(a) requerente.-Adv. MARCOS LEATE, IVAN PEGORARO e
PEDRO PAULO PEDROSA-

26.-EX.FISCAL-FAZENDA-99/2001-MUNICIPIO  DE
COLORADO x JOSE BAQUIN - BAR E MERCEARIA S. JOSE
LTDA. -Diga o(a) autor(a).-Adv. PAULO DELAZARI-

27.-EXECUCAO FISCAL-84/2002-FAZENDA NACIONAL x
FRIMENDES CURTUME COMERCIO DE COUROS LTDA. -
Diga o(a) exequente.-Adv. JACOB GONCALVES MACEDO-
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Rosângela Khater 13
Rosangela Pasqualin 101
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Rui Santos Sá 08
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Shealtiel L. Pereira Filho 108
Shiroko Numata 58,78
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01.ARROLAMENTO - 557/01 - Vânia Mirian Avelleda Sottile
x Nilton Silva Avelleda e Nacyr Santos Avelleda. Deve o inventa-
riante no prazo de dez dias, juntar certidões negativas de tributos
federais, estaduais e municipais em nome do de cujus. Adv. Dr.
Francisco Camacho.

02.ARROLAMENTO - 381/01 - Marci Antonio Landgraf x Clau-
dineia Batista Nunes Landgraf. Deve o inventariante no prazo de
dez dias, juntar certidões negativas de tributos federais, estaduais
e municipais em nome do de cujus. Adv. Dr. Lourenço Pereira
Borges.

03.MONITÓRIA - 630/00 - Rede Ferrovoiária Federal x Flor
Arte Comércio Representações Ltda . Manifeste-se o requerente

sobre a certidão de fls. 39, em 05 dias. Adv. Dra. Mara Angelita
Ferreira.

04.DESPEJO - 459/01 - Rosa Shimazaki de Oliveira x  Osvaldo
domingos Sertório. Ao requerente para se manifestar sobre o
depa.ho de fls.37, em 05 dias. Adv. Dr. Juarez Ferreira.

05.TRABALHISTA - 137/01 - Sandro Troiane x Município de
Cornélio Procópio. As partes para que fiquem ciente da designa-
ção da audiência de instrução e julgamento para a data de 04 de
dezembro de 2.002 às 13:30 horas. Devem as partes apresenta-
rem seu rol de testemunhas dez dias antes da data da audiência.
Deve o requerido retirar a carta precatoria para intimação do
requerente.Advs. Dr. Carlos
Roberto Ferreira e Dr. Emerson Carazzai Fonseca.

06.INTERDIÇAO - 464/02 - Grinaura Alves da Silva x Valdeir
Francisco da Silva. Para que fique ciente da designaçào da audi-
encia para a data de 12 de novembro às 15:00 horas. Adv.Dra.
Renata Zeola Moselli.

07. INTERDIÇAO - 465/02 - Terezinha Martins Dias x Luiz Carlos
MArtins. Para que fique ciente da designaçào da audiencia para a
data de 12 de novembro às 14:30 horas. Adv.Dra. Renata Zeola
Moselli

08.ORDINÁRIA - 424/00 - Painel industria e Comércio de Mó-
veis x Master industria de Máquinas e outro.As partes para que
fiquem cients da desigançao da audiência de instrução e julga-
mento para a data de 03 de dezembro de 2002 às 13:30 horas.
Deve o requerente retirar a carta AR para fins de intimação do
requerido, em 05 dias. Adv. Dr. Rui Santos Sá.

09.CIVIL PUBLICA - 158/01 - Adeam x Reginaldo Perisse da
Silva. As partes para que fiquem cientes da desiganção da audi-
ência, de se trata o artigo 331 do CPC, para a data de 27 de no-
vembro às 14:30 horas.Adv. DR. Alberto Contar e Dr. Marcus
Vinicius Amin.

10.COBRANÇA - 688/01 - Condomínio Edificio Veneza x Má-
rio sérgio Lamberti. Ao requerente para que fique ciente da de-
signação da audiência, de que se trata o artigo 277 do CPC, para
a data de 15 de outubro de 2002 àa 13:30 horas. Deve o requeren-
te, também,  efetuar o preparo de diligências bpara fins de inti-
mação. R$ 35,00. Adv. Dr. Rubens S. Lisboa Filho.

11.MEDIDA CAUTELAR - 407/00 - EdsonAparecido Correa
Garcia Landgraf x Banco Mercantil de São Paulo S.A. Ciência as
partes da designação de audiência, de que se trata o artigo 125 do
CPC, para a data de 27 de novembro de 2.002 às 14:00 horas,
para que fiquem cientes,também, caso não se realize o acordo,
será deliberado sobre a possibilidade do julgamento
antecipado.Adv. Dr. Amin Hannouche e Dr. João Gonçalves de
Oliveira.

12.INDENIZAÇÃO - 652/01 - Valdir Pacheco x João Emiliano.
Ciência as partes sobre  a designação da audi6enciua, de que se
trata o artigo 331 do CPC, para a data de 03 de dezembro de 2002
às 16:00 horas. Adv. Dr. Francisco Camacho e Dr. Lourenço P.
Broges.

13.DECLARATÓRIA - 147/98 - Mitsugui Kaneko e outra x Con-
domínio edificio Morada so Sol. Ciência as partes sobre a desig-
nação de audiência  de instrução e julgamento para data de 26 de
novembro de 2.002 às 14:00 horas. Devem as partes no prazo de
cinco dias efetuarem o preparo de diligências paran fins de inti-
mação. Requerente R$ 35,00 . Requerido R$160,00. Adv. Dr.
Vicente de Paula e dra. Lídia A. Vilela Borges.

13.DECLARATORIA - 634/01 - Antônio Carlos Ribeiro x Ban-
co Real ABN AMRO Bank e outros.Ciência às partes sobre a
designação da audiência, de que se trata o artigo 331 do CPC,
para a da ta de 19 de novembro de 2002 às 14:30 horas.Adv. Dr.
Alessandro Migliozzi e Dra. Rosângela kihater.

14.NULIDADE - 628/00 - Gomes Rocha & Cia. Ltda x Banco do
Estado do Paraná. Ciência as partes sobre a designação da audi-
ência de instrução e julgamento para  a data 11 de dezembro de
2.002. Devem as partes no prazo de 10 dias arrolarem as testemu-
nhas. Adv. Dr. Juarez Ferreira e Dr. Pedro Ribas de Mello.

15.NULIDADE -18/01 - José Roberto Matinez e outros x Banco
do Estado do Paraná. Manifeste-se o réu sobre o pedido de fls.
165/168, em 05 dias.Adv. Dr. José Carlos dias Neto.

16.DESAPROPRIAÇAO - 723/93 - Município de sertaneja x
Atílio Zamarian e outros. Manifeste-se a parte autora para em
dez dias sobre o despacho de fls.354/355. Adv. Dr.Marcus Lean-
dro A. Genovezi.

17.ACIDENTÁRIA - 925/95 - Antonio Rodrigues de Oliveira x
INSS. Manifeste-se as partes sobre  as fls. 127, em 05 dias. Advs.
DR. Dinei Faversani e Dr. Ramez Amin.

18.FALÊNCIA - 471/98 - DE Maio, Gallo S.A, Industria e co-
mércio de peças  para automóveis.x  L. Iglecias & Cia. Ltda.As
partes sobre o ofício de fls. 75 e verso. Adv. Dr. Ivonei Storer.

19.ARROLAMENTO - 191/90 - Alceu Nepomuceno e outra x
Jandira Pinto Franco. Ao inventariante  a informação de fls.42,
em 05 dias. Adv. Dra. Lilian C. G. Tavares.

20.FALÊNCIA - 561/01 - Indústria de Calçados Grendene x M.A.
Santos Garcia. Ao requerente  sobre  o despacho de fls.38, em 05
dias. Adv. Dra. Kátia Rosa machado de Oliveira.

21.DESPEJO - 586/99 - Paulo Mitinori Hatanda x Cleide Alves
de Souza e outros. Ao requerente sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 54/ verso.
Adv. Dr. Jose Arrebola Gonçalves.

22.AGRAVO - 0186274-0/01 - Unibanco x João Mendes de Sou-
za. Ciência as partes sobre a baixa dos autos de agravo, em 05
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dias. Adv. Dra.Mariane Cardoso Macaravich Dr. Amin Hannou-
che.

23.USUCAPIÃO - 475/02 - Alice Ferreira Cetra. Adv. Carlos
Roberto Ferreira.

24.COBRANÇA - 289/02 - Confederação Nacional da Agricul-
tura - CNA e outros x Hatsunaro Matsunaga. Ao requerente  so-
bre  a certidão de fls. 102, em 05 dias. Adv. Dr. Alexandre Silva
Magalhães.

25.CONSIGNAÇÀO E PAGAMENTO - 05/02 - Arnoldo Marty
Júnior x Banco Bamerindus do Brasil S.A.Manifeste-se o réu em
05 dias sobre os documentos de fls.81. Adv. Dr.Gilberto Pedriali.

26.EMBARGOS - 450/97 - San Remo e outros x Banco Bame-
rindus do Brasil. Manifeste-se  o embargado, em 05 dias sobre o
pedido de fls. 398/401 e 404/405. Adv. Dr.Jose carlos Vieira.

27.RESCISÃO - 275/02 - Santa Alice Urbanização x Jounete
Araújo. A parte autora para contestar a reconvençao e se mani-
festar sobre  constestação, no prazo de 15 dias. Adv. Dr.Alexandre
Pimentel

28.ARROLAMENTO- 215/02- Sebastiana Valério x Aparecido
Valério. Manifeste-se o inventariante sobre a avaliação de fls.50,
em 05 dias. Adv. Dr. Sérgio Aparecido Vicentini.

29.REVISIONAL - 178/02 - Clamak x Banco Itaú. Manifeste-se
o requerente em 05 dias sobre a contetaçào e documentos.Adv.
Dr. Amin José Hanncouche.

30.POPULAR - 219/01 - Maria Regina Batista de Souza silverio
x Conselho Municipal dos Direitos da Criança e outros. Deve a
parte autora emendar a inicial em 10 dias. Adv. Dr. cláudio Trom-
bini Bernardo.

30.INVENTÁRIO - 576/00 - Maria Luiza Guisso x  Antônio
Guisso. Ao inventariante sobre a avaliação de fls. 40, em 05 dias.
Adv. Dr. Jose Arrebola Goncalves.

31.ARROLAMENTO - 71/02 - Lauro Sábio x Angelo Sabio e
Josephina Menegon. Ciência as partes a sentença de fls.130. Adv.
Dr. Laurindo moreira Carvalho.

32.CAUTELAR - 135/01 - Posto e Restaurante XV de Novem-
bro x Jose Antonio de Mello. Ciência aos interssados sobre a
sentença de fls.37. Adv. Dr. Rubens S. Lisboa filho.

33.REPARAÇÃO DE DANOS - 391/98 - Eder Francisco Trevi-
sani x Engeset Engenharia e Serviços Telemática S/A. Manifes-
tem-se as partes sobre os novos documentos de fls. 213 e 222/
224, em 05 dias. Adv. Dr. jackon G. Nicolodi e Dr. Paulo Henri-
que M. Rabelo.

34.INVENTÁRIO - 392/92 - Rosa Santos de Mello x João Porfí-
rio dos Santos e outra. Manifeste-se a inventariante em 05 dias
sobre o prosseguimento do feito. Adv. Dr. Pedro Ribas Mello.

35.SEQUESTRO - 410/02 - José Antonio Conceição x Banco
BMC S.A. - Ciência as partes sobre a sentença de fls.31. Adv. Dr.
Maurício Oliveira Carneiro e Dr. Cristiane Belinati Lopes.

35.INVENTÁRIO - 379/01 - Laudelina Rodrigues Maroz  x José
Maroz. Manifeste-se o inventariante sobre a avaliação de fls.31,
em 05 dias. Adv. Dr. Vicente de Paula.

36.ARROLAMENTO - 196/93 - Makiko Murai x Sosaku Murai.
Manifeste-se a inventariante sobre o despacho de fls. 75, em 05
dias. Adv. Dra. Lilian C. Gerduli Tavares.

37. ARROLAMENTO - 472/02 - Tioko Matsui x Shosaku Mat-
sui .Manifeste-se a inventariante sobre o despacho de fls. 40, em
05 dias. Adv. Dra. Sandra M. Kairuz Yoshiy.

38. ARROLAMENTO - 448/98 - Invani de Carvalho Amorin de
Oliveria x Geralda Candida de Carvalho e outro.Manifeste-se a
inventariante sobre o despacho de fls. 112, em 05 dias. Adv. Dr.
Pedro Ribas de Mello.

39. ARROLAMENTO - 507/89 - Inoel Queiroz x Alípio Lima
dos Santos.Manifeste-se a inventariante sobre o despacho de fls.
104, em 05 dias. Adv. Dra. Lilian Gerdulli Tavares.

40. INVENTÁRIO - 30/97 - Iraci Martins x Possidonio Martins
.Manifeste-se a inventariante sobre o despacho de fls. 75, em 05
dias. Adv. Dr. Francisco Barbosa.

41.CAUTELAR - 94/02 - Roberto Atisano x Município de Cor-
nélio Procópio e outro. Manifeste-se o requernete sobre a contes-
tação de fls.91/94,em 10 dias.Adv. Dr. Alessandro M. Migliozzi.

42.DECLARATÓRIA - 581/01 - Marlene Trombini de Souza &
Cia. Ltda x Talento Comércio de Máquinas. Ao Sr. Curador espe-
cial para se manifestar sobre a nomeação de fls.36, em  05 dias.
Adv. Dr. Alexandre Silva Magalhães.

43.IMPUGNAÇÃO - 405/02 - José Leite Cordeiro e outro x Amin
José Hannouche. Ao impugnado para em 05 dias oferecer ofere-
cer manifestação. Adv. Dr. Amin Hannouche.

44.INDENIZAÇÃO - 237/02 - Amin José Hannouche x José Lei-
te Cordeiro e outros.Manifeste-se o autor em 05 dias sobre a
constestação.Adv. Dr. Amin José Hannouche.

45.INQUÉRITO - 90/02 - Promotor de Justiça x Massa Falida de
Minato & Ribeiro Ltda. Ciência as partes sobre a sentença de
fls.180/184. Adv. Dr. Rubens S. L. Filho.

46.DEPÓSITO - 288/01 - Banco Bamerindus do Brasil x Mathi-
as Paiva Moinhos de Vilhena e outros. Deve o requerente efetuar
o preparo das custas remanescente, em 05 dias.R$ 11,66. Adv.

Dr. José Carlos Vieira.

47.COBRANÇA - 331/01 - Confederação Nacional da Agricul-
tura - CNA e outros x Antonio Geraldo Mendes. Manifeste-se as
partes sobre a sentença de fls.119/123. Adv. Dr. Alexandre S.
Magalhães.

48. COBRANÇA - 333/01 - Confederação Nacional da Agricul-
tura - CNA e outros x Joaquim Silva Neto. Manifeste-se as partes
sobre a sentença de fls.117/121. Adv. Dr. Alexandre S. Maga-
lhães

49. COBRANÇA - 592/01 - Confederação Nacional da Agricul-
tura - CNA e outros x Seikou Furuie. Manifeste-se os autores
sobre o despacho de fls. 32,em 05 dias. Adv. Dr. Alexandre S.
Magalhães

50.EXECUÇÃO - 133/01 - José Roberto Sapateiro x Banco do
Brasil S.A.Ao exequente sobre o prosseguimento fo feito, em cinco
dias. Adv. Dr. José Roberto Sapateiro.

51.EXECUÇÃO - 434/97 - Indusem x Valdeis Dias Siqueira.
Manifestem-se as parte sobre a avaliação de fls.50, em 05 dias.
Adv. Dr. Umberto David e Dr. Pedro Ribas de Mello.

52.EXECUÇÃO - 534/98 - Mendonça & Tibúrcio Ltda x Jonas
José Honório. Manifestem-se as partes sobre a avaliação e o cál-
culo de fls.68/70, em 05 dias. Adv. Dr. Roberto Albino.

53.EXECUÇÃO - 735/98 - Banco do Estado do Paraná x Sílvio
Batista e outro. Manifestem-se as partes sobre a avaliação e o
cálculo de fls.90/92, em 05 dias. Adv. Dr. José Carlos Dias Neto.

54.EMBARGOS - 451/99 - Ademir vila e outro x Unibanco.
manifeste-se o embargante sobre o prosseguimento do feito. Adv.
Dr. Josinaldo da Silva Veiga.

55.EMBARGOS - 281/01 - Luiz Amiral Henriques x Marcos
Antônio Correia Pedotti. Ciência as partes sobre a sentença de
fls. 18. Adv. Dr.Rubens S. Lisboa Filho.

56.EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - 251/98 - Paulo Pereira
dos Santos e outro x Caixa Econômica Federal.manifeste-se o
embargante sobre o prosseguimento do feito, em 05 dias. Adv.
Dr. Luiz Carlos Raimundo.

57.EXECUÇÃO - 638/01 - Unibanco x Indusem. Ao exequente
para retirar ofício e para efetuar o preparo de diligências no valor
de R$ 131,25. Adv. Dr. Pedro Ribas de Mello.

58.EXECUÇÃO - 448/01 - Banco Banestado S.A x Espólio de
Tuffiy Miguel Kairuz e outra. Ao exequente sobre o depacho de
fls.48,em 05 dias. Adv. Dra. Shiroko Numata.

59.EXECUÇÃO - 371/97 - Canp x Paulo Y. Nakamura. Manifes-
tem-se as partes sobre o cáculo geral de fls. 49, em 05 dias . Adv.
Dr. Marcelo Farinha.

60.EXECUÇAO - 399/00 - Banco
Bamerindus do Brasil S.A x Daumir Marcilio Zirondi. Manifes-
te-se o exequente sobre o ofício de fls.53 e sobre o ofício de
fls.56/60, em 05 dias. Adv. Dr. Omar Baddauy.

61.EXECUÇÃO - 326/00 - Banco do Brasil x joão Carlos Che-
chin. Manifeste-se as partes sobre o cálculo geral de fls.71/73,
em 05 dias. Advs. Dra. Letícia Baddauy e Dr. Jorge W. N. Salles
Filho.

62.EXECUÇÃO - 116/02 - Luiz Pereira Borges e outro x Jair
José Maria Júnior Me e outros. Manifeste-se  o exequente, em 05
dias sobre a certidão de fls.50/verso. Adv. Dra. Lidia Borges.

63.ORDINÁRIA - 1006/88 - Antonio Ducci e outros x Geni Lan-
draf Ducci. e outros.Ao requerente do  pedido de assistência so-
bre o despacho de fls.4729, em 10 dias. Adv. Dr. Sergio Antonio
Meda.

64.USUCAPIÃO - 252/02 - Valdir dos Reis e outra x José do-
mingos Alvarenga. Ao requerente sobre o despcho de fls. 26 e ao
curador especial de nomeado, em 05 dias. Adv. Dra. Monica Za-
marian e Dr. Marcus vinicius Amin.

65.EMBARGOS  - 462/00 - Flávio Landi x Eletrotrafo. Aos inte-
ressados  sobre a sentença de fls.15. Adv. Dr. Rubens S. Lisboa
Filho.

66.EMBARGOS - 19/98 - Daumir Marcilio Zirondi x Santa Rosa
Terraplanagem S. C. Ltda. Ciência as partes sobre a designação
do 1º  leilão para a data de 08 de outubro de 2002 e 2º leilão para
a data de 22 de outubro de 2002 às14:15 horas. Adv. Dr. Sérgio
Aparecido Vicentini e Dr. Dêmore Luiz Barão.

67.EXECUÇÃO - 80/98 - Depósito de Materiais de Construção
Santo Antônio x Prefeitura Municipal de Sertaneja.Para que fi-
que ciente do ofício de fls. 40/42, em 05 dias. Adv. Dr. Noracil
Ap. Silva Júnior.

68.EXECUÇÃO - 97/02 - Pedro Muffato e Cia. Ltda x Leandro
Alves Moreno. Ao exequente sobre a certidão de fls. 24, em 05
dias . Adv. Dra. silmara Regina Lamboia.

69.EXECUÇÃO - 439/02 - Fonolon Comécio de Embalagens Ltda
x Jucelaine Lima de Souza. Ao exequente sobre a certidão de fls.
25, em 05 dias . Adv. Dra. silmara Regina Lamboia.

70.EXECUÇÃO - 281/02 - Sicredi x Luiz Delfino. Ao exequente
sobre a certidão de fls. 48/verso, em 05 dias . Adv. Dra. Marcelo
FArinha.

71.EMBARGOS - 60/00 - Neusa Endoh Ougo e outros x Rio
Parana Securitizadora de Créditos Financeiros .Aos Embargante
sobre o despacho de fls. 120, em 05 dias. Adva. Dra. Aletheia C.
Biancolini.

72.IMPUGNAÇÃO - 277/01 - Ademir José Alfredo x Hidema
Maki. Ao requerent sobre a certidão de fls. 20/verso, em 05 dias.
Adv. Dr. Luiz Carlos Raimundo.

73.EXECUÇÃO - 343/88 - Unibanco x Vital Ribeiro de Almeida
Filho e outro.As partes sobre a manifestaçao de fls.131/133, em
05 dias. Adv. Dr. Pedro R. Mello e Dr. Caio Augusto Silva.

74.COBRANÇA - 598/01 - Confederação Nacional da Agricul-
tura - CNA e outros x João Jorge Bauermeister. Ciências aos inte-
ressados sobre a sentença de fls. 107/111. Adv. Dr. Alexandre S.
Magahães.

75. COBRANÇA - 325/01 - Confederação Nacional da Agricul-
tura - CNA e outros x Antonio irineu Bozelli. Ciências aos inte-
ressados sobre a sentença de fls. 116/120. Adv. Dr. Alexandre S.
Magahães.

76. COBRANÇA - 597/01 - Confederação Nacional da Agricul-
tura - CNA e outros x Maurilio Favoretto. Ciências aos interessa-
dos sobre a sentença de fls. 118/122. Adv. Dr. Alexandre S. Ma-
gahães.

77. COBRANÇA - 552/01 - Confederação Nacional da Agricul-
tura - CNA e outros x Mauro Lúcio Marcolini.Ciências aos inte-
ressados sobre a sentença de fls. 111/115. Adv. Dr. Alexandre S.
Magahães.

78.EXECUÇÃO - 449/01 - Banco Banestado x Waldecy Pererei-
ra dos Santos e outros. Deve o exequente efetuar o preparo de
diligências. Adva Dra. Shiroko Numata.

79.EXECUÇÀO - 48/00 - Sicredi Cornelio Procópio x Darci
Aparecida de Almeida e outra.Ao executado sobre o despacho de
fls.72/73, em 05 dias. Adv. Dra. Conceição Ap. Veroneze da Luz.

80.EXECUÇÃO - 16/01 - Unibanco x Aramar Comércio de Ce-
rais e outros. Ao exequente sobre a certidão do juízo deprecado
de fls.36, em 05 dias. Adv. Dr. Pedro Ribas de Mello.

81.EXECUÇÃO - 402/02 - Mercantil de Cereias Rio Preto Ltda
x Elias Francisco & Cia. Ltda. Manifeste-se o exequente sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.23/verso, em 05 dias. Adv.
Dra. Adriana Mateus Marçal.

82.EXECUÇÃO - 635/97 - Nelson Pelegrino x Carlos A. K.
Oyamada e outros. Ao exequente par dar andamento ao feito e
para retirar ofício, em 05 dias. Adv. Dr. Ovany de Castro.

83.EXECUÇÃO - 611/97 - Banco Bamerindus do Brasil x Elton
Luiz de Oliveira Gonçalves e outro. Ao exequente sobre os novos
documentos, em 05 dias. Adv. Dr. José Carlos Vieira.

84.EXECUÇÃO - 368/96 - Geni Landgraf Ducci e outros x An-
tônio Ducci e outros. Manifestem-se as partes sobre o cálculo de
fls. 466/467, em 05 dias. Adv. Dr. Romeu Sacani e Dr. Ruy Sam-
paio.

85.EMBARGOS - 406/98 - Ilda Carolina Pozzi Hering x Rubens
Sizenando Lisboa filho.Ao interessados para, querendo, requere-
ren o que for do seu interesse, em 05 dias. Adv. Dr. Rubens S.
Lisboa filho.

86.EXECUÇAO  - 235/99 - Banestado x Roque de Oliveira Pi-
menta e outro. Ciência as partes interessadas sobre a sentença de
fls.130/135. Advs. Dr. José carlos Dias Neto e Dr. José Roberto
Sapateiro.

87.EMBARGOS - 137/02 - Auto Peças Bom Jesus x União. Ma-
nifeste-se o embargante sobre a impugnaçào de fls. 20/25, em 10
dias. Adv. Dr. Luciano Salimene.

88.RETITUIÇÃO - 603/01 - Célia Ap. Marcelino x Santa Alice
Urbanização.Sobre a nova preliminar de extemporaneidade da
constetação, manifeste-se a ré, em 05 dias. Adv. Dr. Alexandre
Pimentel.

89.NULIDADE - 438/00 - Márcio de Silos Ferraz e outra x Luiz
Alberto Moretti. Ciência aos interessados sobre a sentença de
fls.119. Adv. Dr. Maíra Núbia de Ortega.

90.EXECUÇÃO - 644/01 - Unibanco x Indusem . Deve o exe-
quente retirar o ofício,em 05 dias. Adv. Dr. Pedro Ribas de Me-
llo.

91.ARROLAMENTO - 376/02 - Claudinê Antonio Mendonça
de Carvalho x Delma Maria Novaes Carvalho. Deve o requerente
efetuar a retirada de ofício, me 05dias. Adv. Dr. Alexandre S.
Magalhães.

92.EMBARGOS - 466/98 - Jair Franco de Oliveira e outro x Banco
Bamerindus do Brasil. Manifestem-se as partes para, no prazo de
cinco dias requererem o que for de seu interesse em face da anu-
lação da sentença pelo venerado acórdão. Adv. DR. José Carlos
Veira e Dr. Sérgio Antonio Meda.

93.EXECUÇÃO - 593/96 - Banco do Brasil x Fernando Issa e
outros. Manifestem-se os interessados sobre a avaliação de fls.
72, em 05 dias.Adv. Dr. Raimundo José Lima e Dr. Jorge W.
Nobrega Sales Filho.

94.EXECUÇÃO - 251/96 - Banco Real S.A x Antonio Gobbi e
outros. Aos interressados sobre o ofício de fls. 36, em 05 dias.
Adv. Dr. Amin Jose Hannouche.

95.EMBARGOS - 643/95 - Nilza Mandarino Issa x Banco Real
S/A.  Manifestem-se os interessados, no prazo de cinco dias so-
bre o despacho de fls. 354. Adv. Dr. Rubens S. Lisboa Filho e Dr.
Jorge W. Nobrega Sales Filho.

96.EMBARGOS  - 182/98 - Maria Patrocínia Godoy Moreira x
Cooperativa de Cafeicultoreda Zona de Cornélio Procópio. Inti-
mem-se a embargante para, no prazo de cinco dias, efetuar o pre-

paro das custas das diligências para intimação do depositário fiel,
sob pena de arquivamento. R$ 35,00. Adv. Dr. Roberto Carlos
Bueno.

97.EXECUÇÃO - 510/99 - Rio Paraná Securititzadora x Comerci-
al Metalúrgica Ferradoza. Sobre a certidão de fls. 283, manifeste-
se o exequente em cinco dias. Adv. Dr. José Carlos Dias Neto.

98.EXECUÇÃO - 426/99 - Canp x Sinval Leite Macedo. Sobre o
prosseguimento do feito manifeste-se o exequente, em cinco dias.
Adv. Dr marcelo Farinha.

99.EMBARGOS - 526/01 - Anizio Olimpio e outro x Unibanco. Aos
interessados sobre a sentença de fls.31. Adv. Dra. Maria José Faustino.

100.PRECATÓRIA(Vara Cível, Cambará-Pr) - 149/99 - Banes-
tado x Trautwein e outros. Para em cinco dias juntar o  instru-
mento de  mandato, sob pena de desconsideraçào. Adv. Dr. Jose
Carlos Dias Neto.

101. PRECATÓRIA (2ª Vara Fazenda Pública, Curitiba-Pr) - 303/
01 - Detran x Francisco Apolinário. Manifeste-se o requerente,
em 05 dias sobre a cetidão de fls.17/ verso. Adv. Dra. Rosângela
Pasqualin dos Santos.

102. PRECATÓRIA (18ª Vara, Curitiba) - 165/02 - Banco Itaú
S.A x Thomas Dorivaldo de Luca e outra.Manifeste-se o reque-
rente sobre a certidão de fls. 16, em 05 dias. Adv. Dr. Evaristo
Aragão F. Dos Santos.

103.PRECATÓRIA(5ª vara Londrina-Pr) - 233/01 - Maurílio Piu-
belli x Indusem. Manifeste-se o requerente sobre a certidão de
fls. 17/ verso, em 05 dias. Adv. Rodrigo Colado Simão.

104. PRECATÓRIA(1ª vara execução Fiscal de  Londrina-Pr) -
254/01 - Conselho Regional de Farmácia x  Sle Albertini de Al-
meida & cia. Ltda. Manifeste-se o requerente sobre o despacho
de fls. 26, em 05 dias. Adv. Rodrigo L. Menezes.

105. PRECATÓRIA(1ª vara federal de Londrina-Pr) - 156/02 -
Cooperativa Central de Algodão e outros x FNDE. Manifeste-se
o requerente sobre a certidão de fls. 08/ verso, em 05 dias. Adv.
Marcelo Fernandes Polak.

106. PRECATÓRIA(Vara Cível, Santa Mariana-Pr) - 140/02 -
Município de Santa Mariana x Barlati & Peres Ltda. Manifeste-
se o requerente sobre a certidão de fls. 05, em 05 dias. Adv. Fuad
Salomão.

107. PRECATÓRIA(Vara Cível, Sarandi -Pr) - 166/02 - Uniao x
Bombas Injetoras. Manifeste-se o requerente sobre a certidão de
fls. 27, em 05 dias. Adv. Oilson  J. Zanlorenzi.

108. PRECATÓRIA(7ª Vara Cível, Londrina -Pr) - 164/02 -Ban-
co ABN AMRO Real S.A x Joel Pacheso. Manifeste-se o reque-
rente sobre a certidão de fls. 06, em 05 dias. Adv. Shealtiel Lou-
renço Pereira Filho.

109. PRECATÓRIA(20ª Vara Cível,Curitiba -Pr) - 168/02 - Ban-
co ABN AMRO Real S.A x Noel Sertório. Manifeste-se o reque-
rente sobre a certidão de fls. 11 verso e 12, em 05 dias. Adv.
Maurício Kavisnki.

110. PRECATÓRIA(3ª Vara Cível, Londrina -Pr) - 169/02 - KGM
- Comércio e representações Agropecuárias x União Federal.
Manifeste-se o requerente sobre a avaliação de fls.27, em 05 dias.
Adv. Claudemir Molina

111.ALVARÁ - 450/01 - Espólio de Amiral Henriques represen-
tado por seu inventariante Lkuiz Amiral Henriques. Deve o re-
querente efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de
R$120,99, em 05 dias. Adv. Dr. Luiz Carlos Raimundo.

112.ALVARÁ - 469/02 - Tânia  Maria Raimundo - Emende o
requerente a inicial, no prazo de 10 dias, esclarecer se já houve a
interdição judicial do requerido. Adv. Dra. Cláudia Vanessa C.
Camacho.

113.EXECUÇÃO FISCAL - 386/01 - Inmetro x Elias Francisco
& Cia. Ltda. Manifeste-se o exequente sobre a avaliaçào e cálcu-
lo geral de fls. 24/26, em  05 dias. Adv. Dr. Roberto André Ores-
ten.

114.EXECUÇÃO FISCAL - 138/02 - CREA x Indústria e Co-
mércio de Lajes Trevo Ltda .Manifeste-se o exequente sobre a
certidão de fls.15/verso, em 05 dias. Adv. Dr. Pedro Vinha.

115.EXECUÇÃO FISCAL - 122/02 - Conselho Regional de Far-
mácia do Estado do Paraná x Farmácia São Roque Cornélio Pro-
cópio Ltda. Ciência aos interessados sobre a sentença de fls.17.
Adv. Dr. Rodrigo Menezes.

116.EXECUÇAO FISCAL - 139/02 - CREA x Edson
Trautwein.Manifeste-se o exequente sobre a certidão de fls.13,
em 05 dias. Adv. Dr. Pedro Vinha.

117.EXECUÇÃO - 525/00 - Banco do Brasil x Jonas José Honó-
rio e outra.Deve o Exequente comparecer em cartório para assi-
nar o auto de arrematação, em 05 dias. Adv. Dr. João Edson lan-
ças Caputo.

118. EXECUÇÃO - 285/99 - Banco Mercantil Finasa - São Pau-
lo x Copromac e outro.Deve o Exequente comparecer em cartó-
rio para assinar o auto de arrematação, em 05 dias. Adv. Dr. João
Gonçalves de Oliveira.

119.EXECUÇÃO - 617/00 - F.H. Kuribayashi & Campos Ltda.
X Keiko Inoue. Para que fique ciente da designação do 1º leilão
para data de 08 de outubro de 2002 e 2º  leilão para a data de 22
de outubro de 2002 às 14:30 horas. Deve o exequente retirar o
edital para publicação e para efetuar o preparo das diligências
para fins de intimação dos executado no valor de R$ 35,00, em
05 dias. Adv. Dr. José Glauco Carula.
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COMARCA DE FAXINAL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 045/2002 - VARA UNICA
Juíza de Direito, Dra.Vanessa de B.Mazzutti

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-362/1981-SOLOR-
RICO S/A. INDUSTRIA E COMERCIO x EXPEDITO PIRES
DE ALMEIDA-Ante a informação e demais atos apresentados
pelo Sr. contador, manifeste-se o exequente, no prazo de 5 dias-
Adv. ROMEU SACCANI e MARCUS E. PERES DA SILVA-

2.-ARROLAMENTO-286/1993-WILMA BORGES STOCCO x
ESP. DE OSWALDO PAULINO DA COSTA-Deferido petitorio
de fls. Em substitutição foi nomeado o Sr. Oswaldo Paulino da
Costa Júnior, manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito-
Adv. ESTEFANO SANSONOVSKI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-113/1995-HELIO
MADI x LUIZ CARLOS MINEO e outros-Designadas a 1ª. e 2ª.
praças para 05 e 26 de Novembro de 2002, respectivamente às
09:00 horas-Adv. MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA
e CARLOS ROBERTO BASTIANI-

4.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-52/1996-CLOVIS RO-
BERTO DE PAULA x ESTANISLAU DE PAIVA FILHO-Efetu-
ar pagamento da conta de custas de fl. 476, que orça em R$ 104,92-
Adv. NIKOLAUS HEC-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-217/1996-SYLVIO
SIMIONI JUNIOR x MARIO CIVIDINI-Efetuar pagamento de
custas no valor de R$ 524,97-Adv. MOACYR PAULO SEGA e
SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

6.-USUCAPIAO-177/1997-EXPEDITO ALVES DE FRANCA e
outros x ANTONIO BATISTA LEONEL-Sobre a correspondên-
cia devolvida, diga o requerido-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLO-
RENZI-

7.-REP. DE DANOS P/ACIDENTE TRAN-215/1997-ULRICH
JOHANN BARTZ e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU-Designado perícia para 16/Setembro/2002, às 15:00 horas-
Londrina/PR-Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA e FABIA-
NO MACEDO DA COSTA BARROS-

8.-INVENTARIO-171/1998-APARECIDA DONIZETE GREGIO
GUERRA x ESP. DE ANGELO GUERRA-Retirar autos para
recolhimento de imposto-Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-226/1998-ESTA-
DO DO PARANA x J.M.D. MALHAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFEC.LTDA e outros-Deferido suspensao-Adv. SHI-
ROKO NUMATA-

10.-INTERDICAO-29/2000-NEUZA MARIA DE SOUZA LO-
PES x MARCIONILIO DE SOUZA-Diga o Sr. Curador, alega-
ções finais-Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

11.-INVENTARIO-143/2000-PEDRO HUMENHUK FILHO x
ESP. DE PEDRO HUMENHUK-Deferido prazo de suspensao
por 30 dias-Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-291/2000-CRISTIANE
MARA PINTO x CLUB SUL SEGUROS PESSOAIS S/C LTDA
e outros-A parte autora para que dê prosseguimento ao feito, no
prazo de 5 dias-Adv. ESTEFANO SANSONOVSKI-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-87/2001-ASSOC.
INDUST. DE CONFEC. E DO VESTUARIO-ASCONVESTE-
ASCONVESTE x ELISABETE TORELLI REIS-Ao exequente
para que dê prosseguimento ao feito, no prazo de 5 dias-Adv.
PAULO ROBERTO JOAO PEDRO, JULIO CESAR FECCHIO
e JULIO CASTILHO JUNIOR-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-92/2001-DAVID
MARTINS VIEIRA x SUSELAINE SAVIANI-* * *...Considera-

do que intimada pessoalmente a parte autora não se manifestou
quanto ao prosseguimento do feito...julgo extinto o presente fei-
to, sem julgamento do mérito...Oportunamente arquive-se...* *
*-Adv. KLEBER STOCCO-

15.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-99/2001-ENEUDES
APARECIDA COSTA STRESSER e outros x ESP. DE RODOL-
FO COSTA-Quanto a sobrepartilha, mantenho a inventariante no
cargo. Esclareça a inventariante os termos da re-ratificação-Adv.
MARCOS JOSE DE PAULA-

16.-DESPEJO-198/2001-JOSE LOPES x GERSON APOLINA-
RIO-* * *...Considerando que intimada pessoalmente a parte
autora nÆo se manifestou quanto ao prosseguimento do
feito...julgo extinto o presente feito, sem julgamento do méri-
to...* * *-Adv. MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS
e JORGE CELSO CECERE-

17.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-214/2001-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x LUIZ FURTADO DE SOUZA-* * *...Recebo os embar-
gos, na forma do art. 535 do CPC, para julgá-los improcentes,
tendo em conta a inexistência de erros materiais ou contradiçäes
na sentença, pretendeno o embargante, em verdade, através de
via oblíqua, o reexame da matéria cujo acolhimento importa em
dar nova versão à decisão, o que só através de recurso próprio
poderá ocorrer. Nao se olvidando que os efeitos infringentes, ad-
mitidos pela Jurisprudência, só tem guarida excepcionalmente
não se dispensando tal hipoteses in casu, nao se prestando os
embargos de declaração a responder questionário ou consulta
formulada pela partes...Posto isto, permanece a sentença tal como
está lançada, por não ter incidido em obscuridade, conforme ale-
gado pelo embargante...* * *-Adv. REIMAR RENATO RODRI-
GUES e NIKOLAUS HEC-

18.-DESPEJO-275/2001-WALTER GOES e outros x SONIA
MARIA RODRIGUES-Conciliação e Saneamento dia 09/Abril/
2003, às 13:30 horas-Adv. MOACYR PAULO SEGA e NIKO-
LAUS HEC-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-317/2001-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x FRE-
DERICO GERBER-Manifeste-se o autor, quanto ao prossegui-
mento do feito, sob pena de extinção do processo-Adv. ESTEFA-
NO SANSONOVSKI-

20.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-321/2001-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x JOAO MARIA TRIZOTTI-A parte autora para que dê pros-
seguimento ao feito, no prazo de 5 dias-Adv. ESTEFANO SAN-
SONOVSKI-

21.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-6/2002-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros
x JULIO CAMARGO BRANDAO-* * *...Homologo por senten-
ça, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo enta-
buldo entre as partes...em consequencia julgo extinto o presente
feito...custas de Lei...* * *-Adv. ESTEFANO SANSONOVSKI-

22.-ACAO CIVIL PUBLICA-18/2002-MUNICIPIO DE BOR-
RAZOPOLIS x MARCOS CESAR SCABAROSSI-Sobre a im-
pugnação apresentada, manifeste-se querendo o embargante-Adv.
KLEBER STOCCO-

23.-ARROLAMENTO-24/2002-MARIA MENDES IRMANI x
ESP. DE WALDEMAR ERMANI-Deferido prazo de suspensão
por 30 dias-Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-75/2002-MARIA DAS GRA-
ÇAS MACEDO x ORACILDO PINTO DA SILVA-As partes para
especificarem as provas que efetivamente desejam produzir, in-
dicando a necessidade e atilidade de cada uma, sob pena de inde-
ferimento-Adv. MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS
e CARLOS ROBERTO BASTIANI-

25.-ALIENACAO JUDICIAL-114/2002-MARTA MARIA DA
CRUZ x ANGELO AFONSO DIAS-Sobre a contestação apre-
sentada, manifeste-se a parte autora-Adv. MARCELO VIEIRA
JUSTUS-

26.-REINT. POS. C/C IND. P/P. D.-142/2002-PAULO TEODO-
RO FERNANDES e outros x ROMAO SESSAK e outros-...A
prova colhida revela, sem dificuldade que nao restou devidamen-
te comprovada que a turbação teria ocorrido há menos de ano e
dia, o que configuraria a ação de força nova...indefiro o pedido
de expedição do mandado liminar de reintegração de posse...Cite-
se. Recolher GRC do Sr. oficial de justiça, para cumprimento do
mandado de citaçao do requerido...-Adv. KLEBER STOCCO e
MASSAMI TSUKAMGTO-

27.-ACAO DE COBRANCA-174/2002-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x ACELIO CORREIA
DOS SANTOS-Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a
autora, no prazo de 10 dias-Adv. REIMAR RENATO RODRI-
GUES-

28.-ACAO DE COBRANCA-175/2002-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x TATUMI MIYA-
GE-* * *...Considerando o acordo entabulado entre as
partes...julgo extinta a presente Ação de Cobrança...arquive-se...*
* *-Adv. REIMAR RENATO RODRIGUES-

29.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-198/2002-ANGE-
LO AFONSO DIAS x MARTA MARIA DA CRUZ-Sobre a con-
testação apresentada, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10
dias-Adv. MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-271/2002-ALBANO HOE-
BEL JUNIOR e sua esposa e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
* * *...Posto isto, com fundamento no art. 523, par. 2º, 1ª. parte
do CPC, reformo o despacho de fls. 274 e indefiro o processa-
mento dos presentes embargos à execução, com fundamento no
art. 739, incisos I, II e III, e com isso julgo extinto o processo sem

julgamento do mérito...Comunique-se esta decisao ao Esmo. Re-
lador do Agravo de Instrumento interposto, para os fins do art.
529 do CPC...* * *-Adv. NIKOLAUS HEC e OMAR JOSE BA-
DDAUY-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-279/2002-HARA
AGRO COMERCIAL LTDA x LUIZ HIROYUKI YAMANAKA
e outros-Considerando a discordância da parte credora quanto a
nomeaçao de fls...declara a mesma ineficaz...Expeça-se novo
mandado...à penhora-Adv. WILSON LEITE DE MORAIS, FER-
NANDA ARANTES MANSANO, MAURO LUIZ TABORDA
ROCHA e GERONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR-

32.-RETIFICACAO DE ASSENT. NO R.C-292/2002-MANO-
EL OLEGARIO DE OLIVEIRA e outros x ESTE JUIZO-Instru-
ção dia 02/Abril/2003, às 16:00 horas-Adv. JOSE CARLOS AL-
VES BASTIANI e CARLOS ROBERTO BASTIANI-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-334/2002-CLEMENTE CHI-
GUEIRA e outros x MATILDE CHIGUEIRA E OUTRAS-Rece-
bido embargos. Suspensa execução. Ao embargado, para apre-
sentar impugnaçÆo-Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-335/2002-ILDA CAVALHEI-
RO DE MEIRA x UNOPAR - UNIÇO NORTE DO PARANµ
DE ENSINO-Ao embargante para recolhimento das custas e ta-
xas do Funrejus, sob as penas da lei-Adv. NEWTON BUENO
LACERDA-

35.-EMBARGOS A PENHORA-29/1992-JORGE BERGOSSI
COSTA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Determinado levantamento da penhora. Manifeste-se o exequen-
te, quanto ao prosseguimento do feito-Adv. JOSE TEODORO
ALVES, VALDIR JUDAI-

36.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-31/1993-INSS- INST.
NAC. DO SEG. SOCIAL x ALFRAN INDUSTRIA E COM. DE
AL. LTDA-Sobre a certidao do Sr. oficial de justiça de fl. 44
verso, diga o exequente-Adv. MICHEL FEGURY JUNIOR-

37.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-55/1999-J.A.L. e outros x
J.C.P.-Tentativa de Conciliação e Saneamento para 02/Abril/2003,
às 13:30 horas-Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

38.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-308/2000-E.V.M.
e outros x E.J.-Manifeste-se o exequente, quanto ao prossegui-
mento do feito-Adv. JOSE CARLOS ALVES BASTIANI-

39.-DIVORCIO CONSENSUAL-293/2002-N.D.M. e outros x
E.J.-Devem os autores emendar a petição inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA
TILLES e MOACYR PAULO SEGA-

40.-CONV. SEP. JUD. EM DIVORCIO-309/2002-J.R.G. e ou-
tras x E.J.-* * *...Considerando que foram satisfeitas as exigênci-
as legais...e nao houve noticia do descumprimento das obriga-
ções do ajuste, converto em divórcio a separação dos
requerentes...transitada em julgado, expeça-se mandado de
averbação...custas na forma da lei...arquive-se...* * *-Adv. IRMA
ALVES MALFERTHEINER ZENI-

41.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-336/2002-S.L.S. e
outros x S.L.S.-Conciliação, Instrução e Julgamento dia 19/Setem-
bro/2002, às 16:00 horas-Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-
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RELAÇÃO 055/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMAR MOSS OAB/PR 8.635 069 00204/1998
020 00658/1998

ADRIANO MUNIZ REBELLO OAB 052 00274/2002
AGNALDO V. DE JESUS OAB/P 001 00531/1979
ALAIR VALTRIM OAB/PR 16.6 042 00596/2001
ALBERTO DE OLIVEIRA MARTI 069 00204/1998
ALCINDO LIMA NETO OAB/PR 046 00043/2002
ALENCAR LEITE AGNER OAB/P 038 00397/2001

005 00298/1993
024 00524/1999
068 00026/1998

AMORITI T. RIBEIRO OAB/PR 006 00065/1995
053 00312/2002

ANA PAULA FINGER OAB/PR 2 058 00378/2002
ANDREY HERGET OAB/PR 16.5 070 00122/2002
ANGELA ESSER OAB/PR 30.46 055 00331/2002
ANTONIO A. BOZZI FERREIRA 046 00043/2002
ARARY Q. DE CARVALHO OAB/ 029 00169/2000
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 024 00524/1999
AURELIANO JOSE AREDES OAB 033 00657/2000
CARMEM LUCIA BUENO TURRA 028 00159/2000
CLAUDIO ROTUNNO OAB/PR 28 022 00138/1999

036 00274/2001
CRISTIANE B. G. LOPES OAB 049 00219/2002
CRISTINA AP. R. BROTTI OA 067 00573/1996
CRYSTIANE LINHARES OAB/PR 056 00350/2002
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 065 00451/2002
DARIO PRADA OAB/P 26.171 066 00463/2002
EDNI DE ANDRADE ARRUDA OA 002 00255/1986
ELCIO JOSE MELHEM OAB/PR 050 00230/2002
ERLON MEDEIROS OAB/PR 25. 070 00122/2002
ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIO 062 00407/2002
EVANDRO J. RODRIGUES OAB 064 00425/2002

060 00392/2002
046 00043/2002

FERNANDO K. DE OLIVEIRA O 031 00394/2000

015 00918/1997
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 049 00219/2002
FLORA M CLOCK SCHIER OAB/ 063 00421/2002
FRANCINE FREDERICO OAB/PR 055 00331/2002
GABRIEL ZANDONAI OAB/PR 2 032 00572/2000
GENESIO NAILOR FINGER OAB 058 00378/2002
GERALDO NEY T. DE CAMARGO 002 00255/1986
GILBERTO RIBAS CAMPOS OAB 031 00394/2000
GRACILIANO RIBEIRO OAB/PR 039 00403/2001
HELCIO SILVA ORANE OAB/PR 060 00392/2002

046 00043/2002
HELDERLIANE M. RICKLI OAB 063 00421/2002
IBERE EDUARDO SASSO OAB/P 026 00806/1999
ISABEL APARECIDA HOLM OAB 005 00298/1993
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 052 00274/2002
JOAO AIRTON DE CAMPOS JUN 019 00538/1998
JOAO BATISTA VARELLA RODR 017 00034/1998
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 035 00136/2001
JOAO RENATO DO NASCIMENTO 005 00298/1993
JOAO RIBEIRO NETO OAB 21. 006 00065/1995

053 00312/2002
037 00328/2001

JOSE A. MIGUEL NETO OAB/S 069 00204/1998
JOSE CANESTRARO OAB/PR 1. 012 00099/1997
JULIAN D. SOUZA SANTOS OA 064 00425/2002

060 00392/2002
046 00043/2002

KAREN C.FARAH HELLEIS OAB 030 00331/2000
LUCIANA DA CUNHA CAMPOS D 048 00148/2002
LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 047 00135/2002

055 00331/2002
059 00382/2002
057 00360/2002
051 00270/2002

LUCIANE MACHADO OAB/PR 20 027 00136/2000
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 034 00033/2001
LUCIANO ALVES BATISTA OAB 010 00483/1996

041 00569/2001
004 00273/1991
008 00389/1996
011 00845/1996
003 00272/1991

LUIZ ANTONIO DE SOUZA OAB 009 00478/1996
023 00151/1999

LUIZ CARLOS DE PAULA OAB/ 044 00736/2001
043 00617/2001

MARCELO TESHEINER CAVASSA 018 00254/1998
020 00658/1998

MARCO A.PELLIZZARI LOPES 035 00136/2001
MARCO ANTONIO FARAH OAB/P 005 00298/1993

060 00392/2002
MARCOS ANTONIO BETTEGA OA 040 00501/2001
MARIA INES DE MORAIS OLIV 023 00151/1999
MARIO BORGES DA SILVA OAB 005 00298/1993
NEMORA PELLIZARI LOPES OA 035 00136/2001
NENETTI A. ORZECHOWSKI OA 021 00048/1999

013 00627/1997
012 00099/1997

NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768 019 00538/1998
NORTON EMMEL MUHLBEIER OA 069 00204/1998
PAULO R. C. PACENKO OAB/P 014 00642/1997

021 00048/1999
013 00627/1997
012 00099/1997
025 00601/1999

PAULO WANDERLEY OAB/SP 10 015 00918/1997
RENATO GOES PENTADO FILHO 054 00330/2002

061 00399/2002
013 00627/1997

RICARDO BORGES DE LIS OAB 023 00151/1999
ROBERTO MACHADO FILHO OAB 053 00312/2002
RODRIGO B. RESSETTI OAB/P 007 00150/1996
RODRIGO RAMOS AMARAL CIDA 026 00806/1999
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 045 00025/2002
ROGERIO DYNIEVICZ OAB/PR 023 00151/1999
ROMEU FELCHACK OAB/PR 13. 027 00136/2000

004 00273/1991
RONALDO LIMA MACHADO OAB/ 027 00136/2000
SAMUEL FERREIRA XALAO OAB 034 00033/2001
SAULO FRANCISCO RODRIGUES 042 00596/2001

017 00034/1998
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 035 00136/2001
TANIA NUNES DE ROCCO BAST 039 00403/2001
VANESSA ZUCCHI OAB/PR 28. 069 00204/1998
VICTORIO HAUAGE OAB/PR 16 021 00048/1999

016 00027/1998
WALMIR DE S. GIMENEZ OAB/ 028 00159/2000
ZAMIR ALBERTO LACERDA MAR 032 00572/2000

1.-INVENTARIO-531/1979-FRANCISCO OLIVEIRA BAHLS
x CILA DE BASTOS VIEIRA OU CILA VIEIRA BAHLS - Pri-
meiramente, informe o inventariante de forma minuciosa a rela-
ção de bens que compõe o espólio, esclarecendo, qual o motivo
de nas declarações preliminares constarem três imóveis e no lau-
do de avaliação quatro imóveis, juntando ainda certidão atualiza-
da do Cartório de Registro de Imóveis. Esclareça o inventariante,
se pretende a conversão do rito de inventário para o rito de arro-
lamento sumário, descrevendo o plano de partilha amigável, com
os pagamentos, conforme disposto no item 3.13.2 e 5.10.3. do
Código de Normas da egrégia Corregedoria geral da Justiça. Adv.
AGNALDO V. DE JESUS OAB/PR 25.296-

2.-INVENTARIO-255/1986-ERISY MENDES LUSTOSA WOL-
BERT x AMANTINO MENDES LUSTOSA - Suspendo o anda-
mento deste feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Adv. EDNI DE
ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941 e GERALDO NEY T. DE
CAMARGO OAB 4.225-

3.-Deposito-272/1991-BANCO BRADESCO S/A x LOBO
BRAVO TRANSP LTDA - Intime-se a parte autora para que
manifeste seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de
05 (cinco) dias. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR
13.969-
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4.-DIVISAO IMOVEL PAIOL TELHAS-273/1991-BANCO
BRADESCO S/A x LOBO BRAVO COM CEREAIS LTDA -
Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de 90 (noventa)
dias. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969 e RO-
MEU FELCHACK OAB/PR 13.157-

5.-USUCAPIAO-298/1993-WALDEMAR JOSE GARCIA x
JOSE CARLOS HISSAGI KIKUCHI - Para a audência de Instru-
ção e Julgamento, designo a data de 13 de Março de 2003, às
14:00 horas, na sede deste Juízo. Intimem-se as partes litigantes.
O rol de testemunhas deverá ser apresentado, nos termos do arti-
go 407 do Código de Processo Civil. Adv. JOAO RENATO DO
NASCIMENTO, MARIO BORGES DA SILVA OAB/PR 17.971,
ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419, ISABEL APARE-
CIDA HOLM OAB/PR 22.399 e MARCO ANTONIO FARAH
OAB/PR 18.938-

6.-REPARACAO DE DANOS-65/1995-OLIVIA STAIDEL
SCHADECK x CARLOS SCHADEK - Intime-se a parte autora,
para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender o
que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. AMO-
RITI T. RIBEIRO OAB/PR 18.440, JOAO RIBEIRO NETO OAB
21.599-

7.-INVENTARIO-150/1996-NATALIA TOMEN DAS NEVES x
ESPOLIO DE DARCY GONCALVES DAS NEVES - Intime-se
a parte inventariante, para dar prosseguimento ao feito, requeren-
do o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

8.-BUSCA E APREENSAO-389/1996-BANCO BRADESCO S/
A x IND E COM EMBALAGENS RODACOSKI LTDA - Sus-
pendo o andamento deste feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Adv. LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

9.-BUSCA E APREENSAO-478/1996-BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A x HAMILTON HONORIO DE SOUZA - Junte
o peticionário de fl. 54, a cessão de crédito realizada à Caixa
Econômica Federal. Intime-se. Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA OAB/PR 10.565-

10.-BUSCA E APREENSAO-483/1996-BANCO BRADESCO
S/A x COPETREVO COM E IND EXP PECAS TREVO - Sus-
pendo o andamento deste feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Adv. LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

11.-BUSCA E APREENSAO-845/1996-BANCO BRADESCO
S/A x IND.COMERCIO DE MADEIRAS EXPORT.WOOD
BRASIL LTDA - Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo
de 30 (trinta) dias. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR
13.969-

12.-ARROLAMENTO-99/1997-EMERSON RICARDO ALVES
x EDSON ALVES - Intime-se a parte inventariante, para dar pros-
seguimento ao feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de 05 (cinco) dias. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/
PR 8.368, NENETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964 e JOSE
CANESTRARO OAB/PR 1.892-

13.-BUSCA E APREENSAO-627/1997-BANCO NOROESTE S/
A x CELSO FERNANDO GOES - Intimem-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o Venerando Acórdão, assim transcrito: ACOR-
DAM os Juízes integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
declarar, de ofício, o autor carecedor da ação, tendo-se por preju-
dicado o recurso. Participaram do julgamento os eminestes Juí-
zes SÉRGIO RODRIGUES, Presidente com voto e COSTA BAR-
ROS. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368, NENETTI
A. ORZECHOWSKI OAB 23.964 e RENATO GOES PENTA-
DO FILHO OAB 16589-

14.-BUSCA E APREENSAO-642/1997-BANCO NOROESTE S/
A x AQUAMAN ESCOLA DE NATACAO - Decorrido o prazo
de suspensão, intime-se a parte autora que manifeste-se, no prazo
de 05 (cinco) dias. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

15.-SUSTACAO DE PROTESTO-918/1997-ARTESION MO-
VEIS E ESQUADRIAS LTDA E OUTRO x SHINTEX INDUS-
TRIA TEXTIL LTDA E OUTRO - Intimem-se no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a sentença de fls. 73, assim transcrito: Ante o
exposto, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos extinto este processo n.º 918/1997 de Sustaçãode
Protesto, em virtude da transação celebrada entre as partes (C.P.C.,
art. 269, inciso III). Oficie-se ao Cartório de Protestos, comuni-
cando esta decisão, para que proceda o cancelamento do aponta-
mento, procedendo a devolução do título ao apresentante. Adv.
FERNANDO K. DE OLIVEIRA OAB 20.202 e PAULO WAN-
DERLEY OAB/SP 100.162-

16.-INVENTARIO-27/1998-HELENA CHUDOBA KELNIAR x
JOROSLAU KELNIAR - Intimem-se no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a sentença de fls. 60, assim transcrito: HOMOLOGO
o cálculo de fl. 49, destinado ao pagamento do imposto de trans-
missão causa mortis, dos bens que ficaram por falecimento de
Joroslau Kelniar. Decorrido o prazo legal, expeça-se a guia de
recolhimento, intimando a inventariante, pessoalmente. Adv. VIC-
TORIO HAUAGE OAB/PR 16.378-

17.-INVENTARIO-34/1998-SONALI RODRIGUES DOURADO
x ESPOLIO DE IVONE RAMOS VARELLA - Intimem-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 99, assim trans-
crito: HOMOLOGO o cálculo de fl. 74, destinado ao pagamento
do imposto de transmissão causa mortis, dos bens que ficaram
por falecimento de Ivone Ramos Varella. Decorrido o prazo le-
gal, expeça-se a guia de recolhimento, intimando a inventariante,
pessoalmente. Adv. JOAO BATISTA VARELLA RODRIGUES
e SAULO FRANCISCO RODRIGUES DOURADO-

18.-BUSCA E APREENSAO-254/1998-FORD FACTORING
FOMENTO COMERCILA LTDA x PAULINO HYKAVEI - In-
time-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício
sob o nº 1154/2002 de fls. 111, enviado a Delegacia da Receita
Federal. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI 29404-A-

19.-Deposito-538/1998-COMPANHIA REAL DE INVESTI-
MENTOS x CARMEM LUCIA PIZZANO PLATINETTI - Inti-
me-se a parte requerida, através de seu procurador, para que efe-
tue o depósito das custas do Sr. Perito, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. JOAO AIRTON DE CAMPOS JUNIOR e NEZIO
TOLEDO OAB/PR 7.768-

20.-BUSCA E APREENSAO-658/1998-BANCO FORD S/A x
HERBERT MULLER - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre o Venerando Acórdão, assim transcrito: Vistos. Trata-se de
ação de busca e apreensão com força no DL 911/69 promovida
pela proprietária fiduciária contra o devedor alienante e converti-
da em ação de depósito porque o bem não foi encontrado em
poder da ré. Sentenciando o feito o primeiro grau julgou proce-
dente a ação e ordenou a entrega do bem pelo réu ou o seu equi-
valente em dinheiro até o valor do débito, sob pena de prisão civil
como depositário infiel. Inconformado, o réu apela visando re-
verter o decidido sustentando que o equivalente em dinheiro deve
representar o valor do bem ou o do débito em aberto, tudo tem em
conta as importâncias já pagas ao apelado, como a parcela de
entrada, mais as 13 parcelas. que já quitou, o que totalizaria um
percentual de 48,5% do valor do bem financiado, sendo devido o
percentual de 51,5% desse bem. Em seguida, apresenta valores
que seriam, a seu ver, os corretos para as contraprestações, pe-
dindo o expurgo de valores que pagou a maior, pleiteando, ainda,
a exclusão das quantias indevidamente cobradas pelo apelado a
título de honorários advocatícios e juros, em cobrança extrajudi-
cial. O apelado apresentou contra-razões. O presente recurso com-
porta decisão a ser proferida desde logo, na forma do art. 557 do
CPC, pois as questões ventiladas são de trato sucessivo e pacífico
na Câmara. Por primeiro, é preciso oferecer balizas para a dis-
cussão suscitada pelo apelante em torno da questão do que deva
ser compreendido na categoria de equivalente em dinheiro, im-
porta, de início. Pois bem. Embora este órgão fracionário enten-
da que se aplica o Código de Defesa do Consumidor aos contra-
tos bancários, considerando que a ação de busca e apreensão com
força no DL 911/69 não é uma ação de cobrança, mas uma ação
que visa apenas a recuperação do bem, não se tem admitido a
discussão de encargos contratuais nesta sede. Logo, por coerên-
cia, já que não foi dado ao devedor a possibilidade de discutir o
débito no âmbito desta ação, também não é possível que o equi-
valente em dinheiro de que fala o art. 904 do CPC seja igual ao
débito em aberto. Assim se tem decidido, seguindo orientação do
Superior Tribunal de Justiça, que o equivalente em dinheiro é o
valor do débito, rn os acréscimos contratuais (RSTJ 107/302) ou
o valor do bem, o que for menor, devendo ser neste sentido repa-
rada a sentença. Não se ingressa, nesta sede, no debate pretendi-
do pelo apelante a respeito das quantias e percentuais apontados,
a uma, pela vedação ao debate das cláusulas contratuais na pre-
sente ação de busca e apreensão, o que reclamaria a propositura
de ação própria para esse fim; a duas, porque a consideração das
quantias já pagas e aplicação da respectiva correção é exame que
será feito, posteriormente, quando do prosseguimento da ação no
primeiro grau. Por último, mas não menos importante, apesar de
não haver insurgência expressa contra a ordem de Prisão Civil a
questão deve ser, em qualquer grau de jurisdição, examinada,
mesmo de ofício. Isso porque, na atual composição, esta Câmara
Especializada segue a orientação de que, no plano infraconstitu-
cional, pacificou-se o entendimento quanto ao descabimento da
prisão civil do devedor fiduciário, em razão da inexistência de
depósito típico na espécie (Corte Especial do Superior Tribunal
de Justiça, ERESP 149518, j. em 12.5.99, relatado pelo Mi Ruy
Rosado de Aguiar). Ante o exposto, com fundamento no art. 557
do CPC, dou provimento parcial ao recurso para estabelecer que
o equivalente em dinheiro é o valor do débito, sem os acréscimos
contratuais ou o valor do bem, o que for menor. E, de ofício,
afasto a possibilidade de ser decretada a prisão civil para o deve-
dor fiduciário ora apelante. Intimem-se. Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI 29404-A e ADEMAR MOSS OAB/PR
8.635-

21.-Deposito-48/1999-BANCO SANTANDER NOROESTE S.A.
x ANA CRISTINA MICHALAK MARTINS - Intimem-se no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sobre o Venerando Acórdão, assim trans-
crito: Vistos, 1 .Trata-se de Apelação Cível interposta por BAN-
CO SANTANDER NOROESTE S/A, em face de ANA CRISTI-
NA MICHALAK MARTINS contra sentença proferida nos autos
de Busca e Apreensão convertida em depósito, nø 48/99, da 2ª
Vara Cível de Guarapuava, que julgou parcialmente procedente a
ação, condenando a ré a depositar o bem objeto da alienação
fiduciária ou o equivalente em dinheiro, julgando impossível ju-
ridicamente o pedido de prisão, e extinto o processo com julga-
mento de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de
Processo Civil. Condenou ainda a ré ao pagamento das custas e
despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos do
art. 20, õ 30, letras “a” e “c”, do Código de Processo Civil. A
Apelante alega ser plenamente possível a prisão do devedor fidu-
ciário em casos como o presente, não havendo qualquer disposi-
ção do Decreto-Lei 9 11/69 contrária à Carta Magna. Assim, en-
tende possível a prisão da requerida, já que a mesma caracteriza-
se como depositária infiel. Para tanto, cita várias jurisprudências,
algumas, inclusive, deste relator. Dessa forma, requer a reforma
da r. sentença, no que tange à possibilidade da prisão civil da
apelada pelo prazo de até um ano, no caso de não entrega do bem
ou o não depósito do equivalente em dinheiro. A Apelada, em
suas contra-razões, alega a inexistência do objeto da ação de de-
pósito, assim como o não recebimento do suposto bem dado em
garantia. Entende ser inadmissível a prisão por dívida ante o sim-
ples inadimplemento de um contrato de mútuo. Ante o exposto,
requer a manutenção da r. sentença. 2- Presentes os pressupostos
de admissibilidade conheço do recurso e, de plano, passo ao exa-
me do mérito, de acordo com o disposto no artigo 557 do Código
de Processo Civil. Pois bem, quanto à questão da possibilidade
ou não da prisão civil do devedor fiduciário, a Quarta Câmara
Cível deste Tribunal, especializada em alienação fiduciária, tem
adotado o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (sem
se discutir a questão sob o ponto de vista da constitucionalidade),
ou seja, de ser incabível referida prisão, haja vista a legislação
ordinária não permitir se caracterize na alienação fiduciária um
verdadeiro contrato de depósito. Neste sentido: “ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE DEPÓSITO. PRISÃO CIVIL. NÃO
ENCONTRADO O BEM, A AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO TRANSFORMA-SE EM AÇÃO DE DEPÓSITO, APENAS

SEM A COMINAÇÃO DE PRISÃO CIVIL DO DEVEDOR.
RECURSO CONHECIDO EM PARTE E PROVIDO”.(RESP
325288/MS MIN. RUY ROSADO DE AGUIAR DJ/02/2002 -
STJ) “NÃO CABE A PRISÃO CIVIL DE DEVEDOR QUE
DESCUMPRE CONTRATO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA”. ORIENTAÇÃO TRAÇADA PELA EG.CORTE
ESPECIAL (ERESP N.ø Da Quarta Câmara Cível deste Tribu-
nal, extrai-se: “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL.
IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ.
COISA JULGADA. IRRELEVÂNCIA. POSSIBILIDADE DE
PROCEDIMENTO DE OFÍCIO PELO JUIZ OU PELO TRIBU-
NAL. 1. No plano infraconstitucional o Superior Tribunal de Jus-
tiça, através de sua Corte Especial (EREsp 149518/GO julgado
em 12.5.99) relatado pelo Mm. Ruy Rosado de Aguiar, por una-
nimidade de votos, uniformizou a jurisprudência no sentido de
que não cabe a prisão civil do depositário infiel em contratos de
alienação fiduciária, pela inexistência de depósito típico na espé-
cie. 2. O juiz de qualquer instância, da jurisdição civil ou crimi-
nal, pode e deve decidir, de oficio, sobre a garantia da liberdade
da pessoa, que é bem muitas vezes superior a ser preservado do
que o crédito de um banco, razão pela qual a coisa julgada não é
obstáculo ao reconhecimento do constrangimento ilegal decor-
rente de decisão judicial. Habeas Corpus concedido por unanimi-
dade.( DJ 22/03/02 HC 188571-2 -, Juiz Ruy Cunha Sobrinho,
TAPR). Assim, já faz algum tempo mudei meu posicionamento
por entender cabível a prisão civil somente nos casos de deposi-
tário infiel propriamente dito, e não nos de contratos atípicos,
instituídos por equiparação, uma vez que esta não existe entre o
depositário infiel e o alienante fiduciário. 3. Assim, comungando
do entendimento adotado e, pelo exposto, nego seguimento ao
recurso de apelação porque improcedente, haja vista a posição do
Superior Tribunal de Justiça, adotada pela Quarta Câmara Cível
deste Tribunal, da qual sou integrante, nos termos do disposto no
artigo 557, “caput” do Código de Processo Civil. 4. Intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito. Adv.
PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368, NENETTI A. ORZE-
CHOWSKI OAB 23.964 e VICTORIO HAUAGE OAB/PR
16.378-

22.-BUSCA E APREENSAO-138/1999-COTA SUL ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x OSNI VIVI - Inti-
me-se a parte autora para se manifestar acerca da certidão de fls.
84 verso, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. CLAUDIO ROTUN-
NO OAB/PR 28.344-

23.-INVENTARIO-151/1999-CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF x NELSON FANUCHI - Suspendo o andamento deste fei-
to, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA OAB/PR 10.565, MARIA INES DE MORAIS OLIVEI-
RA, ROGERIO DYNIEVICZ OAB/PR 10.507 e RICARDO
BORGES DE LIS OAB/PR 24.598-

24.-INVENTARIO-524/1999-DIONIZIA KOKURUDZA LOU-
RO x BENEDITO DE PAULA LOURO - Suspendo o andamento
deste feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Adv. ALENCAR
LEITE AGNER OAB/PR 10.419 e ARNALDO ALVES DE CA-
MARGO NETO-

25.-INVENTARIO-601/1999-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE GUARAPUAVA x ESPOLIO DE LUIZ MARINO
KASPRZAK - Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte
autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. PAU-
LO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

26.-BUSCA E APREENSAO-806/1999-SADIA S/A x ROMEU
ROCHA JUNIOR - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e
suspensivo (CPC, art. 520). Ao apelado, para oferecer, em 15
(quinze) dias, suas contra razões - art.508 e 518. Lance-se à cer-
tidão a que se refere o C.N. 5.12.5. Após, remetam-se estes ao
Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, com as home-
nagens deste Juízo e cautelas de estilo. Adv. IBERE EDUARDO
SASSO OAB/PR 3.495 e RODRIGO RAMOS AMARAL CI-
DADE 29.432-

27.-BUSCA E APREENSAO-136/2000-BANCO FIAT S.A. x
ROSANA DE FÁTIMA DE PAULA LOURO XAVIER - Inti-
mem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.
134, assim transcrito: Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem
julgamento do mérito com fundamento no art. 267 VI, do Código
de Processo Civil, condenando o réu ao pagamento de custas e
despesas processuais, que já compuseram o depósito realizado
para a purgação da mora. Adv. RONALDO LIMA MACHADO
OAB/PR 17.644, LUCIANE MACHADO OAB/PR 20.393 e
ROMEU FELCHACK OAB/PR 13.157-

28.-INVENTARIO-159/2000-NELCI DA ROSA SKOROPAD x
ARTHUR LEMES DA ROSA E LORAIDES TEIXEIRA ROSA
- Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Laudo de Ava-
liação de fls. 55/59, no valor de R$ 314.789,00. Adv. WALMIR
DE S. GIMENEZ OAB/MT 5.636 e CARMEM LUCIA BUENO
TURRA OAB 21.296-

29.-INVENTARIO-169/2000-JOCELIA SCHENATO LUCINDO
E OUTROS x ESPOLIO DE DOMITILIA LUCINDO - Intime-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Laudo de Avaliação de fls.
64/66, no valor de R$ 12.000,00. Adv. ARARY Q. DE CARVA-
LHO OAB/PR 20.367-

30.-ARROLAMENTO-331/2000-NELSON TOMEN DAS NE-
VES x JOAO MONTES E MARIA GLACI MONTES - Intime-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo das custas proces-
suais de fls. 55, o qual importa a presenta conta em R$ 502,75.
Adv. KAREN C.FARAH HELLEIS OAB/PR 18.938-

31.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-394/2000-JOSE RO-
DRIGUES FERREIRA x DIRCEU R. LACERDA - Intimem-se
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 52, assim
transcrito: Ante o exposto, julgo extinto o presente processo sem
julgamento de mérito, o que faço com arrimo no artigo 267, inci-
so III e õ 1º, do Código de Processo Civil. Custas processuais
pela autora e honorários advocatícios da parte requerida que ar-
bitro em R$ 300,00, ficando, contudo, sobrestada a cobrança nos
termos do artigo 12 da Lei 1.060/50. Adv. GILBERTO RIBAS

CAMPOS OAB/PR 20.209 e FERNANDO K. DE OLIVEIRA
OAB 20.202-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-572/2000-CLAUDIA APA-
RECIDA BAGGIO x CHEFE NUCLEO EDUCACAO - SR.
BERNARDO BARCZARK -Intimem-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre o Venerando Acórdão, assim transcrito: ACORDAM
os Desembargadores integrantes da Oitava Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná por unanimidade de votos
em negar provimento ao recurso. Participaram do julgamento os
Senhores Desembargadores IVAN BORTOLETO (Presidente, sem
voto), CELSO ROTOLI DE MACEDO e CAMPOS MARQUES.
Adv. GABRIEL ZANDONAI OAB/PR 27.767-B e ZAMIR AL-
BERTO LACERDA MARTINI-

33.-INVENTARIO-657/2000-SONIA MARA FIRMAN WITKO-
VSKI x ESPOLIO BASILIO FIRMAN E ESPOLIO TEREZA
FIRMAN - Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte
autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. AU-
RELIANO JOSE AREDES OAB/PR 12.087-

34.-BUSCA E APREENSAO-33/2001-EMILIA TEREZINHA
CEZMBRA x ANA CRISTINA CASTRO LIMA - Considerando
que não houve concordância do Sr. Escrivão, com o parcelamen-
to das custas, determino a intimação da autora, para pagamento
no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. SAMUEL FERREIRA XA-
LAO OAB/PR 16.061 e LUCIANE MELHEM KARASINSKI
OAB 26365-

35.-SUSTACAO DE PROTESTO-136/2001-TUCA BAIRROS
INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA. x PLAXJET PRODUTOS E
COMPONENTES PLASTICOS LTDA. - Intimem-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre o Venerando Acórdão, assim transcrito:
ACORDAM os Juízes integrantes da Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos
do voto. Participaram do julgamento os Senhores Juízes LÍDIO J.
R. DE MACEDO, Presidente, com voto e ROGÉRIO COELHO.
Adv. NEMORA PELLIZARI LOPES OAB 23.552, MARCO
A.PELLIZZARI LOPES OAB 10.028, SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA 11.551 e JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR
22.604-

36.-BUSCA E APREENSAO-274/2001-COTA SUL ADM. NA-
CIONAL DE CONSORCIOS S/C LTDA. x IVANILDE PENTE-
ADO - Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora
que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. CLAUDIO
ROTUNNO OAB/PR 28.344-

37.-MANDADO DE SEGURANCA-328/2001-NERCI CERIA-
CO DE OLIVEIRA LOPES x PREFEITO DO MUNICIPIO DE
CANDOI - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo
das custas processuais de fls. 63, o qual importa a presenta conta
em R$ 7,00. Adv. JOAO RIBEIRO NETO OAB 21.599-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-397/2001-JUNICHI KOWA
x BANCO AMERICA DO SUL S.A - Intime-se no prazo de 05
(cinco) dias para manifestação, sobre a certidão de fls. 59, assim
transcrito: Certifico que o Embargante Junichi Kowa, está atual-
mente residindo no Japão, Kochi-Ken, Kochi-Shi, Nakasuka-chô
215 correio 780.0937. Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/
PR 10.419-

39.-INDENIZAÇAO-403/2001-SALETE TEREZINHA RIBEI-
RO ZAMPIER,TIAGO ZAMPIER E x SANTA MARIA COM-
PANHIA DE PAPEL E CELULOSE - Intimem-se no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a sentença de fls. 43, assim transcrito: HO-
MOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o pedido de desistência (fl. 26) nestes autos de Inde-
nização com que julgo extinto, o que faço com fulcro no artigo
267, VIII, do Código de Processo Civil. Adv. GRACILIANO
RIBEIRO OAB/PR 5.288 e TANIA NUNES DE ROCCO BAS-
TOS 20.655-

40.-SUSTACAO DE PROTESTO-501/2001-DELCIO LUIZ
ZAMPIERI x RIEDI COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA - Inti-
mem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 24,
assim transcrito: HOMOLOGO, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência ( fl. 23),
tendo em vista que a parte requerida não foi citada, julgando, por
conseguinte, extinto, o que faço com fulcro no artigo 267, VIII,
do Código de Processo Civil. Adv. MARCOS ANTONIO BET-
TEGA OAB/PR 9.954-

41.-BUSCA E APREENSAO-569/2001-BANCO BRADESCO
S/A x ERIELSON PAULO ZELENSKI - Decorrido o prazo de
suspensão, intime-se a parte autora que manifeste-se, no prazo de
05 (cinco) dias. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR
13.969-

42.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-596/2001-ESPO-
LIO DE JOSE GRACIL FONTOURA REP/ILVA Z FONTORA
x MARLIM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
E COM e outros - Sobre o prosseguimento do feito, especialmen-
te quanto a efetivação da citação da segunda requerida, diga a
parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. SAULO FRAN-
CISCO RODRIGUES DOURADO, ALAIR VALTRIM OAB/PR
16.610-

43.-ARROLAMENTO-617/2001-TECLA HUZAR TUROK x
ESPOLIO DE ESTEPHANO TUROK - Intime-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a manifestação da Fazenda Pública do Estado
do Paraná de fl. 54, assim transcrito: A FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ, por sua procuradora adiante assina-
da (delegação de poderes arquivada em Cartório), nos autos de
arrolamento que se processa perante esse respeitável Juízo (autos
nø 617/01), vem requerer se digne V. Exa mandar intimar a In-
ventariante para que junte aos autos certidão de seu casamento
com o ora Inventariado, a fim de possibilitar a verificação do
regime de bens do matrimônio. Nesse passo, a FAZENDA PÚ-
BLICA ESTADUAL protesta por nova vista dos autos, após a
juntada do mencionado documento, antes porém da expedição
do respectivo formal de partilha, a teor do õ 2ø do art. 1.031 do
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CPC, como é de direito. Adv. LUIZ CARLOS DE PAULA OAB/
PR 10.375-

44.-ARROLAMENTO-736/2001-MARIA JESUINA DOS PAS-
SOS x ESPOLIO DE PEDRO DOS PASSOS - Intime-se no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sobre a manifestação da Fazenda Pública
do Estado do Paraná de fls. 40/41, assim transcrito: A FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, por sua procuradora
adiante assinado (delegação de poderes arquivada em Cartório),
em atenção á respeitável sentença de V. Exa de fl. 38, tem a dizer
e afinal requerer o que segue: 1. Sobre a metade (50%) do monte
mor partível (respeitada a meação da viúva, conforme certidão de
casamento de fl. 10) objeto da transmissão incide o imposto de
Transmissão Causa Mortis, na alíquota de 4% sobre o valor venal
dos bens transmitidos, apurado mediante avaliação procedida pela
Fazenda Pública Estadual (artigos 12 e 13 da Lei estadual nø
8.927/88). 2. No que diz respeito à cessão de direitos hereditários
(escritura pública de fl. 12), tendo em vista que ocorreu a título
oneroso e após a entrada em vigor da Constituição da República
de 1988, a competência tributária é municipal, devendo ser inti-
mado o i. Procurador do Município. 3. Nesse passo, a FAZEN-
DA PÚBLICA ESTADUAL protesta por nova vista dos autos,
após o recolhimento do mposto devido, antes porém da expedi-
ção do respectivo formal, como estabelece o õ 2ødo art. 1.031 do
CPC, como é de direito. Adv. LUIZ CARLOS DE PAULA OAB/
PR 10.375-

45.-BUSCA E APREENSAO-25/2002-BANCO BRADESCO S/
A x SANDRA APARECIDA OLIVEIRA - Suspendo o andamen-
to deste feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Adv. RO-
DRIGO THOMAZINHO COMAR OAB 30.910-

46.-BUSCA E APREENSAO-43/2002-UNIBANCO-UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x OLIVINO CAETANO - Inti-
mem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o cálculo de fls. 41/42,
no qual importa a presente conta em R$ 2.566,57. Adv. HELCIO
SILVA ORANE OAB/PR 9.829, EVANDRO J. RODRIGUES
OAB 26.408, JULIAN D. SOUZA SANTOS OAB/PR 31757,
ALCINDO LIMA NETO OAB/PR 19.857 e ANTONIO A. BO-
ZZI FERREIRA 30.463-

47.-BUSCA E APREENSAO-135/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x EDNA MARIA CAMARGO DE OLIVEIRA - Inti-
mem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 24,
assim transcrito: Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência (fl. 23), tendo
em vista que a parte requerida não foi citada, julgando, por con-
seguinte, extinto, o que faço com fulcro no artigo 267, VIII, do
Código de Processo Civil. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI OAB/
PR 25.276-

48.-BUSCA E APREENSAO-148/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x MARTA DE CASSIA RODRIGUES -
Intime-se a parte autora , para que manifeste seu interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. LU-
CIANA DA CUNHA CAMPOS DIANA-

49.-BUSCA E APREENSAO-219/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI e outros x MARIA
SALETE SILVA GHILARDI CKESSENTI - Intime-se a parte
que retirou a carta precatória para que comprove o encaminha-
mento, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. CRISTIANE B. G.
LOPES OAB 19.937 e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
REZ-

50.-Alvara Assistencia Judiciaria-230/2002-ARI ROGERIO DA
SILVA x ESPOLIO DE OSVALDINA PRUENCA DA SILVA -
Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório
o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o pro-
cesso na data 19/06/2002 sob carga 1417). Adv. ELCIO JOSE
MELHEM OAB/PR 7.169-

51.-BUSCA E APREENSAO-270/2002-BANCO VOLKASWA-
GEN S/A x MARILENE APARECIDA DE LIMA - Manifeste-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 23 verso, assim transcrito: Certifico que conforme
dispõe o Artigo 19 do CPC, e o Provimento 01/99 da D. Correge-
doria Geral da Justiça, devolvo presente em cartório, para que a
parte interessada, querendo, efetue o depósito no valor de R$
30,00 (trinta reais), para realização da diligência a que se refere o
presente. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 25.276-

52.-BUSCA E APREENSAO-274/2002-BV FINANCEIRA S.A-
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES e outros x NEUDI-
CLEIA VIEIRA - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre
a sentença de fls. 24, assim transcrito: Ante o exposto, julgo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos extintos
este processo n.º 274/2002 de Busca e Apreensão, em virtude da
transação celebrada entre as partes (C.P.C., art. 269, inciso III).
Custa pelo autor. Deferido o pedido de desentranhamento dos
documentos, na forma requerida. Façam-se as devidas anotações,
comunicações e arquivem-se os autos. Adv. JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR e ADRIANO MUNIZ REBELLO OAB/PR
24.730-

53.-Producao Antecipada de Provas-312/2002-MANASA - MA-
DEIREIRA NACIONAL S/A x MADEPAR MADEIREIRA
LTDA - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta
de honorários do Sr. Perito de fls. 199, assim transcrito: ROBER-
TO ABICALAFFE, perito nomeado e MARCOS LUDWIG, en-
genheiro florestal e assessor técnico, se comprometem a realizar
os trabalhos periciais nos autos acima referidos, da seguinte for-
ma e condições: 1- SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: a)-
Vistorias em 05 (cinco) imóveis rurais distintos, num total de
2.315,80ha, onde se localizam os reflorestamentos objeto dos
contratos firmados entre as partes; b)- Levantamento do corte das
árvores, com mensuração dos tocos (diâmetro e altura de corte)
pelo método de amostragem, em diversos locais dos 05 (cinco)
imóveis a serem vistoria dos; c)- Levantamento topográfico pla-
nimétrico (se necessário), das amostras coletadas em campo, para
localização e identificação nos mapas dos imóveis existentes no
processo; d)- Fornecimento de equipe de trabalhadores necessá-

rios para os serviços de levantamento topográfico, contagem e
mensuração dos tocos das árvores vistoriadas; e)- Elaboração de
laudo técnico pericial com apresentação de mapas das áreas vis-
toriadas, com as respostas aos quesitos formulados pelas partes;
II- VALOR DOS SERVIÇOS: Pela realização dos trabalhos peri-
ciais acima, abrangendo os 05 (cinco) imóveis a serem vistoria-
dos num total de 2.315,80ha à razão de R$ 12,10 p/ha, estes pro-
fissionais estimam o valor total dos serviços em R$ 28.021,18
(Vinte e oito mil, vinte e um reais e dezoito centavos), compreen-
dendo os seguintes itens já inclusos: Remuneração e despesas
com pessoal, inclusive encargos. Despesas gerais de locomoção,
alimentação, estadia, etc. Impostos, taxas, emolumentos e despe-
sas legais. Remuneração dos Técnicos. III - PRAZO DE EXE-
CUÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO: O prazo para a realiza-
ção dos trabalhos periciais, será de 90 (noventa) dias, contados a
partir do recebimento de 50% (cinq•enta por cento) do valor
total dos honorários, ou sejam, R$ 14.010,59 (Quatorze mil, dez
reais e cinq•enta e nove centavos), para o início dos trabalhos, e
o saldo de 50% (cinq•enta por cento) no valor de R$ 14.010,59
(Quatorze mil, dez reais e cinq•enta e nove centavos ), na con-
clusão e entrega dos trabalhos periciais junto ao fórum desta co-
marca. Adv. AMORITI T. RIBEIRO OAB/PR 18.440, JOAO
RIBEIRO NETO OAB 21.599 e ROBERTO MACHADO FILHO
OAB/PR 8.115-

54.-MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO-330/2002-MONI-
CA Z. ARAUJO ME x HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUA-
RAPUAVA LTDA - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, para
que compareça em Cartório assinar o Termo de Caução. Outros-
sim, manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação
de fls. 25/57. Adv. RENATO GOES PENTADO FILHO OAB
16589-

55.-BUSCA E APREENSAO-331/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x ANDERSON MULLER - Intimem-se no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a sentença de fls. 26, assim transcrito: HO-
MOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedi-
do de desistência de fl. 24 neste autos de Busca e Apreensão, em
que é requerente Banco Volkswagem S/A. e requerido Anderson
Muller, Julgando, por conseguinte, extinto estes autos, o que faço
com fulcro no artigo 267 VIII do Código de Processo Civil. Re-
vogo a liminar concedida. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI OAB/
PR 25.276, FRANCINE FREDERICO OAB/PR 31.429 e AN-
GELA ESSER OAB/PR 30.467-

56.-BUSCA E APREENSAO-350/2002-BANCO FIAT S/A x
CIRCE GORETTI KLOSOVSKI - Intime-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre a certidão de fl. 23, assim transcrito: Certifico que
decorreu o prazo, sem contestação da partes requerida. Adv.
CRYSTIANE LINHARES OAB/PR 21.425-

57.-BUSCA E APREENSAO-360/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SALUSTIANO LEMES DO PRADO - Pretendendo
a extinção do feito, deve o autor diligenciar acerca da concordân-
cia do requerido, vez que foi citado para os termos da ação. Inti-
me-se. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 25.276-

58.-BUSCA E APREENSAO-378/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S.A x CHRISTIANO ALVES DE ANDRADE - Manifeste-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 15, assim transcrito: Certifico e dou fé que em
cumprimento ao r. mandado retro, dirigi-me por várias vezes a
Rua Presid. Getulio Vargas, n.º 670, nesta cidade, e ali sendo,
deixei de proceder a apreensão do bem descrito no anverso do
presente mandado, em virtude de não o encontrar nas vezes em
que lá estive, e na data de hoje, em contato com o requerido Chris-
tiano Alves de Andrade, indagando ao requerido a respeito do
veículo, pelo mesmo me foi dito que já efetuou a entrega de tal
veículo a representantes do Banco requerente. Sendo assim, de-
volvo o presente mandado em Cartório, para seus devidos fins.
Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5.925B e ANA
PAULA FINGER OAB/PR 21.649-

59.-BUSCA E APREENSAO-382/2002-BANCO BRADESCO
S/A x GILMAR TEOFILO DO NASCIMENTO - Manifeste-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 16 verso, assim transcrito: Certifico que em cum-
primento ao resp. mandado retro, dirigi-me nesta cidade ao ende-
reço do mandado e ai sendo após inúmeras diligências deixei de
proceder a apreensão dos bens descritos no mandado em virtude
de receber informação que o veículo e reboque encontra-se tra-
balhando em Minas Gerais onde bucham açúcar para o Porto de
Santos. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 25.276-

60.-BUSCA E APREENSAO-392/2002-BANCO DIBENS S/A
x ALESSANDRO GUILHERME REHBEIN HAGEMEYER -
Informamos a Vossa Excelência que os cálculos encontram-se
elaborados nesta Serventia, aguardando apenas o depósito das
custas referente ao ato praticado. Desta forma, com base no Art.
19, õ 1ø e 2ø do CPC, bem como no ítem 2.7.5 do CN e ainda no
Parecer nø 57/99 da Corregedoria Geral da Justiça, requeremos a
Vossa Excelência a intimação das partes para o preparo das cus-
tas devidas, no valor de R$ 23,10 ou 220 VRC. É o que tínhamos
a informar. Adv. HELCIO SILVA ORANE OAB/PR 9.829, EVAN-
DRO J. RODRIGUES OAB 26.408, JULIAN D. SOUZA SAN-
TOS OAB/PR 31757 e MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR
18.938-

61.-DECLARAT. DE INEXIGIBILIDADE-399/2002-MONICA
Z. ARAUJO ME x HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUARA-
PUAVA LTDA - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
Contestação de fls. 17/56. Adv. RENATO GOES PENTADO FI-
LHO OAB 16589-

62.-INTERDITO PROIBITORIO-407/2002-ELOINA DE SOU-
ZA BAHLS DAVANSKI x CELIA DE JESUS BAHLS E GE-
RALDINA DE SOUZA BAHLS - Ante a informação de que já
foi decretada a interdição da requerida Célia de Jesus Bahls, jun-
to à 1ª Vara Cível nesta Comarca, deve a requerente pleitear a
substituição do curador, dentro dos próprios autos. Ante o expos-
to, julgo extinta a presente ação, com relação à primeira requeri-
da, pela perda do objeto (art. 267 IV do Código de Processo Ci-
vil). Proceda-se às devidas anotações, nos registros e assenta-

mentos, inclusive junto ao Cartório Distribuidor. Publique-se.
Registre-se e Intime-se. Cite-se o (a) interditando (a), para o seu
interrogatório que designo para a data de 18 de Outubro de 2002
às 14:00 na sede deste Juízo (CPC, art. 1.181). Cientifique-se-lhe
que, a partir do dia aprazado, terá inicio o prazo de cinco (05)
dias para impugnação do pedido inicial (CPC, art 1.182). Dê-se
ciência ao Representante do Ministério Público. Intimem-se. Adv.
ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR 31082 PR-

63.-EMBARGOS A ARREMATACAO-421/2002-TOP GENE-
TIC- COMERCIO IMPORT. E EXPORT. DE ANIMAIS e outros
x RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI-
NANCEI e outros - Recebo os embargos, para discussão, suspen-
dendo o curso da execução. Certifique-se naqueles autos. Intime-
se a parte embargada para impugná-los, no prazo de 10 (dez)
dias, querendo. Adv. HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR
19.592 e FLORA M CLOCK SCHIER OAB/PR 9.844-

64.-BUSCA E APREENSAO-425/2002-BANCO DIBENS S/A
x EZEQUIEL VOSNY - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a sentença de fls. 23, assim transcrito: HOMOLOGO, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de fl. 19 o qual
recebo como desistência nestes autos de Busca e APreensão, em
que é requerente Banco Dibens S/A. e requerido EZequiel Vosny,
julgando, por conseguinte, extinto o que faço com fulcro no arti-
go 267 VIII do Código de Processo Civil. Adv. JULIAN D. SOU-
ZA SANTOS OAB/PR 31757 e EVANDRO J. RODRIGUES
OAB 26.408-

65.-BUSCA E APREENSAO-451/2002-BANCO ITAU S/A x
MARIA SYLVIA HERRMANN NEIVA - Manifeste-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 15, assim transcrito: Certifico e dou fé que, em cumprimento
ao r. mandado retro expedido pela MM. Juíza de direito DEIXEI
DE PROCEDER OS ATOS DEVIDO A FALTA DE PREPARO
DAS CUSTAS, mesmo tendo entrado em contado com a parte
autora por três vezes não obtive retrono, desta forma, devolvo o
presente ao cartório e aguardo. Adv. DANIELE JUNGLES DE
CARVALHO 27.588-

66.-MEDIDA CAUTELAR ANT DE PROVAS-463/2002-EM-
PRESA DE TRANSPORTES B.C.S. LTDA x EXPRESSO MER-
CURIO S/A - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 44, assim transcrito: Cer-
tifico que em cumprimento ao mandado retro, dirigi-me nesta
cidade, ao endereço indicado, e ai sendo, deixei de intimar o Sr.
ROMULO DE OLIVEIRA RIGÃO, em virtude de não ter encon-
trado, o qual já retornou para Porto Alegre, e conforme informa-
ção do advogado da Requerida Dr. Schinaider, o mesmo poderá
ser encontrado na Av. Sertorio, n.6.500, em Porto Alegre-RS. O
referido é verdade e dou fé. Adv. DARIO PRADA OAB/P 26.171-

67.-EXECUCAO FISCAL-573/1996-FAZ. PUB. EST. PR. x C.L.
IND. DE CONFECCOES LTDA e outros - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 18/06/
2002 sob carga 1409). Adv. CRISTINA AP. R. BROTTI OAB/
PR21.034-

68.-EXECUCAO FISCAL-26/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALCANCE CELULAR TELEFONES
LTDA - Intime-se o Sr. Síndico, na forma requerida pela exe-
quente, para as providências necessárias no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

69.-CARTA PRECATORIA-204/1998-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE TOLEDO - 1 VARA CIVEL -HERBERT MUL-
LER E OUTROS x HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA - De-
corrido o prazo de suspensão, intime-se a parte interessada para
que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. ADEMAR
MOSS OAB/PR 8.635, JOSE A. MIGUEL NETO OAB/SP
85.688, ALBERTO DE OLIVEIRA MARTINS FILHO, NOR-
TON EMMEL MUHLBEIER OAB 22.720 e VANESSA ZUC-
CHI OAB/PR 28.434-

70.-CARTA PRECATORIA-122/2002-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO -RIO PARANA COM-
PANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS E e outros x
EXPEDITO MADEIRAS LTDA E OUTRO e outros - Manifes-
te-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 19, assim transcrito: Certifico e dou f que. em
cumprimento ao respeitável mandado retro expedido pela MM
Juíza de direito dirigi-me a localidade denominada Igrejinha e ali
sendo ap localizar os executados PROCEDI A CITAÇÃO DE
ALDA SUNDI BETIATO e IVO BETIATO por todo o teor do
mandado os quais ap a leitura que lhes fiz aceitaram cópias da
contrafé exarando sua nota de ciente no mandado. Certifico e
dou fé que, em cumprimento ao respeitável mandado retro tendo
exaurido o prazo legal dirigi-me ao cartório e ali sendo obtive
informações de que os executados ha viam indicado bens na co-
marca de origem, desta forma, deixei de proceder os demais atos
e aguardo novas determinações. Adv. ANDREY HERGET OAB/
PR 16.575 e ERLON MEDEIROS OAB/PR 25.537-

IBAITI

COMARCA DE IBAITI - ESTADO DO PARANÁ
JUIZ JOAO BATISTA SPANIER NETO
RELAÇÃO Nº 16/02

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALESSANDRO DOS SANTOS FER 174 00118/2002
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 068 00240/2000
ANDREA VULCANIS MACEDO DE 163 00011/2002
ANGELA MARIA DE BARROS GR 020 00172/1996

132 00179/2002
ANTONIO CARLOS DO AMARAL 109 00057/2002

102 00428/2001
103 00429/2001

101 00424/2001
121 00132/2002
120 00131/2002

ANTONIO CARLOS NETO 048 00227/1999
037 00317/1997
137 00213/2002

ANTONIO DE PADUA PARENTE 096 00316/2001
ANTONIO TAVARES VIEIRA NE 173 00113/2002
BENEDITO CARDOSO DA SILVE 002 00514/1982
CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 157 00003/2002

156 00002/2002
158 00004/2002

CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 072 00075/2001
CARLOS ROBERTO NAUFEL 096 00316/2001
CARLOS SERGIO CAPELIN 053 00401/1999
CELSO ANTONIO ROSSI 130 00158/2002
CELSO JOSE DA SILVA 109 00057/2002
CESAR AUGUSTO DE MELLO E 134 00194/2002

040 00259/1998
009 00072/1995
033 00111/1997
060 00092/2000
064 00206/2000
072 00075/2001
034 00144/1997
065 00210/2000
079 00171/2001
140 00255/2002
172 00007/2002
149 00051/2001
151 00070/2001
152 00071/2001
164 00015/2002
150 00062/2001
155 00093/2001
154 00084/2001
170 00092/2002
069 00245/2000

CLAUDINEI ALESSANDRO GON‡ 031 00565/1996
CLAUDINEY ALESSANDRO GON‡ 032 00010/1997

010 00199/1995
DANIEL HENRIQUE ANTUNES S 041 00365/1998
DARIO DE JESUS VARGAS 035 00151/1997
EDER ROMEL 049 00265/1999

054 00038/2000
046 00059/1999

EDIMAR LANDULPHO CARDOSO 099 00362/2001
EMERSON MIGUEL WOHLERS DE 136 00203/2002

133 00181/2002
093 00300/2001

ERCILIO RODRIGUES DE PAUL 143 00288/2002
EVALDO GON•ALVES LEITE 138 00215/2002

130 00158/2002
146 00329/2002
144 00299/2002

EVALDO GON‡ALVES LEITE 148 00034/2000
FABRICIO LEAL UGOLINI 081 00194/2001

131 00161/2002
115 00099/2002
142 00286/2002
162 00010/2002

GEIEL HEIDGGER FERREIRA 096 00316/2001
075 00104/2001
005 00159/1989
117 00111/2002
092 00268/2001
106 00024/2002
097 00325/2001
141 00260/2002
167 00033/2002

GERALDO JOSE DO AMARAL GE 055 00045/2000
049 00265/1999
139 00249/2002
071 00385/2000
155 00093/2001

GILBERTO GOMES DO AMARAL 004 00292/1987
HELDER GON•ALVES DIAS ROD 089 00240/2001

083 00220/2001
086 00236/2001
087 00238/2001
088 00239/2001
082 00215/2001
084 00232/2001
085 00235/2001
090 00241/2001
123 00142/2002
125 00145/2002
122 00141/2002
127 00147/2002
124 00143/2002
126 00146/2002
129 00149/2002
128 00148/2002

HELDER GON‡ALVES DIAS ROD 149 00051/2001
HELOISA SANTOS KAGUIMOTO 045 00023/1999
INALDO BEZERRA SILVA JUNI 110 00061/2002
ISELA FABIOLA DE ALMEIDA 078 00162/2001
JACIR FURTADO DE SOUZA GU 108 00026/2002
JAMES AUGUSTO FERREIRA DE 070 00276/2000
JOAO CARLOS POLETTO 029 00430/1996
JORGE COSTITCH ESTEVAM 033 00111/1997
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 107 00025/2002
JOSE ELI SALAMACHA 041 00365/1998
JOSE FRANCISCO GALINDO ME 048 00227/1999
JOS‚ ROBERTO BALAN NASSIE 072 00075/2001
JOS• CARLOS DIAS NETO 053 00401/1999
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 021 00180/1996

017 00132/1996
024 00206/1996
027 00387/1996
013 00096/1996
018 00134/1996
011 00084/1996
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016 00127/1996
012 00094/1996
019 00138/1996
015 00120/1996
023 00205/1996
014 00116/1996
089 00240/2001
083 00220/2001
086 00236/2001
087 00238/2001
088 00239/2001
082 00215/2001
084 00232/2001
085 00235/2001
090 00241/2001
123 00142/2002
125 00145/2002
122 00141/2002
127 00147/2002
124 00143/2002
126 00146/2002
129 00149/2002
128 00148/2002

JULIO AUGUSTO OLIVEIRA GU 022 00184/1996
KIYOSHI ISHITANI 059 00066/2000
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS 110 00061/2002

080 00181/2001
050 00268/1999
067 00237/2000
054 00038/2000
065 00210/2000
118 00115/2002

LUCIANA REGINA RIBEIRO 119 00119/2002
LUIZ ANTONIO JOAQUIM 038 00042/1998
LUIZ CARLOS KRANZ 153 00078/2001
MARCELO FARINHA 171 00176/1998
MARCIA CRISTINA A. VILAS 100 00368/2001
MARCO ANTONIO JOAQUIM 172 00007/2002
MARILINA PINHEIRO DO AMAR 055 00045/2000

049 00265/1999
139 00249/2002
107 00025/2002
071 00385/2000

MERCIA M. V. SOARES 174 00118/2002
MESSIAS RODRIGUES 058 00057/2000

134 00194/2002
081 00194/2001
062 00151/2000
039 00179/1998
075 00104/2001
095 00313/2001
145 00310/2002
026 00345/1996
056 00054/2000
057 00056/2000
092 00268/2001
098 00331/2001
006 00306/1992
076 00113/2001
066 00211/2000
007 00272/1993
044 00436/1998
069 00245/2000

MIGUEL ELIAS FADEL NETO 113 00083/2002
054 00038/2000
046 00059/1999
111 00071/2002
114 00086/2002
112 00074/2002
077 00154/2001

MOACIR ALVES DE ALMEIDA 053 00401/1999
051 00335/1999

NATANIEL PINOTTI BROGLIO 165 00022/2002
NEUSA MARIA CARTA WINTER 068 00240/2000
PAULA CRISTINA GIMENES TE 040 00259/1998

009 00072/1995
060 00092/2000
072 00075/2001
052 00371/1999
140 00255/2002
069 00245/2000

PAULO C. HOLANDA GUERRA 004 00292/1987
PAULO CESAR DE MOURA BUEN 008 00042/1995

113 00083/2002
PAULO DE OLIVEIRA 080 00181/2001

102 00428/2001
103 00429/2001
101 00424/2001
030 00444/1996
105 00015/2002

PEDRO PAVONI NETO 100 00368/2001
094 00310/2001
074 00096/2001

PEDRO RIBAS DE MELLO 104 00007/2002
PEDRO VINHA 162 00010/2002

160 00006/2002
159 00005/2002
161 00007/2002

QUINTILIANO TEIXEIRA DE O 039 00179/1998
RAQUEL CRISTINA S. NEVES 045 00023/1999
RENE JOSE STUPAK 078 00162/2001
RITA DE CASSIA OLIVEIRA S 135 00201/2002
ROBERTO A. BUSATO 064 00206/2000

067 00237/2000
ROSA MARIA BENTO BRANDAO 073 00091/2001
SEBASTIAO GARCIA NETO 062 00151/2000
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 061 00111/2000
SILVIO LOPES QUADROS 027 00387/1996

013 00096/1996
018 00134/1996
011 00084/1996
028 00391/1996
022 00184/1996

003 00157/1987
117 00111/2002
116 00104/2002
042 00368/1998
036 00216/1997
025 00225/1996

SUSANA DE FATIMA KALED JO 008 00042/1995
VALDEMIR BRAZ BUENO 063 00192/2000
VANOIL ALVES DE ALMEIDA 043 00412/1998

053 00401/1999
100 00368/2001
048 00227/1999
091 00259/2001
051 00335/1999
047 00207/1999
169 00035/2002
168 00034/2002
166 00031/2002

WALTER CARDOSO DA SILVEIR 001 00207/1974
WANDERLEY DO CARMO 147 00018/1992
WILLIAMS OLIVEIRA DOS REI 032 00010/1997
YOSHIKATU SAWADA 173 00113/2002

1.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-207/1974-LAURO BAR-
BOSA RIBAS e outros x ANTONIO FERREIRA DO VALE
SOBRINHO e outros -Edital de citação a disposiçao para publi-
caçao - Adv. WALTER CARDOSO DA SILVEIRA-

2.-DIVISAO OU DEMARCACAO-514/1982-ALBA CAPRONI
VIEIRA e outros x ORBANO SOARES DE CARVALHO e ou-
tros- Carta Precatória a disposiçao em Cartorio -Adv. BENEDI-
TO CARDOSO DA SILVEIRA-

3.-SUMARISSIMA RESCISAO DE CONT.-157/1987-ASSIS
BELASQUE DE TOLEDO x AGRO PECUARIA SANTA LAU-
RA LTDA -Diga sobre o prosseguimento - Adv. SILVIO LOPES
QUADROS-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-292/1987-COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x AGRO PE-
CUARIA SANTA LAURA LTDA -Diga sobre o valor da avalia-
ção R$ 13.000,00 e do debito R$ 15.755,06 - Adv. GILBERTO
GOMES DO AMARAL e PAULO C. HOLANDA GUERRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-159/1989-JOSE
BRAZ DA SILVA x AGRO PECUARIA SANTA LAURA LTDA
-Diga sobr o valor do debito R$ 25.406,95 e se pretende substi-
tuir a penhora ou amplia-la - Adv. GEIEL HEIDGGER FERREI-
RA-

6.-INVENTARIO-306/1992-ANTONIA DAS DORES VENTU-
RATO DE ALMEIDA x IZAIAS FERREIRA DE ALMEIDA -
Diga sobre o prosseguimento - Adv. MESSIAS RODRIGUES-

7.-INVENTARIO-272/1993-GILBERTO DE OLIVEIRA x LEO-
NARDO CARNEIRO DE ABREU -Prepare as custas R$ 943,94
- Adv. MESSIAS RODRIGUES-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42/1995-BANCO
DO BRASIL S/A x DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA
DAIL e outros -Vistos, etc...HOMOLOGO o acordo de fls. 185/
189. Mantenho a susoensao do feito, pelo prazo requerido - Adv.
PAULO CESAR DE MOURA BUENO e SUSANA DE FATI-
MA KALED JOVTEI-

9.-ACAO CIVIL PUBLICA-72/1995-O MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE IBAITI -
Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE a presente açao, e condeno
o requerido na obrigaçao de fazer consistente em: 1 - utilizar a
area destinada a disposiçao final dos residuos solidos urbanos de
acordo com as normas tecnicas, em especial elencadas nos itens
“a” a “g” da exordial; 2 - isolar a area desativada (antiga estrada
de ferro), evitando o acesso de pesoas, bem como impedindo que
o local continue a ser utilizado como deposito de residuos de
qualquer especie; 3 - implementar as providencias elencadas nos
itens “d” “e” (cortina vegetal) e “f” da exordial em relaçao ao
novo aterro sanitario e usina de reciclagem; 4 - manter o progra-
ma de reciclagem de lixo, instruindo a populaçao a separar o lixo
organico do reciclavel promovendo, ainda, a coleta seletiva. Para
implementaçao das providencias pendentes, estipulo o prazo de
60 dias, fixando desde ja uma multa diaria de R$ 500,00 para
eventual descumprimento desta determinaçao - Adv. CESAR
AUGUSTO DE MELLO E SILVA e PAULA CRISTINA GIME-
NES TEODORO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-199/1995-NIVAL-
DO BATISTA MARQUES x MANOEL CORREIA LEMES -Diga
sobre o prosseguimento - Adv. CLAUDINEY ALESSANDRO
GONçALVES-

11.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-84/1996-JOSE SE-
RAPIAO DA ROCHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS -Vistos, etc...Com fulcro no art. 794, I, do
CPC, julgo extinta a execuçao - Adv. SILVIO LOPES QUADROS,
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

12.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-94/1996-DORACI
BRIZOLA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Diga sobre o pedido do credor - Adv.
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

13.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-96/1996-CONCEI-
ÇAO AMELIA DE JESUS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...Com fulcro no art. 794, I do
CPC, julgo extinta a execuçao - Adv. SILVIO LOPES QUADROS,
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

14.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-116/1996-ARACI
DE OLIVEIRA E SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Diga sobre o pedido do credor - Adv.
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

15.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-120/1996-TEREZA

DA SILVA PRADO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS -Diga sobre o pedido do credor - Adv. JULIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

16.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-127/1996-LEONI-
CE ROSA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS -Diga sobre o pedido do credor - Adv. JULIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

17.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-132/1996-EURI-
DES CARDOSO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS -Diga sobre o pedido do credor - Adv. JULIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

18.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-134/1996-MARIA
LUIZA PERES VICOTO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...Com fulcro no art. 794, I do
CPC, julgo extinta a execuçao - Adv. SILVIO LOPES QUADROS,
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

19.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-138/1996-VALDE-
VANO MOREIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre o pedido do credor - Adv.
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

20.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-172/1996-MARIA
APARECIDA CASTRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS -Diga sobre o pedido do credor - Adv. AN-
GELA MARIA DE BARROS GREGORIO-

21.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-180/1996-MARIA
ROSA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS -Diga sobre o pedido do credor - Adv. JULIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

22.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-184/1996-ALZIRA
DE OLIVEIRA IZIDORO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Aguarde-se decisao do recurso - Adv.
SILVIO LOPES QUADROS-

23.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-205/1996-ANELI
OLIVEIRA DA PAZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS -Diga sobre o pedido do credor - Adv. JULIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

24.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-206/1996-NAIR
MARIA SOUZA LOPES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Diga sobre o pedido do credor - Adv.
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

25.-INVENTARIO-225/1996-SEBASTIAO BUENO DA SILVA
x MARIA GABRIELA DA SILVA -Em 05 dias, comparecer em
cartorio para lavratura do compromisso de inventariante - Adv.
SILVIO LOPES QUADROS-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-345/1996-APA-
RECIDO GOMES CORREA x MOACIR ALVES DE ALMEI-
DA -Observe o disposto no art. 45 do CPC - Adv. MESSIAS
RODRIGUES-

27.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-387/1996-ANA
MARIA MAGALHAES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...Com fulcro no art.
794, I do CPC, julgo extinta a execuçao - Adv. SILVIO LOPES
QUADROS, JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

28.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-391/1996-MARIA
POSS DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS -Indefiro o pedido de requisiçao de honorari-
os - Adv. SILVIO LOPES QUADROS-

29.-HABILITACAO EM FALENCIA-430/1996-COODETEC x
AGRICOLA COLINAS LTDA -Vistos, etc...Com fulcro no art.
267, III do CPC, JULGO EXTINTO o presente feito, sem julga-
mento do merito. Custas pela credora - Adv. JOAO CARLOS
POLETTO-

30.-ACAO CIVIL PUBLICA-444/1996-O MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE CONSE-
LHEIRO MAIRINCK -Comprove a implantaçao do atero sanita-
rio controlado - Adv. PAULO DE OLIVEIRA-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-565/1996-JOSE MARIO
MORAES x ANTONIO EDMUNDO DE CARVALHO e outros
-Diga o Curador - Adv. CLAUDINEI ALESSANDRO GONçAL-
VES-

32.-HABILITACAO EM FALENCIA-10/1997-CIA. PAULISTA
DE FERTILIZANTES - COPAS x AGRICOLA COLINAS LTDA
-Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedido e declaro habili-
tado o credito no valor de R$ 14.589,48 - Adv. WILLIAMS OLI-
VEIRA DOS REIS e CLAUDINEY ALESSANDRO GONçAL-
VES-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-111/1997-AUTOLATINA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BLOCOS E LAJES FONSECA -Vis-
tos, etc...Pelo exposto, declaro a autora carecedora do direito da
açao, com que JULGO EXTINTO este processo, com fulcro no
art. 267, VI e par. 3º, do CPC. Oficie ao Detran determinando a
baixa do bloqueio. Condeno a autora ao pagamento das custas e
honorarios de advogado, estes em 10% do valor da causa, corri-
gido - Adv. JORGE COSTITCH ESTEVAM e CESAR AUGUS-
TO DE MELLO E SILVA-

34.-ACAO CIVIL PUBLICA-144/1997-MINISTERIO PUBLI-
CO x MUNICIPIO DE IBAITI -Baixado do Tribunal - Adv. CE-
SAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-151/1997-AMAURI APA-
RECIDO DA SILVA x FUNDAÇAO HOSPITALAR DE SAU-
DE MUNICIPAL DE IBAITI -Diga sobre o prosseguimento - Adv.
DARIO DE JESUS VARGAS-

36.-ARROLAMENTO-216/1997-MARIA NEIDE CARNEIRO
DE AZEVEDO x JAIR PRESTES DE AZEVEDO -Diga sobre o
prosseguimento - Adv. SILVIO LOPES QUADROS-

37.-ACAO CIVIL PUBLICA-317/1997-MINISTERIO PUBLI-
CO x MARLEI FERREIRA SIQUEIRA e outros -Informe a fina-
lidade do pedido de fls. 328 - Adv. ANTONIO CARLOS NETO-

38.-ARROLAMENTO-42/1998-NILTON BUENO DA SILVA x
FRANCISCO BUENO DA SILVA -Prepare as custas R$ 671,43
- Adv. LUIZ ANTONIO JOAQUIM-

39.-INDENIZACAO-179/1998-WILSON JOSE GONÇALVES x
MANOEL ROBERTO TUCUNDUVA -Vistos, etc...Pelo expos-
to, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, condenando o
autor no pagamento das custas e honorarios de advogado, estes
fixados em 10% do valor da causa, corrigido, e JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido reconvencional, condenando o reu recon-
vinte no pagamento de honorarios de advogado, que fixo em R$
500,00 - Adv. MESSIAS RODRIGUES, QUINTILIANO TEI-
XEIRA DE OLIVEIRA-

40.-ALVARA-259/1998-GUILHERME PEREIRA PONTES x O
JUIZO DE DIREITO -Vistos, etc...INDEFIRO O PEDIDO OB-
JETO DESTE ALVARÁ - Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO
E SILVA e PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-365/1998-RIO
PARANA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS
x COMERCIAL FARMACEUTICA VALLE LTDA e outros -
Diga sobre o prosseguimento - Adv. DANIEL HENRIQUE AN-
TUNES SANTOS, JOSE ELI SALAMACHA-

42.-INVENTARIO-368/1998-JOSE MAURO BARGAS BRU-
NATTI x MANOEL BARGAS SERRANO -Comparecer em Car-
tório, no prazo de 05 dias, para lavratura do termo de compromis-
so de inventariante - Adv. SILVIO LOPES QUADROS-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-412/1998-VANOIL ALVES
DE ALMEIDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A SOB INTERVENÇAO -Ante concordancia da perita,
deposite primeira parcela de honorarios, em cinco dias - Adv.
VANOIL ALVES DE ALMEIDA-

44.-INVENTARIO-436/1998-ALEXANDRE RACHID CHUEI-
RI x OLGA MELO CHUEIRI -Diga quanto o prosseguimento -
Adv. MESSIAS RODRIGUES-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23/1999-TELE-
COMUNICAÇOES DO PARANA S/A x ORIDES MATTIOLLI
-Diga sobre o valor do debito R$ 1.362,86 e avaliaçao R$ 3.000,00
- Adv. RAQUEL CRISTINA S. NEVES MOZER e HELOISA
SANTOS KAGUIMOTO-

46.-MONITORIA-59/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x ANTONIO SOARES DOS SANTOS -Retornou do
T.A. Digam quanto o prosseguimento - Adv. MIGUEL ELIAS
FADEL NETO e EDER ROMEL-

47.-ARROLAMENTO-207/1999-NEY MARIO MINARDI x
FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA e outros -Regularize a di-
vergencia no plano de partilha - Adv. VANOIL ALVES DE AL-
MEIDA-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-227/1999-DESTILARIA DE
AGUARDENTE NOVA UNIAO LTDA x ANTONIO PEREIRA
e outros -Vistos, etc...Com fulcro no art. 267, III do CPC, JUL-
GO EXTINTO o presente feito - Adv. JOSE FRANCISCO GA-
LINDO MEDINA, VANOIL ALVES DE ALMEIDA, ANTONIO
CARLOS NETO-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-265/1999-MERCANTIL E
INDUSTRIAL DE CAFE MEU CANTINHO LTDA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -Vistos, etc...Com
fulcro no art. 794, I do CPC, julgo extinta a execuçao - Adv.
GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE, MARILINA PI-
NHEIRO DO AMARAL GENTILE e EDER ROMEL-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-268/1999-JOAO EDMUNDO
DE CARVALHO CEREAIS e outros x BANCO HSBC BAME-
RINDUS S/A -Diga sobre a oferta de bens - Adv. LAERCIO
ADEMIR DOS SANTOS-

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-335/1999-ATILIO ALVES DE
ALMEIDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
-Em 48 horas deposite honorarios de perito, sob as penas da lei -
Adv. VANOIL ALVES DE ALMEIDA, MOACIR ALVES DE
ALMEIDA-

52.-INVENTARIO-371/1999-ROSELIS ABUCARUB DE MATTOS
x EDNALDO DE MATTOS -Em 48 horas prepare as custas, sob pena
de extinçao - Adv. PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO-

53.-REV. CONTRATO BANCARIO-401/1999-CELSO GRANE-
MANN DE ANDRADE e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. -Recebo os recursos, em ambos os efeitos. Aos
recorridos para contra razoes - Adv. VANOIL ALVES DE AL-
MEIDA, MOACIR ALVES DE ALMEIDA, JOSÉ CARLOS
DIAS NETO e CARLOS SERGIO CAPELIN-

54.-ORDINARIA DE COBRANCA-38/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x JURANDIR PROENÇA DE OLI-
VEIRA e outros -Inst e julgamento para 04.12.02, as 14:00 horas
- Adv. EDER ROMEL, LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e
MIGUEL ELIAS FADEL NETO-

55.-ORDINARIA DE COBRANCA-45/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x JOVALDO ARAUJO BUENO e
outros -Recebo o recurso, em ambos os efeitos. Ao recorrido para
contra razoes - Adv. GERALDO JOSE DO AMARAL GENTI-
LE e MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GENTILE-

56.-ORDINARIA DE COBRANCA-54/2000-BANCO DO ES
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TADO DO PARANA S.A. x AMPARO TRANSPORTES LTDA
-Em 10 dias junte copia da sentença dos autos 378/99 - Adv.
MESSIAS RODRIGUES-

57.-ORDINARIA DE COBRANCA-56/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x CAROLINA BEATRIZ NOVOTNY
RIBAS -Em 10 dias, junte copia de decisao dos autos 376/99 -
Adv. MESSIAS RODRIGUES-

58.-ORDINARIA DE COBRANCA-57/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x HOTEL COLINAS S/C LTDA e
outros -Comprove o alegado juntando copia da decisao - Adv.
MESSIAS RODRIGUES-

59.-FALENCIA-66/2000-ESPIRAL COMERCIO E UTILIDA-
DES DO LAR LTDA x JANETE BARBERO COSTA -Em 24
horas, comparecer em Cartorio para lavratura do termo de com-
promisso de sindico - Adv. KIYOSHI ISHITANI-

60.-REV. CONTRATO BANCARIO-92/2000-JOSE DOS SAN-
TOS NETO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -Em 48
horas, deposite os honorarios de perito, sob as penas da lei, refe-
rente aos meses de maio, junho e julho - Adv. CESAR AUGUS-
TO DE MELLO E SILVA, PAULA CRISTINA GIMENES TEO-
DORO-

61.-REINTEGRACAO DE POSSE-111/2000-CONTINENTAL
BANCO S/A x MANOEL GALVAO NETO -Dida sobre o retor-
no da deprecata sem o devido cumprimento - Adv. SEBASTIAO
SEIJI TOKUNAGA-

62.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-151/2000-MANO-
EL AZEVEDO LIMA x PRINCESA DO NORTE S/A -Vistos,
etc...JULGO EXTINTA a presente açao, com julgamento do
merito, condenando o autor ao pagamento das custas e honorari-
os de advogado, estes em 10% do valor da causa, corrigido - Adv.
MESSIAS RODRIGUES e SEBASTIAO GARCIA NETO-

63.-ALVARA-192/2000-BALBINO CAETANO x O JUIZO DE
DIREITO -Preste contas - Adv. VALDEMIR BRAZ BUENO-

64.-MONITORIA-206/2000-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A EM LIQUIDAÇAO x ONIVALDO ALBERGONI -Re-
designo a audiencia de inst. julgamento para 13.11.02, as 13:15
horas - Adv. ROBERTO A. BUSATO, CESAR AUGUSTO DE
MELLO E SILVA-

65.-ORDINARIA DE NULIDADE-210/2000-LISERGIO DEVAL
DE SIQUEIRA x MUNICIPIO DE JAPIRA -Junte todas as peças
que compoem o procedimento administrativo relativo a presta-
çao de de contas - Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e
CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA-

66.-INVENTARIO-211/2000-INES COSTA POLICHUK e ou-
tros x MARIA RITA DE MORAIS -Preste as ultimas declaraçoes
- Adv. MESSIAS RODRIGUES-

67.-ORDINARIA DE COBRANCA-237/2000-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL- EM LIQUIDAÇAO x MIGUEL ELIAS
FADEL NETO -Em 10 dias comprove o impedimento alegado.
Instruçao e julgamento para 30.09.02, as 13:30 horas - Adv. RO-
BERTO A. BUSATO e LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

68.-USUCAPIAO-240/2000-ROBSON DE OLIVEIRA FERRAZ
x O JUIZO DE DIREITO -Justifique documentalmente a impos-
sibilidade do comparecimento a audiencia - Adv. AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL e NEUSA MARIA CARTA WIN-
TER-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-245/2000-MUNICIPIO DE
IBAITI x ASSOCIAÇAO BENEFICENTE EDUCACIONAL E
CULTURAL - e outros- Para audiencia de instruçao e julgamento
designo o dia 16.12.2002, às 13:15 horas -Adv. CESAR AUGUS-
TO DE MELLO E SILVA, PAULA CRISTINA GIMENES TEO-
DORO e MESSIAS RODRIGUES-

70.-INDENIZACAO-276/2000-SEBASTIAO PEREIRA RIBEI-
RO e outros x ADEMIR RODRIGUES DA SILVA e outros -
Baixado do T.A. Diga sobre o prosseguimento - Adv. JAMES
AUGUSTO FERREIRA DE LOYOLA-

71.-INVENTARIO-385/2000-SUELI VALLE DAS NEVES x
ANNA GODOY VALLE -Em 10 dias, atenda o inciso IV, alineas
do art. 993 do CPC - Adv. GERALDO JOSE DO AMARAL
GENTILE e MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GENTILE-

72.-DESAPROPRIACAO-75/2001-MUNICIPIO DE IBAITI x
KURAO UENO e outros -Inst. julgamento para 25.11.02, as 13:15
horas - Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA, PAULA
CRISTINA GIMENES TEODORO, CARLOS HENRIQUE
SCHIEFER e JOSé ROBERTO BALAN NASSIE-

73.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-91/2001-BARSA
PLANETA INTERNACIONAL LTDA x MARCIA BEATRIZ
FRANCO REGAZZO -Diga sobre o prosseguimento - Adv. ROSA
MARIA BENTO BRANDAO BICKER-

74.-MONITORIA-96/2001-APARECIDO GOMES CORREA x
EDNEYA DE SOUZA ABREU -Diga quanto o prosseguimento -
Adv. PEDRO PAVONI NETO-

75.-IMPUGNAÇAO A NOMEAÇAO INVENT.-104/2001-CE-
LESTINA CANDIDA FERNANDES GODOI x ALBINA JA-
NETE DE GODOI MARINHO -Vistos, etc...JULGO PROCE-
DENTE a presente impugnaçao e nomeio a reqte Celestina Can-
dida Godoi inventariante, que devera prestar o compromisso em
05 dias - Adv. MESSIAS RODRIGUES e GEIEL HEIDGGER
FERREIRA-

76.-INVENTARIO-113/2001-TEREZINHA SAMPAIO x AGE-
NOR FERREIRA SENA -Vistos, etc...Homologo o calculo de
imposto no valor de R$ 1.500,03. Decorrido o prazo, recolha-se
o tributo - Adv. MESSIAS RODRIGUES-

77.-INVENTARIO-154/2001-MARINA OLIVEIRA CARVA-
LHO x JOAO EDMUNDO DE CARVALHO -Devolver em Car-
tório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. MIGUEL
ELIAS FADEL NETO-

78.-EMBARGOS DE TERCEIRO-162/2001-CARLOS DE OLI-
VEIRA e outros x DESEMPAR-DEFENSIVOS AGRICOLAS
SEMENTES LTDA -Em 15 dias junte composição amigavel, sob
as penas da lei - Adv. ISELA FABIOLA DE ALMEIDA e RENE
JOSE STUPAK-

79.-ORDINARIA DE COBRANCA-171/2001-LONDRIFARMA
- COMERCIO FARMACEUTICO LTDA x MUNICIPIO DE
IBAITI -Defiro as seguintes provas: depoimento pessoal das par-
tes; pericial. Indique assistente e apresente quesitos - Adv. CE-
SAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA-

80.-MONITORIA-181/2001-D. CARVALHO & GODOI LTDA
x MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK -Vistos,
etc...Posto isso, dou provimento aos presentes embargos de de-
claraçao, para receber o recurso de apelaçao interposto pelo au-
tor, em ambos efeitos. A parte contraria para contra razoes - Adv.
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e PAULO DE OLIVEIRA-

81.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-194/2001-EMER-
SON DE SOUZA x RUFINO LOPES DE CAMARGO -Vistos,
etc...JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para condenar o
requerido pagar ao autor, R$ 2.500,00, bem como custas proces-
suais e honorarios advocaticios, estes em 20% da condenaçao -
Adv. MESSIAS RODRIGUES e FABRICIO LEAL UGOLINI-

82.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-215/2001-MARIA
DE LOURDES ALEXANDRE PEREIRA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...Vistos,
etc...JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar o
INSS a conceder a requerente os beneficios da aposentadoria,
pagando-lhe o beneficio mensal de 01 salario minimo, a partir do
requerimento administrativo, mais abonos anuais, devidamente
atualizados e acrescidos de juros de 6% a.a. a partir da citaçao.
Condeno ainda ao pagamento das custas e honorarios de advoga-
do, estes em 10% do valor que vier a ser apurado em liquidaçao -
Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e JULIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

83.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-220/2001-ANA DE
OLIVEIRA DIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS -Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial, para condenar o INSS a conceder a requerente os benefi-
cios da aposentadoria, pagando-lhe o beneficio mensal de 01 sa-
lario, desde a citaçao, mais abonos anuais, devidamente atualiza-
dos e acrescidos de juros de 6% a.a, a partir da citaçao. Condeno
ainda, ao pagamento das custas processuais e honorarios de ad-
vogado, estes em 10% sobre o valor que vier a ser apurado em
liquidaçao - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES
e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

84.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-232/2001-MARIA
CATARINO GRACINDO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial, para condenar o INSS a conceder a requerente os
beneficios da aposentadoria, pagando-lhe o beneficio mensal de
01 salario minimo, desde a citaçao, mais abonos anuais, devida-
mente atualizados e acrescidos de juros de 6% a.a., a partir da
citaçao. Condeno ainda, ao pagamento das custas e honorarios,
estes em 10% do valor que vier a ser apurado em liquidaçao -
Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e JULIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

85.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-235/2001-MARI-
ZA PEREIRA LIMA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE
o pedido inicial para condenar o INSS a conceder a requerente os
beneficios da aposentadoria, pagando-lhe o beneficio mensal de
01 salario minimo, desde a citaçao, mais abonos anuais, devida-
mente atualizados e acrescidos de juros de 6% a.a., a partir da
citaçao. Condeno ainda, ao pagamento das custas e honorarios,
estes em 10% do valor a ser apurado em liquidaçao - Adv. HEL-
DER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e JULIO AUGUSTO
DE OLIVEIRA GUZZI-

86.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-236/2001-CECI-
LIA MURAKAMA HASSUNUMA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial, para condenar o INSS a conceder a reque-
rente os beneficios da aposentadoria, pagando o beneficio men-
sal de 01 salario minimo, desde a citaçao, mais abonos anuais,
devidamente atualizados e acrescidos de juros de 6% a.a, a partir
do requerimento administrativo. Condeno ainda, ao pagamento
das custas processuais e honorarios de advogado, estes em 10%
do valor que vier a ser apurado em liquidaçao - Adv. HELDER
GONÇALVES DIAS RODRIGUES e JULIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA GUZZI-

87.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-238/2001-ISOLI-
NA RIBEIRO FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial para conenar o INSS a conceder a requerente os
beneficios da aposentadoria, pagando-lhe o beneficio mensal de
01 salario minimo, a partir do requerimento administrativo, mais
os abonos anuais, devidament atualizados acrescidos de juros de
6%, a partir da citaçao. Condeno ainda, ao pagamento das custas
processuais e honorarios de advogado, estes em 10% sobre o va-
lor que vier a ser apurado em liquidaçao - Adv. HELDER GON-
ÇALVES DIAS RODRIGUES e JULIO AUGUSTO DE OLI-
VEIRA GUZZI-

88.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-239/2001-RITA
CERIAL PENHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS -Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial para condenar o INSS a conceder a requerente os benefici-
os da aposentadoria, pagando-lhe o beneficio mensal de 01 sala-
rio minimo, desde a citaçao, mais abonos anuais, devidamente
atualizados e acrescidos de juros de 6% a.a., a partir da citaçao.

Condeno ainda, ao pagamento das custas e honorarios de advo-
gado, estes em 10% do valor que vier a ser apurado em liquida-
çao - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e JU-
LIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

89.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-240/2001-MARIA
PEREIRA INHAIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS -Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial, e condeno o INSS a conceder a requerente os beneficios
da aposentadoria, pagando-lhe o beneficio mensal de 01 salario,
a partir da data do requerimento administrativo, mais abonos anu-
ais, devidamente atualizados e acrescidos de juros de 6% a.a., a
partir da citaçao. Condeno ainda ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios de advogado, estes em 10% sobre o valor
que vier a ser apurado em liquidaçao - Adv. HELDER GON-
ÇALVES DIAS RODRIGUES e JULIO AUGUSTO DE OLI-
VEIRA GUZZI-

90.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-241/2001-VITOR
ROBERTO DOS REIS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS -Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedi-
do inicial, para condenar o INSS a conceder ao requerente os
beneficios da aposentadoria, pagando-lhe o beneficio mensal de
01 salario minimo, desde a citaçao, mais os abonos anuais, devi-
damente atualizados e acrescidos de juros de 6% a.a., a partir da
citaçao. Condeno ainda, ao pagamento das custas e honorarios,
estes em 10% do valor que vier a ser apurado em liquidaçao -
Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e JULIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

91.-INTERDITO PROIBITORIO-259/2001-DESTILARIA DE
AGUARDENTE NOVA UNIAO LTDA x FRANCISCO DE
OLIVEIRA e outros -Diga sobre o prosseguimento - Adv. VA-
NOIL ALVES DE ALMEIDA-

92.-ORDINARIA DE COBRANCA-268/2001-JULIO CESAR
RODRIGUES x NORBERTO MARTINS DE OLIVEIRA -Oiti-
va de testemunha em Orlandia-SP dia 10.04.2003, as 13:15 ho-
ras. Remeta a Vara de Carta Precatoria Civel de Curitiba, atraves
de cheque nominal ou deposito na conta 246.927-8, agencia 3.273-
5, a importancia de R$ 363,50, destinada ao preparo da precato-
ria de inquiriçao, sob pena de cancelamento de distribuiçao - Adv.
MESSIAS RODRIGUES e GEIEL HEIDGGER FERREIRA-

93.-ALVARA-300/2001-ROMILDA VIEIRA DE SOUZA x O
JUIZO DE DIREITO -Atenda a solicitaçao ministerial - Adv.
EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO-

94.-REPARACAO DE DANOS-310/2001-IVANILDO LOPES
DE CAMARGO x JORGE SCHWEIZER -Recebo o recurso em
ambos os efeitos. Ao recorrido para contra razoes - Adv. PEDRO
PAVONI NETO-

95.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-313/2001-LUIZ PAU-
LO DE CARVALHO x EDSON PEREIRA -Deposite as custas
de diligencias R$ 210,00 - Adv. MESSIAS RODRIGUES-MI-
GUEL ELIAS FADEL NETO

96.-EMBARGOS DE TERCEIRO-316/2001-LEA MARIA SAN-
TOS VALLE x DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANA-
RELLO -Vistos, etc...JULGO IMPROCEDENTES estes Embar-
gos, condeno a embargante ao pagamento das custas e honorarios
de advogado, estes em 10% do valor da causa, corrigido - Adv.
GEIEL HEIDGGER FERREIRA, CARLOS ROBERTO NAU-
FEL e ANTONIO DE PADUA PARENTE FILHO-

97.-ALVARA-325/2001-THIAGO DE MELO BARBOSA e ou-
tros x O JUIZO DE DIREITO -Atenda a solicitaçao ministerial -
Adv. GEIEL HEIDGGER FERREIRA-

98.-INVENTARIO-331/2001-LUCIA APARECIDA DE PROEN-
ÇA x DIMAS DOMINGUES DA SILVA -Preste asultimas ecla-
raçoes - Adv. MESSIAS RODRIGUES-

99.-RESCISAO DE CONTRATO-362/2001-FAZENDA SANTA
TEREZINHA LTDA e outros x EDUARDO ANDRE MARAUC-
CI VASSIMON -Indefiro a revogaçao da tutela concedida - Adv.
EDIMAR LANDULPHO CARDOSO-

100.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-368/2001-CONFEDE-
RAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x
MANOELITO BRITO DA SILVA -Vistos, etc...JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE esta açao, para condenar o requeri-
do ao pagamento da importancia devida a titulo de principal (con-
tribuiçao sindical), corrigida monetariamente, acrescida de juros
de mora de 1% a.m. a partir da citaçao. Condeno as partes ao
pagamento das custas pro rata e honorarios ao parono da parte
adversa, em 10% do valor da causa, verba esta a ser reciproca-
mente compensada - Adv. PEDRO PAVONI NETO, MARCIA
CRISTINA A. VILAS BOAS e VANOIL ALVES DE ALMEI-
DA-

101.-COBRANÇA-424/2001-JOAO ROCHA DA SILVA x MU-
NICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK -Conciliaçao e sane-
amento para 27.11.02, as 16:00 horas - Adv. ANTONIO CAR-
LOS DO AMARAL e PAULO DE OLIVEIRA-

102.-COBRANÇA-428/2001-WILSON CAMARGO DA SILVA
x MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK -Conciliaçao e
saneamento para 11.11.02, as 16:00 horas - Adv. ANTONIO
CARLOS DO AMARAL e PAULO DE OLIVEIRA-

103.-COBRANÇA-429/2001-ANA DE FATIMA ROSA SILVA-
ES MORAES x MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
-Conciliaçao e saneamento para 27.11.02, as 16:15 horas - Adv.
ANTONIO CARLOS DO AMARAL e PAULO DE OLIVEIRA-

104.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7/2002-ELE-
TROBARROS - MATERIAIS ELETRICOS LTDA x DIRCEU
SILVEIRA BUENO -Vistos, etc...JULGO EXTINTA, com ful-
cro no art. 794, I do CPC - Adv. PEDRO RIBAS DE MELLO-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-15/2002-MUNICIPIO DE

CONSELHEIRO MAIRINCK x J. P. BELEZE-Audiência de con-
ciliao e saneamento dia 30.10.2002, as 13:15 horas-Adv. PAULO
DE OLIVEIRA-

106.-ARROLAMENTO-24/2002-ROSALNA DE AZEVEDO
SILVA x SEBASTIAO LUCIO DE AZEVEDO -Diga sobre o
prosseguimento - Adv. GEIEL HEIDGGER FERREIRA-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-25/2002-CARVALHO &
BUZZATO LTDA e outros x FERTILIZANTES OURO VERDE
S.A -Conciliaçao e saneamento para 16.10.02, as 14:30 horas -
Adv. MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GENTILE e JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA-

108.-ARROLAMENTO-26/2002-GIZELDA MACIEL MUZA x
HENRIQUE MUZA -Diga sobre o prosseguimento - Adv. JA-
CIR FURTADO DE SOUZA GUERRA-

109.-REPARACAO DE DANOS-57/2002-MARCOS RODRIGO
DA SILVA x RUDOLF REICH -Especifiquem as provas que pre-
tendem produzir - Adv. CELSO JOSE DA SILVA e ANTONIO
CARLOS DO AMARAL-

110.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-61/2002-FINA-
SA SEGURADORA S/A x JANE JACOB BANUTH RODRI-
GUES -Vistos, etc...Isto posto REJEITO OS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, permanecendo a sentença tal como esta, por
nao ter incidido em contradiçao, obscuridade e omissao, confor-
me alegado pela embargante - Adv. INALDO BEZERRA SILVA
JUNIOR e LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

111.-COBRANÇA-71/2002-CONFEDERAÇAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOSE OVIAR -Prepare as
custas R$ 45,15 - Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO-

112.-COBRANÇA-74/2002-FEDERAÇAO DA AGRICULTURA
DO ESTADO DO PR-FAEP e outros x PAULO CESAR DE
MOURA BUENO -Prepare as custas R$ 45,15 - Adv. MIGUEL
ELIAS FADEL NETO-

113.-COBRANÇA-83/2002-CONFEDERAÇAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x SERGIO GONÇALVES
LEITE -Vistos, etc...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
esta açao e condeno o requerido ao pagamento do principal (con-
tribuiçao sindical), corrigida monetariamente, acrescida de juros
de mora de 1% a.m. a partir da citaçao. Condeno as partes ao
pagamento pro rata das custas e honorarios advocaticios da parte
adversa, estes em 10% do valor da causa, corrigido - Adv. MI-
GUEL ELIAS FADEL NETO e PAULO CESAR DE MOURA
BUENO-

114.-COBRANÇA-86/2002-CONFEDERAÇAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x IZAIAS PINTO DE CAR-
VALHO -Diga sobre a contestaçao - Adv. MIGUEL ELIAS FA-
DEL NETO-

115.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-99/2002-JOSE ROBER-
TO AMORIELLO e outros x CONDOMINIO RESIDENCIAL
PIONEIROS e outros -Reebo o recurso em ambos os efeitos. Ao
recorrido para contra razoes - Adv. FABRICIO LEAL UGOLI-
NI-

116.-INVENTARIO-104/2002-VALDEVINO CASTANHO e
outros x JOSE DE SOUZA -Indique a quem deve reair a nomea-
çao de inventariante - Adv. SILVIO LOPES QUADROS-

117.-DESPEJO-111/2002-SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE IBAITI x MARCIA AMARAL DE CARVALHO -
Conciliaçao e saneamento para 18.11.02, as 15:45 horas - Adv.
SILVIO LOPES QUADROS e GEIEL HEIDGGER FERREIRA-

118.-INVENTARIO-115/2002-PAULO CESAR RIBAS x CARO-
LINA BEATRIZ NOVOTNY RIBAS -Devolver em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. -Adv. LAERCIO ADE-
MIR DOS SANTOS-

119.-MONITORIA-119/2002-AUTO POSTO ALADIM LTDA x
ALEX ALVES DOS REIS -Diga sobre o prosseguimento - Adv.
LUCIANA REGINA RIBEIRO-

120.-COBRANÇA-131/2002-VALDECI DE PAULA MENDES
x MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK -Diga sobre a
contestaçao - Adv. ANTONIO CARLOS DO AMARAL-

121.-COBRANÇA-132/2002-RUBENS RAMOS x MUNICIPIO
DE CONSELHEIRO MAIRINCK -Diga sobre a contestaçao -
Adv. ANTONIO CARLOS DO AMARAL-

122.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-141/2002-BENE-
DITA DA CONCEICAO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Conciliaçao e saneamento para 20.11.02,
as 13:10 horas - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRI-
GUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

123.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-142/2002-ERNES-
TINA LUIZA MORAES SANTOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS -Especifiquem as provas que pre-
tendem produzir - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRI-
GUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

124.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-143/2002-CAR-
MILINA LUIZA MENDES DE LIMA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Conciliaçao e saneamento
para 20.11.02, as 13:20 horas Adv. HELDER GONÇALVES DIAS
RODRIGUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

125.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-145/2002-AVENI-
NA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS -Conciliaçao e saneamento para 20.11.02, as 13:30
horas - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

126.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-146/2002-MARIA
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DE LOURDES ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Conciliaçao e saneamento para
20.11.02, as 13:40 horas - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS
RODRIGUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

127.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-147/2002-IZABEL
PEREZ GARCIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS -Conciliaçao e saneamento para 20.11.02, as 13:50
horas - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

128.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-148/2002-ARA-
CY SILVA DA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS -Conciliaçao e saneamento para 20.11.02, as
14:00 horas - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES
e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

129.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-149/2002-ESOLI-
NA MARIA REZENDE MARTINS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS -Conciliaçao e saneamento para
20.11.02, as 14:10 horas - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS
RODRIGUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

130.-REINTEGRACAO DE POSSE-158/2002-JULIO CELSO
DO NASCIMENTO x INTERCEPTOR COMERCIO DE VEI-
CULOS E PEÇAS LTDA -Especifiquem as provas que preten-
dem produzir - Adv. EVALDO GONÇALVES LEITE e CELSO
ANTONIO ROSSI-

131.-MANUTENCAO DE POSSE-161/2002-ANTONIO FLO-
RIANO BARBOSA e outros x ANTONIO CARLOS DIAS CAR-
VALHO -Diga sobre a contestaçao - Adv. FABRICIO LEAL
UGOLINI-

132.-EMBARGOS A EXECUCAO-179/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS x CONTADORIA JUDI-
CIAL DA COMARCA -Prepare as custas R$ 213,09 - Adv. AN-
GELA MARIA DE BARROS GREGORIO-

133.-MANDADO DE SEGURANCA-181/2002-ALBERTO
SERGIO PLOCHARSKI x SERGIO LUIZ BESSLER -Vistos,
etc...Entendo ser este juizo absolutamente incompetente para jul-
gar a presente açao, e determino a remessa a uma das Varas Fa-
zendarias de Curitiba - Adv. EMERSON MIGUEL WOHLERS
DE MELLO-

134.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-194/2002-ASSO-
CIACAO BENEFICIENTE EDUCACIONAL E CULTURAL - e
outros x MUNICIPIO DE IBAITI -Vistos, etc...Assim sendo, por
absoluta impropriedade, rejeito a presente exceçao, determinan-
do o prosseguimento da execuçao - Adv. MESSIAS RODRIGUES
e CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA-

135.-ALVARA-201/2002-JOSE DE PAULA OLIVEIRA FILHO
x O JUIZO DE DIREITO -Atenda a solicitaçao Mnisterial - Adv.
RITA DE CASSIA OLIVEIRA SANTOS-

136.-MANDADO DE SEGURANCA-203/2002-ALBERTO
SERGIO PLOCHARSKI x FLAVIO DE MODESTI - Vistos,
etc...INDEFIRO LIMINARMENTE a inicial, com fulcro no art.
8º, da Lei 1.533/51 - Adv. EMERSON MIGUEL WOHLERS DE
MELLO-

137.-MONITORIA-213/2002-FRANCISCO ROSENDO MAR-
TINS x IRANICE MONTEIRO FERREIRA -Diga sobre o retor-
no da correspondencia sem recebimento pelo destinatario - Adv.
ANTONIO CARLOS NETO-

138.-MONITORIA-215/2002-ROBERTO REGAZZO x ALICE
LOPES DA COSTA -Vistos, etc...Com fulcro no art. 267, VIII do
CPC, julgo extinto o feito - Adv. EVALDO GONÇALVES LEI-
TE-

139.-REV. DE CLAUSULAS CONTRATUAIS-249/2002-IZAI-
AS FERREIRA DE LIMA x FAZENDA SANTA TEREZINHA
LDA -Vistos, etc...Com fulcro no art. 295, III do CPC, INDEFI-
RO LIMINARMENTE a inicial e declaro EXTINTO o presente
processo. Custas de lei - Adv. GERALDO JOSE DO AMARAL
GENTILE e MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GENTILE-

140.-INVENTARIO-255/2002-ROQUE JORGE FADEL NETO
x JOSE CESAR DA CRUZ -Preste as primeiras declaraçoes -
Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA e PAULA CRIS-
TINA GIMENES TEODORO-

141.-INVENTARIO-260/2002-ALESSANDRA ANDREIA DE
OLIVEIRA x JOSE MANOEL DE OLIVEIRA -Preste as pri-
meiras eclaraçoes - Adv. GEIEL HEIDGGER FERREIRA-

142.-INVENTARIO-286/2002-ZULENE MARIA FERREIRA x
SINEZIO FERREIRA DE ALMEIDA -Preste as primeiras decla-
raçoes - Adv. FABRICIO LEAL UGOLINI-

143.-ALVARA-288/2002-JOAO RAMOS DOS SANTOS x O
JUIZO DE DIREITO -Auentique as peças da inicial - Adv. ER-
CILIO RODRIGUES DE PAULA-

144.-ARROLAMENTO-299/2002-ZILDA APARECIDA DEL
ANHOL PEREIRA x EDUARDO PEREIRA -Preste as primei-
ras declaraçoes - Adv. EVALDO GONÇALVES LEITE-

145.-PROCEDIMENTO ESPECIAL-310/2002-ESPOLIO DE
OLGA MELO CHUEIRI x O JUIZO DE DIREITO -Indefiro o
pedido de reconsideraçao - Adv. MESSIAS RODRIGUES-

146.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-329/2002-ALA-
DIM SENE BUENO x LAURINDO JORGE GARCIA -Em 10
dias, emende a inicial, atendendo o disposto no art. 614, II do
CPC - Adv. EVALDO GONÇALVES LEITE-

147.-EXECUCAO FISCAL-18/1992-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS x PUREMIL ALIMENTOS LTDA -Diga
sobre o prosseguimento - Adv. WANDERLEY DO CARMO-

148.-EXECUCAO FISCAL-34/2000-A UNIAO x RICARDO
MENDES REZENDE -Em 03 dias, comparecer em Cartorio, para
lavratura do termo de nomeaçao de bens a penhora - Adv. EVAL-
DO GONçALVES LEITE-

149.-EXECUCAO FISCAL-51/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE IBAITI x RICARDO GONÇALVES BACCO -
Vistos, etc...Posto isto, INDEFIRO o pedido de fls. 26/28, resti-
tuindo ao executado o prazo para oferecimento de embargos com
relaçao a CDA substituida (art. 2º, par. 8º, da LEF), conforme
solicitado no item “c” de fls. 29 e não impugnado pela exequente
- Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA e HELDER
GONçALVES DIAS RODRIGUES-

150.-EXECUCAO FISCAL-62/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE IBAITI x MASSA FALIDA AGRICOLA CO-
LINAS LTDA -Diga sobre pedido do sindico - Adv. CESAR
AUGUSTO DE MELLO E SILVA-

151.-EXECUCAO FISCAL-70/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE IBAITI x AGROINDUSTRIAL GENTILLE
LTDA -Diga sobre o prosseguimento - Adv. CESAR AUGUSTO
DE MELLO E SILVA-

152.-Diga sobre o proseguimento - EXECUCAO FISCAL-71/
2001-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE IBAITI x
GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILLE -Adv. CESAR
AUGUSTO DE MELLO E SILVA-

153.-EXECUCAO FISCAL-78/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x INDUSTRIA DE BEBIDAS NORTE PIO-
NEIRO LTDA -Diga sobre o prosseguimento - Adv. LUIZ CAR-
LOS KRANZ-

154.-EXECUCAO FISCAL-84/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE IBAITI x JEFERSONN MATIOLLI -Diga so-
bre o prosseguimento - Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E
SILVA-

155.-EXECUCAO FISCAL-93/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE IBAITI x ORIDES MATIOLLI -Diga sobre o
calculo do debito R$ 1.094,09 e laudo de avaliaçao, total R$
9.000,00 - Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA e
GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE-

156.-EXECUCAO FISCAL-2/2002-O CONSELHO REGIONAL
DE MED. VETER. DO PARANA x ADRIANA FERRAZ -Edi-
tal a disposiçao em cartorio, para providenciar publicaçao na
imprensa - Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

157.-EXECUCAO FISCAL-3/2002-O CONSELHO REGIONAL
DE MED. VETER. DO PARANA x SAFI - COM. REP. PROD.
VETERINARIOS LTDA -Diga sobre as informaçoes da R.F. -
Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

158.-EXECUCAO FISCAL-4/2002-O CONSELHO REGIONAL
DE MED. VETER. DO PARANA x O VETERINARIO DISTRI-
BUIDOR DE PRODUTOS VETERINARIO -Diga sobre as in-
formaçoes da Receita - Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCAR-
DIN-

159.-EXECUCAO FISCAL-5/2002-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQ. E AGRONOMIA x SIDINEI BON-
COMPAGNI -Diga sobre a certidao negativa do Oficial Justiça -
Adv. PEDRO VINHA-

160.-EXECUCAO FISCAL-6/2002-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQ. E AGRONOMIA x JOAO PRAXE-
DES SIQUEIRA -Diga sobre o prosseguimento - Adv. PEDRO
VINHA-

161.-EXECUCAO FISCAL-7/2002-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQ. E AGRONOMIA x JOSE HUMBER-
TO BENTO -Diga sobre a certidao do Oficial Justiça - Adv. PE-
DRO VINHA-

162.-EXECUCAO FISCAL-10/2002-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQ. E AGRONOMIA x HAROLDO
REGAZZO -Vistos, etc...Posto isto, REJEITO a exceçao de pre-
executividade - Adv. PEDRO VINHA e FABRICIO LEAL UGO-
LINI-

163.-EXECUCAO FISCAL-11/2002-INST. BRASIL. DO MEIO
AMBIENTE E DOS REC. NATURAIS x ERNESTO ALVES
MARIANO -Diga sobre o oferecimento de bens a penhora - Adv.
ANDREA VULCANIS MACEDO DE PAIVA-

164.-EXECUCAO FISCAL-15/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE IBAITI x MASSA FALIDA AGRICOLA CO-
LINAS LTDA -Diga sobre pedido do sindico - Adv. CESAR
AUGUSTO DE MELLO E SILVA-

165.-EXECUCAO FISCAL-22/2002-A UNIAO x JOSE FLORI-
ANO MARQUES PEIXOTO -Em 03 dias, comparecer em Car-
tório, para lavratura do termo de nomeaçao de bens a penhora -
Adv. NATANIEL PINOTTI BROGLIO-

166.-EXECUCAO FISCAL-31/2002-A UNIAO x SUPERMER-
CADO MAIRINCK LTDA -Em 03 dias, comparecer em Cartó-
rio, para lavratura do termo de nomeaçao de bens a penhora -
Adv. VANOIL ALVES DE ALMEIDA-

167.-EXECUCAO FISCAL-33/2002-A UNIAO x JOAO AME-
RICO BRAZ RUIZ -Em 03 dias, comparecer em Cartorio para
lavratura do termo de nomeaçao de bens a penhora - Adv. GEIEL
HEIDGGER FERREIRA-

168.-EXECUCAO FISCAL-34/2002-A UNIAO x SUPERMER-
CADO MAIRINCK LTDA -Em 03 dias, comparecer em Cartorio
para lavratura de termo de nomeaçao de bens a penhora - Adv.
VANOIL ALVES DE ALMEIDA-

169.-EXECUCAO FISCAL-35/2002-A UNIAO x SUPERMER-

CADO MAIRINCK LTDA -Em 03 dias, comparecer em Cartorio
para lavratura do termo de nomeaçao de bens a penhora - Adv.
VANOIL ALVES DE ALMEIDA-

170.-EXECUCAO FISCAL-92/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE IBAITI x ANTONIO SANTOS MARTINS -
Diga sobre a oferta e bens a penhora - Adv. CESAR AUGUSTO
DE MELLO E SILVA-

171.-CARTA PRECATORIA-176/1998-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR 1ª VARA CIVEL -CANP-COM. AGRICOLA
NORTE PARANAENSE LTDA x EDILSON FERREIRA LIMA
-Diga sobre o prosseguimento - Adv. MARCELO FARINHA-

172.-CARTA PRECATORIA-7/2002-Oriundo da Comarca de
CURIUVA - PR -MARIA APARECIDA GONCALVES NALE-
VAIKO x BANCO BRADESCO S.A -Oitiva de testemunha para
11.11.02, as 14:45 horas - Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO
E SILVA e MARCO ANTONIO JOAQUIM-

173.-CARTA PRECATORIA-113/2002-Oriundo da Comarca de
PEREIRA BARRETO-SP 1ª V. CIVEL -SERGIO PEREIRA DE
GOUVEIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS -Oitiva de testemunhas para 11.11.02, as 13:15 horas - Adv.
ANTONIO TAVARES VIEIRA NETO e YOSHIKATU SAWA-
DA-

174.-CARTA PRECATORIA-118/2002-Oriundo da Comarca de
CAMBARA - PR -O ESTADO DO PARANA x JULIO CESAR
PENA DA SILVA -Oitiva de testemunha para 04.12.02, as 13:15
horas - Adv. MERCIA M. V. SOARES e ALESSANDRO DOS
SANTOS FERNANDES-
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1.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-264/1994-W.R.S. x D.S. -
Vistos, etc...Com fulcro no art. 267, II do CPC, julgo extinto opre-
sente feito - Adv. DARIO DE JESUS VARGAS-

2.-INV. PATERNIDADE C/C ALIM.-170/1995-E.S. x N.S. -Vis-
tos, etc...Com fulcro no art. 267, III do CPC, julgo extinto este
feito - Adv. GEIEL HEIDGGER FERREIRA e CELIA REGINA
GERVASI FERREIRA-

3.-INV. PATERNIDADE C/C ALIM.-296/1995-J.A.D.S.X. x
A.J.B.M. -Vistos, etc...Condeno ainda o requerido ao pagamento
de alimentos, estes arbitrados em 01 salario minimo, que devera
ser pago diretamente a genitora do menor, ate o dia 10 de cada
mes, bem como alimentos preteritos, estes devidos a partir da
citaçao, bem como ao pagamento das custas e honorarios, estes
em R$ 300,00 - Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA,
GEIEL HEIDGGER FERREIRA e CELIA REGINA GERVASI
FERREIRA-

4.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-304/1995-A.S. x A.S. -Diga
sobre a justificaçao - Adv. GEIEL HEIDGGER FERREIRA-

5.-INV. PATERNIDADE C/C ALIM.-80/1997-E.D.S. x J.A.L. -
Instruçao e julgamento para 04.11.2002, as 13:30 horas - Adv.
PAULO FERNANDO BARBOSA e CESAR AUGUSTO DE
MELLO E SILVA-

6.-DIVORCIO-395/1998-A.R.M. x R.M.G.M. -Atenda a solici-
taçao ministerial - Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SIL-
VA-

7.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-130/2000-J.R.S. e outros x
P.F.S. -Diga sobre o prosseguimento - Adv. HERNANI DUARTE
SOUTO-

8.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-201/2000-M.A.A.T. e
outros x M.T.D.S. -Diga sobre o prosseguimento - Adv. EVAL-
DO GONçALVES LEITE-

9.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-354/2000-J.M.M. e outros x
L.C.M. -Diga sobre o prosseguimento - Adv. EVALDO GON-
ÇALVES LEITE-

10.-SEPARAÇAO JUDICIAL-17/2001-M.R.C. x D.C. -Diga so-
bre o prosseguimento - Adv. VANADIR DE MOURA BUENO e
DARIO E JESUS VARGAS-

11.-DIVORCIO-67/2001-A.J.P.F. x A.A.F. -Junte certidao imo-
biliario de bens em nome do casal - Adv. MIGUEL ELIAS FA-
DEL NETO-

12.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-133/2001-ANA ANGELI-
CA DIAS VENTURATO x ISAAC VENTURATO -Diga sobre a
justificativa - Adv. EMERSON MIGUEL WOHLERS DE ME-
LLO-

13.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-185/2001-WELLINGTON
VIEIRA e outros x JOSE CARLOS VIEIRA -Diga sobre o pros-
seguimento - Adv. HERNANI DUARTE SOUTO-

14.-DISSOLUÇAO C/C PARTILHA-289/2001-NEUCI MON-
TEIRO MARTINS x ANGELINO DONIZETE DA SILVA -Indi-
que as provas que pretende produzir - Adv. ISELA FABIOLA DE
ALMEIDA-

15.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-329/2001-LEONAR-
DO VEIGA e outros x JACO PEREIRA DE CASTRO -Diga so-
bre a contestaçao - Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO-

16.-DECL.EXIST.SOC. DE FATO-332/2001-VERA LUCIA
MASSERA x OSMAR GARCIA -Conciliaçao e saneamento para
16.10.02, as 13:30 horas - Adv. FRANCISCO BARBOSA, CE-
SAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA e MIGUEL ELIAS FA-
DEL NETO-

17.-INV. PATERNIDADE C/C ALIM.-336/2001-SILVIA APA-
RECIDA MARCONDES e outros x HAROLDO CAETANO -
Diga sobre o laudo pericial - Adv. RONALDO ANTONIO BO-
TELHO, ANNE CAROLINA STIPP AMADOR e JULIO CE-
ZAR CORREA GOMES-

18.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-411/2001-SILVANA
LOPES MENDES x OSNI GONÇALVES MENDES -Especifi-
quem as provas que pretendem produzir - Adv. EVALDO GON-
ÇALVES LEITE e GEIEL HEIDGGER FERREIRA-

19.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-421/2001-RENATA CAR-
DOSO CORSINI e outros x CARLOS CESAR CORSINI -Diga
sobre o prosseguimento - Adv. EVALDO GONÇALVES LEITE-

20.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-13/2002-S.C.G. x O.F.G. -
Em 03 dias, comparecer em Cartorio, para lavratura do termo de
penhora - Adv. VANOIL ALVES DE ALMEIDA-

21.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-17/2002-PATRICIA
APARECIDA DA SILVA POSS x HENRIQUE ANTONIO POSS
-Manifeste interese no prosseguimento - Adv. SILVIO LOPES
QUADROS-

22.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-34/2002-JAQUELINE RA-
MOS e outros x APARECIDO MIGUEL DA SILVA -Vistos,
etc...Com fulcro no art. 794, I do CPC, julgo extinta a execuçao.
Quanto ao pedido de fls. 15/17, deve processar em apartado. Diga
o credor - Adv. SILVIO LOPES QUADROS-

23.-CONVERSAO EM DIVORCIO-134/2002-LUCIO DOS
SANTOS x IRACEMA FERREIRA BUENO -Especifiquem as
provas que pretendem produzir, justificadamente - Adv. GILBER-
TO GOMES DO AMARAL e ANDREIA VIVIAN AMARAL
VALENTINI-

24.-CONVERSAO EM DIVORCIO-160/2002-EDIE GOMES
CORREA NEGRAO x PEDRO CLARO DE OLIVEIRA NETO
-Vistos, etc...Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial
e CONVERTO EM DIVORCIO a separaçao das partes - Adv.
EDIE GOMES CORREA NEGRAO e PEDRO PAVONI NETO-

25.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-204/2002-LUAN FERNAN-
DO RIBEIRO MIGUEL x LUIS FERNANDO MIGUEL -Em 10
dias regularize a representaçao. Emende a inicial - Adv. EMER-
SON MIGUEL WOHLERS DE MELLO-

26.-INV. PATERNIDADE C/C ALIM.-214/2002-ERICK AUGUS-
TO DA SILVA x GREVERSON CORREIA DE OLIVEIRA -Diga
sobre a contestaçao - Adv. EVALDO GONÇALVES LEITE-

27.-INV. PATERNIDADE C/C ALIM.-217/2002-MARIELI EMI-
LENE KUK x ROGERIO KUK -Diga sobre a contestaçao - Adv.
EVALDO GONÇALVES LEITE-

28.-PEDIDO INTERDICAO E CURATELA-234/2002-ZILDA
PEREIRA DA CUNHA x JOAO PEREIRA SOBRINHO -Diga
sobre o prosseguimento - Adv. EVALDO GONÇALVES LEITE-

29.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-236/2002-JAQUELINE DE
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OLIVEIRA DA CRUZ e outros x JAQUERSON APARECIDO
DA CRUZ -Diga sobr a justificativa - Adv. SILVIO LOPES QUA-
DROS-

30.-INTERDICAO-243/2002-ADILARA DE LOURDES DA
SILVA BOLUDA x AUREA DAMBUGUE DA SILVA -Atenda
a solicitaçao ministerial - Adv. EVALDO GONÇALVES LEITE-

31.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-294/2002-J.S. x
J.V.B.D.S. -Diga sobre a contestaçao - Adv. MARIA LIMA
MACIEL-

32.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-298/2002-SADRACK COX
GANDRA x OSCAR FERREIRA GANDRA -Diga sobre a justi-
ficativa - Adv. MAHIBA LUIZA MARIA DE SOUZA LEMOS-

33.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-330/2002-JOAO
GABRIEL SANTOS DA SILVA x JOAO JOSE ALEXANDRE
ALBERGONI -Regularize a representaçao e emende a inicial -
Adv. EVALDO GONÇALVES LEITE-

34.-ADOÇAO-23/2001-R.H.P.R. e outros x M.E.C. -Junte certi-
dao de antecedentes criminais do requerente - Adv. JOSE AN-
TONIO MOREIRA e ARIVALDO MOREIRA DA SILVA-

35.-ADOÇAO C/C DEST. PATRIO PODER-26/2001-P.M.C. e
outros x L.S.Z. -Apresentem as provas que pretendem produzir -
Adv. CLAUDINEY ALESSANDRO GONÇALVES, CRISTIA-
NE VITORIO GONÇALVES e ANTONIO CARLOS NETO-

IBIPORÃ

COMARCA DE IBIPORA- ESTADO DO PARANA
VARA UNICA CIVEL
RELAÇAO Nº 54/2002.
JUIZ DE DIREITO: DR. ELSIO CROZERA
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1.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-155/1995-CLAUDIO
CESAR MACHADO MORENO x MUNICIPIO DE IBIPORA-
Determinou o MM. Juiz, apenas o aguardo da comunicaçÔo de
pagamento, pelo Tribunal de Justiça.-Adv. MARCELO LEAL DE
L.OLIVEIRA-

2.-INVENTARIO-111/1996-ESTER DE MELO - GUILHERME
DE MELO-Junte a Inventariante as certidões fazendárias.-Adv.
ROSEMEIRE GALETTI-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-114/1999-ALBA
QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x LAMIPISO
IND. COM. ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA. e outros-
Acerca do of. de fls. 132, da 3a. V. Cível de Londrina, que
comunica que foi efetivada a penhora de uma área de terras

(chácara) nº 06, situada na div. do remanescente do lote 14-C
com 14.520,10 m2, matrícula nº 83 do 4º Of. Reg. Imóveis de
Londrina, e intimado o devedor Newton José Martins, diga a
exequente em cinco dias. -Adv. CARLOS ALBERTO DE
ANDRADE - SP-

4.-SUSTACAO DE PROTESTO-30/2000-LATIN AMERICAN
LTDA x GILBERTO GERFI -Deve o(a) Requerente providenci-
ar o pagamento das custas remanescentes no valor de R$.62,70.
Decorrido o prazo para pagamento, será a parte intimada pesso-
almente, onde serão acrescidas as despesas de Oficial de Justiça,
no valor de R$.30,00 por intimação. -Adv. FABRICIO MASSI
SALLA-

5.-IMISSAO DE POSSE(CARTA SENT.)- 41/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x MARCIA SAHAO TURQUINO - Defiro o pedi-
do no sentido da “colheita” da referida lavoura de milho, no pra-
zo de dez dias. Adv. APARECIDO FERREIRA e MARINA DE
OLIVEIRA-

6.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-65/2000-LATIN
AMERICAN LTDA x GILBERTO GERFI -Deve o(a) Requeren-
te providenciar o pagamento das custas remanescentes no valor
de R$.103,60. Decorrido o prazo para pagamento, será a parte
intimada pessoalmente, onde serão acrescidas as despesas de
Oficial de Justiça, no valor de R$.30,00 por intimação. -Adv.
FABRICIO MASSI SALLA-

7.-SERVIDAO DE PASSAGEM-89/2000-YOSHIKO IBE SHI-
RUO e outros x CARMO CEU e outros-Devem os Requeridos
dar andamento ao feito.-Adv. FABRICIO MASSI SALLA e JOAO
TAVARES DE LIMA Fº-

8.-ACAO ORD.DE APOSENTADORIA-268/2000-MARIA APA-
RECIDA CANDIDA DOS SANTOS x INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL -Julgado(a), por sentença, procedente
o pedido inicial.-Adv. JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA e LUIZ
FABIANI RUSSO-

9.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-2/2001-MARIA
OFELIA ZEFFA AFFONSO e outros x COMPANHIA DE HA-
BITAÇAO DO PARANA - COHAPAR e outros -Deve o(a) Au-
toras providenciar o pagamento das custas finais no valor de
R$.476,50. Decorrido o prazo para pagamento, será a parte inti-
mada pessoalmente, onde serão acrescidas as despesas de Oficial
de Justiça, no valor de R$.30,00 por intimação. -Adv. MARCOS
C.AMARAL VASCONCELOS-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-73/2001-GENILDA POLA e
outros x JOSE CARLOS -Julgados, por sentença, improcedentes
os embargos opostos.-Adv. SANDRA AP. SILVA ANTONIO e
AMANDIO SBRUSSI-

11.-INVENTARIO-119/2001-BANCO DO BRASIL S/A x EU-
CLIDES TEODORO DIAS-Deve o Banco credor manifestar-se
acerca do pagamento ou não da dívida do espólio. Junte a Inven-
tariante as certidões fazendárias.-Adv. JOAO EDSON LANCAS
CAPUTO e SAVIO CEMBRANELI.-

12.-RESTAURACAO DE AUTOS-134/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x TRN TECNICA REMA-
NUF NAC DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA e outros -So-
bre a(s) resposta(s) do(s) ofício(s) remetido(s) ao(s) Banco(s)
do Brasil, diga o(a) Requerente.-Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

13.-ARROLAMENTO SUMARIO-259/2001-PAULO KONDO
x MASSUCO KONDO -Homologada, por sentença, a partilha
dos bens do(a) Inventariado(a), e determinado que se cumpra o
que nela se contém e declara.-Adv. DURVAL MASSAYOSHI
KAWANISHI-

14.-INDENIZACAO (SUM)-310/2001-ELZA VIEIRA DE CAR-
VALHO x ESTADO DO PARANA -Especifiquem as partes, pro-
vas que pretendam produzir em cinco dias.-Adv. RUI SANTOS
DE SA e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-320/2001-FLACK-
MIL ALIMENTOS LTDA. x M4 - IND.COM.DE
PRODS.ALIMENTICIOS LTDA. -Importa a avaliação em
R$.140.000,00 (reais), diga(m) a(s) Exequente.-Adv. ROBERTO
FEGURI-

16.-COBRANCA (ORD)-404/2001-EFIGENIA DE JESUS
QUEIROZ NEIVA x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA
DO BRASIL-Às Partes, face documentos colados às fls. 156/223.-
Adv. AMANDIO SBRUSSI, SIMONE S.CHIODEROLLI e DA-
NIELLE RAQUEL HACHMANN-

17.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-73/2002-BANCO
BRADESCO S/A x GREEN SEAS SERVIÇOS E NEGOCIOS
LTDA. e outros -Importa a avaliação em R$.250.000,00 (reais),
diga(m) a(s) parte(s).-Adv. MARCOS C.AMARAL VASCON-
CELOS e ROSANGELA KHATER-

18.-RESSARCIMENTO DE DANOS (ORD.)-80/2002-COTEL
COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICIDADE LTDA. x ES-
TADO DO PARANA -Especifiquem as partes, provas que pre-
tendam produzir em cinco dias.-Adv. LUIZ CARLOS SANCHES,
VALERIA SILVA GALDINO e LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA-

19.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-161/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x SIDNEY DA SILVA -Deve o(a) Requerente
providenciar o pagamento das custas finais no valor de R$.14,00.
Decorrido o prazo para pagamento, será a parte intimada pesso-
almente, onde serão acrescidas as despesas de Oficial de Justiça,
no valor de R$.30,00 por intimação. -Adv. LUIZ ANTONIO
BERMEJO-

20.-DESPEJO-182/2002-LIGIA ODETE PATUZZO MAGRI e
outros x ANTONIO TEOTONIO DA SILVA FILHO-Acerca das
procurações de fls. 26/27, diga o Requerido em cinco dias, a pedido

dos Autores.-Adv. AMANDIO SBRUSSI-

21.-DESPEJO-200/2002-AGOSTINHO PARALEGO x ADAL-
BERTO MORAES-Indeferido o pedido de fls. 16/20 (Edes e Ira-
cema), ante as razões de fls. 25/28 (Agostinho).-Adv. POMPI-
LIO L.VIEIRA LUSTOSA e FABIO TOME SOARES-

22.-COBRANCA (ORD)-219/2002-BANCO BRADESCO S/A
x BY BRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE CONFECÇOES
LTDA. e outros-Indeferido o pedido de fls. 26 (Bradesco), em
face da certidÔo de fls. 22.-Adv. MARIA JOSE STANZANI-

23.-COBRANCA (ORD)-220/2002-BANCO BRADESCO S/A
x BY BRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE CONFECÇOES
LTDA. e outros-Indeferido o pedido de fls. 24 (Bradesco), ante a
certidão de fls. 20.-Adv. MARIA JOSE STANZANI-

24.-BUSCA E APREENSAO (FID)-230/2002-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x GILMAR
CEZAR DE PAULA -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a pre-
sente ação.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

25.-INVENTARIO-247/2002-ANGELA MARIA DA SILVA -
ADEMIR QUEIROZ DA SILVA- Ao recolhimento do imposto,
cf., cálculo de fls. 23/24.-Adv.ROSANGELA VAZ DOS SAN-
TOS-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-251/2002-AYRTON
COSTA LOYOLA x DIOGO OLIVEIRA LOPES-Ao em-
bargante, conforme pedido de fls. 143.-Adv. ERON AB-
BOUD-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-254/2002-CIA.ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL- GR.ITAU x J.L. FER-
REIRA TELEFONIA CELULAR -Julgada(o)(os), por sentença,
extinta a presente ação.-Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVA-
LHO-

28.-INVENTARIO-274/2002-ELENICE DE FATIMA SAMPAIO
ANDRADE x JORGE HENRIQUE DE ANDRADE-Nomeada a
viuva, inventariante, mediante compromisso a ser firmado em
cartório.-Adv. EDIVALDO GOMES COSTA-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-275/2002-LIDERANÇA
IMP. E EXP. DE ALIMENTOS LTDA. x ROSANGELA
BUTSEV MACHADO e outros -Sobre a certidão negativa
de citação, diga o(a) Autora.-Adv. JOAO MARIA BRAN-
DAO-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-296/2002-LUCILENE DA
SILVA LEITE e outros x BANCO BRADESCO S/A -Foram re-
cebidos os embargos, tendo sido suspensa a execução. A(o)
Embargado(a), para querendo, impugne no prazo legal.-Adv.
PAULO E.CHRISTINO ESPADA e MARCOS C.AMARAL
VASCONCELOS-

31.-ALVARA JUDICIAL-299/2002-ELENICE DE FATIMA
SAMPAIO ANDRADE-Deve o(a) Requerente manifestar-se no
feito.-Adv. EDIVALDO GOMES COSTA-

32.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-54/1992-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CERAMICA TAGUA
LTDA e outros -Deve o(a) Exequente prosseguir no feito.-Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

33.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-14/1997-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CAFEEIRA E
CEREALISTA SANTA RITA LTDA e outros -Sobre a(s)
resposta(s) do(s) ofício(s) remetido(s) ao(s) Banco(s) do Bra-
sil, diga o(a) Exequente.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA-

34.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-59/1998-INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL x PROGRIDE - COMERCIAL MA-
DEIREIRA LTDA. e outros-Indeferido o pedido de fls. 150
(INSS), ante o ofício de fls. 148 (R.I.1º Of.Londrina).-Adv. LUIZ
FABIANI RUSSO-

35.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-87/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FRIGORIFICO MAR-
QUES LTDA. e outros -Deve o(a) Exequente prosseguir no fei-
to.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

36.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-182/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x URBALON PAVIMEN-
TAÇOES E OBRAS LTDA. -Deve o(a) Exequente prosseguir no
feito.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

37.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-73/2002-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA-PR. - 5A.V.CIVEL -OSMAR APARECI-
DO TERKELLI x CLAUDIO SILVA & CIA.LTDA. e outros -
Sobre a certidão negativa de intimação da testemunha do Autor,
diga o mesmo em cinco dias.-Adv. MALVER GERMANO DE
PAULA-

38.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-177/2001-MARINA DE
SOUZA NOGUEIRA x PVC BRAZIL-IND.TUBOS E CONE-
XOES LTDA. e outros -Julgado(a), por sentença, improcedente o
pedido inicial.-Adv. TADEU STULZER e DELFIM SUEMI
NAKAMURA-

39.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-178/2001-MARLENE
GONÇALVES SIMAO x PVC BRAZIL-IND.TUBOS E CONE-
XOES LTDA. e outros -Julgado(a), por sentença, improcedente o
pedido inicial.-Adv. TADEU STULZER e DELFIM SUEMI
NAKAMURA-

40.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-62/2002-MITI-
TOMO INOMORI x ROBERTO OTAVIO DE ALMEIDA e
outros - Audiência de instr.probatória acerca da desocupa-
çÔo do imóvel, dia 26/09/2002, às 10,00 horas. -Adv. MAR-
COS PINTOR DE MELLO LIMA e JULIANO TOMANA-
GA-
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PAULO ANCHIETA DA SILVA 055 00497/2001
PAULO C. HOLANDA GUERRA 018 00526/1998
PAULO CESAR CHANAN SILVA 035 00388/2000
PAULO ROGERIO TSUKASSA DE 049 00093/2001
RAFAEL ROSSI RAMOS 076 00680/2002
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 034 00164/2000
RENATA MONTENEGRO BALAN X 036 00412/2000
RENATO DOMINGUES BRITO 038 00503/2000

037 00415/2000
RICARDO MOTOMURA 023 00302/1999
ROGERIO BUENO ELIAS 068 00265/2002
ROMEU SACCANI 003 00098/1993
RONALDO GOMES NEVES 045 00751/2000

034 00164/2000
ROSANGELA KHATER 038 00503/2000

037 00415/2000
SABDRO AUGUSTO BONACIN 044 00727/2000
SAVIO CEMBRANELLI 015 00238/1998

016 00358/1998
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ 041 00534/2000
SCARLETT YARA RINALDI DE 031 00964/1999
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 026 00653/1999

003 00098/1993
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 030 00962/1999
SERGIO ANTONIO MEDA 002 00085/1990

012 00446/1997
SHEILA MARIA MENDES A. DE 025 00608/1999
SHIROKO NUMATA 002 00085/1990
SUZIMAR DINIZ VENANCIO VA 021 00223/1999
TEREZINHA DEMARTINO 070 00488/2002

071 00508/2002
THAIS ARANDA BARROZO 055 00497/2001
VALDECI ELEUTERIO 062 00070/2002
VALDECIR CARLOS TRINDADE 059 00795/2001
VICENTE DE PAULA MARQUES 009 00993/1996
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 041 00534/2000
WILSON LEITE DE MORAIS 023 00302/1999
WILSON LOPES DA CONCEICAO 017 00467/1998

1.-DESAPROPRIACAO-171/1975-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x MANOEL DA COSTA RAMOS E OUTRA- Informe, no
prazo de dez (10) dias, sobre o efetivo pagamento do precat¢rio.
-Adv. Maria Cristina Conde Alves-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-85/1990-JOSE GRANADO
GARCIA - ESP. DE: x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-... JULGADO PROCENTE o presente feito..., para acolher as
alegacoes de prescricao intercorrente ocorrida nos autos 1255/81
e nos termos do art. 618, I, do CPC, declarar a nulidade do pro-
cesso de execucao 1640/81, uma vez que o titulo de credito que
fundamenta o pedido executivo nao e liquido e certo, declaro
extintas ambas as execucoes... -Adv. Sergio Antonio Meda e Shi-
roko Numata-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-98/1993-JOSE
DARCI BARBIERI x CONSELHO LONDRINENSE DE AS-
SIST. A MULHER - CLAM -Defiro o sobrestamento do feito,
decorrido o prazo da suspencao, manifeste-se o autor indepen-
dente de intimacao. -Adv. Romeu Saccani, Marcus E. Peres da
Silva, Antonio Carlos de Andrade Vianna e Sebastiao da Silva
Ferreira-

4.-INVENTARIO-106/1993-IZAEL MANO x BENEDITA APARE-
CIDA DE SOUZA MANO - ESP. DE:. -Manifestem-se os interessa-
dos sobre a avaliacao. -Adv. Milton Coutinho de Macedo Galvao-

5.-DECLARATORIA-55/1994-CLEGER LEANDRO DE OLI-
VEIRA OUSSAKI E OUTROS x INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA - CESULON -Manifestem-se as partes em cinco
(05) dias sobre o parecer ministerial, em igual prazo, sobre inte-
resse na continuidade do processo. -Adv. Marcelo de Lima Cas-
tro Diniz e Flavio Bento-

6.-REPARA•AO DE DANOS-1/1995-ANTONIO MORENO x
SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS
S/A. -Recebo o recurso em seus regulares efeitos. Ao apelado
para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contra-razoes.
Deve o subscritor de fls. 463 regulariza-la. -Adv. Joao Nicolau e
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-423/1996-RIO
PARANA-COMPANHIA SEGURIT. DE CREDITOS FINANC.
x TALHARI E TALHARI LTDA. e outros- Manifeste-se o exe-
quente, no prazo legal, sobre a certidao do Sr. Avaliador. -Adv.
Dorival Paduan Hernandes-

8.-DESPEJO-685/1996-ARMANDO RIBEIRO JANECA x THA-
LES GALDINO POLIS e outros -Manifeste-se o requerente so-
bre a peca de fls. 251/252 e promover a sequencia da acao execu-
tiva. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-993/1996-BENEDITO LAER-

CIO DE SOUZA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. -... JULGADO PROCENTE o presente feito... Decla-
rando a nulidade da execucao, julgando-a extinta uma vez que o
credito que fundamenta o pedido nao e liquido e certo... -Adv.
Vicente de Paula Marques Filho e Narciso Ferreira-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-385/1997-GETULIO BAS-
TOS DE ALMEIDA e outros x CIA. REAL DE INVESTIMEN-
TOS - C.F.I. -... JULGADO PROCEDENTE em parte o presente
feito... a fim de determinar que o debito seja corrigido pelo INPC,
incida multa contratual de 2%, permanecendo inalterado os de-
mais valores... -Adv. Jose Roberto Sapateiro e Ivan Ariovaldo
Pegoraro-

11.-ACAO DE INDENIZACAO-408/1997-JOSE CARLOS XA-
VIER x CASA DE SHOWS ALBATROZ e outros -Recebo o
recurso em seu efeito devolutivo e suspensivo. Ao apelado para
oferecer, em 15 (quinze) dias, suas contra-razoes. -Adv. Marco
Antonio de A. Campanelli-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-446/1997-MAX LOBATO
SALES x BAMERINDUS DO BRASIL S/A. -... JULGADO
PROCENTE em parte o presente feito... para determinar que a
multa contratual seja calculada no montante de 2% sobre o valor
do debito, permanecendo inalterado os demais encargos e valo-
res... -Adv. Sergio Antonio Meda e Gilberto Pedriali-

13.-COMINATORIA-447/1997-MAX LOBATO SALES x SE-
RASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/
A. e outros- Sobre o agravo retido de fls. 206/207, manifeste-se a
parte agravada em dez (10) dias. -Adv. Gilberto Pedriali e FER-
NANDO D’ALMEIDA E SOUZA JUNIOR-

14.-DESPEJO-164/1998-MARCELO DE MARQUES MARTINS
x WAGNER JOSE COLTRO e outros- Informe o credor sobre o
efetivo cumprimento do acordo noticiado as fls. 320/322, no pra-
zo de dez (10) dias. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro-

15.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-238/1998-MOINHO
GLOBO - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x IAP - INSTI-
TUTO AMBIENTAL DO PARANA -... JULGADO IMPROCE-
DENTE o presente feito... para revogar a decisao liminar conce-
dida... -Adv. Savio Cembranelli e Jose Augusto Ferraz-

16.-ANULACAO ATO JURIDICO-358/1998-MOINHO GLOBO
- INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x IAP - INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA -... JULGADO IMPROCEDENTE
o presente feito... -Adv. Savio Cembranelli e Jose Augusto Fer-
raz-

17.—467/1998-AGNALDO DE OLIVEIRA x WILSON MEDA-
LHA- Os reiterados pedidos de liberacao de onus que pesa sobre
o caminhao Fiat, formulado pelo terceiro Delielson Jose Leal,
nao podem ser objeto de apreciacao nessa acao executiva, porque
encerram a materia de alta indagacao e demandam instrucao pro-
batoria ampla, possivel somente atraves de via propria. Sobre o
pedido de fls. 149/152, manifeste-se o devedor em cinco (05)
dias. -Adv. Wilson lopes da Conceicao, Helio Camilo de Almei-
da e Milton Ribeiro Pereira Junior-

18.-REPETI•AO DE INDEBITO-526/1998-IATE CLUBE DE
LONDRINA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA -Recebo o recurso em seus regulares efeitos. Ao ape-
lado para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contra-
razoes. -Adv. Paulo C. Holanda Guerra-

19.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-783/1998-RENA-
TO BASTOS JUNIOR e outros x BANCO ITAU S/A. -Recebo o
recurso adesivo. Ao apelado para no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar suas contra-razoes. -Adv. Ederaldo Soares-

20.-DECL. INEXIGIBILIDADE TITULO-149/1999-JOSE OR-
LANDO RODRIGUES x MARIA LESSA LOPES SOUZA e
outros -Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv. Dario
Becker Paiva-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-223/1999-ALVARO JOSE
MAGRO MANCHINI e outros x ENGEPLAN ENGENHARIA
E CONSTR. CIVIL LTDA. -Manifestem-se os interessados so-
bre a avaliacao. -Adv. Braulino Bueno Pereira, Marcos C. Ama-
ral Vasconcelos e Suzimar Diniz Venancio Vasconcelos-

22.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-294/1999-ARNAL-
DO DOS SANTOS e outros x BANCO ITAU S/A. -Recebo o
recurso em seu efeito devolutivo e suspensivo. Ao apelado para
oferecer, em 15 (quinze) dias, suas contra-razoes. -Adv. Ederaldo
Soares-

23.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-302/1999-REINAL-
DO CORSINI SIMAO e outros x MORO CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA.- Tem razao a devedora quando insurge-se contra o
teor do mandado citatorio expedido. E que a sentenca de fls. 131/
139 (item 8-b) concluiu pela condenacao da re na devolucao dos
valores pagos no mesmo numero de prestacoes pagas pelos auto-
res, significando dizer que a devolucao dos valores devidos efeti-
vamente dar-se-a parceladamente, tema que demanda maior dis-
cussao tal a sua clareza. Considerando que o mandado de citacao
sequer foi desentranhado, determino a emenda da peticao inicial
da execucao, em dez (10) dias, pelos credores, com consequente
expedicao de novo mandado desta feita fazendo mencao expres-
sa ao texto do item 8-b da sentenca de fls. 131/139, para todos os
fins. -Adv. Wilson Leite de Morais, Alvaro Eiji Nakashima, Fla-
vio Nixon Petrilo, Ricardo Motomura, Bruno Pedalino, Jacira
Rosa Tonello e Andre Luiz Tamarozi-

24.-IMISSAO DE POSSE-469/1999-TEREZINHA DE JESUS
MARTINS x SOLANGE MARIA MARCAL DA SILVA -Rece-
bo o recurso em seu efeito devolutivo e suspensivo. Ao apelado
para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas contra-razoes. -Adv.
Osmar Vieira da Silva, Alexander Lukaszczuk-

25.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-608/1999-VANDIR
SIQUEIRA SANTOS x SAFRA LEASING S/A. ARREND.

MERCANTIL -Recebo o recurso em seu efeito devolutivo e sus-
pensivo. Ao apelado para oferecer, em 15(quinze) dias, suas con-
tra-razoes. -Adv. Sheila Maria Mendes A. de Angelo-

26.-DECLARATORIA-653/1999-LUIZ ANTONIO VAGULA x
BANCO SANTADER BRASIL S/A -Recebo o recurso adesivo.
Ao apelado para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas
contra-razoes. -Adv. Sebastiao da Silva Ferreira, Joao Carlos
Messias Junior, Kelly Cristina Bombonatto, Marcio Pereira da
Silva e Nilson Urquiza Monteiro-

27.-ANULACAO ATO JURIDICO-753/1999-EMPRESA DE
TRANSPORTES ATLANTIDA LTDA x SAFRA LEASING S/A
-Recebo o recurso em seus regulares efeitos. Ao apelado para no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contra-razoes. -Adv.
Dorival Paduan Hernandes-

28.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-834/1999-NAIR
ESTUKO FUKUSHIGUE x BANCO ITAU S/A - CREDITO
IMOBILIARIO -Recebo os recursos em seus regulares efeitos.
Aos apelados para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem
suas contra-razoes. -Adv. Enivaldo Tadeu Cunha e Ederaldo So-
ares-

29.-REINTEGRA•AO DE POSSE-867/1999-LOCADORA
MARAJO LTDA. x GERALDO MACHADO DE ANDRADE -
... JULGADO PROCENTE o presente feito... -Adv. Jefferson do
Carmo Assis, Cloves Jose de Pinho e Cecilio Maioli Filho-

30.-REINTEGRA•AO DE POSSE-962/1999-CONTINENTAL
BANCO S/A x SILVIO ARCAIN -... JULGADO PROCENTE o
presente feito... -Adv. Sebastiao Seiji Tokunaga, Luciana Veiga
Caires, Luis Renato Martins de Almeida e Cleci Terezinha Mu-
xfeldt-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-964/1999-PEDRO DA SIL-
VA MACHADO x CONCEICAO MAURICIO DE OLIVEIRA -
... JULGADO PARCIALMENTE PROCENTE o presente feito...
a) desconstituir a penhora lavrada as fls. 200, dos autos da acao
executiva, uma vez incidente a regra do art. 1§, da Lei 8.009/90...
b) determinar a exclusao das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios fixados na sentenca da conta geral do debito... conde-
no o embargado no pagamento das custas processuais e honorari-
os advocaticios... -Adv. Scarlett Yara Rinaldi de Castro e Claude-
mir Molina-

32.-MONITORIA-2/2000-JOSE LINO CARDOSO x AMB TE-
LECOMUNICACOES LTDA- ...Assim por faltar ao excipiente a
condicao da acao legitimidade passiva, deixo de acolher a exce-
cao de pre-executividade, inclusive para determinar o desentra-
nhamento da peca de fls. 6978, acompanhada de documentos,
com entrega ao seu subscritor. Prossiga-se no feito regularmente,
atraves da execucao por quantia certa, uma vez que transcorrido
o prazo para interposicao de embargos monitorios. Manifeste-se
o credor em dez (10) dias. -Adv. Artur Humberto Piancastelli,
Jorge Zeve Coimbra Neto e Alvaro Pinheiro Bressan-

33.-ACAO DE INDENIZACAO-157/2000-LUIS CARLOS
MARTINS x CLEIDE APARECIDA RODEGUER -Recebo o
recurso em seus regulares efeitos. Ao apelado para no prazo de
15 (quinze) dias, apresentar suas contra-razoes. -Adv. Henrique
Afonso Pipolo e Giacomo Rizzo-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-164/2000-VIA DE COMU-
NICACACAO E MARKTING S/C. LTDA. x PRES.DA COMIS-
SAO DE LICITACAO MUNIC. DE LONDRINA -O presente
feito foi julgago extinto, sem julgamento de merito, face a revo-
gacao da concorrencia publica n§ 0002/2000. -Adv. Ronaldo
Gomes Neves, Cristina de Lima Assaf, Renata Kawassaki Siqueira
e Arao Moreira dos Santos Neto-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-388/2000-COFEL COMER-
CIO DE FERRAGENS LTDA. e outros x BANCO BRADESCO
S/A.- O valor dos honorarios do Sr. Perito sao bastante razoaveis
em consideracao ao valor da execucao. Deve os embargantes efe-
tuar o pagamento dos honorarios do Sr. Perito, no prazo de cinco
(05) dias, sob pena de presuncao de desistencia da prova. -Adv.
Paulo Cesar Chanan Silva-

36.-REPARA•AO DE DANOS-412/2000-COND. EDIFICIO
CAVIUNA x EDUARDO CESAR GRAVINE -Recebo o recurso
em seus regulares efeitos. Ao apelado para no prazo de 15 (quin-
ze) dias, apresentar suas contra-razoes. -Adv. Ivo Pires Rodri-
gues, Renata Montenegro Balan Xavier-

37.-SUSTA•AO DE PROTESTO-415/2000-TONI NEMR BOU
KARAM e outros x COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL-
Suspendo o processamento do feito, objetivando o julgamento
simultaneo com os autos principais. -Adv. Renato Domingues
Brito, Marcio Alexandre de Assis Cunha, Marcelina Drumsta
Prado Cunha, Dania Fiori Longhi Fernandes e Rosangela Kha-
ter-

38.-ANULACAO ATO JURIDICO-503/2000-TONI NERM BOU
KARAM x COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL -1- Especi-
fiquem as partes, no prazo comum de dez (10) dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, relacionando-as com clareza
… respectiva finalidade, e em igual prazo, se possuem interesse
na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv. Renato
Domingues Brito, Marcio Alexandre de Assis Cunha, Marcelina
Drumsta Prado Cunha, Dania Fiori Longhi Fernandes e Rosan-
gela Khater-

39.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-505/2000-ROBER-
TO KAZUYOSHI SHIMODA e outros x BANCO AMERICA
DO SUL S/A. -Recebo o recurso em seu efeito devolutivo e sus-
pensivo. Ao apelado para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas con-
tra-razoes. -Adv. Mauro Zarpelao-

40.-CAUTELAR INOMINADA-506/2000-ROBERTO KA-
ZUYOSHI SHIMODA e outros x BANCO AMERICA DO SUL
S/A. -Recebo o recurso em seu efeito devolutivo e suspensivo.
Ao apelado para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas contra-razo-

es. -Adv. Mauro Zarpelao-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-534/2000-SAVIO LESSA x
SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICA•éO LTDA. -O pre-
sente feito foi julgado extinto, sem julgamento do merito, nos
termos do art. 267, VI, do CPC. -Adv. Wilian Zendrini Buzingna-
ni, Arthur Oliva Filho, Carlos Alberto Paolielo Azevedo, Anto-
nio Maria Felizardo, Savio Ithamar de Queiroz Turra e Giorgio
Galego Pelissari-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-538/2000-LUCIANE APARE-
CIDA RODRIGUES x ZACARIAS MONTEIRO -Recebo o re-
curso em seu efeito devolutivo. Ao apelado para oferecer, em 15
(quinze) dias, suas contra-razoes. -Adv. Braulino Bueno Pereira-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-683/2000-BRANCOL - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x JOSE WAL-
DECIR ROMAGNOLO -O presente feito permite o julmento
antecipado no estado em que se encontra, nao necessitando de
producao de provas. -Adv. Marcio Mitio Itiyama e Benedito Le-
pri-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-727/2000-LUZEMAR CO-
MERCIO DE APARAS LTDA e outros x MARCOS ARRUDA
MORTATTI -... JULGADO IMPROCEDENTE o presente fei-
to... -Adv. Gislaine A G. Mazur, Osmar Vieira da Silva, Mario
Rocha Filho e Sabdro Augusto Bonacin-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-751/2000-BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A. x GILMAR APARECIDO BER-
NINI -... JULGADO IMPROCEDENTE o presente feito... -Adv.
Ariovaldo Hebert da Cruz e Ronaldo Gomes Neves-

46.-DECL. NULID. DE ATO JURIDICO-755/2000-MARLI
APARECIDA MORENO e outros x ANTONIO CASSIO RA-
MOS QUIRINO- Deve a autora Marli Moreno(fls. 315) regulari-
zar a representacao processual no prazo de dez (10) dias. A com-
posicao amigavel narrado as fls. 304/306 nao foi homologado
judicialmente, razao pela qual deve ser desconsiderado para to-
dos os fins. Por esta razao, recebo mas deixo de dar provimento
ao agravo retido interposto as fls. 322/324 dos autos. Cumpram-
se as partes o comando de fls. 318 dos autos, devendo prosseguir
ate julgamento do merito. -Adv. Elezer da Silva Nantes, Cecilio
Maioli Filho, Domingos Jose Perfeito, Jefferson Bruno Pereira e
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-764/2000-UNIAO
ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x IZAURA DA SILVA -
... JULGADO PROCENTE o presente feito... -Adv. Jefferson do
Carmo Assis e EDIVALDO RODRIGUES-

48.-ACAO DE INDENIZACAO-798/2000-MARIA DE LOUR-
DES FURLAN e outros x FLORISVALDO PAULIQUE e ou-
tros- Deve o advogado constituido pelo reu, no prazo de dez (10)
dias, providenciar a substituicao processual, nos termos do art.
43 do CPC. -Adv. Oseias Martins Barboza, Claudiana Aparecida
Coradini Franco e Antonio Carlos Cantoni-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-93/2001-MAKSE-
LL INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS x RUFINO &
BOLOTARI LTDA- Sobre a oposicao de pre-executividade, ma-
nifeste-se o exequente em cinco (05) dias. -Adv. Paulo Rogerio
Tsukassa de Maeda-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-218/2001-NAIR ETSUKO
FUKUSHIGUE x BANCO ITAU S/A- Os tres feitos foram deci-
didos conjuntamente atraves da sentenca prolatada nos autos 834/
99. Assim o processamento do recurso da-se nos mencionados
autos. -Adv. Carlos Eduardo Sardi, ENIVALDO TADEU CU-
NHA-

51.-DEPOSITO-336/2001-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C. LTDA x TEREZA MARIA VIEIRA -Sobre
a contestacao, manifeste-se o requerente, querendo no prazo le-
gal de cinco (05) dias. Especifiquem as partes, no prazo comum
de 05 (cinco) dias, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, relacionando com clareza a respectiva finalidade. -Adv. Je-
fferson do Carmo Assis e Helio Vieira Neto-

52.-RESCISAO DE CONTRATO-373/2001-ROYAL LOTEA-
DORA E INCORPORADORA S/C. LTDA e outros x GERMA-
NO DE SOUSA -Sobre os novos documentos juntados, manifes-
te-se o requerente, querendo no prazo legal. Especifiquem as par-
tes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, relacionando com clareza a respecti-
va finalidade. -Adv. Alexandre Rainato Genta e Katia Naomi
Yamada-

53.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-425/2001-MORAIS & MO-
RAIS S/C. LTDA x TAMARA SERVICOS TECNICOS S/C.
LTDA- Deve a autora juntar nos autos certidao atualizada da Jun-
ta Comercial, no prazo de dez (10) dias. -Adv. Aldo Cezar Maki-
olke-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-484/2001-BANCO
FIAT S/A. x SANDRA REGINA DE OLIVEIRA GARCIA -O
presente feito foi julgago extinto. -Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES e Braulino Bueno Pereira-

55.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-497/2001-TAKUSHI
MAEDA e outros x CAAPSML-CAIXA
ASSIS.APOS.PENS.SERV.MUNIC.LONDRINA -1- Especifi-
quem as partes, no prazo comum, se existem provas a produzir,
justificando-se a necessidade, sob pena de indeferimento. Na
mesma oportunidade, manifestem-se os litigantes sobre eventual
interesse na realizacao da audiencia de conciliacao do art. 331 do
CPC. -Mario Geraldo Costa Barrozo, Thais Aranda Barrozo e
Paulo Anchieta da Silva-

56.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-555/2001-EDUAR-
DO GERBAS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.-
Aguarde-se a realizacao da audiencia para a data ja agendada. O
pedido de inversao do onus da prova sera apreciado na decisao de
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saneamento. -Adv. Almir Rodrigues Sudan-

57.-REINTEGRA•AO DE POSSE-712/2001-GM LEASING S/
A. ARREND. MERCANTIL x RICARDO GONCALVES- Defi-
ro o pedido de fls. 96 e 110. Providencie o desentranhamento e
substituicao por fotocopia. Tendo em vista a extincao da acao,
fica revogado o comando de fls. 93. -Adv. Evaristo Aragao Fer-
reira dos Santos-

58.-INVENTARIO-719/2001-EDIR CARUSO GIROTO x DER-
CIZIO GIROTTO ESP. DE:- A inventariante apresentou as pri-
meiras declaracoes de fls. 14/16 nao tendo especificado o plano
de partilha, que ja deveria ter sido feito na inicial, o que e permi-
tido no rito arrolamento sumario (art. 1031 CPC), sendo elemen-
to indispensavel para homologacao. -Adv. Manoel Geraldo Tole-
do Costa-

59.-ALVARA-795/2001-SUZI MARTINES DA SILVA e outros
x -Manifeste-se sobre o parecer do Ministerio Publico de fls. 104/
105, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. Valdecir Carlos Trindade
e Adriana Cristina Z. Rocha-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-817/2001-INåS APARECI-
DA RAGUGNETTI NOBRE e outros x PREFEITO DO MUNI-
CæPIO DE LONDRINA- Sobre a not¡cia de descumprimento da
medida liminar, manifeste-se o Munic¡pio, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas... -Adv. Carlos Roberto Scalassara-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-20/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A. x MARCOS ANTONIO BENETTI
MARQUES -Manifeste-se o requerente em cinco (05) dias sobre
o deposito efetuado . -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro e Marcos
Leate-

62.-DESPEJO-70/2002-LIRIA YURIKA OIKAWA x NORMA
LEMOS DE CARVALHO e outros- Compulsando os autos, veri-
fico que nao foi oportunizado ao autor manifestar-se sobre a con-
testacao de fls. 33/35, tampouco ao requerido aos novos docu-
mentos juntados as fls. 38/40. Assim, determino a intimacao das
partes para querendo no prazo sucessivo de cinco (05) dias, a
comecar pelo autor, manifeste-se nos autos. Apos, conclusao para
julgamento nos termos do despacho de fls. 41. -Adv. Ademir Si-
moes e Valdeci Eleuterio-

63.-RESOLU•AO CONTRATUAL-93/2002-SANTA CRUZ
ENGENHARIA LTDA. x MARCIO ALCIDES -1- Especifiquem
as partes, no prazo comum de dez (10) dias, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, relacionando-as com clareza …
respectiva finalidade, e em igual prazo, se possuem interesse na
realizacao de audiencia conciliatoria (art.331) e, em igual prazo,
deve a autora se manifestar sobre o pedido de reconsideracao da
decisao liminar. -Adv. Fernando Jose Mesquita e Clesia Augusta
de Faveri Brandao-

64.-RESOLU•AO CONTRATUAL-94/2002-SANTA CRUZ
ENGENHARIA LTDA. x JORGE LUIZ MIRANDA ALMEIDA
e outros -1- Especifiquem as partes, no prazo comum de dez (10)
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, relacionan-
do-as com clareza … respectiva finalidade, e em igual prazo, se
possuem interesse na realizacao de audiencia conciliatoria
(art.331) e, em igual prazo, deve a autora se manifestar sobre a
defesa pelos r‚us e documentos, assim como sobre o pedido de
reconsideracao da decisao da liminar. -Adv. Fernando Jose Mes-
quita e Clesia Augusta de Faveri Brandao-

65.-RESOLU•AO CONTRATUAL-96/2002-SANTA CRUZ
ENGENHARIA LTDA. x APARECIDO PELEGRINI -1- Espe-
cifiquem as partes, no prazo comum de dez (10) dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as com cla-
reza … respectiva finalidade, e em igual prazo, se possuem inte-
resse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331) e, em igual
prazo, deve a autora se manifestar sobre a defesa apresentada
pelos reus e documentos, assim como o pedido de reconsidera-
cao da decisao de liminar. -Adv. Fernando Jose Mesquita e Cle-
sia Augusta de Faveri Brandao-

66.-CAUTELAR INOMINADA-226/2002-ITANAI IVANOE DA
SILVA ROCHA x MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO- ...
Depois de avaliar a exordial percebo que o autor faz mencao ex-
pressa a conexao existente entre a presente acao cautelar e a acao
atualmente em tramite perante o Juizado Especial Civel de Itu/
SP. Assim, e possivel afirmar que nao existe e nao existira acao
principal a ser ajuizada nesse juizo, nao sendo admissivel aguar-
dar-se o processamento da acao executiva para processamento
(?) dessa cautelar. Por essas razoes, determino a remessa desse
feito para o juizo da comarca de Itu/SP... -Adv. Joaquim Jose de
Melo-

67.-ACAO DE INDENIZACAO-229/2002-SILVIO IWANKO E
CIA LTDA x TODESCHINI S/A - INDUSTRIA E COMERCIO-
Em face do indeferimento da concessao de liminar pelo Tribunal
de Alcada, deve a autora promover o andamento do feito com a
distribuicao da carta precatoria de citacao do requerido. -Adv.
Eduardo Biavatti Lazarini-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-265/2002-ROBERTO CAR-
LOS COSTA TANAN x COMERCIO DE RADIADORES SAO
FERNANDO LTDA -Sobre a impugnacao, manifeste-se o em-
bargante, querendo no prazo legal. Especifiquem as partes, no
prazo comum de 05 (cinco) dias, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, relacionando com clareza a respectiva finalida-
de. -Adv. Marco Antonio de A. Campanelli, Rogerio Bueno Elias
e Claudemir Molina-

69.-ALVARA-430/2002-CARLOS ALBERTO ALVARENGA x
- Comprove o requerente a existencia da conta e de valores nela
depositados, assim como informe sobre a exitencia de inventario
em nome da falecida. Para a hipotese de ausencia de inventario,
providencie-se a juntada aos autos de autorizacao dos herdeiros.
Prazo de dez (10) dias. -Adv. Lucineia Moreira Machado-

70.-INVENTARIO-488/2002-ALZIRA DE ALMEIDA SANTOS
x JOAO BALBINO DOS SANTOS ESP. DE: -Manifestem-se os

interessados sobre a correspondencia devolvida. -Adv. Terezinha
Demartino-

71.-ALVARA-508/2002-ALZIRA DE ALMEIDA SANTOS x -
Deve a parte requerente apresentar demonstrativo de pagamentos
a serem efetuados com as despesas acima descritas, em dez (10)
dias. -Adv. Terezinha Demartino-

72.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-611/2002-MARCO
ANTONIO CABRAL FERREIRA x HSBC BANK BRASIL-
Deixo de conceder os beneficios da assistencia judiciaria aos au-
tores considerando a antureza da relacao de contrato existente
entre os litigantes, bem como os valores envolvidos, assim como
porque ausente declaracao pessoal dos autores sobre a condicao
de miserabilidade, ou poderes espcificos para formulacao do pe-
dido. A antecipacao de tutela determinou cancelamento proviso-
rio do nome dos autores nos orgaos de protecao ao credito, razao
pela qual nao se podera admitir nova inscricao com base em iden-
ticos contratos, sob pena de multa. Indefiro o pedido de antecipa-
cao de tutela porque a pretensao de suspensao dos efeitos do ul-
timo contrato celebrado possui nitido cunho declaratorio, incom-
pativel com o instituto da tutela com urgencia (art. 273 CPC).
Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv. Douglas Mo-
reira Nunes-

73.-ALVARA-626/2002-MARIA EUNICE RODRIGUES DA
SILVA x -Cumpra-se a cota ministerial. -Adv. Benedicto Carlos
de Siqueira-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-674/2002-ARSOLI, SER-
VICOS DE LIMPEZA E PORTARIA LTDA x SERCOMTEL S.A
TELECOMUNICACOES -Indefiro o pedido liminar formulado
porque nao existe comprovacao de plano e pronta de violacao a
lei pelas autoridades apontadas como coatoras... Deve a parte
interessada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justi-
ca. -Adv. Carlos Alberto Salgado-

75.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-676/2002-MARIO
KOLENDA x FINIVEST S/A. ADM. DE CARTOES DE CRE-
DITO -Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv. Joao
Evanir Tescaro e Daniela Pazinatto-

76.-CAUTELAR INOMINADA-680/2002-EDELAINE NORCIA
GARCIA x JUNTA COMERCIAL DO PARANA -Indefiro, por
agora, o pedido liminar formulado porque a autora nao compro-
va, de pronto, a verossimilhanca de suas alegacoes, atraves de
demonstrativo da ilegalidade da exigencia perpetrada pela JC/
Pr... Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv. Rafael
Rossi Ramos-

77.-ARROLAMENTO-686/2002-CELIO APARECIDO WON-
SOSKI e outros x AMBROSIO VONSOSKI ESP. DE : e outros-
Nomeio o herdeiro Celio Aparecido Wonsoski inventariante, in-
dependente de prestar compromisso. Apresente as certidoes ne-
gativas, ressaltando que se trata de diligencia da parte, e reco-
lham-se os impostos. -Adv. Ivan de Oliveira Costa-

78.-CARTA PRECATORIA-4/1998-Oriundo da Comarca de
ARAPONGAS-PR. -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. x TRANSPARANA AGRICOLA S/A.- Para a deve-
dora, no prazo de cinco (05) dias, para ofertar outros bens a pe-
nhora suficientes para pagamento da quantia reclamada. -Adv.
Joao Carlos de Oliveira, Joao Carlos de Oliveira Junior e Lucius
Marcus Oliveira-

79.-CARTA PRECATORIA-40/2002-Oriundo da Comarca de 3§
V. CæVEL - SAO CARLOS-SP -LUIZ FERNANDO PEREIRA
x JZK CONSTRUCOES LTDA- Sobre a nomeacao de bens a
penhora, manifeste-se o credor, querendo, no prazo legal. -Adv.
Jaime de Lucia-
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1.-DESAPROPRIACAO-92/1990-MUNICIPIO DE LONDRINA
x YASHIO KIKUTE -.-”Retirar Precatorio Requisitorio, em
cart¢rio.”.—Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-497/1995-MA-
RYTAN IND. E COM. DE ARTIGOS DE BIJOUTERIAS LTD x
DELALIBERA IND. E COM. DE ARTEFATOS DE COURO
LTDA-” Retirar Carta de Adjudica‡ao, em cartorio.” .-Adv. RO-
BERTO RESQUETTI CERQUEIRA-

3.-DESPEJO-627/1995-COMERCIO E INDUSTRIA SAHÇO S/
A x SAHÇO PALACE HOTEL-”(Despacho de fls.855)” ...Des-
tarte, rejeito a pretensao formuldada pela parte Requerida (fls.803/
816) e, em consequencia, determino que se cumpra integralmen-
te o despacho retro (fls.801). Intimem-se.”(Despacho de fls.860)
“...Posto isso, indefiro o pedido retro. Intime-se.” (Despacho de
fls. 872)” Com urgencia, intime-se a parte autora para que pro-
mova a manuten‡ao da caldeira noticiada na peti‡ao de fls.867.
Antes de apreciar os pedidos retro formulados por ambas as par-
tes, determino ao Sr. Oficial de Justi‡a que proceda, em data de
hoje, arrolamento de todos os bens do imovel, mediante laudo
circunstanciado. Faculto aos representantes legais das partes acom-
panhar a diligencia. Intimem-se. “(Despacho de fls.887)” Preli-
minarmente, a fim de verificar da idoneidade da pessoa de Sandi
Ribeiro Sahao, indicado como administrador provisorio as fls.870,
determino que se oficie ao Cartorio Distribuidor desta Comarca
para que informe em 48h, se referida pessoa possui processos em
seu nome nesta comarca, sejam civeis ou criminais. Com a
presta‡ao dessa informa‡ao nos autos, sobre o pedido de fls.868/
870, pronuncie-se o sr. liquidante, em cinco dias. Em seguida, no
prazo comum de cinco dias, digam as partes sobre o auto de arro-
lamento de fls.876/886, inclusive o Sr. Liquidante. Intimem-
se.Adv. ADYR SEBASTIAO FERREIRA, JOAO TAVARES DE
LIMA, MARINA DE OLIVEIRA e NELSON DE SOUZA GAL-
VAN-

4.-COBRAN•A-961/1995-IRENI ALVES DE JESUS GALVAN
x JOAQUIM ALVES DE JESUS -.-”Retirar carta precatoria, em
cart¢rio.”.—Adv. ADEMIR SIMåES-

5.-COBRAN•A-601/1996-NELSON VICENTE ECKERT x IVO-
NE CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS-” Retirar Oficio para
Receita Federal, em cartorio.” .-Adv. ELAINE DE PAULA ME-
NEZES e LOURDES CRISTINA AVANZI-

6.-USUCAPIAO-167/1997-PALMIRA ALVES FERREIRA x
ADRIANA CUNHA PONTES -.-”Retirar carta precatoria, em
cart¢rio.”.—Adv. VERA REGINA ESCUDELER-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-307/1997-BANCO
ITAU S/A. x INDUSTRIA E COMERCIO DE CHOCOLATES
PANMELLA LTDA. e outros-”Retirar Carta de Adjudica‡ao, em
cartorio.” .-Adv. EDERALDO SOARES-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-833/1997-SHI-
GEHIRO MASANI x OSVALDO RENNE BARRETO e outros -
.-”Retirar carta precatoria, em cart¢rio.”.—Adv. JOSE ARTUR
DE ALMEIDA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-693/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED. FI-
NAN x UNICLINICAS LONDRINA ASSIST.MED. HOSPITA-
LATAR LTDA e outros -.-”Retirar carta precatoria, em
cart¢rio.”.—Adv. SHIROKO NUMATA-

10.-DESPEJO-914/1998-MARIA CREUZA FERRO MERAN-
CA x JOSE CLAUDIO DE ARAUJO e outros -.-”Retirar carta
precatoria, em cart¢rio.”.—Adv. BRAULINO BUENO PEREI-
RA-

11.-A•AO DE BUSCA E APREENSAO-942/1998-BBA FO-
MENTO COMERCIAL LTDA x LUIZ GOUVEIA -Retirar Al-
varî Judicial, em cart¢rio.”.—Adv. LAURO FERNANDO ZA-
NETTI-

12.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRAN•A-479/1999-EDSON
FERNANDES x WANDERLEY CLAUDIANO DA SILVA e
outros -.-”Retirar carta precatoria, em cart¢rio.”.—Adv. MANU-
EL PEREIRA DOS REIS-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-568/1999-BANCO
FORD S/A x IVO FERNANDO SECCHI-” Manifeste-se a parte
se tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias, sob pena de arquivamento.” .-Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-617/1999-RIVE-

CAR RIBEIRO VEICULOS S/A x RUBENS CORZANEGO
JUNIOR -.-”Retirar carta precatoria, em cart¢rio.”.—Adv. SO-
LANGE DIAS MARINHO-

15.-MONITàRIA-698/1999-IRMANDADE DA SANTA CASA
DE LONDRINA x LUIZ ANTONIO LOPES DA COSTA -.-”Re-
tirar carta precatoria, em cart¢rio.”.—Adv. REJANE OKANO
RILLO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-803/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTUNES E CIA LTDA
e outros-” Retirar Carta de Adjudica‡ao, em cartorio.” .-Adv.
SHIROKO NUMATA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-939/1999-SOCI-
EDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA x
CARMEM PEREIRA DAMASCENO -.-”Retirar carta precato-
ria, em cart¢rio.”.—Adv. MONICA AKEMIS I.T. DE AQUINO-

18.-INDENIZA•AO-952/1999-SOARES & BARBOSA S.C.
LTDA x AGREVO SEMENTES DO BRASIL LTDA -.-”Retirar
carta precatoria de inquiri‡ao de testemunha, arrolada pela auto-
ra, em cart¢rio.”.—Adv. JOSE VALDEMAR JASCHKE, CEL-
SO UMBERTO LUCHESI, LUCIANA VEIGA CAIRES, MIRE-
LLE NEME BUZALAF e HELENA DAMIANI VERGUEIRO
TOLEDO-

19.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-176/2000-J. JUNI-
OR ENGENHARIA LTDA x MAC PROJETOS INDUSTRIAIS
S/C LTDA -.-”Retirar carta precatoria, em cart¢rio.”.—Adv. FI-
LIPE ALVES DA MOTA-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-273/2000-TERESINHA APA-
RECIDA GOMES PEREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA-
”Preliminarmente, pelo contador judicial, proceda-se a conta ge-
ral e ao calculo do imposto de renda. Ap¢s, digam as partes e o
Ministerio Publico em cinco dias.”(R$ 4.203,71)” . -Adv. MES-
SIAS GOMES PEREIRA e RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-409/2000-MARIA
RODRIGUES DA SILVA x DANIELY STEIN e outros -.-”Reti-
rar carta precatoria, em cart¢rio.”.—Adv. MARIANO CASANO-
VA THOME-

22.-EXECUCAO DE HIPOTECA-437/2000-BANCO ITAU S/
A x SEBASTIAO FERREIRA DE MELLO e outros-” Retirar
Carta de Adjudica‡ao, em cartorio.” .-Adv. EDERALDO SOA-
RES-

23.-EXECUCAO DE HIPOTECA-488/2000-BANCO ITAU S/
A x ROBERTO KOITI KAKUBO-” Retarar Carta de
Adjudica‡ao, em cartorio.” .-Adv. EDERALDO SOARES-

24.-CAUTELAR INOMINADA-596/2000-LUIZ PALAMEDI
BERTI x SERCOMTEL CELULAR S/A -”Sobre a certidao do
transito em julgado da r.decisao de fls.114/115, colha-se a
manifesta‡Æo da parte interessada.”—Adv. LUIZ ALEXANDRE
C. BERTI e ERIKA HARUMI UEMURA OKIMURA-

25.-EXECUCAO DE HIPOTECA-756/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x MANOEL MAESTRE GON•ALVES
e outros-Retirar Carta de Adjudica‡ao, em cartorio.” .-Adv.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-765/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RAFAEL ANDRADE
LOPES e outros-” Retirar Oficio p/ Receita Federal, em carto-
rio.” .-Adv. MARCIO R. DEPOLLI-

27.-DECLARATORIA-767/2000-CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA x MAXICUK IND.E COM.DE UTILIDA-
DES DOMESTICAS LTDA -.-”Retirar carta precatoria, em
cart¢rio.”.—Adv. RENATO CASTELLAZZI e CID PENHA-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-806/2000-PONTUAL LEA-
SING S/A.-ARRENDAMENTO MERCANTIL x SUELY RIBEI-
RO VALOTO-Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

29.-INDENIZA•AO-812/2000-MARIA APARECIDA ELISEU
DUARTE e outros x BURGATTI CONSTRU•OES ELETRICAS
LTDA -”Sobre a juntada da correspondencia infrutifera de fls.107,
colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. CESAR
BESSA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-853/2000-EM-
PRESA DE TRANSPORTES ATLANTIDA LTDA x COMER-
CIO DE ALIMENTOS ARAUJO LTDA e outros -.-”Retirar car-
ta precatoria, em cart¢rio.”.—Adv. SEBASTIAO NEY DOS SAN-
TOS-

31.-INDENIZA•AO-86/2001-GLAUDIO RENATO DE LIMA x
JORGE SCAFF -”Sobre a correspondencia devolvida de fls.117,
colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. CESAR
BESSA-

32.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-333/2001-PAULO RO-
BERTO SELERI x ROSIMAR TIEPO SELERI -.-”Retirar carta
precatoria, em cart¢rio.”.—Adv. FLORIANO TERRA FILHO-

33.-INVENTARIO-743/2001-NELCIDES PEREIRA RAMOS x
ALVARINA AUGUSTA RAMOS-Retirar Carta de Adjudica‡ao,
em cartorio.” .-Adv. ADEMIR SIMOES-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-832/2001-UNO-
PAR.-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x AGNAL-
DO CESAR GUERRA SANTOS -”Sobre o auto de Descri‡ao de
Bens do Sr. Meirinho de fls.60, colha-se a manifesta‡Æo da par-
te promovente.”—Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

35.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-923/2001-MARIA
GON•ALINA FERREIRA x LUIZ ANTONIO FERREIRA -Re-
tirar Alvarî Judicial, em cart¢rio.”.—Adv. THAIS RIBEIRO VI-
EGAS LOBO-
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36.-RESCISAO DE CONTRATO-1024/2001-FORD LEASING
S/A.-ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDNO RODRIGUES
DA SILVA -”Sobre a certidao do decurso de prazo de fls.27/ver-
so, colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

37.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-150/2002-LAURA
TIEKO KANEMATSU MATESCO e outros x ALCIDES MA-
TESCO -Retirar Alvarî Judicial, em cart¢rio.”.—Adv. CARLOS
SIGUERU KITA-

38.-EXECUCAO DE HIPOTECA-155/2002-COMPANHIA DE
HABITA•AO DE LONDRINA.-COHAB-LD x TARCIZIO FREI-
RE DA COSTA e outros -.-”Retirar carta precatoria, em
cart¢rio.”.—Adv. EDSON EVANGELISTA DA SILVA-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-216/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x SERGIO LUIS DE ANDRADE -.-”Re-
tirar carta precatoria, em cart¢rio.”.—Adv. FLAVIANO B. GAR-
CIA PEREZ-

40.-MONITàRIA-306/2002-BANCO ITAU S/A x LONDON
GESSO IND. E ARTIGOS DE GESSO LTDA e outros -.-”Reti-
rar edital em cart¢rio.”.—Adv. EDERALDO SOARES-

41.-DECLARATORIA INCIDENTAL-469/2002-JOSE MOHA-
MED JANENE x MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA -.-”Retirar carta precatoria, em cart¢rio.”.—Adv.
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-537/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. x JORGE BOUNAS-
SAR FILHO e outros -”Sobre a certidao infrutifera do Sr. Meiri-
nho de fls.19, colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—
Adv. SHIROKO NUMATA-

43.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRAN•A-538/2002-INDUS-
TRIAS CARAMBEI S/A x SOCIEDADE EDUCACIONAL
DECISAO LTDA -”Sobre a certidao infrutifera do Sr. Meirinho
de fls.79, colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv.
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

44.-ORDINARIA-610/2002-NEILA CELIA LOPES x UNIVER-
SIDADE ESTADUAL DE LONDRINA-”E condi‡ao indispen-
savel para a concessao de assistencia judiciaria que a declara‡ao
de probreza deve ser firmada pelo proprio interessado ou por pro-
curadores especiais e sob penalidades da lei (artigo 4§ da Lei n§
1060/50, com as modifica‡oes introduzidas pelas Leis n§s 7.510/
86 e 7.115/83). E sabido que, se provado em contrario, a parte
arcara com o pagamento at‚ o decuplo das custas judiciais. Desta
forma, concedo o prazo de DEz Dias, para sanar a irregularida-
de.” .-Adv. MARCOS ROGERIO LOBO COLLI e CARLOS
FREDERICO VIANA REIS-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-626/2002-SOARES E PAU-
LA S/C LTDA E OUTROS x MUNICIPIO DE LONDRINA-”In-
fere-se dos autos que a embargante, pessoa juridica, nao esta em
dificuldade financeira e muito menos ‚ carente, na forma da lei
1060/50. Indefiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita. Inti-
me-se-a para pagar as custas e taxas no prazo de 10 dias, sob
pena de cancelamento da distribui‡ao e prosseguimento da
execu‡ao.” .-Adv. TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-309/1995-BAME-
RINDUS S/A PARTICIPACOES - EMPREENDIMENTOS x

ROBERTO TOMIKAZU TAKEDA-”Sobre a certidao infrutifera
do Sr. Meirinho de fls.171, colha-se a manifesta‡ao da parte pro-
movente.” .- Adv. GILBERTO PEDRIALI e JOAO EDSON
LAN•AS CAPUTO-

2.-COBRAN•A-961/1995-IRENI ALVES DE JESUS GALVAN
x JOAQUIM ALVES DE JESUS-” Sobre a juntada do oficio de
fls. 124, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente.” .-Adv.
ADEMIR SIMåES-

3.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-465/1998-NORPA-
VE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. x CLAUDIA
APARECIDA SOARES -”Sobre a certidao do transito em julga-
do da r.decisao de fls.95/102, colha-se a manifesta‡Æo da parte
interessada.”—Adv. VANIR GENTIL BARBOSA e CLAUDIA
APARECIDA SOARES-

4.-MONITàRIA-671/1998-UNIBANCO.-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. x JOSE ROBERTO BRASIL DE SOUZA -
”Sobre a certidao do transito em julgado de fls.128/verso, colha-
se a manifesta‡Æo da parte interessada.”—Adv. SEBASTIAO
DA SILVA FERREIRA e GUSTAVO DE SA PEREIRA-

5.-COBRAN•A-77/1999-EDGARD PIETRAROIA x GETULIO
BASTOS DE ALMEIDA-”...DECLARO, por senten‡a, para que
surtam seus juridicos e legais efeitos, extinto o processo na forma
do artigo 794, inciso I do CPC, face a satisfa‡ao do debito, na
forma dos autos. Custas pagas. De-se baixa na distribui‡ao. P.R.I.”
.-Adv. EDGARD PIETRAROIA e JOSE ROBERTO SAPATEI-
RO-

6.-COBRAN•A-849/1999-JURACI JOSE PINHEIRO x ANTO-
NIO JOSE PINHEIRO -”Sobre a certidao do transito em julgado
de fls.50/verso, colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—
Adv. LUCIANA DO CARMO NEVES PELLEGRINI, GLAU-
CO CAVALCANTI DE O. JUNIOR e CESAR AUGUSTO
ULHOA C. DE OLIVEIRA-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-821/2000-ELIVALDO FROTA
e outros x EDSON FERNANDES- “Sobre a certidao do Sr. Mei-
rinho de fls. 45, digam os interessados “- Adv. GLAUCO CA-
VALCANTI DE O. JUNIOR e ALVINO APARECIDO FILHO-

8.-MONITàRIA-843/2000-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
x ADEMAR SCALONE -”Sobre a certidao do decurso de prazo
de fls.107, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente.”.—Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI-

9.-ALVARA-861/2000-ANATALICE CAMPOS PERES BANZA-
TO x GERSON BANZATO-”...Considerando os termos da exor-
dial, os documentos trazidos aos autos e ainda o parecer do Re-
presentante do Ministerio Publico, hei por bem em deferir o plei-
to, determinando a expedi‡ao do alvara judicial autorizando a
requerente ANATALICE CAMPOS PERES BANZATO, qualifi-
cada inicialmente, a promover a aliena‡ao das a‡oes deixadas
pelo “ de cujus” GERSON BANZATO, ou sejam, aquelas menci-
onadas no item 2 da inicial, devendo a requerente resguardar a
mea‡ao (50%) cabivel a herdeira-mae Sra. JOANINHA OTTO-
BONI BANZATO, em conta poupan‡a vinculada a este Juizo, at‚
ulterior delibera‡ao. custas “ pro rata” as interessadas. Oportuna-
mente, expe‡a-se o respecitvo alvara judicial, com validade de
sessenta dias, devendo prestar contas no mesmo prazo; apos ex-
pirado a validade. P.R.I.” .- Adv. LUIZ CARLOS DO NASCI-
MENTO-

10.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-109/2001-MARINA
DOS SANTOS SILVA x LOUISE MARINA SILVA FONTANA -
”Sobre a certidao do transito em julgado da r.decisao de fls.97,
colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. SILVIA
DA GRA•A YUNG e MARIA CRISTINA DE FREITAS RA-
MOS-

11.-IMPUGNA•AO CONCESSÇO JUST.GRA-176/2001-ED-
SON FERNANDES x ELIVALDO FROTA e outros-Sobre a cer-
tidao de fls.27, colha-se a manifesta‡ao da parte interessada.” .-
Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-

12.-INDENIZA•AO DE DANOS MORAIS-204/2001-PAULO
FERRER x ELZA GODOY e outros-”Vistos em saneador. Tendo
em vista que nao foi possivel a concilia‡ao das partes, face a
intransigencia destar, conforme noticiado no termo de fls.244,
impende, agora, sanear o processo para o prosseguimento em suas
ulteriores fases. Da preliminar arguida em contesta‡ao. As re-
querida arguiram, em sede de preliminar, ilegitimidade passiva
ad causam, dizendo que nao deveriam estar respondendo esta a‡ao,
pois esta deveria ter sido intentada contra o outro sujeito da rela‡ao
de direito. No entanto, para tentar fazer valer seu pedido prelimi-
nar, ingressa no merito da causa, deduzindo materia fatica que
depende de prova em instru‡ao do processo, circunstancia esta
que nao pode ser analisada e decidida em sede de preliminar. Se
existe responsabilidade das res ou de Alvaro, Josye e Fellipe, tal
somente podera ser analisada depois da instru‡ao do processo,
em sentenca final, Portanto, rejeito a preliminar levantada. Sane-
amento do processo. Concorrem os pressupostos da a‡ao, evi-
denciando-se os interesses economico e moral. As partes sao le-
gitimas e estao devidamente representadas por procuradores ha-
bilitados e legalmente constituidos. Nao ja irregularidade a suprir
e nem nulidade a pronunciar. O processo esta em ordem, julgo-o
saneado. Pontos controvertidos. Fixo, como controvertidos, por
ora, os seguintes: a) se a culpa ou responsabilidade da retirada do
autor da area arrendada cabe as requerida ou aos contratantes-
arrendantes; b) se o autor, pela sua retirada for‡ada da posse,
teve prejuizo material, e em que consiste tal prejuizo; c) se o
autor tambem teve dano moral, e qual a extensao desse dano; d)
se as requeridas praticaram algum ato ilicito a ensejar indeniza‡ao
em favor do autor. Das provas a serem produzidas. Defiro as se-
guintes provas requeridas pelas partes; a) depoimento pessoal das
partes, pena de confesso; b) juntada de documentos, respeitando-
se o principio do contraditorio, na forma dos artigos 397 e 398,
do CPC; c) inquiri‡ao de testemunhas, cujo rol ja esteja nos autos
ou para estes venha no prazo de vinte dias, conforme artigo 407,
do CPC. Indefiro requerimentos das partes quanto a prova perici-
al, eis que esta nao foi especificada e sequer fundamentada no

seu objetivo. Para audiencia de instru‡ao e julgamento, designo o
dia 11.12.2002, as 13:30 horas, unica data livre na pauta, deven-
do ser intimada as partes, seus procuradores e as testemunhas que
forem arroladas tempestivamente. Intima‡oes e diligencias ne-
cessarias.” .-Adv. JOAO VICENTE CAPOBIANGO, ROSEVELT
M. PEREIRA, ADENILSON CRUZ e EDUARDO BLANCO-

13.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-567/2001-CRISTIANE
CORDEIRO NASCIMENTO TAVARES x UNOPAR.-UNIVER-
SIDADE NORTE DO PARANA-” Sobre o pedido de antecipa‡ao
da tutela diga a parte r‚ em cinco dias.” .-Adv. LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ e RICARDO LAFFRANCHI-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-190/2002-LUIZ VENANCIO
DA SILVA e outros x IRENI ALVES DE JESUS GALVAN-” Sobre
a certidao de fls.66/verso, colha-se a manifesta‡ao da parte pro-
movente.” .-Adv. ACYR LOUREN•O DE GOUVEIA, MARIA
ADILIA GOUVEIA, CASSIANA DE GOUVEIA-

15.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-241/2002-GRAZI-
ELE DOS SANTOS MARQUE e outros x LAZARO EMIDIO
MARQUES-”...Diante do exposto, bem como da documenta‡ao
acostada aos autos, hei por bem em deferir o pedido, determinan-
do a expedi‡ao de alvara judicial, autorizando as autoras, atraves
da progenitora das mesmas, acima qualificada, a proceder ao le-
vantamento daquelas importancias, devendo prestar contas nos
autos, no prazo de trinta dias, contados da data do efetivo levan-
tamento. P.R.I.” .-Adv. HAMILTON ANTONIO DE MELO-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-318/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ROBERTO DE JESUS
VICCIOLI -”Sobre a certidao de fls.26, colha-se a manifesta‡Æo
da parte promovente.”—Adv. SHIROKO NUMATA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-319/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ELY ARANDA NICOLAU -”Sobre
a certidao infrutifera do Sr. Meirinho de fls.32, colha-se a
manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. OKSANDRO O.
GON•ALVES e REGINA TANIA BORTOLI-

18.-INVENTARIO NEGATIVO-455/2002-MARIA APARECIDA
LOUREN•O SEVERINO x OSMAR SEVERINO -”Sobre a cer-
tidao de fls.58, colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

19.-CAUTELAR INOMINADA-554/2002-LEONILDO CANAS-
SA x UNIMED DE LONDRINA - COOP.TRABALHO MEDI-
CO-”...Isto posto, rejeitando o pedido declaratorio formulado,
posto que infundado, hei por bem em manter o despacho hostili-
zado. Intimem-se e demais diligencias necessarias.” .-Adv. AR-
MANDO GARCIA GARCIA-

20.-DECLARATORIA-587/2002-WAGNER MAFRA x O JUI-
ZO-”O autor se refere na inicial ao fato de que o cartorio de
Dobrada, comarca de taquaritinga-SP, teria extraviado a certidao
de casamento de Silvio Lourenzo Pasi com Joana Pasi bem como
a certidao de nascimento de Domingos Pasi. Todavia, nao ha nos
autos qualquer certidao negativa do referido Cartorio neste senti-
do, o que se afigura indispensavel para a configura‡ao do interes-
se de agir e para a correta instru‡ao do feito. Destarte, confiro
prazo de vinte dias para o suprimento da falha apontada, son pena
de indeferimento da inicial (CPC 283 e 284 c.c 295). Intime-se.”
.-Adv. THARIK DE THARSO THANES-

21.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-615/2002-ONELCY
APARECIDA TIBURCIO SANTANA x EVERTON CARLOS
SANTANA-” ...O pedido deve ser indeferido. Com efeito, trata-
se de alvara independente e a hipotese versada nestes autos nao
encontra amparo legal. O Decreto 85.845/81 nao contempla a
materia. Ressalto que nao foi requerido o levantamento de valo-
res depositados em conta corrente, ate porque, consoante se veri-
fica do extrato de fls.18, o saldo e negativo. A pretensao da re-
querente nao pode ser deferida em simples procedimento de al-
vara, eis que necessita de regular inventario dos bens do falecido.
Outrossim, deve a autora pelas vias proprias, regularizar a
altera‡ao contratual da empesa na junta comercial para viabilizar
sua pretensao. Por essas razoes, indefiro o pedido. Oportunamente,
arquive-se. P.R.I.” .-Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA
FILHO-

22.-CARTA PRECATORIA-138/2000-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA V.C.DE SAO JOSE DO RIO PRETO-SP -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO x NAVARRO BAN-
DO & CIA LTDA e outros -”Colha-se a manifesta‡Æo da parte
promovente.”—Adv. MARISA DA SILVA SIGULO-
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-286/1988-BANCO
ITAU S/A x REFRICOL INDUSTRIA E COMERCIO MARE-
CHAL LTDA-Ao requerente para comparecer em cartório a fim
de retirar os ofícios nºs 822/02-CART, 823/02-CART, 824/02-
CART, 825/02-CART, 1036/02-JD, bem como efetuar o preparo
de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) referentes as despesas para ex-
pedição dos mesmos.-DR. JAYRO ROQUE ZANCHET-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-30/1992-DIRCEU PEDRALLI
e outros x COMPANHIA ATLANTIC DE PETROLEO-Ao Em-
bargante para efetuar o preparo da conta de fls. 221, no valor R$
270,00(duzentos e setenta reais) atinente as custas processuais
finais.-Adv. DR. JAYRO ROQUE ZANCHET-

3.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-151/1995-SAO MIGUEL
TECIDOS E CONFECCOES LTDA x EGON LUIZ GENZ-Ao
Exequente para dizer qual o curso que pretende dar ao processo:
novo leilao dos bens penhorados ou substituiçao deles por ou-
tros.-Adv. DR. ATAIDES KIST-

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-149/1996-AGRICO-
LA HORIZONTE LTDA x OSMAR ANGELO RETTORE-”Diga
a Exequente.”-Adv. DR. RUI SANTO BASSO-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-263/1996-CONSTRUTORA
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MERCOSUL DE PROJETOS E OBRAS LTDA x MUNICIPIO
DE MARECHAL CANDIDO RONDON- As partes para se ma-
nifestarem sobre o conta de fls. 214, no valor de R$ 1.315,00(hum
mil, trezentos e quinze reais).-Adv. DR. JORGE GILBERTO
SCHNEIDER e DR. FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

6.-EXECUCAO P/ ENT. DE COISA INC-155/1997-ROQUE
JOSE SCHAFER x NILSON SPECHT e outros-Ao Exequente
para promover o andamento do feito, depositando as custas rela-
tivas à elaboraçao da Conta Geral e Laudo de Avaliaçao, no valor
de R$ 138,25(cento e trinta e oito reais e vinte cinco centavos).-
Adv. DR. ANTONIO FERREIRA FRANCA-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-316/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x PAHL MERCEARIA E
ACOUGUE LTDA e outros-A Executada para se manifestar so-
bre o cálculo apresentado pela Exequente (fls. 86/87).-Adv. DR.
EDEVAL BUENO-

8.-INVENTARIO-336/1998-ESPOLIO DE DORIVAL DE OLI-
VEIRA e outros-Diga a Inventariante.-Adv. DRA. LIA MAR-
GARETE LAYTER GASPAROTO-

9.-MONITORIA-362/1998-FERRAMENTAS GERAIS COM.
IM. S/A x JOSE AUGUSTINHO FISCHER-Diga o Exequente.-
Adv. DR. MARCELO BERVIAN-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-450/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x YAMACROSS COMERCIO
DE MOTOS E NAUTICA LTDA e outros -”Como o Exequente
nao realizou as providências necessárias ao cumprimento do man-
dado de remoçao, expedido a seu requerimento, suspenso o cum-
pirmento daquela ordem, que deverá aguardar o retorno dos au-
tos ao E.Tribunal de Alçada, para onde serao enviadas juntamen-
te com os Embargos.-Adv. DR. GILBERTO ROSSETTO e DR.
ANTONIO FERREIRA FRANCA-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-451/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x YAMACROSS COMERCIO
DE MOTOS E NAUTICA e outros -”Como o Exequente nao
realizou as providências necessárias ao cumprimento do manda-
do de remoçao, expedido a seu requerimento, suspenso o cumpir-
mento daquela ordem, que deverá aguardar o retorno dos autos
ao E.Tribunal de Alçada, para onde serao enviadas juntamente
com os Embargos.-Adv. DR. GILBERTO ROSSETTO e DR.
ANTONIO FERREIRA FRANCA-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-473/1998-BANCO
BRADESCO S.A. x SOUTH TRADE COMERCIO DE PNEUS
LTDA e outros-”Diante do insucesso da hasta pública, ao Exe-
quente para dizer se pretende adjudicar o bem penhorado ou a
redesignaçao de nova venda judicial.”-Adv. DR. GENESIO NAI-
LOR FINGER-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-55/1999-YAMACROSS CO-
MERCIO DE MOTOS E NAUTICA LTDA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A -”Com fundamento no art.501,
do CPC, homologo a desistência da Apelaçao interposta às fls.131/
139, pelo Embargante. Em consequência, observado o disposto
no art.500, III, do mesmo Codex, torno sem efeito o recebimento
do Recurso Adesivo, interposto pelo Embargado às fls.152/160.
Certifique-se o trânsito em julgado da Sentença de fls.118/128.”-
Adv. DR. ANTONIO FERREIRA FRANCA e DR. GILBERTO
ROSSETTO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-56/1999-YAMACROSS CO-
MERCIO DE MOTOS E NAUTICA LTDA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A-”Com fundamento no art. 501
do CPC, homologo a desistência da apelaçao interposta às fls.
91/98, pela Embargante. em consequencia, observado o disposto
no art. 500, III, do Codex, torno sem efeito o recebimento do
recurso adesivo, interposto pelo Embargado às fls. 110/118.”-Adv.
DR. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL e DR. GILBERTO
ROSSETTO-

15.-ORDINARIA-143/1999-JUCELI KOLM x LOTHAR SCHI-
LLER e outros-”Converto o feito em diligencia para colher com-
plementação das declaraçoes de testemunha Atilio Pedro Corte.
Designo o dia 18/09/02, ás 16:30 horas, para inquiriçao da teste-
munha.” Aos procuradores das partes para comparecerem a audi-
encia designada acompanhados de seus constituintes.-Adv. DR.
ACYR LOURENCO DE GOUVEIA e DR. ULICES PIZZAT-
TO-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-272/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSUE MARQUES DE OLI-
VEIRA FILHO-Ao Exequente para efetuar o preparo de R$ 75,00
(setenta e cinco reais) para elaboraçao do Laudo de Avaliaçao do
bem penhorado e conta geral.-Adv. DR. GILBERTO ROSSET-
TO-

17.-MONITORIA-414/1999-AUTO POSTO TROVAO AZUL
LTDA. x NILSON SPECHT-”(...) Posto isto, de conformidade
com o disposto no art. 794, I, do Código de Processo Civil, tendo
em vista que o executado satisfez sua obrigaçao, julgo extinta a
presente execuçao. Havendo penhora, proceda-se o levantamen-
to. Custas na forma da lei. Oportunamente, observadas as caute-
las legais, arquivem-se.”-Adv. DR. CEZAR PAULO LAZZAROT-
TO-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-435/1999-CAR-
LOS ROBERTO WILD x MARLON FERNANDO LINS-Ao
Exequente para informar o endereço atual do Executado.-Adv.
DR. ANTONIO FERREIRA FRANCA-

19.-INVENTARIO-31/2000-ESPOLIO DE EMILIO CELESTI-
NO KLEIN-As partes para se manifestarem sobre o cálculo do
ITCM no valor de R$ 3.055,00 (três mil, cinquenta e cinco re-
ais).-Adv. DR. MOACIR JOSE COLOMBO e DR. ANTONIO
FERREIRA FRANCA-

20.-INDENIZACAO-73/2000-JOSE COLPANI e outros x ME-
CANICA POERSCH LTDA. e outros-”Narram os Requerentes

que no dia 14/08/93, por volta da 17:30 horas, Ariberto Colpani,
de vinte anos de idade, seu filho, trafegava normalmente pela
Rua Sete de Setembro, sentido Centro-bairro, com a sua moto
Honda CG 125, quando, no cruzamento com a Rua Teresina, foi
abalroado pelo caminhao Ford F-4000, dirigido pelo Requerido,
resultando do acidente, a morte de Ariberto Colpani. Que a con-
dutaculposa do Requerido deu causa ao acidente, eis que invadiu
a preferencial, sem fazer a parada obrigatória, a fim de verificar a
aproximaçao de veículos pela Rua Sete de Setembro, que naque-
le cruzamento goza de preferência de passagem. Pleiteiam: inde-
nizaçao por dano material, cpompreendendo a perda da motoci-
cleta da vítima, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e pensao
vitalícia na base de 05(cinco) salários mínimos por mês, retroati-
vo à data do acidente, pois era o falecido que sustentava e manti-
nha a família; indenizaçao por dano moral no valor correspon-
dente a 600(seiscentos) salários mínimos, ou a ser arbitrado pelo
Juízo. Acostaram certidao de óbito, Boletim de Ocorrência, de-
claraçoes particulares, dando conta que o falecido provia o sus-
tento dos Requerentes(fls.14/25). Na inicial também figura, como
requerida, a empresa Mecânica Poersch, empresa em nome da
qual o veículo dirigido por Edson Vinicio Vieira Prestes estava
registrado, sob alegaçao de culpa in vigilando e in eligendo. Por
determinaçao do Juízo, emendaram a inicial, acostando documento
relativo a atividade remunerada desenvolvida pelo falecido, Ari-
berto Colpani (fls. 36), alegando que, além do trabalho com re-
gistro em proporcionava um rendimento mensal de três a quatro
salários por mês, além do fixo, correspondente a um salário
mínimo(fls.33/34). Foi designada audiência e procedida a cita-
çao da Mecânica Poersch Ltda, o réu Edson Vinicio Vieira Pres-
tes nao foi citado porque nao era conhecido no endereço infor-
mado na inicial. A Requerida Mecânica Poersch Ltda, represen-
tada por Carlos Poersch, compareceu à audiência e apresentou
contestaçao, arguindo em preliminar, ilegitimidade passiva ad
causam, alegando que vendera o veículo, no ano de 1992, para o
Senhor Norberto Stein; no mérito, defendeu-se, afirmando ine-
xistência de nexo de causalidade, face a alegaçao de culpa exclu-
siva de vítima. Arrolou testemunhas(fls.47/62). Acostou: contra-
tos particulares de transferencia do veículo envolvido no aciden-
te, da Requerida para Norberto Stein e deste para Edson Vinicio
Vieira Prestes, datado de 26 de julho de 1993; declaraçao de
Norberto Stein; e cópia de Inquérito Policial-autos nº 131/93. Foi
designada outra audiência de conciliaçao, na qual o réu Edson
Vinicio Vieira Prestes, embora devidamente citado, intimado e
advertido com relaçao à pena de revelia, nao compareceu e nem
justificou sua ausência(fls.113). Na sequência, os Requerentes
apresentaram pedido de desistência da açao com relaçao a reque-
rida Mecânica Poersch Ltda, pleiteando a continuidade do feito
somente com relaçao ao Requerido Edson Vinicio Vieira Prestes
(fls. 115/116). A Requerida manifestou concordância com o pe-
dido de desistência da açao com relaçao a sua pessoa(fls. 122).
Contudo, a desistência da açao com relaçao à primeira requerida
ocorreu depois da formaçao do litisconsórcio passivo e apresen-
taçao de contestaçao, cujas alegaçoes de defesa aproveitaram ao
réu revel. Assim, aplica-se ao caso o disposto no art. 320, I, do
Código de Processo Civil, combinado com o art. 324, do mesmo
Codex. Diante do exposto por considerar que, no presente caso,
nao obstante o réu nao ter contestado a açao, nao ocorreu o efeito
da revelia, designo a realizaçao de audiencia de INSTRUçAO E
JULGAMENTO para o dia 06/11/2002, às 13:30 horas, oportu-
nidade em que será colhido depoimento pessoal dos Autores e
declaraçoes das testemunhas arroladas às fls. 62. Finalmente,
homologo a desistência da açao com relaçao à Requerida Mecâ-
nica Poersch Ltda, excluindo-a do pólo passivo desta açao que
prosseguirá seu curso com relaçao ao Réu Edson Vinicio Vieira
Prestes. Anote-se em D.R.A.”-Adv. DR. CHARLESTON HART-
MANN, DR. NILSON PEDRO WENZEL, DR. LORIVALDO
GUTTLER, DR. GERSON LUIZ WENZEL e DR. SIDNEI BOR-
TOLINE-

21.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-87/2000-AMARIO SA-
ATKAMP e outros x ALFREDO WANDERER e outros-Aos
Autores para se manifestarem acerca da habilitaçao dos herdeiros
de Alfredo Wanderer, no prazo de cinco dias.-Adv. DRA. BAR-
BARA S.SAATKAMP MARCELINO-

22.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-214/2000-AGRICO-
LA HORIZONTE x DOUGLAS LUIZ KLEIN-As partes para se
manifestarem sobre o Laudo de Avaliaçao(fls.33/34), no valor de
R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais) e sobre a conta geral
(fls.31/32), no valor de R$ 21.388,47(vinte e um mil, trezentos e
oitenta e oito reais e quarenta e sete centavos).-Adv. DR. RUI
SANTO BASSO e DR. ROGERIO PALMA-

23.-ARROLAMENTO-257/2000-ESPOLIO DE EDMUNDO
GRANICH e outros-A Inventariante e as herdeiras para comple-
mentarem a petiçao de partilha amigável, atribuindo valores aos
bens relacionados às fls. 301/304 e, na sequência, apresentar tó-
picos contendo o valor do “monte mor”, da meaçao, da legítima e
do quinhao de cada herdeira, tudo para que se possa aferir sobre
a equivalência entre a meaçao e a legítima, e entre os quinhoes de
cada herdeira, bem como sobre a incidência do ITCMD, no prazo
de 10(dez) dias.-Adv. DR. ERNANI F. DO ROSARIO e DR.
FELISMINO ALVES FERREIRA NETO-

24.-ORDINARIA-305/2000-SUELI DOS SANTOS e outros x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Faculto as
partes a especificaçao das provas que pretendem produzir, justifi-
cando a necessidade da produçao.-Adv. DRA. MARGARETE INES
BIAZUS LEAL e DR. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

25.-MONITORIA-342/2000-E. STEIN & CIA. LTDA. x ILDO
PETRI-Ao Requerente para se manifestar sobre a conta geral no
valor de R$ 120,99 (cento e vinte reais e noventa e nove reais).-
Adv. DR. IVANIR ADILSON STULP-

26.-ORDINARIA-34/2001-DOLERES RECH x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS-Para realiza-
çao de audiencia de instruçao e julgamento foi redesignado o dia
18/12/2002, às 13:30 horas.-Adv. DR. CHARLESTON HART-
MANN, DR. NILSON PEDRO WENZEL, DRA. MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA e DR. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

27.-ORDINARIA-68/2001-SEBASTIAO NICODEMOS ROCHA

x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-”O
art. 267, III, c/c parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, dis-
poe que se extingue sem julgamento do mérito quando, nao pro-
mover os atos de diligências que lhe competir, o autor abandonar
a causa por mais de trinta dias; e se intimado, pessoalmente para
suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas, nao o faz. Tal situa-
çao está espelhada no presente feito como se observa no relatório
desta decisao. Posto isto, com fundamento no mencionado dispo-
sitivo legal, a fim de que este feito nao permaneça sobrecarregan-
do a serventia, quando está evidente o desinteresse da parte, jul-
go extinto o processo. Proceda-se o cancelamento da penhora.
Realizem-se as baixas e anotaçoes necessárias, inclusive para fins
de estatística. Custas pelo Requerente.”-Adv. DR. CHARLES-
TON HARTMANN, DR. NILSON PEDRO WENZEL-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-131/2001-AIRTON PAPPEN
x AGRICOLA HORIZONTE LTDA-”Recebo o recurso adesivo
interposto às fls. 34/38, nos mesmos efeitos atribuídos à apela-
çao.” Ao Recorrido/Embargante para apresentar contra-razoes,
no prazo de 15(quinze) dias.-Adv. DR. JOAO CESAR SILVEI-
RA PORTELLA e DR. RUI SANTO BASSO-

29.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-171/2001-E.STEIN
& CIA LTDA. x PAULO SCHARNETZKI-Defiro o pedido de
reuniao dos processos - Açao Monitória nº 170/2001 e Execuçao
nº 171/2001 - pois ambos apresentam as mesmas partes, a penho-
ra recai sobre o mesmo bem e se encontram na mesma fase pro-
cessual. Dessa forma, admitida a reuniao dos processos, os atos
realizados nestes Autos nº 171/2001 serao validos para os Autos
nº 170/2001. Diferentemente do que pretende a Exequente, a pe-
nhora que deve prevalecer para fins de garantia da execuçao é a
destes Autos, pois é suficiente para garantia dos créditos cobra-
dos nos dois processos. A Exequente para providenciar o registro
da penhora de fls. 18. Organize-se hasta pública.-Adv. DR. IVA-
NIR ADILSON STULP e DR. NELSON PALMA-

30.-ACAO CIVIL PUBLICA-190/2001-MUNICIPIO DE MA-
RECHAL CANDIDO RONDON x ARISTON LUIZ LIMBER-
GUER e outros-”Como a propositura desta acáo suspendeu o prazo
de quinze dias que o Ministério da Saúde concedeu ao Município
Requerente, para efetuar, em favor da Uniao, o depósito do valor
de R$ 23.812,00 (vinte e três mil e oitocentos e doze reais), resul-
tante da nao aprovaçao da prestaçao de contas do Convênio nº
2019/98, objetivando a aquisiçao e equipamentos para o Posto de
Saúde de Marechal Cândido Rondon (fls. 40), considero indis-
pensável a notificaçao da Uniao Federal, para que tome conheci-
mento do processamento desta Açao e, querendo, manifestar seu
interesse no processamento do feito, no prazo de trinta (30) dias.”-
Adv. DR. FLAVIO ERVINO SCHMIDT, DR. OSCAR ESTA-
NISLAU NASIHGIL e DR. EDSON LUIS SCHRODER-

31.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-198/2001-BB FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
FLAVIO RIEGER-As partes para especificarem as provas que
pretendem produzir, justificando seu desiderato.-Adv. DR. RUI
SANTO BASSO, DR. ULICES PIZZATTO e DRA. BIANCA
PIZZATTO-

32.-EMBARGOS DE TERCEIRO-248/2001-ARI ALOISIO
MALDANER x ADAIR GRASEL-”Homologo por sentença para
que produza efeitos jurídicos o acordo celebrado pelas partes às
fls.77 e em consequência, de conformidade com o art.269, III, do
CPC, julgo extinto este processo.” Adv. DR. ALVARO M.
WALKER e DR. SIDNEI BORTOLINE-

33.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-261/2001-GIOMBE-
LLI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x IRENEU PEDRO
HAMMES e outros-As partes para se manifestarem sobre o Lau-
do de Avaliaçao no valor de R$ 15.700,00 (quinze mil e setecet-
nos reais) e sobre a Conta Geral no valor de R$ 1.774,87(um mil,
setecentos e setenta e quatro reais e oitenta e sete centavos).-Adv.
DR. RUI SANTO BASSO e DR. SERGIO LUIZ DE OLIVEI-
RA-

34.-ARROLAMENTO-341/2001-ESPOLIO DE NORBERTO
HUBNER-”...Por tudo isto, considerando o que consta dos au-
tos, julgo por sentença, para que produza efeitos jurídicos e le-
gais, a partilha amigável (fls.31/32), destes autos de Arrolamento
dos bens deixados por NORGERTO HUBNER, atribuindo à viú-
va-meeira e única herdeira a aceitar a herança, MIRACY KAY-
SER HUBNER, o bem do Espólio, salvo erro ou omissao e res-
salvados direitos de terceiros. Depois da manifestaçao da procu-
radora da Fazenda Estadual, concordando com o valor recolhido
a titulo de imposto causa mortis, expeça-se a Carta de Adjudica-
çao. Se requerido, desde logo, defiro o pedido de dispensa do
prazo recursal. Concedo à Requerente os benefícios da assistên-
cia judiciária. Sem custas.” Adv. DRA. LIA MARGARETE
LAYTER GASPAROTO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-459/2001-EUNICE MARIA
HEEP e outros x PAULO CESAR GUTJHAR-”Para realizaçao
da audiência de INSTRUçAO E JULGAMENTO, foi designado
o dia 08/10/2002, às 14:30 horas.”-Adv. DRA. ANGELICA
MAJOLO e DR. MOACIR JOSE COLOMBO-

36.-DECLARATORIA-533/2001-TELEVIGO - TELEVISAO A
CABO LTDA x SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMUNI-
CACOES LTDA-Ao Requerente para efetuar o preparo de R$
38,50 (trinta e oito reais e cinquenta centavos) referente as custas
processuais finais.-Adv. DR. FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

37.-ORDINARIA DE COBRANCA-543/2001-AUTO POSTO
LAGARTIXA LTDA x LOHMANN CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA-A Requerente para oferecer impugnaçao à con-
testaçao no prazo de 10 dias.-Adv. DR. JOAO CESAR SILVEI-
RA PORTELLA-

38.-MONITORIA-554/2001-COOPERATIVA CREDITO RU-
RAL-SICREDI-MAL CDO RONDON x RAFAEL DELMON-
DES KRZIZANOWSKI e outros-A Requerente para retirar a Carta
Precatória e efetuar o preparo de R$ 10,50 (dez reais e cinquenta
centavos) referente as despesas para expediçao da mesma.-Adv.
DR. ROMEU SAATKAMP-

39.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-17/2002-FELIS-
TEUS OLIVIO FAVA x ROSA MARIA GIACOMINI HAMMES-
”Visto que nao houve o pronto pagamento do débito que deu
origem à presente execuçao, procedo a revisao dos honorários
advocatícios inicialmente fixados, para fixá-los definitivamente
em 20% (vinte por cento) do valor do principal. Intime-se o Sr.
Irineu Frey, para no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, depo-
sitar em Juízo às 350 sacas de soja, sob pena de ser decretada sua
prisao como depositário infiel.” Ao Exequente para efetuar o pre-
paro de R$ 30,00(trinta reais) atinente ao pagamento da diligên-
cia do Sr. Meirinho para cumprimento do Mandado de Intima-
çao.-Adv. DR. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-35/2002-AIRTON JOSE SCH-
NEIDER x BANCO DO BRASIL S/A-A Requerente para efetu-
ar o preparo de R$ 78,75(setenta e oito reais e setenta e cinco
centavos), atinente as custas processuais finais.-Adv. DRA. AN-
GELICA MAJOLO-

41.-INCIDENTAL-53/2002-GISLENE JUSSARA GRANICH e
outros x ELZIRA ERICA SCHWANTES GRANICH-”Aguarda-
se a homologaçao da partilha nos autos n.257/2000.”-Adv. DR.
FELISMINO ALVES FERREIRA NETO e DR. ERNANI F. DO
ROSARIO-

42.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-56/2002-JOSE COR-
REIA e outros x ALFONSO BISCHOFF e outros-”Aguarde-se
no arquivo provisório até seis (06) meses pelo cumprimento da
determinaçao retro.”-Adv. DR. EDINEI CARLOS DAL MAGRO-

43.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-65/2002-AGRO
INDUSTRIA NOVO TRES PASSOS LTDA x AURICAR IN-
DUTRIA E COMERCIO LTDA-A Requerente para querendo,
impugnar a contestaçao (fls 57/60 e 65/66), bem como os docu-
mentos a ela acostados, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. DR.
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL, DR. ANTONIO FERREI-
RA FRANCA-

44.-CAUTELAR INOMINADA-77/2002-AIRTON JOSE SCH-
NEIDER x BANCO DO BRASIL S/A.-Aguarde-se o julgamento
da açao principal.-Adv. DRA. ANGELICA MAJOLO e DRA.
JEANINE H. FORTES BUSS-

45.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-97/2002-WILLIANS DE
OLIVEIRA x DECIO FRANCIOSI-Ao Requerido para efetuar o
preparo de R$90,00(noventa reais), atinente diligência do Sr.
Meirinho para cumprimento do Mandado de Intimaçao das teste-
munhas arroladas as fls.33. -Adv. DR. OSCAR ESTANISLAU
NASIHGIL-

46.-MONITORIA-120/2002-RETIFICA DE MOTORES IMPE-
RADOR LTDA x LOHMANN CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA -Para a realizaçao de audiência prevista no art. 331, do
CPC, foi designado o dia 22/10/2002 às 16:00 horas, devendo os
procuradores das partes, comparecerem à audiência acompanha-
dos de seus constituintes.-Adv. DR. SANDRO ROBERTO DE
CAMPOS, DRA. SIMONE RADONS e DR. FERNANDO DE
SOUZA LEAL-

47.-EXECUCAO-162/2002-ILARIO EDGAR BOMM x EDIR
FRANZ-A Exequente para se manifestar sobre o contido às fls.
20 e seguintes.-Adv. DR. OSVALDO KRAMES NETO-

48.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-187/2002-AUTO POS-
TO TRVAO AZUL LTDA x JAIRO JUSTINO PEREIRA-Ao
Autor para retirar a Carta Precatória e efetuar o preparo de R$
8,00 (oito reais) referentes as despesas com expediçao da mes-
ma.-Adv. DR. JOAO CESAR SILVEIRA PORTELLA-

49.-MONITORIA-215/2002-HOSPITAL MARECHAL CANDI-
DO RONDON LTDA e outros x LUIZ CARLOS WEBER e ou-
tros -”Rejeito a preliminar de intempestividade da contestaçao,
arg•ida às fls. 46/47, o que faço com fundamento no art. 5º,
parágrafo 5º, da Lei nº 1.060/50, pois a nomeaçao de defensor
dativo aos Réus, na pessoa do Dr. Flávio Schmidt, se deu porque
ele, além de procurador jurídico do Município de Marechal Cân-
dido Rondon, ele exerce funçoes que se assemelham a de Defen-
sor Público, tanto assim, que o endereçco que declinou como
sendo o do seu escritório (fls. 38) corresponde ao endereço da
Prefeitura Municipal - Rua Espírito Santo nº 777. Assim, como o
dispositivo mencionado impoe a intimaçao pessoal do advogado
e a contagem dos prazos em dobro, quando a assistência judiciá-
ria recair sobre Defensor Público ou quem exerça cargo equiva-
lente, a contestaçao (embargos) apresentada às fls. 38/41, no 15º
dia contado da intimaçao do advogado nomeado, é tempestiva.
Torno sem efeito a parte final do despacho de fls. 37, qual seja
“alertando-o que o prazo expira no dia 10/06/2002”, que foi con-
signada por lamentável lapso deste Juízo, com relaçao a regra do
art. 5º, parágrafo 5º, da Lei nº 1.060/50.” Para realizaçao de audi-
ência de conciliaçao foi designado o dia 23/10/2002, às 13:30
horas, devendo os procuradores das partes comparecerem à audi-
ência acompanhados de seus constituintes.”-Adv. DR. DIETER
MICHAEL SEYBOTH e DR. FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

50.-ALVARA-233/2002-ELVIRA STRELOW-”(...) Posto isto,
estando demonstrado que o deferimento do pedido, desde que
recolhido o tributo devido, nao trará prejuízo a nenhum dos her-
deiros, julgo procedente o pedido de fls. 2/4, autorizando a Se-
nhora ELVIRA STRELOW a promover a venda das açoes acima
relacionadas, pelo preço e para quem lhe convier, independente-
mente de prestaçao de contas, ressalvados direitos de terceiro.
Após comprovado o recolhimento dos impostos “causa mortis”,
expeça-se Alvará Judicial. Se requerido, desde logo, defiro o pe-
dido de dispensa do prazo recursal. Concedo aos Requerentes os
benefícios da assitência judiciária. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se.”-Adv. DR. FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

51.-ORDINARIA DE COBRANCA-234/2002-FUNDO MU-
NICIPAL DE DESENVOLVIMENTO-FMD x KAGIVA IN-
DUSTRIA DE BOLAS LTDA.-Aos Requeridos para efetua-
rem o preparo de R$ 33,00 (trinta e três reais) referentes as
custas processuais finais.-Adv. DR. ANTONIO FERREIRA
FRANCA-
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52.-REVISIONAL DE CONTRATO-255/2002-TELEVIGO -
TELEVISAO A CABO LTDA. x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENGENHARIA ELETRICA-COPEL-A Autora para se ma-
nifestar no prazo de 10(dez) dias.-Adv. DR. ELVIS BITTEN-
COURT-

53.-ORDINARIA-259/2002-DEMETRIO GIBIM NETO x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-1. O Requerente
fundamenta seu pedido de auxilio-doença ou aposentadoria por
invalidez, na condiçao de segurado especial - trabalhador rural;
entretanto, nao acostou nenhum documento que represente inicio
de prova escrita dessa sua condiçao. 2. Ao Autor para faze-lo, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial.-Adv.
DR. NILSON PEDRO WENZEL-

54.-REIVINDICATORIA-292/2002-SERGIO OLAVO APPELT
e outros x ALUIS BICHOF e outros-Homologo por sentença,
para que surta efeitos legais, o acordo celebrado pelas partes as
fls. 36/37. Em consequencia, nos termos do art. 269, III, do Códi-
go de Processo Civil, julgo extinto o processo, com julgamento
do merito. Osbservadas as formalidades legais, arquive-se.-Adv.
DR. ANTONIO FERREIRA FRANCA-

55.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-293/2002-CARLINHOS
ANGELO BIFFI x AUTO POSTO TROVAO AZUL LTDA-
”(...)Posto isto, acolho esta exceçao de incompetencia e determi-
no a remessa dos Autos para o Juízo da Comarca de Sao Miguel
do Oeste - Estado de Santa Catarina que, observada a regra do
art. 94 do Código de Processo Civil, é competente para processar
e julgar este feito, eis que o município de Guaraciaba, onde resi-
de o Réu está jurisdicionado àquela Comarca.”-Adv. DR. JOA-
CIR MONTAGNA e DR. JOAO CESAR SILVEIRA PORTE-
LLA-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-303/2002-REFRICOL - IN-
DUSTRIA E COMERCIO MARECHAL LTDA e outros x HSBC
BANCK BRASIL LTDA-Aos Embargantes para se manifesta-
rem sobre a impugnaçao no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. DR.
ANTONIO FERREIRA FRANCA-

57.-ARROLAMENTO-335/2002-ESPOLIO DE FREDOLINO
PEDRO SCHEUER-”Aos Requerentes para retificarem a parti-
lha no tocante aos bens móveis, pois se Ida e Evaldo renunciaram
aos direitos hereditários, nada recebem a este título, nem o tele-
fone celular. Por outro lado, o veículo e o telefone celular devem
ser partilhados entre a viúva-meeira e os herdeiros que aceitaram
a herança.”-Adv. DRA. ILSE MARIA DIESEL-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-353/2002-ARISTON LUIZ
LIMBERGER x BANCO DO BRASIL S/A-”1. Recebo os em-
bargos para discussao; em consequência suspendo a Execuçao.
Certifique-se nos autos nº 10/2002. 2. Ao embargado para no
prazo de 10 (dez) dias oferecer impugnaçao.”-Adv. DR. OSCAR
ESTANISLAU NASIHGIL e DR. RUI SANTO BASSO-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-354/2002-DIRCEU LUIZ
RAUPP x ROSA MARIA BUENO CORREA-”1.Recebo os em-
bargos para discussao; em consequência suspendo o a Execuçao.
Certifique-se nos autos nº 122/2002. 2.A embargada para no pra-
zo de 10 (dez) dias oferecer impugnaçao.”-Adv. DR. NILSON
PEDRO WENZEL, DR. SERGIO TADEU COVRE MARTINEZ-

60.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-378/2002-COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x TELEVIGO -
TELEVISAO A CABO LTDA-A Requerida para se manifestar
sobre a presente Excecao de Incompetencia, no prazo de dez dias.-
Adv. DR. ELVIS BITTENCOURT-

61.-COBRANCA PROCEDIMENTO ORDINAR-382/2002-
OMAR OLINTO PASLACK x CONSORCIO SUDAMERICA
S/C LTDA -” Para realizaçao de audiência de conciliaçao foi de-
signado o dia 19/09/2002, às 16:30 horas, devendo os procurado-
res das partes comparecerem à audiência acompanhados de seus
constituintes.”-Adv. DRA. ROZINE FANTIN-

62.-EXECUCOES FISCAIS/NACIONAL-45/1997-FAZENDA
NACIONAL x IVO ALBERTO BECKER-”1. FAce a concor-
dância da Exequente com as alegaçoes do Executado, relativas
a impugnaçao do cálculo de fls. 32/33, acolho-a determinando
ao Sr. Contador que elabore outro cálculo, observadas as orien-
taçoes de fls. 44. 2. Determino a realizaçao de perícia de avali-
açao a ser realizada sobre o imóvel penhorado e custeada pelo
Executado, a fim de se esclarecer o impasse criado sobre o efe-
tivo valor de mercado do imóvel. Nomeio perito do juízo o en-
genheiro e corretor de imóveis, Sr. LUIZ PEDRO MASSIGNA-
NI, fixando seus honorários em R$ 200,00(duzentos reais)(...)”.
Ao Executado para efetuar o preparo de R$ 200,00(duzentos
reais) atinente aos honorários periciais. -Adv. DR. OSCAR ES-
TANISLAU NASIHGIL e DR. ANTONIO FERREIRA FRAN-
CA-

63.-EXECUCOES FISCAIS/I.N.S.S.-71/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) x COMPANHIA
DE DESENVOLVIMENTO DE M.C.RONDON-CODECAR-
Ao Executado para efetuar o preparo de R$ 1.623,53 (um mil,
seiscentos e vinte e três reais e cinquenta e três centavos) refe-
rente a conta de custas (fls. 115).-Adv. DR. ULICES PIZZAT-
TO-

64.-EXECUCOES FISCAIS/I.N.S.S.-72/1997-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) x COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE M.C.RONDON-CODECAR-Ao
Executado para efetuar o preparo da conta de custas(fls. 74), no
valor de R$ 1.666,05 (um mil, seissentos e sessenta e seis reais e
cinco centavos).-Adv. DR. ULICES PIZZATTO-

65.-CARTA PRECATORIA-36/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 1.V.C. FOZ DO IGUACU-PR -CARLOS
ALBERTO RAIMUNDO e outros x WILMAR HEINZMANN -
”Ao procurador, para restituir em Cartório os autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao
das sançoes previstas no art. 196, do CPC.”—Adv. DR. ALVA-
RO M. WALKER-

MARINGÁ
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Ficam intimados os Srs. Advogados abaixo para retirada de
expediente, em Cartório.

Adelcio José zeni – Oficio – proc. 431/2000
Alaor Gregório de Oliveira – Oficio – proc. 737/99
Alfeu Caetano de Moraes – Oficio – proc. 79/2001 CP
Alicio Malavazi – Oficio – proc. 321/2001
Amílcar Douglas Packer – Edital – proc. 490/97
André Gustavo de Souza – Carta de Citação – proc. 487/2002
Ângela Maria Sanchez – C. de Citação – proc. 352/02 CP 428/02
Charles Kendi Sato – Oficios – proc. 340/2002
Dalila Maria C. de Souza Paz – C. Prec. – proc. 702/98
Edmilson Pena dos Santos – Oficio – proc. 803/98
Eliete Fuzari Olivo – Oficio, Edital – proc. 470/2001
Eva Aparecida Lemes Aristo – C. de Citação e Of. – proc. 476/02
Gabriela de Paula Soares – vários ofícios
Gláucia Iria V. Cintra – Oficio – proc. 278/01
Jamil Josepetti Jr – Carta de Citação – proc. 383/2002
João L. Gabardo Filho – Carta Precatória – proc. 312/02 64/02
José Alberto Rodrigues – Carta de Intimação e CP – proc. 403/01
José Amâncio Rodrigues – Oficio – proc. 627/89
José Francisco Pereira – Carta de Citação – proc. 475/2002
José Plínio Silva – Editais – proc. 87/02 499/01 576/01
Keity Suto Trombeli – Oficio – proc. 237/2001
Luciana Sezanowski - Oficio – proc. 671/2001 139/2002
Lucinéia R. de Aguiar Mangolim – Edital – proc. 166/2001
Luis Carlos dos Santos – Carta de Citação – proc. 708/2001
Luiz Eduardo Volpato – Oficio – proc. 470/99
Luzimara Fayan – Oficio – proc. 212/2000
Maria Ap. Alves de Lima – Carta de Citação – proc. 225/2002
Maria Angélica A. Z. Furlan – vários ofícios – proc. 598/2000
Mauro Cominatto Men – Oficio – proc. 336/98
Milton Luiz Cleve Kuster – Oficio – proc. 149/2002
Neli Lino Saibo – Oficio – proc. 580/97
Nobuo Nishimoto – Oficio e C. Prec– proc. 243/02 1131/96
Regina E. C. Ribarac – C. Prec. C. Int – proc. 475/01 242/01
Regis Alan Bauli – Carta de Citação – proc. 122/2002
Rhoger M. Rodrigues Silva – Carta de Cit. e Int – proc. 432/02
Roberto de Mello Severo – Carta de Citação – proc. 461/02
Rodrigo Dolfini – Carta de Citação – proc. 212/2002
Rogério Verdade – Oficio – proc. 959/96
Romeu Saccani- Carta Precatória – proc. 169/2000
Sabrina Marcolli Rui – Carta de Citação – proc. 464/2002
Sandra Aparecida P. Jones de Souza – Alvará – proc. 216/02002
Siame K. de Melo Tolentino – Oficio – proc. 231/2002
Simone A. Saraiva – Formal de Partilha – proc. 424/2000
Odair Mario Bordini – Carta de Citação – proc. 463/2002
Waldemar de Moura Júnior – Carta de Intimação – proc. 635/01
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PAULA KARENA FELICE DE SA 035 00438/1999
PAULO NOGUEIRA FAVARO JUN 043 00346/2000
PAULO ROBERTO LUVISETI 009 01015/1995
RAIMUNDO M. B. CARVALHO 022 00059/1998
REINALDO RODRIGUES DE GOD 016 00037/1997
RICARDO COSTA BRUNO 087 00535/1996
ROBERTO DE ALMEIDA PAULO 016 00037/1997
ROGERIO VERDADE 031 00058/1999

049 00221/2001
ROOSEVELT MAURICIO PEREIR 072 00283/2002
RUI BARBOSA GAMON 020 00366/1997
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 085 00472/2002
SIMONE BOER RAMOS 003 00394/1995
SYLMARA P. SENHORINI 062 00734/2001
VICENTE DE PAULO RUSSO 034 00365/1999
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 025 00470/1998
WALDIR FRARES 036 00594/1999
WALTER JONES RODRIGUES FE 044 00405/2000
WANDERLEI DE PAULA BARRET 028 00710/1998
WILSON BOKORNY FERNANDES 009 01015/1995

1.-HABILITACAO DE CREDITO TRAB.-470/1994-MARILE-
NE PEREIRA PARDIM x BISCOITOS E MASSAS MARINGA
LTDA - Sobre a petição de folhas 29 e documentos, manifeste-se
o Sr. Síndico, no prazo legal. - Adv. ALICIO MALAVAZZI-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-147/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x CARLOS ROBERTO VIOT-
TO e outros - A parte interessada para recolher em Banco as
Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência reque-
rida. - Adv. LUIS HENRIQUE ANDREATA DA ROSA-

3.-ACAO DE RESSARCIMENTO-394/1995-JAIME ALEIXO
DE SOUZA & CIA LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A e outros - As partes para ciência da sentença que julgou
procedente o pedido inicial e com base no art. 159 do Código
Civil, condenou os réus. solidariamente, a pagarem à Autora os
valores apontados na inicial e fls. 21 a 45, corrigidos monetaria-
mente e com juros moratórios à contar dos descontos dos che-
ques; Condenou os Réus, a pagarem, solidariamente, às custas
processuais e honorários advocatícios fixados em 20% do valor
da condenação, em face ao art. 20, parágrafo 3º do CPC. - Adv.
SIMONE BOER RAMOS e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-395/1995-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x CONBASE ENGENHARIA
E CONSTRUCOES e outros - Sobre certidão de folhas 127, ma-
nifeste-se a parte autora, no prazo legal. - Adv. MARCELO A.
DE OLIVEIRA FILHO-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-588/1995-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x SUSAN NIMUM SAYAO
MENDONCA - Sobre o Ofício juntado, manifeste-se a parte in-
teressada, no prazo legal. - Adv. MARCELO A. DE OLIVEIRA
FILHO-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-625/1995-BANCO
BRADESCO S/A x RERENICE RAMALHO DOS PASSOS e
outros - Sobre o Ofício juntado, manifeste-se a parte interessada,
no prazo legal. - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-686/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x FORTUNATO PROGIANTE
e outros - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que dei-
xou de proceder a penhora em virtude da empresa não mais exer-
cer suas atividades, não tendo rendimentos para serem penhora-
dos, manifeste-se a parte credora interessada, no prazo legal. -
Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

8.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-698/1995-BANCO
BRADESCO S/A x RONALDO JOSE WEISS DE SOUZA - FIR-
MA INDIVIDUAL - As partes para ciência da sentença que, com
base no art. 333, I do CPC, julgou improcedente o pedido inicial
e condenou o Banco Autor ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios em favor da Dra. Curadora, fixados em
15% do valor da causa, devidamente atualizado. - Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e CARLA LILIANE WALDOW-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-1015/1995-ANTONIO DE
NARDO e outros x JORGE TOYOFUKU e outros - As partes
para ciência da sentença que julgou em parte procedente os Em-
bargo, para fim de declarar inexigível a multa em relação aos
executados Airton Nardo e esposa, bem como para que seja cor-
rigido a data da conversão do valor das sacas de soja em moeda
corrente, para o dia do vencimento da obrigação. Diante da su-
cumbência mínima dos Embargados, condenou os Embargantes
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que elevo em 13% do valor do débito, englobando o valor fixado
provisoriamente na execução. - Adv. PAULO ROBERTO LUVI-
SETI e WILSON BOKORNY FERNANDES-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-414/1996-BANCO
BRADESCO S/A x ROBERTO HIDEYA ABE e outros - Sobre o
Ofício juntado, manifeste-se a parte interessada, no prazo legal.-
Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

11.-EXECUCAO-438/1996-BANCO NACIONAL S/A x CO-
MERCIO DE GENEROS ALIMENTICOS MUBON LTDA e
outros - Sobre o despacho de folhas 108, que manteve a avaliação
de fls. 87 a 98, e fls. 105, manifestem-se as partes, no prazo legal.
- Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e CARLOS PI-
OLI-

12.-ACAO ORDINARIA-467/1996-SUPERMERCADO FRAN-
ZOLIN LTDA x BAMERINDUS LEASING ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A - Sobre o decurso do prazo de suspensão,
manifeste-se o interessado, no prazo legal. - Adv. JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-860/1996-PAULO
MINORU NABEYAMA x NELSON ALCIDES DE OLIVEIRA
e outros - A parte interessada para recolher em Banco as Custas
do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. -
Adv. ARY LUCIO FONTES-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-931/1996-VALMAR TRATO-
RES E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A - A parte requerida, para efetuar o preparo
das custas processuais, no valor de R$. 471,71, no prazo legal. -
Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1196/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x BETWEL MAXIMIANO DA CUNHA e
outros - Sobre o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o
interessado, no prazo legal. - Adv. MARCIO MIATTO-

16.-ACAO DE REPARACAO DE DAN.SUM-37/1997-MUNI-
CIPIO DE MARINGA x EPIFANIO MAGALHAES DE OLI-
VEIRA e outros - As partes para ciência da sentença que julgou
improcedente o pedido inicial, com esteio no art. 333, I do CPC e
condenou o Autor ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios em favor do Advogado dos Réus, fixados em
20% do valor da causa atualizado, e tratando-se de assistência
simples, descabe arbitramento de honorários em favor do advo-
gado da Parte Assistente; e diante da sucumbência do Município,
encaminhem-se os Autos para reexame necessários. - Adv. ED-
SON NIELSEN, ROBERTO DE ALMEIDA PAULO e REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-115/1997-BANCO
BRADESCO S/A x ALAMODIESEL DISTRIBUIDORA DE
AUTO PECAS e outros - Sobre o Ofício juntado, manifeste-se a
parte interessada, no prazo legal. - Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA-

18.-ACAO MONITORIA-296/1997-IMOBILIARIA SILVIO
IWATA S/C LTDA x GENIR DOS SANTOS e outros - As partes
para ciência da sentença que, a teor do art. 1.102c do CPC, cons-
tituído está, de pleno direito, o título executivo judicial em rela-
ção a Ré Genir dos Santos, convertendo-se o mandado inicial em
executivo, devendo a Ré ser citada para pagamento do débito em
24horas, sob pena de penhora e para tanto, fixou os honorários
advocatícios em 10% do valor do débito; Julgou procedente o
pedido inicial em relação ao réu Bertolino Barth, condenando ao
pagamento dos valores constantes na inicial, devidamente atuali-
zados e ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios fixados em 20% do valor da condenação, em face a exce-
lência do patrocínio; Condenou-o ainda ao pagamento de 5% do
valor do débito, em favor da Dra. Curadora. - Adv. JUNIOR DE
FAVERI e CARLA LILIANE WALDOW-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-330/1997-BAME-
RINDUS S/A PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS x
MARIA ROSA DE OLIVEIRA e outros - Sobre o não ofereci-
mento de embargos, diga o credor, no prazo legal. - Adv. JAIRO
ANTONIO GONÇALVES FILHO-

20.-ACAO MONITORIA-366/1997-IMOPRATA EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x IARA TEIXEIRA BETTI-
NARDI e outros - As partes para ciência da sentença que julgou
em parte procedente o pedido inicial, para condenar às requeri-
das, solidariamente, ao pagamento dos valores apontados na ini-
cial, apenas com o expurgo dos juros moratórios de 1%, que deve
ser reduzido para 0,5% ao mês. Diante da sucumbência mínima
da Autora, condenou às Rés ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condena-
ção, observando o art. 20, parágrafo 3º do CPC. - Adv. RUI BAR-
BOSA GAMON, NIVALDO PAULO DA ROSA e LUIS HEN-
RIQUE ANDREATA DA ROSA-

21.-ACAO DE DESPEJO-485/1997-CLAUDETE MIZOTA LA-
MON x PEDRO FELICIANO e outros - Sobre o despacho de
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folhas 124, que determinou que a parte autora se manifeste junto
ao Juízo deprecado solicitando a renovação da diligência, mani-
feste-se a parte autora, no prazo legal. - Adv. MARIA L. V.
PULZATO-

22.-ACAO ORDINARIA-59/1998-MILTON MENDES FONTES
e outros x ANDRELINO DA ROCHA MELO e outros - Aos
apelados para contra razões no prazo de 15 dias. - Adv. JOSE
RIZZO DE ANDRADE, RAIMUNDO M. B. CARVALHO e
DINO COSTACURTA-

23.-ACAO ORDINARIA-171/1998-JOSE ZENA MARANI x
VALDEMAR DOS SANTOS - Ante o trânsito em julgado da
sentença, manifestem-se as partes interessadas, no prazo legal. -
Adv. LAURI CESAR BITTENCOURT e DINO COSTACUR-
TA-

24.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-237/1998-MOZART VE-
NANCIO DE CARVALHO FILHO x BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A - Ante o trânsito em julgado da sentença, ma-
nifeste-se a parte interessada, no prazo legal. - Adv. NOBUO
NISHIMOTO-

25.-ACAO MONITORIA-470/1998-CEDIPAR CENTRO DIAG-
NOSTICO PARANA x SERGIO FONDAZZI - As partes para
ciência da sentença que julgou rejeitos os embargos, constituindo
de pleno direito o título executivo judicial, e julgou extinta a de-
nunciação, com base no art. 267, VI do CPC, por ilegitimidade
passiva da Denunciada, e condenou o Réu ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% do valor
do débito em relação em favor do Advogado da parte Autora e
5% em favor do Advogado da Denunciada. - Adv. WALDEMAR
DE MOURA JUNIOR e LAERCIO FONDAZZI-

26.-ACAO MONITORIA-639/1998-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x CELSO LUIZ REDES e outros - Sobre a baixa
dos autos do Tribunal, manifestem-se os interessados no prazo
legal. - Adv. ARNALDO ROMUALDO MARTINS e CARLA
LILIANE WALDOW-

27.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-676/1998-FORD
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMER-
CIAL DE FRUTAS VERDE VALE LTDA - Sobre a Certidão do
Senhor Oficial de Justiça que deixou de proceder a Reintegração
de Posse do bem indicado em função da empresa requerida não
mais encontrar-se estabelecida no endereço indicado, e segundo
informações a mesma fechou suas portas a vários anos, manifes-
te-se a parte credora interessada, no prazo legal. - Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

28.-ACAO MONITORIA-710/1998-ARMANDO MENDES x
SEGURADORA GRALHA AZUL - Ao apelado para contra ra-
zões no prazo de 15 dias. - Adv. WANDERLEI DE PAULA BAR-
RETO-

29.-ACAO MONITORIA-746/1998-AKZO NOBEL - DIVISAO
TINTAS x R. B. COSTA & CIA LTDA - A parte interessada para
recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, refe-
rente a diligência requerida. - Adv. CARLOS ALBERTO DE
ANDRADE-

30.-ACAO MONITORIA-54/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x COMERCIAL PARANAENSE VALENCIA
LTDA e outros - As partes para ciência da sentença que conde-
nou o Réu ao pagamento dos valores apontados nos extratos de
fls. 13 a 22, aplicando-se sobre o saldo devedor, mês-a-mês a
correção monetária pela média INPC/IPC e acrescidos de juros
compensatórios de 1% ao mês. Devendo após a data do cálculo
de fls. 24, ser aplicado a correção monetária e juros moratórios
de 1% ao mês; e diante da sucumbência recíproca, condenou a
Autora ao pagamento de 40% das custas e honorários advocatíci-
os que fixados em 8% do valor do débito corrigido em favor da
Curadora Especial, e os Réus, solidariamente ao pagamento de
60% das custas e 12% do valor do débito corrigido, em favor do
Advogado da parte Autora. - Adv. ARNALDO ROMUALDO
MARTINS e IVONETE R. ARRIAS DOS SANTOS-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-58/1999-ANTONIO AUGUS-
TO SOARES DE OLIVEIRA x LEONILDA RENESTO MAR-
TINS e outros - Sobre o oferecimento de bens, manifeste-se a
parte credora, no prazo de 05 dias. - Adv. ROGERIO VERDA-
DE-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-94/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x COLTITEL COM. DE EQUIP.
P/ TELECOMUNICACOES LTDA. e outros - Vista a parte Au-
tora, para os devidos fins. - Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS
REIS-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-264/1999-BANCO
NOROESTE S/A x DISBRAMAR DISTRIBUIDORA DE AR-
MARINHOS MARINGA LTDA e outros - Sobre o não ofereci-
mento de embargos, diga o credor, no prazo legal. - Adv. JOSE
FRANCISCO PEREIRA-

34.-ACAO MONITORIA-365/1999-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x EMERSON RENATO BRAZ - Sobre o despacho
de folhas 88, que deixou de conhecer os Embargos pela intem-
pestividade e com base no art. 1.102c do CPC, constituiu de ple-
no direito o título judicial, convertendo o mandado inicial em
mandado executivo; e determinou a citação para pagamento em
24h., sob pena de penhora, e fixou honorários advocatícios em
10% do valor do débito, manifestem-se as partes, no prazo legal.
- Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO e VICENTE DE PAULO
RUSSO-

35.-ACAO DE DESPEJO-438/1999-DERLY DE ARAUJO VAR-
GAS x ANTONIO PEDRO GOULART e outros - As partes para
ciência da sentença que, com base no art. 462 do CPC, julgou
extinto o processo em relação aos pedidos de rescisão do contra-
to e despejo, em face a desocupação voluntária do imóvel; Con-
denou ainda, solidariamente, e com base nos arts. 330, II e Lei
8.245/91, os requeridos aos pagamentos dos valores apontados

na inicial e que venceram no curso do processo, acrescidos da
multa contrata, juros e correção monetária, bem como ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios fixados
em 15% do valor do débito. - Adv. ANILSON GERALDO SGUA-
RESSI e PAULA KARENA FELICE DE SALES-

36.-ACAO DE DESPEJO-594/1999-ADALBERTO SOBRINHO
x FABIO KERCHE DE SOUZA e outros - A parte interessada
para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça,
referente a diligência requerida. - Adv. WALDIR FRARES-

37.-ACAO MONITORIA-620/1999-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x B. J. SANTOS & CIA LTDA e
outros - As partes para ciência da sentença que julgou extinta a
ação monitória, por faltar a parte Autora condição específica de
admissibilidade e condenou a mesma ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios fixados em 15% do valor
dado a causa, devidamente corrigido, em favor do advogado da
parte Requerida, com base no art. 20, parágrafo 4º do CPC. -
Adv. ORLANDO ALEXANDRINO e FERNANDO RIBAS-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-642/1999-SASSE COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS x HELENA MARIA MOLI-
NA GOMES - Ao apelado para contra razões no prazo de 15
dias. - Adv. MILTON PLACIDO DE CASTRO-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-667/1999-MOACIR EVAN-
GELISTA e outros x BANCO ITAU S/A - Ao apelado para con-
tra razões no prazo de 15 dias. - Adv. EUGENIO SOBRADIEL
FERREIRA-

40.-DECLARACAO DE CREDITO-134/2000-DEVANIR SIMO-
ES DE MELO x VENDEBEM COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - Sobre o laudo de avaliação de folhas 74, no valor total de
R$. 2.880,00, manifestem-se as partes, no prazo legal. - Adv.
ANTONIO DOMINGOS BOSSOLAN e GERALDO BENTO-

41.-ACAO MONITORIA-142/2000-HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO x MARA REGINA MEROTTI e outros -
A parte credora para apresentar o resumo da petição inicial para
fins de Citação Editalícia, no prazo legal. - Adv. ORLANDO
ALEXANDRINO-

42.-ACAO DECLARATORIA-169/2000-ROMANA REFRIGE-
RAÇÃO LTDA x VOLKSWAGEN LEASING - Sobre a propos-
ta dos honorários do Sr. Perito (06 salários mínimos), manifeste-
se a parte autora. Em caso de aceitação promova a parte autora o
preparo de 50% do valor ali pedido, no prazo legal, sob as penas
da Lei. - Adv. EDSON LUIZ DAL BEM-

43.-ACAO DE DESPEJO-346/2000-DIONÍSIO MOLÃO x VIC-
TOR ROGERIO PINHEIRO ORLANDI e outros - As partes para
ciência da sentença que homologou o pedido de desistência em
relação aos locatários no tocante aos pedidos de rescisão de con-
trato, despejo e cobrança, devendo as custas respectivas serem
suportados pelo Autor. Julgou procedente o pedido subsiste de
cobrança contra Fiadores, para condená-los ao pagamento dos
alugueres e demais acessórios vencidos e vincendos no curso do
processo, bem como das custas processuais e honorários advoca-
tícios que fixados em 15% do valor do débito atualizado, em face
o art. 20, parágrafo 3º do CPC. - Adv. JOAO CARLOS SILVEI-
RA e PAULO NOGUEIRA FAVARO JUNIOR-

44.-ACAO DE INDENIZACAO-405/2000-DRUGOVICH AUTO
PEÇAS LTDA x NACIONAL CARGAS LTDA - As partes para
ciência da sentença que julgou improcedente os pedidos inicias e
condenou a Autora ao pagamento de custas e honorários advoca-
tícios fixados em R$ 1.000,00, face a simplicidade da causa e
julgamento antecipado. - Adv. EDMYLSON PENA DOS SAN-
TOS e WALTER JONES RODRIGUES FERREIRA-

45.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-627/2000-DURVAL
LUCCA e outros x MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
e outros - Sobre o Ofício juntado, da Comarca de Engenheiro
Beltrão - Pr., solicitando cópia da inicial, contestação e recolhi-
mento da diligência do oficial de justiça no valor de R$ 273,00,
manifeste-se a parte interessada, no prazo legal. - Adv. ADMIR
VIANA PEREIRA-

46.-EXECUCAO HIPOTECARIA-12/2001-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x ARMANDO TINTORI e outros - Pro-
mova a parte interessada a retirada da petição e documentos pro-
tocalados por equívoco, no prazo legal. - Adv. LEONEL EDUAR-
DO DE ARAÚJO-

47.-IMISSAO DE POSSE-182/2001-WANDERLEY NOVELI x
LUIZ JOAO DA SILVA - Ante o trânsito em julgado da sentença,
manifestem-se as partes, no prazo legal. - Adv. MILTON TEO-
DORO DA SILVA e ELZA MAURICIO-

48.-ACAO DE DESPEJO-186/2001-EDGAR WERNER OSTER-
ROHT x MANOEL HENRIQUE PEREIRA DE AZEVEDO -
Vista a parte Autora, para os devidos fins. - Adv. ADEMIR PE-
NHA-

49.-ACAO MONITORIA-221/2001-GERDAU S/A x FAMETAL
INDUSTRIA METALURGICA LTDA - Ante o trânsito em jul-
gado da sentença, manifeste-se a parte interessada, no prazo le-
gal. - Adv. ROGERIO VERDADE-

50.-ACAO MONITORIA-252/2001-CESUMAR CENTRO DE
ENSINO SUPERIOR DE MARINGA LTDA x NAIR CORADI-
NI TURKIEVICZ e outros - Sobre o não oferecimento de embar-
gos, diga o credor, no prazo legal. - Adv. CARLOS ALEXAN-
DRE MORAES-

51.-INVENTARIO-364/2001-INKARI COELHO BONILHA x
LENI CRISTINA DOMINGOS COELHO - Sobre o despacho de
folhas 34 verso, que determinou que a parte requerente informe
quanto a publicação do edital de notificação dos interessados, no
prazo legal. - Adv. LUIS HENRIQUE DE MELO BONILHA-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-393/2001-ITOR

ANDRE DA SILVA x PANTANAL DISTRIBUIDORA PRODU-
TOS LACTEOS LTDA - Sobre o Ofício juntado da Comarca de
Dourados-MS., determinando o recolhimento da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 20,90, o qual poderá ser feito
através de depósito na conta nº 18-1, operação 006, agência 2052
da C.E.F. (PAB Fórum de Dourados-MS.), manifeste-se a parte
interessada, no prazo legal. - Adv. ANTONIO CARLOS JORGE
LEITE-

53.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-426/2001-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL PARQUE x VALDEMICIO SILVA
DE SOUZA - A parte interessada para recolher em Banco as Custas
do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. -
Adv. HELENO GALDINO LUCAS-

54.-ACAO DE INDENIZACAO-463/2001-WILSON BRAZ DE
REZENDE x BANCO ITAU S/A e outros - Vista a parte requeri-
da (Bco. Itaú S/A.) para apresentação de memoriais, no prazo de
10 dias. - Adv. JOSE PLINIO SILVA-

55.-ACAO DE COBRANCA-478/2001-BANCO DO BRASIL S/
A x JAIR RAMOS MARTINS - As partes para ciência da senten-
ça que, com base no art. 330, II do CPC, julgou procedente o
pedido, condenando o Requerido ao pagamento dos valores apon-
tados na inicial, devidamente atualizados; Condenou ainda ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, no
valor de 10% do valor da condenação. - Adv. MARINA ANGE-
LICA ASSIS Z. FURLAN-

56.-DEPOSITO-484/2001-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x HELIO ANTONIO LOPES - A parte requerente, para efetuar
o preparo das custas processuais, no valor de R$. 30,71, no prazo
legal. - Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-590/2001-EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS CORACAO VERDE LTDA x
TRACO CONSTRUCOES E SANEAMENTO LTDA - Sobre a
petição de folhas 138/139 e despacho de fls. 140, que manteve o
despacho de fls. 133, por seus próprios fundamentos, e determi-
nou que seja procedida a avaliação dos bens penhorados, mani-
feste-se a parte devedora, no prazo legal. - Adv. CESAR EDUAR-
DO MISAEL DE ANDRADE-

58.-BUSCA E APREENSAO-680/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x OLIVIO QUIRINO ALVES DE LIMA - Sobre a Cer-
tidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de proceder a apre-
ensão do veículo indicado em função do requerido não mais resi-
dir no endereço indicado na inicial, estando em lugar incerto e
não sabido, manifeste-se a parte credora interessada, no prazo
legal. - Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

59.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-687/2001-CON-
JUNTO RESDIENCIAL ANCHIETTA II x SEBASTIÃO TENO-
RIO e outros - Ante o trânsito em julgado da sentença, manifeste-
se a parte interessada, no prazo legal. - Adv. HELENO GALDI-
NO LUCAS-

60.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-722/2001-FRAN-
CISCO CARLOS CAMPOS DE OLIVEIRA x BANCO BRA-
DESCO S/A - Sobre a proposta dos honorários do Sr. Perito (03
salários mínios), manifeste-se a autora. Em caso de aceitação pro-
mova a parte autora o preparo de 50% do valor ali pedido, no
prazo legal, sob as penas da Lei. - Adv. APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES-

61.-BUSCA E APREENSAO-730/2001-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCEIRO E INVEST. x GENIVALDO AFON-
SO DE ALMEIDA -Sobre o laudo de avaliação de folhas 37/38,
no valor total de R$. 7.100,00, manifestem-se as partes, no prazo
legal. - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-734/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA e ou-
tros - Sobre o não pagamento e não oferecimento de bens à pe-
nhora, diga o credor, no prazo legal. - Adv. SYLMARA P. SE-
NHORINI-

63.-BUSCA E APREENSAO-743/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ABGRAF PROPAGANDA LTDA - Sobre a Certidão
do Senhor Oficial de Justiça que deixou de proceder a apreensão
do veículo em virtude de não tê-lo encontrado, e foi informado
pelo representante da requerida que o veículo foi vendido e não
sabe onde o mesmo encontra-se, manifeste-se a parte credora in-
teressada, no prazo legal. - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA-

64.-BUSCA E APREENSAO-6/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCEIRO E INVESTIM. x CIRLEI SHULTZE -
Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de citar
a requerida em função da mesma não mais residir no endereço
indicado, manifeste-se a parte credora interessada, no prazo le-
gal. - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

65.-BUSCA E APREENSAO-14/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCEIRO E INVESTIM. x JORGE HENRIQUE
LOPES DE OLIVEIRA -Sobre o laudo de avaliação de folhas
38/39, no valor total de R$. 10.700,00, manifestem-se as partes,
no prazo legal.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

66.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-54/2002-ANTONIO
AMARAL CAROLINO x MUNICIPIO DE MARINGÁ - Sobre
a Contestação e documentos, manifeste-se a parte autora, no pra-
zo de 10 dias. - Adv. JOSE BUZATO-

67.-BUSCA E APREENSAO-64/2002-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARIZA DE ARAUJO
LORENZETTI - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça
que deixou de proceder a apreensão do veículo em virtude do
mesmo estar em lugar incerto e não sabido, manifeste-se a parte
credora interessada, no prazo legal. - Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

68.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-108/2002-

CONDOMINIO HORIZONTAL RESIDENCIAL DELTAVILLE
x SEVERINO PORFIRIO DE DEUS e outros - Ante o trânsito
em julgado da sentença, manifeste-se a parte interessada, no pra-
zo legal. - Adv. LIANA C. B. PAULINO-

69.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-235/2002-CESU-
MAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA LTDA
x WANDA LUCIA BARBOSA CHAVES JUNGES - A parte cre-
dora para apresentar o resumo da petição inicial para fins de Ci-
tação Editalícia, no prazo legal. - Adv. CARLOS ALEXANDRE
MORAES-

70.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-241/2002-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA x WILSON
GARCIA - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que
deixou de citar o requerido em função do mesmo não mais residir
no endereço indicado, manifeste-se a parte credora interessada,
no prazo legal. - Adv. ALICIO MALAVAZZI-

71.-ACAO DE INDENIZACAO-271/2002-ELVIS DAMASIO
SIMEAO x CLAUDIO APARECIDO ISSA - Sobre o não ofere-
cimento de contestação, diga o autor, no prazo legal. - Adv. JOSE
AIRTON GONÇALVES-

72.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-283/2002-SANTA
CASA DE MISERICORDIA DE MARINGA x MARIA NAISA
CORREIA WAUTER - Sobre a reconvenção e documentos, ma-
nifeste-se a parte autora, no prazo legal. - Adv. ROOSEVELT
MAURICIO PEREIRA-

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-324/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x EDSON BANDEIRA - Sobre a
devolução da Carta Precatória, manifeste-se a parte interessada,
no prazo legal. - Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

74.-BUSCA E APREENSAO-348/2002-BBV - BANCO BILBAO
VISCAYA BRASIL S.A x N N AUTO SERVICOS LTDA - Sobre
o não oferecimento de contestação, diga a parte autora, no prazo
legal. - Adv. JOSE PLINIO SILVA-

75.-ACAO DE INDENIZACAO-378/2002-CLAUDEMIR GAR-
DIM x SALVATORE SAVERIO BALDINU E CIA. LTDA. - So-
bre o não oferecimento de contestação, diga a parte autora, no
prazo legal. - Adv. MÔNICA DALTOÉ-

76.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-423/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCEIRO E INVESTIM. x
IZAQUE LEMOS DE ALMEIDA - A parte requerente, para efe-
tuar o preparo das custas processuais, no valor de R$. 19,51, no
prazo legal. - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

77.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-438/2002-FUNDACAO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA x ALUISIO
TERCIO KARLING - Vista ao Excepto, para os devidos fins. -
Adv. MILTON HIROSHI TAZIMA-

78.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-445/2002-COOP. DE
CRÉDITO RURAL DE MARINGÁ - SICREDI MGÁ. x ROGE-
RIO SCHMULLER - Sobre o não oferecimento de contestação,
diga a parte autora, no prazo legal. - Adv. JOSE MAREGA-

79.-ACAO DE COBRANCA-451/2002-JOSE PAULINO DE
LIRA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A. - A parte interes-
sada para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Jus-
tiça, referente a diligência requerida. - Adv. JOSE OSVALDO
MOROTI-

80.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-452/2002-CON-
FECÇÕES CELIAN LTDA. x M.C.O. PINTO & S.A. PINTO
LTDA. - A parte interessada para recolher em Banco as Custas do
Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv.
ELIZEU DE CARVALHO-

81.-EMBARGOS DE TERCEIRO-454/2002-ROBERTO NORIO
YAMASHITA e outros x CLODOMIRO CRUZ STÁBILE -A
parte interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor
Oficial de Justiça, referente a diligência requerida.-Adv. CELSO
PIRATELLI-

82.-EMBARGOS DE TERCEIRO-455/2002-EUNICE NORIKO
YANO HONDA x CLODOMIRO CRUZ STÁBILE -A parte in-
teressada para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de
Justiça, referente a diligência requerida.-Adv. CELSO PIRATE-
LLI-

83.-EMBARGOS DE TERCEIRO-456/2002-ROBERTO NORIO
YAMASHITA e outros x LINEU PEREIRA DE OLIVEIRA e
outros - A parte interessada para recolher em Banco as Custas do
Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv.
CELSO PIRATELLI-

84.-EMBARGOS DE TERCEIRO-457/2002-EUNICE NORIKO
YANO HONDA x LINEU PEREIRA DE OLIVEIRA e outros -
A parte interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor
Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. CEL-
SO PIRATELLI-

85.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-472/2002-BANCO
BANDEIRANTES S/A x VALDOMIRO APARECIDO PINHEI-
RO e outros - A parte interessada para recolher em Banco as
Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência reque-
rida. - Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

86.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-495/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
RAUL JOSE SCHADEK -A parte interessada para recolher em
Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligên-
cia requerida.-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

87.-EXECUCAO FISCAL-535/1996-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x WILLINGTON MEIRELLE VI-
EIRA - As partes para ciência da sentença que defiriu o pedido de
substituição, passando a figurar Cirlene Janelo no polo passivo
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da ação; Determinou a remessa dos autos à 3ª Vara Cível desta
Comarca, e condenou a Exequente ao pagamento de honorários
advocatícios de 10% do valor do débito atualizado aos advoga-
dos da Sra. Diva Martins Vieira. - Adv. ALEXANDRE VENAN-
CIO e RICARDO COSTA BRUNO-

88.-CARTA PRECATORIA-173/2001-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR. -COOPERATIVA DE ECONOMIA DE CRE-
DITO MUTUO DOS MED. x REINALDO AUGUSTO PESTA-
NA MARQUES GOMES FILHO e outros - Sobre o despacho de
folhas 59, que revogou em parte o despacho de fls. 40 e 45, para
fins de determinar que seja efetuado apenas a penhora e anotação
no Detran da constrição, uma vez que não obstante a injustificá-
vel dificuldade encontrada pelo Sr. Oficial de Justiça em locali-
zar o veículo, não foram apresentadas razões pelo Exequente que
justificasse a medida de remoção do veículo, que pode ficar de-
positado nas mãos do devedor, manifestem-se as partes, no prazo
legal. - Adv. JOSE DE ALENCAR S. CORDEIRO e ALESSAN-
DRA L. CANTAROTTI-

89.-CARTA PRECATORIA-204/2001-Oriundo da Comarca de
MARIALVA - PR. -BANCO BRADESCO S/A x J. B. CAMI-
NHÕES LTDA e outros - Vista a parte Autora, para os devidos
fins. - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

90.-CARTA PRECATORIA-236/2001-Oriundo da Comarca de
PARANAVAÍ - PR. -FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
PARANAVAI x ROSALIA RODRIGUES FURLAN NOCETI e
outros - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou
de proceder a citação da requerida em virtude da mesma ter mal
de Alzaimer e estar de cama a vários anos não reconhecendo nin-
guém, e que em contato com a filha da Requerida, a mesma infor-
mou que o débito já foi quitado, manifeste-se a parte credora
interessada, no prazo legal. - Adv. LUCILIO DA SILVA-

91.-CARTA PRECATORIA-253/2001-Oriundo da Comarca de
MANOEL RIBAS - PR. -MUNICIPIO DE NOVA TEBAS x LUIZ
CARLOS MACHIA VELLI PETRECHEN e outros - Sobre a
Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de proceder a
citação do requerido Paulo Sérgio Nadaluti em função do mesmo
não residir no endereço indicado e ser desconhecido seu atual
paradeiro, manifeste-se a parte credora interessada, no prazo le-
gal. - Adv. ANTONIO CARLOS BINI-

92.-CARTA PRECATORIA-102/2002-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURÃO - PR. -CONTINENTAL BANCO S/A. x
ROSIJANE FERREIRA LIMA DA ROSA - Sobre a Certidão do
Senhor Oficial de Justiça que deixou de proceder a apreensão do
veículo em virtude de não tê-lo encontrado em lugar algum, e o
mesmo obteve informações de que o veículo encontra-se apreen-
dido na Comarca de Campo Mourão-Pr., manifeste-se a parte cre-
dora interessada, no prazo legal. - Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

93.-CARTA PRECATORIA-130/2002-Oriundo da Comarca de
MARACAI - SP -ALFRED C. TOPFER EXPORTAÇÃO LTDA.
x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DA COLONIA RIO-
GRANDENSE e outros - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de
Justiça que deixou de proceder a citação dos requeridos em virtu-
de dos mesmos terem mudado do endereço indicado há mais de
dois anos, tomando rumo ignorado, encontrando-se em lugar in-
certo e não sabido, manifeste-se a parte credora interessada, no
prazo legal. - Adv. MANUEL LUIS-

94.-CARTA PRECATORIA-138/2002-Oriundo da Comarca de
PARANAVAÍ - PR. -UNIPAR - UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE x DEMOSTHENES BARBOSA DE TOLEDO JUNIOR - A
parte interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor
Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. LUIS
CARLOS DE SOUSA-

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL - MARINGÁ - PR.

AÇÕES QUE AGUARDAM PAGAMENTO DE CUSTAS INI-
CIAIS. DAS QUAIS FICAM INTIMADOS OS Srs. ADVOGA-
DOS.

Ação Ordinária - distribuição nº 2773 de 09/08/2002 – Reque-
rente Adriane de Oliveira Barros - Valor R$ 189,00 – Advogada
– Maria Regina Vizioli.

Busca e Apreensão - distribuição nº 2787 de 12/08/2002 – Requerente
Banco Itaú S/A - Valor R$ 283,50 – Advogada – Andréia Verano.

Embargos ã Execução – distribuição nº 2808 de 12/08/2002 –
Requerente Nivaldi Arcanjo de Oliveira – Valor R$ 609,00 –
Advogada – Milca Micheli Cerqueira Leite.

Ação de Reintegração de Posse - distribuição nº 2852 de 14/08/
2002 – Requerente Premar Premoldados Marialva Ltda – Valor
R$ 609,00 – Advogado – Roberto Peralto.

Ação de Indenização - distribuição nº 2888 de 19/08/2002 – Re-
querente Ana Amazonina Tavares Ramos e outro – Valor R$
609,00 – Advogada – Adelaide Benites Franco.

Ação Monitória - distribuição nº 2953 de 22/08/2002 – Reque-
rente Estofados Belém Ltda – Valor R$ 157,50 – Advogado –
Alex Mangolim.

Prestação de Contas - distribuição nº 2965 de 22/08/2002 – Re-
querente José Almir Fernandes – Valor R$ 283,50 – Advogado –
Antonio Élson Sabaini.

Falência - distribuição nº 2970 de 23/08/2002 – Requerente Da-
vifar Comércio de Medicamentos Ltda – Valor R$ 157,50 – Ad-
vogado – Celso Lourenço dos Santos.

Ação Busca e Apreensão - distribuição nº 3011 de 27/08/2002 –
Requerente Banco Panamericano S/A – Valor R$ 304,50 – Advo-
gado – Adriano Muniz Rebello.

Busca e Apreensão - distribuição nº 3084 de 29/08/2002 – Re-

querente Unibanco – União de Bancos Brasileiros S/A – Valor
R$ 609,00 – Advogada – Andréia Verano.

Rescisão de Contrato - distribuição nº 3088 de 29/08/2002 – Re-
querente Cia Itaú Leasing de arrendamento Mercantil – Valor R$
546,00 – Advogada – Andréia Verano.

Ação Monitória - distribuição nº 3150 de 30/08/2002 – Reque-
rente Banco Itaú S/A – Valor R$ 378,00 – Advogado – Bráulio
Belinati G. Peres.
Execução Hipotecária - distribuição nº 3165 de 30/08/2002 –
Requerente Banco Itaú S/A – Valor R$ 609,00 – Advogado –
José Plínio Silva.

Prestação de Contas - distribuição nº 3187 de 02/09/2002 – Re-
querente Petroquímica Agro Industrial Industrial Ltda – Valor R$
283,50 – Advogado – Antonio Élson Sabaini.

Execução de Título Extrajudicial - distribuição nº 3191 de 02/09/
2002 – Requerente Condomínio Centro Comercial Maringá – Valor
R$ 283,50 – Advogada – Lairde Adrian de Melo Lima.

Execução Hipotecária - distribuição nº 3192 de 02/09/2002 –
Requerente Banco Itaú S/A – Valor R$ 609,00 – Advogado –
José Plínio Silva.

Cartas Precatórias

Carta Precatória – distribuição nº 747 de 14/08/2002 – (Curitiba
- Pr) – Requerente Slaviero Decisão Administradora de Consór-
cio S/C Ltda – valor R$ 105,00 – Advogado – Miguel Antonio
Slowik.

Carta Precatória – distribuição nº 784 de 28/08/2002 – (São Pau-
lo - SP) – Requerente Grain Mills Ltda – valor R$ 105,00 – Ad-
vogada – Ângela Ap. Consorte.

RELAÇAO Nº 41/2002
SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - SA RAVAGNANI
ESCRIVAO - LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EMP.JURAMENTADA-CLAUDIA H.SGUAREZI FRANZONI
DATA 05/09/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA CRISTINA FONTES 033 00122/2002
ADRIANA GASTALDI - ESTAGI 022 00301/2001
AIRTON KEIJI UEDA 009 00009/1999
ALEXANDRE PIETRANGELO LIM 032 00041/2002
ALICIO MALAVAZI 015 00295/2000
AMANCIO JOSE RODRIGUES 029 00631/2001
AMANDA LOUISE RAMAJO CORV 021 00159/2001
ANADIR APARECIDA CHIOZINI 034 00178/2002
ANDREIA VERANO 046 00510/2002
ANILSON GERALDO SGUAREZI 011 00403/1999
ANTONIO ELSON SABAINI 022 00301/2001
ANTONIO ROGERIO 018 00689/2000
ARY LUCIO FONTES 033 00122/2002
CARLOS ALBERTO CASSAMALE 027 00420/2001
CARLOS ANTONIO ASINELLI F 026 00419/2001
CARLOS EDUARDO BLEY 010 00024/1999
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ 004 00818/1995
CARLOS FERNANDO UZELOTTO 020 00105/2001
CIRINEU DIAS 042 00493/2002
CLAUDENIR LUIZ PEROCO 047 00515/2002
CLAUDIA LEILA ESCUDEIRO 020 00105/2001
CLAUDIANA APARECIDA CORAD 015 00295/2000
CLEUZA A. VALERIO 028 00423/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 023 00365/2001
DALILA MARIA CRISTINA DE 048 00525/2002
DARCY DINIZ CLINI 018 00689/2000
DIRCEU PAGANI 002 00110/1992
EVA APARECIDA LEMES ARIST 024 00395/2001
FABIO ALEXANDRO PEREZ 043 00503/2002
FABIOLA PATRICIA SOARES 018 00689/2000
FARES JAMIL FERES **** 010 00024/1999
FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 008 00114/1997

029 00631/2001
006 00626/1996

FLAVIANO BELINATI GARCIA 045 00509/2002
FRANCINE FREDERICO 038 00421/2002
GENTIL GUIDO DE MARCHI 008 00114/1997
GILMAR TOMAZ DE SOUZA 025 00401/2001
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 014 00084/2000
HELIO DOMINGOS 003 00194/1995
IDALINA VALERIO PEREIRA 015 00295/2000
IDEVAL INACIO DE PAULA 027 00420/2001
JAIRO ANTONIO GON•ALVES F 003 00194/1995
JAMIL JOSEPETTI 003 00194/1995
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 022 00301/2001
JAMILI ABDO RAHMEN CASSIM 011 00403/1999
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 031 00003/2002

049 00192/2002
JESUS SOARES MARTINS 029 00631/2001

016 00327/2000
JOAO AMARO DE FARIA FILHO 001 00066/1983
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 037 00410/2002
JORGE HADADD 001 00066/1983
JOSE FRANCISCO PEREIRA 013 00817/1999
JOSE IVAM GUIMARAES PEREI 007 00639/1996
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 017 00468/2000

030 00711/2001
JOSE PLINIO SILVA 005 00566/1996
JOSE VALNIR ZAMBRIM 044 00505/2002
JULIO CESAR COELHO PALLON 011 00403/1999
KERLY CRISTINA CORDEIRO 013 00817/1999
LAUDO ALVES PICAN•O 012 00473/1999
LEANDRO CEZAR SACOMAN 039 00451/2002
LIZEU NORA RIBEIRO 032 00041/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 038 00421/2002

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 015 00295/2000
LUIZ MANRIQUE 019 00096/2001
LUIZ PLINIO TELES 020 00105/2001
MAGDA LUIZA R. EGGER 035 00254/2002
MARIA APARECIDA ALVES DA 001 00066/1983
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 027 00420/2001
MARIA LUCILIA GOMES 040 00472/2002
MOISES ZANARDI 017 00468/2000

030 00711/2001
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 014 00084/2000
PERICLES ARAUJO G. DE OLI 005 00566/1996
RAYMUNDO DO PRADO VERMELH 021 00159/2001
ROBERTO ROTH 029 00631/2001
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 041 00477/2002
ROSANA RIGONATO 008 00114/1997
SANDRA ALVARENGA DE MELLO 047 00515/2002
SHEALTIEL L.PEREIRA FILHO 044 00505/2002
TELSON JOSE FERNANDES 009 00009/1999
VALMIR BRITO DE MORAES 002 00110/1992
VIVALDA SUELI BORGES CARN 015 00295/2000
WILSON BOKORNY FERNANDES 036 00392/2002

1.-FALENCIA-66/1983-COMPANHIA VIDRARIA SANTA
MARINA x DIAMANTE COM.E IND. DE BEBIDAS LTDA -
”TODOS CONCORDES, DEFIRO O PEDIDO PARA VENDA
DOS BENS POR LEILOEIRO EXTRAJUDICIAL, NA FORMA
REQUERIDA. NO ENTANTO, FICA RESGUARDADO, SEM
SER LEVADO A HASTA PUBLICA O IMOVEL USUCAPI-
ENDO (FLS. 1497). AS AVALIACOES NAO SERAO ATUALI-
ZADAS MAS OS BENS PRECISAM SER, NOVAMENTE AVA-
LIADOS.”-Adv. JOAO AMARO DE FARIA FILHO, MARIA
APARECIDA ALVES DA SILVA e JORGE HADADD-

2.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-110/1992-BANCO
BRADESCO S/A x LUCIANE F.BELTRAN PASCHOAL E OU.
-”AO EXEQUENTE PARA LEVANTAMENTO DO NUMERA-
RIO (FLS. 112); AGUARDE-SE O JULGAMENTO DO RECUR-
SO DE AGRAVO.”-Adv. VALMIR BRITO DE MORAES e DIR-
CEU PAGANI-

3.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-194/1995-BAMERIN-
DUS S/A - PARTICIPAÇOES EMPREENDIMENTOS x BRASI-
LIANA COM. EXPORT. GRAOS LTDA e outros -”DO DESPA-
CHO DE FLS. 165 OS EXECUTADOS IMPUGNANTES NAO
FORAM INTIMADOS. O PRONUNCIAMENTO VOLUNTARIO,
NO ENTANTO, SUPRIU A DEFICIENCIA. TODAVIA, A MA-
TERIA TORNOU-SE CONTROVERTIDA PORQUE AS AVALI-
ACOES PARTICULARES BEM DETALHADAS SAO SUPERIO-
RES AS DO AVALIADOR JUDICIAL. E PORTANTO, DE BOM
ALVITRE QUE SE SUSPENDAM AS PRACAS PARA QUE RE-
SOLUCAO DO PROBLEMA. SUSPENDAM-SE AS PRACAS.
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE POIS NAO HAVENDO CON-
CORDANCIA, VOLTEM PARA NOMEACAO DE AVALIA-
DOR.”-Adv. JAMIL JOSEPETTI, JAIRO ANTONIO GONÇAL-
VES FILHO e HELIO DOMINGOS-

4.-FALENCIA-818/1995-MAJULAR ARTEFATOS DE ALUMI-
NIO IND. E COM. LTDA x BEM FORTE IND. COM. ARTE-
FATOS DE ALUMINIO LTDA -PARA QUE RETIRE EXPEDI-
ENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv.
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

5.-EMBARGOS A EXECUÇAO-566/1996-MUNDIAL VEICU-
LOS LTDA x BANCO ITAU S/A -PARA QUE FIQUEM CIEN-
TES DA SENTENCA, JULGANDO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE A PRESENTE ACAO.-Adv. PERICLES ARAUJO
G. DE OLIVERA e JOSE PLINIO SILVA-

6.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-626/1996-MITSUO
MAEDA x HOSINE SALEM -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS, DIZENDO SE ACEITA A SUBSTITUICAO DA PE-
NHORA.-Adv. FATIMA BIGNARDI SANDOVAL-

7.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-639/1996-BANCO
BRADESCO S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
BIQUATA LTDA e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AU-
TOS.-Adv. JOSE IVAM GUIMARAES PEREIRA-

8.-EMBARGOS A EXECUÇAO-114/1997-HOSINE SALEM x
MITSUO MAEDA -PARA QUE TOMEM CONHECIMENTO
DA SENTENCA QUE COM FULCRO NO ARTIGO 267, IV
DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO.-Adv. ROSANA RI-
GONATO, FATIMA BIGNARDI SANDOVAL e GENTIL GUI-
DO DE MARCHI-

9.-DESPEJO-9/1999-APARECIDO MARÇAI DE ARAUJO e
outros x IVAN CRIS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
ÇOES LTDA -”COM A DESOCUPACAO DO IMOVEL PELA
EXECUTADA POR CERTO, OS BENS POR ELA NOMEA-
DOS A PENHORA NESTA EXECUCAO, FORAM TAMBEM
LEVADOS NA MUDANCA, UMA VEZ QUE SAO NECESSA-
RIOS AO EXERCICIO DE SUA ATIVIDADE MERCANTIL
CONFORME AFIRMOU QUANDO DA NOMEACAO (FLS.
133), SENDO QUE APESAR DE INTIMADA NAO COMPA-
RECEU PARA ASSINAR TERMO DE PENHORA E DEPOSI-
TO. A CONSIDERACAO DO EXEQUENTE.”-Adv. AIRTON
KEIJI UEDA e TELSON JOSE FERNANDES-

10.-AÇAO DE COBRANÇA-24/1999-BATIK EQUIPAMENTOS
S/A x CELULAR TELECOMUNICAÇOES LTDA -”NADA
OBSTA QUE OS AUTOS DE COBRANCA PERMANECAM
NESTE JUIZO E A HABILITACAO REQUERIDA ATRAVES
DE COPIAS EXTRAIDAS DOS PRESENTES. A CONSIDE-
RACAO DO AUTOR.”-Adv. CARLOS EDUARDO BLEY e
FARES JAMIL FERES ****-

11.-ALVARA JUDICIAL-403/1999-JOSEMAR CARLOS RU-
BIM x O JUIZO -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, PRES-
TANDO AS CONTAS COMO PROPOSTO NA INICIAL.-Adv.
JULIO CESAR COELHO PALLONE, ANILSON GERALDO
SGUAREZI e JAMILI ABDO RAHMEN CASSIM VIEIRA-

12.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-473/1999-ROBIN-

SON WALTER TEIXEIRA. x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. -PARA MANIFESTACAO NOS AU-
TOS FACE OS ESCLARECIMENTOS DE FLS..-Adv. LAUDO
ALVES PICANÇO-

13.-AÇAO MONITORIA-817/1999-BANCO DO BRASIL S/A
x D LEANDRO & CIA LTDA e outros -PARA QUE RETIRE
EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-
Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA e KERLY CRISTINA COR-
DEIRO-

14.-EXECUÇAO HIPOTECARIA-84/2000-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S.A x ANDERSON RODRIGUES PUGAS e
outros -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO
VALOR DE R$125,81—Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS
e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

15.-BUSCA E APREENSAO-295/2000-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ORLANDA
PORCEL LOCATELLI -”A PRODUCAO DE PROVAS.”-Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, CLAUDIANA APARECI-
DA CORADINI FRANCO, ALICIO MALAVAZI, VIVALDA
SUELI BORGES CARNEIRO e IDALINA VALERIO PEREI-
RA-

16.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-327/2000-BIAFER
- COMERCIO DE FERRO E AÇO LTDA x SEBASTIAO NO-
NATO -REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO,
LA PERMANECENDO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO
INTERESSADO.-Adv. JESUS SOARES MARTINS-

17.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-468/2000-BANCO
DO BRASIL S.A x COOPERATIVA DE LATICINIOS DE MA-
RINGA LTDA - COLMAR e outros -PARA MANIFESTACAO,
ANTE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
281 A QUAL DEIXOU DE INTIMAR O SR. OLIVIO DIAS
PORQUE MUDOU-SE DO ENDEREO, BEM COMO PARA
DO OFICIO DE FLS. 292 REMETIDO PELO TERCEIRO RE-
GISTRO DE IMOVEIS DE MARINGA.-Adv. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

18.-FALENCIA-689/2000-CIA INDUSTRIAL SCHLOSSER S/
A x CONFECÇOES QUATRO AS LTDA -PARA MANIFESTA-
CAO NOS AUTOS FACE A PROPOSTA DE FLS. 79.-Adv.
ANTONIO ROGERIO, DARCY DINIZ CLINI e FABIOLA PA-
TRICIA SOARES-

19.-EMBARGOS A EXECUÇAO-96/2001-ANESIO CISCON x
MARCIO BATISTA DE OLIVEIRA -”PARA ENTREGA DAS
COPIAS DAS DECLARACOES DE RENDAS, FIXO O PRA-
ZO DE 05 DIAS.”-Adv. LUIZ MANRIQUE-

20.-INDENIZAÇAO-105/2001-LUIZ CARLOS SILVERIO PE-
REIRA x FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA -AO AUTOR PARA
PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S)
DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA,
JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO
n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUS-
TICA DO ESTADO DO PARANA) E AS PARTES PARA CIEN-
CIA DA REDESIGNACAO DA AUDIENCIA DE INSTRUCAO
E JULGAMENTO PARA O DIA 26.03.03, AS 13:30 HORAS -
Adv. CARLOS FERNANDO UZELOTTO, CLAUDIA LEILA
ESCUDEIRO e LUIZ PLINIO TELES-

21.-MANDADO DE SEGURANÇA-159/2001-COSWORTH
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x CHEFE DA
AGENCIA DE RENDAS DE MARINGA -9ªDELEGACIA -
PARA QUE FIQUEM CIENTES DA SENTENCA, JULGAN-
DO IMPROCEDENTE A PRESENTE ACAO.-Adv. RAYMUN-
DO DO PRADO VERMELHO e AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO-

22.-PRESTAÇAO DE CONTAS-301/2001-COMERCIO DE
PESCADOS LAGOMAR x BANCO BANDEIRANTES S/A -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, INDICANDO AS PRO-
VAS VOLTANDO PREPARADOS PARA DECISAO.-Adv. AN-
TONIO ELSON SABAINI, ADRIANA GASTALDI - ESTAGI-
ARIA e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

23.-BUSCA E APREENSAO-365/2001-BANCO BMC S/A x
PAULO STEIN KOJO -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

24.-REPARAÇAO DE DANOS-395/2001-TOMBINI MAQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO LTDA x JULIA-
NA TONSIC DE LIMA e outros -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS, FACE O NAO CUMPRIMENTO DO ACORDO.-Adv.
EVA APARECIDA LEMES ARISTO-

25.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-401/2001-PEDRO
DOS SANTOS x MAVEZA INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS
SOBRE O AGRAVO RETIDO.-Adv. GILMAR TOMAZ DE
SOUZA-

26.-ARROLAMENTO-419/2001-MARIA DE LOURDES SAN-
TOS x JOAO OLIVEIRA DOS SANTOS -PARA MANIFESTA-
CAO NOS AUTOS, DECLINANDO O VALOR INDIVIDUAL
DOS BENS BEM COMO PARA COMPARECER EM CARTO-
RIO A FIM DE ASSINAR TERMO DE RENUNCIA..-Adv.
CARLOS ANTONIO ASINELLI FILHO-

27.-REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-420/2001-JOSE
TEODORO RIBEIRO e outros x BANESTADO S.A. - CREDI-
TO IMOBILIARIO -”A PRODUCAO DE PROVAS.”-Adv. IDE-
VAL INACIO DE PAULA, CARLOS ALBERTO CASSAMALE
DE LUCENA e MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

28.-RESSARCIMENTO-423/2001-ORLANDO DOS SANTOS
PINTO x PROMENGE - PROJETOS E MONTAGENS DE EN-
GENHARIA LTDA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS,
SOBRE A JUNTADA DAS COPIAS DAS ATAS RECLAMA-
DAS AS FLS. 144.-Adv. CLEUZA A. VALERIO-
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29.-EMBARGOS A ARREMATAÇAO-631/2001-HOSINE SA-
LEM x MITSUO MAEDA e outros -”AVOCO OS AUTOS. COM
O DESFAZIMENTO DA ARREMATACAO NAO HA RAZAO
PARA CONTINUIDADE DO RECURSO INTERPOSTO. DIGA
O RECORRENTE.”-Adv. AMANCIO JOSE RODRIGUES,
ROBERTO ROTH, JESUS SOARES MARTINS e FATIMA BIG-
NARDI SANDOVAL-

30.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-711/2001-BANCO
BRADESCO S/A x MERCANTIL COMERCIAL DE CARVA-
LHO LTDA - ME e outros -PARA MANIFESTACAO, ANTE A
CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA QUE DEIXOU DE
PENHORAR BENS DOS DEVEDORES.-Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

31.-NOTIFICAÇAO JUDICIAL-3/2002-PARANAMOTOR S.C
LTDA - ADMINSTRAÇAO DE CONSORCIOS x ELCIO JOSE
DA SILVA -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSU-
AIS NO VALOR DE R$32,71—Adv. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS-

32.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-41/2002-RICAR-
DO ANTONIO BALESTRA x JERSON BERALDO e outros -
AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO
DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA,
MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDO-
RIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv.
LIZEU NORA RIBEIRO e ALEXANDRE PIETRANGELO
LIMA-

33.-DESPEJO-122/2002-JOAO CANDIDO NOGUEIRA x AN-
GELO PINI -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSU-
AIS NO VALOR DE R$84,13—Adv. ARY LUCIO FONTES,
ADRIANA CRISTINA FONTES-

34.-AÇAO DE COBRANÇA-178/2002-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTONIO
CARROBREZ -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCES-
SUAIS NO VALOR DE R$25,71—Adv. ANADIR APARECI-
DA CHIOZINI VAGETTI-

35.-AÇAO MONITORIA-254/2002-CREDICARD S.A ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x WALDOMIRO
AMADEU PRAJIANTE -PARA MANIFESTACAO NOS AU-
TOS, TRAZENDO A GUIA AZUL DO OFICIAL DE JUSTI-
CA.-Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER-

36.-AÇAO DE COBRANÇA-392/2002-WILSON BOKORNY
FERNANDES x ADALBERTO SOBRINHO e outros -”COMO
A PAUTA DE AUDIENCIAS ESTA COMPLETA PARA ESTE
ANO, E DE BOM ALVITRE QUE O PROCESSO TOME O
RITO ORDINARIO COM A MESMA COMPETENCIA ORI-
GINARIA. CITEM-SE PARA CONTESTACAO, QUERENDO,
EM 15 DIAS, COM AS ADVERTENCIAS LEGAIS.”-Adv. WIL-
SON BOKORNY FERNANDES-

37.-BUSCA E APREENSAO-410/2002-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A x ADEMAR APARECIDO
SANTIAGO -AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR O RECO-
LHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL
DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO
PARANA) -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

38.-BUSCA E APREENSAO-421/2002-BANCO BRADESCO
S.A x MARIO DA SILVA LOUZADA -PARA MANIFESTACAO,
ANTE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA QUE
DEIXOU DE APREENDER O VEICULO.-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

39.-AÇAO ORDINARIA-451/2002-SAGRES DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA x ESTADO DO PARANA -PARA MANI-
FESTACAO, ANTE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUS-
TICA.-Adv. LEANDRO CEZAR SACOMAN-

40.-BUSCA E APREENSAO-472/2002-YAMAHA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x PAULO GOMES
LINS -PARA MANIFESTACAO, ANTE A CERTIDAO DO SR.
OFICIAL DE JUSTICA QUE DEIXOU DE PROCEDER A
APREENSAO.-Adv. MARIA LUCILIA GOMES-

41.-AÇAO MONITORIA-477/2002-BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A - BANESPA x E.A.LOPES & CIA LTDA e
outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS FACE A DE-
VOLUCAO DAS CORRESPONDENCIAS EXPEDIDAS.-Adv.
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

42.-INDENIZAÇAO C/PERDAS E DANOS-493/2002-MARIA
CECILIA PEREIRA MICARELLI e outros x RICARDO LOPES
ALCANTARA -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA
PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. CIRINEU DIAS-

43.-AÇAO MONITORIA-503/2002-ANTONIA DE ALBU-
QUERQUE DIVERSOES ELETRONICAS - EPP x LAURA
HERNANDES COBRA -AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR
O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR
OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA
ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGRE-
GIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO PARANA) -Adv. FABIO ALEXANDRO PEREZ-

44.-BUSCA E APREENSAO-505/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DIRCE CRISTINA RUSTIK -AO AUTOR PARA
PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S)
DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA,
JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO
n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUS-
TICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv. SHEALTIEL
L.PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

45.-BUSCA E APREENSAO-509/2002-BANCO ZOGBI S.A x

ANTONIO DOS REMEDIOS GOMES FERREIRA -”O DECRE-
TO LEI 911/69 E CONSTITUCIONAL ATE DETERMINADO
PONTO DO CONTRATO, MAS DEIXA DE SER COMO NO
CASO EM TELA. DAS 24 PRESTACOES O REQUERIDO JA
PAGOU 23, RESTANDO APENAS UMA NAO CONCEDO,
PORTANTO, A LIMINAR PLEITEADA, DEVENDO A AUTO-
RA BUSCAR SEU CREDITO ATRAVES DE OUTRA ACAO
APROPRIADA. A EMENDA, QUERENDO, ADAPTANDO A
OUTRA ACAO, EM 10 DIAS.”.-Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

46.-BUSCA E APREENSAO-510/2002-BANCO ITAU S.A x
CARLOS ALEXANDRE MASSON -”FACA - SE PROVA DA
ALIENACAO FIDUCIARIA E VOLTEM”-Adv. ANDREIA
VERANO-

47.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-515/2002-VEN-
CESLAU PINHEIRO DE AZEVEDO NETO x MARIA DO
CARMO GUERRA -”ATE PROVA EM CONTRARIO A EXE-
CUTADA E CASADA E SEU CONSORTE NAO DEU AUTO-
RIZACAO MARITAL. A CONTINUAR COM A ACAO OS
RISCOS CORREM POR CONTA DA EXEQUENTE. A CON-
SIDERACAO.”.-Adv. CLAUDENIR LUIZ PEROCO e SANDRA
ALVARENGA DE MELLO PEROCCO-

48.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-525/2002-ADUEM-
ASSOCIAÇAO DOS DOCENTES DA UNIVERS.EST.MGA x
COMISSAO ELEITORAL DA FUNDAÇAO
UNIVERS.EST.MARINGA -”AS ELEICOES JA SE REALIZA-
RAM. A LIMINAR CONCEDIDA NESTE JUIZO FOI REVO-
GADA PARA ELEICAO DO 2o TURNO. ASSIM, AMBOS OS
FEITOS PERDERAM SEUS OBJETOS. A CONSIDERACAO
DOS AUTORES.”-Adv. DALILA MARIA CRISTINA DE SOU-
ZA PAZ-

49.-CARTA PRECATORIA-192/2002-Oriundo da Comarca de
LONDRINA / PR - 2ª VARA CIVEL -UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JAIME PEGO SIQUEI-
RA -AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMEN-
TO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUS-
TICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORRE-
GEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA)
-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

MATINHOS

COMARCA DE MATINHOS – ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO E PRAZO N.º 012/2002

1.-REPARACAO DE DANOS-12/1998-RUTH TALARICO
FREITAS DOS SANTOS x OLIMPIO BRUNO DA SILVA: So-
bre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito Judicial de fls.
124/126, manifestem-se as partes. -Adv. VICENTE MAGALHA-
ES e THARCILO JOSE DUARTE CORREA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ELIEL MARTINS VIEIRA
PAULA e outros: Concedo vistas dos autos pelo prazo de dez
dias. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

3.-MANUTENCAO DE POSSE-21/1999-SALVADOR POLETI
JOSE e outros x ANTONIO ELISEU JAKYBALIS e outros. Acer-
ca da proposta de honorários formulada pelo Sr. Perito (R$
4.400,00, 1+1 de R$ 2.200,00), manifestem se as partes -Adv.
MARIA ALBA MENDES SILVA G.B. XAVIER, ADALGISA
MENDES, ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA, MARIA
ETERNA VIDAL RANGEL e ADALGISA MENDES-

4.-USUCAPIAO- 111/1999- IZIDORO SDIARSKI x ARNOL-
DO PEREIRA e outros -Designada audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 11/11/2002, às 15:00 horas. Em desejando as
partes a oitiva de testemunhas, deverão apresentar o rol em tem-
po hábil. Deve ainda a parte autora, em havendo intimações via
mandado, efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça
sob pena de restar prejudicada a realização da audiência. Eventu-
ais expedientes a disposição. -Adv. ANTONINHO LAERCIO
DOS SANTOS MELLO e MIGUEL BERBERI (CURADOR).-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-129/1999-BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S/A x ANTONIO DOS SANTOS: Sobre o
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
autora. -Adv. MARTINS GATI CAMACHO-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-130/1999-NELSON
GON•ALVES e outros x SOCIEDADE DE CONST URBANI-
ZACAO E SANEAMENTO CURSAN: Verifica-se dos autos que
embora intimadas ambas as partes a se manifestarem sobre a pro-
posta de honorários da Sra. Perita Judicial, apenas a parte reque-
rida se manifestou. Isto posto, intime-se para recolhimento dos
honorários periciais em cinco dias. -Adv. ALIR RATACHESKI e
MARCO AURELIO RATACHESKI-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-152/1999-KATIA CRISTINA
KOBAYASCHI HARA e outros x GILMAR DA SILVA ALVES
e outros. Manifeste se o requerido acerca do interesse na execu-
ção do julgado, e não havendo manifestação arquivem se os pre-
sente autos. -Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES e CARLOS
ALBERTO DA SILVA-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-193/1999-ADMINISTRADO-
RA DE IMOVEIS E COND MINEIRA LTDA x LUIZ CARLOS
MENDES: Acerca da nomeação de bens a penhora de fls. 152/
155, manifeste-se o exequente. -Adv. JOSE MELQUIADES DA
ROCHA-

9.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO- 226/1999- DANIL PE-
REIRA DA SILVA e outros x CIDADE BALNEARIA CAIUBA
-Designada audiência de instrução e julgamento para o dia 25/11/
2002, às 15:00 horas. Em desejando as partes a oitiva de testemu-
nhas, deverão apresentar o rol em tempo hábil. Deve ainda a par-
te autora, em havendo intimações via mandado, efetuar o preparo

das custas do Sr. Oficial de Justiça sob pena de restar prejudicada
a realização da audiência. Eventuais expedientes a disposição. -
Adv. MIGUEL BERBERI e CHAIM ROJTENBERG-

10.-REIVINDICATORIA-263/1999-FRANCISCO BUBA JUNI-
OR e outros x LOURIVAL FERREIRA e outros: Intime-se o li-
tisdenunciado, para que dentro do prazo legal apresente seus
memoriais. -Adv. JOSE MARIA DE PAULA CORREIA-

11.-REIVINDICATORIA- 282/1999- ASSOC DOS SERVIDO-
RES DA SEC DE SEG PUB ASSESP x CID ANTONIO HOFF-
MANN VERONESE. Deve a parte autora manifestar-se acerca
do petitorio de fls. 193/194. Indeferido o incidente de falsidade
requerido às fls. 196/198, pois o documento de fls. 105 foi acos-
tado pelo próprio requerido quando da realização da audiência
de concilição. Por outro lado, ‚ certo que o art. 390 do CPC,
determina que cabe à parte argüir a falsidade de documento na
contestação ou no prazo de 10 dias do conhecimento do mesmo.
Portanto ‚ intempestivo o requerimento. Redesignada audiência
de instrução e julgamento para o dia 22/11/2002, às 13:00 horas.
-Adv. ROSELI MARIA MODESTO DE MELO KRUG, PAULA
ROBERTA PIRES, ALCEU DALABONE e MAGNUS VICTOR
KAMINSKI-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-306/1999-KATIA ELIZABE-
TH FERREIRA e outros x ENSEADA HOTEIS E TURISMO
LTDA: Intime-se a parte autora a se manifestar acerca do laudo
apresentado pelo Assistente Técnico do requerido de fls. 246/
265, petitorio de fls. 266/267 e documentos de fls. 268/275 no
prazo de dez dias. -Adv. LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

13.-USUCAPIAO-321/1999-GILDO JOSE CHARNESKI e ou-
tros x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A -Sobre a cor-
respondência

devolvida as fls. 35, manifeste-se a parte autora. -Adv. MARIA
LUCI SUCLA, BLAS GOMM FILHO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-348/1999-ARLINDO SILVEI-
RA PEREIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A: Deve
a parte autora efetuar o preparo da conta de custas de fls. 38, no
valor de R$ 695,99. -Adv. JOAO CARLOS DE LUCAS-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 365/1999- BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARIO POCK e outros -Designado os
dias 13 e 27/11/02, ambas as 13:15 horas, para realização da 1¦ e
2¦ praças, respectivamente, do (s) bens (s) penhorado (s). Edital a
disposição. -Adv. IVAN LAPOLLI FILHO-

16.-MEDIDA CAUTELAR DE ATENTADO-369/1999-ESPO-
LIO DE MARIO JOSE FONTANA x LUIZ FRANCISCO DE
CASTRO LEAL e outros: Decisão proferida em oito laudas, sen-
do transcrito somente o decisório: Vistos, etc... (...). Diante do
exposto e ao mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente Ação Cautelar de Atentado, por não ter o autor
comprovado ou demonstrado nada em relação

a apregoada inovação no estado de fato. Condeno o autor ao pa-
gamentos das custas processuais de lei e honorarios advocaticios,
os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Junte-se copia dessa decisão nos autos em apenso. Transitada em
julgado, arquive-se, desapensando-se. -Adv. CLINIO L. L. LYRA,
OTTO JOAO LYRA NETO e LUIZ FRANCISCO DE CASTRO
LEAL-

17.-MANUTENCAO DE POSSE-370/1999-ESPOLIO DE MA-
RIO JOSE FONTANA x LUIZ FRANCISCO DE CASTRO
LEAL: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
13 de fevereiro de 2.003, as 14>00 horas. Intimem-se. -Adv.
CLINIO L. L. LYRA, OTTO JOAO LYRA NETO, LUIZ FRAN-
CISCO DE CASTRO LEAL, LUIZ FERNANDO MOCELLIN e
CARLOS AUGUSTO MARTINELLI V. COSTA-

18.-USUCAPIAO-376/1999-EDITE MARTINS ZIMERMANN
e outros x JOAO SAAD e outros: Mandado de Registro a dispo-
sicao. Manifeste-se a parte autora, acerca do interesse na execu-
ção do julgado, e não havendo manifestação, arquive-se o pre-
sente feito. -Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS, SANDRA
MARA PEREIRA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-385/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x ELTON LUIZ BINI e
outros: Acerca dos expedientes de fls. 51/53 e 56/58, manifeste-
se o exequente. -Adv. VANIA DE FATIMA C. LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

20.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO- 395/1999- BERNAR-
DO BUNICK e outros x ESTE JUIZO -Designada audiência de
instrução e julgamento para o dia 11/11/02, às 14:00 horas. Em
desejando as partes a oitiva de testemunhas, deverão apresentar o
rol em tempo hábil. Deve ainda a parte autora, em havendo inti-
mações via mandado, efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial
de Justiça sob pena de restar prejudicada a realização da audiên-
cia. Eventuais expedientes a disposição. -Adv. NARELVI CAR-
LOS MALUCELLI e MIGUEL BERBERI-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-432/1999-SANDRA PAVAN
FLORES e outros x LARY JOSE PAVAN: Sobre o V. acórdão de
fls. 132/140, manifestem-se as partes. -Adv. ARIBERT JOAO
RANNOW, SILVIA CARNEIRO LEAO e ERNANI ANTONIO
PIGATTO-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-441/1999-PERCIVAL ZILI-
OTTO x JUREMA ARZAO MOLINA. Sobre o v.acordao de fls.
235/245, manifestem se as partes. -Adv. JOAO SOARES DOS
REIS, MARCUS ELY SOARES DOS REIS e ALESSANDRA
FANTON DE SIQUEIRA-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-454/1999-SEGISMUNDO
MACIOSKI e outros x ESPOLIO DE WALDEMAR RIBEIRO e
outros:Manifeste se a parte autora acerca do interesse na execu-
ção do julgado, e caso não haja manifestação, arquive se os pre-
sentes autos. -Adv. ALDO JOSE KAU-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-471/1999-JOSE DELGADO
DO NASCIMENTO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A: Manifeste se a parte autora, acerca do contido no
petitorio de fls. 94/97. -Adv. THARCILO JOSE DUARTE COR-
REA-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 478/1999- INGA-
MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA x GE-
RALDO BRASILINO DE CARVALHO -Designado os dias 04 e
18/11/02, ambas as 13:15 horas, para realização da 1ª e 2ª praças,
respectivamente, do (s) bem (s) penhorado (s). Edital a disposi-
ção. -Adv. EDGAR POLCHLOPEK, GERALDO F. NEVES,
RUY SOARES DE MACEDO e MIGUEL BERBERI-

26.-REIVINDICATORIA-487/1999-FRANCISCO BUBA JUNI-
OR e outros x MARIA ANGELA VACHETINI: Sentença profe-
rida em dez lauda, sendo transcrito somente o decisório: Vistos,
etc... (...). Pelo exposto e ao mais que dos autos consta JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para resti-
tuir aos autores os lotes n. 14/15 e 16 da quadra 09 da Planta
Balneário Guacyara, com remoção da construção

edificada, com direito a indenização pela requerida das benfeito-
rias necessárias. Considerando-se que os autores decaíram de
pequena parte de seu pedido, em razão da sucumbencia, condeno
a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocaticios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o
valor dado a causa, considerando-se o zelo profissional; o local
da prestação

de serviço, a natureza da causa; o trabalho realizado e o tempo
exigido para o serviço, conforme artigo 20, parágrafo 3. do CPC.
P.R.I. -Adv. LUCIANA OLICSHEVIS, JOSE DANILO SZEZE-
CH, LUIZ ADAO MARQUES, ALEXANDRE ZOLET e LUCI-
ANO MORAES E SILVA-

27.-FALENCIA-585/1999-METALURGICA GERDAU S/A x
PASSOS E CAPONI LTDA: Em substituição ao encargo declina-
do as fls. 230, nomeio como sindico o Dr. CARLOS ALBERTO
DISSENHA, que devera ser intimado a assinar o termo de com-
promisso e cumprir o disposto na Lei n. 7661/45. -Adv. CARLOS
ALBERTO DISSENHA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-588/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x SERGIO AUGUSTO SIENO e outros:
Ante o decurso do prazo de suspensão dos presentes autos, mani-
feste-se o exequente. -Adv. DANIEL HACHEM-

29.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-601/1999-FEDERACAO
ESPIRITA DO PARANA x MUNICIPIO DE MATINHOS e ou-
tros. Intime se a parte requerida, para que informe se foi efetuado
o pagamento do precatório expedido as fls. 283/284. -Adv. JOSE
MARIA DE PAULA CORREIA-

30.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA- 621/1999- CONDOMI-
NIO ATLANTICO x LAZEMAR INCORPORACAO E PARTI-
CIPACOES LTDA. Determinada a intimação pessoal do repre-
sentante da requerida a fim de que apresente laudo técnico dos
reparos determinados judicialmente, inclusive com fotografias dos
mesmos, sob pena de crime de desobediência, no prazo de 48:00
horas. Ad cautelam, foi deferido o pedido de fls. 613/614 e fixa-
do o valor de 1/2 (meio) sal rio mínimo mensal em caso de des-
cumprimento da ordem judicial, contados a partir da intimação
da decisão

que determinou a realização dos reparos. -Adv. LUIZ CORREA
DA SILVA NETO, JOSETELMA APARECIDA DEMCZUK
ARRUDA, ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ, RUY SOA-
RES DE MACEDO, ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA
e MARCELO DEL NEGRI MACEDO-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-662/1999-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x JOAO ANTONIO DA SIL-
VA: Deve a parte autora efetuar o preparo da conta de custas de
fls. 165, no valor de R$ 62.89. Após, arquive-se. -Adv. MARIA
CELINA CANTO ALVARES CORREA e TAMAR CHRIST-
MANN-

32.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-716/1999-CELSO
ANTUNES e outros x MUNICIPIO DE PONTAL DO PARA-
NA: Honorários a disposição. -Adv. ROGERIO MARCOLINO-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-739/1999-IVAN DALL STE-
LLA COSTA e outros x MARIA ELIZABETI DIEPETRIZ: So-
bre os documentos de fls. 337/338 diga a parte autora em cinco
dias. -Adv. JOYCE ARAUJO DALL STELLA COSTA-

34.-INDENIZACAO-796/1999-NANCY CIRCE RIOS e outros
x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PA-
RANA DER: Deve a parte autora efetuar o preparo da conta de
custas de fls. 123, no valor de R$ 162,41. -Adv. LUIZ CELSO
DALPRA-

35.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-847/1999-ASSOCIA-
CAO DOS FUNCIONARIOS DO BANESTADO x ESTE JUI-
ZO. Defiro o pedido de fls. 90/91. Expeça se mandado de citação
da confrontante Baú Imóveis, devendo para tanto a parte autora
depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça encarregado das
diligencias. Após, manifeste se a parte autora acerca do contido
no oficio de fls. 93. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, IVO
DYNIEWICZ JUNIOR e RICARDO CHEANG-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-863/1999-PONTUAL LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MICHELE
CRISTINA DA SILVA e outros: Manifeste-se a parte autora, acer-
ca do interesse na execução do julgado, e não havendo manifes-
tação, arquive-se. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM-

37.-USUCAPIAO- 879/1999- CELSO VALERIO x GERSON DE
SOUZA LEAO e outros -Deferida a produção de prova testemu-
nhal e documental. Designada audiência de instrução e julgamento
para o dia 29/11/2002, às 14:00 horas. Em desejando as partes a
oitiva de testemunhas, deverão apresentar o rol em tempo hábil.
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Deve ainda a parte autora, em havendo intimações via mandado,
efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça sob pena de
restar prejudicada a realização da audiência. Eventuais expedi-
entes a disposição. -Adv. DALVA FERREIRA CAMARGO e
ARLYVAN PROBST-

38.-ORDINARIA DE INDENIZACAO- 887/1999- CONDOMI-
NIO EDIFICIO FELIPE MENDES x CONCRETA CONSTRU-
COES CIVIS LTDA -Designada audiência de instrução e julga-
mento para o dia 18/11/02, às 14:00 horas. Em desejando as par-
tes a oitiva de testemunhas, dever„o apresentar o rol em tempo
hábil, bem como, em havendo intimações via mandado, efetuar o
preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça sob pena de restar
prejudicada a realização da audiência. -Adv. GUIDO JOSE DO-
BELI e MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA-

39.-ADOCAO-897/1999-L.A.T.S. e outros x A.S.S.: Vistos, etc...
(...). Pelo exposto, e tudo mais do que dos autos consta, julgo, por
sentença, PROCEDENTE o pedido inicial, formulado pelos au-
tores, nominados acima e qualificados nos autos, a fim de DEFE-
RIR A ADOCAO, da criança A., em favor dos requerentes L. A.
T. S. e A. L. S. S., e em conseqüência DECRETO A PERDA DO
PATRIO PODER a que tinha direito a genitora da criança A. M.
S., diante da robusta prova trazida aos autos, ensejadores e com-
provadores da aplicação da perda do pátrio poder. Em face a ado-
ção ora deferida, o adotando passara a chamar-se A. S. S., pas-
sando a figurar os requerentes como pais, e seus ascendentes como
avos paternos e maternos, respectivamente. Sem custas. R.I. -
Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE- 921/1999- MARIZE SYD-
NEY x CAETANO MATOSITA e outros -Determinado o desen-
tranhamento das fls. 312/315 e 319/321, formando-se autos de
atentado. Designada audiência conciliatória nos termos do art.
331 do CPC para o dia 13/11/2002, às 15:00 horas, onde deverão
comparecer as partes pessoalmente, ou através de procuradores
com poderes para transigir, sempre munidos de proposta concre-
ta para a realização de composição. Deverão ainda as partes, em
havendo intimações via mandado, efetuar o preparo das custas do
Sr. Oficial de Justiça, sob pena de restar prejudicada a realização
da audiência. -Adv. ILDENFONSO BERNARDO HEISLER,
GERSON SYDNEY e DANIEL GILBERTO LEMOS PEREI-
RA-

41.-REPARACAO DE DANOS-933/1999-LUIZ ALBERTO
FERREIRA e outros x LUIZ SODRE SWENSSON NETO -De-
signada audiência

conciliatória nos termos do art. 331 do CPC para o dia 27/11/
2002, às 13:30 horas, onde deverão comparecer as partes pesso-
almente, ou através de procuradores com poderes para transigir,
sempre munidos de proposta concreta para a realização de com-
posição. Adv. HOMERO VIEIRA NETO, JOSE OLINTO NER-
COLINI e LEONEL ESTEVAM FILHO-

42.-DECLARATORIA-986/1999-SOCIEDADE IMOBILIARIA
LESTE LTDA e outros x MUNICIPIO DE PARANAGUA. Di-
ante do contido no petitorio de fls. 307, suspendo o presente feito
pelo prazo de trinta dias. Decorrido o prazo, manifeste se a parte
autora. -Adv. LUIZ MURILO KLEIN-

43.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1000/1999-ABDON
VERAS DE ASSIS x JOSE CASAL DE REY JUNIOR: Concedo
vistas dos autos pelo prazo de dez dias. -Adv. RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI, ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CAL-
DAS GOMES KUSTER e WILSON MAFRA MEILER FILHO-

44.-DIVORCIO INDIRETO- 1031/1999- J.G.S.I. x C.I. -Desig-
nada audiência de instrução e julgamento para o dia 26/11/2002,
às 14:30 horas. Em desejando as partes a oitiva de testemunhas,
deverão apresentar o rol em tempo hábil. -Adv. JULIANO GON-
DIM VIANNA e CARLO RENATO BORGES-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-1085/1999-LIRIANE MAR-
TINS x EDUARDO DAHLE. Manifeste se o requerido acerca do
interesse na execução do julgado, e não havendo manifestação,
arquivem se os presentes autos. -Adv. REGINALDO MARTINS-

46.-ADJUDICACAO COMPULSORIA- 1089/1999- OSCAR DE
ARAUJO SANTOS x CIDADE BALNEARIA CAIUBA -Desig-
nado o dia 05/11/2002, às 16:00 horas, para realização do ato
postergado. Dever ainda a parte autora, em havendo intimações
via mandado, efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, sob pena de restar prejudicada a realização da audiência. Pre-
catória a disposição. -Adv. MIGUEL BERBERI-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1092/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x SILVERIO DOS REIS TEIXEIRA e ou-
tros: Acerca do contido na certidão de fls. 71, manifeste-se o
exequente. -Adv. DANIEL HACHEM-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1101/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SORAYA COELHO
CHIAH e outros: Defiro o pedido de fls. 60. Concedo vistas dos
autos pelo prazo de dez (10) dias. -Adv. VANIA DE FATIMA C.
LUIZ CARTA-

49.-ORDINARIA-1111/1999-LAURO MATHIAS NETO x STM
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Recebo a ape-
lação

interposta em ambos os efeitos legais. Ao apelado para contra
arrazoar no prazo legal. Após subam ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça com as cautelas de estilo. -Adv. PAULO ROBERTO RA-
ZZOLINI, FERNANDO ANTONIO DE CARVALHO DANTAS
e MIGUEL BERBERI-

50.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-1113/1999-ARNOL-
DO HORST PREHS x ALCEU RISTOW e outros -Redesignada
audiência de instrução e julgamento para o dia 27/11/2002, às
14:00 horas. Deve a parte autora, em havendo intimações via
mandado, efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça
sob pena de restar prejudicada a realização da audiência. Eventu-

ais expedientes a disposição. -Adv. ANTONIO DE SOUZA NET-
TO, ANTONIO VALMOR JUNKES e CLEUSA VISSOTTO
JUNKES-

51.-MANUTENCAO DE POSSE-1116/1999-HELIO ROBERTO
DE MUZIO x PEDRO DANTAS BARBOSA e outros: As partes
para apresentarem alegações finais na forma da memoriais, no
prazo sucessivo de 15 dias. Após contados e preparados, voltem.
-Adv. DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA, IVAN MA-
RIO KOCH, EDENAN MARTINEZ BASTOS, WALDEMAR
ALEXANDRE e ANTONIO PELLIZZETTI-

52.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-1118/1999-JACI-
RA PARANHOS e outros x JOSIL CORREA MENDES TABER
e outros: Ante o decurso do prazo de suspensão dos presentes
autos, manifeste-se a parte autora. -Adv. GUILHERME RODRI-
GUES-

53.-RETIFICACAO-1232/1999-JOAQUIM TEIXEIRA DA SIL-
VA e outros x ESTE JUIZO. Defiro o pedido de fls. 67/68. Intime
se o procurador da parte autora, para que cumpra o item 5.4.3.1,
do C.N., juntando minuta da petição inicial, para expedição do
respectivo edital de citação. -Adv. NARELVI CARLOS MALU-
CELLI-

54.-TUTELA-1306/1999-A.P. x A.P. e outros: Intime-se o procu-
rador do requerente, para que se manifeste acerca da certidão do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. IVETE MARIA CARIBE DA RO-
CHA-

55.-REIVINDICATORIA-1350/1999-DIRCEA CONDESSA
BELTRAMI x PEDRO DANTAS BARBOSA e outros: Defiro o
pedido de fls. 217. Concedo o prazo de trinta (30) dias, para que
o exequente indique bens de propriedade do devedor passíveis de
penhora. -Adv. REGINALDO CONDESSA BELTRAMI-

56.-REIVINDICATORIA-1358/1999-DIRCEA CONDESSA
BELTRAMI x LUIZ CARLOS BRAGUIM e outros: Defiro o
pedido de fls. 355. Aguardem-se os presentes autos suspensos em
Cartório pelo prazo de trinta (30) dias. Decorrido o prazo, mani-
feste-se a parte autora. -Adv. REGINALDO CONDESSA BEL-
TRAMI-

57.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-1369/1999-CLAYTON
VALENTIN POCK x MINASGAS S/A DISTRIBUIDORA DE
GAS COMBUSTIVEIS: Sentença proferida em dez lauda, sendo
transcrito somente o decisório: Vistos, etc... (...). Pelo exposto e
ao mais que dos autos consta JULGO EXTINTO O PROCESSO
N. 712/99 SEM JULGAMENTO DO MERITO, o que faço com
fundamento no artigo 806, c/c artigo 808, I do CPC, revogando a
liminar concedida, bem como, JULGO IMPROCEDENTE o pe-
dido constante dos autos n. 1369/1999. Em razão da sucumben-
cia condeno o autor ao pagamentos das custas e despesas proces-
suais de ambos os feitos e honorários advocaticios os quais fixo
em 10% (dez por cento) no procedimento cautelar e 15% (quinze
por cento) sobre o valor da ação principal. P.R.I. Oficie-se ao
Cartório de Protestos comunicando-se da presente decisão. -Adv.
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA, CARMEN SILVIA M. G. DE
BORBA e MARIA TEREZA CUNICO DE MENDONCA-

58.-REIVINDICATORIA-1423/1999-SOCIEDADE IMOBILIA-
RIA DE LESTE LTDA x PEDRO DANTAS BARBOSA e ou-
tros: Ante o decurso do prazo de suspensão do presente feito,
manifeste-se a parte autora. -Adv. LUIZ MURILO KLEIN-

59.-INTERDICAO-1450/1999-APARECIDA MACHADO GO-
MES x IVINO MACHADO GOMES -Vistos Etc.. Diante do con-
tido nos presentes autos, e ainda, face a petição de desistência de
fls. 41,julgo por sentença, para que surtam seus jurídicos e legais
efeitos. EXTINTA a presente ação, nos termos do art. 267, inc.
VIII, do CPC. Sem custas. Baixe-se a distribuição. Após o trânsi-
to em julgado, arquivem-se estes autos. Diligências necessárias.
P.R.I. -Adv. ROGERIO MARCOLINO-

60.-INVEST PATERNID C/C ALIMENTOS- 1467/1999-
M.P.E.P. x F.J.S.C. -Designada audiência de instrução e julga-
mento para o dia 13/11/2002, às 13:30 horas. Em desejando as
partes a oitiva de testemunhas, deverão apresentar o rol em tem-
po hábil. -Adv. CELIO BITTENCOURT SANGALETTI-

61.-USUCAPIAO-1523/1999-INSTITUICAO ADVENTISTA
SUL- BRASILEIRA DE EDUCACAO x SAN MARINO IMO-
BILIARIA PROMOTORA DE VENDAS LTDA e outros. Rece-
bo o recurso de fls. 24/29, por tempestivo. -Adv. ARLINDO
MENDES DE SOUZA-

62.-DIVORCIO INDIRETO-5/2000-M.A.P.C. x J.C.: Vistos, etc...
(...). Posto isto, com fundamento no artigo 2, inciso IV, e parágra-
fo único do mesmo artigo, combinado com o artigo 40, ambos da
Lei 6.515/77, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para
DECRETAR o divorcio de M. A. P. C. e J. C. Passara a requeren-
te a usar o nome de solteira, qual seja, M. A. P. Após o transito
em julgado, expeca-se o respectivo mandado de averbação. Sem
custas. P.R.I. -Adv. MIGUEL BERBERI-

63.-USUCAPIAO-11/2000-MAURO JOSE RODRIGUES x IO-
DOLINO TAVARES CORREIA e outros: Acerca do contido no
expediente de fls. 57/60, manifeste-se a parte autora. -Adv. RA-
FAEL COSTA CONTADOR e MARILEI LOMBARDI CONTA-
DOR-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-18/2000-EURIDES
DALL’ASTRA BONFANTE x ABDON VERAS DE ASSIS:
Sobre o V. Acórdão de fls. 123/127, manifestem-se as partes. -
Adv. SANDRA MARA PEREIRA e VALDEMAR ANDREAT-
TA-

65.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-116/2000-M.C.A.J. e ou-
tros x M.C.A. - Determinado o desentranhamento das fls. 108 a
130 e 134/135 e 138/139, formando-se autos de execução. De-
signada audiência conciliatória para o dia 04/11/2002, às 15:30
horas, onde deverão comparecer as partes pessoalmente, ou atra-
vés de procuradores com poderes para transigir, sempre munidos

de proposta concreta para a realização de composição. -Adv. IZA-
BELLE MARGARETTA S. L. TURKIEWIC, JOSE ANTONIO
VALE e DORCIRO N. LIMA FILHO-

66.-INVENTARIO-133/2000-MIRIAN CASADEI VELLA x
SALVATORE VELLA: Acerca do contido no expediente de fls.
122/129, manifeste-se a parte autora. -Adv. NICANOR BUENO
TEIXEIRA-

67.-REIVINDICATORIA- 169/2000- PEDRO ALEXANDRE
RIOS NETO e outros x SEBASTIAO PIRES DA CRUZ e outros
-Designada audiência conciliatória nos termos do art. 331 do CPC
para o dia 26/11/2002, às 14:30 horas, onde deverão comparecer
as partes pessoalmente, ou através de procuradores com poderes
para transigir, sempre munidos de proposta concreta para a reali-
zação de composição. Deverão ainda as partes, em havendo inti-
mações via mandado, efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial
de Justiça, sob pena de restar prejudicada a realização da audiên-
cia. -Adv. LUIZ CELSO DALPRA, JOSE FRANCISCO CUNI-
CO BACH, PLINIO LUIZ BONANCA e DAMIEN PABLO DE
OLIVEIRA THEIS-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 185/2000- JA-
BUR PNEUS S/A x LUIZ ONIVAL BOLOGNINI. Determinada
a remessa dos autos ao Juízo da Comarca de Guaratuba. -Adv.
JURGEN JAKOBS PULS e MARCUS AURELIO LIOGI-

69.-INVEST PATERNID C/C ALIMENTOS-219/2000-M.P.E.P.
x J.S.O.: Acerca do contido no termo de declarações de fls. 52,
manifeste-se a parte requerida. -Adv. JOSE VALDECI GOMES
DA SILVA-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-224/2000-OZIMIRO SAN-
CHES x MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA -Recebo os
Embargos a Execução, para discussão suspendendo o feito prin-
cipal na forma da lei. Intime-se o embargado para querendo im-
pugna-los no prazo de 10 dias. Certifique-se nos autos principais.
-Adv. ROGERIO MARCOLINO-

71.-DESPEJO-233/2000-GLAUCE MARIA CLARA DE OLI-
VEIRA DIAS x ARI ANTONIO ALVES SOBRINHO: Deve a
parte autora efetuar o preparo da conta de custas de fls. 31, no
valor de R$ 358,94. -Adv. CHARLES ERVIN DREHMER-

72.-SEPARACAO LITIGIOSA-241/2000-F.A.G.S. x V.G.S. -Vis-
tos Etc.. Diante do contido nos presentes autos, e ainda, face a
petição de desistência de fls. 36, julgo por sentença, para que
surtam seus jurídicos e legais efeitos. EXTINTA a presente a‡„o,
nos termos do art. 267, inc. VIII, do CPC. Sem custas. Baixe-se a
distribuição. Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes au-
tos. Diligências necessárias. P.R.I. -Adv. ROGERIO MARCOLI-
NO-

73.-ALIMENTOS-295/2000-C.C.M.R. e outros x S.R. -Os pre-
sentes autos encontram-se paralisados por mais de trinta dias,
tendo sido a parte autora intimada pessoalmente, para que dentro
do prazo legal de 48:00 horas, manifestasse seu interesse no pros-
seguimento do feito, o que não ocorreu (fls. 35). Diante do ex-
posto, julgo por sentença, para que surtam seus jurídicos e legais
efeitos, EXTINTA a presente ação, nos termos do art. 267, inc.
III, do CPC. Custas na forma da lei pelo requerente. Baixe-se a
distribuição. Após o transito em julgado, arquivem-se estes au-
tos. Diligências necessárias. P.R.I.. -Adv. MIGUEL BERBERI-

74.-INDENIZACAO-309/2000-MARIA HELENA RUIZ x
VERA LUCIA TAVARES -Devera a parte interessada efetuar o
preparo das custas relativas ao cumprimento da deprecata, junto
ao Juízo Deprecado. -Adv. ALESSANDRO RAVAZZANI-

75.-USUCAPIAO-349/2000-GENESIO PINHEIRO REDERDE
x VALDECI JOSE FREDERICO e outros: Acolho a emenda da
inicial de fls. 20/22. Intime-se a parte autora, para que proceda o
recolhimento das custas processuais, bem como, a taxa referente
ao FUNREJUS. -Adv. MOZARTE DE QUADROS-

76.-IMISSAO DE POSSE-350/2000-SEBASTIAO VALTER
GAMA e outros x MARCOS ANTONIO CASAGRANDE e ou-
tros: Manifeste-se a parte autora, acerca do interesse na execução
do julgado. -Adv. JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, PA-
TRICIA SAFINI GAMA-

77.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-352/2000-CASSIO BIT-
TENCOURT MACEDO x RUBENS DE SOUZA e outros -So-
bre a correspondência devolvida as fls. 62 e 64, manifeste-se a
parte autora. -Adv. RENATO CORDEIRO DA SILVA-

78.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-386/2000-SAIDE
TEODORO e outros x DEUCHER E DEUCHER LTDA: Vistos,
etc... (...). HOMOLOGO por sentença para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes de fls. 80/
81 e de conseqüência julgo extinto o processo com fundamento
no artigo 269, III do Código de Processo Civil. Custas na forma
avençada. P.R.I. Com o transito em julgado, arquive-se com as
baixas e cautelas devidas inclusive junto ao Cartório do Distri-
buidor. -Adv. SULLY VILARINHO e ZULEIKA LOUREIRO
GIOTTO-

79.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-388/2000-PUPIA E
PUPIA LTDA ME x ANODIBRAS INDUSTRIA ANODIZADO-
RA DE ALUMINIO LTDA: Considerando-se que este Juízo de
Vara Cível detem mais de 30.000 processos em tramite, visando
tão somente a celeridade da prestação jurisdicional, determino
sejam as partes intimadas a manifestarem acerca da possibilidade
de celebração de acordo, apresentando proposta expressa nos
autos. -Adv. EURICO ORTINS DE LARA FILHO e LUIZ A. DE
CARLI-

80.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-389/2000-RENATO KE-
LLER FILHO x SANTA MONICA CLUBE DE PRAIA. Consi-
derando se a certidão de fls. 313, verso, manifestes o requerente
em 10 dias. -Adv. CORNELIO AFONSO CAPAVERDE-

81.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-393/2000-M.P.E.P.

e outros x R.O.: Sobre o laudo pericial de fls. 32/53, manifeste-se
o requerido. -Adv. JOSE VALDECI GOMES DA SILVA-

82.-DESPEJO-399/2000-GERMANO PERY BRAGA x FORUM
PARTICIPACOES LTDA: Manifeste-se a parte autora, dentro do
prazo legal de cinco (05) dias, seu interesse no prosseguimento
do feito, sob pena de extinção. -Adv. ROBERTO BRAGA FI-
GUEIREDO-

83.-INCIDENTE DE FALSIDADE-441/2000-CECILIO TADA
e outros x JOSE SAMUEL CURI: Depreende-se dos presentes
autos que houve inversão no procedimento, visto que as partes
foram intimadas para especificarem provas, sem a previa mani-
festação do autor sobre a contestação e documentos apresentados
pelo requerido. Isto posto, intime-se a parte autora para impugnar
a contestação e documentos apresentados no prazo de dez dias.
Após, renove-se a intimação das partes para especificação de pro-
vas. -Adv. MARLI DA SILVA BRITO e JOSE CID CAMPELO-

84.-INDENIZACAO- 484/2000- LEANDRO FERREIRA DA
SILVA x BANCO BRADESCO S/A. Especifiquem as partes, em
dez dias, as provas que ainda desejam produzir, esclarecendo, em
caso de perícia, o tipo e a finalidade. Designada audiência de
conciliação e saneamento para o dia 13/11/02, às 16:00 horas.
Em havendo intimações via mandado, devem as partes efetuarem
o preparo das custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça, sob pena de
restar prejudicada a realização da audiência. -Adv. IRECE NAS-
CIMENTO TREIN, GLADIMIR DE LARA FRANCESCHI,
LETICIA MARIA TREIN e CRISTIANE BORTOLINI-

85.-ORDINARIA- 485/2000- DEVANIR MEM x DAVID DJAL-
MA RODRIGUES e outros -Designada audiência conciliatória
nos termos do art. 331 do CPC para o dia 26/11/2002, às 13:30
horas, onde deverão comparecer as partes pessoalmente, ou atra-
vés de procuradores com poderes para transigir, sempre munidos
de proposta concreta para a realização de composição. Deverão
ainda as partes, em havendo intimações via mandado, efetuar o
preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de restar
prejudicada a realização da audiência. -Adv. REGINALDO MAR-
TINS e JULIANO GONDIM VIANNA-

86.-REIVINDICATORIA-533/2000-ESPOLIO DE ANTONIA
AGRIPINA DO ROSARIO SOUZA e outros x ERNESTO
VASKE e outros. Diante da certidão de fls. 62 verso, intime se a
parte autora para manifestar seu interesse no prosseguimento do
feito no prazo de cinco dias. -Adv. ANTONIO SILVA DE PAU-
LO-

87.-BUSCA E APREENSAO-540/2000-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MARIA FILOMENA MARTINS CANET: Carta
Precatória a disposição. -Adv. LUCIANA BERRO e MARCELO
FABIANO GRESKIV-

88.-REINTEGRACAO DE POSSE-549/2000-BORBA IMOVEIS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x JOAO CAM-
PINHA GARCIA CID: Deve a parte autora, apresentar minuta da
petição inicial, para posterior expedição do edital de citação dos
requeridos. -Adv. JOSE DOMINGUES e MARLY BORGES
DOMINGUES-

89.-USUCAPIAO-564/2000-JOAO MATHIAS DO NASCIMEN-
TO e outros x MARLISE RIBEIRO DE MACEDO: Defiro o pe-
dido de fls. 746. Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora. -
Adv. LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA, CLAUDIA BASSO
CARNEIRO DE SIQUEIRA e LEONTINA ERNESTA COLPA-
NI-

90.-SEPARACAO LITIGIOSA- 575/2000- S.D.R. x F.C.S.R. -
Audiência prévia de conciliação para o dia 13/11/02, às 14:30
horas. -Adv. ANTONIO CLAUDIOMAR LUGLI-

91.-MANDADO DE SEGURANCA-600/2000-JESUINO RO-
DRIGUES DOS SANTOS e outros x JAMERSON SANTANA
GONCALVES: Sentença proferida em 03 laudas, sendo transcri-
to apenas o decisório: Vistos, etc... (...). Pelo exposto, JULGO
EXTINTO o processo sem apreciação de seu mérito, com fulcro
no artigo 267,VI do CPC, determinando em conseqüência seu
arquivamento. Custas pelos impetrantes. P.R.I. Após o transito
em julgado, arquive-se. -Adv. JOSE CARLOS BRANCO JUNI-
OR-

92.-INDENIZACAO-604/2000-MARCOS KRONITSKI DE
SOUZA e outros x HOSPITAL NOSSA SENHORA DOS NA-
VEGANTES e outros: Intimem-se as partes a manifestarem-se
acerca da possibilidade de acordo em audiência conciliatoria, efe-
tuando proposta expressa nos autos, sendo que em caso negativo
será o feito saneado em gabinete, visando unicamente a celerida-
de da prestação jurisdicional. -Adv. JOAQUIM TRAMUJAS
NETO, CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ, PAULO
VALTAIR RIBAS DA CRUZ, ALCEU FERNANDES CENAT-
TI, FLAVIO BOVO e LORIVAL FAVORETO-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-638/2000-JULIAN RAMON
JESUS BARGUENO AGUDO x MUNICIPIO DE MATINHOS:
Compulsando os autos em apenso, verifica-se que ainda não hou-
ve a manifestação do exequente acerca do bem oferecido a pe-
nhora, razão pela qual determino que seja o exequente intimado a
manifestar-se acerca da referida nomeação. -Adv. FERNANDO
BARGUENO-

94.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-643/2000-MAURO
VOSGERAU x BANCO GENERAL MOTORS S/A -Devem as
partes, no prazo comum de 10 dias, indicarem as provas que even-
tualmente desejem produzir, demonstrando, com objetividade, sua
pertinencia com relação aos fatos a serem demonstrados, sob pena
de indeferimento. -Adv. AIRTON HIROSHI AKUTSU e ARNAL-
DO A. CORACAO-

95.-RETIF. NO REG. IMOBILIARIO-650/2000-QUIELSE CRI-
SOSTOMO DA SILVA x ESTE JUIZO: Intime-se o autor a se
manifestar em cinco dias. -Adv. JOSE CORREIA FERREIRA-

96.-PERDAS E DANOS-651/2000-SALVADOR PEREIRA x
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MUNICIPIO DE MATINHOS: Recebo a apelação interposta em
seu duplo efeito. Ao apelado para contra-arrazoar no prazo legal.
-Adv. JOSE ALZAMORA NETO, MIGUEL BERBERI, JOSE
MARIA DE PAULA CORREIA e ALCEU FERNANDES CE-
NATTI-

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-654/2000-CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARA-
NA x NILSA CAMARGO DA SILVA CRUZ: Manifeste-se o
exequente, acerca do cumprimento do acordo por parte dos exe-
cutados. -Adv. RODRIGO MENEZES-

98.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO- 664/2000- DA-
NIEL PORTELA e outros x AURORA GIRARDI -Designada
audiência

conciliatória nos termos do art. 331 do CPC para o dia 05/11/
2002, às 15:30 horas, onde deverão comparecer as partes pesso-
almente, ou através de procuradores com poderes para transigir,
sempre munidos de proposta concreta para a realização de com-
posição. Deverão ainda as partes, em havendo intimações via
mandado, efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça,
sob pena de restar prejudicada a realização da audiência. -Adv.
ARNO FERREIRA MULLER, FRANCISCO JURACI BONAT-
TO, ROMULO FERREIRA DA SILVA e ALCIO MANOEL DE
SOUZA FIGUEIREDO-

99.-DIVORCIO LITIGIOSO- 26/2001- J.M.R. x J.U.P. -Audiên-
cia prévia de conciliação para o dia 19/11/02, às 10:00 horas. -
Adv. MIGUEL BERBERI-

100.-DESPEJO-50/2001-LEONCIO DOMINGUES x CLAUTE-
RIO POLSTER: Deve a parte autora efetuar o preparo da conta
de custas de fls. 114, no valor de R$ 110,25. -Adv. SANDRA C.
DE OLIVEIRA SAMPAIO-

101.-DIVORCIO LITIGIOSO- 57/2001- C.S.F. x R.N.F. -Desig-
nada audiência de instrução e julgamento para o dia 26/11/2002,
às 15:30 horas. Em desejando as partes a oitiva de testemunhas,
deverão apresentar o rol em tempo hábil. Adv. MIGUEL BER-
BERI e CARLO RENATO BORGES-

102.-DIVORCIO LITIGIOSO- 79/2001- M.L.O.R.S. x C.S. -
Audiência prévia de conciliação para o dia 19/11/02, às 09:00
horas. Edital a disposição. -Adv. ELIO MASSAO KAWAMU-
RA-

103.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-99/2001-MEGA
SERVICE TRANSPORTES LTDA x MILTON MARQUES
LIMA: Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos legais.
Ao apelado para contra-arrazoar no prazo legal. Após, subam ao
Egregio Tribunal com as cautelas de estilo. -Adv. CIRO BRU-
NING, ELIANI GARCIES CHOTI e AQUIBALDO ALMEIDA
LEITE-

104.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-102/2001-R.C.S.C. e ou-
tros x J.C.C.: Acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 24 - verso, manifeste-se a parte autora. -Adv. MI-
GUEL BERBERI-

105.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-112/2001-GER-
DAU S/A x ACAO COM. DE MAT. DE CONTRUCAO E TER-
RAPLANAGEM: Efetuado o preparo da conta de custas de fls.
72, no valor de R$ 32,45, remeta-se os presentes autos ao arquivo
provisório. -Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

106.-DIVORCIO LITIGIOSO-128/2001-S.T.O.P. x G.L.P. -Vis-
tos Etc.. Diante do contido nos presentes autos, e ainda, face a
desistência de fls. 24, julgo por sentença, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos. EXTINTA a presente ação, nos termos
do art. 267, inc. VIII, do CPC. Sem custas. Baixe-se a distribui-
ção. Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos. Dili-
gencias necessárias. P.R.I. -Adv. MIGUEL BERBERI-

107.-SUSTACAO DE PROTESTO-241/2001-AUTO POSTO
IPACARAI LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A: Os
presentes autos deverão ser julgados simultaneamente aos autos
principais, sendo portanto desnecessária a produção de provas. -
Adv. AMARILIS VAZ CORTESI e JULIO JACOB JUNIOR-

108.-REINTEGRACAO DE POSSE-343/2001-JOAO CASILLO
e outros x MARIA HELENA MARCHEL e outros: Sentença pro-
ferida em quatro laudas, sendo transcrito somente o decisorio:
Vistos, etc... (...). Isto posto e aos mais que dos autos consta, com
fulcro no Artigo 319 do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial, para REINTEGRAR os requerentes na posse do imóvel
inicialmente descrito, bem como, CONDENAR os requeridos a
reparação de danos causados, a serem apreciados em liqüidação
de sentença. Em razão da sucumbencia, condeno os requeridos
ao pagamento das custas processuais de lei e honorários advoca-
ticios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado a
causa, considerando-se sua simplicidade diante da revelia da re-
querida, e o disposto no artigo 20, parágrafo 4. do CPC. Expeça-
se mandado de reintegração de posse da integralidade da área
perquirida inicialmente. P.R.I. Após o transito em julgado, arqui-
ve-se. -Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR, PAULO EMILIO
TEIXEIRA DE MEDEIROS, RUBENS TERRA e DANIEL GIL-
BERTO LEMOS PEREIRA-

109.-EMBARGOS DE TERCEIRO-348/2001-JURANDY FELI-
CIO FERREIRA x BANCO B.M.C. S/A -Devem as partes, no
prazo comum de 10 dias, indicarem as provas que eventualmente
desejem produzir, demonstrando, com objetividade, sua pertinên-
cia com relação aos fatos a serem demonstrados, sob pena de
indeferimento. -Adv. MARCUS SERGIO RODRIGUES FERREI-
RA, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ-

110.-DIVORCIO LITIGIOSO- 362/2001- J.M.C. x C.P.C. -Au-
diência prévia de conciliação para o dia 27/11/02, às 09:00 horas.
Edital a disposição. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

111.-SUMARISSIMA DE COBRANCA- 367/2001- CONDOMI-

NIO EDIFICIO COSTA AZUL x ELIAS TORRES ROSA -Re-
designada audiência conciliatória para o dia 26/11/2002, às 14:00
horas. Precatória a disposição. -Adv. ANGELITA G. L. DE ME-
DINA SATRIANO-

112.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-371/2001-KJK
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA x POSTO PRAIANO
LTDA -Vistos Etc... Homologo por sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, as
fls. 29/30 e de conseqüência Julgo Extinto o processo com funda-
mento no art. 269, inc. III do CPC. Custas na forma da lei. P.R.I,
oportunamente arquivem-se. -Adv. VITOR HUGO PAES LOU-
REIRO FILHO e JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

113.-CONVERSAO SEP. EM DIVORCIO-389/2001-J.V. x J.S.T.:
Sentença proferida em duas laudas, sendo transcrito somente o
decisório: Vistos, etc... (...). Ante o exposto, com fundamento no
artigo 24 da Lei n. 6.515/77, julgo PROCEDENTE o pedido,
para o fim de CONVERTER A SEPARACAO JUDICIAL DO
CASAL J. V. e J. S. T., ja qualificados em DIVORCIO, o que
faço com fundamento nos artigos 25 e 35 e seguintes da Lei 6.515,
combinadas com o parágrafo 6., do Artigo 226, da Constituição
Federal. P.R.I. -Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA-

114.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-390/2001-J.K.F.S. x J.M.S.
-Vistos Etc.. Diante do contido nos presentes autos, e ainda, face
a petição de desistência de fls. 24, julgo por sentença, para que
surtam seus jurídicos e legais efeitos. EXTINTA a presente ação,
nos termos do art. 267, inc. VIII, do CPC. Sem custas. Baixe-se a
distribuição. Após o transito em julgado, arquivem-se estes au-
tos. Diligencias necessárias. P.R.I. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL FILHO e JULIANO GONDIM VIANNA-

115.-DEPOSITO-398/2001-CONTINENTAL BANCO S.A x
MARIA JOSE PEREIRA LIMA -Vistos Etc... Homologo por sen-
tença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo ce-
lebrado entre as partes, as fls. 34/35 e de conseqüência Julgo
Extinto o processo com fundamento no art. 269, inc. III do CPC.
Custas na forma da lei. P.R.I, oportunamente arquivem-se. -Adv.
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e KARINE
CRISTINA DA COSTA-

116.-USUCAPIAO-425/2001-VALERIO MACHADO e outros x
COMERCIO ANDARAI LTDA: Primeiramente, intimem-se os
exequentes (fls. 497/498), para que no prazo de dez dias regula-
rizem sua legitimação ativa, mediante juntada aos autos do con-
trato social e alterações. Deverão ainda emendar o pedido execu-
torio, visto que requereram apenas a intimação previa dos execu-
tados para deixar o imóvel e não a necessária citação com especi-
ficação do pedido. -Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS, PAULI-
NO ANDREOLI, MOZART PIZZATTO ANDREOLI e SANDRA
MARA PEREIRA-

117.-ALIMENTOS-431/2001-I.L.R.P. x L.C.P.P.: Ante o decur-
so do prazo de suspensão dos presentes autos, manifeste-se a par-
te autora. -Adv. ROGERIO MARCOLINO-

118.-INTERDITO PROIBITORIO- 451/2001- ASSOCIACAO
DOS SERVIDORES PUBLICOS DO PARANA x ADRIANO
LOPES MESQUITA e outros -Designada audiência conciliatória
nos termos do art. 331 do CPC para o dia 21/11/2002, às 16:00
horas, onde deverão comparecer as partes pessoalmente, ou atra-
vés de procuradores com poderes para transigir, sempre munidos
de proposta concreta para a realização de composição. Deverão
ainda as partes, em havendo intimações via mandado, efetuar o
preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de restar
prejudicada a realização da Audiência. -Adv. IVAN SERGIO
TASCA e EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS-

119.-REINTEGRACAO DE POSSE-478/2001-GERALDO ELIO
DALLA STELLA e outros x LUIZ CARLOS VAPLAK FER-
REIRA -Devem as partes, no prazo comum de 10 dias, indicarem
as provas que eventualmente desejem produzir, demonstrando,
com objetividade, sua pertinência com relação aos fatos a serem
demonstrados, sob pena de indeferimento. -Adv. IVAN RIBAS,
ROGERIO MARCOLINO e EDNA SIRLEI GASPARELLO
MARCOLINO-

120.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-499/2001-M.P.E.P. x
L.C.T.P.: Recebo a apelação interposta em sem duplo efeito. Ao
apelado para contra-arrazoar no prazo legal. -Adv. EDSON CAR-
LOS PEREIRA DE SA e JULIANA APARECIDA PACHECO-

121.-FALENCIA-513/2001-GERDAU S.A x CASTROPAVI
FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA: Acerca dos
expedientes de fls. 41/68, manifeste-se a parte autora. -Adv. JEAN
CARLO DE ALMEIDA-

122.-INVEST PATERNID C/C ALIMENTOS-520/2001-M.P.E.P.
x E.J.B.: Manifeste-se o requerido sobre o petitorio de fls. 30/31.
-Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

123.-ARROLAMENTO- 523/2001- LEONTINA MACHADO
JURASKY x ESPOLIO DE PEDRO JURASKY. Deve a inventa-
riante manifestar-se sobre os pedidos de habilitação constantes
dos autos e documentos a ela acostados. Dever ainda, indicar o
nome e qualificação dos herdeiros necessários do “ de cujus “,
dando prosseguimento ao processo no prazo de 05 dias. -Adv.
ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA FILHO e RICARDO FER-
REIRA DE ARAGAO PAZ-

124.-DESPEJO-529/2001-ANNA MARIA PRINCE COMODO
x MARCIA BAETRIZ FRANCO GRILLO -Sobre a correspon-
dência devolvida as fls. 35, manifeste-se a parte autora. -Adv.
MIGUEL LUIZ CONTE e SEBASTIAO M MARTINS NETO-

125.-INDENIZACAO- 540/2001- PAULO ROBERTO NICO-
LAU x ANDERSON MARCOS MONTE e outros -Designada
audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/
11/2002, às 16:00 horas. Precatória a disposição. -Adv. DANIEL
GILBERTO LEMOS PEREIRA-

126.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-548/2001-B.L.N. e outros

x J.L.N.: Edital de citação do requerido a disposição. -Adv. MI-
GUEL BERBERI-

127.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-572/2001-JUS-
MAR SCHUSTER x ACENDINO RICARDO DUARTE e ou-
tros: Intime-se os executados a apresentar no prazo de 48 horas
os documentos relacionados no despacho de fls. 23, sob pena do
prosseguimento do feito e indeferimento dos bens oferecidos a
penhora. -Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

128.-BUSCA E APREENSAO-577/2001-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO E FINANCIMENTO x JOSSEMIL
GONCALVES. Sentença transcrita em duas laudas. Vistos, etc.
Diante do exposto e com fundamento nos dispositivos legais aci-
ma apontados, em combinação com os parágrafos 4 e 5 do Artigo
3, do Decreto/Lei n. 911/69, JULGO PROCEDENTE o pedido e
em conseqüência declaro consolidadas em mãos da demandante
a posse e a propriedade do bem descrito acima, valendo a presen-
te como titulo hábil para a transferência do certificado de propri-
edade, mantendo a liminar anteriormente concedida. Em face da
sucumbencia, condeno o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais de Lei e honorários advocaticios que arbitro em 10%
sobre o valor dado a causa, corrigidos monetariamente, com base
no artigo 20, parágrafo 3, do Código de Processo Civil. P.R.I. -
Adv. ELIAS DAHER JUNIOR e JURANDIR MARISCAL-

129.-USUCAPIAO-580/2001-TADEU FERREIRA VAZ x SA-
LUSTIANO VIANA DE MESQUITA e outros: Intime-se a parte
autora, para que cumpra o item 5.4.3.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, para que forneça minuta da peti-
ção inicial e sua emenda, para que se possibilite a expedição do
edital de citação dos réus ausentes. -Adv. LINNEU DE SOUZA
LEMOS-

130.-REINTEGRACAO DE POSSE-587/2001-PETER ZOCH
SPRENGEL x ROGERIO FURTADO DOS SANTOS: Intimem-
se as partes a especificarem fundamentadamente as provas que
pretendem produzir. -Adv. NEREU DE OLIVEIRA e JOSE VAL-
DECI GOMES DA SILVA-

131.-DIVORCIO LITIGIOSO- 595/2001- V.R.L. x J.G.R.L. -
Audiência prévia de conciliação para o dia 19/11/02, às 09:30
horas. Edital a disposição. -Adv. MIGUEL BERBERI-

132.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-608/2001-MARIA HE-
LENA KUSS x PAULO CESAR MILANI DE MOURA -Devem
as partes, no prazo comum de 10 dias, indicarem as provas que
eventualmente desejem produzir, demonstrando, com objetivida-
de, sua pertinência com relação aos fatos a serem demonstrados,
sob pena de indeferimento. -Adv. MARIA HELENA KUSS, JOAO
DOS SANTOS GOMES FILHO E OUTRO, JOAO TAVARES
DE LIMA FILHO e FABRICIO MASSI SALLA-

133.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-613/2001-CONDOMI-
NIO HORIZONTAL VILLAGE VILLA REAL I x JUAREZ
DALTON CAPETA: Defiro o pedido de fls. 46. Decorrido o pra-
zo, manifeste-se a parte autora. -Adv. MARIANA DE OLIVEI-
RA FRANCO ANTUNES-

134.-DESPEJO-617/2001-SALVADOR PALMER x DANIEL
ZANARDI: Manifeste-se a parte autora. -Adv. MIGUEL BER-
BERI-

135.-INVEST PATERNID C/C ALIMENTOS-620/2001-
B.G.S.S.A. x C.A.S.: Acerca do contido na certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça de fls. 29 - verso, manifeste-se a parte autora. -Adv.
ROGERIO MARCOLINO-

136.-SEPARACAO CONSENSUAL-632/2001-D.J.C. e outros x
E.J. Vistos, etc. Diante do exposto, julgo por sentença, para que
surtam seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA a presente ação,
nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.
Sem custas. Baixe-se a distribuição. Após o transito em julgado,
arquivem-se estes autos. P.R.I. -Adv. MIGUEL BERBERI-

137.-EXECUCAO-662/2001-CANADA IMOVEIS LTDA x ES-
TADIA ENGENHARIA E AGRIMENSURA: Acerca do contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 43 - verso, manifeste-
se a parte autora. -Adv. ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEI-
RA-

138.-BUSCA E APREENSAO-680/2001-LIDER ADMINISTRA-
DORA LTDA x AZEMIR DE OLIVEIRA NASCIMENTO: In-
defiro o pedido de fls. 46, haja vista a sentença proferida as fls.
41. Arquive-se. -Adv. GIORGIA MOLL-

139.-MONITORIA-682/2001-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S.A x CASTROPAVI FABRICA DE ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA: Intime-se a parte autora, para manifestação
no prazo de dez (10) dias. -Adv. WODZIEMIECZ ERVINO NI-
ZIO-

140.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-691/2001-E.R.F. x V.F. -
Vistos Etc.. Diante do contido nos presentes autos, e ainda, face
a desistência de fls. 13, julgo por sentença, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos. EXTINTA a presente a‡„o, nos termos
do art. 269, inc. III, do CPC. Sem custas. Baixe-se a distribuição.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos. Diligências
necessárias. P.R.I. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

141.-ADJUDICACAO COMPULSORIA- 713/2001- ARIZOLY
MIRANDA x CIDADE BALNEARIA CAIUBA LTDA. Desig-
nado o dia 04/12/02, às 10:00 horas para realização do ato pos-
tergado. -Adv. IGOR LUBY KRAVTCHENKO-

142.-USUCAPIAO CONSTITUCIONAL-716/2001-JOAO CAR-
LOS TAVARES LUIZ x ESTE JUIZO. Cumpra se a parte autora,
o contido no expediente de fls. 36/37. -Adv. MIGUEL BERBE-
RI-

143.-INDENIZACAO-726/2001-VALDECIR FLORENTINO x
HOSPITAL E MATERNIDADE PINHAIS e outros: Acerca das
contestações de fls. 33/79 e 94/120, manifeste-se a parte autora. -

Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-

144.-RESOLUCAO DE CONTRATO-756/2001-LUIZ ANTO-
NIO DOS SANTOS x DEUCHER E DEUCHER -Devem as par-
tes, no prazo comum de 10 dias, indicarem as provas que eventu-
almente desejem produzir, demonstrando, com objetividade, sua
pertinência com relação aos fatos a serem demonstrados, sob pena
de indeferimento. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA e ZU-
LEIKA LOUREIRO GIOTTO-

145.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-13/2002-ARAMIS
TEOBALDO REMER e outros x FAUSTINO OLIVETTI. Aco-
lho o pedido de fls. 43.Intime se o procurador da parte autora,
para que cumpra o item 5.4.3.1., do C.N., juntando minuta da
petição inicial, para expedição do respectivo edital de citação. -
Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-

146.-ALIMENTOS-20/2002-ULIANE BARAZETI MACETTI
MARIN x ILCE PIERINA BONDI e outros: Acerca do contido
no oficio de fls. 49 e certidões de fls. 56 e 73, manifeste-se a
parte autora. -Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

147.-DIVORCIO INDIRETO- 41/2002- PAULO ROBERTO
VIESE x ADRIANA DE MELLO VIESE -Audiência prévia de
conciliação para o dia 25/11/02, às 13:30 horas. -Adv. JULIAN-
NE CHRISTINE STEINKI-

148.-CONVERSAO SEP. EM DIVORCIO-76/2002-DIRCEU
COMPER e outros x O JUIZO: Vistos, etc... (...). Ante o exposto,
com fundamento no artigo 24 da Lei n. 6.515/77, julgo PROCE-
DENTE o pedido, para o fim de CONVERTER A SEPARACAO
JUDICIAL do casal DIRCEU COMPER E MARCIA CLEMEN-
TE COMPER, já qualificados, em DIVORCIO, o que faço com
fundamento nos artigos 25 e 35 e seguintes da Lei 6.515, combi-
nados com o parágrafo 6. do artigo 226 da Constituição Federal,
voltando a requerente a usar o nome de solteira, ou seja, MAR-
CIA ALENCAR CLEMENTE. P.R.I. -Adv. MIGUEL BERBE-
RI-

149.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-95/2002-VANESSA LO-
PES DE ANHAIA x VANDERLEI CARLOS DE ANHAIA -Vis-
tos Etc.. Diante do contido nos presentes autos, e ainda, face a
petição de desistência de fls. 30, julgo por sentença, para que
surtam seus jurídicos e legais efeitos. EXTINTA a presente ação,
nos termos do art. 794, inc. I, do CPC. Sem custas. Baixe-se a
distribuição. Após o transito em julgado, arquivem-se estes au-
tos. Diligências necessárias. P.R.I. -Adv. JULIANO GONDIM
VIANNA-

150.-INDENIZACAO-98/2002-MEZAQUE VICENTE DA SIL-
VA x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA -
Preliminarmente deve a parte interessada efetuar o preparo das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 25,00. -Adv. ELI-
SEU ALVES FORTES e GIAN M. DEL PINTOR-

151.-REINTEGRACAO DE POSSE-114/2002-INEPAR ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACOES S/A. x LUIZ ANTONIO
LOURENCO e outros - Carta Precatória a disposição. - Adv.
DEBORA DE FERRANTE LING CATANI-

152.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 119/2002- JHONAVAN
KAUAN FREITAS DE SOUZA x JOSIMAR MENDES DE SOU-
ZA -Audiência prévia de conciliação para o dia 04/11/02, às 16:00
horas. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO e JU-
LIANO GONDIM VIANNA-

153.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 133/2002- MAIKON
MACULAN BARBOSA e outros x ROSENILDO BARBOSA -
Audiência de conciliação para o dia 10 de outubro de 2002, às
16:30 horas. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA e ELIO MAS-
SAO KAWAMURA-

154.-ACAO DE COBRANCA-136/2002-BERNARDO ANTO-
NIO ORZENN WAESS x MUNICIPIO DE MATINHOS: Mani-
feste-se a partes autos, acerca da contestação de documentos de
fls. 20/30. -Adv. ADALBERTO CORDEIRO ROCHA-

155.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-149/2002-SU-
PERMERCADO BAVARESCO LTDA. x LEONILDA TAVARES
MOTOSKI: Deve a parte autora, efetuar o preparo da conta de
custas de fls. 25, no valor de R$ 14,00. -Adv. ADRIANA WENK-

156.-BUSCA E APREENSAO-173/2002-BANCO BRADESCO
S/A. x GILMAR NUNES DOS SANTOS: Anteriormente a apre-
ciação do pedido de fls. 26, deve a autora manifestar-se sobre a
certidão de fls. 35 em cinco dias. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

157.-ALIMENTOS-181/2002-ALEXSANDRO DE SOUZA VAZ
x JOAO MARIA DE JESUS VAZ -Intime-se a parte autora, para
dar andamento ao feito, em 48:00 horas, sob pena de extinção (
art. 267 inc. III do CPC ). -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

158.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-191/2002-TETSU-
JI IKENAGA e outros x NELIDA BOIARSKI CEZAR e outros:
Defiro e emenda da inicial de fls. 45. Intime-se a parte autora,
para que recolha a taxa referente ao FUNREJUS, sobre o valor
dado a causa, conforme consta as fls. 45. -Adv. ANA LUCIA
IKENAGA-

159.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-200/2002-CIPASA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. S/C x LUCI-
ANA ELINA COUTINHO -Preliminarmente deve a parte inte-
ressada efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justica, no
valor de R$ 75,00. -Adv. MARTA P. BONK RIZZO-

160.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-201/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO PORTLAND x CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA: Carta Precatória a disposição. -Adv. JOAO
BATISTA DOS ANJOS-

161.-MANDADO DE SEGURANCA-206/2002-FABIO MELO
PONTES x PREFEITO DO MUNICIPIO DE MATINHOS e ou-
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tros: Sentença proferida em onze lauda, sendo transcrito somente
o decisório: Vistos, etc... (...). Pelo exposto e ao mais que dos
autos consta, CONCEDO PARCIALMENTE a segurança pre-
tendida, para o fim de DECLARAR a nulidade do edital n. 003/
2002 com relação aos critérios estabelecidos para a prova de títu-
los e em conseqüência dos editais consecutivos a este, que tratam
da mesma matéria, devendo ser os candidatos reavaliados de acor-
do com as condições previstas para a prova de títulos do edital n.
001/2001. Condeno o Município de Matinhos ao pagamento das
custas processuais de lei. Deixo de arbitrar honorarios advocati-
cios, por serem os mesmos incabíveis neste procedimento. P.R.I.
Ciência ao Ministério Publico. Recorro de oficio ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do estado do Paraná. -Adv. DANIEL GILBER-
TO LEMOS PEREIRA e ALCEU FERNANDES CENATTI-

162.-REGISTRO DE TESTAMENTO-214/2002-FILOMENA
DA SILVA SANTOS x FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR
ESPOLIO: Sentença proferida em duas lauda, sendo transcrito
somente o decisório: Vistos, etc... (...). Pelo exposto, determino
que se registre em livro próprio o testamento publico. Após o
registro remeta-se copia a repartição fiscal (artigo 1.126, pará-
grafo único, c/c artigo 1.128, parágrafo único, ambos do CPC),
arquivando-se após o testamento. CUMPRA-SE no regular pro-
cesso de inventario. Nomeio como testamenteira a requerente,
que devera no prazo de cinco dias, assinar o termo de Testamen-
taria (artigo 1127, parágrafo único do CPC). Compromissada,
expeça-se certidão do processado para eventual juntada nos au-
tos de inventario ou arrecadação para observação e cumprimento
da vontade do testador. -Adv. ITALO TANAKA JUNIOR-

163.-ATENTADO- 221/2002- MARIZE SYDNEY x CAETANO
MOTOSITA e outros. Acerca das correspondências devolvidas,
manifeste-se a parte autora. -Adv. ILDENFONSO BERNARDO
HEISLER, GERSON SYDNEY-

164.-EMBARGOS A EXECUCAO-254/2002-FARMACIA E
DROGARIA CAPITAL LTDA. FILIAL 01 x CONSELHO RE-
GIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA: Acerca
da impugnação e documentos de fls. 21/122, manifeste-se o em-
bargante. -Adv. DEOLINDO ESTURILIO-

165.-MANDADO DE SEGURANCA-256/2002-MARIA DO
ROCIO FONTES LIMA x SECRETARIO MUN. DE ADM. E
FIN. DE PONTAL DO PARANA -Preliminarmente deve a parte
interessada efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$ 30,00. -Adv. ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI-

166.-REINTEGRACAO DE POSSE-264/2002-MUNICIPIO DE
PONTAL DO PARANA x LUCIANO MARCOS DIOGO. Acer-
ca da constestação de fls. 30/33, manifeste se a parte autora. -
Adv. ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA-

167.-DEMOLITORIA- 265/2002- MUNICIPIO DE PONTAL DO
PARANA x NELSON VIANNA e outros. Indeferido o pedido
liminar e determinada a citação da parte requerida. -Adv. ROGA-
CIANO SARAIVA DE OLIVEIRA-

168.-NOTIFICACAO-271/2002-VITOR JOSE GALAO x MAR-
COS BONIKOWSKI JUNIOR. Edital a disposição. -Adv. RE-
GIS LUIS JACQUES BOHRER-

169.-CAUTELAR DE DEPOSITO-275/2002-SHIROAKI TSU-
TIKA e outros x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MATINHOS PARANA -Vistos Etc.. Diante do contido nos pre-
sentes autos, e ainda, face a petição de desistência de fls. 80,
julgo por sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos. EXTINTA a presente a‡„o, nos termos do art. 267, inc. VIII,
do CPC. Custas na forma da lei. Baixe-se a distribuição. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se estes autos. Diligências neces-
sárias. P.R.I. -Adv. ARIEL VENTURA DE ANDRADE-

170.-CAUTELAR DE DEPOSITO-276/2002-CARLOS ADOL-
FO EBNKENDORF e outros x FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE MATINHOS PARANA -Vistos Etc.. Diante do con-
tido nos presentes autos, e ainda, face a petição de desistencia de
fls. 121, julgo por sentença, para que surtam seus jurídicos e le-
gais efeitos. EXTINTA a presente ação, nos termos do art. 267,
inc. VIII, do CPC. Custas na forma da Lei. Desentranhe-se os
documentos de fls. 10/108, mediante traslado. Baixe-se a distri-
buição. Após o transito em julgado, arquivem-se estes autos. Di-
ligências necessárias. P.R.I. -Adv. ARIEL VENTURA DE AN-
DRADE-

171.-RESCISAO DE CONTRATO-278/2002-ZITA SOUZA DE
CAMPOS x TEREZINHA FERNANDES DE FARIA e outros -
Preliminarmente deve a parte interessada efetuar o preparo das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 50,00. -Adv.
ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA-

172.-DIVORCIO LITIGIOSO- 282/2002- MARIA EUNICE DE
SOUZA DE FRANCA x OLIVEIRA DE FRANCA -Audiência
prévia de conciliação para o dia 19/11/02, às 10:00 horas. Edital
a disposição. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

173.-REINTEGRACAO DE POSSE-291/2002-SEBASTIAO
FELIPE DE FARIA x ANTONIO BENEDITO ESPIRITO SAN-
TO: Acerca da contestação e documentos de fls. 23/53, manifes-
te-se a parte autora. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
FILHO-

174.-EMBARGOS A ARREMATACAO-301/2002-VIOMAR
BASTOS e outros x BANCO REGIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DO EXTREMO SUL e outros: Irresignado com o des-
pacho de fls. 196, que recebeu a apelação interposta em seu du-
plo efeito, o embargado requer as fls. 197/200, a reforma do des-
pacho suscitado, com o recebimento do recurso apenas no efeito
devolutivo, bem como, sua intimação para contra-arrazoar, dian-
te da suspensão da arrematação ate julgamento do recurso. Pri-
meiro deve-se dizer que o embargado deveria ter interposto agra-
vo de instrumento da decisão de fls. 196, o que ano restou obser-
vado. Portanto, nada ha para ser modificado neste sentido. Por
outro lado, e certo que a sentença proferida as fls. 134/137, nada
modificou acerca da suspensão da arrematação, o que ocorreu

por forca do despacho de fls. 196, após o recebimento do recurso
em seu duplo efeito. Outrossim, ano se abriu prazo para o embar-
gado contra-arrazoar o recurso em consonância com o parágrafo
único do artigo 296 do CPC. Pelo exposto, indefiro o pedido de
fls. 197/200 e determino a remessa dos autos ao Colendo Tribu-
nal de Alçada com as homenagens e cautelas de Estilo. Adv.
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO, PAULINO ANDREO-
LI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MOZART PIZZATTO AN-
DREOLI, SANDRA MARA PEREIRA e EDEGARD AUGUS-
TO CRUZARA LESSNAU-

175.-ORDINARIA-303/2002-PROMAR SUPERMERCADO
LTDA. x ATACADAO DISTRIB. COM. E IND. LTDA.: Sobre a
contestação e documentos de fls. 14/35, manifeste-se a parte au-
tora. -Adv. ALCEU FERNANDES CENATTI-

176.-CONVERSAO SEP. EM DIVORCIO-305/2002-OVACIR
JANUARIO e outros x O JUIZO: Vistos, etc... (...). Ante o ex-
posto, com fundamento no artigo 24 da Lei n. 6.515/77, julgo
PROCEDENTE o pedido, para o fim de CONVERTER A SEPA-
RACAO JUDICIAL DO CASAL OVACIR JANUARIO E JOSE-
MERI MULDENBERGER, já qualificados, em DIVORCIO, o
que faço com fundamento nos artigos 25 e 35 e seguintes da Lei
6.515, combinados com o parágrafo 6., do Artigo 226, da Consti-
tuição Federal. P.R.I. -Adv. RUY CARNEIRO TEIXEIRA-

177.-BUSCA E APREENSAO-MENOR-338/2002-BENO ALO-
ISIO KLEIN x OSVALDO ZAROR e outros: Acerca da contesta-
ção e documentos de fls. 29/81, manifeste-se a parte autora. -
Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-

178.-ALVARA-341/2002-ASCENDINO COSTA FILHO x O
JUIZO: Cumpra a parte autor o contido na cota Ministerial de fls.
17. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

179.-INVEST PATERNID C/C ALIMENTOS-342/2002-MAR-
CELO LEITE BRASIL x ARMANDO CARLOS DE SA JUNI-
OR: Acerca da contestação e documentos de fls. 12/18, manifes-
te-se a parte autora. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

180.-INTERPELACAO JUDICIAL-347/2002-MUNICIPIO DE
PONTAL DO PARANA x RUDISNEY GIMENES. Após pagas
eventuais custas remanescentes, devolva-se ao interessado inde-
pendentemente de traslado. -Adv. ROGERIO MARCOLINO-

181.-SEPARACAO CONSENSUAL-350/2002-ADRIANO JOSE
DA SILVA e outros x O JUIZO. Mandado de averbação a dispo-
sição. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

182.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-365/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A. x CONTORNO DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA. e outros. Acerca da nomeação de bens a pe-
nhora de fls. 17, manifeste se o exequente. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-

183.-DIVORCIO LITIGIOSO- 373/2002- VALDECIR RODRI-
GUES DE OLIVEIRA x ROSIMERE PONTES FARIA DE OLI-
VEIRA -Audiência prévia de conciliação para o dia 19/11/02, às
08:30 horas. Edital a disposição. -Adv. JULIANO GONDIM VI-
ANNA-

184.-MANDADO DE SEGURANCA-399/2002-ANTONIO
MACHADO NETO x JOSE ANTONIO DA SILVA: Cumpra o
impetrante o contido na cota Ministerial de fls. 525. -Adv. MAR-
CIO HAIS DE NATAL BALERA-

185.-BUSCA E APREENSAO-405/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x ANTONIO CARLOS DE VITO -Vistos Etc.. Di-
ante do contido nos presente autos, e ainda, face a petição de
desistência de fls. 18, julgo por sentença, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos, EXTINTA a presente a‡„o, nos termos
do Art. 267, inc. VIII do CPC. Custas na forma já apurada. De-
sentranhe-se os documentos de fls. 05/12, mediante traslado.
Baixe-se a distribuição. Após o trânsito em julgado, arquivem-se
estes autos. Diligências necessárias. P.R.I. -Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA-

186.-REINTEGRACAO DE POSSE-410/2002-APARECIDA
MATEUS DE MORAIS MOREIRA x EVANIA DE ALMINDA:
Acerca da contestação e documentos de fls. 35/53, manifeste-se a
parte autora. -Adv. LUIR CESCHIN e MARCOS AURELIO DE
LIMA JUNIOR-

187.-SUSTACAO DE PROTESTO-415/2002-RAFAELA PIEKAR-
SKI HOEBEL LOPES DOS SANTOS x A S TORO E CIA LTDA
ME: Acerca da contestação e documentos de fls. 27/49, manifeste-
se a parte autora. -Adv. ALCEU FERNANDES CENATTI-

188.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-421/2002-FELIPE MA-
THEUS DE SOUZA HACH x SERGIO ARI HACH: Acerca da
justificativa apresentada pelo requerido, manifeste-se a parte au-
tora. -Adv. TSUTOMU FURUSAWA-

189.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-434/2002-LEANDRO
DOS SANTOS x MATA ATLANTICA PARK HOTEL LTDA:
Sobre a contestação e documentos, manifeste-se o requerente em
10 dias. -Adv. NORIMAR JOAO HENDGES-

190.-ALVARA-436/2002-IRENE FERREIRA LEAL x O JUIZO.
Cumpra a parte autora o contido no cota Ministerial de fls. 17
verso. -Adv. EDNA SIRLEI GASPARELLO MARCOLINO-

191.-ALVARA-437/2002-ROSANGELA APARECIDA PEREI-
RA x O JUIZO. Cumpra a parte autora o contido na cota Minis-
terial de fls. 14 verso. -Adv. EDNA SIRLEI GASPARELLO
MARCOLINO-

192.-BUSCA E APREENSAO-447/2002-BANCO DIBENS S/A
x ALVARO RODRIGUES DE JESUS: Deve o requerente ade-
quar o valor dado a causa no prazo de 10 dias, sob pena de inde-
ferimento, bem como, indicar o valor do debito atualizado. Defi-
ro o prazo de dez dias para a juntada da procuração. -Adv. JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO-

193.-OPOSICAO-454/2002-NADIR SILVA DO NASCIMENTO
x EMPRESA BALNEARIA PONTAL DO SUL e outros: Primei-
ramente intime-se a opoente a emendar a petição inicial, reque-
rendo a citação dos opostos na forma do artigo 57 do CPC, escla-
recendo seu pedido final de procedência, bem como, descrever a
área que afirma lhe pertencer, tudo no prazo de dez dias sob pena
de indeferimento. Por outro lado considerando-se ter sido pro-
posta a presente ação de oposição prejudicial a ação de reintegra-
ção de posse n. 785/99 ad cautelam, suspendo o despacho de fls.
260 do referido processo, ate apreciação do pedido de tutela an-
tecipatoria perquirido nos presentes autos. -Adv. CECILIO LUZ
JUNIOR-

194.-ANULATORIA-455/2002-HERDEIROS DE SUEKICHI
SHIMPO e outros x NERI MANOEL FERREIRA e outros. Inti-
me se a parte autora, para que dentro do prazo legal de dez dias,
emende o pedido inicial, nos seguinte termos, sob pena de inde-
ferimento. Atribuir o valor correto a presente ação, nos termos do
artigo 282, inciso V, do C.P.C. -Adv. MERI TERESINHA FOR-
TUNATO-

195.-ORDINARIA DE COBRANCA-456/2002-BANCO ITAU
S/A x LUIZ COLVERO e outros -Preliminarmente deve a parte
interessada efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$ 60,00. -Adv. IVAN LAPOLLI FILHO-

196.-ALIMENTOS- 467/2002- PATRICIA BASTOS FERREIRA
x JOAQUIM BASTOS FERREIRA -Deferido os benefícios da
Assistência Judiciaria Gratuita. Fixados os alimentos provisórios
em R$ 65,00, o qual incidir a partir da citação. Designado para
audiência de conciliação o dia 13/11/2002, às 10:00 horas, quan-
do as partes deverão comparecer acompanhadas de advogado. -
Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

197.-ALIMENTOS- 476/2002- ANA PAULA MALAMIN x
JOAO MALAMIN -Deferido os benefícios da Assistência Judi-
ciaria Gratuita. Fixados os alimentos provisórios em R$ 65,00, o
qual incidir a partir da citação. Designado para audiência de con-
ciliação o dia 13/11/2002, às 09:00 horas, quando as partes deve-
rão comparecer acompanhadas de advogado. -Adv. JULIANO
GONDIM VIANNA-

198.-ALIMENTOS- 477/2002- CLEYTON FERNANDES MA-
GALHAES e outros x VICENTE MAGALHAES -Deferido os
benefícios da assistência Judiciaria Gratuita. Fixados os alimen-
tos provisórios em R$ 65,00, o qual incidir a partir da citação.
Designado para audiência de conciliação o dia 13/11/02, às 09:30
horas, quando as partes deverão comparecer acompanhadas de
advogado. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

199.-SEPARACAO CONSENSUAL-479/2002-NILSO GIRAR-
DELLO e outros x O JUIZO -Aguarde-se o comparecimento dos
requerentes em Juízo, a fim de ratificarem o pedido inicial. -Adv.
JULIANO GONDIM VIANNA-

200.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-481/2002-RAFA-
ELA PIEKARSKI HOEBEL LOPES DOS SANTOS x A S TORO
E CIA LTDA ME -Preliminarmente deve a parte autora efetuar o
preparo das custas iniciais. -Adv. ALCEU FERNANDES CE-
NATTI-

201.-CONVERSAO SEP. EM DIVORCIO-482/2002-RAULINO
DE FREITAS e outros x O JUIZO: Intimem-se os autores a emen-
darem a inicial no prazo de dez dias, apresentando fotocopia au-
tenticada da sentença de separação; esclarecerem sobre a exis-
tência de bens moveis e imóveis (apresentando a respectiva do-
cumentação), bem como requerer seja decretado o divorcio do
casal e ano a separação como constou prefacialmente, tudo no
prazo de dez (10) dias, sob pena de indeferimento. -Adv. CLAU-
DIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-

202.-BUSCA E APREENSAO-491/2002-BANCO ZOGBI S/A.
x MARCO AURELIO PESSA -Preliminarmente deve a parte
autora efetuar o preparo das custas iniciais. -Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA-

203.-INTERDICAO- 493/2002- JANUARIO KUZMA x MAR-
GARIDA WANDERLEIA KUZMA. Designado interrogatório
para oitiva do interditando para o dia 16/10/2002, às 13:30 horas.
-Adv. BIRATAN DE OLIVEIRA-

204.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-496/2002-SIMONE RA-
QUEL PRESTES DE OLIVEIRA e outros x LUIZ ROGERIO
PRESTES DE OLIVEIRA: Em que pese o pedido inicial versar
sobre a execução de quantia certa por devedor solvente, denota-se
da sentença homologatória, e do termo de acordo celebrado entre
as partes, que a prestação alimentícia consistiria em alimentos em
espécie. Portanto, faculto os autores emendarem a inaugural, re-
querendo a execução na forma do artigo 629 e seguintes do CPC. -
Adv. EDNA SIRLEI GASPARELLO MARCOLINO-

205.-REPARACAO DE DANOS-500/2002-ARI MARQUARDT FI
x IMBRALIT LTDA.: Indefiro o pedido de concessão dos benefíci-
os da Assistência Judiciaria gratuita, considerando-se a natureza da
demanda e o documento de fls. 08. Isto posto, intime-se para recolhi-
mentos das custas processuais de lei e taxa Funrejus no prazo de 30
dias sob pena de cancelamento da distribuição. Em caso de recolhi-
mento no prazo, devera o Cartório citar a requerida para querendo
contestar o pedido no prazo de 15 dias devendo constar do mandado
as advertências legais. No que tange ao pedido de tutela antecipada,
visando o levantamento de protesto em nome do autor, tenho que o
mesmo ano merece acolhimento. No caso em questão, o objetivo da
demanda proposta e a obtenção de danos morais, advindos da emis-
são de duplicatas e protesto de valores já quitados. Ocorre entretan-
to, que a tutela antecipada prevista no artigo 273 do CPC, visa ante-
cipar, total ou parcialmente, a própria pretensão de mérito ao final
perquirida. A evidencia, os efeitos antecipados devem ser aqueles
que provavelmente a sentença de procedência da demanda terá apti-
dão para produzir, de forma ser defeso ao juiz antecipar efeitos mais
amplos do que os visados ou de outra natureza. Considerando-se
pois que no caso em questão a pretenso do autor ano e visada ao
final, indefiro o pedido antecipatorio perquirido. Intime-se. -Adv.
JULIANNE CHRISTINE STEINKI-

206.-EXECUCAO FISCAL-5875/1999-MUNICIPIO DE MATI-
NHOS - PR x JULIAN R. J. BARGUENO AGUDO e outros:
Acerca da nomeação de bens a penhora de fls. 12, manifeste-se o
exequente. -Adv. JOSE MARIA DE PAULA CORREIA-

207.-CARTA PRECATORIA- 12/2000- Oriundo da Comarca de
4¦ VARA DA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA -RIO PA-
RANA CIA. SECURITIZADORA CRED. FINANCEIROS x
LUZITA ROSICLER IOP e outros -Designado os dias 04 e 18/
11/02, ambas as 13:30 horas, para realização da 1¦ e 2¦ praças,
respectivamente, do (s) ben (s) penhorado (s). Edital a disposi-
ção. -Adv. VANIA DE FATIMA C. LUIZ CARTA, SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE e ARNALDO A. CORACAO-

208.-CARTA PRECATORIA-518/2000-Oriundo da Comarca de
3§VARA CIVEL DA COMARCA DE FOZ DO IGUACU -PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x EUGENIO PRACZ e ou-
tros: Acerca do contido no expediente de fls. 38, manifeste-se a
parte autora. -Adv. JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-

209.-CARTA PRECATORIA- 562/2000- Oriundo da Comarca de
3§ VARA DE EXECUCOES FISCAIS DE CURITIBA -FAZEN-
DA NACIONAL x JOAO BARBOSA RIBAS -Designado os dias
05 e 19/11/02, ambas as 13:30 horas, para realização da 1¦ e 2¦
pracas, respectivamente, do (s) ben (s) penhorado (s). Edital a
disposição. -Adv. SANDRA LUIZA STOCCO-

210.-CARTA PRECATORIA-396/2001-Oriundo da Comarca de
15§ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -BANCO
BRADESCO S/A x COMERCIAL DE CEREAIS LAGOA LTDA
e outros: Acerca do contido as fls. 41/43, manifeste-se o exe-
quente. -Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

211.-CARTA PRECATORIA-28/2002-Oriundo da Comarca de
13¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -EVA KO-
HANE x EQUIPOSTO COMERCIO DE MAQUINAS E FER-
RAMENTAS LTDA.: Intime-se a para autora, para que dentro do
prazo legal de cinco dias, manifeste-se acerca do interesse no
prosseguimento da presente deprecata, sob pena de devolução da
mesma ao Juízo Deprecante. -Adv. LUIR CESCHIN-

212.-CARTA PRECATORIA-33/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL,ANEXOS DA COMARCA DE PINHAIS -BAN-
CO DO BRASIL S/A x METALURGICA UNIDA e outros -Pre-
liminarmente deve a parte interessada efetuar o preparo das cus-
tas da Sra. Avaliadora no valor de R$ 197,07. -Adv. JOSAFA
ANTONIO LEMES-

213.-CARTA PRECATORIA- 92/2002- Oriundo da Comarca de
1¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -MARITIMA
SEGUROS S/A. x MARCIO LARA ARCARI e outros. Designa-
do o dia 20/11/02, às 10:30 horas para realização do ato depreca-
do. -Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI e LUIS CAR-
LOS BARRETO-

214.-CARTA PRECATORIA-128/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 21¦ VARA CIVEL -LEVI PODGURSKI x SEL
HERZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.: O pe-
dido de gratuidade devera ser pleiteado junto ao Juizo Deprecan-
te. -Adv. TANIA MARA PODGURSKI-

215.-CARTA PRECATORIA- 279/2002- Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 5¦ VARA FEDERAL -RENATO DE SOUZA E
SILVA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Designado o dia
26/11/02, às 15:30 horas, para realização do ato deprecado (Oiti-
va de testemunha). -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH,
DIONEI SCHENFELD, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO e
REGIANE ANTUNES DEQUECHE-

216.-CARTA PRECATORIA-359/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 7¦ VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x MARCO ANTONIO VENTURA -Preliminarmen-
te deve a parte autora efetuar o preparo das custas iniciais. -Adv.
AMARILDO CLEMENTINO SOARES-

217.-ADOCAO C/C DEST MATRIO PODER-53/2001-W.F.A.
e outros x C.N.D.S.: Vistos, etc... (...). Pelo exposto e tudo mais
do que dos autos consta, julgo, por sentença, PROCEDENTE o
pedido inicial, formulado pelos autores, nominados acima e qua-
lificados nos autos, para o fim de DEFERIR A ADOCAO da
criança K.G.N.S., em favor dos requerentes W.F.A. e D.T., e
em conseqüência DECRETO A PERDA DO MATRIO PODER
a que tinha direito a genitora da criança, C.N.S., diante da ro-
busta prova trazida aos autos, ensejadores e comprovadores da
aplicação da perda do matrio poder. Em face a adoção ora defe-
rida, a adotanda passara a chamar-se K.G.F.A., passando a fi-
gurar os requerentes como pais, e seus ascendentes como avos
paternos e maternos respectivamente. P.R.I. -Adv. ELIO MAS-
SAO KAWAMURA e CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FI-
LHO-

218.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-72/2001-S.M. e ou-
tros x E.J.: Manifeste-se a parte autora, acerca do contido na cota
Ministerial de fls. 14. -Adv. MIGUEL BERBERI-

219.-HABILITACAO PARA ADOCAO-3/2002-M.L.G. e outros
x E.J.: Acerca do contido no expediente de fls. 133, e certidão de
fls. 142, manifeste-se a defesa. -Adv. ALI FAUAZ-

220.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-20/2002-P.E.T.M. e
outros x P.E.T.M.J. e outros: Diante do que dos autos consta,
notadamente o parecer Ministerial de fls. 15 - verso, determino o
ARQUIVAMENTO destes autos. Sem custas. Ciência ao Minis-
tério Publico. Intimem-se. -Adv. PAULO EMILIO TEIXEIRA
DE MEDEIROS-

221.-PEDIDO DE GUARDA- 54/2002- A.A. e outros x J.C.P. -
Deferido os benefícios da assistência Judiciária Gratuita. Desig-
nado para audiência de justificação o dia 09/10/2002, às 09:00
horas, cujo rol dever ser apresentado no prazo legal. Outrossim
deve a adolescente F. A. comparecer à audiência. -Adv. EDNA
SIRLEI GASPARELLO MARCOLINO-
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ADELINO GARBUGGIO 006 00114/1992
ADRIANO ANDREY ALAMINO FE 012 00067/1996
AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE 038 00173/2002
AGLAIE SANDRINI BOTEGA PO 037 00127/2002
ALAOR ALVES PINTO 022 00019/1999

039 00193/2002
034 00089/2002
002 00141/1983
006 00114/1992

ALEXANDRE MACHADO DA SILV 054 00005/1996
ALTAIR RODRIGUES DE PAULA 070 00102/2000
AMILTON LUIZ AUGUSTI 040 00194/2002

042 00254/2002
ANA LUCIA BEZERRA FERNAND 058 00026/1998
ANDRE MELATTI 070 00102/2000
ANTONIO CARLOS MONTEIRO 043 00275/2002
ANTONIO CARLOS SAO JOAO 018 00213/1998
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CLAITON LUIZ CORREA 054 00005/1996
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 045 00284/2002

013 00239/1996
DANIELLE FERRAZZA 014 00026/1997
DESIREE ZOLET KURIKE FERR 023 00386/1999
EDSON ISAO SUGAWARA 016 00145/1998

015 00389/1997
027 00396/2000
018 00213/1998
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GETULIO BRAZ ANZILIERO 066 00133/1999
HELENO GALDINO LUCAS 057 00047/1997
IVA DUARTE AUGUSTO 044 00276/2002

028 00422/2000
JONAS KEITI KONDO 005 00116/1990
JOSE CORDEIRO DOS SANTOS 031 00281/2001

009 00469/1995
022 00019/1999
021 00009/1999
010 00471/1995

JOSE LOPES PIRES 020 00311/1998
057 00047/1997
017 00203/1998

JOSE PAULO DIAS DA SILVA 090 00084/2000
JOSE ROBERTO PEREIRA 032 00342/2001
JOSEMAR CANASSA 011 00027/1996
LAURI TRENTINI 032 00342/2001
LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAV 008 00457/1995

014 00026/1997
LUIZ A. HOAICK RODRIGUES 003 00247/1987
MARCELO TESHEINER CAVASSA 046 00289/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 033 00079/2002
MARIA ELISABETE LONGHI 013 00239/1996
MARIA ISABEL WATANABE 002 00141/1983
MARIA JOSEANE FRONCZAK 064 00005/1999

024 00028/2000
079 00041/2001
063 00002/1999
067 00036/2000
065 00008/1999
030 00278/2001
049 00296/2002
076 00033/2001
078 00039/2001
068 00089/2000
019 00304/1998
025 00130/2000
072 00015/2001
071 00012/2001
069 00092/2000
060 00030/1998
061 00031/1998
059 00028/1998
088 00024/2002
084 00015/2002
082 00010/2002
083 00013/2002
087 00022/2002
086 00021/2002
085 00019/2002
089 00029/2002
062 00032/1998
073 00018/2001
074 00022/2001
077 00038/2001
075 00026/2001
053 00023/1993
058 00026/1998
055 00033/1996
056 00035/1997

MARIA JUSTINA FERNANDES 006 00114/1992
MAURO LUCIO RODRIGUES 035 00104/2002

028 00422/2000
MAXMILLIAN GOMES COLHADO 004 00278/1987
MONICA A.I.T. DE AQUINO 029 00195/2001
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 036 00110/2002

PRISCILA FERREIRA BLANC 041 00213/2002
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 052 00027/1990

051 00038/1987
080 00053/2001

REGINALDO LOPES LINHARES 054 00005/1996
RICARDO ZANELLO 070 00102/2000
RODRIGO MENEZES 081 00059/2001
SERGIO MARCO FERRAZZA 008 00457/1995

014 00026/1997
SILVIA FATIMA SOARES 013 00239/1996
TOMAS ANTONIO BAJO POLO 010 00471/1995
VANI DAS NEVES PEREIRA 047 00290/2002

011 00027/1996
VICENTE MILANI 048 00293/2002
VLADIMIR CASTRO JORDAO 036 00110/2002

039 00193/2002
034 00089/2002

WALDUR TRENTINI 001 00279/1982
007 00408/1995

1.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 279/1982 - NO-
ROESTE MATERIAS DE CONSTRUCOES LTDA x DAVID
DOS SANTOS - “Suspendo o curso da execucao, ate ulterior
manifestacao da exequente. Ao arquivo provisorio.” - Adv. WAL-
DUR TRENTINI-

2.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 141/1983 - AR-
NALDO WATANABE x AGRO PONTAL COM. E REP. B.D.
AGUA I AG. LTDA - “Suspendo o curso da execucao, diante da
inercia do exequente, que, devidamente intimado, deixou de dar
andamento ao feito. Ao arquivo provisorio.” - Adv. MARIA ISA-
BEL WATANABE e ALAOR ALVES PINTO-

3.-EMBARGOS A ARREMATA•AO - 247/1987 - DIMAS
BONO ALVES e outros x JOAO DE SOUZA - “O dever de pres-
tar contas e do depositario/devedor. Ao advogado constituido para
prestar contas sobre os alugures recebidos na condicao de depo-
sitario em 30 dias.” - Adv. LUIZ A. HOAICK RODRIGUES-

4.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 278/1987 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x KOICHI HATANAKA e outros - “Ao
exequente para se manifestar se ha interesse na continuidade do
feito. Caso exista devera requerer o que for pertinente, em 10
dias. Nao havendo - por ausencia de manifestacao inclusive - ao
arquivo provisorio.” - Adv. MAXMILLIAN GOMES COLHA-
DO-

5.-REPARACAO DE DANOS - 116/1990 - ESPOLIO DE ITIO
KONDO x ALECIO RAVANEDA - “Suspendo o curso da execu-
cao, ate ulterior manifestacao da parte credora. Ao arquivo provi-
sorio.” - Adv. JONAS KEITI KONDO-

6.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 114/1992 - RU-
BENS SOARES & IRMAOS LTDA x CECILIA BONO RUIZ
BORBA - “Suspendo o curso da execucao, diante da inercia da
parte exequente, que, devidamente intimada, deixou de dar anda-
mento ao feito. Ao arquivo provisorio.” - Adv. ADELINO GAR-
BUGGIO, MARIA JUSTINA FERNANDES e ALAOR ALVES
PINTO-

7.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 408/1995 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x S.C.ARAUJO & ESPO-
SA LTDA e outros - “Sobre Laudo de Avaliacao, R$ 170.000,00
e Conta Geral de R$ 152.135,26, manifestem-se as partes.” - Adv.
ANTONIO DE JESUS MORIGGI e WALDUR TRENTINI-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 457/1995 - ANTONIO PE-
REIRA DOS SANTOS x WALDECY NEGRINI - “Ao preparo
da conta de custas, R$ 609,06, pelo executado.” - Adv. LUCIA-
NO JOAO TEIXEIRA XAVIER, SERGIO MARCO FERRAZZA-

9.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 469/1995 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ BEZERRA DA
SILVA e outros - “Suspendo o curso da execucao, ate ulterior
manifestacao da parte credora. Ao arquivo provisorio.” - Adv.
JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-

10.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 471/1995 - 444/
95 - 437/95 - 467/95 e 472/95 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS MAR-
TELLO LTDA e outros - “Suspendo o curso da execucao, ate
ulterior manifestacao da parte credora. Ao arquivo provisorio.” -
Adv. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS e TOMAS ANTONIO
BAJO POLO-

11.-ARRESTO - 27/1996 - JOSE CANGU•U x ERIVELTO
MARTELLO e outros - “Julgo procedente o pedido formulado na
inicial, ao fito de confirmar o arresto deferido liminarmente a fls.
11 - e que inclusive ja se converteu em penhora - declarando-o
subsistente. Condeno aos requeridos ao pagamento das custas e
despesas do processo, e honorarios ao advogado da requerente,
que fixo em R$ 200,00, a ser acrescido nos autos de execucao.” -
Adv. JOSEMAR CANASSA, VANI DAS NEVES PEREIRA e
ANTONIO DARIENSO MARTINS-

12.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 67/1996 - JOSE
CANGU•U x ERIVELTO MARTELLO e outros - “Oficie-se ao
Detran para realizacao da transferencia, como consta da carta de
arrematacao. Demais providencias administrativas, deverao ser
adotadas pelo proprio arrematante. E uma transferencia normal.”
- Adv. ADRIANO ANDREY ALAMINO FERNANDES-

13.-RESCISAO DE CONTRATO - 239/1996 - COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x VERA LUCIA
GEHRING e outros - “Expeca-se mandado para reitegracao de
posse. Suspendo o cuprimento da ordem ate que a autora cumpra
com a sua parte, obrigacao de pagar decorrente da r. sentenca e
venerando acordao.” - Adv. BRUNO BOCKMANN MOREIRA,
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, SILVIA FATIMA SOARES
e MARIA ELISABETE LONGHI-

14.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 26/1997 - ADE-
LINA PEDRO DA SILVA NATAL x ANTONIO PEREIRA DOS

SANTOS e outros - “Ao preparo da conta de custas, R$ 517,45,
pelo requerido. E ainda para a exequente informar sobre o adim-
plemento da obrigacao, colocado no acordo como clausula reso-
lutiva.” - Adv. SERGIO MARCO FERRAZZA, DANIELLE FER-
RAZZA e LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAVIER-

15.-DECLARATORIA DE AUSENSIA - 389/1997 - INAIR
RODRIGUES FORTUNATO x JOAO BATISTA FORTUNATO
- “Ao preparo da conta de custas, R$.376,99, pela requerente.” -
Adv. EDSON ISAO SUGAWARA-

16.-DECLARATORIA DE AUSENSIA - 145/1998 - LEONOR
FIORENTINA MILLER x ANTONIO MILLER - “Ao preparo
da conta de custas, R$.376,99, pelo requerente.” -Adv. EDSON
ISAO SUGAWARA-

17.-ALIMENTOS - 203/1998 - G.R.B.P. e outros x G.P. - “Sobre
os documentos de fls. 81/85, manifeste-se os autores.” - Adv.
JOSE LOPES PIRES-

18.-USUCAPIAO - 213/1998 - CARMELITA ANANIAS x ESTE
JUIZO - “Julgo procedente o pedido formulado na inicial, ao fito
de declarar a requerente proprietaria do seguinte imovel...conforme
descrito nos documentos de fls. 24/25 e documento de fls. 08 dos
autos 88/75. Em razao deste julgamento, esvaziou-se o objeto
dos autos de inventario e, considerando a inexistencia de bens,
por falta de interesse processual, julgo extinto o feito 88/75. Cus-
tas, na forma regimental. Fixo honorarios, ao procurador da auto-
ra, em R$ 300,00. Ao curador especial, fixo honorarios de R$
120,00. Concedo a gratuidade da justica.” - Adv. EDSON ISAO
SUGAWARA, ANTONIO CARLOS SAO JOAO e ANTONIO
DARIENSO MARTINS-

19.-INVENTARIO E PARTILHA - 304/1998 - LUIZ CARLOS
SCOTTA - Invte. x MEDIO SCOTTA - “De-Cujus”. - “Autos
com vista a Procuradora do Estado.” - Adv. MARIA JOSEANE
FRONCZAK-

20.-INDENIZACAO - 311/1998 - MARILZA SOARES DE LIMA
MANGANELLI e outros x ROMULO RAFAEL MARTINS e
outros - “Recebe a apelacao nos efeitos devolutivo e suspensivo.
Ao recorrido, para suas razoes, no prazo legal.” Adv. JOSE LO-
PES PIRES-

21.-MONITORIA - 9/1999 - BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x MAURO MIRON VANELA e outros - “Suspendo o
andamento do feito, ate manifestacao das partes. Ao arquivo pro-
visorio.” - Adv. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS e ANTONIO
DARIENSO MARTINS-

22.-REINTEGRA•AO DE POSSE - 19/1999 - BANESTADO
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSINSKI
& CIA LTDA - “As partes informando da baixa dos autos.” -
Adv. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS e ALAOR ALVES PIN-
TO-

23.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 386/1999 - CLI-
NICA DO PULMAO LTDA x CLEMENTE MONTEIRO DE
ARAUJO - “Aguarde, no arquivo provisorio ate 30/09/2002.
Decorrido 5 dias deste prazo, nao havendo manifestacao nos au-
tos, o feito sera extinto, considerando adimplida a obrigacao.”
Adv. DESIREE ZOLET KURIKE FERRER e ANTONIO DARI-
ENSO MARTINS-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO - 28/2000 - COOP. AGR. DOS
CAF. DE NOVA LONDRINA - SRL - COPAGRA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - “Recebo a apelacao, no
efeito devolutivo apenas. Ao recorrido, para suas razoes, no pra-
zo legal. Ao apelante para providenciar traslado em cinco dias.” -
Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA e MARIA JOSEANE FRON-
CZAK-

25.-ARROLAMENTO - 130/2000 - TELMA SUELI FERNAN-
DES CAIRES-Invte. x ANTONIO DOMINGOS FERNANDES
- “De-Cujus” - “Autos com vista a Procuradora do Estado.” -
Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK-

26.-DEPOSITO - 336/2000 - BANCO BMC S/A x MILTON
YARA - “A busca e apreensao foi convertido em deposito. Ao
requerido para contestar, no prazo legal.” - Adv. ANTONIO
DARIENSO MARTINS e CARLOS TEODORO SOSTER-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 396/2000 - LUIZ CARLOS
MARIANO x CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros - “Ao
preparo da conta de custas, R$.123,05, pelo embargante.” - Adv.
EDSON ISAO SUGAWARA-

28.-COBRANCA - 422/2000 - CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x SEBASTIAO MENE-
GUETTI - “Julgo procedente, em parte, o pedido, ao fito de con-
denar o requerido ao pagamento de R$ 257,85, valor atualizado
ate 31/10/2000, correspondente a contribuicao sindical rural do
exercicio de 1997, acrescida de correcao monetaria a partir da
data do vencimento, bem como de juros de mora de 0,5% ao mes
a partir da citacao. Condeno o requerido ao pagamento integral
das custas, despesas processuais e honorarios ao advogado do
autor, que fixo em 15% sobre o valor atualizado do valor a ser
pago.” - Adv. IVA DUARTE AUGUSTO e MAURO LUCIO
RODRIGUES-

29.-MONITORIA - 195/2001 - EDVAL ALVES RIBEIRO x JA-
NETTI PICHITELLI - “Indefiro o requerimento de fls. 52. A re-
querente devera diligenciar e encontrar bens possiveis de penho-
ras indicando ao Juizo. Nao sendo feito, em 30 dias, ao arquivo
provisorio, ate ulterior manifestacao.” - Adv. MONICA A.I.T.
DE AQUINO-

30.-ARROLAMENTO - 278/2001 - JOAO PEREIRA DA SIL-
VA - Invte. x RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA-”De-Cujus” -
“Autos com vista a Procuradora do Estado”. - Adv. MARIA JO-
SEANE FRONCZAK-

31.-MONITORIA - 281/2001 - BANCO BANESTADO S/A x

JESUE DE SOUZA PIM- “Autos com vista ao embargado.” -
Adv. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-

32.-COBRANCA - 342/2001 - CARLOS ALBERTO BONO
PELOI x PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO
NORTE - “As partes para alegacoes finais, em 10 dias sucessi-
vos.” - Adv. JOSE ROBERTO PEREIRA e LAURI TRENTINI-

33.-BUSCA E APREENSAO - 79/2002 - CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA x ELAINE MARIA DE SOU-
ZA - “Julgo procedente o pedido formulado pelo requerente em
face da requerida, ao fito de consolidar em maos do demandante
a posse exclusiva sobre o bem fiduciariamente alienado. Fixo
honorarios advocaticios, a cargo da requerida em R$ 700,00, ten-
do em vista que nao houve condenacao. Custas e despesas pela
requerida. Transitado em julgado, sera licita a venda do bem,
devendo a requerente prestar contas nos autos.” - Adv. MARCOS
ANTONIO ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

34.-REV. CLAUSULAS DE CONTRATO - 89/2002-PAPELA-
RIA, LIVRARIA E INDUST. GRAFICA AURORA LTDA x
BANCO DO BRASIL S/A - “As partes para darem continuidade
ao feito.” - Adv. ALAOR ALVES PINTO e VLADIMIR CAS-
TRO JORDAO-

35.-MONITORIA - 104/2002 - VALFREDO REIS DA SILVA x
SIDNEI LUIZ GUZZO - “Autos com vista ao requerente.” - Adv.
MAURO LUCIO RODRIGUES-

36.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 110/2002 - BAN-
CO DO BRASIL S.A. x INDUSTRIA E COMERCIO DE FE-
CULA OLINDA LTDA e outros - “Determino a suspensao do
feito ate o julgamento definitivo da acao n. 135/99, que encontra-
se em segundo grau de jurisdicao. A rigor nao vejo motivos para
nao se autorizar o credor a lavantar os valores depositados por
tratar-se de verba nao controvertida, procedendo-se, encerrada a
discussao, conforme consta do item 3 da presente decisao. Toda-
via manifestem-se os devedores sobre o requerimento, em 05 dias.
Nao havendo oposicao fundamentada, ou permanecendo inerte,
oficie-se, autorizando o levantamento, constando como valor pago
em relacao a obrigacao decorrente da cedula de credito industri-
al.” - Adv. VLADIMIR CASTRO JORDAO e PAULO ROBER-
TO CAMPOS VAZ-

37.-BAIXA DE DISTRIBUICAO - 127/2002 - 128/2002 - 129/
2002 - 130/2002 - 131/2002 - 132/2002 - 133/2002 e 134/2002 -
TITO NIEHUES - “Ao autor, para juntar aos autos, em 5 dias,
certidao do Juizo Deprecante, informando a extincao do proces-
so originario.” - Adv. AGLAIE SANDRINI BOTEGA POSSA-
MAI-

38.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 173/2002 - BAN-
CO BRADESCO S/A x GALINARI COMERCIO DE COUROS
LTDA e outros - “Sobre a certidao do sr. Oficial de Justica, mani-
feste o exequente.” - Adv. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO - 193/2002 - BANCO DO
BRASIL S.A. x ALAOR ALVES PINTO e outros - “Autos com
vista as partes.” - Adv. VLADIMIR CASTRO JORDAO e ALA-
OR ALVES PINTO-

40.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 194/2002 - BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ANTONIO MARCILIO e outros - “Au-
tos com vista ao exequente.” - Adv. AMILTON LUIZ AUGUS-
TI-

41.-RETIFICACAO DE AREA - 213/2002 - COHAPAR-COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA - “A autora para reti-
rar em cartorio carta precatoria para postagem.” - Adv. PRISCI-
LA FERREIRA BLANC-

42.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 254/2002 - BAN-
CO DO BRASIL S.A. x BENEDITO ROQUE DOS SANTOS e
outros - “Autos com vista ao exequente.” - Adv. AMILTON LUIZ
AUGUSTI-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO - 275/2002 - INSS-INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x FRAUDELICIA
URBANO DE SOUZA e outros - “Ao embargante para replicar,
no prazo legal.” - Adv. ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

44.-REINT. POSSE - 276/2002 - LUIZ VALDIR MOREIRA x
FLAVIO ORLANDO BEZERRA - “Autos com vista ao reque-
rente.” - Adv. IVA DUARTE AUGUSTO-

45.-REINTEGRA•AO DE POSSE - 284/2002 - COHAPAR-
COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x CLARICE
SALAZAR LIRA - “Ao preparo da conta de custas, R$.208,58,
pela requerente.” -Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA-

46.-BUSCA E APREENSAO - 289/2002 - BANCO GENERAL
MOTORS S.A. x PEDRO ALCI SIMAO - “Sobre certidao do Sr.
Oficial de Justica, manifeste-se o requerente.” - Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

47.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 290/2002 - RE-
TEMA MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA x VERA LU-
CIA FIALHO e outros - “Sobre a certidao do sr. Oficial de Justi-
ca, manifeste a exequente.” - Adv. VANI DAS NEVES PEREI-
RA-

48.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 293/2002 - JO-
NAS LOURENCO VIEIRA x MARIO VITOR NETO - “Autos
com vista ao exequente.” - Adv. VICENTE MILANI-

49.-ARROLAMENTO - 296/2002 - MIRIAN BOER GONGO-
RA-INVTE. x MILTON GONGORA-”DE CUJUS” - “Autos com
vista a Procuradora do Estado.” - Adv. MARIA JOSEANE FRON-
CZAK-

50.-SEPARACAO CONSENSUAL - 330/2002 - A.F.V. e outros
- “Suspendo o andamento do feito, ate manifestacao das partes.
Ao arquivo provisorio.” - Adv. FLAVIO CEREZUELA-
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51.-EXECUCAO FISCAL - 38/1987- INSTITUTO JURIDICO
DAS TERRAS RURAIS - INTER x WILMAR SELLEGRINI -
“Suspendo o curso da execucao, ate ulterior manifestacao da par-
te credora. Ao arquivo provisorio.” Adv. RAFAEL FRANCISCO
GERVASIO-

52.-EXECUCAO FISCAL - 27/1990 - INST. NAC. DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA x JOAO BATIS-
TA LEITNER - “Suspendo o andamento da execucao por 90 dias.
Ao arquivo provisorio.” - Adv. RAFAEL FRANCISCO GERVA-
SIO-

53.-EXECUCAO FISCAL - 23/1993 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PASA PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA e outros - “Suspendo o curso da execucao, ate ulterior
manifestacao da credora. Ao arquivo provisorio.” - Adv. MARIA
JOSEANE FRONCZAK-

54.-EXECUCAO FISCAL - 5/1996 - CONS. REG. DE
ENG.ARQ.E AGRONOMIA (CREA) x MAURO MIRON VA-
NELA - “Julgo extinta a presente execucao com fulcro nos arti-
gos 794, I, do CPC. Custas pagas.” - Adv. ALEXANDRE MA-
CHADO DA SILVA, REGINALDO LOPES LINHARES e CLAI-
TON LUIZ CORREA-

55.-EXECUCAO FISCAL - 33/1996 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS MARTELLO LTDA e outros - “Autos com vista a exe-
quente.” - Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK-

56.-EXECUCAO FISCAL - 35/1997 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS MARTELLO LTDA e outros - “Autos com vista a exe-
quente.” - Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK-

57.-EXECUCAO FISCAL - 47/1997 - CONSELHO REG. DE
ENG., ARQ. E AGRONOMIA - CREA x M.M. PASCHOAL
LTDA e outros - “Suspendo o curso da execucao, diante da iner-
cia do exequente, que, devidamente, intimado, deixou de dar an-
damento ao feito. Ao arquivo provisorio.” - Adv. HELENO GAL-
DINO LUCAS e JOSE LOPES PIRES-

58.-EXECUCAO FISCAL - 26/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COOP. AGR. DOS CAF. DE NOVA
LONDRINA - COPAGRA - “Suspendo o curso da execucao, ate
ulterior manifestacao da parte credora. Ao arquivo provisorio.” -
Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK e ANA LUCIA BEZER-
RA FERNANDES-

59.-EXECUCAO FISCAL - 28/1998 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AGOSTINHO RODRIGUES DA SIL-
VA - “Sobre a peticao de fls. 43 e oferecimento de bens a penho-
ra, manifeste a exequente.” - Adv. MARIA JOSEANE FRON-
CZAK-

60.-EXECUCAO FISCAL - 30/1998 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VALDECIR RONCHI - “Suspendo o
curso da execucao, ate ulterior manifestacao da parte credora. Ao
arquivo provisorio.” - Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK-

61.-EXECUCAO FISCAL - 31/1998 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS MARTELLO LTDA e outros - “Manifeste a exequente,
indicando bens passiveis de penhora.” - Adv. MARIA JOSEANE
FRONCZAK-

62.-EXECUCAO FISCAL - 32/1998 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SOLANGE LUCIMAR DE AZEVE-
DO GUILHERME - “Sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justica, manifeste-se a exequente.” - Adv. MARIA JOSEANE
FRONCZAK-

63.-EXECUCAO FISCAL - 2/1999 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x L.C. BARBOZA & CIA LTDA - “Sus-
pendo o curso da execucao, ate ulterior manifestacao da reque-
rente. Ao arquivo provisorio.” - Adv. MARIA JOSEANE FRON-
CZAK-

64.-EXECUCAO FISCAL - 5/1999 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EMPACOTADORA DE ALIMEN-
TOS PARANA LTDA e outros - “Nao ha necessidade da provi-
dencia requerida a fls. 53. Manifeste-se a requerente sobre a no-
meacao. Saliente-se que, em caso de reducao a penhora, median-
te termo, ainda assim e possivel a constricao de outros bens, ne-
cessarios ao valor total da obrigacao.” - Adv. MARIA JOSEANE
FRONCZAK-

65.-EXECUCAO FISCAL - 8/1999 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DEMASA-DEPOSITO DE MATERI-
AIS PARA CONSTRUCAO LTDA - “Autos com vista a exe-
quente.” - Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK-

66.-EXECUCAO FISCAL - 133/1999 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA x JOSE ANTONIO
DOS SANTOS - “Suspendo o curso da execucao pelo prazo de
24 meses. Ao arquivo provisorio.” - Adv. GETULIO BRAZ AN-
ZILIERO-

67.-EXECUCAO FISCAL - 36/2000 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSE ROBERTO PEREIRA - PRE-
SENTES - “A requerente para retirar em cartorio corresponden-
cia para postagem.” Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK-

68.-EXECUCAO FISCAL - 89/2000 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x L.C. BARBOZA & CIA LTDA - “Sus-
pendo o curso da execucao, ate ulterior manifestacao da parte
credora. Ao arquivo provisorio.” - Adv. MARIA JOSEANE
FRONCZAK-

69.-EXECUCAO FISCAL - 92/2000 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VALDECIR RONCHI - “A exequen-
te, para retirar em cartorio, correspondencia para postagem.” -
Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK-

70.-EXECUCAO FISCAL - 102/2000 - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x IRMAOS BALDINI LTDA - “Nao ha neces-
sidade do deposito previo. O vencido, pagara ao final. Suspendo
o curso da execucao, ate ulterior manifestacao do exequente. Ao
arquivo provisorio.” - Adv. RICARDO ZANELLO, ALTAIR
RODRIGUES DE PAULA e ANDRE MELATTI-

71.-EXECUCAO FISCAL - 12/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDUARDO DORNELLES DA RO-
CHA - “A exequente, para retirar em cartorio, correspondencia
para postagem.” - Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK-

72.-EXECUCAO FISCAL - 15/2001 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO MARCOS GARCIA JU-
NIOR & CIA LTDA - “A exequente, para retirar em cartorio,
carta precatoria, para postagem.” - Adv. MARIA JOSEANE
FRONCZAK-

73.-EXECUCAO FISCAL - 18/2001 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSE ZUZA DO NASCIMENTO -
“A exequente para retirar em cartorio, correspondencia para pos-
tagem.” - Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK-

74.-EXECUCAO FISCAL - 22/2001 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HENRIQUE TETSUO NAKAHARA
- “A exequente para retirar em cartorio, correspondencia para
postagem.” - Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK-

75.-EXECUCAO FISCAL - 26/2001 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSE DONIZETE BALICO - “A exe-
quente para retirar em cartorio, correspondencia para postagem.”
- Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK-

76.-EXECUCAO FISCAL - 33/2001 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FLORENTINO PEREIRA BORBA -
“Autos com vista a exequente”. - Adv. MARIA JOSEANE FRON-
CZAK-

77.-EXECUCAO FISCAL - 38/2001 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PAVAN & PEREIRA LTDA - “A exe-
quente para retirar em cartorio, correspondencia para postagem.”
- Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK-

78.-EXECUCAO FISCAL - 39/2001 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AVELINO ANTONIO COLLA CO-
MERCIO E INDUSTRIA - “Suspendo o curso da execucao, ate
ulterior manifestacao da parte credora. Ao arquivo provisorio.” -
Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK-

79.-EXECUCAO FISCAL - 41/2001 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSE ROBERTO PEREIRA - PRE-
SENTES - “A exequente para retirar em cartorio, corresponden-
cia para postagem.” - Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK-

80.-EXECUCAO FISCAL - 53/2001 - FAZENDA NACIONAL
x ROSINSKI & CIA LTDA - “Suspendo o andamento do feito
por 120 dias. Ao arquivo provisorio. Adv. RAFAEL FRANCIS-
CO GERVASIO-

81.-EXECUCAO FISCAL - 59/2001 - CONS. REG. DE FAR-
MACIA DO ESTADO DO PARANA - CRF/PR x ANTONIO
MARCILIO - “Autos com vista ao exequente.” - Adv. RODRI-
GO MENEZES-

82.-EXECUCAO FISCAL - 10/2002 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SANDRA MARIA MACHADO -
“Autos com vista ao exequente.” - Adv. MARIA JOSEANE
FRONCZAK-

83.-EXECUCAO FISCAL - 13/2002 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x OSMAR ARCAS FERREIRA - “Au-
tos com vista ao exequente.” - Adv. MARIA JOSEANE FRON-
CZAK-

84.-EXECUCAO FISCAL - 15/2002 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NELSON BALEEIRO BONFIM -
“Autos com vista ao exequente.” - Adv. MARIA JOSEANE
FRONCZAK-

85.-EXECUCAO FISCAL - 19/2002 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARIO VITOR NETO - “Autos com
vista a exequente.” - Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK-

86.-EXECUCAO FISCAL - 21/2002 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AGUINALDO FERNANDES DE
LIMA - “Autos com vista a exequente.” - Adv. MARIA JOSEA-
NE FRONCZAK-

87.-EXECUCAO FISCAL - 22/2002 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AIRTON BETINELI DA COSTA -
“Autos com vista a exequente.” - Adv. MARIA JOSEANE FRON-
CZAK-

88.-EXECUCAO FISCAL - 24/2002 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x APARECIDO DIAS MOTA - “Autos
com vista a exequente.” - Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK-

89.-EXECUCAO FISCAL - 29/2002 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LUIZA SABINA MARCUZ RIBEI-
RO - “Autos com vista a exequente.” - Adv. MARIA JOSEANE
FRONCZAK-

90.-CARTA PRECATORIA - 84/2000 - PARANAVAI-PR - 1¦
VARA CIVEL - INDEMIL - INDUSTRIA E COMERCIO DE
MILHO LTDA x NIVALDO DOLVINO GARCIA e outros -
“O arrematante ofereceu lanco no valor de R$ 297.755,32,
para bens avaliados em R$ 210.986,98, quando na realidade
possuia somente R$ 231.065,01. Tem o arrematente duas op-
coes: a) depositar a diferenca ate completar o valor que lan-
cou, sendo a arrematacao valida. b) nao depositar a diferenca
sendo anulado o ato, designando-se datas para novo concurso.
Se optar pelo deposito, prazo de 3 dias” - Adv. JOSE PAULO
DIAS DA SILVA-
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162 07739/2000

IGOR LUBY KRAVTCHENKO 008 00256/1998
IVAN LAPOLLI FILHO 018 00888/1998

017 00873/1998
004 00118/1998
101 00364/2001
086 00100/2001
023 01139/1998

IWERSON LUIZ WRONSKI 100 00357/2001
087 00113/2001
053 00206/1999

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 125 00183/2002
JAIR MOSCARDINI 112 00089/2002

080 00447/2000
081 00033/2001

JANAINA ALVES ARCENIO 039 02042/1998
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 025 01185/1998

002 00046/1998
046 02217/1998
041 02151/1998

JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 014 00719/1998
JOAO AUGUSTO DA SILVA 068 00106/2000
JOAO CARLOS GELASKO 046 02217/1998
JOAO FRANCISCO GONCALVES 043 02169/1998
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO 002 00046/1998

136 00255/2002
JOEL XAVIER VALLIM 062 00421/1999
JOSE ANTONIO VALE 035 01811/1998
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 158 00588/2002
JOSE CARDOSO TEIXEIRA JUN 167 00156/2001
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 085 00097/2001
JOSE CORREA FERREIRA 102 00375/2001
JOSE DE JESUS GONCALVES B 029 01484/1998
JOSE FELDHAUS 123 00163/2002
JOSE MARIA GONCALVES JUNI 041 02151/1998
JOSE MARIA MARTINS DO CAR 095 00207/2001
JOSE MAURICIO GNATA TALLE 133 00239/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 080 00447/2000

072 00273/2000
JOSE PAULO BARCELLOS DIAS 029 01484/1998
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 080 00447/2000
JOSE SILVIO GORI FILHO 134 00242/2002
JOSE TADEU SILVA 035 01811/1998
JOSUE DYONISIO HECKE 068 00106/2000
JUBRAIL ROMEU ARCENIO 039 02042/1998
JULIANA HARDT 089 00143/2001
JULIANA MARTINS DE CAMPOS 122 00135/2002
JULIANO MATTAR MARTINS DO 060 00389/1999

095 00207/2001
JULIO ASSIS GEHLEN 014 00719/1998
JULIO CESAR SCOTA STEIN 053 00206/1999
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 042 02154/1998
KARINE CRISTINA DA COSTA 168 00018/2002
KARINE SIMONE POFAHL 169 00078/2002
LEANDRO ALBERTO BERNARDI 087 00113/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 168 00018/2002
LEILA CRUZ VIEIRA 021 01053/1998
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 079 00444/2000
LEUCIMAR GANDIN 102 00375/2001
LINCOLN EDUARDO A DE CAMA 044 02198/1998
LINCOLN FAGUNDES 014 00719/1998
LISIANE MEHL ROCHA 092 00159/2001

091 00157/2001
LISIENNE DO ROCIO DE M MA 161 05923/1999

075 00340/2000
077 00344/2000
163 07742/2000
164 07744/2000
166 07747/2000
076 00341/2000
165 07745/2000
162 07739/2000

LODI MAURICIO SODRE 089 00143/2001
LOUISE S. ALBUQUERQUE DE 044 02198/1998
LOURIVALDO DA SILVA JUNIO 095 00207/2001

069 00144/2000
LUCIANA DE MELLO RODRIGUE 129 00212/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 050 00151/1999
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106 00014/2002
LUIS CARLOS DA SILVA 128 00194/2002

116 00109/2002
145 00539/2002

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 001 00033/1998
015 00730/1998

LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 006 00164/1998
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 037 01873/1998
LUIZ FERNANDO P. DA SILVA 088 00118/2001
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 159 00590/2002
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 158 00588/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 053 00206/1999
MAISA GORETI LOPES SANT’A 014 00719/1998
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 081 00033/2001
MARCELO DE BARROS CAMARGO 009 00329/1998
MARCELO LUIZ DREHER 014 00719/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 147 00542/2002

170 00079/2002
MARCIA CRISTINA JONSON 052 00184/1999
MARCIA MONTALTO ROSSATO 090 00156/2001
MARCIA NIZIO MACHADO 148 00543/2002

082 00046/2001
MARCIO FABIO MENDES DA SI 079 00444/2000
MARCIO MARQUES GABARDO 033 01775/1998
MARCOS EDUARDO TAVARES DE 118 00129/2002
MARIA APARECIDA ALVES ARC 039 02042/1998
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 161 05923/1999
MARIA GOMES SAMPAIO 026 01238/1998
MARIA LUCI SUCLA 062 00421/1999
MARIA REGINA ZARATE NISSE 158 00588/2002
MARINEIDE SPALUTO 117 00128/2002

132 00237/2002
112 00089/2002
080 00447/2000
149 00548/2002

MARIO MARCONDES LOBO 148 00543/2002
MARIO MARCONDES LOBO FILH 148 00543/2002
MAURICIO GAVANSKI 060 00389/1999
MAURICIO JULIO FARAH 073 00274/2000
MAURICIO VITOR DE SOUZA 089 00143/2001

098 00324/2001
067 00094/2000

MAURICIO VITOR LEONE DE S 126 00187/2002
089 00143/2001
098 00324/2001
067 00094/2000

MERI TERESINHA FORTUNATO 150 00552/2002
146 00540/2002

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 088 00118/2001
097 00323/2001

MILTON TEODORO DA SILVA 109 00036/2002
MOISES BATISTA DE SOUZA 168 00018/2002
MURILO CLEVE MACHADO 088 00118/2001
NARELVI CARLOS MALUCELLI 138 00277/2002
NELSON PASCHOALOTTO 143 00330/2002

139 00298/2002
119 00130/2002

NILSON CARDOSO DE MIRANDA 090 00156/2001
OLAIA P. ANTUNES 121 00134/2002
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 160 00416/1998
OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOT 088 00118/2001
OVANDI RIBEIRO 121 00134/2002

153 00566/2002
PASCHOAL CARRIERI 094 00187/2001
PAULA NOGARA GUERIOS 006 00164/1998
PAULO CESAR SILVEIRA 090 00156/2001
PAULO JOSE GIARETTA 155 00572/2002
PEDRO CARLOS MARTELLO 110 00079/2002
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 131 00228/2002
RAFAEL BUFARA FARAH COELH 079 00444/2000
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 074 00301/2000
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 065 00480/1999

040 02150/1998
RAUDINEZ ANDRETE 066 00493/1999

078 00349/2000
026 01238/1998
054 00224/1999
067 00094/2000

RAUL DA GAMA E SILVA LUCK 107 00017/2002
075 00340/2000
077 00344/2000
163 07742/2000
164 07744/2000
166 07747/2000
076 00341/2000
165 07745/2000
162 07739/2000

RAUL MAIA CHAPAVAL 067 00094/2000
REGINALDO MARTINS 030 01735/1998

031 01736/1998
032 01737/1998

RENATO BELTRAMI 099 00335/2001
096 00314/2001

RENATO DE CARVALHO 041 02151/1998
RICARDO BERTONCINI 024 01141/1998
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 034 01781/1998
RICARDO MALLMANN HUPPES 068 00106/2000
ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI 060 00389/1999

109 00036/2002
RODIRLEI GUIMARAES PEREIR 065 00480/1999
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 015 00730/1998
RUBIA FERNANDA VIVIANI 089 00143/2001
RUI CARLOS DISSENHA 102 00375/2001
RUY CARDOSO FERREIRA 088 00118/2001
SANDRO CLAIR OLIANI 089 00143/2001
SEBASTIAO MOURA CORREIA D 059 00384/1999
SERGIO ALEXANDRE SODRE 089 00143/2001
SERGIO URUBATAO FERNANDES 127 00188/2002

115 00106/2002
SHIOJI SUMI 061 00400/1999
SIDNEY MARCOS MIRANDA 171 00098/2002
SILVANA APARRECIDA CESAR 049 00147/1999
SONIA ANHAIA 142 00327/2002

140 00312/2002
073 00274/2000

SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 048 00123/1999
003 00106/1998

SULLY A. FERRER DA ROSA V 144 00534/2002
SUMIE SONIA MIYAZAKI 039 02042/1998
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 053 00206/1999
THEMIS HELENA KINDLEIN VI 016 00804/1998
TIAGO FONTES CESAR LEAL 149 00548/2002
UBIRATAM COELHO DO NASCIM 072 00273/2000
VALERIA GASPARIN 079 00444/2000
VALIANA WARGHA CALLIARI 092 00159/2001
VANIA DE FATIMA C LUIZ 050 00151/1999
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 049 00147/1999

055 00227/1999
VERA LUCIA DE PAULA XAVIE 028 01267/1998

055 00227/1999
WILSON ROBERTO DE LIMA 079 00444/2000
WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO 025 01185/1998

039 02042/1998
010 00383/1998

1.-COBRANCA - SUMARIA-33/1998-SAMBAQUI VEICULOS
LTDA x LAERTES MESQUITA-sobre interesse no prossegui-
mento do feito, diga a requerente em 5 dias - Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-

2.-MANDADO DE SEGURANCA-46/1998-GIZELE CORREIA
ABILHOA x SUPERINTENDENTE DA ADM DOS PORTOS
DE PGUA/ANTONINA-deferida a suspensao requerida, face o
acordo celebrado - Adv. JISLAINE NEULS ALVES PRUDEN-
TE, HELIO EDUARDO RICHTER, JOAQUIM TRAMUJAS
FILHO e CLAUDIA MARIA BARRINUEVO SALIBA-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-106/1998-BANCO
AMERICA DO SUL S/A x KILAUANA MOVEIS LTDA e ou-
tros-ao credor para cumprimento de carta precatoria - Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-118/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x JAIRO JOSE DA CUNHA PACHECO-defi-
ro o pedido de suspensao pelo prazo de 1 ano; mantenham os
autos em arquivo provisorio - Adv. IVAN LAPOLLI FILHO-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-151/1998-HELIO
JOSE PIAZERA x NATANAEL FLORENTINO DOS SANTOS
e outros-aguarde a manifestacao da parte interessada, em arquivo
provisorio, pelo prazo de 1 ano - Adv. ELI ZELLA JORGE-

6.-RESOLUCAO DE CONTRATO - ORDIN-164/1998-CIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB - CT x PAU-
LO ROBERTO CORREA DE SOUZA e outros - Depositar cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça conforme provimento 01/99 da Cor-
regedoria Geral da Justiça. -Adv. PAULA NOGARA GUERIOS
e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

7.-ACAO MONITORIA-205/1998-THEODORO FELIX RA-
DKO & CIA LTDA x MEIRE VANDERLEA ROCHA-nos pre-
sentes autos nao existe nomeacao de bens a penhora. Informe a
requerente, em 5 dias, se houve nomeacao no Juizo deprecado,
juntando copia da oferta, bem como se concorda com a mesma -
Adv. GIANI MARIA MORESCHI-

8.-MANUTENCAO DE POSSE-256/1998-CARLOS DE SOU-
ZA MEIRELLES x OSMAR JOSE CORREIA e outros-DA BAI-
XA DOS AUTOS, ciencia as partes interessadas, requerendo o
que de direito - Adv. CLAUDIO DE ANDRADE e IGOR LUBY
KRAVTCHENKO-

9.-COBRANCA - SUMARIA-329/1998-EMPRESA BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICACAO S/A-EMBRATEL x MR CO-
MISSARIA LTDA-sobre interesse no prosseguimento do feito,
diga o requerente em 5 dias - Adv. MARCELO DE BARROS
CAMARGO-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-383/1998-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. - FINASA x AMERI-
CO GORI JUNIOR e outros-1- a citacao para pagamento ou no-
meacao de bens a penhora ja ocorreu em data de 24/09/98;2-
remetidos os autos para cálculo geral, este alcancou o valor de
R$ 46.786,14, em 22/08/2002; 3-ao credor para pagamento das
diligencias do Sr. Oficial de Justica, para cumprimento de man-
dado de penhora - Adv. WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO-

11.-SUSTACAO DE PROTESTO-CAUTELAR-385/1998-FABI-
ANO VICENTE VENETE ELIAS x HELIO JOSE PIAZERA-
levante-se a caucao; oficie-se ao cartorio de protestos informan-
do que a liminar concedida foi cassada ... - Adv. FABIANO VI-
CENTE VENETE ELIAS e EDUARDO JOSE GUASTINI RO-
CHA-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-392/1998-BAN-
CO BRADESCO S.A. x OZIRES DOS PASSOS SOARES - MI-
CROEMPRESA e outros-defiro o pedido de suspensao pelo pra-
zo de 1 ano . Mantenham os autos em arquivo provisorio - Adv.
DANIEL HACHEM-

13.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-SUMAR-628/1998-
MARIO CARLOS MIRANDA DE SOUZA x HIPPER - COMIS-
SARIA E INCORPORADORA LTDA e outros-converto o feito
em diligencia e determino que a parte autora junte aos autos a
matricula atualizada do imovel - Adv. ANTONIO CARLOS
ATHAYDE e ELI ZELLA JORGE (CURADOR)-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-719/1998-FERTILE - FER-
TILIZANTES ESPECIAIS LTDA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A- “1-Converto o feito em diligencia; 2- Com funda-
mento no art. 125 de do CPC designo o dia 19/09/2002, às
14:00 horas para a realizaçao de audiencia de conciliaçao;
...”(REPUBLICADO).-Adv. MAISA GORETI LOPES
SANT’ANA, HARRI KLAIS, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO
ALCI OLIVEIRA PADILHA, LINCOLN FAGUNDES e MAR-
CELO LUIZ DREHER-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-730/1998-SAM-
BAQUI VEICULOS LTDA x EMPRESA VALADARES DE
TRANSPORTES MARITIMOS LTDA-... homologo a desisten-
cia requerida, com o que julgo extinto o processo (art. 267, VIII,
DO CPC) ... - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e ROGE-
RIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-

16.-COBRANCA - ORDINARIA-804/1998-PHILIP MORRIS
MARKETING S/A x C T COMERCIO DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS-...homologo, por sentenca, a desistencia requeri-
da, pelo que julgo extinto o feito (art. 267, VIII, DO CPC) ... -
Adv. THEMIS HELENA KINDLEIN VICENTINI-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-873/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ADRIANO DA SILVA CORREA-defiro
o pedido de suspensao do feito pelo prazo ded 1 ano. Mantenham
os autos em arquivo provisorio - Adv. IVAN LAPOLLI FILHO-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-888/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ROBERTO CLARO CHAVES-defiro o
pedido de suspensao pelo prazo de 1 ano. Mantenham os autos
em arquivo provisorio - Adv. IVAN LAPOLLI FILHO-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-972/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x GIAMAR FORNECEDORA DE NAVI-
OS e outros-defiro o pedido de suspensao do processo pelo prazo
de 1 ano - mantenham os autos em arquivo provisorio - Adv.
DANIEL HACHEM-

20.-SUSTACAO DE PROTESTO-CAUTELAR-975/1998-J F E
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PROD MANUFAT LTDA
x ANCHIETA TELEINFORMATICA COMERCIAL LTDA-...
declaro cessada a eficacia da medida liminar, ao tempo em que
julgo extinto o processo, sem apreciacao do merito ... pagara a
requerente as custas do processo ... - Adv. FABIANO VICENTE
VENETE ELIAS-

21.-COBRANCA - SUMARIA-1053/1998-ASSOCIACAO DOS
ASSIST TECN ADUAN DO LITORAL DO PR x CIA AGRI-
COLA E INDUSTRIAL SANTA ADELAIDE-...homologo, por
sentenca, a transacao de fls., com o que julgo extinto os autos
(CPC, ART. 269,III) ... - Adv. LEILA CRUZ VIEIRA-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1085/1998-SAID
KAHALED OMAR x ERNANI MONTEIRO DA SILVA e ou-
tros-expeca-se mandado para penhora em bens do devedor, de-
vendo o credor efetuar o pagamento das diligencias do Sr. Meiri-
nho - Adv. FABIANO VICENTE VENETE ELIAS-

23.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1139/1998-CEVAL ALI-
MENTOS S/A e outros x TULLWAY SHIPPING CORPORATI-
ON-... HOMOLOGO, POR SENTENCA, a desistencia requeri-
da, com o que julgo extinto o processo (art. 267, VIII, DO CPC)
... - Adv. IVAN LAPOLLI FILHO e EDUARDO DIGIOVANNI
FILHO-

24.-REVISAO DE CONTRATO-ORDINARIA-1141/1998-DAR-
CI LOPES SAUHTIER x EXCEL LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL-informe o autor qual é a situacao atual
do contrato de arrendamento mercantil, explicitando se este ja se
extinguiu por forca do pagamento e/ou se houve acao de reinte-
gracao do bem arrendado e, se for o caso, qual a fase processual
em que se encontra - Adv. CARLOS A TOAZZA e RICARDO
BERTONCINI-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-1185/1998-LEONOR ALBI-
NI TEIXEIRA - ESPOLIO x JOSE JOAO JUNKES e outros-...
julgo improcedente o pedido, com o que condeno a parte autora
ao pagamento das custas e despesas processuais, alem dos hono-
rarios advocaticios fixados em R$ 1.000,00 ... - Adv. WODZIE-
MIECZ ERVINO NIZIO e JISLAINE NEULS ALVES PRUDEN-
TE-

26.-INDENIZACAO - SUMARIA-1238/1998-MARIA SUELI
ANTUNES e outros x VERINE TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA e outros-esgotado o prazo de suspensao, digam as par-
tes, em 10 dias,sobre o cumprimento do acordo. Nao havendo
manifestacao, arquivem-se os autos, com levantamento da cau-
cao ... - Adv. RAUDINEZ ANDRETE e MARIA GOMES SAM-
PAIO-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1240/1998-JOSE
RIBEIRO MARTINS x ADEMIR CORREIA e outros-aguardem
em arquivo provisorio pelo prazo de 1 ano, a manifestacao da
parte interessada - Adv. ELI ZELLA JORGE-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1267/1998-ZA-
CARIAS MUNIZ TEIXEIRA x BERNARDO VILLANUEVA
JUNIOR-sobre interesse no prosseguimento do feito, diga o cre-
dor em 5 dias - Adv. VERA LUCIA DE PAULA XAVIER-

29.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1484/1998-LUCIANE DO
PILAR SARTORI VENTURA e outros x IVARAN LINES-re-
curso recebido em ambos efeitos. Intime-se a parte apelada para
responder em 15 dias; na sequencia, remetam-se os autos ao E.
Tribunal de Justica - Adv. JOSE DE JESUS GONCALVES BAM-
BIL, EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA e JOSE PAULO
BARCELLOS DIAS-

30.-INVENTARIO-1735/1998-CELIA LUCK DA SILVA x JOAO
EMILIO DA SILVA-sobre informacao do Sr. avaliador (fls. 77),
diga a inventariante em 5 dias - Adv. REGINALDO MARTINS-

31.-ALVARA-1736/1998-CELIA LUCK DA SILVA x JOAO
EMILIO DA SILVA-julgo boas as contas apresentadas - arquive-
se - Adv. REGINALDO MARTINS-

32.-ALVARA-1737/1998-CELIA LUCK DA SILVA x JOAO
EMILIO DA SILVA-julgo boas as contas apresentadas - arquive-
se - Adv. REGINALDO MARTINS-

33.-CONSIGNATORIA-1775/1998-CAPEMI-CAIXA DE
PECULIOS,PENSOES E MONTEPIOS-BENEF x ROSI SILVA

CARDOSO e outros-aguardem em arquivo a manifestacao dos
interessados - Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO e MARCIO MARQUES GABARDO-

34.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1781/1998-CEL-
SO LUIZ MARCELINO x LUIZ DORNELES RIBEIRO e ou-
tros-... homologo, por sentenca, a transacao de fls. 121/2, com o
que julgo extinta a acao, na forma do art. 269, III, DO CPC ... -
Adv. GERALDO HASSAN e RICARDO FEITOSA DE ARAU-
JO-

35.-ANULATORIA DE ATOS JURIDICOS-1811/1998-ERNES-
TO INACIO MATOS e outros x VALDA IGNACIO DE MATOS
e outros-... ante o exposto, por faltar uma das condicoes da acao,
qual seja, o interesse procesual, julgo extinto o pedido de anula-
cao de ato juridico . Condeno a parte autora nas custas e despesas
processuais, alem de hon. advocaticios que fixo em R$ 500,00
para cada patrono ... - Adv. GERSON LUIZ DE OLIVEIRA, JOSE
TADEU SILVA e JOSE ANTONIO VALE-

36.-RESSARCIMENTO - SUMARIA-1859/1998-PORTO SE-
GURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x ARTUR DOS
PASSOS e outros- Deferido o pedido de fls. 104. Os expedientes
requeridos encontram-se ao aguardo de retirada. -Adv. CIRO
BRUNING-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-1873/1998-SINDICATO DOS
E EM EST DE S DE S DE CUR E REG METR x IRMANDADE
DA SANTA CASA DE PARANAGUA-... julgo procedente o
pedido inicial para o fim de condenar a requerida a prestar contas
em 48 horas, sob pena de nao lhe ser licito impugnar as que a
requerente apresentar. O requerido pagara as despesas processu-
ais e hon. advocaticios de R$ 1.000,00 ... Adv. LUIZ CESAR
TOPPEL KEMPINSKI-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-2020/1998-BMG LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO CARLOS
MARTINS ARAUJO-concedo o prazo de mais 60 dias para cum-
primento da deprecata - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

39.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2042/1998-ANTONIO
AGOSTINHO DE SOUZA x COOPERATIVA CENTRAL
AGROPECUARIA DO PARANA - COCAP-aguardem em ar-
quivo provisorio a manifestacao dos interessados - Adv. JUBRAIL
ROMEU ARCENIO, MARIA APARECIDA ALVES ARCENIO,
JANAINA ALVES ARCENIO, SUMIE SONIA MIYAZAKI,
WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO e ADSON GABINO DE
MORAES JUNIOR-

40.-REINTEGRACAO DE CARGO - CAUT-2150/1998-CAR-
LOS JUSTINO DOS SANTOS x SINDICATO DOS TRAB NA
MOV DE MERC EM GERAL DE PGUA-... nao conheco dos
embargos de declaracao opostos, por faltar-lhe um dos requisitos
de admissibilidade, qual seja, o cabimento - Adv. CLAUDIA
REGINA LEONE DE SOUZA ALVES e RAIMUNDO FIRMI-
NO DOS SANTOS-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-2151/1998-SINDICATO DOS
ARRUM E TRAB PORT AV NOS S DE C NOS x VILMAR DA
CRUZ SILVA e outros-sobre interesse no prosseguimento do fei-
to, diga o requerente no prazo de 5 dias - Adv. JISLAINE NEULS
ALVES PRUDENTE, RENATO DE CARVALHO, JOSE MA-
RIA GONCALVES JUNIOR-

42.-ACAO MONITORIA-2154/1998-MOINHO CARLOS
GUTH LTDA x IRION ALVES LISBOA-defiro o pedido de sus-
pensao do feito pelo prazo de 180 dias - Adv. JUVENAL ANTO-
NIO DA COSTA-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-2169/1998-
EQUIPE-DISTR DE MEDIC COM E REPRESENTACOES
LTDA x FARMACIA FARMAPASSOS LTDA-defiro o pedido
de suspensao do feito pelo prazo de 60 dias - Adv. JOAO FRAN-
CISCO GONCALVES-

44.-ACAO MONITORIA-2198/1998-SOLOTECNICA ENGE-
NHARIA DE OBRAS LTDA x CLUB LITERARIO DE PARA-
NAGUA- Apresentar alegaçoes finais no prazo de 15 (quinze)
dias.-Adv. LINCOLN EDUARDO A DE CAMARGO FILHO,
LOUISE S. ALBUQUERQUE DE CAMARGO-

45.-ACAO MONITORIA-2212/1998-MASSA FALIDA DE DI-
SAPEL ELETRO DOMESTICOS LTDA x SIMEI MORAES-de-
firo o pedido de suspensao do feito pelo prazo de 90 dias - Adv.
CARLA FABIANA EVERS e CARLOS ROBERTO CLARO-

46.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-2217/1998-VILMAR DA
CRUZ SILVA x SINDICATO DOS ARR E TRAB PORT AV NOS
SERV DE CAPAT-sobre interesse no proseguimento do feito, diga
o requerente no prazo de 5 dias - Adv. JOAO CARLOS GELASKO
e JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE-

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-2251/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x ROBERTO TABORDA DOS SANTOS-
defiro o pedido de suspensao do feito pelo prazo de 1 ano - aguar-
dem em arquivo provisorio - Adv. DANIEL HACHEM-

48.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-123/1999-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x CARGO SUL EMPREENDI-
MENTOS S/C LTDA e outros-defiro o pedido de suspensao do
feito pelo prazo de 1 ano - aguardem em arquivo provisorio -
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

49.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-147/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x TANIA MARIA ALMEIDA ALVES-desentranhe-se o man-
dado de fls, para penhora em bens do devedor, devendo o credor
efetuar o pagamento das diligencias do Sr. Oficial de Justica -
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARRECIDA CESAR PONTE-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-151/1999-VOLKSWAGEN
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LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAQUIM
VANHONI NETO-sobre certidao negativa do Sr. Oficial de Jus-
tica (fls. 122v), diga a requerente em 5 dias - Adv. VANIA DE
FATIMA C LUIZ e LUCIANA SEZANOWSKI-

51.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-153/1999-BAN-
CO DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A x EXPEDI-
TO ARNAUD FORMIGA FILHO e outros - “ 1- Saliento, pri-
meiramente, que eventual excesso de penhora somente pode ser
corrigido após o trânsito em julgado dos embargos à execução,
isto porque os presentes autos de execuçãoestão suspensos. 2-
Ressalto que a hipótese não configura a execução prevista no
artigo 793 do Código de Processo Civil, ... 3 - Sendo assim, so-
mente após o trânsito em julgado da sentença proferida nos em-
bargos à execução, venham-me os autos cunclusos para análise
do excesso de penhora”. - Adv. DANIEL HACHEM e DAVID
ARNAUD ESEVERRI FORMIGA-

52.-BUSCA E APREENSAO-SATISFATIVA-184/1999-EDUAR-
DO GLOVASKI FILHO x VANDERLEI ALMEIDA DE QUA-
DROS-RAZAO assiste ao apelante, pelo que recebo o apelo em
seus ambos efeitos. Subam os autos ao E, Tribunal de Alcada do
Parana - Adv. MARCIA CRISTINA JONSON e DEISE MALA-
GUIDO PONICH-

53.-DECLARATORIA DE NULIDADE -ORD-206/1999-ALE-
XANDRE SILVERIO x BANCO GENERAL MOTORS S/A-re-
cebo a apelacao de fls. 122/8, em seus ambos efeitos. Intime-se a
parte apelada para responder em 15 dias. Na sequencia, remetam
os autos ao E. Tribunal de Justica - Adv. IWERSON LUIZ
WRONSKI, JULIO CESAR SCOTA STEIN, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

54.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-224/1999-JOSE
LAERTES RIZENTAL x AZIER PINTO DOS SANTOS e ou-
tros-DEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSAO DO FEITO, pelo
prazo de 06 meses -= Adv. RAUDINEZ ANDRETE-

55.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-227/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ARMAZENS GERAIS
DEPOSITO LTDA e outros-REGULARIZADA a peticao de fls.
91/2 ( falta de assinatura), voltem - Adv. VERA LUCIA DE PAU-
LA XAVIER e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

56.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-341/1999-BER-
TI ALVES & CIA LTDA x WILLIAN CESAR DE OLIVEIRA-
...homologo a transacao de fls., com o que julgo extinto o feito,
na forma do art. 794, II, do CPC ... - Adv. FABIANO VICENTE
VENETE ELIAS-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-358/1999-PONTUAL LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDSON PI-
RES DO CARMO-... homologo, por sentenca, a desistencia re-
querida, com o que julgo extinto o processo (art. 267, VIII, do
CPC) ... arquivem-se os autos ... - Adv. ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA-

58.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-362/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARCOS ANTONIO DE SOUZA e
outros-defiro o pedido de suspensao pelo prazo de 1 ano - aguar-
dem os autos em arquivo provisorio - Adv. DANIEL HACHEM-

59.-ARROLAMENTO-384/1999-JOAO BATISTA CARDOSO
DIAS x OSWALDO CARDOSO DIAS-... homologo os termos
de adjudicacao e plano de partilha de fls. ... apos o transito em
julgado, efetuado o pagamento dos impostos incidentes, de-se
vista a Fazenda Publica Estadual ... - Adv. SEBASTIAO MOU-
RA CORREIA DE FREITAS-

60.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-389/1999-SIRLE-
NE SIAU LOURENCO e outros x MUNICIPIO DE PONTAL
DO PARANA-... conheco em parte os embargos de declaracao
opostos, am tempo em que os acolho em parte e com isso declaro
a sentenca de fls., em virtude do que, mantidos os demais termos
ali contidos, fica o dispositivo da seguinte forma : visto que hou-
ve sucumbencia reciproca, condeno os requerentes ao pagamen-
to de 2/3 e op requerido ao pagamento de 1/3 das custas e hon.
advocaticios que fixo em 20% sobre o valor do dano moral, com
fundamento no artigo 20, par. 3º, do CPC ... - Adv. ROBERTO
TSUGUIO TANIZAKI, JULIANO MATTAR MARTINS DO
CARMO, MAURICIO GAVANSKI, DANIEL GILBERTO LE-
MOS PEREIRA e EVANDRO MARIO LAZZARI-

61.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-400/1999-IGUA-
CU COMERCIAL E INDUSTRIAL DE CAFE LTDA x BER-
BON - REPRESENTACOES COM ALIMENTICIAS LTDA-de-
firo o pedido de suspensado do feito pelo prazo de 1 ano - aguar-
dem em arquivo provisorio - Adv. SHIOJI SUMI-

62.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-421/1999-AGUINAL-
DO MATOZO x -cumpra-se integralmente a cota ministerial, no
prazo de 15 dias, sob pena de extincao por falta de documento
essencial - Adv. JOEL XAVIER VALLIM, ANTONIO DEME-
TERCO NETO e MARIA LUCI SUCLA-

63.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-434/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUIZ CARLOS CAPATO-defiro o pedi-
do de suspensao do feito pelo prazo de 1 ano .Mantenham os
autos em arquivo provisorio - Adv. DANIEL HACHEM e FABI-
ANO VICENTE VENETE ELIAS-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-455/1999-ARNAUD NOBRE
FORMIGA x BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS GE-
RAIS S/A - “Ante o exposto JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE os Embargos à Execução, com o que determino a
exclusão do índice de correção monetária 70,28% de jabeiro de
1989 com a sua substituição pelo índice de correção monetária
de 42,72%. Transitada em julgado para a parte exeq•ente, esta
deverá juntar aos autos de execução novo demosntrativo, de acordo
com os critérios ora estabelecidos. Sucumbentes, em parte, em-
bargante e embargado, condeno aquele (embargante) em 2/3 e
este (embrgado) em 1/3 das custas das despesas processuais, bem

como dos honorários advocatícios que fixo em R$ 1.500,00, ante
a natureza e a importância da causa e o grau de zelo profissional
(artigo 20, par. 4º. c/c art. 3º., a) e c) do CPC)”. -Adv. DAVID
ARNAUD ESEVERRI FORMIGA e DANIEL HACHEM-

65.-ACAO ORDINARIA-480/1999-GERALDO TORQUATO
DA COSTA x SINDICATO DOS TRAB NA MOV DE MERC
EM GERAL DE PGUA-recebo o recurso de fls. 117/9, em seus
ambos efeitos. Intime-se a parte apelada para oferta de contra-
razoes em 15 dias, querendo . Apos, remetam-se os autos ao E.
Tribunal de Alcada ... - Adv. CLAUDIA REGINA LEONE DE
SOUZA ALVES, RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS e
RODIRLEI GUIMARAES PEREIRA-

66.-REINTEGRACAO DE POSSE-493/1999-SEBASTIAO
MOURA CORREIA DE FREITAS e outros x JOSE RENATO
DE BORBA e outros-...julgo procedente o pedido para o fim de
confirmar a liminar e determinar a reintegracao dos autores na
posse do imovel descrito na inicial. Condeno os reus ao paga-
mento das custas e despesas do processo e dos honorarios do
advogado dos autores, que fixo em r$ 1.000,00 ... - Adv. RAUDI-
NEZ ANDRETE, GIULIANO TRAVAIN e ELEUSIS I. C. B.
PEREIRA-

67.-ACAO ORDINARIA-94/2000-ADEMIR LIMA DA SILVA
e outros x SINDICATO DOS ESTIVADORES DE PARANAGUA
E PONTAL DO-... para o fim de dirimir qualquer duvida, conhe-
co os embargos de declaracao opostos, ao tempo em que os aco-
lho e com isso, declaro a sentenca de fls., em virtude do que,
mantidos os demais termos ali contidos, fica o dispositivo, da
seguinte forma : ... ante o exposto, julgo procedente o pedido,
mantendo a tutela antecipada, com o que determino que os reque-
rentes sejam admitidos nos quadros do Sindicato dos Estivadores
de Paranagua e Pontal do Parana, em igualdade de condicoes
com os efeitos (registrados) ou seja, os que pertencem ao quadro
associativo do sindicato-reu ... - Adv. RAUL MAIA CHAPAVAL,
RAUDINEZ ANDRETE, MAURICIO VITOR DE SOUZA e
MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA-

68.-COBRANCA - ORDINARIA-106/2000-JORGE LUIZ
SCREMIN x HSBC BAMERINDUS SEGUROS S.A-nomeio em
substituicao ao perito nomeado, o Dr. Abdul Mohamed Kadri, o
qual foi intimado , aceitando o encargo e apresentando proposta
de honorarios no valor de 20 salarios minimos, devendo a parte
re efetivar o deposito no prazo de 05 dias - Adv. JOAO AUGUS-
TO DA SILVA, RICARDO MALLMANN HUPPES e JOSUE
DYONISIO HECKE-

69.-ACAO DEMOLITORIA-144/2000-MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA x VILMAR PEREIRA DE ALMEIDA-...homologo a
desistencia requerida, com o que julgo extinta a acao ... - Adv.
LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR-

70.-INDENIZACAO - ORDINARIA-229/2000-ALCEU CEZAR
PINTO & ANA MARIA PINTO LTDA e outros x ATACADAO
DISRIBUICAO, COMERCIO E INDUSTRIA LTDA e outros-
Designada audiencia preliminar para a data de 08/10/2002, às
14:00 horas.-Adv. ELI ZELLA JORGE, CHRISTINE CASTA-
NHO JORGE, GERALDO HASSAN e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

71.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-258/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x VALDEMAR AVILA DE MATOS- Ex-
pedido os ofícios. Os mesmos encontram-se em cartório ao aguardo
de retirada.-Adv. DANIEL HACHEM-

72.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIA-273/2000-VI-
DRACARIA LINDE LTDA x WILPORT OPERADORES POR-
TUARIOS S/A e outros- ... Manifeste-se a requerida e o denunci-
ado a lide Itau Seguros sobre a peticao e documento juntado pelo
autor a fl. 255/268. -Adv. ELI ZELLA JORGE, ANDRE LUIZ
BONAT CORDEIRO, JOSE OLINTO NERCOLINI e UBIRA-
TAM COELHO DO NASCIMENTO-

73.-INDENIZACAO - ORDINARIA-274/2000-FERTILIZAN-
TES SERRANA S/A x WORLDER SHIPPING e outros-ao pa-
gamento de custas finais, para sentenca - R$ 61,60 - Adv. SONIA
ANHAIA, MAURICIO JULIO FARAH-

74.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-301/2000-RO-
DOSAFRA LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA x STELLA -
COMERCIO E TRANSPORTE LTDA e outros- A multiplicida-
de e penhoras enseja a reuniao dos processos executivos por co-
nexao, aqui tomadas numa das suas multiplas e atipicas modali-
dades, em decorrencia do objeto expropriavel comum. Segundo
o eminente processualista Araken de Assis, na obra ja citada no
rodape, e competente o julgamento o juizo que primeiro ultimou
a penhora ou a pre-penhora. Compulsando os autos verifico que
o bem penhorado nestes autos foi arrestado anteriormente pelo
Banco do Estado do Parana (matricula n. 6817, pagina 332 ver-
so) em 22/0/2000, por forca do mandado extraido dos autos n.
323/00, expedido pelo juiz da 1a. vara civel da Comarca de Tole-
do/PR. Assim, como houve a pre-penhora do imovel nos autos n.
323/00 em tramite na 1a. Vara Civel de Toledo/PR, daquele juizo
e a competencia para o processamento da execucao. Remetam-se
os autos a 1a. Vara Civel da Comarca de Toledo, ante a conexao
existente e a regra de competencia.-Adv. FERNANDO MUNIZ
SANTOS e RAFAEL FERREIRA FILIPPIN-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-340/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x MU-
NICIPIO DE PARANAGUA-... JULGO PROCEDENTES os
embargos, e em consequencia, julgo extinta a execucao fiscal
nº 3538/2000, por carecer de eficacia o lancamento tributario,
em vista da falta de notificacao; e, em consequencia, por fal-
tar a certidao da divida ativa os pressupostos de certeza e de
liquidez. Condeno o embargado nas custas e despesas proces-
suais e honorarios que fixo em R$ 600,00, em razao de ter
sido vencida a Fazenda Publica ... apos o prazo de recurso
voluntario, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Alcada do
Parana ... - Adv. HELIO EDUARDO RICHTER, RAUL DA
GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO DE M
MARON M LIMA-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-341/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x MU-
NICIPIO DE PARANAGUA-recebo a apelacao de fls., em seus
ambos efeitos; vista a parte apelada para responder no prazo de
15 dias; na sequencia, ouca-se o representante do MP e apos re-
metam-se os autos ao E. Tribunal de Alcada - Adv. HELIO
EDUARDO RICHTER, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON
M LIMA e RAUL DA GAMA E SILVA LUCK-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-344/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x MU-
NICIPIO DE PARANAGUA-recebo a apelacao de fls., em seus
ambos efeitos; intime-se a parte apelada para responder em 15
dias; na sequencia ouca-se o MP e remetam-se os autos ao E.
Tribunal de Alcada - Adv. HELIO EDUARDO RICHTER, RAUL
DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO DE M
MARON M LIMA-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-349/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x MU-
NICIPIO DE PARANAGUA-... julgo procedentes os embargos e
em consequencia julgo extinta a execucao fiscal 3536/2000, por
carecer de eficacia o lancamento tributario, em vista da falta de
notificacao; e , em consequencia, por faltar a certidao da divida
ativa os pressupostos de certeza e de liquidez. Condeno o embar-
gado nas custas e despesas processuais e hon. advocaticios que
fixo em R$ 600,00 ... apos o prazo de recurso voluntario, reme-
tam-se os autos ao E. Tribunal de Alcada ... - ;Adv. HELIO
EDUARDO RICHTER e RAUDINEZ ANDRETE-

79.-ACAO ORDINARIA-444/2000-TWS - ASS. EM COM.
EXTERIOR E DESP. ADUANEIRO LTDA x ELZIO EDUAR-
DO DOMINGUES DE BORBA-suspendo a ordem concedida no
item 2, da decisao de fls. 374, ante a existencia de ordem judicial
anterior impeditiva do levantamento de valores; sobre a peticao
de fls. 377/8 e documnentos a ela acostados, dita a requerente no
prazo de 5 dias - Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA, VALE-
RIA GASPARIN, MARCIO FABIO MENDES DA SILVA, GI-
ORDANO SADDAY VILARINHO REINERT, RAFAEL BUFA-
RA FARAH COELHO e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

80.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIA-447/2000-ANTO-
NIO PEREIRA CAMARGO JUNIOR x VIACAO ROCIO LTDA
e outros- Designado audiencia preliminar para o dia 15/10/2002,
às 14:00 horas.-Adv. MARINEIDE SPALUTO, JOSE OLINTO
NERCOLINI, JAIR MOSCARDINI e JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK-

81.-INDENIZACAO - ORDINARIA-33/2001-ANSELMO DE
CARVALHO ALVES x VIACAO ROCIO LTDA e outros-... ho-
mologo, por sentenca, a transacao de fls. 169/71, com o que julgo
extinta a acao (art. 269, III, DO CPC) ... - Adv. ERLON DE FA-
RIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS, JAIR
MOSCARDINI e CIRO BRUNING-

82.-INTERDICAO-46/2001-NADIA IARA PEREIA DA CUNHA
x NARACIR PEREIRA DA CUNHA-... com fulcro no art. 267,
IX, DO CPC, julgo extinto o feito... - Adv. MARCIA NIZIO
MACHADO-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-63/2001-ADMINISTRAÇAO
DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x MUNICI-
PIO DE PARANAGUA-sobre impugnacao e documentos a ela
acostados, diga o embargante no prazo de 5 dias - Adv. HELIO
EDUARDO RICHTER-

84.-CAUTELAR INOMINADA-88/2001-PCI PARANA INDUS-
TRIA DE CIRCUITOS IMPRESSOS LTDA x TERMINAL DE
CONTEINERES DE PARANAGUA-cite-se para, em 24 horas,
efetuar o pagamento do debito ou nomear bens a penhora - expe-
ca-se mandado - Adv. ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO e
FRANCISCO BRAZ NETO-

85.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIA-97/2001-ELOI-
SA DO ROSARIO ALVES e outros x CLINICA MEDICA SAO
PAULO LTDA e outros-Designada audiencia conciliatória para o
dia 08/10/2002, às 15:00 horas.-Adv. GISELE MARA FREITAS,
JOSE CLAUDIO DEL CLARO e GIORDANO SADDAY VI-
LARINHO REINERT-

86.-NUL. REM. REC. C/ OB. FAZER-100/2001-COOPERATI-
VA AGRICOLA CONSOLATA -COPACOL e outros x OCEAN
EMERALD MARITIME LTD e outros-ao pagamento de custas
finais, para sentenca - Adv. IVAN LAPOLLI FILHO-

87.-ANUL. DE DEB. FISCAL(TUT. ANT-113/2001-COOP.
CENTRAL REGIONAL IGUACU LTDA - COTRIGUACU x
MUNICIPIO DE PARANAGUA-ao pagamento de custas finais,
para sentenca - R$ 121,60 - Adv. IWERSON LUIZ WRONSKI e
LEANDRO ALBERTO BERNARDI-

88.-INDENIZACAO - ORDINARIA-118/2001-ANTONIO FA-
RIAS DE CAMPOS x COSEP - COMPANHIA DE SEGUROS
DO EST. DE SAO PAULO-...homologo a transacao de fls. 155/
6, pelo que julgo extinto os autos, na forma do art. 269, III, DO
CPC ...-Adv. ALTEMAR BARREIROS HARTIN, LUIZ FER-
NANDO P. DA SILVA GRACIA, OSMAR LUIZ DE ASSIS VI-
DOTI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN,
MURILO CLEVE MACHADO, RUY CARDOSO FERREIRA,
ANDERSON HATAQUEIAMA e ANGELINO LUIZ RAMA-
LHO TAGLIARI-

89.-INDENIZACAO - ORDINARIA-143/2001-ODETE DOS
SANTOS ALVES x SANTA CATARINA SEGUROS E PREVI-
DENCIA S/A-...julgo procedentes os pedidos, com o que declaro
a nulidade do item 2.2 , da clausula suplementar de inclusao de
conjuge, prevista nas condicoes gerais, particulares , especiais,
clausulas adicionais e suplementares anexas a apolice VG N.
93.001.298, bem como condeno a re ao pagamento do valor de
R$ 23.980,00, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes e
correcao monetaria. Condeno a parte re ao pagamento das custas
e despesas processuais e hon. advocaticios fixados em 10% sobre
o valor da causa ... - Adv. MAURICIO VITOR LEONE DE SOU-

ZA, MAURICIO VITOR DE SOUZA, LODI MAURICIO SO-
DRE, SERGIO ALEXANDRE SODRE, SANDRO CLAIR OLI-
ANI, JULIANA HARDT e RUBIA FERNANDA VIVIANI-

90.-INDENIZACAO POR ATO/ILICITO-O-156/2001-MARIA
DE FATIMA LOPES MATOSO x JOEL DOS SANTOS ALVES
e outros- Designada audiencia conciliatória para a data de 16/10/
2002, às 14:00 horas.-Adv. NILSON CARDOSO DE MIRAN-
DA, PAULO CESAR SILVEIRA, MARCIA MONTALTO ROS-
SATO e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-157/2001-MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-... julgo parcialmente procedentes os em-
bargos, com o que determino a exclusao da multa e dos honorari-
os advocaticios da execucao fiscal . Deixo de ficar honorarios
advocaticios a favor de qualquer das partes ... Sucumbentes am-
bas as partes, condeno o embargante ao pagamento de 1/3 e a
embargada 2/3 das custas processuais ... decorrido o prazo de
recurso voluntario, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justica
... -Adv. LISIANE MEHL ROCHA-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-159/2001-MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-...julgo parcialmente procedentes os em-
bargos, com o que determino a exclusao da multa e dos honorari-
os advocaticios da execucao fiscal . Deixo de fixar honorarios
advocaticios a favor de qualquer das partes ... sucumbentes am-
bas as partes, condeno o embargante ao pagamento de 1/3 e a
embargada 2/3 das custas processuais ... decorrido o prazo de
recurso voluntario, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justica
... - Adv. LISIANE MEHL ROCHA e VALIANA WARGHA
CALLIARI-

93.-ARROLAMENTO-184/2001-IVONETE LOPES TEIXEIRA
e outros x JOSE CARLOS TEIXEIRA e outros-SOBRE manifes-
tacao da Fazenda Publica Estadual, diga a inventariante em 5
dias - Adv. ELI ZELLA JORGE e CHRISTINE CASTANHO
JORGE-

94.-ACAO ORDINARIA-187/2001-APRILE BRASIL LTDA e
outros x MARCIO PONTES DO ROSARIO RIBEIRO- Desig-
nada audiencia preliminar para a data de 09/10/2002, às 14:00
horas.-Adv. PASCHOAL CARRIERI e GISELE MARA FREI-
TAS-

95.-REINTEGRACAO DE POSSE-207/2001-NELY SANTOS
DA SILVA x CELIA GABRIEL NETO-diante da alegacao de
falsidade antes de encerrada a instrucao, devera o incidente pro-
cessar-se nos proprios autos, com a suspensao do processo. Inti-
me-se a parte que produziu o documento a responder, no prazo de
10 dias, ciente de que nao se procedera ao exame pericial se esta
concordar em retirar o documento e a parte contraria nao se opu-
ser ao desentranhamento - Adv. JULIANO MATTAR MARTINS
DO CARMO, JOSE MARIA MARTINS DO CARMO e LOU-
RIVALDO DA SILVA JUNIOR-

96.-INTERPELACAO JUDICIAL -CAUTEL-314/2001-TCP -
TERMINAL DE CONTEINERES DE PARANAGUA SA x CO-
OPERATIVA DE TRANSPORTES DE CARGAS E ANEXOS
LTDA e outros-entreguem-se os autos ao requerente, indepen-
dente de traslado - Adv. RENATO BELTRAMI, BENOIT SCAN-
DELARI BUSSMANN e EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI-
RA MELLO-

97.-RESSARCIMENTO - ORDINARIA-323/2001-SUL AME-
RICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A x APPA -
ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E AN- e
outros-no prazo comum de 5 dias, especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, indicando a relevancia e pertinen-
cia, sob pena de indeferimento - Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, CLAUDIO IWERSEN e HELIO EDUARDO RI-
CHTER-

98.-RESSARCIMENTO - ORDINARIA-324/2001-MARCOS
ANTONIO HITOSHI MATSUO x CLUBE REPUBLICANO
RECREATIVO- Designada audiencia preliminar para a data de
09/10/2002, às 15:00 horas.-Adv. GLACI ELIANE ZIMMER,
MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA e MAURICIO VITOR
DE SOUZA-

99.-INTERPELACAO JUDICIAL -CAUTEL-335/2001-TCP -
TERMINAL DE CONTEINERES DE PARANAGUA SA x
DONIZETE CALADO DA SILVA e outros-entreguem-se os au-
tos ao requerente, independente de traslado - Adv. RENATO
BELTRAMI e BENOIT SCANDELARI BUSSMANN-

100.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-357/2001-PLASTILIT
PRODUTOS PLASTICOS DO PARANA LTDA x HAMBURG
- SUDAMERIKANISCHE DAMPSCHIFFAHRTS GESELLS e
outros-... pelo exposto, rejeito a excecao oposta ... condeno o
excepiente ao pagamento das custas e despesas do processo ... -
Adv. AIMORE OD ROCHA, GIULIANO DOMIT OD ROCHA,
IWERSON LUIZ WRONSKI e GIULIANO DOMIT OD RO-
CHA-

101.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-364/2001-EDF
MAN DO BRASIL S/A e outros x MARITEAM SERVICES INC.-
recurso recebido em seus ambos efeitos; intime-se a parte apela-
da para responder em 15 dias; na sequencia, remetam-se os autos
ao E. Tribunal de Justica - Adv. IVAN LAPOLLI FILHO e
EDUARDO DIGIOVANNI FILHO-

102.-PRESTACAO DE CONTAS-375/2001-UBIRATAM SI-
QUEIRA GOMES e outros x ANTONIA SOARES MENDES
DOS SANTOS e outros-... reconheco a obrigacao dos requeridos
em prestar as contas, pelo que determino sejam as referidas con-
tas prestadas no prazo de 48 horas, sopb pena de se aceitar as que
os autores prestar e CONDENO os reus nas penas de litigancia
de ma-fé, ou seja, na multa que fixo em 1 % sobre o valor da
causa, que é devida aos próprios autores ... os requeridos pagarao
as custas, despesas processuais e honorarios advocaticios de R$
1.000,00 ... saliento que esta condenacao podera ser complemen
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tada na segunda fase processual, caso seja necessario e seja evi-
denciada a sua insuficiencia. Por nao vislumbrar qualquer prejui-
zo sofrido pela parte autora, deixo de condenar os reus na indeni-
zacao prevista no art., 18, do CPC. Apos a prestacao de contas
pela parte re, de-se vista dos autos ao requerente, para a provi-
dencia do artigo 915, par. 1º, do CPC ... - Adv. JOSE CORREA
FERREIRA, CARLOS ALBERTO DISSENHA, RUI CARLOS
DISSENHA, FERNANDO AUGUSTO DISSENHA e LEUCI-
MAR GANDIN-

103.-MANDADO DE SEGURANCA-451/2001-VIP’S EVEN-
TOS LTDA x PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAGUA-jun-
te o impetrante, em 10 dias, a legislacao municipal invocada, sob
pena de extincao do feito - Adv. ELIAS MATTAR ASSAD, AR-
LETE ANA BELNIAKI SARTORI e ELIZIANE CRISTINA
MALUF-

104.-MANDADO DE SEGURANCA-742/2001-LOCADORA
DE GUINDASTES COPACABANA LTDA x SECRETARIO DA
FAZENDA DO MUNICIPIO DE PARANAGUA-PR-ao paga-
mento de custas, para sentenca - R$ 292,60 - Adv. AIRTON HI-
ROSHI AKUTSU-

105.-INDENIZACAO - ORDINARIA-766/2001-VICTOR OZO-
RIO DO NASCIMENTO x ESTADO DO PARANA-sobre con-
testacao e documentos, diga o autor em 10 dias - Adv. ADAL-
BERTO CORDEIRO ROCHA-

106.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-14/2002-BANCO
BRADESCO S/A x LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA ALVES-...
homologo, por sentenca, a desistencia requerida, pelo que julgo
extinto o processo, na forma do art. 267, VIII, DO CPC ... - Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

107.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-17/2002-MARI-
CY ROSEMBABACK CECY BONZATO e outros x MUNICI-
PIO DE PARANAGUA-... julgo improcedente o pedido constan-
te na peticao inicial e, em consequencia, condeno a parte autora
ao pagamento das custas e despesas processuais e honorarios ad-
vocaticios que fixo em R$ 800,00 ... - Adv. GISELE MARA FREI-
TAS e RAUL DA GAMA E SILVA LUCK-

108.-REINTEGRACAO DE POSSE-26/2002-TRANSZELLA -
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS S/C e outros x
CARLOS ROBERTO GUIMARAES e outros-... homologo, por
sentenca, a desistencia requerida, pelo que julgo extinto o pro-
cesso (art. 267, VIII, DO CPC) ... - Adv. ELI ZELLA JORGE e
CHRISTINE CASTANHO JORGE-

109.-IMISSAO DE POSSE - ORDINARIA-36/2002-GIOVAN-
NI SANTOS STAMATO e outros x MARCOS AURELIO DE
ABREU-compulsando os autos verifico que nao foi colacionado
aos autos todas as paginas da matricula do imovel, que é docu-
mento indispensavel a propositura da acao. Sendo assim, deter-
mino que o autor emende a inicial, suprindo a falha existente, em
um prazo de 10 dias, sob as penas do art. 284, do CPC - Adv.
MILTON TEODORO DA SILVA e ROBERTO TSUGUIO TA-
NIZAKI-

110.-PRESTACAO DE CONTAS-79/2002-ERNESTINA RIBEI-
RO SCARAVELLA x WANDERLEI RIBEIRO QUADRA-De-
signada a data de 24/09/2002, às 15:00 horas, para a audiencia de
instruçao e julgamento, bem como foram deferidas as provas re-
queridas. Ao requerido para retirar, em cartório, os ofícios e a
carta precatória expedidos.-Adv. DANIEL SEBASTI•O DA SIL-
VA, PEDRO CARLOS MARTELLO, CLAUDIA CHRISTINA
CASTELLAIN e EVANDRO MARIO LAZZARI-

111.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-86/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI e
outros x ALCIDES LOURENCO GOMES FILHO-... homologo,
por sentenca, a transacao de fls. 35/7, com o que julgo extinta a
acao (CPC, art. 269, III) ... - Adv. CRISTIANE BELINATTI
GARCIA LOPES, FLAVIO FALCONE e ELVIO RENATTO
SEVERO-

112.-INDENIZACAO - ORDINARIA-89/2002-JUCARA MA-
RIA ZANINELLI x VIACAO ROCIO LTDA-no prazo comum
de 05 dias, especifiquem as partes, querendo , as provas que pre-
tendem produzir, indicando a relevancia e a pertinencia, sob pena
de indeferimento - Adv. MARINEIDE SPALUTO e JAIR MOS-
CARDINI-

113.-ACAO MONITORIA-94/2002-DAVI NOGAROTTO x AIR-
TON DE JESUS FOGACA-... o mandado inicial fica convertido
em mandado executivo ... desentranhe-se o mandado e prossiga-
se a execucao, devendo o credor efetuar o pagamento diligencias
do Sr.Oficial de Justica - Adv. FABIANO VICENTE VENETE
ELIAS-

114.-REINTEGRACAO DE POSSE-101/2002-HILDA MACHA-
DO DOS SANTOS x HERMES DA SILVA BANQUES-sobre
impugnacao a contestacao e documentos a ela acostados, diga a
requerente, querendo, em 5 dias - Adv. CLAUDIA CHRISTINA
CASTELLAIN-

115.-REINTEGRACAO DE POSSE-106/2002-ADALBERTO
ALVES MORATO e outros x JOSE MESSIAS BEZERRA e ou-
tros-... o ingresso da Uniao Federal numa causa, vindicando posi-
cao processual definida, gera a incompetencia absoluta da Justica
local ... sendo assim, remetam-se os autos à justica federal ... - Adv.
SERGIO URUBATAO FERNANDES MEIRA, ANTONIO JU-
LIO MACHADO LIMA FILHO e AMAURY JOSE SOARES-

116.-ALVARA-109/2002-ELENICE PEREIRA DE OLIVEIRA
e outros x GINO MATHIAS DE OLIVEIRA-defiro o pedido de
suspensao ao feito pelo prazo de 60 dias - Adv. LUIS CARLOS
DA SILVA-

117.-ACAO MONITORIA-128/2002-FRANCIANE CRISTINA
VEIGA CORDOVA x MARILAUDE DA SILVA GONZAGA e
outros-sobre certidao do Sr. Oficial de Justica (fls. 39v), diga a
requerente em 5 dias - Adv. MARINEIDE SPALUTO-

118.-ACAO DE DESPEJO-129/2002-ALIPIO MEDUNA RO-
DRIGUES x PAULO CESAR ALVES FERREIRA-... Ante o ex-
posto, julgo procedente o pedido formulado por Alipio Meduna
Rodrigues, com o que declaro rescindido o contrato de locacao
celebrado com Paulo Cesar Alves Ferreira, concedendo ao reu o
prazo de quinze dias para a desocupacao voluntaria voluntaria do
imovel (Lei 8245, art. 63, par. 1, alinea b). Outrossim, condeno o
reu ao pagamento. A) do valor de R$ 1883.00 (hum mil, oitocen-
tos e oitenta e tres reais), referente aos alugueres nao pagos, ven-
cidos ate 28/02/02, acrescido da multa de 10 % (dez por cento),
prevista contratualmente, valores estes que deverao ser corrigi-
dos monetariamente a partir do ajuizamento da acao, e juros de
mora de 1 % (hum por cento) ao mes (clausula 3., paragrafo 1. do
Contrato de Locacao), a partir da citacao. B) dos valores dos alu-
gueres que se venceram ate a efetiva desocupacao do imovel pelo
reu, tudo acrescido de multa de 10 % (dez por cento), juros de 1
% (hum por cento) o mes e correcao monetaria a partir do respec-
tivo vencimento. Sucumbente, pagara o reu as despesas do pro-
cesso e os honorarios do advogado do autor, que fixo em 10 %
(dez por cento) sobre a condenacao, considerando a natureza da
causa, a ausencia de contestacao e o tempo da demanda (CPC,
art. 20, # 4.). Para o caso de requerimento de execucao provisoria
(Lei 5.245/91, arts. 64 e 63, # 4.), fixo a caucao no valor de
quinze meses do aluguel, corrigidos monetariamente ate a data
do deposito. Oportunamente, expeca-se mandado de notificacao
a parte re, para que, em quinze dias, desocupe voluntariamente o
imovel (Lei 8245/91 - LI, art. 63, # 1.).-Adv. MARCOS EDUAR-
DO TAVARES DE ANDRADE-

119.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-130/2002-BAN-
CO ZOGBI S/A x JOSIANE DE OLIVEIRA-... HOMOLOGO,
por sentenca, a fim de que surtam seus juridicos e legais efeitos,
a transacao de fls. 18/9, pelo que julgo extinta a presente acao, na
forma do art. 269, III, DO CPC .. - Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

120.-COBRANCA - ORDINARIA-131/2002-BANCO DO BRA-
SIL S.A x CARLOS ANTONIO FANINI GONCALVES-sobre
contestacao, diga o requerente em 10 dias - Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK e ANA LUCIA FRANCA-

121.-ACAO DE DESPEJO-134/2002-MADY ZAHIA BARBO-
SA CAPOLILLO e outros x LEONIR DA GRACA PEREIRA-
Designada audiencia preliminar para a data de 02/10/2002, às
15:00 horas.-Adv. OLAIA P. ANTUNES, BARBARA GONÇAL-
VES MARCELINO PEREIRA e OVANDI RIBEIRO-

122.-ALVARA-135/2002-LEONI BARRETO x -... defiro o pe-
dido, determinando a expedicao de alvara, na forma requerida ...
prestacao de contgas em 60 dias ... - Adv. JULIANA MARTINS
DE CAMPOS PIOLI-

123.-COBRANCA - ORDINARIA-163/2002-MARIA ADELAI-
DE MAZZA CORREIA x ALZIRA DA ASSUNCAO DA SILVA
e outros-sobre a contestacao a documentos, diga a autora em 10
dias - Adv. JOSE FELDHAUS e ANDRE CARPE NEVES-

124.-REIVINDICATORIA - ORDINARIA-170/2002-GILZI
GUASTINI x GRACINDO ANTONIO RAMOS-sobre a contes-
tacao e documentos, diga a autora em 10 dias - Adv. EDUARDO
JOSE GUASTINI ROCHA-

125.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-183/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x CESAR AUGUSTO ZAMBONI
MOREIRA-... homologo, por sentenca, a transacao de fls. 18/9,
pelo que julgo extinto o feito, na forma do art. 269, III, do CPC ...
- Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

126.-REINTEGRACAO DE POSSE-187/2002-CARLOS JESUS
ROLON BENITEZ x ABILIO COELHO NETO-mantenho a de-
cisao agravada por seus proprios e juridicos fundamentos. Sobre
a contestacao e documentos, diga o requerente em 10 dias - Adv.
MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA e GIORDANO SAD-
DAY VILARINHO REINERT-

127.-NOTIFICACAO - CAUTELAR-188/2002-ALEXANDRE
ALVES DE OLIVEIRA x DELMO PEREIRA DA SILVA-entre-
guem-se os autos ao requerente, independente de traslado - Adv.
SERGIO URUBATAO FERNANDES MEIRA-

128.-ALVARA-194/2002-LAERTES PAULA DA SILVA e ou-
tros x -...defiro o pedido , autorizando os requerentes a efetuarem
o levantamento dos valores referentes ao PASEP ... isento de cus-
tas e prestacao de contas ... - Adv. LUIS CARLOS DA SILVA-

129.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-212/2002-
BALZAGRIL AGRICOLA - INDUSTRIA, COMERCIO E
TRANS- e outros x COSCO BULK CO. LTD-no prazo comum
de 5 dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que pre-
tendem produzir, indicando a relevancia e pertinencia, sob pena
de indeferimento - Adv. ELIAN PRADO CAETANO e LUCIA-
NA DE MELLO RODRIGUES CORREA-

130.-ARROLAMENTO-218/2002-LOURENCO BIZINELLI
MAGNANI x MARIA HELENA MAGNANI-... julgo, por sen-
tenca, a partilha de fls., com a renuncia expressa em favor do
monte ... apos o transito em julgado, de-se vista a fazenda estadu-
al, expedindo-se formal de partilha somente apos a comprovacao
dos pagamentos de todos os tributos ... - Adv. CLAUDIA CHRIS-
TINA CASTELLAIN-

131.-MANDADO DE SEGURANCA-228/2002-MAXXI INGA LTDA
x PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAGUA-junte o impetrante, em
10 dias, a legislacao municipal invocada, sob pena de extincao do feito
- Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG-

132.-INDENIZACAO - ORDINARIA-237/2002-MARA LUCIA
MATOSO IDETA x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A-sobre
contestacao e documentos, diga a autora em 10 dias - Adv. MA-
RINEIDE SPALUTO-

133.-ARROLAMENTO-239/2002-ROBERTO BALECHE x

ODEM BALECHE-...julgo , por sentenca, a partilha de fls., com
as cessoes de direito sucessorios ... apos o transito em julgado,
com a comprovacao dos impostos, de-se vista a fazenda estadual,
e apos expeca-se a competente carta de adjudicacao ... -Adv. JOSE
MAURICIO GNATA TALLES-

134.-REVISAO DE CONTRATO-ORDINARIA-242/2002-OS-
MAIR ALVES x BANCO DO BRASIL S.A-sobre contestacao e
documentos, diga o autor em 10 dias - Adv. JOSE SILVIO GORI
FILHO-

135.-ALVARA-251/2002-IVETE VAZ PINTO DO NASCIMEN-
TO x FELISBINO PINTO DO NASCIMENTO-comprove o re-
querente a inexistencia de herdeiros ascendentes ou descenden-
tes - Adv. CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA COSMO e DANI-
ELLE GODOY DOS SANTOS G FARIAS-

136.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-255/2002-JUIZO DE
DIREITO DA SEGUNDA VARA CIVEL x MARIA DE LOUR-
DES PEREIRA DO NASCIMENTO-...com fundamento no art.
995, II, do CPC, removo Maria de Lourdes Pereira do Nascimen-
to do cargo de inventariante e nomeio para o cargo o representan-
te legal da empresa cessionaria, Sr. Roberto Edegardo Acosta,
que devera ser intimado para prestar compromisso em 5 dias ...
condeno a removida ao pagamento de custas e despesas proces-
suais ... - Adv. JOAQUIM TRAMUJAS FILHO-

137.-INVENTARIO-274/2002-NATHALIA ALVES LEANDRO
x EVANILDA ALVES LEANDRO e outros-nomeio inventarian-
te Nathalia Alves Leandro, mediante termo a ser prestado em 05
dias - Adv. DENISE LOPES DE ARAUJO CABRAL-

138.-INTERPELACAO JUDICIAL -CAUTEL-277/2002-NEL-
SON BERTAZZONI x ROSA RAMOS FELIX-entreguem-se os
autos ao requerente, independente de traslado - Adv. NARELVI
CARLOS MALUCELLI-

139.-RESOLUCAO DE CONTRATO - ORDIN-298/2002-FI-
NAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ALEKES-
SANDRO BORBA ALVES-sobre certidao negativa do Sr. Ofici-
al de Justica, diga a requerente em 5 dias - Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

140.-INDENIZACAO - ORDINARIA-312/2002-BUNGE FER-
TILIZANTES S/A x SPACEFRONT NAVIGATION LTD e ou-
tros-sobre contestacao e documentos, diga a autora em 10 dias -
Adv. SONIA ANHAIA-

141.-EX. DE TIT. EXRAJ. CONTRA ...-316/2002-FRANSILVA
- FORNECEDORA DE MATERIAL DE ESTIVA LTDA x LI-
DER - EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA-ao credor para
retirada e cumprimento de carta precatoria, diligenciando no cum-
primento diretamente no juizo deprecado, independente de novas
intimacoes deste juizo. Fixo a parte credora o prazo de 90 dias,
para cumprimento da carta - Adv. ALAILSON GASKA-

142.-INDENIZACAO - ORDINARIA-327/2002-BUNGE FER-
TILIZANTES S/A x PLATA MARINE COMPANY LIMITED e
outros-sobre contestacao, diga o autor em 10 dias - Adv. SONIA
ANHAIA-

143.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-330/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x FERNANDO DA SILVA RETA-
MIRO-sobre contestacao e documentos, diga a requerente em 10
dias - Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA, CRISMACLEYTON PAMPLONA e ALESSAN-
DRA BATISTA DE SOUZA-

144.-ALVARA-534/2002-NELSON MARTINS ALVES x BAN-
CO ITAU S/A e outros-Efetuar o preparo das custas processuais
no valor de R$ 85.75, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento da distribuicao. -Adv. SULLY A. FERRER DA
ROSA VILARINHO-

145.-ALVARA-539/2002-JOAO BATISTA DO AMARAL e ou-
tros x RODRIGO SANTOS DO AMARAL-... defiro o pedido de
alvara , com isencao de prestacao de contas ... - Adv. LUIS CAR-
LOS DA SILVA-

146.-REIVINDICATORIA - ORDINARIA-540/2002-HERDEI-
ROS DE SUEKICHI SHIMPO x JOSE ROMILSON DE LIMA-
intime-se o patrono dos requerentes para, em 10 dias, apresentar
procuracao com poderes especificos para requerer os beneficios
da justica gratuita, porquanto necessaria tal providencia, inclusi-
ve de natureza penal ... - Adv. MERI TERESINHA FORTUNA-
TO-

147.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-542/2002-BAN-
CO GENERAL MOTORS S.A. x BERNARDO VILLANUEVA
JUNIOR-Efetuar o preparo das custas processuais no valor de R$
631.00 e comprovar o recolhimento das custas do oficial de justi-
ca no valor de R$ 180.00, no prazo de trinta (30) dias, sob pena
de cancelamento da distribuicao. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

148.-EMBARGOS DE TERCEIRO-543/2002-OSORIO ALVES
DE BARROS x CECILIA DUNGOSKI DA SILVA-... ante o ex-
posto, com fundamento no artigo 295, III, do CPC, INDEFIRO a
peticao inicial e em consequencia, julgo extintos os presentes
embargos, condenando o embargante às custas e eventuais des-
pesas processuais ... - Adv. MARIO MARCONDES LOBO,
MARIO MARCONDES LOBO FILHO e MARCIA NIZIO MA-
CHADO-

149.-ACAO ORDINARIA-548/2002-TIAGO FONTES CESAR
LEAL e outros x AGF BRASIL SEGUROS-Efetuar o preparo
das custas processuais no valor de R$ 631.00, no prazo de trinta
(30) dias, sob pena de cancelamento. -Adv. MARINEIDE SPA-
LUTO e TIAGO FONTES CESAR LEAL-

150.-REIVINDICATORIA - ORDINARIA-552/2002-HERDEI-
ROS DE SUEKICHI SHIMPO x CLARICIO DE JESUS-emen-

de-se a inicial, em 10 dias, sob pena de extincao do feito, para o
fim de regularizar a legitimidade ativa da demanda. Outrossim,
intime-se o patrono dos requerentes para, no mesmo prazo, apre-
sentar procuracao com poderes especificos para requerer os be-
neficios da justica gratuita, porquanto necessaria tal providencia,
inclusive de natureza penal ... - Adv. MERI TERESINHA FOR-
TUNATO-

151.-INTERDICAO-557/2002-JAMIL DO AMARAL x MARIA
LUCIA GONCALVES DO AMARAL- Deferido o pedido de as-
sistencia judiciaria gratuita, ficando a requerente advetida de que
se comprovado de que nao se trata de pessoa pobre na acepçao
juridica da palavra, arcará com o déclupo das custas judiciais,
bem como designada a audiencia de interrogatório para a data de
25/09/2002, às 14:00 horas.-Adv. DIONE DE SOUZA FERREI-
RA-

152.-EMBARGOS A EXECUCAO-558/2002-ELCIO DO NAS-
CIMENTO x ERNANDE COMICHOLLI-preliminarmente,
com,prove o embargante estar seguro o juizo - Adv. ELCIO DO
NASCIMENTO-

153.-EMBARGOS DO DEVEDOR-566/2002-GILMAR SAN-
TOS VANHONI x PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E
CONEXOES LTDA-recebo os embargos para discussao, com
suspensao do curso da execucao; intime-se a parte embargada
para impugna-los no prazo de 10 dias - Adv. OVANDI RIBEIRO
e DELFIM SUEMI NAKAMURA-

154.-REVISAO DE CONTRATO-ORDINARIA-569/2002-RI-
CARDO MIROSKI DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A -
CART.CRED.IMOBILIARIO-Efetuar o preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 200.50, no prazo de trinta (30) dias, sob
pena de cancelamento da distribuicao. -Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO e EDUARDO MARECKI JU-
NIOR-

155.-COBRANCA - ORDINARIA-572/2002-OVETRIL OLEOS
VEGETAIS LTDA x COTRIGUACU - COOPERATIVA CEN-
TRAL REGIONAL IGUACU L e outros-Efetuar o preparo das
custas processuais no valor de R$ 631.00 e comprovar o recolhi-
mento das custas do oficial de justica no valor de R$ 30.00, no
prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento da distribui-
cao. -Adv. PAULO JOSE GIARETTA-

156.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-574/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A, CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES- e
outros x CRISTIANE DE CASSIA MATTOS DOS SANTOS-...
ante o exposto, com fundamento no artigo 267, IV, DO CPC, por
falta de uma das condicoes da acao, qual seja, o interesse de agir,
julgo EXTINTO o processo e condeno o autor ao pagamento das
custas e despesas processuais ... - Adv. CRISTIANE BELINAT-
TI GARCIA LOPES-

157.-ACAO ORDINARIA-585/2002-RAUL SERAFIM x YAHIA
HAMUD-Efetuar o preparo das custas processuais no valor de
R$ 179.50, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamen-
to da distribuicao. -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO-

158.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-588/2002-BAN-
CO CACIQUE S.A x MARIA DOS SANTOS MARQUES COU-
TO-Efetuar o preparo das custas processuais no valor de R$ 14.50,
no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buicao. -Adv. MARIA REGINA ZARATE NISSEL, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA e LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO-

159.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-590/2002-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA x CESAR
AUGUSTO DE OLIVEIRA-Proceder no prazo de trinta (30) dias,
o deposito das custas processuais no valor de R$ 631.00 e com-
provar o recolhimento das custas do Oficial de justica no valor de
R$ 180.00, sob pena de cancelamento da distribuicao. -Adv. LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GO-
MES-

160.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-416/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J OLIVEIRA &
FILHOS LTDA-regularize a executada, em 5 dias, sua represen-
tacao processual - Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCIMEN-
TO-

161.-EXECUCAO FISCAL (OUTRAS)-5923/1999-MUNICIPIO
DE PARANAGUA x RAQUEL MACIEL FERREIRA-comple-
tamente estranha aos presentes autos , a peticao de fls. 23/4 e os
documentos a ela acostados, pelo que determino seu desentra-
nhamento e entrega ao interessado. Sobre certidao do Sr. Oficial
de Justica (fls. 21v), diga a exequente, em 5 dias - Adv. LISIEN-
NE DO ROCIO DE M MARON M LIMA e MARIA EUGENIA
MORITZ TRAMUJAS-

162.-EMBARGOS A EXECUCAO-7739/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x MU-
NICIPIO DE PARANAGUA-recebo a apelacao de fls., em seus
ambos efeitos; intime-se a parte apelada para responder em 15
dias; na sequencia ouca-se o MP e remetam-se os autos ao E.
Tribunal de Alcada - HELIO EDUARDO RICHTER, LISIENNE
DO ROCIO DE M MARON M LIMA e RAUL DA GAMA E
SILVA LUCK-

163.-EMBARGOS A EXECUCAO-7742/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x MU-
NICIPIO DE PARANAGUA-recebo a apelacao de fls., em seus
ambos efeitos ; intime-se a parte apelada para responder no prazo
de 15 dias; na sequencia, ouca-se o MP e remetam-se os autos ao
E. Tribunal de Alcada - Adv. HELIO EDUARDO RICHTER,
LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA e RAUL DA
GAMA E SILVA LUCK-

164.-EMBARGOS A EXECUCAO-7744/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x MU-
NICIPIO DE PARANAGUA-recebo a apelacao de fls., em seus
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ambos efeitos; intime-se a parte apelada para responder em 15
dias; na sequencia, ouca-se o MP e apos remetam-se os autos ao
E. Tribunal de Alcada -Adv. HELIO EDUARDO RICHTER, LI-
SIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA e RAUL DA
GAMA E SILVA LUCK-

165.-EMBARGOS A EXECUCAO-7745/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x MU-
NICIPIO DE PARANAGUA-recebo a apelacao de fls., em seus
ambos efeitos; intime-se a parte apelada para responder em 15
dias; na sequencia, ouca-se o MP e apos remetam-se os autos ao
E. Tribunal de Alcada - Adv. HELIO EDUARDO RICHTER,
LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA e RAUL DA
GAMA E SILVA LUCK-

166.-EMBARGOS A EXECUCAO-7747/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x MU-
NICIPIO DE PARANAGUA-recebo a apelacao de fls., em seus
ambos efeitos; intime-se a parte apelada para responder no prazo
de 15 dias; na sequencia, ouca-se o MP e remetam-se os autos ao
E. Tribunal de Alcada do Parana - Adv. HELIO EDUARDO RI-
CHTER, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA e
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK-

167.-EMBARGOS A EXECUCAO-156/2001-JOSE CARDOSO
TEIXEIRA JUNIOR x MUNICIPIO DE PARANAGUA-...julgo
procedentes os embargos, com o que julgo extinta a execucao
fiscal 6301/98, ante a falta de uma das condicoes da acao, qual
seja, a legitimidade passiva ad causam, com fundamento no art.
267, VI, do CPC. Sucumbente a embargada, condeno-a nas cus-
tas e despesas processuais e em hon. advocaticios que arbitro em
R$ 700,00 ... decorrido o prazo de recurso voluntario, remetam-
se os autos ao E. Tribunal de Alcada ... - Adv. JOSE CARDOSO
TEIXEIRA JUNIOR-

168.-CARTA PRECATORIA-18/2002-Oriundo da Comarca de
2. VARA DE VICENTE CARVALHO/SP -BV LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S.A x ARNALDO ALEX
FRANCISCO- Expedido os ofícios. Os mesmos encotam-se em
cartório ao aguardo de retirada.-Adv. MOISES BATISTA DE
SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, LEANDRO CABRERA
GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

169.-CARTA PRECATORIA-78/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR 21ª VARA CIVEL -ABN AMRO ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x DEBORA CRISTINA DE RIBEI-
RO- Efetuar o preparo das custas processuais no valor de R$
200.50 e comprovar o recolhimento das custas do oficial de justi-
ca no valor de R$ 180.00, no prazo de trinta (30) dias, sob pena
de cancelamento da distribuicao. -Adv. FABIANA SILVEIRA e
KARINE SIMONE POFAHL-

170.-CARTA PRECATORIA-79/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 9ª VARA CIVEL -FORD COMERCIO E SER-
VICOS LTDA x INOCENCIO FIRMO DA CRUZ-Efetuar o pre-
paro das custas processuais no valor de R$ 631.00 e comprovar o
recolhimento das custas do oficial de justica no valor de R$ 180.00,
no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buicao. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

171.-CARTA PRECATORIA-98/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR 19ª VARA CIVEL -PAVEMA - VEICULOS E
MAQUINAS DO PARANA S/A x CARLOS ALBERTO SCHLU-
TER- Efetuar o preparo das custas processuais no valor de R$ 100.75
e comprovar o recolhimento das custas do oficial de justica no
valor de R$ 90.00, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cance-
lamento da distribuicao. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

PEABIRU

COMARCA DE PEABIRU.
VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO - DRA. DIOCELIA DA GRAÇA MES-
QUITA FÁVARO.
RELAÇÃO Nº. 24/2002

Ademar Kenhiti Issi
Alessandra Neusa Sambugaro de Matos
Anezio dos Santos
Candido Mendes Neto
Celso Hideo Makita
Cybele de Fatima Oliveira
Deonizio Letenski
Ewton Einar Bazanini
Felicio Melocra
Fernando de Paula Xavier
Irene Maria Brzezinski Dianin
Izalvi Barreto da Silva
Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto
João Alves da Cruz
Julio Martins Queiroga
Laercio Marcos Geron
Lutero de Paiva Pereira
Marcelo Luiz Pinto Vieira
Marciana Rodrigues da Silva
Marcos Aurelio Rodrigues da Costa
Natasha Jashchenko de Carvalho
Nubia Mendes
Paulino Evangelista
Paulo Cesar Braga Fernandes
Pedro Carlos Palma
Regina Celia Cardoso de Andrade Assis
Toshiharu Hiroki
Valdir Judai
Vivalda Sueli Borges Carneiro
Walmor Junior da Silva
Zaqueu Sutil de Oliveira

01) - ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 50/96
Maria Alvina da Silva x Jaime Romeiro. À requerente para a re-
tirada da carta precatória. Adv. Fernando de Paula Xavier.

02) - DECLARATÓRIA - 260/2001
Aipim - Indústria de Produtos Alimentícios Ltda. x Regina Tren-
to dos Santos. Audiência de conciliação e saneamento (art. 331 e
par. CPC) designada para o dia 13 de fevereiro de 2003, às 13:30
horas. Advs. João Alves da Cruz. Candido Mendes Neto.

03) - COBRANÇA - 88/2000
Espólio de Francisco Luiz de Almeida, rep. por Marcelo Luiz de
Almeida, rep. por sua genitora Lucimeri Cassalho Romano x
Anisio de Souza Cunha. Audiência de instrução e julgamento
designada para o dia 05 de fevereiro de 2003, às 13:30 horas.
Advs. Paulino Evangelista. Walmor Junior da Silva.

04) - MONITÓRIA - 148/2002
Servgás - Distribuidora de Gás S/A. x Dirceu Squincali. Sobre a
certidão do Oficial de Justiça de fls. 15, manifeste-se a requeren-
te. Adv. Toshiharu Hiroki.

05) - ADOÇÃO - 12/2002
A.N.B. e A.N.B x K.S. Aos requerentes para as providencias de
habilitação, aguardando os presentes autos. Adv. Fernando de
Paula Xavier.

06) - SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA - 93/2002
E.A.N.V. x V.V. Sobre as certidões do Oficial de Justiça de fls. 26
e 28, manifeste-se o Dr. Proc. Judicial da requerente. Adv. Mar-
celo Luiz Pinto Vieira.

07) - RESCISÃO CONTRATUAL - 283/2001
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR x Antonio Au-
gusto da Silva Souza. Nomeado curador dos réus. Adv. Felicio
Melocra.

08) - CARTA PRECATÓRIA - 89/2002, ORIUNDA DA 1ª VARA
DA JUSTIÇA FEDERAL DE LONDRINA.
Osvaldo Benevides da Silva x Instituto Nacional do Seguro Soci-
al. Audiência para a oitiva das testemunhas designada para o dia
02 de outubro de 2002, às 15:30 horas. Advs. Zaqueu Sutil de
Oliveira. Natasha Jashchenko de Carvalho.

09) - EXECUÇÃO - 71/2002
Aloisio Antonio Kasper x Comercial A S Alves S/A. Ao exe-
quente para a retirada da carta precatória. Adv. Marcos Aurelio
Rodrigues da Costa.

10) - INDENIZAÇÃO - 35/2000
Rosalina Cezário Cruvinel x Milton Bento Freitag. Manifestem-
se as partes. Advs. Deonizio Letenski. Anezio dos Santos.

11) - MONITÓRIA - 89/2000
Antonio Carlos Ferreira x Claudia E. da Silva Braga - Me. e ou-
tro. Ao executado para assinar o termo de penhora. Adv. Ewton
Einar Bazanini.

12) - INTERDIÇÃO - 107/87
Caetano Cesario dos Santos x Geraldo Bonifácio dos Santos.
Manifeste-se o requerente. Adv. Candido Mendes Neto.

13) - DIVÓRCIO CONSENSUAL - 167/2002
M.F. e M.L.F. Audiência para a oitiva dos cônjuges e das teste-
munhas, designada para o dia 11 de dezembro de 2002, às 13:30
horas. Adv. Candido Mendes Neto.

13) - EXECUÇÃO - 201/2000
Fernando Henrique Pareja Ortega x Irineu Tolomeotti e outra. 1.
A fase de retratação já foi proferida. 2. Manifestem-se as partes.
Adv. Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto

14) - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0206976-7
Mauro Rosa x Banco Bradesco S/A. Ciência às partes da baixa
dos autos do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado. Advs. Mar-
cos Aurelio Rodrigues da Costa. Pedro Carlos Palma.

15) - EXECUÇÃO - 55/99
Helio Cezar Brener x Farah Yossef Said e outra. Declarado por
sentença, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, in-
ciso I e 795 do CPC. Adv. Izalvi Barreto da Silva.

16) - COBRANÇA - 251/2001
Confederação Nacional da Agricultura e outros x Plinio Greco.
Manifestem-se os requerentes. Adv. Candido Mendes Neto.

17) - INDENIZAÇÃO - 171/2001
Irene Alves da Silva x Benedito Torquato de Souza. À requerente
para a retirada do ofício. Adv. Marciana Rodrigues da Silva.

18) - DIVÓRCIO - 135/2001
J.R.S. x M.L.S.S. Audiência de instrução e julgamento designada
para o dia 25 de setembro de 2002, às 9:30 horas. Advs. Anezio
dos Santos. Ewton Einar Bazanini.

19) - COBRANÇA - 191/2001
Genesio Marques de Souza e outros x Município de Araruna. Au-
diência de conciliação e saneamento redesignada para o dia 14 de
novembro de 2002, às 15:00 horas. Adv. Laercio Marcos Geron.

20) - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
- 87/2001
F.G. rep. por sua mãe R.C.G.G. x B.S.S. Audiência de concilia-
ção e saneamento redesignada para o dia 16 de outubro de 2002,
às 9:30 horas. Advs. Anezio dos Santos. Celso Hideo Makita.

21) - ALIMENTOS - 135/2002
M.S.S.N. rep. pela genitora K.D.S.N. x W.S.N. Audiência de
conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 10 de
outubro de 2002, às 10:00 horas. Adv. Anezio dos Santos.

22) - INTERDIÇÃO - 293/2001
Ailton Cano x Jose Elias Sobrinho. Audiência de instrução e jul-
gamento designada para o dia 11 de outubro de 2002, às 9:30
horas. Adv. Felicio Melocra.

23) - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 141/2002

Elomir Ribeiro de Souza x Helsto - Indústria de Produtos Ali-
mentícios Ltda. Manifestem-se a falida e o síndico. Advs. Ade-
mar Kenhiti Issi. Anezio dos Santos.

24) - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
- 82/2001
R.C.G. rep. por sua genitora M.F.G.S. x R.J.F. Processo saneado.
Deferido a produção de provas orais, consistentes no depoimento
pessoal do requerido e da representante legal da Autora. Deferi-
do a oitiva de testemunhas, desde que tempestivamente arrola-
das, nos termos do artigo 407 do CPC. Deferido a produção de
prova pericial, requerida pela Autora. Audiência de instrução e
julgamento designada para o dia 18 de outubro de 2002, às 13:30
horas. Adv. Regina Celia Cardoso de Andrade Assis.

25) - EXECUÇÃO - 173/2000
Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda. x Irineu Tolo-
meotti & Cia. Ltda. “... Isto posto, ante a inexistência de demons-
tração de que os sócios agiram dolosamente ao contrair o débito,
ou com fraude ou abuso de direito, indefiro o pedido de fls. 58/
61, e deixo de acolher o pedido de desconsideração da pessoa
jurídica da executada, para os fins da penhora nos bens dos sóci-
os. ...” Adv. Vivalda Sueli Borges Carneiro.

26) - EMBARGOS DO DEVEDOR - 193/96
Antenor Santos Alves e outra x Banco Bamerindus do Brasil S/A.
Cumpra-se o V. Acórdão. Intimem-se. As pares do retorno dos
autos. Advs. Lutero de Paiva Pereira. Ademar Kenhiti Issi.

27) - ORDINÁRIA DE PREFERÊNCIA - 160/2001
Luis Samburago e outra x Estefano Bartchechen e outros. Espe-
cifiquem as partes as proas que, efetivamente pretendem produ-
zir, declinando seu real alcance e finalidade, pena de indeferi-
mento. Advs. Anezio dos Santos. Candido Mendes Neto. Ales-
sandra Neusa Sambugaro de Matos.

28) - EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA - 82/2002
E.O.R. e outros, rep. pela genitora I.C.O. x L.R. Decretado a
prisão civil, pelo prazo de trinta dias, com fundamento no artigo
733 do CPC. Adv. Anezio dos Santos.

29) - RROLAMENTO - 100/2002
Michel Darcy Takemoto Cadorin x Darcy Cadorin e Mitiko Take-
moto Cadorin. Ao inventariante para o preparo das custas rema-
nescentes, R$. 96,45. Adv. Candido Mendes Neto.

30) - BUSCA E APREENSÃO - 318/96
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros x
Madeireira Ararunense Ltda. e outro. Manifeste-se o requerente.
Adv. Paulo Cesar Braga Fernandes.

31) - RESCISÃO CONTRATUAL - 129/2002
Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar x Amália Padilha
Sati. Manifeste-se a autora. Adv. Cybele de Fatima Oliveira.

32) - COBRANÇA - 241/2001
Confederação Nacional da Agricultura e outros x Jorge da Silva
Filho. Manifestem-se os autores. Adv. Julio Martins Queiroga.

33) - REPARAÇÃO DE DANOS - 170/2000
Tatiana de Gois Smaha e outros x Romildo Joaquim Souza e ou-
tra. Aos requeridos para o preparo das custas, R$. 1.227,62. Adv.
Irene Maria Brzezinski Dianin.

34) - BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - 10/2001
Banco Bradesco S/A. x Mauro Rosa. Ao requerente para o prepa-
ro das custas, R$. 249,35. Adv. Pedro Carlos Palma.

35) - SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL
C.P.S. e A.C.L.S. Aos requerente para o preparo das custas rema-
nescentes, R$. 105,85. Adv. Nubia Mendes.

36) - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 169/2002
Municipio de Peabiru x Gildalzio Carlos de Souza. Recebido os
embargos e suspenso a execução (CPC, art. 739 § 1º). Ao embar-
gado para impugná-los, no prazo de dez dias (CPC, art. 740).
Adv. Valdir Judai.

QUEDAS DO IGUAÇU

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU – PR.
RELAÇÃO Nº 017/2002

ADVOGADOS NÚMERO NA RELAÇÃO
Adão Fernandes da Silva 27,
Adelino Marcon 01,
Aguinel Carvalho Larssen 17,
Almir Machado de Oliveira 34, 36,
Amauri Baptista Salgueiro 50,
Anderson M. de Barros 50,
Armando Luiz Marcon 01,
Cibelle Diana Mapelli 08, 16, 17, 40, 41,
Claro Américo Guimarães Sobrinho 02,
Dalva Inês Huf Carvalho 09,
Edemar Antônio Zilio Júnior 01, 18, 19, 20, 23, 29, 33, 39,
Edson Tomé 03,
Elizabete Graebin 31, 35, 42, 48, 49,
Eloi Dirceu Giraldi 05, 08,
Gilberto Franzen 12, 25, 28, 29, 30, 32, 37, 52,
Ingo Rusch Alandt 27,
Jairo Batista Pereira 06, 07, 19, 24, 43,
João Peron 53,
Jonas N. Arpino 20, 25, 28, 35, 36, 46, 47,
Jorge Luiz de Melo 04, 32,
Juarez José da Silva 23, 44,
Julio César Graziotin 06,
Jurandir Alievi 51,
Juventino Vieira 34,
Luciana Sezanowski 10, 13,
Luiz Antônio de Souza 04, 21, 22, 26,
Luiz Edernaldo Caleffi 15,

Luiz Otávio Paiva 03,
Magali Simone Menz 21,
Maria Helena Barato 45, 54,
Marines Ferreira 09,
Nadia Terezinha da Mota Franco 22, 26,
Nanci Terezinha Zimmer 01,
Otomi Kohlmenn 38,
Rodrigo Menezes 14,
Ronir Irani Vincensi 11, 42, 55, 56, 57, 58, 59,
Serafim Pereira da Silva 02, 30,
Valdemar Morás 43,
Valter Schaefer Mehret 55, 56, 57, 58, 59,
Vinicius Amorin 14,
Zuleica Loureiro Giotto 02,

01 –  EMBARGOS À EXECUÇÃO – 123/2001 – NELSON
BRANCALHÃO   X   BANCO BANDEIRANTES S/A   1- Vis-
tos, etc.  ...   Por todo o exposto, nos ternos do art. 269, inciso I,
do CPC., julgo procedentes os presentes embargos para reduzir o
valor da execução, limitando a cobrança de juros remuneratórios
ao limite constitucional de 12% (doze por cento) ao ano; deter-
minar que os juros sejam calculados de forma simples, não capi-
talizada;  afastar a correção monetária pela Taxa Referencial,
devendo ser utilizado o índice do INPC e, afastar, também,  a
cobrança de multa moratória e de juros moratórios.  Condeno o
embargado ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro
em 10% (dez por cento) do valor reduzido da dívida.  Condena-
se o embargado, ainda, ao pagamento das custas processuais. PRI.
Em 07.08.02 (a) Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direito. Advs.
Edemar Antônio Zilio Júnior  e  Adelino Marcon / Armando Luiz
Marcon / Nanci Terezinha Zimmer.

02 – INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE VEÍCULO – 080/
2000 – ANESTOR PEDRINHO COMUNELLO e OUTRO   X
ANTONIO EL ACHKAR.   1- Vistos,   etc.   ...   Por todo o
exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC. Extingo o processo
com julgamento de mérito, julgando improcedente o pedido for-
mulado pelos autores.  Condeno os autores ao pagamento das
custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitra-
dos em 20% (vinte por cento) do valor da causa, concedendo-
lhes os benefícios da assistência judiciária gratuita.   PRI.  Em
11.08.2002 (a) Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direito. Advs.
Serafim Pereira da Silva  e  Claro Américo Guimarães Sobrinho /
Zuleica Loureiro Giotto.

03 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 171/98 –
ECOFLEX – FÁBRICA DE ESPUMAS E COLCHÕES LTDA.
X    JURASKI & JURASKI LTDA   1-  Aguarde-se como reque-
rido, dizendo em seguida o credor.  Adv.  Luiz Octavio Paiva  e
Edson Tomé.

04 – REPARAÇÃO DE DANOS – 054/2000 – SANTINA CLA-
IR DE OLIVEIRA ZONIN    X   TUBOSERVIX TUBOS SER-
VIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA e OUTRO.   1- Vistos,   etc.
...   Por todo o exposto, nos termos do art. 269, I do CPC, julgo
improcedentes os pedido deduzido na petição inicial, extinguin-
do o processo com julgamento do mérito.  Condeno os atores ao
pagamento das custas  e despesas processuais, mais honorários
advocatícios arbitrados em 20% (vinte por cento) do valor da
causa, concedendo-lhes , para o momento, os benefícios da assis-
tência  judiciária gratuita, sem prejuízo da possibilidade de futura
execução nos termos do art 12 da Lei n.º 1.060/50.  PRI.  Em
05.08.2002. (a) Juliano Albino Mânica – Juiz de Direito.  Advs.
Luiz Antônio de Souza; Jorge Luiz de Melo.

05 – INVENTÁRIO – 033/2002 – ALICE KUFFEL .    1-  Trata-
se de arrolamento.  Anotações e retificações necessárias, inclusi-
ve na autuação.  2- Nomeio inventariante, independentemente de
compromisso nos autos, ALICE KUFFEL, devendo (a) autenti-
car certidão de óbito, (b) autenticar documentos comprobatórios
do parentesco, (c) demonstrar extinção de cláusula resolutiva no
favor da União quanto ao imóvel, (d) apresentar certidões fazen-
dárias, (e) comprovar recolhimento de tributos “inter  vivos” e
causa mortis. Adv.  Eloy Dirceu Giraldi.

06 – INVENTÁRIO POR ARROLAMENTO – 100/2001 – FER-
NANDO LUIZ GIACOMET.   1- Vistos, etc.   Trata-se de arrola-
mento sumário com inicial partilha amigável homologada por
sentença (fls. 195) irrecorrida. E constam ulteriores recolhimen-
tos de tributos perante os Fiscos dos Estados de Rio Grande do
Sul (fls. 232/237),  e do Paraná (fls. 346) , tendo apenas o último
articulado irresignações residual (fls.340/341).  Assim, e porque
não se apreciam na  hipótese questões relativas ao causa mortis
(CPC, 1034). Note-se “merece prestígio, mesmo na vigência da
Lei 9.280/96, que alterou o art. 1031, CPC,  E JURISPRUDÊN-
CIA DESTE Tribunal no sentido de não se admitir, no arrola-
mento, questionamentos acerca do pagamento de tributos relati-
vos à transmissão” (STJ-RT 739/209, colacionado por Theotonio
Negrão,  CPC e legislação processual em vigor, Saraiva, 33ª edi.,
p. 928).  Ainda mais decorrendo recolhimento baseado em avali-
ação judicial específica (f. 324/9), ressalvo ao Fisco interessado
o direito de oportuna cobrança administrativa de eventual dife-
rença, e autorizo a expedição dos formais.  Quanto ao pedido de
habilitação de crédito em apenso (autos n.º 206/2001), restou afo-
rado após anunciada decisão (f. 195), não atingindo aqueles bens
já partilhados (CPC, 1017),   com ressalva de cobrança direta-
mente aos herdeiros favorecidos na  proporção das partes que
lhes coube na herança 9CC, 1796).  Ademais,  porque impugnada
a habilitação (idem, f. 34/47), determino que o inventariante re-
serve metade dos bens e direitos declarados em sobrepartilha ain-
da não liquidada (R$ 94.345,27 – f. 332/3;  R$ 399.483,64 – f.
342/3), com ocasionais acréscimos, para futuro e eventual adim-
plemento  daquele crédito ou até ulterior deliberação, e remeto as
partes às vias ordinárias, não adentrando no mérito 9CC, 1796,
par. 1º , CPC, 1018, e par.ún.,  1019), com consequente EXTIN-
ÇÃO e arquivamento daquela medida incidental (CPC, 267, IV,
2ª parte).  Mas, havendo consenso (autos n.º 206/01,  f.66),  res-
guardo à cônjuge superstite imediato levantamento da meação
referida em sobrepartilha (R$ 47.176,63 – f.332/3;  R$ 199.74l,84
– f. 342/3), com acréscimos legais, que HOMOLOGO  por sen-
tença para que produza jurídicos efeitos, com expedições neces-
sárias.  Custas daquele incidente pelo Banco favorecido e sem
honorários ante inocorrência de sucumbência na espécie.  Certi
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fique-se esta decisão naqueles autos.  PRI. Em 05.08.2002 (a)
Juliano Albino Mânica – Juiz de Direito.  Advs.  Julio Cezar
Graziottin  e  Jairo Batista Pereira.

07 – INVENTARIO – 106/2002 – DORILDE KOTULA   1- Tra-
ta-se De arrolamento.  Retificações necessárias.  2- Nomeio in-
ventariante, independentemente de compromisso nos autos, DO-
RILDE KOTULA , que deverá providenciar  demonstração  legal
de alegada cessão dos diretos no favor de terceiro para fim de
pretendida adjudicação, sendo da essência  desse ato escritura
pública 9CC, 44, III, 134, II). Adv.  Jairo Batista Pereira.

08 – ARROLAMENTO – 123/2002 – SERGIO HENRIQUE
KOZAK.   1- Vistos e examinados. Nomeio inventariante SER-
GIO HENRIQUE KOZAK, independentemente de compromisso
nos autos. E para que produza jurídicos e legais efeitos, HOMO-
LOGO, por sentença,  a adjudicação havida no favor de Sergio
Henrique Kozak, mediante declarações e partilha amigável (f.2/
6) além da cessão pública (f. 20/5), relativa a este processo de
Arrolamento Sumário dos direitos deixados pelo falecimento de
Eduardo Kozak, filho de Miguel Kozak e  Mariana Kozak.  E,
ressalvado eventual erro, omissão, e direito de terceiros, mando
que se cumpra como se contém e se declara  Certidões negativas
(f. 33/7,52).  Recolhimento de tributos (f. 26/28/9,32).  Após t.j.,
manifestação positiva da Fazenda Estadual, e preparo das custas
remanescentes, expeça-se Carta de  Adjudicação.  Depois, arqui-
vem-se.   PRI.  Em 02.08.02. (a) Juliano Albino Mânica – Juiz de
Direito.  Advs. Eloy Dirceu Giraldi  e  Cibelle Diana Mapelli.

09 – CONCESSÃO DE BENEFICIO – 385/99 – NATALIA PO-
MIECINSKI   X   INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL – INSS.   1- O médico nomeado é contratado pela Prefeitu-
ra, prestando, assim serviço aos necessitados, como é o caso des-
tes autos (f.117).   2- Assim, renovem-se  intimação ao Perito,
para o registro do trabalho, e entrega de laudo dentro de trinta
dias após início do ato pericial.  3- Notifique-se a Secretaria
Municipal de Saúde, para providências necessárias.  4- Ciência
aos envolvidos, com diligências para realização da perícia.  5- E,
aguarde,  Advs.  Marines Ferreira  e  Dalva Inês Huf Carvalho.

10 – BUSCA E APREENSÃO – 088/2002 – BANCO VO-
LKSWAGEN S/A   X   WELLINGTON FREIRE SANTOS.  1-
Vistos,  etc.  ...   DECIDO. O pedido se acha suficientemente
instruído.  O acionado é revel, de modo que deve ser aplicada à
hipótese a norma do art. 319 do CPC, tendo por verdadeiros os
fatos declarados na petição inicial.  POIAS, e com fundamento
no art. 66 da Lei n.º 4.728/65 e no Decreto Lei n.º 911/69, julgo
procedente o pedido inaugural para consolidar no favor do autor
o domínio e a posse plena e exclusiva do bem, cuja apreensão
liminar torno definitiva, autorizando o levantamento do depósito
judicial.  Condeno o réu a pagar as custas processuais e,  honorá-
rios à advogada do autor, que fixo em R$ 200,00 ante simplicida-
de da causa.  (CPC, 20, parágrafo 4º, e, Lei n.º 8.906/94, 23).
PRI.  Em 05.08.02.  (a) Juliano Albino Mânica – Juiz de Direito.
Adv.  Luciana Sezanowski.

11 – CONCESSÃO DE BENEFÍCIO – 302/2001-A -  LINDA
OSCY DA SILVA COLACO   X   INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL – INSS.   1-  Diga o autor sobre a contesta-
ção.  Adv.  Ronir Irani Vincensi.

12 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 234/98 –
IVANETE FATIMA COLET   X   AGOSTINHO PIEPO.   1-
Vistos,  etc.   Diante do pagamento noticiado e nos termos do art.
794, inciso I, do CPC, Julgo Extinta esta execução  movida por
Ivanete Fatima Colet no desfavor de Agostinho Piepo, autorizan-
do levantamentos necessários.   Custas e honorários pagos.  Após
t.j., arquivem-se. PRI.  Em 05.08.2002. (a) Juliano Albino Mâni-
ca – Juiz de Direito.  Adv. Gilberto Franzen.

13 – BUSCA E APREENSÃO – 087/2002 – BANCO VO-
LKSWAGEN S/A   X   CLAUDIA CRISTINA MACIEL.   1-
Vistos, etc.  ... Nos termos do art. 158 par.ún. do CPC, HOMO-
LOGO a desistência articulada (f. 17) . Conseguinte, com arrimo
no art. 267, inciso VIII, do CPC, revogo a liminar, e julgo extinto
este processo movido por Banco Volkswagen S/A  no desfavor de
Claudia Cristina Maciel , com levantamentos necessários.  Cus-
tas pelo desistente e sem honorários. Oportunamente, arquivem-
se.  PRI.  Em 05.08.02 (a) Juliano Albino Mânica – Juiz de Direi-
to.  Adv. Luciana Sezanowski.

14 – EXECUÇÃO FISCAL – 054/2001 – CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMÁCIA DO PARANÁ   X   HOSPITAL BOM
JESUS DE CAMPO NOVO LTDA.   1- Vistos.  Diante do cance-
lamento da divida  ativa face pagamento anterior ao ajuizamento
deste processo, nos termos do art. 26, da Lei nº 6.830/80, Julgo
Extinta esta execução movida por Conselho Regional de Farmá-
cia do Paraná no desfavor de Hospital Bom Jesus de Campo Novo
Ltda com levantamentos necessários.  Oportunamente, arquivem-
se.  PRI.  Em 02.08.2002   (a) Juliano Albino Mânica – Juiz de
Direito.  Advs.  Rodrigo Menezes e  Vinícius Amorim.

15 – EXECUÇÃO FISCAL – 023/2001 – UNIÃO   X   CONDO-
MINIO RESIDENCIAL E COMERCIAL MARFIM.   1-  Vistos.
Nos termos do art. 794, inciso I, do CPC., Julgo Extinta esta
execução movida pela União no desfavor de Condomínio Resi-
dencial e Comercial Marfim, com levantamentos necessários.
Custas pelo devedor.  Honorários já fixados, com reversão à União,
como renda pública. “Diversamente do demandante privado ven-
cedor, quanto os honorários profissionais, de regra, constituem
direito patrimonial do advogado, tratando-se de ente estatal não
pertencem ao seu procurador ou representante judicial.  Os hono-
rários advenientes integram o patrimônio público” (STJ-1ª T, Resp
151225/SP, 16.06.98, DJ 31.08.98, p.21, RSTJv 111 e p. 74, rela-
tor Min. Milton Luiz Pereira).  Oportunamente, arquivem-se.  PRI.
Em 02.08.02.  (a) Juliano Albino Mânica – Juiz de Direito.  Adv.
Luiz Edernaldo Caleffi.

16 – EXECUTIVO FISCAL – 009/2002 – FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ   X   RELOSPORT COMERCIO
DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA.   1- Diga o exequente
sobre a certidão do Oficial de Justiça. Adv.  Cibelle Diana Mape-
lli.

17 – EXECUTIVO FISCAL – 001/94 – FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ   X   VIRNA INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO DE MADEIRAS LTDA.  1- Cartas de arrematação já
expedidas (f. 226v/30). E, nos termos dos pareceres do Parquet
(f.284) e síndico (f.285), realmente improcedem na hipótese as
irresignações dos arrematantes (f.220/1, 225) vez que não cons-
tou dos editais indicativo de ausência de ônus sobre os bens cons-
tritados (f.212/214), e referidos tributos  aderem às coisas medi-
ante obrigação propter rem, com ressalva legal (CTN, 130,
par.ún.). Ademais, quanto às custas de aventado depósito
(f.121,131 – R$ 1.012,50), porque inerentes ao processo em si
movido em face da massa falida de Virna Industria e Comërcio
de Madeiras Ltda, ao síndico para incluí-las no passivo  2- Mani-
feste-se o credor para seguimento. Advs.  Serafim Pereira da Sil-
va,  Aguinel Carvalho Larsen  e  Cibelle Diana Mapelli.

18 – PRESTAÇÃO DE CONTAS – 153/99 – CEREALISTA JU-
LIANA LTDA   X   BANCO DO BRASIL S/A.   1- Tendo em
vista o contido no despacho retro e o disposto no art. 686 par. 3º
do CPC, designa-se hasta pública com praça única para o dia
01.10.2002, às 13:30 horas. Advs.  Edemar Antônio Zilio Júnior

19 – PRESTAÇÃO DE CONTAS – 155/99 – ARMAZENDA
GERAIS QUEDAS DO IGUAÇU LTDA   X   BANCO DO BRA-
SIL S/A.  1-  Tendo em vista o contido no despacho retro e o
disposto no art. 686 par. 3º do CPC, designa-se hasta pública com
praça única para o dia 01.10.2001, às 14:00 horas.  Advs.  Ede-
mar Antônio Zilio Júnior  e  Jairo Batista Pereira.

20 – INVENTÁRIO – 178/2001 – SUELI APARECIDA ZGO-
DA.   1-  Digam as partes sobre as informações prestadas.  Advs.
Jonas N. Arpino  e  Edemar Antônio Zilio Júnior.

21 – REPARAÇÃO DE DANOS – 142/2001 – HELENA TERE-
ZINHA SILVA DE OLIVEIRA e OUTROS   X   SADIA S/A   1-
Encaminhe-se os autos à contadora para cálculo de custas.  Con-
tados e preparados, voltem conclusos.  2-  As custas processuais
importam em R$ 681,14.  Advs.  Luiz Antônio de Souza  e  Ma-
galy Simone Menz .

22 – REPARAÇÃO DE DANOS  220/2000 – ANTONIO DE
JESUS FARIAS   X   ARAUPEL S/A   1- Ao autor para recolher
honorários de perito dentro de cinco dias, sob pena de não reali-
zação dessa prova.  2- Depois, intime-se o perito para designar
dia, hora, e local para início do trabalho.  E cientifique-se partes
e eventual assistente técnico.  3- Prazo para entrega do laudo:
trinta dias da data-início.  4- Oportunamente será designado au-
diência de instrução e julgamento.  Advs.  Luiz Antônio de Souza
e  Nadia Terezinha da Mota Franco.

23 – INDENIZAÇÃO – 357/98 – NOEMIA GUINTER DALI-
BRA   X   HOSPITAL BOM JESUS e OUTROS.   1- Reitere-se.
(À conta e preparo).  2-  As custas processuais, importam em  R$
1.342,71.  Advs.  Juarez José da Silva  e  Edemar Antônio Zilio
Júnior.

24 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 015/95 –
BANCO DO BRASIL S/A   X   ZENO GRANETTO e OUTROS.
1-  Ao credor para demonstrar alegado registro imobiliário quan-
to à carta de adjudicação. Depois, certificado o ocorrido expeça-
se mandado de imissão de posse requerido, que deverá cumprir
durante o dia, com discrição, prudência, e se necessário com au-
xilio policial, lavrando-se os oficiais de justiça auto circunstanci-
ado da  diligência, a ser juntado aos autos dentro de 24 horas do
cumprimento, com conclusão imediata.  Adv.  Jairo Batista Pe-
reira.

25 – ANULATÓRIA DE TRANSFERÊNCIA – 148/2001 – RO-
SANE DA FATIMA PASSAGLIA   X   MUNICÍPIO DE QUE-
DAS DO IGUAÇU e OUTRO.   1- O objeto em lide e a qualida-
de da parte ré prejudicam audiência de tentativa de conciliação.
Improcede preliminar de nulidade, tanto que instada a autora   a
especificar meios de prova (f.54),  manteve-se silente, decorren-
do específico desinteresse na produção de outra prova, e conse-
guinte, afastado suscitado risco de indevida surpresa processual
ao adverso. Defiro provas requeridas pela Municipalidade (f.55)
e Dr. Promotor de Justiça (f.57v). Audiência de instrução e julga-
mento para 25.02.2003 às 14:30 horas.  Diligências necessárias.
Advs.  Jonas N. Arpino  e  Gilberto Franzen.

26 – REPARAÇÃO DE DANO – 134/2001 – MARIA ELZA DA
SILVA GUDOSKI e FILHOS   X   ARAUPEL S/A.   1- (f.70,72).
Acolho.  Sem preliminares.  2-  Audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento para 11.02.2003 às 15:00 horas. Advs.  Luiz
Antônio de Souza  e  Nadia Teresinha da Mota Franco.

27 – PEDIDO DE FALÊNCIA – 338/99 – DOHLER S/A   X
MERCOESPUMA INDUSTRIA DE COLCHÕES E ESTOFA-
DOS LTDA.   1-  (f. 103) Pedido prejudicado ante sentença (f.53/
6).  2- f. 106)  Pedido prejudicado vez que o apelo não foi recebi-
do por decisão airrecorrida (f. 87,88v).  3- Oficie-se por ARMP
ao representante regional da OAB/PR  solicitando indicação de
Advogado para atuação nestes autos como síndico. Advs  Ingo
Rusch Alandt  e  Adão Fernandes da Silva.

28 – ANULAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA – 124/2001 – ONI-
VA TEREZINHA MORAES e OUTROS   X   MUNICÍPIO DE
QUEDAS DO IGUAÇU.  1- O objeto em lide e a qualidade da
parte ré prejudicam audiência de tentativa de conciliação.  Ine-
xistem preliminares.  Feito em ordem. Defiro provas requeridas
(f.101/2, 104). Audiência de instrução e julgamento para
25.02.2003 às l3:00 horas.  Diligências necessárias.  Advs.  Jonas
N. Arpino   e   Gilberto Franzen.

29 – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 037/2001 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO   X   MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU,   PEDRO
ALZIDE GIRALDI e OUTROS.   1- Digam as partes quanto
resposta dos ofícios.  Advs.  Gilberto Franzen  e  Edemar Antônio
Zilio Júnior.

30 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 181/98 – MIGUEL DE
MOURA   X   COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MISTA LA-
RANJEIRAS DO SUL LTDA – CAMILAS.   1- Preparados, vol-

tem.  2- As custas processuais importam em R$ 35,40.  Advs.
Serafim Pereira da Silva  e  Gilberto Franzen.

31 – PEDIDO DE PROVIDÊNCIA – 046/2002 – REGINA APA-
RECIDA BONADIAN .  1-  Defiro a gratuidade requerida.  2-
Atenda-se o item I do parecer ministerial de f. 16 e v. (emendar a
inicial). 3- Após, tornem ao diligente Promotor de Justiça haja
vista versar o pedido inicial sobre mero erro material (art. 109,
par. 2º, da Lei 6015/73.  Adv.  Elizabete Graebin.

32 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 051/2000
– ROZIMBO LUIZ BIANCHI   X   CEREALISTA JULIANA
LTDA e OUTRO.   1- Suspendo os autos como requerido (60
dias).  Adv.  Jorge Luiz de Melo;  Gilberto Franzen.

33 – REPARAÇÃO DE DANO – 192/91 – TRANSPORTES
JOVIWAN LTDA   X   ESPÓLIO DE JOSÉ LUIZ MURBACH.
1- Digam as partes quanto a devolução da Carta Precatória.  Adv.
Edemar Antônio Zilio Júnior.

34 – INDENIZAÇÃO – 216/97 – ENIO CARLOS RIGONI   X
CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO BRASIL S/A ELETRO-
SUL.   1- Intime-se as partes  e seus assistentes técnicos quanto a
data da perícia, agendada para o dia 26.09.2002, às 10:30 horas,
na rua Pedro Ramires de Mello, 396, consultório da Dra. Marcia
G. Andreatta.  Advs.  Almir Machado de Oliveira  e  Joventino
Vieira.

35 – DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO – 259/2000 -  L.M.N.S.
x   A  de O. S.   1- Especifiquem as provas que pretendem produ-
zir.  Após, ouça-se o Dr. Promotor de Justiça.  Advs.  Jonas N.
Arpino  e  Elizabete Graebin.

36 – AÇÃO DE ALIMENTOS – 290/99 – I. D. T.   x   I. T.    1-
Arquivem-se.  Advs.  Jonas N. Arpino  e  Almir Machado de
Oliveira.

37 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 063/97 – J. L. G.   x   O. T. Z.   1- Digam as partes sobre o
documento de fls. 93/4.  Adv.  Gilberto Franzen.

38 – CARTA PRECATÓRIA – 038/2002 -   DEPRECANTE:
JUSTIÇA FEDERAL DE CASCAVEL – PR.   DEPRECADO:
CITAÇÃO E DEMAIS ATOS EXECUTÓRIOS DOS EXECU-
TADOS.  Extraída dos autos de n.º 94.601.1057-6,  Onde é exe-
quente a FAZENDA NACIONAL e executados DELFIM CO-
MERCIOAL DE ALILMENTOS LTDA e OUTROS.   1- Diga o
exequente quanto a relação de bens de fls. 11/12.  Adv.  Otomi
Kohlmenn.

39 – EXECUÇÃO FISCAL – 034/96 – FAZENDA NACIONAL
X   SERRARIA SÃO JORGE LTDA e OUTRO.   1- Intime-se o
devedor,  mediante Advogado constituído, quanto à decisão de
fls. 45 e laudo de avaliação de fls. 46.  Depois, e não havendo
impugnação, à escrivania para designação de datas para hasta
pública, com expedições e intimações necessárias.  Do contrário,
voltem.  Diligências.  Adv.  Edemar Antônio Zilio Júnior.

40 – EXECUTIVO FISCAL -  012/2002 – FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ   X   ALFREDO MUNDEL  &
CIA LTDA   .   1- Diga o exequente quanto a certidão do Sr.
Oficial de Justiça.  Adv.  Cibelle Diana Mapelli.

41 – EXECUTIVO FISCAL – 034/2002 – FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANA   X   CIDENIR QUEIROZ.   1- Diga
o exequente quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça.  Adv.
Cibelle Diana Mapelli.

42 – RECLAMATÓRIA TRABALHISTA –   162/96 - IZAUL
GUEDES PEREIRA    X   MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUA-
ÇU.   1- Contados e preparados,  ouça-se o Parquet e,  voltem
conclusos.  2-   As custas processuais importam em R$ 974,83.
Advs.  Ronir Irani Vincensi  e    Elizabete Graebin.

43 – CARTA PRECATÓRIA – 065/2001 – DEPRECANTE:
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LARANJEIRAS DO SUL – PR.   DEPRECADO;   CITAÇÃO E
DEMAIS ATOS  “DO EXECUTADO”.  Extraída dos autos de n.º
168/2001 de Execução de Título Extrajudicial,  onde é Exequen-
te  BANCO DO BRASIL S/A  e Executado JORGE CARLOS
PIECAVA.   1- Solicite-se ao MM Juízo deprecante conta geral
atualizada.  2- E,  designe-se hasta pública, com expedições, inti-
mações e comunicações necessárias.   3- Para o leilão ficam de-
signadas as seguintes datas: 1ª Praça em 01.10.2002, às 14:30
horas e, em 2ª Praça dia 21.10.2002, às 14:30 horas.  Expeça-se
Edital, comunicação e intimações necessárias.  Advs.  Jairo Ba-
tista Pereira  e  Valdemar Morás.

44 – CARTA PRECATÓRIA – 092/2001 – DEPRECANTE:
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LARANJEIRAS DO SUL – PR.   DEPRECADO:  CITAÇÃO E
DEMAIS ATOS DOS EXECUTADOS.  Extraída dos autos de
n.º 254/2001 de Execução de Titulo Extrajudicial, onde é exe-
quente ANTONIO RINALDI   e executados NELSON CANZI e
OUTROS.    1- Uma vez que o exequente não tem interesse no
registro da penhora junto ao C.R.I., avalie-se o bem penhorado.
Comunique-se ao Juízo deprecante.  Adv.  Juarez José da Silva.

45 – PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – 044/2001 – MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ   X   MAR-
COS  IDIMIR PRASNIEVSKI.   1- Redesigno audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 10.10.2002, às 16:00 horas.  Adv.
Maria Helena Barato.

46 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 238/99 -  J. D.   x   C. A. F.   1- Redesigno audiência de
instrução e julgamento para o dia 25.03.2003, às 16:oo horas.
Adv.  Jonas N. Arpino.

47 – DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO – 185/2002 -  S. A. dos
S.   x   V. M. dos S.   1- Defiro a gratuidade requerida.  2- Audi-
ência de conciliação para 17.12.2002, às 16:30 horas. A contar
daquela data iniciar-se-á prazo para contestação.  3-  Cite-se por

Edital.  4- Ciência ao Ministério Público.  Adv.  Jonas N. Arpino.

48 -  DIVORCIO  DIRETO LITIGIOSO – 186/2002 – A. F. de G.
x    S. F. de G.   1- Defiro a gratuidade requerida.  2- Audiência de
conciliação para o dia 17.12.2002, às 16:40 horas. A contar da-
quela data iniciar-se-á prazo de contestação. 3- Cite-se.  4-  Ciên-
cia ao Ministério Público.  Adv.  Elizabete Graebin.

49 – DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL – 191/2002 – T. R.
de L.   e    J. P. dos S.   1- Audiência de reconciliação ou ratifica-
ção, instrução e julgamento para 12.12.2002, às 14:10 horas.  2-
Ciência ao Ministério Público.  Adv.  Elizabete Graebin.

50 – BUSCA E APREENSÃO – 051/2002 – HSBC BANK BRA-
SIL S/A   X   ADELMAR PRASNIEVSKI.   1- Vistos.  Homolo-
go, para que produza jurídicos efeitos, a transação entabulada
pelas partes (f.32/4). Conseguinte, nos termos do art. 269, inc.
III, Julgo Extinto este processo entre HSBC BANK BRASIL S/A
– BANCO MÚLTIPLO e ADELMAR PRASNIEVSKI, com le-
vantamentos necessários.  Custas e honorários como pactuado.
Oportunamente, arquivem-se.  PRI.  (a) Juliano Albino Mânica –
Juiz de Direito.  Advs. Anderson M. de Barros  e  Amauri Baptis-
ta Salgueiro.

51 – ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 143/2002 – ADEMIR
DOS SANTOS MELO   X    BANCO DO BRASIL S/A   1- Se,
preparado no prazo legal (5.2.3 – CN), voltem.  Adv.  Jurandir
Alievi.

52 – INDENIZAÇÃO – 161/2002 – CARMELINA LEMPKE   X
JOSÉ CARLOS CAMPAGNONI.   1- Por ora defiro a gratuidade
requerida.  2- Audiência inicial (CPC. 277, 278),  para o dia
11.03.2002, às 14:00 horas  3-  Cite-se e intime-se.  Adv.  Gilber-
to Franzen.

53 – RESCISÃO DE CONTRATO – 150/2002 – HILDA FARI-
AS DOS SANTOS GONÇALVES   X   JOSÉ QUADROS DA
SILVA.   1-  A gratuidade requerida por ora não se harmoniza
com o objeto da lide apresentado. Pois,  à requerente  para devido
preparo inicial, sob pena de cancelamento da distribuição e atos
ulteriores (CN. 5.2.3).  Adv. João Peron.

54 -  ALVARÁ JUDICIAL PARA VENDA DE BEM IMÓVEL –
147/2002 -   TANIA E TAÍSA BUENO.   1- Aos requerentes para
esclarecimento  quanto ao destino do usufruto  inserido no dito
imóvel, bem como apresentar cópia atualizada da matrícula do
imóvel que se pretende adquirir no benefício dos menores.  2-
Após, ao avaliador quanto ao bem dos menores e aquele outro,
indicado, dizendo em seguida os requerentes..  Adv.  Maria Hele-
na Barato.

55 – DECLARATORIA C/C CONDENATÓRIA – 380/99 –
ISAURA CARDOSO DA SILVA   X   INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL – INSS.  1- Vistos,   etc.   ...   Pois,
observado parecer ministerial favorável, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inaugural para declarar o direito da autora à aposen-
tadoria por idade, com gratificação natalina, a partir de 05.11.97
(inclusive) e, condenar o INSS a pagar desde então o benefício
mensal de um salário mínimo, oficial e nacional, vigente à época
de cada referência, devendo os vencidos serem pagos de uma
única vez, acrescido de atualização monetária, e juros legais da
citação (29.11.99, f. 66v.). E, vincendos, mês a mês.  Condeno o
requerido, porque sucumbente, a pagar as custas, e honorários ao
Advogado da demandante, que fixo em R$ 1.000,00 (CPC, 20,
par. 4º, Lei n.º 8.906/94, 23).  PRI. Em 20.08.2002. (a) Juliano
Albino Mânica – Juiz de Direito.  Advs.  Ronir Irani Vincensi  e
Valter Schaefer Mehret.

56 – DECLARATÓRIA C/C CONDENATÓRIA – 381/99 –
AURORA BERTOLIN PERUZZO   X   INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL – INSS.   1- Vistos, etc.   ...   Pois,
observado parecer ministerial favorável, Julgo procedente o pe-
dido inaugural para declarar o direito da autora à aposentadoria
por idade, com gratificação natalina, a partir de 02.10.1998 (in-
clusive)  e, condenar o INSS a pagar desde então o benefício
mensal de um   salário mínimo, oficial e nacional, vigente à épo-
ca de cada referência, devendo os vencidos serem pagos de uma
única  vez, acrescido de atualização monetária, e juros legais da
citação (29.11.99, fls. 68v).  E, vincendos, mês a mês. Condeno o
requerido, porque sucumbente, a pagar as custas, e honorários ao
Advogado da demandante, que fixo em  R$ 1.000,00 (CPC, 20,
par. 4º; Lei n.º 8.906/94, 23). PRI.  Em 20.08.2002. (a) Juliano
Albino Mânica – Juiz de Direito.  Advs.  Ronir Irani Vincensi  e
Valter Schaefer Mehret.

57 – ORDINÁRIA DE DECLARATÓRIA C/C CONDENATÓ-
RIA – 401/99 – ALZIRA PEREIRA NOILS   X   INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS.   1- Vistos,   etc.   ...
Pois, observado parecer ministerial favorável, Julgo Procedente
o pedido inaugural para declarar o direito da autora à aposenta-
doria por idade, com gratificação natalina, a partir de  06.09.99
(inclusive) e, condenar o INSS  a pagar desde então o benefício
mensal de um salário mínimo, oficial e nacional, vigente à época
de cada referência, devendo os vencidos serem pagos de uma
única vez,  acrescido de atualização monetária, e juros legais da
citação (07.12.99, fls.  85v/86). E, vincendos, mês a mês.  Con-
deno o requerido, porque sucumbente, a pagar as custas, e hono-
rários ao Advogado da demandante, que fixo em R$ 1.000,00
(CPC, 20 par. 4º; Lei n.º 8.906/94, 23).  PRI.  Em 23.08.2002. (a)
Juliano Albino Mânica – Juiz de Direito.  Advs.  Ronir Irani Vin-
censi  e  Valter Schaefer Mehret.

58 – DECLARATÓRIA C/C CONDENATÓRIA – 028/2000 –
MARIA TOMAZINI   X   INSTITUTO NACILNAL DE SEGU-
RO SOCIAL – INSS.   1- Vistos, etc.   ...   Pois,  observado o
parecer ministerial  favorável, Julgo Procedente o pedido inaugu-
ral para declarar o direito da autora à aposentadoria por idade,
com gratificação natalina, a partir de 02.07.97 (inclusive) e, con-
denar o INSS a pagar desde então o benefício mensal de um salá-
rio mínimo, oficial e nacional, vigente à época de cada referên-
cia, devendo os vencidos serem pagos de uma única vez, acresci-
do de atualização monetária, e juros legais da citação (07.04.2000,
fls. 24v/25). E, vincendos, mês a mês. Condeno o requerido, por-
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que sucumbente, a pagar as custas, e honorários ao Advogado da
demandante, que fixo em R$ 1.000,00 (CPC, 20 par. 4º; Lei n.º
8.906/94, 23).  PRI.  Em 20.08.2002. (a) Juliano Albino Mânica
– Juiz de Direito.  Advs.  Ronir Irani Vincensi  e  Valter Schaefer
Mehret.

59 – DECLARATÓRIA C/C CONDENATÓRIA – 123/2000 –
FRANCISCA MARIA DA ROSA   X   INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL – INSS.   1- Vistos,   etc.   ...   Pois,
observado parecer ministerial favorável Julgo Procedente o pedi-
do inaugural para declarar o direito da autora à aposentadoria por
idade, com gratificação natalina, a partir de 25.01.2000 (inclusi-
ve) e, condenar o INSS a pagar desde então o benefício mensal de
um salário mínimo oficial e nacional, vigente à época de cada
referência, devendo os vencidos serem pagos de uma única vez,
acrescido de atualização monetária, e juros legais da citação
(07.07.2000, fls. 21./22). E, vincendos, mês a mês.  Condeno o
requerido, porque sucumbente, a pagar as custas, e honorários ao
Advogado da demandante, que fixo em R$ 1.000,00 (CPC, 20,
par. 4º; Lei nº 8.906,94, 23).  PRI.  Em 23.08.2002. (a)  Juliano
Albino Mânica – Juiz de Direito.  Advs.  Ronir Irani Vincensi  e
Valter Schaefer Mehret.

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

JUÍZO DA COMARCA DE SANTO ANTÔNIO
DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ

JUIZ : AMARILDO CLEMENTINO SOARES
RELAÇÃO N.º  019/2002
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- ADRIANA MATEUS MARÇAL : 29
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- AMIN JOSÉ HANNOUCHE : 34
- ANDERSON DA SILVA ESTEFANUTO : 69
- ANGELISE ALISSON MANFREDINI : 31
- ANSELMO PEDRO POSSETTI : 78
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- JAIR FERREIRA GONÇALVES : 72
- JOÃO ANTÔNIO SANTA ROSA :  17, 58, 71
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01-BUSCA E APREENSÃO – 330/2002 – BANCO BRADES-
CO S/A x JOSEMAR FOGAÇA LEITE... “Posto isto, com arri-
mo no art. 284, do CPC, faculto ao requerente, no przo de 10
dias, promover a emenda da inicial, com prova da mora, sob pena
de indeferimento da inicial.”  - ADV: LUCIANA SEZANOWSKI

02-COBRANÇA – 164/2001 – BANCO DO BRASIL S/A x
POSTO JOÃO CLEMENTINO LTDA E OUTROS... “Em juízo
de retratação ao AI interposto pelo autor, mantenho a decisão
objurgada por seus próprios fundamentos. Assino o prazo de
30(trinta) dias para o autor exibir o demonstrativo determinado
na decisão objurgada. Decorrido o prazo, sem que haja exibição,
sejam contados e preparados, v. cls. Para decisão.”  - ADV:  PAU-
LO DE OLIVEIRA

03-CARTA PRECATORIA – 86/2001 – IVANIR JOSE RIBEI-
RO E OUTROS x PANTERA VIAGENS E TURISMO LTDA...
“Face a certidão do Sr. Meirinho às fls. 25 verso, manifeste-se o
credor, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de devolução da
presente deprecata ao D. Juízo deprecante.”  - ADV: ELIAN-
DRA CRISTINA WINCK.

04-CARTA PRECATORIA – 118/2002 – EVANDRO FRANCIS-
CO DOS SANTOS x JOÃO ALVES DE CARVALHO... “Mani-
feste-se o credor, acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça às
fls.  06 verso, desde logo, concedo-lhe o prazo de 05(cinco) dias,
sob pena de devolução da presente deprecata a Douto Juízo de
Origem.”  - ADV: FABRICIO RIBEIRO DE CARVALHO

05-REVISÃO DE CONTRATO – 67/99 – TRANSPORTADO-
RA STALLONE LTDA x MERCEDEZ BENZ LEASING S/A
.... “...02)Cumpra-se o v. decisão da instância superior...03)Ciência
às partes do retorno dos autos....03)Aguarde-se por 20 dias mani-
festação dos interessados, caso nada seja requerido, arquive-se.”
- ADV: MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e BENEDITO
CARLOS RIBEIRO.

06-BUSCA E APREENSÃO – 295/2002 – BANCO BANESTA-
DO S/A x ALESSANDRA PETRECHI DE OLIVEIRA... “Ao
autor para, em 10 dias, emendar a petição inicial, trazendo a pro-
va do negócio jurídico que lastreia o pedido – garantia fiduciária
do DL 911/69, sob pena de indeferimento da inicial.”  - ADV:
JOSE CARLOS DIAS NETO.

07-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 271/98 – BAN-
CO BRADESCO S/A x FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA
E OUTRA... “Despacho de fls.: Intime-se o credor, para no prazo
de 05(cinco) dias, promover o preparo das custas relativas ao Sr.
Avaliador, conforme informação de fls.64.”  - ADV: CARLOS
ALBERTO BIAGGI.

08-INDENIZAÇÃO – 241/96 – PEDRO MENDES DA CUNHA
x VALDEMIR MEDEIROS DE MELO... “Conforme despacho
de fls.143 : Estando encerrada a instrução, às partes para, que-
rendo, apresentar alegações finais, por memoriais escritos, no
prazo de 10(dez) dias, de forma sucessiva (primeiro o autor, de-
pois o réu, devendo o último ser intimado para tal fim, tão apre-
sentado o memorial do autor ou escoado o prazo fixado.” – ADV:
PEDRO PAVONI NETO.

09-MEDIDA CAUTELAR – 344/97 – SILVANA DE OLIVEI-
RA MARTINS x ALEX DE FREITAS... “Posto isto, com supe-
dâneo no art. 5º, LXVII, da Constituição Federal, c.c. art. 1025,
do Código Civil, decreto a prisão civil do executado Alex de Frei-
tas, qualificado nos autos, pelo prazo de 90(noventa) dias, por
depositário infiel, ressalvando a possibilidade de exoneração pela
exibição do bem ou do equivalente do bem em dinheiro. Para
apuração do valor do bem, promova-se a avaliação judicial.” –
ADV: PEDRO PAVONI NETO.

10-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 465/98 – TE-
REZINHA BARBOSA CAPORRINO x APARECIDO DE AN-
DRADE... “Considerando a inexistência de bens penhoráveis, bem
como pedido expresso do credor(fls.70), e o disposto no artigo
791, inciso III, do CPC, determino o envio dos presentes autos ao
arquivo provisório por prazo indeterminado(“sine die”). Aguar-
de-se no arquivo provisório a manifestação da parte interessada,
conforme o CN-5.8.12. Custas processuais pelo autor/credor.”  -
ADV: JOSE PAULINO DA SILVA

11-BUSCA E APREENSÃO – 03/2001 – BANCO BRADESCO
S/A x DA MATA & SOBREIRA LTDA... “Considerando que a
Carta precatória, expedida a Comarca de Londrina.Pr., em data
de 19/03/2002, no intuito de proceder a busca e apreensão do
veículo descrito na inicial, foi entregue ao procurador do autor,
conforme recibo as fls. 25 verso, determino a intimação deste,
para no prazo de 05(cinco) dias, informar sobre o paradeiro da
aludida deprecata.” – ADV: CARLOS ALBERTO BIAGGI.

12-USUCAPIÃO – 118/2001 – GENILDO ALVES DA SILVA
.... “Considerando a inércia do procurador da União, em se mani-
festar nos presentes autos, logo, pressupõe, que o mesmo não tem
interesse na causa. Sendo assim, sobre fls.23/31, manifeste-se o
autor. Após, abra-se vista dos presentes autos ao Agente Ministe-
rial.”  - ADV: EDISON SOARES DE ARRUDA.

13-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 224/91 – BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DESTILARIA DE AL-
COOL MAJOR INFANTE S/A ... “Face a inércia do novo patro-
no , noticiada às fls. 142 verso, determino que se cumpra o despa-
cho de fls.127.”  - ADV: JOSE CARLOS DIAS NETO.

14-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 377/98 – MA-
RILDA TEODOSIO x ELVIRA APARECIDA PIRES SENRA...
“Face a Segunda certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 41 ver-
so, manifeste-se o credor, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena
de suspensão do artigo 791, inciso III, do CPC.”” - ADV: CELSO
AUGUSTO MILANI CARDOSO.

15-EMBARGOS – 109/99 – PLATEX IND.E COM. ARTEFA-
TOS DE LATEX LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA ... “...01)Cumpra-se o Venerando Acórdão e o item
5.13.4 do CN....02)Dê-se ciência às partes do retorno dos autos à

este Juízo.”  - ADV: EVA MACIEL e MERCIA M.V. SOARES

16-CARTA PRECATORIA – 22/99 – JOAQUIM CARLOS DA
ROSA x AUTO POSTO CHAPADÃO DO NORTE LTDA...
“Fls.90/91. Conheço como pedido de reconsideração e mantenho
a decisão objurgada, pelos seus próprios e jurídicos fundamen-
tos. Manifeste-se o credor, no prazo de 05(cinco) dias, sobre o
prosseguimento, conforme já determinado no despacho de fls.87.”
- ADV: CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO e LAÉRCIO
A. DOS SANTOS.

17-INVENTÁRIO – 212/96 – LIOMAR INFANTE ALVES x
JULIO FREIRE ALVES... “`Para o encargo de inventariante no-
meio o Dr. João Antônio Santa Rosa, advogado militante no foro
local, dativo do Juízo, ao qual caberá remuneração a ser arbitrado
ao final pelo Juízo, a cargo do espólio. Notifique-se o para assun-
ção do compromisso e demais providências legais. V.g. primeiras
declarações.”  - ADV: JOÃO ANTÔNIO SANTA ROSA, AN-
TÔNIO JOÃO P. TELES e LÁZARO ANTÔNIO GRACIANO
FILHO.

18-EXECUÇÃO FISCAL – 25/2002 – CONSELHO REGIONAL
DE AGRONOMIA DO PARANA x JOÃO PINTO DE OLIVEI-
RA... “Considerando a inexistência de bens penhoráveis, bem
como pedido expresso do credor, com fulcro no artigo 791, inci-
so III, do CPC, determino o envio dos presentes autos ao arquivo
provisório por prazo indeterminado(“sine die”). Aguarde-se no
arquivo provisório a manifestação da parte interessada, conforme
o CN-5.8.12. Custas processuais pelo autor/credor.”  - ADV :
PEDRO VINHA

19-DECLARATORIA – 415/94 – SEBASTIÃO CARLOS BIAN-
CHI x CÂMARA MUNICIPAL DE STO ANT PLATINA... “Ao
interessado cabe promover a execução, dado o princípio da inér-
cia do Judiciário. Aguarde-se no arquivo  manifestação do inte-
ressado. Arquive-se, observando o CN.”  - ADV: JOSE MARCE-
LO RIBEIRO DA SILVA e SORAYA SAAD LOPES

20-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 147/2001 –
MARCO BAGGIO FILHO E OUTRO x FRIGORIFICO PERO-
LA DO NORTE LTDA... “Fls.41.Resta sem objeto o pedido de
fls., pois se infere da certidão de fls.44 a exclusão dos bens refe-
ridos naquele petitório. Diga o credor, em 05 dias, sobre prosse-
guimento.”  - ADV: CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO e
PEDRO PAVONI NETO.

21-MONITORIA – 48/2002 – COOPERATIVA DE CRED. RU-
RAL DOS PLANT.CANA DO PARANA LTDA x ANILDO FLO-
RIANO... “Autorizo desde já, o desentranhamento dos documen-
tos que instruíram a inicial e sua entrega ao autor, mediante reci-
bo, observado o CN. Indefiro o pedido de aproveitamento das
custas processuais, posto que o indeferimento da inicial não in-
duz à devolução das custas pagas, mas ao contrário, deve a parte
arcar com os ônus da demanda mal instruída, ante o princípio da
causalidade. Por outro lado, autorizo a devolução ao autor ou o
aproveitamento em futura processo, à critério ao autor, das custas
adiantadas ao Sr. Oficial de Justiça, posto que não foram realiza-
dos os atos decorrentes, sendo viável o reaproveitamento.”  - ADV:
LUIS CARLOS DA COSTA.

22-MONITORIA – 50/2002 – COOPERATIVA DE CRED. RU-
RAL DOS PLANT.CANA DO PARANA LTDA x ANILDO FLO-
RIANO E OUTRO... “Autorizo desde já, o desentranhamento
dos documentos que instruíram a inicial e sua entrega ao autor,
mediante recibo, observado o CN. Indefiro o pedido de aprovei-
tamento das custas processuais, posto que o indeferimento da ini-
cial não induz à devolução das custas pagas, mas ao contrário,
deve a parte arcar com os ônus da demanda mal instruída, ante o
princípio da causalidade. Por outro lado, autorizo a devolução ao
autor ou o aproveitamento em futura processo, à critério ao autor,
das custas adiantadas ao Sr. Oficial de Justiça, posto que não
foram realizados os atos decorrentes, sendo viável o reaproveita-
mento.”  - ADV: LUIS CARLOS DA COSTA

23-MONITORIA – 54/2002 – COOPERATIVA DE CRED. RU-
RAL DOS PLANT.CANA DO PARANA LTDA x FABIO RI-
CARDO M DE OLIVEIRA E OUTRA... “Autorizo desde já, o
desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial e sua
entrega ao autor, mediante recibo, observado o CN. Indefiro o
pedido de aproveitamento das custas processuais, posto que o
indeferimento da inicial não induz à devolução das custas pagas,
mas ao contrário, deve a parte arcar com os ônus da demanda mal
instruída, ante o princípio da causalidade. Por outro lado, autori-
zo a devolução ao autor ou o aproveitamento em futura processo,
à critério ao autor, das custas adiantadas ao Sr. Oficial de Justiça,
posto que não foram realizados os atos decorrentes, sendo viável
o reaproveitamento.”  - ADV: LUIS CARLOS DA COSTA

24-EXECUÇÃO FISCAL – 236/98 – MUNICIPIO DE STO ANT
PLATINA x CARLOS DE SOUZA COELHO... “Posto isto, com
arrimo no artigo 43, 265, I, 791, II, todos do CPC, c.c. artigo 4º,
VI, da LEF, suspendo o processo pelo prazo de 01(um) ano, para
que o credor promova a habilitação dos sucessores nos termos do
artigo 1055 e seguintes do CPC. Decorrido o prazo suspensivo,
manifeste-se o credor no prazo de 05(cinco) dias.”  - ADV: SO-
NIA MARIA GARBELINI

25-MONITORIA – 228/2000 – ATACADÃO LTDA x DISTRIB.
DE PROD. ALIMENTICIOS  PAPALIS LTDA... “Face a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 42 verso, manifeste-se o cre-
dor, no prazo de 05(cinco) sob pena de suspensão, nos termos do
artigo 791, inciso III do CPC.”  - ADV: FERNANDO EDUAR-
DO PRISON

26-CARTA PRECATORIA – 097/99 – CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x PAULO SANTA ROSA – VESTUÁRIO E OU-
TRO... “Aguarde-se por 90(noventa) dias. Decorrido o prazo sus-
pensivo, diga o credor, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de
devolução da presente deprecata ao Juízo de origem.”  - ADV:
JOSE CARLOS DIAS NETO.

27-EMBARGOS À EXECUÇÃO  - 26/2002 – POSTO JOÃO
CLEMENTINO LTDA x FABIANO AUGUSTO SFIER DE

MELLO... “Face a impugnação de fls. 40/49 e documentos que a
instruem, manifeste-se o embargante, para tanto, concedo-lhe o
prazo de 10(dez) dias.”  - ADV: PEDRO PAVONI NETO

28-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 261/2001 – VILMAR M.
FOGGIATO E OUTRO x BANCO BRADESCO S/A ... “O pedi-
do formulado pelo embargante às fls. 47/48, torna-se prejudica-
do, posto que os embargos já foram recebidos, conforme se veri-
fica no despacho proferido às fls. 46 destes autos. Portanto, diga
os credores, no prazo de 10(dez) dias, sobre a impugnação de
fls.49/61.”  - ADV: CARLOS ALBERTO BIAGGI e PAULO
VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR e MARCELO ALESSANDRO
BERTO

29-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 152/2000 –
MERCANTIL DE CEREAIS RIO PRETO LTDA x M.A.PINTO
LOPES – MERCEARIA... “Posto isto, com supedâneo no artigo
5º, X e XII, da CF e 3º, do CPC, indefiro o pedido de fls.47,
formulado pela credora. Indique a credora, em 05(cinco) dias,
bens penhoráveis, sob pena de suspensão nos termos do artigo
791, inciso III do CPC.”  - ADV: ADRIANA MATEUS MAR-
ÇAL

30-APOSENTADORIA – 362/94 – ZELZINA MARIA LOPES
GALVÃO x INSS... “Considerando o ofício n.º 102/2001, encar-
tado às fls. 128, bem como pedido expresso da requerente em seu
petitório de fls. 134, sendo esta a maior interessada na deslinde
da ação, suspendo o presente feito pelo prazo de 01(um) ano.
Decorrido o prazo suspensivo, intime-se a requerente para, no
prazo de 05(cinco) dias, prestar informações acerca do Precató-
rio.”  - ADV: APARECIDO PEREIRA DE CASTRO  e LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

31-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 017/98 – ME-
TALÚRGICA MONTE CASTELLO LTDA x CHAFFIF AUDI...
“Considerando a inexistência de bens penhoráveis, até a presente
data e o disposto no artigo 791, inciso III, do CPC, determino o
envio dos presentes autos ao arquivo provisório por prazo
indeterminado(“sine die”). Aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação da parte interessada, conforme o C.N.-5.8.12. Cus-
tas processuais pelo autor/credor.”  - ADV: EDENIR LUIZ MAN-
FREDINI e ANGELISE ALISSON MANFREDINI

32-EXECUÇÃO FISCAL – 256/2000 – MUNICIPIO DE STO
ANT PLATINA x ALICIA DINEZ DE OLIVEIRA... “Face a
certidão supra, manifeste-se o credor, no prazo de 05(cinco) dias.”
- ADV: SEBASTIÃO GARCIA NETO.

33-EXECUÇÃO FISCAL – 210/98 – MUNICIPIO DE STO ANT
PLATINA x AERSAUDE.... “Aguardando o preparo das diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça, face a devolução da carta de cita-
ção.”  - ADV: SONIA MARIA GARBELINI.

34-INDENIZAÇÃO – 469/2000 – WILLIAN BRANDANI x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A ... “...02)Cumpra-se o
v. acórdão....03)Cientifique-se as partes do retorno dos autos.
Aguarde-se manifestação conforme determinada na parte dispo-
sitiva da decisão.”  - ADV:  AMIN JOSÉ HANNOUCHE, CEL-
SO AUGUSTO MILANI CARDOSO e FRANCISCO OLIVIE-
RI JUNIOR e CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA.

35-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 485/83 – ES-
PÓLIO DE ADÉLIA FERNANDES CAGLIARI x ARMANDO
CARLOS GAMA AIRES... “Posto isto, com arrimo ao art. 787 e
seguintes do CPC, acolho o pedido de remição feito pelos des-
cendentes do devedor(fls.160), posto presentes os requisitos le-
gais. Preclusa a decisão e feito prova do recolhimento do tributo
“inter vivos” expeça-se carta de remição, atendidos os requisitos
do art. 790, do CPC. De outro cariz, com supedâneo no art. 593,
II, do CPC, declaro ineficaz em relação ao crédito ora reclamado,
a alienação do imóvel matriculado sob n.º 296, do RI de Ribeirão
do Pinhal/Pr. constante no R-053, posto celebrada em fraude à
execução. Oficie-se ao RI competente solicitando o registro da
penhora levada à efeito às fls. 237. Por fim, conhecidas as ques-
tões urgentes, o feito deve permanecer suspenso até que haja de-
liberação sobre o pedido de habilitação dos sucessores do execu-
tado, já falecido. Portanto, determino ao Sr. Escrivão que promo-
va a autuação, em incidente apartado, do pedido de habilitação
de fls. 306-ss, bem como cite-se os herdeiros ali nominados, na
pessoa de seu procurador judicial(CPC, art. 1057, par. único).”  -
ADV: FERNANDO TEIXEIRA RUIZ, JAIME DOMINGUES
BRITO e  SANDY PEDRO DA SILVA e PEDRO DE OLIVEI-
RA.

36-INDENIZAÇÃO – 107/88 – ESPOLIO DE LAUDELINO J.
MASCARO E OUTROS x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGENS DO ESTADO DO PARANÁ ... “Considerando
a petição de fls. 483, dando conta que o autor tomou conheci-
mento acerca do paradeiro do competente Precatório Requisitó-
rio, intime-se-o, afim de que o mesmo informe se já houve ou não
o pagamento.”  - ADV: ADEMAR LIEDKE

37-CARTA PRECATORIA – 123/2001 – VOLKSVAGEN DO
BRASIL S/A x CIA PLATINENSE DE AUTOMOVEIS... “Em
Juízo de retratação ao Agravo de Instrumento interposto(fls.102-
ss),  mantenho a decisão objurgada pelos seus próprios e jurídicos
fundamentos. Diga o autor, em 05(cinco) dias, sobre o prossegui-
mento.”  - ADV: EDUARDO FONTES, GERSON JOÃO BORE-
LLI , MERCIA M.V. SOARES , ELLIS ERNANI CECHELERO

38-CARTA PRECATORIA – 01/2002 – MELO, MORA & CIA
LTDA x FABIO SOUZA BUFALARI... “Face a resposta do ofí-
cio (fls.12), manifeste-se o credor, no prazo de 05(cinco) dias,
sob pena de devolução da presente deprecata ao Juízo de ori-
gem.”  - ADV: ISRAEL LIUTTI.

39-CARTA PRECATORIA – 163/99 – INSS x DISTRIBUIDO-
RA DE CARNES BOI BRANCO LTDA E OUTRO... “Face a
resposta do ofício (fls.58/64), diga o credor, no prazo de 05(cin-
co) dias, sob pena de devolução da presente deprecata.”  - ADV:
LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO

40-CARTA PRECATORIA – 109/2000 – ITAPUÃ IND. E COM.
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DE PROD. ALFAFA LTDA x SILVIO CASAROTO... “Fls.28/
29. Defiro. Providencie a credora, no prazo de 05(cinco) dias, o
recolhimento da GRC, referente às diligência do Sr. Meirinho,
possibilitando desta forma o regular andamento da presente de-
precata. Após, expeça-se mandado de penhora e demais atos exe-
cutório, sobre o bem indicado às fls. 28-ss.”  - ADV: ALMERIN-
DO BARREIROS JUNIOR.

41-EXECUÇÃO FISCAL – 39/92 – FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COOPERATIVA PLATINENSE DOS
CAFEICULTORES LTDA... “Conforme despacho de fls.79 :
Sobre o Laudo de Avaliação de fls.80/82, manifestem-se às par-
tes , no prazo de 05 dias.”  - ADV: PEDRO PAVONI NETO e
MERCIA M.V. SOARES.

42-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 230/98 – AUTO
POSTO CHAPADÃO DO NORTE LTDA x YASUO YAMA-
DA.... “Ao credor para promover o preparo das despesas do Sr.
Avaliador no juízo deprecado.”  - ADV: PEDRO PAVONI NETO

43-APOSENTADORIA – 516/2000 – THERESA BRAGA GON-
ÇALVES x INSS... “Faculto ao requerido a apresentação de suas
razões finais por memoriais, a ser entregue em Cartório no prazo
de 05(cinco) dias.”  - ADV: LUIS HENRIQUE FERNANDES
HIDALGO.

44-APOSENTADORIA  - 517/2000 – APARECIDA POSSI BRA-
GA x INSS... “Faculto ao requerido a apresentação de suas ra-
zões finais por memoriais, a ser entregue em Cartório no prazo de
05(cinco) dias.”  - ADV: LUIS HENRIQUE FERNANDES HI-
DALGO.

45-APOSENTADORIA - 114/2000 – BENEDITA DEZIDÉRIO
SILVA FERREIRA x INSS... “Faculto ao requerido a apresenta-
ção de suas razões finais por memoriais, a ser entregue em Cartó-
rio no prazo de 05(cinco) dias.”  - ADV: LUIS HENRIQUE FER-
NANDES HIDALGO.

46-APOSENTADORIA – 515/2000 – ESCALINO MARQUES
DA SILVA x INSS.... “Abra-se vista ao INSS para manifestar-se
sobre o pedido de desistência da ação.”  - ADV: LUIS HENRI-
QUE FERNANDES HIDALGO

47-APOSENTADORIA – 514/2000 – JOÃO FRANCISCO BAN-
DEIRA x INSS... “Faculto ao requerido a apresentação de suas
razões finais por memoriais, a ser entregue em Cartório no prazo
de 05(cinco) dias.”  - ADV: LUIS HENRIQUE FERNANDES
HIDALGO.

48-DESAPROPRIAÇÃO – 78/94 – MUNICÍPIO DE  STO ANT
PLATINA x ROBERTO JESUS CARVALHO RENNÓ E OU-
TRA... “...01)O requerido fez carga dos autos após a j. dos esclare-
cimentos prestados pelo Sr. Perito, restando dispensável sua inti-
mação para manifestar.....02)Intimem-se o requerente e o Ministé-
rio Público para, querendo, manifestarem-se sobre os esclareci-
mentos de fls.409-ss, no prazo de 05(cinco) dias....03)Caso nada
seja requerido, siga-se as razões finais pelas partes, no prazo su-
cessivo de 10(dez) dias, ouvindo-se, em seguida o Ministério Pú-
blico, sobre seu parecer.”  - ADV: SEBASTIÃO GARCIA NETO.

49-INDENIZAÇÃO – 411/94 – ROBERTO JESUS CARVALHO
RENNO E OUTRA x MUNICIPIO DE STO ANT PLATINA ....
“O requerente fez carga dos autos após a j. dos esclarecimentos
prestados pelo Sr. Perito, restando dispensável sua intimação para
manifestar.....02)Intimem-se o requerido e o Ministério Público
para, querendo, manifestarem-se sobre os esclarecimentos de
fls.373/374, no prazo de 05(cinco) dias....03)Caso nada seja re-
querido, siga-se as razões finais pelas partes, no prazo sucessivo
de 10(dez) dias, ouvindo-se, em seguida o Ministério Público,
sobre seu parecer.”  - ADV: SEBASTIÃO GARCIA NETO.

50-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 139/2001 – TEREZINHA
RODRIGUES DE OLIVEIRA FERNANDES x BELIZA FAC-
TORING LTDA... “...01)Recebo o recurso de apelação interpos-
to pela embargante às fls. 54/65, somente em seu efeito devoluti-
vo, posto presentes os pressupostos recursais)....02)Ao apelado
para contra-razões, querendo, no prazo de 15(quinze)
dias.....03)Decorrido o prazo, com ou sem manifestação e cum-
prido o item 5.12.5 do C.N., remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.”  - ADV: PEDRO PA-
VONI NETO e DELMO LUIS CARDOSO DA SILVEIRA

51-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 205/97 – BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x NIVALDO FONSECA....
“Considerando que o ofício, expedido a Delegacia da Receita
Federal, foi devidamente entregue ao procurador do credor, con-
forme recibo de fls. 98 verso, determino a intimação deste, para
no prazo de 05(cinco)dias, informar sobre o paradeiro do aludido
ofício.”  - ADV: JOSE CARLOS DIAS NETO.

52-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 17/2001 – IVO
HAUER x FRIGORIFICO PEROLA DO NORTE LTDA... “Con-
siderando a inexistência de bens penhoráveis, até a presente data
e o disposto no artigo 791, inciso III, do CPC, determino o envio
dos presentes autos ao arquivo provisório por prazo
indeterminado(“sine die”). Aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação da parte interessada, conforme o C.N.-5.8.12. Cus-
tas processuais pelo autor/credor.”  - ADV: JAIR APARECIDO
DELLA COLLETTA.

53-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 369/98 – EVA
RIGODANZO x DIMITRIE NICOLAU.... “Considerando a inér-
cia do credor, bem como a  inexistência de bens penhoráveis, até
a presente data , com fulcro no artigo 791, inciso III, do CPC,
determino o envio dos presentes autos ao arquivo provisório por
prazo indeterminado(“sine die”). Aguarde-se no arquivo provi-
sório a manifestação da parte interessada, conforme o C.N.-5.8.12.
Custas processuais pelo autor/credor.”  - ADV: JOEL CARLOS
CHAGAS COELHO.

54-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 289/99 – POS-
TO JOÃO CLEMENTINO LTDA x MARCOS BENEDITO BE-
NEDETTI... “Considerando que o ofício expedido à Delegacia

da Receita Federal, foi entregue à procuradora da exequente, con-
forme comprova o recibo exarado às fls. 70 verso, intime-se-a,
para no prazo de 05(cinco) dias, manifestar no sentido de infor-
mar o paradeiro do aludido ofício.”  - ADV: PEDRO PAVONI
NETO.

55-EXECUÇÃO FISCAL – 001/89 – INSS x HOSPITAL NOS-
SA SENHORA DA SAUDE.... “Portanto, suspendo a presente
execução pelo prazo requerido, ou seja, 60(sessenta) dias. De-
corrido, o prazo suspensivo e recolhida a respectiva GRC, desen-
tranhe-se o mandado executório de fls. 127, aditando-lhe as pe-
ças pertinentes, para seu devido cumprimento.” – ADV: LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

56-ALVARA – 247/2002 – NADIR GOMES CARNEIRO E
OUTROS x JUÍZO... “...01)Apense-se aos autos de inventário
n.º 455/2000....02)Esclareça os requerentes se o bem objeto da
pretendida alienação – veículo Fiat/Tempra – continua alienado
fiduciariamente ao Banco Fiat, conforme expresso no doc. De
fls.09.”  - ADV: LUIS FERNANDO PAULINO DONATO

57-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 345/90 – AIR-
TON DIAS DE OLIVEIRA x CÉLIO FELIZARDO... “Face a
primeira certidão de fls.44 verso, bem como resposta dos
ofícios(fls.45/94), diga o credor, no prazo de 05(cinco) dias.”  -
ADV: BENEDITO CARDOSO DA SILVEIRA JUNIOR

58-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 65/2002 – LO-
JAS COLOMBO S/A x MARINA CARDOSO... “Considerando
a inexistência de bens penhoráveis, até a presente data e o dispos-
to no artigo 791, inciso III, do CPC, determino o envio dos pre-
sentes autos ao arquivo provisório por prazo indeterminado(“sine
die”). Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte
interessada, conforme o C.N.-5.8.12. Custas processuais pelo
autor/credor.”  - ADV:JOÃO ANTONIO SANTA ROSA.

59-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 137/2001 – T.M.
DISTRIB. DE PETROLEO LTDA x ORLANDO DE MELLO...
“Considerando a inexistência de bens penhoráveis, até a presente
data e o disposto no artigo 791, inciso III, do CPC, determino o
envio dos presentes autos ao arquivo provisório por prazo
indeterminado(“sine die”). Aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação da parte interessada, conforme o C.N.-5.8.12. Cus-
tas processuais pelo autor/credor.”  - ADV: CYRO GALVANI
NETO

60-EMBARGOS DE TERCEIRO – 62/2002 – MUNICIPIO DE
STO ANT PLATINA x FAZENDA ROSA DOS MONTES
LTDA... “Face a contestação de fls. 53/65, bem como documen-
tos que a instruem, diga o embargante, no prazo de 10(dez) dias.”
– ADV: JOSE PAULINO DA SILVA

61-EMBARGOS DE TERCEIRO – 104/2002 – MUNICIPIO DE
STO ANT PLATINA x MARCO BAGGIO FILHO E OUTRO...
“Face a contestação de fls. 50/62, bem como documentos que a
instruem, diga o embargante, no prazo de 10(dez) dias.”  - ADV:
JOSE PAULINO DA SILVA

62-MEDIDA CAUTELAR – 80/2002 – JOSE DOS SANTOS
NETO x JOAQUIM VICENTE BENEDITO.... “Intime-se o au-
tor, para no prazo de 05(cinco) dias promover o recolhimento das
diligências pertinentes ao Sr. Meirinho, sob pena de extinção.”  -
ADV:  JOEL CARLOS CHAGAS COELHO

63-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 365/98 – REAL CONTABI-
LIDADE E ASSESSORIA S/C LTDA x PEDRO NESPOLI...
“01)Recebo o recurso de apelação interposto pelo embargado às
fls. 138/151, em seu duplo efeito (devolutivo e suspensivo), pos-
to presentes os pressupostos recursais)....02)Ao apelado para con-
tra-razões, querendo, no prazo de 15(quinze) dias.....03)Decorrido
o prazo, e caso não haja manifestação, acerca do recurso de ad-
missibilidade do Juízo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná.”  - ADV: BENEDITO CARDO-
SO DA SILVEIRA JUNIOR e PEDRO PAVONI NETO

64-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 135/2001 –
ANTONIO CHECHIN NETO x COMÉRCIO DE CARNES CIN-
CO ESTRELAS LTDA... “Considerando a inexistência de bens
penhoráveis e o disposto no artigo 791, inciso III, do CPC, deter-
mino o envio dos presentes autos ao arquivo provisório por prazo
indeterminado(“sine die”). Aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação da parte interessada, conforme o C.N.-5.8.12. Cus-
tas processuais pelo autor/credor.”  - ADV: CARLOS ALBERTO
PAOLIELLO AZEVEDO

65-REVISIONAL – 314/2001 – CENTRO DE FORM.DE CON-
DUTORES PREF. NORTE PIONEIRO x BANCO BRADESCO
S/A ... “.02)Para audiência preliminar, prevista no art. 331, do
CPC, designo o dia 04/11/2002, às 13:30 horas, devendo as par-
tes comparecerem pessoalmente ou fazer-se representar por pro-
curador com poderes especiais para transigir, trazendo propostas
concretas para possibilitar o acordo, se for esta a disposição das
partes. Se não houver conciliação, por qualquer motivo, serão
dirimidas questões processuais pendentes, porventura suscitadas,
e se for o caso deferimento de provas e fixação de pontos contro-
vertidos, com designação de audiência para instrução e julga-
mento....03) Caso não haja comparecimento das partes, pessoal
ou por procurador, de forma injustificada, a conduta será tida
como negativa tácita à conciliação. Sem prejuízo de eventual jul-
gamento antecipado, especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, justificando a pertinência objetiva da prova in-
dicada, sob pena de indeferimento.” – ADV: NEWTON JOSE
FERNANDES e LUCIANA SEZANOWSKI

66-BUSCA E APREENSÃO – 75/2002 – BANCO BRADESCO
S/A x CENTRO DE FORMAÇÃO DE COND. PREFERENCI-
AL.... “Por prejudicial à decisão a ser proferida nestas autos, deve
se aguardar a decisão a ser proferida nos autos n.º 314/2001 de
Revisional , em apenso. Aguarde-se o resultado naquela ação
cognitiva.”  - ADV: NEWTON JOSE FERNANDES e LUCIA-
NA SEZANOWSKI.

67-EMBARGOS DE TERCEIRO – 77/2002 – MUNICIPIO DE

STO ANT PLATINA x FAZENDA MUSTANG LTDA.... “Face
a contestação de fls. 52/64, bem como documentos que a instru-
em, diga o embargante, no prazo de 10(dez) dias.”  - ADV: JOSE
PAULINO DA SILVA.

68-INDENIZAÇÃO – 462/88 – ANTENOR CLARO DE OLI-
VEIRA E OUTROS x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGENS DO ESTADO DO PARANÁ.... “ Despacho de fls.
675 : Intimen-se as partes, aguarde-se pagamento.”  - ADV :
MERCIA M. V. SOARES , LUIS CARLOS CALDAS, DEBO-
RA FRANCO DE GODOY, JACY GABARDO, MARIO OIRAM
FOGAÇA e PEDRO DE OLIVEIRA

69-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 228/2002 –
ALCIDES DAL BIANCO x CAFEEIRA PLATINENSE LTDA...
“Posto isto, determino ao executado que, no prazo de 05 dias,
faça prova da propriedade do bem indicado para penhora, sob
pena de ineficácia e devolução ao credor o direito de indicação.
Comprovada a propriedade, lavre-se termo de penhora, com inti-
mação pata fins de embargos no prazo legal.”  - ADV: GUILHER-
ME DA SILVA ESTEFANUTO e ANDERSON SILVA ESTEFA-
NUTO.

70-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 203/2002 –
ANTONIO APARECIDO DE CAMARGO x DEONISIO CAN-
TO GARCIA... “Intime-se o credor, para no prazo de 05(cinco)
dias, promover o recolhimento da GRC, referente às diligências
do Sr. Meirinho, possibilitando o regular andamento do feito, sob
pena de suspensão “sine die” (artigo 791, inciso III, do CPC).”  -
ADV : EDISON SOARES DE ARRUDA.

71-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 023/95 – ANI-
TA ROMERO BORGES x LUZIMÁ ARAÚJO DE MEDEIROS...
“Posto isto, com supedâneo no artigo 5º, X e XII, da CF e 3º, do
CPC, indefiro o pedido de fls.35, formulado pela credora. Cum-
pra-se o determinado às fls. 34.” – ADV: JOÃO ANTONIO SAN-
TA ROSA.

72-EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE – 316/2000
– GERSIO GARCIA CARRILLO x DIMITRIE NICOLAU....
“Considerando a inexistência de bens penhoráveis com fulcro  no
artigo 791, inciso III, do CPC, determino o envio dos presentes
autos ao arquivo provisório por prazo indeterminado(“sine die”).
Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte inte-
ressada, conforme o C.N.-5.8.12. Custas processuais pelo autor/
credor.”  - ADV: JAIR FERREIRA GONÇALVES

73-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 187/98 – MARCOS ANTÔ-
NIO BARBOSA x CONSTRUTORA ANVERSA LTDA... “Con-
siderando que o procurador do mesmo reside nesta Comarca e
por economia processual, determino que reitere-se a intimação
do procurador do credor, por qualquer meio idôneo, a fim de que
o mesmo no prazo de 10(dez) dias, dê atendimento ao contido no
despacho de fls.103.”  - ADV: JOEL CARLOS CHAGAS COE-
LHO.

74-INVENTÁRIO – 018/92 – PEDRO ALVES DA SILVA E
OUTROS x RITA SEBASTIANA DA SILVA.... “Aguarde-se pelo
prazo requerido às fls. 148. Decorrido oeste, promova a inventa-
riante o regular andamento do feito, no prazo de 48(quarenta e
oito) horas, sob pena do artigo 995, § 2º Dom CPC.”  - ADV:
DORIVAL SCARPIN.

75-COBRANÇA – 176/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS x HELIO BRABILHA...
“Face a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 79 verso, torna-se
prejudicado a realização da audiência de tentativa de concilia-
ção, designada para o dia 02/09/2002, às 13:00 horas. Sobre o
prosseguimento, diga o credor, no prazo de 05(cinco) dias.”  -
ADV: PEDRO PAVONI NETO.

76-APOSENTADORIA – 435/94 – GENTIL MARCELINO x
INSS... “Considerando que o ofício, expedido à diretora da Pro-
vopar, foi entregue ao procurador da autora, conforme comprova
a recebimento do mesmo às fls. 57, determino a intimação deste,
para no prazo de 05(cinco) dias, informar sobre o paradeiro do
aludido ofício.”  - ADV:  APARECIDO PEREIRA DE CASTRO.

77-SEQUESTRO – 383/99 – KENYA DE OLIVEIRA MACHA-
DO x IVONE RODRIGUES MARIN... “Defiro o pedido encar-
tado às fls. 79, determinando o envio dos presentes autos ao
arquivo provisório por  prazo indeterminado (“sine die”). Aguar-
de-se no arquivo provisório a manifestação da parte interessa-
da, conforme o CN. Eventuais custas processuais pelo credor.”
- ADV: JOSE PAULINO DA SILVA. E NEWTON JOSE FER-
NANDES.

78-ARROLAMENTO – 352/99 – JOAQUIM PAULA FILHO x
JOAQUIM PAULO DA SILVA.... “Intime-se o inventariante, para
dar atendimento ao contido na informação de fls.57 verso.”  -
ADV: ANSELMO PEDRO POSSETTI.

79-RELAÇÃO DOS AUTOS  QUE SE ENCONTRAM COM
CARGA PARA OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS,
COM PRAZO VENCIDO E QUE DEVERÃO SER RESTITUÍ-
DOS AO CARTÓRIO, NO PRAZO DE 24(VINTE E QUATRO)
HORAS SOB AS PENAS DO ARTIGO 196 DO CPC :

ADEMIR PELIZARI – AUTOS N.º 436/98 –

ADMIR RIBEIRO – AUTOS N.º 029/96 – 490/83 –

ANTONIO CARLOS DO AMARAL – AUTOS N.º 577/97

APARECIDO PEREIRA DE CASTRO – AUTOS N.º 172/90

BENEDITO CARDOSO DA SILVEIRA – AUTOS N.º 295/01 –
63/02 – 292/97 -  148/00 –

BENEDITO CARDOSO DA SILVEIRA JUNIOR – AUTOS N.º
568/97 – 51/93 – 146/95 –

CARLOS ALBERTO BIAGGI – AUTOS N.º 207/01

CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO -  AUTOS N.º 152/98
– 178/01 – 244/00 – 153/95 – 87/02

CHARLES VANZELI – AUTOS N.º 23/99 – 90/01 –

EDISON SOARES DE ARRUDA – AUTOS N.º 196/92  - 473/
98 – 355/97

EVERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA – AUTOS N.º 449/98

GECE SOARES CHAISE – AUTOS N.º 394/97

ISMAEL ELEOTERIO DA SILVA – AUTOS N.º 141/00

JOEL CARLOS CHAGAS COELHO  - AUTOS N.º 263/01 –
50/00 – 301/99 –

JOEL CARLOS DA SILVA COELHO – AUTOS N.º 235/2001 –
398/99 – 195/91 –

JORGE COSTITCH ESTEVAM – AUTOS N.º 116/88 –

JOSE CARLOS DIAS NETO – AUTOS N.º 146/98 –

JOSE PAULINO DA SILVA – AUTOS N.º 409/98 –

JULIO CESAR CORREA GOMES – AUTOS N.º 21/02

KATIA LUCIANE AMBROSIO CARDOSO – AUTOS N.º 21/00 –

LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO – AUTOS N.º 255/96 –

MAHIBA   - AUTOS N.º 194/96

MARCIA CRISTINA ALTVATER VILAS BOAS – AUTOS N.º
143/97  - 94/96 – 491/98 – 170/00 – 57/01 – 216/01 – 372/00 –

MARIO GANDARA – AUTOS N.º 101/98 –

MOACIR ALVES – AUTOS N.º 270/87 – 425/87

NEWTON JOSE FERNANDES – AUTOS N.º 115/99 –

PAULO DE OLIVEIRA – AUTOS N.º 456/00

PAULO FRANCISCO VEIGA DE FREITAS – AUTOS N.º 198/
98 – 199/98 -

PEDRO DE OLIVEIRA – AUTOS N.º 173/98 – 181/98 –

PEDRO PAVONI NETO  - AUTOS N.º   - 260/93 – 122/95 –

SEBASTIÃO GARCIA NETO – AUTOS N.º 207/00 – 226/00 –
221/00 – 95/92 – 269/00 – 268/00 – 347/00 – 222/00 – 339/00 –
197/00 – 266/00 – 298/00 – 343/00 – 152/00 – 355/00 – 297/00 –
364/00 – 247/00 – 346/00 – 215/00 – 236/00 – 211/00 – 337/00 –
300/00 – 220/00 – 336/00 – 274/00 – 230/00 -  303/00 – 232/00
– 10/98 – 208/00 – 205/00 – 011/98 – 332/00 – 359/00 – 173/00
– 186/00 281/00 – 210/00 – 374/00 – 198/00 – 216/00 – 338/00 –
175/00 – 212/00 – 133/93 – 102/99 – 267/00 – 371/00 – 286/00 –
218/00 – 85/94 – 003/96 – 102/99  e OUTROS

SILVIO CABRAL DO AMARAL – AUTOS N.º 301/00 –

SONIA MARIA GARBELINI – AUTOS N.º 221/98 – 212/98 –
194/98 – 208/98 – 251/98  e OUTROS

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANO CARLOS SOUZA VALE 008 00126/1999
ADYR TACLA FILHO 027 00339/2000

026 00247/2000
ALESSANDRO D.S. VALE 008 00126/1999
ANTONIO SBANO 003 00540/1996
ANTONIO SBANO JUNIOR 003 00540/1996
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUE 023 00615/2002
CARLYLE POPP 004 00690/1996
CELIA REGINA ALVES DE CAM 009 00190/1999
CLEIA SUELI TREVISAN 021 00373/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 017 00276/2002
CRISTIANE L. CASTRO 016 00116/2002
DANTE PARISI 014 00958/2001
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 005 00350/1998
EDISON FOGACA DA SILVA 005 00350/1998
EDISON LUIZ PEREIRA 024 00627/2002
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 016 00116/2002
ELLIS ERNANI CECHELERO 008 00126/1999
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 018 00297/2002
FLAVIA DANIELE GOMES 007 00091/1999
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 017 00276/2002
FRANCISCO CARLOS DUARTE 011 00949/1999
GEORGE LUIZ MORESCHI 004 00690/1996
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 016 00116/2002
IZABELLE M S M LIMA 008 00126/1999
JANAINA M.N. PIAZENTIN GO 008 00126/1999
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 025 00350/1998
JOSE ANTONIO VALE 008 00126/1999
JOSE CESAR VALEIXO NETO 009 00190/1999
JOSE CID CAMPELO 019 00323/2002
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 003 00540/1996

012 00759/2000
JULIO CESAR MELO LOPES 013 00233/2001
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 028 00041/2002
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014 00958/2001
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 003 00540/1996

012 00759/2000
MARCUS AURELIO COELHO 007 00091/1999
MARILZA MATIOSKI 010 00741/1999
MARLENE PAES GUARESCHI 006 00674/1998
MAURICIO S MONTANHA TEIXE 007 00091/1999
NELSON ELIAS PEREIRA DA C 002 00759/1995
ROGERIO LICHAKOVSKI 025 00350/1998
SADI FRANZON 015 01000/2001
SERGIO LUIZ ALVES 009 00190/1999
TELMO DORNELLES 007 00091/1999
VALMIR BERNARDO PARISI 014 00958/2001
VANESSA ROSIANE FORSTER 022 00429/2002
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 016 00116/2002
ZARA HUSSEIN 020 00368/2002

1.-INTERDICAO-20875/1982-ANNA MARIA DE OLIVEIRA
x RAUL GOMES DE OLIVEIRA-a requerente para assinar o
termo de curadora ADV. ITAMAR DE JESUS SAADE TEIXEI-
RA

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-759/1995-AERODATA S/A
ENGENHARIA DE e outros x INSS-ao requerido para dizer so-
bre o contido na certidao de fls.320. prazo cinco dias. Adv. NEL-
SON ELIAS PEREIRA DA COSTA-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-540/1996-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE e outros x MARIO TADEU GRO-
CHOSKA e outros-1. recebo a apelacao de fls. 317 e seguintes
em ambos efeitos. 2. vista aos recorridos. 3. tambem recebo o
recurso de fls. 328 e seguintes em ambos efeitos, concedendo os
beneficios de assistencia judiciaria ate prova em contrario. 4. vis-
ta a recorrida.Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANTONIO SBANO e ANTO-
NIO SBANO JUNIOR-

4.-COBRANCA-690/1996-RAUL FERREIRA DE LACERDA
x IRENE LEHMKUHL CONZATTI-cumpra-se a decisao da su-
perior Instancia.Adv. CARLYLE POPP e GEORGE LUIZ MO-
RESCHI-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-350/1998-MARIA APARECI-
DA DA ROSA x ARI EVANDRO FARIA-Adv. DARLAN RO-
DRIGUES BITTENCOURT e EDISON FOGACA DA SILVA-

6.-COBRANCA-674/1998-JR JOTAREIS IMOVEIS LTDA x
VADIS ANTONIO ZANETTI e outros-a autora para se manifes-
tar face a devolucao da carta precatoria. prazo cinco dias.Adv.
MARLENE PAES GUARESCHI-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-91/1999-RONALD CARVALHO
SITONIO e outros x -vista as partes face o contido as fls. 395 e
seguintes.Adv. MAURICIO S MONTANHA TEIXEIRA, FLA-
VIA DANIELE GOMES, MARCUS AURELIO COELHO e
TELMO DORNELLES-

8.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-126/1999-CASTORINA
DE JESUS DE FRANCA DIAS e outros x GEOBETON FUN-
DACOES E GEOTECNIA LTDA e outros-1. O processo foi par-
cialmente saneado as fls. 136. 2. a denunciada a lide - Adminis-
tracao e Participacoes alter Torres Junior Ltda contestou as fls.
142 e seguintes e denunciou a lide Estacas Banepar Ltda. 3. quanto
a preliminar de carencia de acao arguida a folhas 145 esta nas
mesmas condicoes da invocada as fls. 84 e seguintes e conforme
ja foi apreciado as fls 136. O mesmo ocorre com a inepcia da
inicial a fls. 148 e seguintes e quanto a solidariedade de folhas
149 e seguintes. 4. indefiro o pedido de denunciacao a lide da
empresa Estacas Benepar Ltda face o contido as fls. 243. 5. Para
audiencia prevista no artigo 331 do codigo de processo cibvil e
que sera somente de conciliacao designo o dia 03 de dezembro de
2002 , as 15:30 horas neste forum. 6. intimem-se as partes e ou
seus procuradores habilitados a transigir.Adv. JANAINA M.N.
PIAZENTIN GONCALVES, ELLIS ERNANI CECHELERO,
ALESSANDRO D.S. VALE, JOSE ANTONIO VALE, IZABEL-
LE M S M LIMA e ADRIANO CARLOS SOUZA VALE-

9.-RESSARCIMENTO-190/1999-HSBC BAMERINDUS SEGU-
ROS S.A x ALCEU RUSSI-cumpra-se o v. acordao . Adv. JOSE
CESAR VALEIXO NETO, SERGIO LUIZ ALVES e CELIA
REGINA ALVES DE CAMARGO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-741/1999-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA RIO
GRANDE x ALCEU GONCALVES-a requerente para retirar o
oficio Adv. MARILZA MATIOSKI-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-949/1999-ESTADO DO PA-
RANA x VICTOR KUSC-ao requerente para deposito das dili-
gencias do oficial de justica R$ 117,50. Adv. FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE-

12.-INTERPELACAO JUDICIAL-759/2000-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CTBA - COHAB-CT x CLAU-
DIO VOLTARE e outros-decorrido o prazo , entregue-se a
parte.Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA-

13.-IMISSAO DE POSSE-233/2001-LILIAN BEATRIZ DE
MOURA x ADILSON VIDAL CAPATO-ao autor para juntar as
copias determinadas as fls. 90/91 item 8. prazo cinco dias.Adv.
JULIO CESAR MELO LOPES-

14.-ORDINARIA-958/2001-J PROLAB COMERCIO DE PRO-
DUTOS PARA LABORATORIOS e outros x ETO CENTRAL
DE ESTERELIZACAO DE PRODUTOS INDUSTRIA e outros-
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. prazo
05 dias.Adv. DANTE PARISI, VALMIR BERNARDO PARISI e
LUCIANO ALBERTI DE BRITO-

15.-INTERDICAO-1000/2001-LUCIA NEUZELI DE ANDRA-
DE RODRIGUES x MARIA LORI FERREIRA-para a pericia
nomeio como perito do juizo o Dr. Wanderley H.Kowalski. 2.

Intime-se as partes para querendo indicarem assistentes tecnicos
e apresentarem quesitos.Adv. SADI FRANZON-

16.-INDENIZACAO P/ PERDAS E DANOS-116/2002-JANE-
TE APARECIDA RODRIGUES CAMILO x KRUPP MODU-
LOS AUTOMOTIVOS DO BRASIL LTDA-especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir. prazo cinco dias.Adv.
CRISTIANE L. CASTRO, WILSON JOSE ANDERSEN
BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA e GUSTAVO
ALMEIDA DE ALMEIDA-

17.-BUSCA E APREENSAO-276/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI- e outros x MAR-
CO ANTONIO RODRIGUES-ao requerente para retirar a carta
precatoria e oficios Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-297/2002-SANTANDER BRA-
SIL LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL SA x JOSE
MOACIR DE OLIVEIRA-ao requerente para se manifestar face
a certidao de fls. 20 verso.Adv. FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA-

19.-INTERDITO PROIBITORIO-323/2002-RENAULT DO
BRASIL S/A x TRANSPORTES GABARDO LTDA e outros-ao
autor para dizer sobre as certidoes de fls136 verso.Adv. JOSE
CID CAMPELO-

20.-ALVARA JUDICIAL-368/2002-EDSON RODRIGO CASSI-
MIRO e outros x -ao requerente para retirar o alvara.Adv. ZARA
HUSSEIN-

21.-ARROLAMENTO-373/2002-MARIA ETELVINA CASTE-
LLAIN e outros x ESPOLIO DE NILDE MARIA DA SILVA e
outros-homologo por sentenca para que surta os seus juridicos e
legais efeitos a partilha de fls. 04/05 e mando que se cumpra e
guarde como nela se contem e declara. Decorrido o prazo de lei
pago os tributos devidos bem como cumprido o artigo 1031 para-
grafo segundo do CPC, expeca-se o competente formal de parti-
lha. dispenso o prazo para recurso , apos a oitiva do ministerio
publico se for o caso. apos arquivem-se os autos.Adv. CLEIA
SUELI TREVISAN-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-429/2002-CONS-
TRUCEL CONSTRUCOES DE OBRAS ELETRICAS LTDA x
REOMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA-ao requerente
para deposito das diligencias do oficial de justica r$ 140,00.Adv.
VANESSA ROSIANE FORSTER-

23.-USUCAPIAO-615/2002-PAULO IDIBALDO ZILIOTTO e
outros x -ao requerente para retirar o edital.Adv. CARLOS RO-
BERTO VEIGA KRUEGER-

24.-MANDADO DE SEGURANCA-627/2002-ILDA ROSI FER-
REIRA DA CRUZ e outros x ADIR JOSE MAROCHI e outros-
concedida a seguranca impetrada.Adv. EDISON LUIZ PEREI-
RA-

25.-EXECUCAO FISCAL-350/1998-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CAETANO BRANCO S/A-defiro
o pedido de fls. 105 e o de fls. 107.Adv. ROGERIO LICHAKO-
VSKI e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-

26.-EXECUCAO FISCAL-247/2000-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x W KENKI TRANSPORTES
LTDA-ao requerido para comparecer pessoalmente em cartorio
no prazo de cinco dias a fim de assinar o termo de penhora.Adv.
ADYR TACLA FILHO-

27.-EXECUTIVO FISCAL-339/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x W.KENKI TRANSPORTES LTDA-
ao requerido para comparecer pessoalmente em cartorio no prazo
de cinco dias a fim de assinar o termo de penhora dos bens
oferecidos.Adv. ADYR TACLA FILHO-

28.-CARTA PRECATORIA-41/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 7º VARA CIVEL DA COMARCA DE -MARE-
LI DAS GRACAS CORDEIRO JORDAO E OUTROS x NEL-
SON UBIRAJARA JORDAO-ao requerente para preparo da conta
de custas r$ 254,10.Adv. LUCIANO ALBERTI DE BRITO-
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ADELINO VENTURI JUNIOR 014 00386/2001
ADEMILSON DE MAGALHAES 005 00991/1997
ANA MERI SIMIONI LOVIZOTT 011 00700/2000
ANA PAULA CARIAS MUHLSTED 024 00293/2002
ANDREIA VERANO 021 00249/2002
ANTONIO SBANO JUNIOR 007 00216/1999
ANTONIO SERGIO PALU FILHO 006 00847/1998
AYRTON CORREIA ROSA 002 00658/1995
BERNARDO DUARTE ALMEIDA F 010 00656/2000
CARLA FABIANA EVERS 027 00514/2002
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUE 001 00393/1994
CARLOS VANDERLEI MUHLSTED 024 00293/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 016 00531/2001

022 00277/2002
020 00190/2002

DIRCE PERES ZATTONI 011 00700/2000
EMERSON LUIZ BACHMANN 011 00700/2000
ERNANI ANTONIO PIGATTO 009 00615/2000
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 011 00700/2000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 008 00308/1999
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 016 00531/2001

022 00277/2002
020 00190/2002

GEORGE HIDAL AVERBACH 029 00633/2002
GILBERTO DOMINGOS DE BRIT 030 00003/1997
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 010 00656/2000
INACIO HIDEO SANO 015 00456/2001
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 015 00456/2001
JOAO CESARIO MOTA 001 00393/1994
JOAO PAULO BOMFIM 008 00308/1999
JOEL FERREIRA LIMA 020 00190/2002
JULIO CESAR ZIROLDO 019 00853/2001
LUCIANE MACHADO 007 00216/1999
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 010 00656/2000
MANOEL C. DAHER 005 00991/1997
MARCELO MARQUES MUNHOZ 026 00502/2002
MARCIA REGINA DOS SANTOS 020 00190/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 027 00514/2002
MARQUEZ HUDSON CORES 003 00494/1996
MONICA ZINELLI DA SILVEIR 024 00293/2002
NELSON LUIZ DE LACERDA CR 028 00538/2002
NELSON PASCHOALOTTO 018 00665/2001
NIVAL FARINAZZO FILHO 012 00705/2000
PATRICIA VANESSA M. VIEIR 013 00920/2000
RODRIGO MENEZES 031 00636/2001
RONALDO LIMA MACHADO 007 00216/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 016 00531/2001

022 00277/2002
SERGIO LUIZ CHAVES 017 00532/2001
SILVIO RAMOS LEAL 008 00308/1999
SONIA GAMA RUBERTI BIRSKI 023 00286/2002
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 024 00293/2002
TELMO DORNELLES 019 00853/2001

004 00765/1996
TEOMAR PIACESKI 026 00502/2002
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 034 00080/2002
VANESSA ROSIANE FORSTER 025 00431/2002
VINICIUS AMORIM 031 00636/2001
VIRGILIO VIEIRA FREDERICO 019 00853/2001
WALMOR FLORIANO FURTADO 032 00095/1996

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-393/1994-SUPERMERCADO
LASKAWSKI x CENTRAL DE REEMBLSO DE TICKETS
LTDA-cumpra-seo v acordao.Adv. CARLOS ROBERTO VEI-
GA KRUEGER e JOAO CESARIO MOTA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-658/1995-DANI-
LES FREITAS BORBA x EDITH RIESEL-ao requerente para
deposito das diligencias do oficial de justica r$ 84,00.Adv. AYR-
TON CORREIA ROSA-

3.-USUCAPIAO-494/1996-ZUZA RODRIGUES DOS SANTOS
e outros x -ao autor para dizer sobre o petitorio de fls. 224/225.
prazo cinco dias.Adv. MARQUEZ HUDSON CORES-

4.-FALENCIA-765/1996-INDUSTRIAS JOAO MAGGION S/A
x RECUPERADORA DE PNEUS 376 LTDA-vista aos reque-
rentes de fls. 262 e seguintes face as promocoes retro do sindico
e MP.Adv. TELMO DORNELLES-

5.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-991/1997-OSVALDINA
TEREZINHA MACHADO x BORA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA e outros-as partes para
cumprimento da decisao da Superior Instancia.Adv. ADEMIL-
SON DE MAGALHAES e MANOEL C. DAHER-

6.-ARROLAMENTO SUMARIO-847/1998-JUCELIA ALMEI-
DA DOS SANTOS e outros x JOSE PAULA DOS SANTOS-ao
requerente para assinar o termo de fls. 91.Adv. ANTONIO SER-
GIO PALU FILHO-

7.-BUSCA E APREENSAO-216/1999-BANCO FIAT S.A x
MILU APARECIDO DA SILVA-pelo exposto julgo procedente a
presente acao para consolidar o autor na posse do bem descrito
na inicial. Condeno o reu em custas processuais e em honorarios
advocaticios que aritro em vinte por cento sobre o valor dado a
lide. Condeno-o ainda rm r$ 400,00 ( quatrocentos reais ) de ho-
norarios advocaticios em favor do Dr. Curador Especial que lhes
foi nomeado.-Adv. RONALDO LIMA MACHADO, LUCIANE
MACHADO e ANTONIO SBANO JUNIOR-

8.--308/1999-WAGNER MARIO MACHADO CUBIS x CIA
SAO JOSE DE HABITACAO-as partes para se manifestarem face
os esclarecimentos de fls. 142. e seguintes.Adv. FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA, JOAO PAULO BOMFIM e SILVIO
RAMOS LEAL-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-615/2000-ZZAT -
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x NEY LORENZONI-
ao requerente para deposito das diligencias do oficial de justica
r$ 126,00.Adv. ERNANI ANTONIO PIGATTO-

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-656/2000-AZZURRA
EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA x CRISTALLE-
RIE STRAUSS S/A-concedo o prazo de 10 dias para cada uma
das partes apresentarem suas razoes finais, iniciando-se pela au-
tora. Adv. GLADIMIR ADRIANI POLETTO, BERNARDO
DUARTE ALMEIDA FONSECA e LUCIELENE CORREA
LIMA ROMANO-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-700/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CLINICA ODONTOLOGICA SAO JOSE
S/C LTDA.-homologo por sentenca para que surta os seus juridi-
cos e legais efeitos o acordo realizado entre os litigantes confor-
me consta de fls. 88/90 dos autos e mando que se cumpra e guar-
de como nele se contem e declara. julgo extinto o presente feito
determinando seu arquivamento apos cumpridas as formalidades
de estilo e baixa na distribuicao.Adv. FABRICIO PASSOS AZE-
VEDO, EMERSON LUIZ BACHMANN, DIRCE PERES ZAT-
TONI e ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO-

12.-MONITORIA-705/2000-ANDRE NUNES DA SILVEIRA & CIA
LTDA x JOSE JOAO BOIKO e outros-ao requerente para se manifes-
tar face a certidao de fls.67.Adv. NIVAL FARINAZZO FILHO-

13.-MONITORIA-920/2000-ELZIO CARLESSE x CLAUDINEI

FERREIRA DE ALMEIDA-ao requerido face o contido na peti-
cao de fls. 63.Adv. PATRICIA VANESSA M. VIEIRA-

14.-HABILITACAO DE CREDITO-386/2001-CLAUDIO AU-
GUSTO CARCERERI x LIMAPNEU AUTOCENTER LTDA -
MASSA FALIDA-ao sindico face o petitorio de fls. 27.Adv.
ADELINO VENTURI JUNIOR-

15.-INDENIZACAO-456/2001-AREAL ANDRADE LTDA x
ESTADO DO PARANA e outros-ao reqquerido face o contido na
peticao de fls. 361.Adv. JAIR LIMA GEVAERD FILHO e INA-
CIO HIDEO SANO-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-531/2001-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x MARCELO PRZEDZMIRSKI-ao
requerente para se manifestar face a certidao de fls. 32. prazo
cinco dias.Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

17.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-532/2001-JOSE ATILIO
FAZZINI e outros x BANCO DO BRASIL-intime-se o dr. patro-
no dos autores face a certidao de fls. 23 verso.Adv. SERGIO LUIZ
CHAVES-

18.-DEPOSITO-665/2001-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E e outros x ROSANGELA
ROCHA-ao requerente para deposito das diligencias do oficial
de justica r$ 42,00.Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

19.-COBRANCA-853/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x IVERSON ANTONIO
DA CRUZ-1. a conciliacao resultou negativa conforme constata-
mos as fls. 150.2. defiro as provas requeridas. 3. o ponto contro-
vertido é a pretensao dos autores em cobrar os valores menciona-
dos na inicial pelas razoes e documentos juntados o que foi con-
testado pelo reu quando apresentou sua defesa. 4. para prova pe-
ricial nomeio o dr. Clif N.G. Cavet. 5. Intime-se as partes para
querendo indicarem assistentes tecnicos e apresentarem quesitos.
6. fixo o prazo de 10 dias para entrega do laudo. 7. apresente o sr.
perito proposta de honorarios. em seguida intime-se o reu para
efetuar o deposito em 05 dias.Adv. JULIO CESAR ZIROLDO,
VIRGILIO VIEIRA FREDERICO e TELMO DORNELLES-

20.-BUSCA E APREENSAO-190/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI- e outros x HER-
CULANO DIAS LOPES-especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir. prazo 05 dias.Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
JOEL FERREIRA LIMA e MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-249/2002-BANDEIRANTES
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANSKIKO
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-ao autor para dizer
sobre o pedido de fls. 65 e seguintes.Adv. ANDREIA VERANO-

22.-BUSCA E APREENSAO-277/2002-BANCO BMG S/A x
PAULO AUGUSTO AMARO SILVA-ao requerente para retirar
a carta precatoria.Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-286/2002-PREFEITURA
MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL x INDIANA COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS-ao requerente para preparo da conta de
custas r$ 482,12.Adv. SONIA GAMA RUBERTI BIRSKIS-

24.-REPARACAO DE DANOS-293/2002-OTAVIO MATU-
CHESKI x LAMINADORA BOM JESUS LTDA-especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir. prazo 05 dias.Adv.
MONICA ZINELLI DA SILVEIRA, SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT, CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT e ANA
PAULA CARIAS MUHLSTEDT-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-431/2002-CONS-
TRUCEL CONSTRUCOES DE OBRAS ELETRICAS LTDA x
JOE FLAVIO ARES DE ARAUJO-a requerente para atendimen-
to do contido as fls. 26.Adv. VANESSA ROSIANE FORSTER-

26.-INTERDITO DE MANUTENCAO-502/2002-NEREU RO-
MANI e outros x IVANO ABDO E S/M-homologo por sentenca
para que surta os seus juridicos e legais efeitos o acordo realizado
entre os litigantes conforme consta de fls. 55 dos autos e mando
que se cumpra e guarde como nele se contem e declara. Julgo
extinto o presente feito determinando seu aruivamento apos cum-
pridas a formalidades de estilo e baixa na distribuicao.Adv. TEO-
MAR PIACESKI e MARCELO MARQUES MUNHOZ-

27.-BUSCA E APREENSAO-514/2002-CASAGRANDE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C L x MIGUEL RESEN-
DE DA SILVA - ME-homologo por sentenca para que surta os
seus juridicos e legais efeitos o acordo realizado entre os litigan-
tes e denunciado as fls 55/57 dos autos e mando que se cumpra e
guarde como nele se contem e declara. julgo extinto o presente
feito determinando seu arquivamento apos cumpridas a formali-
dades de estilo e baixa na distribuicao.Adv. MARCOS ANTO-
NIO ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

28.-ALVARA JUDICIAL-538/2002-MARIA DE LOURDES DO
AMARAL x -a requerente para atendimento do contido na pro-
mocao ministerial de fls. 11 verso.Adv. NELSON LUIZ DE LA-
CERDA CRUZ-

29.-PEDIDO DE FALENCIA-633/2002-PLASCO INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x VALE FERTIL INDUSTRIAS ALIMEN-
TICIAS LTDA-ao autor para comprovar o registro da re no orgao
competente. prazo cinco dias.Adv. GEORGE HIDAL AVERBA-
CH-

30.-EXECUCAO FISCAL-3/1997-CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL e outros x ENKA INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTO e outros-ao autor para retirar o oficio e enca
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minhar a receita federal.Adv. GILBERTO DOMINGOS DE BRI-
TO-

31.-EXECUCAO FISCAL-636/2001-O CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARA- e outros x GIL-
DETE CANDIDA POSSO-ao requerente para dizer sobre a cer-
tidao de fls.13 verso.Adv. RODRIGO MENEZES e VINICIUS
AMORIM-

32.-CARTA PRECATORIA-95/1996-Oriundo da Comarca de RIO
NEGRO - COMARCA DE -DIMON DO BRASIL TABACOS
LTDA x JOSE LEOPOLDO LUSTOSA e outros-AO autor para
dizer sobre a certidao de fls. 98. Adv. WALMOR FLORIANO
FURTADO-

33.-CARTA PRECATORIA-65/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 2 VARA FAZ PUBLICA FAL E CONC -BANCO
DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A-EM LIQUIDAC
x IGUACU CELULOSE PAPEL S/A-ao requerido para dizer sobre
a avaliacao de fls. 66/72 r$ 9.504.575,60 ADV. EDUARDO VA-
RELA GARCIA.

34.-CARTA PRECATORIA-80/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 5 VARA CIVEL DA COMARCA -BANCO ECO-
NOMICO S/A x JOAO PEDRO BARBIERI-ao autor para dizer
sobre o oficio de fls.24. prazo cinco dias.Adv. VALDIR LEMOS
DE CARVALHO-

COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL - ESTADO DO PA
VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 55/2002
JUIZA DE DIREITO: INES MARCHALEK ZARPELON

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALCEU BIANCOLINI FILHO 003 00152/1993
033 00610/2000
060 00051/1995
008 00031/1997
007 00026/1997
009 00040/1997

ANA CRISTINA CESARIO PER 019 00346/1999
AQUIBALDO ALMEIDA LEITE 026 00357/2000
ARGOS FAYAD 025 00281/2000

018 00309/1999
017 00198/1999
042 00531/2001
010 00106/1997
012 00379/1997
044 00604/2001

ARNO APOLINARIO JUNIOR 052 00229/2002
023 00029/2000

CAIO GRACO DE ARAUJO QUAD 035 00011/2001
024 00083/2000
051 00225/2002
043 00590/2001

CASSIANA DE ABEN-ATHAR PI 062 00049/1999
CESAR DANILO CASTILHO POL 046 00637/2001
CESAR LUIZ TAVARNARO 022 00465/1999
CICERO BRAZ PORTUGAL 063 00051/1999
CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA 034 00006/2001

067 00033/1999
054 00259/2002

CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 052 00229/2002
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 002 00165/1989
DAGOBERTO SIGRUN PEDROLLO 017 00198/1999
DANILO MACHADO PERILLO 017 00198/1999
DENISE MORAES NOVICKI 049 00131/2002

048 00100/2002
053 00230/2002
055 00275/2002
058 00562/2002
031 00485/2000
021 00464/1999

DICESAR BECHES VIEIRA 011 00144/1997
032 00566/2000

EDMAR FERNANDO GELINSKI 047 00006/2002
050 00170/2002

ELIANE FERNANDA PINTO DE 052 00229/2002
047 00006/2002

ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS 040 00378/2001
037 00181/2001
057 00472/2002
056 00277/2002
039 00284/2001
061 00050/1998

ENEAS JEFERSON MELNISK 013 00453/1997
020 00389/1999
045 00614/2001
017 00198/1999
015 00257/1998
016 00305/1998
051 00225/2002

ENILSON LUIZ WILLE 041 00497/2001
ERNANI BORTOLINI 027 00365/2000
FIRMINO DE PAULA SANTOS L 038 00212/2001
FRANCISCO LIRIO DE OLIVEI 069 00086/1999

068 00068/1999
064 00016/2001

GENESI MARIA NALIN BETTAN 005 00046/1996
036 00135/2001
004 00026/1994

ISABELA CRISTINE MARTINS 014 00068/1998
JAIRO VICENTE CLIVATTI 004 00026/1994
JOSE CID CAMPELO 012 00379/1997
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 014 00068/1998
LUIS EDUARDO REZENDE 017 00198/1999
MARIA HELENA GURGEL PRADO 017 00198/1999

SÃO MATEUS DO SUL

MAX RIESEMBERG BASTOS 020 00389/1999
MIGUEL DA SILVA 006 00226/1996
NAIM NASIHGIL FILHO 020 00389/1999
ROBERTO A. BUSATO 029 00388/2000

030 00395/2000
ROGERIO DYNIEWICZ 028 00368/2000
ROGERIO LUIS STASIAK 039 00284/2001
ROSILDA TAVARES DE OLIVEI 001 00241/1985
SILMAR FERREIRA DITRICH 008 00031/1997

007 00026/1997
009 00040/1997

TATYANE P. PORTES STEIN 054 00259/2002
044 00604/2001

TOBIAS ANTONIO DE BRITO 014 00068/1998
VINYA MARA ANDERES D. OLI 059 00593/2002
WALMOR FLORIANO FURTADO 065 00114/1997

066 00115/1997
WILSON BLEY LIPSKI 012 00379/1997

1.-INVENTARIO-241/1985-BARBARA IRENA WACHAKI
PEREIRA x OSMARIO DE LIMA PEREIRA. Manifeste-se a
Fazenda Pública sobre o novo plano de partilha apresentado. Adv.
ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS.

2.-RESCISAO DE CONTRATO-165/1989-COHAPAR x BENE-
DITO DOS SANTOS e outros. Diga a requerente. Adv. CYBE-
LE DE FATIMA OLIVEIRA.

3.-ANULACAO DE TITULO-152/1993-MIRO PRZYVITOSKI
- FI x MINASGAS S.A. Diga o exequente. Adv. ALCEU BIAN-
COLINI FILHO.

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26/1994-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x ANTONIO CARLOS CE-
CHINATTO e outros. Homologado o acordo. Adv. JAIRO VI-
CENTE CLIVATTI e GENESI MARIA NALIN BETTANIN.

5.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-46/1996-IRENE SZIDOL-
SKI x WILSON JOAO ZARZIKI. Deferido o pedido de suspen-
são pelo prazo de trinta dias. Decorrido este, manifeste-se a re-
querente. Adv. GENESI MARIA NALIN BETTANIN.

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-226/1996-MUNICIPIO DE
SAO MATEUS DO SUL x MIGUEL DA SILVA. Ante a ausen-
cia de embargos, manifeste-se o exequente. Adv. MIGUEL DA
SILVA.

7.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA POR IDADE-26/1997-
ELVIRA RIBEIRO DE MORAIS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sobre o calculo de fls. 149, di-
gam as partes. Adv. ALCEU BIANCOLINI FILHO e SILMAR
FERREIRA DITRICH.

8.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA POR IDADE -31/1997-
JULIETA VALTER CAVALHEIRO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sobre o calculo de fls. 130, di-
gam os interessados. Adv. ALCEU BIANCOLINI FILHO e SIL-
MAR FERREIRA DITRICH.

9.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA POR IDADE-40/1997-
ANNA MICHALCZUK KASZCZUK x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sobre o calculo de fls. 133,
digam as partes. Adv. ALCEU BIANCOLINI FILHO e SILMAR
FERREIRA DITRICH.

10.-USUCAPIAO-106/1997-HENRIQUE METKA e outros. Aos
autores para que apresentem alegações finais em cinco dias. Adv.
ARGOS FAYAD.

11.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-144/1997-MANAH
S/A. x JOAO DO ROCIO GRITEN DE OLIVEIRA. Diga a exe-
quente. Adv. DICESAR BECHES VIEIRA.

12.-REIVINDICATORIA-379/1997-SEBASTIAO JAIR DOS
SANTOS BATISTA e outros x BENEDITO GARCIA DE SOU-
ZA. “...julgo improcedente o pedido inicial e de consequencia
improcedente a denunciação da lide. Condeno o autor ao paga-
mento das custas processuais, à exceção daquelas relativas à de-
nunciação (fls. 39) e que deverão ser suportadas pelo denuncian-
te e ora requerido e honorários advocatícos dos requeridos, que
com fundamento no art. 20, paragrafo 4º, do Código de Processo
Civil, arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais). Os honorários do
procurador do denunciado deverão ser suportados pelos requeri-
dos, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), com supedâneo no
mesmo Estatuto Processual Civil. Julgo, finalmente, extinto o
processo, o que faço com fundamento no art. 269, inc. I, do mes-
mo Codex. Custas de lei. Oportunamente, arquivem-se.” Adv.
JOSE CID CAMPELO, ARGOS FAYAD e WILSON BLEY LIP-
SKI.

13.-MONITORIA-453/1997-OLIVEIRA & LICHESKI LTDA. x
GERALDO PRZYTOWSKI. Diga a exequente. Adv. ENEAS
JEFERSON MELNISK.

14.-INVENTARIO-68/1998-ISABEL CRISTINA LATTUADA
SIQUEIRA x MANOEL PEDRO SIQUEIRA. “Homologo, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos o cálculo do impos-
to causa mortis lançado às fls. 70, determinando, via de conse-
quencia a expedição das guias respectivas às repartições fiscais
para o devido recolhimento. Uma vez recolhido o imposto devi-
do, formulem os interessados os pedidos de quinhões no prazo de
10 (dez) dias, cumprindo-se o art. 1022, do CPC. Não havendo
discordância no pedido de quinhões dos herdeiros, proceda-se a
elaboração do esboço de partilha, dizendo as partes em 05 dias,
cumprindo-se, assim, o art. 1024, do CPC.” Adv. LUCIANO
ALBERTI DE BRITO, TOBIAS ANTONIO DE BRITO e ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS.

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-257/1998-LOJAS
SURI e outros x ELIZABETH JACY SVIERCONSKI. Diga o
exequente. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-305/1998-RENA-

TO BARABOLA KACHORROSKI x JURANDIR L RAMA-
LHO. “Aguarde-se por trinta (30) dias. Após, solicite-se infor-
mações sobre o andamento da carta precatória.” Adv. ENEAS
JEFERSON MELNISK.

17.-REPARACAO DE DANOS-198/1999-JOAO MARIA GON-
ÇALVES DE OLIVEIRA FILHO x IDEVALDO ZARDO e ou-
tros. “...julgo improcedente o pedido inicial e de consequencia a
denunciação da lide. Condeno autor ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios tanto da ação principal quanto
da lide secundária (RSTJ 65/492), que com fundamento no art.
20, paragrafo 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$
1.000,00 para cada um dos requeridos, devendo ser observado na
execução o disposto no art. 12, da Lei. 1.060/50, em razão da
gratuidade da Justiça. Arbitro os honorários do Dr. Procurador
nomeado ao autor em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
Expeça-se a respectiva certidão. Custas de lei. Oportunamente,
arquivem-se.” Adv. ARGOS FAYAD, ENEAS JEFERSON ME-
LNISK, DAGOBERTO SIGRUN PEDROLLO, MARIA HELE-
NA GURGEL PRADO, LUIS EDUARDO REZENDE e DANI-
LO MACHADO PERILLO.

18.-INTERDICAO-309/1999-ROSA FLORIPA DE SOUZA
BUGAY x LUDOVICA BUGAY. Diga a requerente. Adv. AR-
GOS FAYAD.

19.-INDENIZACAO-346/1999-FRIDA MARIA PAULA PRO-
HMANN x SUPERMERCADO 70. Sobre a certidao do sr. ofici-
al de justiça, diga a autora. Adv. ANA CRISTINA CESARIO
PEREIRA.

20.-ANULACAO DE TITULO-389/1999-SUELY MARA FAND
x MARIO EHLKE & CIA LTDA e outros. “...julgo extinta a ação
com fundamento no art. 267, inc. VI, do Código de Processo
Civil, com relação ao requerido Banco do Brasil S/A e improce-
dente o pedido inicial, com referência ao requerido Mário Ehlke
& Cia ltda. Condeno a autora como litigante de má-fé, ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios das par-
tes contrárias, que com fundamento no art. 20, paragrafo 4º, do
mesmo Estatuto Processual Civil, arbitro em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais) para cada um, observando-se na execução o disposto no
art. 12, da Lei 1.060/50. Custas de lei. Oportunamente, arqui-
vem-se.” Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK, MAX RIESEM-
BERG BASTOS e NAIM NASIHGIL FILHO.

21.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-464/1999-F.F.A. e
outros x V.A. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de seis
meses. Decorrido este, manifeste-s o exequente. Adv. DENISE
MORAES NOVICKI.

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-465/1999-SO-
LORRICO S.A INDUSTRIA E COMERCIO x AMAURY FRAN-
CISCO TOPORORICZ. Diga a exequente. Adv. CESAR LUIZ
TAVARNARO.

23.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-29/2000-MINISTERIO
PUBLICO e outros x PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETRO-
BRAS. Sobre a complementação do laudo, diga a requerida no
prazo de dez dias. Adv. ARNO APOLINARIO JUNIOR.

24.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-83/2000-D.M.T. e
outros x I.J.M. Diga o exequente sobre o prosseguimento da ação
no Juízo Deprecado. Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUA-
DROS.

25.-INTERDICAO-281/2000-AMADEU AGOSTINHO FAGUN-
DES x VERA APARECIDA RIBEIRO FAGUNDES. Sobre o
laudo pericial manifeste-se o requerente. Adv. ARGOS FAYAD.

26.-MONITORIA-357/2000-JOAREZ EDUARDO OLESKOWI-
CZ x EMILIO EDUARDO SUREK. Sobre o pedido de fls. 29/
31, diga o exequente. Adv. AQUIBALDO ALMEIDA LEITE.

27.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-365/2000-ESPOLIO
DE DARI DO ROSARIO e outros x RUTCKEVISKI & CIA.
LTDA. Diga o exequente. Adv. ERNANI BORTOLINI.

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-368/2000-BANCO DO
BRASIL S/A. x PORT COMPENSADOS ESPECIAIS LTDA. e
outros. “Aguarde-se em arquivo futura manifestação da parte in-
teressada.” Adv. ROGERIO DYNIEWICZ.

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-388/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ELIRIA PAULISTA TEIXEIRA e ou-
tros. Diga o exequente. Adv. ROBERTO A. BUSATO.

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-395/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x TEREZINHA FURMAN e outros. Diga
o exequente. Adv. ROBERTO A. BUSATO.

31.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-485/2000-ANA MA-
RIA MARTINS DA SILVA x MIGUEL ODOVANI. Informe a
exequente o valor do debito. Adv. DENISE MORAES NOVI-
CKI.

32.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-566/2000-MANAH
S/A. x GASPAR RIZIO HAIDUK. Diga a exequente. Adv. DI-
CESAR BECHES VIEIRA.

33.-INTERDICAO-610/2000-ALTINO CASTRO x ELIZABE-
TE MARIA CASTRO. Sobre o laudo, manifeste-se o requerente.
Adv. ALCEU BIANCOLINI FILHO.

34.-INTERDICAO-6/2001-LEONIDES DA SILVEIRA e outros
x JEANETE CHULE DA SILVEIRA. Sobre o laudo, manifes-
tem-se os requerentes. Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOU-
ZA.

35.-ALVARA-11/2001-SUELY MATVIJC SILVANO e outros.
“Concedo o prazo improrrogavel de quinze dias.” Adv. CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS.

36.-CURATELA-135/2001-MARIA DEUZITA DOS SANTOS

DA SILVA x JOAO AGENTIL FERREIRA DOS SANTOS. So-
bre o laudo manifeste-se a autora. Adv. GENESI MARIA NA-
LIN BETTANIN.

37.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-181/2001-M.P. e
outros x R.P.P. “Corrija-se o polo passivo, consignando-se o nome
correto do réu (fls. 36). Aclarando a decisão de fls. 34, os alimen-
tos incidem sobre o salario minimo, ou seja, cinquenta por cento
do mesmo.” Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTE-
FANO.

38.-MONITORIA-212/2001-SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS
LTDA. x PEDRO ADIR BRITO MACUCO e outros. Diga a exe-
quente. Adv. FIRMINO DE PAULA SANTO. LIMA-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-284/2001-LUCICLEIA DE
FATIMA RECLINSKI VIEIRA x PRE-MOLDADOS DE CON-
CRETO SANTA ROSA LTDA. “...julgo improcedente o pedido
inicial. Condeno a embargante ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios da parte contrária, que com fun-
damento no art. 20, paragrafo 4º, do Código de Processo Civil,
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), levando em conta prin-
cipalmente a simplicidade da demanda. Custas de lei. Oportuna-
mente, arquivem-se.” Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS
DISTEFANO e ROGERIO LUIS STASIAK.

40.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-378/2001-L.S.R. x
A.R. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de seis meses.
Decorrido este, manifeste-se a requerente. Adv. ENEAS HENRI-
QUE DOS SANTOS DISTEFANO.

41.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-497/2001-M.P. e
outros x M.C.F. “...vistos em saneado. As partes são legitímas e
estão devidamente representadas, concorrendo os pressupostos
processuais e as condições da ação, pelo que declaro o feito sane-
ado. Defiro a produção da prova oral e pericial, consistente esta
em exame de DNA através do CEDCA/PR, ante a precariedade
economica das partes. Oficie-se solicitando data, com tempo há-
bil para a intimação das partes. Para a audiência de instrução e
julgamento, oportunidade em que serão tomados os depoimentos
pessoais, ciente a parte de que a ausência importará em confissão
quanto a matéria de fato, designo o dia 16 de abril de 2003, às
15:00 horas. Depreque-se a inquirição da testemunha arrolada
pelo autor, a qual reside na Vila São Pedro na Comarca de Curi-
tiba, e tem como telefone o nº 567-7353.” Adv. ENILSON LUIZ
WILLE.

42.-ARROLAMENTO-531/2001-EDWIGES OSLICKI CHADAI
x SILVESTRE CHADAI. Junte a inventariante, no prazo de dez
dias certidão negativa de debito Municipal dos terrenos situados
na Comarca de Mallet do Espolio de Silvestre Chadai. Adv. AR-
GOS FAYAD.

43.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-590/2001-BB - ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A. x EDDIE
GONCALVES DA SILVA NETO. Ciencia ao requerido dos do-
cumentos juntados. Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUA-
DROS.

44.-DECL. DE EXISTENCIA DE SOC.-604/2001-F.G.B.S. x
N.A.F. Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão,
manifestem-se as partes. Adv. TATYANE P. PORTES STEIN e
ARGOS FAYAD.

45.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-614/2001-I.G.W.
e outros x I.J.W. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de
tres meses. Decorrido este, manifeste-se o exequente. Adv. ENE-
AS JEFERSON MELNISK.

46.-DESAPROPRIACAO-637/2001-PETROLEO BRASILEIRO
S/A. - PETROBRAS x ARTUR CESAR DEGRAF e outros. “Uma
ez que o Juízo desconhece os motivos do levantoamento, diga,
preliminarmente sobre o pedido de levantamento o Banco do Brasil
S/A.” Adv. CESAR DANILO CASTILHO POLETO.

47.-DESAPROPRIACAO-6/2002-PETROLEO BRASILEIRO
S.A. PETROBRAS x PODALIRIO FERREIRA TERRES e ou-
tros. “I-Intime-se o Sr. Perito para que no prazo de dez (10) dias
responda aos quesitos complementares, dizendo, após, as partes
em igual prazo para cada uma. II- Após, diga o Dr. Promotor de
Justiça. III- Para a audiência de conciliação e saneamento, desig-
no o dia 11/12/2002, às 14:15 horas.” Adv. ELIANE FERNAN-
DA PINTO DE OLIVEIRA e EDMAR FERNANDO GELINSKI.

48.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-100/2002-E.A.F.S.
e outros x E.F.S. Diga a exequente. Adv. DENISE MORAES
NOVICKI.

49.-INDENIZACAO-131/2002-LUANA APARECIDA NIZER e
outros x MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO SUL. Sobre a con-
testação e documentos, diga a autora em dez dias. Adv. DENISE
MORAES NOVICKI.

50.-INTERDICAO-170/2002-L.R.B. x Z.R. Sobre o laudo diga a
requerente. Adv. EDMAR FERNANDO GELINSKI.

51.-DIVISORIA-225/2002-CLEMENTE GIMINE e outros x
MARIA LUDOVICA GIMINY RISKE e outros. “A certidão de
fls. 36 elaborada pelo cartório dando conta de que o prazo expi-
rou sem contestação não corresponde com a realidade, eis que o
término do prazo se deu em 03 de junho do corrente ano, sendo
portanto tempestiva a contestação de fls. 37/40. Assim, intimem-
se as partes para que no prazo de cinco dias (05) dias especifi-
quem e justifiquem as provas que pretendem produzir.” Adv. CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS e ENEAS JEFERSON ME-
LNISK.

52.-DESAPROPRIACAO-229/2002-PETROLEO BRASILEI-
RO S/A. x JOSE CARLOS VILELA ALVES e outros. “Tem
razão a expropriante, e em atendimento a alegada urgência e
nos termos do art. 15, paragrafo 1º do Decreto Lei nº 3.365,
concedo a imissão liminar no imóvel expropriado, cujo man-
dado deverá ser cumprido após o depósito prévio do valor
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ofertado ou seja R$ 14.758,00 (quatorze mil, setecentos e
cinquenta e oito reais), eis que os laudos constantes do autos
indicam a razoabilidade desse valor cuja importância deverá
ser recolhida na agência local do Banco Itaú S/A. Para pro-
ceder a perícia, nomeio o Sr. André Luiz Carneiro de Mello,
rua Emilio Cornelsen, 570, apto.903, bloco 01, Bairro Ca-
bral, Curitiba-Pr. Intime-se-o para apresentação de proposta
de honorários no prazo de dez (10) dias, e sobre ele manifes-
tem-se as partes em igual prazo. Faculto às partes a indica-
ção de assistentes técnicos e apresentação de quesitos no pra-
zo de cinco dias cada uma. Expeça-se mandado de imissão e
desocupação dos prédios eventualmente habitados ou ocupa-
dos.” Adv. ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA,
ARNO APOLINARIO JUNIOR e CLOVIS JOSE GUGEL-
MIN DISTEFANO.

53.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-230/2002-
B.M.P.O. e outros x J.B.O.F. Diga a exequente. Adv. DENISE
MORAES NOVICKI.

54.-REVOGACAO DE GUARDA-259/2002-S.A.R. x S.P.S.
“I- Uma vez que a adolescente encontra-se residindo com o
pai, assiste à mãe o direito de visitá-la e para tanto, com
observância do acordo realizado anteriormente pelas par-
tes, poderá a requerida ter consigo a filha nas terças e quin-
tas feiras das 18:00 horas às 08:00 horas e nos domingos
das 08:00 às 18:00 horas. II- Para a audiência de concilia-
ção e saneamento, designo o dia 13/11/2002, às 13:30 ho-
ras.” Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA e TATYA-
NE P. PORTES STEIN.

55.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-275/2002-I.B.V. e
outros x M.M.V. Diga o exequente. Adv. DENISE MORAES
NOVICKI.

56.-GUARDA-277/2002-J.C.A.O. x P.M.O.R. “Diante do estu-
do social realizado e visando regularizar a situação fatica viven-
ciada pelo menor, concedo aos requerentes a guarda provisória,
mediante termo nos autos. Regularize-se o polo passivo, consi-
gando-se nele o nome do requerido. Após, cite-se, via edital.”
Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

57.-REGRESSO-472/2002-ELIANA RUTCKEVISKI CIORCE-
RO e outros x RUTCKEVISKI & CIA. LTDA. Digam os reque-
rentes. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

58.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-562/2002-A.N. e ou-
tros. Decretada a separação dos requerentes. Adv. DENISE MO-
RAES NOVICKI.

59.-COBRANCA - EXECUCAO-593/2002-ADELAIDE MI-
NERVINI PROLLA - ME x SOCIEDADE COOP. SERVICOS
MEDICOS E HOSP. - UNIMED. “Para que se possa analisar o
pedido de liminar, necessário que antes haja, aos menos, a con-
testação. Assim, cite-se com urgência a requerida, com as adver-
tências legais.” Adv. VINYA MARA ANDERES D. OLIVEIRA.

60.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-51/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NOVAKI MATERI-
AIS PARA CONSTRUÇAO LTDA. e outros. “Aos réus revéis
nomeio o Dr. Alceu Biancolini, sob a fé de seu grau.Intime-
se-o para apresentar defesa.” Adv. ALCEU BIANCOLINI FI-
LHO.

61.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-50/1998-MUNICIPIO
DE SAO MATEUS DO SUL x EUCIR ZENI Deferido o pedido
de suspensão pelo prazo de quinze dias. Decorrido este, manifes-
te-se o executado. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS
DISTEFANO.

62.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-49/1999-INSTITU-
TO NAC.METROLOGIA, NORMAL. QUALIDADE IND.
x MUSIALAK IND. E COM. DE CEREAIS LTDA. Diga o
exequente. Adv. CASSIANA DE ABEN-ATHAR PIRES GO-
MES.

63.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-51/1999-INSTITUTO
NAC.METROLOGIA, NORMAL. QUALIDADE IND. x MU-
SIALAK IND. E COM. DE CEREAIS LTDA.Diga o exequente.
ADV. CICERO BRAZ PORTUGAL.

64.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-16/2001-CONSELHO
REGIONAL DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x NIL-
DA MENEZES MARTINS. Deferido o pedido de vista. Adv.
FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES.

65.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-114/1997-Oriundo da Co-
marca de RIO NEGRO - PARANA -DIMON DO BRASIL TA-
BACOS LTDA. x LUDOVICO FERREIRA PIETERZAK. Defe-
rido o pedido de suspensão pelo prazo de dez meses. Decorrido
este, manifeste-se a exequente. Adv. WALMOR FLORIANO
FURTADO.

66.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-115/1997-Oriundo da
Comarca de RIO NEGRO - PARANA -DIMON DO BRA-
SIL TABACOS LTDA. x MARIO CHULA. Deferido o pe-
dido de suspensão pelo prazo de trinta dias. Decorrido este,
manifeste-se a exequente. Adv. WALMOR FLORIANO
FURTADO.

67.-APURACAO ATO INFRACIONAL ADL.-33/1999-M.P. x
J.L.F.F. e outros. Diga o Dr. Defensor. Adv. CLAUDIONOR
OLIVEIRA SOUZA.

68.-APURACAO ATO INFRACIONAL ADL.-68/1999-M.P. x
I.U.K. “Acato o parecer ministerial. Para a oitiva do adolescente,
ocasião em que será analisada a necessidade de conversão, desig-
no o dia 06/11/002, às 13:30 horas.” Adv. FRANCISCO LIRIO
DE OLIVEIRA PORTES.

69.-APURACAO ATO INFRACIONAL ADL.-86/1999-M.P. x
J.P.R. e outros. Deferido o pedido de vista. Adv. FRANCISCO
LIRIO DE OLIVEIRA PORTES.
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62/1991-SHIMO-
GUIRI & CIA. LTDA. x EDUARDO SAWCZUK e outros.
“Aguarde-se em arquivo a manifestação das partes.” Adv. AL-
CEU BIANCOLINI FILHO.

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-182/1996-PEDRO MUCHAL
x UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA. “Cumpra-se o
V.Acordão.” Adv. LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI e
ANGELO ALBERTO TOKARSKI.

3.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-302/1997-OTILIA
GIMNY RISKE x SILVESTRE RISKE. Deferido o pedido de
suspensão pelo prazo requerido. Decorrido este, manifeste-se o
interessado. Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS.

4.-ALIMENTOS-308/1997-D.M.D. e outros x A.M.D. Diga a
autora sobre documento de fls. 50. Adv. DENISE MORAES
NOVICKI.

5.-MANUTENCAO DE POSSE-441/1997-FRANCISCO NO-
VAKOVSKI e outros x AMAURI CONCATO SCHIMITED. Diga
o requerente. Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS.

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-477/1997-URSU-
LA RULKA DE OLIVEIRA x JUAREZ FERREIRA GUIMA-
RAES. “Intime-se o subscritor do pedido de fls. 43, para que em
dez dias regularize a representação processual.” Adv. ENEAS
JEFERSON MELNISK.

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-193/1998-FER-
NANDO SUSZINA - ME x ANTONIO D. VIDAL. “Intime-se
o subscritor do pedido de fls. 43, para que em dez dias regulare-
ze a representação processual.” Adv. ENEAS JEFERSON ME-
LNISK.

8.-INVENTARIO-495/1998-TEREZINHA JOAQUINA DE PAU-
LA E SILVA x CLOTILDE FERREIRA DA SILVA. Deferido o
pedido de suspensão pelo prazo requerido. Após, diga a inventa-
riante. Adv. ALCEU BIANCOLINI FILHO.

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-293/1999-FERTI-
LIZANTES MITSUI S/A.-INDUSTRIA E COMERCIO x GIL-
BERTO RUTCKEWISKI. “Homologo por sentença, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a adjudicação constante
do auto de fls. 122, destes autos de execução. Observadas as for-
malidades legais, passe-se em favor do adjudicatário a carta res-
pectiva. A seguir, diga o exequente se ainda tem interesse no
feito.” Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES e ALCEU BI-
ANCOLINI FILHO.

10.-MONITORIA-54/2000-POSTO TRIANGULO-DUDZIAK
FILHO & CIA LTDA x NOVAK MATERIAIS PARA CONS-
TRUCAO LTDA e outros. Deferido o pedido de suspensão pelo
prazo requerido. Decorrido este, manifeste-se o interessado. Adv.
ENEAS JEFERSON MELNISK.

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-183/2000-M.P. e
outros x V.L.C. “Havendo prova indicativa da paternidade, alia-
do ao reconhecimento implicito do réu, arbitro alimentos provi-
sorios em quinze por cento do salário mínimo. Para audiencia de
instrução e julgamento que ira decidir a questão dos alimentos,
designo o dia 27/08/2003, às 15:00 horas.” Adv. EDMAR FER-
NANDO GELINSKI.

12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-273/2000-M.P. e
outros x F.W. Ao requerido para apresentar alegações finais, no
prazo de tres dias. Adv. ARGOS FAYAD.

13.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-574/2000-J.G.F. e
outros x J.L.F. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo reque-
rido. Decorrido este, manifeste-se o interessado. Adv. ENEAS
HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

14.-INVENTARIO-576/2000-LIDIA ZABOROWSKI KUTI-
ANSKI x OMELIAN KUTIANSKI. Deferido o pedido de sus-
pensão pelo prazo de vinte dias. Decorrido, diga a inventariante.
Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS.

15.-MONITORIA-74/2001-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x WALMIR VENERA. Deferido o pedido de suspensão
pelo prazo requerido. Decorrido este, manifeste-se o interessado.
Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-128/2001-FRAN-
CISCO KUCZERA & CIA. LTDA. x SAUL ELIZEU RODA-
CHESKI e outros. Diga a exequente. Adv. ENEAS JEFERSON
MELNISK.

17.-INTERDICAO-286/2001-M.P.E.P. x V.I.W.N. Sobre o lau-
do, manifeste-se o Dr. Curador. Adv. CLAUDIONOR OLIVEI-
RA SOUZA.

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-291/2001-FRAN-
CISCO KUCZERA & CIA. LTDA. x PEDRO GRABOWSKI.
Diga a exequente. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

19.-DESPEJO-313/2001-JORGE MARQUES DE LIMA x SAUL
ELIZEU RATACHESKI e outros. Diga o requerente. Adv. JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI.

20.-MONITORIA-341/2001-FRANCISCO KUCZERA & CIA
LTDA x ACIR DOS SANTOS LIMA. Diga a exequente. Adv.
ENEAS JEFERSON MELNISK.

21.-INDENIZACAO-382/2001-MIGUEL DE SOUZA FREITAS
x TRANSPORTES CANHADA LTDA. “...decido. Conheço dos
embargos, e rejeito-os pelos fundamentos que passo a expor. Em
17 de maio de 1999, o ora embargante conduzia o veículo Merce-
des Benz, modelo L 1113, de propriedade de Orêncio Eleutério,
quando envolveu-se em acidente com o veículo Carga Scania, de
propriedade de Transportes Canhada e conduzido por Caetano
Scalcan Muraro. Em decorrência desse acidente, quer o embar-
gante responsabilizar a proprietária do outro vecículo, ou seja,
Transportes Canhada. Ocorre que em 09 de julho de 1999 (fls.
281/292), a requerida ingressou contra Orêncio Eleutério, pro-
prietário do veículo e que era dirigido por Miguel de Souza Frei-
tas, idêntica ação de reparação de danos, cuja ação tomou o nº
019.99.003635-7 e tramitou pela 2ª Vara Cível da Comarca de
Concordia-Sc., decidida ao final em favor de Transportes Canha-
da Ltda, onde reconheceu-se que o acidente de seu por culpa
“única e exclusiva do condutor do veículo do réu,” (fls. 395), ou
seja, Miguel de Souza Freitas, “que não obrou com as cautelas
exigidas para as caracteristicas do local.” (fls. 395). Ora, se já foi
reconhecida judicialmente a culpa de Miguel, esvazia-se o fun-
damento desta ação, pelo que mantenho a decisão de fls. 406.
Intimem-se.” Adv. TATYANE P. PORTES STEIN, FRANCISCO
LIRIO DE OLIVEIRA PORTES e OSMAR COLPANI.

22.-INDENIZACAO-401/2001-JOAO BATISTA BACIL PI-
NHEIRO x COOPERATIVA DE ALIMENTOS AGROPECUA-
RIA TERRA VIVA. “Se o valor da multa aplicada tornou-se ex-
cessivo, tal fato se deve inteiramente a inércia do requerido, que
embora intimado em duas oportunidades não atendeu a ordem
judicial. Assim, e ante a existencia de motivos legais ensejadores
de redução, aliado a manifestação contrária do autor, mantendo o
valor fixado. Inclua-se no pólo passivo a litisdenunciada. Após,
aguarde-se a audiência.” Adv. JOSE MADSON DOS REIS e
SERGIO DALBEN.

23.-INVENTARIO-426/2001-RAUL GUIMARAES x ROSA
REHBEIN GUIMARAES. “Homologo, para que produza os seus
juridicos e legais efeitos o cálculo do imposto causa mortis lança-
do às fls. 55, determinando, via de consequencia a expedição das
guias respectivas às repartições fiscais para o devido recolhimen-
to. Uma vez recolhido o imposto devido, formulem os interessa-
dos os pedidos de quinhões no prazo de 10 (dez) dias, cumprin-
do-se o art. 1022, do CPC. Não havendo discordancia no pedido
de quinhões dos herdeiros, proceda-se a elaboração do esboço de
partilha, dizendo as partes em cinco dias, cumprindo-se, assim, o
art. 1024, do CPC.” Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUA-
DROS.

24.-INVENTARIO-428/2001-MARIA LUCINDA PRYVITO-

VSKI MADZGALLA x ROMEU MADZGALLA. Sobre a parti-
lha manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. Adv. CLAU-
DIONOR OLIVEIRA SOUZA e ROSILDA TAVARES DE OLI-
VEIRA DUMAS.

25.-INVENTARIO-598/2001-JOAO RICARDO PACHECO
PORTES x JOAO JOSE PORTES. Sobre as ultimas declarações,
manifestem-se as partes no prazo comum de dez dias. Adv. CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS e MARIA AUGUSTA COR-
REA LOBO.

26.-DESAPROPRIACAO-622/2001-PETROLEO BRASILEIRO
S/A. - PETROBRAS x ANISIO MICHELSKI e outros. “Em 07
de fevereiro do corrente ano (fls.78), este Juízo determinou o
cumprimento pelo expropriado do disposto no art. 34, do DL
3.365/41 para possibilitar a liberação do numerário, sendo que
em 13 de fevereiro (fls.81), o edital foi encaminhado ao procura-
dor do mesmo e até a presente data não há notícias nos autos do
atendimento aos requisitos legais. Diante disso denota-se que o
valor em depósito (80%) somente não foi liberado por inércia do
próprio expropriado que de outro lado igualmente não atendeu a
decisão de fls.48 e que continha um comando, qual seja, permitir
que a expropriante, após o depósito inicial, ocupasse as área ob-
jeto da ação. Tal determinação foi cumprida em 26.12.2001
(fls.52), e até a presente data não houve a efetiva imissão na pos-
se. Assim, a despeito de opiniões contrárias - que possibilitam o
ingresso de recurso pertinente - entendo possível a aplicação de
multa diária, eis que o expropriado não cumpriu com sua obriga-
ção. De outro lado, impossível o atendimento do contido na peti-
ção de fls. 353/354, pois como já dito, deve o expropriado aten-
der o disposto no art. 34 da Lei de Desapropriação - para a qual já
está intimado de longa data - não sendo possível ainda o julga-
mento da ação pela existência de diligências legais a serem cum-
pridas. Mas, a despeito da inércia do expropriado e com o intuito
de causar-lhe o menor prejuízo possível, prorrogo o prazo para
desocupação voluntária em dez (10) dias...” Adv. ELIANE FER-
NANDA PINTO DE OLIVEIRA e SELVINO GIACOMO DE
LUCA JUNIOR.

27.-DESAPROPRIACAO-623/2001-PETROLEO BRASILEIRO
S/A. - PETROBRAS x AVANIR DO AMARANTE e outros. “ O
pedido de levantamento já está autorizado desde 26 de abril de
2002 (fls.207).” Adv. ELIANE FERNANDA PINTO DE OLI-
VEIRA, SELVINO GIACOMO DE LUCA JUNIOR, NAIM
NASIHGIL FILHO e CESAR DANILO CASTILHO POLETO.

28.-DESAPROPRIACAO-624/2001-PETROLEO BRASILEIRO
S/A. - PETROBRAS x ANISIO MILCHESKI e outros. “Em 07
de fevereiro do corrente ano (fls.87), este Juízo determinou o
cumprimento pelo expropriado do disposto no art. 34, do DL
3.365/41 para possibilitar a liberação do numerário, sendo que
em 13 de fevereiro (fls.90), o edital foi encaminhado ao procura-
dor do mesmo e até a presente data não há notícias nos autos do
atendimento aos requerisitos legais. Diante disso denota-se que o
valor em depósito (80%) somente não foi liberado por inércia do
próprio expropriado que de outro lado igualmente não atendeu a
decisão de fls. 33 e que continha um comando, qual seja, permitir
que a expropriante, após o depósito inicial, ocupasse as área ob-
jeto da ação. Tal determinação foi cumprida em 26.12.2001
(fls.37), e até a presente data não houve a efetiva imissão na pos-
se. Assim, a despeito de opiniões contrárias - que possibilitam o
ingresso de recurso pertinente - entendo possível a aplicação de
multa diária, eis que o expropriado não cumpriu com sua obriga-
ção. De outro lado, impossível o atendimento do contido na peti-
ção de fls. 286/287, pois como já dito, deve o expropriado aten-
der o disposto no art. 34 da Lei de Desapropriação - para o qual já
está intimado de longa data - não sendo possível ainda o julga-
mento da ação pela existência de diligências legais a serem cum-
pridas. Mas, a despeito da inércia do expropriado e com o intuito
de causar-lhe o menor prejuízo possível, prorrogo o prazo para
desocupação voluntária em dez (10) dias. Em mesmo prazo deve
o desapropriado manifestar-se sobre o pedido de fls. 110/111...”
Adv. ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA, SELVINO
GIACOMO DE LUCA JUNIOR, CESAR DANILO CASTILHO
POLETO e NAIM NASIHGIL FILHO-

29.-EXONERACAO DE PENSAO ALIMENT-34/2002-C.R.Z.
x H.S.S. e outros. Ante a certidão do oficial de justiça, na qual
noticia que deixou de proceder a citação da requerida em virtude
de não te-la localizado, diga o requerente. Adv. JAMIL ABDO.

30.-INVENTARIO-162/2002-OLGA DE FATIMA CAVALHEI-
RO x MARIO LUIS MORAES SZYDOLSKI. Manifestem-se
sobre as ultimas declarações, no prazo de dez dias. Adv. CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS e ROSILDA TAVARES DE
OLIVEIRA DUMAS.

31.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-265/2002-
M.V.L.L. e outros x J.M. Diga o exequente. Adv. DENISE MO-
RAES NOVICKI.

32.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-276/2002-
M.V.L.L. e outros x J.M. Diga o exequente. Adv. DENISE MO-
RAES NOVICKI.

33.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-350/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
BENEDITO FERREIRA DA SILVA. Manifestem-se as reque-
rentes, ante a certidão do oficial de justiça. Adv. CELIA LUZIA
H. D. GRACIA.

34.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-411/2002-J.D.S.F.
e outros x J.D.S.F. Diga o executado. Adv. CAIO GRACO DE
ARAUJO QUADROS.

35.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-442/2002-M.P. e
outros x J.M.D.S. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo
requerido. Decorrido este, manifeste-se a parte interessada. Adv.
DENISE MORAES NOVICKI.

36.-ARROLAMENTO-451/2002-ALDONA BICHEWICZ WI-
TONSKI x PEDRO WITONSKI. Cumpra a inventariante, no prazo
de dez dias, a determinação de fls. 81. Adv. ENEAS HENRIQUE
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DOS SANTOS DISTEFANO.

37.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-473/2002-M.R.R.N.
x J.V.V. Diga a autora. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SAN-
TOS DISTEFANO.

38.-ARROLAMENTO-490/2002-RAFAEL SAMBULSKI LE-
ANDRO x SALUSTRINA FERREIRA LEANDRO. Diga a in-
ventariante. Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA.

39.-ARROLAMENTO-535/2002-ROSA METKA BELGROVI-
CZ VENSKE x PEDRO SAMPAIO. Diga a inventariante. Adv.
CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA.

40.-DIREITO DE VISITA-568/2002-K.C.B. x S.V. Diga a auto-
ra. Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA.

41.-ARROLAMENTO-570/2002-TEREZA DUCATE BUENO x
NOE SOARES BUENO. Cumpra a inventariante a determinação
de fls. 58, no prazo de dez dias. Adv. ARGOS FAYAD.

42.-ARROLAMENTO-573/2002-SEBASTIAO BLAKA x HE-
LENA BLAKA e outros. Cumpra a inventariante a determinação
de fls. 36, no prazo de dez dias. Adv. ARGOS FAYAD.

43.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-462/2001-CONSELHO
REG. DE FARMACIA DO PARANA x OLAVO SUPLICY CAR-
RANO. Diga o exequente. Adv. RODRIGO MENEZES.

44.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-101/2002-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x SILVIA DE
FREITAS SCHREMIN. Diga a exequente. Adv. RENATO AN-
TUNES VILLANOVA.

45.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-156/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BADA-SLOR COM.
DE CONFECCOES LTDA. Diga a exequente. Adv. ROSILDA
TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS.

46.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-167/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HELIO VILMAR
FRANCO. Diga a exequente. Adv. ROSILDA TAVARES DE
OLIVEIRA DUMAS.

47.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-178/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIO DE RAMOS
BRANDINO. Diga a exequente. Adv. ROSILDA TAVARES DE
OLIVEIRA DUMAS.

48.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-183/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PAULO VALEZE. Diga
a exequente. Adv. ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS.

49.-TUTELA-1/2002-E.G.P. e outros x G.S.P. Deferido o pedido
de suspensão pelo prazo requerido. Decorrido este, manifeste-se
o interessado. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DIS-
TEFANO.

UNIÃO DA VITÓRIA

COMARCA DE UNIÃO DA VITORIA ESTADO DO PARAN
VARA CIVEL - RELACAO Nº 72/2002
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR
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1.-Arrolamento-75/1959-ANTONIO ELIZEU DALPRA x ESPO-
LIO DE SUZANA PAVOSKI -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. MURILO MOISES BENASSI-

2.-Arrolamento-31/1976-IZABEL DE MOURA E SOUZA x
ANTONIO HORTENCIO DE SOUZA -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.
-Adv. MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO-

3.-Reintegracao de Posse-1560/1980-CLEMENTE JARENCHUK
E SUA MULHER x FERNANDO GONCALVES MACEDO E
S/MULHE -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do
artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela
parte executada (art.795 do CPC), custas processuais pagas. -
Adv. VITOR LOTOSKI e VALDIR GEHLEN-

4.-Arrolamento-318/1991-AMANDA EMILIA WILTUR EFRON
x ERNANI FREDERICO EFRON -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. PAULO JABER FARAH-

5.-Inventario-529/1991-ELIAS BATISTA BRISOLA x EMILIA
LARSEN BRISOLA -Manifestem-se os interessados, no prazo
de dez dias, quanto ao pedido de fls.82 .-Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS e IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

6.-Arrolamento-550/1991-ESTER P.FARAH x JORGE MOISES
FARAH- Manifeste-se o inventariante quanto a impugnacao apre-
sentada -Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA, EDSON MAR-
CIO HOPEN CORREA-

7.-Embargos a Execucao-157/1997-HILARIO DO NASCIMEN-
TO SCHEFFER x CREA -Manifeste-se a parte interessada sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. FER-
NANDA LOPES MARTINS-

8.-Concordata Preventiva-173/1997-PAPELARIA E LIVRARIA
AVENIDA x -Adv. HELIO RICARDO CUNHA-

9.-Despejo-523/1997-ALVIM PEDRO VARGAS x ANTONIO
TAVARES BUENO e outros -Julgado por sentenca, extinto o fei-
to, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do paga-
mento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas
processuais conforme acordo. -Adv. ROBERTO MACHADO
FILHO, ANTONIO TAVARES BUENO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

10.-Inventario-334/1999-JULIA TEIXEIRA x EDUARDO TEI-
XEIRA SOBRINHO- Deve a inventariante efetivar a apresnta-
cao das primeiras declaracoes, no prazo de dez dias sob pena de
remocao e nomeacao de inventariante judicial -Adv. PAULO
JABER FARAH e ROBERT KOERNER-

11.-Interdicao-452/1999-M.E.V. x M.V.- Suspenso o feito por
sessenta dias -Adv. MICHELE ADRIANE ROSARIO, VITOR
LOTOSKI e FABIANA CRISTINA BRAUN-

12.-Arrolamento-431/2000-WERNER NIELSEN x ELEONORA
FREYHARDT NIELSEN -Manifeste-se o(a) requerente,no pra-
zo de cinco dias.-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

13.-Arrolamento-667/2000-ERNESTO HENRIQUE BUSCH x
HEINZ BUSCH- Suspenso ofeito por cento e oitenta dias -Adv.
SUSANE LEA KONELL-

14.-Suprimento Judicial-746/2000-NORMA SORGE GRUNER
x- ...Isto osto, defiro o pedido de suprimento judicial e autorizo a
requerente a vender o lote urbano de matricula n.8383, registrado
no Cartorio de Registro de Imoveis de Uniao da Vitoria, 1 cir-
cunscricao paa os quatro filhos ao mesmo temop, com a clausula
de usufruto vitalicio para si. -Adv. RICARDO ANTONIO TO-
NIN FRONCZAK e ITALO MARIO BAZZO-

15.-Inventario-839/2000-THEODORA SEROISKA x ALEXAN-
DRE SEROISKA- Suspenso o feito por noventa dias -Adv. RO-
GERIO LUIZ STASIAK e MARCELO GARCIA LAURIANO
LEME-

16.-Indenizacao-239/2001-REGINALDO RODRIGUES x ITAU
SEGUROS S/A- Em face da pericia realizada pelo Instituto de
Criminalistica do Parana, manifeste-se a requerida, justificada-
mente no prazo de cinco dias, quanto a necessidade de realizacao

da prova pericial -Adv.JOSE OLINTO NERCOLINI-

17.-Arrolamento-359/2001-WALDOMIRO HORT x ESTEFANO
HORT- Deve a inventariante devovler o formal de partilha para
fins de ser retificado -Adv. SUSANE LEA KONELL-

18.-Ordinaria de Cobranca-365/2001-MARCENARIA SAO JOSE
x TEREZA SCIBOR- Apresente o requerido, querendo, memori-
ais, no prazo legal -Adv. MARTIM CANEVER-

19.-Alvara-418/2001-POLYERE PAES MONTEIRO e outros x -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias, quanto ao
contido no documento de fls.45 .-Adv. ZEIDAN MARCELO
FARAJ-

20.-Arrolamento-544/2001-SERGIO LITKA x PEDRO ZIE-
LINSKI -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. SUSANE LEA KONELL-

21.-Inventario-567/2001-PEDRO GAIOWSKI x ANNA GAIO-
WSKI- Suspenso o feito por noventa dias -Adv. SUSANE LEA
KONELL-

22.-Indenizacao-621/2001-EDELSON LUIZ VILANOVA x SU-
PERMERCADO SUPERPAO LTDA -Audiencia de instrucao e
julgamento dia 05 de dezembro de 2002, as 14.30 horas, neste
Juizo. Devem as partes observarem o prazo do artigo 407 do CPC,
quanto as testemunhas.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP e JORGE WADIH TAHECH-

23.-Inventario-648/2001-MARGARIDA KOSLOWSKI DE AL-
MEIDA x JOAQUIM DE ALMEIDA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MOACIR DE MELO-

24.-Arrolamento-677/2001-ELZA ZAMBONI x GUMERCINDO
ZAMBONI -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. ANTONIO CARLOS WOLFF-

25.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-24/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x BITUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO-
Aguarda por sessenta dis o cumprimento da deprecata -Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI-

26.-Reintegracao de Posse-103/2002-THEODORA DOOPIAT x
DINIS AMARAL -Para a audiencia de conciliacao ou saneamen-
to, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores,
habilitados a transigir, designo o dia 03 de dezembro de 2002, as
13.30 horas, na sede deste Juizo.-Adv. HELLEN CRISTINA
WOLFF e HELIO DE MACEDO KRULJAC-

27.-Deposito-106/2002-BANCO DO BRASIL S/A x IVO LO-
TEK- Autorizado a entrega do veiculo ao depositario publico -
Adv. GIOVANI ANDREOLI-

28.-Rescisao de Contrato-113/2002-ALVIR LOPES x EMERSOM
MEDEIROS e outros- Manifeste-se o requerido Ricardo Wiecz-
bitzki Junior quanto ao pedido de extincao -Adv. CARLOS AL-
BERTO SENKIV-

29.-Monitoria-146/2002-GENESIO A. MENDES & CIA LTDA
x MOCHNACZ & CIA LTDA- Suspenso o feito por sessenta
dias -Adv. GUILHERME ZUMBLICK AGUIAR-

30.-Alvara-280/2002-D.D.D.S. x -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. GETULIO PEREIRA-

31.-Alvara-282/2002-F.C.P. e outros x -Sobre o parecer do Mi-
nisterio Publico, manifestem-se as partes.-Adv. ANA PAULA
HLADCZUK e LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

32.-Alvara-287/2002-M.R. x- Nao cabe ao Juiz se sobrepor ao
contido no texto legal, sob pena de estar legislando o que e veda-
do -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

33.-Arrolamento-309/2002-MARIA DO CARMO FERREIRA
DA SILVA x ANGELO BORGES DA SILVA- Concedido o pra-
zo de trinta dias -Adv. LAURY ANGELO FURLAN FAGUN-
DES-

34.-Arrolamento-336/2002-FLORINDA SAUTIER SEDOR x
JOSE SEDOR -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO-

35.-Indenizacao-355/2002-VALDIR LUIZ ROSSONI x EMPRE-
SA JORNALISTICA FOLHA DO CONTESTADO LTDA -No
prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde
logo, com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimento .-Adv. EDUARDO DUARTE FERREIRA e
GRASIELE BARCELOS AMARAL-

36.-Alvara-367/2002-S.A.P. x -Sobre o parecer do Ministerio
Publico, manifestem-se as partes.-Adv. ZANI DALTON FARAH-

37.-Ordinaria de Cobranca-390/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x RAULINO STAN-
GUERLIN -Julgado por sentenca extinto o feito, com base no
artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil, condenando o re-
querido ao pagamento das custas processuais-Adv. ELISABETH
M. SPENGLER-

38.-Arrolamento-432/2002-NATALIA HEIL x JOSE HEIL FI-
LHO -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
SUSANE LEA KONELL-

39.-Inventario-447/2002-VALDEMIRA LOPES x AMILTON
LOPES- Suspenso o feito por noventa dias -Adv. PAULO JA-
BER FARAH e MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-

40.-Arrolamento-509/2002-ROSALINA DE MORAIS MACHA-
DO x RAEL CIPRIANO MACHADO- Suspenso o feito por no-
venta dias -Adv. PAULO JABER FARAH e MARCELO GAR-

CIA LAURIANO LEME-

41.-Inventario-520/2002-IVONE SAUL x JOAO SAUL- Com-
parecer em Cartorio, no prazo legal para assinatura do termo de
compromisso e prestar as primeiras declaracoes -Adv. GETULIO
PEREIRA-

42.-Inventario-526/2002-LINDAMIR MARCONDES WUN-
DERLICH x ADELINO WUNDERLICH -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. PAULO JABER FARAH
e MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-

43.-Usucapiao-558/2002-CELIA TEREZINHA BALARDINE
LARSEN e outros x -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

44.-Declaratoria-694/2002-EDUARDO SAWCZUK x BANCO
DO BRASIL S/A -A Lei 1.060/50, em seu artigo 4§, estabelece
que a parte gozara dos beneficios da assistencia judiciaria por
simples afirmacao. No entanto, esta disposicao colide em termos
com o que dispoe o artigo 5§, LXXIV, da Constituicao Federal, a
qual exige para a prestacao da Assistencia Juridica gratuita, a
comprovacao da insuficiencia de recursos. Entendo, que a Cons-
tituicao Federal, atraves do principio da receptividade,recepcionou
em termos o contido na Lei 1.060/50, porem, revogou com rela-
cao ao deferimento mediante simples afirmacao, exigindo que a
parte que pretende se beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratui-
ta, devera comprovar que nao dispoe dos meios necessarios para
custear as despesas processuais, sem comprometer, de maneira
significante, o sustento de sua familia. Assim, determino que a
parte comprove, no prazo de vinte dias, qual a renda mensal fa-
miliar, com o objetivo de ser aferido o pedido de concessao dos
beneficios da justica gratuita.-Adv. MARIA ADRIANA PEREI-
RA-

45.-Execucao Fiscal-244/1997-CREA x DISSENHA S/A IND. E
COM. -Ciˆncia as partes do retorno dos autos para que requeiram
o que de direito-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO, MAR-
TA DO ARECO PEREIRA PAIVA, FERNANDA LOPES MAR-
TINS e DANIELLE LAGINSKI FREIRE-

46.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1863/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x BERNARD0 BURZYNSKI-Reconsi-
dero o teim 2 da decisao dde fls.50, ois as custas foram pagas as
fls.40 -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

47.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-470/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SIMPLICIO DE SOUZA PINTO- Ine-
xistindo prova da quiatacao das custas (guia propria) mantenho a
decisao -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

48.-Carta Precatoria-133/2001-Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA - PR - 3§ VARA JUSTICA FEDERAL -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x NELSAO MARTINS DE SOUZA -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. JAIR ROBERTO PIEROTTO e VIVI-
ANE STADLER FAGUNDES-

49.-Carta Precatoria-167/2001-Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA - PR - 1§ VARA FEDERAL EXC.FISC -CONS. REG. DE
ECONOMIA - CRE x CESAR AUGUSTO LAMPE- Deve a Dra.
procradora, subscrever a peticao de fls.11/12 no prazo de 48:00
horas, sob pena de desentranhamento -Adv. JACQUELINE AN-
DREA WENDPAP-

50.-Carta Precatoria-63/2002-Oriundo da Comarca de SAO JOSE
DO RIO PRETO - SP - 1¦ VARA -RODOBENS ADMINISTRA-
DORA E PROMOCOES LTDA x ADRIANO ARLINDO BOR-
TOLOSO e outros- Deve o exequente prover os meios para a
averbacao da penhora no Cartorio de Registro de Imoveis -Adv.
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

51.-Carta Precatoria-107/2002-Oriundo da Comarca de PORTO
UNIAO - SC - 2§ VARA -ESTADO SANTA CATARINA x IND.
DE MAD. SAO PEDRO LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias, quanto a certidao do sr. Oficial de Justica .-
Adv. ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS-

52.-ENCONTRAM-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO O PRE-
PARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PREVISTO NO ARTI-
GO 257 DO CPC, AS PETICOES SEGUINTES:- EXCECAO DE
INCOMPETENCIA - EURIDES MEZZOMO X MARIA DALVA
SILVA - ADV: AURIMAR JOSE TURRA- COBRANCA - MAR-
CO ANTONIO GELLER X MUNICIPIO DE PAULO FRONTIM -
ADV: MARTIM CANEVER- CARTA PRECATORIA - ORIUN-
DA DA COMARCA DA LAPA - PR- JOSE CARLOS OHPIS X
FEPAR FOMENTO MERCANTIL LTDA E OUTRO - ADV: MAR-
CELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA
VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS
JUIZ: DR. JAMIL RIECHI FILHO
RELAÇÃO Nº 25/2002
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1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-633/1998-W.S. e ou-
tros x M.A. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-697/1999-G.R.r. e
outros x J.I.S.N. -Manifeste(em)-se a(s) partes quanto a realiza-
cao do exame.Adv. AMAURY CORREA DE CASTILHOS e
GETULIO PEREIRA-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-531/2000-M.G.r. e outros x
O.M.G. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ACIR
OLISKOWSKI e CECILIA L. G. ABDALA-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-643/2000-L.B.C.r. e
outros x D.A. -Julgada procedente a acao de investigacao de pa-
ternidade. Declarado o autor filho do requerido. Condenado o
mesmo ao pagamento de pensao alimenticia no montante de um
terco do salario minimo, a partir da citacao. Condenado ao paga-
mento de custas processuais.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

5.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-793/2000-S.P. x
F.J.D.S. -Deferida a suspensao por 60 dias. Após, manifeste-se a
autora sob pena de extinçao.-Adv. GIOVANI ANDREOLI e FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-101/2001-D.A.L.r.m. e ou-
tros x S.L. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. HELIO DE
MACEDO KRULJAC-

7.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-190/2001-F.B. x E.G.M.r. e
outros -Manifeste(em)-se o(s) apelado(s)conforme cota ministe-
rial.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-327/2001-J.M.R.r. e outros x
M.P.R. -Mantida a decisao. Determinado o arquivamento. -Adv.
HELIO DE MACEDO KRULJAC e RUTH GODOLFO-

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-391/2001-R.G.R.R. e
outros x E. e outros -Manifeste(em)-se a(s) partes. -Adv. ENIO
NOGARA e HELLEN CRISTINA WOLF-

10.-PEDIDO DE GUARDA/FAM.-402/2001-A.G.S. x R.D.S.S.
-·s alegacoes finais. Adv. GRASIELE BARCELOS AMARAL,
MARCELO ROGÉRIO HOBERG e ADRIANE WALTER-

11.-ALIMENTOS-503/2001-E.M.O.S.r. e outros x F.O.S. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. AMAURY CORREA
DE CASTILHOS-

12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-541/2001-E.O.D.S.r.
e outros x H.F. -Designada audiencia na Comarca de Pinhao para
inquiricao de testemunha dia 13/09/2002, às 10 horas. -Adv.
SUSANE LEA KONELL e ACIR OLISKOWSKI-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-543/2001-C.L.S.r. e
outros x L.O.P. -Manifeste(em)-se a(s) partes -Adv. ZANI DAL-
TON FARAH e ACIR OLISKOWSKI-

14.-PEDIDO DE TUTELA-856/2001-M.C.W.J. x W.B. -Julgada
extinta a açao.-Adv. MURILO MOISES BENASSI-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1/2002-A.G.M. e outros x
S.G.M. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ITALO MA-
RIO BAZZO-

16.-DIVORCIO DIRETO-36/2002-LEONILDE LOPES x VE-
RICIMO LOPES -Processo em ordem. Deferida a prova oral.
Audiência de instruçÆo e julgamento dia 06/11/2002 às 14:30
horas.-Adv. AMAURY CORREA DE CASTILHOS e ZEIDAN
MARCELO FARAJ-

17.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-61/2002-L.C.K. x I. -Processo
em ordem. Deferida a prova oral. Audiência de instruçÆo e jul-
gamento dia 23/09/2002 às 14:30 horas.-Adv. ENIO NOGARA e
SILMAR FERREIRA DITRICH-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-94/2002-T.M.L. e outros x
L.J.L. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ITALO MARIO
BAZZO-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-124/2002-J.A.N.r. e outros
x E.J.O. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-133/2002-T.L.P.L.r. e outros
x I.L. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MARTIN CA-
NEVER-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-147/2002-A.L.V.D.S.r. e
outros x V.D.S. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. GIO-
VANI ANDREOLI-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-158/2002-I.A.R.P.r. e outros
x J.P. -Audiência de concilicao dia 23/09/2002, às 15 horas. -
Adv. FABRICIO SCHEWINSKI-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-219/2002-L.B.P.r. e outros
x W.V. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MARTIN CA-
NEVER-

24.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-227/2002-J.P.K.r. e
outros x A.P. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. SUSA-
NE LEA KONELL-

25.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-231/2002-E.A.F. x
N.R. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ACIR OLISKO-
WSKI-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-235/2002-D.E.G. x O.G. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

27.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-252/2002-L.M.S.
e outros x E.J. - Acolhida a emenda. As partes para ratificacao. -
Adv. SUSANE LEA KONELL-

28.-DIVORCIO DIRETO-321/2002-M.L.F.G.C. e outros x E.J. -
As partes para juntar prova do lapso temporal ou conduzir teste-
munhas.-Adv. MURILO MOISES BENASSI-

29.-DIVORCIO DIRETO-404/2002-I.J.T. x D.M.G.T. -Indefiri-
da a JUstica Gratuita. REcolha-se as custas.-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

30.-DIVORCIO DIRETO-417/2002-J.P.A. e outros x E.J. - De-
ferida a Justica Gratuita. As partes para ratificacao.-Adv. LAU-
RY ANGELO FURLAN FAGUNDES-

31.-DIVORCIO DIRETO-427/2002-C.W. x A.B. -Deferida a
Justica Gratuita. As partes para ratificacao e prova documental
do lapso temporal. -Adv. JULIA BREM-

32.-DIVORCIO DIRETO-438/2002-V.K. e outros x E.J. - Defe-
rida a Justica Gratuita. As partes para ratificacao e prova docu-
mental do lapso temporal.-Adv. LUCIANO RICARDO HLAD-
CZUK-

33.-SEPARACAO DE CORPOS-452/2002-M.D.U. x J. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) sobre a certidao, no prazo de
tres dias -Adv. GIOVANI ANDREOLI-

34.-PEDIDO DE GUARDA-60/2000-L.F.S. x A.L.S. e outros -
Deferida a guarda definitiva, mediante termo nos autos.-Adv.
ZEIDAN MARCELO FARAJ e JEFFERSON DOUGLAS BER-
TOLOTE-

35.-REPRESENTACAO MEDIDA S. EDUC.-119/2000-M.P. x
E.J.L. -Aplicada ao adolescente a medida de prestacao de servi-
cos a comunidade, sob supervisao da equipe tecnica deste Juizo.-
Adv. ERNANI BORTOLINI-

36.-SUPRIMENTO DE CONSENTIMENTO-31/2001-C.C.r. e
outros x C.C. -Declarada suprida a idade da menor. -Adv. MURI-
LO MOISES BENASSI-

37.-PEDIDO DE GUARDA-142/2001-M.A.V.P. x M.H.T. e ou-
tros -Deferida a guarda definitiva, mediante termo nos autos. -
Adv. ACIR OLISKOWSKI-

38.-PEDIDO DE GUARDA-169/2001-M.F.S. e outros x M.S.C.
-Manifeste(em)-se a(s) partes -Adv. ACIR OLISKOWSKI e FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

39.-LAVRATURA DE REG. NASCIMENTO-35/2000-J.M.S. x
E.J. - Deferida a lavratura do assento de nascimento.-Adv. ZEI-
DAN MARCELO FARAJ-

CRIME

ALMIRANTE TAMANDARÉ

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
MARIO CESAR BUENO - Escrivão

DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO –
JUIZ SUBSTITUTO
RELAÇÃO N. 030/02

01- P. CRIME N. 004/01 – JOÃO MARIA LEAL – Inquirição
testemunha denúncia DIA 12/12/02, ÁS 14:00 HS. Expedida pre-
catória em 15/08/02 para Vara de Cartas Precatórias Criminais de
Curitiba, para inquirição testemunha denúncia. Adv. JOSÉ MAU-
RICIO GNATA TELLES.

02- P. CRIME N. 005/98 – PAULO JOSÉ PEREIRA e JOSÉ VIL-
SON CASTANHA – Audiência proposta suspensão do processo
DIA 13/02/2003, ÀS 13:00 HS. Adv. CASSIO HUMBERTO
AVER.

03- P. CRIME N. 034/97 – Inquirição testemunha denúncia DIA
09/09/02, ÀS 13:30 HS, na Vara de Cartas Precatórias Criminais
de Curitiba/PR. Adv. VITÓRIO KARAN.

04- P. CRIME N. 047/97 – ADAIL JOSÉ LINO DA SILVA –
Intimá-los para se manifestarem sobre o aditamento da denúncia
oferecido à fls. 191/192. Adv. ACIR GERALDO PELLANDA.
Assist. Acusação: RUY VILELLA GUIGUER.

05- P. CRIME N. 048/00 – JOSÉ ROSSA e LUIZ CARLOS
CORREIA – Manifestar-se sobre a testemunha defesa Ademir
José da Luz, prazo três dias. Adv. BENJAMIN PEDRO ZONA-
TO.

06- P. CRIME N. 049/96 – ANA MARIA REAL PRADO – In-
quirição testemunha defesa DIA 27/02/2003, ÀS 14:00 HS. Adv.
RODOLFO LINCOLN HEY.

07- P. CRIME N. 051/01 – GERALDO EDSON ANTUNES
TOLEDO – Inquirição testemunha denúncia DIA 20/02/2003, ÀS
13:00 HS. Expedida precatória em 23/08/02 para Vara de Cartas
Precatórias Criminais de Curitiba, para inquirição testemunha
denúncia. Adv. SANDRA MARA HINATA.

08- P. CRIME N. 064/00 – ACIR DOS SANTOS – Inquirição
testemunha denuncia DIA 26/09/02, ÀS 13:30 HS, na Vara de
Cartas Precatórias Criminais de Curitiba/PR. Adv. JOSÉ CAR-
LOS ROSA.

09- P. CRIME N. 452/95 – ERNANI STEFF – Manifestar-se so-
bre a testemunha defesa Tiburtino Nunes de Araújo, não locali-
zada, prazo três dias. Adv. MARCELO ARTHUR GOMES OSTI.

10- AUTOS BUSCA E APREENSÃO N. 025/02 – Intimá-los do
inteiro teor do r. despacho proferido à fls. 222. Advs. JOSÉ CAR-
LOS BUSATO;  NATALICIO VIEIRA UMBELINO.

11- PRECAT. N. 265/02 – JOÃO MAXIMO SALOMÃO NETO
e YOCITO SHIRAI – Inquirição testemunha denuncia DIA 29/
11/02, ÀS 14:30 HS, em Almirante Tamandaré, ref. Precat. Ex-
traída dos autos de P. Crime n. 027/00 em trâmite na Comarca de
Morretes/PR. Advs. MOACIR CORREA NETO e ELIAS MAT-
TAR ASSAD.

12- PRECAT. 278/02 – CRISTOVÃO ALVES CORDEIRO –
Inquirição testemunha defesa DIA 12/12/02, ÀS 10:20 HS, em
Almirante Tamandaré, ref. Precat. Extraída dos autos de P. Crime
n. 001/00 em trâmite na Comarca de Campina Grande do Sul/PR.
Adv. LAERTES DE SOUZA.

Almirante Tamandaré/PR., 05/09/02

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR.
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Izis Maysa Dietrich Lechi 024 00113/2002
Janaina Dockhorn Machado 004 00106/1996
Jose Mauricio Luna dos Anjos 027 00376/2000
Juraci Antonio Bortolotto 010 00194/1998
Lauri da Silva 014 00241/1998
Lourival Caetano 006 00217/1996
Luis Eugenio Barducco 025 00163/2002
Luiz Arnaldo Alves de Lima 025 00163/2002
Luiz Ferreira Leite 004 00106/1996
Nelson Fagundes 003 00379/1995
Nelson Guinato Junior 025 00163/2002
Odilo Hilario Lermen 001 00239/1994
Paulo Giovani Fornazari 024 00113/2002
Rozeli Bressiani 013 00230/1998
Sergio Bond Reis 001 00239/1994
Silmara Borghelot 013 00230/1998
Terezinha Depubel Dantas 009 00127/1997

011 00196/1998
018 00364/1999
019 00074/2000
023 00397/2001
020 00082/2000

1.-239/1994-GELSON CARLOS DUTRA e outros x NEURI
ANTONIO SPEROTTO -Os autos se encontram com audiencia
de oitiva de testemunhas arroladas na defesa designada para o dia
07.10.2002, 13h30min-Adv. Francisco Lanzarini, Sergio Bond
Reis e Odilo Hilario Lermen-

2.-140/1995-FABIO OLIVEIRA PRIMO x JUSTICA PUBLICA
-Os autos se encontram com audiencia de inquiricao de testemu-
nhas arroladas pela denuncia designada para o dia 10.10.2002,
13h30min-Adv. Devon Defaci-

3.-379/1995-VALDOMIRO MERTENS x CELSO ADAMS -Os
autos se encontram com audiencia de oitiva de testemunhas arro-
ladas na defesa designada para o dia 31.10.2002, 16h30min-Adv.
Nelson Fagundes-

4.-106/1996-FERNANDO PINHEIRO x TEODOSIO FERNAN-
DES -Os autos se encontram com audiencia de oitiva de testemu-
nhas arroladas na defesa designada para o dia2 . 1 0 . 2 0 0 2 ,
13h30min-Adv. Janaina Dockhorn Machado e Luiz Ferreira Lei-
te-

5.-121/1996-FLORIDO DE PAULA XAVIER x JUSTICA PU-
BLICA -Os autos se encontram com audiencia de oitiva de teste-
munhas arroladas na defesa designada para o dia 31.10.2002,
15horas.-Adv. Adilson Ricardo Martins-

6.-217/1996-ROMILDO DE FRANCA x MARLI DOS SANTOS
-Os autos se encontram com audiencia de inquiricao de testemu-
nhas arroladas pela denuncia designada para o dia 21.10.2002,
9h30min-Adv. Lourival Caetano-

7.-220/1996-ELIZABETH DE FATIMA WAGNER x MARIA
APARECIDA DOS SANTOS -Os autos se encontram com audi-
encia de inquiricao de testemunhas arroladas pela denuncia de-
signada para o dia 25.10.2002, 13h30min-Adv. Amauri Erzinger-

8.-70/1997-SANDRA RAMIRES VALADARES DA LAZOANA
x JOSE RAMIRES VALADARES -Os autos se encontram com
audiencia de inquiricao de testemunhas arroladas pela denuncia
designada para o dia 28.10.2002, 15horas.-Adv. Hamilton Lopes
Ribeiro-

9.-127/1997-ELIANE PEREIRA DA SILVA x JOVELINO PE-
REIRA DA CRUZ e outros -Os autos se encontram com audien-
cia de oitiva de testemunhas arroladas na defesa designada para o
dia 17.10.2002, 16horas.-Adv. Terezinha Depubel Dantas-

10.-194/1998-IZABEL CARMELITA DE MORAIS e outros x
JUSTICA PUBLICA -Os autos se encontram com audiencia de
inquiricao de testemunhas arroladas pela denuncia designada para
o dia 30.10.2002, 13h30min, expedido Carta Precatoria a Co-
marca de Curitiba-PR, para inquiricao da testemunha Silvia A.C.
Chamorro e Carta Precatoria a Comarca de Maringa-PR para in-
quiricao das testemunhas Michele C. da Costa, Renata P. C. Do-
mingos e Manoel Jose Messias com prazo de 60 dias.-Adv. Juraci
Antonio Bortolotto-

11.-196/1998-ADAO JOSE AZEVEDO x JUSTICA PUBLICA -
Os autos se encontram com audiencia de inquiricao de testemu-
nhas arroladas pela denuncia designada para o dia 09.10.2002,
15horas.-Adv. Terezinha Depubel Dantas-

12.-214/1998-CELSO CAMILO DEMOLINER x JUSTICA PU-
BLICA -Os autos se encontram com audiencia de inquiricao de
testemunhas arroladas pela denuncia designada para o dia
24.10.2002, 14h30min-Adv. Airton Pompeu Reis-

13.-230/1998-REGINALDO MAXIMILIANO DA SILVA x JUS-
TICA PUBLICA -Os autos se encontram com audiencia de in-
quiricao de testemunhas arroladas pela denuncia designada para
o dia 25.10.2002, 14h30min-Adv. Rozeli Bressiani e Silmara
Borghelot-

14.-241/1998-DIRCEO GONCALVES DOS SANTOS. x JUS-
TICA PUBLICA -Os autos se encontram com audiencia de in-
quiricao de testemunhas arroladas pela denuncia designada para
o dia 17.10.2002, 15horas.-Adv. Lauri da Silva-

15.-247/1998-JUCIMAR SUTIL DE OLIVEIRA x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE LINDOESTE/PR -Os autos se encontram
com audiencia de inquiricao de testemunhas arroladas pela de-
nuncia designada para o dia 17.10.2002, 13h30min, expedido
Carta Precatoria a Comarca de Blumenau-SC, para inquiricao da
testemunha Alberto Sutil de Oliveira-Adv. Adilson Ricardo Mar-
tins-

16.-124/1999-JOAO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS x
JUSTICA PUBLICA -Os autos se encontram com audiencia de
oitiva de testemunhas arroladas na defesa designada para o dia
09.10.2002, 16horas.-Adv. Arlindo Pedroso-

17.-245/1999-AMILCAR DE MATIAS x PATRICIA CRISTINA
DE MATIAS -Os autos se encontram com audiencia de oitiva de
testemunhas arroladas na denuncia/defesa designada para o dia
23.10.2002, 15horas.-Adv. Cesar P. Lazarotto-

18.-364/1999-LEONIR AMARO e outros x JUCEMARA
EVANGELISTA FERREIRA -Os autos se encontram com audi-
encia de inquiricao de testemunhas arroladas pela denuncia de-
signada para o dia 31.10.2002, 13h30min.-Adv. Terezinha De-
pubel Dantas-

19.-74/2000-JOSE RODRIGUES PEREIRA x JUSTICA PUBLI-
CA -Os autos se encontram com audiencia de inquiricao de teste-
munhas arroladas pela denuncia designada para o dia 09.10.2002,
13h30min-Adv. Terezinha Depubel Dantas-
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20.-82/2000-GEREMIAS ALVES MENDES e outros x JUSTI-
CA PUBLICA -Os autos se encontram com audiencia de inquiri-
cao de testemunhas arroladas pela denuncia designada para o dia
9.10.2002, 14h30min-Adv. Terezinha Depubel Dantas-

21.-247/2000-LEANDRO CARLOS DA SILVA x JUSTICA
PUBLICA -Os autos se encontram com audiencia de inquiricao
de testemunhas arroladas pela denuncia designada para o dia
02.10.2002, 15horas.-Adv. Adilson Ricardo Martins-

22.-370/2000-JOSE OSMAR DO NASCIMENTO SILVA x JUS-
TICA PUBLICA -Os autos se encontram com audiencia de in-
quiricao de testemunhas arroladas pela denuncia designada para
o dia 10.10.2002, 16h30min-Adv. Adilson Ricardo Martins-

23.-397/2001-RONALDO ADRIANO PINTO e outros x LUIZ
ANDRE CHIOMENTO -Os autos se encontram com audiencia
de inquiricao de testemunhas arroladas pela denuncia designada
para o dia 21.10.2002, 14h15min-Adv. Terezinha Depubel Dan-
tas-

24.-CARTA PRECATORIA-113/2002-Oriundo da Comarca de
MATELANDIA-PR -SIDNEI DE SOUZA RAMOS x -Os autos
se encontram com audiencia de oitiva de testemunhas arroladas
na defesa designada para o dia 14.10.2002, 10h30min-Adv. Pau-
lo Giovani Fornazari e Izis Maysa Dietrich Lechiu-

25.-CARTA PRECATORIA-163/2002-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE ITAPIRA-SP -MARIA DE FATIMA MONTEI-
RO ROCHA e outros x -Os autos se encontram com audiencia de
oitiva de testemunhas arroladas na defesa designada para o dia
09.10.2002, 16h20min-Adv. Nelson Guinato Junior, Luis Euge-
nio Barducco e Luiz Arnaldo Alves de Lima-

26.-CARTA PRECATORIA-181/2002-Oriundo da Comarca de
SANTA HELENA-PR -CHRISTIANO LUIS ISRAEL x -Os au-
tos se encontram com audiencia de inquiricao de testemunhas
arroladas pela denuncia designada para o dia7 . 1 0 . 2 0 0 2 ,
16h50min-Adv. Hudson Ferreira d Angelo-

27.-QUEIXA CRIME-376/2000-COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA-COPEL x JOSE MARCOS FORMIGHIERI -Re-
cebida a queixa-crime em data de1.07.2002, tendo em vista que
a lei 525067, concentrou os atos processuais em uma so audien-
cia , nao tendo o querelado apresentado testemunhas e quatro das
testemunhas do querelado residem fora da jurisdicao deste Juizo
foi designado audiencia de apresentaçao do querelado, para que-
rendo, ser interrogado, designada para o dia 30.10.2002, as
16H00MIN, posteriormente serao deprecadas a oitiva das teste-
munhas arroladas as fls. 48/49, com designacao de audiencia para
oitiva das testemunhas domiciliadas nesta Comarca.-Adv. Flavia
de Araujo Ramos e Jose Mauricio Luna dos Anjos-

JUÍZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CASCAVEL/PR

RELAÇÃO Nº 9/2002
JUIZ: DR. PAULO DAMAS

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
Adilson Ricardo Martins 06 AP-248/99
Arnaldo Esteves Couto 04 AP-184/98
Arnaldo Esteves Couto 05 AP-268/2000
Celso Pereira 07 AP-206/99
Donizette de Oliveira 02 AP-165/99
Irineu Crema 01 AP-14/2002
Jaine Mariano 09 AP-414/2001
Juraci Antonio Bortolotto 05 AP-268/2000
Lauri da Silva 03 AP-280/99
Nestor Mauricio Motta 08 AP-64/99
Priscila do Nascimento Sebastião 04 AP-184/98
Silvio Siderlei Brauna 09 AP-414/2001
Tânia Milani S. Eichelberger 10 AP-206/98

01 - Processo Crime nº 14/2002; Réu: CLAUDIO DA SILVA e outros.
Ato: Intimação do defensor para que, se quiser, manifeste-se, no
prazo legal, na fase do artigo 499 do CPP.
Adv. Dr. IRINEU CREMA.

02 – Processo Crime nº 165/99; Réu: ELDOMAR BARBOSA CESAR;
Ato: Intimação do defensor para que, se quiser, manifeste-se, no
prazo legal, na fase do artigo 499 do CPP..
Adv. Dr. DONIZETTE DE OLIVEIRA.

03 – Processo Crime nº 280/99; Réu: ANTONIO SOARES DA
SILVA e outro.
Ato: Intimação do defensor do réu, para alegações finais, no prazo legal.
Adv.: Dr. LAURI DA SILVA.

04 – Processo Crime nº 184/98; Réu: ALEXANDRE DA SILVA.
Ato: Intimação do defensor do réu, para alegações finais, no prazo legal.
Adv. Dra. PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIÃO e AR-
NALDO ESTEVES COUTO

05 – Processo Crime nº 268/2000; Ré: VERA LUCIA LIMA COUTO
Ato: Intimação da designação do dia 17/10/2002, às 15:45 para
interrogatório do acusado.
Adv. Dr. JURACI ANTONIO BORTOLOTTO e ARNALDO
ESTEVES COUTO.

06 – Processo Crime nº 248/99; Réu: FIDELCINO TOLENTINO.
Ato: Intimação da designação do dia 17/10/2002, às 14:30 para
interrogatório da acusada.
Adv. Dr. ADILSON RICARDO MARTINS

07 – Processo Crime nº 206/99; Réu: ROSALVES CORDEIRO
DA ROCHA
Ato: Intimação da designação do dia 10/10/2002, às 13:30 para
inquirição de testemunha(s) da defesa.
Adv. : Dr. CELSO PEREIRA

08 – Processo Crime nº 64/99; Réu: DARCI TOZIN
Ato: Intimação da designação do dia8/10/2002, às 14:00 para in-
quirição de testemunha(s) arrolada(s) pela acusação.

Advs.: Dr. NESTOR MAURICIO MOTTA.

09 – Processo Crime nº 414/2001; Réus: CLEBERSON EGINO
RAMOS E FABIO SOARES DE MORAES
Ato: Intimação da designação do dia1/10/2002, às 14:30 para in-
quirição de testemunha(s) arrolada(s) pela acusação.
Adv. Dr. SILVIO SIDERLEI BRAUNA e JAINE MARIANO.

10 – Processo Crime nº 206/98; Réu: VALDECIR GONÇALVES
DA LUZ.
Ato: Intimação da designação do dia 15/10/2002, às 14:30 para
inquirição de testemunha(s) arrolada(s) pela acusação.
Adv. : Dra. TANIA MILANI S EICHELBERGER

CATANDUVAS

CATANDUVAS-PR
VARA CRIMINAL
DE DIREITO: DR. ROMERO TADEU MACHADO
Relação nº 33/2002

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA 01 22/2001
DR. JOSÉ FERNANDO MARUCCI 02 10/99

1- AUTOS DE PROCESSO CRIME nº 22/2001, em que a Justi-
ça Pública move contra o réu JOSÉ NEWTON CARVALHO –
Intimação – “Através da decisão datada de 28/06/2002 foi des-
classificado o crime imputado ao réu para o crime de estelionato,
previsto no art. 171 “caput” do Código Penal, conseqüentemente,
possível a aplicação do art. 89 da Lei nº 9.099/95, bem como foi
designado o dia 04/09/2002, às 16:45 horas, para a audiência em
que será proposto o benefício da suspensão condicional do pro-
cesso, não havendo a aceitação da proposta, a defesa deverá ma-
nifestar-se nos termos do art. 384 “caput” do Código de Processo
Penal”. Adv. ADEMAR ANTONIO DA SILVA.

2- AUTOS DE PROCESSO CRIME nº 10/99, em que a Justiça
Pública move contra o réu LUIZ MENDES DE SOUZA – Inti-
mação – “Foi designado o dia 14/10/2002, às 13:30 horas, para a
audiência admonitória”. Adv. JOSÉ FERNANDO MARUCCI.

FAXINAL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL – PR
ÚNICA VARA CRIMINAL

JUÍZA: VANESSA DE BIASSIO MAZZUTI
RELAÇÃO Nº 028/2002

Dr. Sebastião Domingues da Luz

PROCESSO CRIME Nº 045/00 – réu Moacir Gutierrez de Bon-
fim – apresentação de alegações finais – art. 406, do CPP.

GUARAPUAVA

COMARCA DE GUARAPUAVA, PARANA.
CARTÓRIO DA 2ª VARA CRIMINAL.
JUIZ DE DIREITO AUSTREGÉSILO TREVISAN

14-2002

ADVOGADOS:  SÉRGIO BARROS DA SILVA (1)
ANTONIO RODRIGUES SIMÕES (2)
GENI WERKA (3)
CARLOS EVERALDO DOS SANTOS (4)
SIMONE DACORÉGIO MIKETEN (5)
FÁBIO HENRIQUE RIBEIRO (6)
JEFERSON PICHETTI (7)
LUCIANO RIBEIRO VITORASSI (8)
REGIS PANIZZON ALVES (9)
CARLOS ALBERTO MILAZZO (10)
MARCOS ANTONIO MARQUES DE GÓES(11)
MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO (12)
DALVA INÊS HUF CARVALHO (13)

1. CARTA PRECATÓRIA 161-02 (Processo Criminal 38-00, de
Cantagalo, PR.). Rosevaldo Luziano dos Santos. Audiência de
testemunhas de acusação em 14.10.2002, às 13:15 horas. AD-
VOGADO SÉRGIO BARROS DA SILVA.
2. CARTA PRECATÓRIA 150-02 (Processo Criminal 20-02, de
Pitanga, PR.). Elizeu Marques Manoel e o. Audiência de teste-
munhas de acusação em 22.10.2002, às 16:15 horas. ADVOGA-
DO ANTONIO RODRIGUES SIMÕES.
3. AUTOS n. 116-02. Avelino José Novakoski. Despacho do
MM. Juiz: Considerando que a decisão de fls. 155 não se consti-
tui em decisório que deixou de receber a denúncia ou queixa, “ex
vi” do disposto no art. 581, inciso I, do Código de Processo Pe-
nal, posto que se tratava de mera audiência preliminar, voltada à
composição civil ou à transação penal, incabível o recurso em
sentido estrito interposto às fls. 161, razão pela qual deixo de
recebe-lo ante a ausência de pressuposto de admissibilidade re-
cursal. ADVOGADA GENI WERKA, OAB/PR n. 21.665.
4. PROCESSO CRIMINAL 193-00. Gilson Lemes. Manifestar-
se acerca do art. 499 do Código de Processo Penal, no prazo
legal. ADVOGADO CARLOS EVERALDO DOS SANTOS.
5. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO 123-02. Vilmar Rogério Mi-
leski. Rejeitado, com fulcro no art. 118 do Código de Processo
Penal. ADVOGADA SIMONE DACORÉGIO MIKETEN.
6. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO 121-02. Vesturi Representação
e Comércio Ltda.. Rejeitado, com fulcro no art. 118 do Código
de Processo Penal. ADVOGADO FÁBIO HENRIQUE RIBEI-
RO.
7. PROCESSO CRIMINAL 276-01. Cléverson José Gollo. Au-
diência de testemunhas de acusação em 13.11.2002, às 13:20
horas. ADVOGADO JEFERSON PICHETTI.
8. PROCESSO CRIMINAL 82-00. Paulo Sérgio dos Santos.
Apresentar as alegações finais, no prazo legal. ADVOGADO
LUCIANO RIBERIO VITORASSI.
9. PROCESSO CRIMINAL 03-02. Edemilson Maciel Borba.

Devolver os autos em cartório, em 48 (quarenta e oito) horas.
ADVOGADO REGIS PANIZZON ALVES.
10. PROCESSO CRIMINAL 94-01. Antonio de Oliveira. Mani-
festar-se, em 05 (cinco) dias, acerca da certidão de fls. 59. AD-
VOGADO CARLOS ALBERTO MILAZZO.
11. PROCESSO CRIMINAL 78-01. Carlito Schupchek de Cas-
tro. Manifestar-se acerca do art. 499 do Código de Processo Pe-
nal, no prazo lega. ADVOGADO MARCOS ANTONIO MAR-
QUES DE GÓES.
12. PROCESSO CRIMINAL 89-98. Henrique Roland Mizerko-
wski. Apresentar as alegações finais, no prazo legal. ADVOGA-
DO MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO.
13. PROCESSO CRIMINAL 160-00. Eliane Moreira dos San-
tos. Apresentar as alegações finais, no prazo lega. ADVOGADA
DALVA INÊS HUF CARVALHO.

IBAITI

COMARCA DE IBAITI - PR
CARTÓRIO CRIMINAL
JUIZ: JOÃO BATISTA SPANIER NETO

INTIMAÇÃO DE ADOVGADOS - RELAÇÃO   009/02.

AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 003/00 – Réus Orides Gi-
lio, Adilson Antonio de Almeida, Omério Honório, Paulo César
dos Santos, Hugo Cezar Riego e Marcelo Moacir Borelli – AD-
VOGADOS Luiz Laerte de Araújo, Pedro Augusto Bueno, Mi-
guel Elias Fadel Neto e, Andréia Vivian Amaral Valentini. Foi
designado neste Juízo, o dia 10.12.2002, às 13:15 horas, audiên-
cia, para inquirição das testemunhas arroladas na denúncia. Na
data de hoje, foi expedido C.P. à Comarca de Santo Antonio da
Platina-PR., com o prazo de 30 dias, para inquirição da testemu-
nha arrolada na denúncia, Marco Antonio Dias de Oliveira.

JAGUARIAÍVA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA-PR
CARTÓRIO CRIMINAL   = ÚNICA VARA CRIMINAL
FORUM – DR. LUIZ LOSSO FILHO = RUA P. ALDO SAMPAIO RI-
BAS Nº16

FONE/FAX – 043 – 8351256 =  CEP – 84200-000

RELAÇÃO 011/ 2002

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM
EVERSON ANDRÉ XAVIER 01
IVAN  LUIZ GOULART 01
PAULO CARNEIRO DE SIQUEIRA 02
ANDRE AVELINO DA SILVA 03
ELIZANDRA F. ABILIO SILVA 04

1. Processo criminal sob n.° 60/97, em que a Justiça Pública move con-
tra o réu Mauricio Junior Lopes, intimem-se os defensores constituídos
pelo réu, para que no prazo de 03 (três) dias, apresentem defesa preliminar.
Dr. Everson André Xavier e Ivan Luiz Goulart.
2. Processo criminal sob nº 011/02, em que a Justiça Publica move con-
tra o réu Vilson Antonio Weigert, intime-se o defensor constituído pelo
réu, de que está designado o dia  12 de setembro de 2002, às 16:00 horas
para inquirição de testemunhas arroladas na denuncia no Juízo de Direito
da Comarca de Ponta Grossa. Dr. Paulo Carneiro de Siqueira.
3. Processo criminal sob nº 53/01, em que a Justiça Publica move contra
o réu José Artur Muller, intime-se o defensor constituído pelo réu Dr.
André Avelino da Silva da expedição de carta precatória ao Juízo de Direi-
to da Comarca de Curitiba/PR, para inquirição das testemunhas  arroladas
pela acusação Diogo Kitaoka e Gelson Jair Severo.
4. Processo criminal sob nº 09/01, em que a Justiça Publica move contra
o réu Claudinei Fernandes Correia, intime-se a defensora constituída pelo
réu Dra. Elizandra F. Abílio Silva, para que no prazo de 05 (cinco) dias
manifeste-se concordância ou não em efetuar o pagamento da multa e das
custas processuais com a importância apreendida nos autos.

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

–  2ª VARA CRIMINAL  –
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – PR

JUIZ DE DIREITO: DR. ROBERTO LUIZ SANTOS NEGRÃO
Relação nº 28/2002

Índice da Publicação:

ADVOGADO: Nº AUTOS ORDEM
André Luiz Ribeiro Dabul PC 261/98 05
Carlos Bayestorff Júnior PC 110/2001 10
Diogo Antonio Maciel Bello PC 042/2001 02
Edemar Fritz Júnior PC 027/2002 01
Edenan Martinez Bastos EP 586/98 11
Edison Fogaça PC 50/2000 12
José Valter Rodrigues PC 39/2001 09
Kleber Roytiman Ferreira PC 26/2002 06
Luis Alberto dos Santos Pacheco PC 042/2001 02
Marcello Bonafé CP 343/2002 08
Marcos Osias Silva PC 042/2001 02
Paulo Vieira de Camargo PC 02/2002 03
Serafim Pereira da Silva CP 345/2002 07
Walter dos Anjos PC 132/2001 04

01 – PROCESSO CRIME Nº 027/2002 – Réu: ITAVIR PEREIRA
DA COSTA – Através de despacho datado de 26/08/2002, pelo MM.
Juiz de Direito desta Vara foi proferida a seguinte decisão: “Ex posti-
tis, indefiro o pedido de fls. 282 e 283, e, tendo em vista a ausência do
réu, apesar de regularmente citado, declaro nos termos do art. 366 do
CPP a sua revelia”. Pelo MM. Juiz de Direito foi designado o dia 07/
10/2002, às 14:30 horas, para realização de audiência de inquirição
de testemunha de acusação. Prazo de 03 dias para apresentação da
defesa prévia, nos termos do art. 395 do CPP. Adv.: Dr. Edemar Fritz
Júnior;

02 – PROCESSO CRIME Nº 042/2001 – Réu: DULCE FUMANE-
RI DA SILVA, PAULO CESAR MULLER DA SILVA e ELANI
FERNANDES MULLER DA SILVA – Pela Vara de Carta Precatória
Criminal da Comarca de Curitiba/PR foi designado o dia 17/09/2002,
às 15:30 horas, para realização do ato deprecado. Adv.: Dr. Marcos
Osias Silva, Dr. Diogo Antonio Maciel Bello e Dr. Luis Alberto dos
Santos Pacheco;
03 – PROCESSO CRIME Nº 02/2002 – Réu: JOEMI GEOVAN
GASPARELLO – Pela Vara de Carta Precatória Criminal da Comar-
ca de Curitiba/PR foi designado o dia 21/10/2002, às 15:40 horas,
para realização do ato deprecado. Os autos encontram-se com vista
na fase do art. 499 do CPP. Adv.: Dr. Paulo Vieira de Camargo;
04 – PROCESSO CRIME Nº 132/2001 – Réu: ALEXANDRE DON-
DONI VILELA – Pela 9ª Vara Criminal Foro Central –1 Juizado da
Comarca de Porto Alegre/RS foi designado o dia 23/09/2002, às 16:00
horas, para realização do ato deprecado. Adv.: Dr. Walter dos Anjos;
05 – PROCESSO CRIME Nº 261/98 – Réu: CIRO CAMPOS MAR-
TINS – Através de sentença datada de 23/08/2002 pelo MM. Juiz de
Direito desta Vara foi proferida a seguinte decisão: “Tendo decorrido
o prazo de suspensão sem revogação, com fundamento no art. 89 § 5º
da lei nº 9.099/95, declaro extinta a punibilidade do acusado relativa-
mente ao presente caso”. Adv.: Dr. André Luiz Ribeiro Dabul;
06 – PROCESSO CRIME Nº 26/2002 – Réu: REGINALDO CA-
MARGO – Através de sentença datada de 23/08/2002, pelo MM.
Juiz de Direito desta Vara foi proferida a seguinte decisão: “Ex posi-
tis, julgo procedente em parte a denúncia para o fim de condenar o réu
Reginaldo Camargo nas sanções do art. 10, “caput” da Lei nº 9.437/
97, à pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de detenção e 12 (doze)
dias multa em regime aberto. Faculto ao réu nos termos do § 2º do art.
44 do CPB, a substituição da pena privativa de liberdade fixada por
duas penas restritiva de direitos, as quais opto por considerar as mais
adequadas às suas condições sócio-econômicas e tendo em vista o
caráter resocializador e educativo da pena, a saber: - prestação pecu-
niária consistente no pagamento de importância equivalente a 02 sa-
lários mínimos vigente ao tempo da execução da pena em favor do
Conselho da Comunidade da Comarca de São José dos Pinhais nos
termos do § 1º do art. 45 do CPB, com nova redação dada pela lei nº
9.714/98; - prestação de serviços a comunidade com duração de 486
horas a ser cumprida em conformidade com o disposto no art. 46 do
CPB,e em local, dias e horários a serem definidos na fase de execu-
ção, após o trânsito em julgado desta sentença nos termos do art. 149
da LEP.
E nos termos do art. 91 II “a” do CPB declaro a perda, em favor da
União, das armas apreendidas às fls. 17, observado o disposto no art.
14 da lei nº 7.437/97. Adv.: Dr. Kleber Roytiman Ferreira;
07 – CARTA PRECATÓRIA Nº 345/2002 – Réu: LEOCIR DE OLI-
VEIRA – Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara foi designado o dia 27/
09/2002, às 15:35 horas, para realização de audiência de advertência
para fiscalização do cumprimento das condições estabelecidas na sus-
pensão condicional do processo. Adv.: Dr. Serafim Pereira da Silva;
08 – CARTA PRECATÓRIA Nº 343/2002 – Réu: DEOLINDO
AGOSTINHO NASCIMENTO e RICARDO ALEXANDRE AL-
VES – Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara foi designado o dia 20/
09/2002, às 16:20 horas, para realização de audiência de inquirição
de testemunha arrolada na denúncia. Adv.: Dr. Marcello Bonafé;
09 – PROCESSO CRIME Nº 039/2001 – Réu: PIERRE ALEXAN-
DRO LEITE – Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara foi designado o
dia 30/09/2002, às 15:00 horas, para realização de audiência de inqui-
rição de testemunha de acusação. Adv.: Dr. José Valter Rodrigues;
10 – PROCESSO CRIME Nº 110/2001 – Réu: ADRIANO ZIEGLE
– Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara foi designado o dia 23/09/
2002, às 10:00 horas, para inquirição de testemunha de defesa. Adv.:
Dr. Carlos Bayestorff Júnior;
11 – EXECUÇÃO DE PENA Nº 586/98 – Réu: EDUARDO MA-
RIA DOS SANTOS – Através de sentença datada de 16/08/2002, o
MM. Juiz de Direito desta Vara considerando o tempo de prisão pro-
visória cumprida pelo réu (art. 42 do CPB) e certificado às fls. 65,
tem-se que a pena privativa de liberdade já foi cumprida, pelo que
declaro extinta. Com relação à pena de multa tem-se como decorrido
o prazo prescricional de 02 anos, previsto no art. 114, II c/c o art. 110
§ 1º c/c o art. 109 VI do CPB, restando extinta a pretensão executória
do Estado em relação à pena pecuniária. Adv.: Dr.Edenan Martinez
Bastos;
12 – PROCESSO CRIME Nº 50/2000 – Réu: BARTOLOMEU PA-
LÁCIO SANTOS IDALGO – Através de sentença datada de 01/08/
2002 o MM. Juiz de Direito desta Vara proferiu a seguinte decisão:
“Tendo decorrido o prazo de suspensão sem revogação, com funda-
mento no art. 89 § 5º da lei nº 9.099/95, declaro extinta a punibilidade
do acusado relativamente ao presente  caso”. Adv.: Dr. Edison Foga-
ça.

JUIZADOS ESPECIAIS

PALOTINA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PALOTINA –
ESTADO DO PARANÁ

RELAÇÃO N.º 01/2002
JUIZ DE DIREITO: Dr. RUY ALVES HENRIQUES FILHO

ADEMAR ANTÔNIO RÓDIO  01
OSVALDO KRAMES NETO  02
OSVALDO KRAMES NETO  03
ENIMAR PIZZATTO  04
OSVALDO KRAMES NETO 05
ENIMAR PIZZATTO  06

1. PROCESSO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – 054/01 – ADEMAR
ANTÔNIO RÓDIO – “Para efetuar a devolução dos autos no prazo
de 05 dias”. Adv. Dr. Ademar Antônio Ródio.

2. PROCESSO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – 633/00 – ROSANE
APARECIDA BIONDO ZONTA – “Para efetuar a devolução dos
autos no prazo de 05 dias”. Adv.  Dr. Osvaldo Krames Neto.

3. PROCESO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – 413/01 – IZAQUE
RODRIGUES DA CRUZ – “Para efetuar a devolução dos autos no
prazo de 05 dias”. Adv. Dr. Osvaldo Krames Neto.

4. PROCESSO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – 305/01 – INGRID
PONIEWASS DE AZEVEDO – “Para efetuar a devolução dos autos
no prazo de 05 dias”. Adv. Dr. Enimar Pizzatto.

5. PROCESSO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – 186/02 – CARLOS
VICTOR BRUNE – “Para efetuar a devolução dos autos no prazo de
05 dias”. Adv. Dr. Osvaldo Krames Neto.

6. PROCESSO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – 184/02 – ROBERTO
AZEVEDO – “Para efetuar a devolução dos autos no prazo de 05
dias”. Adv. Dr Enimar Pizzatto.
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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO  Nº 1320

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor SALVARI JOSÉ DIAS MANCIO
para responder pelos serviços do Ministério Público na 10ª Vara
Criminal da comarca de CURITIBA, a partir de 1º de agosto do
ano em curso e até ulterior deliberação.

Curitiba, 30 de julho de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1432

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 11892/02-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor SALVARI JOSÉ DIAS MANCIO
12 (doze) dias das férias relativas ao 2º período de 2002, assegu-
radas pela Resolução nº 1132/02, para serem usufruídos a partir
de 2 de setembro do ano em curso, ficando os 18 (dezoito) dias
restantes para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral
de Justiça.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora SWAMI MOUGENOT BON-
FIM DOS REIS  para, sem prejuízo das atuais atribuições, res-
ponder pelos serviços do Ministério Público na 5ª Vara Criminal
da comarca de CURITIBA, durante as férias do Promotor de Jus-
tiça acima nominado.

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1474

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 11004/02-PGJ, resolve

D E S I G N A R

as Promotoras de Justiça Doutoras ANA CRISTINA MARTINS
BRANDÃO e CIBELE CRISTINA FREITAS DE RESENDE para
atuarem nos Autos de Ação Civil Pública nº 1200/01, em trâmite
na 11ª Vara Cível da comarca de CURITIBA.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1506

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

I - D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora HELOÍSE BETTEGA KU-
NIYOSHI para responder pelos serviços do Ministério Público
na 2ª Promotoria de Justiça da comarca de CAMPO LARGO, a
partir da data da publicação do Ato nº 151/02 e até 30 de agosto
do ano em curso.

II - D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores ILDEMAR MOREIRA DA
CRUZ e AURÉLIO JOSÉ AGGIO para, sem prejuízo das atu-
ais atribuições, responderem pelos serviços do Ministério Públi-
co na 4ª Promotoria de Justiça da comarca de TOLEDO, a partir
da data da publicação do Ato nº 158/02 e até que assuma novo
titular.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1507

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
resolve

I - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor FUAD CHAFIC ABI FARAJ para
responder pelos serviços do Ministério Público na 3ª Promotoria

de Justiça da comarca de TOLEDO, a partir da data da publica-
ção do Ato nº 171/02 e até 30 de agosto do ano em curso.

II - D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores ILDEMAR MOREIRA DA
CRUZ e AURÉLIO JOSÉ AGGIO para, sem prejuízo das atuais
atribuições, responderem pelos serviços do Ministério Público
na 3ª Promotoria de Justiça da comarca de TOLEDO, a partir de
1º de setembro do ano em curso e até que assuma novo titular.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

R E S O L U Ç Ã O  Nº  1535

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 12093/2002/MP/
PR,

R E S O L V E

Art. 1º - Fixar o valor do auxílio pré-escolar instituído pela Reso-
lução nº 1045, de 28 de agosto de 1992, a partir de 1º de julho do
ano em curso, em R$ 221,72 (duzentos e vinte e um reais e seten-
ta e dois centavos), por dependente matriculado, prevalecendo o
menor valor entre o teto estipulado e o efetivamente pago pelo
servidor;

Art. 2º - Dar nova redação aos ítens 03 e 04 do Anexo à Resolu-
ção nº 1045, de 18.08.1992 - NORMAS PARA CONCESSÃO
DE AUXÍLIO PRÉ-ESCOLAR, na forma abaixo estabelecida:

3. - Havendo disponibilidade orçamentária e financeira o valor
do benefício será reajustado, a cada ano, no mês de julho, de
acordo com o índice INPC/IBGE.

4. - Atendido o item 8.1, o benefício será incluído na folha de
pagamento do mês de referência.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Curitiba,  29 de agosto de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1537

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores RAMATIS FÁVERO, LUIZ
FERNANDO FERREIRA DELÁZARI, MÔNICA SAKAMORI,
TEREZINHA RESENDE CARULA, MARCELO BALZER
CORREIA e PAULO SÉRGIO MARKOWICZ DE LIMA para
atuarem nos Autos de Inquérito Policial nº 156/02, em trâmite no
9º Distrito Policial da comarca de CURITIBA.

Curitiba, 29 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1549

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições conferidas por lei, resolve

D E L E G A R   P O D E R E S

ao Procurador de Justiça Doutor MARCO ANTONIO TEIXEI-
RA para instruir a representação objeto do protocolo nº 12357/
02-PGJ, referente a aplicação dos recursos financeiros, na área
da saúde no Estado do Paraná em 2000 e 2001.

Curitiba, 29 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1550

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 11508/02-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora SWAMI MOUGENOT BON-
FIM para atuar nos Autos de Ações Penais números 99.8660-0 e
2002.2601-1 e seus respectivos incidentes, em trâmite na 9ª Vara
Criminal da comarca de CURITIBA, ficando, em conseqüência,
revogada a Resolução nº 1003/02.

Curitiba, 30 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1551

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 12389/02-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor ROBERTO AIRES DE TOLEDO
ARRUDA  para atuar na audiência referente aos Autos de  Inde-
nização nº 576/02, a ser realizada no dia 4 de setembro do ano em
curso, na 5ª Vara Cível da comarca de CURITIBA.

Curitiba, 30 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1552

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 12505/02-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor SÉRGIO RENATO SINHORI  para
atuar na audiência referente aos Autos nº 1095/00, a ser realizada
no dia 2 de setembro do ano em curso, na 16ª Vara Cível da
comarca de CURITIBA.

Curitiba, 30 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1553

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 12858/02-PGJ,
resolve

I - C O N C E D E R

5 (cinco) dias de licença à Promotora de Justiça Doutora AN-
DREA VERCESI BERALDI para  tratamento de sua saúde, a
partir de 02 de setembro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora CLÁUDIA TONETTI BIAZUS
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos servi-
ços do Ministério Público na 10ª Promotoria de Justiça da comar-
ca de CASCAVEL, durante a licença da respectiva titular.

Curitiba, 03 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1554

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 12884/02-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

10 (dez) dias de licença à Promotora de Justiça Doutora SUSA-
NA BROGLIA FEITOSA DE LACERDA para tratamento de
saúde em pessoa da família, a partir de 02 de setembro do ano em
curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor CARLOS ROBERTO MORENO
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos servi-
ços do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça da comar-
ca de GUAÍRA, durante a licença da respectiva titular.

Curitiba, 03 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1559

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 11729/02-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora MARCELA MARINHO RODRI-
GUES para oferecer denúncia nos Autos de Inquérito Policial
568/99, em trâmite na 1ª Vara Criminal da comarca de FOZ DO
IGUAÇU, bem como acompanhar a respectiva Ação Penal.

Curitiba, 03 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1560

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e

tendo em vista o contido no protocolo nº 5768/02-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor ILDEMAR MOREIRA DA CRUZ
para atuar na defesa do interditando NELSON SHOCK, nos Au-
tos nº 431/00, conforme Acórdão nº 106.642-4, proferido em agra-
vo de instrumento, em trâmite na 2ª Vara Cível da comarca de
TOLEDO.

Curitiba, 03 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1561

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 12622/02-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor EDMUNDO SIDOLI para atuar na
audiência de inquirição do Promotor de Justiça Doutor RAPHA-
EL ADALBERTO SOARES nos Autos de Carta Precatória  nº
035/2002, oriunda da comarca de FRANCISCO BELTRÃO,  a
ser realizada no dia 29 de agosto do ano em curso, na comarca de
BARRACÃO.

Curitiba, 3 de setembro de 2001.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1562

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 11009/02-PGJ,
resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora VALÉRIA SEYR 1 (um) dia da
licença especial a que faz jus, referente ao período de 18.12.90 a
18.12.95, assegurada pela Resolução nº 622/02, para ser usufru-
ído em 16 de agosto do ano em curso, ficando 1 (um) dia restante
para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora VILMA APARECIDA BONI-
FÁCIO BENITES ENCISO para, sem prejuízo das atuais atri-
buições, responder pelos serviços do Ministério Público na 7ª
Promotoria de Justiça da comarca de MARINGÁ, durante a li-
cença da respectiva titular.

Curitiba, 3 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1563

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 12917/02-PGJ e na
Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça Doutora ÂNGELA DOMINGOS
CALIXTO DE CARVALHO para  tratamento de sua saúde, no
dia 6 de setembro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora SIMONE MARIA TAVARNA-
RO PEREIRA, para sem prejuízo das atuais atribuições, res-
ponder pelos serviços do Ministério Público na comarca de IM-
BITUVA, durante a licença da respectiva titular.

Curitiba, 3 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1564

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 6562/02-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ELISABETE KLOSOVISKI para
atuar nos Autos de Ação Penal nº 95.4384-0, em trâmite na 9ª
Vara Criminal da comarca de CURITIBA, mediante oportuna
compensação, tendo em vista a suspeição argüida pelo titular que
foi acolhida.

Curitiba, 03 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça
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RESOLUÇÃO  Nº 1565

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 11931/02-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor PEDRO CARVALHO SANTOS
ASSINGER para atuar nos Autos de Ação Penal nº 2002.3952-0,
em trâmite na 3ª Vara Criminal da comarca de CURITIBA, medi-
ante oportuna compensação, tendo em vista a suspeição argüida
pelo Promotor de Justiça Doutor LUÍS EDUARDO DA SILVEI-
RA ALBUQUERQUE que foi acolhida.

Curitiba, 03 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1566

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
resolve

A U T O R I Z A R

os membros do Ministério Público a participarem, sem prejuízo
dos serviços essenciais e sem ônus para a Instituição, da soleni-
dade de posse nos novos Conselheiros  do egrégio Conselho Su-
perior do Ministério Público os Procuradores de Justiça Doutores
LINEU WALTER KIRCHNER, MUNIR GAZAL, JOSÉ CAR-
LOS DA COSTA COELHO, JOÃO ZAIONS JÚNIOR, SÉRGIO
LUIZ KUKINA, JOÃO ANGELO LEONARDI e JOSÉ ANTO-
NIO PEREIRA DA COSTA e como suplentes os Procuradores
de Justiça Doutores DARTAGNAN CADILHE ABILHOA, ER-
VIN FERNANDO ZEIDLER, LUIZ RENATO SKROCH AN-
DRETTA, VALÉRIO VANHONI, ANTONIO CESAR CIOFFI
DE MOURA, WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA, RICARDO
PIRES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO, JORGE GUI-
LHERME MONTENEGRO NETO e EDILBERTO DE CAM-
POS TROVÃO, a ser realizada no dia 10 de setembro do ano em
curso, às 17  horas, no Auditório “Ary Florêncio Guimarães”,
Palácio da Justiça, 6º andar, Curitiba/Paraná.

Curitiba, 3 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1567

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 12821/02-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor CARLOS ALDIR LOSS  para atu-
ar na audiência referente aos Autos nº 798/2002, a ser realizada
no dia 4 de setembro do ano em curso, às 13:00 horas, na 11ª Vara
Cível da comarca de CURITIBA.

Curitiba, 03 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1568

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 12987/02-PGJ e na Re-
solução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça Doutora DORENIDES GUERRA
PIRES para  tratamento de sua saúde, no dia 6 de setembro do
ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora ANA PAULA TOMASI, para
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços do
Ministério Público na comarca de PINHÃO, durante a licença da
respectiva titular.

Curitiba, 3 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1570

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 12623/02 e no art. 121,
V, da Lei Complementar nº 85/99 resolve

A U T O R I Z A R

as Promotoras de Justiça Doutoras MARIA ESPERIA COSTA
MOURA e MÔNICA LOUISE DE AZEVEDO para, sem preju-
ízo dos serviços essenciais, participarem do Encontro Nacional
de Juízes e Promotores das Varas de Execução das Capitais e

Varas Especializadas de Penas e Medidas Alternativas, a ser rea-
lizado nos dias 19 e 20 de setembro do ano em curso, em Brasília
- Distrito Federal.

Curitiba, 04 de setembro de 2002

Maria Tereza Uille GomeS
Procuradora-Geral de Justiça

PODER JUDICIÁRIO

FEDERAL

VARAS DO TRABALHO DA
CAPITAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE  NOTIFICAÇÃO Á  RECLAMADA APMI ASSO-
CIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂN-
CIA DE QUATRO BARRAS.

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está NOTIFICANDO  a reclamada
acima nominada, ora em local  incerto e não sabido, para compa-
recer à audiência inicial       designada para o dia  17 de setembro
de 2002, às 13h e 30 min, referente a Reclamação Trabalhista nº
8523/2002, em que é reclamante IVONE ARROIO DA SILVA,
ficando ciente de que deverá comparecer na audiência acima es-
pecificada, na sede deste Juízo, oportunidade em que poderá apre-
sentar resposta (art. 847 da CLT) e designar preposto (art. 843 da
CLT).  O não comparecimento importará em revelia e confissão
quanto à matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital,  que será publicado no Diário  da Jus-
tiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no local
de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba,
aos cinco dias do mês de setembro do ano dois mil e dois.
Eu, _________________________________  (Giancarlo Ribei-
ro Mroczek), Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz  do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
 Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

 80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA ESIC SEGU-
RANÇA BANCÁRIA E COMERCIAL LTDA, extraído dos au-
tos do processo: RT-09126/2002, em que é reclamante GILVA-
NEI BATISTA DA SILVA.

ROSÂNGELA VIDAL, Juíza do Trabalho da 11ª
Vara do Trabalho de Curitiba,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital vi-
rem, ou dele tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a
reclamada supracitada, em local incerto, a comparecer perante a
11ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado,
400 3º andar, NC, para audiência inicial (relativa à reclamação
constante de cópia existente em Secretaria), que será realizada no
dia 23 (vinte e três) de setembro de 2002, às 13h00min, quando
poderá apresentar sua resposta (art. 848 da C.L.T.), sendo-lhe
facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro
preposto na forma prevista no art. 843 da C.L.T., que tenha co-
nhecimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão. No prosse-
guimento, ambas as partes deverão trazer suas testemunhas para
serem ouvidas, estas no máximo de 3 (três).

O não comparecimento importará em julgamento
da questão à revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria
de fato.

E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, é passado o presente Edital, que será publicado pelo
Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Junta, no local de costume.

Curitiba, 5 de setembro de 2002.

ROSÂNGELA VIDAL
Juíza do Trabalho

R$ 198,00

12a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00139/2002 J122X2791

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-IJ 00004/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): SCHURTZ REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA
REQUERIDO(S): AMAURI ANTONIO BORTOLINI
ADV(S): VALDEMAR REINERT PR25295

FL.390-AGUARDE-SE A COMPROVACAO DO PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-CO 00005/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): STT SOCIEDADE TECNICA DE TELECOMUNI-
CACOES LTDA
Reu (S): GISELE CORREA MANFRE
ADV(S): CESAR RICARDO TUPONI PR22730
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-ACPg 00113/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): BUONO PANE INDUSTRIA E COMERCIO DE PAES
LTDA
Reu (S): NOILI DOS SANTOS
ADV(S): JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 00128/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): GUNTHER KRIECK
Reclamada(S): FABRIKA DE UNIFORMES
ADV(S): DENISE DO ROCIO BLEY LACERDA PR28386
EXTINGUE-SE O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO
AUTORIZA-SE O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMEN-
TOS QUE ACOMPANHA-
RAM A INICIAL, OS QUAIS PODERAO SER RETIRADAS
PELO AUTOR, ME
DIANTE CERTIDOA NOS AUTOS.
CUSTAS NO IMPORTE DE R$ 116,03, SOBRE O VALOR
ATRIBUIDO A
CAUSA, PELO RECLAMANTE PARA PAGAMENTO EM 05
DIAS, SOB PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-EAEJ 00145/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Exequente(S): JOAO CARLOS DE PAULO
Executado(S): BOSCA S/A TRANSPORTE COMERCIO E RE-
PRESENTACOES
: TRANSPORTE MAITTAS LTDA
ADV(S): JAMES WAHL PR19441
FL.15- DIGA O EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-0012-MC 00259/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SIEMACO
Reu (S): LIMPINGA TERCEIRIZACAO SERV MAO DE OBRA
LTDA
: INCRA INST NACIONAL COLONIZACAO REFORMA
AGRARIA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
: UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL DA UNIAO)
: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
: DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM
: BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A
: BANCO DO BRASIL S/A
: FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
ADV(S): REINALDO ORLANDINE PR25723
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00283/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO DA SILVA
Reu (S): FLORINDA FERREIRA DA SILVA & CIA LTDA
ADV(S): ANA PAULA WOLLSTEIN PR22571B
FL.24- DIGA A RECDA (POBRE ACORDO)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00516/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS GOMEZ
Reu (S): ASSOCIACAO DE ENSINO PROF.DE PLACIDO E
SILVA
ADV(S): RONALD SILKA DE ALMEIDA PR14232
MARCIA DOS SANTOS BARAO PR15274
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 00534/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ANDREA FERREIRA DO NASCIMENTO
Reclamada(S): ROGERIA A NOWAK
ADV(S): MARIA APARECIDA DE ALBUQUERQUE PR16568
FL. 13- INFORMAR O NR. DO PIS EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00682/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SAMUEL FERREIRA ANDRADE
Reu (S): POWERFUL SISTEMAS INTELIGENTES LTDA
: EMMERSON CHRYSTIAN CHOINSKI
ADV(S): RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LISBOA
PR19579
FL.037-EXIBIR SUA CTPS NOS AUTOS EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 00702/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ROSELI TEIXEIRA DOS SANTOS
Reclamada(S): SUPERMERCADOS STALL LTDA
ADV(S): PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA PR18141
FL.42-COMPROVE A RECLAMADA O RECOLHIMENTO DA
DIFERENCA INSS
CONFORME FL.40.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00706/1991 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIO PRADO RUIZ
Reu (S): SERVIPAR VIGILANCIA LTDA.
: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
ADV(S): JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
DIOGO FADEL BRAZ PR20696

HOMOLOGO O ACORDO NOTICIADO PELAS PARTES AS
FL.442/443, EM
SEUS ESTRITOS TERMOS PARA QUE PRODUZA OS SEUS
JURIDICOS EFEI
TOS.
CUSTAS SOBRE O VALOR DO ACORDO E HONORARIOS
CONTABEIS PELA
RECLAMADA (SEVIPAR VIGILANCIA LTDA)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01002/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO PEREIRA
Reu (S): FABRICA DE PLACAS FORMULA UM
ADV(S): EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
RETIRAR GUIA DERETIRADA NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 01276/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): JOSE FREITAS SILVA
Reclamada(S): LABORATORIO DE APRENDIZAGEM INF
MEU CANTINHO
ADV(S): ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR
PR27445
FL.131-MANIFESTE-SE ACERCA DA IMPUGNACAO APRE-
SENTADA

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 01302/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): VITALINA APARECIDA BELL FERREIRA
Reclamada(S): MORINAGA & CIA LTDA
ADV(S): LUIZ ALBERTO LESCHKAU PR23497
FL.44-MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO ECT.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01447/1991 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSANA DO ROCIO CHYCZIY
Reu (S): ESTADO DO PARANA
ADV(S): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
FL.150-A PARTE CONTRARIA PARA CONTRAMINUTAR,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01570/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOEL OTT
Reu (S): BMG CONSTRUCAO CIVIL LTDA ME
ADV(S): ARNILDO IVO MAURER PR5580
FLS. 121-SE MANIFESTE INDICADO BENS PASSIVEIS DE
PENHORA PA-
RA PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01572/1991 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EURIPEDES INACIO DA SILVA
Reu (S): ARAMIS A.LOURENCO
ADV(S): DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA PR10101
INDEFIRO O REQUERIMENTO RETRO, POR NAO DESCRI-
TOS ADEQUADAMEN
TE OS BENS E PORQUE O OFICIAL DE JUSTICA NAO EN-
CONTROU BENS
PENHORAVEIS NO LOCAL INDICADO (FLS.46).

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 01634/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ADENILSON OLIVEIRA DA SILVA
Reclamada(S): BENASSI PARANA LTDA
ADV(S): JOSE MARCAL ANTONIO PR21824
FL.35- INTIME-SE A RE PARA RETIFICAR A CTPS DO AU-
TOR

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02061/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): OSVALDINO GOUVEA
Reu (S): RESTAURANTE LANCHONETE E PETISCARIA
ACARAI LTDA
ADV(S): AMADEU ALICE NETTO PR19613
FL.470- INTIME-SE A RECDA PARA PAGAMENTO DA DI-
FERENCA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02208/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PRESCILA DA CUNHA SOARES
Reu (S): OTILIA SAVAGIM
: ADRIANA SIMONE SAVAGIM
ADV(S): SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
FL.13-INFORME O NR.PIS P/QUE A RECDA POSSA RECO-
LHER O INSS

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 02260/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): LIBERATO APARECIDO BORGES DE GODOI
Reclamada(S): ESINCO INCORPORADORA ADMINISTRA-
DORA IMOVEIS LTDA
ADV(S): JOAO ALBERTO SILVA LESCHKAU PR5466
FL.94-VISTA AO EXEQUENTE.(BEM A PENHORA)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02288/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELZA MARIA VIEIRA KURTZ
Reu (S): SAN FRANCISCO REPRESENTACOES COMERCI-
AIS LTDA
ADV(S): FRANCISCO FERRAZ BATISTA PR26297
DE-SE CIENCIA A RECDA.
RECTE REQUER A DESISTENCIA DA ACAO POR MOTI-
VO DE ORDEM PESSO
AL.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 02577/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): VALMIR MARQUES
Reclamada(S): MAKROTEN COMERCIO DE PRODUTOS
MANUFATURADOS LTDA
ADV(S): ALCEU MARCZYNSKI PR21143
FL.57-VERSO-VISTA AO EXEQUENTE (BEM A PENHORA)
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PROCESSO TRT-PR-0012-PS 02605/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): JORLANDIA RIBEIRO SANTOS
Reclamada(S): DUSSELDORF CHOCOLATES INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
ADV(S): DANIELA BRANDT SANTOS PR26354
FL. 17 - DEFIRO O DESENTRANHAMENTO APENAS DO
DOCUMENTO DE FL
11.ISENTO A RECTE DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PELO
MOTIVOS EXPOS
TOS.I.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 02625/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): CRISTIANE MARIA FERREIRA
Reclamada(S): ASSOCIACAO PARANAENSE DE REABILI-
TACAO
ADV(S): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
JULIO ASSUMPCAO MALHADAS PR3956
FL 186 -HOMOLOGO O ACORDO NOTICIADO PELAS PAR-
TES, EM SEUS ES
TRITOS TERMOS, PARA QUE PRODUZA OS SEUS JURIDI-
COS EFEITOS.
CUSTAS SOBRE O VALOR DO ACORDO PELA RECLAMA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03085/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARLENE FRANCISCA ROSA
Reu (S): ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT GERMAIN
ADV(S): IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ PR25851
FL.105-PROCEDER AS ANOTACOES NA CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03375/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO CARLOS TESSEROLI
Reu (S): ETSUL TRANSPORTES LTDA(MF)S CLEMENCEAU
M CALIXTO
: ETUSA TRANSPORTES LTDA
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
RETIRAR CERTIDAO PARA HABILITACAO NO PROCES-
SO FALIMENTAR

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03774/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO PEREIRA
Reu (S): ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE JOVENS E
ADULTOS
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
ADV(S): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
FL.404-FORNECA AS PECAS NECESSARIAS A FORMACAO
DO PRECATORIO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05141/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RACHEL SUELLY VILLAR CORREA
Reu (S): BBTUR VIAGENS E TURISMO LTDA
ADV(S): WERNER AUMANN PR19394
FL.632-A PARTE CONTRARIA PARA RESPONDER QUE-
RENDO

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 05370/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): ACIR DE OLIVEIRA
REQUERIDO(S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI PR22987
FL.630-VISTA AO EXEQUENTE.(BEM A PENHORA)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05591/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NELSON LUIZ HAIDUK
Reu (S): AUTO SOCORRO CHAVES LTDA
: ABSOLUTA COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA
ADV(S): JOSE ROBERTO CAVALCANTI PR23526
FL. 25 - TENDO EM VISTA A AUSENCIA INJUSTIFICADA
DO AUTOR,
EXTINGUE-SE O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO NOS TERMOS
DO ART. 844/CLT, DETERMINANDO-SE O ARQUIVAMEN-
TO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05901/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ORIVALDO SEVERINO DE ALMEIDA
Reu (S): ETSUL TRANSPORTES LTDA(MF)SIND JOSE PR-
ZEPIURA
ADV(S): ADRIANO MUNIZ REBELLO PR24730
FL. 30 - TENDO EM VISTA A AUSENCIA INJUSTIFICADA
DO AUTOR,
EXTINGUE-SE O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO NOS TERMOS
DO ART. 844/CLT, DETERMINANDO-SE O ARQUIVAMEN-
TO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06024/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GEORGE JOSE MORAIS SILVA
Reu (S): BELO MARTELINHO DE OURO
ADV(S): IVES PONESTKE PR3136
FL. 07 - TENDO EM VISTA A AUSENCIA INJUSTIFICADA
DO AUTOR,
EXTINGUE-SE O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO NOS TERMOS
DO ART. 844/CLT, DETERMINANDO-SE O ARQUIVAMEN-
TO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 06066/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): WILLIAM DEBALDI LEAL FLORES
Reclamada(S): BONIJURIS COMERCIO E INFORMATICA
LTDA
ADV(S): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629

115-VISTA AO EXEQUENTE.(BEM A PENHORA)

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 06205/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): IOLENE MARIA ROGGIA SARAIVA
Reclamada(S): APMI SAZA LATTES
ADV(S): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
FL162-VISTA A EXEQUENTE.(BENS A PENHORA)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06440/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CELINA CONFORTINI DE JESUS
Reu (S): CARLOS EDUARDO BARTOZZI STAUT
ADV(S): MARINO RENEU DRESCH PR12220
FL. 290 - INTIME-SE A RECLAMANTE PARA QUE APRE-
SENTE SUA CTPS
NA SECRETARIA DA VARA, AFIM DE SER ANOTADA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06563/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ODAIR JOSE ALVES
Reu (S): MARIO KOGI TAGUCHI
ADV(S): ELIEL SCHONEBORN DE MORAES PR16574
FL. 08 - TENDO EM VISTA A AUSENCIA INJUSTIFICADA
DO AUTOR,
EXTINGUE-SE O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO NOS TERMOS
DO ART. 844/CLT, DETERMINANDO-SE O ARQUIVAMEN-
TO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06701/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): HELIZABETE DE SOUZA DA ROCHA
Reu (S): ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE JOVENS E
ADULTOS
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
ADV(S): TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVEIRA
PR15423B
FL. 535- INTIME-SE A PRIMEIRA RECLAMADA ADEJA A
ENTREGA DAS
GUIAS DO SEGURO DESEMPREGO, CONFORME FL. 524
E AINDA PARA A
COMPROVACAO DOS DEPOSITOS FUNDIARIOS FALTAN-
TES, SOB PENA DE
EXECUCAO DIRETA.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 06958/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): FERNANDA LEAL BORATTO
Reclamada(S): APMI SAZA LATTES
ADV(S): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
FL.175-VISTA A EXEQUENTE (BEM A PENHORA)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07044/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO LUIZ GONCALVES
Reu (S): SENIOR’S REPRESENTACOES LTDA
: RUDIMAR GARBOS
: ROSELI MICHALOSKI
ADV(S): JOSE MARIA GONCALVES JUNIOR PR15235
FL.210 VISTA AO EXEQUENTE.(OFICIO )

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07412/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO FIALA DE ALENCAR
Reu (S): EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA
: BANCO DO ESTADO DO PARANA BANESTADO
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
FL.226-INEXISTE QUAISQUER VALORES A LIBERAR NOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07491/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JACSON PIERRI DE MATOS
Reu (S): ROCK MAGIA PROMOCOES DE EVENTOS ARTIS-
TICOS LTDA
ADV(S): ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA PR15898
FL.206 - MANIFESTAR SOBRE A PRESENTE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07571/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALCIDES RIBEIRO DA SILVA
Reu (S): AUTO VIACAO MARECHAL LTDA
ADV(S): ACACIO CORREA FILHO PR5264
FL.367- HOMOLOGO OS CALCULOS (RETIRAR GUIA DE
DEPOSITO)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07592/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DAVI ANTONIO BARBOSA
Reu (S): SADIA S/A
ADV(S): JACKSON SPONHOLZ PR6145
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07717/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE APARECIDO CASSERES
Reu (S): EVEREST LIMP CONSERVACAO
LTDA(MF)BRAZILIO B NETO
: PLASTICOS DO PARANA LTDA
ADV(S): LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
FL.406-DE-SE VISTA AO EXEQUENTE DOS BENS INDICA-
DOS A PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09264/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DEVAIR LEITE RODRIGUES
Reu (S): LAMP EMPREITEIROS DE OBRAS ASSOCIADOS
S/C LTDA
ADV(S): ELZA SANT’ANA DE LIMA DEMBISKI PR16862
FL.219-DE-SE VISTA AO EXEQUENTE DA CERTIDAO DE
FL. 218.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09341/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO ALVES DOS SANTOS
Reu (S): MATEL MATADOURO INDUSTRIAL LTDA
: VIRGILIO MORGADO DA COSTA
: DANIEL DE SOUZA FERREIRA
ADV(S): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ PR14325
RUBENS SUNDIN PEREIRA PR8741
HOMOLOGO O ACORDO NOTICIADO PELAS PARTES AS
FLS. 243/244,
EM SEUS ESTRITOS TERMOS PARA QUE PRODUZA OS
SEUS JURIDICOS
EFEITOS.
INTIME-SE A RECLAMADA PARA O PAGAMENTO DAS
CUSTAS E HONORARI
OS CONTABEIS PENDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09474/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO CELSO LOPES COUTINHO
Reu (S): ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S/C LTDA
: ZAMPIERI QUADROS & CIA LTDA
ADV(S): RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
ADBA CRISTINA HANNUCH PR22470
1 - REVOGO A SEGUNDA PARTE DA DECISAO DE FL. 79,
EIS QUE
EQUIVOCADA, UMA VEZ QUE A CONDENACAO DO AU-
TOR ABRANGE TAMBEM
HONORARIOS ADVOCATICIOS.
2 - MANTENHO, POIS, A ISENCAO DAS CUSTAS, MAS,
SOBRE OS HONO
RARIOS, E NECESSARIO OUVIR A PARTE CONTRARIA,
PARA O QUE MAR
CO O PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09674/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GILVANIL DOS SANTOS
Reu (S): ELETROFRIO S/A
ADV(S): CARLOS ALBERTO DA SILVA PR19876
APRESENTAR CTPS A FIM DE SER ANOTADA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10190/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DIRCE FRANCINE FIATCOSKI
Reu (S): DISAPEL ELETRODOM LTDA(MF)S CLEMENCEAU
CALIXTO
ADV(S): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
FL.228- RETIRAR CERTIDAO DE HABILITACAO (MASSA
FALIDA)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10337/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DORIVAL ZAPORA
Reu (S): TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E MINE-
RACAO LTDA
ADV(S): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
COMPROVE A RECLAMADA O RECOLHIMENTO DA DI-
FERENCA DAS CUSTAS E DA CONTRIBUICAO PREVIDEN-
CIARIA, CONFORME VALORES APRESENTADOS PELO
INSS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11055/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS ANTUNES DE OLIVEIRA
Reu (S): CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS
ADV(S): ELIAZER ANTONIO MEDEIROS PR17292
FL.239A PARTE CONTRARIA PARA RESPONDER QUEREN-
DO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11181/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO ELIO LIMA PRESTES
Reu (S): TRANSPORTADORA TRESMAIENSE LTDA
ADV(S): LUIZ SALVADOR PR5439
FL.417 RETIRAR ALVARA JUDICIAL-FGTS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11700/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS DA ROSA
Reu (S): SENFF PARATI S/A
ADV(S): MARIA REGINA DISCINI PR11606
JOAQUIM MIRO PR15181
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11989/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ZILDA CRISTINA MARQUES
Reu (S): OSMAR MAFRA (ME)
ADV(S): JOAO OTAVIO SIMOES NETO PR19574
FL.118-DIGA A RECLAMADA.(ACORDO)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12141/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JAQUELINE PATENTE
Reu (S): JOAO PLACIDO E FILHOS LTDA
ADV(S): NARCIZO LIPKA PR13030
1- TRATANDO-SE DE PRETENSAO EXECUTORIA DIRIGI-
DA PELO PROCURA DOR DA EXEQUENTE EM FACE DES-
TA, COM BASE EM CONTRATO DE HONO RARIOS ENTRE
AMBOS PACTUADO, FALECE COMPETENCIA A ESTE JUI-
ZO PARA PROCESSAR A EXECUCAO, PELO QUE INDEFI-
RO O SEU PROCESSAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12474/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIA DE MORAES
Reu (S): CARLA PATRICIA DE SOUZA GUSSO
ADV(S): ELISABETE SCHLICHTING PR18966
FL.57-DE-SE VISTA A EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12906/2000 - (05 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PAULO CESAR DYBAS
Reu (S): GABRIELA FRANCISCO BOMBINI (ME)
ADV(S): INES ROSOLEM PR19205
FL.89-VISTA DA RESPOSTA DO BANCO CENTRAL E OFI-
CIOS FL.85/88

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12941/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JONAS DE SOUZA
Reu (S): FABRICA DOWAL S/A
: GILSON AMANCIO
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
FL.10-TOMAR CIENCIA EM SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12966/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDENILSON JOSE PETERS
Reu (S): ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
: FEDERACAO DE VELA E MOTOR DO PARANA
ADV(S): LINEU ROBERTO MICKUS PR10604
FL.181-APRESENTAR CTPS AFIM DE SER RETIFICADA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14793/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AIRTON DA CONCEICAO SILVA
Reu (S): COMPANHIA DE CIMENTO ITAMBE
ADV(S): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
RETIRAR DOCUMENTOS DESENTRANHADOS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18117/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): OLY VIEIRA DE BARROS
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINA-
DO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
FL. 794- FOI DESIGNADA PERICIA PARA A DATA DE 17
DE SETEMBRO
DE 2002 AS 09:30 HORAS, NA SEDE DA EMPRESA RECLA-
MADA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18151/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MERCEDES FERNANDES
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINA-
DO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
FL. 693- FOI DESIGNADA PERICIA PARA A DATA DE 17
DE SETEMBRO
DE 2002 AS 09:30 HORAS, NA SEDE DA EMPRESA RECLA-
MADA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22545/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): HELENA VIEIRA DE ANDRADE
Reu (S): H PONTES & CIA LTDA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
PATRICIA DE CASTRO CAMARGO PR21010
HOMOLOGO O ACORDO NOTICIADO PELAS PARTES, EM
SEUS ESTRITOS
TERMOS, PARA QUE PRODUZA OS SEUS JURIDICOS EFEI-
TOS.
COMBREM-SE DA RECLAMADA AS DESPESAS DE FL. 162
REFERENTE A
CUSTAS, HONORARIOS CONTABEIS.
FL.162-CUSTAS - R$ 93,91
HONORARIOS - R$ 251,06

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 24237/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO MORATO DE ANDRADE
Reu (S): PLUMBUM MINERACAO E METALURGIA S/A
(GRUPO TREVO)
: EPECO PARTICIPACOES LTDA (GRUPO TREVO)
: ADUBOS TREVO S/A (GRUPO TREVO)
ADV(S): ANTONIO MIOZZO PR13246
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28041/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDIS JOSE GOMES
Reu (S): COENGE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
ADV(S): JOSE CARDOSO PR10895
RETIRAR DOCUMENTOS DESENTRANHADOS.

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00097-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00036-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALEQUESANDRO DE SENA
Reu (S): SANDIEGO SERV ENTR ESPECIAIS LTDA(MF)SIND
ROSA
: CLAUDIA MARIA JARA
: JOSE MARIA JARA
: DROGAMED COMERCIO MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA
ADV(S): LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUAN-
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TO A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE DE
AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-MC 00066-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ARMANDO ROBERTO HETE PEREIRA
Reu (S): SULRANGER SEGURANCA PATRIMONIAL E PES-
SOAL LTDA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
MANIFESTE-SE SOBRE INTIMACAO AO REU DEVOLVI-
DA PELA ECT.

PROCESSO TRT-PR-0016-ET 00170-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargant(S): CIRCEA D’ALVA PERROUD SILVA
Embargado(S): IZAURA DE OLIVEIRA LUIZ
ADV(S): JOSE RODRIGUES DA SILVA PR6774
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS.7.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00223-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO MARQUES
Reu (S): ALPHA CLUB BRASIL LTDA
ADV(S): LUIZ GONZAGA STREHL PR13026
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00696-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE LUCIO MENDES SOBRINHO
Reu (S): COMERCIO DE FRUTAS COMETA LTDA
ADV(S): JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01719-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO ANTONIO KOWALSKI
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
MANIFESTAR-SE SOBRE REQUERIMENTO FORMULADO
PELO AUTOR EM PE
TICAO RETOR.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01726-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JUCIMARA GANZERT PEREIRA
Reu (S): EMATER EMP PARAN ASSIST TECNICA EXTEN-
SAO RURAL
ADV(S): GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE PR10747
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS RETIFICADOS
PELO SR.CALCULIS
TA, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02309-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): TEREZINHA DE JESUS PINTO
Reu (S): CONDOMINIO JARDIM DAS AMERICAS SHOP-
PING CENTER
ADV(S): TATYANA MARION KLEIN PR27539
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO
APRESENTADOS
PELO REU , SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE
DIVERGENCIA,
APRESENTE OS SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPE-
CIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02442-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ERICSON LUIS MATOZO
Reu (S): VOZ INCORPORACOES E TELECOMUNICACOES
LTDA
: SUN CORP CONSTR INCORPORACOES LTDA
ADV(S): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
RECOLHER A IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE CON-
TRIBUICAO PREVI
DENCIARIA,CONFORME REQUERIDO PELO INSS,SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 03075-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ROSA MACIEL DE SOUZA
Reclamada(S): WALMIR MUNHOZ
ADV(S): EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA RECLAMA-
DA , SOB PENA DE
APLICACAO DO ART. 267, INCISO I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 03316-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): PATRICIA IZABEL TISZKA
Reclamada(S): SCI SISTEMAS DE PREVENCAO DE INCEN-
DIO LTDA
ADV(S): CARMEN ESTER ROMERO PR18409
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA RECLAMA-
DA OU APRESENTE A
COPIA DOS SEUS ATOS CONSTITUTIVOS, SOB PENA DE
APLICACAO DO
ART. 267, INCISO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 03332-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ALEXANDRE LUIZ LIMA SEABRA
Reclamada(S): LUCIANE TALAMINI
: EDSON TALAMINI
ADV(S): ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES
PR17626

INFORMAR O ENDERECO ATUAL E CORRETO DAS RE-
CLAMADAS.
O SILENCIO ACARRETARA APLICACAO DO ART.267, IN-
CISO I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 03411-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): PATRICIA KARINA WOJCIK
Reclamada(S): TANGUA LANCHES LTDA
ADV(S): EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
INFORMAR O ENDERECO ATUAL E CORRETO DA RE, OU
APRESENTE
COPIAS DOS SEUS ATOS CONSTITUTIVOS. O SILENCIO
ACARRETARA
APLICACAO DO ART 267, INCISO I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 03452-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): RAULINA KRUGER
Reclamada(S): DISTRIBUIDORA PARANA DE COSMETICOS
ADV(S): LUIZ CLAUDIO FALARZ PR22897
INFORMAR O ENDERECO ATUAL E CORRETO DA RE, OU
APRESENTE
COPIAS DOS SEUS ATOS CONSTITUTIVOS. O SILENCIO
ACARRETARA
APLICACAO DO ART 267, INCISO I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 03632-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): JANDER LUIS BEZERRA BARROS
Reclamada(S): EXIMERCO EXP IMP E COM DE MATERIAIS
DIDAT LTDA
: JULIO CESAR ALGERI
ADV(S): CLEBER EDUARDO ALBANEZ PR26725
INFORMAR O ENDERECO ATUAL E CORRETO DA 1a.RE,
OU APRESENTE
COPIAS DOS SEUS ATOS CONSTITUTIVOS. O SILENCIO
ACARRETARA
APLICACAO DO ART 267, INCISO I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 03705-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): TANIA MARA FERREIRA NUNES
Reclamada(S): SUELI KASPER
ADV(S): ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA PR25324B
INFORMAR O ENDERECO ATUAL E CORRETO DA RE. O
SILENCIO ACARRE
TARA APLICACAO DO ART.267, INCISO I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 03709-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): PATRICIA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
Reclamada(S): SUELI KASPER
ADV(S): ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA PR25324B
INFORMAR O ENDERECO ATUAL E CORRETO DA RE. O
SILENCIO ACARRE
TARA APLICACAO DO ART.267, INCISO I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 03998-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): JULIO CESAR DE MATTOS
Reclamada(S): HVAC COMERCIO E SERVICOS LTDA
ADV(S): KELEM MARGARETH MELANSKI PR21618
VALOR DA CAUSA IMCOMPATIVEL COM OS PEDIDOS.
ENTENDENDO QUE O
VALOR NAO EXCEDE A 40 SALARIOS MINIMOS, EMEN-
DE A INICIAL, A
TENDENDO AO ART.852-B INCISO I DA CLT (LEI 9.957-
2000) , SOB
PENA DE EXTINCAO DO FEITO ( ART.852-B, Ý 1o., DA CLT
E ART.
267,I, CPC) OU INDIQUE VALOR SUPERIOR A CAUSA. A
AUSENCIA DE
MANIFESTACAO IMPLICARA NA EXTINCAO DO FEITO,
SEM O JULGAMEN
TO DO MERITO. EM QUALQUER CASO, JUNTAR COPIAS
PARA NOTIFICA
CAO DO RECLAMADO. .

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04369-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SEVERO TADRA
Reu (S): INSTALACOES ELETRICAS ITAPOA LTDA
ADV(S): MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA PR20842
INDIQUE BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA E SUFICIENTES
A GARANTIA DO JUIZO, OBEDECENDO A GRADACAO
LEGAL.
(VALOR ATUALIZADO R$ 5.053,87)

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04656-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO CEZAR PEREIRA BRINGEL
Reu (S): TROX DO BRASIL DIF AR ACUSTICA FILT VENT
LTDA
ADV(S): HYROITO DE OLIVEIRA PR6393
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04755-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANO CICERO DA SILVA
Reu (S): BENEDIKT COMERCIO DE SUCATAS LTDA
ADV(S): NAYARA ADRIENE ROSA DE ALMEIDA PR27639
APRESENTAR DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO AUTOR
NA PETICAO RETRO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04843-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ARISA OKAWA

Reu (S): IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE TECNOLO-
GIA
: ADSON SILVA DE CARVALHO
ADV(S): CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN
PR26065
CIENCIA DE DOCTOS. JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05066-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO JOSE DE SOUZA
Reu (S): ESTUDIO JENI BAGGIO LTDA
ADV(S): RICARDO DOS SANTOS ABREU PR17142
APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO
AUTOR EM PETICAO DE
FLS. 43-47.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05177-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JURACY JOSE SOMMAVILLA JUNIOR
Reu (S): WOODHILL COMERCIAL S-A
: LOJAS COLOMBO S-A COM DE UTILIDADES DOMESTI-
CAS
: HERMES MACEDO S-A(MF) SINDICO NILTON HIRST
ADV(S): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR PR17699
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05695-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ FERNANDO COLACO BORGES
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
INDEFERIDA FORMACAO DE CS, UMA VEZ QUE JA HOU-
VE A REFERIDA
FORMACAO, SENDO QUE A CS ENCONTRA-SE NO TST,
DESDE 24-6-2002

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 05746-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA APARECIDA FERREIRA STENS
Reclamada(S): FELIPE TAQUES GHIGNONE
ADV(S): EDVAL MONTEIRO RODRIGUES PR16053B
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06427-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA APARECIDA DOS REIS OSTROVSKI
Reu (S): SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS
ADV(S): CLAUDIA RAUEN BISCAIA PR21658
CIENCIA DE DESPACHO DE FLS.58.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 06601-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ANTONIO SANTELI
Reclamada(S): TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGE-
NHARIA LTDA
: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
ADV(S): LEONARDO CASAGRANDE PR24819
RECOLHER A IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE CON-
TRIBUICAO PREVI
DENCIARIA,CONFORME REQUERIDO PELO INSS,SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06772-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOB TERTULIANO
Reu (S): MINASGAS S-A DISTRIBUIDORA DE GAS COM-
BUSTIVEL
ADV(S): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA PELA RE, A FLS
9 DA CS. EM CASO DE DISCORDANCIA, INDIQUE BENS
DA EXECUTADA
DE MAIS FACIL COMERCIALIZACAO, OBEDECENDO A
GRADACAO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07731-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIANE BECKER
Reu (S): NEXO INFORMATICA LTDA
ADV(S): LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07892-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANGELO CARDOSO
Reu (S): TRANSPORTADORA GUAIRACA LTDA
ADV(S): SILVANA DENISE LOBATO PR12914
ALMIR TADEU BOTELHO PR18013
HOMOLOGACAO DE ACORDO A FLS.259.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08072-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSNEY DE MELLO
Reu (S): AZLE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S): ODORICO TOMASONI PR21707
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO
APRESENTADOS
PELO AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE
DIVERGENCIA,
APRESENTE OS SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPE-
CIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08088-1999 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor (S): MARIA LUCIA DE SOUZA
Reu (S): ISABEL CRISTIANE ZANON MOSCIBROCKI
ADV(S): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
INDIQUE BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE CONSTRI-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08704-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSUE FERREIRA SANTOS
Reu (S): PROFORT S-A TRANSPORTE VALORES
ADV(S): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO E CALCULOS OFERE-
CIDOS PELO REU,
SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09095-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDVALDO RODRIGUES
Reu (S): AUTO ESTOFAMENTO PARANA LTDA
ADV(S): RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO PR5593
APRESENTAR O DOCUMENTO SOLICITADO PELO INSS
AS FLS.29-30,SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09124-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GASPAR JOSE DE FREITAS
Reu (S): CHURRASCARIA AVENIDA DAS TORRES LTDA
ADV(S): CLAUDIO MELCHIORETTO PR19405
VISTA DE FLS.44-45.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09304-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ ANTONIO DO PILAR
Reu (S): LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO TERRAPLE-
NAGEM LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10220-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS PEREIRA LIMA
Reu (S): DOM ZEZZO PIZZARIA LTDA
ADV(S): SANDRA MELISSA DE MEDEIROS PR25865
MANIFESTE-SE QUANTO AOS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS
PELO AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10580-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO CARLOS RODRIGUES
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): GISELE SOARES PR15489B
READEQUAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO EM CON-
SONANCIA COM O JUL
GADO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10719-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SIRLEY DE ARAUJO
Reu (S): MCA DO BRASIL S-A
ADV(S): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
INFORME O ENDERECO ATUAL E CORRETO DA RECLA-
MADA OU APRESENTE
COPIA DOS SEUS ATOS CONSTITUTIVOS, SOB PENA DE
APLICACAO DO
ART. 267, INCISO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10871-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCO AURELIO WEISS
Reu (S): RESGATE MEDICO LTDA
: PERFIL TAXI AEREO LTDA
: COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
: BANCO ITAU S-A
ADV(S): EDUARDO CARLOS POTTUMATI PR18317
INFORME O ENDERECO ATUAL E CORRETO DA 1a E 2aRE
OU APRESENTE
COPIA DOS SEUS ATOS CONSTITUTIVOS, SOB PENA DE
APLICACAO DO
ART. 267, INCISO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10953-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SEBASTIAO GOMES DE JESUS
Reu (S): POSTO VIA IZAAC COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA
: EMPREITEIRA VENTURINI S-C LTDA
ADV(S): ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
INFORMAR O ENDERECO ATUAL E CORRETO DA 2a. RE
OU APRESENTE COPIA DOS SEUS ATOS CONSTITUTIVOS,
SOB PENA DE APLICACAO DO ART. 267, INCISO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11005-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JUAREZ PEREIRA
Reu (S): MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MUL-
TIPLOS
: CONSTRUTORA CIDADELA
ADV(S): WALDOMIRO NOGAR PR12351
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA RECLAMA-
DA OU APRESENTE A COPIA DOS SEUS ATOS CONSTI-
TUTIVOS, SOB PENA DE APLICACAO DO ART. 267, INCI-
SO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11113-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 10/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 137

Autor (S): CILCIONEU GONCALVES
Reu (S): ORLANDO CINI JUNIOR
: COOHABIF
: CINI CONSTRUCOES LTDA
ADV(S): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA RECLAMA-
DA OU APRESENTE A
COPIA DOS SEUS ATOS CONSTITUTIVOS, SOB PENA DE
APLICACAO DO
ART. 267, INCISO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11141-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO DO SOCORRO LUCINDO
Reu (S): VIZINHO LATARIA E PINTURA LTDA
ADV(S): JOAO LUCASKI PR19081
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA RECLAMA-
DA OU APRESENTE A
COPIA DOS SEUS ATOS CONSTITUTIVOS, SOB PENA DE
APLICACAO DO
ART. 267, INCISO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11225-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCIA CRISTINA DE CASTILHOS
Reu (S): GIOVANNA BABY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
: AMARILIS PRODUTOS NATURAIS
: NASHA INTERNATIONAL COSMETICOS LTDA
ADV(S): DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR PR14558B
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DAS 1a e 2a RES
OU APRESENTE
COPIA DOS SEUS ATOS CONSTITUTIVOS, SOB PENA DE
APLICACAO DO
ART. 267, INCISO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11758-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): HUGO RICO MEIRA
Reu (S): IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
: BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): ANA LUIZA MANZOCHI PR24824
INFORMAR O ENDERECO ATUAL E CORRETO DA RE OU
APRESENTE
COPIA DOS SEUS ATOS CONSTITUTIVOS, SOB PENA DE
APLICACAO DO
ART. 267, INCISO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11809-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): WILSON PRANTL DOS SANTOS
Reu (S): DISK REMEDIOS CENTRAL DE MEDICAMENTOS
LTDA
ADV(S): NEY LUIZ PEREIRA PR15675
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA RECLAMA-
DA OU APRESENTE A
COPIA DOS SEUS ATOS CONSTITUTIVOS, SOB PENA DE
APLICACAO DO
ART. 267, INCISO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11994-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): AGUINALDO LOURENCO DOS SANTOS
Reu (S): INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS KREUS-
CH LTDA
: JUAREZ SCHMITT KREUSCH
: JOSE CLEMENTE KREUSCH
ADV(S): JOAO LUCASKI PR19081
APRESENTAR A COPIA DOS ATOS CONSTITUTIVOS DA
1a RE AFIM DE
POSSIBILITAR A CITACAO NO NOME DOS SOCIOS, EM
IGUAL PRAZO
DEVERA DILIGENCIAR JUNTO AOS ORGAOS CONVENI-
ADOS ACERCA DO
ENDERECO ATUALIZADO DA 3a RE, E INFORMAR TAM-
BEM O ENDERECO A
TUALIZADO DA 2aRE. O SILENCIO IMPLICARA NA EX-
TINCAO DO FEITO
SEM O JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12282-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROSEL DO NASCIMENTO
Reu (S): IC CONSTRUCAO CIVIL LTDA
: COENGE CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS LTDA
ADV(S): LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA RECLAMA-
DA OU APRESENTE A
COPIA DOS SEUS ATOS CONSTITUTIVOS, SOB PENA DE
EXTINCAO DO
FEITO SEM O JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12601-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): BENTO DE JESUS BARBOSA
Reu (S): NHS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
: PAULO RENATO WEIGERT
ADV(S): APARECIDO JOSE DA SILVA PR17607
RECOLHER A IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA,CONFORME REQUERIDO
PELO INSS,SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12739-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CARMEM LUCIA PINTO
Reu (S): BUFE LAPETI COMIDA CASEIRA LTDA
: LEPO DISTRIBUIDORA DE AMENDOIM
: JOSE LECY COTRINO (ESPOLIO)
: CLEA BERTOZZI CESAR COTRINO
ADV(S): TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
INFORME O ENDERECO ATUALIZADO DA INVENTARI-
ANTE SRA. GERCI COSTA DA SILVA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12867-1996 - (10 DIAS)

LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ACIR ALVES DOS SANTOS
Reu (S): H CAVASSIN COMERCIO DE FRUTAS E VERDU-
RAS LTDA
ADV(S): FARAM BOUQUEZAM NETO PR12089
INDIQUE BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA E SUFICIENTES
A GARANTIA DO JUIZO, OBEDECENDO A GRADACAO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 14261-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): DENILSON JOSE SALDANHA
REQUERIDO(S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
ADV(S): WALDOMIRO FERREIRA FILHO PR5961
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO REFEITOS,
EM CONFORMIDA
DE COM A DETERMINACAO DE FLS.503-504.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14866-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VINICIUS ANDRE BREMMENKAMP
Reu (S): RAC COMERCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS
LTDA
ADV(S): FLAVIO BOVO PR10083
INFORMAR O ENDERECO NOVO DA EXECUTADA PARA
POSSIBILITAR A CI
TACAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15107-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GERCINHA SILVA BATISTA
Reu (S): ENGETEL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S): RAQUEL CRISTINA BALDO PR19532
CIENCIA DE PETICAO DE FLS.231.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15607-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JAIR MESSIAS DE OLIVEIRA
Reu (S): IVEMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE LAJES
LTDA
ADV(S): RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO PR5593
MANIFESTE-SE QUANTO AO DEMOSTRATIVO DE HORAS
EXTRAS APRESEN
TADO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18173-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANA LUCIA SILVA DE ARAUJO
Reu (S): SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
ADV(S): DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR PR14558B
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18327-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JANETE DA GRACA VENCELOSKI
Reu (S): PRESTO LABOR A C PES LTDA(M F)SIND IVAN A
SANTOS
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): MOACYR FACHINELLO PR18991
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO
APRESENTADOS
PELO AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE
DIVERGENCIA,
APRESENTE OS SEUSDE FORMA DETALHADA E ESPECI-
FICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 19335-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): MILIZA FEHLAUER
REQUERIDO(S): BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO
APRESENTADOS
PELO AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE
DIVERGENCIA,
APRESENTE OS SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPE-
CIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19438-1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO CARLOS DOS SANTOS
Reu (S): VIACAO GRACIOSA LTDA
ADV(S): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI PR14015
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19784-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MILTON DOS SANTOS
Reu (S): LANIS LUZ INSTALADORA E PREST DE SERVI-
COS LTDA
: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
ADV(S): CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20148-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANA DE FATIMA MANOEL
Reu (S): APMI SAZA LATTES
ADV(S): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
VISTA DO TEOR DO OFICIO DE FLS.122.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20808-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor (S): ORACI ULISSES MACHADO
Reu (S): AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S): MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS PEZZI
PR19209
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21224-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO ALVES DA SILVA
Reu (S): CALIL E CIA LTDA
: LEONOR CALIL LAHAN
: DANILO SFERELLI
: JAMIL CALIL JUNIOR
ADV(S): OSVALDO CICERO WRONSKI PR13223
DILIGENCIE JUNTO AO DETRAN A FIM DE INFORMAR
NOS AUTOS
QUANTO A VEICULOS EM NOME DOS EXECUTADOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21564-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOEL DE JESUS CARVALHO
Reu (S): COMERCIAL DE ALIMENTOS SANTA RITA LTDA
: LOURIVAL VERGILIO MIRANDA
ADV(S): ELIANE T MACHADO DE SOUZA PR16581
MANIFESTE-SE ACERCA DA PROPOSTA DE ACORDO
FORMULADAO A
FLS.136, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21693-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CRISTIANE ROSA LIMA WERNECK
Reu (S): BRASAUTO BRASILEIRA DE VEICULOS LTDA
ADV(S): CRISTIANO JOSE BARATTO PR22343
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22306-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): APARECIDA PIMENTEL
Reu (S): SUELI DA SILVA RIBEIRO
ADV(S): JULIO CESAR ZIROLDO PR27462
VISTA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 23229-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSELIA DA SILVA RIBAS
Reu (S): LOJAS AMERICANAS S-A
ADV(S): MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG PR10993
READEQUAR OS SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO EM
CONSONANCIA COM
O JULGADO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 23660-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALDECIR LOPES DO PRADO
Reu (S): SOCIEDADE COSMO COOP DOS TRAB AUTONO-
MOS DE CTBA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): JACQUELINE ANDREA WENDPAP PR13027
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO
APRESENTADOS
PELO AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE
DIVERGENCIA,
APRESENTE OS SEUSDE FORMA DETALHADA E ESPECI-
FICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 23885-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NILSON LUIZ GOMES MELEGO
Reu (S): CONDOMINIO EDIFICIO RIO MISSOURI
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24034-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OSMAR FERREIRA
Reu (S): TRANSPORTADORA BILLY LTDA
ADV(S): LUIZ SALVADOR PR5439
INDIQUE BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA E SUFICIENTES
A GARANTIA DO JUIZO, OBEDECENDO A GRADACAO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24173-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SOLANGE DO PILAR BASTOS
Reu (S): COLEGIO CENECISTA BRIGADEIRO EPPINGHAUS
: COMPANHIA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDA-
DE
ADV(S): JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
COMPROVAR OS DEPOSITOS DO FGTS, DE TODA A CON-
TRATUALIDADE
SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA PELO EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24393-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUZIA OLIVEIRA DE CARVALHO
Reu (S): VITA QUALITY LAVANDERIAS S-C LTDA
ADV(S): ANDREIA TOMAZ PR28422
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUAN-
TO A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE DE
AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25330-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor (S): JOSE TADEU ALVES DA SILVA
Reu (S): ANUATY INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
ADV(S): VALDEMAR HARTJE PR26674
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25626-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CASTORINA RODRIGUES DA SILVA
Reu (S): COMERCIO UNIFORME PROFISSIONAIS ZANE-
LLA LTDA
ADV(S): ELISABETE FERREIRA PUNDECK PR14087
INDIQUE BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA E SUFICIENTES
A GARANTIA DO JUIZO, OBEDECENDO A GRADACAO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26174-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADEMILSON ANTONIO MARCELINO
Reu (S): HAERBER E CIA LTDA
: CARLOS ALBERTO HAERBER
ADV(S): JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO PR17573
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26544-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FLAVIO ADRIANO ANTUNES
Reu (S): MOINHO CURITIBANO S-A
ADV(S): ALEXANDRE AUGUSTO GAVA PR27627
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26550-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO SALDANHA PORTELLA
Reu (S): MOINHO CURITIBANO S-A
ADV(S): ALEXANDRE AUGUSTO GAVA PR27627
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27474-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARLI TEREZINHA DA SILVA
Reu (S): ROSEMAR WOZNIAK (ME)
ADV(S): SILVIO ESPINDOLA PR20376
APRESENTE O DOCUMENTO SOLICITADO PELO INSS,
SOB PENA DE PROS
SEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28069-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JAIRO DOS SANTOS
Reu (S): TARTUFOS PAES E CONFEITOS LTDA
ADV(S): ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS PR17388
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 29823-1997 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NILSA MARIA MONTEIRO
Reu (S): MAXI NUTRI COMERCIO SERVICOS DE ALIMEN-
TACAO LTDA
ADV(S): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR PR17699
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 31387-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANDRESSA BERGMAN PEREIRA
Reu (S): IMPERLIM IMPER LIMPEZA ESTOFADOS PARA
AUTOS LTDA
ADV(S): ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES PR12279
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO
APRESENTADOS PELO AUTOR, SOB PENA DE PRECLU-
SAO. EM CASO DE DIVERGENCIA, APRESENTE OS SEUS
DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 31651-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): EVA RODRIGUES
REQUERIDO(S): SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
ADV(S): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES PR14166
ANTECIPE A QUANTIA DE R$ 100,00 A TITULO DE ANTE-
CIPACAO DE HONORARIOS PERICIAIS, SOB PENA DE
SUSPENSAO DO FEITO, E EM IGUAL PRAZO DEVERA
AINDA MANIFESTAR-SE QUANTO A DOCUMENTOS
APRESENTADOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 32456-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDISON INTROVINI
Reu (S): BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S): JANE SALVADOR PR22104
MANIFESTAR-SE SOBRE BEM OFERECIDO A
PENHORA,NO CASO DE DIVERGENCIA,INDICAR BENS
PASSIVEIS DE PENHORA E DE FACIL COMERCIALIZACAO
SUFICIENTES A GARANTIA DO JUIZO, DESDE QUE OBE-
DECIDA A GRADACAO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 32944-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Autor (S): IRCENEIDE SANTOS SOARES
Reu (S): BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S): JANE SALVADOR PR22104
MANIFESTAR-SE SOBRE BEM OFERECIDO A
PENHORA,NO CASO DE DIVER
GENCIA,INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA E DE
FACIL COMERCIA LIZACAO SUFICIENTES A GARANTIA
DO JUIZO, DESDE QUE OBEDECIDA A GRADACAO LE-
GAL

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 33319-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DEMILSON BATISTA DOS SANTOS
Reu (S): IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE TECNOLO-
GIA
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 35319-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIO AURAS DONAT
Reu (S): ACTION S-A
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
APRESENTAR COPIA DOS ATOS CONSTITUTIVOS DA
RE,SOB PENA DE IN
DEFERIMENTO DO REQUERIDO NA PETICAO RETRO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 35921-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO PIRES VIEIRA
Reu (S): AUTO POSTO KAZULO LTDA
: TORNADO AUTO POSTO LTDA (POSTO KALENA II)
ADV(S): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 40000-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FATIMA REGINA DE OLIVEIRA
Reu (S): MOLDESPAR MOLDURAS E ESPELHOS PARANA
LTDA
: SULVIPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE ESPELHOS LTDA
: VISUL DISTRIBUIDORA DE VIDROS E ESPELHOS LTDA
ADV(S): JOSE CARLOS FARAH PR6549
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ N.º 67/02

 O DOUTOR, ELDER DE SOUZA PEDROZA, MM. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,
 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que está sendo citada NORCON SOCIEDADE
CIVIL LTDA., ora em lugar incerto e não sabido, ré nos autos da
RT n.º 3209/2002, que figura como autora ADEMAR APARECI-
DO , da propositura da ação trabalhista, cujo teor poderá tomar
conhecimento na Secretaria desta Vara, localizada na Av. Vicente
Machado, n.º 400, sobreloja, nesta Capital, bem assim, de que foi
designada audiência UNA, que se realizará dia 27 de SETEM-
BRO de 2002, às 16h 06min.., no mesmo endereço, ocasião em
que deverá comparecer e apresentar resposta (CLT art. 847 c/c
CPC art. 396), ou fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer
preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações a
obrigarão (CLT art. 843, § 1º), ficando ciente, ainda, de que a
ausência injustificada, implicará em revelia e confissão quanto à
matéria de fato.
 Com a defesa, deverá, ainda, apresentar toda a prova documen-
tal referente ao alegado vínculo de emprego nos termos do artigo
845 da CLT, inclusive aquela cuja exibição esteja sendo requeri-
da pelo autor, sob a cominação do artigo 359 do CPC, bem como
as demais provas que julgar necessárias, constantes de documen-
tos e testemunhas (máximo de três), as quais deverão comparecer
independentemente de intimação, podendo apresentar nomes e
endereços na Secretaria da Junta para as respectivas intimações,
15 (quinze) dias, antes da audiência, sob pena de preclusão.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual, de-
vidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
 Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, Sexta-feira, 6
de Setembro de 2002. Eu, Querino Gabriel, Técnico Judiciário,
digitei, e eu, Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Se-
cretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
 Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ N.º 68/02

 O DOUTOR, ELDER DE SOUZA PEDROZA, MM. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,
 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que está sendo citada NORCON SOCIEDADE
CIVIL LTDA., ora em lugar incerto e não sabido, ré nos autos da
RT n.º 3635/2002, que figura como autora EURICO BUENO , da
propositura da ação trabalhista, cujo teor poderá tomar conheci-
mento na Secretaria desta Vara, localizada na Av. Vicente Ma-
chado, n.º 400, sobreloja, nesta Capital, bem assim, de que foi
designada audiência UNA, que se realizará dia 27 de SETEM-
BRO de 2002, às 16h 05min.., no mesmo endereço, ocasião em
que deverá comparecer e apresentar resposta (CLT art. 847 c/c
CPC art. 396), ou fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer

preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações a
obrigarão (CLT art. 843, § 1º), ficando ciente, ainda, de que a
ausência injustificada, implicará em revelia e confissão quanto à
matéria de fato.
 Com a defesa, deverá, ainda, apresentar toda a prova documen-
tal referente ao alegado vínculo de emprego nos termos do artigo
845 da CLT, inclusive aquela cuja exibição esteja sendo requeri-
da pelo autor, sob a cominação do artigo 359 do CPC, bem como
as demais provas que julgar necessárias, constantes de documen-
tos e testemunhas (máximo de três), as quais deverão comparecer
independentemente de intimação, podendo apresentar nomes e
endereços na Secretaria da Junta para as respectivas intimações,
15 (quinze) dias, antes da audiência, sob pena de preclusão.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual, de-
vidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
 Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, Sexta-feira, 6
de Setembro de 2002. Eu, Querino Gabriel, Técnico Judiciário,
digitei, e eu, Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Se-
cretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
 Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ N.º 69/02

 O DOUTOR, ELDER DE SOUZA PEDROZA, MM. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,
 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que está sendo citada NORCON SOCIEDADE CI-
VIL LTDA., ora em lugar incerto e não sabido, ré nos autos da RT
n.º 3660/2002, que figura como autora JOSÉ PRESTES FARIA ,
da propositura da ação trabalhista, cujo teor poderá tomar conheci-
mento na Secretaria desta Vara, localizada na Av. Vicente Macha-
do, n.º 400, sobreloja, nesta Capital, bem assim, de que foi desig-
nada audiência UNA, que se realizará dia 27 de SETEMBRO de
2002, às 16h 04min.., no mesmo endereço, ocasião em que deverá
comparecer e apresentar resposta (CLT art. 847 c/c CPC art. 396),
ou fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto que
tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações a obrigarão (CLT
art. 843, § 1º), ficando ciente, ainda, de que a ausência injustifica-
da, implicará em revelia e confissão quanto à matéria de fato.
 Com a defesa, deverá, ainda, apresentar toda a prova documen-
tal referente ao alegado vínculo de emprego nos termos do artigo
845 da CLT, inclusive aquela cuja exibição esteja sendo requeri-
da pelo autor, sob a cominação do artigo 359 do CPC, bem como
as demais provas que julgar necessárias, constantes de documen-
tos e testemunhas (máximo de três), as quais deverão comparecer
independentemente de intimação, podendo apresentar nomes e
endereços na Secretaria da Junta para as respectivas intimações,
15 (quinze) dias, antes da audiência, sob pena de preclusão.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual, de-
vidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
 Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, Sexta-feira, 6
de Setembro de 2002. Eu, Querino Gabriel, Técnico Judiciário,
digitei, e eu, Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Se-
cretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
 Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ N.º 70/02

 O DOUTOR, ELDER DE SOUZA PEDROZA, MM. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,
 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que está sendo citada NORCON SOCIEDADE
CIVIL LTDA., ora em lugar incerto e não sabido, ré nos autos da
RT n.º 3648/2002, que figura como autora JOILSO ANTONIO
COSTA ROSA , da propositura da ação trabalhista, cujo teor
poderá tomar conhecimento na Secretaria desta Vara, localizada
na Av. Vicente Machado, n.º 400, sobreloja, nesta Capital, bem
assim, de que foi designada audiência UNA, que se realizará dia
27 de SETEMBRO de 2002, às 16h 03min.., no mesmo endere-
ço, ocasião em que deverá comparecer e apresentar resposta (CLT
art. 847 c/c CPC art. 396), ou fazer-se substituir pelo gerente ou
por qualquer preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas
declarações a obrigarão (CLT art. 843, § 1º), ficando ciente, ain-
da, de que a ausência injustificada, implicará em revelia e confis-
são quanto à matéria de fato.
 Com a defesa, deverá, ainda, apresentar toda a prova documen-
tal referente ao alegado vínculo de emprego nos termos do artigo
845 da CLT, inclusive aquela cuja exibição esteja sendo requeri-
da pelo autor, sob a cominação do artigo 359 do CPC, bem como
as demais provas que julgar necessárias, constantes de documen-
tos e testemunhas (máximo de três), as quais deverão comparecer
independentemente de intimação, podendo apresentar nomes e
endereços na Secretaria da Junta para as respectivas intimações,
15 (quinze) dias, antes da audiência, sob pena de preclusão.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual, de-
vidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
 Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, Sexta-feira, 6
de Setembro de 2002. Eu, Querino Gabriel, Técnico Judiciário,
digitei, e eu, Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Se-
cretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
 Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ N.º 71/02

 O DOUTOR, ELDER DE SOUZA PEDROZA, MM. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,
 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que está sendo citada NORCON SOCIEDADE
CIVIL LTDA., ora em lugar incerto e não sabido, ré nos autos da
RT n.º 3631/2002, que figura como autora EROTILDES BAR-
BOSA , da propositura da ação trabalhista, cujo teor poderá to-
mar conhecimento na Secretaria desta Vara, localizada na Av.
Vicente Machado, n.º 400, sobreloja, nesta Capital, bem assim,
de que foi designada audiência UNA, que se realizará dia 27 de
SETEMBRO de 2002, às 16h 02 min.., no mesmo endereço, oca-
sião em que deverá comparecer e apresentar resposta (CLT art.
847 c/c CPC art. 396), ou fazer-se substituir pelo gerente ou por
qualquer preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas de-
clarações a obrigarão (CLT art. 843, § 1º), ficando ciente, ainda,
de que a ausência injustificada, implicará em revelia e confissão
quanto à matéria de fato.
 Com a defesa, deverá, ainda, apresentar toda a prova documen-
tal referente ao alegado vínculo de emprego nos termos do artigo
845 da CLT, inclusive aquela cuja exibição esteja sendo requeri-
da pelo autor, sob a cominação do artigo 359 do CPC, bem como
as demais provas que julgar necessárias, constantes de documen-
tos e testemunhas (máximo de três), as quais deverão comparecer
independentemente de intimação, podendo apresentar nomes e
endereços na Secretaria da Junta para as respectivas intimações,
15 (quinze) dias, antes da audiência, sob pena de preclusão.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual, de-
vidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
 Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, Sexta-feira, 6
de Setembro de 2002. Eu, Querino Gabriel, Técnico Judiciário,
digitei, e eu, Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Se-
cretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
 Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ N.º 72/02

 O DOUTOR, ELDER DE SOUZA PEDROZA, MM. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,
 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que está sendo citada NORCON SOCIEDADE
CIVIL LTDA., ora em lugar incerto e não sabido, ré nos autos da
RT n.º 3451/2002, que figura como autora EDINALDO GAR-
CIA , da propositura da ação trabalhista, cujo teor poderá tomar
conhecimento na Secretaria desta Vara, localizada na Av. Vicente
Machado, n.º 400, sobreloja, nesta Capital, bem assim, de que foi
designada audiência UNA, que se realizará dia 27 de SETEM-
BRO de 2002, às 16h 01 min.., no mesmo endereço, ocasião em
que deverá comparecer e apresentar resposta (CLT art. 847 c/c
CPC art. 396), ou fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer
preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações a
obrigarão (CLT art. 843, § 1º), ficando ciente, ainda, de que a
ausência injustificada, implicará em revelia e confissão quanto à
matéria de fato.
 Com a defesa, deverá, ainda, apresentar toda a prova documen-
tal referente ao alegado vínculo de emprego nos termos do artigo
845 da CLT, inclusive aquela cuja exibição esteja sendo requeri-
da pelo autor, sob a cominação do artigo 359 do CPC, bem como
as demais provas que julgar necessárias, constantes de documen-
tos e testemunhas (máximo de três), as quais deverão comparecer
independentemente de intimação, podendo apresentar nomes e
endereços na Secretaria da Junta para as respectivas intimações,
15 (quinze) dias, antes da audiência, sob pena de preclusão.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual, de-
vidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
 Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, Sexta-feira, 6
de Setembro de 2002. Eu, Querino Gabriel, Técnico Judiciário,
digitei, e eu, Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Se-
cretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
 Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ N.º 73/02

 O DOUTOR, ELDER DE SOUZA PEDROZA, MM. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,
 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que está sendo citada NORCON SOCIEDADE
CIVIL LTDA., ora em lugar incerto e não sabido, ré nos autos da
RT n.º 3444/2002, que figura como autora CARLITO DOS SAN-
TOS , da propositura da ação trabalhista, cujo teor poderá tomar
conhecimento na Secretaria desta Vara, localizada na Av. Vicente
Machado, n.º 400, sobreloja, nesta Capital, bem assim, de que foi
designada audiência UNA, que se realizará dia 27 de SETEM-
BRO de 2002, às 16h 00 min.., no mesmo endereço, ocasião em
que deverá comparecer e apresentar resposta (CLT art. 847 c/c
CPC art. 396), ou fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer
preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações a
obrigarão (CLT art. 843, § 1º), ficando ciente, ainda, de que a
ausência injustificada, implicará em revelia e confissão quanto à
matéria de fato.

 Com a defesa, deverá, ainda, apresentar toda a prova documen-
tal referente ao alegado vínculo de emprego nos termos do artigo
845 da CLT, inclusive aquela cuja exibição esteja sendo requeri-
da pelo autor, sob a cominação do artigo 359 do CPC, bem como
as demais provas que julgar necessárias, constantes de documen-
tos e testemunhas (máximo de três), as quais deverão comparecer
independentemente de intimação, podendo apresentar nomes e
endereços na Secretaria da Junta para as respectivas intimações,
15 (quinze) dias, antes da audiência, sob pena de preclusão.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual, de-
vidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
 Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, Sexta-feira, 6
de Setembro de 2002. Eu, Querino Gabriel, Técnico Judiciário,
digitei, e eu, Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Se-
cretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
 Juiz do Trabalho

VARAS DO TRABALHO DO
INTERIOR

LONDRINA

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA. Expedido
nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhista nºRT 4175/
01, entre as partes Cesar Augusto Muniz Aranha (Reclamante) e
Itulon Comércio de Bebidas Ltda e Disnorpa Distribuidora Bebi-
das Norte do Prarná Ltda (Reclamados).   O Doutor Juiz do Tra-
balho da Segunda Vara do Trabalho de Londrina, no uso de suas
atribuições legais, F A Z   S A B E R, a todos que o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que a partir da data de
publicação, transcorrido o prazo de 20 dias, fica(m) citada(s) a(s)
primeira reclamada(s) acima, atualmente em lugar incerto e não
sabido, com referência ao processo supra, de que deverá(ão) com-
parecer à Segunda Vara do Trabalho de Londrina, sita à Av. São
Paulo, 294, Centro, em Londrina-PR, às 14:20min do dia 13 (TRE-
ZE) de NOVEMBRO de 2002, para audiência relativa à reclama-
ção supra.. Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar
necessárias, constantes de documentos e testemunhas, estas no
máximo de três, que deverão ser arroladas devidamente qualifi-
cadas, até quinze dias antes da audiência, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos ter-
mos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC; sendo-lhe
facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro
preposto que tenha conhecimento dos fatos. O não compareci-
mento importará em julgamento da questão à revelia e na aplica-
ção da pena de confissão quanto à matéria de fato.  Audiência de
forma UNA, ficando V. Sª advertida de que, na data designada,
realizar-se-ão todos os atos do processo até o julgamento da lide,
de forma una.  E, para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados, especialmente da reclamada, é passado o presente edital,
que será publicado na forma de lei e afixado no lugar de costume,
na sede desta Vara.
     Eu,                                     , Maria Ines Thomaz, Diretora de
Secretaria, o subscrevi.

     Londrina-PR, 6 de Setembro de 2002.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz  Presidente

R$ 234,00

PONTA GROSSA

 2ª VARA DO TRABALHO  DE PONTA GROSSA - PR
Rua Marquês do Paraná, 633

84051-060-  PONTA GROSSA - PR.
FONE: (042) 224-1844

EDITAL Nº  91/2002
PROCESSO Nº 492/02

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA DA DECISÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, expedido nos autos do
processo supra, entre as partes LUIZ JOSE RODRIGUES, recla-
mante e SERMAP SERVIÇOS DE MAPEAMENTO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA e OUTRA, reclamadas. A MM. Juíza Titu-
lar da 2ª Vara do Trabalho de Ponta  Grossa  F A Z    S A B E R
a quantos  o presente  Edital virem ou dele tomarem conhecimen-
to, que se está  notificando SERMAP SERVIÇOS DE MAPEA-
MENTO E REPRESENTAÇÕES LTDA, atualmente em local
incerto e não sabido, de que em audiência realizada no dia 16 de
agosto de 2002, as 17h30min, foi  proferida por esta 2ª Vara a
DECISÃO que ACOLHEU EM PARTE os pedidos formulados
pelo autor, cuja cópia com o inteiro teor encontra-se na Secreta-
ria desta 2ª Vara. Fica a reclamada acima nominada cientificada,
ainda, de que transcorridos os 20 (vinte) dias, iniciar-se-á o prazo
para interposição de eventual Recurso. E para que não se alegue
ignorância, é passado o presente Edital, que devidamente assina-
do será publicado na imprensa e afixado em lugar de costume na
sede desta 2ª Vara.  AOS  6 de Setembro de 2002, eu, Maria
Cristina Kowalski, Analista Judiciária, redigi e eu CRISTINA A.
STREISKY, Diretora de Secretaria, conferi.

SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO
Juíza  Titular

R$ 162,00
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ROLÂNDIA

 VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA

 EDITAL DE CITAÇÃO à ré com prazo de 20 dias, expedido nos
autos do processo de Reclamação Trabalhista nº 342/2002, entre
partes: Edino Caetano, reclamante, e Dulce Regina Tomas de
Espinosa, reclamada.

O Doutor Reginaldo Melhado, Juiz da Vara do Trabalho de Ro-
lândia/PR
 Faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está citando a reclamada DULCE REGI-
NA TOMAS DE ESPINOSA, com endereço atualmente em lugar
incerto e não sabido, da propositura da ação supramencionada e
para comparecer à audiência INICIAL a realizar-se no dia 15 DE
OUTUBRO DE 2002, às 14h05min na Sala de Audiências da
Vara do Trabalho de Rolândia/PR, quando poderá apresentar sua
resposta, sendo-lhe facultado designar preposto, devendo apre-
sentar documentos e fazer-se acompanhar de até três testemu-
nhas – que deverão ser arroladas e devidamente qualificadas até
5 (cinco) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inqui-
ridas apenas aquelas que se fizerem presentes – podendo ainda
oferecer as demais provas que reputar necessárias à sua defesa,
tudo nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c art. 396 do
CPC. O não comparecimento da ré importará em revelia e confis-
são quanto à matéria de fato.
 E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente da parte demandada, é passado o presente e edital, publi-
cado na Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de costume
deste Forum Trabalhista, situado na Av. Presidente Vargas, 2270,
nesta cidade de Rolândia/PR.
 Eu, ___________________ Giliane Chiaratti Maissen, Diretora
de Secretaria , o subscrevi.
 Rolândia, 03 de setembro de 2002.

REGINALDO MELHADO
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

TRIBUNAL REGIONAL DA
9ª REGIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 9ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada
Rua Vicente Machado, 147 - sobreloja

Fone: 310-7108 – e-mail: pleno@TRT9.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS

AR 0369/2001

O Doutor UBIRAJARA CARLOS MENDES, Juiz Relator nos
autos TRT-PR-AR-0369/2001, em trâmite neste Egrégio Tribu-
nal Regional do Trabalho da 9ª Região, sendo UNIÃO FEDE-
RAL, autora, e ANILDO PIRES RODRIGUES, réu, FAZ SA-
BER, a tantos quantos o presente Edital de Citação virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está  citando o réu ANILDO PI-
RES RODRIGUES (CTPS 51.827, Série 00031-PR), para,  que-
rendo, apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, nos ter-
mos dos artigos 232, I e 231, II, do CPC, conforme despacho de
fl. 365. Os autos se encontram na Secretaria do Tribunal Pleno à
disposição dos interessados. E, para os fins legais, expede-se este
edital, que vai por mim,                     , Ana Cristina Navarro Lins,
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção Especi-
alizada, subscrito, e ao final assinado pelo MM. Juiz, a ser publi-
cado no Diário da Justiça do Paraná e afixado em local de costu-
me na sede do TRT 9ª Região.
Curitiba, 01 de agosto de 2002.

UBIRAJARA CARLOS MENDES
Juiz Relator

RELAÇÃO SRH/SESARF Nº 88/2002
Atos da Presidência do TRT da 9ª Região, de 2-9-2002:
Ato nº 97/02 - tornando sem efeito o Ato nº 79/2002 publicado
no Diário da Justiça do Estado do Paraná em 22-7-2002, que
nomeou GIANE DO ROCIO SOUZA para exercer o cargo de
Analista Judiciário Área Judiciária, classe A, padrão 1, do Qua-
dro de Pessoal Permanente deste Tribunal, em face da desistência
expressa formulada pela parte interessada.
Ato nº 98/02 - tornando sem efeito o Ato nº 82/2002 publicado
no Diário da Justiça do Estado do Paraná em 22-7-2002, que
nomeou ELON KALEB RIBAS VOLPI para exercer o cargo
de Técnico Judiciário Área Judiciária, classe A, padrão 1, do
Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, em face da desis-
tência expressa formulada pela parte interessada, fazendo cons-
tar seu nome no final da lista de candidatos aprovados em con-
curso público para o mesmo cargo.
Ato nº 99/02 - nomeando em virtude de habilitação em concurso
público, obedecida a ordem de classificação, a candidata RO-
SANGELA GESSER CÁCERES para exercer o cargo de Ana-
lista Judiciário Área Judiciária, classe A, padrão 1, do Quadro de
Pessoal Permanente deste Tribunal, em vaga decorrente da apo-
sentadoria de Carlos Ernesto Tinoco de Souza, cargo criado pela
Lei 6.644, de 14-5-79.
Ato nº 100/02 - nomeando em virtude de habilitação em concur-
so público, obedecida a ordem de classificação, a candidata RE-
GINA CASSIA TAVEIRA DE MENDONÇA para exercer o
cargo de Analista Judiciário Área Judiciária, classe A, padrão 1,
do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, em vaga de-
corrente da aposentadoria de Herta Maria Wedekind, cargo cria-
do pela Lei 6.241, de 22-9-75.
Ato nº 101/02 - nomeando em virtude de habilitação em concur-
so público, obedecida a ordem de classificação, a candidata ADRI-
ANA CARNEIRO DE ALMEIDA para exercer o cargo de
Analista Judiciário Área Judiciária, classe A, padrão 1, do Qua-

dro de Pessoal Permanente deste Tribunal, em vaga decorrente
da aposentadoria de Maria Angela de Araújo Passos, cargo cria-
do pela Lei 7.907, de 6-12-89.
Ato nº 102/02 - nomeando em virtude de habilitação em concur-
so público, obedecida a ordem de classificação, a candidata FLÁ-
VIA CARNEIRO DE ALMEIDA para exercer o cargo de Téc-
nico Judiciário Área Judiciária, classe A, padrão 1, do Quadro de
Pessoal Permanente deste Tribunal, em vaga decorrente da apo-
sentadoria de Jandira dos Santos Estoríllio, cargo criado pela Lei
8.432, de 11-6-92.
Ato nº 103/02 - nomeando em virtude de habilitação em concur-
so público, obedecida a ordem de classificação, a candidata
DAYANE DE SOUZA BERNARDI para exercer o cargo de
Técnico Judiciário Área Judiciária, classe A, padrão 1, do Qua-
dro de Pessoal Permanente deste Tribunal, em vaga decorrente
da aposentadoria de Eva Edvani Fermino, cargo criado pela Lei
6.241, de 22-9-75.
Ato nº 104/02 - nomeando em virtude de habilitação em concur-
so público, obedecida a ordem de classificação, o candidato
QUINTINO DOS REIS BORGES FILHO para exercer o car-
go de Técnico Judiciário Área Judiciária, classe A, padrão 1, do
Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, em vaga decor-
rente da aposentadoria de Raquel Ramallo de Paiva, cargo criado
pela Lei 8.492, de 20-11-92.
Ato nº 105/02 - nomeando em virtude de habilitação em concur-
so público, obedecida a ordem de classificação, o candidato LUIZ
GREGÓRIO MARTINS para exercer o cargo de Técnico Judi-
ciário Área Serviços Gerais Especialidade Segurança e Transpor-
te, classe A, padrão 1, do Quadro de Pessoal Permanente deste
Tribunal, em vaga decorrente da aposentadoria de Sebastião José
de Anhaia, cargo criado pela Lei 7.517, de 14-7-86.
Ato nº 106/02 - concedendo aposentadoria por invalidez, com
proventos integrais, ao servidor SEBASTIÃO JOSÉ DE
ANHAIA, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da  Constitui-
ção Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional
nº 20/98, combinado com o art. 186, inciso I, da Lei nº 8.112/90,
correspondentes ao vencimento do cargo de Técnico Judiciário
Área Serviços Gerais Especialidade Segurança e Transporte, classe
C, padrão 15 , acrescido da vantagem do art. 8º (GAJ), da Lei nº
9.421/96, com redação dada pela Lei nº 10.475/02, bem como da
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço, nos termos do art.
67 da Lei nº 8.112/90 e da vantagem pessoal nominalmente iden-
tificada prevista no § 1º, art. 15, da Lei nº 9.527/97.
Ato nº 107/02 - concedendo aposentadoria voluntária por tempo
de serviço à servidora HERTA MARIA WEDEKIND, com ful-
cro no art. 8º, § 1º, incisos I, alíneas “a” e “b”, e II, da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 186, inciso III,
alínea “c”, da Lei nº 8.112/90, com proventos proporcionais cor-
respondentes a 70% da remuneração do cargo efetivo de Analista
Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão 15, acrescido da van-
tagem do art. 8º (GAJ), da Lei nº 9.421/96, com redação dada
pela Lei nº 10.475/02, bem como da Gratificação Adicional por
Tempo  de Serviço – GATS, nos termos do art. 67, da Lei nº
8.112/90 e da vantagem pessoal nominalmente identificada –
VPNI, prevista no § 1º, art. 15, da Lei nº 9.527/97.
Ato nº 108/02 - concedendo aposentadoria voluntária por tempo
de serviço à servidora JANDIRA DOS SANTOS ESTORI-
LLIO, com fulcro no art. 40, inciso III, alínea “a”, da Constitui-
ção Federal/88, em sua redação original, assegurado pelo art. 3º
da Emenda Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 186,
inciso III, alínea “c”, da Lei nº 8.112/90, com proventos integrais
da remuneração do cargo efetivo de Técnico Judiciário Área Ju-
diciária, classe C, padrão 25, conforme redação original da Lei nº
9.421/96, acrescido das vantagens do art. 8º (APJ), art. 13 (GAJ),
art. 14, § 2º c/c o item “c” da Decisão nº 481/97 – TCU Plenário;
e art. 16, todos da Lei nº 9.421/96, em sua redação original; bem
como da Gratificação de Adicional por Tempo  de Serviço – GATS,
nos termos do art. 67, da Lei nº 8.112/90 e da vantagem pessoal
nominalmente identificada – VPNI, prevista no § 1º, art. 15, da
Lei nº 9.527/97.
Ato nº 109/02 - concedendo aposentadoria voluntária por tempo
de serviço à servidora MARIA ÂNGELA DE ARAÚJO PAS-
SOS, com fulcro no art. 8º, § 1º, incisos I, alíneas “a” e “b”, e II,
da Emenda Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 186,
inciso III, alínea “c”, da Lei nº 8.112/90, com proventos propor-
cionais correspondentes a 70% da remuneração do cargo efetivo
de Analista Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão 15, acres-
cido da vantagem do art. 8º (GAJ) da Lei nº 9.421/96, com reda-
ção dada pela Lei nº 10.475/02, bem como da Gratificação de
Adicional por Tempo  de Serviço – GATS, nos termos do art. 67,
da Lei nº 8.112/90 e da vantagem pessoal nominalmente identifi-
cada – VPNI, prevista no § 1º, art. 15, da Lei nº 9.527/97.
Portarias da Direção-Geral do TRT da 9ª Região, de 3-9-2002:
Portaria DG nº 1432/02 - dispensando a servidora HERTA
MARIA WEDEKIND, Analista Judiciária Área Judiciária, classe
C, padrão 15, da Função Comissionada de Assistente de Gabine-
te de Juiz do Tribunal, código TRT 9ª FC 05, que exercia junto ao
Gabinete do Exmo. Juiz Roberto Dala Barba, em virtude do con-
tido no Ato nº 107/2002, com efeitos a contar da data de publica-
ção.
Portaria DG nº 1433/02 - dispensando a servidora JANDIRA
DOS SANTOS ESTORILLIO, Técnica Judiciária Área Judici-
ária, classe C, padrão 15, da Função Comissionada de Assistente
Administrativo, código TRT 9ª FC 04, que exercia junto a Secre-
taria de Recursos Humanos, em virtude do contido no Ato nº
108/2002, com efeitos a contar da data de publicação.
Despacho da Direção-Geral do TRT da 9ª Região, de 3-9-2002:
tornando pública a declaração de desistência de nomeação firma-
da por GIONEI DE SOUZA BANKERSEN, RG nº 6.247.665-
6, aprovado em 77º lugar no concurso público realizado pelo TRT
9ª Região para o cargo de Técnico Judiciário Área Judiciária, nos
termos do item 18.3 do Edital publicado no DOU em 13-11-98.
Portarias da Direção-Geral do TRT da 9ª Região, de 4-9-
2002:
Portaria DG nº 1434/02 - removendo, “ex-officio”, LUICE DE
CARVALHO RIBEIRO, Técnica Judiciária Área Judiciária,
classe C, padrão 15, do Gabinete do Exmo. Juiz do Tribunal
Arnor Lima Neto para o Gabinete do Exmo. Juiz Roberto Dala
Barba, convocado para atuar neste Tribunal, nos termos da Por-
taria GP nº 41/2000, designando-a para EXERCER a Função
Comissionada de Assistente de Gabinete de Juiz do Tribunal,

código TRT 9ª FC 05, desse Gabinete, dispensando-a de igual
Função na sua anterior lotação, com efeitos a contar da data de
publicação.
Curitiba, 4-9-2002.

 Valéria Cobbe de Freitas -
Diretora da SRH Substituta

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO
SEGUNDA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO para o dia 10 de setembro
2002 às 9:00 horas

UMA VEZ PROVIDOS OS AGRAVOS DE INSTRUMENTO CONSTANTES DESTA
PAUTA, OS RECURSOS PRINCIPAIS A ELES VINCULADOS SERÃO JULGADOS
NA MESMA SESSÃO E PODERÃO SER OBJETO DE SUSTENTAÇÃO ORAL.
****************************************************************

TRT-PR-ROPS-00566-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-
PR*
Relator:  Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) :RONALDO DE CASTRO BANDEIRA
Recorrido(s) :FOSPAR S-A FERTILIZANTES FOSFATADOS
DO PARANA
MAXIMO MARTINS DA CRUZ ENGENHARIA E COMÉR-
CIO S-A
Advogado(s): Norimar Joao Hendges-Joaquim Miro-Jose Maria
Valinas Barreiro

TRT-PR-ROPS-00695-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator:  Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) :JOSE VALDENOR LANDIOSO
Recorrido(s) :CIPASA COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA
Advogado(s): Joaquim Jose de Melo-Vera Lucia Antoniassi Ve-
ronez

TRT-PR-ROPS-00707-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) :BELENZIER & CIA LTDA
JORGE DONIZETE CORREIA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Simone Radons-Nestor Hartmann

TRT-PR-ROPS-00718-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator:  Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) :CELESTINO LOVATO
BENEDITO TANGUY
Recorrido(s) :COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLANDIA
LTDA
e os mesmos
Advogado(s): Sergio Roberto Giatti Rodrigues-Sergio Roberto
Giatti Rodrigues-Walter Siqueira Pitta

TRT-PR-ROPS-00735-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-
PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :IVO DA CONCEICAO
Recorrido(s) :JOSE CARLOS DOSSO
NORES PAINEIS EMPREITEIRA DE OBRAS
Advogado(s): Kelly Cristina Trajano-Jose Wlademir Garbuggio

TRT-PR-ROPS-00754-2002-ORIGEM :-VDT-JACAREZINHO-
PR
Relator:  Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) :LUCINDA PIRES GABELONI
Recorrido(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): Edson Helio Bernardes da Silva-Altair Rodrigues
de Paula

TRT-PR-ROPS-00757-2002-ORIGEM :-VDT-IRATI-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :FV DE ARAUJO S-A MADEIRAS AGRICUL-
TURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Recorrido(s) :EDINEI SILVEIRA
Advogado(s): Ana Beatriz Ramalho de Oliveira-Helio Gomes
Coelho Junior -Gelson Luis Chaicoski

TRT-PR-AI-00096-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-GUARAPUAVA-
PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS
Agravado(s): SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
Advogado(s): Valter Schaefer Mehret

TRT-PR-AI-00099-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-GUARAPUAVA-
PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS
Agravado(s): FREE WAY EVENTOS LTDA
Advogado(s): Valter Schaefer Mehret

TRT-PR-AI-00126-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s): BRASIL TELECOM S-A
Agravado(s): TANIA FOGGIATTO
Advogado(s): Indalecio Gomes Neto-Carlos Gelenski Neto-San-
dro Lunard Nicoladeli

TRT-PR-RO-11103-2000-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-

COPIO-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) :ELIEL ROSA FERNANDES
Advogado(s): William Randall Nadal-Eduardo Fierli Bobroff-Julio
Ricardo Aparecido de Melo Rosa

TRT-PR-RO-05358-2001-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator:  Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Revisor: Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) :MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRICULTURA INDÚS-
TRIA E
COMÉRCIO E OUTROS
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Sergio Murilo Rodrigues Lemos-Tobias de Mace-
do

TRT-PR-RO-11303-2001-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
CESAR LUIZ DE CAMARGO
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Gilberto Gomes de Lima-Sandra Calabrese Simao-
Juliana Martins Pereira-Clair da Flora Martins

TRT-PR-RO-12859-2001-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) :VALMIR HAMILTON GUEDES
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Hugo Francisco Gomes-Maximiliano Nagl Garcez-
Deiny Raizel da Cruz-Gislaine Podanoski Vignotti-Mauro
Vignotti-Marcelo Adriano Campaner-Marcos Roberto Gomes
da Silva-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-12870-2001-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOURAO-
PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
SOLIMAR CAVALETTI
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Indalecio Gomes Neto-Silvania Maria Bolzon-Apa-
recida Ingracio da Silva-Ines Estanislava Pucci

TRT-PR-RO-12884-2001-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) :WILSON CARLOS DE OLIVEIRA
TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A TELEPAR
Recorrido(s) :FUNDACAO TELEPAR
e os mesmos
Advogado(s): Irineu Mazzarotto Filho-Marcelo Giovani Batista
Maia- Wilson Ramos Filho-Eloisa Maria Mendonca Avelar-
Ricardo Sampaio-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-13656-2001-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) :SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉR-
CIO DE MARINGA
Recorrido(s) :JPR COMÉRCIO DE CONFECCOES LTDA
Advogado(s): Walter de Souza Fernandes-Ozorio Cesar Campa-
ner- Euclides Alcides Rocha-Alexandre Euclides Rocha-Paulo
Andre Cardoso Botto Jacon-Mirian Cipriani Gomes

TRT-PR-RO-13658-2001-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) :ALJOIR GIOPPO
OLVEBRA INDÚSTRIAL S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :CBL COMPANHIA BRASILEIRA DE LATAS S-A
e os mesmos
Advogado(s): Telma Nakamura Ramos-Marlene de Castro Mar-
degam-Nelto Luiz Renzetti

TRT-PR-RO-13664-2001-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) :ZILDA RAMOS DA SILVA
SUPERMERCADO CENTER LTDA
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Gilmar Rodrigues Batista-Marcello Cesar Pereira
Filho

TRT-PR-RO-13668-2001-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) :MARILDA DA SILVA LUCAS
SUPERMERCADO CENTER LTDA
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Gilmar Rodrigues Batista-Marcello Cesar Pereira
Filho

TRT-PR-RO-13689-2001-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) :PEDRO AFONSO FIGUEIREDO
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Recorrido(s) :SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s): Ed Nogueira de Azevedo Junior-Eleazar Ferreira-
Fernando Bastos Alves

TRT-PR-RO-14250-2001-ORIGEM :-01ª-VDT-GUARAPUAVA-
PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :ALAN MARCUS BLANC
Recorrido(s) :ONAIR RODRIGUES DE BAIRROS
Advogado(s): Renato Goes Penteado Filho-Cezar Alberto Marti-
ni Toledo -Rogerio Poplade Cercal

TRT-PR-RO-14267-2001-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :ADEMIR LUIZ BORTOLOTTO
MARIO COLPANI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Sandro Roberto de Campos-Amazonas Francisco
do Amaral- Nestor Hartmann-Aramis de Souza Silveira-Alido
Depine

TRT-PR-RO-14281-2001-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) :JOAO VICENTE
Recorrido(s) :BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): Hugo Francisco Gomes-Gislaine Podanoski Vig-
notti-Mauro Vignotti-Marcos Roberto Gomes da Silva-Marcelo
Adriano
Campaner-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-14285-2001-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) :MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS
PAULO MENEGUETTI E OUTROS
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Iraci da Silva Borges-Regina Maria Bassi Carva-
lho- Henrique Willian Bego Soares

TRT-PR-RO-14293-2001-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :BANCO DO BRASIL S-A
MARIA CRISTINA OLIVERIO
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Pedro Dias de Magalhaes-Deusderio Tormina

TRT-PR-RO-14300-2001-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) :ALFA SISTEMAS DE ELETRICIDADE E TE-
LEFONIA LTDA
FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S-A
Recorrido(s) :ORLANDO DOS SANTOS
Advogado(s): Eliomar Francisco Tumelero-Fernando Jose Santi-
lio-Ivan Carvalho Martins

TRT-PR-RO-14301-2001-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) :VALDECI BELARMINO
BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGUROS
Recorrido(s) :BANCO BANESTADO S-A
e os mesmos
Advogado(s): Jaqueline Cristina Gerotti-Indalecio Gomes Neto-
Elton Luiz de Carvalho-Divonzir Martos-Danielli Gimenes
Pereti-Jaqueline Cristina Gerotti

TRT-PR-RO-14314-2001-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) :VALDOMIRO VICENTE MACIEL
USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRICULTURA INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Fernando Homero Chamim-Maria da Penha Nas-
cimento-Paulo Rogerio Hegeto de Souza

TRT-PR-RO-14318-2001-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) :DIVINA DE SOUZA NOLASCA
Recorrido(s) :MARION & MARION LTDA
Advogado(s): Avanilson Alves Araujo-Sergio Ricardo Ribeiro de
Novais

TRT-PR-RO-14326-2001-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :COOPERATIVA AGRICOLA DOS CAFEICUL-
TORES DE PORECATU LTDA COFERCATU
RUBENS LUIS LANOWYK LIMA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Marco Aurelio Grespan-Leandro Isaias Campi de
Almeida- Marcia Regina Rodacoski-Marcos Vinicius Rosin

TRT-PR-RO-14327-2001-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) :MARCELO CARDOSO
Recorrido(s) :OSCAR YUKIO HAYASHIDA E OUTROS
Advogado(s): Adriano Jamusse-Fernando Cesar Martins Borges

TRT-PR-RO-14332-2001-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
LUIZ KASAI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Darli Barbosa-Alexander Campos de Lima-Elson
Lemucche Tazawa-Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO-14341-2001-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) :LUIZ ANTONIO IGNOTTI
Recorrido(s) :BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): Nilson Cerezini-Antonio Carlos de Lima-Vera Au-
gusta Moraes Xavier da Silva-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-14351-2001-ORIGEM :-VDT-MARECHAL CAN-
DIDO RONDON-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :POLICLINICA CRISTO REI LTDA
ROSANE ZAMBONI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Fernando de Souza Leal-Milton Jose Hermann

TRT-PR-RO-14356-2001-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) :VALDINEI APARECIDO RODRIGUES
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Fabio Aurelio da Silva Alcure-Fabio Salles Vian-
na- Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-14390-2001-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Revisor: Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) :JULIO CEZAR TELLES
Recorrido(s) :ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSINO
SENHOR BOM JESUS
SOCIEDADE BRASILEIRA CULTURAL E CARITATIVA SAO
JOSE
Advogado(s): Edesio Franco Passos-Rivadavia Antenor Prosdo-
cimo- Sergio Luiz Barbosa Petrochinski

TRT-PR-RO-14707-2001-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) :MAURICIO ANTONIO RODRIGUES PRESTES
Advogado(s): Angela Sampaio Chicolet Moreira-Emir Maria Sec-
co da Costa

TRT-PR-RO-00378-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor: Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) :COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
Recorrido(s) :ENNIO HARTOG
Advogado(s): Antonio Celestino Toneloto-Indalecio Gomes Neto-
Leomir Binhara de Mello

TRT-PR-RO-00688-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOURAO-
PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :BANCO DO BRASIL S-A
JOSE JURANDIR GREGORIS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Gilberto Fior-Carlos Roberto Ferrarezi-Maria Rosa
Paz Barateiro Vignoto-Nilson Cerezini-Antonio Carlos de Lima

TRT-PR-RO-00690-2002-ORIGEM :-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) :TAMARA SCHIMMELPFENG
Advogado(s): Marcia Zanin-Joaozinho Santana-Emir Baranhuk
Conceicao -Arnoldo da Silva Filho

TRT-PR-RO-00693-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOURAO-
PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) :BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) :VERA EVELYN KATH
Advogado(s): Marcelo Adriano Campaner-Marcos Roberto Go-
mes da Silva- Indalecio Gomes Neto-Deonizio Letensky-Paulo
Marcos de Oliveira

TRT-PR-RO-00697-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) :FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO E OUTROS
Recorrido(s) :NEWTON LUIZ CULPI E OUTROS
Advogado(s): Rafael Linne Neto-Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO-00701-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) :FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO E OUTROS
Recorrido(s) :HUMBERTO OSVALDO SCHWARTZ E OU-
TROS

Advogado(s): Rafael Linne Neto-Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO-00704-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :MARIA TEREZA CORDEIRO LINS
Recorrido(s) :GHM BERCARIO S-C LTDA E OUTROS
Advogado(s): Jose Luiz Cardozo Lapa-Lisandra Fagundes Fel-
tran

TRT-PR-RO-00707-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :TAM LINHAS AEREAS S-A
Recorrido(s) :ADELINA REBELO FERREIRA CRISTOVAO
Advogado(s): Luciana Gomes Branco de Sousa-Sergio Luiz da
Rocha Pombo

TRT-PR-RO-00709-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :EDSON LUIZ RAMOS
UNILOOP SISTEMAS ELETRONICOS LTDA
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Araripe Serpa Gomes Pereira-Alcione Roberto
Toscan

TRT-PR-RO-00712-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) :JOSE PACHECO
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Sidnei Machado-Fabio Aurelio da Silva Alcure-
Fabio Salles Vianna-Eduardo Gomes Freneda-Indalecio Gomes
Neto

TRT-PR-RO-00714-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) :CESBE S-A ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS
Recorrido(s) :JOSE ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): Dalton Lemke-Zaqueu Sutil de Oliveira

TRT-PR-RO-00718-2002-ORIGEM :-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :TRANSPORTADORA TEGON VALENTI S-A
ANTONIO PIASECKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Giovanna Lepre Sandri-Lineu Roberto Mickus

TRT-PR-RO-00719-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) :COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Recorrido(s) :SIDNEI PEREIRA MENDES
Advogado(s): Alexandra Mattar de Roque Vale-Silvana Baldanzi
Rivera

TRT-PR-RO-00720-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) :HELENA ROSA DA SILVA
Recorrido(s) :CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIA DAS
GARCAS I
Advogado(s): Carlos Cesar Lesskiu-Andre Luiz Cardoso da Silva

TRT-PR-RO-00725-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) :JEFERSON CESARIO CARDOSO
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) :EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE SE-
GURANCA S-C LTDA
e os mesmos
Advogado(s): Mauricio Arantes Martins-Ricardo Sampaio-Inda-
lecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-00726-2002-ORIGEM :-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :DARLI THOMAZ URNAU
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Paulo Henrique Zaninelli Simm-Michel Luiz Padi-
lha- Tobias de Macedo

TRT-PR-RO-00728-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido(s) :MASSA FALIDA DE BOSCA S-A TRANSPOR-
TES COMÉRCIO E
REPRESENTACOES
SINDICO: PEDROSO ADVOGADOS ASSOCIADOS S-C
WILINSON BACCON
Advogado(s): Zelia Soares de Bastos-Marilda Silva Ferracioli
Silva- Paulo Cesar Cruz

TRT-PR-RO-00729-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :TREVES DO BRASIL LTDA

JACQUES ROBERTO LAFOSSE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Carlos Roberto Ribas Santiago-Gelson Arend

TRT-PR-RO-00731-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :ALTAMIR PEREIRA DA SILVA
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE APUCARANA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA
Advogado(s): Wolney Cesar Rubin-Edson Gama Alves-Jefferson
Policarpo da Silva

TRT-PR-RO-00733-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :ZENI MARIA PAULA CASTANHO E SILVA
Recorrido(s) :BANCO DO BRASIL S-A
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO
BRASIL PREVI
Advogado(s): Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini-Denise Filippetto-
Marcio Ribeiro Pires-Rosangela Torres Figueiredo

TRT-PR-RO-00740-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) :BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL E OUTROS
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
VALDENICE MARGARIDA JANATE DA SILVA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Tobias de Macedo-Lineu Miguel Gomes-Tatiana
Kava- Flavio Bianchini de Quadros-Marcelo Barbosa Leite

TRT-PR-RO-00742-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) :BRASIL TELECOM S-A
CARLOS ALBERTO DE LARA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Ricardo Sampaio-Indalecio Gomes Neto-Sandro
Lunard Nicoladeli

TRT-PR-RO-00743-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) :CELSO WILCZAK
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Sandro Lunard Nicoladeli-Fabio Salles Vianna-
Eduardo Gomes Freneda-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-00744-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :COPO FEHRER INDÚSTRIA DE POLIURETA-
NO DO BRASIL LTDA
ALADIN RAMIRES GODOY (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Lysane Abegge Varella Gomes-Maria Angela Szpak
Swiech- Suzel Cristiane Koialanskas Hamamoto

TRT-PR-RO-00747-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :CERES ANDREA KAFKA GODOY CABRAL
Recorrido(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): Andrea Ferstemberg-Ernesto Trevizan-Moacyr
Fachinello

TRT-PR-RO-00770-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LON-
DRINA LTDA
THERS FLEMING SOBRINHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Priscilla Menezes Arruda Sokolowski-Lelio Shi-
rahishi Tomanaga

TRT-PR-RO-00783-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :CLOMIR DE JESUS MAFRA
CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO DO MAR S-A
Recorrido(s) :STAFF RECURSOS HUMANOS LTDA
e os mesmos
Advogado(s): Lucyanna Joppert Lima Lopes-Jose Luiz Cardozo
Lapa- Larissa Kalckmann Araujo Silva-Adriane Beatriz Thome-
Ana Lucia Cabel Lima

TRT-PR-RO-00787-2002-ORIGEM :-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) :FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO E OUTROS
Recorrido(s) :PAULO ZICA DO NASCIMENTO
Advogado(s): Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho-Indale-
cio Gomes Neto-Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-00788-2002-ORIGEM :-08ª-VDT-CURITIBA-PR
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Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) :JANE APARECIDA CHIARIZZI DE MIRANDA
E OUTROS
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Wilson Roberto Vieira Lopes-Patrick Rocha de
Carvalho- Carmem Fedalto Sartori-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-00789-2002-ORIGEM :-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) :FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO E OUTROS
Recorrido(s) :TEREZA APARECIDA GERINO DE ALMEIDA
E OUTROS
Advogado(s): Rafael Linne Neto-Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-00793-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :VILMA MELLO DA SILVA
Recorrido(s) :CLUBE PONTA-LAGOA
Advogado(s): Trajano Doria Jorge-Julio Cesar Bacovis

TRT-PR-RO-00795-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :BRASIL TELECOM S-A
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Isabel Aparecida Holm-Luis Fernando de Souza
Doniak

TRT-PR-RO-00797-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :VIACAO CAMPOS GERAIS S-A
LUIZ CARLOS PLEFK (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Jose Geraldo Berger-Mauricio Borba-Gilmar Pa-
vesi

TRT-PR-RO-00801-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :EDISON LUIS STINSKI
Recorrido(s) :VIACAO CAMPOS GERAIS S-A
Advogado(s): Gilmar Pavesi-Jose Geraldo Berger

TRT-PR-RO-00803-2002-ORIGEM :-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :WAL MART BRASIL LTDA
JORGE TENORIO DE ARAUJO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Joao Carlos Heinzen-Marcelo Cesar Padilha-Tobi-
as de Macedo-Cristiane Budel Setti-Sergio de Aragon Ferreira

TRT-PR-RO-00808-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) :JOSE GERALDO TRALESKI
TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A TELEPAR
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Luis Fernando de Souza Doniak-Isabel Aparecida
Holm

TRT-PR-RO-01077-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator:  Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Revisor: Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE LEOPOLIS
Recorrido(s) :ANDREA BORDONAL
Advogado(s): Paulo Giovani Ferri-Claudio Trombini Bernardo

TRT-PR-RO-01185-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Revisor: Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) :XEROX DO BRASIL LTDA
JOSE ILDOMAR BIDINOTO
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Dante Rossi-Aramis de Souza Silveira

TRT-PR-RO-01724-2002-ORIGEM :-VDT-CIANORTE-PR
Relator:  Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor: Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) :EDSON DE OLIVEIRA ROSA
Recorrido(s) :LA ROSSI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CON-
FECCOES LTDA
Advogado(s): Juarez Lopes Franca-Samuel Silvati-Antonio de
Souza Pedroso

TRT-PR-RO-01806-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor: Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) :MICHELE PRISCILA LAUREANO
Recorrido(s) :MERCEARIA PRIBBO LTDA
Advogado(s): Mauro Jose Auache-Andre Luiz Bauml Tesser

TRT-PR-RO-01916-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE PINHAIS
FRANCIELE ALVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA
e os mesmos
Advogado(s): Luiz Fernando Zornig Filho-Luiz Alberto Goncal-
ves- Carlos Alberto da Silva

TRT-PR-RO-01917-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) :ANILDO FERNANDO DA SILVA
Recorrido(s) :ADENIR DA SILVA
Advogado(s): Danilo Emilio Bernartt-Flavio Dionisio Bernartt-
Alessandro Henrique Betoni

TRT-PR-RO-01919-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) :BANCO AMERICA DO SUL S-A
Recorrido(s) :MAGALY PAES DE VASCONCELLOS
Advogado(s): Lineu Miguel Gomes-Dermot Rodnei de Freitas
Barbosa

TRT-PR-RO-01922-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) :EMERSON RODRIGUES
Recorrido(s) :ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA
Advogado(s): Paulo Roberto Pereira-Soraya Regina Pereira-Ger-
son Wistuba-Mirian Cipriani Gomes

TRT-PR-RO-01923-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE PINHAIS
ANA PAULA DA COSTA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Luiz Fernando Zornig Filho-Carlos Alberto da Sil-
va

TRT-PR-RO-01925-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) :TGV TRANSPORTADORA DE VALORES E
VIGILANCIA LTDA
Recorrido(s) :ANISIO RODELA
Advogado(s): Lamartine Braga Cortes Filho-Guilherme Pezzi Neto

TRT-PR-RO-01929-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) :VALMIR FERREIRA PAIVA
Recorrido(s) :TOME ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): Marcos Alves da Silva-Suzel Cristiane Koialanskas
Hamamoto

TRT-PR-RO-01930-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) :MARCOS ALBERTO MULLER
EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S-A
VIACAO ITAPEMIRIM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Jose Antonio Garcia Joaquim-Nelson Olivas-Nel-
son Olivas

TRT-PR-RO-01934-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) :COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
HELIO BOQUETT
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Marcelo Marco Bertoldi-Sandra Aparecida Borit-
za-Irineu Jose Peters-Irineu Peters-Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-RO-01941-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) :ISDRALIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Recorrido(s) :SEBASTIAO MARTINS BECKER
Advogado(s): Cassiano Ricardo Regis-Silvane Busini Potrich-Jose
Eduardo Quintas de Mello-Waldomiro Ferreira Filho

TRT-PR-RO-01944-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) :RITA ACASIA SCHULTZ DAS DORES
Recorrido(s) :CONDOMINIO EDIFICIO ILHA DE BALI
Advogado(s): Juliana Braga Coelho-Samira de Fatima Nabbouh
Abreu

TRT-PR-RO-01946-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) :UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S-A

Recorrido(s) :SILVIA REGINA SOBERAY
Advogado(s): Lineu Miguel Gomes-Danilo Emilio Bernartt-Fla-
vio Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-01973-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) :C & A MODAS LTDA
ROSEL FERNANDES MAZIARZ (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Jorge Antonio Nassar Capraro-Antonio Carlos
Cordeiro

TRT-PR-RO-02001-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) :ANTONIO DALMAZO HENGEN
Recorrido(s) :COOPERATIVA DE PRESTADORES DE SERVI-
COS DE
CHOPINZINHO
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO
Advogado(s): Angelo Pilatti Neto-Zilandia Pereira-Auro Almei-
da Garcia

TRT-PR-RO-02023-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CASCAVEL-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) :EFRAIM FERNANDES DE MELO
Recorrido(s) :COMERCIAL DESTRO LTDA
Advogado(s): Milton Poliszuk-Verginia Bernardo Jorge-Zeno
Simm- Leticia Daniele Simm-Paulo Henrique Zaninelli Simm

TRT-PR-RO-02028-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) :LUIZ CARLOS GARCIA
PHILIP MORRIS BRASIL S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO
FUMO NO ESTADO DO PARANA SINDIFUMAGEIROS
e os mesmos
Advogado(s): Denise Filippetto-Manoel Hermando Barreto

TRT-PR-RO-02033-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) :ALMIRA DE JESUS SOARES
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s): Jose Adriano Malaquias-Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO-02034-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) :ANTONIO LUIZ FIRMINO
Recorrido(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): Joelcio Flaviano Niels-Mauricio Gomes da Silva

TRT-PR-RO-02037-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) :ANTONIO CARLOS MANRIQUE MARONET-
TI
Recorrido(s) :PARANA PARK ESTACIONAMENTO LTDA
Advogado(s): Marilisa Belido Segovia-Joao Carlos Heinzen-To-
bias de Macedo

TRT-PR-RO-02042-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) :TRANSMIT SERVICOS LTDA
SERGIO DONIZETE PEREIRA
BANCO DE CREDITO NACIONAL S-A (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Jose Roberto Vieira Siewerdt-Maria Valentina Fer-
reira- Evandro Luis Pezoti

TRT-PR-RO-02044-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) :METALURGICA DROZDZ LTDA
Recorrido(s) :PAULO TEIXEIRA MORAIS
Advogado(s): Jocelino Alves de Freitas-Cicero Alessandro Gue-
rios

TRT-PR-RO-02045-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE UMUARAMA
Recorrido(s) :MANUEL VENANCIO ALVES
Advogado(s): Luiz Alberto Lima-Terezinha Dias dos Santos

TRT-PR-RO-02050-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) :MICROTEC SISTEMAS INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO S-A
BAHIATEC BAHIA TECNOLOGIA LTDA
Recorrido(s) :BEATRIZ DO ROCIO GUEBUR
ADJ COMÉRCIO E REPRESENTACOES INFORMATICA
LTDA
Advogado(s): Manoel Carlos da Silva-Alice Presa-Fabiano Luiz
Segato

TRT-PR-RO-02051-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) :COOPERATIVA CENTRAL DE ALIMENTOS
DO PARANA LTDA
CENTRALPAR
Recorrido(s) :IVANA DE FATIMA DUTRA
COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA SUDOESTE
LTDA
FRIMESA
Advogado(s): Magda Rejane Cruz Ribeiro dos Santos-Marcos
Gomes Salvador

TRT-PR-RO-02054-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) :SANDRA ALVES RIBEIRO
Recorrido(s) :EXTENSAO COMÉRCIO DERIVADOS DE PE-
TROLEO LTDA
Advogado(s): Anselmo Maschio-Alexandre Dalla Vecchia

TRT-PR-RO-02055-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) :JOSIAS GOMES DE OLIVEIRA
Recorrido(s) :ELETROFRIO LTDA
Advogado(s): Sandra Cristina Pereira Braga-Marcia Alves de
Oliveira

TRT-PR-RO-02056-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) :TV A CABO CASCAVEL S-A
PAULO CEZAR LUIZ (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Nilce Regina Tomazeto Vieira-Marcia Sandra Tu-
melero de Bona

TRT-PR-RO-02059-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) :GLOBEX UTILIDADES S-A
Recorrido(s) :JAIR CLAUDIO RAGAGNAN
MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO DOMESTICOS LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Advogado(s): Marcelo Cesar Padilha-Tobias de Macedo-Fabia-
no Krause de Freitas-Antonio Augusto Castanheira Neia-Flavia
Cristiane Magalhaes Lorusso

TRT-PR-RO-02072-2002-ORIGEM :-VDT-ASSIS CHATEAU-
BRIAND-PR
Relator:  Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
JOAO MARCOS SZCZEPANSKI
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Celso Hiroshi Iocohama-Antonio Osvaldo Pascuti

TRT-PR-RO-02075-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :R & U INTERCAMBIOS PASSAGENS E TU-
RISMO LTDA
ANA PAULA DE CESARO BENRADT
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Samira de Fatima Nabbouh Abreu-Ricardo Marce-
lo Fonseca- Denise Martins Agostini

TRT-PR-RO-02080-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-PR
Relator:  Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Revisor: Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) :TEREZINHA BRINGUENTE SCHADLER
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Euclides Eudes Panazzolo-Maximiliano Nagl Gar-
cez- Ricardo Sampaio

TRT-PR-RO-02083-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Revisor: Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) :DILSON LUIZ PERICO
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Marcelo Giovani Batista Maia-Eloisa Maria Men-
donca Avelar -Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-02086-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Revisor: Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) :BANCO BRADESCO S-A
Recorrido(s) :JOAO RICARDO DE OLIVEIRA
Advogado(s): Carina Pescarolo-Ivan Seccon Parolin Filho

TRT-PR-RO-02088-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :BRASIL TELECOM S-A
LUIZ CARLOS MIKETIO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Eloisa Maria Mendonca Avelar-Indalecio Gomes
Neto-Jose Nazareno Goulart

TRT-PR-RO-02091-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
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Recorrente(s) :SMT SERVICOS DE SEGURANCA E MEDICI-
NA DO TRABALHO
LTDA
Recorrido(s) :LINCOLN SOARES PROENCA FILHO
Advogado(s): Alzir Pereira Sabbag-Miriam Montenegro Angelin
Ramos

TRT-PR-RO-02098-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator:  Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :BRADESCO SEGUROS S-A
MARCOS SERGIO TRINDADE
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Simone de Oliveira Pereira-Fabio Henrique Xavi-
er-Vicente de Paulo Russo

TRT-PR-RO-02102-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Revisor: Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
SERGIO GOGOSZ
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Elionora Harumi Takeshiro-Ana Luiza Manzochi-
Mauricio Gomes da Silva-Jane Salvador

TRT-PR-RO-02103-2002-ORIGEM :-VDT-ASSIS CHATEAU-
BRIAND-PR
Relator:  Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
IVONI HUBNER GRACIANO
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Celso Hiroshi Iocohama-Mario Cesar Langowski-
Antonio Osvaldo Pascuti

TRT-PR-RO-02108-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Revisor: Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) :MARIO VITORIO SBALQUEIRO
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Wilson Ramos Filho-Eloisa Maria Mendonca Ave-
lar- Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-02118-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator:  Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :SONIA MARIA DE OLIVEIRA
Recorrido(s) :RODRIGUES & RODRIGUES S-C LTDA
Advogado(s): Elton Luiz de Carvalho-Marcos Antonio David

TRT-PR-RO-02136-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator:  Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :CALIVER DO BRASIL INDÚSTRIA COMÉR-
CIO E
REPRESENTACAO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Recorrido(s) :GILBERTO DALLA CORTE
Advogado(s): Vania Regina Silveira Queiroz-Edmilson Nogima-
Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva

TRT-PR-RO-02151-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator:  Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Revisor: Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) :RIESA VIDRARIA E MOVEIS TUBULARES
LTDA E OUTROS
REGINALDO FERREIRA DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Durval Antonio Sgarioni Junior-Casemiro Framil
Filho

TRT-PR-RO-02159-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
FUNDACAO SANEPAR DE ASSISTENCIA SOCIAL
TAMMY ROMAGUERA DA SILVA
Recorrido(s) :MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIO-
NAIS LTDA
e os mesmos
Advogado(s): Alzir Pereira Sabbag-Rosemeire Arseli-Sidnei Apa-
recido Cardoso-Denise Filippetto

TRT-PR-RO-02209-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator:  Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Revisor: Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) :PEDRO CRESIO MARIQUITO
AGNALDO RIBEIRO DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Valdevino Lourenco Romao-Roberto Carlos Sotti-
le

TRT-PR-RO-02214-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :HELIO ROSSI JUNIOR
BANCO BMC S-A
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Fabio Ricardo Ferrari-Felix Sady Romanzini

TRT-PR-RO-02219-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Revisor: Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Recorrente(s) :PLACAS DO PARANA S-A
Recorrido(s) :ANTONIO GOBO MORALES
Advogado(s): Israel Caetano Sobrinho-Joao Batista de Toledo

TRT-PR-RO-02227-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Revisor: Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) :FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO E OUTROS
Recorrido(s) :ELIZABETE ZAMBONI E OUTROS
Advogado(s): Carmem Fedalto Sartori-Indalecio Gomes Neto-
Isaias Zela Filho-Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-02228-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :JERONIMO CESAR CASQUEIRO PIRES
BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S-A
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Maria Conceicao Ramos Castro-Wilhelm Heinrich
Voss- Luiz Carlos Slonik-Pedro Paulo Pamplona

TRT-PR-RO-02235-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator:  Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
DIOGENES LUCAS DELMONICO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Lineu Miguel Gomes-Gerson Eurico dos Reis-Joao
Candido Avila Junior

TRT-PR-RO-02238-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS PI-
NHAIS-PR
Relator:  Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Revisor: Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) :BANCO BANESTADO S-A
GERSON VERGENSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Antonio Celestino Toneloto-Indalecio Gomes Neto-
Gerson Luiz Graboski de Lima

TRT-PR-RO-02248-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator:  Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Revisor: Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) :BANCO BANESTADO S-A
GILBERTO MAGNONI BORTOLI
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-Car-
mem Fedalto Sartori-Ricardo Sampaio-Luis Roberto Santos-
Murilo Celso Ferri

TRT-PR-RO-02821-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) :JOAQUIM CORREIA DA SILVA
Recorrido(s) :BANCO DO BRASIL S-A
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL PREVI
Advogado(s): Luiz Lucio da Silva-Roney Osvaldo Guerreiro
Magaldi- Guilherme Alberto Lidington Neto

TRT-PR-RO-02889-2002-ORIGEM :-VDT-MARECHAL CAN-
DIDO RONDON-PR
Relator:  Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor: Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) :BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) :REGINALDO FERREIRA ROCHA
Advogado(s): Aldenir Selbmann-Daltro Marcelo Maronezi

TRT-PR-RO-03477-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) :ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) :CARMEM LUCIA RAMOS
ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT GERMAIN DE CU-
RITIBA
Advogado(s): Annete Macedo Skarbek-Carlos Roberto Steuck-
Fernanda Andreazza

TRT-PR-RO-03510-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Recorrido(s) :BENEDITO CRUZ NEPOMUCENO
MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE PLA-
NOS URBANOS LTDA
Advogado(s): Fernanda Barauna Duarte Medeiros-Claudia Regi-
na Leone de Souza Alves

TRT-PR-RO-03545-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) :BRASIL TELECOM S-A
ONILSON CAMPARIN (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Eduardo Gomes Freneda-Eloisa Maria Mendonca
Avelar- Indalecio Gomes Neto-Sandro Lunard Nicoladeli

TRT-PR-RO-03556-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator:  Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) :GILBERTO DE ALMEIDA
Recorrido(s) :BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): Luis Fernando de Souza Doniak-Isabel Aparecida
Holm

TRT-PR-RO-03703-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) :BANCO BRADESCO S-A
Recorrido(s) :CLAUDIO ARJONA ARMAGRO
Advogado(s): Marcelino Francisco Alonso Trucillo-Valdir Judai

TRT-PR-RO-03954-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS PI-
NHAIS-PR
Relator:  Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Revisor: Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) :BANCO DO BRASIL S-A
JORGE ALBERTO REMEZ JUNIOR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONA-
RIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI
e os mesmos
Advogado(s): Jose Ricardo Motta de Oliveira-Sonny Stefani-
Rubiano Augusto Reccanello Lisboa-Nivaldo Migliozzi

TRT-PR-RO-04516-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator:  Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor: Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) :TANIA FOGGIATTO
FUNDACAO TELEPAR
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Sandro Lunard Nicoladeli-Irineu Mazzarotto Fi-
lho- Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RXOF-00079-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-
PR
Relator:  Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor: Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Reclamante(s) : CLAUDIANA VIDAL OILKE
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE GUARAQUECABA
Advogado(s): Marineide Spaluto Cesar-Narelvi Carlos Malucelli

TRT-PR-RXOF-00089-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-
PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Reclamante(s) : MARA RUBIA ALVES DA SILVA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE MORRETES
Advogado(s): Marineide Spaluto Cesar-Sergio Luiz Chaves

TRT-PR-RXOF-00093-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator:  Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor: Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Reclamante(s) : DANIEL PEREIRA FILHO
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE FENIX
Advogado(s): Vergilio Mariano de Lima

TRT-PR-RXOF-00118-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator:  Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor: Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Reclamante(s) : SIRENE FRANCO SANTANA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s): Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RXOF-00119-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator:  Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor: Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Reclamante(s) : ANGELO ROBERTO SAMPAIO
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s): Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp

Os processos constantes da presente pauta, que não forem julga-
dos nesta Sessão, entrarão na prìxima, independentemente de nova
publicação.

Curitiba, 23.08.2002-.

Gloria de Fatima F. M. Portugal
Secretaria da 2a. Turma

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja

Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

PARA REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 161-2002

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A

DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às dezesseis horas do dia quatro de setembro do ano de dois mil

e dois na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal Regional

do Trabalho da 9a Região, foi realizada distribuição informatiza-

da para Revisor, dos seguintes processos:

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-

tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AR-00225-2001-ACAO RESCISORIA-VDT-ARAU-

CARIA-PR

Autor(es): TRANSPORTES ROSSATO S-A

Réu(s):  IRINEU JORGE CHUEIRI

Advogado(s): Manoel Antonio Teixeira Filho-Manuel Antonio

Teixeira Neto-Amazonas Francisco do Amaral-Amazonas Fran-

cisco do Amaral

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-

dos os seguintes processos:

TRT-PR-AR-00064-2002-ACAO RESCISORIA-VDT-PARANA-

VAI-PR

Autor(es): JOAQUIM EVANGELISTA GUIMARAES

Réu(s):  JOSE ROMAO

Advogado(s): Osvaldo Benedito Buniotti-Edson Elias de Andrade

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os

seguintes processos:

TRT-PR-AIAP-00104-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

AGR DE PETIÇÃO-01ª VDT DE  LONDRINA-PR

Agravante(s): BANCO SAFRA S-A

Agravado(s): LIZIARIO DE JESUS ALVES

Advogado(s): Lauro Fernando Zanetti-Marco Antonio de Andra-

de Campanelli

TRT-PR-AR-00022-2002-ACAO RESCISORIA-01ª-VDT-PON-

TA GROSSA-PR

Autor(es): SUPERCRINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CRI-

NAS LTDA

Réu(s):  JONAS MACIEL DE MELLO

Advogado(s): Jose Fernando Rosas-Roberto Cezar Pinto

TRT-PR-DC-00002-2002-DISSIDIO COLETIVO-TRT-9ª Região

Suscitante(s): SINDICATO DOS BIBLIOTECARIOS DO ESTA-

DO DO PARANA

Suscitado(s): SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS PAR-

TICULARES DE ENSINO DO NOROESTE DO ESTADO DO

PARANA E OUTROS

Advogado(s): Gislaine Regina de Melo-Humberto R Costantino-

Arnaldo Ferreira-Damares Ferreira-Alaisis Ferreira Lopes- Alai-

sis Ferreira Lopes-Erineia Oliveira da Silva Araujo

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos os

seguintes processos:

TRT-PR-AR-00076-2002-ACAO RESCISORIA-11a.-VDT-CU-

RITIBA-PR

Autor(es): IRMAOS JANISKI LTDA

Réu(s):  ADEMAR ANTONIO SOARES

Advogado(s): Sergio Luiz Peixer-Maria Valentina Ferreira

A Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-

DO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AR-00260-2001-ACAO RESCISORIA-07ª-VDT-CURI-

TIBA-PR

Autor(es): SOCIEDADE BIO-MEDICA PSICO-HOSPITALAR

LTDA

Réu(s):  ALEXANDRE GOMES DA ROCHA

Advogado(s): Joao Casillo

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-

guintes processos:

TRT-PR-AR-00349-2001-ACAO RESCISORIA-13ª-VDT-CURI-

TIBA-PR

Autor(es): BRISTUR ADMINISTRACAO DE HOTEIS E CON-

DOMINIOS LTDA

Réu(s):  SANDRA CRISTINA MATOS GUEDES

Advogado(s): Carlos Eduardo Vetromille Ribeiro-Casemiro La-

porte Ambrozewicz

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim e

pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente, no exercício da Presidência.

FERNANDO EIZO ONO

Juiz Vice-Presidente

ANA CRISTINA NAVARRO LINS

Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

CERTIDÃO

Expediente publicado no DJ-PR nesta data.

Em  /  / .

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada
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VARAS FEDERAIS DE CURITIBA

BOLETIM DA JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE
CURITIBA

Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010
Horário de atendimento ao público: das 13:00 às 18:00 horas

EDITAL DE INSPEÇÃO
Prazo do edital: 15 (quinze) dias

O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR GERSON LUIZ ROCHA,
MM. JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DAS EXECU-
ÇÕES FISCAIS DE CURITIBA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER

A todos quantos deste edital, com prazo de 15 (quinze) dias, tive-
rem conhecimento, que em cumprimento ao disposto nos artigos
13, incisos III e IV, e 55, da lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966,
e 85, do Provimento nº 01, de 02 de junho de 1997, da Correge-
doria Geral da Justiça Federal da 4ª Região, será realizada, no
período de 21 a 25 de outubro de 2002, das 12:00 às 19:00 horas,
a INSPEÇÃO ANUAL ORDINÁRIA, sendo que neste período
observar-se-á o seguinte: a) não se interromperá a distribuição;
b) não se realizarão audiências, salvo em virtude do previsto na
alínea “d”; c) não haverá expediente destinado às partes, ficando
suspensos os prazos processuais e limitando-se a atuação do juí-
zo ao recebimento de reclamações ou à hipótese da alínea “d”; d)
os juízes somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, pro-
cedimentos e medidas destinadas a evitar perecimento de direitos
ou assegurar a liberdade de locomoção. Eu,___________, Vi-
cente Fernando Orth, Diretor de Secretaria, datilografei e subs-
crevo o presente, que será afixado no lugar de costume. Curitiba,
30 de agosto de 2002.

 original assinado
 GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES
FISCAIS DE CURITIBA - PARANÁ.

 Juízes:

DR. GERSOM LUIZ ROCHA
JUIZ FEDERAL

DR. MARCUS HOLZ
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BOLETIM Nº 0049/2002

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“2. Em razão da decisão prolatada pelo egrégio tribunal Regional
Federal da 4ª região, designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 27/11/2002, às 15:00 horas. INTIME-SE embargante
para apresentar o rol de testemunhas em 10 dias, sob pena de
desistência da prova requerida.”

EMBARGOS A EXECUCAO

92.00.00551-9 - CHEUNG HON BOR X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“tendo em vista a manifestação nos autos dos embargos em apen-
so, torno insubsistentes os atos de fl. 71 e seguintes. Agardem-se
providências no apenso.”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.14112-6 - CHEUNG HON BOR X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS

 ATO DE SECRETARIA
DE ACORDO COM A PORTARIA 10/02, FICA A PARTE IN-
TIMADA PARA, QUE NO PRAZO DE 15 DIAS, COMPARE-
ÇA NA SECRETARIA A FIM DE ASSINAR PETIÇÃO

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.021657-6 - ADOLFO AGUILAR MEAURIO X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). NADY MIRO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho,concluindo:
“2. Intime-se o embargante para que, no rpazo de 10 dias, promo-
va a citação do INCRA, SEBRAF, SESC, SENAC e FNDE, na
qualidade de litisconsortes passivos necessários, sob pena de ex-
tinção...4. Após, conclusoso.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.034011-5 - POSTO SINGER LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO DA SILVA MUINOS, GILBERTO LUIZ
DO AMARAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“A inicial deve vir acompanahda de cópias autenticadas das se-
guintes peças da ação de execução: CDA e mandado de citação
cumprido, auto de penhora e certidão de intimação da penhora.
Em face disso, determino que se intime a parte embargante para

que, no rpazo de 15 dias, instrua a inicial em conformidade com
o exposto, sob pena de indeferimento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.060850-5 - JOSE ANTONIO POLLI E CIA LTDA X
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECUR-
SOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). KATHIA LISANE BOEHS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“A inicial deve vir acompanhada de cópias autenticadas das se-
guintes peças da ação de execução: CDA e mandado de citação
cumprido, auto de penhora e certidão da respectiva intimação.
EM face disso, dedermino que se intime a parte embargante para
que, no prazo de 15 dias, instrua a inicial em conformidade com
exposto, sob pena de indeferimento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.036853-1 - SUTRON INDUSTRIA E COMERCIO
DE PECAS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARTHUR GOMES OSTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“A inicial deve vir acompanhada de cópias autenticadas das se-
guintes peças da ação de execução: mandado de citação cumpri-
do. Em face disso determino que se intime a parte embargante
para que, no prazo de 15 dias, instrua a inicial em conformidade
com exposto.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037194-3 - ACYNIR HOLZMANN X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBERT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“A inicical deve vir acompanhada de cópias autenticadas das se-
guintes peças da ação de execução: CDA e mandado de citação
cumprido, auto de penhora e certidão da respectiva intimação.
Em face disso, determino que se intime a parte embargante para
que, no prazo de 15 dias, instrua a inicial em conformidade com
exposto, sob pena de indeferimento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037601-1 - WANDIR ERNI PYDD X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE PYDD

“DE ACORDO COM O ITEM 5, DO PROVIMENTO N° 22,
DE 29/11/99, DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª
REGIÃO, FICA A PARTE EMBARGANTE INTIMADA PARA
FALAR SOBRE A IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.030008-0 - ELITE REFEICOES INDUSTRIAIS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO MACHADO DE JESUS

“DE ACORDO COM O PROVIMENTO N° 22, DE 29/11/99,
ART. 3°, ITEM - 05, DO E. TRF DA 4ª REGIÃO: FICAM AS
PARTES INTIMADAS PARA QUE ESPECIFIQUEM, DE FOR-
MA JUSTIFICADA, EM 05 (CINCO) DIAS, AS PROVAS QUE
PRETENDEM PRODUZIR.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.001903-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA

2002.70.00.011419-3 - KIMALHAS COMERCIO DE TECIDOS
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARAES

2002.70.00.011424-7 - MULTCOMERCIAL COM IMP E EXP
DE PROD MANUFATURADOS LTDA - MASSA FALIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

2002.70.00.011426-0 - AUTOMATON EMBALAGEM PLAS-
TICAS LTDA-MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

2002.70.00.016971-6 - MISSOES MAQUINAS E MOTORES
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FIDALSKI

2002.70.00.016976-5 - KASTRUFLEX IND E COM DE POL-
TR P/AUDIT E CADEIRAS LTDA-MASSA FALIDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

2002.70.00.017226-0 - D VILELA INDUSTRIA COM PROD
ALIM LTDA - MASSA FALIDA X INST.NAC. DE METRO-
LOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL. - INME-
TRO
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS

2002.70.00.037203-0 - LC BRANCO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO OBLADEN AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
“Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se

vista ao recorrido, para contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.11399-3 - TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A -
TELEPAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO MARCONDES

2001.70.00.017490-2 - GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS
- MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

2001.70.00.024608-1 - HERMES MACEDO S/A MASSA FA-
LIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LISIANE MEHL ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:
“Isso posto, rejeito liminarmente os embargos, nos termos so qrt.
739, I, do Código de Processo Civil e art. 16, III, da Lei nº 6.830/
80.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.039959-0 - CLUBE RECREATIVO D PEDRO II X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando EXTIN-
TA a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.035364-0 - MIRANDELA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:
“Isso posto, indefiro a inicial e declaro extinto o processo, sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, I, do Código de
Processo Civil e art. 267, I, do Código de Processo Civil e art. 16,
§ 1°, da Lei 6.830/80.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037197-9 - ANDERSON FERNANDES DE SOU-
ZA X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINA-
RIA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando EXTIN-
TA a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.11590-9 - MIGUEL SCHENEIDER SILVA X CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS A. ZOLANDECK

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando PRO-
CEDENTE a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.035367-5 - CONSTRUTORA ELITE LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IVAN SERGIO TASCA, BRASIL PARANA DE
CRISTO II

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando IMPRO-
CEDENTE a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.013505-2 - DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROMERO COAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando IMPRO-
CEDENTE a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.012283-5 - CENTRO INDUSTRIAL DE TECIDOS
E DERIVADOS TEXTEIS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA SCHREINER

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:
“DE HARMONIA COM EXPOSTO, excluo TRANSJUREMA
TRANSPOSTES RODOVIÁRIOS LTDA do pólo ativo dos em-
bargos, em face de sua ilegitimidade ad causam. Quanto ao ema-
brgante AUGUSTO GERALDO NOCE, restou configurada a
ausência de interesse processual, em face da superveniente perda
de objeto, decorrente do cancelamento administrativo da dívida
embargada. Assim sendo, declaro extinto o processo sem julga-
mento do mérito, nos moldes do art. 267, VI, do Código de Pro-
cesso Civil...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.019766-5 - AUGUSTO GERALDO NOCE X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DJANIR PEDRO PALMEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando EXTIN-
TA a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.14643-1 - DIAMANTINA FOSSANESE S.A INDUSTRI-
AL E IMPORTADORA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MICHEL LAUREANTI, JOSAFA ANTONIO LE-
MES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando IMPRO-
CEDENTE a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.025818-6 - CALMIX PREPARACAO DE ARGA-
MASSA E CONCRETO LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GILVAN ANTONIO DAL PONT

 ATO DE SECRETARIA
De acordo com o disposto no art. 3°, i tem 27 do Provimento n°
22, de 29/11/9 9, do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
intimem-se as partes para requererem o que entenderem de direi-
to, em 15 dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquida-
ção, se for o caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.11365-5 - OTTILIA HEIMANN X Adv. : Dr(s). FABIO
LEANDRO TOKARS

98.00.12861-1 - Q CULTURAL YPEAMARELO PAPEL LI-
VROS LTDA MF X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDIR FRANCOLIN

98.00.26199-0 - CITROSUL COMERCIO DE FRUTAS LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO

2000.70.00.009460-4 - COMANDER ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS AIRTON ALMEIDA COSTA

 ATO DE SECRETARIA
DE ACORDO COM O PROVIMENTO 22, ART. 3º - ITEM
30FICA INTIMADA A PARTE INTERESSADA, PARA QUE
MANIFESTE SOBRE O DEPÓSITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, BEM COMO ACERCA DA SATISFAÇÃO DO CRÉDI-
TO.”

EMBARGOS A EXECUCAO

94.00.08428-5 - ALCEU RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS XAVIER DE FRAGA, JOSE ANTONIO
PEIXOTO DE OLIVEIRA

“DE ACORDO COM O ITEM 5, DO PROVIMENTO N° 22,DE
29/11/99,DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ªRE-
GIÃO, FICA A PARTE EMBARGANTE INTIMADA PARA
FALAR SOBRE A IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037913-9 - IMPAR COMERCIAL E DECORADO-
RA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Fla. 179/185. Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos...Para tanto, nos autos da execução fiscal, intime-se
a executada para que complemente a garantia, em 5 dias. No si-
lêncio, proceda-se à penhora sobre tantos bens quanto bastem à
garantia integral do débito.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.001909-3 - MORAR DO BRASIL INDUSTRIA DA
CONSTRUCAO CIVIL LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

“DE ACORDO COM O PROVIMENTO Nº 22 DE 29/11/99,ART.
3° ITEM - 6, DO E. TRF/4ª REGIÃO, FICA APARTE CON-
TRÁRIA INTIMADA PARA MANIFESTAR-SE EM05 (CIN-
CO) DIAS, DA JUNTADA DE NOVOSDOCUMENTOS , NOS
TERMOS DO ARTIGO 398, DOCÓDIGO DE PROCES SO CI-
VIL).

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.013506-4 - RONALD THADEU RAVEDUTTI X
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO M MARTINS NETO

“DE ACORDO COM O PAROVIMENTO N° 22 DE 29/11/99,
ART. 3°, ITEM- 5, APRESENTADA CONTESTAÇÃO, INTI-
ME-SE PARA MANIFESTAÇÃO, EM 10 (DEZ) DIAS.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

1999.70.00.034036-2 - NELSON MASSAHIRO TOSSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN, SER-
GIO NEY DE OLIVEIRA CASTRO KROETZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Fls. 130/139. Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos. Fls. 140/145. Mantenho o despacho de fl. 128.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.026601-8 - UNIMED DO EST DO PR FED ESTA-
DUAL DAS COOP MEDICAS LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). TARCISIO ARAUJO KROETZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Tendo em vista a execução do julgado foi promovida pelos ad-
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vogados, em nome próprio, e não pela sociedade de advogados,
conforme fls. 1612/1613, indefiro o pedido de fl. 1631. Indiquem
os interessados os nomes dos advogados para a expedição do al-
vará em 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

93.00.12966-0 - INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR SA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CESAR A. GULARTE DE CARVALHO, EDUAR-
DO TALAMINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Fls. 15/161. Indefiro a prova pericial, por desnecessária ao jul-
gamento do feito. Intime(m)-se. Após, voltem conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.027539-1 - TECNIGESSO INDUSTRIAL ARTEFA-
TOS DE GESSO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAMES J. MARINS DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“2. Assim sendo, intimem-se as aprtes para que indiquem, de for-
ma fundamentada as provas que pretendem produzir, em cino
dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

93.00.12683-0 - CALAIS S/A IND QUIMICAS X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ERICA MARTA GAVETTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Manifeste-se o emabrgante sobre o pedido de fl. 16, em 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.038110-5 - KAMPA E BERGER LTDA X CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“2. Assim sendo, recebo os emabrgos com efeito suspensivo. 4.
Após, intime-se a parte embargada para impugnar, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.012273-2 - CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALI-
ZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Tendo em conta a certidão de fl. 477, revogo o despacho retro.
Aguarde-se a decisão do agravo de instrumetno interposto junto
ao e. STJ.”

EMBARGOS A EXECUCAO

00.10.94384-6 - TRANSPORTADORA SULIMPAR LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELOI TAMBOSI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Recebo os embargos com efeito suspensivo. Intime-se a parte
embargada para impugnar, querendo, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.009885-0 - FAZENDA NACIONAL. X AUGUSTO
CESAR TRAMUJAS SANWAYS
Adv. : Dr(s). MARIA EUGENIA MORITZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Acerca das alegações do INSS relativas À decisão do devedor
ao REFIS, manifeste-se o embargante, em 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.009480-3 - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS SANTA CRUZ LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Fl. 26. Aparentenmente, o embargante pretende produzir prova
pericial, Assim sendo, esclareça o objetivo específico da perícia,
em 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.038108-7 - PAN ENGENHARIA DE TELECOMU-
NICACOES LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). GERALDO MOCELLIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Considerando que o embargante não apresentou todos os docu-
mentos solicitados no despacho de fl. 26, renove-se sua intima-
ção para que junte aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, cópia
autenticada da CDA, sob pena de indeferimento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.016970-4 - TRANSPORTADORA NICOPEL LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUTH COATTI, JOSE DO CARMO BADARO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Sobre a manifestação da Fazenda Nacional À fl. 133, diga o
embargante, em 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.009656-3 - DEPARTAMENTO DE TRANSITO -
DETRAN X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Fl. 34. Indefiro a prova testemunhal, por desnecessária ao julga-
mento do feito. Intime-se. Após, voltem conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.001905-6 - ALTAMIR JOSE FERRARI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDER SILVA SANTANA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Fls. 58/62. Indefiro a prova pericial, por desnecessária ao julga-
mento do feito. Intime(m)-se. Após, voltem conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.014734-0 - RODOWILSON LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PIRATAN ARAUJO FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Fl. 65. Indefiro a prova testemunhal, por desnecessária ao julga-
mentos do feito. Intime-se. Defiro a prova documental requerida
pela embargante, desde que obasevada a prescrição doa rt. 397
do CPC. Prazo: 15 dias.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.029559-6 - CLEUSA AGUIAR DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM, MICHE-
LLI D’ESTEFANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Diante da decisão do TRF/4ª REgião, suspendo estes embargos
a fim de que se proceda À penhora do bem indicado na execução
fiscal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.004811-4 - URBS-URBANIZACAO DE CURITIBA
S/A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEY MARTINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“MAntenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Intime(m)-se. Apos, aguarde-se em secretaria a decisão do TRF
4ª Região.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.036613-0 - INDUSTRIA TREVO LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferidodespacho:
“Defiro à embargante os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita.”

EMBARGOS A ARREMATACAO

2002.70.00.036067-2 - EULEZIA BRAMBILLA ALEGRE
ALARCON X FAZENDA NACIONAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). EMILIA DANIELA CHUERY

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Fl. 65. Indefiro a prova testemunhal e o depoimento dos embar-
gos por desnecessários ao julgamento do feito. Intime-se. Após,
voltem conclusos.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.015790-4 - T E A M ROBOTICA INDUSTRIA DI
TECNOLOGIA ELETTRICA, AUTOMAZIONE, MECCANI-
CA LTDA X FAZENDA NACIONAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO R RIBEIRO NALIN

“DE ACORDO COM O ITEM 5, DO PROVIMENTO N° 22,DE
29/11/99, DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ªRE-
GIÃO, FICA A PARTE EMBARGANTE INTIMADA PARA-
FALAR SOBRE A IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.034570-8 - CARLOS AGOSTINHO FEDALTO E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR, GIOVANA
MAGGI MAIA

“DE ACORDO COM O PAROVIMENTO N° 22 DE 29/11/99,
ART. 3°, ITEM- 5, APRESENTADA CONTESTAÇÃO, INTI-
ME-SE PARA MANIFESTAÇÃO, EM 10 (DEZ) DIAS.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.031587-0 - NEUSA MARIA TEODOROVICZ KU-
CHNER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR

CURITIBA, 5 de setembro de 2002.

 VICENTE FERNANDO ORTH
 DIRETOR DE SECRETARIA DA 1ª VARA
 FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS.

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 113/2002

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA
R.SENTENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDA-
MENTAÇÃO ALI EXPOSTA:

ACAO ORDINARIA

00.00.71084-9 - IGUACU CELULOSE E PAPEL S/A X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO

00.00.78299-8 - TEIG S/A - COMERCIO DE ROUPAS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). AUGUSTO PROLIK, FLAVIO ZANETTI DE OLI-
VEIRA

00.01.05142-3 - JOSE CARLOS BECKHAUSER X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE IVO BECKHAUSER, INES ESTANISLAVA
PUCCI

97.00.01829-6 - FLAVIO CARLOS VERAS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCELO OLIVA MURARA

97.00.12667-6 - LAURI MARCOS FERREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO LUIZ RODRIGUES, MARCOS JOSE
MESQUITA

97.00.14538-7 - MONTES E CIA E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

98.00.29950-5 - CASA DO COMPRESSOR LTDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ALFRE-
DO LINCOLN PEDROSO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08981-2 - PAULO CEZAR FELIPE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON M MEILER FILHO

99.00.10157-0 - ALOYSIO AURELIO LOPES DE ALMEIDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

99.00.11255-5 - CARMELINDA CARNEIRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE

99.00.11614-3 - ARMANDO TATSUO IDA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, INES
ROSOLEM

99.00.12850-8 - MITRA ARQUIDIOCESANA DE LONDRINA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA NEUZA MANOEL OLÍMPIO DE PAULA

99.00.15745-1 - EDUARDO TROJAN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCEU CASAGRANDE

99.00.18577-3 - SEBASTIAO FILHO MARTINS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

99.00.23571-1 - ANTONIO HECKE E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA

99.00.23590-8 - ROSALINO DIAS PEREIRA - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, JOAO BATISTA DE TOLE-
DO

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.030794-2 - CERAMICA ENTRE RIOS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.033783-1 - VALDEVIR PEREIRA DE ARAUJO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARY CEZARIO JUNIOR, CARLOS ROBERTO
DRABOWSKI

2000.70.00.000896-7 - JERZY MASLOWSKY E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILENA MASLOWSKY

2000.70.00.001616-2 - FLORESTINO PIRES DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI, RICARDO JOSE LUZETTI

2000.70.00.004653-1 - LEONYL RIBEIRO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). EMIDIO BUENO MARQUES

2000.70.00.006163-5 - RAIMUNDO JESUS DE ALMEIDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI, RICARDO JOSE LUZET-
TI

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.008460-0 - JONAS LEVANDOSKI SILVI E CIA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.010187-6 - ADEMAR BORDIN CHAURAIS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO

2000.70.00.010424-5 - NEY MARIO SALDANHA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IBERE EDUARDO SASSO

2000.70.00.023706-3 - PEDRO ROBERTO WIENS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA

2000.70.00.031999-7 - NILSON JOSE DELLA NORA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, JOSE HERIBER-
TO MICHELETO

2001.70.00.001668-3 - JOSE KMETIUK E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI

2001.70.00.002544-1 - EDSON KAZUO KARASAWA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON JOSE PAIZANI

2001.70.00.002712-7 - ALCEU CONERADO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA LISBOA CONERADO

2001.70.00.003768-6 - MANOEL LEAL FILHO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2001.70.00.005692-9 - DARIO ORCELLI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2001.70.00.006082-9 - DINORAH FERREIRA SCHIOCHET E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GERBER

2001.70.00.006521-9 - OSNIR DAL LIN E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PIERCY DE LEMOS

2001.70.00.010070-0 - ANTONIO MAZZO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.012450-9 - JOSE CARLOS CARNIO X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO

2001.70.00.012772-9 - ANTONIO RICCIO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISOSTHOMO RIBEIRO

2001.70.00.013125-3 - ALBERTO SCOZ E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLARIDES MODENA

2001.70.00.021298-8 - MARIA LUIZA ARIOSO DOMINGOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO
LAERTES NEVES

2001.70.00.023195-8 - FRANCISCO HIMERIO GABARDO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANE TOLEDO DOS SANTOS ROSSA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DE-
TERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DAS PARTES SOBRE A
CONTA DE FLS.:

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.018359-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X IZABEL CHA-
CON FERREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NIRCLESIO JOSE ZABOT, MARCIA E. DE OLI-
VEIRA TORNESI, ANTONIO FERNANDO M DIAS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Aos fins da apreciação do requerimento da fl. 81,
regularize o seu i. signatário a representação processual da agra-
vante, juntando o pertinente instrumento de mandato, no prazo
de 15 dias, sob pena de serem havidos por inexistentes os atos
praticados (CPC, art. 37, parágrafo único).”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.037419-1 - COMPANHIA DE AUTOMOVEIS SLA-
VIERO X PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO SA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMI-
RES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... Os cálculos apresentados (fls. 66-69) não estão
conforme o julgado, pois incluiu parcelas prescritas. Por esse
motivo, abro oportunidade ao autor para que apresente nova me-
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mória de cálculo, nos termos do julgado, devendo, também, dis-
criminar os valores devidos a título de honorários advocatícios e
reembolso de custas processuais, não sendo suficientes a simples
menção de que verbas são devidas.”

ACAO ORDINARIA

97.00.13084-3 - WALTER CAVALCANTI SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DUILIO SANTOS SOARES, EDMAR LOCKS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
INDEFERINDO O PEDIDO DOS AUTORES. DETERMINAN-
DO DEVOLVER OS AUTOS AO ARQUIVO.

ACAO ORDINARIA

96.00.08853-5 - OMERO ALVAREZ E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIZABETH ISOLANI DE SOUZA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DE-
TERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DAS PARTES SOBRE
OS CÁLCULOS ELABORADOS:

ACAO ORDINARIA

92.00.05497-8 - ACYR FEIJO SILVEIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODAIR ROGERIO, ADEMAR LIEDCKE

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DE-
TERMINANDO A INTIMAÇÃO DA IMPETRANTE PARA
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES:

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.038962-1 - LOYDE LOPES DA SILVA E OUTROS
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEMERSON MERLIN CLEVE

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DE-
TERMINANDO A MANIFESTAÇÃO IMPUGNADO SOBRE
A IMPUGNAÇÃO A VALOR DA CAUSA:

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.042587-3 - COMERCIALIZADORA BRASILEIRA
DE ENERGIA EMERGENCIAL - CBEE X AVICOLA FELIPE
S/A
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO IN-
DEFERINDO A LIMINAR PLEITEADA:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.045813-1 - EXPRESSO ADORNO LTDA X SUPE-
RINTENDENTE DA POLICIA RODOVIARIA FEDERAL 7
SPRF PARANA
Adv. : Dr(s). VALDINEI SANTOS SILVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R.DECISÃO,
REJEITANDO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.033755-4 - RISOTOLANDIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA E OUTROS X DELEGADO
REGIONAL DO TRABALHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO

Maria Alice Savoldi
Diretora de Secretaria

Em exercício na 1ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0166/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituta: Dra. Ana Carolina Morozowski

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despacho
deferindo o pedido da parte autora pelo prazo de 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011612-8 - SEIHEI OSHIRO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 73

2002.70.00.014946-8 - ESTANISLAU KLEINA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL.18

2002.70.00.014958-4 - APARECIDO DA SILVA ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 18

2002.70.00.016544-9 - ALCEU ANDRIOLI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 15

2002.70.00.018314-2 - ALFREDO DAMASCENO FERREIRA

SOBRINHO - ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 90

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despacho
deferindo o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

EXECUCAO DIVERSA

00.01.08660-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ROSELY MARIA PIOTROVSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, BOLETIM
EXPEDIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 203

CONSIGNATORIA

00.01.08787-8 - ARISTIDES ALVES GARCIA E OUTROS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 206

ACAO ORDINARIA

94.00.05581-1 - JUSSARA SILVEIRA MARQUES DOS SAN-
TOS X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO,
BOLETIM EXPEDIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 188

94.00.15461-5 - GERSON MANESCO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ROSA, BOLETIM EXPEDIDO
EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 237

EXECUCAO DIVERSA

97.00.10634-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
WILSON TAUCHMANN E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 126

ACAO ORDINARIA

97.00.14776-2 - APARECIDA SORIANI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, BOLETIM
EXPEDIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 278

97.00.25381-3 - ANA LUCIA MARIA PENA GONCALVES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 227

99.00.09800-5 - EVALDO FAUTH E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 313

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021008-0 - BENEDITO LUPATELLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 64

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação dos autores de fls. 77 para trazerem aos autos instru-
mento de mandato com poderes específicos para desistir do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013942-6 - ALBERTO PSCHEIDT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 78

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da autora HILMA BREHM para , no prazo de 15 dias,
providenciar seu CPF e caso não possua, deverá providenciar sua
incrição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.024730-9 - ALVIM BREHM E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, BOLETIM EXPEDIDO
EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 31

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da decisão
proferida no TRF-4ª Reg.(às fls. 1106), no autos de Agravo de
Instrumento, dando provimento ao arecurso.

ACAO ORDINARIA

00.00.63103-5 - ANTONIO VAZ-ESPOLIO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS., REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
Adv. : Dr(s). JACKSON SPONHOLZ, IGUARACI APARECI-
DA DE CARVALHO, ELIO VALDIVIESO FILHO, BOLETIM
EXPEDIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 1106

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte autora para manifestar-se sobre a certidão de
fl. 69 de que o número de CPF do ARI CARDOSO DA SILVA
encontra-se cancelado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011499-5 - ALBERTO CORREA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 69

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:

“ ..., HOMOLOGO POR SENTENÇA, ..., o pedido de desistên-
cia da ação em relação ao FRANCISCO GRANDI , e JULGO
EXTINTO o processo, ..., com fulcro nos artigos 158, § único e
267, VIII, ambos do CPC. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019954-0 - FRANCISCO GRANDI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 65

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte autora para , no prazo de 10 dias, para falar
sobre a manifestação da Fazenda Nacional.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.037385-6 - BENEDITO DOS SANTOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE NASSER MACEDO, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 23

2002.70.00.002295-0 - ADAO DE CAMPOS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, BOLETIM
EXPEDIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 17

2002.70.00.003331-4 - ARGEMIRO XAVIER DOS REIS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, BOLETIM
EXPEDIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 73

2002.70.00.008494-2 - ATAIDE RIBEIRO DE CRISTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 39

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se a parte interessada para se manifestar, em 30 dias,
quanto ao interesse no prosseguimento da execução do julgado.
No silêncio, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

93.00.10843-3 - F BERTOLDI INCORPORACOES E CONS-
TRUCOES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, BOLETIM
EXPEDIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 276-2 E 3

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.11042-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ADEMIR JOSE RAIMUNDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, BOLETIM
EXPEDIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 185-2

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.13982-8 - JOSE CEZARE TONET E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOURENCO A R FIGUEIRA, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 82-2 E 3

2000.70.00.012642-3 - ERWIN SIEGFRIED HATSCHBACH E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA JAQUELINE R DE SOUZA, BOLETIM
EXPEDIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 29-2 E 3

2000.70.00.014552-1 - EDSON LUIZ GUBERT X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ELIZABETH LEMOS LEAL, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 32-2 E 3

2000.70.00.029411-3 - AMBROSIO PENCZKOWSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA LANTMANN, BOLETIM EXPEDIDO
EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 77-2 E 3

2001.70.00.000295-7 - GENESIO DE SIQUEIRA JUNIOR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 48-2 E 3

2001.70.00.002244-0 - HELCIO CARLOS CARNEIRO FRAN-
CO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON ANTONIO GOMES JR., BOLETIM
EXPEDIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 35-2 E 3

2001.70.00.002255-5 - NILO PSCHEIDT X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREIA FERNANDA BARBOSA DE MELLO,
BOLETIM EXPEDIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 32-2
E 3

2001.70.00.002481-3 - ANGELMAR CONSTANTINO ROMAN
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 52-2 E 3

2001.70.00.014155-6 - EDI FUGANTI DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA,
BOLETIM EXPEDIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 42-2
E 3

2001.70.00.015552-0 - BUENO CONSTRUCAO CIVIL LTDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA,
BOLETIM EXPEDIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 90-2
E 3

2001.70.00.015618-3 - EUTIMIO ROCHA DEUSDIANTE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 66-2 E 3

2001.70.00.021432-8 - ANA HELENA ANDRIOLI DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 43-2 E 3

2001.70.00.022860-1 - ANTONIO RODRIGUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 04/09/2002 INCLUIN DO FL. 41-2 E 3

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho arbitrando
honorários de advogado em 5% do valor da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029492-4 - ADORACI LEAL DE MIRANDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PLINIO LUIZ BONANCA, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 66-5

2002.70.00.034873-8 - JOAO CARLOS CAMPOS DOS SAN-
TOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALINE CRISTINA COLETO, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 13-4

2002.70.00.035565-2 - JACIRA RIBAS LOPES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LISANDRO TELLES DE CAMARGO, BOLETIM
EXPEDIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 12-4

2002.70.00.036460-4 - PAULO HENRIQUE MARTINHAGO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE MARTINHAGO, BOLETIM
EXPEDIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 39-4

2002.70.00.038100-6 - LAERCIO EURIDES DE MATTOS E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEVERSON SOUZA DA SILVA, BOLETIM
EXPEDIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 26-4

2002.70.00.038131-6 - NICOLAU KOZIEVICTZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO ESPINDOLA NOGUEIRA, BOLETIM
EXPEDIDO EM 04/09/2002 INCLUINDO FL. 15-4

 CURITIBA, 4 de setembro de 2002

 _____________________
 Marcia Ditzel Goulart

 Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0155/2002

JUIZ: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 30, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

ACAO ORDINARIA

00.01.02817-0 - JOSE ROBERTO ANDRADE NOBELL E
OUTRO X FAZENDA NACIONAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA

RECLAMACAO TRABALHISTA

00.01.06155-0 - LIDIA GURZINSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVEIRA

DECLARATORIA

94.00.15295-7 - ASSOCIACAO VIKING S/C X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.14215-0 - DARCI PEDRO ROSSI BORGUEZANI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LINCOLN PEDROSO

98.00.15513-9 - CARLOS MAFIOLETTI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

98.00.16923-7 - NILSON CLAUDINOR HOFMANN e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

98.00.27229-1 - PEDRO DALA ROSA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO

98.00.29580-1 - DILCEU REINERT E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO N. DE LOYOLA

98.00.29874-6 - AMILTON PERES E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029902-7 - J FABIO BEZERRA - FIRMA INDIVI-
DUAL X UNIAO FEDERAL



pág. 146 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 3ª - FEIRA, 10/09/2002

Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ G. DE LIMA

2000.70.00.020761-7 - JOSE ROQUE DA SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS BUCK

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, forneça o nº do CPF dos exequentes Albery Fran-
cisco Marques e Evandro Luis Voluz.

ACAO ORDINARIA

00.00.75639-3 - JAIR FERRAZ PAZELLO E OUTROS X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

“Nos processos abaixo foi proferido despacho que a liminar será
apreciada após a manifestação do reu.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064901-5 - RAKSA E CIA LTDA X INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATU-
RAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). ROBERTSON CLETO KOERNER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.062127-3 - UNIAO FEDERAL X SANTIAGO CO-
MERCIO DE APARAS DE PAPEIS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

Em cumprimento a Portaria nº 04/2002, do MM. Juiz Federal
desta Vara, fica intimado o exequente a promover a regulariza-
ção, juntando aos autos a documentação necessária e/ou prestan-
do o devido esclarecimento. Nos termos da referida portaria, trans-
corrido “in albis” o prazo, os autos serão encaminhados à conclu-
são para fins do artigo 284 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045055-7 - RUI UCEDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Intime-se o procurador dos exequentes para que comprove que
Carlos César Granemann de Souza exercia a gerência de Made-
ma Móveis S.A. Ind. e Com. à época da constituição dos procura-
dores. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044689-0 - HAROLDO AUERHAHN e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TADEU DAVID MUNHOZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2.Intimem-se os exequentes para que: promovam a regulariza-
ção da representação de Anito Alves Moreira, juntando instru-
mento procuratório e cópias do RG e CPF deste autor; juntem o
título executivo (certidão da ação civil pública, disponível na OAB
deste prédio). 3.Efetuadas as regularizações, cite-se a Fazenda
Nacional. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044630-0 - ROSA DEREZA MISZCKUK e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JISLAINE PRUDENTE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal, diga
o(s) autor(es).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.037147-1 - NADIR BORGES DA ROSA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO APARECIDO VENANCIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Acolho a competência deste Juízo para processar o presente
feito. ... 3.Ao exequente prazo de 90 (noventa) dias. 4.Intime-
se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.037029-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MAXFER FERRAGENS E ACESSORIOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...ouça-se o impugnado em 5 dias.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.036843-9 - UNIAO FEDERAL X ADELIA CACHO-
ROSKI DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). SOLON SEHN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal, diga
o(s) autor(es).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036428-4 - ARIOVALDO ALVES DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamen-
tos. 2.Aguarde-se o despacho inicial do relator do agravo. 3.Inti-
mem-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.032355-9 - ADRIANO DE ANDRADE BRESOLIN
X CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO
PARANA
Adv. : Dr(s). FLAVIO JOSE SOUZA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Face a pequena complexidade da causa e, em consonância
com o art. 20, § 4º, do CPC, fixo os honorários advocatícios em
5% (cinco por cento) sobre o valor da mesma. 2.Intimem-se as
partes desta decisão. 3.Restando irrecorrida a presente decisão,
devem os autores apresentar planilha para a expedição da requi-
sição. Após, à Fazenda para que se manifeste acerca do cálculo.
4.Não havendo impugnação, expeça-se requisição. 5.Caso os cál-
culos não estejam individualizados, bem como, os dados ou a
documentação dos exequentes não estejam completos, intime-se-
os para que procedam a regularização, no prazo de 30 (trinta)
dias. 6.Após, cumpridos os itens anteriores, aguarde-se o paga-
mento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.19620-0 - JOSE ANDRE HALAMA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

98.00.19624-2 - GREGORIO DUTKA e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

98.00.23095-5 - ANTONIO MARQUES DE MATOS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

98.00.23362-8 - AMILTO CAVASSIN e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

98.00.24062-4 - EDUARDO DEMBICKI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a impug-
nação da União, no prazo de 30 (trinta) dias. 2.Concordando os
autores com os valores apresentados pela União, expeça-se re-
quisição de pagamento, conforme requerido. 3.Caso persista a
divergência, remetam-se os autos à Contadoria. 4.Caso os cálcu-
los não estejam individualizados, bem como, os dados ou a docu-
mentação dos exequentes não estejam completos, intime-se-os
para que procedam a regularização, no prazo de 30 (trinta) dias.
...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.23550-7 - OSNI PLAZIDO e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfação
dos seus créditos.”

ACAO ORDINARIA

97.00.22911-4 - PAULO LUIZ TEIXEIRA DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Face a pequena complexidade da causa e, em consonância
com o art. 20, § 4º, do CPC, fixo os honorários advocatícios em
5% (cinco por cento) sobre o valor da mesma. 2.Intimem-se as
partes desta decisão. 3.Restando irrecorrida a presente decisão,
devem os autores apresentar planilha para a expedição da requi-
sição. Após, à Fazenda para que se manifeste acerca do cálculo.
4.Não havendo impugnação, expeça-se requisição. 5.Caso os cál-
culos não estejam individualizados, bem como, os dados ou a
documentação dos exequentes não estejam completos, intime-se-
os para que procedam a regularização, no prazo de 30 (trinta)
dias. 6.Após, cumpridos os itens anteriores, aguarde-se o paga-
mento.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista a decisão de fl., considero matéria preclusa, por
já ter sido apreciada. Reconsidero a decisão, determinando não
ser cabível a cobrança dos honorários advocatícios. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.22308-8 - CROMO ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista a decisão de fl., considero matéria preclusa, por
já ter sido apreciada. Reconsidero a decisão, determinando não
ser cabível a cobrança dos honorários advocatícios. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.22305-3 - JOAO MARIA ROSA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

98.00.22307-0 - OLIBIO SANTOS DE PAULA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Defiro (fl. 66). Dê-se vista dos autos à exequente, conforme re-
querido.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.22232-4 - V SANTOS E CIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIAN ANDERSEN SARTORI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro o pedido de fl. 66, as referidas atualizações são de com-
petência dos requerentes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.22152-2 - SANDRO ROGERIO ALENSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIOLA PAULA BEE ALENSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Em observância aos argumentos trazidos pelas partes, bem como
esclarecimento da Secretaria, declaro como intempestiva a con-
testação da parte ré, que deverá ser extraída dos autos e encami-
nhada a Caixa Econômica Federal. Inobstante a revelia, entendo
necessária a produção de provas, para melhor e mais justa apreci-
ação da causa em questão. Intimem-se.” - (CEF retirar contesta-
ção em Secretaria).

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.020468-6 - ZENILDO DELFINO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GABRIELA M DA SILVA PINHEIRO, RAQUEL
CRISTINA BALDO, ROMAO GOLAMBIUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para que esclareça o requerido em fl.
138.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.20017-9 - TELMA CONCEICAO GALLI HAMMOUD E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para pagamento voluntário dos valores
devidos ao réu. Não havendo manifestação, cite-se como reque-
rido.”

ACAO ORDINARIA

98.00.19902-0 - IRMAOS CHUDZIJ LTDA E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfação
dos seus créditos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.18797-9 - HELIO FISS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, ao autor para que individualize o cálculo.

ACAO ORDINARIA

96.00.18619-7 - ARISTIDES KIESKI e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre cálculo da Contadoria.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.18522-4 - CARLOS ROBERTO BORGES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO GRUBE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Sobre os documentos juntados às fls. 114/118, manifestem-se as
partes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.18242-1 - MARCOS SILVANIO DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSMAR VIEIRA DA SILVA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando improce-
dente a ação.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.017766-0 - UNIAO FEDERAL X ASSOCIACAO
DOS SERVIDORES DA JUSTICA FEDERAL NO PARANA -
ASSERJUSPAR
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfação
dos seus créditos.”

ACAO ORDINARIA

95.00.17408-1 - LAMISUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
LAMINAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR GRUBER

96.00.16823-7 - MARIA LUCIA DE PAULA SOUZA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo. 2-
Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.17383-0 - FUNDACAO INSTITUTO BRASILEIRO DE
GEOGRAFIA E ESTATISTICA X IVO ALBANO BAPTISTA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se o autor para pagamento voluntário dos valores devi-
dos à CEF. Após, remetam-se os autos à Justiça Estadual.”

ACAO CAUTELAR

99.00.12252-6 - APP SINDICATO DOS PROFESSORES DA
REDES PUBLICAS EATADUAL E MUNICIPAIS NO PARA-
NA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES

DECLARATORIA

99.00.16167-0 - SINDICATO DOS PROFESSORES DAS RE-
DES PUBLICAS ESTADUAL E MUNICIPAIS NO PARANA -
APP SINDICATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTROS
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto o
processo.”

ACAO ORDINARIA

98.00.16293-3 - COMPORTA PAINEIS DECORATIVOS LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

CURITIBA, 4 de setembro de 2002

 Lea Maria Otani
 Diretora de Secretaria

 4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 125/2002

Juíza Federal Substituta
Dra. Ana Carolina Morozowski

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
determinando a intimação das partes para especificarem, justifi-
cadamente, as provas que pretendem produzir, em 5 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.010059-5 - CRISIANA REGINA DE OLIVEIRA X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). TEREZINHA ELINEI DE OLIVEIRA, (FL. 136)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente o pedido formulado na inicial.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando a inti-
mação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna remes-
sa dos autos ao TRF/4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.008469-3 - UNIAO FEDERAL X ALDAIR DE SOU-
ZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, (FLS. 33/37 E
48)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
QUE RECOLHA AS CUSTAS COMPLEMENTARES (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.003860-9 - ALDENIR ALBERTO DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEMERSON MERLIN CLEVE, (FL. 191)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. MANTENHO A DECISÃO AGRAVA-
DA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. (...)”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.017235-1 - UNIAO FEDERAL X ALDENIR AL-
BERTO DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLEMERSON MERLIN CLEVE, (FL. 36)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando a inti-
mação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna remes-
sa dos autos ao TRF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA
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2002.70.00.000980-4 - MOINHOS UNIDOS BRASIL MATE SA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA PR
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, (FL. 132)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente o pedido formulado na inicial.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a intima-
ção do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna remessa dos
autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038874-4 - CELIA GUEBERT LOYOLA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, (FLS. 43/46 E
57)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
determinando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

99.00.04152-6 - JORGE DO NASCIMENTO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA, (FL. 144)

99.00.08549-3 - SOELI APARECIDA DE PAULA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA MARIA RUBINI DO PRADO, (FL. 81)

MANDADO DE SEGURANCA

1999.70.00.029764-0 - OFICINA DA ESFIHA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGI-
ONAL DE QUIMICA - NONA REGIAO - PARANA
Adv. : Dr(s). BABYTON PASETTI, RENATO ANTUNES VI-
LLANOVA, (FL. 251)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.015126-4 - UNIAO FEDERAL X CASEMIRO ZE-
LIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALDIR STEDILE, (FL. 44)

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.029341-1 - CASC ADMINISTRADORA DE SHO-
PPING CENTERS S/A X CHEFE DO POSTO DE ARRECA-
DACAO E FISCALIZ. DO INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, (FL.
87)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.038064-2 - UNIAO FEDERAL X ARTUR BARET-
TA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDSON LEUCIR GRIPPA, (FL. 19)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ASSIM SENDO,
JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA
SEUS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS, A PRESENTE EXE-
CUÇÃO DE SENTENÇA (...). TRANSITADA EM JULGADO,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10325-4 - CLEBER ROBERTO PASSOS DE AMORIM E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO CARDOSO DE SOUZA, (FL. 63)

2001.70.00.027337-0 - ECEPLAN ENGENHARIA CIVIL LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCE-
LLOS, (FL. 34)

2001.70.00.027493-3 - ARI WOICIK E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (FL. 42)

2001.70.00.033125-4 - GETULIO RODRIGUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (FL. 48)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
concedendo a segurança.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
recebendo ambas as apelações de fls. 692/709 e fls. 711/717 no
efeito devolutivo e determinando a intimação do(s) recorrido(s)
para as contra-razões e oportuna remessa dos autos ao TRF/4ª
Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.032496-1 - HUBNER INDUSTRIA MECANICA
LTDA E OUTROS X DELEGADO REGIONAL DO TRABA-
LHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). HENRIQUE GAEDE, (FLS. 687/690, 710 E 718)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
acolhendo parcialmente os embargos de declaração opostos, para
retificar o número dos autos que constou equivodamente.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.032442-0 - AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA E OUTRO X DELEGADO REGIONAL DO
TRABALHO
Adv. : Dr(s). MARCELO CARON BAPTISTA, (FL. 218 E VER-
SO)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
determinando a intimação da parte autora para que pague volun-
tariamente a verba honorária devida à União, em 5 dias, sob pena
de citação nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.017059-3 - NORTOX S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR, (FL.
672)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
deferindo o pedido de arbitramento de honorários advocatícios,
fixando-os em 10%, bem como determinando a intimação da par-
te exeqüente para apresentar a memória discriminada e atualiza-
da do cálculo, em 15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.018260-8 - ITALO ESTADLER E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, (FL. 37)

2001.70.00.015716-3 - JEFFERSON CHAPIESKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA SOTO NATER, (FL. 27)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
deferindo o pedido de vista dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.15966-7 - F BARROS S/A E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). HELOISA CARVALHO PINTO, (FL. 183)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.015584-1 - PAULINA MORETO X UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). CARLOS DELAI, (FL. 170)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi de-
terminada a intimação da parte autora para apresentar contrafé a
fim de instruir o mandado de citação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.011447-0 - MARILIA SKOLIMOVSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIS RAQUEL SARI FRAGA, (FL. 39)

2001.70.00.014496-0 - VERGILIO LUIZ CAETANO DA SIL-
VA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 54)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinto o processo sem julgamento de mérito.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
determinando a intimação da parte exeqüente para que pague
voluntariamente a verba sucumbencial devida à União, em 10
dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.012954-4 - PEDRO GERSON FALAVINHA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, (FLS. 81 E 87)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. DEFIRO O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS PARA QUE AS EXEQÜENTES SE MANIFESTEM SO-
BRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 2. DECORRIDO O
PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.009363-0 - LUIZ FERNANDO NETO DE CASTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO, (FL. 28)

2001.70.00.009368-9 - LEOVIGILDO CARBONERA MOTTER
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO, (FL. 26)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “INTIME-SE A CEF DOS DOCUMEN-
TOS DE FLS. 34/37, BEM COMO PARA QUE REQUEIRA O
QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 15 (QUIN-
ZE) DIAS.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.006263-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JORGE LUIZ BERTI CORREIA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANA DAHER ALVARES DELFINO, (FL. 38)
—————————————————————

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
determinando a intimação da parte autora para que pague volun-
tariamente a verba sucumbencial devida à União, em 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.002691-3 - IRAN SILVEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS DELAI, (FL. 133)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
determinando a intimação da parte autora para se manifestar so-
bre seu interesse na execução do julgado, em 30 dias, findos os
quais serão arquivados os autos.

ACAO ORDINARIA

99.00.06816-5 - ALUMI-FER ESQUADRIAS DE ALUMINIO
E FERRO LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE, (FL. 123)

1999.70.00.029436-4 - CARLOS FREDERICO DUARTE POR-
TUGAL X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN, (FL. 238)

2000.70.00.003568-5 - LUIZA OCZKOWSKI ALESSI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA, (FL. 231)

2000.70.00.009434-3 - EDUARDO KUSMAN- FIRMA INDI-
VIDUAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, (FL.
137)

2000.70.00.017314-0 - CONFEITARIA E MERCEARIA EX-
PLENDOR LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, (FL. 148)

2000.70.00.031101-9 - MATERIAIS DE CONSTRUCAO ABAE-
TE LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, (FL. 260)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. INTIME-SE, NOVAMENTE, A PAR-
TE AUTORA PARA QUE APRESENTE O N. DO CPF DE SEU
PROCURADOR JUDICIAL, BEM COMO PARA QUE REGU-
LARIZE SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, OUTOR-
GANDO PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECÍFICOS
PARA RECEBER E/OU DAR QUITAÇÃO. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.027949-5 - EMILIANO CORREA DE MELO FILHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI, (FL. 30)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. DÊ-SE VISTA À CEF DA PETIÇÃO
DE FLS. 66/71, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. (...)”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.026792-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LUCI FATUCH
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, (FL. 73)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a intima-
ção do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna remessa dos
autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.026493-5 - RAIMUNDO BASTOS DE OLIVEIRA
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SELMA LIRIO SEVERI, (FL. 1252)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
QUE, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, COMPROVE A
PROPRIEDADE DO BEM INDICADO À PENHORA. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022900-5 - CONSTRUTORA VALE DO PIQUIRI
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO NAUFEL, (FL. 90, ITEM 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. TENDO HAVIDO TRÂNSITO EM
JULGADO DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E INEXIS-
TINDO EXECUÇÃO EM CURSO NÃO HÁ QUE SE FALAR
EM DESISTÊNCIA DA AÇÃO, RAZÃO PELA QUAL INDE-
FIRO O REQUERIMENTO (...).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018498-8 - ADRIANE COSTA NETO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE, (FL. 145)

2000.70.00.020116-0 - ANA MARISTELA MUNARO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO, (FL.

235, ITEM 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
QUE PROCEDA AO PAGAMENTO INTEGRAL DOS HONO-
RÁRIOS PERICIAIS, CONSOANTE ESTABELECE O ART. 33
DO CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.017417-0 - CONSTRUTORA PIACENTINI LTDA
X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
- ECT
Adv. : Dr(s). CRISTIANO JOSE BARATTO, (FL. 601)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “TENDO EM VISTA QUE A PARTE
EMBARGADA DEPOSITOU OS VALORES REFERENTES
AOS HONORÁRIOS EQUIVOCADAMENTE, ATRAVÉS DE
GUIA DARF, CONFORME DOCUMENTO DE FL. 186/187,
INTIME-SE PARA QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS, DEPOSITE
TAIS VALORES NOS TERMOS DA INDICAÇÃO DE FL. 180.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.016676-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LUIZ CARLOS CABRAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI, (FL. 193)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “DÊ-SE VISTA À PARTE EXEQÜENTE
SOBRE A INFORMAÇÃO CONTIDA NO OFÍCIO DE FL. 95.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.015198-3 - FULVIA GONCALVES PERASSOLLI
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO, (FL.
96)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
deferindo a suspensão requerida, por 60 dias, findos os quais se-
rão arquivados os autos.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.014810-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X SERGIO HENRIQUE KOLOSSOVSKI
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, (FL. 47)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE EXEQÜENTE
PARA QUE REGULARIZE A REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL DE MATILDE DOS SANTOS SOARES, TRAZENDO
PROCURAÇÃO QUE OUTORGUE PODERES DE DAR E/OU
RECEBER QUITAÇÃO. NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.000591-7 - LUIZ VILSON BALENA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE DUARTE COUTO DE CRISTO, (FL.
82)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. DEFIRO O REQUERIMENTO DE FL.
167 PELO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, NOS TERMOS DO
ARTIGO 40, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTI-
ME-SE. 2. NADA SENDO REQUERIDO, ARQUIVEM-SE OS
AUTOS (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.20765-3 - CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE
CURITIBA X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E
FISCALIZACAO DO INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO, (FL. 171)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nomeando como perita contábil a Sra. Rosângela de Barros dos
Santos, bem como determinando a intimação das partes para apre-
sentarem os quesitos e indicarem os assistentes técnicos, em 5
dias.

ACAO ORDINARIA

99.00.20122-1 - SIER SISTEMA ETICO INTEGRADO DE PRO-
DUTOS FARMACEUTICOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIEL L BARDDAL FAVA, (FL. 121, ITENS 1
E 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
determinando a intimação da parte autora para que pague volun-
tariamente a verba sucumbencial devida à Caixa Econômica Fe-
deral, em 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.14855-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANTONIO CERVELIN
Adv. : Dr(s). LEOCIMARY TOLEDO STAUT, (FL. 165)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
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nos seguintes termos: “1. INTIME-SE O PROCURADOR DOS
AUTORES PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A PETIÇÃO
E DOCUMENTO DE FLS. 223/224, NO PRAZO DE 10 DIAS.
(...)”

ACAO ORDINARIA

99.00.13077-4 - JEFFERSON DOUGLAS FARIA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (FL. 226, ITEM 1)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi de-
terminada a intimação da parte autora para dizer se ainda tem
algo a requerer, em 30 dias, findos os quais serão arquivados os
autos.

ACAO ORDINARIA

99.00.11375-6 - ALAOR BASTOS FILHO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DJALMA RIESEMBERG JUNIOR, (FL. 331)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “NÃO HÁ ERROS A CORRIGIR. A PRO-
CURADORA DO AUTOR, REGULARMENTE INTIMADA
POR DUAS VEZES (EM 25.02.2002 E 20.05.2002) PARA QUE
APRESENTASSE PLANILHA DEMONSTRATIVA DE ACOR-
DO COM MODELO FORNECIDO PELA SECRETARIA E
EXIGIDO PELAS RESOLUÇÕES 239 E 240/01 DO CONSE-
LHO DA JUSTIÇA FEDERAL, DEIXOU FLUIR O PRAZO
SEM MANIFESTAÇÃO. EM CONSEQÜÊNCIA, HOUVE A
DETERMINAÇÃO PARA QUE OS AUTOS FOSSEM ARQUI-
VADOS, O QUE ACONTECEU EM 23.07.2002. ASSIM SEN-
DO SE FALHA HOUVE, ESTA NÃO SE DEVE A ESTE JUÍ-
ZO, MAS SIM À INÉRCIA DA PROCURADORA QUE NÃO
ATENDEU ÀS INTIMAÇÕES REGULARES. TAMBÉM NÃO
PODE PROSPERAR A INFORMAÇÃO DE QUE A PROCU-
RADORA TERIA SIDO ORIENTADA PARA REQUERER A
EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ, POIS DESDE A DATA DE
23.04.2002 VIGE A PORTARIA N. 01/2002, DESTE JUÍZO,
QUE AUTORIZA A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS PARA LE-
VANTAMENTO DE VALORES DE PRECATÓRIO, SEM NE-
CESSIDADE DE REQUERIMENTO, SUBMETENDO-OS À
CONFERÊNCIA E ASSINATURA DO JUIZ. MAS, RESSAL-
TO, ESTE NÃO PODERIA JAMAIS SER EXPEDIDO SE NEM
MESMO HOUVE A NECESSÁRIA REQUISIÇÃO AO TRF-4ª
REGIÃO ANTES DO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. PARA
QUE SE RESOLVA A SITUAÇÃO, COMO A RESOLUÇÃO
258/02, DE 21.03.2002 NÃO MAIS EXIGE A PLANILHA DE-
MONSTRATIVA, PROCEDA A SECRETARIA À EXPEDIÇÃO
DA REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR, DEVENDO AN-
TES SER INTIMADO O AUTOR PARA QUE PROCEDA AO
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DE DESARQUIVAMENTO,
NO IMPORTE DE R$ 5,00 (CINCO REAIS).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.020524-8 - ALBANO JOSE DE OLIVEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA, (FL. 20)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
determinando a intimação d aparte impetrante para que promova
a citação do Estado do Paraná, em 5 dias, visto que a ação versa
sobre questionamento acerca de existência de dívida de tributo
de competência estadual.

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi de-
terminada a intimação da parte impetrante para seu procurador
assinar a petição de fls. 86/87.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.018216-2 - SOCIEDADE PARANAENSE DE CUL-
TURA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MACAZUMI FURTADO NIWA, (FLS. 85 E 96)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi de-
terminada a intimação da parte autora para recolher custas com-
plementares, no total de 1% do valor da causa, bem como para
apresentar contrafé a fim de instruir o mandado de citação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063459-0 - CELINA AGOSTINHO CIT X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (FL. 18)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
deferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.063575-2 - DELTA C COMERCIO E PADRONIZA-
CAO DE CEREAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, (FLS. 67/
70)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
autorizando o depósito judicial dos valores controvertidos, sus-
pendendo-se a exigibilidade do crédito tributário.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064693-2 - EDITORA O ESTADO DO PARANA S/
A E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, (FL. 114, ITEM
1)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi de-
terminada a intimação da parte impetrante para comprovar reco-
lhimento das custas iniciais.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.065279-8 - AIRTON PASSOS DE SOUZA X SUPE-
RINTENDENCIA REGIONAL DA ANEEL - AGENCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELETRICA
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, (FL. 26)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “REGULARIZE A IMPETRANTE SUA
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, COM A JUNTADA AOS
AUTOS DE PROCURAÇÃO ORIGINAL OU FOTOCÓPIA
AUTENTICADA DA MESMA. NA OCASIÃO, DEVERÁ SER
APRESENTADO O CONTRATO SOCIAL OU ALTERAÇÃO
DO MESMO, ONDE ESTEJA PREVISTA A FORMA DE RE-
PRESENTAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PRAZO: 15 (QUIN-
ZE) DIAS.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.065432-1 - A JERUSALEM TECIDOS E ARMARI-
NHOS LTDA X PRESIDENTE DO COMITE GESTOR DO
REFIS
Adv. : Dr(s). SAMANTHA SADE, (FL. 54)

—————————————————————

 _____________
 CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

Secretaria da 7ª Vara
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 Boletim de Intimação nº 0215/2002

Despachos e/ou Decisões

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente o pedido:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.008678-1 - CLOVIS ROMUALDO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL- MINISTERIO DA DEFESA-
EXERCITO BRASILEIRO
Adv. : Dr(s). RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença indeferindo a
petição inicial e julgando extinto o processo sem análise do méri-
to:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.042312-8 - NATURIS AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença declarando nula
a execução, e julgando-a extinta com fincas nos arts. 794 “ca-
put”, 598 e 267 IV do CPC, bem como deferindo desde logo o
desentranhamento dos documentos que acompanham a petição
inicial, se requerido:

EXECUCAO DIVERSA

97.00.08066-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO PEDRO DIAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedentes os presentes embargos à execução:

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.035152-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X DAURI JOSE VAGNER E OUTROS
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

2002.70.00.002291-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X BENEDITO MATIAS MANOEL
Adv. : Dr(s). CARLOS BERNARDO C. DE ALBUQUERQUE

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença rejeitando os
embargos de declaração:

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.11082-4 - FAZENDA NACIONAL. X SCORPIUS ASSES-
SORAMENTO DE MARKETING S/C LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE MACHADO DE OLIVEIRA, RODRIGO
SHIRAI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando proce-
dentes os presentes embargos à execução:

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.002589-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X NORIVAL BATISTA HONORATO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA

2002.70.00.037217-0 - UNIAO FEDERAL X RENATO ZAN-
LORENZI E OUTROS
Adv. : Dr(s). IVANISE NEYVA D KORNELHUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando extinta
a execução com fundamento no artigo 794, I do CPC:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08614-7 - GERHARD KLASSEN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

99.00.09863-3 - MACOPA LTDA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

2000.70.00.008251-1 - TARCISIO BAPTISTA BRUGINSKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO

2001.70.00.010683-0 - ALBINO CIESLAK CIA LTDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMABILON DALCOMUNI

2001.70.00.011642-2 - ALBINO BERTHOLDO MATSCHINSKE
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARGARETH BARBOSA DE AMORIM MACE-
DO

2001.70.00.015784-9 - IVO JULIO SADO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUDOVICO ALBINO SAVARIS

2001.70.00.019854-2 - ALOISI MUCHAU E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.020287-9 - ÀLBINO TAYOKA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.022972-1 - ARI AUGUSTO PEDRON E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.024275-0 - JOAQUIM DIVINO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.027276-6 - CLAUDIONOR COSME GONCALVES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.041601-6 - AGENOR NUNES DE PAULA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI

2002.70.00.000016-3 - ANTONIO INACIO DIAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2002.70.00.000918-0 - ADELAR DATSCH E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE ZANIN NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
mente procedentes os embargos, a fim de que sejam refeitos os
cálculos da execução, excluindo-se os juros capitalizados e a co-
missão de permanência, bem como para fixar os juros remunera-
tórios em 0,5%:

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.013146-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MIGUEL GROCHEWSKI
Adv. : Dr(s). JULIANA DAHER ALVARES DELFINO, NEIMAR
BATISTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando proce-
dente o pedido:

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041829-3 - ROBERTO LACERDA MONTENEGRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

2002.70.00.030278-7 - ALAOR ALVIN PEREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando as
partes para manifestarem-se sobre os cálculos apresentados pela
Contadoria Judicial:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.029191-0 - PAPELARIA COM DE MATERIAIS
PARA ESCRITORIO HERVAL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO AVANSI

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.033088-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOAO PEDRO BELINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS

2002.70.00.001731-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CLAYTON GRANZOTTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). DALTON LUIZ DALLAZEM

De acordo com o Provimento nº 22, Art. 3º, inciso 41, nos pro-
cessos abaixo relacionados procede-se a intimação dos advoga-
dos para restituirem em 24 (vinte e quatro) horas, os processos
não devolvidos no prazo legal, após o que o fato será levado ao
conhecimento do juiz.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10102-2 - FERMAX INDUSTRIA DE COMPONENTES
PARA ESQUADRIAS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

2001.70.00.013884-3 - DARIO HAGA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CREUZA CARVALHO SADDI

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.033857-5 - PAULO AGOSTINHO ALESSIO E OU-
TROS X DIRETOR GERAL DO CEFET/PR E OUTRO
Adv. : Dr(s). CREUZA CARVALHO SADDI

 Curitiba, 05/09/02

 Leandro José da Silva
 Diretor de Secretaria - 7ª Vara

Secretaria da 7ª Vara

Juízes:

DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal

DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

 Boletim de Intimação nº 0216/2002

Despachos e/ou Decisões

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o pro-
curador dos exequentes para restituir as procurações desentra-
nhadas “sponte propria”, bem como alertando-o de que jamais
poderá repetir a proeza, uma vez que o desentranhamento de do-
cumentos é competência exclusiva dos servidores da 7ª Vara:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.034081-4 - ALECIO BRUNHEROTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.039205-0 - APARECIDO JOAQUIM E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
exequentes para regularizarem sua representação processual, bem
como intimando a exequente Adejanira Santiago de Carvalho para
se manifestar sobre eventual litispendência em relação aos autos
nº 2002.70.03009082-8, conforme noticia a informação de fls.
65, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044647-5 - ELEONOR CAROL STRAPASSON E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o exe-
quente Joel de Oliveira para se manifestar, no prazo de 10 dias,
sobre eventual litispendência em relação ao feito de nº
97.40.10021-0, em trâmite na Vara Federal de Guarapuava:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043459-0 - ALTHAYR LUCCHESI RIBAS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
exequentes para regularizarem sua representação processual, bem
como intimando o exequente José Ferreira para se manifestar sobre
eventual litispendência / coisa julgada em relação aos autos indi-
cados na informação de fls. 56, no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044626-8 - DIVANIRA VIDAL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO MITSUO FUJIKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho mantendo a de-
cisão de fls. 90 pelos seus próprios fundamentos, bem como de-
terminando o arquivamento dos autos:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.040005-7 - DIRCEU TONETTI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho tornando sem
efeito a certidão de decurso de prazo da fl. 87-verso, bem como
deferindo o prazo de 20 dias para os embargados atenderem o
despacho de fl. 87, item 1:

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.019804-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LUIZ SALVADOR BROGIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). WILSON LEITE DE MARAIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de requisição complementar:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.003790-0 - ELPIDIO MODESTO BEN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2001.70.00.005075-7 - ANTONIO NEREI PERIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSELI BANDEIRA DE ASSIS CAVALLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o(s)
exequente(s) para regularizar(em) sua representação processual,
no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044530-6 - ARLINDO ELEUTERIO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FREDERICO BORDIGNON
SCHWARTZ

2002.70.00.044980-4 - EMILE FARID EL HACHEN E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REINALDO E. A. HACHEM

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.062238-1 - COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUICAO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
exequentes para se manifestarem sobre a impugnação apresenta-
da pela União, no prazo de 10 dias:

ACAO ORDINARIA

92.00.05908-2 - DIOGENES COSTA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIMAR OLIVEIRA DA SILVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.008694-6 - IRANIO PINHEIRO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2001.70.00.011431-0 - NOE MORO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“ Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo. Ao(s)
apelado(s) para apresentar(em) suas contra-razões. Decor- rido o
prazo, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região com as minhas homena- gens.
Intime(m)-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.027538-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X JONAS LEVANDOSKI SILVI E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.013443-0 - NHIL DROGARIAS LTDA X PRESI-
DENTE DO CONSELHO REGIONAL DEFARMACIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

De acordo com o Provimento número 22, de 29.11.1999, Art. 3º,
inciso 32, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região,
no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação do(s) autor(es)
so- bre o desarquivamento do processo, pelo prazo de 05 (cinco)
dias.

ACAO ORDINARIA

92.00.04502-2 - MARIA DAS NEVES TEIXEIRA STRICHER
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.21579-6 - OSWALDO DE OLIVEIRA VARGAS ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINA SONIA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“... diga(m) o(s) Autor(es) sobre a(s) contestação(ões)... Intime(m)-
se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042549-6 - RUBENS YOSHISADA MATSUDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho deferindo o pra-
zo de 10 dias para o cumprimento do despacho de fl. 109:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033838-1 - AGROPECUARIA FORTUNA S/C LTDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA KHATER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
exequentes para que digam se pretendem que seja expedida re-
quisição de pagamento, nos termos da Res. 240 do Conselho da
Justiça Federal:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06494-1 - ARMANDO JOSE QUADROS DE MELLO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

De acordo com provimento 22 de 29.11.1999, art. 3º inc. 01, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, procedeu-se
a intimação do procurador dos exequentes para que apresente
cálculo individualizado por autor, a fim de viabilizar a expedição
de requisição de pagamento:

ACAO ORDINARIA

96.00.08311-8 - GERALDO LUIZ DE SOUZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSCAR FLEISCHFRESSER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“Defiro o prazo de 10 dias para a regularização da documenta-
ção, conforme requerido.”:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.062239-3 - COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUICAO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando extinta
a execução com base no artigo 794, I do CPC:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.14226-8 - CELSO GRIEBLER E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando proce-
dente o pedido:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037346-0 - TATIANA SUZUMI TSUMANUMA X
SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Adv. : Dr(s). ROBERLEI ALDO QUEIROZ, LUCIMAR DE
PAULA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença rejeitando os
embargos de declaração:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.026573-0 - O P M COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA X CHEFE DO SERVICO DE ANALISE DE DEFESAS E
RECURSOS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
Adv. : Dr(s). JOSÉ RENATO GAZIERO CELLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho concedendo o
prazo de 5 dias ao autor, conforme requerido:

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.033030-4 - SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“Defiro o desentranhamento dos documentos, os quais deverão
ser entregues ao subscritor da petição retro. Após, verificadas
eventuais custas remanescentes, arquivem-se com as cautelas e
anotações necessárias.”:

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.034124-7 - JOSE MILAN CALVO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ADELMARIO FRANCA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
mente procedente a presente ação:

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.010330-7 - CARLOS JOSE DOS SANTOS DA COS-
TA NERY X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PROENCA, OSMAR ALFREDO
KOHLER

 Curitiba, 05/09/02

 Leandro José da Silva
 Diretor de Secretaria - 7ª Vara

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0141/2002

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon

—————————————————————
Nos processos abaixo intima-se a parte autora para juntar procu-
ração com poderes para receber e dar quitação, no prazo de 15
dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.033985-0 - CARLOS GONCALVES DE FREITAS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA DE PAULA XAVIER, (despacho
fl.67)

2001.70.00.036894-0 - LUIZ CARDOSO DE PAULA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, (despacho fl.20)

2001.70.00.037045-4 - OSVALDO VALDIVIESO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOUGLAS MOREIRA NUNES, (despacho fl.28)

2001.70.00.038437-4 - JEIL MOREIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARIVALDIR GASPAR, (despacho da fl.21)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho determinando a intimação de
Platoldos Fabricação de Toldos Ltda para, no prazo de 15 dias,
regularizar a representação processual, uma vez que o outorgante
da procuração da fl. 54 não detem poderes para representá-la,
conforme consta na fl. 65.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.001133-8 - ARLINDO GOMES LOMBA FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO GANDARA, (DESPACHO FL.88)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho determinando a intimação de
Maria Luiza Bragagnolo Ribeiro para,no prazo de 15 dias, escla-
recer a divergência quanto ao seu número de CPF e o constante
nas certidões das fls. 39 e 41.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.005917-7 - ANTONIO SERGIO NEPOMUCENO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (despacho fl.76)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:...inexiste situação
passivel de frustrar a eficácia da atividade jurisdicional futura, se
o pedido de antecipação dos efeitos da tutela deixar para ser ana-
lisado após a apresentação da contestação. Cite-se...

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065227-0 - SILVIA LUCAS KNOPP X CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRO-
NOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). PAULO MOACYR WILHELM ROCHA FILHO,
(despacho fl.34 e verso)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:Intime-se M.A. BAR-
ZOTTO E CIA LTDA para regularizar a representação processu-
al, conforme consta no contrato social, cláusula terceira. Intime-
se o exeqüente JOSÉ MARIA RODRIGU ES para manifestar-se
sobre eventual litispendência entre estes autos e os de n.
2002.70.05.002829-6, conforme fl.77.Prazo:15dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.004493-5 - NILVO TAUBE E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO DENILSON MEULAM, (despacho fl.90)

————————————————————— Nos proces-
sos abaixo foi proferido o seguinte despacho: intimem-se os exe-
quentes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito.

ACAO ORDINARIA

93.00.15609-8 - JOSEMAR PEREIRA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ GABRIEL, (despacho fl.309)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.018837-4 - CELSO FRANCISCO PASTUCH X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, (despacho fl.27)

2000.70.00.018843-0 - MANOEL DE BRITO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, (despacho fl.37)

2000.70.00.020049-0 - JOAO SCHIPTOSKI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, (despacho fl.31)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:Intimem-se os auto-

res para que, no prazo de dez dia:a)recolham as custas iniciais,visto
que ajuizaram nova ação,não se tratando de mera emenda a inici-
al do feito n.2002.70.00.036127-5;b)emendem a petição
inicial,indicando o nome e qualificação completa da esposa do
autor Tercio de Aguiar,indicada como litisconsorte
ativa;c)emendem a petição inicial, para requerer a citação da
CEF,uma vez que,aparentemente,houve um equívoco na indica-
ção do réu no requerimento de fl.41,segundo parágrafo.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042560-5 - TERCIO DE AGUIAR X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HORACIO CEZAR LUZ FILHO, (desp.fl.71)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi indeferido o pedido das fls. 72-74,tendo em vista
que já foi fixado o valor dos honorários advocatícios no despa-
cho da fl.68,e que já houve o depósito deste valor, conforme fl.76.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.033338-0 - ALBERTO DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (despacho fl.78)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:Tendo em vista que
dentre os exe qüentes figura o Espólio de Herton Anschau, três
situações se apresentam: a) o necessário inventário não se encon-
tra findo (caso em que o legitimado ad causam será o espólio,
representado por seu inventariante); b) a partilha já foi feita, re-
cebendo os herdeiros os bens que lhe tocaram (quando a legitimi-
dade ad causam passa a ser do sucessor, que deverá postular a
satisfação do crédito em nome próprio); c) ou, ainda, o crédito
ora buscado não foi destinado especificamente para um dos her-
deiros, situação em que se faz imperiosa a autorização dos de-
mais, para postulação em juízo. II. Dessa forma, para fins de ve-
rificar a legitimidade para a causa em relação ao espólio, deverá
o Espólio de Herton Anschau ,esclarecer em qual das situações
acima expostas se encontra, no prazo de 15 (quinze) dias. Ressal-
vo que se os respectivos inventários se encontrarem findos, a le-
gitimidade não será mais do espólio, e sim do herdeiro que rece-
beu o bem, conforme mencionado no item I, letra “b”, deste des-
pacho, devendo, se for o caso, ser emendada a inicial no prazo de
10 (dias), retificando-se inclusive os instrumentos de mandato.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012278-5 - ADAIR GAZZIERO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR, JOEL RO-
BERTO HAUENSTEIN, (despacho da fl.81)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi determinada a intimação dos herdeiros de João Cri-
sostomo Bitencourt para regularizarem a representação proces-
sual, conforme cota do MPF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.009261-6 - SUEO TANAKA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). BARTOLOMEU ALVES DA SILVA, (despacho
fl.66)

————————————————————— Nos proces-
sos abaixo foi proferido o seguinte despacho: “intimem-se os exe-
quentes para se manifestarem,no prazo de dez dias,sobre a peti-
ção e cálculos apresentados pela Fazenda Nacional.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06703-7 - ADEMIR BERTI E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, (despacho fl.78)

99.00.17093-8 - FRANCISCO TADEU DA CUNHA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDO DE MATTOS SABINO, (despacho fl.131)

99.00.28129-2 - AVELINO FELICIO BUENO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (despacho da
fl.72)

2000.70.00.000613-2 - ALAOR MELLO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMIR BENEDETE, ENIO ROBERTO MURARA,
(despacho da fl.99)

2000.70.00.005967-7 - MARCO ANTONIO MAIA CORREA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS RENAN SALVATI, GLAUCIA DA SIL-
VA ALBERTI, MARCO ANTONIO MAIA CORREA, (despa-
cho da fl.105)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi determinada a intimação da impetrante para se ma-
nifestar sobre a petição da União Federal,no prazo de dez dias.

MANDADO DE SEGURANCA

94.00.06489-6 - PADRAO CONSTRUCAO CIVIL LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, (despacho fl.289)

————————————————————— Nos proces-
sos abaixo foi fixado os honorários advocatícios de 5% sobre o
valor da causa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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99.00.10522-2 - ALTEVIR DAMBISKI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, LINEU EDISON TOMASS,
(despacho fl.109)

99.00.14239-0 - NIVALDO ROSENAU E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, (despacho fl.116)

99.00.21858-2 - RITA APARECIDA TEIXEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS, (despacho fl.93)

2001.70.00.020915-1 - ADEMIR WUNSCH E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (despacho fl.77)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi determinada a intimação dos espólios de DULCIO
MARCONDES ARAUJO,PLINIO RIBAS MENDES e VALDE-
MAR BONATTO para regularizar a representação processual,
no prazo de quinze dias, devendo autenticar as cópias dos termos
de inventariante das fls.18,21,25,ou apresentar os documentos
originais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.010397-3 - ANA THUMMER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR, (despacho
fl.69)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:Revogo o despacho
da fl.32. Intime-se o exequente para esclarecer o pedido da
fl.31,uma vez que o valor máximo para expedição de requisição é
de R$12.000,00 por beneficiário.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.022988-5 - ROBERTO BISCOTTO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (despacho fl.33)

————————————————————— Nos proces-
sos abaixo foi proferido despacho fixando honorários advocatíci-
os em 5% sobre o valor da causa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06888-2 - CARLOS ALBERTO NAMIROWSKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, (despacho fl.64)

2001.70.00.003191-0 - ADAO DE SOUZA LEAL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (despacho fl.86)

————————————————————— Nos proces-
sos abaixo foi proferido despacho fixando os honorários advoca-
tícios em 5% do valor da causa e deferindo a devolução das cus-
tas processuais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.009909-2 - HELMUT EMILIO MOG E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO IVAN LORENTZ, (despacho fl.62)

2001.70.00.022724-4 - BEJAMIN PIETROSKI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (despacho fl.25)

2001.70.00.032767-6 - AIRTON DELAI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR, (despacho
fl.92)

2002.70.00.011583-5 - MARIO CORREA DE OLIVEIRA ES-
POLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERTRUDES LIMA DE ABREU, (despacho fl.54)

—————————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:”Indefiro
o pedido da fl. 97, tendo em vista que é distinta a relação con-
tratual entre a parte e seu procurador e este Juízo. Nesse senti-
do: PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EXECUÇÃO DO CON-
TRATO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEGITIMIDA-
DE DO ADVOGADO DA PARTE. O contrato de honorários
advocatícios celebrado entre a parte e o seu procurador é uma
relação jurídica de direito material distinta daquela que embasa
a ação movida pela parte contra o INSS. O procurador da parte
não tem legitimidade para executar o contrato de honorários
advocatícios nos autos da ação previdenciária. Agravo de ins-
trumento desprovido.
(TRF QUARTA REGIÃO AG 1999.04.01.126609-7/RS, SEX-
TA TURMA, Rel. Des. Fed. JOÃO SURREAUX CHAGAS, DJU
DATA:21/06/2000 PÁGINA: 230)
II. Intimem-se os exeqüentes para se manifestarem sobre a satis-
fação de seu crédito, no prazo de 15 (quinze) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.000589-2 - OSMAR HUNGARO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LECIR MARIA SCALASSARA, MÁRCIA RODRI-
GUES DIAS SILVA, (despacho fl.100)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho mantendo a decisão agravada e
determinando o cumprimento da decisão agravada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013477-5 - ADROALDO PINTO DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR, (despacho
fl.72)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:Intimem-se os em-
bargados para esclarecerem o pedido formulado nas fls. 80-82,
tendo em vista que pedem a execução das custas processuais re-
lativas aos autos de ação ordinária.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.005528-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOSEMAR FEREIRA
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ GABRIEL, (despacho fl.83)

Curitiba, 04/09/02

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara e. e.

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0142/2002

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

No processo abaixo intima-se as partes para especificação justifi-
cada de provas,no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.008224-6 - NEWTON RICARDO SZCYMCSZYN
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO GILBERTO VAZ RODRIGUES, (despacho
fl.235)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:...não se trata de caso
sujeito à competência da Justiça Federal...remetam-se os autos à
Justiça Estadual...

CONSIGNATORIA

2002.70.00.064861-8 - CONDOMINIO EDIFICIO RENASCEN-
CA X COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SA-
NEPAR
Adv. : Dr(s). LANDES PORCIUNCULA, (despacho fl.16)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho reconhecendo a incompetência
absoluta da Justiça Federal para processar o feito, declinando da
competência para a Justiça Estadual...

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.064726-2 - CARLOS ALBERTO ALVES CORDEI-
RO E OUTROS X NAO INDICADO
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER, FRANCOIS JUNIOR
GNOATTO, (DESPACHO FL.21 E VERSO)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho concedendo o benefício da as-
sistência judiciária gratuita, e determinando a intimação dos au-
tores para que emendem a inicial, no prazo de dez dias, retifican-
do o valor da causa.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064178-8 - ALEXANDRE DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VITOR ADAM, (despacho fl.112 e verso)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho indeferindo o pedido de limi-
nar, facultando o depósito da multa, para os fins do art.151,II, do
CTN, e nos termos da Lei n.9703-98.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.064659-2 - MYRON SALING JUNIOR X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO,
DJALMA SALLES JUNIOR, (despacho fls.19-20)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi determinada a reavalização do imóvel e a intimação
das partes.Laudo de reavaliação:R$40.0000,00(quarenta mil re-
ais)

EXECUCAO DIVERSA

97.00.04055-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X E J
MENDES EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, (laudo avalia-
ção)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:”...o autor pretende a
condenação da CEF ao pagamento de indenização por danos
morais,pelo descumprimento da decisão proferida nos autos de
Ação Ordinária n.99.0008567-1,em trâmite na 11a Vara Federal
desta Circunscrição Judiciária, na qual foi determinada a exclu-
são de seu nome do SERASA em relação ao contrato objeto da-

quela demanda. Dessa forma, desnecessária nova determinação
judicial para a exclusão de seu nome do aludido cadastro. Ade-
mais, qualquer pedido de exclusão de seu nome do SERASA de-
verá ser requerido naqueles autos.Cite-se...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042756-0 - AROLDO EITEL SCHULTZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, (despa-
cho fl.122)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferida sentença julgando extinto o processo sem
apreciação do mérito,nos termos do art. 267,V,CPC.Custas pelo
impetrante.Honorários incabíveis.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.064784-5 - MARCIO SASSO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUTAI TABORDA DE MORAES, (sentença fls.147-
149)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho declinando a competência em
favor da Justiça Federal do Rio de Janeiro.Decorrido o prazo
preclusivo,remetam-se os autos...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.064736-5 - ADILTON FERREIRA CAMPOS X DIRE-
TOR DA DIRETORIA DE INTENDENCIA DA AERONAUTICA
Adv. : Dr(s). ADILTON FERREIRA CAMPOS, (despacho fl.20)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho declinando a competência para
a Justiça Comum Estadual desta Comarca.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.064385-2 - JOAO BETTINHAUSEN E OUTROS X
Adv. : Dr(s). FERNANDO LUIZ DE SOUZA, (despacho fls.14-15)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se a parte autora para fornecer cópia da inicial
para servir de contrafé para citação do FNDE.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040769-6 - CENTRO DE DIAGNOSE CARDIOVAS-
CULAR S/C X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, (prov.22/
99,art.3º,2)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferida sentença julgando extinto o processo sem
apreciação do mérito, com fulcro no artigo 8º da Lei 1533/51 e
artigo 267,I,CPC.Incabível a condenação em honorários
advocatícios.Custas pelo impetrante.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.064716-0 - EDUARDO TERUYUKI MARUYAMA
X DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLICIA
RODOVIARIA FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS ROBERTO AHRENS, (sentença fls.276-279)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho determinando a intimação do
impetrante para informar acerca do andamento do concurso e se
ainda há interesse em prosseguir com a impetração, sob pena de
extinção do processo.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.011859-9 - LUIS GUILHERME DA SILVA CAR-
DOSO X PRESIDENTE DA SUBCOMISSAO DO ESTADO DO
PARANA PARA O 19 CONCURSO PUBLICO PARA PROCU-
RADOR DA REPUBLICA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO RIBEIRO CALDAS, (despacho fl.94)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se as partes para requererem o que de direito,no
prazo de quinze dias.(Provimento 22/99, art.3º,27).

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.023678-2 - AMERICAN BANK NOTE COMPANY
GRAFICA E SERVICOS LTDA X COMISSAO PERMANEN-
TE DE LICITACAO DA EBCT E OUTROS
Adv. : Dr(s). HAROLDO CESAR NATER, JONNEY PAULO
DA SILVA, FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA, LUCIANE
DO CARMO SCHEFFER, EDSON CORREIA GRACA, (reque-
rer o que de direito-prov.22/99,art.3º,27)

Curitiba, 04/09/02

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara e. e.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

RUA VOLUNTÁRIOS DA PATRIA 532

JUIZ FEDERAL:
DR. NICOLAU KONKEL JÚNIOR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 163/02

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para se
manifestar, no prazo de 10 dias, sobre o ofício e documentos de
fls. 132/139.

EXECUCAO DIVERSA

93.00.00682-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LOUREIRO E SANTOS LTDA, ELPIDIO LOUREIRO SAN-
TOS FILHO, ROSICLER LOUREIRO SANTOS, GERSON
LOUREIRO SANTOS, REGINA MARIS VIANA LOUREIRO
SANTOS, CARLOS MELARA FILHO, NOURIMAR MELA-
RA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, GENESIO FELI-
PE DE NATIVIDADE, (desp. da fl. 140)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do executado
para, querendo, oferecer contra-razões.

AÇÃO MONITÓRIA

95.00.14415-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
APARECIDO SARTOR, IOLANDA CONCEICAO MACARIO
SARTOR
Adv. : Dr(s). MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, (desp. da
fl. 168)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos embargados
para comprovarem, documentalmente, quando se deu o levanta-
mento dos valores depositados em suas contas de FGTS, no pra-
zo de 30 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.031291-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ALESIO DA SILVA LIMA, ANDRE LUIZ MEIRELES, DAL-
VA MOREIRA PASSOS, JOSE DE SOUZA LIMA, LIDIA SLEI-
AN, LIU LOP KEE, MARCIA APARECIDA DE SOUZA, MA-
RIA ODETE JORGE DEMBISKI, MARIA TEREZA WROBEL
WILCZAK, MARTA BEATRIZ BREDA DE PARIS, SERGIO
LUIZ TABORDA, VALDO PIANOWSKI, VERA MARIA DOS
SANTOS CORDEIRO, VERALUZ ZICARELLI CRAVO, VI-
TORIO JOSE LORUSSO, WANDERLEY AMARAL LIMA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA, ISABELLA AS-
SIS DA COSTA, SILVANA SANTOS TURIN, (desp. de fls. 373/
376)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Proces-
so Civil.

ACAO ORDINARIA

89.00.02464-7 - EDSON LUVIZOTTO, PEDRO RAIMUNDO
MOREIRA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JAYR PEREIRA TEIXEIRA, (sent. de fls. 217/218)

89.00.04855-4 - COSME BOARETO, JOAO LUIZ ARAUJO,
MARIO SEGUCHI, OSWALDO TERUYO IDO, SIZIKO MAT-
SUMOTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAGALY TRENTINI, LUIZ ROBERTO RECH,
(sent. de fls. 219/220)

00.01.09065-8 - JOSE CARLOS MAZZAROPPI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CELIA INES DA SILVA, (sent. de fls. 198)

90.00.02977-5 - ORLANDO OTTO KAESEMODEL, ORLAN-
DO OTTO KAESEMODEL FILHO, RUTH MARIA SLAVIE-
RO KAESEMODEL, EDDA MARA G KAESEMODEL X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL, BANCO ITAU
Adv. : Dr(s). JOSE CID CAMPELO, (sent. de fls. 352/353)

91.00.04717-1 - MASAKASU HORI, VALENTIM LOLI, CO-
MERCIAL E TECNICA DE ELETRICIDADE LTDA, HELIO
TEODORO DA SILVA, BERTILA RUFINA MULLER WILL X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE KOHLER, (sent. de fls. 176/177)

92.00.14559-0 - LUIZ FRANCISCO ZIEGLER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, (sent. da fl. 130)

95.00.15078-6 - AUTOMEC VEICULOS LTDA, ALUMINIO
GUARANY LTDA, JOSE FRANCISCO ANDREASSA, GER-
MER PORCELANAS FINAS S/A, SUPERMERCADO DRUZI-
KI LTDA, JOSE FRESSATO E CIA LTDA, MINERACAO GINO
MINAS LTDA, GEQUELIN E CIA LTDA, LOUCABRAS LOU-
CAS DO BRASIL IND E COM LTDA, A CUNICO CIA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, MICHEL-
LE PINTERICH, (sent. de fls. 838/839)

96.00.17219-6 - TRANSPORTADORA TODESCHINI LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL, (sent. da fl. 134)

96.00.20244-3 - SUPERMERCADO CONDOR LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (sent. da
fl. 146)

97.00.04896-9 - DEMETERCO E CIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LINCOLN PEDROSO, WANIA MA-
RIA BARBOSA DE JESUS, (sent. de fls. 171/172)

97.00.13191-2 - SALETE MARIA SPANHOL IVANKIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADOLFO IVANKIO, JOAO AUGUSTO DA SIL-
VA, (sent. da fl. 265)
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DECLARATORIA

97.00.14130-6 - ANTONIO NOGAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, CARLOS MARIO
HAMPF, (sent. de fls. 203/204)

ACAO ORDINARIA

98.00.17432-0 - MAKBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE COURO LTDA, RUMMOBAT COMERCIO
DE BATERIAIS E COMPONENTES LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ALFRE-
DO LINCOLN PEDROSO, ALFREDO LINCOLN PEDROSO,
(sent. de fls. 204/205)

98.00.21294-9 - DIDOCI DISTRIBUIDORA DE DOCES E CI-
GARROS LTDA, MODELO FERRAMENTARIA E ESTAMPA-
RIA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ALFRE-
DO LINCOLN PEDROSO, ALFREDO LINCOLN PEDROSO,
(sent. de fls. 163/164)

98.00.27957-1 - BONATTO E CIA LTDA, CASA DA OBRA
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, EXECUTA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE DIVISORIAS LTDA, J L DISTRIBUI-
DORA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, MEC DI-
ESEL INDUSTRIA DA MECANICA CRUZ LTDA, PROINTEL
INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRI-
COS LTDA, WILLIAM E CIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (sent. de
fls. 358/359)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.25152-0 - ALMIR ROSA, JORGE JAMIL GABARDO,
GILMAR JOSE LOTH, CARLOS MAGNO ROCHA, FRAN-
CISCA EDIR DA ROCHA, ROSELI CRISTINA BOGDAN DE
ALMEIDA, DEONIR BISATTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANUELA ROSA DE CASTILHO, (sent. da fl.
67)

99.00.26345-6 - JAHIR PIRES DE CAMARGO, ACIR ORLAN-
DO VICENTINE, ANTONIO OLEDIR BREMER, AUGUSTI-
NO TSUYOSHI SANADA, CLARA HENRIQUE DE MEDEI-
ROS, DEMETRIO DOMBEK, GLAUCO PEREIRA, HAYDEE
CONCEICAO BORGES PEREIRA, MARIA DO CARMO BEG-
NINI PIMENTEL, OSNI RISTOW X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, (sent. da fl.
95)

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.27885-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X INDUSTRIA PANTALE-
AO HOFFMANN S/A, EDGAR RIBEIRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, DANIEL
MULLER MARTINS, PATRICIA SAFINI GAMA, (sent. da fl.
88)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.28159-4 - ABEL DOS SANTOS ESTURILHO, ADEMIR
GALDINO, FABIO LIMA DE MORAES, ISMAEL DE OLIVEI-
RA, JORGE KASEKER NETO, MARCOS AURELIO ZAPATA
TAPIA, MASAJI OMURA, NILO EUDES ZAPPLLINI DE
BRANDAO NETO, OSWALDO BONOSQUE JUNIOR, PEDRO
NASCIMENTO TRINDADE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NAIARA CRISTINA CERVO, MARCOS ALAOR
PEREIRA TOLEDO, (sent. da fl. 86)

1999.70.00.030883-1 - CLEIDE SEMENSATO, ERNESTO PAC-
COLA, BENEDICTO MILTON DA SILVA COSTA-ESPOLIO,
GILBERTO SERRA MARTINS, JURDILEI ANGELA PACCO-
LA POMINI, LUZIA DORETTO PACCOLA MEIRELLES,
SUZANA DE FATIMA PACCOLA MESQUITA, VALTER LUIS
COSTA, VIRGINIA ANTONIA PACCOLA COSTA, WANDER-
LEI JOSE DA COSTA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO FERNANDO LACHIMIA, (sent. da fl.
186)

1999.70.00.033316-3 - CELSO GARCIA DUARTE, DIRCEU
RODRIGUES DE LIMA, JOAO ROMAO DA CUNHA, JOAO
FRANCISCO DOS SANTOS, JOAO ANANIAS DA SILVA,
LUZIA DUARTE SANTOS, DAVID JORGE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROBSON ROBERTO SEERIG, CARLOS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, (sent. da fl. 79)

1999.70.00.033875-6 - JOAO ROBERTO PEREIRA, ROSANA
DE FATIMA CALDEIRA PEREIRA, EDIVALDO JOSE DE
CAMPOS, MARTA REGINA CAMBRUSSI DE LIMA, PEDRO
CORREA, MARIZA MARQUES DE CAMPOS, EDISON HA-
TJE, THEOBALD NIEDERHEIMANN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE LUCAS, RAQUEL RIBAS
CHAVES, RENATA COTAIT DE LUCAS R DA SILVA, (sent.
da fl. 99)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.003410-3 - CARROCERIAS JAROL LTDA, INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOLAS PARA VEICULOS PINHEI-
RINHO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (sent. de
fls. 160/161)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.017117-9 - PEDRO PEREIRA DE ANDRADE, PE-
DRO WROBLEWSKI, PEDRO MIGUEL JARAMISKI, PEDRO
LOPES PINHEIRO, PEDRO LUNARDON, PEDRO STANISKI,
PEDRO SOARES DE ALBUQUERQUE, PAULO BATISTA DE

SOUZA, PAULO ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, PAU-
LO HAIDAMACHA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (sent. da fl. 81)

2000.70.00.017626-8 - JOAO MARIA GONCALVES VALEN-
CA, WALTER BARUFFI JUNIOR, MARTA RAJAH BARUFFI,
LAURISTON JOSE ALVARES, GILVAN SOUZA ALVARES,
MAURO PEDROSO, NIRVANA DE FREITAS VAINI, JUAREZ
NOVICKI, ADELIO ALBERTO MERIZE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLECIO FERREIRA HIDALGO, (sent. da fl. 79)

2000.70.00.025780-3 - HANS WARKENTIN - ESPOLIO, HE-
INZ GERHARD SCHARTNER - ESPOLIO, HELENA KAS-
DORF, COMERCIO DE LATICINIOS LTDA, ALFREDO WI-
ENS, DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
HOLANDESA LTDA, PETER WARKENTIN - ESPOLIO,
ERWIN SIEMENS, PETER EWERT - ESPOLIO, IRMGARD
OELKE ROGALSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA, (sent. da fl. 173)

2000.70.00.027977-0 - ERNESTO SOCCIO, EUGENIA MICHE-
LETO PERINI, DOMINGOS JOSE STATI - ESPOLIO, GLAU-
CIO CICERO DA SILVA, GREGORIO CHOMISKI, HEITOR
PAULO UTRINI, HELIO LOURENCO DE ARAUJO, IRACE-
MA SOARES PEREIRA, IZABEL DE OLIVEIRA JUSSIANI,
JACINTO ANTONIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, (sent. da fl. 109)

2000.70.00.029867-2 - GERALDO PEREIRA DA COSTA, HE-
LIO RAMOS, HORACIO JANUARIO DA SILVA, JAMIL RO-
BERTO FAUSTINO, JOAO WOLFF, JOAQUIM CANEDO DA
SILVA, JOAQUIM LOPES RANGEL, JOSE BATISTA MAR-
TINS, JOSE OTAVIO VIEIRA, LUIZ CARLOS CORREA LE-
MES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (sent. de fls.
107/108)

2000.70.00.032782-9 - DOMINGOS PORTES PEREIRA, MAU-
RICIO PICININ, AGENOR GALLASSINI, DAVIMAR DE AN-
DRADE LUCENA, ANTONIO CARLOS DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE FERRER, (sent. da fl. 70)

2001.70.00.000026-2 - JOSE FRANCISCO GUTERRES, LU-
CIA SOMBRIO, MARIA TERESINHA DALMUT, MARIO
MIGUEL DE LIMA, OTAVIO BISPO DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl. 53)

2001.70.00.000736-0 - ALDO BORGA, ANTONIO FERNAN-
DO PEDROSO, ARCIDES EMILIO CANESTRARO, LUIZ
ANTONIO DA ROSA WEBER, PEDRO MACHADO DE LIMA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl. 48)

2001.70.00.000790-6 - OLANDO KACHEL ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA NAIR ROSCZINIAK, (sent. da fl. 60)

2001.70.00.004045-4 - IVADIR PEREIRA, JOSE ALVES GAL-
VAO, JOSE ANTONIO DOS SANTOS NETO, LUIZ CARLOS
CUSTODIO, NELSON BRANCO DE OLIVEIRA, WALDETE
DIAS DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl.51)

2001.70.00.005557-3 - ANTONIO SOKOLOSKI SOBRINHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA, (sent. da fl.
26)

2001.70.00.006284-0 - ANAUER NICHEL, LUIZ VIEIRA DO
PRADO, OSMARILDO ANTONIO DA SILVA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. de fls. 49/
50)

2001.70.00.006386-7 - BENEDITO VALENCIO, CLAUDEVIR
BIOTI, ERNANI OLINTO ELLWANGER, LUIZ ALBERTO
ARAUJO LIMA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sent. da fl. 62)

2001.70.00.007072-0 - ADELIR JAQUESON TEIXEIRA BAR-
RETIRI, ADEMAR PEREIRA, LANDICO FERNANDES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl. 65)

2001.70.00.007726-0 - AMADEU MORTARI NETO, EIJI
TAKAOKA, MARTINHO CAMPOS PEIXOTO, MIECZYSLAW
PIETRUK, NELSON GONCALVES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sent. da fl. 66)

2001.70.00.008629-6 - BENJAMIN MORAIS, NERI MOREI-
RA DA SILVA, JOAO SEVILHA PALOMO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl. 63)

2001.70.00.009044-5 - AURORA AMARAL, JOSE LUIZ LAGO,
LAURIVAL VALDANA, WALMOR PIZZI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sent. da fl. 59)

2001.70.00.009641-1 - EDSON AFONSO VIEIRA LOPES,
RENATO ANTENOR DA COSTA, WALDOMIRO COSTA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl. 57)

2001.70.00.009910-2 - ANA MARIA MORAIS GONCALVES,
HAROLDO KAWANO, JOAQUIM TEIXEIRA DA SILVA, LUIZ
ZELIO KOTACHO, VICENTE KOTACHO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES, (sent. de fls. 69)

2001.70.00.010136-4 - GERALDO TRACI, ISMAR VIRGILIO,

LUCIANE ZANETTI LINS, MIKAIL DEMETRE SITIS, VAL-
DIR SALAZAR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl. 78)

2001.70.00.011428-0 - ADEMAR COELHO DE AVILA, LUIZ
SERGIO RAVAGLIO, VERA LUCIA LUGARINI, LINEU ACRI-
SIO DALARMI, ANTONIO PARIZE, ANTONIO CHEMBERK
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR, (sent. da fl.
77)

2001.70.00.011460-7 - ALAOR BORELLI, ADAIR FRANCO
FOGIATO, AIRTON AGOSTINHO TREVISAN, DALVA LOU-
RENCA CORREA, EDUARDO FRANCO FOGIATO, ELTON
FRANCO FOGIATO, GERALDO DEOSTI, MILTON RICAR-
DO VIRMOND PORTELA, OLIVIO CORDEIRO DOS SAN-
TOS, VALENTIM BAGGIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLARIDES MODENA, (sent. da fl. 107)

2001.70.00.012247-1 - JOAO ROSALINO CORADIN, JOSE
OSMAR CORADIN, ADEMIR ZANCHI, LAZARO INACIO,
OSWALDO MACHADO, ANTONIO LAGINESTRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON LOVATO, (sent. da fl. 71)

2001.70.00.012388-8 - CLAUDIO DALLEDONE, GERVASIO
MARTINS, VOLNEY NOVOCHADLO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO ROMARIO ABREU, (sent. de fls. 58/
59)

2001.70.00.013172-1 - VALDY RIBEIRO DE SOUZA, CLY-
BAS NERI GONCALVES DE CASTRO, JOAO CARLOS
JANKOWSKI, CARLOS ALBERTO SOUPINSKI, IRENO DOS
SANTOS, VICENTE MARTINS RAMOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO CAVALHEIRO, MARCELO
COLLEONE, (sent. da fl. 82)

2001.70.00.013369-9 - VELCY MULLER IZOLAN, PAULO
ROBERTO CAVALCANTI ROMAN, ADELMO WESTRUP,
JOSE ULHAIR BINO, ANACLETO WEBER, VILMAR AN-
GELO FOLADOR, RUDNEI JOSE GOEDERT X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROMULO FERREIRA DA SILVA, (sent. da fl. 73)

2001.70.00.013497-7 - BENEDITO EUFRASIO DOS SANTOS,
EDESIO AMADEU ALVES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE BORGES MARQUES, ALESSANDRA
CRISTINE DE LIMA, (sent. da fl. 40)

2001.70.00.013692-5 - LUIZ CARLOS PADILHA, ARIOVAL-
DO COCHINSKI, MIGUEL MOSCALEWSKI, ALVARO BA-
GGIO MOSCALEWSKI, SERGIO MICHAILO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, (sent. de
fls. 65/66)

2001.70.00.013736-0 - ELIAS GONCALVES DA SILVA, JOAO
ALBERTO PEREIRA, JOSE LUIS ALEXANDRINO, ROBER-
TO JOSE STICKLING, VALDOMIRO RODRIGUES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. de fls. 51/
52)

2001.70.00.013739-5 - ANTONIO EVANGELISTA, HAKUJI
MATSUMOTO, VALDEMIRO AMARO, VICTORIO DAVAN-
SE, VILSON JOSE DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. de fls. 52/
53)

2001.70.00.013743-7 - ANTONIO BERGAMIN, ANTONIO
CARLOS ROJAS, ANTONIO LOPES, ANTONIO LOUREN-
CO VIEIRA, OSMANO SOARES DOS REIS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. de fls. 46/
47)

2001.70.00.013760-7 - DENILSON ADRIANI TULIO, JOSE-
MAR RIBAS, JOSUE MAZZAROLO, MARIO JOSE MEGGER,
ORACIDE PEREIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. de fls. 52/
53)

2001.70.00.014072-2 - CARLOS EDUARDO MATOZO, DIVAL
MATOZO, IRANY REGINATTO, LORENO FERREIRA DE
GODOY X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO JOHNSON, (sent. da fl. 47)

2001.70.00.014157-0 - BENEDITO SILVANO BONACORDI,
ELOINA KLAS DE MENEZES, ELOUIZA MENEZES DA
ROCHA, HILDA EURIKO NAKASHIMA, JANI TERESINHA
DA SILVA CALDAS, NEDI VITOR DA COSTA BALDASSO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES, (sent. da fl.
52)

2001.70.00.014601-3 - AUGUSTO PAULIN, JANE WARCHER-
SKI, JOSE CARLOS WOICISKI, KUNYO WATANABE, LUIZ
CARLOS DOS MARTYRES, OSCALINO XAVIER COTRIN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. de fls. 57/
58)

2001.70.00.014608-6 - ADELINO CAPRINI, ALCINDO QUIN-
TILHANO, AMAURI FLORENTINO FERREIRA, CARLOS
MILITAO DA SILVA, FELIX GIL ESPIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. de fls. 46/
47)

2001.70.00.015154-9 - AILTON CASTORINO DO NASCIMEN-
TO, DINEI PIQUE, JOSE APARECIDO FRAGA, LUIS DONI-
ZETI PIQUE, LUIZ FAGUNDES JACOMES, MANOEL SCAN-
DORIEIRO, NELSON ALVES MOURA, OSWALDO RIBEIRO
DA SILVA, VAVEL KRUPNICKI, WALDEMIR PINTO RIBEI-

RO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON BASTOS, (sent. da fl. 90)

2001.70.00.015226-8 - ALCEU FERREIRA LIMA, GEOBAL-
DO CONQUISTA GOES, REINALDO PAN, VALMIR LUIZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sent. de fls. 44/
45)

2001.70.00.015371-6 - HELIO STIEVANO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ADNILTON JOSE CAETANO, (sent. da fl. 50)

2001.70.00.015513-0 - ALBINO SULVIKI, DAGMAR SILVA
DE MAGALHAES, EDSON JOAO BAUDY, JOAO DA SILVA
OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sent. da fl. 44)

2001.70.00.015626-2 - JOAO ARAUJO, OLIVIO CRUZ, SE-
BASTIAO ANTONIO, VALDENIR SONCELLA, WALTER
ROSSI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sent. da fl. 53)

2001.70.00.015674-2 - ANTONIO ANIBAL WICHNESKI,
DAVID PEREIRA, JOSE FERREIRA PRUENCIO, SEBASTI-
AO CORREA NUNES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl. 41)

2001.70.00.016176-2 - JOAO BENEDITO, JOAO MARIA RO-
BES, MIGUEL PASTERNAK, SERGIO LUIZ ZONATTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sent. de fls. 41/
42)

2001.70.00.016462-3 - ANADYR CARLOS ZANLORENZI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (sent. da fl. 33)

2001.70.00.016559-7 - LUIZ CARLOS SCHIOCHET X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI, (sent. da fl.
30)

2001.70.00.016562-7 - YEE WAH TUNG, ANTONIO MARCOS
JACOB, HAMAD SOUBHI HAMDAR, ANTONIO MARCOS
DE OLIVEIRA, ROZALA GARZUZE, PEDRO DA SILVA,
ROQUE CANISIO KIVEL, JONAS FERNANDES HOLANDA,
LUIZ INACIO KIVEL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI, (sent. da fl.
82)

2001.70.00.016619-0 - CIRO HELIO KESSEL X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ADERBAL CIDADE, (sent. da fl. 37)

2001.70.00.017079-9 - JULIO PAULO CANALLE, JOAO RO-
QUE TOZIN, JACQUES PEDROZO PINTO, IEDA MARIA
MATHOZO DA SILVA, CLAUDINEI DOS SANTOS SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, (sent. de
fls. 58/59)

2001.70.00.017092-1 - MARIA MACEDO, LUIZ CARLOS
MACEDO, JOAO CARLOS CARDOSO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, (sent. de fls. 36/37)

2001.70.00.017230-9 - IVONE ESTELA BARROS, NELSON
ROBERTO DA ROCHA, TERESA BIERNASKI, WILSON DE
BARROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CECILIA PALMA, (sent. da fl. 52)

2001.70.00.017593-1 - FRANCISCO DITOS DA SILVA, JOSE
PENTEADO DE BASTOS, MOACIR DOS SANTOS, SANDRA
APARECIDA REPUKNA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. de fls. 43/
44)

2001.70.00.017597-9 - ACIR ZANETTI, ANTONIO APRIGIO
DOS SANTOS, BENJAMIM BRAZ DE LIMA, ORLANDO
VANDRESEN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl. 46)

2001.70.00.017847-6 - ANTONIO MARSENGO, JOAQUIM
VALERIO, LUCIO ESTEVES, RENATO STRAUBE SIQUEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO S BARBOZA, (sent. da fl. 64)

2001.70.00.018158-0 - SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE TELEMACO BORBA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (sent. da fl. 60)

2001.70.00.018193-1 - ANTONIO VIEIRA DOMINGUES, CID
MOREIRA TEREZIO, DJALMA CLAUDINO RAFAEL, EUC-
LIDES JOAO JOHN, JACIRA COSTA FORTUNATO, JOAO
BATISTA LEITE DE LIMA, JOSE TABORDA, JOVELINO
ALVES DO PRADO, OSMAR CARMO DE LIMA, PAULO
GEREMIAS IRMANI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON BASTOS, (sent. da fl. 71)

2001.70.00.018406-3 - ERALDO KIRCHNER BRAGA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERNANI BODZIAKI, (sent. da fl. 33)

2001.70.00.018940-1 - CARLITO SAKOVICZ, ELOYR GON-
SALVES, LIZIEL NASCIMENTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. de fls. 41/
42)

2001.70.00.019139-0 - GILMAR JOSE SANTOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA REGINA DA SILVEIRA, (sent. da fl. 33)

2001.70.00.019162-6 - DORIVAL RIVAROLI, JOSE BIANCHI
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FILHO, ROGERIO GAZOLI RODRIGUES, LUIZ MARQUIO-
TO, JOAO GIMENEZ FRANCO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI, (sent. da fl. 82)

2001.70.00.019205-9 - JAIME ANDRE MARIANO, GILBER-
TO ALVES OLIVEIRA, JOAO CARLOS SILVA, AIR PETRI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MARIANO, (sent. da fl. 49)

2001.70.00.019316-7 - ARNALDO WEBER - ESPOLIO, EUC-
LIDES FACCHI, JOAO WILSO SENTER, VIDAL VANHONI -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sent. de fls. 46/
47)

2001.70.00.019404-4 - ANTONIO SAYD SIMOES, LUIZ FE-
LIPE PAULA SOARES, SANDRA MARIA ZANELLO DE
AGUIAR, ARIVAL ANDERSON LOURENCO, MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES, OSWALDO GUIMARAES
FILHO, MARCO ANTONIO VIEIRA, ACACIA DALLA MAR-
THA, BRUNO BIRINDELLI, JOAO CARLOS DA COSTA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ, (sent. da fl.
67)

2001.70.00.019480-9 - ELENICE DA SILVA, ALFRIDES AL-
VES RIBEIRO, JOAO SANDOIN, LUIZ CARLOS DOS SAN-
TOS LEAL, MARIO LUIZ DE OLIVEIRA, MIGUELZINHO
MERETIKA, STANISLAU WITAJEWSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE, (sent. da fl. 63)

2001.70.00.019525-5 - AMILTON DA SILVA PAULA FILHO,
BAPTISTA SANCHEZ, ELSO RODRIGUES, JOAQUIM BA-
TISTA DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. de fls. 44/
45)

2001.70.00.019532-2 - AMILTON PONTAROLA, ARLINDO
ANTUNES RODRIGUES, JOSE MARIA HARTKOPF X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl. 49)

2001.70.00.019686-7 - ALBERTO AGGIO, DILSON JORGE
PORTELLA, MIGUEL FERREIRA DO BOMFIM X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl. 38)

2001.70.00.019694-6 - JOAO ROCHA, LOURIVAL BASTOS,
PAULINO GOUVEIRA, SERGIO LUIS MENESTRINA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. de fls. 43/
44)

2001.70.00.019845-1 - ANDRE DE OLIVEIRA BARBOSA,
CICERO PIMENTEL, GUIDO BRUNS, OSNIR MANOEL DE
CARVALHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. de fls. 52/
53)

2001.70.00.019958-3 - AMANTINO LECH, ANEDINO BAR-
BOZA, BENEDITO DE ASSIS CABRAL, BENEDITO SIDNEY
PINTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. de fls. 39/
40)

2001.70.00.019965-0 - ALUINO TOSETTO, ANTONIO LUZ
DA SILVA, PEDRO GONCALVES DOS SANTOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. de fls. 38/
39)

2001.70.00.020016-0 - EDISON LUIZ DE MELLO, JOSE DE
ANDRADE FILHO, ODINIR DE CARLI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl. 40)

2001.70.00.020033-0 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA, NIL-
SON VALIM PEREIRA, SILVIO RENE STRUGALA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent, da fl. 40)

2001.70.00.020993-0 - CELSO LUIZ BAIDO, GILBERTO JOLY,
HENRIQUE STRESSER SOBRINHO, JESUS PIRES DE MO-
RAES, REONIL MATOS DA COSTA ANDRADE, SETIMO
PANDOLFO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, NADIA DE SOUZA
IBRAHIM, (sent. da fl. 53)

2001.70.00.021404-3 - NELIO SCHAEFER ROSA, JORGE
MIQUELASSO, JOAO CARLOS ITENA, ALTAMIR PEREIRA
DO ROSARIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO CAVALHEIRO, (sent. da fl.
45)

2001.70.00.022406-1 - VAOMIL DA PAIXAO MELEGO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (sent. da fl.
29)

2001.70.00.022676-8 - ANDRE HELIO ADAMOSKI, CELSO
JOSE DA SILVA, LUIZ ANTONIO CEZAR, PEDRO CHAR-
LES COLLEY X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA, (sent. de fls. 52)

2001.70.00.022882-0 - ALCEU GUIBE PAVARIM, CELIO LOU-
RENCO GONCALVES, ESTEFANO PALKOVSKI, SERGIO DE
FREITAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sent, de fls. 42/
43)

2001.70.00.023030-9 - ANTONIO WEBER, ZUALTER MOU-
RA LOPES, LOURIVAL BRIDAROLI, BELMIRO PISETTA,
GILSON ELIAS DA SILVA, BRAZ GOMES DIAS, JOSE DA
SILVA MEIRA, EDIS DE MEDEIROS, GASPAR BITTEN-

COURT, JOSE FERREIRA DE LIMA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, RICARDO HEN-
RIQUE WEBER, (sent. da fl. 61)

2001.70.00.023163-6 - JOAO MARIA DOS SANTOS, MOA-
CIR RIBEIRO DE CARVALHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACIR RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR,
(sent. da fl. 38)

2001.70.00.023952-0 - JOAO ARI DO ROSARIO, JOACIR
MENDES CORDEIRO, JOSE ALCEU CLAUDINO BARBO-
SA, JUAREZ BORGES FARIAS DE LIMA, JORGE MASSAHA-
RU OSHIKAWA, JOSE CARLOS VENANCIO DA SILVA, JOSE
GERALDO GOMES, JOSE FRANCISCO DE SOUZA, JORGE
BORTOLETTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, NADIA DE SOUZA
IBRAHIM, (sent. da fl. 59)

2001.70.00.024036-4 - ALMIR ANTONIO ROSSA, ALVARO
OWSIANY DA SILVA, IGNACIO SEZANOSKI, IVONE SHI-
ZUKO NAKASHIMA KAMETANI, JOAO NOGAS, LUIZ CAR-
LOS RIBAS DA MOTTA, LUIZ DURVAL DO AMARAL NETO,
LUIS SEZANOSKI, MARIO GUERRA MACHADO, OTACI-
LIO DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (sent. da fl. 70)

2001.70.00.024352-3 - EVA BINO PEREIRA, JOSE CARLOS
PEREIRA JORGE, JOSE ODAZIR ROSA DOS SANTOS, SAN-
TINO DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sent. da fl. 45)

2001.70.00.024358-4 - JOSE NUNES TEIXEIRA, JOSEF SCH-
MIDERKAL, LUIZ CARLOS DALABONA, MAURO MOU-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sent. da fl. 43)

2001.70.00.024517-9 - ARISTEU DLUGOSZ, EMILIO VOI-
NARSKI, PEDRO VOINARSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO RIBEIRO LOSSO, (sent. de fls. 36/37)

2001.70.00.024839-9 - ALCIDES DA COSTA ARAUJO, CLEO-
NICE FARIA DE OLIVEIRA, DURVALINO PINTO DE OLI-
VEIRA, GERONIMO PORFIRIO DE MATOS, JOSE MIGUEL
PINTO, VALDENIR DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES, (sent. da fl. 53)

2001.70.00.025187-8 - DARCY ALVES DE PAIVA, JOAO
MARIA RODRIGUES DE ALMEIDA, LOURIVAL GONCAL-
VES, NORI ALVES TEIXEIRA, RENATO GALVAO BARBO-
SA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sent. de fls. 43/
44)

2001.70.00.025588-4 - BRAULIO LUMERTZ DE LIMA, CLO-
VIS MARINHO DA SILVA, EDINA REGINA DE ALMEIDA
LIMA, JOSE DE SOUZA RANGEL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, (sent. da fl. 81)

2001.70.00.025839-3 - ALCEU AUER, ANTONIO MENDES
DE LIMA, JOSE EUGENIO MILLEO DE OLIVEIRA, JOSE
LUIZ CARNEIRO DE MATTOS, LUCIANO DE JESUS SO-
LEK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sent. da fl. 44)

2001.70.00.027664-4 - AMANTINO PEDRO DE CARVALHO,
AMILTON HEY, INACIO CORDEIRO DOS SANTOS, JOAO
DOMINGOS MACIEL, OSMAR DAVANCO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl. 54)

2001.70.00.027674-7 - ANTONIO ALVES PIRES, ANTONIO
MARCOS SEDOSKI, DELAIR DE FATIMA MARA DA SIL-
VA, DJALMA BATISTA DOMINGUES DOS SANTOS, VITO
EUFRASIO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl. 43)

2001.70.00.027721-1 - AGENOR BERLANDA, ANTONIO
CESAR RIBEIRO, CLAIR RINALDI, IVO JOSE PIVETTA,
LAURO RINALDI, LUIZ BAUER DE MEDEIROS, LUIZ BO-
ZIO, LUIZ LEMES DE MORAIS, MARCILIO AMPESSAN,
NELSON MATTANA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PETER FREDERIC JAPP, (sent. de fls. 84/85)

2001.70.00.028459-8 - CARLOS HORNY X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK, (sent.
da fl. 30)

2001.70.00.029701-5 - DARCI BRAZ, MANOEL FRANCISCO
MAGALHAES, MIGUEL KINGESKI, VADI CANDIDO NAS-
SAR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTINHO
DRESCH, (sent. da fl. 43)

2001.70.00.029978-4 - IKWO TANAKA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, (sent. da fl. 31)

2001.70.00.030033-6 - ANTONIO CORDEIRO ROZARIO,
BENTO STRAUBE, DOMINGOS GELMAR FERREIRA, MA-
NOEL DE JESUS TEXCA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTINHO
DRESCH, (sent. da fl. 41)

2001.70.00.030388-0 - ATAIDE FLORENTINO ROSINA, EMI-
LIO KOZLINSKI, JAIR GONCALVES FERREIRA, OSMARIO
NASCIMENTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTINHO
DRESCH, (sent. da fl. 41)

2001.70.00.030554-1 - ANTONIO SILVESTRE DE LARA,
CARLOS LUIZ FAGUNDES, PEDRO ANZOLIN SOBRINHO,
REINALDO KAMKE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTINHO
DRESCH, (sent. da fl. 39)

2001.70.00.031283-1 - ELIAS LIBEL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCEU ZANONI, (sent. da fl. 29)

2001.70.00.031439-6 - ANTONIO PEDROSO, ANA LUCIA
MEIRA ROCHA, ILDA STROKA, ENIR ELAINE TORRES
NUNES, ARLETE MARIA DAS NEVES, OTTO KRACHINSKI,
ERALDO SEBASTIAO LOPES, CALVI NICOLAU, OVIDIO
GARBUIO, LUIZ CARLOS KRENISKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. de fls.
64/65)

2001.70.00.031957-6 - CRISTOVAO CAVALHEIRO DA SIL-
VEIRA, DIVANETE ELOI CORREIA, ILSON MARQUES,
JOSE DE OLIVEIRA, WILSON CELESTINO QUEIROZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTINHO
DRESCH, (sent. da fl. 47)

2001.70.00.031961-8 - BASILIO MIRANDA, EDILBERTO
KLUCZKOWSKI, EMILIO CARLOS SALGADO, ILTAMAR
FERNANDO KELLERMANN, JOSE CICERO DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTINHO
DRESCH, (sent. da fl. 56)

2001.70.00.032114-5 - NILTON KARDAUKE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS MORESCHI, (sent. da fl. 27)

2001.70.00.033773-6 - MIGUEL BREDUN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ELIZETE CORREA DE SOUZA, (sent. da fl. 24)

2001.70.00.034593-9 - DELFIM GOMES DE AMORIM X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBEN MENDES MATOS, (sent. da fl. 29)

2001.70.00.035132-0 - GILSON ROSARIO, ROBERTO WIE-
CHETECK, LUIZ CARLOS JERBA, FERNANDO FERREIRA
DE LIMA, SUELI DA SILVA WIECHETEK, JOSEFINA MU-
NIZ FARRAPO, ANTONIO SAMUEL DE OLIVEIRA, AIRTON
BUENO FERREIRA, BENEVIDES HIGINO DOS SANTOS,
ORIVALDO MORENO CLAUDIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. da fl. 65)

2001.70.00.036199-4 - NIELSON INFANTE VIEIRA, JACIRA
RIBEIRO INFANTE VIEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAINARDES PINHEIRO, (sent. da fl.
36)

2001.70.00.036629-3 - ELOI FERRI, MARIA NAVARRO
TOME, NELSON GREGIO, NELSON PEREIRA, PAULO AN-
TONIO DA SILVA PINTO, JORGE PAUSIC, BRUNO MAN-
FRIN, MOACYR SANCHES SEBALHO, REVAIR ANTONIA
DOS SANTOS, MIGUEL MASSUGA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. de fls.
66/67)

2002.70.00.001045-4 - ALBINO TRZASKOS, ANTONIO AL-
VES DE OLIVEIRA, DARCI ALVES NATEL, HELIO FRAN-
CISCO RIBAS, JOSE BRAZ FAILA, SEBASTIAO ALDO RO-
DRIGUES MARQUES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sent. da fl. 52)

2002.70.00.008181-3 - ALTAIR DE SOUZA, EDSON LUIZ PIN-
TO, FRANCISCO DE CARVALHO, ERANI DE CARVALHO,
ONDINA PISTORI DA SILVA, OTAVIO ANTONIO BREDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sent. de fls. 48/
49)

2002.70.00.008185-0 - ARMANDO DINARTE ROY, CLAUDIO
APARECIDO DA SILVA, DARCI MARCHIORATO, HERIBER-
TO MANOEL PAULO, PEDRO DA LUZ DA SILVA, REINAL-
DO ARNOLDO MOHR ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sent. de fls. 53/
54)

2002.70.00.008189-8 - ADEMIR ANTONIO PETITA, ELDO
ERN, GILBERTO BRUSTOLIN, DEVANIR CANO, PEDRO
THOME DE MORAIS, SUSANA INES OLIVEIRA DE LIMA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sent. da fl. 50)

2002.70.00.008593-4 - ALCIDIO PASQUALIN, ARLINDO
ONOFRE GONCALVES, ILSON WRUCA, NELSON BER-
BEKI, SIDNEY DE OLIVEIRA, SILVERIO BRAZ ALEIXO
BITTENCOURT X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sent. de fls. 54/
55)

2002.70.00.008791-8 - RICARDO MARCELO STROPARO,
CLAUDIO CESAR BRANCO DE LIMA, CLODOMIR SIQUEI-
RA COSTA, AKIRA HIRANO, CARLOS SERGIO COUTINHO
EVERS, NELSON PAGANI, ANTONIO LUIZ DA SILVA, CI-
CERO NICODEMIO PEREIRA, JOAO COSTA, OTACYR CA-
MARGO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent, da fl. 68)

2002.70.00.009806-0 - ADELMO MARIO MICHELOTTO, EVA
BARG, JOAO FRANCISCO GOMES FERRANTE JUNIOR,
LEON BARG, MARCELO MARIO MICHELOTTO, MARIA
CLARA ANDRADE BARRETO LUVIZOTTO, UILIAN CEZAR
FERREIRA CABRAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA CRISTINE AUGUSTINHAK DALOT-
TO, (sent. da fl. 56)

2002.70.00.010532-5 - ADEMAR SCHNEIDER, ANTONIO
ARAMIS BONATO, ANTONIO FERREIRA, ATILIO PINHEI-
RO DE PAULA, EDELSELIA MARLI PEDON, ERVINO
GOLTZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sent. de fls. 49/
50)

2002.70.00.010535-0 - ANDRE MONTEIRO DE SAO MIGUEL,
ARLINDO AGOSTINHO BUSNARDO, ELIAS PALOMBO
MEDINA, ENY PEREIRA CORREIA, FRANCISCO MARCE-
LINO DA COSTA, JOSE KUIAVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sent. da fl. 50)

2002.70.00.011760-1 - ANTONIO CARDOSO DA CRUZ,
OSWALDO BACHEGA, PAULO CESAR CORREA, RECIE-
RES CHAVES, ROBERTO CARLOS PINTO, VALDOMIRO
NASCIMENTO PEREIRA LIMA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sent. de fls. 58/
59)

CURITIBA, 5 de setembro de 2002

 MARCIA MARIA DIAS COLLIN
 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM nº 103/2002.

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANI-
SE CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA VARA FEDERAL
DE CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE
OFÍCIO PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO
PROVIMENTO Nº 22, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1999,
DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL
DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Determino a conversão em renda integral dos valores deposi-
tados nestes autos, em razão de ter sido denegada a segurança
pleiteada e reconhecida como legítima a cobrança da exação ques-
tionada.
2. Intime-se a impetrante.
3. Decorrido o prazo recursal sem manifestação, remetam-se ao
órgão fazendário para que informe o código pelo qual deverá ser
realizada a conversão em renda.”
(Despacho de fls.141, itens 1 a 3)

MANDADO DE SEGURANCA

95.00.10465-2 - MARCOS BAGGIO E CIA LTDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM, WILSON BARRO-
SO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Defiro o pedido retro, concedendo o prazo de mais 20 (vinte)
dias ao autor, para que cumpra o item 1 do despacho de fls.55.
Intime-se.
(...).”
(Despacho de fls.57)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.010982-6 - LUIZ FELIPE PAULA SOARES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Considerando que os embargos versam sobre a própria consti-
tuição da dívida, ou seja, antes da incidência dos encargos da
impontualidade, especificamente quanto ao seu valor que excede
ao crédito colocado à disposição do réu, à CEF para que compro-
ve a origem do débito até 31.12.1998, juntando aos autos os ex-
tratos da conta corrente, desde o 1º lançamento inadimplido pelo
réu e que culminou com o vencimento antecipado da dívida. Res-
salto que pelo último extrato juntado aos autos (extrato alusivo
ao mês de agosto de 1996) o réu não tinha dívida alguma com a
CEF (fl. 19). Deverá também comprovar o percentual dos juros
remuneratórios aplicados mês a mês, desde a origem do débito
até 31.12.1998, pois no contrato tal cláusula é potestativa (cláu-
sula 5ª), bem como indicar quais os outros encargos incidentes
mês a mês que incidiram no valor devido até chegar ao montante
de R$2.693,75.”
(Despacho de fls.82)

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.029319-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ARNALDO FERNANDES JUNIOR
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Recebo a petição de fls.18/26 como emenda à inicial, haja
vista que a executada ainda não foi citada, de conseqüência o
despacho de fls.17, item 4, deve ser reconsiderado.
2. Intime-se o exeqüente dos itens 1 e 2 do despacho de fl.17.”

Despacho de fl.17, itens 1 e 2:

“.Estipulo, para pronto pagamento (considerando-o aquele efetu-
ado até o prazo para oposição de embargos), os honorários de
advogado em 5% do valor da execução, em razão do trabalho
dispendido.

2. Indefiro o benefício do artigo 172, § 2º do CPC ao exeqüente,
pois não se trata de situação excepcional que determine a neces-
sidade deste procedimento.”
(Despacho de fls.17,itens 1 e 2 e desp. de fls.27, itens 1 e 2)
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.039667-8 - IRAPUAN VERGILIO CARNEIRO
COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Tendo em vista a baixa do E. TRF/4ª Região, arquivem-se os
autos, intimando-se as partes.”
(Despacho de fls.125)

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.002709-7 - MARCELO AUGUSTO SQUARCA X
PRESIDENTE DA SUBCOMISSAO ESTADUAL DO 18 CON-
CURSO P/PROCURADOR DA REPUBLICA
Adv. : Dr(s). GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Considerando que os embargos versam sobre a própria consti-
tuição da dívida, ou seja, antes da incidência dos encargos da
impontualidade, especificamente quanto ao seu valor que excede
ao crédito colocado à disposição do réu, à CEF para que compro-
ve a origem do débito até 31.12.1998, juntando aos autos os ex-
tratos da conta corrente, desde o 1º lançamento inadimplido pelo
réu e que culminou com o vencimento antecipado da dívida, bem
como para que apresente cópia do contrato de Crédito de Abertu-
ra de Crédito com Garantia Real e Fidejussória-Desconto de Tí-
tulos, firmado pela executada.
Deverá também comprovar o percentual dos juros remuneratóri-
os aplicados mês a mês, desde a origem do débito até 31.12.1998,
pois no contrato tal cláusula é potestativa (cláusula 5ª), bem como
indicar quais os outros encargos incidentes mês a mês que incidi-
ram no valor devido até chegar ao montante de R$9.070,90, R$
9.190,29 e R$ 9.070,30.”
(Despacho de fls.82)

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.010670-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MANCIA BENEFICIAMENTO DE FERRO E ACO LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“A requisição de pagamento deverá ser expedido pelo valor apu-
rado pela Contadoria Judicial, pois a UFIR foi extinta pela MP
1973-67, desvinculando-se da realidade inflacionária, não sendo
parâmetro para recomposição do valor monetário e, entre os di-
versos índices aferidores da inflação, cuja dessemelhança de re-
sultados decorrem de metodologias distintas de apuração, o IPCA-
e calculado pelo IBGE, reflete adequadamente a realidade infla-
cionária. Veja-se o que diz o Manual de Orientação de Procedi-
mentos para os Cálculos na Justiça Federal:
“A partir de janeiro de 2.001 deve-se utilizar o IPCA-e, divulga-
do pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador,
pela MP nº 1973-67, artigo 29, §3º”.

Diante da necessidade de que o valor a ser pago reflita, efetiva-
mente, a expressão econômica do débito, evidente a adequação
da inclusão do IPCA-e na conta apresentada a partir de janeiro de
2001. Ademais, a utilização da SELIC, específica para débitos
tributários, elevaria o valor da dívida e não pode ser cumulada
com juros de mora, os quais estão expressamente determinados
pela sentença executada.

Expendidos os fundamentos, homologo os cálculos elaborados
pela Contadoria Judicial às fls. 281/289 e fixo o valor remanes-
cente da execução em R$ 1.557,91 (hum mil, quinhentos e cin-
qüenta e sete reais e noventa e um centavos).”
(Despacho de fls.291)

ACAO ORDINARIA

92.00.04078-0 - PEDRO AKISHINO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMIR MARIA SECCO DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“ Primeiramente, intime-se o exeqüente ANTONIO ARDIGO para
que se manifeste sobre a propriedade do veículo certificado às
fls. 15, pois a mesma pertence ao seu homônimo, conforme infor-
ma o despacho de fls. 54.”
(Despacho de fls.56)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028071-8 - EDUARDO SABIM E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Primeiramente, em virtude do despacho de fls.27, intime-se o
i. Procurador para que se manifeste sobre a possível litispendên-
cia apontada em relação ao exeqüente EDUARDO SPAZIO nos
autos nº 2002.016831-1 em trâmite perante a 11ª VF desta Capi-
tal.
 Se confirmada pela parte, atribua o procurador novo valor à cau-
sa, excluindo o crédito da mesma do montante global.

2. Cumprido a parte final do item acima, registre-se para senten-
ça de extinção em relação a mesma.

3. Indefiro o pedido de fixação de honorários no percentual de
20% sobre o valor da causa. Estipulo tal verba em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais), em conformidade com o art. 20, pará-
grafo 4º do CPC.”
(Despacho de fls.28, itens 1 a 3)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028243-0 - DIRCE DORINI BIDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Indefiro honorários advocatícios à razão de 20% sobre o va-
lor da execução. Estipulo tal verba em R$ 150,00 (cento e cin-
qüenta reais), em conformidade com o artigo 20, §4º, do CPC;
(...).”
(Despacho de fls.51, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019456-5 - JOSE MARIO SECHINELLI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Manifestem-se os autores, em 10 (dez) dias, sobre o prossegui-
mento do feito.”
(Despacho de fls.330)

DECLARATORIA

93.00.02862-6 - NICHELE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Intime-se o exeqte Naohite Nakasato para que assine a procu-
ração de fl.32;
(...).”
(Despacho de fls.54, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018353-1 - MARIO DO PRADO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Intime-se o exeqte Carlos Roberto Nogari para que autenti-
que a procuração de fl.29;
(...).”
(Despacho de fls.67, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025579-7 - RAUL FABIO CARDOSO MATTAR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Objetivando a instrução do mandado de citação, intimem-se
os exeqtes para que providenciem contrafé (cópia das planilhas
de cálculo e certidões do Detran), em conformidade com art. 3º
do Provimento nº 22, da CGJF/4ª R.;
2. Defiro o reembolso das custas iniciais recolhidas e estipulo
honorários advocatícios em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais),
em conformidade com o art. 20, § 4º, do CPC;
(...).”
(Despacho de fls.57,itens 1 e 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018801-2 - CLAUDIO PEDRO DE MORAES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDIVALDO A JESUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“2. Oportunamente, intime-se os exeqüentes para que juntem aos
autos cópia de seus CPF(s) ou de qualquer outro documento que
os indique, pois somente com a sua verificação será possível iden-
tificar a propriedade dos veículos constantes nas certidões do
DETRAN;

3. Indefiro o pedido de ressarcimento de despesas com certidões
expedidas pelo DETRAN. Tais certidões inserem-se no conceito
de prova (ônus do autor), pois além de comprovarem a proprieda-
de dos veículos servem, também, como suscedâneo das notas fis-
cais relativas ao consumo de combustível;

4. Indefiro o pedido de isenção de custas com base nos dispositi-
vos das Leis 7.347/85 e 8.078/90. Entendo que a presente ação
visa a tutela de direito individual e não coletivo. Neste sentido,
transcrevo parte do teor da decisão do seguinte julgado:

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITOS
INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. EXECUÇÃO INDIVIDUAL.
PROCESSOS DIVERSOS.
1.Não se confundem ação civil coletiva, destinada a tutelar direi-
tos individuais homogêneos (que é proposta em regime de substi-
tuição processual pelo Ministério Público ou outro ente legitima-

do, e que redunda, em caso de procedência, em sentença conde-
natória genérica-Lei 8.078/90, arts.91 e 95), com a ação indivi-
dual de cumprimento daquela sentença (que é proposta pelo pró-
prio interessado, em regime de representação e que visa obter
habilitação e a execução do julgado em seu proveito -art.97). São
demandas distintas em sua essência e finalidade...
(AC. N°2000.70.00.015127-2, 2ª turma, Rel. Alcides Vetorazzi-
DJU-15.08.2001)”.

Em contrapartida, os exeqtes poderão beneficiar-se da justiça gra-
tuita, outorgada pela Lei 1.060/50, desde que façam prova da
necessidade, juntando aos autos, em 10 (dez) dias, declaração de
próprio punho. Há julgados entendendo discricionária e não vin-
culada a concessão
da benesse, devendo ser levada em consideração a profissão dos
requerentes e o valor das custas a serem recolhidas por cada um.
Caso contrário, recolham as custas em 0,5% (meio por cento)
sobre o valor da execução.
(...).”
(Despacho de fls.18/19, itens 2 a 4)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019422-0 - ERAN URUBATAN FRAGA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Intimem-se os exeqtes para que instruam os autos com o origi-
nal da certidão de trânsito em julgado (título judicial executivo)
da Ação Civil Pública;
3. Ao i. Procurador para que atualize as planilhas de cálculo para
um único mês de referência. Em conseqüência, retifique o valor
da causa/execução atentando-se para a divergência no quantum
global. Recolham as custas complementares;
4. Defiro o reembolso das custas iniciais recolhidas;
5. Indefiro honorários advocatícios à razão de 20% sobre o valor
da execução. Estipulo tal verba em R$ 130,00 (cento e trinta re-
ais), em razão do trabalho dispendido. Entendo que o processo
executório, apesar de lastrear em título judicial, exige esforço
para a preparação de documentos, o que inclui os cômputos para
a determinação do quantum debeatur, o que é, em razão da hipe-
rinflação e da sucessão de moedas, um périplo hercúleo. A even-
tualidade de embargos do executado força o exeqüente a denodo
similar ao do processo principal para não sucumbir em razão de
defeito formal ou por erro de cálculo. Tudo isso exige fadigante
trabalho técnico dos advogados;
(...).”
(Despacho de fls.41, itens 2 a 5)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020660-9 - JOSE LUIZ POLAK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDO DE MATTOS SABINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Intime-se a parte credora para que apresente cópias do título
executivo (sentença, acórdão e trânsito em julgado) bem como da
memória discriminada do cálculo, a fim de possibilitar a citação
da UFPR;
(...).”
(Despacho de fls.216, item 2)

ACAO ORDINARIA

96.00.12287-3 - LYS MARY BILESKI CANDIDO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDESIO FRANCO PASSOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“O depósito realizado nos autos refere-se a valores pertencentes
ao autor CASEMIRO PRZYBYZEWSKI razão pela qual deter-
mino que se regularize a representação processual em relação a
ele, devendo apresentar procuração outorgada pelo inventarian-
te, com poderes para receber e dar quitação.
Regularizada a representação, expeça-se alvará de levantamen-
to.”
(Despacho de fls.119)

ACAO ORDINARIA

97.00.26899-3 - CASEMIRO PRZYBYSZEWSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA FRANCOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Intime-se o i. Procurador para que emende a inicial retifican-
do o valor da causa/execução sem o cômputo de quaisquer outras
despesas, senão a somatória das planilhas de cáluculo.
(...).”
(Despacho de fls.16, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027456-1 - MANOEL LUIZ DE CARVALHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PARUCKER LEMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Objetivando a instrução do mandado de citação, intimem-se

os exeqtes para que providenciem contrafé (cópia das planilhas
de cálculo e certidões do Detran), em conformidade com art. 3º
do Provimento nº 22, da CGJF/4ª R.(...).”
(Despacho de fls.22, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026932-2 - VIVIANE ALVES BATTISTELLA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Intime-se o representante do Sindicato dos Trab. Rurais de
Urai para que autentique o documento de fl. 36 e junte cópia
autenticada do estatuto social;
2. Aos exeqtes para que juntem o original da certidão de trânsito
em julgado (título executivo judicial) da Ação Civil Pública;
(...).”
(Despacho de fls.59, itens 1 e 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026375-7 - ADALBERTO RODRIGUES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Intime-se o i. Procurador para que se manifeste sobre a plani-
lha de cálculo de fl. 08, trata-se de crédito pertencente a veículo
de propriedade de Geraldo Camilo de Almeida, que não é parte
na presente ação;
2. Indefiro honorários advocatícios à razão de 20% sobre o valor
da execução. Estipulo tal verba em R$ 130,00 (cento e trinta re-
ais), de acordo com o art. 20, § 4º, do CPC.”

(Despacho de fls.12, itens 1 e 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027760-4 - ALCIDES ALONSO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intime-se a ré para que junte aos autos as fichas financeiras dos
autores, conforme requerido à fl. 286. Prazo de 30 (trinta) dias.”
(Despacho de fls. 287)

ACAO ORDINARIA

96.00.05179-8 - ADILSON SIMAO E OUTROS X INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATU-
RAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). SALVADOR OLIVA NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Defiro o pedido retro. Intime-se o IBAMA para que junte aos
autos as fichas financeiras dos autores, desde dezembro de 1992,
no prazo de 30 (trinta) dias;
(...).”
(Despacho de fls.275, item 1)

ACAO ORDINARIA

96.00.05180-1 - JOSE ALVES DE AMORIM E OUTROS X
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECUR-
SOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). SALVADOR OLIVA NETO

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença,
nos seguintes termos:

“(...)
Isso posto, HOMOLOGO por sentença, para que surta os efeitos
legais, o pedido de desistência formulado pelo impetrante, extin-
guindo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art.
267, VIII do Código de Processo Civil.
(...).”
(Sentença de fls. 79)

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.035637-8 - MARCO ANTONIO MIOLA X GEREN-
TE EXECUTIVO DO IBAMA NO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO, SALVADOR
OLIVA NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...
2. Intime-se o IBAMA para que, no prazo de 30 (trinta) dias,
junte aos autos as fichas financeiras relativas a dezembro de 1992;
(...).”
(Despacho de fls.410, item 2)

ACAO ORDINARIA

96.00.05182-8 - NOELI ZENI E OUTROS X INSTITUTO BRA-
SILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). LUCIMARA KOSTECZKA CHERES
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
Após, às partes para manifestação.”
(Despacho de fls.127, parte final)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.028602-9 - UNIAO FEDERAL X EROTILDES
GOMES MORENO E OUTROS
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarada a seguinte
certidão:

“CERTIFICO E DOU FÉ QUE, em cumprimento à Portaria nº
03, datada de 27/09/01, deste Juízo, encaminhei estes autos para
a publicação, a fim que que a parte RÉ seja INTIMADA da baixa
dos autos e para que manifeste seu interesse na execução do jul-
gado, no prazo de 15 (quinze), dias.”
(Certidão de fls.868)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.008189-0 - IMOBILIARIA PANAMERICANA LTDA
E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). WILLIAM OZORIO

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença,
nos seguintes termos:

“(...)
Isto posto, afasto a aplicação do art.1531, do CC e, extingo o
processo julgando parcialmente procedente o pedido da embar-
gante, devendo prosseguir a execução conforme as planilhas de
cálculos apresentadas com a inicial destes embargos.
Em razão da sucumbência recíproca e do baixo valor da causa,
ficam os honorários compensados entre si, cada parte arcando
com os honorários de seus advogados.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.017107-0 - UNIAO FEDERAL X EMENEGILDO
SABATINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON

2002.70.00.010862-4 - UNIAO FEDERAL X JOSE VALDIR
BARAVIERA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI

2002.70.00.010864-8 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO AL-
VES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Se apresentada, digam os autores sobre a contestação, no pra-
zo de 10 (dez) dias.”
(Despacho de fls.60, item 2)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.017610-1 - VILSON KACHEL E OUTROS X UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença,
nos seguintes termos:

“(...)
Diante do exposto, rejeito o presente incidente, mantendo a com-
petência deste Juízo para apreciar a demanda.
(...).” (Decisão de fls.14/15)

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.00.018698-2 - UNIAO FEDERAL X ELETROLUX DO
BRASIL LTDA
Adv. : Dr(s). PEDRO WANDERLY RONCATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Intimem-se as partes para que apresentem as alegações finais
no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias;
(...).”
(Despacho de fls.362,item 1)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.016126-5 - ATHOS VINICIUS MARCHIORO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). FERNANDA LOPES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“(...)
2. Juntados os documentos, intimem-se os autores para que se
manifestem sobre a execução do julgado no prazo de 15 (quinze)
dias.”
(Despacho de fls.196, item 2)

ACAO ORDINARIA

97.00.14594-8 - ANA MARIA INACIO DE ALMEIDA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença,
nos seguintes termos:

“Consoante alvará de levantamento de fl.61, DECLARO EXTIN-
TA A EXECUÇÃO DE SENTENÇA, com fulcro no artigo 794,
I, do Código de Processo Civil, ante o pagamento do débito que a
originou.
(...).”
(Sentença de fls.63)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.24782-5 - PAULO ROBERTO MARTINS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDNALDO SERGIO CANDEO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Após, vistas às partes sobre a baixa dos autos do E. TRF/4ª
Região, no prazo de 15 (quinze) dias.”
(Despacho de fls. 118, item 2)

EXECUCAO DIVERSA

96.00.07576-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RITA DE CASSIA LOPES MACHADO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, SILVIO JACINTHO
FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intime-se o exeqte para que cumpra integralmente o despacho
de fls.12 no que se refere à contrafé, de acordo com o Provimento
nº 22, da CGJF/4ª R.”
(Despacho de fls.15)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003688-1 - EDUARDO TERNOSKI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Indefiro o pedido de fl.26, por tratar-se de valor irrisório;
Intime-se;
2. Após, registrem-se para sentença de extinção (art.794, inc. I
do CPC).”
(Despacho de fls.28, itens 1 e 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.031007-2 - IRINEU VICENTE GUIDINI FILHO-
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO A. SARTORI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Primeiramente, intimem-se os autores para que, querendo, pa-
guem espontaneamente os honorários devidos (cálculos fls.203/
204).”
(Despacho de fls.205)

ACAO ORDINARIA

90.00.05571-7 - CINIRA CELIA DE MOURA VIEIRA FUL-
LER E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ARIEL VENTURA DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Tendo em vista o alegado na contestação do réu, acerca de sua
ilegitimidade passiva, intime-se a parte autora para que se mani-
feste no prazo de 5 (cinco) dias.”
(Despacho de fls.59)

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.018557-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MODELO DISTRIBUIDORA E REPARACAO DE ELETRO-
DOMESTICOS LTDA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“A autora ingressou com esta ação de reintegração de posse, ca-
bendo a ela, nos termos do art.927 do CPC comprovar sua posse.
Entretanto, a CEF comprovou apenas a propriedade. Desta for-
ma, intime-se a autora para que comprove a posse ou emende a
inicial, nomeando corretamente a ação.
Prazo de 10 (dez) dias.”
(Despacho de fls.27)

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.002394-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOAO AFONSO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intimem-se as representantes dos espólios para que supram a
falta de abertura dos inventários pela juntada aos autos das pro-
curações dos herdeiros ou termos de cessão de direitos hereditá-
rios, com firma reconhecida, bem como o respectivo CPF de cada
um. Cumpram-se, sob pena de extinção do feito no estado em
que se encontra.”

(Despacho de fls.39)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.032382-8 - ZENON VENANCIO-ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVERTON LUIZ SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1.Acolho a petição retro como emenda à inicial;
2. Indefiro honorários advocatícios à razão de 20% sobre o valor
da execução. Estipulo tal verba em R$ 150,00 (cento e cinqüenta
reais), de acordo com o art. 20, § 4º, do CPC;
3. Defiro o reembolso das custas iniciais recolhidas;
(...).”
(Despacho de fls.35, itens 1 a 3)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001588-9 - BERNARDINO DE SOUZA MOREIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CHRISTINE APARECIDA RIBEIRO ROCHA
LEVANDOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Defiro a prorrogação de prazo, conforme requerida.”
(Despacho de fls.41)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008102-3 - DAIR PINTO FLORAO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Após, às partes para que, querendo, especifiquem as provas
que efetivamente pretendem produzir, no prazo de 5 (cinco) dias,
justificando-as.”
(Despacho de fls.139, item 2)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.023402-9 - MILTON CARLOS MALAGHINI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO MONTEIRO BALLOUSSIER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a seguinte
intimação, com base no inciso 09, do artigo 3º, do Provimento
22, de 29 de novembro de 1999, da Corregedoria Geral da Justiça
Federal da 4ª Região:

“Intimação da parte para recolher custas judiciais, inclusive re-
manescente e fornecer cópias da inicial ou de outros documentos
para instruir o ato processual. Decorrido 30 dias sem atendimen-
to, promover a conclusão com certidão nos respectivos autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.009105-3 - ANTONIO PEIXOTO CHEREM E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Antes de analisar o pedido de levantamento e conversão em ren-
da feito pelos autores relato os principais fatos ocorridos nos au-
tos.

Às fls. 66/68 proferida sentença na ação cautelar julgando proce-
dente o pedido para permitir à autora na forma da concessão da
liminar o depósito do FINSOCIAL e do PIS incidentes sobre o
ICM até julgamento da ação principal. Tal sentença transitou em
julgado em 08.04.88. Após, os autos permaneceram aguardando
o desfecho da ação principal.

Às fls. 72/78 dos autos de ação declaratória foi proferida senten-
ça julgando procedente o pedido para declarar a inexistência de
relação jurídica entre a autora e a ré que a obrigasse a pagar par-
celas do PIS e do FINSOCIAL, incidentes sobre os valores reco-
lhidos a título de ICM, autorizando, de conseqüência o levanta-
mento das importâncias depositadas na ação cautelar.

Em sede recursal a sentença foi reformada, reconhecendo-se a pos-
sibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do
FINSOCIAL, tendo transitado em julgado em 04.12.1997 (fl. 183).

Retornados os autos da instância ad quem, peticiona a autora, em
ambos os autos, requerendo a desistência do feito para fazer jus
aos benefícios trazidos pela Lei nº 9.779/99. Junta cópia de pedi-
do administrativo com igual teor.

A Fazenda Nacional manifesta-se requerendo a suspensão do fei-
to por 60 dias a fim de buscar solução conjunta com a Receita
Federal, o que foi deferido. Posteriormente, pede que a autora
apresente cômputo.

O autor junta Nota da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
sobre o tema, cálculo do valor a ser convertido em renda da União
e guias de depósito judicial.

A Fazenda Nacional requer prazo de trinta dias para se manifes-
tar nos autos e argúi que a empresa autora aderiu ao REFIS com
débito consolidado no valor de R$2.278.230,08. Diz que a pre-
tensão de levantamento deve observar o art. 2º, §6º, da Lei 9.964/
00 e art. 5º, §4º do Decreto Regulamentar do REFIS. Requer a
conversão em renda da União da totalidade dos depósitos.

A autora assevera ser uma faculdade da pessoa jurídica incluir no
REFIS débitos demandados judicialmente e não uma imposição
e, se incluídos, diz que somente se concretizaria a possibilidade
de conversão em renda da União se requerida a desistência ex-
pressa da ação judicial, fato não ocorrido. Reitera o pedido de
conversão em renda da União do valor de R$77.485,94 e levanta-
mento dos valores excedentes.

É o relatório. Passo a decidir.

Apesar da afirmação em contrário, peticiona a autora requerendo
a desistência do feito para fazer jus aos benefícios trazidos pela
Lei nº 9.779/99 (fl. 189 da ação declaratória e fl. 108 da ação
cautelar).

Independentemente da manifestação da Procuradoria da Fazenda
Nacional, indefiro o pedido.

Justifico tal posicionamento pelo fato da sentença na ação princi-
pal ter transitado em julgado em 04.12.97 (fl. 183), dezenove
meses antes do pedido. Não há como se conceber a desistência
daquilo que já acabou. O processo é findo, esgotou-se o conteú-
do da prestação jurisdicional. Também não se pode dizer que se
trata de desistência da execução de sentença, pois o seu conteúdo
é nitidamente declaratório.

Assim, o aproveitamento fiscal de que pretende se beneficiar,
está a critério da autoridade administrativa, não se subordinando
a esfera jurisdicional. O pedido deverá ser dirigido à Secretaria
da Receita Federal que poderá deferi-lo independentemente do
trânsito em julgado da sentença, conforme nota PGFN/CDA nº
513/99.

Saliente-se a desistência pressupõe a disponibilidade daquilo que
se quer desistir. Após o trânsito em julgado da sentença o direito
de ação foi completamente exercido, não tendo a autora disponi-
bilidade do processo.

A interpretação dada pela PGFN na nota nº153/99 ao art.11 da
MP1858-8 está equivocada, pois o tratamento jurídico diferenci-
ado dado aos autores desistentes de ações judiciais sem o trânsito
em julgado não fere o princípio da igualdade, não havendo que se
falar também em atingir metas fiscais, por meio de crescimento
da arrecadação, porque, no caso, todo valor depositado já perten-
ce à União.
 Intimem-se. Esclareça a Fazenda Nacional o pedido de fl.232,
pois o objeto da ação era a exclusão do ICM da base imponível
do FIS e do FINSOCIAL e não da CSLL.”

ACAO CAUTELAR

00.00.94271-5 - PLASTICOS DO PARANA LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

DECLARATORIA

00.00.96149-3 - PLASTICOS DO PARANA LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

Curitiba, 03/09/2002.

 JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
 DIRETORA DE SECRETARIA DA

 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2002/149

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: “DRA. SANDRA REGI-
NA SOARES” - EM EXERCÍCIO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “(...) 3. PELO EXPOSTO, INDEFIRO O PEDI-
DO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 4. INTIME-SE. (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.050458-0 - TRANSFRIOS TRANSPORTES LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON, (FL. 36)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “1. CIENTIFIQUEM AS PARTES DA DECISÃO
PROFERIDA PELO TRF/4ª REGIÃO. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.035543-3 - WOODGRAIN DO BRASIL LTDA X
REPRESENTANTE DO IBAMA EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARILISE TEIXEIRA, (FL. 114)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinta a exe-
cução.

ACAO ORDINARIA
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89.00.00278-3 - CARLOS ALBERTO NASCIMENTO E OU-
TROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO

89.00.05322-1 - ADALBERTO SPESSOTO NEVES E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA

90.00.02792-6 - FRONCZAK COMERCIO DE SACARIAS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON DE SA RIBAS

90.00.04961-0 - OSMAR DOMINGOS FOGGIATTO X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IVERLY ANTIQUEIRA

91.00.11512-6 - FRANCISCO KONDAGOSKI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO

92.00.02893-4 - HUGO MAGALHAES E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARA REGINA MACENTE

92.00.07059-0 - JOSE ANTONIO DIB E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO JENSEN

92.00.11230-7 - GRAFICA EDITORA BARDAL LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL

94.00.07993-1 - LOJAS BETTEGA S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ GABRIEL

EMBARGOS A EXECUCAO

94.00.12455-4 - FAZENDA NACIONAL. X JOSIAS DE OLI-
VEIRA RAMOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSANA TEMPORÃO MONTEIRO

96.00.00980-5 - FAZENDA NACIONAL. X SEARA COM REP
PROD AGRO PECUARIOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDNALDO SERGIO CANDEO

98.00.04909-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X DE FINO REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
Adv. : Dr(s). ELIZABETH HAISI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.05686-8 - ADALBERTO EUGENIO DE CASTRO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA TAVARES CORDEIRO

99.00.05934-4 - GERTRUDES SANT ANA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, SERGIO LUIZ M.DOS
SANTOS DAL’LIN

99.00.06307-4 - AGENOR CARDOSO MOREIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS DE SOUZA BARROS

99.00.09345-3 - MARIA REGINA PARCHEN MAXEMOVICZ
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA BORIO

99.00.10140-5 - FREDERICO ABRAO VON SCHEID X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGES JOSE REIMANN

99.00.10334-3 - ADHEMAR GRANATO E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AUGUSTO SIMON

99.00.11335-7 - JOSE CARARO MARTINS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUARACI PINTO DA SILVA

99.00.11856-1 - EZILDA MARIA DA SILVEIRA WILLE E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLO DE ALMEIDA

99.00.13029-4 - JOSE RENATO BENDER E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADELAR PAULO DE GRANDI, ROSEMARY
RIOS BUZZI

99.00.13084-7 - DOUGLAS BERDAKY X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCY HELEN VIDOLIN

ACAO ORDINARIA

99.00.13668-3 - MADEIRAS CARNIEL LTDA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.21499-4 - JOSE ALBERTO JORDAO LUZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS SIQUEIRA CAMPOS

99.00.21693-8 - VALDIR GREGHI E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). HENOCH GREGORIO BUSCARIOL

99.00.22907-0 - PAUL GUNTER BERNDT-ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA RIEKES MAJEWSKI

99.00.23312-3 - ELIZABETE JUCARA OLIVEIRA SANTOS E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADOLFO IVANKIO

99.00.23682-3 - DAVID SAGAN E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JACKSON GLADSTON NICOLODI

2000.70.00.001851-1 - LOTARIO UHRY E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI, RICARDO JOSE LUZET-
TI

2000.70.00.002629-5 - JOAO BATISTA CORADIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON GLADSTON NICOLODI

2000.70.00.002633-7 - QUINTILIO ZANELLA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON GLADSTON NICOLODI

2000.70.00.003732-3 - VALDOMIRO PECZEK X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA NOTO

2000.70.00.007459-9 - PEDRO KUASNEI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2000.70.00.007702-3 - IVO TITERICZ E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

2000.70.00.010768-4 - ABIGAIR RODRIGUES DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

2000.70.00.010898-6 - MARIA EDITE MACZUGA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

2000.70.00.011430-5 - EDGARD RAVAGLIO PEDROSO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ALFREDO D. FERREIRA

2000.70.00.011976-5 - SAMUEL PAULINO TONI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELCELY TERESINHA FRANKLIN CAMINHA

2000.70.00.012243-0 - OMAR ASSIS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELISON LUIS CALEGARI

2000.70.00.023660-5 - AGNELO RAMOS PINTO JUNIOR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANESSA MARIA FALAVINHA FROHLICH

2001.70.00.000385-8 - GILBERTO LEAL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON LORENSI DE VASCONCELOS

2001.70.00.000466-8 - PAULO TOMASSONI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

2001.70.00.000501-6 - ELDON KURZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SELEME

2001.70.00.000579-0 - PAULO AUGUSTO WENDLER - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON LORENSI DE VASCONCELOS

2001.70.00.001498-4 - FARES SAMI EL DABAGHI - ESPO-
LIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO

2001.70.00.001719-5 - JOSE ALCEU BERNERT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO MENEGUZI DE BERNERT

2001.70.00.001872-2 - CLAUDEMIR JOSE RESENDES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA

2001.70.00.002051-0 - EUGRACIA FERNANDES MENDON-
CA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

2001.70.00.003493-4 - OLIVIO GRACA NETO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO

2001.70.00.003529-0 - NEUZA MARIA DA COSTA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO LUIZ PACHECO

2001.70.00.003769-8 - CARLOS ROBERTO BEHNCKE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2001.70.00.003784-4 - JOAO LUIZ PENIA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ALBERTO ALVARES RAU

2001.70.00.004416-2 - JULIO POMBEIRO E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, ANTONIO
KROKOSZ

2001.70.00.004485-0 - ALZIRO DE JESUS ZATTONI BIZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE MACEDO

2001.70.00.004779-5 - SEISHI SATO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA KAYO Y. BARRETO

2001.70.00.005139-7 - EDSON LUIS MONACO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

2001.70.00.005143-9 - ANTONIO IRINEU NOGUEIRA RIZZO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSA VALENTE LUZ

2001.70.00.005217-1 - ANTONIO CIPRIANO VENEROSKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.005260-2 - LEVI TABORDA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA LORENA D VECCHI

2001.70.00.005263-8 - ADALBERTO FERREIRA MAGNUS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

2001.70.00.005460-0 - ANTONIO BETTANIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

2001.70.00.005470-2 - GERALDO PYKOSZ X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA

2001.70.00.005626-7 - CARLOS EDUARDO MASCALEWSKY
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILCEO GARCIA GONCALVES

2001.70.00.005713-2 - ALTAIR CORREIA RIZH E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.005756-9 - LUIZ CARDOSO CAVALCANTE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON LOVATO

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.006161-5 - UNIAO FEDERAL X MARCO ANTO-
NIO SAMWAYS E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCEL S OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.006784-8 - DENISE LORENA GRIBOGI GUEL-
BERT E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO SERGIO PASCHOAL, GUILHERME
LUIZ SANDRI

2001.70.00.007486-5 - LUIZ OSMARIO FURTADO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON KNOB

2001.70.00.008133-0 - ANTONIO HELIO CAVALARO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

2001.70.00.009672-1 - BENVINDO ALVES LOPES E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLO DE ALMEIDA

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.009840-7 - UNIAO FEDERAL X ITALIA MARINA
BINI BARBOSA
Adv. : Dr(s). ELENITA IGNEZ BODANEZE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.009854-7 - PEDRO HOVORUSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

2001.70.00.010170-4 - VICTOR CARRIEL E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO HENRIQUE TEDESCHI, DILETE DE
FATIMA DE NEZ

2001.70.00.010924-7 - MAXIMINIO TADEU MARTINS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CANDIDO MICHALSKI

2001.70.00.011411-5 - AFRANIO DE SOUZA DINIZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.011637-9 - CELSO OLIMPIO FERREIRA DE LIMA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES F. REGIANI, ISI-
ONE STEENBOCK FIM

2001.70.00.012712-2 - CELSO SABOTTA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.012985-4 - NELSON CARLOS HAUPTMAN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, MAURO JU-
NIOR SERAPHIM

2001.70.00.021825-5 - SALIM CAFRUNI SOBRINHO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG

2001.70.00.023530-7 - JOAO LOPES DE OLIVEIRA - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

2001.70.00.023531-9 - RUY ARMANDO NIKEL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

2001.70.00.023532-0 - ADILSON ANTONIO VOLPI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

 KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

VARA FEDERAL DE CAMPO
MOURÃO

SECRETARIA DA VARA FEDERAL DE CAMPO MOU-
RÃO/PR

BOLETIM NR. 0029/2002

JUIZ FEDERAL: Dr. Marcos César Romeira Moraes

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“1- ...intime-se o procurador do autor... para indicar o atual para-
deiro do requerente, manifestando seu interesse no prosseguimento
do feito, e requerendo especificadamente o que entender perti-
nente. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000520-4 - ALUIZIO DOS SANTOS SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEU ALBERTO DA SILVA

___________________________________________

“1- Indefiro o pedido de desentranhamento... (...)”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2000.70.10.001528-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
TEREZA DA SILVA TEIXEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2000.70.10.002486-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALEXANDRE DOS SANTOS MARTINS E OUTROS
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

___________________________________________

“1- ...intime-se a parte requerente para que, no prazo de 30 dias,
informe ao Juízo os dados acima mencionados (nome completo;
filiação, com o nome completo dos pais; CGC da empresa em
que trabalhou durante os planos Verão, em janeiro/1989, e Collor
I, em abril/1990; e número do PIS), com relação a cada autor. ...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000525-3 - LIDIA SA DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIANGELA CUNHA

2000.70.10.000716-0 - LUIZ CARLOS NOGUEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

2000.70.10.000790-0 - NIVALDO ALMEIDA DO ROSARIO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

2000.70.10.000791-2 - ALTAIR NUNES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

2000.70.10.000792-4 - EUGENIO OLIVEIRA DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

2000.70.10.001047-9 - SARADINE DALA ROSA PADILHA,
ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JUNIOR X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA PICAZZIO

2000.70.10.001051-0 - DONIZETI SANTOS PEREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA PICAZZIO, ARNALDO AUGUSTO
DO AMARAL JUNIOR

2000.70.10.001052-2 - ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIANGELA CUNHA, LIDIA SA DA SILVA

2000.70.10.001457-6 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEILA BOUKHEZAM

2000.70.10.002916-6 - JOSE BARRADAS MARQUES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2000.70.10.003548-8 - LAIRCE RIBEIRO DE ALMEIDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

2000.70.10.003652-3 - JOSE SABINO DELGADO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH
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2001.70.10.000936-6 - AMAURI DA ROCHA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON LEUCIR GRIPPA

___________________________________________

“1- ...intime-se a parte autora para promover a citação do Institu-
to Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 730 do CPC,
trazendo aos autos cópia da petição de execução com o fim de
instruir o mandado citatório.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.003496-4 - JOAQUIM GASPAR E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON MONTOR OZORIO

___________________________________________

“(...) 2- Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias, se manifestarem sobre o laudo... (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.001428-3 - PROCOPIO JOSE VALERIO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON MONTOR OZORIO

2002.70.10.000308-3 - LEONILDA VIEIRA FURQUIM X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

___________________________________________

“(...) 2- Entendo que as questões abordadas nos presentes embar-
gos... são matérias exclusivamente de direito, não necessitando
da produção de outras provas.... (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.10.000421-6 - BONIFACIO WOLSKI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENEZIO FERREIRA LIMA, JURANDI FELIPES

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.10.001757-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARCIO LOUPES COELHO
Adv. : Dr(s). MARCOS A. F. TAVARES

___________________________________________

“1- ...determino a intimação da requerente para que providencie,
no prazo de 10 (dez) dias, a citação da autora dependente da
pensão por morte, sob pena de extinção. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.002222-0 - LEONY SANTOS MARTINS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANA ARAUJO TOMADON

___________________________________________

“(...) 2- Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (dez)
dias, se manifestarem sobre o laudo..., apresentando suas alega-
ções finais (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.002295-4 - ARLINDO DA SILVA ROSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

___________________________________________

“1- Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (dez)
dias, apresentarem suas alegações finais (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.001400-3 - IZAURA BOGO COBIANCHI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2001.70.10.001476-3 - OCTAVIO MORAES ZANARDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2001.70.10.001646-2 - IVETE TAMIOZZO CLIVELARO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

___________________________________________

“(...) 2- ...intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias,
especificarem pormenorizadamente as provas que pretendem pro-
duzir, justificando-as. Em caso de prova testemunhal, devem os
litigantes depositar o rol, com pelo menos 10 (dez) dias de ante-
cedência à respectiva audiência, esclarecendo se comparecerão
independentemente de intimação, providência esta que agilizará
sobremaneira a instrução do feito. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.000395-2 - PEDRO DOS SANTOS CORDEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANA ARAUJO TOMADON

___________________________________________

“(...) 4- ...sendo o caso do art. 327 do CPC, intime-se a autora a
se manifestar no prazo de dez dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.000560-2 - COMERCIO DE BEBIDAS JARDIM
LTDA. X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO AUGUSTO GALVAO DE SOUZA

___________________________________________

“1- ...recolha a autora as custas iniciais complementares, em 10
(dez) dias... (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.001068-3 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
GOIOERE LTDA - COAGEL X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO

___________________________________________

“(...) 3- ...intime-se-o (o autor) para requerer a revisão, primeira-
mente, na esfera administrativa. Prazo de 10 (dez) dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.001239-4 - WILLI TIERLING X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIANA RODRIGUES DA SILVA

___________________________________________

“(...) 11- Em alegações finais ou requerimentos fundamentados,
apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes a se manifesta-
rem. Prazo sucessivo de 10 (dez) dias. ... (...)”

ACAO SUMARIA

2002.70.10.001791-4 - ORLANDO FARIAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2002.70.10.001792-6 - JORGE RIBEIRO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

___________________________________________

“(...) 5- ...intime-se a procuradora para ponderar acerca dos fatos
e fundamentos jurídicos necessários para o ajuizamento da ação
e à procedência dos pedidos. Prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.001939-0 - MARIA APARECIDA NICOLA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANA ARAUJO TOMADON

___________________________________________

“(...) 3- Intimem-se os apelados para, querendo, apresentarem
contra-razões no prazo legal. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.000809-0 - JOAO VAGNER GONCALVES MIGUEL
X MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSÉ ANTUNES TEIXEIRA

___________________________________________

“1- Abra-se vista dos autos à parte autora para requerer expressa-
mente o que entender de direito. Prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.002569-0 - COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB X CEREALISTA J MARINHO LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE EVERLI SANTOS, MARCELO LINHARES
FREHSE

___________________________________________

“(...) 2- Intime-se a parte apelada para apresentar contra-razões
no prazo legal. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000228-8 - ABEDNEGO ALVES DE OLIVEIRA E
OUTRO X BANCO DE ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN, BEATRIZ
FONSECA DONATO

2001.70.10.000445-9 - JONAS PEREIRA BARROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2001.70.10.000962-7 - ATAIDES GOMES DA ROCHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.10.002336-3 - JOSEFA SOARES DA SILVA X Adv. :
Dr(s). MARCIANA RODRIGUES DA SILVA

___________________________________________

“1- Intime-se o autor para informar se já realizou os exames re-
queridos pelo perito, necessários à conclusão do laudo técnico.
Prazo de 05 (cinco) dias. (...)”

ACAO SUMARIA

2001.70.10.001560-3 - GENI TEODORO ROSEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

___________________________________________

“1- Intime-se a autora para se manifestar quando à feitura do exa-
me requerido pelo perito, esclarecendo se já obteve o resultado.
Prazo de 05 (cinco) dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.001478-7 - SANTA DA SILVA NIZA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

___________________________________________

“...indefiro o pedido de liminar...”

ACAO CAUTELAR

2002.70.10.003095-5 - SINDICATO PROFISSIONAL DOS SER-
VIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE UBIRATA - PR X
MUNICIPIO DE UBIRATA E OUTRO
Adv. : Dr(s). OSNIR MAYER

___________________________________________

“Intime-se o autor para justificar documentalmente o seu não com-
parecimento à perícias designadas. Prazo de 05 (cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000747-0 - JOAO FERREIRA DE FREITAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEU ALBERTO DA SILVA

===========================================
No processo abaixo foram proferidas as seguintes sentença/deci-
são:

“...julgo parcialmente procedente o pedido... antecipo parcialmente
os efeitos da tutela...”

“(...) 2- Intime-se a parte apelada... para apresentar contra-ra-
zões, no prazo legal. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.003822-2 - JOSE PEREIRA BONFIM X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

ACAO SUMARIA

2001.70.10.001141-5 - ONELIA PESSUTTI PESSUSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO, ALBINA M DOS
ANJOS

___________________________________________

“...julgo procedente o pedido... antecipo parcialmente os efeitos
da tutela...”

“(...) 2- Intime-se a parte apelada... para apresentar contra-ra-
zões, no prazo legal. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.000513-0 - PELOPIDE MONTANINI SILVESTRE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com ful-
cro no art. 267, IV, do CPC...”

CONSIGNATORIA

2000.70.10.000604-0 - CARLOS VEIGA E OUTRO X BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, AGNALDO MURILO
A BEZERRA, IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN

___________________________________________

“...julgo parcialmente procedente o pedido...”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.10.001071-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X EVALDO FURTADO DA SILVA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO,
MARCELO GUSTAVO GOLDONI

2000.70.10.001110-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X PRE ESCOLA CATATAU S/C LIMITADA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO,
MARCELO GUSTAVO GOLDONI

2001.70.10.001317-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X FATIMA & MORAES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO, PE-
DRO CARLOS PALMA

___________________________________________

“...julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, pela per-
da do objeto da ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.10.000440-3 - NILZA ALVES DOS SANTOS RODRI-
GUES X CHEFE DO POSTO DO SEGURO SOCIAL DO INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS EM
IVAIPORA
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO WIELEWICKI

___________________________________________

“...julgo procedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC...”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2001.70.10.002100-7 - ADEAM - ASSOCIACAO BRASILEI-
RA DE DEFESA AMBIENTAL X THEODORO BUSSO BECK
E OUTROS
Adv. : Dr(s). IRAN ROBERTO BRZEZINSKI, IRENE MARIA
BRZEZINSKI DIANIN, ALBERTO CONTAR, JOSILDO VAZ
SANTOS

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...) 3- ...diante da possibilidade de recebimento administrativo
do crédito, determino à parte autora que demonstre efetivo preju-
ízo, no caso concreto, inviabilizando seriamente eventual adesão
à solução apresentada pela Lei Complementar nº 110, de 29 de
junho de 2001 e no Decreto nº 3.913, de 11 de setembro de 2001,
a justificar seu interesse no prosseguimento do feito. Prazo de 10
(dez) dias. ...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.001985-9 - AGENOR CAPOSSE FILHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

___________________________________________

“(...) 6- Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, cumprir os itens 02, 04 e 06 da decisão às fls.
108-109, sob pena de não realização da prova pericial. (...).”

“(...) 2- Intime-se a parte autora para juntar aos autos... compro-
vantes de todos os seus rendimentos mensais desde a assinatura
do contrato até a presente data. Saliente-se que rendimentos não
se confundem com a evolução salarial da categoria profissional.
(...) 4- Manifestem-se as partes para os fins do artigo 421, pará-
grafo primeiro, e artigo 433, parágrafo único, ambos do CPC.
(...) 6- Fixo honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais),
a serem depositados pela autora... (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.002821-6 - OSWALDO LUIZ VASCON E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

___________________________________________

“(...) 2- Comprove o autor, atentando-se ao contido na petição às
fls. 131-133, com documentos idôneos, todos os reajustes salari-
ais obtidos por sua categoria profissional, desde a assinatura do
contrato até a presente data, ciente de que categoria profissional
não se confunde com empregador, sob pena de não realização de
prova pericial. Prazo de 15 (quinze) dias. 3- Intime-se a Caixa
Econômica Federal para apresentar planilha de evolução da dívi-
da durante todo o período de vigência do contrato. Prazo de 15
(quinze) dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.003622-5 - CICERO FERNANDES X HABITASUL
CREDITO IMOBILIARIO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDSON LEUCIR GRIPPA, AGNALDO MURILO
A BEZERRA

___________________________________________

“(...) 2- ...vistas às partes (após elaboração de cálculo pela conta-
doria). Prazo sucessivo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.000941-0 - ALICE LUKASIEVICZ DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

___________________________________________

“(...) 3- Intimem-se as partes da referida expedição (Carta Preca-
tória nº 385/02, ao Juízo de Direito da Comarca de Ivaiporã/PR,
para realização de audiência para depoimento pessoal da autora e
inquirição das testemunhas João Vieira da Silva e José Vieira da
Silva), alertando-as de que deverão acompanhar o regular cum-
primento dos atos deprecados, inclusive, quanto às datas desig-
nadas para a realização da audiência. (...) 5- Nomeio perito: Dra.
Ângela Betisy Costa, médica nefrologista... 6- Intimem-se as par-
tes aos fins do art. 421, § 1º do CPC. (...)

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.002064-7 - ELIZET SALES X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

___________________________________________

“(...) 3- Intime-se o autor para que junte aos autos, no prazo de 05
dias, cópias do acordo extrajudicial que informa ter celebrado
com a ré. (...)”
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ACAO ORDINARIA

2001.70.10.002416-1 - SILVERIO SIMAO SOLOREWICZ X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

___________________________________________

“(...) 3- Intimem-se as partes da referida expedição (Carta Preca-
tória nº 386/02, ao Juízo de Direito da Comarca de Ivaiporã/PR,
para realização de audiência para depoimento pessoal da autora e
inquirição das testemunhas João Balbino, Verônica Weller de
Vicente, Ivo Queiróz e João Pedro Leandro), alertando-as de que
deverão acompanhar o regular cumprimento dos atos depreca-
dos, inclusive, quanto às datas designadas para a realização da
audiência. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.002435-5 - ANA MAZUR PEREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

___________________________________________

“1- Indefiro, por ora, a produção de prova oral. 2- ...nomeio peri-
to: Dr. Sérgio Eduardo Girotto, médico ortopedista... 3- Intimem-
se as partes para os fins e no prazo do art. 421, § 1º do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.000634-5 - MARIA FAGUNDES DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEU ALBERTO DA SILVA

___________________________________________

“1- ...indefiro a produção de provas requerida pelas partes... (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.000788-0 - SERGIO SILVA DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANA ARAUJO TOMADON

___________________________________________

“(...) 3- Apresentada defesa, intimem-se os autores para manifes-
tarem-se, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, no mesmo prazo,
especificar as provas que pretendem produzir, declinando quais
fatos jurídicos querem demonstrar com cada modalidade escolhi-
da. Em caso de prova testemunhal, devem os requerentes, nessa
oportunidade, depositar o respectivo rol, esclarecendo se as tes-
temunhas comparecerão independentemente de intimação, pro-
vidência que agilizará sobremaneira a instrução do feito. Deve-
rão, também, atentar-se para o número de testemunhas para cada
fato que pretendem provar, conforme o disposto no parágrafo
único, in fine, do art. 407 do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.001213-8 - ELIA SCHUSTER E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2002.70.10.001486-0 - SEBASTIANA MACHADO FONSECA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2002.70.10.001504-8 - VALDEVINO ANTUNES MACHADO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFERSON PELISER

2002.70.10.001549-8 - MARIA APARECIDA DA ROLT X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2002.70.10.001560-7 - JOAQUIM THIMOTEO DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

___________________________________________

“(...) 5- ...fixo o valor da causa em R$ 9.200,00... 6- Verifico que
a procuração de fls. 08 está irregular. ...decido: a) tomo o docu-
mento juntado aos autos apenas como compromisso do Advoga-
do para com a parte, tornando-se responsável civil e criminal-
mente pelas afirmações feitas; b) deixo de exigir instrumento
público ao autor menor, em função da evidente necessidade de
assistência judiciária (ação previdenciária); e c) nomeio os Drs.
Elso de Souza Novais e Roberto Teixeira Duarte como advoga-
dos do autor, podendo exercer tão-somente os poderes gerais para
o foro. Caso os advogados queiram e necessitem exercer poderes
especiais, deverão providenciar instrumento público ou requere-
rem audiência para que a parte declare pessoalmente ao Juízo.
(...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.001493-7 - IZAIAS ALBINO DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ELSO DE SOUZA NOVAIS

___________________________________________

“...determino a redistribuição dos presentes autos perante o Jui-
zado Especial Cível...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.003658-1 - FLAVIANO PIO DE ALMEIDA FILHO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO BARBIERI

===========================================
Atos de secretaria:

Fica a parte autora intimada do desarquivamento do processo,
para que requeira o que entender de direito. Prazo de 05 (cinco)
dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000736-5 - LUZINETE FERREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEU ALBERTO DA SILVA

2000.70.10.000855-2 - ALICE FERRI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEU ALBERTO DA SILVA

2001.70.10.001969-4 - AUTO PECAS COMETA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO

___________________________________________

Ficam as partes intimadas da baixa dos autos da Instância Supe-
rior e para requererem o que entenderem de direito, no prazo de
15 (quinze) dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.001376-6 - MARIA AUXILIADORA NASCIMEN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEU ALBERTO DA SILVA

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.10.001502-7 - BRACIFORTE RECAPAGENS DE
PNEUS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARTIM GONCALES SOARES, CRIS-
TIANO AUGUSTO VASCONCELOS CALIXTO, ADJAIME
MARCELO ALVES DE CARVALHO

2001.70.10.001358-8 - B G P INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

2002.70.10.001339-8 - ARMANDO ALVES DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, MARCOS ROBER-
TO MEDEIROS CARLO
Adv. : Dr(s). CILA VIANA PEREIRA

___________________________________________

Fica a parte autora intimada da baixa dos autos da Instância Su-
perior e para requererem o que entenderem de direito, no prazo
de 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo, os cálculos de li-
quidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.003026-0 - PASCOAL MOSOLI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMAN

2000.70.10.003129-0 - SOCIEDADE AGROPECUARIA VALE
DO RIO CLARO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2000.70.10.003179-3 - MIGUEL BORGES MOITINHO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM, AGNALDO MURILO A BEZER-
RA

2000.70.10.003623-7 - ARI HAAGSMA HUNDSDORFER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON MONTOR OZORIO, AGNALDO MURI-
LO A BEZERRA

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.10.004189-0 - LEONTINO SOARES DA CRUZ X
CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE IVAIPORA
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.000204-9 - MARCELO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

2001.70.10.001873-2 - RODERLEY ROBERTO SONTAG X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING, JOSE IRAJA DE
ALMEIDA

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...) 3- Apresentada defesa, intime-se o autor para se manifestar,
prazo de 10 (dez) dias, devendo no mesmo prazo, especificar as
provas que pretende produzir, declinando quais fatos jurídicos
quer demonstrar com cada modalidade escolhida. Em caso de
prova testemunhal, deve o postulante, depositar o respectivo rol,
esclarecendo se os testigos comparecerão independentemente de
intimação, providência esta que agilizará sobremaneira a instru-
ção do feito. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.001028-9 - DAVIDE MANDATO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

___________________________________________

“(...) 2- Entendo que as questões abordadas nos presentes embar-
gos... são matérias exclusivamente de direito, não necessitando
da produção de outras provas. Assim, indefiro os pedidos às fls.
156-157 e 159. ... (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.10.000154-5 - NILZA APARECIDA CASALE CORREA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO, JURAN-
DI FELIPES

___________________________________________

“Intimem-se os executados... a requerer o que entender como de
direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento.
...”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.10.000358-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X J M CARDOSO E CARDOSO LIMITADA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANEZIO DOS SANTOS

___________________________________________

“(...) 2- ...intime-a (a Caixa Econômica Federal) a dar prossegui-
mento ao feito.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.10.000640-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X DALVA DE OLIVEIRA SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). SERGIO MURILO LOUREIRO

___________________________________________

“Em face da inércia do executado e da impossibilidade de avali-
ação das pedras preciosas, indefiro o pedido de substituição da
penhora. Quanto a possível devolução das referidas pedras..., es-
tas já foram devolvidas ao Sr. João Badocco...”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.10.000755-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ROBSON BADOCO E OUTROS
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

___________________________________________

“...Entendo ser desnecessária a expedição de segunda via, uma
vez que cópia autenticada pela secretaria suprirá a referida expe-
dição. ...”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.10.000912-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X APARECIDA FUZZO
Adv. : Dr(s). FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI

___________________________________________

“Intime-se a Ordem dos Advogados do Brasil a comprovar ex-
pressamente em quais datas houve o lançamento (notificação)
das anuidades e multas por ausência às eleições...”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.10.001091-1 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA-
SIL X ELAINE MARIA LEMANSKI
Adv. : Dr(s). ANTONIO RAUL VALENTE, JULIANA MAIA
BENATO

___________________________________________

“(...) 2- ...intime-a (a parte exeqüente) a dar prosseguimento ao
feito.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.10.001632-9 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X T J
PIRES E COMPANHIA LIMITADA
Adv. : Dr(s). ADEMAR KENHITI ISSI

2000.70.10.001750-4 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X
OLARIA PONTO CERTO LTDA
Adv. : Dr(s). ADEMAR KENHITI ISSI

2000.70.10.001763-2 - INST.NAC. DE METROLOGIA, NOR-
MALIZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X FATIMA
E MORAES LTDA
Adv. : Dr(s). ADEMAR KENHITI ISSI

2002.70.10.000569-9 - INSTITUTO DE METROLOGIA NOR-
MALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO X
JOSE JACIR CARDOSO LEAL
Adv. : Dr(s). CICERO BRAZ PORTUGAL, ADEMAR KENHI-
TI ISSI

2002.70.10.000571-7 - INSTITUTO DE METROLOGIA NOR-
MALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO X
MARTINS E PERES LTDA
Adv. : Dr(s). CICERO BRAZ PORTUGAL, ADEMAR KENHI-
TI ISSI

2002.70.10.000572-9 - INSTITUTO DE METROLOGIA NOR-

MALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO X
RIBEIRO E MARCIANO LTDA.
Adv. : Dr(s). CICERO BRAZ PORTUGAL, ADEMAR KENHI-
TI ISSI

2002.70.10.000573-0 - INSTITUTO DE METROLOGIA NOR-
MALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO X
R. S. GUAIUME
Adv. : Dr(s). CICERO BRAZ PORTUGAL, ADEMAR KENHI-
TI ISSI

___________________________________________

“(...) 3- Intime-se o Instituto Nacional de Metrologia, Normaliza-
ção e Qualidade Industrial a se manifestar.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.10.002184-2 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X
COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS CLEMENTINO
LIMITADA
Adv. : Dr(s). ADEMAR KENHITI ISSI

2000.70.10.004184-1 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X IRI-
NEU TOLOMEOTTI E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). ADEMAR KENHITI ISSI

___________________________________________

“1- Intimem-se as partes para apresentarem os quesitos, nos ter-
mos do inciso II, do parágrafo primeiro, artigo 421 do CPC. Pra-
zo: 5 (cinco) dias. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.10.000326-1 - MARINO DE PAULA CAMPOS E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON MONTOR OZORIO, JURANDI FELIPES

___________________________________________

“(...) 2- ...manifestem-se as partes aos fins do artigo 421, parágra-
fo primeiro, e artigo 433, parágrafo único, ambos do CPC. 3-
Nomeio perito judicial o Sr. Edilton José da Rocha... 4- Fixo os
honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), a serem de-
positados pela autora, no prazo de 15 dias após o cumprimento
do item 02. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.10.000632-8 - CELSO LUIZ PAGGI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ GONZAGA DE O. AGUIAR, ROBERTA
BARCO LOPES

___________________________________________

“...intime-se a exeqüente a trazer aos autos cálculo atualizado da
dívida exeqüenda, no prazo de 10 (dez) dias...”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.10.000924-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X GASPAROTTO & GASPAROTTO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA

___________________________________________

“As provas carreadas aos autos são suficientes para o deslinde da
causa. Assim, indefiro a produção de outras provas...”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.10.001011-3 - TANIA BEGA SILVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO DONET, TATIANA MESSIAS DA SIL-
VA

___________________________________________

“1- ...Intime-se o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia da expedição da referida carta, que deverá provi-
denciar a sua distribuição. Intime-se-o, ainda, para, a cada 02
(dois) meses, diligenciar, informando este Juízo acerca da reali-
zação dos atos deprecados.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.10.002728-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X FRED
PEREIRA SOUTO
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

___________________________________________

“(...) 2- Intime-se a Caixa Econômica Federal a dar prossegui-
mento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias, trazendo aos autos
planilha atualizada da dívida exeqüenda e requerendo o que en-
tender como de direito.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.10.002401-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LINEO CEZAR DE QUADROS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DA SILVA MORAES

2002.70.10.002405-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X O. L. M. FERREIRA E FERREIRA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DA SILVA MORAES

===========================================
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Atos de secretaria:

Fica a parte exeqüente intimada a se manifestar, no prazo de 05
(cinco) dias.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.10.000946-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X LUIZ
DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, I, do CPC...”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.10.001612-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X FER-
NANDO ANTONIO DE LIMA REIS
Adv. : Dr(s). HELENO GALDINO LUCAS

2000.70.10.001862-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X GRASSO GRASSO E CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO JUSTINO FERREIRA

___________________________________________

“...julgo extinto o processo nos termos do art. 26 da Lei de Exe-
cuções Fiscais...”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.10.001287-0 - FAZENDA NACIONAL. X ANICETO
JORGE & CIA LTDA
Adv. : Dr(s). BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO

2001.70.10.001337-0 - FAZENDA NACIONAL. X GRUPO
EDUCACIONAL INTEGRADO S/C LIMITADA
Adv. : Dr(s). TOSHIHARU HIROKI

===========================================
Atos de secretaria:

Ficam as partes intimadas da designação das datas para hasta
pública, sendo a 1ª em 29 de outubro de 2002 e a 2ª em 12 de
novembro de 2002, ambas às 14:00 horas.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.10.000925-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CONSTRUTORA CHAVE LIMITADA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JURANDI FELIPES, DAISY LUCY DEZAN SIL-
VEIRA

EXECUCAO FISCAL

2000.70.10.001089-3 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA-
SIL X DANIEL KRAVCHYCHYN
Adv. : Dr(s). JULIANA MAIA BENATO

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2000.70.10.001488-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ZY INFORMATICA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

EXECUCAO FISCAL

2000.70.10.001717-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X AUTO POSTO E-4 LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDSON ELIAS DE ANDRADE

2000.70.10.001753-0 - INST.NAC. DE METROLOGIA, NOR-
MALIZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X EXTIN-
GAS - VALDECIR RODRIGUES PEREIRA GAS
Adv. : Dr(s). ADEMAR KENHITI ISSI, ROBERTO TEIXEIRA
DUARTE

2000.70.10.001873-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
FRANCISCO CARDAMONI JUNIOR
Adv. : Dr(s). HELENO GALDINO LUCAS

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.10.001890-9 - LATICINIOS CAMPO MOURAO LIMI-
TADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MERLIN RIBAS

EXECUCAO FISCAL

2000.70.10.001915-0 - FAZENDA NACIONAL. X H SANTOS
INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO VANI COSTA

2000.70.10.001928-8 - FAZENDA NACIONAL. X ALFEU
THEODORO DE OLIVEIRA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI

2000.70.10.002039-4 - FAZENDA NACIONAL. X INDUSPI-
NUS INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
Adv. : Dr(s). GILBERTO JUSTINO FERREIRA

2000.70.10.002087-4 - FAZENDA NACIONAL. X DAVID PER-
DONCINI E CIA LTDA ME E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLA FABIANA H ZAGOTTO

2000.70.10.002175-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ALBERTO KALAU LOPES - FAZENDA

SANTA DULCE E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDSON LEUCIR GRIPPA

2000.70.10.002230-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X ME-
TALURGICA MOURAOENSE LTDA
Adv. : Dr(s). PEDRO LEAL

2000.70.10.002431-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X JU-
RANDIR SILVEIRA PINTO
Adv. : Dr(s). HELENO GALDINO LUCAS

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2000.70.10.004180-4 - FAZENDA NACIONAL. X CATARI-
NENSE S/A
Adv. : Dr(s). NELCIDES ALVES BUENO

EXECUCAO FISCAL

2001.70.10.000262-1 - FAZENDA NACIONAL. X CONSTRU-
TORA GONCALVES MAURO LTDA
Adv. : Dr(s). BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO

2001.70.10.002004-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
FRANCISCO CARDAMONI JUNIOR
Adv. : Dr(s). HELENO GALDINO LUCAS

___________________________________________

Ficam as partes intimadas da expedição das seguintes cartas pre-
catórias:
- nº 356/02, ao Juízo Federal da Vara Federal Criminal de Foz do
Iguaçu (PR), para inquirição da testemunha de acusação Miguel
Angelo Sotelo.
- nº 359/02, ao Juízo Federal da Vara Federal Criminal de Salva-
dor (BA), para inquirição das testemunhas de acusação José Pe-
reira de Melo, Márcia de Jesus Farias, Givan Souza de Abreu.
- nº 360/02, ao Juízo de Direito da Comarca de Ipirá (BA), para
inquirição da testemunha de acusação Raimundo Alves Santos.
- nº 361/02, ao Juízo Federal da Vara Federal de Cascavel (PR),
para inquirição das testemunhas de acusação Antonio Cristino
Lopes e Silvino de Oliveira Lara.

ACAO PENAL

2001.70.10.000156-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
TANY DO AMARANTE RAZERA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVIA HELENICE WAGNER DE SOUZA

___________________________________________

Ficam os defensores dos réus intimados da expedição das seguin-
tes cartas precatórias:
- nº 409/02, ao Juízo de Direito da Comarca de Pitanga (PR),
para inquirição da testemunha de acusação Ângelo Correa.
- nº 410/02, ao Juízo de Direito da Comarca de Engenheiro Bel-
trão (PR), para inquirição das testemunhas de defesa José Geral-
do de Lima, Sueli Nalin Biazin, João Ferreira da Silva e Ivanete
Silveira dos Santos.

ACAO PENAL

2001.70.10.001707-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANGELO CORREA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CICERO DE OLIVEIRA, MARCO ANTO-
NIO MORENO CASTRILHO

___________________________________________

Fica o defensor do executado intimado da expedição da Carta
Precatória nº 411/02, ao Juízo de Direito da Comarca de Rondo-
nópolis (MT), para fiscalização da pena imposta ao executado
Braz Odorico Pavan.

EXECUCAO PENAL

2002.70.10.003698-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
BRAZ ODORICO PAVAN
Adv. : Dr(s). ARI PRUDENCIO DA SILVA

___________________________________________

“...revogo a decisão à fl. 259, restituindo ao advogado constituí-
do o prazo para apresentar as alegações finais. Advirto ao Sr.
Advogado que sua conduta pode ser interpretada como procrasti-
natória, com sérios riscos ao réu. Dessa forma, deverá ser mais
diligente doravante.”

ACAO PENAL

2000.70.10.003506-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LEANDRA KELLY KOSAN E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO CESAR PEREIRA FILHO

___________________________________________

“...Às partes para os fins e no prazo do artigo 499 do Código de
Processo Penal...”

ACAO PENAL

2000.70.10.004043-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VANILSON DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIANO CESAR IBA

2001.70.10.000814-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
OSCAR BARBOSA BUENO E OUTRO
Adv. : Dr(s). OSCAR BARBOSA BUENO, CARLOS EDUAR-
DO VILA REAL

2001.70.10.000880-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOFRE FERNANDO COSTA
Adv. : Dr(s). EDMUNDO MANOEL SANTANA

___________________________________________

“...dê-se vista... à defesa, pelo prazo de 03 (três) dias. ...”

ACAO PENAL

2000.70.10.001203-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE MIRANDA DA SILVA FILHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). IRAN ROBERTO BRZEZINSKI, JOSILDO VAZ
SANTOS

___________________________________________

“...às partes para apresentarem suas alegações finais, no prazo
legal.”

ACAO PENAL

2000.70.10.002781-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CICILIO ALVES DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR, JOSE CICERO DE
OLIVEIRA, MARCO ANTONIO MORENO CASTRILHO

___________________________________________

“Tendo em vista a decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª
Região que declarou extinta a punibilidade do réu pela ocorrên-
cia da prescrição, arquivem-se os autos com as baixas, anotações
e comunicações necessárias.”

ACAO PENAL

2000.70.10.001534-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
BENEDITO DONIZETE DE ALMEIDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...declaro, com fundamento no artigo 89, § 5º, da Lei 9099/95,
extinta a punibilidade com relação aos réus Márcio Roberto Cân-
dido da Silva e Sidney Cândido da Silva. ...”

ACAO PENAL

2000.70.10.001230-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SIDNEY CANDIDO DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO TEIXEIRA PINTO

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...) 2- Intime-se o autor para apresentar o rol de testemunhas,
devendo atentar-se ao número de testemunhas para cada fato que
pretenda provar, conforme o disposto no parágrafo único, do art.
407, do CPC. 3- Designo o dia 26 de novembro de 2002, às 13:30
horas, para a tomada do depoimento pessoal do autor e oitiva de
suas testemunhas neste juízo. O procurador do autor fica respon-
sável pelo comparecimento do requerente e de suas testemunhas
ao ato processual. ...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.002748-4 - DANIEL MAURICIO DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

___________________________________________

“(...) 2- Entendo que as questões abordadas nos presentes embar-
gos são matérias exclusivamente de direito, não sendo necessária
a produção de outras provas para o deslinde da causa. ... (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.10.001726-4 - GETULIO FERRARI MADEIRAS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MIGUEL THEDORIVICZ

CAMPO MOURÃO, 4 de setembro de 2002

Juliano Souza Arrebola
Diretor de Secretaria
(assinado no original)

VARAS FEDERAIS DE CASCAVEL

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 77/2002.

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz federal Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Consideranod o despacho proferido pelo E. TRF... revejo o des-
pacho de fl. 73, fixando em caráter provisório honorários advo-
catícios em 10% sobre o valor da execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004698-5 - VALDOMIRO MAZUR E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, ADRIANO
TISIANI PEREIRA DA SILVA

2002.70.05.004779-5 - ALDO DE MOMI - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.004869-6 - ADAO MUNDINS DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARINA RIBEIRO DE ANDRADE ZACHARIAS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Considerando que o veículo cadastrado no Renavam, sob nr.
51.574561-8 é de propriedade de pessoa estranha a estes autos,
exclua-se da execução o valor referente ao mencionado veículo...
Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em 3% sobre
o valor da execução..”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007153-0 - MARIETA ENGELMANN E OUTRO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Diante do exposto, intime-se a parte exequente para, no prazo
de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando procuração ou-
torgada pelos hedeiros (filhos) bem como as respectivas fotocó-
pias dos documentos pessoais (Rg e CPF) que ainda não tenham
sido juntadas. Deverá ainda, no mesmo prazo, juntar: a) fotocó-
pia dos documentos pessoais (RG e CPF) de Clair Peretti; b) o
título executivo, qual seja, cópia da ação civil pública nr.
93.00113933-9, e, c) planilha de cálculo individualizado, veículo
por veículo, mês a mês.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007061-6 - JOSE PIO GONCALVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE PIO GONCALVES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), juntar procura-
ções outorgadas pelos demais herdeiros (filhos) - se for o caso,
bem como as respectivas fotocópias dos documentos pessoais (RG
e CPF), que ainda não tenham sido juntadas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005763-6 - ERNA VERONICA PAETZHALD E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS RUCKHABER

2002.70.05.006327-2 - ORTENILA BRISOLA WERLANG E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

2002.70.05.006740-0 - ALMO DIEHL - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

2002.70.05.007060-4 - MARIA ROSA MOREIRA COSTA DE
JESUS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF

2002.70.05.007231-5 - EUGENIO MANZANI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

2002.70.05.007267-4 - ANTONIO PEDRO BRIGIDO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), a situação dos
exequentes encontra-se regularizada.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005152-0 - ANALIA HERDMANN BARBIERI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.05.006820-8 - GILBERTO ERICH HESSEL - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2002.70.05.006829-4 - LECIO FISCHER - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

2002.70.05.007234-0 - VILMAR ANTONIO DELLA PACE -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... diante do exposto, intime-se a parte exequente para, no prazo
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de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando procuração ou-
torgada pelos heredeiros (filho), bem como as respectivas fotocó-
pias dos documentos pessoais (RG e CPF) que ainda não tenham
sido juntadas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007233-9 - SABINO BASSI - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), juntar procura-
ções outorgadas pelos demais herdeiros (filhos) - se for o caso,
bem como as respectivas fotocópias dos documentos pessoais (RG
e CPF), qua ainda não tenham sido juntadas. Intime-se o exe-
quente Aldino Neri Polo, pra que se manifeste sobre a certidão de
fls. 39.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005830-6 - JOSE APARECIDO DE PAULA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO RENE REINHARDT

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), juntar procura-
ções outorgadas pelos demais herdeiros (filhos) - se for o caso,
bem como as respectivas fotocópias dos documentos pessoais (RG
e CPF), qua ainda não tenham sido juntadas; c) juntar fotocópia
da Cédula de Identidade e CPF do de cujus. 2) Intimem-se os
exequentes para se manifestarem sobre a certidão de fl. 12...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006535-9 - CARLOS KACZAN X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDIA DENARDIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), juntar procura-
ções outorgadas pelos demais herdeiros (filhos) - se for o caso,
bem como as respectivas fotocópias dos documentos pessoais (RG
e CPF, qua ainda não tenham sido juntadas. 2) Intima-se ainda,
qua em relação a Exequente Herta Wessel Panisson, se substitua
a xerox da procuração de fls. 17, pela via original devidamente
assinada.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005731-4 - ERICA WEIRICH WESSEL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), a situação dos
exequentes encontra-se regularizada. 2) Deverá ainda, no mesmo
prazo, juntar a original da procuração de fl. 08, e a fotocópia do
CPF de Luiz Damaratt.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006878-6 - MARIA IRENE FRAGA FURQUIM E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LEANDRO DE QUADROS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), juntar procura-
ções outorgadas pelos demais herdeiros (filhos) - se for o caso,
bem como as respectivas fotocópias dos documentos pessoais (RG
e CPF, que ainda não tenham sido juntadas. Deverá ainda, no
mesmo prazo: a) juntar o original da procuração de fl. 21; b)
juntar fotocópia dos documentos pessoais de Maria Cella , Maria

de Lourdes de Oliveira e Agenor Miotto, e, c) esclarecer o moti-
vo pelo qual João Batista Zanella Armiliato move a presente exe-
cução em relação ao veículo Fiat/147, Renavam 51.910432-3, de
propriedade de Gelza zanella Armiliatto (certidão de fl. 32 e cál-
culo de fl. 33).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006728-9 - MARIA CELLA - ESPOLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDIO STABILE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Apresentada resposta, abra-se vista a parte autora para se mani-
festar e sepecificar, fundamentadamente, as provas que pretende
produzir. Caso requeira prova testemunhal, apresente, desde logo,
o rol respectivo, informando se as testemunhas comparecerão
independentemente de intimação. Caso requeira prova pericial,
formule, desde logo, os quesitos pertinentes. Prazo de 10 (dez)
dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003282-2 - FLAVIO RUBENS SPENGLER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

2002.70.05.004628-6 - JOSE DE ALMEIDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES, JULIA-
NA DA COSTA MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Intime-se a parte autora ara, no prazo de 10 (dez) dias, emendar
a inicial regularizando a sua representação processual, tendo em
vista que não há nos autos cópia do contrato social que confere
poderes, ao representante legal, de postular judicialmente em seu
nome, sob pena de indeferimento - art. 284 CPC. Concomitante-
mente, ou no prazo de 30 (trinta) dias, deverá, a parte autora,
recolher as custas processuais iniciais, sob pena de cancelamento
da distribuição - art. 257 CPC.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007817-2 - KRISTAL COMERCIO INDUSTRIA E
REPRESENTACOES LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
festar-se sobre a petição da União de fl. 89.”

ACAO CAUTELAR

2002.70.05.002432-1 - ADELAIDE MARINA SCHAEDLER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WASCISLAU MIGUEL BONETTI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a secretaria intima a pate exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar cópia do título executivo, qual seja, cópia da
ação civil pública nr. 93.00113933-9, planilha de cálculos e cer-
tidão de propriedade dos veículos (DETRAN).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007144-0 - VITOR MANUEL CARMO DE MATOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). FIDELCINO TOLENTINO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar procuração e fotocópia dos documentos pes-
soais (RG e CPF) dos hedeiros, bem com fotocópia do CPF do de
cujus.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007273-0 - VALCIR DE STEFANI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.05.007274-1 - VALCIR DE STEFANI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar procuração e cópia dos documentos pesso-
ais (RG e CPF) da viúva.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007261-3 - MARIO VEZARO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão de fls. 14.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007714-3 - TRANSTOL - EMPRESA DE TRANS-
PORTES COLETIVO TOLEDO LTDA X UNIAO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), juntar procura-
ções outorgadas pelos demais herdeiros (filhos) - se for o caso,
bem como as respectivas fotocópias dos documentos pessoais (RG
e CPF), que ainda não tenham sido juntada. 2) Deverá ainda, no
mesmo prazo, regularizar a representação processual da empresa
Representações e Comércio Ambrosino Ltda., tendo em vista que
a cláusula quinta do contrato social de fls.... estabelece que a
gerência da empresa retro mencionada deverá ser exercida pelos
sócios Luciano Ambrosino e Claudio Afonso Ambrosino em con-
junto.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006825-7 - JOSE AQUILINO PERIOLO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDIO STABILE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intiam os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, esclarecer a ocorrência de dois RENAVAM para o mes-
mo veículo Chassi BJ 361530 conforme certidão de fl.16, sendo
que o valor relativo ao RENAVAM 51.065.095-3 foi recebido
nos autos nr. 2000.70.05.004004-4, conforme certidão de fl. 21.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006250-4 - ADILSON DA CRUZ E OUTRO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria promove a concessão de prazo por 30 (trinta)
dias, bem com intima a Caixa Econômica Federal - CEF para
manifestar-se sobre o contido às fls. 126/127.”

AÇÃO MONITÓRIA

99.60.12265-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
AUTO POSTO IPOJUCA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO, LYSLAINE CRUZ
DE MOURA REIJRINK

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Recebo o agravo retido. Dê-se vista à parte ex-adversa para, no
prazo de 10 8dez) dias, manifestar-se (art. 523, par. 2o. do CPC)
- redação dada pela Lei nr. 10.352/01)...”

CONSIGNATORIA

2001.70.05.001081-0 - GERALDO PEREIRA LACERDA E
OUTROS X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDI-
TO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004784-5 - MOACIR ANTONIO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATASHA CRISTINA PROVIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Defiro o prazo de 10 (dez) dias, requerido pela parte autora,
para efetuar o pagamento dos honorários pericia deferida anteri-
ormente...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002344-4 - MARCIO MISIAK X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., JULIANE BU-
BLITZ FERREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar procuração e cópia dos documentos pesso-
ais (RG e CPF) do exequente, bem como certidão de propriedade
do veículo (DETRAN).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007201-7 - ADEMAR JOSE ZANINI X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DONIZETTI DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar procuração do exequente Airton Queiroz
Freitas, bem como cópia dos documentos pessoais (RG e CPF)
do mesmo e do exequente Plinio Eichelberger.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007143-8 - PLINIO EICHELBERGER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). TANIA MILANI S. EICHELBERGER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, esclarecer o fato de constar na certidão do DE-
TRAN de fl. 09, veículo cujo proprietário é Getúlio Duarte, que
não consta como exequente nestes autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007672-2 - DOMINGOS ALVES RODRIGUES X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME ALBERTO STOCKMANNS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima parte exequente para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, esclarecer a divergênica entre o número do CNPJ, cons-
tnate na certidão do DETRAN (fl. 18) e o número constante na
Alteração Contratual (fls. 16/17).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007732-5 - X H COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar fotocópia dos documentos pessoais (RG e
CPF) do de cujus.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007152-9 - ALCIDES PEREIRA DA SILVA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ ALEXANDRE ZACARKIN TRENTINI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Intime-se o BANESTADO pra trazer aos autos cópia da Es-
critura Padrão Declaratória mencionada na Cláusula Décima Nona
(fl...) do contrato de fls... Prazo: 15 dias.”

CONSIGNATORIA

2000.70.05.006127-8 - JOAO CARLOS DE SOUZA X BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ADRIANO DE QUADROS, SALAZAR BARREI-
ROS JUNIOR

2001.70.05.002401-8 - IVANETE GUERRA X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIARIO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ADRIANO DE QUADROS, SALAZAR BARREI-
ROS JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Tendo em vista que a União não concordou com a forma pelo
qual vem sendo realizado o pagamento do débito nestes autos
(fls. 72 e 82), intimem-se os executados para que efetuaem os
depósitos de acordo com a manifestação da União, sob pena de
suspensão do parcelamento...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.05.004998-9 - CARLOS TADASHI KUNIOKA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ROGERIO DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Defiro o pedido formulado à fl. 48. Proceda-se a conversão em
renda no INSS dos vlaores depositados nestes autos. Intimem-
se.”

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2000.70.05.005543-6 - JOAO LOURENÇO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre a petição da Caixa Econômica
Federal - CEF de fls. 428/443.”

ACAO ORDINARIA

93.60.10724-7 - SADI JACOB PASTRE E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENY ANGELO PASTRE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“A preliminar de ilegitimidade passiva arquida pela União será
apreciada por ocasião da prolação da sentença. DESIGNO O DIA
21/10/2002, ÀS 17:00 HORAS PARA AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO, ocasião que será tomado o depoi-
mento pessoal da parte autora. Expeçam-se cartar precatórias para
inquirição das testemunha arroladas pela União (fl.127)...”

Foi certificado nos autos a expedição de Cartar Precatórias para
Blumenau, Brasília, Poroto União e Araguari, em 28/08/02, para
inqueirção das tetemunhas.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001927-1 - MARIA ZENILDA COUTINHO PADI-
LHA E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
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Adv. : Dr(s). CARLOS WALTER MOREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Defiro o pedido de habilitação dos herdeiros da autora faleci-
da...”

ACAO ORDINARIA

95.60.11206-6 - FLORA KOPSEL SCHEUERLEIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEREI ALBERTO BERNARDI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Defiro o pedido formulado às fls. 62/66. Reconsidero o despa-
cho de fl. 61, no qual diz respeito a não fixação de honorários
advocatícios, arbitrando-os em caráter provisório em 3% sobre o
valor da execução. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005204-3 - ALCIDES RODRIGUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Tendo em vista que a União concordou com a forma pelo qual
vem sendo realizado o pagamento do débito nestes autos (fls.
142), defiro o pedido de fl. 145, devendo os depósitos continua-
rem a serem efetuados no dia 28 de cada mês...”

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.05.003548-2 - UNIAO FEDERAL X CARLOS TA-
DASHI KUNIOKA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS ROGERIO DE SOUZA

 Cascavel, 05 de setembro de 2002.

 AMARILDO WILXENSKI
 Diretor de Secretaria

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 051/2002
PRAZO: 30(TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 95.601.1376-3

EXEQÜENTE:    FAZENDA NACIONAL

EXECUTADP:   MAURO GONÇALVES PALÁCIO

FINALIDADE: Citação do executado MAURO GONÇALVES
PALÁCIO, inscrito no CPF nº 308.390.509-25, o qual encontra-
se em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05(cinco)
dias, contados após o prazo deste edital, efetue o pagamento de
R$ 135.333,45(cento e trinta e cinco mil, trezentos e trinta e três
reais e quarenta e cinco centavos), atualizado até 03/11/1995,
mais acréscimos legais, ou no mesmo prazo garanta a execução,
nos termos do art. 9º da Lei nº 6.830/80, sob pena de conversão
do arresto lavrado sobre o imóvel descrito no auto da fl. 66, em
penhora.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme Certidão de
Dívida Ativa nº 90.1.95.000061-80, inscrita em 21/08/1995.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 2º andar, CEP 85.812-
011, Centro – E-mail: prcas02sec@jfpr.gov.br –  Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de
agosto de dois mil e dois. Eu  _______, Jacir Alberto Rohde,
Supervisor de Execuções Fiscais, o digitei e eu, ___________Rita
de Cássia dos Santos Miranda, Diretora de Secretaria, conferi.

[ original assinado ]
Suane Moreira Oliveira
Juíza Federal Substituta

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 54/2002
PRAZO: 30(TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.70.05.005165-0

EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL – INSS

EXECUTADAS: PINOESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRAS LTDA e LÚCIA SAYURI SUZUKI ODA

FINALIDADE: Citação da executada PINOESTE INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, inscrita no CNPJ nº
81.042.970/0001-51, na pessoa de seu representante legal, e de
LÚCIA SAYURI SUZUKI ODA, inscrita no CPF nº
611.442.909-53, na qualidade de responsável tributário, o(s)
qual(is) encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, para que,
no prazo de 05(cinco) dias, contados após o prazo deste edital,
efetue(m) o pagamento de R$ 38.429,37(trinta e oito mil, quatro-
centos e vinte e nove reais e trinta e sete centavos), atualizado até
15/01/2001,  mais acréscimos legais, ou no mesmo prazo
garanta(m) a execução, nos termos do art. 9º da Lei nº 6.830/80,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia da execução.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme Certidão de
Dívida Ativa nº 31.682.032-6, inscrita em 09/03/1998.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 2º andar, CEP 85.812-
011, Centro – Fone (0xx45)225-4983 – E-mail:
prcas02sec@jfpr.gov.br –  Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos ___ dias do mês de setembro de
dois mil e dois. Eu  _______, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de
Execuções Fiscais, o digitei e eu, _____________Rita de Cássia
dos Santos Miranda, Diretora de Secretaria, conferi.

 [ original assinado ]
SUANE MOREIRA OLIVEIRA

Juíza Federal Substituta

CASCAVEL, 4 de setembro de 2002

Rita de Cássia dos Santos Miranda
Diretora de Secretaria

No processo abaixo relacionado foram expedidas CARTAS PRE-
CATÓRIAS nºs 161/02 e 162/02 à Justiça Federal em Maringá/
PR e à Justiça Federal em Curitiba/Pr, respectivamente, para a
inquirição das testemunhas arroladas pela acusação, devendo as
partes cientificarem-se perante os Doutos Juízos Deprecados
(Maringá/Pr e Curitiba/PR) acerca das datas que vierem a ser
designadas para as respectivas audiências.

ACAO PENAL

2001.70.05.004256-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FRANCISCO DA ROSA, BENEDITO MANOEL DA SILVA,
OZIAS CHAVES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO MORENO CASTRILHO, IRI-
NEU CHIQUETO JUNIOR, JOSE CICERO DE OLIVEIRA

No processo abaixo relacionado foi expedida CARTA PRECA-
TÓRIA nº 156/02 à Justiça Federal em Maringá/Pr para a inqui-
rição das testemunhas arroladas pela acusação, devendo as partes
cientificarem-se perante o Douto Juízo Deprecado (Maringá/PR)
acerca da data que vier a ser designada para a respectiva audiên-
cia.

ACAO PENAL

99.60.11061-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LUIZ
CARLOS DEL NERO
Adv. : Dr(s). MOISES ZANARDI

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte despa-
cho: “Com fundamento no art. 367, do CPP, decreto a REVELIA
do acusado JOSÉ MARCOS DE ALMEIDA FORMIGHIERI,
posto que aludido réu, embora intimado pessoalmente (fl. 178),
deixou de comparecer sem motivo justificado à audiência de in-
quirição de testemunhas. Prossiga-se.”

ACAO PENAL

2000.70.05.001421-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE MARCOS DE ALMEIDA FORMIGHIERI
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

No processo abaixo relacionado que o Ministério Público Fede-
ral move contra ISSA THOMÉ CURY foi proferido o seguinte
despacho: “A existência de inquérito policial perante esta Vara
não vincula este Juízo nos atos praticados pelo Delegado de Polí-
cia Federal, com eventual abuso de poder. Desta forma, caberá
ao requerente, querendo, pleitear seu direito através da via pró-
pria e perante o Juiz competente.”

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2000.70.05.004620-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). JOSE RENA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a inicial a fim de manifestar-se acerca da certidão
de fl.09, tendo em vista que o veículo VW/FUSCA 1300, RENA-
VAM 52.061053-9 foi registrado em 1901. Prazo: 10 dias. Pena:
Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005339-4 - JOSE TESLUK X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a inicial a fim de trazer aos autos, cópia do CPF de
Clóvis guillen, tendo em vista que a fl. 15 encontra-se ilegível.
Prazo: 10 Dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005775-2 - APARECIDO JOSE PIMENTEL e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte despa-
cho: “Abra-se vista às partes, pelo prazo de 02 dias, acerca da
avaliação do bem constritado, a fim de que, querendo, manifes-
tem-se.”

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

98.60.11829-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MAR-
COS HUSYK, ROSANE DE FATIMA IGNACIO HUSYK
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte despa-
cho: “À DEFESA para os fins do art. 500, do CPP. Intime-se.”

ACAO PENAL

98.60.10569-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CEZAR
JOSE PEREZ
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a exequente/autora para
emenda a inicial .... divergência no cpf de Judith Salete Valcaren-
ghi Bocalon. Prazo: 10 dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004074-0 - AGENOR PAZZA e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime(m)-se o(s) exequentes para
no parazo de 15 dias, emendar a inicial... comprovar se inventá-
rio fl.07 não encerrou ; apresentar cópia do Cpf de Plinio Alano.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006321-1 - PLINIO ALANO - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PAULO RENEU S. SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime(m)-se o(s) exequente(s)/
autor(es) para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar(em) a ini-
cial... comprovar subscritor da procuração de fl. 12 se tem pode-
res para representar a exequente em juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006309-0 - IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

Nos processos abaixo, foram proferidas as seguintes decisões:
Intime(m)-se o(s) exequentes para, no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar(em) a inicial, trazer aos autos copia do CPF de Valdeli-
no Francisco Nunes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005739-9 - VALDELINO FRANCISCO NUNES -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JEAN PITTER DA SILVA MALAQUIAS

Nos processos abaixo, foram proferidas as seguintes decisões:
Intime(m)-se o(s) exequentes para, no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar(em) a inicial... apresentar os documentos pessoais (RG
e CPF) dos herdeiros de Antonio Oldoni Netto; ... documentos
pessosais CPF e RG eprocuração outorgada pelo viúva meeira de
João Vieira, conforme fl.29,.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005335-7 - ANTONIO OLDONI NETTO - ESPO-
LIO e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a inicial... trazer cópia dod CPF de Valdete Mattei.
Prazo: 10 dias. Pena: Indeferimiento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005898-7 - JOSE ANTONIO MATTEI - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANA PAULA FEDRIGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequete/autora
para emendar a inicial... trazer cópia do Cpf de Ildo Periolo. Pra-
zo: 10 dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005316-3 - NEUDITH LINHARES DE OLIVEIRA
PERIOLO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANGELO OVILDO Z. DENARDIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a inicia... trazer aos autos cópia do cpf de Elaine
Sherer e Edvar Bernardes de Souza... as fls. 53 e 59 encontram-se
iliegíveis. Prazo: 10 dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005674-7 - GENOVEFA ANGELINA RANGHET-
TI e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emndar a inicial... manifestar acerca dos cálculos das fls.
33/53, estranhos ao feito... trazer aos autos cálculo discriminado
veículo por veículo, mês a mês, atualizado... Prazo:10 dias. Pena:
Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004720-5 - ANTONIO ERMINO OLBERMANN e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a inicial... documentos pessoais CPF e RG de Re-
nato Kopchinski e Josiane Kopchinski. ... cópia do CPF de Mar-
cos Roberto Savaris ... regularizar representação processual de
Bruno Kopchinski. Prazo: 10 dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004501-4 - IVONE THERESINHA KOPCHINSKI
e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a inicial... trazer cópia do cpf de Édio Tadeu Rau-
ber; instruir pedido com cálculos discriminados veículo/veículo,
mês a mês e atualizado de Morandir Aparecido Pesarini e Moto-
park Comercio de Veículos Ltda. Prazo: 10 dias. Pena: Indeferi-
mento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004992-5 - LUCIO CARLOS LOPES DOMINGUES
e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

Nos processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora para
emendar a inicial... maniferstar-se sobre o cáulculo da fl.14. ...
tendo em vista que Sidney Bravo não faz parte da presente ação.
Prazo: 10 dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005456-8 - EUGENIO PIVA NETO X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

 Nos processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a inicial... manifestar-se sobre a certidão de fl.12, o
veículo VW/FUSCA 1300,RENAVAN 52.057715-9 foi registra-
do em 1901. Prazo:10 dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005538-0 - ADNILSON DE GODOY e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GILSON ROBERTO C SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a inicial... especificar indexadores, respectivos pe-
ríodos de aplicação, incidência de juros e taxas... apuração dos
cálculos apresentados. Prazo: 10 dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005324-2 - JOAO VALDEMIR LOPES e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NOELI DONIN SAVARIS

Nos processos abaixo, foram proferidas as seguintes decisões:
Intime(m)-se o(s) exequentes para, no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar(em) a inicial, esclarecendo a divergência entre os docu-
mentos pessoais (RG e CPF) do exequente Edson Pereira de Sá
ou Edson Carlos Pereira Sa (fl.08). ) 2. Após, cite-se na forma do
artigo 730 Código de Processo Civil. 3. Considerando a jurispru-
dência .... fixo os honorários em 10% 4. Decorrido o prazo legal
sem a interposição de Embargos à Execução, expeça-se requisi-
ção.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005728-4 - EDSON CARLOS PEREIRA SA e Outro
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LARISSA KARLA DE PAULA E SA

Nos processos abaixo, foram proferidas as seguintes decisões:
Intime(m)-se o(s) exequentes para, no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar(em) a inicial,... se iniciado o inventario do exequente
José Raimundo dos Santos, juntar comprovantes de tal ato, infor-
mando quem é o inventariante, bem como se o mesmo não encer-
rou-se... juntar procuração do inventariante representando o es-
pólio, caso não tenha sido juntada... se não houve abertura nem
encerramento do inventário, juntar procurações outorgadas pela
viúva em seu proprio nome e dos demais herdeiros(filhos), com
as respectivas fotocópias do CPF e RG que não tenham sido jun-
tadas.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006207-3 - JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE

 Nos processos abaixo, foram proferidas as seguintes decisões:
Intime(m)-se o(s) exequentes para, no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar(em) a inicial,... se iniciado o inventario de Edinaldo
Dantas, juntar comprovantes ... informar quem possui a condição
de inventariante ou se o inventario não encerrou-se... juntar pro-
curação outorgada pelo inventariante representando o espólio, caso
não tenha sido juntada... se não houve abertura nem encerramen-
to do inventario, juntar procurações outorgadas pela viúva meei-
ra em seu próprio nome e dos demais herdeiros(filhos) com copi-
as do CPF e RG que ainda não tenham sido juntadas.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006210-3 - EDINALDO DANTAS - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE
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Nos processo abaixo foram proferidos os seguintes despachos.”
Intime(m)-se o(s) exequente(s) autore(s) para, no prazo de 15
(quinze) dias, emendar(em) a inicial, adotando as seguintes pro-
vidências: a) na hipotese de ter-se iniciado o inventário, juntar
comprovante de tal ato, informar quem possui a condição de in-
ventariante, bem como se o mesmo (inventario) não encerrou-se;
a.1) juntar procurações outorgada por tal pessoa (inventariante),
representando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso
contrario (não abertura do inventario ou seu encerramento), jun-
tar procurações outorgadas pela viúva meeira em seu próprio nome
e dos demais herdeiros (filhos), no caso de existirem, bem como
as respectivas fotocópias dos documentos pessoais (CPF e RG)
que ainda não tenham sido juntadas;.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005171-3 - MARGARIDA COLOMBO SOARES X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

Nos processos abaixo, foram proferidas as seguintes decisões:
Intime(m)-se o(s) exequentes para, no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar(em) a inicial, juntar comprovante de inventario se inici-
ado, informar quemé o inventariante e se o mesmo não encerrou-
se... juntar procuração do invetariante, representante do espól.
caso não tenha sido juntada... se houve abertura ou encerramento
do inventario, juntar procuções da viúva meeira e dos herdeiros
(filhos), caso existirem e fotocópias do CPF e RG que ainda não
tenham sido juntadas...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005436-2 - FRANCISCO DE BRANCO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-e o exequente Ricardo Au-
gusto Lovo Vargas para apresentar CPF... no presente feito há
interesse de incapaz, dê-se vista ao Ministério Público....

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002336-5 - ERANI RENATO VARGAS - ESPOLIO
e Outro X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo, foram proferidas as seguintes decisões:
Intime(m)-se o(s) exequentes para, no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar(em) a inicial, juntar procuração da viúva meeira em seu
proprio nome e dos demais herdeiros(filhos), com fotocopias de
CPF e RG que ainda não tenham sido juntadas... complementar o
valor das custas iniciais no valor de R$1,58 (um real e cinquenta
e oito centavos).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005710-7 - DORLI DEZAN - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

Nos processos abaixo, foram proferidas as seguintes decisões:
Intime(m)-se o(s) exequentes para, no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar(em) a inicial... se iniciado o inventario de Irene Salete
Francener, juntar comprovante de tal ato informamando quem
possui condição de inventariante, bem como se o mesmo não
encerrou-se... juntar procuração outorgada pelo inventariante re-
presentando o espólio, caso não tenha sido juntada...se não aber-
tura nem encerramento do inventario, juntar procuração outorga-
da pelos filhos, bem como fotocópia de CPF e RG que não te-
nham sido juntadas...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003710-8 - MARCELINO ADAMI - FI e Outro X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DAYRO GENNARI

Nos processos abaixo, foram proferidas as seguintes decisões:
Intime(m)-se o(s) exequentes para, no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar(em) a inicial... apresentar (CPF) da exequente Eliane
Fátima Pasternak .

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006044-1 - CYRO CESAR PASTERNAK e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANETE M. CLASER SILVA

Nos processos abaixo, foram proferidas as seguintes decisões:
Intime(m)-se o(s) exequentes para, no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar(em) a inicial... apresentar CPF dos herdeiros de João
Belegante, com excessão da herdeira Janete Aparecida Belegan-
te e da viúva meeira Clara Trento Belegante. .

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002631-7 - JOAO BELEGANTE - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ILMO TRAGUETA

Nos processos abaixo, foram proferidas as seguintes decisões:
Intime(m)-se o(s) exequentes para, no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar(em) a inicial... se iniciado o inventário de Isodoro Teu e
Luiz Celso Biela, juntar comprovante de tal ato, informar quem
possou a qualidade de inventariante, bem como se o mesmo não
encerrou-se... juntar parocuração do inventariante representando
o espólio, caso não tenha sido juntada...se não houve abertura ou
encerramento do inventário... juntar procurações outorgadas pe-
las viúvas meeiras em seu proprio nome e dos demais herdeiros
(filhos) bem como fotocopias dosCPFs e RGs que ainda não te-
nham sido juntadas... esclarecer a presença de Paulo Ferreira de
Albuquerque ... tendo em vista que o veículo mencionado na cer-

tidão do DETRAN de fl28. é de propriedade de Zelide Albuquer-
que.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006032-5 - IRACEMA NAZARE MACHADO -
ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). SANDRA MARIA LOCATELLI

doii) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Tendo em vista a informação de
fl.10 relacionada aos heredeiros de Reynaldo Pletsck... prossiga-
se a execução resguardando-se os direitos dos herdeiros que não
estão presentes no feito... por ocasião do pagamento deverão ser
depositados em conta vinculada a estes autos. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005493-3 - REYNALDO PLETSCK - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido forumulado à fl.38,
extinguindo a relação processual quanto a Alvorada Produtos
Agropecuários Ltda... devendo o feito prosseguir normalmente
em relação ao exequente Osvaldo Dinalo... Intime-se,

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002672-0 - ALVORADA PRODUTOS AGROPECU-
ARIOS LTDA e Outro X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL)
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a inicial... acerca da certidão de fl.09... o veículo
VW/Fusca 1300 L, Renavam 51.418814-6 foi registrado em 1901.
Prazo: 10 dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006496-3 - VANDERLEI CARLOS PACINI X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

Nos processos abaixo, foram proferidas as seguintes decisões:
Intime(m)-se o(s) exequentes para, no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar(em) a inicial... se iniciado o inventario, apresentar com-
provante de tal ato, e quem possui a condição de inventariante,
bem como se o mesmo não encerrou-se... apresentar procuração
outorgada pelo espólio, representado pelo inventariante, caso não
tenha sido juntada ... se não houve abertura ou encerramento do
inventario, apresentar procurações outorgada pela viúva em seu
proprio nome e dos demais herdeiros(filhos), bem como a cópias
dos documentos pessoais (cpf e rg)que ainda não tenha sido
juntadas...esclarecer divergência no nome de Sandra Regina Me-
llo e Silva Pinto e Sandra Regina Paiva de Vaine.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006501-3 - CHAKIM YOUSSEF SAHELI - ESPO-
LIO e Outro X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

Nos processos abaixo, foram proferidas as seguintes decisões:
Intime(m)-se o(s) exequentes para emendar(em) a inicial esclare-
cendo a divergência no numero CPF do exequente Lindamar
Andreani, comprovando documentalmente suas alegações. Pra-
zo: 10 dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005858-6 - JOAO LOURETO SOBRINHO e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RUDI HERINGER

Nos termos do art. 3º do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz
Corregedor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a PORTA-
RIA nº 01, de 22/06/01 e nº 03, de 29/10/2001, expedidas pelo
Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara desta Circunscrição Judiciária, a
Secretaria intima a parte autora para providenciar contrafé em
numero suficiente para a citação do(s) réu(s).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006635-2 - MILTON MIGUEL FILADELFO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NOELI DONIN SAVARIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a pare exequente/autora
para emendar a inicial... manifestar acerca da certidão de fl.45...
veículo placa RO/9098/pr, RENAVAM 51.691956-3 foi registra-
do em 1901. ... apresentar CPF e RG de Zenono Ruzin. Prazo: 10
dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003408-9 - AMANTINO MAZETTI e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NEIDE SIMOES PIPA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... Intime(m)-se o(s) exequente(s)
para, no prazo de 10 dias, emendar(em) a inicial... apresentar
procuração outorgada pela viúva em seu proprio nome e dos her-
deiros (filhos)... fotocopia do CPF e RG que ainda não tenham
sido juntadas.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006709-5 - GILNEI AUGUSTO FAORO e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROGERIO LOPES MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a inicial... trazer cópia do RG de Lazaro Ribeiro
Lino. Prazo: 10 dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006622-4 - LAZARO RIBEIRO LINO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PAULO AFONSO GONÇALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a inicial ... divergência no nome de Ivone Visnadi
Sbampato ou Ivone Sbampaio Silva f. 15. Prazo: 10 dias. Pena:
Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006479-3 - DOVILIO SBAMPATO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... Intime-se a exequente Carina
Romagna de Paula para Apresentar CPF... no presente feito há
presença de incapaz, dê-se vista ao Ministério Público.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001352-9 - CARMEN MATHILDE DEBONI RO-
MAGNA e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):...Em relação àquele despacho:
a) “Intime-se a parte exequente p ara cumprir o item 2 da fl.76
b)Torno sem efeito o item 3.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000546-6 - AILSON LANINI e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... Intime-se a exequente Daniela
Ertel para apresentar CPF proprio no prazo de trinta dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002146-0 - MARIA HELENA HERTEL e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ARY DA SILVA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a inicial: a) cumprir o item 2 do despacho de fl.69
... apresentar CPF proprio de Deize Mezzaroba no prazo de trinta
dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002949-5 - ANTONIO LUIZ WAGNER SOSA e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos termos do Provimento n°22/99, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao, tendo em vista o retorno dos autos
da Instancia Superior, e independentemente de despacho do juiz,
intimem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo
de 30 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se median-
te baixa na Distribuição.”

ACAO ORDINARIA

97.60.11721-5 - VILMA GROTT ARRUDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). VALDIR OLIVEIRA

98.60.11393-9 - MARIO ALVES DOS SANTOS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outros
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

98.60.11823-0 - VALDECI MARQUES DOS SANTOS e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

98.60.12978-9 - ANTONIO DOMINGOS DE ATHAYDES e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

99.60.10418-4 - SERGIO BOFFI e Outros X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.05.000913-0 - LIVRARIA DOS AMIGOS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.05.000976-1 - POSTO NEVA LTDA e Outros X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

2000.70.05.001107-0 - OSVALDO TEIDER X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004952-7 - REVENDA DIESEL PEROLA LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JORGE GILBERTO SCHNEIDER

2000.70.05.005174-1 - CRECILDE TREVISAN SACCON e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

2000.70.05.005179-0 - DORVALINA FERNANDES DE LIMA
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

2000.70.05.005380-4 - DAG JOSE GAIO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Vistas às partes por 5 dias dos cál-
culos elaborados pela Contadoria.”

ACAO ORDINARIA

96.60.12097-4 - JOAO NUNES CAVALHEIRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.12146-6 - DANILO INACIO THOMAS e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.003944-3 - AGENOR LOMBARDO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.000396-9 - NATAL NUNES MACIEL e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO

2001.70.05.001926-6 - DARCY RIZZO ZANELLA e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.002065-7 - SAIDE ABUMANSSUR e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.002227-7 - ALVINO JESUS OLIVEIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

2001.70.05.002338-5 - ADELIA CHEDID DA SILVA e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

2001.70.05.002341-5 - ELI AJALA LARA e Outro X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AMANDA CREMONESI

2001.70.05.002343-9 - ASSIS ALVES USANOVICH e Outro X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AMANDA CREMONESI

2001.70.05.002399-3 - GERVASIO DILLMANN e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.002514-0 - ALFONSO BERNARDI e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.002546-1 - ADEMAR FERNANDES VIANA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

2001.70.05.002614-3 - DIRCE BEATRIZ KONZEN LORSCHEI-
TER X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.002988-0 - ALCI LUCIO ROTTA e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

2001.70.05.002994-6 - SIEGFRIED HALLA X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DAYRO GENARI

2001.70.05.003038-9 - MARCELINO VELOSO DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.003074-2 - ARTILO HIRSCH e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.003226-0 - ROBELIO OLIVEIRA ARAUJO e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.003289-1 - JOAO REGINATO XAVIER X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DAYRO GENARI

2001.70.05.003321-4 - ANIBAL MANTOVANI DINIZ e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

2001.70.05.003409-7 - APARECIDA FAVORETO e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.004276-8 - JOSE BORDIN e Outros X UNIAO FE-
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DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2001.70.05.004423-6 - PAULO COLASSO e Outro X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “É o caso de julgamento antecipado
da lide. Intime(m)-se.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001326-8 - BANCO DO BRASIL S/A X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outros
Adv. : Dr(s). MARCOS VINICIUS D. BOSCHIROLLI

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.05.001346-3 - COORDENADORIA DE PROTECAO
E DEFESA DO CONSUMIDOR DE CASCAVEL - PROCON/
CASCAVEL E OUTRO X TELEPAR BRASIL TELECOM E
OUTRO
Adv. : Dr(s). OTTO DOS REIS FILHO, KENNEDY MACHA-
DO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.05.002636-6 - ROSANA BREMM DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MORRAMED DIB DARWICHE

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.002644-5 - GRANDO ENGENHARIA E TERRA-
PLENAGEM LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCO TULIO MACHADO

Nos termos do art. 3º do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz
Corregedor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a PORTA-
RIA nº 01, de 22/06/01 e nº 03, de 29/10/2001, expedidas pelo
Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara desta Circunscrição Judiciária, a
Secretaria intima a parte embargante para, no prazo de 10 dias,
apresentar cópia do Auto de Arresto da fl.12 e cópia da decisão
que declarou convertido o arresto em penhora de fl.21.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.004222-0 - B J SAROLLI E CIA LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... Julgo improcedente o pedido
veiculado pela UNIÃI impugnação ao pedido de assistência judi-
ciária gratuita. ... Intimem-se.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2002.70.05.005546-9 - UNIAO FEDERAL X CLODOALDO
HERTHCOPF
Adv. : Dr(s). DANUBIO CUNHA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Julgo improcedente o pedido
veiculado pela UNIÃO nesta impugnação ao valor da causa, man-
tendo o valor atribuído à ação principal pelo impugnado.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.05.005545-7 - UNIAO FEDERAL X CLODOALDO
HERTHCOPF
Adv. : Dr(s). DANUBIO CUNHA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionados(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando procedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.004210-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X PATRYK FILLER
Adv. : Dr(s). IVO NOWACKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinto(s) o(s) processo(s), sem julgamento
do mérito.

CONSIGNATORIA

2002.70.05.006412-4 - CONSPECTO CONSTRUTORA PARA-
NAENSE LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VERA DORIANI FRITZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedentes os embargos de declaração, mantendo
integralmente a sentença.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.05.003164-3 - MURILO FRANCISCO TEODORO X
GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). MURILO FRANCISCO TEODORO

No(s) processo(s) abaixo relacionados(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando procedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.004349-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X NELSON FONTES DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). EVANDRO SLONGO

2001.70.05.005035-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X LUIZ ALBERTO ADAMCHUK
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.000486-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X MERCADO SOUZA CORBELIA LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

2002.70.05.001854-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X LUIS CARLOS WERNER
Adv. : Dr(s). JORGE NEI SANTOS AMARANTE

2002.70.05.002842-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X HENRIQUE CANDIDO DA CUNHA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE MASSARO

2002.70.05.003250-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X EDEMAR ANTONIO MATTEI E OUTROS
Adv. : Dr(s). SUELI MARIA OLTRAMARI

2002.70.05.003300-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X ANTONIO FELIPE E OUTROS
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.003301-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X DARLI FRANCISCO BIVILAQUA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.003539-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X EDUARDO EWERSON VAINE E OUTROS
Adv. : Dr(s). IVON PANCARO DA CUNHA

2002.70.05.003698-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X EMPRESA PIONEIRA DE TRANSPORTES LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO MINORU ASHAKURA

2002.70.05.003707-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X NELCIR ALESSI E OUTROS
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.003709-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X MARIO HIDESHI NABEYAMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

2002.70.05.003929-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X LUIZ VIVAN E OUTROS
Adv. : Dr(s). EVANDRO SLONGO

2002.70.05.004233-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X ANGELO CELESTE SANGALETTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). WASCISLAU MIGUEL BONETTI

2002.70.05.004234-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X APARECIDO VIEIRA DE ANDRADE E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS WALTER MOREIRA

2002.70.05.004270-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X ALCEU BRIXNER E OUTROS
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

2002.70.05.004271-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X CLAUDEMIR RIBEIRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEANDRO DE QUADROS

2002.70.05.004470-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X TRIEME ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR

2002.70.05.004471-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X ELISEU ENGELMANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). WASCISLAU MIGUEL BONETTI

2002.70.05.004472-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X LUIZ CARLOS SOARES E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEANDRO DE QUADROS

2002.70.05.004473-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X ARY ZOZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). WASCISLAU MIGUEL BONETTI

2002.70.05.004474-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X JOAO MANOEL LISOWSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.004536-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X ALEIXO DENKIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALEX SANDRO SONDA

2002.70.05.004691-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X CLAUDETE SLOVINSKI DEMOLINER E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS WALTER MOREIRA

2002.70.05.004701-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X NELSON KOSAK E OUTROS
Adv. : Dr(s). EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA

No(s) processo(s) de embargos à execução abaixo-relacionado(s)
foi(foram) proferida(s) sentença(s) julgando parcialmente proce-
dentes os pedidos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.002407-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X ANTONIO FREDERICO LENHARD E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

 Nos processos abaixo, foram proferidos os seguintes despachos:
1- Buscando a celeridade do processo, intime-se o advogado da
parte exequente para providenciar a sua apresentação pessoal em
Secretaria, no prazo de trinta dias, a fim de que tome(m) ciência
da importância depositada em seu nome a título de restituição do
empréstimo compulsório, bem como para informar o atual ende-

reço residencial da(s) parte(s). 2. Decorrido o prazo sem atendi-
mento da diligência constante na primeira parte do item 01,
expeça(m)-se carta(s) de intimação pessoal ao(s)Exequente(s),
com AR, para a mesma finalidade. 3. Cumprida a(s) diligência(s),
expeça(m)-se o(s) alvará(s) relativamente aos Exequentes cienti-
ficados nos termos do item 1, ficando ressalvado que o levanta-
mento antes da data base das contas fica condicionado à expressa
renúncia dos rendimentos do período respectivo. 4.Por ocasião
da entrega do alvará, intime(m)-se o(s) credor(es) para que se
manifeste(m), no prazo de 30 dias, sobre a satisfação do crédito.
5. Nada requerendo no prazo fixado, declaro extinta a obrigação,
na forma do art.794, I c/c o art. 795, ambos do CPC, arquivando-
se os presentes autos mediante baixa na distribuição. 6. Não ten-
do sido possível a cientificação da parte acerca do valor da resti-
tuição de empréstimo compulsório, oficie-se à CEF, agência 3935,
determinando a abertura de conta-poupança em nome do(s)
Exequente(s) para livre movimentação. Neste caso, caberá ao
advogado informar seu cliente sobre a abertura de conta-poupan-
ça, bem como manifestar-se sobre a satisfação do crédito, sendo
que o silêncio importará no reconhecimento tácito e consequente
extinção do processo. Nada requerendo no prazo de 30 dias, de-
claro extinta a obrigação , na forma do art.794, I c/c o art.795,
ambos do CPC, arquivando-se os presentes autos mediante baixa
na distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.11489-3 - ULISSES GOTARDO PEROZZO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

96.60.12050-8 - NILSE JACOBS CUSIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

ACAO ORDINARIA

97.60.10903-4 - VALDEMAR DANZER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.003863-0 - ADERVAL CAVALCANTE DE ALBU-
QUERQUE e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO DE QUADROS

2000.70.05.004162-0 - ALAIR JANTSCH e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME MARIANO

2001.70.05.002532-1 - EDNA EMIKO TOMITA e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

2001.70.05.003951-4 - ANTONIO ABREU DE GOIS e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2001.70.05.005057-1 - JOAO PEDRO DE SOUZA e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2001.70.05.005063-7 - JOSE PIRES e Outros X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2001.70.05.005175-7 - MARIA KAMMERS KREUSCH X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

2001.70.05.005204-0 - ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUS-
TRIAL DE CASCAVEL - ACIC X UNIAO FEDERAL (FAZEN-
DA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NEIDE SIMOES PIPA

2002.70.05.000165-5 - MARIA APARECIDA FRUTUOSO e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.000352-4 - MARCIA PARDINI SOUTO e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

2002.70.05.000469-3 - ALOISIO MIGUEL STRIEDER X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

2002.70.05.000473-5 - ARNALDO FREDERICO BAIER X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

2002.70.05.000475-9 - HERMINIO GUESSER X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

2002.70.05.000498-0 - SEBASTIAO GUARACI PORTES e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.05.000617-3 - ANTONIO NELSON PAGNUSSAT e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ORLANDO PAGNUSSATTI

2002.70.05.000618-5 - EVELINO SCHIESTL e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ORLANDO PAGNUSSATTI

2002.70.05.000715-3 - AYRES JOSE RISSO - ESPOLIO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRA MARIA LOCATELLI

2002.70.05.000723-2 - SERGIO GOLEMBA X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PAULO AFONSO GONÇALVES

2002.70.05.000751-7 - BENICIA ZOTTIS BARRETO e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). BEATRIZ REGINE TONDO

2002.70.05.000821-2 - ANTONIO MARQUES e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.000976-9 - PAULO CIDRAL DE CARVALHO e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2002.70.05.000998-8 - GILMAR SINSEN e Outro X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). REOVALDO A. BARBOSA

2002.70.05.001035-8 - ADEPIN COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

2002.70.05.001065-6 - LOURIVALDO ROMAO RUIZ CARDO-
SO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2002.70.05.001074-7 - CLOVIS ERNANI PERLIN e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2002.70.05.001115-6 - ALDERICO BRUGNEROTTO e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO FABIANO FLOPAS

2002.70.05.001118-1 - JOAO ALVES DO NASCIMENTO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

2002.70.05.001140-5 - ADEMIR EDIR WULFF X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

2002.70.05.001141-7 - GUIDO ALOISIO KONZEN X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

2002.70.05.001148-0 - JOSE SELEZIO FREITAS ALEXANDRE
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.05.001242-2 - FRANCISCO DE CAMPOS e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2002.70.05.001285-9 - REMI ROSSETTO X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

2002.70.05.001291-4 - VALDOMIRO BARBOSA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONALDO LUIZ BARBOZA

2002.70.05.001481-9 - CARLOS ROBERTO VERRUCH e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

2002.70.05.001484-4 - ALCIDES ZANETTE X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). FABIANO JOSE BORDIGNON

2002.70.05.001514-9 - KASSIB MIGUEL X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ILMO TRAGUETA

2002.70.05.001549-6 - HELI ALBERTO ZENI e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). WILSON CARLOS KUHN

2002.70.05.001652-0 - SERGIO PAESE X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS MIGLIAVACCA

2002.70.05.001685-3 - OSWALDO PELLIZZARO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARGARETE ANA CASARIL DA FONTOURA

2002.70.05.001847-3 - CLEVES ALENCAR BARCELO e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MILTON JOSE GNOATO JR

2002.70.05.001849-7 - ARI LUHM e Outros X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

2002.70.05.001886-2 - DECIO MITTMANN X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

2002.70.05.001924-6 - ALVINO JOAO MARCONATO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). KIARA C. DIAS PEREIRA

2002.70.05.001983-0 - LAURI HELIO JUSTEN X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

2002.70.05.002016-9 - ARMANDO DAL FORNO e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DENISE KROHLING

2002.70.05.002183-6 - ZEFERINO PALAVER e Outro X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
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o(s) seguinte(s) despacho(s): “Mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos, devendo o agravo permanecer retido
nos autos. Intime(m)-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.001834-5 - JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SAN-
TOS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... Cumprida a diligência, dê-se vista
às partes pelo prazo sucessivo de 5 dias a iniciar pela parte auto-
ra.

CONSIGNATORIA

2000.70.05.000981-5 - MARIA MATILDE RAIZEL X BANCO
DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE VIANA DA CRUZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... Concedo a tutela antecipada para
determinar que a CEF não promova a inclusão nos cadastros de
inadimplentes...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.005633-4 - FORMATO CONSTRUCOES LTDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... Intime-se a CEF e o Banestado
S/A Crédito Imobiliário para apresentar quesitos e, querendo, in-
dicar assistente técnico, no mesmo prazo.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000997-6 - AMIR SILVEIRA X BANESTADO S/A
CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). KENNEDY MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... Intime-se a parte autora para
efetuar o depósito da primeira parcela da verba honorária cons-
tante do item 2 em conta-corrente vinculada ao Juízo, no PAB-
justiça Federal da CEF, bem como para apresentar os compro-
vantes da sua evolução salarial até a presente data. Prazo: 05
(cinco) dias.

CONSIGNATORIA

2000.70.05.002189-0 - ABIGAIL DE SOUZA VALERIO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA

Nos termos do art. 3º do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz
Corregedor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a PORTA-
RIA nº 01, de 22/06/01 e nº 03, de 29/10/2001, expedidas pelo
Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara desta Circunscrição Judiciária, a
Secretaria abre vista a parte autora para requerer o que for de
direito.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001094-5 - ELEGIA FERRO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte autora para, no
prazo de 10 dias, depositar o valor de R$2.551,55 e rendimento,
relativos ao crédito de Benjamim Domingos Dequi, recebido atra-
vés do alvará de levantamento nº396/2002, expedido em 20.03.02,
trazendo cópia aos autos da operação efetuada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.003560-7 - ALEXANDRE GRZIBOVSKI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

 Nos processos abaixo, foram proferidos os seguintes despachos:
1- Buscando a celeridade do processo, intime-se o advogado da
parte exequente para providenciar a sua apresentação pessoal em
Secretaria, no prazo de trinta dias, a fim de que tome(m) ciência
da importância depositada em seu nome a título de restituição do
empréstimo compulsório, bem como para informar o atual ende-
reço residencial da(s) pasrte(s). 2. Decorrido o prazo sem atendi-
mento da diligência constante na primeira parte do item 01,
ao(s)Exequente(s), com AR, para a mesma finalidade. 3. Cum-
prida a(s) diligência(s), expeça(m)-se o(s) alvará(s) relativamen-
te aos Exequentes cientificados nos termos do item 1, devendo
permanecer retida a parcela relativa a Onimer Rodrigues Batata,
ficando ressalvado que o levantamento antes da data base das
contas fica condicionado à expressa renúncia dos rendimentos do
período respectivo. 4.Por ocasião da entrega do alvará, intime(m)-
se o(s) credor(es) para que se manifeste(m), no prazo de 30 dias,
sobre a satisfação do crédito. 5. Nada requerendo no prazo fixa-
do, declaro extinta a obrigação, na forma do art.794, I c/c o art.
795, ambos do CPC, arquivando-se os presentes autos mediante
baixa na distribuição. 6. Não tendo sido possível a cientificação
da parte acerca do valor da restituição de empréstimo compulsó-
rio, oficie-se à CEF, agência 3935, determinando a abertura de
conta-poupança em nome do(s) Exequente(s) para livre movi-
mentação. Neste caso, caberá ao advogado informar seu cliente
sobre a abertura de conta-poupança, bem como manifestar-se sobre
a satisfação do crédito, sendo que o silêncio importará no reco-
nhecimento tácito e consequente extinção do processo. Nada re-
querendo no prazo de 30 dias, declaro extinta a obrigação , na
forma do art.794, I c/c o art.795, ambos do CPC, arquivando-se

os presentes autos mediante baixa na distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004239-2 - ONIMER RODRIGUES BATATA e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido formulado pela
parte exequente/autora à fl. 193. À Secretaria para as providênci-
as necessárias. Deixo para apreciar o petitório de fls. 187/189
após o pagamento do valor remanescente. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

96.60.11937-2 - ERMINDO JOAO CAVAGNOLLO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO TULIO MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Intime-se a parte Exequente para
receber os alvará(s), ressalvando que o levantamento antes da
data base da conta fica condicionado à expressa renúncia dos
rendimentos do período correspondente, e manifestar-se sobre o
seu interesse no prosseguimento da execução, cientificando-a que
seu silêncio importará no reconhecimento da satisfação do crédi-
to e consequente extinção do processo...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004190-9 - EDELIR DA SILVA X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ARIOVALDO CAVALCANTE

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, e independente de
despacho do Juiz, a Secretaria intima a parte autora para emendar
a inicial, justificando a devergência entre o nome constante na
inicial e constante nos documentos do autor (Iria Baranselli e Cia
Ltda e Iria B. Baranselli e Cia Ltda), no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007796-9 - IRIA BARANSELLI E CIA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido de AJG. Postergo
a apreciação do pedido de antecipação de tutela para o momento
da prolação da sentença...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007873-1 - VALDEMAR SENA DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... Intime-se a embargante para
manifestar-se sobre a petição de fls. 719/720, bem como para
esclarecer se ainda pretende a extinção do feito, indicando o fun-
damento jurídico... Ressalto, outrossim, que as consequencias
administrativas da extinção do processo são de inteira responsa-
bilidade da embargante.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.000158-4 - TRANSPORTES E REPRESENTAÇO-
ES CRISTALSILVA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Declaro encerrada a instrução. In-
timem-se.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000466-8 - DEBORA CANDIDA SPAGNOL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

2002.70.05.001476-5 - DIVINO MARTINS DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): “l. Recebo os presente embargos,
suspendendo o processo de execução, cujos autos estão apensa-
dos. 2. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para, querendo, impug-
ná-los no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.006958-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X FLAVIO MARIOT E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIR JOSE SCHWARZ

2002.70.05.006959-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X SALESIO LANGER E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

2002.70.05.007468-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X CELSO RAMOS JUNIOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). WIVIANE CRISTINA PERIN

2002.70.05.007473-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X MIGUEL MACHADO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.007475-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X LUIZ SERAFIM DA ROCHA E OUTROS

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARQUES

2002.70.05.007476-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X ANTONIO NORI OLIVEIRA DOS SANTOS E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.05.007500-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOSE EVARISTO MARINI E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): “l. Recebo os presente embargos,
suspendendo o processo de execução, cujos autos estão apensa-
dos. 2. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para, querendo, impug-
ná-los no prazo legal. 3. Havendo discordância, ou não havendo
manifestação por parte do(s) Embargado(s) , remetam-se os au-
tos à Contadoria do Juízo para apuração do valor devido nos ter-
mos do julgado e de acordo com as normas padronizadas da Jus-
tiça Federal. Após, retornem-me conclusos para sentença. 4. Ha-
vendo concordância, retornem-me conclusos para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.006715-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X ANTONIO KIST E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.007467-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X VLADEMIR SERGIO VIVAN
Adv. : Dr(s). ROSA MARIA SKOWRONSKI CORTES

2002.70.05.007469-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X ANGELO NESTOR PARAVISE E OUTROS
Adv. : Dr(s). MILTON JOSE GNOATO JR

2002.70.05.007474-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X JOSE LEONARDO WILLEMANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.007478-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X HILGON ROMEU VON MUHLEN E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO HARTMANN

2002.70.05.007479-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X AMAURY ALEXANDRE DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). IVON PANCARO DA CUNHA

2002.70.05.007480-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X SEBASTIAO PELLENS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

 Nos processos abaixo, foram proferidos os seguintes despachos:
1- Buscando a celeridade do processo, intime-se o advogado da
parte exequente para providenciar a sua apresentação pessoal em
Secretaria, no prazo de trinta dias, a fim de que tome(m) ciência
da importância depositada em seu nome a título de restituição do
empréstimo compulsório, bem como para informar o atual ende-
reço residencial da(s) pasrte(s). 2. Decorrido o prazo sem atendi-
mento da diligência constante na primeira parte do item 01,
expeça(m)-se carta(s) de intimação pessoal ao(s)Exequente(s),
com AR, para a mesma finalidade. 3. Cumprida a(s) diligência(s),
expeça(m)-se o(s) alvará(s) relativamente aos Exequentes cienti-
ficados nos termos do item 1, ficando retida a parcela de Ari
Geiss, ficando ressalvado que o levantamento antes da data base
das contas fica condicionado à expressa renúncia dos rendimen-
tos do período respectivo. 4.Por ocasião da entrega do alvará,
intime(m)-se o(s) credor(es) para que se manifeste(m), no prazo
de 30 dias, sobre a satisfação do crédito. 5. Nada requerendo no
prazo fixado, declaro extinta a obrigação, na forma do art.794, I
c/c o art. 795, ambos do CPC, arquivando-se os presentes autos
mediante baixa na distribuição. 6. Não tendo sido possível a ci-
entificação da parte acerca do valor da restituição de empréstimo
compulsório, oficie-se à CEF, agência 3935, determinando a aber-
tura de conta-poupança em nome do(s) Exequente(s) para livre
movimentação. Neste caso, caberá ao advogado informar seu cli-
ente sobre a abertura de conta-poupança, bem como manifestar-
se sobre a satisfação do crédito, sendo que o silêncio importará
no reconhecimento tácito e consequente extinção do processo.
Nada requerendo no prazo de 30 dias, declaro extinta a obrigação
, na forma do art.794, I c/c o art.795, ambos do CPC, arquivando-
se os presentes autos mediante baixa na distribuição.

ACAO ORDINARIA

96.60.11941-0 - COMUNIDADE EVANGELICA LUTERANA
SAO PAULO DE CORBELIA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR OLIVEIRA

 Nos processos abaixo, foram proferidos os seguintes despachos:
1- Buscando a celeridade do processo, intime-se o advogado da
parte exequente para providenciar a sua apresentação pessoal em
Secretaria, no prazo de trinta dias, a fim de que tome(m) ciência
da importância depositada em seu nome a título de restituição do
empréstimo compulsório, bem como para informar o atual ende-
reço residencial da(s) pasrte(s). 2. Decorrido o prazo sem atendi-
mento da diligência constante na primeira parte do item 01,
expeça(m)-se carta(s) de intimação pessoal ao(s)Exequente(s),
com AR, para a mesma finalidade. 3. Cumprida a(s) diligência(s),
expeça(m)-se o(s) alvará(s) relativamente aos Exequentes cienti-
ficados nos termos do item 1, ficando ressalvado que o levanta-
mento antes da data base das contas fica condicionado à expressa
renúncia dos rendimentos do período respectivo. 4.Por ocasião
da entrega do alvará, intime(m)-se o(s) credor(es) para que se
manifeste(m), no prazo de 30 dias, sobre a satisfação do crédito.
5. Nada requerendo no prazo fixado, declaro extinta a obrigação,
na forma do art.794, I c/c o art. 795, ambos do CPC, arquivando-
se os presentes autos mediante baixa na distribuição. 6. Não ten-
do sido possível a cientificação da parte acerca do valor da resti-
tuição de empréstimo compulsório, oficie-se à CEF, agência 3935,
determinando a abertura de conta-poupança em nome do(s)
Exequente(s) para livre movimentação. Neste caso, caberá ao
advogado informar seu cliente sobre a abertura de conta-poupan-

ça, bem como manifestar-se sobre a satisfação do crédito, sendo
que o silêncio importará no reconhecimento tácito e consequente
extinção do processo. Nada requerendo no prazo de 30 dias, de-
claro extinta a obrigação , na forma do art.794, I c/c o art.795,
ambos do CPC, arquivando-se os presentes autos mediante baixa
na distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004461-3 - FRANCISCO JASKOWIAK e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF

2002.70.05.000063-8 - ALBERTO SYPERREK e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Declaro encerrada a instrução . Fixo
o prazo para apresentação de memoriais de alegações finais em
30 dias e, para tanto, concedo vista sucessiva dos autos por 10
dias a iniciar pela parte autora....

CONSIGNATORIA

2000.70.05.005722-6 - NARA BEATRIZ FRACARO X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE VIANA DA CRUZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Indefiro o pedido formulado à fl.
163, intem 4, mantendo a decisão que determinou a adequação
do valor dado à causa ao conteudo econômico da demanda....
Renovo o prazo de emenda, sob pena de indeferimento da peti-
ção inicial, devendo a parte autora efetuar o recolhimento das
diferença das custas judiciais.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.006176-7 - DESTRO MACRO EXPORTACAO DE
ALIMENTOS LTDA e Outro X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AUGUSTO JOSE BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Mantenho a decisão agravada, de
fl.138, por seus próprios fundamentos.... Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.006200-3 - DANIEL FLOR LINS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). TERESINHA DEPUBEL DANTAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido de fl. 43, atenden-
do-se o regramento desta Vara para os casos de carga para fins de
cópia. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003382-6 - MELCY DOMINGOS PARISOTTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Tendo em vista o tempo transcorri-
do, concedo à Exequente o derradeiro prazo de 10 (dez) dias,
para integral cumprimento das diligências solicitadas.... Intimi-
se.

EXECUCAO DIVERSA

99.60.12776-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANTONIO LEITIS ESPOLIO e Outro
Adv. : Dr(s). LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido de fl. 255. Intime-
se.

ACAO ORDINARIA

95.60.10392-0 - ALBERONI BUENO DE CAMARGO e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE GILBERTO SCHNEIDER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro. Suspensão, prazo 45 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.004737-0 - WALDEVINO PEREIRA DUTRA X
GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVALHO

Nos termos do prov. 22, de 29/11/99,da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, c/c PORTARIA 01/2001, desta Vara
Federal, dê-se vista dos autos pelo prazo de cinco dias. Após,
caso nada seja requerido, retornem os autos ao arquivo, mediante
baixa na Distribuição.

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.004148-2 - FLORISVALDO DA SILVA VIEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a Executada para aten-
der a diligência constante no ato de secretaria de fl. 27, quanto à
apresentação de consentimento expresso do cônjuge do Sr. José
Marcos de Almeida Formighieri para oferecer os imóveis em ga-
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rantia. Prazo: cinco dias. Pena: Ineficácia da nomeação e expedi-
ção de mandado de penhora.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.05.004114-8 - FAZENDA NACIONAL. X EDITORA
VERMONT LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... Inadimito a exceção. Intime-se...

EXECUCAO FISCAL

96.60.11833-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X Adv. : Dr(s). SILVANIA GONCALVES DE MO-
RAIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... O produto da arrematação do
referido bem não é suficiente para satisfação do crédito tributário
da FAZENDA NACIONAL, não havendo excedente para trans-
ferência a à Fazenda Pública Municipal . Intime(m)-se.

EXECUCAO FISCAL

1999.70.05.003798-3 - FAZENDA NACIONAL. X STR REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANA BIANCONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Indefiro o pedido de produção de
prova pericial formulado pela Embargante, pois a matéria versa-
da nos autos é eminentemente de direito, incidindo o art.330,
inc.I, co CPC. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.004221-9 - BELCEZAR JOAO SAROLLI X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). INES AP. DE PAULA DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido formulado às fls.
53/55, extinguindo a relação processual de Elvira Ludemann...
Defiro desde já o desentranhamento de peças pertinentes, medi-
ante substituição por cópias a serem fornecidas pela parte inte-
ressada. Intime-se a parte exequente do teor desta decisão.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003323-1 - AIDIR JOAO BATISTELLA e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). IVON PANCARO DA CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido formulado à fl.41,
extinguindo a relação processual de Evaldo José Perotto-espó-
lio... Defiro desentranhamento de peças mediante substituição
por cópias a serem fornecidas pela parte interessadda. Intime-se
a pare exequente do teor dessa decisão.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000892-3 - ALVINO ALVES XAVIER - ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Deixo para apreciar o pedido de
fls. 121/131, após o integral cumprimento do despacho de fl. 119.
Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.003574-7 - ANTONIO SIMAO SIQUEIRA ESPO-
LIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... Intime-se a parte autora para, no
derradeiro prazo de dez dias, emendar a inicial, embasando a
pretensão executória nos termos do julgado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.10117-3 - ANTONIO GONCALVES FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAYRO JOSE FONSECA DORNELLES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido formulado às fls.66/
67, extinguindo a relação processual de Crotti e Cia, ... Defiro
desentranhamento de peças mediante substituição por cópia a
serem fornecidas pela parte interessada. Intime-se a parte exe-
quente do teor dessa decisão.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002461-8 - CROTTI E CIA e Outros X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para, no prazo de dez dias, manifestar-se acerca das alegações da
Executada às fls.34/84.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000798-0 - ILARIO HOLZ WENDLING e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Fixo os honorários em 10% sobre
o valor da causa, de acordo com a decisão proferida pelo Eg.
TRF. Torno sem efeito o item 3 do despacho da fl.73.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000296-9 - ARI ALVES MOREIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos termos do art. 3º do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz
Corregedor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, e independen-
te de despacho do Juiz, Intime-se a Exequente para complemen-
tar as custas iniciais, no valor de R$1,00 (um real).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006619-4 - SIDNEI CASTELANI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PATRICIA CASTELANI FIOR

Nos termos do art. 3º do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz
Corregedor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, e independen-
temente de despacho do Juiz, Intime-se a Exequente para com-
plementar as custas iniciais, no valor de R$2,32 (dois reais e trin-
ta e dois centavos)atualizados até a presente data.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006729-0 - EVANIR RODRIGUES FREITAS - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Torno sem efeito o item 03 do des-
pacho de fl.57. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.003062-6 - ARI RIBEIRO DE CAMARGO e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

Nos termos do art. 3º do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz
Corregedor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a PORTA-
RIA nº 01, de 22/06/01 e nº 03, de 29/10/2001, expedidas pelo
Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara desta Circunscrição Judiciária, a
Secretaria intima a parte executada para que informe o novo va-
lor dado à causa, no prazo de 10 dias, apresentando cópia para
acompanhar a contrafé.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006149-4 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANA KATMA CREMONESI

No processo abaixo relacionado foi designada a data de 25 de
Setembro de 2002 às 10:00 horas, para a realização de perícia, no
consultório do Sr. perito.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004583-0 - NIVALDO RAUL DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Fixo os honorários em 10% sobre
o valor da causa... Aguarde-se o trânsito em julgado da decisão
do agravo interposto pela autora.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004341-4 - CELESTE DOFF SOTTA e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a inicial...divergências entre CPF de Angela Said
Kalache Mora ref. fl.33 e certidão do DETRAN fl.34. Prazo: 10
dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005896-3 - ORILDE FRANCESCHINI e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NILBERTO RAFAEL VANZO

[B(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para, no prazo de 10 dias, especificar em nome de qual advogado
deverár ser expedido o alvará... Expeça(m)-se o(s) alvará(s)...
Intime(m)-se o(s) credor(es) para que manifeste(m), no prazo de
30 dias, sobre a satisfação do crédito...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.12110-9 - NELSON CHLAD e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

Nos termos do Provimento n° 22, de 29/11/99, c/c Portaria 02, de
06/09/01, desta Vara Federal, fica o advogado abaixo nominado
intimado a restituir os seguintes autos, no prazo de 05(cinco )
dias, sob pena de levar-se o fato ao conhecimento do Juiz.

ACAO ORDINARIA

98.60.12256-3 - JANDIRA CATARINA RAMALHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). IDEMAR ANTONIO POZZEBON

Nos termos do Provimento n° 22, de 29/11/99, c/c Portaria 02, de
06/09/01, desta Vara Federal, fica o advogado abaixo nominado
intimado a restituir os seguintes autos, no prazo de 05(cinco )
dias, sob pena de levar-se o fato ao conhecimento do Juiz.

ACAO ORDINARIA

94.60.10093-7 - ASTOR PEDRO CHRIST E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANE VERONESE

Nos termos do Provimento n° 22, de 29/11/99, c/c Portaria 02, de
06/09/01, desta Vara Federal, fica o advogado abaixo nominado
intimado a restituir os seguintes autos, no prazo de 05(cinco )
dias, sob pena de levar-se o fato ao conhecimento do Juiz.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003526-4 - ARI MARQUES DE OLIVEIRA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ILMO TRAGUETA

Nos termos do prov. 22, de 29/11/99,da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, e independentemente de despacho
do Juiz, a Secretaria devolve o presente petitório ao Subscritor,
tendo em vista tratar-se de petição repetida.

ACAO ORDINARIA

98.60.12287-3 - JOAO SANTANA e Outros X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.60.10412-5 - FRANCISCO LEONEL ROCHA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.60.12135-6 - JOAO GRACI DOS SANTOS e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

 SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
 DE CASCAVEL - PR

 BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 82/2002

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL

DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

___________________________________________

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL - PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 87/2002

DR. LEONARDO CASTANHO MENDES
JUIZ FEDERAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Tendo em vista a informação aci-
ma, proceda-se à devolução ao TRF do valor depositado a título
de honorários e custas (fl.81), devidamente atualizado. Intime-
se.2. Após, expeça-se o alvará de levantamento do crédito princi-
pal...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.003268-0 - AVIMAC LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

EF

despacho(s): 1. Tendo em vista informação prestada pela Secre-
taria a fl. 189-verso, intime-se novamente a parte exequente para
receber o alvará.

ACAO ORDINARIA

98.60.10572-3 - AGUIAR KOVALSKI DE GOIS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY, RODOLFO LINCOLN HEY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro o pedido formulado à f.
12. 2. Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez)
dias, tomar as seguintes providências: a) trazer aos autos cópia
do título executivo; b) comprovar a propriedade do veículo du-
rante o período compreendido entre junho/1986 a outubro/1998.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003922-1 - NATAL RAIZEL DE MEIRA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Concedo o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias para que a parte exequente promova a abertura do
inventário de Geraldo Bonatto. 2. Quanto aos honorários advoca-
tícios, mantenho inalterado o item 4 da decisão de fls. 106. Inti-
me-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004464-2 - PINDARO AZEVEDO JUNIOR e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). REOVALDO A. BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Em face da manifestação de con-
cordância do INSS (f.103), expeça-se requisição de pagamento,
nos moldes da Resolução 258/2002...

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2000.70.05.003502-4 - MANOEL AFONSO AMARO OLME-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUI FONSECA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Defiro o pedido (dilação de prazo
por 15 dias).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003755-8 - JOSE WATHIER e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro o pedido (dilação/suspen-
são de prazo por 30 dias).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002935-5 - ANTONIO BRIERE - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ADELINO MARCON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Renove-se a intimação da parte exe-
quente, para que, em 30 (trinta) dias, providencie o CPF/MF de
Marlene Elvanger Sanderson...

EXECUCAO DIVERSA

99.60.12594-7 - VALDIR PAULO BEAL e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO TINOCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Baixo em diligência. 1. Havendo
controvérsia sobre valores, imprescindível a produção de prova
pericial a fim de constatar se houve o fiel cumprimento das cláu-
sulas estabelecidas no contrato de mútuo, sem a qual haverá, cer-
tamente prejudicialidade à prestação juridicional alamejada. As-
sim, com fundamento no artigo 130 do CPC, determino a realiza-
ção de perícia contábil nomeio perito o Sr. Nelson Chlad...a) in-
timem-se as partes do conteúdo deste despacho, devendo, em 05
(cinco) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesi-
tos, caso ainda não tenham indicado e formulado...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004030-5 - EDMIR CESAR DELLA COSTA e Ou-
tro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Dê-se vista à parte autora para
manifestar-se sobre os documentos pela CEF de fls. 86/97, para
manifestação pelo prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000417-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARIO DZIVIELEVSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA HELENA BARATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...Apresentada a resposta, abra-se
vista a parte autora para manifestar-se sobre a contestação, no
prazo de 10 dias, nos termos dos artigos 326 e 327 do CPC...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004613-4 - BENEDITO ACACIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s) de
Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região
Desarquivem-se. Dê-se vista pelo prazo de 05 dias. Após, em
nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo, mediante
baixa na Distribuição.

ACAO ORDINARIA

98.60.10681-9 - NEIVA ROSA ROMANCINI e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s) de
Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região c/c PORTARIA nº
03/2002 a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de
10 dias, fazer constar em todas as procurações o reconhecimento
de firma.

ACAO ORDINARIA

97.60.10050-9 - ARLINDO WILSEN e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004364-5 - ALTAIR MACHADO e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
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Adv. : Dr(s). PATRICIA REGINA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s) de
Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região c/c PORTARIA nº
03/2001 a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de
10 dias, fazer constar, em todas as procurações os poderes espe-
ciais para receber e dar quitação, bem como o reconhecimento de
firma.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.000978-9 - CICERO GOMES DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONALDO LUIZ BARBOZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s) de
Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região c/c PORTARIA nº
03/2002 a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de
10 dias, juntar aos autos original ou cópia autenticada do substa-
belecimento de fl. 162.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.000643-7 - ANTONIO JOAO CARDOSO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s) de
Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região c/c PORTARIA nº
03/2002 a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de
10 dias, requerer a expedição de alvará, devendo ainda, fazer
constar, em todas as procurações, os poderes especiais para rece-
ber e dar quitação, bem como o reconhecimento de firma.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.003325-8 - JOSE DAMASCENO TEIXEIRA & CIA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. As preliminares levantadas pela
Caixa Econômica Federal não podem prosperar... O autor não
impugna especificamente a forma de correção da parte dos en-
cargos relativa ao seguro habitacional, do que resulta não ser ne-
cessária a citação da SASSE- CIA. Rejeito, pois, as preliminares.
Intimem-se. 2. Havendo controvérsia sobre valores, imprescindí-
vel a produção de prova pericial a fim de contestar se houve o fiel
cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato de mútuo,
sem a qual haverá, certamente, prejudicialidade à prestação juris-
dicional almejada. Assim, com fundamento no artigo 130 do CPC,
determino a realização de perícia contábil, nomeio perito o Sr.
Nelson Chlad. Considerando que o feito está abrigado pela assis-
tência judiciária gratuita, fixo desde já os honorários periciais,
com base na tabela da Resolução nº 227/2000, do Conselho da
Justiça Federal, em R$ 500,00(quinhentos reais)...3.a) intimem-
se as partes do conteúdo deste despacho, devendo em 05 (cinco)
dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, caso
ainda não tenham indicado e formulado...

DECLARATORIA

98.60.11396-3 - ISAIAS MARTINS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões):
Declinando da competência, determinando sejam os autos reme-
tidos à Justiça Estadual nesta comarca para regular
distribuição...Desta decisão, intimem-se as partes.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002304-3 - JOAO MARIA GULARTE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Apresentada a resposta, abra-se vis-
ta a parte autora para manifestar-se sobre a contestação, no prazo
de 10 dias, nos termos dos artigos 326 e 327 do CPC...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003390-5 - TEODORO DE OLIVEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Recebo o recurso de apelação inter-
posto pelo INSS em ambos os efeitos, nos termos do art.520 do
CPC. Intime-se o apelado da sentença (que julgou procedente o
pedido formulado na inicial) e para, querendo, apresentar respos-
ta no prazo legal. Após, apresentadas ou não as contra-razões,
decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 4ª
Região para apreciação do recurso.

ACAO ORDINARIA

97.60.12974-4 - ROBERTO ZANIBONI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro o pedido da parte autora
de fls. 357/358. 2. Desentranhe-se o cheque de fl. 324, intiman-

do-se a subscritora pra retirá-lo em Secretaria...

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.002758-5 - CINARA STOCK DOS SANTOS SBA-
RAINI E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CINARA STOCK SANTOS SBARAINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Defiro o pedido da fl. 345 (dilação/
suspensão de prazo) por 10 dias.

ACAO ORDINARIA

97.60.13600-7 - GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Tendo em vista que a autora é
beneficiária da assitência judiciária gratuita, defiro o pedido de
fl. 183. 2. Revejo os itens 3 e 5 “b”, do despacho de fls. 180/182.
3. Fixo os honorários periciais, com base na tabela da Resolução
nº 227/2000, do Conselho da Justiça Federal, em R$ 300,00 (tre-
zentos reais), ou seja, o valor máximo da tabela. 4. Concluída a
perícia judicial, inclusive após resposta a eventuais quesitos elu-
cidativos, oficie-se solicitando o pagamento dos honorários peri-
ciais. 5. Intime-se a parte autora do conteúdo deste despacho...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000459-0 - NOELI MARIA BACKES X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIARIO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se a parte autora para emen-
dar a petição inicial, requerendo a citação da pessoa jurídica com
legitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda,
no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento, conforme dispos-
to no art. 614, c/c art. 616, ambos do Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002473-7 - JOAO MARIA DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS OTAVIO RIBEIRO PRADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Homologo o pedido de desistên-
cia da execução feito pelo autor, face ao seu interesse em aderir
ao acordo estipulado pela CEF, 2. Intime-se. 3. Decorrido o pra-
zo legal, arquivem-se os autos mediante baixa na distribuição.

ACAO ORDINARIA

97.60.11677-4 - PEDRO GARCIA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). VALDIR OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Acolhendo a objeção de pré-executividade.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.003319-2 - ASSICAR COMERCIO DE VEICULOS
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Decretando a extinção do processo sem julgamento do mérito,
com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004242-6 - MARIA BARTOS SOLTYS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA MARIA LEMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Homologando o pedido de desistência formulado pela parte autora.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003500-8 - WARCILIO IANZ RIBEIRO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARCI LUIZ MARIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Extinguindo o processo de execução face pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.003595-0 - EDELARIO ROCHA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

2000.70.05.000340-0 - SANDRA MARA DALL OGLIO VIAN-
NA e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005795-0 - CIMA ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.003445-0 - CARLOS LEONAN PADILHA e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AUGUSTINHO DA SILVA

2001.70.05.003615-0 - OLINDA VORPAGEL e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF

2001.70.05.004517-4 - JOSE ENGLES X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SHIRLEI DALVA BENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando procedente(s) a pretensão.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004753-9 - PEDRO DE OLIVEIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Rejeitanto os Embargos de Declaração.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000543-0 - BOMBONATTO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CALCADOS LTDA X UNIAO FEDERAL (FA-
ZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). VALMIR SCHREINER MARAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Diga a parte exequente sobre o inte-
resse no prosseguimento da execução. Prazo: 30 dias.

ACAO ORDINARIA

95.60.10484-5 - AKIRA MAKIYAMA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Tendo em vista a decisão de fl.92,
aguarde-se estes autos o trâmite da exceção de incompetencia em
apenso.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004789-0 - VERONICA TESSARO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se a parte autora para mani-
festar-se sobre a petição da União de fls. 695/696, no prazo de 10
dias.

ACAO CAUTELAR

98.60.10299-6 - LOPESTUR - LOPES TURISMO E TRANS-
PORTES LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JORGE APPI DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Indefiro o pedido das fls. 168/169.
Manifestem-se os autores sobre o cumprimento da decisão das
fls. 161/165, em 10 dias. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005925-9 - DIVONNE BEDENDO GUTH e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TATIANA WALESKA CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões):
Rejeitando a presente objeção de pré-executividade.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005089-0 - A. A. VASQUES E CIA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Recebo o recurso de apelação inter-
posto pela CEF em ambos os efeitos, nos termos do art.520 do
CPC. Intime-se o apelado da sentença (que julgou procedente o
pedido formulado na inicial) e para, querendo, apresentar respos-
ta no prazo legal. Após, apresentadas ou não as contra-razões,
decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 4ª
Região para apreciação do recurso.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003642-6 - NODJI VASCONCELOS FERREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DARCI LUIZ MARIN

2002.70.05.004643-2 - CELSO BALDESSAR E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro o pedido de dilação de
prazo. 2. Concedo o prazo de 120 dias para a juntada de docu-
mentos e apresentação de cálculos de liquidação. 3. Decorrido o

prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, medi-
ante baixa na distribuição. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

97.60.11813-0 - COSMO VITOR DROZINO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.11833-5 - RAMIRO NUNES DE MARINHO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.13352-0 - AMARILDO PORONHAK e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. É o caso de julgamento antecipa-
do da lide, pois a matéria versada nestes autos é eminentemente
de direito (art. 330, inciso I, do CPC). Intime(m)-se. 2. Decorrido
o prazo legal, voltem os autos conclusos para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.002490-4 - PAMPA PETRO COMBUSTIVEIS LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JORGE APPI DE MATTOS

2002.70.05.002930-6 - ARTUR GERALDO GOTARDO E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

2002.70.05.003246-9 - EGON MARTINS STOCK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO AMADO ELIAS FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime(m) o(s) embargante(s) para,
no prazo de 10 (dez dias) emendar(em) a inicial, juntando os
documentos necessários à propositura da presente, ou seja: cópia
do auto de penhora e cópia da certidão de intimação da mesma. 2.
Após, voltem conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.006383-1 - VASCO ARMILIATO X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime(m)-se o(s) embargante(s) para,
no prazo de 10 (dez dias) emendar(em) a inicial, juntando os
documentos necessários à propositura da presente, ou seja: cópia(s)
da(s) inicial(is) da execução, cópia(s) CDA(s), procuração do(s)
embargante(s), auto de penhora e cópia da certidão de intimação
da mesma. 2. Após, voltem conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.006255-3 - LUIZ CARLOS VOLPATO X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RONALDO LUIZ BARBOZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Tendo em vista a informação de
fl. 152, verso, indefiro o pedido de fls. 150/151. 2. Considerando
a existência de saldo remanescente e que nos autos nº 97.6010435-
0, onde figuram as mesmas partes, as custas judiciais e o débito
exequendo estão pendente de pagamento, promova a Secretaria o
recolhimento daqueles valores, através de guias próprias, debi-
tando-os na conta de depósito judicial nº 3935/005/10.985-4.
Certifique-se a aludida transferência naqueles autos. 3. Após, re-
gistrem-se para sentença e voltem conlusos. 4. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

96.60.10094-9 - FAZENDA NACIONAL. X RISSO DE PAULA
E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JONAS ADALBERTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Em se tratando de mera expecta-
tiva de direito, acolho a manifestação da exequente de fls. 47/48
e declaro a ineficácia da nomeação de bens à penhora, nos termos
do art. 656, I, do CPC. 2. Defiro o pedido de suspensão pelo
prazo de 120 dias. 3. Decorrido o prazo sem manifestação das
partes, abra-se vista ao exequente, para que diga sobre o prosse-
guimento do feito. 4. Em nada sendo requerido, arquivem-se os
presentes autos sem baixa na distribuição. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.05.001526-1 - FAZENDA NACIONAL. X PROMARK
PROPAGANDA E MARKETING S/C
Adv. : Dr(s). THAIANNA KLAIME

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro o pedido retro. 2. transfi-
ram-se para contas-poupança, junto à CEF/PAB, os valores rela-
tivos aos autores João Augusto de Souza e Clóvis Dias Barbosa.
Cabe ao procurador dos autores informar aos seus clientes de que
foram efetuadas aberturas de contas-poupança, para livre movi-
mentação, na agência 3935, da Caixa Econômica Federal/PAB/
JF. Intime-se-o...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.003703-7 - LEOPOLDO MENDES GOES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

No processo abaixo relacionado foi designada a data de 26 de



pág. 166 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 3ª - FEIRA, 10/09/2002

setembro de 2002, às 09:00 horas para a audiência de instrução e
julgamento da Carta Precatória nº 30471, no Juízo deprecado da
Comarca de Santiago - RS, segunda vara.

JUSTIFICACAO

2002.70.05.000058-4 - PAULO GILBERTO NEMITZ DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIA ALBARELLO

No processo abaixo relacionado foi designada a data de 01 de
outubro de 2002, às 14:00 horas para a audiência de oitiva de
testemunha arrolada pela parte ré, na Carta Precatória n.º
2002.70.09.007047-0, do Juízo deprecado, da 2º Vara Federal de
Ponta Grossa - PR.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004466-2 - ARTEMIO ANTONIO ZONIN X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARCI LUIZ MARIN

Cascavel, 05 de setembro de 2002

 Eliane Nisihara
 Diretora de Secretaria

VARA FEDERAL DE FOZ DO
IGUAÇU

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0187/2002

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA

No processo abaixo, fica o autor intimado para se manifestar so-
bre o Processo Administrativo juntado aos autos, no prazo de 05
(cinco) dias, bem como para, no mesmo prazo, especificar as pro-
vas que pretende produzir, justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.004078-9 - ADAO DA ROSA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

No(s) processo(s) abaixo relacionados foi proferido despacho
recebendo o(s) recurso(s) interposto(s) em seu(s) efeitos devolu-
tivo e suspensivo e determinando a intimação do(s) Apelado(s)
para, no prazo legal, querendo, oferecer contra-razões.No mes-
mo processo, o MM. Juiz deixou de receber o recurso de fls. 330/
337, protocolado em 29 de julho de 2002, pois intempestivo, vis-
to que o prazo para interposição encerrava-se em 21 de março de
2002, uma vez que o advogado do auto foi intimado da sentença
em 06 de março de 2002. O recurso foi desentranhado por deter-
minação do MM. Juiz Federal e encontra-se aguardando que o
subscritor venha retirá-lo em Secretaria.

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.004341-9 - CARLOS ANDRE DE ANDRADE X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNIOR,
VITOR HUGO NACHTYGAL

No processo abaixo, fica o procurador do autor intimado para
juntar a guia de recolhimento de custas de desarquivamento.

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.000465-7 - DIRCEU PRIOR X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No processo abaixo, fica o procurador intimado para comparecer
em Secretaria a fim de retirar os documentos desentranhados.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000020-0 - CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR X
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Adv. : Dr(s). JOEL ROBERTO HAUENSTEIN

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) o(a,s) autor(a,s)
intimado(a,s)para se manifestar(em) sobre a contestação apresen-
tada no prazo de 10 (dez) dias, bem como para especificar as
provas que pretende produzir, de acordo com o Provimento 22,
de 29 de novembro de1999, do TRF 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000920-2 - IGUACU DIESEL VEICULOS S/A -
IDISA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO AL-
MEIDA, JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
reconheço destes embargos, porque tempestivos, e acolho-os con-
soante fundamentação acima, para o fim de condenar as rés a
pagarem solidariamente os honorários advocatícios a que foram
condenadas na sentença das fls. 752/772 e a ressarcirem, também
solidariamente, as custas processuais adiantadas pelos autores.(...)”

ACAO ORDINARIA

97.10.11804-8 - FRANCISCO DOI E OUTROS X JORGE CAS-
TAGNARO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM, MARCOS ANTO-
NIO PANCIER, LUCIANO EURICO DE SIQUEIRA CAVAL-
CANTI VERAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
torno sem efeito os despachos das folhas 143/148; b) julgo extin-
ta a execução movida contra a Caixa Econômica Federal, nos
termos do inciso VI do artigo 267, do Código de Processo Ci-
vil.(...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.000771-3 - ELIZABETH MARIA CAUDURO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No processo abaixo, fica o autor intimado para esclarecer a di-
vergência apontada na certidão de fls. 255.

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.001329-4 - MOSAK & CIA LTDA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”Tendo
em vista o pagamento realizado pela União e o levantamento dos
valores pelo(s) exequente(s): Moacir Mário Dalla Vecchia, Dilvo
Belusso, Ari Blanger, Emídio Kothe, Aristides José Menck e Vito
Luiz Riedi, declaro extinto este processo, nos termos do artigo
794, I, do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

96.10.11197-1 - MOACIR MARIO DALLA VECCHIA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA, ARY DE SOUZA
OLIVEIRA JUNIOR

Nos processos abaixo, foi proferida sentença homologatória, ex-
tinguindo os mesmos nos termos do artigo 794, I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

96.10.11432-6 - ADELINO ABATTI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO TARCISIO MATTE

No processo abaixo, fica a Itaipu intimada para se manifestar
sobre o término do prazo de suspensão.

ACAO DIVERSA

97.10.11829-3 - ITAIPU BINACIONAL X MARIA CELESTE
PANIZZOLA ROSSI
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE SIQUEIRA CAVALCAN-
TI VE

Nos processos abaixo, foi proferida sentença extinguindo a exe-
cução nos termos do artigo 794, I, c/c artigo 795, ambos do Códi-
go de Processo Civil

ACAO ORDINARIA

97.10.12439-0 - IVO LINO NICHTERWITZ X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.10512-6 - MILTON ORLANDO STIEHL X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.10535-5 - IRINEU NAGEL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.11832-5 - EGYDIO LEOPOLDO SCHNEIDER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.12216-0 - GUILHERME ARI LAMPERT X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.15011-3 - R GRASEL & CIA LTDA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”Tendo
em vista o pagamento realizado pela União e o levantamento dos
valores pelo(s) exequente(s), declaro extinto este processo, nos
termos do artigo 794, I, do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

87.10.18218-7 - JOAO PAULO BARTH X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

97.10.14060-4 - HOTEL DE NADAI LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN, IVONE FER-
NANDES MORCILO LIXA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”Tendo
em vista o pagamento realizado pelas executadas e o levantamen-
to dos valores pelo(s) exequente(s), declaro extinto este proces-
so, nos termos do artigo 794, I, do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

98.10.14170-0 - ANDE COMERCIO DE MAQUINAS E MO-
TORES LTDA E OUTROS X FUNDO NACIONAL DE DE-
SENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

No processo abaixo, fica o autor intimado para fornecer cópia do
CPF de Anita G. Strey, tendo em vista certidão proferida nos
autos, constatando que o CPF 169.011.509-20 pertence a Alcin-
do Strey e não a Anita G. Strey.

ACAO ORDINARIA

96.10.11194-7 - ANA NELI WELP E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA, VALMIR SCHREI-
NER MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN, ARY DE SOUZA OLI-
VEIRA JUNIOR

No processo abaixo, foi proferida sentença rejeitando a arguição
de omissão do julgado quanto ao direito de compensação/resti-
tuição de valores recolhidos indevidamente a título de PIS e CO-
FINS.

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.001322-5 - INTERLAGOS VEICULOS LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA, VALMIR SCHREI-
NER MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN

2001.70.02.001897-1 - MOINHO IGUACU LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, a fim de imitir
definitivamente a autora na posse do citado imóvel, bem como
para condenar o réu a pagar à autora, a título de taxa de ocupa-
ção, o valor de R$ 2.716,91(..>0 cujo valor deverá ser atualizado
até o efetivo pagamento. Declaro extinto o processo, com julga-
mento do mérito.(...)”

ACAO DIVERSA

2000.70.02.001879-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X COSMO ANASTACIO DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO DE BRITO ALMEIDA, JOSE BRI-
TO DE ALMEIDA SOBRINHO

No(s) processos abaixo, fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) para,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar(em)-se sobre a
Contestação, bem como para dizer(em) se pretende(m) produzir
provas e, sendo o caso, especificá-la(s) e justificá-la(s).

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.004417-9 - NASSER CHAMSEDDINE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FREITAS E CASTRO

No processo abixo, fica o réu intimado para especificar as provas
que pretende produzir, no prazo de 05 dias, de acordo com o
Prov. 22/99 do TRF 4ª Região.

ACAO DIVERSA

2002.70.02.002639-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X SERGIO MOREIRA
Adv. : Dr(s). EDIR RAFAGNIN

No processo abaixo, fica o requerente intimado para se manifes-
tar sobre a proposta de honorários do perito.

CONSIGNATORIA

2001.70.02.000697-0 - CARLOS ALBERTO DA CASTRO E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
julgo procedente o pedido inicial, para o fim de imitir definitiva-
mente a autora na posse dos imóveis descritos e caracterizados na
inicial, bam como condenar o autor a pagar à autora, a título de
taxa de ocupação o valor de R$ 4.216,58(...) cujo valor deverá
ser atualizado até o efetivo pagamento. Declaro extinto o proces-
so, com julgamento do mérito.(...)”

ACAO DIVERSA

2002.70.02.000440-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ALVARO ORTEGA
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI SEHENEM, PAULO SER-
GIO DIAS DA SILVA

FOZ DO IGUAÇU, 4 de setembro de 2002.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

VARA FEDERAL DE FRANCISCO
BELTRÃO

SECRETARIA DA PRFRA01
——————————

Boletim de Intimação nº 0169/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Reitere-se a intimação da parte autora quanto ao item
III ‘c’ do despacho de fls. (Concomitantemente, intimem-se os
autores para que juntem comprovantes de sua evolução salarial,
desde a assinatura do contrato até dezembro de 2000, mediante
documento fornecido pelo empregador ou pelo sindicato de sua
categoria profissional, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
não realização da prova técnica).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.003580-7 - JAIR FERREIRA DE FAMA E OUTROS
X COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

2001.70.07.000029-9 - SANTO EVALDO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

2001.70.07.000031-7 - ADILSON FREISLEBEN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

2001.70.07.000321-5 - LEONIR VALMI GROHLE E OUTROS
X COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

ao(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Reitere-se a intimação retro(Intime-se a parte autora
para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a representação
processual das autoras Ivoni Luiz Paludo, Maximino Odorczik &
Cia Ltda , Sedir Abastecedora Ltda. e Valério & Cia Ltda. com-
provando serem os outorgantes das procurações acostadas às fls.
59,72, 88 e 108 os representantes legais, sob pena deindeferi-
mento da inicial.).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000718-3 - CLARICE TEREZINHA PROVENZI
SENHOR E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISAIAS GRASEL ROSMAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Provi-
mento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª Re-
gião, foi determinado:”Ficam os procuradores das partes, intima-
dos da baixa dos autos da Superior Intancia, para requererem o
que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15 dias, a co-
meçar pelo autor.”

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.07.000206-1 - FRANCISCO ASSIS DORIGONI X
CHEFE DO POSTO DO SEGURO SOCIAL - INSS DE REA-
LEZA-PR
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.07.000788-5 - LAERCIO PERARO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE CRUCIOL, RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Preliminarmente, intime-se a CEF para que se mani-
feste sobre o item (‘a’/fl.109) da petição da parte autora das fls.
100/109, no prazo de 10 (dez) dias. Defiro a produção de prova
testemunhal, bem como o depoimento pessoal do(s) autor(es).
Em relação a alegada preclusão (fls. 117/118), deixo para apre-
cia-la em momento oportuno. Indefiro o requerimento da fl.109/
’b’, eis que não comprovada sua necessidade. Intimem-se as par-
tes para fornecerem as cópias necessárias para instrução da(s)
Carta(s) Precatória(s) a ser(em) expedida(s), bem como a parte
autora para indicar o nome completo e o endereço atual da teste-
munha arrolada com o nome de ‘ADILSON’ (sub-gerente).”]

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000406-2 - MERCADO SANTOS E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO CEZAR TOMAZONI, RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Indefiro os pedidos constantes de fl.127, eis que tais
diligências encontram-se ao alcance da parte requerente, à qual
recai o ônus de comprovar os fatos constitutivos de seu direito,
bem como sendo requerida a prova testemunhal, designe a Secre-
taria data para audiencia de instrução e julgamento intimando-se
o procurador da parte autora para que traga as testemunhas, inde-
pendentemente de intimação, bem como o autor a fim de que seja
tomado seu depoimento pessoal. Caso necessário, expeça-se Carta
Precatória para oitiva das testemunhas e/ou depoimento pessoal,
ficando as partes desde já intimadas de que deverão acompanhar
sua tramitação junto ao Juízo deprecado.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.002373-1 - JOSE FARIAS DE LARA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSWALDO TONDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Provi-
mento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª Re-
gião, foi determinada a intimação do procurador da parte autora
acerca do conteudo dos documentos juntados às fls. 88 a 131.

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001400-6 - ALVIDORINO AVELINO MAFRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Trata-se de ação ordinária visando a compensação ou
restituição dos valores pagos referentes ao PIS e COFINS, em
que a Autora pede a antecipação da tutela. Porém, conforme po-
sição pacifica de nossos tribunais, a compensação de creditos
tributarios se mostra incabivel por meio de concessao de medida
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liminar ou antecipação de tutela. Indefiro, portanto, a antecipa-
ção dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.002337-1 - LUERSEN COMERCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZEN-
DA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intimem-se as partes da baixa dos autos do TRF da 4ª
Região, bem como para requererem o que entenderem de direito,
no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a começar pela parte au-
tora.”

MANDADO DE SEGURANCA PREVIDENCIARIO

99.80.11509-2 - VALSIR MENEGHINI X CHEFE DO POSTO
DO SEGURO SOCIAL INSS DE REALEZA/PR
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:”Por todo o exposto, acolho a preliminar de ilegitimida-
de passiva (art. 295, II, CPC) e extingo o feito, sem julgamento
de mérito, com supedaneo nos artigos 47, parágrafo único e 267,
inciso VI, ambos do Código de Processo Civil. Condeno a parte
autora ao pagamento das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios à contraparte que, em atenção ao disposto no artigo
20,§§ 3º e 4º do CPC, fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), a ser
atualizado até a data do efetivo pagamento, tendo em vista o tra-
balho realizado pelos causidicos.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001899-1 - HOSPITAL SAO LUCAS DE PATO
BRANCO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO PIASECKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:”Por todo o exposto, declaro satisfeita a obrigação do
devedor e, via de consequencia, JULGO EXTINTA A PRESEN-
TE EXECUÇÃO, com supedaneo no art. 794, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil.”

ACAO CAUTELAR

2000.70.07.001127-0 - MIGUEL ANGONESI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIZANDRO MARCOS PELLIN, BRUNO MO-
REIRA FORTES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:”Diante do exposto, e tendo em vista a manifestação
conjunta das partes, homologo o acordo formulado às fls. 203/04
e, em face da satisfação do crédito objeto da execução da senten-
ça proferida nesta demanda, julgo extinto o processo, sem julga-
mento do merito, o que faço com supedaneo no art. 794, II, do
Canone Processual. “

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.002316-0 - CLOVIS LUIZ TENCZNA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ, SANDRA RITA DE
MATTOS BERTOLETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Reitere-se a intimação da parte autora quanto ao item
III do despacho de fl.135 (Após, intimem-se, inclusive a parte
autora para, no prazo de 10 (dez) dias, depositar os honorários do
perito, sob pena de indeferimento da prova).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000633-9 - MARCOS DUARTE MARTINS E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

Francisco Beltrão, 03.09.2002.

 MARCELO SIQUEIRA PICININI
 Diretor de Secretaria.

VARAS FEDERAIS DE LONDRINA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 142/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTI-
TUTO DA 1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR.

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Conforme oficio encartado as fls.126/132,
nao foi possivel o cumprimento o item 2, do despacho de fl.124,
ante a inercia da parte exequente perante a Delegacia da Receita
Federal. Uma vez que cabe a parte exequente diligenciar a obten-
cao dos documentos necessarios a execucao do julgado, intime-
se-a para as providencias cabiveis”.

ACAO ORDINARIA

98.20.10167-0 - RENATO XAVIER SIMOES E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Intime-se a parte exequente para requerer

o que entender de direito, no prazo de 15(quinze) dias.
2 - Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as bai-
xas necessarias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.005656-2 - JOAO ALVES DIAS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO M BANDEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Preliminarmente, intime-se a parte autora para
subscrever as razoes do recurso adesivo as fls.93/95, bem como a
peticao de fl.97”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006693-2 - CANDIDO SEBASTIAO ARRUDA PEN-
TEADO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WILLYAN ROWER SOARES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista a peticao de fl.52 dos autos
da execucao n. 98.201.3844-2, em apenso, intimem-se as partes
para se manifestarem sobre a possibilidade de composicao, nos
presentes autos”.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11222-4 - ERICA SOLANGE ABRA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA, OMAR
ABES SALLE

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Indefiro o pedido de condenacao ao paga-
mento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos honora-
rios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes nao em-
bargadas (...).
2- Defiro o pedido de reembolso das custas processuais recolhi-
das pela parte exequente. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009983-8 - LEONILDA ZAMBIANCO CEZAR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Intime-se a parte exequente para requerer
o que entender de direito, no prazo de 15(quinze) dias.
2- Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as bai-
xas necessarias”.

ACAO ORDINARIA

97.20.10308-6 - DURVAL RENZI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Intime-se a parte exequente para requerer
o que entender de direito, no prazo de 15(quinze) dias.
2- Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as bai-
xas necessarias”.

ACAO ORDINARIA

97.20.12041-0 - OLINDO SIBALDELLI E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista o peticionado a fl.113, con-
cedo o prazo de 180(cento e oitenta) dias”.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.12948-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRU-
TURA AEROPORTUARIA - INFRAERO E OUTRO X AERO
MARKETING PUBLICIDADE VISUAL S/C LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Intime-se a parte embargada para requerer a
citacao da parte adversa para o pagamento da verba honoraria
fixada no julgado nos presentes autos, nos termos do art. 730,
CPC”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.003113-9 - UNIAO FEDERAL X MAURO ROBER-
TO RUFINO BERGONSE - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). BRUNO NORONHA BERGONSE

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Indefiro o pedido de condenacao ao paga-
mento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos honora-
rios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes nao em-
bargadas (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais recolhi-
das pela parte exequente.
3 - A parte exequente pugna pela condenacao da Fazenda Nacio-
nal a restituir o valor recolhido a titulo de ‘taxas’ para a emissao
das certidoes do DETRAN, conforme aduzido a fl.05. Porem,
tendo em vista que o referido valor nao se encontra albergado no
titulo executivo ‘in casu’, nem tampouco se faz possivel advir de
procedimento executorio o efeito condenatorio pretendido, inde-
firo tal pleito. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010231-0 - CARLOS HENRIQUE BUSCARIOLO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCELI CERQUEIRA LOPES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Indefiro o pedido de realizacao de prova
testemunhal requerido pela parte autora (...).
2 - Defiro a producao de prova pericial, como requerido pelo
INSS (...).
3 - Assim, nomeio como perito do Juizo o Dr. Rogerio Luiz Eise-
le (...).
4 - Fixo, ainda, o prazo de 30(trinta) dias para a entrega do laudo
pericial, contados da data da realizacao da pericia.
5 - Intimem-se as partes para que indiquem os seus respectivos
assistentes tecnicos, bem como apresentem quesitos, nos termos
do art. 421, par.1o., do Codigo de Processo Civil. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006473-0 - NELSON MARTINS VALERIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, WEBER ATOS
VANZO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Indefiro o pedido de depoimento pessoal
do Autor requerido pelo INSS (...).
2 - Defiro a producao de prova pericial, nomeando como perito
do Juizo o Dr. Rogerio Luiz Eisele (...).
3 - Fixo, ainda, o prazo de 30(trinta) dias para a entrega do laudo
pericial, contados da data da realizacao da pericia.
4 - Intimem-se as partes para que indiquem os seus respectivos
assistentes tecnicos, bem como apresentem quesitos, nos termos
do art. 421, par.1o., do Codigo de Processo Civil. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000183-8 - JOSE PROCOPIO DE REZENDE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Indefiro o pedido de depoimento pessoal
requerido pelo INSS a fl.59, vez que se trata de demanda, cujos
fatos a serem provados prescinde de producao de prova em audi-
encia, nos termos do art. 400 do CPC.
2 - Reputo, outrossim, despicienda a producao de outras provas,
porquanto os documentos coligidos aos autos pela partes sao su-
ficientes ao deslinde da causa”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007686-0 - JOSE DIAS ROSA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANILTON DE FREITAS SCOPONI, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Vista a parte autora sobre a peticao e docu-
mentos de fls.158/167. Para tanto fixo o prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.003467-7 - IVANETE SCHIAVINATO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Indefiro o pedido de condenacao ao paga-
mento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos honora-
rios pela Fazenda Publica na execucoes nao embargadas (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais recolhi-
das pela parte exequente”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011158-9 - CLEONICE TEREZINHA DE OSTI SI-
MINI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CILENE BENASSI PEROZIM

2002.70.01.011940-0 - FLAVIO MONTEIRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO PEREIRA COSTA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Concedo a parte exequente os beneficios
da Assistencia Judiciaria Gratuita, nos termos da Lei n. 1060/50
e alteracoes.
2 - Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba ho-
noraria, uma vez que nao sao devidos honorarios advocaticios
pela Fazenda Publica nas execucoes nao embargadas (...)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012467-5 - HELIO CAMPANINI E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista o peticionado a fl.46, conce-
do o prazo de 90(noventa) dias”.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.01.000350-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
JOSE HISSATO MORI
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Vista a parte autora sobre os documentos de
fls. 257/261. Para tanto fixo o prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

97.20.13191-8 - VALDECIR MARTINS GARCIA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Condiciono o deferimento do beneficio da
Justica Gratuita a apresentacao de declaracao firmada pela pro-
pria parte requerente ou procuracao outorgada ao Advogado com
poderes especiais para tanto.
Fixo o prazo de 10(dez) dias para cumprimento desta determina-
cao”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.018325-4 - FLORIZA FRANCISCA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS

2002.70.01.018583-4 - BENEDITA ALEIXO PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Dessa forma, declaro este foro incom-
petente para conhecer o presente feito de jurisdicao voluntaria.
(...)”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.01.021867-0 - EDIVALDO BRISK X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL HORST BOMPEIXE KOLER

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Acolho a emenda a inicial das fls. 83/85.
(...)
4 - Isto posto, indefiro o pedido de antecipacao da tutela.
5 - Considerando que a materia posta sob discussao nos presentes
autos esta restrita a contribuicao ao SEBRAE, revogo o despacho
das fls.81/83 no que pertine a inclusao das entidades SESI, SESC,
SENAC e SENAI no polo ativo da relacao processual.
(...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.007279-1 - INDUSTRIA E COMERCIO DE JUN-
TAS UNIVERSAL LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Em face da apresentacao da procuracao da
fl.63, considero regularizada a representacao processual da Im-
petrante Veronesi Hoteis Ltda.
A despeito do contido na peticao da fl.62, reputo descumprido o
despacho da fl.61, item II, uma vez que o artigo 2o. da Lei n.9.289/
96 dispoe que as custas processuais deverao ser recolhidas na
Caixa Economica Federal, sendo que as custas recolhidas a fl.59
foram recolhidas no Banco do Brasil. Assim, concedo o prazo de
mais 10(dez) dias para a parte impetrante cumprir integralmente
o despacho da fl.61. sob pena de extincao”.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.016468-5 - DINARDI - ENGENHARIA CIVIL E
CONSTRUCOES LTDA E OUTROS X GERENTE REGIONAL
DO INSS EM LONDRINA/PR
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Acolho a emenda a inicial das fls.32/37,
fixando o valor da causa em R$7.196,05 (sete mil, cento e noven-
ta e seis reais e cinco centavos).
2 - A Impetrante para que, no prazo de 10(dez) dias, comprove
que adquire materias-primas sujeitas a isencao, reducao a aliquo-
ta zero ou nao tributadas, bem como que fabrica produtos sujei-
tos a incidencia de IPI, mediante a apresentacao de notas fiscais,
sob pena de caracterizar impetracao contra lei em tese”.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.021731-8 - UTILIDADES DOMESTICAS BORSA-
TO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ IDERIHA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Nao demonstrada pelo Impetrante a existen-
cia de risco de ineficacia da ordem postulada caso seja concedida
apenas ao final, nao se justifica a concessao da medida ‘in limi-
ne’ (artigo 7o, inciso II, da Lei n. 1.533/51)”.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023513-8 - CARLOS ROBERTO RIEDE X CHEFE
DE BENEFICIOS DO INSS DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Expeca-se requisicao de pagamento com
excecao dos litisconsortes ADELINA MOREIRA DOS SANTOS,
VICENTE BARBOSA e ADOLFO ARAUJO DE SOUZA.
2 - Fixo o prazo de 30(trinta) dias para a habilitacao dos sucesso-
res de ADELINA MOREIRA DOS SANTOS e VICENTE BAR-
BOSA, nos termos do art. 1060 e seguintes do CPC.
 3 - Em relacao ao litisconsorte ADOLFO ARAUJO DE SOU-
ZA, devera o Advogado da parte autora apresentar procuracao
atualizada do referido autor, no mesmo prazo supracitado no item
anterior, ou promover a habilitacao dos seus sucessores, caso te-
nha ocorrido o falecimento, nos termos do art. 1060 e seguintes
do CPC”.
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ACAO ORDINARIA

93.20.14157-6 - ADELINO SECCO E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Defiro o pedido de producao de prova
testemunhal formulado pela parte autora (fl.58), bem como o de
depoimento pessoal formulado pelo INSS (fl.60).
2 - Designo o dia 04/11/2002 as 14:00horas para realizacao da
audiencia de instrucao.
3 - Intime-se o INSS bem como o Advogado da parte autora. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011005-2 - MARIO DE PROENCA ZACARIAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL, MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “A parte autora para emendar a inicial, atri-
buindo valor a causa de acordo com o beneficio patrimonial pre-
tendido e juntando prova do debito de que se diz devedora, no
prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (arts.
282 e 283 c/c art. 284, CPC)”.

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.023508-4 - PLASTIBOM IND E COM DE EMBA-
LAGENS PLASTICAS LTDA X Adv. : Dr(s). ANTONIO PIN-
CELI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Tendo em vista que o documento de fl.29
demonstra que o inventario de JAMIRO DIVINO TORLAI ja se
encontra finalizado, intime-se a parte exequente para regularizar
a representacao processual do referido Espolio, apresentando in-
ventariante atualmente habilitado em processo de sobrepartilha.
Caso contrario, deve colacionar aos autos procuracao outorgada
pelos herdeiros a fim de legitima-los ativamente, a teor do que
estatui o art. 1060 do CPC.
Neste caso devera ser individualizado o montante do credito afe-
to a pessoa habilitada(tendo em vista ulterior expedicao de requi-
sicao de pagamento).
Para tanto fixo o prazo de 30(trinta) dias.
No mesmo prazo devera a parte exequente se manifestar sobre a
informacao em verificacao de prevencao de fl.68".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013003-1 - ANTENOR JACOB - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAIR DE CARVALHO GRADES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “O presente feito encontrava-se no arquivo
desde o ano de 2001, por forca da sentenca de fls.30/31, a qual
indeferiu a peticao inicial, sentenca essa que foi confirmada pelo
E. TRF da 4a. Regiao 49/51.
A parte autora peticiona a fl.58, mas seus pedidos nao guardam
nenhuma relacao logica com o ocorrido nos presentes autos, ra-
zao pela qual nenhum dos pleitos formulados merecem aprecia-
cao”.

ACAO ORDINARIA

99.20.11900-8 - AYLTON PEREIRA VIDAL E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Indefiro o pedido de suspensao formula-
do pela parte eis que a hipotese nao se subsume a uma das situa-
coes previstas no art. 791, CPC.
2 - Requeira a CEF o que de direito, em 05(cinco) dias, sob pena
de extincao da presente execucao de honorarios”.

EMBARGOS A EXECUCAO

94.20.10755-8 - SANTA FELIPE NERY X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Indefiro o pedido de condenacao ao paga-
mento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos honora-
rios advocaticios pela Fazenda Publica (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais recolhi-
das pela parte exequente. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009783-0 - ILZA LOBO E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Indefiro o ressarcimento das custas pagas
indevidamente nestes autos por se tratar de questao alheia ao ob-
jeto deste feito.
2 - Deixo de aplicar o disposto no art. 1-D da lei n. 9.494/97,
acrescido pelo art. 4o. da Medida Provisoria n. 2180-35 de 24 de
agosto de 2001, pelo que arbitro os honorarios advocaticios em
favor da parte exequente em 10% sobre o valor dado a causa, nos
termos do art. 20, par. 4o. do CPC.
(...)
3 - As custas processuais recolhidas pela parte exequente a fl.51
deverao ser incluidas no oficio requisitorio a ser oportunamente
expedido, nos termos do art. 14, par.4o., ‘in fine’ da Lei n. 9.289/
96, o qual determina que as custas processuais serao suportadas
por quem tiver dado causa ao procedimento judicial. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007405-2 - GERMANO FERREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAO OPENHEIMER

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Indefiro o pedido do INSS de fl.126, haja
vista que os elementos probatorios necessarios para o julgamento
da lide ja se encontram nos presentes autos”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004941-7 - FRANCISCO BARBOSA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Assim, reconsidero a decisao das fls.136
e 167 e defiro a producao da prova pericial, como requerido pela
parte autora a fl.133 e renovado as fls. 145/147 e 179/180, nome-
ando como perito do Juizo o Sr. Hideo Nakayama (...).
Arbitro os honorarios periciais em R$300,00 (trezentos reais), a
serem previamente pagos pela parte autora (art.33 do CPC), que
deve deposita-los em Juizo, em conta a ser aberta no Posto de
Atendimento Bancario da CEF junto a Justica Federal de Londri-
na (par. unico do art.33 do CPC).
Intimem-se as partes para que indiquem seus respectivos assis-
tentes tecnicos, bem como apresentem quesitos, nos termos do
art. 421, par.1o. do CPC.
(...)”

ACAO ORDINARIA

98.20.12925-7 - ARIANE CARAFA FABRE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA, RENATO
DOMINGUES BRITO, SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Em vista do ocorrido, nao recebo as con-
tra-razoes (fls.188/190), devendo as mesmas serem desentranha-
das pela Secretaria e entregues a procuradora do INSS, mediante
recibo nos autos, ante a intempestividade apontada”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000749-6 - JOSE FELICIANO LEITE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “A exequente para em 05(cinco) dias, apre-
sentar a certidao de onus do imovel, expedida pela Prefeitura do
Municipio, conforme ja determinado as fls. 58 e 70”.

EXECUCAO DIVERSA

99.20.11726-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SATIKO OUCHI E OUTROS
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Acolho a peticao de fls.57/61 como emen-
da, fixando o valor da causa em R$ 7.251,56 (sete mil, duzentos
e cinquenta e um reais e cinquenta e seis centavos).
2 - Deixo de aplicar o disposto no art. 1o.-D da Lei n. 9494/97,
acrescido pelo art.4o.da Medida Provisoria n. 2180-35 de 24 de
agosto de 2001, pelo que arbitro os honorarios advocaticios em
favor da parte exequente em 10% sobre o valor dado a causa, nos
termos do art. 20, par.4o. do CPC.
(...)
3 - As custas processuais recolhidas pela parte exequente deve-
rao ser incluidas no oficio requisitorio a ser oportunamente expe-
dido, nos termos do art. 14, par. 4, ‘in fine’ da Lei n. 9289/96, o
qual determina que as custas processuais serao suportadas por
quem tiver dado causa ao procedimento judicial. (...)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006826-0 - JENESIO ESSER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Em vista do ocorrido, nao recebo as con-
tra-razoes (fls.319/322), devendo as mesmas serem desentranha-
das pela Secretaria e entregues ao procurador da parte autora,
mediante recibo nos autos, ante a intempestividade apontada”.

ACAO ORDINARIA

95.20.11183-2 - MAVILLAR CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA LTDA X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

Londrina, 03 de setembro de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON03

Boletim de Intimacao 144/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a açao.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005838-4 - ENEDINA LANZA GUILHERME X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, LUIZ
FABIANI RUSSO

ACAO DIVERSA

2001.70.01.005280-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X DORIVAL AGRELLA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... do exposto, concedo em parte a medida liminar ... “

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023606-4 - JUNTA¨S PAR INDUSTRIA E COMER-
CIO DE JUNTAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intimem-se os embargados para requererem o que de
direito. Nada sendo requerido, aguarde-se a expedição de requi-
sição ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.01.007936-0 - UNIAO FEDERAL X MANOEL VAZ
TEIXEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). BRANDIZIO DARIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Recebo o recurso de apelaçao em ambos os sues efei-
tos. Aos apelados para contra-razoes no prazo legal. Apos, reme-
tam-se os autos ao Eg. TRF da 4ª Regiao com as nossas homena-
gens”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.000407-7 - ANTONIO PIMENTA RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguintedespacho:”Especifiquem as partes, com objetividade, as
provas que efetivamente pretendem produzir.”

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.01.008059-2 - LUIZ CARLOS BALDO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILAS RODRIGUES DA SILVA, JOAO PEDRO
TAGLIARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Dê-se vista às partes da informação de fl. 65 ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.14749-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO FERMIANO
E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDEMIR MOLINA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios nestes autos ... condeno a Fazenda Nacional a
reembolsar as custas processuais ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.007054-6 - ABILIO DE MATOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios nestes autos ... defiro o beneficio da justica
gratuita ... aos exequentes Yutaka Sakamoto e Jucineide Tome de
Oliveira Carvalho, para que, no prazo de dez dias, junte aos autos
cópias de seus documentos pessoais ... ao exequente Bento Tem-
pola Nalin, para que, no prazo retro, esclareça a respeito do cál-
culo de fls. 24 ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011854-7 - YUTAKA SAKAMOTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguin-
te despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazen-
da Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... dei-
xo de arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao
de embargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naque-
les autos (abrangendo ambos os processos) ... defiro o benefício
da justiça gratuita ... ao procurador da parte autora, para que se
pronuncie sobre a informação de fls. 67. Concedo o prazo de
dez dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011386-0 - ANTONIO FERREIRA DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”À exequente para promover o andamento do feito, re-
querendo o que for de direito.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.006626-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X IRMAOS RASSI LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Em vista do pagamento efetuado nos autos, declaro,
por sentença, para que produza seus jurídicos efeitos, extinta a
presente execução, nos termos do art. 794, I, c/c art. 795, ambos
do Código de Processo Civil.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.10904-5 - UNIAO FEDERAL X CORCAL COM E REPR
DE CALCADOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista a existência de embargos às execu-
ções por quantia certa e obrigação de fazer, determino que, em
face do princípio da segurança jurídica, os valores depositados
em conta vinculada aos presentes autos deverão permanecer sob
custódia judicial até ulterior decisão definitiva dos embargos aci-
ma aludidos.”

ACAO CAUTELAR

93.20.12366-7 - AMANOIR BRESOLIN E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, LUIZ CAR-
LOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o pedido de prova pericial ... em cinco dias,
indiquem as partes assistentes técnicos e formulem quesitos ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.003684-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X AMANOIR BRESOLIN E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, LUIZ CAR-
LOS DO NASCIMENTO

2001.70.01.005140-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X APARECIDO CUSTODIO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NARCISO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada de
que nestes autos foi expedido alvara, sendo que o mesmo foi en-
viado ao Posto de Atendimento Bancario da CEF, nos termos da
Portaria nº 003/2002 e do seguinte despacho:” ... Por todo o ex-
posto, concedo à CEF o prazo de 60 dias para cumprimento es-
pontâneo do julgado, independentemente de execução ... “

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013858-6 - FRANCISCA ADEODATO FERREIA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios nestes autos ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.011444-6 - CESARIO KANEMINITSE KAMINISE
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... intime-se o advogado cons-
tituído pela parte autora para que, no prazo de dez dias, regulari-
ze a representação processual, bem como junte aos autos cópia
dos documentos pessoais (RG/CPF) do autor ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008558-0 - PAULO MARQUES DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... aos autores para que com-
provem a hipossuficiência através da juntada da última declara-
ção de renda, ou promovam o recolhimento das custas correspon-
dentes, no prazo de dez dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012104-2 - FLAVIO MARANHO DE LIMA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada de
que nestes autos foi expedido alvara, sendo que o mesmo foi en-
viado ao Posto de Atendimento Bancario da CEF, nos termos da
Portaria n. 003/02,e do teor do seguinte despacho:”À parte auto-
ra para requerer o que de direito, no prazo de quinze dias. Salien-
to que nada sendo requerido, presumir-se-á satisfeita a presente
execução.

ACAO ORDINARIA



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 10/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 169

88.20.15608-3 - ADERSON FERNANDES PAMPLONA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON DO CARMO ASSIS

91.20.13503-3 - EDSON MEDARDO SCARCHETTI E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOMINGOS JOSE PERFETTO

91.20.13581-5 - JOSIANE MARIA CORDEIRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ARREBOLA GONCALVES

96.20.13313-7 - AKIRA ITOW E OUTRO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO SENE CARDOSO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.008997-2 - CELSO FERNANDES JUNIOR E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA

2000.70.01.002342-4 - DECIO DE ASSIS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CARLOTA DE ALMEIDA

2000.70.01.006813-4 - MAURICIO GARCIA MORELLO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO

2001.70.01.010759-4 - WAINER BENTO PUPIM X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILTON ROBERTO DA SILVA SIMAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... intime-se a parte autora para que promova o res-
pectivo processo de interdição, sob pena de nulidade do feito,
consoante preconiza o art. 145, I, CC ... “

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.20.10530-5 - EDMILSON ALVES HERNANDES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte autora para requerer o que de direi-
to. Frise-se que nada sendo requerido pela parte autora, no prazo
de dez dias, ter-se-á por satisfeitos seus créditos.”

ACAO ORDINARIA

88.20.16802-2 - UNIAS RAMALHO DE ARRUDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DO MONTE

93.20.11663-6 - ANTONIO FERMIANO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDEMIR MOLINA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada de
que nestes autos foi expedido alvara, sendo que o mesmo foi en-
viado ao Posto de Atendimento Bancario da CEF, nos termos da
Portaria n. 003/02 e do seguinte despacho:”Intimem-se os auto-
res para requerer o que de direito.”

ACAO ORDINARIA

91.20.11665-9 - ANTONIO PESSOA DA CRUZ X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDETE CARVALHO CANEZIN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15256-0 - PREFEITURA MUUNICIPAL DE COLORA-
DO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON MARIA SELLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada de
que nestes autos foi expedido alvara, sendo que o mesmo foi en-
viado ao Posto de Atendimento Bancario da CEF, nos termos da
Portaria n. 003/02 e do seguinte despacho:”Defiro ao autor Fer-
nando Pintar o prazo de trinta dias para regularizar sua represen-
tação processual.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.10342-8 - NACIR MARIANO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada de
que nestes autos foi expedido alvara, sendo que o mesmo foi en-
viado ao Posto de Atendimento Bancario da CEF, nos termos da
Portaria n. 003/02.

ACAO ORDINARIA

97.20.11207-7 - PILLADE DUCCI ESPOLIO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada
de que nestes autos foi expedido alvara, sendo que o mesmo foi
enviado ao Posto de Atendimento Bancario da CEF, nos termos
da Portaria n. 003/02,e do teor do seguinte despacho:”À parte
autora para requerer o que de direito, no prazo de quinze dias.
Saliento que nada sendo requerido, presumir-se-á satisfeita a
presente execução.” “Indefiro, por ora, o pedido de fls. 118/
121, tendo em vista que não há que se falar em precatório com-
plementar ... “

ACAO ORDINARIA

96.20.14086-9 - JORGE BRANDALIZE E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

Londrina, 05/09/2002.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.147/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRIS-
TIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: JULGO EXTINTO O PROCESSO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.10129-0 - JANIO QUADROS ROMANHA E OUTROS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUCIO GONCALVES LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Tendo em vista o Ofício nº124, de 10 de junho de 2002, enviado
pelo Coordenador Jurídico da CEF, cujo teor está a disposição
das partes interessadas na Secretaria desta 4ª Vara Federal, con-
cedo o prazo de 120(cento e vinte)dias para a CEF cumprir, vo-
luntariamente, o julgado.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.007129-7 - PEDRO JUAREZ MACHADO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
À exequente para efetuar o preparo pertinente à confecção da
Carta de Adjudicação;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.009039-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
MARIA JOSE DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Intime-se para requerer o quê de direito;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.15349-2 - JOAO LOUREIRO DE ALMEIDA FILHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Ao embargado para requerer o que entender de direito;

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.13193-8 - UNIAO FEDERAL X JOAO LOUREIRO DE
ALMEIDA FILHO
Adv. : Dr(s). DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Intime-se para requerer o quê de direito;

ACAO ORDINARIA

96.20.12876-1 - CARLOS AUGUSTO CORREA DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

96.20.14033-8 - JOSOE DE JESUS CAMPANER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL BORTOLASSI

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.13925-2 - FAZENDA NACIONAL. X SHINTARO TSCHI-
DA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SONIA DEGUCHI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Às partes para requererem o que for de seu interesse no prosse-
guimento do feito.
Nada sendo requerido, desapensem-se os presentes dos autos
95.2013047-0 e arquivem-se-os com as baixas e anotações ne-
cessárias.

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.01.007825-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X JUELIS FLORENCIO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução, na forma
do art. 598, c/c o art. 794, I, do CPC.
Sem custas. Sem honorários.
Converta-se em renda em favor da União os valores devidos em

razão da penhora no rosto dos autos, conforme o demonstrativo
utilizado para expedição de alvará (fl.189).

ACAO ORDINARIA

96.20.14258-6 - WALDEVINO LISBOA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução, na forma
do art. 598, c/c o art 794, I, ambos do CPC.
Sem custas. Sem honorários.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.13619-9 - FAZENDA NACIONAL. X WALDEVINO LIS-
BOA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Defiro o pedido de fl.181.

EXECUCAO DIVERSA

97.20.12425-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ADHEMAR TURIM FILHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
1- Recebo os embargos, suspendendo a execução;
2- Aos embargados para impugnar, querendo, no prazo de 10(dez)
dias;

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.011878-0 - UNIAO FEDERAL X JOSE BOTARI E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

Nos termos do Provimento n.22/99, art.3, item 41, determinou-
se: Ao(s) Senhor(es) procurador(es) da(s) parte(s) para que
devolva(m) o(s) processo(s) abaixo relacionado(s), no prazo de
24(vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC e seu
parágrafo único.

ACAO ORDINARIA

96.20.14545-3 - EDOXIO CARDOSO DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO DONIZETE GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Diga o autor.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.011177-5 - JOSE PAULO GOULART E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR H BOJARCZUK

 LONDRINA, 05 DE SETEMBRO DE 2002

 _____________________________
 MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

 DIRETORA DE SECRETARIA

VARAS FEDERAIS DE MARINGÁ

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 84/2002

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES JUIZ
SUBSTITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “I - Intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
quanto à satisfação de seu crédito. Caso não haja manifestação
em 15 (quinze) dias, arquivem-se os autos.”

DECLARATORIA

94.30.11383-6 - TRANSPORTES TRANSEMI LIMITADA E
OUTROS X INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZA-
CAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... intime-se os autores para que tragam aos autos os
extratos de suas contas vinculadas ao FGTS referentes aos meses
reconhecidos na sentença e apresentem os respectivos cálculos,
com discriminativo particularizado para cada autor... II - Na mes-
ma oportunidade, se for o caso... deverão ponderar sobre a con-
veniência em renunciar aos percentuais afastados pelos Tribu-
nais Superiores, com o objetivo de evitar o provável ajuizamento
de embargos à execução ou ação rescisória. III - Havendo dificul-
dade técnica de realizar os cálculos, quando a execução limitar-
se aos percentuais incidentes sobre janeiro/89 e abril/90, a parte
credora poderá requerer que os mesmos sejam elaborados pela
CEF, sujeitos a contraditório, devendo, entretanto, apresentar os
extratos pertinentes (somente os dois extratos que demonstrem
os créditos lançados pelo banco em 01/03/89 e 01/05/90, para
apuração das diferenças reconhecidas). Prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

97.30.15687-5 - ADEMIR NOVAES AMANTE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

98.30.10742-6 - SUELI APARECIDA PANERARI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
deferindo o desentranhamento dos documentos, na forma reque-
rida.

ACAO ORDINARIA

96.30.13883-2 - CONCEICAO FREITAS PEREIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO TRINDADE LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... determino que a parte autora junte, no prazo de 60
(sessenta) dias, cópia dos extratos do FGTS referentes aos meses
reclamados(janeiro/89 e abril/90) e demonstre efetivo prejuízo,
no caso concreto, inviabilizando seriamente eventual adesão à
solução parlamentar apresentada pela Lei Complementar 110/
2001, indicando para cada parte o crédito pretendido atualizado e
emendando a petiçào inicial, se for o caso. ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.001260-0 - DIOCIR DE JESUS MORES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... intime-se a parte autora para que traga aos autos os
extratos que demonstrem os crédito lançados pelo banco em 01/
03/89 e 01/05/90 nas contas vinculadas dos autores e apresente
os respectivos cálculos, com discriminativo particularizado para
cada autor... II - Na mesma oportunidade, se for o caso... deverá
ponderar sobre a conveniência em renunciar aos percentuais afas-
tados pelos Tribunais Superiores, com o objetivo de evitar o pro-
vável ajuizamento de embargos à execução ou ação rescisória. III
- Havendo dificuldade técnica de realizar os cálculos, quando a
execução limitar-se aos percentuais incidentes sobre janeiro/89 e
abril/90, a parte credora poderá requerer que os mesmos sejam
elaborados pela CEF, sujeitos a contraditório, devendo, entretan-
to, apresentar os extratos pertinentes (somente o extrato que de-
monstre o crédito lançado pelo banco em 01/03/89 e 01/05/90,
para apuração das diferenças reconhecidas). Prazo de 45 (qua-
renta e cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

97.30.13069-8 - JOAO JOAQUIM DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
decisão: “1. Defiro o requerimento de dilação de prazo por mais
60 (sessenta) dias, contados a partir do protocolo da petição de fl.
86 (08/04/2002). 2. Decorrido o prazo, intime-se a parte autora
acerca do cumprimento da decisão retro.”
Decisão de fl. 85: “... intime-se a parte autora para que traga aos
autos os extratos de sua conta vinculada ao FGTS referente aos
meses reconhecidos na sentença e apresente os respectivos cál-
culos, com discriminativo particularizado para cada autor... II -
Na mesma oportunidade, se for o caso... deverá ponderar sobre a
conveniência em renunciar aos percentuais afastados pelos Tri-
bunais Superiores, com o objetivo de evitar o provável ajuiza-
mento de embargos à execução ou ação rescisória. III - Havendo
dificuldade técnica de realizar os cálculos, quando a execução
limitar-se aos percentuais incidentes sobre janeiro/89 e abril/90,
a parte credora poderá requerer que os mesmos sejam elaborados
pela CEF, sujeitos a contraditório, devendo, entretanto, apresen-
tar os extratos pertinentes (somente os dois extratos que demons-
trem os créditos lançados pelo banco em 01/03/89 e 01/05/90,
para apuração das diferenças reconhecidas). ...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004394-5 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELA R. F. APARICIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
decisão: “1. Defiro o requerimento de dilação de prazo por mais
90 (noventa) dias, contados a partir do protocolo da petição de fl.
191 (19/04/2002). 2. Decorrido o prazo, intime-se a parte autora
acerca do cumprimento da decisão retro.”
Decisão de fl. 190: “1. Intime-se a parte autora para que traga aos
autos os extratos de sua conta vinculada ao FGTS referente aos
meses reconhecidos na sentença e apresente os respectivos cál-
culos, com discriminativo particularizado para cada autor... 2. Na
mesma oportunidade, se for o caso... deverá ponderar sobre a
conveniência em renunciar aos percentuais afastados pelos Tri-
bunais Superiores, com o objetivo de evitar o provável ajuiza-
mento de embargos à execução ou ação rescisória. 3. Havendo
dificuldade técnica de realizar os cálculos, quando a execução
limitar-se aos percentuais incidentes sobre janeiro/89 e abril/90,
a parte credora poderá requerer que os mesmos sejam elaborados
pela CEF, sujeitos a contraditório, devendo, entretanto, apresen-
tar os extratos pertinentes (somente os dois extratos que demons-
trem os créditos lançados pelo banco em 01/03/89 e 01/05/90,
para apuração das diferenças reconhecidas). ...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002179-2 - SUELLI FRESNEDA BUCKER E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “A execução nestes autos deve pautar-se nos termos
do título executivo judicial neles constituído. ... intime-se a parte
autora para que promova as adequações necessárias no que tange
ao requerimento de execução, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

96.30.14588-0 - CELIA APARECIDA RICIERI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
decisão: “1. Defiro o requerimento de dilação de prazo por mais
60 (sessenta) dias, contados a partir do protocolo da petição de fl.
207 (03/04/2002). 2. Decorrido o prazo, intime-se a parte autora
acerca do cumprimento da decisão retro.”
Decisão de fl. 206: “... intime-se os autores para que tragam aos
autos os extratos de suas contas vinculadas ao FGTS referentes
aos meses reconhecidos na sentença e apresentem os respectivos
cálculos, com discriminativo particularizado para cada autor... II
- Na mesma oportunidade, se for o caso... deverão ponderar so-
bre a conveniência em renunciar aos percentuais afastados pelos
Tribunais Superiores, com o objetivo de evitar o provável ajuiza-
mento de embargos à execução ou ação rescisória. III - Havendo
dificuldade técnica de realizar os cálculos, quando a execução
limitar-se aos percentuais incidentes sobre janeiro/89 e abril/90,
a parte credora poderá requerer que os mesmos sejam elaborados
pela CEF, sujeitos a contraditório, devendo, entretanto, apresen-
tar os extratos pertinentes (somente os dois extratos que demons-
trem os créditos lançados pelo banco em 01/03/89 e 01/05/90,
para apuração das diferenças reconhecidas). ...”

ACAO ORDINARIA

97.30.14776-0 - LEONILDO CORREIA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... II - Ante o fato de que a parte autora ainda não
apresentou todos os extratos pertinentes, intime-se-a para que, no
prazo de 60 (sessenta) dias, apresente os extratos faltantes, refe-
rentes aos meses reconhecidos na sentença (somente os extratos
que demonstrem os créditos lançados pelo banco em 01/03/89 e
01/05/90) e que estão pendentes de execução.”

ACAO ORDINARIA

96.30.11161-6 - JOSE ANTONIO XAVIER E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). OZORIO CESAR CAMPANER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... determino a intimação da parte autora para que, no
prazo de 60 (sessenta) dias, apresente os respectivos extratos de
sua conta vinculada ao FGTS referente aos meses reconhecidos
na sentença (somente os extratos que demonstrem os créditos lan-
çados pelo banco em 01/03/89 e 01/05/90) e que estão pendentes
à execução.”

ACAO ORDINARIA

97.30.12888-0 - DIRCEU MIRANDA PRADO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
determinando a intimação do procurador da parte autora para que
proceda ao pagamento dos honorários e custas processuais, con-
forme pactuado entre as partes, em 10 (dez) dias, sob pena de
execução.”

ACAO ORDINARIA

99.30.10366-0 - JOSE CARLOS MAZUCHELLI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se o impetrante da baixa dos autos para que
requeira o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Caso não
haja manifestação, arquivem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

95.30.13033-3 - UNIMED CENTRO-OESTE DO PARANA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LIMITADA X
CHEFE DA DIVISAO DE ARRECADACAO E FISCALIZA-
CAO DO INSS EM MARINGA.
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO CERDEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se novamente o procurador da parte autora para
que dê integral cumprimento ao despacho retro. Caso não haja
manifestação no prazo ali assinaldo, arquivem-se os presente au-
tos.”
Despacho de fl. 237: “I - Intime-se os autores para que tragam
aos autos os extratos de suas contas vinculadas ao FGTS referen-
tes aos meses reconhecidos na sentença e apresentem os respecti-
vos cálculos, com discriminativo particularizado para cada au-
tor... II - Na mesma oportunidade, se for o caso... deverão ponde-
rar sobre a conveniência em renunciar aos percentuais afastados
pelos Tribunais Superiores, com o objetivo de evitar o provável
ajuizamento de embargos à execução ou ação rescisória. III -
Havendo dificuldade técnica de realizar os cálculos, quando a
execução limitar-se aos percentuais incidentes sobre janeiro/89 e
abril/90, a parte credora poderá requerer que os mesmos sejam
elaborados pela CEF, sujeitos a contraditório, devendo, entretan-
to, apresentar os extratos pertinentes (somente os dois extratos
que demonstrem os créditos lançados pelo banco em 01/03/89 e
01/05/90, para apuração das diferenças reconhecidas). Prazo de
45 (quarenta e cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

97.30.15377-9 - ARANISIO JOSE DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “I - Intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
quanto à satisfação de seu crédito. Caso não haja manifestação
em 30 (trinta) dias, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

97.30.13976-8 - CARLOS FELTRIN X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO L P VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... intime-se o autor para que traga aos autos os extra-
tos de sua conta vinculada ao FGTS referente aos meses reconhe-
cidos na sentença e apresente os respectivos cálculos discrimina-
dos II - Na mesma oportunidade, se for o caso... deverá ponderar
sobre a conveniência em renunciar aos percentuais afastados pe-
los Tribunais Superiores, com o objetivo de evitar o provável ajui-
zamento de embargos à execução ou ação rescisória. III - Haven-
do dificuldade técnica de realizar os cálculos, quando a execução
limitar-se aos percentuais incidentes sobre janeiro/89 e abril/90,
a parte credora poderá requerer que os mesmos sejam elaborados
pela CEF, sujeitos a contraditório, devendo, entretanto, apresen-
tar os extratos pertinentes (somente os dois extratos que demons-
trem os créditos lançados pelo banco em 01/03/89 e 01/05/90,
para apuração das diferenças reconhecidas). Prazo de 45 (qua-
renta e cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.03.004236-5 - JOAO RAIMUNDO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinta a execução, em virtude da satisfação da obriga-
ção, nos termos no art. 794, inciso I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

96.30.12971-0 - ABEL ALFREDO PINTINHA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO DOMINGOS

96.30.14610-0 - HUGO BOTTI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDALVO GARCIA

96.30.14998-2 - VITORINO BONI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDALVO GARCIA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.002421-5 - ALEXANDRE THOMAZINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI

2000.70.03.006330-0 - JOSE SIMOES DE AGUIAR E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDILIO BERNARDO DA SILVA

MARINGÁ(PR), 04/09/2002.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0117/2002

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “FORNECER o CPF do procurador judicial, a fim de
instruir a Requisição de pagamento; ...FIXO honorários advoca-
tícios em 5%...”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.006462-0 - ARISTIDES DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVERSON SOUZA SILVA

2001.70.03.006466-7 - PEDRO BOTAN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS TACCOLA

2001.70.03.006537-4 - JOSE AKIO ONO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE OLIVEIRA ALVES BISCAIA

2001.70.03.006540-4 - ANTONIO ALIPIO VIZIOLI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE OLIVEIRA ALVES BISCAIA

2001.70.03.007237-8 - AYRTON REIS LEAL X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CASSIANO VINICIUS NEVES

2001.70.03.007310-3 - FRANCISCO CASAMASMO JUNIOR
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE OLIVEIRA ALVES BISCAIA

2002.70.03.000567-9 - AZOR SILVIO CORONA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLI SANTOS

2002.70.03.003173-3 - MARIA DE LOURDES MARQUEZINI
GUELSIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARDIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), “em cumprimento ao
art. 3º, item 28, do Provimento 22/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal, bem como da Resolução nº 258 de 21.03.2002,
art. 5º, IV, intime-se a parte autora/exeqüente para FORNECER
o nº do CPF do procurador judicial para fins de expedição de
requisição de pagamento”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.000066-5 - VALDIR SENHORINHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME VANIN TURCHIARI

2001.70.03.004208-8 - LEONILDO TESTA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELOI BRAZ MUNIZ

2001.70.03.004705-0 - AMILCAR CAVALCANTE CABRAL E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVERSON SOUZA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “FORNECER o nº do CPF do procurador judicial, a
fim de instruir a Requisição de pagamento”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.006461-8 - EDSON ROBERTO COSTA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVERSON SOUZA SILVA

2001.70.03.007665-7 - MARIA GENI PIZZO GUIDO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2001.70.03.007669-4 - CLAUDIO JOSE SANCHES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), “em cumprimento ao
art. 1º, inc. XXIII, da Portaria 01/01 deste Juízo, INTIME-SE o
advogado para juntar procuração nos autos. Prazo de 15 dias”.
OBS.: Procuração com poderes para receber e dar quitação.

DECLARATORIA

93.30.13279-0 - LE GRIFFON COMERCIO DE TINTA LIMI-
TADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA, EDUAR-
DO LUIZ GOFFI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “...JULGO IMPROCEDENTE o pedido e denego a
segurança...”.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.000701-9 - USINA SANTA ISABEL LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). JESUS GILBERTO MARQUESINI, ELISÂNGE-
LA REGINA BUCUVIC

2002.70.03.002680-4 - COOPERATIVA AGRARIA DOS CA-
FEICULTORES DE NOVA LONDRINA X GERENTE EXECU-
TIVO DO INSS EM MARINGA
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2002.70.03.002825-4 - ABUJANRA E BARUFFI LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). JULIANO DAMO, FABIO SADI CASAGRANDE,
GIULIANO PALUDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “...JULGO EXTINTO o processo, nos termos do art.
794, I, c/c art. 795, ambos do CPC”.

EMBARGOS A EXECUCAO

93.30.10186-0 - USINA SAO JOSE S/A X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

ACAO ORDINARIA

96.30.12953-1 - JOAO CESAR PINTO BARBOSA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA

96.30.13544-2 - OSVALDO BOLONHESE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GUIOMAR C. MILANI SIFUENTES

96.30.15394-7 - PAULO MARZINEK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

97.30.10534-0 - MAXIMINO PIRES DE ANDRADE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.006188-1 - JOSE EMENEGILDO RAMOS X UNI-
AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “...JULGO PROCEDENTE o pedido e acolho os pre-
sentes embargos para reduzir o valor da execução, fixando-o
em...”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.007381-4 - UNIAO FEDERAL X AIRTON OLIVA-
RES E OUTROS
Adv. : Dr(s). VERIDIANA VILLELA VERMELHO, RODRIGO
VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA, FERNANDO CESAR ROC-
CO

2002.70.03.002205-7 - UNIAO FEDERAL X TADAYOSHI
NAKAMURA
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2002.70.03.002537-0 - UNIAO FEDERAL X MAURO GOMES
E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO C SIQUEIRA DA SILVA

2002.70.03.002933-7 - UNIAO FEDERAL X FERNANDO TA-
VARES PIMENTEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). HUMBERTO BOAVENTURA DA SILVA SA,
ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

2002.70.03.003276-2 - UNIAO FEDERAL X SAULO CESAR
GOMES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS RIBERTO VOLPATO

2002.70.03.003367-5 - UNIAO FEDERAL X ROBERTO AL-
CANTARA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RICARDO AUGUSTO SCHUBERT

2002.70.03.003370-5 - UNIAO FEDERAL X ENEMIAS DE
ARAUJO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALMERI PEDRO DE CARVALHO

2002.70.03.004671-2 - UNIAO FEDERAL X ROBERTO GON-
CALVES
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI

2002.70.03.004864-2 - UNIAO FEDERAL X NELSON PIRES
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROLF ALBRECHT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “...JULGO IMPROCEDENTES os embargos...”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.001112-6 - UNIAO FEDERAL X MARIA APARE-
CIDA BELOTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). SANDRA ALVARENGA DE MELLO PEROCO

2002.70.03.001471-1 - UNIAO FEDERAL X DARCY BATA-
GLIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA DO LAGO

2002.70.03.002533-2 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO RA-
BELO DE FREITAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). WILSON FRAZATTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “...JULGO IMPROCEDENTE o pedido...”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.006372-9 - N REGINATO E COMPANHIA LIMI-
TADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “...HOMOLOGO o pedido e julgo extinto o processo,
sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.003601-9 - WALTER RIBEIRO DE FARIA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE COLOMBARI GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “...DECLARO extinto o processo em relação ao exe-
qüente João Carlos Nardo, com fulcro no art. 267, VIII, c/c art.
569 do CPC; JUNTAR instrumento de procuração do exeqüente
Izaltino Martins Gomes. Prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial em relação a este autor; PROVIDENCIAR cópia
das planilhas de cálculo discriminada e individualizada de cada
autor e veículo, a fim de instruir a contrafé, no prazo de dez dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.007630-0 - JOSE CARDOSO DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “...DECLARO extinto o processo em relação ao exe-
qüente Rubens Schiavon, com fulcro no art. 267, VIII, c/c art.
569 do CPC; ...FIXO honorários advocatícios em 5%...”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.002808-4 - DANIEL DE OLIVEIRA ESTAFOR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HUMBERTO BOAVENTURA DA SILVA SA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
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decisão: “...DECLARO extinto o processo em relação à exeqüente
Célia Medina Cavalcante, com fulcro no art. 267, VIII, c/c 569
do CPC; MANIFESTAR-SE acerca da duplicidade de ações em
relação ao exeqüente Antonio Guzzo; PROVIDENCIAR cópia
das planilhas de cálculo discriminada e individualizada de cada
autor e veículo, a fim de instruir a contrafé. Prazo de dez dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.003498-9 - MARTILIANO FRANCISCO DA PAZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHEYLA GRACAS DE SOUSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “...HOMOLOGO o pedido de desistência e julgo ex-
tinto o processo, nos termos do art. 267, VIII, do CPC; CONDE-
NO a desistente a pagar honorários em favor da embargada (...),
bem como o trabaho desenvolvido pela procuradora durante todo
o período de tramitação, no qual, inclusive, foi deferida a produ-
ção de prova pericial requerida pela parte adversa,...”.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.30.11293-4 - WALTERLICE FERREIRA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARILLAC A. MARTINS DE AMORIN

MARINGÁ, 4 de setembro de 2002

 (assinado no original)
 CLAUDIA REGINA DE ARAUJO

 Diretora de Secretaria Subst.

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0077/2002

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS SAN-
TOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO
___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo foi proferida sentença:

“Julgando extinto o processo, com fulcro no art. 794, I do CPC.”

ACAO ORDINARIA

96.30.15967-8 - CLARICE SALTARELLO PERRONI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA MAGALHAES VIEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.03.004611-5 - RONALDO DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

2000.70.03.004518-8 - OLIMPIO ALVES DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CONTRERAS

2000.70.03.004980-7 - ANTONIO JOAO GIMENES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CONTRERAS

___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo foi proferida decisão:

“(...), indefiro a liminar.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.010054-8 - TELEVISAO CULTURA DE MARIN-
GA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MA-
RINGA
Adv. : Dr(s). JOSE MACHADO DE OLIVEIRA

___________________________________________ “Mantenho
a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Estabelecido
o contraditório, restará ao Tribunal Regional a apreciação, even-
tualmente, do recurso interposto.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.000902-8 - COMERCIAL DISCOLANDIA LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

___________________________________________ “O contrato
ora executado assemelha-se a outros beneficiados com 100% (cem
por cento) de desconto no saldo devedor, razão porque entendo
conveniente a realização de audiência, ficando designado o dia
27 de setembro de 2002, às 13:00h.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.03.001311-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JULIO ARAI E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO AMARAL POMPEO

___________________________________________ “A fim de
dirimir a controvérsia estabelecida nestes autos, designo audiên-
cia para o dia 27 de setembro de 2002, às 13:00h.”

EMBARGOS A EXECUCAO

95.30.12165-2 - PEDRO GILBERTO BARION E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO, EDUARDO AMARAL
POMPEO

___________________________________________ “Defiro a
suspensão do processo pelo prazo de 1 (um) ano.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.03.002665-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ROSANGELA DUARTE NOVAES E OUTRO
Adv. : Dr(s). SUELY DOS SANTOS

___________________________________________ “Tendo em
vista que a sentença transitou em julgado, intime-se o procurador
da ré para que diga, no prazo de 15 (quinze) dias, se tem interesse
na execução dos honorários, apresentando, desde logo, os cálcu-
los de liquidação, se for o caso.”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.30.10828-3 - PAULO FERNANDO ROCHA CASTANHEI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA

___________________________________________ “1.O veí-
culo cuja penhora a exeqüente requer, encontra-se bloqueado.
Assim, apreciarei o pedido à fl. 49, após decisão da exceção de
pré-executividade apresentada pelo executado Gilberto Barbosa.
2.Manifeste-se a CEF sobre a exceção de pré-executividade.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.03.004387-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X GILBERTO BARBOSA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA

___________________________________________ “Juntados
os laudos, manifestem-se as partes, sucessivamente, em 05 dias;
primeiro a parte autora e depois a parte ré. Se entenderem que
não são necessários outros esclarecimentos, deverão apresentar
alegações finais no prazo assiando.”

ACAO SUMARIA

2001.70.03.007301-2 - HERMINIA HERINGER DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

___________________________________________ “1.(...),
decidirei sobre o pedido de liminar após o recebimento das infor-
mações prestadas pela autoridade impetrada. 2.Indefiro, de pla-
no, os benefícios da justiça gratuita. 3.Intime-se o impetrante para
que atribua valor adequado à causa, sob pena de fixação pelo
Juízo e, ainda, comprove o recolhimento das custas judiciais de-
vidas, observada a tabela I, “a”, da Lei nº 9.289/96. Prazo de 10
(dez) dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.009388-0 - YGOR JOSE SARAIVA CARVALHO
SILVA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARIN-
GA
Adv. : Dr(s). RENATO ANTONIO PAPPOTTI

___________________________________________ “1.(...),
intime-se o advogado da parte autora para, no prazo de 15 dias,
juntar procuração com poderes especiais para requerer, sob as
penas da lei, os benefícios da assistência judiciária gratuita, ou
juntar declaração assinada pela própria parte, sob pena de indefe-
rimento. 2. Com relação ao valor da causa, entendendo quitada a
dívida, os autores devem dar à causa o valor que está sendo exi-
gido pelo agente financeiro, comprovando nos autos, em obedi-
ência ao que dispõem os artigos 258 e ss do CPC. 3.Relativamen-
te às prestações mensais, ao contrário do que se afirma na inicial,
o contrato à fls., registra a categoria profissional dos empregados
no comércio. Assim, justifiquem os autores, neste ponto, a inici-
al, emendando, se for o caso. De qualquer forma, sendo mantido
o fundamento de que ora se questiona, devem os autores compro-
var a alteração da categoria profissional e juntar a documentação,
restando indeferido o pedido às fls.(oficiar ao Sindicato dos Ban-
cários). 4.(...), devem os autores regularizar a representação nos
autos.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.011647-7 - JOSE CARLOS DE SOUZA E OUTRO
X BANCO ITAU S.A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

___________________________________________ “1.(...),
intime-se o advogado da parte autora para, no prazo de 15 dias,
juntar procuração com poderes especiais para requerer, sob as
penas da lei, os benefícios da assistência judiciária gratuita, ou
juntar declaração assinada pela própria parte, sob pena de indefe-
rimento. 2. Com relação ao valor da causa, entendendo quitada a
dívida, os autores devem dar à causa o valor que está sendo exi-
gido pelo agente financeiro, comprovando nos autos, em obedi-
ência ao que dispõem os artigos 258 e ss do CPC. 3.Relativamen-
te às prestações mensais, ao contrário do que se afirma na inicial,
o contrato à fls., registra a categoria profissional dos empregados
no comércio. Assim, justifiquem os autores, neste ponto, a inici-
al, emendando, se for o caso. De qualquer forma, sendo mantido
o fundamento de que ora se questiona, devem os autores compro-
var a alteração da categoria profissional e juntar a documentação,
restando indeferido o pedido às fls.(oficiar ao Sindicato dos Ban-
cários. 4.(...), devem os autores regularizar a representação nos
autos, tendo em vista que o representante indicado à fl. 2, não
tem poderes para representá-los em Juízo.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.011654-4 - EDNA BOLLOTE MOLINA E OUTRO
X BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO

Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

2002.70.03.011658-1 - EDSON ALVES PORTUGAL X BAN-
CO ITAU S.A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

2002.70.03.011707-0 - JOSE ORIVALDO CAPARROS E OU-
TRO X BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

___________________________________________ “1.(...),
intime-se o advogado da parte autora para, no prazo de 15 dias,
juntar procuração com poderes especiais para requerer, sob as
penas da lei, os benefícios da assistência judiciária gratuita, ou
juntar declaração assinada pela própria parte, sob pena de indefe-
rimento. 2. Com relação ao valor da causa, entendendo quitada a
dívida, os autores devem dar à causa o valor que está sendo exi-
gido pelo agente financeiro, comprovando nos autos, em obedi-
ência ao que dispõem os artigos 258 e ss do CPC. 3.Relativamen-
te às prestações mensais, ao contrário do que se afirma na inicial,
o contrato à fls., registra a categoria profissional dos empregados
no comércio. Assim, justifiquem os autores, neste ponto, a inici-
al, emendando, se for o caso. De qualquer forma, sendo mantido
o fundamento de que ora se questiona, devem os autores compro-
var a alteração da categoria profissional e juntar a documentação,
restando indeferido o pedido às fls.(oficiar ao Sindicato dos Ban-
cários).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.011650-7 - RUBENS PEREIRA DOS SANTOS X
BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

2002.70.03.011703-2 - ALEIXO VOLPATO E OUTRO X BAN-
CO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

2002.70.03.011705-6 - ROSA MARIA DUARTE GILBERTO X
BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO e Outro
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

2002.70.03.011706-8 - ADEMIR FERNANDES E OUTRO X
BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

___________________________________________ “(...) Inti-
mem-se as partes para os fins do art. 433, parágrafo único do
CPC, com redação dada pela Lei nº 10.358/2000.”

ACAO DIVERSA

97.30.14442-7 - VALENTIM CEMENSATI E OUTRO X DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
- DNER
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo ficam as partes intimadas:

Nos termos do Provimento 22/99, art. 3º, item 1, da Corregedo-
ria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, intime-se a parte autora
para o recolhimento das custas remanescentes, no importe de R$
61,06. Prazo de 30 dias.

ACAO CAUTELAR

93.30.12753-3 - FRASCOTECNICA INDUSTRIAS PLASTICAS
LTDA X COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

___________________________________________ Nos termos
do Provimento 22/99, art. 3º, item 1, da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, intime-se a parte autora para o reco-
lhimento das custas remanescentes, no importe de R$ 22,66. Pra-
zo de 30 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006768-8 - EDSON PEREIRA DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

___________________________________________ Nos termos
do Provimento 22/99, art. 3º, item 1, da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, intime-se a parte autora para o reco-
lhimento das custas remanescentes, no importe de R$ 386,82.
Prazo de 30 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.000800-0 - GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIO SADI CASAGRANDE

___________________________________________ Nos termos
do Provimento 22/99, art. 3º, item 1, da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, intime-se a parte autora para o reco-
lhimento das custas remanescentes, no importe de R$ 1.915,38.
Prazo de 30 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.000802-4 - GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO SADI CASAGRANDE

___________________________________________ Nos termos
do Provimento nº 22/99, art. 3º, item 22, intime-se a exeqüente

para que se manifeste sobre o depósito de fls. 74vº.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.03.003492-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ENZO GONCALVES DIOGO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA

 ELSION GOEDERT
 Diretor de Secretaria

VARAS FEDERAIS DE PONTA
GROSSA

EDITAL DE LEILÃO N° 062-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2000.70.09.001576-0 – EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a): VALDONI MAGAGNIN
Valor da dívida: R$ 7.130,40 (sete mil e cento e trinta reais e
quarenta centavos), atualizado em 18/04/2002.
Título: CDA nº 90 1 98 001050-60.
Depositário: Valdoni Magagnin.
Localização dos bens: Rua Marquês de Maricá, 273, São José,
nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns):  “2.200 m2 (dois mil e duzentos metros quadrados) de
forro de pinus de comprimentos e larguras variados, sendo de
comprimentos que variam entre 0,50 m e 1,00 m, com larguras
entre 7,0 cm e 11,0 cm.”
Reavaliação:  R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), em
20/08/2001, sendo R$ 2,50 cada m2.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:
1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 063-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 99.9010301-1 – EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS
Executado(a): APEQUE SANEAMENTO LTDA
Valor da dívida: R$ 3.508,84 (Três mil, quinhentos e oito reais e
oitenta e quatro centavos), atualizado em 17/08/2000.
Título: CDA nº 31.682.715-0.
Depositário: item a: Jair Vicente Martins; item b: Auly Pelissari
de Quadros.
Localização dos bens: item a: Rua Carlos Cavalcanti,1845; item
b: Rua Augusto Ribas, 251, nesta.
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Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns):  a) 430 colares de tomada PVC 32x3/4, novos (avalia-
dos em R$ 1.720,00, sendo R$ 4,00 cada peça); b) um terreno
urbano constituído pelo lote s/nº da quadra 72, zona central,
quadrante SE, inscrição imobiliária nº 08.6.44.76.0235-001, 002
e 003, medindo 11,10 m de frente para a Rua Augusto Ribas; do
lado direito, de quem da rua olha, faz esquina com a Rua Padre
Ildefonso, onde mede 23,08 m; do lado esquerdo divide com pro-
priedade de Olívia Missino Frugulheti, onde mede 22 m, fechan-
do o perímetro no fundo, divide com propriedade de Darci Horn,
onde mede 17,80 m, com a área de 317,90 m2, existindo sobre o
mesmo uma casa de alvenaria bastante antiga, sob nº 251-A da
Rua Augusto Ribas, com aproximadamente 176 m2”, conforme
descrito na Matrícula nº 24.195 do 1º Registro de Imóveis de
Ponta Grossa (PR), (avaliado em R4 60.000,00 em 09/08/2001).
Reavaliação total: R$ 61.720,00 (Sessenta e um mil, setecentos
e vinte reais), em 12/08/2002.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:
1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 064-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 99.9010563-4 – EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS
Executado(a): CLUBE GUAÍRA
Valor da dívida: R$ 34.539,90 (Trinta e quatro mil, quinhentos e
trinta e nove reais e noventa centavos), atualizado em março de
2000.
Título: CDA nº 55.762.782-6.
Depositário: Sr. Jair Vicente Martins.
Localização dos bens: Rua Balduíno Taques, 445, nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns): “Duas salas, denominadas sob n.º 02 e 03/4 (não re-
gularizadas), do imóvel sito à Rua Balduíno Taques, 445, de pro-
priedade da executada. Imóvel este transcrito sob n.º 1080, do
livro de Transcrição das Transmissões n.º 3-D (ant.), às fls. 246,
do 1.º Registro de Imóveis da cidade de Ponta Grossa, consisten-
te no terreno fechado com 45 m de frente e 67 m de fundo, situa-
do na Rua Balduíno Taques que confina nos lados com a Rua Dr.
Colares, de uma parte e de outra parte com o terreno hoje per-
tencente a Paschoalino de Felippo e nos fundos com a Rua XV de
Novembro (descrição na escritura originária datada de 23 de
dezembro de 1.896, homologada pelo MM. Juiz da 1.ª Vara desta
Comarca, em 17 de abril de 1.935). Matrícula Provisória RG n.º
37.368 do 1.º Registro de Imóveis de Ponta Grossa/PR”.
Reavaliação:  R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais), em 07/08/
2002, sendo R$ 43.000,00 cada uma.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:
1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 065-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 99.9011012-3 – EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF
Executado(a): CERÂMICA 12 DE OUTUBRO LTDA.
Valor da dívida: R$ 2.619,86 (Dois mil seiscentos e dezenove
reais e oitenta e seis centavos), atualizado em 06/04/2001.
Título: CDA nº FGPR199800485.
Depositário: Jair Vicente Martins.
Localização dos bens: Rua Carlos Cavalcanti, 1845, Uvaranas,
nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns):  “Um implemento agrícola, sendo distribuidor de uréia,
4 linhas da marca Jumil.”
Reavaliação:  R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais), em 30/
07/2001
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:
1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 066-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 99.9011540-0 – EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a): INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PARAFUSOS
E CONEXÕES LTDA e MARCOS ARIEL STADLER.
Valor da dívida: R$ 12.812,13 (Doze mil, oitocentos e doze re-
ais e treze centavos), atualizado em 05/07/2002.
Título: CDA nº 90 6 96 011025-56, 90 2 97 004147-43 e 90 6 97
007865-69.
Depositário: Marcos Ariel Stadler.
Localização dos bens: Rua Visconde de Nácar, 145, Centro, nesta
cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns):  “Um torno revólver semi-automático, marca Xervit,
modelo TR 38M, passagem 1 ¹/², trifásico – 220 V, ano 1989 , n.º
de fabricação 3.113, procedência nacional, em bom estado de
conservação.”
Reavaliação:  R$ 6.000,00 (Seis mil reais), em 12/03/2002.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.
DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:
1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou

superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 067-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 99.9011722-5 e 99.9011889-2 – EXECUÇÕES FIS-
CAIS
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a): EMPRESA DE FERTILIZANTES PONTA-
GROSSENSE LTDA e RENATO DEGRAF
Valor da dívida: R$ 610,45 (seiscentos e dez reais e quarenta e
cinco centavos), atualizado em 08/07/2002.
Título: CDA nº 90 6 95 000941-16 e 90 2 95 000357-73.
Depositário: Jair Vicente Martins.
Localização dos bens: Av. Frederico Constant Degraf, bairro
Chapada, nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Penhora: R-3-25.367
da matrícula do imóvel.
Bem(ns):  “Imóvel constante da matrícula 25.367, da 1ª Cir-
cunscrição Imobiliária de Ponta Grossa-Pr, sendo um lote de
terreno urbano constituído pelo QUINHÃO Nº’ 04/A-4, da qua-
dra s/n, situado na Vila Chapada, Bairro da Chapada, quadrante
NO, desta cidade, inscrição imobiliária nº 08.5.05.29.2446-000,
medindo 31,25 m (trinta e um metros e vinte e cinco centímetros)
de frente para a Avenida Frederico Constant Degraf do lado di-
reito de quem da avenida olha, divide com o quinhão 03-A, onde
mede 102,10 m (cento e dois metros e dez centímetros); do lado
esquerdo, divide com o quinhão 04/A-3, onde mede 106,15 m
(cento e seis metros e quinze centímetros); fechando o perímetro
no fundo, divide com a propriedade de Silas Degraf,, Dirce De-
graf e Sirlei Degraf onde mede 35,00 m (trinta e cinco metros),
totalizando urna área de 3.347,25 m2, lado par da Avenida Fre-
derico Constant Degraf, a 281,40 m da Avenida Souza Naves.”
Reavaliação:  R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reais), em 01/04/
2002.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:
1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 068-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que

virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 99.9011787-0 – EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a): AURI COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS
LTDA
Valor da dívida: R$ 33.817,03 (Trinta e três mil, oitocentos e
dezessete reais e três centavos), atualizado em 23/04/2002.
Título: CDA’s nº 90 2 97 008640-05, 90 2 98 006835-92 e 90 6
98 014768-59.
Depositário: Jair Vicente Martins.
Localização dos bens: Avenida Carlos Cavalcanti, 1845, Uvara-
nas, nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns):  “1) 10 (dez) platos de embreagem para trator CBT
(avaliados em R$ 1.450,00, sendo R$ 145,00 cada um); 2) 10
(dez) platos de embreagem chapéu-chinês – diafragma p/ Ford
CBT 13” (avaliados em R$ 1.900,00, sendo R$ 190,00 cada um);
3) 02 (dois) assentos universal MF/CBT (avaliados em R$ 500,00,
sendo R$ 250,00 cada um); 4) 01 (uma) caixa satélite CBT com-
pleta (avaliada em R$ 500,00); 5) 02 (duas) polias caixa de na-
valhas MF (avaliadas em R$ 240,00); 6) 10 (dez) rolamentos de
embreagem Ford (avaliados em R$ 600,00, sendo R$ 60,00 cada
um); 7) 10 (dez) discos de embreagem trançado p/ Ford (avalia-
dos em R$ 1.800,00, sendo R$ 180,00 cada um); 8) 10 (dez) fil-
tros de ar completos CBT (avaliados em R$ 800,00, sendo R$
80,00 cada um); 9) 10 (dez) pinhões sem bucha Pigozzi (avalia-
dos em R$ 800,00, sendo R$ 80,00 cada um); 10) 03 (três) discos
de embreagem CBT (avaliados em R$ 225,00, sendo R$ 75,00
cada um)”.
Reavaliação total: R$ 8.815,00 (Oito mil, oitocentos e quinze
reais), em 19/06/2002.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:
1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 069-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2000.70.09.000326-5 – EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS
Executado(a): SERRARIA IMPÉRIO LTDA
Valor da dívida: R$ 8.808,75 (Oito mil, oitocentos e oito reais e
setenta e cinco centavos), atualizado em 12/04/2002.
Título: CDA nº 31.682.950-1.
Depositário: Constantino Maluf Dabul.
Localização dos bens: Rua Michel Laidane, 395, Sabará, nesta
cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns):  “2.000 Kg (dois mil quilogramas) de serra fita para
desdobrar toras de madeira, nas bitolas de 4 polegadas a 6 pole-
gadas.”
Reavaliação:  R$ 11.000,00 (Onze mil reais), em 12/03/2002.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
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Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:
1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 070-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2000.70.09.001580-2 – EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a): CONFECÇÕES CHAMAGUI LTDA
Valor da dívida: R$ 6.799,75 (Seis mil, setecentos e noventa e
nove reais e setenta e cinco centavos), atualizado em 02/04/2002.
Título: CDA nº 90 2 98 000719-88.
Depositário: Marcos Alberto Slud.
Localização dos bens: Rua Cel.Cláudio, 241, nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns):  “a) 60 (sessenta) japonas forradas, marca Code Blue,
diversos modelos e cores, nos tamanhos P/M/G/GG, (avaliadas
em R$ 2.880,00, sendo R$ 48,00 cada uma); b) 150 (cento e
cinqüenta) pares de tênis marca Bical, de diversos modelos e
cores, tamanhos do 33 ao 42 (avaliados em R$ 3.750,00, sendo
R$ 25,00 cada par); c) 07 (sete) blusas de lã, marca Modasfil,
diversos modelos e cores, tamanhos do 44 ao 50 (avaliadas em
R$ 434,00, sendo R$62,00 cada uma).”
Reavaliação:  R$ 7.064,00 (Sete mil e sessenta e quatro reais)
em 03/05/2002.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:
1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 071-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido

nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2000.70.09.001681-8 – EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a): M R FERREIRA E CIA LTDA ME
Valor da dívida: R$ 6.810,57 (Seis mil, oitocentos e dez reais e
cinqüenta e sete centavos), atualizado em 18/04/2002.
Título: CDA’s nº 90 6 98 001161-90 e 90 6 98 001162-71
Depositário: Luiz Antônio Horochoski
Localização dos bens: Rua Espanha, 343, Jd. Europa, nesta ci-
dade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns):  “1) Uma máquina para envase e empacotamento de
líquidos, capacidade para 2.400 litros/hora, marca Braspac-J.R.,
em inox 304, com motor trifásico 380 volts e pistões pneumáticos
ano 1976, fabricação Brasholanda, em regular estado de con-
servação, mas incompleto, não sendo possível verificar seu fun-
cionamento (avaliada em R$ 1.300,00); 2) Uma máquina para
corte de tecido marca Sister Special classe SV-4”, 220v, 3500
RPM – motor monofásico em bom estado de conservação, mas
sem funcionamento (avaliada em R$ 200,00); 3) Uma máquina
de overlock, marca Flying Man, modelo GNI-IC, com motor ¼
HP, bivolt, com mesa (avaliada em R$ 350,00).”
Reavaliação:  R$ 1.850,00 (Um mil, oitocentos e cinqüenta re-
ais), em 23/08/2001.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:
1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 072-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2000.70.09.001708-2 – EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a): GRÁFICA NOVA ERA LTDA.
Valor da dívida: R$ 7.414,53 (sete mil, quatrocentos e quatorze
reais e cinqüenta e três centavos), atualizado em 08/05/2002.
Título: CDA’s nº 90 2 98 000728-79 e 90 6 98 001245-33.
Depositário: José Geraldo Noviski.
Localização dos bens: Rua Tobias Monteiro, 06, nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns):  “uma impressora digital, marca Risograph, modelo
RA 5900, número de série 017-17220-2, com capacidade para
um tambor de tinta, possuindo ainda, outros tambores adicio-
nais, em funcionamento e em bom estado de conservação.”
Avaliação:  R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais), em 03/04/
2002.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a

primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:
1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 073-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2000.70.09.001765-3 – EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a): R J BORGES PONTA GROSSA ME.
Valor da dívida: R$ 3.451,14 (Três mil, quatrocentos e cinqüen-
ta e um reais e quatorze centavos), atualizado em 18/04/2002.
Título: CDA’s nº 90 6 98 009341-01 e 90 6 98 009342-92.
Depositário: Rogério João Machado Borges
Localização dos bens: Av. Souza Naves, 3264 (fundos), nesta
cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns):  “a) Uma serra circular de fabricação das Industrias
Emanoel Rocco S/A, modelo GT 1300, número 9003, em funcio-
namento e em bom estado de conservação (R$ 2.150,00); b) um
torno mecânico POB 43, de fabricação da usina Metal Joinville
S/A, modelo 117, número 17758, em funcionamento e em bom
estado de conservação (R$ 1.150,00).”
Reavaliação:  R$ 3.300,00 (Três mil e trezentos reais), em 13/
03/2002.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:
1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e

dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 074-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2000.70.09.001768-9 – EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a): CEVEMAG MECÂNICA AGRÍCOLA ME
Valor da dívida: R$ 3.103,97 (Três mil, cento e três reais e no-
venta e sete centavos), atualizado em 08/07/2002.
Título: CDA’s nº 90 6 98 009425-54, 90 6 98 009426-35 e 90 6
98 009427-16
Depositário: José Leonir Carneiro.
Localização dos bens: Rodovia PR-151, Km 116, s/n, Jardim
Monte Carlo, nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns):  “01 (uma) enfardadeira, marca New Holland, modelo
0271 1R, nº de série 60441, em regular estado de conservação,
com todas as peças presentes e funcionando.”
Reavaliação:  R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais), em 15/
03/2002.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:
1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 075-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2000.70.09.002043-3 – EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a): PROAGRÍCOLA COMÉRCIO DE PEÇAS
LTDA e ELTON AUGUSTO BURDAK TYMOCZUK
Valor da dívida: R$ 3.153,62 (Três mil, cento e cinqüenta e três
reais e sessenta e dois centavos), atualizado em 18/04/2002.
Título: CDA nº 90 7 98 003584-26.
Depositário: Elton Augusto Burdak Tymoczuk.
Localização dos bens: Rua Vicente Barbur, 13, nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns):
1) 02 interruptores para colheitadeira, da marca New Holand,
código 758422, sem uso;
2) 01 cilindro, aplicado na colheitadeira da marca New Holand,
código 821.953, sem uso;
3) 02 válvulas, aplicadas na colheitadeira da marca New Holand,
código 757.769, sem uso;
4) 01 garfo para colheitadeira, da marca New Holand, código
357.832, sem uso;
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5) 02 flexíveis, aplicados na colheitadeira da marca New Holand,
código 479.783, sem uso;
6) 01 flexível, aplicado na colheitadeira da marca New Holand,
código 821.536, sem uso,
7) 01 capa, para trator, da marca Massey Fergusson, código
3.145.063, sem uso;
8) 02 molas, aplicadas no trator da marca Massey Fergusson,
código 2.802.224, sem uso;
9) 07 anéis, aplicados no trator da marca Massey Fergusson, có-
digo 1.004.633, sem uso;
10) 09 anéis, aplicados no trator da marca Massey Fergusson,
código 831.452, sem uso;
11) 01 colar, aplicado no trator da marca Massey Fergusson, có-
digo 183.129, sem uso;
12) 02 buchas, aplicadas no trator da marca Massey Fergusson,
código 1.870.934, sem uso;
13) 01 corrente, aplicada no trator da marca Massey Fergusson,
código 184.367, sem uso;
14) 01 estabilizador, aplicado no trator da marca Massey Fergus-
son, código 1.482.023, sem uso;
15) 01 trambulador, aplicado no trator da marca Massey Fergus-
son, código 180.446, sem uso;
16) 01 eixo, aplicado no trator da marca Massey Fergusson, códi-
go 3.149.712, sem uso;
17) 02 garfos, aplicados no trator da marca Massey Fergisson,
código 184.358, sem uso;
18) 08 anéis, aplicados no trator da marca Massey Fergusson,
código 518.414, seu uso;
19) 01 reparo, aplicado no trator da marca Massey Fergusson,
código 830.979, sem uso;
20) 01 reparo, aplicado no trator da marca Massey Fergusson,
código 3.175.458, sem uso;
21) 04 anéis, aplicados no trator da marca Massey Fergusson,
código 180.414, sem uso;
22) 02 vedações, aplicadas no trator da marca Massey Fergusson,
código 189.285, sem uso;
23) 01 reparo, aplicado no trator da marca Massey Fergusson,
código 1.607.427, sem uso;
24) 01 alavanca, aplicada no trator da marca Massey Fergusson,
código 1.868.471, sem uso;
25) 01 encosto para trator, da marca Massey Fergusson, código
1.866.545, sem uso;
26) 02 reguladores para trator, da marca Massey Fergusson, códi-
go 884.387, sem uso;
27) 01 flexível, aplicado no trator da marca Massey Fergusson,
código 1.481.904, seu uso;
28) 01 flange, aplicado no trator da marca Massey Fergusson,
código 3.176.204, sem uso;
29) 01 garfo, aplicado no trator da marca Massey Fergusson, có-
digo 488.867, sem uso;
30) 12 parafusos, aplicados no trator da marca Massey Fergus-
son, código 488.476, sem uso;
31) 02 mangueiras, aplicadas no trator da marca Massey Fergus-
son, código 1.481.321, sem uso;
32) 01 terminal, aplicado no trator da marca Massey Fergusson,
código 2.801.988, sem uso;
33) 03 molas, aplicadas no trator da marca Massey Fergusson,
código 188.669, sem uso;
34) 01 reparo, aplicado no trator da marca Massey Fergusson,
código 2.710.979, sem uso;
35) 02 buchas, aplicadas no trator da marca Massey Fergusson,
código 1.664.491, sem uso;
36) 02 prisioneiros, aplicados no trator da marca Massey Fergus-
son, código 490.808, sem uso;
37) 06 pinos, aplicados no trator da marca Massey Fergusson,
código 1.481.712, sem uso;
38) 02 pinos, aplicados no trator da marca Massey Fergusson,
código 893.363, sem uso;
39) 01 reparo para trator, da marca Massey Fergusson, código
2.730.948, sem uso;
40) 01 reparo, aplicado no trator da marca Massey Fergusson,
código 488.107, sem uso;
41) 02 pinos, aplicados no trator da marca Massey Fergusson,
código 1.866.538, sem uso;
42) 01 terminal, aplicado no trator da marca Massey Fergusson,
código 487.077, sem uso;
43) 01 parafuso, aplicado no trator da marca Massey Fergusson,
código 3.147.178, sem uso;
44) 01 jogo de anéis, aplicado no trator da marca Massey Fergus-
son, código 897.597, sem uso;
45) 06 buchas, aplicadas no trator da marca Massey Fergusson,
código 180.802, sem uso;
46) 01 calota, aplicada no trator da marca Massey Fergusson,
código 191.142, sem uso;
47) 03 molas, aplicadas no trator da marca Massey Fergusson,
código 192.007, sem uso;
48) 05 pinos para trator, da marca Massey Fergusson, código
188.909, sem uso;
49) 02 buchas, aplicadas no trator da marca Massey Fergusson,
código 3.148.431, sem uso;
50) 01 mangueira, aplicada no trator da marca Massey Fergus-
son, código 2.802.648, sem uso;
51) 10 anéis, aplicados no trator da marca Massey Fergusson,
código 180.474, sem uso;
52) 01 jogo de anéis, aplicado no trator da marca Massey Fergus-
son, código 516.575, sem uso;
53) 03 pinos, aplicados no trator da marca Massey Fergusson,
código 887.897, sem uso;
54) 03 pinos, aplicados no trator da marca Massey Fergusson,
código 487.371, sem uso;
55) 01 rolamento para trator, da marca Massey Fergusson, códi-
go 843.278, sem uso;
56) 05 castanhas, aplicadas no trator da marca CBT, código
N7A.7001 A, sem uso;
57) 02 buchas, aplicadas no trator da marca CBT, código
710.026XX, sem uso;
58) 14 porcas, aplicadas no trator da marca CBT, código 915.439,
sem uso;
59) 02 buchas, aplicadas no trator da marca CBT, código 1K614,
sem uso;
60) 04 anéis, aplicados no trator da marca CBT, código 1E1567,
sem uso;
61) 04 porcas para trator, da marca CBT, código 090.0901.022,

seu uso;
62) 09 parafusos, aplicados no trator da marca CBT, código
710.014 A, sem uso;
63) 01 eixo, aplicado no trator da marca CBT, código 103.101 A,
sem uso;
64) 01 cabo, aplicado no trator da marca CBT, código 720.950 A,
sem uso;
65) 01 cabo, aplicado no trator da marca CBT, código
250.0403.011, sem uso;
66) 09 reparos, aplicados no trator da marca CBT, código 102.819,
sem uso;
67) 01 reparo, aplicado no trator da marca CBT, código
250.0801.023, sem uso;
68) 01 reparo, aplicado no trator da marca CBT, código
100.1205.040, sem uso;
69) 03 cabos, aplicados no trator da marca CBT, código
270.0403.009, sem uso;
70) 01 cabo, aplicado no trator da marca CBT, código
250.0403.036, sem uso;
71) 03 porcas, aplicadas no trator da marca CBT, código
250.1001.012, sem uso;
72) 05 flexíveis, aplicados no trator da marca CBT, código
060.0803.005, sem uso;
73) 02 flexíveis, aplicados no trator da marca CBT, código 100.852
A, sem uso;
74) 03 reparos para trator, da marca CBT, código 100.1205.043,
sem uso;
75) 02 flanges, aplicadas no trator da marca CBT, código 7A2644,
sem uso;
76) 01 jogo de decalque, aplicado no trator da marca CBT, códi-
go JD2105, sem uso;
77) 01 flexível, aplicado no trator da marca CBT, código
060.0803.022, sem uso;
78) 04 flexíveis, aplicados no trator da marca CBT, código
10.0803.064, sem uso;
79) 02 terminais, aplicados no trator da marca CBT, código
250.1204.038, sem uso;
80) 03 porcas, aplicadas no trator da marca CBT, código 1K731,
sem uso;
81) 01 braço para trator, da marca CBT, código 7AS2668, sem
uso;
82) 01 articulação para trator, da marca CBT, código 7AS 887.05,
sem uso;
83) 10 prisioneiros, aplicados no trator da marca CBT, código 7A
929.05, sem uso;
84) 04 molas, aplicadas no trator da marca CBT, código
250.0304.026, sem uso;
85) 11 molas, aplicadas no trator da marca CBT, código 7A 1065
A, sem uso;
86) 02 jogos de decalque, aplicados no trator da marca CBT, có-
digo JD1105, sem uso;
87) 10 pinos, aplicados no trator da marca CBT, código PIN.1254,
sem uso;
88) 04 flanges, aplicadas no trator da marca CBT, código
1K.738.A, sem uso;
89) 12 prisioneiros, aplicados no trator da marca CBT, código
1C.1168.05, sem uso;
90) 08 pinos, aplicados no trator da marca CBT, código 7A.800,
sem uso;
91) 01 engrenagem, aplicada no trator da marca CBT, código
7A.609, sem uso;
92) 01 mola, aplicada no trator da marca CBT, código 7A.1507,
sem uso;
93) 02 parafusos, aplicados no trator da marca CBT, código
7A.580, sem uso;
94) 01 tampa, aplicada no trator da marca CBT, código
N7A.824.C, sm uso;
95) 02 cabos, aplicados no trator da marca Valmet, código 154.050,
sem uso;
96) 03 cabos, aplicados no trator da marca Valmet, código 230.260,
sem uso;
97) 04 cabos, aplicados no trator da marca Valmet, código 154.060,
sem uso;
98) 02 cabos, aplicados no trator da marca Valmet, código 230.250,
sem uso;
99) 01 sensor para trator, da marca Valmet, código 118.280, sm
uso;
100) 01 empunhadeira para trator, da marca Valmet, código
823.290, sem uso;
101) 10 pinos, aplicados no trator da marca Valmet, código
JE.9058, sem uso;
102) 03 buchas, aplicadas no trator da marca Valmet, código
641.290, sem uso;
103) 05 reparos, aplicados no trator da marca Valmet, código
112.900, sem uso;
104) 09 molas, aplicadas no trator da marca Valmet, código
642.110, sem uso;
105) 09 parafusos, aplicados no trator da marca Valmet, código
586.150, sem uso;
106) 02 molas, aplicadas no trator da marca Valmet, código
588.230, sem uso;
107) 01 rolamento para trator, da marca Valmet, código 881.960,
sem uso;
108) 12 travas, aplicadas no trator da marca Valmet, código
641.400, sem uso;
109) 03 porcas, aplicadas no trator da marca Valmet, código
820.110, sem uso;
110) 16 molas, aplicadas no trator da marca Valmet, código
584.230, sem uso;
111) 02 anéis, aplicados no trator da marca Valmet, código
596.210, sem uso;
112) 07 parafusos, aplicados no trator da marca Valmet, código
820.100, sem uso;
113) 10 molas, aplicadas no trator da marca Valmet, código
820.490, sem uso;
114) 03 molas, aplicadas no trator da marca Valmet, código
622.401, sem uso;
115) 04 pinos, aplicados no trator da marca Valmet, código 647.60,
sem uso;
116) 06 pinos, aplicados no trator da marca Valmet, código
647.620, sem uso;
117) 02 anéis, aplicados no trator da marca Valmet, código
596.210, sem uso;

118) 04 juntas, aplicadas no trator da marca Valmet, código
143.810, sem uso;
119) 02 pinos, aplicados no trator da marca Valmet, código
587.420, sem uso;
120) 02 molas, aplicadas no trator da marca Valmet, código
175.120, sem uso;
121) 04 pinos, aplicados no trato da marca Valmet, código 217.030,
sem uso;
122) 01 pino, aplicado no trator da marca Valmet, código 117.210,
sem uso;
123) 01 pino, aplicado no trator da marca Valmet, código 117.410,
sem uso;
124) 01 pino, aplicado no trator da marca Valmet, código 177.520,
sem uso;
125) 01 bucha para trator, da marca Valmet, código 651.950, sem
uso;
Reavaliação total: R$ 3.401,55 (Três mil, quatrocentos e um
reais e cinqüenta e cinco centavos), em 02/08/01.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:
1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 076/2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2000.70.09.002546-7 – EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a): TRANSPORTES WACEL LTDA
Valor da dívida: R$ 3.438,06 (Três mil, quatrocentos e trinta e
oito reais e seis centavos), atualizado em 12/07/2002.
Título: CDA nº 90 2 99 005548-91.
Depositário: Osmar Antonio Rogala.
Localização dos bens: Rua Antônio Vieira, 535, nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns): “uma carreta semi-reboque graneleiro, marca Randon
SR GR TR, 3 eixos, ano de fabricação e modelo 1991, cor bran-
ca, capacidade de 35 toneladas, placas ABV-7281 e chassi nº
9ADG12430MC090027, com rodas e sem pneus”.
Reavaliação:  R$ 8.000,00 (Oito mil reais), em 01/08/2002.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,

hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:
1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 077-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2000.70.09.002744-0 – EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS
Executado(a): ELIAS J CURI S/A
Valor da dívida: R$ 6.748,38 (Seis mil e setecentos e quarenta e
oito reais e trinta e oito centavos), atualizado em 12/04/2002.
Título: CDA nº 31.884.992-5.
Depositário: Carlos César Curi de Macedo.
Localização dos bens: Rua Pedro Américo, 265, nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns): “260 (duzentos e sessenta) fardos de papel higiênico
Multifofo, cada fardo com 64 rolos de papel”.
Reavaliação:  R$ 3.125,00 (Três mil, cento e vinte e cinco reais),
em 11/09/2001.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:
1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 078-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2000.70.09.002934-5 – EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a): STARPLAC PAINÉIS DE PROPAGANDA
LTDA ME
Valor da dívida: R$ 2.791,80 (Dois mil, setecentos e noventa e
um reais e oitenta centavos), atualizado em 28/05/2002.
Título: CDA nº 90 6 99 019190-35.
Depositário: Lucas Campos de Oliveira.
Localização dos bens: Pç. Getúlio Vargas, 137, nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns): “a) um back light, de uso comercial para fachada, em
ótimo estado de conservação, medindo 2x1 m² (avaliado em R$
320,00); b) um back light, de uso comercial para fachada, em
ótimo estado de conservação, medindo 3x1 m² (avaliado em R$
480,00)”.
Reavaliação:  R$ 800,00 (Oitocentos reais), em 09/08/2002.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
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Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:
1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 079-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2001.70.09.000218-6 – EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA
Executado(a): JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA
Valor da dívida: R$ 4.018,88 (quatro mil e dezoito reais e oiten-
ta e oito centavos), atualizado em 12/02/2002.
Título: CDA’s nº 2000.006.367, 2000.006.368, 2000.006.369,
2000.006.370 e 2000.006.371
Depositário: José Carlos da Silveira.
Localização dos bens: Rua Marechal Hermes, 461, nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns): “um veículo Gurgel/BR 800 SL, ano e modelo 1991,
cor branca, combustível gasolina, código Renavam 524006695,
chassi 9BUBR800SM1G04194, placas ABB-4782, em regular
estado de conservação e em funcionamento”.
Reavaliação:  R$ 2.650,00 (Dois mil, seiscentos e cinqüenta re-
ais), em 29/05/2001.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:
1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 080-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:

Autos nº: 2001.70.09001012-2 – EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a): M R FERREIRA E CIA LTDA ME
Valor da dívida: R$ 3.508,29 (Três mil, quinhentos e oito reais e
vinte e nove centavos), atualizado em 08/07/2002.
Título: CDA nº 90 6 99 032838-04.
Depositário: item “a”: Jair Vicente Martins; itens “b” e”c”:Luiz
Antonio Horochoski.
Localização dos bens: Av. Carlos Cavalcanti, 1845 e Rua Espa-
nha, 343, Jd. Europa, respectivamente.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns): “a) uma máquina para envase e empacotamento de
líquidos, capacidade para 2.400 litros/hora, marca Braspac JR,
em inox 304, com motor trifásico 380 volts e pistões pneumáticos
ano 1976, (avaliada em R$ 1.300,00); b) uma máquina para cor-
te de tecidos marca Sister Special, classe SV-4”, 220 v,nº de sé-
rie: 0027, com motor de 3500 RPM, 0,6 Amp, 60 Hz, (avaliada
em R$ 200,00); c) uma máquina de overlock, marca Flying Man,
modelo GNI-IC, com motor de indução monofásico modelo
C480693, com mesa, com lubrificação, nº de série S9112241 (ava-
liada em R$ 350,00)”. Observações: item “a” está incompleta,
não sendo possível verificar se se encontra funcionando; item
“b” não está funcionando.”
Reavaliação:  R$ 1.850,00 (Um mil, oitocentos e cinqüenta re-
ais), em 13/06/2001.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 081/2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2001.70.09.001116-3 – EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a): AURI COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS
LTDA.
Valor da dívida: R$ 34.809,89 (Trinta e quatro mil, oitocentos e
nove reais e oitenta e nove centavos), atualizado em 08/07/2002.
Título: CDA’s nº 90 2 99 013956-90 e 90 6 99 035148-06.
Depositário: Enio Amarante.
Localização dos bens: Av. Lions Club, 99, Sabará, nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns): “a) 10 (dez) assentos completos para trator, de uso
universal, novos (R$ 1.980,00, sendo R$ 198,00 cada um); b) 20
(vinte) platôs de embreagem para trator marca CBT, 13 polega-
das, marca Reluz, novos (R$ 3.740,00, sendo R$ 187,00 cada
um); c) 40 (quarenta) discos de embreagem para trator marca
CBT, novos, marca Reluz (R$ 6.880,00, sendo R$ 172,00 cada
um); d) 50 (cinqüenta) discos de freio, montados, para trator
CBT, novos (R$ 2.000,00, sendo R$ 40,00 cada um); e) 30 (trin-
ta) barras de cilindro, para colheitadeira Massey & Fergysson,
novas (R$ 2.340,00, sendo R$ 78,00 cada uma); f) 10 (dez) pi-
nhões, sem bucha, marca MG, para trator da marca CBTR, no-
vos (R$ 2.600,00, sendo R$ 260,00 cada um); g) 60 (sessenta)
retentores de eixo dianteiro para trator CBT, novos, marca AG

(R$ 8.400,00, sendo R$ 140,00 cada um).”
Reavaliação total: R$ 27.940,00 (Vinte e sete mil, novecentos e
quarenta reais), em 12/08/2002.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 082-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2001.70.09.001440 – EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS
Executado(a): SOCIEDADE PARANAENSE DE MINERA-
ÇÃO LTDA.
Valor da dívida: R$ 256.026,95 (Duzentos e cinqüenta e seis
mil, vinte e seis reais e noventa e cinco centavos), atualizado em
12/04/2002.
Título: CDA nº 31.682.692-8.
Depositário: Estevam de Souza Netto.
Localização dos bens: Mina dos Antunes, Bairro dos Antunes,
Distrito de Itaiacoca, Ponta Grossa/PR.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns): “10.583 (dez mil e quinhentos e oitenta e três) tonela-
das de talco cerâmico in-natura, o qual se encontra na mina dos
Antunes, lugar denominado Bairro dos Antunes (não extraído e
não peneirado).”
Reavaliação:  R$ 108.530,00 (Cento e oito mil, quinhentos e
trinta reais), em 29/05/2002.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:
1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 083-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2001.70.09.001566-1 – EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Executado(a): CLAUDIO PEREIRA ME.
Valor da dívida: R$ 448,50 (Quatrocentos e quarenta e oito reais
e cinqüenta centavos), atualizado em 02/05/2002.
Título: CDA nº FGPR 200100072.
Depositário: Marlos José Frankievicz.
Localização dos bens: Rua da Praia da Gávea, quadra 6, Lote 1,
nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns): “Um balcão frigorífico marca Clamer, com 4 metros de
comprimento e 1,5 metros de altura, com 4 portas/repartições e
parte superior em vidro, tipo expositor, 110 volts, em regular es-
tado de conservação.”
Reavaliação:  R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais), em 28/11/
2001.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:
1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 084-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2001.70.09.001713-1 – EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a): RAYLTSON SEBASTIÃO PINTO.
Valor da dívida: R$ 17.926,12 (Dezessete mil, novecentos e vinte
e seis reais e doze centavos), atualizado em 14/03/2002
Título: CDA nº 90 1 99 001645-06
Depositário: Rayltson Sebastião Pinto
Localização do bem: Rua Miguel Calmon, 751, nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns): “a) um automóvel Peugeot 405, SRT, chassi
8AS5BRFX2S5207255 (avaliado em R$ 15.000,00); b) um auto-
móvel Ford/Del Rey ghia, chassi 9BFZZZ552LBO34015, álcool,
ano modelo 90, placas ABD-6956, cor azul, Renavam 52336505-
5 (avaliado em R$ 3.000,00)”.
Reavaliação:  R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), em 10/05/2002.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s) de
seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsáveis,
depositários e credores hipotecários, por meio deste, devidamente
intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para intimação
pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à arrematação é
de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:
1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
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2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 085-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2001.70.09.002032-2 – EMBARGOS A EXECUÇÃO
Embargado/Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS
Embargante/Executada: ELIAS J CURI
Valor da dívida: R$ 4.409,55 (Quatro mil, quatrocentos e nove
reais e cinqüenta e cinco centavos), atualizado em 07/03/2002.
Título: CDA nº 31.884.986-0.
Depositário: José Samuel Curi.
Localização dos bens: Rua Pedro Américo,261, nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada consta.
Bem(ns): “lote de terreno nº 17-A (dezessete-A), quadra nº 9
(nove), situado na Vila Oficinas- Correa, Bairro de Oficinas,
medindo 12 m (doze metros) de frente para a rua Pedro Américo
por 30 m (trinta metros) da frente ao fundo, em ambos os lados,
tendo no fundo igual metragem da frente, confrontando, de um
lado, com o lote 17, de outro lado, com o lote 18, e de fundo, com
a faixa de domínio da RFFSA. Imóvel esse com matrícula sob nº
2.918 da 2ª Circunscrição imobiliária de Ponta Grossa.”
Reavaliação:  R$ 7.000,00 (Sete mil reais), em 02/05/2002.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:
1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 086-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2001.70.09.002388-8 – EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executada: MICRO PONTA GROSSA EDIÇÕES CULTU-
RAIS LTDA.
Valor da dívida: R$ 3530,22 (Três mil,quinhentos e trinta reais e
vinte e dois centavos), atualizado em 27/05/2002.
Título:  CDA’s nº 90 2 00 001322-02 e 90 6 00003202-29
Depositário: Edgar David Ott
Localização dos bens: Rua Engenheiro Schamber, 54, nesta ci-
dade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns): “ a) três microcomputadores 486 DX2, DX4 SX, com
dois monitores VGA e um a fósforo, funcionando (avaliados em
R$ 750,00, sendo R$ 250,00 cada um); b) um microcomputador
166, Pentium, com monitor super VGA, mouse e teclado, HD 2.0
GB (avaliado em R$ 500,00); c) um balcão em fórmica medindo
mais ou menos 1,5 metros (avaliado em R$ 100,00); d) uma im-
pressora Epson FX-1170-120 colunas (avaliada em R$ 700,00),
e) uma central telefônica para 4 linhas e 12 ramais (avaliada em
R$ 500,00); f) um armário de aço para 6 gavetas (avaliado em
R$ 70,00); g) um armário de aço com 16 vãos (avaliado em R$
80,00); h) uma máquina de escrever Olivetti grande (avaliada
em R$ 90,00); i) uma máquina de escrever Olivetti, carro menor
(avaliada em R$ 80,00);j) um extintor de incêndio, água (avali-
ado em R$ 40,00)”.
Reavaliação: R$ 2.955,00 (Dois mil, novecentos e cinqüenta e
cinco reais), em 12/11/2001.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.

Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:
1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 087-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2001.70.09.002392-0 – EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: fazenda nacional
Executado(a): coprince comercial princesa de automóveis ltda.
Valor da dívida: R$ 25.673,47 (Vinte e cinco mil, seiscentos e
setenta e três reais e quarenta e sete centavos), atualizado em 10/
07/2002
Título: CDA’s  nº  90 6 01 000287-83  e  90 7 01 000089-09
Depositário: Nelson Jacomel.
Localização do bem: Rua Generoso Martins de Araújo, lote 12,
quadra 02, Vila Hilgenberg, nesta.
Ônus e Recursos  pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns): imóvel constante da matrícula 14.404, da 2ª Circuns-
crição Imobiliária de Ponta Grossa, sendo: um terreno urbano,
constituído pelo lote nº 12 (doze), da quadra nº 02 (dois), situado
na Vila Hilgenberg, nesta cidade, medindo de quem da rua olha
o imóvel, 17,50 m (dezessete metros e cinqüenta centímetros) de
frente para a Rua Generoso Martins de Araújo; de um lado divi-
de com o lote nº 11, onde mede mais ou menos 35,00 m (trinta e
cinco metros); de outro lado, divide com a propriedade de Vitor
Rosa, onde mede 35 m (trinta e cinco metros); e no fundo divide
com a propriedade de Bernardo Fiber, onde mede mais ou menos
12,00 m (doze metros)); totalizando uma área de mais ou menos
516,25 m², existindo sobre o mesmo uma edificação de alvenaria
nos fundos do terreno, sendo dela em dois pavimentos, num total
aproximado de 155,00 m².
Reavaliação:  R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reais), em 25/09/
2001.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-

veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 088-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2001.70.09.003070-4 – EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: caixa econômica federal - CEF
Executado(a): rosangela mendes da silva me
Valor da dívida: R$ 2.602,83 (Dois mil, seiscentos e dois reais e
oitenta e três centavos), atualizado em 01/06/2001.
Título: CDA  nº  FGPR200100610.
Depositário: Aparecida Mendes da Silva.
Localização do bem: Rua Brandão Ponce, 03, nesta cidade.
Ônus e Recursos  pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns): “parte ideal correspondente a 1/5 (um quinto) do imó-
vel do lote nº 01 (um), da quadra nº 3 (três), quadrante NE, indi-
cação cadastral nº 09-5-18-22-0398-001, situado na Vila Fran-
celina I, bairro de Uvaranas, medindo 16,50 m (dezesseis metros
e cinqüenta centímetros) de frente para a Rua Brandão Ponce,
confrontando, de quem da rua olha, do lado direito, com o lote nº
02, onde mede 31,50 m (trinta e um metros e cinqüenta centíme-
tros), do lado esquerdo, com a Rua João Holzmann, onde faz
esquina e mede 31,60 m (trinta e um metros e sessenta centíme-
tros), e de fundo, com o lote nº 11, onde mede 14 m (quatorze
metros), com área total de 480 m² e 40 dm2; existindo sobre o
mesmo, a casa mista sob nº 03 (três), com área de 198 m² e 33
dm2, de frente para a Rua Brandão Ponce”. Matrícula 23.950 do
2º Registro de Imóveis de Ponta Grossa (PR).”
Avaliação: R$ 6.000,00 (seis mil reais), em 22/02/2002
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 089-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2001.70.09.003596-9 – EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: caixa econômica federal - CEF
Executado(a): ribas santos e cia ltda me
Valor da dívida: R$ 235,65 (duzentos e trinta e cinco reais e
sessenta e cinco centavos), atualizado em 23/07/2001.
Título: CDA  nº  FGPR199800515.
Depositário: Elaine Teresinha Ribas dos Santos.
Localização do bem: Rua Augusto Ribas, 639, nesta cidade.
Ônus e Recursos  pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns):  “05 (cinco) conjuntos de malha, blusa e calça, modelo
feminino, cores diversas, tamanho G, fabricação ‘Marca & Eti-
queta’.”

Reavaliação:  R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), em 30/11/
2001.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s) de
seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsáveis,
depositários e credores hipotecários, por meio deste, devidamente
intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para intimação
pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à arrematação é
de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 090-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2001.7009.003738-3-EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: fazenda nacional
Executado(a): dmz microusinagem ltda e luis carlos sanson
Valor da dívida: R$ 9.643,47 (Nove mil, seiscentos e quarenta e
três reais e quarenta e sete centavos), atualizado em 03/04/2002
Título: CDA  nº  90 6 96 000071-93 e 90 7 98 003450-14.
Depositário: Luís Carlos Sanson.
Localização do bem: Lote n.º 06, quadra 08, Vila Lina, nesta cidade.
Ônus e Recursos  pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns): “um lote de terreno sem benfeitorias, sob o nº 6 (seis)
da quadra 8 (oito), situado na Vila Lina, na cidade de Ponta
Grossa (PR), medindo 14 m (quatorze metros) de frente para uma
rua sem denominação, por 33 m (trinta e três metros) de fundo,
dividindo de um lado com uma rua sem denominação, com área
de 462,00 m² (quatrocentos e sessenta e dois metros quadrados),
transcrito sob o nº 35.309 do livro 3-P, fl. 125, da 1ª Crcuncrção
Imobiliária de Ponta Grossa (PR)”. Obs.: rua não asfaltada;
matrícula provisória nº 39.170.”
Reavaliação:  R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), em
05/120/2001.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s) de
seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsáveis,
depositários e credores hipotecários, por meio deste, devidamente
intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para intimação
pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à arrematação é
de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal
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EDITAL DE LEILÃO N° 091-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 99.9010093-4-EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: instituto nacional do seguro social
Executado(a): metalúrgica ponta grossa ltda, renato camargo
e silva e Ruy camargo e silva
Valor da dívida: R$ 72.349,14  (Setenta e dois mil, trezentos e
quarenta e nove reais e quatorze centavos), atualizado em 01/02/
2000.
Título:  CDA  nº  31.682.710-0.
Depositário: Ruy Camargo e Silva.
Localização do bem: Rua Edmundo Lins, 95, nesta cidade.
Ônus e Recursos  pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns): 01 (uma) forja para ferreiro com motor e ventilador e
cavalete de cantoneira (avaliada em R$ 500,00);
07 (sete) motores diversos de 1 a 10 HP (avaliados em R$
1.450,00);
03 (três) matrizes para dobrar perfil em U (avaliadas em R$
1.200,00);
04 (quatro) saca-polias (avaliados em R$ 400,00);
04 (quatro) matrizes para dobrar tubos (avaliadas em R$ 2.000,00);
03 (três) máquinas elétricas de furar até 3/8, marca Bosh (avalia-
das em R$ 600,00);
01 (uma) máquina de furar grande até 1”, marca Wolf (avaliada
R$ 1.100,00);
01 (uma) máquina elétrica de furar até 5/8, marca Bosch (avalia-
da em R$ 750,00);
01 (um) redutor de velocidade a banho de óleo, com polias para
secador (avaliadas em R$ 1.200,00);
04 (quatro) transformadores de solda 250 AMP (avaliadas em R$
800,00);
02 (duas) serra tico-tico elétrica (avaliadas em R$ 500,00);
01 (uma) serra circular elétrica (avaliada em R$ 420,00);
01 (uma) serra tico-tico grande com motor (avaliada em R$
1.800,00);
04 (quatro) manômetros de oxigênio; 3 (três) de acetileno e 3
(três) canetas de corte com mangueira ; (avaliados em R$ 1.100,00)
01 (um) policorte para disco de 12” com motor elétrico (avaliado
em R$ 400,00);
08 (oito) matrizes para estampagem diversas (avaliadas em R$
16.000,00);
03 (três) matrizes para curvar perfil U (avaliadas em R$ 1.200,00);
03 (três) saca-polias médios (avaliados em R$ 240,00);
01 (um) policorte com motor de 3 HP (avaliado em R$ 400,00);
01 (uma) serras tico-tico elétrica Bosch (avaliada em R$ 250,00);
01 (uma) máquina de solda elétrica transformador (avaliada em
R$ 600,00);
01 (uma) furadeira elétrica Bosch até 5/8” (avaliada em R$
750,00);
01 (um) redutor de velocidade helicoidal (avaliado em R$ 850,00);
01 (uma) forja para ferreiro com motor elétrico (avaliada em R$
500,00);
07 (sete) matrizes diversas para estampagem (avaliadas em R$
14.000,00);
04 (quatro) turbinas para secador para motor de 7,5 HP, sem motor
(avaliada em R$ 6.000,00);
01 (uma) dobradeira de chapa manual (avaliada em R$ 2.000,00);
01 (uma) prensa hidráulica para 30 toneladas (avaliada em R$
1.400,00);
01 (uma) turbina para secador para motor de 10 HP, sem motor
(avaliadas em R$ 2.000,00);
01 (uma) forja para ferreiro com motor elétrico ½ HP (avaliada
em R$ 500,00);
01 (uma) chave elétrica estrela triângulo, banhada a óleo, marca
Schrack, 500 volts, 100 amperes, TPET 3100, nova (avaliada em
R$ 1.800,00).
Reavaliação total: R$ 62.710,00 (Sessenta e dois mil, setecen-
tos e dez reais), em 13/09/2001.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 092-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido

nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 99.9010031-4-EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: instituto nacional do seguro social
Executado(a): roberto g zammar e cia ltda, sivana zammar e
roberto georges zammar
Valor da dívida: R$ 115.688,36 (Cento e quinze mil, seiscentos
e oitenta e oito reais e trinta e seis centavos), atualizado em 17/
04/2002
Título:  CDA’s  nº  55.735.813-2  e  55.746.299-1
Depositário: Roberto Georges Zammar
Localização do bem: Av. Bonifácio Vilela,06, nesta cidade.
Ônus e Recursos  pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns): “01 (uma) gôndola de parede, marca Audim (R$
2.000,00); 02 (duas) gôndolas de centro, marca Audim (R$
1.700,00); 02 (duas) caixas registradoras, marca Sansung (R$
400,00); 01 (um) balcão seco de lanchonete (R$ 1.200,00); 03
(três) balcões geladeiras de lanchonete (R$ 4.500,00); 01 (uma)
estufa grande de lanchonete (R$ 700,00); 02 (dois) balcões viso-
râmicos refrigerados (R$ 2.000,00); 02 (dois) balcões visorâmi-
cos secos (R$ 1.600,00); 01 (um) balcão visorâmico refrigerado
de açougue (R$ 1.800,00); 02 (duas) geladeiras visorâmicas ver-
ticais (R$ 2.800,00); 01 (uma) geladeira câmara fria, marca Ele-
trofrio (R$ 2.700,00); 01 (um) moedor de carne, marca Caf, mo-
delo 98 (R$ 850,00); 01 (um) amaciador de bife (R$ 420,00); 01
(uma) balança eletrônica (R$ 500,00);  02 (duas) prateleiras se-
cas, tipo expositor (R$1.600,00);  01 (um) forno elétrico, a gás,
capacidade para 1.200 pães/hora (R$ 2.000,00); 02 (dois) clima-
tizadores de pães, G 600 e G1200 (R$ 2.000,00); 01 (um) mode-
lador, marca Perfecta (R$ 700,00); 01 (uma) masseira répida,
marca Perfecta (R$ 1.000,00);  01 (uma) fatiadora de frios, marca
Filizola (R$ 700,00); 01 (uma) geladeira de açougue marca Jabur
(R$ 2.000,00); 01 (uma) balança eletrônica marca Toledo (R$
300,00);  01 (um) forno a gás marca Tedesco, com duas câmaras
de cozimento para 1.500 pães/hora (R$ 700,00);  01 (uma) má-
quina de suco de frutas marca Juice Machine (R$ 1.000,00);  01
(uma) batedeira de bolo industrial marca Perfecta (R$ 1.400,00)”.
Reavaliação total: R$ 37.270,00 (Trinta e sete mil, duzentos e
setenta reais), em 15/03/2002.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 093-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 99.9011045-0-EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a): ANDRADE  &  ANDRADE
Valor da dívida: R$ 1.663,28 (Um mil, seiscentos e sessenta e
três reais e vinte e oito centavos), atualizado em 16/08/2002
Título:  CDA  nº  FGPR000060499
Depositário: Celso Borges de Andrade
Localização do bem: Rua 02 (dois), Jardim Maracanã, nesta ci-
dade.
Ônus e Recursos  pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns): “um lote de terreno sob o nº 5 (cinco) da quadra 7
(sete), situado no Jardim Maracanã, medindo 14 m (quatorze
metros) de frente para a Rua 2, por 34 m (trinta e quatro metros)
da frente aos fundos, em ambos os lados, tendo nos fundos igual
metragem da frente, com área total de 476,00 m²”. Matrícula
provisória nº 39.699 do 1º Registro de Imóveis de Ponta Grossa
(PR).”
Avaliação:  R$ 9.000,00 (Nove mil reais), em 05/06/2002.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os

parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsáveis,
depositários e credores hipotecários, por meio deste, devidamente
intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para intimação
pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à arrematação é
de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 094-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2000.70.09.001655-7  –  EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a): bruno leão e cia ltda
Valor da dívida: R$ 4.996,27 (quatro mil, novecentos e noventa
e seis reais e vinte e sete centavos), atualizado em 01/07/2002.
Título:  CDA’s nºs  90.7.98.003693-80, 90.2.99.003327-24,
90.6.99.008282-90 e 90.7.99.001865-70.
Depositário: Bruno Leão Slud.
Localização do bem: Rua Cel. Cláudio, 108, centro, nesta cidade.
Ônus e Recursos  pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns): “125 (cento e vinte e cinco) blusas de lã, com botões,
modelo masculino, nas cores, marcas e tamanhos diversos”.
Avaliação:  R$ 6.250,00 (seis mil e duzentos e cinqüenta reais),
em 01/08/2002.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s) de
seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsáveis,
depositários e credores hipotecários, por meio deste, devidamente
intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para intimação
pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à arrematação é
de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 095-2002

A DOUTORA PEPITA DURSKI TRAMONTINI, Juíza Fe-
deral Substituta da 1.ª Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta
Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele tiverem
conhecimento, expedido nos autos abaixo relacionados, que se-
rão levados a leilão os bens dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 99.9011105-7– EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: instituto nacional do seguro social - inss
Executado(a): ind e com de artefatos de plástico klondick ltda-
massa falida, josé carlos gomes e sirley gerlinger
Valor da dívida: R$ 107.110,46 (Cento e sete mil, cento e dez
reais e quarenta e seis centavos), atualizado em agosto de 2002.
Título: CDA  nº 32.142.311-9.
Depositário: Jair Vicente Martins.
Localização dos bens: Av. Carlos Cavalcanti, 1845, nesta cida-
de.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: outras penhoras
registradas nas matrículas dos imóveis.
Bem (ns): “1) lote de terreno nº 12, da quadra 23, de forma retan-
gular, quadrante S-E, indicação cadastral nº 09-5-29-79-0347-
000, situado no Jardim Paraíso, Bairro de Uvaranas, distante 47m
da Rua David Pelissari, medindo 14m de frente para a Rua nº 23,
lado ímpar, por 37,50m da frente ao fundo, em ambos os lados,
tendo ao fundo igual metragem da frente, confrontando, de quem
da rua olha, do lado direito, com o lote nº 14, do lado esquerdo,
com o lote nº 10, e de fundo com o lote nº 13, com área total de
525m2, objeto da matrícula nº 18.823 (avaliado em R$ 5.000,00);
2) lote de terreno nº 15, da quadra 23, de forma retangular, qua-
drante S-E, indicação cadastral nº 09-5-29-79-0178-000, situado
no Jardim Paraíso, Bairro de Uvaranas, distante 33m da Rua Da-
vid Pelissari, medindo 14m de frente para a Rua nº 22, lado par,
por 37,50m da frente ao fundo, em ambos os lados, tendo ao
fundo igual metragem da frente, confrontando, de quem da rua
olha, do lado direito, com o lote nº 13, do lado esquerdo, com os
lotes nº 20, 19 e parte do lote 18, e de fundo com o lote nº 14,
com área total de 525m2, objeto da matrícula nº 18.826 (avaliado
em R$ 5.000,00); 3) fração ideal de 12,5% (doze vírgula cinco
por cento) da casa de alvenaria sob nº 1.170 de frente para a Rua
General Carneiro, casa mista sob o nº 1.70-F (fundo) com área de
65,60m2, e respectivo lote de terreno nº 11, da quadra 57, qua-
drante N-E, indicação cadastral nº 08-6-28-89-0034-001 e 002,
situado na Zona Central, medindo 14m de frente para a Rua Ge-
neral Carneiro por 35m da frente ao fundo, em ambos os lados,
tendo ao fundo igual metragem da frente, confrontando, de quem
da rua olha, do lado direito, com propriedade de Julia Bodner
Macetro, do lado esquerdo, com propriedade da Construtora
Wosgrau Ltda, com área total de 490m2, objeto da matrícula nº
18.840 (avaliado em R$ 6.250,00).”
Reavaliação: R$ 16.250,00 (Dezesseis mil, duzentos e cinqüen-
ta reais), em 13/08/2002.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
Pepita Durski Tramontini
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE LEILÃO N° 096-2002

A DOUTORA PEPITA DURSKI TRAMONTINI, Juíza Fe-
deral Substituta da 1.ª Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta
Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele tiverem
conhecimento, expedido nos autos abaixo relacionados, que se-
rão levados a leilão os bens dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 99.9011468-4– EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: fazenda nacional
Executado(a): carreteiro implementos rodoviários ltda e Ve-
ríssimo ribeiro dos santos
Valor da dívida: R$ 2.044,93 (Dois mil e quarenta e quatro reais
e noventa e três centavos) atualizado em agosto de 2002.
Título: CDA nº FGPR000003196.
Depositário: Veríssimo Ribeiro dos Santos.
Localização dos bens: Av. Souza Naves, 3430 nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Penhoras  registra-
das sob nºs R-3, R-4 e R-5 da matrícula.
Bem (ns): “um terreno urbano, constituído pelo lote n. 2/A, da
quadra sem número, Vila Congonhas, margem direita, bairro da
Chapada, quadrante NO, desta cidade, inscrição imobiliária n.
08-5-06-02-0857-000, medindo 4,50 m (quatro metros e cinqüenta
centímetros) de frente para o Corredor de Servidão e na mesma
linha mede 51,40 m (cinqüenta e um metros e quarenta centíme-
tros) onde confronta com o fundo da propriedade de Carlos Ro-
dolfo Schneider, a qual faz frente para a Avenida Souza Naves;
do lado direito de quem da rua olha, confronta com o lote n. 2/
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A2, onde mede 49,50 m (quarenta e nove metros e cinqüenta
centímetros); deste ponto faz um ângulo à esquerda, onde mede
24,58 m (vinte e quatro metros e cinqüenta e oito centímetros) e
confronta com propriedade de Hugo Jansen; deste ponto faz um
ângulo à direita, onde mede 34,50 m (trinta e quatro metros e
cinqüenta centímetros) e confronta com propriedade de Hugo
Jansen; do lado esquerdo, confronta com propriedade de Alfredo
Schneider, onde mede 86,50 m (oitenta e seis metros e cinqüenta
centímetros); fechando o perímetro no fundo, confronta com a
faixa de domínio da R.F.F.S.A. (Estrada de Ferro Central do Pa-
raná), onde mede 47,00 m (quarenta e sete metros), com área de
4.519,79 m2, no lado par do Corredor de Servidão, a 68,50 m da
Avenida Souza Naves. Imóvel esse com matrícula sob n. 23.534
do 1º Registro de Imóveis de Ponta Grossa – Benfeitorias exis-
tentes no imóvel e não averbadas: uma residência de madeira,
telhas de barro, em bom estado de conservação e um barracão,
com aproximadamente 450 m2, misto, piso de terra, sem forro,
telhas de barro, em mau estado de conservação.”
Avaliação: R$ 75.700,00 (Setenta e cinco mil e setecentos reais),
em 20/11/2001.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
Pepita Durski Tramontini
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE LEILÃO N° 097-2002

A DOUTORA PEPITA DURSKI TRAMONTINI, Juíza Fe-
deral Substituta da 1.ª Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta
Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele tiverem
conhecimento, expedido nos autos abaixo relacionados, que se-
rão levados a leilão os bens dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 99.9011904-0– EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: fazenda nacional
Executado(a): sa antonio sad comércio e administração
Valor da dívida: R$ 58.509,09 (Cinqüenta e oito mil, quinhen-
tos e nove reais e nove centavos) atualizado em 08/07/2002.
Título: CDA’s  nº 90 2 97 001920-74  e  90 6 97 003210-94
Depositário: Jair Vicente Martins
Localização dos bens: Rua XV de novembro, 542, nesta cidade
(conforme descrição abaixo)
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: dos autos nada cons-
ta
Bem (ns): “1) Imóvel constante da matrícula 8193, da 1ª Cir-
cunscrição Imobiliária de Ponta Grossa-Pr, constituído de um lote
de terreno urbano sob nº 14 (quatorze), da quadra 49 (quarenta e
nove), sem benfeitorias, situado no loteamento denominado Jar-
dim Periquitos, desta cidade, medindo 15,00 m (quinze metros)
de frente para a Rua Oitava, 47,00 m (quarenta e sete metros) em
ambos os lados, e 15,00 m (quinze metros) fechando o perímetro,
confrontando de um lado com os lotes nºs 10 e 13; de outro lado
com o lote nº 15 e ao fundo com o lote nº 5, perfazendo uma área
total de 705,00 m2. 2) Imóvel constante da matrícula 8194, da 1ª
Circunscrição Imobiliária de Ponta Grossa-Pr, constituído de um
lote de terreno urbano sob nº 16 (dezesseis), da quadra 49 (qua-
renta e nove), sem benfeitorias, situado no loteamento denomina-
do Jardim Periquitos, desta cidade, medindo 15,00 m (quinze
metros) de frente para a Rua Oitava, 33,00 m (trinta e três me-
tros) em ambos os lados, e 15,00 m (quinze metros) fechando o
perímetro, confrontando de um lado com o lote nº 15; de outro
lado com o lote nº 17 e ao fundo com o lote nº 19, perfazendo
uma área total de 495,00 m2.  3) Imóvel constante da matricula

8195, da 1ª Circunscrição Imobiliária de Ponta Grossa-Pr, cons-
tituído de um lote de terreno urbano sob nº 17 (dezessete), da
quadra 49 (quarenta e nove), sem benfeitorias, situado no lotea-
mento denominado Jardim Periquitos, desta cidade, medindo 15,00
m (quinze metros) de frente para a Rua Oitava, 33,00 m (trinta e
três metros) em ambos os lados, e 15,00 m (quinze metros) fe-
chando o perímetro, confrontando de um lado com os lote nº 16;
de outro lado com o lote nº 18 e ao fundo com o lote nº 19,
perfazendo uma área total de 495,00 m2.  4) Imóvel constante da
matricula 8196, da 1ª Circunscrição Imobiliária de Ponta Grossa-
Pr, constituído de um lote de terreno urbano sob nº 04 (quatro),
da quadra 50 (cinqüenta), sem benfeitorias, situado no loteamen-
to denominado Jardim Periquitos, desta cidade, medindo 14,00
m (quatorze metros) de frente para uma travessa sem denomina-
ção, 45,00 m (quarenta e cinco metros) em ambos os lados, e
14.00 m (quatorze metros) fechando o perímetro, confrontando
de um lado com o lote nº 3; de outro lado com os lotes nºs 5. 6 e
7, e ao fundo com o lote nº 8, perfazendo urna área total de 630,00
m2. 5) Imóvel constante da matricula 8197, da 1’ Circunscrição
Imobiliária de Ponta Grossa-Pr, constituído de um lote de terreno
urbano sob nº 05 (cinco), da quadra 50 (cinqüenta), sem benfei-
torias, situado no loteamento denominado Jardim Periquitos, desta
cidade, medindo 15,00 m (quinze metros) de frente para a Rua
Oitava, 33,00 m (trinta e três metros) em ambos os lados, e 15,00
m (quinze metros) fechando o perímetro. confrontando de um
lado com o lote nº 6; de outro lado com urna travessa sem deno-
minação, e ao fundo com o lote nº 4, perfazendo uma área total
de 495,00 m2. 6) Imóvel constante da matrícula 8198, da 1ª Cir-
cunscrição Imobiliária de Ponta Grossa-Pr, constituído de um lote
de terreno urbano sob nº 06 (seis), da quadra 50 (cinqüenta), sem
benfeitorias, situado no loteamento denominado Jardim Periqui-
tos, desta cidade, medindo 15,00 m (quinze metros) de frente
para a Rua Oitava, 33,00 m (trinta e três metros) em ambos os
lados, e 15,00 m (quinze metros) fechando o perímetro, confron-
tando de um lado com o lote nº 5; de outro lado com o lote nº 7,
e ao fundo com o lote nº 4, perfazendo uma área total de 495,00
m2.  7) Imóvel constante da matricula 8199, da 1ª Circunscrição
Imobiliária de Ponta Grossa-Pr, constituído de um lote de terreno
urbano sob nº 07 (sete), da quadra 50 (cinqüenta), sem benfeito-
rias, situado no loteamento denominado Jardim Periquitos, desta
cidade, medindo 15,00 m (quinze metros) de frente para a Rua
Oitava, 33,00 m (trinta e três metros) em ambos os lados, e 15,00
m (quinze metros) fechando o perímetro, confrontando de um
lado com o lote nº 6; de outro lado com o lote nº 8, e ao fundo
com o lote nº 4, perfazendo uma área total de 495,00 m2.  8)
Imóvel constante da matrícula 8200, da 1ª Circunscrição Imobili-
ária de Ponta Grossa-Pr, constituído de um lote de terreno urbano
sob nº  08 (oito), da quadra 50 (cinqüenta), sem benfeitorias,
situado no loteamento denominado Jardim Periquitos, desta ci-
dade, medindo 20,00 m (vinte metros) de frente para a Rua Oita-
va; 47,00 m (quarenta e sete metros) de um lado; 53,00 m (cin-
qüenta e três metros) de outro, terminando em zero, terreno este
de forma triangular, confrontando de um lado com os lotes nºs 4
e 7, e de outro com o eixo da Estrada de Ferro Central do Paraná,
por urna rua secundária, perfazendo urna área total de 450.00
m2.”
Reavaliação: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), em 10/08/
2001 (R$ 3.000,00 cada lote).
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
Pepita Durski Tramontini
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE LEILÃO N° 098-2002

A DOUTORA PEPITA DURSKI TRAMONTINI, Juíza Fe-
deral Substituta da 1.ª Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta
Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele tiverem
conhecimento, expedido nos autos abaixo relacionados, que se-
rão levados a leilão os bens dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 99.9012416-7– EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: fazenda nacional
Executado(a): j s munhoz filhos ltda
Valor da dívida: R$ 2.852,62 (Dois mil, oitocentos e cinqüenta e
dois reais e sessenta e dois centavos) atualizado em 08/07/2002.
Título: CDA’s  nº 90 7 97 002360-43
Depositário: Carlos Roberto Munhoz
Localização dos bens: Rua Rio Grande do Sul, 2171, Vila Liane,
nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: dos autos nada cons-
ta
Bem (ns) : “Uma caldeira marca Lincon, com capacidade para
150 libras de pressão destinada à secagem de massas, com dois
motores para bombeamento; desmontada e em estado de conser-
vação regular.”
Reavaliação : R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais) em 16/
01/2002
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
Pepita Durski Tramontini
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE LEILÃO N° 099-2002

A DOUTORA PEPITA DURSKI TRAMONTINI, Juíza Fe-
deral Substituta da 1.ª Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta
Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele tiverem
conhecimento, expedido nos autos abaixo relacionados, que se-
rão levados a leilão os bens dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 99.9012422-1– EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: fazenda nacional
Executado(a): metalúrgica metalcromo ltda
Valor da dívida: R$ 7.800.72 (Sete mil e oitocentos reais e se-
tenta e dois centavos) atualizado em 08/07/2002.
Título: CDA’s  nºs 90.6.97.026492-16, 90.6.97.026493-05,
90.6.97.026494-88 e 90.6.97.038188-01.
Depositário: Jair Vicente Martins.
Localização dos bens: Av. Carlos Cavalcanti, 1845, Uvaranas,
nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: dos autos nada cons-
ta
Bem (ns): “a) 110 grades de ferro para farol cibié preta para ca-
minhão (avaliadas em R$ 726,00, sendo R$ 6,60 cada uma); b)
25 grades para farol cibié cromada para caminhão (avaliadas em
R$ 220,00, sendo R$ 8,80 cada uma); c) 50 grades para sinaleira
SC 112 preta (avaliadas em R$ 440,00, sendo R$ 8,80 cada uma);
d) 150 grades para farol Mercedes preta (avaliadas em R$
1.980,00, sendo R$ 13,20 cada uma); e) 20 grades para farol SC
112 preta (avaliadas em R$ 264,00, sendo R$ 13,20 cada uma); f)
20 conjuntos de grades para cibié 4 faróis preta para caminhão
(avaliados em R$ 330,00, sendo R$ 16,50 cada uma); g) 30 gra-
des para cibié serra 2 preta para caminhão (avaliadas em R$
198,00, sendo R$ 6,60 cada uma); h) 04 portas de ferro de 80 X
210 cm com fechadura (avaliadas em R$ 140,00, sendo R$ 35,00
cada uma)”.

Reavaliação total: R$ 4.298,00 (Quatro mil, duzentos e noventa
e oito reais ) em 25/07/2001.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
Pepita Durski Tramontini
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE LEILÃO N° 100-2002

A DOUTORA PEPITA DURSKI TRAMONTINI, Juíza Fe-
deral Substituta da 1.ª Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta
Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele tiverem
conhecimento, expedido nos autos abaixo relacionados, que se-
rão levados a leilão os bens dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2000.70.09.001598-0– EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: fazenda nacional
Executado(a): indústria e comércio uvaranas ltda
Valor da dívida: R$ 5.974,41 (Cinco mil, novecentos e setenta e
quatro reais e quarenta e um centavos) atualizado em 22/11/2001.
Título: CDA’s  nº 90 2 98 000744-99  e  90 6 98 001297-64.
Depositário: Jair Vicente Martins.
Localização dos bens: Av. Carlos Cavalcanti, 1845, Uvaranas,
nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: dos autos nada cons-
ta
Bem (ns): “245 (duzentos e quarenta e cinco) ganchos com rol-
dana, para pendurar carcaças de bovino ou suíno”.
Reavaliação: R$ 3.675,00 (Três mil, seiscentos e setenta e cinco
reais), R$ 15,00 cada, em 19/02/02.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 10/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 179

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
Pepita Durski Tramontini
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE LEILÃO N° 101-2002

A DOUTORA PEPITA DURSKI TRAMONTINI, Juíza Fe-
deral Substituta da 1.ª Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta
Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele tiverem
conhecimento, expedido nos autos abaixo relacionados, que se-
rão levados a leilão os bens dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2000.70.09.001599-1– EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: fazenda nacional
Executado(a): ribas santos e cia ltda me
Valor da dívida: R$ 7.149,52 (Sete mil, cento e quarenta e nove
reais e cinqüenta e dois centavos) atualizado em 25/02/2002.
Título: CDA’s  nº 90 2 98 000727-98,  90 6 98 001244-52  e  90
7 98 000124-73.
Depositário: Sanderson Glay Guimarães Santos.
Localização dos bens: Rua Augusto Ribas, 639, nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: dos autos nada cons-
ta
Bem (ns): “80 (oitenta) conjuntos de malhas, de referências, co-
res e tamanhos diversos, compostos de duas e três peças, de fa-
bricação da Ribas Santos e cia Ltda.”
Reavaliação: R$ 6.240,00 (Seis mil, duzentos e quarenta reais )
em 07/03/2002.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original asinado)
Pepita Durski Tramontini
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE LEILÃO N° 102/2002

A DOUTORA PEPITA DURSKI TRAMONTINI, Juíza Fe-
deral Substituta da 1.ª Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta
Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele tiverem
conhecimento, expedido nos autos abaixo relacionados, que se-
rão levados a leilão os bens dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 99.9010490-5  E  2000.70.09.001604-1– EXECU-
ÇÕES  FISCAIS
Exeqüente: fazenda nacional
Executado(a): e c b transportes rodoviários ltda e erlei cesar
boratto
Valor da dívida: R$ 8.905,35 (Oito mil, novecentos e cinco reais
e trinta e cinco centavos) atualizado em 29/05/2002.
Título: CDA’s  nº 90 6 95 005030-67,  90 2 97 011161-85, 90 6

97 037450-65, 90 6 97 037451-46,  90 6 98 009362-36  e  90 6 98
009363-17.
Depositário: Erlei César Boratto.
Localização dos bens: Rua Dom Pedro II, 1179, nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: usufruto vitalício
em favor de Inácio Boratto, Justina Boratto, Edeson Luiz Boratto
e Silvana Caldeira Boratto, registrado sob nº R-2-38.52 da matrí-
cula do imóvel.
Bem (ns): “50% da nua propriedade do lote de terreno urbano,
constituído pelo lote A, da quadra 3 situado à Vila Madureira,
Bairro Nova Rússia, quadrante NO desta cidade, inscrição imo-
biliária nº 08-6-17-81-0296-001 a 004, medindo 33 metros de
frente à Rua D. Pedro II, lado par; do lado direito de quem da
rua olha confronta com os lotes 1, de propriedade de Gustavo
Suplicy de Lacerda, 4 de propriedade de Marli Francisca Grun-
vald, 5 de propriedade de Rosevaldo João Portugal Ribeiro, onde
mede  46,10 metros; do lado esquerdo faz esquina com a Rua
Prefeito Campos Mello, onde mede 39,20 m, fechando o períme-
tro no fundo confronta com o lote “C”, de propriedade de João
Eudes Boratto, onde mede 33 m, com área de 1.407,00 m2. Exis-
tindo sobre o mesmo um prédio em alvenaria com dois pavimen-
tos, destinados a comércio e residência, sob os nºs 1178, 1184,
1180 e 1182, com área construída de 634,26 m2. Matrícula 38.502
do 1º Registro de Imóveis de Ponta Grossa (PR)”.
Avaliação: R$ 100.000,00 (Cem mil reais), em 28/01/2002.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original asinado)
Pepita Durski Tramontini
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE LEILÃO N° 103-2002

A DOUTORA PEPITA DURSKI TRAMONTINI, Juíza Fe-
deral Substituta da 1.ª Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta
Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele tiverem
conhecimento, expedido nos autos abaixo relacionados, que se-
rão levados a leilão os bens dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2000.70.09.001609-0 – EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a): ORGANIZAÇÕES JUMBO LTDA
Valor da dívida: R$ 6.641,39 (Seis mil, seiscentos e quarenta e
um reais e trinta e nove centavos) atualizado em 01/07/2002
Título: CDA’s  nº 90 6 98 013846-52  e  90 7 98 002796-31.
Depositário: Luís Vicente Pavão.
Localização dos bens: itens “a”, “b” e “g” na Av. Carlos Caval-
canti, 1383 e os itens “c”, “d”, “e” e “f” na Rua Prudente de
Morais , 315, nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: dos autos nada cons-
ta.
Bem (ns): “a) uma máquina de troca de óleo (a vácuo), marca
Motorvac, modelo standard, monofásica, 220 volts, nº 2173 (ava-
liada em R$ 1.300,00); b) um aparelho de ar condicionado, mar-
ca Consul 15.000 BTUs, quente/frio (avaliado em R$ 700,00); c)
uma impressora fiscal, marca Bematech, modelo 20FI II ECP-
IF, nº 4708991235612 (avaliada em R$ 840,00); d) uma impres-
sora matricial, marca ltautec, modelo Rima, 300 CPS. nº
1744201019360 (avaliada em R$ 300,00); e) um microcomputa-
dor IBM 586, 18mb RAM, HD (disco rígido) de 347 mb, modelo
aptiva 330, com multimidia (com CD ROM, mas sem caixas de
som), teclado, monitor !BM, 14 polegadas, em cores mouse (apre-
sentando problemas) (avaliado, o conjunto todo, em R$ 350,00);
f) um microcomputador Pentium 133. disco rígido de 8,4 g, com
teclado, mouse, monitor em cores Energy V 4967 de 14 polega-

das, sem CD-ROM (avaliado, o conjunto em R$ 450,00); g) um
balcão de vendas de fórmica, em “L”, com dois patamares de
altura de 0,8 m (oitenta centímetros) e 1,00 m (um metro) respec-
tivamente por 1,00 m (um metro) de largura e 3m (três metros) e
1,5 m, (um metro e meio) de comprimento respectivamente, com
10 (dez) portas e 6 (seis) gavetas (avaliado em R$ 2.700,00)”.
Avaliação total: R$ 6.640,00 (Seis mil, seiscentos e quarenta
reais), em 09/05/2002.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
Pepita Durski Tramontini
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE LEILÃO N° 104-2002

A DOUTORA PEPITA DURSKI TRAMONTINI, Juíza Fe-
deral Substituta da 1.ª Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta
Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele tiverem
conhecimento, expedido nos autos abaixo relacionados, que se-
rão levados a leilão os bens dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2000.70.09.001639-9– EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: fazenda nacional
Executado(a): metalúrgica metalcromo ltda e bruno misiak
Valor da dívida: R$ 5.332,98 (Cinco mil ,trezentos e trinta e
dois reais e noventa e oito centavos) atualizado em 18/04/2002.
Título: CDA’s  nº 90 6 98 009315-10  e  90 6 98 009316-09
Depositário: Bruno Misiak.
Localização dos bens: Rua das Macieiras, nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Penhoras : R-2-
20.725  e  R-3-20.725, da matrícula do imóvel
Bem (ns): “Um terreno urbano constituído pelo lote nº 111 (cen-
to e onze), da quara nº 2 (dois), situado no loteamento denomina-
do Vila São Lucas, Bairro de Periquitos, Quadrante NO. Inscri-
ção Imobiliária nº 25-7-75-02-0385-000, medindo 45,00 m (qua-
renta e cinco metros) de frente para a rua das Macieiras; do lado
direito, de quem da rua olha, divide com o late 109, onde mede
80,00 m (oitenta metros); do lado esquerdo, divide com os lotes
113 e 114, onde mede 80,00 m (oitenta metros); fechando o perí-
metro no fundo, divide com o lote 110, onde mede 45,00 m (qua-
renta e cinco metros), com a área de 3.600,00 m2, localizado no
lado par da numeração predial da rua das Macieiras, na distância
de 74,00 m da rua das Pereiras”. Imóvel este com matrícula sob
nº 20.725 da 1ª Circunscrição Imobiliária de Ponta Grossa.
Reavaliação : R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais ), em 18/10/
2001.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-

dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
Pepita Durski Tramontini
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE LEILÃO N° 105-2002

A DOUTORA PEPITA DURSKI TRAMONTINI, Juíza Fe-
deral Substituta da 1.ª Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta
Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele tiverem
conhecimento, expedido nos autos abaixo relacionados, que se-
rão levados a leilão os bens dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2000.70.09.001716-1– EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: fazenda nacional
Executado(a): marcia mariA gobbo antunes e cia ltda
Valor da dívida: R$ 2.399,31 (Dois mil, trezentos e noventa e
nove reais e trinta e um centavos) atualizado em 11/07/2002.
Título: CDA’s  nº 90 2 98 002135-29  e  90 2 98 002136-
2000.70.09.00
Depositário: João César Antunes.
Localização dos bens: Rua Senador Flávio Carvalho Guimarães,
1330, nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem (ns): “um bloco de motor Scania 111, 06 cilindros, Diesel,
número do bloco 10755, em perfeito estado”.
Reavaliação: R$ 3.000,00 (Três mil reais), em 14/05/2002.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
Pepita Durski Tramontini
Juíza Federal Substituta
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EDITAL DE LEILÃO N° 106-2002

A DOUTORA PEPITA DURSKI TRAMONTINI, Juíza Fe-
deral Substituta da 1.ª Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta
Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele tiverem
conhecimento, expedido nos autos abaixo relacionados, que se-
rão levados a leilão os bens dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2000.70.09.002015-9– EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: fazenda nacional
Executado(a): serraria império ltda me
Valor da dívida: R$ 7.485,53 (Sete mil, quatrocentos e oitenta e
cinco reais e cinqüenta e três centavos) atualizado em 26/03/2002.
Título: CDA’s  nº 90 2 98 006882-09  e  90 6 98 014854-16.
Depositário: Constantino Maluf Dabul.
Localização dos bens: Rua Michel Laidane, 375, nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem (ns): “um trator esteira Hanomag, modelo K60E, com estei-
ra, guincho para 33 mil kg, motor Perkins, ano 1958, nº fabrica-
ção: 232626-4, com pá de terra”.
Reavaliação: R$ 9.000,00 (Nove mil reais), em 06/12/2001.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
Pepita Durski Tramontini
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE LEILÃO N° 107-2002

A DOUTORA PEPITA DURSKI TRAMONTINI, Juíza Fe-
deral Substituta da 1.ª Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta
Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele tiverem
conhecimento, expedido nos autos abaixo relacionados, que se-
rão levados a leilão os bens dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2000.70.09.002514-5– EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: fazenda nacional
Executado(a): dalmir antonio gattermann me
Valor da dívida: R$ 3.280,21 (Três mil, duzentos e oitenta reais
e vinte e um centavos), atualizado em 08/05/2002.
Título: CDA  nº 90 6 99 008315-92.
Depositário: Dalmir Antonio Gattermann.
Localização dos bens: Rua Nicolau Kluppel Neto, 451, Santa
Paula, nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem (ns): “uma máquina de corte de ferro, com serra de corte
vertical, de marca Franho, modelo NV 315, número 11 UQ”.
Reavaliação: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), em
01/04/2002.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-

gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
Pepita Durski Tramontini
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE LEILÃO N° 108-2002

A DOUTORA PEPITA DURSKI TRAMONTINI, Juíza Fe-
deral Substituta da 1.ª Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta
Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele tiverem
conhecimento, expedido nos autos abaixo relacionados, que se-
rão levados a leilão os bens dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2001.70.09.002966-0– EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: fazenda nacional
Executado(a): construtora Tozetto ltda
Valor da dívida: R$ 2.988,93 (Dois mil, novecentos e oitenta e
oito reais e noventa três centavos), atualizado em 10/04/2002.
Título: CDA  nº 90 5 00 001012-87.
Depositário: Antonio Tozetto Júnior.
Localização dos bens: Rua Sertanópolis, Uvaranas, nesta cida-
de.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem (ns): “um lote de terreno B, quadra nº 18 (dezoito), qua-
drante SE-J, bairro Uvaranas, medindo 18 m (dezoito metros) de
frente para a Rua Sertanópolis, por 28 m (vinte e oito metros) da
frente ao fundo, em ambos os lados, tendo no fundo igual metra-
gem da frente, com 495,80 m², confrontando de um lado com o
lote A, de outro lado, com a Rua Pedro Beninca, com a qual faz
esquina, e de fundo com propriedade de Eduardo Beninca, indi-
cação cadastral nº 09-5-33-53-0434-000 conforme identificação
e registro R-5 da matrícula nº 1.755 do 2º Registro de Imóveis de
Ponta Grossa (PR).”
Avaliação: R$ 10.000,00 (Dez mil reais), em 06/02/2002.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado

na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
Pepita Durski Tramontini
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE LEILÃO N° 109/2002

A DOUTORA PEPITA DURSKI TRAMONTINI, Juíza Fe-
deral Substituta da 1.ª Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta
Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele tiverem
conhecimento, expedido nos autos abaixo relacionados, que se-
rão levados a leilão os bens dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2000.70.09.002553-4– EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: fazenda nacional
Executado(a): R j Borges Ponta Grossa me
Valor da dívida: R$ 3.133,63 (Três mil, cento e trinta e três reais
e sessenta e três centavos) atualizado em 04/06/2002
Título: CDA  nº 90 6 99 008323-00
Depositário: Rogério João Machado Borges
Localização dos bens: Av.Souza Naves, 3264, fundos, Nova
Rússia, nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem (ns): “a) uma lixadeira fita, fabricação PRO-AR completa,
com bancada, regulagens e motor Éberle de 3 HP (avaliada em
R$ 800,00); b) um compressor de ar, marca Bauer, capacidade
40 pés, com motor trifásico Eletro Energia de 10 CV (avaliado
em R$ 2.000,00)”.
Reavaliação: R$ 2.800,00 (Dois mil e oitocentos reais), em 01/
02/2002.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
Pepita Durski Tramontini
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE LEILÃO N° 110-2002

A DOUTORA PEPITA DURSKI TRAMONTINI, Juíza Fe-
deral Substituta da 1.ª Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta
Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele tiverem
conhecimento, expedido nos autos abaixo relacionados, que se-
rão levados a leilão os bens dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2001.70.09.003038-8 –  EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO (em execução de sentença)
Embargado/Exeqüente: instituto nacional do seguro social -
Embargante/Executada: irmãos spinardi ltda
Valor da dívida: R$ 1.233,43 (Um mil, duzentos e trinta e três
reais e quarenta e três centavos), atualizado em 29/01/2002.
Título: CDA  nº 31.755.775-0.
Depositário: Delton Francisco Spinardi.
Localização dos bens: Rua Paranavaí, 98, Vila Marina, nesta
cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem (ns): “a) um aparelho de TV Philips 29 polegadas, colori-
do, stéreo, com controle remoto, nº de série HC 073068 (avalia-

do em R$ 550,00); b) um aparelho de TV CCE 21 polegadas,
colorida, stéreo, com controle remoto, nº de série 00123708 (ava-
liado em R$ 300,00); c) um aparelho de TV Philco 20 polegadas.
Colorida, com controle remoto, nº de série 705620 (avaliado em
R$ 200,00); d) um aparelho de vídeo cassete Sansung, 4 cabe-
ças, com controle remoto, modelo X45BRII (avaliado em R$
200,00); e) uma estante em mogno, tipo rack para som/TV, com
frente de vidro e base para TV giratória (avaliado em R$ 100,00).”
Reavaliação : R$ 1.350,00 (Um mil trezentos e cinqüenta reais),
em 18/03/2002.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:
1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
Pepita Durski Tramontini
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE LEILÃO N° 111-2002

A DOUTORA PEPITA DURSKI TRAMONTINI, Juíza Fe-
deral Substituta da 1.ª Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta
Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele tiverem
conhecimento, expedido nos autos abaixo relacionados, que se-
rão levados a leilão os bens dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2000.70.09.001715-0  e  2000.70.09.001750-1  –
EXECUÇÕES FISCAIS
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL -
Executado(a): JACKSON CARLOS OTT ME
Valor da dívida: R$ 9.332,35 (Nove mil, trezentos e trinta e dois
reais e trinta e cinco centavos), atualizada em 02/09/2002.
Título: CDA’s  nºs  90.2.98.002079-87, 90.6.98.001323-90,
90.6.98.004353-77, 90.6.98.004355-39  e  90.7.98.000913-22.
Depositário: Jackson Carlos Ott.
Localização dos bens: Rua Minas Gerais, 741, Nova Rússia, nesta
cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem (ns) : “uma máquina repuxadora Spotter II, modelo 250,
para funilaria automotiva, número de série E-25097049/97, com
kit de acessórios completo, em bom estado de conservação e em
funcionamento”.
Reavaliação : R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais), em 01/
08/2002.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
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dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
Pepita Durski Tramontini
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE LEILÃO N° 112-2002

A DOUTORA PEPITA DURSKI TRAMONTINI, Juíza Fe-
deral Substituta da 1.ª Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta
Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele tiverem
conhecimento, expedido nos autos abaixo relacionados, que se-
rão levados a leilão os bens dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2000.70.09.001574-7–  EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL -
Executado(a): nadir joão albach junior
Valor da dívida: R$ 9.866,32 (Nove mil, oitocentos e sessenta e
seis reais e trinta e dois centavos) atualizado em 18/04/2002.
Título: CDA’s  nºs  90 2 98 000716-35  e  90 6 98 001223-28.
Depositário: Jair Vicente Martins.
Localização dos bens: Av. Carlos Cavalcanti, 1845, Uvaranas,
nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Penhora nos autos
n.º 2000.70.09.001666-1
Bem (ns) : “1) Uma dobradeira de tubos, com jogos de roldanas
(avaliada em R$ 2.300,00); 2) dois tanques metálicos (avaliados
em R$ 550,00, sendo R$ 275,00 cada um); 3) uma forja com
motor (avaliada em R$ 600,00); 4) uma matriz de corte para
serralheria (avaliada em R$ 550,00); 5) um veleiro em fibra de
vidro para uma pessoa (avaliada em R$ 600,00)”.
Reavaliação : R$ 4.600,00 (Quatro mil e seiscentos reais), em
02/04/2002.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original Assinado)
Pepita Durski Tramontini
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE LEILÃO N° 113-2002

A DOUTORA PEPITA DURSKI TRAMONTINI, Juíza Fe-
deral Substituta da 1.ª Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta
Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele tiverem
conhecimento, expedido nos autos abaixo relacionados, que se-
rão levados a leilão os bens dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 1999.70.09.003636-9 –  EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS
Executado(a): ELIAS J CURI S/A
Valor da dívida: R$1.521.045,10 (Um milhão, quinhentos e vin-
te e um mil e quarenta e cinco reais e dez centavos), em 26/09/
2000, sendo que serão convertidos em renda do INSS os valores
depositados às fls.222, 225,228 e 231.
Título: CDA  nº   50.000.271-1
Depositário: Elias José Curi.
Localização dos bens: Rua Pedro Américo, 265,  nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos auto nada cons-
ta.
Bem (ns) : “. 1) “Um lote de terreno à rua Dr. Eurides Cunha,
esquina para a rua Maria Gertrudes, com 50,00 metros de frente

por 30,00 metros de fundo, tendo no fundo o mesmo terreno 32,00
metros de largura, sem benfeitorias, constituindo três lotes de nºs
38, 39 e 40, nesta cidade, transcrito no Livro sob nº 3-I, às fls. 56
do 1º C.R.I. local”. Atual matrícula nº  30.623, do 2º Registro de
Imóveis desta cidade. Última avaliação: R$ 42.000,00, em 22/11/
2001. 2) “Um lote de terreno urbano, sito à Rua Pedro Américo,
Vila Joaquim Alves Correia, Bairro de Uvaranas, nesta cidade,
sob nº 03, medindo 15,00 metros de frente por 30,00 metros de
fundo, existindo sobre o mesmo uma casa de madeira sob nº 123,
transcrito no Livro  3-G, sob nº de ordem de 9.578 do 2º C.R.I.
local”. Atual matrícula nº  31.578, do 2º Registro de Imóveis
desta cidade. Última avaliação: R$ 15.000,00, em 22/11/2001. 3)
“Um lote de terreno sob nº 19, da quadra nº 09, situado na Vila
Oficinas-Correa, Bairro de Oficinas, medindo 15,00 metros de
frente para a rua Pedro Américo por 30,00 metros da frente aos
fundos, em ambos os lados, tendo no fundo igual metragem da
frente, confrontando, de um lado, com o lote 18, de outro lado
com o lote 20, e de fundo, com a faixa de domínio da R.F.F.S.A.,
matriculado sob nº 2.920 do 2º C.R.I. local”. Última avaliação:
R$ 14.000,00, em 22/11/2001..4) “Um lote de terreno sob nº 16,
da quadra nº 09, situado na Vila Oficinas-Correa, Bairro de Ofi-
cinas, medindo 13,00 metros de frente para a rua Pedro Américo,
por 30,00 metros da frente aos fundos, em ambos os lados, tendo
no fundo igual metragem da frente, confrontando, de um lado
com o lote 15, de outro lado, com o lote 17 e de fundos com a
R.F.F. S.A., matriculado sob nº 2.916 do 2º C.R.I. local.”. Última
avaliação: R$ 13.000,00, em 22/11/2001.
Reavaliação: R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais), em 22/
11/2001.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
Pepita Durski Tramontini
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE LEILÃO N° 114-2002

A DOUTORA PEPITA DURSKI TRAMONTINI, Juíza Fe-
deral Substituta da 1.ª Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta
Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele tiverem
conhecimento, expedido nos autos abaixo relacionados, que se-
rão levados a leilão os bens dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 99.9010078-0– EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: fazenda nacional
Executado(a): julio césar tozetto
Valor da dívida: R$ 43.198,51 (quarenta e três mil, cento e no-
venta e oito reais e cinqüenta e um centavos), atualizado em 11/
07/2002
Título: CDA nº 90 6 97 030893-70.
Depositário: Julio César Tozetto.
Localização dos bens: Rua Ernani Pilatti, bairro Boa Vista, nesta
cidade
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns):  “Parte ideal de 1/6 (um sexto) do imóvel a seguir des-
crito: um terreno urbano, sem denominação, na quadra s/nº, si-
tuado na CHÁCARA BACILA, anexo ao Parque Nossa Senhora
das Graças, Bairro da Boa Vista. Quadrante NO, desta cidade.
Inscrição Imobiliária nº 08.4.51.74.0955-000 medindo 16,00 m
(dezesseis metros) de frente para a Rua Ernani Pilatti; deste pon-
to, segue em linha reta para a esquerda, onde mede 40,00 m
(quarenta metros) e divide com o lote 09 da quadra nº 02; deste
ponto faz um ângulo para dentro onde mede 15,00 (quinze me-
tros) e divide como lote 01, da quadra 02, deste ponto, faz um
ângulo à esquerda, onde mede 40,00 m (quarenta metros) e divi-
de com o lote 01, da quadra 02, deste ponto, segue em linha reta
onde mede 16,00 (dezesseis metros) e faz frente para a Rua Dr.
Michel Namur; deste ponto, segue em linha reta onde mede 40,00
m (quarenta metros) e divide com o lote 08 da quadra 03; deste
ponto, faz um ângulo para fora (à frente) onde mede 30,00 m
(trinta metros) e divide com os lotes 08 e 07. da quadra 03; deste
ponto faz um ângulo à esquerda, onde mede 56,00 (cinqüenta e
seis metros) e divide com os lotes 03, 02 e 01 da quadra 03 e com
a Rua Professora Haidee de Oliveira Madureira; deste ponto,
faz um, ângulo para cima, onde mede 82,28 m (oitenta e dois
metros e vinte e oito centímetros) e divide com a propriedade de
Mário Correia de Lima; deste ponto faz uma leve inclinação para
dentro em direção ao fundo do imóvel, onde mede 02 (duas) li-
nhas de 91,25 m e 27,26 m, totalizando 118,51 m (cento e dezoito
metros e cinqüenta e um centímetros) e divide com a faixa de
regularização do Arroio Lageado Grande com o loteamento da
Vila Marqarida; do lado direito, divide com propriedade de Er-
nesto Justus, onde mede 113,72 m (cento e treze metros e setenta
e dois centímetros), fechando o perímetro no fundo, divide com a
faixa de regularização do Arroio Madureira com o loteamento
Jardim Palmeira, onde mede três linhas de 23,80 m, 46,27m e

127,68 m, totalizando 197,75 (cento e noventa e sete metros e
setenta e cinco centímetros), com área de 30.124 m2 (trinta mil,
cento e vinte e quatro metros quadrados), lado par da Rua Erna-
ni Pilatti, a 80,00 m da Rua Coronel Alcebíades de Miranda”.
Matrícula nº 28.346, tendo como benfeitorias uma casa de ma-
deira de 50 m2, um galpão de alvenaria de 20 m2, uma constru-
ção em alvenaria, agrupando cozinha, banheiro e área livre com
churrasqueira, medindo 25 m2 e urna piscina de 7x15 m, com
capacidade para 130 m3 [obs.:1) as metragens das benfeitorias
correspondem a números aproximados, 2) na descrição do imó-
vel contida em seu respectivo registro não constam as benfeitori-
as aqui referidas], de propriedade de Paulo Roberto Tozetto, Neusa
Terezinha Bayer Tozetto, Marins Assis Batista, Luciana Tozetto
Batista, Júlio Cesar Tozetto e Lisangela Ines Tozetto.
Avaliação:  R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), em 29/05/
2002.

Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
Pepita Durski Tramontini
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE LEILÃO N° 115-2002

A DOUTORA PEPITA DURSKI TRAMONTINI, Juíza Fe-
deral Substituta da 1.ª Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta
Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele tiverem
conhecimento, expedido nos autos abaixo relacionados, que se-
rão levados a leilão os bens dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 99.9010792-0  –  EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL -
Executado(a): CONSTRUTORA SEOMA LTDA
Valor da dívida: R$ 35.097,46 (trinta e cinco mil e noventa e
sete reais e quarenta e seis centavos) atualizado em 29/08/2001.
Título: CDA’s  nº     90 7 97 002352-33  e  90 6 97 030898-85.
Depositário: Sediney Rodrigues Ferreira.
Localização dos bens: Rua Antonio Russo, 03, Oficinas, nesta
cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: dos autos nada cons-
ta.
Bem (ns) : “a) um trator carregador, marca Ford, modelo 4.500,
com retro-escavadeira, ano de fabricação de 1976, em boas con-
dições de uso (avaliado em R$ 5.000,00 em 13/05/2002); b) um
veículo Ford F600, placas ABF-4169, chassi nº LA7DRJ644807,
Renavam 552872415, ano de fabricação 1975, cor azul, bascu-
lante, em mau estado de conservação e sem funcionamento devi-
do a problemas no motor, que encontra-se desmontado (avaliado
em 4.500,00 em 04/07/2001)”.
Reavaliação : R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais).
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os

parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
Pepita Durski Tramontini
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE LEILÃO N° 116-2002

A DOUTORA PEPITA DURSKI TRAMONTINI, Juíza Fe-
deral Substituta da 1.ª Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta
Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele tiverem
conhecimento, expedido nos autos abaixo relacionados, que se-
rão levados a leilão os bens dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 99.9011512-5  –  EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
Executado(a): DORACY GRISÓLIA VERGANI
Valor da dívida: R$ 78.888,44 (setenta e oito mil e oitocentos e
oitenta e oito reais e quarenta e quatro centavos), em 01/02/2000.
Título: CDA  nº  31.557.636-7.
Depositário: Jair Vicente Martins.
Localização dos bens: nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: hipotecas em favor
do Banco do Brasil S/A registradas sob os nºs R-77, R-83 e R-
107 da matrícula do imóvel.
Bem (ns) : “01 (um) barracão de alvenaria, sob nº 459, para fins
de depósito e escritório, com área de 1.466,60 m2, de frente para
a Rua Teixeira Mendes e respectivo lote de terreno sob nº 7-A, da
quadra 8, situado no Bairro de Uvaranas, medindo 30 metros de
frente para a Rua Teixeira Mendes por 93 metros (mais ou me-
nos), da frente ao fundo, em ambos os lados, tendo ao fundo
igual metragem da frente, confrontando de quem da Rua olha,
do lado esquerdo, com propriedade de João Racki, do lado direi-
to com propriedade de Antonio Bochnia, e de fundo, com propri-
edade de Evaristo Nadal, com 2.790,00 m2, mais ou menos”,
conforme Matrícula nº 11.424 do 2º Registro de Imóveis desta
cidade, com as alterações da AV-115-11.424.
Reavaliação : R$ 317.000,00 (trezentos e dezessete mil reais),
em 17/10/2001.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
Pepita Durski Tramontini
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE LEILÃO N° 117-2002

A DOUTORA PEPITA DURSKI TRAMONTINI, Juíza Fe-
deral Substituta da 1.ª Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta
Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele tiverem
conhecimento, expedido nos autos abaixo relacionados, que se-
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rão levados a leilão os bens dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 99.9010672-0   e  99.9010673-8 – EXECUÇÕES FIS-
CAIS
Exeqüente: fazenda nacional
Executados: SERRARIA IMPÉRIO LTDA e CONSTANTI-
NO MALUF DABUL
Valor da dívida: R$ 16.440,26 (Dezesseis mil, quatrocentos e
quarenta reais e vinte e seis centavos), atualizado em abril de
2002.
Título: CDA’s  nº 90 297 008536-66, 90 7 97 002026-53, 90 6 97
026401-89, 90 6 97 026402-60 e  90 6 97 026403-40.
Depositário: Constantino Maluf Dabul.
Localização dos bens: Rua Michel Laidane, 375, nesta cidade
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: dos autos nada cons-
ta
Bem(ns):  “01 trator esteira Hanomag, modelo K60E, com estei-
ra, guincho para 33 mil kg, motor Perkins, ano 1958, nº de fabri-
cação 232636-4, com pá de terra.”
Reavaliação:  R$ 9.000,00 (Nove mil reais), em 06/12/2001.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
Pepita Durski Tramontini
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE LEILÃO N° 118-2002

A DOUTORA PEPITA DURSKI TRAMONTINI, Juíza Fe-
deral Substituta da 1.ª Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta
Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele tiverem
conhecimento, expedido nos autos abaixo relacionados, que se-
rão levados a leilão os bens dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 99.9010741-6– EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: instituto nacional do seguro social - inss
Executado(a): roberto g zammar e cia ltda, silvana zammar e
roberto georges zammar
Valor da dívida: R$ 21.559,80 (Vinte e um mil, quinhentos e
cinqüenta e nove reais e oitenta centavos), atualizado em 12/04/
2002.
Título: CDA  nº 31.755.885-4.
Depositário: Roberto Georges Zammar.
Localização dos bens: Av. Bonifácio Vilela, 06 , nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: dos autos nada cons-
ta.
Bem(ns): “01 (uma) gôndola de parede, marca Audion; 02 (duas)
gôndolas de centro, marca Audion; 01 (uma) caixa registradora,
marca Sansung;  01 (um) balcão seco de lanchonete; 03 (três)
balcões geladeiras de lanchonete;  01 (uma) estufa grande de lan-
chonete; 02 (dois) balcões visorâmicos refrigerados; 02 (dois)
balcões visorâmicos secos; 01 (um) balcão visorâmico refrigera-
do de açougue; 02 (duas) geladeiras visorâmicas verticais; 01 (uma)
geladeira câmara fria, marca Eletro frio; 01 (uma) serra-fita, mar-
ca Gural; 01 (um) moedor de carne, marca Caf, modelo 98; 01
(um) amaciador de bife; 01 (uma) balança eletrônica; 02 (duas)
prateleiras secas, tipo expositor; 01 (um) forno elétrico, a gás,
capacidade para 1.200 pães hora; 01 (um) climatizador de pães,
G 600; 01 (um) modelador, marca Perfecta; 01 (uma) masseira
rápida, marca Perfecta; 01 (uma) fatiadora de frios, marca Filizo-
la.”
Reavaliação total: R$ 26.700,00 (Vinte e seis mil e setecentos
reais), em 14/11/2001.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.

Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
Pepita Durski Tramontini
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE LEILÃO N° 119-2002

A DOUTORA PEPITA DURSKI TRAMONTINI, Juíza Fe-
deral Substituta da 1.ª Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta
Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele tiverem
conhecimento, expedido nos autos abaixo relacionados, que se-
rão levados a leilão os bens dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 99.9010817-0– EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: instituto nacional do seguro social - inss
Executado(a): clube guaíra
Valor da dívida: R$ 259.537,60 (Duzentos e cinqüenta e nove
mil, quinhentos e trinta e sete reais e sessenta centavos), atualiza-
do em 15/06/2000.
Título: CDA  nº 55.762.777-0.
Depositário: Maria da Glória Copla.
Localização dos bens: Estrada que liga esta cidade ao Distrito de
Itaiacoca.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: dos autos nada cons-
ta
Bem(ns): “Quatro alqueires de terras, constituindo uma chácara,
no Bairro de Uvaranas, nesta cidade, fazendo frente para a estra-
da que liga esta cidade ao Distrito de Itaiacoca, além da Escola
Rural Augusto Ribas, e que mede, de frente para a estrada que vai
para Itaiacoca, 287,00 m (duzentos e oitenta e sete metros); de
um lado, onde confronta com a Invernada do 13° R.I., de propri-
edade do Ministério da Guerra, 415,00 (quatrocentos e quinze
metros); de outro lado, onde confronta com os vendedores, 321,50
m (trezentos e vinte e um metros e cinqüenta  centímetros), e nos
fundos onde também confronta com os vendedores, 252,00 (du-
zentos e cinqüenta e dois metros), incluindo todas as benfeitorias
existentes na referida chácara. Imóvel esse constante do Livro
L.3, de Transcrições das Transmissões, sob nº de ordem 1.265 e
com data de 3 de agosto de 1951, do 2º Registro de Imóveis de
Ponta. Grossa.
BENFEITORIAS EXISTENTES NO IMÓVEL:
01 construção de alvenaria, coberta com telhas de barro, consti-
tuindo a portaria. com aproximadamente 75,00 metros quadra-
dos; 01 casa de madeira, coberta com telhas de barro, constituin-
do o ambulatório, medindo aproximadamente 70,00 metros qua-
drados; 01 construção de alvenaria, coberta com telhas de barro,
constituindo o almoxarifado, medindo aproximadamente 36,00
metros quadrados; 01 construção de alvenaria e madeira, consti-
tuindo o bar, salão de jogos, sanitários e varanda, coberta com
telhas de barro, medindo aproximadamente 700,00 metros qua-
drados; 01 casa de madeira, coberta com telhas de barro, de chão
batido, com churrasqueira. medindo ao todo, aproximadamente
100,00 metros quadrados, constituindo o galpão tropeiro; 01 chur-
rasqueira, meia parede de alvenaria, com sanitários, coberta com
telhas de barro, medindo aproximadamente 300,00 metros qua-
drados; 01 churrasqueira fechada, de alvenaria, medindo aproxi-
madamente 150,00 metros quadrados; 03 churrasqueiras cober-
tas; 03 quadras de vôlei de areia, uma em condições de uso, e
outra não; 02 campos abertos de futebol, um de grama e outro de
saibro, com vestiário; 01 campo de futebol suíço fechado; 02
quadras de tênis, uma em condições de uso, e outra não, com
banheiros; 02 piscinas com bar e vestiário, medindo ao todo, apro-
ximadamente 600,00 metros quadrados;01 construção de alvena-
ria, coberta com telhas de barro, constituindo a capela, medindo
aproximadamente 8,00 metros quadrados.”
Reavaliação:  R$ 440.000,00 (Quatrocentos e quarenta mil re-
ais), em 07/08/2002.

Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Sérgio Luiz Teixeira, Técnico Ju-
diciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio César
Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
Pepita Durski Tramontini
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE LEILÃO N° 120-2002

A DOUTORA PEPITA DURSKI TRAMONTINI, Juíza Fe-
deral Substituta da 1.ª Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta
Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele tiverem
conhecimento, expedido nos autos abaixo relacionados, que se-
rão levados a leilão os bens dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2000.70.09.000454-3 – EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a): phantun equipamentos para veículos ltda
Valor da dívida: R$ 4.089,08 (quatro mil e oitenta e nove reais e
oito centavos), atualizado em 20/08/02.
Título: CDA nº 90 6 97 037474-32 e 90 6 97 037475-13.
Depositário: Jair Vicente Martins.
Localização dos bens: Av. Carlos Cavalcanti, 1845, nesta cida-
de.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns):  “Um motor de popa 33 HP, marca Evinrude, com co-
mandos manuais à distância, cor branca, usado, em bom estado
de conservação, com tanque de combustível e mangueiras, ano
1981, modelo 33.702 C, série E-03007.”
Reavaliação:  R$ 2.000,00 (dois mil reais), em 22/08/2001
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de pa-
gamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Rodrigo Danilo Leôncio, Técnico
Judiciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio Cé-
sar Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
Pepita Durski Tramontini
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE LEILÃO N° 121-2002

A DOUTORA PEPITA DURSKI TRAMONTINI, Juíza Fe-
deral Substituta da 1.ª Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta
Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele tiverem
conhecimento, expedido nos autos abaixo relacionados, que se-
rão levados a leilão os bens dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2000.70.09.001644-2 – EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a): J. E. ALVES DOS SANTOS E CIA LTDA
Valor da dívida: R$ 32.422,45 (trinta e dois mil e quatrocentos e
vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos), atualizado em 09/
05/02.
Título: CDA nº 90 6 99 013538-80 e 90 7 99 003230-71.
Depositário: José Alves dos Santos.
Localização dos bens: A. União Panamericana e Rua Condutor
de Obras João Dubois, nesta cidade.
Ônus e Recursos pendentes de julgamento: Penhoras em favor
de Companhia Itaú  Leasing de Arrendamento Mercantil registra-
das nas matrículas dos imóveis.
Bem(ns):  1) “Terreno urbano constituído pelo lote n. 08 (oito),
da quadra n. 21 (vinte e um). situado na Vila Ferroviária, Bairro
de Oficinas. Quadrante SO, desta cidade, inscrição mobiliária n.
14.2.12.86.0322-000, medindo 18,90 m (dezoito metros e no-
venta centímetros) de frente para a avenida União Panamericana;
do lado direito, de quem da avenida olha, faz esquina com a rua
Condutor de Obras João Dubois, onde mede 32,00 (trinta e dois
metros); do lado esquerdo confronta com o lote n. 07, onde mede
32,12 m (trinta dois metros e doze centímetros); fechando o perí-
metro no fundo, confronta com o lote n. 06, onde mede 18,67 m
(dezoito metros e sessenta e sete centímetros) com a área de 600,77
m2, lado ímpar da avenida União Panamericana, distante 94,64
m da rua n. 4”. Imóvel esse com matricula sob n. 33.723 da 1ª
Circunscrição Imobiliária desta cidade. Observação: rua sem pa-
vimentação (avaliado em R$ 7.810,00); 2) “Terreno urbano cons-
tituído pelo lote n. 04 (quatro), da quadra n. 21 (vinte e um),
situado na Vila Ferroviária, Bairro de Oficinas. Quadrante S0,
desta cidade, inscrição imobiliária n. 14.2.12.86.0065-000, me-
dindo 15,20 m (quinze metros e vinte centímetros) de frente para
a avenida União Panamericana; do lado direito, de quem da ave-
nida olha, confronta com os lotes n. 05 e 06, onde mede 37,31 m
(trinta e sete metros e trinta e um centímetros); do lado esquerdo,
confronta com o lote n. 03, onde mede 35,00 m (trinta e cinco
metros); fechando o perímetro no fundo, faz frente para a rua n.
8, onde mede 15,50 m (quinze metros e cinqüenta centímetros),
com a área de 547,63 m2, lado ímpar da avenida União Paname-
ricana, distante 48,24 m da rua n. 4”. Imóvel esse com matrícula
sob n. 33.727 da 1ª Circunscrição Imobiliária desta cidade. Ob-
servação: rua sem pavimentação (avaliado em R$ 7.120,00); 3)
“Terreno urbano constituído pelo lote n. 05 (cinco), da quadra n.
21 (vinte e um), situado na Vila Ferroviária, Bairro de Oficinas.
Quadrante SO, desta cidade, inscrição imobiliária n.
14.2.12.86.0050-000, medindo 15,60 m (quinze metros e sessen-
ta centímetros) de frente para a avenida União Panamericana; do
lado direito, de quem da avenida olha, confronta com o lote n. 07,
onde mede 32,13 m (trinta e dois metros e treze centímetros); do
lado esquerdo, confronta com o lote n. 04, onde mede 32,00 m
(trinta e dois metros); fechando o perímetro no fundo, confronta
com o lote n. 06, onde mede 16,73 m (dezesseis metros e setenta
e três centímetros), com a área de 516,13 m2, lado ímpar da ave-
nida União Panamericana, distante 34,50 m da rua Condutor de
Obras João Dubois”. Imóvel esse com matrícula sob n. 33.728 da
1ª Circunscrição Imobiliária desta cidade. Observação: rua sem
pavimentação (avaliado em R$ 6.710,00); 4) “Terreno urbano
constituído pelo lote n. 06 (seis), da quadra o. 21 (vinte e um),
situado na Vila Ferroviária, Bairro de Oficinas. Quadrante SO,
desta cidade, inscrição imobiliária n. 14.2.12.86.0268-000, me-
dindo 22,32 m (vinte e dois metros e trinta e dois centímetros) de
frente para a rua Condutor de Obras João Dubois: do lado direito,
de quem da rua olha, faz esquina com a rua o. 08, onde mede
54,13 m (cinqüenta e quatro metros e treze centímetros); do lado
esquerdo, confronta com os lotes n. 05, 07 e 08, onde mede 50,14
m (cinqüenta e quatro metros e quatorze centímetros); fechando
o perímetro no fundo, confronta com o lote n. 04, onde mede
5.31 m (cinco metros e trinta e um centímetros), com a área de
654,14 m2; lado par da rua Condutor de Obras João Dubois, dis-
tante 32,00 m da avenida União Panamericana”. Imóvel esse com
matricula sob n. 33729 da 1ª Circunscrição Imobiliária desta ci-
dade. Observação: rua sem pavimentação (avaliado em R$
8.500,00); 5) “Terreno urbano constituído pelo lote n. 07 (sete),
da quadra n. 21 (vinte e um), situado na Vila Ferroviária, Bairro
de Oficinas. Quadrante SO, desta cidade, inscrição imobiliária n.
14.2.12.86.0034-000, medindo 15,60 m (quinze metros e sessen-
ta centímetros) de frente para a avenida União Panamericana; do
lado direito, de quem da avenida olha, confronta com o lote n. 08,
onde mede 32,12 m (trinta e dois metros e doze centímetros); do
lado esquerdo, confronta com o lote n. 05, onde mede 32,13 m
(trinta e dois metros e treze centímetros); fechando o perímetro
no fundo, confronta com o lote n. 06, onde mede 14,74 m (qua-
torze metros e setenta e quatro centímetros), com a área de 485,21
m2, lado ímpar da avenida União Panamericana, distante 18,90
m da rua Condutor de Obras João Dubois”. Imóvel esse com
matricula sob n. 33.730 da 1ª Circunscrição Imobiliária desta ci-
dade. Observação: rua sem pavimentação (avaliado em R$
6.310,00).
Avaliação total: R$ 36.450,00 (trinta e seis mil e quatrocentos e
cinqüenta reais), em 13/06/2001.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Parcelamento: a) será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
junho de 1991, em até 30 (trinta) vezes, limitado ao valor do
débito exeqüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação; c) o arrematante deverá depositar a
primeira parcela no ato da arrematação, sendo que as subseqüen-
tes serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC e os critérios
de reajuste do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
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parcelamentos da Dívida Ativa da União; d) as prestações de paga-
mento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a segunda no dia vinte do mês seguinte
ao da emissão da carta de arrematação; e) a exeqüente será cre-
dora do arrematante, o que deverá constar da carta de arremata-
ção, constituindo-se em garantia das parcelas da arrematação,
hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado; f) se o arre-
matante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e
será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título
de multa e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Rodrigo Danilo Leôncio, Técnico
Judiciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio Cé-
sar Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
Pepita Durski Tramontini
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE LEILÃO N° 122-2002

O DOUTOR JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1.ª
Vara da Circunscrição Judiciária de Ponta Grossa, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, expedido
nos autos abaixo relacionados, que serão levados a leilão os bens
dos executados, na forma seguinte:
Autos nº: 2001.70.09.002806-0  –  CARTA PRECATÓRIA
GRAVOSA
Exeqüente: UNIÃO FEDERAL
Executada: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZAN-
TES CAMPOS GERAIS LTDA
Origem: Autos da Ação Ordinária nº 97.00.8175-3 (em fase
de execução de sentença).
Valor da dívida: R$ 18.055,89 (dezoito mil e cinqüenta e cinco
reais e oitenta e nove centavos), atualizado em agosto de 2000.
Título:  Sentença condenatória com fixação de honorários advo-
catícios em 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa atualiza-
do.
Depositário: Adilson Stringhetta.
Localização do bem: Rodovia do Café, BR 376, km 103, nesta
cidade.
Ônus e Recursos  pendentes de julgamento: Dos autos nada
consta.
Bem(ns): “a) um veículo marca Volkswagem, modelo Gol Speci-
al, placas AJR-9210, Renavam nº 752073494, cor branca, ano/
modelo 2001/2001, 2 portas, em funcionamento e em bom estado
de conservação (avaliado em R$ 11.500,00); b) um veículo mar-
ca Volkswagem, modelo Gol Special, placas AJR-9214, Rena-
vam nº 752066242, cor branca, ano/modelo 2001/2001, 2 portas,
em funcionamento e em bom estado de conservação (avaliado
em R$ 11.500,00)”.
Avaliação total: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) em 12/11/
2001.
Despesas: custas e comissão do leiloeiro, estas de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a serem suportadas pelo ar-
rematante.
Observações: 1) Fica(m) o(a/s) Executado(a/s), na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), bem como os co-responsá-
veis, depositários e credores hipotecários, por meio deste, devi-
damente intimado(a/s) do leilão, caso não encontrado(a/s) para
intimação pessoal. 2) O prazo para a oposição de embargos à
arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respec-
tivo auto.

DATAS E LOCAL DESIGNADOS PARA LEILÃO:

1º LEILÃO: dia 23/09/2002 às 14 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 04/10/2002 às 14 horas, pelo maior lance,
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Hotel Vila Velha – Rua Balduíno Taques, 123, Cen-
tro, nesta cidade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (03/09/2002). Eu ______, Rodrigo Danilo Leôncio, Técnico
Judiciário, o digitei e o Diretor de Secretaria, ______, Júlio Cé-
sar Darú, o confere e subscreve.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

SECRETARIA DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA GROS-
SA/PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0102/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA GROSSA, DR. JOSÉ
ANTONIO SAVARIS, BEM COMO PELA MMA. JUÍZA FE-
DERAL SUBSTITUTA, DRA. PEPITA DURSKI TRAMONTI-
NI E PELO MM. JUIZ FEDERAL EM EXERCÍCIO, DR. DA-
NILO PEREIRA JÚNIOR.
------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

... declaro nula a arrematação do bem descrito na certidão da fl.
60. Condeno o executado ao pagamento de honorários sucum-
benciais ao arrematante, na proporção de dez por cento sobre o
valor dos bens arrematados, além do ressarcimento a este do va-
lor pago a título de comissão de leiloeiro e custas de arrematação,
devidamente corrigidos.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.09.000206-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
MARCOS FERNANDES
Adv. : Dr(s). MARCOS HENRIQUE BURNATO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

Recebo o recurso de apelação interposto pelo embargado, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a apelada para contra-
razões no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.09.001327-1 - CONTACTO TRABALHOS TEMPORA-
RIOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2001.70.09.003178-2 - AUTOMOVEL CLUBE DE PONTA
GROSSA, IVO SCHOEMBERGER, ODIVALDO ALVES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS SOARES OSTERNACK

2002.70.09.000485-0 - ALPHA LABORATORIOS S/L LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AMAURI PAULO CONSTANTINI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

Intimem-se as partes a cerca do retorno dos autos da Instância
Superior e aguarde-se o julgamento do recurso de agravo de ins-
trumento interposto, conforme certidão da fl. 91 verso.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.90.11661-0 - PLANTEC PLANEJAMENTOS AGROPECU-
ARIOS, ASSISTENCIA TECNICA E JURIDICA LTDA S/C,
LUIZ CARLOS CASARA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ROGERIO MORO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferida a seguinte sentença, concluindo:"

Julgo extinta, por sentença, a presente execução de sentença, com
base no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.09.004085-3 - ARDSON LELLINS DA COSTA E SIL-
VA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...à parte embargante para manifestar-se sobre os documentos
juntados e especificar as provas que efetivamente pretende pro-
duzir, declinando sua finalidade.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.004453-7 - F T PRODUCAO E COMERCIO DE
SEMENTES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DOUGLAS SOARES OSTERNACK

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

Tendo em vista o que dispõe o artigo 283 do Código de Processo
Civil, intime-se a embargante para que, no prazo de dez dias,
complete a petição inicial mediante a juntada dos indispensáveis
comprovantes da tempestividade destes embargos (art. 16 da Lei
n.º 6830/80) e da garantia da apensa Execução Fiscal..., sob pena
de indeferimento da inicial nos termos do artigo 284, parágrafo
único do mesmo código.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.003276-6 - H COSTA ENGENHARIA E COMER-
CIO LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

2002.70.09.007086-0 - OLGA WERNER SCHNEIDER X CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCIS-
CO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

Diante do pagamento da dívida, conforme comprovante juntado
à fl. 48 da apensa Carta Precatória n.º 2001.70.09.001457-7,
manifeste-se a embargante acerca do prosseguimento destes em-
bargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.002325-0 - ROTULA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.,
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
CAO - F.N.D.E
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

Recebo os embargos para discussão e suspendo o trâmite da Exe-
cução Fiscal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.003855-0 - VAREJAO DE CONFECÇOES REDE-
BORA LTDA ME X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2002.70.09.005080-0 - TRANSPORTADORA DRAGAO LTDA
- MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAQUIM ALVES DE QUADROS

PONTA GROSSA, 4 de setembro de 2002
JÚLIO CÉSAR DARÚ~PDiretor de Secretaria

EDITAL  DE  LEILÃO  E  INTIMAÇÃO  nº  049/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara Fe-
deral de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na
forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que
será leiloado bem dos executados, na forma seguinte:

Execução Fiscal : 99.901.0322-4
Exeqüente : INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO

SOCIAL  -  INSS
Executados : BIG  BOY  MÓVEIS  LTDA  e  OUTROS

(Eliseo Araldo de Oliveira  e  Eloina
Ferreira de Oliveira).

DESCRIÇÃO DOS BENS:
A) - Imóvel de matrícula nº 6.798, registrado no 1º Serviço Re-
gistral de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa - um lote de ter-
reno sob nº 11 (onze), da quadra nº 24 (vinte e quatro), situado no
Jardim Santa Edwirges, Periquitos, nesta cidade, medindo 16,00m
(dezesseis metros), de frente para a rua sem denominação; de um
lado, divide com o lote nº 12, onde mede 33,00m (trinta e três
metros); do outro lado, divide com o lote nº 10, onde mede 33,00m
(trinta e três metros); e nos fundos, divido com o lote nº 8, onde
mede 16,00m (dezesseis metros), com área total de 528,00m² (qui-
nhentos e vinte e oito metros quadrados), sem benfeitorias;

B) – Fração correspondente a 96% (noventa e seis por cento) do
imóvel de matrícula nº 14.934, registrado no 2º Serviço Registral
de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa - área de terreno rural
denominado “B”, oriunda da subdivisão de gleba nº 2, quinhão nº
7, situado na zona do Rio Verde, neste Município, encravada,
com área de 25.042,34m² e os seguintes limites e confrontações:
145,08m (cento e quarenta e cinco metros e oito centímetros). De
frente para o fundo da área A, que faz frente para a estrada Ponta
Grossa-Itaiacoca, confrontando, de quem desta área olha, do lado
direito com a gleba nº 1, onde mede 113,10 (cento e treze metros
e dez centímetros), daí faz ângulo reto para fora, medindo mais
22,00m (vinte e dois metros) com a gleba nº 1, novo ângulo reto
em direção ao fundo, medindo mais 96,00m (noventa e seis me-
tros) com a gleba nº 1, do lado esquerdo com a gleba nº 3, onde
mede 151,80m (cento e cinqüenta e um metros e oitenta centíme-
tros) e de fundo, partindo deste lado, mede 97,20m (noventa e
sete metros e vinte centímetros) com uma estrada particular, daí
faz ângulo obtuso medindo mais 92,50m (noventa e dois metros e
cinqüenta centímetros) com uma estrada particular, existindo so-
bre o mesmo um barracão de construção mista, com área de
1.800,00m², em péssimo estado de conservação, existindo ape-
nas parte da alvenaria e a cobertura.

Valor da dívida: R$  13.579,64 em 21/03/2002, mais acréscimos
legais.
Reavaliação total: R$  64.480,00 em 20/08/2002, sendo R$
4.000,00 para o item A  e  R$  60.480,00 para o item B.
Localização dos bens: conforme acima descrito.
Depositário: Jair Vicente Martins.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a ser
suportado pelo arrematante. autos. Item B – servidão de passa-
gem. Penhorado também nos autos de Execução Fiscal nº 146/91
e nos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 488/95 em
trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa. Nos autos
de Execução de Título Extrajudicial nº 453/95 e nos autos de
Execução Fiscal nº 24/98 em trâmite na 1ª Vara Cível da Comar-
ca de Ponta Grossa. Nos autos de Execução Fiscal nº 40/95 e
apensos em trâmite na 3ª Vara Cível da Comarca de Ponta Gros-
sa. Nos autos de Execução Fiscal nºs 99.9011248-7 e 99.901.1851-
5 em trâmite na 2ª Vara Federal de Ponta Grossa e ainda nos
autos de Execução Fiscal nº 99.901.0149-3 em trâmite na 1ª Vara
Federal. Outros ônus não constam nos autos.
Obs.:
A) Ficam os executados, por meio deste, devidamente intimados,
caso não sejam encontrados para a intimação pessoal;
B) Cientes de que o prazo para oposição de embargos à arremata-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo auto
de arrematação.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO

1º leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2º leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 - cen-
tro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos dois
dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/2002). Eu
______ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e eu ______
Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi o pre-
sente, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL  DE  LEILÃO  nº  050/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara Fe-
deral de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na
forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que
será leiloado bem dos executados, na forma seguinte:

Execução Fiscal : 99.901.1476-5
Exeqüente : FAZENDA  NACIONAL
Executados : EMPRESA  DE  FERTILIZANTES

PONTAGROSSENSE  LTDA e  OUTRO
(Renato Degraf)

DESCRIÇÃO DO BEM:
Imóvel de matrícula nº 25.367, registrado no 1º Serviço Registral
de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa - um terreno urbano
constituído pelo quinhão nº 04/A-4, da quadra s/nº, situado na
Vila Chapada, Bairro da Chapada, quadrante NO desta cidade,
inscrição imobiliária nº 08.5.05.29.2446-000, medindo 31,25m
(trinta e um metros e vinte e cinco centímetros) de frente para a
Av. Frederico Constante Degraf; do lado direito de quem da ave-
nida olha, divide com o quinhão 03/A, onde mede 102,10m (cen-
to e dois metros e dez centímetros); do lado esquerdo divide com
o 04/A-3, onde mede 106,15m (cento e seis metros e quinze cen-
tímetros); fechando o perímetro no fundo, divide com proprieda-
de de Silas Degraf, Dirce Degraf e Sirlei Degraf, onde mede
35,00m (trinta e cinco metros), com a área de 3.347,25m², lado
par da Avenida Frederico Constante Degraf, a 281,40m da Aveni-
da Souza Naves.

Valor da dívida: R$  6.803,64 em 12/08/2002, mais acréscimos
legais
Reavaliação total: R$ 26.000,00 em 15/10/2001.
Localização do bem: conforme acima descrito.
Depositário: Sr. Jair Vicente Martins.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a ser
suportado pelo arrematante. Penhoras nos autos de Execução Fis-
cal nº 088/97 – 1ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, nos
autos de Execução Fiscal nºs 99.901.1889-2 e 99.901.1722-5 –
1ª Vara Federal e nº 99.901.0903-6 e apenso 99.901.1395 - 2ª
Vara Federal de Ponta Grossa. Outros ônus não constam nos au-
tos.
Obs.:
A) Ficam os executados, por meio deste, devidamente intimados,
caso não sejam encontrados para a intimação pessoal.
B) Cientes de que o prazo para oposição de embargos à arremata-
ção é de 10 (dez) dias a contar da assinatura do respectivo auto de
arrematação.
C) Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do § 11, do artigo 98 da Lei n.º 8.212,
de 24 de junho de 1991, aplicável aos créditos tributários da Fa-
zenda Nacional:
a) será admitido o pagamento parcelado do valor da arrematação
em até 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo, observa-
da a parcela mínima de R$ 50,00 (cinqüenta reais), devendo ser
reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação;
c) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que as subseqüentes serão reajustadas men-
salmente pela taxa SELIC, sendo que os critérios de reajustamen-
to do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os parce-
lamentos da Dívida Ativa da União;
d) as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no dia
vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arrematação;
e) a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá constar
da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das parcelas
da arrematação, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrema-
tado;
f) se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das par-
celas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipa-
damente, que será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de
seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida
ativa e executado.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO

1º leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2º leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 - cen-
tro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
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presente edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos dois
dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/2002). Eu
______ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e eu ______
Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi este
edital de leilão, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal desta
Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL  DE  LEILÃO  nº  051/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara Fe-
deral de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na
forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que
será leiloado bem da executada, na forma seguinte:

Execução Fiscal : 99.901.0674-6
Exeqüente : FAZENDA  NACIONAL
Executada : RIVADÁVIA  CLOCK  CIA  LIMITADA

DESCRIÇÃO DO BEM:
Imóvel de matrícula nº 2.846, registrado no 2º Serviço Registral
de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa – lote de terreno nº 1
(um), da quadra nº 11 (onze), situado na Vila Santa Helena, Bair-
ro das Órfãs, medindo 14,00m (quatorze metros) de frente para a
Rua Assis Brasil por 33,00m (trinta e três metros) da frente ao
fundo, em ambos os lados, tendo ao fundo igual metragem da
frente, com 462m2, confrontando, de um lado com a Rua Marqu-
ês de Maricá, com a qual faz esquina, do outro lado com o lote 3
e de fundo com o lote 2, existindo sobre o mesmo um barracão
em alvenaria.

Valor da dívida: R$  4.926,72 em 12/08/2002, mais acréscimos
legais
Reavaliação total: R$  46.000,00 em 14/08/2002.
Localização do bem: conforme acima descrito.
Depositário: Sr. Jair Vicente Martins.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a ser
suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos autos.
Obs.:
A) Fica a executada, por meio deste, devidamente intimada, caso
não seja encontrada para a intimação pessoal.
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arremata-
ção é de 10 (dez) dias a contar da assinatura do respectivo auto de
arrematação.
C) Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do § 11, do artigo 98 da Lei n.º 8.212,
de 24 de junho de 1991, aplicável aos créditos tributários da Fa-
zenda Nacional:
a) será admitido o pagamento parcelado do valor da arrematação
em até 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo, observa-
da a parcela mínima de R$ 50,00 (cinqüenta reais), devendo ser
reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação;
c) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que as subseqüentes serão reajustadas men-
salmente pela taxa SELIC, sendo que os critérios de reajustamen-
to do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os parce-
lamentos da Dívida Ativa da União;
d) as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no dia
vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arrematação;
e) a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá constar
da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das parcelas
da arrematação, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrema-
tado;
f) se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das par-
celas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipa-
damente, que será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de
seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida
ativa e executado.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO

1º leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2º leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 - cen-
tro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos dois
dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/2002). Eu
_____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e eu ______
Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi este
edital de leilão, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal desta
Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL  DE  LEILÃO  nº  052/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara Fe-
deral de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na
forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que
serão leiloados bens da executada, na forma seguinte:

Execução Fiscal : 99.901.0658-4
Exeqüente : FAZENDA  NACIONAL

Executada : INDUSTRIA  E  COMÉRCIO  DE
BATERIAS  SABARÁ  LTDA

DESCRIÇÃO DOS BENS:
A) - 30 (trinta) monoblocos de bateria, para FIAT 1906 cami-
nhão, Orion;
B) - 12 (doze) filtros de ar, marca Logan, para caminhão Scânia
111 e
C) - 15 (quinze) pivots 3056, para limpador de caminhão Merce-
des, todos sem uso.

Valor da dívida: R$  2.319,54 em 12/08/2002, mais acréscimos
legais
Reavaliação total: R$  1.740,00 em 11/03/2002, sendo R$ 600,00
para o item A;  R$ 840,00 para o item B  e  R$  300,00 para o item
C.
Localização dos bens: Av. Gal. Carlos Cavalcanti, 1845 - Uvara-
nas – P. Grossa - PR.
Depositário: Sr. Jair Vicente Martins.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a ser
suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos autos.
Obs.:
A) Fica a executada, por meio deste, devidamente intimada, caso
não seja encontrada para a intimação pessoal;
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arremata-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo auto
de arrematação.
C) Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do § 11, do artigo 98 da Lei n.º 8.212,
de 24 de junho de 1991, aplicável aos créditos tributários da Fa-
zenda Nacional:
a) será admitido o pagamento parcelado do valor da arrematação
em até 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo, observa-
da a parcela mínima de R$ 50,00 (cinqüenta reais), devendo ser
reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação;
c) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que as subseqüentes serão reajustadas men-
salmente pela taxa SELIC, sendo que os critérios de reajustamen-
to do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os parce-
lamentos da Dívida Ativa da União;
d) as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no dia
vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arrematação;
e) a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá constar
da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das parcelas
da arrematação, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrema-
tado;
f) se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das par-
celas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipa-
damente, que será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de
seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida
ativa e executado.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO

1° Leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2° Leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça o preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 - cen-
tro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos dois
dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/2002). Eu
______Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e eu ______
Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi este
edital de leilão, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal desta
Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL  DE  LEILÃO  nº  053/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara Fe-
deral de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na
forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que
será leiloado bem dos executados, na forma seguinte:

Execução Fiscal : 99.901.0903-6  e  apenso  99.901.1395-5
Exeqüente : FAZENDA  NACIONAL
Executados : EMPRESA  DE  FERTILIZANTES

PONTAGROSSENSE  LTDA e  OUTRO
(Renato Degraf)

DESCRIÇÃO DO BEM:
Imóvel de matrícula nº 25.367, registrado no 1º Serviço Registral
de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa - um terreno urbano
constituído pelo quinhão nº 04/A-4, da quadra s/nº, situado na
Vila Chapada, Bairro da Chapada, quadrante NO desta cidade,
inscrição imobiliária nº 08.5.05.29.2446-000, medindo 31,25m
(trinta e um metros e vinte e cinco centímetros) de frente para a
Av. Frederico Constante Degraf; do lado direito de quem da ave-
nida olha, divide com o quinhão 03/A, onde mede 102,10m (cen-
to e dois metros e dez centímetros); do lado esquerdo divide com
o 04/A-3, onde mede 106,15m (cento e seis metros e quinze cen-
tímetros); fechando o perímetro no fundo, divide com proprieda-
de de Silas Degraf, Dirce Degraf e Sirlei Degraf, onde mede
35,00m (trinta e cinco metros), com a área de 3.347,25m², lado
par da Avenida Frederico Constante Degraf, a 281,40m da Aveni-
da Souza Naves.

Valor da dívida: R$ 3.948,86 em 20/08/2002, mais acréscimos

legais
Reavaliação total: R$ 26.000,00 em 15/10/2001.
Localização do bem: conforme acima descrito.
Depositário: Sr. Jair Vicente Martins.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a ser
suportado pelo arrematante. Penhoras nos autos de Execução Fis-
cal nº 088/97 – 1ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, nos
autos de Execução Fiscal nºs 99.901.18189-2 e 99.901.1722-5 –
1ª Vara Federal e nº 99.901.1476-5 - 2ª Vara Federal de Ponta
Grossa. Outros ônus não constam nos autos.
Obs.:
A) Ficam os executados, por meio deste, devidamente intimados,
caso não sejam encontrados para a intimação pessoal.
B) Cientes de que o prazo para oposição de embargos à arremata-
ção é de 10 (dez) dias a contar da assinatura do respectivo auto de
arrematação.
C) Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do § 11, do artigo 98 da Lei n.º 8.212,
de 24 de junho de 1991, aplicável aos créditos tributários da Fa-
zenda Nacional:
a) será admitido o pagamento parcelado do valor da arrematação
em até 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo, observa-
da a parcela mínima de R$ 50,00 (cinqüenta reais), devendo ser
reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação;
c) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que as subseqüentes serão reajustadas men-
salmente pela taxa SELIC, sendo que os critérios de reajustamen-
to do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os parce-
lamentos da Dívida Ativa da União;
d) as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no dia
vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arrematação;
e) a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá constar
da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das parcelas
da arrematação, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrema-
tado;
f) se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das par-
celas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipa-
damente, que será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de
seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida
ativa e executado.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO

1º leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2º leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 - cen-
tro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos dois
dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/2002). Eu
_____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e eu ______
Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi este
edital de leilão, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal desta
Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL  DE  LEILÃO  nº  054/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara Fe-
deral de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na
forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que
será leiloado bem do executado, na forma seguinte:

Execução Fiscal : 99.901.1056-5
Exeqüente : FAZENDA  NACIONAL
Executado : ÉDSON  APARECIDO  STADLER

DESCRIÇÃO DO BEM:
Imóvel de matrícula nº 28.071, registrado no 1º Serviço Registral
de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa - um terreno urbano,
constituído pelo lote D/1, da quadra nº 92 (noventa e dois), zona
central, quadrante NE desta cidade, inscrição imobiliária nº 08-
6-20-31-0083-001, medindo 11,00m (onze metros) de frente para
a Rua Penteado de Almeida; do lado direito de quem da rua olha,
faz esquina com a Rua Francisco Ribas, onde mede 11,50m (onze
metros e cinqüenta centímetros); do lado esquerdo confronta com
o lote D/R, onde mede 11,50m (onze metros e cinqüenta centí-
metros); fechando o perímetro no fundo, confronta com proprie-
dade de João Alci Silva, onde mede 11,00m (onze metros), com a
área de 126,50m², existindo sobre o mesmo uma casa de alvena-
ria sob o nº 471-A, à Rua Penteado de Almeida, com 59,40m².

Valor da dívida: R$  5.531,47 em 12/08/2002, mais acréscimos
legais
Reavaliação total: R$  37.000,00 em 13/09/2001.
Localização do bem: conforme acima descrito.
Depositário: Sr. Édson Aparecido Stadler.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a ser
suportado pelo arrematante. Hipoteca em favor do Unibanco –
União de Bancos Brasileiros S.A., Penhoras nos autos de Execu-
ção de Título Extrajudicial nºs 155/99 – 2ª Vara Cível e 458/2000
– 3ª Vara Cível, ambas da Comarca de Ponta Grossa. Outros ônus
não constam nos autos.
Obs.:
A) Ficam o executado e seu respectivo cônjuge, por meio deste,
devidamente intimados, caso não sejam encontrado para a inti-

mação pessoal.
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arremata-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo auto
de arrematação.
C) Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do § 11, do artigo 98 da Lei n.º 8.212,
de 24 de junho de 1991, aplicável aos créditos tributários da Fa-
zenda Nacional:
a) será admitido o pagamento parcelado do valor da arrematação
em até 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo, observa-
da a parcela mínima de R$ 50,00 (cinqüenta reais), devendo ser
reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação;
c) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que as subseqüentes serão reajustadas men-
salmente pela taxa SELIC, sendo que os critérios de reajustamen-
to do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os parce-
lamentos da Dívida Ativa da União;
d) as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no dia
vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arrematação;
e) a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá constar
da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das parcelas
da arrematação, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrema-
tado;
f) se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das par-
celas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipa-
damente, que será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de
seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida
ativa e executado.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO

1° Leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação
2° Leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 - cen-
tro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
este edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos dois
dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/2002). Eu
_____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e eu ______
Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi o presente, que
vai assinado pelo MM Juiz Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL  DE  LEILÃO  nº  055/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara Fe-
deral de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na
forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que
será leiloado bem do requerido, na forma seguinte:

Carta Precatória : 2001.70.09.001298-2
Requerente : FAZENDA  NACIONAL
Requerido : IVO  BITTENCOURT

DESCRIÇÃO DO BEM:
Meação do imóvel de matrícula nº 34.927, registrado no 1º Servi-
ço Registral de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa  -  lotes nºs
09, 10, 17, 18 e 19, da quadra nº 12 (doze), situados na Vila
Raquel, Bairro do Contorno, nesta cidade, assim caracterizados:
Lote nº 09 - medindo 13,50m de frente para a Rua nº 4; de um
lado mede 51,15m, do outro lado mede também 51,15m e no
fundo mede 13,00m, com a área de 629,46m². Lote nº 10 - me-
dindo 13,00m de frente para a Rua nº 4; de um lado mede 59,72m,
de outro lado mede 54,20m e no fundo mede 12,00m, com a área
de 683,52m². Lote nº 17 - medindo 12,50m de frente para a Rua
nº 4; de um lado mede 54,20m, de outro lado mede 48,86m e no
fundo mede 12,50m, com a área de 644,13m². Lote nº 18 - me-
dindo 13,50m de frente para a Rua nº 4; de um lado mede 48,86m,
de outro lado mede 43,43m e no fundo mede 13,00m, com área
de 599,82m². Lote nº 19 - medindo 14,00m de frente para a Rua
nº 4; de um lado mede 43,43m, de outro lado mede 38,00m e no
fundo mede 14,00m, com a área de 569,94m².

Valor da dívida: R$  29.008,00 em 12/08/2002, mais acréscimos
legais
Avaliação total: R$  27.500,00 em 20/09/2001, para os cinco lo-
tes, sendo a meação avaliada em R$ 13.750,00.
Localização do bem: Rua Coelho e Souza esquina com a Rua
João Schmidt Filho – Vila Raquel – Ponta Grossa – PR.
Depositário: Sr. Ivo Bittencourt.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a ser
suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos autos.
Obs.:
A) Fica o requerido, por meio deste, devidamente intimado, caso
não seja encontrado para a intimação pessoal;
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arremata-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo auto
de arrematação.
C) Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do § 11, do artigo 98 da Lei n.º 8.212,
de 24 de junho de 1991, aplicável aos créditos tributários da Fa-
zenda Nacional:
a) será admitido o pagamento parcelado do valor da arrematação
em até 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo, observa-
da a parcela mínima de R$ 50,00 (cinqüenta reais), devendo ser
reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
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tante no ato da arrematação;
c) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que as subseqüentes serão reajustadas men-
salmente pela taxa SELIC, sendo que os critérios de reajustamen-
to do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os parce-
lamentos da Dívida Ativa da União;
d) as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no dia
vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arrematação;
e) a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá constar
da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das parcelas
da arrematação, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrema-
tado;
f) se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das par-
celas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipa-
damente, que será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de
seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida
ativa e executado.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1º leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2º leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 - cen-
tro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
este edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos dois
dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/2002). Eu
_____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e eu _____
Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi o pre-
sente, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL  DE  LEILÃO  nº  056/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara Fe-
deral de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na
forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que
serão leiloados bens da executada, na forma seguinte:

Execução Fiscal : 99.901.0676-2 e apenso 2000.70.09.000534-1
Exeqüente : FAZENDA  NACIONAL
Executada : ROBERTO  G.  ZAMMAR  &  CIA  LTDA

DESCRIÇÃO DO BEM:
1 (um) forno rotativo, marca Perfecta, modelo Petit, com capaci-
dade para 900 pães/hora, elétrico, desmontado e em péssimo es-
tado de consdervação.
Valor da dívida: R$  30.921,08 em 16/07/2002, mais acréscimos
legais.
Reavaliação total: R$  400,00, em 15/08/2002.
Localização do bem: Av. Bonifácio Vilela,  6  -  centro  –  Ponta
Grossa - PR.
Depositário: Sr. Roberto G. Zammar.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a ser
suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos
autos.Obs.:
A) Fica a executada, por meio deste, devidamente intimada, caso
não seja encontrada para a intimação pessoal;
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arremata-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo auto
de arrematação.
C) Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do § 11, do artigo 98 da Lei n.º 8.212,
de 24 de junho de 1991, aplicável aos créditos tributários da Fa-
zenda Nacional:
a) será admitido o pagamento parcelado do valor da arrematação
em até 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo, observa-
da a parcela mínima de R$ 50,00 (cinqüenta reais), devendo ser
reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação;
c) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que as subseqüentes serão reajustadas men-
salmente pela taxa SELIC, sendo que os critérios de reajustamen-
to do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os parce-
lamentos da Dívida Ativa da União;
d) as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no dia
vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arrematação;
e) a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá constar
da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das parcelas
da arrematação, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrema-
tado;
f) se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das par-
celas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipa-
damente, que será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de
seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida
ativa e executado.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1° Leilão: dia 23 de setembro de 2002 , às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2° Leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil.
Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 - cen-
tro - Ponta Grossa - PR

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos dois
dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/2002). Eu

_____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e eu ______
Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi o pre-
sente, que vai assinado pelo MM Juiz Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL  DE  LEILÃO  nº  057/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara Fe-
deral de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na
forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que
será leiloado bem do executado, na forma seguinte:
Execução Fiscal : 2001.70.09.002328-1
Exeqüente : FAZENDA  NACIONAL
Executado : ROGÉRIO  MIODUSKI

DESCRIÇÃO DO BEM:
1 (um) microcomputador marca Entel, contendo vídeo, CPU e
teclado, com entrada para internet, possuindo as seguintes carac-
terísticas: memória – 120,0 MB de RAM;  recursos do sistema –
72% livre;  sistema de arquivos – 32 bits  e  memória virtual – 32
bits.
Valor da dívida: R$  2.392,17 em 09/07/2002, mais acréscimos
legais
Reavaliação total: R$ 1.600,00 em 05/04/2002.
Localização do bem: Av. Gal. Carlos Cavalcanti, 1845 – Uvara-
nas - P. Grossa - PR.
Depositário: Sr. Jair Vicente Martins.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a ser
suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos
autos.Obs.:
A) Fica o executado, por meio deste, devidamente intimado, caso
não seja encontrado para a intimação pessoal.
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arremata-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo auto
de arrematação.
C) Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do § 11, do artigo 98 da Lei n.º 8.212,
de 24 de junho de 1991, aplicável aos créditos tributários da Fa-
zenda Nacional:
a) será admitido o pagamento parcelado do valor da arrematação
em até 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo, observa-
da a parcela mínima de R$ 50,00 (cinqüenta reais), devendo ser
reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação;
c) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que as subseqüentes serão reajustadas men-
salmente pela taxa SELIC, sendo que os critérios de reajustamen-
to do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os parce-
lamentos da Dívida Ativa da União;
d) as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no dia
vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arrematação;
e) a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá constar
da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das parcelas
da arrematação, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrema-
tado;
f) se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das par-
celas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipa-
damente, que será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de
seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida
ativa e executado.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1º leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2º leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil.
Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 - cen-
tro - Ponta Grossa - PR.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
este edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos dois
dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/2002). Eu
______ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e eu ______
Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi o pre-
sente, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL  DE  LEILÃO  nº  058/2002

O Dra. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná,
na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente edital ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo citados,
que será leiloado bem da requerida, na forma seguinte:

Carta Precatória : 2000.70.09.000400-2
Requerente : FAZENDA  NACIONAL
Requerida : ELIAS  J  CURI  S/A

DESCRIÇÃO DO BEM:
Imóvel de matrícula nº 30.623, registrado no 2º Serviço Registral
de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa – lote de terreno consti-
tuído pelos lotes nºs 38, 39 e 40, sem benfeitorias, de frente para
a Rua Eurides Cunha, esquina com a Rua Maria Gertrudes, com
50,00m (cinqüenta metros) de frente por 30,00m (trinta metros),
tendo no fundo 32,00 (trinta e dois metros) de largura.

Valor da dívida: R$  24.382,52 em 12/08/2002, mais acréscimos
legais
Avaliação total: R$  30.000,00 em 18/04/2001.
Localização do bem: conforme acima descrito.
Depositário: Sr. José Samuel Curi.

Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a ser
suportado pelo arrematante. Penhora nos autos de Carta Precató-
ria nº 69/95 – 4ª Vara Cível, nos autos de Execução Fiscal nº 264/
95 e 21/95 – 3ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, nos
autos de Execução Fiscal nº 99.901.0275-9 – 2ª Vara Federal e
nos autos de Execução Fiscal nº 99.901.1074-3 – 1ª Vara Federal
de Ponta Grossa. Outros ônus não constam nos autos.
 Obs.:
A) Fica a requerida, por meio deste, devidamente intimada, caso
não seja encontrada para a intimação pessoal.
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arremata-
ção é de 10 (dez) dias a contar da assinatura do respectivo auto de
arrematação.
C) Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do § 11, do artigo 98 da Lei n.º 8.212,
de 24 de junho de 1991, aplicável aos créditos tributários da Fa-
zenda Nacional:
a) será admitido o pagamento parcelado do valor da arrematação
em até 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo, observa-
da a parcela mínima de R$ 50,00 (cinqüenta reais), devendo ser
reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação;
c) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que as subseqüentes serão reajustadas men-
salmente pela taxa SELIC, sendo que os critérios de reajustamen-
to do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os parce-
lamentos da Dívida Ativa da União;
d) as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no dia
vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arrematação;
e) a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá constar
da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das parcelas
da arrematação, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrema-
tado;
f) se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das par-
celas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipa-
damente, que será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de
seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida
ativa e executado.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO

1º leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2º leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 - cen-
tro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos dois
dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/2002). Eu
_____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e eu _____
Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi este
edital de leilão, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal desta
Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL  DE  LEILÃO  nº  059/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara Fe-
deral de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na
forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que
serão leiloados bens do executado, na forma seguinte:

Execução Diversa : 2001.70.09.002338-4
Exeqüente : CONSELHO  REGIONAL  DE

ENGENHARIA, ARQUITETURA
E AGRONOMIA  -  CREAA

Executado : ANTONIO  BARBOSA

DESCRIÇÃO DOS BENS:
7,00m³ (sete metros cúbicos de madeira serrada de eucalipto, sendo
palanques, talas para mangueiras, tábuas e vigotes, de diversos
comprimentos.

Valor da dívida: R$  1.664,07 em 22/08/2002, mais acréscimos
legais
Reavaliação total: R$  1.330,00 em 14/08/2002
Localização dos bens: Estrada dos Alagados. 320  -  San Martin  -
Ponta Grossa - PR.
Depositária: Sr. Antonio Barbosa.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a ser
suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos autos.
Obs.:
A) Fica o executado, por meio deste, devidamente intimado, caso
não seja encontrado para a intimação pessoal.
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arremata-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo auto
de arrematação.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1° Leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2° Leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 - cen-
tro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o

presente edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos dois
dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/2002). Eu
_____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e eu _____
Gelson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi o pre-
sente, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL  DE  LEILÃO  nº  060/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara Fe-
deral de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na
forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que
será leiloado bem da executada, na forma seguinte:

Execução Fiscal : 99.901.1014-0
Exeqüente : CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF
Executada : CERÂMICA  12  DE  OUTUBRO  LTDA

DESCRIÇÃO DO BEM:
1 (uma) batedeira de feijão, marca Laredo, modelo 700, nº de
série 020152, funcionando.

Valor da dívida: R$  368,84 em 30/08/2002, mais acréscimos le-
gais
Reavaliação total: R$  431,23 em 31/07/2002.
Localização dos bens: Fazenda Santa Clara – Rod. Ponta Grossa/
Palmeira, km 557  -  Ponta Grossa - PR
Depositário: Sr. Aroldo José Garbuio.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a ser
suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos autos.
Obs.:
A) - Fica a executada, por meio deste, devidamente intimada,
caso não seja encontrada para a intimação pessoal;
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arremata-
ção é de 10 (dez) dias a contar da assinatura do respectivo auto de
arrematação.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1° Leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2° Leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça o preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 - cen-
tro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
este e edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos dois
dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/2002). Eu
_____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e eu ______
Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi este
edital de leilão, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal desta
Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL  DE  LEILÃO  nº  061/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara Fe-
deral de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na
forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que
será leiloado bem da executada, na forma seguinte:

Execução Fiscal : 2002.70.09.000586-6
Exeqüente : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA - CRMV
Executada : CASA  DE  CARNES  VIVAN LTDA

DESCRIÇÃO DO BEM:
1 (uma) máquina registradora, marca Data Régis, modelo DT 560
Plus, nº de série 941995, funcionando, em bom estado.

Valor da dívida: R$  399,76 em 22/08/2002, mais acréscimos le-
gais
Avaliação total: R$  340,00 em 08/04/2002
Localização do bem:  Av. Gal. Carlos Cavalcanti, 1845 - Uvara-
nas – P. Grossa - PR.
Depositário:  Sr.  Jair Vicente Martins.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a ser
suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos autos.
Obs.:
A) Fica a executada, por meio deste, devidamente intimada, caso
não seja encontrada para a intimação pessoal;
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arremata-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo auto
de arrematação.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1º leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2º leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques,123 - cen-
tro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos dois
dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/2002). Eu
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_____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e eu ______
Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi o pre-
sente, que vai assinado pelo MM.. Juiz Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL  DE  LEILÃO  nº  062/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara Fe-
deral de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na
forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que
será leiloado bem da executada, na forma seguinte:

Execução Fiscal : 2000.70.09.002032-9
Exeqüente : FAZENDA  NACIONAL
Executada : SEBASTIÃO  DE  CASTRO  MERCEA-
RIA

DESCRIÇÃO DO BEM:
Imóvel de matrícula nº 5.524, registrado no 1º Serviço Registral
de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa – um lote de terreno
urbano, sob nº 3 (três), da quadra nº 3 (três), situado no loteamen-
to denominado Vila Congonhas, nesta cidade, medindo 13,00m
(treze metros) de frente para a Avenida Congonhas; de um lado
confronta com o lote nº 4, onde mede 33,00m (trinta e três me-
tros); de outro lado confronta com o lote nº 2, onde mede 33,00m
(trinta e três metros), e nos fundos confronta com o lote nº 16,
onde mede 13,00m (treze metros), com a área total de 429m2,
existindo sobre o mesmo uma edificação em alvenaria sob o nº
500, com aproximadamente 150m2, uma edificação em alvenaria
com aproximadamente 3m2 e uma edificação em madeira com
aproximadamente 4 m2, não averbadas.

Valor da dívida: R$  5.893,08 em 12/08/2002, mais acréscimos
legais
Avaliação total: R$  30.000,00 em 28/11/2001.
Localização do bem: conforme acima descrito.
Depositário: Sr. Sebastião de Castro.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a ser
suportado pelo arrematante. 50% deste imóvel também penhora-
dos nos autos de Execução Fiscal nº 99.901.1333-5, em trâmite
na 2ª Vara Federal de Ponta Grossa. Outros ônus não constam
nos autos.

Obs.:
A) Fica a executada, por meio deste, devidamente intimada, caso
não seja encontrada para a intimação pessoal.
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arremata-
ção é de 10 (dez) dias a contar da assinatura do respectivo auto de
arrematação.
C) Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do § 11, do artigo 98 da Lei n.º 8.212,
de 24 de junho de 1991, aplicável aos créditos tributários da Fa-
zenda Nacional:
a) será admitido o pagamento parcelado do valor da arrematação
em até 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo, observa-
da a parcela mínima de R$ 50,00 (cinqüenta reais), devendo ser
reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação;
c) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que as subseqüentes serão reajustadas men-
salmente pela taxa SELIC, sendo que os critérios de reajustamen-
to do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os parce-
lamentos da Dívida Ativa da União;
d) as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no dia
vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arrematação;
e) a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá constar
da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das parcelas
da arrematação, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrema-
tado;
f) se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das par-
celas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipa-
damente, que será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de
seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida
ativa e executado.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO

1º leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2º leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 - cen-
tro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos dois
dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/2002). Eu
_____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e eu ______
Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi este
edital de leilão, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal desta
Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL  DE  LEILÃO  nº  063/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara Fe-
deral de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na
forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele

conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que
serão leiloados bens da executada, na forma seguinte:

Execução Fiscal : 99.901.1712-8
Exeqüente : INSTITUTO  NACIONAL  DE

METROLOGIA,  NORMALIZAÇÃO  E
QUALIDADE  INDUSTRIAL  -
INMETRO

Executada : SPÓSITO  E  SPÓSITO  LTDA  ME

DESCRIÇÃO DOS BENS:
100 (cem) metros lineares de rodapé, com acabamento, para piso
de madeira, cor marfim, marca Quality, 70 x 15 cm.

Valor da dívida: R$  351,15 em 23/08/2002, mais acréscimos le-
gais.
Reavaliação total: R$  450,00 em 29/07/2002.
Localização dos bens: Av. Gal. Carlos Cavalcanti, 1845 - Uvara-
nas - P. Grossa - PR.
Depositário: Sr. Jair Vicente Martins.
Recurso pendente de julgamento: não há
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a ser
suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos autos.
Obs.:
A) Fica a executada, por meio deste, devidamente intimada, caso
não seja encontrada para a intimação pessoal.
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arremata-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo auto
de arrematação.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1° Leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2° Leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 - cen-
tro - Ponta Grossa - PR

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
este edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos dois
dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/2002). Eu
_____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e eu ______
Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi o pre-
sente, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO nº 064/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Para-
ná, na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente
edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abai-
xo citados, que será leiloado bem da executada, na forma se-
guinte:

Execução Fiscal : 2001.70.09.000734-2 e apenso
2001.70.09.000735-4
Exeqüente : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Executada : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COURO
PONTA GROSSA LTDA

DESCRIÇÃO DO BEM:
1 (uma) máquina divisora de couro, marca Turner, com diversas
regulagens de espessura, com lâmina circulatória de 3,50m, ca-
pacidade de divisão de 1,40m, com motor trifásico de 6 HP, com
2 esmeris com motores de 0,5 HP cada um, apresentando razoá-
vel estado de conservação, sem uso há aproximadamente 5 anos.

Valor da dívida: R$ 4.282,19 em 21/08/2002, mais acréscimos legais
Reavaliação total: R$ 8.000,00 em 09/04/2002.
Localização do bem: Próximo ao Hospital Vicentino – V. Vi-
centina – P. Grossa - PR.
Depositário: Sr. Nélson Busato.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a
ser suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos
autos.
Obs.:
A) Fica a executada, por meio deste, devidamente intimada,
caso não seja encontrada para a intimação pessoal;
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arrema-
tação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo
auto de arrematação.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1° Leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2° Leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça o preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 –
centro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
este edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos
dois dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/
2002). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e
eu ______ Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e
subscrevi este edital de leilão, que vai assinado pelo MM. Juiz
Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO nº 065/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Para-
ná, na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente
edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abai-
xo citados, que será leiloado bem do executado, na forma se-
guinte:

Execução Fiscal : 1999.70.09.003937-1
Exeqüente : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Executada : VILMA DO ROCIO PINTO

DESCRIÇÃO DO BEM:
Fração correspondente a 2/3 (dois terços) do imóvel de matrí-
cula nº 20.898, registrado no 1º Serviço Registral de Imóveis
da Comarca de Ponta Grossa - um terreno urbano, constituído
pelo lote nº 158/P (cento e cinqüenta e oito P), da quadra nº 11
(onze), situado na Vila Elyseu dos Campos Mello, Bairro das
Órfãs, quadrante NO, inscrição imobiliária nº 08-6-11-59-0106-
001, medindo 14,00m (quatorze metros) de frente para a Rua
Antonio Vieira. Do lado direito, de quem da rua olha, divide
com propriedade de Marino Binotto, onde mede 31,00m (trinta
e um metros); do lado esquerdo divide com propriedade de João
Carlito Ferreira, onde mede 31,00m (trinta e um metros); fe-
chando o perímetro, no fundo divide com propriedade de Nadi-
ra de Fátima Andrade, onde mede 14,00m (quatorze metros),
com a área de 434,00m², existindo sobre o mesmo uma casa de
mista, sob o nº 260 à referida Rua Antonio Vieira, com área de
119,20m². Terreno murado nas laterais e no fundo.

Valor da dívida: R$ 1.282,24 em 19/08/2002, mais acréscimos
legais
Reavaliação total: R$ 24.000,00 em 26/04/2002.
Localização do bem: conforme acima descrito.
Depositário: Sr. Odair Pinto.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a
ser suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos
autos.
Obs.:
A) Fica a executada, por meio deste, devidamente intimada,
caso não seja encontrada para a intimação pessoal;
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arrema-
tação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo
auto de arrematação.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1° Leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2° Leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça o preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 -
centro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos dois
dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/2002). Eu
_____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e eu _____
Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi o pre-
sente, que vai assinado pelo MM Juiz Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO nº 066/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná,
na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente edital ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo citados,
que será leiloado bem da executada, na forma seguinte:

Execução Fiscal : 99.901.0995-8
Exeqüente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
Executada : INDÚSTRIA NADAL LTDA

DESCRIÇÃO DO BEM:
Imóvel de matrícula nº 14.162, registrado no 2º Serviço Regis-
tral de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa – lote de terreno
denominado A, oriundo dos lotes nºs 11 e 11’, da quadra nº 114
(cento e quatorze), situado na Vila D. Rita, Bairro de Uvaranas,
medindo 44,00m (quarenta e quatro) metros de frente para a Rua
Pereira Passos, por 88,00 (oitenta e oito) metros da frente ao
fundo, em ambos os lados, tendo ao fundo igual metragem da
frente, confrontando, de quem da rua olha, do lado esquerdo
com a Travessa Mário de Alencar, onde faz esquina; do lado
direito, com propriedade de Bortolo Nadal e de fundo, com pro-
priedade de Edgar Luiz Schintler, com área de3.872,00m², com
as seguintes benfeitorias: 1 (um) escritório em alvenaria, com
parte da cobertura com telhas de amianto e outra com telhas de
barro, parte do piso cimentado, parte em madeira, forrado, com
janelas de vidro, medindo 389,60m²; 1 (uma) construção em al-
venaria, com dois pavimentos – o inferior com piso cimentado, o
superior com assoalho de madeira, cobertura com telhas e eter-
nit, medindo 1.141,92m²; 1 (um) depósito de alvenaria, com co-
bertura de telhas, piso tijolado medindo 11,22m² e uma casa de
madeira, coberta com telhas, assoalho em madeira, forrada, com
janelas de vidro, medindo 69,00m². Muro em toda a extensão do
terreno, parte em alvenaria, parte pré-fabricado.

Valor da dívida: R$ 25.153,93 em 15/08/2002, mais acrésci-
mos legais
Reavaliação total: R$ 250.000,00 em 14/08/2002.
Localização do bem: conforme acima descrito.
Depositário: Sr. Vilemar de Bastos.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e

honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a
ser suportado pelo arrematante. Hipoteca Cedular em favor do
Banco do Brasil S.A. Penhora nos autos de Execução Fiscal nº
113/87 em trâmite na 4ª Vara Cível da Comarca de Ponta Gros-
sa. Nos autos de Execução Fiscal nº 85/87 em trâmite na 3ª
Vara Cível e nos autos de Execução Fiscal nº 99.901.0447-6 e
apensos em trâmite na 2ª Vara Federal de Ponta Grossa. Outros
ônus não constam nos autos.
Obs.: A) Fica a executada, por meio deste, devidamente inti-
mada, caso não seja encontrada para a intimação pessoal;
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arrema-
tação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo
auto de arrematação.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1º leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2º leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 -
centro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos dois dias
do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/2002). Eu _____
Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e eu ______ Gélson
Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi este edital de
leilão, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO nº 067/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Para-
ná, na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente
edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abai-
xo citados, que serão leiloados bens dos executados, na forma
seguinte:

Execução Fiscal : 2001.70.09.001058-4
Exeqüente : FAZENDA NACIONAL
Executados : DUVOISIN E CIA LTDA e OUTRO

 (Mauri Duvoisin)

DESCRIÇÃO DOS BENS:
A) - imóvel de matrícula nº 6.145, registrado no 2º Serviço
Registral de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa – lote de
terreno nº 2 (dois), quadra nº 8 (oito), situado no Jardim Cente-
nário, medindo 14,00m (quatorze metros) de frente para a Rua
nº 12, confrontando, de quem da rua olha, do lado direito com
o lote nº 1, onde mede 37,00m (trinta e sete metros); do lado
esquerdo com o lote nº 3, onde mede 28,00m (vinte e oito me-
tros) e de fundo com a Avenida Eusébio de Queiroz, onde mede
17,00m (dezessete metros), com área de 455,00m² e

B) - imóvel de matrícula nº 6.146, registrado no 2º Serviço
Registral de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa – lote de
terreno nº 3 (três), quadra nº 8 (oito), situado no Jardim Cente-
nário, medindo 43,80m (quarenta e três metros e oitenta centí-
metros) de frente para a Rua nº 12; 28,00 (vinte e oito metros)
de um lado, confrontando com o lote nº 2; 53,50m (cinqüenta e
três metros e cinqüenta centímetros) de outro lado, confrontan-
do com a Avenida Eusébio de Queiroz, com área de 613,20m²,
de forma triangular.

Valor da dívida: R$ 4.267,82 em 12/08/2002, mais acréscimos
legais
Reavaliação total: R$ 5.500,00 em 09/10/2001, sendo R$
2.500,00 para o item A e R$ 3.000,00 para o item B.
Localização dos bens: conforme acima descrito.
Depositário: Sr. Mauri Duvoisin.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a
ser suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos
autos.
Obs.:
A) Ficam os executados, por meio deste, devidamente intima-
dos, caso não sejam encontrados para a intimação pessoal.
B) Cientes de que o prazo para oposição de embargos à arre-
matação é de 10 (dez) dias a contar da assinatura do respectivo
auto de arrematação.
C) Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do va-
lor da arrematação, nos termos do § 11, do artigo 98 da Lei n.º
8.212, de 24 de junho de 1991, aplicável aos créditos tributári-
os da Fazenda Nacional:
a) será admitido o pagamento parcelado do valor da arremata-
ção em até 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo,
observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cinqüenta reais), de-
vendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arre-
matante no ato da arrematação;
c) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que as subseqüentes serão reajustadas men-
salmente pela taxa SELIC, sendo que os critérios de reajusta-
mento do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União;
d) as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no
dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arremata-
ção;
e) a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá cons-
tar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das
parcelas da arrematação, hipoteca ou alienação fiduciária do
bem arrematado;
f) se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das
parcelas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá ante-
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cipadamente, que será acrescido em 50% (cinqüenta por cento)
de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em
dívida ativa e executado.
DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1º leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2º leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 -
centro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
este edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos
dois dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/
2002). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e
eu ______ Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e
subscrevi este edital de leilão, que vai assinado pelo MM. Juiz
Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO nº 068/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Para-
ná, na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente
edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abai-
xo citados, que será leiloado bem da executada, na forma se-
guinte:

Execução Fiscal : 2001.70.09.001841-8
Exeqüente : CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA
- CRQ
Executada : ELIAS J CURI S/A

DESCRIÇÃO DO BEM:
Imóvel de matrícula nº 2.920, registrado no 2º Serviço Regis-
tral de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa - lote de terreno nº
19, quadra 9, situado na Vila Oficinas, medindo 15 m de frente
para a Rua Pedro Américo por 30 m da frente ao fundo em
ambos os lados, tendo no fundo igual metragem da frente, con-
frontando, de um lodo com o lote nº 18, de outro lado com o
lote nº 20 e de fundo com a faixa de domínio da RFFSA.

Valor da dívida: R$ 1.145,37 em 31/08/2002, mais acréscimos
legais
Avaliação total: R$ 7.000,00 em 14/12/2001
Localização do bem: conforme acima descrito.
Depositário: Sr. José Samuel Curi.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a
ser suportado pelo arrematante. Penhora nos autos de Execu-
ção Fiscal nº 264/95 em trâmite na 3ª vara Cível da Comarca de
Ponta Grossa. Nos autos de Execução Fiscal nº 106/97 e autos
de Carta Precatóra nº 112/97 em trâmite na 1ª Vara Cível e nos
autos de Execução Fiscal nºs 99.901.0275-9 e 99.901.1181-2
em trâmite na 2ª Vara Federal de Ponta Grossa. Outros ônus
não constam nos autos.
Obs.:
A) Fica a executada, por meio deste, devidamente intimada,
caso não seja encontrada para a intimação pessoal;
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arrema-
tação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo
auto de arrematação.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1º leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2º leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques,123 -
centro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
o presente edital, que será afixado no local de costume e publi-
cado na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa,
aos dois dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/
2002). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e
eu ______ Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e
subscrevi o presente, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal
desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO nº 069/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Para-
ná, na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente
edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abai-
xo citados, que serão leiloados bens da executada, na forma
seguinte:

Execução Fiscal : 99.901.2736-0
Exeqüente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
Executada : PANIFICADORA BONFATI LTDA ME

DESCRIÇÃO DOS BENS:
A) - 1 (um) ralador de coco, com motor WEG, de 60 Hz, 1,6
CV, 1750 RPM;
B) - 1 (um) moinho de pão, elétrico, marca Stam-útil, apresen-
tando ferrugem;
C) - 1 (uma) fritadeira elétrica, marca Metalúrgica Rio Parana-
ense, 6 amperes, com duas portas na parte superior, toda em

inox;
D) - 1 (uma) balança de prato, com ponteiro, marca Arja, com
capacidade de 25 Kg;
E) - 1 (uma) misturadeira rápida para trigo, marca Perfecta, 2,5
CV, toda em inox;
F) - 1 (um) balcão frigorífico, medindo 3m, marca Eletrofrio,
8,5 BKW, sem funcionamento e
G) - 1 (uma) divisora de pão, portátil, marca Lieme, TD 30.

Valor da dívida: R$ 17.935,44 em 15/08/2002, mais acrésci-
mos legais.
Reavaliação total: R$ 1.510,00 em 13/08/2002, sendo R$ 100,00
para o item A, R$ 100,00 para o item B, R$ 100,00 para o item
C, R$ 10,00 para o item D, R$ 700,00 para o item E, R$ 200,00
para o item F e R$ 300,00 para o item G.
Localização dos bens: Av. Gal. Carlos Cavalcanti, 1845 - Uva-
ranas – P. Grossa - PR.
Depositário: Sr. Jair Vicente Martins.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a
ser suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos
autos.
Obs.:
A) Fica a executada, por meio deste, devidamente intimada,
caso não seja encontrada para a intimação pessoal;
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arrema-
tação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo
auto de arrematação.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1° Leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2° Leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 -
centro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
o presente edital que será afixado no local de costume e publi-
cado na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa,
aos dois dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/
2002). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e
eu ______ Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e
subscrevi o presente, que vai assinado pelo MM Juiz Federal
desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO nº 070/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Para-
ná, na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente
edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abai-
xo citados, que serão leiloados bens do executado, na forma
seguinte:
Execução Fiscal : 2001.70.09.002393-1
Exeqüente : FAZENDA NACIONAL
Executado : DALTON LUÍS SCREMIN

DESCRIÇÃO DOS BENS:
A) - 1 (uma) cadeira odontológica, usada, marca DABI, mode-
lo VERSA e
B) - 1 (um) aparelho odontológico de profilaxia, marca DABI,
modelo PROFI 2.
Valor da dívida: R$ 2.943,38 em 20/08/2002, mais acréscimos
legais
Avaliação total: R$ 3.300,00 em 05/10/2001, sendo R$ 1.800,00
para o item A e R$ 1.500,00 para o item B..
Localização dos bens: Rua General Carneiro, 153 - centro –
Ponta Grossa - PR.
Depositário: Sr. Dalton Luís Scremin.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a
ser suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos
autos. Obs.:
A) Fica o executado, por meio deste, devidamente intimado,
caso não seja encontrado para a intimação pessoal.
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arrema-
tação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo
auto de arrematação.
C) Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do va-
lor da arrematação, nos termos do § 11, do artigo 98 da Lei n.º
8.212, de 24 de junho de 1991, aplicável aos créditos tributári-
os da Fazenda Nacional:
a) será admitido o pagamento parcelado do valor da arremata-
ção em até 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo,
observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cinqüenta reais), de-
vendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arre-
matante no ato da arrematação;
c) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que as subseqüentes serão reajustadas men-
salmente pela taxa SELIC, sendo que os critérios de reajusta-
mento do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União;
d) as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no
dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arremata-
ção;
e) a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá cons-
tar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das
parcelas da arrematação, hipoteca ou alienação fiduciária do
bem arrematado;
f) se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das
parcelas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá ante-
cipadamente, que será acrescido em 50% (cinqüenta por cento)

de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em
dívida ativa e executado.
DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1º leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2º leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil.
Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 -
centro - Ponta Grossa - PR.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
este edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos
dois dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/
2002). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e
eu ______ Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e
subscrevi o presente, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal
desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO nº 071/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Para-
ná, na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente
edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abai-
xo citados, que serão leiloados bens da executada, na forma
seguinte:

Execução Fiscal : 2000.70.09.002921-7
Exeqüente : FAZENDA NACIONAL
Executada : SEBASTIÃO DE CASTRO MERCEARIA

DESCRIÇÃO DOS BENS:
A) - 1 (um) forno a gás, marca Todesco, usado, em péssimo
estado de conservação;
B) – 1 (um) balcão frigorífico, com três portas, medindo 2,5
metros de comprimento, usado, em péssimo estado de conser-
vação e
C) – 1 (um) cofre, marca Águia, usado.

Valor da dívida: R$ 4.301,37 em 20/08/2002, mais acréscimos
legais.
Reavaliação total: R$ 1.700,00 em 20/03/2002, sendo R$
1.000,00 para o item A; R$ 400,00 para o item B e R$ 300,00
para o item C.
Localização dos bens: itens A e B - Av. Congonhas, 500 - Santa
Luzia - Chapada, item C - Chácara Catarinense - Rod. BR 376
- km 5 - ambos em Ponta Grossa – PR.
Depositário: Sr. Sebastião de Castro.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a
ser suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos
autos.
Obs.:
A) Fica a executada, por meio deste, devidamente intimada,
caso não seja encontrada para a intimação pessoal;
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arrema-
tação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo
auto de arrematação.
C) Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do va-
lor da arrematação, nos termos do § 11, do artigo 98 da Lei n.º
8.212, de 24 de junho de 1991, aplicável aos créditos tributári-
os da Fazenda Nacional:
a) será admitido o pagamento parcelado do valor da arremata-
ção em até 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo,
observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cinqüenta reais), de-
vendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arre-
matante no ato da arrematação;
c) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que as subseqüentes serão reajustadas men-
salmente pela taxa SELIC, sendo que os critérios de reajusta-
mento do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União;
d) as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no
dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arremata-
ção;
e) a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá cons-
tar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das
parcelas da arrematação, hipoteca ou alienação fiduciária do
bem arrematado;
f) se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das
parcelas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá ante-
cipadamente, que será acrescido em 50% (cinqüenta por cento)
de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em
dívida ativa e executado.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1º leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2º leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 -
centro - Ponta Grossa - PR

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
este edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos dois
dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/2002). Eu
_____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e eu ______
Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi o pre-
sente, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO nº 072/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Para-
ná, na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente
edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abai-
xo citados, que será leiloado bem dos executados, na forma
seguinte:

Execução Fiscal : 2000.70.09.001970-4
Exeqüente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
Executados : RESTAURANTE E CHURRASCARIA
BELOTTO LTDA

 e OUTROS (Assir Belotto e Sérgio Luiz
Belotto)

DESCRIÇÃO DO BEM:
Fração ideal correspondente à garagem (com características de
residência, consistindo de três quartos, garagem, cozinha e sa-
las de estar e jantar conjugadas) não averbada edificada sobre
o imóvel de matrícula nº 20.950, registrado no 2º Serviço Re-
gistral de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa – lote de terre-
no denominado 46/3-A (quarenta e seis barra três traço A),
oriundo do desdobro do lote 46/3-P (quarenta e seis barra três
P), da quadra nº 93 (noventa e três), quadrante NE, indicação
cadastral nº 08.6.15.15.0180-000, situado na Vila Ana Rita,
Bairro de Uvaranas, distante 58,00m da Rua Teotônio Jorge,
medindo 15,00m (quinze metros) de frente para a Rua XV de
Setembro, lado ímpar, confrontando, de quem da rua olha, do
lado direito, com propriedade de Augusta Binder, onde mede
44,00m (quarenta e quatro metros), do lado esquerdo, com o
lote 46/3-R, onde mede 37,89m (trinta e sete metros e oitenta e
nove centímetros); daí faz ângulo obtuso em direção ao fundo,
medindo mais 11,00m (onze metros), com propriedade de Se-
rafim Alves da Silva e de fundo, com propriedade de Sérgio
Ribeiro da Costa, onde mede 9,20m (nove metros e vinte centí-
metros), com área total de 642,38m².

Valor da dívida: R$ m 22.000,33 em 29/08/2002, mais acrésci-
mos legais
Reavaliação total: R$ 30.000,00 em 09/04/2002 (21,01% do
imóvel juntamente com a edificação).
Localização do bem: conforme acima descrito.
Depositário: Sr. Sérgio Luiz Belotto.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a
ser suportado pelo arrematante. Penhora nos autos de Execu-
ção de Título Extrajudicial nº 260/95 em trâmite na 1ª Vara
Cível da Comarca de Ponta Grossa. Outros ônus não constam
nos autos.
Obs.:
A) Ficam os executados, por meio deste, devidamente intima-
dos, caso não sejam encontrados para a intimação pessoal;
B) Cientes de que o prazo para oposição de embargos à arre-
matação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respecti-
vo auto de arrematação.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1º leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2º leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques,123 -
centro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
este edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos
dois dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/
2002). Eu ______ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei
e eu ______ Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e
subscrevi o presente, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal
desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO nº 073/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Para-
ná, na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente
edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abai-
xo citados, que serão leiloados bens da executada, na forma
seguinte:

Execução Fiscal : 99.901.2739-5
Exeqüente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
Executada : GRÁFICA NOVA ERA LTDA

DESCRIÇÃO DOS BENS:
40 (quarenta) quilogramas de tipos tipográficos, de chumbo,
usados, em bom estado de conservação.

Valor da dívida: R$ 14.055,46 em 29/08/2002, mais acrésci-
mos legais.
Reavaliação total: R$ 2.600,00 em 15/08/2002.
Localização dos bens: Rua Tobias Monteiro, 6 - Ronda - Ponta
Grossa - PR.
Depositário: José Geraldo Noviski.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a
ser suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos
autos.
Obs.:
A) Fica a executada, por meio deste, devidamente intimada,
caso não seja encontrada para a intimação pessoal;
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B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arrema-
tação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo
auto de arrematação.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1º leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2º leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 -
centro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
o presente edital, que será afixado no local de costume e publi-
cado na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa,
aos dois dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/
2002). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e
eu ______ Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e
subscrevi o presente, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal
desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO nº 074/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Para-
ná, na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente
edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abai-
xo citados, que serão leiloados bens da executada, na forma
seguinte:

Execução Fiscal : 2001.70.09.001410-3
Exeqüente : CONSELHO REGIONAL DE CORRETO-
RES DE IMÓVEIS - CRECI
Executada : BALUTA EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRISO LTDA

DESCRIÇÃO DOS BENS:
5,28m² (cinco metros e vinte e oito centímetros quadrados) de
vidro temperado de 8mm, cor verde, divididos em 3 partes de
1,76m² cada, usados.

Valor da dívida: R$ 834,95 em 16/08/2002, mais acréscimos
legais
Reavaliação total: R$ 765,60 em 13/08/2002
Localização dos bens: Rua Júlia Wanderley, 1061 - centro -
Ponta Grossa - PR.
Depositária: Sra. Maria Cristina Baluta.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a
ser suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos
autos.
Obs.:
A) Fica a executada, por meio deste, devidamente intimada,
caso não seja encontrada para a intimação pessoal;
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arrema-
tação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo
auto de arrematação.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1º leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2º leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques,123 -
centro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
o presente edital, que será afixado no local de costume e publi-
cado na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa,
aos dois dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/
2002). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e
eu ______ Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e
subscrevi o presente, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal
desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO nº 075/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Para-
ná, na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente
edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abai-
xo citados, que será leiloado bem da executada, na forma se-
guinte:

Execução Fiscal : 2001.70.09.002256-2
Exeqüente : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Executada : LINHAGRÍCOLA INDÚSTRIA, COMÉR-
CIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
AGRÍCOLAS LTDA

DESCRIÇÃO DO BEM:
Imóvel de matrícula nº 4.021, registrado no 1º Serviço Regis-
tral de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa - um lote de terre-
no urbano, sob nº 53 (cinqüenta e três), situado no loteamento
denominado Bairro Senador, desta cidade, fazendo frente para
a Rua nº 3, onde mede 90,91m (noventa metros e noventa e um
centímetros); de um lado divide com o lote nº 52, onde mede
110,00m (cento e dez metros); do outro lado, divide com o lote
nº 54, onde mede 110,00m (cento e dez metros) e no fundo
divide com o lote nº 35, onde mede 90,91m (noventa metros e
noventa e um centímetros), com a área total de 10.000,00m²,
existindo sobre o mesmo um barracão de pré-moldado, medin-

do aproximadamente 750,00 m2, sem forro, coberto com telhas
de eternit e uma construção em alvenaria, medindo aproxima-
damente 160,00m2, com forro, com cobertura de eternit.

Valor da dívida: R$ 19.401,85 em 29/08/2002, mais acrésci-
mos legais.
Avaliação total: R$ 120.000,00, em 18/10/2001.
Localização do bem: conforme acima descrito.
Depositário: .Sr. Jair Vicente Martins.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Penhorado nos autos de
Execução Fiscal nº 99.901.1150-2 em trâmite na 1ª Vara Fede-
ral de Ponta Grossa. Custas de arrematação e honorários do
Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a ser suportado
pelo arrematante. Outros ônus não constam nos autos.
Obs.:
A) Fica a executada, por meio deste, devidamente intimada,
caso não seja encontrada para a intimação pessoal;
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arrema-
tação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo
auto de arrematação.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1° Leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2° Leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça o preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 -
centro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
este edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos
dois dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/
2002). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e
eu ______ Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e
subscrevi este edital de leilão, que vai assinado pelo MM. Juiz
Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO nº 076/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Para-
ná, na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente
edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abai-
xo citados, que serão leiloados bens da executada, na forma
seguinte:

Execução Fiscal : 2001.70.09.001382-2
Exeqüente : INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO
Executada : RIBAS SANTOS E CIA LTDA

DESCRIÇÃO DOS BENS:
A) – 100 (cem) calças, diversos modelos e tamanhos, marca
M&E, sem uso e
B) – 50 (cinqüenta) blusas, diversos modelos e tamanhos, mar-
ca M&E, sem uso.

Valor da dívida: R$ 9.630,96 em 23/08/2002, mais acréscimos
legais
Reavaliação total: R$ 4.250,00 em 20/08/2002, sendo R$
3.000,00 para o item A e R$ 1.250,00 para o item B.
Localização dos bens: Av. Gal. Carlos Cavalcanti, 1845 - Uva-
ranas - P. Grossa - PR.
Depositário: Sr. Jair Vicente Martins.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a
ser suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos
autos.
Obs.:
A) Fica a executada, por meio deste, devidamente intimada,
caso não seja encontrada para a intimação pessoal.
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arrema-
tação é de 10 (dez) dias a contar da assinatura do respectivo
auto de arrematação.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1° Leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2° Leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça o preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 -
centro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
este edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos
dois dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/
2002). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e
eu ______ Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e
subscrevi o presente, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal
desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO nº 077/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juíza Federal da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Para-
ná, na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente
edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abai-
xo citados, que serão leiloados bens da executada, na forma

seguinte:

Execução Fiscal : 2000.70.09.003253-8
Exeqüente : INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO
Executada : RIBAS SANTOS E CIA LTDA

DESCRIÇÃO DOS BENS:
A) – 100 (cem) calças, diversos modelos e tamanhos, marca
M&E, sem uso e
B) – 100 (cem) blusas, diversos modelos e tamanhos, marca
M&E, sem uso.

Valor da dívida: R$ 17.158,13 em 23/08/2002, mais acrésci-
mos legais
Reavaliação total: R$ 5.500,00 em 20/08/2002, sendo R$
3.000,00 para o item A e R$ 2.500,00 para o item B.
Localização dos bens: Av. Gal. Carlos Cavalcanti, 1845 - Uva-
ranas - P. Grossa - PR.
Depositário: Sr. Jair Vicente Martins.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a ser
suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos autos.
Obs.:
A) Fica a executada, por meio deste, devidamente intimada,
caso não seja encontrada para a intimação pessoal.
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arrema-
tação é de 10 (dez) dias a contar da assinatura do respectivo
auto de arrematação.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1° Leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2° Leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça o preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 -
centro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
este edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos
dois dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/
2002). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e
eu ______ Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e
subscrevi o presente, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal
desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO nº 078/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Para-
ná, na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente
edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abai-
xo citados, que será leiloado bem da executada, na forma se-
guinte:

Execução Fiscal : 99.901.1776-4 e apenso
2000.70.09.001657-0
Exeqüente : FAZENDA NACIONAL
Executada : RETÍFICA DE MOTORES NOVO HO-
RIZONTE LTDA

DESCRIÇÃO DO BEM:
1 (uma) camionete, marca Volkswagen, modelo Saveiro CL 1.8,
ano 1992, cor prata, placa ACV 3381, chassi
9BWZZZ30ZNP219041, apresentando pintura com vários pon-
tos de ferrugem; fechadura da porta do passageiro não funcio-
na; pára-choques traseiro sem as ponteiras e o dianteiro batido
e com riscos; sem calotas; pneus carecas; motor meia vida e
estofamentos rasgados.

Valor da dívida: R$ 134.864,56 em 12/08/2002, mais acrésci-
mos legais.
Reavaliação total: R$ 3.500,00 em 27/08/2002.
Localização do bem: Av. Gal. Carlos Cavalcanti, 1845 - Uvara-
nas – P. Grossa - PR.
Depositário: Sr. Jair Vicente Martins.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a
ser suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos
autos.
Obs.:
A) Fica a executada, por meio deste, devidamente intimada,
caso não seja encontrada para a intimação pessoal;
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arrema-
tação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo
auto de arrematação.
C) Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do va-
lor da arrematação, nos termos do § 11, do artigo 98 da Lei n.º
8.212, de 24 de junho de 1991, aplicável aos créditos tributári-
os da Fazenda Nacional:
a) será admitido o pagamento parcelado do valor da arre-
matação em até 30 vezes, limitado ao valor do débito exe-
qüendo, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), devendo ser reduzido o prazo quando ne-
cessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arre-
matante no ato da arrematação;
c) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no
ato da arrematação, sendo que as subseqüentes serão rea-
justadas mensalmente pela taxa SELIC, sendo que os cri-
térios de reajustamento do saldo e das parcelas será o
mesmo utilizado para os parcelamentos da Dívida Ativa
da União;

d) as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no
dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arremata-
ção;
e) a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá cons-
tar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das
parcelas da arrematação, hipoteca ou alienação fiduciária do
bem arrematado;
f) se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das
parcelas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá ante-
cipadamente, que será acrescido em 50% (cinqüenta por cento)
de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em
dívida ativa e executado.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1º leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2º leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil;

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 -
centro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
este edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos
dos dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/
2002). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e
eu ______ Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e
subscrevi o presente, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal
desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO nº 079/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Para-
ná, na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente
edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abai-
xo citados, que serão leiloados bens do executado, na forma
seguinte:

Execução Fiscal : 1999.70.09.003732-5
Exeqüente : FAZENDA NACIONAL
Executado : JOSÉ OLÍMPIO DE PAULA XAVIER

DESCRIÇÃO DOS BENS:
A) - imóvel de matrícula nº 30.047, registrado no 1º Serviço
Registral de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa – garagem
nº 8 (oito), com acesso pela Rua XV de Novembro, inscrição
imobiliária nº 08-6-36-33-0168-036, no 1º pavimento ou 1º
subsolo do Edifício Paula Xavier, à Rua Paula Xavier nº 1399,
esquina com a Rua XV de Novembro, com área útil de 25,10m²,
área construída de 26,81m², área comum de 4,107m², área cor-
respondente de 30,917m² e sua correspondente fração ideal do
solo de 0,0039 ou quota do terreno de 2,406m² do lote 4 (qua-
tro), da quadra nº 17 (dezessete), situado na zona central, qua-
drante SO desta cidade, medindo 18,60m (dezoito metros e ses-
senta centímetros)de frente para a rua Paula Xavier; do lado
direito, de quem da rua olha, faz esquina com a Rua XV de
Novembro, onde mede 33,00m (trinta e três metros); do lado
esquerdo confronta com propriedade de Ewaldo Severo Alves,
onde mede 33,00m (trinta e três metros); fechando o perímetro
no fundo, confronta com propriedade de Materiais Elétricos
Record Ltda, onde mede 18,60m (dezoito metros e sessenta
centímetros), com área de 613,80m², no lado ímpar da Rua Paula
Xavier, a 62,14 metros da Rua Marechal Deodoro e

B) - imóvel de matrícula nº 30.048, registrado no 1º Serviço
Registral de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa – garagem
nº 9 (nove), com acesso pela Rua XV de Novembro, inscrição
imobiliária nº 08-6-36-33-0168-037, no 1º pavimento ou 1º
subsolo do Edifício Paula Xavier, à Rua Paula Xavier nº 1399,
esquina com a Rua XV de Novembro, com área útil de 25,10m²,
área construída de 26,81m², área comum de 4,107m², área cor-
respondente de 30,917m² e sua correspondente fração ideal do
solo de 0,0039 ou quota do terreno de 2,406m² do lote 4 (qua-
tro), da quadra nº 17 (dezessete), situado na zona central, qua-
drante SO desta cidade, medindo 18,60m (dezoito metros e ses-
senta centímetros)de frente para a rua Paula Xavier; do lado
direito, de quem da rua olha, faz esquina com a Rua XV de
Novembro, onde mede 33,00m (trinta e três metros); do lado
esquerdo confronta com propriedade de Ewaldo Severo Alves,
onde mede 33,00m (trinta e três metros); fechando o perímetro
no fundo, confronta com propriedade de Materiais Elétricos
Record Ltda, onde mede 18,60m (dezoito metros e sessenta
centímetros), com área de 613,80m², no lado ímpar da Rua Paula
Xavier, a 62,14 metros da Rua Marechal Deodoro.

Valor da dívida: R$ 12.882,93 em 12/08/2002, mais acrésci-
mos legais
Reavaliação total: R$ 20.000,00 em 27/08/2002, sendo R$
10.000,00 para cada item.
Localização dos bens: conforme acima descrito.
Depositário: Sr. Jair Vicente Martins.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a
ser suportado pelo arrematante. Item A: Hipoteca em favor do
Banco Nacional S. A. (Unibanco). Penhora nos autos de Exe-
cução de Título Extrajudicial nºs 279/97 e 285/98 e de Execu-
ção Fiscal nº 68/99 em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de
Ponta Grossa. Arresto nos autos de Execução Fiscal nº
2001.70.09.000620-9 em trâmite na 2ª Vara Federal de Ponta
Grossa. Item B: Hipoteca em favor do Banco Nacional S. A.
(Unibanco). Penhora nos autos de Execução de Título Extraju-
dicial nºs 279/97 e 285/98 e de Execução Fiscal nº 68/99 em
trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa e ainda
nos autos de Execução Fiscal nº 99.901.1927-9 em trâmite na
2ª Vara Federal de Ponta Grossa. Arresto nos autos de Execu-
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ção Fiscal nº 2001.70.09.000620-9 em trâmite na 2ª Vara Fede-
ral de Ponta Grossa. Outros ônus não constam nos autos.

Obs.:
A) Ficam o executado e seu cônjuge, Sra. Ione Schwab de Pau-
la Xavier, por meio deste, devidamente intimados, caso não
sejam encontrados para a intimação pessoal.
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arrema-
tação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo
auto de arrematação.
C) Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do va-
lor da arrematação, nos termos do § 11, do artigo 98 da Lei n.º
8.212, de 24 de junho de 1991, aplicável aos créditos tributári-
os da Fazenda Nacional:
a) será admitido o pagamento parcelado do valor da arremata-
ção em até 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo,
observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cinqüenta reais), de-
vendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arre-
matante no ato da arrematação;
c) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que as subseqüentes serão reajustadas men-
salmente pela taxa SELIC, sendo que os critérios de reajusta-
mento do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União;
d) as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no
dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arremata-
ção;
e) a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá cons-
tar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das
parcelas da arrematação, hipoteca ou alienação fiduciária do
bem arrematado;
f) se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das
parcelas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá ante-
cipadamente, que será acrescido em 50% (cinqüenta por cento)
de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em
dívida ativa e executado.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1º leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2º leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil;

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 -
centro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
este edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos
dois dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/
2002). Eu ______ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei
e eu ______ Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e
subscrevi o presente, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal
desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO nº 080/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Para-
ná, na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente
edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abai-
xo citados, que será leiloado bem da executada, na forma se-
guinte:

Execução Fiscal : 99.901.1811-6
Exeqüente : FAZENDA NACIONAL
Executada : ORGANIZAÇÕES JUMBO LTDA

DESCRIÇÃO DO BEM:
1 (um) equipamento de lavagem automática de veículos com até
1,70m de altura, marca Ceccato, modelo Ginga WD-240, para
12/14 veículos/hora, com 4 motores elétricos. Acessórios: co-
mando automático (pedana), semáforo guia de rodas, dispositi-
vos automáticos para aplicação de cera e shampoo, estando o
mesmo desmontado e sem uso há aproximadamente 18 meses.
Encontra-se em estado ruim, sem as guias de rodas e escovas.

Valor da dívida: R$ 8.401,38 em 12/08/2002, mais acréscimos
legais
Reavaliação total: R$ 5.000,00 em 16/08/2002.
Localização do bem: Posto Esso - Av. Carlos Cavalcanti, pró-
ximo ao chafariz - Uvaranas - Ponta Grossa - PR
Depositário: Sr. Luiz Vicente Pavão.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a ser
suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos autos.
Obs.:
A) Fica a executada, por meio deste, devidamente intimada,
caso não seja encontrada para a intimação pessoal;
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arrema-
tação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo
auto de arrematação.
C) Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do va-
lor da arrematação, nos termos do § 11, do artigo 98 da Lei n.º
8.212, de 24 de junho de 1991, aplicável aos créditos tributári-
os da Fazenda Nacional:
a) será admitido o pagamento parcelado do valor da arremata-
ção em até 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo,
observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cinqüenta reais), de-
vendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arre-
matante no ato da arrematação;
c) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que as subseqüentes serão reajustadas men-

salmente pela taxa SELIC, sendo que os critérios de reajusta-
mento do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União;
d) as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no
dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arrematação;
e) a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá cons-
tar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das
parcelas da arrematação, hipoteca ou alienação fiduciária do
bem arrematado;
f) se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das
parcelas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá ante-
cipadamente, que será acrescido em 50% (cinqüenta por cento)
de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em
dívida ativa e executado.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1º leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2º leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil;

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 -
centro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
este edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos dois
dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (02/09/2002). Eu
_____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e eu _____
Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi o pre-
sente, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO nº 082/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Para-
ná, na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente
edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abai-
xo citados, que será leiloado bem do executado, na forma se-
guinte:

Execução Fiscal : 99.901.1821-3
Exeqüente : FAZENDA NACIONAL
Executado : MANOEL PEDRO FERREIRA DOS SAN-
TOS

DESCRIÇÃO DO BEM:
Meação do imóvel de matrícula nº 13.598, registrado no 1º
Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa per-
tencente ao Sr. Manoel Pedro Ferreira dos Santos - um terreno
urbano constituído pelo lote nº 10 (dez), da quadra nº 31 (trinta
e um), situado no Jardim Maracanã, Bairro da Ronda, desta
cidade, medindo, de quem da rua olha o imóvel 14,00m (qua-
torze metros) de frente para a Rua nº 7; do lado esquerdo faz
esquina com a Rua nº 21, onde mede 34,00m (trinta e quatro
metros); do lado direito divide com o lote nº 09, onde mede
34,00m (trinta e quatro metros) e de fundo divide com o lote nº
20, onde mede 14,00m (quatorze metros), com a área de
476,00m2 existindo sobre o mesmo uma casa de madeira de
aproximadamente 40,00m2, em péssimo estado de conserva-
ção.

Valor da dívida: R$ 13.438,90 em 20/08/2002, mais acrésci-
mos legais
Reavaliação total: R$ 4.000,00 (meação e benfeitorias) em 30/
08/2002.
Localização dos bens: conforme acima descrito.
Depositário: Sr. Jair Vicente Martins.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a
ser suportado pelo arrematante. Penhora nos autos de Execu-
ção Fiscal nº 78/97 em trâmite na 3ª Vara Cível da Comarca de
Ponta Grossa. Outros ônus não constam nos autos.
Obs.:
A) Fica o executado, por meio deste, devidamente intimado,
caso não seja encontrado para a intimação pessoal.
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arrema-
tação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo
auto de arrematação.
C) Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do va-
lor da arrematação, nos termos do § 11, do artigo 98 da Lei n.º
8.212, de 24 de junho de 1991, aplicável aos créditos tributári-
os da Fazenda Nacional:
a) será admitido o pagamento parcelado do valor da arremata-
ção em até 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo,
observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cinqüenta reais), de-
vendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arre-
matante no ato da arrematação;
c) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que as subseqüentes serão reajustadas men-
salmente pela taxa SELIC, sendo que os critérios de reajusta-
mento do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União;
d) as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no
dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arremata-
ção;
e) a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá cons-
tar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das
parcelas da arrematação, hipoteca ou alienação fiduciária do
bem arrematado;
f) se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das
parcelas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá ante-
cipadamente, que será acrescido em 50% (cinqüenta por cento)
de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em

dívida ativa e executado.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1º leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2º leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 -
centro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
este edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos
quatro dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (04/09/
2002). Eu ______ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei
e eu ______ Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e
subscrevi o presente, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal
desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO nº 083/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Para-
ná, na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente
edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abai-
xo citados, que serão leiloados bens da executada, na forma
seguinte:

Execução Fiscal : 2000.70.09.00555-9
Exeqüente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
Executados : METALÚRGICA pONTA GROSSA LTDA

DESCRIÇÃO DOS BENS:
A) – 1 (uma) forja para ferreiro, com motor marca Eberle de ½
HP, com ventilador, cavalete de cantoneira, ventoinha e parte
do fogo com refratário, usado e funcionando;
B) - 1 (uma) máquina de furar elétrica, com mandril e de colu-
na, cor verde, marca IEM, usada, funcionando;
C) - 1 (um) redutor de velocidade a banho de óleo, com polia,
sem marca, usado, funcionando;
D) - 1 (um) policorte para cortar ferro, marca Ferrari, com motor
elétrico marca Eberle de 3 CV, com cavalete, usado e funcio-
nando e
E) - 3 (três) matrizes para arcar tubos, sem marca e para uso em
prensa, usadas e funcionando, bens estes com mais de 10 anos
de utilização.

Valor da dívida: R$ 20.319,61 em 15/08/2002, mais acrésci-
mos legais.
Reavaliação total: R$ 3.500,00 em 02/09/2002, sendo R$ 650,00
para o item A, R$ 1.000,00 para o item B, R$ 500,00 para o
item C, R$ 450,00 para o item D e R$ 900,00 para o item E.
Localização dos bens: Rua Edmundo Lins, 95 - Nova Rússia -
Ponta Grossa - PR.
Depositário: Sr. Rui Camargo e Silva.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a
ser suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos
autos
Obs.:
A) - Fica a executada, por meio deste, devidamente intimada,
caso não seja encontrada para a intimação pessoal;
B) - Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arre-
matação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respecti-
vo auto de arrematação.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1º leilão: dia 23 de outubro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2º leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil;

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 -
centro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
este edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos
quatro dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (04/09/
2002). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e
eu _____ Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e subs-
crevi o presente, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal desta
Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO nº 084/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Para-
ná, na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente
edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abai-
xo citados, que serão leiloados bens dos executados, na forma
seguinte:

Execução Fiscal : 99.901.1638-5
Exeqüente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
Executados : MONTESUL MONTAGEM DE MÁQUI-
NAS INDÚSTRIAS LTDA

 MASSA FALIDA e OUTROS
 (Otonírio Antonio Ferreira e Ari Antonio

Ferreira).

DESCRIÇÃO DOS BENS:
A) - 25% (vinte e cinco por cento) do imóvel de matrícula nº
2.234, registrado no 2º Serviço Registral de Imóveis da Comar-
ca de Ponta Grossa - um terreno constituído pelo quinhão nº 2
(dois), da quadra s/n, quadrante S-E, indicação cadastral nº 09-
5-49-56-2125-000, antiga 5-49-52-2366-000, situado na zona
do Jardim Pontagrossense, Bairro do Cara-Cará, distante 646m
25cm da Rua Cel. José Antonio de Moraes Sarmento, medindo
132m 25cm (cento e trinta e dois metros e vinte e cinco centí-
metros) de frente para o prolongamento da Rua Siqueira Cam-
pos, lado ímpar, confrontando, de quem da rua olha, do lado
direito, atualmente com o quinhão nº 3, de propriedade de Ari
Antonio Ferreira e Otonirio Ferreira e anteriormente de propri-
edade de Schwartz & Cia , onde mede 346m 10cm (trezentos e
quarenta e seis metros e dez centímetros), daí faz ângulo obtu-
so para dentro, em direção ao fundo, medindo mais 101m 80cm
(cento e um metros e oitenta centímetros) com parte da propri-
edade de José Carlos Borsato, do lado esquerdo, com o lote 1/
D, atualmente de propriedade de Valmir Antonio Ferreira, onde
mede 364m 90cm (trezentos e sessenta e quatro metros e no-
venta centímetros) e anteriormente propriedade de Helena Bor-
sato, e de fundo, com parte da área A/2, atualmente de propri-
edade de Beatriz Borsato Galeski, Rosimeri Borsato Scudla-
rek, Odicélia Borsato Moreira e Edson Vicente Borsato, onde
mede 77m 03cm (setenta e sete metros e três centímetros) e
anteriormente de propriedade de Vicente Borsato, com área total
de 51.085m² 83dm²;

B) 25% (vinte e cinco por cento) do imóvel de matrícula nº
2.235, registrado no 2º Serviço Registral de Imóveis da Comar-
ca de Ponta Grossa - um terreno constituído pelo quinhão nº 3
(três), da quadra s/n, quadrante S-E, indicação cadastral nº 09-
5-49-56-1993-000, antiga 09-5-49-56-2234-000, situado na
zona do Jardim Pontagrossense, Bairro do Cará-Cará, distante
778m 50cm da Rua Cel. José Antonio de Moraes Sarmento,
medindo 132m 25cm (cento e trinta e dois metros e vinte e
cinco centímetros) de frente, em duas linhas de 3m 45cm e
128m 80cm, para o prolongamento da Rua Siqueira Campos,
lado ímpar, confrontando, de quem da rua olha, do lado direito,
com o lote 4/A, atualmente de propriedade de Adriane Terezi-
nha Caxambu Volpi, Rosane Maria Caxambu, Luciane Apare-
cida Caxambu, André Maurício Caxambu e anteriormente de
propriedade de Hebe Santos Fernal, onde mede 208m 53cm
(duzentos e oito metros e cinqüenta e três centímetros), do lado
esquerdo, com o quinhão nº2, atualmente de propriedade de
Ari Antônio Ferreira e Otonirio Antonio Ferreira e anterior-
mente de propriedade de Schwartz & Cia , onde mede 346m
10cm (trezentos e quarenta e seis metros e dez centímetros), e
de fundo, com parte da propriedade de José Carlos Borsato,
onde mede 289m 20cm (duzentos e oitenta e nove metros e
vinte centímetros), com área total de 51.085m² 83dm²;

C) – Imóvel de matrícula nº 7.665, registrado no 2º Serviço
Registral de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa – lote de
terreno nº 10 (dez), oriundo da subdivisão do lote nº 30 (trin-
ta), quadra nº 46 (quarenta e seis), situado na Chácara Dona
Rita, Bairro de Uvaranas, medindo 15,00m (quinze metros) de
frente para a Rua Casemiro de Abreu por 30,00m (trinta me-
tros) da frente ao fundo, em ambos os lados, tendo ao fundo
igual metragem da frente, com 450,00m², confrontando, de quem
da rua olha, do lado direito com o lote 9, do lado esquerdo com
o lote 11 e de fundo com o lote 12, existindo sobre o mesmo um
prédio em alvenaria, sob o nº 644 (seiscentos e quarenta e qua-
tro), de frente para a Casemiro de Abreu, com área de 194,40m²,
onde reside o responsável tributário, Sr. Ari Antonio Ferreira;

D) – Imóvel de matrícula nº 7.667, registrado no 2º Serviço
Registral de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa – lote de
terreno nº 30/11 (trinta barra onze – antigo lote nº 11), oriundo
da subdivisão do lote nº 30 (trinta), da quadra nº 46 (quarenta e
seis), quadrante NE, indicação cadastral nº 08-6-22-76-0118-
001, situado na Vila Ana Rita, antiga Chácara Dona Rita, Bair-
ro de Uvaranas, medindo 15,00m (quinze metros) de frente para
a Rua Casemiro de Abreu por 30,00m (trinta metros) da frente
ao fundo, em ambos os lados, tendo ao fundo igual metragem
da frente, com 450,00m², confrontando, de quem da rua olha,
do lado direito com o lote nº 30/10, de propriedade de Otonírio
Antonio Ferreira; do lado esquerdo com a Rua Dr. João Cecy
Filho, onde faz esquina e de fundo com parte do lote nº 30/12,
de propriedade de Celeste Raimundo Coser, existindo sobre o
mesmo uma casa em alvenaria, sob o nº 668 (seiscentos e ses-
senta e oito), de frente para a Casemiro de Abreu, com área de
181,12m², de frente para a Rua Casimiro de Abreu, onde reside
o responsável tributário, Sr. Otonírio Antonio Ferreira;

E) – Imóvel de matrícula nº 8.948, registrado no 2º Serviço
Registral de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa – casa de
madeira nº 4.199 (quatro mil, cento e noventa e nove), de fren-
te para a Avenida General Carlos Cavalcanti, e respectivo ter-
reno denominado quinhão nº 3 (três), quadra nº 4 (quatro), si-
tuado na Chácara Borsato, Bairro de Uvaranas, indicação ca-
dastral 09-5-18-15-1153-001, quadrante NE, medindo 40,00m
(quarenta metros) de frente para a Avenida General Carlos Ca-
valcanti por 200,00m (duzentos metros) da frente ao fundo, em
ambos os lados, tendo ao fundo igual metragem da frente, con-
frontando, de quem da avenida olha, do lado direito com pro-
priedade de Ignez Borsato Gans, do lado esquerdo com propri-
edade de Montesul Montagem de Máquinas Industriais Ltda e
de fundo com a Rua Cid Cordeiro Prestes, com 8.000,00m²,
existe ainda sobre o terreno 310,00m² de construção em alve-
naria (barracão), destinada à indústria e mais 75,00m² de cons-
trução em alvenaria – benfeitorias não averbadas;

F) – Imóvel de matrícula nº 22.199, registrado no 2º Serviço
Registral de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa – lote de
terreno nº 26 (vinte e seis), da quadra C, quadrante NE, indica-
ção cadastral nº 09-5-18-36-0118-000, situado na Vila Daisy,
Bairro de Uvaranas, medindo 14,00m (quatorze metros) de fren-
te para a Rua Brandão Ponce por 32,00m (trinta e dois metros)
da frente ao fundo, em ambos os lados, tendo ao fundo igual
metragem da frente, com 450,00m², confrontando, de quem da
rua olha, do lado direito com a Rua Javert Ribeiro Fonseca,
onde faz esquina, do lado esquerdo com o lote 25, de proprie-
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dade de Cléa Casella Vendrami e de fundo com propriedade de
Albino Elias Borsato, com a área total de 448,00m²;

G) – Imóvel de matrícula nº 29.589, registrado no 2º Serviço
Registral de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa – lote de
terreno denominado A, oriundo da unificação dos lotes nºs 11,
18, 19 e 20, da quadra A, quadrante NE, indicação cadastral nº
09-5-18-15-1343-001, situado na Vila Daisy, Bairro de Uvara-
nas, medindo 42,00m (quarenta e dois metros) de frente para a
Avenida General Carlos Cavalcanti, confrontando, de quem da
avenida olha, do lado direito com o lote nº 21, de propriedade
de Cícero Costa Neves, onde mede 32,00m (trinta e dois me-
tros), daí faz ângulo reto para dentro, medindo mais 14,00 (qua-
torze metros) com o lote nº 12, de propriedade de José Paulo
dos Santos, novo ângulo reto em direção ao fundo, medindo
mais 32,00m (trinta e dois metros), com o lote nº 12, de propri-
edade de José Paulo dos Santos; do lado esquerdo com o lote nº
15, de propriedade de Yong Duk Baek, onde mede 32,00m (trinta
e dois metros); daí faz ângulo reto para dentro, medindo mais
14,00m (quatorze metros), com o lote nº 9, de propriedade de
Eduardo Nicolau Farath; novo ângulo reto em direção ao fun-
do, medindo mais 32,00m (trinta e dois) metros, com o lote nº
9, de propriedade de Eduardo Nicolau Farath, e de fundo com
a Rua Pastor Pitta, onde mede 14,00m, (quatorze metros), com
a área total de 1.792,00m², existindo sobre o mesmo um barra-
cão em alvenaria, destinado à indústria, sob o nº 4029, com
área de 204m² 35dm², mais aproximadamente 600,00m² de cons-
trução em alvenaria, destinada à indústria e aproximadamente
140,00m² de cobertura – benfeitorias não averbadas e

I) – Imóvel de matrícula nº 29.939, registrado no 2º Serviço
Registral de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa – lote de
terreno nº 25 (vinte e cinco), da quadra C, quadrante NE, indi-
cação cadastral nº 09-5-18-36-0106-000, situado na Vila Daisy,
Bairro de Uvaranas, distante 14,00m (quatorze metros) da Rua
Javert Ribeiro da Fonseca, medindo 14,00m (quatorze metros)
frente para a Rua Brandão Ponce, lado par, por 33,00m (trinta
e três metros) da frente ao fundo, em ambos os lados, tendo ao
fundo igual metragem da frente, confrontando, de quem da rua
olha, do lado direito com o lote nº 26, de propriedade de Ari
Antonio Ferreira, do lado esquerdo com parte do quinhão E, da
quadra nº 4, da Chácara Borsato, de propriedade de Montesul
Montagem de Máquinas Industriais Ltda e de fundo com parte
do quinhão E, da quadra nº 4, da Chácara Borsato, de proprie-
dade de Montesul Montagem de Máquinas Industriais Ltda, com
a área total de 462,00m².

Valor da dívida: R$ 1.692.055,76 em 15/08/2002, mais acrés-
cimos legais
Reavaliação total: R$ 689.000,00em 29/08/2002, sendo R$
32.500,00 para o item A, R$ 32.500,00 para o item B, R$
80.000,00 para o item C (terreno mais benfeitorias), R$
80.000,00 para o item D (terreno mais benfeitorias), R$
220.000,00 para o item E (terreno mais benfeitorias), R$
7.000,00 para o item F, R$ 230.000,00 para o item G (terrenos
mais benfeitorias) e 7.000,00 para o item H.
Localização dos bens: conforme acima descrito.
Depositário: Sr. Otonírio Antonio Ferreira.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a
ser suportado pelo arrematante. Item A – Servidão de passa-
gem. Hipoteca em favor do Unibanco S.A. Penhora nos autos
de Execução Fiscal nº 99.901.0094-2 e apenso 99.901.0096-9
em trâmite na 1ª Vara Federal de Ponta Grossa. Penhora de
25% do imóvel pertencente ao responsável tributário Sr. Otoní-
rio Antonio Ferreira, nos autos de Execução Fiscal nº
99.901.1849-3 em trâmite na 2ª Vara Federal de Ponta Grossa e
ainda penhora nos autos de Execução Fiscal nº
2000.70.09.001690-9, em trâmite na 2ª Vara Federal de Ponta
Grossa. Item B – Servidão de passagem. Hipoteca em favor do
Unibanco S.A. Penhora nos autos de Execução Fiscal nº
99.901.0094-2 e apenso 99.901.0096-9 em trâmite na 1ª Vara
Federal de Ponta Grossa. Penhora sobre 25% do imóvel per-
tencente ao responsável tributário Sr. Otonírio Antonio Ferrei-
ra, nos autos de Execução Fiscal nº 99.901.1849-3 em trâmite
na 2ª Vara Federal de Ponta Grossa e ainda penhora sobre 25%
do imóvel pertencente ao responsável tributário Sr. Ari Anto-
nio Ferreira nos autos de Execução Fiscal nº
2000.70.09.001690-9, em trâmite na 2ª Vara Federal de Ponta
Grossa. Item C – Hipoteca de 1º e 2º graus em favor do Banco
do Brasil S. A. Penhora nos autos de Execução de Título Extra-
judicial nº 97/99, em trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de
Ponta Grossa. Item D - Hipoteca em favor do Banco do Brasil
S. A. Penhora nos autos de Execução de Título Extrajudicial nº
97/99, em trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Gros-
sa. Item E – Hipoteca em favor do Banco do Brasil S.A. Penho-
ra nos autos de Execução Fiscal nºs 99.901.0664-9 e
99.901.0552-9 em trâmite na 1ª Vara Federal de Ponta Grossa.
Item F – Penhora nos autos de Execução Fiscal nº 99.901.0094-
2 e apenso 99.901.0096-9 em trâmite na 1ª Vara Federal de
Ponta Grossa e ainda penhora sobre 50% do imóvel pertencen-
te ao responsável tributário, Sr. Ari Antonio Ferreira, nos autos
de Execução Fiscal nº 2000.70.09.001690-9 em trâmite na 2ª
Vara Federal de Ponta Grossa. Item G – Hipoteca em favor do
Banco do Brasil S.A. Penhora nos autos de Execução Fiscal nº
99.901.0664-9 em trâmite na 1ª Vara Federal de Ponta Grossa e
nos autos de Execução Fiscal nº 99.901.0552-9, em trâmite na
1ª Vara Federal de Ponta Grossa. Item H – Penhora nos autos
de Execução Fiscal nº 99.901.0664-9 em trâmite na 1ª Vara
Federal de Ponta Grossa e nos autos de Execução Fiscal nº
99.901.0552-9 em trâmite na 1ª Vara Federal de Ponta Grossa.
Outros ônus não constam nos autos.
Obs.:
A) – Sobre parte dos imóveis relacionados nos itens A e B fo-
ram edificados um salão de festas em alvenaria e um campo de
futebol;
B) Ficam os executados e seus respectivos cônjuges, por meio
deste, devidamente intimados, caso não sejam encontrados para
a intimação pessoal.
C) Cientes de que o prazo para oposição de embargos à arre-
matação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respecti-

vo auto de arrematação.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1° Leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2° Leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 -
centro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
este edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos
quatro dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (04/09/
2002). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e
eu ______ Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e
subscrevi o presente, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal
desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO n.º 085/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2.ª Vara
Federal de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Para-
ná, na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente
edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abai-
xo citados, que será leiloado bem da executada, na forma se-
guinte:

Execução Fiscal : 2000.70.09.002038-0 e apenso
2000.70.09.002547-9
Exeqüente : FAZENDA NACIONAL
Executada : TRANSPORTES WACEL LTDA

DESCRIÇÃO DO BEM:
1 (um) caminhão, marca Scânia, modelo R112 HS 4x2, ano
1987, placa ADS-1110, chassi 9BSRH4X2ZH3352847, rena-
vam 52.141330-3, batido, em péssimo estado de conservação,
cabine destruída, sem pneus, chassi torto e sem tanque de com-
bustível. Motor sem bomba injetora, radiador, turbina, coleto-
res e admissão. Bomba d’água quebrada. Sem caixa de câmbio,
cardã e diferencial. Eixo dianteiro sem patins e cubos.

Valor da dívida: R$ 10.252,03 em 21/08/2000, mais acrésci-
mos legais.
Reavaliação total: R$ 15.000,00 em 22/08/2002.
Localização do bem: Rua Antonio Vieira, 535 - São José - Pon-
ta Grossa - Pr.
Depositário: Sr. Osmar Antônio Rogalla.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a ser
suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos autos.
Obs.:
A) Fica a executada, por meio deste, devidamente intimada,
caso não seja encontrada para a intimação pessoal;
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arrema-
tação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo
auto de arrematação;
C) Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do va-
lor da arrematação, nos termos do § 11, do artigo 98 da Lei n.º
8.212, de 24 de junho de 1991, aplicável aos créditos tributári-
os da Fazenda Nacional:
a) será admitido o pagamento parcelado do valor da arremata-
ção em até 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo,
observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cinqüenta reais), de-
vendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arre-
matante no ato da arrematação;
c) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que as subseqüentes serão reajustadas men-
salmente pela taxa SELIC, sendo que os critérios de reajusta-
mento do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União;
d) as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no
dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arrematação;
e) a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá cons-
tar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das
parcelas da arrematação, hipoteca ou alienação fiduciária do
bem arrematado;
f) se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das
parcelas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá ante-
cipadamente, que será acrescido em 50% (cinqüenta por cento)
de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em
dívida ativa e executado.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1.º leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2.º leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 -
centro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
este edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos
quatro dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (04/09/
2002). Eu, ______, Elvis Jakson Melnisk, Técnico Judiciário,
digitei e eu, ______, Gelson Pacheco, Diretor de Secretaria,
conferi e subscrevi este edital de leilão, que vai assinado pelo
MM Juiz Federal desta Vara.

original assinado  
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO n.º 086/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2.ª Vara
Federal de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Para-
ná, na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente
edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abai-
xo citados, que serão leiloados bens da executada, na forma
seguinte:

Execução Fiscal : 2000.70.09.002036-6
Exeqüente : FAZENDA NACIONAL
Executada : CONFECÇÕES CHAMAGUI LTDA

DESCRIÇÃO DOS BENS:
60 (sessenta) peças de ternos, referência 064, marca Calcutá,
cores diversas.

Valor da dívida: R$ 5.304,69 em 12/08/2002, mais acrésimos
legais.
Reavaliação total: R$. 5.520,00 em 22/08/2002.
Localização dos bens: Rua Coronel Cláudio, 241 - térreo - Cen-
tro - P. Grossa - PR.
Depositário: Sr. Marcos Roberto Slud.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a
ser suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos
autos.
Obs.:
A) Fica a executada, por meio deste, devidamente intimada,
caso não seja encontrada para a intimação pessoal;
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arrema-
tação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo
auto de arrematação;
C) Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do va-
lor da arrematação, nos termos do § 11, do artigo 98 da Lei n.º
8.212, de 24 de junho de 1991, aplicável aos créditos tributári-
os da Fazenda Nacional:
a) será admitido o pagamento parcelado do valor da arremata-
ção em até 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo,
observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cinqüenta reais), de-
vendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arre-
matante no ato da arrematação;
c) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que as subseqüentes serão reajustadas men-
salmente pela taxa SELIC, sendo que os critérios de reajusta-
mento do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União;
d) as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no
dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arremata-
ção;
e) a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá cons-
tar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das
parcelas da arrematação, hipoteca ou alienação fiduciária do
bem arrematado;
f) se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das
parcelas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá ante-
cipadamente, que será acrescido em 50% (cinqüenta por cento)
de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em
dívida ativa e executado.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1.º leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2.º leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 -
centro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
este edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos
quatro dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (04/09/
2002). Eu, _____, Elvis Jakson Melnisk, Técnico Judiciário,
digitei e eu, ______, Gelson Pacheco, Diretor de Secretaria,
conferi e subscrevi o presente, que vai assinado pelo MM Juiz
Federal desta Vara.

 original assinado  
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO n.º 087/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2.ª Vara
Federal de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Para-
ná, na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente
edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abai-
xo citados, que será leiloado bem da executada, na forma se-
guinte:

Execução Fiscal : 1999.70.09.003725-8
Exeqüente : FAZENDA NACIONAL
Executada : DALMIR ANTONIO GATTERMANN - ME

DESCRIÇÃO DO BEM:
1 - (uma) serra-fita para cortar ferro, marca CLEVER, número
de série 810071, modelo RF - 1018, elétrica, 220 volts, remo-
vível, em uso e em bom estado de conservação.

Valor da dívida: R$ 5420,60 em 12/08/2002, mais acréscimos
legais.
Reavaliação total: R$ 5.000,00 em 14/08/2002.
Localização do bem: Rua Nicolau Kluppel Netto, 451 - Santa
Paula – P. Grossa - PR.
Depositário: Sr. Dalmir Antonio Gattermann.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a

ser suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos
autos.
Obs.:
A) Fica executada, por meio deste, devidamente intimada, caso
não seja encontrada para a intimação pessoal;
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arrema-
tação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo
auto de arrematação;
C) Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do va-
lor da arrematação, nos termos do § 11, do artigo 98 da Lei n.º
8.212, de 24 de junho de 1991, aplicável aos créditos tributári-
os da Fazenda Nacional:
a) será admitido o pagamento parcelado do valor da arremata-
ção em até 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo,
observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cinqüenta reais), de-
vendo ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arre-
matante no ato da arrematação;
c) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que as subseqüentes serão reajustadas men-
salmente pela taxa SELIC, sendo que os critérios de reajusta-
mento do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União;
d) as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no
dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arremata-
ção;
e) a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá cons-
tar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das
parcelas da arrematação, hipoteca ou alienação fiduciária do
bem arrematado;
f) se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das
parcelas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá ante-
cipadamente, que será acrescido em 50% (cinqüenta por cento)
de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em
dívida ativa e executado.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1.° Leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2.° Leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça o preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 -
centro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
este edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos
quatro dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (04/09/
2002). Eu, ______, Elvis Jakson Melnisk, Técnico Judiciário,
digitei e eu, ______, Gelson Pacheco, Diretor de Secretaria,
conferi e subscrevi o presente, que vai assinado pelo MM. Juiz
Federal desta Vara.

 original assinado  
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO n.º 088/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2.ª Vara
Federal de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Para-
ná, na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente
edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abai-
xo citados, que serão leiloados bens da executada, na forma
seguinte:

Execução Fiscal : 99.901.0872-2
Exeqüente : FAZENDA NACIONAL
Executada : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BATE-
RIAS SABARÁ LTDA

DESCRIÇÃO DOS BENS:
A) 70 (setenta) peças para Bendix – impulsor de motor de par-
tida, marca Zen, diversas aplicações;
B) 126 (cento e vinte e seis) peças de correias para alternador,
marcas Gats, Bosch e Good Year;
C) 168 (cento e sessenta e oito) peças de caixas de ebonite,
marca Orion, diversas aplicações;
D) 40 (quarenta) peças de caixas de plástico, blindadas, tipo 56
amperes, marca Plastil;
E) 45 (quarenta e cinco) peças de tampões de caixas blindadas,
marca Orion;
F) 277 (duzentas e setenta e sete) peças de suporte de baterias,
diversas aplicações, marca Ciafundi;
G) 310 (trezentas e dez) peças de braçadeiras para suporte de
baterias;
H) 143 (cento e quarenta e três) peças de suporte de placas e
calotas, marca Bepo;
I) 1 (uma) peça frontal americano, marca Envemo;
J) 70 (setenta) peças de pinhão para motor de partida, marca
Bosch, diversas aplicações;
K) 55 (cinqüenta e cinco) jogos de bobinas, diversas aplica-
ções;
L) 18 (dezoito) peças Sinalerta para caminhão;
M) 10 (dez) rotores para alternador, diversas aplicações;
N) 30 (trinta) relês de buzina, diversas marcas; e
O) 10 (dez) reguladores, marca Wapsa.

Valor da dívida: R$ 19.905,97, em 12/08/2002, mais acrésci-
mos legais.
Reavaliação total: R$ 18.250,00, em 19/08/2002, sendo R$
2.100,00 para o item A; R$ 1.764,00 para o item B; R$ 4.200,00
para o item C; R$ 320,00 para o item D; R$ 225,00 para o item
E; R$ 1.108,00 para o item F; R$ 620,00 para o item G; R$
858,00 para o item H; R$ 145,00 para o item I; R$ 3.150,00
para o item J; R$ 2.200,00 para o item K; R$ 630,00 para o
item L; R$ 450,00 para o item M; R$ 180,00 para o item N e
R$ 300,00 para o item O.
Localização dos bens: itens A a J – Av. Gal. Carlos Cavalcanti,
1845 - Uvaranas
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itens K a O – Av. Souza Naves, 34041 - Chapada – P. Grossa.
Depositário: itens A a J - Sr. Jair Vicente Martins
itens K a O – Sr. Altemir Eleutério da Luz.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a
ser suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos
autos.
Obs.:
A) Fica a executada, por meio deste, devidamente intimada,
caso não seja encontrada para a intimação pessoal;
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arrema-
tação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo
auto de arrematação.
C) Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do va-
lor da arrematação, nos termos do § 11, do artigo 98 da Lei n.º
8.212, de 24 de junho de 1991, aplicável aos créditos tributári-
os da Fazenda Nacional:
a) será admitido o pagamento parcelado do valor da arremata-
ção em até 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo,
observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cinqüenta reais), de-
vendo ser reduzido o prazo quando necessário;

b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arre-
matante no ato da arrematação;
c) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que as subseqüentes serão reajustadas men-
salmente pela taxa SELIC, sendo que os critérios de reajusta-
mento do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos da Dívida Ativa da União;
d) as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no
dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arremata-
ção;
e) a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá cons-
tar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das
parcelas da arrematação, hipoteca ou alienação fiduciária do
bem arrematado;
f) se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das
parcelas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá ante-
cipadamente, que será acrescido em 50% (cinqüenta por cento)
de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em
dívida ativa e executado.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1.° Leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2.° Leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques,123 -
centro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
este edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos
quatro dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (04/09/
2002). Eu ______ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei
e eu, ______, Gelson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e
subscrevi o presente, que vai assinado pelo MM Juiz Federal
desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO nº 089/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2.ª Vara
Federal de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Para-
ná, na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente
edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abai-
xo citados, que será leiloado bem da executada, na forma se-
guinte:

Execução Fiscal : 2000.70.09.002763-4
Exeqüente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
Executada : GRÁFICA E EDITORA BITUMIRIM LTDA

DESCRIÇÃO DO BEM:
1 (uma) guilhotina automática, marca Funtimod, modelo 1980,
com abertura de 80 cm para o corte, série 30-56, n.º 7195, fun-
cionando e em regular estado de conservação.

Valor da dívida: R$ 13.041,36, em 15/08/2002, mais acrésci-
mos legais.
Reavaliação total: R$ 9.000,00 em 16/08/2002.
Localização do bem: Rua Antonio Carlos, 30 - Nova Rússia -
Ponta Grossa - PR.
Depositário: Sr. Odivaldo Alves.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a
ser suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos
autos.
Obs.:
A) Fica a executada, por meio deste, devidamente intimada,
caso não seja encontrada para a intimação pessoal;
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arrema-
tação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo
auto de arrematação.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1.º leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2.º leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 -
centro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
este edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos
quatro dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (04/09/
2002). Eu, _____, Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei
e eu, ______, Gelson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e
subscrevi o presente, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal
desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO nº 090/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal em exercício
na 2ª Vara Federal de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado
do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presen-
te edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abai-
xo citados, que serão leiloados bens da executada, na forma se-
guinte:

Execução Fiscal : 2000.70.09.001447-0
Exeqüente : INSTITUTO NACIONAL DE METROLO-
GIA, NORMALIZAÇÃO

 E QUALIDADE INDUSTRIAL - INME-
TRO
Executada : PANIFICADORA BONFATI LTDA

DESCRIÇÃO DOS BENS:
A)- 1 (um) ralador de coco, com motor WEG, de 60 Hz, 1,6 CV,
1750 RPM, em razoável estado de conservação e
B) - 1 (uma) masseira semi rápida, capacidade 50 kg, marca Lis-
boa, 220W.

Valor da dívida: R$ 777,80 em 23/08/2002, mais acréscimos le-
gais.
Reavaliação total: R$ 2.950,00, sendo R$ 150,00 para o item A
em 02/08/2002 e R$ 2.800,00 para o item B em 08/05/2002.
Localização dos bens: item A - Av. Gal. Carlos Cavalcanti, 1845
– Uvaranas.

item B – Rua Prudente de Morais, 279 - Vila
Estrela – Ponta Grossa – PR.
Depositário: item A - Sr. Jair Vicente Martins.

item B – Sr. Luciano Pedroso.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a ser
suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos autos.
Obs.:
A) Fica a executada, por meio deste, devidamente intimada, caso
não seja encontrada para a intimação pessoal;
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arremata-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo auto
de arrematação.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1° Leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2° Leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça o preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 - cen-
tro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
este edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos quatro
dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (04/09/2002). Eu
_____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e eu ______
Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi o pre-
sente, que vai assinado pelo MM Juiz Federal em exercício nesta
Vara.

original assinado
Danilo Pereira júnior

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO nº 091/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara Fe-
deral de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na
forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que
será leiloado bem da executada, na forma seguinte:

Execução Fiscal : 2000.70.09.001695-8
Exeqüente : FAZENDA NACIONAL
Executada : DALMIR ANTONIO GATTERMANN ME

DESCRIÇÃO DO BEM:
1 - (uma) serra fita para cortar ferro, marca ETT, modelo SSH
251, em uso, apresentando bom estado de consevação.
Valor da dívida: R$ 2.752,75 em 12/08/2002, mais acréscimos
legais.
Reavaliação total: R$ 3.500,00 em 12/08/2002.
Localização do bem: Av. Gal. Carlos Cavalcanti, 1845 - Uvara-
nas – P. Grossa - PR.
Depositário: Sr. Jair Vicente Martins.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a ser
suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos autos.
Obs.: A) Fica executada, por meio deste, devidamente intimada,
caso não seja encontrada para a intimação pessoal;
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arremata-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo auto
de arrematação.
C) Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do § 11, do artigo 98 da Lei n.º 8.212,
de 24 de junho de 1991, aplicável aos créditos tributários da Fa-

zenda Nacional:
a) será admitido o pagamento parcelado do valor da arrematação
em até 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo, observa-
da a parcela mínima de R$ 50,00 (cinqüenta reais), devendo ser
reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação;
c) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que as subseqüentes serão reajustadas men-
salmente pela taxa SELIC, sendo que os critérios de reajustamen-
to do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os parce-
lamentos da Dívida Ativa da União;
d) as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no dia
vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arrematação;
e) a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá constar
da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das parcelas
da arrematação, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrema-
tado;
f) se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das par-
celas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipa-
damente, que será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de
seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida
ativa e executado.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1º leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2º leilão: dia 04 de outubroo de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 -
centro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
este edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos quatro
dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (04/09/2002). Eu
_____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e eu ______
Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi o pre-
sente, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO nº 092/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara Fe-
deral de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na
forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que
será leiloado bem da executada, na forma seguinte:

Execução Fiscal : 99.901.2411-6
Exeqüente : FAZENDA NACIONAL
Executada : M R FERREIRA & CIA LTDA

DESCRIÇÃO DO BEM:
1 (uma) máquina para envase e empacotamento de líquidos, ca-
pacidade 2.400 litros/hora, marca Braspac-JR, totalmente em inox
304, com motor trifásico 380 volts e pistões pneumáticos, ano
1976, de fabricação nacional Brasholanda.

Valor da dívida: R$ 5.043,22 em 12/08/2002, mais acréscimos
legais.
Reavaliação total: R$ 1.000,00 em 20/08/2002.
Localização do bem: Rua Brasil, 800 - Oficinas – Ponta Grossa -
PR.
Depositário: Sr. Luiz Antonio Horochoski.
Recurso pendente de julgamento: não há
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a ser
suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos autos.
Obs.:
A) Fica a executada, por meio deste, devidamente intimada, caso
não seja encontrada para a intimação pessoal.
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arremata-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo auto
de arrematação.
C) Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do § 11, do artigo 98 da Lei n.º 8.212,
de 24 de junho de 1991, aplicável aos créditos tributários da Fa-
zenda Nacional:
a) será admitido o pagamento parcelado do valor da arrematação
em até 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo, observa-
da a parcela mínima de R$ 50,00 (cinqüenta reais), devendo ser
reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação;
c) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que as subseqüentes serão reajustadas men-
salmente pela taxa SELIC, sendo que os critérios de reajustamen-
to do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os parce-
lamentos da Dívida Ativa da União;
d) as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no dia
vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arrematação;
e) a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá constar
da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das parcelas
da arrematação, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrema-
tado;
f) se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das
parcelas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá
antecipadamente, que será acrescido em 50% (cinqüenta por
cento) de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito
em dívida ativa e executado.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1° Leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance

superior ao preço da avaliação.
2° Leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 - cen-
tro - Ponta Grossa - PR

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
este edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos quatro
dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (04/09/2002). Eu
_____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e eu ______
Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi o pre-
sente, que vai assinado pela MM.ª Juíza Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO nº 095/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara Fe-
deral de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na
forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que
será leiloado bem da executada, na forma seguinte:

Execução Fiscal : 99.901.0702-5
Exeqüente : FAZENDA NACIONAL
Executada : INDUSTRIAL SCHWARZ S. A. - MASSA
FALIDA

DESCRIÇÃO DO BEM:
1 (uma) máquina incorporadora de uréia, marca Norma, modelo
IU 600, com oito conjuntos de discos duplos de corte, nova.
Valor da dívida: R$ 10.046,85 em 04/09/2002, mais acréscimos
legais
Reavaliação total: R$ 3.600,00, em 09/04/2002.
Localização do bem: Av. Gal. Carlos Cavalcanti, 1845 - Uvara-
nas - Ponta Grossa - PR.
Depositário: Sr. Jair Vicente Martins.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a ser
suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos autos.
Obs.: A) Fica a executada, por meio deste, devidamente intima-
da, caso não seja encontrada para a intimação pessoal.
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arremata-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo auto
de arrematação.
C) Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do § 11, do artigo 98 da Lei n.º 8.212,
de 24 de junho de 1991, aplicável aos créditos tributários da Fa-
zenda Nacional:
a) será admitido o pagamento parcelado do valor da arrematação
em até 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo, observa-
da a parcela mínima de R$ 50,00 (cinqüenta reais), devendo ser
reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação;
c) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que as subseqüentes serão reajustadas men-
salmente pela taxa SELIC, sendo que os critérios de reajustamen-
to do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os parce-
lamentos da Dívida Ativa da União;
d) as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no dia
vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arrematação;
e) a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá constar
da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das parcelas
da arrematação, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrema-
tado;
f) se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das
parcelas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá
antecipadamente, que será acrescido em 50% (cinqüenta por
cento) de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito
em dívida ativa e executado.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1º leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2º leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 - cen-
tro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
este edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos quatro
dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (04/09/2002). Eu
_____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e eu ______
Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi o pre-
sente, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiza Federal

EDITAL DE LEILÃO nº 096/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara Fe-
deral de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na
forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que
serão leiloados bens do executado, na forma seguinte:

Execução Fiscal : 1999.70.09.3756-8
Exeqüente : FAZENDA NACIONAL
Executado : PONTA GROSSA ESPORTE CLUBE
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DESCRIÇÃO DOS BENS:
A) 1 (um) arquivo de aço com 4 gavetas;
B) 1 (uma) escrivaninha para escritório;
C) 1 (uma) mesa redonda em imbuia;
D) 6 (seis) armários de aço para vestiários;
E) 1 (uma) máquina de escrever, marca Olivetti;
F) 4 (quatro) cadeiras para escritório;
G) 1 (uma) secadora de roupas, marca Springer;
H) 1 (uma) máquina de lavar roupas, marca Muller;
I) 1 (uma) máquina de lavar, marca Brastemp;
J) 2 (dois) aparelhos de telefone;
K) 1 (uma) mesa para reuniões e
L) 60 (sessenta) cadeiras, marca Giroflex.

Valor da dívida: R$ 159.179,01 em 12/08/2002, mais acréscimos
legais.
Reavaliação total: R$ 8.900,00 em 10/04/2002, sendo R$ 30,00
para o item A, R$ 170,00 para o item B, R$ 200,00 para o item C,
R$ 600,00 para o item D, R$ 150,00 para o item E, R$ 400,00
para o item F, R$ 200,00 para o item G, R$ 200,00 para o item H,
R$ 350,00 para o item I, R$ 100,00 para o item J, R$ 500,00 para
o item K e R$ 6.000,00 para o item L.
Localização dos bens: Rua Padre Nóbrega, 265 - Oficinas - Pon-
ta Grossa - PR.
Depositário: Sr. Antonio Luiz Mikulis.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a ser
suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos autos.
Obs.:
A) Fica o executado, por meio deste, devidamente intimado, caso
não seja encontrado para a intimação pessoal;
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arremata-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo auto
de arrematação.
C) Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do § 11, do artigo 98 da Lei n.º 8.212,
de 24 de junho de 1991, aplicável aos créditos tributários da Fa-
zenda Nacional:
a) será admitido o pagamento parcelado do valor da arrematação
em até 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo, observa-
da a parcela mínima de R$ 50,00 (cinqüenta reais), devendo ser
reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação;
c) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que as subseqüentes serão reajustadas men-
salmente pela taxa SELIC, sendo que os critérios de reajustamen-
to do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os parce-
lamentos da Dívida Ativa da União;
d) as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no dia
vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arrematação;
e) a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá constar
da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das parcelas
da arrematação, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrema-
tado;
f) se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das
parcelas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá
antecipadamente, que será acrescido em 50% (cinqüenta por
cento) de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito
em dívida ativa e executado.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1° Leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2° Leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques,123 - cen-
tro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
este edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos quatro
dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (04/09/). Eu ______
Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e eu ______ Gélson
Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi o presente,
que vai assinado pelo MM Juiz Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO nº 097/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2ª Vara Fe-
deral de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na
forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que
serão leiloados bens da executada, na forma seguinte:

Execução Fiscal : 1999.70.09.003817-2
Exeqüente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
Executados : RECICLA COMÉRCIO DE SUCATA
NOVA RÚSSIA LTDA

 e OUTROS (Paulo Borgo Neves e Marília
Abreu de Souza Neves)

DESCRIÇÃO DOS BENS:
A) - 1 (uma) máquina para corte e vinco, de baixa pressão, con-
vencional, com estrutura de ferro e motor elétrico, atualmente
sem uso e em razoável estado de conservação e
B) - 1 (uma) máquina para corte e vinco, de alta pressão, conven-
cional, com estrutura de ferro e motor elétrico, atualmente sem
uso e em razoável estado de conservação.

Valor da dívida: R$ 14.060,09 em 15/08/2002,mais acréscimos
legais.
Reavaliação total: R$ 8.200,00 em 19/08/2002, sendo R$ 2.200,00

para o item A e R$ 6.000,00 para o item B.
Localização dos bens: Rod. PR 151, km 117 - box 21 – Boa Vista
– P. Grossa - PR.
Depositário: Sr. Paulo Borgo Neves.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a ser
suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos autos.
Obs.:
A) - Ficam os executados, por meio deste, devidamente intima-
dos, caso não sejam encontrados para a intimação pessoal;
B) - Cientes de que o prazo para oposição de embargos à arrema-
tação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo
auto de arrematação.

DESIGNADAS PARA LEILÃO
1º leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2º leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça preço vil;

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques,123 - cen-
tro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
este edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos quatro
dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (04/09/2002). Eu
_____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e eu _____
Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi o pre-
sente, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federa

EDITAL DE LEILÃO n.º 099/2002

O Dr. DANILO PEREIRA JÚNIOR, Juiz Federal da 2.ª Vara
Federal de Ponta Grossa, Seção Judiciária do Estado do Paraná,
na forma da lei, FAZ SABER aos que virem o presente edital ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo citados,
que será leiloado bem da executada, na forma seguinte:

Execução Fiscal : 99.9010814-5
Exeqüente : FAZENDA NACIONAL
Executada : MECANICA INDUSTRIAL ELIAS LIMI-
TADA

DESCRIÇÃO DO BEM:
1 - (uma) serra de fita, marca RONEPAC, motor de 1 HP.

Valor da dívida: R$ 15.434,01 em 06/08/2002, mais acréscimos
legais.
Reavaliação total: R$ 2.500,00 em 19/08/2002.
Localização do bem: Rua: Ernesto Degraf, 159 – Chapada – Pon-
ta Grossa/PR.
Depositário: Sr. Roberto Gonçalves da Silva.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do Leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a ser
suportado pelo arrematante. Outros ônus não constam nos autos.
Obs.:
A) Fica executada, por meio deste, devidamente intimada, caso
não seja encontrada para a intimação pessoal;
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arremata-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo auto
de arrematação;
C) Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do valor
da arrematação, nos termos do § 11, do artigo 98 da Lei n.º 8.212,
de 24 de junho de 1991, aplicável aos créditos tributários da Fa-
zenda Nacional:
a) será admitido o pagamento parcelado do valor da arrematação
em até 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo, observa-
da a parcela mínima de R$ 50,00 (cinqüenta reais), devendo ser
reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo arrema-
tante no ato da arrematação;
c) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que as subseqüentes serão reajustadas men-
salmente pela taxa SELIC, sendo que os critérios de reajustamen-
to do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os parce-
lamentos da Dívida Ativa da União;
d) as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no dia
vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arrematação;
e) a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá constar
da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das parcelas
da arrematação, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrema-
tado;
f) se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das par-
celas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipa-
damente, que será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de
seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida
ativa e executado.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1.° Leilão: dia 23 de setembro de 2002, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.
2.° Leilão: dia 04 de outubro de 2002, às 14 horas, pelo maior
lance, ressalvado o que ofereça o preço vil.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 -
centro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
este edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos cinco
dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (05/09/2002). Eu,
______, Silvana das Graças de Lima, Técnica Judiciária, digitei

e eu, ______, Gelson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e
subscrevi o presente, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal
desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

VARA FEDERAL DE UMUARAMA

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA-
PARANÁ

2ª VARA FEDERAL
Avenida Brasil, 4.159, 1º andar, centro fone 44 624-6968

 e-mail prumu02sec@jfpr.gov.br__

EDITAL DE INTIMAÇÃO N. 021/2002
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O DR. JAIL BENITES DE AZAMBUJA, MM. JUIZ FEDERAL
DA 2ª VARA FEDERAL DE UMUARAMA (PR), NA FORMA
DA LEI,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que, perante este Juízo e Secretaria, se processam
os autos da Ação Penal n. 98.50.10977-7, em que figura como
autor o Ministério Público Federal e como réu EURICO DE
ASSIS DIOGO, brasileiro, amasiado, comerciante, filho de Ota-
vio Soares Diogo e Olinda de Assis Diogo, nascido aos
09.04.1.952, em Rio Brilhante (MS), CI RG n. 336.102 SSP/MS.
Como o réu referido está em lugar incerto e não sabido, não sen-
do por isso possível intimá-lo pessoalmente, INTIMA-O, por
meio do presente, da parte dispositiva da sentença de f. 182-199:
“(...) ANTE O EXPOSTO, julgo procedente a denúncia, para o
fim de condenar o acusado EURICO DE ASSIS DIOGO, qualifi-
cado, pela prática do crime previsto no art. 334, “caput” do Có-
digo Penal. (...) fixo a pena-base em 1 (um) ano e 8 (oito) meses
de reclusão, que torno definitiva diante da ausência de circuns-
tâncias atenuantes ou agravantes ou de causas de aumento e di-
minuição de pena. Dessa forma, condeno o acusado EURICO
DE ASSIS DIOGO à pena privativa de liberdade no total de 1
(um) ano e 8 (oito) meses de reclusão, a ser cumprida inicialmen-
te no regime aberto, uma vez que são favoráveis ao acusado as
circunstâncias do art. 59 do Código Penal. (...) Contudo, consi-
derando a pena aplicada e ausente violência ou grave ameaça à
pessoa, com fundamento no art. 44, § 2º do Código Penal, subs-
tituo a pena privativa de liberdade, por uma restritiva de direito,
na modalidade de: - PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA (art. 44, § 2º
c/c 45, § 1° do CP), consistente no pagamento da quantia em
dinheiro de R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizado até o paga-
mento, valor que será destinado, conforme determinar o Juízo da
Execução Penal, à instituições beneficentes da cidade onde o acu-
sado reside (Guajará-Mirim-RO), sob fiscalização do MPF. Nos
termos do art. 91, II do Código Penal, decreto a perda, em favor
da UNIÃO, da arma de fogo e munições apreendidas e descritas
no termo de compromisso de fiel depositário de f. 143. (...) Cus-
tas, como de lei. (...) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Umu-
arama (PR), 31 de janeiro de 2002. Jail Benites de Azambuja,
Juiz Federal.” E, para que chegue ao conhecimento de todos e
principalmente do réu, mandou o MM. Juiz expedir o presente
Edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado no Diá-
rio da Justiça do Estado do Paraná. O prazo recursal de 5 (cinco)
dias fluirá decorridos 90 (noventa) dias da publicação do presen-
te. Expedido nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, aos
30/08/2002, por Cristiane Finque Silva, Técnico Judiciário. Con-
ferido por ___________, João Paulo Tatibana, Supervisor de Pro-
cessamentos Criminais e por ____________, Célia Abadia de
Rezende Marins, Diretora de Secretaria.

JAIL BENITES DE AZAMBUJA
JUIZ FEDERAL

2ª VARA FEDERAL - CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
UMUARAMA

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS

BOLETIM 116/2002

___________________________________________ NOS PRO-
CESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO/DECISÃO:

1 - Recebo o recurso adesivo interposto pela parte autora, nos
efeitos devolutivo e suspensivo (...)

2 - Ao apelado para, querendo, apresentar resposta, no prazo le-
gal.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.000874-7 - SEBASTIANA DEODATA PAGANINI
BERTOLIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2000.70.04.000875-9 - GENOEFA SIMONETI BAZO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2000.70.04.001462-0 - VERA LUCIA NOGUEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2000.70.04.002622-1 - NILSE VICENTE FARIA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2001.70.04.000599-4 - JOAO LOPES VIEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ Processos
para o INSS ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir,
no prazo de dez (10) dias, nos termos do art. 1º, § 1º, inciso X, da
Portaria nº 06, de 10/07/2000, do Juiz Federal da 2ª Vara desta
Circunscrição.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.003443-0 - VERGILIO DEPOLO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2002.70.04.000571-8 - ARIDIO PEDRINI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2002.70.04.000752-1 - JOELITA MASCARENHAS NOBRE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2002.70.04.001576-1 - ADVARD MARTIR DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2002.70.04.002264-9 - ARMANDO ROQUE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ Processos
para intimar a autora para impugnar a contestação e especificar
as provas que pretende produzir, justificando-as, no prazo 10 (dez)
dias, nos termos do artigo 1º, §1º, inciso X, da Portaria nº 06, de
10/07/2000, do MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal da Circuns-
crição Judiciária de Umuarama.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.002842-1 - DEONILDA GRANZOTE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA

___________________________________________ DESPA-
CHO: (...) Diante disso, determino à Secretaria que proceda ao
desentranhamento da petição de f. 92-97, entregando-a a sua subs-
critora. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.002012-4 - DORIVAL RODRIGUES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ DELIBE-
RAÇÃO EM AUDIÊNCIA: (...) Defiro o pedido e fixo o prazo
sucessivo de cinco dias para apresentação de memoriais (...)

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.002448-4 - PEDRO DOMINGOS FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ DESPA-
CHO: (...) declaro nula a intimação realizada por meio do bole-
tim de intimação 32/2002 e determino a renovação da intimação
do autor acerca do contido no despacho de f. 201.

despacho de f. 201: 1. Defiro o pedido formulado à f. 198.
2. Intime-se o Sr. Perito para que preste os esclarecimentos soli-
citados pelo autor à f. 198, no prazo de dez dias.
3. Após, prestados os esclarecimentos, intimem-se as partes para
que se manifestem, no prazo sucessivo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

98.50.10591-7 - ALCEBINO DE SOUZA E SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA

___________________________________________ DELIBE-
RAÇÃO EM AUDIÊNCIA: (...) Defiro o pedido e fixo o prazo
sucessivo de cinco dias para apresentação de memoriais (...)

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.001921-0 - APARECIDA MENDES DE ANDRA-
DE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ DESPA-
CHO: Diante da concordância do réu, acolho o pedido de f. 123-
124 e suspendo o curso do processo pelo prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.001062-0 - MARIA DE LOURDES ZANCHI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ DELIBE-
RAÇÃO EM AUDIÊNCIA: (...) Aguarde-se o retorno da Carta
Precatória expedida para inquirição das testemunhas arroladas
pelos autores. Após intimem-se as partes para apresentação de
alegações finais, no prazo sucessivo de cinco dias (...)

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.002759-6 - VINICIUS PESSOA CRAVOL BARBO-
SA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
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Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ DESPA-
CHO: Intime-se o INSS para que se manifeste sobre o contido na
petição e documentos de f. 106-128.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000951-7 - MARIA TEREZA VIEIRA SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ Processos
para O AUTOR especificar as provas que pretende produzir, no
prazo de dez dias, nos termos do art. 1º, § 1º, inciso X, da Porta-
ria nº 06, de 10/07/2000, do Juiz Federal da 2ª Vara desta Cir-
cunscrição.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.002827-1 - ANTONIA EVANGELISTA GALVAO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). LILIAN ELIAS FERNANDES

2001.70.04.003250-0 - JOAQUIM LOPES SOARES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

2001.70.04.003417-9 - ANETE VIEIRA DE MATOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO JAKIMIU

___________________________________________ Processo
para o INSS especificar as provas que pretende produzir, no pra-
zo de dez dias, bem como para manifestar-se sobre documentos
de f. 130-139, no mesmo prazo, nos termos do art. 1º, § 1º, inciso
X, da Portaria nº 06, de 10/07/2000, do Juiz Federal da 2ª Vara
desta circunscrição.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.001604-2 - MARIA JACY DIONIZIO DE SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ Processo
para intimar o INSS a fim de que se manifeste sobre documento
de f. 79-80, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 1º, § 1º,
inciso VI, da Portaria nº 06, de 10/07/2000 do MM. Juiz Federal
da 2ª Vara da Circunscrição Judiciária de Umuarama.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000051-4 - IDA MARIA PEREIRA ROSSATO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ Processo
para intimar o INSS a fim de que se manifeste sobre documento
de f. 147, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 1º, § 1º,
inciso VI, da Portaria nº 06, de 10/07/2000 do MM. Juiz Federal
da 2ª Vara da Circunscrição Judiciária de Umuarama.

documento de f. 147: data da perícia - dia 17/10/2002 às 16:30 na
Clínica de Fraturas - rua Walter Kraiser 3434 - Umuarama fone
622-1870 pelo Dr. Antonio Francisco Ruaro

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.001301-2 - DONILIO SOUZA DE FREITAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ Processo
para intimar o AUTOR a fim de que se manifeste sobre docu-
mento de f. 216, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 1º,
§ 1º, inciso VI, da Portaria nº 06, de 10/07/2000 do MM. Juiz
Federal da 2ª Vara da Circunscrição Judiciária de Umuarama.

documento de f. 216: Data da perícia dia 13/09/2002 às 09:00 no
Hospital do Coração - na Av: Rio Branco, 4371 - em Umuarama
pelo Dr. Arno Prante.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.002955-6 - PEDRO MATIAS X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

___________________________________________ Processo
para intimar o INSS a fim de que se manifeste sobre documento
de f. 54, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 1º, § 1º,
inciso VI, da Portaria nº 06, de 10/07/2000 do MM. Juiz Federal
da 2ª Vara da Circunscrição Judiciária de Umuarama.

documento de f. 54: data da perícia dia 19/10/2002 às 16:00 no
Instituto do Rim de Umuarama Ltda na av. Jussara, 3407 - pela
Dra. Sandra Mara Oliver Martins.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000044-7 - APARECIDA DE LOURDES ZANAR-
DO CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ Processos
para AS PARTES especificarem as provas que pretendem produ-
zir, no prazo de dez (10) dias, nos termos do art. 1º, § 1º, inciso
X, da Portaria nº 06, de 10/07/2000, do Juiz Federal da 2ª Vara
desta Circunscrição.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.002331-5 - WALTER SAMUEL DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO CEZAR FECCHIO, JANE CASTANHA

___________________________________________ DESPA-
CHO: (...) reitere-se a intimação do Banco do Estado do Paraná
S/A - Crédito Imobiliário, para que cumpra o item 3 do despacho
de f. 143-148, no prazo de 10 dias.

item 3 do despacho de f. 143-148: (...) ao agente financeiro res-
ponsável pelo financiamento que apresente...os seguintes docu-
mentos e /ou informações: a) demonstrativo de evolução do fi-
nanciamento, atualizado; b) listagem dos indexadores de atuali-
zação monetária utilizados para a evolução do débito.

CONSIGNATORIA

2000.70.04.000602-7 - ELIAS GONCALVES DE AGUIAR E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDI-
TO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS GABRIEL

Umuarama - PR, 03 de setembro de 2002

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
Diretora de Secretaria - 2ª Vara

2.ª VARA FEDERAL DE UMUARAMA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 118/2002

DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM.º JUIZ FEDERAL,
DR. JAIL BENITES DE AZAMBUJA E PELAMM.ª JUÍZA
FEDERAL SUBSTITUTA, DR.ª MÔNICADOROTÉA BORA,
DA 2.ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE UMUARAMA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.
.........................................
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO E SEGUINTE DESPACHO:
“Reitere-se a intimação do(s) exeqüente(s) para, no prazo de dez
dias, manifestar(em)-se quanto à satisfação do crédito, dando ci-
ência de que a ausência de manifestação implicará a extinção da
execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código do Pro-
cesso Civil.”

ACAO ORDINARIA

96.50.11183-2 - CLAUDIO FRANCISCONI DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

96.50.11192-1 - EUDES JESUS DALBEN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

96.50.11194-8 - ELZA SUMIKO IRIODA SINHOCA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

96.50.11195-6 - VERA CRUZ CASTANHEIRA RUIZ X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

96.50.11266-9 - JAIR BONONI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE GONCALVES DE SOUZA

96.50.11268-5 - SAUL VICTORINO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTAIR NEGRELLO

96.50.11271-5 - VALDIR LOPES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTAIR NEGRELLO

96.50.11389-4 - FERNANDES SEGALLA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOTHARIO HERMES KOBER

96.50.11488-2 - GETULIO TANAKA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS

96.50.11529-3 - JOSINO SOARES LIMA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTAIR NEGRELLO

96.50.11531-5 - ANTONIOJ PELOI LUVIZETO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALTAIR NEGRELLO

96.50.11724-5 - ARIOVALDO ROQUE COSTA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALTAIR NEGRELLO

96.50.11729-6 - IVO NUNES DA ROSA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

96.50.11754-7 - ANGELO BACHINI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOTHARIO HERMES KOBER

96.50.11828-4 - JOSE ALBERTO MARIM X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GERALDO MAGELA DE OLIVEIRA

96.50.11976-0 - KASUO TAKATA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO MAGELA DE OLIVEIRA

96.50.12137-4 - ANA CRISTINA DE OLIVEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMILSON APARECIDO ALVES SIQUEIRA

96.50.12242-7 - ORLANDO GARCIA SARDI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

96.50.12317-2 - ALBERTO BRASILIO MASSATAKE
NISHIHARA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLEITON GONCALVES DE SOUZA

96.50.12441-1 - ESPOLIO DE OLIDIO CAETANO MALTA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OVIDIO HELMER FRIGERI

96.50.12452-7 - ANTONIO LOPES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO MAGELA DE OLIVEIRA

96.50.12507-8 - NILO JORGE SCHNEIDER e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA ELIANA RAGGIOTTO

96.50.12525-6 - ALOISIO HICKMANN e Outro X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LIANA REGINA BERTA

96.50.12585-0 - CLAUDIO FATEGA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENZO ALEIXO

96.50.12606-6 - EDMILSON BELANCON X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ENZO ALEIXO

96.50.12609-0 - TOMAZ HENRIQUE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENZO ALEIXO

96.50.12633-3 - VACIR JIUPATO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENZO ALEIXO

96.50.12666-0 - ANTONIO JOSE CONRADO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ENZO ALEIXO

96.50.12737-2 - ARMILINDO FLORES e Outro X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

96.50.12739-9 - GOMERCINO RIBEIRO DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

96.50.12763-1 - ORIVALDO BISPO DE SOUZA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

96.50.12775-5 - JOSE ANTONIO GRACIANO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

96.50.12787-9 - DORALINICE DA SILVA RITZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

96.50.13147-7 - SEBASTIAO ROMUALDO GONCALVES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENZO ALEIXO

96.50.13178-7 - PEDRO ARISTEU PEREIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO MAGELA DE OLIVEIRA

96.50.13273-2 - GUMERCINDO PAULO DE JESUS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENZO ALEIXO

96.50.14287-8 - SEBASTIAO RIBEIRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

96.50.14301-7 - NABOR QUATTI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

96.50.14309-2 - SALOMAO FOLLY X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

96.50.14317-3 - EDIVA ALVES DA SILVA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

96.50.14320-3 - JOSE ANTONIO BORGES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

96.50.14328-9 - IONE LEILA CARNIATTO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

96.50.14339-4 - JOAO FRANCISCO MARTINS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

96.50.14344-0 - JOAQUIM SILVERIO DE OLIVEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

96.50.14352-1 - ADIR MENDES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

96.50.14370-0 - JOAO CARLOS SCOPARO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

96.50.14382-3 - JOÃO RAMOS MARTINES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

96.50.14599-0 - DANIEL CARDOSO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR BALAN

96.50.14896-5 - JOAO JOSE DOS REIS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLEITON GONCALVES DE SOUZA

96.50.14927-9 - ARLINDO SCHUTZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

96.50.14947-3 - CASSEMIRO WELINSKI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

96.50.14951-1 - LAURENTINO CUSTODIO DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

96.50.14971-6 - JOSE BOSSO SUCI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

96.50.15025-0 - ITACIR ANTONIO MATTJE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

96.50.15148-6 - PAULO LAZARO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENZO ALEIXO

96.50.15246-6 - DORIVAL COZER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENZO ALEIXO

96.50.15247-4 - YOSHIO YOSHIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENZO ALEIXO

96.50.15370-5 - AILTON RIGOLIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENZO ALEIXO

96.50.15520-1 - ATTILIO DAL PONTE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

96.50.15529-5 - AGOSTINHO RODRIGUES BRAGA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

96.50.15531-7 - ISRAEL AZEVEDO MARQUES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

96.50.15643-7 - VANILDO FURLAN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

96.50.15648-8 - VICENTE DE OLIVEIRA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

96.50.15650-0 - GERSIO GABARON VARGAS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

96.50.15665-8 - GERALDO SIQUEIRA MIRANDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

96.50.15671-2 - GOMERCINDO CALGARO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

96.50.15672-0 - NELSON FRANCO FERREIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

96.50.15717-4 - ANTONIO MARQUES FERREIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

96.50.15747-6 - ADEVANIR MENEGHETE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

96.50.15764-6 - MARIA APARECIDA BALDINI BALBINOT-
TI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

96.50.15766-2 - JOSE SALVIANO LIBERATO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

96.50.15767-0 - HILARIO POSSAMAI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

96.50.15770-0 - PAULO BURCHNER BATISTA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

96.50.15778-6 - ALDUTI DACIULIS BANDEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

96.50.15990-8 - CEMIC - CENTRO DE ESTUDO DO MENOR
E INTEGRACAO NA COMUNIDADE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

96.50.16111-2 - ALCEU TOMIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENZO ALEIXO

96.50.16116-3 - TOKYO YAMADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENZO ALEIXO

96.50.16735-8 - ELIETE DE CASTRO GUEDES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

97.50.13043-0 - FIDELCINO GONCALVES e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO PALMA

Umuarama - PR, 04 de setembro de 2002.

 CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
 DIRETORA DE SECRETARIA - 2.ª Vara
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA AV.
CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 1º de outubro de 2.002, às 14:10 horas, por preço superior ao
da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.933/
2.001, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada LEONILDA RODRIGUES DE
SOUZA SILVA
BENS: 01 (um) televisor Sanyo 17 polegadas; 01 (uma) geladeira
marca General Elétric.
AVALIAÇÃO: R$1.300,00 (um  mil e trezentos reais), em 06/
2001.
DEPÓSITO: Em mãos da Executada, à Rua Halim Youssef
Ghanem nº 129 - CIC.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, da
data acima designada, caso não seja encontrada pelo Sr. Oficial
de Justiça.
Curitiba, vinte e um de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$144,00

EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA AV.
CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 1º de outubro de 2.002, às 14:05 horas, por preço superior ao
da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 130.015/
2.001, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada CARLOS PEREIRA MÓVEIS.
BENS: 01 (um) cozinha modelo Bentek (Ideali), c/seis peças; 01
(uma) cozinha modelo Griza, c/seis peças - novas.
AVALIAÇÃO: R$3.078,00 (três mil e setenta e oito reais), em
02/2002.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Celso Carlos Pereira, à Av. Iguaçú
nº 1.427, loja 02 - Rebouças.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e um de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 -  5º  ANDAR -  ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão
os bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 25 de setembro de 2.002, às 14:05 horas, por preço
superior ao da avaliação.
LOCAL:  1 ª  Vara  da  Fazenda  Públ ica ,  Fa lências  e
Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar
- Edifício Montepar, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
130.231/2.001, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e Executada RODO ROLAN
TRANSPORTES LTDA.
BENS: 03 (três) computadores Pentium, sendo um 133,
um 100 e um 500; 03 (três) impressoras, sendo uma HP
610C, HP 692 e CANON BJC 5100; 01 (uma) Xerox Sharp
Z-57.
AVALIAÇÃO: R$5.460,00 (cinco mil, quatrocentos e
sessenta reais), em 05/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Rolf Januário Lennert, à Rua
Tenente Tito Teixeira de Castro nº 389 – Alto Boqueirão.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada,
na pessoa de seu representante legal,  da data acima
designada, caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de
Justiça.
Curitiba, vinte e um de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA
TREVIZAN - Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$162,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA AV.
CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o bem
de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 23 de setembro de 2.002, às 14:05 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 130.307/
2.001, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada TSUSHIMA E CARDOSO LTDA.
BEM: 01 (um) freezer vertical comercial Free Shop marca
Prosdócimo.
AVALIAÇÃO: R$3.000,00 (três mil reais), em 11/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Osmar M Tsushima, à Rua Francisco
Nunes nº 347 – Rebouças.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e um de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA AV.
CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 24 de setembro de 2.002, às 14:05 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 130.493/
2.001, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada MORGAN COMÉRCIO DE AUTO
PEÇAS LTDA.
BENS: 01 (uma) máquina de balanceamento de pneus Hofmann;
10 (dez) capôs de Gol 93; 03 (três) capôs de Uno.
AVALIAÇÃO: R$12.100,00 (doze mil e cem reais), em 11/2001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Clóvis Alberto Morgan, à Rua
Senador Salgado Filho nº 6.775.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e um de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA AV.
CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o bem
de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 02 de outubro de 2.002, às 14:05 horas, por preço superior ao
da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 128.005/
99, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada CRISTIANE VIEIRA DE
CARVALHO
BEM: 01 (um) computador GoldStar tela 14, série
199D3700317A, impressora Epson LX-300, série
NO1YMY015414, gabinete NK, teclado Mtek, mouse Genius.
AVALIAÇÃO: R$900,00 (novecentos reais), em 12/99.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Maurílio Richard – Depósito do
Exequente.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, da
data acima designada, caso não seja encontrada pelo Sr. Oficial
de Justiça.
Curitiba, vinte e um de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA AV.
CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:

Dia 03 de outubro de 2.002, às 14:10 horas, por preço superior ao
da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 126.665/
98, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada EDSON J NAGATA E CIA LTDA.
BENS: 20 (vinte) rolos de fio com 100 metros de secção, 10 mm2.
AVALIAÇÃO: R$1.960,00 (um mil, novecentos e sessenta reais),
em 02/2002.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Edson J Nagata, à Rua Des.
Westphalen nº 462.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e um de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA AV.
CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 26 de setembro de 2.002, às 14:00 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 128.745/
2.000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada EDSON J NAGATA E CIA LTDA.
BENS: 12 (doze) rolos de fio rígido 10 mm. 100m cada
AVALIAÇÃO: R$1.140,00 (um mil, cento e quarenta reais), em
06/2001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Edson J Nagata, à Rua Des.
Westphalen nº 462.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e um de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA AV.
CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o bem
de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 02 de outubro de 2.002, às 14:10 horas, por preço superior ao
da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 126.527/
98, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada ANDREZA MARIA A ALGUER
GARMATTER
BEM: 01 (um) piano marca Fritz Dobert.
AVALIAÇÃO: R$6.000,00 (seis mil reais), em 01/2.002.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. José Maria Garmatter, à Rua Duque
de Caxias nº  807, ap. 52.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, da
data acima designada, caso não seja encontrada pelo Sr. Oficial
de Justiça.
Curitiba, vinte e um de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA AV.
CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 26 de setembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 123.635/
93, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada TIPOCART TIPOGRAFIA E
CARTONAGEM LTDA.
BENS: 01 (uma) máquina semi automática, tipo guilhotina, marca
Catú, com 80 cm. de boca, motor elétrico; 01 (uma) máquina
canteadeira marca Funtimod, de pedal, série F nº 2843; 02 (duas)
máquinas grampeadeiras, ponto chato 500, c/braço de 500 mm.,

série 2966 e 3715, marca Mayer Schaedler; 01 (uma) máquina de
passar cola marca Mayer Schaedler, com largura 680 mm., cilindro
de bronze, equipada com motor de 0,5 HP embutido, série 04769;
l (uma) máquina de riscar e cortar sem avanço automático, modelo
M.C.R. 1100, equipado com motor trifásico.
AVALIAÇÃO: R$58.000,00 (cinquenta e oito mil reais), em 02/
96.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Nilton Luiz Choinski, à Rua Moyses
Marcondes nº  659 – Juvevê.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e um de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 180,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA AV.
CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o bem
de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 02 de outubro de 2.002, às 14:00 horas, por preço superior ao
da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 126.713/
98, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada TOP CLEAN PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA
BEM: 01 (uma) camioneta, furgão, marca Fiat/Uno Fiorino 1.5,
combustível gasolina, ano e modelo 93, cor branca, placa AWM-
1100, chassi 98D146000P8306949.
AVALIAÇÃO: R$6.000,00 (seis mil reais), em 04/2.002.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Danilo Dranka, à Av. Brasília nº
5.639.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e um de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA AV.
CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o bem
de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 24 de setembro de 2.002, às 14:00 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 126.869/
98, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada PROPAGA LTDA S/C.
BEM: 01 (uma) máquina circular Invicta p/corte de madeira.
AVALIAÇÃO: R$3.850,00 (três mil, oitocentos e cinquenta  reais),
em 06/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Orival M Ribas,  à Rua Wenceslau
Braz nº  1.417 – Lindóia.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e um de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA AV.
CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o bem
de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 03 de outubro de 2.002, às 14:00 horas, por preço superior ao
da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 128.113/
99, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada PRESBIOPTICAL IND E COM DE
PROD OPTICOS LTDA
BEM: 01 (um) molde de injeção de óculos de leitura, prontos
para o uso, com duas cavidades, dois óculos p/injeção.
AVALIAÇÃO: R$30.000,00 (trinta mil reais), em 05/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Wilson da Costa Cidral, à Praça
Osório nº  45.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE CURITIBA,
CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE
ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o bem de
propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 24 de setembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço superior ao da
avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à
Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 128.831/2.000,
em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e Executada QUIMESPAR COMERCIAL QUÍMICA LTDA
BEM: 01 (um) automóvel marca Fiat mod/Palio, combustível gasolina,
ano 97, cor branca, placa AGX-0641, chassi 67.106196-8.
AVALIAÇÃO: R$14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais), em 08/
2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Alfredo Bento de Araújo Neto, à Rua das
Carmelitas nº  1.675 - Boqueirão
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na pessoa
de seu representante legal, da data acima designada, caso não seja
encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e um de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN - Escrivã
que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE CURITIBA,
CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE
ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os bens de
propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 20 de setembro de 2.002, às 14:05 horas, por preço superior ao da
avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à
Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.053 ap.
129.179 e 129.557/2.000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e Executada EQUIVEDA EQUIP ROD
VEDAÇÃO HIDRÁULICA LTDA.
BENS: 01 (um) Usar 3329110343; bombas hidráulicas sendo: 01 (um)
P31A, 02 (dois) Prob; 02 (dois) P11A; 02 (dois) corpo Princ 51-2 (OS/
OV); Eixos sendo: 01 (um) Principal 580-H-dupla, 03 (três) Conectores
30/31, 01 (um) 30/31-A 1.1/2”(65), 01 (um) 30/31-A 1.3/4”(65), 01
(um) 30/31-B 1.3/4”(25), 01 (um) 30/31-B 1.3/4”(65), 01 (um) 30/31-
A 1.3/4”(43), 01 (um) 30/31-A 1.1/4”(90); 02 (dois) 30/31-A 1”(95),
01 (um) 30/31-A 1.1/4”(X), 01 (um) postico 30/31 (30); 02 (dois)
engr. Motora 30/31 1.1/4” e 30/31 2”; Par engr 30/31A 1.1/4”(90) e
30/31B 2.1/4”(30), 02 (dois) de cada; Par engr 30/31B 1.1/2”(65), 30/
31A 1.3/4”(SPL), 0l (um) de cada; 01 (uma) tampa 30 (DE); 01 (uma)
tampa 31 (HE/H1/HY); Flanges sendo: P31(97), P31(91SPL), P31(42),
P31(78), 01 (uma) de cada e 04 (quatro) P31(05); Corpo Princ 31
sendo: 1.1/4”(UK/UH), 2”(OG/OJ) e 2.1/4”(OM/OP), um de cada;
02 (dois) eixos conectores 50/51 e PB 75/76-50/51; 04 (quatro) eixos
50/51-B sendo: 1.3/4”(07), 2.1/2”(07), 2.1/4”(53) e 1.1/2”(25); 01 (um)
eixo 50/51-A 2.1/2”(25); Par engr sendo: 02 (dois) 50/51-3/4”(2E), 02
(dois) 50/51B-(25), 01 (um) 50/51A-1.1/4”(07), 01 (um) 50/51B-1.1/
2”(25), 01 (um) “A”2”(07), 01 (um) 50/51 “B”2”(25), 01 (um) 50/51
“B”2”(53), 01 (um) 50/51A 2.1/4(07); 03 (três) flanges P50(99); 02
(duas) tampas traz 50/51 P flange 30/31; 01 (um) corpo Inter 50 1.1/
2”X3/4”; Corpos Princ 51, sendo: 01 (um) 1/2”, 02 (dois) 2.1/4”(OF),
03 (três) 2.1/2”(OL), 01 (um) 2.1/2”(OS/OV); 01 (um) corpo válvula
C101; 01 (um) flange C101 P/3000 PSI; eixos conectores sendo: (01)
um 75/76 e 01 (um) (PB) 75/76-30/31; 01 (um) flange P76(42); 01
(um) corpo Inter 75 (C/D); 01 (um) corpo Princ 76-2.1/2”(AB); 13
(treze) Kit vedação KA18; Buchas P330 e P 365 08 (oito) de cada; 03
(três) chavetas; 01 (uma) chaveta 50/51, 75/76 (eixo 11); 02 (duas)
chavetas 30/31 (eixo X); 01 (um) Kit serviço P11; 20 (vinte) plaquetas
de identificação; placas encosto P365 e P330, 04 (quatro) de cada; 06
(seis) bujões de válvula; 04 (quatro) suportes retentores 50/51; 05 (cinco)
anéis Back-Up Ring; 05 (cinco) anéis Back-Up A20 (trabalho); 02
(dois) anéis trava 75/76; vedações borracha sendo: 46 (quarenta e seis)
A35 (trabalho), 04 (quatro) A35/20 (trabalho), 27 (vinte e sete) A20;
21 (vinte e um) ved central VA20 (trabalho); 13 (treze) ved central
VA35 (trabalho); 05 (cinco) retentores 30/31-C; Gaxetas sendo: 04
(quatro) P365 e 12 (doze) P330; conj. Bombeamento P31B15-25,
P51B20-07, P51B15/25, P51B17-25, P31A10-XX, 01 (um) de cada;
02 (duas) direções hidrostática; 02 (dois) rep. Com. Rexroth; 01 (uma)
rep. Válvula Vega Sopave 11822181; 01 (um) reparo direção
hidrostática; 02 (dois) rolamentos Marucci BHM200; 01 (um) vedador
Borr (direção hidrostática); 03 corpos retorno C60T212; 08 (oito) conj.
Ação detente 3 posições C60; 02 (dois) corpos retorno C100
(pass.pressão); 02 (dois) corpos admissão A100; 19 (dezenove) reparos
p/bomba Bosch; 01 (uma) bomba hidráulica; 01 (um) conj.
Acasalamento 9540082513.
AVALIAÇÃO: R$25.406,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e seis
reais), em 05/2001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Júlio Carlos Alvarez, à Rua Mal. Floriano
Peixoto nº 2.758 - Parolim.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na pessoa
de seu representante legal, da data acima designada, caso não seja
encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e um de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 360,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA AV.
CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 25 de setembro de 2.002, às 14:00 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.305/
2.000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada N T SWINKA & CIA  LTDA.
BENS: 828 (oitocentos e vinte e oito) Kg. de aço chato 5160 1.3/
4 x 1/4; 539 (quinhentos e trinta e nove) aço chato 5160 3.1/2 x 3/
8.
AVALIAÇÃO: R$1.720,54 (um mil, setecentos e vinte reais e
cinquenta e quatro centavos), em 05/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos da Sra. Neiva Tereza Swinka, à Rua Rod.
BR 116, Km 400, nº  7.290 – Tarumã.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e um de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA AV.
CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o bem
de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 23 de setembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.467/
2.000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada CONFEITARIA SCHAFFER LTDA.
BEM: 01 (um) forno marca Capital com três compartimentos.
AVALIAÇÃO: R$20.000,00 (vinte mil reais), em 05/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Ronaldo Fonseca Hortmann, à Rua
XV de Novembro nº 424.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e um de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA AV.
CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 25 de setembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.543/
2.000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada UTI USINAGEM TÉCNICA LTDA.
BENS: 19 (dezenove) Cames, componente para máquina
transportadora de fumo.
AVALIAÇÃO: R$1.318,41 (um mil, trezentos e dezoito reais e
quarenta e um centavos), em 02/2002.
DEPÓSITO: Em mãos da Sra. Maria Elisa Hamester, à Rua
Waldemar Loureiro Campos nº 4.100, loja 01.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e um de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA AV.
CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 26 de setembro de 2.002, às 14:05 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.713/
2.000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada USIMASTER COM DE PEÇAS E
SERVIÇOS DE TORNEARIA LTDA.
BENS: 01 (um) aparelho de oxigênio AGA Wini; 30 (trinta) quilos
de alumínio em barra, um metro cada.
AVALIAÇÃO: R$1.620,00 (um mil, seiscentos e vinte reais), em
06/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Carlos Roberto Dlugosz, à Rua
Francisco Ceccon nº 463 – Alto Boqueirão.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e um de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA AV.
CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o bem
de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 23 de setembro de 2.002, às 14:00 horas, por preço superior
ao da avaliação.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA AV.
CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 20 de setembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.903/
2.001 ap. 129.371/2000, em que é Exequente FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e Executada RADILESTE
RADIADORES LTDA
BENS: 02 (dois) radiadores interculer do Volvo NL 10/12; 02
(dois) radiadores de água do Volvo NL 10/12; 01 (uma) peça do
radiador do interculer 1941; 01 (um) radiador do interculer do
Volvo FH; 01 (um) radiador do interculer T.112/142; 05 (cinco)
colmeias do radiador L-2013/2213, turbo; 01 (um) radiador do
interculer 1935.
AVALIAÇÃO: R$4.637,00 (quatro mil, seiscentos e trinta e sete
reais), em 02/2.002.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Cláudio Chaberek,  à Rua Eduardo
V. Pienchnik nº  216 - Uberaba.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e um de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 162,00

pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e um de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA AV.
CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 03 de outubro de 2.002, às 14:05 horas, por preço superior ao
da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 128.285/
99, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada UTI USINAGEM TÉCNICA LTDA.
BENS: 37 (trinta e sete) Cames, componente para máquina
transportadora de fumo.
AVALIAÇÃO: R$2.567,43 (dois mil, quinhentos e sessenta e sete
reais e quarenta e três centavos), em 02/2002.
DEPÓSITO: Em mãos da Sra. Maria Elisa Hamester, à Rua
Waldemar Loureiro Campos nº 4.100, loja 01.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e um de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 -  5º  ANDAR -  ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão
o bem de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 27 de setembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço
superior ao da avaliação.
LOCAL:  1 ª  Vara  da  Fazenda  Públ ica ,  Fa lências  e
Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar
- Edifício Montepar, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
128.925/2.000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e Executada STILE GRAN
MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA.
BEM: 01 (uma) máquina esquadrejadeira com braço
modelo 2500, cód. de fabricação 1336/40 ano 2.000.
AVALIAÇÃO: R$15.000,00 (quinze mil reais), em 03/
2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. José Ramos da Silva, à Rua
Bom Jesus de Iguape nº  2.980 – Boqueirão.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada,
na pessoa de seu representante legal, da data acima
designada, caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de
Justiça.
Curitiba, vinte e um de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA
TREVIZAN - Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 144,00

LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.795/
2.001, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada BUONO GUSTO REFEIÇÕES LTDA
BEM: 01 (uma) geladeira industrial, quatro portas de aço, 304,
marca Refrigel.
AVALIAÇÃO: R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), em 04/
2.001.
DEPÓSITO: Em mãos da Sra. Maria da Piedade Monteiro de
Almeida Motta, à Rua Vicente Machado nº  133.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e um de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE
CURITIBA-PR.
FALÊNCIA DE FORRÓ LANÇAMENTO DE MODA LTDA.
Autos nº 34.088

AVISO

CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO, Síndico da MASSA FA-
LIDA de FORRÓ LANÇAMENTO DE MODA LTDA., cujo pro-
cesso tramita perante a 4ª Vara da Fazenda Pública da Capital,
comunica que se encontra à disposição dos credores e demais
interessados, de segunda à sexta-feira, das 14 hrs. às 16 hrs. na
Av. Cândido de Abreu, nº 660, cj. 1201, Centro Cívico, Fone (41)
352-5464, Curitiba – Pr. Curitiba, 02 de setembro de 2.002. CLE-
MENCEAU  M. CALIXTO – Síndico.

EDITAL PARA CITAÇÃO DE: JOSÉ AUGUSTO DRESCH,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. Edital para CITA-
ÇÃO do Requerido JOSÉ AUGUSTO DRESCH, brasileiro,
casado, gerente, portador da Carteira de Identidade nº
5.011.886.982-1/ RS, inscrito no CPF/MF sob nº 107.684.400-
68, para efetuar o pagamento no prazo de até 15 (quinze) dias,
contados da primeira publicação deste edital, ficando ciente de
que se nesse prazo pagar o valor cobrado, ficará isento ao paga-
mento das despesas do processo e dos honorários do advogado da
parte autora. ADVERTIDO que poderá, querendo, defender-se
através de advogado, mediante oposição de Embargos, que deve-
rá ser apresentado no prazo de quinze dias, esclarecendo, que se
não tomar nenhuma das providências acima, mantendo-se inerte,
o mandado inicial converter-se-á imediatamente em mandado
executivo, prosseguindo-se o feito como execução por quantia
certa, nos autos nº 35.050 de AÇÃO MONITÓRIA, movido
pelo BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A., em tramite
neste Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 3º andar,
FÓRUM CÍVEL, em conformidade com o contido nos autos em
resumo:” O requerente é credor do requerido da quantia de R$
11.239,24 (onze mil, duzentos e trinta e nove reais e vinte e qua-
tro centavos), representada pelo saldo devedor atualizado até 20/
03/2000, da conta corrente nº 11717-0, da Ag. Santa Felicidade,
existente em função do Termo de Adesão do CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE – SU-
PER CHEQUE, concedido pelo requerente ao requerido em 10/
07/1995, no valor originário de R$ 8.000,00 (oito mil reais).Apesar
dos reiterados apelos dirigidos ao Requerido, no sentido de rece-
ber aquela quantia, não o conseguiu pelos meios suasórios, razão
pela qual deseja, agora, receber judicialmente o valor do crédito,
com amparo legal nos artigos já indicados no inicio desta, tendo
em vista que o Requerido vem se locupletando ilicitamente, em
prejuízo do Requerendo. Dá-se à causa, para todos os efeitos



pág. 196 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 3ª - FEIRA, 10/09/2002

Comarca de Curitiba
Direção  do  Fórum Cível

Av Când. de Abreu 535 Cep 80530-906 fone/fax (41)252-7885

Edital nº 11/2002

EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO PARA
PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO DA SEGUNDA (2ª)
VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE CURITIBA/
PR

O Dr. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA, Juiz de Direito
Diretor do Fórum Cível de Curitiba e Presidente da Banca Exami-
nadora do Concurso Público para provimento do cargo de Escrivão
da Segunda (2ª) Vara do Tribunal do Júri de Curitiba, autos nº 086/
2002, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Paraná, e em con-
formidade com o Regulamento do Concurso de Auxiliares da Jus-
tiça, Acórdãos nº 8695 e 9054:

FAZ SABER a quem possa interessar que pelo prazo de 20 (vinte)
dias, contados a partir da terceira (3ª) publicação deste edital no
Diário da Justiça, excluindo-se o primeiro e incluindo-se o último
dia útil, encontram-se abertas as inscrições para provimento do
cargo de ESCRIVÃO DA SEGUNDA (2ª) VARA DO TRIBU-
NAL DO JÚRI desta Comarca de Curitiba.

I – DA INSCRIÇÃO

1.1 - O interessado, com idade mínima de 18 (dezoito) anos, deve-
rá dirigir requerimento (anexo 1), ao Juiz de Direito Presidente do
Concurso, juntando, desde logo, fotocópia da cédula de identidade
e declaração de que possui condições de indicar, após a realização
do concurso e no caso de vir a ser classificado, 03 (três) fontes de
referência pessoal e apresentar os seguintes documentos: a) certi-
dão de registro civil; b) certidão comprobatória de gozo dos direi-
tos civis e políticos, fornecida pelo Tribunal Regional Eleitoral; c)
certificado de reservista ou documento equivalente para compro-
var a quitação com o serviço militar; c) laudo médico fornecido por
órgão oficial do Estado, do qual conste que o candidato, após ter
sido examinado por junta médica constituída por 03 (três) médi-
cos, não padece de moléstia, nem é portador de defeito físico ou de
debilidade mental, que o incompatibilize com a função pública; d)
certidão dos cartórios criminais das comarcas em que tiver residido
após ter completado 18 (dezoito) anos de idade; e) atestado de
idoneidade fornecido pela Corregedoria Geral da Justiça. O candi-
dato poderá apresentar outros documentos abonadores de sua ido-
neidade moral e capacidade intelectual.
1.2 - O candidato deverá indicar, em seu requerimento, o endereço
para intimações e eventuais comunicações. Ao dar entrada ou re-
meter o requerimento de inscrição, o interessado providenciará o
recolhimento da taxa de inscrição no valor de vinte e cinco reais
(R$25,00), em depósito na Caixa Econômica Federal conta
3984.003.39-0 em nome da Banca do Concurso para Escrivão da
2ª Vara do Júri de Curitiba.

Comarca de Curitiba
Direção  do  Fórum Cível

Av Când. de Abreu 535 Cep 80530-906 fone/fax (41)252-7885

Edital nº 11/2002 continuação

EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO PARA
PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO DA SEGUN-
DA (2ª) VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA
DE CURITIBA/PR

1.3 - Local de inscrição: Direção do Fórum Cível de Curitiba/Pr,
sito à Avenida Cândido de Abreu n.º 535, oitavo (8º) andar, Centro
Cívico, CEP 80530-906, de segunda à sexta-feira, exceto feriados,
exclusivamente das 13 às 17 horas. Outras informações pelo tele-
fone (41) 252-7885.
1.4 – Inscrição pelo correio: após cumpridos os itens 1.1 e 1.2
deste edital, o candidato deverá remetê-los via postal, ao endereço
constante do item 1.3, até o último dia de inscrição, conforme ca-
put deste Edital.

II – DO CONCURSO

2.1 - 1ª fase: Consistirá em uma seleção prévia, com caráter mera-
mente eliminatório e composta por questões de múltipla escolha,
versando sobre os temas abaixo programados.
Serão selecionados até cento e cinqüenta (150) primeiros classifi-
cados, desde que atinjam a média mínima de cinco (5) pontos.
Havendo graus diversos no último lugar, todos os candidatos em-
patados serão classificados. Caso o número de inscritos não seja
superior a até cinqüenta (50) candidatos, não se efetuará a seleção
prévia, realizando-se então, apenas as provas escrita e de títulos.
2.2 - 2ª fase: Consistirá de prova escrita, com duração de 04 (qua-
tro) horas, prorrogável a critério da Banca Examinadora antes do
início da prova, e versará sobre temas programados nas seguintes
disciplinas: 1) Direito Civil, 2) Direito Processual Civil, 3) Direito
Penal, 4) Direito Processual Penal, 5) Direito Administrativo; 6)
Direito Constitucional; 7) Código de Organização e Divisão Judi-
ciárias do Paraná; 8) Regimento de Custas, 9) Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça do Paraná.
Essa prova de conhecimento consistirá em questões práticas e/ou
teóricas, formuladas pela Banca Examinadora, que poderá desdo-
brá-las em quantas forem necessárias para melhor aferição dos
conhecimentos intelectuais e técnicos dos candidatos. A prova te-
órica consistirá de perguntas sobre noções elementares dos ramos
do Direito específicos do cargo em concurso, e a parte prática na
redação de ofícios, editais, termos, instrumentos e certidões, sobre
o ato próprio da escrivania, sendo também avaliado o domínio da
língua portuguesa.
2.3 - 3ª fase: Os candidatos aprovados com nota mínima de cinco
(5) pontos, deverão apresentar seus títulos, no prazo de 05 (cinco)

legais, o valor de R$ 11.239,24 (onze mil, duzentos e trinta e
nove reais e vinte e quatro centavos). Eu, (a.) REGINA ESTE-
LA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevo. (a.) NILSON
MIZUTA – Juiz de Direito.

dias, para apreciação da Banca Examinadora.
2.4 - A nota final será obtida pela média aritmética das notas da
prova escrita, que terá peso oito (8) e soma dos pontos dos títulos,
que terão o valor máximo de dez (10) pontos e o peso dois (2),
multiplicando-se por seus respectivos pesos e dividindo o resulta-
do por dez (10). Considerar-se-á aprovado o candidato que obtiver,
no mínimo, média final cinco (5).

Comarca de Curitiba
Direção  do  Fórum Cível

Av Când. de Abreu 535 Cep 80530-906 fone/fax (41)252-7885

Edital nº 11/2002 continuação

EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO PARA
PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO DA SEGUNDA
(2ª) VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE
CURITIBA/PR

2.5 - O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documen-
to de identidade para ter ingresso nos locais de realização das pro-
vas. A ausência do candidato, na hora e local designados, seja qual
for o motivo, implicará no cancelamento de sua inscrição. Não
será permitida qualquer consulta quando da realização das provas,
sendo proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto legal ou
anotação. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu
nome, número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa iden-
tificá-lo, em lugar não indicado para tal finalidade, sob pena de
anulação da mesma e sua conseqüente eliminação do concurso.

E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
na forma da Lei e afixado no átrio do Fórum.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de agosto do ano de dois mil
e dois. Eu, _____________________ (Eliane Leocádia Porrat
Ivanoski), Secretária da Direção do Fórum, o digitei e subscrevo.

ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente da Banca Examinadora

Comarca de Curitiba
Direção  do  Fórum Cível

A N E X O  1
Av Când. de Abreu 535 Cep 80530-906 fone/fax (41)252-7885

Eu, ______________________________________, abaixo
assinado, venho à presença de Vossa Excelência requerer inscrição
no concurso público para o cargo de ESCRIVÃO DA 2ª VARA
DO TRIBUNAL DO JÚRI desta comarca de Curitiba/PR, conforme
edital de abertura publicado no Diário da Justiça do Paraná, juntando
para tanto fotocópia da carteira de identidade e comprovante de
depósito da taxa de inscrição no valor de vinte e cinco reais
(R$25,00).
Outrossim, declaro que, no caso de vir a ser aprovado(a) apresen-
tarei quando exigidos os documentos necessários e constantes tan-
to do edital de abertura, como do Regulamento do Concurso de
Auxiliares da Justiça.
Declaro ainda que, tenho pleno conhecimento de que, a não
apresentação dos referidos documentos quando solicitados, implica
na nulidade da aprovação e perda dos direitos dela decorrentes,
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.
Curitiba, ____ de ______________ de 2002.

Assinatura do candidato:_______________________________
Nome completo:________________________________________
Endereço:____________________________________________
Bairro:_______________ Cidade/Estado:____________________
CEP:_____________________________
DDD/Telefone:_________________________________

“O Candidato deverá manter seu endereço atualizado, reputando-
se válida a diligência para sua intimação feita no endereço
constante dos autos.” – Regulamento do Concurso  Auxiliares da
Justiça.

Comarca de Curitiba
Direção  do Fórum Cível

Av Când. de Abreu 535 Cep 80530-906 fone/fax (41)252-7885

INSCRIÇÃO CONCURSO PÚBLICO ESCRIVÃO DA 2ª VARA
DO TRIBUNAL DO JÚRI CURITIBA/PR.

Assinatura:___________________________________________

Nome Completo:_______________________________________

Observação:
a)será publicado no Diário da Justiça a data, horário e
local das provas;
b)é obrigatória a apresentação deste juntamente com o
documento original de identidade para adentrar às pro-
vas;
c)é de responsabilidade do candidato manter seu endere-
ço e telefone(s) atualizados junto à Secretaria da Dire-
ção do Fórum Cível de Curitiba. (Regulamento do Con-
curso de Auxiliares da Justiça – art. 7º Parágrafo único);
d)além de três (3) fontes de referência pessoal, será ne-
cessária a apresentação, no caso de aprovação, os seguin-
tes documentos: certidão de registro civil, certidão com-
probatória de capacidade de gozo de direitos civis e po-
líticos (TRE), certificado de reservista ou documento
equivalente (para candidatos do sexo masculino), laudo
médico fornecido por órgão oficial, certidão dos cartóri-
os cr iminais  das  comarcas em que residiu após ter
completado dezoito (18) anos,  atestado de idoneida-
de  fo rnec ido  pe la  Cor regedor ia  Gera l  de  Jus t i ça .
Poderá o candidato,  aprovado,  apresentar outros docu-
mentos abonadores de sua idoneidade moral e intelectu-
al.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE RUI ARTUR RI-
BEIRO, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
O Doutor Eduardo Lino Bueno Fagundes Júnior, Juiz de Direito
Substituto da Primeira Vara Cível desta Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem que, tem curso neste Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível,
situado à Av. Cândido de Abreu, nº 535, 4º andar, Edifício Monte-
par, Centro Cívico, nesta Capital, uma ação de ADJUDICAÇAO
COMPULSORIA (SUMÁRIO), n0 72.329, movida por LOURDES
DA APARECIDA RIBEIRO AYRES- contra RUI ARTUR RIBEI-
RO, na qual foi requerido em resumo o seguinte: “A autora, dentre
várias cessões realizadas e em encadeamento sucessivo, é a última e
atual cessionária de direitos sobre o imóvel descrito na matricula n0

27.347 do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição Imobiliária de
Curitiba. Por força dos contratos particulares de cessão e transferên-
cia de direitos sobre o imóvel constituído pelo apartamento n0 1.602
localizado no 16º andar do Edifício Diamont, situado na Rua Atílio
Bório, n0 145, Cristo- Rei, com área construída global de 28,45 m2,
a autora detém a posse do bem imóvel acima descrito desde
22.05.1.995, faltando-lhe o domínio pleno, vez que, possui a mais
ampla, geral e irrevogável quitação do preço ajustado no compro-
misso de venda e compra. A autora tentou de todas as formas desco-
brir o atual endereço residencial do requerido, no intuito de regulari-
zar definitivamente a transferência do imóvel, contudo suas tentati-
vas foram infrutíferas, tendo que socorrer-se ao judiciário para suprir
a impossibilidade do o requerido outorgar a escritura pública de ven-
da e compra. Encontrando-se o réu RUI ARTUR RIBEIRO, em lu-
gar incerto e não sabido. Fica por este edital, citado com o prazo de
vinte (20) dias, de que foi designado o dia 07 de outubro de 2.002, às
13:30 horas, neste Juízo para a realização da audiência de concilia-
ção, ocasião em que poderão oferecer defesa escrita ou oral e produ-
zir provas, sob pena de revelia, e neste caso, presumindo-se como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial. - Fica igual-
mente intimado para comparecer à audiência para fins de concilia-
ção. - O presente edital será afixado no lugar de costume, no Fórum
e publicado na forma da lei. -Dado e passado nesta Cidade de Curi-
tiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezenove (19) dias do mês de
agosto do ano de dois (2.002). - E eu, (a) Milena Lory de Oliveira .
E. Juramentada, o digitei e subscrevi.

(a) Eduardo Lino Bueno Fagundes Júnior - Juiz de Direito Substituto

J U Í Z O   D E   D I R E I T O   D A   S É T I M A  V A R A   C Í V E L
Cartório da 7ª Vara Cível      Dra. Katya de Araújo Carollo - Escrivã
Av. Cândido de Abreu, 535 - 9º andar    Carlos Ostrowski Junior - E. Juramentado
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná      Ezequiel Teixeira da Silva - E. Juramentado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES E
SANEAMENTO LTDA, COM  PRAZO DE TRINTA (30)  DIAS:

=JUSTIÇA GRATUITA=

Edital de INTIMAÇÃO de ALMEIDA CONSTRUÇÕES E
SANEAMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CGC/MF nº 02.762.586/0001-57, na pessoa de seu repre-
sentante legal, atualmente em lugar incerto e não sabido, requeren-
te na Ação ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE PROTESTO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL POR INEXIGIBILIDADE DAS
DUPLICATAS PROTESTADAS COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA, sob nº 1026/2001, que tramita na 7ª Vara Cível de
Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Edifício
Montepar, Centro Cívico, em que são requeridos ABASTECEDO-
RA GRANDE RIO LTDA e BANESTADO S/A, para dar regu-
lar andamento ao feito no prazo de 48:00 (quarenta e oito) ho-
ras, sob pena de extinção do processo. E para que chegue ao
conhecimento de todos, e no futuro ninguém alegue ignorância,
expedi o presente edital, que será publicado e afixado no lugar de
costume (art. 232, II e III, do CPC). Curitiba, aos dezenove dias do
mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu,
_________________________, Katya de Araújo Carollo, Escri-
vã, o fiz digitar e subscrevo.

Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra
Juiz de Direito

J U Í Z O   D E   D I R E I T O   D A   S É T I M A  V A R A   C Í V E L
Cartório da 7ª Vara Cível       Dra. Katya de Araújo Carollo - Escrivã
Av. Cândido de Abreu, 535 - 9º andar     Carlos Ostrowski Junior - E. Juramentado
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná       Ezequiel Teixeira da Silva - E. Juramentado

EDITAL DE INTIMAÇÃO SEGEPAR - SERVIÇOS GERAIS
DO PARANÁ LTDA, COM  PRAZO DE TRINTA (30)  DIAS:

=JUSTIÇA GRATUITA=

Edital de INTIMAÇÃO dos representantes legais de SEGEPAR -
SERVIÇOS GERAIS DO PARANÁ LTDA, pessoa jurídica, de
direito privado, atualmente em lugar incerto, exequente na Ação
ORDINÁRIA DE COBRANÇA, sob nº 403/1987, que tramita na 7ª
Vara Cível de Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar,
Edifício Montepar, Centro Cívico, em que são requeridos RUPÉLIO
COLFERAI, DISTRIBUIDORA DE CALÇADOS MARLY LTDA
e COMERCIAL DE CALÇADOS BEIRA RIO LTDA, para dar
regular andamento ao feito no prazo de 48:00 (quarenta e oito)
horas, sob pena de extinção do processo. E para que chegue ao
conhecimento de todos, e no futuro ninguém alegue ignorância, ex-
pedi o presente edital, que será publicado e afixado no lugar de cos-
tume (art. 232, II e III, do CPC). Curitiba, 28 de agosto de 2002. Eu,
_________________________, Escrivã, o fiz digitar e subscrevo.

GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA
Juiz de Direito

J U Í Z O   D E   D I R E I T O   D A   S É T I M A  V A R A   C Í V E L
Cartório da 7ª Vara Cível         Dra. Katya de Araújo Carollo - Escrivã
Av. Cândido de Abreu, 535 - 9º andar          Eduardo Matana Carollo - E. Juramentado
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná       Ezequiel Teixeira da Silva - E. Juramentado

EDITAL DE INTIMAÇÃO FERRARI COMÉRCIO IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA, E DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS: DONATO
ANTONIO SILVEIRA NETO E CLEVANIR TEREZINHA ALA-
NO RAMOS, COM  PRAZO DE TRINTA (30)  DIAS:

=JUSTIÇA GRATUITA=

Edital de INTIMAÇÃO de FERRARI COMÉRCIO IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCI-
OS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/
MF nº 79.602.504/0001-31, e de seus representantes legais DO-
NATO ANTONIO SILVEIRA NETO, brasileiro, casado, co-
merciante, portador da CI/RG nº 419428/SSP-AM e CPF/MF nº
939.361.509-82 e CLEVANIR TEREZINHA ALANO RA-
MOS, brasileira, solteira, comerciante, portadora da CI/RG nº
2.059.889-SSP/PR, atualmente em lugar incerto, exequente na
Ação de SUSTAÇÃO DE PROTESTO, sob nº 336/1992 e ANU-
LAÇÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO, sob nº 443/1992, que tra-
mitam na 7ª Vara Cível de Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu,
535, 9º andar, Edifício Montepar, Centro Cívico, em que é reque-
rente Ferrari Comércio, Importação e Exportação de Produtos
Alimentícios Ltda, para dar regular andamento ao feito no prazo
de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do pro-
cesso. E para que chegue ao conhecimento de todos, e no futuro
ninguém alegue ignorância, expedi o presente edital, que será
publicado e afixado no lugar de costume (art. 232, II e III, do
CPC). Curitiba, 03 de setembro de 2002. Eu,
________________________, Escrivã, o fiz digitar e subscrevo.

GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA
Juiz de Direito

J U Í Z O  D E   D I R E I T O   D A   S É T I M A  V A R A   C Í V E L
Cartório da 7ª Vara Cível        Dra. Katya de Araújo Carollo - Escrivã
Av. Cândido de Abreu, 535 - 9º andar        Carlos Ostrowski Junior - E. Juramentado
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná   Ezequiel Teixeira da Silva - E. Juramentado

EDITAL DE INTIMAÇÃO MARISTELA MARIA PERUZZO,
COM  PRAZO DE TRINTA (30)  DIAS:

JUSTIÇA GRATUITA

Edital de INTIMAÇÃO de MARISTELA MARIA PERUZZO,
brasileira, solteira, comerciante, portadora da CI/RG sob nº
1.543.711-1/PR e do CPF/MF nº 403.545.719-15, atualmente em
lugar incerto, requerente na Ação RETIRADA DE SÓCIO DE
SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE, sob nº
511/2000, que tramita na 7ª Vara Cível de Curitiba, sito na Av.
Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Edifício Montepar, Centro Cí-
vico, em que é requerido CARIL - CONSULTORIA E ACESSO-
RIA DE RECURSOS HUMANOS e OUTROS, para que dê re-
gular andamento ao feito no prazo de 48h00 (quarenta e oito
horas), sob pena de extinção do feito. E para que chegue ao
conhecimento de todos, e no futuro ninguém alegue ignorância,
expedi o presente edital, que será publicado e afixado no lugar de
costume (art. 232, II e III, do CPC). Curitiba, 03 de maio de 2002.
Eu, _________________________, Katya de Araújo Carollo,
Escrivã, o fiz digitar e subscrevo.

GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA
Juiz de Direito

J U Í Z O   D E   D I R E I T O   D A   S É T I M A  V A R A   C Í V E L
Cartório  da  7ª Vara  Cível      Dra.  Katya  de Araújo Carollo - Escrivã
Av. Cândido de Abreu, 535 - 9º andar       Carlos  Ostrowski  Junior - E. Juramentado
Comarca  de  Curitiba - Estado do Paraná  Ezequiel  Teixeira  da  Silva - E. Juramentado

EDITAL DE INTIMAÇÃO CRISTOVAM DIONÍSIO DE BAR-
ROS CAVALCANTI JUNIOR, COM  PRAZO DE TRINTA
(30)  DIAS:

=JUSTIÇA GRATUITA=

Edital de INTIMAÇÃO de CRISTOVAM DIONÍSIO DE BAR-
ROS CAVALCANTI JUNIOR, brasileiro, casado, empresário,
inscrito no CPF/MF sob nº 208.740.734-72, atualmente em lugar
incerto, exeqüente na Ação MONITÓRIA, sob nº 626/1998, que
tramita na 7ª Vara Cível de Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu,
535, 9º andar, Edifício Montepar, Centro Cívico, em que é reque-
rida SUL AMÉRICA CIA DE SEGUROS S/A, para dar regular
andamento ao feito no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas,
sob pena de extinção do processo, nos termos do art. 267, § 1º
do CPC. E para que chegue ao conhecimento de todos, e no futu-
ro ninguém alegue ignorância, expedi o presente edital, que será
publicado e afixado no lugar de costume (art. 232, II e III, do
CPC). Curitiba, 11 de julho de 2002. Eu,
_________________________, Katya de Araújo Carollo, Escri-
vã, o fiz digitar e subscrevo.

GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV
Juiz de Direito

J U Í Z O   D E   D I R E I T O   D A   S É T I M A  V A R A   C Í V E L
Cartório da 7ª Vara Cível        Dra. Katya de Araújo Carollo - Escrivã
Av. Cândido de Abreu, 535 - 9º andar    Eduardo Matana Carollo - E. Juramentado
Comarca  de Curitiba - Estado do Paraná        Ezequiel  Teixeira  da  Silva  -  E.  Juramentado

EDITAL DE INTIMAÇÃO BOLIVAR RAMOS CI-
BILS,  COM  PRAZO DE TRINTA (30)  DIAS:

=JUSTIÇA GRATUITA=

Edital  de INTIMAÇÃO de BOLIVAR RAMOS CI-
BILS ,  brasileiro,  divorciado, comerciante,  portador
CPF/MF nº 001.609.700-91, atualmente em lugar in-
certo, exequente na Ação EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, sob nº 866/88, que tramita na 7ª
Vara Cível de Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu,
535, 9º andar, Edifício Montepar, Centro Cívico, em
que é executado MASSILON DE OLIVEIRA ASTARI-
TA, para pagar as custas processuais no valor de R$
401,61, mais os acréscimos legais, bem como para dar
regular andamento ao feito no prazo de 48:00 (qua-
renta e oito) horas,  sob pena de extinção do proces-
so .  E para que chegue ao conhecimento de todos, e no
futuro ninguém alegue ignorância, expedi o presente
edital, que será publicado e afixado no lugar de costu-
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me (art. 232, II e III, do CPC). Curitiba, 03 de setem-
bro de 2002. Eu, _________________________, Es-
crivã, o fiz digitar e subscrevo.

GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA
Juiz de Direito

J U Í Z O   D E   D I R E I T O   D A   S É T I M A  V A R A   C Í V EL
Cartório da 7ª Vara Cível         Dra. Katya de Araújo Carollo - Escrivã
Av. Cândido de Abreu, 535 - 9º andar        Carlos Ostrowski Junior - E. Juramentado
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná        Ezequiel Teixeira da Silva - E. Juramentado

EDITAL DE INTIMAÇÃO MARINE OPTICAL, INC., COM
PRAZO DE TRINTA (30)  DIAS:
Edital de INTIMAÇÃO de MARINE OPTICAL, INC., socie-
dade devidamente constituída de acordo com as leis de Delawa-
re, atualmente em lugar incerto, exequente na Ação EXECUÇÃO
POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE,
sob nº 376/2000 e autora na Ação de COBRANÇA PELO RITO
ORDINÁRIO, sob n.º 996/2000, que tramitam na 7ª Vara Cível
de Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Edifício
Montepar, Centro Cívico, em que é executado/requerido VISTA-
FLEX IMPORTADORA DE MATERIAIS ÓTICOS LTDA e
OUTROS, para que constitua novo procurador no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção do processo. E para que chegue
ao conhecimento de todos, e no futuro ninguém alegue ignorân-
cia, expedi o presente edital, que será publicado e afixado no
lugar de costume (art. 232, II e III, do CPC). Curitiba, 03 de maio
de 2002. Eu, _________________________, Katya de Araújo
Carollo, Escrivã, o fiz digitar e subscrevo.

GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA
Juiz de Direito

DÉCIMA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA –
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE MÁRCIO EDUARDO ORTEGA,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, NA FORMA ABAIXO.
F A Z  S A B E R  que por este edital com o prazo de 20 (vinte)
dias, fica CITADO o requerido MÁRCIO EDUARDO ORTE-
GA atualmente em lugar ignorado, para que tome ciência dos
autos nº 1442/2001 de Ação BUSCA E APREENSÃO CON-
VERTIDA EM DEPÓSITO, que tem como Autor BANCO ABN
AMRO REAL S/A., autor e requerido firmaram o contrato com
garantia fiduciária, sob nº 23/5306369. Por meio deste contrato
foi concedido ao requerido um crédito de R$ 4.463,27, a ser qui-
tado em 36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 222,37, cuja
quitação ficou estabelecida para todo o dia 14 do mês subseqüen-
te ao vencido a partir de 14/09/2000. Ocorre, que o requerido
deixou de efetuar o pagamento da DÉCIMA TERCEIRA par-
cela, vencida em 14/09/2001, bem como as demais vencidas até a
presente data. Por esta razão, o autor requereu BUSCA E APRE-
ENSÃO do seguinte bem: “AUTOMÓVEL MARCA FORD,
MODELO ESCORT XR3, ÁLCOOL, ANO 1998, COR CIN-
ZA, CHASSI 9BFBXXLBAJBBW56405, PLACA: AAD-84”.
Deferida a liminar e expedida a carta precatória, o oficial de jus-
tiça deixou de proceder a apreensão do bem e a citação do reque-
rido, em virtude de o mesmo encontrar-se em lugar incerto e não
sabido. O autor requereu a expedição de ofício no sentido de
tentar localizar o requerido, contudo, todas as diligências resta-
ram infrutíferas. Assim requereu a Conversão da ação de Busca e
Apreensão em ação de DEPÓSITO, e subseqüente citação do
requerido por edital, para que proceda a: a) entrega do bem acima
descrito ou seu depósito em juízo, ou consigne-lhe o equivalente
em dinheiro, no prazo legal; e, b) querendo, conteste a ação, sob
pena de revelia. DESPACHO: “Vistos e examinados.. I. Com
fundamento no artigo 4º do Decreto Lei 911/69, defiro a con-
versão da ação de Busca e Apreensão em ação de Depósito; II.
Cite-se o devedor, por edital, com o prazo de vinte dias, na
forma do artigo 902 do Código de Processo Civil, para, em
cinco dias: a) entregar a coisa, depositá-la em Juízo ou consig-
nar-lhe o equivalente em dinheiro; b) contestar a ação. Na
carta/AR, mandado ou carta precatório, consignar que, não
sendo contestada a ação serão presumidos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor e, ainda, que poderá ser decre-
tada sua prisão civil, no reconhecimento da figura de deposi-
tário infiel, nos termos art. 902, § 1º e 904, parágrafo único do
Código de Processo Civil. III. Intime-se. Curitiba, 01 de agos-
to de 2002. (a) Givanildo Nogueira Constantinov, Juiz de Di-
reito. E para que chegue ao conhecimento de todos o e no futuro
não possam alegar ignorância, passei o presente Edital que será
afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná. Curiti-
ba, 19 de agosto de 2002. Eu, (a) Dirce Coelho, Auxiliar Jura-
mentada o subscrevi.

(a)Givanildo Nogueira Constantinov
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CURITIBA

CAPITAL DO ESTADO DO PARANA.
EDITAL DE CITAÇÃO DE LUIZ BERNARDO DA SIL-

VA, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS:
Edital de Citação do réu LUIZ BERNARDO DA SILVA, brasi-
leiro, inscrito no CPF/MF n0 365.024.219-20 e atualmente em
lugar ignorado CONFORME CERTIDÃO DO Sr. Oficial de Jus-
tiça (fls. 16 verso), para os termos da AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO (convertida para AÇÃO DE DEPÓSITO) N.0 24.139/
2002 que tramita no Juízo e Cartório da 12ª. Vara Cível de Curi-
tiba, sito na Avenida Cândido de Abreu, n0 535 – 5º andar - EDI-
FÍCIO FÓRUM CÍVEL - CENTRO CÍVICO, movida por CON-
TINENTAL BANCO S/A., instituição financeira com sede na
cidade de Barueri, no Estado de São Paulo à Alameda Madeira,
n.0 222 - sobreloja, inscrita no CNPJ/MF sob n0 57.561.615/0001-
04 e réu Luiz Bernardo da Silva, cuja petição inicial em resumo
aduz o seguinte:
1) - O Requerido em data de 27 de setembro de 2001, firmou com
o Requerente um contrato de abertura de crédito n.0 01.8.497.175-
0; 2) -  Em decorrência da inadimplência das contraprestações

vencidas o Requerido foi devidamente constituído em mora con-
forme notificação acostada; 3) - ISTO POSTO, propõem-se a pre-
sente AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO (convertida em AÇÃO
DE DEPÓSITO) contra o Requerido já qualificado no preâmbulo
desta, requerendo sua CITAÇÃO, para contestar, querendo, os
termos da presente ação, acompanhando-a até final decisão, quan-
do a presente deverá ser julgada totalmente procedente, conferin-
do ao Requerente a posse definitiva do bem, condenando-o ao
pagamento dos ônus da sucumbência, além de custas processuais
honorários advocatícios. Valor da causa: R$ 10.495,14 (dez mil,
quatrocentos e noventa e cinco reais e quatorze centavos)”. FICA
pelo presente edital o SR. LUIZ BERNARDO DA SILVA. CITA-
DO para todos os termos da presente ação, bem como para con-
testar, querendo e por intermédio de advogado, no prazo de 05
(cinco) dias, contados após o decurso do prazo do edital. Sob
pena de revelia. ADVERTÊNCIA: PRESUMEM-SE VERDA-
DEIROS OS FATOS ARTICULADOS NA INICIAL, SE NÃO
CONTESTADOS (ART 285, 2ª. parte e 319 do CPC), bem como,
já requerida pelo credor, a prisão do devedor, como depositário
infiel, até um (01) ano, na  forma do parágrafo 1º do art. 902 do
Código de Processo Civil. O presente foi expedido com prazo de
vinte (20) dias, sendo que o prazo começará a fluir a partir da
primeira publicação deste. O edital será afixado no Fórum e pu-
blicado na forma da lei. Curitiba, 15.08.2001.- E Eu, (a) Francis-
co Luiz Ciola Mourão, E. Juramentado, digitei e subscrevo. (SOB
MINUTA).

(a)THEMIS DE ALMIEIDA FURQUIM CORTES –
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA DECIMA NONA VARA CIVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE GISLANE APARECIDA

MARTINS, COM PRAZO DE VINTE DIAS.
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem que por este Juízo e Cartório tramitam os autos de
ORDINÁRIA DE COBRANÇA nº 324/2001, em que é reque-
rente IVO H. C. PARTICIPAÇOES EMPRESARIAIS LTDA. e
requerido GISLANE APARECIDA MARTINS e JOÃO BATIS-
TA MARTINS tem o presente edital a finalidade de CITAR a
requerida GISLANE APARECIDA MARTINS, dos termos da
presente ação, conforme breve relato a seguir transcrito, bem como
para contestar a ação NO PRAZO DE QUINZE DIAS, sob ad-
vertência da revelia. Ficando desde logo, advertida do contido no
artigo 285 do CPC, ou seja, não sendo contestada a ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo au-
tor em seu pedido inicial” Resumo da inicial: “A autora deu em
locação, para a primeira suplicada, com fiança do segundo, imó-
vel de sua propriedade, constituído pelo apartamento 22, da rua
Marechal Deodoro, 2746, Curitiba/Pr, por contrato de locação
firmado em 01 de março de 1998. A locação transcorreu dentro
da normalidade, com a desocupação ocorrendo em 24 de novem-
bro de 2000, sem que a locatária apresentasse o correspondente
aviso prévio, pois encontrava-se o contrato prorrogado por tempo
indeterminado, sendo devida a multa correspondente. Deixou ain-
da a locatária de honrar os locativos vencidos no período com-
preendido entre os vencimentos de 05 de julho de 2000 até 24 de
novembro de 2000, bem como as verbas de IPTU, seguro e con-
domínios. Por ocasião da saída do imóvel, a vistoria correspon-
dente apurou diversas irregularidades no imóvel, ensejando a re-
posição de pintura, azulejos e forração, com a correspondente
despesa relativa a mão de obra para devolver o imóvel ao mesmo
estado em que fora recebido pela locatária. As verbas devidas
pelos suplicados encontram-se especificadas na anexa memória
de cálculo, quantificadas com base nos documentos que acompa-
nham a presente, totalizando pelo valor original R$ 4.330,54.”
Curitiba, 26 de agosto de 2002. Eu, (a) (MARIA LUIZA PULI-
DO TERRA) - Escrevente Juramentada, o subscrevi.

(a) ELIZABETH M. F. ROCHA -
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

AÇÃO PENAL: 1998.2254-6
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO RÉU

ISMAEL DO AMARAL
PRAZO: 90(noventa) dias

O Doutor FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA,

MM. Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal da Comarca de
Curitiba, capital do Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que nos autos em que respondeu perante

este Juízo, o réu ISMAEL DO AMARAL, filho de Airton do

Amaral e de Maria Ana Andrade do Amaral, atualmente em

lugar incerto e não sabido, condenado ao cumprimento de pena

de 01(um) ano e 04(quatro) meses de reclusão e ao pagamento

de 10(dez) dias-multas, como incurso nas sanções do artigo 10

da Lei no. 9.437/97. E como não foi possível intimá-lo

pessoalmente, pelo presente edital o INTIMA da mencionada

decisão, da qual poderá interpor, dentro do prazo de 05(cinco)

dias, a contar do término do prazo em questão, o recurso cabível,

sob pena de se ver passado em julgado dita decisão.

E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é

expedido o presente edital de intimação que será afixado no

local de costume no átrio do fórum desta comarca e publicado

na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca.

Curitiba, 04 de setembro de 2002.

EU,______________________, Escrivã que o subscrevi.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA

Prazo:  20 (VINTE) DIAS

RÉU: JOEL LUCIANO XAVIER DA SILVA
Autos de Ação Penal nº  1997/4321-5

 O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE DIREITO
DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...
 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu JOEL LUCIANO XAVIER DA SILVA,  filho
de João Luciano da Silva e de Dini Torres da Silva, atualmente
EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente fica o
mesmo INTIMADO de que na Ação Penal nº 1997/4321-5, onde
foi denunciado como incurso nas sanções do Art. 155, par. 4º,
Inc. IV, c/c Art. 14, Inc. II, todos do Código Penal, FOI
DESIGNADO, o dia 06 de Novembro de 2002, às 13:30 horas,
para realização da AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA, perante este
Juízo, sito Av. Marechal Floriano Peixoto nº 672, 8º andar / Centro.
 Para conhecimento de todos, é passado o presente Edital, cuja
cópia da segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 6 de setembro
de 2002. Eu _______________(Roseli T. Alexius Frari), Escrivã
o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo:  15 (QUINZE) DIAS

RÉU: ANDERSON DE OLIVEIRA
Autos de Ação Penal nº  1998.6494-0

O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE DIREITO
DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível INTIMAR
PESSOALMENTE o réu ANDERSON DE OLIVEIRA, filho de
Ozir de Oliveira e de Fátima de Jesus Izaltino de Oliveira,
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo
presente fica o mesmo INTIMADO para que compareça perante
este Juízo a fim de efetuar o pagamento da conta de multa e custas
processuais, nos autos de Autos de Ação Penal nº 98/6494-0, que
lhe move a Justiça Pública com incurso nas sanções do Art. 155,
Par. 4º , Inc. II do Código Penal.
         Para conhecimento de todos, é passado o presente Edital,
cuja cópia da segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 6 de setembro
de 2002. Eu _______________(Roseli T. Alexius Frari), Escrivã
o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: No. 2000.4071-1

O DOUTOR, MM. JUIZ DE DIREITO DA SÉTIMA VARA
CRIMINAL DA CIDADE E COMARCA DE CURITIBA – ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu ANGLEA MARIA ALVES DE SOUZA, filho
de JONAS DE OLIVEIRA e EUZITA ALVES DE ARAUJO, atu-
almente em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente
cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, no dia 11/11/
2002, às 15h15min, para interrogatório e para acompanhar todos
os demais termos do processo a que responde perante este Juízo
como incurso nas sanções do art. 155, §4o , IV; DO CODIGO
PENAL.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba, 04 de
setembro de 2002, Estado do Paraná. Eu, ____________________
(MARIA JOSE RESENDE) Escrivã o subscrevi.

LUIZ TARO OYAMA

JUIZ DE DIREITO

COMARCAS DO INTERIOR

CAMPINA GRANDE DO SUL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO REQUERIDO,  JAIR
CASTILHO  com   prazo  de  48

horas.
FAÇO SABER  a todos que o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, com prazo de trinta dias, que por este Juízo
e Cartório da Vara Cível, se processas os termos da INTERPE-
LAÇÃO JUDICIAL autuada sob nº 717/01, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, e como reque-
rido JAIR CASTILHO,  e, em atendimento ao que dos autos consta
fica o requerido JAIR CASTILHO, brasileiro, estado civil e pro-
fissão desconhecida, residente e domiciliado  Rua João Trevisan
nº 717, Jardim Paulista, neste município, NOTIFICADO para os
termos da inicial e despacho abaixo transcritos, bem como para

no prazo de 48 horas tome as providências que entender cabíveis.
PEÇA INICIAL: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO
SUL, por seu procurador, vem respeitosamente à presença de
V.Exa. requerer a interpelação judicial de Jair Castilho, pelos fa-
tos e com fundamento no que passa a expor: a requerente a pedi-
do da comunidade efetuou as obras de pavimentação asfáltica,
jardinagem e inclusive calçadas, acontece que alguns até mesmo
por desconhecimento da legislação alegam  que não irão pagar a
referida contribuição de melhoria, então o requerente efetuou a
entrega dos carnês nas residências de todos os contribuintes, e
diante disso o requerido disse ao entregador que é obrigação do
município em pagar , e também o mesmo recusou a receber o
carnê das mãos do entregador, após foi tentado efetuar a entrega
do referido carnê via postal o qual recusou-se em receber, em
face do exposto, requer se digne Vossa Excelência determinar a
notificação do requerido, para que no prazo improrrogável de 48
horas, para que retire o carnê junto ao Setor de Tributação da
Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul, e efetue o paga-
mento dos valores devidos referente a Contribuição de Melhoria,
sob pena de responder pela Ação de Execução por parte da fa-
zenda Municipal.
DESPACHO DE FLS.12: “Notifique-se como requer. Em, 17-
05-02 (a.) Paula Priscila Candeo H. Figueira – MM. Juíza de
Direito”. Campina Grande do Sul, 16 de julho de 2002. Eu,
______________(Maria Regina D’Almeida Berno), escrivã, que
o fiz digitar e subscrevi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

R$ 198,00

CÂNDIDO DE ABREU

COMARCA DE CÂNDIDO DE ABREU, ESTADO DO
PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 10(DEZ) DIAS
Pelo presente faz saber a todos, que será levado a arrematação
em PRAÇA ÚNICA, os bens móveis e imóveis penhorados nos
autos n.º 002/98, de Execução Fiscal, em que é Requerente a
União(Fazenda Nacional), e Requerido Indústria & Comércio de
Confecções Cupertino Ltda. & Outros, na seguinte forma:
PRAÇA ÚNICA:- Dia 14/10/2.002, às 09:30 horas, pelo maior
lance, nos termos do artigo 22 da Lei 6.830/80. Caso, essa data
coincida com dia, no qual inexista expediente forense, ocorrerá a
prorrogação automática, para o dia útil imediatamente após, no
mesmo horário.
LOCAL:- Átrio do Edifício do Fórum local, sito na Avenida Vis-
conde Charles de Laguiche, n.º 795, Centro, nesta cidade e Co-
marca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná.
PROCESSO:- Autos n.º 002/98, de Execução Fiscal, em que a
União move contra Indústria & Comércio de Confecções Cuper-
tino Ltda. & Outros.
DESCRIÇÃO DOS BENS:- 1- Parte do Lote Urbano sob n.º 23,
com a área de 60,00m3, da quadra n.º 06, de terreno, onde está
construído parte do imóvel n.º 288, da Av. Visconde Charles de
Laguiche, s/n.º, Centro, nesta cidade e Comarca, com os limites e
confrontações constantes da matrícula n.º 1.841, avaliado em R$-
700,00(setecentos reais). 2- Uma área de 187,00m2, destacado
de uma área maior de 429,00m2, da quadra n.º 6, situado na Ave-
nida Visconde Charles de Laguiche, s/n.º, Centro, nesta cidade e
Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, de terreno sem
benfeitorias, com os limites e confrontações constantes da matrí-
cula n.º 1.861, do Cartório de Registro Geral de Imóveis desta
Comarca, avaliado em R$- 2.208,38(dois mil, duzentos e oito
reais e trinta e oito centavos). 3- Cento e cinqüenta(150) calças
social de linho Panamá, sendo de primeira qualidade, em vários
tamanho e cores, avaliadas em R$- 1.275,00(um mil, duzentos e
setenta e cinco reais).
DEPÓSITO:- Os bens imóveis em mãos do Depositário Particular
Sr. Claudir Evangelista Cupertino, e os bens móveis em mãos da
Depositária Pública Designada Sra. Sofia Sônia S. de Carvalho.
Ônus:- Os bens imóveis Lote n.º 23, com a área de 60,00m2,
matrícula n.º 1.841, e Lote Urbano n.º 21C, com a área de
429,00m2, da quadra 6, matricula n.º 1.861, penhorados nos pre-
sentes autos, encontram-se também penhorados nos seguintes
autos:- Autos n.º 011/97 de Execução Fiscal, em que é autor INSS;
Autos n.º 002/00, de Executivo Fiscal, em que é autor Fazenda
Pública do Estado do Paraná; Autos n.º 019/98, de Executivo
Fiscal, em que é autor Fazenda Pública do Estado do Paraná e
Autos n.º 010/97, de Executivo Fiscal, em que é autor a
União(Fazenda Nacional).
TOTAL DAS AVALIAÇÃO:- R$- 4.183,38(quatro mil, cento e
oitenta e três reais e trinta e oito centavos), avaliações de 05/09/
2.001, e R$- 4.279,06(quatro mil, duzentos e setenta e nove reais
e seis centavos), em 22 de Agosto de 2.002, atualizada monetari-
amente pela BTN+TR.
VALOR DA DÍVIDA:- 5.056,65(cinco mil, cinqüenta e seis re-
ais e sessenta e cinco centavos), em 31/10/2.001.
INTIMAÇÃO:- Ficam desde logo intimados a firma devedora
Indústria & Comércio de Confecções Cupertino Ltda., e seus

responsáveis tributários Sr. Claudir Evangelista Cupertino e sua
esposa, se por ventura não forem encontrados, para a intimação
pessoal. E, para que chegue ao conhecimento de todos mandou
expedir o presente edital, que será afixado no local de costume,
e publicado, exclusivamente, na Imprensa Oficial, uma só vez,
obedecido o parágrafo 1º do artigo 22. Dado e passado nesta

cidade e Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, aos
vinte e dois(22) dias do mês de Agosto(08) do ano de dois mil e
dois(2.002). Eu

Escrivão que o digitei e subscrevi.
ROGÉRIO DE ASSIS

    Juiz de Direito
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COMARCA DE CÂNDIDO DE ABREU, ESTADO DO
PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.
Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação
em primeira ou segunda praça, o bem penhorado nos autos n.º
016/00 e Apensos, de Execução Fiscal de Dívida Ativa, que a
União move contra Indústria e Comércio de Confecções Cuperti-
no Ltda., e Outros, na seguinte forma:-
Praça Única:- Dia 14/10/2.002, às 09:15 horas, pelo maior lance,
nos termos do artigo 22 da Lei n.º 6.830/80. Caso, essa data
coincida com dia, no qual inexista expediente forense, ocorrerá a
prorrogação automática, para o dia útil imediatamente após, no
mesmo horário;
Local:- No Átrio do Fórum local, sito na Avenida Visconde Char-
les de Laguiche, n.º 795, Centro, nesta cidade e Comarca de Cân-
dido de Abreu, Estado do Paraná.
Processo:- Autos n.º 016/00 e Apensos, de Execução Fiscal de
Dívida Ativa, que a União move contra Indústria e Comércio de
Confecções Cupertino Ltda., & Outros.
Descrição do Bem:- Cinqüenta por cento(50%) do Lote Urbano
n.º 21-A, com a área remanescente de 646,00m2(Seiscentos e
quarenta e seis metros quadrados), com benfeitorias, situado nes-
ta cidade e Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, à
Avenida Visconde Charles de Laguiche, n.º 392, com os limites e
confrontações constantes da matricula n.º 580, do Cartório de
Registro Geral de Imóveis desta Comarca.
Depósito:- Em mãos da Sra. Sofia Sônia S. de Carvalho, Deposi-
tária Pública Designada desta Comarca.
Avaliação:- R$- 12.500,00(Doze mil e quinhentos reais), em 05
de Setembro de 2.001, e R$- 12.785,91(doze mil, setecentos e
oitenta e cinco reais e noventa e um centavos), em 22 de Agosto
de 2.002, atualizada monetariamente pela BTN+TR.
Valor da Dívida:- R$- 19.999,76(Dezenove mil, novecentos e
noventa e nove reais e setenta e seis centavos), atualizada até o
dia 28 de Setembro de 2.001.
Ônus:- O bem imóvel acima referido, encontra-se penhorado nos
seguintes Processos:- Autos n.º 24/01, de Carta Precatória, da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, extraída dos Autos n.º
239/01, de Execução de Título, em que o Banco BRDE move
contra Confecções Vansuza Ltda. & Outros; Autos n.º 016/00, de
Execução Fiscal da Dívida Ativa, em que a União move contra
Confecções Cupertino Ltda.
Intimação:- Ficam desde logo intimados os devedores Claudir
Evangelista Cupertino e sua esposa, se porventura não forem en-
contrados, para intimação pessoal. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos mandou expedir o presente edital, que será afi-
xado no local de costume, no Fórum local, e publicado, exclusi-
vamente, na Imprensa Oficial, uma só vez, obedecido o parágra-
fo 1º do artigo 22. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Cândido de Abreu, Estado do Paraná, aos vinte e dois(22) dias do
mês de Agosto(08) do ano de dois mil e dois(2.002). Eu,
Escrivão que o digitei e subscrevi.

ROGÉRIO DE ASSIS
 Juiz de Direito

CASCAVEL

                Juizo de Direito da 1ª Vara Civel

Comarca de Cascavel - ESTADO DO PARANÁ

ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): FERMI-

NO POLIDÓRIO com prazo de 30 (trinta) dias.

O DOUTOR IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO, JUIZ DE DIREITO

DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCAVEL, ESTA-

DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem, ou

dele conhecimento tiverem, principalmente do(s) executado(s)

FERMINO POLIDÓRIO, brasileiro, casado, comerciante, ins-

crito no CPF Nº 335.246.299-20 E rg Nº 12R/617228/SSP/SC,

atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e

Cartório se processam aos termos dos autos de AÇÃO DE CO-

BRANÇA em EXECUÇÃO DE SENTENÇA sob nº 655/1995

em que BANCO NACIONAL S/A move contra FERMINO PO-

LIDÓRIO, tem o presente a finalidade de CITAÇÃO do(s)

executado(s) FERMINO POLIDÓRIO, para pagamento em 24:00

horas, da quantia de R$ 4.510,58 (quatro mil, quinhentos e dez

reais e cinquenta e oito centavos), referente principal, mora,

multa e honorários, valor posicionado em 01/01/1999, na for-

ma do levantado, demonstrado e requerido às fls. 145/146 +

R$ 262,50 (duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta centa-

vos), referente a custas processuais mais custas de Execução

de Sentença, devidamente corrigido, devendo, sob as mesmas

incidências, ser dito valor atualizado até o dia do efetivo paga-

mento, ou para que nomeie bens à penhora, sob pena de não o

fazendo serem penhorados tantos bens quantos bastem à total

garantia da execução. DESPACHO DE FL. 231: Sim. Edital com

prazo de 30 dias. Cascavel, 09 de agosto de 2002. (a) Irajá Pigat-

to Ribeiro. JUIZ DE DIREITO. Em virtude do que mandou expe-

dir o presente edital que será afixado no lugar de costume no

átrio do Fórum e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO,

nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos qua-

torze dias do mês de agosto do ano dois mil e dois.

Eu (a) IRENE ALVES DE SOUZA, Funcionária Juramentada da

Primeira Vara Cível, que digitei e subscrevi.

Irene Alves de Souza

FUNCIONÁRIA JURAMENTADA

R$ 216,00

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO

PARANÁ.

Prazo de 20 Dias

Edital de CITAÇÃO de:   IVO DE LARA

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Correge-
doria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n. 730/
92, de Ação de Investigação de Paternidade c/c Prestação Ali-
mentícia, onde LEANDRO QUEIROZ MATOSO rep. por
TEREZINHA DE JESUS QUIROZ MATOSO, residente e
domiciliado na cidade de Cascavel - Pr, à Rua Belém, n. 489,
Centro, move contra IVO DE LARA, residente e domiciliado
(a) em lugar incerto  e não sabido, sob as penas da lei e formas do
Art. 285, do CPC,   e despacho de fls. 187 a seguir transcrito;  “
1 – Nomeio o Perito Judicial o Dr. Alvaro Largura, independen-
temente de compromisso. Faculto às partes a indicação de Assis-
tentes Técnicos e oferecimento de quesitos no prazo de cinco
dias.   2 – Designo o dia 20 de novembro de 2002, às 10:00
horas, para as partes comparecerem ao Laboratório Bioclínico
Alvaro, sito à Rua General Osório, n.3212, Centro, para forne-
cerem o material genético necessário para o exame pericial de
DNA, advertido o R. que a recusa em fornecer o material genéti-
co necessário ao referido exame será aplicada a pena do artigo
359, caput, do CPC, qual seja, a de se presumirem verdadeiros
os fatos que por meio da referida perícia, a A . pretende provar
contra o Requerido.    3 – Fixo o prazo para o Sr. Perito apresen-
tar o laudo até o dia 20 de dezembro de 2002.   4 – As partes
deverão se manifestar sobre o laudo até o dia 13 de janeiro de
2003.   5 – Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 20 de março de 2003, às 14:45 horas.   6 – Intime-se o Re-
querido por Edital, com o prazo de 20 dias, e os demais por
mandado.  Int.” Data Supra. (Ass.) Juiz de Direito. O MM. Juiz
de Direito Substituto mandou que  se expedisse o presente edital,
que será publicado na forma da Lei e afixado no lugar de costume
no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cascavel - Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Setembro
do ano 2.002. Eu,_______________________, EURIPEDES
MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta
cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): SILSON DA COS-
TA SOUZA
AUTOS Nº 480/2001
PRAZO – 15 DIAS

O Doutor,  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a SILSON DA COSTA SOU-
ZA, brasileiro, solteiro, autonomo, filho de Severino Costa e
de Maria da Costa Souza, atualmente em lugar incerto, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 10 de outubro de 2002, às
16h30min., a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 10, III da lei 9437/97. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Para-
ná, aos 04 dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu,
_________________________(Josane Salete Sebben) auxiliar de
cartório,  o digitei e subscrevi.

MOACIR ANTONIO DALA COSTA
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
ASSONIPO TRUCULO ALMEIDA
AUTOS Nº 108/2001

PRAZO – 15 DIAS

O Doutor,  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a ASSONIPO TRUCULO
ALMEIDA, brasileiro, amasiado, nascido aos 02.04.82, filho
de Sonipo Almeida e de Margarete Truculo, atualmente em
lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no
dia 10 de outubro de 2002, às 16h05min., a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 10, §3º, I da lei 9437/97. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dois. Eu,
_________________________(Josane Salete Sebben) auxiliar de
cartório,  o digitei e subscrevi.

MOACIR ANTONIO DALA COSTA
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): EDU
GALDINO DA SILVA e VANDERLUCIA PIRES DOS

SANTOS
AUTOS Nº 110/2001
PRAZO – 15 DIAS

O Doutor,  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a EDU GALDINO DA SILVA,
brasileiro, solteiro, , natural de São Miguel do Iguaçu-PR, nasci-
do aos 29.03.73, filho de Lazaro Galdino da Silva e de Delmira
Fernandes da Silva, atualmente em lugar incerto e VANDERLU-
CIA PIRES DOS SANTOS, brasileira, amasiada, filha de José de
Oliveira Santos e de Maria Teles Pires, ambos atualmente em
lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no
dia 10 de outubro de 2002, às 16h15min., a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 10 “caput” da lei 9437/97. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dois. Eu,
_________________________(Josane Salete Sebben) auxiliar de
cartório,  o digitei e subscrevi.

MOACIR ANTONIO DALA COSTA
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): EMER-
SON CÉSAR BARONE
AUTOS Nº 458/2001
PRAZO – 15 DIAS

O Doutor,  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a EMERSON CÉSAR BARO-
NE, brasileiro, solteiro, nascido aos 28.10.1971, filho de Carlos
Alberto barone e de Olair Magalhães Ruana, atualmente em lu-
gar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 10 de outubro
de 2002, às 16h20min., a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 10 da
lei 9437/97. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dois. Eu, _________________________(Josane Sale-
te Sebben) auxiliar de cartório,  o digitei e subscrevi.

MOACIR ANTONIO DALA COSTA
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
JOAQUIM ALVES
AUTOS Nº 111/2001
PRAZO – 15 DIAS

O Doutor,  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a JOAQUIM ALVES, brasilei-
ro, casado, nascido aos 03.09.1951, filho de Pedro Alves da Silva
e de Maria Domingues, atualmente em lugar incerto, pelo pre-
sente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juí-
zo, Edifício do Fórum local, no dia 10 de outubro de 2002, às
16h05min., a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 10 “caput” da lei 9437/97.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 04 dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu, _________________________(Josane Salete Sebben) auxi-
liar de cartório,  o digitei e subscrevi.

MOACIR ANTONIO DALA COSTA
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
MARCOS LUIZ MARQUES DE FARIA
AUTOS Nº 391/2001

PRAZO – 15 DIAS

O Doutor,  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a MARCOS LUIZ MARQUES
DE FARIA, brasileiro, solteiro, nascido aos 03.03.1982, filho
de Joaquim Marques Faria e de Lídia Nitiboiloff, atualmente
em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no
dia 10 de outubro de 2002, às 16h40min., a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do

processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 10 “caput” da lei 9437/97. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês
de setembro do ano de dois mil e dois. Eu,
_________________________(Josane Salete Sebben) auxiliar de
cartório,  o digitei e subscrevi.

MOACIR ANTONIO DALA COSTA
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
ADEMIR EVANGELISTA DA SILVA
AUTOS Nº 457/2001
PRAZO – 15 DIAS

O Doutor,  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a ADEMIR EVANGELISTA DA
SILVA, brasileiro, casado, nascido aos 26.04.63, filho de Arman-
do Evangelista da Silva e de Ana Maria de Jesus, atualmente em
lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no
dia 10 de outubro de 2002, às 16h50min., a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 10 da lei 9437/97. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dois. Eu,
_________________________(Josane Salete Sebben) auxiliar de
cartório,  o digitei e subscrevi.

MOACIR ANTONIO DALA COSTA
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA VIÚVA DO REQUERIDO
JOSÉ ALVES INHAIÁ A Sra. MARIA BRASILIANA

INHAIÁ, DARCEU INHAIÁ, DARCEU INHAIÁ, ILDA
INHAIÁ, ARCELI INHAIÁ E CELIA INHAIÁ – PRAZO

DE TRINTA DIAS.

Edital de citação da viúva do requerido José Alves Inhaiá a Sra.
MARIA BRASILIANA INHAIÁ e dos filhos JOACIR INHAIÁ,
JOÃO INHAIÁ, ALCEU INHAIÁ, DIRCEU INHAIÁ, ILDA
INHAIÁ, ARCELI INHAIÁ E CELIA INHAIÁ, todos residentes
e domiciliados em lugar ignorado, sobre os termos dos autos de
AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO nº 10/2000 em que são
requerentes SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C
LTDA E OUTROS e requeridos JOSÉ ALVES INHAIÁ E OU-
TROS, que tramita perante a Vara Cível de Catanduvas-PR, sito a
Avenida Paraná, s/n Ed. Fórum, ficando os mesmos cientes dos
termos dos aludidos autos, cuja petição inicial segue resumida-
mente transcrita, bem como, para que, querendo, no prazo de
quinze dias, ofereçam contestação, sob pena de revelia, presu-
mindo-se como verdadeiros os fatos alegados pelos requerentes
na inicial. Petição inicial: Slomp Investimentos Imobiliários S/C
Ltda e Outros, vem promover a presente ação de Rescisão de
Contrato de promessa de Compra e Venda C/C Reintegração de
Posse e Perdas e Danos e Lucros Cessantes contra José Alves
Inhaiá e Outros, pelos motivos a seguir declinados. Os requeren-
tes firmaram com os requeridos contrato de Promessa de Compra
e Venda, dos lotes urbanos especificados nos inclusos contratos,
todos com área de 360,00m2, mediante pagamento em parcelas
mensais previamente pactuadas nos contratos e prevista na clau-
sula 8º que diz: O presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independentemente de qualquer ação judicial, no caso de
inadimplemento de ou, ainda na hipótese do não pagamento de
duas prestações consecutivas previstas nas cláusulas 4 e 5 acima,
com perda pelo(s) outorgado(s) de todas as importâncias até en-
tão pagas, sem direito o(s) outorgado(s) a qualquer indenização
ou retenção pelas benfeitorias no imóvel ora prometido vender,
reintegrando-se os outorgantes, “initio liti”, na posse do mesmo.
Pelo fato dos requeridos não estarem honrando seus compromis-
sos, pagando as prestações devidas todos os requeridos foram
notificados através de Notificação Judicial nº 133/94, que trami-
tou neste Juízo, sendo que todos estão inadimplentes. Não res-
tando outra alternativa senão, a via Judicial, vez que encontram-
se em mora e inadimplentes, não esboçando qualquer iniciativa
para saldar seus débitos com os requerentes, apesar das Notifica-
ções Judiciais e documentos. Dos Fundamentos Jurídicos: Prevê
o art. 14, do Decreto nº 3.079, de 15/09/38, o seguinte: “Vencida
e não paga a prestação do compromisso ou financiamento, ou
não cumprida obrigação cujo contato da data da intimação salvo
se o compromitente vendedor conceder por escrito, prorrogação
do prazo”. Posto isto, requer a produção das seguintes provas:
depoimento pessoal dos requeridos; documental inclusa e as que
sobrevierem durante o feito; testemunhal pericial e demais pro-
vas. Requer ainda: Citação dos requeridos; com a contestação ou
sem, seja julgada totalmente procedente a ação; expedição de
mandado de reintegração de posse; que os pagamentos efetuados
pelos requeridos sejam revertidos aos requerentes, como indeni-
zação e seja deferida ao Sr. Oficial de Justiça, a prerrogativa do
art. 172. Dá-se a causa o valor de R$ 12.000,00. N.T.P.D. De
Campo Mourão p/ Catanduva 18/10/99. (a) Daisy Lucy D. Sil-
veira. OAB-PR 12.184”. Catanduva, 03 de outubro de 2001. Eu
(Gilson Antônio Petry), Escrivão, digitei e subscrevo.

Romero Tadeu Machado
Juiz de Direito

CATANDUVA

R$ 220,00 - NF 60733
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VARA CÍVEL DA COMARCA DE CIDADE GAÚCHA –
PARANÁ

Fórum Dês. Acyr Saldanha de Loyola – Rua Juscelino
Kubstchek de Oliveira, 2394

CEP 87.820-000 – fone/fax nº (0xx)44 – 675-1131
Cidade Gaúcha – Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO DO INTERESSADO VALTER JOSÉ DA
ROCHA ROSATO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do interessado, VALTER JOSÉ DA ROCHA
ROSATO, brasileiro, nascido aos 01.02.1948, filho de Anathalio
Rossato e Malvina da Rocha Rossato, em um lugar incerto e
não sabido, com prazo de 30 (trinta) dias de que tramita perante
este Juízo, Cartório Cível e Anexos os autos de ALVARA
JUDICIAL nº 000069/2001 em que é requerente, MARIA
PIVETA ROSADO e requerido, ESTE JUÍZO, para que
querendo ofereça resposta, no prazo legal, sob pena de revelia,
alegando o autor em síntese o seguinte: que a autora e seu
marido Valter José da Rocha Rosato, tornaram-se titulares de
partes ideais correspondentes a 1/8 dos imóveis deixados pelo
falecimento da Sra. Apparecida Alberto Piveta; que o quinhão
hereditário de cada herdeiro corresponde a R$ 4.568,75, sendo
assim 50% do quinhão hereditário, correspondente a R$
2.484,37; que fizeram um comum acordo para dividir os bens
do espólio; que o marido da requerente abandonou o lar há 20
anos, a qual não possui notícia e nem paradeiro, não possuindo
informações verídicas; que pretende alienar sua parte ideal,
pois os demais herdeiros pretendem a extinção do condomínio
criado, não sendo possível a presença de Valter, requereu alvará
judicial; requer seja deferido o alvará para a venda de todas as
partes ideais que possui nos imóveis, ficando a mesma nomeada
como depositária da parte de seu marido; pretende provar de
todos os meios inclusive com audiência de justificação dos fatos
alegados. “Alertando-o de que poderá contestar a ação,
querendo, no prazo legal e não sendo contestada presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial pela
parte A”. E para que chegue ao conhecimento dos interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-o MM.
Juiz expedir o presente que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de Cidade
Gaúcha, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de
setembro do ano 2001. Eu, ............... (Carmem Maria Corrales
Barbosa), Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.

Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
Juiz de Direito

CIDADE GAÚCHA

CLEVELÂNDIA

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- Edital de Leilão/Praça e intimação de
DIAMANTINA AURÉLIA BANDEIRA VAZATTA.-.-.-.-.-.-
A Doutora  Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta Cida-

de e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma da lei,

etc.-.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele co-

nhecimento tiverem, que nos autos nº035/01 de Carta Precatória,
oriunda do Juízo de Direito da  9º Vara Federal da Comarca de

Curitiba-Pr, extraída dos autos nº97.0021160-6 de Desapropria-

ção em que é exeqüente INCRA e executada DIAMANTINA
AURÉLIA BANDEIRA VAZATTA, será levado à hasta pública

os bens penhorados  na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia  10 de outubro de 2002, às 14:30 horas,

neste Juízo  com  venda por oferta superior ao valor da avaliação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia  21  de outubro de 2002, às 14:30 ho-

ras, neste Juízo  com  venda a quem mais der, ressalvada a hipó-

tese  de recusa  vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Átrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12, nesta

Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E  AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) 02 (duas) novi-

lhas de 03 (três) anos de idade, raça holandesa, peso aproximado
de 350 Kg avaliadas em R$980,00; 2-) 01 (um) forrageiro marca

nogueira, nº02, cor verde, com motor de  7,5 cv, avaliado em R$

800,00. 3-) 01 (um) Debulhador de milho marca nogueira, tama-
nho médio, sem motor, que avalio em R$400,00. Importando a

avaliação em R$2.180,00 (dois mil, cento e oitenta reais).

ÔNUS: Nada consta nos autos.

INTIMAÇÃO de DIAMANTINA AURÉLIA BANDEIRA VA-
ZATTA, desde já fica intimado o devedor, por meio deste, se não

for possível a sua intimação pessoal. Fica desde logo determina-

do, se houver qualquer impedimento nas datas e horários apraza-
dos, os leilões/praça se farão no dia útil seguinte. E, para que

chegue ao conhecimento dos interessados, mandou expedir o pre-

sente, que será  publicado e afixado no lugar de costume e na
forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cleve-

lândia, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de agosto do ano

de dois mil e dois. Eu ___________________, João Carlos Rei-
chemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino por or-

dem do MM Juiz de Direito, conforme Portaria nº15/85.-.-.-.-.-.

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

R$ 288,00

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- Edital de Leilão/Praça e intimação de
INDÚSTRIA DE MADEIRAS GRALHA AZUL DO PARA-
NÁ LTDA, na pessoa de seu Representante Legal Sra. Jacy
Tonatto, JOSÉ NOGUEIRA BORGES e JACY TONATTO.
A Doutora  Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta Cida-
de e Comarca de Clevelãndia, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº041/96 e 042/96 de Exe-
cutivo Fiscal em que é exequente CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL e executados INDÚSTRIA DE MADEIRAS GRALHA
AZUL DO PARANÁ LTDA, JOSÉ NOGUEIRA BORGES e
JACY TONATTO, será levado à hasta pública os bens penhora-
dos  na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia  15  de outubro de 2002, às 14:00 ho-
ras, neste Juízo  com  venda por oferta superior ao valor da avali-
ação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia  25  de outubro de 2002, às 14:00 ho-
ras, neste Juízo  com  venda a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese  de recusa  vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Atrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12, nesta
cidade e Comarca de Clevelãndia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E  AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) 01 (um) torno
desfolhador de lâminas com 1,20m de comprimento, avaliado em
R$2.500,00; 2-) 01 (um) locomóvel Marca Marschall Hegts, para
geração de energia, avaliado em R$ 2.000,00. Importando a ava-
liação em R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).

ÔNUS: O torno já encontra-se penhorado nos autos nº027/89,
044/86, 040/86, 041/86, 060/91, 207/97, 029/91, 002/91 e 043/
96.

VALOR DA DÍVIDA EM 02/02: R$15.403,49

INTIMAÇÃO de INDÚSTRIA DE MADEIRAS GRALHA
AZUL DO PARANÁ LTDA, na pessoa de seu Representante Legal
Sra. JACY TONATTO, JOSÉ NOGUEIRA BORGES e JACY
TONATTO, desde já fica intimado o devedor, por meio deste, se
não for possível a sua intimação pessoal. Fica desde logo deter-
minado, se houver qualquer impedimento nas datas e horários
aprazados, os leilões/praça se farão no dia útil seguinte. E, para
que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou expedir o
presente, que será  publicado e afixado no lugar de costume e na
forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cleve-
lândia, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de agosto do ano
de dois mil e dois. Eu ____________________, João Carlos Rei-
chemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino por or-
dem do MM Juiz de Direito, conforme Portaria nº15/85.-.-.

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

R$ 306,00

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do Para-
ná.
Cartório do Cível e demais anexos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- Edital de Leilão/Praça e intimação de
COLINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAVILHAS
LTDA na pessoa de seu representante legal Sr. SILFREDO
CARLOS SIMM.-
A Doutora  Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta Cida-
de e Comarca de Clevelãndia, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.-
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº040/00 de Executivo Fis-
cal em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executada COLINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE CAVILHAS LTDA., será levado à hasta pública os bens pe-
nhorados  na forma abaixo:
 1º - LEILÃO\PRAÇA dia  10 de outubro de 2002, às 10:45 ho-
ras, neste Juízo  com  venda por oferta superior ao valor da avali-
ação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia  21  de outubro de 2002, às 10:45 ho-
ras, neste Juízo  com  venda a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese  de recusa  vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Atrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12, nesta
cidade e Comarca de Clevelãndia, Estado do Paraná.
DESCRIÇÃO E  AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) 283.000 (duzen-
tos e oitenta e três mil) peças de cavilhas, bitola 08 x 30mm de
madeira, avaliadas em R$ 6,00 (seis reais) o milheiro, totalizando
R$ 1.698,00 (hum mil, seiscentos e noventa e oito reais); 2-) 60
(sessenta) milheiros de cavilhas de madeira, bitola 8 X 30mm,
avaliado em R$ 5,00 (cinco reais) o milheiro, totalizando R$
3.000,00 (três mil reais). Importando a avaliação em R$4.698,00
(quatro mil  e seiscentos e noventa e oito reais).
ôNUS:  Nada Consta nos autos
 VALOR DA DÍVIDA EM 06/02: R$2.075,41.
INTIMAÇÃO de COLINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CAVILHAS LTDA na pessoa de seu representante legal Sr. SIL-
FREDO  CARLOS SIMM, desde já fica intimado o devedor, por
meio deste, se não for possível a sua intimação pessoal. Fica des-
de logo determinado, se houver qualquer impedimento nas datas
e horários aprazados, os leilões/praça se farão no dia útil seguin-
te. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, man-
dou expedir o presente, que será  publicado e afixado no lugar de
costume e na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Clevelãndia, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de
agosto do ano de dois mil e dois. Eu ____________________,
João Carlos Reichemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e
assino por ordem do MM Juiz de Direito, conforme Portaria nº15/
85.-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão R$ 306,00

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do Paraná.
Cartório do Cível e demais anexos .-.
EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA E INTIMAÇÃO DE COMPEN-
SADOS PANASSOLO LTDA.  na pessoa de seu representante
legal Sr. JOÃO FERNANDO PANASSOLO .-.-.-.-

A Doutora  Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta Cida-
de e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.-.-
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº060/98 de Executivo Fis-
cal em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ  e executado COMPENSADOS PANASSOLO será
levado à hasta pública os bens penhorados  na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia  15 de outubro de 2002, às 13:30 horas,
neste Juízo  com  venda por oferta superior ao valor da avaliação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia  25  de outubro de 2002, às 13:30 ho-
ras, neste Juízo  com  venda a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese  de recusa  vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Atrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12, nesta
cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E  AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) Imóvel urbano:
Consta do lote de terreno urbano nº15 (quinze) da quadra nº15
(quinze) localizado na 1º (primeira) Zona desta Cidade e Comar-
ca de Clevelândia, Estado do Paraná, contendo a área de 810,00m2
(oitocentos e dez metros quadrados), com os seguintes Limites e
Confrontações: Frente: medindo 18,00 metros pela Rua Capitão
Pedro Bello; Fundos: medindo 18,00 metros confronta com o lote
08; Direita: medindo 45,00 metros confronta com o lote nº14;
Esquerda:  medindo 45,00 metros confronta com os lotes 09-A e
17. Todos da mesma quadra. Conforme matrícula nº5.832, avali-
ado em R$ 10,000,00; 2-) Imóvel urbano: Consta o lote urbano
nº14 (quatorze) da quadra 15 (quinze), localizado na 1º Zona
desta Cidade e Comarca, Estado do Paraná, contendo a área de
810,00m2 (oitocentos e dez metros quadrados), com os seguintes
Limites e Confrontações: medindo 18,00 metros, confronta com
a Rua Capitão Pedro Bello; Fundos: medindo 18,00 metros con-
fronta com o lote 07; Direita: medindo 45,00 metros confronta
com o lote nº12-A; Esquerda:  medindo 45,00 metros confronta
com o lote 15 da mesma quadra. Matrícula nº5.831, avaliado em
R$ 10,000,00 3-) 03 (três) barracões emendados, com mais ou
menos 600,00m2 (seiscentos metros quadrados), sendo 02 (dois)
cobertos com eternit e um coberto com zinco, estruturas de ferro,
com portas de alumínio, avaliados em R$31.200,00; 4-)  01 (Um)
escritório com mais ou menos 50,00m2 (cinqüenta metros qua-
drados) avaliado em R$ 4.000,00; 5-) 01 (uma) prensa, marca
Sirepam, modelo PQR 250, nº374, ano de fabricação 1986, ava-
liada em R$ 8.000,00 (oito mil reais). Importando a avaliação em
R$ 63.200,00 (sessenta e três mil e duzentos reais).

ÔNUS: Matrícula  5.832 penhorada também nos autos nº143/99,
059/96, 022/97, 086/97, 025/00, 028/00, 043/00, 011/01.  060/
98. Matrícula 5.831 penhorada também nos autos nº143/99, 059/
96, 021/97, 025/00, 028/00, 043/00, 011/01.

VALOR DA DÍVIDA EM 06/02: R$ 9.815,10.

INTIMAÇÃO de COMPENSADOS PANASSOLO LTDA.  na
pessoa de seu representante legal Sr. JOÃO FERNANDO PA-
NASSOLO, desde já fica intimado o devedor, por meio deste, se
não for possível a sua intimação pessoal. Fica desde logo deter-
minado, se houver qualquer impedimento nas datas e horários
aprazados, os leilões/praça se farão no dia útil seguinte. E, para
que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou expedir o
presente , que será  publicado e afixado no lugar de costume e na
forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cleve-
lândia, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de agosto do ano
de dois mil e dois. Eu ____________________, João Carlos Rei-
chemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino por or-
dem do MM Juiz de Direito, conforme Portaria nº15/85.-.-.-.-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

R$ 414,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CLEVELÂN-
DIA - PARANÁ.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE CREDORES E IN-
TERESSADOS NA FALÊNCIA DA EMPRESA  INDÚS-
TRIA DE MÓVEIS GUARELLI LTDA.

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MM. JUÍZA DE DI-
REITO, DESTA CIDADE E COMARCA   DE CLEVELÂNDIA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo, Cartório Cível e Ane-
xos, tramitam os autos nº201/98 de FALÊNCIA, em que é reque-
rente DURATEX S/A e requerida INDÚSTRIA DE MÓVEIS
GUARELLI LTDA,  a qual foi julgada encerrada, de conformi-
dade com a r. decisão seguinte: Autos 201/98. VISTOS, ETC. 1-
) INDÚSTRIA DE MÓVEIS GUARELLI LTDA,  teve sua falên-
cia decretada, de acordo com o art. 1º c/c o art. 11 da Lei de
Falências, devido a requerimento de DURATEX S/A (sentença
de fls. 89/91). 2-) Nomeada a requerente para o cargo de síndico,
esta declinou da nomeação; 3-) A seguir devidamente intimada, a
falida trouxe aos autos a relação de seus credores, dentre os quais
foram nomeados síndicos, sendo que nenhum aceitou o encargo.
4-) Abriu-se vista dos autos à Douta representante do Ministério
Público, esta, em face da ausência de síndico, manifestou-se pela
nomeação de outro para o encargo, o que não foi acolhido por
este Juízo, em face das inúmeras nomeações infrutíferas. 5-) Ex-
pedido edital nos termos do artigo 75 da Lei de Falências, decor-
reu o prazo legal, sem qualquer manifestação dos interessados. 6-
)  O caso presente, mutatis mutandis, enquadra-se na hipótese
destacada por Waldemar Ferreira: “Mesmo conhecidos os credo-
res, pode dar-se que nenhum aceite o cargo de síndico, e o pró-
prio requerente da falência, pago pelo próprio falido ou por al-
guém por ele, se desinteresse do processo. Nomeada pessoa es-

tranha, e deixando os credores, o requerente da falência inclusi-
ve, de habilitar-se no prazo marcado pela sentença, torna-se im-
possível prosseguir por ausência de interesse econômico, que jus-
tifique o andamento do processo. A despeito da inexistência de
dispositivo legal que, em tal caso, o encerre, cumpre ao juiz en-
cerrá-lo, dada a manifesta impossibilidade de seu prosseguimen-
to” (Tratado de direito comercial, 1996, v. 15, p. 207). 7-) Assim,
nos termos do art. 132 da Lei de Falências, declaro encerrada a
falência de Indústria de Móveis Guarelli Ltda. 8-) Cumpra o car-
tório o disposto nos §§ 2º e 3º do referido artigo.9-) Expeçam-se
editais e aguarde-se o decurso do prazo para recurso (art. 132, §
2º). P.R.I.C. Clevelândia, 10 de junho de 2002. (a) Dra. FABIA-
NE PIERUCCINI - Juíza de Direito.  E, para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados, ausentes, incertos ou desconheci-
dos, para que não possam alegar ignorância, foi expedido o pre-
sente, que será publicado e afixado na forma e lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Clevelândia, estado
do Paraná, Cartório do Cível e demais Anexos, aos dezenove dias
do mês de agosto de dois mil e dois. Eu,
_____________________, João Carlos Reichemback, Escrivão,
o digitei, imprimi e assino, por ordem do MM. Juiz de Direito,
conforme portaria nº15/85.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

R$ 270,00

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA E IN-
TIMAÇÃO DE COMPENSADOS FRAMI LTDA. na pessoa
de seu representante legal Sr MIGUEL DOS SANTOS .-.-.-.-
.-.-.

A Doutora  Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta Cida-
de e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº038/02 de Executivo Fis-
cal em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ  e executada COMPENSADOS FRAMI será levado à
hasta pública os bens penhorados  na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia  15 de outubro de 2002, às 13:45 horas,
neste Juízo  com  venda por oferta superior ao valor da avaliação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia  25  de outubro de 2002, às 13:45 ho-
ras, neste Juízo  com  venda a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese  de recusa  vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Átrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12, nesta
cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO
E  AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) 400 (quatrocentas) Portas Lisas
para pintura, semi ocas, com 2 mts  de comprimento por 0,57 cm
de Largura por  0,27de grossura, avaliada em R$12,00 cada porta.
Totalizando R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

ÔNUS: Nada consta nos autos.

VALOR DA DÍVIDA EM 06/02: R$4.005,85.

INTIMAÇÃO de COMPENSADOS FRAMI LTDA na pessoa de
seu representante legal Sr MIGUEL DOS SANTOS, desde já fica
intimado o devedor, por meio deste, se não for possível a sua
intimação pessoal. Fica desde logo determinado, se houver qual-
quer impedimento nas datas e horários aprazados, os leilões/pra-
ça se farão no dia útil seguinte. E, para que chegue ao conheci-
mento dos interessados, mandou expedir o presente , que será
publicado e afixado no lugar de costume e na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do
Paraná, aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu ____________________, João Carlos Reichemback, Escri-
vão, o digitei, conferi, imprimi e assino por ordem do MM Juiz
de Direito, conforme Portaria nº15/85.-.-.-.

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

R$ 288,00

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Edital de Leilão/Praça e intimação de
INDÚSTRIA DE MÓVEIS GUARELLI LTDA, na pessoa de
seu representante legal Sr. ENIO JOSÉ SIMONATTO -.-.-.-.-

A Doutora  Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta Cida-
de e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº093/97 de Executivo Fis-
cal em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executada INDÚSTRIA DE MÓVEIS GUARELLI
LTDA, será levado à hasta pública os bens penhorados  na forma
abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia  10 de outubro de 2002, às 9:45 horas,
neste Juízo  com  venda por oferta superior ao valor da avaliação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia  21  de outubro de 2002, às 9:45 horas,
neste Juízo  com  venda a quem mais der, ressalvada a hipótese
de recusa  vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL:
Atrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12, nesta cidade e
Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.
DESCRIÇÃO E  AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) Imóvel: Consta
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de uma área de terreno urbano, parte do Rocio, localizado na 3º.
(Terceira) Zona desta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado
do Paraná, contendo a área de 3.002,30m2 (Três mil, dois metros
e trinta centímetros quadrados) sem benfeitorias, com os seguin-
tes Limites e Confrontações:  Frente: ao Sudoeste: medindo 48,70
metros, confronta com a Rua Crescêncio Martins  - quem do lote
olha; Fundos: ao Nordeste: com o rumo de 33º32´SE medindo
51,38 metros, confrontando com terrenos de propriedade do
Município de Clevelândia; Direita; ao Noroeste: com o rumo de
53º09´NE medindo 60,00 metros, divide com terrenos de propri-
edade do Município de Clevelândia; Esquerda: Sudeste: com rumo
de 55º21´SW medindo 60,00 metros, divide com terras de Odalí-
rio Antônio Provenzi e outro; Conforme Matrícula nº6.261, ava-
liado em R$ 18.000,00; 2-) 01 (um) barracão em alvenaria, com
tijolos à vista, coberto de zinco, piso concreto, com mais ou me-
nos 504,19m2 um anexo em alvenaria, tijolo à vista, coberto de
eternit, com mais ou menos 40,00m2, que funciona como escritó-
rio , avaliado em R$48.400,00. Importando a avaliação em
R$66.400,00 (sessenta e seis mil  e quatrocentos reais).

ÔNUS: Imóvel hipotecado conf. R-2-M=6.261, em favor do Bra-
desco S/A, e penhorado conf. R-3-M=6.261, R-4-M=6.261, em
favor do Banestado S/A e Fazenda Pública do Estado do Paraná,
resp.

VALOR DA DÍVIDA EM 04/02: R$8.840,88

INTIMAÇÃO de INDÚSTRIA DE MÓVEIS GUARELLI LTDA,
na pessoa de seu representante legal Sr. ENIO JOSÉ SIMONAT-
TO, desde já fica intimado o devedor, por meio deste, se não for
possível a sua intimação pessoal. Fica desde logo determinado,
se houver qualquer impedimento nas datas e horários aprazados,
os leilões/praça se farão no dia útil seguinte. E, para que chegue
ao conhecimento dos interessados, mandou expedir o presente,
que será  publicado e afixado no lugar de costume e na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Es-
tado do Paraná, aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil
e dois. Eu ____________________, João Carlos Reichemback,
Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino por ordem do MM
Juiz de Direito, conforme Portaria nº15/85.-.-.-.-.-.

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

R$ 378,00

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—Edital de Leilão/Praça e intimação de
J. L. DE OLIVEIRA MARCELINO na pessoa de seu Repre-
sentante Legal  Sr. ELZO BARRANCO MAREGA.-.—.-.-.-.-
.-.

A Doutora  Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta Cida-
de e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital  virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº007/01 de Executivo Fis-
cal em que é exequente CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA e execu-
tada J. L. DE OLIVEIRA MARCELINO,  será levado à hasta
pública os bens penhorados  na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia  15 de outubro de 2002, às 14:30 horas,
neste Juízo  com  venda por oferta superior ao valor da avaliação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia  25  de outubro de 2002, às 14:30 ho-
ras, neste Juízo  com  venda a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese  de recusa  vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Átrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12, nesta
cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E  AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) 01 (um) Bloco 5
de  Câmara Fria, Resfriador marca Hc7 ALE ATF 954-8, com
motor de 5 CV, marca Weg, em regular estado de conservação e
funcionamento. Avaliado em R$ 1.880,00 2-) 10 tarros para o
transporte de leite em perfeito estado de conservação avaliado
em R$ 50,00 (cinquenta reais) cada um. Totalizando R$500,00
(quinhentos reais). Importando a presente avaliação em R$
2.380,00 (dois mil trezentos e oitenta reais)

ÔNUS: Nada consta nos autos.

VALOR DA DÍVIDA EM SETEMBRO/2001:  R$2.099,26.

INTIMAÇÃO de J. L. DE OLIVEIRA MARCELINO na pessoa
de seu Representante Legal Sr. ELZO BARRANCO MAREGA,
desde já fica intimado os devedores, por meio deste, se não for
possível a sua intimação pessoal. Fica desde logo determinado,
se houver qualquer impedimento nas datas e horários aprazados,
os leilões/praça se farão no dia útil seguinte. E, para que chegue
ao conhecimento dos interessados, mandou expedir o presente,
que será  publicado e afixado no lugar de costume e na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Es-
tado do Paraná, aos dezenove dias do mês de agosto do ano de
dois mil e dois. Eu ____________________, João Carlos Rei-
chemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino por or-
dem do MM Juiz de Direito, conforme Portaria nº15/85..-.-.-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

R$ 306,00

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Edital de Leilão/Praça e intimação de
LAMMIRIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS
LTDA,  na pessoa de seu representante legal Sr. ADEMIR
CARLOS DA SILVA-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
A Doutora  Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº010/92 de Executivo Fis-
cal em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ  e executada LAMMIRIN INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE MADEIRAS LTDA, será levado à hasta pública os bens
penhorados  na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia  10 de outubro de 2002, às 10:30 horas,
neste Juízo  com  venda por oferta superior ao valor da avaliação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia  21  de outubro de 2002, às 10:30 ho-
ras, neste Juízo  com  venda a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese  de recusa  vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Atrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12, nesta
cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E  AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) 01 (um) loco-
móvel, da Marca Marchal nº18633 e 226 AKT, GESTHF Orther
Gassen , avaliado em R$ 2.000,00; 2-) 01 (um) torno desfolhador
da Marca Oeste de 2,20, avaliado em R$ 4.000,00. Importando a
avaliação em R$ 6.000,00 (seis mil reais).

ÔNUS: Penhorado também nos autos nº027/89, 44/86, 40/86, 41/
86, 42/86, 207/87, 129/91, 41/96, 02/91 e 43/96

VALOR DA DÍVIDA EM 04/02: R$595,13

INTIMAÇÃO de LAMMIRIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRAS LTDA,  na pessoa de seu representante legal Sr.
ADEMIR CARLOS DA SILVA, desde já fica intimado o deve-
dor, por meio deste, se não for possível a sua intimação pessoal.
Fica desde logo determinado, se houver qualquer impedimento
nas datas e horários aprazados, os leilões/praça se farão no dia
útil seguinte. E, para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos, mandou expedir o presente , que será  publicado e afixado
no lugar de costume e na forma da lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, aos dois
dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu
____________________, João Carlos Reichemback, Escrivão, o
digitei, conferi, imprimi e assino por ordem do MM Juiz de Di-
reito, conforme Portaria nº15/85.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.
Edital de Leilão/Praça e intimação de CONSTRUTORA CA-
NHOTO LTDA na pessoa de seu Representante Legal Sr.
AMILTON JOSÉ SANGALETTI e sua mulher MARLIDES
TEREZINHA SANGALETTI-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.
A Doutora Fabiane Pieruccini, MM   Juíza de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na for-
ma da lei, etc.
F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que  nos autos nº055/96 de Executivo Fiscal
em que é exequente Fazenda Pública do Estado do Paraná e exe-
cutada Construtora Canhoto Ltda, será levado à hasta pública os
bens penhorados na forma abaixo:

1º - LEILÃO/PRAÇA dia 10 de outubro de 2002, às 10:00 horas,
neste Juízo com venda por oferta superior ao valor da avaliação.

2º - LEILÃO/PRAÇA dia 21 de outubro de 2002, às 10:00 horas,
neste Juízo com venda a quem mais der, ressalvada a hipótese de
recusa vil, se os bens não forem arrematados

LOCAL: Atrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco, 12, nesta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-)  01 área urbana,
denominada lote nº01 (um) da Quadra nº54 (cinquenta e quatro),
situado na esquina da Rua Dois com a Alameda Cinco, do
Loteamento Cidade de Mariópolis, localizado na Cidade de
Mariópolis-Pr, desta Comarca de Clevelândia-Pr, com medidas
regulares, contendo a área superficial de 800,00m2 (oitocentos
metros quadrados), com as seguintes confrontações: Norte- com
a Rua Dois, com 20,00m para quem do lote olha; Sul - com o lote
nº5, com 20,00m; Leste - com a Alameda Cinco, com 40,00m;
Oeste- com o lote nº2, com 40,00m. Conforme matrícula nº7.625
do R.G.I. desta Comarca; contendo edificada sobre o imóvel uma
casa residencial em alvenaria com 150,00m2, averbada sob nºAV-
1-M-7.625. 2-) 01 área urbana, denominada lote nº2 (dois) da
quadra nº54 (cinquenta e quatro), situado na Rua Dois, do
Loteamento Cidade de Mariópolis, localizado na Cidade de
Mariópolis-Pr, desta Comarca de Clevelândia-Pr, com medidas
regulares, contendo a área superficial de 800,00m2 (oitocentos
metros quadrados), com as seguintes confrontações; Norte- com
a Rua Dois, com 20,00m , para quem do lote olha; Sul- com o
lote nº06, com 20,00m, Leste- com o lote nº01, com 40,00m;
Oeste- com o lote nº3, com 40,00m. Conforme Matrícula nº7.626
do R.G.I. desta Comarca.  3-) 01 (um) canil cercado de tela, coberto
de Eternit, com aproximadamente 30,00m2; 4-) 01 (um) escritório
em alvenaria, coberto de eternit, com aproximadamente 30,00m2;
5-) 01 (um) barracão aberto, coberto de eternit, com
aproximadamente 90,00m2;  6-) 01 (um) barracão em alvenaria,

com janelas de ferro, coberto de eternit, com aproximadamente
90,00m2; 7-) 01 (uma) garagem em alvenaria, com churrasqueira,
coberta de eternit, com aproximadamente 40,00m2; 8-) 01 (uma)
construção aberta, coberta de eternit, com aproximadamente
40,00m2; 09-) 01 (uma)  cerca de ferro cercando os imóveis objeto
das matrículas 7.625 e 7.626.  Avaliados em R$80.000,00 (oitenta
mil reais). Sendo que as benfeitorias acima mencionadas
encontram-se sobre os imóveis das matrículas nº7.625 e 7.626 e
não estão averbadas nas referidas matrículas. 11-) Importando a
presente avaliação em R$80.000,00 (oitenta mil reais).

ôNUS:  Matrícula 7.625 penhorado conf. AV=2, R-5-M=7.625
em favor do Banestado S/A e INSS, resp; Matrícula 7.626 penho-
rado conf. AV=1 e R-4-M=7.626  em favor do Banestado S/A e
INSS, resp;

VALOR DA DÍVIDA EM 12/2001: R$967,14.

INTIMAÇÃO DE  CONSTRUTORA CANHOTO LTDA, na
pessoa de seu Representante Legal SR. AMILTON JOSÉ
SANGALETTI e sua mulher MARLIDES TEREZINHA
SANGALETTI, desde já ficam intimados os devedores, por meio
deste, se não for possível a sua intimação pessoal. Fica desde
logo determinado, se houver  qualquer impedimento nas datas e
horários aprazados, os leilões/praças se farão no dia útil seguinte.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
expedir o presente, que será publicado e afixado no lugar de
costume e na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Clevelândia, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de agosto
do ano dois mil e dois. Eu______________________,  João Carlos
Reichemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino, por
ordem do MM Juiz de Direito, conforme portaria nº15/85..-.-.-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

R$ 432,00

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do Para-
ná.
Cartório do Cível e demais anexos.--.-Edital de Leilão/Praça e
intimação da Empresa JOÃO FERNANDO PANASSOLO -
FI  na pessoa de seu representante legal Sr. JOÃO FERNAN-
DO PANASSOLO.-.

A Doutora  Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta Cida-
de e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº011/00 de Executivo Fis-
cal em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ  e executada JOÃO FERNANDO PANASSOLO será
levado à hasta pública os bens penhorados  na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia  15 de outubro de 2002, às 10:30 horas,
neste Juízo  com  venda por oferta superior ao valor da avaliação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia  25  de outubro de 2002, às 10:30 ho-
ras, neste Juízo  com  venda a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese  de recusa  vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Atrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12, nesta
cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E  AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) 01 (uma) pren-
sa, marca Sirepam, modelo PQR 250 , nº374, ano de fabricação
1989, avaliada em R$ 8.000,00 (oito mil reais).

ÔNUS: Penhorada também nos autos nº057/00, 060/98, 041/01

VALOR DA DÍVIDA EM 04/02: R$3.851,07

INTIMAÇÃO de JOÃO FERNANDO PANASSOLO - FI na pes-
soa de seu representante legal Sr. JOÃO FERNANDO PANAS-
SOLO, desde já fica intimado o devedor, por meio deste, se não
for possível a sua intimação pessoal. Fica desde logo determina-
do, se houver qualquer impedimento nas datas e horários apraza-
dos, os leilões/praça se farão no dia útil seguinte. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou expedir o pre-
sente , que será  publicado e afixado no lugar de costume e na
forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cleve-
lândia, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de agosto do ano
de dois mil e dois. Eu ____________________, João Carlos Rei-
chemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino por or-
dem do MM Juiz de Direito, conforme Portaria nº15/85.-.-.-.-.-.

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

R$ 288,00

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Edital de Leilão/Praça e intimação da
Empresa JOÃO FERNANDO PANASSOLO na pessoa de seu
representante legal Sr. JOÃO FERNANDO PANASSOLO.
A Doutora  Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta Cida-
de e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.-.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº041/01 de Executivo Fis-
cal em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ  e executada JOÃO FERNANDO PANASSOLO será
levado à hasta pública os bens penhorados  na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia  10 de outubro de 2002, às 10:15 horas,
neste Juízo  com  venda por oferta superior ao valor da avaliação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia  21  de outubro de 2002, às 10:15 ho-
ras, neste Juízo  com  venda a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese  de recusa  vil, se os bens não forem arrematados.
LOCAL: Atrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12, nesta
cidade e Comarca de Clevelãndia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E  AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) 01 (uma) pren-
sa, marca Sirepam, ano 1986, com   05 (cinco) pratos, hidráulica,
com motor, completa, avaliada em R$ 8.000,00 (oito mil reais).

ÔNUS: Penhorada também nos autos nº057/00 e 060/98.

VALOR DA DÍVIDA EM 04/02: R$4.187,56

INTIMAÇÃO da EMPRESA JOÃO FERNANDO PANASSO-
LO na pessoa de seu representante legal Sr. JOÃO FERNANDO
PANASSOLO, desde já fica intimado o devedor, por meio deste,
se não for possível a sua intimação pessoal. Fica desde logo de-
terminado, se houver qualquer impedimento nas datas e horários
aprazados, os leilões/praça se farão no dia útil seguinte. E, para
que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou expedir o
presente , que será  publicado e afixado no lugar de costume e na
forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cleve-
lândia, Estado do Paraná, aos dois dias do mês  de agosto do ano
de dois mil e dois. Eu ____________________, João Carlos Rei-
chemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino por or-
dem do MM Juiz de Direito, conforme Portaria nº15/85..-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

R$ 288,00

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos..-Edital de Leilão/Praça e
intimação de VITÓRIA AGROPASTORIL LTDA na pessoa
de sua Representante Legal Sra. DENISE SALOMONI PA-
LAGI VIGANÓ-.
A Doutora  Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta Cida-
de e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital  virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº053/00 de Executivo Fis-
cal em que é exequente CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA e execu-
tada VITÓRIA AGROPASTORIL LTDA será levado à hasta pú-
blica os bens penhorados  na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia  15 de outubro de 2002, às 14:45 horas,
neste Juízo  com  venda por oferta superior ao valor da avaliação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia  25  de outubro de 2002, às 14:45 ho-
ras, neste Juízo  com  venda a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese  de recusa  vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Atrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12, nesta
cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E  AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) 01 (um) carretão
marca Turim, 02 (dois) eixos, 04 (quatro) rodas, graneleiro, em
bom estado de conservação e uso, avaliado em R$ 2.500,00 (dois
mil e quinhentos reais).

ÔNUS: Nada consta nos autos.

VALOR DA DÍVIDA EM 10/2000:R$2.157,92.

INTIMAÇÃO de VITÓRIA AGROPASTORIL LTDA na pessoa
de sua Representante Legal Sra. DENISE SALOMONI PALAGI
VIGANÓ, desde já fica intimado os devedores, por meio deste,
se não for possível a sua intimação pessoal. Fica desde logo de-
terminado, se houver qualquer impedimento nas datas e horários
aprazados, os leilões/praça se farão no dia útil seguinte. E, para
que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou expedir o
presente, que será  publicado e afixado no lugar de costume e na
forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cleve-
lândia, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois. Eu ____________________, João Carlos
Reichemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino por
ordem do MM Juiz de Direito, conforme Portaria nº15/85..-.-.

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

R$ 288,00

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do

Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.-.Edital de Leilão/Praça e

intimação de ULISSES VIGANÓ JUNIOR.

A Doutora  Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta

Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na for-

ma da lei, et

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital  virem ou dele

conhecimento tiverem, que nos autos nº052/00 e apensos de Exe-

cutivo Fiscal em que é exeqüente CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA  e

executado ULISSES VIGANÓ JUNIOR será levado à hasta pú-

blica os bens penhorados  na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia  15 de outubro de 2002, às 14:15 horas,

neste Juízo  com  venda por oferta superior ao valor da avaliação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia  25  de outubro de 2002, às 14:15 ho-

ras, neste Juízo  com  venda a quem mais der, ressalvada a hipó-

tese  de recusa  vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Átrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12, nesta

cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E  AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) Autos nº052/00:
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70 (setenta) palanques de concreto armado, com 02 (dois) metros

de comprimento, por 10cm de largura e 9cm de altura, avaliado

em R$700,00; 2-) Autos nº090/97: 02 (duas) vacas holandesas,

pelagem branca e preta, leiteiras, com mais ou menos 600Kg cada

uma, avaliadas em R$1.080,00; 3-) Autos nº063/97: 02 (duas)

vacas holandesas PC, pelagem preta e branca, avaliadas em R$

2.000,00; 4-) Autos nº062/97: 02 (duas) vacas PC, avaliadas em

2.000,00; 5-) Autos nº081/97: 55 (cinqüenta e cinco) palanques

ou vigotes de cimento e ferro (concreto), tamanho 2,10m X 10cm

x 10cm, avaliados em R$ 550,00. Importando a presente avaliação

em R$ 6.330,00 (seis mil, trezentos trinta reais)

ÔNUS: Nada consta nos autos.

INTIMAÇÃO de ULISSES VIGANÓ JUNIOR, desde já fica

intimado os devedores, por meio deste, se não for possível a sua

intimação pessoal. Fica desde logo determinado, se houver

qualquer impedimento nas datas e horários aprazados, os leilões/

praça se farão no dia útil seguinte. E, para que chegue ao

conhecimento dos interessados, mandou expedir o presente, que

será  publicado e afixado no lugar de costume e na forma da lei.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado

do Paraná, aos vinte dias do mês de agosto do ano de dois mil e

dois. Eu ____________________, João Carlos Reichemback,

Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino por ordem do MM

Juiz de Direito, conforme Portaria nº15/85..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK

Escrivão

R$ 306,00

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.-Edital de Leilão/Praça e
intimação de ULISSES VIGANÓ JUNIOR e sua esposa DENISE
SALOMONI PALAGI VIGANÓ-.-
A Doutora  Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta Cidade
e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.-.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital  virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº045/01 de Carta Precatória,
oriunda do Juízo de Direito da 1º Vara Cível da Comarca de Pato
Branco - Pr, extraída dos autos nº03/96 de executivo Fiscal em
que é exequente FAZENDA NACIONAL e executado ULISSES
VIGANÓ JUNIOR será levado à hasta pública os bens penhorados
na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia  15 de outubro de 2002, às 10:45 horas,
neste Juízo  com  venda por oferta superior ao valor da avaliação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia  25  de outubro de 2002, às 10:45 horas,
neste Juízo  com  venda a quem mais der, ressalvada a hipótese
de recusa  vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Átrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12, nesta
cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E  AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) IMÓVEL
URBANO: Consta de uma área urbana denominada Lote nº01
(um) da Quadra nº31 (trinta e um), situado na esquina da Rua
Dez com a Alameda Três, do “Loteamento Cidade de Mariópolis”,
localizado na Cidade de Mariópolis, desta Comarca de
Clevelândia, Estado do Paraná, com medidas regulares, contendo
a área superficial de 800,00 m2 (oitocentos metros quadrados),
com as seguintes confrontações: Norte: com a Rua Dez, com 40,00
metros, para quem do lote olha; Sul: Com o lote nº02 (dois), com
40,00 metros; Leste: Com a Alameda Três, com 20,00 metros;
Oeste: Com o lote nº05 (cinco), com 20,00 metros. Proprietário:
Ulisses Viganó Junior. Sobre o imóvel objeto desta matrícula
encontra-se edificado um barracão em alvenaria, com cobertura
de zinco, assoalhado em cimento, com a área de 325,00m2
(trezentos e vinte e cinco metros quadrados). Conforme matrícula
nº7.978 do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca.
Ficando ressalvada a meação da esposa do executado Sra. Denise
Salomoni Palagi Viganó. Avaliado em R$ 35.000,00 (trinta e cinco
mil reais).

ÔNUS: Penhorado também nos autos nº08/95 C.P.

VALOR DA DÍVIDA EM FEV/2002:R$4.503,77.

INTIMAÇÃO de ULISSES VIGANÓ JUNIOR e sua esposa
DENISE SALOMONI PALAGI VIGANÓ, desde já fica intimado
os devedores, por meio deste, se não for possível a sua intimação
pessoal. Fica desde logo determinado, se houver qualquer
impedimento nas datas e horários aprazados, os leilões/praça se
farão no dia útil seguinte. E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados, mandou expedir o presente, que será  publicado
e afixado no lugar de costume e na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, aos
dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu
____________________, João Carlos Reichemback, Escrivão, o
digitei, conferi, imprimi e assino por ordem do MM Juiz de Direito,
conforme Portaria nº15/85..-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

R$ 360,00

COLORADO

COMARCA DE COLORDO - PR

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR LORIL LEOCADIO BUENO JUNIOR,
MM.JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE
COLORADO, ESTADO DO PARANA, NA FORMA DA LEI,
ETC.

F A Z   S A B E R, a quem interessar possa e o conhecimento
deste venha a pertencer, cuja publicação será gratuita em razão
de tratar-se de beneficiária da Assistência Judiciária e publicada
por 3(três) vezes com intervalo de 10(dez) dias, que nos autos
sob nº 000259/2001, de INTERDIÇÃO, em que é requerente
MIGUEL JOÃO GRACIA, e requerido NELSON MIGUEL
GRACIA, foi decretada a INTERDIÇÃO, de NELSON MIGUEL
GRACIA, que é portador de Esquizofrenia, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil na forma do art.5º, II do Cciv, nomeando-se-lhe Curador
o(a) Sr(a). MIGUEL JOÃO GRACIA, para que possa administrar
eventual benefício previdenciário a que faz jus, bem como os
atos da vida civil. E, para que ninguém alegue ignorância, mandou
expedir os Editais na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Colorado, Estado do Paraná,02 de setembro de
2.002. Eu________________ (aya sato), Escrivã, digitei e subs.

LORIL LEOCADIO BUENO JUNIOR
Juiz Substituto

FOZ DO IGUAÇU

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4a. CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro - CEP 85.863-

793
Ari de Melo Lemos Jr. - Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA COMERCIO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS MATA VERDE LTDA., na

pessoa de seu representante legal - COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO, DA 4a VARA CÍVEL,
DA COMARCA DE FOZ  IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente a executada: COMÉRCIO
DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS MATA VERDE LTDA, que por
este Juízo e Cartório se processam os autos de EXECUÇÃO DE
TÍTULOS EXTRAJUDICIAL, sob n° 321/2001 em que ISAIAS
DE LIRA, move contra COMÉRCIO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS MATA VERDE LTDA, para pagamento em (24)
vinte e quatro horas, do principal e acessório no valor de R$
33.477,75 (trinta e três mil., quatrocentos e setenta e sete reais e
setenta e cinco centavos), corrigido com seus acréscimos legais e
custas, para que no mesmo prazo nomeie(m) bens à penhora, sob
pena de não o fazendo, serem PENHORADOS tantos bens quantos
bastem para o mencionado pagamento. E para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado
no lugar de costume e publicado na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná, aos 11 de junho de 2.002. Eu (Ari de Melo Lemos Jr.)
Escrivão, que digitei e subscrevi.

LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM
JUIZ DE DIREITO

R$ 162,00

FRANCISCO BELTRÃO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU LUIZ SERGIO

GABRIEL DA ROSA, COM PRAZO DE QUINZE (15)

DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou dele

conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara

Criminal, move os termos do Processo Crime nº 110/02, contra

LUIZ SERGIO GABRIEL DA ROSA, vulgo “Podre”, brasileiro,

amasiado, sem profissão definida, filho de João Gabriel da Rosa

e de Albina José Duarte, natural de David Canabarro/RS, nascido

aos 07.01.61, como incurso nas penas dos artº. 12 da lei 6.368/

76, c.c. artº 180, do C.P. c.c. 69 do mesmo Codex, como constam

dos autos que o réu se encontra em lugar incerto e não sabido,

mandou expedir o presente edital, com prazo de quinze (15) dias,

pelo qual ficam intimados a comparecer perante este Juízo, na

sala das audiências em o Fórum local no dia 24.09.2002, às 16:30

horas, para ser interrogado perante este Juízo. E, para que chegue

ao conhecimento de todos os interessados, mandou expedir o

referido edital que será afixado no lugar publico de costume e

publicado no diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado e

passado neste cidade e Comarca de Francisco Beltrão, Estado do

Paraná, aos dois (02)  dias do mês de Setembro (09) de mil e dois

(2002). Eu _______ (Ivo de Aquino), Escrivão, digitei e subscrevi.

(Fls. 01)

Alexandre Waltrick Calderari

Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU RIVAEL ANTONIO
TAVARES, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Criminal, move os termos do Processo Crime nº 055/02, contra
RIVAEL ANTONIO TAVARES, vulgo “Riva”, brasileiro, solteiro,
operador de retro-escavadeira, filho de Antônio Tavares e Rita
dos Passos Tavares, como incurso nas penas dos artº. 157, § 2º,
incisos  I, II e V, do Código Penal, como constam dos autos que o
réu se encontra em lugar incerto e não sabido, mandou expedir o
presente edital, com prazo de quinze (15) dias, pelo qual ficam
intimados a comparecer perante este Juízo, na sala das audiências
em o Fórum local no dia 11.09.2002, às 09:00 horas, para ser
interrogado perante este Juízo. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, mandou expedir o referido
edital que será afixado no lugar publico de costume e publicado
no diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado e passado neste
cidade e Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, aos
vinte e dois (22)  dias do mês de Agosto (08) de mil e dois (2002).
Eu _______ (Ivo de Aquino), Escrivão, digitei e subscrevi.
(Fls. 01)

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz Substituto

GRANDES RIOS

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS=PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL

=EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE  15
(QUINZE) DIAS=

A Doutora Marília Mitie Yoshida, Juíza de Direito da única vara
criminal da Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná, na forma
da lei,

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este juízo tramitam os autos de
Processo Crime nº 19/97, em que figura como réu: ELIZEU
MOREIRA DE CASTRO, brasileiro, solteiro, motorista, natural
de Arapongas/PR, nascido aos 02/10/1964, filho de Sebastião
Moreira de Castro e Garibaldina Rosa de Castro, atualmente em
lugar incerto, ficando pelo mesmo intimado para comparecer
perante este juízo, a fim de, querendo, justifique o descumprimento
do regime aberto que lhe fora imposto, sob pena de regressão
para o regime semi-aberto. E para que no futuro não alegue
ignorância mandou expedir o presente edital que vai afixado em
local de costume. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Grandes Rios, Estado do Paraná aos vinte e oito dias do mês de
agosto do ano de dois mil e dois. Eu,____________(Celso Rosnei
Osorio Martins) escrivão digitei e subscrevi.

 Marília Mitie Yoshida =

Juiza de Direito

GUARAPUAVA

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado à arrematação o bem
penhorado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade
do(s), devedor(s) executado.
1ª PRAÇA: 08 de Novembro de 2002, às 09:30 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: 23 de Novembro de 2002, às 09:30 horas, por quem
mais der, não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 101/1999
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado (a): Cordova & Cia Ltda
ÔNUS: penhora nos autos de execução fiscal Nº 022/88 pela 1ª
Vara Cível desta Comarca; penhora nos autos de execução de
título extrajudicial Nº 012/89, na 2ª Vara Cível desta Comarca;
penhora nos autos de execução fiscal de Nº 193/95, pela 2ª Vara
Cível desta Comarca; penhora nos autos de execução fiscal Nº
011/96, na 1ª Vara Cível desta Comarca; penhora nos autos de
execução fiscal Nº 288/95, na 2ª Vara Cível desta Comarca;
penhora nos autos de execução fiscal Nº 140/97, na 2ª Vara Cível
desta Comarca; penhora nos autos de execução fiscal de Nº 99/
98, na 1ª Vara Cível desta Comarca; penhora nos autos de execução
fiscal de Nº 131/98, na 1ª Vara Cível desta Comarca; penhora nos
autos de execução fiscal Nº 193/98, na 1ª Vara Cível desta
Comarca; penhora nos autos de execução fiscal Nº 101/99, da 2ª
Vara Cível desta Comarca.
 Depositado: em mãos do executado.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intimados
os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente Forense
nas datas supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente
no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
(Hum terreno urbano, constituído pela carta da data Nº 02, da
quadra Nº 91, com área total de 760,00 m², ou sejam, medindo

20,00 metros de frente para a Rua XV de Novembro, na lateral
direita de quem do terreno olha para a citada rua, mede 38,00
metros, e confronta com a carta Nº 01, na lateral esquerda
confronta com Francisco Martins, e mede 38,00 metros, e nos
fundos onde mede 20,00 metros, confronta com o terreno de
Cordova & Cia, localizado a 20,00 metros da esquina com a Rua
Terceira, hoje denominada Expedicionário João Maria Batista,
na quadra formada pelas citadas Ruas e as de nome: Almirante
Didio Costa e Padre Chagas. Avalia-se o bem pela importância
de R$ 37.625,00
Benfeitorias: Uma casa de alvenaria medindo aproximadamente
88,00 metros quadrados, forro de madeira, coberta com telhas de
barro. Avalia-se pela importância de R$ 13.200,00; Uma casa de
alvenaria medindo aproximadamente 144,00 metros quadrados,
forro de madeira, grades de metal nas janelas, com garagem com
forro de madeira, avalia-se pela importância de R$ 25.920,00;
uma parte de um barracão de alvenaria, com área de
aproximadamente 240,00 metros quadrados, com piso de concreto
e sem forro, antigo, em regular estado de conservação. Avalia-se
pela importância de R$ 25.920,00. Avaliação Total (100%) do
terreno e suas benfeitorias pela importância de R$ 102.665,00
(cento e dois mil, seiscentos e sessenta e cinco reais), conforme
avaliação atualizada até a data de 15 de Maio de 2002. Dado e
passado nesta cidade de Guarapuava, aos 29 de Agosto de 2002.
Eu_____________(Juliane Simões), Escrevente, que o digitei e
subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado à arrematação o bem
penhorado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade
do(s), devedor(s) executado.
1ª LEILÃO: 05 de Novembro de 2002, às 09:15 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2ª : 19 de Novembro de 2002, às 09:15 horas, por quem mais der,
não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 18/2002
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado (a): Edson Debastiani & Cia Ltda.
ÔNUS: nada consta de ônus, recurso ou causa pendente sobre os
bens a serem arrematados.
Depositado: em mãos do executado.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intimados
os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente Forense
nas datas supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente
no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
01 (um) banhador de madeira, marca Vanzin, com motor e chave
de comando, medindo 2,00m de largura por 3,70m de
comprimento, em perfeito estado de funcionamento e conservação.
Avaliação Total: R$ 1.900,00 (Hum Mil e Novecentos Reais),
conforme avaliação atualizada até a data de 10 de Junho de 2002.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, aos 29 de Agosto
de 2002. Eu_____________(Juliane Simões), Escrevente, que
o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado à arrematação o bem
penhorado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade
do(s), devedor(s) executado.
1ª LEILÃO: 07 de Novembro de 2002, às 09:45 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2ª : 22 de Novembro de 2002, às 09:45 horas, por quem mais der,
não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 298/2000
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado (a): Fabiano Leandro Tulio.
ÔNUS: nada consta de ônus, recurso ou causa pendente sobre os
bens a serem arrematados.
Depositado: em mãos do executado.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intimados
os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente Forense
nas datas supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente
no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
(43) Quarenta e Três prateleiras de aço, com (05) cinco divisórias,
semi-novas;
(01) Vitrine de vidro de 2x0,40 cm, com 03 repartições e 4
divisórias;
(01) Armário com (02) duas portas com (05) cinco divisórias,
com portas do fundo de vidro; avaliadas em R$ 1.614,06,
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atualizada até 29 de Agosto de 2002.
(02) duas correntes de ouro, 18 quilates, com aproximadamente
30,00cm de comprimento, com aproximadamente 7,3 gramas de
ouro cada;
(01) vídeo Casset, com quatro cabeças, da marca Sharp, em
perfeito estado de funcionamento e conservação. Avaliados em
R$ 884.03, atualizadas até 29 de Agosto de 2002.
Avaliação Total: R$ 2.498,09 (Dois Mil, Quatrocentos e Noventa
e Oito Reais e Nove Centavos), conforme avaliação atualizada
até a data de 29 de Agosto de 2002. Dado e passado nesta cidade
de Guarapuava, aos 02 de Setembro de 2002.
Eu_____________(Juliane Simões), Escrevente, que o digitei e
subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado à arrematação o bem
penhorado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade
do(s), devedor(s) executado.
1ª LEILÃO: 07 de Novembro de 2002, às 09:30 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2ª : 22 de Novembro de 2002, às 09:30 horas, por quem mais der,
não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 131/1998
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado (a): Marcelo Daldin Teodoro & Cia Ltda
ÔNUS: penhora sob o bem, perante a 2ª Vara Cível desta Comarca,
nos autos de executivo fiscal Nº 096/98.
Depositado: em mãos do executado.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intimados
os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente Forense
nas datas supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente
no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
18 m³ de madeira de Pinus Serrada, com medidas de 1,00x3,00
mm, 1,00x4,00mm, e 1,00x5,00mm, de 2,00 metros acima até
3,00 metros, avalia-se o bem pelo valor de R$ 3.982,00;
06 m³ de madeira de pinus, serrada em brito de diversas bitolas e
comprimento novas, avalia-se pelo valor de R$ 1.080,00;
Um terreno constituído pelo lote Nº 01, com área de 2.787,81 m²,
ou seja, medindo 44,60 metros de frente para a Rua Projetada, a
lateral direita de quem do terreno olha a rua mede 64,52 metros e
faz esquina com uma estrada municipal, a lateral esquerda mede
64,52 metros e confronta com terreno de Marcelino Visentin,
situado no Distrito Industrial de Campina do Simão, município
de Campina do Simão, Comarca de Guarapuava – Pr, matricula
sob o Nº 13.674, Livro Nº 02, do 1º Ofício de Registro de Imóveis,
Avaliado pelo valor de R$ 5.576,00;
Benfeitorias: Um barracão (somente cobertura sem paredes) de
pré-moldado, estrutura pesada baixa, coberto com telhas de
fibrocimento, com aproximadamente 150,00 m², em bom estado
de conservação, avaliado pelo valor de R$ 4.500,00;
Um barracão de madeira (somente cobertura e parede), anexos
ao interior, coberto com telhas de fibrocimento, medindo
aproximadamente 90,00 m³, avaliada pelo valor de R$ 1.350,00;
Uma construção de madeira, anexa ao barracão, sendo a metade
com parede, coberta com ficrocimento, medindo aproximadamente
30,00 m³, em bom estado de conservação, avaliado pelo valor de
R$ 600,00.
Avaliação Total: R$ 17.088,00 (dezessete mil, e oitenta e oito
reais), conforme avaliação atualizada até a data de 12 de Dezembro
de 2001. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, aos 29 de
Agosto de 2002. Eu_____________(Juliane Simões), Escrevente,
que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado à arrematação o bem
penhorado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade
do(s), devedor(s) executado.
1ª LEILÃO: 05 de Novembro de 2002, às 09:30 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2ª : 19 de Novembro de 2002, às 09:30 horas, por quem mais der,
não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 184/2001
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado (a): Cimacon Comércio de Materiais para Contrução
Ltda.
ÔNUS: nada consta de ônus, recurso ou causa pendente sobre os
bens a serem arrematados.
Depositado: em mãos do executado.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intimados
os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente Forense

nas datas supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente
no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
79 conjuntos de louça para banheiro marca Hervyw, contendo
um porta toalha, um cabide duplo, uma papeleira e duas
saboneteiras. Avaliação Total: R$ 1.345,45 (Hum Mil, Trezentos
e Quarenta e Cinco Reais e Quarenta e Cinco Centavos), conforme
avaliação atualizada até a data de 01 de Abril de 2002. Dado e
passado nesta cidade de Guarapuava, aos 05 de Agosto de 2002.
Eu_____________(Juliane Simões), Escrevente, que o digitei e
subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

Edital de Encerramento de Falência

Prazo de 30 dias.
AUTOS N.º  919/97

Autos de Falência
: ICO COMERCIAL S/A FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS
ADV.: Dr. Marcelo Bervian OAB/PR 28.528-A
: AGROPECUÁRIA LUNARDI LTDA.
A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da Segunda Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem com o prazo de 30 dias, que foi decretado o encerramento
da falência de ICO COMERCIAL S/A FERRAMENTAS E
EQUIPAMENTOS, conforme decisão proletada pela MMa. Juíza,
que segue assim transcrita: vistos e examinados estes autos de
falência em que ICO COMERCIAL S/A FERRAMENTAS E
EQUIPAMENTOS, ingressou em face de AGROPECUÁRIA
LUNARDI LTDA. Assiste razão o Sr. Síndico, quando pleitea o
encerramento do presente processo de falência de
AGROPECUÁIA LUNARDI LTDA. O agente ministerial,
conforme parecer de fls. 94/97, deixou de se manifestar nos autos.
Com efeito, diante da inexistência de bens (auto de arrecadação
negativa, fls. 84 verso) e da não habilitação de credores além da
requerente, que por sua vez, se desinteressou do processo,
concordando com o encerramento (FL. 88/89), enquadra-se o caso
no disposto no artigo 75 da Lei de Falências, devendo,
sumariamente trilhar o procedimento de encerramento. Cumprido
esse procedimento, com a necessária publicação dos editais,
nenhum credor se manifestou habilitando crédito. A anterior
manifestação do Síndico serve de relatório, visto que espelha a
situação da falida (fls. 92). Diante do exposto, nos termos do
artigo 132 e 75 da Lei de Falência, declaro encerrada a falência
de AGROPECUÁRIA LUNARDI LTDA, continuando esta com
a responsabilidade pelo passivo, constante do referido relatório.
Cumpra a Escrivania o disposto nos parágrafos 2º e 3º do referido
artigo. Arbitro os honorários do Sr. Síndico, em 15% sobre o
valor da causa. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é passado o presente edital que será publicado na
forma da lei e afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta
cidade de Guarapuava, aos 16 de Agosto de 2002.
Eu____________(Juliane Simões), Escrevente, que o digitei e
subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado à arrematação o bem
penhorado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade
do(s), devedor(s) executado.
1ª LEILÃO: 01 de Outubro de 2002, às 10:30 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2ª : 14 de Outubro de 2002, às 10:30 horas, por quem mais der,
não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Carta Precatória Nº 56/1999
Exeqüente: Fazenda do Estado de São Paulo
Executado (a): Madeirit Agro Florestal S/A
ÔNUS: nada consta de ônus, recurso ou causa pendente sobre os
bens a serem arrematados.
Depositado: em mãos do executado.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intimados
os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente Forense
nas datas supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente
no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
32.857 m³(metros cúbicos) de toras de pinus para laminação com
diâmetro entre 18 e 24 cm, e comprimento de 2.70 metros.
Avaliação Total: R$ 1.355,56 (Hum Mil, Trezentos e Cinqüenta e
Cinco Reais e Cinqüenta e Seis Centavos), conforme avaliação
atualizada até a data de 17 de Maio de 2002. Dado e passado
nesta cidade de Guarapuava, aos 26 de Agosto de 2002.
Eu_____________(Juliane Simões), Escrevente, que o digitei e
subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado à arrematação o bem
penhorado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade
do(s), devedor(s) executado.
1ª LEILÃO: 08 de Novembro de 2002, às 08:30 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2ª : 23 de Novembro de 2002, às 08:30 horas, por quem mais der,
não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Carta Precatória Nº 140/1999
Exeqüente: Fazenda do Estado de São Paulo
Executado (a): Madeirit Agro Florestal S/A
ÔNUS: nada consta de ônus, recurso ou causa pendente sobre os
bens a serem arrematados.
Depositado: em mãos do executado.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intimados
os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente Forense
nas datas supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente
no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
51.382 m³(metros cúbicos) de toras de pinus para laminação com
diâmetro entre 18 e 24 cm, e comprimento de 2.70 metros.
Avaliação Total: R$ 2.277,44 (Dois Mil Duzentos e Setenta e
Sete Reais e Quarenta e Quatro Centavos), conforme avaliação
atualizada até a data de 01 de Abril de 2002. Dado e passado
nesta cidade de Guarapuava, aos 26 de Agosto de 2002.
Eu_____________(Juliane Simões), Escrevente, que o digitei e
subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, etc.

FAZ SABER aos que do presente
edital vierem ou dele conhecimento tiverem, que será levado à
arrematação o bem penhorado nos autos abaixo descritos, o(s)
bem(s) de propriedade do(s), devedor(s) executado.
1ª LEILÃO: 07 de Novembro de 2002, às 10:30 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2ª : 22 de Novembro de 2002, às 10:30 horas, por quem mais der,
não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 149/2001
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado (a): Helio L. dos Santos e Cia Ltda.
ÔNUS: nada consta de ônus, recurso ou causa pendente sobre os
bens a serem arrematados.
Depositado: em mãos do Executado.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intimados
os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente Forense
nas datas supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente
no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
(35 - Trinta e Cinco – rodas de ferro novas, aro 13 do Corsa GM).
Avaliação Total: R$ 1.471,79 (Hum Mil, Quatrocentos e Setenta
e Um Reais e Setenta e Nove Centavos), conforme avaliação
atualizada até a data de 17 de Maio de 2002. Dado e passado
nesta cidade de Guarapuava, aos 27 de Agosto de 2002.
Eu_____________(Juliane Simões), Escrevente, que o digitei e
subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado à arrematação o bem
penhorado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade
do(s), devedor(s) executado.
1ª LEILÃO: 08 de Novembro de 2002, às 09:15 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2ª : 23 de Novembro de 2002, às 09:15 horas, por quem mais der,
não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Carta Precatória Nº 192/1999
Exeqüente: Fazenda do Estado de São Paulo
Executado (a): Indústria Madeirit S/A
ÔNUS: nada consta de ônus, recurso ou causa pendente sobre os
bens a serem arrematados.
Depositado: em mãos do executado.

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intimados
os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente Forense
nas datas supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente
no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
26.765675 m²(metros cúbicos) de madeira rolete de pinus com
diâmetro de 7,5 cm e comprimento de 132 cm. Avaliação Total:
R$ 669,14 (Seiscentos e Sessenta e Nove Reais e Quatorze
Centavos), conforme avaliação atualizada até a data de 7 de Junho
de 2001. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, aos 26 de
Agosto de 2002. Eu_____________(Juliane Simões), Escrevente,
que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DA COMARCA DE
GUARAPUAVA - PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE

Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito da
2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, no
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado à arrematação o bem
penhorado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade
do(s), devedor(s) executado.
1ª LEILÃO: 07 de Novembro de 2002, 09:15 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2ª : 22 de Novembro de 2002, às 09:15 horas, por quem mais der,
não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 200/1999
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado (a): Madereira Esplanada Ltda.
ÔNUS: nada consta de ônus, recurso ou causa pendente sobre os
bens a serem arrematados.
Depositado: em mãos do executado.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intimados
os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente Forense
nas datas supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente
no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
(19 m³ de madeira de Pinus, da 2ª qualidade, medindo 1x2, 1x3,
1x4, 1x5 e 1x6, com comprimento de 2,10m;
8m³ de madeira de Pinus, serrada em bruto, de 2ª qualidade
medindo 1x2, 1x3, 1x4, 1x5 e 1x6, com comprimento de 2,10m.)
Avaliação Total: R$ 5.585,25 (Cinco Mil, Quinhentos e Oitenta e
Cinco Reais e Vinte e Cinco Centavos), conforme avaliação
atualizada até a data de 14 de Maio de 2002. Dado e passado
nesta cidade de Guarapuava, aos 27 de Agosto de 2002.
Eu_____________(Juliane Simões), Escrevente, que o digitei e
subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -

PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L

Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito

da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, etc.

FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele

conhecimento tiverem, que será levado à arrematação o bem

penhorado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade

do(s), devedor(s) executado.

1ª LEILÃO: 05 de Novembro de 2002, às 09:45 horas, por preço

superior ao da avaliação.

2ª : 19 de Novembro de 2002, às 09:45 horas, por quem mais der,

não sendo aceitos preço vil.

LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de

Guarapuava - Pr.

PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 206/1995

Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná

Executado (a): Módica Indústria e Comércio de Móveis Tubulares

Ltda.

ÔNUS: nada consta de ônus, recurso ou causa pendente sobre os

bens a serem arrematados.

Depositado: em mãos do executado.

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intimados

os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados pelo

Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente Forense

nas datas supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente

no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):

(Uma Antena Parabólica, com receptor da marca Jossil, em bom

estado de funcionamento e conservação). Avaliação Total: R$

183,63 (Cento e Oitenta e Três Reais e Sessenta e Três Centavos),

conforme avaliação atualizada até a data de 29 de Junho de 2002.

Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, aos 26 de Agosto

de 2002. Eu_____________(Juliane Simões), Escrevente, que

o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno

Juíza de Direito



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 10/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 203

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

Edital de Citação de Nivaldo Passos Kruger e Sua Esposa e
réus

ausentes, incertos e desconhecidos.
Prazo de 30 dias.

AUTOS N.º 437/02 de Usucapião
Requerente: João Edson do Valle

Adv.: Rodrigo B. Ressetti OAB - Pr 23.072

Requerido(a): Nivaldo Passos Kruger e sua Esposa

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele

conhecimento  tiverem, que por meio deste fica devidamente
CITADO o(s) Requeridos(as): Nivaldo Passos Kruger e sua

Esposa, de qualificação ignorada e os réus que encontram-se

ausentes, incertos e desconhecidos, com prazo de 30 dias, sobre
os termos da presente ação de Usucapião N.º 437/02, promovida

por João Edson do Valle contra Nivaldo Passos Kruger e sua

Esposa. Podendo contestá-la querendo no prazo de 15 dias, sob
pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos articulados

pelo autor, (Art. 285, CPC). Ação essa com a finalidade de obter

o domínio sobre um imóvel denominado “Lote 23”, Vila Guaíra,
com as seguintes características e confrontações:  Um terreno

urbano de forma regular, constituído do lote 21 da quadra 1 do

loteamento Vila Guairá, localizado a 45,00 metros da Rua
Bernardo José de Lacerda, medindo 13,20 metros de frente para

a Rua 05 de Outubro; na lateral direita mede 50,00 metros e

confronta com o lote 20; na lateral esquerda mede 50,00 metros e
confronta com o lote 22; na linha dos fundos mede 13,20 metros

e confronta com o lote 9, localizado na quadra formada pelas

ruas já citadas e as de nome: Rua Jesuíno Marcondes e Rua 17 de
Julho, Bairro Santa Cruz. Imóvel matriculado sob o nº 2.135 do

3º Ofício de Registro de Imóveis, Setor 452/190 da quadra 906. E

para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, se passou o presente, que será

afixado no local de costume deste Juízo e publicado, na forma da

Lei. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, aos 6 de
setembro de 2002. Eu (Washington Simões), Escrivão, que o digitei

e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DA COMARCA DE

GUARAPUAVA - PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L

Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito

da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, etc.

FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele

conhecimento tiverem, que será levado à arrematação o bem

penhorado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade

do(s), devedor(s) executado.

1ª LEILÃO: 07 de Novembro de 2002, 10:00 horas, por preço

superior ao da avaliação.

2ª : 22 de Novembro de 2002, às 10:00 horas, por quem mais der,

não sendo aceitos preço vil.

LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de

Guarapuava - Pr.

PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 004/1995

Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná

Executado (a): F. C. Spyra & Cia Ltda

ÔNUS: nada consta de ônus, recurso ou causa pendente sobre os

bens a serem arrematados.

Depositado: em mãos do executado.

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intimados

os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados pelo

Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente Forense

nas datas supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente

no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):

(um freezer vertiba cor marron, 280 litros, marca Prosdócimo,

em bom estado de conservação;

Um freezer amarelo horizontal, com tampa azul, 320 litros, marca

Indrel;

Um freezer horizontal metalfrio, cor creme, 225 litros;

Um freezer horizontal Prosdócimo, cor azul, 320 litros;

Um Buffet elétrico, com seis cubas, marca Formicópa;

Uma Câmara fria, capacidade para 1500 kg de carne, em regular

estado de conservação.) Avaliação Total: R$ 4.713,02 (Quatro

Mil, Setecentos e Treze Reais e Dois Centavos), conforme

avaliação atualizada até a data de 27 de Março de 2002. Dado e

passado nesta cidade de Guarapuava, aos 27 de Agosto de 2002.

Eu_____________(Juliane Simões), Escrevente, que o digitei e

subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE PRAÇA

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado à arrematação o bem
penhorado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade
do(s), devedor(s) executado.
1ª : 05 de Novembro de 2002, às 10:30 horas, por preço superior
ao da avaliação.
2ª : 19 de Novembro de 2002, às 10:30 horas, por quem mais der,
não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 101/1997
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado (a): Indústria de Madeiras Claudino Ltda.
ÔNUS: Garantia Hipotecária e Fidejussória em favor de Banco
do Brasil S/A; Hipoteca em primeiro grau em favor de Banco do
Brasil S/A; Hipoteca em segundo grau em favor de Banco
Mercantil do Brasil S/A; Auto de Penhora e Depósito nos autos
de Execução de Título Extrajudicial sob Nº 414/98 perante a 1ª
Vara Cível desta Comarca; Auto de Penhora e Depósito nos autos
de Executivo Fiscal sob Nº 101/97, perante a 2º Vara Cível desta
Comarca.
Depositado: em mãos do Depositário.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intimados
os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente Forense
nas datas supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente
no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
Um terreno rural denominado Três Capões, medindo 980.100,00
m², ou sejam 98 hectares e 01 ares de terras de campos, na
localidade de “Invernada do Vigia”, neste Município e Comarca
de Guarapuava - Pr, com as seguintes confrontações: confronta-
se com o Rio Jordão, terras da Cooperativa Agrária Central Agrária
Ltda, com terras de Milton Onofre Folador, com terras da Usina
de Três Capões; com terras de Mozart M. Pacheco, com as divisas
constantes na matrícula de Nº 3057, Livro 02, do 2º Ofício de
Registro de Imóveis desta Comarca. Reflorestamento: Um
reflorestamento de pinus, contendo aproximadamente 32.500
árvores, com 8 à 9 anos. Avalia-se (100%) pela importância de
R$ 249.156,17, conforme avaliação atualizada até a data de 14
de Maio de 2002. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava,
aos 20 de Agosto de 2002. Eu_____________(Juliane Simões),
Escrevente Juramentada, que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE PRAÇA

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado à arrematação o bem
penhorado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade
do(s), devedor(s) executado.
1ª : 08 de Novembro de 2002, às 08:45 horas, por preço superior
ao da avaliação.
2ª : 23 de Novembro de 2002, às 08:45 horas, por quem mais der,
não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 055/1997
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado (a): Cordova & Cia Ltda.
ÔNUS: Penhora nos autos de Execução Fiscal Nº 126/97 da 1ª
Vara Cível desta Comarca; Penhora nos autos de Execução Fiscal
Nº 97.4010643-9 requerido pela União Federal; Penhora nos autos
de Execução Fiscal Nº 97.4011164-5 requerido pela União
Federal; Penhora nos autos de Executivo Fiscal Nº 97.4011098-3
requerido pela União Federal; Penhora nos autos de Execução
Fiscal Nº 98.4012358-0 requerido pela União Federal; Penhora
nos autos de Execução Fiscal Nº 99.4010988-1 da Justiça Federal;
Penhora nos autos de Execução Fiscal Nº 97.4011276-5 da Justiça
Federal; Penhora nos autos de Execução Fiscal Nº 43/97 da 2ª
Vara Cível desta Comarca; Penhora nos autos de Execução Fiscal
Nº 29/98 da 2ª Vara Cível desta Comarca; Penhora nos autos de
Execução Fiscal Nº 025/99 da 2ª Vara Cível desta Comarca;
Penhora nos autos de Execução Fiscal Nº 166/00 da 1ª Vara Cível
desta Comarca.
Depositado: em mãos da executada.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intimados
os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente Forense
nas datas supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente
no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
Um terreno urbano matriculado sob o Nº 11.452, fls. 01 e 02,
livro 02 do 3º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca,
constituído pela carta de data Nº 01 da quadra 91, com área total
de 760,00m², ou sejam, medindo 20,00 metros de frente para a
Rua XV de Novembro, esquina com a Rua Terceira, onde mede
38,00 metros, na outra lateral, esquerda de que olha para a citada
Rua XV de Novembro, mede 38,00 metros e confronta com a
carta de data Nº 02, e nos fundos mede 20,00 metros e confronta
com terrenos da mesma Cordova & Cia Ltda, na quadra formada
pelas citadas  Ruas e as de nome: Almirante Didio Costa e Padre

Chagas, Rua Terceira (hoje denominada Expedicionário João
Maria Batista. Benfeitorias: Um barracão de alvenaria, antigo,
com área de aproximadamente 156,00 metros quadrados, com
piso de concreto e sem forro, em regular estado de conservação.
Avaliação Total (100%) pela importância de R$ 54.548,00
(Cinqüenta e Quatro Mil, Quinhentos e Quarenta e Oito Reais),
conforme avaliação atualizada até a data de 26 de Julho de 2002.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, aos 23 de Agosto
de 2002. Eu_____________(Juliane Simões), Escrevente
Juramentada, que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE

DIREITO DA 2ª Vara Criminal de Guarapuava, Estado do
Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente os denunciados ANTONIO
APARECIDO DE LIMA, brasileiro,  filho de Carlos Ferreira de
Lima e Alzira Bueno de Lima, RG 3.571.010/PR., nascido aos
14.11.1960 em Campo Mourão, PR., atualmente encontra(m)-se
em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local,
no dia 04 de novembro de 2002, às 13:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 10 da Lei 9437/97, nos autos de processo criminal n.º
116-01. Guarapuava, Paraná,  aos   29 de agosto de 2002. Eu,
____________ Marli T. Lenarte Homen, escrivã designada, o
subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE

DIREITO DA 2ª Vara Criminal de Guarapuava, Estado do
Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente os denunciados LAURECI
BARBOSA, brasileiro,  filho de Florisval Barbosa e Maria Vitória
Barbosa, RG 00323975240, nascido aos 12.02.1971 em Campina
da Lagoa, PR., atualmente encontra(m)-se em lugar incerto e não
sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 04 de novembro
de 2002, às 13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 10 caput
da Lei 9437/97, nos autos de processo criminal n.º 144-01.
Guarapuava, Paraná,  aos   29 de agosto de 2002. Eu,
____________ Marli T. Lenarte Homen, escrivã designada, o
subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE

DIREITO DA 2ª Vara Criminal de Guarapuava, Estado do
Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente os denunciados MARCOS
ANTONIO DE AZEVEDO, brasileiro,  filho de Vilson Regiane
Azevedo e Ilda Almeida Azevedo, RG 6.395.792-5/PR., nascido
aos 13.06.1977 em Guarapuava, PR., e LUIZ MAURICIO
CAMARGO MENÃO, braisleiro, filho de Lourival Gaspar Menão
e Geni Camargo Menão, nascido aos 23.02.1969 em Guarapuava,
Pr., atualmente encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido,
pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante
este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 25 de outubro de 2002,
às 13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 180 caput do Código Penal,
nos autos de processo criminal n.º 199-00. Guarapuava, Paraná,
aos   27 de agosto de 2002. Eu, ____________ Marli T. Lenarte
Homen, escrivã designada, o subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE

DIREITO DA 2ª Vara Criminal de Guarapuava, Estado do
Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente os denunciados ANTONIO
DA SILVA, brasileiro,  filho de Olivino José da silva e Ana Rosa
dos Anjos, RG 4.095.584-4/PR., nascido aos 16.05.1966 em
Chopinzinho, PR., atualmente encontra(m)-se em lugar incerto e
não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 04 de novembro
de 2002, às 13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 157, §
2o, I, II c.c art. 29, ambos do Código Penal, nos autos de processo
criminal n.º 215-01. Guarapuava, Paraná,  aos   29 de agosto de
2002. Eu, ____________ Marli T. Lenarte Homen, escrivã
designada, o subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE
DIREITO DA 2ª Vara Criminal de Guarapuava, Estado do

Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente os denunciados
ROZENILDA MARTINS DOS SANTOS, brasileiro,  filho de
Manoel Martins dos Santos e Elvira Martins dos Santos, RG não
consta, nascido aos 19.02.1980 em Santa Maria do Oeste, PR.,
atualmente encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do Forum local, no dia 04 de novembro de 2002,
às 13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 10 caput da Lei 9437/97,
nos autos de processo criminal n.º 232-01. Guarapuava, Paraná,
aos   29 de agosto de 2002. Eu, ____________ Marli T. Lenarte
Homen, escrivã designada, o subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE

DIREITO DA 2ª Vara Criminal de Guarapuava, Estado do
Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente os denunciados DIRCEU
SKALKI LEJAMBRE, brasileiro,  filho de Sebastião Alves
Lejambre e Julia Skalki, RG não consta, nascido aos 19.07.1979
em Inácio Martins, PR., atualmente encontra(m)-se em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local, no
dia 04 de novembro de 2002, às 13:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 10 caput da Lei 9437/97, nos autos de processo criminal
n.º 229-01. Guarapuava, Paraná,  aos   29 de agosto de 2002. Eu,
____________ Marli T. Lenarte Homen, escrivã designada, o
subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE
DIREITO DA 2ª Vara Criminal de Guarapuava, Estado do

Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente os denunciados ADEMIR
DOS SANTOS ALVES, brasileiro,  filho de José Jacir Alves e
Lucinda Justino Alves, RG 8.215.210-5/PR., nascido aos
27.11.1979 em Inácio Martins, PR., atualmente encontra(m)-se
em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local,
no dia 25 de outubro de 2002, às 13:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 121 caput, c.c art. 14, II do Código Penal, nos autos de
processo criminal n.º 23-02. Guarapuava, Paraná,  aos   27 de
agosto de 2002. Eu, ____________ Marli T. Lenarte Homen,
escrivã designada, o subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE

DIREITO DA 2ª Vara Criminal de Guarapuava, Estado do
Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente os denunciados NOÉLIA
APARECIDA PETERLINE, brasileiro,  filho de Idivino Peterlini
e Ivone Helena Peterlini, RG 9.003.939/PR., nascido aos
18.07.1976 em Guarapuava, PR., atualmente encontra(m)-se em
lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local, no
dia 04 de novembro de 2002, às 13:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 155 caput do Código Penal, nos autos de processo
criminal n.º 255-01. Guarapuava, Paraná,  aos   29 de agosto de
2002. Eu, ____________ Marli T. Lenarte Homen, escrivã
designada, o subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE

DIREITO DA 2ª Vara Criminal de Guarapuava, Estado do
Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente os denunciados GERSON
FERREIRA CASTRO, brasileiro,  filho de Jair Ferreira Castro e
Dalila Ireno Castro, RG 6.017.528/PR., nascido aos 15.06.71 em
Guarapuava, PR., atualmente encontra(m)-se em lugar incerto e
não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 25 de outubro
de 2002, às 13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 16 da
Lei 6368/76, nos autos de processo criminal n.º 263-01.
Guarapuava, Paraná,  aos   22 de outubro de 2001. Eu,
____________ Marli T. Lenarte Homen, escrivã designada, o
subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO
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EDITAL DE CITAÇÃO
O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE

DIREITO DA 2ª Vara Criminal de Guarapuava, Estado do
Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente os denunciados JOÃO
VANDERLEI FERREIRA PACHECO, brasileiro,  filho de José
Correia Pacheco e Ana Ferreira Pacheco, RG 7.829.397/PR.,
nascido aos 09.01.1978 em Guarapuava, PR., atualmente
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício
do Forum local, no dia 04 de novembro de 2002, às 13:00 horas,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 180 caput do Código Penal, nos autos
de processo criminal n.º 269-01. Guarapuava, Paraná,  aos   29 de
agosto de 2002. Eu, ____________ Marli T. Lenarte Homen,
escrivã designada, o subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE

DIREITO DA 2ª Vara Criminal de Guarapuava, Estado do
Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente os denunciados JACIR
NUNES CORREA, brasileiro,  filho de Olímpio Nunes Correia e
Cecília Gomes Correia, RG 3.366.229/PR., nascido aos
05.05.1959 em Pinhão, PR., atualmente encontra(m)-se em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local, no
dia 25 de outubro de 2002, às 13:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 155 caput do Código Penal, nos autos de processo
criminal n.º 271-01. Guarapuava, Paraná,  aos   22 de outubro de
2001. Eu, ____________ Marli T. Lenarte Homen, escrivã
designada, o subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE

DIREITO DA 2ª Vara Criminal de Guarapuava, Estado do
Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente os denunciados CELSO
VALE DE ALMEIDA, brasileiro,  filho de Mário Batista de
Almeida e Ana Vale de Almeida, RG 2.387.305/PR., nascido aos
não consta, atualmente encontra(m)-se em lugar incerto e não
sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 04 de novembro
de 2002, às 13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 121, §
2o, I, III e IV c.c art. 29 caput, todos do Código Penal, nos autos
de processo criminal n.º 128-02. Guarapuava, Paraná,  aos   28 de
agosto de 2002. Eu, ____________ Marli T. Lenarte Homen,
escrivã designada, o subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

IBIPORÃ

JUÍZO DE DIREITO DA V. CÍVEL - COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.
EDITAL DE VENDA DE BENS DE:
CHARQUEADA IBIPORÃ LTDA. - CNPJ nº 84.834.688/001-
3
O DR. ELSIO CROZERA, JUIZ  DE  DIREITO  DA  V. CÍVEL
DA COMARCA DE IBIPORÃ-PR.
F A Z    S A B E R, a quem interessar possa, que de conformidade
com o Art. 118 da Lei de Falências, nos autos nº 30/1996 de
PEDIDO DE FALÊNCA que FRIGORÍFICO PERINI S/A move
a CHARQUEADA IBIPORÃ LTDA., foi designado o DIA 25
(VINTE E CINCO) DE SETEMBRO DE 2002, ÀS 14,30
HORAS, no Cartório Cível, à Av. dos Estudantes, 351, para a
apresentação de propostas para compra dos bens de propriedade
da falida supra, por meio de propostas, devendo os interessados
apresentar as mesmas em envelopes lacrados, no Cartório Cível
desta Comarca, as quais serão abertas pelo juiz, na data supra,
cujos bens são os seguintes:
Área de terras com 60.207,27 metros quadrados, constituída pelo
lote nº 01, da quadra nº 06 da planta do Parque Industrial IV, do
Município e Comarca de Ibiporã-PR., matriculado sob nº 8.611
do Registro de Imóveis de Ibiporã-PR., adquirido através de
doação do Município de Ibiporã em 29/09/1994, com as seguintes
divisas e confrontações: “Partindo de um marco cravado na
margem direita do Córrego Guará, segue confrontando com o
lote 09, numa distância de 319,00 metros e rumo SW 63º44’NE,
até outro marco cravado no eixo da estrada municipal; segue pelo
eixo da mesma numa distância de 180,00 metros e rumo NW
34º03’SE, até outro marco; segue confrontando com o lote 02 da
mesma quadra, numa distância de 356,19 metros e rumo SW
63º44’NE, até outro marco cravado na margem direita do Córrego
Guará, onde desce margeando o mesmo até atingir o ponto de
partida”. Referido imóvel encontra-se hipotecado, em terceiro
grau, em favor de Rosana Jorge Xavier e Susete Jorge Xavier e
também penhorado nos autos 47/96 de Execução de Título
Extrajudicial, em trâmite neste Juízo, onde litigam Rosana Jorge
Xavier e Susete Xavier contra Sérgio Felix Pessoa, Francisco José
Alves e Charqueada Ibiporã Ltda. A parte superior do imóvel

supra é toda cercada em tela de arame com muretas de cimento,
com um portão de entrada de ferro e tela de arame, encontrando-
se edificadas as seguintes construções: Um compartimento
utilizado para balança e portaria, depredados; uma plataforma de
pesagem com capacidade para 60 toneladas, sem balança, em mau
estado de conservação; uma caixa d’água metálica com capacidade
para 5.000 litros aproximadamente, sem bomba, com equipamento
de pára-raios instalado e danificado; um poste de cimento para
padrão de energia, tipo industrial, com fiação somente de entrada
de rede; sete postes de luz pequenos, em cimento, instalados ao
longo do imóvel; duas casas residenciais em alvenaria de tijolos,
com aproximadamente 130,00 metros quadrados cada, com seis
cômodos cada, sem telhado, depredadas; um conjunto de varais
para secagem de charque, composto de suporte de PVC e cimento,
a céu aberto, cobrindo uma área de aproximadamente 100,00 x
10,00 metros, inteiramente cimentados, depredados; uma
construção em alvenaria de tijolos, medindo aproximadamente
50,00 x 4,00 metros, depredados, sem janelas, sem portas e sem
telhado, com piso cimentado; um barracão industrial medindo
aproximadamente 40,00 x 50,00 metros, em estrutura pré-moldada,
com piso cimentado, sem telhado, depredado; um barracão
industrial medindo aproximadamente 30,00 x 40,00 metros, em
estrutura pré-moldada, com piso cimentado, depredado.

OS BENS SUPRA FORAM AVALIADOS
JUDICIALMENTE EM 08/02/2001 (FLS. 374/375), POR
R$180.000,00.
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-Pr., aos 23/08/2002. Eu, ___________ (Angelo Urquiza
Monteiro) Escrivão Cível, o digitei e subscrevi.

ELSIO CROZERA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara

Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para citação, na forma seguinte: CITANDO(S): ADILSON
DE PAULA CORDEIRO, CNPJ. nº 02.542.521/0001-04; AUTOS
Nº 139/02 de  EXECUTIVO FISCAL que FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ move a ADILSON DE PAULA
CORDEIRO; ORIGEM DA DÍVIDA: O não pagamento de ICMS;
SÓCIO(S): ADILSON DE PAULA CORDEIRO; OBJETIVO:
Para que pague(m), em 05 (cinco) dias, após o prazo deste edital,
a importância de R$.1.913,11 (um mil, novecentos e treze reais e
onze centavos), mais acessórios, ou nomeie(m) bem(ns) à penhora,
sob pena de ser esta procedida sobre tantos bens quantos bastem
para a garantia da execução, oportunidade em que terá(ão) o prazo
de 30 (trinta) dias para embargar, querendo, sob pena de se
presumirem verdadeiros os fatos alegados pela Exequente. Passado
no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de Ibiporã-
PR., com endereço à Av. dos Estudantes nº 351, ao(s) 28 de agosto
de 2002. a. Érys Urquiza Monteiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara

Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para citação, na forma seguinte: CITANDO(S):
TRANSPORTADORA COSTA FILHO LTDA, CNPJ. nº
82.655.242/0001-88; AUTOS Nº 162/02 de  EXECUTIVO
FISCAL que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
move a TRANSPORTADORA COSTA FILHO LTDA; ORIGEM
DA DÍVIDA: O não pagamento de ICMS; SÓCIO(S): LA
FONTAINE CORREA DA COSTA FILHO e LUCIA GOMES
TORRES; OBJETIVO: Para que pague(m), em 05 (cinco) dias,
após o prazo deste edital, a importância de R$.890,57 (oitocentos
e noventa reais e cinquenta e sete centavos), mais acessórios, ou
nomeie(m) bem(ns) à penhora, sob pena de ser esta procedida
sobre tantos bens quantos bastem para a garantia da execução,
oportunidade em que terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias para
embargar, querendo, sob pena de se presumirem verdadeiros os
fatos alegados pela Exequente. Passado no Cartório Cível,
Comércio e Anexos da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à
Av. dos Estudantes nº 351, ao(s) 28 de agosto de 2002. a. Érys
Urquiza Monteiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
   Juiz de Direito

EDITAL DE DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO(A) RÉ(U)
MARIA APARECIDA DE MORAES, PROFERIDA NOS AUTOS
DE PROCESSO CRIMINAL Nº.09/2002, ONDE É AUTORA A

JUSTIÇA PÚBLICA, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O Doutor SERGIO AZIZI NEME, MM. Juiz de Direito da única
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ibiporã, Estado do Paraná,
etc...

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, em especial o(a) ré(u), Maria Aparecida
de Morais, brasileira, demais dados pessoais  ignorados,
atualmente em lugar ignorado, PELO PRESENTE CITA-A e
chama-a a comparecer perante este Juízo , Edifício do Forum
local, no dia  29/outubro/2.002 às 13|:00 horas,  a fim de ser
interrogada e acompanhar todos os demais termos do Processo
Criminal  do J.E.C. nº.09/2.002, do que responde como incursa
nas sanções do artigo 330 do C.Penal, porque: “ No dia 14 de
agosto de 2.001, em sua residência localizada na Rua Colorado,
43, data 27, Jardim san rafdael, nesta cidade, a denunciada
MARIA APARECIDA DE MORAES,  foi ddevidamente
notificada para comparecer no Juízo da Vara da Infância e
Juventudade desta Comarca, acompanhada de sua filha G.de

M.(fls. 14 “verso” ), contudo, sem qualquer justificativa, de forma
cosciente e voluntária, a ora denunciada, desobedeceu a ordem
legal emanada pela autoridade judiciária, deixando de comparecer
em Juízo, no dia designado (cf.certidão de fls.14, verso)”. E pra
que ninguém alegue ignorância em especial  o(a) ré(u) supra, é
expedido o presente Edital. que vai afixado em lugar público de
costume no saguão do Forum deste Juízo. Dado e passado neste
Cartório da Vara Criminal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 02/
09/2.002. Eu,________________ Sirlei Nalin Nicolau, Aux. de
Cartório, o subscrevi.

SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

EDITAL DE DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO(A) RÉ(U)

FERNANDO ALVES DE JESUS, PROFERIDA NOS AUTOS

DE PROCESSO CRIMINAL Nº.83/2001, ONDE É AUTORA A

JUSTIÇA PÚBLICA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

O Doutor SERGIO AZIZI NEME, MM. Juiz de Direito da única

Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ibiporã, Estado do Paraná,

etc...

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, em especial o(a) ré(u), FERNANDO

ALVES DE JESUS, brasileiro, nascido aos 21/08/80, em ibiá/

MG, filho de Domingos Oscar Alves e Cleusa Maria de Jesus,

RG. Nº. 34.413.154-3/SSP/PR, atualmente em lugar ignorado,

pelo presente CITA-O-a responder a acusação, descrita na

denúncia, por escrito e por intermédio de advogado, NO PRAZO

DE DEZ (10) DIAS, contados da publicação deste Edital  e ainda

chama-a o comparecer perante este Juízo , Edifício do Forum

local, no dia  22/Outubro/2.002 às 16|:45 horas,  a fim de ser

interrogado e acompanhar todos os demais termos do Processo

Criminal  do  nº.83/2.001, do que responde como incursa nas

sanções do artigo 16 caput da lei 6.368/76, porque: “ No dia 17

de janeiro de 2.001,  por volta das 16:30 horas, num bar defronte

a Rodoviária, nesta cidade e comarca, o denunciado Fernando

Alves de Jesus, foi surpreendido pelos policiais militares Reginaldo

Jacinto de Barros e Milton de Oliveira Augusto, portanto, sem

autorização legal, uma porção da erva “ Cannabis Sativa Lineu”,

conhecida vulgarmente como “ maconha”, substância entorpecente

capaz de causar dependência física ou psíquica (Laudo Químico-

Toxicológico nº. 079/2001 – fl.22), para uso próprio, sendo que a

referida droga estava acondicionada em um invólucro de plástico

branco, pesando aproximadamente 1(um) grama, conforme consta

no Auto de Exibição e apreensão de fl.08”. E para que ninguém

alegue ignorância em especial  o(a) ré(u) supra, é expedido o

presente Edital. que vai afixado em lugar público de costume no

saguão do Forum deste Juízo. Dado e passado neste Cartório da

Vara Criminal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 02/09/2.002.

Eu,________________ Sirlei Nalin Nicolau, Aux. de Cartório, o

subscrevi.

SERGIO AZIZ NEME

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JURANDIR DE OLIVEIRA, com

prazo de trinta dias.

Edital de intimação de Jurandir de Oliveira, brasileiro, filho de

Natal de Oliveira e  Ivonete Maria de Oliveira, atualmente em

local ignorado, que por sentença proferida em 14/08/2002, nos

autos n.º 05/01 de Pedido de Providências, foi deferido a guarda

da infante F.C.O., a Sra. M.D.C., com fundamento no artigo 33, §

2º do Estatuto da Criança e Adolescente, conferindo ainda a

criança condição de dependente da guardiã, para todos os efeitos

legais, inclusive e principalmente previdenciário. Fica pelo

presente, o genitor da infante, devidamente intimado. Dado e

passado nesta cidade e comarca de Ibiporã, Estado do Paraná, em

6 de setembro de 2002. Eu___________  Roseli Simões Teixeira,

E. Juramentada, o digitei e subscrevi.

SERGIO AZIZ NEME

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDNA ROSA, com prazo de

trinta dias.

Edital de intimação de Edna Rosa, brasileira, filha de Devani

Rosa, atualmente em local ignorado, que por sentença proferida

em 14/08/2002, nos autos n.º 05/01 de Pedido de Providências,

foi deferido a guarda da infante F.C.O., a Sra. M.D.C., com

fundamento no artigo 33, § 2º do Estatuto da Criança e

Adolescente, conferindo ainda a criança condição de dependente

da guardiã, para todos os efeitos legais, inclusive e principalmente

previdenciário. Fica pelo presente, o genitor da infante,

devidamente intimado. Dado e passado nesta cidade e comarca

de Ibiporã, Estado do Paraná, em 6 de setembro de 2002.

Eu___________  Roseli Simões Teixeira, E. Juramentada, o digitei

e subscrevi.

SERGIO AZIZ NEME

Juiz de Direito

IPORÃ

R$ 144,00

R$ 126,00

R$ 108,00

EDITAL DE CITAÇÃO DE MEIRE RODRIGUES DA SILVA
MARTINS, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de citação de MEIRE RODRIGUES DA SILVA MARTINS,
brasileira, casada, residente e domiciliada em  lugar incerto e não
sabido, para contestar no prazo de quinze (15) dias, sob pena de
serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados nos autos de
Ação de Divórcio Direto Litigioso sob nº 119/2002, movida por
APARECIDO AUGUSTO MARTINS em face de MEIRE
RODRIGUES DA SILVA MARTINS, em trâmite neste Juízo, sito
à Avenida Silvino Izidor Eidt, 871, conforme petição inicial a
seguir resumida: “Que requerente e requerida contraíram núpcias
em 18/08/94, pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, estando
separados de fato desde 1985; da união não adveio  nenhum filho,
nem adquiriram bens móveis ou imóveis a partilhar; que o
requerente vive maritalmente com outra mulher;  requereu a
dispensa dos alimentos; a concessão do divórcio, devendo a
requerida voltar a usar o nome de solteira.”  Iporã, 30 de agosto
de 2.002. Eu _________________, Marcos Antonio Freitas
Zambolim, Escrivão o subscrevo.
Advogado: Drª .  Gisela Alves dos Santos Trovo

LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA DA GRAÇAS AQUINO
BATISTA, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de citação de MARIA DAS GRAÇAS AQUINO BATISTA,
brasileira, casada,  residência em lugar incerto, para contestar no
prazo de vinte (20) dias, sob pena de serem aceitos como
verdadeiros os fatos alegados nos autos de  Ação de Divórcio
Judicial sob nº 108/2002, movida por MOACIR DE MOURA
BATISTA em face de MARIA DAS GRAÇAS AQUINO
BATISTA, em trâmite neste Juízo, sito à Avenida Silvino Izidor
Eidt, 871, conforme petição inicial a seguir resumida: “Que o
autor casou-se com a requerida sob regime de separação de bens,
em data de 30/10/1982; o casal possui 2 filhos; o casal durante a
vida em comum não amealhou nenhum bem; o casal está separado
a mais de 20anos; a autora volta a usar o nome de solteira.”  Iporã,
30 de agosto de 2.002. Eu _________________, Marcos Antonio
Freitas Zambolim, Escrivão o subscrevo.
Advogado: Dr. Antonio Carlos Valvassore.

LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JAIR PIRES
RIBEIRO, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de citação do executado JAIR PIRES RIBEIRO,  brasileiro,
casado,  motorista,  atualmente em lugar ignorado, dos autos de
EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA nº227/01,
movido por PEDRO RIBEIRO, em trâmite perante esta Vara de
Família da Comarca de Iporã-Pr, à Av. Silvino I. Eidt, 600, para
que, no prazo de três(03) dias, pague os alimentos devidos no
valor de R$300,00, com os acréscimos legais, prove que já o fez
ou justifique a  impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão.
Iporã, 30 de agosto de 2002. Eu _________________, Marcos
Antonio reitas Zambolim, Escrivão o subscrevo.
Advogado: Dr. Alexandre César Del Grossi

LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE -
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE SILVIO DE OLIVEIRA
PEREIRA, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de citação de SILVIO DE OLIVEIRA PEREIRA, brasileiro,
casado, atualmente em lugar incerto e não sabido,  para contestar
no prazo de quinze (15) dias, sob pena de serem aceitos como
verdadeiros os fatos alegados nos autos de  Ação de Divórcio
Judicial sob nº 111/2002, movida por SANDRA ROSA DE
FATIAS PEREIRA em face de SILVIO DE OLIVEIRA PEREIRA,
em trâmite neste Juízo, sito à Avenida Silvino Izidor Eidt, 871,
conforme petição inicial a seguir resumida: “que casaram-se em
22/04/1998; que não possuem filhos; que não amealharam bens;
que estão separados há mais de dois anos não havendo
possibilidade de retorno  de vida em comum; requer a procedência
da ação, com a decretação do divórcio, voltando a autora a usar o
nome de solteira.”  Iporã, 30 de agosto de 2.002. Eu
_________________, Marcos Antonio Freitas Zambolim,
Escrivão o subscrevo.
Advogado: Dr. Antonio Carlos Valvassore.

LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

Edital de publicacão de sentença para conhecimento que nos Autos
de Interdição sob nº 328/2001, que JESUINO JOSE DE SOUZA
move em face de LEOSVALDO DE OLIVEIRA,  sendo que o
Requerido é portadora de “retardo mental + esquizofrenia”, que
o torna sem condições para  exercer os atos da vida civil, foi
então, declarada a Interdição de LEOSVALDO DE OLIVEIRA,
brasileiro, solteiro, maior, portador da cédula de identidade nº
5.506.533-0/SSP-PR, filho de Sebastião Fernandes de Oliveira e
de Vivaldina Maria de Jesus, natural de Itambé, município e
Comarca de Marialva, Estado do Paraná; onde nasceu aos 22/02/
1955, residente e domiciliado na Rua Projetada, L01, casa 22,
Vila Rural Santo Tomazela, na cidade e Comarca de Iporã,   nos
termos do art. 5º, inc. II, do Código Civil, sendo-lhe nomeado
Curador  o Senhor JESUINO JOSE DE SOUZA, brasileiro,
casado, lavrador, portador da cédula de identidade nº 5.656.326-
1/SSP-PR, residente e domiciliado no endereço retro mencionado,

R$ 126,00
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R$ 126,00

para todos os atos da vida civil. Iporã, 30 de agosto de 2.002. Eu,
____________________, Marcos Antonio Freitas Zambolim,
Escrivão, o subscrevo.
Advogado: Dr. Manoel Messias Meira Pereira.

 LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
  Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE PAULO SÉRGIO DE SOUZA,
COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de citação do executado PAULO SÉRGIO DE SOUZA,
brasileiro, solteiro, trabalhador rural, atualmente em lugar
ignorado, dos autos de Execução de Prestação Alimentícia sob
nº13/2001, movido por PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE
SOUZA representado por sua mãe PAULA DE OLIVEIRA
RIBEIRO, em trâmite perante esta Vara Cível da Comarca de
Iporã-Pr, à Av. Silvino I. Eidt, 871, para que no prazo de vinte e
quatro (24) horas, pague a dívida no valor de R$ 1.099,45 (um
mil, noventa e nove reais e quarenta e cinco centavos) e seus
acréscimos legais, em 25/02/2002 ou no mesmo prazo ofereça
bens para garantir a execução, sob pena de não o fazendo serem
penhorados ou arrestados tantos bens quantos forem necessários
à garantia da execução. Feita a penhora ou convertido o arresto
em penhora, o executado terá o prazo de dez (10) dias para
embargos.  Iporã, 30 de agosto de 2002. Eu _________________,
Marcos Antonio Freitas Zambolim, Escrivão o subscrevo.
Advogado: Dr. Alexandre César Del Grossi

LUCIANO CAMPOS DE ALBQUERQUE
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE TIMOTHEO DIAS MAIA,
COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de citação do executado TIMOTHEO DIAS MAIA,
brasileiro, separado judicialmente, motorista, portador da cédula
de identidade nº 975.657/PR, residente e domiciliado em lugar
ignorado, dos autos de Execução de Prestação Alimentícia sob
nº17/2001, movido por APARECIDA JUDICI, em trâmite perante
esta Vara Cível da Comarca de Iporã-Pr, à Av. Silvino I. Eidt,
871, para que no prazo de vinte e quatro (24) horas, pague a
dívida no valor de R$ 13.703,26 (treze mil, setecentos e três reais
e vinte e seis centavos) e seus acréscimos legais, em 03/07/2002
ou no mesmo prazo ofereça bens para garantir a execução, sob
pena de não o fazendo serem penhorados ou arrestados tantos
bens quantos forem necessários à garantia da execução. Feita a
penhora ou convertido o arresto em penhora, o executado terá o
prazo de dez (10) dias para embargos.  Iporã, 30 de agosto de
2002. Eu _________________, Marcos Antonio Freitas
Zambolim, Escrivão o subscrevo.
Advogado: Dr. Alexandre César Del Grossi

LUCIANO CAMPOS DE ALBQUERQUE
Juiz de Direito

R$ 126,00

R$ 144,00

IVAIPORÃ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.

Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã,
Estado do Paraná., na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de ELISÂNGELA
APARECIDA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, nascida aos
19.03.82, em Jardim Alegre-Paraná, residente e domiciliada na
localidade denominada Bulha F, município de Arapuã, nesta
Comarca de Ivaiporã-Paraná, portadora de doença mental
incurável, impressão que se colheu, ainda em seu interrogatório
judicial, de modo que é desprovida de capacidade de fato, tendo
sido nomeado sua curadora a requerente, razão pela qual serão
considerados nulos, e de nenhum efeito qualquer ato, avenças ou
conservações realizadas sem assistência do mesmo, conforme
sentença proferida por este Juízo, cujo final segue transcrita “Posto
isto, decreto a interdição da requerida, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 5o ., II, do Código Civil e, de acordo com
o contido no art. 454, parágrafo 1o., do mesmo ordenamento
citado, nomeio como sua curadora a requerente, mediante termo
de compromisso, dispensado-se a prestação de contas e
especialização de hipoteca, em face de inexistência de bens ou
rendas pela interditanda. Em Obediência ao disposto no 1.184,
do CPC e no art., 12, III, do Código Civil, inscreva-se a presente
no Registro civil e publique-se na imprensa local e no órgão oficial,
3 vezes, com intervalo de 10 dias.Cumpra-se o Código de Normas
da Corregedoria de Justiça. P.R.I. Sem Custas. Ivaiporã, 20 de
agosto de 2.002. (a) Elias Duarte Rezende –  Juiz de Direito.”
Processo: Autos n.º 398/01 de Interdição, em que é requerente
Elza Aparecida de Oliveira e requerida Elisângela Aparecida de
Oliveira.
Ivaiporã, 30 de agosto de 2002. Eu, José Carlos Pereira, empregado
juramentado que, digitei e subscrevi.

 (a) Elias Duarte Rezende
-Juiz Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.

Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.

Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã,
Estado do Paraná., na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de PAULO CESAR
BUENO DE FARIAS, brasileiro, solteiro, nascido aos 26.01.77,
no município de Ariranha do Ivaí, nesta Comarca de Ivaiporã-
Paraná, residente e domiciliado na rua Jupiá, nº 15, Jardim Itaipu,
nesta cidade e Comarca de Ivaiporã-Paraná, portador de doença
mental incurável, impressão que se colheu, ainda em seu
interrogatório judicial, de modo que é desprovida de capacidade
de fato, tendo sido nomeado sua curadora a requerente, razão
pela qual serão considerados nulos, e de nenhum efeito qualquer
ato, avenças ou conservações realizadas sem assistência do mesmo,
conforme sentença proferida por este Juízo, cujo final segue
transcrita “Posto isto, decreto a interdição do requerido,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, na forma do art. 5o ., II, do Código Civil e, de
acordo com o contido no art. 454, parágrafo 1o., do mesmo
ordenamento citado, nomeio como sua curadora a requerente,
mediante termo de compromisso, dispensado-se a prestação de
contas e especialização de hipoteca, em face de inexistência de
bens ou rendas pela interditanda. Em Obediência ao disposto no
1.184, do CPC e no art., 12, III, do Código Civil, inscreva-se a
presente no Registro civil e publique-se na imprensa local e no
órgão oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias.Cumpra-se o
Código de Normas da Corregedoria de Justiça. P.R.I. Sem
Custas. Ivaiporã, 08 de agosto de 2.002

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.

Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã,
Estado do Paraná., na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de LEONILDA
RONQUI, brasileira, separada judicialmente, nascida aos
31.03.62, em São Joaquim do Pontal - Paraná, residente e
domiciliada em Lidianópolis-Paraná, nesta Comarca de Ivaiporã-
Paraná, portador de doença mental incurável, impressão que se
colheu, ainda em seu interrogatório judicial, de modo que é
desprovida de capacidade de fato, tendo sido nomeado seu curador
o requerente, razão pela qual serão considerados nulos, e de
nenhum efeito qualquer ato, avenças ou conservações realizadas
sem assistência do mesmo, conforme sentença proferida por este
Juízo, cujo final segue transcrita “Posto isto, decreto a interdição
da requerida, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5o ., II, do
Código Civil e, de acordo com o contido no art. 454, parágrafo
1o., do mesmo ordenamento citado, nomeio como seu curador o
requerente, mediante termo de compromisso, dispensado-se a
prestação de contas e especialização de hipoteca, em face de
inexistência de bens ou rendas pela interditanda. Em Obediência
ao disposto no 1.184, do CPC e no art., 12, III, do Código Civil,
inscreva-se a presente no Registro civil e publique-se na imprensa
local e no órgão oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias.Cumpra-
se o Código de Normas da Corregedoria de Justiça. P.R.I. Sem
Custas. Ivaiporã, 08 de agosto de 2.002.

(a) Elias Duarte Rezende
  Juiz de Direito.”

(a) Elias Duarte Rezende
  Juiz de Direito.”

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.

Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã,
Estado do Paraná., na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de ROSELY
FRANCISCO FELIZARDO, brasileira, solteira, nascida aos
04.04.68, no distrito de Alto Porã, nesta Comarca de Ivaiporã-
Paraná, residente e domiciliada na localidade denominada na rua
Sabiá, nº 102, Alto Porã, nesta cidade e  Comarca de Ivaiporã-
Paraná, portadora de doença mental incurável, impressão que se
colheu, ainda em seu interrogatório judicial, de modo que é
desprovida de capacidade de fato, tendo sido nomeado sua
curadora a requerente, razão pela qual serão considerados nulos,
e de nenhum efeito qualquer ato, avenças ou conservações
realizadas sem assistência do mesmo, conforme sentença proferida
por este Juízo, cujo final segue transcrita “Posto isto, decreto a
interdição da requerida, declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5o
., II, do Código Civil e, de acordo com o contido no art. 454,
parágrafo 1o., do mesmo ordenamento citado, nomeio como sua
curadora a requerente, mediante termo de compromisso,
dispensado-se a prestação de contas e especialização de hipoteca,
em face de inexistência de bens ou rendas pela interditanda. Em
Obediência ao disposto no 1.184, do CPC e no art., 12, III, do
Código Civil, inscreva-se a presente no Registro civil e publique-
se na imprensa local e no órgão oficial, 3 vezes, com intervalo de
10 dias.Cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria de
Justiça. P.R.I. Sem Custas. Ivaiporã, 08 de agosto de 2.002.

(a) Elias Duarte Rezende –
 Juiz de Direito.”

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.

Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã,
Estado do Paraná., na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de SIDINEI DE
LIMA SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido aos 05.10.75, em
Jardim Alegre-Paraná, residente e domiciliado na rua Antonio
Lopes, nº 209, em Jardim Alegre, nesta Comarca de Ivaiporã -
Paraná, portador de doença mental incurável, impressão que se
colheu, ainda em seu interrogatório judicial, de modo que é
desprovida de capacidade de fato, tendo sido nomeado sua
curadora a requerente, razão pela qual serão considerados nulos,
e de nenhum efeito qualquer ato, avenças ou conservações
realizadas sem assistência do mesmo, conforme sentença proferida
por este Juízo, cujo final segue transcrita “Posto isto, decreto a
interdição do requerido, declarando-o absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5o
., II, do Código Civil e, de acordo com o contido no art. 454,
parágrafo 1o., do mesmo ordenamento citado, nomeio como sua
curadora a requerente, mediante termo de compromisso,
dispensado-se a prestação de contas e especialização de hipoteca,
em face de inexistência de bens ou rendas pela interditanda. Em
Obediência ao disposto no 1.184, do CPC e no art., 12, III, do
Código Civil, inscreva-se a presente no Registro civil e publique-
se na imprensa local e no órgão oficial, 3 vezes, com intervalo de
10 dias.Sem Custas.Cumpra-se o Código de Normas da
Corregedoria de Justiça. P.R.I. Ivaiporã, 18 de dezembro de
2.001. (a) Elias Duarte Rezende –  Juiz de Direito.”
Processo: Autos n.º 255/01 de Interdição, em que é requerente
Aparecida de Lima Santos e requerido Sidinei de Lima Santos.
Ivaiporã, 30 de agosto de 2002. Eu, José Carlos Pereira, empregado
juramentado que, digitei e subscrevi.

 (a) Elias Duarte Rezende-
Juiz Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.

Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã,
Estado do Paraná., na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de ELENA ALVES
DOS SANTOS, brasileira, nascida aos 11.05.44, na cidade de
Rio Bananal-ES, residente e domiciliada na rua Londrina, s/nº,
em Barra Preta, em Jardim Alegre -Paraná, portadora de doença
mental incurável, impressão que se colheu, ainda em seu
interrogatório judicial, de modo que é desprovida de capacidade
de fato, tendo sido nomeada sua curadora a requerente, razão
pela qual serão considerados nulos, e de nenhum efeito qualquer
ato, avenças ou conservações realizadas sem assistência do mesmo,
conforme sentença proferida por este Juízo, cujo final segue
transcrita “Posto isto, decreto a interdição da requerida,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, na forma do art. 5o ., II, do Código Civil e, de
acordo com o contido no art. 454, parágrafo 1o., do mesmo
ordenamento citado, nomeio como sua curadora, Marli Viana
Sposito, mediante termo de compromisso, dispensado-se a
prestação de contas e especialização de hipoteca, em face de
inexistência de bens ou rendas pela interditanda. Em Obediência
ao disposto no 1.184, do CPC e no art., 12, III, do Código Civil,
inscreva-se a presente no Registro civil e publique-se na imprensa
local e no órgão oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias. Sem
Custas. Cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria de
Justiça. P.R.I. Ivaiporã, 08 de agosto de 2.002

. (a) Elias Duarte Rezende –
 Juiz de Direito.”

JAGUARIAÍVA

 CARTORIO CRIMINAL – ÚNICA VARA CRIMINAL
FORUM DR. LUIS LOSSO FILHO – RUA PREFEITO
ALDO RIBAS Nº 16
FONE/ FAX (43) 535 –1256 – CEP 84200-000

=EDITAL DE INTIMAÇÃO=
(PRAZO 20 DIAS)

O Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO  Juiz de Direito
da Comarca de Jaguariaíva –Pr., na forma da lei, etc
 FAZ SABER ao réu JORGE ELIAS DA SILVA, brasileiro,
solteiro, pedreiro, portador do RG sob nº 6.116.788-9/PR, natural
de Siqueira Campos/PR, nascido em data de 24/02/1972, filho de
José Elias da Silva e Clarinda Vieira da Silva, atualmente em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo a Justiça Publica,
move os termos de ação penal sob nº 16/02, incurso nas penas do
art. 155, caput, c/c art. 14, inciso II, ambos do Código Penal,
INTIME-SE para que no prazo de 20 (vinte) dias, comprove o
cumprimento das condições da suspensão condicional do processo
ou demonstre a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de revogação.
E para que chegue ao conhecimento do réu mandei expedir edital
que será publicado pela imprensa oficial e afixado na portaria do
Fórum local pelo qual fica o mencionado réu intimado da decisão
deste Juízo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Jaguariaíva
– Paraná,  30 de agosto de 2002.. Eu Rosane Aparecida de Barros,
Escrivã Designada,  que o digitei e subscrevo. a)

MARCOS VINICIUS CHRISTO
Juiz de Direito

CARTORIO CRIMINAL – ÚNICA VARA CRIMINAL
FORUM DR. LUIS LOSSO FILHO – RUA PREFEITO
ALDO RIBAS Nº 16
FONE/ FAX (43) 535 –1256 – CEP 84200-000

=EDITAL DE CITAÇÃO=
(PRAZO 15 DIAS)

O Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO  Juiz de Direito
da Comarca de Jaguariaíva –Pr., na forma da lei, etc
  FAZ SABER ao réu MARCELO FRAGA, brasileiro, jornalista,
filho de Avelino Rodrigues e Ana Alice Ribeiro Fraga, atualmente
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo a Justiça Publica,
move os termos de Queixa crime sob nº 54/01, incurso nas penas
do art. 45, incisos I e IV, da Lei 5.250/97 do Código Penal,
INTIME-SE para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente defesa
prévia e, outrossim, manifeste-se sobre a proposta de suspensão
condicional do processo, nos termos do art. 89 da Lei nº 9.099/
95, sob pena de decretação de revelia e nomeação de defensor,
além da análise dos fundamentos da prisão preventiva.
E para que chegue ao conhecimento do réu mandei expedir edital
que será publicado pela imprensa oficial e afixado na portaria do
Fórum local pelo qual fica o mencionado réu intimado da decisão
deste Juízo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Jaguariaíva
– Paraná,  30 de agosto de 2002.. Eu Rosane Aparecida de Barros,
Escrivã Designada,  que o digitei e subscrevo. a)

MARCOS VINICIUS CHRISTO
Juiz de Direito

COMARCA DDE JAGUARIAÍVA-ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS

 EDITAL DE PRAÇA DOS BENS PENHORADOS DE
PROPRIEDADE DO

 DEVEDOR NERI RUBENS DE OLIVEIRA

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arrematação
em primeira e Segunda leilão os Bens de propriedade do devedor
NERI RUBENS DE OLIVEIRA na seguinte  forma:-Primeiro
leilão-Dia seis de setembro de 2.002 às 15:15  oras por lanço não
inferior ao da avaliação.
Segundo leilão Dia  vinte  e dois de setembro de  2.002 às 15:15
horas, no  qual poderá ser
 alineado o bem pelo maior lanço, desde que não seja por preço
vil, considerando  como tal o valor
 inferior a 65% da avaliação. Local da  Arrematação-  Átrio  do
Fórum  local  Dr.  Luiz  Losso  Filho,  sito à Rua Prefeito
AldoSampaio Ribas nº 16-cidade Alta- Jaguariaíva Paraná
ocesso -   Autos  n º  193/2001,   Ação  de  Carta Precatória,
oriunda do Juiz de Direito da Comarca de Senges
Estado do Paraná  tendo  como objetivo Citação e demais atos,
extraída dos autos de  Execução
Fiscal n º 02/01 em que é exeqüente A União e executado M.
Oliveira & N.R. Oliveira Ltda; Maurício de Oliveira e Neri Rubens
de Oliveira
BENS:= Um (01) lote de terreno no quadro urbano desta
Comarca, situado a Rua Almeida Salim ou seja 55% (cinqüenta
e cinco por cento) do imóvel igual à 220,00 m2 (penhora de 4º
grau), devidamente matriculado sob o n º  938 do CRI da Comarca
e Três (03) lotes de terrenos sob  n º 01,02 e 03 do quadro 33 do
loteamento denominado “Primavera”cada lote com área de
360,00  m2 (trezentos e sessenta metros quadrados), penhora de
4º grau, objeto da matricula 6163 do CRI da Comarca; Um (01)
lote de terreno sob o nº 25 da quadra “a” do loteamento
denominado “ Jardim Matarazzo” dessa Comarca com área de
360,00 m2 (trezentos e sessenta metros quadrados), sem
benfeitorias, (penhora de 6º grau), objeto da matricula nº 8898
do CRI da Comarca e Um (01)  lote de terreno sob o nº 27 da
quadra “a” do loteamento denominado “Jardim Matarazzo” com
área de 355,80 m2 sem benfeitorias (penhora de 6º grau), objeto
da matricula nº 8900 do CRI da Comarca

Deposito :- em mãos do devedor/executado  Neri Rubens de
Oliveira

Montante da dívida  R$ 39.054,02                    Data  31.10.2001

Valor Atualização R$  47.953,46                    Data   28.08.2002

Avaliação R$  33.500,00                                 Data  04.02.2002

Avaliação Atualizada  R$ 35.094,66                 Data28.08.2.002

Ônus- Não consta dos autos
 Intimação, fica desde logo INTIMADO o devedor Neri Rubens
de  Oliveira e demaisinteressados Obs- Não havendo expediente
forense nos dias designadas, fica desde  logo designado o  primeiro
dia útil
 l, Comercio e Anexos, que o digitei e o subscrevi a)

MARCOS VINICIUS CHRISTO.
JUIZ DE DIREITO

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã,
Estado do Paraná., na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de IOLANDA
MACIEL, brasileira, solteira, nascida aos 14.05.44, na cidade e
Comarca de Ouro Fino – Estado de Minas Gerais, residente e
domiciliada em Jardim Alegre-Paraná, portadora de doença mental
incurável, impressão que se colheu, ainda em seu interrogatório
judicial, de modo que é desprovida de capacidade de fato, tendo
sido nomeado seu curador o requerente, razão pela qual serão
considerados nulos, e de nenhum efeito qualquer ato, avenças ou
conservações realizadas sem assistência do mesmo, conforme
sentença proferida por este Juízo, cujo final segue transcrita “Posto
isto, decreto a interdição da requerida, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 5o ., II, do Código Civil e, de acordo com
o contido no art. 454, parágrafo 1o., do mesmo ordenamento
citado, nomeio como seu curador o requerente, mediante termo
de compromisso, dispensado-se a prestação de contas e
especialização de hipoteca, em face de inexistência de bens ou
rendas pela interditanda. Em Obediência ao disposto no 1.184,
do CPC e no art., 12, III, do Código Civil, inscreva-se a presente
no Registro civil e publique-se na imprensa local e no órgão oficial,
3 vezes, com intervalo de 10 dias.Cumpra-se o Código de Normas
da Corregedoria de Justiça. P.R.I. Ivaiporã, 08 de agosto de
2.002. (a) Elias Duarte Rezende –  Juiz de Direito.”
Processo: Autos n.º 277/01 de Interdição, em que é requerente
Ambrósio Bráulio Maciel e requerida Iolanda Maciel.
Ivaiporã, 30 de agosto de 2002. Eu, José Carlos Pereira, empregado
juramentado que, digitei e subscrevi.

(a) Elias Duarte Rezende-
Juiz Direito Designado
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LOANDA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE PRAÇA, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO. Pelo
presente, se faz saber a todos, que será levado a arrematação em
primeira e segunda praças, o bem de propriedade da devedora
ADELAIDE COSTA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: 01 DE OUTUBRO DE 2002, ÀS 09:00
HORAS, para venda por preço superior à avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: 14 DE OUTUBRO DE 2002, ÀS 09:00
HORAS, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Fórum - Rua Roma, n° 920, Loanda - Paraná.
PROCESSO: Autos 504/2000, de AÇÃO MONITÓRIA/
EXECUÇÃO, movida por OSVALDO PEREIRA X ADELAIDE
COSTA.
BEM: Lote urbano sob n° 14, da quadra 332, de Loanda – Paraná,
com as seguintes metragens e confrontações: Faz frente para a
rua Martin Afonso de Souza, por um lado confronta-se com o
lote n° 13, por outro lado confronta-se com o lote n° 15, finalmente
pelos fundos confronta-se com o lote n° 08, medindo 14,00 metros
de frente por 28,00 metros da frente aos fundos, perfazendo assim
uma área total de 392,00 m², lote este todo murado, contendo aos
fundos um depósito construído em alvenaria, medindo mais ou
menos 20 m², coberto com telhas de eternit e o piso de cimento
alisado, bem localizado, contendo pavimentação asfáltica em
frente ao lote.
TÍTULO AQUISITIVO: Matrícula n° 7.104, do Cartório de
Registro de Imóveis de Loanda.
AVALIAÇÃO: R$ 7.500,00.
Depósito: em mãos da executada.
VALOR DO DÉBITO: R$ 4.047,10, em 14/06/2002.
ÔNUS: não consta ônus nos autos.
INTIMAÇÃO: fica desde logo intimada a devedora se, porventura,
não for encontrada para intimação pessoal.
A parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Loanda, 04 de setembro de 2002. Eu,
(João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER
Juiz de Direito

R$ 252,00

LONDRINA

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PRIMEIRA E EVENTUAL SEGUNDA PRAÇA,
ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO.

FAZ SABER - a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem ou interessar possa, que no átrio do Fórum
serão levados à leilão os bens penhorados, da seguinte forma:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL nº 39/96 que MUNICÍPIO
DE LONDRINA move contra AROLDO FUGANTI.
DATA DA lº PRAÇA: dia 11 de NOVEMBRO de 2002, às 14:00
horas, pelo lanço superior ao da avaliação;
DATA DA 2º PRAÇA: dia 21 de NOVEMBRO de 2002, às 14:00
horas, pelo maior lanço oferecido, ficando transferidos para o
primeiro dia útil, as mesmas horas, caso não haja expediente
forense naquelas datas;
DESCRIÇÃO DO BEM: “Um apartamento nº 13, na Rua Santos,
nº 786, 13º andar, no Condomínio Residencial Lago Parque,
centro, nesta cidade, com divisas e confrontações constantes na
matrícula sob nº 43.969, do Cartório de Registro de Imóveis do
1º Ofício desta Comarca”;
AVALIAÇÃO DO BEM: R$130.000,00 (Centro e trinta mil reais);
DEPÓSITO: Em mãos do depositário público da Comarca, Sr.
Ary Tristão;
ÔNUS: Penhora averbada no R.3/43.969;
INTIMAÇÃO: Fica por meio do presente edital, devidamente
intimado o(s) executado(s) AROLDO FUGANTI, e sua esposa,
se casada for, caso não tenha(m) sido encontrado(s) pessoalmente
para a(s) sua(s) intimação(ões), das designações supra. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio
do Fórum e publicado pela imprensa, na forma da lei.  Londrina,
02 de setembro de 2002. Eu,              (Edson José Brognoli),
Titular do Cartório da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
CITANDO: DIRCE FORNAROLI SESCO, brasileira, viúva,
agricultura, inscrita no CPF/MF n º 532.151.339-20, atualmente
em lugar ignorado.
PROCESSO: Autos n.0 649/2000, de EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, em que é exeqüente, MILENIA AGRO
CIÊNCIAS S/A, e executada, DIRCE FORNAROLI SESCO.
OBJETO: Para pagar em (24:00) horas a importância de R$
31.654,46 (29/setembro/2000) sendo a exeqüente credora da
executada pela importância líquida, certa e exigível, representada
pelo saldo devedor apurado em 29/09/2000, decorrente de 3
duplicatas devidamente aceitas, de número 681-2; n.0 750-2; e nº
769-2, todas vencidas em 30.04.2000, acrescida das cominações
legais ou nomear bens à penhora.
ADVERTÊNCIA: Caso não pague ou não ofereça bens à penhora,
serão penhorados tantos quanto bastem à garantia da execução.
Efetivada a penhora, poderá opor EMBARGOS no prazo de DEZ
DIAS, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo exeqüente. Londrina, 27 de agosto de 2002. Eu,
(a), (Neusa Caris), Funcionária Juramentada que o digitei e
subscrevi.
(a) MARCEL LUIS HOFFMANN – JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO

R$ 198,00

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – PARANÁ

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES, ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO DA DEVEDORA TOLDOS UNIVERSAL
LTDA, na pessoa de sua representante legal, SR. VALDECIR
MOURA .

PROCESSO: nº 286/1998, de AÇÃO DE EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra
TOLDOS UNIVERSAL LTDA.
1º LEILÃO: Dia 12/11/2002, às 13:30 horas, por valor igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 27/11/2002, às 13:30 horas, pelo maior lance
oferecido, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
LOCAL: Parte térrea interna do edifício do Fórum, sito à Av.
Duque de Caxias, n.º 689.
BENS: “Onze (11) TENDAS PIRAMIDE, em lona Bagon
Branca, 5 x 5ms., e 2,30 ms de altura, com estrutura de Perfil
Metalon.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
AVALIAÇÃO ATUALIZADA em 29/08/2002: No valor de R$-
8.908,00-(Oito mil, novecentos e oito reais).
VALOR DO DÉBITO: R$-5.967,09 (Cinco mil, novecentos e
setenta e sete reais e nove centavos).
VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO em 29/08/2002: R$-
14.655,52-(Quatorze mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e
cinqüenta e dois centavos).
DEPÓSITO: Em mãos da devedora na pessoa de seu
representante legal, SR.VALDECIR MOURA, à Avenida
Lúcia Helena G. Viana, n. 455, Jardim Itália, nesta cidade.
LEILOEIRO: CLAUDETE CARVALHO CANEZIN - CPM/
MF nº 349.749.119-53, ficando arbitrados honorários no caso
de arrematação em 5% sobre o valor da arrematação, a ser
pago pelo arrematante; no caso de adjudicação em 2% sobre
o valor da avaliação, a ser pago pelo exequente; no caso de
remissão em 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pela
parte executada e em caso de acordo ou pagamento da dívida
após a expedição do edital em 2% sobre o valor da transação/
pagamento.
INTIMAÇÃO: ad-cautelam, fica a devedora TOLDOS
UNIVERSAL LTDA, na pessoa de seu representante legal,
SR. VALDECIR , intimada pôr este edital, para no caso de não
ser encontrado pessoalmente pela intimação.
OBSERVAÇÃO: caso nas datas acima não haja expediente
Forense, os leilões realizar-se-ão no primeiro dia útil seguinte,
no mesmo local e horário.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca, de Londrina – Pr.,
aos 30/08/2002. EU, (ELZA MARTINS OLIVEIRA – EMP.
JURAMENTADA), fiz digitar e subscrevi.-

ALVARO RODRIGUES JÚNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
MISAEL GONCALES, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: MISAEL GONCALES.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 0000289/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cinco)
dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá mais 30
(trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, prosseguir
o processo até a liquidação do débito no valor originário de 306,63,
acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
265.732-4, 265.733-2, 265.734-0, 265.735-9, 265.736-7, 265.737-
5, 265.738-3, 265.739-1, 265.740-5, 265.741-3, 265,742-1,
265.743-0 e 265.742-1, 265.743-0 e 265.744-8.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
MARIA DO ALIVIO BISPO DE ISPO DE OLIVEIRA , COM
PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDORA: MARIA DO ALIVIO BISPO DE ISPO DE
OLIVEIRA

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000002/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cinco)
dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais 30
(trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor
originário de 424,67 acrescido de correção monetária e juros
moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA N.º
228.053-0, 228.054-9, 228.055-7, 228.056-5, 228.057-3.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca, de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digitar
e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JÚNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
MARCIO ANTONIO ALVES DE FARIA , COM PRAZO DE 30
DIAS

DEVEDOR: MARCIO ANTONIO ALVES DE FARIA

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000003/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cinco)
dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais 30
(trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, prosseguir
o processo até a liquidação do débito no valor originário de 731,30
acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA N.º
234.015-0, 234.016-9, 234.017-7, 234.021-5, 234.022-3, 234.023-
1, 234.024-0, 234.025-8, 234.026-6, 234.027-4, 234.028-2,
234.029-0, 234.030-4, 234.031-2 E 234.032-0.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca, de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digitar
e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JÚNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
MARIA DAS DORES FERREIRA COSTA , COM PRAZO DE
30 DIAS.

DEVEDORA: MARIA DAS DORES FERREIRA COSTA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000004/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cinco)
dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais 30
(trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, prosseguir
o processo até a liquidação do débito no valor originário de 365,18
acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA N.º
221.772-3, 221.773-1, 221.774-0, 221.775-8, 221.776-6, 221.777-
4, 221.778-2, 221.779-0, 221.780-4, 221.781-2, 221.782-0,
221.783-9 E 221.782-0, 221.783-9 E 221.784-7.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca, de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digitar
e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JÚNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
DISAPEL ELETRO DOMESTICO LTDA , COM PRAZO DE
30 DIAS

DEVEDOR: DISAPEL ELETRO DOMESTICO LTDA

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000010/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cinco)
dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais 30
(trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, prosseguir
o processo até a liquidação do débito no valor originário de
1.270,28 acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA N.º
234.131-9, 234.132-7, 234.133-5, 234.134-3, 234.135-1, 234.136-
0, 234.137-8,  234.138-6, 234.139-4, 234.140-8, 234.141-6,
234.142-4 E 234.141-6, 234.142-4 E 234.143-2 .

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca, de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA

MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digitar
e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JÚNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
DIONEI GILBERTO TILLMAN E S/M MIRIAM
MECHIORETTO TILLMAN , COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: DIONEI GILBERTO TILLMAN.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – N.º180/1999 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cinco)
dias após o prazo do edital, sob pena de ser convertido em  penhora
o arresto incidente sobre: “Apartamento nº 202, situado no 2º
pavimento superior do Bloco 02, do Residencial do Lago 1,desta
cidade, localizado à Rua Jerusalém, nº 65, com área total de
96,22249 m2., sendo 71,8725 m2., de área privativa e
24,34999m2 de área de uso comum, correspondendo ao
apartamento uma fração ideal do terreno de 0,016666 do total
ou quota do terreno de 110,768223 m2., confrontando-se pela
frente com  apartamento nº 201 e circulação; de outro lado,
com a escadaria, apartamento nº 203, e área de iluminação;
de outro lado, com a área não edificada e aos fundos, com a
área não edificada, objeto da matrícula nº 40.512 junto ao 1º
CRI local. Avaliado em R$-45.000,00, podendo, após, o devedor
apresentar defesa mediante a oposição de Embargos no prazo de
trinta (30) dias, sob pena de, não o fazendo, prosseguir o processo
até a liquidação do débito no valor originário de R$-1.400,15,
acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA NºS
14.150-9, 14.151-7, 14.152-5, 14.153-3, 14.154-1, 14.155-0 e
14.156-8.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca, de Londrina – Pr., aos 07/08/2002. EU, (ELZA
MARTINS OLIVEIRA) – Emp. Juramentada, que o fiz digitar
e o subscrevi.-

ALVARO RODRIGUES JÚNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
FABIO ANTUNES  MARTINS , COM PRAZO DE 30 DIAS

DEVEDOR: FABIO ANTUNES MARTINS

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000191/1998 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05
(cinco) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor
terá mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o
fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do débito no
valor originário de 2.441,74 acrescido de correção monetária
e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA
Nº 129.652.5, 129.653-3, 129.654-1, 129-655-0 E 129.656-8.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca, de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digitar
e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JÚNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
CLEONICE APARECIDA PAES DA SILVA, COM PRAZO
DE 30 DIAS.

DEVEDORA: CLEONICE  APARECIDA DA SILVA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 0000281/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cinco)
dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá mais 30
(trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, prosseguir
o processo até a liquidação do débito no valor originário de 241,98,
acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
270,531-0, 270.532-9, 270.533-7, 270.534-5, 270.535-3, 270.536-
1, 270.537-0, 270.538-8, 270.539-6 e 270.538-8, 270.539-6 e
270.540-0.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
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ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
MIGUEL MULA SAN PEDRO, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: MIGUEL MULA SAN PEDRO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 0000288/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cinco)
dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá mais 30
(trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, prosseguir
o processo até a liquidação do débito no valor originário de 313,70,
acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
262.888-0, 262.889-8, 262.890-1, 262.891-0, 262.892-8, 262.893-
6, 262.894-4, 262.895-2, 262.896-0, 262.897-9, 262.898-7,
262.899-5 e 262.900-2.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
MARCOS CESAR PINHEIRO , COM PRAZO DE 30 DIAS

DEVEDOR: MARCOS CESAR PINHEIRO

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 00001/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cinco)
dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais 30
(trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, prosseguir
o processo até a liquidação do débito no valor originário de 550,98
acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA N.º
236.490-4, 236.491-2, 236.492-0, 236.493-9, 236.494-7, 236.495-
5, 236.496-3, 236.497-1, 236.498-0, 236.499-8, 236.500-5,
236.501-3 E 236.502-1.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca, de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digitar
e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JÚNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
WALTER WOLF, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: WALTER WOLF.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000577/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de 556,00, acrescido de correção monetária e juros moratóri-
os.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
264.489-3, 264.490-7, 264.491-5, 264.492-3 e 264.493-1.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
NELSON MARTINS DA SILVA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: NELSON MARTINS DA SILVA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 0000294/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de 384,46, acrescido de correção monetária e juros moratóri-
os.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
264.912-7, 264.913-5, 264.914-3, 264.915-1, 264. 916-0,
264.917-8, 264.918-6, 264.919-4, 264.920-8, 264..921-6,
264.922-4, 264..923-2 e 264.922-4, 264.923-2 e 264.924-0.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
NEY PINTO DE MORAES, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: NEY PINTO DE MORAES.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 0000295/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de 1.824,24, acrescido de correção monetária e juros morató-
rios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
269.007-0, 269.008-9, 269.009-7, 269.010-0, 269.011-9, 269.012-
7, 269.013-5, 269.014-3, 269.015-1, 269.016-0, 269.017-8,
269.018-6, 269.019-4, 269.020-8, 269.021-6 e 269.020-8,
269.021-6 e 269.022-4.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu,       ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
MARCO ANTONIO APARECIDO RUSSO, COM PRAZO
DE 30 DIAS.

DEVEDOR: MARCO ANTONIO APARECIDO RUSSO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000296/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de 424,67, acrescido de correção monetária e juros moratóri-
os.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
262.578-3, 262.579-1, 262.580-5, 262-581-3 e 262.582-1.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/02/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO D0 DEVEDOR

MARIOLEI PRADO, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: MARIOLEI PRADO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000305/2202 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de 556,00, acrescido de correção monetária e juros moratóri-
os.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
263.109-0, 263.110-4, 263.111-2, 262.112-0 e 263.113-9.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
MARLENE AGUIAR MERCADANTE, COM PRAZO DE
30 DIAS.

DEVEDORA: MARLENE AGUIAR MERCADANTE.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000306/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de 353,36, acrescido de correção monetária e juros moratóri-
os.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
269.209-0, 269.210-3, 269.211-1, 269.212-0, 269.213-8, 269.214-
6, 269.215-4, 269.216-2, 269.217-0, 269.218-9, 269.219-7 E
269.220-0.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
JACKELINE APARECIDA LOPES, COM PRAZO DE 30
DIAS.

DEVEDORA: JACKELINE APARECIDA LOPES.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000310/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cinco)
dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá mais 30
(trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, prosseguir
o processo até a liquidação do débito no valor originário de 665,39,
acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
234.243-9, 234.244-7, 234.245-5, 234.246-3 e 234.247-1.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
JAMIL JANENE, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: JAMIL JANENE.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000313/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-

co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de 306,63, acrescido de correção monetária e juros moratóri-
os.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
222.357-0, 222.358-8, 222.359-6, 222.360-0, 222.361-8, 222.362-
6, 222.363-4, 222.364-2, 222.365-0, 222. 366-9, 222.367-7,
222.368-5 e 222.367-7, 222.368-5 e 222.369-3.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
MARCOS ANTONIO FERREIRA, COM PRAZO DE 30
DIAS.

DEVEDOR: MARCOS ANTONIO FERREIRA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000344/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de 784,49, acrescido de correção monetária e juros moratóri-
os.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
265.444-9, 265.445-7, 265.446-5, 265.447-3 e 265.448-1.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
VERA LUCIA SILVA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDORA: VERA LUCIA SILVA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000573/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de 784,49, acrescido de correção monetária e juros moratóri-
os.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
263.166-0, 263.167-8, 263.168-6, 263.169-4 E 263.170-8.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
RICARDO MARTINS TRISTÃO, COM PRAZO DE 30
DIAS.

DEVEDOR: RICARDO MARTINS TRISTAO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000583/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cinco)
dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá mais 30
(trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, prosseguir
o processo até a liquidação do débito no valor originário de 556,00,
acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
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260.536-7, 260.537-5, 260.538-3, 260.539-1 e 260.540-5.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
RITA SCHEFFER, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDORA: RITA SCHEFFER.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000586/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de 784,49, acrescido de correção monetária e juros moratóri-
os.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
258.673-7, 258.674-5, 258.675-3, 258.676-1 e 258.677-0.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
JURACI SUMERA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDORA: JURACI SUMERA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000601/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de 1.277,17, acrescido de correção monetária e juros morató-
rios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
269.622-2, 269.623-0, 269.624-9, 269.625-7, 269.626-5, 269.627-
3, 269.628-1, 269.629-0, 269.630-3, 269.631-1, 269.632-0,
269.633-8, 269.634-6, 269.635-4, 269.636-2, 269.637-0 e
269.638-9.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE 30
DIAS.

DEVEDOR: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000602/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de 561,94, acrescido de correção monetária e juros moratóri-
os.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
264.899-6, 264.900-3, 264.901-1, 264.902-0, 264.903-8, 264.904-
6, 264.905-4, 264.906-2, 264,907-0, 264.908-9, 264.909-7,
264.910-0 e 264.909-7, 264.910-0 e 264.911-9 .

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela

imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
HELIO SOTO DE AMORIM, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: HELIO SOTO DE AMORIM.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000630/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de 424,67, acrescido de correção monetária e juros moratóri-
os.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
263.315-8, 263.316-6, 263.317-4, 263.318-2, 263.319-0.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
MOACIR BON, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: MOACIR BON.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000643/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de 784,49, acrescido de correção monetária e juros moratóri-
os.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
260.388-7, 260.389-5, 260.390-9, 260.391-7 e 260.392-5.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 18/07/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
REGINA CELIA VILLAS BOAS, COM PRAZO DE 30
DIAS.

DEVEDORA: REGINA CELIA VILLAS BOAS.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000645/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de 1.572,70, acrescido de correção monetária e juros morató-
rios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
259.172-2, 259.173-0, 259.174-9, 259.175-7 E 259.176-5.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-

MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
RENATO ALVES, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: RENATO ALVES.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000648/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de 424,67, acrescido de correção monetária e juros moratóri-
os.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
255.148-8, 255.149-6, 255.150-0, 255.151-8 E 255.152-6.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
PATRICIA URIZZI COSTA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDORA: PATRICIA URIZZI COSTA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000650/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de 665,39, acrescido de correção monetária e juros moratóri-
os.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
261.017-4, 261.018-2, 261.019-0, 261.020-4 E 261.021-2.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
PEDRO OLIVEIRA DOS SANTOS, COM PRAZO DE 30
DIAS.

DEVEDOR: PEDRO OLIVEIRA DOS SANTOS.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000654/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cinco)
dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá mais 30
(trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, prosseguir
o processo até a liquidação do débito no valor originário de 306,63,
acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
260.679-7, 260.680-0, 260.681-9, 260.682-7, 260.683-5, 260.684-
3, 260.685-1, 260.686-0, 260.687-8, 260.688-6, 260-689-4,
260.690-8 E 260.689-4, 260.690-8 e 260.691-6.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
MARIA JOSEFA PONCE CHAVES, COM PRAZO DE 30
DIAS.

DEVEDORA: MARIA JOSEFA PONCE CHAVES.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000663/2002 em que é

credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de 320,81, acrescido de correção monetária e juros moratóri-
os.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
249.986-9, 249.987-7, 249.988-5, 249.989-3, 249.990-7, 249.991-
5, 249.992-3, 249.993-1, 249.994-0, 249.995-8, 249.996-6,
249.997-4 e 249.996-6, 249.997-4 e 249.998-2.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
MARIA LEILA BARROS DE OLIVEIRA, COM PRAZO
DE 30 DIAS.

DEVEDORA: MARIA LEILA BARROS DE OLIVEIRA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000664/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de 424,67, acrescido de correção monetária e juros moratóri-
os.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
250.694.6, 250.695-4, 250.696-2, 250.697-0 e 250.698-9.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
MARIA LUCIA LEAL PIRES, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDORA: MARIA LUCIA LEAL PIRES.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000666/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de 784,49, acrescido de correção monetária e juros moratóri-
os.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
238.635-5, 238.636-3, 238.637-1, 238.638-0 e 238.639-8.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
MAURICIO ANTONIO DE SOUZA CONFECCOES, COM
PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: MAURICIO ANTONIO DE SOUZA CONFEC-
COES.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000679/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
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prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de 384,46, acrescido de correção monetária e juros moratóri-
os.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
242.216-5, 242.217-3, 242.218-1, 242.219-0, 242.220-3, 242.221-
1, 242.222-0, 242.223-8, 242.224-6, 242.225-4, 242.226-2,
242.227-0, 242.228-9, 242.229-7 e 242.230-0.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
MARIA VALDENICE LIBORIO PASSOS, COM PRAZO DE
30 DIAS.

DEVEDORA: MARIA VALDENICE LIBORIO PASSOS.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000688/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de 754,77, acrescido de correção monetária e juros moratóri-
os.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
244.722-2, 244.723-0, 244.724-9, 244.725-7, 244.726-5, 244.727-
3, 244.728-1, 244.729-0, 244.730-3, 244.731-1, 244.732-0 e
244.733-8.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
MARLENE SALES DOS SANTOS, COM PRAZO DE 30
DIAS.

DEVEDORA: MARLENE SALES DOS SANTOS.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000692/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de 320,81, acrescido de correção monetária e juros moratóri-
os.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
243.307-8, 243.308-6, 243.309-4, 243.310-8, 243.311-6, 243.312-
4, 243.313-2, 243.314-0, 243.315-9, 243.316-7, 243.317-5,
243.318-3 e 243.317-5, 243.318-3 e 243.319-1 .

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
MARCOS ANTONIO MARTINS, COM PRAZO DE 30
DIAS.

DEVEDOR: MARCOS ANTONIO MARTINS.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000693/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cinco)
dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá mais 30
(trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, prosseguir
o processo até a liquidação do débito no valor originário de 313,70,
acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
250.487-0, 250.488-9, 250.489-7, 250.490-0, 250.491-9, 250.492-
7, 250.493-5, 250.494-3, 250.495-1, 250.496-0, 250.497-8,
250.498-6 e 250.497-8, 245.498-6 e 250.499-4.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
MARCOS FRANCISCO NERES BUENO, COM PRAZO DE
30 DIAS.

DEVEDOR: MARCOS FRANCISCO NERES BUENO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000695/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de 1.665,08, acrescido de correção monetária e juros morató-
rios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
237.989-8, 237.990-1, 237.991-0, 237.992-8, 237.993-6, 237.994-
4, 237.995-2, 237.996-0, 237.997-9, 237.998-7, 237.999-5,
238.000-4 e 237.999-5, 238.000-4 e 238.001-2.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
MARCOS POLI, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: MARCOS POLI.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000697/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de 424,67, acrescido de correção monetária e juros moratóri-
os.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
251.048-0, 251.049-8, 251.050-1, 251.051-0 e 251.052-8.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
MAUTARI FLAVIO, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: MAUTARI FLAVIO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000701/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de 759,79, acrescido de correção monetária e juros moratóri-
os.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
219.699-8, 219-700-5, 219.701-3, 219.702-1 e 219.703-0.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela

imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
ZIZUEL MARTINS DA COSTA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: ZIZUEL MARTINS DA COSTA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000704/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cinco)
dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá mais 30
(trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, prosseguir
o processo até a liquidação do débito no valor originário de 482,31,
acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
269.866-7, 269.867-5, 269.868-3, 269.869-1, 269.870-5, 269.871-
3, 269.872-1, 269.873-0, 269.874-8, 269.875-6, 269.876-4 e
269.877-2.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
MARGARETH VELASCO PRADO, COM PRAZO DE 30
DIAS.

DEVEDORA: MARGARETH VELASCO PRADO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000710/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cinco)
dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá mais 30
(trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, prosseguir
o processo até a liquidação do débito no valor originário de 424,67,
acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
249.860-9, 249.861-7, 249.862-5, 249.863-3, 249.864-1.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
MARIA APARECIDA FERNANDES DA SILVA, COM PRA-
ZO DE 30 DIAS.

DEVEDORA: MARIA APARECIDA FERNANDES DA SIL-
VA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000711/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cinco)
dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá mais 30
(trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, prosseguir
o processo até a liquidação do débito no valor originário de 391,43,
acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
238.927-3, 238.928-1, 238.929-0, 238.930-3, 238.931-1, 238.932-
0, 238.933-8, 238.934-6, 238.935-4, 238.936-2, 238.937-0 e
238.938-9.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
MARIA APARECIDA ROCHA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDORA: MARIA APARECIDA ROCHA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000712/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de 384,46, acrescido de correção monetária e juros moratóri-
os.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
238.640-1, 238.641-0, 238.642-8, 238.643-6, 238.644-4, 238.645-
2, 238.646-0, 238.647-9, 238.648-7, 238.649-5, 238.650-9,
238.651-7 e 238.652-5.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
MARIA CRISTINA BARUTTA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDORA: MARIA CRISTINA BARUTTA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000714/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de 306,63, acrescido de correção monetária e juros moratóri-
os.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
241.415-5, 241.416-2, 241.417-0, 241.418-9, 241.419-7, 241.420-
0, 241.421-9, 241.422-7, 241.423-5, 241.424-3, 241,425-1,
241.426-0 e 241.425-1, 241.426-0 e 241.427-8.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
JOSE EUSTAQUIO DE ALMEIDA MELLO, COM PRA-
ZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: JOSE EUSTAQUIO DE ALMEIDA MELLO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000084/1993 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 804.906,00, acrescido de correção monetária e juros moratóri-
os.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
329.239-8, 341.946-9, 433.691-5, 433.692-3, 329.242-8, 341.965-
7, 433.689-3 E 433.690-7.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 11/04/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
NILSON NIVALDO NEVES, COM PRAZO DE 30 DIAS.
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DEVEDOR: NILSON NIVALDO NEVES.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000111/2001 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 396,02, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
162.374-4, 162.375-2, 162.376-0, 162.377-9 e 162.378-7.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 17/05/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
TURIBIO CLAUDIO DA SILVA e S/M SE CASADO FOR,
COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: TURIBIO CLAUDIO DA SILVA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000218/2000 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de ser convertido em
penhora o arresto incidente sobre: DATA DE TERRAS n.º 04
(quatro), da quadra nº V (cinco), com a área de 378,00 m2.,
situada no JARDIM ALBATROZ, desta cidade, da subdivi-
são do remanescente do lote nº 05, da Gleba Cambé, deste
Município e Comarca, dentro das seguintes divisas e confron-
tações: Pela frente, com a Rua Pero Vaz de Caminha, numa
largura de 14,00 metros; de um lado, com a data de nº 03, com
27,00 metros; de outro lado, com a data nº 05, com 27,00 me-
tros; e finalmente aos fundos com a data nº 11, numa largura
de 14,00 metros. Objeto da matrícula nº 8.416 junto ao 3º CRI
local, podendo o devedor após a conversão apresentar defesa
no prazo de trinta (30) dias, mediante a oposição de Embar-
gos, sob pena de, não o fazendo, prosseguir o processo até a
liquidação do débito no valor originário de 2.520,71, acrescido
de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
96.087-9, 96.088-7, 96.089-5, 96.090-9 e 96.091-7.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – Pr., em 02/07/2002. EU, ADE-
MIR BERNARDI – ESCRIVÃO, que fiz digitar e subscrevi.

JURANDYR REIS JUNIOR
Juiz de Direito em exercício

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
JOSE VERISSIMO DOS SANTOS, COM PRAZO DE 30
DIAS.

DEVEDOR: JOSE VERISSIMO DOS SANTOS.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000281/1999 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor origi-
nário de 1.024,36, acrescido de correção monetária e juros mo-
ratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
39.188-2 39.189-0, 39.190-4, 39.191-2 e 39.192-0.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 17/04/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
ANTONIO BERTO CANDIDO, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: ANTONIO BERTO CANDIDO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000435/1999 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 743,71, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
52.556-00, 52.557-9, 52.558-7, 52.559-5 e 52.560-9.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 17/04/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
APARECIDO NEGRI, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: APARECIDO NEGRI.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000478/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 813,45, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
243.842-8, 243.843-6, 243.844-4, 243.845-2 e 243.846-0.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 03/07/2002. EU, ADE-
MIR BERNARDI – ESCRIVÃO, que fiz digitar e subscrevi.

JURANDYR REISJUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
SEVERINO TITO DE SOUZA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: SEVERINO TITO DE SOUZA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000619/2000 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 1.013,92, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
133.489-0 e 133.490-4.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/07/2002. EU, ADE-
MIR BERNARDI – ESCRIVÃO, que fiz digitar e subscrevi.

JURANDYR REIS JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
SELBY COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA,
COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDORA: SELBY COMERCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000623/2000 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 1.703,27, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
133.349-5, 133.350-9, 133.351-7 e 133.352-5.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e

ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
WALTER YOSHIKAZU TIBA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: WALTER YOSHIKAZU TIBA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000659/2000 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 1.335,48, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
134.603-1, 134.604-0, 134.605-8 e 134.606-6.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
TALITA SAYURY IIDA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDORA: TALITA SAYURY IIDA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000691/2000 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 1.429,96, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
133.795-4 e 133.796-2.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
REGINA CELIA MAGRINI, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDORA: REGINA CELIA MAGRINI.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000695/2000 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor origi-
nário de 520,02, acrescido de correção monetária e juros mora-
tórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
132.437-2.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
MARIA CRISTINA BARUTTA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDORA: MARIA CRISTINA BARUTTA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000714/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 306,63, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
241.415-4, 241.416-2, 241.417-0, 241.418-9, 241,419-7, 241.420-
0, 241.421-9, 241.422-7, 241.423-5, 241.424-3, 241.425-1,
241.426-0 e 241.425-1, 241.426-0 e 241.427-8.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
MARIA CRISTINA VIANNA GOULART, COM PRAZO DE
30 DIAS.

DEVEDORA: MARIA CRISTINA VIANNA GOULART.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000724/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 1.331,56, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
226.754-2, 226.755-0, 226.756-9, 226.757-7, 226.758-5, 226.759-
3, 226.760-7, 226.761-5, 226.762-3, 226.763-1, 226.764-0,
226.765-8, 226.766-6, 226.767-4, 226.768-2, 226.769-0, 226.770-
4 e 226.771-2.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
MARIA LUIZA LUPION ORTEGA SILVA, COM PRAZO
DE 30 DIAS.

DEVEDORA: MARIA LUIZA LUPION ORTEGA SILVA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000728/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 320,81, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
231.135-5, 231.136-3, 231.137-1, 231.138-0, 231.139-8, 231.140-
1, 231.141-0, 231.142-8, 231.143-6, 231.144-4, 231.145-2,
231.146-0 e 231.145-2, 231.146-0 e 231.147-9.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
MARIO AUGUSTO DE ALMEIDA, COM PRAZO DE 30
DIAS.

DEVEDOR: MARIO AUGUSTO DE ALMEIDA.
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PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000732/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 370,29, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
225.284-7, 225.285-5, 225.286-3, 225.287-1, 225.288-0, 225.289-
8, 225.290-1, 225.291-0, 225.292-8, 225.293-6, 225.294-4,
225.295-2 E 225.296-0.<WN>

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
MARIO CESAR PEREIRA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: MARIO CESAR PEREIRA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000733/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 219,21, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
219.972-5, 219.973-3, 219.974-1, 219.975-0, 219.976-8, 291.977-
6 E 219.976-8, 219.977-6 E 219.978-4.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
NIVALDO CORREA PINTO, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: NIVALDO CORREA PINTO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000740/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 438,57, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
243.512-7, 243.513-5, 243.514-3, 243.515-1, 243.516-0, 243.517-
8, 243.518-6, 243.519-4, 243.520-8, 243.521-6, 243.522-4,
243.523-2 e 243.524-0.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
MARCELO CARDOSO PIRES, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: MARCELO CARDOSO PIRES.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000746/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 306,63, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
263.450-2, 263.451-0, 263.453-7, 263.454-5, 263.455-3, 263.456-
1, 263.457-0, 263.458-8, 263.459-6, 263.460-0, 263.461-8 E
263.462-6.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
MARCILENE DE MOURA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDORA: MARCILENE DE MOURA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000748/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 508,24, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
270.562-0, 270.563-9, 270.564-7, 270.565-5, 270.566-3, 270.567-
1, 270.568-0, 270.569-8, 270.570-1 e 270.569-8, 270.570-1 e
270.571-0.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
ADELINO SAMPAIO NETO, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: ADELINO SAMPAIO NETO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000751/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 301,36, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
269.308-8, 269.309-6, 269.310-0, 269.311-8, 269.312-6, 269.313-
4, 269.314-2, 269.315-0, 269.316-9, 269.317-7, 269.318-5 E
269.319-3.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
ADENILSON FERREIRA DE SOUZA, COM PRAZO DE
30 DIAS.

DEVEDOR: ADENILSON FERREIRA DE SOUZA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000752/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 536,02, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
268.941-2, 268.942-0, 268.943-9, 268.944-7, 268.945-5, 268.946-
3, 268.947-1, 268.948-0, 268.949-8, 268.950-1, 268.951-0 e
268.952-8.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente

edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
ADINIR JANJACOMO, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: ADINIR JANJACOMO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000753/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 784,57, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
268.838-6, 268.839-4, 268.840-8, 268.841-6 e 268.842-4.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
ANGELO JOAO PEREIRA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: ANGELO JOAO PEREIRA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000755/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 621,57, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
270.443-8, 270.444-6, 270.445-4, 270.446-2, 270.447-0, 270.448-
9, 270.449-7, 270.450-0, 270.451-9, 270.452-7, 270.453-5 e
270.454-3.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
ANTONIO FRAZAO, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: ANTONIO FRAZAO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000757/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 751,98, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
269.184-0, 269.185-9, 269.186-7, 269.187-5 e 269.188-3.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
ANTONIO MITSURU NODA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: ANTONIO MITSURU NODA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000758/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 983,76, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
269.024-0, 269.025-9, 269.026-7, 269.027-5, 269.028-3, 269.029-
1, 269.030-5, 269.031-3, 269.032-1, 269.033-0, 269.034-8 e
269.035-6.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
APARECIDA EUNICE MINEIRO, COM PRAZO DE 30
DIAS.

DEVEDORA: APARECIDA EUNICE MINEIRO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000759/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 320,81, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
262.761-1, 262.762-0, 262.763-8, 262.764-6, 262.765-4, 262.766-
2, 262.768-9, 262.769-7, 262.770-0, 262.771-9, 262.772-7 e
262.773-5.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR PAU-
LO CESAR DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: PAULO CESAR DE OLIVEIRA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000016/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor origi-
nário de 784,49, acrescido de correção monetária e juros mora-
tórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
240.710-7, 240.711-5, 240.711-5, 240.712-3, 240.713-1 E
240.714-0.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR GE-
RALDO AFONSO DE PAULI, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: GERALDO AFONSO DE PAULI.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000030/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.
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OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 784,49, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
244.846-6, 244.847-4, 244.848-2, 244.849-0 E 244.850-4.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
AMAURY PERETTI E PIRES GODOY, COM PRAZO DE 30
DIAS.

DEVEDOR: AMAURY PERETTI E PIRES GODOY.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000033/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 1.688,60, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
236.812-8, 236.813-6, 236.814-4, 236.815-2 E 236.816-0.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR MAR-
COS BOTTON, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: MARCOS BOTTON.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000036/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 1.688,60, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
241.314-0, 241.315-8, 241.316-6, 241.317-4 E 241.318-2.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR MAR-
CELO PEREIRA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: MARCELO PEREIRA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000038/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 1,212,04, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
242.658-6, 242.659-4, 242.660-8, 242.661-6 E 242.662-4.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela

imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDORA AL-
TAMIRA DA COSTA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDORA: ALTAMIRA DA COSTA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000061/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 700,67, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
215.486-1, 215.487-0, 215.488-8, 215.489-6, 215.490-0, 215.491-
8 e 215.490-0, 215.491-8 e 215.492-6.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR LE-
NALDO DIAS DE SOUZA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: LENALDO DIAS DE SOUZA     .

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000089/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 784,49, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
248.624-4, 248.625-2, 248.626-0, 248.627-9 e 248.628-7.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDORA CRIS-
TIANE FRANCISCO CIPOLLA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDORA: CRISTIANE FRANCISCO CIPOLLA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000118/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 784,49, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
252.170-8, 252.171-6, 252.172-4, 252.173-2 E 252.174-0.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR CIR-

LEI APARECIDA ALVES, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: CIRLEI APARECIDA ALVES.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000136/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 665,39, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
254.263-2, 254.264-0, 254.265-9, 254.266-7 e 254.267-5.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDORA
MARIA APARECIDA MARTINS DA SILVA, COM PRAZO DE
30 DIAS.

DEVEDORA: MARIA APARECIDA MARTINS DA SILVA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000147/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 1.381,33, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
245.501-2, 245.502-0, 245.503-9, 245,504-7, 245.505-5, 245.506-
3, 245.507-1, 245.508-0, 245,509-8, 245.510-1, 245.511-0,
245.512-8 e 245.511-0, 245.512-8 e 245.513-6.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDORA
MARIA DEL CARMEN GOMEZ RODRIGUEZ, COM PRA-
ZO DE 30 DIAS.

DEVEDORA: MARIA DEL CARMEN GOMEZ RODRIGUEZ.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000148/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor origi-
nário de 1.978,01, acrescido de correção monetária e juros mo-
ratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
241.296-8, 241.297-6, 241.298-4, 241.299-2, 241.300-0, 241.301-
8, 241.302-6, 241.303-4, 241.304-2, 241.305-0, 241.306-9,
241.307-7, 241.308-5, 241.309-3, 241.310-7, 241.311-5, 241.312-
3 E 241.313-1.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR JOSE
SANTANA DA SILVA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: JOSE SANTANA DA SILVA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000217/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 123,27, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
252.759-5, 252.760-9, 252.761-7, 252.762-5 e 252.763-3.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 09/05/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR JOSE
SCARPELINI, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: JOSE SCARPELINI.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000221/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 3.586,50, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
252.779-0, 252.780-3, 252.781-1, 252.782-0 E 252.783-8.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR JOSE
SEBASTIAO COSTA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: JOSE SEBASTIAO COSTA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000222/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 194,83, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
252.784-6.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 09/05/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR JOSE
SEVERINO BARBOSA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: JOSE SEVERINO BARBOSA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000224/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 294,15, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
252.790-0, 252.791-9, 252.792-7, 252.793-5, 252.794-3.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
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dade e Comarca de Londrina – P., aos 09/05/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR JOSE
SIMAO FERREIRA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: JOSE SIMAO FERREIRA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000227/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 138,30, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
252.812-5, 252.813-3, 252.814-1 e 252.815-0.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 09/05/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR JOSE
STANISLAU ROSA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: JOSE STANISLAU ROSA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000230/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 381,95, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
252.833-8, 252.834-6, 252.835-4, 252.836-2 E 252.834-0.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 09/05/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR JOSE
TEODORO, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: JOSE TEODORO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000233/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor origi-
nário de 368,02, acrescido de correção monetária e juros mora-
tórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
252.848-6, 252.849-4, 252.850-8, 252.851-6 E 252.852-4.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 09/05/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR JOSE
TEOFILO DOS REIS, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: JOSE TEOFILO DOS REIS.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000234/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 711,76, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
252.853-2, 252.854-0, 252.855-9, 252.856-7 E 252.857-5.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 09/05/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR JOSE
RODRIGUES, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: JOSE RODRIGUES.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000243/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 460,79, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
252.677-7, 252.678-5, 252.679-3 E 252.680-7.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 09/05/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDORA JO-
SEFUNA APARECIDA OLIVEIRA SANTOS, COM PRAZO DE
30 DIAS.

DEVEDORA: JOSEFINA APARECIDA OLIVEIRA LIVEIRA
SANTOS.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000209/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 304,99, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
252.981-4, 252.9822, 252.983-0, 252.984-9 e 252.985-7.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 09/05/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
JOSE RAMALHO SOSA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: JOSE RAMALHO SOSA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000253/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor origi-
nário de 363,56, acrescido de correção monetária e juros mora-
tórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
252.568-1, 252.569-0, 252.570-3, 252.571-1, 252.572-0 E
252.573-8.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 09/05/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz
digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR JOSE
RIBEIRO CAMARGO, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: JOSE RIBEIRO CAMARGO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000256/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 241,39, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
252.584-3, 252.585-1, 252.586-0, 252.587-8, 252.588-6 E
252.589-4.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 09/05/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR JOSE
RIBEIRO DA SILVA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: JOSE RIBEIRO DA SILVA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000257/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 211,69, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
252.590-8, 252.591-6, 252.592-4 E 252.593-2.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 09/05/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR JOSE
RIBEIRO DOS SANTOS, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: JOSE RIBEIRO DOS SANTOS.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000259/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 935,89, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
252.600-9, 252.601-7, 252.602-5, 252.603-3 E 252.604-1.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela im-
prensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Londrina – P., aos 09/05/2002. EU, ELZA MARTINS
OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR JOSE
RIBEIRO DOS SANTOS, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: JOSE RIBEIRO DOS SANTOS.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000260/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 3.012,46, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
252.606-8, 252.607-6, 252.608-4, 252.609-2, 252.610-6 E
252.611-4.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR MAR-
COS FERREIRA ALVES, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: MARCOS FERREIRA ALVES.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000262/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 507,06, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
229.704-2, 229.705-0, 229.706-9, 229.707-7, 229.708-5, 229.709-
3, 229.710-7, 229.711-5, 229.712-3, 229.714-0, 229.715-8 e
229.716-6.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDORA
MARIA ANTONINI, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDORA: MARIA ANTONINI.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000263/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 500,34, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
270.029-7, 270.030-0, 270.031-9, 270.032-7, 270.033-5, 270.034-
3, 270.035-1, 270.036-0, 270.037-8, 270.038-6.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDORA NA-
DIR LOUZA BATISTA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDORA: NADIR LOUZA BATISTA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000266/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.
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OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 320,81, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
241.495-2, 241.496-0, 241.497-9, 241.498-7, 241.499-5, 241.500-
2, 241.501-0, 241.502-9, 241.503-7, 241.504-5, 241.505-3,
241.506-1 e 241.505-3, 241.506-1 e 241.507-0.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR NA-
TANAEL RIBEIRO LEMOS, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: NATANAEL RIBEIRO LEMOS.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000268/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 408,09, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
241.508-8, 241.509-6, 241.510-0, 241.511-8, 241.512-6, 241.513-
4, 241.514-2, 241.515-0, 241.516-9, 241.517-7, 241.518-5,
241.519-3 e 241.518-5, 241.519-3 e 241.520-7.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR NEL-
SON FURLAN, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: NELSON FURLAN.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000269/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 822,14, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
244.755-9, 244.756-7, 244.757-5, 244.758-3, 244.759-1, 244.760-
5, 244.761-3, 244.762-1, 244.763-0, 244.764-8, 244.765-6,
244.766-4 e 244.765-6, 244.766-4 e 244.767-2.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR NEL-
SON SADAYUKI FUGIKAWA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: NELSON SADAYUKI FUGIKAWA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000270/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 1.995,23, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº

242.849-0, 242.850-3, 242.851-1, 242.852-0, 242.853-8, 242.854-
6, 242.855-4, 242.856-2, 242.857-0, 242.858-9, 242.859-7.
242.860-0, 242.861-9, 242.862-7, 242.863-5, 242.864-3, 242.865-
1 e 242.866-0.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR NEL-
SON TASHIMA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: NELSON TASHIMA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000271/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 424,67, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
258.295-2, 258.296-0, 258.297-9, 258.298-7 e 252.299-5.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR MAR-
CIO AMADO DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: MARCIO AMADO DE OLIVEIRA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000272/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 307,73, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
269.118-2, 269.119-0, 269.120-4, 269.121-2, 269.122-0, 269.123-
9, 269124-7, 269.125-5, 269.126-3, 269.127-1, 269.128-0 e
269.129-8.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR MAR-
CIO APARECIDO SANGREGORIO, COM PRAZO DE 30
DIAS.

DEVEDOR: MARCIO APARECIDO SANGREGORIO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000273/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 307,20, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
269.354-1, 269.355-0, 269.356-8, 269.357-6, 269.358-4, 269.359-
2, 269.360-6, 236.361-4, 269.362-2, 269.363-0, 269.364-9 e
269.365-7.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-

dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR MAR-
CIO GERAIGE ZATITI, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: MARCIO GERAIGE ZATITI.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000274/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 1.688,60, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
265.232-2, 265.233-0, 265.234-9, 265.235-7 e 265.236-5.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR CAR-
LOS ALBERTO BRAILE, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: CARLOS ALBERTO BRAILE.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000277/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 377,31, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
262.457-4, 262.458-2, 262.459-0, 262.460-4, 262.461-2, 262.462-
0, 262.463-9, 262.464-7, 262.465-5, 262.466-3, 262.467-1,
262.468-0 e 262469-8.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR CAR-
LOS ANTONIO SALVIONI, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: CARLOS ANTONIO SALVIONI.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000278/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 784,49, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
268.813-0, 268.814-9, 268.815-7, 268.816-5, 268.817-3.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR CAR-

LOS SERGIO FRANCA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: CARLOS SERGIO FRANCA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000279/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de 1.200,37, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
263.785-4, 263.786-2, 263.787-0, 263.788-9, 263.789-7, 263.790-
0, 263.791-9, 263.792-7, 263.793-5, 263.794-3, 263.795-1,
263.796-0, 263.797-8, 263.798-6, 263.799-4, 263.800-1, 263.801-
0, 263.802-8.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. EU, ELZA
MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que fiz digi-
tar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO
CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de Caxias, 689 - Ed. do Fórum
- Centro Administrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): VICENTE DIAS DA CUNHA, qualificação
ignorada, ora em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM.JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº147/2001, movida
pelo(a) MUNICÍPIO DE LONDRINA. contra VICENTE DIAS
DA CUNHA. –
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO:R$117,21 (cem e dezessete reais e vinte e
um centavos) (08/01/2001), devidamente atualizado e acrescido
das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nsº
163.716-8 e  163.717-6.-
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 16 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO
CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de Caxias, 689 - Ed. do Fórum
- Centro Administrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): LUCIANO N. MEREIRA, qualificação
ignorada, ora em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM.JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº147/1996, movida
pelo(a) MUNICÍPIO DE LONDRINA. contra LUCIANO N.
MOREIRA. –
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO:R$1.134,43 (mil e cem e trinta e quatro
reais e quarenta e três centavos) (05/12/2000), devidamente
atualizado e acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nsº
457.876-5, 457.877-3 e 457.878-1.-
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 16 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO
CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de Caxias, 689 - Ed. do Fórum
- Centro Administrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): MARINA WATANABE, brasileira, estado civil
ignorado, RG nº18.097.136-SP e CPF/MF nº116.941.348-06, ora
em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM.JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
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PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº158/1996, movida
pelo(a) MUNICÍPIO DE LONDRINA. contra ALDO DE DEUS
MARCHIORI JUNIOR E OUTROS. –
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO:R$ 2.402,85 (dois mil e quatrocentos e
dois reais e oitenta e cinco centavos) (06/11/1996), devidamente
atualizado e acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nsº
456.980-4, 456.981-2, 456.982-0 e 456.983-9.-
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 16 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO
CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de Caxias, 689 - Ed. do Fórum
- Centro Administrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): JOSE MARIA GONZALES SALAZAR,
qualificação ignorada, ora em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM.JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº220/2000, movida
pelo(a) MUNICÍPIO DE LONDRINA. contra JOSE MARIA
GONZÁLES SALAZAR. –
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO:R$2.179,87 (dois mil e cem e setenta e
nove reais e oitenta e sete centavos) (09/10/2000), devidamente
atualizado e acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nsº 92.178-
4.-
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 16 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO
CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de Caxias, 689 - Ed. do Fórum
- Centro Administrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): SIDNEY POLIS JUNIOR, qualificação
ignorada, ora em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM.JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº240/2000, movida
pelo(a) MUNICÍPIO DE LONDRINA. contra SIDNEY POLIS
JUNIOR. –
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO:R$ 3.191,06 (três mil e cem e noventa e
um reais e seis centavos) (09/10/2000), devidamente atualizado e
acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nsº 95.950-
1, 95.951-0 e 95.952-8.-
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 16 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO
CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de Caxias, 689 - Ed. do Fórum
- Centro Administrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): MARIS S. SENCIO PAES, qualificação
ignorada, ora em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM.JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº269/2000, movida
pelo(a) MUNICÍPIO DE LONDRINA. contra MARIS S. SENCIO
PAES. –
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO:R$ 3.021,95 (três mil e vinte e um reais e
noventa e cinco centavos) (09/10/2000), devidamente atualizado
e acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nsº 93.387-

1e 93.388-0.-
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 16 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO
CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de Caxias, 689 - Ed. do Fórum
- Centro Administrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): MARCOS AURÉLIO PEDROSO, qualificação
ignorada, ora em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM.JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº281/2000, movida
pelo(a) MUNICÍPIO DE LONDRINA. contra MARCOS
AURÉLIO PEDROSO. –
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO:R$2.350,78 (dois mil e trezentos e
cinqüenta reais e setenta e oito centavos) (23/10/2000),
devidamente atualizado e acrescido das demais cominações
legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nsº 93.209-
3.-
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 16 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO
CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de Caxias, 689 - Ed. do Fórum
- Centro Administrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): JOAO BATISTA DA SILVA, qualificação
ignorada, ora em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM.JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº284/2000, movida
pelo(a) MUNICÍPIO DE LONDRINA. contra JOAO BATISTA
DA SILVA. –
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO:R$ 352,82 (trezentos e cinqüenta e dois
reais e oitenta e dois centavos) (16/10/2000), devidamente
atualizado e acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nsº 91.655-
1, 91.656-0, 91.657-8, 91.658-6 e 91.659-4.-
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 16 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO
CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de Caxias, 689 - Ed. do Fórum
- Centro Administrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA, ,
qualificação ignorada, ora em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM.JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº320/1996, movida
pelo(a) MUNICÍPIO DE LONDRINA. contra MARCOS
PEGORARO E SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA. –
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO:R$629,94 (seiscentos e vinte e nove reais
e noventa e quatro centavos) (23/12/1996), devidamente atualizado
e acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nsº465.128-
4 e 465.129-2.-
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 16 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO
CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de Caxias, 689 - Ed. do Fórum
- Centro Administrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): ADEMILSON ANTONIO ALVES BATISTA,
qualificação ignorada, ora em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM.JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº415/2000, movida
pelo(a) MUNICÍPIO DE LONDRINA. contra ADEMILSON
ANTONIO ALVES BATISTA. –
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO:R$1.120,32 (mil e cem e vinte reais e trinta
e dois centavos) (05/12/2000), devidamente atualizado e acrescido
das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nsº
120.284-6, 120.285-4 e 120.286-2.-
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 16 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO
CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de Caxias, 689 - Ed. do Fórum
- Centro Administrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): MARIA VENERANDA FEIJO NUNES,
qualificação ignorada, ora em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM.JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº561/2000, movida
pelo(a) MUNICÍPIO DE LONDRINA. contra MARIA
VENERANDA FEIJO NUNES. –
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO:R$ 1.225,96 (mil e duzentos e vinte e cinco
reais e noventa e seis centavos) (23/11/2000), devidamente
atualizado e acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nsº
130.420-7, 130.421-5, 130.422-3 e 130.423-1.-
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 16 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO
CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de Caxias, 689 - Ed. do Fórum
- Centro Administrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): LUIZ COTOSKI DA ROZA, qualificação
ignorada, ora em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM.JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº572/2000, movida
pelo(a) MUNICÍPIO DE LONDRINA. contra LUIZ COTOSKI
DA ROZA. –
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO:R$656,97 (seiscentos e cinqüenta e seis
reais e noventa e sete centavos) (23/11/2000), devidamente
atualizado e acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nsº
129.132-6, 129.133-4, 129.134-2, 129-135-0 e 129.136-9.-
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 16 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO
CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de Caxias, 689 - Ed. do Fórum
- Centro Administrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): OSNILDO DETTMER, qualificação ignorada,
ora em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM.JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele

conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº693/2000, movida
pelo(a) MUNICÍPIO DE LONDRINA. contra OSNILDO
DETTMER. –
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO:R$408,99 (quatrocentos e oito reais e
noventa e nove centavos) (23/11/2000), devidamente atualizado
e acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nsº
131.736-8, 131.737-6, 131.738-4, 131.739-2 e 131.740-6.-
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 16 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO
CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de Caxias, 689 - Ed. do Fórum
- Centro Administrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): PEDRO CARDOSO FILHO, qualificação
ignorada, ora em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM.JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº711/2000, movida
pelo(a) MUNICÍPIO DE LONDRINA. contra PEDRO
CARDOSO FILHO. –
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO:R$718,93 (setecentos e dezoito reais e
noventa e três centavos) (12/12/2000), devidamente atualizado e
acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nsº
132.218-3, 132.219-1, 132.220-5, 132.221-3 e 132.222-1.-
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 16 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – PARANÁ.
CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE 1ª. E/ou 2ª. PRAÇA E INTIMAÇÃO -  DO(S)
devedor –   JOSE GOMES.
PROCESSO: N.º 00110/1996 de ação EXECUÇÃO FISCAL  –
movida por – MUNICIPIO DE LONDRINA - contra – JOSE
GOMES.

1ª. PRAÇA: DIA 11/09/2002, AS 09:30 HORAS, pelo maior
lanço oferecido, não inferior ao valor da avaliação.

2ª. PRAÇA: DIA 25/09/2002, AS 09:30 HORAS, pelo maior
lanço oferecido, desprezado o valor  da avaliação, ressalvando-se
a hipótese de preço vil.

LOCAL: ATRIO DO FORUM DESTA COMARCA

BENS: “Imóvel constituído pela data de terras n.º 25 (vinte e
cinco), da quadra n.° 07 (sete), com a área de 24,50 m², situada
no Jardim Petropolis 2ª, parte, desta cidade, com as divisas e
confrontações constantes da matrícula n.º 11.542, do C.R.I. do 1°
Oficio desta Comarca de Londrina-Pr.”

ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS.

AVALIAÇÃO: R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais).

DEPOSITARIO: “EM MÃOS DO DEPOSITÁRIO PÚBLICO
DA COMARCA, Sr. Ary Tristão.

INTIMAÇÃO: Ad-Cautelam, fica(m) o(s) devedor(es) JOSE
GOMES., devidamente  INTIMADO(s), por este edital, para no
caso de não ser(em) encontrado(s) pessoalmente para intimação.

OBSERVAÇÃO: Caso na(s) data(s) acima não haja expediente
forense, a(s) praças realizar-se-á(ão) no primeiro dia útil
subsequente, no mesmo local e horário.- DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 03
de Julho de 2002.-Eu__________________(CARLOS ROBERTO
GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscrevi.

DR. MARCEL LUIS HOFFMANN
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

P O D E R    J U D I C I Á R I O
JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PARANÁ.
CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(a) requerido(a)
MAURO LÚCIO DE OLIVEIRA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
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7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n.º 428/1999, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é requerente – MUNICÍPIO DE
LONDRINA, e requerido - MAURO LÚCIO DE OLIVEIRA
que pelo presente edital CITA e INTIMA o(a) devedor(a) -
MAURO LÚCIO DE OLIVEIRA, atualmente em lugar incerto
e não sabido para, no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento
do débito, com as demais cominações legais,  sob pena de ser
convertido o arresto e efetivado sobre o imóvel constituído de:
“Apartamento n.º 3503 (três mil quinhentos e três), situado no
pavimento térreo, do bloco 35, do residencial CATUAÍ a Rua:
“D”, n.º 95, nesta cidade com área bruta de 95,22334558m², sendo
57,96312500m² de área de uso comum, correspondendo a cada
apartamento a fração ideal do terreno de 0,41445800% de área
ideal do terreno, com as divisas e confrontações constantes da
matrícula n.º 44.855, do C.R.I. do 2º Ofício desta Comarca” em
penhora, correndo daí o prazo de 30 (trinta) dias para o
oferecimento de embargos, prosseguindo-se a execução em seus
demais atos. E, para que chegue ao conhecimento do(a) devedor(a)
acima identificado(a), mandou expedir o presente edital, que será
afixado em lugar de costume e publicado na forma da Lei.
CUMPRA-SE. DADO E PASSADO  nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 27 de Agosto de 2002.
Eu,__________ (JOÀO PAULO AKAISHI), Escrivão , subscrevi.

DR. JOSE CICHOCKI NETO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – PARANÁ.
CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedor(a) ÍTALO MAZZEI e
CARMEM MORAT MAZZEI, extraído dos autos sob n.º 140/
1997, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO
DE LONDRINA, e devedor(a) LUIZ CARLOS DOS SANTOS,
ÍTALO MAZZEI e CARMEM MORAT MAZZEI, com prazo 30
(trinta)  dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 3.421,58 (três mil quatrocentos e vinte e
um reais e cinquenta e oito centavos)  representada pela CDA-
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 340.788-0. referentes a
IPTU E TAXAS – DIVIDA ATIVA - e, para que chegue ao
conhecimento do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando
o(a) mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de
05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais
cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a
penhora, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens
quantos bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos
seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o
presente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 27  de Agosto de 2002.
Eu,________________ (João Paulo Akaishi), Escrivão, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – PARANÁ.
CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a)
ELDORADO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
CGC/MF: 77321891000102, extraído dos autos sob n.º 176/1997,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE
LONDRINA, e devedor(a) ELDORADO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA, com prazo 30 (trinta)  dias.

MARCEL LUIS HOFFMANN, MM. Juiz de Direito Substituto
da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 2.613,50 (Dois mil, seiscentos e treze reais
e cinquenta centavos) representada pela CDA- CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA – n.º 101.774-1, 101.775-0, 101.776-8, 101.777-
6, 101.778-4, 101.779-2, 101.780-6, 101.781-4, 101.782-2,
101.783-0, 101.784-9, 101.785-7, 101.786-5, 101787-3, 101.788-
1, 101.789-0, 101.790-3, 101.791-1, 101.792-0, 101.793-8,
101.794-6, 101.795-4, 101.796-2, 101.797-0,101.798-9, 101.799-
7. Referentes a ICMS.- E, para que chegue ao conhecimento d(o)a
Devedor(a), acima identificado(a), ficando a mesma devidamente
CITADO(A), para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o
pagamento do débito, com as demais cominações legais, e/ou,
nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser
procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir
da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publicado
na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 09
de Julho de 2002. Eu,_______________________________ (João
Paulo Akaishi), Escrivão, subscrevi.

MARCEL LUIS HOFFMANN
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – PARANÁ.
CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) MESSIAS
COGNETTO SANCHES e IRACI ALDIGUERI DA SILVA

SANCHES, extraído dos autos sob n.º 257/2000, de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e
devedor(a) MESSIAS COGNETTO SANCHES e outros. com
prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara
Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$2.724,90 (dois mil setecentos e vinte e quatro
reais e noventa centavos)  representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – n.º 93.504-1, 93.505-0, 93.506-8, 93.507-
6. referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para
que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente CITADO(A)
para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito,
com as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo,
nomear bens a penhora, sob pena de ser procedida a penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantir da execução,
prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob as penas da
Lei, foi expedido o presente edital que será publicado na forma
da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 27  de
Agosto de 2002. Eu,_______________________________ (João
Paulo Akaishi), Escrivão, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – PARANÁ.
CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a) ALEXANDRE J.
CARNEIRO DA CUNHA, extraído dos autos sob n.º.345/1999,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE
LONDRINA, e devedor(a) ALEXANDRE J. CARNEIRO DA
CUNHA, com prazo 30 (trinta)  dias.

MARCEL LUIS HOFFMANN, MM. Juiz de Direito Substituto
da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 930,61 (Novecentos e trinta reais e sessenta
e um centavos) representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA
ATIVA – n.º 46.585-1, 46.586-0, 46.587-8, 46.588-6, 46.589-4,
46.590-8, 46.591-6. referentes a ICMS.- E, para que chegue ao
conhecimento d(o)a Devedor(a), acima identificado(a), ficando a
mesma devidamente CITADO(A), para no prazo de 05(cinco)
dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais cominações
legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob
pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem
para a garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos,
na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, em 08 de julho de 2002. Eu,_____________________
(João Paulo Akaishi), Escrivão, subscrevi.

MARCEL LUIS HOFFMANN
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – PARANÁ.
CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) DOLORES
GONÇALVES PESSOTO, extraído dos autos sob n.º 369/2000,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE
LONDRINA, e devedor(a) DOLORES GONÇALVES PESSOTO
e PEDRO PESSOTO, com prazo 30 (trinta)  dias.

O Doutor JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 241,80 (duzentos e quarenta e um reais e
oitenta centavos)  representada pela CDA- CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA – n.º 116.708-0, 116.709-9, 116.710-2, 116.711-
0, 116.712-9. referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA
e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente CITADO(A)
para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito,
com as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo,
nomear bens a penhora, sob pena de ser procedida a penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantir da execução,
prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob as penas da
Lei, foi expedido o presente edital que será publicado na forma
da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 27  de
Agosto de 2002. Eu,_______________________________ (João
Paulo Akaishi), Escrivão, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – PARANÁ.
CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) MANUEL
ALHO DA SILVA, extraído dos autos sob n.º 536/1999, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE
LONDRINA, e devedor(a) MANUEL ALHO DA SILVA, com
prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara

Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 2.552,14 (dois mil quinhentos e cinquenta
e dois reais e quatorze centavos)  representada pela CDA-
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 59.540-2, . referentes a
IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao
conhecimento do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando
o(a) mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de
05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais
cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a
penhora, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens
quantos bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos
seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o
presente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 27  de Agosto de 2002.
Eu,_______________________________ (João Paulo Akaishi),
Escrivão, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – PARANÁ.
CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) RODOLFO DIAS
CORREIA, extraído dos autos sob n.º 674/2000, de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e
devedor(a) RODOLFO DIAS CORREIA e outros, com prazo 30
(trinta)  dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 1.650,55 (mil reais seiscentos e cinquenta
reais e cinquenta e cinco centavos)  representada pela CDA-
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 132.723-1, 132.724-0,
132.725-8, 132.726-6. referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA
ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a),
acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento
do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo
prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedida a penhora
em tantos bens quantos bastem para a garantir da execução,
prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob as penas da
Lei, foi expedido o presente edital que será publicado na forma
da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 27  de
Agosto de 2002. Eu,_______________________________ (João
Paulo Akaishi), Escrivão, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – PARANÁ.
CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedor(a) SIDNEY GOMES
GONÇALVES e SUELY COUTINHO GONÇALVES, extraído
dos autos sob n.º 694/2000, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a) SIDNEY
GOMES GONÇALVES e SUELY COUTINHO GONÇALVES,
com prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 832,21 (oitocentos e trinta e dois reais e
vinte e um centavos)  representada pela CDA- CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA – n.º 133.545-5, 133.546-3, 133.457-1, 133.548-
0, 133.549-8. referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA
e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente CITADO(A)
para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito,
com as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo,
nomear bens a penhora, sob pena de ser procedida a penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantir da execução,
prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob as penas da
Lei, foi expedido o presente edital que será publicado na forma
da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 27  de
Agosto de 2002. Eu,_______________________________ (João
Paulo Akaishi), Escrivão, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação , com prazo de 20 dias, de:

CLAUDIR MARTINELLI e MIRIAN HENRIQUE
MARTINELLI.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº  067/2001 movida por  MUNICIPIO DE LONDRINA
contra   CLAUDIR MARTINELLI e OUTRA, foi expedido este
com a finalidade de CITAÇÃO dos executados CLAUDIR
MARTINELLI e MIRIAN HENRIQUE MARTINELLI, para que
no prazo de CINCO DIAS, paguem o valor do débito reclamado,
representado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor

originário de R$366,24,  que deverá ser atualizado até a data do
efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereçam bens à penhora,
suficientes para a garantia do débito e seus consectários, ficando
ciente desde já que o prazo para oposição de embargos é TRINTA
DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados pelo autor,
com conseqüente seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso
IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ). NADA
MAIS. Londrina, 18 de abril de 2002. EU,______/// MARCOS
SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei
e subscrevi.-.-.-

ADEMIR RIBEIRO RICHTER
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

CENTRO DE T. GAUCHAS NOVAS COXILHAS DE
LONDRINA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº  068/2000 movida por  MUNICIPIO DE LONDRINA
contra   CENTRO DE T. GAUCHAS NOVAS COXILHAS DE
LONDRINA,  foi expedido este com a finalidade de CITAÇÃO
do executado CENTRO DE T. GAUCHAS NOVAS COXILHAS
DE LONDRINA,  para que no prazo de CINCO DIAS, pague o
valor do débito reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes
dos autos, no valor originário de R$6.720,23,  que deverá ser
atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em igual prazo,
ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia do débito e
seus consectários, ficando ciente desde já que o prazo para
oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito
embargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos constantes
do processo e alegados pelo autor, com conseqüente seguimento
do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980
(Lei de Execuções Fiscais ). Ciente ainda de que foi procedido o
arresto  sobre o imóvel constituído pela Chácara de Terras nº 13,
com 3.000,00 m2, situada na subdivisão dos lotes 8 e 9, destacados
do lote 14-G, Gleba Primavera, objeto da matrícula nº 4.035 do
C.R.I. 2º Ofício desta Comarca,  sendo que decorrido o prazo de
CINCO DIAS, para o pagamento do débito de R$6.720,00 - em
05/2000 -, mais correção, custas e honorários, será o arresto
convertido automaticamente em penhora,  passando a fluir o prazo
para oposição de embargos em trinta dias, na forma da lei.  NADA
MAIS. Londrina, 13 de junho de 2002. EU,_______________///
MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

FABIANA SILVEIRA KARAM
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

KOITI TAKEDA e CONJUGE.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 90/2001 movida por  MUNICIPIO DE LONDRINA
contra  KOITI TAKEDA, foi expedido este com a finalidade de
CITAÇÃO do executado  KOITI TAKEDA E CONJUGE,  se
casado for,  para que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor do
débito reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes dos autos,
no valor originário de R$420,65,  que deverá ser atualizado até a
data do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à
penhora, suficientes para a garantia do débito e seus consectários,
ficando ciente desde já que o prazo para oposição de embargos é
TRINTA DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados pelo
autor, com conseqüente seguimento do feito na forma do artigo
8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).
Ficam ainda cientes de que foi procedido o arresto, sobre o imóvel
constituído pelo Apartamento nº 323-B, Bloco 03, 2º pav. do
Edifício Marumby, inclusive vaga de garagem, objeto da matrícula
nº 24.425 do C.R.I. 4º Ofício desta Comarca,  sendo que decorrido
o  prazo de CINCO DIAS para pagamento do débito de R$420,65
- em 01/2001 -, mais correção, custas e honorários, será o arresto
convertido automaticamente em penhora,   passando a fluir o
prazo de TRINTA DIAS, para oposição de embargos, na forma
da lei. NADA MAIS. Londrina, 04 de junho de 2002. EU,______/
// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

FABIANA SILVEIRA KARAM
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cílve
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

RUTH CARMEN IKERT e s/marido

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº  00419/1999 movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra  RUTH CARMEN IKERT,   foi expedido
este com a finalidade de CITAÇÃO da executada RUTH
CARMEN IKERT e SEU MARIDO, se casada for,  para que no
prazo de CINCO DIAS, paguem o valor reclamado, representado
pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de
R$825,04, que deverá ser atualizado até a data do efetivo
pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens suficientes para
garantia do débito e seus consectários, sob pena de penhora,
ficando ciente desde já  que o prazo para oposição de embargos é
de TRINTA DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-
ão como verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados
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pelo autor,  com consequente seguimento do feito na forma do
artigo 8º, inciso IV, da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais
). Ficam ainda cientes de que foi procedido o arresto  sobre o
imóvel constituído pela Data de Terras nº 14, da quadra nº 02,
com 1.200,00 m2, situado no Parque ABC-II, objeto da respectiva
matrícula junto ao C.R.I. 2º Ofício desta Comarca, sendo que
decorrido o prazo de  CINCO DIAS para pagamento do débito de
R$825,04 - em 09.1989 -, mais correção, custas e honorários,
será o arresto convertido automaticamente em penhora, passando
a fluir o prazo de TRINTA DIAS, para oposição de embargos, na
forma da lei. NADA MAIS. Londrina, 25 de junho de 2002.
EU,_______________/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO
///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

ADEMIR RIBEIRO RICHTER
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação , com prazo de 20 dias, de:

JOÃO EUDS DOS SANTOS.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº  470/2000 movida por  MUNICIPIO DE LONDRINA
contra   JOÃO EUDS DOS SANTOS, foi expedido este com a
finalidade de CITAÇÃO do executado JOÃO EUDS DOS
SANTOS, para que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor do
débito reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes dos autos,
no valor originário de R$717,97,  que deverá ser atualizado até a
data do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à
penhora, suficientes para a garantia do débito e seus consectários,
ficando ciente desde já que o prazo para oposição de embargos é
TRINTA DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados pelo
autor, com conseqüente seguimento do feito na forma do artigo
8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).
NADA MAIS. Londrina, 10 de dezembro de 2001. EU,______//
/ MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

ADEMIR RIBEIRO RICHTER
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

DEVONCIR MARCOLA e SUA MULHER.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 196/2000 movida por  —MUNICIPIO DE
LONDRINA  contra  DEVONCIR MARCOLA, foi expedido este
com a finalidade de CITAÇÃO do executado DEVONCIR
MARCOLA E SUA MULHER,  para que no prazo de CINCO
DIAS, pague o valor do débito reclamado, representado pela
C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de R$1.981,77,
que deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em
igual prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia
do débito e seus consectários, ficando ciente desde já que o prazo
para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito
embargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos constantes
do processo e alegados pelo autor, com conseqüente seguimento
do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980
(Lei de Execuções Fiscais ).  Ficam ainda cientes de que foi
procedido o arresto, sobre o imóvel constituído pela Data nº 05,
da quadra nº  10, com 300,00 m2, Parque Residencial Santa
Mônica, objeto da matrícula nº 16.158 do C.R.I. 2º Ofício, sendo
que decorrido o  prazo de CINCO DIAS para pagamento do débito
de R$1.981,77 - em 18.10.2000 -, mais correção, custas e
honorários, será o arresto convertido automaticamente em
penhora,   passando a fluir o prazo de TRINTA DIAS, para
oposição de embargos, na forma da lei. NADA MAIS. Londrina,
13 de junho de 2002. EU,______/// MARCOS SPOLADORE
JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-
.-

FABIANA SILVEIRA KARAM
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação , com prazo de 20 dias, de:

VANDRE MACARINI

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº  00197/1997 movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra  VANDRE MACARINI,   foi expedido este
com a finalidade de CITAÇÃO  do executado  VANDRE
MACARINI,  para que no prazo de CINCO DIAS, paguem o
valor reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes dos autos,
no valor originário de R$1.981,92 - EM 10.11.1997 - que deverá
ser atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em igual prazo,
ofereça bens suficientes para garantia do débito e seus
consectários, sob pena de penhora, ficando ciente desde já  que o
prazo para oposição de embargos é de TRINTA DIAS, e, não
sendo o feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros os
fatos constantes do processo e alegados pelo autor,  com
consequente seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ). NADA MAIS.
Londrina, 22 de julho de 2002. EU,_______________///
MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação , com prazo de 20 dias, de:

VOARTE COMÉRCIO DE FOTOGRATIA LTDA  e
JOÃO RODRIGUES DE ALMEIDA FILHO.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº  00198/1997 movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra  VOARTE COM. DE FOTOGRAFIA LTDA,
LAZARO DE ALMEIDA  e JOÃO RODRIGUES E ALMEIDA
FILHO,   foi expedido este com a finalidade de CITAÇÃO  dos
executados  VOARTE COMÉRCIO DE FOTOGRAFIA LTDA e
JOÃO RODRIGUES DE ALMEIDA FILHO,   para que no prazo
de CINCO DIAS, paguem o valor reclamado, representado pela
C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de R$1.216,01,
que deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em
igual prazo, ofereça bens suficientes para garantia do débito e
seus consectários, sob pena de penhora, ficando ciente desde já
que o prazo para oposição de embargos é de TRINTA DIAS, e,
não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos constantes do processo e alegados pelo autor,  com
consequente seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ). NADA MAIS.
Londrina, 23 de juLho de 2002. EU,_______________///
MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cílve
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Intimação, com prazo de 20 dias, de:

ROMANO FREDERICO e s/m  LEALIS GUIMARÃES
FREDERICO.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº  00202/1998 movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra ROMANO FREDERICO,   foi expedido este
com a finalidade de INTIMAÇÃO do executado ROMANO
FREDERICO e sua mulher LEALIS GUIMARÃES FREDERICO,
para que fiquem cientes de que foi proferida a  penhora sobre o
imóvel constituído pelo Lote nº 62-C1A, com área de 63,92 m2,
da subdivisão do lote nº 62, Gleba Cambé, objeto da matrícula nº
37.678 do C.R.I. 1º Ofício desta Comarca, já avaliado em
R$20.000,00, e para querendo, oporem embargos no prazo de
TRINTA DIAS, sob pena de prosseguimento da execução fiscal
em seus ulteriores termosi. NADA MAIS. Londrina, 25 de junho
de 2002. EU,_______________/// MARCOS SPOLADORE
JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-
.-

ADEMIR RIBEIRO RICHTER
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação , com prazo de 20 dias, de:

JOÃO DE SOUZA  e  SUA MULHER

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº  00180/1999 movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra  JOÃO DE SOUZA,   foi expedido este com
a finalidade de CITAÇÃO  do executado JOÃO DE SOUZA e
SUA ESPOSA, se casado for,   para que no prazo de CINCO
DIAS, paguem o valor reclamado, representado pela C.D.A.s.
constantes dos autos, no valor originário de R$1.077,29, que
deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em
igual prazo, ofereça bens suficientes para garantia do débito e
seus consectários, sob pena de penhora, ficando ciente desde já
que o prazo para oposição de embargos é de TRINTA DIAS, e,
não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos constantes do processo e alegados pelo autor,  com
consequente seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ). Ficam ainda
cientes de que foi procedido o arresto   sobre o imóvel constituído
pelos DIREITOS sobre o Lote de Terras nº 24, da quadra nº 08,
com 200,00 m2, no Conj. Habitacional Eng. Luiz de  Sá, objeto
da matrícula nº 39.449 do C.R.I. 2º Ofício desta Comarca, sendo
que decorrido o prazo de  CINCO DIAS para pagamento do débito
de R$1.077,29 - em 06/1999 -, mais correção, custas e honorários,
será o arresto convertido automaticamente em penhora, passando
a fluir o prazo de TRINTA DIAS, para oposição de embargos, na
forma da lei. NADA MAIS. Londrina, 29 de janeiro de 2002.
EU,_______________/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO
///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

FABIANA SILVEIRA KARAM
JUIZA DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação , com prazo de 20 dias, de:

CARLOS ALBERTO SKIBA e EUNICE MIEKO KUSSANO.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº  254/2000 movida por  MUNICIPIO DE LONDRINA
contra   CARLOS ALBERTO SKIBA, JOÃO ALEXANDRE
SKIBA, EUNICE MIEKO KUSSANO e HELENA RAMALHO,
foi expedido este com a finalidade de CITAÇÃO dos executados
CARLOS ALBERTO SKIBA e EUNICE MIEKO KUSSANO,
para que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor do débito
reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no

valor originário de R$2.714,52,  que deverá ser atualizado até a
data do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à
penhora, suficientes para a garantia do débito e seus consectários,
ficando ciente desde já que o prazo para oposição de embargos é
TRINTA DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados pelo
autor, com conseqüente seguimento do feito na forma do artigo
8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).
Ciente ainda de que foi procedido a penhora sobre o imóvel
constituído pela Data de Terras nº 09, da quadra nº 06, com 300,00
m2 Jardim Helena, nesta cidade, objeto da respectiva matrícula
junto ao C.R.I. 4º Ofício desta Comarca, e não sendo o feito
embargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos constantes
do processo e alegados pelo autor, com consequente seguimento
do feito na forma do artigo 8º, inciso IV, da Lei nº 6.830/1980 (lei
de Execuções Fiscais).  NADA MAIS. Londrina, 05 de abril de
2001. EU,______/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

ADEMIR RIBEIRO RICHTER
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

FRANCISCO PINTO NUNES JUNIOR e S/MULHER.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 27/2001 movida por  MUNICIPIO DE LONDRINA
contra  FRANCISCO PINTO NUNES JUNIOR, foi expedido este
com a finalidade de CITAÇÃO do executado  FRANCISCO
PINTO NUNES JUNIOR e SUA MULHER,  se casado for,  para
que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor do débito reclamado,
representado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor
originário de R$723,93,  que deverá ser atualizado até a data do
efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à penhora,
suficientes para a garantia do débito e seus consectários, ficando
ciente desde já que o prazo para oposição de embargos é TRINTA
DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados pelo autor,
com conseqüente seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso
IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).  Ficam
ainda cientes de que foi procedido o arresto, sobre o imóvel
constituído pelo Data de Terras nº 06, quadra nº 02,  com 438,75
m2, Jardim Europa,   objeto da matrícula nº 12.673 do C.R.I. 3º
Ofício desta Comarca,  sendo que decorrido o  prazo de CINCO
DIAS para pagamento do débito de R$723,93 - em 12/2000 -,
mais correção, custas e honorários, será o arresto convertido
automaticamente em penhora,   passando a fluir o prazo de
TRINTA DIAS, para oposição de embargos, na forma da lei.
NADA MAIS. Londrina, 04 de junho de 2002. EU,______///
MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

FABIANA SILVEIRA KARAM
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

ALTINA GOMES FERREIRA e SEU MARIDO.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 30/2001 movida por  MUNICIPIO DE LONDRINA
contra  ALTINA GOMES FERREIRA, foi expedido este com a
finalidade de CITAÇÃO da executada  ALTINA GOMES
FERREIRA e SEU MARIDO,  se casada for,  para que no prazo
de CINCO DIAS, pague o valor do débito reclamado, representado
pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de
R$486,79,  que deverá ser atualizado até a data do efetivo
pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à penhora, suficientes
para a garantia do débito e seus consectários, ficando ciente desde
já que o prazo para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e,
não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos constantes do processo e alegados pelo autor, com
conseqüente seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso IV
da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).  Ficam ainda
cientes de que foi procedido o arresto, sobre o imóvel constituído
pelo Data de Terras nº 07, quadra nº 14,  com 300,00 m2, Parque
Ouro Branco,  objeto da matrícula nº 5.852 do C.R.I. 3º Ofício
desta Comarca,  sendo que decorrido o  prazo de CINCO DIAS
para pagamento do débito de R$486,79 - em 01/2001 -, mais
correção, custas e honorários, será o arresto convertido
automaticamente em penhora,   passando a fluir o prazo de
TRINTA DIAS, para oposição de embargos, na forma da lei.
NADA MAIS. Londrina, 04 de junho de 2002. EU,______///
MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

FABIANA SILVEIRA KARAM
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

ALINOR ALVES DA SILVA e SUA MULHER.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 311/2000 movida por  —MUNICIPIO DE
LONDRINA  contra  ALINOR ALVES DA SILVA, foi expedido
este com a finalidade de CITAÇÃO do executado ALINOR
ALVES DA SILVA E SUA ESPOSA, se casado for,  para que no
prazo de CINCO DIAS, pague o valor do débito reclamado,
representado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor

originário de R$680,97,  que deverá ser atualizado até a data do
efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à penhora,
suficientes para a garantia do débito e seus consectários, ficando
ciente desde já que o prazo para oposição de embargos é TRINTA
DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados pelo autor,
com conseqüente seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso
IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).  Ficam
ainda cientes de que foi procedido o arresto, sobre o imóvel
constituído pelo Lote nº 35, da quadra nº  19, com 200,00 m2,
Conj. Hab. Vivi Xavier, nesta cidade, objeto da matrícula nº 28.742
do C.R.I. 2º Ofício desta Comarca,  sendo que decorrido o  prazo
de CINCO DIAS para pagamento do débito de R$680,97 em 12/
2000 -, mais correção, custas e honorários, será o arresto
convertido automaticamente em penhora,   passando a fluir o
prazo de TRINTA DIAS, para oposição de embargos, na forma
da lei. NADA MAIS. Londrina, 04 de junho de 2002. EU,______/
// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

FABIANA SILVEIRA KARAM
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação , com prazo de 20 dias, de:

RAIMUNDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº  101/2001 movida por  MUNICIPIO DE LONDRINA
contra   RAIMUNDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, foi
expedido este com a finalidade de CITAÇÃO do executado
RAIMUNDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, para que no prazo
de CINCO DIAS, paguem o valor do débito reclamado,
representado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor
originário de R$464,99,  que deverá ser atualizado até a data do
efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereçam bens à penhora,
suficientes para a garantia do débito e seus consectários, ficando
ciente desde já que o prazo para oposição de embargos é TRINTA
DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados pelo autor,
com conseqüente seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso
IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ). NADA
MAIS. Londrina, 04 de junho de 2002. EU,______/// MARCOS
SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei
e subscrevi.-.-.-

FABIANA SILVEIRA KARAM
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação , com prazo de 20 dias, de:

CLAUDIO MACEDO e EDSON MELO

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº  00107/1998 movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra  PROSSOLO INSUMOS MODERNOS
LTDA, VALDOMIRO LISBOA, CLAUDIO MACEDO e EDSON
MELO, foi expedido o presente com a finalidade de CITAÇÃO
dos executados  CLAUDIO MACEDO e  EDSON MELO,  para
que no prazo de CINCO DIAS, paguem o valor reclamado,
representado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor
originário de R$52.309,01, que deverá ser atualizado até a data
do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens suficientes
para garantia do débito e seus consectários, sob pena de penhora,
ficando ciente desde já  que o prazo para oposição de embargos é
de TRINTA DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-
ão como verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados
pelo autor,  com consequente seguimento do feito na forma do
artigo 8º, inciso IV, da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais
). NADA MAIS. Londrina, 23 de julho de 2002.
EU,_______________/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO
///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

CILENE SILVIA DA COSTA E SILVA e SEU MARIDO.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº  116/2000 movida por  MUNICIPIO DE LONDRINA
contra   CILENE SILVIA DA COSTA E SILVA,  foi expedido
este com a finalidade de CITAÇÃO da executadaa CILENE
SILVIA DA COSTA E SILVA,  para que no prazo de CINCO
DIAS, pague o valor do débito reclamado, representado pela
C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de R$2.173,76,
que deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em
igual prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia
do débito e seus consectários, ficando ciente desde já que o prazo
para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito
embargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos constantes
do processo e alegados pelo autor, com conseqüente seguimento
do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980
(Lei de Execuções Fiscais ). Ciente ainda de que foi procedido o
arresto  sobre o imóvel objeto da ação, ou seja,  Data de Terras nº
10,d a quadra nº 07, com 422,00 m2, situada no Jardim Dom
Bosco, com divisas e confrontações constantes dos autos e da
matrícula nº 11.826 do C.R.I. 1º Ofício desta Comarca,  sendo
que decorrido o prazo de CINCO DIAS, para o pagamento do
débito de R$2.173,76 - em 05/2000 -, mais correção, custas e
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honorários, será o arresto convertido automaticamente em
penhora,  passando a fluir o prazo para oposição de embargos
em trinta dias, na forma da lei.  NADA MAIS. Londrina, 23 de
outubro de 2001. EU,______/// MARCOS SPOLADORE
JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-

ADEMIR RIBEIRO RICHTER
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação , com prazo de 20 dias, de:

IZAIAS GOMES.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº  122/2001 movida por  MUNICIPIO DE LONDRINA
contra   IZAIAS GOMES , foi expedido este com a finalidade de
CITAÇÃO do executado IZAIAS GOMES, para que no prazo
de CINCO DIAS, paguem o valor do débito reclamado,
representado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor
originário de R$350,99,  que deverá ser atualizado até a data do
efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereçam bens à penhora,
suficientes para a garantia do débito e seus consectários, ficando
ciente desde já que o prazo para oposição de embargos é TRINTA
DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados pelo autor,
com conseqüente seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso
IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ). NADA
MAIS. Londrina, 05 de abril de 2002. EU,______/// MARCOS
SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei
e subscrevi.-.-.-

ADEMIR RIBEIRO RICHTER
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação , com prazo de 20 dias, de:

PAULO GABRIEL BRONZATTI.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº  131/2001 movida por  MUNICIPIO DE LONDRINA
contra   PAULO GABRIEL BRONZATTI , foi expedido este com
a finalidade de CITAÇÃO do executado PAULO GABRIEL
BRONZATTI, para que no prazo de CINCO DIAS, paguem o
valor do débito reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes
dos autos, no valor originário de R$3.244,61,  que deverá ser
atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em igual prazo,
ofereçam bens à penhora, suficientes para a garantia do débito e
seus consectários, ficando ciente desde já que o prazo para
oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito
embargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos constantes
do processo e alegados pelo autor, com conseqüente seguimento
do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980
(Lei de Execuções Fiscais ). NADA MAIS. Londrina, 10 de
dezembro de 2001. EU,______/// MARCOS SPOLADORE
JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-

ADEMIR RIBEIRO RICHTER
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação , com prazo de 20 dias, de:

ARLEY RAMOS DE OLIVEIRA e SUA ESPOSA

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº  00174/1999 movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra  ARLEY RAMOS DE OLIVEIRA,   foi
expedido este com a finalidade de CITAÇÃO  do executado
ARLEY RAMOS DE OLIVEIRA e SUA ESPOSA,  se casado
for,   para que no prazo de CINCO DIAS, paguem o valor
reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no
valor originário de R$1.525,03, que deverá ser atualizado até a
data do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens
suficientes para garantia do débito e seus consectários, sob pena
de penhora, ficando ciente desde já  que o prazo para oposição de
embargos é de TRINTA DIAS, e, não sendo o feito embargado,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos constantes do processo
e alegados pelo autor,  com consequente seguimento do feito na
forma do artigo 8º, inciso IV, da Lei nº 6.830/1980 (Lei de
Execuções Fiscais ). Fica ainda ciente de que foi procedido o
arresto   no bem consistente do Apartamento nº 902, situado no 9º
pavimento superior do Edifício Lilian, nesta cidade, objeto da
matrícula nº 11.356 do C.R.I. 2º Ofício, o qual foi avaliado em
R$52.000,00, sendo que decorrido o prazo de  CINCO DIAS para
pagamento do débito de R$1.525,03 - em 06/1999 -, mais correção,
custas e honorários, será o arresto convertido automaticamente
em penhora, passando a fluir o prazo de TRINTA DIAS, para
oposição de embargos, na forma da lei. NADA MAIS. Londrina,
29 de janeiro de 2002. EU,_______________/// MARCOS
SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei
e subscrevi.-.-.-

ADEMIR RIBEIRO RICHTER
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação e Intimação, com prazo de 20 dias, de:

ANGELA SARA ALBERTI e S/MARIDO.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº  191/2000 movida por  MUNICIPIO DE LONDRINA
contra   ANGELA SARA ALBERTI,  foi expedido este com a
finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada
ANGELA SARA ALBERTI E SEU MARIDO, se casada for,  para
que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor do débito reclamado,
representado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor
originário de R$2.974,63,  que deverá ser atualizado até a data do
efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à penhora,
suficientes para a garantia do débito e seus consectários, ficando
ciente desde já que o prazo para oposição de embargos é TRINTA
DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados pelo autor,
com conseqüente seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso
IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ). Ciente ainda
de que foi procedido o arresto - em 16.05.2001 - sobre o imóvel
consistente da área de terras medindo 183,75 m2, destacado da
data nº 11, nesta cidade, frente para a  rua Sergipe, com
características e confrontações constantes dos autos e da  matrícula
nº 4.242 do C.R.I. do 4º Ofício desta Comarca, e, decorrido o
prazo para embargos, será o feito automaticamente conversito
em  penhora,  prosseguindo a execução em seus ulteriores termos.
NADA MAIS. Londrina, 22 de novembro de 2001. EU,______//
/ MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

ADEMIR RIBEIRO RICHTER
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação e Intimação, com prazo de 20 dias, de:

ANTONIO TOMIO FURUTA e SUA MULHER.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 320/2000 movida por  —MUNICIPIO DE
LONDRINA  contra  ANTONIO T. FURUTA,  foi expedido este
com a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado
ANTONIO T. FURUTA E SUA MULHER, se casado for,  para
que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor do débito reclamado,
representado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor
originário de R$1.141,17,  que deverá ser atualizado até a data do
efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à penhora,
suficientes para a garantia do débito e seus consectários, ficando
ciente desde já que o prazo para oposição de embargos é TRINTA
DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados pelo autor,
com conseqüente seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso
IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).  Ficam
ainda cientes de que foi procedido o arresto, sobre o imóvel
constituído pelo Data de Terras nº 05, quadra nº 08,  com 360,00
m2, Jardim San Remo,  contendo benfeitorias,  objeto da matrícula
nº 4.029 do C.R.I. 1º Ofício desta Comarca,  sendo que decorrido
o  prazo de CINCO DIAS para pagamento do débito de R$1.141,17
- em 12/2000 -, mais correção, custas e honorários, será o arresto
convertido automaticamente em penhora,   passando a fluir o
prazo de TRINTA DIAS, para oposição de embargos, na forma
da lei. NADA MAIS. Londrina, 23 de julho de 2002. EU,______/
// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cílve
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação  e  Intimação, com prazo de 20 dias, de:

JONAS PIMENTA e  S/Esposa

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº  00387/1999 movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra  JONAS PIMENTA,   foi expedido este com
a finalidade de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do executado
JONAS PIMENTA e SUA ESPOSA, se casado for,   para que no
prazo de CINCO DIAS, paguem o valor reclamado, representado
pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de
R$843,80, que deverá ser atualizado até a data do efetivo
pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens suficientes para
garantia do débito e seus consectários, sob pena de penhora,
ficando ciente desde já  que o prazo para oposição de embargos é
de TRINTA DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-
ão como verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados
pelo autor,  com consequente seguimento do feito na forma do
artigo 8º, inciso IV, da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais
). Ficam ainda cientes de que foi procedido o arresto  , em
22.05.2001, sobre o imóvel objeto da ação, ou seja, Apartamento
nº 103, tipo B, térreo, bloco 06, do Conj. Resid. Cambezinho II,
na av. das Américas 290, objeto da matrícula nº 17.754 do C.R.I.
3º Ofício desta Comarca, sendo que decorrido o prazo de  CINCO
DIAS para pagamento do débito de R$825,04 - em 09.1989 -,
mais correção, custas e honorários, será o arresto convertido
automaticamente em penhora, passando a fluir o prazo de TRINTA
DIAS, para oposição de embargos, na forma da lei. NADA MAIS.
Londrina, 29 de janeiro de 2002. EU,_______________///
MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
JUIZ DE DIRIETO SUBSTITUTO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação e Intimação, com prazo de 20 dias, de:

CIA PAULISTA DE FERTILIZANTES .

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº  067/2000 movida por  MUNICIPIO DE LONDRINA
contra   CIA PAULISTA DE FERTILIZANTES,  foi expedido
este com a finalidade de CITAÇÃO da executada CIA PAULISTA
DE FERTILIZANTES,  para que no prazo de CINCO DIAS, pague
o valor do débito reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes
dos autos, no valor originário de R$15.338,43 - em 05/2000 -,
que deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em
igual prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia
do débito e seus consectários, ficando ciente desde já que o prazo
para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito
embargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos constantes
do processo e alegados pelo autor, com conseqüente seguimento
do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980
(Lei de Execuções Fiscais ). Ciente ainda de que foi procedido o
arresto  do Lote de Terras nº 102-A/1, com 31.908,30 m2, da
subdivisão do lote nº 102-A, Gleba Cambé, com divisas e
confrontações constantes dos autos e da matrícula nº 8.883 do
C.R.I. 2º Ofício desta Comarca, e não sendo efetuado o pagamento
no prazo declinado, será o mesmo automaticamente convertido
em penhora,  passando a fluir o prazo para oposição de embargos
em trinta dias, na forma da lei.  NADA MAIS. Londrina, 29 de
julho de 2002. EU,_______________/// MARCOS SPOLADORE
JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cílve
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Intimação, com prazo de 30 dias, de:

ANGELA SARA ALBERTI E SEU MARIDO.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº  00174/1996 movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra ANGELA SARA ALBERTI, foi expedido
este com a finalidade de INTIMAÇÃO da executada ANGELA
SARA ALBERTI E SEU MARIDO, se casada for, para que fiquem
cientes de que foi proferida a PENHORA  sobre o imóvel objeto
da lide, ou seja,  Data de Terras nº 11, da quadra nº 11, com
183,75 m2, objeto da matrícula nº 2.779 do C.R.I. 4º Ofício desta
comarca, avaliado judicialmente em R$12.800,00, e para
querendo, oporem embargos no prazo de TRINTA DIAS, sob pena
de  não o fazendo, prosseguir a execução fiscal em seus ulteriores
termos, na forma da lei. NADA MAIS. Londrina, 30 de abril de
2002. EU,_______________/// MARCOS SPOLADORE
JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-

ADEMIR RIBEIRO RICHTER
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cílve
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Intimação, com prazo de 20 dias, de:

FILTRO PEÇAS REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº  00181/1998 movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra FILTRO PEÇAS REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS LTDA.,  foi expedido este com a finalidade de
INTIMAÇÃO da executada FILTRO PEÇAS
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - CGC nº
77.284.883/0001-33 -, para que fique ciente de que foi proferida
o arresto , já convertido em penhora, sobre o imóvel  constituído
pela Data de Terras nº 13, da quadra nº 03, medindo 332,04 m2,
do Jardim Coliseu, nesta cidade, objeto da matrícula nº 25.849
do C.R.I. 2º Ofício desta Comarca, e para querendo, opor embargos
no prazo de  TRINTA DIAS, sob pena de prosseguimento da
execução fiscal, na forma da lei. NADA MAIS. Londrina, 23 de
julho de 2002. EU,_______________/// MARCOS SPOLADORE
JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-

ADEMIR RIBEIRO RICHTER
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cílve
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Intimação, com prazo de 20 dias, de:

ALFREDO COSCIA e SUA ESPOSA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 185/2000 movida por  —MUNICIPIO DE
LONDRINA  contra ALFREDO COSCIA E SUA ESPOSA, foi
expedido este com a finalidade de INTIMAÇÃO  dos executados
ALFREDO COSCIA  e SUA ESPOSA,  se casado for,   para que
fiquem cientes de que foi procedido o arresto  sobre o imóvel
constituído pela Data nº 20, da quadra nº 10, com 429,00 m2,
situada no Bairro Boa Vista, objeto da transcrição nº 12.413 do
C.R.I. 2º Ofício desta Comarca, sendo que decorrido o prazo de
CINCO DIAS, para pagamento do débito de R$2.155,12 - em 10/
2000 -, mais correção, custas e honorários, será o arresto
convertido automaticamente em  penhora,  passando a fluir o
prazo de TRINTA DIAS, para oposição de embargos, na forma
da lei. NADA MAIS. Londrina, 21 de maio de 2002. EU,___
___/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

FABIANA SILVEIRA KARAM
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cílve
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Intimação, com prazo de 20 dias, de:

ROMANO FREDERICO e s/m  LEALIS GUIMARÃES
FREDERICO.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº  00202/1998 movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra ROMANO FREDERICO,   foi expedido este
com a finalidade de INTIMAÇÃO do executado ROMANO
FREDERICO e sua mulher LEALIS GUIMARÃES FREDERICO,
para que fiquem cientes de que foi proferida a  penhora sobre o
imóvel constituído pelo Lote nº 62-C1A, com área de 63,92 m2,
da subdivisão do lote nº 62, Gleba Cambé, objeto da matrícula nº
37.678 do C.R.I. 1º Ofício desta Comarca, já avaliado em
R$20.000,00, e para querendo, oporem embargos no prazo de
TRINTA DIAS, sob pena de prosseguimento da execução fiscal
em seus ulteriores termosi. NADA MAIS. Londrina, 25 de junho
de 2002. EU,_______________/// MARCOS SPOLADORE
JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-

ADEMIR RIBEIRO RICHTER
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cílve
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Intimação, com prazo de 20 dias, de:

MAURICIO DE MARCHI e  SUA ESPOSA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº  00214/1996 movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra MAURICIO DE MARCHI, foi expedido este
com a finalidade de INTIMAÇÃO do executado MAURICIO
DE MARCHI  e  SUA ESPOSA, se casado for, para que fiquem
cientes de que foi proferida o arresto  sobre o imóvel constituído
pela Chácara nº 36, medindo 3.050,00 m2, da subdivisão do lote
14C da Gleba Primavera, nesta cidade, objeto da matrícula nº
10.219 do C.R.I. 2º Ofício, sendo que decorridoo prazo de CINCO
DIAS para o pagamento do débito de R$1.050,73 - em 12/1996 -
, mais correção,  custas e honorários , será o arresto convertido
automaticamente em PENHORA,  passando a fluir o prazo de
TRINTA DIAS, para oposição de embargos, na forma da lei.
NADA MAIS. Londrina, 25 de junho de 2002.
EU,_______________/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO
///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

ADEMIR RIBEIRO RICHTER
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Intimação, com prazo de 20 dias, de:

MARIO NOBORU TOMIYAMA e SUA ESPOSA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 317/2000 movida por  MUNICIPIO DE LONDRINA
contra  MARIO NOBORU TOMIYAMA, foi expedido este com
a finalidade de INTIMAÇÃO  do executado  ALFREDO
COSCIA  e SUA ESPOSA,  se casado for,   para que fiquem
cientes de que foi procedido o arresto  sobre o imóvel constituído
pela Data nº 07, da quadra nº 01, com 323,00 m2, Jardim Tomy,
objeto da transcrição nº 7002 do C.R.I.  3º Ofício desta Comarca,
sendo que decorrido o prazo de CINCO DIAS, para pagamento
do débito de R$722,46 - em 11/2000 -, mais correção, custas e
honorários, será o arresto convertido automaticamente em
penhora,  passando a fluir o prazo de TRINTA DIAS, para
oposição de embargos, na forma da lei. NADA MAIS. Londrina,
21 de maio de 2002. EU,___ ___/// MARCOS SPOLADORE
JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-

FABIANA SILVEIRA KARAM
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Intimação, com prazo de 20 dias, de:

ARRABAL EMP. AGROPECUÁRIO E LOTEAMENTOS
S.C. LTDA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 338/2000 movida por  MUNICIPIO DE LONDRINA
contra  ARRABAL EMP. AGROPECUARIO E LOTEAMENTOS
S.C. LTDA, foi expedido este com a finalidade de INTIMAÇÃO
do executado  ARRABAL EMP. AGROPECUÁRIO E
LOTEAMENTOS S.C. LTDA.,    para que fique ciente de que foi
procedido o arresto  sobre o imóvel constituído pela Data nº 03,
da quadra nº 08, com 360,00 m2,  localizado na av. Maratona s/
nº, no Jardim Olímpico, objeto da matrícula nº 13.982 do C.R.I.
1º Ofício desta Comarca,  sendo que decorrido o prazo de CINCO
DIAS, para pagamento do débito de R$1.121,31 - em 11/2000 -,
mais correção, custas e honorários, será o arresto convertido
automaticamente em  penhora,  passando a fluir o prazo de
TRINTA DIAS, para oposição de embargos, na forma da lei.
NADA MAIS. Londrina, 21 de maio de 2002. EU,___ ___///
MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

FABIANA SILVEIRA KARAM
JUIZ DE DIRIETO
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Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Intimação, com prazo de 20 dias, de:

ARMANDO K. DE OLIVEIRA BACELAR e S/MULHER.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 344/2000 movida por  MUNICIPIO DE LONDRINA
contra  ARMANDO K. DE OLIVEIRA BACELAR, foi expedido
este com a finalidade de INTIMAÇÃO  do executado
ARMANDO K. DE OLIVEIRA BACELAR e SUA MULHER,
se casado for,   para que fiquem ciente de que foi procedido o
arresto  sobre o imóvel constituído pela Data de Terras nº 29, da
quadra nº 05, localizada na rua Lucilla Ballalai 149, objeto da
matrícula nº 11.824  do C.R.I. 1º Ofício desta Comarca,  sendo
que decorrido o prazo de CINCO DIAS, para pagamento do débito
de R$3.487,13 - em 12/2000 -, mais correção, custas e honorários,
será o arresto convertido automaticamente em  penhora,  passando
a fluir o prazo de TRINTA DIAS, para oposição de embargos, na
forma da lei. NADA MAIS. Londrina, 21 de maio de 2002. EU,___
___/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

FABIANA SILVEIRA KARAM
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Intimação, com prazo de 20 dias, de:

CLAUDIA REIS DA SILVA e SEU MARIDO.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 350/2000 movida por  MUNICIPIO DE LONDRINA
contra  CLAUDIA REIS DA SILVA, foi expedido este com a
finalidade de INTIMAÇÃO  da executada  CLAUDIA REIS DA
SILVA e SEU MARIDO, se casada for,   para que fiquem ciente
de que foi procedido o arresto  sobre o imóvel constituído pelo
Apartamento nº 43, Bloco H, do Edifício Metropolitan Plaza,
localizado na Av. São João 1329, com garagem, objeto da matrícula
nº 19.559 do C.R.I. 3º Ofício desta Comarca,  sendo que decorrido
o prazo de CINCO DIAS, para pagamento do débito de R$371,25
- em 11/2000 -, mais correção, custas e honorários, será o arresto
convertido automaticamente em  penhora,  passando a fluir o
prazo de TRINTA DIAS, para oposição de embargos, na forma
da lei. NADA MAIS. Londrina, 21 de maio de 2002. EU,______/
// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

FABIANA SILVEIRA KARAM
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cílve
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Intimação, com prazo de 30 dias, de:

OSVALDO DOS SANTOS ROCHA e MARIZA REIS
VERASQUIN.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº  00382/1999 movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra  OSVALDO DOS SANTOS ROCHA,   foi
expedido este com a finalidade de INTIMAÇÃO do executado
OSVALDO DOS SANTOS ROCHA e sua esposa MARIZA REIS
VERASQUIM, para que fiquem cientes de que foi procedido a
conversão do arresto em penhora,  , sobre o imóvel constituído
pela Data nº 01, da quadra nº 09, com 310,61 m2, Jardim Tomy,
objeto da matrícula nº 3.579 do C.R.I. 3º Ofício desta Comarca,
que foi avaliado em  R$28.000,00, e para querendo, oporem
embargos no prazo de TRINTA DIAS, sob pena de não o fazendo,
prosseguir a execução fiscal em seus ulteriores termos, na forma
da lei. NADA MAIS. Londrina, 30 de abril de 2002.
EU,_______________/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO
///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

ADEMIR RIBEIRO RICHTER
JUIZ DE DIRIETO

JUIZO DE  DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ
Avenida Duque de Caxias, 689 - Fórum - fone: 372-3119 -
CEP.86015-902
EDITAL DE CITAÇÃO DE AUSENTES E EVENTUAL
TERCEIROS INTERESSADOS, com prazo de vinte (20) dias.

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento vierem que, por este Juízo e Cartório
respectivo, tramitam os autos n.º 475/2001 de Ação de
Reintegração de Posse C/C Pedido de Antecipação de Tutela
Jurisdicional promovida por Joaquim Rocha Melquíades contra
Maria Cacilda de Castro; O requerente adquiriu o veículo,
camionete Pickup Marca GM Chevrolet, Modelo C10, Ano 1975,
Cor Azul, Placas DK-0698, Chassi n.º C 144EBR29835P, em
1991, diesel, no valor de URV 3.500,00 (três mil e quinhentos
reais de valor) em moeda corrente do país, à vista, da pessoa de
Rose de Tal, encontrada a época pelo fone 324-0137; De posse
dos documentos verificou-se que o veículo em menção não
encontrava-se registrado em nome da vendedora, mas sim, em
nome de Maria Cacilda de Castro; Algum tempo após a aquisição
da pickup, recebeu proposta de negócio do Sr. Ederbrás da Silva,
proposta esta que consistia na permuta do veículo ora mencionado,
pelo veículo camioneta, pickup Marca Toyota-Bandeirantes,
diesel, Ano 1979, Cor Azul, Placa ADH-9762, Chassi OJ-030152,
com o pagamento adicional de U$. 1.700,00 (um mil e setecentos

dólares); Conforme consta dos termos prestados no 4º Distrito
Policial desta comarca, o autor afirma não ter tido conhecimento
de que o veículo permutado pela TOYOTA, encontrava-se com
numeração implantada e só tomou conhecimento quando o Sr.
Ederbrás da Silva revendeu a Pickup C10; O autor tentou desfazer
o negócio, mas o adquirente do veículo insistiu em procurar a
proprietário constante do documento, Sra. Cacilda; Diante das
irregularidades foi instaurado Inquérito Policial n.º 14/94; Após
a instauração do inquérito e a impossibilidade de transferência, o
Sr. Ederbrás procurou o autor para desfazer o negócio; O autor
comprou de volta a camioneta, ficando com os dois veículos; Em
28 de março de 1998, as autos de inquérito foram remetidos a
Comarca de Andirá-PR.; O inquérito policial foi arquivado em
data de 26/04/99; O autor possui intenção de regularizar o veículo;
Em 13 de abril de 2001, tal veículo foi apreendido e encontra-se
depositado no pátio do Detran nesta cidade e comarca; O autor
requer que seja julgada procedente a ação declarando o domínio
do referido veículo, a fim de que possa o mesmo obter o certificado
de propriedade junto à CIRETRAN, com a conseqüente
condenação do réu ao ônus da sucumbência;. E, para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância
determinou o MM. Juiz a expedição do presente que CITA-OS os
ausentes e eventuais terceiros interessados, para os termos da ação
proposta de conformidade com o acima descrito e consigna  que
a contestação poderá ser apresentada no prazo de quinze (15)
dias sob pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato,
determinando, ainda, seja o presente edital afixado no local próprio
desta vara e publicado pela imprensa na forma da lei vigente,
gratuitamente, pois o autor é beneficiário da justiça gratuita.
DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Londrina Estado
do Paraná, aos 28 dias do mês de agosto de 2002. Eu, (a) (Antonio
Santo Vicentino) funcionário juramentado que o fiz digitar,
subscrevi.
(a) Cristiane Tereza Willy Ferrari - JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE LONDRINA-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU EDUARDO FERREIRA

GAMA, NOS AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 03/2001,  COM
PRAZO DE 15 DIAS.

O DOUTOR JOÃO LUIZ CLEVE MACHADO, JUIZ DE
DIREITO DA 1a. VARA CRIMINAL E DO TRIBUNAL DO JÚRI
DA COMARCA DE LONDRINA-PR, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, pelo prazo de 15 dias que, não tendo sido
possível citar pessoalmente EDUARDO FERREIRA GAMA,

vulgo “Negão”, brasileiro, amasiado, RG. 8.008.281-9-SP.,

nascido a 22/12/78, nesta cidade, filho de Roberto Ferreira

Gama e Benedita Ferreira Gama, atualmente em lugar incerto

e não sabido, CITA-O(S) e CHAMA-O(S) a comparecer(em)
perante este juízo, edifício do Fórum local, no dia 06/12/2002,

às 09:30  horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do Artigo 121, caput,
do Código Penal. ADVERTÊNCIA: NÃO COMPARECENDO OU
NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO
PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO
DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O
CURSO DO PROCESSO. Dado e passado, nesta cidade e
Comarca de Londrina-PR, aos 26 dias do mês de agosto do ano
de 2002. Eu,                                             Darcy Tomiko André, escrivã
o subscrevo.

João Luiz Cleve Machado
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE LONDRINA-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU VALDECIR ZEFERINO, NOS
AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 03/2001,  COM PRAZO DE
15 DIAS.

O DOUTOR JOÃO LUIZ CLEVE MACHADO, JUIZ DE
DIREITO DA 1a. VARA CRIMINAL E DO TRIBUNAL DO JÚRI
DA COMARCA DE LONDRINA-PR, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, pelo prazo de 15 dias que, não tendo sido
possível citar pessoalmente VALDECIR ZEFERINO, brasileiro,

solteiro, nascido a 23/05/74, em Palmital-Pr., filho de Gerci

Zeferino e Maria Cavaeiro, atualmente em lugar incerto e não

sabido, CITA-O(S) e CHAMA-O(S) a comparecer(em) perante
este juízo, edifício do Fórum local, no dia 06/12/2002, às 09:15

horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do Artigo 121, 2º, I do Código Penal.
ADVERTÊNCIA: NÃO COMPARECENDO OU NÃO
CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO
PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO
DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O
CURSO DO PROCESSO. Dado e passado, nesta cidade e
Comarca de Londrina-PR, aos 26 dias do mês de agosto do ano
de 2002. Eu,                                             Darcy Tomiko André, escrivã
o subscrevo.

João Luiz Cleve Machado
Juiz de Direito

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PARA
PROVIMENTO DO CARGO DE

AGENTE DE LIMPEZA NESTA COMARCA

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito Diretor
do Fórum da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do
Paraná, tendo em vista a autorização do Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado e de conformidade com as disposições do Regulamento
do Concurso de Auxiliares da Justiça, no uso de suas atribuições
legais,FAZ SABER, a quem possa interessar que, pelo prazo de
trinta (30) dias, contados da data da publicação deste edital no
Diário da Justiça, excluindo-se o primeiro e incluindo-se o último
dia útil, encontram-se abertas as inscrições para Provimento do
Cargo de Agente de Limpeza desta Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná.

I – DA INSCRIÇÃO

O(a) interessado(a) deverá dirigir requerimento, ao Juiz de Direito
Diretor do Fórum e Presidente do Concurso, juntando, desde logo,
fotocópia da cédula de identidade e declaração de que possui
condições de indicar, após a realização do concurso e no caso de
vir ser classificado, três (03) fontes de referência pessoal e
apresentar os seguintes documentos: a) certidão de registro civil;
b) certidão comprobatória de gozo dos direitos civis e políticos,
fornecida pelo Tribunal Regional Eleitoral; c) certificado de
reservista ou documento equivalente para comprovar a quitação
com o serviço militar; d) laudo médico fornecido por Órgão Oficial
do Estado, do qual conste que o(a) candidato(a), após ter sido
examinado(a) por junta médica constituída por três (3) médicos,
não padece de moléstia, nem é portador(a) de defeito físico ou de
debilidade mental, que o(a) incompatibilize com a função pública;
e) certidão dos cartórios criminais das comarcas em que tiver
residido após haver completado dezoito (18) anos de idade: f)
atestado de idoneidade fornecido pela Corregedoria-Geral da
Justiça. O(a)
candidato(a) poderá apresentar outros documentos abonadores
de sua idoneidade moral e capacidade intelectual; g) Comprovante
de conclusão de 1º (primeiro) grau.O(a) candidato(a) deverá
indicar, em seu requerimento o endereço para intimações e
eventuais comunicações. Ao dar entrada e/ou remeter o
requerimento de inscrição, o(a) interessado(a) providenciará o
recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 20,00 ( vinte
reais), na conta corrente nº 16.200-0, do Banco do Brasil S/A,
agência nº 0859-1 de Marechal Cândido Rondon, a ser recolhido,
oportunamente, ao FUNREJUS.

II – DO CONCURSO

O Concurso constará de prova escrita e prática.

A prova escrita avaliará a alfabetização do(a) candidato(a),
contendo questões discursivas e objetivas, de português, de
matemática e de conhecimentos gerais.A prova prática consistirá
na execução de serviços pertinentes às funções. A nota final será
obtida pela média aritmética das notas da prova escrita, que terá
peso três (3) e da prova prática que terá peso sete (7),
multiplicando-se pelos pesos respectivos e dividindo-se-o
resultado por dez (10). Considerar-se-á aprovado(a) o(a)
candidato(a) que obtiver nota final mínima igual a cinco (5) (art.
40 do Regulamento).O(a) candidato(a) deverá exibir protocolo
de inscrição e documento de identidade para ter ingresso nos locais
de realização das provas. A ausência do(a) candidato(a), na hora
e local designados, seja qual for o motivo, implicará no
cancelamento de sua inscrição. Não será permitida qualquer
consulta quando da realização das provas, sendo proibido ao(a)
candidato(a) utilizar-se de qualquer texto legal ou anotação. É
vedado ao(a) candidato(a) assinar as provas, escrever seu nome,
número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa identificá-
lo(a), em lugar não indicado para tal finalidade, sob pena de
anulação da mesma e sua conseqüente eliminação do concurso.
Afixe-se, no átrio do Fórum desta Comarca, o Regulamento do
Concurso de Auxiliares da Justiça para conhecimento dos(as)
candidatos(as) Divulgue-se a realização do concurso pelas
emissoras de rádio locais!Dê-se ciência ao DD. Presidente do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, ao DD. Corregedor-Geral
da Justiça do Estado e à MM. Juíza de Direito da Vara Cível desta
Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná..Dado
e passado, nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Rondon,
aos dezesseis (16)  dias do mês de agosto (08) de dois mil e dois
(2002).

Clairton Mário Spinassi

Juiz de Direito
Diretor do Fórum

MARIALVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo 90 dias

  A Doutora Mônica   Fleith Lemuch, Meritíssima Juíza de Direito
da Vara Criminal da Comarca de  Marialva- Estado do Paraná, na
forma da  Lei FAZ SABER  a todos  quanto o presente edital,
virem ou dele conhecimento tiverem que nos autos de Processo
Crime sob n º 15/00 em que e Autor a Justiça  Pública em face do
réu  NIVANILDO LOPES DA SILVA , brasileiro, vulgo  “Vanildo
“, portador de RG n º 04802620, vigilante, filho de Daniel Messias
da Silva e  de Gracimina Lopes, natural de Quinta do Sol- PR.,
nascido aos 09/09/1968, atualmente em lugar incerto e não sabido,
denunciado como incurso nas sanções do artigo 129, § 6 º do
Código Penal Brasileiro, e  conforme sentença datada de 04/05/
2002, foi o réu acima referido condenado  como incurso nas
sanções do artigo 129, § 6 º  à pena de  01( um) ano de detenção,
em regime aberto  , e diante do permissivo do § 3 º do artigo  44,
do Código Penal, foi a pena substituída pela pena restritiva de
direitos de prestação pecuniária prevista no artigo 43, inciso IV,
c.c. artigo 45, § 1 º do CP., devendo o condenado, efetuar o

pagamento em dinheiro à vítima, em valor que considerando sua
situação financeira,  foi fixada no equivalente a três salários
mínimos, importância monetária essa que poderá ser reduzida do
montante de eventual condenação em ação de reparação civil .
Para a hipótese prevista no artigo 44, § 4 º, do Código Penal, fixo
as regras do regime para o cumprimento da pena privativa  de
liberdade em regime aberto: a) recolhimento em casa de albergado
ou, em sua falta, na própria residência, para o repouso( das 21.00
as5.30 horas) e nos dias de folga( período integral) , b) proibição
de frequência em lugares de duvidosa reputação  , inclusive a
bares onde haja venda ou fornecimento de bebidas alcoólicas, c)
proibição  de se ausentar da Comarca de  Marialva e região
metropolitana de Maringá, sem prévia autorização judicial, d)
comparecimento  mensal em Juízo, para informar  e justificar
suas atividades, e) prestação de serviços gratuitos à comunidade
ou entidade pública, por  sete horas semanais. E, para que ninguém
alegue ignorância, mandou expedir o presente edital com o prazo
de 9O dias , a fim de intimar o réu acima referido da pena a si
imposta, cientificando-o  que querendo, terá o prazo de 05 dias
para recorrer da sentença a Superior Instancia, sendo  o presente
edital fixado e publicado na Imprensa Oficial, na forma da Lei.
Dado e passado  nesta cidade e Comarca de  Marialva- PR., aos
02 de setembro de 2002.Eu ( MANAMI FUKACE FERREIRA),
Escrivã, digitei e subscrevi.

(ass) MÔNICA FLEITH LEMUCH-
 Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO  30 DIAS

 Requeridos: ELIZABETE FERREIRA DE CARVALHO, e
outros.A Doutora Mônica Fleith Lemuch, MM. Juíza de Direito
da Vara de Família e Anexos da Comarca de Marialva, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...FAZ SABER  a todos quantos o
presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente a ELIZABETE
FERREIRA DE CARVALHO, SAMUEL OZÓRIO CARVALHO,
EVANETI FERREIRA DE CARVALHO, NEY LINCONL
FEREIRA CARVALHO, ELAINE FERREIRA CARVALHO,
MARA LISANDRA DE CARVALHO, JEFFERSON
W.FERREIRA DE CARVALHO, RICARDO FERREIRA DE
CARVALHO e ELIZETE FERREIRA DE CARVALHO, (Espólios
do Sr. SAMUEL FERREIRA DE CARVALHO),  residentes
atualmente em lugares  incertos por este Juízo,  pelo presente
ficam CITADOS nos termos da Ação de Reconhecimento e
Dissolução de Sociedade de Fato, cc.Partilha de Bens nº 147/01,
bem como  para que respondam, no prazo de 15 dias, sob pena de
revelia. E para que ninguém alegue ignorância, será afixado e
publicado na forma da Lei   Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Marialva, Estado do Paraná, aos  02 dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dois. Eu,
(Manami Fukace Ferreira), Escrivã,  o subscrevo.

MÔNICA FLEITH LEMUCH
 Juíza de Direito

MARINGÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ELICÉU SANTO
GABRIEL, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Dr NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ.-

FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 177/2002 de
PEDIDO DE GUARDA em que é requerente OSVALDO
RODRIGUES DE CAMARGO e LAIDE ZEFERINO DE
CAMARGO e requerido ELICEU SANTO GABRIEL. E como
consta dos autos que o requerido encontra-se em lugar incerto e
não sabido, fica o mesmo CITADO para no prazo de 15 (quinze)
dias, querendo, contestar a presente ação, sob pena de revelia,
ficando, ainda, citado do inteiro teor da petição inicial, de forma
resumida, conforme a frente se vê: “Os requerentes através de
advogado devidamente constituído, requereram o pedido de guarda
dos menores Kauany Rodrigues Gabriel e Cristian Rodrigues
Gabriel, alegando serem avós maternos dos mesmos, e tendo em
vista ter a genitora dos menores falecido, e não sabendo o paradeiro
do genitor, ora requerido. Os menores encontram-se sob os
cuidados dos requerentes, motivo pelo qual ajuizaram o presente
pedido, requerendo a procedência do mesmo, sendo-lhes
concedida a guarda dos menores”. Despacho fls.29: “Trata-se de
ação de pedido de guarda, em que os requerentes pleiteiam, como
avós maternos das crianças Kauany Rodrigues Gabriel e Cristian
Rodrigues Gabriel, sua guarda definitiva, uma vez que já detém a
guarda de fato. Alegam, para tanto, que sua filha Carina Rodrigues
Gabriel, mãe das crianças em questão, era casada com o requerido,
e encontrava-se separada de fato dele; que em 31 de outubro de
2001, a mãe das crianças veio a falecer, ficando estas sob sua
guarda de fato; que o requerido encontra-se na cidade de São
Paulo, em loca incerto e não sabido, e não tem contribuído com o
sustendo das crianças, nem mesmo manifestado interesse para
saber como estão. O processo foi instruído com os documentos
de fls. 07/17. RELATADO. DECIDO. Ante a relevância dos
fundamentos expostos pelos requerentes, confirmados pela
documentação acostada, concedo aos requerentes a guarda
provisória das crianças Kauany Rodrigues Gabriel e Cristian
Rodrigues Gabriel. Lavre-se o termo e promova-se a sindicância.
Cite-se o requerido por edital. Intimem-se. Maringá, 08 de abril
de 2002. (a) NEWTON PEREIRA – Juiz de Direito”. Não sendo
contestada a ação no prazo legal, serão aceitos como verdadeiros
os fatos alegados pela parte autora. OBS: O PRESENTE DEVERÁ
SER PUBLICADO DE FORMA GRATUÍTA POR SE TRATAR
DE JUSTIÇA GRATUÍTA. DADO E PASSADO, nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná aos 17 de junho de 2002.
Eu__(ADILSON ANTONIO ROMERO), Escrevente Autorizado,
que datilografei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito
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Edital de Citação com prazo 30 (trinta) dias.

Edital n.º 116/2002.
Edital de Citação do(a) executado(a) BLOQUETE
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME, na pessoa de seu representante
legal, Sr. JOÃO MARIA DOS SANTOS, com prazo de trinta
(30) dias.A Doutora Marcia Regina Hernandez de Lima, Juiz de
Direito desta Vara Cível e Anexos da Comarca de Pinhais – Estado
do Paraná, na forma da lei, etc...     Faz Saber aos que o presente
edital, virem ou dele tiverem conhecimento que, perante este Juízo
desta Vara Cível, respectiva, tramitam os autos de EXECUÇÃO
FISCAL n.º 233/2001, em que é exequente FAZENDA
NACIONAL e executado (a)(s) BLOQUETE CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA ME E OUTROS, constando dos autos que a parte
executada se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma
e sob as penas da Lei, e afixado no lugar de costume, na sede
deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado, tem a
finalidade de proceder a Citação de Bloquete Construção Civil
Ltda Me (CNPJ n.º 00646649/0001-84) na pessoa de seu
representante legal, Sr. João Maria dos Santos, inscrito no CPF/
MF sob o n.º 479.033.179.20, para que no prazo de 5 (cinco)
dias, paguem a dívida, referente a(s) inscrição(ões) da dívida ativa
n.º 90 6 99 001453-03, no valor de R$ 3.103,12 (três mil, cento e
três reais e doze centavos), em data de 31.07.00, mais acréscimos
legais que deverá ser calculado até a data do efetivo pagamento,
ou garanta a execução, sob pena de não o fazendo, serem
penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida
e acessórios, tudo de conformidade com o respeitável despacho
de fls. 18, a seguir transcrito: “Autos n.º 233/2001. 1- Cite-se na
forma pleiteada na petição de fls. 14. 2- Cautelas necessárias.
Em, 07/06/02. (as.) Marcia Regina Hernandez de Lima - Juiz de
Direito.” E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados em especial a parte executada o presente edital de
citação que será afixado no lugar de costume e publicado na forma
e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO, na Cidade de Pinhais,
Estado do Paraná, aos doze (12) dias do mês de agosto (08) do
ano de dois mil e dois (2002). Eu, Alexandro Rafael Gomes do
Carmo (Escrevente Juramentado), o digitei e subscrevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito

R$ 216,00

R$ 189,00

Edital n.º 115/2002.
Edital de Citação do(a) executado(a) GLACIAL COM. DE
PEÇAS E REFRIG. LTDA, na pessoa de seu representante legal,
Sr. LAURINDO ANTONIO FELTRAN, com prazo de trinta (30)
dias.A Doutora Marcia Regina Hernandez de Lima, Juiz de Direito
desta Vara Cível e Anexos da Comarca de Pinhais – Estado do
Paraná, na forma da lei, etc... Faz Saber aos que o presente edital,
virem ou dele tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta
Vara Cível, respectiva, tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
n.º 675/1999, em que é exequente FAZENDA NACIONAL e
executado (a)(s) GLACIAL COM. DE PEÇAS E REFRIG. LTDA
E OUTROS, constando dos autos que a parte executada se
encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com
prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma e sob as
penas da Lei, e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo,
localizado no endereço supra mencionado, tem a finalidade de
proceder a Citação de Galcial Com. de Peças e Refrig. Ltda (CNPJ
n.º 76035914/0001-50) na pessoa de seu representante legal, Sr.
Laurindo Antonio Feltran, inscrito no CPF/MF sob o n.º
008.648.119-34, para que no prazo de 5 (cinco) dias, paguem a
dívida, referente a(s) inscrição(ões) da dívida ativa n.º 90 2 98
006505-89; 90 6 98 014099-06; 90 6 98 014100-84, no valor de
R$ 23.673,53 (vinte e três mil, seiscentos e setenta e três reais e
cinquenta e três centavos), em data de 20/06/1999, mais acréscimos
legais que deverá ser calculado até a data do efetivo pagamento,
ou garanta a execução, sob pena de não o fazendo, serem
penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida
e acessórios, tudo de conformidade com o respeitável despacho
de fls. 75, a seguir transcrito: “Autos n.º 675/1999. 1- Cite-se na
forma pleiteada na petição de fls. 72. 2- Cautelas necessárias.
Em, 05/07/02. (as.) Marcia Regina Hernandez de Lima - Juiz de
Direito.” E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados em especial a parte executada o presente edital de
citação que será afixado no lugar de costume e publicado na forma
e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO, na Cidade de Pinhais,
Estado do Paraná, aos doze (12) dias do mês de agosto (08) do
ano de dois mil e dois (2002). Eu,  Alexandro Rafael Gomes do
Carmo (Escrevente Juramentado), o digitei e subscrevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito

Edital n.º 109/2002.
Edital de Citação do(a) executado(a) VALDECIR DE GOIS
AMARAL E CIA LTDA, na pessoa de seu representante legal,
com prazo de trinta (30) dias.A Doutora Marcia Regina Hernandez
de Lima, Juiz de Direito desta Vara Cível e Anexos da Comarca
de Pinhais – Estado do Paraná, na forma da lei, etc...  Faz Saber
aos que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento
que, perante este Juízo desta Vara Cível, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º 1611/1998, em que é exequente
FAZENDA NACIONAL e executado (a)(s) VALDECIR DE GOIS
AMARAL E CIA LTDA, constando dos autos que a parte
executada se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma
e sob as penas da Lei, e afixado no lugar de costume, na sede
deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado, tem a
finalidade de proceder a Citação de Valdecir de Gois Amaral e
Cia Ltda (CNPJ n.º 72087794/0001-83) na pessoa de seu
representante legal, para que no prazo de 5 (cinco) dias, paguem
a dívida, referente a(s) inscrição(ões) da dívida ativa n.º  90 5 96
009171-68, no valor de R$ 2.208,79 (dois mil, duzentos e oito
reais e setenta e nove centavos), em data de 12/12/1996, mais
acréscimos legais que deverá ser calculado até a data do efetivo
pagamento, ou garanta a execução, sob pena de não o fazendo,

serem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação da
dívida e acessórios, tudo de conformidade com o respeitável
despacho de fls. 35, a seguir transcrito: “Autos n.º 1611/1998. 1-
Cite-se na forma pleiteada na petição de fls. 33. 2- Cautelas
necessárias. Em, 06/06/02. (as.) Marcia Regina Hernandez de
Lima - Juiz de Direito.” E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados em especial a parte executada o presente
edital de citação que será afixado no lugar de costume e publicado
na forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO, na Cidade
de Pinhais, Estado do Paraná, aos doze (12) dias do mês de agosto
(08) do ano de dois mil e dois (2002). Eu,  Alexandro Rafael
Gomes do Carmo (Escrevente Juramentado), o digitei e subscrevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito

R$ 198,00

Edital n.º 114/2002.
Edital de Citação do(a) executado(a) MONSIPLAST IND. E
COM. DE EMB. PLÁSTICAS LTDA E OUTROS, na pessoa de
seu representante legal Sra. MARIA ALICE MARTINS DIAS
BATISTA, com prazo de trinta (30) dias.A Doutora Marcia Regina
Hernandez de Lima, Juiz de Direito desta Vara Cível e Anexos da
Comarca de Pinhais – Estado do Paraná, na forma da lei, etc...Faz
Saber aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível, respectiva,
tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º 1687/1998, em
que é exequente FAZENDA NACIONAL e executado (a)(s)
MONSIPLAST IND. E COM. DE EMB. PLÁSTICAS LTDA E
OUTROS, constando dos autos que a parte executada se encontra
em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de
30 (trinta) dias, que será publicado na forma e sob as penas da
Lei, e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo, localizado
no endereço supra mencionado, tem a finalidade de proceder a
Citação de Monsiplast Ind. e Com. de Emb. Plásticas Ltda (CNPJ
n.º 79977138/0001-03) na pessoa de seu representante legal, Sra.
Monsiplast Ind. e Com. de Emb. Plásticas Ltda, para que no prazo
de 5 (cinco) dias, paguem a dívida, referente a(s) inscrição(ões)
da dívida ativa n.º 90 6 93 001354-55, no valor de CR$
11.338.870,97, em data de 09.11.93, mais acréscimos legais que
deverá ser calculado até a data do efetivo pagamento, ou garanta
a execução, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos
bens quantos bastem para satisfação da dívida e acessórios, tudo
de conformidade com o respeitável despacho de fls. 79, a seguir
transcrito: “Autos n.º 1687/1998. 1- Cite-se na forma pleiteada
na petição de fls. 77. 2- Cautelas necessárias. Em, 06/06/02. (as.)
Marcia Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direito.” E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados em especial a
parte executada o presente edital de citação que será afixado no
lugar de costume e publicado na forma e sob as penas da Lei.
DADO E PASSADO, na Cidade de Pinhais, Estado do Paraná,
aos doze (12) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e dois
(2002). Eu,  Alexandro Rafael Gomes do Carmo (Escrevente
Juramentado), o digitei e subscrevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito

R$ 216,00

EDITAL DE  INTIMAÇÃO
( prazo de 20 dias )

O EXMO. SR.DR. RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL,  JUIZ
DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE

PONTA GROSSA – PARANÁ.

PELO presente fica ALTAIR  COSTA, brasileiro, separado
judicialmente,  atualmente em lugar incerto e não sabido,
INTIMADO  de que foi penhorado em data de 30 de novembro
de 2001, sobre  sua meação da casa de madeira e respectivo lote
de terreno n.º 25 P, da quadra 100/101, situado na Vila Ana Rita,
medindo 18m de frente para a Rua Euclides da Cunha,
confrontando do lado esquerdo com o lote 23, onde mede 33m,
do lado direito com  o domínio da RFFSA, onde mede 33m de
fundo, com Teotônio Martins de Oliveira, onde mede 27 metros
com área total de 742,50m, matriculado sob o n.º 6.358, junto ao
2o Registro de Imóveis desta Comarca, junto aos autos de Execução
de Alimentos sob n.º 32/98, em que são requerentes Fábio Rodrigo
Costa e Marlene Ramos Costa e requerido Altair Costa. Requer
outrossim os benefícios da gratuidade da justiça,  conforme
definição do artigo 4º da Lei nº  1060/50 com redação dada pela
Lei 7.510/86.Dado e passado nesta Comarca de   Ponta Grossa,
Pr, aos quatro dias do mês de setembro de 2002. Eu Kelly C.
Angieski, auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

a) Raul Vaz  da Silva Portugal
- Juiz de Direito.

PORECATU

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 177/2000, de INTERDIÇÃO.

REQUERENTE: Augusta Jorge Barbosa.
INTERDITANDA: Maria do Socorro Barbosa.

DATA DA SENTENÇA: 13 de agosto de 2001.
CAUSA: Anomalia psíquica de caráter permanente
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil.

CURADORA NOMEADA: AUGUSTA JORGE BARBOSA.
E, para que segue ao conhecimento de todos futuro, expediu-se o
presente edital que será publicado no órgão os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de oficial, na forma da Lei, por
03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Porecatu, 31/07/
2002.Eu,_,(Anderson Luís de Oliveira), Escrevente Juramentado,
que fiz digitar e subscrevi.-

Aurênio José Arantes de Moura
Juiz Substituto

PONTA GROSSA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA:
RITA DE CÁSSIA ZAGO DE BRIDA, COM PRAZO DE 45
DIAS.FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que processam-se perante este Juízo
e Cartório os termos dos autos nº 42/2002 de Divórcio Litigioso,
em que é requerente José Vanderlei de Brida Júnior, requerida,
Rita de Cássia Zago de Brida. E como consta nos autos que a
requerida encontra-se em lugar ignorado, é o presente editar para
a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO nos termos da petição inicial,
que segue transcrita em sua síntese. E para que compareça em
sala de audiências desta 1ª. Vara, no dia 22 DE OUTUBRO DE
2002, ÁS 14:00 HORAS, para audiência de conc., instrução e
julgamento tudo de conformidade com o r. despacho do MM. O
autor alega em síntese o seguinte: que a requerida está em lugar
ignorado; que não possuem bens e não possuem filhos; que estão
separados de fato a mais de dois anos; que pretende a decretação
do divórcio. Ficando o requerido ciente de que presumirse-ao
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial que não
forem contestados na audiência designada. E para que cheque ao
conhecimento  de todos os interessados, especialmente da
requerente e não possam no futuro alegar ignorância expediu-se
o presente edital com cópias de igual teor que será publicado na
forma da lei, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRATUITA EM
RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUITA, e afixado
neste fórum no local de costume. Maringá, 11 de junho de 2002.
Eu, , escrivão, o digitei e subscrevi.

JOSÉ CAMACHO SANTOS
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório do
6º Ofício, processam-se os autos de INTERDICAO sob nº 000317/
2001, em que são: CLEIDE ALECIO ROSSI requerente  -e-
CLAUDIO ALECIO ROSSI requerido. É o presente Edital
expedido para CONHECIMENTO dos mesmos, decretação da
interdição do requerido CLAUDIO ALECIO ROSSI, portador de
deficiência mental e epilepsia, por sentença , na forma do artigo
5º, II do Código Civil e de acordo com o artigo 454 parágrafo
primeiro do referido “CODEX” tendo  sido nomeada para o
“munus” da curatela  requerente. E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar
ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição do presente Edital,
que será fixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 02 de
setembro de 2.002. Eu _ (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão,
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de
Direito.PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: VINTE DIAS

O DOUTOR RUY ALVES HENRIQUES FILHO,
MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DA ÚNICA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível e
anexos, se processam os autos sob n. 442/1996 de ARRESTO,
ajuizada em 29 de agosto de 1996, pelo valor de R$-16.900,00,
entre partes como requerente ALEALDO DE SOUZA e como
requerido DORIVAL JOSÉ DA SILVA, sendo o presente para
INTIMAR o requerente ALEALDO DE SOUZA, brasileiro,
casado, agricultor, inscrito no CPF n. 523.925.549/00, residente
e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de
quarenta e oito (48) horas, dê prosseguimento ao feito, sob pena
de extinção. DESPACHO DE F. 27: “Autos n. 442/1996. Ante o
contido na certidão do Senhor Oficial de justiça, fls. 26 verso,
diligencie a escrivania o atual endereço do réu. Não sendo possível
localiza-lo, intime-se o mesmo via edital com prazo de 20 dias,
para que no prazo de 48 horas dê andamento ao feito sob pena de
extinção. Intime-se. Diligências necessárias. Data supra. (a.) Dr.
RUY ALVES HENRIQUES FILHO – JUIZ DE DIREITO”. E
para que chegue ao conhecimento do requerente, mandou expedir
o presente edital, que será afixado no local de costume do Juízo e
publicado na forma da lei.DADO E PASSADO NESTA CIDADE
E COMARCA DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos três
dias do mês de setembro de dois mil e dois. Eu,_(Thiago
Domingues Siqueira) Empregado Juramentado, que digitei e
subscrevi.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

(Assinatura autorizada pela portaria 20/2000, deste Juízo)

PEABIRU

“EDITAL COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS PARA A
CITAÇÃO DOS EXECUTADOS - S H M INDÚSTRIA DE
MÓVEIS LTDA., NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE
LEGAL - GILBERTO ANGELO SANDI E, GILBERTO
ANGELO SANDI”

Edital para a CITAÇÃO dos executados S H M INDÚSTRIA DE
MÓVEIS LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº.
81.176.638/0001-80, na pessoa de seu representante legal
GILBERTO ANGELO SANDI e de GILBERTO ANGELO
SANDI, CPF nº. 210.507.759-53, atualmente em lugar ignorado,
para que pague no prazo de cinco (05) dias, a importância de R$.

13.815,90 (treze mil, oitocentos e quinze reais e noventa centavos),
acrescida de correção monetária, juros, honorários de advogado
fixado em 10% sobre o valor do débito em caso de pronto
pagamento e custas processuais, ou nomeie bens à penhora, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a
cobertura do principal e demais cominações legais, referente dívida
ativa nº. 90 3 99 000222-77, da série IPI/1999, dos autos nº. 43/
2001 de Execução Fiscal, em que é exequente: A União (Fazenda
Nacional) e executados: S H M Indústria de Móveis Ltda. e
Gilberto Angelo Sandi. Peabiru, 01 de agosto de 2002. Eu, Julia
Keiko Sakuma, empregada juramentada o digitei e subscrevo.

DIOCELIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO.
Juiz de Direito

R$ 162,00

PALOTINA

EDITAL DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA DO
CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE

DISTRIBUIDOR, CONTADOR E ANEXOS DA COMARCA
DE PINHAIS – ESTADO DO PARANÁ

O Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Diretor do Fórum e
Presidente do Concurso para provimento do Cargo de Distribuidor,
Contador e Anexos da Comarca de Pinhais, Estado do Paraná,
Dra. Márcia Regina Hernandez de Lima, no uso de suas atribuições
legais etc...Faz saber a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que o resultado das provas escritas do
Concurso Público para provimento do cargo de Distribuidor,
Contador e Anexos desta Comarca, foi o seguinte:a) Candidatos
classificados por obterem nota mínima de 5,0 (cinco) pontos, de
acordo com o art. 26, § 1º, “a”, do Acórdão n.º 8.695, do Conselho
da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado: Jeferson Luiz
Lucaski, Luiz Fernando Patitucci, Neide Maria Dias Montanari
Dall`Acqua e Wilson Marcos de Souza;b) Candidatos
desclassificados por não obterem a nota mínima de 5,0 (cinco)
pontos, de acordo com o art. 26, § 1º, “a”, do Acórdão n.º 8.695,
do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado:
Adriano Demczuk, Aparecida Verônica Mantovani, Athos Nazari
Santos, Carlos Alberto Pagani, José Augusto Guerreiro Pereira,
José Iverson Nogozeki, Jurema Maria Gomes da Cunha, Marcelo
Afonso Name, Noel Aires do Bonfim, Odilon A. de Aguiar,
Ricardo Ribeiro Batista, Rodrigo Maistrovicz Lichtenfels, Ruth
Aparecida Favorim Martins, Sandra Regina Pereira Bonfim;c)
Candidatos que tiveram suas provas anuladas pela Banca
Examinadora, eis que foram consideradas identificadas, de acordo
com o art. 25, do Acórdão n.º 8.695, do Conselho da Magistratura
do Tribunal de Justiça do Estado: Ana Paula Tristão, André Albino
Lucchese, Angela Aparecida Brogim Craveiro Souza, Arlindo
Osni Lichtenfels, Carla Regina Buschmann Setim, Denise Miguel
Zattar, Eron Jorge Bindi, Gilcimara Mello do Nascimento, Luiz
Fernando Cachoeira, Patrícia Tucci Nogueira Reis, Reginaldo
Arcebispo de Sá.Todos os candidatos classificados ficam intimados
a apresentar seus títulos no prazo de cinco (05) dias, conforme
dispõe os artigos vinte e oito (28) e vinte e nove (29) do Acórdão
8695.E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado na forma da Lei e afixado no átrio do Fórum.Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Pinhais, Estado   do Paraná,
aos 22 de agosto de 2002. Eu _ (Maurício Brunetta Giacomelli),
Secretário da Direção do Fórum, o digitei e subscrevo.

(assinado no original)
Márcia Regina Hernandez de Lima

Juiz de Direito Presidente

Edital de Citação com prazo 30 (trinta) dias.

Edital n.º 113/2002.
Edital de Citação do(a) executado(a) GACEL IND E COM DE
ABRASIVOS LTDA, na pessoa de seu representante legal, com
prazo de trinta (30) dias.A Doutora Marcia Regina Hernandez de
Lima, Juiz de Direito desta Vara Cível e Anexos da Comarca de
Pinhais – Estado do Paraná, na forma da lei, etc...     Faz Saber
aos que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento
que, perante este Juízo desta Vara Cível, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º 1697/1998, em que é exequente
FAZENDA NACIONAL e executado (a)(s) GACEL IND E COM
DE ABRASIVOS LTDA, constando dos autos que a parte
executada se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma
e sob as penas da Lei, e afixado no lugar de costume, na sede
deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado, tem a
finalidade de proceder a Citação de Gacel Ind e Com de Abrasivos
Ltda (CNPJ n.º 78933249/0001-47) na pessoa de seu representante
legal, para que no prazo de 5 (cinco) dias, paguem a dívida,
referente a(s) inscrição(ões) da dívida ativa n.º 90 6 97 001192-
60, no valor de R$ 114.503,18 (cento e quatorze mil, quinhentos
e três reais e dezoito centavos), em data de 26/05/1997, mais
acréscimos legais que deverá ser calculado até a data do efetivo
pagamento, ou garanta a execução, sob pena de não o fazendo,
serem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação da
dívida e acessórios, tudo de conformidade com o respeitável
despacho de fls. 43, a seguir transcrito: “Autos n.º 1697/1998. 1-
Cite-se na forma pleiteada na petição de fls. 41. 2- Cautelas
necessárias. Em, 06/06/02. (as.) Marcia Regina Hernandez de
Lima - Juiz de Direito.” E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados em especial a parte executada o presente
edital de citação que será afixado no lugar de costume e publicado
na forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO, na Cidade
de Pinhais, Estado do Paraná, aos doze (12) dias do mês de agosto
(08) do ano de dois mil e dois (2002). Eu,  Alexandro Rafael
Gomes do Carmo (Escrevente Juramentado), o digitei e subscrevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito

R$ 198,00
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ROLÂNDIA

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 198/2000, de INTERDIÇÃO.

REQUERENTE: Marlene Pereira Alves.
INTERDITANDA: Alcidia Rita Severino da Roxa.

DATA DA SENTENÇA: 24 de setembro de 2001.
CAUSA: Deficiência mental de caráter permanente
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil.

CURADORA NOMEADA: MARLENE PEREIRA ALVES.
E, para que segue ao conhecimento de todos futuro, expediu-se o
presente edital que será publicado no órgão os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de oficial, na forma da Lei, por
03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Porecatu, 31/07/
2002.Eu,,(Anderson Luís de Oliveira), Escrevente Juramentado,
que fiz digitar e subscrevi.-

Aurênio José Arantes de Moura
Juiz Substituto

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 659/98, de INTERDIÇÃO.

REQUERENTE: Livaldo Severino Cascique.
INTERDITANDO: Amarildo Severino Cascique.

DATA DA SENTENÇA: 14 de novembro de 2001.
CAUSA: Anomalia psíquica de caráter permanente
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil.
CURADOR NOMEADO: LIVALDO SEVERINO CASCIQUE.
E, para que segue ao conhecimento de todos futuro, expediu-se o
presente edital que será publicado no órgão os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de oficial, na forma da Lei, por
03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Porecatu, 31/07/
2002.Eu,_,(Anderson Luís de Oliveira), Escrevente Juramentado,
que fiz digitar e subscrevi.-

Aurênio José Arantes de Moura
Juiz Substituto

QUEDAS DO IGUAÇU

EDITAL DE CITAÇÃO, DE MIGUEL VALÕES, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.FAZ SABER a todos quantos o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
principalmente MIGUEL VALÕES, com endereço em lugar
incerto, que por este Cartório se processam aos termos dos autos
de Conversão de Separação em Divórcio sob n.º 028/2002 em
que é requerente F. V. e requerido MIGUEL VALÕES, CITANDO-
O da ação em que a requerente pleiteia a conversão da separação
em divórcio, para contestar o pedido no prazo de quinze (15)
dias. Não sendo contestada reputar-se-ão verdadeiros os fatos
articulados pela autora na inicial. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná aos quatro dias
do mês de setembro do ano dois mil e dois. Eu,  (Armindo Rigon
Schreiner) Escrivão, (Ivan Andrigo Schreiner) Juramentado.

Juliano Albino Mânica
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO, DE MANOEL PEREIRA DA
SILVA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.FAZ SABER a
todos quantos o presente Edital, virem ou dele conhecimento
tiverem, principalmente, MANOEL PEREIRA DA SILVA, com
endereço em lugar incerto, que por este Cartório se processam
aos termos dos autos n.º 025/2002 de Divórcio Direto Litigioso
em que é requerente E. C. DA S. e requerido MANOEL PEREIRA
DA SILVA, INTIMANDO-O para que compareça a este Juízo na
Audiência de Conciliação designada para o dia 12.12.2002, às
13:50 horas.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos quatro dias do mês de junho de dois mil e
dois. Eu,  (Ivan Andrigo Schreiner) Escrivão Designado.

Juliano Albino Mânica
Juiz de Direito

EDITAL DE CHAMAMENTO DE AUSENTE C/ PRAZO DE (
01 ) UM ANO FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, em especial o ausente
ANTONIO BORGES TEIXEIRA SOBRAL, brasileiro, separado
judicialmente, sem profissão, atualmente em lugar ignorado, que
por este Juízo e Cartório respectivo, tramitam os autos n.º 000202/
2000, de ação de DECLAR.DE AUSENCIA, proposta por
ROGERIO TRAVIZAN SOBRAL contra ANTONIO BORGES
TEIXEIRA SOBRAL, tendo sido pelo MM. Juiz declarado a
ausência de Antonio Borges Teixeira Sobral, conforme sentença
proferida às fls. 27/28, com a nomeação de Rogério Trevisan
Sobral, como seu Curador, sendo arrecadado o valor depositado
em Caderneta de Poupança ( conta n.º 046.813-2 ), junto à Caixa
Econômica Federal, agência de Rolândia/Pr., é o presente edital
expedido para seu CHAMAMENTO, visando sua intervenção nos
aludidos autos, bem como a entrar na posse do valor depositado
em conta própria, sob pena de abertura de sucessão provisória.
OBS.: O AUTOR É BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA.Rolândia, 05 de outubro de 2.001. Eu  José Carlos
Baptista ) funcionário juramentado, digitei e subscrevi.

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE GILMAR MENEZES DA SILVA e
ELZA ROSA DOS SANTOS, C/ PRAZO DE ( 30 ) TRINTA
DIAS.Edital de CITAÇÃO de GILMAR MENEZES DA SILVA e
ELZA ROSA DOS SANTOS, os quais se encontram em lugar
ignorado, para que paguem em ( 5 ) cinco dias, sob pena de penhora
em seus bens, a quantia de R$2.479,43 (DOIS MIL,
QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E
QUARENTA E TRES CENTAVOS ), e se ocorrer a penhora,
terão o prazo de ( 30 ) trinta dias, para oporem embargos, com a
advertência de que não se manifestando, presumir-se-ão aceitos

como verdadeiros os fatos articulados pela exequente, nos termos
da petição inicial de fls.02, dos autos nº 000239/1995, de ação de
EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA contra DUTRACOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE TINTAS LTDA., ELZA ROSA DOS SANTOS
e GILMAR MENEZES SILVA, do seguinte teôr: “A FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, por representante legal,
que esta subscreve, vem, perante Vossa Excelência, propor ação
executiva fiscal contra a devedora adiante qualificada, a fim de
cobrar a dívida representada pela(a) certidão(ões), sob nº(s).
2020723-0, que representa(m) o valor total atualizado até 26/09/
2001 de R$2.479,43 (DOIS MIL, QUATROCENTOS E
SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E TRES
CENTAVOS). NOME – DUTRACOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE TINTAS LTDA., ELZA ROSA DOS SANTOS
e GILMAR MENEZES SILVA - CAD. ICMS 62702975-C – CGC/
MF. 00101213/0001-00. Assim, requer a citação do(a) devedor(a)
para, no prazo legal de 05 (cinco) dias, pagar(em) a Dívida Ativa,
acrescida das custas judiciais e honorários, ou garantir(em) a
execução com a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem
constante do artigo 11 da Lei 6.830/80. Requer, ainda, não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efetivada
a penhora dos bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei nº 6,830/80,
com os benefícios do §2º, do art.172 do Código de Processo Civil,
prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Crédito Tributário.
Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Termos em que,
com os documentos inclusos, espera merecer respeitável
deferimento. Londrina, 21 de novembro de 1995. (a)
BERNADETE GOMES DE SOUZA, Procuradoria Regional de
Londrina.Rolândia, 04 de setembro de 2.002. Eu, (José Carlos
Baptista) funcionário juramentado, digitei e subscrevi o original.-

(a)ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ELZA ROSA DOS SANTOS e
GILMAR MENEZES DA SILVA, COM O PRAZO DE ( 30 )
TRINTA DIAS.Edital de CITAÇÃO de ELZA ROSA DOS
SANTOS e GILMAR MENEZES DA SILVA, os quais se
encontram em lugar ignorado, para que paguem em ( 5 ) cinco
dias, sob pena de penhora de bens, a quantia de R$1.433,83 (UM
MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E TRES REAIS E
OITENTA E TRES CENTAVOS ), e se ocorrer a penhora, terão o
prazo de ( 30 ) trinta dias, para oporem embargos, com a
advertência de que não se manifestando, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela exequente, nos termos
da petição inicial de fls.02, dos autos nº 000807/1996, de ação de
EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA contra M.F. DUTRACOR INDUSTRIA
E COMERCIO DE TINTAS LTDA., ELZA ROSA DOS SANTOS
e GILMAR MENEZES DA SILVA, do seguinte teôr: “A
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, por seu
representante legal, que esta subscreve, vem, perante Vossa
Excelência, propor ação executiva fiscal contra a devedora adiante
qualificada, a fim de cobrar a dívida representada pela certidão
inclusa, sob nº. 02020724-8, que representa o valor total atualizado
até 13/06/1996 de R$ 1.433,83 ( UM MIL, QUATROCENTOS E
TRINTA E TRES REAIS E OITENTA E TRES CENTAVOS ).
NOME - M.F. DUTRACOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
TINTAS LTDA., ELZA ROSA DOS SANTOS e GILMAR
MENEZES DA SILVA, - CAD-ICMS 62703012-64, CGC/MF.
00101213/0001-00. Assim, requer a citação do devedor para, no
prazo legal de 5 (cinco) dias, parar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos indicados na certidão de
Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens à penhora, respeitada
a ordem constante do artigo 11, da Lei nº 6.830/80. Requer, ainda,
não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja
efetivada a penhora dos bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei nº
6.830/80, com os benefícios do §2º do art. 172 do Código de
Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Crédito
Tributário. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança.
Termos em que, com os documentos inclusos, espera merecer
respeitável deferimento. Londrina, 10 de setembro de 1,996. (a)
BERNADETE GOMES DE SOUZA - Procuradoria Regional de
Londrina”.Rolândia, 04 de setembro de 2.002. Eu, (José Carlos
Baptista) funcionário juramentado, digitei e subscrevi o original.-

(a)ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE P.R.P. INDUSTRIA E
COMERCIO DE COUROS LTDA., NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL EDILSON RIBEIRO PIRES, COM
O PRAZO DE ( 30 ) TRINTA DIAS.Edital de CITAÇÃO de P.R.P.
INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS LTDA., na pessoa
de seu representante legal EDILSON RIBEIRO PIRES, o qual se
encontra em lugar ignorado, para que pague em ( 5 ) cinco dias,
sob pena de penhora de bens, a quantia de R$251.325,93
(DUZENTOS E CINQUENTA E UM MIL, TREZENTOS E
VINTE E CINCO REAIS E NOVENTA E TRES CENTAVOS ),
e se ocorrer a penhora, terá o prazo de ( 30 ) trinta dias, para opor
embargos, com a advertência de que não se manifestando,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
exequente, nos termos da petição inicial de fls.02, dos autos nº
000022/1998, de ação de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra P.R.P.
INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS LTDA., do seguinte
teôr: “A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, por
seu representante legal, que esta subscreve, vem, perante Vossa
Excelência, propor ação executiva fiscal contra a devedora adiante
qualificada, a fim de cobrar a dívida representada pelas certidões
inclusas, sob nºs. 02156047-2, que representa o valor total
atualizado até 28111/2001 de R$251.325,93 ( DUZENTOS E
CINQUENTA E UM MIL, TREZENTOS E VINTE E CINCO
REAIS E NOVENTA E TRES CENTAVOS ). NOME - P.R.P.
INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS LTDA. - CAD-ICMS
62702406-13, CGC/MF. 81903890/0001-43. Assim, requer a
citação do devedor para, no prazo legal de 5 (cinco) dias, parar a
dívida com juros, multa, atualização monetária e outros encargos
indicados na certidão de Dívida Ativa, acrescida das custas

judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens à penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11, da
Lei nº 6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem
a garantia da execução, seja efetivada a penhora dos bens na forma
dos arts. 10 e 11, da Lei nº 6.830/80, com os benefícios do §2º do
art. 172 do Código de Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva
satisfação do Crédito Tributário. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Termos em que, com os documentos inclusos, espera
merecer respeitável deferimento. Londrina, 26 de março de 1998.
(a) MARCO ANTONIO LIMA BARBERI - Procurador do
Estado”.Rolândia, 04 de setembro de 2.002. Eu, (José Carlos
Baptista) funcionário juramentado, digitei e subscrevi o original.-

(a)ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MILTON JOSÉ DE SELLES, C/
PRAZO DE ( 30 ) TRINTA DIAS. Edital de CITAÇÃO de
MILTON JOSÉ DE SELLES, o qual se encontra em lugar
ignorado, para que pague em ( 5 ) cinco dias, sob pena de penhora
em seus bens, a quantia de R$5.568,33 (CINCO MIL,
QUINHENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E TRINTA E
TRES CENTAVOS ), e se ocorrer a penhora, terá o prazo de ( 30
) trinta dias, para opor embargos, com a advertência de que não
se manifestando, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela exequente, nos termos da petição inicial de fls.02,
dos autos nº 000204/1999, de ação de EXECUÇÃO FISCAL,
movida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA,
do seguinte teôr: “A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA, por seu representante legal, que esta subscreve, vem,
perante Vossa Excelência, propor ação executiva fiscal contra a
devedora adiante qualificada, a fim de cobrar a dívida representada
pela certidão inclusa, sob nº 02302919-7, que representa o valor
total atualizado até 05/02/1999 de R$ 5.568,33 ( CINCO MIL,
QUINHENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E TRINTA E
TRES CENTAVOS ). NOME - VILASEG COMERCIO DE
EQUIP. DE SEGURANÃA LTDA. e MILTON JOSE DE
SELLES, ENDEREÇO – Rua Ouro, nº 192 fundos - CAD-ICMS
62702940-39, CGC/MF. 86787777/0001-63. Assim, requer a
citação do devedor para, no prazo legal de 5 (cinco) dias, parar a
dívida com juros, multa, atualização monetária e outros encargos
indicados na certidão de Dívida Ativa, acrescida das custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens à penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11, da
Lei nº 6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem
a garantia da execução, seja efetivada a penhora dos bens na forma
dos arts. 10 e 11, da Lei nº 6.830/80, com os benefícios do §2º do
art. 172 do Código de Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva
satisfação do Crédito Tributário. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Termos em que, com os documentos inclusos, espera
merecer respeitável deferimento. Londrina, 01 de março de 1.999.
(a) MARISA DA SILVA SIGULO - Procuradoria Regional de
Londrina”.Rolândia, 04 de setembro de 2.002. Eu, José Carlos
Baptista, funcionário juramentado, digitei e subscrevi o original.-

(a)ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DA EMPRESA MARIA CELIA
QUEIROZ, NA PESSOA DE SUA REPRESENTANTE LEGAL
MARIA CELIA QUEIROZ, C/ PRAZO DE ( 30 ) TRINTA DIAS.
Edital de CITAÇÃO da empresa MARIA CELIA QUEIROZ, na
pessoa de sua representante legal MARIA CELIA QUEIROZ, a
qual se encontra em lugar ignorado, para que pague em ( 5 ) cinco
dias, sob pena de penhora em seus bens, a quantia de R$1.599,66
(UM MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E
SESSENTA E SEIS CENTAVOS ), e se ocorrer a penhora, terá o
prazo de ( 30 ) trinta dias, para opor embargos, com a advertência
de que não se manifestando, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela exequente, nos termos da
petição inicial de fls.02, dos autos nº 000088/2000, de ação de
EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA contra MARIA CELIA QUEIROZ, do
seguinte teôr: “A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, por representante legal, que esta subscreve, vem,
perante Vossa Excelência, propor ação executiva fiscal contra a
devedora adiante qualificada, a fim de cobrar a dívida representada
pela(a) certidão(ões), sob nº(s). 02306929-6 e 02344724-0, que
representa(m) o valor total atualizado até 23/04/2000 de
R$1.599,66 (UM MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE
REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS). NOME – MARIA
CELIA QUEIROZ, CAD. ICMS 62703242-05 – CGC/MF.
009.57268/0001-16. Assim, requer a citação do(a) devedor(a) para,
no prazo legal de 05 (cinco) dias, pagar(em) a Dívida Ativa,
acrescida das custas judiciais e honorários, ou garantir(em) a
execução com a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem
constante do artigo 11 da Lei 6.830/80. Requer, ainda, não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efetivada
a penhora dos bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei nº 6,830/80,
com os benefícios do §2º, do art.172 do Código de Processo Civil,
prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Crédito Tributário.
Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Termos em que,
com os documentos inclusos, espera merecer respeitável
deferimento. Londrina, 18 de maio de 2000. (a) BERNADETE
GOMES DE SOUZA, Procuradoria Regional de Londrina.
Rolândia, 04 de setembro de 2.002. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi. o original.-

(a)ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE COM. DE CONF. E ENXOVAL
AGUAS DA SERRA LTDA., A PENSSOA DE SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS DINIZ DE LIMA e ROSALINA
DE MATOS, COM O PRAZO DE ( 30 ) TRINTA DIAS.Edital
de CITAÇÃO de COM. DE CONF. E ENXOVAL AGUAS DA
SERRA LTDA., na pessoa de seus representantes legais DINIZ
DE LIMA e ROSALINA DE MATOS, os quais se encontram em
lugar ignorado, para que paguem em ( 5 ) cinco dias, sob pena de
penhora de bens, a quantia de R$842,45 (OITOCENTOS E
QUARENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E CINCO
CENTAVOS ), e se ocorrer a penhora, terá o prazo de ( 30 ) trinta
dias, para opor embargos, com a advertência de que não se
manifestando, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela exequente, nos termos da petição inicial de fls.02,
dos autos nº 000136/2000, de ação de EXECUÇÃO FISCAL,
movida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
contra COM. DE CONF. E ENXOVAL AGUAS DA SERRA
LTDA., do seguinte teôr: “A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA, por seu representante legal, que esta subscreve,
vem, perante Vossa Excelência, propor ação executiva fiscal contra
a devedora adiante qualificada, a fim de cobrar a dívida
representada pelas certidões inclusas, sob nºs. 02341082-6,
02354885-2 e 02354886-0, que representam o valor total
atualizado até 01/10/2001 de R$ 842,45 ( OITOCENTOS E
QUARENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E CINCO
CENTAVOS ). NOME - COM. DE CONF. E ENXOVAL AGUAS
DA SERRA LTDA. - CAD-ICMS 90142387-32, CGC/MF.
02106873/0001-09. Assim, requer a citação do devedor para, no
prazo legal de 5 (cinco) dias, parar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos indicados na certidão de
Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens à penhora, respeitada
a ordem constante do artigo 11, da Lei nº 6.830/80. Requer, ainda,
não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja
efetivada a penhora dos bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei nº
6.830/80, com os benefícios do §2º do art. 172 do Código de
Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Crédito
Tributário. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança.
Termos em que, com os documentos inclusos, espera merecer
respeitável deferimento. Londrina, 08 de agosto de 2.000. (a)
BERNADETE GOMES DE SOUZA - Procuradoria Regional de
Londrina”.Rolândia, 04 de setembro de 2.002. Eu, José Carlos
Baptista, funcionário juramentado, digitei e subscrevi  o original.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE INCOMASI IND. E COM. DE
MARMORE SINTETICO LTDA., NA PESSOA DE SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS ANDRÉ LUIZ VARGAS
PINHEIRO e VANIA LUCIA BAUDSON BELONI, COM O
PRAZO DE ( 30 ) TRINTA DIAS.Edital de CITAÇÃO de
INCOMASI IND. E COM. DE MARMORE SINTETICO LTDA.,
na pessoa de seus representantes legais ANDRÉ LUIZ VARGAS
PINHEIRO e VANIA LUCIA BAUDSON BELONI, os quais se
encontram em lugar ignorado, para que paguem em ( 5 ) cinco
dias, sob pena de penhora de bens, a quantia de R$1.841,28 (UM

MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E VINTE E
OITO CENTAVOS ), e se ocorrer a penhora, terá o prazo de ( 30
) trinta dias, para opor embargos, com a advertência de que não
se manifestando, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela exequente, nos termos da petição inicial de fls.02,
dos autos nº 000105/2000, de ação de EXECUÇÃO FISCAL,
movida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
contra INCOMASI IND. E COM. DE MARMORE SINTETICO
LTDA., do seguinte teôr: “A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA, por seu representante legal, que esta subscreve,
vem, perante Vossa Excelência, propor ação executiva fiscal contra
a devedora adiante qualificada, a fim de cobrar a dívida
representada pelas certidões inclusas, sob nºs. 02413612-4,
02413613-2, 02413614-0, 02413615-9, 02413616-7, 02413617-
5, 02413618-3 e 02413619-1, que representam o valor total
atualizado até 21/09/2001 de R$ 1.841,28 ( UM MIL,
OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E VINTE E OITO
CENTAVOS ). NOME - INCOMASI IND. E COM. DE
MARMORE SINTETICO LTDA. - CAD-ICMS 90142265-64,
CGC/MF. 02141662/0001-07. Assim, requer a citação do devedor
para, no prazo legal de 5 (cinco) dias, parar a dívida com juros,
multa, atualização monetária e outros encargos indicados na
certidão de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens à
penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11, da Lei nº
6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora dos bens na forma
dos arts. 10 e 11, da Lei nº 6.830/80, com os benefícios do §2º do
art. 172 do Código de Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva
satisfação do Crédito Tributário. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Termos em que, com os documentos inclusos, espera
merecer respeitável deferimento. Londrina, 19 de junho de 2.000.
(a) BERNADETE GOMES DE SOUZA - Procuradoria Regional
de Londrina”.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE VILSON
MATHEUS DE SA, COM O PRAZO DE   30 (TRINTA) DIAS.
Edital de CITAÇÃO de VILSON MATHEUS DE SA, o qual se
encontra em lugar ignorado, para que pague em ( 5 ) cinco dias, a
quantia de R$932,09 ( NOVECENTOS E TRINTA E DOIS
REAIS E NOVE CENTAVOS ), sob pena de conversão em
penhora, do arresto realizado às fls.06, ficando desde já
INTIMADO do inteiro teôr do referido Auto de Arresto, o qual
recaiu sobre os direitos de posse que o executado possui sobre o
lote de terras sob nº 06, da Quadra nº 01, com a área de 364,00
metros quadrados, situado no Jardim Rosângelo, para embargar
querendo, a presente execução, no prazo de ( 30 ) trinta dias, com
a advertência de que não se manifestando, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela exequente, nos termos
da petição inicial de fls.02, dos autos nº 000388/2000, de ação de
EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICIPIO DE
ROLANDIA contra VILSON MATHEUS DE SA, do seguinte
teôr: “O MUNICIPIO DE ROLANDIA, Estado do Paraná, por
seu representante legao, adiante assinado, vem perante Vossa
Excelência, propor a presente Ação de Execução Fiscal, contra
VILSON MATHEUS DE SA, a fim de cobrar a dívida representada
pela certidão inclusa sob nº 99/00, referente aos tributos I.P.T.U.
e suas taxas no montante de R$932,09 (NOVECENTOS E
TRINTA E DOIS REAIS E NOVE CENTAVOS). Assim, com
fundamento no art. 8º, inciso I, da Lei nº 6.830, combinado com
o artigo 223 do CPC, requer a citação do devedor, para, no prazo
de 5(cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa, correção
monetária e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa,
acrescidas das custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem constante
do artigo 11, da Lei referida. Não ocorrendo o pagamento, nem a
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SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO DE JOÃO
PEREIRA DA SILVA, com prazo de 20 dias. (justiça gratuita)
A   Doutora   ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ - MM. Juíza
de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg. Públicos
da Com. de São José dos Pinhais - Pr, na forma da lei.F A Z
SABER - A todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de Separação Litigiosa sob nº. 662/2002, em que é requerente
APARECIDA PEREIRA BORGES DA SILVA e requerido JOÃO
PEREIRA DA SILVA, e estando o requerido em local incerto e
não sabido, alega a requerente em síntese: Que se casou com o
requerido em 04/11/1994 sob o regime de comunhão parcial de
bens. Que da união o casal  teve três filhos. Que o casal possui
um bem imóvel (Lote 07 quadra 10 loteamento Jd. Vale Verde).
Instruiu o pedido com documentos requerendo a citação do
requerido via edital. Pelo presente, CITA-SE JOÃO PEREIRA
DA SILVA, da propositura da presente ação, sendo que o prazo
para contestação terá início no primeiro dia útil subsequente a
realização da audiência, caso não haja transigência,
INTIMANDO-O a comparecer perante este Juízo em data de 14/
11/2002 às 14:30hs a fim de participar de audiência de tentativa
de conciliação. NOTIFICA-O que foram fixados alimentos
provisionais no importe de um salário mínimo, a ser pago a autora
até o dia 10 de cada mês. E para que não se alegue ignorância, a
MM. Juíza determinou a expedição do presente edital, que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de São José dos Pinhais, aos 09/
08/2002. Eu, ________(Jackson de Oliveira Mizerkowski)
Funcionário juramentado o digitei e subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE  ADRIANA APARECIDA DAL
NEGRO, com prazo de 20 dias. A   Doutora   ILDA ELOISA
CORRÊA DE MORICZ - MM. Juíza de Direito da Vara de
Família, Inf. e Juventude e Reg. Públicos da Comarca de S.José
dos Pinhais - Pr, na forma da lei. —— FAZ SABER - A todos que
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante
este Juízo tramitam os autos de DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO
PODER sob nº 123/2002, em que é requerente o MINISTÉRIO
PÚBLICO e requerida ADRIANA APARECIDA DAL NEGRO,
referente a infante J.D.N, e estando a requerida atualmente em
local incerto e não sabido, mandou expedir o presente edital para
citação de ADRIANA APARECIDA DAL NEGRO, com prazo
de 20 dias, a fim de que querendo em dez (10) dias ofereça resposta
instruindo com os documentos, requerendo desde logo a produção
das provas que houver, tudo nos termos do art. 158 do ECA c/c
art. 232 do CPC, sob pena de não o fazendo ser destituída do
pátrio poder. E para que não se alegue desconhecimento, a MM.
Juíza determinou a expedição do presente edital, que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de São José dos Pinhais, aos 03/
09/2002. Eu, _(Jackson de Oliveira Mizerkowski) Funcionário
Juramentado o digitei e subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE PEDRO
FERNANDES, com prazo de 20 dias.  A   Doutora   ILDA
ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ - MM. Juíza de Direito da Vara
de Família, Inf. e Juventude e Reg. Públicos da Com. de São José
dos Pinhais - Pr, na forma da lei. FAZ SABER - A todos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante
este Juízo tramitam os autos de DIVÓRCIO LITIGIOSO sob nº.
819/2002, em que é requerente MARISA DO ROCIO ALVES
FERNANDES e requerido PEDRO FERNANDES, e estando o
requerido em local incerto e não sabido, alega a requerente em
síntese: Que se casou com o requerido em 15/04/1974, sob o
regime de comunhão de bens de cuja união tiveram 05 filhos.
Que o casal não possui bens a serem partilhados. Requereu pensão
de 50% do salário mínimo. Que o rompimento da sociedade
ocorreu há mais de dois anos. Instruiu o pedido com documentos
requerendo a citação do requerido via edital. Pelo presente, CITA-
SE PEDRO FERNANDES, da propositura da presente ação, para
que querendo apresente contestação do pedido, no prazo de quinze
(15) dias, sob pena de revelia e de serem considerados verdadeiros
os fatos narrados na inicial, sendo que o prazo para contestação
terá início no primeiro dia útil subsequente a realização da
audiência, caso não haja transigência. INTIMANDO-O a
comparecer perante este Juízo em data de 26/12/2002 às 14:30hs
a fim de participar de audiência de tentativa de conciliação.
NOTIFICO-O que foram fixados alimentos provisórios no importe
de 50% do salário mínimo, que deverão ser pagos a autora, até o
dia 10 de cada mês. E para que não se alegue ignorância, a MM.
Juíza determinou a expedição do presente edital, que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de São José dos Pinhais, aos 04/
09/2002. Eu, ________(Jackson de Oliveira Mizerkowski)
Funcionário juramentado o digitei e subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE  TEREZA DE FATIMA
FERREIRA, com prazo de 20 dias.  A   Doutora   ILDA ELOISA
CORRÊA DE MORICZ - MM. Juíza de Direito da Vara de
Família, Inf. e Juventude e Reg. Públicos da Comarca de S.José
dos Pinhais - Pr, na forma da lei.  FAZ SABER - A todos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante
este Juízo tramitam os autos de ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO
DE PÁTRIO PODER 126/2002, em que são requerentes
ERAIDES DIONIZIO e DARCI CAETANO e requerida TEREZA
DE FATIMA FERREIRA referente a sua filha R.M.F., e estando
a requerida atualmente em local incerto e não sabido, mandou
expedir o presente edital para citação de TEREZA DE FATIMA

FERREIRA, com prazo de 20 dias, a fim de que querendo em dez
(10) dias ofereça resposta instruindo com os documentos,
requerendo desde logo a produção das provas que houver, tudo
nos termos do art. 158 do ECA c/c art. 232 do CPC, sob pena de
não o fazendo ser destituída do pátrio poder. E para que não se
alegue desconhecimento, a MM. Juíza determinou a expedição
do presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado
no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
São José dos Pinhais, aos 04/09/2002. Eu, (Jackson de Oliveira
Mizerkowski) Funcionário Juramentado o digitei e subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

SERTANÓPOLIS

R$ 432,00

EDITAL DE CITAÇÃO E DE INTIMAÇÃO DA RÉ SERRA
MORENA TURISMO LTDA, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS NATIVIDADE PEREIRA
AZEVEDO e SANDRA REGINA VIEIRA, COM PRAZO DE
VINTE (20) DIAS. O DOUTOR FERNANDO MOREIRA
SIMÕES JUNIOR, MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA
DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARNÁ, na forma da lei,
etc... FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que pelo presente edital fica citada e
intimada a ré SERRA MORENA TURISMO LTDA, inscrita no
CGC nº 00751612/0001-16, através de seus representantes legais
NATIVIDADE PEREIRA AZEVEDO, brasileira, portadora da
CIRG nº 14658368/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 770.194.158/
49,  SANDRA REGINA VIEIRA, brasileira, portadora da CIRG
nº 11079952/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 987.024.758/04,
residentes e domiciliados em lugar ignorado, que por este Juízo e
Cartório do Cível, Comércio e Anexos, com endereço na Rua
Padre Jonas Vaz Santos nº 667- Fórum, Sertanópolis/PR, se
processam os autos de AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
POR ACIDENTE DE TRANSITO Nº 187/2.000, entre partes:-
NIVALDO PAZINATO por si e representando sua filha NAIRA
RENATA PAZINATO, autores, e SERRA MORENA TURISMO
LTDA e JHONSON SILVANO DE ANDRADE, réus, onde a parte
promovente alega em sua petição inicial em resumo o seguinte:
“A)- Do Acidente: No dia 16 de setembro de 1.999, por volta das
00h10min, ocorreu um acidente na Rodovia PR 323 KM 26+400m,
município de Sertanópolis com os seguinte veículos: A-1- Um
micro ônibus (Van/Topic), placa nº AHX-9293, Marca Ásia,
modelo Topic, Ano 1.998, Cor Prata, da cidade de Londrina/PR,
de propriedade de Sudameris Arr. Merc. S/A, CGC/MF
4719314900106, conduzido por Aparecido Dirceu Burgi, que
também faleceu, no qual viajava a vítima. A- 2- Um ônibus de
propriedade da SERRA MORENA TURISMO LTDA, modelo
Scania K112 CL, ano 1.988, Chassi 9BSKC4X2BJ3456692,
Renavan 414878795, cor branca, Placa BYH 0306, conduzido
pelo motorista Jhonson, funcionário da requerente, quando este
forçou uma ultrapassagem, numa curva, em um veículo que ia a
sua frente e infelizmente veio chocar com a VAN que conduzia a
vítima e em seguida o condutor do ônibus evadiu-se do local. Os
cinco ocupantes do veículo (Van), morreram no local, entre eles
estava Irece de Jesus Santana, respectivamente, esposa e mãe dos
autores. B)- Pedidos Principais e Valor da Causa. B-1)- Seja a
requerida condenada ao pagamento de pensão mensal
correspondente a 3,31 (três vírgula trinta e um) salários mínimos,
e que deverá ser reajustado ao salário mínimo da data de sentença
e sua ulteriores majorações, observando-se sempre a mesma
proporcionalidade, a partir do mês de setembro de 1.999 até o
mês de fevereiro de 2.036; b-2)- seja a requerida condenada ao
ressarcimento dos danos morais causados aos requerentes, em
“quantum” a ser arbitrado por Vossa Excelência (art. 1533 do
CC); b-3)- seja a requerida compelida a constituir um capital, nos
termos do art.602 do CPC, em quantia equivalente a 100 (cem)
vezes a pensão mensal, na data da sentença, ajustando-se às
variações posteriores do salário mínimo até a efetiva constituição
do capital; b-4)- seja a requerida condenada ao pagamento das
custas processuais, honorários advocatícios de 20% (vente por
cento), sobre o valor da condenação, e demais cominações legais
de praxe e a produção de todos os meios de prova em direito
admitidos, especialmente o depoimento pessoal do representante
legal da requerida, sob pena de confesso, oitiva de testemunhas
constantes do rol incluso, a qual deverá ser ouvida por carta
precatória, prova documental, pericial, vistorias, juntadas de novos
documentos, e demais provas que forem necessárias; b-5)-
assistência judiciária gratuita, por ser pessoa pobre e sem
condições de arcar com ônus processuais, sem prejuízo para o
seu sustento e de sua família, nos termos da Lei nº 1.060/50, com
nova redação dada pela Lei nº 7.510/86. Está anexa aos autos
uma declaração de hipossuficiência do requerido feita pelo seu
próprio punho; c)-a intimação do representante do Ministério
Público, para participar de todos os atos de presente feito,
conforme determina o artigo 82 e vigentes do Código de Processo
Civil. Valor da Causa R$ 543.600,00 (quinhentos e quarenta e
três mil e seiscentos reais)”. Tendo sido expedido o presente edital
com o prazo de vinte dias, pelo qual a ré SERRA MORENA
TURISMO LTDA, através de seus representantes legais
NATIVIDADE PEREIRA AZEVEDO e SANDRA REGINA
VIEIRA, fica devidamente intimada para comparecer na sede deste
Juízo no dia 16 de outubro de 2.002, às 14:00 horas, na audiência
de conciliação designada nos autos acima mencionados, ficando
a mesma ciente de que deixando injustificadamente de comparecer
na referida audiência, reputar-se-ão aceitos pela ré, como
verdadeiros, os fatos articulados pelos autores em sua petição
inicial, sendo que inobtida conciliação, competirá a ré na própria
audiência, apresentar contestação escrita ou oral, através de
advogado, sob pena de revelia. E, para que ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na imprensa, na forma da lei. Sertanópolis,
29 de agosto de 2.002. Eu,____________(Ednéa Rodrigues
Campos), Escrivã do Cível, o  subscrevo.

FERNANDO MOREIRA SIMÕES JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ANTONIO C.
DOS SANTOS, COM O PRAZO DE   (30) TRINTA DIAS.Edital
de CITAÇÃO de ANTONIO C. DOS SANTOS, o qual se encontra
em lugar ignorado, para que pague em ( 5 ) cinco dias, a quantia
de R$2.500,81 ( DOIS MIL, QUINHENTOS REAIS E OITENTA
E UM CENTAVOS ), sob pena de conversão em penhora, do
arresto realizado às fls.06, ficando desde já INTIMADO do inteiro
teôr do referido Auto de Arresto, o qual recaiu sobre os direitos
que o executado possui sobre o lote de terras sob nº 16, da quadra
nº 01, com a área de 287,50 metros quadrados, situado nesta
cidade, à Rua Bonruku Yoshitakawa, nº 39, Conjunto Residencial
Gustavo Giordani, para embargar querendo, a presente execução,
no prazo de ( 30 ) trinta dias, com a advertência de que não se
manifestando, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela exequente, nos termos da petição inicial de fls.02,
dos autos nº 000453/2000, de ação de EXECUÇÃO FISCAL,
movida pelo MUNICIPIO DE ROLANDIA contra ANTONIO
C. DOS SANTOS, do seguinte teôr: “MUNICIPIO DE
ROLANDIA, Estado do Paraná, por seu representante legao,
adiante assinado, vem perante Vossa Excelência, propor a presente
Ação de Execução Fiscal, contra ANTONIO C. DOS SANTOS,
a fim de cobrar a dívida representada pela certidão inclusa sob nº
001/00, referente aos tributos I.P.T.U. e suas taxas no montante
de R$2.500,81 (DOIS MIL, QUINHENTOS REAIS E OITENTA
E UM CENTAVOS). Assim, com fundamento no art. 8º, inciso I,
da Lei nº 6.830, combinado com o artigo 223 do CPC, requer a
citação do devedor, para, no prazo de 5(cinco) dias, pagar a dívida
com juros, multa, correção monetária e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa, acrescidas das custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens à
penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11, da Lei referida.
Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, requer
ainda seja efetivada a penhora na forma dos arts. 10 e 11 da LEF,
prosseguindo até efetiva satisfação do crédito tributário. Dá-se à
presente o valor do crédito em cobrança. Termos em que, P. e E.
deferimento. Rolândia, 12 de dezembro de 2.000. (a) JOSÉ
CARLOS FARINA, advogado”.Rolândia, 04 de setembro de
2.002. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado, digitei
e subscrevi o original.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE KLAUS
HARALD SCHMITZ, COM O PRAZO DE   (30) TRINTA DIAS.
Edital de CITAÇÃO de KLAUS HARALD SCHMITZ, o qual se
encontra em lugar ignorado, para que pague em ( 5 ) cinco dias, a
quantia de R$8.634,47 ( OITO MIL, SEISCENTOS E TRINTA
E QUATRO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS ), sob
pena de conversão em penhora, do arresto realizado às fls.06,
ficando desde já INTIMADO do inteiro teôr do referido Auto de
Arresto, o qual recaiu sobre O LOTE DE TERRAS sob nº L.327.A/
326-A-6-C, da quadra nº L.327.A/326.A-6-C, com a área de
12.100,00 metros quadrados, situado nesta cidade, no Parque
Industrial, para embargar querendo, a presente execução, no prazo
de ( 30 ) trinta dias, com a advertência de que não se manifestando,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
exequente, nos termos da petição inicial de fls.02, dos autos nº
000524/2000, de ação de EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo
MUNICIPIO DE ROLANDIA contra KLAUS HARALD
SCHMITZ, do seguinte teôr: “MUNICIPIO DE ROLANDIA,
Estado do Paraná, por seu representante legao, adiante assinado,
vem perante Vossa Excelência, propor a presente Ação de
Execução Fiscal, contra KLAUS HARALD SCHMITZ, a fim de
cobrar a dívida representada pela certidão inclusa sob nº 232/00,
referente aos tributos I.P.T.U. e suas taxas no montante de
R$8.634,47 (OITO MIL, SEISCENTOS E TRINTA E QUATRO
REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS). Assim, com
fundamento no art. 8º, inciso I, da Lei nº 6.830, combinado com
o artigo 223 do CPC, requer a citação do devedor, para, no prazo
de 5(cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa, correção
monetária e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa,
acrescidas das custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem constante
do artigo 11, da Lei referida. Não ocorrendo o pagamento, nem a
garantia da execução, requer ainda seja efetivada a penhora na
forma dos arts. 10 e 11 da LEF, prosseguindo até efetiva satisfação
do crédito tributário. Dá-se à presente o valor do crédito em
cobrança. Termos em que, P. e E. deferimento. Rolândia, 12 de
dezembro de 2.000. (a) JOSÉ CARLOS FARINA, advogado”.
Rolândia, 05 de setembro de 2.002. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi o original-

(a)ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LAMINARTE COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA., NA PESSOA DE SUAS
REPRESENTANTES LEGAIS MIRIAM BIDOLI FERNANDES
e LINDA LEMEN LAPORTE, COM O PRAZO DE ( 30 )
TRINTA DIAS.Edital de CITAÇÃO de LAMINARTE
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA., na pessoa de suas
representantes legais MIRIAM BIDOLI FERNANDES e LINDA
LEMEN LAPORTE, as quais se encontram em lugar ignorado,

para que paguem em ( 5 ) cinco dias, sob pena de penhora de
bens, a quantia de R$16.903,49 (DEZESSEIS MIL,
NOVECENTOS E TRES REAIS E QUARENTA E NOVE
CENTAVOS ), e se ocorrer a penhora, terão o prazo de ( 30 )
trinta dias, para oporem embargos, com a advertência de que não
se manifestando, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela exequente, nos termos da petição inicial de fls.02,
dos autos nº 000254/2001, de ação de EXECUÇÃO FISCAL
movida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
contra LAMINARTE COMERCIO DE MADEIRAS LTDA., do
seguinte teôr: “A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA, por seu representante legal, que esta subscreve, vem,
perante Vossa Excelência, propor ação executiva fiscal contra a
devedora adiante qualificada, a fim de cobrar a dívida representada
pelas certidões inclusas, sob nºs. 02473540-0, 02480361-9 e
02534687-4, que representam o valor total atualizado até 16/07/
2001 de R$ 16.903,49 ( DEZESSEIS MIL, NOVECENTOS E
TRES REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS ). NOME -
LAMINARTE COMERCIO DE MADEIRAS LTDA.,
ENDEREÇO – AVENIDA ITAMARATY, 1670 - CAD-ICMS
90105335-94, CGC/MF. 01203137/0001-06. Assim, requer a
citação do devedor para, no prazo legal de 5 (cinco) dias, parar a
dívida com juros, multa, atualização monetária e outros encargos
indicados na certidão de Dívida Ativa, acrescida das custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens à penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11, da
Lei nº 6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem
a garantia da execução, seja efetivada a penhora dos bens na forma
dos arts. 10 e 11, da Lei nº 6.830/80, com os benefícios do §2º do
art. 172 do Código de Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva
satisfação do Crédito Tributário. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Termos em que, com os documentos inclusos, espera
merecer respeitável deferimento. Londrina, 23 de julho de 2.001.
(a) BERNADETE GOMES DE SOUZA - Procuradoria Regional
de Londrina”.Rolândia, 04 de setembro de 2.002. Eu, José Carlos
Baptista, funcionário juramentado, digitei e subscrevi o original.-

(a)ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 (vinte) dias

A Doutora Sueli da Silva Neves - Juíza de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na forma da lei, FAZ
SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, e especialmente ao réu VOLMAR RODRIGUES,
brasileiro, solteiro,  diarista, natural de Santo Antônio do Sudoeste
– PR, nascido em 30 de agosto de 1978, filho de Sebastião José
de Rodrigues e Celestrina Martins da Rocha Rodrigues, residente
na Linha Valdomeira, município de Santo Antônio do Sudoeste,
condenado por este Juízo, nos autos do processo crime nº 09/00,
por infração ao artigo 155 “caput”, do Código Penal, às penas de
oito (03) meses de detenção,  em regime aberto, e dez (10) dias-
multa, que este Juízo, através de despacho proferido em 27 de
agosto de 2002,  suspendeu o efeito da substituição da pena
privativa de liberdade por restritiva de direitos, e com fundamento
no artigo 118, inciso I, da Lei de Execução Penal REGREDIU o
regime imposto na sentença condenatória, a fim de que o
condenado cumpra a pena no REGIME SEMI-ABERTO.
E, como consta dos autos, que o réu acima mencionado, se encontra
em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, a ser contado a partir da data da
publicação no Diário da Justiça do Estado, pelo que fica o réu
VOLMAR RODRIGUES, devidamente intimado da referida
decisão, bem como cientificado de que, findo esse prazo, terá o
prazo de cinco dias, para querendo, recorrer daquela decisão para
superior instância.Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná, aos três dias de
setembro de dois mil e dois. Eu, _ (Genóbio Nardi), Escrivão,
editei e subscrevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 (vinte) dias

A Doutora Sueli da Silva Neves - Juíza de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na forma da lei, FAZ
SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, e especialmente ao réu RICARDO GILBERTO RADKE,
argentino, solteiro,  diarista, natural de São Pedro, Missiones,
Republica Argentina, nascido em 26 de abril de 1979, filho de
Oto Radke e Delia Ramos, residente na localidade de Pinhalito,
município de San Antonio, Argentina, e/ou no Bairro Entre Rios,
nesta cidade de Santo Antônio do Sudoeste, condenado por este
Juízo, nos autos do processo crime nº 04/00, por infração ao artigo
10, “caput”, da Lei nº 9437/97, às penas de um (01) ano de
reclusão,  em regime aberto, e dez (10) dias-multa, que este Juízo,
através de despacho proferido em 27 de agosto de 2002, suspendeu
o efeito da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva
de direitos, e com fundamento no artigo 118, inciso I, da Lei de
Execução Penal REGREDIU o regime imposto na sentença
condenatória, a fim de que o condenado cumpra a pena no
REGIME SEMI-ABERTO. E, como consta dos autos, que o réu
acima mencionado, se encontra em lugar incerto e não sabido, é
expedido o presente edital, com o prazo de vinte (20) dias, a ser
contado a partir da data da publicação no Diário da Justiça do
Estado, pelo que fica o réu RICARDO GILBERTO RADKE,
devidamente intimado da referida decisão, bem como cientificado
de que, findo esse prazo, terá o prazo de cinco dias, para querendo,
recorrer daquela decisão para superior instância.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santo Antônio do
Sudoeste, Estado do Paraná, aos três dias de setembro de dois mil
e dois. Eu,  (Genóbio Nardi), Escrivão, editei e subscrevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

garantia da execução, requer ainda seja efetivada a penhora na
forma dos arts. 10 e 11 da LEF, prosseguindo até efetiva satisfação
do crédito tributário. Dá-se à presente o valor do crédito em
cobrança. Termos em que, P. e E. deferimento. Rolândia, 12 de
dezembro 2.000. (a) JOSÉ CARLOS FARINA, advogado”.
Rolândia, 04 de setembro de 2.002. Eu, (José Carlos Baptista)
funcionário juramentado, digitei e subscrevi o original.-

(a)ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.
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UMUARAMA

EDITAL DE  CTTACAO   DOS   HERDEIROS   MARIA
KABEL  DA   SILVA   PE5SOA   e DEVAMIK PA SCLVA
FE5SOA. COM O PRAZO DE VINTE PIASO Doutor
ALEXANPRE POMES GONCAL-VES. Mcritlsaimo Juir d«
Direito da Priroeira Van Ciwl da Comarcn d» Umuaramo, Estado
do ParaoA, na forma da lei, etc...FAZ SABER a todos que o
preserte edital viretn ou del* coobecmxato tiverem, que pelo
preset**   CTTA o* herdeiros MARIA CABEL DA SILVA
PESSOA e DEVANBR DA SILVA PESSOA ahi^mnte an
lugar iocerto e 000 tabido, com o prazo de vinte dias, qoe
contra em cartorio apos o termino do presents edital, devcodo
estes cc manifestarem sobre os valores e podendo, case deles
discorde, juntar prova de cadastre, em vinte dias (art 1002. do
C.P.C.) ou atribuir valores, que poderfto ccr accitos pelos
interesnados (art 1.008,  do  C.P.C.),  desde  que  baja  expressa
manifestacao   ntsse   sentido,  nos   autos   de INVENT ARIO
sob n°  481/»».  em que  EUGINIO  PA  SILVA  PgSSOA
move  contra SEBASTlAO PESSOA. por todo o contcodo
das pecas a seguir  transcrieas:  “PRIMEJRAS
DECLARACOES”   EUOEN1O  DA  SILVA PESSOA,   e  todos
os   herdeiroi   do   falecido SEBASTlAO  PESSOA,  por
mtcrme’dio   de   sua procuradora c   cstngiArio   de   Direito
infra-•sflinados, v*m r»«p«ito»era*nt« & pr*»«nfa d« Voaea
Exctltncia, com fimdaoivnto noa artigo* 1.036 • st., do CPC,
r.querem a: ABERTURA DA SUCESSAO E DJVENTARIO,
p*lo de ARROLAMEKTO DE BENS, detxados por
SEBASTlAO PESSOA, pelos motivos e &to* a sefuir
expostos: L DO “de Cujus”. Cvanj)re inforniar a este r. Juizo.
que veio a ialecer SEBASTlAO PESSOA, que erabrastleiro,
viuvo, vigilante, no Hospital Sao Paulo de Umuarania-Pr., aos 30
de outubro de 1998, as 01:00 lioras, cooforme certidao de Obito
lavrada no C.R.C de Unuiarama-Pr., as folhas 296°, livro C/ll n”
13.181. fofonna que t viuvo de ROSA EMILIA DA SILVA
PESSOA, que era brasiletra, casada, do lar, no Hospital Oeral N.
S. Aparecida, oesta cidade, aos 01 de julho de 1.988, as 18 hs
e 13 rain., conforme certidao de Obito lavrada no C.R.C de
Umuarama-Pr. sob n° 6.749, fls. 38, livro C-06. O “de cujus”,
viveu em coocubinato com a Sra. MARIA TEREZA
MARCONDES, braiileira, do lar, portadora do RO n° 1.743.626
SSP/PR., residence c  donucilioda em Umuaramn-Pr.  Comunica
que o rncsmo  detxou bens  a inventariar e nenhiinia diapogiffto
de ultima vontade, deixiindo herdciron maiores. (doc. anexos).
DO PEDIDO. Diante do expocto, requerem a. Seja determina a
ABERTURA DA SUCESSAO DE SEBASTlAO PESSOA, «endo
nomeado EUCQiNTO DA SILVA PESSOA, como inventarianU
e admitindo a prestar compromisso a este juizo e apresentando.
desde ja. as pnmeiras declara^des requerendo a honralogafao
do piano de pardlha aoexo. b.  Seja dado cicncia ao Dustre
Representante do Ministerio Publico. Atrtbul-a causa o valor de
R$ 3.633,70, para que produza os devidos efeitos legais Nestes
termos, Pede deferimento. Uniuarania-Pr, 19 de outubro de 1999.
(as.) ROSMAR1 DE CAMPOS SOU2A - OAB/PR 15.803.
PRIMEKA DECLARACOES DOS BENS E HERDEL L DOS
HERDEIROS. 01 EUGENIO DA SILVA PESSOA, casado
com ONDINA CELIA PESSOA.  02. JA1R DA SUVA
PESSOA, casado com FATTMA SALES PESSOA 03.
MARIA DE LOURDES PESSOA DE ALMEIDA, casado
com NARCIZIO DE ALMEIDA 04. MARIA APARECIDA DA
SILVA PESSOA BEVILAQUA, casado com PEDRO GERALDO
BEMLAQUA 05. JOSE DA SILVA PESSOA, repr.nnwado o»«u
ato por MO cw«dor EUGEKIO DA SILVA PESSOA.   DA
CONCUBDiA UA&IA TEREZDsTHA  X4ARCOKDES Dnmte
a tniao o casal adqumu uma linha teleionica (doc  anexo). undo
qu* a poupanca deixada pelQ “de cujus” era anterior ao
concubmato. DOS BENS. 01 Caderneta de poupaoca SUPER
POUPANCA BANESTADO, sob o a° 085.048658-5, cddigo 085,
agenda de Umuarama-Pr., em nome de SEBASTlAO PESSOA,
saldo do dia 06 de outubro de 1999, era de 3.624.55. 02 UNHA
TELEFONICA    n°    OXX    44    622-2313,    numero    do
‘contrato    0801-03773-5,    da TELECOMUNICACOES DO
PARANA S.A. Valro de R$ 700,00 doc. anexo. DAS DIVTDAS.
Nao ha dividas de responsabilidade do Espolio, como eomprovain
CertidOes anexas. IV. DO INSTRUMENTO DE PARTTLHA
AMKsAVEU Seguirt na forma do art. 1036 do CPC, para proceder
a PARTILHA AMIGA VEL DOS BENS DO ESP6LIO, not termos
seguirtes: MONTE MENOR   R$   4.324.55.   DESPE8A8   DO
FUNERAL   RS   688.85.    LTNHA   TELEFONICA («oncubin«)
RJ 700,00. MONTE PARTTVEL R$ 2.935,70. QU1NHAO
HEREDITARIO RS 587,17. V. DOS PAGAMENTOS.   a.  Sendo
que as decpecac do falecidos foram pagas p«lo berdeira Eugenia
da Silva Pessoa. cujo o valor e de RS 688,65. este deveri ser
revertida em seu favor, b. A linha telefonica mencionada no item
n-02, iicara para coocubina. ou seja. MARIA TERE2INHA
MARCONDES. c. Restando para partilha R$ 2.933,70, havwa
fin paganiento de seus quinhdes bereditarios a cada berdeiro, a
importancia de RS 587,17. d. Ressalvado o direito do menor. Que
tera seu quiithao hereditario depositado em cademeta de poupooca
apos a retirada do diiiheiro, iSo mediante presta^ao de contas a
este juizo pelo seu ormdor VL DO PEDIDO. Assim, juntando its
procuracOes, cerhddes de casaniento e dbtido do “de njjm”.
docunentafao dos bens moveis, documentos pessoais de todoe
berdelros, requerem: a. A bomologacao das clausulas supra
transcritas. b. A autorizacao para proceder a trarcsferencia da
liabt teleionica para MARIA TEREZTNHA MARCONDES, JIM*>
a Telepar de Umunmrna-Pr . COBITMO o° 0801.03773-56. c.
Di«p»n«a do prazo r«cmal. N««t»> t«rmos. P*d*m d*f«rim«ato.
UaiMnBM, 09 d* nov«nbro d* 1999. (o«.) ROSIMAR1 DE
CAMPOS SOU2A - OAB^PR 1S.S03   - “ PESPACHO “    1
Noraeio EUGENIO DA SILVA PESSOA, coma inventariante, que
preiUra c oenpromisso em cinco dias (ad 990. paragrafo unico.
do C.P.C.). D. A gegxiir. citem-se os berdciroi ausentei. Maria
Izabel da Silva Pessoa e Devanir da Silva Pessoa, por edital. ffi.
Ap6s finnado o compromisso. o inventariante deveri cumprir o
item n° 6, do despacho de fls. 41, no prazo de dez (10) dias. IV.
Defiro o pedido de descirtranhamcnto dos documented de fls. 29,
30 t 39. V. A segviir, vista ao Ministtrio Publlco e ao Represeotame
da Fazenda POblica, sobre as primeiras declaraf Oes. VI Intimem-
se. Umuarama, 21 de fevereiro de 2001. (as.) JAIR ANTONIO
BOTURA - JUJZ DE DIRt-XTO.”. E, para que de ruturo n4o
aleguem ignorttocia, mondou cxpedir o preseotc e outnn que vcrfto
publicados c afixados na forma da lei. DADO E PAS8ADO nests
cidad« e Umuarama, Ectado do Parana, BOS 28 dias do nies d»
junbo do ano de dois mil • urn. Ku, Rita Merce da Cunha Bernardo,
Eacriva, que o fiz datilografar e o nibscrevo.

URAÍ

D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O

ALDONI SANTOS FERREIRA.
Prazo: 30(trinta) dias.

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM.Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da Vitória,
Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos fins,F A Z
S A B E R aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tomarem, o qual vai devidamente assinado, que tramitam perante
este Juízo e Cartório a AÇÃO de CONVERSÃO DE
SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO sob nº 454/2002 proposto por
ERMINIA SCHABATOSKI, contra ALDONI SANTOS
FERREIRA, brasileiro, separado judicialmente, pedreiro,
atualmente em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente edital
CITADO, do inteiro teor da ação, querendo, no prazo de
quinze(15) ofereça contestação, sob pena de serem aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pela autora, a teor dos arts. 285 e
319 do CPC.  E, para que chegue ao conhecimentos do
interessados e principalmente do requerido, expediu-se o presente
édito, que será afixado em lugar de costume e publicado na forma
da lei. DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da
Vitória, Estado do Paraná, aos quatro (04)  dias do mês de setembro
(09) do ano dois mil e dois (2002). Eu, Mareli Regina Pedron,
Escrivã o digitei e subscrevi.

Jamil Riechi Filho
Juiz de Direito

UNIÃO DA VITÓRIA

R$ 180,00

EDITAL DE CITACAO DOS ESPÓLIOS DEVEDORES
DE SOJI MORI E ZULMIRA MOREIRA ALBUQUERQUE,
SUCESSORES E HERDEIROS ETC.A DRA. KELLY
SPONHOLZ MOLETA, JUIZA DE DIREITO DA
COMARCA,ETC...FAZ SABER AO CITANDOS ABAIXO
RELACIONADOS QUE NESTE JUIZO TRAMITAM OS
AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 000305/2001 E 317/
2001 - REPSCTIVAMENTE QUE MUNICIPIO DE URAI
MOVE CONTRA SOJI MORI - ESPOLIO DE, PARA
COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA NO VALOR DE R$444,87
E R$393,84. REFERENTE AO IPTU/1999-2000- E COMO
ESTÁ EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,  FICA O
DEVEDOR ADIANTE CITADO POR EDITAL NOS
TERMOS DO ART.8 DA LEI 6830/80, PARA EM 5 DIAS
PAGAR A DIVIDA OU EM IGUAL PRAZO OFERECER
BENS À PENHORA, SOB PENA DE SER ESTA
EFETIVADA. REALIZADA A PENHORA FICAM
ADVERTIDOS DE QUE NÃO SENDO EMBARGADA A
EXECUCÃO EM 30 DIAS, APÓS A PENHORA,  SE
PRESUMIRÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS
FATOS ARTICULADOS PELO CREDOR. URAÍ, 6 de
setembro de 2002- EU, , Wanderley Laureano, escrivão,
digitei, subscrevi e assino por ordem Judicial nos  termos da
portaria judicial n. 05/94 deste Juízo.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE JAIR MAZALLI
PRAZO 20 DIAS

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, MMA. JUÍZA DE
DIREITO DA COMARCA,ETC FAZ SABER – AO DEVEDOR
CITANDO QUE NESTE JUÍZO TRAMITAM OS AUTOS DE
EXECUCAO OBRIGACAO FAZER QUE MARGARETH DE
OLIVEIRA MOVE CONTRA  JAIR MAZALLI, COM
FUNDAMENTO NO ART. 633 E SEGUINTES DO C.P.C.,
ALEGANDO QUE O EXEQUENTE É CREDOR DOS
EXECUTADOS DA QUANTIA DE R$10.428,00(DEZ MIL,
QUATROCENTOS E VINTE E OITO REAIS).- E COMO ESTÁ
EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, FICA O DEVEDOR
ADIANTE CITADO POR EDITAL, PARA QUE NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, SATISFAZER A OBRIGAÇÃO, SOB PENA
DE APLICAÇÃO DO ART. SUPRA; PARA O CASO DE
SATISFAÇÃO IMEDIATA, FIXO OS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA ,
SOB PENA DE SE PRESUMIREM COMO ACEITOS OS FATOS
ARTICULADOS PELO CREDOR.- URAÍ, 06/09/2002.
EUWANDERLEY LAUREANO, ESCRIVÃO, DIGITEI E
SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

R$ 162,00

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO
PROCESSO: 000122/1996 - EXECUCAO FISCAL-FAZENDA
CREDOR:- MUNICIPIO DE URAIDEVEDOR:- MIYAZAKI S/
A COMERCIAL AGRICOLABEM: “1- “UMA ÁREA DE
TERRAS MEDINDO 4.000,00 METROS QUADRADOS,
CONSTITUÍDO POR PARTE DO LOTE Nº 11 DA QUADRA
“M” DE URAÍ, DENTRO DAS SEGUINTES DIVISAS E
CONFRONTAÇÕES: PARTINDO DE UM MARCO DE
MADEIRA, CRAVADO NA MARGEM DA RUA SABARÁ,
SEGUE , SEGUE CONFRONTANDO COM O LOTE Nº 12,
NO RUMO 42º 18’ NO COM 100,00 METROS, ATÉ UM
MARCO CRAVADO NA MESMA DIVISA; DESTE SEGUE
CONFRONTANDO COM OUTRA PARTE DESSE LOTE, NO
RUMO 47º 42’ NE NA EXTENSÃO DE 40,00 METROS, ATÉ
UM MARCO FINCADO NA MARGEM DA RUA URPE E
FINALMENTE SEGUINDO POR ESTA RUA, COM 100,00
METROS E PELA RUA SABARÁ, COM 40,00 METROS, ATÉ
O PONTO DE PARTIDA. MATRÍCULA Nº 6292 DO C.R.I.
LOCAL, CONTENDO COMO BENFEITORIAS UM
BARRACÃO COM 844,00 METROS QUADRADOS, DE
ALVENARIA, COBERTO COM TELHA DE AMIANTO, PISO
PARTE MADEIRA E PARTE CIMENTO BRUTO, JANELAS

DE FERRO, VIDROS QUEBRADOS, SEM FORRO, PORTAS

DE AÇO ARTICULADA, COM INSTALAÇÃO ELÉTRICA E

HIDRÁULICA, EM PÉSSIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,

SENDO USADO PARA FÁBRICA DE RODOS, E UMA CASA

DE ALVENARIA COM 97,00 METROS QUADRADOS, PISO

CIMENTO QUEIMADO, FORRO MADEIRA, COBERTA COM

TELHA DE BARRO, BWC FORA, EM REGULAR ESTADO

DE CONSERVAÇÃO E USO, COM INSTALAÇÃO ELÉTRICA

E HIDRÁULICA, ÁREA TOTAL SEM PAVIMENTAÇÃO, SEM

CALÇADA, TODA CERCADA COM ARAME, SEM

CALÇADA, RUA COM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA,

SENDO AVALIADA A ÁREA EM R$12.000,00, O BARRACÃO

EM R$37.760,00 E A CASA EM R$7.760,00, TOTALIZANDO

R$57.520,00 ;  VALOR DA DÍVIDA: R$6.451,52, EM 01/02/

2002. ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS. DIA  E  HORA:-

dia 20/09/2002, às 09:30 hs., 1ª praça pelo valor  acima  da

avaliação. Não havendo licitante será vendido a quem mais der,

exceto preço vil no dia 03/10/2002 às mesmas horas, para 2ª Praça;

atualizável para fins de arrematação no dia do leilão.- LOCAL:

Fórum de Uraí, Av. ARGEMIRO SANDOVAL,353, Ficam os

devedores, inventariantes de espólio, herdeiros, demais

interessados e condônimos “ad-cautelam”, intimados da data acima

designada,  caso não sejam encontrados pelo Oficial de  Justiça,

bem como, os demais condôminos. OBS:- Não havendo

expediente no dia designado, fica preferido o  primeiro dia   útil

imediato  seguinte  mesma  hora. -Uraí-Pr, 6 de setembro de 2002.

Eu ________________, Wanderley Laureano, Escrivão, digitei,

subscrevi.

KELLY SPONHOLZ MOLETA

JUÍZA DE DIREITO
R$ 252,00

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

PROCESSO:-006/2002
CREDOR:-SINDIA LUANA PADILHA VIEIRA E OUTROS
DEVEDOR: HENRIQUE DA SILVA VIEIRA

BENS:-1-UMA GRADE NIVELADORA, MARCA BANDAN,
COM 36 DISCOS DE VINTE POLEGADAS, ANO DE
FABRICAÇÃO 1986, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
AVALIADA EM R$2.000,00- VALOR DA DíVIDA-R$300,00
EM 18/07/2001, que será atualizada no dia da arrematação.
DEPOSITÁRIO:-O DEVEDOR.- ÔNUS-NADA CONSTA NO
FEITO. HORÁRIO:- Leilão único para o dia 30/10/2002 às 9:00
hs, pelo valor acima a avaliação.- LOCAL:-Àtrio do Fórum, rua
Argemiro Sandoval, 353.- Fica o devedor,” ad- cautelam”,
intimado da data supra, caso não seja encontrado.- OBS:- Não
havendo expediente nos dias designados,  preferir-se-á o primeiro
dia útil imediato.- Em 6 de setembro de 2002. Eu  Wanderley
Laureano,  Escrivão, subscrevi.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

R$ 144,00

WENCESLAU BRAZ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU
BRAZ, ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO DE
SEBASTIÃO  VENANCIO, COM O PRAZO DE VINTE DIAS.
A Doutora Marli Terezinha Pereira, MMª Juíza de Direito desta
Comarca de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc.. Faz saber a SEBASTIÃO VENANCIO, brasileiro, viúvo,
carregador, residente em lugar desconhecido; que por este Juízo
e Cartório do Cível, encontram-se em tramitação os autos nº 320/
00, de Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos, em
que são autores G S e outros e requerido Sebastião Venancio,
com fundamento no artigo 363, do Código Civil Brasileiro, artigo
227 § 6º da Constituição  Federal, artigo 20 do ECA. Faz saber
ainda a SEBASTIÃO VENANCIO, que por este edital fica citado
de todos os atos e termos da mencionada ação e especialmente
para contestar a ação , querendo, através de advogado regularmente
constituído, no prazo de quinze dias, sob pena de não o fazendo,
presumir-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos
autores (Advertência do Artigo 285 do CPC). Wenceslau Braz,
02 de setembro de 2.002. Eu  Ana Irene Nogueira Visbiski,
Escrevente Juramentada do Cartório do Cível e Anexos, o digitei,
subscrevi e assino autorizada pela Portaria 22/86. Ana  Irene
Nogueira Visbiski, Escrevente Juramentada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU
BRAZ, ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE PRIMEIRA E
SEGUNDA PRAÇA/LEILÃO, COM O PRAZO DE VINTE
DIAS. A Doutora Marli Terezinha Pereira, MMª Juíza de Direito
desta Comarca de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, na forma
da Lei, etc.. Faz saber que nos autos nº 419/87  de  Execução
Fiscal em que é exequente Instituto de Administração Financeira
de Previdencia e Assistencia Social e executado José Adevanil
do Nascimento, foram designadas datas para a venda em hasta
pública dos bens penhorados, na forma seguinte: Porta Principal
do edifício Fórum desta Comarca, sito na Praça Rui Barbosa, s/
nº. PRIMEIRA PRAÇA/LEILÃO: 11.10.2002,  às 13:30 horas,
por preço igual ou superior ao encontrado com a avaliação;
SEGUNDA PRAÇA/LEILÃO:  24.10.2002,  às 13:30 horas, a
quem mais der e maior lance oferecer, desde que não aviltante.
DESCRIÇÃO DOS BENS PENHORADOS: 1. Um trator agricola
Ford V. 152.832, modelo DA 2140, eixo traseiro IE 22 – D – ano
1982, cor azul, motor DBNN 6015 – AS, em razoavel estado de
conservação, e funcionamento;   AVALIAÇÃO: R$ 4.500,00;
DATA DAS AVALIAÇÕES: 01.07.1999.  DEPÓSITO:  em mãos

dos executados.    MONTANTE  DO DÉBITO: R$ 5.600,70
datado de 31.10.2000. ÔNUS: nada consta.. RECURSOS
PENDENTES DE JULGAMENTO: não existem.
OBSERVAÇÃO: se não houver expediente forense na data
designada, a praça realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente,
no mesmo local e horário. INTIMAÇÃO: caso não sejam
encontrados para serem intimados pessoalmente, fica ( m ) por
este edital intimado ( s ) da venda em hasta pública de que trata o
mesmo, o ( s )  executado ( s )  JOSÉ ADEVANIL DO
NASCIMENTO E SUA ESPOSA SE CASADO FOR. Wenceslau
Braz, 30 de agosto de 2002. Eu  ( a )  Ana Irene Nogueira Visbiski,
Escrevente  Juramentada do Cartório do Cível e Anexos, o digitei,
subscrevi e assino autorizada pela Portaria 22/86.  ( a ) Ana Irene
Nogueira Visbiski.  –

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, nos autos da Ação de Insolvência Civil,
processo nº 292/01, requerida por CARLOS FRANCHELLO.
INSOLVENCIA CIVIL DE CARLOS FRANCHELLO, com o
prazo de trinta (30) dias, A DOUTORA ANA MARIA ALONSO
R. F. DE PAULA, MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA
CIVEL DA COMARCA DE SOROCABA, na forma da lei, etc...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que nos autos de insolvência Civil, proc.
292/01, requerida por Carlos Franchello, que foi proferida a
seguinte sentença: “Fls 138: Vistos. Carlos Franchello requereu
sua Insolvência Civil, alegando que tentou novos procedimentos
que não vingaram, tornando seu passivo maior do que o ativo,
resultando num saldo negativo de R$ 572.422,58. Juntou
documentos. Ofertou o  Ministério Público parecer favorável (fls.
135/137). E o relatório. Decido. Encontra-se devidamente
instruído o requerimento de insolvência, com fundamento no art.
749 do  CPC., contando com a concordância do MP. Isto posto,
declaro nesta data, as 12:00 horas, a insolvência civil do requerente
Carlos Franchello, estabelecido a Rua Antonio de Oliveira, nº
244, ap. 11, 1º andar, Jardim Costa Dias, nesta cidade. Marco o
prazo de 20 dias para as habilitações de credito. Nomeio
administrador o Dr. Sadi Montenegro Duarte Neto e lhe assino o
prazo de 24 horas para o compromisso. Diligencie a Serventia: a)
pelas providencias dos artigos 15 e 16 da Lei de falência; b) pela
arrecadação urgente, com a presença do  Curador; d) pela tomada
das declarações do insolvente por termo na forma do artigo 34 da
Lei de Falências, no que  couber, designando-se data em 24 horas
e intimando-se. PRIC. Sor.. 18/04/2001. Dra. Ana Maria Alonso
Baldy Ferreira de Paula, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível
da Comarca de Sorocaba/SP. “ E para que produza seus efeitos de
direito, é expedido o presente que será publicado e afixado na
forma da  Lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e  comarca
de Sorocaba, aos 12 de março de 2002.

(A) ANA MARIA ALONSO BALDY FERREIRA DE
PAULA – Juíza de Direito

-SOROCABA - SP

DIVERSOS
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